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Expediente Nº 4448

 

EXECUCAO FISCAL

0801353-06.1998.403.6107 (98.0801353-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU

SOUSA) X OSWALDO JOAO FAGANELLO FRIGERI - ESPOLIO(SP080166 - IVONE DA MOTA

MENDONCA E SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES E SP225719 - IZILDINHA PEREIRA DA

SILVA SANTOS E SP319106 - VINICIUS LUIZ WICHMANN E SP147394 - ANDRE LUIS MARTINELLI

DE ARAUJO E SP198648 - FLÁVIO ANTONIO PANDINI E SP209093 - GIULIO TAIACOL ALEIXO)

1. Considerando a oposição de Embargos à Arrematação pelo executado, autos registrados sob o número

0004304-78.2013.403.6107 (fl. 173), defiro o pedido de desistência da arrematação formulado pelo arrematante,

Ricardo Portolani de Andrade, às fls. 207/212, nos termos do disposto nos artigos 746, parágrafos primeiro e

segundo, c.c. artigo 694, parágrafo primeiro, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 2. Intime-se o

leiloeiro oficial designado nos autos (fls. 116/118), a proceder à devolução dos valores pagos à título de comissão

(fl. 157), em Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Com o depósito, expeça-se alvará de levantamento

em favor da arrematante acima indicado, assim como, alvará de levantamento do valor consignado à fl. 158.4.

Quanto ao valor depositado à fl. 164, informe o arrematante dados da conta bancária para fins de restituição dos

valores pagos à título de custas da arrematação. Após, proceda-se nos termos da Ordem de Serviço n. 0285966, de

23/12/2013, artigo 2º, parágrafo primeiro, incisos I, II, III e IV.5. Oficie-se ao Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com cópia da presente decisão, para fins de instrução dos autos de Agravo de Instrumento

noticiado às fls. 185/203.6. Após, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive, sobre o pleito de

fls. 204/206, requerendo o que de direito em termos de posseguimento do feito. 7. Sem prejuízo, traslade-se cópia

da presente decisão para os autos de Embargos à Arrematação acima mencionados, vindo-me os mesmos

conclusos. Cumpra-se. Publique-se, inclusive para o subscritor de fl. 210, excluíndo-o, após, do sistema

processual.Intime-se a exequente 

 

0010480-83.2007.403.6107 (2007.61.07.010480-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO

DE OLIVEIRA SANTOS) X MARCIA VANDERLEIA TREVISAN DOS SANTOS ME X MARCIA

VANDERLEIA TREVISAN DOS SANTOS(SP104994 - ALCEU BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR E

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1/1171



SP144552 - RAUL SILVA)

1. Considerando a decisão proferida nos autos da Ação Ordinária n. ,0004535-08.2013.403.6107, em apenso, que

deferiu em sede de tutela antecipada a suspensão da expedição da carta referente à arrematação efetivada nestes

autos às fls. 133/134, defiro o pleito formulado pelo arrematante, Raul Silva, à fl. 157, e cancelo a arrematação

acima mencionada, visando evitar prejuízo ao mesmo, aplicando, por analogia, o disposto nos artigo 746,

parágrafos primeiro e segundo, c.c. artigo 694, parágrafo primeiro, inciso IV, ambos do Código de Processo

Civil.2. Intime-se o leiloeiro oficial designado nos autos (fls. 67/69), a proceder à devolução dos valores pagos à

título de comissão (fl. 134), em Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Com o depósito, expeça-se alvará

de levantamento em favor da arrematante acima indicado, assim como, alvará de levantamento do valor

consignado à fl. 135.4. Quanto ao valor depositado à fl. 155, informe o arrematante dados da conta bancária para

fins de restituição dos valores pagos à título de custas da arrematação. Após, proceda-se nos termos da Ordem de

Serviço n. 0285966, de 23/12/2013, artigo 2º, parágrafo primeiro, incisos I, II, III e IV. 5. Haja vista que em

consulta ao site do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, verifiquei a existência de recurso de Agravo de

Instrumento n. 0000633-98.2014.4.03.0000 (Quarta Turma), oficie-se com cÓpia da presente decisão. 6. Após,

manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito em termos de posseguimento do

feito.7. Sem prejuízo, trasladem-se cópias da presente decisão para os autos de Embargos de Terceiros n.

0004257-07.2013.403.6107 e Embargos à Arrematação n. 0004288-27.2013.403.6107 (fl. 136), assim como, para

os autos de Ação Ordinária n. 0004535-08.2013.403.6107, em apenso. 8. Após, conclusos. Cumpra-se. Publique-

se para o subscritor de fl. 154, excluíndo-o após, do sistema processual.Intime-se a exequente. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006471-49.2005.403.6107 (2005.61.07.006471-3) - JOFER EMBALAGENS LTDA(SP152232 - MAURO

HENRIQUE ALVES PEREIRA E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP192798 -

MONICA PIGNATTI LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP

1- Fls. 456/466: ciência às partes.2- Nada sendo requerido no prazo de dez (10) dias, remetam-se os autos ao

arquivo, observando-se as formalidades de estilo.Publique-se e intime-se, inclusive o Ministério Público Federal.

 

0003393-03.2012.403.6107 - PIONEIROS BIOENERGIA S/A(SP250092 - MARCELO GALBIATI SILVEIRA)

X CHEFE SEC CONTROLE ACOMPANHAM TRIBUT DELEGAC REC FED BRASIL ARACATUBA

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2- Nada sendo requerido no prazo de dez (10) dias, remetam-se os

autos ao arquivo, observando-se as formalidades de estilo.Publique-se e intime-se, inclusive o Ministério Público

Federal.

 

0003992-05.2013.403.6107 - FIGUEIRA IND/ E COM/ S/A(SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS

DUARTE E SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA E SP036381 - RICARDO INNOCENTI E

SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

ARACATUBA - SP

Fl. 88: defiro à parte impetrante nova dilação do prazo para a regularização da representação processual, por

quinze (15) dias, conforme requerido.Com a regularização, cumpra-se integralmente o despacho de fl.

84/verso.Publique-se.

 

0003993-87.2013.403.6107 - FIGUEIRA IND/ E COM/ S/A(SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS

DUARTE E SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA E SP036381 - RICARDO INNOCENTI E

SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

ARACATUBA - SP

Fl. 75: defiro à parte impetrante nova dilação do prazo para a regularização da representação processual, por

quinze (15) dias, conforme requerido.Com a regularização, cumpra-se integralmente o despacho de fl.

72/verso.Publique-se.

 

0000154-20.2014.403.6107 - CARLOS ROBERTO ROSA(SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ARACATUBA

Defiro ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita.Em consulta ao andamento processual relativo ao processo

n. 0000240-59.2012.403.6107 no sistema no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifiquei que o referido

feito foi julgado e que a decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico nesta data, conforme extrato de consulta

anexo.Haja vista a decisão proferida naqueles autos, manifeste o impetrante, no prazo de dez (10) dias, se ainda

persiste o seu interesse no prosseguimento deste feito.Publique-se.
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2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA MARIA FERNANDA DE MOURA E SOUZA 

JUIZA FEDERAL 

KATIA NAKAGOME SUZUKI

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4341

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003058-81.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X DAVI RODRIGUES COELHO

Certifico que nos termos do art. 1º, inciso XVII da Portaria 12/2012, de 13/07/2012 deste Juízo, os autos

encontram-se vista à interessada (CEF), para manifestação acerca do retorno da carta precatória.

 

0000382-29.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X RENATA PEREIRA LEME

Certifico que nos termos do art. 1º, inciso XVII da Portaria 12/2012, de 13/07/2012 deste Juízo, os autos

encontram-se vista à interessada (CEF), para manifestação acerca do retorno da carta precatória.

 

0001532-45.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X HAROLDO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA

Certifico que nos termos do art. 1º, inciso XVII da Portaria 12/2012, de 13/07/2012 deste Juízo, os autos

encontram-se vista à interessada (CEF), para manifestação acerca do retorno da carta precatória.

 

MONITORIA

0004084-90.2007.403.6107 (2007.61.07.004084-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI) X CAMILA TURCI ROSA X SILVIO ANTONIO ROSA

Fls. 162/163: decido. Tendo em vista o valor do débito (fls. 149) e considerando-se que montante bloqueado à fl.

158 é ínfimo, não sendo suficiente, sequer, para o pagamento das custas processuais, por economia processual,

procedo o SEU DESBLOQUEIO, conforme, o 2.º do art. 659 do CPC.Indefiro o pedido de bloqueio dos veículos

apontados às fls. 106/107, uma vez que os mesmo não são de propriedade dos réus.Manifeste-se a exequente CEF

em 10 dias em termos de prosseguimento do feito.Na ausência de manifestação da parte exeqüente quanto à

determinação deste Juízo, determino a suspensão/arquivamento do processo até manifestação expressa em termos

de prosseguimento das partes, não cabendo a este Juízo o controle de prazos de suspensão/arquivamento, motivo

pelo qual deve a parte exeqüente requerer a reativação do feito quanto for de seu interesse.Fica, desde já,

INDEFERIDO eventual pedido de sobrestamento/suspensão em secretaria.Intime-se e arquive-se.

 

0003464-39.2011.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X DIEGO ROBERTO GATI

Ante a certidão de fl. 31, manifeste-se a autora CEF em 10 dias. Int.

 

0003862-83.2011.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X IZILDA DE

LOURDES FERRO BOSSLER

Certifico que nos termos do art. 1º, inciso XVII da Portaria 12/2012, de 13/07/2012 deste Juízo, os autos

encontram-se vista à interessada (CEF), para manifestação acerca do retorno da carta precatória.

 

0004611-03.2011.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X RODRIGO SOARES

Certifico que nos termos do art. 1º, inciso XXI da Portaria 12/2012, de 13/07/2012 deste Juízo, os autos

encontram-se vista à autora (CEF), para manifestação acerca da certidão negativa de fl. 46, no prazo 10 (dez) dias.

 

0004077-25.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X ROBERTO CARLOS JOSE FLORES
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Certifico que nos termos do art. 1º, inciso XVII da Portaria 12/2012, de 13/07/2012 deste Juízo, os autos

encontram-se vista à interessada (CEF), para manifestação acerca do retorno da carta precatória.

 

0000301-80.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X MAIRA RIVAS CAMARGO

Certifico que nos termos do art. 1º, inciso XXI da Portaria 12/2012, de 13/07/2012 deste Juízo, os autos

encontram-se vista à autora (CEF), para manifestação acerca da certidão negativa de fl. 25, no prazo 10 (dez) dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002600-79.2003.403.6107 (2003.61.07.002600-4) - GERMILSON LUCIANO GOMES FERREIRA -

INCAPAZ X MARIA LUZINETE GOMES FERREIRA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA)

Fls. 199/207: indefiro o pedido do destaque dos honorários advocatícios, uma vez que nos termos do art. 22, da

Resolução nº 168/2011, a juntada do contrato deve ocorrer ANTES da elaboração do ofício requisitório.Com a

vinda para os autos dos comprovantes de pagamento, abra-se conclusão para extinção da execução.Int. 

 

0002333-34.2008.403.6107 (2008.61.07.002333-5) - ANTONIA NATIVIDADE DO NASCIMENTO SANTOS -

ESPOLIO X CARLOS ANTONIO DOS SANTOS X LUCIMAR APARECIDA ALVES DOS SANTOS X

VALDENER PEDRO DOS SANTOS(SP243524 - LUCIA RODRIGUES FERNANDES E SP243524 - LUCIA

RODRIGUES FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Baixo os autos em diligência.Diante da controvérsia jurídica suscitada por meio do AI nº 754.745 - Agravo de

Instrumento, em torno da constitucionalidade da correta aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária

da conta poupança dos consumidores, pelas instituições financeiras, em decorrência dos expurgos inflacionários

determinados pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1.991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1.991),

e a fim de dar cumprimento a determinação de suspender qualquer julgamento de mérito nos processos relativos à

matéria, conforme decisão proferida pelo e. Ministro Gilmar Mendes, Relator do Agravo,DECIDO:Suspender o

feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até que seja realizado julgamento do Agravo de Instrumento

noticiado, nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0002651-80.2009.403.6107 (2009.61.07.002651-1) - ALICE SANCHES DOS SANTOS X CELSO JACOB DOS

SANTOS X SONIA JACOB DOS SANTOS X THAMIRES JACOB DOS SANTOS X TANIA JACOB DOS

SANTOS(SP201700 - INEIDA TRAGUETA E SP277388 - MARCIO FABRÍCIO LORENZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

DESPACHOBaixo os autos em diligência.Diante da controvérsia jurídica suscitada por meio do AI nº 754.745 -

Agravo de Instrumento, em torno da constitucionalidade da correta aplicação do índice oficial (IPC) na correção

monetária da conta poupança dos consumidores, pelas instituições financeiras, em decorrência dos expurgos

inflacionários determinados pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1.991 e Lei nº 8.177, de 1º de

março de 1.991), e a fim de dar cumprimento a determinação de suspender qualquer julgamento de mérito nos

processos relativos à matéria, conforme decisão proferida pelo e. Ministro Gilmar Mendes, Relator do

Agravo,DECIDO:Suspender o feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até que seja realizado julgamento

do Agravo de Instrumento noticiado, nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0010630-93.2009.403.6107 (2009.61.07.010630-0) - ANTONIO AMADO MARTINS(SP205472 - ROGÉRIO

MONTEIRO DE BARROS) X UNIAO FEDERAL

Baixo os autos em diligência.Verifica-se dos autos que às fls. 143/144 foi proferida sentença que julgou

improcedente o pedido do autor e o condenou ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Com o trânsito em julgado da r, sentença acima

referida (fl. 147-verso), a ré foi intimada a requerer o que entender de direito, ocasião em que informou a este

Juízo, às fls. 150/151, que não executará a verba honorária uma vez que o valor atualizado é inferior a R$

1.000,00 (mil reais).Assim, ante a informação da União, a medida que se impõe é o arquivamento dos autos,

cumpridas as formalidades de praxe.Intimem-se.

 

0010631-78.2009.403.6107 (2009.61.07.010631-2) - MAURO FRAZILLI(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO

DE BARROS) X UNIAO FEDERAL

Baixo os autos em diligência.Verifica-se dos autos que às fls. 92/93 foi proferida sentença que julgou
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improcedente o pedido do autor e o condenou ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Com o trânsito em julgado da r, sentença acima

referida (fl. 96-verso), a ré foi intimada a requerer o que entender de direito, ocasião em que informou a este

Juízo, às fls. 99/100, que não executará a verba honorária uma vez que o valor atualizado é inferior a R$ 1.000,00

(mil reais).Assim, ante a informação da União, a medida que se impõe é o arquivamento dos autos, cumpridas as

formalidades de praxe.Intimem-se.

 

0000108-36.2011.403.6107 - ANTONIO MARCELINO ALVES(SP068651 - REINALDO CAETANO DA

SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data. Indefiro a prova pericial requerida pela parte autora à fl. 163, haja vista que não há

como garantir que tenham sido mantidas as condições de trabalho à época até o presente momento. Além disso, as

condições do local de trabalho, podem ser comprovadas por documento próprio, a saber SB 40 e DSS 8030,

acompanhados dos laudos técnicos fornecidos pela empresa.Apresente o autor, sob pena de preclusão da prova

oral requerida, o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas para comprovação do tempo de trabalho laborado

sem registro em CTPS. Prazo: 10 dias.Int.

 

0000195-89.2011.403.6107 - NATALICIA ELIANE LINGUANOTO PAVAN(SP250755 - GUSTAVO

FERREIRA RAYMUNDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de dez dias.Caso

pretendam produzir prova pericial, formulem, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos.Int.

 

0000253-92.2011.403.6107 - HERCILIO GALDINO DA GAMA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA

SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data. Indefiro a prova pericial requerida pela parte autora à fl. 111, haja vista que não há

como garantir que tenham sido mantidas as condições de trabalho à época até o presente momento. Além disso, as

condições do local de trabalho, podem ser comprovadas por documento próprio, a saber SB 40 e DSS 8030,

acompanhados dos laudos técnicos fornecidos pela empresa.Apresente o autor, sob pena de preclusão da prova

oral requerida, o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas para comprovação do tempo de trabalho laborado

sem registro em CTPS. Prazo: 10 dias.Int.

 

0000519-79.2011.403.6107 - ELVIRA CIRILO DE SOUZA(SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Diante da controvérsia jurídica suscitada por meio do AI nº 754.745 - Agravo de Instrumento, em torno da

constitucionalidade da correta aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta poupança dos

consumidores, pelas instituições financeiras, em decorrência dos expurgos inflacionários determinados pelo Plano

Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1.991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1.991), e a fim de dar

cumprimento a determinação de suspender qualquer julgamento de mérito nos processos relativos à matéria,

conforme decisão proferida pelo e. Ministro Gilmar Mendes, Relator do Agravo, DECIDO: Suspender o feito,

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até que seja realizado julgamento do Agravo de Instrumento noticiado,

nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0001221-25.2011.403.6107 - CIRSO EUZEBIO DE LIMA(SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER E

SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data. Indefiro a prova pericial requerida pela parte autora à fl. 172, haja vista que não há

como garantir que tenham sido mantidas as condições de trabalho à época até o presente momento. Indefiro,

também, a prova oral requerida, pela sua impertinência, uma vez que as condições do local de trabalho, podem ser

comprovadas por documento próprio, a saber SB 40 e DSS 8030, acompanhados dos laudos técnicos fornecidos

pela empresa.Intimem-se e abra-se conclusão para sentença.

 

0002404-31.2011.403.6107 - VALDIR GOMES DOS SANTOS(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES

NARCISO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de matéria que comporta o julgamento antecipado da lide.Intimem-se e abra-se conclusão para sentença.

 

0002568-59.2012.403.6107 - MARCUS VINICIUS OCCHIUCCI(SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de dez dias. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem, no mesmo prazo, os

quesitos que desejam ver respondidos.Caso seja requerida a produção de prova testemunhal, esta deverá cingir-se

especificamente aos pontos controvertidos (CPC, art. 451), de modo a evitar discussão sobre fatos que já se

encontrem provados nos autos, ou que não guardem pertinência com o ponto central da questão, tudo com vistas a

uma maior celeridade processual.Na hipótese de realização de prova oral, havendo pessoa residente em zona rural,

seja o(a) autor(a) ou sua(s) testemunha(s), deverá ser fornecido croqui para fins de localização, sob pena de

preclusão de sua oitiva. Intimem-se.

 

0002414-07.2013.403.6107 - EDSON VIEIRA DA COSTA(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se o réu.Fica também intimado o réu para, no prazo

para resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide, com base nas regras de distribuição do

ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção

documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de

o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, para réplica, bem como, no

mesmo prazo, manifestar o seu interesse na produção de provas.Havendo requerimento de provas, a parte autora

deverá justificar a sua pertinência, sob pena de preclusão.Intimem-se.

 

0002472-10.2013.403.6107 - ANA CAROLINA SERON PINTO(SP059392 - MATIKO OGATA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se o réu.Fica também intimado o réu para, no prazo

para resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide, com base nas regras de distribuição do

ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção

documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de

o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, para réplica, bem como, no

mesmo prazo, manifestar o seu interesse na produção de provas.Havendo requerimento de provas, a parte autora

deverá justificar a sua pertinência, sob pena de preclusão.Intimem-se.

 

0002579-54.2013.403.6107 - LEOPOLDO BRASILIO NETTO(SP068651 - REINALDO CAETANO DA

SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se o réu.Fica também intimado o réu para, no prazo

para resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide, com base nas regras de distribuição do

ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção

documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de

o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, para réplica, bem como, no

mesmo prazo, manifestar o seu interesse na produção de provas.Havendo requerimento de provas, a parte autora

deverá justificar a sua pertinência, sob pena de preclusão.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010585-89.2009.403.6107 (2009.61.07.010585-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0802322-89.1996.403.6107 (96.0802322-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU

SOUSA) X JOAO APARECIDO TOQUETAO X EDSON LUIZ TOQUETAO(SP036489 - JAIME

MONSALVARGA)

Aceito a conclusão nesta data.Intime-se a parte embargada, ora executada, para pagar a dívida (R$ 1.028,60 - em

dezembro/2012 - fl. 47) atualizada, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e penhora de bens, nos termos

do art. 475-J, do CPC.Após, abra-se vista à exequente para manifestação no prazo de 10 dias. 

 

0001003-26.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001729-

54.2000.403.6107 (2000.61.07.001729-4)) UNIAO FEDERAL X GRAFICA E CARTONAGEM AGRO IRIS

LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO E SP142811 - IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA

E SP142817 - LAISA MARIA MONTEIRO FRANCO)

Recebo os embargos em seus regulares efeitos. Vista à parte embargada para resposta no prazo legal e, querendo,

especificar as provas que pretende produzir. Após, abra-se vista ao(à) embargante para manifestação em 10(dez)
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dias e, também, querendo, especificar provas. Havendo requerimento de provas as partes deverão justificar a sua

pertinência, sob pena de preclusão. Int. 

 

0001089-94.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004980-

12.2002.403.6107 (2002.61.07.004980-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2527 - BRUNO FURLAN) X JOAO LUIZ

LEIGUI DE OLIVEIRA(SP167444 - VALDIR GARCIA DOS SANTOS JÚNIOR E SP179684 - SEBASTIÃO

OVÍDIO NICOLETTI E SP189621 - MARCOS EDUARDO GARCIA)

Recebo os embargos em seus regulares efeitos. Vista à parte embargada para resposta no prazo legal e, querendo,

especificar as provas que pretende produzir. Após, abra-se vista ao(à) embargante para manifestação em 10(dez)

dias e, também, querendo, especificar provas. Havendo requerimento de provas as partes deverão justificar a sua

pertinência, sob pena de preclusão. Int. 

 

0002042-58.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000489-

93.2001.403.6107 (2001.61.07.000489-9)) VANDERLEY DE SOUZA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE

GOMES DE BRITO E SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA E SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE

FARIA BOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP077111 - LUIZ FERNANDO

SANCHES)

Recebo os embargos em seus regulares efeitos. Vista à parte embargada para resposta no prazo legal e, querendo,

esp ecificar as provas que pretende produzir. Após, abra-se vista ao(à) embargante para manifestação em 10(dez)

dia s e, também, querendo, especificar provas. Havendo requerimento de provas as partes deverão justificar a sua

per tinência, sob pena de preclusão. Int. 

 

0002044-28.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002176-

27.2009.403.6107 (2009.61.07.002176-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2761 -

KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA) X GLADSTON CHRISTIAN DA SILVA PAIVA(SP076557 -

CARLOS ROBERTO BERGAMO)

Recebo os embargos em seus regulares efeitos. Vista à parte embargada para resposta no prazo legal e, querendo,

esp ecificar as provas que pretende produzir. Após, abra-se vista ao(à) embargante para manifestação em 10(dez)

dia s e, também, querendo, especificar provas. Havendo requerimento de provas as partes deverão justificar a sua

per tinência, sob pena de preclusão. Int. 

 

0002104-98.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000510-

25.2008.403.6107 (2008.61.07.000510-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2761 -

KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA) X PAULO SERGIO DE OLIVEIRA(SP131770 - MAURICIO

DE CARVALHO SALVIANO)

Recebo os embargos em seus regulares efeitos.Vista à parte embargada para resposta no prazo legal e, querendo,

especificar as provas que pretende produzir.Após, abra-se vista ao(à) embargante para manifestação em 10(dez)

dias e, também, querendo, especificar provas.Havendo requerimento de provas as partes deverão justificar a sua

pertinência, sob pena de preclusão.Int.

 

0002480-84.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003226-

54.2010.403.6107) UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X JANE TERESA

CORREA BARBOSA X JOAO DE ALMEIDA X JOSE LUIZ DE CASTRO JUNIOR X JOSE MARIA ORTIZ

X JOSE PINHEIRO DE ABREU X JULIA MARIA JANUARIO DOS SANTOS X LUCI NATALI DOS

SANTOS X LUIZ GONZAGA DOS SANTOS X MARIA MADALENA JANUARIO DE ARAUJO X

MARTHA MARCIANO DE OLIVEIRA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP131395 -

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA E SP239627 - ANDRE

LUIZ SARTORI E SP141309E - VANESSA APARECIDA NASSIBEN E SP151553E - TATIANA ELISA

CARAZZA PATRIOTA)

Recebo os embargos em seus regulares efeitos.Vista à parte embargada para resposta no prazo legal e, querendo,

especificar as provas que pretende produzir.Após, abra-se vista ao(à) embargante para manifestação em 10(dez)

dias e, também, querendo, especificar provas.Havendo requerimento de provas as partes deverão justificar a sua

pertinência, sob pena de preclusão.Int.

 

0002668-77.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0805387-

24.1998.403.6107 (98.0805387-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2236 - ANA LUCIA HERNANDES DE

OLIVEIRA CAMPANA) X MARLENE DA CUNHA X UNIAO FEDERAL X MARISA KAZUKO KAJI X

UNIAO FEDERAL X OLGA HATSUKO FUKUYAMA UCHIYAMA X UNIAO FEDERAL X REINALDO
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DOS SANTOS TRINDADE X UNIAO FEDERAL X SILVIA HELENA GOMES PINHEIRO X UNIAO

FEDERAL X SONIA REGINA DE OLIVEIRA SENRA GATTO X UNIAO FEDERAL X VALDINEIA

APARECIDA TREVELIN WICHMANN X UNIAO FEDERAL X VILMA NEGRI GARCIA X UNIAO

FEDERAL X MARLENE DA CUNHA X MARISA KAZUKO KAJI X OLGA HATSUKO FUKUYAMA

UCHIYAMA X REINALDO DOS SANTOS TRINDADE X SILVIA HELENA GOMES PINHEIRO X SONIA

REGINA DE OLIVEIRA SENRA GATTO X VALDINEIA APARECIDA TREVELIN WICHMANN X VILMA

NEGRI GARCIA(SP219409 - ROBERTA LOPES JUNQUEIRA E SP170947 - JOÃO BOSCO DE SOUSA E

SP275185 - MARCIA CRISTINA OLIVEIRA SENRA DE BRANCO E SP228691 - LUIS GUSTAVO NEGRI

GARCIA)

Recebo os embargos em seus regulares efeitos.Vista aos embargados para resposta no prazo legal e, querendo,

especificar as provas que pretende produzir.Após, abra-se vista ao(à) embargante para manifestação em 10(dez)

dias e, também, querendo, especificar provas.Havendo requerimento de provas as partes deverão justificar a sua

pertinência, sob pena de preclusão.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005301-13.2003.403.6107 (2003.61.07.005301-9) - ARACATUBA DIESEL S/A(SP068650 - NEWTON JOSE

DE OLIVEIRA NEVES E SP254773 - JUCELINO GOKAI TANI E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI)

X INSS/FAZENDA(Proc. SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS(SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) X INSS/FAZENDA X

ARACATUBA DIESEL S/A X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X

ARACATUBA DIESEL S/A

Determinei a remessa dos autos à conclusão. Tendo em vista o novo entendimento deste Juízo, elabore-se minuta

para efetivação de TRANSFERÊNCIA junto ao BACEN do valor bloqueado (fls. 620/621) para a Caixa

Econômica Federal, Agência nº 3971 - Araçatuba/SP, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à

ordem da 2.ª Vara da Justiça Federal em ARAÇATUBA-SP até o decurso do prazo para defesa da

executada.Junte-se aos autos o extrato da determinação de transferência de valores.Após, ante a efetivação do

depósito complementar de fl. 623, intimem-se as exequentes para manifestação no prazo de 10 dias.

 

0002915-63.2010.403.6107 - JOAO ABDALLA NETO(SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOAO ABDALLA NETO

Proceda a alteração da classe processual para Cumprimento de SentençaAltere-se a classe processual para

cumprimento de sentença.Intime-se a parte autora, ora executada, para pagar a dívida (R$ 1.000,00 - em

março/2012 - fl. 128) atualizada, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e penhora de bens, nos termos do

art. 475-J, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/2005.Após, abra-se vista à exequente para manifestação no

prazo de 10 dias.Int.

 

0000018-28.2011.403.6107 - AMILZA MENDES CUNHA - EPP(SP237620 - MARCIO RODRIGO DA SILVA)

X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X AMILZA MENDES CUNHA - EPP

Certifique-se a secretaria o trânsito em julgado da sentença e proceda a alteração da classe processual para

Cumprimento de Sentença. Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença. Intime-se a parte autora,

ora executada, para pagar a dívida (R$ 1.000,00 - em junho/2012 - fl. 126) atualizada, no prazo de 15 dias, sob

pena de multa de 10% e penhora de bens, nos termos do art. 475-J, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.

232/2005. Após, abra-se vista à exequente para manifestação no prazo de 10 dias. Int. 

 

 

Expediente Nº 4343

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000320-32.1999.403.0399 (1999.03.99.000320-0) - FRANCISCO GERALDES X DELICIA ELIDIA DOS

SANTOS X RAUL BATISTA PEREIRA X SEBASTIAO FRANCISCO POCAIA X SILVIO ROSA DE

OLIVEIRA X JOSE DIAS DA SILVA X MAURICIO ANTUNES DE SOUZA X FRANCISCA MATEUS DE

SOUZA X SANTO CARRINHO(SP040424 - JOSE MACHADO ALVES E SP038657 - CELIA LUCIA

CABRERA ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 594 - JOSE RINALDO ALBINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP085931 -

SONIA COIMBRA E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Ante o teor da 2ª certidão de fl. 622, cancelem-se os alvarás nºs 61e 62/2013.Tendo em vista o disposto na

Resolução nº 23, de 19/09/2008, que estabelece a Consolidação Normativa do Programa de Gestão Documental da

Justiça Federal de 1º e 2º grau, e que não permite a remessa dos autos ao arquivo com pendência de levantamento
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de depósito judicial.Considerando que o valor a ser levantado é pequeno, diligencie a secretaria junto ao banco

quanto à possibilidade do levantamento do alvará se efetuado através de depósito em conta do beneficiário. Caso

seja possível, intime-se o patrono para informar os dados bancários necessários para a transferência e, após,

expeça-se novo alvará.Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se. Tendo em vista a possibilidade da tranferência do

valor depositado para conta bancária, forneça a Drª CELIA LUCIA CABRERA ALVES, os dados bancários

necessários para proceder a transferência.

 

0005971-12.2007.403.6107 (2007.61.07.005971-4) - VERA LUZIA ANDERLINI DOS SANTOS(SP253496 -

VALÉRIA DOBRI FORNAGEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ante o teor da certidão de fl. 126, cancele-se o alvará nº 95/2013.Tendo em vista o disposto na Resolução nº 23,

de 19/09/2008, que estabelece a Consolidação Normativa do Programa de Gestão Documental da Justiça Federal

de 1º e 2º grau, e que não permite a remessa dos autos ao arquivo com pendência de levantamento de depósito

judicial.Considerando que o valor a ser levantado é pequeno, diligencie a secretaria junto ao banco quanto à

possibilidade do levantamento do alvará se efetuado através de depósito em conta do beneficiário. Caso seja

possível, intime-se o patrono para informar os dados bancários necessários para a transferência e, após, expeça-se

novo alvará. Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se. Tendo em vista a possibilidade da tranferência para conta

bancária, forneça a Drª VALÉRIA DOBRI FORNAGEIRO, os dados necessários para proceder a transferência.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012629-18.2008.403.6107 (2008.61.07.012629-0) - EDUARDO MIGUEL PEDRO(SP128667 - FERNANDA

COLICCHIO FERNANDES GRACIA E SP251596 - GUSTAVO RUEDA TOZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X FERNANDA COLICCHIO FERNANDES GRACIA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Ante o teor da 2ª certidão de fl. 68, cancele-se o alvará nº 68/2013.Tendo em vista o disposto na Resolução nº 23,

de 19/09/2008, que estabelece a Consolidação Normativa do Programa de Gestão Documental da Justiça Federal

de 1º e 2º grau, e que não permite a remessa dos autos ao arquivo com pendência de levantamento de depósito

judicial.Considerando que o valor a ser levantado é pequeno, diligencie a secretaria junto ao banco quanto à

possibilidade do levantamento do alvará se efetuado através de depósito em conta do beneficiário. Caso seja

possível, intime-se o patrono para informar os dados bancários necessários para a transferência e, após, expeça-se

novo alvará.Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se. Tendo em vista a possibilidade de transferência do valor

depositado, forneça a Drª FERNANDA COLICCHIO FERNANDES GRACIA, os dados bancários, necessários

para proceder a tranferência.

 

 

Expediente Nº 4345

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005336-02.2005.403.6107 (2005.61.07.005336-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003390-63.2003.403.6107 (2003.61.07.003390-2)) RENASCER FERRAGENS E ACESSORIOS

LTDA(SP275185 - MARCIA CRISTINA OLIVEIRA SENRA DE BRANCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)

Aceito a conclusão na presente data.Intimada para os termos da presente ação (fl. 396), deixou a parte

embargante/executada de efetuar o pagamento do débito ou nomear bens à penhora (fl. 397).Instada a se

manifestar, a parte embargada/exequente requerer o BLOQUEIO de valores (penhora on line- fl. 400). De acordo

com o art. 655, inc. I, do Código de Processo Civil, com redação alterada pela Lei 11.382/06, o dinheiro em

espécie ou depositado em instituição financeira está em primeiro lugar na ordem de preferência de bens

penhoráveis.Portanto, defiro o pedido de bloqueio por meio do sistema BACENJUD em nome da pessoa jurídica

executada RENASCER FERRAGENS E ACESSÓRIOS LTDA ( fl. 02), relativamente ao débito informado à fl.

400. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante

superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado, após, prestadas pelas instituições

financeiras as informações que revelem tal excesso (Resolução 524/06, do CJF, art. 8.º, 1.º). Também serão

automaticamente desbloqueados valores penhorados, os quais não sejam suficientes, ao mínimo, para pagamento

das custas processuais e/ou valores igual ou inferior a R$100,00 (cem reais), pois tal montante sequer é inscrito

em dívida ativa da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF nº 75, artigo 1º, de 22 de março de 2012, uma

vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse

montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo
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pagamento das custas da execução.Os valores bloqueados por meio do BancenJud, serão convertidos em penhora

e transferidos para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito

judicial remunerado, à ordem da 2.ª Vara da Justiça Federal em ARAÇATUBA-SP até o decurso do prazo para

defesa da executada.Concretizada a transferência, formalize a secretaria a penhora sobre o valor efetivamente

transferido.Efetivado o termo de penhora, publique-se esta decisão dela se intimando a executada, na pessoa de

seu advogado, da constituição da penhora e para efeito de início da contagem do prazo para IMPUGNAÇÃO no

prazo de 15 dias, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.Certificado o decurso do

prazo sem impugnação desta decisão pelo executado ou sendo ela rejeitada, expeça-se à Caixa Econômica Federal

ofício para transformação em pagamento definitivo em benefício da parte Exeqüente.Restando negativa a

diligência de bloqueio, proceda-se à pesquisa RENAJUD, juntando-se extrato aos autos.Cumpridas as

determinações supra, nova vista à exeqüente/embargada para manifestação.Na ausência de manifestação da parte

exeqüente/embargada quanto à determinação deste Juízo, determino o arquivamento do processo até manifestação

expressa em termos de prosseguimento das partes, não cabendo a este Juízo o controle de prazos de

suspensão/arquivamento, motivo pelo qual deve a parte exeqüente requerer a reativação do feito quanto for de seu

interesse.Fica, desde já, INDEFERIDO eventual pedido de sobrestamento/suspensão em secretaria.Intime-se e

arquive-se.(CONSTA ÀS FLS. 409 O TERMO DE PENHORA)

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002311-39.2009.403.6107 (2009.61.07.002311-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0804403-11.1996.403.6107 (96.0804403-0)) WELSON PONTES X SELDA APARECIDA TEIXEIRA

PONTES(SP069401 - ANTHONY BASIL RITCHIE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS

TRIVELATTO FILHO E Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)

Processo nº 0002311-39.2009.403.6107Exequente: WELSON PONTES e OUTROExecutada: FAZENDA

NACIONALSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por WELSON PONTES e OUTRO, em

face da FAZENDA NACIONAL, na qual se busca a satisfação do crédito de honorários advocatícios, conforme

fixação da sentença com trânsito em julgado, valor corrigido monetariamente.A quantia exequenda foi

disponibilizada por meio de depósito judicial em instituição financeira oficial e, posteriormente, foi levantada pelo

interessado.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.A satisfação do débito pelo pagamento/depósito

judicial à disposição do exequente impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a

presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, honorários

advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e

formalidades legais.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0800206-13.1996.403.6107 (96.0800206-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU

SOUSA) X OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP080166 - IVONE DA

MOTA MENDONCA) X CESAR RUFINO RAMOS(SP039969 - ENRICO CARUSO E SP237669 - RICARDO

ZAMPIERI CORREA)

Tendo em vista a manifestação da exequente (fls. 643/645), OFICIE-SE COM URGÊNCIA ao Cartório de

Registro de Imóveis de Araçatuba, a fim de que seja promovido o imediato cancelamento da hipoteca constante do

registro R-70, da matrícula nº 39.132.No tocante a petição de fl. 641, nada há a decidir, haja vista que os

causídicos em questão já constam como representes somente do interessado Cesar Rufino Ramos.Aguarde-se a

designação de hastas, que deverão ser realizadas pela Secretaria, nos termos da Portaria nº 07/2003, de

28/02/2003, deste Juízo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001849-97.2000.403.6107 (2000.61.07.001849-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA

ABREU SOUSA) X SHUSTER COM/ DE ALIMENTOS LTDA - ME X ARISTIDES BENAVANTE X JOSE

MARCELO DEMARCHI BENAVANTE(SP041322 - VALDIR CAMPOI E SP113112 - LUCIA MUNIZ DE

ARAUJO CASTANHAR)

Fls.201/202: Nada a decidir, pois, não houve interposição de embargos.Certifique a secretaria o decurso de prazo

para embargos.Expeça-se ofício para conversão em pagamento definitivo em favor da exequente do valor

penhorado às fls.198.Após, nova vista a exequente para que informe quanto a regularidade do parcelamento

informado às fls.86.

 

0001954-06.2002.403.6107 (2002.61.07.001954-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS

TRIVELATTO FILHO) X JOAO ANTONIO FERREIRA(SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS)

DESPACHO/ CARTA PRECATÓRIA.EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. EXECUTADO: JOÃO

ANTONIO FERREIRA, CPF. 296.234.808-49. JUÍZO DEPRECANTE: 2ª VARA FEDERAL EM

ARAÇATUBA-SP.JUÍZO DEPRECADO: UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE CAMPO VERDE-
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MTFINALIDADE: INTIMAÇÃO DO EXECUTADO QUANTO AO REFORÇO DA PENHORA.ENDEREÇO:

na cópia do documento a ser anexado pela secretaria - fls.144 e 176.Fls.175: Primeiramente, elabore-se a minuta

para efetivação de TRANSFERÊNCIA de bloqueio de valores junto ao BACEN do valor bloqueado (fls.172) para

a Caixa Econômica Federal, Agência nº 3971 - Araçatuba/SP em conta remunerada.Junte-se aos autos o extrato

com consulta do resultado da determinação transferência de valores.Efetivada a transferência, formalize a

secretaria TERMO DE REFORÇO de penhora sobre o valor efetivamente transferido.Após, CIENTIFIQUEM

o(a)s executado(a)s do reforço efetivado.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO

COMO CARTA PRECATÓRIA Nº /2012, ao MM. JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA

COMARCA DE CAMPOVERDE-MT PARA INTIMAÇÃO DO EXECUTADO. INSTRUA-SE O PRESENTE

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA COM CÓPIA DO TERMO DE REFORÇO DE PENHORA. Cientifique

o(a) de que este Juízo funciona no horário das 09:00 h às 19:00 horas aos advogados e ao público em geral, das

11:00 às 16:00 horas funciona o postos da Caixa Econômica Federal - CEF Agencia 3971. Cientifiquem-se, ainda,

aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba/SP

- Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150

(PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211. PUBLIQUE-SE, COM URGÊNCIA, para ciência ao advogado constituído

pelo executadoApós, vista à exeqüente para manifestação e para que forneça o valor atualizado do débito. 

 

0011275-21.2009.403.6107 (2009.61.07.011275-0) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS (Proc. 246 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO) X WILSON CARLOS DOS

SANTOS(SP088228 - JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR E SP157312 - FÁTIMA HUSNI ALI

CHOUCAIR E SP088228 - JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR)

indefiro, por ora, o novo pedido de bloqueio através do sistema BACENJUD, pois, a exeqüente não apresentou

fatos novos que demonstrem que a medida será eficaz.Nesse sentido:AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA Sigla

do órgão TRF1 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:08/03/2013 PAGINA:757 Ementa:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL - BLOQUEIO DE

VALORES EM CONTA CORRENTE POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - VERBA DE NATUREZA

ALIMENTAR - IMPENHORABILIDADE - ARTIGO 649, IV, CPC. 1. Dispõe o art. 649, IV do CPC, verbis: Art

649 - São absolutamente impenhoráveis: IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, observado o disposto no 3o deste artigo. 2. No caso em exame, vê-se dos documentos

acostados aos autos que os valores existentes na referida conta corrente são resíduos de aposentadoria e possuem

natureza eminentemente alimentar. 3. Embora legítimo o bloqueio de valores, via sistema BACEN-JUD (Lei

11.382/2006), tal intervenção estatal não pode alcançar verba de natureza alimentar ou que garanta, por exemplo,

o tratamento de saúde do executado (AGA 2008.01.00.011375-0/MG, Rel. Desembargador Federal Reynaldo

Soares da Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p.444 de 26/06/2009). 4. Por fim, caso a penhora on line tenha

resultado infrutífera, é possível, ao exequente, novo pedido de utilização do sistema BACEN-Jud, desde que se

demonstre provas ou indícios de modificação na situação econômica do executado. (REsp 1284587/SP, Rel.

Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 01/03/2012). 5. Agravo

regimental não provido. FLS 104 CONSTA TERMO DE PENHORA REFERENTE AOS VALORES

BLOQUEADOS NOS AUTOS.

 

0000105-18.2010.403.6107 (2010.61.07.000105-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO

DE OLIVEIRA SANTOS) X CURTUME ARACATUBA LTDA(SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA

RODRIGUES E SP220718 - WESLEY EDSON ROSSETO)

Fls.126: Considerando-se a informação de parcelamento do débito, defiro o sobrestamento do feito.Considerando-

se, ainda, que a observância da regularidade do parcelamento compete à credora, remetam-se os autos ao arquivo

até ulterior manifestação.Intime(m)-se. 

 

0001663-54.2012.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X

PANUCHI REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA(SP286297 - PAULO GUSTAVO MENDONÇA E

SP278657 - TAILA PANUCHI)

Consta dos autos petição da exequente, por meio da qual requer a extinção da presente execução em razão do

integral pagamento da dívida cobrada (fls. 95/104).Verifico que referida petição contém apenas a relação de

parcelas recolhidas pelo executado, sem a indicação expressa do montante efetivamente pago.Ocorre não cabe à

Secretaria a realização de eventual soma e indicação de valores pagos pelo executado, mas à exequente.Desse

modo, diante do requerimento de extinção do feito devido ao pagamento da dívida, intime-se a exeqüente para que

informe expressamente, no prazo de 10(dez) dias, o valor total efetivamente pago pelo(a) executado(a), necessário

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     11/1171



ao cálculos das custas finais.Apresentados os valores, proceda a Secretaria ao cálculo das custas processuais

finais.Após, intime-se o(a) executado(a), expedindo-se o necessário, para recolhimento das custas, no prazo de

10(dez) dias, bem como para que traga aos autos o respectivo comprovante.Esclareço que deve ser observado pelo

executado o disposto no Provimento COGE nº 64/2005, em seu CAPÍTULO II, SEÇÃO III, SUBSEÇÃO XIII

Das Custas e Despesas Processuais, artigo 223, parágrafo 6º, o qual estabelece que o recolhimento das custas

deverá ser feito e pago na Caixa Econômica Federal ou, não existindo agência dessa instituição no local, no Banco

do Brasil ou em outro estabelecimento bancário oficial, mediante GRU. Observe-se, ainda, que a Lei 9.289/96,

artigo 2º determina que o pagamento das custas deve ser feito junto à Caixa Econômica Federal.Advirta-se, o(a)

executado(a) de que o não pagamento das custas implicará na remessa dos autos ao arquivo-sobrestados, sem

extinção. Havendo recolhimento das custas, venham conclusos para sentença.Restando negativa a intimação do(a)

executado(a), INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA QUE FORNEÇA ENDEREÇO ATUALIZADO da executada

A FIM DE POSSIBILITAR sua intimação e O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.Intime-se.

Cumpra-se.CONSTA À FLS. 118 CERTIDÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS QUE IMPORTAM NA

QUANTIA DE R$ 145,69 E R$ 7,20 PELOS AVISOS DE RECEBIMENTOS (ARs0 EXPEDIDOS NOS

AUTOS. OBS. OS VALORES DEVEM SER RECOLHIDOS NA GUIA GRU CÓDIGO 18710-0, NAS

AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

 

Expediente Nº 4346

 

EXECUCAO FISCAL

0004696-86.2011.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X HELIO CORREA

INFORMAÇÃOCertificou-se às fls. 21 que decorreu o prazo legal para o pagamento do débito ou oferecimento

de bens à penhora pelo executado, e nos termos do r. despacho de fls. 16 os autos encontram-se com vista ao

EXEQUENTE.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 
 

1ª VARA DE ASSIS 

 

LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA

JUIZ FEDERAL.

GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 7309

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000312-58.2008.403.6116 (2008.61.16.000312-0) - VALQUIRIA MASCARELI PIEDADE X VIVIANE

MASCARELI PIEDADE(SP124572 - ADALBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E

SP138495 - FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante o trânsito em julgado da sentença de

improcedência e sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante

baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0000917-04.2008.403.6116 (2008.61.16.000917-0) - LEONOR APARECIDA RODRIGUES

CASSEMIRO(SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI E SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante o trânsito em julgado da sentença de

improcedência e sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante

baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     12/1171



0006943-96.2009.403.6111 (2009.61.11.006943-6) - JOSEFINA FELICIA CARDIA(SP282472 - ALAN

FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante o trânsito em julgado da sentença de

improcedência e sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante

baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0000895-09.2009.403.6116 (2009.61.16.000895-9) - NOE RODRIGUES DE FREITAS(SP124377 - ROBILAN

MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL E SP288163 - CELIA

REGINA VAL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante o trânsito em julgado da sentença de

improcedência e sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante

baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0002237-55.2009.403.6116 (2009.61.16.002237-3) - APARECIDA HELENA TABORDA(SP182066B -

ANDREIA PEDRAZZA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante o trânsito em julgado da sentença de

improcedência e sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante

baixa na distribuição.Sem prejuízo, cumprir a solicitação de pagamento, conforme determinação de fl. 136Int.

Cumpra-se.

 

0000915-63.2010.403.6116 - LETICIA REGINA GOMES(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E

SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante o trânsito em julgado da sentença de

improcedência e sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante

baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0000076-04.2011.403.6116 - DANIEL DE SA(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante o trânsito em julgado da sentença de

improcedência e sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante

baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0000220-41.2012.403.6116 - LUIZ FRANCISCO DALLACQUA(SP083218 - MAURILIO LEIVE FERREIRA

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, o processo suspende-se pela morte de

qualquer das partes. Ante a notícia do óbito do(a) autor(a) trazida às f. 109/110, suspendo o presente feito até a

habilitação dos sucessores do(a) autor(a) falecido(a).II - Isso posto, intime-se o advogado da parte autora para, no

prazo de 20 (vinte) dias:a) juntar aos autos cópia autenticada da certidão de óbito do(a) autor(a) falecido(a);b)

promover a habilitação de todos os sucessores civis, os quais deverão apresentar declaração firmada de próprio

punho, confirmando se são ou não os únicos.Cumpridas as determinações acima, dê-se vista ao INSS pelo prazo

de 10 (dez) dias e, se o caso, ao Ministério Público Federal.Após a vista dos autos ao INSS e, se o caso, ao

Ministério Público Federal, voltem os autos conclusos para novas deliberações.Todavia, se decorrido in albis o

prazo assinalado à parte autora no segundo parágrafo supra, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na

distribuição.Int. e cumpra-se.

 

0001055-29.2012.403.6116 - ZILDA ROSAIDE DA SILVA SANTOS(SP175943 - EDNA MARTINS

ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante o trânsito em julgado da sentença de

improcedência e sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante

baixa na distribuição.Sem prejuízo, cumprir a solicitação de pagamento, conforme determinação de fl. 74Int.

Cumpra-se.

 

0001932-66.2012.403.6116 - MARCOS FABRICIO(SP209298 - MARCELO JOSEPETTI E SP105319 -

ARMANDO CANDELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante o trânsito em julgado da sentença de

improcedência e sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante
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baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0004559-24.2013.403.6111 - IRACI APARECIDA COSTA MANSANO(SP131551 - MARIANO PEREIRA DE

ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor do Provimento n.º 400, de 08 de janeiro de 2014, que que incluiu, na jurisdição das Varas Federais

da Subseção Judiciária de Marília os municípios de Lutécia e Oscar Bressane, a partir de 17/01/2014 e, tendo em

vista a data da redistribuição dos autos neste Juízo Federal (21/01/2014), determino o retorno destes autos ao Juízo

de origem, com as cautelas de praxe. Cumpra-se. 

 

0000259-04.2013.403.6116 - SERGIO ANTONIO DIAS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Acolho as petições de f. 120 e 124 como emenda à inicial. Anote-se.Outrossim, considerando a natureza da

presente ação e com fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Para a realização da

perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) CRISTINA GUZZARDI, CRM/SP 40.664, Psiquiatra, independentemente de

compromisso.Para tanto, fica designado o dia 12 de março de 2014, às 14h30min, na sede deste Juízo localizado

na Rua 24 de Maio n.º 265, Centro, em Assis/SP. Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para

apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado

de forma dissertativa e conclusiva, respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e

pelas partes, nos autos e na Portaria n. 03/2012, deste Juízo, assim como aqueles, eventualmente, formulados pelo

Ministério Público Federal, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova, informando a data da

ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.Advirto o(a) perito(a) que, na

elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos apresentados pelas partes que versem acerca da

idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação profissional, visto que tais quesitos revestem-se de cunho

opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal natureza, devendo se ater a avaliação médica

no(a) autor(a).Intime-se a PARTE AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, formular quesitos, no

prazo de 5 (cinco) dias.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a)

autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e

radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual,

ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Com a vinda do laudo pericial, CITE-SE o INSS, nos

termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e INTIME-SE-O para, no prazo da contestação, juntar o CNIS

em nome da parte autora, bem como para manifestar-se acerca: a) do laudo pericial, apresentando, se o caso,

eventual proposta acordo; b) dos documentos eventualmente juntados pela parte adversa;c) em termos de

memoriais finais.Com a manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se nos termos dos itens a, b e c do parágrafo anterior. Após as manifestações das partes, se nada mais

for requerido, voltem os autos conclusos, oportunidade em que será apreciado o pedido de antecipação de tutela e

serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se.

 

0000610-74.2013.403.6116 - ANTONIO CHAGAS(SP249744 - MAURO BERGAMINI LEVI) X UNIAO

FEDERAL

Modificação ou reforma de decisão judicial só é possível dentro das hipóteses recursais previstas em lei ou quando

houver modificação fática ou equívoco na consideração de premissas tomadas pelo prolator originário.No caso

agora analisado, o pedido formulado pela parte autora é fundado na sua discordância diante da decisão judicial

tomada. Ora, a discordância ou insatisfação deve ser apresentada por meio recursal idôneo, manejado

tempestivamente.Sendo de tal modo, não conheço do pedido de de f. 82/92. Na sequencia, façam-se os autos

conclusos para sentença. Intime-se.

 

0000840-19.2013.403.6116 - BENEDITO DE CAMARGO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que nos autos da Ação Ordinária n.º 0000427-06.2013.403.6116 a parte pretende a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, ou sucessivamente, a concessão de auxílio-doença, e, nestes, a parte

pretende a revisão do benefício NB/531.433.554-5, afasto a relação de prevenção apontada no termo de f. 30.

CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e INTIME-SE-O para, no prazo da

Contestação: a) juntar aos autos cópia integral do Processo Administrativo relativo à concessão do benefício n.º

531.433.554-5. b) manifestar-se sobre a possibilidade de conciliação e, em caso positivo, apresentar proposta de

acordo.Sobrevindo contestação com preliminares e/ou proposta de acordo, vista a parte autora para manifestar-se,

no prazo de 10 (dez) dias. Todavia, se o INSS não arguir preliminares nem manifestar interesse em conciliar,

tratando-se de matéria que comporta julgamento antecipado, com a juntada da Contestação, façam-se os autos

conclusos para sentença.Int. e cumpra-se.
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0000878-31.2013.403.6116 - JOAO BENEDITO ALVES(SP244633 - JOAO PAULO DE FILIPPO BATISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos endereços indicados na procuração, declaração de pobreza e comprovante de endereço (f. 10/12),

diversos daquele indicado na inicial, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos

comprovante atualizado de endereço, em nome próprio, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

0000954-55.2013.403.6116 - JOAO FERREIRA BARBOSA(SP273016 - THIAGO MEDEIROS CARON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

F. 59/60: acolho a justificativa apresentada. Designo nova data para realização da perícia médica, com a médica já

nomeada nos autos - Dra. Cristina Guzzardi, CRM/SP 40.664, para o dia 12 DE MARÇO DE 2014, às

13H30MIN, a ser realizada na sede deste Juízo Federal, localizada na Rua 24 de maio, 265, Centro, em Assis/SP.

Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo

fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, nos autos e na Portaria n. 03/2012,

deste Juízo, assim como aqueles, eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal, entregando-o em 30

(trinta) dias a partir da realização da prova, informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente

do(a) autor(a), se assim inferir.Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar

quaisquer quesitos apresentados pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua

qualificação profissional, visto que tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a).

experto(a) emitir parecer de tal natureza, devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).Deverá o(a)

PATRONO DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os

documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda

a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do

autor. Expeça-se, outrossim, mandado de constatação, nos termos da decisão de f. 44/45, parágrafos 10º e 11º.

Cientifique-se o Ministério Público Federal. Com a vinda do laudo pericial e do mandado de constatação,

cumpram-se as demais determinações de f. 44/45. Int. e cumpra-se. 

 

0000991-82.2013.403.6116 - SOLANGE DE FATIMA APARECIDO DIAS(SP105319 - ARMANDO

CANDELA E SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

F. 93/94: acolho a justificativa apresentada. Designo nova data para realização da perícia médica, com a médica já

nomeada nos autos - Dra. Cristina Guzzardi, CRM/SP 40.664, para o dia 12 DE MARÇO DE 2014, às

14H30MIN, a ser realizada na sede deste Juízo Federal, localizada na Rua 24 de maio, 265, Centro, em Assis/SP.

Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo

fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, nos autos e na Portaria n. 03/2012,

deste Juízo, assim como aqueles, eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal, entregando-o em 30

(trinta) dias a partir da realização da prova, informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente

do(a) autor(a), se assim inferir.Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar

quaisquer quesitos apresentados pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua

qualificação profissional, visto que tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a).

experto(a) emitir parecer de tal natureza, devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).Deverá o(a)

PATRONO DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os

documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda

a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do

autor. Com a vinda do laudo pericial, cumpram-se as demais determinações de f. 84/84 verso. Int. e cumpra-se. 

 

0001826-70.2013.403.6116 - JOSE JOAQUIM SOBRINHO(SP249744 - MAURO BERGAMINI LEVI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a declaração de pobreza juntada à f. 13, defiro os benefícios da Justiça gratuita. Outrossim, diante dos

documentos que ora faço anexar ao presente, afasto a relação de prevenção apontada no termo de f. 62/63, entre

esta ação e as de n.º 0039474/53.2009.403.6301, 0053810-28.2010.403.6301, 0093600-63.2003.403.6301 e

0202574-29.2005.403.6301, posto que nestes autos discute-se a revisão da renda mensal inicial para integração

das diferenças salariais reconhecidas em Reclamação Trabalhista. Intime-se a parte autora para que, no prazo de

10 (dez) dias: a) justifque seu interesse de agir, comprovando que, após o trânsito em julgado da decisão proferida

nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 0121400-09.1995.5.15.0100, requereu, administrativamente, a revisão

ora pretendida, trazendo aos autos, cópia integral do respectivo processo administrativo; b) junte aos autos cópia

legivel da sentença prolatada nos autos da reclamatória trabalhista, da certidão de trânsito em julgado, dos

cálculos de liquidação, bem como do comprovante da obrigação de fazer imposta à reclamada, no sentido de
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recolher as parcelas relativas ao INSS do reclamante; c) cópia da carta de concessão e memória de cálculo do

benefício que pretende revisar; d) comprovante atualizado de endereço. Prazo: 10 (dez) dias. Pena: indeferimento

da inicial. Int. 

 

0001855-23.2013.403.6116 - TIAGO DE FREITAS(SP246761 - MARIA ANGELICA MORAIS DE ALMEIDA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, recolha as custas processuais iniciais, sob pena de

extinção. Int.

 

0002410-40.2013.403.6116 - SILVIO RODRIGUES DE SOUZA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE

SOUZA E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve

questões fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação

probatória, comprometendo a verossimilhança das alegações. Ademais, a parte autora está em gozo de auxílio-

doença, com data prevista para cessação em 28/02/2014. Outrossim, ante a consulta que ora faço anexar ao

presente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique seu interesse de agir,

comprovando, documentalmente, a recusa do INSS em conceder-lhe o benefício ora reclamado. Pena:

indeferimento da inicial. Int. 
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001808-73.2013.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E

SP137635 - AIRTON GARNICA) X JB ESTRUTURAS METALICAS LTDA

Fl. 56: defiro.Desentranhe-se e adite-se a deprecata de fls. 46/54, para integral cumprimento junto à Comarca de

Lençois Paulista/SP, a fim de ser promovida a citação, intimação da decisão e busca e apreensão do bem

alienado.Instrua-se a deprecata com a contrafé, cópias de fls. 41/41vº, fl. 14, fl. 28, fl. 56,/56vº, com as vias

originais de fls. 35/39 e do presente despacho.Int.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002085-45.2011.403.6113 - J R TELES JUNIOR - ME(SP251294 - HENRIQUE GONÇALVES MENDONÇA)

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Apensem-se os autos ao feito nº 2009.61.08.010252-2.Processe-se a consignação, deferindo-se ao autor o

depósito, no prazo de cinco dias da quantia devida (CPC, art. 893, I) em conta vinculada ao Juízo no Posto de

Atendimento Bancário da CEF neste Fórum Federal.Após, cite-se a ré para levantar o depósito ou oferecer

resposta, no prazo legal, sob pena de ocorrerem os efeitos da revelia (CPC, arts. 285, 319 e 897).Expeça-se o

necessário.

 

MONITORIA

0000584-08.2010.403.6108 (2010.61.08.000584-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X VIVIAN MARTINS GOMES

Fl. 56: Defiro.Considero feita a citação da ré tendo em vista seu comparecimento na audiência de conciliação,

conforme termo de fls. 39/41 e nos termos do art. 214, 1º, Código de Processo Civil. Int.

 

0003030-81.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO
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SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA

Anote-se o fetio na rotina MVXS.A intervenção judicial, para fim de obtenção de certidões junto a pessoa jurídica

de direito privado, somente se justifica se houver comprovada recusa da entidade detentora da informação de

fornecê-la ao interessado, não obstante a formalização do respectivo requerimento, por se tratar de providência

que incumbe ao próprio interessado. Na hipótese, não demonstrou a exequente ter diligenciado junto à Associação

ARISP e, tampouco, que teve eventuais pedidos lá formulados negados. Ademais, a ARISP é entidade que não

dificulta o acesso a informações cadastrais, sendo notório seu pioneirismo na prestação de serviços públicos pela

Internet, por meio de pesquisas on-line e certidões (www.arisp.com.br).Assim, indefiro a medida requerida.Por

outro lado, caso reste positiva a pesquisa imobiliária promovida diretamente pela exequente perante a Arisp, esta

deverá acostar aos autos cópia(s) atualizada(s) da(s) matricula(s) para fins de embasar seu(s) eventual(is)

pedido(s) de penhora(s) e oportunizar a este juízo a analise da viabilidade da pretensão. Indefiro, outrossim, a

pesquisa através do sistema INFOJUD, porquanto a intervenção judicial para a localização de bens da executada,

especialmente mediante a quebra de sigilo de dados, é providência excepcional cabível somente após a

comprovação, pela parte exequente, de haver esgotado todas as diligências disponibilizadas a seu cargo, o que não

ocorreu no caso em tela.Assim, manifeste-se a exequente em prosseguimento e, no seu eventual silêncio, aguarde-

se manifestação de forma sobrestada.Int. 

 

0006958-40.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X EMERSON NEY BRANCAGLION(SP123887 - CARMEN

LUCIA CAMPOI PADILHA)

Na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o(a)(s) sucumbente/executado(a)(s) pela

imprensa, para, em quinze dias, efetuar(em) o pagamento da verba definida no título judicial (R$ 45.737,33)

atualizado até julho de 2013.Caso o(a)(s) sucumbente/executado(a)(s) permaneça(m) inerte(s), proceda-se à

penhora e avaliação de bens.Int.

 

0003563-69.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP137635 - AIRTON GARNICA) X REGINA VITALINA SLAGANOPH(SP318237 - VINICIUS SAVIO

VIOLI)

Na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o(a)(s) ré, sucumbente/executado(a)(s), pela

imprensa, para, em quinze dias, efetuar(em) o pagamento da verba definida no título judicial (R$ 23.415,03)

atualizado até julho de 2013.Caso o(a)(s) ré, sucumbente/executado(a)(s) permaneça(m) inerte(s), tornem os autos

conclusos.

 

0007530-25.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MAURO DONIZETE DOS SANTOS(SP295885 - JULIO

CIRNE CARVALHO)

Nos termos do art. 511 do CPC, providencie o réu/recorrente, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento do

preparo e porte de remessa e retorno, sob pena de deserção.Cumprida a determinação acima, recebo o recurso

interposto em seus regulares efeitos, devolutivo e suspensivo.Intime-se a autora/recorrida para, caso queira,

apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF

da 3ª Região, com as homenagens de estilo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003030-76.2013.403.6108 - IVANI ROCHA DA SILVA(SP161270 - WANDERLEI APARECIDO

CRAVEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Vistos,Converto o julgamento em diligência.Trata-se de pedido de alvará judicial formulado por IVANI ROCHA

DA SILVA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que busca o saque de seu Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, no valor de R$ 12.365,01 (doze mil, trezentos e sessenta e cinco reais e um centavo), para

pagamento das prestações em atraso de seu imóvel.Juntou documentos (f. 07/39).O pedido foi ajuizado perante o

Juízo Estadual que se reconheceu incompetente e determinou a remessa dos autos a esse Juízo Federal (f.

40).Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (f. 44).A ré contestou o pedido (f. 45/53), em que aduz,

preliminarmente, a ilegitimidade passiva e a carência de ação pela impossibilidade jurídica do pedido, por falta de

adequação às hipóteses previstas na lei a falta de interesse de agir. No mérito, manifestou-se pelo não acolhimento

do pedido. Juntou documentos (f. 55/58).Manifestou-se o MPF pelo normal prosseguimento do feito (f. 62/63).É o

relatório.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, pois ela é a gestora do FGTS, independente de a

utilização do valor ser destinada à renegociação do contrato de financiamento do imóvel contraído perante a

CDHU. Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, pois, com o oferecimento de contestação, configurou a

lide.A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, por se confundir com o mérito, será com ele

apreciada.Considerando-se o oferecimento de contestação pela ré, converto o rito em ordinário. Ao SEDI para
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cumprimento.Concedo o prazo de 5 (cinco) dias à requerente para que traga aos autos demonstrativo de débito

atualizado do imóvel. A inércia acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito.Especifiquem as partes

as provas a serem produzidas e tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

 

0005224-49.2013.403.6108 - LUIZ EDUARDO RODRIGUES PEREIRA(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ

FERREIRA JORGE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP297202 - FLAVIO SCOVOLI

SANTOS)

Considerando-se o oferecimento de contestação pela ré, converto o rito em ordinário. Ao SEDI para

cumprimento.Manifeste-se o requerente, querendo, sobre as alegações da Caixa Econômica Federal (fls. 30/34),

no prazo legal.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003558-13.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000908-

27.2012.403.6108) FRANCINE BELLATO PERRONI(SP279969 - FERNANDO OTAVIO BORTOLOTTO

SOARES) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CASTRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

- EPP X ELCIO LUIS CASTRO(SP118408 - MAGALI RIBEIRO E SP229050 - DANIELY APARECIDA

FERNANDES)

Manifeste-se a parte embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do recolhimento das custas junto ao Cartório

de Registro de Imóveis.No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002134-43.2007.403.6108 (2007.61.08.002134-3) - OMI ZILLO LORENZETTI S/A INDUSTRIA

TEXTIL(SP159402 - ALEX LIBONATI E SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP199821 -

LETÍCIA MORAIS DE MENEZES) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA

FAZENDA NACIONAL EM BAURU SP

Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte. Deixo de expedir ofício à autoridade impetrada,

comunicando a r. decisão, por falta de previsão legal (Lei nº 12.016/2009).Após, ao arquivo com as cautelas de

praxe.

 

0001303-87.2010.403.6108 (2010.61.08.001303-5) - MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA(SP144716 - AGEU

LIBONATI JUNIOR E SP159402 - ALEX LIBONATI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BAURU - SP

F. 345 - Defiro o requerimento formulado pela União.Oficie-se à CEF para que preoceda à transferência dos

valores penhorados no rosto destes autos a uma conta judicial vinculada à execução fiscal n.º 0001115-

18.2012.5.15.0091, em trâmite na 4ª Vara da Justiça do Trabalho de Bauru/SP. Cópia desta decisão e de demais

atos praticados servirá de ofício n.º 230/2014-SM01.Comunique-se o Juízo da referida decisão, para as

providências, servindo cópia desta decisão de Ofício n.º 231/2014-SM01.As questões discutidas pela impetrante

às f. 338/341 deverão ser discutidas naqueles autos.Após a intmação das partes e cumprimento desta decisão,

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0002753-46.2002.403.6108 (2002.61.08.002753-0) - ANA PAULA GRACIOLI(SP135701 - HELOISA

CRISTINA GHIRALDELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Oficie-se ao Cartorio de Registro Imobiliário de Bauru/SP, informando-lhe de que a decisão que concedeu a

liminar e deferiu a suspensão do leilão, conforme ofício n.º 85/2002 - SM01, encaminhado no dia 29/04/2002 (f.

41), foi expressamente revogada na sentença às f. 94/97, transitada em julgado em 28/03/2007 (f. 99).Assim, não

há nenhum óbice em decorrência deste feito e da ação ordinária nº 200261080037377 à conclusão do

procedimento de alienação extrajudicial do bem.Com a vinda do ofício cumprido e intimação das partes,

rearquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008050-29.2005.403.6108 (2005.61.08.008050-8) - JOSE BENEDITO CUNHA(SP149872 - ARIOVALDO

DIAS DOS SANTOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP

INTERIOR(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS)

Trata-se o caso de crédito de pequeno valor de responsabilidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT, diante disso, determino a expedição do ofício requisitório e o encaminhamento à própria devedora, fixando-

se o prazo de 60 dias para o respectivo depósito à disposição deste Juízo, nos termos da Resolução nº 168/2011 do
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Conselho de Justiça Federal.

 

 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

JUIZ FEDERAL

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1128

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006656-16.2007.403.6108 (2007.61.08.006656-9) - ANDERSON DA SILVA(SP261754 - NORBERTO

SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora (cálculos do INSS), em até cinco dias.Havendo discordância, apresente o autor os

cálculos de liquidação que entender correto, caso em que o feito deverá ser remetido a Contadoria do Juízo para

aferição do valor devido para cumprimento do julgado.Estando a parte autora de acordo, determino a expedição de

RPV, considerando o disposto no artigo 100, 3º, CF , no importe de R$ 2.440,11, a título de principal e R$ 549,82,

a título de honorários sucumbenciais, atualizados até 31/01/2014.Com a diligência, aguarde-se notícia do

pagamento em Secretaria, devendo a parte interessada acompanhar o pagamento diretamente no site do TRF

(http://web.trf3.jus.br/consultas/internet/consultareqpag). Com a vinda de informações, arquive-se o feito, sendo

desnecessária a intimação das partes.Int.

 

0000917-57.2010.403.6108 (2010.61.08.000917-2) - IZABEL MAZETE DA SILVA(SP226231 - PAULO

ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, precisamente, a parte autora, em até cinco dias, sobre a proposta de transação formulada pelo

INSS.Advirta-se o procurador da parte autora que seu silêncio será entendido como concordância com a

proposta.Decorrido o prazo, com a concordância ou no silêncio da parte autora, à pronta conclusão para sentença.

 

0008846-44.2010.403.6108 - MARIA ELIZABETH BARBOSA DE OLIVEIRA(SP152839 - PAULO

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ - INSS, em ambos os efeitos, salvo no que se refere ao

comando objeto da antecipação da tutela deferida na sentença, em relação ao qual o recurso é recebido no efeito

meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, II, do C.P.C(Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito

devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que:I...II -

condenar à prestação de alimentos;).Vista a parte autora para as contrarrazões.Decorridos os prazos, remetam-se

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades e com as

homenagens deste Juízo.

 

0006223-70.2011.403.6108 - VILMA BRUDER FRANCO(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fixo os honorários periciais no máximo da tabela, cujo valor é de R$ 234,80, conforme Resolução do e. CJF em

vigor. Requisite-se oportunamente o pagamento. Abra-se vista à parte autora acerca do laudo pericial para que se

manifeste, em cinco dias.Após, à conclusão.

 

0001960-58.2012.403.6108 - IDALINA BATISTA DE ALMEIDA(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA

CATANHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face a proximidade da data agendada para a audiência (26/02/2014), manifeste-se a parte autora, com

URGENCIA, junto ao Juízo deprecado (1ª Vara da Fazenda Pública de Cianorte, feito 0007567-

97.2013.8.16.0069) sobre a certidão do Oficial de Justiça (a testemunha Maria Mustasso mudou-se já a muito

tempo pra lugar ignorado e a Testemunha Valdecy não foi intimada por i9nsuficiencia de endereço, na rua não

existe o número 533)
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0005260-28.2012.403.6108 - ERLI APARECIDA DE OLIVEIRA(SP208052 - ALEKSANDER SALGADO

MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ - INSS, em ambos os efeitos, salvo no que se refere ao

comando objeto da antecipação da tutela deferida na sentença, em relação ao qual o recurso é recebido no efeito

meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, II, do C.P.C(Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito

devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que:I...II -

condenar à prestação de alimentos;).Vista a parte autora para as contrarrazões.Decorridos os prazos, remetam-se

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades e com as

homenagens deste Juízo.

 

0007625-55.2012.403.6108 - EDINARDO DOS SANTOS CONSTRUCOES - EPP(SP170702 - LÚCIA DE

SOUZA KRETTER) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ / União - FNA em ambos os efeitos, nos termos do artigo

520, caput, do C.P.C (Art. 520. A apelação será recebido em seu efeito devolutivo e suspensivo...).Vista à parte

AUTORA para contrarrazões.Decorrido o prazo remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste Juízo.

 

 

Expediente Nº 9082

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003108-41.2011.403.6108 - DIRCE LUIZ FERREIRA(SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a Sra. Perita para que responda, fundamentadamente, os quesitos complementares formulados à fl. 44 e

44, verso, no prazo de 05 dias, sob pena de multa e comunicação ao Conselho Regional de Medicina. Após,

ciência às partes para manifestação, no prazo comum de 10 dias. Cópia do presente servirá de mandado de

intimação da Perita.

 

0008790-74.2011.403.6108 - ANA APARECIDA LEITE(SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ntime-se a Sra. Perita para que responda, fundamentadamente, os quesitos complementares formulados à fl. 57,

verso, no prazo de 05 dias, sob pena de multa e comunicação ao Conselho Regional de Medicina. Após, ciência às

partes para manifestação, no prazo comum de 10 dias. Cópia do presente servirá de mandado de intimação da

Perita.

 

0000276-98.2012.403.6108 - JOSELIA MARIA DE SOUZA(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a Sra. Perita para que responda, fundamentadamente, os quesitos complementares formulados à fl. 95,

no prazo de 05 dias, sob pena de multa e comunicação ao Conselho Regional de Medicina. Após, ciência às partes

para manifestação, no prazo comum de 10 dias. Cópia do presente servirá de mandado de intimação da Perita.

 

0003926-56.2012.403.6108 - EDILSON RODRIGUES NASCIMENTO(SP107094 - SANDRA APARECIDA

CHIODI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a Sra. Perita para que responda, fundamentadamente, os quesitos complementares formulados à fl. 91,

no prazo de 05 dias, sob pena de multa e comunicação ao Conselho Regional de Medicina. Após, ciência às partes

para manifestação, no prazo comum de 10 dias. Cópia do presente servirá de mandado de intimação da Perita.

 

 

Expediente Nº 9083

 

EXECUCAO FISCAL

1301848-24.1997.403.6108 (97.1301848-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 620 - RAQUEL DA

SILVA BALLIELO SIMAO) X ADILSON BUENO LEITE X ADILSON BUENO LEITE(SP090373 -

ADILSON BUENO LEITE)

Fls. 129: Oficie-se à Ciretran para que promova o levantamento da penhora que recaiu sobre o veículo penhorado

às fls. 87.Sem prejuízo, suspendo o presente feito, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Decorrido o prazo
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máximo de 1 (um) ano, sem manifestação da exequente, determino a remessa dos autos ao arquivo, anotando-se o

sobrestamento em Secretaria, com observância das formalidades legais. 

 

 

Expediente Nº 9084

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009319-93.2011.403.6108 - SERPAX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP121571 - JOAO

ANTONIO CALSOLARI PORTES E SP241048 - LEANDRO TELLES) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP

Intime-se a impetrante para manifestar, no prazo de dez dias, seu interesse no prosseguimento da ação.Caso seja

positivo o seu interesse no prosseguimento da ação, no mesmo prazo, deve apresentar duas cópias da iuicial de

acordo com o art 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.Atendido o acima exposto, tornem os autos

conclusos.

 

CAUTELAR INOMINADA

0005677-15.2011.403.6108 - RAIZEN ENERGIA S/A(SP228976 - ANA FLÁVIA CHRISTOFOLETTI) X

UNIAO FEDERAL

Providencie a parte autora, com urgência, a juntada aos autos de cópia da folha 294.Cumprido o acima

determinado, desentranhe a Secretaria a Carta de Fiança nº 2.053.251-3 (folha 294), seu Primeiro Aditamento

(folha 363) e seu Segundo Adiatamento (folha 384), uma vez que são os únicos documentos originais requeridos

pela parte autora, tratando-se as demais folhas de cópias autenticadas, nos moldes do já determinado à folha

486.Certifique a Secretaria os números das folhas onde constam as cópias das folhas desentranhadas, bem como

providencie sua entrega à parte autora.Após, arquivem-se os autos.

 

 

Expediente Nº 9085

 

ACAO PENAL

1303183-78.1997.403.6108 (97.1303183-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE

OLIVEIRA MACHADO) X ROBERTO JOAQUIM DOS SANTOS(SP322771 - FATIMA CRISTINA

FERREIRA)

Sentença de fls.730/732 verso: S E N T E N Ç AAutos n.º 97.1303183-0Autor: Ministério Público FederalRéu:

Roberto Joaquim dos SantosSentença Tipo DVistos, etc.Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público

Federal em face de Roberto Joaquim dos Santos, por meio da qual se imputa ao acusado a prática do crime

tipificado no artigo 289, 1º, do Código Penal. Com a denúncia, foram arroladas três testemunhas.A peça

deflagradora da ação penal veio com suporte no inquérito policial n.º 7-0089/97, de fls. 07-221.A denúncia foi

recebida aos 10 de dezembro de 1997 (fl. 221).Citado o réu por edital (fl. 279), o processo teve suspenso seu curso

entre 13 de junho de 2000 (fls. 282/283) e 02 de dezembro de 2013 (fl. 622), quando do cumprimento da prisão

preventiva decretada à fl. 456. Citado pessoalmente (fl. 649), o réu apresentou defesa preliminar às fls. 662/666.O

MPF, à fl. 684, desistiu da oitiva de José de Juli. Em audiência de instrução, foram ouvidas as testemunhas Fábio

e Fernando Pedroso, bem como, foi interrogado o réu, tendo as partes afirmado não haver outras provas a produzir

(fls. 704/709).O MPF apresentou seus memoriais finais às fls. 712/720, pedindo a condenação do

acusado.Memoriais finais da defesa às fls. 723/725.É o Relatório. Fundamento e Decido.O feito principiou e se

desenvolveu regularmente, com o que, passo ao exame do mérito.Com a vênia devida, a prova colhida durante a

instrução não é suficiente para a condenação do réu.A acusação afirma ter o denunciado comprado de Fernando

Pedroso uma motocicleta, no ano de 1997, valendo-se de cédulas falsas de R$ 50,00.Não há qualquer elemento de

prova material que vincule o acusado Roberto à prática do crime: todas as notas falsas foram posteriormente

apreendidas em mãos de terceiros.Assim, o decreto condenatório somente teria fundamento se a prova oral,

colhida nas fases inquisitória e processual, fosse robusta o suficiente para, afastando qualquer dúvida, deixar

evidente a participação do réu na prática do crime.Não é este, todavia, o caso dos autos.Há depoimentos, obtidos

quando do inquérito, que trazem suspeita sobre a conduta do réu - notadamente, de José de Juli e do próprio

acusado, nos quais se reconhece ter o réu sido a pessoa quem comprara a moto Honda CB 450 E, da cor

vermelha.Ocorre que, durante o curso processual, as testemunhas Fábio e Fernando (únicas ouvidas durante a

relação processual em contraditório), em momento algum, identificaram o réu como sendo a pessoa que adquirira

a moto. O acusado - em depoimento eivado de alegações de pouca verossimilhança , diga-se - negou a aquisição,

quando inquirido em juízo.Mesmo se considerada a versão obtida quando da investigação, cabe afirmar que a

própria autoridade policial, na conclusão de suas investigações, entendeu por indiciar também José de Juli (fl.
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215), pois as circunstâncias de seu envolvimento no caso evidenciam mais um concurso do que uma coincidência,

até porque não buscou de qualquer forma a restituição da motocicleta que foi apreendida (fl. 209). Registrou a

autoridade policial, ademais, que o sobrenome DE JULI já figurara em outro apuratório desenvolvido em função

da prática do crime de moeda falsa, eis que se tem indícios [...] que APARECIDA DE FÁTIMA DE JULI e

FABIANI DE JULI, em janeiro de 1997, utilizaram cédulas falsas de R$ 100,00 [...] (fl. 216).Frise-se que José De

Juli é a única testemunha que vincula o réu ao crime em julgamento.Assim, não há como, sem se olvidar do

mandamento constitucional (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República de 1.988), fundar-se a condenação

de Roberto Joaquim dos Santos exclusivamente nos elementos do caderno indiciário, os quais, como dito,

fundam-se no depoimento suspeito de José de Juli.Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal:Ofende a garantia

constitucional do contraditório fundar-se a condenação exclusivamente em testemunhos prestados no inquérito

policial, sob o pretexto de não se haver provado, em juízo, que tivessem sido obtidos mediante coação. (RE n.º

287658, 1ª T, 16.9.03, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.3.03).Na mesma senda, o E. TRF da 3ª

Região:PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA COM BASE EM PROVA COLHIDA NO INQUÉRITO

POLICIAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADITÓRIO. APELAÇÃO PROVIDA.[...]- Verifica-se que a prova

produzida sob o contraditório é inexistente e o decreto de absolvição se impõe.- A sentença recorrida declarou a

culpa do denunciado, com base unicamente em dados colhidos no inquérito e que não foram, ainda que

minimamente, repetidos em juízo.- A jurisprudência é pacífica de que o conjunto probatório extrajudicial não

basta, por si só, à prolação de decreto condenatório (RTJ 59/789 e RTJ 67/74, STF).- Apelação provida. (ACR n.º

5.096/SP. Rel. Des. Fed. André Nabarrete)DispositivoEm face ao exposto, julgo improcedente a pretensão

punitiva estatal, e absolvo o acusado Roberto Joaquim dos Santos, nos termos do art. 386, inciso VII, do CPP,

ante a insuficiência da prova para a condenação.Revogo a prisão preventiva decretada em relação ao acusado.

Expeça-se alvará de soltura em favor do réu, clausulado.Custas na forma da lei.Aguarde-se o decurso do prazo

decendial, quanto as testemunhas Fábio e Fernando (fls. 704/709).Ocorrendo o trânsito em julgado, oficiem-se aos

órgãos de estatística forense, arquivando-se os autos na sequência.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Comunique-se.Bauru, . Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal 

 

 

Expediente Nº 9086

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000004-36.2014.403.6108 - HERALDO DUARTE ARCOVERDE CAVALCANTI(SP253386 - MARIO

RICARDO MORETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 4 e 9, fica a parte autora

intimada acerca da contestação.

 

0000013-95.2014.403.6108 - IVANILDE RODRIGUES DA ROCHA(SP253386 - MARIO RICARDO

MORETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à requerente, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50. Anote-

se. Tendo em vista os documentos (comprovantes de renda) juntados estarem sujeitos a imposição legal de sigilo,

os autos deverão tramitar em segredo de justiça. Anote-se.Cite-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do art.

802 e seguintes do CPC.Cumpra-se, servindo cópia deste como MANDADO DE CITAÇÃO N.º 012/2014-SM02,

devendo o(a) analista judiciário executante de mandados dirigir-se à Rua Luiz Fernando da Rocha Coelho n.º 3-

50, Jardim do Contorno para CITAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu representante

legal. Intimem-se. Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 4 e 9, fica

a parte autora intimada acerca da contestação.

 

0000014-80.2014.403.6108 - CLEOVANDA SANT ANA(SP253386 - MARIO RICARDO MORETI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à requerente, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50. Anote-

se. Cite-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 802 e seguintes do CPC. Cumpra-se, servindo cópia

deste como MANDADO DE CITAÇÃO N.º 013/2014-SM02, devendo o(a) analista judiciário executante de

mandados dirigir-se à Rua Luiz Fernando da Rocha Coelho n.º 3-50, Jardim do Contorno para CITAÇÃO DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu representante legal. Intimem-se. Nos termos da Portaria nº

04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 4 e 9, fica a parte autora intimada acerca da

contestação.

 

0000129-04.2014.403.6108 - LAILTON DA SILVA(SP253386 - MARIO RICARDO MORETI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP297202 - FLAVIO SCOVOLI SANTOS)
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à requerente, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50. Anote-

se. Tendo em vista os documentos (comprovantes de renda) juntados estarem sujeitos a imposição legal de sigilo,

os autos deverão tramitar em segredo de justiça. Anote-se. Cite-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do art.

802 e seguintes do CPC. Cumpra-se, servindo cópia deste como MANDADO DE CITAÇÃO N.º 010/2014-

SM02, devendo o(a) analista judiciário executante de mandados dirigir-se à Rua Luiz Fernando da Rocha Coelho

n.º 3-50, Jardim do Contorno para CITAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu

representante legal. Intimem-se. Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º,

inciso(s) 4 e 9, fica a parte autora intimada acerca da contestação.

 

 

Expediente Nº 9087

 

ACAO PENAL

0000270-38.2005.403.6108 (2005.61.08.000270-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X

ADEMIR DOS SANTOS MARCIANO(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA)

Despacho de fl.221: Fls.213/218: apresente o MPF as contrarrazões.Apresente a defesa constituída do réu as

contrarrazões à apelação do MPF.Após as intervenções acima, subam os autos ao E.TRF da Terceira

Região.Publique-se. 

 

 

Expediente Nº 9088

 

CARTA PRECATORIA

0006206-91.2013.403.6131 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANTONIO SOARES DA FONSECA(SC027692 - GUILHERME

KRIEGER) X ELBIO JOSE SCHOFFEN(SP077490 - PAULO ROBERTO CORREIA) X CLESIO

BARBOSA(PR047728 - CHRISTIANO SOCCOL BRANCO) X FABIELLY CRHISTINE ALVES(PR047728 -

CHRISTIANO SOCCOL BRANCO) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

Fls.85/92: designo a data 20/03/2014, às 14hs30min, para oitiva da testemunha Gustavo Henrique Cortello

Cabestrer(fls.02 e 04), arrolada pela acusação, que será ouvida pelo sistema de videoconferência.Fl.91: já

confirmado o agendamento da audiência pelo setor de informática do E.TRF.Intime-se e requisite-se a

testemunha.Ciência ao MPF.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 9089

 

CAUTELAR INOMINADA

0005893-39.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE

JUSTICA(SP301904 - TAINA VIEIRA PASCOTO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP052887 - CLAUDIO BINI)

X SEGREDO DE JUSTICA(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI

NETO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR E SP294360 - GUSTAVO

JUSTO DOS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS E

SP292684 - ALISSON RAFAEL FORTI QUESSADA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP281394 - AUGUSTO

BARBOSA E SP119322 - FABIO ANTONIO FADEL) X SEGREDO DE JUSTICA(SP068286 - LUCIANO

AUGUSTO FERNANDES E SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 9090

 

ACAO PENAL

0003006-87.2009.403.6108 (2009.61.08.003006-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X

EDUARDO MAXIMIANO DA SILVA(SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA) X VALMIR DA
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SILVA(SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA)

Fls.253/256: designada a data 13 de março de 2014, às 17hs00min para interrogatórios dos réus, pelo sistema de

videoconferência, por parte deste Juízo na Segunda Vara Federal em Bauru.Aguardem-se as intimações pessoais

dos réus.Publique-se para intimação da defesa constituída pelos réus.

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 8052

 

ACAO PENAL

0003648-55.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001287-

07.2008.403.6108 (2008.61.08.001287-5)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X JOAO

GOMES DOS SANTOS JUNIOR(SP133606 - PAULO SERGIO PISARA VICTORIANO)

Fls. 537/538: o pedido da defesa do réu será apreciado quando houver o interrogatório do réu. Apresentada pelo

réu a resposta à acusação às fls. 539/540, inocorrentes as hipóteses do artigo 397 do Código Penal, tendo em vista

que as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa são comuns às partes, e já foram ouvidas nos autos

0001287-07.2008.403.6108, intimem-se as partes para que se manifestem se as oitivas das testemunhas ouvidas

poderão ser aproveitadas nos autos 0003648-55.2012.403.6108.Fls. 543/545: oficie-se à Delegacia de Polícia

Federal em Alagoas, informando que foi expedido contramandado de prisão nº 14/2013-SC03, datado de

31/07/2013 revogando o mandado de prisão nº 4/2013-SC03 expedido em desfavor do réu João Gomes dos Santos

Junior, para regularização do cadastro de mandados de prisão junto ao órgão policial, instruindo-se com as cópias

necessárias.

 

 

Expediente Nº 8053

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005232-26.2013.403.6108 - GILSON AIRES COUTINHO(SP303505 - JOAO FERNANDO PESUTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação proposta por GILSON AIRES COUTINHO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, pela qual a parte autora busca, em sede de antecipação de tutela, autorização para depósito

judicial de R$ 5.415,25, referentes aos valores devidos de outubro/2012 a janeiro/2014, além de eventuais

diferenças apuradas, bem como de todas as parcelas que vencerem, mensalmente. Pleiteia, também, o

impedimento de a requerida realizar leilão extrajudicial do imóvel.Alegou, para tanto, querer pagar as parcelas em

atraso, mas que a requerida se recusa receber.Afirmou também que já houve a consolidação da propriedade do

imóvel em nome da CEF, conforme averbação n.º 6/79.550, mas que não recebera qualquer tipo de notificação

prévia para purgação da mora.Juntou documentos, fls. 12/61.Atribuiu à causa, o valor de R$ 5.415,25 (cinco mil e

quatrocentos e quinze reais e vinte e cinco centavos), fl. 11.É a síntese do necessário. Decido.Antes de apreciar o

pleito antecipatório, considerando que a inicial possui obscuridades que dificultam o exame do mérito, determino

à parte autora que EMENDE A INICIAL, no prazo de dez dias, para:a) esclarecer qual o seu pedido cumulado,

tendo em vista que, além da consignação em pagamento, nominou a presente de ação de nulidade de ato unilateral

administrativo, mas não deduziu, de forma expressa, pleito de declaração de nulidade, especificando o ato

impugnado, no tópico Dos Pedidos;b) requerer expressamente a citação da CEF para oferecer resposta ou para

levantar o depósito do valor que entende devido para purgação da mora, a ser realizado judicialmente, nos termos

do art. 893, II, do CPC; c) dependendo do pedido cumulado a explicitar, corrigir o valor da causa para que

exprima quantia compatível com o benefício patrimonial pleiteado, visto que o montante de R$ 5.415,25

abrangeria somente o correspondente para purgação da mora, e não refletiria o valor do imóvel cuja propriedade,

ao que parece, busca assegurar (fl. 15).No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos cópia integral da

matrícula do imóvel registrado sob o n.º 79.550 no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru (fls. 04 e 56-verso)

a fim de comprovar a urgência alegada na inicial e por ser, ao que parece, prova indispensável à propositura da
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ação anulatória a ser esclarecida.Sem prejuízo:a) tratando-se de ação consignatória, autorizo, desde já, a parte

autora a depositar a quantia indicada na exordial que entende suficiente para purgação da mora, e que teria sido

recusada pela CEF administrativamente, no prazo de 5 (cinco) dias de sua intimação, em conta judicial vinculada

a estes autos no PAB local da CEF. Também autorizo o depósito periódico dos valores das prestações mensais no

prazo de até 5 (cinco) dias do vencimento;b) considerando o perigo alegado na inicial, designo, desde já,

audiência de tentativa de conciliação para o dia 12 de MARÇO de 2014, às 14h30min.Apresentada a emenda,

cite-se a CEF para oferta de resposta e venham os autos conclusos para apreciação do pleito antecipatório.P.R.I.

Com urgência.Bauru, 13 de fevereiro de 2014.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 9100

 

CARTA PRECATORIA

0011215-15.2013.403.6105 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X JUSTICA

PUBLICA X CICERO EMERSON ARANTES X ROBERTO MACHADO DE LIMA X ALEX

MARQUES(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL

DE CAMPINAS - SP

Fl. 17/18: Considerando as informações processuais das Ações Penais nº 0000941-81.2012.403.6119 e 0005496-

10.2013.403.6119, das quais consta como única defensora constituída a Dra. Dulcineia Nascimento Z. Terencio,

OAB/SP 199.272, defiro o pedido. Redesigno para o dia 02 de julho de 2014, às 15:00 horas o ato deprecado. Dê-

se baixa na pauta de audiências. Juntem-se os extratos processuais supra mencionados.

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8771

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0004545-29.2011.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2042 - PAULO GOMES FERREIRA

FILHO) X MARIANO APARECIDO FRANCO DE OLIVEIRA X JOSE TERESANI NETO(SP331264 -

CARLOS ALBERTO FERRI)

CERTIDÃO DE REPUBLICAÇÃO:Certifico que, nesta data, encaminhei para republicação a informação de f.

697, tendo em vista ter saído sem o nome do advogado da parte requerida.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA(art. 162, parágrafo 4º do CPC). Comunico que os autos encontram-se com vista à parte ré para

manifestar-se sobre a carta precatória, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0011129-44.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X HILDEMIR MARTINS DOS SANTOS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no

prazo de 05 (cinco) dias, para manifestação da parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça nos autos da

Carta Precatória nº 0009109-20.2013.8.26.0281.

 

DESAPROPRIACAO

0005515-97.2009.403.6105 (2009.61.05.005515-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA(SP111594 - WLADIMIR

CORREIA DE MELLO E SP187661 - CARLOS ROBERTO CAVAGIONI FILHO)

Trata-se de ação de desapropriação ajuizada por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO FEDERAL e EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, em face da SOCIEDADE DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA, qualificado nos autos, visando seja

reconhecida a procedência do pedido de desapropriação formulado, com imissão definitiva na posse, mediante o

pagamento da indenização correspondente, no valor de R$ 5.150,00 (cinco mil, cento e cinquenta reais), para o

fim de ser a INFRAERO imitida na posse do imóvel - pertencente ao Jardim Cidade Universitária -, assim

descrito: lote 04, quadra 11, transcrição 97.641. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 07/31. A

petição inicial foi aditada às fls. 38/39.A petição inicial foi distribuída à 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca

de Campinas, sendo certo que a União requereu o seu ingresso no feito na qualidade de assistente simples, razão

pela qual foi reconhecida a incompetência da Justiça Estadual para julgamento do feito e determinada a remessa

dos autos para distribuição a uma das Varas da Justiça Federal desta Subseção Judiciária de Campinas (fls. 40).O

Município de Campinas requereu a inclusão no polo ativo do feito da União e da INFRAERO, o que foi deferido

às fls. 48. Nesta ocasião foi determinada a transferência do valor do depósito inicial (fls. 39) para a Caixa

Econômica Federal. Foi juntada aos autos (fls. 58/59) matrícula atualizada referente ao imóvel em questão.Citada,

a ré apresentou contestação às fls. 75/76, com pleito específico de atualização do valor da avaliação ofertado pelos

expropriantes. Juntou documentos (fls. 77/78). Houve réplica.Foi deferida (fls. 90/91) a imissão provisória da

Infraero na posse do imóvel. Às fls. 96/98, a Infraero comprovou a publicação de edital nos termos do artigo 34

do Decreto-lei nº 3.365/41. Manifestação do Município de Campinas às fls. 99/100.Foi realizada audiência de

tentativa de conciliação, que restou prejudicada em face da ausência da parte requerida (fls. 108).Deferida a

produção de prova pericial, o laudo técnico-contábil do Perito do Juízo foi apresentado às fls. 128/148, sobre o

qual as partes apresentaram manifestação às fls. 151, 152/153, 155/157 e 162/164.É o relatório do essencial.

Decido. O processo encontra-se em termos para julgamento porquanto acostados aos autos os documentos

necessários e suficientes para oferecerem supedâneo a uma decisão de mérito.Conforme relatado, trata-se de ação

de desapropriação, por meio da qual se pleiteia seja reconhecida a procedência do pedido, mediante o pagamento

de indenização no valor de R$ 5.150,00 (cinco mil, cento e cinquenta reais), para o fim de ser a INFRAERO

imitida, em caráter definitivo, na posse do imóvel descrito na inicial, sustentando as expropriantes que, após a

elaboração de laudo de avaliação do lote desapropriando, foi determinada a valia referida.Com efeito, deferida a

realização de prova pericial, pelo laudo técnico-contábil do Perito do Juízo foi apurado o real valor do imóvel,

fixado em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). E, intimadas, as partes não ofereceram impugnação

fundamentada aos cálculos da Contadoria do Juízo. Em suma, porque não apuro dos autos razões aptas a ilidir a

regularidade do laudo de avaliação produzido nos autos, é de se fixar mesmo o valor do lote descrito acima em R$

6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), impondo-se, pois, a parcial procedência do pedido, mediante o pagamento

deste preço.Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta, confirmo a liminar de fls. 90/91 e julgo

parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito do processo, com base na norma contida no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, consolidando na União Federal a propriedade do imóvel, após o

cumprimento das exigências legais, mormente o pagamento do preço do bem expropriado. Assim, sendo cada

litigante vencedor e vencido em parte, responderá cada qual pela verba de seu respectivo patrono, a teor da norma

contida no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, à vista do disposto nos

artigos 4º, I e 14, 2º, da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em julgado, expeça-se em nome da parte expropriada o

alvará de levantamento do valor depositado.Por último, considerando os princípios da economia e celeridade

processual, determino a expedição de carta de adjudicação em favor da União, devendo o Diretor de Secretaria

providenciar o necessário à sua instrução e autenticação.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0015912-16.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X ESTEVAO STOBIENIA(SP150189 - RODOLFO VACCARI BATISTA) X

CARMENSITA TEREZINHA REFOSCO STOBIENIA(SP150189 - RODOLFO VACCARI BATISTA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA para a parte ré ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, com

indicação da essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 

 

USUCAPIAO

0007852-25.2010.403.6105 - JONATHAS SANTOS DA CRUZ(PR007353 - CARLOS ALBERTO PEREIRA E

RS037975 - CARLOS ALEXANDRE PETRY E SP149482 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS) X BPLAN

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP124143 -

WILSON FERNANDES MENDES)

I - RELATÓRIOCuida-se de pretensão ajuizada por Jonathas Santos da Cruz, inicialmente distribuída perante a 7ª

Vara Federal local. Objetiva usucapir imóvel urbano, com fundamento em dispositivos constantes da Constituição

da República e do Código Civil. Juntou documentos (ff. 25-33).O Juízo da 7ª Vara Federal declinou da

competência para julgamento do feito (f. 38 e verso), determinando sua remessa ao Juizado Especial Federal dessa

Subseção Judiciária de Campinas, tendo sido suscitado o conflito negativo de competência.Contestação da Caixa

Econômica Federal às ff. 66-71. Juntou documentos (ff. 72-194).Pela decisão de ff. 200-201, o Eg. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região fixou a competência do Juízo da 7ª Vara Federal local para processar e julgar o

feito.Citada, a Massa Falida de Bplan Construtora e Incorporadora Ltda. informou que o autor firmou acordo nos

autos do processo de falência nº 583.00.1996.624885-0 e requereu a extinção do feito, sem julgamento de mérito

(f. 219). Juntou documentos (ff. 220-250).Intimado para manifestação quanto ao noticiado à f. 219, o autor

quedou-se silente (f. 255).Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOSentencio o feito, nos termos do

artigo 329 do Código de Processo Civil.De início, fixo as circunstâncias fáticas que permeiam a pretensão posta

nos autos.Pretende o autor usucapir imóvel urbano, assim descrito na inicial: apartamento 04, bloco L, do

Condomínio Residencial Paschoal Moreira Cabral, localizado na Avenida Herbert de Souza, n. 194, Jardim Santa

Cruz, na cidade de Campinas, registrado sob a Matrícula 108.972, junto ao 3º Cartório de Registro de Imóveis de

Campinas.Aduz que restaram por ele preenchidos todos os requisitos previstos para tanto, nos termos dos artigos

1.240 e seguintes do Código Civil vigente. A solução do feito, contudo, passa necessariamente pelo exame da

verificação das condições da ação, em específico, da manutenção do interesse processual do autor, demonstrado

quando do ajuizamento do presente feito. Registre-se que a matéria concernente aos pressupostos processuais e às

condições da ação poderá ser conhecida pelo juiz de ofício e a qualquer tempo e grau de jurisdição.Conforme se

verifica da petição e documentos de ff. 219-250, posteriormente ao ajuizamento do feito, o autor formulou

proposta de aquisição do apartamento objeto dos autos. Note-se que, de fato, por meio de petição direcionada ao

feito de nº 583.00.1996.624885-0/305 (ff. 220-221), o requerente apresentou proposta de compra do imóvel à

construtora e incorporadora Bplan - Massa Falida. Tal proposta recebeu parecer favorável do Ministério Público

Estadual, tendo então sido homologada. Diante de tal fato, cumpre reconhecer a perda superveniente do interesse

processual presente no momento da propositura da petição inicial da presente ação de usucapião.Pretendia o autor,

originariamente, a aquisição da propriedade do imóvel descrito na inicial por meio do instituto da usucapião, ao

argumento de que preenchia todos os requisitos para tanto: posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel

usucapido; decurso do lapso temporal determinado em lei; não possuir outro imóvel em área urbana ou rural e

imóvel com área não superior a 250 m (duzentos e cinquenta metros quadrados). Com efeito, o proceder do autor

ao pretender adquirir mediante negócio jurídico de venda e compra o imóvel em questão - cuja propriedade

entendia adquirida por meio do instituto da usucapião - demonstra clara e inequívoca intenção sua de agora se

valer do instituto da compra para a consecução da pretensão veiculada na inicial, já que este último negócio não é

compatível com a vontade de usucapir o bem.Daí porque possível concluir ter a proposta de compra do bem,

apresentada e já homologada no juízo falimentar, esvaziado todo o objeto do presente feito. Em suma, tendo em

vista que no juízo falimentar - feito nº 583.00.1996.624885-0/305 -, solveu-se a pretensão de aquisição da

propriedade do imóvel objeto dos autos, de se reconhecer ter havido a perda superveniente do interesse processual

da parte autora. III ? DISPOSITIVODiante da fundamentação exposta, julgo extinto o processo sem resolução de

seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código

de Processo Civil. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que

motivou o deferimento da gratuidade processual à parte autora.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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MONITORIA

0004271-65.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X M.B.C. ENGENHARIA LTDA(SP225817 - MICHEL

FARAH) X RAFAEL FLEURY CARDIM(SP232415 - KARIME MANSUR E SP235445 - EDUARDO

SANCHES MONTEIRO) X EDUARDO LIMA MINGONE(SP235445 - EDUARDO SANCHES MONTEIRO)

1) Converto o julgamento em diligência a fim de que, nos ter-mos do artigo 173, 2º do Provimento nº 64/05, a

Secretaria proceda à juntada da peti-ção nº 2014.61050005762-1.2) Indefiro a prova requerida, uma vez que a

matéria versada nos presentes autos é de direito, portanto, desnecessária a sua realização. A atividade proba-tória

carreada aos autos é suficiente ao julgamento da lide tal como posta.Nesse sentido, veja-se: AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDA DE. ARTIGO 130 DO

CPC. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO. Resta prejudicado o agravo

regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do julgamento do agravo de

instrumento. Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a pro-va não cabe ao Tribunal impor a sua

realização. (art. 130 do CPC). As questões relativas à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de

permanência constituem matéria de direito, não dependendo de realização de perícia contábil. Tratando a contro-

vérsia de matéria exclusivamente de direito, descabe a realização de prova pericial. Agravo improvido. (TRF 3ª

Região. AG 2005.03.00.069544-7/SP. Relatora: Des. Fede-ral RAMZA TARTUCE. 5ª Turma. DJ. 14/04/2006.

DJU 25/07/2006. Pág. 269).3) Para o fim de apreciação do pleito de concessão de gratuidade, juntem os

requerentes a declaração de hipossuficiência respectiva.Intimem-se.

 

0005470-25.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

BUSCH COM/ CONFECCAO ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME(SP197927 - ROBERTA MICHELLE

MARTINS) X ALESSANDRA GIOIA BUSCH(SP213697 - GIULLIANO BERTOLI)

1- Fl. 354:Não tendo havido concessão de feito suspensivo ao agravo interposto, indefiro a suspensão requerida e

determino a vinda dos autos à conclusão para sentenciamento.2- Intime-se.

 

0002002-19.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X PAULO ROBERTO DE SOUZA LIMA

1. F.92: Indefiro as provas requeridas, uma vez que a matéria versada nos presentes autos é de direito, portanto,

desnecessária a sua realização. A atividade probatória carreada aos autos é suficiente ao julgamento da lide tal

como posta. 2. Nesse sentido, veja-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CRITÉRIOS

UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. PROVA

PERICIAL. DESNECESSIDADE. ARTIGO 130 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso

foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu

desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC).3. As questões relativas à

taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de direito, não

dependendo de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de direito,

descabe a realização de prova pericial.5. Agravo improvido(TRF3ª Região. AG 2005.03.00.069544-7/SP.

Relatora: Des. Federal RAMZA TARTUCE. 5ª Turma. DJ. 14/04/2006. DJU 25/07/2006. Pág. 269)3. Venham os

autos conclusos para sentença..

 

0012630-33.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROBINSON CEZAR ANCONA(SP075316 - FERNANDO GABRIEL CAZOTTO)

1. Manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a

solução do feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, a iniciar pela parte exequente.2. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0607357-54.1995.403.6105 (95.0607357-0) - ADIBOARD S/A(SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO

JUNIOR E SP153704B - ANA LÚCIA SALGADO MARTINS CUNHA E SP232382 - WAGNER SERPA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes para manifestação, a começar pela União, nos termos do item 2 do despacho de f. 588, no prazo de 05

(cinco) dias.

 

0004377-71.2004.403.6105 (2004.61.05.004377-3) - ODILON FRANCISCO DE PAULA(SP173909 - LUÍS

GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 -
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CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. Considerando a certidão de óbito de fl. 209, bem como a informação extraída do CNIS/Plenus, fl. 221, de que

MARIA DE LOURDES DE SOUZA PAULA figura como dependente habilitada ao recebimento de pensão por

morte instituída pelo autor ODILON FRANCISCO DE PAULA e, com espeque no artigo 1.060 do CPC,

combinado com o artigo 112, da Lei 8.213/91, intime-se a parte exequente a que apresente instrumento de

mandato somente em relação a Maria de Lourdes de Souza Paula, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 2. Atendido,

ao SEDI para retificação do polo ativo da lide mediante a exclusão de Odilon Francisco de Paula e inclusão, em

substituição, de Maria de Lourdes de Souza Paula. 3. Após, considerando o objeto dos autos, a natureza da obrig

ação imposta ao réu e que o mesmo possui todos os elementos para a efetivação do aquidecidido, e ainda o fato de

que, em casos análogos, o INSS, uma vez provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos, determino a

intimação do réu a qu apresente os valores devidos à parte exequente. 4. Apresentados os cálculos, dê-se vista à

parte exequente para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de discordância, deverá apresentar o

cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação

precisa do valor que entende ser devido. 5. Havendo concordância, tornem conclusos. 6. Intimem-se. 

 

0007737-09.2007.403.6105 (2007.61.05.007737-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP167755 - LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA E SP217800 - TIAGO

VEGETTI MATHIELO) X FLOPS - SERVICOS AUXILIARES DE OPERACOES DE VOOS LTDA(Proc.

2304 - MATHEUS RODRIGUES MARQUES)

1. Manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a

solução do feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias.2. Intimem-se.

 

0009789-70.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA(SP132738 - ADILSON MESSIAS) X

UNIAO FEDERAL

1- Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo, salvo no tocante à medida antecipatória

parcialmente deferida às fls. 300/300, verso, que não deverá sofrer o efeito suspensivo. 2- Vista à parte contrária

para resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais

cautelas de estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se.

 

0000593-42.2011.403.6105 - CLINICA DO RIM SERVICOS MEDICOS LIMITADA(SP246876 - OSIEL REAL

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

1. Tendo em vista o equívoco no recolhimento das custas processuais, ao apelante para promovê-lo, nos termos do

art. 3º, da Resolução 278/2007 do Conselho de Administrção do TRF 3ª Região, na Caixa Econômica Federal,

conforme abaixo indicado:1.1. As custas devidas pela apelação: GRU, no valor de R$ 4,77 (quatro reais e setenta

e sete centavos), código de receita 18710-0, Unidade Gestora 090017, Gestão 00001.2. Prazo: 05 (cinco) dias, sob

pena de deserção, nos termos do art. 511 do CPC.3. Int.

 

0001553-95.2011.403.6105 - JOSE MARIA DO COUTO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 -

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. FF. 155/172: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, salvo no tocante ao

pagamento do benefício previdenciário, objeto de comando judicial de antecipação de tutela.2. Vista à parte

contrária da sentença proferida e para contrarrazões no prazo legal.3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se.

 

0015630-75.2012.403.6105 - OSVALDO BAU(SP211788 - JOSEANE ZANARDI PARODI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. Fls. 154/155: considerando o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que o mesmo possui

todos os elementos para a efetivação do aqui decidido, e ainda o fato de que, em casos análogos, o INSS, uma vez

provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos, determino a intimação do réu a que apresente os valores

devidos à parte exequente.2. Assim, despicienda, por ora, a remessa dos autos à Contadoria do Juízo.3.

Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso

de discordância, deverá apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e

atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que entende ser devido. 4. Havendo concordância, tornem

conclusos. 5. Intimem-se.

 

0001808-82.2013.403.6105 - REGINA CELIA DO AMARAL(SP214405 - TANIA PEREIRA RIBEIRO DO

VALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411 - MARIO
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SERGIO TOGNOLO)

I. RELATÓRIOCuida-se de feito sob rito ordinário aforado, inicialmente como pedido de expedição de alvará,

por Regina Célia do Amaral, CPF nº 184.230.908-09, em face da Caixa Econômica Federal. Pretende a

autorização judicial de levantamento do saldo existente em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS de sua titularidade.Refere que com a edição da Lei Complementar Municipal nº 209 do Município

de Jaguariúna/SP, o regime jurídico de seu vínculo laboral convolou-se do regime celetista para o regime

estatutário único. Por tal razão, a municipalidade empregadora deixou de efetuar depósitos em sua conta fundiária.

Advoga a possibilidade de afastamento, no caso, das hipóteses legais de saque do FGTS, veiculadas pelo artigo 20

da Lei n.º 8.036/1990. É que a permanecer depositado, o saldo existente em sua conta vinculada somente contaria

com a incidência de juros à alíquota de 3% (três por cento) ao ano, o que lhe acarretaria substancial prejuízo.

Acompanharam a inicial os documentos de ff. 06-15.A CEF apresentou contestação às ff. 23-25, sem arguir

razões preliminares. No mérito, assere que toda pretensão de saque de saldo depositado em conta vinculada ao

FGTS deve rigorosamente seguir os preceitos legais veiculados pelo artigo 20 da Lei n.º 8.036/1990. Aduz que,

porque a situação dos autos não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais de levantamento, a pretensão da

autora deve ser rejeitada. Juntou documentos (ff. 26-30). Na fase de produção de provas, as partes nada

pretenderam.Vieram os autos conclusos para o sentenciamento.II. FUNDAMENTAÇÃOPresentes os

pressupostos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, conheço diretamente dos pedidos.Conforme

relatado, anseia a requerente pela autorização de levantamento de valores depositados em conta vinculada a título

de FGTS de sua titularidade junto à Caixa Econômica Federal.Com efeito, a Lei n.º 8.036/1990 disciplina as

hipóteses normativas de movimentação das contas vinculadas ao FGTS em seu artigo 20, caput e incisos. Da

análise das situações previstas por esse artigo, de fato, pretende a requerente o levantamento do referido valor com

fundamento não assentado em hipótese legal expressa. Contudo, o rol do artigo 20 não é taxativo. Há a

possibilidade de levantamento dos valores vinculados ao FGTS em casos excepcionais adequadamente

justificados - tal qual o caso dos autos, que cuida de mudança de regime jurídico de labora do trabalhador

credor.Passando a relação jurídica laboral da requerente a ser regida pelo Regime Jurídico Único Estatutário, por

decorrência a municipalidade não mais efetuará depósitos em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço. Assim, não é razoável impor-lhe que aguarde o decurso do prazo de 3 (três) anos (artigo 20,

VIII) para só então ser autorizado o saque pretendido. Nesse sentido, veja-se o seguinte representativo julgado do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO

SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de

servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da

Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido.(RESP 1207205; Segunda Turma; julg. 14/12/2010;

DJE de 08/02/2011; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; unânime)Por fim, destaco que na espécie dos autos o

indeferimento da antecipação da tutela nesta quadra processual causaria risco concreto de tornar inócuos os

presentes processo e provimento sentencial, diante do lapso médio ordinário necessário ao julgamento de eventual

apelação da CEF - o que provocaria, pois, o natural decurso do prazo fixado no inciso VIII do artigo 20 da Lei n.º

8.036/1990. Assim, com fundamento no artigo 273, caput e parágrafo 7.º, do CPC, antecipo os efeitos da tutela e

determino o pronto atendimento do pedido de levantamento dos valores vinculados à conta fundiária da autora.III.

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido formulado por Regina Célia do Amaral, CPF nº

184.230.908-09, em face da Caixa Econômica Federal, resolvendo-lhe o mérito nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Autorizo o levantamento dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS de

titularidade de Regina Célia do Amaral, CPF nº 184.230.908-09.Pagará a Caixa Econômica Federal os honorários

advocatícios que fixo no valor moderado de R$ 500,00 (quinhentos reais), atento aos termos dos artigos 20,

parágrafo 4º, do mesmo Código e à providência de ofício de f. 37. Com fundamento no artigo 273, caput e

parágrafo 7.º, do CPC, antecipo os efeitos da tutela e determino o pronto atendimento do pedido de levantamento

dos valores vinculados à conta fundiária da autora.Custas pela CEF. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003308-86.2013.403.6105 - REINALDO SOUZA BASTOS(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA para as partes ESPECIFICAREM PROVAS que pretendem produzir, com

indicação da essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0015783-74.2013.403.6105 - MARIA INES BRABO MARTIN DE FREITAS(SP287131 - LUCINEIA

CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico as partes, para CIÊNCIA, a designação

de dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, a saber:PERITO: DR. JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO

RACHEDData: 17/03/14Horário: 12:45 hLocal: AV BARÃO DE ITAPURA, 385, BOTAFOGO, Campinas-SP 
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0000196-75.2014.403.6105 - OVIDIO GALESSO(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls 121/128:1- Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.2- Cumpra-a em seus

ulteriores termos.4- Intime-se.

 

0000508-51.2014.403.6105 - ANGELO JOSE FANTINATI(SP227506 - TELMA STRACIERI JANCHEVIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 32-33: Acolho a petição do autor para deferir-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cumpra-se a

decisão de ff. 29-30, remetendo-se os autos ao Juizado Especial Federal local.Intime-se.

 

0000956-24.2014.403.6105 - CLAILTON FREITAS DE MELO(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Claiton Freitas de Melo, qualificado nos autos, em face de Caixa

Econômica Federal, visando à prolação de provimento jurisdicional que determine a aplicação em sua vinculada

de FGTS a partir de 1999, de correção monetária em índices diversos da TR, que recomponham os valores

perdidos com a inflação. O autor requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, instrui a

inicial com os documentos de fls. 20/35 e atribui à causa o valor de R$ 6.411,77 (seis mil, quatrocentos e onze

reais e setenta e sete centavos). Relatei. Decido fundamentadamente. Nesta Subseção da Justiça Federal houve a

implantação dos Juizados Especiais Federais, com competência absoluta em matéria cível para processar e julgar

feitos com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos - artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001.No caso dos autos,

verifico que o valor atribuído à causa pela parte autora não supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. Com

efeito, tenho que resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo. Portanto, declino da competência para

o processamento do feito e, nos termos do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil,

determino a imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após as cautelas de estilo.Intime-se e

cumpra-se.

 

0001013-42.2014.403.6105 - LAUDELINO RODRIGUES DOS SANTOS(SP218237 - ETIENE LENOI DO

NASCIMENTO ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Laudelino Rodrigues dos Santos, qualificado nos autos, em face da Caixa

Econômica Federal, visando à prolação de provimento jurisdicional antecipatório que determine a substituição da

TR pelo INPC, IPCA ou, sucessivamente, outro índice que este Juízo entenda repor as perdas inflacionárias, como

índice de correção monetária dos depósitos efetuados na conta vinculada do autor, no período entre a concessão da

tutela antecipatória e o trânsito em julgado da decisão a ser prolatada neste feito.Em apertada síntese, sustenta que

o cálculo pela TR está defasado e não reflete os índices oficiais da inflação. Acompanharam a inicial o

instrumento de procuração ad judicia e os documentos de fls. 35/55.É o relatório.Decido. A concessão total ou

parcial da tutela antecipada somente é possível em face da existência de prova inequívoca e convencendo-se o juiz

da verossimilhança da alegação deduzida pela parte e, ainda, quando houver justo receio de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa por parte do réu ou manifesto propósito

protelatório.Não cabe a este Juízo, em sede de cognição sumária, deferir liminarmente o pedido de substituição do

índice de correção monetária aplicável às contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ante o

perigo de irreversibilidade da medida, caso venha a se configurar a hipótese de levantamento do saldo de FGTS.

Não bastasse, não vislumbro a urgência alegada, tendo em vista que o autor não descreve qualquer situação

concreta e específica a que atualmente esteja submetido e que, assim, justifique a pronta antecipação dos efeitos

da tutela final. Isso exposto, indefiro o pleito antecipatório.Em prosseguimento:1) Afasto a possibilidade de

prevenção indicada no termo de prevenção global, em razão da diversidade de objetos dos feitos.2) Defiro ao

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.3) Determino ao autor que regularize sua representação

processual, retificando o instrumento de procuração ad judicia de fls. 35, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).4) Cumprido o item 3,

cite-se.5) Intime-se.

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0006802-27.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0601645-

49.1996.403.6105 (96.0601645-5)) VIRGILIO CESAR BRAZ(SP133071 - RENATO MAZZAFERA FREITAS)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X EDUARDO LAZARINI

1- Fls. 150/150, verso: intime-se o coembargado Eduardo Lazarini para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias,

na forma dos artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser

acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido

valor deveráser pago devidamente corrigido. 3- Intime-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO

0014131-22.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0617451-

90.1997.403.6105 (97.0617451-6)) UNIAO FEDERAL(SP072176 - FRANCISCO PINTO DUARTE NETO) X

VAGAL VARGEM GRANDE AUTOMOVEIS LTDA

Cuida-se de embargos do devedor opostos pela UNIÃO FEDERAL em face da execução promovida por VAGAL

VARGEM GRANDE AUTOMÓVEIS LTDA, a título de verba honorária. A União requereu a desistência do

feito (fls. 06). É o relatório. Decido. HOMOLOGO o pedido de desistência apresentado pela embargante às fls. 06

e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios em razão da ausência de contrariedade.Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014505-48.2007.403.6105 (2007.61.05.014505-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CENTRAL POSTO J P

LTDA X ANGELA MARIA ROSA PIOLA X EMERSON PIOLA(SP143304 - JULIO RODRIGUES)

1- Fls. 244/252:Nada a prover, diante da suspensão do feito já determinada no termo de audiência de fls.

240/241.Arquive-se os autos, sobrestados.2- Intime-se.

 

0015478-27.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CARLOS

ALBERTO STRASSA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte Exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento

do mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

0009401-65.2013.403.6105 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1736 - LUCAS GASPERINI BASSI) X MARCO

ANTONIO NASSIF ABI CHEDID

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte Exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento

do mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

0000468-69.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ORESTES ONGARO MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X EDIVALDO SOUSA ARAUJO X

VERA LUCIA BARBOSA ARAUJO

1. Reconsidero os itens 2 e 5 do despacho de f. 46, uma vez que consta à f. 07 dos autos cópia do contrato no qual

consta endereço dos executados Edivaldo Souza Araújo e Vera Lucia Barbosa Araújo.2. Expeça-se mandado de

citação dos executados.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010669-72.2013.403.6100 - ANDRE LUIZ SILVA PORTO(SP098289 - MANOEL PEREIRA DE ANDRADE)

X COMANDATE DA ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES DO EXERCITO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por ANDRÉ LUIZ SILVA PORTO, qualificado nos autos, contra

ato do COMANDANTE DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO EXÉRCITO. Objetiva, em síntese,

a concessão de ordem que lhe garanta a participação em todas as fases do concurso para ingresso na Escola

Preparatória de Cadetes do Exército, veiculado por meio do Edital nº 02/SCONC. Pretende, ainda, a condenação

da impetrada ao pagamento de indenização a título de reparação de dano moral em montante a ser arbitrado pelo

Juízo. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 22/27.O feito foi originariamente distribuído ao Juízo

da 22ª Vara Federal Seção de São Paulo, que reconheceu a sua incompetência para julgamento do feito e

determinou a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Federais Subseção Campinas (fls. 33). O exame

do pleito liminar foi postergado para após a vinda das informações (fls. 37).Notificada, a autoridade impetrada

prestou informações às fls. 42/43, afirmando que a jurisprudência pátria admite a fixação de limites de idade para

o ingresso nas Forças Armadas, desde que previstos em lei e justificados pelas peculiaridades dos cargos. Aduziu

que a exigência de previsão legal, consignada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 600.885, ocorrido em

09/02/2011, restou atendida pelo advento da Lei nº 12.705/2012, que fixou limites de idade para os candidatos ao

ingresso nos cursos de formação de oficiais e sargentos de carreira do Exército. Sustentou, outrossim, que a

imposição de limitação etária visa a viabilizar o cumprimento do interstício em cada posto, bem assim dos

requisitos à transferência para a reserva remunerada.O pleito liminar foi indeferido (fls. 44/46).O Ministério
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Público Federal opinou (fls. 49), apenas, pelo prosseguimento do feito, haja vista a ausência de interesse a

justificar a sua intervenção.Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Decido. O processo encontra-

se em termos para julgamento, porquanto acostados aos autos documentos necessários e suficientes a oferecer

supedâneo a uma decisão de mérito.A Constituição Federal de 1988, seguindo a tradição do direito constitucional

brasileiro, inaugurada com a Carta de 1934, interrompida na Carta ditatorial de 1937 e retomada na Carta de 1946,

dispõe, no seu artigo 5º, inciso LXIX, que será concedido mandado de segurança para a proteção de direito líquido

e certo, desde que não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou abuso de poder forem

perpetrados por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder

público.Trata-se de ação de índole constitucional, destinada à proteção de direito líquido e certo de pessoas físicas

ou jurídicas atingido por ato de autoridade ou de agente de pessoa jurídica no exercício de funções delegadas.

Portanto, somente estará legitimado o seu uso se o impetrante for o titular do direito para o qual busca a proteção,

além de ser este incontroverso, não dependendo de qualquer instrução probatória.Pois bem.De inicio, é de se

registrar que a pretensão reparatória relativa à condenação da impetrada ao pagamento de indenização pelo dano

moral que alega ter sofrido o impetrante não pode ser veiculada por meio da presente impetração.Assim o entendo

por razão da vedação de atribuição de ação de cunho patrimonial às ações mandamentais. Esse, inclusive, é o

entendimento já sumulado pelo E. Supremo Tribunal Federal por meio da edição do verbete nº 269: O mandado

de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.Nesse sentido, ainda, veja-se o seguinte precedente:

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS

E LUCRO CESSANTE. AÇÃO DE COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SÚMULA 269/STF. I - O Mandado de Segurança não é a

via adequada para exigir indenização por danos morais, materiais e lucro cessante, porquanto corresponde a pleito

de cobrança de valores, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 269 do STF. II - Afigura-se, ainda,

incorreta a via eleita, porquanto o remédio heróico é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito

líquido e certo ameaçado ou violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano,

não se permitindo dilação probatória. III - Apelação desprovida. Sentença confirmada (TRF 1, Oitava Turma,

AMS 200834000222864, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, e-DJF1 de 30/07/2010). Pelo exposto, diante da ausência

de interesse processual - adequação - do impetrante, entendo que tal específico requerimento não pode ser

conhecido no presente feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Adentrando ao

exame do mérito da impetração, observo pretender o impetrante a concessão de ordem que lhe garanta a

participação em todas as fases do concurso para ingresso na Escola Preparatória de Cadetes do Exército, veiculado

por meio do Edital nº 02/SCONC.Com efeito, anoto que o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 600.885, em cujos autos reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional,

decidiu: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO

NAS FORÇAS ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO

GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N.

6.880/1980. ART. 142, 3º, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-

RECEPÇÃO DA NORMA COM MODULAÇÃO DE EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. Repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n.

572.499: perda de seu objeto; substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885. 2. O art. 142, 3º, inciso X, da

Constituição da República, é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a definição dos requisitos para o ingresso

nas Forças Armadas. 3. A Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas

Forças Armadas, previstos em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de

regulamentação por outra espécie normativa, ainda que por delegação legal. 4. Não foi recepcionada pela

Constituição da República de 1988 a expressão nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica do

art. 10 da Lei n. 6.880/1980. 5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência

da Constituição, nos quais dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se

os efeitos da não-recepção: manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos

fundados no art. 10 da Lei n. 6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011. 6. Recurso extraordinário desprovido, com

modulação de seus efeitos. (RE 600885/RS, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Julgamento: 09/02/2011; Tribunal

Pleno). Nesse mesmo sentido, também o recente julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de minha

relatoria, no qual me curvei ao entendimento exarado por aquela E. Corte: DIREITO CONSTITUCIONAL.

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. ARGUIÇÕES DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E DE

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. QUESTÕES PRELIMINARES AFASTADAS. CONCURSO PÚBLICO.

CARREIRA MILITAR. AERONÁUTICA. LIMITE DE IDADE PARA INSCRIÇÃO FIXADO EM

REGULAMENTO E EDITAL. ILEGALIDADE. EXIGÊNCIA DE ESTADO CIVIL. DESCABIDA. FIXAÇÃO

DE VERBA HONORÁRIA. DESCABIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. Caso em que a

sentença recorrida concedeu a segurança postulada, sendo, pois, hipótese de remessa necessária, conquanto sujeita

ao duplo grau obrigatório, por força da norma contida no artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, de

aplicação no caso. 2. Não há falar em perda de objeto da ação, uma vez que a autoridade impetrada somente
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procedeu à inscrição da impetrante em face da liminar concedida, sendo certo que a informação constante das

razões da apelante, por si só, não resulta na ausência de interesse de agir. 3. De outra parte, não se trata de caso de

formação de litisconsórcio necessário, pois, o ato coator é o de indeferimento da inscrição da impetrante no

referido certame e a revisão dele não afetou a esfera de interesse dos demais candidatos inscritos. 4. No mérito, a

impetrante já contava com mais de 24 (vinte e quatro) anos de idade e também já era casada quando da inscrição

no concurso, sendo estas as razões pelas quais a autoridade impetrada indeferiu o seu pedido de inscrição no

certame. 5. A Constituição da República consagra, na cláusula inaugural do artigo 5º, caput, o princípio de que

todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, convertendo em norma jurídica o princípio da

isonomia, que inspira os mais altos ideais de igualdade e justiça da civilização contemporânea. 6. Contudo, dispõe

a mesma Carta Política, no art. 142, 3º, inciso X, que a lei estabelecerá os contornos do regime jurídico dos

servidores militares, em razão da peculiar situação da carreira militar, suas vicissitudes e especificidades,

determinando sobre limites de idade e outros requisitos. 7. No plano infraconstitucional, a Lei nº 6.880/1980,

dispõe, no seu artigo 10, que o ingresso nas Forças Armadas é facultado, mediante incorporação, matrícula ou

nomeação, a todos os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei e nos regulamentos da

Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 8. Assim, o requisito da idade máxima para o ingresso na carreira militar

se justifica, pois, além das questões ligadas à higidez física e mental para o desempenho das atividades militares,

deve, ainda, ser observado o rígido critério estabelecido pelo estatuto para a transferência do militar para a reserva

remunerada. 9. Em face das razões acima, sempre entendi que a fixação de idade máxima para ingresso na carreira

militar fundava-se em discrímen legítimo e decorria da interpretação sistemática das normas contidas nos artigos

97, 98, I, c, e 134, todos do Estatuto dos Militares, sendo reverente aos princípios da igualdade e da legalidade. 10.

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº

600.885/RS, concluído em 09.02.2011, atribuindo-lhe repercussão geral da matéria constitucional nele veiculada,

entendeu que a Lei nº 6.880/1980, remeteu à lei e aos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica a

definição dos requisitos a serem preenchidos pelos interessados em ingressar nas Forças Armadas e concluiu que

referida lei não existe e que a parte final do artigo 10 (nos regulamentos da Marinha, do Exército e da

Aeronáutica), do mencionado diploma legal, não foi recepcionado pela Constituição Federal vigente. 11. Assim

sendo, curvo-me ao entendimento acima para reconhecer que, apesar de legítima a fixação de idade mínima para

ingresso nas carreiras das Forças Armadas, esta há de ser prevista em lei formal, em sentido estrito, e esta

exigência não foi cumprida no caso em tela. 12. Quanto ao requisito de guardar o candidato a condição de solteiro,

apesar da norma expressa contida no artigo 144, 2º, do Estatuto dos Militares, a verdade é que esta viola

disposição expressa contida no artigo 3º, inciso IV, da Constituição Federal, que proíbe preconceito de origem,

raça, sexo, cor, idade e qualquer outra forma de discriminação, como o relativo ao estado de pessoa. 13. Por fim,

não há falar em condenação ao pagamento de honorários em sede de mandado de segurança, questão pacificada

no âmbito dos Tribunais Superiores, a teor das Súmulas 512, do Supremo Tribunal Federal, e 105, do Superior

Tribunal de Justiça, além de norma expressa constante da nova lei do mandado de segurança. 14. Apelação a que

se nega provimento e remessa oficial, tida por interposta, a que se dá parcial provimento. (AMS - Apelação Cível

- 315576; Processo: 0001661-61.2006.4.03.6118; SP; Terceira Turma; Data do Julgamento: 01/12/2011; Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2011; Relator: Juiz Convocado Valdeci dos Santos).Atendendo ao entendimento

acima exarado, foi promulgada a Lei nº 12.705, de 8 de agosto de 2012, cujo artigo 3º, inciso III, alínea b, dispôs:

Art. 3º São requisitos específicos para o candidato ao ingresso nos cursos de formação de oficiais e sargentos de

carreira do Exército, nas formas definidas na legislação e regulamentação vigentes e nos editais dos concursos

públicos: III - atender aos seguintes requisitos de idade em 31 de dezembro do ano de sua matrícula: b) nos Cursos

de Formação de Oficiais das Armas, do Quadro de Material Bélico e do Serviço de Intendência: possuir no

mínimo 17 (dezessete) e no máximo 22 (vinte e dois) anos de idade;. Não bastasse, a exigência etária restou

expressamente consignada no edital do concurso público em questão, consoante se apura de consulta realizada

junto ao sítio eletrônico da EsPECEx. Entendo, portanto, legítimo o requisito de idade mencionado, expressa e

inequivocamente previsto no edital do concurso público.Anoto assim que, nascido em 17/07/1991 (fls. 23), já terá

o impetrante atingido a idade de 23 (vinte e três) em 31/12/2014, razão pela qual não pode mesmo ser admitido no

certame objeto deste feito. Por todo o exposto, a improcedência do pedido é medida que se impõe. Isso posto, e

considerando o que mais dos autos consta: (1) quanto ao pedido de condenação da impetrada ao pagamento de

indenização por dano moral, decreto a extinção do feito, sem resolução do mérito do processo, a teor da norma

contida no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; (2) quanto aos demais pedidos denego a segurança

postulada, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem condenação honorária de acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e súmulas ns.

512/STF e 105/STJ.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0013987-48.2013.403.6105 - WCA RH CAMPINAS LTDA(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

1. RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por WCA RH Campinas
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Ltda., qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas - SP. A

impetrante pretende a prolação de ordem a que a autoridade impetrada se abstenha de lhe exigir a contribuição

social previdenciária prevista no artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, incidente sobre valores pagos a título

de aviso-prévio indenizado, férias gozadas, terço constitucional de férias, horas extras, salário-maternidade e

valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do trabalhador doente ou acidentado. Requer, ainda,

seja reconhecido o direito de compensar os valores recolhidos a tal título, considerando-se para tanto o prazo

prescricional de 10 (dez) anos. Acompanharam a inicial os documentos de ff. 88-315.O pedido liminar foi

parcialmente deferido (ff. 319-322). Notificada, a autoridade prestou suas informações (ff. 330-345). Como

prejudicial de mérito, invoca a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, defende a legitimidade

do ato e requer a denegação da segurança. Instado, o Ministério Público Federal manifestou inexistência de

interesse público a justificar sua manifestação meritória no writ (f. 347).Vieram os autos conclusos para a

prolação de sentença.Relatei. Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃONão há razões preliminares a

analisar.Consoante sobredito, pretende a impetrante prolação de ordem a que a impetrada se abstenha de lhe exigir

contribuição social previdenciária incidente sobre valores pagos a título de aviso-prévio indenizado, férias

gozadas, terço constitucional de férias, horas extras, salário-maternidade e valores pagos nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento do trabalhador doente ou acidentado. Refere que sobre esses valores não deve

incidir o tributo em questão, diante da ausência da correspondente prestação do serviço.Quanto ao prazo

prescricional aplicável à espécie dos autos, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º

566.621, firmou o entendimento de que às ações aforadas a partir de 9 de junho de 2005 aplica-se o prazo

prescricional de 5 anos contados da data de cada pagamento indevido. O prazo prescricional se fixa, portanto, pela

data do ajuizamento da ação, em confronto com a data da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005. Se o feito

foi ajuizado anteriormente a 09/06/2005, o prazo prescricional será de 10 anos a contar da data da ocorrência do

fato gerador. No caso dos autos, a impetração se deu posteriormente a 09/06/2005. Assim, o prazo prescricional

aplicável à espécie é o de cinco anos contados da data de cada um dos pagamentos indevidos. Impetrado o feito

em 30/10/2013, encontram-se prescritos os valores indevidamente recolhidos anteriormente a 30/10/2008. No

mérito, o pleito da impetração provoca a análise do disposto no artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição da

República - ora grafada:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; O

regramento infraconstitucional respectivo, que estabelece a regra legal de incidência tributária, é extraído do

artigo 22, inciso I, da Lei de Custeio da Previdência Social (nº 8.212/1991) - ora grafada:Art. 22. A contribuição a

cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total

das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa. Bem se vê do texto legal, bem assim do texto constitucional que lhe dá fundamento de validade, que a

contribuição previdenciária devida pelo empregador incide sobre os valores recebidos por seus trabalhadores,

empregados ou não, a título remuneratório.Nesse sentido é que o artigo 28, inciso I, da mesma Lei federal estipula

que o salário-de-contribuição do segurado previdenciário é constituído, no caso de empregado e trabalhador

avulso, da:remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos,

devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou

tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa; (ora grifado)Assim, o critério quantitativo da regra de incidência tributária em questão, no

que concerne à sua base de cálculo, está fixado no valor das verbas que são pagas aos trabalhadores a título

remuneratório - isto é, a título de contraprestação pelos serviços prestados.Decorrentemente, a empresa

empregadora deverá recolher a contribuição previdenciária em questão calculada estritamente sobre as verbas

componentes do salário-de-contribuição. Deverá excluir da base de cálculo, assim, as verbas exclusivamente

indenizatórias, dentre elas as listadas no parágrafo 9º do mesmo artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.Nesse passo,

entendo que efetivamente não deve a impetrante recolher a contribuição previdenciária sobre valores que não

possuam natureza remuneratória, como no caso do valor pago a título de aviso-prévio indenizado e do valor pago

nos termos do artigo 60, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios da Previdência Social, nº 8.213/1991: Durante os

primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa

pagar ao segurado empregado o seu salário integral.Mesma conclusão não cabe, contudo, em relação a verbas

outras, de natureza estritamente remuneratória, como as verbas devidas a título de férias gozadas, de horas
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extraordinárias e salário-maternidade.Nesse sentido, vejam-se as ementas dos seguintes precedentes:(...)Trata-se

de apelação interposta contra sentença que pronunciou a prescrição quanto aos pagamentos que antecederam os

dez anos anteriores à propositura da ação e julgou procedente o pedido para declarar a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias previstas no art. 22, inciso I, da Lei n. 8212/91, sobre os valores pagos pela autora a

título de auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento dos funcionários com direito ao benefício e a

título de falta justificada por atestado médico, assegurando-lhe o direito à compensação dos valores pagos a tal

título, após o trânsito em julgado desta decisão, com débitos relativos às mesmas contribuições, ficando o

procedimento sujeito à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Os créditos em favor da autora

deverão sofrer a incidência da Taxa Selic desde o recolhimento indevido até o mês anterior ao em que se operar o

encontro de contas, quando deverão incidir juros de 1% (um por cento). Derradeiramente, condenou a União ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, bem como ao ressarcimento das

custas processuais adiantadas pela requerente, atualizadas pelo IPCA-E. Sentença sujeita ao reexame necessário.

(...)2. Contribuição previdenciária sobre auxílio-doença A questão central ora devolvida a julgamento diz com a

verificação da natureza jurídica dos valores pagos pelo empregador, durante os primeiros quinze dias de

afastamento, relativamente ao benefício previdenciário de auxílio-doença. Em última análise, na hipótese de ser

verificada a natureza salarial dessas verbas, a conseqüência lógica será o reconhecimento da incidência tributária

sobre as mesmas. Do contrário, afastada a natureza retributiva do trabalho, não será possível a incidência da

contribuição previdenciária em discussão. Veja-se, ab initio, os dispositivos da Lei 8.213/91 que regulam o

auxílio-doença, pertinentes ao exame da matéria: Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Parágrafo único. Não será devido auxílio-

doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da

incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando

requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da

data da entrada do requerimento. 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 3º Durante os primeiros quinze dias

consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado

empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) As Turmas especializadas em

direito tributário, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, têm acolhido a tese defendida pela autora, consoante

se lê das recentes decisões a seguir transcritas: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E

TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não

constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 2. Agravo regimental não

provido. (AgRg no REsp 1187282/MT; Segunda Turma; unânime; Relator Ministro Castro Meira; Data da

Publicação/Fonte DJe 18/06/2010; Data do Julgamento 08/06/2010) TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 3º DA LC 118/2005.

INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 1.

Conforme decidido pela Corte Especial, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que

determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp

1.002.932/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3. O STJ pacificou entendimento de que não incide

Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias

de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário. 4. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição

7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a

cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 5. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1239115/DF; Segunda Turma; unânime; Relator Ministro Herman Benjamin; Data da

Publicação/Fonte DJe 30/03/2010; Data do Julgamento 23/03/2010) TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA

LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA

TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que deu provimento ao recurso especial,

reconhecendo a aplicação da tese dos cinco mais cinco quanto à prescrição, bem como pela não incidência de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     36/1171



contribuição previdenciária na remuneração paga pelo empregador nos primeiros quinze dias do auxílio doença. 2.

O recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, foi considerado recurso

repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. 3. O mencionado recurso, da relatoria do

eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o

STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma

legal, porquanto é norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 4. A

jurisprudência dominante desta Corte, firmou-se no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias do auxílio doença, ao

fundamento de que a mencionada verba, por não se tratar de contraprestação do trabalho, não tem natureza

salarial. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 10/9/2007; REsp

951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 27/9/2007. 5. Agravo regimental não

provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1090580/RS; Primeira Turma; unânime; Relator Ministro Benedito Gonçalves;

Data da Publicação/Fonte DJe 02/06/2010; Data do Julgamento 20/05/2010) Alinho-me, pois, ao posicionamento

do e. STJ, reputando indevida a contribuição em comento. Inexistindo prestação de trabalho no período, não se

pode considerar remuneratório, retributivo ou salarial os valores pagos pelo tomador do serviço ao empregado

temporariamente incapacitado. A norma do art. 28, inc. I, da Lei nº 8.212/91 é clara ao definir, no conceito de

salário-de-contribuição, a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir trabalho. Da mesma forma, o art. 22,

inc. I, do Plano de Custeio da Seguridade Social, amplamente alargado a partir da Emenda Constitucional nº

20/98, determina a incidência da contribuição patronal sobre os valores pagos em retribuição ao trabalho prestado.

A partir desse raciocínio, forçoso reconhecer a natureza assistencial dos valores desembolsados pelo empregador,

por expressa disposição de lei, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador. Afastada, pois, a natureza

salarial dessas verbas, descabe a incidência de contribuição previdenciária. A sentença, pois, não merece

reparos.(TRF4; APELREEX 0005630-89.2009.404.7108; 1ª Turma; Decisão: 26/07/2010 DE 05/08/2010; Rel.

Des. Fed. Álvaro Eduardo Junqueira)..............................................TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PARCELAS PAGAS EM PECÚNIA, EM CARÁTER

HABITUAL E REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PRECEDENTES. 1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 5ª Região

segundo o qual: A ajuda-alimentação, paga pelo Banco do Brasil, mediante crédito em conta-corrente, aos seus

empregados, não configura salário in natura, e sim, salário, sobre o qual incidirá desconto de contribuição

previdenciária, nos temos do Regulamento do Custeio da Previdência Social. 2. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o pagamento in natura do auxílio-alimentação, isto

é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária,

por não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do

Trabalhador - PAT. Com tal atitude, a empresa planeja, apenas, proporcionar o aumento da produtividade e

eficiência funcionais. 3. Na espécie, as parcelas referentes à ajuda-alimentação foram pagas em pecúnia, em

caráter habitual e remuneratório, mediante depósito em conta-corrente dos respectivos valores, integrando, assim,

a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. Precedentes: REsp nº 433230/RS; REsp nº 447766/RS; REsp

nº 330003/CE; REsp nº 320185/RS; REsp nº 180567/CE; REsp nº 163962/RS; REsp nº 199742/PR; REsp nº

112209/RS; REsp n º 85306/DF e EREsp 603509/CE. 5. Recurso especial não-provido.(RESP 895146/CE;

Primeira Turma; julg. 27/03/2007; DJ de 19/04/2007; Rel. Min. José Delgado; decisão

unânime)..............................................PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E ABONO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

CARÁTER REMUNERATÓRIO. PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AFASTAMENTO DO EMPREGADOR

POR MOTIVO DE DOENÇA E ACIDENTE. NÃO-INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os

valores pagos pela empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tais verbas. 2. Precedentes: REsp 731.132/PE, 1ª Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg no EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de

16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008; AgRg no REsp

1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008. 3. Relativamente aos valores percebidos

pelo empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença (auxílio-doença) e

acidente (auxílio-acidente), não é devido o recolhimento de contribuição previdenciária por parte da empresa,

tendo em vista o posicionamento consolidado deste Tribunal acerca da sua natureza não-salarial. 4. Precedentes:

REsp 1.078.777/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 19.12.2008; REsp 973.436/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 25.2.2008, p. 290; REsp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe de 6.11.2008; REsp 853.730/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 6.8.2008. 5. Reconhecida a não-

incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será necessário o devido
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pronunciamento da instância a quo sobre as matérias que efetivamente deixou de apreciar, ao negar provimento ao

apelo da empresa especificamente nesses tópicos, sob pena de supressão de instância. 6. Recurso especial

parcialmente provido.(RESP 1.086.491/PR; Primeira Turma; julg. 14/04/2009; DJE de 11/05/2009; Rel. Min.

Denise Arruda; decisão unânime)..............................................PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO,

DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é

inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória,

inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: (...). 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui natureza

salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser custeado

pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-

maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes: (...) 5. As verbas

relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis

de contribuição previdenciária. 6. (...). 7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR

PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto

no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor

público para a manutenção do seu regime de previdência era a totalidade da sua remuneração, na qual se

compreendiam, para esse efeito, o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para

viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de

mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família. 2. A gratificação natalina (13º salário), o

acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela

Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, 3º), e

os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-

se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 3. (...). 4. Recurso especial improvido. (REsp 512848 / RS,

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras

e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido: TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91.

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL

PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA

NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste

Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações

pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n. 207/STF). 2. Os

adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do

TST (Enunciado n. 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz

de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as

verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de

exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em

parte, e nessa parte, improvido. (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de

17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da

contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de

férias, horas extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais

desprovidos.(AGRESP 957719; Primeira Turma; julg. 17/11/2009; DJE de 02/12/2009; Rel. Min. Luiz Fux;

decisão unânime)..............................................PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

TRIBUTÁRIO - VALE-TRANSPORTE - PAGAMENTO EM DINHEIRO DE FORMA CONTÍNUA - ARTS.

28, 9º, F, DA LEI 8.212/91 E 2º, B, DA LEI 7.418/85, REGULAMENTADOS PELO ART. 5º DO DECRETO

95.247/87 - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRECEDENTES - FUNDAMENTOS

SUFICIENTES PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS: SÚMULA 283/STF. 1.

O vale-transporte, não integra o salário-de-contribuição para fins de pagamento da contribuição previdenciária.

Inteligência dos arts. 28, 9º, f, da Lei 8.212/91 e 2º, b, da Lei 7.418/85. 2. O pagamento habitual do vale-transporte

em pecúnia contraria o estatuído no art 5º do Decreto 95.247/87 que estabelece que é vedado ao empregador

substituir o vale-transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento, ressalvado o
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disposto no parágrafo único deste artigo. 3. Não há incompatibilidade entre a Lei 7.418/85 e o art. 5º do Decreto

95.247/87, que apenas instituiu um modo de proceder a concessão do benefício do vale-transporte, de modo a

evitar o desvio de sua finalidade com a proibição do pagamento do benefício em pecúnia. 4. O pagamento do vale-

transporte em dinheiro, inobservando-se a legislação pertinente, possibilita a incidência de contribuição

previdenciária. 5. Ausente a impugnação aos fundamentos suficientes para manter o acórdão recorrido, o recurso

especial não merece ser conhecido, por lhe faltar interesse recursal. 6. Agravo regimental não provido.(STJ; AGA

1.232.771; Segunda Turma; Rel. Min. Eliana Calmon; DJE de 22/06/2010).Quanto aos valores pagos a título de

terço constitucional de férias, é de anotar que conforme notícia publicada em 13/11/2009

(http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Turma do Egr. STJ acolheu, por unanimidade, incidente

de uniformização, adequando seu entendimento ao entendimento firmado pelo Egr. STF. Fê-lo para declarar que a

contribuição previdenciária não incide sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada

pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.Segundo a notícia

oficial, o entendimento do STF pela não incidência da contribuição sobre essa verba foi firmada a partir de 2005,

ao fundamento de que esse valor tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201,

parágrafo 11, da Constituição da República, somente as parcelas incorporáveis ao salário para fim de

aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Conforme esse entendimento, o adicional de

férias é um reforço financeiro para que o trabalhador possa usufruir, de forma plena, do direito constitucional ao

descanso remunerado.Por tudo, acolho o entendimento jurisprudencial acima referido.Compensação dos valores

recolhidos:Resta reconhecido nesta sentença que não deve a impetrante recolher a contribuição previdenciária

sobre valores que não possuam natureza remuneratória - caso do valor pago a título de aviso-prévio indenizado, a

título do valor pago nos termos do artigo 60, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios da Previdência Social, nº

8.213/1991 ao trabalhador doente ou acidentado e a título de terço constitucional de férias. Assim, há de se

autorizar a compensação dos valores já recolhidos pela impetrante a título de contribuição previdenciária, com a

inclusão indevida destes valores.A compensação - que ficará limitada ao prazo prescricional acima reconhecido -

dar-se-á apenas após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Deverá seguir o regime previsto na Lei nº 10.637/2002 ou o que lhe sobrevier: (a) por iniciativa do contribuinte,

(b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob

condição resolutória de sua ulterior homologação. Aplica-se sobre os créditos tributários ora reconhecidos

exclusivamente a taxa Selic, aplicável a partir do mês subsequente ao de cada pagamento indevido ou a maior que

o devido. Cuida-se de índice que cumula atualização e remuneração financeiras e que impõe, assim, recuperação

do valor desgastado pela inflação e acréscimo de taxa de juro real. A corroborar a aplicação da taxa SELIC a partir

da Lei nº 9.250/1995, veja-se o julgado do REsp nº 884.230/SP (DJ de 16.08.2007, p. 298), pelo egr. Superior

Tribunal de Justiça.Afasto, portanto, a incidência dos índices estabelecidos na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/1997, com a redação que lhe deu a Lei nº 11.960/2009, para a matéria tributária. Entendo que essa

modificação estabelece regra geral, incapaz de afastar a incidência da regra específica da incidência da taxa Selic

para débitos tributários. Assim o entendo, ademais, por aplicação do princípio constitucional da isonomia, na

medida em que os créditos da União continuam a ser atualizados e remunerados pela Selic.3.

DISPOSITIVODiante do exposto, concedo parcialmente a segurança, a teor da norma contida no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Declarando a não-incidência da contribuição previdenciária prevista no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/1991 sobre verbas pagas em cumprimento do artigo 60, parágrafo 3º, da Lei nº

8.213/1991 no que tange ao trabalhador doente ou acidentado e sobre valores pagos a título de aviso-prévio

indenizado e de terço constitucional de férias, determino à impetrada abstenha-se de exigir da impetrante tal

exação sobre essas verbas, bem assim se prive de adotar qualquer ato material de cobrança dos valores pertinentes.

A compensação dos valores recolhidos indevidamente se dará após o trânsito em julgado, sobre os quais incidirá

exclusivamente a Selic. Sem prejuízo da operação da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a

30/10/2008, para a compensação de valores deverão ser observados os parâmetros da Lei nº 10.637/2002 e os que

lhe sobrevierem. Por decorrência, resta suspensa a exigibilidade dos valores pertinentes às diferenças apuradas,

bem assim obstada a realização de ato material de cobrança dos valores pertinentes.Sem condenação honorária de

acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.Custas na forma da

lei.Encaminhem-se oportunamente ao atendimento do duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 14, parágrafo

1º, da mesma Lei). Publique-se. Registre-se. Intimem-se, nos termos do artigo 13 da Lei referida.

 

0014617-07.2013.403.6105 - MARCOS PAULINO DOS SANTOS(SP109126 - CASSIA FLORA

GRANDIZOLI) X PRESIDENTE DO TRIB DE ETICA E DISC DA 17 TURMA DA OAB EM CAMPINAS SP

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado por Marcos Paulino dos Santos, qualificado nos autos, contra ato

do Presidente da Décima Sétima Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil - Seção de São Paulo, que lhe impôs pena de suspensão do exercício profissional da advocacia até que

preste novas provas de habilitação. Pretende, liminarmente, a restauração do exercício profissional e, ao final, a

anulação do ato impugnado.Afirma o impetrante haver sofrido representação disciplinar perante a Ordem dos
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Advogados do Brasil, realizada pela E. Juíza de Direito da 1ª Vara Distrital de Campo Limpo Paulista - Comarca

de Jundiaí, realizada por meio de ofício expedido nos autos da ação de investigação de paternidade nº 264/2005, à

33ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil no Estado de São Paulo. Relata que os fatos ocorridos durante a

tramitação do feito cível deram origem a inquérito policial que veio a ser arquivado em razão do acolhimento, por

decisão judicial proferida em 16/05/2013, de parecer ministerial que concluiu pela prescrição perspectiva da

pretensão punitiva. Sustenta que a decisão do processo disciplinar foi proferida depois de reconhecida a prescrição

da pretensão condenatória penal que, segundo alega, acarretaria a extinção da própria punibilidade administrativa,

e sem que se lhe tivesse sido assegurado o exercício do contraditório, especialmente por meio de prévia defesa

oral. Alega que a prescrição da pretensão disciplinar pode também ser extraída dos próprios autos do processo

administrativo disciplinar, diante do transcurso de lapso temporal de oito anos entre a sua instauração, ocorrida em

2005, e o seu encerramento, ocorrido em 2013. Refere, por fim, que anteriormente ao julgamento disciplinar, o

Tribunal de Ética e Disciplina da OAB deveria ter oficiado ao E. Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Campo

Limpo Paulista - Comarca de Jundiaí, para solicitar informações a respeito do inquérito policial mencionado.

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 16/248.O despacho de fls. 251 determinou ao impetrante que

constituísse advogado nos autos e complementasse a contrafé.O impetrante, então, apresentou a manifestação de

fls. 255/256, pugnando pelo reconhecimento de seu direito de atuar em causa própria no presente feito.

Subsidiariamente, em caso de indeferimento, informou os dados do patrono que viria a representá-lo. O despacho

de fls. 258 manteve a de fls. 251 e, diante da indicação da advogada Cássia Flora Grandizola de Lima, deu por

regularizada a representação processual. Ademais, determinou ao impetrante a juntada de instrumento de

procuração ad judicia e à advogada por ele constituída a subscrição da petição inicial e a complementação da

contrafé.Em atendimento, ele apresentou, por meio da advogada constituída, instrumento de procuração ad judicia

e declaração de hipossuficiência econômica, requerendo a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita. É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento conforme o estado do processo, a teor da norma

contida no artigo 329 do estatuto processual civil.Por meio das decisões de fls. 251 e 258, determinou-se ao

impetrante que complementasse a contrafé e regularizasse a petição inicial, providenciando sua subscrição pela

advogada constituída nos autos.Em resposta à primeira determinação, proferida em duas oportunidades e

destinada à inclusão, na contrafé, composta exclusivamente por cópia da petição inicial, dos documentos que a

instruíram, conforme expressa exigência do artigo 6º, caput, da Lei nº 12.016/2009, o impetrante apresentou a

manifestação de fls. 260, autorizando à Secretaria deste Juízo que providenciasse a reprodução dos documentos

acostados aos autos.Nesse passo, anoto que, por certo, com a determinação de complementação da contrafé, este

Juízo não pretendia ver transferido para si esse ônus processual, que é mesmo da parte. Assim, diante da

injustificada recalcitrância da parte impetrante, impõe-se mesmo extinguir o feito sem resolução de mérito, com

fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por inviabilização de um dos pressupostos de

constituição válida do processo, a saber, a regular notificação da autoridade impetrada.Com efeito, dispõe a

referida norma: Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: IV - quando se verificar a ausência de

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;.Não bastasse isso, contudo,

houve também o descumprimento da determinação de subscrição, pela advogada constituída pelo impetrante, da

petição inicial por ele originalmente formulada, o que também enseja a aplicação da norma contida no dispositivo

transcrito. De fato, a petição inicial não subscrita, ou mesmo a assinada por quem não seja advogado, tal como

ocorre com o impetrante, que teve suspenso seu registro na Ordem dos Advogados do Brasil, é irregular, e,

portanto, compromete a constituição válida e regular do processo, ensejando sua extinção sem resolução de

mérito.Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios, de acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.Custas na forma

da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000213-14.2014.403.6105 - JLG DISTRIBUIDORA LTDA - EPP(SP149354 - DANIEL MARCELINO E

SP212774 - JULIANA HERDEIRO BUZIN E SP299703 - NIKOLAS MACIEL LEWANDOWSKI CREPALDI

LOPES) X INSPETOR RECEITA FED BRASIL AEROPORTO INTER VIRACOPOS CAMPINAS SP

Fls 153/199:1- Matenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.2- Cumpra-a em seus

ulteriores termos.3- Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008315-59.2013.403.6105 - AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.(SP269098A - MARCELO SALDANHA

ROHENKOHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1 RELATÓRIOTrata-se de medida cautelar proposta por Ambev Brasil Bebidas S/A, qualificada nos autos, em

face da União (Fazenda Nacional). Visa ao oferecimento de fiança bancária em caução de crédito relacionado ao

PA nº 13707.002.849/2002-82, com o fim de obstar a negativa de expedição de certidão de regularidade fiscal em

seu favor, bem como a sua inscrição junto ao CADIN. A autora refere a existência do débito supramencionado,

pendente de ajuizamento do executivo fiscal respectivo, o que lhe impede de exercer seu direito de defesa e de
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oferecer a fiança bancária em garantia da ação executiva. Por consequência, encontra-se impedida de obter a

certidão de regularidade fiscal pretendida. Sustenta que não pode ficar à mercê da Administração Pública credora,

aguardando que ela avie as providências necessárias ao ajuizamento da execução fiscal pertinente para que,

somente então, possa oferecer bens à penhora e ter regularizada a emissão de sua CND/CPEN. Evidencia que

necessita da emissão da certidão para participar de concorrências e licitações.Acompanharam a inicial os

documentos de ff. 15-187.A inicial foi aditada às ff. 197-202. O pedido liminar foi parcialmente deferido (ff. 204-

205). Citada, a União apresentou manifestação à f. 213. Em síntese, aceita a garantia ofertada pela autora e requer

o sobrestamento do feito até o ajuizamento da execução fiscal respectiva.Pelo despacho de f. 216 foi indeferido o

pedido de suspensão do feito formulado pela União.Houve réplica.Na fase de produção de provas, as partes nada

pretenderam.Vieram os autos conclusos para o sentenciamento.2 FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, cumpre

anotar que o objeto contido na presente ação cautelar é certo e expressamente delimitado. Cingiu-se a autora a

requerer o oferecimento de garantia de débito tributário ainda não executado pela requerida, para fim específico de

expedição de certidão de regularidade fiscal. Destaque-se, portanto, que a parte autora não pretendeu a suspensão

da exigibilidade do débito decorrente do PA nº 13707.002.849/2002-82, consignando de forma bastante clara que

somente pretende a expedição de certidão fiscal em seu favor (...) sem que necessariamente seja declarada a

suspensão da exigibilidade do crédito, não obstando, assim, a execução do crédito tributário. (f. 06).Com efeito, é

necessária a delimitação inicial do exato objeto do presente feito, a fim de pautar a matéria a ser enfrentada na

presente sentença.Acerca da adstrição do julgador aos limites objetivos do pedido, colhe invocar ensinamento de

Humberto Theodoro Júnior, segundo o qual O pedido põe em marcha o processo e, por isso, é o ato mais

importante do autor, além disso delimita o objeto litigioso (a lide) e, conseqüentemente, fixa os limites do ato

judicial mais importante, que é a sentença. (Curso de Direito Processual Civil, Forense, 18ª Edição, Vol. I, p.

360.).Delimitado o objeto a ser enfrentado, passo ao exame de seu mérito.No caso dos autos, pretende a

requerente o oferecimento de carta fiança - título nº 100413070175900 (ff. 166-167) - em garantia ao débito

tributário pendente de ajuizamento de executivo fiscal, para o fim de expedição pela ré de certidão positiva com

efeitos de negativa e de abstenção de sua inscrição junto ao CADIN. Oferece como garantia do débito a fiança

bancária referida, emitida pelo Banco Itaú BBA SA, em 04/07/2013, no valor de R$ 8.372.510,59 (oito milhões,

trezentos e setenta e dois mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e nove centavos).Argumenta que o débito

relacionado na inicial ainda não foi objeto de ajuizamento de execução fiscal e, por tal razão, encontra-se

impossibilitada de oferecer bens à penhora, não havendo outro meio de obtenção da certidão pretendida que não o

oferecimento de garantia por meio do presente feito cautelar.Com efeito, de fato não é razoável que o contribuinte

reste à mercê da oportunidade administrativa ao aforamento de executivo fiscal pertinente do débito, para que

somente então possa oferecer bem em garantia a fim de possibilitar a expedição de certidão de regularidade fiscal.

Nesse sentido é o atual entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se apura do acórdão

proferido no julgamento, realizado em 14.08.2007, do agravo regimental no recurso especial nº 931.511/DF

(Primeira Turma; relator o Ministro José Delgado; DJ de 03/09/2007, p. 145).Em outros termos, quem dispõe do

direito à prestação de garantia para suspensão da exigibilidade e obtenção de certidão de regularidade fiscal,

também dele disporá apenas para a prestação de garantia para o fim específico de obtenção de certidão de

regularidade fiscal.Por tudo, o oferecimento de garantia para fim de expedição de certidão de regularidade fiscal é

uma faculdade do contribuinte. O acolhimento da pretensão da autora, portanto, não prejudica a exigibilidade da

dívida em questão, a qual poderá ser normalmente inscrita em dívida ativa e cobrada pela União por meio do

executivo fiscal pertinente, a cujos autos restará então vinculada a garantia prestada neste feito.Assim, é de se

colher a garantia prestada pela autora em garantia para o fim específico de permitir a obtenção da certidão

pleiteada e de obstar sua inclusão no CADIN, razão pela reconheço a procedência da pretensão.Nos termos do

quanto ora decidido, veja-se o seguinte precedente:TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EXPEDIÇÃO DE

CPD-EN. OFERECIMENTO DE CARTA DE FIANÇA COMO GARANTIA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE E DE INCOMPETÊNCIA

DO JUÍZO AFASTADAS. (...) 4. A razão de fato que justificou o oferecimento da presente demanda foi a demora

no ajuizamento de execução fiscal, impedindo a requerente de garantir o débito, e, consequentemente, de obter a

certidão pretendida. 5. Certo é que quem decide o momento mais oportuno para a propositura da ação de execução

fiscal é o Fisco. Todavia, se o devedor sofre algum prejuízo em sua atividade pela não expedição de certidão de

regularidade fiscal, pode antecipar-se oferecendo garantia, dando bens em caução. 6. Nesse sentido teve início

corrente jurisprudencial admitindo a propositura de ações cautelares visando ao oferecimento de bens em caução,

em casos análogos ao presente. 7. Não se pode imputar ao contribuinte em condições de oferecer bens suficientes

à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança de débito

tributário. 8. A caução oferecida pelo contribuinte antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora

antecipada, viabilizando a expedição de CPD-EN. 9. Conquanto o 3º do artigo 20 do CPC discipline que os

honorários devem ser fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, o

parágrafo seguinte ( 4º) deixa claro que, nas causas em que não houver condenação, os honorários serão fixados

consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e

a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Isso
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significa que o juiz não está limitado aos percentuais estipulados no 3º. Honorários correta e moderadamente

fixados. 10. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.[TRF3; APELREEX 1433374; Terceira Turma;

Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes; e-DJF3 Jud1 06/10/2009, p. 243]3 DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

procedente a pretensão deduzida nos autos, resolvendo-lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Decorrentemente, reconheço a antecipação da garantia do débito relacionado ao PA nº

13707.002.849/2002-82, por meio do oferecimento de carta-fiança - título nº 100413070175900 (ff. 166-167) -

como meio apto à obtenção da certidão de regularidade fiscal e de não inscrição da autora no CADIN, conquanto

outro impedimento fiscal não exista, sem prejuízo da normal imediata exigibilidade do débito garantido.A garantia

oferecida permanecerá vinculada aos presentes autos até o ajuizamento da respectiva ação executiva fiscal,

momento em que deverá ser transferida para os autos dessa ação para o fim de garantir o Juízo da execução. Fixo

os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do disposto no artigo 20, 4º, vencida a

Fazenda Pública, do Código de Processo Civil.Sem custas finais, por ser a União isenta. Deverá, contudo,

reembolsar as custas iniciais recolhidas pela autora (f. 187).Espécie sujeita ao reexame necessário, em face de o

valor do débito tributário sob garantia assomar o valor previsto no 2º do artigo 475 do CPC. Oportunamente,

remetam-se os autos ao Egr. Tribunal Regional Federal desta 3.ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014737-12.1997.403.6105 (97.0014737-1) - ORSI FRANCHI & CIA LTDA - ME(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X

ORSI FRANCHI & CIA LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária com pedido de repetição de indébito a título de con-tribuições pagas nos termos do

artigo 9º, da Lei nº 7.689/99, artigo 7º, da Lei nº 7.787/89, artigo 1º da Lei nº 7.894/89 e do artigo 1º, da Lei nº

8.147/90.Foi proferida nos autos sentença (fls. 106/112), que julgou procedente o pedido da parte autora, tendo

sido, em face desta decisão, interposto recurso de apelação.O v. Acórdão de fls. 155/159 deu provimento à

remessa oficial. Em face desse julgado foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados pelo acórdão

de fls. 174/179. Interpôs o autor, recurso especial, a que foi dado provimento para afastar a pres-crição (fls.

347/346). A União opôs embargos de declaração, que foram rejeitados (fl. 369) e recurso extraordinário, julgado

prejudicado (fls. 455/456).Assim, na forma estabelecida no artigo 557, caput do CPC, foi negado provi-mento à

remessa oficial e dado parcial provimento à apelação da autora para fixar devidos os juros de mora a partir do

trânsito em julgado (fls. 460/463), tendo a decisão transitado em julgado em 17/10/2012.Com o retorno dos autos

a esta Vara, a parte autora promoveu a execução do julgado, com a aquiescência da União em relação aos valores

apresentados (fl. 480), tendo sido fixado o valor da execução em R$ 38.578,29 - atualizado para novembro de

2012.Fixado o valor da execução, pelo despacho de fls. 483 foi determinada a expe-dição de ofícios requisitórios

nos valores devidos pela União. Às fls. 492/493, foram comprovadas a expedição e a transmissão dos ofícios

requisitórios respectivos.Expedidos os ofícios respectivos, foi a parte exequente intimada a promover o saque do

valor já disponibilizado em conta corrente. Intimada, a parte exequente apresentou impugnação ao valor

disponibilizado para saque (fls. 501/511).Manifestação da União às fls. 514/515 aduzindo não haver qualquer

valor com-plementar a ser creditado.É o relatório.DECIDO.Consoante relatado, trata-se de execução de verbas a

título de principal e ho-norários advocatícios devidos, já disponibilizadas para saque, conforme Extratos de Paga-

mento de Requisições de Pequeno Valor - RPV de fls. 498/499. Intimada para efetuar o saque do valor depositado

ou apresentar manifestação quanto à suficiência do montante pago, a parte exequente apresentou impugnação às

fls. 501/511. Pretende o prosseguimento da execução, já que os valores depositados não foram devidamente

corrigidos desde a sua fixação, em novembro de 2012, do que decorreria que o valor pago é inferior àquele

efetivamente devido, de R$ 40.364,34. Sem razão a parte exequente.Conforme mesmo já decidi anteriormente, os

ofícios precatório e requisitório devem ser elaborados segundo o valor originariamente acolhido pelo Juízo. Sobre

tal valor, a norma veiculada no parágrafo 1º, do artigo 100, da Constituição Federal, determina apenas a incidência

de correção monetária a ser calculada quando do pagamento do precatório, afastando a incidência de juros

moratórios.A questão restou pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e foi, in-clusive, objeto de

julgamento em sede de repercussão geral no RE 591085/MS. Naquela oportunidade o egr. STF ratificou o

entendimento de que dado o regime de pagamento pre-visto no artigo 100 da CF, não há que se falar em mora e,

portanto, na incidência de juros correspondentes, desde que o pagamento se dê no período previsto

constitucionalmente. Para além disso, refiro a existência de norma regulatória fixada na Orientação Normativa nº

2/2009 editada pelo Conselho da Justiça Federal. Com efeito, o artigo 2º do normativo referido, fixou que: Art. 2º

Durante a vi-gência da presente orientação normativa, a expedição de requisições na Justiça Federal atenderá às

seguintes definições: I - a atualização monetária pelo índice oficial de remune-ração básica das cadernetas de

poupança, divulgado pelo Banco Central do Brasil, será aplicável aos precatórios a serem expedidos em 1º de

julho de 2010 para inclusão na proposta orçamentária de 2011; II - da mesma forma, essa atualização monetária

será aplicável às requisições de pequeno valor (RPVs) que forem autuadas a partir do mês de dezembro de 2009;

III - considera-se como índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, para efeito da
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atualização monetária prevista no 12 do art. 100 da Constituição Federal a taxa referencial prevista no art. 7º da

Lei n. 8.660, de 28 de maio de 1993, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil na Série 7811-TR;.O

Conselho da Justiça Federal, também, regulou a matéria por meio da edição da Resolução nº 122/2010, que assim

previu em seu artigo 6º: Para a atualização monetária dos valores requisitados será utilizado o índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial),

ou aquele que vier a substituí-lo. Por todo o exposto, reconheço a exatidão da correção monetária incidente sobre

os valores devidos à parte exequente anotados nos Extratos de Pagamento de Requisições de Pequeno Valor -

RPV de fls. 498/499, razão pela qual fixo o valor da execução em R$ 35.087,74, referente ao valor principal e no

valor a título de verba honorária em R$ 3.490,54. Ora, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos,

cumprimento integral do comando judicial, com a disponibilização dos valores a título de principal e honorários

advocatícios por meio dos RPVs de fls.492/493.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento

integral do comando judicial, decreto a extinção da presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes,

certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa findo.

 

0007287-13.2000.403.6105 (2000.61.05.007287-1) - FELICIO JOSE MICCOLI(SP135422 - DENISE DE

ALMEIDA DORO E SP136147 - JOAO CARLOS DORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X FELICIO JOSE MICCOLI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibili-

zação do valor principal.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial,

declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, am-bos do Código de Processo

Civil.Considerando que há saldo remanescente (fls. 411), intime-se a parte exequente, por publicação, para saque

do valor devido.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em

julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

0006908-38.2001.403.6105 (2001.61.05.006908-6) - MORRO AZUL ASSESSORIA EM GESTAO

EMPRESARIAL LTDA - ME(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO E SP159579 - KARINA NASSIF

PEREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MORRO

AZUL ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibili-

zação dos honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do

comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, am-bos do

Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o

trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

0010351-16.2009.403.6105 (2009.61.05.010351-2) - ALMERITA MARIA DOS SANTOS(SP215278 - SILVIA

HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 -

CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ALMERITA MARIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibili-

zação e o levantamento do valor principal e dos honorários de sucumbência pela parte exe-quente.Diante do

exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, am-bos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza

da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o

feito, com baixa-findo.

 

0014698-24.2011.403.6105 - SEBASTIAO JOSE DE SOUSA(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO

DE QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X SEBASTIAO JOSE DE SOUSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibili-

zação e o levantamento do valor principal e dos honorários de sucumbência pela parte exe-quente.Diante do

exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente
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execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, am-bos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza

da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o

feito, com baixa-findo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000347-95.2001.403.6105 (2001.61.05.000347-6) - MECIAS DE ALMEIDA CARDOSO(SP159122 -

FRANCINE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA

LAPREZA) X MECIAS DE ALMEIDA CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA

àS partes para MANIFESTAÇÃO sobre os documentos colacionados às fls. 437/438, dentro do prazo de 05

(cinco) dias.

 

0017688-56.2009.403.6105 (2009.61.05.017688-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X EUNICE BORTOLUCCI(SP034678 - FREDERICO MULLER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EUNICE BORTOLUCCI(SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO)

A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação monitória em face de Eunice Bortolucci, qualificada nos

autos, visando ao pagamento de importância relativa ao inadimplemento de Contrato Particular de Abertura de

Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos, de nº 1350.160.0000108-

35, celebrado entre as partes. Juntou documentos (ff. 05-17).Citada, a requerida opôs embargos monitórios às ff.

24-27.Houve impugnação aos embargos.Foi proferida sentença (ff. 49-52), julgando improcedentes os embargos

monitórios. A r. sentença transitou em julgado em 10.05.2011 (f. 55).A CEF requereu a extinção do feito à f. 136.

Juntou documentos (ff. 137/139). Relatei. Fundamento e decido:Conforme Termo de Aditamento para

Renegociação de Dívida Firmada por Contrato Particular - CONSTRUCARD (ff. 137/139), verifico que as partes

transacionaram acerca do objeto da presente execução, razão pela qual entendo ser mesmo o caso de sua extinção,

nos termos do artigo 794, II, do CPC. Diante do exposto, tendo havido o cumprimento integral do comando

judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso II, e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005217-71.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X MARCO

ANTONIO CIZOTTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO ANTONIO CIZOTTO

Fls. 124/130: Preliminarmente, considerando-se a realização da 125ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal

de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia

15/07/2014, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser

expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica

desde logo, designado o dia 29/07/2014, às 11:00 horas, para a realização da praça subseqüente.Intimem-se as

partes e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo quinto e do art. 698 ambos do Código de Processo

Civil.Expeça-se carta precatória para constatação e avaliação do bem penhorado à fl. 79.

 

0012936-07.2010.403.6105 - ARCITECH COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES

LTDA(SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI E SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ)

X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ARCITECH COMERCIO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

1- Fls.178/181 Intime-se a parte executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos

475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago

devidamente corrigido. 3- Intime-se. 

 

0011681-77.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ISMAEL JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISMAEL JOSE DA SILVA(SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos, em sentenciamento.A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação monitória em face de Ismael José

da Silva, qualificado nos autos, visando ao pagamento de importância relativa ao inadimplemento de Contrato

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos,

de nº 4089.160.0000816-00, celebrado entre as partes. Juntou documentos (ff. 04-15).Citada, a parte requerida

deixou de opor embargos e de comprovar o pagamento do valor exigido, pelo que foi reconhecida a constituição

do título executivo (f. 34). A CEF requereu a extinção do feito à f. 47. Vieram os autos conclusos para

julgamento.DECIDO.De início, diante de que a petição de f. 47 veio desacompanhada da pro-va do pagamento

nela noticiado, colho o requerimento de extinção formulado pela CEF como pedido de desistência do feito.Diante
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disso, em especial por razão da regularidade do pedido de desis-tência de f. 47, julgo extinto o presente feito sem

lhe resolver o mérito, aplicando o disposto nos artigos 267, VIII e 569, ambos do Código de Processo

Civil.Excepcionalmente sem condenação honorária, nos termos do artigo 20, 4º, apreciação equitativa, do mesmo

Código. Se por um lado houve a desistência do feito pela requerente, de outro houve a inadimplência do requerido

a motivar a cobrança monitória.Custas remanescentes pelo requerido, nos termos acima.Autorizo a requerente a

desentranhar os documentos juntados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração e desde que

providencie a substituição por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

ACOES DIVERSAS

0603819-94.1997.403.6105 (97.0603819-1) - ASSOCIACAO PAULISTA DOS MUTUARIOS DO S.F.H. X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(SP147121 - JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X UNIAO FEDERAL(SP029321 - CARLOS

JACI VIEIRA)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Aguarde-se em arquivo sobrestado pelo trânsito

em julgado dos recursos de agravo noticiados na folha 3347. 3. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 8772

 

DESAPROPRIACAO

0005946-92.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 -

LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X JOSE CANDIDO DA

SILVA(SP160841 - VÂNIA DE FÁTIMA DIAS RIBEIRO)

1. Fls. 112: Preliminarmente, aguarde-se a audiência designada para o dia 21/02/2014.2. Int. 

 

0005954-69.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN E SP217800 - TIAGO

VEGETTI MATHIELO) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X

MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS

1. 100/111: Prejudicado o pedido de reconsideração diante da decisão de fls. 114/117.2. Aguarde-se a audiência já

designada.3. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003264-67.2013.403.6105 - JOAO RODRIGUES DE SOUSA(SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Fls. 216/217: designo o dia 12/03/2014, às 14:30 horas, para a realização de audiência de instrução, na sala de

audiência desta 2ª Vara. 2) Intimem-se as partes para que compareçam à audiência designada e seus procuradores

habilitados a transigir, devendo ser apresentado o rol de outras testemunhas até 15 dias antes da data designada,

em caso de necessidade de intimação das mesmas. 3) Se o comparecimento for independente de intimação, o rol

poderá ser apresentado no prazo legal.4) Intime-se a parte autora a que compareça à audiência designada para

colheita de seu depoimento pessoal.5) Intimem-se as testemunhas arroladas às fls. 216/217, com as advertências

legais.6) Intimem-se.

 

CARTA PRECATORIA

0015846-02.2013.403.6105 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP X PRATT &

WHITNEY CANADA DO BRASIL LTDA(SP021066 - SANTIAGO MOREIRA LIMA E SP164846 - FLAVIA

PIMENTEL MOREIRA LIMA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

1. Tendo em vista a informação da não localização da testemunha, fica prejudicada a audiência anteriormente

designada nos autos para 19/02/2014.2. Promova a Secretaria sua retirada da pauta.3. Comunique-se ao Juízo

Deprecante, por meio eletrônico. 4. Publique-se o presente despacho e intime-se o requerido.5. Após, devolva-se a

presente carta precatória ao Juízo Deprecante, com as nossas homenagens.Cumpra-se.
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3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 6213

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001970-77.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X EXTREME SIGN COM ACESSORIOS P/ COMUM

VISUAL LTDA ME X PAULO EDUARDO PIVA X MARIA APARECIDA KALVON

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista à parte autora

sobre a certidão parcialmente negativa do senhor oficial de justiça para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002905-20.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X RICHARD ALLAN ENRIQUE DE LIMA

A despeito do quanto solicitado pela Caixa Econômica Federal às fls. 42, observo que o réu tem domicílio em

Campo Limpo Paulista.Sendo assim, retifico o despacho de fls. 43 para constar: Depreque-se a citação e busca e

apreensão para a Comarca de Campo Limpo Paulista.Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil, fica a Caixa Econômica Federal intimada a retirar a carta precatória expedida, comprovando a sua

distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

DESAPROPRIACAO

0017931-97.2009.403.6105 (2009.61.05.017931-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X RITA SAMPAIO DE MORAES BUENO(SP033158 - CELSO FANTINI)

Informação de fls. 177:Com efeito, já foi diligenciada a citação de Rita Sampaio de Moraes Bueno no endereço

contante de fls. 115, conforme certificado pelo senhor oficial de justiça às fls. 78, verso.Torno, assim, sem efeito a

determinação de fls. 176.Requeiram os autores o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo

de 10 (dez) dias.Int. 

 

0018011-90.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X ALCINDO GASPAR BARATA - ESPOLIO

Defiro o pedido da Infraero, de fls. 126.Assim, expeça-se ofício ao INSS solicitando informações sobre a

existência de beneficiários a pensão por morte de Alcindo Gaspar Barata.Com a resposta, dê-se vista à parte

autora. (INSS JÁ SE MANIFESTOU).

 

MONITORIA

0008945-33.2004.403.6105 (2004.61.05.008945-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA E

SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA E

SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X TRANS - PACETTA

TRANSPORTES LTDA(SP030328 - JOSE EDUARDO TEIXEIRA MONTEIRO E SP235445 - EDUARDO

SANCHES MONTEIRO) X PAULO PACCETA X MARIA ANGELICA GALVAO DE CAMPOS X ANDRE

GLAVAO DE CAMPOS CINTRA

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que requeira o que de direito, em termos de prosseguimento do feito,

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0007354-65.2006.403.6105 (2006.61.05.007354-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X GIVANILDO CANDIDO DA

SILVA X AMELIA SANTOS SILVA

Fls. 167: defiroPorém, antes da expedição de mandado/precatória, intime-se a Caixa Econômica Federal para que

apresente planilha com o valor do débito atualizado, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeça-se o

necessário.Intime-se.Cumpra-se, oportunamente.
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0017362-96.2009.403.6105 (2009.61.05.017362-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201443 - MARCIA

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X MARCELO HARADA(SP286306 - RAFAEL CAMARGO

FELISBINO)

Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal às fls.

190.Int. 

 

0015488-71.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X ALEXANDRO ROSA FERNANDES

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista à parte autora

sobre a certidão negativa do senhor oficial de justiça para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0600037-45.1998.403.6105 (98.0600037-4) - TROPICAL JARDINAGEM LTDA(SP064565 - NICACIO

PASSOS DE A FREITAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 437 - LUIZ CARLOS FERNANDES)

Fls. 163/164: Intime-se a autora para que requeira o que for de direito, nos termos do artigo 730 do CPC.Deverá a

parte autora, ainda, trazer aos autos cópias para instrução do mandado de citação.Int.

 

0005953-19.2002.403.0399 (2002.03.99.005953-0) - HISAN PRODUTOS HIDRAULICOS DE SANEAMENTO

LTDA(SP116406 - MAURICI PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 664 - ZENIR ALVES BONFIM)

Dê-se vista as partes do extrato de pagamento de fls.377. Oficie-se à 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal,

com cópia de fls. 377, comunicando o pagamento de mais uma parcela do ofício precatório n.º 20090000232.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0012358-49.2007.403.6105 (2007.61.05.012358-7) - ISMAEL BARBOSA(SP153313B - FERNANDO RAMOS

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA

SERRA SPECIE)

ATO ORDINATÓRIO DE FLS.Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e conforme

determinado no artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, dê-se

ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) e/ou precatório(s) retro(s), para manifestação, no prazo de

48 horas.

 

0000306-84.2008.403.6105 (2008.61.05.000306-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X HELAINE ORTOLAN LEAL(SP262697 - LUIZ CARLOS ANDRADE

FAVARON FILHO)

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.

 

0005080-60.2008.403.6105 (2008.61.05.005080-1) - WILSON GOMES PEREIRA(SP162958 - TANIA

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de vista dos autos fora do Cartório, pelo prazo legal.Para a expedição de Certidão de Objeto e Pé,

deverá o autor providenciar o recolhimento das custas respectivas.Int.

 

0007391-12.2008.403.6303 (2008.63.03.007391-5) - ENEDINA ALVES DE SOUZA(SP123707 - VERA

REGINA PEIXOTO STEVAUX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2811 -

DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

ATO ORDINATÓRIO DE FLS.Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e conforme

determinado no artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, dê-se

ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) e/ou precatório(s) retro(s), para manifestação, no prazo de

48 horas.

 

0005064-72.2009.403.6105 (2009.61.05.005064-7) - LUIZ KUSUNOKI(SP168026 - ELIÉSER MACIEL

CAMÍLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA

SPECIE)

ATO ORDINATÓRIO DE FLS.Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e conforme
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determinado no artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, dê-se

ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) e/ou precatório(s) retro(s), para manifestação, no prazo de

48 horas.

 

0011525-60.2009.403.6105 (2009.61.05.011525-3) - VALDIR ROBERTO GOMES DIAS(SP070737 - IVANISE

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA)

Tendo em vista a manifestação do INSS de fls. 143, verso, aguarde-se por 20 (vinte) dias.Após, tornem os autos

conclusos para deliberação.Int.

 

0016456-38.2011.403.6105 - APARECIDA TERESINHA DE JESUS FALOPA GUARIZZO(SP108720 - NILO

DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à autora do teor da petição da União (Fazenda Nacional) de fls. 195, para que requeira o que de

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006023-38.2012.403.6105 - RAFAELA MONTEIRO LOPES X FILIPE FRANCO LOPES(SP164993 - EDSON

PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E

SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

Dê-se vista aos autores para que se manifestem sobre a suficiência dos depósitos de fls. 164 e 146, requerendo o

que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0012046-63.2013.403.6105 - AMABIA MACARIO DOS SANTOS(SP210628 - FABIANA TEIXEIRA ROCHA

E SP268582 - ANDRE MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SANTA TARCILA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E

SP046005 - SYLVIA HOSSNI RIBEIRO DO VALLE) X ROSSI RESIDENCIAL S/A(SP266399 - NATALIA

CIRILO DA SILVA ROQUE)

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre as contestações apresentadas, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005399-52.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012528-

55.2006.403.6105 (2006.61.05.012528-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO

POLONIO(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP322782 - GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA)

Fls. 66/70: Com razão o INSS quanto à ausência de deliberação sobre os efeitos dos presentes embargos à

execução.Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil os embargos à execução não possuem efeito

suspensivo.Encaminhem-se os autos ao setor de contadoria para conferência dos cálculos apresentados.Após, dê-

se vista às partes.Int. (AUTOS RETORNARAM DO CONTADOR).

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001688-44.2010.403.6105 (2010.61.05.001688-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAMPIBOMBAS MOTORES

BOMBAS MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - EPP X ELCI BOTELHO SANCHES X DANILHO

BOTELHO SANCHES

,PA 1,8 Fls. 190/191: Defiro o pedido de citação dos executados por edital, com prazo de validade de 30 (trinta)

dias.Providencie Secretaria a expedição de edital de citação, devendo o autor se intimado pra retirá-lo e

comprovar sua publicação, conforme disposto pelo inciso III, do artigo 232 do CPC.Int. (EDITAL EXPEDIDO -

AGUARDANDO RETIRADA).

 

0016481-51.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X CARLOS DONIZETTI BAPTISTELA

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno da Carta Precatória Nº 351/2013, não cumprida, para manifestação, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011114-75.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X
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PICCO CAMISETAS LTDA ME X RENATO ALEXANDRE ROSA CARDOSO

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica CEF intimada a se

manifestar sobre a certidão de não manifestação, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0012545-47.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

IVONE DE FATIMA BUENO

Prejudicada a prevenção com a Reclamação Pré-processual de fls. 23 por se tratar de contratos distintos, conforme

se observa pelo documento de fls. 28, obtido junto à Central de Conciliação.Cite-se o executado, nos termos do

artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil.Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa atualizado.Fica, desde já, a exequente (CEF) intimada

para comparecer em Secretaria e proceder à retirada das Cartas Precatórias a serem expedidas, comprovando a

distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.No retorno, não ocorrendo a citação do réu,

intime-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.Intime-se, oportunamente. (CARTA PRECATORIA

EXPEDIDA - AGUARDANDO RETIRADA).

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0605795-78.1993.403.6105 (93.0605795-4) - WILSON FERREIRA DE CARVALHO X ARNALDO WAGNER

BENTO X GERALDO NOGUEIRA DE CARVALHO X ISMAEL DE CAMPOS X MERCEDES SOARES

WHONRATH X PAULO MOZART PASSOS PEREIRA X SALVADOR MORENO X ZORILDA RIBAS

MACHADO X ZORIMAR RODRIGUES OGERA REY(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E

SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X MARIA LACERDA IAMARINO(RJ105297 - ERASMO

CICERO DE LACERDA E RJ105310 - CLAUDIA REGINA ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X WILSON FERREIRA DE

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA

SERRA SPECIE)

Dê-se vista as partes dos extratos de pagamento de fls.409/419, cientificando-se os seus beneficiários que o

levantamento do valor se dará independentemente da expedição de alvará, nos termos da Resolução

168/2011.Após, tornem os autos conclusos.

 

0012783-57.1999.403.6105 (1999.61.05.012783-1) - FRANCISCO ALVES(SP144917 - ALESSANDRA

MAYUMI NOEL VIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP009695 - ARLINDO

DONINIMO M R DE MELLO E SP130773 - ANA PAULA FERREIRA SERRA) X FRANCISCO ALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista as partes dos extratos de pagamento de fls.149/150 cientificando-se os seus beneficiários que o

levantamento do valor se dará independentemente da expedição de alvará, nos termos da Resolução

168/2011.Após, tornem os autos conclusos.

 

0002352-27.2000.403.6105 (2000.61.05.002352-5) - M M & D ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS

LTDA - EPP(SP104953 - RENATO ALEXANDRE BORGHI E SP164240 - MAURO ELLWANGER JUNIOR)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO) X M M & D

ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos verifico que quando do retorno dos autos do Eg. TRF3, o autor

apresentou cálculos para início da execução do julgado (fls. 384/389).A União retirou os autos em carga após a

juntada da referida petição (fls. 397), oportunidade que opôs embargos à execução distribuído sob n.º 0001948-

19.2013.403.6105. Verifica-se que, não houve certificação nestes autos da distribuição do mencionado embargos.

Determinada a citação da União nos termos do artigo 730 do CPC(fls.399), o executado apresentou novo

embargos à execução, distribuído sob nº 0004554-20.2013.403.6105.Diante do acima exposto, reconsidero os

termos do despacho de fls. 408, 411 e 413.Providencie a Secretaria o desentranhamento das peças trasladas para

estes autos às fls. 410 e o cancelamento do ofício requisitório cadastrado sob n.º 20130000206 (fls. 415).

Aguarde-se decisão a ser proferida nos autos dos embargos à execução n.º 0004554-20.2013.403.6105.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011690-39.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VILMA TEREZA DAL GALLO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VILMA TEREZA DAL

GALLO DE SOUZA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP186597 - RINALDO DA SILVA

PRUDENTE)

Ante a informação do verso da fl. 88, intime-se a Caixa Econômica Federal a esclarecer se o valor bloqueado pelo
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sistema BACENJUD (fl. 36) entrou na renegociação da dívida administrativamente, no prazo de cinco dias. Com

a resposta, expeça-se o alvará de levantamento: em favor da ré, se não entrou na renegociação, caso contrário, em

favor da CEF, bastando neste caso, a expedição de ofício ao PAB, para a apropriação do valor.Int.

 

 

Expediente Nº 6219

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0005338-94.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X RAFAEL KOEHLER RIBEIRO

Fls. 44/45: Expeça-se nova carta precatória para citação, busca e apreensão do bem.Intime-se a CEF para que

compareça nesta Secretaria para retirada da deprecata e comprovação de sua distribuição no prazo de 30

dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

DESAPROPRIACAO

0018008-38.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP232620 - FELIPE

QUADROS DE SOUZA) X YOSHIHARU SAKAME

Em que pese a manifestação da Infraero de fls. 69, verifico que a consulta realizada pelo sr. oficial de justiça às

fls. 67, indica bairro distito do constante da carta precatória.Assim, defiro o pedido da União de desentranhamento

da carta precatória n.º 321/2012, devendo a mesma ser reencaminhada à Subseção Judiciária de Osasco para

cumprimento da diligência no sendereço informado (Rua Joaquim Lapas Veiga, 158, Jd. DAbril,

Osasco/SP).Cumpra-se. Intimem-se.

 

0013969-61.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA

MESTRENER) X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP070605 - ANTONIO EDSON CHINAGLIA) X

MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS(SP070605 - ANTONIO EDSON CHINAGLIA) X MARIA

LETICIA XAVIER DOS SANTOS X DORILENE DOS SANTOS BERNADINO - ESPOLIO X WILLIAN

BERNARDINO BORGES

Compulsando os autos, verifico que Jardim Novo Itaguaçu Ltda, às fls. 194/200, bem como a União (AGU), às

fls. 201/204, e a INFRAERO, às fls. 205/206, apresentaram cópia de Contrato Particular de Cessão de Direitos,

em que José Francisco dos Santos e Maria Aparecida da Silva Santos cedem e transferem todos direitos e

obrigações referentes ao imóvel objeto desta ação a Dorilene dos Santos Bernardino e Maria Letícia dos Santos

Bernardino (atualmente, Maria Letícia Xavier dos Santos).Diante deste fato, entendo que não há a necessidade da

participação de José Francisco dos Santos e Maria Aparecida da Silva Santos no feito pois, uma vez vendido o

imóvel, não há nenhum direito sobre ele a ser reclamado.Ainda que se trate de contrato de mero compromisso de

venda e compra, firmado em 03/06/1997, sem que os adquirentes tenham providenciado o registro do imóvel em

seu nome, não há notícia nos autos de que tal compromisso tenha sido, eventualmente, anulado, voltando o imóvel

ao patrimônio dos alienantes.Ademais, deve ser ponderado que eventual descumprimento da avença, por parte dos

compradores, seria uma circunstância excepcional, de modo que, em princípio, a venda do imóvel deve ser tida

por regular, sendo desnecessária a intimação dos adquirentes para que comprovem a quitação do preço

combinado.Diante destas considerações, concluo que o pólo passivo deverá ser retificado, para constar apenas

JARDIM NOVO ITAGUAÇU LTDA e os adquirentes MARIA LETÍCIA XAVIER DOS SANTOS, DORILENE

DOS SANTOS BERNARDINO - Espólio e WILIAN BERNARDINO BORGES - Representante do

Espólio.Destarte, em razão da ilegitimidade passiva, EXCLUO DA LIDE, JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS e

MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS julgando o feito, em relação a estes, extinto sem resolução do

mérito (artigo 267, VI), CPC.Intime-se a Defensoria Pública da União para que esclareça se também fará a

representação de Willian Bernardino Borges, que se encontra recolhido no Centro de Detenção Provisória de

Campinas, bem como esclareça a existência de notícia de sua eventual substituição como representante do Espólio

de Dorilene dos Santos Bernardino, no prazo de 10 (dez) dias.Ante a manifestação da DPU de fls. 179, designo o

dia 19 de fevereiro de 2014, às 13:30, para a realização de audiência de tentativa de conciliação.Intimem-se as

partes para comparecer à sessão, que terá lugar no 1º andar desta Subseção Judiciária, devidamente representadas

por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para transigir. Ao

SEDI para as providências necessárias, inclusive quanto à retificação dos nomes de Dorilene dos Santos

BERNARDINO e Willian BERNARDINO Borges.
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0015013-18.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO) X ANTONIA ZITA AMGARTEN X JOSE SILVIO TIOZZO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público FederalApós, cumpra-se a integralidade do despacho de fls.

250.(*a carta precatória foi expedida pela Secretaria; vista dos autos aos autorespara as providências de praxe*)

 

0007698-02.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X MARIA ABBUOUD JORGE(SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS) X SADA

MARIA JORGE MENDES X GABRIEL JORGE NETO X EDUARDO NACIB JORGE X SUELI TOSI JORGE

X EDSON NACIB JORGE X ELIANE CHAVES JORGE X MARIS STELLA SIMAO JORGE X MARIA INES

JORGE ZOGBI X ALBERTO ZOGBI X LUIZ GABRIEL JORGE X MARIA ELIZABETH JORGE X MARIA

DE LOURDES JORGE X SALIM JORGE FILHO X JORGE CORPORATIVA ADMINISTRACAO DE BENS

LTDA X JORGE GABRIEL X ELIZABETH TRABULSI GABRIEL X PAULO ROBERTO GAROLLO X

SUELI CARLOS DE MELLO GAROLLO X MARIA STELLA CAMPOS SIMAO DE GODOY X CLAUDIA

PATRICIA CAMPOS SIMAO DE GODOY SIMONI X FRANCISCO SAVERIO SIMONI FILHO X MARIA

SAID CAMPOS CHEDID MEHLMANN X CARLOS HENRIQUE MEHLMANN X LOURDES ANTONIO

CHEDID COLLUS X OSWALDO COLLUS X PAULO CHEDID SIMAO FILHO X DENISE MARIA

PEREIRA MANNA X PATRICIA REZENDE CHEDID SIMAO

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, faço vista dos autos a(o)(s) autor(a)(s)(es),

para que ela(e)(s) retire(m) nesta Secretaria, no prazo legal, a(s) Carta(s) Precatória(s), expedida(s) em 11 de

dezembro próximo passado, por força do disposto no r. despacho de fl. 276.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0602247-11.1994.403.6105 (94.0602247-8) - ALBERTO FANTINATI FEDERICI X ANTONIO CERONE -

ESPOLIO X JESUS CHRISMAJO ESSAM CERONE X CLAUDEMIR CERONE X MARCOS LUCAS

CERONE X JOAO SAULO PEDRO CERONE X SOLANGE CERONE AZEVEDO X ANTONIO PEDRO DA

SILVA X ANTONIO ROMUALDO X ANTONIO TAGLIANETTI X CRESO LOPES RAMALHO X FLAVIO

BENEDITO MARQUES X JACYNTO TALARICO X JOSE BUENO X MARTIN JOSE FLORES

GALHARDO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP104953 - RENATO ALEXANDRE BORGHI)

Trata-se de pedido de habilitação de dependente do autor Antônio Cerone.Intimado a se manifestar, o INSS não se

opôs à habilitação (fls. 271). 1,8 De acordo com a Lei 8.213/91, conforme preceituado no art. 112:O valor não

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.Resta claro que

os valores em discussão deverão ser pagos primeiramente aos dependentes habilitados à pensão por morte e

somente na sua falta aos sucessores na forma da lei civil.Diante do exposto HOMOLOGO o pedido de habilitação

requerido na forma do artigo 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação

aos habilitantes JESUS CHRISMAJO ESSAM CERONE, CLAUDEMIR CERONE, MARCOS LUCAS

CERONE, JOÃO SAULO PEDRO CERONE e SOLANGE CERONE AZEVEDO, deferindo para estes o

pagamento dos haveres de Antônio Cerone.Remetam-se os autos ao SEDI para que conste do pólo ativo os

dependentes supramencionados e habilitados nesta oportunidade.Após, cumpra-se a última parte do despacho de

fls. 231, expedindo-se os RPVs, inclusive para os herdeiros ora habilitados.Após, sobrestem-se os autos até que

sobrevenha notícia do pagamento, total e definitivo, dos Precatórios.Cumpra-se.Int.Despacho de fls. 273.Trata-se

de pedido de habilitação de dependente do autor Jacyntho Talarico.Intimado a se manifestar, o INSS não se opôs à

habilitação (fls. 271). De acordo com a Lei 8.213/91, conforme preceituado no art. 112:O valor não recebido em

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.Resta claro que os valores em

discussão deverão ser pagos primeiramente aos dependentes habilitados à pensão por morte e somente na sua falta

aos sucessores na forma da lei civil.Diante do exposto HOMOLOGO o pedido de habilitação requerido na forma

do artigo 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à habilitante

GASPARINA DOS REIS TALARICO, deferindo para este o pagamento dos haveres de Jacyntho

Talarico.Remetam-se os autos ao SEDI para que conste do pólo ativo a dependente supramencionada e habilitada

nesta oportunidade.Após, cumpra-se a última parte do despacho de fls. 231, expedindo-se os RPVs, inclusive para

os herdeiros ora habilitados.Após, sobrestem-se os autos até que sobrevenha notícia do pagamento, total e

definitivo, dos Precatórios e/ou Requisitórios.Cumpra-se.Int.

 

0016405-27.2011.403.6105 - COSME GOMES DE SOUZA(SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA E

SP300877 - ERNANI FERREIRA ALVES NETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE
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ENIANDRA LAPREZA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

Defiro a constrição de bens do devedor, para pagamento da dívida, por meio do sistema BACENJUD (penhora

on-line), até o limite do valor atualizado e indicado pela exequente.Cumprido o acima determinado, intimem-se as

partes, devendo o executado atentar para o prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de impugnação, nos

termos do parágrafo 1º, do art. 475-J do Código de Processo Civil.Int.

 

0009376-86.2012.403.6105 - LUIZ CARLOS MOURA AREA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Solicite-se à AADJ, cópia integral do PA n.º 160.935.866-7, com DER em 30/05/2012, conforme noticiado pelo

autor, às fls. 65 verso.Após, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos.(*foi juntada aos autos a cópia do

PA acima mencionada; vista às partes nos termos retro*)

 

0014188-74.2012.403.6105 - APARECIDA CHAVES DE SOUSA(SP243474 - GISELE CRISTINA PIRES E

SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cumpra a Secretaria a segunda parte do despacho de fls. 219 expedindo-se requisição de pagamento dos

honorários periciais.Cumpra a parte autora o quanto determinado na primeira parte do despacho de fls. 224,

autenticando os documentos que instruíram a inicial, ou apresentando declaração de autenticidade sob

responsabilidade pessoal do patrono da causa, como determinado na decisão de fls. 74/75, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito.Para a análise do pedido de habilitação de herdeiros, deverão Milena Thais

Chaves de Souza e Kelly Thamires Chaves de Souza regularizar sua representação processual, no mesmo prazo

acima assinalado.Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos para novas deliberações.Cumpra-se.Int.

 

0001687-54.2013.403.6105 - SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA(SP258152 - GUILHERME

PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido do autor de expedição de ofício aos Correios.Com a vinda da resposta, dê-se vista às partes.

(RESPOSTA DOS CORREIOS JUNTADA AOS AUTOS).

 

0005627-27.2013.403.6105 - FERNANDA ARDITO BARTAG PAIUTA ME(SP278135 - ROBERTO LUIS

GIAMPIETRO BONFA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Compulsando os autos, verifico que a autora não deu cumprimento integral ao despacho de fls. 52, deixando de

promover o recolhimento das custas iniciais. Considerando que o recolhimento das custas processuais é

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, concedo à autora o prazo,

improrrogável, de 48 (quarenta e oito) horas para que recolha as custas inicias, tendo por base o novo valor

atribuído à causa às fls. 53, nos termos do art. 2º, da Lei n.º 9.289/96, observando que o recolhimento deverá se

dar em Guia de Recolhimento da União (GRU), sob código 18710-0, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0013827-23.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012515-

12.2013.403.6105) LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ABREU X SUELI APARECIDA SENIGALIA X MARCIA

INEZ DE OLIVEIRA ABREU(SP152360 - RENATA PEIXOTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Considerando a distribuição por dependência, promova a Secretaria o apensamento destes aos autos da ação

cautelar, processo n.º 0012515-12.2013.403.6105.Após, tornem os autos conclusos.

 

0015313-43.2013.403.6105 - SANDRA APARECIDA BARUCHI FABRIN(SP094570 - PAULO ANTONIO

BEGALLI E SP317530 - JHONY FIORAVANTE BATAGLIOLI) X FLAVIO EDUARDO BOTTEON X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal de Campinas.Compete ao Juizado Especial

Federal processar e julgar as ações cujo valor da causa é de até sessenta salários mínimos. Os autores atribuíram à

presente o valor de R$ 10.000,00, o que afastaria a competência deste Juízo.Contudo, hei por bem conceder aos

autores o prazo de dez dias para que esclareçam qual o critério utilizado para atribuição do valor supra e, se o

caso, promover seu aditamento.Assim, deverá o autor emendar a inicial, adequando o valor da causa ao proveito

econômico buscado no feito, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, inclusive, expressamente o valor que pretender

receber a título de dano moral.Saliente-se, contudo, que eventual aditamento deverá se dar de forma criteriosa e

justificada, não aleatória, em atendimento ao disposto nos artigos 258 e 259 do CPC.Int.

 

0015398-29.2013.403.6105 - BENTO JOSE DOS SANTOS FILHO(SP258042 - ANDRÉ LUÍS DE PAULA

THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando a remuneração informada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, fls. 92/105,

indefiro o pedido de justiça gratuita.Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que promova o recolhimento

das custas processuais, nos termos do art. 2º, da Lei n.º 9.289/96, observando que o recolhimento deverá se dar em

Guia de Recolhimento da União (GRU), sob código 18710-0, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito.Int. 

 

0015444-18.2013.403.6105 - CARLOS HENRIQUE DE LIMA(SP286011 - ALEXANDRE QUEIROZ

DAMACENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não configurada a prevenção com o feito indicado às fls. 92 por se tratar de pedidos distintos.Diante da

declaração de fls. 20, defiro a gratuita processual. Anote-se.Observo que o autor juntou alguns documentos

originais com a inicial. Assim, para que se evite possível deterioração, faculto ao autor seu desentranhamento,

mediante substituição por cópia autenticada, ou com apresentação de declaração de autenticidade pelo seu

patrono, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do Provimento COGE n.º 34, de 05 de setembro de

2003.Requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas Judiciais de

Campinas, cópia do Processo Administrativo, bem como do CNIS para apresentação no prazo de 10 (dez) dias,

dando-se vista às partes em seguida. Após transcorrido o prazo de 10 (dez) dias, não sendo apresentado o Processo

Administrativo, cite-se o INSS. Int.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da

Constituição Federal, servirá o presente despacho como ********** MANDADO DE CITAÇÃO **********

Deverá o executante de mandados a quem este for apresentado proceder à CITAÇÃO do INSS, na pessoa de seu

representante legal, estabelecido na Rua Jorge Harrat, n.º 95, Ponte Preta, Campinas - SP.Fica o réu ciente de que,

não contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela

parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo CivilInstrua-se o presente mandado com a contrafé

e cópia deste despacho.Cumpra-se. 

 

0015457-17.2013.403.6105 - OTAVIO COCCIADIFERRO(SP230549 - MAURICIO ALVES

COCCIADIFERRO E SP333544 - SARAH FERREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Não configurada a prevenção com os processos de fls. 26/27 por se tratar de pedidos distintos.Defiro os benefícios

da assistência judiciária, ficando, a autora advertida de que se ficar comprovado, no curso do processo, tratar-se de

declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme previsto na legislação

respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83. Anote-se. Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil,

concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que autentique os documentos que acompanham a

inicial, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao advogado de prestar declaração da autenticidade dos

mesmos, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do Provimento COGE n.º 34, de 05 de setembro de

2003.Requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas Judiciais de

Campinas, cópia do Processo Administrativo, bem como do CNIS para apresentação no prazo de 10 (dez) dias,

dando-se vista às partes em seguida. Após transcorrido o prazo de 10 (dez) dias, não sendo apresentado o Processo

Administrativo, cite-se o INSS. Int.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da

Constituição Federal, servirá o presente despacho como ********** MANDADO DE CITAÇÃO **********

Deverá o executante de mandados a quem este for apresentado proceder à CITAÇÃO do INSS, na pessoa de seu

representante legal, estabelecido na Rua Jorge Harrat, n.º 95, Ponte Preta, Campinas - SP.Fica o réu ciente de que,

não contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela

parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo CivilInstrua-se o presente mandado com a contrafé

e cópia deste despacho.Cumpra-se. 

 

0015601-88.2013.403.6105 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA SOBRINHO(SP286841 - FERNANDO

GANÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o autor advertido de que se ficar comprovado, no curso do

processo, tratar-se de declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83. Anote-se. Cite-se.Int.

 

0015607-95.2013.403.6105 - PEDRO HILARIO FERREIRA MONFARDINI(SP074850 - RENATO PEDROSO

VICENSSUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a rasura observada às fls. 79 (utilização de corretivo líquido), deverá o senhor procurador atentar

para a vedação contida no artigo 172 do Provimento do Provimento CORE n.º 64, de 28 de abril de 2005. Ao

atribuir valor à causa o autor não levou em consideração o entendimento ao disposto nos artigos 258 e 259 do

Código de Processo Civil, ou seja, atribuiu de forma aleatória e não criteriosa e justificada.O valor da causa deve

se adequar ao proveito econômico buscado no presente feito, nos termos do art. 259 do Código de Processo Civil,

no prazo de 10 (dez) dias.Assim, deverá o autor emendar a inicial, adequando o valor da causa ao proveito
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econômico buscado no feito, no prazo de 10 (dez) dias.PA 1,8 No cumprimento do item acima, deverá o autor

demonstrar, de maneira inequívoca, o critério utilizado para estabelecer o valor da vantagem econômica

pretendida, juntando, se o caso, planilha de cálculos.Sem prejuízo do acima determinado, deverá o autor

apresentar procuração original, sob pena de extinção do feito.Int.

 

0015661-61.2013.403.6105 - EDVAR DOS REIS CONTI(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP230185 -

ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a possibilidade de prevenção com as ações relacionadas no quadro de prevenção de fls. 59, por se tratar de

objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência judiciário gratuita.Cite-se.Int.

 

0015884-14.2013.403.6105 - GANIO REGINALDO ROSA(SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o autor para adequar o valor da causa ao proveito econômico buscado no presente feito, nos termos do

art. 259 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.No cumprimento do item acima, deverá o autor

demonstrar, de maneira inequívoca, o critério utilizado para estabelecer o valor da vantagem econômica

pretendida, juntando, se o caso, planilha de cálculos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013019-86.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017839-

22.2009.403.6105 (2009.61.05.017839-1)) JOSE APARECIDO ZAVATTI JUNDIAI ME X JOSE APARECIDO

ZAVATTI(SP310421 - CLAUDINEI MISTRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

Considerando os termos do despacho de fls. 115 e a apresentação do laudo e planilha de cálculos de fls. 117/122,

retornem os autos à perita para que exclua dos cálculos a taxa de rentabilidade, conforme já determinado.Com o

retorno dos autos, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo

embargante.Cumpra-se. Intimem-se.(*a manifestação da d. perita foi juntada aos autos; vistas às paretes nos

termos acima*)

 

0015733-48.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017817-

61.2009.403.6105 (2009.61.05.017817-2)) SAM MED COM/ DE VESTIMENTAS HOSPITALARES LTDA X

GLAUCIO DE FARIA COCA(SP262697 - LUIZ CARLOS ANDRADE FAVARON FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Considerando que os Embargos à Execução são uma ação autônoma e, embora distribuídos por dependência, são

autuados em apartado, concedo ao embargante o prazo de 10 (dez) dias para:Emendar a inicial adequando o valor

da causa e para trazer para os autos todos os documentos que entenda necessários à decisão dos presente

embargos, considerando que os feito não tramitarão em apenso., sob pena de extinção. De se ressaltar que, nos

Embargos à Execução, o valor da causa será o montante que exceder ao valor que o executado entende como

sendo devido, ou seja, o valor que, na sua visão, se caracterizaria como excesso de execução.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0011279-25.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

X CHAVES JR COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, faço vista dos autos a(o)(s) embargante(s),

para que ela(e)(s) retire(m) nesta Secretaria, no prazo legal, a Carta Precatória nº 505/2013, expedida em 13 de

dezembro próximo passado, por força do disposto no r. despacho de fl. 37.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013037-44.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR) X CONSTRUTORA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LAZARI LTDA X

AIRTON LAZARI X ANGELO MARCOS RAMIRES ALBAS

Defiro o quanto requerido pela CEF às fls. 199.Expeça-se carta precatória para constatação e avaliação do imóvel

penhorado, ressaltando-se que a penhora recaiu sobre 16,66% do bem.Encaminhem-se os autos ao Gabinete deste

Juízo para obtenção de cópia da última declaração do Imposto de Renda do executado por meio do Portal e-CAC -

Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte, disponibilizado pela Receita Federal do Brasil ao contribuinte, ou

a pessoas devidamente autorizadas, para obtenção de serviços protegidos por sigilo fiscal, via Internet.Com a

juntada dos respectivos documentos, processe-se os presentes autos em segredo de justiça, devendo a Secretaria

proceder às anotações necessárias.Após, dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que requeira o que de direito,

no prazo de 10 (dez) dias, assim como para que compareça em Secretaria e proceda a retirada da Carta Precatória
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expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-

se.Oportunamente, publique-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0006601-64.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013969-

61.2012.403.6105) JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DA SILVA

SANTOS(SP070605 - ANTONIO EDSON CHINAGLIA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA)

Aguarde-se cumprimento do despacho proferido nesta data nos autos da ação principal, processo n.º 0013969-

61.2012.403.6105.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0015622-64.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-

90.2013.403.6105) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1373 - VINICIUS CAMATA

CANDELLO) X JOEL GOMES DO COUTO(SP146298 - ERAZE SUTTI)

Manifeste-se o autor, ora impugnado, sobre a presente impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias.Promova a

Secretaria o apensamento aos autos principais.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002256-75.2001.403.6105 (2001.61.05.002256-2) - PLANMAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS

LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Dê-se vista à impetrante quanto à informação e pedido de fls. 521, formulado pela União (Fazenda Nacional), no

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE

Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5126

 

DESAPROPRIACAO

0005821-66.2009.403.6105 (2009.61.05.005821-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY

E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ANTONIETA JOU RIBAS RODRIGUES

TORRES

Primeiramente, certifique-se o trânsito em julgado da r.sentença.Após, expeça-se carta de adjudicação para

transferência do domínio do imóvel objeto destes autos à União Federal, instruindo-a com cópia da sentença, da

certidão do trânsito em julgado e da matrícula ou da transcrição do imóvel, tudo autenticado pela Sra. Diretora de

Secretaria.Após, intime-se a INFRAERO via e-mail a retirá-la em secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para

registro no 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas.Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis

pelo acompanhamento da prenotação no cartório extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da

documentação indispensável ao registro da aquisição do domínio pela União, bem como pelo recolhimento de

eventuais custas e emolumentos.Concedo às expropriantes o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovação do

registro de propriedade nestes autos, contados da data da intimação para retirada da carta de

adjudicação.Comprovado o registro, dê-se vista à União Federal pelo prazo de 5 (cinco) dias.Por fim, deverá o

Município de Campinas, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar nos autos a atualização do cadastro imobiliário

do imóvel objeto desta desapropriação, devendo constar a União Federal em substituição ao

expropriado.Cumprida a determinação supra, e, nada havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao
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arquivo.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006385-94.1999.403.6105 (1999.61.05.006385-3) - INTERMEDICA SAUDE LTDA(SP183762 - THAIS DE

MELLO LACROUX E SP203946 - LUIZ EDUARDO DE SOUZA NEVES SCHEMY E SP240470 - CARLOS

ALEXANDRO SCWINZEKEL) X UNIAO FEDERAL(SP158582 - LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE

JUNIOR)

Tendo em vista a petição de fls. 318/319, providencie a secretaria as devidas alterações no sistema informatizado

para futuras publicações.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo devendo constar: União

Federal (Fazenda Nacional).Oportunamente, intime-se a União Federal para que manifeste-se acerca do requerido

pela parte autora às fls. 318/319.Após, volvam os autos conclusos.DESPACHO DE FLS. 326: Tendo em vista a

manifestação da União Federal (Fazenda Nacional) de fls. 325 e, considerando a petição de fls. 318/319, intime-se

o advogado, Dr. Luiz Eduardo de Souza Neves Schemy, OAB/SP 203.946, para que informe o nº de seu RG.

Providencie a secretaria o saldo atualizado da conta, conforme depósito de fls. 17, junto à CEF/PAB da Justiça

Federal. Oportunamente, expeça-se o alvará de levantamento. Com o cumprimento do alvará e nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se o despacho de fls. 320. Int. 

 

0004696-56.2002.403.0399 (2002.03.99.004696-0) - BANDEIRANTES SOLUCOES GRAFICAS

LTDA(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 853/863.Após, dê-se vista à União Federal (Fazenda Nacional

e AGU).Int.

 

0004925-96.2004.403.6105 (2004.61.05.004925-8) - FERNANDO PASTANA RIGHETTO X ROMULO DA

COSTA FERREIRA X RONALDO FERRAROTTO(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Tendo em vista a petição de fls. 183/184, intime-se a Ré, (ora executada) para que efetue o pagamento, conforme

cálculo de liquidação (atualizado até 01/10/2013), no prazo de 15 dias, sob pena de multa no percentual de 10%

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do art. 475-J do CPC, acrescentado pela Lei nº

11.232 de 22 de dezembro de 2005.Providencie a Secretaria as devidas anotações no sistema informatizado para a

alteração de classe, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença.

 

0005605-37.2011.403.6105 - GERALDA MARTINS DE JESUS(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a concordância da parte autora, com os cálculos do INSS, prossiga-se a execução.Assim sendo,

considerando o disposto na Resolução nº 168, de 05.12.2011 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, bem

como no art. 12 e seus parágrafos da Lei nº 7.713/88, recentemente alterada pela Lei nº 12.350 de 20.12.2010, que

prevê a retenção de Imposto de Renda da Fonte sobre vencimentos recebidos acumuladamente (RRA), intime-se,

preliminarmente a parte Autora, para que informe nos autos o valor das deduções da base de cálculo de cada uma,

para posterior remessa dos autos ao Setor de Contadoria. Com a vinda das informações, remetam-se os autos a

Contadoria do juízo, a fim de que indique, conforme estabelecido no art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução nº

168/2011:1. em se tratando de precatório:a) número de meses;b) valor das deduções da base de cálculo;2. em se

tratando de requisição de pequeno valor (RPV): a) número de meses do exercício corrente;b) número de meses

dos exercícios anteriores;c) valor das deduções da base de cálculo; d) valor do exercício corrente;e) valor dos

exercícios anteriores.Com a informação da Contadoria, expeçam-se as requisições de pagamento, nos termos da

resolução vigente.Int.

 

0001901-79.2012.403.6105 - JOAO BATISTA CAPOVILLA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a parte autora para as contrarrazões,

no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0002037-76.2012.403.6105 - ANA MARTA BORELLI MARQUES(SP264570 - MAURI BENEDITO

GUILHERME E SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO

BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a parte autora para as contrarrazões,

no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas
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homenagens.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 189.Int.DESPACHO FLS. 189: Recebo a apelação

interposta pela parte autora, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao INSS para as

contrarrazões, no prazo legal.Sem prejuízo, dê-se-lhe vista da r. sentença proferida nos autos.Após, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades.Intime-se. 

 

0013143-35.2012.403.6105 - DALVA MOREIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 254: Vistos.Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que seja calculado tão

somente o tempo de serviço ESPECIAL da Autora, computando-se para tanto os períodos de 02.08.1982 a

21.04.1983 e 16.05.1983 a 30.06.2009, assim como a renda mensal inicial e atual do benefício de aposentadoria

especial pretendido, bem como eventuais diferenças devidas, entre o valor pago e o devido, considerando-se como

termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo (DER 01.07.2009) e, para fins de atrasados,

considerando que a Autora não requereu administrativamente a revisão de seu benefício, a data da citação

(30.10.2012 - fl. 133).Ressalte-se que deverão ser descontadas das diferenças devidas os valores percebidos pela

Autora a título do benefício de auxílio-doença nº 31/535.658.196-0 (fl. 214), dado que se trata de benefícios não

cumuláveis (art. 124, I, da Lei nº 8.213/91).Ressalte-se ainda que a presente liquidação se faz em atendimento à

determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de 11 de dezembro

de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.No que tange à apuração das

diferenças devidas, considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei

nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento da ADI 4357-DF, Rel.

Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, fica, desde já, determinado à Contadoria a observância, quanto à

correção monetária, dos índices constantes do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª

Região, e juros moratórios de 1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10

de janeiro de 2002), a partir da citação válida (Súmula 204 do E. STJ).ista às partes, inclusive ao INSS dos

documentos de flCom os cálculos, dê-se vista às partes, inclusive ao INSS dos documentos de fls. 220/238 , vindo

os autos, após, conclusos.Intimem-se.DESPACHO DE FLS. 268: Preliminarmente, dê-se vista às partes acerca

dos cálculos apresentados pelo Setor de Contadoria do Juízo, para manifestação no prazo legal.Sem prejuízo, dê-

se visa ao INSS também acerca dos documentos de fls. 220/238, conforme determinado às fls. 254, volvendo

após, conclusos.Int. 

 

0003091-43.2013.403.6105 - NOEME ARRAIS DE MENEZES(SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI

E SP270799 - MARCIO CHAHOUD GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes acerca do Laudo Pericial juntados às fls.120/138.Outrossim, tendo em vista o grau de zelo e

desempenho demonstrado pelos peritos, arbitro os honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos), para cada um.Decorrido o prazo para manifestação, expeçam-se as Solicitações de Pagamentos

nos termos da Resolução vigente.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

0010845-36.2013.403.6105 - ADELIA RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP204523 - JUSSARA CONCEIÇÃO

MARQUES COSTA) X IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS - MINISTERIO DE

BELEM(SP074967 - BENEDITO ROCHA LEAL)

Ciência da distribuição do feito a esta 4ª Vara Federal de Campinas.Preliminarmente, dê-se vista dos autos à

União Federal (Fazenda Nacional) para manifestação acerca do prosseguimento do feito, no prazo legal.Decorrido

o prazo para manifestação, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.DESPACHO DE FLS.

130: Dê-se vista às partes acerca da manifestação da União Federal de fls. 127/128. Após, cumpra-se a parte final

do despacho de fls. 123. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0039795-90.1992.403.6105 (92.0039795-6) - ANESIA BERTHOLDO(SP014182 - LAERCIO ANTONIO

FRANCA E SP045997 - ROBERTO TORTORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

497 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO) X MUN DE ESP STO PINHAL DO PINHAL(SP080616 -

OLESIO PAULA SILVA) X ANTONIO MARCONATO(Proc. SOLANGE BATISTA DO PRADO VIEIRA) X

ANESIA BERTHOLDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, dê-se vista ao Município de Espírito Santo do Pinhal, através de expedição de Carta Precatória,

da certidão de fls. 1082.Após, tendo em vista a certidão de decurso de prazo de fls. 1091, dê-se vista ao INSS,

para que requeira o que de direito, no prazo legal.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas

anotações no sistema informatizado para a retificação da alteração de classe, devendo constar a classe 229 -

Cumprimento de sentença.Int.
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0012869-86.2003.403.6105 (2003.61.05.012869-5) - SULLY ISAAC URBACH X MARIA NILZA VUOLO

URBACH(SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA) X BANCO ITAU S/A(SP037316 - SILVIO

BIDOIA FILHO E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE

MENDONCA E SP118426 - DAVID DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL X SULLY ISAAC

URBACH X BANCO ITAU S/A

Intime-se a procuradora do Itau Unibanco, para que informe ao Juízo o nº de seu RG e CPF. Cumprida a

determinação supra, expeça-se o alvará de levantamento.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais.Int.

 

0008185-74.2010.403.6105 - JOSE LUIZ CORAINI(SP119322 - FABIO ANTONIO FADEL) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ CORAINI

Tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo, conforme comprovado às fls. 142, declaro extinta a execução,

pelo pagamento, na forma do art. 794, I, do CPC, que aplico subsidiariamente, nos termos do art. 475-R, do

mesmo diploma legal.Assim sendo, oficie-se à CEF/PAB da Justiça Federal para que providencie a conversão em

renda da União, através do código 2864, conforme requerido às fls. 141.Com o cumprimento do ofício dê-se vista

à União Federal e após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.

 

 

Expediente Nº 5152

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004497-36.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X MARCIO PEREIRA COLODRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARCIO PEREIRA COLODRO

Considerando-se a atual fase deste feito, bem como tendo a CEF indicado o mesmo como passível de conciliação,

entendo por bem designar Audiência de Tentativa de Conciliação, a ser realizada na Central de Conciliação desta

Subseção Judiciária de Campinas, sita à Avenida Aquidabã, nº 465, 1º andar, no dia 27 de março de 2014, às

16:30 horas, quando deverão as partes comparecer à sessão devidamente representadas por advogado

regularmente constituído e se necessário, mediante prepostos com poderes para transigir.Ainda, esclareço que,

caso o réu (executado) não possua advogado constituído, poderá comparecer à Sessão, na data e hora designadas

sem o acompanhamento do referido profissional, e caso necessário, será designado no ato da Sessão de Tentativa

de Conciliação, o advogado ad hoc.Tendo em vista a proximidade da data designada, intimem-se as partes com

urgência, sendo que o Réu deverá ser intimado por mandado.Cumpra-se.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4560

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0602964-52.1996.403.6105 (96.0602964-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA

PESSOA DE SOUZA) X AGRO PECUARIA ORNAVE LTDA(SP129891 - LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA

CINTRA) X AGRO PECUARIA ORNAVE LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP102932 - VALERIA

MARTINI AGRELLO CINTRA)

Intime-se o(a) beneficiário(a) Dr(a). Valeria Martini Agrello Cintra da disponibilização da importância requisitada

para pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV no BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conta

1181005508250667, conforme extrato juntado aos autos, devendo o(a) mesmo(a) manifestar-se quanto à
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satisfação do seu crédito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4407

 

DESAPROPRIACAO

0005427-59.2009.403.6105 (2009.61.05.005427-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO

DE GODOY E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ANTONIA FRANCO

Ante o teor da certidão retro, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0017946-66.2009.403.6105 (2009.61.05.017946-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X ANTONIO MONICA - ESPOLIO(Proc. 2438 - EMERSON LEMES FRANCO)

Aguarde-se a publicação de edital referente à desapropriação, pela Infraero e a devida comprovação nos autos.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte expropriante para requerimento do que de direito com relação à formalização

da transferência do domínio do imóvel.Int.

 

0014749-98.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA

MESTRENER) X RUBENS OLINDA BRANDAO X MARIA ROSIMEIRE DE LIMA BRANDAO

Dê-se vista à parte expropriante, acerca dos documentos juntados às fls. 226/227 para que, nada mais tendo sido

requerido e verificado que não houve qualquer tipo de alteração em relação à propriedade do imóvel, sejam

expedidos os competentes alvarás de levantamento.Requisite-se o pagamento pela AJG, referente aos honorários

arbitrados ao advogado, conforme sentença de fls. 132/133.Sem prejuízo, manifeste-se a parte expropriante para

requerimento do que de direito com relação à formalização da transferência do domínio do imóvel.Após

cumprimento das providências acima, expeçam-se alvarás de levantamento na proporção acordada em audiência,

conforme termo de fls. 216/217.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe da presente demanda,

devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie ainda, a alteração das partes, de modo que

os autores passem a constar como EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE, conforme Comunicado nº

20/2010 - NUAJ.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000965-40.2001.403.6105 (2001.61.05.000965-0) - ROBERTO ORLANDO CLEMENTINO X ADRIANA

APARECIDA DE MIRANDA PENTEADO(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Certifico que, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e no artigo 216 do

provimento COGE nº 64/2005, ficam as partes cientes de que os presentes autos foram desarquivados e

permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos

ao arquivo.

 

0001095-88.2005.403.6105 (2005.61.05.001095-4) - MARIO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR(SP121610 - JOSE

ROBERTO CUNHA) X UNIAO FEDERAL

Vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 
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0003239-35.2005.403.6105 (2005.61.05.003239-1) - ENOQUE DANTAS DOS SANTOS(SP183611 - SILVIA

PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X UNIAO FEDERAL

Cite-se a União Federal, nos termos do artigo 730, e seguintes, do Código de Processo Civil, para pagamento do

débito indicado às fls. 161/163, devendo o exeqüente providenciar as cópias das peças necessárias para instrução

do respectivo mandado, quais sejam, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e petição com cálculos

atualizados.Int.

 

0004986-83.2006.403.6105 (2006.61.05.004986-3) - VITALINO APARECIDO BERLATO(SP110545 -

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista à parte autora acerca do informado às fls. 204/206.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os

presentes autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000345-13.2010.403.6105 (2010.61.05.000345-3) - ANTENOR JOSE DA SILVA(SP114074A - NEWTON

SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do disposto na Portaria nº 25/2013, ficam as partes cientes do retorno dos presentes

autos do Egrégio Tribu-nal Regional Federal da 3ª Região, bem como do v. acórdão constante de fls. 123/126,

para que requeiram o que de direito.

 

0003018-42.2011.403.6105 - CLISEIDE DIAS VIEIRA X CLEONICE DIAS DOS SANTOS(SP202142 -

LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0001005-02.2013.403.6105 - ESMERALDO BISSOLI(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do disposto na Portaria nº 25/2013, ficam as partes cientes do retorno dos presentes

autos do Egrégio Tribu-nal Regional Federal da 3ª Região, bem como do v. acórdão constante de fls. 73/76, para

que requeiram o que de direito.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0607439-80.1998.403.6105 (98.0607439-4) - LAZARO DOS SANTOS(SP056639 - AGENOR ANTONIO

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 664 - ZENIR ALVES BONFIM E

SP130773 - ANA PAULA FERREIRA SERRA) X LAZARO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data.Manifeste-se o exequente acerca do informado às fls. 175/179, no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.

 

0004679-71.2002.403.6105 (2002.61.05.004679-0) - MARMORARIA SAO JOAO LTDA - EPP(SP116517 -

ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X MARMORARIA SAO JOAO LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL(SP155467 - GUILHERME

BARBOSA DE ARAUJO)

Dê-se ciência as partes acerca do ofício requisitório de pequeno valor cadastrado e conferido, conforme fls. 284

antes de sua transmissão ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado no artigo 10 da

Resolução n 168, de 05 de dezembro de 2011

 

0012326-44.2007.403.6105 (2007.61.05.012326-5) - SYSDEL INFORMATICA COM/ E SERVICOS

LTDA(SP128031 - EDUARDO GARCIA DE LIMA E SP178081 - RAQUEL RIBEIRO PAVÃO) X UNIAO

FEDERAL X SYSDEL INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Defiro o requerimento retro, para que a parte autora se manifeste-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do

despacho de fls. 297.Após, cumpra-se.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual,

devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar

como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0006866-03.2012.403.6105 - MARIO SANCHES(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA

CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO SANCHES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA)
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Dê-se ciência as partes acerca dos ofícios precatório/requisitórios de pequeno valor cadastrados às fls. 223/224

antes de sua transmissão ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado no artigo 10 da

Resolução n 168, de 05 de dezembro de 2011

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001727-27.1999.403.6105 (1999.61.05.001727-2) - PRODOME QUIMICA E FARMACEUTICA

LTDA(SP120884 - JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP187787 -

KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA E SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA E

SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA) X PRODOME QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que a parte autora concordou com o valor depositado à fl. 387, para quitação da execução

pretendida a título de honorários, esclareça em nome de quem deverá ser expedido o competente alvará de

levantamento apresentando ainda, os dados necessários para a referida expedição, quais sejam número do

documento de identidade (RG) e do CPF, no prazo de 10 (dez) dias.Após o cumprimento de tal providência,

expeça-se o alvará referente ao levantamento do depósito efetuado.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a

alteração da classe da presente demanda, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie

ainda, a alteração das partes, de modo que o autor passe a constar como EXEQUENTE e a ré, como

EXECUTADO, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0006596-33.1999.403.6105 (1999.61.05.006596-5) - VERA LUCIA LEITE DIAS(SP134661 - RENATO

ORSINI E SP135287 - ELBER HENRIQUE RIZZIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 -

RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X VERA LUCIA LEITE DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência à parte autora acerca da petição de fls. 426/427, para que se manifeste quanto à suficiência do

pagamento total da condenação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0002156-42.2009.403.6105 (2009.61.05.002156-8) - ANTONIO CARLOS PATARA(SP113830 - JANETE

APARECIDA BARAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X

ANTONIO CARLOS PATARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a executada a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa

percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem

prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 229 - Cumprimento de

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada

a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0005797-38.2009.403.6105 (2009.61.05.005797-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JORGE PAULINO

CAETANO FILHO - ESPOLIO X P.G. DIVISAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP272088 - FRANCISLEI AFONSO MORAES E SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO

SILVEIRA) X JORGE PAULINO CAETANO FILHO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X JORGE PAULINO

CAETANO FILHO - ESPOLIO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X JORGE PAULINO CAETANO FILHO - ESPOLIO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X P.G.

DIVISAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL X P.G. DIVISAO DE

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X P.G. DIVISAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X

MUNICIPIO DE CAMPINAS

Expeça-se carta de adjudicação para transferência de domínio ao patrimônio da União.Após, providencie a

Infraero sua retirada e encaminhamento ao Cartório de Registro de Imóveis para registro.Com a comprovação do

registro da desapropriação no Cartório de Registro de Imóveis, dê-se vista à União Federal para as providências

necessárias ao registro na SPU/SP.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe da presente

demanda, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie ainda, a alteração das partes, de

modo que os autores passem a constar como EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE, conforme

Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0005805-15.2009.403.6105 (2009.61.05.005805-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA
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BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE

VALENTE MARTINS) X MARIA CELIA CORIO DA COSTA X ALBINO DA COSTA(SP098017 - VALDIR

PIZARRO FONTES) X MARIA CELIA CORIO DA COSTA X MUNICIPIO DE CAMPINAS X MARIA

CELIA CORIO DA COSTA X UNIAO FEDERAL X MARIA CELIA CORIO DA COSTA X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ALBINO DA COSTA X

MUNICIPIO DE CAMPINAS X ALBINO DA COSTA X UNIAO FEDERAL X ALBINO DA COSTA X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Aceito a conclusão nesta data.Tendo em vista o teor das petições de fls. 581 e 582, defiro a expedição de alvará de

levantamento referente ao valor da indenização à parte expropriada. Para tanto, manifeste-se o interessado se o

alvará deverá ser expedido também em nome do advogado constituído para retirada em Secretaria e, nesse caso,

forneça o número do RG do referido advogado.Cumprida tal providência, expeça-se na forma do requerido,

independente de nova intimação.Nada mais sendo requerido, após a comprovação do levantamento, arquivem-se

os presentes autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004927-22.2011.403.6105 - GILBERTO FORTI(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL

X UNIAO FEDERAL X GILBERTO FORTI

Dê-se vista à exequente acerca do informado às fls. 197/200.Nada mais sendo requerido, tornem os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

0017485-26.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 -

THIAGO SIMOES DOMENI) X CARLOS CARUSO(SP068612 - IVETE EMILIA RAVAGNANI) X MARIA

ANTONIETA CARUSO X CARLOS CARUSO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X CARLOS CARUSO X UNIAO FEDERAL X MARIA ANTONIETA

CARUSO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X

MARIA ANTONIETA CARUSO X UNIAO FEDERAL(SP068612 - IVETE EMILIA RAVAGNANI)

Ante o teor da certidão de fls. 268, e considerando a comprovação do levantamento do valor da desapropriação,

bem como a vista do registro da desapropriação pela União Federal, arquivem-se os presentes autos, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0018028-29.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP117799 - MEIRE

CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X ALBINO DE SOUZA MARCELINO X ALDORA DE SOUZA

MARCELINO X ALBINO DE SOUZA MARCELINO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X ALBINO DE SOUZA MARCELINO X UNIAO FEDERAL X ALDORA

DE SOUZA MARCELINO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X ALDORA DE SOUZA MARCELINO X UNIAO FEDERAL(SP201193 - AURÉLIA DE

FREITAS)

Ante o teor da certidão de fls. 114, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0014147-10.2012.403.6105 - TANIA CANDOZINI RUSSO(SP319844 - ROGERIO DE OLIVEIRA GOIVINHO

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X TANIA

CANDOZINI RUSSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o teor da informação de fls. 67, para evitar prejuízo do direito da parte, determino que se oficie à

mencionada agência da Caixa Econômica Federal de Jaguariúna para proceder à transferência do valor depositado

conforme guia de fls. 62, para a agência 2554 - PAB local da Caixa Econômica Federal, com a devida atualização

monetária.Após confirmação da operação, encontrando-se o valor disponibilizado para liberação, expeça-se o

alvará de levantamento, nos termos requeridos às fls. 65, independente de nova intimação.Int.

 

0015658-43.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X MARIA APARECIDA AMGARTEN PESSOPANE(SP156754 - CARLOS EDUARDO

ZULZKE DE TELLA) X BRUNO PESSOPANE(SP125158 - MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA) X

MARIA APARECIDA AMGARTEN PESSOPANE X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARIA APARECIDA AMGARTEN PESSOPANE X UNIAO FEDERAL

X BRUNO PESSOPANE X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X BRUNO PESSOPANE X UNIAO FEDERAL

Defiro a expedição de alvará de levantamento do valor da desapropriação, nos termos requeridos na petição de fls.

340, após decorrido o prazo para todas as expropriantes, com relação ao primeiro parágrafo do despacho de fls.
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335, independente de nova intimação.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 335 juntamente com o

presente.Int. Despacho de fls. 335: Dê-se vista dos documentos juntados às fls. 279/327 à parte expropriante e,

nada mais tendo sido requerido e verificado que não houve qualquer tipo de alteração em relação à propriedade do

imóvel, expeça-se o competente alvará de levantamento do valor da indenização pela desapropriação.Manifeste-

se, para tanto, se o caso, a parte expropriada, se pretende indicar em nome de quem deverá ser expedido o alvará,

inclusive em nome de qual advogado constituído, ressaltando que a retirada do alvará dever ser feita pessoalmente

em Secretaria, nesta Subseção Judiciária, mediante identificação por documento com foto.Deve ser indicado

também os números do RG e CPF da pessoa que irá constar do alvará, inclusive os do advogado.Após referida

manifestação, expeça-se o alvará, nos termos requeridos, independente de nova intimação.Sem prejuízo,

manifeste-se a parte expropriante para requerimento do que de direito com relação à formalização da transferência

do domínio dos imóveis.Providencie a Secretaria a alteração da classe da presente demanda, devendo constar a

classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie ainda, a alteração das partes, de modo que os autores passem

a constar como EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0013646-22.2013.403.6105 - BUFFALO PETROLEO DO BRASIL LTDA(SP158359 - ÁTILA FERREIRA DA

COSTA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X BUFFALO

PETROLEO DO BRASIL LTDA

Aceito a conclusão nesta data.Tendo em vista o requerido à fl. 257, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.Int.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3847

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0009034-56.2004.403.6105 (2004.61.05.009034-9) - IDC - INSTITUTO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR(SP175936 - CLÁUDIA ROBERTA LOURENÇO E SP079973 - EDMILSON VILLARON

FRANCESCHINELLI) X PATRICIA GOMES JULIO BALBO X TATIANA CRISTINA RICCI DA

SILVA(SP212719 - CARLOS ROBERTO BERLAMINO DOS SANTOS E SP232907 - JEANNINE MICHELE

MAHL E SP054218 - NICOLAU LOPES BARROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP237020 -

VLADIMIR CORNELIO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Em face da

ausência de verbas a serem executadas, arquivem-se os autos, com baixa-findo.3. Intimem-se.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007099-63.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X

SEGREDO DE JUSTICA

1. Manifeste-se a autora acerca da certidão lavrada à fl. 59, devendo requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora, para que promova o

andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito.3. Intimem-se.

 

DESAPROPRIACAO

0017518-16.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 -

THIAGO SIMOES DOMENI) X ALIPIO PEDRO ROQUETTI - ESPOLIO(SP125217 - JULIO MARCOS

BORGES E SP118670 - DANIELA GUAZZELLI FERREIRA) X ZELIA ROQUETTI AUGUSTO(SP118670 -

DANIELA GUAZZELLI FERREIRA) X DARCIONE AUGUSTO(SP118670 - DANIELA GUAZZELLI
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FERREIRA) X BERNARDINO GASTALDO JUNIOR(SP125217 - JULIO MARCOS BORGES) X REGINA

NOEMIA GASTALDO CIFONI(SP125217 - JULIO MARCOS BORGES) X MARINES GASTALDO DE

PAULA(SP125217 - JULIO MARCOS BORGES) X CRISTINA GASTALDO CASARI(SP125217 - JULIO

MARCOS BORGES) X NEUSA ROQUETTI GARBIN(SP125217 - JULIO MARCOS BORGES) X JOBI

ROQUETTI DE CAMPOS(SP118670 - DANIELA GUAZZELLI FERREIRA) X TATIANE ROQUETTI DE

CAMPOS(SP118670 - DANIELA GUAZZELLI FERREIRA)

1. Considerando que o trabalho do Sr. Perito já se encontra subsidiado pelo Laudo de Avaliação das áreas a serem

desapropriadas para a ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, elaborado pela Comissão de Peritos

Judiciais de Campinas, considero suficiente para realização dos trabalhos o tempo de 08 (oito) horas e arbitro os

honorários periciais em R$ 2.000,00 (dois mil reais).2. Certifique a Secretaria o decurso de prazo do Edital de

Citação de fl. 442.3. Prejudicado o pedido da União de fls. 464/466, tendo em vista a petição de fls. 405/412.4.

Intimem-se as partes, bem como o sr. perito, do presente depsacho.

 

0005974-60.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X LUIS ANTONIO LUCIANO X VALERIA

NEVES BEZERRA LUCIANO(SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO)

Intimem-se as expropriantes para manifestação acerca das alegações de fls. 140/167, para que requeiram o que de

direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para

deliberações acerca da refeida petição.Int.

 

0006209-27.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X NELSON FAGUNDES DE

CARVALHO(SP291352 - TAISA NARA DE OLIVEIRA BARBOSA) X CONCEICAO APARECIDA

BATISTA

Primeiramente intime-se a INFRAERO a informar o valor total da indenização que deverá constar na carta de

adjudicação, no prazo de dez dias.Com a informação, expeça-se carta de adjudicação para transferência do

domínio do imóvel objeto destes autos à União Federal, instruindo-a com cópia da sentença, da certidão do

trânsito em julgado e da matrícula ou da transcrição do imóvel, tudo autenticado pela Sra. Diretora de

Secretaria.Após, intime-se a Infraero via e-mail a retirá-la em secretaria, no prazo de 10 dias, para registro no 3º

Cartório de Registro de Imóveis de Campinas.Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo

acompanhamento da prenotação no cartório extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da

documentação indispensável ao registro da aquisição do domínio pela União, bem como pelo recolhimento de

eventuais custas e emolumentos.Concedo às expropriantes o prazo de 90 dias para comprovação do registro da

propriedade nestes autos, contados da data da retirada da carta de adjudicação.Comprovado o registro, dê-se vista

à União Federal pelo prazo de 5 dias.Por fim, deverá o Município de Campinas, no prazo de 30 dias, comprovar

nos autos a atualização do cadastro imobiliário do imóvel objeto desta desapropriação, devendo constar a União

Federal em substituição ao expropriado.Cumpridas todas as determinações supra, e, nada mais havendo ou sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0006434-47.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP290361 - THATIANA FREITAS TONZAR E SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E

SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X RAQUEL CAMARGO RIBEIRO X VITOR FERNANDES

RIBEIRO X NELSON CAMARGO X ROMILDA CAMARGO RIBEIRO X VARNER VALTER GOMES

RIBEIRO

CERTIDAO DE FLS 217: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a INFRAERO intimada a retirar a Carta de Adjudicação expedida às fls. 216. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001818-39.2007.403.6105 (2007.61.05.001818-4) - KEILA CARDOSO(SP232030 - TATIANE DOS SANTOS

CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do trânsito em julgado da decisão que negou provimento ao agravo em recurso especial, nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Intimem-se.

 

0009149-84.2012.403.6303 - DALVA BENEDITA DE SOUZA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.2. Ratifico os atos anteriormente praticados e
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determino a remessa dos autos ao SEDI para retificação do valor da causa, conforme indicado às fls. 157/158.3.

Considerando os pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação de fls.

122/142, verifico que o ponto controvertido cinge-se ao exercício de atividades especiais nos períodos de

01/12/1986 a 18/03/2003 e 13/10/2003 a 14/08/2012.4. Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando detalhadamente sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.5. Intimem-se.

 

0013887-93.2013.403.6105 - CONDOMINIO PERNAMBUCO(SP213344 - VIVIANE DIAS BARBOZA) X

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP074928 -

EGLE ENIANDRA LAPREZA)

1. Esclareça a Caixa Econômica Federal se a contestação de fls. 42/45 foi apresentada em seu próprio nome ou em

nome da EMGEA, devendo, neste último caso, providenciar as devidas regularizações, inclusive no que concerne

à representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tornem conclusos.3. Intimem-se.

 

0013986-63.2013.403.6105 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS

DE CAMPINAS E REGIAO(SP229762 - LUCIANA LUCENA BAPTISTA E SP108720 - NILO DA CUNHA

JAMARDO BEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

1. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela ré.2. Após, tornem os autos conclusos.3.

Intimem-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0013724-16.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007695-

47.2013.403.6105) PAULO SERGIO VIEIRA X CACILDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA(SP300298 -

FABIO LUIZ FERRAZ MING) X MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP294567B - FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES E SP061748 - EDISON JOSE STAHL)

Fls. 73/79: mantenho a decisão agravada de fls. 64/66 por seus próprios fundamentos.Mantenha-se suspenso o

processo principal até julgamento definitivo a ser proferido nos autos do agravo de instrumento nº 0002145-

19.2014.403.0000.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016881-36.2009.403.6105 (2009.61.05.016881-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO) X ANA PAULA GUILARDI CONSTRUCOES ME X ANA PAULA GUILARDI

1. Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo

manifestação, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 159.3. Intimem-se.

 

0002769-28.2010.403.6105 (2010.61.05.002769-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP054607 - CLEUZA

MARIA LORENZETTI E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO E SP201443 - MARCIA REGINA

NEGRISOLI FERNANDEZ) X AGMA MARTINS MOTA(Proc. 2438 - EMERSON LEMES FRANCO)

Manifeste-se a exequente sobre a impugnação de fls. 267/268, no prazo de 10 dias.Depois, retornem os autos

conclusos.Publique-se o despacho de fls. 265.Int.DESPACHO DE FL. 265.Chamo o feito à ordem.Intime-se a

executada, através da Defensoria Pública da União, para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Depois, tornem conclusos.Intimem-se.

DESPACHO DE FL. 264.1. Recebo o valor depositado à fl. 259 como penhora.2. Intime-se pessoalmente a

executada para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do

Código de Processo Civil.3. Após, tornem conclusos.4. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006884-05.2004.403.6105 (2004.61.05.006884-8) - TYCO ELETRO-ELETRONICA LTDA(SP188160 -

PAULO VINICIUS SAMPAIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Em face da ausência de verbas a serem executadas e,

nada sendo requerido no prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002679-88.2008.403.6105 (2008.61.05.002679-3) - AURICELIA MENDES DE MORAES X DANIELE

ALVES DE ALMEIDA(SP257762 - VAILSOM VENUTO STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X AURICELIA MENDES DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X DANIELE ALVES DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Tendo em vista a discordância das exequentes com os cálculos apresentados pelo INSS, requeiram corretamente

o que de direito, observando as regras aplicadas à execução contra a Fazenda Pública.2. Decorridos 10 (dez) dias e

não havendo manifestação, arquivem-se os autos.3. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002541-53.2010.403.6105 (2010.61.05.002541-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X FAAC LOGISTICA INTEGRADA

LTDA X FERNANDO ANTONIO AMARAL DA COSTA(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA KIYAN

FRANCO) X DORIVAL CARDOSO DE OLIVEIRA(SP062279 - FREDERICO NICOLAU MARCHINI

FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FAAC LOGISTICA INTEGRADA LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO ANTONIO AMARAL DA COSTA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X DORIVAL CARDOSO DE OLIVEIRA

Intime-se o réu a trazer aos autos os extratos de sua conta corrente dos meses de novembro e dezembro de 2013

para apreciação do pedido de fls. 695/697.Fls. 703/704: indefiro por ora os pedidos em relação ao valor

bloqueado, aguarde-se o cumprimento do determinado ao réu.Quanto à penhora do imóvel de matrícula nº

118337, deverá a CEF apresentar a certidão de matrícula devidamente atualizada para apreciação do pedido.Int.

 

0015500-85.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X ALEXANDRE SULLA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE SULLA PEREIRA

1. Defiro o pedido formulado à fl. 765 e determino a suspensão do feito, conforme o disposto no inciso III do

artigo 791 do Código de Processo Civil, devendo ser os autos mantidos em Secretaria, com baixa sobrestado.2.

Contudo, ressalto à exequente que não se suspende o prazo prescricional reiniciado com a citação.3. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3850

 

DESAPROPRIACAO

0017574-20.2009.403.6105 (2009.61.05.017574-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X

UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E

SP125384 - MARCIO ROBERTO TAVARES E SP125384 - MARCIO ROBERTO TAVARES E SP125384 -

MARCIO ROBERTO TAVARES E SP125384 - MARCIO ROBERTO TAVARES) X ELEONORA DE

LORENZO - ESPOLIO(SP125384 - MARCIO ROBERTO TAVARES E SP254612 - TIAGO MARCONATTO

PENTEADO)

Primeiramente intime-se a INFRAERO a informar o valor total da indenização que deverá constar na carta de

adjudicação, no prazo de dez dias.Com a informação, expeça-se carta de adjudicação para transferência do

domínio do imóvel objeto destes autos à União Federal, instruindo-a com cópia da sentença, da certidão do

trânsito em julgado e da matrícula ou da transcrição do imóvel, tudo autenticado pela Sra. Diretora de

Secretaria.Após, intime-se a Infraero via e-mail a retirá-la em secretaria, no prazo de 10 dias, para registro no 3º

Cartório de Registro de Imóveis de Campinas.Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo

acompanhamento da prenotação no cartório extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da

documentação indispensável ao registro da aquisição do domínio pela União, bem como pelo recolhimento de

eventuais custas e emolumentos.Concedo às expropriantes o prazo de 90 dias para comprovação do registro da

propriedade nestes autos, contados da data da retirada da carta de adjudicação.Comprovado o registro, dê-se vista

à União Federal pelo prazo de 5 dias.Por fim, deverá o Município de Campinas, no prazo de 30 dias, comprovar

nos autos a atualização do cadastro imobiliário do imóvel objeto desta desapropriação, devendo constar a União

Federal em substituição ao expropriado.Cumpridas todas as determinações supra, e, nada mais havendo ou sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0006061-16.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2231 -

LEONARDO ASSAD POUBEL) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA

PEREIRA MESTRENER) X ORIVALDO MENEGHINE X NEIDE DOS SANTOS MENEGHINE

CERTIDAO DE FLS. 164: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a INFRAERO intimada a retirar a Carta de Adjudicação expedida às fls. 163. 

 

0006701-19.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI
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MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X ALTINO JOSE DOS

SANTOS

Intimem-se as expropriantes a, no prazo de 10 dias, informarem endereço viável à citação do réu Altino José dos

Santos.Cumprida a determinação supra, cite-se, expedindo-se o necessário.Int.

 

0006703-86.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X DUARTE PIRES DA

CONCEICAO(SP301354 - MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS) X MANOEL ALVES DA SILVA(SP212963 -

GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X LAUDICE BIZO DA SILVA(SP184339 - ÉRIKA MORELLI)

A presente ação não discute o legítimo proprietário da área a ser expropriada, mas tão somente a justa indenização

pela desapropriação.Por outro lado, em que pese a existência de ação de usucapião em que os expropriados litigam

sobre a legítima propriedade do imóvel objeto desta ação, estes, às fls. 120/131 e 132/148, não discordam do

preço oferecido pelos expropriantes, requerendo somente a atualização do valor pela UFIC.Assim, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0007841-88.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X ASSOCIACAO DOS

ESTIGMATINOS PARA EDUCACAO E INSTRUCAO POPULAR(PR038282 - ANTONIO AUGUSTO

GRELLERT E PR035664 - PAULO HENRIQUE BEREHULKA)

1. Tendo em vista que, na petição inicial, ofereceram os expropriantes R$ 15.041,00 (quinze mil e quarenta e um

reais) e a expropriada, à fl. 244, afirma que concorda com o valor de R$ 17.865,22 (dezessete mil e oitocentos e

sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos), manifestem-se os expropriantes acerca desse novo valor.2. Dê-se

vista ao Ministério Público Federal.3. Intimem-se.

 

MONITORIA

0017186-20.2009.403.6105 (2009.61.05.017186-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP261819 - THAIS

HAE OK BRANDINI PARK E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E MG052716 - MARY CARLA

SILVA RIBEIRO) X GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA(SP144843 - FABIO RODRIGO VIEIRA) X

REGIANE MATILDE DE OLIVEIRA(SP204074 - SALÓIA ORSATI PERAÇOLO)

Fls. 704/707: diante da alteração parcial do valor atribuído aos honorários periciais, intime-se a autora a depositar

o novo valor, no prazo de 10 (dez) dias.Comprovado o depósito, intime-se o sr. perito a dar início aos trabalhos

periciais.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000674-35.2004.403.6105 (2004.61.05.000674-0) - MARILDA GARAVELO(SP146871 - ALEX HELUANY

BEGOSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Diante do resultado infrutífero da tentativa de conciliação, bem como o decidido às fls. 139/142v, necessária a

designação de perícia para aferição do valor das jóias objeto da presente ação.Considerando a sucumbência da

CEF em relação a indenização das jóias pelo seu valor de mercado, o pagamento dos honorários periciais ficará

sob seu encargo.Nomeio como perita a Sra. Amanda Borges Salgado. Intime-se-a, preferencialmente por e-mail,

de sua nomeação nestes autos, bem como para que, no prazo de 20 dias, apresente sua proposta de honorários.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação dos quesitos que desejam sejam respondidos pela expert,

bem como para indicação de assistentes técnicos. Com a juntada dos quesitos, encaminhem-se-os à Sra. Perita. Int.

 

0006169-50.2010.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2050 - DIMITRI

BRANDI DE ABREU) X PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A(SP195557 - LARISSA DO PRADO

CARVALHO) X MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA(SP139020 - ALEXANDRE FELICE)

Considerando que as partes já tiveram ciência do retorno da Carta Precatória, tendo o INSS, inclusive apresentado

seus memoriais, em face da certidão de fls. 983, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0012920-82.2012.403.6105 - MARIA ILDA CLEMENTE RINCHA(SP119900 - MARCOS RAGAZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 981: defiro, pelo prazo requerido.Int.

 

0001023-23.2013.403.6105 - GILSON PAULILLO(SP169633 - MARCELO ANTÔNIO ALVES E SP154099 -

CIRLENE CRISTINA DELGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA
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LAPREZA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Desp. fls. 167: J. Defiro, se em termos. 

 

0005464-47.2013.403.6105 - AUTO POSTO PAVAO BONITO LTDA(SP122475 - GUSTAVO MOURA

TAVARES) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Recebo a apelação do autor em seu efeito devolutivo e suspensivo.Deixo de dar vista à ANP para as contrarrazões,

tendo em vista que as mesmas já foram apresentadas.Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0011280-10.2013.403.6105 - APARECIDO JOSE ANTONIO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o INSS requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 282), e não houve manifestação da

parte autora, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000529-27.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001235-

24.2001.403.6183 (2001.61.83.001235-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2766 -

JURACY NUNES SANTOS JUNIOR) X EDMUR VENDIMIATTI(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA

SILVA FALCO)

1. Recebo os embargos à execução tempestivamente opostos.2. Intime-se o embargado para que, querendo,

apresente impugnação no prazo legal.3. Intimem-se.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0014002-17.2013.403.6105 - SESAMO REAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA) X UNIAO FEDERAL

Façam-se os autos conclusos para sentença, nos termos do inciso III do artigo 832 do Código de Processo

Civil.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001235-24.2001.403.6183 (2001.61.83.001235-1) - EDMUR VENDIMIATTI(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. LAEL

RODRIGUES VIANA) X EDMUR VENDIMIATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da oposição dos embargos à execução (autos nº 0000529-27.2014.403.6105), fica suspensa a execução

até decisão final a ser proferida naqueles autos.Intimem-se.

 

0002804-66.2002.403.6105 (2002.61.05.002804-0) - MARTINS BERTOLDI PRODUTORES AGRICOLAS

LTDA(SP074850 - RENATO PEDROSO VICENSSUTO) X UNIAO FEDERAL X MARTINS BERTOLDI

PRODUTORES AGRICOLAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Considerando a decisão de fls. 632/633, transitada em julgado (fls. 635), que reconheceu o direito à compensação

de valores recolhidos indevidamente, não há que se falar em destaque de honorários advocatícios, tendo em vista

que a compensação dar-se-á administrativamente.Expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) dos valores

relativos aos honorários sucumbenciais fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) em 02/07/2013.Intimem-se.

 

0002909-09.2003.403.6105 (2003.61.05.002909-7) - GENARO GUILHERMINO BARROS(SP127540 -

SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO E SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2616 - MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO) X

GENARO GUILHERMINO BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS. 243: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficarão as partes intimadas

da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório, referente aos

honorários advocatícios devidos e ao valor do principal.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da Resolução 559/2007

do Conselho da Justiça Federal, os saques referente aos honorários advocatícios devem ser efetuados mediante o

comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil, na agência 0052-3 - Campinas, situada na R. Costa

Aguiar, 626, Centro, nesta cidade. E com relação ao valor principal, perante qualquer agência da Caixa

Econômica Federal.Se por alguma razão o beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para

sacar o valor, deverá passar uma procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a

procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar

o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s)

beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.O(s)
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exeqüente(s) será(ão) intimado(s) pessoalmente do pagamento.Nada mais. 

 

0005690-96.2006.403.6105 (2006.61.05.005690-9) - MARIA DE LOURDES SOUZA CORREDOR(SP162506 -

DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO) X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES SOUZA

CORREDOR X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a certidão de fls.264, arquivem-se os autos.Int.Desp. fls. 267 : J. Defiro, se em termos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011568-94.2009.403.6105 (2009.61.05.011568-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA

LUIZA ZANINI MACIEL E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X AUTO POSTO SANTA CAROLINA

LTDA(SP118314 - ALFREDO NINCI FILHO) X MARIA JOSE MARTINE(SP118314 - ALFREDO NINCI

FILHO) X MILTON LUIZ DE LIMA(SP118314 - ALFREDO NINCI FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X AUTO POSTO SANTA CAROLINA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA

JOSE MARTINE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON LUIZ DE LIMA

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que a Receita Federal

atendeu o ofício expedido por este Juízo, encaminhando as informações sobre as declarações de IR do(s)

executado(s), que foram arquivadas em pasta própria da Secretaria, uma vez estarem protegidas por sigilo fiscal,

encontrando-se à disposição somente das partes e seus procuradores. Posto isto, por meio da publicação desta

certidão ficarão as partes interessadas intimadas para que se manifestem sobre referidos documentos. Nada mais.

 

0010865-95.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X FORMA SISTEMA CONSTRUTIVO LTDA

EPP(SP250470 - LILIAM DE OLIVEIRA ALMEIDA) X JESRAEL MASSA MARTINS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FORMA SISTEMA CONSTRUTIVO LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JESRAEL MASSA MARTINS

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que a Receita Federal

atendeu o ofício expedido por este Juízo, encaminhando as informações sobre as Operações Imobiliárias dos

executado(s), OFÍCIO 33/2014, que foram arquivadas em pasta própria da Secretaria, uma vez estarem protegidas

por sigilo fiscal, encontrando-se à disposição somente das partes e seus procuradores. Posto isto, por meio da

publicação desta certidão ficarão as partes interessadas intimadas a se manifestarem sobre referidos documentos.

Nada mais.

 

 

Expediente Nº 3855

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005261-85.2013.403.6105 - SIBA EQUIPAMENTOS E ROLETES LTDA EPP(SP126870 - GERALDO

AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS 

Vistos.Chamo o feito à ordem. Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por SIBA EQUIPAMENTOS E ROLETES

LTDA EPP, devidamente qualificada na inicial, em face do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, objetivando a declaração de nulidade da CDA

22.343, tornando definitiva a liminar de sustação do protesto, comunicado ao 3º Tabelião de Protesto de Letras e

Títulos de Campinas, além da condenação por perdas e danos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) referentes

aos gastos com a contratação de advogado, devidamente corrigido, desde o seu desembolso, custas e honorários

advocatícios.No mérito requer seja a presente ação julgada procedente para: a) declarar a nulidade da CDA

22.343, com seu consequente cancelamento, tornando definitiva a liminar de sustação de protesto, se expedindo

competente documento ao 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Campinas; b) condenar a Requerida, a

título de perdas e danos, a pagar R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente aos gastos tidos com a contratação de

advogado pela Requerente, devidamente corrigido, desde o seu desembolso (22/04/13).Com a exordial foram

juntados os documentos de fls. 09/23 e 29/34. Custas, fl. 23.Os autos foram redistribuídos à 7ª Vara desta

Subseção e redistribuídos a esta 8ª Vara Federal em Campinas/SP (fl. 27). O INSTITUTO BRASILEIRO DO

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, regularmente citado (fl. 39),

contestou o feito no prazo legal (fls. 41/55).Não foram aduzidas questões preliminares ao mérito. No mérito

pugnou pela improcedência da ação.À fl. 56, foi fixado o ponto controvertido, a saber: a duplicidade da cobrança

da Taxa de Fiscalização Ambiental referente aos exercícios de 2005, 2006, 2007, 2008 e as partes intimadas a

especificarem provas.A autora requereu a comprovação pelo réu de que foi comunicada sobre a baixa e

cancelamento do protesto (fls. 58/59). O Ibama requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 62). A ré foi
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intimada a juntar o procedimento administrativo n. 02001.007612/2011.18 (fl. 63) e informou (fl. 67) que referido

documento encontra-se encartado nos autos às fls. 43/55.É o relatório do essencial.DECIDO.Apensem-se estes

autos à ação principal.Em sendo a questão de direito e, inexistindo irregularidades a suprir, tem cabimento o

pronto julgamento do mérito, a teor do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil. Quanto à matéria fática

controvertida, relata a parte autora ter tomado conhecimento, através do protocolo n. 0300-16/04/2013-93, de que

a CDA n. 122343, emitida em 04/04/2013, com vencimento em 19/04/2013, apresentado pela Procuradoria Geral

Federal, tendo como credor o Ibama, no valor de R$ 6.830,080 (seis mil, oitocentos e trinta reais e oitenta

centavos) fora indicada para protesto.Noticia que a CDA em questão é oriunda da Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental, referente aos exercícios de 2005, 2006, 2007 e 2008 e decorre do processo administrativo nº

02001.007612/2011-18, originado dos documentos/débitos nºs 350000765848, 350000765849, 350000765850,

350000765851, 478524, 47825, 478526, 478527, 890785, 890786, 890787, 890788, 1516875, 1516876, 1516877,

1516878 e que o valor apontado se refere a débitos que já são objeto da CDA 118.144, caracterizando cobrança

em duplicidade.Assevera que em razão da emissão e envio do título para protesto teve dispêndio com advogados,

razão pela qual se faz necessário o recebimento de indenização pelos gastos.O Ibama, por sua vez, alega inexistir

cobrança em duplicidade. Sustenta que o débito decorre do não pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental, períodos de 2005, 2006, 2007 e 2008, tendo sido emitida, em 05/02/2013, a CDA n. 18.144 que fora

devolvida à entidade credora no tríduo que antecede a efetivação da medida, em virtude de irregularidades

administrativas nos documentos, não ocorrendo assim o protesto do título. Sanada a irregularidade, emitiu-se

CDA atualizada (n. 22.343) referente ao mesmo débito e encaminhada, em 04/2013, ao 3º Tabelião de Protestos

da Comarca de Campinas para a adoção das medidas necessárias. Assevera não se tratar de cancelamento da

CDA, mas sim de emissão de CDA atualizada referente ao mesmo débito regularmente inscrito em dívida ativa e

que se cancelamento tratasse deveria ocorrer no tocante à inscrição do débito. Também sustenta inexistir

disposição legal quanto à necessidade de notificação do devedor em caso de emissão atualizada de CDA,

considerando que nem sequer ocorreu o ajuizamento de execução fiscal. Com relação aos danos materiais, aduz

que não se trata de ação de ilícito capaz de gerar dano e que devem ser considerados os exatos prejuízos por ela

sofridos.No presente caso, pretende a autora a nulidade da CDA n.122.343, emitida em 04/04/2013, com

vencimento em 19/04/2013, sob o argumento de cobrança em duplicidade com a CDA n. 118.144, remetida para

protesto e objeto de ação cautelar nº 0001671-03.2013.403.6105, nessa Justiça Federal. Compulsando os autos,

verifica-se que na ação cautelar n. 0001671-03.2013.403.6105, distribuída em 18/02/2013 (fls. 22/25 e 79), o

objeto se restringiu à sustação da CDA n. 118.144, emitida em 05/02/2013, com vencimento em 18/02/2013,

sendo impugnada a forma de cobrança e não a duplicidade. Naquele processo a medida liminar foi indeferida e em

sentença foi reconhecida a perda de objeto, tendo em vista a informação em contestação na ação cautelar n.

0003504-56.2013.403.6105, datada de 27/05/2013 (fls. 60/62, daqueles), de que no tríduo anterior ao registro a

CDA 118.144 fora devolvida à entidade credora, em face de irregularidades nos documentos encaminhados, não

ocorrendo o protesto. Muito embora na contestação da ação cautelar n. 0003504-56.2013.403.6105 em apenso,

protocolada em 27/05/2013, tenha sido arguida a inexistência de duplicidade na cobrança, a autora só teve

conhecimento de desse fato depois de referida data e a presente ação principal fora distribuída anteriormente

(17/05/2013), de modo que justificada sua propositura.Contudo, o que se apura dos autos é a inexistência de

cobrança em duplicidade, razão pela qual não há que se declarar a nulidade da CDA em questão. Em relação à

indenização por perdas e danos, não restaram comprovados pela autora os gastos noticiados. Em face do exposto,

rejeito o pedido formulado pelo autor, razão pela qual julgo extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

OPOSICAO - INCIDENTES

0014897-75.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007469-

42.2013.403.6105) JOEL ROMAO X LOURDES APARECIDA CARDOSO ROMAO(SP285733 - MARCELO

BUESSO LUCA) X MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X NUBIA DE FREITAS

CRISSIUMA X LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO - ESPOLIO X LUIZ CARLOS JUNQUEIRA

FRANCO FILHO X LUIZ ANTONIO JUNQUEIRA FRANCO X LUIZ FERNANDO JUNQUEIRA FRANCO

X RAFAEL MORALES FILHO - ESPOLIO X TEREZINHA CARDOSO DE LIMA X RAFAEL MORALES

NETO

Vistos.Trata-se de oposição movida por Joel Romão e Lourdes Aparecida Cardoso Romão, qualificados nos autos,

em face de Município de Campinas, Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária, União Federal, Núbia de

Freitas Crissiuma, Luiz Carlos Junqueira Franco Filho, Luiz Antônio Junqueira Franco, Luiz Fernando Junqueira

Franco e Rafael Morales Filho - Espólio, também qualificados, objetivando o recebimento da indenização ofertada

nos autos da ação de desapropriação nº 0007469-42.2013.6105.Os opoentes afirmam exercer, desde meados de
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1991, ano em que adquiriram parte do denominado Sítio Guianila, a posse mansa e pacífica sobre o loteamento

denominado Chácaras Futurama, nunca efetivamente implantado. Aduzem haver, inclusive, arrendado diversas

frações da área a terceiros. Alegam, assim, preencher os requisitos à usucapião da área, razão pela qual deveriam

ter sido incluídos no polo passivo da ação nº 0007469-42.2013.403.6105, ajuizada pelo Município de Campinas,

pela Infraero e pela União Federal para desapropriar lote nela situado. Concordam, desde logo, com o valor

oferecido pelos entes expropriantes a título de indenização. Instruem a inicial com os documentos de fls. 07/36 e

requerem a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.É o relatório.Decido.Consoante relatado,

pretendem os opoentes seja declarado seu alegado direito ao recebimento da indenização ofertada nos autos da

ação de desapropriação nº 0007498-92.2013.403.6105, com fulcro na suposta usucapião do imóvel

expropriando.A procedência do pedido deduzido na oposição, portanto, pressupõe o reconhecimento da usucapião

do bem, de forma que, a rigor, ela caracteriza mesmo uma demanda declaratória de usucapião de bem imóvel

objeto de ação de desapropriação.Ocorre que, no caso em exame, em que promovida antes do início da fase de

instrução da ação de desapropriação, a oposição caracteriza um incidente processual, devendo, de acordo com o

artigo 59 do Código de Processo Civil, ser autuada em apenso ao feito principal, para julgamento em conjunto.No

entanto, o reconhecimento da usucapião depende de dilação probatória destinada a solver questão alheia ao

interesse público objeto da ação expropriatória, consistente na extinção da propriedade de particular decorrente de

sua aquisição por outro particular, por meio do exercício da posse mansa, pacífica e ininterrupta, por determinado

lapso temporal, sobre o bem expropriando.Não se justifica, contudo, que a ação de desapropriação, que objetiva

curar o interesse público, tenha seu processamento dilatado em função da definição de controvérsia travada entre

particulares.Tanto é assim que a discussão, no bojo da ação de desapropriação, de questões estranhas à

expropriação em si, é expressamente vedada pelo artigo 20 do Decreto-lei nº 3.365/1941, que dispõe: Art. 20. A

contestação só poderá versar sobre vício do processo judicial ou impugnação do preço; qualquer outra questão

deverá ser decidida por ação direta. Com efeito, embora apenas se refira expressamente à contestação, o

dispositivo transcrito deve abranger, inclusive e com maior razão, à luz da natureza pública do interesse

envolvido, a oposição interventiva.O dispositivo transcrito, consoante se verifica, torna inadequada a oposição

interventiva (incidental) como meio processual destinado ao reconhecimento da usucapião no curso de ação de

desapropriação.Não bastasse, ainda que se tratasse de oposição autônoma, a qual, oferecida depois de iniciada a

audiência, deve seguir o procedimento ordinário e, em princípio, ser julgada sem prejuízo da causa principal

(artigo 60 do Código de Processo Civil), não se admitiria o seu prosseguimento.De fato, a submissão da oposição

ao Juízo ao qual distribuída a ação principal exige que este possua competência, também, para a sua apreciação.A

suposta usucapião em exame, todavia, porque invocada por particulares e em face de particulares, até por ser

vedada a usucapião de bem público (artigo 191, parágrafo único, da Constituição Federal), não pode ser

submetida, ao menos em princípio, à apreciação deste Juízo Federal. Realmente, não se verifica, na questão objeto

da oposição, interesse da União, de autarquia federal ou de empresa pública federal (artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal), que autorize sua apreciação pela Justiça Federal. Cumpre observar, por fim, que o

enunciado nº 237 da súmula de jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, em cujos termos O usucapião

pode ser arguido em defesa, não se aplica à oposição, que não ostenta, propriamente, natureza de defesa, mas de

demanda mesmo.Em suma, o pedido deduzido expressamente pelo opoente revela, na realidade, uma outra

pretensão implícita, de reconhecimento da usucapião, pretensão essa que não pode ser veiculada por meio de

oposição interventiva, tampouco submetida à apreciação da Justiça Federal. Isso posto, e considerando o que mais

dos autos consta, indefiro a petição inicial e, assim, julgo extinta a presente oposição, sem resolução de mérito,

com fulcro nos artigos 295, caput, inciso III, e 267, incisos I, IV e VI, todos do Código de Processo Civil.Sem

honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídico-processual. Custas na forma da lei,

observada a gratuidade processual que ora defiro.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, desapensem-

se e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3856

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007565-57.2013.403.6105 - LUZIA MARIA DE JESUS(SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 307: designo o dia 07 de maio de 2014, às 14 horas e 30 minutos para audiência de oitiva da testemunha Drª

Bianca Amadi Fagundes, CRM 140931, a ser intimada no endereço profissional à Av. John Boyd Dunlop, s/n,

Jardim Londres, CEP 13060-904.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013736-64.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X DOUGLAS FERNANDO RODRIGUES DE ANDRADE X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOUGLAS FERNANDO RODRIGUES DE ANDRADE

Antes da apreciação do pedido formulado às fls. 76/82, designo audiência de conciliação, a se realizar no dia 24

de março de 2014, às 16 horas e 30 minutos, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, devendo comparecer as

partes ou se fazerem representar por pessoa com poderes para transigir. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3858

 

CARTA PRECATORIA

0000996-06.2014.403.6105 - JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR X UNIAO

FEDERAL - AGU X A. A. SIMPLICIO CONSTRUCAO - ME X JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE

CAMPINAS - SP

1. Designo audiência para o dia 07 de maio de 2014, às 15 horas e 30 minutos.2. Cite-se a ré, com as advertências

de que a diligência deverá ser realizada com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência da data da realização da

audiência, e que o não comparecimento injustificado da ré, em audiência, lhe trará as consequências de serem

reputados verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, nos termos do que dispõe o artigo 277, parágrafo 2º do

Código de Processo Civil.3. Intimem-se as partes, de que deverão comparecer pessoalmente a audiência, devendo

o Sr. Executante de Mandados observar as instruções dadas pelo Juízo Deprecante, no item 3 de fl. 02.4.

Comunique-se, por e-mail, o Juízo Deprecante acerca da data da audiência.5. Dê-se vista à União (AGU).6.

Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3859

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000509-07.2012.403.6105 - PPG INDL/ DO BRASIL TINTAS E VERNIZES LTDA(SP150684 - CAIO

MARCELO VAZ ALMEIDA JUNIOR E SP202232 - CARLA CRISTINA MASSAI) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por PPG Indústria do Brasil Tintas e Vernizes Ltda., devidamente

qualificada na inicial, em face da União Federal, objetivando declaração de validade e legalidade do crédito de

Cofins importação relativo ao mês de julho de 2004 utilizado na compensação; a nulidade da decisão

administrativa que não a homologou, assim como do débito tributário inscrito em dívida ativa n. 80611087625-35

e objeto do procedimento administrativo n. 10830.900599/2011-25; a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário em discussão e a transferência de depósito à ordem do juízo. No mérito requer (i) declarar válido e legal

o crédito de COFINS importação relativo ao mês de julho de 2004, utilizado pela autora na Compensação -

PER/DCOMP n. 42781.90538.061006.1.3.04-6464, e nula a decisão administrativa que não homologou a

PER/DCOMP, em razão do descumprimento do poder-dever da autoridade administrativa de averiguar a validade

dos créditos declarados pela autora; (ii) declare nulo o débito tributário inscrito em dívida ativa sob o n.

80611087625-35 e objeto do procedimento administrativo n. 10830.900599/2011-25; (iii) seja averbada a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão, objeto da inscrição em dívida ativa sob o n.

80611087625-35, e que não seja ajuizada execução fiscal objetivando a cobrança judicial do valor, em razão do

depósito judicial realizado pela autora; (iv) expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que os valores

depositados na conta corrente n. 00022150-2, agência 2554, operação 795, sejam transferidos à ordem de vossa

Excelência.Com a exordial foram juntados os documentos de fls. 17/1760. Custas, fl. 1761.A autora comprovou o

depósito judicial, às fls. 1768/1772. Pelo despacho de fl. 1810 foi afastada a prevenção apontada às fls.

1774/1775.A União, regularmente citada (fl.1811) contestou o feito no prazo legal (fls. 1814/1821). Não foram

aduzidas questões preliminares ao mérito. No mérito pugnou pela improcedência da ação.Em face do despacho de

especificação de provas (fl. 1822), a autora requereu prova pericial e documentos que se fizerem necessários (fls.

1824/1825); a União requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 1853). A autora apresentou réplica, às fls.

1826/1850.À fl. 1855, foi fixado o ponto controvertido, a saber: existência de crédito relativo à Cofins

importação, apurado pela autora na competência julho/2004, utilizado na compensação levado a efeito na

PER/DCOMP n. 42781.90538.061006.1.3.04-6464, consequentemente, crédito suficiente para a extinção do

débito tributário inscrito em dívida ativa sob n. 80611087625-35 (PA n. 10830.900599/2011-25) ante a não

homologação da compensação (fl. 1818) e deferida a prova pericial.À fl. 1882, a União informou que a

compensação foi homologada no âmbito da Delegacia da Receita Federal e o crédito inscrito em Dívida Ativa

cancelado. Manifestou concordância com a liberação do valor depositado em favor da autora. Em relação à

sucumbência, noticiou não ter sido homologada anteriormente em razão de equívoco da parte autora na

apresentação da DIPJ e não ter dado causa exclusiva à propositura da ação. Manifestação da autora às fls.

1886/1894.É o relatório.Decido.Considerando a informação da União de que a compensação em questão fora
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homologada e o crédito inscrito em dívida ativa cancelado, objeto deste feito, posteriormente à propositura desta

demanda, é forçoso se reconhecer a superveniente perda do interesse de agir da autora nestes autos.E assim sendo,

considerando tão-somente existir interesse processual quando a parte tem a necessidade de ir a juízo para alcançar

a tutela jurisdicional pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do

ponto de vista prático (grifos nossos). (in NERY JUNIOR, Nelson - Código de Processo Civil Comentado, 6ª

edição, São Paulo, RT, 2002, p.594), conclui-se encontrar sem mais qualquer objeto o presente feito, merecendo

daí sua pronta extinção, por falecer à requerente interesse de agir, dado que não lhe convêm acionar o aparato

judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. (in GRINOVER, Ada Pellegrini e outros -

Teoria Geral do Processo, 10ª edição, São Paulo, Malheiros, 1.994, p.256.)Em face do exposto, reconheço a perda

de objeto do feito, por fato superveniente, razão pela qual julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, a teor

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Em relação à sucumbência, observado o princípio da causalidade,

nos termos do art. 20, 4º do CPC, condeno a União Federal, que deu causa ao feito, em honorários advocatícios no

valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e em reembolso de metade das custas.Expeça-se alvará de levantamento do

valor depositado à fl. 1769 em favor da autora. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0013983-11.2013.403.6105 - TEXIGLASS IND/ E COM/ TEXTIL LTDA(SP265703 - NATHALIA DONATO)

X UNIAO FEDERAL

Vistos.Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por TEXIGLASS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO TEXTIL LTDA., devidamente qualificada na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando

obter o reconhecimento da inexigibilidade, no que se refere às contribuições ao PIS-Importação e COFINS-

Importação, nos termos da Lei no. 10.865/2004, do montante em que seria indevidamente cobrado tendo em vista

o acréscimo do valor do ICMS e de outras contribuições no valor aduaneiro das mercadorias importadas, com

fundamento em dispositivos constantes da Lei Maior.Não formula pedido a título de antecipação da tutela.Pelo

que no mérito postula a procedência da ação e pede textualmente: declarar a inexigibilidade do crédito tributário

decorrente da relação jurídica que impôs tributação do PIS/COFINS - Importação sobre a base de cálculo alargada

pela distorção do conceito de valor promovida pelo art. 7º. da Lei no. 10.865/04 e Instrução Normativa SRF no.

572 de 2005, com fundamento no reconhecimento da inconstitucionalidade das normas em comento, eis que a

base de cálculo dos tributos em questão deve ser somente o valor aduaneiro, sem considerar em seu conceito o

montante titulado ao Imposto sobre operações relativas a circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro,

nem o valor das próprias contribuições tal como previsto na parte final da Lei no. 10.685/2004, tampouco o II e

IPI conforme indiretamente previu a IN SRF 572/2005... reconhecer o direito da Autora à restituição dos valores

pagos a maior... Com a exordial foram juntados os documentos de fls.12/244.A União Federal, regularmente

citada, contestou o feito no prazo legal (fls. 253/258).Não foram alegadas questões preliminares. No mérito

pugnou pela improcedência da ação.A autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide (fl. 261).É o relatório do

essencial.DECIDO.Em sendo a questão de direito e, inexistindo irregularidades a suprir, tem cabimento o pronto

julgamento do mérito, a teor do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil. O cerne da quaestio sub judice

repousa no enfrentamento da constitucionalidade do artigo 7º., I da Lei no. 10.865/04 e da legalidade de

dispositivos constantes da INS SRF no. 572/2005. Alega a autora, na qualidade de empresa voltada ao exercício

da atividade de importação, exportação, comércio atacadista e varejista de máquinas, partes de máquinas e

acessórios para a agricultura em geral, estar sujeita ao pagamento de PIS e da COFINS importação.Insurge-se,

outrossim, com relação a exigibilidade dos tributos nos termos em que colacionados pela Lei no. 10.865/2004, que

considera ofensiva aos ditames constitucionais, em especial no que se refere à inclusão do ICMS na base de

cálculo dos mesmos. Defende tese segundo a qual a norma em comento ofenderia os princípios constitucionais da

isonomia tributária e da capacidade contributiva, o disposto nos arts. 195, parágrafo 12, 246 e 154, inciso I, todos

da Constituição Federal. A União Federal, por sua vez, rechaça pontualmente os argumentos colacionados pela

autora na exordial, pugnando, ao final, pela rejeição dos pedidos formulados.No mérito assiste razão à autora.

Imprescindível, para o deslinde da quaestio sub judice, o enfrentamento da consonância do estabelecimento das

contribuições sociais (PIS-importação e COFINS-importação) questionadas com os ditames da Lei Maior.Neste

sentido, convém reproduzir a determinação constante do art. 195, inciso IV da Lei Maior, com as alterações

trazidas pela EC no. 42/2003 nos termo do qual ficou estabelecido que:Art.195. A seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais

:...IV - do importador de bens ou serviços do exterior ou de quem a lei a ele equiparar. Com supedâneo na retro

transcrita autorização constitucional, foi trazida ao mundo jurídico a Lei no. 10.865/04, que, no bojo de seu art.

1º., instituiu, no exercício da competência colacionada pelo art. 195, inciso IV da Constituição Federal, as

contribuições ao PIS/PASEP importação e COFINS importação, nos termos reproduzidos a seguir :Art. 1º. Ficam

instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor

Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou de Serviços - PIS/PASEP-Importação e a
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Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou

Serviços no Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, parágrafo 2º., inciso II e 195, inciso IV da

Constituição Federal, observado o disposto no seu art. 195, parágrafo 6º. .No caso concreto pretende a impetrante

ver afastada a exigência do recolhimento do PIS e COFINS incidentes sobre operações de importação

argumentando, em síntese, ofender a Lei no. 10.865/2004 ditames constantes da Constituição Federal, em

específico no que toca a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dos referidos tributos. Como é cediço, as

contribuições para o PIS/Importação e a COFINS/Importação foram instituídas com fundamento nos artigos 149,

parágrafo 2º., II e 195, IV da Constituição Federal que, por sua vez, autorizaram a instituição de contribuições

sociais incidentes sobre a importação de bens e serviços estrangeiros. Outrossim, nos termos de recente julgado

proferido pelo Supremo Tribunal Federal (RE 559.607), apreciado no regime de repercussão geral (parágrafo 3º.

do artigo 543-B do CPC), foi reconhecida a inconstitucionalidade da inclusão do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviço de Transporte Interestadual e

Intermunicipal (ICMS), incidente no desembaraço aduaneiro, nos termos em que disciplinado pelo inciso I do art.

7º. da Lei no. 10.865/2004.Não é outro o entendimento recente do. E. TRF da 3ª. Região a respeito da questão

controvertida, como se observa do julgado referenciado a seguir:AGRAVO DE INSTRUMENTO -

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - ICMS - PIS E COFINS IMPORTAÇÃO - LEI Nº 10.865/2004. O

sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza, resultando a integração do texto

constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais. O art. 149, 2º e seus

incisos conferem o tratamento jurídico constitucional às denominadas contribuições sociais e de intervenção no

domínio econômico. Inaplicabilidade das Súmulas nºs 68 e 94 do e. STJ. Situação vertida nos autos diversa. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559937/RS, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão

acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no art. 7º, I, da Lei 10.865/2004. Agravo de instrumento

provido.(AI 00130979120134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Por tal razão,

padecendo o artigo 7º, I, da Lei nº 10.865/2004 de inconstitucionalidade, resta prejudicada, como consequência, a

aplicabilidade da Instrução Normativa SRF 572/2005, norma infralegal que, editada com fundamento no referido

dispositivo, busca operacionalizar com seus dispositivos a cobrança das exações ora sub judice.Em face do

exposto, acolho o pedido formulado pela parte autora, com suporte no entendimento do STF (RE 559.607,

apreciado no regime de repercussão geral), reconhecendo o direito de recolher o PIS e a COFINS incidentes sobre

a importação, previstos na Lei nº 10.865/2004, tendo como base de cálculo o valor aduaneiro, assim entendido o

que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, sem observância da expressão

acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e do valor das próprias contribuições. Reconheço ainda o direito da autora de reaver os valores do

excedente recolhido a título de PIS e da COFINS-Importação, nos termos em que reconhecido neste julgado, no

período não prescrito (o lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos,

estando atingidas pela prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à

propositura da ação, nos termos do art. 168, I do CTN, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A do

CTN), razão pela qual julgo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, nos termos em que modificado pela Lei no. 11.232/2005. Os créditos respectivos, por sua vez, devem ser

atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento indevido

(Súmula STJ nº 162). Custas ex lege. Condeno a parte ré ao pagamento de honorários à parte autora, no patamar

de 5% do valor da causa (cf. art. 20, parágrafo 4º., do CPC). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001170-15.2014.403.6105 - BENECILIA DE LIMA SILVA X WALYSSON SILVA DANTAS X GEYZA

VANESSA SILVA DANTAS(SP334215 - JULIANE DE PAULA YAMAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação condenatória proposta por Benecilia de Lima Silva, Walysson Silva Dantas e Geyza Vanessa

Silva Dantas, os dois últimos menores impúberes, qualificados na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social -INSS, com objetivo de que lhes seja concedido o benefício de pensão por morte e o pagamento dos

atrasados em face do falecimento de Silvanio Ferreira Dantas, respectivamente companheiro e pai dos autores.

Alegam que por mais de uma vez a autora Benecília requereu o benefício de pensão por morte perante o INSS,

sendo todos eles indeferidos sob o argumento de perda da qualidade de segurado do falecido.Argumentam, porém,

que de 08/12/2003 até a data de seu óbito, 28/06/2004, Silvanio encontrava-se empregado na empresa Zumerle &

Zumerle Ltda ME, muito embora tal empresa não tenha efetuado o recolhimento das contribuições

previdenciárias.Acrescentam que não possuem a carteira de trabalho, RG e CPF do falecido, porquanto se
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encontram extraviados, mas que o vínculo trabalhista já restou reconhecido nos autos do Processo nº 0000186-

74.2012.515.01.26, que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de Paulínia e que, mesmo após a apresentação da

respectiva sentença, o INSS manteve o indeferimento do benefício.Com a inicial juntou procuração e documentos

(fls. 12/43).É o relatório. Decido. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.A tutela antecipada, esculpida

no artigo 273 do Código de Processo Civil, exige, para sua concessão, uma robusta aparência de bom direito,

somada ao periculum in mora (inciso I) ou ao abuso do direito de defesa (inciso II). Vale dizer que é possível, em

tese, a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convencer

da verossimilhança da alegação, e desde que esteja satisfeito um dos seguintes requisitos: fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu; e desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.De início, cumpre

ressaltar que o companheiro da autora Benecilia faleceu em 06/2004, ou seja, há quase 10 anos, razão pela qual,

ausente o periculum in mora. Por outro lado, muito embora aleguem os autores que houve reconhecimento judicial

do vínculo empregatício através da sentença de fls. 26/27, tal provimento jurisdicional não se encontra autenticado

e tampouco foi juntado a estes autos prova de que referida sentença já tenha transitado em julgado.Ademais, como

a qualidade de segurado do falecido à época de seu óbito guarda relação com o objeto da Reclamação Trabalhista

acima identificada e considerando que a autarquia previdenciária não participara do referido processo, tem-se que

o seu resultado, por si só, não se mostra suficiente a surtir efeitos no âmbito previdenciário.Assim, INDEFIRO o

pedido de tutela antecipada.Por fim, da certidão de óbito de fls. 25, verifico que além de Walysson e Geyza

Vanessa, o falecido possuía mais dois filhos, Anderson e Andressa, atualmente ainda menores.Considerando os

termos do art. 16 da Lei 8.213/91, que prevê serem beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, além da companheira, o filho não emancipado, de qualquer condição,

menor de 21 anos, e que os demais filhos do de cujus que ainda não compõem o pólo passivo deste feito serão

atingidos pelos efeitos da sentença prolatada nestes autos, necessária se faz sua inclusão no pólo passivo desta

ação.Diante do acima exposto, determino que, no prazo de 10 dias, os autores Walysson e Geyza Vanessa

regularizem sua representação processual, bem como promovam a citação dos outros filhos do falecido Silvanio,

Anderson e Andressa, indicando endereço onde possam ser localizados para citação, trazendo contrafé para

efetivação do ato.Cumpridas as determinações supra, citem-se os réus.Sem prejuízo do acima determinado, dê-se

vista dos autos ao Ministério Público Federal em face da existência de menores envolvidos nesta ação. Intimem-

se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012827-85.2013.403.6105 - COPPERSTEEL BIMETALICOS LTDA(SP157370 - EDUARDO DE ANDRADE

PEREIRA MENDES E SP184858 - SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Vistos.Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por COPPERSTEEL

BIMETALICOS LTDA., devidamente qualificada na inicial, contra ato do SR. DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP, objetivando, em síntese, afastar a incidência de contribuições

sociais e previdenciárias sobre os valores creditados aos empregados e trabalhadores a título de salário

maternidade, férias e seu respectivo adicional de 1/3, horas extras, auxilio doença (primeiros 15 dias), auxílio

creche, aviso prévio indenizado, adicional noturno/insalubridade/periculosidade, auxilio educação e auxílio

alimentação, com fundamento em dispositivos constantes da legislação infra-constitucional.Liminarmente,

objetiva excluir, in verbis, as verbas indenizatórias incluídas nas remunerações pagas aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos, a saber: salário maternidade, férias e seu respectivo adicional de 1/3, horas extras, auxilio

doença (primeiros 15 dias), auxílio creche, aviso prévio indenizado, adicional noturno/insalubridade/

periculosidade, auxilio educação e auxílio alimentação.....No mérito pretende a impetrante tanto tornar definitiva a

medida pleiteada a título de provimento liminar como ainda obter autorização judicial para efetuar a compensação

dos valores que imputa indevidamente vertidos aos cofres públicos nos 5(cinco) anos anteriores à propositura da

ação. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 22/70.O pedido de liminar (fls.72/74-verso) foi deferido

em parte, tendo sido determinado a autoridade coatora, in verbis que se abstenha de exigir da impetrante

contribuição previdenciária sobre os pagamentos que esta fizer aos seus empregados a título de adicional de 1/3 de

férias, primeiros 15 dias do afastamento do trabalhador em virtude de doença ou acidente, auxilio creche, aviso

prévio indenizado, auxilio educação e auxilio alimentação. Inconformada com o r. decisum de fls. 70/73 a

impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 82/92).As informações foram acostadas aos

autos às fls. 95/111.O E. TRF da 3ª. Região (fls. 149/160) indeferiu o efeito suspensivo ao recurso.O Ministério

Público Federal, no parecer acostado às fls. 161/161-verso protestou pelo regular prosseguimento do feito. Vieram

os autos conclusos.É o relatório do essencial.DECIDO.Assim, na espécie, na ausência de alegações de questões

preliminares ao mérito e diante da presença dos pressupostos processuais e condições da ação, tem cabimento o

pronto enfrentamento do mérito do mandamus.No que se refere à questão controvertida nos autos, mostra-se a

impetrante irresignada com o recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre: a) salário maternidade,

b) terço constitucional de férias, c) férias indenizadas, d) horas extraordinárias e adicionais noturno, de
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insalubridade e de periculosidade, e) auxilio creche, f) aviso prévio indenizado, g) auxílio educação e h) auxilio

alimentação. Em defesa da pretensão submetida ao crivo judicial alega a impetrante que os valores referenciados

no mandamus destinar-se-iam a indenizar os trabalhadores de situações anormais e excepcionais de labor. Assim o

faz com fundamento no teor dos princípios constitucionais da legalidade tributária (art. 150, inciso I da

Constituição Federal c/c com o artigo 195, parágrafo 4º.). Pretende, ainda, obter o reconhecimento judicial do

direito de efetuar a compensação dos valores que reputa indevidamente ter vertidos aos cofres públicos, a título de

contribuição previdenciária, no último quinquênio. A autoridade coatora, por sua vez, defende a legalidade do ato

impugnado pela impetrante, argumentando, nas informações, ter estritamente pautado sua atuação nos ditames

legais vigentes. No mérito assiste em parte razão à impetrante.Em síntese, no caso em concreto, pretende a

impetrante ver afastada a incidência de contribuição social patronal sobre verbas que, consoante alega, não

ostentariam natureza salarial, a saber: a) salário maternidade, b) terço constitucional de férias, c) férias

indenizadas, d) horas extraordinárias e adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, e) auxilio creche,

f) aviso prévio indenizado, g) auxílio educação e h) auxilio alimentação. Todavia, o enfrentamento da contenda

sub judice demanda a compreensão da amplitude do princípio constitucional da legalidade administrativa, nos

termos em que albergado pelo art. 37, caput, da Lei Maior.Como ensina a douta Profa. Maria Sylvia Zanella di

Pietro, a respeito do conteúdo do princípio da legalidade administrativa: .. a Administração Pública só pode fazer

o que a lei permite; enquanto no âmbito das relações entre particulares, o princípio aplicável é o da autonomia da

vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe (Direito Administrativo, 5a. edição, São Paulo, Atlas,

p. 61). Deste modo, resta vedado à Administração Pública na ordem jurídica pátria, por simples ato

administrativo, à míngua de respaldo legal expresso, ora conceder direitos, ora criar obrigações, ora impor

vedações aos administrados.Isto porque a vontade da Administração Pública deve decorrer estritamente dos

termos da lei.No que tange a contenda ora submetida ao crivo judicial, como é cediço, nos termos do artigo 195, I,

a e 201, 4º, ambos da Constituição Federal, somente podem servir de base de cálculo para a contribuição

previdenciária as verbas de natureza salarial. De encontro com o mandamento constitucional, o artigo 22, I, da Lei

8.212/91 estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na

medida em que faz menção a remunerações e retribuir o trabalho.Desta forma resta claro que na ordem jurídica

vigente, as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado que

possuam natureza salarial. Por outro lado, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza

diversa, conquanto não autorizada pela legislação vigente, aí se inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e

previdenciárias.Feitas tais considerações preliminares, na presente hipótese, em conformidade com o

entendimento dominante nas Cortes Superiores, as contribuições sociais não podem incidir sobre pagamentos

efetuados a título de aviso prévio indenizado, em síntese, por não comportarem tais verbas natureza salarial. O

aviso prévio não compõe o salário de contribuição, por não haver trabalho prestado no período, revela natureza

meramente ressarcitória, conquanto adimplido pelo empregador com a finalidade precípua de recompor o

patrimônio do empregado desligado sem justa causa de forma que, por esse motivo, não está sujeito à incidência

da contribuição.Outrossim, o salário-maternidade, face à reconhecida natureza salarial, à luz do disposto no art.

7º., inciso XVIII, da Constituição Federal, tem o condão de integrar a base de cálculo das contribuições discutidas

no mandamus. Da leitura do retro-citado artigo constitucional, infere-se que tanto o salário como o salário-

maternidade, aquele arcado pelo empregador e este pelo INSS durante o afastamento da gestante do trabalho, têm

a mesma natureza.No mesmo sentido, a análise do art. 20, 2º., da Lei no. 8.212/91, considerando tal benefício

previdenciário como remuneração paga à segurada, conduz à conclusão de que sobre tais verbas incide a

contribuição previdenciária em comento. Neste sentido podem ser colacionados inúmeros precedentes

jurisprudenciais, a saber: Resp no. 486.697/PR, Resp no. 641.227/SC e Resp no. 572.626/BA.Por sua vez, os

adicionais por horas extraordinárias ostentam natureza remuneratória, razão pela qual devem integrar a base de

cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, consoante entendimento assentado pelos

Tribunais Federais pátrios.Tais verbas possuem nitidamente natureza salarial, uma vez que se destinam a retribuir

o trabalho prestado em situações especiais, consoante expressamente explicitado pelo artigo 7º., inciso XXIII da

Lei Maior.Na esteira do entendimento jurisprudencial, a remuneração percebida a título de férias que venham a

ser gozadas integra o salário de contribuição e assim sendo, por possuírem natureza salarial, submetem o

empregador ao adimplemento de contribuição previdenciária incidente sobre tais verbas, sendo devido o

adimplemento de contribuição previdenciária sobre as férias, em suma, face a marcante natureza salarial.Em

relação ao adicional de férias (terço constitucional), acolhendo o entendimento recentíssimo firmado pelo

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça acerca da natureza jurídica do terço constitucional de

férias, considerado como verba compensatória e, portanto, não incorporável à remuneração para fins de

aposentadoria, forçoso o reconhecimento da não incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de

férias, dada a natureza indenizatória dessa verba.Nesse sentido, trago à colação o julgado do E. Superior Tribunal

de Justiça que corrobora o acima exposto, conforme segue:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição
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previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da

compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não

incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ,

adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição

Previdênciária sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes:

EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana

Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AAREsp 200900284920,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 17/03/2010)Contudo, não se equiparam referidas

verbas às quantias percebidas pelos empregados a título de férias indenizadas pelo fato de não comporem parcela

do salário dos mesmos e em virtude de não possuírem habitualidade, possuem natureza ressarcitória e, por este

motivo, não se sujeitam à incidência da citada contribuição (art. 28, parágrafo 9º. da Lei no. 8.212/91). Em

sequência, considerando que o legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, houve por bem elencar no art. 28,

9, as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, observa-se da leitura do dispositivo

retro referenciado não figurar dentre as hipóteses de exclusão os adicionais noturno, de periculosidade e de

insalubridade, pelo que resta legítima a incidência da referida exação sobre tais parcelas. Em sequência, diante do

entendimento assentado pelos Tribunais Pátrios, forçoso o reconhecimento da inexigibilidade de contribuição

previdenciária sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado a título de

auxílio-doença.O mesmo entendimento se estende à temática da incidência de contribuição previdenciária sobre o

auxílio-acidente, em suma, pelo fato da diferença paga pelo empregador, neste mister, não ter o condão de se

revestir de natureza remuneratória. É dizer, os valores pagos pelo empregador nos primeiros quinze dias de

afastamento do trabalhador relativamente ao auxílio-doença (art. 60, 3º., da Lei no. 8.213/91) e auxílio-acidente

(art. 86, 1º. e 4º., da Lei no. 8.213/91), por não se constituírem em espécie de verba destinada à retribuição do

trabalho, não podem ter o condão de sujeitar o empregador ao recolhimento de contribuição previdenciária.

Ademais, neste sentido têm decidido os Tribunais Pátrios, sendo de se trazer à colação, a título ilustrativo, o

julgado a seguir:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO

EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. SALÁRIO- MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO.

TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.

JUROS....2. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp

720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005.3. Deve ser autorizada, portanto, a compensação

dos valores recolhidos nesse período com parcelas referentes às próprias contribuições - art. 66 da Lei 8.383/91.4.

Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual são os seguintes os índices a serem utilizados na repetição

ou compensação de indébito tributário: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a

dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996....7.

Recurso especial a que se dá parcial provimento.(STJ, RESP 836531, 1ª Turma, v.u., Rel. Teori Albino Zavascki,

DJ 17/08/2006, p. 328)As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de auxílio-creche não constituem

base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas

indenizatória, vez que não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de um direito previsto no

art. 389, 1º da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, como não integra o salário-de-contribuição, não há

incidência da contribuição previdenciária.Ademais, na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o

auxílio-educação ou salário-educação também não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição (STJ, REsp

n. 853.969-RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.09.07; REsp n. 729.901-MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.

05.09.06; REsp n. 371.088-PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.06; REsp n. 447.100-RS, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, j. 27.06.06; REsp n. 231.739-SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.05.05; REsp n.

676.627-PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.04.05; REsp n. 324.178-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 02.12.04) pelo

que, desprovida de natureza salarial, a utilidade não deve sofrer a incidência da exação. Enfim, quanto ao auxílio

alimentação, é pacífico o entendimento de que o fornecimento de vale-alimentação em pecúnia tem natureza

remuneratória, o que faz incidir a contribuição previdenciária.De forma diversa, o pagamento in natura do auxílio-

alimentação ou vale-alimentação não se sujeita à incidência de contribuição social (STJ, AGREsp n. 685.409-PR,

Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 20.06.06, DJ 24.08.06, p. 102) (AC n. 2006.03.99.024186-5, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 04.06.07).Outrossim, considerando a natureza da ação mandamental, na espécie,

na espécie, não tendo o impetrante logrado comprovar documentalmente o efetivo pagamento do auxílio

alimentação in natura aos seus empregados, não há como se afastar sua inclusão a base de cálculo de contribuição

previdenciária. Em face do exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA pleiteada, para o fim tanto de

determinar a autoridade coatora que esta se abstenha de exigir da impetrante se abstenha de exigir da impetrante

contribuição previdenciária sobre os pagamentos que esta fizer aos seus empregados a título de aviso prévio

indenizado, adicional de férias, férias indenizadas e respectivo adicional, auxílio doença e acidente durante os

primeiros 15 dias, auxílio creche e auxílio educação, razão pela qual reconheço o direito líquido e certo da
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impetrante de promover a compensação tributária dos valores recolhidos a este título no quinquênio antecedente a

data da propositura da ação, apurados nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da 3ª

Região, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei

10.406, de 10 de janeiro de 2002), a partir da citação válida (Súmula 204 do E. STJ), após o trânsito em julgado

da sentença (art. 170-A/CTN), atendida a legislação vigente a época da compensação, com contribuições

previdenciárias vincendas da mesma espécie devidas pela impetrante, até a absorção do crédito existente,

ressalvando o direito do Fisco à plena fiscalização, que abrange tanto a verificação da existência ou não do crédito

como da exatidão dos procedimentos, razão pela qual julgo o feito no mérito, a teor do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Não há honorários (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E.STJ).Sentença

sujeita ao reexame necessário. P.R.I.O.

 

0015071-84.2013.403.6105 - GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA(SP289360 - LEANDRO

LUCON E SP332212 - ISADORA NOGUEIRA BARBAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS

Vistos.Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por GALENA QUIMICA E

FARMACÊUTICA LTDA., devidamente qualificada na inicial, contra ato do SR. DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP, objetivando, em síntese, afastar a incidência de contribuições

sociais e previdenciárias sobre os valores creditados aos empregados e trabalhadores a título de aviso prévio

indenizado, auxilio doença (primeiros 15 dias de afastamento), férias gozadas e terço constitucional, hora extra e

adicional, adicional noturno/insalubridade/periculosidade, 13º. salário (gratificação natalina), descanso semanal

remunerado e sua média, hora in itineri, ajuda de custo, bônus, prêmios e abonos pagos em pecúnia, bem como

salário maternidade, com fundamento em dispositivos constantes da legislação infra-constitucional.Não formulou

pedido liminar. No mérito pretende a impetrante ver determinado à autoridade coatora que esta se abstenha de

exigir contribuição previdenciária incidente sobre: aviso prévio indenizado, os 15 primeiros dias de afastamento

por auxílio doença, férias gozadas e o seu respectivo terço constitucional, a hora extra e seu adicional, o adicional

noturno, os adicionais de periculosidade e insalubridade, o décimo terceiro salário (gratificação natalina), o

descanso semanal remunerado e sua média, a hora in itineri, a ajuda de custo, bônus, prêmios e abonos pagos em

pecúnia bem como o salário maternidade, reconhecendo-se a sua ilegalidade, por afronta ao artigo 28, inciso I da

Lei no. 8.212/91 e sua inconstitucionalidade, por afronta ao artigo 195, inciso I da Carta Constitucional.... seja

declarado também o direito de compensar com qualquer tributo administrado pela receita federal do Brasil o

pagamento indevido realizado ao longo dos 05(cinco) anos imediatamente antecedentes ao da propositura da

ação....Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 51/78.As informações foram acostadas aos autos às fls.

90/107.O E. TRF da 3ª. Região (fls. 149/160) indeferiu o efeito suspensivo ao recurso.O Ministério Público

Federal, no parecer acostado às fls. 161/161-verso protestou pelo regular prosseguimento do feito. Vieram os

autos conclusos.É o relatório do essencial.DECIDO.Assim, na espécie, na ausência de alegações de questões

preliminares ao mérito e diante da presença dos pressupostos processuais e condições da ação, tem cabimento o

pronto enfrentamento do mérito do mandamus.No que se refere à questão controvertida nos autos, mostra-se a

impetrante irresignada com o recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre: a) aviso prévio

indenizado, b) auxilio doença (primeiros 15 dias de afastamento), c) férias gozadas e terço constitucional, d) hora

extra e adicional, e) adicional noturno/insalubridade/periculosidade, f) 13º. salário (gratificação natalina), g)

descanso semanal remunerado e sua média, h) hora in itineri, i) ajuda de custo, bônus, prêmios e abonos pagos em

pecúnia e j) salário maternidade.Em defesa da pretensão submetida ao crivo judicial alega a impetrante que os

valores referenciados no mandamus destinar-se-iam a indenizar os trabalhadores de situações anormais e

excepcionais de labor. Assim o faz com fundamento no teor dos princípios constitucionais da legalidade tributária

(art. 150, inciso I da Constituição Federal c/c com o artigo 195, parágrafo 4º.). Pretende, ainda, obter o

reconhecimento judicial do direito de efetuar a compensação dos valores que reputa indevidamente ter vertidos

aos cofres públicos, a título de contribuição previdenciária, no último quinquênio. A autoridade coatora, por sua

vez, defende a legalidade do ato impugnado pela impetrante, argumentando, nas informações, ter estritamente

pautado sua atuação nos ditames legais vigentes. No mérito assiste em parte razão à impetrante.O enfrentamento

da contenda sub judice demanda a compreensão da amplitude do princípio constitucional da legalidade

administrativa, nos termos em que albergado pelo art. 37, caput, da Lei Maior.Como ensina a douta Profa. Maria

Sylvia Zanella di Pietro, a respeito do conteúdo do princípio da legalidade administrativa: .. a Administração

Pública só pode fazer o que a lei permite; enquanto no âmbito das relações entre particulares, o princípio aplicável

é o da autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe (Direito Administrativo, 5a.

edição, São Paulo, Atlas, p. 61). Deste modo, resta vedado à Administração Pública na ordem jurídica pátria, por

simples ato administrativo, à míngua de respaldo legal expresso, ora conceder direitos, ora criar obrigações, ora

impor vedações aos administrados.Isto porque a vontade da Administração Pública deve decorrer estritamente dos

termos da lei.No que tange a contenda ora submetida ao crivo judicial, como é cediço, nos termos do artigo 195, I,

a e 201, 4º, ambos da Constituição Federal, somente podem servir de base de cálculo para a contribuição

previdenciária as verbas de natureza salarial. De encontro com o mandamento constitucional, o artigo 22, I, da Lei
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8.212/91 estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na

medida em que faz menção a remunerações e retribuir o trabalho.Desta forma resta claro que na ordem jurídica

vigente, as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado que

possuam natureza salarial. Por outro lado, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza

diversa, conquanto não autorizada pela legislação vigente, aí se inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e

previdenciárias.Feitas tais considerações preliminares, na presente hipótese, em conformidade com o

entendimento dominante nas Cortes Superiores, considerando as verbas indicadas na exordial pelo impetrante,

deve se ter presente que as contribuições sociais não podem incidir sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, em síntese, por não comportarem tais verbas natureza salarial. O aviso prévio não compõe o

salário de contribuição, por não haver trabalho prestado no período, revela natureza meramente ressarcitória,

conquanto adimplido pelo empregador com a finalidade precípua de recompor o patrimônio do empregado

desligado sem justa causa de forma que, por esse motivo, não está sujeito à incidência da contribuição.Outrossim,

o salário-maternidade, face à reconhecida natureza salarial, à luz do disposto no art. 7º., inciso XVIII, da

Constituição Federal, tem o condão de integrar a base de cálculo das contribuições discutidas no mandamus. Da

leitura do retro-citado artigo constitucional, infere-se que tanto o salário como o salário-maternidade, aquele

arcado pelo empregador e este pelo INSS durante o afastamento da gestante do trabalho, têm a mesma

natureza.No mesmo sentido, a análise do art. 20, 2º., da Lei no. 8.212/91, considerando tal benefício

previdenciário como remuneração paga à segurada, conduz à conclusão de que sobre tais verbas incide a

contribuição previdenciária em comento. Neste sentido podem ser colacionados inúmeros precedentes

jurisprudenciais, a saber: Resp no. 486.697/PR, Resp no. 641.227/SC e Resp no. 572.626/BA.Por sua vez, os

adicionais por horas extraordinárias bem como os respectivos adicionais ostentam natureza remuneratória, razão

pela qual devem integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários,

consoante entendimento assentado pelos Tribunais Federais pátrios.Tais verbas possuem nitidamente natureza

salarial, uma vez que se destinam a retribuir o trabalho prestado em situações especiais, consoante expressamente

explicitado pelo artigo 7º., inciso XXIII da Lei Maior.Na esteira do entendimento jurisprudencial, a remuneração

percebida a título de férias que venham a ser gozadas integra o salário de contribuição e assim sendo, por

possuírem natureza salarial, submetem o empregador ao adimplemento de contribuição previdenciária incidente

sobre tais verbas, sendo devido o adimplemento de contribuição previdenciária sobre as férias, em suma, face a

marcante natureza salarial.Em relação ao adicional de férias (terço constitucional), acolhendo o entendimento

recentíssimo firmado pelo Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça acerca da natureza jurídica do

terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e, portanto, não incorporável à remuneração

para fins de aposentadoria, forçoso o reconhecimento da não incidência da contribuição previdenciária sobre o

adicional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba.Nesse sentido, trago à colação o julgado do E.

Superior Tribunal de Justiça que corrobora o acima exposto, conforme segue:TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL

DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO

FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a

partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba

compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da

jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide

Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba.

Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel.

Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AAREsp

200900284920, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 17/03/2010)Contudo, não se

equiparam referidas verbas às quantias percebidas pelos empregados a título de férias indenizadas pelo fato de não

comporem parcela do salário dos mesmos, e em virtude de não possuírem habitualidade, possuem natureza

ressarcitória e, por este motivo, não se sujeitam à incidência da citada contribuição (art. 28, parágrafo 9º. da Lei

no. 8.212/91). Em sequência, considerando que o legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, houve por bem

elencar no art. 28, 9, as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, observa-se da

leitura do dispositivo retro referenciado não figurar dentre as hipóteses de exclusão os adicionais noturno, de

periculosidade e de insalubridade, pelo que resta legítima a incidência da referida exação sobre tais parcelas.

Quanto à gratificação natalina, a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, 2º, autoriza expressamente a incidência da

contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento nos termos da

Súmula n. 688 do STF, segundo a qual é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário.

Ademais, deve se ter presente que o Superior Tribunal de Justiça acompanha esse entendimento, conforme se

infere do julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n.

1.066.682, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09).A respeito do tema, confira-se o entendimento do E. TRF da 3ª

Região, explicitada no julgado referenciado a seguir:TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA -
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POSSIBILIDADE. APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO. 1. A inteligência dos artigos 195, I, a, e 201, 4º,

ambos da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de cálculo para a contribuição previdenciária

as verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a mesma linha desses

dispositivos constitucionais, estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de

natureza salarial, na medida em que faz menção a remunerações e retribuir o trabalho. Partindo dessas premissas

legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias

devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial. Logo, não há que

se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se inserindo verbas indenizatórias,

assistenciais e previdenciárias. 2. Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa

o nome jurídico que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo

legislador ordinário. É mister que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto. O fato de uma

norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do salário não é

suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas extra-legais, aí

se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos das empresas. É

que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por acordos privados,

conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor ao fisco

convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles não

podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza

salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva

natureza, indispensável a análise de tal sistemática. 3. A gratificação natalina é verba de natureza salarial, podendo

a lei assimilá-la ao salário-de-contribuição, sem a necessidade de regulamentação por lei complementar, conforme

entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 5. Apelo da impetrante improvido. (AMS

00082376020114036000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Pelo que, a despeito da tese defendida na

inicial, não há como se afastar o recolhimento de contribuição social previdenciária incidente sobre a gratificação

natalina.Em sequência, diante do entendimento assentado pelos Tribunais Pátrios, forçoso o reconhecimento da

inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado a título de auxílio-doença.É dizer, os valores pagos pelo empregador nos primeiros

quinze dias de afastamento do trabalhador relativamente ao auxílio-doença (art. 60, 3º., da Lei no. 8.213/91), por

não se constituírem em espécie de verba destinada à retribuição do trabalho, não podem ter o condão de sujeitar o

empregador ao recolhimento de contribuição previdenciária. Ademais, neste sentido têm decidido os Tribunais

Pátrios, sendo de se trazer à colação, a título ilustrativo, o julgado a seguir:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO- MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI 8.383/91.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS....2. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual

não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os

primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a

trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de

05/09/2005.3. Deve ser autorizada, portanto, a compensação dos valores recolhidos nesse período com parcelas

referentes às próprias contribuições - art. 66 da Lei 8.383/91.4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a

qual são os seguintes os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário: (a) IPC, de

março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa

SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996....7. Recurso especial a que se dá parcial provimento.(STJ, RESP

836531, 1ª Turma, v.u., Rel. Teori Albino Zavascki, DJ 17/08/2006, p. 328)As verbas pagas pelo empregador ao

empregado a título de descanso semanal remunerado e sua média, hora in intineri, ajuda de custo, bônus, prêmios

e abonos pagos em pecúnia, posto que tais verbas possuem natureza remuneratória e não indenizatória, vez que

remuneram o trabalhador, autorizam a incidência da contribuição previdenciária.Em face do exposto, CONCEDO

EM PARTE A SEGURANÇA pleiteada, para o fim tanto de determinar a autoridade coatora que esta se abstenha

de exigir da impetrante se abstenha de exigir da impetrante contribuição previdenciária sobre os pagamentos que

esta fizer aos seus empregados a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio doença

durante os primeiros 15 dias, razão pela qual reconheço o direito líquido e certo da impetrante de promover a

compensação tributária dos valores recolhidos a este título no quinquênio antecedente a data da propositura da

ação, apurados nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da 3ª Região, acrescidos de

juros moratórios de 1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro

de 2002), a partir da citação válida (Súmula 204 do E. STJ), após o trânsito em julgado da sentença (art. 170-

A/CTN), atendida a legislação vigente a época da compensação, com contribuições previdenciárias vincendas da

mesma espécie devidas pela impetrante, até a absorção do crédito existente, ressalvando o direito do Fisco à plena

fiscalização, que abrange tanto a verificação da existência ou não do crédito como da exatidão dos procedimentos,

razão pela qual julgo o feito no mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex
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lege.Não há honorários (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E.STJ).Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 1658

 

ACAO PENAL

0011975-95.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ALVARO COUTO MACHADO DE CAMPOS X

DANIELA MANCURTI MASON(SP155560 - LUCIANA ZANELLA LOUZADO E SP305340 - LARA

MAYARA DA CRUZ E SP203573E - GUILHERME SARAPICOS RODRIGUES ALVES)

Vistos em decisão.Fls. 186/192. Tendo em vista que este Juízo não vislumbrou hipótese de absolvição sumária,

nos termos da decisão exarada à fl. 161, aguarde-se a realização da audiência de suspensão condicional do

processo em benefício de DANIELA MANCURTI MASON, designada perante o Juízo da 8ª Vara Federal de São

Paulo para o dia 01/04/2014, às 14:30h. A intimação da acusada para o ato está informada na consulta processual

acostada à fl. 193.Caso a ré não aceite as condições propostas para fins de Suspensão Condicional do Processo,

nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, venham-me os autos conclusos para deliberação quanto ao seu pedido de

fls. 186/192.Intime-se. Campinas, 12 de fevereiro de 2014. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

1ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. FABÍOLA QUEIROZ

JUÍZA FEDERAL TITULAR

DR. LEANDRO ANDRÉ TAMURA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL. JAIME ASCENCIO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2327

 

ACAO PENAL

0002983-87.2013.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X EDILSON FERNANDO FLAVIO(SP118785 -

APARECIDA AUXILIADORA DA SILVA)

Ante a informação de certidão parcialmente negativa de fl. 114, esclareça a defesa, no prazo de cinco (05) dias, se

insiste na oitiva da testemunha Eduardo, indicando endereço onde possa ser localizada, se o caso, sob pena de

preclusão.Intime-se.

 

 

3ª VARA DE FRANCA 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE

DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

 

 

Expediente Nº 2176

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001574-76.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VITOR
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DAS GRACAS POLICARPO

Tendo em vista a indicação de novos endereços onde o réu poderá ser encontrado, retifico parcialmente o r.

despacho de fl. 30, para determinar sua citação e intimação para comparecimento à audiência preliminar, que

designo para o dia 27 de fevereiro de 2014, às 13h45, devendo as partes comparecer pessoalmente ou enviar

preposto com poderes para transigir, trazendo eventuais documentos que lhe socorram.Anoto que no mandado

deverá constar que o prazo para resposta (defesa) será de 15 (quinze) dias, contados: a) da execução da medida

liminar, no caso de deferimento desta em audiência;b) da audiência, no caso de indeferimento da medida liminar.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002647-25.2009.403.6113 (2009.61.13.002647-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

881 - LESLIENNE FONSECA) X JESUS GRESPI(SP150142 - ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO)

Considerando a justificativa da patrona do réu (fls. 356/357), defiro o cancelamento da audiência agendada para o

dia 13 de fevereiro de 2014, redesignando-a para o dia 13 de março de 2014, às 14h00.Renovo a oportunidade às

partes de arrolar testemunhas, desde que no prazo de 05 (cinco) dias de sua intimação.Int. Cumpra-se.

 

0002638-58.2012.403.6113 - DURVAL QUINTINO(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Junte-se a petição protocolada sob o nº 2014.61130001187-1.Tendo em vista a notícia de que o autor foi

acometido por câncer de próstata e novo acidente vascular cerebral - AVC após a perícia, entendo por bem e,

excepcionalmente, designar nova perícia médica.Para tanto, nomeio o Dr. César Osman Nassim, CRM n. 23.287,

para realizar outra perícia no dia 20 de fevereiro de 2014, às 9h00, no endereço residencial do autor, à Rua Luiz

Tardivo, nº 689, Vila Santa Efigênia, Franca-SP, em razão do seu atual estado de saúde, caso em que esta

circunstância especial será levada em consideração no momento do arbitramento dos honorários periciais. O laudo

deverá ser entregue no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do exame. O perito deverá responder aos

quesitos do Juízo (fl. 55) e eventuais quesitos complementares formulados pelas partes, no prazo de 5 (cinco) dias,

contados da intimação desta.As partes poderão também indicar assistente técnico para acompanhar os

trabalhos.Com a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 4202

 

ACAO PENAL

0000846-40.2001.403.6118 (2001.61.18.000846-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X JOSE ANTONIO DA COSTA(SP254502 - CHARLES DOUGLAS MARQUES)

1. Fl: 473: Depreque-se, com prazo de 30(trinta) dias, a intimação do réu JOSÉ ANTONIO DA COSTA, CPF nº

072.383.978-62, na rua Irmã Luiza Brasília, 280 - Independência - Taubaté-SP, para que, no prazo de 10(dez)

dias, apresente justificativa, perante este Juízo Federal, quanto ao não cumprimento da proposta de suspensão

condicional do processo (comparecimento trimestral) nos autos de carta precatória n. 00002805-

56.2009.403.6121. CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº

468/2013 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINIAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM TAUBATÉ-SP para efetiva intimação.2. Nas hipóteses de a apresentação da

justificativa, com decurso in albis para sua apresentação ou do retorno da(s) carta(s) precatória(s)/, com diligência

negativa, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

0002778-80.2003.403.0399 (2003.03.99.002778-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X JOSE ODILON ANALIO X NELSON KIYOSHI NAKANISHI(SP275654 - CLOVIS
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HUMMEL CAPUCHO NETO )

1. Fls. 734: Diante do trânsito em julgado do r. decisão prolatada, em sede de habeas corpus, promova a secretaria

o arquivo dos autos com as comunicações de praxe.2. Int.

 

0000295-45.2010.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X

HANS LAUERMANN(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X ROBERTO LAUERMANN(SP182955 - PUBLIUS

RANIERI)

1. Fls. 429/434: Ciência à defesa.2. Diante das informações da autoridade fazendária, aguarde-se a audiência

designada para interrogatório dos réus (dia 25/02/2014 - 14:00hs).3. Int.

 

0002367-93.2010.403.6121 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X

JOSE DE JESUS CARVALHO(SP228662 - ROMILSON FONSECA MOURA E SP158104 - PAULO JOSÉ DE

ALMEIDA BRITO) X ADRIANA SILVA LEMOS

SENTENCA(...)Ante os termos da manifestação do Ministério Público Federal (fl. 152) e com fundamento no art.

89, 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do (a)(s) ré(u)(s) JOSE DE JESUS

CARVALHO em relação aos fatos tratados na presente ação penal.Transitada em julgado a presente decisão,

arquivem-se os autos com as cautelas e comunicações de praxe.P.R.I.C.

 

0001404-89.2013.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2694 - FLAVIA RIGO NOBREGA) X MARACELO

SIMON GATTI(ES009999 - RODRIGO PANETO E ES011699 - MARIA APARECIDA LILA DASSIE E

ES017146 - EUCLESIO LEANDRO DE SOUZA)

SENTENÇA(...) Ante os termos da manifestação ministerial de fls. 267/273, a qual adoto como razão de decidir, e

com fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal e no art. 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO

EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a)(s) ré(u)(s) MARCELO SIMON GATTI em razão do reconhecimento da

prescrição da pretensão punitiva com relação ao delito tratado nesta ação criminal.Transitada em julgado a

presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas e comunicações de praxe.P. R. I. C.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 10079

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010946-65.2012.403.6119 - NILZETE DA SILVA ANDRADE(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido da parte autora à fl. 67 e redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

_16_/__07/_2014_, às 15__:00__ horas.Tendo em vista o compromisso prestado à fl. 44, providencie a advogada

da parte autora o comparecimento das testemunhas independentemente de intimação pessoal.Intimem-se.

 

0007437-92.2013.403.6119 - ANDERSON APARECIDO DA SILVA(SP166695 - CRISTIANE DA VEIGA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a realização de prova testemunhal. Designo AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO para o dia _23__/_07___/_2014__, às 15:30 horas.Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para a parte

autora arrolar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, informando quanto à necessidade de intimação pelo

juízo.Int. 
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0007675-14.2013.403.6119 - RICHARD DETTEMERMANI DA SILVA - INCAPAZ X YASMIN

DETTEMERMANI DA SILVA - INCAPAZ X ROBERTA SANTOS DETTEMERMANI(SP307460 - ZAQUEU

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao INSS atendendo o requerido às fls. 50/51.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias sobre a Contestação apresentada pelo INSS.Int. 

 

0007968-81.2013.403.6119 - YUKIKO TOMINAGA(SP109831 - RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Audiência designada para 02/07/2014 às 17:00 horas.

 

 

Expediente Nº 10083

 

ACAO PENAL

0007369-79.2012.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1638 - MAURICIO FABRETTI) X

SERGIO LUIZ OLIVEIRA JACINTO(SP207212 - MÁRCIO ANTÔNIO DONIZETI DECRECI) X WAGNER

RENATO DE OLIVEIRA(SP207212 - MÁRCIO ANTÔNIO DONIZETI DECRECI)

Diante do exposto a fls. 190/200, redesigno a audiência do dia 27/02/2014, às 14:00 hora para o dia 22 de 05 de

2014, às 15:00.Adite-se a Carta Precatória 0000823-45.2014.403.6181 para que as testemunhas sejam informadas

sobre a nova data da audiência.Solicite-se a carta precatória 0000869-34.2014.403.6181 independentemente de

cumprimento, vez que se trata nova distribuição da carta precatória acima mencionada.Expeça-se o necessário

para a intimação do servidor público José D´Angelo Mori Junior.Intimem-se as partes.

 

 

Expediente Nº 10084

 

INQUERITO POLICIAL

0007600-72.2013.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X WESSEL MARTINUS NELL

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de WESSEL MARTINUS NELL,

denunciado em 03/10/2013 pela prática, em tese, dos crimes previstos no artigo 33, caput, c.c artigo 40, inciso I,

ambos da Lei 11.343/2006.Devidamente intimado, o acusado não constituiu defensor, pelo que a Defensoria

Pública foi nomeada para atuar em sua defesa, tendo apresentado a manifestação de fls. 120/121, na qual postulou

em síntese, a aplicação do art. 400 do CPP ao rito da lei de drogas.É O RELATO DO NECESSÁRIO. PASSO A

DECIDIR.DA ANÁLISE DA DENÚNCIAPresentes indicativos de autoria e havendo prova da materialidade do

delito, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo Ministério Público Federal às fls. 56/58, haja vista que

inexistentes quaisquer das hipóteses que ensejariam sua rejeição liminar (CPP, artigo 395), bem como presente

justa causa para o exercício da ação penal.DA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIADo exame das provas e das alegações

das partes até aqui trazidas, verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou

exculpante a beneficiar o réu, tampouco que o fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda que a

punibilidade do pretenso agente esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal.Não é caso, portanto, da

aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em

audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria

posta em Juízo.Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento na classe de ações criminais.Cite-se o réu para

que tome conhecimento desta decisão.No mais, aguarde-se a realização da audiência, salientando que a defesa

arrolou as mesmas testemunhas relacionadas na denúncia.Intimem-se. 

 

0008154-07.2013.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X PABLO ROBERTO PANIAGUA VACA

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de PABLO ROBERTO PANIAGUA

VACA, denunciado em 05/11/2013 pela prática, em tese, dos crimes previstos no artigo 33, caput, c.c artigo 40,

inciso I, ambos da Lei 11.343/2006.Devidamente intimado, o acusado não constituiu defensor, pelo que a

Defensoria Pública foi nomeada para atuar em sua defesa, tendo apresentado a manifestação de fls. 116/118, na

qual postulou em síntese, a aplicação do art. 400 do CPP ao rito da lei de drogas.É O RELATO DO

NECESSÁRIO. PASSO A DECIDIR.DA ANÁLISE DA DENÚNCIAPresentes indicativos de autoria e havendo

prova da materialidade do delito, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo Ministério Público Federal às fls.

48/51, haja vista que inexistentes quaisquer das hipóteses que ensejariam sua rejeição liminar (CPP, artigo 395),

bem como presente justa causa para o exercício da ação penal.DA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIADo exame das

provas e das alegações das partes até aqui trazidas, verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de

causa justificativa ou exculpante a beneficiar o réu, tampouco que o fato descrito na denúncia não constitui crime
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ou ainda que a punibilidade do pretenso agente esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal.Não é caso,

portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas

em audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da

matéria posta em Juízo.Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento na classe de ações criminais.Cite-se o

réu para que tome conhecimento desta decisão.No mais, aguarde-se a realização da audiência, salientando que a

defesa arrolou as mesmas testemunhas relacionadas na denúncia.Intimem-se. 

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

Belª. LIEGE RIBEIRO DE CASTRO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9240

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000833-81.2014.403.6119 - MARIA DE LOURDES ALVES DE SOUZA(SP187951 - CINTIA GOULART DA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS, em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que pretende a

parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do período trabalhado como

rurícola.Diante do valor atribuído à causa (representativo do proveito econômico perseguido pela parte autora), e

com a criação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Guarulhos (cfr. Provimento nº 398 - CJF/3ªR,

de 06/12/2013), a presente demanda refoge à competência desta 2ª Vara Federal (cfr. Lei 10.259, art. 3º), devendo

ser reconhecida de ofício a incompetência absoluta do Juízo e encaminhados os autos ao JEF (cfr. CPC, art. 113,

caput e 2º).Nesse passo, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO e determino, com

fundamento no art. 113, 2º do CPC, a remessa dos autos ao JEF/Guarulhos.Cumpra-se, dando-se baixa na

distribuição.Int.

 

0000837-21.2014.403.6119 - TERESA CANDIDA DA SILVA(SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que pretende a parte autora a

concessão de benefício assistencial.Diante da criação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de

Guarulhos (cfr. Provimento nº 398 - CJF/3ªR, de 06/12/2013), e considerando que, à primeira vista, não se antevê

que o proveito econômico perseguido pela parte autora possa superar o teto de 60 salários-mínimos (que delimita

a competência - absoluta - do JEF), INTIME-SE a parte autora para que demonstre, analiticamente, no prazo de 5

(cinco) dias, a forma pela qual foi encontrado o valor atribuído à causa, para fins de fixação da competência.Com

a manifestação da parte, ou certificado o decurso de prazo, tornem os autos conclusos para decisão.Int.

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. FERNANDO MARCELO MENDES.

Juiz Federal

Dr. GUILHERME ROMAN BORGES.

Juiz Federal Substituto.

Bel. RODRIGO DAVID NASCIMENTO.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2025

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010286-71.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002300-
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66.2012.403.6119) IGUATU PRODUTOS QUIMICOS LTDA X AKZO NOBEL LTDA(SP136171 - CIRO

CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP305598 - LARISSA RAQUEL DI STEFANO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

TEXTO REPUBLICADO DEVIDO A INCONSISTÊNCIA DA PUBLICAÇÃO ANTERIOR:Recebo os

embargos no efeito suspensivo.Muito embora grande divergência doutrinária e jurisprudencial tenha se

estabelecido quanto à aplicabilidade do art. 739-A do Código de Processo Civil ao regime da Execução Fiscal,

definido pela Lei 6.830/80, prevalece hoje o entendimento de que aos embargos opostos na execução fiscal deve

ser emprestado o mesmo tratamento jurídico que é dado àqueles que são regrados pelo Código de Processo Civil,

na consonância de recente julgado do E.STJ (Resp n. 127.282-7/PE, v.u., 31/5/2013, rel. Min. Mauro Campbell

Marques).Nesse sentido, conquanto, em regra, os embargos não tenham efeito suspensivo, com essa natureza

poderá ser processado quando: a) houver requerimento do motivado do embargante, b) o prosseguimento da

execução possa causar grave dano de incerta ou difícil reparação e c) a execução estiver garantida.Esse é o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO

CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO DAS FONTES. 1. Após a entrada em vigor da Lei

11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito

suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os

seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia

integral do juízo. 2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do CPC, conjunto de medidas

que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de

composição de lides. 3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de

ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade

processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do

litígio e comprove que o seu direito é bom. 4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de

execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de

execução, desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas.

Aplicação, no âmbito processual, da teoria do diálogo das fontes. 5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980)

determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a

respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as

regras do Código de Processo Civil. 6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os

dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral

do processo de execução. Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art.

739-A, 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. 7. Não se trata de

privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios

que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos

públicos. 8. Recurso Especial não provido.RESP - RECURSO ESPECIAL - 1024128 Relator(a) HERMAN

BENJAMIN Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:19/12/2008No caso dos

autos, tendo havido pedido motivado do embargante, estando a execução garantida e observando que ao tempo

que a suspensão da execução não trará qualquer prejuízo à exeqüente, mas poderá implicar dano de reparação

incerta ou difícil ao executado, na hipótese de acolhimento dos embargos, estes deverão ser processados na forma

do que prevê o art. 739, 1º do Código de Processo Civil.Pelo exposto, estando o crédito fiscal garantido, RECEBO

OS EMBARGOS PARA DISCUSSÃO, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO FISCAL. Traslade-se cópia desta aos

autos principais e, a seguir, dê-se vista ao embargado para fins de impugnação.Com a resposta, manifeste-se o

embargante (CPC, art. 327), em 10 (dez) dias, especificando e justificando quais provas pretende produzir. Após,

ao embargado, por igual prazo e finalidade.Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. MASSIMO PALAZZOLO 

Juiz Federal Titular

DR. CAIO JOSE BOVINO GREGGIO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Luiz Sebastião Micali 

Diretor de Secretaria 
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LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000802-61.2014.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002726-

20.2008.403.6119 (2008.61.19.002726-5)) DANIEL DE OLIVEIRA MORAES(SP106580 - JOEL SALVADOR

CORDARO) X JUSTICA PUBLICA

Intime-se a defesa constituída, a fim de que apresente certidões da Justiça Federal, Justiça Estadual, INI e IIRGD,

em nome do acusado, devendo ainda serem apresentados comprovante de residência e de ocupação lícita no

país.Com a apresentação de tais documentos, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

 

 

Expediente Nº 8806

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000607-19.2013.403.6117 - EUGENIA FERREIRA CABRAL(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE

MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Fl.100: Ciência às partes acerca da data da audiência a ser realizada no juízo deprecado de Maravilha/AL (data -

24/02/2014, às 11:30 horas).Int.

 

0001192-71.2013.403.6117 - MARIA JUDITE VIEIRA PIMENTEL X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Fl.113: Ciência às partes acerca da data da audiência designada no juízo deprecado de Siqueira Campos/PR (data-

17/02/2014, às 14:00 horas).Int.

 

0001883-85.2013.403.6117 - JOAO CARLOS DOS SANTOS(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE

MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO)

Em face da certidão retro, nomeio o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para realizar a perícia médica, que será levada a

efeito no consultório localizado na Rua José Lúcio de Carvalho, nº 456, tel. (14) 3624-4076, na mesma data e

horário anteriormente agendados.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data,

horário e local da perícia médica acima designada, independente de intimação pessoal.Int.

 

0001884-70.2013.403.6117 - MARIZA DIAS TEIXEIRA(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE

MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Em face da certidão retro, nomeio o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para realizar a perícia médica, que será levada a

efeito no consultório localizado na Rua José Lúcio de Carvalho, nº 456, tel. (14) 3624-4076, na mesma data e

horário anteriormente agendados.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data,

horário e local da perícia médica acima designada, independente de intimação pessoal.Int.

 

0001971-26.2013.403.6117 - ANTONIO CASSIANO ROSA(SP150377 - ALEXANDRE CESAR RODRIGUES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO)

Em face da certidão retro, nomeio o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para realizar a perícia médica, que será levada a

efeito no consultório localizado na Rua José Lúcio de Carvalho, nº 456, tel. (14) 3624-4076, na mesma data e

horário anteriormente agendados.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data,

horário e local da perícia médica acima designada, independente de intimação pessoal.Int.
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0002097-76.2013.403.6117 - MARIA ODILA VALENTIM DA SILVA(SP143894 - LUCIANO CESAR

CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Em face da certidão retro, nomeio o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para realizar a perícia médica, que será levada a

efeito no consultório localizado na Rua José Lúcio de Carvalho, nº 456, tel. (14) 3624-4076, na mesma data e

horário anteriormente agendados.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data,

horário e local da perícia médica acima designada, independente de intimação pessoal.Int.

 

0002158-34.2013.403.6117 - MARIA DE LOURDES COSTA DE SOUZA(SP193628 - PATRICIA GUACELLI

DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Em face da certidão retro, nomeio o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para realizar a perícia médica, que será levada a

efeito no consultório localizado na Rua José Lúcio de Carvalho, nº 456, tel. (14) 3624-4076, na mesma data e

horário anteriormente agendados.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data,

horário e local da perícia médica acima designada, independente de intimação pessoal.Int.

 

0002379-17.2013.403.6117 - JOSE MARTINS(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Em face da certidão retro, nomeio o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para realizar a perícia médica, que será levada a

efeito no consultório localizado na Rua José Lúcio de Carvalho, nº 456, tel. (14) 3624-4076, na mesma data e

horário anteriormente agendados.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data,

horário e local da perícia médica acima designada, independente de intimação pessoal.Int.

 

0002840-86.2013.403.6117 - FABIO MARUELLI DE ALMEIDA(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Em complemento à decisão retro, fica consignado que os honorários periciais deverão ser solicitados após a

entrega do laudo pericial.O perito deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo e aos das partes. A

parte autora deverá apresentá-los no prazo de 5 (cinco) dias, se não tiverem sido apresentados na petição inicial, e

os do INSS já se encontram depositados na secretaria deste juízo.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a)

incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de

intimação pessoal. Após a vinda do laudo pericial aos autos, e a expedição da solicitação de pagamento, cite-se o

INSS para que apresente contestação, manifeste-se sobre o laudo pericial e, sendo o caso, apresente proposta de

acordo contendo o valor líquido a ser pago à parte autora.Posteriormente, intime-se a parte autora para que se

manifeste sobre a contestação, o laudo pericial e eventual proposta de acordo feita pelo INSS.O(a) perito(a)

médico(a) poderá retirar os autos de secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias que antecede a perícia médica e

deverá devolvê-los no mesmo prazo após a sua realização.Finalmente, venham os autos conclusos para prolação

de sentença.Intimem-se.Quesitos judiciais:1) Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?;

Possuem cura ou tratamento?;2) Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado

ou estar desempenhando? 3) Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a

atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4) Especificar há quanto tempo a(s) doença(s)

e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5) Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6)

A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a

recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7) Há possibilidade de reabilitação

para desempenho de outra atividade laborativa? 8) Em se tratando de incapacidade parcial, a hipótese se amolda

ao anexo III do Decreto n.º 3.048/99?9) Há incapacidade para os atos da vida civil? 

 

0002844-26.2013.403.6117 - GERALDO MIGUEL(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Em face da certidão retro, nomeio o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para realizar a perícia médica, que será levada a

efeito no consultório localizado na Rua José Lúcio de Carvalho, nº 456, tel. (14) 3624-4076, na mesma data e

horário anteriormente agendados.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data,

horário e local da perícia médica acima designada, independente de intimação pessoal.Int.

 

0002857-25.2013.403.6117 - JOSE CARLOS BARBOSA DA CRUZ(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES

E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Em face da certidão retro, nomeio o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para realizar a perícia médica, que será levada a

efeito no consultório localizado na Rua José Lúcio de Carvalho, nº 456, tel. (14) 3624-4076, na mesma data e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     88/1171



horário anteriormente agendados.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data,

horário e local da perícia médica acima designada, independente de intimação pessoal.Int.

 

0002965-54.2013.403.6117 - NEUSA APARECIDA FERNANDES(SP302491 - MARIA CLAUDIA DE

OLIVEIRA MECIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 -

TIAGO PEREZIN PIFFER)

Em face da certidão retro, nomeio o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para realizar a perícia médica, que será levada a

efeito no consultório localizado na Rua José Lúcio de Carvalho, nº 456, tel. (14) 3624-4076, na mesma data e

horário anteriormente agendados.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data,

horário e local da perícia médica acima designada, independente de intimação pessoal.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002433-80.2013.403.6117 - BENEDITO DONIZETE FERNANDES(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO

NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Em face da certidão retro, nomeio o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para realizar a perícia médica, que será levada a

efeito no consultório localizado na Rua José Lúcio de Carvalho, nº 456, tel. (14) 3624-4076, na mesma data e

horário anteriormente agendados.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data,

horário e local da perícia médica acima designada, independente de intimação pessoal.Int.

 

0002735-12.2013.403.6117 - APARECIDA DE FATIMA MORAES PARRO(SP239107 - JOSE DANIEL

MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Em complemento à decisão retro, fica consignado que o perito deverá responder aos quesitos formulados por este

Juízo e aos das partes. A parte autora deverá apresentá-los no prazo de 5 (cinco) dias, se não tiverem sido

apresentados na petição inicial, e os do INSS já se encontram depositados na secretaria deste juízo.Fica o(a)

advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima

designada, independentemente de intimação pessoal. Após a vinda do laudo pericial aos autos, e a expedição da

solicitação de pagamento, cite-se o INSS para que apresente contestação, manifeste-se sobre o laudo pericial e,

sendo o caso, apresente proposta de acordo contendo o valor líquido a ser pago à parte autora.Posteriormente,

intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação, o laudo pericial e eventual proposta de acordo

feita pelo INSS.O(a) perito(a) médico(a) poderá retirar os autos de secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias que

antecede a perícia médica e deverá devolvê-los no mesmo prazo após a sua realização.Finalmente, venham os

autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.Quesitos judiciais:1) Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?;2) Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3) Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4)

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5) Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6) A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7) Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? 8) Em se tratando de

incapacidade parcial, a hipótese se amolda ao anexo III do Decreto n.º 3.048/99?9) Há incapacidade para os atos

da vida civil? 

 

0002914-43.2013.403.6117 - UMBERTO APARECIDO ANTONIASSI(SP327236 - MARIANA PASTORI

MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Em face da certidão retro, nomeio o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para realizar a perícia médica, que será levada a

efeito no consultório localizado na Rua José Lúcio de Carvalho, nº 456, tel. (14) 3624-4076, na mesma data e

horário anteriormente agendados.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data,

horário e local da perícia médica acima designada, independente de intimação pessoal.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. ALEXANDRE SORMANI

JUIZ FEDERAL

BEL. NELSON LUIS SANTANDER

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 4325

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000488-47.2011.403.6111 - BEL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP147382 - ALEXANDRE ALVES

VIEIRA E SP210507 - MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO) X CONSELHO REGIONAL DE

QUIMICA - IV REGIAO(SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA)

Designo o dia 28 de fevereiro de 2014, às 08h, na Empresa Bel Produtos Alimentícios Ltda, sito na Av. Antonieta

Altenfelder, nº 705, Marília, SP, para ter início aos trabalhos periciais.Oficie-se à empresa solicitando a vistoria

em suas dependências pelo sr. perito, Paulo Sérgio Marinelli, na data supra.Int.

 

0002848-81.2013.403.6111 - SUELI JORDAO VIDAL(SP205438 - EDNILSON DE CASTRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Face à concordância da autora, fica a CEF autorizada a utilizar o valor de R$ 660,46 para abatimento das

prestações.Outrossim, proceda a CEF a liberação dos boletos para pagamento das demais parcelas.Publique-se

com urgência. 

 

 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5982

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001377-64.2012.403.6111 - IUKIE FUKUSHIMA FUJII(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência de fls. 168 para o dia 09 de junho de 2014 às 14:30

horas.Proceda a Secretaria às intimações necessárias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001690-88.2013.403.6111 - BERTULINA ROSA SANTOS FLECHA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência de fls. 98 para o dia 09 de junho de 2014 às 14

horas.Proceda a Secretaria às intimações necessárias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002092-72.2013.403.6111 - APARECIDO PINTO RIBEIRO(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência de fls. 61 para o dia 09 de junho de 2014 às 15

horas.Proceda a Secretaria às intimações necessárias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002506-70.2013.403.6111 - ELIAS ROCHA VIANA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência de fls. 72 para o dia 09 de junho de 2014 às 15:30

horas.Proceda a Secretaria às intimações necessárias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000416-55.2014.403.6111 - PRISCILA HILARIO DE ALMEIDA DOS SANTOS(SP077470 - ANTONIO

ADALBERTO MARCANDELLI E SP285288 - LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA E SP338634 - GRAZIELE

ARAUJO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada ajuizada por PRISCILA HILÁRIO DE

ALMEIDA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a

concessão do benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA e, se o caso, no final, sua conversão em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. Juntou documentos.É a síntese do necessário.D E C I D O.No tocante à

antecipação da tutela, o Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art.

273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja
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fundado receio de dano irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e

preciso, as razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da

alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos pelo autor hão de

ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso.

Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige a forte probabilidade de

acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de

forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade

precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer, em poucas palavras, que

ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se

tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação. Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, em

sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que:Não se trata de obter

medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A

medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com

que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que

concede a definitiva e a sua concessão equivale mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com a

diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o Magistrado, para a

concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do autor, bem como de que a demora na decisão

poderá trazer prejuízos irreparáveis. Pois bem, no presente caso, vislumbro a presença dos requisitos previstos

para a concessão da tutela antecipada.Para fazer jus ao benefício auxílio-doença é necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos:1º) qualidade de segurado;2º) período de carência (12 contribuições);3º) evento determinante

(incapacidade para o trabalho); e4º) afastamento do trabalho.Quanto à carência, deve ser de 12 contribuições,

somente dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença

profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, nos termos do inciso II do

art. 26, valendo precariamente a constante do artigo 151 da Lei nº 8.213/91.No tocante ao requisito incapacidade

laborativa, o(a) autor(a) demonstrou, por meio dos atestados e exames médicos, a fragilidade de sua saúde e a

impossibilidade de desenvolver qualquer atividade laborativa no momento atual, pois é portador(a) de defeito de

septo Atrioventricular inoperável, com importante repercussão hemodinâmica, já com Hipertensão pulmonar

severa, não podendo exercer suas atividades laborativas e ainda, em seguimento conjunto com reumatologista pelo

lúpus eritematoso sistêmico (fls. 36/37).Veja-se que, até o momento, o(a) autor(a) figura como segurado(a)

obrigatório(a) da Previdência, com último vínculo empregatício datado de 06/12/2010, sem data de demissão

(fl.26).Portanto, o período de carência foi cumprido e a incapacidade é evidente, não havendo razão plausível,

pelo menos neste momento processual, para se identificar alguma causa que impedisse a concessão

administrativa.De conseguinte, entendo que todas as condições para o deferimento da antecipação da tutela estão

presentes, razão pela qual a DEFIRO, servindo a presente como ofício expedido, determinando ao INSS que

conceda e implante imediatamente o benefício de auxílio-doença em favor do(a) autor(a) PRISCILA HILÁRIO

DE ALMEIDA DOS SANTOS, nos termos da legislação de regência da matéria, pelo período de 120 (cento e

vinte) dias. Ressalto que, caso a perícia médica judicial não se faça no período assinalado, o(a) autor(a) deverá

trazer aos autos novo atestado médico, seja particular, seja emitido pela rede pública de saúde, que demonstre a

fragilidade de sua saúde, confirmando persistir sua incapacidade laborativa, hipótese em que o pagamento o

benefício deverá prorrogar-se por mais 120 (cento e vinte) dias. Outrossim, determino desde já a realização de

perícia médica. Nomeio o(a) Rubio Bombonato, CRM 38.097, que realizará a perícia médica no dia 25/03/2014 às

17 horas, na sala de perícias deste Juízo. Encaminhem-se ao Setor Administrativo as cópias necessárias através de

link. O Senhor Perito deverá responder os QUESITOS PADRÃO Nº 02. Faculto à parte autora a apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a juntada do laudo médico-pericial,

CITE-SE o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS com as formalidades de praxe. Por fim, defiro os benefícios

da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.
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Expediente Nº 3454

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0007139-67.2012.403.6109 - UNIAO DOS ADVOGADOS PUBLICOS FEDERAIS DO BRASIL(DF021616 -

JOSE DE CASTRO MEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:a) O processo encontra-

se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 327, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.b) E,

sucessivamente, para as PARTES, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004307-66.2009.403.6109 (2009.61.09.004307-1) - JOSE FERNANDES(SP119943 - MARILDA IVANI

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

Defiro a realização da prova oral.Apresente a parte autora o rol de testemunhas, devidamente qualificadas e com

seus endereços completos, que pretende sejam ouvidas no prazo de 10 (dez) dias, bem como, informe se as

mesmas comparecerão independentes de intimação.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0001003-25.2010.403.6109 (2010.61.09.001003-1) - SANTINA DA ROCHA MEDRADO VIOTO X CLOVIS

VIOTO X CLOVIS EDUARDO VIOTO X THIAGO MAGALHAES VIOTO X JULIANO VIOTO(SP102563 -

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para o AUTOR, para fins

do disposto no art. 398, CPC, no prazo legal.Nada mais.

 

0001883-17.2010.403.6109 (2010.61.09.001883-2) - JOVELINA TOMAZ DE MORAES(SP023207 - JOSE

FRANCISCO SOUZA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2204 -

CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) X DIVA BERTIN MORI(SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:a) O processo encontra-

se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 327, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.b) E,

sucessivamente, para as PARTES, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais.

 

0004956-94.2010.403.6109 - AMANDA SANTA DE MATOS GIMENEZ(SP076251 - MARIA CRISTINA

MANTUAN VALENCIO E SP218335 - RENATA BERNADETE SACHS CALLEGARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2634 - LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE)

(DESPACHO DE FLS. 116) Chamo o feito à ordem.Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da União

Federal.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 3º do Decreto 7.235/2010 é responsável

pela operacionalização do pagamento da indenização aos portadores de deficiência decorrente do uso da

talidomida, portanto, este deve figurar no polo passivo.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da União

Federal do polo passivo, e a inclusão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Dê-se ciência à União Federal

(AGU).Após, cite-se o INSS, para responder a presente ação no prazo legal.Cumpra-se e intime-se. FLS. 214:

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:a) O processo encontra-

se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 327, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.b) E,

sucessivamente, para as PARTES, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais.

 

0010738-82.2010.403.6109 - JOAO DUARTE DE OLIVEIRA(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2149 - FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA)

ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível

para PARTES, sucessivamente, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que pretendem

produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados), no

prazo legal.Nada mais
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0010976-04.2010.403.6109 - EDSON LUIZ FALCI(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2560 - DANNYLO ANTUNES DE SOUSA

ALMEIDA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para PARTES, sucessivamente, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais

 

0003148-20.2011.403.6109 - OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA(SP186211A - FÁBIO MARTINS

DE ANDRADE E SP207702 - MARIANA ZECHIN ROSAURO E SP203863 - ARLEN IGOR BATISTA

CUNHA E SP235612 - MARINA BASSANI CAMPOS SCUCCUGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2361 -

CARLOS FERNANDO AUTO RIBEIRO)

(PROPOSTA DE HONORÁRIOS AS FLS. 189) 1. Defiro a produção de prova pericial.2. Nomeio perito o Dr.

Otávio José Spigolon, perito contábil, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados do

recebimento dos autos por ele (o que será providenciado pela Secretaria).3. Intime-se o perito para que se

manifeste sobre sua designação, bem como para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, proposta de honorários

periciais.4. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes (autor e réu) para

apresentarem quesitos no prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicarem assistentes-técnico que deverão observar

o disposto no artigo 433, parágrafo único do Código de Processo Civil.5. No mesmo prazo, deverão as partes se

manifestar acerca da proposta de honorários.Int.

 

0005704-92.2011.403.6109 - ALVARINA PERCILIO DA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Em sua contestação o INSS informa a existência de idêntica demanda em

trâmite perante o Juizado Especial Federal de Americana sob o nº 0001816-60.2012.4.03.6310, pleiteando o

reconhecimento da litispendência e, consequentemente, a extinção do feito.Em consulta ao sistema processual do

Juizado Especial Federal é possível verificar que a sentença proferida naqueles autos foi de procedência, sendo

determinada a implantação do benefício de aposentadoria por idade rural à autora. Constata-se, ainda, que o

processo encontra-se na Turma Recursal aguardando o julgamento do recurso interposto.Ocorre que, em que pese

a causa de pedir seja diversa em ambos os processos, o pedido é o mesmo, qual seja, a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade rural, o que torna a decisão que será lá proferida prejudicial a uma

eventual sentença a ser prolatada nestes autos.Diante do exposto e considerando que a citação foi determinada

primeiramente naqueles autos, determino a suspensão do presente feito até que transite em julgado a decisão a ser

prolatada pela Turma Recursal de São Paulo.Int. 

 

0006313-75.2011.403.6109 - ADILSON ARIVABEN(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO

DE ARRUDA VEIGA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para a parte autora se manifestar.Nada mais.

 

0008192-20.2011.403.6109 - ARI DE LIMA(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E SP192877 -

CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de 20 (vinte) dias, promovam os herdeiros do autor falecido suas habilitações, sob pena de extinção do

feito.Int.

 

0011067-60.2011.403.6109 - ODIRCE MARIANO NUNES DUARTE(SP188394 - RODRIGO TREVIZANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível

para PARTES, sucessivamente, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que pretendem

produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados), no

prazo legal.Nada mais

 

0012026-31.2011.403.6109 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2594 - FRANCISCO

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) X ESTABILIDADE CONSTRUCOES LTDA(SP195206 - HAMILTON

NEVES)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:a) O processo encontra-
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se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 327, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.b) E,

sucessivamente, para as PARTES, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais.

 

0000544-52.2012.403.6109 - RONALD JESUS CUELLAR ORTIZ(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS

DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para PARTES, sucessivamente, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais. 

 

0000903-02.2012.403.6109 - JOSE ANTONIO GERMANO(SP197082 - FLÁVIA ROSSI E SP252653 -

MARCELLE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO

LUIS MARTINS)

Em consulta ao sistema processual, verifico que os autos nº 0006441-22.2013.403.6109 (antigo 1938 da 1ª Vara

Estadual de Limeira) já retornaram do Tribunal.Assim, solicite-se cópia da sentença e acórdão, via e-mail, à 1ª

Vara Federal de Limeira/SP.Com a juntada, dê-se vista à parte autora para que se manifeste.Cumpra-se e intime-

se.

 

0003000-72.2012.403.6109 - ANTONIO RAMOS BATISTA(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO)

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora.Havendo juntada de novos documentos, dê-se vista à parte

contrária para fins do artigo 398 do Código de Processo Civil.Int.

 

0005704-58.2012.403.6109 - TADEU SERGIO TEIXEIRA(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES

E SP201343 - CAMILA MONTEIRO BERGAMO E SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2634 - LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO

PASTORE)

Defiro a produção de prova oral (oitiva de testemunhas).Apresente à parte-autora o rol de testemunhas que

pretende sejam ouvidas no prazo de 10 (dez) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência

independente de intimação.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.

 

0005705-43.2012.403.6109 - LISETE DE MORAES LATORRE BRAGION(SP113875 - SILVIA HELENA

MACHUCA FUNES E SP201343 - CAMILA MONTEIRO BERGAMO E SP204509 - FERNANDA SPOTO

ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2634 - LEANDRO HENRIQUE DE

CASTRO PASTORE)

Defiro a produção de prova oral (oitiva de testemunhas).Apresente à parte-autora o rol de testemunhas que

pretende sejam ouvidas no prazo de 10 (dez) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência

independente de intimação.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.

 

0005886-44.2012.403.6109 - MARIA DAS DORES APARECIDA ROCHA(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2595 - MARIA ARMANDA MICOTTI)

Vistos em decisão.Trata-se de ação destinada à concessão de aposentadoria por invalidez, questão que só pode ser

comprovada por meio de perícia técnica-médica, já deferida e realizada.Indefiro o pedido de realização de prova

oral requerida pelo(a) autor(a), não subsistindo necessidade de tal prova, uma vez que esta não se sobrepõe sobre a

prova técnica.Assim tem se posicionado o E. TRF/3ª Região, transcritos a seguir:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS: CARÊNCIA,

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO E INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO

PREENCHIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte autora,

trabalhadora urbana que, embora tenha cumprido o período de carência e a incapacidade, não preserve a qualidade

de segurada. 2 - Na aferição do início da incapacidade, a prova oral, por si só, não se sobrepõe à prova técnica. 3 -

Não provimento da apelação da autora. Sentença mantida. (AC 200403990055090, JUIZA VANESSA MELLO,

TRF3 - NONA TURMA, 07/05/2008)PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INDEFERIMENTO DE PROVA ORAL.

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Decisão do MM Juízo a quo que, nos

autos de ação visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,
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indeferiu o depoimento pessoal, bem como a produção de prova testemunhal e determinou a realização de prova

pericial para a avaliação da capacidade laborativa da parte autora. - Não deve ser acolhida a alegação de

cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, hava vista ser dispensável a sua

produção. - Tratando-se de questão que pode ser comprovada por meio de perícia médica, já deferida, não subsiste

a necessidade da realização da prova oral. - Agravo legal improvido. (AI 201003000003387, JUIZA EVA

REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 22/04/2010)Quanto à juntada de documentos, devem ser observadas as

disposições contidas nos artigos 396 e 397 do Código de Processo Civil. Venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0008154-71.2012.403.6109 - JOVENIL BASTOS(SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA E

SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2634 -

LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para PARTES, sucessivamente, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais

 

0008360-85.2012.403.6109 - MIGUEL DE OLIVEIRA(SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA

SILVA E SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO NUNES)

Defiro a realização da prova oral.Apresente a parte autora o rol de testemunhas, devidamente qualificadas e com

seus endereços completos, que pretende sejam ouvidas no prazo de 10 (dez) dias, bem como, informe se as

mesmas comparecerão independentes de intimação.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0008889-07.2012.403.6109 - SEBASTIAO FERREIRA DE ARAUJO(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se vista às partes dos documentos juntados às fls. 68/82.2. Concedo mais 20 (vinte) dias de prazo, para que

a parte autora junte cópia do processo nº 320.01.2009.003217-3.3. Cumprido o item 2, dê-se vista ao INSS.4.

Tudo cumprido, não tendo às partes requerido provas, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0010007-18.2012.403.6109 - DAIR JOSE DOS SANTOS(SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:a) O processo encontra-

se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 327, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.b) E,

sucessivamente, para as PARTES, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais.

 

0001845-97.2013.403.6109 - NILSON SOARES(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes (AUTOR e

INSS), para fins do disposto no art. 398, CPC, no prazo legal.Nada mais.

 

0002021-76.2013.403.6109 - VERA LUCIA HELLMEISTER RAYMUNDO(SP117789 - KARIM KRAIDE

CUBA BOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo

com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto

genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005179-42.2013.403.6109 - ELRING KLINGER DO BRASIL LTDA(SP298720 - OSWALDO GONCALVES

DE CASTRO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2238 - DANNY MONTEIRO DA SILVA)

ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível

para PARTES, sucessivamente, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que pretendem

produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados), no

prazo legal.Nada mais

 

0005416-76.2013.403.6109 - SANDRO FABIANO SILVA DE OLIVEIRA X CARLA DANIELA MARQUES

SERAFIN(SP183886 - LENITA DAVANZO) X M G - PAES CONSTRUTORA LTDA - ME(SP119387 -
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JEFFERSON LUIZ LOPES GOULARTE E SP313393 - THAIS APARECIDA PROGETE) X PAULO SERGIO

ROVEROTTO(SP104741 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

1. Intime-se a advogada Drª Lenita Davanzo de sua nomeação.2. Nomeio o perito Dr. LÚCIO ANTONIO

LEMES, engenheiro civil, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados do recebimento

dos autos por ele.Tendo em vista a complexidade dos trabalhos a serem realizados, fixo os honorários, em 03

(três) vezes o limite máximo da tabela II, nos termos do art. 3º, parágrafo 1º da Resolução 558/2007, a qual será

providenciada pela Secretaria após a manifestação das partes sobre o laudo.3. Intime-se o perito nomeado, via e-

mail, para que se manifeste no prazo de 03 (três) dias, se aceita o encargo.4. Sendo positiva a manifestação do

perito, cuide a secretaria de efetuar a nomeação do senhor perito junto ao sistema AJG, bem como, de expedir

ofício ao Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Corregedor Geral informando-o sobre os honorários

fixados.5. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes (autores e réus) para

apresentarem quesitos no prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicarem assistentes-técnico que deverão observar

o disposto no artigo 433, parágrafo único do Código de Processo Civil.6. Especifiquem as partes, se desejam

produzir outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente. Consigno que o protesto genérico não será admitido por

este Juízo e acarretará a preclusão.Cumpra-se e intime-se.

 

0006275-92.2013.403.6109 - ROSANE APARECIDA GRISOTTO(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA

FUNES E SP326301 - MONISE PRISCILLA CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:a) O processo encontra-

se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 327, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.b) E,

sucessivamente, para as PARTES, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais.

 

0006277-62.2013.403.6109 - FRANCISCO CORREA DE CAMPOS PIRACICABA - ME(SP126311 - PAULO

SERGIO FUZARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:a) O processo encontra-

se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 327, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.b) E,

sucessivamente, para as PARTES, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais.

 

0006422-21.2013.403.6109 - CARLOS ALBERTO GANASSIM TARARAM(SP121103 - FLAVIO

APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS

MARTINS)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:a) O processo encontra-

se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 327, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.b) E,

sucessivamente, para as PARTES, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais.

 

0006784-23.2013.403.6109 - JOAO BUENO DA SILVA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 -

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO MACIEL

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO

NUNES)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:a) O processo encontra-

se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 327, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.b) E,

sucessivamente, para as PARTES, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.Nada mais.

 

 

Expediente Nº 3455

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0001719-52.2010.403.6109 (2010.61.09.001719-0) - CATERPILLAR BRASIL LTDA(SP132617 - MILTON

FONTES E SP214920 - EDVAIR BOGIANI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE

CASTRO COSTA)

Fls. 173: ...manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias... (LAUDO FLS. 185/426)

 

0006316-30.2011.403.6109 - JULINEA DE JESUS MATOS(SP036760 - JOAO CARLOS CARCANHOLO E

SP271833 - RIAD GEORGES HILAL) X PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA(SP193534 -

RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA E SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP210479 - FERNANDA BELUCA VAZ)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes (autor e réus), se manifestar sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal. Nada

mais.

 

 

Expediente Nº 3473

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000365-50.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

GRACIOLI & CIA. LTDA - ME

Visto em Pedido de Medida LIMINARTrata-se de ação cautelar movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

em face de GRACIOLI & CIA LTDA-ME, objetivando a BUSCA E APREENSÃO de bens alienados

fiduciariamente.Sustenta que concedeu ao requerido um financiamento por alienação fiduciária mediante Cédula

de Crédito Bancário - Financiamento com Recursos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, sob n

25.0341.731.0000181-09 em 15 de abril de 2011. Sucede que o requerido tornou-se inadimplente e a dívida

vencida monta em R$ 40.273,67 (quarenta mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos), para

20/12/2013. Menciona que em garantia das obrigações assumidas, o devedor deu em alienação fiduciária o

seguinte bem: 01 MINI CAMARA INDUSTRIAL ELÉTRICA RESFRIADOS MICK-R 220 V - 9761 COD

300001; 1 ULTRA CONGELADOR UK 20 220 V - 9105 COD 320047, conforme Nota Fiscal n. 1709 Série 3. A

inicial foi instruída com os documentos de fls. 07/48.É a síntese do necessário. Decido.São requisitos da medida

cautelar o fumus boni juris e o periculum in mora, sendo este último, vale dizer, entendido como aquela

plausibilidade inicial, forte mesmo, de que o pleito é resguardado pelo direito.A alienação fiduciária em garantia

de acordo com o artigo 66 da Lei 4728/65: transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa

móvel alienada, independentemente da tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor

direto e depositário com todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e

penal.A constituição em mora de acordo com o artigo 2º do Decreto-lei 911/1969 decorrerá do simples

vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de

Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.Prevê o artigo 3º do Decreto

911/69 a possibilidade do proprietário fiduciário ou credor requerer busca e apreensão, conforme se verifica a

seguir: Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora

ou o inadimplemento do devedor.No caso em análise, restou configurada a mora do devedor nos termos do artigo

3º do Decreto 911/69, razão pela qual a liminar deve ser deferida.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO

DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LIMINAR POSTERGADA PARA APÓS A

CONTESTAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE RITO. DECRETO-LEI N. 911/69. AUSÊNCIA DE

CIRCUNSTÂNCIA EXCEPCIONAL. DEFERIMENTO.I. Inexistindo qualquer circunstância excepcional

indicada pelo juízo, bastante à concessão da liminar para a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente a

comprovação dos requisitos previstos no art. 3o do Decreto-lei n. 911/69, cuja constitucionalidade já foi

reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.II. Recurso especial conhecido e provido(Processo REsp

678039 / SC RECURSO ESPECIAL 2004/0088620-7 Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR

(1110) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 18/11/2004 Data da Publicação/Fonte DJ

14/03/2005 p. 380)Assim, presentes os requisitos autorizadores, DEFIRO a medida liminar, para determinar a

BUSCA E APREENSÃO DOS BENS ALIENADOS FIDUCIARIAMENTE: 01 MINI CAMARA INDUSTRIAL

ELÉTRICA RESFRIADOS MICK-R 220 V - 9761 COD 300001; 1 ULTRA CONGELADOR UK 20 220 V -

9105 COD 320047.Os bens deverão ser depositados com a pessoa a ser indicada pela Autora, mediante termo,

ficando desde já autorizada a utilização de força policial para o cumprimento do quanto acima

determinado.Executada a liminar, cite-se e intime-se o requerido, servindo cópia desta como mandado para purgar

a mora (pagar integralmente a dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial),

no prazo de 05 (cinco) dias (art. 3º, 2º do DL 911/1969), ou para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze)

dias (art. 3º, 3º do DL 911/1969), sob pena de revelia, ainda que tenha purgado a mora, caso entenda ter havido
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pagamento a maior e deseje restituição (art. 3º, 4º do DL 911/1969).Expeça-se o necessário para cumprimento da

presente decisão.O pedido de conversão da busca e apreensão em execução forçada será apreciado oportunamente

no caso de não localização dos bens. 

 

IMISSAO NA POSSE

0010774-90.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E

SP268998 - MILTON SCANHOLATO JUNIOR) X EUGENIO CORRER JUNIOR(SP222908 - JULIANA

DUTRA REIS)

Intime-se a advogada peticionária de fls. 66/75 (Drª Juliana Dutra Reis - OAB 222908), para que no prazo de 48

(quarenta e oito) horas junte aos autos procuração.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004401-77.2010.403.6109 - ALESSANDRA DE SOUSA(SP122814 - SAMUEL ZEM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES)

Fl. 143: indefiro, vez que apesar da autora pleitear a substituição da testemunha Luiz Ricardo Guedes, não

demonstrou qualquer das hipóteses previstas no artigo 408 do Código de Processo Civil que autorizam essa

substituição.Publique-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

0003169-93.2011.403.6109 - MARIA FRANCISCA COUTO(SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2560 - DANNYLO ANTUNES DE

SOUSA ALMEIDA)

Fls. 79: defiro a substituição da testemunha.Oficie-se, com urgência, ao Juízo deprecado.Cumpra-se e intime-se.

 

0004064-54.2011.403.6109 - CAMILA DE OLIVEIRA X FERNANDO ANTONIO PEREIRA(SP170739 -

GUSTAVO JOSÉ PAMPANI E SP023851 - JAIRO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP268998 - MILTON SCANHOLATO JUNIOR) X ALEXANDRE EDUARDO DE ALMEIDA

CONCEICAO(SP204257 - CLAUDIO TORTAMANO) X JORGE CELSO DE SOUZA JUNIOR X MONICA

ALEXANDRA DE OLIVEIRA TEIXEIRA SOBRAL GONCALVES X ANTONIO HELIO ZAMBELLO

Acolho a denunciação da lide promovida à fl. 276.Assim, determino a citação de JORGE CELSO DE SOUZA

JUNIOR, MÔNICA ALEXANDRA DE OLIVEIRA TEIXEIRA SOBRAL GONÇALVES e ANTONIO HÉLIO

ZAMBELO, todos nos endereços indicados à fl. 276, para que respondam à presente ação nos termos do artigo 75

do Código de Processo Civil e, entendendo necessário, já se manifestem quanto a eventuais provas que pretendem

produzir.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão das pessoas acima indicadas no polo passivo

da presente ação.Tudo cumprido, tornem-me conclusos.Cumpra-se e intime-se.

 

0005570-65.2011.403.6109 - JORGE BASTOS DA CRUZ(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2560 - DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA)

Designo audiência para o depoimento pessoal do autor(a) e oitiva das testemunhas arroladas às fls. 136, para o dia

_21_/08__/2014 às _14:00__ horas, advertindo-se respectivamente, do caso de não comparecimento, das sanções

previstas no parágrafo 1º do artigo 343, e caput do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o

necessário.Cumpra-se e intime-se.

 

0007770-45.2011.403.6109 - NEUSA MARIA ALVES X JOANA EVA RIZZATO MARTINS X SERGIO

APARECIDO MARTINS(SP151107A - PAULO ANTONIO B.DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

DECISÃO Cuida-se de ação sob o rito ordinário com pedido de antecipação de tutela, proposta por NEUSA

MARIA ALVES, JOANA EVA RIZZATO MARTINS e SÉRGIO APARECIDO MARTINS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando em relação ao contrato de financiamento habitacional celebrado

entre as partes, na aquisição do imóvel hipotecado, situado na Rua - Barra Bonita, 335 - Piracicaba/SP: a) em

antecipação de tutela, a permanência dos autores Joana Eva Rizzato Martins e Sérgio Aparecido Martins

(cessionários) no imóvel até o julgamento final do processo, seja atribuído efeito suspensivo ao leilão até o

julgamento final do mérito e seja deferido o direito de depositarem as prestações vincendas;b) ao final, a anulação

do leilão realizado em 23/05/2011. Assevera que notificou extrajudicialmente a Caixa Econômica Federal e esta

se quedou inerte. Como causa de pedir sustenta a parte autora a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e a

inobservância de suas formalidades na condução do procedimento de execução extrajudicial, além de abusos

praticados no cumprimento do contrato. Apresenta documentos em CD, em especial instrumento particular de

cessão de compromisso de venda e compra de imóvel e notificação extrajudicial, com aviso de recebimento

datado de 08/06/2011.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação e documentos (fls.
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30/38) alegando, preliminarmente, carência da ação por ilegitimidade passiva. No mérito, suscitou que a venda

ocorreu sem anuência do credor hipotecário, defendeu a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e o

cumprimento dos requisitos da execução, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica ofertada às fls. 53/55.É

o breve relatório. Fundamento e DECIDO.I - DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELAA antecipação dos

efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.De fato, o presente caso apresenta elementos que impedem, em análise

perfunctória, própria da atual fase processual, seja conferida a antecipação da tutela almejada pelos requerentes,

vez que inexiste nos autos prova de descumprimento do contrato ou mesmo da nulidade do procedimento

executivo, pois a mera alegação não atende tal requisito.Lado outro, o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior

da Constituição Federal, manifestou-se no sentido de que o procedimento extrajudicial previsto no referido

Decreto-Lei foi recepcionado pela Constituição Federal, de sorte que não merece acolhimento a alegação, de

inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Nesse sentido, relevante trazer à colação decisão unânime

proferida quando da apreciação do Recurso Extraordinário n.º 223.075-DF:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta

da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto de garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido. (RE n.º

223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23-06-98, DJ 06-11-98)AcordãoOrigem: STF - Supremo Tribunal

FederalClasse: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTOProcesso: 514565 UF: PR - PARANÁ

Fonte DJ 24-02-2006 PP-00036 EMENT VOL-02222-07 PP-01385Relator(a) ELLEN GRACIEDecisãoA Turma,

por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto da Relatora. Ausentes,

justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Carlos Velloso e Gilmar Mendes. 2ª Turma,

13.12.2005.Descrição - Acórdãos citados: RE 223075 (RTJ-175/800), AI 238217 AgR, RE 287453, RE 339949

AgR, RE 409634, AI 509379 AgR. N.PP.:(4). Análise: 23/03/06, (RMO). Revisão:(JOY/RCO).Ementa1. É

pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição

Federal.2. Agravo regimental improvido.Assim, verifico que o caso demanda dilação probatória, pois, em que

pese à lógica emanada da dialética esposada na exordial, fato é que inexiste prova inequívoca da verossimilhança

da alegação autoral, razão pela qual tenho que a discussão deva ser levada adiante, até conclusão da fase de

instrução.Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.II) DA ILEGITIMIDADE

ATIVANa exordial noticia-se a existência de instrumento particular de cessão de compromisso de compra e venda

de imóvel financiado (contrato n. 8.2199.5826561-2) entre Neusa Maria Alves (cedente) a Joana Eva Rizzato

Martins e seu marido Sérgio Aparecido Martins (cessionários). Asseveram os autores que notificaram a Caixa

Econômica Extrajudicialmente, juntando aos autos AR datado de 08/06/2011, não tendo a requerida se

manifestado sobre o instrumento particular de cessão.Infere-se do artigo 303 do Código Civil que: O adquirente

de imóvel hipotecado pode tomar a seu cargo o pagamento do crédito garantido; se o credor, notificado, não

impugnar em trinta dias a transferência do débito, entender-se-á dado o assentimento. Lado outro, verifica-se no

caso em análise a existência de lei especial sobre o tema, vez que o artigo 1º da Lei 8004/90, alterado pela lei

10150/2000, dispõe sobre a transferência de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e prevê

expressamente que: Art. 1º O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os

direitos e obrigações decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei.Parágrafo único. A

formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel financiado através do

SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a interveniência obrigatória

da instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000)Não se trata de mera comunicação da

realização do ato de transferência, mas de verdadeira intervenção da credora hipotecária para sua concretização.

Justifica-se este tratamento diferenciado porque os recursos do Sistema Financeiro da Habitação possuem

destinação específica, de relevante interesse social, não podendo ser realizada a cessão civil com a mesma

liberdade que nas relações privadas. Ademais, em caso de antinomia das leis prevalece a lei especial sobre a geral

ainda que seja posterior.Neste contexto, os atuais ocupantes do imóvel não possuem vínculo legítimo com a Caixa

Econômica Federal para postular a anulação do leilão extrajudicial. Destaque-se que a jurisprudência apenas

admite a legitimidade do cessionário nos casos em que o contrato de cessão de direitos tenha sido celebrado até

25/10/1996 em virtude da expressa previsão do artigo 20 da lei 10.150/2000. Observa-se que a cessão do imóvel

ocorreu em 26 de junho de 2006. No entanto, a notificação extrajudicial para a Caixa Econômica Federal ocorreu

em 08/06/2011 e a arrematação do imóvel pelo agente financeiro em 11/08/2009, antes, portanto, da notificação,

fato este que só foi registrado em 07/07/2010. De qualquer forma, considerando que a Caixa Econômica Federal

não participou da cessão de direitos, os cessionários não possuem legitimidade para figurar no polo ativo da ação.

Neste contexto, EXCLUO os cessionários Joana Eva Rizzato Martins e Sérgio Aparecido Martins.III)

DILIGÊNCIASNo mais, considerando os termos da inicial, extrai-se que as questões controvertidas são: a)
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nulidade da execução extrajudicial por inconstitucionalidade do Decreto lei 70/66 e b) nulidade da execução

extrajudicial em razão de irregularidades no procedimento.No entanto, verifico que as cópias acostadas nos autos

(fls. 39/48), referente ao procedimento administrativo são insuficientes para verificar a regularidade do trâmite.

Diante do exposto, DETERMINO À CAIXA ECONOMICA FEDERAL que providencie no prazo de 10 (dez)

dias a cópia integral do contrato de financiamento (contrato n. 8.2199.5826561-2), bem como do processo de

execução extrajudicial.Outrossim, em virtude do imóvel atual estar em nome dos proprietários GEORGE LEMOS

DE OLIVEIRA e AMANDA BROGIO LEMOS DE OLIVEIRA, faz-se necessária a citação como litisconsortes

passivos necessários nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil. Assim, CONCEDO O PRAZO DE 10

DIAS para que NEUSA MARIA ALVES emende a inicial promovendo a inclusão de todos eles na ação, sob pena

de extinção do processo, nos termos do parágrafo único do artigo 47 do Código de Processo Civil, devendo

apresentar as respectivas contrafés para citação. Oportunamente ao SEDI para regularização, com exclusão dos

autores JOANA EVA RIZZATO MARTINS e SÉRGIO APARECIDO MARTINS e no caso de emenda à

exordial, com a inclusão de GEORGE LEMOS DE OLIVEIRA e AMANDA BROGIO LEMOS DE OLIVEIRA.

 

0002434-26.2012.403.6109 - ROGERIO GUTENBERG NICOLAU(SP198405 - DIANA MARIA M DE

ALMEIDA CHACON RODRIGUES) X BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FINANCIAMENTO(SP273316 -

DEBORA PERES DEMETROFF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP309235 - JASON TUPINAMBA

NOGUEIRA)

Vistos em DECISÃOTrata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por ROGÉRIO

GUTENBERG NICOLAU em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da BV FINANCEIRA S/A

CRÉDITO E FINANCIAMENTO, objetivando a revisão do contrato de financiamento de veículo com a redução

dos juros e encargos cobrados, posto que abusivos (fls. 02/34).Aduz ter firmado contrato de financiamento com a

BV Financeira contendo cláusulas abusivas e ilegais. Afirma que para o adimplemento das prestações desse

contrato ficou estabelecido o pagamento de 36 (trinta e seis) parcelas no valor de R$ 404,79 (quatrocentos e

quatro reais e setenta e nove centavos) para a BV Financeira e outras 12 (doze) prestações no valor de R$ 399,00

(trezentos e noventa e nove reais) para a Caixa Econômica Federal, o que o onerou excessivamente impedindo-o

de adimplir o contrato. Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 35/47. A gratuidade judiciária foi

deferida (fl. 50).Citada, a Caixa Econômica Federal contestou alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade

passiva, vez que não firmou qualquer contrato de financiamento para aquisição de automóvel com o autor,

havendo registro apenas de dois contratos de mútuo sem finalidade específica em seu nome. No mérito, pugnou

pela improcedência dos pedidos (fls. 60/76).A BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento

contestou alegando a inépcia da inicial ante a impossibilidade de revisão genérica do contrato. No mérito, pugnou

pela improcedência dos pedidos (fls. 86/116).Apesar de devidamente intimado, o autor não se manifestou acerca

das contestações e nem especificou eventuais provas que pretendia produzir (fl. 126 verso).É o relatório do

essencial. Fundamento e Decido.A Caixa Econômica Federal aduz sua ilegitimidade passiva, uma vez que não

firmou com o autor qualquer contrato para financiamento de aquisição de automóvel e nem qualquer contrato nos

valores indicados na inicial.Compulsando os autos verifico que o autor juntou os seguintes documentos:a) recibo

emitido pelo senhor André em 11/11/2008 (fl. 37) no qual consta a informação de que deverá pagar 36 (trinta e

seis) prestações à BV Financeira e 12 (doze) prestações à Caixa Econômica Federal para quitação do contrato. Em

ambos os casos as prestações teriam valor de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais); eb) boletos da Caixa

Econômica Federal dos quais constam como cedente Micheli Sumaré Com. de Veic. Ltda (fls. 45/46).Afora os

documentos acima descritos, o autor não trouxe aos autos mais nada a fim de corroborar suas alegações. Além

disso, não se manifestou em réplica e nem pleiteou a produção de provas.Diante desses documentos verifico que

não há comprovação nos autos de que a Caixa Econômica Federal tenha atuado como agente financeiro na

aquisição do automóvel do autor. A própria instituição financeira informa a existência de dois contratos em nome

do autor, mas nenhum deles referente a esse tipo de financiamento e nem no valor indicado.Ademais, os boletos

da Caixa Econômica Federal, ao revés do que entendeu o autor, foram emitidos em favor da empresa Micheli

Sumaré Com. de Veic. Ltda e, portanto, em favor dela os valores pagos seriam creditados.Logo, ante os

documentos colacionados, não tendo a Caixa Econômica Federal atuado no contrato que ora se discute, não tem

ela legitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação.Ante o exposto, acolho a preliminar de

ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo

em R$ 968,00 (novecentos e sessenta e oito reais), sendo que a exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 12

da Lei 1.060/1950.Após o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos à Justiça Estadual da Comarca de

Americana/SP (artigo 101, inciso I do Código de Defesa do Consumidor).Intime-se.

 

0002815-34.2012.403.6109 - VIRLEI APARECIDA POLASTRO(SP306923 - OLINDA VIDAL PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO NUNES)

Designo audiência para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) às fls. 53/54, para o dia _21___/__08__/2014_ às

_17:00___horas, ficando, desde já, autorizada à condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não

comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o
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necessário.Cumpra-se e intime-se.

 

0007117-09.2012.403.6109 - FELICIO SANTOS PAIS(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) às fls. 14, para o dia _07___/_08___/2014_ às

_15:00___horas, ficando, desde já, autorizada à condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não

comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o

necessário.Cumpra-se e intime-se.

 

0007818-67.2012.403.6109 - LUIZ CARLOS CARDOSO(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) às fls. 20, para o dia _21___/__08__/2014_ às

_15:30___horas, ficando, desde já, autorizada à condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não

comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o

necessário.Cumpra-se e intime-se.

 

0007091-74.2013.403.6109 - BIOMIN DO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA.(SP180369 - ANA PAULA

COTRIM DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Visto em DecisãoTrata-se de ação ordinária ajuizada por BIOMIN DO BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA

em face da UNIÃO FEDERAL, visando, em sede de antecipação de tutela, que seja assegurado o depósito judicial

das contribuições previdenciárias (patronais) incidentes sobre as verbas: um terço constitucional sobre as férias

indenizadas e gozadas, férias indenizadas e em dobro, férias gozadas, aviso prévio indenizado, 15 dias de

afastamento do auxílio doença e do auxílio acidente pagos pela empresa, auxílio creche ou reembolso creche,

salário maternidade e salário educação. Ao final pretende a procedência da presente demanda, reconhecendo o

direito em não sofrer incidência das contribuições previdenciárias sobre tais verbas, garantindo-lhe a restituição

dos valores indevidamente recolhidos dos últimos cinco anos. Sustenta a parte autora que não existe fundamento

constitucional para a cobrança da contribuição sobre estas verbas, uma vez que elas não possuem caráter

remuneratório e sim indenizatório.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente recebo a petição de fl. 938 como

aditamento da inicial. A tutela antecipada, insculpida no art. 273 - CPC, exige, para sua concessão, uma robusta

aparência de bom direito, somada ao periculum in mora (inciso I) ou ao abuso do direito de defesa (inciso II).Em

sede de cognição sumária, própria das tutelas de urgência, vislumbro como relevantes em parte as alegações da

parte autora.Constituiu direito subjetivo do contribuinte a realização de depósito do montante integral do crédito

tributário que lhe está sendo exigido, para o fim de obter a suspensão de sua exigibilidade, nos termos do artigo

151, inciso II do Código Tributário Nacional. Anoto que, conforme dispõe o artigo 205 do Provimento COGE

64/2005, aludidos depósitos independem de autorização judicial e podem ser efetuados diretamente na Caixa

Econômica Federal, nos termos da Lei 9703/98. Neste contexto, cabe à parte autora promover os pretendidos

depósitos por sua conta e risco, antes do vencimento do crédito tributário para fins de suspensão de sua

exigibilidade. Posto isto, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para autorizar a

autora a depositar integralmente as contribuições previdenciárias (patronais) ora questionadas cabendo à União

Federal a conferência dos valores depositados para fins de suspensão de exigibilidade, bem como para expedição

de certidão positiva com efeitos de negativa. Providencie a Secretaria para que as guias de depósitos sejam

juntadas em apenso nos termos do artigo 206 do Provimento COGE 64/2005Cite-se a ré para que apresente

resposta no prazo legal.Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 3476

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005691-25.2013.403.6109 - OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA(SP257707 - MARCUS VINICIUS

BOREGGIO E SP184458 - PAULO ROBERTO DEMARCHI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM PIRACICABA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X SERVICO

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE X SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

Visto em DecisãoTrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por OWENS

CORNING FIBERGLASS A.S. LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

PIRACICABA/SP, visando, em sede de liminar, a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária,

destinadas à seguridade social, às terceiras entidades (INCRA, SENAI, SESI, SEBRAE) e ao RAT/SAT incidente
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sobre as verbas: - 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados por auxílio doença; - salário

maternidade e paternidade; - férias gozadas; - 13º salário e da contribuição previdenciária de RAT/SAT e às

terceiras entidades sobre as verbas aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias. Ao final pretende a

concessão da segurança definitiva para reconhecer de efetuar a compensação dos valores indevidamente

recolhidos nos últimos cinco anos. Sustenta a impetrante que não existe fundamento constitucional que sustente a

cobrança da contribuição sobre estas verbas, uma vez que elas não possuem caráter remuneratório e sim

indenizatório.Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 1578/1593, alegando, a inadequação da

via processual eleita e no mérito, pugna pela improcedência do pedido. Foi determinado ao autor que promovesse

a emenda da inicial no prazo de 10 dias por se tratar de litisconsórcio passivo necessário (fl. 1595), o foi cumprido

fls. 1598/1599.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente recebo a petição de fls. 1598/1599 como emenda à

exordial.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito

líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da liminar devem

concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos

e a ineficácia da medida se concedida ao final.PreliminarInadequação da via processual eleita Rejeito a preliminar.

É que, embora não seja cabível o mandado de segurança contra lei em tese, a introdução ou alteração da legislação

tributária faz presumir que a autoridade competente irá aplicá-la, logo estando o contribuinte sujeito à hipótese de

incidência tributária prevista na referida lei, é direito à impetração de mandado de segurança em face da existência

de uma ameaça real e justo receio na cobrança do tributo.Analiso o pedido liminarNo mais, em sede de cognição

sumária, vislumbro como relevante apenas em parte a fundamentação trazida pela impetrante, já que existem

verbas remuneratórias apontadas pela impetrante (salário maternidade/paternidade, férias gozadas, 13º

salário).Com efeito, somente as verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, tendo em

vista que não têm caráter de habitualidade, pois apenas visam recompor o patrimônio do empregado e por este

motivo não se encontram sujeitas à contribuição. Dentre as verbas apontadas pela impetrante, ostentam caráter

indenizatório apenas: auxílio doença nos quinze primeiros dias, aviso prévio indenizado e adicional de um terço

constitucional de férias.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

VALORES PAGOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS

15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. AVISO

PREVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, QUANDO PAGO IN NATURA. AUXÍLIO-

TRANSPORTE, AINDA QUE PAGO EM DINHEIRO. AUXÍLIO-FUNERAL. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO

INCIDÊNCIA. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO-

MORADIA. I. Não é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-

doença/acidente ao empregado, durante os primeiros dias de afastamento. (STJ, REsp 1126369 / DF, rel. Ministra

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 10/03/2010). II. O Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria no

sentido de que não incide contribuição social sobre o terço de férias por não se tratar de verba incorporável ao

salário. Precedente: STF, EROS GRAU; DJ: 27.02.09 E AGR-RE 545317/DF; REL: MIN. GILMAR MENDES;

DJ: 14.03.08; STJ. Primeira Turma. AGA 201001858379. Rel. Min. Benedito Gonçalves. DJE 11.02.2011). III. O

aviso prévio indenizado não têm natureza remuneratória, posto que não incorpora para fins de aposentadoria,

tendo caráter eminentemente indenizatório, visto que é pago para amenizar o impacto das consequências

inovadoras da situação imposta ao empregado que foi dispensado pelo empregador, não devendo o mesmo,

portanto, integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. IV. As horas extras têm natureza

remuneratória, sendo uma contraprestação pelo serviço prestado, não constando, ainda, no rol das verbas a serem

excluídas do salário de contribuição do empregado, conforme artigo 28, parágrafo 9º, alínea d, da Lei nº 8.212/90.

V. O salário-maternidade não está excluído do conceito de salário para determinar a não incidência da

contribuição previdenciária, uma vez que o artigo 28, parágrafo 2º, da Lei 8212/91 define-o expressamente como

integrante da base de cálculo do salário de contribuição, sendo o mesmo componente da contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração paga às seguradas empregadas, avulsas e contribuintes individuais.

VI. O vale-transporte, ainda que pago em dinheiro, possui natureza indenizatória, não se sujeitando a incidência

da contribuição previdenciária. Precedente: STJ.Segunda Turma. REsp 1194788/RJ. Rel. Min. Herman

Benjamim. Julg. 18/08/2010. DJe 14/09/2010. VII. Não incide contribuição previdenciária sobre o auxílio-

alimentação, quando pago in natura, entretanto, caso solvido em espécie, tal verba passa a compor a base de

cálculo da contribuição previdenciária. VIII. Quanto à parcela de auxílio-moradia, o STJ já se manifestou no

sentido de que, havendo habitualidade no seu pagamento, deve haver a incidência da contribuição previdenciária,

em face do seu caráter remuneratório. Precedente: STJ. Segunda Turma.AgRg no AREsp 42673/RS. Rel. Min.

Castro Meira.Julg. 14/2/2012. DJe 5/3/2012. IX. No tocante ao auxílio funeral e o auxílio creche, em razão da

natureza indenizatória não incide contribuição previdenciária. X. O Supremo Tribunal Federal, em sede de

repercussão geral (CPC, art. 543-C, parágrafo 3º) decidiu pela inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da

LC n.º 118/2005, prevalecendo o voto da Min. Ellen Gracie, que considerou, contudo, aplicável o novo prazo de

cinco anos as ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005, conforme

se verifica no Informativo n.º 634/STF. XI. No caso, tendo a ação sido ajuizada em fevereiro/2012, encontram-se

prescritas as parcelas anteriores ao quinquenio que antecedeu ao ajuizamento do feito, recolhidas indevidamente
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pela autora, a título de contribuição previdenciária incidente sobre os quinze primeiros dias de afastamento de

funcionário doente (auxílio-doença) ou acidentados (auxílio-acidente), adicional de terço de férias, aviso prévio

indenizado, auxílio-creche, auxílio-alimentação, auxílio-funeral e vale transporte. XII. A compensação requerida

nos presentes autos deve ser feita nos termos do artigo 26 da Lei nº 11.457/2007. XIII. A Lei Complementar nº

104 introduziu no CTN o art. 170-A, que veda a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. XIV. A

Medida Provisória 449, de 2008, convertida na Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, que entrou em vigor na data de

sua publicação, revogou o art. 89, parágrafo 3º, da Lei 8.212/91, não se aplicando mais a limitação de 30% na

compensação da contribuição previdenciária. XV. Apelação da parte autora parcialmente provida, para reconhecer

a não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço de férias, bem como para

estabelecer que a compensação se dará sem a limitação de 30% (trinta por cento). Apelação da Fazenda Nacional

e remessa oficial improvidas.(Processo APELREEX 00010223820124058200 APELREEX - Apelação / Reexame

Necessário - 28326 Relator(a) Desembargadora Federal Margarida Cantarelli Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador

Quarta Turma Fonte DJE - Data::22/08/2013 - Página::384 Decisão UNÂNIME)TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ABONO ASSIDUIDADE.

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUTENÇÃO. 1. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE n. 566.621/RS, sob o regime de repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade art. 4º,

segunda parte, da LC 118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Ação ajuizada em

04/06/2009: prescrição quinquenal. 2. As verbas recebidas pelo trabalhador a título abono assiduidade não

integram o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária, visto ostentarem caráter

indenizatório pelo não-acréscimo patrimonial. Precedentes. 3. Compensação dos créditos com contribuições de

mesma espécie, a saber, aquelas previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91.

Aplicação do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/07. 4. As limitações previstas nas Leis ns. 9.032/95 e

9.129/95 foram revogadas pela Lei n. 11.941/2009. 5. As condições e exigências impostas pela IN 900/2008

(prévia habilitação do crédito reconhecido por decisão transitada em julgado) são de todo razoáveis porque

buscam identificar e certificar a existência do crédito e as condições em que ele foi reconhecido e a legitimidade

do contribuinte. 6. O Superior Tribunal de Justiça decidiu, em regime de recursos repetitivos, que o art. 170-A é

aplicável às ações ajuizadas depois da engrada em vigência da LC 104/01 (REsp. 1.164.452.), caso dos autos

(04/06/2009). 7. Na correção do indébito deve ser observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal. A partir de

01/01/96 utiliza-se a taxa Selic, ressaltando-se, porém, que a aplicação desta não é cumulada com juros moratórios

e/ou correção monetária. 8. Apelação da impetrante parcialmente provida para: a) declarar a inexigibilidade da

contribuição previdenciária sobre abono (prêmio) assiduidade; b) condenar a União a respeitar o direito de

compensação, a ser exercido pelo contribuinte, quanto à contribuição previdenciária indevidamente recolhida no

quinquênio que antecede a propositura da demanda, sobre os valores pagos aos empregados da impetrante a título

de abono (prêmio) assiduidade, com ressalva dos limites ao direito de compensar (aplicação do art. 170-A do

CTN, correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, desde a retenção indevida, e, ainda,

a ressalva de que os valores apurados pelas partes só podem ser compensados com contribuições de mesma

espécie, a saber, aquelas previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91).(Processo AC

200933000074982 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200933000074982 Relator(a) JUIZ FEDERAL CLODOMIR

SEBASTIÃO REIS (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF1

DATA:26/04/2013 PAGINA:1379)MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS

INDENIZADAS, FÉRIAS EM PECÚNIA, SALÁRIO EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-DOENÇA

OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, ABONO ASSIDUIDADE,

ABONO ÚNICO ANUAL, VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA, ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos

primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado, as

férias indenizadas e em pecúnia, o salário educação, o auxílio-creche e o abono assiduidade, não constituem base

de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve

servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte

não se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STF

e STJ. III - O abono único anual somente não sofrerá incidência de contribuição previdenciária quando

demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se

verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição. IV - É

devida a contribuição sobre os adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes. V - Recurso desprovido. Remessa

oficial parcialmente provida.(Processo AMS 00004178520114036130 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 335933
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Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO).Posto isto,

DEFIRO EM PARTE O PEDIDO LIMINAR para afastar a incidência da contribuição previdenciária, destinadas à

seguridade social, às terceiras entidades (INCRA, SENAI, SESI, SEBRAE) e ao RAT/SAT incidente sobre 15

(quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados por auxílio doença e da contribuição previdenciária de

RAT/SAT e às terceiras entidades sobre as verbas aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias,

abstendo-se a autoridade coatora de praticar qualquer ato tendente a constituir crédito tributário relativo a e ssas

exações.Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão dos litisconsortes necessários no polo passivo.

Cientifique-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, a União Federal, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2012. Citem-se os litisconsortes passivos

necessários, conforme aditamento fls. 1598/1599, nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil para que

ofereçam resposta no prazo legal. Com a juntada das respostas e das informações, dê-se vista ao Ministério

Público Federal para manifestação. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Oficiem-se. 

 

0007707-49.2013.403.6109 - SINTER FUTURA LTDA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E

SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO E SP222503 - DIOGO DE ANDRADE FIGUEIREDO) X

DELEGADO DA REC FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM PIRACICABA/SP

Visto em DecisãoTrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por SINTER

FUTURA LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM PIRACICABA/SP, visando, em sede de liminar, a suspensão da exigibilidade das

contribuições previdenciárias, bem como das contribuições destinadas à terceiras entidades (INCRA, SENAI,

SESI, SEBRAE, FNDE) incidente sobre as verbas: -1/3 constitucional de férias; - 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento dos empregados por auxílio doença e auxílio acidente; - aviso prévio indenizado; - salário

estabilidade gestante; - salário acidente do trabalho; - comissão interna de prevenção de acidente; - salário

maternidade; - férias gozadas; - horas extras e adicional; - descanso semanal remunerado; - adicionais noturno, de

insalubridade e de periculosidade; -metas; - 13º salário sobre tais verbas. Ao final, pretende a concessão da

segurança definitiva para reconhecer de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos

cinco anos. Sustenta a impetrante que não existe fundamento constitucional que permita a cobrança da

contribuição sobre estas verbas, uma vez que elas não possuem caráter remuneratório e sim indenizatório.Foi

determinado à impetrante que promovesse a emenda da inicial no prazo de 10 dias por se tratar de litisconsórcio

passivo necessário (fl. 164), o foi cumprido fls. 187/188.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente recebo a

petição de fls. 187/188 como emenda à exordial.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º,

LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade

pública.Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei

12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.Analiso o pedido

liminarNo mais, em sede de cognição sumária, vislumbro como relevante apenas em parte a fundamentação

trazida pela impetrante, já que dentre as verbas citadas existem verbas remuneratórias (salário maternidade, férias

gozadas, horas extras e adicional, descanso semanal remunerado, adicionais noturno, de insalubridade e de

periculosidade, metas, 13 salário sobre estas verbas).Com efeito, somente as verbas indenizatórias não compõem

parcela do salário do empregado, tendo em vista que não têm caráter de habitualidade, pois apenas visam

recompor o patrimônio do empregado e por este motivo não se encontram sujeitas à contribuição. Dentre as

verbas apontadas pela impetrante, ostentam caráter indenizatório apenas: um terço constitucional de férias, auxílio

durante os quinze primeiros dias contados do afastamento do segurado por motivo doença ou acidente, aviso

prévio indenizado, salário estabilidade gestante, salário estabilidade acidente de trabalho, comissão interna de

prevenção de acidente.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

VALORES PAGOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS

15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. AVISO

PREVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, QUANDO PAGO IN NATURA. AUXÍLIO-

TRANSPORTE, AINDA QUE PAGO EM DINHEIRO. AUXÍLIO-FUNERAL. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO

INCIDÊNCIA. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO-

MORADIA. I. Não é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-

doença/acidente ao empregado, durante os primeiros dias de afastamento. (STJ, REsp 1126369 / DF, rel. Ministra

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 10/03/2010). II. O Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria no

sentido de que não incide contribuição social sobre o terço de férias por não se tratar de verba incorporável ao

salário. Precedente: STF, EROS GRAU; DJ: 27.02.09 E AGR-RE 545317/DF; REL: MIN. GILMAR MENDES;

DJ: 14.03.08; STJ. Primeira Turma. AGA 201001858379. Rel. Min. Benedito Gonçalves. DJE 11.02.2011). III. O

aviso prévio indenizado não têm natureza remuneratória, posto que não incorpora para fins de aposentadoria,

tendo caráter eminentemente indenizatório, visto que é pago para amenizar o impacto das consequências

inovadoras da situação imposta ao empregado que foi dispensado pelo empregador, não devendo o mesmo,

portanto, integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. IV. As horas extras têm natureza
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remuneratória, sendo uma contraprestação pelo serviço prestado, não constando, ainda, no rol das verbas a serem

excluídas do salário de contribuição do empregado, conforme artigo 28, parágrafo 9º, alínea d, da Lei nº 8.212/90.

V. O salário-maternidade não está excluído do conceito de salário para determinar a não incidência da

contribuição previdenciária, uma vez que o artigo 28, parágrafo 2º, da Lei 8212/91 define-o expressamente como

integrante da base de cálculo do salário de contribuição, sendo o mesmo componente da contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração paga às seguradas empregadas, avulsas e contribuintes individuais.

VI. O vale-transporte, ainda que pago em dinheiro, possui natureza indenizatória, não se sujeitando a incidência

da contribuição previdenciária. Precedente: STJ.Segunda Turma. REsp 1194788/RJ. Rel. Min. Herman

Benjamim. Julg. 18/08/2010. DJe 14/09/2010. VII. Não incide contribuição previdenciária sobre o auxílio-

alimentação, quando pago in natura, entretanto, caso solvido em espécie, tal verba passa a compor a base de

cálculo da contribuição previdenciária. VIII. Quanto à parcela de auxílio-moradia, o STJ já se manifestou no

sentido de que, havendo habitualidade no seu pagamento, deve haver a incidência da contribuição previdenciária,

em face do seu caráter remuneratório. Precedente: STJ. Segunda Turma.AgRg no AREsp 42673/RS. Rel. Min.

Castro Meira.Julg. 14/2/2012. DJe 5/3/2012. IX. No tocante ao auxílio funeral e o auxílio creche, em razão da

natureza indenizatória não incide contribuição previdenciária. X. O Supremo Tribunal Federal, em sede de

repercussão geral (CPC, art. 543-C, parágrafo 3º) decidiu pela inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da

LC n.º 118/2005, prevalecendo o voto da Min. Ellen Gracie, que considerou, contudo, aplicável o novo prazo de

cinco anos as ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005, conforme

se verifica no Informativo n.º 634/STF. XI. No caso, tendo a ação sido ajuizada em fevereiro/2012, encontram-se

prescritas as parcelas anteriores ao quinquenio que antecedeu ao ajuizamento do feito, recolhidas indevidamente

pela autora, a título de contribuição previdenciária incidente sobre os quinze primeiros dias de afastamento de

funcionário doente (auxílio-doença) ou acidentados (auxílio-acidente), adicional de terço de férias, aviso prévio

indenizado, auxílio-creche, auxílio-alimentação, auxílio-funeral e vale transporte. XII. A compensação requerida

nos presentes autos deve ser feita nos termos do artigo 26 da Lei nº 11.457/2007. XIII. A Lei Complementar nº

104 introduziu no CTN o art. 170-A, que veda a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. XIV. A

Medida Provisória 449, de 2008, convertida na Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, que entrou em vigor na data de

sua publicação, revogou o art. 89, parágrafo 3º, da Lei 8.212/91, não se aplicando mais a limitação de 30% na

compensação da contribuição previdenciária. XV. Apelação da parte autora parcialmente provida, para reconhecer

a não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço de férias, bem como para

estabelecer que a compensação se dará sem a limitação de 30% (trinta por cento). Apelação da Fazenda Nacional

e remessa oficial improvidas.(Processo APELREEX 00010223820124058200 APELREEX - Apelação / Reexame

Necessário - 28326 Relator(a) Desembargadora Federal Margarida Cantarelli Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador

Quarta Turma Fonte DJE - Data::22/08/2013 - Página::384 Decisão UNÂNIME)TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ABONO ASSIDUIDADE.

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUTENÇÃO. 1. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE n. 566.621/RS, sob o regime de repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade art. 4º,

segunda parte, da LC 118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Ação ajuizada em

04/06/2009: prescrição quinquenal. 2. As verbas recebidas pelo trabalhador a título abono assiduidade não

integram o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária, visto ostentarem caráter

indenizatório pelo não-acréscimo patrimonial. Precedentes. 3. Compensação dos créditos com contribuições de

mesma espécie, a saber, aquelas previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91.

Aplicação do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/07. 4. As limitações previstas nas Leis ns. 9.032/95 e

9.129/95 foram revogadas pela Lei n. 11.941/2009. 5. As condições e exigências impostas pela IN 900/2008

(prévia habilitação do crédito reconhecido por decisão transitada em julgado) são de todo razoáveis porque

buscam identificar e certificar a existência do crédito e as condições em que ele foi reconhecido e a legitimidade

do contribuinte. 6. O Superior Tribunal de Justiça decidiu, em regime de recursos repetitivos, que o art. 170-A é

aplicável às ações ajuizadas depois da engrada em vigência da LC 104/01 (REsp. 1.164.452.), caso dos autos

(04/06/2009). 7. Na correção do indébito deve ser observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal. A partir de

01/01/96 utiliza-se a taxa Selic, ressaltando-se, porém, que a aplicação desta não é cumulada com juros moratórios

e/ou correção monetária. 8. Apelação da impetrante parcialmente provida para: a) declarar a inexigibilidade da

contribuição previdenciária sobre abono (prêmio) assiduidade; b) condenar a União a respeitar o direito de

compensação, a ser exercido pelo contribuinte, quanto à contribuição previdenciária indevidamente recolhida no

quinquênio que antecede a propositura da demanda, sobre os valores pagos aos empregados da impetrante a título

de abono (prêmio) assiduidade, com ressalva dos limites ao direito de compensar (aplicação do art. 170-A do

CTN, correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, desde a retenção indevida, e, ainda,

a ressalva de que os valores apurados pelas partes só podem ser compensados com contribuições de mesma

espécie, a saber, aquelas previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91).(Processo AC

200933000074982 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200933000074982 Relator(a) JUIZ FEDERAL CLODOMIR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     105/1171



SEBASTIÃO REIS (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF1

DATA:26/04/2013 PAGINA:1379)MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS

INDENIZADAS, FÉRIAS EM PECÚNIA, SALÁRIO EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-DOENÇA

OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, ABONO ASSIDUIDADE,

ABONO ÚNICO ANUAL, VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA, ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos

primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado, as

férias indenizadas e em pecúnia, o salário educação, o auxílio-creche e o abono assiduidade, não constituem base

de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve

servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte

não se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STF

e STJ. III - O abono único anual somente não sofrerá incidência de contribuição previdenciária quando

demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se

verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição. IV - É

devida a contribuição sobre os adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes. V - Recurso desprovido. Remessa

oficial parcialmente provida.(Processo AMS 00004178520114036130 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 335933

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO).PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-

DOENÇA. HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA.

ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE -

SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS

PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as contribuições destinadas a terceiros, deveria

ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois, nesse caso, os destinatários das contribuições a

terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes passivos necessários, em razão de que o resultado

da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não

apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a

causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional

que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI,

SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual. Precedentes. 3. Quanto ao auxílio-acidente, de

fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se

de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por

motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de

afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A

Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o

salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência,

retribuição remuneratória por labor prestado. 7. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição

previdenciária sobre os adicionais de horas extras, insalubridade, noturno e periculosidade. 6. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo 7º,

XVIII da CF/88 e do artigo 28, 2º, da Lei nº 8.212/91. 7. Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça: O Auxílio-

creche não integra o salário-de-contribuição. 8. As prestações pagas aos empregados a título de repouso semanal e

feriados, possuem cunho remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária, eis que o salário não tem como pressuposto absoluto a prestação de trabalho. 9. Esta Corte já

decidiu pelo caráter salarial do adicional de transferência. 10. O adicional de sobreaviso é pago ao empregado para

ficar à disposição em casos de prestação de serviços imprevistos ou para substituições de outros empregados que

faltem à escala organizada (art. 244 da CLT). Apenas por este motivo, já teria caráter salarial, mas, ainda mais

nesse caso, dado o pagamento com habitualidade, conforme reiterados precedentes desta Corte e das Cortes

superiores. 11. A criação do banco de horas nada mais é do que uma maneira de possibilitar ao empregador

incrementar a produtividade do empregado, via horas extras, sem que para tanto seja necessário arcar com

aumento de remuneração. Assim, o crédito disponível no banco de horas decorre da atividade laboral do
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empregado. Uma vez rompido o pacto laboral, esse crédito, antes em horas, é convertido para pecúnia, mas isso

em momento algum descaracteriza a sua origem, qual seja, a contraprestação laboral, daí o nítido caráter

remuneratório e, em conseqüência, lógica a incidência da contribuição. 12. O pagamento de um adicional (prêmio)

ao empregado pelo empregador por atingir metas impostas possui natureza salarial, ou seja contraprestação por

serviço prestado, devendo, assim, incidir contribuição previdenciária e de terceiros. 13. Além do previsto na Lei nº

8.212/91, o art. 457, 1º, da CLT prevê que integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também

as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. 14. No

que pertine ao salário estabilidade gestante, salário estabilidade dos membros da CIPA - Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes e salário estabilidade acidente de trabalho, correspondem à indenização paga pela

dispensa de empregado no período em gozava de estabilidade previstas no artigo 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - ADCT, inciso II, alíneas a (do empregado eleito para cargo de direção de comissões

internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato) e

b (da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto), e no artigo 118 da Lei

nº 8213/91 (do segurado que sofreu acidente de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses após a cessação do

auxílio-doença acidentário independentemente de percepção do auxílio-acidente). Em decorrência, essas verbas

são despendidas em razão da quebra das apontadas estabilidades, amoldam-se à indenização prevista no artigo 7º,

inciso I, da Constituição Federal, sobre eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária. 15. Nos

termos do artigo 195, I, a, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, 11, ambos

da CF/88, a contribuição para a Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos

empregadores. 16. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do

tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já decidido pelo

STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164) 17. Quanto ao cabimento da

Súmula 213 do STJ, como destacado no RESP 1111164, decidido no regime do artigo 543-C do CPC, o pedido

deve ser feito nos exatos termos do enunciado, ou seja,Tratando-se de impetração que se limita, com base na

súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de

negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação,

a prova exigida é a dacondição de credora tributária. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica

quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria

compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de compensação,

acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar),

ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.:

expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a

compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente

da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 18. O

Acórdão citado é cristalino, não é possível fazer interpretações, até porque prolatado no regime do artigo 543-C,

ou seja, não se trata de afastar a Súmula 213 do STJ, mas de aplicá-la somente aos casos específicos, quais sejam

aqueles em que o Mandado de Segurança é impetrado sem qualquer pedido de restituição, para o qual é preciso

constituir o crédito, de aplicação de critérios de juros, de correção monetária, de contagem de prazo prescricional,

de pedido de certidão negativa de débitos. Para que se aplique a Súmula 213 do STJ, todas essas condições devem

ser deixadas a cargo da autoridade impetrada. É digno de nota que o STJ determinou a exigência da prova pré-

constituída até para as hipóteses em que há pedido de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os

quais se opera a compensação. 19. No caso dos autos, ao alegar em sua apelação que apenas requereu o

reconhecimento ao seu direito de restituição na esfera administrativa, com apoio no artigo 2º e seguintes da IN-

RFB nº 900/2008, a impetrante modifica o seu pedido inicial após a sentença, o que não lhe é permitido. 20. O

pedido inicial da impetrante (itens 118 e 119 - pg. 46) não se limita à declaração do direito à compensação, nos

termos da Súmula 213 do STJ, pois comporta a análise do prazo prescricional aplicável, que ela pleiteou ser de

dez anos, bem como afastar as limitações previstas no artigo 89 da Lei nº 8.212/91. 21. É indispensável sejam

carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrem o direito líquido e certo, ameaçado ou

violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos

que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES

ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no

período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC

118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE 566.621 - STF). 23. Fica permitida a compensação após o

trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ,

em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC). 24. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à

compensação prevista no art. 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, restou superada, em

razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 449/08, convertida na Leiº 11.941/09, que deve ser

aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese
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da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio

judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época

do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. 25. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da

mesma espécie, o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a

causa pelo regime de recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC - STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738

- PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/02/2010) 26. A compensação deve

ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se

o 1º, artigo 89, da Lei nº 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 27. No julgamento do Recurso Especial n.

111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do

indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização

monetária. 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente

provida.(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA)Posto isto, DEFIRO EM PARTE O

PEDIDO LIMINAR para afastar a incidência das contribuições previdenciárias, bem como das contribuições

destinadas às terceiras entidades (FNDE, INCRA, SENAI, SESI, SEBRAE) sobre as verbas: um terço

constitucional de férias, auxílio durante os quinze primeiros dias contados do afastamento do segurado por motivo

doença ou acidente, aviso prévio indenizado, salário estabilidade gestante, salário estabilidade acidente de

trabalho, comissão interna de prevenção de acidente, abstendo-se a autoridade coatora de praticar qualquer ato

tendente a constituir crédito tributário relativo a essas exações.Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão dos

litisconsortes necessários no polo passivo. Cientifique-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, a União Federal, nos termos do artigo 7º, II, da Lei

12.016/2012. Citem-se os litisconsortes passivos necessários, conforme aditamento fls. 187/188, nos termos do

artigo 47 do Código de Processo Civil para que ofereçam resposta no prazo legal. Notifique-se a autoridade

coatora para que preste as informações no prazo de 10 dias. Com a juntada das respostas e das informações, dê-se

vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

ACAO PENAL

0009100-43.2012.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES

BARRETO) X PEDRO DA LUZ MACEDO(SP188339 - DANIELA PETROCELLI)

Considerando-se a proposta formulada pelo MPF às fls. 46, designo o dia _20___ de ___MAIO ______ 2014 às

17:00___horas para a audiência de suspensão condicional do processo.O investigado abaixo qualificado deverá

ser intimado através de oficial de Justiça, a quem este for distribuído, para comparecer à sala de audiências deste

Juízo, no Fórum da Justiça Federal de Piracicaba, a fim de anuir(em) ou não a proposta de suspensão do processo

penal formulada pelo Ministério Público Federal, nos termos do artigo 89 da Lei 9099/95, cuja cópia deverá se

anexada a presente decisão que servirá como mandado nº 252/2013. O investigado deverá ser cientificado de que a

defensora dativa, Dra. Daniela Petrocelli, nomeada por este juízo pelo sistema da Assistência Judiciária Gratuita,

será intimada para acompanhá-lo na audiência acima designada.Expeça-se o competente mandado para intimação

da defensora dativa.Utilize-se vias deste como mandado, cientificando-se de que o fórum federal funciona na

avenida Mario Dedini, 234, Vila Resende, neste município.

 

 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. MIGUEL FLORESTANO NETO.

MMº Juiz Federal.

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA.

MMº Juiz Federal Substituto.

ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL.

Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 2344

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0005874-93.2013.403.6109 - INDUSTRIAS ROMI S/A(SP070343 - JOSE MARIA CORREA) X UNIAO

FEDERAL

Originário da 2ª Vara Cível da comarca de Santa Bárbara DOeste, os autos foram remetidos à esta Subseção
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Judiciária de Piracicaba quando já havia sido instalada a 1ª Vara Federal de Americana, pertencente à 34ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, cuja competência foi determinada pelo Provimento nº 362 de 27-08-

2012, do Conselho da Justiça Federal.Ante ao exposto, tendo em vista sua cidade de domicílio, atendo ao

requerimento formulado pela autora e determino a remessa dos autos à 1ª Vara Federal de Americana com nossas

homenagens e baixa na distribuição.Int.

 

MONITORIA

0004282-34.2001.403.6109 (2001.61.09.004282-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X MARIO MARISA

Tendo em vista o quanto requerido em petição retro, defiro pedido de desentranhamento de documentos acostados

à inicial, salvo a inicial, bem como procuração, mediante substituição por cópias simples, no prazo de 10

dias.Intimem-se. 

 

0008591-93.2004.403.6109 (2004.61.09.008591-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL E SP067876 - GERALDO GALLI E SP283693 - ANA CLAUDIA SOARES ORSINI) X PAULO

CESAR REOLON(SP134608 - PAULO CESAR REOLON E SP170872E - MARIA MARGARIDA CAMARGO

REOLON)

Tendo em vista o alegado pela CEF, confirmando o extravio do alvará de levantamento retirado em 08/01/2010,

advirto aos I. Advogados da Instituição Bancária que o alvará de levantamento é documento público e não pode

ser esquecido ou extraviado sem que seu efeito seja cancelado.Tal conduta, revela negligência na sua condução do

processo e merece seja investigada.Desse modo, determino que se Oficie à Subseção da Ordem dos Advogados do

Brasil, com cópias desse despacho e das folhas nele indicadas, para as providências cabíveis.Tendo em vista a

informação que de não houve levantamento dos valores referentes ao mencionado documento, expeça-se novo

alvará em favor do réu, nos mesmos moldes do anteriormente expedido. Com a noticia do cumprimento, remetam-

se os autos ao arquivo, adotadas as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

0009047-33.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR E SP067876 - GERALDO GALLI) X CIOL IND/ MECANICA(SP243487 - IVAN PAULO FIORANI)

X ALFREDO CIOL(SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL) X MARLENE CAROSSI CIOL(SP243487 - IVAN

PAULO FIORANI E SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL E SP242813 - KLEBER CURCIOL E SP028027 -

CARLOS ROBERTO DE CAMPOS E SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL)

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora - CEF, fica a parte autora, ora executada, na pessoa de seu

advogado, intimada a pagar o montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme prevê o

artigo 475 - J do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 11.232/2005.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1100386-18.1994.403.6109 (94.1100386-9) - JOSE ANTONIO FIORAVANTE X MAGALY APARECIDA

BALTIERI FIORAVANTE(SP106148 - IVO GOMES E SP108571 - DENISE SCARPARI CARRARO E

SP131270 - MARCELO STOLF SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1757 -

ANDERSON ALVES TEODORO E SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE)

Dê-se vista a parte autora acerca das informações apresentadas pelo INSS, a fim de iniciar a fase executiva do

feito.Int.

 

1103216-49.1997.403.6109 (97.1103216-3) - DIDE ELETROMETALURGICA LTDA(SP046384 - MARIA

INES CALDO GILIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do

interesse público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se

 

0000549-31.1999.403.6109 (1999.61.09.000549-9) - ANTONIO DE PADUA RUSSI(SP064327 - EZIO RAHAL

MELILLO E SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP073454 - RENATO ELIAS)

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do

interesse público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se

 

0001942-88.1999.403.6109 (1999.61.09.001942-5) - OLTEX EMBALAGENS PLASTICAS LTDA(SP048421 -

SIDNEY ALDO GRANATO E SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES) X INSS/FAZENDA(SP043919 -

JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCACAO - FNDE(Proc. AGUEDA APARECIDA SILVA E SP101797 - MARIA ARMANDA
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MICOTTI)

Tendo em vista que o presente feito aguarda a decisão do Superior Tribunal de Justiça em relação ao Recurso

Especial interposto pela parte autora, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que seja definitivamente

julgado. Cumpra-se a secretaria a determinação supra, observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

0001246-18.2000.403.6109 (2000.61.09.001246-0) - FARIA MALHAS CONFECCOES LTDA(SP019852 -

RAUL BRUNO NUNES) X INSS/FAZENDA(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS

ATHAYDE)

Tendo em vista manifestação da Fazenda Nacional, com fulcro no art. 475 - P, Parágrafo Único do CPC,

remetam-se os autos à Subseção Judiciária de São Carlos - SP, com nossas homenagens.Int.

 

0001848-09.2000.403.6109 (2000.61.09.001848-6) - CONFECCOES CERUTTI LTDA - ME X JOSE LUIZ

PAIZ AUDIO - ME X AUTO MECANICA ROBECAR LTDA - ME X FRANCISCO DONIZETTI

MALACHIAS - ME(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X INSS/FAZENDA(SP186229 - CAROLINA

GARCIA MEIRELLES)

Manifeste-se a autora no prazo de 10 dias acerca das alegações tecidas pela Fazenda Nacional.Sem prejuízo

apensem-se aos autos nº 00020881720084036109.Int.

 

0001985-54.2001.403.6109 (2001.61.09.001985-9) - CHRISTINA ROSSI FONSECA MORENO(SP039631 -

PAULO ROBERTO DA SILVA LEITAO E SP152752 - ALEXANDRA PACHECO LEITAO E SP153428 -

MARCOS ANTONIO ATHIE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY)

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora - autor, fica a CEF intimada, na pessoa de seu advogado,

intimada a pagar o montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 475 - J do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 11.232/2005.Intimem-se.

 

0002124-06.2001.403.6109 (2001.61.09.002124-6) - PANTOJA E CIA LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE

OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP141120 - DANIEL HENRIQUE PAIVA

TONON E SP205966A - ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO E SP231573 - DANIELA FERREIRA ZIDAN E

SP152168 - TERENA SANTOS CICHIELO E SP224189 - FERNANDO VENTURINI E SP231573 - DANIELA

FERREIRA ZIDAN E SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES E SP182850 - OSMAR SANTOS

LAGO E SP163085 - RICARDO FERRARESI JÚNIOR E SP165393 - VANDERLEI SANTOS DE MENEZES)

X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS)

Em face do quanto decidido pela União - Fazenda Nacional, arquivem-se os autos, adotadas as cautelas de

estilo.Int.

 

0004759-57.2001.403.6109 (2001.61.09.004759-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004060-66.2001.403.6109 (2001.61.09.004060-5)) LUIZ ANTONIO BUENO FRANZONI X APARECIDA

LEONICE DOMINGUES DE OLIVEIRA FRANZONI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E

SP190212 - FERNANDO HENRIQUE MILER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY)

Ciência ao interessado acerca do desarquivamento dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, retornem ao Arquivo.Intimem-se. 

 

0005223-81.2001.403.6109 (2001.61.09.005223-1) - AUTO POSTO GALPAO LTDA(SP050412 - ELCIO CAIO

TERENSE) X INSS/FAZENDA(SP156551 - MOYSÉS LAUTENSCHLAGER E SP170592 - FRANCISCO

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Tendo em vista manifestação da Fazenda Nacional, com fulcro no art. 475 - P, Parágrafo Único do CPC,

remetam-se os autos à Subseção Judiciária de Americana - SP, com nossas homenagens.Int.

 

0001319-19.2002.403.6109 (2002.61.09.001319-9) - GE GODOY JUNIOR(SP038510 - JAIME BARBOSA

FACIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

Tendo em vista a nova sistemática do cumprimento de sentença, introduzida pela Lei nº 11.232/2005, as alegações

da Caixa Econômica Federal, bem como o depósito judicial efetuado, defiro o efeito suspensivo requerido,

devendo a impugnação de fls. 375/397 seguir nos presentes autos, nos termos do artigo 475-M, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil.Ao impugnado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação subsidiária

do artigo 740 do Código de Processo Civil. Em havendo discordância quanto aos cálculos apresentados, fica desde
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já determinada a remessa dos presentes ao contador judicial.Int.

 

0003227-14.2002.403.6109 (2002.61.09.003227-3) - UNIMED DE ARARAS - COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO(SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI E SP170183 - LUÍS

GUSTAVO DE CASTRO MENDES E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do traslado da sentença, acórdão e cálculos dos embargos à execução.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0004207-58.2002.403.6109 (2002.61.09.004207-2) - LUIZ ANTONIO BUENO FRANZONI X APARECIDA

LEONICE DOMINGUES DE OLIVEIRA FRANZONI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E Proc. RAFAEL CORREA DE

MELLO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Ciência ao interessado acerca do desarquivamento dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, retornem ao Arquivo.Intimem-se. 

 

0005741-37.2002.403.6109 (2002.61.09.005741-5) - TEXTIL SANTA INES IND/ E COM/ LTDA(SP050412 -

ELCIO CAIO TERENSE E SP049474 - LUIZ MARCOS ADAMI) X UNIAO FEDERAL(Proc. IZARI CARLOS

DA SILVA JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0005763-95.2002.403.6109 (2002.61.09.005763-4) - WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA X NADIA

APARECIDA MASETTO DE OLIVEIRA(SP136095 - ARISTIDES ANTONIO BEDUSCHI DI GIACOMO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167793 - ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI E SP092284 - JOSE

CARLOS DE CASTRO)

Defiro a expedição de alvará de levantamento do valor incontroverso conforme requerido pela parte autora.Com a

expedição, intime-se para retirada e após, façam-se os autos conclusos para decisão.Int. Cumpra-se.

 

0005794-18.2002.403.6109 (2002.61.09.005794-4) - MARIA APARECIDA ARAUJO SANTIAGO(SP179738 -

EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP156551 - MOYSÉS LAUTENSCHLAGER E SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO )

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0004272-82.2004.403.6109 (2004.61.09.004272-0) - FERNANDA FORTI ROSSIN (REPRESENTADA P/

ROSELI DE LOURDES FORTI)(SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do

interesse público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se

 

0004377-59.2004.403.6109 (2004.61.09.004377-2) - JANETE CALLIGARIS X HELOISA PAVAN(SP185159 -

ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA

ALANIZ MACEDO E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Manifestem-se as partes pelo prazo comum de 10 dias, acerca do parecer da contadoria judicial.Decorrido o prazo,

façam cls. para decisão.Int.

 

0005555-43.2004.403.6109 (2004.61.09.005555-5) - RIZAL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA(SP129374 -

FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer
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cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0001085-32.2005.403.6109 (2005.61.09.001085-0) - CARBUS IND/ E COM/ LTDA(SP019068 - URSULINO

DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado, aguardando decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ.Intimem-se. 

 

0005932-77.2005.403.6109 (2005.61.09.005932-2) - JOAQUIM GOMES DA SILVA(SP030554 - BENEDITO

JORGE COELHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0008503-21.2005.403.6109 (2005.61.09.008503-5) - LUIS ROBERTO SGARBIERO(SP076502 - RENATO

BONFIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do

interesse público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se

 

0003471-98.2006.403.6109 (2006.61.09.003471-8) - ANTONIO MOACIR ERLER(SP164217 - LUIS

FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca dos valores apresentados pelo INSS. Em havendo

concordância, expeçam-se os competentes requisitórios.Com a expedição, intimem-se as partes para ciência.Em

nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para encaminhamento do ofício. Int.

 

0006753-47.2006.403.6109 (2006.61.09.006753-0) - JOSE COELHO DA SILVA(SP142717 - ANA CRISTINA

ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da sentença, acórdão e cálculos dos embargos à execução.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0006882-52.2006.403.6109 (2006.61.09.006882-0) - AIRTON ANTONIO ALBIGESI(SP076502 - RENATO

BONFIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo prazo de 20 (vinte) dias à parte autora, afim de que promova adequadamente a execução do julgado:1 -

Trazendo aos autos Planilha Evolutiva do débito exeqüendo;2 - Requerimento para Citação do INSS nos termos

do artigo 730 do Código de Processo Civil e;3 - Cópia da inicial executiva, servindo esta de contrafé.Int.

 

0006944-92.2006.403.6109 (2006.61.09.006944-7) - JOSE VALTER CARITA(SP100031 - MARILENE

AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY)

Vista à parte autora, pelo prazo de 5(inco) dias, acerca dos documentos juntados pela CEF.Em nada mais, sendo

requerido, tornem conclusos para extinção.Int.

 

0007677-58.2006.403.6109 (2006.61.09.007677-4) - MARCIA FURLAN OLIVEIRA(SP074225 - JOSE MARIA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da sentença, acórdão e cálculos dos embargos à execução.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0000570-26.2007.403.6109 (2007.61.09.000570-0) - JORGE DIAS DE BARROS(SP158011 - FERNANDO

VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da sentença, acórdão e cálculos dos embargos à execução.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao
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arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0002432-32.2007.403.6109 (2007.61.09.002432-8) - DELFINA ARAGAO DOS SANTOS(SP124916 -

ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias acerca dos valores apresentados pelo INSS. Em havendo

concordância, expeçam-se os competentes requisitórios. Com a expedição, intimem-se as partes para ciência. Em

nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para encaminhamento do ofício. 1,10

Na discordância, promova a execução do julgado, nos moldes do artigo 730 do Código de Processo Civil, com os

valores que entenda devidos. Int. 

 

0008693-13.2007.403.6109 (2007.61.09.008693-0) - MARIA MADALENA BARBOSA DA SILVA(SP179738 -

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP156616 - CLÁUDIO

MONTENEGRO NUNES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0009714-24.2007.403.6109 (2007.61.09.009714-9) - HIRLENE VIANNA NOBRE(SP108720 - NILO DA

CUNHA JAMARDO BEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA)

Ciência às partes do traslado da sentença e cálculos dos embargos à execução.Em havendo parte vencedora,

requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer cópia da

inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo,

com baixa.Intimem-se. 

 

0011664-34.2008.403.6109 (2008.61.09.011664-1) - APARECIDO ARCANJO GAZIM(SP140807 - PAULINA

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0003807-97.2009.403.6109 (2009.61.09.003807-5) - JOSE FERNANDO MERGULHAO(SP102563 - JULIANE

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do requerido pela parte autora.Int.

 

0004533-71.2009.403.6109 (2009.61.09.004533-0) - MICAEL MOURA DE ARAUJO(SP277387 - KILDARE

WAGNER SABBADIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E

SP277890 - GABRIELA DE ALMEIDA SANTOS MACHADO E SP067876 - GERALDO GALLI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do mandado de penhora no rosto dos autos expedida

pela E. 2ª Vara Federal local.Int.

 

0006254-58.2009.403.6109 (2009.61.09.006254-5) - JOAO GONCALVES DAMACENA(SP259038 - AUDREY

LISS GIORGETTI E SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI E SP241020 - ELAINE MEDEIROS

COELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro de que deixou de expedir os competentes requisitórios em face da parte dispositiva

da sentença que ordenou ao reexame necessário, não há que se falar em prejuízo, já que os valores executados e

apresentados pelo INSS correspondem a valores inferiores a 60(sessenta) salários mínimos, sendo portanto

desnecessária a remessa oficial.Portanto, expeçam-se os requisitórios e nos termos da Resolução 168/2011 dê-se

ciência às partes e após, tornem conclusos para encaminhamento dos ofícios.Int. Cumpra-se.

 

0006663-34.2009.403.6109 (2009.61.09.006663-0) - DONIZZETTI BORTOLO BACIN(SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA

NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca dos valores apresentados pelo INSS. Em havendo

concordância, expeçam-se os competentes requisitórios.Com a expedição, intimem-se as partes para ciência.Em

nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para encaminhamento do ofício. Int.
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0007055-71.2009.403.6109 (2009.61.09.007055-4) - MILZA MARIA DA SILVA(SP216750 - RAFAEL ALVES

GOES E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0009697-17.2009.403.6109 (2009.61.09.009697-0) - MARIA DE FATIMA BARBOSA PINTO CAMARGO X

MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA

VEIGA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0009699-84.2009.403.6109 (2009.61.09.009699-3) - IDA RAMIRO NICOLAU(SP131812 - MARIO LUIS

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora acerca das informações apresentadas pelo INSS, a fim de iniciar a fase executiva do

feito.Int.

 

0011069-98.2009.403.6109 (2009.61.09.011069-2) - MARLENE DE LOURDES LUQUES(SP131812 - MARIO

LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora acerca das informações apresentadas pelo INSS, a fim de iniciar a fase executiva do

feito.Int.

 

0011089-89.2009.403.6109 (2009.61.09.011089-8) - CLAUDEMIR APARECIDO DE OLIVEIRA X JACIRA

DE OLIVEIRA(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença prolatada, requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo

de 10(dez) dias.Int.

 

0011619-93.2009.403.6109 (2009.61.09.011619-0) - BENEDITO FERNANDES DE BARROS(SP192877 -

CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA E SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0000070-52.2010.403.6109 (2010.61.09.000070-0) - CENTRO EDUCACIONIAL TERRAS DO ENGENHO

LTDA(SP095581 - MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ E SP213261 - MARIA EDNA DE SOUZA

FERRAZ E SP062592 - BRAULIO DE ASSIS E SP262115 - MARILIA VIOLA DE ASSIS E SP236944 -

RENATO VIOLA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0000241-09.2010.403.6109 (2010.61.09.000241-1) - MARIA LUCIA PERUCHI CELOTI(SP094306 - DANIEL

DE CAMPOS E SP161430E - CRISTIANE TETZNER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 -

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença prolatada, requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo
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de 10(dez) dias.Na inércia, arquivem-se os autos, adotadas as cautelas de estilo.Int.

 

0001387-85.2010.403.6109 (2010.61.09.001387-1) - BENEDITO FERREIRA DE FREITAS(SP179738 -

EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP222773 - THAÍS

DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do alegado em petição retro, defiro dilação do prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de que a parte

autora cumpra o quanto determinado em despacho de fls. 238.Int.

 

0001806-08.2010.403.6109 (2010.61.09.001806-6) - SUELY INACIO DE OLIVEIRA(SP164437 - DANIEL

MAGALHÃES NUNES E SP268323 - RENATO MEYER RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do

interesse público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se

 

0002120-51.2010.403.6109 - APARECIDO FRANCISCO FURTADO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA E

SP287933 - WILLIANS BONALDI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY)

Intime-se pessoalmente o advogado-chefe da CEF, Geraldo Galli, OAB 67876, para que no prazo de 05 dias,

cumpra a determinação de fls. 96.1,10 Int.

 

0002458-25.2010.403.6109 - MARIA TEREZINHA LIMA(SP177582 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0003416-11.2010.403.6109 - DOMINGOS FANTAZIA NETTO(SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do

interesse público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se

 

0004335-97.2010.403.6109 - VICTOR SANTANA VOLPATO(SP293004 - CLEBER ANTONIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença prolatada, requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo

de 10(dez) dias.Int.

 

0005869-76.2010.403.6109 - APARECIDO SCALHA(SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E SP205478 -

VERIDIANA POLO ROSOLEN) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a notícia de cancelamento do requisitório expedido, manifeste-se a patrona da parte autora, pelo

prazo de 10(dez) dias, em face a divergência no seu nome junto à OAB, requerendo o que de direito.Int.

 

0006069-83.2010.403.6109 - PEDRO DE TOLEDO NETO(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do

interesse público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se

 

0006226-56.2010.403.6109 - LUIZ FERREIRA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - FERNANDA APARECIDA

MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0006428-33.2010.403.6109 - ANA MARIA RODRIGUES DE SOUZA(SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE
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GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora acerca das informações apresentadas pelo INSS, a fim de iniciar a fase executiva do

feito.Int.

 

0006599-87.2010.403.6109 - JOSE CARLOS CHITOLINA(SP153096 - JILSEN MARIA CARDOSO) X

UNIAO FEDERAL

Em face do alegado pela União, arquivem-se os autos.Int.

 

0006754-90.2010.403.6109 - DIRCE GENARO MARTINS X CLOTILDE ELISABETRE MARTINS

BREGADIOLI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença prolatada, determino que a Caixa Econômica Federal credite nas

contas vinculadas do FGTS em nome do(s) autor(es) os valores encontrados pela aplicação dos índices

reconhecidos nesta ação, com os acréscimos devidos, fazendo juntar aos autos, no prazo de 90 (noventa) dias, os

competentes demonstrativos para verificação do(s) autor(es) ou o depósito do valor equivalente, devidamente

justificado, em caso de encerramento das contas. Caso o(s) autor(es) tenha(m) firmado termo de adesão nos

moldes da LC 110/01 determino que a Caixa traga cópia de tais acordos em sua resposta.Com os cálculos e

documentos trazidos pela CEF, abra-se vista à parte autora para que se manifeste relativamente à suficiência dos

valores creditados e documentos juntados.Saliento que o não cumprimento desta decisão pode acarretar a

incidência dos artigos 600, inciso IIII e 601, do Código de Processo Civil.Observo que a presente decisão abrange

também o valor referente a honorários advocatícios, acaso devidos, mesmo na hipótese de ter havido assinatura de

termo de adesão, porquanto a verba honorária devida ao advogado da parte contrária não foi objeto da transação

efetuada entre as partes, devendo estes ser depositados, sob pena de execução forçada, caso não tenham sido

pagos.Intimem-se. 

 

0006838-91.2010.403.6109 - ANTONIA GRILLO FARIA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP142560 - ELIANE MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0007142-90.2010.403.6109 - GABRIEL HENRIQUE DA SILVA SOUZA X MOIZES DE SOUZA SILVA X

LAURA CRISTINA DA SILVA DOS SANTOS(SP280042 - MARIA APARECIDA GONÇALVES CARLOS

FERREIRA E SP280068 - NATANAEL CARLOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias acerca dos valores apresentados pelo INSS. Em havendo

concordância, expeçam-se os competentes requisitórios. Com a expedição, intimem-se as partes para ciência. Em

nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para encaminhamento do ofício. 1,10

Na discordância, promova a execução do julgado, nos moldes do artigo 730 do Código de Processo Civil, com os

valores que entenda devidos. Int. 

 

0007594-03.2010.403.6109 - REINALDO FRANCISCO TEODORO X NAIR PEDROSA DE

CAMPOS(SP120723 - ADRIANA BETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2114 -

CAMILA GOMES PERES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0009015-28.2010.403.6109 - MARIA ARACI DE OLIVEIRA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora acerca das informações apresentadas pelo INSS, a fim de iniciar a fase executiva do

feito.Int.

 

0009874-44.2010.403.6109 - PEDRO VALVERDE(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0010756-06.2010.403.6109 - VALENTIM FERREIRA DA SILVA(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0012006-74.2010.403.6109 - VALDIR MALACARNE(SP156196 - CRISTIANE MARCON POLETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do

interesse público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se

 

0001354-61.2011.403.6109 - REGINALDO CAPOBIANCO JUNIOR(SP156196 - CRISTIANE MARCON

POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA

MATIELLI RODRIGUES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0002432-90.2011.403.6109 - JOSE JAIR AZZI(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON

RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0003796-97.2011.403.6109 - DACIO JOAO BRAGA(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0005138-46.2011.403.6109 - ANTONIO ACACIO VIEIRA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 -

EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0005144-53.2011.403.6109 - ANTONIO CARLOS SOAVE(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 -

EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0005633-90.2011.403.6109 - FERNANDA SILVA FERNANDES(SP287215 - RANDAL LUIS GIUSTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

1 - Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação à guia de depósito juntada pela CEF.2 - Em

havendo concordância deverá a parte indicar o nome da pessoa autorizada a efetuar o saque, fornecendo o número
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do seu CPF, RG e OAB, se o caso, em observância ao que consta da Resolução n.º 509/2006, do Conselho da

Justiça Federal.3 - Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará de levantamento e, posteriormente, intime-se

o beneficiário para retirada.4 - Conforme disposto no artigo 1º da Resolução nº 110, de 8/07/2010, o prazo de

validade do alvará é de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua expedição, sendo que o beneficiário deve

promover o saque em 10 (dez) dias, depois de protocolizado perante a Instituição Bancária, caso em que,

decorrido tal lapso sem qualquer providência da parte, o Alvará deverá ser devolvido pelo Banco e cancelado. 5 -

Intimem-se.

 

0005924-90.2011.403.6109 - DORGIVAL BARROS DA SILVA(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E

SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0008892-93.2011.403.6109 - EDSON HENRIQUE DE SOUZA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

0009092-03.2011.403.6109 - VICENTE LOPES DOS REIS(SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA E

SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CIA/ DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE -

COHAB BANDEIRANTE(SP186075 - LUCIANO CARLOS TOMEI E SP101562 - ALCIDES BENAGES DA

CRUZ E SP185970 - TONÍ ROBERTO DA SILVA GUIMARÃES)

Vista à parte autora acerca dos documentos juntados aos autos.Após, façam-se conclusos para sentença.Int.

 

0010799-06.2011.403.6109 - MARIA APARECIDA BENEDITA GOMES(SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES

MILANESI DE MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526

- FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora acerca das informações apresentadas pelo INSS, a fim de iniciar a fase executiva do

feito.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0011534-78.2007.403.6109 (2007.61.09.011534-6) - ANDRE SILVANO(SP156985 - ALESSANDRA MENDES

DE MENDONÇA AMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Vista à parte autora, acerca das alegações ofertadas pelo INSS, no prazo de 5(cinco) dias.Retornem ao

arquivo.INt.

 

0006161-32.2008.403.6109 (2008.61.09.006161-5) - ILCO NATIVIDADE - ESPOLIO X MARIA CECILIA DE

FATIMA DE CAMARGO NATIVIDADE X ELISABETE ANGELICA NATIVIDADE X DANIELA

APARECIDA NATIVIDADE X MIGUEL FERNANDO NATIVIDADE(SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA

BOTTA E SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro de que deixou de expedir os competentes requisitórios em face da parte dispositiva

da sentença que ordenou ao reexame necessário, não há que se falar em prejuízo, já que os valores executados e

apresentados pelo INSS correspondem a valores inferiores a 60(sessenta) salários mínimos, sendo portanto

desnecessária a remessa oficial.Portanto, expeçam-se os requisitórios e nos termos da Resolução 168/2011 dê-se

ciência às partes e após, tornem conclusos para encaminhamento dos ofícios.Int. Cumpra-se.

 

0007709-92.2008.403.6109 (2008.61.09.007709-0) - ANTONIO FERRAZ(SP080984 - AILTON SOTERO E

SP328277 - PRISCILA ADRIANA LAFRATA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do

interesse público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006551-36.2007.403.6109 (2007.61.09.006551-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002229-07.2006.403.6109 (2006.61.09.002229-7)) COML/ PURO GAS LTDA X ANTONIO CANDIDO

PARRONCHI NETO X EGISTO PARRONCHI FILHO X MARILDA DIAS PARRONCHI X MARINA DIAS

PARRONCHI X MARIZA DIAS PARRONCHI(SP111643 - MAURO SERGIO RODRIGUES E SP164702 -

GISELE CRISTINA CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E

SP200359 - LUIZ CARLOS CABRAL MARQUES E SP163894 - BIANCA TERESA DE OLIVEIRA E

SP201422 - LEANDRO DONDONE BERTO)

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora - autor, fica a CEF intimada, na pessoa de seu advogado,

intimada a pagar o montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 475 - J do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 11.232/2005.Intimem-se.

 

0006974-93.2007.403.6109 (2007.61.09.006974-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005434-44.2006.403.6109 (2006.61.09.005434-1)) MARIA HELENA CARDOSO X MARIA JOSE

APARECIDA CARDOSO NADOTTI X EDMUNDO JOSE NADOTTI(SP167089 - JOÃO AUGUSTO

CARDOSO E SP240221 - MARIA HELENA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 -

ROBSON SOARES)

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora - autor, fica a CEF intimada, na pessoa de seu advogado,

intimada a pagar o montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 475 - J do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 11.232/2005.Intimem-se.

 

0002088-17.2008.403.6109 (2008.61.09.002088-1) - INSS/FAZENDA(SP066423 - SELMA DE MOURA

CASTRO) X CONFECCOES CERUTTI LTDA X JOSE LUIZ PAIZ SANTA RITA DO PASSA QUATRO - ME

X AUTO MECANICA ROBECAR LTDA X FRANCISCO DONIZETTI MALACHIAS - ME(SP172839A -

JAIME ANTONIO MIOTTO)

Manifeste-se a autora no prazo de 10 dias acerca das alegações tecidas pela Fazenda Nacional.Sem prejuízo

apensem-se aos autos nº 200061090018486Int.

 

0004523-22.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000142-

54.2001.403.6109 (2001.61.09.000142-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2566 - LUIZ

OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS) X JOAQUIM CARNELUTTI(SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP238206 - PATRICIA DE CASSIA

FURNO OLINDO)

Manifestem-se as partes pelo prazo comum de 10 dias, acerca do parecer da contadoria judicial.Decorrido o prazo,

façam cls. para sentença.Int.

 

0006973-98.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000549-

31.1999.403.6109 (1999.61.09.000549-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2566 - LUIZ

OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS) X ANTONIO DE PADUA RUSSI(SP064327 - EZIO RAHAL

MELILLO E SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI)

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Intimem-se. 

 

0007022-42.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006069-

83.2010.403.6109) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2560 - DANNYLO ANTUNES DE

SOUSA ALMEIDA) X PEDRO DE TOLEDO NETO(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO)

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Intimem-se. 

 

0007321-19.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001806-

08.2010.403.6109 (2010.61.09.001806-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 -

REINALDO LUIS MARTINS) X SUELY INACIO DE OLIVEIRA(SP164437 - DANIEL MAGALHÃES

NUNES E SP268323 - RENATO MEYER RODRIGUES)

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Intimem-se. 

 

0007347-17.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012006-

74.2010.403.6109) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO
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NUNES) X VALDIR MALACARNE(SP156196 - CRISTIANE MARCON POLETTO)

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Intimem-se. 

 

0007349-84.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004272-

82.2004.403.6109 (2004.61.09.004272-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2560 -

DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA) X FERNANDA FORTI ROSSIN X ROSELI DE LOURDES

FORTI(SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS)

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Intimem-se. 

 

0007385-29.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1103216-

49.1997.403.6109 (97.1103216-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2678 - FLAVIA PEREIRA DORNELLES) X

DIDE ELETROMETALURGICA LTDA(SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI)

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Intimem-se. 

 

0007475-37.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007709-

92.2008.403.6109 (2008.61.09.007709-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2807 -

ANDREA DE SOUZA AGUIAR) X ANTONIO FERRAZ(SP080984 - AILTON SOTERO E SP328277 -

PRISCILA ADRIANA LAFRATA DA SILVA)

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Intimem-se. 

 

0000002-63.2014.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008503-

21.2005.403.6109 (2005.61.09.008503-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2807 -

ANDREA DE SOUZA AGUIAR) X LUIS ROBERTO SGARBIERO(SP076502 - RENATO BONFIGLIO)

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Intimem-se. 

 

0000003-48.2014.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003416-

11.2010.403.6109) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS

MARTINS) X DOMINGOS FANTAZIA NETTO(SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN)

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001416-53.2001.403.6109 (2001.61.09.001416-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X UNILINE IND/ E COM/ LTDA X

FRANCISCO DE SALLES MIRANDA X MAGDALENA ALBUQUERQUE MIRANDA(SP156923 - ANA

IRENE SANTORO VALENTE BUSSOLO)

Defiro dilação do prazo complementar de 60 dias, diante do alegado em petição retro.Int.

 

0006668-32.2004.403.6109 (2004.61.09.006668-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL) X MARIA LEONIA DE BARROS(SP251579 - FLAVIA ORTOLANI E SP081551 -

FRANCISCO IRINEU CASELLA)

Ciência ao interessado acerca do desarquivamento dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, retornem ao Arquivo.Intimem-se. 

 

0005434-44.2006.403.6109 (2006.61.09.005434-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X MARIA HELENA CARDOSO

X MARIA JOSE APARECIDA CARDOSO NADOTTI X EDMUNDO JOSE NADOTTI(SP167089 - JOÃO

AUGUSTO CARDOSO E SP240221 - MARIA HELENA CARDOSO)

Tendo em vista o quanto requerido em petição retro, defiro pedido de desentranhamento de documentos acostados

à inicial, salvo a inicial, bem como procuração, mediante substituição por cópias simples, no prazo de 10

dias.Intimem-se. 

 

0009940-29.2007.403.6109 (2007.61.09.009940-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X M PINAZZA CIA/ LTDA X MARIO PINAZZA NETO X MARIO PINAZZA FILHO X MARIA DE

FATIMA PINAZZA X ERICA PEROZZO PINAZZA(SP052050 - GENTIL BORGES NETO E SP204023 -

ANA SILVIA SOLER E SP289850 - MARIA PAULA ROSSETTI BORGES)

Tendo em vista a alegação da parte autora, defiro a suspensão do feito com base no artigo 791 - III do Código de

Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando provocação.Int.
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CAUTELAR INOMINADA

0004060-66.2001.403.6109 (2001.61.09.004060-5) - LUIZ ANTONIO BUENO FRANZONI X APARECIDA

LEONICE DOMINGUES DE OLIVEIRA FRANZONI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E Proc. Rafael Correa Mello

OAB/PR (29399))

Ciência ao interessado acerca do desarquivamento dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, retornem ao Arquivo.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0021607-80.2001.403.0399 (2001.03.99.021607-1) - ILDA DIAS LOPES X MARISA BENTO CORREA X

MERE MARGARETE APARECIDA TENDOLINI X SILVIO VALENTIM RODRIGUES X TEREZA YVONE

MICOSSI DA CRUZ(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) X ILDA DIAS LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA)

Ciência ao interessado acerca do desarquivamento dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, retornem ao Arquivo.Intimem-se. 

 

0002536-34.2001.403.6109 (2001.61.09.002536-7) - GLAUCIA MARIA HELLO LIBARDI(SP123226 -

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP152969 -

MELISSA CARVALHO DA SILVA) X GLAUCIA MARIA HELLO LIBARDI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da sentença, acórdão e cálculos dos embargos à execução.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0066869-87.2000.403.0399 (2000.03.99.066869-0) - ELINDIR CEZAR STORER X ANTONIO CAITANO

TABELLA X LUIZ CARLOS CARDOSO X PAULO GIANINA SANTI X PEDRO MATHIAS DE

SOUZA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X ELINDIR CEZAR STORER X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CAITANO TABELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ

CARLOS CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO GIANINA SANTI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PEDRO MATHIAS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 2347

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0004185-14.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X INACIO RAMOS XAVIER DOS SANTOS

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias acerca do resultado da pesquisa realizada.Int.

 

MONITORIA

0006143-16.2005.403.6109 (2005.61.09.006143-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X ANTONIO SERGIO ANTUNES(SP159874 -

WALKIRIA JAKUBIK)

Promova a Secretaria a pesquisa de automóveis em nome do executado por meio do sistema RENAJUD,

bloqueando contra trnasferência aqueles eventualmente encontrados,bem como requisitem-se cópias das 5 últimas

declarações de renda através do sistema eCAC da DRF.Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias acerca do

resultado das presquisas.Int.
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0002548-72.2006.403.6109 (2006.61.09.002548-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X CARLOS ALBERTO REDONDANO

ZINATTO

Promova a Secretaria a pesquisa de endereço do réu por meio do sistema BACEN JUD.Manifeste-se a CEF no

prazo de 10 dias acerca do resultado da pesquisa.Cumpra-se.Int.

 

0003450-25.2006.403.6109 (2006.61.09.003450-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL) X AST COM/ E SERVICOS EM MAQUINAS OPERATRIZES LTDA X MARLENE DE LIMA

X ANA PAULA DE CASTRO

Promova a Secretaria a pesquisa de automóveis em nome dos executados por meio do sistema RENAJUD,

bloqueando contra transferência aqueles encontrados.Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias.Cumpra-se.Int.

 

0002666-43.2009.403.6109 (2009.61.09.002666-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X MARCELO

SIMIONATO(SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA)

Promova-se a pesquisa de bens em nome do executado por meio dos sistemas RENAJUD, bloqueando eventuais

automóveis contra transferência e requisitando cópias das últimas 4 declarações de renda através do sistema eCAC

da DRF.Manifeste-se a CEF acerca do resultado das pesquisas no prazo de 10 dias.Int.

 

0008297-31.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X TAIS DA SILVA FONTES

Promova a Secretaria a pesquisa de endereço do réu por meio do sistema BACEN JUD e da WebService da

DRF.Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias acerca do resultado da pesquisa.Cumpra-se.Int.

 

0008425-51.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X RUDNEI JOSE ANGELELI

Promova a Secretaria a pesquisa de automóveis em nome do executado por meio do sistema RENAJUD,

bloqueando contra transferência aqueles eventualmente encontrados, bem como requisitem-se cópias das quatro

últimas declarações de renda através do sistema eCAC, correndo o feito com publicidade restrita a partir desse

momento.Cumpra-se.Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias acerca dos resultados das pesquisas.Int.

 

0008432-43.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X TALITA DE OLIVEIRA REIS

Promova a Secretaria a pesquisa de endereço do réu por meio do sistema BACEN JUD e da WebService da

DRF.Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias acerca do resultado da pesquisa.Cumpra-se.Int.

 

0011283-55.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X ERICSON JOSE CASTELLANI X MARCIA REGINA DE

OLIVEIRA CASTELLANI(SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA)

Recebo os embargos monitórios interpostos pelo réu, restando suspensa a eficácia do mandado

executivo.Manifeste-se a CEF sobre os embargos opostos, no prazo de 10(dez) dias.Intime-se.

 

0007886-51.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X ANTONIO CARLOS DA SILVA RESSUTTI

Promova a Secretaria a pesquisa de endereço do réu por meio do sistema BACEN JUD.Manifeste-se a CEF no

prazo de 10 dias acerca do resultado da pesquisa.Cumpra-se.Int.

 

0000330-61.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X JOSE MOACYR ANGELI

Promova a Secretaria a pesquisa de endereço do réu por meio do sistema BACEN JUD e da WebService da

DRF.Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias acerca do resultado da pesquisa.Cumpra-se.Int.

 

0003088-13.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOEL

ROBERTO ZANFELICE

Tendo em vista a inércia da CEF em promover a citação do réu, remetam-se ao arquivo sobrestado.Int.
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0003711-77.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X EDSON

OLIVEIRA DA SILVA

Tendo em vista a inércia da CEF em promover a citação do réu, remetam-se ao arquivo sobrestado.Int.

 

0005441-26.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X ABILIO

ALVARO DA COSTA COUTO JUNIOR

Tendo em vista a inércia da CEF em promover a citação do réu, remetam-se ao arquivo sobrestado.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004743-25.2009.403.6109 (2009.61.09.004743-0) - FERNANDO FOCH(SP223382 - FERNANDO FOCH) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON SOARES E SP092284 - JOSE CARLOS DE

CASTRO)

Defiro o pedido de concessão da gratuidade judiciária que pode ser apresentado e deferido a qualquer tempo,

assegurada a aplicação do disposto pelo art. 12, da Lei nº 1.060/1950.Nada sendo requerido, arquivem-se.Int. 

 

0013068-86.2009.403.6109 (2009.61.09.013068-0) - MARIA JULIETA JORGE DE LUCA(SP261805 -

SHIRLEY MIRIAN GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo de 10 dias para que a autora esclareça se pretende atribuir à sua petição de fl. 134/137, a natureza

juridica de apelação ou de embargos de declaração, para que seja devidamente apreciada pelo juzo.Int.

 

0000646-45.2010.403.6109 (2010.61.09.000646-5) - MARCO ANTONIO SANTIAGO X ZENILDA AGUIAR

DE BEM SANTIAGO(SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP101318 - REGINALDO CAGINI) X CAIXA

SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X

MATEUS APARECIDO INFANTE VENTURA X DONIZETE APARECIDO VENTURA(SP213024 - PAULO

JOSE DOS SANTOS)

Nada o que se prover quanto ao requerimento da parte autora de fl. 387, vez que a questão da antecipação da tutela

de mérito já foi analisada no momento processual próprio.Dando prosseguimento ao feito, verifico que as partes já

foram intimadas e manifestaram-se sobre o laudo pericial juntado aos autos, assim, expeça-se a solicitação de

pagamento do senhor perito.Após venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0004016-32.2010.403.6109 - JOAO BAPTISTA OMETTO X MARIA TEREZA BARBOSA

OMETTO(SP184516 - VANESSA DE SOUSA RINALDO OMETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da apresentação de cópias da inicial, afasto a possibilidade de ocorrência de prevenção em relação ao

processo indicado no quadro de fl. 43.Concedo o prazo de 10 dias e sob pena de cancelamento da distribuição

para que os autores promovam o recolhimento das custas processuais.Int.

 

0007248-52.2010.403.6109 - JOAQUIM APARECIDO SEVERINO(SP140807 - PAULINA BENEDITA

SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a ausência de regularização da réplica de fl. 45/48, desentranhe-se e façam-se cls. para

sentença.Int.Cumpra-se.

 

0004424-86.2011.403.6109 - SEBASTIAO FELISBERTO DA SILVA(SP204260 - DANIELA FERNANDA

CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo aos sucessores do falecido autor o prazo de 10 dias para que apresentem cópia dos seus CPF e

instrumentos de procuração.Int.

 

0010046-49.2011.403.6109 - ARNALDO BOTECHIA(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da afirmação de que o autor exercia seu labor em todo o parque fabril da empresa Companhia Prada,

corroborada pelas informações de fl. 33 e o relatório de condições ambientais de fl. 35, mantenho o despacho dce

fl. 156.Ciência ao INSS por 10 dias dos documentos juntados pélo autor.Decorrido o prazo façam cls.Int.

 

0012199-55.2011.403.6109 - HONORIO ROCHA MIRANDA(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo ao autor o prazo de 10 dias para que traga aos autos laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
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Previdenciário relato vo período de 1/6/1994 a 13/2/1995 e de 4/1/1996 a 31/5/1999.Int.

 

0001467-78.2012.403.6109 - DULCINEIA MARIA DA SILVA NASCIMENTO(SP256233 - ANGELA

MORGANA GOMES DA COSTA DUTRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA E SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ E

SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO

BASTOS E SP164383 - FÁBIO VIEIRA MELO)

Manifeste-se a autora no prazo de 10 dias acerca da alegação de incompetência formulada pela EBCT.Int.

 

0002274-98.2012.403.6109 - NECRETO RISSATE(SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias acerca do requerimento formulado pelo autor à fl. 84.Int.

 

0002506-13.2012.403.6109 - MARIA DA GLORIA SILVA(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deixo de receber o agravo retido interposto pela parte autora em virtude de estar condicionado a fato futuro e

incerto.Indefiro o requerimento de realização de nova perícia médica na autora sem indicação de omissão,

nulidade ou contradição contida no laudo pericial.Intime-se O MPF.Nada sendo requerido expeçam-se

solicitações de pagamento aos peritos nomeados.Int.Cumpra-se.

 

0003747-22.2012.403.6109 - ODAIR SONEGO(SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o requerimento formulado pelo autor de produção de prova testemunhal para comprovação de tempo

exercido em condições especiais eis que a matéria exige comprovação por meio de prova eminentemente técnica

.Intime-se o INSS.Int.

 

0003929-08.2012.403.6109 - MOTOMIL DE PIRACICABA COM/ E IMP/ LTDA(SP016311 - MILTON SAAD

E SP024956 - GILBERTO SAAD E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP115089 - IRIS

VANIA SANTOS ROSA E SP206425 - EVANDRO FERNANDES MUNHOZ) X UNIAO FEDERAL

Concedo à autora o prazo de 10 dias e sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito para que trraga

aos autos cópias das iniciais, sentenças ou acórdãos proferidos nos autos nºs. 00096092020114036105,

00077436220114036109 e 00077444720114036109, indicados à fl. 211/212, do quadro de possibilidade de

prevenção.Int.

 

0006035-06.2013.403.6109 - LYDIA MAESTRELLI PETTENAZZI(SP113875 - SILVIA HELENA

MACHUCA FUNES E SP263832 - CLARA MACHUCA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Concedo a tramitação especial com fundamento nos artigos

1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Entretanto, em virtude do decidido pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça no recurso especial 1.235.375-PR, desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal

na presente ação, tendo em vista a capacidade civil do autor, a regularidade de sua representação nos autos e pelo

fato de não se tratar de direito individual indisponível. Deixo, então, de abrir vista ao MPF.À réplica pelo prazo

legal.Int.

 

0006782-53.2013.403.6109 - SILVANO FORTI(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI E

SP307311 - KAROLINA MEUCCI SHIMABUKURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Concedo a tramitação especial com fundamento nos artigos

1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Entretanto, em virtude do decidido pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça no recurso especial 1.235.375-PR, desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal

na presente ação, tendo em vista a capacidade civil do autor, a regularidade de sua representação nos autos e pelo

fato de não se tratar de direito individual indisponível. Deixo, então, de abrir vista ao MPF.Verifica-se que a

presente ação foi distribuída posteriormente à instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª

Subseção Judiciária de Piracicaba, em 8 de abril de 2013, por meio do Provimento nº 373/2013, do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região.Alega o autor em sua inicial que após haver sido aposentado em 1996,

permaneceu laborando e atribui à causa o valor de R$ 41.000,00.A prescrição quinquenal em matéria

previdenciária é sobejamente reconhecida na doutrina e jurisprudência em relação à prestações vencidas.Com o

advento da Lei nº 11.280/2006, que alterou o parágrafo 5º, do art. 219, do Cód. Processo Civil, a matéria
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prescricional pode ser reconhecida de ofício pelo juiz.Nesse sentido o v. acórdão da C. Sétima Turma do E.

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, processo nº 0033028-03.2006.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1, de

16/09/2009, pág. 711:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 3º DA LEI Nº 11.280/2006. - Pode

o juiz reconhecer a prescrição de ofício, ainda que não se tenha suscitado a questão no processo, conforme

estatuído na Lei nº 11.280/2006, cujo artigo 3º alterou a redação do parágrafo 5º do artigo 219 do Código de

Processo Civil. - Inafastável, portanto, em sede de ação previdenciária, a prescrição das prestações vencidas e não

reclamadas antes do quinquênio que precede a propositura da ação. - Caso em que o INSS pugna pelo

reconhecimento da omissão do julgado, embora fosse a questão conhecível de ofício, dada a recente alteração da

lei processual civil no tocante à prescrição. - Embargos de declaração parcialmente providos..No caso presente, tal

reconhecimento ganha relevância na fixação da competência pelo cálculo do valor atribuído à causa.Ao deixar de

limitar as prestações vencidas ao quinquênio prescricional, poderia eventualmente o autor escolher o juízo em que

deseja ver processada e julgada sua ação.Vale dizer: para fazer valer o montante de alçada dos Juizados Especiais

Federais, cabe ao órgão jurisdicional ordinário verificar se, no cálculo do valor dado à causa, devem ou não incidir

as prestações notadamente prescritas.Acaso assim não procedesse, o Juízo poderia, pelo menos em tese,

corroborar eventual e possível deslealdade processual do autor.Diante do exposto, com fundamento no disposto

art. 3º e seu parágrafo segundo, da Lei nº 10.259/2001, concedo à parte autora o prazo de 15 dias e sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, para que comprove por meio de demonstrativo de cálculos o

valor atribuído à causa, observando a regra contida no art. 260, do CPC e considerando a prescrição quinquenal

dos valores percebidos a titulo de aposentadoria cujo ressarcimento pretende seja eximido.Concedo ao autor igual

prazo e sob a mesma pena, para trazer aos autos cópia da inicial da ação nº 00402255020034066301, que tramitou

perante o Juizado Especial Cível de São Paulo.Int. 

 

0006812-88.2013.403.6109 - ISRAEL ANTONIO AGOSTINI(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Verifica-se que a presente ação foi distribuída

posteriormente à instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª Subseção Judiciária de

Piracicaba, em 8 de abril de 2013, por meio do Provimento nº 373/2013, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.Alega o autor em sua inicial que após haver sido aposentado, permaneceu laborando por mais dez

anos, onze meses e quatro dias, alegando atribuir à causa o valor de R$ 42.000,00, em razão do valor da diferença

apurada entre a data da distribuição da presente ação e a efetiva implantação da nova RMI, somada aos valores já

recebidos.A prescrição quinquenal em matéria previdenciária é sobejamente reconhecida na doutrina e

jurisprudência em relação à prestações vencidas.Com o advento da Lei nº 11.280/2006, que alterou o parágrafo 5º,

do art. 219, do Cód. Processo Civil, a matéria prescricional pode ser reconhecida de ofício pelo juiz.Nesse sentido

o v. acórdão da C. Sétima Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, processo nº 0033028-

03.2006.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1, de 16/09/2009, pág. 711:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONHECIMENTO DE

OFÍCIO. ARTIGO 3º DA LEI Nº 11.280/2006. - Pode o juiz reconhecer a prescrição de ofício, ainda que não se

tenha suscitado a questão no processo, conforme estatuído na Lei nº 11.280/2006, cujo artigo 3º alterou a redação

do parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil. - Inafastável, portanto, em sede de ação

previdenciária, a prescrição das prestações vencidas e não reclamadas antes do quinquênio que precede a

propositura da ação. - Caso em que o INSS pugna pelo reconhecimento da omissão do julgado, embora fosse a

questão conhecível de ofício, dada a recente alteração da lei processual civil no tocante à prescrição. - Embargos

de declaração parcialmente providos..No caso presente, tal reconhecimento ganha relevância na fixação da

competência pelo cálculo do valor atribuído á causa.Ao deixar de limitar as prestações vencidas ao quinquênio

prescricional, poderia eventualmente o autor escolher o juízo em que deseja ver processada e julgada sua

ação.Vale dizer: para fazer valer o montante de alçada dos Juizados Especiais Federais, cabe ao órgão

jurisdicional ordinário verificar se, no cálculo do valor dado à causa, devem ou não incidir as prestações

notadamente prescritas.Acaso assim não procedesse, o Juízo poderia, pelo menos em tese, corroborar eventual e

possível deslealdade processual do autor.Diante do exposto, com fundamento no disposto art. 3º e seu parágrafo

segundo, da Lei nº 10.259/2001, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que comprove por meio de

demonstrativo de cálculos o valor atribuído à causa, observando a regra contida no art. 260, do CPC e

considerando a prescrição quinquenal dos valores percebidos à titulo de aposentadoria cujo ressarcimento

pretende seja eximido.Int. 

 

0006816-28.2013.403.6109 - LUIZ VIEIRA DA SILVA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Verifica-se que a presente ação foi distribuída

posteriormente à instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª Subseção Judiciária de

Piracicaba, em 8 de abril de 2013, por meio do Provimento nº 373/2013, do Conselho da Justiça Federal da
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Terceira Região.Alega o autor em sua inicial que após haver sido aposentado, permaneceu laborando por mais dez

anos, onze meses e quatro dias, alegando atribuir à causa o valor de R$ 42.000,00, em razão do valor da diferença

apurada entre a data da distribuição da presente ação e a efetiva implantação da nova RMI, somada aos valores já

recebidos.A prescrição quinquenal em matéria previdenciária é sobejamente reconhecida na doutrina e

jurisprudência em relação à prestações vencidas.Com o advento da Lei nº 11.280/2006, que alterou o parágrafo 5º,

do art. 219, do Cód. Processo Civil, a matéria prescricional pode ser reconhecida de ofício pelo juiz.Nesse sentido

o v. acórdão da C. Sétima Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, processo nº 0033028-

03.2006.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1, de 16/09/2009, pág. 711:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONHECIMENTO DE

OFÍCIO. ARTIGO 3º DA LEI Nº 11.280/2006. - Pode o juiz reconhecer a prescrição de ofício, ainda que não se

tenha suscitado a questão no processo, conforme estatuído na Lei nº 11.280/2006, cujo artigo 3º alterou a redação

do parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil. - Inafastável, portanto, em sede de ação

previdenciária, a prescrição das prestações vencidas e não reclamadas antes do quinquênio que precede a

propositura da ação. - Caso em que o INSS pugna pelo reconhecimento da omissão do julgado, embora fosse a

questão conhecível de ofício, dada a recente alteração da lei processual civil no tocante à prescrição. - Embargos

de declaração parcialmente providos..No caso presente, tal reconhecimento ganha relevância na fixação da

competência pelo cálculo do valor atribuído á causa.Ao deixar de limitar as prestações vencidas ao quinquênio

prescricional, poderia eventualmente o autor escolher o juízo em que deseja ver processada e julgada sua

ação.Vale dizer: para fazer valer o montante de alçada dos Juizados Especiais Federais, cabe ao órgão

jurisdicional ordinário verificar se, no cálculo do valor dado à causa, devem ou não incidir as prestações

notadamente prescritas.Acaso assim não procedesse, o Juízo poderia, pelo menos em tese, corroborar eventual e

possível deslealdade processual do autor.Diante do exposto, com fundamento no disposto art. 3º e seu parágrafo

segundo, da Lei nº 10.259/2001, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que comprove por meio de

demonstrativo de cálculos o valor atribuído à causa, observando a regra contida no art. 260, do CPC e

considerando a prescrição quinquenal dos valores percebidos à titulo de aposentadoria cujo ressarcimento

pretende seja eximido.Int. 

 

0006817-13.2013.403.6109 - CARLOS EDUARDO DA GAMA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Verifica-se que a presente ação foi distribuída

posteriormente à instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª Subseção Judiciária de

Piracicaba, em 8 de abril de 2013, por meio do Provimento nº 373/2013, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.Alega o autor em sua inicial que após haver sido aposentado, permaneceu laborando por mais dez

anos, onze meses e quatro dias, alegando atribuir à causa o valor de R$ 42.000,00, em razão do valor da diferença

apurada entre a data da distribuição da presente ação e a efetiva implantação da nova RMI, somada aos valores já

recebidos.A prescrição quinquenal em matéria previdenciária é sobejamente reconhecida na doutrina e

jurisprudência em relação à prestações vencidas.Com o advento da Lei nº 11.280/2006, que alterou o parágrafo 5º,

do art. 219, do Cód. Processo Civil, a matéria prescricional pode ser reconhecida de ofício pelo juiz.Nesse sentido

o v. acórdão da C. Sétima Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, processo nº 0033028-

03.2006.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1, de 16/09/2009, pág. 711:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONHECIMENTO DE

OFÍCIO. ARTIGO 3º DA LEI Nº 11.280/2006. - Pode o juiz reconhecer a prescrição de ofício, ainda que não se

tenha suscitado a questão no processo, conforme estatuído na Lei nº 11.280/2006, cujo artigo 3º alterou a redação

do parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil. - Inafastável, portanto, em sede de ação

previdenciária, a prescrição das prestações vencidas e não reclamadas antes do quinquênio que precede a

propositura da ação. - Caso em que o INSS pugna pelo reconhecimento da omissão do julgado, embora fosse a

questão conhecível de ofício, dada a recente alteração da lei processual civil no tocante à prescrição. - Embargos

de declaração parcialmente providos..No caso presente, tal reconhecimento ganha relevância na fixação da

competência pelo cálculo do valor atribuído á causa.Ao deixar de limitar as prestações vencidas ao quinquênio

prescricional, poderia eventualmente o autor escolher o juízo em que deseja ver processada e julgada sua

ação.Vale dizer: para fazer valer o montante de alçada dos Juizados Especiais Federais, cabe ao órgão

jurisdicional ordinário verificar se, no cálculo do valor dado à causa, devem ou não incidir as prestações

notadamente prescritas.Acaso assim não procedesse, o Juízo poderia, pelo menos em tese, corroborar eventual e

possível deslealdade processual do autor.Diante do exposto, com fundamento no disposto art. 3º e seu parágrafo

segundo, da Lei nº 10.259/2001, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que comprove por meio de

demonstrativo de cálculos o valor atribuído à causa, observando a regra contida no art. 260, do CPC e

considerando a prescrição quinquenal dos valores percebidos à titulo de aposentadoria cujo ressarcimento

pretende seja eximido.Int. 

 

0006819-80.2013.403.6109 - LEONIL BERTONCELLO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Concedo a tramitação especial com fundamento nos artigos

1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Entretanto, em virtude do decidido pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça no recurso especial 1.235.375-PR, desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal

na presente ação, tendo em vista a capacidade civil do autor, a regularidade de sua representação nos autos e pelo

fato de não se tratar de direito individual indisponível. Deixo, então, de abrir vista ao MPF.Verifica-se que a

presente ação foi distribuída posteriormente à instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª

Subseção Judiciária de Piracicaba, em 8 de abril de 2013, por meio do Provimento nº 373/2013, do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região.Alega o autor em sua inicial que após haver sido aposentado, permaneceu

laborando por mais dez anos, onze meses e quatro dias, alegando atribuir à causa o valor de R$ 42.000,00, em

razão do valor da diferença apurada entre a data da distribuição da presente ação e a efetiva implantação da nova

RMI, somada aos valores já recebidos.A prescrição quinquenal em matéria previdenciária é sobejamente

reconhecida na doutrina e jurisprudência em relação à prestações vencidas.Com o advento da Lei nº 11.280/2006,

que alterou o parágrafo 5º, do art. 219, do Cód. Processo Civil, a matéria prescricional pode ser reconhecida de

ofício pelo juiz.Nesse sentido o v. acórdão da C. Sétima Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, processo nº 0033028-03.2006.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1, de 16/09/2009, pág. 711:PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

CONHECIMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 3º DA LEI Nº 11.280/2006. - Pode o juiz reconhecer a prescrição de

ofício, ainda que não se tenha suscitado a questão no processo, conforme estatuído na Lei nº 11.280/2006, cujo

artigo 3º alterou a redação do parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil. - Inafastável, portanto, em

sede de ação previdenciária, a prescrição das prestações vencidas e não reclamadas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação. - Caso em que o INSS pugna pelo reconhecimento da omissão do julgado, embora

fosse a questão conhecível de ofício, dada a recente alteração da lei processual civil no tocante à prescrição. -

Embargos de declaração parcialmente providos..No caso presente, tal reconhecimento ganha relevância na fixação

da competência pelo cálculo do valor atribuído á causa.Ao deixar de limitar as prestações vencidas ao quinquênio

prescricional, poderia eventualmente o autor escolher o juízo em que deseja ver processada e julgada sua

ação.Vale dizer: para fazer valer o montante de alçada dos Juizados Especiais Federais, cabe ao órgão

jurisdicional ordinário verificar se, no cálculo do valor dado à causa, devem ou não incidir as prestações

notadamente prescritas.Acaso assim não procedesse, o Juízo poderia, pelo menos em tese, corroborar eventual e

possível deslealdade processual do autor.Diante do exposto, com fundamento no disposto art. 3º e seu parágrafo

segundo, da Lei nº 10.259/2001, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que comprove por meio de

demonstrativo de cálculos o valor atribuído à causa, observando a regra contida no art. 260, do CPC e

considerando a prescrição quinquenal dos valores percebidos à titulo de aposentadoria cujo ressarcimento

pretende seja eximido.Concedo ao autor igual prazo e sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito

para que traga aos autos cópias da inicial, sentença ou acórdão proferidos nos processos indicados à fl. 54.Int.

 

0006820-65.2013.403.6109 - JOSE ANTONIO RUY(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Concedo a tramitação especial com fundamento nos artigos

1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Entretanto, em virtude do decidido pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça no recurso especial 1.235.375-PR, desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal

na presente ação, tendo em vista a capacidade civil do autor, a regularidade de sua representação nos autos e pelo

fato de não se tratar de direito individual indisponível. Deixo, então, de abrir vista ao MPF.Verifica-se que a

presente ação foi distribuída posteriormente à instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª

Subseção Judiciária de Piracicaba, em 8 de abril de 2013, por meio do Provimento nº 373/2013, do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região.Alega o autor em sua inicial que após haver sido aposentado, permaneceu

laborando por mais dez anos, onze meses e quatro dias, alegando atribuir à causa o valor de R$ 42.000,00, em

razão do valor da diferença apurada entre a data da distribuição da presente ação e a efetiva implantação da nova

RMI, somada aos valores já recebidos.A prescrição quinquenal em matéria previdenciária é sobejamente

reconhecida na doutrina e jurisprudência em relação à prestações vencidas.Com o advento da Lei nº 11.280/2006,

que alterou o parágrafo 5º, do art. 219, do Cód. Processo Civil, a matéria prescricional pode ser reconhecida de

ofício pelo juiz.Nesse sentido o v. acórdão da C. Sétima Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, processo nº 0033028-03.2006.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1, de 16/09/2009, pág. 711:PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

CONHECIMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 3º DA LEI Nº 11.280/2006. - Pode o juiz reconhecer a prescrição de

ofício, ainda que não se tenha suscitado a questão no processo, conforme estatuído na Lei nº 11.280/2006, cujo

artigo 3º alterou a redação do parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil. - Inafastável, portanto, em

sede de ação previdenciária, a prescrição das prestações vencidas e não reclamadas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação. - Caso em que o INSS pugna pelo reconhecimento da omissão do julgado, embora

fosse a questão conhecível de ofício, dada a recente alteração da lei processual civil no tocante à prescrição. -
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Embargos de declaração parcialmente providos..No caso presente, tal reconhecimento ganha relevância na fixação

da competência pelo cálculo do valor atribuído á causa.Ao deixar de limitar as prestações vencidas ao quinquênio

prescricional, poderia eventualmente o autor escolher o juízo em que deseja ver processada e julgada sua

ação.Vale dizer: para fazer valer o montante de alçada dos Juizados Especiais Federais, cabe ao órgão

jurisdicional ordinário verificar se, no cálculo do valor dado à causa, devem ou não incidir as prestações

notadamente prescritas.Acaso assim não procedesse, o Juízo poderia, pelo menos em tese, corroborar eventual e

possível deslealdade processual do autor.Diante do exposto, com fundamento no disposto art. 3º e seu parágrafo

segundo, da Lei nº 10.259/2001, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que comprove por meio de

demonstrativo de cálculos o valor atribuído à causa, observando a regra contida no art. 260, do CPC e

considerando a prescrição quinquenal dos valores percebidos à titulo de aposentadoria cujo ressarcimento

pretende seja eximido.Int. 

 

0006823-20.2013.403.6109 - ARISTIDES PINTO DE OLIVEIRA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Concedo a tramitação especial com fundamento nos artigos

1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Entretanto, em virtude do decidido pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça no recurso especial 1.235.375-PR, desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal

na presente ação, tendo em vista a capacidade civil do autor, a regularidade de sua representação nos autos e pelo

fato de não se tratar de direito individual indisponível. Deixo, então, de abrir vista ao MPF.Verifica-se que a

presente ação foi distribuída posteriormente à instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª

Subseção Judiciária de Piracicaba, em 8 de abril de 2013, por meio do Provimento nº 373/2013, do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região.Alega o autor em sua inicial que após haver sido aposentado, permaneceu

laborando por mais dez anos, onze meses e quatro dias, alegando atribuir à causa o valor de R$ 42.000,00, em

razão do valor da diferença apurada entre a data da distribuição da presente ação e a efetiva implantação da nova

RMI, somada aos valores já recebidos.A prescrição quinquenal em matéria previdenciária é sobejamente

reconhecida na doutrina e jurisprudência em relação à prestações vencidas.Com o advento da Lei nº 11.280/2006,

que alterou o parágrafo 5º, do art. 219, do Cód. Processo Civil, a matéria prescricional pode ser reconhecida de

ofício pelo juiz.Nesse sentido o v. acórdão da C. Sétima Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, processo nº 0033028-03.2006.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1, de 16/09/2009, pág. 711:PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

CONHECIMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 3º DA LEI Nº 11.280/2006. - Pode o juiz reconhecer a prescrição de

ofício, ainda que não se tenha suscitado a questão no processo, conforme estatuído na Lei nº 11.280/2006, cujo

artigo 3º alterou a redação do parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil. - Inafastável, portanto, em

sede de ação previdenciária, a prescrição das prestações vencidas e não reclamadas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação. - Caso em que o INSS pugna pelo reconhecimento da omissão do julgado, embora

fosse a questão conhecível de ofício, dada a recente alteração da lei processual civil no tocante à prescrição. -

Embargos de declaração parcialmente providos..No caso presente, tal reconhecimento ganha relevância na fixação

da competência pelo cálculo do valor atribuído á causa.Ao deixar de limitar as prestações vencidas ao quinquênio

prescricional, poderia eventualmente o autor escolher o juízo em que deseja ver processada e julgada sua

ação.Vale dizer: para fazer valer o montante de alçada dos Juizados Especiais Federais, cabe ao órgão

jurisdicional ordinário verificar se, no cálculo do valor dado à causa, devem ou não incidir as prestações

notadamente prescritas.Acaso assim não procedesse, o Juízo poderia, pelo menos em tese, corroborar eventual e

possível deslealdade processual do autor.Diante do exposto, com fundamento no disposto art. 3º e seu parágrafo

segundo, da Lei nº 10.259/2001, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que comprove por meio de

demonstrativo de cálculos o valor atribuído à causa, observando a regra contida no art. 260, do CPC e

considerando a prescrição quinquenal dos valores percebidos à titulo de aposentadoria cujo ressarcimento

pretende seja eximido.Concedo ao autor igual prazo e sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito

para que traga aos autos cópias da inicial, sentença ou acórdão proferidos nos processos indicados à fl. 54.Int.

 

0006824-05.2013.403.6109 - MARIA INES PONTIN(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Verifica-se que a presente ação foi distribuída

posteriormente à instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª Subseção Judiciária de

Piracicaba, em 8 de abril de 2013, por meio do Provimento nº 373/2013, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.Alega o autor em sua inicial que após haver sido aposentado, permaneceu laborando por mais dez

anos, onze meses e quatro dias, alegando atribuir à causa o valor de R$ 42.000,00, em razão do valor da diferença

apurada entre a data da distribuição da presente ação e a efetiva implantação da nova RMI, somada aos valores já

recebidos.A prescrição quinquenal em matéria previdenciária é sobejamente reconhecida na doutrina e

jurisprudência em relação à prestações vencidas.Com o advento da Lei nº 11.280/2006, que alterou o parágrafo 5º,

do art. 219, do Cód. Processo Civil, a matéria prescricional pode ser reconhecida de ofício pelo juiz.Nesse sentido
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o v. acórdão da C. Sétima Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, processo nº 0033028-

03.2006.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1, de 16/09/2009, pág. 711:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONHECIMENTO DE

OFÍCIO. ARTIGO 3º DA LEI Nº 11.280/2006. - Pode o juiz reconhecer a prescrição de ofício, ainda que não se

tenha suscitado a questão no processo, conforme estatuído na Lei nº 11.280/2006, cujo artigo 3º alterou a redação

do parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil. - Inafastável, portanto, em sede de ação

previdenciária, a prescrição das prestações vencidas e não reclamadas antes do quinquênio que precede a

propositura da ação. - Caso em que o INSS pugna pelo reconhecimento da omissão do julgado, embora fosse a

questão conhecível de ofício, dada a recente alteração da lei processual civil no tocante à prescrição. - Embargos

de declaração parcialmente providos..No caso presente, tal reconhecimento ganha relevância na fixação da

competência pelo cálculo do valor atribuído á causa.Ao deixar de limitar as prestações vencidas ao quinquênio

prescricional, poderia eventualmente o autor escolher o juízo em que deseja ver processada e julgada sua

ação.Vale dizer: para fazer valer o montante de alçada dos Juizados Especiais Federais, cabe ao órgão

jurisdicional ordinário verificar se, no cálculo do valor dado à causa, devem ou não incidir as prestações

notadamente prescritas.Acaso assim não procedesse, o Juízo poderia, pelo menos em tese, corroborar eventual e

possível deslealdade processual do autor.Diante do exposto, com fundamento no disposto art. 3º e seu parágrafo

segundo, da Lei nº 10.259/2001, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que comprove por meio de

demonstrativo de cálculos o valor atribuído à causa, observando a regra contida no art. 260, do CPC e

considerando a prescrição quinquenal dos valores percebidos à titulo de aposentadoria cujo ressarcimento

pretende seja eximido.Int. 

 

0007000-81.2013.403.6109 - ADEMIR ALONSO(SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS E SP204509 -

FERNANDA SPOTO ANGELI E SP201343 - CAMILA MONTEIRO BERGAMO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.Verifica-se que a presente ação foi distribuída posteriormente à

instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª Subseção Judiciária de Piracicaba, em 8 de

abril de 2013, por meio do Provimento nº 373/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Diante do

exposto, com fundamento no disposto art. 3º, da Lei nº 10.259/2001, determino a remessa dos autos à contadoria

judicial para que, emita parecer conferindo o valor da causa atribuído pelo autor, consignando se o valor

encontrado sobrepuja 60 salários mínimos vigentes na data da propositura da presente ação.Cumpra-se.

 

0007043-18.2013.403.6109 - VALDIR FRANCISCO PRETELLI(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Verifica-se que a presente ação foi distribuída

posteriormente à instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª Subseção Judiciária de

Piracicaba, em 8 de abril de 2013, por meio do Provimento nº 373/2013, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.Com fundamento no disposto art. 3º e seu parágrafo segundo, da Lei nº 10.259/2001, concedo à

parte autora o prazo de 15 dias para que comprove por meio de demonstrativo de cálculos o valor atribuído à

causa, considerando os saques realizados ao longo do tempo na conta fundiária.Int. 

 

0007044-03.2013.403.6109 - WILSON SENSURIO SHOGA(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Concedo a tramitação especial com fundamento nos artigos

1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Entretanto, em virtude do decidido pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça no recurso especial 1.235.375-PR, desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal

na presente ação, tendo em vista a capacidade civil do autor, a regularidade de sua representação nos autos e pelo

fato de não se tratar de direito individual indisponível. Deixo, então, de abrir vista ao MPF.Verifica-se que a

presente ação foi distribuída posteriormente à instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª

Subseção Judiciária de Piracicaba, em 8 de abril de 2013, por meio do Provimento nº 373/2013, do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região.Com fundamento no disposto art. 3º e seu parágrafo segundo, da Lei nº

10.259/2001, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que comprove por meio de demonstrativo de cálculos

o valor atribuído à causa, considerando os saques realizados ao longo do tempo na conta fundiária.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0010511-63.2008.403.6109 (2008.61.09.010511-4) - PEDRO APARECIDO MATHEUS(SP192877 -

CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA E SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Com base no endereço de Daldinei Biano obtido por meio do sistema WebService da DRF, concedo o prazo de 15

dias para que os sucessores do falecido autor comprovem a qualificação de Djanir Biano e Valdinei Biano.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     129/1171



 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008579-45.2005.403.6109 (2005.61.09.008579-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL) X LUZIA CAMACHO HASSEGAWA EPP(SP085822 - JURANDIR CARNEIRO NETO E

SP188656 - CARLOS RODRIGO PINTO) X LUIZA CAMACHO HASSEGAWA(SP085822 - JURANDIR

CARNEIRO NETO E SP131578 - ROBERTO CARLOS ZANARELLI) X HITOSI HASSEGAWA(SP085822 -

JURANDIR CARNEIRO NETO E SP226773 - VANESSA ZAMBON E SP245667 - RENATA BACCARO

BONINI)

Considerando o teor da certidão de fl. 196, o lapso temporal decorrido sem resposta, a averbação R.03-M.36.026

da penhora no Registro de Imóveis de Araras, a existência de construção edificada no terreno sem o respectivo

registro, bem como a ausência de avaliação do imóvel, conforme certidão de fl. 178, nomeie-se avaliador para

apuração do valor do imóvel penhorado, concedendo-lhe o prazo de 10 dias para que apresente sugestão do valor

de seus honorários.Cumpra-se.

 

0004060-90.2006.403.6109 (2006.61.09.004060-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL E SP201351 - CELITA ROSENTHAL E SP283693 - ANA CLAUDIA SOARES ORSINI E

SP200359 - LUIZ CARLOS CABRAL MARQUES E SP067876 - GERALDO GALLI) X TATIANA DE

CASSIA MORAES(SP227055 - ROBERTO APARECIDO DO PRADO E SP270947 - LEANDRO CINQUINI

NETTO) X ANTONIO JOSE NADALUTI(SP227055 - ROBERTO APARECIDO DO PRADO)

Manifestem-se as partes pelo prazo comum de 10 dias, acerca do parecer da contadoria judicial.Decorrido o prazo,

façam cls. para sentença.Int.

 

0004210-71.2006.403.6109 (2006.61.09.004210-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL E SP197722 - FRANCISCO CASSOLI JORRAS) X ANA PAULA RODRIGUES PERES X

CARLITO NEVES DA SILVA(SP258735 - HEITOR DE MELLO DIAS GONZAGA)

Promova a Secretaria a pesquisa de automóveis em nome dos executados por meio do sistema RENAJUD,

bloqueando contra transferência aqueles encontrados.Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias.Cumpra-se.Int.

 

0009452-06.2009.403.6109 (2009.61.09.009452-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X FLORINDO ANTONIO

SILVEIRA(SP230282 - LUIZ GUSTAVO QUEIROZ DE FREITAS E SP135733 - MARINA QUEIROZ

FONTANA E SP283024 - EDUARDO LOPES)

Primeiramente, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, se tem interesse na manutenção da

penhora do veículo que se encontra constrito à fl. 23 dos autos e, em caso positivo, de se realizar eventual novo

leilão junto à Central de Hasta Pública (CEHAS).Sem prejuízo do acima determinado, manifestem-se, em igual

prazo, quanto à possibilidade de DESIGNAÇÃO de audiência de tentativa de conciliação. Com a manifestação,

subam conclusos para ulteriores deliberações e apreciação do pedido de fls. 73.I.C. 

 

0005637-93.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X PEROZZO E CIA LTDA ME X ANDRE PEROZZO X PAULO EDUARDO DE

MELLO

Tendo em vista a juntada do substabelecimento de fls. 52, republique-se a decisão de fls. 50 (Manisfeste-se a

Caixa Econômica Federal, no prazo 15 (quinze) dias, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça Avaliador de fls.

49/v, bem como em termos de prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado, observadas as cautelas de estilo.Intime-se.)I. C. 

 

0007863-71.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

GRAFICA CONVCART LTDA ME X IVO SOUZA ROCHA JUNIOR X MARIA ISABEL FRANCO

Confiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a CEF traga aos autos o novo endereço do coexecutado

IVO SOUZA ROCHA JUNIOR.Com a manifestação, tornem conclusos para apreciação dos demais pedidos de

fls. 54.I. C. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     130/1171



DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS

Juiz Federal 

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5484

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1204415-08.1997.403.6112 (97.1204415-7) - BREMER & CIA LTDA(SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES

MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se em

secretaria com baixa sobrestado por notícia do trânsito em julgado do recurso enviado eletronicamente ao

STJ.Intimem-se.

 

1204550-20.1997.403.6112 (97.1204550-1) - ROBERTO TAKEO KANASHIRO PRESIDENTE BERNARDES

ME X ELZA SILVA ALENGAS ME X OFICINA POPULAR REZENDE S/C LTDA - ME X JAIR

MILHORANCA X MOISES LEITE DA SILVA ME(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES

MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

1200476-83.1998.403.6112 (98.1200476-9) - JOSE ORTEGA(SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, aguarde-se em

secretaria, com baixa sobrestado, por notícia do trânsito em julgado do recurso enviado eletronicamente ao STJ.

Intimem-se. 

 

0002124-89.2004.403.6112 (2004.61.12.002124-4) - UNIMED DE DRACENA - COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP195054 -

LEONARDO FRANCO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ROBERTO CANDIDO)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, aguarde-se em

secretaria com baixa-sobrestado por notícia do trânsito em julgado do recurso enviado eletronicamente ao STJ.

Intimem-se. 

 

0005440-08.2007.403.6112 (2007.61.12.005440-8) - JOSE TEIXEIRA(SP130136 - NILSON GRIGOLI

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0008346-97.2009.403.6112 (2009.61.12.008346-6) - NOEMIA ALVES PEREIRA(SP110103 - MARCOS

ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Considerando-se que por duas vezes o autor não compareceu ao exame médico pericial agendado (folhas

71 e 84), embora devidamente intimado, declaro preclusa a produção de prova pericial, requerida pela parte

autora. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0010075-61.2009.403.6112 (2009.61.12.010075-0) - DANIELE MERCES DOS SANTOS(SP163807 - DARIO

SERGIO RODRIGUES DA SILVA E SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimada para, no prazo de

05 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca dos documentos de folhas 93/117, conforme determinado à fl. 80. 

 

0001094-72.2011.403.6112 - ALOIZIO MIGUEL DA SILVA(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 65/112 e da contestação e

documentos de folhas 115/120 apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

0001315-55.2011.403.6112 - MARENI GARCIA DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E

SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Fls. 176/186: Mantenho a decisão agravada (fls. 173/174) por seus próprios e jurídicos fundamentos.Laudo

complementar de fls. 189/191: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0006684-30.2011.403.6112 - IRINEU MORAIS DA SILVA(SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO

TAHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientificadas pelo prazo de

05 (cinco) dias, acerca do laudo complementar de fls. 139/140. 

 

0006895-66.2011.403.6112 - ALEXANDRE ESTEVES GOMES(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE

FRANCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de

05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de folhas 86/88. 

 

0008646-88.2011.403.6112 - AILTON BATISTA DA SILVA(SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientificadas, pelo prazo de

05 (cinco) dias, acerca dos documentos de folhas 133/296, relativos ao prontuário médico do autor. 

 

0000040-37.2012.403.6112 - FATIMA DE SOUZA RODRIGUES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para manifestação

acerca do laudo médico pericial complemantar de fl. 74, no prazo de cinco dias. 

 

0001036-35.2012.403.6112 - MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA DORINO(SP108976 - CARMENCITA

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial, bem como, querendo, apresentar

impugnação à contestação. 

 

0002335-47.2012.403.6112 - CIRLENE DAS GRACAS GUASI GIMENEZ(SP128783 - ADRIANA MAZZONI

MALULY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para manifestação

acerca do laudo médico pericial complemantar de fl. 85, no prazo de cinco dias. 

 

0002385-73.2012.403.6112 - LUZIA MARIA DE ASSUMPCAO(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientificadas da

devolução da Carta Precatória de folhas 41/54, bem como intimadas para apresentação das alegações finais em

memoriais, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0003023-09.2012.403.6112 - MARLENE RODRIGUES LIMA(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientes acerca do documento
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de fls. 61, bem como intimadas para apresentação da alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da r.

decisão de fls. 53. 

 

0003175-57.2012.403.6112 - ANA DA CONCEICAO MESSIAS(SP193335 - CLÉRIA DE OLIVEIRA

PATROCÍNIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO

MARTINS)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientificadas da devolução da

Carta Precatória (fls. 105/149), bem como intimadas para apresentação dos memoriais, no prazo de 10 (dez) dias,

tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias e o réu nos cinco dias seguintes. 

 

0006914-38.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA CAETANO ESCORCIO(SP286345 - ROGERIO ROCHA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientificadas da

devolução da Carta Precatória de folhas 108/123, bem como intimadas para apresentação das alegações finais em

memoriais, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0009704-92.2012.403.6112 - CLEONICE DOS SANTOS FERNANDES(SP241757 - FABIANA YAMASHITA

INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial, bem como, querendo, apresentar impugnação

à contestação. 

 

0000815-18.2013.403.6112 - CICERA APARECIDA SILVA ALMEIDA(SP262033 - DANILO TOCHIKAZU

MENOSSI SAKAMOTO E SP294664 - WILLIAN LIMA GUEDES E SP313763 - CELIO PAULINO PORTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 67/72. 

 

0000834-24.2013.403.6112 - SIRENE AMARAL FAZIONI(SP301272 - EDENILDA RIBEIRO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientificadas da

devolução da Carta Precatória de folhas 57/69, bem como intimadas para apresentação das alegações finais em

memoriais, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001050-82.2013.403.6112 - ADRYAN EMANUEL DA SILVA SANTOS X SANDRA LUCIA DA

SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial e auto de constatação, bem como, querendo,

apresentar impugnação à contestação. 

 

0001806-91.2013.403.6112 - OZANA ALVES DOS SANTOS(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial, bem como, querendo, apresentar

impugnação à contestação. 

 

0001860-57.2013.403.6112 - ROGERIO DONIZETE APARECIDO COSIM(SP289837 - MARCELA RENATA

GOMES DE ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G

FONTANA LOPES)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 29/37, bem como, querendo,

apresentar impugnação à contestação. 

 

0002775-09.2013.403.6112 - ELIZABETE LOPES MUNDARIO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)
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Folhas 56/61:- Indefiro o pedido de realização de nova perícia médica, tendo em vista que o ilustre perito

explanou os fundamentos pelos quais chegou às conclusões que apresenta em seu laudo pericial, situação esta que

será devidamente analisada na quadra de sentença, com a apreciação de toda documentação que instrui o presente

feito. Outrossim, querendo, poderia a demandante ter indicado assistente técnico que a acompanharia ao exame,

com eventual apresentação de parecer técnico divergente, todavia, assim não o fez.Além disso, anoto que a

especialidade do médico, só por si, não guarda relação com o trabalho pericial, já que a realização deste tem como

pressuposto a formação geral do profissional, e não sua especialização.Venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0002954-40.2013.403.6112 - TEONILA DOS SANTOS VERAS(SP202687 - VALDECIR VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial,

bem como, querendo, apresentar impugnação à contestação. Folhas 48:- Indefiro, tendo em vista que não houve

reconhecimento de incapacidade que evidencie a pertinência do requerido pela autarquia ré, conforme relato do

laudo pericial. Intime-se. 

 

0003186-52.2013.403.6112 - EVA MARIA PINTO DOS SANTOS(SP165559 - EVDOKIE WEHBE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Folhas 63/65:- Indefiro o pedido formulado de realização de nova perícia. A necessidade de reavaliação do quadro

clínico indicada pelo expert decorre do caráter temporário da incapacidade constatada ao tempo da perícia.

Registro que o ilustre perito explanou os fundamentos pelos quais chegou às conclusões que apresenta em seu

laudo pericial, situação esta que será devidamente analisada na quadra de sentença, com a apreciação de toda

documentação que instrui o presente feito.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0004204-11.2013.403.6112 - CLEIDE MARIA MARQUES(SP295104 - GUILHERME PRADO BOHAC DE

HARO E SP113423 - LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA E SP197554 - ADRIANO JANINI E

SP318132 - RAFAEL MENDONCA DAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca da contestação e documentos de fls. 90/96. Fica, ainda, o INSS

cientificado acerca dos documentos apresentandos pela parte autora de fls. 85/89. 

 

0004660-58.2013.403.6112 - MARCIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO(SP277038 - DJENANY ZUARDI

MARTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

Tendo em vista o teor da certidão de folha 70-verso, decreto a revelia do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, que, no entanto, não induz o efeito previsto no artigo 319 do Código de Processo Civil, uma vez que o

direito controvertido é indisponível, nos termos do artigo 320, inciso II, do mesmo diploma legal. Manifeste-se a

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o laudo pericial de fls. 64/68. Int.

 

0006856-98.2013.403.6112 - ELSA LIMA LAUSEM(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fl. 75:- Indefiro. A especialidade do médico, só por si, não guarda relação com o trabalho pericial, já

que a realização deste tem como pressuposto a formação geral do profissional, e não sua especialização.O fato de

a autora ter se submetido à perícia judicial em tempo pretérito, nos autos 0002727-26.2008.403.6112, cuja ação

foi julgada improcedente (fls. 44/46), realizada pelo mesmo expert nomeado nestes autos é irrelevante e não se

presta a caracterizar eventual suspeição ou impedimento do perito, nos termos dos artigos 134 e 135 do Código de

Processo Civil.Cumpra-se a decisão de fls. 67/68.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007835-31.2011.403.6112 - JOSE ADILSON DA COSTA(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientificadas da

devolução da Carta Precatória de folhas 63/73, bem como intimadas para apresentação das alegações finais em

memoriais, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004585-53.2012.403.6112 - GUIOMAR VIEIRA LIMA DA SILVA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)
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62/64:- Indefiro a realização de nova perícia. O sistema processual prevê a possibilidade de indicação de assistente

técnico exatamente para eventual contraposição às conclusões do perito oficial, ao passo que o julgador não está

adstrito às conclusões do laudo (não se fazendo com essa afirmação qualquer juízo de valor quanto à perícia em

questão).De outro lado, não cabe a realização de sucessivas perícias até que se obtenha laudo favorável à

parte.Além disso, anoto que a especialidade do médico, só por si, não guarda relação com o trabalho pericial, já

que a realização deste tem como pressuposto a formação geral do profissional, e não sua especialização.Intimem-

se, após conclusos para sentença.

 

0001154-74.2013.403.6112 - MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA(SP295965 - SIDNEY DURAN

GONCALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA

LOPES)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 102/109, bem como, querendo,

apresentar impugnação à contestação. 

 

0006346-85.2013.403.6112 - MARCIA APARECIDA ANADAO(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 53/55, bem como cientificada dos

documentos de fls. 59/60. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010214-47.2008.403.6112 (2008.61.12.010214-6) - IDAIR DE SOUZA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X IDAIR DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0010624-08.2008.403.6112 (2008.61.12.010624-3) - JUAREZ ALVES DA SILVA(SP209899 - ILDETE DE

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA

CARRO GAUDIM) X JUAREZ ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 206. Manifeste-se o INSS,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando a(o) restabelecimento do benefício concedido em favor da parte autora,

bem como, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando os cálculos de liquidação, nos termos do julgado. Caso o

valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de eventuais débitos a serem

compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como informe a parte autora se é

portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ, comprovando.No prazo de 5

(cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as

despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado com o artigo 5º da Instrução

Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto

à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se

ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a

honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,do teor dos ofícios expedidos, nos

termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-

se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0006086-47.2009.403.6112 (2009.61.12.006086-7) - EDVALDO ALVES SANTANA(SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F

IZAR DOMINGUES DA COSTA) X EDVALDO ALVES SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 206. Em face da decisão transitada em julgado,

intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60

(sessenta) dias, nos termos do julgado.Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     135/1171



a parte ré acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da

CF, bem como informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010

do CNJ), comprovando.No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do

INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168,

combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e

comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com

o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se

quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-

se as partes quanto ao cadastramento do documento. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168/2011.Com a disponibilização

dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0008745-29.2009.403.6112 (2009.61.12.008745-9) - MARCIA JUSCELEI VOLTARELI(SP144544 -

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA

JUSCELEI VOLTARELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 206. Em face da decisão transitada em julgado,

intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60

(sessenta) dias, nos termos do julgado.Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe

a parte ré acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da

CF, bem como informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010

do CNJ), comprovando.No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do

INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168,

combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e

comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com

o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se

quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-

se as partes quanto ao cadastramento do documento. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168/2011.Com a disponibilização

dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0005825-48.2010.403.6112 - MARTA GONCALVES PARRON(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X

MARTA GONCALVES PARRON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 206. Em face da decisão transitada em julgado,

intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60

(sessenta) dias, nos termos do julgado.Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe

a parte ré acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da

CF, bem como informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010

do CNJ), comprovando.No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do

INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168,

combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e

comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com

o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se

quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-

se as partes quanto ao cadastramento do documento. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168/2011.Com a disponibilização

dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0002525-44.2011.403.6112 - ERNESTO BRAMBILLA FRANCO(SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X

ERNESTO BRAMBILLA FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 206. Em face da decisão transitada em julgado,

intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60

(sessenta) dias, nos termos do julgado.Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe

a parte ré acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da

CF, bem como informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010
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do CNJ), comprovando.No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do

INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168,

combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e

comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com

o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se

quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-

se as partes quanto ao cadastramento do documento. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168/2011.Com a disponibilização

dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0004626-20.2012.403.6112 - JOSE FELIPPE NETO(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X JOSE

FELIPPE NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 206. Manifeste-se o INSS,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando a(o) implantação do benefício concedido em favor da parte autora, bem

como, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando os cálculos de liquidação, nos termos do julgado. Caso o valor

apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de eventuais débitos a serem

compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como informe a parte autora se é

portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ, comprovando.No prazo de 5

(cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as

despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado com o artigo 5º da Instrução

Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto

à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se

ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a

honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,do teor dos ofícios expedidos, nos

termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-

se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 5593

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0002884-23.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

MARCELO AUGUSTO QUEIROZ(SP189451 - AMAURI CESAR DA SILVA DIAS E SP122789 -

MAURICIO HERNANDES)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica o Ministério Público Federal intimado

para manifestação acerca das petições de fls. 63, 64/65, 67/70 e 71/86. Fica, também, o réu cientificado acerca das

peças de fls. 56/61. 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003114-65.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DENIS

DA SILVA SANTOS

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a autora (CEF) intimada para, no prazo

de 05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca do certificado pelo sr. Oficial de Justiça (fl. 32), requerendo o que

de direito em termos de prosseguimento.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1205114-33.1996.403.6112 (96.1205114-3) - MARIA CELIA FIGUEIRA MEDEIROS X VLADIMIR LUCIO

MARTINS X OSVALDO SEREIA X OSIAS DAUDT X ADELCIO GERALDO PENHA(SP016069 -

LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO E SP094358 - MARIA LAURA DARCE PINHEIRO DIB) X UNIAO

FEDERAL(Proc. NORMA SUELI PADILHA)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ante a apresentação da memória de cálculo

pela União (fls. 496/499), fica a parte autora (devedora) intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o

pagamento do débito, nos termos do r. despacho de fl. 485. 

 

1201385-62.1997.403.6112 (97.1201385-5) - COMERCIAL SAO JORGE DE ADAMANTINA LTDA - EPP X

AUTO POSTO PROGRESSO DE ADAMANTINA LTDA(SP087101 - ADALBERTO GODOY E SP133107 -
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SIDERLEY GODOY JUNIOR) X INSS/FAZENDA(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0002516-34.2001.403.6112 (2001.61.12.002516-9) - HILDA FERREIRA DIAS(SP107592 - DIOGO RAMOS

CERBELERA E SP119456 - FLORENTINO KOKI HIEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. NORMA SUELI PADILHA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0005624-27.2008.403.6112 (2008.61.12.005624-0) - LINEUZA AMORIM DE SOUZA(SP223357 - EDUARDO

MARTINELLI DA SILVA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0000944-62.2009.403.6112 (2009.61.12.000944-8) - SEBASTIAO MAURICIO PENHA(SP157613 -

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 -

ANGELICA CARRO GAUDIM)

Considerando a concordância expressa do INSS em relação aos cálculos apresentados pelo Autor às fls. 120/125

(fl. 131), informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168, do CJF, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 - SRF e comprovar a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.Indefiro a expedição do ofício requisitório

relativamente aos honorários sucumbenciais e contratuais em nome da Empresa de Advocacia, tendo em vista que

a mencionada pessoa jurídica não consta como outorgada no mandato de folha 12, consoante disposto no

parágrafo 3º do artigo 15 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.Após, nos termos da Resolução CJF nº 168, de 05

de dezembro de 2011, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício

Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício

expedido, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168 supracitada.Com a disponibilização dos valores, ciência

à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Int.

 

0004095-36.2009.403.6112 (2009.61.12.004095-9) - MARCILIO JOSE FERNANDES(SP236693 - ALEX

FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como informar se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade

de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

0005944-43.2009.403.6112 (2009.61.12.005944-0) - NILSON JOSE DA SILVA(SP149876 - CESAR

AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     138/1171



decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0001515-96.2010.403.6112 - FATIMA APARECIDA FLORES CRUZ(SP157999 - VIVIAN ROBERTA

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como informar se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade

de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Fica, ainda, cientificada acerca do documento de fl.

71.

 

0005996-05.2010.403.6112 - EDINA DE MOURA LIMA DE SOUZA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS

DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0006124-25.2010.403.6112 - VALTERLENE RODELA(SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI E

SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE

OLIVEIRA GOMES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0007254-50.2010.403.6112 - FABIANA FERREIRA DOS SANTOS(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D

ARCE) X RIBEIRO DARCE SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0004725-24.2011.403.6112 - JAIR DE SOUZA RODRIGUES(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como informar se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade

de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

0007274-07.2011.403.6112 - THAYLISE APARECIDA OLIVEIRA DE LUCA(SP272774 - VICTOR GABRIEL

NARCISO MATSUNAGA E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Converto o julgamento em diligência2. Trata-se de ação proposta por THAYLISE APARECIDA OLIVEIRA DE

LUCA, em face do INSS, na qual postula a concessão de benefício auxílio-doença e ulterior conversão em

aposentadoria por invalidez.Instada a esclarecer a natureza do benefício que pretendia ver concedido, se

acidentário ou comum (fl. 56), manifestou-se a demandante às fls. 58/59.A decisão de fls. 73/74 indeferiu o

pedido de tutela antecipada, mas concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Na oportunidade, foi
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determinada a produção de prova pericial.A demandante apresentou cópias das perícias realizadas perante a

Justiça do trabalho (fls. 81/105).Foi realizada perícia médica, conforme laudo de fls. 106/114.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 117/118 verso, sustentando a improcedência dos pedidos.Réplica e manifestação

sobre o laudo às fls. 124/127, ocasião em que a demandante requereu a complementação do trabalho

técnico.Deferido o pedido da demandante, foi apresentado o laudo complementar de fls. 135/136, sobre o qual as

partes foram cientificadas. A demandante apresentou manifestação às fls. 140/142. O INSS nada disse (certidão de

fl. 143 in fine).3. A Constituição da República, ao dispor sobre a competência da Justiça Federal em seu art. 109,

I, expressamente exclui as causas relativas a acidente de trabalho. Não é disposição nova, visto como já contida

inclusive na anterior Constituição (art. 125).As controvérsias que surgiram, especialmente em virtude de leis

complementares ou ordinárias que chegaram a dar competência à Justiça Federal (v. g. Lei nº 5.316/67, art. 16;

LC nº 35/79-LOMAN, art. 130, revogado pela LC nº 37/79), resolveram-se em favor da Justiça Estadual pela

Súmula nº 501 do STF e atualmente pela Súmula nº 15 do STJ, no sentido de que Compete à Justiça Estadual

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.Da mesma forma, os pedidos de concessão de

benefício decorrente de doença profissional devem também ser processados perante a Justiça Estadual.Sobre o

tema, transcrevo o seguinte julgado:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

DISTÚRBIO OSTEOMOLECULAR RELACIONADO AO TRABALHO - DORT. DOENÇA PROFISSIONAL.

ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.1. Doença profissional, entendida

como a produzida ou desencadeada pelo exercício de trabalho peculiar a determinada atividade, é considerada

como acidente de trabalho, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.213/91.2. Pleiteados auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, em razão de incapacidade que resultou de patologia proveniente de distúrbio

osteomolecular relacionado ao trabalho - DORT, compete à Justiça Estadual o julgamento e processamento da

ação, tendo em vista que a Constituição Federal excluiu da competência da Justiça Federal as causas decorrentes

de acidente de trabalho (Art. 109, inciso I).(TRF 1ª REGIÃO - Processo: 199933000130381 UF: BA PRIMEIRA

TURMA - Relator DES FED ALOISIO PALMEIRA LIMA - Decisão: 12/03/2002 DJ: 21/10/2002)No caso dos

autos, a demandante pretende a concessão de benefício por incapacidade em decorrência das patologias psíquicas

e ortopédicas que a acometem.Realizada perícia pelo aspecto psíquico nestes autos, afirmou o perito que a

demandante apresenta Síndrome do Pânico em remissão, mas que, atualmente, não determina incapacidade

laborativa. Contudo, em que pese a ausência de resposta conferida ao quesito 07 do INSS (fl. 110), verifico que o

quadro clínico da demandante (ainda que não incapacitante) possui gênese profissional, uma vez que está

relacionado ao seu antigo trabalho de bancária, conforme relatado no trabalho técnico: (...) Trabalhava

normalmente até serem abertas as portas do banco para atendimento ao público, depois disso não, entrava em

pânico, não conseguia mais trabalhar (sic). (...) (Tópico História da Doença, fl. 106); É possível, pois os sintomas

relatados são compatíveis com Síndrome do Pânico, principalmente quando tinha que atender ao público (resposta

ao quesito 12 do Juízo, fl. 108). Além disso, na perícia psiquiátrica realizada perante a Justiça do Trabalho,

concluiu o perito pela existência de incapacidade decorrente do quadro psíquico, bem como que há relação com

trabalho outrora realizado pela autora (laudo de fls. 81/85). Assim, verifica-se que o pedido de concessão de

benefício é decorrente de doença profissional, determinando a incompetência deste Juízo para julgar a presente

demanda.4. Assim, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar a demanda. Determino a remessa dos autos à

Justiça Estadual da Comarca de Martinópolis - SP, dando-se baixa na distribuição.Enviem-se os autos com nossas

homenagens, tomadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0008160-06.2011.403.6112 - JOSIAS ALVES DOS SANTOS FILHO X MARIA JOSE OLIVEIRA DOS

SANTOS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como informar se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade

de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Fica, ainda, cientificada acerca do documento de fl.

102.

 

0003785-25.2012.403.6112 - CLAUDEMIR RAIMUNDO(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE E

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 -

FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como informar se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade

de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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0010545-87.2012.403.6112 - FLORIPA MICHERINO LIMA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Fl. 81 - Dispensadas novas intervenções do MPF. Sentença - fls. 82 e ss.I - RELATÓRIO:FLORIPA

MICHERINO LIMA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a fim de postular a concessão de benefício assistencial de prestação

continuada ao fundamento de que é idosa e de que não teria meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família. Afirmou que o INSS negou seu pedido em razão de a renda per capita familiar, segundo a

Autarquia, superar o limite legal. Requereu, ao final, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a concessão

da assistência judiciária gratuita e a procedência do pedido a fim de que lhe fosse concedido o benefício

assistencial, tudo conforme postulado e narrado na exordial. Juntou procuração e documentos (fls. 12/26).A

decisão de fls. 30/31 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo determinado a realização de

constatação por oficial de justiça e, ainda, acolhido o requerimento de concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita. Foi apresentado o auto de constatação (fls. 39/45).Citado, o INSS apresentou contestação

articulando, preliminarmente, prescrição quinquenal e, no mérito, o não enquadramento da Autora no requisito

relativo à renda per capita inferior a do salário mínimo. Apresentou documentos, extratos dos sistemas CNIS e

PLENUS e pugnou, ao final, pela improcedência da demanda (fls. 48/68).Réplica às fls.72/76.O representante do

Ministério Público Federal ofertou parecer no sentido da desnecessidade da intervenção ministerial como custos

legis no presente caso (fls. 78/79).Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.II -

FUNDAMENTAÇÃO:PrescriçãoO artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece que prescreve em 5

(cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, considerando o requerimento administrativo em

24.10.2012 e o ajuizamento desta demanda em 21.11.2012, afasto a alegação de prescrição.MéritoCom o advento

da Lei nº 8.742/93 (LOAS), que regulamentou a assistência social, foi criado o chamado benefício de prestação

continuada, também conhecido como benefício de amparo social, para substituir a então vigente renda mensal

vitalícia. Os requisitos para concessão do benefício de prestação continuada, segundo o art. 20 da LOAS, são: a)

ser portador de deficiência ou ter mais de 65 anos e b) não possuir meios de prover à própria manutenção e c) nem

de tê-la provida por sua família.Como incapaz de prover o sustento do necessitado considera-se a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo, conforme previsão do 3 do art. 20. De outro lado, pelo

conceito legal, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas ( 2 do mesmo art. 20,

na nova redação dada pela Lei nº 12.470/2011, depois de sucessivas).Ainda, estabeleceu o novel 10 do

referenciado art. 20, incluído pela mesma Lei nº 12.470/2011, que Considera-se impedimento de longo prazo, para

os fins do 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.Passo ao caso concreto.O

pedido apresentado à Administração, em 24.10.2012, foi rejeitado ao fundamento de a renda per capita familiar

ser superior a do salário mínimo (conforme documento de fl. 16).Principio pela análise do aspecto relativo à

idade.O requisito etário restou comprovado pelas cópias dos documentos juntadas à fl. 14, na qual se demonstra

que a Autora nasceu em 03.5.1940, de modo que, quando do requerimento administrativo, já contava 70 anos de

idade.Assim, tenho por atendido esse requisito.Resta perquirir o aspecto econômico.Sobre esse aspecto, em

análise de pedidos de medida antecipatória de tutela em diversos processos, já destaquei:(...) Quanto à

verossimilhança, é de ver que, ao estipular o direito de receberem os deficientes e idosos uma renda mensal

independente de contribuição, quis a Constituição que a renda mínima garantida a essas pessoas fosse de um

salário mínimo. Em outras palavras, um salário mínimo é tido pela própria Carta Magna como o piso necessário

para a sobrevivência dessa categoria de cidadãos. Todavia, a LOAS deixa de observar esse critério, uma vez que

indiretamente considera do salário mínimo como suficiente para tanto; sim, porque é isso que estipula ao regular o

requisito constitucional da inexistência de meios familiares para provimento da manutenção.Não cabe ao Juiz

estabelecer quais são os critérios para a concessão do benefício, certo que a Constituição da República delegou à

Lei essa fixação - donde, aliás, é tida como norma de eficácia contida. Mas incapaz de prover o deficiente ou

idoso, segundo a Constituição, é aquela família que não pode garantir-lhe a própria renda que a Carta entende

como necessária só para ele, ou seja, o salário mínimo. Decisão que venha determinar a observância desse critério

não estará criando, mas mandando observar o que o ordenamento constitucional já estipula. De outra parte, o

salário mínimo é previsto para prover o trabalhador e sua família. Sem adentrar na questão do efetivo suprimento

das necessidades familiares pelo valor atualmente em vigência, fato é que juridicamente é esta a conformação hoje

dada, de modo que temos na Constituição, de um lado, a regra que dispõe destinar-se o salário mínimo à

manutenção de toda a família e, de outro, a que prevê o mesmo valor como necessário para a manutenção do

deficiente.Assim, pela análise perfunctória ora cabível, é plausível dizer que para atender minimamente a esta

última regra a família precisa ter renda total de dois salários mínimos, um relativo à pessoa deficiente e outro

relativo aos demais integrantes do grupo familiar. É em princípio inconstitucional dispositivo legal que não
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observe este piso mínimo.(...)Como dito, tendo em vista que a Constituição, ao prever a concessão do benefício,

considera como necessário para o idoso ou deficiente o piso de um salário mínimo, independentemente da renda

do restante do núcleo familiar, regra que venha a impor renda máxima menor que dois salários mínimos para toda

a família tem foros de inconstitucionalidade. Ainda que de fato o dispositivo em questão (art. 203, V, CR) seja de

eficácia contida, é certo que a Lei regulamentadora não pode negar o próprio conteúdo do dispositivo

constitucional regulamentado.Todavia, o Supremo Tribunal Federal, sendo relator originário o e. Min. ILMAR

GALVÃO e para o acórdão o e. Min. NÉLSON JOBIM, julgou a ADIn n 1.232-1/DF pelo mérito (j. 27.8.98,

maioria, DJU 1.6.2001), ficando assim ementado o acórdão:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO

DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO

ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO

BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO.

ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.AÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE.Enfim, o Supremo Tribunal Federal assentou a impossibilidade de concessão do

benefício se a renda per capita for superior ao limite estabelecido no art. 20, 3, da LOAS.Todavia, há um aspecto

que sequer envolve a constitucionalidade do dispositivo. O 3 somente estabelece hipótese de presunção absoluta

de necessidade, mas não prejudica a concessão do benefício em havendo comprovação dessa necessidade, mesmo

tendo o interessado renda superior à indicada. A própria técnica legislativa leva a essa conclusão, in verbis:Art.

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção

nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)... 3º Considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Ora, se o limite de renda máxima

fosse condição ou requisito para concessão do benefício, então certamente constaria do caput do dispositivo e não

de parágrafo , razão pela qual a melhor interpretação é a de que este trata, efetivamente, de presunção absoluta de

necessidade, que não afasta outros meios de prova.Portanto, tem direito ao benefício quem comprove,

independentemente de limite de renda, não possuir meios de prover ou ter provida sua manutenção (é este o

requisito para a concessão previsto no caput), havendo presunção dessa situação fática em sendo a renda familiar

inferior ao limite do parágrafo. Ou seja, o parágrafo estabelece uma presunção absoluta de necessidade,

desobrigando o interessado de provas outras, não impedindo a concessão se fosse comprovada a necessidade, não

obstante eventual renda familiar superior ao limite.Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de

Justiça, que a pacificou com o julgamento do REsp 1.112.557/MG pela Terceira Seção nos termos do art. 543-C

do CPC:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A

RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de

benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que

será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo.3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a

dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e

economicamente vulnerável.5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única

forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além

disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp 1.112.557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Terceira Seção, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009)Analiso a questão sob esse prisma.O auto de constatação

de fls. 39/45, elaborado em 04.02.2013, informa que a Demandante vive com seu esposo JOÃO LIMA. Deste

modo, integra grupo familiar composto por duas pessoas: ela própria e seu esposo.Por ocasião da constatação, foi

igualmente esclarecido pela Autora que possui quatro filhos, ELZA LIMA LAUCEN, NEUZA LIMA, NIVALDO
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LIMA E MATILDE LIMA, os quais, segundo informado, prestam ajudas habituais com o fornecimento de

alimentos à Demandante.Quanto à renda familiar, foi apurado pela Auxiliar do Juízo que o marido da Autora

aufere aposentadoria por invalidez correspondente a um salário mínimo, entretanto declarou que esse valor é

reduzido devido a um empréstimo realizado. Restou relatado, que o valor gasto a título de despesas mensais com

medicamentos efetivadas com a Autora é de R$18,00 (dezoito reais). Relativamente às despesas com alimentação,

foi informado pelo esposo da Demandante ser de R$ 400,00 (quatrocentos reais) o valor do efetivo gasto mensal

(fl. 41, item n).Constatou-se, ainda, que a residência habitada, de 70 m (área edificada), é de propriedade da

Autora, adquirida há cerca de 30 anos, construída em alvenaria, com várias rachaduras nas paredes e coberta de

telhas de Eternit, sem forro ou laje. Composta por seis cômodos, apresentando baixo padrão de construção e

estado de conservação ruim. A mobília encontra-se em regular estado de conservação, ressalvados alguns

determinados móveis e utensílios, pelo que se pode conferir em análise às imagens fotográficas anexadas ao auto

de constatação (fls. 43/45).Diante do exposto, permite-se concluir que relativamente ao período compreendido

entre o efetivo requerimento administrativo da benesse pleiteada (em 24.10.2012, conforme documento de fl. 16)

e a presente data, a renda do grupo familiar compõe-se unicamente pela aposentadoria por invalidez no valor do

mínimo legal recebido pelo esposo da Autora.Ocorre que, nesse sentido, o disposto no parágrafo único do art. 34

da Lei n 10.741/2003 - Estatuto do Idoso -, estabelece que o benefício assistencial de um salário mínimo, previsto

na Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social - Loas, já concedido a qualquer membro de família

economicamente hipossuficiente, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a Loas.A jurisprudência tem estendido a aplicação dessa norma às situações em que componentes do grupo

familiar percebam benefícios previdenciários no valor mínimo, verificando-se, entre as hipóteses mais recorrentes,

as de aposentadorias, por qualquer das espécies da LBPS, e as de pensão por morte delas decorrentes. Nessa exata

diretriz calha transcrever os precedentes abaixo:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. PESSOA IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA.

COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Sendo o

INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima para

figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo, inclusive, sido superada a divergência jurisprudencial a

respeito do tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de

divergência no Recurso Especial nº 204.998/SP.2. Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a

ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do

benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93.3. A Lei nº

10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo

único do artigo 34 que O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. A lei outra coisa não fez

senão deixar claro, em outras palavras, que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer

membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em

cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade.

Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS,

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à

concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo,

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida

por um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro

membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a

condição econômica para a sobrevivência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do

artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode

deixar de ser aplicada no caso do incapaz para a vida independente e para o trabalho, porquanto economicamente

não se pode dizer que se defronta com situações distintas. Na hipótese, o fato de o marido da requerente receber

benefício previdenciário no valor de um salário mínimo não obsta a concessão do amparo social à Autora, como

visto.4. O termo inicial do benefício fica fixado na data em que a autora completou o requisito idade mínima, pois

embora a requerente não tenha comprovado ser deficiente, restou demonstrado que ela é idosa e hipossuficiente,

tendo implementado o requisito idade no curso do processo.5. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, conforme

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.6. Preliminar do INSS rejeitada. Apelação da Autora e do

INSS parcialmente providas.(Tribunal Regional Federal 3ª Região - AC 836.063/SP (Processo: 0003161-

18.1999.4.03.6116) - 10ª Turma - Rel. Des. Federal JEDIAEL GALVÃO - un. - j. 16.11.2004 - DJU 13.12.2004) -

original sem grifosPREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA.

SÚMULA 61 DESTA CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO

PASSIVO DA LIDE. TUTELA ANTECIPADA.1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo
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de ação que trata do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal,

regulado pela Lei nº 8.742/93.2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003,

que o benefício de prestação continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo

preservar a renda mínima auferida pelo idoso, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário

mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da renda familiar per capita. Desse modo, é possível

estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda mínima (aposentadoria por idade rural, por

exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à

sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em

suportes fáticos distintos.3. A situação de desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é presumida

quando a renda familiar per capita não superar o valor de (um quarto) do salário mínimo.4. O INSS é o único ente

legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei nº 8.742/93.5. Preenchidos os requisitos exigidos pelo

art. 273 do CPC - verossimilhança do direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a

antecipação dos efeitos da tutela.(Tribunal Regional Federal 4ª Região - AC 2001.71.05.003019-7/RS - 5ª Turma -

Rel. Des. Federal CELSO KIPPER - maioria - j. 29.6.2004 - DJU 19.8.2004) - original sem grifosAssim, no

cálculo da renda per capita, é possível a exclusão de um salário mínimo para cada membro da família do

hipossuficiente que receba benefício assistencial ou previdenciário no valor mínimo.Daí que o benefício

previdenciário pago ao esposo da Autora, a título de aposentadoria por invalidez, não se presta para compor a

renda familiar na verificação ora efetuada.Assim, considerando-se todo o exposto, verifica-se que o resultado é o

de inexistência de renda para a Demandante.Desta forma, concluo que a Autora, não tem como prover seu

sustento com a dignidade necessária, nem tê-lo provido por sua família, pelo que deve ser concedido o

benefício.III - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA:Por fim, verifico que à fl. 10 da peça exordial dos

presentes autos foi apresentado pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, postulação essa que

restou inicialmente indeferida pela decisão de fls. 30/31 em razão da ausência de esclarecimentos ou prova acerca

da renda do núcleo familiar da autora, tratando-se de matéria fática a ser verificada na fase de instrução, nos

termos do r. pronunciamento. Contudo, uma vez apurado o resultado da demanda no sentido da procedência,

cabível sua reapreciação, agora já em sede de sentença, com lastro no poder geral de cautela e de direção do

processo, expressamente atribuídos ao Juiz pelos arts. 125 e 798 do CPC.Passo a fundamentar.No excelente

opúsculo intitulado A Reforma do Código de Processo Civil o Prof. CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO expôs

com propriedade ímpar as relações que levam à concessão antecipada de tutela:(...) As realidades angustiosas que

o processo revela impõem que esse dano assim temido não se limite aos casos em que o direito possa perder a

possibilidade de realizar-se, pois os riscos dessa ordem são satisfatoriamente neutralizados pelas medidas

cautelares. É preciso levar em conta as necessidades do litigante, privado do bem a que provavelmente tem direito

e sendo impedido de obtê-lo desde logo. A necessidade de servir-se do processo para obter a satisfação de um

direito não deve reverter a dano de quem não pode ter o seu direito satisfeito senão mediante o processo

(Chiovenda).(destaques do original)Os requisitos para a concessão de tutela antecipatória afastam-se dos

requisitos para a concessão de medidas cautelares, conquanto naquela, a teor do próprio art. 273 do CPC, há de

ocorrer, além da verossimilhança da alegação, a prova inequívoca do fato e, ainda, fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (inc. I) ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu (inc. II).O primeiro aspecto (verossimilhança) ficou privilegiado na sistemática da

concessão de tutela antecipada; é o critério mais forte a ser observado, ao passo que a questão de perigo na mora

deixa de ser a garantia de efetividade ao processo, mas, num primeiro ponto, afastamento de possível lesão

irreparável ou de difícil reparação - que, de resto, também poderia ser objeto de medidas cautelares - ou, num

segundo, reprimenda a excessos protelatórios. Neste segundo caso, inclusive, pode-se até mesmo dizer que não há

verificação de periculum in mora, senão análise da seriedade com que se pode defender a parte contrária -

decorrente, evidentemente, da verificação em contrapartida da robusteza dos fundamentos fáticos e jurídicos do

pedido formulado.Quanto à verossimilhança não há o que ser dito tendo em vista a análise do mérito da causa,

pois com esta sentença juízo maior que a verificação perfunctória já foi efetivado. E é certo que antecipação de

tutela em sentença não encontra óbice na legislação.Quanto aos outros aspectos, por um lado será cabível em

virtude da existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. É que, pelo caráter alimentar, o não

recebimento do valor acarreta consequências as mais diversas e, por essas e outras, até mesmo de difícil

mensuração; conseqüentemente, também de difícil reparação.O benefício em causa, a toda evidência, tem caráter

alimentar, disso decorrendo a necessidade de medida antecipatória. Há muito a Lei presume ensejadora de dano

irreparável a ausência de prestação alimentícia, tanto que o art. 852 do CPC e o art. 4º da Lei nº 5.478, de 25.7.68,

dispõem sobre casos em que cabível a fixação de alimentos provisionais e provisórios enquanto pendente o

julgamento da causa, neste último caso mesmo ex officio, salvo se o credor expressamente declarar que deles não

necessita.Atendidos, assim, os requisitos para a concessão da medida.III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e

por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na peça exordial para o fim de

condenar o Réu a conceder à Autora o benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei n
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8.742/93, a partir de 24 de outubro de 2012 (DER).CONCEDO ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para o fim de

determinar ao Réu que implante desde logo o benefício, esclarecendo que a presente medida não implica em

pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito em julgado.Intime-se

para cumprimento por mandado na pessoa da autoridade máxima do órgão encarregado da concessão e

manutenção do benefício em Presidente Prudente, devendo ser providenciada a implantação do benefício no prazo

de 15 dias contados da intimação, a partir de quando incidirá multa diária correspondente a 10% do valor mensal

devido na eventualidade de descumprimento da presente, medida esta cabível ex officio (art. 461, caput, in fine, e

4º, do CPC).Os valores atrasados (a partir de 24.10.2012) deverão sofrer correção monetária e juros moratórios

nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 134, de 21.12.2010.Condeno ainda o Réu ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% do

valor da condenação, forte no art. 20, 4º, do CPC, que deverão incidir sobre as parcelas vencidas até a implantação

administrativa do benefício ou até o trânsito em julgado (STJ, Súmula nº 111), o que ocorrer primeiro.Custas ex

lege.Sentença não sujeita a reexame necessário, visto que, da condenação ora fixada, já se dessume, por simples

aferição matemática, que os valores atrasados não ultrapassam o limite estipulado no art. 475, 2º, do

CPC.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos dos sistemas CNIS e PLENUS/CONIND colhidos

por este Juízo em nome da Autora.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO (Provimento 69/2006):NOME DO

BENEFICIÁRIO: FLORIPA MICHERINO LIMA;BENEFÍCIO CONCEDIDO: Benefício Assistencial de

Prestação Continuada (artigo 20 da Lei nº 8.742/93);DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB):

24.10.2012;RENDA MENSAL: salário mínimo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002656-48.2013.403.6112 - MARIA ROSA DA SILVA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES

MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca do certificado pelo sr. Oficial de Justiça à fl. 49-verso. 

 

0006450-77.2013.403.6112 - IRISMAR OLIVEIRA DE ANDRADE(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 -

WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em reapreciação do pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em

que a Autora busca o restabelecimento do benefício auxílio-doença e ulterior conversão em aposentadoria por

invalidez, sob fundamento de que está inapta para o trabalho.2. Analisando o primeiro requisito da concessão da

medida antecipatória, qual seja, a prova inequívoca (desnecessário dizer que do fato alegado), aliás, o primeiro

indicado no art. 273, vê-se que há prova de que a Autora está incapacitada para o trabalho, suficiente ao menos

para a concessão da medida antecipatória. Com efeito, o laudo pericial de fls. 52/58, concluiu que a patologia que

acomete a Demandante a incapacita de forma total, permanente e omniprofissional, comprometendo ainda o

desempenho de sua vida de forma independente (conclusão do trabalho técnico, fl. 58).3. A verossimilhança, neste

caso, está diretamente relacionada ao quadro fático, eis que não apresenta maior complexidade jurídica a solução

da questão. Sendo segurado da previdência e cumprida a carência, basta verificar a ocorrência da doença para que

seja devido o benefício.4. Finalmente, também presente o último requisito. O benefício previdenciário, a toda

evidência, tem caráter alimentar, disso decorrendo a necessidade de medida antecipatória.Há muito a Lei presume

ensejadora de dano irreparável a ausência de prestação alimentícia, tanto que o art. 852 do CPC e o art. 4º da Lei

nº 5.478, de 25.7.68, dispõem sobre casos em que cabível a fixação de alimentos provisionais e provisórios

enquanto pendente o julgamento da causa, neste último caso mesmo ex officio, salvo se o credor expressamente

declarar que deles não necessita.5. Diante do exposto CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida

para o fim de determinar ao Réu o restabelecimento do AUXÍLIO-DOENÇA à Autora, até ulterior

deliberação.Intime-se para cumprimento por mandado na pessoa da autoridade máxima do órgão encarregado da

concessão e manutenção do benefício em Presidente Prudente, devendo ser providenciada o restabelecimento no

prazo de 10 dias contados da intimação, a partir de quando incidirá multa diária correspondente a 10% do valor

mensal devido na eventualidade de descumprimento da presente, medida esta cabível ex officio (art. 461, caput, in

fine, e 4º).Esclareço desde logo que a presente decisão não implica em pagamento de atrasados, o que será

analisado em sentença.6. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as

providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.8. Arbitro os honorários do(a)

Senhor(a) Perito(a) no valor máximo constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558 de 22 de maio de

2007 do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento.9. No mais, cumpra-se o determinado pela

decisão de fls. 40/41, citando-se o INSS para integrar a lide.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO

BENEFICIÁRIO: IRISMAR OLIVEIRA DE ANDRADE;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art.

59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 542.237.397-5;DATA DE RESTABELECIMENTO DO

BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão;RENDA MENSAL: valor do último

benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência.Intimem-se, cumpra-se e

registre-se.
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0007335-91.2013.403.6112 - ROSEMEIRE NUNES MALAQUIAS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento, feito nº 0025477-49.2013.403.0000 (cópia às fls.

32/36), cumpra-se integralmente o despacho de fls. 14/15, devendo o autor informar eventual concessão do

benefício ou o indeferimento pelo INSS, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, VI do CPC. Int.

 

0007506-48.2013.403.6112 - BARBARA ARANTES RAMOS X SEVERINO ARANTES RAMOS(SP223357 -

EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fl. 18: Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício assistencial, cessado em 16.02.2002 (fl. 13).

Indefiro o pedido de habilitação de Severino Arantes Ramos, na qualidade de curador da demandante, haja vista

que com a morte da curatelada extinguem-se os poderes outrora outorgados.Sem prejuízo, concedo ao advogado

da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, promova a habilitação de eventuais sucessores, na

forma da lei civil, sob pena de extinção sem resolução do mérito.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007636-72.2012.403.6112 - EDNALVA PEREIRA DA SILVA X LUCIMARA PEREIRA DA SILVA X

PATRICIA PEREIRA DA SILVA X GUSTAVO PEREIRA DA SILVA X EDNALVA PEREIRA DA

SILVA(SP130004 - FRANCISCO TADEU PELIM E SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca da petição e documentos de fls. 63/73. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0002436-31.2005.403.6112 (2005.61.12.002436-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1201385-62.1997.403.6112 (97.1201385-5)) INSS/FAZENDA(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X

COMERCIAL SAO JORGE DE ADAMANTINA LTDA X AUTO POSTO PROGRESSO DE ADAMANTINA

LTDA(SP087101 - ADALBERTO GODOY E SP133107 - SIDERLEY GODOY JUNIOR)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008750-85.2008.403.6112 (2008.61.12.008750-9) - COSME ALEXANDRE DA SILVA X ADRIANA DE

GOES(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X COSME ALEXANDRE DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como informar se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade

de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

0012746-91.2008.403.6112 (2008.61.12.012746-5) - ANILDA DE LIMA SANTOS(SP141543 - MARIA

HELENA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANILDA DE LIMA SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como informar se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade

de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

0009684-09.2009.403.6112 (2009.61.12.009684-9) - WALKIRIA VALESCA DE OLIVEIRA(SP275223 -

RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALKIRIA VALESCA DE
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OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALKIRIA VALESCA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como informar se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade

de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

0010834-25.2009.403.6112 (2009.61.12.010834-7) - SILVANA ALMEIDA ALBUQUERQUE DOS SANTOS

COSTA(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X SILVANA ALMEIDA

ALBUQUERQUE DOS SANTOS COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como informar se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade

de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Fica, ainda, cientificada acerca da implantação do

benefício previdenciário, conforme comunicado de fl. 155.

 

0006706-25.2010.403.6112 - WILSON PAULO PEREIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) X WILSON PAULO

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como informar se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade

de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Fica, ainda, cientificada acerca da implantação do

benefício previdenciário, conforme comunicado de fl. 105.

 

0008460-02.2010.403.6112 - AMADEU LEVINO BARBOSA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X AMADEU

LEVINO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, e ante o despacho de folha 81, fica a

parte autora intimada a ofertar manifestação acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo Instituto

Nacional do Seguro Social, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como informar se ocorreram as depesas constantes

do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº

1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade de seu CPF junto à Secretaria

da Receita Federal do Brasil. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009194-55.2007.403.6112 (2007.61.12.009194-6) - MARIA APARECIDA LOVERBECK(SP157613 -

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI) X MARIA APARECIDA LOVERBECK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Folhas 162/167:- Ante a concordância da parte autora acerca dos cálculos de liquidação relativamente à verba

principal (R$ 637,78 - folha 156), apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social, informe a parte autora se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168, do CJF, combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 - SRF, bem como comprove a regularidade de seu CPF junto à

Secretaria da Receita Federal do Brasil.Indefiro a expedição do ofício requisitório relativamente aos honorários

sucumbenciais e contratuais em nome da Empresa de Advocacia, tendo em vista que a mencionada pessoa jurídica

não consta como outorgada no mandato de folha 12, consoante disposto no parágrafo 3º do artigo 15 da Lei nº

8.906, de 4 de julho de 1994.Após, nos termos da Resolução CJF nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do egrégio

Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício requisitório para pagamento do crédito (verba

principal).Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 10 da Resolução

CJF nº 168 supracitada.Quanto à verba honorária de sucumbência, considerando-se que o patrono da demandante

não concordou com o valor apresentado, determino a citação da Autarquia, nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0005975-29.2010.403.6112 - MANOEL PEREIRA DA SILVA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     147/1171



SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL PEREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0007566-26.2010.403.6112 - ISABEL RAMOS LIMA(SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISABEL RAMOS LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como informar se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, do CJF combinado com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade

de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

0009446-19.2011.403.6112 - ALMIR DA SILVA PINHEIRO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMIR DA SILVA PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

 

Expediente Nº 5598

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1202235-53.1996.403.6112 (96.1202235-6) - FERNANDO CESAR FREITAS X JAYR FRANCISCO

MONTEIRO X JOAO VACILIO MACHTURA X JOSE BARBOZA X APARECIDA CLEUSA FRIZON

BARBOZA(SP082345 - MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES E SP079269 - LISANGELA

CORTELLINI FERRANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0007575-27.2006.403.6112 (2006.61.12.007575-4) - EDNA CERQUEIRA LEITE X IZABEL

CERQUEIRA(SP094925 - RICARDO ANTONIO SOARES BROGIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0004424-19.2007.403.6112 (2007.61.12.004424-5) - ANA ROSA LOPES GROSSO(SP118988 - LUIZ CARLOS

MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
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levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0005625-46.2007.403.6112 (2007.61.12.005625-9) - REGINO SOARES(SP123683 - JOAO BATISTA

MOLERO ROMEIRO E SP161289 - JOSÉ APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0012515-98.2007.403.6112 (2007.61.12.012515-4) - NEUZA VIEIRA LIMA(SP110103 - MARCOS ANTONIO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0014259-94.2008.403.6112 (2008.61.12.014259-4) - EDSON MELO DO NASCIMENTO(SP092562 - EMIL

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0002876-85.2009.403.6112 (2009.61.12.002876-5) - CARLOS APARECIDO PEREIRA(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0003236-20.2009.403.6112 (2009.61.12.003236-7) - GILVANE DIONISIO DA SILVA(SP233168 - GIOVANA

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0004264-23.2009.403.6112 (2009.61.12.004264-6) - JOSE CARLOS ALVES(SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F

IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº
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122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0009340-28.2009.403.6112 (2009.61.12.009340-0) - ANGELA ANTONIA MELO(SP159141 - MARCIA

RIBEIRO COSTA D ARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA E SP174916E - VIVIANE KIMIE MITIURA)

X RIBEIRO DARCE SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0005285-97.2010.403.6112 - NOEMIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA(SP232988 - HUGO LEONARDO

PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO

AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001550-22.2011.403.6112 - SEBASTIAO MOREIRA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342

- JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001650-74.2011.403.6112 - MITUO KOKUBU(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 -

JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO

TOLEDO SOLLER)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0003775-15.2011.403.6112 - SUELI ORBOLATO MARTINEZ(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0007235-10.2011.403.6112 - DIANA RAIMUNDO BATISTA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
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levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0008155-81.2011.403.6112 - MARILZA LORENTE DE OLIVEIRA(SP241757 - FABIANA YAMASHITA

INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0010115-72.2011.403.6112 - MARINA SANTOS DA FONSECA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001824-49.2012.403.6112 - APARECIDA RODRIGUES FIDELIS(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0003805-16.2012.403.6112 - DANIEL ALVES DIAS(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX E SP184338 - ÉRIKA

MARIA CARDOSO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 -

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0004586-38.2012.403.6112 - MARIA CRISTINA MACIEL(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 -

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0006005-93.2012.403.6112 - ANA VANESSA CELESTE(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 -

FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº
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122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

1207386-29.1998.403.6112 (98.1207386-8) - JOSE FRANCO X ENCARNACAO ORTIZ FRANCO(SP020360 -

MITURU MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0000765-60.2011.403.6112 - JOEL SERGIO SILVA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001864-65.2011.403.6112 - RAIMUNDO ANTONIO DE MACEDO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007815-84.2004.403.6112 (2004.61.12.007815-1) - ANGELINA LAMBERTI LIMA(SP207291 - ERICSSON

JOSÉ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X ANGELINA LAMBERTI LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0003228-77.2008.403.6112 (2008.61.12.003228-4) - VALDECI APARECIDO DA CRUZ(SP135424 - EDNEIA

MARIA MATURANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X VALDECI APARECIDO DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001316-40.2011.403.6112 - GISLAINE RIBOLI COSTA TAKESAKO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI
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PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X GISLAINE RIBOLI COSTA

TAKESAKO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0005475-26.2011.403.6112 - MARIA FILOMENA DE MOURA SOUSA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO

ONO MARTINS) X MARIA FILOMENA DE MOURA SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001035-50.2012.403.6112 - LEILA MILANI BUZETTI(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

X LEILA MILANI BUZETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008196-48.2011.403.6112 - SANDRA CRISTINA BRITICI GALEGO(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA CRISTINA BRITICI GALEGO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

 

Expediente Nº 5614

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005436-58.2013.403.6112 - ESTER HENKLAIN TORRES(SP123683 - JOAO BATISTA MOLERO

ROMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA)

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 11 de abril de 2014, às 09:30 horas. Intimem-se o

Instituto Nacional do Seguro Social, pessoalmente, e o advogado da parte autora, por mandado, com urgência.

Caberá ao advogado da parte autora promover o comparecimento do demandante na audiência. O Senhor Oficial

de Justiça deverá cumprir os mandados com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, considerando a data

designada para a realização do ato processual.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
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1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

**

Doutor PETER DE PAULA PIRES

MM. Juiz Federal Substituto

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1421

 

MANDADO DE SEGURANCA

0300337-65.1993.403.6102 (93.0300337-3) - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A(SP024761 - ANTONIO DA

SILVA FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 978 -

EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Defiro o pedido de fls. 553.Promova a secretaria a expedição de ofício à 2ª Vara Federal local,

encaminhando cópia da decisão de fls. 408/410 e subsequentes para os autos do processo nº 0310561-

67.1990.403.6102.Após, remetam-se os autos ao arquivo na situação baixa findo.Int.

 

0005881-24.2004.403.6102 (2004.61.02.005881-6) - FABRICA DE DOCES MARINDOCES LTDA(SP128515 -

ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO

PRETO-SP(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Defiro a permanência dos autos em secretaria pelo prazo de trinta dias.Decorrido o prazo e nada sendo

requerido, ao arquivo na situação baixa findo.Int.

 

0007068-52.2013.403.6102 - EMMANUEL SILVA PRADO(GO025053 - JOSIANE CARNEIRO NUNES) X

REITOR DA UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO/UNAERP-SP(SP269049 - THIAGO STUQUE

FREITAS)

Processo nº 0007068-52.2013.403.6102 - mandado de segurança.Impetrante: EMMANUEL SILVA

PRADOImpetrado: REITOR DA UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRETO - UNAERP SENTENÇA Trata-se

de mandado de segurança impetrado por EMMANUEL SILVA PRADO contra ato do REITOR DA

UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRETO - UNAERP, objetivando o alegado direito líquido e certo da

impetrante à efetivação de sua matrícula do curso de Medicina, sem o pagamento de mensalidade até que seja

deferido o financiamento junto ao FIES. A impetrante aduz, em síntese, que ingressou na Faculdade Medicina da

UNAERP, ocasião em que foi informada de que poderia aderir ao Programa de Financiamento Estudantil - FIES,

todavia não pôde beneficiar-se daquele programa e, portanto, as respectivas mensalidades não foram pagas e que

não tem condições de pagar sua dívida ou de parcelá-la, nos termos propostos pela autoridade impetrada. Pede,

liminarmente, medida que assegure a sua efetiva matrícula no curso de Medicina da UNAERP,

independentemente do correspondente pagamento. O feito tramitou pela justiça estadual, tendo sendo

redistribuído a esse juízo por força da decisão de fls. 93-94. Às fls. 97-98, foi postergada a apreciação do pedido

liminar para após a vinda das informações aos autos. Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as

informações, pugnando pela denegação da ordem. Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido. Inicialmente,

anoto que a hipótese não é de extinção do feito sem julgamento do mérito, uma vez que o impetrante trouxe, com

a inicial, documentos com a finalidade de comprovar a existência de seu alegado direito líquido e certo. A

adequação destes ao que se propõem, ou seja, a comprovação da existência efetiva de direito líquido e certo,

consiste no mérito da presente ação mandamental, que será examinado oportunamente. Como já proferi sentença

de denegação da ordem em mandado de segurança impetrado por estudante inadimplente que visava à renovação

de matrícula (processo nº 2009.61.02.003209-6), entendo cabível, ao presente caso, a aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil, de forma que passo a reproduzir o teor da mencionada sentença, como

segue:Segundo se constata dos autos, o motivo que impediu a renovação da matrícula da impetrante foi a situação

de inadimplência por ela experimentada. Destaco que, apesar de a educação ter sido elevada constitucionalmente à

condição de direito social (art. 6o) e dever do Estado, necessário para o pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205), o legislador ordinário optou por

simplesmente equiparar o ensino particular à prestação de serviços como quaisquer outros, condicionando o seu

fornecimento à contraprestação em pecúnia por parte do aluno. Anoto, também, que as instituições de ensino de

nível superior não podem interromper a execução do contrato pelo não pagamento de parcelas atrasadas, uma vez

que, além da existência de vias próprias aptas à cobrança, não há como conceber que uma entidade de ensino

deixe de assumir as conseqüências do risco do negócio.De outra parte, não se pode obrigar aquela mesma
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instituição a contratar com quem tem débitos, pois, neste caso, haveria afronta a outro princípio de grande

envergadura, qual seja, o princípio da livre manifestação da vontade. Assim, há que se observar os princípios que

regem a matéria de modo a não desmerecer a instituição particular ou suprimir um direito fundamental.Ressalto,

outrossim, que existe norma específica que autoriza a não renovação da matrícula dos inadimplentes em curso

escolar, qual seja o art. 5o da Lei 9.870/99, que reza:Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando

inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento

da escola ou cláusula contratual. (grifei) Esse dispositivo afasta a aplicação da norma do art. 6o da mesma lei, que

apenas veda genericamente a aplicação de penalidades pedagógicas ao aluno inadimplente. Sobre o tema já se

posicionou o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO

REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO

ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR.

INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.(omissis)4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - a

Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da

educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à

renovação da matrícula nos arts. 5 e 6, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do

CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se

em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades

como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se

consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5 da Lei 9.870/99), mas está

a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma

mensalidade apenas (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, DJ 27/06/2005); - a regra dos arts. 5 e 6 da

lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos alunos não pode gerar a

aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou retenção de documentos

escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. Entretanto, no afã de coibir abusos e

de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei excluiu do direito à renovação da

matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. A negativa da instituição de ensino superior em renovar a

matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5 e 6, 1, da Lei

9.870/99 (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)(AgRg na MC nº 9147/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 30/05/2005).(omissis)(STJ, AGRESP 951206, Processo 200701110032 - SC, Primeira Turma,

DJE 03/03/2008).Portanto, não há fundamento para inquinar de inválida ou abusiva a conduta do impetrado. Ante

o exposto, denego a segurança. Custas, na forma da lei. Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado

nos enunciados n. 512 do STF e n. 105 do STJ. P. R. I. Ribeirão Preto, 07 de fevereiro de 2.014.PETER DE

PAULA PIRES Juiz Federal Substituto

 

0008752-12.2013.403.6102 - EDUARDO APARECIDO DE TONI(RS087571 - JAQUELINE ALVES

INNOCENTE NOBRE) X PRESIDENTE CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5a

REGIAO

Vistos.Tendo em vista a certidão de fls. 17vº, intime-se o impetrante, pessoalmente, por carta AR, a cumprir o

determinado às fls. 14, no que concerne ao recolhimento de custas.Int.

 

0000560-56.2014.403.6102 - UIRA COSTA CABRAL(SP230130 - UIRA COSTA CABRAL) X PRESIDENTE

DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL-REGIONAL DE SAO PAULO

Vistos.UIRÁ COSTA CABRAL impetra MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, contra ato do

PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - REGIONAL DE SÃO PAULO, objetivando liminar

que lhe permita exercer livremente seu trabalho como músico sem ter que apresentar a carteira de músico

expedida pela Ordem dos Músicos do Brasil. Consoante se verifica na exordial (fls. 03) o ato supostamente ilegal

ou abusivo foi praticado pela autoridade com sede na cidade de São Paulo, território onde o writ deveria ter sido

impetrado e como bem salienta Hely Lopes Meirelles:para a fixação do Juízo competente em Mandado de

Segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e sua

categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária pertinentes. Nesse caso, cabe ao

Magistrado a remessa do processo ao Juízo competente (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, Ação

Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data, 17ª edição, 1996, Ed. Malheiros, pág.54).

Destarte, constato a incompetência deste Juízo para solução da ação, uma vez que esta Seção Judiciária não

abrange a área territorial de São Paulo, competente para sua solução, conforme distribuição jurisdicional de

acordo com art. 11 da Lei 5010/66, in litteris:Art. 11. A jurisdição dos juízes federais de cada Seção Judiciária

abrange toda a área territorial nela compreendida. Parágrafo único. Os juízes, no exercício de sua jurisdição e no

interesse da Justiça, poderão deslocar-se de sua sede para qualquer ponto da Seção.ISTO POSTO, considerando

que a competência para julgar mandado de segurança se define pela categoria e sede da autoridade coatora,
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declaro a incompetência territorial deste Juízo para a solução da lide e determino que, após as anotações de praxe,

seja procedida a imediata remessa dos autos ao Juiz Federal Distribuidor de uma das Varas Federais de São Paulo,

com as nossas homenagens. Int.-se.

 

 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3824

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007465-24.2007.403.6102 (2007.61.02.007465-3) - NILCE HELENA SOUZA DA SILVA(SP243085 -

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Dê-se nova vista ao autor pelo prazo de 10(dez) dias(cálculos do INSS).

 

0009890-53.2009.403.6102 (2009.61.02.009890-3) - VALDEMAR BOTTA(SP108170 - JOAO PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)

Defiro o pedido de fl. 275 do réu. Intime-se à parte autora para que comprove nos autos por documentos, as

condições da arrematação alegada às fls. 267/268, no prazo de 10(dez) dias. Após, nova vista ao Instituto réu

 

0011872-05.2009.403.6102 (2009.61.02.011872-0) - JOAO CARLOS ROCHA(SP176093 - MARA JULIANA

GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...digam as partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias(informaçoes Contador Judicial).

 

0000550-51.2010.403.6102 (2010.61.02.000550-2) - JOANA APARECIDA LELLIS DE PONTES(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira a parte credora

o que for do seu interesse, no prazo de 10(dez) dias

 

0004805-52.2010.403.6102 - ANTONIO WELTON ALVES NEVES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Expeça-se mandado de

intimação ao Gerente da AADJ, para que informe nos autos, no prazo de dez(10) dias, se foi providenciado o

cancelamento do benefício concedido,diante da revogação da tutela concedida.Após, remetam-se os autos ao

arquivo com baixa na distribuição.

 

0009910-10.2010.403.6102 - MARIA ANGELA SILVA ARAUJO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 252: Defiro a dilação de prazo requerida pelo(a) autor(a) por 30 (trinta) dias. Anote-se.Intime(m)-se.

 

0005955-34.2011.403.6102 - DIMAS FERNANDO DONEGA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes para que se manifestem acerca do ofício juntado à fl. 244, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0004883-75.2012.403.6102 - HELCIO NEVES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se às partes a respeito do laudo pericial juntado às fls. 229 /242, no prazo sucessivo de 10(dez) dias.

No mesmo interregno, diga o INSS se tem interesse em conciliação. Em caso positivo, requeira o réu a designação

da audiência em questão.

 

0005093-29.2012.403.6102 - MARCIO ANTONIO TIBURCIO(SP293108 - LARISSA SOARES SAKR E
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SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se às partes a respeito do laudo pericial juntado às fls. 164/169, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

No mesmo interregno, diga o INSS se tem interesse em conciliação. Em caso positivo, requeira o réu a designação

da audiência em questão.Intimem-se.

 

0008700-50.2012.403.6102 - WILSON ROBERTO MORO(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestação de fl. 215 do Sr. Perito: dê-se vista à parte autora

 

0009269-51.2012.403.6102 - JOAO BATISTA GALON(SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO E

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 340/478 e 486/576, bem como para que a

parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 294/334. Intimem-se.

 

0009788-26.2012.403.6102 - VALDECI ANTONIO GOMES(SP215399 - PATRICIA BALLERA

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contra - razões, no prazo legal.

Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0000204-95.2013.403.6102 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA E

SP272215 - TAISE SCALI LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada da Carta Precatória nº 124/2013 juntada às fls. 227/240. Sem prejuízo, às

alegações finais.

 

0000391-06.2013.403.6102 - JOSE RICARDO BARBOZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contra - razões, no prazo legal.

Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0000930-69.2013.403.6102 - OSVALDO APARECIDO SILVESTRE(SP205856 - DANIEL APARECIDO

MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 139/174 bem como dê-se ciência às partes a respeito

da juntada do Procedimento Administrativo de fls. 183/284

 

0001250-22.2013.403.6102 - MESSIAS COSTA(SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 113/143, bem como para que a parte autora

se manifeste acerca da contestação de fls. 151/168. Intimem-se.

 

0003653-61.2013.403.6102 - JOAO GUALBERTO FERREIRA BORGES(SP258351 - JOAO ANSELMO

ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do Procedimento Administrativo de fls. 129/156

 

0003838-02.2013.403.6102 - ELSON DOS SANTOS(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 52/135 bem como dê-se vistas às partes da juntada do

Procedimento Administrativo de fls. 144/269

 

0003930-77.2013.403.6102 - JOAO RENATO DE ANDRADE RAIOL(SP261586 - DANIEL APARECIDO

MASTRANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 71/97 bem como dê-se ciência às partes do

Procedimento Administrativo juntado às fls. 99/106

 

0004672-05.2013.403.6102 - ROBERTO JOSE DOS SANTOS(SP170930 - FABIO EDUARDO DE
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LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 122/165 bem como dê-se ciência às partes da juntada

do Procedimento Administrativo de fls. 172/254

 

0004933-67.2013.403.6102 - EDUARDO URBINATTI(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Fixo o adiantamento dos honorários periciais provisórios no valor máximo da tabela prevista na Resolução

558/2007, em R$ 352,20...Intime-se o autor para efetuar o depósito do adiantamento dos honorários fixados no

prazo de 30(trinta) dias. Caso ainda não o tenham feito, intimem-se as partes para oferecimentodos quesitos, ou,

querendo, indicarem assistentes técnicos...

 

0005796-23.2013.403.6102 - PAULO MARCOS DE SOUZA(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista a parte autora para que se manifeste acerca da contestação de fls. 69/101. Int.

 

0005890-68.2013.403.6102 - MIGUEL FREQUETE NETO(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 225/322, bem como para que a parte autora

se manifeste acerca da contestação de fls. 328/377. Intimem-se.

 

0006183-38.2013.403.6102 - RICARDO RODRIGUES(SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI

PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista a parte autora para que se manifeste acerca da contestação de fls. 80/124. Int.

 

0006522-94.2013.403.6102 - ELIZABETE APARECIDA BUENO LUIZ(SP094583 - MARIA APARECIDA

PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 64/89 bem como dê-se ciência às partes da juntada do

Procedimento Administrativo de fls. 90/155

 

0006970-67.2013.403.6102 - JOSE DOS SANTOS DE ALMEIDA(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 88/140, bem como para que a parte autora

se manifeste acerca da contestação de fls. 144/175. Intimem-se.

 

0006996-65.2013.403.6102 - PEDRO DE FATIMO RIBEIRO DOS SANTOS(SP241458 - SANDRO DANIEL

PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 189/212, bem como para que a parte autora

se manifeste acerca da contestação de fls. 218/269. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005412-70.2007.403.6102 (2007.61.02.005412-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0317709-85.1997.403.6102 (97.0317709-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 899 -

CAROLINA SENE TAMBURUS) X AUREA REGINA DIONIZIO OLHE(SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO) X CARMEN MENEZES PEREIRA CURIONI X ILCLEA MARQUES DE PAULA CERQUEIRA X

MARIA APARECIDA DIANA MICHELAM(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X SUELY

APARECIDA DE ALMEIDA BERZOTTI(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

Manifeste-se a parte autora quanto ao pedido formulado pelo INSS à fl. 113. Intime(m)-se.

 

0004633-08.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0306937-

63.1997.403.6102 (97.0306937-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2230 - WOLNEY

DA CUNHA SOARES JUNIOR) X ENEDINA SALOMAO(SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO)

Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contra - razões, no prazo legal.

Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0004884-26.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011264-

56.1999.403.6102 (1999.61.02.011264-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 899 -
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CAROLINA SENE TAMBURUS) X ANTONIO DAS CHAGAS(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO

ROSSI)

Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contra - razões, no prazo legal.

Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0007323-10.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010113-

06.2009.403.6102 (2009.61.02.010113-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 -

LIZANDRA LEITE BARBOSA) X CATHARINA PISSOLATE DE CARVALHO(SP200476 - MARLEI

MAZOTI RUFINE)

Certifique-se a tempestividade dos presentes embargos.Em termos, apense aos autos principais, intimando a parte

contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal.Int.

 

0007538-83.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003248-

93.2011.403.6102) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 - OLGA APARECIDA

CAMPOS MACHADO SILVA) X RAIMUNDO FAUSTINO DA CONCEICAO COSTA(SP256762 - RAFAEL

MIRANDA GABARRA)

Certifique-se a tempestividade dos presentes embargos.Em termos, apense aos autos principais, intimando a parte

contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal.Int.

 

0007550-97.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012950-

39.2006.403.6102 (2006.61.02.012950-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 -

LIZANDRA LEITE BARBOSA) X EURIPEDES AFONSO DE AGUIAR(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR)

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal.

Int.

 

0007850-59.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006088-

76.2011.403.6102) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 - OLGA APARECIDA

CAMPOS MACHADO SILVA) X FRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO ALVES(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR)

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal.

Int.

 

0008018-61.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013494-

22.2009.403.6102 (2009.61.02.013494-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 - OLGA

APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA) X MARIA APARECIDA SILVA FERREIRA(SP185984 - JOSÉ

PAULO BARBOSA)

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal. ficando suspenso o andamento da ação principal.

Int.

 

0008060-13.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004232-

58.2003.403.6102 (2003.61.02.004232-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 - ANA

LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X VANESSA CALEGHER(SP178874 - GRACIA

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal.

Int.

 

0008061-95.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005533-

06.2004.403.6102 (2004.61.02.005533-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 - ANA

LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X JOAO ARAUJO CUSTODIO(SP101885 - JERONIMA

LERIOMAR SERAFIM DA SILVA E SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES)

... intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal.

Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0304575-35.1990.403.6102 (90.0304575-5) - JOSE CLAUDIO MARCILIO X LUTER MUTAO X MARLY

DUARTE RIBEIRO X MAEVY DUARTE RIBEIRO MUTTAO X MELAINE DUARTE RIBEIRO MUTTAO
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X ITALO JOSE CALLIGUER X ITALO CALIGHER X ELIZABETH REZENDE CALIGHER X SANDRA

CERQUEIRA CESAR CALIGHER STOCO X CESAR PELICANI X MARIA APARECIDA PELICANI X

PEDRO SEBASTIAO PEREIRA X CLELIA CARNEIRO PEREIRA X CELIA MARIA PEREIRA X OVIDIO

PAULINO X VERA LUCIA PAULINO DOS SANTOS X PAULO OVIDIO PAULINO X MARIA

VALQUIRIA PAULINO X EONEIDE RITA PAULINO X JOSE CARLOS PAULINO X HILDA TERESA

PAULINO X EDGARD CORBANI X JOSE CARLOS CORBANI X TEREZINHA CANTIZANI

CORBANI(SP047859 - JOSE LUIZ LEMOS REIS E SP213609 - ANDRÉA CARABOLANTE LEMOS REIS E

SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2230 - WOLNEY

DA CUNHA SOARES JUNIOR) X LUTER MUTAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a substituição processual pelos herdeiros habilitados José Carlos Corbani e Terezinha Cantizani

Corbani, intime-se o ilustre patrono para regularizar a representação processual, juntando procuração atualizada,

no prazo de dez dias. Em termos, prossiga-se.Int.

 

0304564-64.1994.403.6102 (94.0304564-7) - WALDEMAR PROPHETA(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP186231 - CAROLINA SENE TAMBURUS) X

WALDEMAR PROPHETA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 100/110: Providenciem os herdeiros da parte autora a juntada aos autos da Certidão de Óbito autenticada, bem

como dos documentos pessoais e procuração de todos os herdeiros, no prazo de 10 (dez) dias.Após, abra-se nova

vista ao INSS.Intime-se.

 

0308834-92.1998.403.6102 (98.0308834-3) - DIVINA MARIA MARTINS X FRANCISCO JOSE MARTINS

CEARA X THIAGO MARTINS CEARA(SP129315 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) X

DIVINA MARIA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THIAGO MARTINS

CEARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação supra, aguarde-se o trânsito em julgado da decisão nos Embargos à Execução, diante da

impossibilidade de expedição de RPV/Precatório com recurso pendente.Intime(m)-se.

 

0004896-31.1999.403.6102 (1999.61.02.004896-5) - MARIA BENTO(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) X

MARIA BENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da sentença proferida nos autos de Embargos à Execução nº 0003783-22.2011.403.6102 requeira a

exeqüente o que for de seu interesse.Intime(m)-se.

 

0002308-46.2002.403.6102 (2002.61.02.002308-8) - JOAO ANTONIO CAETANO(SP093389 - AMAURI

GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X

JOAO ANTONIO CAETANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante das informações do contador à fl. 160 e certidão retro, cumpra-se integralmente o despacho à fl. 150

remetendo os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intime(m)-se. 

 

0012079-38.2008.403.6102 (2008.61.02.012079-5) - VALTINO RODRIGUES DA SILVA(SP256762 -

RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTINO

RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Diga a credora sobre o cálculo ofertado.

 

0008260-25.2010.403.6102 - JOSE FRANCISCO RAMOS(SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FRANCISCO RAMOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca do ofício juntado à fl. 433, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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Expediente Nº 2456

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO - CRIMINAL

0008259-35.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002261-

23.2012.403.6102) GISELA ZANELATO FUMES(SP135083 - SERGIO ANTONIO ZANELATO JUNIOR) X

JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA

NOBREGA CAVALCANTI)

Cuida-se de exceção de incompetência apresentada por GISELA ZANELATO FUMES, denunciada nos autos da

ação criminal de nº 0002261-12.2012.403.6102, pela prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, do Decreto-

Lei nº 201/67, cc. art. 29 e 71 do Código Penal, por vinte e nove vezes.Sustenta que as verbas transferidas pelo

FNDE são incorporadas ao patrimônio do município, a quem cabe gerir os recursos repassados, de modo que a

competência para apreciação do feito é da Justiça Estadual, porque não mais integram o orçamento da União. O

MPF manifestou-se pela competência da Justiça Federal (fls. 12/14).É o relatório. Decido: Segundo consta na

inicial acusatória oferecida nos autos da ação penal nº 0002261-12.2012.403.6102, APARECIDO DONIZETE

SARTOR, ex-prefeito de Monte Alto e os demais réus, em conluio, teriam praticado o crime previsto no artigo 1º,

do Decreto-Lei 201/67, nos anos de 2001 a 2004, desviando verbas públicas federais destinadas ao custeio da

merenda escolar.A acusada/excipiente GISELA ZANELATO FUMES, responsável pela Central de Alimentos,

teria concorrido para a prática do ilícito de forma efetiva, conforme descreve a denúncia. O Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE é coordenado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, cujo

objetivo é fornecer recursos federais para suplementação das necessidades nutricionais dos alunos matriculados

nas escolas públicas. No caso dos autos as verbas públicas supostamente desviadas pelos réus, em proveito de

alguns dos denunciados, foram destinadas para implementação do referido programa, cujo fiscalização cabe à

sociedade, por meio dos Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE, Tribunal de Contas da União - TCU - e à Controladoria Geral da União - CGU, de modo que a

competência para processamento e julgamento da referida ação é da Justiça Federal. Sobre a competência da

Justiça Federal em casos semelhantes, confira-se a jurisprudência do STJ:EMENTA: CRIMINAL. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. PREFEITO. MALVERSAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS ORIUNDAS DA FUNDAÇÃO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. HABEAS CORPUS. FISCALIZAÇÃO DE

ÓRGÃOS FEDERAIS. SUJEIÇÃO DAS CONTAS AO TCU. AUTORIDADE APONTADA COMO

COATORA. IRRELEVÂNCIA FRENTE À MATÉRIA DE FUNDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. I. Cuidando-se de processo em que existe o envolvimento de prefeito municipal em possível crime de

malversação de verbas federais, oriundas da FUNDAÇÃO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE, sobressai a competência da Justiça federal para o processo e julgamento do feito.

Inteligência da Súm. n.º 208 desta Corte. II. Compete à Justiça Federal o julgamento de ordem de habeas corpus

que visa ao trancamento de inquérito instaurado para apurar possível desvio de verbas públicas federais, sujeitas à

fiscalização de órgãos federais e à prestação de contas ao Tribunal de Contas da União, sobressaindo efetivo

interesse da União Federal. III. Tratando-se originariamente de trancamento de inquérito policial, o que delimita a

competência é a matéria de fundo - indiciamento dos réus - não importando a Autoridade que, primordialmente,

requereu a investigação. IV. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da

Primeira Região, o Suscitante. ..EMEN: (STJ - CC 200200591207 - Terceira Seção, Rel. Ministro Gilson Dipp,

decisão publicada no 10.03.2003) No mesmo sentido decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª

Região:Ementa: PENAL - PREFEITO - CRIME DO ART. 201, VII, DO DECRETO-LEI 201/67 - PRESTAÇÃO

DE CONTAS A DESTEMPO - VERBAS FEDERAIS REPASSADAS, AO MUNICÍPIO, MEDIANTE

CONVÊNIO COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), À CONTA

DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL - NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, PELA PENA IN

ABSTRACTO - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE PRESCRIÇÃO ANTECIPADA OU EM

PERSPECTIVA - ATRASO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS - NÃO OBEDIÊNCIA DO PRAZO

ESTABELECIDO PARA TAL - CRIME FORMAL - CONFIGURAÇÃO DO DOLO - AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS - CONDENAÇÃO DO ACUSADO NAS PENAS DO ART. 1º, VII, DO

DECRETO-LEI 201/67 - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE

DIREITO (PRESTAÇÂO PECUNIÁRIA). I - Compete à Justiça Federal processar e julgar Ação Penal contra

Prefeito, por crime de omissão de prestação de contas, no prazo devido, da aplicação de verbas federais repassadas

ao Município, mediante convênio, firmado com o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE,

vinculado ao Ministério da Educação e Desporto, em virtude do Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, e fiscalizado pelo Tribunal de Contas da União. II - Em face da prerrogativa de foro do réu - atual Prefeito

de Paranatinga/MT -, deve a presente Ação Penal ser processada e julgada pelo TRF/1ª Região, consoante

admitido pelo Juízo Federal da Seccional do Mato Grosso, que declinou da competência para esta Corte, restando

prejudicada, assim, a alegação de incompetência do Juízo, suscitada pelo denunciado, em suas alegações finais. III
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- Não havendo, nos autos, atos decisórios proferidos a partir da nova investidura do acusado, como Prefeito do

Município de Paranatinga/MT, nem tampouco qualquer ato processual que precise ser repetido, à luz do art. 567

do CPP, é válido o recebimento da denúncia, pelo Juízo de 1º Grau, antes que ele se tornasse incompetente, em

decorrência de fato superveniente. Precedentes do STF e do STJ. IV - A denúncia imputa, ao denunciado, a

prática do crime previsto no art. 1º, VII, do Decreto-Lei 201/67, cuja pena in abstracto cominada, de acordo com o

1º do mencionado dispositivo, é de detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. Nos termos do art. 109, IV, do

Código Penal, tendo em vista a pena máxima fixada para o aludido crime, o prazo prescricional correspondente é

de 8 (oito) anos. Mesmo considerando que a denúncia, oferecida em desfavor do acusado, reporta-se a fatos

ocorridos entre janeiro de 2000 (referente ao ano de 1999) e janeiro de 2001 (referente ao ano de 2000), ocorreu a

interrupção do lapso prescricional (art. 117 do CP) por seu recebimento, pelo Juízo Federal da 5ª Vara da Seção

Judiciária do Mato Grosso, em 28/02/2007, quando ainda não transcorrido o prazo prescricional de oito anos.

Inocorrência de prescrição da pretensão punitiva. V - A jurisprudência dominante é firme no sentido de que carece

de amparo jurídico, em nosso sistema processual penal, a denominada prescrição antecipada, virtual ou em

perspectiva, que tem como referencial condenação hipotética. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do

Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (STF: RHC nº 86.888/SP, RHC nº

86.950/MG, HC nº 88.087, HC nº 90.337, RHC nº 76.153, HC nº 82.155, HC nº 83.458, INQ nº 1.070, RHC nº

66.913; STJ: RHC nº 20.554/RJ, HC nº 71.606/RJ, RHC nº 21.961/SP, HC nº 85.137/PE, HC nº 30.368/SP, RHC

nº 18.042/SP, HC nº 66.044/BA, HC nº 33.375/SP, HC nº 48.374/RO; TRF/1ª Região: RCCR nº

2003.39.00.010993-7/PA, ACR nº 2000.38.00.000917-9/MG, RCCR nº 2006.39.00.007521-1/PA, RCCR nº

2006.39.00.004063-8/PA, RCCR nº 2006.39.00.003146-4/PA, 2003.39.00.011250-3/PA, RCCR nº

2005.43.00.002048-7/TO). VI - A jurisprudência do egrégio STJ tem-se orientado no sentido de que o crime de

não prestação de contas pelo gestor público, ao órgão competente e no prazo devido, previsto no art. 1º, VII, do

Decreto-Lei 201/67, consubstancia crime formal, de mera conduta, sendo a omissão na prestação de contas, no

prazo devido, capaz de, por si só, configurar o delito, já que o crime é o de deixar de prestar contas no prazo legal,

e não simplesmente de deixar de prestar contas. Tal conclusão afigura-se evidente porque não se pode imaginar

que a lei tenha expressões ou palavras inúteis (...) (STJ, trecho do voto-vista proferido pela Min. Maria Thereza de

Assis Moura, no julgamento do REsp 1107180/RN, em 23/04/2009). VII - Se o tipo penal do crime previsto no

art. 1º, VI, do Decreto-Lei n.º 201/67, traz em si a idéia de que a conduta reside na não-prestação de contas em

momento oportuno, resta inviável aceitar a conclusão de que cumprimento da ordem legal em qualquer momento

retira o dolo da conduta omissiva. (STJ, REsp 707314/MA, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma,

unânime, julgado em 11/12/2009, DJe de 01/02/2010). VIII - O atraso na prestação de contas pode configurar por

si só a figura típica descrita no Decreto-lei 201/67, art. 1, VII. O fato do Tribunal de Contas ter entendido pela

regularidade das contas questionadas não é bastante para impedir a persecução criminal. (STJ, HC 11355/BA, Rel.

Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, DJU de 12/03/2001, p. 156). IX - A justificativa do acusado - de que

remetida a prestação de contas ao órgão competente, dentro do prazo, a documentação fora extraviada, por

mudança de endereço do destinatário - não tem qualquer respaldo nos autos, por absoluta ausência de

comprovação do alegado, seja pelo comprovante de remessa dos documentos, pelos Correios - ou por qualquer

registro existente, na ECT - ou, ainda, pelo protocolo em órgão competente do Ministério da Educação. Nem

sequer há indícios, sejam materiais ou testemunhais, de que tal extravio tenha ocorrido. X - Assim, não há

comprovação da prestação de contas pelo denunciado, referente aos exercícios de 1999 e 2000, no prazo devido,

tendo sido feita, de acordo com os documentos juntados aos autos, pelo próprio réu, somente em dezembro de

2002, ou seja, quase dois anos após o momento oportuno para fazê-lo, e depois de instaurado o procedimento

investigatório criminal e após ajuizada, contra ele, ação civil pelo Município, tendo o acusado prestado

esclarecimentos, à Polícia Federal, somente em 2003, depois de proceder à regularização da respectiva prestação

de contas. XI - Para excluir o dolo, o não-fazer - ou seja, a não prestação de contas, no devido tempo -, há de ter

uma justificativa razoável. O agente deve demonstrar que não poderia realizar a conduta exigida pela lei, ainda

que o quisesse. (REsp 707314/MA, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma do STJ, unânime, DJe de

01/02/2010). XII - Ora, in casu, o réu deveria prestar contas anualmente dos valores recebidos do FNDE. O

Município recebeu os valores, repassados pelo FNDE, em 1999 e 2000, quando o réu ainda era Prefeito, e, ainda

assim, pelo menos até 14/05/2001, comprovadamente, não o fizera. Sequer foi apresentada prova de que

protocolara, antes de ofertada, contra ele, representação criminal, em 21/03/2001, ou antes de ajuizada a ação civil

contra si - cuja defesa o réu apresentou, em 04/12/2002 - a prestação de contas no FNDE, como sustenta a defesa.

Inexiste também prova do alegado extravio, ou de que foi o réu, por motivo de força maior, impedido de prestar as

contas, no prazo devido. XIII - Embora a prestação de contas, apresentada a destempo, em dezembro de 2002,

tenha sido aprovada pelo FNDE, de tal omissão resultou prejuízo à regularidade administrativa e à

Municipalidade, eis que o repasse de verbas ao aludido Município, pelo FNDE, foi suspenso, em fevereiro e

março de 2001, só restando reativado em abril de 2001, após a apresentação da representação criminal, pelo

Município de Paranatinga/MT, contra o réu, ex-gestor municipal, e após ajuizada contra ele, pelo Município, ação

civil, na forma prevista no art. 5º, 2º, da Resolução nº 1, de 06/02/2001, do FNDE. XIV - Procedência da

pretensão acusatória deduzida na denúncia, para condenar o acusado como incurso na pena do art. 1º, VII, do
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Decreto-lei 201/67, com a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito (prestação

pecuniária), uma vez que preenchidos os requisitos legais (CP, art. 44, I a III, e 2º). XV - Aplicação de pena

acessória, para execução após o trânsito em julgado, consistente na perda do cargo e na inabilitação do condenado,

pelo prazo de 5 (cinco) anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, consoante o

disposto no 2º do art. 1º do Decreto-lei 201/67. (TRF1 - APN 200401000116942 - Segunda Seção, decisão

publicada no DJF1 de 26.04.2010, pág. 45).Ante o exposto, afasto a exceção de incompetência argüida.Intimem-

se as partes. Após, arquive-se o presente incidente, trasladando cópia desta decisão para os autos principais.

 

ACAO PENAL

0006637-18.2013.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIS MORAES

MENEZES) X CIRENE ROSA FERNANDES X EUCLIDES FERNANDES(SP086862 - EURIPEDES

FRANCELINO GONCALVES E SP244083 - ADALBERTO LUIS ANDRADE DE SOUZA)

Não obstante a certidão de fls. 153 indique endereço de Edison Roberto Cazali na cidade de Cotia, acolho a

alegação da defesa no sentido que a testemunha mudou-se recentemente para a cidade de São Paulo, em local

desconhecido, e, sendo assim, DEFIRO sua substituição.INDEFIRO a substituição da testemunha Lucimara Bim

Sacramento, residente em Ribeirão Preto, pois o exercício profissional na cidade de Sertãozinho não configura

motivo autorizador de substituição, consoante o art. 408 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente

em virtude da revogação do art. 397 do Código de Processo Penal.Esclareça a defesa, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, o nome da nova testemunha a ser ouvida, dentre as duas arroladas às fls. 163.Fica mantida a

audiência designada.Com a manifestação da defesa, expeçam-se as intimações e requisições necessárias,

advertindo-se as testemunhas quanto à possibilidade de condução coercitiva e responsabilização por crime de

desobediência em caso de não comparecimento injustificado. 

 

 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 

JUIZ FEDERAL 

DR. PETER DE PAULA PIRES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bel. Márcio Rogério Capelli 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3409

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008840-84.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005688-

48.2000.403.6102 (2000.61.02.005688-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 -

LIZANDRA LEITE BARBOSA) X EMILIA GAFFO PERISSIN(SP083748 - MIRIAM DE OLIVEIRA

THEODORO E SP026351 - OCTAVIO VERRI FILHO E SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E

SP093905 - FATIMA APARECIDA GALLO E SP194272 - ROSANA GOMES CAPRANICA E SP188677 -

ANA LÚCIA DA SILVA)

Republicação do despacho da f. 276:Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença (f. 60-61), requeira o

embargado o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Expediente Nº 3410

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007553-09.2000.403.6102 (2000.61.02.007553-5) - JOSE ADEMIR DA SILVA X JAQUELINE MARIA DE

MORAES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL) X JOSE ADEMIR

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista as manifestações das partes, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos

termos da Resolução n. 168, de 5 de dezembro de 2011 (CJF), observando-se o destaque dos honorários

contratuais (f. 276).Após a expedição da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), publique-se este despacho e
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dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.Havendo concordância com os dados e valores ou

decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.Cumpra-se,

expedindo o necessário.Por fim, caso se tratar de pagamento por meio de precatório, sobrestem-se os autos, em

Secretaria.Int.

 

0004078-74.2002.403.6102 (2002.61.02.004078-5) - CONCEICAO APARECIDA BOLDRIN POLO(SP117542 -

LAERCIO LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124552 - LUIZ TINOCO

CABRAL) X CONCEICAO APARECIDA BOLDRIN POLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo em vista as manifestações das partes, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos

termos da Resolução n. 168, de 5 de dezembro de 2011 (CJF), observando-se o destaque dos honorários

contratuais (f. 148).Após a expedição da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), publique-se este despacho e

dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.Havendo concordância com os dados e valores ou

decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.Cumpra-se,

expedindo o necessário.Por fim, caso se tratar de pagamento por meio de precatório, sobrestem-se os autos, em

Secretaria.Int.

 

0002299-11.2007.403.6102 (2007.61.02.002299-9) - ANTONIO APARECIDO DA SILVA(SP116261 -

FABIANO TAMBURUS ZINADER E SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X GABARRA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO

RICCHINI LEITE) X ANTONIO APARECIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DESPACHO DA F. 222:J. Retifique-se a minuta dos atrasados, para que seja feito o destaque dos honorários

contratuais, nos termos do instrumento anexado a esta petição.Int.

 

0001094-10.2008.403.6102 (2008.61.02.001094-1) - JANE CRUZ GALLACHO(SP243085 - RICARDO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI

LEITE) X JANE CRUZ GALLACHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista as manifestações das partes, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos

termos da Resolução n. 168, de 5 de dezembro de 2011 (CJF).Após a expedição da(s) minuta(s) do(s) ofício(s)

requisitório(s), publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 3 (três)

dias.Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a

transmissão dos referidos valores.Cumpra-se, expedindo o necessário.Por fim, caso se tratar de pagamento por

meio de precatório, sobrestem-se os autos, em Secretaria.Int.

 

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI 

JUIZ FEDERAL 

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1390

 

EXECUCAO FISCAL

0001609-06.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

CERENM CENTRO DE REABILITACAO NEURO MUSCULAR S/S(SP174491 - ANDRÉ WADHY

REBEHY)

Vistos. Expeça-se Mandado para livre penhora dos bens da executada. Após, defiro a vista dos autos à executada,

pelo prazo de cinco dias. Cumpra-se e intime-se.

 

 

Expediente Nº 1391
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005017-68.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009891-

43.2006.403.6102 (2006.61.02.009891-4)) CAMILO JORGE CURY(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E

SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1308 - MARCIO AUGUSTO

DE MELO MATOS)

O embargante não cumpriu a determinação de fls. 354, vez que, trata-se o documento de fls. 357 de uma

cópia.Assim, concedo à parte o prazo improrrogável de 48 horas para que junte aos autos o instrumento de

procuração original, sob pena de extinção do feito.Intime-se com urgência.

 

EXECUCAO FISCAL

0006544-31.2008.403.6102 (2008.61.02.006544-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO

CARLOS MARIANO) X COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA(SP090919 - LEDA SIMOES DA CUNHA

TEMER E SP161056 - ALEXANDRE HUMBERTO VALLADA ZAMBON E SP062767 - WALDIR

SIQUEIRA)

Vistos, etc.Em face do pedido de fls. 739, defiro a suspensão do processo pelo prazo de 01 (um) ano.Decorrido o

prazo, dê-se nova vista à exequente.Observe-se a prioridade da tramitação em face do valor em cobrança.

 

0005586-06.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

SOCIEDADE B H SANTA CASA DE MISERICORDIA DE R PRETO(SP063708 - ANTONIO CARLOS

COLLA)

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos pressupostos do art.

535 do Código de Processo Civil.Manifeste-se a Fazenda Nacional acerca da petição de fls. 1266/1267.Intimem-

se.

 

0000584-21.2013.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1992 - CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS

GONZALES) X PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO

EMSENHUBER)

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liberação dos ativos financeiros da executada que haviam sido

bloqueados antes da determinação de suspensão de atos constritivos.Da mesma forma, INDEFIRO o pedido da

exeqüente de expedição de mandado de penhora.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2581

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000422-85.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LAMPADAS & CIA LTDA. EPP(SP268444 - MARIO CARDEAL

E SP297315 - MARA ROSANA DELECRODI SILVEIRA) X THAIZE RAMOS FABRETTI

Considerando a realização das 121ª, 126ª e 131ª. Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, ficam designados os dias 22/04/2014, às 11

horas (121ª), 17/07/2014, às 11 horas (126ª) e 07/10/2014, às 11 horas (131ª), para as primeiras praças,

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas.Restando infrutíferas as praças acima, ficam, desde logo, designados os dias 06/05/2014, às

11 horas (121ª), 31/07/2014, às 11 horas (126ª) e 21/10/2014, às 11 horas (131ª), para realização das praças

subseqüentes. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do
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Código de Processo Civil.P.R.I.O.

 

EXECUCAO FISCAL

0003640-58.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

PANAMERICANA ALIMENTOS LTDA(SP153814 - JEFFERSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO)

Considerando a realização das 121ª, 126ª e 131ª. Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, ficam designados os dias 22/04/2014, às 11

horas (121ª), 17/07/2014, às 11 horas (126ª) e 07/10/2014, às 11 horas (131ª), para as primeiras praças,

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas.Restando infrutíferas as praças acima, ficam, desde logo, designados os dias 06/05/2014, às

11 horas (121ª), 31/07/2014, às 11 horas (126ª) e 21/10/2014, às 11 horas (131ª), para realização das praças

subseqüentes. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do

Código de Processo Civil.P.R.I.O.

 

0005016-79.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X

MECANICA MASATO LTDA - EPP(SP116515 - ANA MARIA PARISI)

Considerando a realização das 121ª, 126ª e 131ª. Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, ficam designados os dias 22/04/2014, às 11

horas (121ª), 17/07/2014, às 11 horas (126ª) e 07/10/2014, às 11 horas (131ª), para as primeiras praças,

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas.Restando infrutíferas as praças acima, ficam, desde logo, designados os dias 06/05/2014, às

11 horas (121ª), 31/07/2014, às 11 horas (126ª) e 21/10/2014, às 11 horas (131ª), para realização das praças

subseqüentes. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do

Código de Processo Civil.P.R.I.O.

 

0002188-76.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X INSTAND

DO BRASIL DISPLAY SYSTEMS COMERCIO DE(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES)

Considerando a realização das 121ª, 126ª e 131ª. Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, ficam designados os dias 22/04/2014, às 11

horas (121ª), 17/07/2014, às 11 horas (126ª) e 07/10/2014, às 11 horas (131ª), para as primeiras praças,

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas.Restando infrutíferas as praças acima, ficam, desde logo, designados os dias 06/05/2014, às

11 horas (121ª), 31/07/2014, às 11 horas (126ª) e 21/10/2014, às 11 horas (131ª), para realização das praças

subseqüentes. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do

Código de Processo Civil.P.R.I.O.

 

0004016-10.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

LUNETTES COMERCIAL OTICA LTDA

Considerando a realização das 121ª, 126ª e 131ª. Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, ficam designados os dias 22/04/2014, às 11

horas (121ª), 17/07/2014, às 11 horas (126ª) e 07/10/2014, às 11 horas (131ª), para as primeiras praças,

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas.Restando infrutíferas as praças acima, ficam, desde logo, designados os dias 06/05/2014, às

11 horas (121ª), 31/07/2014, às 11 horas (126ª) e 21/10/2014, às 11 horas (131ª), para realização das praças

subseqüentes. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do

Código de Processo Civil.P.R.I.O.

 

0004021-32.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA MASAYUKI S/S LTDA.

Considerando a realização das 121ª, 126ª e 131ª. Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, ficam designados os dias 22/04/2014, às 11

horas (121ª), 17/07/2014, às 11 horas (126ª) e 07/10/2014, às 11 horas (131ª), para as primeiras praças,

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas.Restando infrutíferas as praças acima, ficam, desde logo, designados os dias 06/05/2014, às

11 horas (121ª), 31/07/2014, às 11 horas (126ª) e 21/10/2014, às 11 horas (131ª), para realização das praças

subseqüentes. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do

Código de Processo Civil.P.R.I.O.
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0005736-12.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

GALVANOPLASTIA CISPLATINA LTDA

Considerando a realização das 121ª, 126ª e 131ª. Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, ficam designados os dias 22/04/2014, às 11

horas (121ª), 17/07/2014, às 11 horas (126ª) e 07/10/2014, às 11 horas (131ª), para as primeiras praças,

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas.Restando infrutíferas as praças acima, ficam, desde logo, designados os dias 06/05/2014, às

11 horas (121ª), 31/07/2014, às 11 horas (126ª) e 21/10/2014, às 11 horas (131ª), para realização das praças

subseqüentes. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do

Código de Processo Civil.P.R.I.O.

 

0000175-70.2013.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X MADOPE

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Considerando a realização das 121ª, 126ª e 131ª. Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, ficam designados os dias 22/04/2014, às 11

horas (121ª), 17/07/2014, às 11 horas (126ª) e 07/10/2014, às 11 horas (131ª), para as primeiras praças,

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas.Restando infrutíferas as praças acima, ficam, desde logo, designados os dias 06/05/2014, às

11 horas (121ª), 31/07/2014, às 11 horas (126ª) e 21/10/2014, às 11 horas (131ª), para realização das praças

subseqüentes. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do

Código de Processo Civil.P.R.I.O.

 

0000666-77.2013.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X INSTAND

DO BRASIL DISPLAY SYSTEMS COMERCIO DE

Considerando a realização das 121ª, 126ª e 131ª. Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, ficam designados os dias 22/04/2014, às 11

horas (121ª), 17/07/2014, às 11 horas (126ª) e 07/10/2014, às 11 horas (131ª), para as primeiras praças,

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas.Restando infrutíferas as praças acima, ficam, desde logo, designados os dias 06/05/2014, às

11 horas (121ª), 31/07/2014, às 11 horas (126ª) e 21/10/2014, às 11 horas (131ª), para realização das praças

subseqüentes. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do

Código de Processo Civil.P.R.I.O.

 

0001196-81.2013.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X A.A.

SOUZA SERVICOS AUTOMOTIVOS E PECAS - ME

Considerando a realização das 121ª, 126ª e 131ª. Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, ficam designados os dias 22/04/2014, às 11

horas (121ª), 17/07/2014, às 11 horas (126ª) e 07/10/2014, às 11 horas (131ª), para as primeiras praças,

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas.Restando infrutíferas as praças acima, ficam, desde logo, designados os dias 06/05/2014, às

11 horas (121ª), 31/07/2014, às 11 horas (126ª) e 21/10/2014, às 11 horas (131ª), para realização das praças

subseqüentes. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do

Código de Processo Civil.P.R.I.O.

 

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

**PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA *PA 1,0 Diretor de

Secretaria: BEL. SABRINA ASSANTI * 

 

 

Expediente Nº 3711

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000441-62.2010.403.6126 (2010.61.26.000441-3) - ELIDE PALUMBO(SP295500 - ELIZABETH

APARECIDA DE FREITAS MOTTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

Dê-se ciência ao impetrante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do desarquivamento do feito para que requeira o
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que for de seu interesse. Após, considerando o trânsito em julgado e o fato de não haver depósito judicial nestes

autos, tornem os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. P. e Int. 

 

0005418-29.2012.403.6126 - SIDNEI ESTEVES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao impetrante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do desarquivamento do feito e para que extraia as

cópias que julgar necessárias. Findo o prazo, tornem os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. P. e Int. 

 

0003658-11.2013.403.6126 - LOJAS RIACHUELO SA X LOJAS RIACHUELO SA X LOJAS RIACHUELO

SA X LOJAS RIACHUELO SA(SP243583 - RICARDO ALBERTO LAZINHO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Recebo a apelação do IMPETRANTE no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e

autoexecutório da sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança. Dê-se vista ao IMPETRADO

para oferecer contrarrazões no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em

seguida, remetam-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0004134-49.2013.403.6126 - ACISA - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SANTO

ANDRE(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E SP213576 - RICARDO DE OLIVEIRA

CONCEIÇÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Recebo a apelação do IMPETRADO no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e autoexecutório

da sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança. Dê-se vista ao IMPETRANTE para oferecer

contrarrazões no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-

se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

 

Expediente Nº 3712

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000197-94.2014.403.6126 - JULIAN FERNANDO NINO GAMBOA(SP305564 - DANIELA REGINA

MIRANDA) X PRO REITOR DE POS GRADUACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante, JULIAN FERNANDO NINO GAMBOA, alega, em

apertada síntese, que é aluno regularmente matriculado no curso de pós-graduação em NANOCIÊNCIAS E

MATERIAIS AVANÇADOS desde o ano de 2012.Alega que o impetrado teria lhe aplicado uma advertência sem

o devido processo, com violações flagrantes do direito ao contraditório e à ampla defesa, além da inobservância de

ritos e atos procedimentais tais como ausência de intimação pessoal dos atos praticados no curso do processo

administrativo. Alega, ainda, que o impetrado criou falso cadastro para evitar que o impetrante alterasse o seu

orientador de mestrado, o que teria gerado, por via de consequência, o cancelamento de sua bolsa de pesquisa e

mestrado e a impossibilidade de renovação de seu visto de estudante vencido desde 02 de fevereiro deste

ano.Sustenta que concluiu os créditos para a conclusão do Mestrado desde maio de 2013, não tendo havido inércia

e baixo aproveitamento acadêmico de sua parte e que o cancelamento de sua bolsa de estudos o impossibilita de

iniciar seu Doutorado em Física na Universidade Federal de São Carlos (UFSCAR), pois no último processo

seletivo obteve bolsa de agência federal e vaga institucional para se incorporar neste mês de fevereiro de 2014

como pesquisador em nível doutoral. Sustenta, ainda, que teriam sido descumpridos direitos constitucionais, tais

como o de acesso à Educação e o da livre iniciativa. Assim, pretende que lhe seja concedida medida liminar para

que seja determinado à autoridade impetrada que: 1) efetue sua rematrícula para o período letivo corrente no

CURSO DE MESTRADO EM NANOCIÊNCIAS E MATERIAIS AVANÇADOS; 2) aloque o Professor RONEI

MIOTTO como seu orientador; 3) fixe data para a realização de exame de qualificação e defesa da dissertação de

mestrado; Pretende, ainda, em caráter liminar, que lhe autorizada a prorrogação de seu visto de estudante coma

manutenção da bolsa no mês de fevereiro de 2014. Juntou documentos (fls. 18/ 69).Requeridos e deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes da Lei nº 1060/50, a análise do pedido de liminar ficou postergada para

após a vida das informações (fls.71).Notificada (fls. 75), a autoridade impetrada prestou informações (fls. 77/311

e fls. 312/322). É o breve relato. DECIDO.I - No que concerne a legitimidade passiva ad causam, o Sr. PRÓ-

REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, embora alegue ilegitimidade

para figurar no polo passivo, encampa o ato coator e, até ulterior decisão deste Juízo, deverá permanecer no polo

passivo. II - Inicialmente cumpre analisar o cabimento do pedido relativo à notificação formal do professor Dr.

Ronei Miotto (pesquisador UFABC) para tramitar a respectiva carta de aceite de orientação acadêmica. Trata-se

de pedido estranho ao objeto deste mandamus. Não cabe, neste feito, qualquer notificação de terceiro não
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integrante do polo passivo, no caso, um professor-orientador. Saliente-se que o professor não pode, ainda, ser

incluído no polo passivo como autoridade. No mesmo sentido a conclusão quanto ao pedido liminar condicional

para que a UFABC encaminhe pedido de visto especial temporal perante o Conselho Nacional de Imigração, cuja

tramitação deve ser custeada pela instituição de ensino, e a condenação da UFABC na concessão de 1 mês de

bolsa de estudo. Descabe qualquer pedido condicional em sede de mandado de segurança. O writ é remédio

constitucional destinado à obtenção de ordem para corrigir ilegalidade ou abuso por parte autoridade. Não

comporta, desta forma, formulação de pedido condicional, posto ter por finalidade a análise de ato de autoridade

supostamente coatora. III - No que tange ao pedido de rematrícula verifico a extinção do direito de requerer

mandado de segurança, a teor do disposto no artigo 23 da Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009 (Art. 23. O direito

de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo

interessado, do ato impugnado). O impetrante postula a rematrícula referente ao período letivo de 2013-3.

Conforme calendário da pós-graduação apresentado às fls. 35, o prazo para matrícula no quadrimestre 2013-3

encerrou-se em 12 de setembro de 2013. Em petição endereçada à Defensoria Pública da União, de 10/09/2013

(fls. 31/32), o impetrante demonstra ciência do não cumprimento da exigência relativa à indicação de um

professor orientador, esclarecendo, ele mesmo, que não poderia efetuar a matrícula no prazo. Consta, ainda, deste

documento que não há nenhum orientador que queira orientá-lo em sua Dissertação Final. Findo o prazo para

matrícula em 13 de setembro de 2013, o presente mandado de segurança foi impetrado em 23 de janeiro de 2014,

após o decurso do prazo de 120 dias para utilização desta via processual. IV - No mais, quanto ao pedido

remanescente, relativo à definição de data para realização de exames de qualificação e avaliação de trabalho final

de mestrado, não vislumbro, em sede de cognição sumária, qualquer ilegalidade ou abuso por parte da autoridade

apontada como coatora. Quanto à alegação de abuso de autoridade, reputo conveniente a transcrição de trechos

das informações:Ainda em 2012, quando atuava como pesquisador convidado junto a um laboratório de pesquisa

da UFABC, o impetrante enviou e-mail à Coordenação da Pós-Graduação em Nanociências e Materiais

Avançados intitulado cientista ou produtor de entorpecentes, em que afirmava que estaria obrigado a abandonar o

sonho de fazer ciência e pesquisa no Brasil para virar traficante e colaborar com o tráfico e com a indústria de

entorpecentes da Amazônia. (...) Esteve envolvido em diversas situações turbulentas, dentre elas um

desentendimento com uma colega durante um trabalho em grupo para a disciplina Ciência dos Materiais, o que

gerou certo conflito, tendo o impetrante passado a encaminhar e-mails à referida estudante em tom bastante

agressivo, alegando que a mesma estaria de posse de sua carteirinha de identificação da universidade. Tal

situação, aliada ao fato de algumas estudantes estarem se sentindo ameaçadas pela conduta imprópria do

impetrante, deram origem a um processo de sindicância para apurar os fatos, o que culminou em uma advertência

e na recomendação de uma avaliação e acompanhamento psicológico por parte da sessão de atendimento

psicossocial da UFABC. Contudo, o discente se recusou a comparecer aos atendimentos, embora grandes esforços

tenham sido feitos por parte da sessão de atendimento psicossocial e de seu orientador naquele período (Processo

Administrativo nº 23006.00085-2012-31- doc1). No dia 12 de setembro de 2013, a coordenação do curso de

Nanociências e Materiais Avançados enviou uma solicitação de desligamento do discente à Comissão de Pós-

Graduação(CPG), justificando que ele passou por três orientadores, sendo que dois deles desistiram da orientação

pelo fato de o estudante não demonstrar comprometimento com a pesquisa, e o terceiro orientador desistiu em

função de e-mails ameaçadores que o impetrante enviou a outros alunos da pós-graduação da UFABC (doc.2). (...)

A Comissão de Pós-graduação (CPG) enviou uma notificação ao aluno por correspondência e por correio

eletrônico, solicitando que se pronunciasse sobre o pedido de desligamento encaminhado pela coordenação do

curso e que entregasse fotocópia do passaporte atualizado com visto de permanência válido à notificação enviada

e, no dia 27 de novembro de 2013, enviou um e-mail ao impetrado informando que não iria responder à

notificação (doc.4). (...) Na reunião ordinária da Comissão de Pós-graduação, ocorrida no dia 18 de novembro de

2013, ficaram definidas as seguintes medidas em relação ao discente: interrupção da bolsa de estudos, por

demonstrar fraco desempenho nas atividades de pesquisa; e instauração de uma Comissão de Processo Disciplinar

para os fatos relativos ao descumprimento de suas obrigações discentes e ao seu comportamento agressivo e

intimidador (doc.5). Esta Comissão está presentemente trabalhando na apuração dos fatos (doc.6). (...) No dia 20

de dezembro de 2013, o discente encaminhou uma carta de aceite no Doutorado de Física da Universidade Federal

de São Carlos ao Assessor Acadêmico da Pós-Graduação, informando também que possuía três passaportes, sendo

que o passaporte da Venezuela que foi apresentado à UFABC está vencido desde abril de 2013 (doc. 7). (...) Foi

instaurada sindicância através do processo nº 23006.001085-2012-31 (anexo - doc. 1) para apuração de condutas

praticadas pelo impetrante contra docentes e discentes da UFABC. Segundo foi apurado, em diversas

oportunidades o impetrante fez uso de palavras ameaçadoras e com finalidade de coação contra servidores e

alunos desta universidade. Em referido procedimento foram observadas todas as formalidades legais, com a oitiva

de todas as pessoas envolvidas no caso. Não foi possível a participação maior do impetrante porque ele se recusou

a receber qualquer intimação relacionada ao feito. A Comissão de Sindicância, ao final, concluiu que o impetrante

faltou com o dever de urbanidade e compostura em suas relações acadêmicas com os membros da comunidade

universitária, descumprindo o Regimento Feral da UFABC. (...) Em 19/09/2012, a Autoridade julgadora entendeu

pelo acolhimento do relatório da Comissão de Sindicância, com a aplicação da penalidade de advertência ao
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impetrante. Assim, diferentemente do informado pelo impetrante, não houve qualquer abuso ou ilegalidade na

aplicação da penalidade administrativa de advertência pelos atos que praticou. (...) A decisão de revogar a

concessão de bolsa de estudos concedida ao impetrante foi da Comissão de Pós-Graduação, órgão colegiado do

qual participam representantes de todos os segmentos, inclusive alunos, e decorreu do fato de o impetrante ter

demonstrou fraco desempenho nas atividades de pesquisa, bem como por já ter passado por três orientadores que

solicitaram o desligamento da orientação por conta de seu desinteresse pela pesquisa e pelo mau comportamento

frente a colegas e docentes. Vale esclarecer que a atribuição da bolsa de estudos não é obrigatória, mas ocorre de

acordo com o desempenho do discente. São escassos os recursos e muitos os alunos. Manter o pagamento de bolsa

a aluno que não realiza adequadamente suas atividades configuraria má administração e mau uso dos recursos

públicos. A Pós- Graduação da UFABC não tem motivos para prejudicar um aluno que esteja se dedicando à

pesquisa e realizando um bom trabalho. (...) A UFABC acolhe vários alunos brasileiros e estrangeiros na pós-

graduação. Todos eles estudam de graça, devido à UFABC ser uma instituição pública federal, e grande parte

recebe bolsas de estudo, da própria UFABC ou de agências de fomento como Capes, CNPq e FAPESP. O governo

brasileiro, e mais precisamente o nosso povo, faz um investimento alto nesses alunos e por isso demanda e

necessita de retorno para a sociedade. O retorno esperado é que eles desempenhem da melhor maneira suas

funções, no Brasil ou no exterior, contribuindo e irrigando a sociedade com os conhecimentos obtidos. A

regulamentação das Bolsas de Mestrado e Doutorado no País, apresentada pelo próprio impetrante (fls. 43/47),

prevê a possibilidade de suspensão ou o cancelamento da bolsa de estudos nos casos indicados no item 4.6, in

verbis:4.6.1 - O CNPq e o Coordenador do Curso se reservam o direito de suspender ou cancelar a bolsa de pós-

graduação, a qualquer tempo, por motivo técnico ou administrativo justificado. Quando suspensa a bolsa não pode

ser destinada a outro beneficiário.Portanto, é possível o cancelamento da bolsa de estudos desde que por motivo

justificado. No presente caso a autoridade apontada como coatora produziu farta prova documental demonstrando

que todos os procedimentos administrativos necessários foram adotados e de forma correta, observando-se o

contraditório e a ampla defesa. Não vislumbro, assim, a existência de vícios nos processos administrativos

apresentados e, portanto, ato coator praticado pela autoridade impetrada. Ante o exposto, INDEFIRO A

PETIÇÃO INICIAL quanto aos pedidos formulados nos itens III. 3, i, ii e iv, a teor do disposto no artigo 10 da

Lei n. 12.016/2009, em combinação com o artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Quanto ao pedido

remanescente (item III. 3, iii), INDEFIRO o pedido de ordem liminar posto que ausente o fumus boni juris apto a

amparar a pretensão deduzida neste writ.Já prestadas as informações, encaminhem-se os autos ao Ministério

Público Federal para oferecimento de parecer.Igualmente, determino ao impetrante que junte aos autos o original

da procuração de fls. 17 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Em seguida, venham conclusos

para sentença.P. e Int.

 

0000418-77.2014.403.6126 - VALDIR PAES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Defiro ao (à) impetrante os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. Verifico inicialmente que

o impetrante não formula pedido de liminar. Assim, requisitem-se informações. Após, encaminhem-se os autos ao

Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.Em seguida, venham conclusos para sentença. P. e Int. 

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4855

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0006407-98.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003227-

74.2013.403.6126) SYNCREON LOGISTICA S.A.(SP110258 - EDUARDO ISAIAS GUREVICH E SP208408 -

LIÈGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO E SP235222 - TAIS DO REGO MONTEIRO) X FAZENDA

NACIONAL

Recebo os presentes Embargos. Vista à parte contrária para impugnação.

 

EXECUCAO FISCAL
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0003227-74.2013.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

SYNCREON LOGISTICA S.A.(SP110258 - EDUARDO ISAIAS GUREVICH)

Recebo a petição de fls. 81/110 como aditamento à carta de fiança.Desta forma, INDEFIRO o pedido da Fazenda

Nacional de fls. 76/79 e aceito a carta de fiança apresentada, restando garantida a presente execução.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4856

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0003535-13.2013.403.6126 - PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA(RS022136 - EDISON

FREITAS DE SIQUEIRA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES SANTA FE(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 -

EMANUELA LIA NOVAES)

Considerando os valores apresentados pela parte Ré, ora Exeqüente, para pagamento dos honorários advocatícios,

promova a parte Autora, ora Executada, o depósito atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de

10%(dez por cento) sobre o valor devido, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001297-41.2001.403.6126 (2001.61.26.001297-4) - BEATRIZ MARIA PEPERAIO(SP094894 - CRISTIANE

VIEIRA DE MELLO E SP116500 - BEATRIZ TOGNATO DA SILVA LEONESSA E SP094316 - ROSA

TERESA MAGLIENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP038399 - VERA LUCIA D

AMATO)

Apresente a parte Autora cópia do contrato de honorários advocatícios firmado, no prazo de 05 dias.Após

apreciarei o pedido de expedição de Precatório e de desmembramento dos honorários contratuais.Intimem-se.

 

0002692-68.2001.403.6126 (2001.61.26.002692-4) - ARMINDA DIAS PRADO(SP077850 - ELISABETH

PIRES BUENO SUDATTI E SP140480 - TANIA STUGINSKI STOFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI)

Diante do julgamento do agravo de instrumento comunicado às fls. 378/380, determino a conversão em renda da

União Federal referente ao valores do imposto de renda depositados. Após requeira a parte interessada o que de

direito no prazo de 05 dias.No silêncio venham os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0011572-93.2002.403.6100 (2002.61.00.011572-0) - VIACAO SANTA PAULA LTDA(SP014520 - ANTONIO

RUSSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Defiro o pedido formulado pela União Federal às fls.389/391, diante do expresso requerimento de retorno dos

autos para a 9ª Vara Federal de São Paulo, para continuidade da execução no Juízo que iniciou requerido

cumprimento de sentença.Encaminhe-se os autos para a 9ª Vara Federal de São paulo, dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0007105-56.2003.403.6126 (2003.61.26.007105-7) - DIVAS TORRES CALEJON X ADALBERTO MANCINI

X MARCOS ANTONIO MANCINI(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0000622-73.2004.403.6126 (2004.61.26.000622-7) - ANTONIO LUIZ DE MORAES(SP078572 - PAULO

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO

FERREIRA DE CAMARGO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos
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autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0005842-18.2005.403.6126 (2005.61.26.005842-6) - CRISTEN GLEBER GARCIA(SP092468 - MARIA

ANTONIA ALVES PINTO) X SUDATTI E MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que

permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao arquivo.

Int.

 

0001304-57.2006.403.6126 (2006.61.26.001304-6) - RICARDO TADEU VALERIO(SP136695 - GENI GOMES

RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA

CASTRO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que

permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao arquivo.

Int.

 

0002736-38.2011.403.6126 - ALCIDES FRANCISCO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo requerido pelo autor, devendo o mesmo apresentar os valores que pretende executar no prazo de 15

(quinze) dias.No silencio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

 

0006025-42.2012.403.6126 - AGUIMARAES SAMPAIO SANTOS(SP125713 - GERALDO THOMAZ

FERREIRA E SP255768 - KELLY CHRISTINA TOBARO MENDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Vistos em sentença.A requerente opôs embargos de declaração por vislumbrar omissão na r. sentença, ao não fixar

honorários advocatícios em seu favor, apesar de improcedente a ação. Recebo os embargos, posto que preenchidos

os requisitos legais. Decido. As alegações demonstram irresignação com a sentença, passível, pois, do recurso

competente, no qual da releitura dos autos poderá surgir outra nova convicção, mormente quanto ao arbitramento

de honorários advocatícios. Pelo exposto, conhecendo dos embargos, nego provimento, mantendo a sentença

pelos próprios fundamentos. Esta decisão fica fazendo parte do julgado.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

0001516-34.2013.403.6126 - AGUINALDO BERNARDO CANDIDO(SP251532 - CASSIA ALEXANDRA

CANDIDO E SP293087 - JOAO MARIANO DO PRADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual o autor objetiva a alteração do tipo de

requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial

(NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o

conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Formula, também, pedido alternativo para revisão

do tempo de serviço da aposentadoria por tempo de contribuição.Juntou documentos 31/104.O INSS apresentou

contestação (fls. 109/121) e em preliminares, requer o reconhecimento da falta de interesse de agir, no mérito,

pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 125/137.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito

cotejada à luz da prova documental já produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se

assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Dos

requerimentos.:Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir sustentada pelo INSS, uma vez que o pedido

cinge-se ao reconhecimento dos períodos especiais não reconhecidos em sede administrativa. Indefiro, também, a

produção das provas pleiteadas pelo autor, uma vez que para o deslinde da demanda é desnecessária a produção de

outras provas além daquelas já encartadas aos autos. (AC 00200811420064039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 930

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação, por isso, passo a

análise do mérito da ação.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos

trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista

na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta

anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco

anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou

perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.

53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do

segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era
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habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n.

77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois

decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades

profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade

especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e

regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a

nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela,

improcede o pedido deduzido no tocante ao período de 06.03.1997 a 30.06.2002, uma vez que as informações

patronais juntadas aos autos declaram que o autor estava exposto, ainda que de forma habitual e permanente, a

ruído de 88 dB(A). Logo, inferior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser

enquadrado como atividade comum.De outro giro, as informações patronais de fls. 62/64, consignam que no

período de 01.07.2002 a 02.06.2010, o autor exerceu a função de MECÂNICO DE MANUTENÇÃO e, no

desempenho de suas atividades profissionais estava exposto de forma habitual e permanente ao manuseio de

hidrocarbonetos (solventes, tintas e desengraxantes), por isso será considerado como período especial, em face do

enquadramento no código 1.2.10, do Decreto n. 83.080/79. Da concessão da aposentadoria especial.:Deste modo,

considerado os períodos especiais reconhecidos por esta sentença e pela autarquia (fls. 80/81), depreende-se que o

autor implementou o tempo necessário à concessão da aposentadoria especial, mostrando-se procedente o pedido

para concessão deste benefício previdenciário.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 01.07.2002 a 02.06.2010, como atividade

especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com o período já reconhecido e

enquadrado pelo INSS, dessa forma, concedo a aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB.:

46/152.904.799-1, desde a data do requerimento administrativo.Extingo o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas,

sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da

citação (súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei

n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Tendo decaído de

parte mínima do pedido, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários

advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Ante o

exposto, entendo presentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela
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antecipada em sentença, para reconhecer o período de 01.07.2002 a 02.06.2010, como atividade especial,

incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com o período já reconhecido e enquadrado

pelo INSS, dessa forma, procedendo-se a revisão do processo de benefício NB.: NB.: 46/152.704.799-1, com a

concessão de aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta dias) da intimação desta decisão.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003438-13.2013.403.6126 - CASSIA DE AVILA MARIANO(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS E SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS

SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT)

Converto o julgamento em diligência.Segundo documentação extraída do Sistema de Informações Sociais do sítio

eletrônico da Caixa Econômica Federal, cuja cópia segue, o número de identificação Social - NIS/PIS da autora

foi retificado.Assim presentes os requisitos do art. 273, do CPC, nos termos da fundamentação da decisão de fls.

44/45, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela antecipada, expedindo-se ofício ao Ministério do

Trabalho e Emprego para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária arbitrada no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), conceda o benefício de seguro-desemprego à autora.Expeça-se, outrossim, ofício à Caixa

Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incorrer em multa diária arbitrada no valor de

R$ 500,00 (quinhentos reais), execute o pagamento do benefício do seguro-desemprego.Após, tornem os autos

conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0003607-97.2013.403.6126 - FERNANDO NICOLETTI(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual o autor objetiva a alteração do tipo de

requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial

(NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o

conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Formula, também, pedido alternativo para revisão

do tempo de serviço da aposentadoria por tempo de contribuição.Juntou documentos 23/199 e apresentou cópia

integral do procedimento administrativo às fls. 209/292.O INSS apresentou contestação (fls. 293/303) e pugna

pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 313/317.Fundamento e decido.De início, verifico a ocorrência da

inversão das páginas fls. 20 e 21, conforme indicado na ordem dos pedidos deduzidos na petição inicial, como

apontado pelo autor, às fls. 313/317. Assim, sem prejuízo da análise do pedido, determino seja procedida a

correção na ordem da petição inicial.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da prova documental já

produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide

nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Dos requerimentos.:Indefiro a produção das provas

pleiteadas pelas partes, uma vez que para o deslinde da demanda é desnecessária a produção de outras provas além

daquelas já encartadas aos autos. (AC 00200811420064039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 930

..FONTE_REPUBLICACAO:.).Indefiro a produção da prova pericial, uma vez que o laudo técnico é inerente à

atividade da empresa e não é específico à atividade do autor, bem como, à época do requerimento administrativo

foi apenas anexado o formulário DSS-8030 o qual foi elaborado sem o respectivo laudo pericial, em contrária

disposição do artigo 58, parágrafo 1º da Lei nº 9.528/97. Logo, é incabível a produção desta prova como requerido

em ação que se busca a revisão judicial do ato administrativo.Estão presentes os pressupostos processuais e

condições da ação, por isso, passo a análise do mérito da ação.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria

especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos

demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que

tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do

período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem

consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e

conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação

e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da

Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este

regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido
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editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela,

as informações patronais apresentadas às fls. 236/237, consignam que no período de 01.08.1979 a 30.07.1982, o

autor estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Do mesmo modo, as

informações patronais apresentadas às fls. 243/244, comprovam que no período de 03.12.2003 a 31.07.2008, o

impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a tensão elétrica superior a 250 V (volts) durante sua

atividade profissional, assim, tal período será considerado como de atividade especial, também, em face do

enquadramento no código 1.1.8, do Decreto n. 53.831/64.De outro giro, as informações patronais de fls. 242,

consignam que no período de 14.10.1996 a 31.12.2001, o autor exerceu a função de TÉCNICO DE

INSTALAÇÃO DE CABOS TELEFONICOS e, no desempenho de suas atividades profissionais estava exposto

de forma habitual e permanente risco de contágio por agentes biológicos.Por esta razão, será considerado como

especial apenas o período de 14.10.1996 a 09.12.1997, em face do enquadramento no código 1.3.2, do Decreto n.

83.080/79, diante da indicação de exposição ao risco de contágio por agentes biológicos pelo trabalho

desenvolvido em galerias subterrâneas. Todavia, com a publicação da Lei nº 9.528, em 10 de dezembro de 1997,

que deu nova redação ao artigo 58 da lei de Benefícios (Lei n. 8.213/91) exigiu a apresentação de perícia técnica

para comprovar a ação de agentes nocivos durante o exercício profissional para os fins de reconhecimento de

períodos especiais.Deste modo, indefiro o pedido deduzido em relação ao período de 10.12.1997 a 31.12.2001,

ante a ausência de comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo, uma vez que o autor apenas anexou o

formulário DSS-8030 elaborado sem o respectivo laudo pericial, o que contraria o disposto no artigo 58, parágrafo

primeiro da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.528/97, que exige a citada perícia técnica. (TRF-5 -

REEX: 200983080010791, Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Data de Julgamento:

04/03/2010, Primeira Turma, Data de Publicação: 25/03/2010).Da concessão da aposentadoria especial.:Deste

modo, considerado os períodos especiais reconhecidos por esta sentença e pela autarquia (fls. 272/275),

depreende-se que o autor não implementou o tempo necessário à concessão da aposentadoria especial, mostrando-

se improcedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 01.08.1979 a 30.07.1982,

14.10.1996 a 09.12.1997 e de 03.12.2003 a 31.07.2008, como atividade especial, incorporando-o na contagem

final do tempo de serviço em acréscimo com o período já reconhecido e enquadrado pelo INSS, dessa forma,

procedendo-se a revisão do processo de benefício NB.: 42/156.456.750-5, desde a data do requerimento

administrativo.Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à

razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ) e correção

monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da
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lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de

justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Ante o exposto, entendo

presentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em

sentença, para reconhecer os períodos de 01.08.1979 a 30.07.1982, 14.10.1996 a 09.12.1997 e de 03.12.2003 a

31.07.2008, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com o

período já reconhecido e enquadrado pelo INSS, dessa forma, procedendo-se a revisão do processo de benefício

NB.: NB.: 46/156.456.750-5, no prazo de 30 (trinta dias) da intimação desta decisão.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004090-30.2013.403.6126 - CLAUDIO PARENTE(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual o autor objetiva a alteração do tipo de

requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial

(NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o

conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Formula, também, pedido alternativo para revisão

do tempo de serviço da aposentadoria por tempo de contribuição, bem como, pela não aplicação do fator

previdenciário no cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição.Juntou documentos 15/63 e apresentou

cópia integral do procedimento administrativo (fls. 69/109).O INSS apresentou contestação (fls. 110/142) e pugna

pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 145/157.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito

cotejada à luz da prova documental já produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se

assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os

pressupostos processuais e condições da ação, por isso, passo a análise do mérito da ação.Do

requerimento.:Rejeito a alegação de falsidade apresentada pelo INSS, uma vez que não foi apresentada qualquer

contraprova que sustentasse suas alegações.Isto porque, as cópias apresentadas pelo autor constituem cópia

integral do procedimento administrativo que está na posse e guarda do réu, o próprio INSS e, por isso, não se pode

dar guarida a quem alega ausência probante ante a ausência de autenticação, detém o original e não os apresenta

em Juízo como contraprova, não aponta os pontos controversos existentes entre o original apresentado à Autarquia

Previdenciária e as cópias apresentadas na instrução desta ação.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria

especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos

demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que

tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do

período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem

consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e

conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação

e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da

Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este

regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,
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ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela,

as informações patronais apresentadas às fls. 77/78 e 80/92, consignam que nos períodos de 18.03.1982 a

02.01.1984 e de 19.11.2003 a 31.01.2004, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior

ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade

insalubre.Entretanto, improcede o pedido deduzido no tocante aos períodos de 06.03.1997 a 18.11.2003 e de

01.02.2004 a 07.04.2009 (data do PPP), uma vez que as informações patronais juntadas aos autos declaram que o

autor estava exposto, ainda que de forma habitual e permanente, a ruído inferior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade comum.Do mesmo modo, também,

improcede o pedido para reconhecimento de insalubridade do período compreendido entre 08.04.2009 a

08.09.2009, na medida em que não foram apresentadas as necessárias informações patronais acerca do trabalho

desenvolvido em condições insalubres, para atestar a submissão ao referido agente nocivo. Com efeito, para o

reconhecimento deste período laboral como especial, é necessária a apresentação dos formulários SB-40/DSS-

8030/PPP que demonstrem tanto a relação de subordinação quanto a habitualidade e intermitência ao agente

insalubre durante o exercício da atividade laboral, sendo tais documentos que são apresentados e preenchidos pelo

empregador utilizados como meio de prova para reconhecimento das condições insalubres.Assim, a míngua destas

informações e, principalmente, em face da ausência de comprovação da função desempenhada pelo autor na

prestação de serviços em condições insalubres, o pedido como deduzido não pode ser acolhido, a exemplo do que

ocorre em outras funções cujo enquadramento em especial é realizado pela natureza da função. (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 414059 Processo:

98030280007 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 20/10/2008 Documento:

TRF300207920 - Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA).De outro giro, nas informações patronais de fls.

77/78, consignam que no período de 18.03.1982 a 02.01.1984, o autor exerceu a função de PINTOR e estava

exposto de forma habitual e permanente aos vapores de hidrocarbonetos e executava pintura a pistola, sendo por

tal razão considerado como período especial, em face do enquadramento no código 1.2.11, do Decreto n.

83.080/79. Da não incidência do fator previdenciáriono cálculo de aposentadoria por tempode

contribuição.:Improcede o requerimento do Autor no tocante a não incidência do fator previdenciário no cálculo

do benefício de aposentadoria do Autor, eis que o Instituto Nacional do Seguro Social deverá aplicar, no caso em

tela, a legislação vigente à época da implementação dos requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de

serviço. (ARE-AgR 648195, RICARDO LEWANDOWSKI, STF).Da concessão da aposentadoria especial.:Deste

modo, considerado os períodos especiais reconhecidos por esta sentença e pela autarquia (fls. 95/96), o autor não

implementou o tempo necessário à concessão da aposentadoria especial, mostrando-se improcedente o pedido

para concessão deste benefício previdenciário.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 18.03.1982 a 02.01.1984 e de 19.11.2003 a

31.01.2004, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com o

período já reconhecido e enquadrado pelo INSS, dessa forma, procedendo-se a revisão do processo de benefício

NB.: 42/142.738.264-3, desde a data do requerimento administrativo.Extingo o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento das

diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn

4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos

termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN

4357). Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de

arbitrar honorários advocatícios.Ante o exposto, entendo presentes os requisitos do artigo 273, do Código de

Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para reconhecer os períodos de 18.03.1982 a

02.01.1984 e de 19.11.2003 a 31.01.2004, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo

de serviço em acréscimo com o período já reconhecido e enquadrado pelo INSS, dessa forma, procedendo-se a

revisão do processo de benefício NB.: 42/142.738.264-3, no prazo de 30 (trinta dias) da intimação desta

decisão.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0004562-31.2013.403.6126 - ROBERTO CASSULA DE CARVALHO(SP289312 - ELISANGELA MERLOS

GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual o autor objetiva a alteração do tipo de

requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial

(NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o

conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Formula, pedido alternativo para revisão do tempo

de serviço da aposentadoria por tempo de contribuição.Juntou documentos 10/130.Foi indeferida a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional (fls. 133).O INSS apresentou contestação (fls. 109/121) e em preliminares, alega

a ausência probante dos documentos apresentados, no mérito, pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls.

161/168.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da prova documental já produzida,

dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos

do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Da preliminar.:Rejeito a alegação de falsidade apresentada pelo

INSS, uma vez que não foi apresentada qualquer contraprova que sustentasse suas alegações.Isto porque, as

cópias apresentadas pelo autor constituem cópia do procedimento administrativo que está na posse e guarda do

impetrado, o próprio INSS e, por isso, não se pode dar guarida a quem alega ausência probante ante a ausência de

autenticação, detém o original e não os apresenta em Juízo como contraprova, não aponta os pontos controversos

existentes entre o original apresentado à Autarquia Previdenciária e as cópias apresentadas na instrução desta

ação.Ademais, os documentos que instruem a presente ação foram autenticados pela advogada que patrocina a

causa, nos termos do artigo 365, inciso VI do código de Processo Civil (fls. 2, verso).Superada a preliminar

apresentada, estando presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo a análise do mérito da

ação.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao

exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo

Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim,

os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco,

o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação

do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para

exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais

à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95

acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a

categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com

o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por

meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste

período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor

segundo este regime legal.No caso em tela, diante dos documentos apresentados pelo autor, às fls. 36/96,

reconheço o exercício de 05.02.1981 a 23.12.1981, 01.02.1982 a 23.12.1982 e de 16.02.1983 a 31.01.1990 na

função de Professor Primário II exercido perante a Prefeitura do Município de Iturama/MG. Ademais, a

declaração firmada pelo Secretário Municipal, bem como a Certidão de Contagem de Tempo consignam de forma

expressa a ocorrência de recolhimento previdenciário ao RGPS (fls. 36/39). De outro giro, as informações

prestadas pelas autoridades municipais de Iturama/MG de fls. 36/37, bem como nos documentos de fls. 39/95,

consignam que nos períodos de 05.02.1981 a 23.12.1981, 01.02.1982 a 23.12.1982 e de 16.02.1983 a 31.01.1990,

o autor exerceu a função de PROFESSOR PRIMÁRIO, por isso será considerado como período especial, em face

do enquadramento no código 2.1.4, do Decreto n. 53.831/64, vigente à época da prestação do serviço. Por

oportuno, não verifico a divergência nas informações como ressalta o INSS (fls. 138), até porque em consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS os endereços dos empregadores do autor, no período de
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02.01.1985 a 31.03.1986 (Banco Real S/A e Brooklin Empreendimentos S/A) estavam situados na cidade de

Iturama/MG, a mesma localidade em que ocorria a prestação da atividade de professor primário e, também,

porque o cômputo da atividade de magistério, por ser especial, prevalece sobre o cômputo do tempo comum.Da

concessão da aposentadoria especial.:Deste modo, considerado os períodos especiais reconhecidos por esta

sentença e pela autarquia (fls. 120/121), depreende-se que o autor implementou o tempo necessário à concessão da

aposentadoria especial, mostrando-se procedente o pedido para concessão deste benefício

previdenciário.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os

períodos de 05.02.1981 a 23.12.1981, 01.02.1982 a 23.12.1982 e de 16.02.1983 a 31.01.1990, como atividade

especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com o período já reconhecido e

enquadrado pelo INSS, dessa forma, concedo a aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB.:

46/155.126.325-1, desde a data do requerimento administrativo.Extingo o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas,

sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da

citação (súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei

n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação, até a data da sentença. Ante o exposto, entendo presentes os requisitos do artigo 273, do

Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para reconhecer os períodos de

05.02.1981 a 23.12.1981, 01.02.1982 a 23.12.1982 e de 16.02.1983 a 31.01.1990, como atividade especial,

incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com o período já reconhecido e enquadrado

pelo INSS, dessa forma, procedendo-se a revisão do processo de benefício NB.: NB.: 46/155.126.325-1, com a

concessão de aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta dias) da intimação desta decisão.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005235-24.2013.403.6126 - DIRCE DAWID PEDRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez)

dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir, justificando-as. Intimem-se.

 

0005238-76.2013.403.6126 - CROSSWORD BORRACHAS E PLASTICOS LTDA ME(SP292892A -

LUDMILA SARITA RODRIGUES SIMOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ

YOKOMIZO ACEIRO)

Nos termos da Portaria 10/2011, manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias.Após,

especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Intimem-se.

 

0005390-27.2013.403.6126 - DEONIZIO JOSE BUSCARIOL(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X

DANIEL RICARDO BUSCARIOL(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora pretende a substituição do

índice de correção monetária aplicado à conta vinculada ao FGTS (TR), para outro que melhor reflita a variação

econômica (INPC ou IPCA), para o futuro e desde janeiro de 1999.Em reforço à tese, aponta a

inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na aplicação da TR como índice capaz de

corrigir a variação inflacionária da moeda, não servindo, portanto, como índice de correção monetária nas contas

fundiárias.Citada, a CEF aduz, preliminarmente, ilegitimidade passiva, existência de litisconsórcio passivo

necessário com a União e o Banco Central do Brasil. No mérito defende a improcedência do pedido,

principalmente com base na legalidade do uso da TR para a correção dos saldos depositados em contas do

FGTS.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.As partes são legítimas e bem representadas, estando

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual.Conforme súmula 249/STJ, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar

processo em que se discute correção monetária do FGTS. Outrossim ,a legitimidade passiva ad causam é

exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos

depositários (Súmula 249/STJ). Afasto, portanto, a preliminar levantada.Quanto à exigência de litisconsórcio

passivo entre a União e o Banco Central, não se trata de demanda para alterar o cálculo da TR, que é de

competência da União Federal, por intermédio do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central, não havendo

nexo que vincule o simples cumprimento da lei com as políticas pública monetárias, no ensejo de incluí-los no

pólo passivo da demanda, eis que não haverá repercussão direta (interesse jurídico) no patrimônio destes. Posto

isso, afasto esta preliminar para enfrentar a questão de merito.A Lei nº 8.036/90 dispõe sobre o FGTS,
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determinando que os depósitos nas contas vinculadas ao fundo sejam corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano - art.

13.Assim, a Taxa Referencial (TR), aplicada como fator de remuneração das cadernetas de poupança, por

conveniência e oportunidade do legislador, foi adotada como índice de correção aplicável ao FGTS desde o

advento da Lei nº 8.177, de 01/03/1991.Ressalte-se que não existe um único índice para correção monetária em

geral, o que indica a necessidade de tanto o Poder Legislativo quanto o Poder Executivo, em situações peculiares,

como no caso, conduzirem a política monetária, seja quando da elaboração de leis, seja quando da análise da

situação político-econômica do país pelo Chefe do Poder Executivo.Com efeito, cai por terra a fundamentação da

parte autora, no que se refere à necessidade de recompor as contas do FGTS no melhor índice que refletiu a

inflação passada do país, eis que tal discussão já foi objeto de decisão pelo Superior Tribunal de Justiça, que

firmou entendimento na Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Cumpre consignar que nos

anos de 1992, 1994 a 1998, a TR se mostrou acima dos índices de inflação, mas nem por isso houve o emprego

parcial da TR, de modo a limitá-la à inflação, fazendo com que o índice cumprisse o alegado papel de apenas

atualizar os valores depositados. Nesse sentido, adotando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal

como razões de decidir, por ocasião do julgamento do RE 226.855/RS, a legislação pertinente não exige,

necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre o saldo das contas fundiárias reflita a inflação real do

período, mormente porque há vários índices de correção monetária, com períodos de apuração e base distintas,

cada qual buscando refletir a necessidade de sua criação. Aliás, o STF também já se posicionou nas ADIs n.º 493,

n.º 768 e n.º 959, deixando claramente expresso que não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da

Taxa Referencial, vez que fora reconhecida como legal, mas tão somente, a impossibilidade da sua utilização

como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei n.º

8.177/1991.Na mesma toada, o STF, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição

Federal de 1988, introduzido pela EC n.º 62/2009, não retirou do ordenamento jurídico a TR - taxa referencial,

mas tão somente decidiu que não é possível a sua utilização como indexador monetário para aquela situação

jurídica de débitos judiciais pagas por intermédio de precatórios, diante da mitigação da coisa julgada, em afronta

à garantia inalienável dos diretos e garantias individuais previstos no artigo 5º da Constituição Federal. Assim, são

situações distintas, pois visou-se manter a paridade entre a coisa julgada e a correção monetária na mesma forma

de cobrança dos créditos da Fazenda. Na espécie aqui tratada nos autos, a correção dos valores depositados no

fundo do FGTS não tem conexão com tema tratado nas ADIN´s referidas, sendo perfeitamente legal a aplicação

da TR nos demais casos, inclusive na correção do FGTS.Importante ainda consignar que a propalada modificação

do índice acaba por produzir efeito cascata em toda a política financeira do país, em especial, na poupança e no

sistema financeiro de habitação, que prevê cláusula expressa de reajuste dos saldos devedores baseados na

correção dos saldos das contas de FGTS, o que ocasionaria instabilidade na segurança jurídica do país e nas contas

públicas do Governo.Diante disto, o Poder Judiciário tem função legiferante negativa, ou seja, somente pode

retirar do ordenamento jurídico a norma que conflita com a Constituição da República, determinando que a norma

anterior retome sua vigência. Decorrente disto, neste caso, também não pode escolher o melhor índice que reflita a

inflação passada em substituição ao índice anterior, sob pena de usurpar a função legislativa.Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

I do CPC. Custas processuais na forma da lei. Condeno o autor a pagar as custas processuais e honorários

advocatícios, estes no equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da causa, em reciprocidade à mesma

porcentagem requerida na petição inicial. O valor deverá ser atualizado pela Resolução n. 267/2013-CJF.

Suspendo a cobrança imediata, diante dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, ficando a cargo da outra

parte a comprovação da alteração da situação financeira do vencido, no prazo de cinco anos.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005060-30.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002987-

22.2012.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE

OLIVEIRA CHALOT) X SIEGFRID GUENTER BOKER(SP212851 - VÍVIAN CRISTIANE KIDO BACCI E

SP130298 - EDSON ARAGAO)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, qualificado nos autos, opôs embargos à execução de

título executivo judicial que o condenou ao pagamento de diferenças de proventos de benefício

previdenciário.Alega excesso de execução na medida em que os cálculos incluíram honorários advocatícios a que

não foi condenado. Aponta como valor devido R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais), apresentando o

cálculo das diferenças.Recebidos os embargos (fl. 75), suspendeu-se o curso da execução.Intimado, o embargado

apresentou impugnação (fls. 77/78).Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, sobrevieram a informação e

cálculos de fls. 80/86. Após, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e

decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito comporta julgamento.Razão assiste

ao Embargante.No que pertine ao objeto da controvérsia, depreende-se do v. acórdão de fls. 88/120 dos autos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     180/1171



principais o seguinte:18 - DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA(...)A fixação dos honorários advocatícios de

sucumbência de 15% (quinze por cento) do valor total da condenação é razoável e se coloca dentro dos

parâmetros do artigo 20 do Código de Processo Civil, sintonizando-se com o entendimento assente nesta Turma.

Incabível é a incidência da verba honorária sobre as parcelas vincendas, consoante orientação jurisprudencial

firmada pelo Colendo STJ na Súmula nº 111.(...)19 - DO DISPOSITIVO(...) Em face da sucumbência recíproca, a

verba honorária deverá ser compensada, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, ficando,

porém, a parte autora isenta do pagamento da aludida verba, por estar ao abrigo da justiça gratuita, mantendo-se,

no mais, a sentença, tal como lançada.O dispositivo legal mencionado na v. decisão estabelece que os honorários

serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre os litigantes.Observa-se, portanto, que, na

hipótese de sucumbência recíproca, o cálculo dos honorários é efetuado em três etapas: na primeira, estabelece-se

o valor dos honorários entre 10% e 20% do valor da condenação, percentual a variar segundo os critérios

estabelecidos nos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil; em seguida, este montante é

proporcionalmente repartido entre as partes de acordo com o resultado do julgamento; por fim, efetua-se a

compensação entre os valores reciprocamente devidos.Impende ressaltar que o fato da verba honorária destinar-se

ao advogado nos termos do artigo 23 da Lei n. 8.906/94 não afasta a aludida compensação dada sua natureza de

ônus processual que cabe às partes.À mingua de fixação dos ônus sucumbenciais na proporção em que cada parte

foi vencida, afigura-se razoável concluir que, no caso, cada disputante deverá arcar com o pagamento dos

honorários em cotas iguais.Por dissentirem desse entendimento, os cálculos do credor e da Contadoria do Juízo

não devem ser acolhidos neste particular.Por outro lado, o órgão ancilar apontou que o demonstrativo do

Embargado incorreu em erro material na apuração dos juros de mora, o que deve ser afastado de ofício por este

Juízo. Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. PERÍCIA CONTÁBIL. OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX

OFFÍCIO. I - O prazo para oferecimento de embargos à execução de valores relativos à benefícios previdenciários

é de 30 (trinta) dias, a teor do disposto no art. 130 da L. 8.213/91. II - A data da juntada da carta da precatória deu-

se em 13/10/1997 tendo o prazo para oferecimento dos embargos se expirado em 12/11/1997; consequentemente,

os embargos apresentados pelo INSS são intempestivos, pois ofertados somente em 17/11/1997, ou seja, fora do

prazo legal. III - A correção de inexatidões materiais ou a retificação de erros de cálculo, alcança, apenas, a

correção das diferenças resultantes de erros materiais ou aritméticos ou de inexatidões dos cálculos dos valores

dos precatórios, não podendo alcançar o critério adotado para a elaboração dos cálculos nem a adoção de índices

de atualização monetária diversos do que foram utilizados na primeira instância, nos cálculos que serviram de

base à extração do precatório judiciário, homologados por sentença transitada em julgado. IV - Ocorre que a

inclusão de parcelas indevidas nos cálculos de liquidação, também configura erro material e, portanto, é passível

de correção com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. V - Considerando que os cálculos

apresentados pela contadoria judicial confirmam, em parte, as alegações da autarquia, caracterizando a existência

de erro material, cuja correção é passível ex offício, a execução deve prosseguir conforme cálculos apresentados

nas fls. 06/12, o qual deverá ser corrigido até a data da expedição do precatório ou do RPV. VI- Apelação do

INSS improvida. De ofício, constatada a ocorrência de erro material, com a determinação de prosseguimento da

execução pelos cálculos apresentados nas fls. 06/12.(APELREE 98030621670, DESEMBARGADORA

FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 07/04/2010)Contudo, como nenhuma das partes

questionou os índices de atualização utilizados, devem ser mantidos aqueles adotados pelo credor, que são os

mesmos empregados pela Contadoria do Juízo.Nesse panorama, os cálculos da Contadoria do Juízo devem

prevalecer por terem corretamente apurado os juros moratórios e a atualização monetária, excluída a verba

honorária.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e acolho em parte os embargos à execução para fixar o valor do

débito em R$ 33.614,64 (trinta e três mil, seiscentos e catorze reais e sessenta e quatro centavos), atualizado para

novembro de 2012. Como o Embargante decaiu de parte mínima do pedido, condeno o Embargado ao pagamento

dos honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado a partir da data desta sentença

conforme os critérios consolidados no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser

executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,

nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 8 dos autos principais).Após o trânsito em julgado, certifique-se e

traslade cópia do cálculo de fls. 80/86, desta sentença e da respectiva certidão para os autos da execução em

apenso e, observadas as formalidades de estilo, desapensem-se os feitos e arquivem-se os presentes

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0004551-02.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003561-

11.2013.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE

OLIVEIRA CHALOT) X PAULO SERGIO DE OLIVEIRA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA)

Vistos.Alega o Instituto Nacional do Seguro Social que o segurado, ora impugnado, possui capacidade econômica

de arcar com o pagamento de título de honorários advocatícios e custas processuais, porque se encontra em plena
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atividade laborativa, percebendo remuneração média de R$ 4.848,00 (quatro mil, oitocentos e quarenta e oito

reais).O segurado apresenta impugnação, às fls 9/12, refuta as alegações deduzidas pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, sob o argumento da presunção de verdade da declaração de pobreza e no impedimento ao livre

acesso ao Poder Judiciário, bem como que a exigência legal se completa com a mera alegação do requerente na

petição inicial, conforme artigo 4º. da Lei n 1060/50.O processo foi convertido em diligência, com a finalidade de

que o impugnado trouxesse aos autos cópia da última declaração de imposto de renda, sendo esta apresentada às

fls 14/19.É a síntese do processado. Fundamento e decido.De plano, assevero que o impedimento constitucional

de fazer prova contra si mesmo é aplicável somente na seara penal e inaplicável aos presentes autos de natureza

cível e previdenciária, bem como, por ter constituído ponto de efetiva controvérsia há necessidade de atendimento

ao comando judicial.Ademais, a controvérsia sobre a situação de miserabilidade fica demonstrada através das

alegações da autarquia fundada nas informações acerca da remuneração do trabalhador constante do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls 104/107, dos autos principais), bem como pelo fato de perceber

rendimentos mensais. Portanto, como tal presunção é relativa, admite-se prova em contrário.Os nossos tribunais

têm adotado entendimento no sentido de admitir o indeferimento do pedido de justiça gratuita nos casos em que

tiver o Juiz fundadas razões, não obstante afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos termos do

artigo 5º, da Lei nº 1.060/50. Com efeito, é insustentável a manutenção dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, quando há nos autos elementos probantes da capacidade econômica do autor em arcar com as despesas

judiciais, mormente com os honorários advocatícios.No caso em tela, pelas informações prestadas à Receita

Federal do Brasil, constata-se que o segurado possui rendimento anual na ordem de R$ 68.559,95 (fls 16), mas

apresenta, também, despesas com educação de seus dois dependentes, inclusive limitados ao valor fiscal, o que

não reflete o efetivo gasto com o total das despesas com a educação dos filhos. Assim, com os documentos

apresentados nestes autos juntamente com as informações apresentada junto com a contestação nos autos

principais, restou demonstrada a incapacidade do segurando para arcar com as custas e despesas processuais. Pelo

exposto, REJEITO a impugnação apresentada e MANTENHO os benefícios da justiça gratuita que foram

concedidos nos autos principais.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.Desapensem-

se.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as devidas

formalidades legais.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000798-18.2005.403.6126 (2005.61.26.000798-4) - JOSE RODRIGUES MONTEIRO(SP191976 -

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 -

MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X JOSE RODRIGUES MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4857

 

MONITORIA

0004945-58.2003.403.6126 (2003.61.26.004945-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JAMES LIMA DOS SANTOS

Defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros através do sistema Bacenjud.Intimem-se.

 

0001447-17.2004.403.6126 (2004.61.26.001447-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ED WILSON XAVIER

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois

num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e, uma vez

efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante

desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro nos artigos

652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto

de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais bloqueios

efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e
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da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas

bancárias.Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada por meio

dos sistemas BACENJUD e RENAJUD.Cumpra-se.

 

0005749-55.2005.403.6126 (2005.61.26.005749-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MERCADO DA CONSTRUCAO NOVO RIBEIRAO PIRES LTDA X

ANGELINA CHIOSANI BRANCALLIAO X GILBERTO LOPES ASSIS X APARECIDA BRANCALLIAO

ASSIS X ORLANDO FRANCISCO BRANCALLIAO

Indefiro o pedido de fls.294, competindo a parte diligenciar para obter as informações que deseja ou comprovar

eventual impedimento em obtê-las.Requeira o que de direito no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.Intimem-

se. 

 

0003967-42.2007.403.6126 (2007.61.26.003967-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LIVIA KEYLA ALVES DE LIMA X

LOURDES FERRAZ BORGES(SP109764B - GERONIMO CLEZIO DOS REIS E SP285086 - VANESSA

CRISTINA ALVES DE LIMA)

Indefiro o pedido de fls.234, competindo a parte diligenciar para obter as informações que deseja ou comprovar

eventual impedimento em obtê-las.Requeira o que de direito no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.Intimem-

se. 

 

0001933-89.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VANIA MARIA CRETUCCI

Arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0003651-87.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

OSMAR VITOR DE OLIVEIRA

Nada a decidir em relação ao pedido formulado às fls.55/56, diante do transito em julgado da sentença de extinção

de fls.48.Arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0004340-34.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELSON THOMAZINI

Diante do não comparecimento do réu em audiência designada, determino o bloqueio de bens ou valores até o

limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD.Após, se positiva a diligência,

intime-se o autor acerca do bloqueio no endereço indicado às fls. 93.Cumpra-se.

 

0000421-03.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GUSTAVO LANDINO CINTRA X ANA PAULA HAMMERMEISTER GIMENES

Trata-se de ação ajuizada pela Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora pleiteia o pagamento de

prestações de contrato de financiamento denominado Crédito Direto Caixa - CDC e Crédito Rotativo - CROT.Às

fls. 108, a Autora noticia que as partes se compuseram amigavelmente, não havendo interesse no prosseguimento

do feito. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Conquanto não tenham sido coligidos aos autos o

instrumento da transação comunicada a este Juízo, a manifestação da Autora caracteriza inequívoco desinteresse

no prosseguimento do feito.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios à

vista da não formação da relação jurídica processual.Custas nos termos da lei.P.R.I.

 

0001004-51.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NILDA ALVES DA SILVA MILANI

Indefiro o pedido de fls. 52, vez que, conforme certidão de fls. 43, o réu já foi citado.A experiência tem

demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro

momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e, uma vez efetivada a

citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta

constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro nos artigos 652 2º,

615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens

e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais bloqueios efetuados a título

de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa,

pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias.Diante do

exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada por meio dos sistemas
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BACENJUD e RENAJUD.Com as respostas, se positivas as diligências, intime-se o réu no endereço indicado em

fls. 43.Cumpra-se.

 

0001221-94.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELAINE MARIA MILES CABRERA

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois

num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e, uma vez

efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante

desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro nos artigos

652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto

de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais bloqueios

efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e

da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas

bancárias.Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada por meio

dos sistemas BACENJUD e RENAJUD.Com as respostas, se positivas as diligências, intime-se o réu no endereço

indicado em fls. 41.Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000822-75.2007.403.6126 (2007.61.26.000822-5) - DRH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP012762 -

EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP203268 - GILBERTO FRIGO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO)

Regularmente intimada a parte Autora para efetuar o pagamento dos honorários devidos a mesma se manteve

inerte.Assim defiro o pedido de penhora de ativos financeiros através do sistema Bacenjud.Intimem-se.

 

0003714-49.2010.403.6126 - DIAVATTE PRODUTOS DIAMANTADOS LTDA(SP124750 - PAULO SIMON

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Defiro o pedido de substituição dos bens penhorados, diante do leilão negativo realizado, através do bloqueio de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud.Intimem-se.

 

0006244-26.2010.403.6126 - MARCOS VINICIO DO NASCIMENTO(SP144823 - JULIUS CESAR DE

SHCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao exeqüente do depósito realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância

com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente

junto a instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra

juntado nos autos, sendo que poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se

no arquivo o pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0006176-08.2012.403.6126 - VALDOMIRO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP255118 - ELIANA AGUADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o agravado para apresentação de contraminuta, no prazo

legal.Após, tornem-me os autos conclusos para sentença. 

 

0006711-34.2012.403.6126 - PAULO ALVES DO NASCIMENTO(SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Fls. 98/101: o fato dos PPPs terem sido apresentados em cópia simples não

se afigura suficiente para eliminar sua força probatória. Por esta razão, desnecessária a expedição de ofício aos

empregadores.De outra parte, tendo em vista que as CTPS de fls. 86/96 não foram apresentadas durante a

tramitação do requerimento administrativo e que não foram colacionadas aos autos cópias integrais, concedo ao

autor o prazo de trinta dias para que apresente os documentos originais acompanhado de cópia integral das CTPS

n. 66670 série 386ª, n. 87122, série 270 e n. 94281, série 416ª, devendo ser declarada a autenticidade das cópias

pelo advogado nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo Civil.Em seguida, dê-se vista ao INSS para

manifestação no prazo de dez dias.Nada sendo requerido, intime-se o Autor para retirar os documentos originais

mediante termo nos autos.Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0003021-60.2013.403.6126 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ CARLOS DA SILVA postula a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi

concedida (NB: 42/143.129.949-6) em aposentadoria especial, ou a revisão do benefício concedido, com o

pagamento das diferenças em atraso desde a data de entrada do requerimento administrativo (24/1/2011),

mediante o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais (6/3/1997 a 24/1/2011), bem como

com a conversão dos períodos comuns em tempo especial.Juntou documentos (fls. 27/95).Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 98). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 147/152, em que

pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que não foi comprovada a exposição permanente a

agentes agressivos nos termos da legislação de regência. Por fim, alega que a eficácia do equipamento de proteção

individual impossibilita o enquadramento pleiteado.Cópia do processo administrativo foi coligida às fls.

101/146.Instados a especificar provas (fls. 164), o Autor nada requereu enquanto o Réu protestou pela expedição

de ofício aos empregadores (fls. 170).É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento na forma

do art. 330, I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria de fato controvertida é passível de

comprovação por documentos.1. DO PEDIDO DE CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM ESPECIALA

conversão do tempo comum em especial era possível nos termos da redação original do 3º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, regulamentada pelo artigo 64 do Decreto nº 611/92. Contudo, tal dispositivo foi revogado pela Lei nº

9.032/95, que incluiu o 5º no artigo 57 da Lei de Benefícios, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)(...) 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

(Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)Destarte, apenas a conversão do tempo especial em tempo comum continuou

a ser admitida, não havendo previsão para que ela ocorra em sentido inverso.Por outro lado, em respeito ao direito

adquirido, o disposto na redação pretérita do 3º do artigo 57 do diploma legal em comento é aplicável apenas aos

segurados que comprovarem o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria antes das

modificações precitadas.Na hipótese dos autos, a parte autora formulou pedido de conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante a conversão do tempo comum reconhecido pelo

INSS.Observa-se da contagem de tempo que o Autor não preenchia os requisitos para a aposentação em data

anterior às alterações legislativas.2. DO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO

EM TEMPO COMUMO tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de

modo habitual e permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.Somente com a

alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos

da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, passou-se a exigir do segurado a

comprovação das condições ambientais especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física bem como a efetiva

exposição aos agentes nocivos durante sua jornada de trabalho.Dessa maneira, a Lei n. 9.032/95 deixou de

permitir o enquadramento como tempo de serviço especial em função da classificação da atividade profissional

como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79.O laudo técnico

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das condições

perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigível a partir da publicação do Decreto n. 2.172/97, de

5/3/1997, que regulamentou o art. 57, 5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95. Na redação

original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem comprovar a

exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, que era presumida para as categorias

profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em relação aos

agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.Tendo em vista o caráter restritivo da

legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica no que concerne à delimitação dos meios de prova

somente para os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.Dessa forma, a qualificação da

natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação vigente ao tempo da execução do

trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo pelo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n.

3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.Em síntese, o reconhecimento do tempo de

serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade profissional como perigosa, insalubre ou

penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do

Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para

comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas de trabalho de maneira habitual e

permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de condições ambientais de trabalho

passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta característica. Posteriormente, a partir

de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico previdenciário - PPP em substituição ao formulário e

ao laudo.Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE
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OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O tempo de serviço é disciplinado

pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente.II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida

no 4º do art. 57 e 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao

tempo de serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao

reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas

não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo

ao exercício do direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-

04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do

trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários

SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na

Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.IV - (...).V - Agravo interno desprovido.(STJ, Agravo

Regimental no Recurso Especial - 493458, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp. D.J. 23/06/2003, p 425,

v.u).Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da

exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante

entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM ATRASO. I - No caso

dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do magistrado sobre os fatos

alegados pela parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais, quais sejam, Perfil

Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos agentes nocivos. II -

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento emitido

pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade

sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem legal para que se negue

força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não tendo o agravante apontado

qualquer vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III - Não existe o conflito

apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não houve condenação ao

pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo do INSS

improvido.(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento. Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA. HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O

Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios; suas

informações constituem um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros ambientais e

resultados de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim,

o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma

vez que tais informações têm validade tanto legal quanto técnica. II. O tempo de trabalho permanente a que se

refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não

implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco. (STJ. REsp.

200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ. 21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega

provimento.(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed.

Marcelo Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).Em relação ao

agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à intensidade acima

do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi exercida.Demais disso, considerando

que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi prestado, até 05/3/1997 é

considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, conforme

estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais favorável ao segurado

que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma simultânea, sendo interpretação que observa o

princípio do in dubio pro misero.Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes

nocivos, o limite tolerável passou a ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882/93, de

18 de novembro de 2003, será especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85

decibéis.Em resumo, colaciono o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. ATIVIDADE

ESPECIAL COMPROVADA. CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC.1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto

devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima
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facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a

regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.2. Não conhecimento do agravo retido interposto pelo Autor,

eis que não reiterado em sede de apelação (art. 523, 1o, do CPC).3. O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou

entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,

não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua

aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo

a garantia constitucional do direito adquirido.4. A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes

agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor

foi efetivamente exercido, pois só a medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida

exposição. Precedente do C. STJ.5. Os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até

05.03.1997, pois apenas com o advento do Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres,

com a fixação do nível de tolerância ao ruído em 90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, poderão sofrer

contagem diferenciada os períodos laborados sob exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual

ou superior a 80 (oitenta) decibéis, em observância ao caráter social que permeia a norma previdenciária.

Ademais, a própria Autarquia reconheceu o limite de 80 (oitenta) decibéis, em relação ao período anterior à edição

do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de

10 de outubro de 2001.(...)(TRF-3ª Região, Apelação/Reexame Necessário - 1103929, 7ª Turma, Rel. Des. Fed.

Antonio Cedenho. DJF3 de 01/04/2009, p. 477, v.u)Registre-se, finalmente, que já proferi sentenças em sentido

contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão a quem cabe

uniformizar a interpretação da lei federal.O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta o direito

ao reconhecimento de tempo especial pretendido, uma vez que ele não elimina a nocividade do trabalho mas

apenas atenua os seus efeitos. Além disso, não é pressuposto para aplicação da norma a efetiva lesão à saúde do

segurado, bastando sua exposição de modo habitual e permanente.Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante o v. acórdão cuja ementa passo a

transcrever:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E

83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. (...)III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria

especial ou de conversão de tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os

critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando

critérios estabelecidos por ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O

laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não

de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos

técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A),

de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a 24.02.1997.VII - Remessa oficial e apelação do INSS

improvidas.(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 306902. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento. Data do Julgamento: 17/02/2009. Fonte: DJF3 04/03/2009, p. 990, v.u).Também não constitui óbice

ao enquadramento do período a eficácia do EPI.O adicional à contribuição do SAT criado pela Lei n. 9.732/98

destinou-se ao custeio da aposentadoria especial e incide sobre o total da remuneração dos empregados que

exerçam atividade prejudicial à saúde ou à integridade física. O implemento de eventuais isenções depende de

decisões tomadas pelo Estado para atingir determinadas finalidades, consubstanciando ato praticado no exercício

da competência discricionária.Sucede que tal relação de natureza jurídico-tributária goza de autonomia da relação

jurídica de prestação, porquanto não há relação direta entre a obrigação de recolher contribuição previdenciária e o

direito de receber benefício previdenciário.Destarte, ainda que utilizado o EPI, conceder a aposentadoria especial

ao segurado que laborou exposto ao agente nocivo durante o período estabelecido na regra não se confunde com a

criação, majoração ou extensão de benefício previdenciário que implique ofensa ao disposto no art. 195, 5º, da

Constituição Federal. Atendidos os requisitos legais, o Réu tem o dever de implantar o benefício e o segurado, o

direito subjetivo de exigi-lo. Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja

admitida a participação do juiz na busca da verdade real desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema

processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas

que corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do

fato, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil.Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza especial

do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou

ilegítimos (art. 332 do Estatuto Processual).Passo à apreciação do caso concreto.A controvérsia cinge-se à

especialidade do trabalho realizado de 6/3/1997 a 24/1/2011.Para tanto, coligiu aos autos o PPP de fls. 39/46 e de

123/128, no qual consta que a parte autora trabalhou exposta a pressão sonora de 87 dB até 30/6/2000 e acima de

90 dB de 1/7/2000 a 4/12/2012.Note-se que em ambos os documento há a informação de que as medições foram
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realizadas por profissional técnico legalmente habilitado responsável pelos registros ambientais contemporâneos à

época em que o labor foi executado.Considerando que o autor continuou a exercia a mesma ocupação no mesmo

local de trabalho entre a data da emissão do primeiro PPP (22/2/2010) e a do requerimento administrativo

(24/1/2011), infere-se que continuou sujeito às mesmas condições ambientais, conclusão reforçada pelo PPP

expedido em 4/12/2012.Diversamente do alegado pelo Réu às fls. 170, os formulários apresentados foram

subscritos por representantes da empregadora consoante procuração de fls. 129. Além disso, a autenticidade das

cópias que instruíram a inicial foi declarada pelo i. patrono do Autor, não havendo indícios que autorizem

desconfiar de seu teor.Destarte, deve ser reconhecido como tempo especial o período de 1/7/2000 a 24/1/2011.3.

DA REVISÃO DA APOSENTADORIANa espécie, somado o período especial ora reconhecido ao tempo

especial apurado pelo réu, contava a parte autora com 24 anos e 4 dias de tempo especial até 24/1/2011.Como se

vê, por não contar com 25 anos de tempo, a parte autora não tem direito à conversão de sua aposentadoria por

tempo de contribuição em aposentadoria especial prevista pelo art. 57 da Lei n. 8.213/91.Contudo, somando-se o

tempo especial ora reconhecido ao tempo contributivo comum e especial assim computado pelo réu (fls. 136),

conta a parte autora com 41 anos, 8 meses e 15 dias de tempo de contribuição total na data do requerimento

administrativo (24/1/2011).Destarte, a parte autora tem direito à revisão da renda mensal inicial em decorrência do

aumento do tempo de contribuição a ser considerado no cálculo do fator previdenciário.A renda mensal inicial

revista é devida desde a data do requerimento administrativo do benefício (24/1/2011).Diante do exposto, com

esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Réu:1. a

averbar o período trabalhado em condições especiais e promover sua conversão em tempo de atividade comum

(1/7/2000 a 24/1/2011);2. a promover a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição do Autor (NB:

42/143.129.949-6), considerando no novo cálculo do salário-de-benefício o tempo de contribuição de 41 anos, 8

meses e 15 dias.3. ao pagamento das diferenças devidas desde a data do requerimento administrativo (24/1/2011).

Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos

405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a

partir do vencimento de cada parcela atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Condeno o Réu ao pagamento dos honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, eis que o autor é beneficiário da

assistência judiciária gratuita e o réu da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.Sentença sujeita ao

reexame necessário (art. 475, I, do CPC). TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO:

42/143.129.949-6NOME DO BENEFICIÁRIO: JOSÉ CARLOS DA SILVABENEFÍCIO REVISTO:

Aposentadoria por tempo de contribuiçãoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 24/1/2011DATA DE

INÍCIO DA REVISÃO: 24/1/2011RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSS (100% do salário-de-

benefício, calculado na forma do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91)DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO -x-CPF:

003.798.778-05NOME DA MÃE: Leonilda Machado da SilvaPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: -x-

TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 1/7/2000 a 24/1/2011Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003415-67.2013.403.6126 - JOAO LUIZ ROMANICH(SP277409 - AYESKA MACELLE DE ALCÂNTARA

AUGUSTO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez)

dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir, justificando-as. Intimem-se.

 

0003428-66.2013.403.6126 - ALMIR FERREIRA DE ALMEIDA(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez)

dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir, justificando-as. Intimem-se.

 

0004276-53.2013.403.6126 - ARNALDO JOSE ROLIM SETTI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP274127 -

MARCELA MIDORI TAKABAYASHI E SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, e verificada a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, vez que o valor

dado à causa é inferior a 60 salários mínimos, encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa

26ª Subseção, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     188/1171



0006440-88.2013.403.6126 - CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE DE CASTRO(SP113424 - ROSANGELA

JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite(m)-se.

 

0002471-74.2013.403.6317 - MARIA LUIZA MORAES DOS SANTOS(SP101657 - FRANCISCO ALVES DE

SIQUEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição dos autos à Justiça Federal. Ratifico os atos já praticados pelo D. Juízo do

Juizado Especial. Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem

Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000002-12.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001919-

37.2012.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE

OLIVEIRA CHALOT) X IRENE BOGARO SUANA(SP210946 - MAÍRA FERRAZ MARTELLA)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado

para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar as

contas embargadas. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000605-42.2001.403.6126 (2001.61.26.000605-6) - ITAMAR APARECIDO DA CUNHA(SP077850 -

ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X SUDATTI E MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X

ITAMAR APARECIDO DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se em

secretaria o pagamento do RPV remanescente já expedido em fls. 264.Intimem-se.

 

0011206-73.2002.403.6126 (2002.61.26.011206-7) - OTAVIO ALVES SANTANA X OTAVIO ALVES

SANTANA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1867 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que

permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao arquivo.

Int.

 

0002930-43.2008.403.6126 (2008.61.26.002930-0) - JOAO MARCELLINO X JOAO MARCELLINO(SP180793

- DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1867 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Indefiro o pedido formulado às fls.228 pelo INSS, vez que a conta utilizada para expedição do precatório já está

trasladada às fls.180 dos presentes autos.Defiro o pedido de habilitação formulado, ao SEDI para retificação do

pólo ativo devendo constar Weslei Henrique Marcellino, respresentado por Nilsa Martins Marcellino.Oficie-se o

E. Tribunal Regional Federal para retificação do depósito de fls.206, devendo constar o beneficiário supra

habilitado.Sem prejuízo abra-se vista ao Ministério Público Federal tendo em vista o interesse de

incapaz.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4858

 

MONITORIA

0001330-50.2009.403.6126 (2009.61.26.001330-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X VAILER ANGELO GALLO

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 20 (vinte) dias.Intime-se. 
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0000489-50.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIANA BUGANINE

Defiro o pedido de fls.72/74, promova a secretaria a juntada da última declaração de imposto de renda do

Réu.Após reuqeira a parte Autora o que de direito no prazo de 05 dias, no silêncio arquivem-se os autos.Intimem-

se.

 

0002901-51.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SILVANI MARIA VIANA

Tendo em vista as diligências realizadas, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de

direito.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0004301-03.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X NOELICIO FERREIRA DE OLIVEIRA

Defiro o pedido de fls.77/79, promova a secretaria a juntada da última declaração de imposto de renda do

Réu.Após reuqeira a parte Autora o que de direito no prazo de 05 dias, no silêncio arquivem-se os autos.Intimem-

se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003329-48.2003.403.6126 (2003.61.26.003329-9) - MARIA DAS GRACAS ANTUNES(SP068489 - INES

APARECIDA GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067990 -

RICARDO RAMOS NOVELLI)

Diante da manifestação de concordância da parte autora, expeça-se RPV ou Ofício Precatório para pagamento, de

acordo com o valor da execução, aguardando-se a requisição de pagamento em Secretaria para conferência, pelo

prazo de 05(cinco) dias.Sem prejuízo, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal -

Terceira Região, permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento.Intimem-se.

 

0020340-45.2006.403.6301 (2006.63.01.020340-7) - HIROSHI YAMAGUCHI(SP191976 - JAQUELINE

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1381 - CRISTIANE

LOUISE DINIZ)

Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora em face do INSS para cobrança de diferenças

decorrentes de revisão de benefício previdenciário.Instado a se manifestar sobre os valores apurados pelo INSS

(fls. 228), o credor manifestou sua concordância (fls. 229/230).Expedida a requisição de pagamento de fls. 239 e

240, cuja quantia foi depositada conforme extratos de pagamento de fls. 241 e 242. É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o recebimento pela parte

exequente do quantum executado e a ausência de manifestação em atendimento ao r. despacho retro, o

encerramento da execução é medida que se impõe.Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento

nos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0005454-47.2007.403.6126 (2007.61.26.005454-5) - SILVIA FRAIHA X SOLANGE CLINICO(SP141049 -

ARIANE BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE

CARVALHO ORDONHO)

Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora em face do INSS para cobrança de benefício

previdenciário de pensão por morte.Requerida a citação nos termos do art. 730 (fls. 232/233), o Executado opôs

Embargos à Execução, julgados parcialmente procedentes conforme fls. 248/251, transitando em julgado

conforme certidão de fls. 252.Expedida a requisição de pagamento de fls. 265 e 266, cuja quantia foi depositada

conforme extratos de pagamento de fls. 268 e 269. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E

DECIDO.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o recebimento pela parte exequente do quantum

executado e a ausência de manifestação em atendimento ao r. despacho retro, o encerramento da execução é

medida que se impõe.Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, I, e 795 do

Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000799-95.2008.403.6126 (2008.61.26.000799-7) - MARIA APARECIDA DA SILVA MARTINS(SP208487 -

KELLEN REGINA FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP218965 - RICARDO SANTOS)
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Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL para

aplicabilidade de juros progressivos na conta vinculada do FGTS.Após extratos de fls. 146/166 apresentados pela

CAIXA, a Autora requereu a extinção da execução, vez que a Executada cumpriu com sua obrigação de fazer (fls.

168). É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o

recebimento pela parte exequente do quantum executado, o encerramento da execução é medida que se

impõe.Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, I, e 795 do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005693-80.2009.403.6126 (2009.61.26.005693-9) - JOAO DONATO DE OLIVEIRA(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação de concordância da parte autora, expeça-se RPV ou Ofício Precatório para pagamento, de

acordo com o valor da execução, aguardando-se a requisição de pagamento em Secretaria para conferência, pelo

prazo de 05(cinco) dias.Sem prejuízo, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal -

Terceira Região, permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento.Intimem-se.

 

0004082-58.2010.403.6126 - JOAO EDMILSON DE BARROS X RENILDA GONCALVES CHAVES DE

BARROS(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO E SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP205411 - RENATA CRISTINA

FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE

SEGUROS(SP288595A - CARLOS ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA) X ARISSALA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Especifiquem as partes, sucessivamente, no prazo de 5 (cinco), as provas que pretendem produzir.Após, no

silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0003928-06.2011.403.6126 - MIGUEL SOARES DOS SANTOS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação da parte autora.Após, no silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intime-se.

 

0001208-95.2013.403.6126 - ANTONIO CABRAL(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 - ELIANA

AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual objetiva a alteração do tipo de benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial (NB.: 46), pelo fato de ter sempre

trabalhado sob condições insalubres e do próprio INSS, quando anotou os dados do benefício na CTPS do autor,

registrou como aposentadoria especial. Pretende também a revisão do benefício para que sejam aplicados os novos

tetos constitucionais estabelecidos pela EC 20/1998 e 41/2003.Juntou documentos às fls. 25/68 e 77/109.O INSS

apresentou contestação (fls. 113/123) e, em preliminares, pleiteia o reconhecimento da prescrição e, no mérito,

requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 128/133.Na manifestação quanto à especificação de provas às

fls. 134/137, o INSS menciona a incidência da decadência, visto que a concessão do benefício se deu no ano de

1996, portanto há mais de 10 (dez) anos.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da

prova documental já produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento

antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Das preliminaresAcolho a preliminar

de decadência arguida pelo INSS, quanto ao pedido de revisão do reconhecimento de período especial para

alteração da espécie de beneficio, eis que está relacionado ao ato concessório do benefício que se deu 03/04/1996,

portanto, entre a concessão do benefício e a propositura do presente feito (14/03/2013), já decorreu um período

superior a 15 anos, ultrapassando o prazo decadencial para revisão da Renda Mensal Inicial de benefícios

constante do art. 103, da Lei 8.213/91. Nesse sentido, curvo-me ao entendimento esposado no julgamento do RE

n. 1303988/PE, Rel. Min. Teory Albino Zavascki, na direção de que quanto aos benefícios concedidos antes da

entrada em vigor da MP nº 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), a qual deu nova redação ao artigo 103 da

Lei de Benefícios, instituindo o prazo decadencial de dez anos, mantidos até hoje.Como a concessão do benefício

discutido nestes autos é anterior a Medida Provisória, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos,

teve início, seguindo a orientação adotada pela Corte Especial do referido tribunal superior em situação análoga, é

de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP 1.523-9/1997, o prazo decadencial

para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja,

28/06/1997.Assim, o direito para pleitear a revisão do benefício previdenciário que é titular expirou em junho de

2007, de forma que, quando do ajuizamento da presente demanda (em 14/03/2013), o seu direito já havia sido

fulminado pelo prazo decadencial previsto no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991. (STJ - Processo: Resp
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1303988/PE - 2012/0027526-0 - Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Julgador: MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI - Data da decisão: 14/03/2012)Admito também a preliminar de prescrição, eis que as

parcelas vencidas, anteriores aos cinco anos do ajuizamento da demanda, estão prescritas, nos termos do art. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91.Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação, por isso,

analisadas as preliminares suscitadas, passo ao exame sobre o mérito.Da aplicação dos novos tetos dispostos pelas

EC n. 20/1998 e 41/2003No caso do pedido de revisão para aplicação dos tetos do salário de contribuição de que

trataram as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, com base na Carta de Concessão/Memória de Cálculo

de fls. 57/58, nota-se que o benefício inicialmente concedido não foi limitado ao teto, fato que não gera o direito à

revisão de benefício decorrente do aumento dos tetos promovido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e

41/2003.Ante o exposto, reconheço a decadência do direito do Autor pleitear a revisão do ato concessório de seu

benefício previdenciário e, por tal razão JULGO EXTINTO o feito, com resolução do mérito, fundamentado no

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Outrossim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão para

aplicação dos tetos do salário de contribuição instituídos pelas EC n. 20/1998 e 41/2003, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor em honorários advocatícios

por ser beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002960-05.2013.403.6126 - LUIZ CARLOS CASALICHIO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP266021 -

ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES E SP309891 - PRISCILA TEIXEIRA VITAL MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação para concessão de aposentadoria por tempo de serviço (NB.: 42), pelo fato do INSS não

considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e

instruções normativas correlatas.Formula, também, pedido para reconhecimento de tempo de serviço comum que

não foi reconhecido em sede administrativa.Juntou documentos 28/108.Foi indeferido o pedido para antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional, às fls. 110.O INSS apresentou cópia integral do procedimento administrativo

(fls. 114/193) e a contestação (fls 287/303), alegando a ausência probante dos documentos apresentados pelo autor

às fls. 50/73 e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 319/325.Fundamento e

decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, dispensando a produção de

provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código

de Processo Civil.Da preliminar.:Rejeito a alegação de falsidade apresentada pelo INSS, uma vez que não foi

apresentada qualquer contraprova que sustentasse suas alegações.Isto porque, as cópias apresentadas pelo autor às

fls. 50/73 constituem cópia do procedimento administrativo que o INSS apresenta em juízo (às fls. 221/243),

sendo que o original se encontra na posse e guarda do réu, o próprio INSS e, por isso, não se pode dar guarida a

quem alega ausência probante ante a ausência de registro no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, à

míngua de qualquer prova em sentido contrário para caracterizar a fraude no registro destes vínculos laborais, cuja

providência competiria à autarquia promover, como a ausência de recolhimentos ao PIS, ao FGTS ou, ainda, a

ausência de registro da empregadora na Junta Comercial.Superada a preliminar apresentada, entendo presentes os

pressupostos processuais e condições da ação, por tal razão, passo a análise do mérito da demanda. Da

aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo

Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim,

os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco,

o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação

do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para
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exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais

à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95

acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a

categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com

o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por

meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste

período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor

segundo este regime legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80

dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou

expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP

200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157

..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB,

comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei

n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com

base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18

de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de

nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do

tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000

PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL -

QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n.

9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do

agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do

trabalho.No caso em tela, as informações patronais apresentadas às fls. 244/246, consignam que nos períodos de

03.11.1987 a 11.05.1988, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite

previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Do

mesmo modo, as informações patronais de fls. 254/255, consignam que no período de 02.08.2006 a 13.09.2010, o

autor exerceu a função de Op. COLETA DE BIO-GÁS na Central de Tratamento de Resíduos e no desempenho

de suas atividades profissionais estava exposto de forma habitual e permanente ao manuseio de hidrocarbonetos

(gases provenientes de oxidação de material orgânico), bem como, exposto a contaminação por fungos e bactérias

e, assim, será considerado como período especial, em face do enquadramento nos códigos 1.2.10 e 1.3.4, do

Decreto n. 83.080/79. Em relação ao pedido de cômputo dos períodos comuns, acolho o pedido deduzido em

relação aos períodos de 01.05.1987 a 31.05.1987, 07.01.1993 a 08.03.1993, 11.03.1993 a 13.04.1993, 02.05.1994

a 29.07.1994, 01.08.1994 a 30.09.1994, 02.01.1995 a 01.03.1995, 08.05.1995 a 05.08.1995, 07.08.1995 a

04.11.1995, 05.11.1995 a 29.01.1996, 30.01.1996 a 28.04.1996, 29.04.1996 a 27.07.1996, 28.07.1996 a

25.10.1996, 26.10.1996 a 23.01.1997, 24.01.1997 a 22.04.1997, 23.04.1997 a 04.07.1997 e de 09.01.1998 a

01.02.1998, conforme anotações realizadas na Carteira de Tempo de Serviço e Previdência Social - CTPS, de fls.

235/242 que foram firmados como contratos de trabalho temporário, bem como, diante dos recolhimentos na

qualidade de contribuinte individual, fls. 115/120.Isto porque, os documentos apresentados ao INSS se constituem

das anotações realizadas pelos empregadores na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor e são

referentes à prestação de serviço temporário nos termos da Lei n. 6019/74, e torna o autor como segurado

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 11, inciso I, alínea b, da Lei n. 8.213/91.Ademais, estes

períodos devem ser enquadrados como atividade urbana comum, nos termos da Súmula n. 12, do TST, à míngua

de qualquer prova em sentido contrário para caracterizar a fraude no registro destes vínculos laborais, cuja

providência competiria à autarquia promover, como a ausência de recolhimentos ao PIS, ao FGTS ou, ainda, a

ausência de registro da empregadora na Junta Comercial.(AC 00063476420044039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.).Entretanto, improcede o pedido deduzido em relação ao período de 02.02.1998 a

28.05.1998, uma vez que não restou comprovado a existência de vínculo laboral neste período.Do período já

contado em exame administrativo.:Em atenção ao pleito deduzido para reconhecimento da atividade insalubre

realizada de 28.09.1988 a 26.12.1991, bem como os períodos de atividade comum realizados de 27.03.1975 a

19.09.1978, 22.03.1979 a 04.05.1984, 19.11.1984 a 07.07.1986, 30.11.1992 a 10.12.1992, 12.12.1992 a

24.12.1992, 04.06.1993 a 24.10.1993, 01.10.1994 a 30.12.1994, 02.03.1995 a 05.04.1995, 07.07.1997 a

01.11.1997, 08.06.1998 a 07.11.2000, 07.03.2002 a 01.08.2006, 02.05.2012 a 03.07.2012, 01.06.1987 a

31.10.1987, 17.05.1973 a 31.05.1973, 17.08.1973 a 25.10.1973, 12.11.1973 a 22.01.1974, 01.04.1974 a

29.06.1974, 09.07.1974 a 10.07.1974 o autor é carecedor da ação, uma vez que as planilhas de fls. 263 e 278/282,

que serviram de base à análise do benefício junto à Autarquia, demonstram que o Instituto Nacional do Seguro

Social já os computou nos termos da legislação vigente, não havendo, deste modo, qualquer irregularidade.Por

fim, não compete ao Poder Judiciário agir como mero órgão homologador de atos administrativos no tocante aos

períodos especiais e comuns já computados e considerados pelo INSS, quando do exame do pedido na esfera
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administrativa.Da não incidência do fator previdenciáriono cálculo de aposentadoria por tempode

contribuição.:Improcede o requerimento do Autor no tocante a não incidência do fator previdenciário no cálculo

das parcelas de renda da atividade especial do benefício de aposentadoria do Autor, por falta de amparo legal, eis

que o Instituto Nacional do Seguro Social deverá aplicar, no caso em tela, a legislação vigente à época da

implementação dos requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de serviço. (ARE-AgR 648195,

RICARDO LEWANDOWSKI, STF).Da aposentadoria por tempo de contribuição.:Por fim, considerados os

períodos especiais já reconhecidos pela autarquia e por esta sentença, quando convertidos e somados com os

tempos comuns reconhecidos tanto pela autarquia (às fls. 263 e 278/182) quanto nesta sentença como trabalhados

pelo autor, este implementou o tempo necessário à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo em relação ao pedido de reconhecimento

do período de 28.09.1988 a 26.12.1991, como especial e os períodos de 27.03.1975 a 19.09.1978, 22.03.1979 a

04.05.1984, 19.11.1984 a 07.07.1986, 30.11.1992 a 10.12.1992, 12.12.1992 a 24.12.1992, 04.06.1993 a

24.10.1993, 01.10.1994 a 30.12.1994, 02.03.1995 a 05.04.1995, 07.07.1997 a 01.11.1997, 08.06.1998 a

07.11.2000, 07.03.2002 a 01.08.2006, 02.05.2012 a 03.07.2012, 01.06.1987 a 31.10.1987, 17.05.1973 a

31.05.1973, 17.08.1973 a 25.10.1973, 12.11.1973 a 22.01.1974, 01.04.1974 a 29.06.1974, 09.07.1974 a

10.07.1974, como tempo de serviço comum para fins de concessão de aposentadoria, em face da carência da ação,

extinguindo a ação sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.No

mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 03.11.1987

a 11.05.1988 e de 02.08.2006 a 13.09.2010, como atividade especial, e os períodos de 01.05.1987 a 31.05.1987,

07.01.1993 a 08.03.1993, 11.03.1993 a 13.04.1993, 02.05.1994 a 29.07.1994, 01.08.1994 a 30.09.1994,

02.01.1995 a 01.03.1995, 08.05.1995 a 05.08.1995, 07.08.1995 a 04.11.1995, 05.11.1995 a 29.01.1996,

30.01.1996 a 28.04.1996, 29.04.1996 a 27.07.1996, 28.07.1996 a 25.10.1996, 26.10.1996 a 23.01.1997,

24.01.1997 a 22.04.1997, 23.04.1997 a 04.07.1997 e de 09.01.1998 a 01.02.1998, como atividade comum,

incorporando-os na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e

enquadrados pelo INSS, dessa forma, procedendo-se a revisão do processo de benefício NB.: 42/161.534.888-0,

com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo.Extingo o

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia

ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal, sobre as quais deverão incidir juros de

mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ) e correção

monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da

lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de

justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Ante o exposto, entendo

presentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em

sentença, para reconhecer os períodos de 03.11.1987 a 11.05.1988 e de 02.08.2006 a 13.09.2010, como atividade

especial, e os períodos de 01.05.1987 a 31.05.1987, 07.01.1993 a 08.03.1993, 11.03.1993 a 13.04.1993,

02.05.1994 a 29.07.1994, 01.08.1994 a 30.09.1994, 02.01.1995 a 01.03.1995, 08.05.1995 a 05.08.1995,

07.08.1995 a 04.11.1995, 05.11.1995 a 29.01.1996, 30.01.1996 a 28.04.1996, 29.04.1996 a 27.07.1996,

28.07.1996 a 25.10.1996, 26.10.1996 a 23.01.1997, 24.01.1997 a 22.04.1997, 23.04.1997 a 04.07.1997 e de

09.01.1998 a 01.02.1998, como atividade comum, incorporando-os na contagem final do tempo de serviço em

acréscimo com os períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS, dessa forma, procedendo-se a revisão do

processo de benefício NB.: 42/161.534.888-0, com a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, no prazo

de 30 (trinta dias) da intimação desta decisão.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003398-31.2013.403.6126 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual o autor objetiva a alteração do tipo de

requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial

(NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o

conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Formula, também, pedido alternativo para revisão

do tempo de serviço da aposentadoria por tempo de contribuição.Juntou documentos 23/108 e apresentou cópia

integral do procedimento administrativo (fls. 114/180).O INSS apresentou contestação (fls. 183/193) e pugna pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 215/224.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à

luz da prova documental já produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o

julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os

pressupostos processuais e condições da ação, por isso, passo a análise do mérito da ação.Da aposentadoria

especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em

condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.

3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n.

5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional),
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desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para

regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços

classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se

ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na

legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou

os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da

Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este

regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, a

informação patronal apresentada às fls. 49/51, consigna que no período de 03.12.1998 a 31.12.2000, o autor

estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea,

devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Entretanto, improcede o pedido deduzido no

tocante ao período de 19.11.2003 a 04.03.2009, uma vez que as informações patronais juntadas aos autos

declaram que o autor estava exposto, ainda que de forma habitual e permanente, a ruído de 84,5 dB(A). Logo, em

nível inferior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como

atividade comum.Com relação ao agente insalubre asbesto (amianto), o enquadramento como especial terá amparo

no código 1.2.10 do Decreto n. 53.831/64, o qual conduzia à aposentadoria especial com 15 anos de contribuição,

porém, por causa do disposto no artigo 4º. do Decreto n. 83.080/79, houve uma reclassificação do grau de

insalubridade por poeiras nocivas para conduzir à aposentadoria especial com 25 anos de contribuição, mediante a

aplicação do código 1.2.12, do próprio Decreto.Por oportuno, friso ser incontroverso nos autos que nos períodos

de 27.11.1978 a 18.06.1981 e de 04.01.1982 a 05.01.1987 o autor esteve sujeito à insalubridade causada pela

presença de poeiras nocivas de asbesto, também conhecido como amianto. Entretanto, da análise do procedimento

administrativo, verifico que foi observado o coeficiente para aposentadoria especial com 25 anos de atividade

especial para todo o período em que o autor esteve exposto ao agente insalubre asbesto (amianto).Por isso, acolho

o pedido para determinar ao INSS, em atenção ao disposto no artigo 66 do Decreto n. 3048/99, proceda ao cálculo

do tempo especial trabalhado considerando que o trabalho exercido de 27.11.1978 a 28.02.1979 seja enquadrado

como especial por aplicação do código 1.2.10 do Decreto n. 53.831/64 e os períodos de 01.03.1979 a 18.06.1981 e

de 04.01.1982 a 05.01.1987 que foram enquadrados como especiais em aplicação do código 1.2.12 do Decreto n.
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83.080/79.Da concessão da aposentadoria especial.:Deste modo, considerado os períodos especiais reconhecidos

por esta sentença e pela autarquia (fls 60/61), o autor não implementou o tempo necessário à concessão da

aposentadoria especial, mostrando-se improcedente o pedido para concessão deste benefício

previdenciário.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido

para reconhecer o período de 03.12.1998 a 31.12.2000, como atividade especial, incorporando-o na contagem

final do tempo de serviço em acréscimo com o período já reconhecido e enquadrado pelo INSS, bem como, para

determinar ao INSS que recalcule o tempo especial trabalhado considerando que o trabalho exercido de

27.11.1978 a 28.02.1979 seja enquadrado como especial por aplicação do código 1.2.10 do Decreto n. 53.831/64 e

os períodos de 01.03.1979 a 18.06.1981 e de 04.01.1982 a 05.01.1987 sejam enquadrados como especiais em

aplicação do código 1.2.12 do Decreto n. 83.080/79, dessa forma, procedendo-se a revisão do processo de

benefício NB.: 42/122.718.668-9, desde a data do requerimento administrativo.Extingo o processo, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento das

diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn

4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos

termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN

4357). Deixo de condenar o Autor ao pagamento de honorários advocatícios e das custas processuais, por ser

beneficiário da justiça gratuita.Ante o exposto, entendo presentes os requisitos do artigo 273, do Código de

Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para reconhecer o período de 03.12.1998 a

31.12.2000, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com o

período já reconhecido e enquadrado pelo INSS, bem como, para determinar ao INSS que recalcule o tempo

especial trabalhado considerando que o trabalho exercido de 27.11.1978 a 28.02.1979 seja enquadrado como

especial por aplicação do código 1.2.10 do Decreto n. 53.831/64 e os períodos de 01.03.1979 a 18.06.1981 e de

04.01.1982 a 05.01.1987 sejam enquadrados como especiais em aplicação do código 1.2.12 do Decreto n.

83.080/79, dessa forma, procedendo-se a revisão do processo de benefício NB.: 42/122.718.668-9, no prazo de 30

(trinta dias) da intimação desta decisão.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0003518-74.2013.403.6126 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, bem como verificada a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito (decisão

de fls.)Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na

distribuição.Intime-se.

 

0004380-45.2013.403.6126 - ANTONIO SILVINO DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, bem como verificada a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito (decisão

de fls.)Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na

distribuição.Intime-se.

 

0004423-79.2013.403.6126 - EDMILSON MANFRIN(SP289662 - CARLOS HENRIQUE DUARTE D´ÁVILA)

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

EDMILSON MANFRIN, qualificado nos autos, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, para obter indenização por danos

morais sofridos em decorrência de falha na entrega de correspondências postais, pois o destinatário é advogado

constituído, e foi contratado para prestação de serviços de advocacia, porém o mesmo não ajuizou as ações de

interesse do ora requerente, conforme contratado. - fls. 04. Pede indenização de R$ 62.200,00. Deferido os

benefícios da Justiça Gratuita - fls. 70.Relata ter contratado os serviços da ré, em 24 de março de 2011, para envio

de documentação por intermédio de duas cartas com serviço de entrega conhecido como de mão própria (MP) e

aviso de recebimento (AR), com trajeto entre os Municípios de São Paulo/SP e Santos/SP.Entretanto, apesar de

uma das cartas ser entregue sem problemas, a entrega da outra correspondência ao destinatário não foi feita em

suas mãos, conforme contratado, além de receber os avisos de recebimento somente quatro meses após a

postagem, ocasionando-lhe danos morais, eis que, em virtude destas falhas, deixou de propor ações judiciais de

seu interesse por intermédio de seu advogado, o destinatário das mesmas.A inicial veio instruída com documentos.

A ação foi proposta, inicialmente, perante o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Santo André, o qual declinou

da competência, consoante o artigo 109, I, da Constituição Federal, vindo os autos redistribuídos a este

Juízo.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 82/115, sustentando a decadência do direito e, em síntese, não

haver nos autos elementos que comprovem o alegado dano moral. Alegou que, em face da não-declaração do
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valor da encomenda, sua responsabilidade pela eventual falha na prestação do serviço limita-se à restituição do

preço postal. Trouxe documentos.Réplica às fls. 128/136. Instadas as partes à especificação de provas, as partes

não requereram a produção de outras provas.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.As partes são

legítimas e estão bem representadas. O feito processou-se com observância dos princípios do contraditório e da

ampla defesa, não havendo vícios que possam inquiná-lo de nulidade.A controvérsia cinge-se à indenização por

dano moral decorrente da falha na prestação de serviço, precisamente a não entrega de correspondência pela

EBCT em mãos do destinatário, além da demora de remeter os avisos de recebimento das respectivas

correspondências. O direito aqui reclamado não é regido pela decadência prevista no artigo 26 do Código de

Defesa do Consumidor, pois este se refere à reclamação por vícios aparentes ou de fácil constatação, não se

confundindo com reparação de danos por falha no produto ou serviço, que é de cinco anos, ora requerida. Afasto a

preliminar. Nessa seara, é de suma importância, inicialmente, fixar o regime jurídico aplicável à espécie, isto é, o

conjunto de regras jurídicas positivas regentes do caso concreto.A EBCT, empresa pública federal, exerce suas

atividades mediante delegação do Poder Público, prestando serviços de natureza pública. Diz o artigo 21, X, da

Constituição Federal, competir à União a manutenção do serviço postal e do correio aéreo nacional. Já o artigo 22,

V, estabelece competir privativamente à União legislar sobre serviço postal.Dessa forma, evidencia-se que a

EBCT exerce suas atividades em decorrência de atribuição conferida pelo Estado, achando-se vinculada ao Poder

Público. Não é outro o sentido dos artigos 1º, 2º e 3º do Decreto-lei nº 509/69, dispondo sobre a transformação do

Departamento dos Correios e Telégrafos em empresa pública:Art.1º. O Departamento dos Correios e Telégrafos

(DCT) fica transformado em empresa pública, vinculada ao Ministério das Comunicações, com a denominação de

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos(ECT), nos termos do artigo 5º, item II, do Decreto-lei n.200/67....Art.

2º. À ECT compete:I - executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postas em todo o território

nacional; ...Art. 3º A ECT será administrada por um Presidente, demissível ad nutum, indicado pelo Ministro de

Estado das Comunicações e nomeado pelo Presidente da República.Da análise dos dispositivos

supramencionados, denota-se a participação do Estado na constituição da EBCT, bem como no exercício das

atividades a ela atribuídas.Nesse diapasão, verifica-se o perfeito enquadramento dos serviços prestados pela ré,

bem como sua responsabilidade pelos danos causados, nos conceitos previstos na Lei nº 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor), notadamente nos artigos 2º, 3º, 14 e 22, que tratam, respectivamente, do conceito de

consumidor, fornecedor de serviço, responsabilidade objetiva destes e adequada prestação dos serviços pelos entes

públicos, nos seguintes termos:Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto

ou serviço como destinatário final.Art. 3. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,

criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou

prestação de serviços. 1. Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 2. Serviço é qualquer

atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira,

de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. (...)Art. 6º. São direitos básicos do

consumidor:(...)VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e

difusos. X- a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral(...)Art. 14. O fornecedor de serviços

responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por

defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua

fruição e riscos. 1. O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar,

levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; II - o

resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. 2º. O serviço não é

considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 3 O fornecedor de serviços só não será responsabilizado

quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de

terceiro. (...) Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob

qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e,

quanto aos essenciais, contínuos. Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações

referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma

prevista neste código. Assim, nos termos dos dispositivos supramencionados, o fornecedor de serviços somente se

veria isento de responder objetivamente pelos danos causados se o defeito não existisse ou se a culpa fosse

exclusivamente do consumidor ou de terceiro.Em decorrência do fato se tratar de típica relação de consumo, não

se mostra admissível a limitação da indenização devida, como pretende a ré, ao aludir ao contido na Lei nº 6.538,

de 22.06.1978, que dispõe sobre os serviços postais, e ao seu respectivo regulamento, os quais impõem um valor

determinado a título de indenização.Nesse sentido, cumpre examinar as disposições legais que vedam a

estipulação de cláusulas que impossibilitem, exonerem ou atenuem a obrigação de indenizar, conforme artigos 25

e 51, inciso I, do CDC, os quais transcrevo:Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que

impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções anteriores.Art. 51. São nulas

de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:I -

impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos

produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor
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e o consumidor-pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;)A interpretação

extraída dos artigos supracitados é a de que, após o advento do Código de Defesa ao Consumidor, são vedadas

quaisquer limitações impostas ao valor da indenização devida. Assim, quaisquer cláusulas do regulamento interno

ou mesmo dispositivos previstos na legislação postal, se em sentido contrário, encontram-se revogados.Desse

modo, o autor, ao utilizar os serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, estava amparado pelo

Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se a regra inserta no art. 6º, VI e X, do CDC.Com efeito, o Código

de Defesa do Consumidor veio conferir efetividade à tutela dos direitos daqueles que integram, justamente, o elo

mais fraco da cadeia econômica. Na hipótese dos autos, não há dúvidas acerca da natureza do serviço contratado.

Porém, o documento de fls. 44 evidencia que a correspondência, cuja entrega foi contratada com o serviço de

entrega de mão própria, foi de fato entregue ao correto destinatário, Sr. Vasco Vieira Júnior, conforme consta na

declaração de correspondência de fls. 41. No mais, a sentença judicial de fls. 50, que condenou o então advogado

do autor a devolver-lhe os valores cobrados para a propositura de ação judicial, deixou claro que o destinatário

(advogado) recebeu todos os documentos enviados pelo autor, mas não propôs a ação judicial por temer pela

autenticidade dos documentos remetidos. Vejam o trecho da sentença - ...Aduz o réu que temeu pelo ajuizamento,

já que o autor estava envolvido em outras ações acerca de notas frias, e por isso deixou de cumprir o contrato.....

Portanto, não há qualquer prova de que a ré seja responsável pelas consequências danosas ao autor, decorrente das

falhas imputados ao serviço postal, já que houve atuação de direta de terceira pessoa (advogado do autor ao tempo

dos fatos) para a não realização das ações judiciais, motivo determinante para a propositura desta ação para

reparação de danos morais. E não há outras provas nos autos para afastar esta conclusão. Ressalte-se que o juiz

sentenciante também negou danos morais contra o advogado por não ter proposto as ações, condenando-o a

apenas devolver os valores antecipados a título de honorários. Assim, há de se exigir do autor a comprovação do

dano moral, pois este dano, na espécie, não se pode presumir em função da comprovação do serviço prestado,

ainda que fora do prazo fixado, mas sem qualquer nexo com o resultado danoso que fundamentou a propositura da

ação.Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Custas na forma da lei. Deixo de fixar honorários advocatícios,

diante dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. P.R.I.

 

0004538-03.2013.403.6126 - TANIA MARIA IMBRIZI DA SILVA(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E

SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, bem como verificada a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito (decisão

de fls.)Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na

distribuição.Intime-se.

 

0005420-62.2013.403.6126 - JCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP184896 - MARCUS

VINICIUS GUERREIRO DE CARLOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2889 - DIOGO MAGGINI DELAZARI)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intimem-se.

 

0005871-87.2013.403.6126 - SEBASTIAO SERGIO DE OLIVEIRA(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Cite-se o réu

para apresentação de contrarrazões, no prazo legal, de acordo com o 2º, do art. 285-A. Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

0006158-50.2013.403.6126 - RENATO CAPRA MARTINS(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição de fls. como aditamento ao valor da causa, que passa a ser R$ 59.459,40 (cinquenta e nove mil,

quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos). Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia da petição de fls. 66, (contra-fé).Intime-se.

 

0016077-23.2013.403.6301 - SANDRA REGINA CABRAL(SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciencia as partes da redistribuição dos feito a esta vara federal.Requeiram as partes, no prazo de 5 (cinco)

dias.Após, no silencio, venham os autos para sentença..PQ 1,0 Intime-se.

 

0000296-64.2014.403.6126 - FAUSTO MARIANO FIRMINO(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Abra-se vista ao INSS para que apresente
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os valores que entender com devidos, para início do processo de execução de forma invertida, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de aplicação de multa diária.Intimem-se.

 

0000304-41.2014.403.6126 - LUCIA SILVA PINTO(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LUCIA SILVA PINTO, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em face do Instituto

Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu ao restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença com pedido cumulado de indenização por danos morais. Deu causa o valor de

R$50.000,00.Relata que se encontra doente e faz jus ao benefício previdenciário requerido no pedido

administrativo NB 535.196.923-4, em 30.05.2009. Sustenta que continua doente e alega ser portadora de

tendinopatia do supra espinhal, tenossinovite, epicondilite, bursite e síndrome do manguito rotador que a

incapacita para o trabalho.Quanto ao pedido de indenização, fundamenta o pedido nos seguintes termos: (...) o ato

falho do INSS, lhe projetou, objetivamente e de modo concreto, constrangimento, vexame, humilhação e todas as

situações que implicasse a sua degradação no meio social. Seguindo esse raciocínio, mais graves e claros são os

danos morais sofridos por que recebe um benefício previdenciário e tem este indevidamente cancelado pela

autarquia. Com a inicial vieram documentos.É o relatório. Passo a decidir.Com efeito, sustenta a autora ter sofrido

prejuízos de ordem moral, causados pela atitude do Réu, de forma genérica. Por isso, requer o pagamento de

indenização por dano moral. Atribui à causa o valor de R$50.000,00, correspondente a 12 vezes o valor das

prestações vincendas da eventual renda mensal inicial acrescida de 50 vezes o salário-mínimo pelo dano

moral.Pois bem.Em primeiro lugar, a causa de pedir da indenização destoa dos fatos ocorridos e beira à má-fé, eis

que altera significativamente a verdade dos fatos, no ensejo de induzir a erro o Juízo e eventualmente alterar o juiz

natural da causa, que seria o Juizado Especial Federal, diante do valor de causa inferior a 60 salários mínimos,

desconsiderando a hipotética indenização por danos morais.O dano indenizável envolve necessariamente a

presença de seus pressupostos. Primeiramente, mister a demonstração de um ato ou coação, em seguida, a de um

resultado efetivamente danoso ou lesivo, em terceiro lugar a existência de uma conduta culposa, e por fim, um

nexo causal entre os dois fatos anteriores.Quando os elementos probatórios trazidos aos autos, estes mostram-se

temerários à tese do Autor. Ora, não pode este Juiz, nessas circunstâncias concluir tenha ocorrido à ofensa moral

alegada na peça exordial. Recorro ao Código Civil e lembro que a lei não autoriza uma indenização por um fato

apenas imaginado. É necessário que do mesmo decorra efetivamente o dano, que aqui, insisto, não se acha sequer

imaginado por ausência de nexo causal.Portanto,, inexistindo prova efetiva acerca do dano moral, o deferimento

da pretensão à indenização poderia proporcional ao autor um enriquecimento a custo alheio, no caso, o INSS,

autarquia mantida pela contribuição de pessoas honestas e trabalhadoras, causando, por via reflexa, prejuízo aos

cidadãos de bem e pagadores de tributos.Em segundo lugar porque afastada a propalada indenização por fato

inexistente, ao valor da causa restaria o pedido dos efeitos da concessão pretendida e acrescida das 12 vincendas,

nos termos do artigo 260 do Código de Processo Civil, assim, o bem da vida pretendido totaliza o montante de R$

16.100,00, valor inferior ao determinado para as causas das Varas Federais. Nos termos da Lei nº 10.259, de 12 de

julho de 2001, toda causa de competência da Justiça Federal cujo valor não ultrapasse sessenta salários mínimos

deverá ser processada e julgada pelo Juizado Especial Federal Cível, quando este existir na Subseção Judiciária, a

competência estabelecida na referida Lei é absoluta e determina a incompetência absoluta deste Juízo para

julgamento da questão. Por fim, indefiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, diante da ausência dos

requisitos.Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com fundamento no artigo 295, inciso I e parágrafo

único do Código de Processo Civil, por ser inepta a ação decorrente da ausência de causa de pedir para a

indenização por danos morais, assim como pela INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processo e

julgamento da presente ação diante do valor da causa de sete salários mínimos, nos termos do artigo 295, inciso V

do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios, visto a ausência de relação

processual. Deixo de condenar em litigância de má-fé, eis que não foi dada oportunidade de manifestação quanto a

este aspecto, optando-se pela celeridade processual na pronta resposta ao jurisdicionado. Recolha-se as

custas.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal local, para distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005744-23.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X NEUZA RIBEIRO DA COSTA CRUZ

Defiro o pedido de localização de endereço através do sistema Siel -TRE e Webservice - Receita Federa.Indefiro o

pedido de localização de endereço através do sistema Renajud vez que o mesmo é exclusivo para localização de

bens (veículos), não disponibilizando referida informação.Após requeira a parte Autora o que de direito, no prazo

de 10 dias, no silêncio aguarde-se eventual provocação no arquivo.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0003708-37.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000308-

59.2006.403.6126 (2006.61.26.000308-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE

LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X JOSE PEREIRA DA SILVA(SP180793 - DENISE CRISTINA

PEREIRA)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte

contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0004222-92.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO

PINHEIRO VICTOR E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ISABEL DOS SANTOS

SOARES

O edital para citação da parte Ré foi regularmente expedido às fls.150, bem como publicado no diário oficial

conforme certidão de fls.151.Assim defiro a expedição de cópia autenticada do edital de fls.150, possibilitando a

parte Autora a regular publicação como epostulado. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000567-25.2004.403.6126 (2004.61.26.000567-3) - VERA LUCIA MARCOLINO VALENTE(SP068622 -

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP038399 - VERA LUCIA D

AMATO) X VERA LUCIA MARCOLINO VALENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora em face do INSS para cobrança de diferenças

decorrentes de revisão de benefício previdenciário.O INSS foi citado, nos termos do art. 730, conforme certidão

de fls. 228, não se opondo ao valor executado (fls. 231).Expedida a requisição de pagamento de fls. 234, cuja

quantia foi depositada nos termos do extrato de pagamento de fls. 247, tendo sido levantada conforme alvarás de

fls. 147/150.Às fls. 236/240, o executado informa que a revisão foi efetuada e que não irá gerar alteração, vez que

o benefício já foi revisto pelo IRSM.A Exequente requer que o INSS proceda a averbação do período de

02.09.1969 a 30.04.1970, que não foi computado (fls. 241).Às fls. 251, o INSS comunica que já se manifestou

acerca do requerimento da Exequente, às fls. 236.A parte exequente, às fls. 254, requer a extinção da execução. É

O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o

recebimento pela parte exequente do quantum executado, o encerramento da execução é medida que se

impõe.Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, I, e 795 do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000200-88.2010.403.6126 (2010.61.26.000200-3) - JOSE DONIZETTI DA SILVA(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DONIZETTI DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da certidão de fls. 252, informe os patronos do autor os dados completos da Sociedade de Advogados para

fins de expedição de requisição de pagamento com destacamento dos honorários contratuais.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4859

 

MONITORIA

0002100-72.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUIZ HENRIQUE ANDRIOLI

Considerando-se a realização das 121.ª, 126.ª e 131.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:121.ª Hasta:Dia 22/4/2014, às 11:00 primeiro leilão, Dia 6/5/2014, às 11:00,

segundo leilão.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as

seguintes datas:126.ª Hasta:Dia 17/7/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 31/7/2014, às 11:00, segundo leilão.De

igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial, redesigno o leilão para as seguintes datas: 131.ª

Hasta:Dia 7/10/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 21/10/2014, às 11:00, segundo leilão.Intime-se o executado e

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel

o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10

(dez) dias.Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003482-66.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ESKOLPACK GRAFICA E EMBALAGENS LTDA X RENATO NAVES

Considerando-se a realização das 121.ª, 126.ª e 131.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:121.ª Hasta:Dia 22/4/2014, às 11:00 primeiro leilão, Dia 6/5/2014, às 11:00,

segundo leilão.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as

seguintes datas:126.ª Hasta:Dia 17/7/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 31/7/2014, às 11:00, segundo leilão.De

igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial, redesigno o leilão para as seguintes datas: 131.ª

Hasta:Dia 7/10/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 21/10/2014, às 11:00, segundo leilão.Intime-se o executado e

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel

o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0006904-35.2001.403.6126 (2001.61.26.006904-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE

SOUZA) X EZEQUIAS LIMA DE SOUZA FILHO(SP032089 - ITAPEMA REZENDE REGO BARROS)

Considerando-se a realização das 121.ª, 126.ª e 131.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:121.ª Hasta:Dia 22/4/2014, às 11:00 primeiro leilão, Dia 6/5/2014, às 11:00,

segundo leilão.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as

seguintes datas:126.ª Hasta:Dia 17/7/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 31/7/2014, às 11:00, segundo leilão.De

igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial, redesigno o leilão para as seguintes datas: 131.ª

Hasta:Dia 7/10/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 21/10/2014, às 11:00, segundo leilão.Intime-se o executado e

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel

o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

0006329-56.2003.403.6126 (2003.61.26.006329-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X PLENARTE COMUNICACAO E EDITORA LTDA(SP165828 - DÉBORA

ANSON MAZARO)

Considerando-se a realização das 121.ª, 126.ª e 131.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:121.ª Hasta:Dia 22/4/2014, às 11:00 primeiro leilão, Dia 6/5/2014, às 11:00,

segundo leilão.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as

seguintes datas:126.ª Hasta:Dia 17/7/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 31/7/2014, às 11:00, segundo leilão.De

igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial, redesigno o leilão para as seguintes datas: 131.ª

Hasta:Dia 7/10/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 21/10/2014, às 11:00, segundo leilão.Intime-se o executado e

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel

o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

0003713-06.2006.403.6126 (2006.61.26.003713-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE

SOUZA) X CABOTESTE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X VICTOR MANUEL FREIRE

RODRGIUES X RAIMUNDO DE LUCCA NETO(SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO)

Considerando-se a realização das 121.ª, 126.ª e 131.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:121.ª Hasta:Dia 22/4/2014, às 11:00 primeiro leilão, Dia 6/5/2014, às 11:00,

segundo leilão.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as

seguintes datas:126.ª Hasta:Dia 17/7/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 31/7/2014, às 11:00, segundo leilão.De
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igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial, redesigno o leilão para as seguintes datas: 131.ª

Hasta:Dia 7/10/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 21/10/2014, às 11:00, segundo leilão.Intime-se o executado e

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel

o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

0002907-97.2008.403.6126 (2008.61.26.002907-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X IND/ MECANICA ABRIL LTDA(SP177731 - RICARDO AUGUSTO CUNHA)

Considerando-se a realização das 121.ª, 126.ª e 131.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:121.ª Hasta:Dia 22/4/2014, às 11:00 primeiro leilão, Dia 6/5/2014, às 11:00,

segundo leilão.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as

seguintes datas:126.ª Hasta:Dia 17/7/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 31/7/2014, às 11:00, segundo leilão.De

igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial, redesigno o leilão para as seguintes datas: 131.ª

Hasta:Dia 7/10/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 21/10/2014, às 11:00, segundo leilão.Intime-se o executado e

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel

o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

0004046-45.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

OSNEI APARECIDO PARADELLA(SP149105 - CARLOS UMBERTO GIRARDI)

Considerando-se a realização das 121.ª, 126.ª e 131.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:121.ª Hasta:Dia 22/4/2014, às 11:00 primeiro leilão, Dia 6/5/2014, às 11:00,

segundo leilão.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as

seguintes datas:126.ª Hasta:Dia 17/7/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 31/7/2014, às 11:00, segundo leilão.De

igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial, redesigno o leilão para as seguintes datas: 131.ª

Hasta:Dia 7/10/2014, às 11:00, primeiro leilão.Dia 21/10/2014, às 11:00, segundo leilão.Intime-se o executado e

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel

o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

 

 

Expediente Nº 5771

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000228-20.2013.403.6104 - MARIA RILZA PACHECO NUNES(SP261999 - ANDRE LUIS AUGUSTO DA

SILVA E SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Chamo o feito à ordem. O INSS, em sua contestação, salienta a existência de outra dependente do falecido, menor

de 21 anos de idade, que deixou de ser trazida ao pólo passivo do feito. Com efeito, a informação pode ser

confirmada pela simples análise da certidão de óbito de fl. 22. Instada a se manifestar sobre a filha do de cujus, a

demandante admite sua existência (fl. 140), no entanto, insiste em não incluí-la no pólo passivo do feito,

restringindo-lhe, portanto, os direitos constitucionalmente garantidos ao contraditório e à ampla defesa. Destarte, à

míngua da regularização do pólo passivo, é medida de rigor a revogação da antecipação dos efeitos da tutela. No
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mais, à vista de todo o exposto, indispensável a citação de Grabiela Nunes da Silva para responder aos termos

desta demanda. Promova a autora a citação da litisconsorte passiva necessária, Gabriela Nunes da Silva, no prazo

de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Oficie-se ao INSS com urgência, noticiando a

revogação da ordem. No silêncio, venham para extinção.

 

 

2ª VARA DE SANTOS 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS - JUÍZA FEDERAL - BEL. ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE

GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 3357

 

MONITORIA

0005941-15.2009.403.6104 (2009.61.04.005941-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X SERGIO DO NASCIMENTO SOUZA

Defiro o pedido de suspensão do feito, com undamento no art. 791, inc. II, do CPC. Aguarde-se provocação da

parte interessada no arquivo sobrestado. Int. 

 

0007712-91.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUIS EDUARDO GONZALEZ FARIA

Fls. 115/116: Esclareça a CEF o pedido, em 05 (cinco) dias. Int. 

 

0003683-61.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDNA MARIA DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender

de direito. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0003685-31.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOAO CARNEIRO TENORIO

Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que for de

direito, para o que concedo o prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0007404-21.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JORGE FELIPE DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que for de direito.

Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0008437-46.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AARAO ALVES DOS SANTOS

Defiro, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0008723-24.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANDERSON MIGUEL DOS ANJOS

Defiro, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0008834-08.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRA APARECIDA DA COSTA

Manifeste-se a CEF sobre o toer da certidão do Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender de

direito, para o que concedo o prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0008838-45.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LEVI DAVID BISPO NUNES

Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender

de direito. Int. 
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0010005-97.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NEIDE SANTANA DA SILVA MELONE(SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE)

Fls. 85/87: manifeste-se a exeqüente, inclusive sobre a satisfação da execução. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0000164-44.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PAULO SERGIO PEREIRA

Defiro, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0003157-60.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ARNALDO CORREA NETO

Defiro, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0006770-88.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LOURDES CONTE FIGUEIREDO

Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender

de direito. Int. 

 

0009633-17.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANDRE PEDROSO BAHIA

Defiro, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0011343-72.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALINE RODRIGUES DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender

de direito. Int. 

 

0000385-90.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SERGIO RICARDO GADELHO RIBEIRO

Manifeste-se a CEF sobre o toer da certidão do Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender de

direito, para o que concedo o prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0001545-53.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA ELISABETH BARBOSA SOARES

Defiro, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0001987-19.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RENATA VILIMOVIE GONCALVES

Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender

de direito. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0002583-03.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PLINIO AUGUSTO DA COSTA

Manifeste-se a CEF sobre o toer da certidão do Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender de

direito, para o que concedo o prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0002773-63.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VERA HELENA DE NORONHA

Apresente a CEF (exeqüente), planilha atualizada do débito, em 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos

para apreciação do pedido de fl. 44. Int. 

 

0003137-35.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUIGI SCIANNELLI

Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender

de direito. Int. 
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0003741-93.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DOUGLAS VIEIRA NARCIZO X ELIANA TAKARA(SP325463 - WALKIR PATUCCI NETO E SP189489 -

CLARISSA HELENA SCHNEEDORF NOVI)

Manifestem-se os réus-embargantes sobre o teor da impuganação aos embargos monitórios, no prazo de 10 (dez)

dias. Int. 

 

0004005-13.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDUARDO DOS SANTOS GOMES

Defiro, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0004355-98.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X HELDER ALVES

Diga a CEF, em 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Intime-se.

 

0004374-07.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE CARLOS DOS SANTOS FLORENCIO

Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender

de direito. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0004377-59.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EMERSON SOARES GOMES

Defiro, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0004803-71.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE FERNANDO MIRANDA DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que for de

direito. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0008818-83.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JULIANA DE SOUZA MARQUES X MARIA FERNANDA BORGES X MARISA HENRIQUE MARQUES

Ante o teor da informação retro, desentranhe-se o mandado de pagamento e a respectiva certidão de fls. 64/65,

juntando-se ao processo a que se refere (nº 0004806-26.2013.403.6104), e certificando-se. Após, publique-se o

provimento de fl. 63.

 

0009312-45.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X AMARILDO AMARO DE SOUZA X MANOEL MESSIAS DE SOUZA(SP322304 - AMARILDO AMARO

DE SOUZA)

Manifeste-se a CEF a respeito dos embargos monitórios no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

0010012-21.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RACINE FRIZZERA NETO(SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO)

Manifeste-se a CEF a respeito dos embargos monitórios no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

0010175-98.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARIA CECILIA CONCEICAO DE JESUS

Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender

de direito. Int. 

 

0010195-89.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDISON DE FARIAS

Manifeste-se a CEF sobre o toer da certidão do Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender de

direito, para o que concedo o prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0204765-81.1990.403.6104 (90.0204765-7) - ABEL NUNES PEREIRA X ANTONIO FERNANDES X

ARCIDIO CLAUDIO BANDEIRA X ARCIDIO CLAUDIO BANDEIRA X ARY SERGIO CORREIA X

ARMANDO RAMOS X BENEDITO COSTA MAGALHAES X DOMINGOS BISPO DE SOUZA X
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EUCLYDES PAIVA CAMPOS X EUGENIO GRECA X EUNICE SANTANA FRANCA X HILARIO

MARTINS DOS SANTOS X JOAO THOMAZ X JOSE LEONARDO FILHO X LUIZ JOSE DE MACEDO X

MANOEL DEOLINDO PEDROSO X MANOEL MENDES FILHO X MERCEDES RODRIGUES BASTER X

WALDEMAR GUEDES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO)

Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento do feito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, retornem

os autos ao arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008817-40.2009.403.6104 (2009.61.04.008817-4) - EUROTECH COM/ IMP/ E EXP/ LTDA - EPP(SP252104 -

MARCELO CARLOS DE FREITAS) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL

PORTO DE SANTOS - SP

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Reginal Federal da 3a. Região, para que requeiram o

que for de direito, em 05 (cinco0 dias. No silêncio, ao arquivo findo, onde aguardarão provocação da parte

interessada. Int. 

 

0000717-57.2013.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP314648 -

LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

X MARIMEX INSTALACOES PORTUARIAS ALFANDEGADAS(SP235006 - EDUARDO NOGUEIRA

BARBOSA LEITE)

Vistos em despacho. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela impetrada

apenas no efeito devolutivo, na forma da Lei nº 12.016/2009. Intime-se a parte contrária para querendo apresentar

resposta no prazo legal. Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Intime-se.

 

0003665-69.2013.403.6104 - PABE COM/ E IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP315338 - LEANDRO

APARECIDO DE OLIVEIRA E SP201311A - TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO) X INSPETOR

CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

Vistos em despacho. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela impetrada

apenas no efeito devolutivo, na forma da Lei nº 12.016/2009. Intime-se a parte contrária para querendo apresentar

resposta no prazo legal. Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Intime-se.

 

0004547-31.2013.403.6104 - RUMO LOGISTICA OPERADORA MULTIMODAL S/A(SP196655 - ELIAS

MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP228976 - ANA FLÁVIA

CHRISTOFOLETTI E SP227151 - ADALBERTO DA SILVA BRAGA NETO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SANTOS-SP X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela impetrada

apenas no efeito devolutivo, na forma da Lei nº 12.016/2009. Intime-se a parte contrária para querendo apresentar

resposta no prazo legal. Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Intime-se.

 

0006931-64.2013.403.6104 - DIAGONAL TECIDOS LTDA(MG088180 - SILVIA MARINHO PEREIRA

SANTOS NETTO) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS

- SP

Vistos em despacho. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela impetrada

apenas no efeito devolutivo, na forma da Lei nº 12.016/2009. Intime-se a parte contrária para querendo apresentar

resposta no prazo legal. Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Intime-se.

 

0011266-29.2013.403.6104 - YURI DA SILVA ARAGAO(SP334153 - DANIELLE DA FONSECA ) X

REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS(SP097557 - FRANCISCO MACHADO DE LUCA

DE OLIVEIRA RIBEIRO)

D E C I S Ã O Trata-se de mandado de segurança impetrado por Yuri da Silva Aragão, qualificado nos autos, em

face de ato do Reitor da Universidade Católica de Santos (Sociedade Visconde de São Leopoldo), objetivando, em

sede de liminar, sua matrícula em classe especial da disciplina Direito Ambiental I, a ser fornecida durante o ano

de 2013, sem qualquer ônus ou contraprestação monetária. Para tanto, alega, em suma, que: ingressou, no ano de

2009, no curso de Direito da Universidade Católica de Santos; no primeiro semestre de 2010, após ser aprovado e
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contemplado com uma bolsa integral pelo Programa Universidade para Todos (PROUNI), teve que se transferir

para outra universidade, haja vista que a Unisantos não aceitou alunos bolsistas do Prouni; no segundo semestre

de 2010, retornou para a Unisantos, que o aceitou como bolsista integral; em razão do semestre cursado em outra

universidade e da diferença de grade curricular, não conseguiu, até a presente data, cursar a disciplina Direito

Ambiental I, que somente será fornecida em classe regular no primeiro semestre de 2014; a Unisantos exigiu o

pagamento da quantia de R$ 540,00 para a formação de classe especial no ano de 2013, sob a condição de um

número mínimo de 10 alunos. Afirma que não possui condições financeiras de arcar com o valor exigido pela

Universidade e que não há previsão contratual para pagamento de classe especial.Salienta estar presente o

periculum in mora na medida em que a disciplina já está em curso e se encontra impedido de assistir as

aulas.Juntou documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. A análise do pedido de

liminar foi diferida para após a vinda aos autos da contestação (fl. 23).Notificada, a autoridade impetrada

apresentou informações às fls. 28/33, sustentando que o PROUNI não viabiliza o acesso dos bolsistas financiados

pelo programa a classes especiais, sendo que a única opção facultada a tais alunos é a realização de qualquer

disciplina através de sua oferta regular, na grade normal do curso. Noticiou que o impetrante poderá cursar a

disciplina faltante ao cumprimento de seu currículo no primeiro semestre de 2014, quando será oferecida na grade

regular, e que o pedido foi formulado de forma extemporânea, na medida em que já não havia tempo hábil para a

inscrição na disciplina conforme pretendido. É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.No caso, a liminar

deve ser indeferida.O impetrante alega que foi transferido para outra universidade e quando de seu retorno, havia

três matérias pendentes que, dentre elas, apenas a matéria de direito ambiental I não fora concluída. Informa que

não pôde concluir tal matéria em virtude da alteração no cronograma do curso e que a universidade teria o direito

de fazer tal alteração desde que os alunos não fossem prejudicados. Aduz ainda, que para se evitar o prejuízo, a

universidade ofereceu uma classe especial para o ano de 2013, mas que não pode se matricular vez que fora

exigido ilicitamente o pagamento de mensalidade, a qual estaria isento, em virtude de ser bolsista do

PROUNI.Ocorre que não há prova documental nos autos que corrobore o alegado pelo impetrante, o que seria

necessário como condição específica do mandamus e como requisito para a concessão da liminar.Em suma, não

resta demonstrado a matrícula do impetrante como bolsista do PROUNI, sua transferência e retorno à

universidade impetrada, a grade curricular anterior e a nova grade, a criação da classe especial com a única

finalidade de evitar o prejuízo causado pela alteração unilateral da grade.É certo, outrossim, que parte das provas

faltantes na inicial foram suprimidas pelas informações da autoridade impetrada. Entretanto, resta controverso a

alteração da grade, o prejuízo que tal alteração causaria aos alunos juntamente com o motivo pelo qual a classe

especial fora criada consistente unicamente como forma de se sanar os prejuízos decorrentes da alteração da grade

curricular.Com relação à classe especial, noto, entretanto, que não há correspondência aos conceitos de anualidade

e semestralidade previstos na Lei 9.870/99 conforme a previsão do parágrafo terceiro do artigo primeiro da Lei

11.096/05. Desta forma, a classe especial não se encontra no conceito de bolsa para efeitos do PROUNI.Portanto,

não estando a universidade obrigada a conceder a bolsa para as classes especiais, somente haveria direito ao

impetrante em se matricular nesta classe sem ônus caso houvesse prova inequívoca de que a nova grade alterada

unilateralmente pela universidade retardaria a conclusão do curso e a classe fora criada unicamente para que os

alunos não fossem prejudicados.Entretanto, sem a prova documental de tais fatos, tem-se que a matéria faltante

decorreu da transferência do impetrado e não da universidade, e a classe especial, por si só, não está compreendida

nos conceitos de anualidade e semestralidade.Noutro diapasão, paira ainda certa incerteza até mesmo com relação

à utilidade da presente ação mandamental. Com efeito, o presente mandamus foi impetrado em novembro de

2013, ou seja, no fim do ano letivo, quando já em curso a disciplina de Direito Ambiental I na classe especial. A

propósito, afirmou a autoridade impetrada em suas informações, que não haveria mais tempo, de qualquer forma,

para que o ora impetrante fosse inscrito para a realização da disciplina em questão no período letivo ora em curso,

restando claramente prejudicada a sua pretensão (fl. 33).Assim, não se vislumbra utilidade no deferimento do

pedido liminar para permitir a matrícula em classe especial, tendo em vista não haver tempo hábil para que o

impetrante nela possa cursar a disciplina.Com relação ao pedido contido nesta ação, é certo que o impetrante não

esclarece se pretende sua matrícula na classe especial de 2013 ou na regular de 2014, mas dos fatos narrados, tem-

se que o pedido se direciona a classe especial de 2013.Ressalte-se, outrossim, que conforme informado pela

autoridade impetrada, a matéria será oferecida no primeiro semestre de 2014 em grade regular, o que denota que

quanto à classe regular de 2014, não há lide entre as partes.Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. Dê-se

vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.Santos, 4

de fevereiro de 2014. ARNALDO DORDETTI JUNIOR Juiz Federal Substituto

 

0012125-45.2013.403.6104 - SABRINA FERREIRA LOVECCHIO VICENTE(SP315782 - VANESSA DA

SILVA GUIMARAES SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EM SANTOS (SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SABRINA FERREIRA LOVECCHIO VICENTE em face de

ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS, objetivando

liminar que determine a liberação dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS, relativos ao vínculo
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empregatício mantido entre o(a) impetrante e o Município de Guarujá desde sua admissão até 31.12.2012. Para

tanto, alega, em síntese, que foi admitido(a) pelo Município de Guarujá no cargo de servidor, após aprovação em

concurso público, mediante contrato de trabalho regido pela CLT, passando ao regime estatutário a partir de

01.01.2013, por força da Lei Complementar nº 135/2012, que reestruturou a carreira dos servidores públicos

municipais. Assevera que, em razão da mudança de regime, possui direito ao levantamento do saldo depositado

em sua conta fundiária, o que lhe foi negado administrativamente. Afirma que o periculum in mora decorre do

caráter alimentar da verba, decorrente de relação de emprego já extinta e cujo valor é substancial frente a sua

condição econômica precária. A inicial foi instruída com procuração e documentos. A autoridade coatora deu-se

por notificada, apresentando informações depositadas na secretaria deste Juízo. É o relatório. DECIDO. Concedo

ao(à) impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Nos termos do art. 7o da Lei n. 12.016/2009, ao

despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver

fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida,

sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à

pessoa jurídica. No caso, não se encontram presentes os requisitos para a concessão da medida de urgência. A

pretensão de levantamento do saldo existente na conta vinculada ao FGTS, em caráter liminar, encontra vedação

na dicção literal do artigo 29-B, da Lei nº 8.036/90, que assim dispõe: Art. 29-B. Não será cabível medida liminar

em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque

ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de

2001). Nesse sentido se posiciona a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: FGTS.

LEVANTAMENTO. ART. 29-B, DA LEI 8.036/90. VEDAÇÃO À ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

NA ADC Nº 4/DF. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 1. O artigo 1º da Lei nº 9.494/1997

estabeleceu a vedação à concessão de liminar em mandado de segurança visando a reclassificação, equiparação,

concessão de aumentos ou extensão de vantagens a servidores públicos. 2. O Supremo Tribunal Federal, na ADC -

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 4/DF, declarou a constitucionalidade da referida norma. Ressalva do

ponto de vista pessoal do Relator. 3. O mesmo entendimento é de ser aplicado, por analogia, quanto ao artigo 29-

B, da Lei nº 8.036/1990 e assim, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade da concessão da medida

liminar pretendida pelo ora agravante, em razão da expressa vedação constante do referido dispositivo legal. 4.

Não há como afastar a aplicação do aludido dispositivo, ainda que em hipóteses excepcionais, como nos

precedentes invocados pelo agravante, em razão da Súmula Vinculante nº 10/STF. Precedentes do TRF 3ª Região.

5. Agravo legal improvido. hy(AI 00145289720124030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3

- PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) FGTS.

CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. TUTELA ANTECIPADA. MULTA DIÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-B da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2197-

43, de 24.08.2001 que dispôs ser incabível a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo

Civil que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. II - Descabida a multa

diária. Inaplicabilidade do artigo 461 do CPC. III - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na

redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas

ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência

está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001. IV - Recurso da CEF parcialmente

provido.(AC 00040888220024036114, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2011 PÁGINA: 594 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) MANDADO DE

SEGURANÇA. FGTS. SAQUE DE DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. LIMINAR DEFERIDA. PRESSUPOSTOS

DA TUTELA ANTECIPADA. APLICAÇÃO DO ART. 29-B DA LEI Nº 8.036/90. 1. São pressupostos para a

antecipação da tutela jurisdicional a presença de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da

alegação, a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, ou a existência do abuso de

direito de defesa do réu, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. Não demonstrada a

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, inviabiliza-se a concessão da medida. 3. É

incabível a concessão de medida liminar, bem como a antecipação dos efeitos da tutela, nos processos que

impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, conforme o artigo 29-B da Lei nº

8.036/90. 4. Agravo de instrumento provido. (AI 00964902120074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:19/01/2009 PÁGINA: 379

..FONTE_REPUBLICACAO:.) Isso posto, indefiro o pedido de liminar. Dê-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal. Após, tornem conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-se.

 

0012606-08.2013.403.6104 - MILTON SEIGI HAYASHI(SP317906 - JOSE ANTONIO CONTEL ANZULIM)

X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS - SP

Em razão da especificidade da questão posta, e em atenção ao disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal, tenho como imprescindível na espécie a oitiva da digna autoridade impetrada para a análise do pedido de
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liminar. Pelas razões antes expendidas, reservo o exame da liminar para após a vinda das informações. Solicitem-

se informações à(s) digna(s) autoridade(s) indigitada(s) impetrada(s), a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez)

dias, após o que será examinado o pedido de liminar nestes autos. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se

 

0012774-10.2013.403.6104 - HAPAG LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA(SP098784A -

RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL

BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

Em razão da especificidade da questão posta, e em atenção ao disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal, tenho como imprescindível na espécie a oitiva da digna autoridade impetrada para a análise do pedido de

liminar. Pelas razões antes expendidas, reservo o exame da liminar para após a vinda das informações. Solicitem-

se informações à(s) digna(s) autoridade(s) indigitada(s) impetrada(s), a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez)

dias, após o que será examinado o pedido de liminar nestes autos. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se

 

0012784-54.2013.403.6104 - HAPAG LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA(SP098784A -

RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL

BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

Em razão da especificidade da questão posta, e em atenção ao disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal, tenho como imprescindível na espécie a oitiva da digna autoridade impetrada para a análise do pedido de

liminar. Pelas razões antes expendidas, reservo o exame da liminar para após a vinda das informações. Solicitem-

se informações à(s) digna(s) autoridade(s) indigitada(s) impetrada(s), a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez)

dias, após o que será examinado o pedido de liminar nestes autos. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se

 

0000031-87.2013.403.6129 - ASSOCIACAO COMERCIAL IND.E AGROP. DE REGISTRO(SP244979 -

MICHELE CRISTINA RAMPONI PEREIRA) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SANTOS - SP

Anote-se na autuação destes a interposição de Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. Reexaminado a questão decidida, concluo que não deve ser modificada a decisão impugnada, cujos

fundamentos bem resistem às razões do agravo, de forma que a mantenho. Aguarde-se a decisão do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região sobre o pedido de concessão de efeito suspensivo efetuado pelo agravante, pelo

prazo de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000087-64.2014.403.6104 - INGRID SANTOS DE SOUSA(SP315782 - VANESSA DA SILVA GUIMARAES

SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por INGRID SANTOS DE SOUZA em face de ato do

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS, objetivando liminar

que determine a liberação dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS, relativos ao vínculo empregatício

mantido entre o(a) impetrante e o Município de Guarujá desde sua admissão até 31.12.2012. Para tanto, alega, em

síntese, que foi admitido(a) pelo Município de Guarujá no cargo de servidor, após aprovação em concurso

público, mediante contrato de trabalho regido pela CLT, passando ao regime estatutário a partir de 01.01.2013,

por força da Lei Complementar nº 135/2012, que reestruturou a carreira dos servidores públicos municipais.

Assevera que, em razão da mudança de regime, possui direito ao levantamento do saldo depositado em sua conta

fundiária, o que lhe foi negado administrativamente. Afirma que o periculum in mora decorre do caráter alimentar

da verba, decorrente de relação de emprego já extinta e cujo valor é substancial frente a sua condição econômica

precária. A inicial foi instruída com procuração e documentos. A autoridade coatora deu-se por notificada,

apresentando informações depositadas na secretaria deste Juízo. É o relatório. DECIDO. Concedo ao(à)

impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Nos termos do art. 7o da Lei n. 12.016/2009, ao

despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver

fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida,

sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à

pessoa jurídica. No caso, não se encontram presentes os requisitos para a concessão da medida de urgência. A

pretensão de levantamento do saldo existente na conta vinculada ao FGTS, em caráter liminar, encontra vedação

na dicção literal do artigo 29-B, da Lei nº 8.036/90, que assim dispõe: Art. 29-B. Não será cabível medida liminar

em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
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preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque

ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de

2001). Nesse sentido se posiciona a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: FGTS.

LEVANTAMENTO. ART. 29-B, DA LEI 8.036/90. VEDAÇÃO À ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

NA ADC Nº 4/DF. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 1. O artigo 1º da Lei nº 9.494/1997

estabeleceu a vedação à concessão de liminar em mandado de segurança visando a reclassificação, equiparação,

concessão de aumentos ou extensão de vantagens a servidores públicos. 2. O Supremo Tribunal Federal, na ADC -

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 4/DF, declarou a constitucionalidade da referida norma. Ressalva do

ponto de vista pessoal do Relator. 3. O mesmo entendimento é de ser aplicado, por analogia, quanto ao artigo 29-

B, da Lei nº 8.036/1990 e assim, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade da concessão da medida

liminar pretendida pelo ora agravante, em razão da expressa vedação constante do referido dispositivo legal. 4.

Não há como afastar a aplicação do aludido dispositivo, ainda que em hipóteses excepcionais, como nos

precedentes invocados pelo agravante, em razão da Súmula Vinculante nº 10/STF. Precedentes do TRF 3ª Região.

5. Agravo legal improvido. hy(AI 00145289720124030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3

- PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) FGTS.

CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. TUTELA ANTECIPADA. MULTA DIÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-B da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2197-

43, de 24.08.2001 que dispôs ser incabível a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo

Civil que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. II - Descabida a multa

diária. Inaplicabilidade do artigo 461 do CPC. III - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na

redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas

ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência

está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001. IV - Recurso da CEF parcialmente

provido.(AC 00040888220024036114, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2011 PÁGINA: 594 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) MANDADO DE

SEGURANÇA. FGTS. SAQUE DE DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. LIMINAR DEFERIDA. PRESSUPOSTOS

DA TUTELA ANTECIPADA. APLICAÇÃO DO ART. 29-B DA LEI Nº 8.036/90. 1. São pressupostos para a

antecipação da tutela jurisdicional a presença de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da

alegação, a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, ou a existência do abuso de

direito de defesa do réu, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. Não demonstrada a

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, inviabiliza-se a concessão da medida. 3. É

incabível a concessão de medida liminar, bem como a antecipação dos efeitos da tutela, nos processos que

impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, conforme o artigo 29-B da Lei nº

8.036/90. 4. Agravo de instrumento provido. (AI 00964902120074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:19/01/2009 PÁGINA: 379

..FONTE_REPUBLICACAO:.) Isso posto, indefiro o pedido de liminar. Dê-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal. Após, tornem conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-se.

 

0000854-05.2014.403.6104 - ARIANE CRISTINA MONFARDINI X INACIO MIRANDA X MARIA

CRISTINA DA SILVA SANTOS X MARIA ISABEL PEREIRA BARBOSA X MAURO ANTONIO BRAGA X

MARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS X REGINA LUCIA RODRIGUES X ROSEMARY VIEIRA DA SILVA

OLIVEIRA X SORAYA APARECIDA DUARTE JAIME X SUSANE NAKANDAKARE CHINEN(SP213889 -

FÁBIO MOYA DIEZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM

SANTOS 

Vistos em despacho. Emendem os impetrantes a inicial, a fim de adequarem o valor da causa ao benefício

patrimonial visado. No mais, ante a declaração de pobreza firmada nos termos do art. 4º da Lei n. 1.060/50, defiro

aos impetrantes o benefício da gratuidade processual. O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º, da

referida lei. Publique-se. Intime-se. 

 

0000860-12.2014.403.6104 - DUCILENE SILVA CAVALCANTE X INES VILLAMARIM ARREBOLA X

IONE MARIA DA SILVA X LUIZ ALBERTO PENELLAS X MARIA APARECIDA ALVES DE FRANCA X

MARIA APARECIDA MOTTA X OSVALDO ARANTES DE OLIVEIRA X ROSELI SABINO GONCALVES

GUERREIRO X SANDRA MARIA LOPES TEIXEIRA X SILVIA HELENA SHIBUKAWA FERNANDES

VELOZA(SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL EM SANTOS 

Vistos em despacho. Emendem os impetrantes a inicial, a fim de adequarem o valor da causa ao benefício

patrimonial visado. No mais, ante a declaração de pobreza firmada nos termos do art. 4º da Lei n. 1.060/50, defiro

aos impetrantes o benefício da gratuidade processual. O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º, da

referida lei. Publique-se. Intime-se. 
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Expediente Nº 3377

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0203609-58.1990.403.6104 (90.0203609-4) - CELIA MARTINS CHAMMA CALIL X HELYETE ANTONIO

BARROSO X LUIZ CLAUDIO BARROSO X NEUSA HELENA DOS SANTOS RODRIGUES X JAMIL

APENE X JUVENAL GOMES LEAL X NELSON JOSE DOS SANTOS X ORLANDO GOMES X PAULO

SERGIO CORREA X MARIA COVAS LOURENCO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 616/903: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse. Após,

voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0208837-67.1997.403.6104 (97.0208837-2) - ELIZABETH JORGE ROCHA TEIXEIRA X MARIA DE

FATIMA ANDRADE MATEUS X SUELI APARECIDA ANDRADE ALVES(SP112026 - ALMIR GOULART

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 236/247: Manifeste-se o INSS, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0007666-83.2002.403.6104 (2002.61.04.007666-9) - ERASMO DE JESUS TRINDADE X EDILSON

REYNALDO TRINDADE X EDINEI REYNALDO TRINDADE X ELAINE CRISTINE REYNALDO

TRINDADE(SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS)

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 305/308.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em

vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0007774-78.2003.403.6104 (2003.61.04.007774-5) - ELVIRO DA SILVA VIANA(SP018455 - ANTELINO

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0013545-37.2003.403.6104 (2003.61.04.013545-9) - CECILIA APARECIDA PORTEZAN

GONCALVES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS)

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 152/153.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em

vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0016967-20.2003.403.6104 (2003.61.04.016967-6) - LAURA CARNEIRO MENDES ROSA(SP190255 -

LEONARDO VAZ) X THAIS FERREIRA CARNEIRO(SP084839 - CARMINDA IGLESIAS MONTEIRO

PEREZ) X CELSO FERREIRA CARNEIRO - INCAPAZ X LAURA CARNEIRO MENDES ROSA(SP190255 -

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO

LOURENA MELO)

Dê-se ciência do desarquivamento e redistribuição destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que

for de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0008755-73.2004.403.6104 (2004.61.04.008755-0) - JORGE MIGUEL BARBOSA(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 124/125.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em
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vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0002236-77.2007.403.6104 (2007.61.04.002236-1) - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP251979 - RITA

DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS E SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 179: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse. Após, voltem-me

conclusos. Publique-se.

 

0001378-12.2008.403.6104 (2008.61.04.001378-9) - LUIZ MACIEL(SP191818 - DENILTON ALVES DOS

SANTOS E SP225843 - RENATA FIORE E SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

Trata-se de ação ordinária ajuizada por LUIZ MACIEL, em face do INSS. A decisão de fl. 293 determinou ao

autor que se manifestasse sobre o ofício acostado pelo INSS que informa a concessão do benefício em âmbito

administrativo. Regularmente intimado na pessoa de seu advogado constituído, pela imprensa oficial e

pessoalmente (fls. 293/294 e 296), decorreu o prazo assinado sem manifestação do interessado, conforme certidão

de fl. 297. Expedido mandado para sua intimação pessoal, a diligência restou negativa, nos termos da certidão de

fl. 301, onde consta informação de que o autor teria mudado de endereço, não mais podendo ser

encontrado.Descumpriu a parte interessada, dessa forma, o ônus carreado pelo artigo 238, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, segundo o qual cumpre às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver

modificação temporária ou definitiva, reputando-se, portanto, válida a intimação dirigida ao último endereço

informado nos autos, posto que não cabe ao Juízo empreender tentativas de localização da parte interessada no

andamento do feito.Caracterizada, assim, a desídia do autor, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com

amparo no artigo 267, inciso III, 1º, do Código de Processo Civil.Sem condenação nos ônus da sucumbência.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.Santos, 12 de fevereiro de 2014.

 

0003096-44.2008.403.6104 (2008.61.04.003096-9) - DJANIRA MARTINS(SP283458 - THIAGO DE MELO

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE n.º 64,

de 28.04.2005. Publique-se. 

 

0006776-37.2008.403.6104 (2008.61.04.006776-2) - NIVALDA SOUZA MORAIS(SP073634 - DENISE

CRISTINA DINIZ SILVA PAZ CASAS E SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a petição de fl. 20, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, o pedido de desistência da ação, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII.Incabível a condenação em honorários advocatícios, ante a

inexistência de lide.Custas eventualmente remanescentes, pela parte desistente, nos termos do artigo 26 do Código

de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante substituição

por cópias, observando-se o disposto nos artigos 177 e 178, do Provimento COGE n. 64/2005.Exclua-se o nome

do advogado Marcílio Ribeiro Paz, nos termos do pedido e fls. 20.P.R.I.Decorrido o prazo para recurso,

arquivem-se os autos.Santos, 11 de fevereiro 2014. 

 

0008303-24.2008.403.6104 (2008.61.04.008303-2) - ZENIL GOMES GATTO(SP218341 - RICARDO GOMES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA

MELO)

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0003675-55.2009.403.6104 (2009.61.04.003675-7) - LUIZ ANTONIO CARDOSO OLIVA X JEANETTE

CRUZ OLIVA(SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.
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0003286-36.2010.403.6104 - ILDO ALVES DE GOIS(SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região. Publique-se.

 

0006646-76.2010.403.6104 - CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA LIMA(SP185614 - CLÁUDIA OREFICE

CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 130/137) e pelo INSS (fls. 140/151), nos

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0004429-26.2011.403.6104 - AMERICO ANISIMENKO(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0008174-14.2011.403.6104 - AGAMENON LOPES DE PONTES(SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária previdenciária proposta por AGAMENON LOPES DE PONTES, com qualificação nos

autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício, de acordo

com os limites estabelecidos pelas EC 20/1998 e 41/2003.Juntou documentos.Deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita às fls. 37.O autor requereu a desistência do feito (fls. 40), nos termos do art. 267, VIII, do CPC.Citada, a

autarquia contestou o feito (fls. 41/74). Réplica às fls. 77/78.O julgamento foi convertido em diligência, e,

intimada, a autarquia concordou com o pedido de desistência (fls. 99), diante da ausência de interesse de agir da

autora decorrente da revisão procedida na esfera administrativa.É o relatório.Fundamento e decido.Trata-se de

pedido de desistência formulado pela autora, em que houve concordância da parte ré.Diante do exposto, com

fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. Custas eventualmente remanescentes pela parte desistente, nos termos do artigo

26 do CPC. Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos.P. R. I.Santos, 06 de fevereiro de 2014.

 

0002090-55.2011.403.6311 - MARCIA CARVALHO DIAS BELLO(SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO

DIAS BELLO E SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0001752-86.2012.403.6104 - IVANETE DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de liminar, proposta por IVANETE DE OLIVEIRA

RODRIGUES, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação do

auxílio-doença. Para tanto, aduz o autor que esteve em gozo do auxílio-doença de 23/09/2009 a 31/12/2011.

Afirma fazer jus à aposentadoria por invalidez porque se encontra incapacitada para o trabalho. Com tais

argumentos, requer a antecipação dos efeitos da tutela para produção de prova pericial e, ao final, a concessão da

aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas a contar da cessação do benefício, ou a

concessão do auxílio-doença. Requer assistência judiciária gratuita. Deferida a antecipação da prova pericial. Na

mesma oportunidade, foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e apresentados os quesitos do Juízo.

Contestação às fls. 36/37, pleiteando a improcedência da ação, eis que está apta a realizar atividade laboral.O

perito solicitou a apresentação de exame subsidiário de eletroneuromiografia dos membros superiores, que foi

acostado às fls. 52/55.O laudo pericial foi apresentado às fls. 64/77, tendo o INSS de manifestado (fls. 84) e a

autora quedou-se inerte (fls. 82).É o relatório. Fundamento e decido.Trata-se de ação em que a autora Ivanete de

Oliveira Rodrigues pleiteia a concessão aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação

administrativa pelo Instituto Nacional do Seguro Social em virtude de parecer contrário da perícia

médica.Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação, não havendo preliminares, cumpre passar à
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análise do mérito. Inicialmente, cumpre tecer algumas considerações sobre a aposentadoria por invalidez e o

auxílio-doença, dado que ambos os benefícios possuem a mesma ratio essendi normativa e, sobretudo,

jurisprudencial. A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo

que para o deferimento da prestação exige-se: i) a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de

atividade laboral capaz de garantir a subsistência do segurado; ii) impossibilidade de reabilitação e; iii) o

cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez

decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no artigo 151, ou

ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período

anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39,

inc. I, do diploma legal citado. Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei mencionada, em seus artigos 59 a 63,

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no artigo 151 e também para os

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem

o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número

de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença), pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social

acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A

aposentadoria por invalidez é o benefício cabível na hipótese em que o segurado fica definitivamente impedido de

desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. O auxílio-doença, por seu turno, é

concedido ao segurado temporariamente incapacitado de exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois

benefícios previdenciários exigem a manutenção da qualidade de segurado da Previdência Social, bem como a

incapacidade para o trabalho, temporária (auxilio-doença) ou definitiva (aposentadoria por invalidez). No caso dos

autos, tem-se que a autora não faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Assinalou o

perito do Juízo não haver incapacidade para o trabalho: CONCLUSÃO:...Restando por concluir que apresenta

pinça de apreensão do 1º ao 5º quirodáctilo da mãe esquerda prejudicado, preservadas as demais pinças, amplitude

dos movimentos do ombro esquerdo eleação a 120º e do lado direito 180º (discreta redução na elevação do ombro

esquerdo), alterações essas que não justificam incapacidade, cabendo ainda salientar que a pericianda é destra com

predomínio para suas atividades inclusive escrita com a mão direita.Assim, não havendo prova da existência de

incapacidade para o trabalho ou para ocupações habituais, não tem o autor direito à percepção de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença. Por outras palavras, não merece censura a cessação do benefício na esfera

administrativa. DispositivoIsso posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvendo

o mérito, julgo improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixo em R$

1000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei n. 1060/50.

Custas ex lege.P.R.ISantos, 12 de fevereiro de 2014.

 

0002297-59.2012.403.6104 - LUIS CARLOS MENDONCA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0003113-41.2012.403.6104 - ANTONIO CARLOS SANTOS(SP309004A - RODRIGO SOUZA BALDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos por Antonio Carlos Santos em face da sentença de fls. 88/92, que

julgou parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de atividade especial nos períodos de 01/03/1999 a

30/06/2000, de 01/08/2000 a 30/06/2001 e de 01/02/2002 a 15/06/2011, determinando a respectiva

averbação.Alega o embargante, preliminarmente, que não houve concessão da Justiça Gratuita. No mérito, aduz

que há contradição e omissão, tendo em vista que, quanto aos períodos de 03/01/1975 a 03/09/1979, de

02/01/1981 a 15/03/1982, de 16/06/1982 a 07/07/1990 e de 01/10/1992 a 31/12/1994, houve pedido de conversão

de tempo comum para especial, para que sejam somados aos demais períodos, com o fim de concessão de

aposentadoria especial. Alega que houve omissão quanto ao pedido alternativo de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, com conversão dos períodos reconhecidos como especiais para comum.É o relatório.

Fundamento e decido.Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.No caso dos autos, alega o

embargante que houve omissão no julgado. Assim, cumpre conhecer dos embargos.O recurso merece

provimento.De fato, não foi adequadamente apreciado o pedido subsidiário de conversão de períodos de atividade

comum em especial. Com efeito, até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível a conversão do tempo de serviço

comum para o especial, nos termos do parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, o qual foi regulamentado pelo

artigo 64 do Decreto nº 611/92, vigente à época em que prestados os serviços pelo autor, in verbis:Art. 64. O
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tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob condições especiais

que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, aplicada a tabela de conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício:

Atividade a converter Multiplicadores Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35 (Homem) De 15 Anos

1,00 1,33 1,67 2,00 2,33 De 20 Anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 De 25 Anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 De 30 Anos

(Mulher) 0,50 0,67 0,83 1,00 1,17 De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1,00 Parágrafo único. Somente será

devida aposentadoria especial, com a conversão prevista neste artigo, ao segurado que comprovar o exercício de

atividade profissional em condições especiais, por, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.Sobre a possibilidade de

conversão do tempo de serviço comum em especial, anotem-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO

PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL.1. Os

embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade recursal

e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.2. O agravo previsto no art. 557, 1º, do

Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do

relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já

decidida.3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da

Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive

com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do sexo feminino, é de 0,83%.4. A

conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº

9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial

para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade laborado anteriormente à inovação

legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº 8.213/91.5. Preenchimento dos

requisitos na data do requerimento administrativo.6. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e,

no mérito, provido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0011337-56.2011.4.03.6183, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 17/12/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/01/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO COMUM E ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI 8.213/91, VERSÃO

ORIGINAL. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. DECRETO 611/92. REQUISITO

TEMPORAL PREENCHIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.

APELO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. (...)- Possibilidade da conversão da atividade comum em

especial, com aplicação do coeficiente redutor de 0,71, de acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do

Decreto nº 611/92, anterior à mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95.- Somado o tempo de serviço

originariamente especial ao comum convertido, restou preenchido o requisito temporal de 25 anos em atividade

agressiva. (...). (TRF 3ª Região; AC 326258; Retatora: Raquel Perrini; 7ª Turma; v.u.; DJU: 17/11/2005; p.

356)Assim, nos termos da tabela supra, para converter-se o tempo de 35 anos para 25 anos de tempo de serviço,

deve ser aplicado o conversor 0,71.Deste modo, convertendo-se em tempo especial o tempo de serviço comum

laborado pelo autor anteriormente à vigência da Lei nº 9.032/95, de 03/01/1975 a 03/09/1979, de 02/01/1981 a

15/03/1982, de 16/06/1982 a 07/07/1990 e de 01/10/1992 a 31/12/1994, correspondente a 5806 dias, tem-se um

total de 11 anos, 05 meses e 12 dias.Adicionando-se o tempo de atividade especial ao período comum, ora

convertido, perfaz-se um total de 25 anos, 09 meses e 24 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor, tempo

suficiente para a obtenção da aposentadoria especial.Assim, é de ser modificada a sentença que julgou

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial.Isso posto, acolho os embargos para julgar

parcialmente procedente o pedido e conceder a aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo

(15/06/2011). A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 do E. TRF da 3ª

Região e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores

já pagos.As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação, aplicando-se o mesmo

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente

correspondem a 0,5% ao mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da

3a Região (AR nº 0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE

11/04/2011) e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari

Pargendler, DJe 01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

02/02/2012; EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011). As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.A

correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e na

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art. 41-

B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em
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que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013). Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que

fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as

parcelas vincendas (Súmula 111 do C. STJ).No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor

do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93. Não há reembolso por ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita. Tópico-síntese: a) nome do segurado: Antonio Carlos Santos; b) benefício concedido: aposentadoria

especial; c) de início do benefício - DIB:15/06/2011; d) renda mensal inicial: a calcular. Presentes os requisitos do

art. 461, 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Oficie-se ao INSS para que adote tal providência no prazo de 15 (quinze) dias. Sentença sujeita a reexame

necessário. Oportunamente remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. P.R.ISantos, 07 de fevereiro de 2014. 

 

0004892-31.2012.403.6104 - ALBERTO DA SILVA(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0005021-36.2012.403.6104 - GERSON BLANCO SANTANA(SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0007337-22.2012.403.6104 - NADIR ALVES DOS SANTOS(SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0008012-82.2012.403.6104 - REINALDO GOES(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0009671-29.2012.403.6104 - JOSE MARTINS COSTA(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ MARTINS COSTA, devidamente representado nos autos, promoveu a presente ação em face do INSS,

objetivando a concessão das prestações em atraso no período de 01/05/2003 a 11/12/2005. Instruiu a petição

inicial com procuração e documentos. fl. 21.Pela r. decisão de fls. 36/37 foi deferida a Justiça Gratuita e indeferida

a antecipação da tutela.Às fls. 40/48 o INSS formulou proposta de acordo dos valores referentes ao período de

26/06/2003 a 16/12/2005, referentes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/130.132.093-2), no valor de R$ 50.858,62, desde que o autor renuncie a eventuais direitos decorrentes do

mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente ação, bem como renuncie a todos os demais

pedidos não contemplados no acordo.Às fls. 52 o autor concordou com os termos do acordo, bem como renunciou

a eventuais direitos oriundos do mesmo fato e/ou fundamento jurídico que deu origem a esta ação judicial, bem

como que não há deduções a serem lançadas. Nos termos do art. 12-A, da Lei 7713/88 c/c Lei 12.350/2010,

regulamentada pela Resolução 168, e 05/12/2011 do CJF. Requereu, ainda, a desistência do prazo recursal. Desta

feita, tendo em vista a transação noticiada, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, nos termos do artigo

269, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que

foram objeto da transação.Custas ex lege.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo

recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos, com as cautelas de

estilo.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0011030-14.2012.403.6104 - CARLOS RUBENS LEITE CESAR(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES
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SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que reconheceu, de ofício, a ocorrência de decadência, julgando

extinto o processo com resolução de mérito e, tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita,

considero desnecessária a manifestação das partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao

arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0002921-74.2013.403.6104 - LUIZ DE JESUS DOS SANTOS(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0006325-36.2013.403.6104 - PALOMA DE SOUSA FERREIRA(SP295489 - ANTONIO FERREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Trata-se de ação ordinária previdenciária proposta por PALOMA DE SOUZA FERREIRA, qualificada nos autos,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o pagamento dos valores em atraso da pensão

por morte (NB 21/156.363.187-0) concedida em virtude do óbito de Maria de Sousa, avó materna, ocorrido em

25/10/2005, com DIB em 25/10/2005, e início de vigência a partir de 25/03/2011. Pede o pagamento dos valores

em atraso entre 25/10/2005 e 25/03/2011.Juntou procuração e documentos (fls. 11/30). Postulou assistência

judiciária gratuita.Pela decisão de fls. 33, foram concedidos os benefícios da gratuidade e determinada a

citação.Citado, o INSS aduziu, em síntese, que o óbito ocorreu em 25/10/2005, ao passo que o requerimento

administrativo da pensão por morte só foi formulado em 25/03/2011, o que faz com o que os efeitos financeiros

do benefício se deem a partir desta data.É o relatório. Fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, com

fulcro no artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Não havendo preliminares, cabe passar ao exame do

mérito.No processo em epígrafe, o benefício da parte autora (pensão por morte) foi concedido em 25/03/2011, e

quando da propositura da ação, em 12/07/2013, ainda não haviam sido pagas as diferenças atrasadas a contar da

data do óbito, nos termos do pedido formulado na petição inicial, sendo este o ponto controverso dos

autos.Embora, em regra, o benefício deva ser concedido a partir do requerimento administrativo, quando

ultrapassados os 30 (trinta) dias a contar do óbito, conforme determina a redação atual do artigo 74, II, da Lei n.

8.213/91, já em vigor quando do óbito do segurado em 2005, é preciso interpretar a norma de acordo com a

finalidade e o contexto em que se insere.Nesse caso, tratando-se de menor absolutamente incapaz ao tempo do

óbito, não se pode prejudicá-lo por não observar o prazo de 30 (trinta) dias para o requerimento administrativo. À

semelhança do prazo prescricional, que não corre em desfavor destes menores, o mesmo se pode dizer em relação

ao prazo de 30 (trinta) dias mencionado, uma vez que a desídia não pode ser imputada ao beneficiário da pensão,

titular do direito em voga. Dessa forma, entendo que a autora, que possuía 12 anos à época do óbito, não pode

arcar com o ônus de não ter requerido o benefício dentro dos 30 (trinta) dias, de forma que a ela é devido o

benefício a contar do óbito. No mesmo sentido, merece transcrição trecho do voto proferido no julgamento do

Processo n. 0807783-89.2010.402.5101, do E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que analisou tema similar

ao dos presentes autos, verbis: (...) Assim, independentemente de se perquirir a natureza prescricional, ou não, do

prazo estipulado no art. 74, I, da Lei n. 8.213/91, impende dar relevo ao intuito protetivo inserto nas normas dos

artigos 198, I, c/c art. 5º, I, do Código Civil, bem como no art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. Através

de tais dispositivos, infere-se que a intenção do legislador foi a de resguardar os absolutamente incapazes da

eventual omissão de seus responsáveis na busca de seus direitos, razão pela qual a autora encontra-se resguardada

dos efeitos danosos derivados do decurso do tempo.Veja-se ainda:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

SEGURADO BÓIA FRIA. PROVA DOS AUTOS AFIRMATIVA. CONCESSÃO EM FAVOR DE FILHA

MENOR. DATA DO ÓBITO: AUTORA ERA MENOR IMPÚBERE. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO:

AUTORA TINHA RECÉM COMPLETADO 16 ANOS DE IDADE. AUSENTE PRESCRIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO. 1. A concessão do benefício de pensão por morte depende da ocorrência do evento

morte, da demonstração da qualidade de segurado do falecido e da condição de dependente de quem objetiva a

pensão. No caso, não há dúvidas sobre a qualidade de segurado do finado, que era trabalhador rural volante ou

bóia fria, como bem demonstrado pelo conjunto probatório. 2. Satisfeitas as legais condicionantes, deve ser

concedida a pensão por morte em favor da autora, filha menor, desde a data do óbito, quando ela contava apenas 6

(seis) anos de idade, com toda a repercussão financeira. 3. Inexistência de prescrição quinquenal, nos termos da

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 4. Prequestionamento, quanto à legislação invocada,

estabelecido pelas razões de decidir. (TRF4, APELREEX 5003525-73.2012.404.7003, Quinta Turma, Relatora p/

Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E. 19/12/2013)Por conseguinte, as parcelas compreendidas entre o óbito e o

requerimento administrativo devem ser pagas em sua totalidade, de acordo com o direito aplicável à espécie. Em

acréscimo, tem-se que não corre prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC). No

mesmo sentido, a previsão do artigo 79 da Lei n. 8.213: Não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei ao
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pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma da lei.A autora, nascida em 13/07/1993, era menor impúbere na

data do óbito e completou 18 anos em 13/07/2011, o que afasta, inclusive, a ocorrência de prescrição quinquenal

no presente caso.DISPOSITIVOIsso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS o

pagamento dos valores em atraso à autora PALOMA DE SOUZA FERREIRA, referente ao período de

25/10/2005 e 25/03/2011. Em consequência, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos.As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas depois da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos

vencimentos.Deverá ser observado o critério de cálculo constante do Manual de Cálculos aprovado pela

Resolução 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno o réu no pagamento dos honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do C. STJ).No que se refere às custas processuais, delas está

isento o INSS, a teor do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93. Não há reembolso por ser a parte autora

beneficiária da Justiça Gratuita. Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.ISantos, 10 de fevereiro de 2014.

 

0012207-76.2013.403.6104 - LIONALDO SILVA LIRA(SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Tendo em vista a petição de fl. 38, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação ordinária, proposta por Lionaldo Silva Lira em face de

Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do mesmo Código.Incabível a condenação em honorários

advocatícios, ante a inexistência de lide.Custas eventualmente remanescentes pela parte desistente, nos termos do

artigo 26 do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial,

mediante substituição por cópias, observando-se o disposto nos artigos 177 e 178, do Provimento COGE n.

64/2005.P.R.I. Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos.Santos, 12 de fevereiro de 2014.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003442-39.2001.403.6104 (2001.61.04.003442-7) - DANIEL MADUREIRA(Proc. 2304 - MATHEUS

RODRIGUES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO

CESAR B MATEOS)

Fls. 314/315: Dê-se ciência à DPU. Nada sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença extintiva da

execução. Publique-se.

 

0007958-14.2011.403.6311 - ISABEL DA SILVA ORNELAS(SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA E

SP155318 - CRISTIANE SILVEIRA DE P. FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 132/133: requer a autora seja reconsiderada a decisão de fl. 126, a fim de ver implantado o benefício de

pensão por morte com base nas duas aposentadorias percebidas pelo de cujus.Sucede, todavia, que o feito se

encontra sentenciado, com julgado publicado em 02.08.2012, encontrando-se precluso o direito da autora de ver

alterada a r. decisão de fl. 85/90.Outrossim, consoante se depreende da certidão de fl. 134, não obstante a

demandante alegue haver declinado na inicial que, in verbis A requerente deve receber pensão por morte do de

cujus, que nos últimos meses de vida estava percebendo uma aposentadoria mensal, no valor de R$ 5.182,88, sob

o nº de benefício 000122.525-1 e R$ 1.350,02, sob o nº 079.524.860-1 da Previdência Spcial (docs. 24 e 25), certo

é que tal argumento não consta da exordial, eis que aparentemente incompleta desde sua digitalização, quando do

ajuizamento da demanda perante o Juizado Especial Federal de Santos.Diante deste fato, observo que a percepção

cumulativa de proventos das duas aposentadorias configura pedido novo, a ser deduzido em ação própria, caso

assim entenda a demandante.No mais, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-

se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004878-81.2011.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202751 - CAROLINA

PEREIRA DE CASTRO) X OSAIR MARIA DA SILVA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)

Fl. 55: Defiro o pedido de prazo suplementar requerido pela parte embargada, por mais 20 (vinte) dias. Após ou

no silêncio, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0003031-10.2012.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP209056 - ELIANE DA

SILVA TAGLIETA) X ALAYDE PEREIRA ESPINOSA(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES)

O INSS, devidamente representado nos autos, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove

ALAYDE PEREIRA ESPINOSA nos autos n. 2004.61.04.000164-2, argumentando a necessidade de correção da
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metodologia empregada para apuração do débito, que resultou em excesso de execução. Aduziu, em suma, que a

conta da exequente não se ateve aos termos do título executivo judicial, eis que deixou de deduzir os valores

recibos de LOAS para o período em concomitância, além de usar índices de correção monetária diversos dos

oficiais.Intimado, o embargado concordou com os cálculos apresentados pelo embargante.Pela decisão de fl. 19

foi determinada a intimação da Autarquia para apresentar o cálculo das diferenças.Às fls. 21/25 foram juntados os

cálculos.Intimada a se manifestar (fl. 26), a embargada nada requereu.É o relatório. Fundamento e decido.É

cabível o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 740 do Código de Processo Civil. Os embargos

merecem ser acolhidos, eis que os cálculos apresentados pela Autarquia foram aceitos, sem ressalvas, pela

embargada.No que concerne à observação feita sobre os honorários advocatícios (fl. 17), releva notar que a conta

apurada pelo INSS já acrescenta os 15% (quinze por cento) da referida verba, não havendo retificações a serem

feitas no cálculo apresentado (fl. 23).DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedentes os embargos, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de

R$ 11.291,78 (onze mil, duzentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos), atualizado até julho de

2010.Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),

que somente serão cobrados na forma da Lei n. 1.060/50.Sem custas nos embargos.Extraia-se cópia da presente

decisão para juntada aos autos principais. Decorrido o prazo para recurso voluntário, traslade-se cópia da certidão

de trânsito em julgado para aqueles autos e arquivem-se os presentes.Santos, 06 de fevereiro de 2014.

 

0007793-69.2012.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. JOSE EDUARDO

RIBEIRO JUNIOR) X MANOEL DE ARAUJO SOUZA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO)

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)

dias, iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0005539-89.2013.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP208963 - RACHEL DE

OLIVEIRA LOPES) X JOSE FREIRE REZENDE(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA)

Trata-se de embargos do devedor em que o INSS alega a inexistência de valores a serem executados nos autos

principais, uma vez o montante exigido pelo exequente estaria fulminado pela prescrição, pois transcorridos mais

de cinco anos desde o trânsito em julgado.Intimado a oferecer impugnação, o exequente afasta a prescrição

aventada, bem como postula o prosseguimento da execução.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.É

cabível o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 740 do Código de Processo Civil.O excelso STF, em

face da inexistência de norma específica sobre o prazo prescricional para a execução dos julgados, decidiu no

enunciado da Súmula nº 150 que o lapso temporal de prescrição aplicável ao processo de execução é o mesmo do

processo de conhecimento do direito em questão.A redação da Súmula nº 150 é a seguinte:Prescreve a execução

no mesmo prazo de prescrição da ação.A prescrição em favor da União e de suas autarquias, por força do Decreto

nº 20.910/32 e do Decreto-lei nº 4.597/42, escapa à regra geral de que a pretensão executória prescreve no mesmo

prazo da ação. Os referidos diplomas legais disciplinam especialmente a prescrição em relação aos entes de direito

público, fixando em favor destes, o prazo prescricional de cinco anos para as ações pessoais, como a execução de

sentença ora embargada.Reza o art. 1º do Decreto nº 20.910/32:Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados

e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja

qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Do

mesmo modo, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 regula a matéria, em termos semelhantes,

conforme a redação a seguir:Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Por sua vez, esta é a redação

do art. 2º do Decreto-lei nº 4.597/42:Art. 2º. O Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que regula a prescrição

quinquenal, abrange as dívidas passivas das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e

mantidos mediante impostos, taxas ou quaisquer contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou

municipal, bem como a todo e qualquer direito e ação contra os mesmos.O art. 3º do referido Decreto-lei

estabelece a chamada prescrição intercorrente. A seguir, a redação do dispositivo:Art. 3º. A prescrição das dívidas,

direitos e ações a que se refere o Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, somente pode ser interrompida uma

vez, e recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu, ou do último do processo para a

interromper; consumar-se-á a prescrição no curso da lide sempre que a partir do último ato ou termo da mesma,

inclusive da sentença nela proferida, embora passada em julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio.A matéria

já restou sumulada pelo Supremo Tribunal Federal:Súmula nº 383A prescrição em favor da Fazenda Pública

recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos,

embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo.Em se tratando de demanda

previdenciária, a prescrição executiva contra o INSS ocorre após cinco anos contados do trânsito em julgado da

sentença exequenda, nos termos do consolidado entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, a teor do disposto

na Súmula 150, conforme adrede exposto.No caso, houve o trânsito em julgado da decisão proferida pelo E. TRF
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em 27.04.2007 (fl. 54v) e o pedido de execução de sentença foi protocolizado em 24.04.2013 (fls. 65/71).No caso

concreto, constata-se a inércia da parte credora na apuração do seu crédito e posterior execução. Nota-se que o

processo foi arquivado em 10.03.2007 (fl. 59v.) e somente foi reativado em 31.01.2013 (fl. 60), ou seja, quase seis

anos depois. A petição requerendo a citação para pagamento, por sua vez, somente foi protocolizada, em

24.04.2013 (fl. 65).Assim, considerando-se que o processo ficou parado por quase seis anos, não há como afastar

a ocorrência da prescrição da pretensão executória.DispositivoAnte o exposto, reconheço a prescrição das parcelas

executadas, razão pela qual julgo PROCEDENTE o pedido dos embargos à execução e determino o arquivamento

deste autos.Demanda isenta de custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Condeno o embargado ao pagamento de

honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00, nos moldes do artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil,

ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (fl. 27 dos autos principais).Com o trânsito em julgado,

traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução, dê-se baixa e arquivem-se estes autos.P.R.I.Santos, 06

de fevereiro de 2014.

 

0005598-77.2013.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP208963 - RACHEL DE

OLIVEIRA LOPES) X BENITO VASQUEZ ALVAREZ(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)

O INSS, devidamente representado nos autos, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove

BENITO VASQUEZ ALVAREZ nos autos n. 0001377-42.1999.403.6104, argumentando a necessidade de

correção da metodologia empregada para apuração do débito, que resultou em excesso de execução. Aduziu, em

suma, que a conta do exequente não se ateve aos termos do título executivo judicial, no que diz respeito ao

percentual de juros e correção monetária.Intimado, o embargado concordou com os cálculos apresentados pelo

embargante.É o relatório. Fundamento e decido.É cabível o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 740

do Código de Processo Civil. Os embargos merecem ser acolhidos, eis que os cálculos apresentados pela

Autarquia foram aceitos, sem ressalvas, pelo embargado.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedentes os

embargos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 99.926,46 (noventa e nove mil, noventos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos),

atualizado até setembro de 2010.Condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

300,00 (trezentos reais), que somente serão cobrados na forma da Lei n. 1.060/50.Sem custas nos

embargos.Extraia-se cópia da presente decisão para juntada aos autos principais. Decorrido o prazo para recurso

voluntário, traslade-se cópia da certidão de trânsito em julgado para aqueles autos e arquivem-se os

presentes.Santos, 06 de fevereiro de 2014.

 

0005599-62.2013.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP208962 - ANTONIO LIMA

DOS SANTOS) X ANA MARIA BORGIO REZENDE X ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO X

FRANCISCO ROMERO X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X JOSEFA MARIA DOS SANTOS X LUIS

JANUARIO DE SOUSA X MANOEL JORGE DA SILVA X CLEIDE MARIA DE LIMA SILVA(SP018454 -

ANIS SLEIMAN)

O INSS opôs os presentes embargos à execução que lhe promove Josefa Maria dos Santos, alegando a

inexistência de valores a serem executados nos autos principais, pois, ao efetuar os cálculos de liquidação para

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, aplicou o percentual proporcional de 35,76%, proporcional à DIB do

segundo auxílio doença, de que derivou a aposentadoria por invalidez.Sustenta a incorreção desse critério de

apuração, porquanto o benefício de aposentadoria por invalidez é derivado de auxílio doença que, por sua vez, é

derivado de outro auxílio doença que teve data de início em 28.02.1994. Assim, no período básico de cálculo

utilizado não consta o mês de fevereiro de 1994 (sendo a DIB 28.02.1994, de forma que apenas salários de

contribuição anteriores ao referido mês entraram no cálculo), inexistindo diferenças em favor da

embargada.Intimada a oferecer impugnação, a exequente concorda com os fundamentos destes embargos, motivo

pelo qual requer a extinção da execução.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.É cabível o julgamento

antecipado da lide, na forma do artigo 740 do Código de Processo Civil. Os embargos merecem ser acolhidos, eis

que os fundamentos apresentados pela Autarquia foram aceitos, sem ressalvas, pela embargada.Considerando que

o benefício de aposentadoria por invalidez, titularizado pela exequente Josefa Maria dos Santos, derivou do

auxílio doença NB 0280215460 (fl. 21), com DIB em 28/02/2004, observo que o mês de fevereiro de 1994 não

integrou o período básico de cálculo, de sorte que inexistem valores suscetíveis de execução.DispositivoAnte o

exposto, julgo PROCEDENTES os embargos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para reconhecer a inexistência de quaisquer parcelas em favor da embargada Josefa Maria dos Santos.Demanda

isenta de custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios que

arbitro em R$ 500,00, nos moldes do artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no artigo

12 da Lei n. 1.060/50 (fl. 79 dos autos principais).Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para

os autos da execução, dê-se baixa e arquivem-se estes autos.P.R.I.Santos, 06 de fevereiro de 2014.

 

0007037-26.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016531-
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61.2003.403.6104 (2003.61.04.016531-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP156608 -

FABIANA TRENTO) X MARIA ALMEIDA ARAGAO X MARIA ROSA DO CARMO X ODETE

CASTANHO SERRAO X FRANCINA SILVA PAIXAO(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA)

O INSS, devidamente representado nos autos, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove

MARIA ALMEIDA ARAGÃO e outros nos autos n. 2003.61.04.016531-2, argumentando a necessidade de

correção da metodologia empregada para apuração do débito, que resultou em excesso de execução. Aduziu, em

suma, que a conta dos exequentes não se ateve aos termos do título executivo judicial, no que diz respeito ao

percentual de juros, correção monetária e honorários advocatíos.Intimados, os embargados concordaram com os

cálculos apresentados pelo embargante.É o relatório. Fundamento e decido.É cabível o julgamento antecipado da

lide, na forma do artigo 740 do Código de Processo Civil. Os embargos merecem ser acolhidos, eis que os

cálculos apresentados pela Autarquia foram aceitos, sem ressalvas, pelos embargados.DISPOSITIVOAnte o

exposto, julgo procedentes os embargos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 34.383,59 (trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e três

reais e cinquenta e nove centavos), atualizado até março de 2012.Condeno os embargados ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), que somente serão cobrados na forma da Lei n.

1.060/50.Sem custas nos embargos.Extraia-se cópia da presente decisão para juntada aos autos principais.

Decorrido o prazo para recurso voluntário, traslade-se cópia da certidão de trânsito em julgado para aqueles autos

e arquivem-se os presentes.Santos, 06 de fevereiro de 2014.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0202811-68.1988.403.6104 (88.0202811-7) - MARIA ALBINA DO NASCIMENTO(SP086222 - AMAURI

DIAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 519 - ANTONIO

CESAR B MATEOS) X MARIA ALBINA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 341 e 344.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo

em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos

794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 07 de fevereiro de 2014.

 

0202452-84.1989.403.6104 (89.0202452-0) - MARIA NELLY RODRIGUES PEREIRA(SP086222 - AMAURI

DIAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B

MATEOS) X MARIA NELLY RODRIGUES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 157/158.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em

vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0207596-39.1989.403.6104 (89.0207596-6) - LAURINDO PESTANA X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X

YONNE CARVALLINI LEON X TEREZINHA CONCEICAO SANTOS X JOSE NUNES X ROSEMARY

NUNES ALVES VAZ X ROSELEIA NUNES DA PAIXAO X RODNEI FERNANDES NUNES X MARIA

DIEGUES DE CARVALHO X LUIZ CLARO X LUIZ DE SIQUEIRA E SILVA X LUIZ MONTEIRO JUNIOR

X MANOEL BRITO X MANOEL GASPAR JUNIOR X MANOEL QUINTILIANO SILVA X MARECI SILVA

DA COSTA X MARIA CONCEICAO OLIVEIRA X MARIA DA GUIA FIUZA VERBURG X MARIA GEMA

ZAGNOLLI X MARIO GONCALVES X JOSE MARTINS X AVELINO MARTINI X ELZA MARTINS X

EMILIA MARICATO X PATRICIA DE SOUSA MARTIN X ROSANA RAMOS MARTINS COTTING X

ROSANGELA RAMOS MARTINS X SUELY MARTINS CHUNG X LIDIANE CHUCRI MARTINS X

MILTON NEVES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. WAGNER OLIVEIRA DA COSTA) X LAURINDO PESTANA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X YONNE CARVALLINI LEON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

TEREZINHA CONCEICAO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NUNES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEMARY NUNES ALVES VAZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSELEIA NUNES DA PAIXAO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X RODNEI FERNANDES NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARIA DIEGUES DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CLARO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ DE SIQUEIRA E SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ MONTEIRO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL X MANOEL BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL GASPAR

JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL QUINTILIANO SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARECI SILVA DA COSTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CONCEICAO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA DA GUIA FIUZA VERBURG X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA GEMA ZAGNOLLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO

GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARTINS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AVELINO MARTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ELZA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMILIA MARICATO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PATRICIA DE SOUSA MARTIN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANA RAMOS MARTINS COTTING X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ROSANGELA RAMOS MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X SUELY MARTINS CHUNG X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIDIANE

CHUCRI MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON NEVES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 893/894: Manifeste-se o INSS, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0203253-63.1990.403.6104 (90.0203253-6) - NEUSA GONCALVES DOMINGOS(SP018351 - DONATO

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA

MELO) X NEUSA GONCALVES DOMINGOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 276/279: Manifeste-se o INSS, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0204896-56.1990.403.6104 (90.0204896-3) - MARIA ETELVINA DOS SANTOS X AIDA FAGUNDES DOS

SANTOS X NAIR DOLORES AFONSO RAMOS X ANTONIO FERNANDES X AVELINO PEREIRA X

REGINA CELIA MOREIRA MACHADO X CRISTINA MOREIRA MACHADO X MARIO FRANCISCO

MOREIRA GONCALVES DIAS X ROSA MARIA FORTES GASPAR X JOAO FERNANDES FORTES

GASPAR X FILOMENA TAVARES DE LIMA X JOAQUIM VARELA X JOSE LEONARDO FILHO X JOSE

MARIA GARCIA X JUREMA COELHO DA SILVA X MARCELO LOPES MONTEIRO DE MORAES X

MIGUEL BARANAUSKAS CLEMENTE X NESTOR BARBOSA PACIFICO DA SILVA X REGINA

AMARO X HILDA DO CARMO FERREIRA BARROSO X SUELY TERRA IAFULLO X TEREZINHA DE

JESUS CALDAS ROCHA X WALDEMAR GUEDES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) X MARIA

ETELVINA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X AIDA

FAGUNDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X NAIR

DOLORES AFONSO RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X ANTONIO

FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X AVELINO PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X REGINA CELIA MOREIRA MACHADO X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X CRISTINA MOREIRA MACHADO X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X MARIO FRANCISCO MOREIRA

GONCALVES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X ROSA MARIA

FORTES GASPAR X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X JOAO FERNANDES

FORTES GASPAR X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X FILOMENA

TAVARES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X JOAQUIM

VARELA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X JOSE LEONARDO FILHO X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X JOSE MARIA GARCIA X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X JUREMA COELHO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X MARCELO LOPES MONTEIRO DE MORAES X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X MIGUEL BARANAUSKAS CLEMENTE X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X NESTOR BARBOSA PACIFICO DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X REGINA AMARO X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X HILDA DO CARMO FERREIRA BARROSO X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X SUELY TERRA IAFULLO X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X TEREZINHA DE JESUS CALDAS ROCHA X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X WALDEMAR GUEDES X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 587/594, 670/671, 681/690, 770/772, 77/788,

796/829.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença,

EXTINTA A EXECUÇÃO com relação aos autores Maria Etelvina dos Santos, Aida Fagundes dos Santos, Nair

Dolores Afonso Ramos, Antonio Fernandes, Avelino Pereira, Regina Célia Moreira Machado, Cristina Moreira
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Machado, Mario Francisco Moreira Gonçalves Dias, Rosa Maria Fortes Gaspar, João Fernandes Fortes Gaspar,

Filomena Tavares de Lima, José Leonardo Filho, Jurema Coelho da Silva, Marcelo Lopes Monteiro de Moraes,

Miguel Baranauskas Clemente, Nestor Barbosa Pacífico da Silva, Regina Amaro, Hilda do Carmo Ferreira

Barroso, Suely Terra Iafullo, Terezinha de Jesus Caldas Rocha e Waldemar Guedes, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0204949-03.1991.403.6104 (91.0204949-0) - PAULO ROBERTO TEIXEIRA RAMOS X VIRGINIA LUCIA

RAMOS GOMES X ELISIO CAETANO X JOSE MARQUES FILHO X SEBASTIANA MARCELINO

EVANGELISTA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X PAULO ROBERTO TEIXEIRA RAMOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISIO CAETANO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE MARQUES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SEBASTIANA MARCELINO EVANGELISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 217/220, 223/227,280 e 283.É o relatório. Fundamento

e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo,

com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0200911-11.1992.403.6104 (92.0200911-2) - NEUSA DA SILVA AUGUSTO(SP018455 - ANTELINO

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B

MATEOS) X NEUSA DA SILVA AUGUSTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0206864-53.1992.403.6104 (92.0206864-0) - ELIZABETH IKUDA X JOAQUIM NUNES X JOSE BARBOSA

DA COSTA X JOSE JOVINO DOS SANTOS X JOSE LAELSO DOS SANTOS X JOSE ANTONIO BENICIO

X LUIZA AMADO E SILVA X LUIZ ROGERIO DE SOUZA X CARLOS ALBERTO MARQUES X NAIR

MARQUES AMARAL X JOSE ROBERTO MARQUES X ROSA MARIA MARQUES SERTEK X NILTON

RODRIGUES ZAFRA(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) X ELIZABETH IKUDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE BARBOSA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE JOVINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LAELSO DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO BENICIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZA AMADO E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X LUIZ ROGERIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO

CARMO AFONSO MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILTON RODRIGUES

ZAFRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 90/91.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em

vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0207656-07.1992.403.6104 (92.0207656-1) - EDI LOPES GOMES X EDUARDO ANTONIO GOMES X ERCY

NOGUEIRA RIBEIRO X FATIMA PONTE DA LUZ X JOSE ROBERTO PONTE DA LUZ X AYRES

FRANCISCO MORAES X ARLETE DE OLIVEIRA GOMES LIBERTO X MARIA MENDES BARBOSA X

MARIO PINESI X OSWALDO DAS NEVES ANASTACIO X NEIDE DOS REIS NEVES(SP018351 -

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR

B MATEOS) X EDI LOPES GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO

ANTONIO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERCY NOGUEIRA RIBEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIETA PONTES DA LUZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AYRES FRANCISCO MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ARLETE DE OLIVEIRA GOMES LIBERTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA MENDES BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO

PINESI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO DAS NEVES ANASTACIO X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDE DOS REIS NEVES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 567/574: Dê-se ciência à parte autora, que deverá indicar os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se

for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância na boca do caixa, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida a determinação supra, expeça-se o Alvará de Levantamento, intimando-se, novamente, a demandante a

fim de que a pessoa autorizada compareça em Secretaria para retirá-lo, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez

informado o cumprimento do Alvará em questão, nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0200881-39.1993.403.6104 (93.0200881-9) - DERNIVAL SANTOS X ANTONIO PEREIRA CAMPOS FILHO

X BENEDITA ARRUDA ROMAO X JOSE BARBOSA X NELSON BARBOSA X DILMA BARBOSA DOS

SANTOS X MARCIO ELIDIO BARBOSA X REGINA HELENA BARBOSA DE LIMA X HERSZ SZPILLER

X CLEA COUTINHO SIQUEIRA X FABIO CLEBER RODRIGUES X MIRIAM HELENA RODRIGUES X

MIRTES DE FATIMA RODRIGUES X MUNIRA TEBECHERANI BADIM X NELSON PEREIRA DA SILVA

X IONE DOMENIGHI DA SILVA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR) X DERNIVAL SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PEREIRA CAMPOS FILHO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X BENEDITA ARRUDA ROMAO X DERNIVAL SANTOS X JOSE BARBOSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X DILMA BARBOSA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARCIO ELIDIO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA HELENA

BARBOSA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERSZ SZPILLER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEA COUTINHO SIQUEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABIO CLEBER RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MIRIAM HELENA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MIRTES DE FATIMA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MUNIRA

TEBECHERANI BADIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON PEREIRA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NORBERTO CAMPOS DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONATO LOVECCHIO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 450/471 e 478.É o relatório. Fundamento e decido.

Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO com relação aos

autores Dernival Santos, Antonio Pereira Campos Filho, Benedita Arruda Romão, José Barbosa, Nelson Barbosa,

Dilma Barbosa dos Santos, Marcio Elidio Barbosa, Regina Helena Barbosa de Lima, Clea Coutinho Siqueira,

Fabio Cleber Rodrigues, Miriam Helena Rodrigues, Mirtes de Fátima Rodrigues, Munira Tebecherani Badim,

Nelson Pereira da Silva e Ione Domenighi da Silva, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código

de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro

de 2014.

 

0208521-25.1995.403.6104 (95.0208521-3) - LINDAURA MARIA DE JESUS SOUZA(SP018455 - ANTELINO

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MONICA BARONTI) X

LINDAURA MARIA DE JESUS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTELINO

ALENCAR DORES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 247/259: Primeiramente, deverá ser juntada aos autos, certidão que comprove a inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte da ex-segurada. Providencie a herdeira Lourdes de Jesus, no prazo de 15 (quinze)

dias, a regularização de sua representação processual. Cumprida a determinação supra, dê-se vista ao INSS para

manifestar-se sobre as habilitações requeridas. Publique-se.

 

0001120-17.1999.403.6104 (1999.61.04.001120-0) - MARIA DO ROSARIO NASCIMENTO DOS

ANJOS(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X MARIA DO ROSARIO NASCIMENTO

DOS ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls.181.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista

o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0010706-78.1999.403.6104 (1999.61.04.010706-9) - JOAO PEDRO DOS SANTOS(SP018455 - ANTELINO
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ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MAURO PADOVAN

JUNIOR) X JOAO PEDRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls.192/193.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em

vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0002340-16.2000.403.6104 (2000.61.04.002340-1) - ALBA TOFANELO ABRAHAO X MARIA DA

CONCEICAO PEREIRA DE CARVALHO X RACHER RODRIGUES CORREA(SP018423 - NILTON

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIA LUCIA

MARTINS BRANDAO) X ALBA TOFANELO ABRAHAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X RACHER RODRIGUES CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 191, 198.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo

em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos

794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0001060-73.2001.403.6104 (2001.61.04.001060-5) - NATALIA DE SOUZA LOPES - MENOR (ISABEL

COELHO DE SOUZA)(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NATALIA DE SOUZA LOPES - MENOR (ISABEL

COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 312/322: Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias: a) informar se concorda com os cálculos

apresentados pelo INSS. b) apresentar seus próprios cálculos no caso de impugnação dos cálculos apresentados

pelo réu, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC, fornecendo cópias necessárias à

formação da contrafé. c) informar se, do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas

dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB

1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. Em caso positivo, deverá apresentar planilha detalhada com os valores

mensais das despesas pagas. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo

destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. d) habilitar, no caso de seu falecimento,

eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. Publique-se.

 

0002234-20.2001.403.6104 (2001.61.04.002234-6) - AMILCAR FIGUEIRA DE FARIA X LAURA MARTINS

ZAMBON X CELESTINO FERNANDES DE OLIVEIRA X OLYMPIO CALDANA X JOAQUIM DE

ALMEIDA X JOSE FELIPE DE LIMA X JOSE IRINEU CANDILEZ X NELSON GOMES X ELZA BELLI

ROMANO X WALTER COLLETI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X AMILCAR FIGUEIRA DE FARIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURA MARTINS ZAMBON X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X CELESTINO FERNANDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X OLYMPIO CALDANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM DE

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FELIPE DE LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE IRINEU CANDILEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X NELSON GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA BELLI ROMANO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER COLLETI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 620/650: Manifeste-se o INSS, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0003133-81.2002.403.6104 (2002.61.04.003133-9) - JOSE BARBOSA ARAGON(SP045351 - IVO ARNALDO

CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO) X JOSE BARBOSA ARAGON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstra o documento de fl. 176.Às fls. 177/178 o autor requereu a expedição de

precatório complementar. O INSS manifestou-se contrariamente à pretensão do exequente (fls. 181/185) alegando

que não são devidos juros entre a data da homologação do cálculo e a data anterior à inscrição do precatório,

conforme entendimento do STJ.O autor se manifestou às fls. 191/193.É a síntese do necessário. DECIDO.

Firmou-se na jurisprudência o entendimento segundo o qual não incidem juros entre as datas dos cálculos e da
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emissão do precatório. É o que se nota da leitura da decisão a seguir:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DO CÁLCULO E DA

EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 1. São descabidos os juros de mora

entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento.

Precedentes do STF. 2. Recurso desprovido. (TRF 3ª. 10ª T. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 956275. Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira. TRF3 CJ1 DATA:14/03/2012)Diante disso e do entendimento retratado na decisão do E. TRF da

3ª Região, forçoso é reconhecer que nada mais é devido em decorrência do título judicial existente nestes autos.

Sendo assim, tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 07 de fevereiro de 2014.

 

0004417-27.2002.403.6104 (2002.61.04.004417-6) - MARIA NILZA DE MIRANDA(SP155324 - MARIA

ELITA DE SOUZA FERRAZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 -

ANTONIO CESAR B MATEOS) X MARIA NILZA DE MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 179.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em

vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0004450-17.2002.403.6104 (2002.61.04.004450-4) - NIVALDO SALES GALVAO X MESSIAS RAMOS

ULLMANN X DONIZETE GOMES DE ASSUMPCAO X VITORINO FONSECA CARDAMONE(SP042501 -

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X NIVALDO

SALES GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MESSIAS RAMOS ULLMANN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONIZETE GOMES DE ASSUMPCAO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VITORINO FONSECA CARDAMONE X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 246/247 e 256.É o relatório. Fundamento e decido.

Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as

cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 07 de fevereiro de 2014.

 

0003219-18.2003.403.6104 (2003.61.04.003219-1) - ROSALINO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP160180 -

WAGNER JOSÉ DE SOUZA GATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO) X ROSALINO RODRIGUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fl. 178: À vista da r. sentença de fls. 115/119, transitada em julgado, nada é devido ao autor. Certificado o trânsito

em julgado da sentença extintiva da execução, arquivem-se os autos com baixa findo. Publique-se.

 

0008995-96.2003.403.6104 (2003.61.04.008995-4) - MILTON VERONEZ X ARNALDO DA

CONCEICAO(SP150964 - ANDREA DE MESQUITA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MILTON VERONEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO DA

CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 165/166.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em

vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0010105-33.2003.403.6104 (2003.61.04.010105-0) - FRANCISCO STELZER(SP017410 - MAURO LUCIO

ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X FRANCISCO

STELZER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 146/187: Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias: a) informar se concorda com os cálculos

apresentados pelo INSS. b) apresentar seus próprios cálculos no caso de impugnação dos cálculos apresentados

pelo réu, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC, fornecendo cópias necessárias à
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formação da contrafé. c) informar se, do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas

dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB

1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. Em caso positivo, deverá apresentar planilha detalhada com os valores

mensais das despesas pagas. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo

destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. d) habilitar, no caso de seu falecimento,

eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. Publique-se.

 

0004184-59.2004.403.6104 (2004.61.04.004184-6) - BENTO DA SILVA(SP153054 - MARIA DE LOURDES D

AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B

MATEOS) X BENTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 134/136: Dê-se ciência à parte autora. Nada sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença extintiva da

execução. Publique-se.

 

0009430-36.2004.403.6104 (2004.61.04.009430-9) - WANDA ZOILA CID(SP153054 - MARIA DE LOURDES

D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B

MATEOS) X WANDA ZOILA CID X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0010618-64.2004.403.6104 (2004.61.04.010618-0) - CLAUDIO ESTEVES(SP142288 - MAURICIO CRAMER

ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA

MELO) X CLAUDIO ESTEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 112, 114 e 133.É o relatório. Fundamento e decido.

Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as

cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 07 de fevereiro de 2014.

 

0011913-05.2005.403.6104 (2005.61.04.011913-0) - REJANE RIBEIRO DE SOUZA X ALLAN DE SOUZA

AGUIAR - INCAPAZ X REJANE RIBEIRO DE SOUZA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E

SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X REJANE RIBEIRO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALLAN DE

SOUZA AGUIAR - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 647/657: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo o que for de seu interesse.

Publique-se.

 

0000108-84.2007.403.6104 (2007.61.04.000108-4) - MARIO ROBERTO NEGREIROS VELLOSO(SP099062 -

JOSE EDGARD DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO) X MARIO ROBERTO NEGREIROS VELLOSO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 104.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em

vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 07 de fevereiro de 2014.

 

0004897-92.2008.403.6104 (2008.61.04.004897-4) - JODENIR NUNES DA CRUZ(SP081110 - MARIA

HELENA DE BRITO HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 -

ANTONIO CESAR B MATEOS) X JODENIR NUNES DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 139/143.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em

vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 11 de fevereiro de 2014.

 

0003456-32.2011.403.6311 - WALTER DAVAL JUNIOR(SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA
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MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X WALTER DAVAL

JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 129/141: Dê-se ciência à parte autora. Em caso de discordância, deverá no prazo de 30 (trinta) dias: a)

apresentar seus próprios cálculos, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC, fornecendo

cópias necessárias à formação da contrafé. b) informar se, do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão

constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução

Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no

CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e, se está ativo, apresentando extrato, atualizado da Receita

Federal. d) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios.

Publique-se.

 

0003922-31.2012.403.6104 - ADEMARIO FONSECA ARAUJO(SP042501 - ERALDO AURELIO

RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA

FERNANDES SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ADEMARIO FONSECA ARAUJO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da descida dos autos. Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença,

através da rotina própria do sistema da Justiça Federal. Após, dê-se ciência ao INSS para, no prazo de 60

(sessenta) dias, promover a execução invertida, informando, no prazo legal, se procedeu a concessão/revisão do

benefício da parte autora, nos termos do julgado. Publique-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013381-62.2009.403.6104 (2009.61.04.013381-7) - YVONNE CARNAVALE(SP113973 - CARLOS CIBELLI

RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X YVONNE

CARNAVALE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 188/202 e 203/204: Manifeste-se o INSS, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

 

Expediente Nº 3378

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0207102-09.1991.403.6104 (91.0207102-9) - GILBERTO AUGUSTO(SP104974 - ANDRE MAZZEO NETO) X

UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for de seu

interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0004908-05.2000.403.6104 (2000.61.04.004908-6) - ORLANDO FURLINI(SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

X UNIAO FEDERAL

A execução do julgado deverá obedecer aos ditames legais. Promova a parte autora, em 10 (dez) dias, a citação da

ré nos termos do artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil, fornecendo cópias de fls. 226/233, 263/271,

348/349, 353/354, 357/vº, 365/366, 368 e 549/550, necessárias à formação da contrafé. Publique-se.

 

0006676-92.2002.403.6104 (2002.61.04.006676-7) - RAIMUNDO MANOEL DA COSTA X REGIS PEREIRA

X SEVERINO GOMES LINS X VALTER TEIXEIRA ZANELLA(SP042501 - ERALDO AURELIO

RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP036790 - MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO)

Fls. 270/405: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo o que for de seu interesse.

Publique-se.

 

0012466-42.2011.403.6104 - MANOEL GALDINO DA SILVA JUNIOR(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2543 - JOSE GERALDO FALCO DE

MENDONCA FILHO)

Fls. 101/102: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse. Após,

voltem-me conclusos. Publique-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009456-58.2009.403.6104 (2009.61.04.009456-3) - UNIAO FEDERAL X MARIA ANGELITA FERNANDES
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VICENTE(SP159290 - BRUNO LIMAVERDE FABIANO)

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre seu interesse na execução das verbas de

sucumbência. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0010437-19.2011.403.6104 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2543 - JOSE GERALDO FALCO DE MENDONCA

FILHO) X SUELI PEDRO OCHOGAVIA(SP208169 - TATIANA D ANTONA GOMES DELLAMONICA)

Sobre a informação da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias,

iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0002079-31.2012.403.6104 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2551 - RODRIGO PADILHA PERUSIN) X INSTITUTO

PORTUS DE SEGURIDADE SOCIAL(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO) X

ADILSON MATIAS X AGUINALDO DE ALMEIDA X AMAURI COSTA SANTIAGO X CARLOS JOSE

FERREIRA X JOSE ANTONIO NEVES X VALDIR DE PINHO(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE)

Fls. 89/92: Ante às razões expostas, defiro o pedido de devolução de prazo requerido por PORTUS - Instituto de

Seguridade Social. Publique-se.

 

0005388-60.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002198-

60.2010.403.6104) UNIAO FEDERAL(Proc. 2543 - JOSE GERALDO FALCO DE MENDONCA FILHO) X

ANTONIO SERGIO NUNES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES)

Fl. 79: Indefiro. A execução da verba honorária fixada da r. sentença de fls. 68/69vº, deve ser promovida nestes

autos. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Publique-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001300-42.2013.403.6104 - DAMIAO TADEU TORRES DA SILVA(SP306475 - FRANCISCO SIMOES

PACHECO SAVOIA E SP303541 - NATHALIA CAROLINI MENDES DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014749-77.2007.403.6104 (2007.61.04.014749-2) - TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA

LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP285577 - CASSIO GARCIA CIPULLO E SP210204 -

JOSÉ MARCOS MENDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA

LTDA

Fls. 299/303 e 304/305: Dê-se ciência às partes. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa

findo. Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011633-05.2003.403.6104 (2003.61.04.011633-7) - HELENA PERES BORGES DA SILVA(SP040285 -

CARLOS ALBERTO SILVA E SP110911 - GILBERTO MUSSI DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

MARIANA MONTEZ MOREIRA) X HELENA PERES BORGES DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação objetivando a execução de título executivo judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da

execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos documentos de fls. 238/239.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 10 de fevereiro de 2014.

 

0012667-15.2003.403.6104 (2003.61.04.012667-7) - ONEIDA VAZ DE LIMA TOURINHO(SP110911 -

GILBERTO MUSSI DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X ONEIDA VAZ DE LIMA TOURINHO X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação objetivando a execução de título executivo judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da

execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos documentos de fls. 189/190.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 10 de fevereiro de 2014.
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0012935-69.2003.403.6104 (2003.61.04.012935-6) - ANTONIO TAVARES DE ALMEIDA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO TAVARES DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL

Fl(s). 472: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, intime(m)-se o(s)

beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução 168, de 05/12/2011, do

Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar quanto à integral satisfação do seu

crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da execução. Publique-se.

 

0002889-84.2004.403.6104 (2004.61.04.002889-1) - SILVANO DE SOUZA LIBANO(SP180047 - ANA

ANGÉLICA DA COSTA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA CELIA AFONSO BITTAR) X

SILVANO DE SOUZA LIBANO X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação objetivando a execução de título executivo judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da

execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos documentos de fls. 189/190.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 10 de fevereiro de 2014.

 

0005092-14.2007.403.6104 (2007.61.04.005092-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X DAISY LUCARELLI DIAS(SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X DAISY LUCARELLI DIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 83/84: Razão assiste ao INSS. Assim sendo, torno nula a citação nos termos do artigo 730 do CPC efetivada à

fl. 81. Promova a parte embargada/exequente, nova citação do INSS, que deverá vir acompanhada das peças

necessárias à formação da contrafé, bem como memória discriminada e atualizado do débito. Publique-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003853-53.1999.403.6104 (1999.61.04.003853-9) - BENTO DE LIMA FILHO X JOAQUIM RODRIGUES X

PAULO GONCALVES DIAS X MOACIR CINTRA JUNIOR X ORLANDO RODRIGUES(SP018423 -

NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA) X BENTO DE LIMA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAQUIM

RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MOACIR CINTRA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ORLANDO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 379/380: Cumprido o item 3, da Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Eg. Conselho da Justiça Federal, que

diz que o advogado deverá indicar os nºs. do seu RG, CPF e OAB, expeça-se alvará de levantamento da quantia

depositada, em nome do advogado indicado, intimando-se para sua retirada em Secretaria. Com a vinda da cópia

liquidada junto à instituição financeira, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para apuração de eventual

saldo devedor. Publique-se. Intimem-se.

 

0005930-98.2000.403.6104 (2000.61.04.005930-4) - SERGIO LUIZ VIEIRA DOS REIS(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X SERGIO LUIZ VIEIRA DOS REIS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 355/379: Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela para autora.

Publique-se.

 

0008643-46.2000.403.6104 (2000.61.04.008643-5) - GERMANO DORNA X OSVALDO DE ALMEIDA X

OSWALDO PINHO NOGUEIRA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X GERMANO DORNA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X OSVALDO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSWALDO

PINHO NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 696: Defiro o pedido de prazo suplementar requerido pela CEF, por mais 15 (quinze) dias. Após ou no

silêncio, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0006647-76.2001.403.6104 (2001.61.04.006647-7) - ADRIANA ROCHA DE ALMEIDA(SP139935 -

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO

RODRIGUES VASQUES) X ADRIANA ROCHA DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)
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dias, iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0000790-15.2002.403.6104 (2002.61.04.000790-8) - JOAO CARLOS PEREIRA X JOSE FRANCISCO DA

CONCEICAO X JOSE SERGIO DO NASCIMENTO X JOSE AGOSTINHO DA SILVA X JOEL JOAO DOS

SANTOS X JOSE AMERICO ALVES DA SILVA X JOSE CEFERINO CASTRO QUINTAS X JOSE XAVIER

DOS SANTOS X JOSE CARLOS COELHO DA SILVA X JOAO JOSE VIANA(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA

DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOAO CARLOS PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE FRANCISCO DA CONCEICAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE SERGIO DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE AGOSTINHO DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOEL JOAO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE AMERICO ALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CEFERINO CASTRO

QUINTAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE XAVIER DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE CARLOS COELHO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO JOSE

VIANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 442/449: Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0001044-51.2003.403.6104 (2003.61.04.001044-4) - ORIOVALDO SANTANNA RODRIGUES(SP164222 -

LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO) X ORIOVALDO SANTANNA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fl. 232: Defiro o pedido de prazo suplementar requerido pela CEF, por mais 15 (quinze) dias. Após ou no

silêncio, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0012620-07.2004.403.6104 (2004.61.04.012620-7) - PEDRO PELEGRIN ANDRES FILHO X ALBERTINO

JOSE DOS SANTOS X DIRCE SOARES DA CUNHA X JOSE ANTONIO DE SOUZA X JOSE GONCALVES

MENDES X MAURILIO DE ARAUJO X OSWALDO MARTINHO(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO

DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X PEDRO PELEGRIN ANDRES FILHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ALBERTINO JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIRCE SOARES DA

CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ANTONIO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE GONCALVES MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURILIO DE

ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSWALDO MARTINHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fls. 1060/1062: Manifeste-se a parte autora. Publique-se.

 

0000166-58.2005.403.6104 (2005.61.04.000166-0) - ANTONIO DE ARAUJO(SP126477 - VICTOR AUGUSTO

LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ANTONIO

DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário, promovida por titular de conta vinculada do FGTS, na qual foi a ré condenada a

creditar as diferenças decorrentes de expurgos de índices inflacionários em sua conta fundiária.Às fls. 269/274 a

CEF informou que os índices executados foram pagos no processo nº 980000203803 e trouxe documentos

comprobatórios da quitação do débito. Instado, o exequente requereu o envio dos autos à Contadoria Judicial (fl.

277), a qual, em seu parecer exarado à fl. 280, informou que os valores constantes da memória de cálculo juntada

pela CEF à fl. 271 foram suficientes para satisfação da obrigação. Instadas as partes a se manifestarem acerca do

parecer da Contadoria Judicial, sobreveio manifestação da CEF requerendo a extinção da execução. É o relatório.

Fundamento e decido.O interesse processual consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na

adequação do provimento e do procedimento desejados.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual

quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela

jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando

o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). No

caso específico, a Contadoria do Juízo informou que o valor creditado pela CEF no processo nº 9800002038033,

demonstrado no extrato de fl. 274, foi suficiente para satisfação do crédito. Intimada a se manifestar, a parte

exequente quedou-se silente, o que denota não subsistir seu interesse no prosseguimento do

feito.DISPOSITIVOAnte o exposto, ausente o interesse processual, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao

arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 10 de fevereiro de 2014.
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0010571-56.2005.403.6104 (2005.61.04.010571-3) - AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA SANTISTA LTDA

E P P X SERGIO RICARDO PERALTA X RAQUEL REIS GONCALVES PERALTA(SP120981 - PORFIRIO

LEAO MULATINHO JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE

PINTO E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUTO POSTO

LIDER DA BAIXADA SANTISTA LTDA E P P X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAQUEL REIS

GONCALVES PERALTA

Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da

execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0009929-49.2006.403.6104 (2006.61.04.009929-8) - DANIEL ALVES FERREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X DANIEL

ALVES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 250/256: Dê-se ciência à parte autora. Nada sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença extintiva da

execução. Publique-se.

 

0001953-54.2007.403.6104 (2007.61.04.001953-2) - JOSE EUCLIDES DE LIMA(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234

- MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X JOSE EUCLIDES DE LIMA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário, promovida por titular de conta vinculada do FGTS, na qual foi a ré condenada a

creditar as diferenças decorrentes de expurgos de índices inflacionários em sua conta fundiária.A CEF trouxe aos

autos acordo que firmou direta e extrajudicialmente com o exequente, nos termos da Lei Complementar nº. 110,

de 29 de junho de 2001, sem a intervenção do advogado deste (fls. 108/110), e requereu a homologação da

transação.Cientificado, o exequente nada requereu. É o que cumpria relatar.Fundamento e decido.No que toca à

transação noticiada nos autos, dispõe o artigo 158, do Código de Processo Civil, que: Os atos das partes,

consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a

modificação ou a extinção de direitos processuais.Na espécie, ao firmarem o termo de transação e adesão, os

autores e a ré manifestaram vontade em terminar o litigio, mediante concessões mútuas, nos termos dispostos na

lei civil e no artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001, pelo que deve tal transação ser homologada, embora já

trânsita em julgado a sentença proferida no processo de conhecimento, pelo que terá como efeito impedir a

execução do julgado ou extinguir a execução, caso iniciada.Nesse sentido, anota THEOTONIO NEGRÃO, em seu

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 33ª edição, pág. 242,verbis:Dispensa-se a

homologação da transação, se não versar sobre direitos contestados em juízo (RT 702/120, RJTJESP 113/301),

uma vez que sua eficácia, entre as partes, independe de homologação judicial (RT 669/103, Lex- JTA 142/328);

apenas para os efeitos processuais é que esta se torna indispensável (RT 497/122, 511/139, RJTJESP 99/235, JTA

42/14, 77/103, 88/431, 100/360, 100/384, 105/408). Por isso mesmo, dispensa-se a intervenção de advogado na

transação feita por instrumento público ou particular, embora com a finalidade de pôr termo a uma demanda

(RJTJESP 117/286, JTA 120/312). Neste sentido: Petição de acordo assinada pelo advogado do autor e pelo réu

diretamente, sem a intervenção do advogado do último. Transação válida, em tese, que só poderá ser anulada em

ação própria, provando-se a existência de vício que a torne nula ou anulável (STJ -5ª Turma, REsp 50.669-7-SP,

rel. Min. Assis Toledo, j. 8.3.95, deram provimento parcial, v.u., DJU 27.3.95, p. 7.179, 2ª

col.)...........................................................................Art. 158: 3a. Quanto à forma da transação, havendo processo

pendente, ela pode ser feita por termo nos autos (CC, art. 1.028, I), ou por escritura pública, ou ainda por

instrumento particular (idem, art. 1.028, II). Por isso, a transação feita por escrito, público ou particular, independe

de ser tomada por termo nos autos, visto que o CC não exige que se adote apenas o termo nos autos, quando o

processo já esteja pendente (v. Moniz de Aragão, Comentários ao Código de Processo Civil, 5ª ed., v. 2, n. 556,

pág. 569; RT 511/139 e 549/181) (RJTJESP 131/126; a citação é da p. 127).Ademais, a fim de elidir a

possibilidade de desconsideração sobre a validade do acordo firmado extrajudicialmente com fundamento na Lei

Complementar 110/2001, editou o E. Supremo Tribunal Federal a Súmula Vinculante nº 01/2007 que

dispõe:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de Termo de Adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001.DISPOSITIVOIsso posto, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/2001,

HOMOLOGO o(s) acordo(s) constante(s) do(s) Termo(s) de Transação e Adesão do Trabalhador comprovado(s)

nos autos (fls. 108/110), para que produza(m) os seus jurídicos efeitos, JULGANDO EXTINTA a execução, nos

termos do artigo 794, inciso II e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, remetam-se

os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 10 de fevereiro de 2014.

 

0005037-63.2007.403.6104 (2007.61.04.005037-0) - SAMUEL GERALDO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE
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ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X SAMUEL GERALDO DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 208/231, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0011943-69.2007.403.6104 (2007.61.04.011943-5) - HILDA DOS SANTOS INDIO X REINALDO CORDEIRO

INDIO(SP254954 - SINVAL MAXIMINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE

NETINHO JUSTO) X HILDA DOS SANTOS INDIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REINALDO

CORDEIRO INDIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 307/308: Ante as razões expostas pela parte autora, defiro o pedido de devolução de prazo para contrarrazões.

Publique-se.

 

0001929-89.2008.403.6104 (2008.61.04.001929-9) - LUIZ CARLOS MACEDO DA SILVA(SP184468 -

RENATA ALÍPIO E SP190957 - HERBERT HILTON BIN JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X LUIZ CARLOS MACEDO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0002841-81.2011.403.6104 - FABIO SANTOS ANDRADE ROCHA(SP224639 - AILTON PRADO SANTOS E

SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO

RODRIGUES VASQUES) X FABIO SANTOS ANDRADE ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0001185-55.2012.403.6104 - SOLANGE JESUS DOS SANTOS(SP112180 - NERI RODRIGUES DOS PASSOS

FILHO E SP309219 - BRUNO TADEU PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316

- ADRIANO MOREIRA LIMA) X SOLANGE JESUS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 102/103: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, sobre a integral satisfação da execução do título

judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 7653

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002676-63.2013.403.6104 - RIO DOCE CAFE S/A IMP/ E EXP/(ES004892 - PAULO CESAR CAETANO E

ES009338 - LEONARDO CARVALHO DA SILVA E ES013846 - RAMON FERREIRA DE ALMEIDA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

SENTENÇAObjetivando a declaração da sentença de fls. 449/454, foram, tempestivamente, interpostos estes

embargos, nos termos do artigo 535 do CPC.Aduz a embargante, em suma, que o julgado questionado incorreu

em omissão, ao não estender o comando sentencial às PERD/DCOMPs que vierem a ser formuladas depois da

data do ajuizamento do mandamus e, obscuridade ao não se pronunciar qual o termo inicial para correção

monetária dos créditos do contribuinte, qual seja, desde o dia do protocolo da PER/DCOMP, ou se a correção

monetária se iniciará após o término do prazo de 360 dias de que trata o artigo 24 da Lei

11.457/2007.DECIDO.Não assiste razão a embargante. Do julgado recorrido consta, expressamente, a convicção

deste magistrado.Com efeito, a atuação do julgador, à luz da legislação processual civil, deve ser ditada pelo

princípio da persuasão racional (ou livre convencimento), devendo indicar, entretanto, os motivos que formaram a

sua convicção (art. 131 do CPC e art. 93, IX, da CF), a qual reputo firme e irretorquível neste grau de Jurisdição.O
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âmbito dos embargos de declaração é estreito e limitado ao esclarecimento de obscuridade, contradição ou

omissão do acórdão, consoante disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Quanto à

questão relativa ao termino inicial para correção monetária, na fundamentação da sentença ora recorrida mostra-se

suficientemente clara, não remanescendo dúvidas sobre o ponto embargado. Nesses termos, transcrevo o seguinte

excerto (fls. 451/452):a) (...) O ponto estaria, assentada e pacificada a questão, em conhecer o momento a partir do

qual existiu a mora, para permitir desde então a incidência da correção vindicada. Nesse caso, outra solução

juridicamente perfeita não há que não seja aplicar o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado da data do

protocolo dos pedidos de ressarcimento, aplicando-se o art. 24 da Lei 11.457/2007, para a resolução das questões

de administração tributária, quando se poderá considerar enfim o Fisco em mora. Também neste ponto a

jurisprudência mais recente de ambas as Turmas de Direito Público do STJ se pacificou (...).Destarte, os

argumentos expostos nos embargos declaratórios, sustentando a existência de omissão, representam, na verdade,

inconformismo com a solução jurídica adotada na demanda.A hipótese, enfim, desafia recurso de outra espécie,

que não a via dos embargos declaratórios.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração,

porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.

 

0006671-84.2013.403.6104 - VBR LOGISTICA LTDA(RS062810 - RICARDO KUHLEIS) X INSPETOR DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP

Diante do lapso temporal transcorrido, intime-se o Impetrante para que informe sobre a efetiva entrega da unidade

de carga, objeto da presente ação mandamental. Intime-se.

 

0007690-28.2013.403.6104 - NOLD POLITECH FILMES E EMBALAGENS LTDA(SP033936 - JOAO

BARBIERI) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP

SENTENÇANOLD POLITECH FILMES E EMBALAGENS LTDA. impetrou a presente ação, com pedido de

liminar, em face do Senhor INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO

PORTO DE SANTOS, objetivando que em suas futuras importações, pague PIS e COFINS tendo por base de

cálculo exclusivamente o valor aduaneiro, afastando-se as inconstitucionais inclusões de ICMS e dos valores

dessas próprias contribuições na referida base de cálculo.Segundo a inicial, a impetrante é indústria produtora de

embalagens plásticas.Fundamenta sua pretensão na inconstitucionalidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº

10.865/2004, em razão da adoção de conceito para a definição da base de cálculo (valor aduaneiro) diverso do

existente no âmbito privado, contrariando o disposto em convenção internacional (GATT).Sustenta, ainda, que em

decisão recente do Supremo Tribunal Federal, seu plenário reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do

ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo do PIS/PASEP e COFINS. Com a inicial vieram

documentos.Notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 78/96).A União Federal manifestou-se à fl.

54.Contra o deferimento da medida liminar (fls. 65/69), foi interposto agravo de instrumento perante a Corte

Superior, convertido em retido.A União Federal manifestou-se à fl. 114.O Ministério Público Federal não opinou

acerca do mérito (fl. 116).É o relatório. Fundamento e decido.Em que pese a sobrevinda da Lei nº 12.865, de

09/12/2013, cumpre reforçar os efeitos da liminar concedida antes da sua vigência, a fim de que sejam

resguardadas as importações realizadas naquele período. Isso porque que a matéria foi analisada pelo Supremo

Tribunal Federal, que reconheceu a inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições, não merecendo a questão maiores digressões.Nestes termos, trago colação excerto do julgado que

solucionou a controvérsia:Prosseguindo no julgamento, o Tribunal negou provimento ao recurso extraordinário

para reconhecer a inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas á

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no

inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, e, tendo em conta o reconhecimento da repercussão geral da questão

constitucional no RE 559.607, determinou a aplicação do regime previsto no 3º do art. 543-B do CPC, tudo nos

termos do voto da Ministra Ellen Gracie (Relatora). Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Em seguida, o

Tribunal rejeitou questão de ordem da Procuradoria da Fazenda Nacional que suscitava fossem modulados os

efeitos da decisão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 20.03.2013..Com relação às

importações ocorridas a partir do aludido diploma legal, configura-se nos autos típico caso de falta de interesse

processual superveniente, pois o artigo 7º da Lei 10.865/2004 foi alterado pelo artigo 26 da Lei 12.865/2013:Art.

26. O art. 7º da Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte

redação:Art.7º........................................I- O valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei;

ou...................................(NR)Pois bem, o interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concreta do

processo, na adequação do provimento e do procedimento desejado. Trata-se, na verdade, de uma relação de

necessidade e adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a

produzir a correção da lesão argüida na inicial.Diante do exposto, julgo procedente o pedido e concedo a

segurança para assegurar a exclusão do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
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- ICMS e do valor das próprias contribuições da base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação tão

somente com relação aos registros de declarações de importações promovidos pela Impetrante até a vigência da

Lei nº 12.865/2013, declarando, a partir daí ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios (Lei nº 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da

lei.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 3º, da C.P.C.). P.R.I.O.

 

0008001-19.2013.403.6104 - RADJA REGILDA ARAUJO PEREIRA(RJ111540 - JUACI ALVES DA SILVA)

X REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA EM SANTOS - UNIP(SP101884 - EDSON MAROTTI E

SP140951 - CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA)

SENTENÇARADJA REGILDA ARAÚJO PEREIRA qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de

segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. Sr. REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP,

objetivando provimento liminar que assegure o seu retorno à instituição de ensino, de modo lhe garantir

frequência às aulas e reposição/aplicação de provas que perdeu no semestre anterior. Pretende também, o

restabelecimento da bolsa de estudos mantida pelo PROUNI. Alegando afastamento e faltas justificadas por

problemas experimentados durante a gestação, fundamenta a liquidez e certeza do direito postulado, aduzindo, em

suma, que o ato impugnado fere dispositivos constitucionais que garantem o acesso à Educação.Inicialmente a

ação foi proposta perante a Justiça Estadual. Por determinação da r. decisão de fls. 37/38, os autos foram

encaminhados a esta Subseção Judiciária.Regularmente notificado, o Impetrado prestou informações, defendendo

a legalidade do ato impugnado e que parte da pretensão encontra-se satisfeita.Instada a justificar seu interesse de

agir, a Impetrante manifestou-se e anexou documentos (fls. 121/128), sobre o quê a Autoridade prestou

informações complementares.O pleito liminar restou indeferido às fls. 147/148.O Representante do Ministério

Público Federal pronunciou-se às fls. 155.Relatado. Fundamento e decido.Trata-se na hipótese de ensino superior

cometido à iniciativa privada, que, nesta condição, pode exigir o cumprimento da obrigação decorrente do

contrato sinalagmático celebrado entre a instituição e o aluno.Com relação à pretensão de indenização por danos

morais, a decisão de fl. 45 já consignou o seu descabimento.Pois bem. O processado tornou incontroverso que a

matrícula da Impetrante foi desbloqueada, que as faltas do 7º semestre foram compensadas, tendo sido a aluna

reabilitada no 8º período letivo do curso de Fisioterapia, cursando as disciplinas relativas a tal semestre, bem

como as dependências adquiridas nos períodos anteriores, aliás, decorrência lógica das medidas atacadas, mas

revertidas pela Autoridade. Vale destacar, outrossim, o deferimento do pedido de reconsideração que havia

indeferido a reabilitação e a continuidade da bolsa de estudos suportada pelo PROUNI.Instada a manifestar seu

interesse de agir ante as informações e documentos encartados pelo Impetrado, a Impetrante apresentou sugestões

para solucionar questões referentes a quatro dependências e duas matérias a cursar relativas ao 7º semestre, e

estágio a ser realizado no 8º semestre. Contudo, afirmou a Autoridade (fl. 135), que a Universidade, uma vez

destrancada a matrícula e compensadas as faltas, aplicou as provas e atividades afetas ao período de afastamento

da aluna, a qual, entretanto, logrou aprovação somente em algumas disciplinas. Assim sendo, esclareceu: Deste

modo, diante das reprovações mantidas mesmo após realização do programa de compensação de ausências, a

aluna foi reabilitada no 8º (oitavo) período letivo do curso de Fisioterapia para cursar as disciplinas relativas ao

semestre, bem como também as dependências adquiridas nos períodos anteriores ao seu afastamento, conforme

artigo 65 do Regimento Interno da Universidade,... Faço notar que não compete ao aluno sugerir soluções para

situações que lhe são desfavoráveis (a exemplo de fazer coincidir a conclusão do curso juntamente com o prazo de

validade da bolsa do PROUNI), contrariando as regras de autonomia didático-científica que gozam as

universidades (CF. art. 227).Nestas condições, não vejo ilegalidade tampouco abuso de poder praticado pelo Sr.

Reitor a ser reparado nesta via, quando nega à Impetrante medidas não previstas nas normas do Regimento Interno

e no Manual Acadêmico. Tampouco quando submete a aluna tutelada a adaptações da grade curricular vigente, à

participação em disciplinas e estágios nos períodos determinados pelo coordenador do curso, por meio de

elaboração de Plano de Estudos (fls. 142/145).Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e denego a

segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Indevidos honorários advocatícios (Lei nº 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.P. R. I. O.

 

0008208-18.2013.403.6104 - HAPAG LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA(SP098784A -

RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL

BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

SENTENÇA.HAPG-LLOYD AG (REPRESENTADA POR HAPG-LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO

MARÍTIMO LTDA.) impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do Sr.

INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, objetivando a desunitização da carga e a devolução

do contêiner CPSU 401.840-1, vazio.Afirma a impetrante, em suma, que ao não se pronunciar a respeito do

pedido de desova das mercadorias e liberação da unidade de carga, a autoridade coatora incorre em omissão

arbitrária, ferindo seu direito líquido e certo.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda

das informações, prestadas às fls. 74/79.A União Federal manifestou-se à fl. 76.Contra o indeferimento da liminar

(fls. 70/71), a Impetrante interpôs Agravo de Instrumento (fls. 78/90), ao qual foi negado seguimento.O parecer do
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Ministério Público encontra-se à fl. 95.É o relatório.Fundamento e Decido.Na hipótese, o objeto da impetração

consiste na liberação de contêiner depositado no Terminal Bandeirantes, cuja carga foi abandonada.Segundo as

informações do Ilmo. Sr. Inspetor da Alfândega da RFB no Porto de Santos, a mercadoria transportada no cofre de

carga versado nos presentes autos foi submetida a procedimento fiscal que culminou com a lavratura do Auto de

Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (AITAGF) nº 0817800/EQMAB000099/2013 e até o momento

não foi aplicada a pena de perdimento.Nestes termos, embora lavrada a autuação ainda não foi decretada a pena de

perdimento. A carga, por conseguinte, encontra-se na esfera de disponibilidade do importador, que requereu o

início do despacho aduaneiro, nos termos da Lei nº 9.779/99.Inicialmente, cumpre ressaltar que não há dúvida de

que a dinâmica do comércio exterior impõe práticas fiscais ágeis, aptas a atender, particularmente, a demanda do

transporte de mercadorias acondicionadas em contêineres. Assim, é evidente que a morosidade da Administração

até que se proceda ao leilão/destinação de cargas gera uma série de inconvenientes aos usuários do porto, dentre

esses, problemas relativos à sua armazenagem, cuja integridade deve ser preservada para garantir a reparação de

danos ao erário e o próprio interesse do importador.Também é fato que entre contêiner e mercadoria importada

inexiste relação de acessoriedade, pois aquele tem existência autônoma, conforme se depreende do disposto no art.

24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98. Desse modo, a toda evidência, eventual aplicação da pena de perdimento

da carga não alcança o contêiner. Nesse sentido, aliás, há precedente do C. STJ: ... a interpretação do art. 24 da Lei

9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido de que

a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta. Inexiste,

pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

(RESP 526767/PR, 1ª Turma, DJ 19/09/2005, Rel. Min. Denise Arruda, unânime).Esta hipótese, entretanto, não

está presente nestes autos, devendo a matéria ser examinada sob outro enfoque.De fato, a formalização de

declaração de importação é o modo adequado de submeter mercadoria importada a controle alfandegário e é

condição sine qua non para seu desembaraço e entrega ao importador (arts. 542, 543 e 555, todos do Regulamento

Aduaneiro - Decreto 6.759/2009), configurando infração conhecida como abandono a omissão em iniciar o

despacho aduaneiro nos prazos legais, sujeitando o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 574 c/c art.

618, IX, ambos do diploma acima mencionado).Porém, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria

pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão em dar início ao despacho de importação, assumindo os

ônus inerentes à sua inércia, até a destinação do bem. Nesse sentido, a Lei 9779/99 assim dispõe:Art. 18. O

importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23

do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o

cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros

e da multa de que trata o art. art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da

permanência da mercadoria em recinto alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo,

considera-se ocorrido o fato gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do

prazo de permanência da mercadoria no recinto alfandegado.Nesta medida, a lavratura de auto de infração

decorrente da caracterização de abandono não possui o efeito jurídico de impedir o prosseguimento do despacho

aduaneiro, mas tão-somente o de vincular a mercadoria abandonada ao destino do processo administrativo a ser

instaurado. Em relação a esse último aspecto, deve-se ressaltar que a declaração de abandono e a aplicação de

pena de perdimento pressupõem ato administrativo expresso (formal), precedido de regular processo

administrativo, com a observância dos princípios que lhe são inerentes.De outro giro, não se pode esquecer que há

uma relação jurídica entre transportador e importador, que merece atenção. Com efeito, a Lei 9.611/98, que dispõe

sobre o transporte multimodal de cargas, reza que:Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte

Multimodal cobre o período compreendido entre o instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao

destinatário.Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do

recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas....Art. 15. O Operador de Transporte

Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto para a entrega da mercadoria ao

destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino.... 4º No caso de a carga estar sujeita a controle

aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação específica.Logo, como só após a conclusão do

despacho aduaneiro a mercadoria poderá ser entregue ao importador, a relação entre transportador e importador

permanece íntegra até esse evento. Ou seja, a relação jurídica entre importador e transportador somente cessará

com a aplicação da pena de perdimento, momento em que a mercadoria importada sairá da esfera de

disponibilidade do importador e passará a integrar à da União.Portanto, seria prematuro, antes da transferência do

domínio sobre as mercadorias do importador para a União e ante a ausência de ato de autoridade impedindo o

prosseguimento do despacho aduaneiro, autorizar a desunitização pretendida, em razão da continuidade deste

plexo de relações jurídicas.Logo, não tendo sido decretada a pena de perdimento das mercadorias acondicionadas

no contêiner reclamado pela impetrante, não vislumbro relevância no fundamento da impetração.E, como bem

esclarecido pelo Inspetor da Alfândega, no conhecimento de transporte versado nos autos, foi aposta a sigla

CY/CY, que corresponde à modalidade de movimentação designada FCL/FCL (full container load), na qual a

mercadoria é unitizada sob a responsabilidade do exportador e desunitizada sob a responsabilidade do

consignatário/importador, o qual ainda pode dar início ao respectivo despacho aduaneiro. Portanto, o
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compromisso assumido pelo impetrante quando celebrado o contrato não consiste apenas em transportar as

mercadorias do porto de embarque e entregá-las no porto de destino.Configura-se, por conseguinte, risco regular

inerente à atividade comercial tanto do transportador como do operador portuário, aos quais são impostos os

custos decorrentes da situação ora analisada. Quanto ao transportador, o próprio contrato prevê mecanismos de

reparação quando configurada a sobrestadia.Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido e denego a

segurança. Não há condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 105, do S.T.J. Custas na forma da

lei.Comunique-se ao Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento interposto nos autos o teor desta

sentença.P.R.I.O.

 

0010243-48.2013.403.6104 - SINARA MARIA BARROSO(SP338986 - AMANDA BARROSO SOARES) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA)

Fls. 67/69: Ciência às partes.Oficie-se a autoridade coatora encaminhando-lhe cópia da r. decisão proferida nos

autos do Agravo de Instrumento nº 201303000291291 para ciência e cumprimento.Após, cumpra-se a parte final

do despacho de fls. 65, remetendo-se os autos ao Ministério Público Federal. Intime-se.

 

0010870-52.2013.403.6104 - MARCELO DE NORONHA BACCHIEGA SENATORE(SP293127 - MARCO

ANTONIO MOYSES FILHO) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO

DE SANTOS - SP

SENTENÇAMARCELO DE NORONHA BACCHIEGA SENATORE, qualificado na inicial, impetra o presente

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DA

ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, objetivando afastar a incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI no ato de importação de veículo automotor para uso próprio.Na defesa de seu direito líquido

e certo sustenta o Impetrante ser ilegal e inconstitucional a exigência do prévio recolhimento IPI no momento do

desembaraço aduaneiro, quando a importação se faz em caráter esporádico por particular.Apontando violação ao

princípio da não-cumulatividade, argumenta que, por ser pessoa física, não realiza atividade que lhe permita

utilizar o crédito acumulado do imposto, pois a importação realizada não tem como objetivo a comercialização ou

industrialização de bens, mas, tão-somente, a utilização para uso próprio.Com a inicial vieram os documentos de

fls. 23/34.O pleito liminar foi indeferido (fl. 38/45), sobrevindo agravo de instrumento, ao qual foi prolatada

decisão terminativa, conforme consulta processual anexa.A Autoridade Impetrada prestou informações (fls.

134/185).O Ministério Público Federal não opinou acerca do mérito (fls. 187/189).Relatado, fundamento e

decido.Busca o Impetrante, no presente mandamus, tutela jurisdicional que afaste a incidência do IPI, no ato da

importação de um automóvel marca Ford Mustang Coupé, ano 1967, chassi 7R01C184733.Pois bem. Sobre o

imposto ora questionado dispõe o Código Tributário Nacional, em seu artigo 46:O imposto, de competência da

União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de

procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimento a que se refere o art. 51;III - a sua arrematação,

quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se

industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a

finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.Percebe-se da leitura desse dispositivo que o IPI incide sobre três

diferentes situações: 1) desembaraço aduaneiro; 2) saída do produto do estabelecimento para ingressar no circuito

econômico; e 3) arrematação, no caso de apreensão ou abandono e, consequente leilão. Três fatos geradores

diversos e três sujeitos passivos diferentes, sem estipulação legal que exclua a pessoa física.Consoante leciona o

Prof. Hugo de Brito Machado este imposto recai sobre o produto, sendo, em princípio, irrelevante sua destinação,

assim como o processo econômico de que se originou. As hipóteses de incidência indicadas no CTN nada mais

são do que momentos que caracterizam a entrada da coisa ou produto no circuito econômico de sua utilização.

Mas a destinação, como se disse, é, em regra geral, irrelevante. (Curso de Direito Tributário, 18ª edição,

Malheiros, p. 263).Pedindo vênia aos que pensam de modo diverso, compactuo do entendimento de que não fica

excluída a sujeição passiva do IPI quando o importador, pessoa física, seja consumidor final do produto,

porquanto, conforme acima expendido, é irrelevante a destinação do bem. Nestes termos, confiram-se os

precedentes:AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013471-44.2012.4.03.0000/SPTrata-se de agravo interposto

contra decisão que recebeu o recurso de apelação do Impetrante apenas no efeito devolutivo e que não conheceu o

seu pedido para determinar que a autoridade coatora exclua as informações prestadas ao sistema RENAVAM,

quanto à existência de restrição tributária sobre o veículo objeto destes autos (fl. 154).A decisão foi proferida em

mandado de segurança impetrado para reconhecer o direito líquido e certo do agravante de não efetuar o

recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) no ato de importação de veículo automotor para

uso próprio (fls. 23/37).A parte agravante sustenta que o recurso de apelação deve ser recebido no duplo efeito,

consoante aplicação sistemática da lei do mandado de segurança e do artigo 520 do Código de Processo Civil.

Aduz ser indevida a restrição existente no sistema do Denatran. Afirma ser relevante o fundamento de seu direito,

caracterizado pela correta aplicação do princípio da não cumulatividade presente no artigo 153, 3º, inciso II, da

Constituição Federal e, ainda, a existência do periculum in mora, pois com a sua inscrição no CADIN terá
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dificuldades de obtenção de créditos e na realização de outros atos comerciais.Às folhas 202, entendi postergar a

análise do pedido de efeito suspensivo ao recurso, pra após a realização da instrução do agravo.A União Federal

apresentou contraminuta ao recurso (fls. 207/212).Às folhas 214/216, o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento parcial do recurso.Decido.No mandado de segurança, como regra, o recurso de apelação possui

apenas efeito devolutivo, salvo as exceções previstas na lei. Assim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso de

apelação nesses casos seria possível somente em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou de abuso de

direito.O cerne da questão neste mandado de segurança diz respeito ao fato de o veículo estrangeiro, importado

por pessoa física para uso próprio, estar ou não submetido ao recolhimento de tributos aduaneiros e,

consequentemente, sujeitar-se ou não o agravante à pena de perdimento.Em decisões recentes revi o

posicionamento que vinha adotando a respeito da questão de fundo posta nestes autos.A Constituição Federal

dispõe sobre o IPI em seu artigo 153, nos seguintes termos:Art. 153. Compete à União instituir impostos

sobre:(...)IV - produtos industrializados;(...) 3º - O imposto previsto no inciso IV:I - será seletivo, em função da

essencialidade do produto;II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o

montante cobrado nas anteriores;III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.IV - terá

reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei. (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)O Código Tributário Nacional prevê em seus artigos 46 e 51

sobre o IPI:Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I

- o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimentos a que se

refere o parágrafo único do artigo 51;III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a

leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido

submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.Art.

51. Contribuinte do imposto é:I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;II - o industrial ou quem a lei a ele

equiparar;III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes definidos no inciso

anterior;IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão.Parágrafo único. Para os

efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador, industrial,

comerciante ou arrematante.Observa-se que o IPI tem como fato gerador o desembaraço aduaneiro, quando o

produto é de procedência estrangeira, e o contribuinte é o importador ou quem a lei a ele equiparar.Não há

qualquer óbice, restrição ou distinção legal entre a pessoa jurídica e a pessoa física quanto ao recolhimento do

tributo incidente sobre o produto importado. Não existe previsão legal de isenção para a pessoa física que importe

o produto para consumo próprio, vez que é irrelevante a finalidade da operação para a incidência do

imposto.Ademais, a Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001, modificou o artigo 155, parágrafo

2º, inciso IX da Carta Magna, relativo ao ICMS, alterando sistemática que era aplicada por analogia pela

jurisprudência pátria para justificar a não incidência do IPI nos casos de veículo estrangeiro importado por pessoa

física para uso próprio. A seguir, o texto da emenda constitucional:Art. 2º O art. 155 da Constituição Federal

passa a vigorar com as seguintes alterações:Art. 155. .....................................................

2º.................................................................IX - .............................a) sobre a entrada de bem ou mercadoria

importados do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer

que seja a sua finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;Aquele

entendimento jurisprudencial não mais prevalece em relação às importações de produtos industrializados

ocorridos após a vigência da Emenda Constitucional nº 33, como ocorre no caso dos autos.Conclui-se, assim, ser

devido o IPI pela pessoa física nas operações de importação de bens ou mercadorias industrializados, mesmo com

finalidade para consumo próprio.Nestes termos, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. IMPORTAÇÃO DE BEM POR CLÍNICA MÉDICA NÃO CONTRIBUINTE

DO IMPOSTO. INTERNAÇÃO POSTERIOR À EC 33/2001. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC:

INEXISTÊNCIA. OFENSA AOS ARTS. 108, 1º e 110 do CTN: AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282/STF.1. Acórdão que analisou a lide levando em conta a redação do art. 155, 2º, IX, a, da CF

vigente à época dos fatos, o que afasta a alegada ofensa ao art. 535 do CPC.2. Ausência de prequestionamento em

torno dos arts. 97, 104 e 106 do CTN - Súmula 282/STF.3. Incide ICMS e IPI na importação de bens do exterior,

independente de sua destinação, a despeito de se tratar ou não de contribuinte destes impostos.4. Recurso especial

conhecido em parte e, nessa parte, não provido.(REsp 1026265, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJE 29/06/2009)Em consonância com este entendimento, manifestou-se esta C. Turma:MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. IPI. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA PARA USO PRÓPRIO.

PESSOA FÍSICA.1. É competente a Justiça Federal para decidir sobre a exigência do recolhimento do ICMS no

momento do desembaraço aduaneiro de mercadoria importada, pois a liberação das mercadorias é ato praticado

por autoridade federal, por força do disposto no Convênio nº 66/88 e na Instrução Normativa nº 54/81, da

Secretaria da Receita Federal, tendo o mandado de segurança sido dirigido conta este ato. Preliminar rejeitada.2.

O C. Supremo Tribunal Federal estabeleceu como fato gerador do ICMS o momento do desembaraço aduaneiro

da mercadoria importada (Súmula nº 661).3. Na hipótese dos autos, todavia, não se deve exigir o recolhimento do

ICMS sobre importação de bens realizadas por pessoa física para uso próprio, por não ser contribuinte do imposto
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aquele que não exerça atos de comércio. Entendimento firmado no RE nº 203.075/DF.4. Importação procedida

anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que regulamentou o

ICMS e determinou a incidência do tributo sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa física

ou jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo (art. 2º, 1º, I).5. O importador de que trata o inciso

I do art. 51 do CTN deve arcar com o recolhimento do IPI, seja comerciante, industrial ou mesmo pessoa física,

uma vez que resta caracterizada a hipótese de incidência tributária quando da importação de objeto

industrializado, bem assim a ocorrência do fato gerador no momento do desembaraço aduaneiro do produto de

procedência estrangeira, conforme dispõe o inciso I, do art. 46 do CTN.6. Não fica excluída a sujeição passiva do

IPI quando o importador seja consumidor final do produto, visto ser irrelevante a sua destinação. Precedente do

STJ (RESP 191.658/SP). 7 - Apelações e remessa oficial(AMS 158901, Relator: Desembargador Federal

Lazarano Neto, 6ª Turma, DJU 14/01/2005)MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO AO USO PRÓPRIO. IPI. EXIGIBILIDADE.1. Em se tratando de

mercadorias importadas, o fato gerador da exação coincide com o momento do desembaraço aduaneiro. Art. 46, I,

do CTN.2. O contribuinte do imposto é o importador ou quem a lei a ele equiparar (art. 51 do CTN), sendo

irrelevante o fato de ser a importação realizada por pessoa física ou por pessoa jurídica, ou se a sua finalidade é

para uso próprio ou para comercialização do produto em território nacional, visto que o que se tributa pelo IPI não

é o produto importado, mas sim o seu ingresso no circuito nacional, equiparando-o, para efeitos fiscais, ao produto

industrializado nacional. De outra sorte, haveria uma bitributação pelo imposto de importação.3. Nesse sentir, a

incidência do IPI sobre o produto importado não infringe o princípio da não-cumulatividade previsto na

Constituição Federal.4. Precedentes da Sexta Turma desta Corte.5. Apelação e remessa oficial providas.

Segurança denegada. Agravo retido julgado prejudicado.(Apelação/Reexame Necessário 0011071-

83.2009.4.03.6104/SP, Relator: Juiz Federal Convocado Ricardo China, 6ª Turma, j. 17/03/2011)TRIBUTÁRIO.

IPI. PRODUTO IMPORTADO. FATO GERADOR. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PRINCÍPIO DA

SELETIVIDADE E DA ISONOMIA RESGUARDADOS. AUSÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO.1. O artigo 46 do

Código Tributário Nacional prevê como fato gerador do IPI, o desembaraço aduaneiro quando o produto

industrializado é de procedência estrangeira (inciso I). Por sua vez, o artigo 51 do mesmo diploma legal considera

seu contribuinte, entre outros, o importador ou quem a ele se equiparar.2. No caso, reconhece a lei que o

desembaraço de mercadoria estrangeira industrializada, seja feito por pessoa física ou por pessoa jurídica, se

constitui em fato gerador do IPI.3. O IPI incide sobre o produto industrializado de origem estrangeira no momento

do desembaraço aduaneiro. A ele se agrega o valor cobrado a título de Imposto de Importação, acrescido de taxas

e encargos cambiais que comporão a base de cálculo do IPI.4. Princípios da seletividade e da isonomia

resguardados. A essencialidade do produto determina a diferenciação de alíquotas, e a isonomia determina

tratamento igual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. A mercadoria de procedência

estrangeira deve ser tributada pelo IPI da mesma forma que o produto similar nacional.5. O IPI incidente sobre o

desembaraço aduaneiro de produtos importados não tem o mesmo fato gerador do imposto de importação. Este

ocorre com a entrada no território nacional de mercadoria estrangeira e o IPI tem nascimento no desembaraço da

mesma.(AC em MS 2005.03.99.000660-4/SP, Relator: Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, 6ª Turma, j.

25/07/2007)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. IPI. PESSOA FÍSICA. COMPETENCIA.

JUSTIÇA FEDERAL.1. Fixada a competência da Justiça Federal para apreciação do pedido, posto que o

desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas é procedido por autoridade federal, por força do Convênio

66/88 e da Instrução Normativa n.º 54/81 da Receita Federal. Preliminar afastada.2. O Colendo Supremo Tribunal

Federal, através do RE n.º 203.075-9, julgado em 05.08.98, firmou o entendimento de que o contribuinte do ICMS

é a pessoa física ou jurídica que realize ato de mercancia, não sendo devido por pessoa física importadora que não

exerça, costumeiramente, atos de comércio.3. Com o advento da LC n.º 87/96 que regulamentou a matéria, o

particular não está isento do recolhimento do ICMS, ainda que para consumo próprio.4. Sendo o produto

industrializado de procedência estrangeira, o fato gerador do IPI ocorre com o desembaraço aduaneiro, a teor do

artigo 46, inciso I do CTN.5. Incide o IPI por ocasião do desembaraço aduaneiro de veículo novo importado por

pessoa física, ainda que para uso próprio. Precedentes: RESP n.º 191658/SP-STJ-Rel. Min. DEMÓCRITO

REINALDO-DJ de 19.03.99; RESP n.º 180131/SP-STJ-Rel. Min. JOSÉ DELGADO-DJ de 23.11.98; AMS n.º

94.03.011355-3-TRF3-Rel. Desemb. Fed. MARLI FERREIRA-DJ de 02.10.96.6. Sentença mantida.(AMS

144154, Relatora: Desembargadora Federal Marli Ferreira, 6ª Turma, DJU 10/01/2002)Ausente o fumus boni

iuris, de modo a justificar o deferimento da atribuição de efeito suspensivo ao recurso, também se torna

impossível, em consequência, conhecer e determinar a exclusão das informações prestadas ao sistema

RENAVAM, quanto à existência de restrição tributária sobre o veículo objeto destes autos.Deste modo, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo.Dê-se ciência ao Ministério

Público Federal.Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem.Intimem-se.(6ª Turma do E. TRF 3ª

Região, Agravo Instrumento nº 0013471-44.2012.403.0000/SP, Rel. Juiz Convocado Paulo Domingues, Data:

10.08.2012)TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTAÇÃO - ICMS - IPI -

DESEMBARAÇO ADUANEIROI - O fato gerador do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI vem

definido no artigo 46 do CTN e, em se tratando de mercadorias importadas, coincide com o momento do
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desembaraço aduaneiro. Ressalte-se que a lei não faz qualquer distinção quanto ao local da industrialização do

produto, ou da pessoa que pratica o fato gerador.II - O importador de que trata o inc.I, do art.51 do CTN deve

arcar com o recolhimento do IPI, seja comerciante, industrial, prestador de serviços ou mesmo pessoa física, uma

vez que caracterizada a hipótese de incidência tributária quando da importação de objeto industrializado, bem

assim a ocorrência do fato gerador no momento do desembaraço aduaneiro do produto de procedência estrangeira,

conforme dispõe o inc.I, do art.46, do CTN.III - Não fica excluída a sujeição passiva do IPI quando o importador

seja o consumidor final do produto, visto ser irrelevante a sua destinação.IV - A exigibilidade do IPI quando da

internação de produtos estrangeiros tem a função de proteger o produto nacional, visto que o mercado

internacional adota a norma de desoneração das exportações, de forma que os produtos importados chegam ao

país de destino livres de impostos, pondo em posição desfavorável o produto nacional, que sofre incidência dessa

exação.V - Quanto à alegação de que a cobrança de Imposto de Importação e de IPI sobre bens e produtos que

sofreram processo de industrialização ofenderia o princípio que impede a bitributação, não há como prosperar.

Embora ambos incidam sobre importação de produtos estrangeiros, possuem fatos geradores distintos: o IPI é

exigível no desembaraço aduaneiro do produto e o Imposto de Importação, com a entrada da mercadoria no

país.VI- (...)X -Apelações do impetrante e do Estado do Rio de Janeiro improvidas e remessa necessária

provida.(TRF 2ª Região, AMS nº 57090/RJ, Rel. Tânia Heine, DJ 11/07/2007, pág. 76)MANDADO DE

SEGURANÇA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO AO USO

PRÓPRIO - IPI - EXIGIBILIDADE.1- Em se tratando de mercadorias importadas, o fato gerador da exação

coincide com o momento do desembaraço aduaneiro. Art. 46, I, do CTN.2- O contribuinte do imposto é o

importador ou quem a lei a ele equiparar (art. 51 do CTN), sendo irrelevante o fato de ser a importação realizada

por pessoa física ou por pessoa jurídica, ou se a sua finalidade é para uso próprio ou para comercialização do

produto em território nacional, visto que o que se tributa pelo IPI não é o produto importado, mas sim o seu

ingresso no circuito nacional, equiparando-o, para efeitos fiscais, ao produto industrializado nacional. De outra

sorte, haveria uma bitributação pelo imposto de importação.3- Nesse sentir, a incidência do IPI sobre o produto

importado não infringe o princípio da não-cumulatividade previsto na Constituição Federal.4- Precedentes da

Sexta Turma desta Corte.5- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. Agravo retido julgado

prejudicado.(TRF 3ª Região, AMS 326227, Processo nº 2009.61.04.011071-4, SEXTA TURMA, Rel. Juiz

Convocado Ricardo China, DJ 23/03/2011 pág. 465)TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA

POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. PRINCÍPIOS DA NÃO CUMULATIVIDADE E DA

SELETIVIDADE QUE NÃO RESTAM MALFERIDOS. EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO NO

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. POSSIBILIDADE. IMPORTAÇÃO ANTERIOR A VIGÊNCIA DA EC. 33,

DE 2001. 1. A importação de veículo automotor pelo próprio consumidor pessoa física propicia a cobrança do IPI

no momento do desembaraço aduaneiro, posto tratar-se de produto industrializado, consoante art. 46, inciso I do

CTN, que no ponto deu concretude ao comando do art. 146, Inciso III e alínea a da CF. 2. Violência ao princípio

da não-cumulatividade que não se cogita por se tratar de consumidor final, que suporta a exigência, ainda que pelo

fenômeno da repercussão. 3. Também é de se arredar violação ao princípio da seletividade, posto tratar-se de

veículo importado, a demonstrar o caráter deste produto, além de ponderável capacidade contributiva por parte da

pessoa física importadora, legitimando tributação mais gravosa, ante a salvaguarda contida no art. 153 1º da CF,

que no caso é direcionada a tutela da indústria nacional. 4. O GATT é um acordo internacional que visa promover

o comércio entre os países aderentes, mediante a prática recíproca de tarifas alfandegárias reduzidas com o intuito

de minorar a discriminação comercial entre os mesmos e suas regras prevalecem sobre a legislação tributária

interna. 5. Suas diretrizes imbricam-se ao desenvolvimento de política de comércio internacional mediante

tratamento igual ou mais favorável em relação à tributação incidente sobre produtos similares de origem nacional,

ou seja, relaciona-se o acordo, com o IPI devido sobre produtos industrializados, consoante previsão estampada no

inciso II do art. 46 do CTN (saída do estabelecimento), ao passo em que aquele exigido da impetrante funda-se no

inciso I do mesmo cânone (desembaraço aduaneiro). 6. Não se pode equiparar o IPI devido na importação com

aquele devido no processo de industrialização. Para cada um existem preceitos legais específicos e, na

eventualidade de existir benefício fiscal em favor de uma destas modalidades, incabível estendê-la a outra, salvo

por expressa determinação legal. 7. Assim a diversidade do aspecto material da hipótese de incidência também se

erige em razão para o tratamento diferenciado. 8. Precedentes do STF, do STJ e desta E. Corte. 9. Recurso da

impetrante a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, AMS nº 95.03.0111778-0, Turma Suplementar da Segunda

Seção, v.u. Rel. Roberto Jeuken, DJU 09/04/2008, pág. 1292)TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - FATO GERADOR Deve-se recolher o Imposto

sobre Produtos Industrializados de veículo automotor importado, ainda que para uso próprio, sem fim de

comercialização. O fato gerador da mencionada exação é, portanto, o desembaraço aduaneiro do produto

importado, por pessoa física ou jurídica. O IPI deve incidir sobre o produto industrializado, ainda que importado

por industrial, comerciante ou pessoa física, para uso próprio ou não (...).(TRF 3ª Região, AC nº 1134036, 3ª

Turma, v.u. Rel. Nery Junior, DJF 23/03/2010, pág. 233)Embora forte a jurisprudência do C. Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça em sentido oposto, sem efeito vinculante, entretanto, a questão não se

encontra pacificada no âmbito da orientação pretoriana de outros tribunais. Tanto assim, o Plenário Virtual do
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Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a existência de repercussão geral do tema abordado no Recurso

Extraordinário (RE) 723651, em que se discute a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na

importação de veículo automotor por pessoa natural e para uso próprio.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido e denego a segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios (Lei nº 12.016/2009, art. 25).

Custas na forma da lei.P.R.I.O.

 

0010976-14.2013.403.6104 - CLINICA RADIOLOGICA DE SANTOS SOCIEDADE SIMPLES(SP128341 -

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SANTOS

Fls. 138/145: Ciência às partes.Oficie-se a autoridade coatora encaminhando-lhe cópia da r. decisão proferida nos

autos do Agravo de Instrumento nº 201303000322056 para ciência e cumprimento.Após, cumpra-se a parte final

do despacho de fls. 128, remetendo-se os autos ao Ministério Público Federal. Intime-se.

 

0011268-96.2013.403.6104 - VIRGILIO FORDELONE JUNIOR(SP137510 - EDNEI ARANHA) X CHEFE DA

REGIONAL DO SERVICO DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Vistos, etc.Os argumentos expendidos à fls. 89/90, não se mostram suficientes a modificar a decisão de fls. 44/45.

A questão da decadência para que se constitua a certeza e liquidez do crédito público a que corresponde tal taxa de

ocupação (crédito patrimonial) pode ser sintetizada nos seguintes julgados: PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. CIVIL. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO INTERPOSTOS PELA PARTE AUTORA.

NÃO CONHECIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. TAXA DE OCUPAÇÃO. NATUREZA NÃO

TRIBUTÁRIA. COBRANÇA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32 E LEI

Nº 9.636/98. DECADÊNCIA. LEI 9.821/99. PRAZO QUINQUENAL. LEI 10.852/2004. PRAZO DECENAL.

(...). 5. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia nº

1.133.696 - PE, cujo relator foi o Ministro Luiz Fux, pacificou o entendimento sobre a natureza jurídica da taxa de

ocupação de terreno de marinha, bem como sobre a prescrição e a decadência a ela aplicáveis: [...] 4. Em síntese, a

cobrança da taxa in foco, no que tange à decadência e à prescrição, encontra-se assim regulada: (a) o prazo

prescricional, anteriormente à edição da Lei 9.363/98, era quinquenal, nos termos do art. 1º, do Decreto

20.910/32; (b) a Lei 9.636/98, em seu art. 47, institui a prescrição qüinqüenal para a cobrança do aludido crédito;

(c) o referido preceito legal foi modificado pela Lei 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de

1999, instituindo prazo decadencial de cinco anos para constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-

se, todavia, o prazo prescricional qüinqüenal para a sua exigência; (d) consectariamente, os créditos anteriores à

edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas somente a prazo prescricional de cinco anos

(art. 1º do Decreto nº 20.910/32 ou 47 da Lei nº 9.636/98); (e) com o advento da Lei 10.852/2004, publicada no

DOU de 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, ocasião em que foi estendido o

prazo decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento. 6. Na

espécie, estão prescritos integralmente os créditos objeto da CDA n. 40 6 03 004337-30 (competências: 1994 a

1998), tendo em vista que, analogamente ao citado precedente, não se sujeitam à decadência, porquanto ainda não

vigente a Lei 9.821/99, mas deveriam ser cobradas dentro do lapso temporal de cinco anos anteriores ao

ajuizamento da demanda, que, no caso, ocorreu em 08/09/2003. 7. Por outro lado, permanecem válidas e passíveis

de cobrança as taxas de ocupação referentes às demais competências em debate, exceto quanto ao exercício de

2003 que, conforme restou destacado na sentença, foi reconhecido como prescrito pela União em função de sua

cobrança não ter sido realizada dentro do prazo legal, o que não ocorreu com os exercícios de 1999, 2000 e 2002,

devidamente cobrados por execução fiscal (fls. 298-v). 8. Ressalte-se, por fim, que os parcelamentos ocorridos em

março de 2000 (REFIS) e outubro de 2003 (PAEX) em nada alteram o entendimento acima exposto, porquanto

realizados quando já consumada a prescrição dos aludidos créditos (1994 a 1998). 9. Apelação e recurso adesivo

interpostos pela parte autora não conhecidos. Apelação da Fazenda Nacional improvida.(AC

00018170620104058300, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::21/05/2012 - Página::55.)PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE OCUPAÇÃO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO QUE REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE OPOSTA PELA EXECUTADA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - ALEGAÇÃO DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. 1. Discussão acerca do reconhecimento de prescrição qüinqüenal e ilegitimidade passiva em sede

de exceção de pré-executividade oposta pelo devedor no bojo de execução fiscal ajuizada pela União Federal para

a cobrança de taxa de ocupação de terreno de seu domínio referentes aos anos de 1986 a 2002. 2. Não se tratando

de tributo - de modo a atrair a aplicação das regras do Código Tributário Nacional - o prazo prescricional de

dívida relativa à taxa de ocupação de terrenos da União Federal era inicialmente regulado de modo genérico pelo

Código Civil de 1916, que estabelecia o prazo de vinte anos para prescrição. 3. Com o advento da Lei nº 9.636/98,

a prescrição da taxa de ocupação passou a ter disciplina própria; em sua redação original, o seu artigo 47 assim

estabelecia: Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas
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patrimoniais. Cumpre registrar que as leis que fixam ou reduzem prazos prescricionais projetam seus efeitos para

o futuro - assim como, via de regra, as demais leis - não sendo atingidos os fatos geradores ocorridos sob a égide

de lei anterior. 4. Com a edição da Lei nº 9.821, em vigor a partir de 24/08/1999, houve importante ressalva a fim

de sanar dúvidas quanto ao marco inicial do prazo prescricional: Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de

cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em receitas patrimoniais, que se

submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência. Deste modo, o prazo prescricional de cinco

anos somente se contaria a partir da constituição, mediante lançamento, do respectivo crédito. 5. Atualmente, o

artigo 47 da Lei nº 9.636/98 comporta a seguinte redação: Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será

submetido aos seguintes prazos: (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004) I - decadencial de dez anos para sua

constituição, mediante lançamento; e (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) II - prescricional de cinco anos para

sua exigência, contados do lançamento. (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004). 6. Assim, somente a partir de

18/05/1998 - data da vigência da Lei nº 9.636/98 - é que se pode falar em prazo prescricional de cinco anos para

cobrança de taxa de ocupação, cujo termo a quo é a data de sua constituição (Lei nº 9.821/99), mediante

lançamento. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou elucidativamente sobre o tema (RESP 1015297/PE;

RESP 841689/AL). (...). 12. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 00169707520084030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Considerando-se que o termo a quo do prazo decadencial se

inicia, na forma do 1º do art. 47 da Lei nº 9.636/98, quando a União toma conhecimento das circunstâncias que

caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, percebo que a averbação da retificação de registro,

para que se fizesse constar a União como real proprietária, somente se deu em 16/06/2005 (fl. 19). Leia-se, em

suma, a redação da lei:Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos:

(Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004) I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante

lançamento; e (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados

do lançamento. (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 1o O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do

instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou

por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita

patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento.

(Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999)Nesse sentido, não estaria suplantado o prazo para a constituição do

crédito não tributário, proveniente de receita patrimonial da União.Nesses termos, por ausente a fumaça do bom

direito, INDEFIRO a liminar vindicada.Após a manifestação do Ministério Público Federal, tornem conclusos

para sentença.Int.

 

0011272-36.2013.403.6104 - ISO HOSPITAL DIA S/A(SP172565 - ENRICO FRANCAVILLA) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

Sobre as informações trazidas aos autos pela autoridade coatora (fls. 58/62), manifeste-se o Impetrante. Intime-se. 

 

0011632-68.2013.403.6104 - ELIANDRO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP337513 - ALISSON RENAN ALVES

DE OLIVEIRA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS

(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

SENTENÇAELIANDRO FERREIRA DE OLIVEIRA ajuizou o presente mandado de segurança contra ato

praticado pelo Sr. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL EM SANTOS, com pedido de liminar, objetivando o levantamento de saldo do FGTS e, razão da

mudança do regime celetista para estatutário.Segundo a inicial, o Impetrante foi admitido nos serviços do

Município de Guarujá, para o cargo de guarda civil, com contrato de trabalho regido pela CLT e sujeição ao

Regime Geral da Previdência Social.Afirma que, a partir de 01 de janeiro de 2013 os servidores daquele

município passaram a ser regidos por regime próprio de previdência, regulado pela Lei Complementar nº

135/2012. Fundamenta a liquidez e certeza do direito postulado no fato de remansosa jurisprudência garantir o

levantamento de saldo fundiário quando houver a mudança do regime celetista para o estatutário.Acompanham a

inicial os documentos de fls. 15/28.O pleito liminar foi deferido (fls. 31/33).Notificada, a Autoridade Impetrada

prestou informações defendendo a legalidade do ato impugnado (fls. 36/41).O Representante do Ministério

Público Federal ofertou Parecer à fl. 47, não se pronunciando acerca do mérito da demanda.É o relatório.

Fundamento e decido.No caso em questão, cinge-se a controvérsia em saber do direito de o Impetrante proceder

ao levantamento da quantia depositada em sua conta vinculada ao FGTS.Pois bem. A matéria suscitada possui

tratamento exegético uniforme pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que, apoiada na

Súmula 178 do extinto T.F.R., de forma reiterada vem assegurando o levantamento de saldo do FGTS em

hipóteses como a versada na presente impetração. Confira-se:RECURSO ESPECIAL. FGTS.

LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA

178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do

saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990. 2. Incidência da Súmula 178/TFR:
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Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.3. Recurso Especial provido.

(REsp 1203300/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28.09.2010, DJe

02.02.2011)ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto

TFR.2. Recurso especial provido. (REsp 1207205/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 14.12.2010, DJe 08.02.2011)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO

CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS.

MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS

VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-

OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR. JUROS DE MORA.

INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.(...)3. Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o

direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula 178/TFR).4. (...)5. Considerando a função

institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da interpretação da legislação federal

infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora, passa-se a adotar a orientação

predominante.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido. (REsp 820.887/PB, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 25.09.2007, DJ 29.10.2007, p. 185)Diante da uníssona

orientação pretoriana, desnecessárias maiores digressões para assentar a presença da liquidez e certeza do direito

vindicado.Diante do exposto, presentes os requisitos legais, JULGO PROCEDENTE o pedido para assegurar o

levantamento do saldo existente em conta do FGTS aberta em nome de ELIANDRO FERREIRA DE

OLIVEIRA.Indevidos honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas na forma da

lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

0011822-31.2013.403.6104 - FUAD AUADA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X A&H COML/

LTDA(SP173676 - VANESSA NASR E SP288927 - BRUNA TOIGO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SANTOS-SP X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Ante o teor das informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 1254/1256), prejudicado o requerimento da

Impetrante. Ao Ministério Público Federal. Intime-se. 

 

0012014-61.2013.403.6104 - REGINA MARTA DE LIMA(SP315782 - VANESSA DA SILVA GUIMARAES

SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS

(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

SENTENÇAREGINA MARTA DE LIMA ajuizou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Sr.

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM

SANTOS, com pedido de liminar, objetivando o levantamento de saldo do FGTS e, razão da mudança do regime

celetista para estatutário.Segundo a inicial, a Impetrante foi admitida nos serviços do Município de Guarujá em

18.03.1991, para o cargo de professora, com contrato de trabalho regido pela CLT e sujeição ao Regime Geral da

Previdência Social.Afirma que, a partir de 01 de janeiro de 2013 os servidores daquele município passaram a ser

regidos por regime próprio de previdência, regulado pela Lei Complementar nº 135/2012. Fundamenta a liquidez

e certeza do direito postulado no fato de remansosa jurisprudência garantir o levantamento de saldo fundiário

quando houver a mudança do regime celetista para o estatutário.Acompanham a inicial os documentos de fls.

12/20.O pleito liminar foi deferido (fls. 23/25).Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações

defendendo a legalidade do ato impugnado (fls. 28/33).O Representante do Ministério Público Federal ofertou

Parecer à fl. 39, não se pronunciando acerca do mérito da demanda.É o relatório. Fundamento e decido.No caso

em questão, cinge-se a controvérsia em saber do direito de o Impetrante proceder ao levantamento da quantia

depositada em sua conta vinculada ao FGTS.Pois bem. A matéria suscitada possui tratamento exegético uniforme

pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que, apoiada na Súmula 178 do extinto T.F.R., de

forma reiterada vem assegurando o levantamento de saldo do FGTS em hipóteses como a versada na presente

impetração. Confira-se:RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME.

POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ

pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de

alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art.

20 da Lei 8.036/1990. 2. Incidência da Súmula 178/TFR: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do

servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta

vinculação do FGTS.3. Recurso Especial provido. (REsp 1203300/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 28.09.2010, DJe 02.02.2011)ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME
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JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no

regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do

FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR.2. Recurso especial provido. (REsp 1207205/PR, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 14.12.2010, DJe 08.02.2011)PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 29-

C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO

EXTINTO TFR. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA

SELIC.(...)3. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula

178/TFR).4. (...)5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de

uniformização da interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento

pessoal desta Relatora, passa-se a adotar a orientação predominante.6. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nesse ponto, desprovido. (REsp 820.887/PB, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em

25.09.2007, DJ 29.10.2007, p. 185)Diante da uníssona orientação pretoriana, desnecessárias maiores digressões

para assentar a presença da liquidez e certeza do direito vindicado.Diante do exposto, presentes os requisitos

legais, JULGO PROCEDENTE o pedido para assegurar o levantamento do saldo existente em conta do FGTS

aberta em nome de REGINA MARTA DE LIMA.Indevidos honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do

STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

0012179-11.2013.403.6104 - ADEMILSON FELIPE DOS SANTOS X GENIVALDO JOSE DA SILVA X JOSE

ALBERTO DOS SANTOS SILVA X JOSE CARLOS DOS SANTOS X JULIO CESAR DIAS X ROBERTO

JAMIR DE AGUIAR X RODRIGO ANDRADE DE FREITAS X REGINA DE LIMA LIMA X ROSELI

TACIANO SANTOS X ROSENILDES SANTOS DA SILVA(SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA)

SENTENÇAADEMILSON FELIPE DOS SANTOS, GENIVALDO JOSE DA SILVA, JOSE ALBERTO DOS

SANTOS SILVA, JOSE CARLOS DOS SANTOS, JULIO CESAR DIAS, ROBERTO JAMIR DE AGUIAR,

RODRIGO ANDRADE DE FREITAS, REGINA DE LIMA LIMA, ROSELI TACIANO SANTOS e

ROSENILDES SANTOS DA SILVA ajuizaram o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Sr.

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM

SANTOS, com pedido de liminar, objetivando o levantamento de saldo do FGTS e, razão da mudança do regime

celetista para estatutário.Segundo a inicial, os Impetrantes são funcionários da Prefeitura Municipal de Guarujá

com contrato de trabalho regido inicialmente pela Consolidação das Leis do Trabalho, com registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social e, por conseguinte, sujeitos ao regime jurídico do FGTS e ao Regime Geral da

Previdência Social. Afirmam que, a partir de 01 de janeiro de 2013 os servidores de Guarujá passaram a ser

regidos por regime próprio de previdência, regulado pela Lei Complementar nº 135/2012.Fundamentam a liquidez

e certeza do direito postulado no fato de remansosa jurisprudência garantir o levantamento de saldo fundiário

quando houver a mudança do regime celetista para o estatutário.Acompanham a inicial os documentos de fls.

19/121.O pleito liminar foi deferido (fls. 124/126).Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações

defendendo a legalidade do ato impugnado (fls. 129/134).O Representante do Ministério Público Federal ofertou

Parecer à fl. 140, não se pronunciando acerca do mérito da demanda.É o relatório. Fundamento e decido.No caso

em questão, cinge-se a controvérsia em saber do direito de o Impetrante proceder ao levantamento da quantia

depositada em sua conta vinculada ao FGTS.Pois bem. A matéria suscitada possui tratamento exegético uniforme

pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que, apoiada na Súmula 178 do extinto T.F.R., de

forma reiterada vem assegurando o levantamento de saldo do FGTS em hipóteses como a versada na presente

impetração. Confira-se:RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME.

POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ

pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de

alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art.

20 da Lei 8.036/1990. 2. Incidência da Súmula 178/TFR: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do

servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta

vinculação do FGTS.3. Recurso Especial provido. (REsp 1203300/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 28.09.2010, DJe 02.02.2011)ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME

JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no

regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do
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FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR.2. Recurso especial provido. (REsp 1207205/PR, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 14.12.2010, DJe 08.02.2011)PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 29-

C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO

EXTINTO TFR. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA

SELIC.(...)3. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula

178/TFR).4. (...)5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de

uniformização da interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento

pessoal desta Relatora, passa-se a adotar a orientação predominante.6. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nesse ponto, desprovido. (REsp 820.887/PB, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em

25.09.2007, DJ 29.10.2007, p. 185)Diante da uníssona orientação pretoriana, desnecessárias maiores digressões

para assentar a presença da liquidez e certeza do direito vindicado.Diante do exposto, presentes os requisitos

legais, JULGO PROCEDENTE o pedido para assegurar o levantamento do saldo existente em conta do FGTS

aberta em nome de ADEMILSON FELIPE DOS SANTOS, GENIVALDO JOSE DA SILVA, JOSE ALBERTO

DOS SANTOS SILVA, JOSE CARLOS DOS SANTOS, JULIO CESAR DIAS, ROBERTO JAMIR DE

AGUIAR, RODRIGO ANDRADE DE FREITAS, REGINA DE LIMA LIMA, ROSELI TACIANO SANTOS e

ROSENILDES SANTOS DA SILVA.Indevidos honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do

STJ. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

0012180-93.2013.403.6104 - CLAUDIA FREDERICO DA CUNHA X ELENI SOARES DE LIRA X JOSE

DOMINGOS DE JESUS SANTOS X LUCIANA APARECIDA DA SILVA X LUCIANA FERREIRA LIMA X

MARIA APARECIDA BENTO GALDINO DOS SANTOS X MARCIA REGINA CUBAS X RITA DE CASSIA

TANESE DOS SANTOS RIBEIRO X VARLEIA LOPES ARAUJO X VANESSA BAUER

BEZERRA(SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

SENTENÇACLAUDIA FREDERICO DA CUNHA, ELENI SOARES DE LIRA, JOSE DOMINGOS DE JESUS

SANTOS, LUCIANA APARECIDA DA SILVA, LUCIANA FERREIRA LIMA, MARIA APARECIDA

BENTO GALDINO DOS SANTOS, MARCIA REGINA CUBAS, RITA DE CASSIA TANESE DOS SANTOS

RIBEIRO, VARLEIA LOPES ARAUJO e VANESSA BAUER BEZERRA ajuizaram o presente mandado de

segurança contra ato praticado pelo Sr. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS, com pedido de liminar, objetivando o levantamento de saldo

do FGTS e, razão da mudança do regime celetista para estatutário.Segundo a inicial, os Impetrantes são

funcionários da Prefeitura Municipal de Guarujá com contrato de trabalho regido inicialmente pela Consolidação

das Leis do Trabalho, com registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social e, por conseguinte, sujeitos ao

regime jurídico do FGTS e ao Regime Geral da Previdência Social. Afirmam que, a partir de 01 de janeiro de

2013 os servidores de Guarujá passaram a ser regidos por regime próprio de previdência, regulado pela Lei

Complementar nº 135/2012.Fundamentam a liquidez e certeza do direito postulado no fato de remansosa

jurisprudência garantir o levantamento de saldo fundiário quando houver a mudança do regime celetista para o

estatutário.Acompanham a inicial os documentos de fls. 19/126.O pleito liminar foi deferido (fls.

129/131).Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações defendendo a legalidade do ato impugnado (fls.

134/139).O Representante do Ministério Público Federal ofertou Parecer à fl. 145, não se pronunciando acerca do

mérito da demanda.É o relatório. Fundamento e decido.No caso em questão, cinge-se a controvérsia em saber do

direito de o Impetrante proceder ao levantamento da quantia depositada em sua conta vinculada ao FGTS.Pois

bem. A matéria suscitada possui tratamento exegético uniforme pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, que, apoiada na Súmula 178 do extinto T.F.R., de forma reiterada vem assegurando o levantamento de

saldo do FGTS em hipóteses como a versada na presente impetração. Confira-se:RECURSO ESPECIAL. FGTS.

LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA

178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do

saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990. 2. Incidência da Súmula 178/TFR:

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.3. Recurso Especial provido.

(REsp 1203300/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28.09.2010, DJe

02.02.2011)ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do
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celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto

TFR.2. Recurso especial provido. (REsp 1207205/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 14.12.2010, DJe 08.02.2011)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO

CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS.

MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS

VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-

OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR. JUROS DE MORA.

INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.(...)3. Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o

direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula 178/TFR).4. (...)5. Considerando a função

institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da interpretação da legislação federal

infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora, passa-se a adotar a orientação

predominante.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido. (REsp 820.887/PB, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 25.09.2007, DJ 29.10.2007, p. 185)Diante da uníssona

orientação pretoriana, desnecessárias maiores digressões para assentar a presença da liquidez e certeza do direito

vindicado.Diante do exposto, presentes os requisitos legais, JULGO PROCEDENTE o pedido para assegurar o

levantamento do saldo existente em conta do FGTS aberta em nome de CLAUDIA FREDERICO DA CUNHA,

ELENI SOARES DE LIRA, JOSE DOMINGOS DE JESUS SANTOS, LUCIANA APARECIDA DA SILVA,

LUCIANA FERREIRA LIMA, MARIA APARECIDA BENTO GALDINO DOS SANTOS, MARCIA REGINA

CUBAS, RITA DE CASSIA TANESE DOS SANTOS RIBEIRO, VARLEIA LOPES ARAUJO e VANESSA

BAUER BEZERRA.Indevidos honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas na

forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

0012190-40.2013.403.6104 - ACILANITA DE SOUZA X CRISTIANE ALMEIDA DOS SANTOS CARDOSO

X GISLENE CABRAL GONCALVES X LUCIANA APARECIDA DA ROSA SILVA X LUIZ EDUARDO

DOS SANTOS X MARIA SIDNEI APARECIDO RODRIGUES X SANDRA DE OLIVEIRA FERNANDES X

SANDRA OFELIA ALEXANDRINO COSTA DA ROCHA X SANDRA MARTINS DOS SANTOS X

VLADIMIR ROMERO FERNANDES(SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) X SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

SENTENÇAACILANITA DE SOUZA, CRISTIANE ALMEIDA DOS SANTOS CARDOSO, GISLENE

CABRAL GONÇALVES, LUCIANA APARECIDA DA ROSA SILVA, LUIZ EDUARDO DOS SANTOS,

MARIA SIDNEI APARECIDO RODRIGUES, SANDRA DE OLIVEIRA FERNANDES, SANDRA OFELIA

ALEXANDRINO COSTA DA ROCHA, SANDRA MARTINS DOS SANTOS e VLADIMIR ROMERO

FERNANDES ajuizaram o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Sr. SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS, com pedido de

liminar, objetivando o levantamento de saldo do FGTS e, razão da mudança do regime celetista para

estatutário.Segundo a inicial, os Impetrantes são funcionários da Prefeitura Municipal de Guarujá com contrato de

trabalho regido inicialmente pela Consolidação das Leis do Trabalho, com registro em Carteira de Trabalho e

Previdência Social e, por conseguinte, sujeitos ao regime jurídico do FGTS e ao Regime Geral da Previdência

Social. Afirmam que, a partir de 01 de janeiro de 2013 os servidores de Guarujá passaram a ser regidos por regime

próprio de previdência, regulado pela Lei Complementar nº 135/2012.Fundamentam a liquidez e certeza do direito

postulado no fato de remansosa jurisprudência garantir o levantamento de saldo fundiário quando houver a

mudança do regime celetista para o estatutário.Acompanham a inicial os documentos de fls. 19/123.O pleito

liminar foi deferido (fls. 126/128).Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações defendendo a

legalidade do ato impugnado (fls. 131/136).O Representante do Ministério Público Federal ofertou Parecer à fl.

142, não se pronunciando acerca do mérito da demanda.É o relatório. Fundamento e decido.No caso em questão,

cinge-se a controvérsia em saber do direito de o Impetrante proceder ao levantamento da quantia depositada em

sua conta vinculada ao FGTS.Pois bem. A matéria suscitada possui tratamento exegético uniforme pela

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que, apoiada na Súmula 178 do extinto T.F.R., de forma

reiterada vem assegurando o levantamento de saldo do FGTS em hipóteses como a versada na presente

impetração. Confira-se:RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME.

POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ

pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de

alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art.

20 da Lei 8.036/1990. 2. Incidência da Súmula 178/TFR: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do

servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta

vinculação do FGTS.3. Recurso Especial provido. (REsp 1203300/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 28.09.2010, DJe 02.02.2011)ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME

JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS.
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POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no

regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do

FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR.2. Recurso especial provido. (REsp 1207205/PR, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 14.12.2010, DJe 08.02.2011)PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 29-

C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO

EXTINTO TFR. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA

SELIC.(...)3. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula

178/TFR).4. (...)5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de

uniformização da interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento

pessoal desta Relatora, passa-se a adotar a orientação predominante.6. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nesse ponto, desprovido. (REsp 820.887/PB, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em

25.09.2007, DJ 29.10.2007, p. 185)Diante da uníssona orientação pretoriana, desnecessárias maiores digressões

para assentar a presença da liquidez e certeza do direito vindicado.Diante do exposto, presentes os requisitos

legais, JULGO PROCEDENTE o pedido para assegurar o levantamento do saldo existente em conta do FGTS

aberta em nome de ACILANITA DE SOUZA, CRISTIANE ALMEIDA DOS SANTOS CARDOSO, GISLENE

CABRAL GONÇALVES, LUCIANA APARECIDA DA ROSA SILVA, LUIZ EDUARDO DOS SANTOS,

MARIA SIDNEI APARECIDO RODRIGUES, SANDRA DE OLIVEIRA FERNANDES, SANDRA OFELIA

ALEXANDRINO COSTA DA ROCHA, SANDRA MARTINS DOS SANTOS e VLADIMIR ROMERO

FERNANDES.Indevidos honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas na forma

da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

0012393-02.2013.403.6104 - MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA(SP275650 - CESAR LOUZADA) X

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL DO TERMINAL SANTOS

BRASIL

Vistos em sentença.Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência formulado às fls.

247/248, extinguindo o feito nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários (Lei nº

12.016/2009, art. 25).Custas, na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I. O.

 

0012538-58.2013.403.6104 - MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA(SP275650 - CESAR LOUZADA) X

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X NOVA LOGISTICA S/A(SP124630 - FLAVIO

MARQUES GUERRA)

Fls. 197/213: Mantenho a decisão agravada (fls. 118/119) por seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público

Federal. Intime-se.

 

0001614-28.2013.403.6123 - CRISTINA APARECIDA POSCAI PINTO(SP259895 - RAFAEL PEREIRA DA

SILVA) X CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE(SP126245 - RICARDO PONZETTO)

SENTENÇACRISTINA APARECIDA POSCAI PINTO, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de

segurança, com pedido de liminar, contra ato da Sra. REITORA DO CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS

BANDEIRANTE- CEUBAN, objetivando concessão de segurança para que possa promover a renovação de sua

matrícula no 5º semestre do Curso de Pedagogia.Defende a liquidez e certeza do direito postulado alegando, em

síntese, que por falha do sistema, UNIMES VIRTUAL, não conseguiu efetuar a sua matrícula. Inicialmente a ação

foi proposta na Justiça Estadual.Diferido o exame da liminar postulada, notificada, a autoridade impetrada prestou

informações, defendendo a legalidade do ato (fls. 38/43).O pleito liminar restou indeferido às fls. 68/69.O

Representante do Ministério Público Federal pronunciou-se às fls. 76.Relatado. Fundamento e decido.Sustenta a

Autoridade Impetrada que a matrícula da aluna foi negada em razão de o requerimento não ter sido feito no prazo

pertinente, isto é, até o dia 31/08/2013. De seu turno, alega a Impetrante que falhas no sistema, inviabilizaram a

rematrícula. Em que pese o arrazoado trazido na prefacial, não constato a liquidez e certeza nos fundamentos da

impetração, notadamente, por demandar dilação probatória o fato nela alegado. Por conseguinte, as informações e

os documentos a elas encartados tornam incontroversa a inobservância ao prazo regimental, trazendo à apreciação

a concretização dos efeitos da atual lei de regência, a Lei nº 9.870/99, cujo artigo 5º reza: Os alunos já

matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário

escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.Bem esclareceu a Autoridade Impetrada

quando informou que a rematrícula não ocorreu por existência de débito, afirmando: Ressalte-se que, o prazo para
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rematrícula iniciou-se em 25/07/2013 e teve seu término em 31/08/2013, sem qualquer requerimento por tarde da

autora, não havendo ainda, que se falar em erro do sistema (fl. 42). Ademais, dispõe o Contrato de Prestação de

Serviços Educacionais no Sistema de Ensino à Distância, assinado pela impetrante:CLAUSULA PRIMEIRA -

Parágrafo Segundo - O Requerimento de matrícula é o documento fornecido pelo CONTRATADO com a

definição do curso, fase, módulo ou disciplina, sem o qual não se efetiva a matrícula do(a) aluno(a).CLÁUSULA

SEGUNDA - O período de validade do presente instrumento corresponde ao semestre/módulo constante no

requerimento de matrícula, parte integrante deste, nos termos do parágrafo primeiro da cláusula primeira, com

base no calendário pré-estabelecido pelo CONTRATADO, e término concomitante ao conteúdo programático do

semestre/módulo. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e denego a segurança, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Indevidos honorários

advocatícios (Lei nº 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.P. R. I. O.

 

0000089-34.2014.403.6104 - OZENI MARIA MORO(SP181240 - UBIRATAN COSTODIO E SP284712 -

REGINA CAETANO SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

Vistos em sentença.Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência formulado às fls.

33/34, extinguindo o feito nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários (Lei nº

12.016/2009, art. 25).Custas, na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I. O.

 

0000243-52.2014.403.6104 - LAGROTTA AZZURRA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA(DF038616 -

TIAGO ROCHA LUCENA SALES DE SOUZA) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL

BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

DECISÃO,Cuida-se de mandado de segurança impetrado por LAGROTTA AZZURRA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., contra ato reputado ilegal e abusivo praticado pelo INSPETOR DA

ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, objetivando, in verbis: a) (...)seja autorizado o depósito judicial do

montante integral dos tributos federais incidentes na importação das 2.177 Caixas de Luvas de Látex acrescentado

da multa de 1% do valor aduaneiro por relevação da pena de perdimento, no montante de R$ 21.577,08, conforme

acima demonstrado, para afastar o risco de dano ao erário e aplicação equivocada da legislação aduaneira, e que

uma vez comprovado o referido depósito, seja determinado à AUTORIDADE COATORA que libere

imediatamente as mercadorias apreendidas; b) a concessão da Liminar, inaudita altera pars, para que seja

determinado à AUTORIDADE COATORA a reexportação (devolução à origem dos Drenos de Sucção (sugadores

odontológicos) tendo em vista o erro de expedição na origem e a ausência de má fé do IMPETRANTE; c)(...)

requer que seja concedida liminar mediante depósito judicial do valor integral da Luvas de Látex, ou seja, no

montante de R$ 126.924,00 para resguardar o erário até decisão final; d) (...) autorizando o IMPETRANTE a

corrigir o rótulo das embalagens com erro de identificação do fabricante mediante a aposição de etiquetas adesivas

com as informações corretas.Com a inicial vieram os documentos de fls. 19/42.Decido.Em que pesem os

argumentos da Impetrante, em sede de cognição sumária, não antevejo, por ora, a relevância dos fundamentos

invocados, por entender que o real motivo da apreensão e a forma como ela se operou, infirmam a exposição de

liquidez e certeza do direito postulado.De acordo com as provas carreadas aos autos, o procedimento questionado

pela Impetrante foi desenvolvido no âmbito da fiscalização aduaneira, encontrando amparo no artigo 237 da

Constituição Federal, que obriga o Ministério da Fazenda a exercer a fiscalização e o controle sobre o comércio

exterior (inciso II, do único do artigo 87 da Carta Magna). A conduta impugnada, portanto, representa a efetivação

do poder de polícia, consistente em limitar o exercício dos direitos individuais em benefício do interesse público.

Quanto a oferta de depósito, de acordo com o exposto na exordial, corroboradas pelos documentos juntados, foi

detectada irregularidade na importação que subsume a operação ao ilícito de falsa declaração de conteúdo, motivo

pelo qual resta inviabilizado o depósito para o fim para que se destina. Aliás, não há nesta oportunidade meios

para que este Juízo encontre parâmetros para elucidar se o valor corresponde a obrigação sem oitiva da parte

contrária atestando a suficiência.De outra parte, indefiro o pedido de desembaraço aduaneiro das mercadorias,

consoante o 2º do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, que dispõe: Não será concedida medida liminar que tenha por

objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a

reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou

pagamento de qualquer natureza. (grifei).Ademais, tratando-se de luvas de látex para uso geral, vislumbro,

abstratamente, a necessidade da intervenção no desembaraço da ANVISA e/ou do Ministério da Agricultura, vez

que a impetração envolve competência fiscalizatória daqueles órgãos. Não é dado saber, neste momento, se há

outros motivos ou interesses de outros órgãos com relação à entrada destes produtos no território nacional, o que

inviabiliza o provimento tendente à liberação.O perigo na demora se consubstancia na apresentação de uma cédula

de crédito bancária, o que, a princípio, não guarda relação com a liberação da mercadoria retida.Por fim, a

natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações, inclusive para conhecimento satisfatório

da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.Conquanto, não

esclarecido na inicial o periculum in mora, determino, ad cautelam, a sustação de eventuais atos tendentes à
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alienação das mercadorias objeto dos documentos juntados à inicial.Oficie-se, com urgência, à Alfândega do Porto

de Santos, comunicando desta decisão e requisitando as informações, no prazo legal.Indefiro, por ora, o pedido de

liminar.Após a vinda das informações, tornem os autos conclusos com urgência para apreciação. Int. e oficie-se.

 

0000473-94.2014.403.6104 - RICARDO PAIVA MARQUES DA SILVA X TIAGO JOSE PRATES

LUCAS(SP038615 - FAICAL SALIBA) X UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DE ITANHAEM LTDA

TENDO EM VISTA A NOTICIA DA IMPETRAÇAO DO MANDADO DE SEGURANÇA PERANTE A

JUSTIÇA ESTADUAL BEM COMO DA DECISAO PROFERIDA PELO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE SAO PAULO TRAGAM OS IMPETRANTES NO PRAZO DE CINCO DIAS COPIA DA

INICIAL DO PROCESSO 3003092-59.2013.8.26.0266. INTIME-SE.

 

0000612-46.2014.403.6104 - THIAGO FERNANDO OLIVEIRA(SP091258 - MARYSTELA ARAUJO

VIEIRA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO CAMPUS BAIXADA SANTISTA

UNIFESP

LIMINARTHIAGO FERNANDO OLIVEIRA, qualificado na inicial, impetra o presente mandado de segurança

contra ato ilegal imputado ao Sr. Reitor da Universidade Federal de São Paulo- CAMPUS BAIXADA

SANTISTA - UNIFESP, objetivando deferimento de liminar que determine a realização da colação de grau

antecipada e, ato contínuo, a expedição do certificado de conclusão de grau.Segundo a peça inicial, o Impetrante

cursou junto à instituição de ensino o curso de bacharelado em Educação Física, cumprindo todas as exigências

curriculares. Todavia, até o momento não obteve o certificado de conclusão de curso, documento necessário para

obter o CREF (Licença do Conselho Regional de Educação Física), requisito necessário e obrigatório para exercer

sua profissão. Aduz, ainda, que tem uma proposta de emprego junto à Academia Movimentação (fls. 16), havendo

a necessidade de comprovar sua regular formação universitária. Afirma que a colação de grau ocorrerá

provavelmente dia 10 de fevereiro de 2014, podendo tal data ser alterada, sendo que o impetrante teria urgência na

obtenção do certificado/ diploma de conclusão do curso.Com a inicial vieram documentos.É o sucinto relatório.

Decido.A medida liminar postulada deve ser analisada à luz do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº

12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença de relevância do direito invocado e de risco de

ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final da demanda.Na hipótese em apreço, a pretensão

deduzida prende-se, exclusivamente, ao direito líquido e certo de o Impetrante obter provimento jurisdicional que

assegure a colação de grau antecipada e, ato contínuo, a expedição do certificado de conclusão de curso, para que

se habilite junto ao CREF, a fim de comprovar a sua formação universitária perante a Academia que pretende

contratá-lo.Pois bem, as provas - pré-constituídas, de acordo com a configuração ritual do mandamus - carreadas

aos autos não dão conta e certeza do cumprimento de todas as exigências curriculares, tais como o fechamento das

avaliações e apresentação e aprovação do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC). No caso, a impetração limita-

se a alegar ter cumprido com todas as exigências pertinentes, crente na promessa (fl. 03, in fine) de que já em

janeiro teria em mãos o certificado de conclusão.Em sede cognição sumária não antevejo a relevância do direito

invocado, pois os documentos juntados pelo impetrante não provam as alegações constantes da inicial. Não traz a

impetração, destarte, aos autos qualquer prova pré-constituída capaz de infirmar o ato atacado - qual seja, o

regular seguimento dos trâmites universitários de acordo com o calendário a todos imposto.É de se ver que a Lei

de Diretrizes e Bases da Educação permite, excepcionalmente, a colação de grau antecipada.O art. 47, 2º da Lei nº

9.394/96 preceitua que Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio

de provas e outros instrumentos de avaliações específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter

abreviada a duração dos seus cursos de acordo com as normas dos sistemas de ensino, deixando claro que o

excepcional aproveitamento do aluno, avaliado pela universidade, poderá ensejar a abreviação da duração de seus

cursos.Sem embargo, o Judiciário já vem reconhecendo a possibilidade de seu deferimento em demandas

judiciais, caso comprovados o aproveitamento escolar excepcional (consideravelmente acima da média, ao que

entendo) e a conclusão de todas as disciplinas e semestres pertinentes (carga horária). Assim ementado está

relevante julgado:ADMINISTRATIVO. COLAÇÃO DE GRAU ANTECIPADA. PROPOSTA DE EMPREGO

NO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF). POSSIBILIDADE. REMESSA NECESSÁRIA

IMPROVIDA. 1. Sentença que concedeu a Segurança, para determinar que a Reitora da Universidade de

Fortaleza -UNIFOR adotasse as medidas necessárias à antecipação da colação de grau dos Impetrantes, no curso

de Medicina, com a respectiva emissão dos Certificados de Conclusão de Curso, uma vez que receberam proposta

de emprego no Programa de Saúde da Família (PSF), do Município de Guaraciaba do Norte e que tais propostas

expirariam em 24/06/2013. 2. No caso em apreço, verifica-se que a documentação acostada aos autos comprova as

Propostas de Emprego para o cargo de Médico, no Programa de Saúde da Família, no Município de Guaraciaba do

Norte (fls. 29/30 e 35/36). Extreme de dúvidas, por igual, é a iminente expiração de prazo à apresentação de

documentação necessária à contratação, dentre eles, a inscrição no CREMEC, o qual requer a exibição do

Certificado de Conclusão do Curso Superior em Medicina. 3. Por outro lado, extrai-se, dos históricos escolares

(fls. 38/41), que os Impetrantes ingressaram no Curso de Medicina da UNIFOR em 2007.2 e encontram-se no 12º

semestre letivo, que é, de fato, o último semestre do referido Curso e, ademais, consoante se constata nas
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declarações de fls. 26 e 27, ambos já concluíram a carga horária total do referido curso. 4. O art. 47, parágrafo 2º

,da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional), preceitua que: Os alunos que tenham

extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliações

específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos de acordo

com as normas dos sistemas de ensino. 5. O desempenho acadêmico dos impetrantes no Curso de Medicina junto

à UNIFOR, sempre com notas acima da média, conforme se vê nos Históricos Escolares de fls. 38/41, aliado ao

fato de já terem eles concluído o último semestre, faltando apenas a regular colação de grau, permite assegurar aos

Impetrantes a antecipação extraordinária da colação de grau, nos termos do supramencionado dispositivo legal. 6.

Remessa Necessária improvida.(REO 00087475320134058100, Desembargador Federal Rubens de Mendonça

Canuto, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::26/11/2013 - Página::160.)A noção de excepcionalidade é o que

poderia, a rigor, justificar o acatamento do pleito autoral, nos termos do que susomencionado. Ocorre que não há

qualquer prova de que o impetrante tenha cumprido com mérito distinguível seu curso, satisfazendo toda carga

horária exigida, sem pendências eventuais.Ausente a relevância dos fundamentos da impetração, INDEFIRO A

LIMINAR. Notifique-se a autoridade impetrada, requisitando informações.Com as informações ou decorrido o

prazo para prestá-las, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Oficie-se.

 

0000613-31.2014.403.6104 - ANA CLAUDIA GALVAO DA SILVA(SP315782 - VANESSA DA SILVA

GUIMARAES SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM

SANTOS (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

D E C I S Ã O Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANA CLAUDIA GALVÃO DA SILVA em face

de ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS,

objetivando liminar que determine a liberação dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS, relativos ao

vínculo empregatício mantido entre a impetrante e o Município de Guarujá desde sua admissão até

16/05/1994.Para tanto, alega, em síntese, que foi admitida pelo Município de Guarujá no cargo de Professora,

após aprovação em concurso público, mediante contrato de trabalho regido pela CLT, passando ao regime

estatutário a partir de 01.01.2013, por força da Lei Complementar nº 135/2012, que reestruturou a carreira dos

servidores públicos municipais. Assevera que, em razão da mudança de regime, possui direito ao levantamento do

saldo depositado em sua conta fundiária. Afirma que o periculum in mora decorre do caráter alimentar da verba,

decorrente de relação de emprego já extinta e cujo valor é substancial frente a sua condição econômica precária. A

inicial foi instruída com procuração e documentos.É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.Nos termos do

art. 7o da Lei n. 12.016/2009, ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) III - que se suspenda o ato que deu

motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,

caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de

assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.No caso, não se encontram presentes os requisitos para a concessão da

medida de urgência.A pretensão de levantamento do saldo existente na conta vinculada ao FGTS, em caráter

liminar, encontra vedação na dicção literal do artigo 29-B, da Lei nº 8.036/90, que assim dispõe:Art. 29-B. Não

será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de

natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil

que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.197-43, de 2001)Nesse sentido se posiciona a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:FGTS. LEVANTAMENTO. ART. 29-B, DA LEI 8.036/90. VEDAÇÃO À ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NA ADC Nº 4/DF. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 1. O artigo 1º da Lei nº

9.494/1997 estabeleceu a vedação à concessão de liminar em mandado de segurança visando a reclassificação,

equiparação, concessão de aumentos ou extensão de vantagens a servidores públicos. 2. O Supremo Tribunal

Federal, na ADC - Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 4/DF, declarou a constitucionalidade da referida

norma. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator. 3. O mesmo entendimento é de ser aplicado, por analogia,

quanto ao artigo 29-B, da Lei nº 8.036/1990 e assim, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade da

concessão da medida liminar pretendida pelo ora agravante, em razão da expressa vedação constante do referido

dispositivo legal. 4. Não há como afastar a aplicação do aludido dispositivo, ainda que em hipóteses excepcionais,

como nos precedentes invocados pelo agravante, em razão da Súmula Vinculante nº 10/STF. Precedentes do TRF

3ª Região. 5. Agravo legal improvido. (AI 00145289720124030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. TUTELA ANTECIPADA.

MULTA DIÁRIA. VERBA HONORÁRIA. I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-B da Lei 8036/90, na redação

da Medida Provisória 2197-43, de 24.08.2001 que dispôs ser incabível a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e

461 do Código de Processo Civil que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no

FGTS. II - Descabida a multa diária. Inaplicabilidade do artigo 461 do CPC. III - Aplicação, na espécie, do artigo

29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que excluiu a condenação em

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações ajuizadas a partir de
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27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001. IV -

Recurso da CEF parcialmente provido. (AC 00040888220024036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2011 PÁGINA: 594

..FONTE_REPUBLICACAO:.)MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. SAQUE DE DEPÓSITOS

FUNDIÁRIOS. LIMINAR DEFERIDA. PRESSUPOSTOS DA TUTELA ANTECIPADA. APLICAÇÃO DO

ART. 29-B DA LEI Nº 8.036/90. 1. São pressupostos para a antecipação da tutela jurisdicional a presença de

prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação, a existência de risco de irreparabilidade

ou de difícil reparação do direito, ou a existência do abuso de direito de defesa do réu, nos termos do artigo 273 do

Código de Processo Civil. 2. Não demonstrada a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação, inviabiliza-se a concessão da medida. 3. É incabível a concessão de medida liminar, bem como a

antecipação dos efeitos da tutela, nos processos que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do

trabalhador no FGTS, conforme o artigo 29-B da Lei nº 8.036/90. 4. Agravo de instrumento provido. (AI

00964902120074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:19/01/2009 PÁGINA: 379 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Isso posto, indefiro o pedido

de liminar.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Notifique-se requisitando informações.Oficie-se ao representante

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009.Com

as informações ou decorrido o prazo para prestá-las, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Intimem-

se. Oficie-se.

 

0000684-33.2014.403.6104 - AGILCOR VINILCOR INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE PLASTICOS E DERIVADOS LTDA(SP127346 - FERNANDO DE MORAIS PAULI E

SP150928 - CLAUDIA REGINA RODRIGUES) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL

BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

Visa a Impetrante, conforme exposto na prefacial, com base no artigo 7º, III, da Lei Federal nº 12.016/09,

provimento judicial para que deixe de ser obrigada a incluir na base de cálculo do PIS/COFINS Importação os

valores do ICMS e das próprias contribuições, como previsto na Lei nº 10.865/04.O artigo 7º, da Lei nº

10.865/2004 determinava que o valor aduaneiro para efeitos desta Lei, seria o valor que serviu ou serviria de base

de cálculo do Imposto de Importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do artigo

3º desta Lei. Contudo, essa questão restou superada com a edição da Lei nº 12.865/2013, publicada no D.O.U. em

10/10/2013, a qual alterou a redação do artigo 7º, da Lei nº 10.865/2004, determinando que a base de cálculo das

contribuições em foco é o valor aduaneiro.Prejudicado o pedido, para regular processamento, oficie-se

requisitando-se as informações. Após, ao Ministério Público Federal. Intime-se. 

 

0000694-77.2014.403.6104 - RAVEN COMERCIO E IMPORTACAO DE FERRAMENTAS LTDA(SP173676 -

VANESSA NASR E SP283906 - JULIANNA MORAES REGO DE CAMARGO AZEVEDO) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Observando o disposto no artigo 41 do Código Civil, indique a pessoa jurídica a qual se acha vinculada a

autoridade coatora (artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009), no prazo de cinco dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial. Cumprida a determinação supra, para melhor conhecimento dos fatos alegados, e

a teor da argumentação do perigo da demora, notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no

prazo legal.Intime-se. 

 

0000804-76.2014.403.6104 - MARIZETE APARECIDA SUCCI NOGUEIRA(SP179407 - JÚLIO CÉSAR

GONÇALVES) X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL NA BAIXADA

SANTISTA(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

D E C I S Ã O Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIZETE APARECIDA SUCCI NOGUEIRA

em face de ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS,

objetivando liminar que determine a liberação dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS, relativos ao

vínculo empregatício mantido entre a impetrante e o Município de Guarujá desde sua admissão até

31/12/2012.Para tanto, alega, em síntese, que foi admitida pelo Município de Guarujá no cargo de Escriturário,

após aprovação em concurso público, mediante contrato de trabalho regido pela CLT, passando ao regime

estatutário a partir de 01.01.2013, por força da Lei Complementar nº 135/2012, que reestruturou a carreira dos

servidores públicos municipais. Assevera que, em razão da mudança de regime, possui direito ao levantamento do

saldo depositado em sua conta fundiária. Afirma que o periculum in mora decorre do caráter alimentar da verba,

decorrente de relação de emprego já extinta e cujo valor é substancial frente a sua condição econômica precária. A

inicial foi instruída com procuração e documentos.É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.Nos termos do

art. 7o da Lei n. 12.016/2009, ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) III - que se suspenda o ato que deu
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motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,

caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de

assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.No caso, não se encontram presentes os requisitos para a concessão da

medida de urgência.A pretensão de levantamento do saldo existente na conta vinculada ao FGTS, em caráter

liminar, encontra vedação na dicção literal do artigo 29-B, da Lei nº 8.036/90, que assim dispõe:Art. 29-B. Não

será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de

natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil

que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.197-43, de 2001)Nesse sentido se posiciona a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:FGTS. LEVANTAMENTO. ART. 29-B, DA LEI 8.036/90. VEDAÇÃO À ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NA ADC Nº 4/DF. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 1. O artigo 1º da Lei nº

9.494/1997 estabeleceu a vedação à concessão de liminar em mandado de segurança visando a reclassificação,

equiparação, concessão de aumentos ou extensão de vantagens a servidores públicos. 2. O Supremo Tribunal

Federal, na ADC - Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 4/DF, declarou a constitucionalidade da referida

norma. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator. 3. O mesmo entendimento é de ser aplicado, por analogia,

quanto ao artigo 29-B, da Lei nº 8.036/1990 e assim, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade da

concessão da medida liminar pretendida pelo ora agravante, em razão da expressa vedação constante do referido

dispositivo legal. 4. Não há como afastar a aplicação do aludido dispositivo, ainda que em hipóteses excepcionais,

como nos precedentes invocados pelo agravante, em razão da Súmula Vinculante nº 10/STF. Precedentes do TRF

3ª Região. 5. Agravo legal improvido. (AI 00145289720124030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. TUTELA ANTECIPADA.

MULTA DIÁRIA. VERBA HONORÁRIA. I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-B da Lei 8036/90, na redação

da Medida Provisória 2197-43, de 24.08.2001 que dispôs ser incabível a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e

461 do Código de Processo Civil que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no

FGTS. II - Descabida a multa diária. Inaplicabilidade do artigo 461 do CPC. III - Aplicação, na espécie, do artigo

29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que excluiu a condenação em

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações ajuizadas a partir de

27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001. IV -

Recurso da CEF parcialmente provido. (AC 00040888220024036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2011 PÁGINA: 594

..FONTE_REPUBLICACAO:.)MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. SAQUE DE DEPÓSITOS

FUNDIÁRIOS. LIMINAR DEFERIDA. PRESSUPOSTOS DA TUTELA ANTECIPADA. APLICAÇÃO DO

ART. 29-B DA LEI Nº 8.036/90. 1. São pressupostos para a antecipação da tutela jurisdicional a presença de

prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação, a existência de risco de irreparabilidade

ou de difícil reparação do direito, ou a existência do abuso de direito de defesa do réu, nos termos do artigo 273 do

Código de Processo Civil. 2. Não demonstrada a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação, inviabiliza-se a concessão da medida. 3. É incabível a concessão de medida liminar, bem como a

antecipação dos efeitos da tutela, nos processos que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do

trabalhador no FGTS, conforme o artigo 29-B da Lei nº 8.036/90. 4. Agravo de instrumento provido. (AI

00964902120074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:19/01/2009 PÁGINA: 379 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Isso posto, indefiro o pedido

de liminar.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Notifique-se requisitando informações.Oficie-se ao representante

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009.Com

as informações ou decorrido o prazo para prestá-las, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Intimem-

se. Oficie-se.

 

0000852-35.2014.403.6104 - ANA ROSA CONFORTO X DANIELA D MASCHIO PINTO X DANIELLE

GALOTTI SANTANA X ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA X ERICK ANTONIO FERREIRA BRAZ

X GERSON DOS SANTOS X JUSSARA DA SILVA X MARIA TEREZINHA DO NASCIMENTO X

MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA X ROSELY DE OLIVEIRA MORAES(SP213889 - FÁBIO MOYA

DIEZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316

- ADRIANO MOREIRA LIMA)

LIMINARANA ROSA CONFORTO, DANIELA D MASCHIO PINTO, DANIELLE GALOTTI SANTANA,

ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA, ERICK ANTONIO FERREIRA BRAZ, GERSON DOS SANTOS,

JUSSARA DA SILVA, MARIA TEREZINHA DO NASCIMENTO, MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA e

ROSELY DE OLIVEIRA MORAES ajuizaram o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Sr.

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM

SANTOS, com pedido de liminar, objetivando o levantamento de saldo do FGTS e, razão da mudança do regime
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celetista para estatutário.Segundo a inicial, os Impetrantes são funcionários da Prefeitura Municipal de Guarujá

com contrato de trabalho regido inicialmente pela Consolidação das Leis do Trabalho, com registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social e, por conseguinte, sujeitos ao regime jurídico do FGTS e ao Regime Geral da

Previdência Social. Afirmam que, a partir de 01 de janeiro de 2013 os servidores de Guarujá passaram a ser

regidos por regime próprio de previdência, regulado pela Lei Complementar nº 135/2012.Relatam que em razão

da mudança possuem direito ao levantamento de saldo do FGTS.Acompanham a inicial os documentos de fls.

20/117.Relatado. Fundamento e decido.A medida liminar postulada deve ser analisada à luz do disposto no art. 7º,

inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença cumulativa de relevância do

direito invocado e de risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final da demanda.No caso em

questão, cinge-se a controvérsia em saber do direito de a Impetrante ter direito ao levantamento da quantia

depositada em sua conta vinculado ao FGTS.Pois bem. A matéria suscitada possui tratamento exegético uniforme

pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que de forma reiterada vem assegurando o

levantamento de saldo do FGTS em hipóteses como a versada na presente impetração. Confira-se:RECURSO

ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI

8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de ser

possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do

regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990. 2. Incidência

da Súmula 178/TFR: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.3. Recurso

Especial provido. (REsp 1203300/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28.09.2010,

DJe 02.02.2011)ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto

TFR.2. Recurso especial provido. (REsp 1207205/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 14.12.2010, DJe 08.02.2011)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO

CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS.

MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS

VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-

OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR. JUROS DE MORA.

INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.(...)3. Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o

direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula 178/TFR).4. A Primeira Turma desta Corte, na

assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux,

consignou que os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas

vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a

entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de

sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95.5. Considerando a função institucional precípua do

Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da interpretação da legislação federal infraconstitucional,

ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora, passa-se a adotar a orientação predominante.6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido. (REsp 820.887/PB, Rel. Ministra Denise Arruda,

Primeira Turma, julgado em 25.09.2007, DJ 29.10.2007, p. 185)ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.

FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.

SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de

que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique

ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR.2. Recurso

especial improvido. (REsp 907.724/ES, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, Segunda Turma, julgado em

20.03.2007, DJ 18.04.2007, p. 236) Diante da remansosa orientação da jurisprudência, desnecessárias maiores

digressões para assentar a presença da aparência do bom direito da pretensão deduzida, me parecendo certo o risco

de perecimento do vindicado no aguardo da solução definitiva, visto a espécie tratar de buscado levantamento de

verba de caráter alimentar.Em face do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO a liminar para de assegurar

o levantamento do saldo existente em conta do FGTS aberta em nome de ANA ROSA CONFORTO, DANIELA

D MASCHIO PINTO, DANIELLE GALOTTI SANTANA, ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA, ERICK

ANTONIO FERREIRA BRAZ, GERSON DOS SANTOS, JUSSARA DA SILVA, MARIA TEREZINHA DO

NASCIMENTO, MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA e ROSELY DE OLIVEIRA MORAES.Notifique-se o

impetrado para que preste informações no prazo legal.Dê-se ciência. Após a manifestação do Ministério Público

Federal, venham os autos conclusos para sentença.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Int. e oficie-se.
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0000861-94.2014.403.6104 - ANA CRISTINA DA SILVA BRITO X CLAUDIA APARECIDA MARTINS

RODRIGUEZ DOS SANTOS X CLAUDIO DO VALLE X LUCIANA BERNARDES DOS SANTOS X

MARIA CECILIA PAIVA MAGALHAES GARCEZ X MARCIA MARIA FERNANDES ALVES X NEUZA

VANDERLEIA DOS REIS X OSNILDO ROSA DOS SANTOS X ROSENI LIMA DA CRUZ X ROSILAINE

DA SILVA BRUM(SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

D E C I S Ã O Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANA CRISTINA DA SILVA BRITO,

CLAUDIA APARECIDA MARTINS RODRIGUEZ DOS SANTOS, CLAUDIO DO VALLE, LUCIANA

BERNARDES DOS SANTOS, MARIA CECILIA PAIVA MAGALHÃES GARCEZ, MARCIA MARIA

FERNANDES ALVES, NEUZA VANDERLEIA DOS REIS, OSNILDO ROSA DOS SANTOS, ROSENI LIMA

DA CRUZ e ROSILAINE DA SILVA BRUM, em face de ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS, objetivando liminar que determine a liberação dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS, relativos ao vínculo empregatício mantido entre os impetrantes e o

Município de Guarujá desde a admissão até 31/12/2012.Para tanto, alegam, em síntese, que foram admitidos pelo

Município de Guarujá, após aprovação em concurso público, mediante contrato de trabalho regido pela CLT,

passando ao regime estatutário a partir de 01.01.2013, por força da Lei Complementar nº 135/2012, que

reestruturou a carreira dos servidores públicos municipais.Asseveram que, em razão da mudança de regime,

possuem direito ao levantamento do saldo depositado em suas contas fundiárias.Afirmam que o periculum in mora

decorre do caráter alimentar da verba, decorrente de relação de emprego já extinta e cujo valor é substancial frente

a sua condição econômica precária. A inicial foi instruída com procuração e documentos.É o que cumpria relatar.

Fundamento e decido.Nos termos do art. 7o da Lei n. 12.016/2009, ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) III

- que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução,

fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.No caso, não se encontram

presentes os requisitos para a concessão da medida de urgência.A pretensão de levantamento do saldo existente na

conta vinculada ao FGTS, em caráter liminar, encontra vedação na dicção literal do artigo 29-B, da Lei nº

8.036/90, que assim dispõe:Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada

prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta

vinculada do trabalhador no FGTS. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)Nesse sentido se

posiciona a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:FGTS. LEVANTAMENTO. ART. 29-B,

DA LEI 8.036/90. VEDAÇÃO À ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO

ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADC Nº 4/DF. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 1. O artigo 1º da Lei nº 9.494/1997 estabeleceu a vedação à concessão de

liminar em mandado de segurança visando a reclassificação, equiparação, concessão de aumentos ou extensão de

vantagens a servidores públicos. 2. O Supremo Tribunal Federal, na ADC - Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 4/DF, declarou a constitucionalidade da referida norma. Ressalva do ponto de vista pessoal

do Relator. 3. O mesmo entendimento é de ser aplicado, por analogia, quanto ao artigo 29-B, da Lei nº 8.036/1990

e assim, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade da concessão da medida liminar pretendida pelo ora

agravante, em razão da expressa vedação constante do referido dispositivo legal. 4. Não há como afastar a

aplicação do aludido dispositivo, ainda que em hipóteses excepcionais, como nos precedentes invocados pelo

agravante, em razão da Súmula Vinculante nº 10/STF. Precedentes do TRF 3ª Região. 5. Agravo legal improvido.

(AI 00145289720124030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS

VINCULADAS. TUTELA ANTECIPADA. MULTA DIÁRIA. VERBA HONORÁRIA. I - Aplicação, na

espécie, do artigo 29-B da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2197-43, de 24.08.2001 que dispôs ser

incabível a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que implique saque ou

movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. II - Descabida a multa diária. Inaplicabilidade do

artigo 461 do CPC. III - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória

2164-41, de 24.08.2001 que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os

titulares de contas vinculadas nas ações ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo

2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001. IV - Recurso da CEF parcialmente provido. (AC

00040888220024036114, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2011 PÁGINA: 594 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)MANDADO DE

SEGURANÇA. FGTS. SAQUE DE DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. LIMINAR DEFERIDA. PRESSUPOSTOS

DA TUTELA ANTECIPADA. APLICAÇÃO DO ART. 29-B DA LEI Nº 8.036/90. 1. São pressupostos para a

antecipação da tutela jurisdicional a presença de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da

alegação, a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, ou a existência do abuso de

direito de defesa do réu, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. Não demonstrada a
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possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, inviabiliza-se a concessão da medida. 3. É

incabível a concessão de medida liminar, bem como a antecipação dos efeitos da tutela, nos processos que

impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, conforme o artigo 29-B da Lei nº

8.036/90. 4. Agravo de instrumento provido. (AI 00964902120074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:19/01/2009 PÁGINA: 379

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Isso posto, indefiro o pedido de liminar.Defiro a justiça gratuita. Anote-

se.Notifique-se requisitando informações.Oficie-se ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos

termos do art. 7º, inciso II da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009.Com as informações ou decorrido o prazo para

prestá-las, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Oficie-se.

 

 

Expediente Nº 7673

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002785-82.2010.403.6104 - FELIPE DA LAPA CRUZ(SP148105 - GUSTAVO CONDE VENTURA) X

UNIAO FEDERAL X CORONEL ALTAIR JOSE POLSIN

Insurge-se o autor contra ato administrativo que ocasionou seu desligamento das fileiras do Exército Brasileiro em

razão de ter sido acometido por doença após seu ingresso na incorporação.Em sede de produção de provas requer

designação de audiência para que seja ouvido o Cel. Altair José Polsin, autor do ato questionado, requerendo

ainda a oitiva de testemunhas.Analisando o conteúdo dos autos, entendo que a prova oral requerida em nada

contribuirá para a solução do litígio, e, por essa razão a indefiro.Defiro, entretanto, a prova pericial médica, e

nomeio perito judicial o Dr. - Mário Augusto Ferrari de Castro, que deverá ser pessoalmente intimado desta

nomeação, esclarecendo que por tratar-se de beneficiário da justiça gratuita os honorários serão arbitrados de

acordo com a Resolução nº 558/07 do CJF.Designo o dia 11/04/14 às 16:00 horas para a realização da perícia nas

dependências desta Justiça Federal de Santos - Praça Barão do Rio Branco nº 30 - sala de perícias.Para melhor

esclarecimento dos fatos, o juízo formula os seguintes quesitos:1- É O autor portador das lesões, doenças ou

moléstias citadas na petição inicial? Em caso afirmativo, pergunta-se:2- Tais lesões, doenças ou moléstias

incapacitaram e ainda incapacitam para a prestação do serviço militar? De que grau é essa incapacidade?3- Tais

lesões, doenças ou moléstias são passíveis de detecção em exame admissional? 4- Sendo temporária, é o autor

suscetível de recuperação parcial ou plena?5- Gozava o autor, antes dos fatos narrados na inicial, de perfeita

higidez física?6- A doença ou lesão de que o autor é ou era eventualmente portador surgiu quando? Houve

agravamento ou progressão por algum motivo? Qual? Explicitar a data de início da incapacidade.7- Qual o

trabalho exercido pelo autor quando da constatação de sua incapacidade?8- Onde o mesmo era exercido e em

quais condições?9- Acidentes típicos, esforços físicos, ou condições de trabalho executado pelo autor tiveram

influência nas lesões, moléstias ou doenças a que foi acometido? De que forma?10- Os males noticiados na inicial

têm origem ocupacional, em decorrência de sua vida profissional ou tem origem genética? Explicitar.O autor

deverá comparecer à perícia munido de documento de identidade, resultados de exames que tenha realizado, bem

como de exames de laboratório, radiológicos, receitas, etc., se porventura os tiver.Faculto às partes a formulação

de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos.Intimem-se pessoalmente as partes e o Sr. Perito.Fixo o

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, contados da ultimação do exame.Int.

 

0005043-65.2010.403.6104 - CARLOS DO NASCIMENTO SANTOS(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CAIXA

SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X

CONSTRUTORA J FOGAME LTDA(SP024776 - OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ FILHO)

Compulsando os autos, verifiquei que o trabalho do Sr. Perito Judicial ainda não foi concluído. Nos termos da

resolução 558/ 2007, o pagamento dos honorários periciais só será efetuado após o término do prazo para que as

partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Nessa

esteira, revogo o despacho de fl. 422 ante o equívoco em que foi lançado e postergo a fixação dos honorários para

o momento oportuno. Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado às fls. 372/ 421. Int.

 

0005406-52.2010.403.6104 - KESAO KASUGA - ESPOLIO X KANAE KASUGA(SP061528 - SONIA

MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

Fl. 143 - Deixo para apreciar o pedido de levantamento dos honorários periciais após o término do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.No

prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, digam as partes acerca do laudo pericial juntado ás

fls. 144/176.Int.
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0005050-23.2011.403.6104 - BARBARA MARIA DE LIMA PINHEIRO(SP301722 - RAQUEL DA CUNHA

LOPES E SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA E SP289975 - THIAGO PEREIRA DIOGO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Compulsando os autos, verifiquei que o trabalho do Sr. Perito Judicial ainda não foi concluído. Nos termos da

resolução 558/ 2007, o pagamento dos honorários periciais só será efetuado após o término do prazo para que as

partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Nessa

esteira, revogo o despacho de fl. 244 ante o equívoco em que foi lançado e postergo a fixação dos honorários para

o momento oportuno. Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado às fls. 226/ 243. Int.

 

0011880-05.2011.403.6104 - GILBERTO RIBEIRO SILVERIO X HELIO MARQUES AZEVEDO X IRANI

BENEDITO DO AMPARO FILHO X JOAO CANDIDO DA SILVA X JOAO ROBERTO FERREIRA NUNES

X JOSE GERALDO BARBOSA DO NASCIMENTO X JOSE LUCIANO DE BRITO X JOSE ROBERTO

NUNES DE AQUINO X JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ADRIANO X EDIVALDO ROBERTO DOS

SANTOS(SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 -

ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Dê-se ciência à União da petição de fl. 337 e documentos que a acompanham (fls. 338/418).Fl. 420 - Defiro a

juntada. Anote-se.Após, venham conclusos.Int.

 

0004702-68.2012.403.6104 - ROSEMARY VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA X DATIVO JOSE BARROSO DE

OLIVEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA

MOREIRA LIMA)

Compulsando os autos, verifiquei que o trabalho do Sr. Perito Judicial ainda não foi concluído. Nos termos da

resolução 558/ 2007, o pagamento dos honorários periciais só será efetuado após o término do prazo para que as

partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Nessa

esteira, revogo o despacho de fl. 193 ante o equívoco em que foi lançado e postergo a fixação dos honorários para

o momento oportuno. Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado às fls. 163/ 192. Int.

 

0005733-26.2012.403.6104 - ANA PAULA DE SOUZA RODRIGUES(SP261040 - JENIFER KILLINGER

CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Manifeste-se a Caixa Econômica federal, sobre o Agravo Retido interposto pela autora, dentro do prazo legal.

Intime-se.

 

0007402-80.2013.403.6104 - FT PEIXOTO INSTRUMENTOS MUSICAIS - ME X FABIO TADEU PEIXOTO

X CESARIO TADEU PEIXOTO(SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

FT PEIXOTO INSTRUMENTOS MUSICAIS - ME, FABIO TADEU PEIXOTO e CESARIO TADEU

PEIXOTO, qualificados nos autos, formulam pedido de antecipação da tutela nos autos de ação ordinária ajuizada

em face da Caixa Econômica Federal, visando impedir a inclusão ou excluir a negativação do seu nome dos

cadastros de órgãos de proteção ao crédito (SERASA e SPC).Sustentam que ajustaram contratos de empréstimos

com a CEF, os quais se revelaram demasiadamente onerosos a vista da prática da denominada capitalização de

juros, além de taxa de juros exorbitante e cumulação da correção monetária com a comissão de permanência, juros

moratórios e multa.Afirmam os autores que a ré ameaça a inserção dos seus nomes nos cadastros de inadimplentes

a fim de receber o crédito que reputam ilegal.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 24/69, complementados

às fls. 68/73.Citada, a ré ofertou a contestação de fls. 82/91, acompanhada de documentos.Decido.O instituto da

antecipação dos efeitos da tutela, previsto no artigo 273 e seguintes do Estatuto Processual Civil, exige os

seguintes requisitos, cumulativamente: a) a prova inequívoca de modo a proporcionar o convencimento da

verossimilhança da alegação; b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização

do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Nessa esteira, premissa básica ao

deferimento da antecipação da tutela é coadunar a fundamentação com as provas desde logo apresentadas,

viabilizando convencer o julgador do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso em

discussão, malgrado os argumentos delineados na exordial, analisando os elementos reunidos nos autos, verifico

na espécie que razão não assiste à parte autora, porquanto não comprovada, nesse momento, qualquer conduta

abusiva da instituição financeira.Com efeito, resta incontroversa a contratação do financiamento, conforme

narrado na inicial e corroborado pelos contratos acostados (fls. 95/121). O débito vem demonstrado pelo extrato

de fl. 63.Em princípio, o débito que causará o apontamento negativo resulta do inadimplemento da dívida,

conforme autorizado no contrato (Cláusulas 8ª e 10ª dos respectivos contratos), não se demonstrando

inequivocamente que as máculas contratuais aventadas na exordial tenham dado causa aos valores ora exigidos

pela credora.Insustentável, portanto, a princípio, a argumentação de violação à lei e ao contrato atribuída à ré, a
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qual teria perpetrado arbitrariedades no decorrer do financiamento, tornando as prestações excessivamente

onerosas.Nesse passo, há de se ressaltar que o respeito ao princípio basilar dos contratos, pacta sunt servanda, não

deve ceder a dificuldades financeiras do contratante, em prol da segurança jurídica das relações.Por fim, diante do

inadimplemento, não é possível privar, sem motivo relevante, o direito do banco de promover a inscrição do nome

do mutuário no rol de inadimplentes, mesmo porque o ordenamento jurídico prevê esse direito como forma de

caracterizar instrumentalmente a impontualidade do inadimplente, inclusive com repercussão perante

terceiros.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Manifestem-se os autores sobre a

contestação.Deverá a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ser intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias,

junte planilha que demonstre a evolução contratual desde a concessão dos empréstimos até a presente data, de

forma a comprovar a amortização das prestações quitadas e a origem da dívida.Sem prejuízo, digam as partes se

possuem interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação.Int.

 

0008028-02.2013.403.6104 - ANGLO AMERICAN FOSFATOS BRASIL LTDA(SP239936 - SANDRO

MARCIO DE SOUZA CRIVELARO E SP282769 - AMANDA RODRIGUES GUEDES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de antecipação da tutela para o fim de suspender a exigibilidade do crédito

tributário relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, decorrente do Processo Administrativo de

Representação nº 12925.000011/2009-93, permitindo assim a emissão da certidão de regularidade fiscal, nos

moldes do artigo 206 do CTN e impedindo a inclusão do nome da empresa autora nos cadastros de

inadimplentes.Segundo a petição inicial, a autora ingressou com mandado de segurança (Proc. n. 0012507-

12.1997.403.6104) para assegurar a exclusão/dedução dos valores atinentes aos juros sobre o capital próprio da

base de cálculo da CSLL, referente ao ano-calendário 1996, obtendo medida liminar em seu favor. Daí deixou de

oferecer à tributação tais valores, razão da apuração de saldo negativo de CSLL, o que lhe permitiu realizar a

compensação com valores da própria contribuição devida por estimativa mensal nos meses de janeiro, abril e maio

de 1997, autorizada pela Lei n. 9.430/96.Afirma a autora que o fisco, em que pese a liminar vigente, lavrou o Auto

de Infração n. 13808.001333/99-43, com o objetivo de prevenir a consumação da decadência. Relata que o

mandado de segurança foi julgado procedente, mas a sentença foi reformada em grau de recurso no TRF 3ª

Região, o que levou o Fisco a prosseguir na cobrança do débito, apesar dos recursos interpostos, sem efeito

suspensivo. A autora efetuou o depósito judicial dos valores exigidos.Aduz que no ano de 2009, a referida

autuação foi extinta porque a Receita Federal constatou que a autora, mesmo oferecendo à tributação da CSLL os

valores questionados no mandamus, ainda assim, apurava saldo negativo de CSLL no tocante à competência

1996.Esclarece que a Receita apurou ser o referido saldo utilizado para a descrita compensação insuficiente, de

sorte que homologou a compensação apenas de janeiro de 1997, até o limite do crédito reconhecido, instaurando o

Processo de Representação n. 12925.000011/2009-93, para a cobrança dos valores compensados nos meses de

abril de maio de 1997. Sustenta que a Receita cancelou a intimação para o recolhimento de tais débitos e, de

forma confusa, reconsiderou a decisão, determinando o pagamento, que restou mantido não obstante recurso

interposto.Sustenta a autora a extinção do crédito tributário a vista da consumação da decadência, haja vista que

antes de 31/10/2003, havia a necessidade de lançamento de ofício para cobrar a diferença do débito apurado em

DCTF decorrente de compensação indevida, sendo que o aludido processo de representação não se reveste da

natureza de lançamento de ofício. Argumenta que somente em 31/10/2003, com a edição da Medida Provisória n.

153/2003, posteriormente convertida na Lei n. 10.833/2003, é que foi afastada a necessidade do lançamento de

ofício nesses casos.Alternativamente, alega a ocorrência prescrição do direito à cobrança do débito.Justificando o

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, acrescenta que os débitos ora combatidos impedirão a obtenção

de certidão de regularidade fiscal e serão inscritos em Dívida Ativa, inviabilizando as atividades da empresa.Com

a inicial juntou os documentos de fls. 48/585.Previamente citada, a União contestou às fls. 596/602. Defendeu a

legalidade da cobrança ora questionada. Instada, a autora apresentou réplica.Relatado. DECIDO.Dispõe o artigo

273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Para isso, a

fundamentação sobre a qual o pedido se apoia há de ser, satisfatoriamente, robusta no sentido de convencer o

julgador.No caso vertente, almeja a autora a suspensão da exigibilidade dos débitos de CSLL de abril e maio de

1997, apurados no Processo Administrativo de Representação n. 12925.00011/2009-93.Segundo consta dos autos,

restou apurado saldo negativo da referida exação no calendário de 1996, tendo sido cancelado, posteriormente, o

auto de infração lavrado sobre o débito. Contudo, o saldo negativo se mostrou insuficiente para compensar os

valores de CSLL de janeiro, abril de maio de 1997, razão pela qual a diferença passou a ser cobrada por meio do

sobredito processo de representação, instaurado em 2009, que não se consubstancia em lançamento de

ofício.Razão assiste à autora. Consoante a jurisprudência do Eg. STJ, para os débitos declarados como

compensados em DCTF, antes de 31/10/2003, se mostra imprescindível o lançamento de ofício, a fim de

formalizar a cobrança de diferenças apuradas na declaração apresentada pelo contribuinte, em decorrência de

compensação indevida ou não comprovada.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
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INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. COMPENSAÇÃO INFORMADA EM DCTF.

REJEIÇÃO PELO FISCO. NECESSIDADE DE NOVO LANÇAMENTO. DCTF APRESENTADA ANTES DE

31.10.2003. DECADÊNCIA CONFIGURADA NA ESPÉCIE.1. (...)2. A Segunda Turma desta Corte já se

pronunciou no sentido de que antes de 31.10.2003 havia a necessidade de lançamento de ofício para se cobrar a

diferença dos débitos apurados em DCTF decorrentes de compensação indevida; de 31.10.2003 em diante

(eficácia da MP n. 135/2003, convertida na Lei n. 10.833/2003) o lançamento de ofício deixou de ser necessário

para a hipótese, no entanto, o encaminhamento de débitos apurados em DCTF decorrentes de compensação

indevida para inscrição em dívida ativa passou a ser precedido de notificação ao sujeito passivo para pagar ou

apresentar manifestação de inconformidade, recurso este que suspende a exigibilidade do crédito tributário na

forma do art. 151, III, do CTN (art. 74, 11, da Lei n. 9.430/96). Precedente: REsp 1.240.110/PR, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 26.6.2012.3. Na hipótese, tratando-se de compensações informadas

em DCTFs apresentadas entre os anos de 2000 a 2002, havia necessidade de lançamento de ofício, o que não

ocorreu na espécie. Evidente, pois, a decadência do crédito tributário.4. Recurso especial parcialmente

provido.(STJ - Resp n. 1228429/SC - Rel. Min. Mauro Campbell Marques - DJ 21/08/2012)De outro lado, [...] 1.

A Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ se presta à simples apuração de

tributos a partir, exclusivamente, de dados contábeis da empresa, sem qualquer referência quanto a eventuais

deduções cabíveis. Diversamente, na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, o

contribuinte informa de forma pormenorizada, além da sua situação econômico-fiscal, a eventual existência de

créditos vinculados à exação (em função de pagamento, compensação, parcelamento etc), permitindo apurar o

saldo final a pagar do tributo. 2. A entrega de DIPJ pelo contribuinte não importa confissão de dívida tributária e,

como tal, não se presta à constituição do respectivo crédito. (TRF 4ª Região - AC 200871000289295 - Rel.

Desembargador Artur César de Souza - DJ 10/02/2010).Por estas razões, defiro a antecipação da tutela, para o fim

de determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários de CSLL (períodos de apuração abril e maio de

1997), cobrados no Processo Administrativo de Representação nº 12925.000011/2009-93, autorizando-se,

outrossim, a emissão de Certidão Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário

Nacional), devendo constar da certidão que a mesma é emitida com fundamento em ordem judicial.A presente

medida é deferida estritamente sob a condição de haver a exata correspondência entre a suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários demonstrados nesta ação e caso não resulte do exame das divergências saldo

em favor do Fisco.Digam as partes se pretendem produzir novas provas, justificando-as.Intimem-se e cumpra-se.

 

0008808-39.2013.403.6104 - BENEDITA JANDIRA ANTUNES VIEIRA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 43- Ante o tempo decorrido desde o protocolo da petição, cumpra a parte autora o determinado à fl. 39.Após,

ou no silêncio, venham conclusos.Int.

 

0009514-22.2013.403.6104 - CLIPPER TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP208756 - FÁBIO DO

CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

Fls.78/81 - Ante o noticiado, em caráter de urgência, instruindo com cópia da decisão de fls. 73/75, oficie-se ao

Procurador-Chefe da Fazenda Nacional para que, ciente do depósito efetuado, adote as medidas cabíveis,

conforme a r. decisão proferida.Sem prejuízo aguarde-se a manifestação das partes da última parte daquela

decisão.Após, venham conclusos.Int.

 

0000575-19.2014.403.6104 - WILHELMSEN SHIPS SERVICE DO BRASIL LTDA(SP306539 - RODRIGO

MARCHIOLI BORGES MINAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Vistos,A pretensão da Autora concernente ao depósito judicial do valor do débito questionado, não comporta

maiores digressões, a teor do disposto no artigo 151, II, do Código Tributário Nacional.Trata-se, portanto, de

direito inafastável do contribuinte, que pode valer-se do depósito integral e em dinheiro das quantias relativas a

crédito tributário que pretende discutir (Súmula 112 do STJ).Exsurge, assim, o direito à suspensão do crédito

tributário e à emissão da Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos, independentemente do

recolhimento do tributo questionado.Ante o exposto, diante do depósito comprovado nos autos (fls. 169/170),

DEFIRO a liminar, a qual terá o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao valor exigido

no Processo Administrativo nº 11128.000.734/2009-15.Ressalvo à autoridade fiscal o direito de verificar a

integralidade do valor depositado.Intime-se com urgência o Sr. Procurador-Chefe da Fazenda Nacional, para

ciência e cumprimento.Cite-se.Int. e oficie-se.

 

0000648-88.2014.403.6104 - ISAIAS RODRIGUES DOS SANTOS X LUIZ CARLOS DOS SANTOS X

NICANOR BISPO DOS SANTOS X NIVALDO ALVES VIANA X NIVIO FERREIRA X NORIVAL DE

PAULA CESARIO X OELTO JOSE DE JESUS X PAULO FRANCISCO DA SILVA X PAULO SERGIO

PESSOA CAVALCANTI X RENATO DA SILVA MOISES(SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 10.000,00 - fl. 27) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0000771-86.2014.403.6104 - DORALICE SILVA CASTRO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de ação ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob o procedimento

comum ordinário e com pedido antecipatório, em que a autora busca a revisão de contrato de financiamento

imobiliário avençado sob o regime do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH, submetido ao Sistema

de Amortização Constante - SAC, perseguindo, em síntese, em sede de antecipação, a permissão para depositar o

valor mensal de R$ 646,21, o impedimento de eventual leilão extrajudicial do imóvel e a determinação a que a

CEF se abstenha de incluir seu nome em serviços de proteção creditícia.Foi requerido o benefício de assistência

judiciária gratuita.A inicial veio instruída com documentos.DECIDOInicialmente, defiro o benefício de gratuidade

processual. Anote-se.A pretensão de fundo é de revisão contratual pelo sistema de amortização SAC. Conforme se

demonstrará abaixo, não há necessidade de prova pericial para o julgamento do mérito em casos que tais, segundo

jurisprudência pacífica. O Plano SAC é caracterizado por prestações decrescentes compostas de parcela de juros e

de amortização, sendo que estas últimas são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, sobre

o qual são calculados os juros:AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA SAC - QUESTÃO DE DIREITO -

DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. I - A demanda que deu origem ao agravo de instrumento versa sobre a forma de amortização do saldo

devedor, a aplicação de índices nos reajustes das prestações e a caracterização do anatocismo. II - Sendo matéria

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, em razão de haver sido indeferida a

perícia técnica contábil. III - Ademais, assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de

Amortização Constante (SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas

tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a

redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática de

anatocismo, motivo pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial. IV - Agravo legal improvido.(AI

00060409020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 148 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Primeiramente, há

de se frisar a desnecessidade da realização de perícia quando se trata de questões de direito. Aliás, a jurisprudência

dos nossos Tribunais tem afastado a prova pericial quando o contrato versa sobre o Sistema de Amortização

Crescente, raciocínio que se aplica igualmente ao Sistema de Amortização Constante:CIVIL. PROCESSUAL

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PERÍCIA. CDC. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE.

MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. UTILIZAÇÃO

DA TR COMO FATOR DE INDEXAÇÃO DE CONTRATOS.1. Desnecessária a realização de perícia quando se

trata de questões de direito.(...)(TRF 2ª Região, 3ª Turma, Relator JUIZ JOSE NEIVA/no afast. Relator, Processo:

200251010238160, Fonte: DJU data:09/03/2005 p. 106)DA APLICAÇÃO DO CDCSubstancial parte dos

fundamentos expendidos na inicial cingem-se à aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor ao

contrato discutido nestes autos. Vejamos.As normas do Código de Defesa do Consumidor se aplicam aos

contratos de mútuo para o financiamento da casa própria, no âmbito do sistema financeiro da habitação, visto que

o agente financeiro exerce atividade que se enquadra nos conceitos estabelecidos no art. 3, 1 e 2, do CDC, pois

comercializa produto, que é a concessão do crédito, e presta serviço, que continua até o termo final do contrato e

se revela pela aprovação do financiamento. Por outro lado, o mutuário figura sempre como destinatário final

econômico e de fato, ao utilizar o crédito para aquisição de casa própria e, assim, é consumidor, segundo o

conceito previsto no art. 2º do CDC.O Código de Defesa do Consumidor possui preceitos gerais que estabelecem

os princípios fundamentais das relações de consumo, de modo que qualquer lei especial que regule ou venha

regular determinado setor das relações de consumo deve submeter-se ao que nele está disposto. É o que acontece

com as relações constituídas sob a égide da legislação especial que rege o Sistema Financeiro da Habitação.O
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contrato de mútuo para financiamento de imóvel é tipicamente de adesão, com cláusulas antecipadamente

formuladas de forma unilateral pelo agente financeiro, às quais o mutuário simplesmente se submete, sem poder

questioná-las ou modificá-las substancialmente (artigo 54 do CDC).Nesse contexto, a obrigatoriedade do

cumprimento das cláusulas contratuais, revelada pela locução latina pacta sunt servanda, deve ser relativizada

quando se verifica desequilíbrio contratual que importe exagerada desvantagem de um lado e vantagem excessiva

de outro, a fim de que seja permitida a revisão das cláusulas contratuais para restabelecer o equilíbrio, se não

totalmente, ao menos para se aproximar o máximo possível do statu quo ante dos contratantes (artigos 6º, inciso

V, e 51, inciso IV, 1º e 2º, do CDC).Demais disto, pouco importa nas relações de consumo se o desequilíbrio

contratual decorreu de situações que as partes não previram e nem podiam prever à época da contratação, nos

termos da teoria da imprevisão, pois o equilíbrio e a equidade nos contratos dessa natureza são princípios cogentes

que devem ser objetivamente respeitados e o direito não admite o enriquecimento sem causa e a lesão

enorme.Note-se, por outro lado, que, não obstante as cláusulas contratuais terem sido aceitas de forma consciente

pelo mutuário, é inadmissível aceitar que elas o coloquem em situação de exagerado desfavorecimento ao mesmo

tempo em que conferem vantagens excessivas ao agente financeiro, por contrariar as normas de ordem pública que

regem as relações de consumo, o que autoriza a revisão contratual, que é um direito básico de consumidor (artigo

6º, inciso V do CDC).Por conta disso, a revisão das cláusulas contratuais de mútuo para o financiamento de

imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, mais do que possível, é uma exigência que se faz para se

manterem os princípios da equidade e do equilíbrio contratuais que sempre devem existir nas avenças dessa

natureza.Estabelecida a premissa da aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo

Sistema Financeiro da Habitação e a possibilidade de rever suas cláusulas contratuais quando importem em

desequilíbrio que coloque o mutuário em exagerada desvantagem, impõe-se a análise das cláusulas fustigadas pela

parte autora.SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTEA parte autora assinou com a ré um contrato de

financiamento para aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de

Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais encargos observaria o Sistema de Amortização Constante

(SAC). Como se vê, cuida-se o presente de um contrato minucioso, que trata de todas as possíveis variações de

renda dos compradores e as influências dessas no valor das prestações. Todas as formas de reajuste estão

exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato. Isso não impede, todavia, que o contrato venha a ser revisto,

ainda mais em se tratando de um contrato de adesão, redigido segundo modelo padrão da instituição financeira,

unilateralmente e sem qualquer possibilidade de discussão prévia de suas cláusulas, desde que, e tão-somente, se

verifiquem hipóteses bastante específicas, em particular nos casos de onerosidade excessiva do contrato ou de

lesão contratual.O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar cláusulas pactuadas e afastar a

obrigatoriedade do pactuado. Contudo, analisando o contrato não se verifica nenhuma situação que imponha a

alteração da situação das partes, de modo a se justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do pactuado.

Com efeito, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição financeira deva ser devolvido. Entretanto, tal

devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata manutenção do equilíbrio

contratual, com exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente onerosas. O Plano SAC é caracterizado por

prestações decrescentes compostas de parcela de juros e de amortização, sendo que estas últimas são sempre

iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, sobre o qual são calculados os juros. Tem-se, por isto,

uma amortização paulatina e constantemente do saldo devedor.Além disto, o Sistema SAC adotado não prevê a

capitalização de juros, que ocorre somente quando a amortização regular não é levada a efeito. É o caso das

amortizações negativas. DO PAGAMENTO DOS VALORES NOS PATAMARES PRETENDIDOSNão se

mostra razoável a permissão genérica de que mutuários obtenham decisão que assinale para a impossibilidade ou

obstação de sua inclusão em serviços de proteção creditícia ou da consolidação da propriedade em nome do credor

fiduciário na medida em que efetuem depósitos de quanto entendam devido ou valores aleatórios, como o pleito

de depositar os valores teóricos do contrato de acordo com teses que o Judiciário não vem acolhendo. Assim

sintetiza o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. AÇÃO

REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA DESDE 09/2007. DEPÓSITO JUDICIAL

DAS PRESTAÇÕES DO MÚTUO NO VALOR QUE ENTENDE DEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DE SEUS NOMES NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. Não se demonstra razoável a permissão de que os mutuários,

reconhecidamente inadimplentes, venham ao Judiciário pleitear o depósito de quantias aleatoriamente obtidas,

premiando-lhes, ainda, com a impossibilidade de execução extrajudicial do contrato, além do impedimento da

inscrição de seus nomes em cadastros de proteção ao crédito. Assim, com relação ao depósito das prestações, não

se pode pretender que exista razoabilidade em autorizar a alteração dos valores das prestações, no valor que os

mutuários entendem correto, sem a observância das cláusulas pactuadas e sem a inclusão dos ônus decorrentes da

mora. 3. (...). 6. Agravo regimental do autor improvido.(AGA 200801000453497, DESEMBARGADORA

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:10/12/2008

PAGINA:451).Inclusive, pleitos como tais sabidamente têm um risco concreto de culminar com a execução de

valores ainda maiores na medida em que, exsurgindo perdedor da demanda o postulante, terá que arcar com

montantes muito mais gravosos porque, tanto menos a pagar, menor (menos efetiva, pois) será a amortização da
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dívida.4DA ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 9.514/97O contrato sub judice (fls. 34/59) foi

firmado em 01 de outubro de 2012, como CARTA DE CRÉDITO COM RECURSOS DO SBPE NO ÂMBITO

DO SISTEMA FINANCIERO DA HABITAÇÃO - SFH, e com cláusula de alienação fiduciária em garantia, nos

termos da Lei nº 9.514/97.Assim prevê a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA (fl. 43) - Em garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, bem como do fiel

cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) alienam à CEF, em

caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final descrito e caracterizado, nos termos e para os

efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei 9.514/97. A Lei nº 9.514 de 20.11.97 criou o Sistema de Financiamento

Imobiliário - SFI, disciplinando a alienação fiduciária de imóveis. A partir daí, para os contratos firmados no

âmbito da citada lei, não se fala mais no antigo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, criado pela Lei nº 4.380

de 21.08.64, pois os sistemas possuem filosofia e normação distintas.Assinou a autora contrato de mútuo com

alienação fiduciária em garantia, com fulcro na citada Lei nº 9.514, de 20.11.97, no qual o devedor fiduciante,

como garantia, contrata a transferência ao credor fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel. Com o

pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se; vencida e não paga, consolida-se a

propriedade do imóvel em nome do fiduciário. Reforce-se: o pagamento da dívida resolve a propriedade fiduciária

(artigo 25 da Lei 9.514/97), enquanto que o não pagamento no vencimento consolida a propriedade em nome do

fiduciário (artigo 26 da referida norma). Na alienação fiduciária em garantia, por força da própria natureza do

instituto, a propriedade do imóvel pertence ao credor, sendo que o devedor tem uma expectativa de direito à

retomada da propriedade, no caso de liquidar a dívida na forma e prazo previstos no contrato.Na alienação

fiduciária em garantia, podem figurar três partes, ainda que como firmantes de contratos específicos integrantes do

mesmo instrumento: o vendedor, proprietário inicial do bem; o financiador, credor-fiduciário, que fornece os

recursos para a compra e o comprador-devedor-fiduciante que, com os recursos recebidos do financiador, adquire

o bem, recebe quitação do proprietário inicial e, imediatamente, transfere o domínio do bem adquirido, em caráter

fiduciário, ao financiador.Ademais, o descumprimento contratual por parte do devedor fiduciante, gera a

consolidação da propriedade do imóvel nas mãos do credor-fiduciário, pois é o próprio imóvel que garante o

contrato mediante alienação fiduciária, não estando sujeito à hipoteca.Vejamos jurisprudência nesse

sentido:PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE IMOBILIÁRIO - CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DECORRENTE DE

DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE

INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL PARA

IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE ALIENAR O IMÓVEL MEDIANTE DEPÓSITO DO

SALDO DEVEDOR - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.1. O contrato de mútuo foi firmado sob a

égide do Sistema Financeiro Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não

mais hipoteca.2. Ante o descumprimento do contrato de mútuo habitacional pelo mutuário houve a consolidação

da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal.3. Não há malferimento da segurança jurídica se o imóvel

não foi arrematado, mas tão somente consolidado em favor da credora fiduciária.4. Agravo de instrumento

provido para autorizar o depósito judicial no valor do saldo devedor, impedindo a credora de proceder a realização

do leilão.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 279934,

Processo: 200603000934070 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 08/05/2007

Documento: TRF300119463, DJU DATA:05/06/2007 PÁGINA: 266, RELATOR JUIZ JOHONSOM DI

SALVO)Assim, perfeitamente legal e constitucional a aplicação da Lei nº 9.514/97 aos contratos de mútuo,

garantido por alienação fiduciária em garantia, ainda que à luz do Código de Defesa do Consumidor, na medida

que há equilíbrio contratual nas cláusulas livremente assumidas pelas partes, havendo distribuição equitativa de

direitos e deveres contratuais.CADASTRO DE DEVEDORESNo tocante à vedação da inclusão dos nomes do(s)

mutuário(s) em cadastros de devedores inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que é necessária a presença concomitante de três requisitos: a) existência de ação proposta pelo

devedor contestando a procedência parcial ou integral do débito; b) demonstração de que a contestação da

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente à parte incontroversa ou prestação de

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de

24/11/2003). Este não é o caso dos autos, uma vez que a parte autora não logrou satisfazer os três requisitos acima

indicados.Mesma razão, aliás, se dá ao pleito de se obstarem atos de protesto de títulos. Manifestamente ausente a

prova inequívoca da verossimilhança das alegações, sendo certo que as questões de fundo serão analisados no

momento oportuno.Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.CITE-SE.Int.

 

0000979-70.2014.403.6104 - CLAUDIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA X SAMIRES REGINA

SOSTE(SP268128 - NILMA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa (fl. 33), verifico que a tramitação do feito

nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto
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no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa

ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n

253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a

Secretaria à baixa por incompetência. Int.

 

0000986-62.2014.403.6104 - EDVALDO MELO SILVA X FERNANDO DO NASCIMENTO X IRAILDO

JOSE TRAJANO X JOAO FRANCISCO BEZERRA X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE RUBENS

DE JESUS DIAS X NELSON FERNANDES LIMA X NILO SERGIO BARBOSA DA SILVA X PEDRO

ALEXANDRE FILHO X VALDEMIR VICENTE FERREIRA(SP139401 - MARIA CAROLINA DE

OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 100.000,00 - fl. 41) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0000988-32.2014.403.6104 - EDSON DA SILVA CRUZ X FRANCISCO ALDEMIR NASCIMENTO DA

SILVA X JULIO VIEIRA DA CONCEICAO X LUIZ PEREIRA SOBRINHO X MARCO ANTONIO

MARQUES DE SOUZA X MAURO ANDRADE DA SILVA X PAULO ROBERTO GOULART X RICARDO

PINTO X RODRIGO LOBATO DA SILVA DATOGUIA X SILVIO AUGUSTO(SP139401 - MARIA

CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 100.000,00 - fl. 41) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0000990-02.2014.403.6104 - ANTONIO GOMES Y GOMES FILHO X BERNARDINO FELIX GANTE X

EDUARDO FREITAS DO NASCIMENTO X ERIVALDO BATISTA GOMES X JOAO CARLOS DOS

SANTOS X LUIZ GONZAGA MACHADO DE OLIVEIRA X MARCIO DOS SANTOS DA SILVA X

RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA X THIAGO SANTANNA FILHO X SHIRLEY SIMOES SILVA

SANTOS(SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 100.000,00 - fl. 41) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial
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Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0001001-31.2014.403.6104 - ALEXANDRE DA SILVA CAMPOS X ERONILDO AMARO DUARTE DA

SILVA X FLAVIO MARIANO FILHO X GABRIEL VALERIO DE JESUS X JOSE BISPO ALVES(SP121483

- TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 10.000,00 - fl. 56) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0001024-74.2014.403.6104 - ORLANDO MARQUES CACAO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188

- FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa (fl. 19), verifico que a tramitação do feito

nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto

no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa

ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n

253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a

Secretaria à baixa por incompetência. Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0005667-12.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

Ante o noticiado à fl.49, expeça-se Carta Precatória a uma das Varas Federais Cíveis de São Paulo/Capital para

citação do Ministério Público do Estado de São Paulo na pessoa do Procurador Geral de Justiça à Rua Riachuelo,

115 - centro - São Paulo/SP - CEP: 01007-904.Cumpra-se com urgência.Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0011063-04.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES) X CLAUDIA RENATA NISHIJIMA CORREA BATISTA(SP204950 - KÁTIA HELENA

FERNANDES SIMÕES AMARO)

Impugnação ao Valor da Causa Impugnante: Caixa Econômica Federal - CEF Impugnado: Claudia Renata

Nishijima Correa FernandesVistos em decisão.Trata-se de impugnação do valor da causa atribuído pela

impugnada na ação de rito ordinário nº 0004480-03.2012.403.6103, objetivando a impugnante sua fixação em

valor adequado à realidade fático-processual traçada na ação principal a fim de apontá-lo em R$ 5.818,80 (cinco

mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta centavos).Pondera a impugnante que a fixação do valor da causa deve

estar em consonância com os paradigmas da razoabilidade e proporcionalidade. Entende que o valor pretendido

pela impugnada na ação principal, no valor de R$ 37.818,80 (trinta e sete mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta

centavos), mostra-se em descompasso com a realidade carreada haja vista o arbitramento por danos morais é de

valoração do Poder Judiciário, o qual declinará este de acordo com elementos objetivos e subjetivos, caso existam,

fato notório nos meandros jurídicos.A parte impugnada salientou que o valor da causa foi fixado com base nos

parâmetros dos arts. 258 e 259 do CPC, em que o valor exposto seria aquele a revelar a pretensão econômica real.

É o relatório. Decido. O Código de Processo Civil estabelece que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda

que não tenha conteúdo econômico imediato (Art. 258).Em comentário ao referido artigo, o processualista Nelson

Nery Junior afirma que em princípio a ação de indenização por dano moral não terá valor definido, contudo o

autor pode precisá-lo (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2004, p. 693).
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É regra geral que o valor da causa será o do pedido. No caso em apreço, o pedido foi no sentido de indenização

por danos materiais no valor equivalente a cinco parcelas do seguro-desemprego, no total de R$ 5.818,80 (cinco

mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta centavos), acrescidos de danos morais no montante de R$ 32.000,00 (trinta

e dois mil reais). Portanto, ao menos da forma como a parte autora o esmiuçou, trata-se de valor que dimensiona

sua real pretensão.Desse modo, as alegações da impugnante a respeito do quantum que seria devido como

indenização pelos danos morais que a autora alega ter sofrido, ainda que relevantes para o julgamento da causa,

não mantêm qualquer relação com a fixação do valor da causa, que deve ser mantido tal como estimado pela

autora.É certo que não há nenhuma garantia de que este seja o valor a ser fixado, nem mesmo se o pedido será

procedente.No entanto, em atendimento à regra geral, rejeito a impugnação ao valor da causa, para conservar

aquele informado na inicial.Nesse sentido, vejam-se os acórdãos coletados no Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO POR DANOS

MORAIS. PEDIDO CERTO. VALOR DA CAUSA. EQUIVALÊNCIA. PRECEDENTES. IMPUGNAÇÃO.- A

jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é tranqüila no sentido de que o valor da causa nas ações de

compensação por danos morais é aquele da condenação postulada, se mensurada na inicial pelo autor.Recurso não

provido.(AgRg no REsp 1021162, Relatora: Ministra NANCY ANDRIGHI, Julgamento: 26/06/2008, Publicação:

DJe 05/08/2008)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - SÚMULA 83.O valor da causa deve ser aquele objeto do

pedido inaugural. Se na inicial as autoras requerem também indenização por danos morais, lançando pedido em

valor certo, não há dúvida quanto ao seu montante, que refletirá no valor da causa. Precedentes.Agravo regimental

improvido.(AgRg no Ag 868747 / PR, Relator: Ministro SIDNEI BENETI , Julgamento: 05/08/2008, Publicação:

DJe 22/08/2008)Diante do exposto, rejeito a presente impugnação mantendo o valor da causa no montante

apontado na inicial dos autos da ação de rito ordinário nº 0004480-03.2012.403.6104. Traslade-se cópia desta

decisão e eventual certidão de decurso de prazo para os autos principais e, decorrido esse prazo, desapensem-se

estes autos dos principais, remetendo-os ao arquivo.Publique-se e intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0011123-74.2012.403.6104 - ANA PAULA DE SOUZA RODRIGUES(SP261040 - JENIFER KILLINGER

CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Intime-se a Drª Jenifer Killinger para que retire o alvará de levantamento expedido nos presentes autos. Data da

expedição: 06/02/2014.

 

 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO - Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 7048

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0007313-91.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005289-

61.2010.403.6104) GISELE FERREIRA ANGELIM ROCHA(SP124191 - OSMAR SOUSA SILVA) X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Intime-se a requerente, GISELE FERREIRA ANGELIM ROCHA, para que junte aos autos cópia do documento,

nos termos da manifestação do MPF de fls. 111. Com a juntada, dê-se nova vista ao parquet.

 

REPRESENTACAO CRIMINAL

0004954-37.2013.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X DECIO

PELLOSO(SP066645 - HERMENEGILDO COSSI NETO) X DANIELA PELLOSO(SP066645 -

HERMENEGILDO COSSI NETO) X DIANA PELLOSO ASSIS(SP066645 - HERMENEGILDO COSSI NETO)

Mantenho o despacho de fls.323/324 verso por seus próprios e jurídicos fundamentos.Assim, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Proceda-se às anotações e

comunicações de praxe.

 

ACAO PENAL

0200518-13.1997.403.6104 (97.0200518-3) - JUSTICA PUBLICA X JOSE PASCOAL DOS

SANTOS(SP089261 - ITALO ANTONIO CHIMINO) X JOSE HILTON TAVARES E SILVA(SP186111 -
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MARCELO GOUVEIA FRANCO E SP155689 - MÁRIO SÉRGIO MALAS PERDIGÃO E SP154963 -

FERNANDO JOAQUIM) X EDIVALDO VICENTE DE ANDRADE(SP070527 - RICARDO CHIQUITO

ORTEGA E SP023318 - JOÃO LEOPOLDO JORDÃO DE LIMA) X FRANCISCO DAS CHAGAS

SILVA(SP056928 - MARIA JOSE AZIZ) X GENEZIO FERREIRA MEDEIROS(SP154908 - CLÁUDIO LUIZ

URSINI) X JOSE ROBERTO FERREIRA(SP185548 - SONIA MARIA NHOLA REIS) X JOSE SEVERINO

DOS SANTOS X MARCELO CARUSO(SP190225 - IVAN MARQUES LUIZ E SP097415 - SAMUEL

PEREIRA DA SILVA) X MARCOS ANTONIO LOURENCO DE SOUZA(SP112779 - JOSE OSVALDO

PASSARELLI JUNIOR E SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X ROMILDO DOS SANTOS

MELO X URUBATAN ROBERTO SANTOS LISBOA

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou

denúncia Livro : 1 Reg.: 21/2014 Folha(s) : 114Autos nº 0200518-13.1997.403.6104ST-DVistos.JOSÉ

PASCHOAL DOS SANTOS, JOSÉ HILTON TAVARES E SILVA, ADILSON DA SILVA, ANTONIO

MARCOS TAGLIASACHI, EDIVALDO VICENTE DE ANDRADE, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA,

GENEZIO FERREIRA DE MEDEIROS, JOSÉ ROBERTO FERREIRA, JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS,

MARCELO CARUSO, MARCO ANTONIO LOURENÇO DE SOUZA, ROMILSON DOS SANTOS MELO e

UBIRATAN ROBERTO SANTOS LISBOA foram denunciados como incursos no art. 171, 3º, c.c. o art. 29,

ambos do Código Penal, em razão de terem sacado valores de contas do FGTS mediante a apresentação de

documentos inidôneos.Recebida a denúncia em 04.01.2001 (fl. 397), os réus ANTONIO MARCOS TAGLIASHI,

MARCOS ANTONIO LOURENÇO DE SOUZA, ROMILDO DOS SANTOS MELO, JOSÉ SEVERINO DOS

SANTOS E JOSÉ HILTON TAVARES E SILVA não foram localizados para citação pessoal. Citados por edital,

não atenderam ao chamamento. Houve a aplicação da regra do art. 366 do CPP em sua redação atual quanto aos

acusados MARCOS ANTONIO LOURENÇO DE SOUZA, ROMILDO DOS SANTOS MELO e JOSÉ

TAVARES E SILVA, em razão da prática das ações a eles atribuídas terem ocorrido após a edição da Lei nº

9.271/1996.Foi determinada a suspensão do curso do processo e do prazo prescricional com relação aos

denunciados ANTONIO MARCOS TAGLIASHI e JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS, posto as condutas a ele

atribuídas terem ocorrido após a edição da Lei nº 9.271/1996 (fls. 618/619 e 665). Ocorreu a decretação da

extinção da punibilidade de URUBATAN ROBERTO SANTOS LISBOA, em razão da ocorrência de seu

falecimento (fl. 481). Regularmente citados, JOSÉ PASCOAL DOS SANTOS, JOSÉ HILTON TAVARES E

SILVA, EDIVALDO VICENTE DE ANDRADE, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, GENEZIO FERREIRA

DE MEDEIROS, JOSÉ ROBERTO FERREIRA, JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS, MARCELO CARUSO,

ADILSON DA SILVA, MARCOS ANTONIO LOURENÇO DE SOUZA e ROMILDO DOS SANTOS MELO

apresentaram defesa prévia no prazo legal (fls. 541, 543, 545/548, 595/596, 630/631, 633, 636/637 647/648

800/801, 803/804 e 838).Interrogados os réus (fls. 516/526, 591/592, 644/644vº e 1278/1280), foram ouvidas as

testemunhas arroladas na denúncia (fls. 812/815, 932/941 e 1019), bem como as arroladas pelos defensores dos

acusados (fls. 1160/1173 e 1213). À fl. 1219 foi determinado o desmembramento do feito com relação ao acusado

ADILSON DA SILVA. Superada a fase do art. 402 do CPP, as partes apresentaram alegações finais às fls.

1258/1263vº, 1265/1267, 1287/1288, 1290/1295, 1297, 1305/1306, 1319/1320, 1333/1342, 1346/1347,

1350/1352, 1358/1360, 1361/1367, 1378/1384 e 1391/1394. É o relatório. JOSÉ PASCOAL DOS SANTOS,

JOSÉ HILTON TAVARES E SILVA, EDIVALDO VICENTE DE ANDRADE, FRANCISCO DAS CHAGAS

SILVA, GENEZIO FERREIRA DE MEDEIROS, JOSÉ ROBERTO FERREIRA, JOSÉ SEVERINO DOS

SANTOS, MARCELO CARUSO, ADILSON DA SILVA, MARCOS ANTONIO LOURENÇO DE SOUZA e

ROMILDO DOS SANTOS MELO foram denunciados como incursos no art. 171, 3º, c.c. o art. 29, ambos do

Código Penal, em razão de terem sacado valores de contas do FGTS mediante a apresentação de documentos

inidôneos.Os valores indevidamente sacados por cada um dos denunciados não suplantaram, isoladamente

considerados, são inferiores a R$ 2.000,00. Não obstante a subsunção formal das condutas dos acusados ao tipo

do art. 171, 3º, do Código Penal, entendo que não se verifica na espécie a tipicidade material da conduta, assim

entendida como a valoração acerca da importância do bem jurídico possivelmente atingido no caso (STF, HC

92.531/RS, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 27.06.2008).Ao tratar do dos princípios que regem o Direito

Penal, Guilherme de Souza Nucci destaca o princípio da intervenção mínima ou da subsidiariedade, observando

que:(...) o direito penal não deve interferir em demasia na vida do indivíduo, retirando-lhe autonomia e liberdade.

Afinal, a lei penal não deve ser vista como a primeira opção (prima ratio) do legislador para compor conflitos

existentes em sociedade e que, pelo atual estágio de desenvolvimento moral e ético da humanidade, sempre

estarão presentes. Há outros ramos do Direito preparados para solucionar as desavenças e lides surgidas na

comunidade, compondo-se sem maiores traumas. O direito penal é considerado a ultima ratio, isto é, a última

cartada do sistema legislativo, quando se entende que outra solução não pode haver senão a criação de lei penal

incriminadora, impondo sanção penal ao infrator. Caso o bem jurídico possa ser protegido de outro modo, deve-se

abrir mão da opção legislativa penal, justamente para não banalizar a punição, tornando-a, por vezes, ineficaz,

porque não cumprida pelos destinatários da norma e não aplicada pelos órgãos estatais encarregados da segurança

pública. Podemos anotar que a vulgarização do direito penal, como norma solucionadora de qualquer conflito,

pode levar a seu descrédito.Ocorre que o art. 20 da Lei nº 10.522/2002 estabelece em R$ 10.000,00 (dez mil reais)
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o limite mínimo para ajuizamento e prosseguimento das execuções fiscais. Esse limite foi alterado após a

publicação da Portaria MF n. 75 de 22/03/2012, fixando-se o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) como novo

patamar mínimo. Não pode assumir relevo penal aquilo que é irrelevante na esfera administrativa, merecendo

registro o fato de a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal estar adotando como parâmetro para a

caracterização da insignificância penal o valor mínimo utilizado pelo fisco para a execução das dívidas

fiscais.Com efeito, nesse sentido é o precedente da Suprema Corte no Habeas Corpus nº 92.428-PR, aplicável ao

caso mudando o que deve ser mudado:DESCAMINHO E PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. Por ausência de

justa causa, a Turma deferiu habeas corpus para determinar o trancamento de ação penal instaurada contra

acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334), em decorrência do fato de haver iludido

impostos devidos pela importação de mercadorias, os quais totalizariam o montante de R$ 5.118,60 (cinco mil

cento e dezoito reais e sessenta centavos). No caso, o TRF da 4ª Região, por reputar a conduta do paciente

materialmente típica, negara aplicação ao princípio da insignificância ao fundamento de que deveria ser mantido o

parâmetro de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para ajuizamento de execuções fiscais (Lei 10.522/2002) e

não o novo limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) instituído pela Lei 11.033/2004. Inicialmente, salientou-se o

caráter vinculado do requerimento do Procurador da Fazenda para fins de arquivamento de execuções fiscais e a

inexistência, no acórdão impugnado, de qualquer menção a possível continuidade delitiva ou acúmulo de débitos

que conduzisse à superação do valor mínimo previsto na Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

11.033/2004 Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais). 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores

dos débitos ultrapassarem os limites indicados.. Entendeu-se não ser admissível que uma conduta fosse irrelevante

no âmbito administrativo e não o fosse para o Direito Penal, que só deve atuar quando extremamente necessário

para a tutela do bem jurídico protegido, quando falharem os outros meios de proteção e não forem suficientes as

tutelas estabelecidas nos demais ramos do Direito. (HC 92438/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma,

julgamento realizado aos 19.8.2008, resultado publicado no DJe 29.08.2008). Frente ao precedente citado, é

impositiva a conclusão no sentido de que as condutas imputadas aos réus são materialmente atípicas, visto que os

valores sacados de forma indevida são muito inferiores a vinte mil reais, circunstância que configura a

impossibilidade jurídica do pedido e revela falta de justa causa para a persecução penal: ubi eadem est ratio, ibi

ide jus.Anoto que nesse diapasão vem se orientando a jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, como se verifica do v. acórdão assim ementado:PENAL - CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO -

INFORMAÇÕES FALSAS PRESTADAS À RECEITA FEDERAL - RECEBIMENTO DE QUANTIA

INDEVIDA DE DEVOLUÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - DECLARAÇÃO ENTREGUE VIA INTERNET -

VALOR DO TRIBUTO SONEGADO INFERIOR A DEZ MIL REAIS - LEI Nº 10.522/02 - ART. 20 -

PRINCÍPIO DA BAGATELA - APLICAÇÃO - ATIPICIDADE DA CONDUTA - DELITO DE ESTELIONATO

- INSIGNIFICÂNCIA - APLICAÇÃO - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA MANTIDA IMPROVIMENTO DO

RECURSO.1.A absolvição sumária da ré sobreveio ao fundamento do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02 e

julgados emanados do Egrégio Supremo Tribunal Federal que aplicam o princípio da insignificância, ensejando

entendimento pela atipicidade da conduta quando a sonegação de tributos não excede R$10.000,00 (dez mil

reais).2. Absolvição que se apóia em julgados do E. Supremo Tribunal Federal que aceitam a aplicação do

princípio de bagatela também para o delito de estelionato previsto no art. 171 do Código Penal.3.Compartilha-se

do entendimento adotado pelo douto Julgador, uma vez que a quantia indevidamente recebida pela ré em razão da

informação falsa prestada à Receita Federal, resultou inferior ao disposto na norma prevista no art. 20 da Lei nº

10.522/02, a ensejar entendimento pela atipicidade da conduta, com a aplicação do princípio da insignificância.4.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores vem se consolidando no sentido da aplicação do princípio da

insignificância para o crime de estelionato, ao exame da individualidade da conduta e peculiaridades do caso

concreto.5.Manutenção da absolvição sumária decretada. Improvimento do recurso. (ACR nº 41269 - 0011880-

10.2008.4.03.6104, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1 22.11.2012 -

g.n.).Concluindo, saliento que o Egrégia Supremo Tribunal Federal Corte já assentou a possibilidade de aplicação

do princípio da insignificância em situações como a verificada na espécie, como se verifica do v. acórdão assim

ementado:Habeas Corpus. Estelionato. Lesão patrimonial de valor insignificante . Incidência do princípio da

insignificância. Atipicidade da conduta. Precedentes. Ordem concedida. Constatada a irrelevância penal do ato

tido por delituoso, principalmente em de ocorrência da inexpressividade da lesão patrimonial e do reduzido grau

de reprovabilidade do comportamento, é de se reconhecer a atipicidade da conduta pratica da ante a aplicação do

princípio da insignificância. Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação penal. Incidência dos princípios da

subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que regem o Direito Penal.

Inexistência de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. Precedentes. Ordem concedida para o reconhecimento

da atipicidade da conduta.(STF, HC nº 100937, Relator Ministro Joaquim Barbosa)PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA - IDENTIFICAÇÃO DOS VETORES CUJA PRESENÇA LEGITIMA O

RECONHECIMENTO DESSE POSTULADO DE POLÍTICA CRIMINAL - CONSEQÜENTE
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DESCARACTERIZAÇÃO DA TIPICIDADE PENAL EM SEU ASPECTO MATERIAL - ESTELIONATO (CP,

ART. 171, CAPUT) - UTILIZAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL, DE CHEQUES DE

TERCEIRO, EXTRAVIADOS - CÁRTULAS NO VALOR (ÍNFIMO) DE R$ 267,00 - DOUTRINA -

CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - HABEAS

CORPUS CONCEDIDO PARA ABSOLVER O PACIENTE. O POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA E A

FUNÇÃO DO DIREITO PENAL: DE MINIMIS, NON CURAT PRAETOR. - O sistema jurídico há de

considerar a relevantíssima circunstância de que a privação da liberdade e a restrição de direitos do indivíduo

somente se justificam quando estritamente necessárias à própria proteção das pessoas, da sociedade e de outros

bens jurídicos que lhes sejam essenciais, notadamente naqueles casos em que os valores penalmente tutelados se

exponham a dano, efetivo ou potencial, impregnado de significativa lesividade. - O direito penal não se deve

ocupar de condutas que produzam resultado, cujo desvalor - por não importar em lesão significativa a bens

jurídicos relevantes - não represente, por isso mesmo, prejuízo importante, seja ao titular do bem jurídico tutelado,

seja à integridade da própria ordem social. O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA QUALIFICA-SE COMO

FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO MATERIAL DA TIPICIDADE PENAL. - O princípio da insignificância

- que deve ser analisado em conexão com os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado

em matéria penal - tem o sentido de excluir ou de afastar a própria tipicidade penal, examinada esta na perspectiva

de seu caráter material. Doutrina. Precedentes. Tal postulado - que considera necessária, na aferição do relevo

material da tipicidade penal, a presença de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da conduta do

agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do

comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada - apoiou-se, em seu processo de formulação

teórica, no reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos próprios

objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público. O FATO INSIGNIFICANTE, PORQUE

DESTITUÍDO DE TIPICIDADE PENAL, IMPORTA EM ABSOLVIÇÃO CRIMINAL DO RÉU. - A aplicação

do princípio da insignificância, por excluir a própria tipicidade material da conduta atribuída ao agente, importa,

necessariamente, na absolvição penal do réu (CPP, art. 386, III), eis que o fato insignificante, por ser atípico, não

se reveste de relevo jurídico-penal. Precedentes. (STF, HC nº 93453, Relator Ministro Joaquim

Barbosa.)DispositivoAnte o exposto, com base no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, absolvo os

denunciados JOSÉ PASCOAL DOS SANTOS, JOSÉ HILTON TAVARES E SILVA, EDIVALDO VICENTE

DE ANDRADE, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, GENEZIO FERREIRA DE MEDEIROS, JOSÉ

ROBERTO FERREIRA, JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS, MARCELO CARUSO, ADILSON DA SILVA,

MARCOS ANTONIO LOURENÇO DE SOUZA e ROMILDO DOS SANTOS MELO das imputadas práticas de

ações aperfeiçoadas ao tipo do art. 171, 3º, do Código Penal, por considerar que os fatos evidentemente não

constituem crime, visto as condutas serem materialmente atípicas, conforme a citada orientação do E. Supremo

Tribunal Federal, e já reconhecido pelo C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas, na forma da lei. P. R.

I. O. C. Santos-SP, 28 de janeiro de 2014.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal.

 

0000319-67.2000.403.6104 (2000.61.04.000319-0) - JUSTICA PUBLICA X PAULO RUI DE GODOY FILHO

X MILTON DE PAULA MARTINS(SP160198 - AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO E SP203992 -

RONALDO CÂNDIDO SOARES) X HAROLDO FERRAZ DE CAMPOS JUNIOR(SP253888 - HAROLDO

FERRAZ DE CAMPOS NETO E SP076183 - THEO ESCOBAR JUNIOR E SP160198 - AGUINALDO DA

SILVA AZEVEDO E SP235192 - ROSELI MARIA DE CARVALHO)

Vistos.Diante do acima informado, reconsidero a decisão de fls. 1399.Designo audiência de interrogatório dos

réus Paulo Ruy de Godoy Filho, Milton de Paula Martins e Haroldo Ferraz de Campos Junior para 26 de março de

2014 às 17 horas.Expeça-se carta precatória para que os réus sejam intimados a comparecer a este Juízo na

audiência acima designada.Solicite-se à 13ª Vara Federal de Pernambuco que cumpra a carta precatória em data

anterior à audiência aqui designada.Ciência ao MPF e à DPU.Publique-se. 

 

0010372-68.2004.403.6104 (2004.61.04.010372-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CASA GRANDE

HOTEL S/A(SP050460 - JOSÉ LUIZ TOLOZA OLIVEIRA COSTA) X LOURIVAL DE PIERI(SP250237 -

MARKUS MIGUEL NOVAES)

Vistos.Considerando a Portaria n. 1990, de 23 de outubro de 2013 que dispõe sobre os feriados nos quais não

haverá expediente na Justiça Federal, determino o cancelamento da audiência designada para 16 de abril de 2014.

Dê-se baixa na pauta de audiências.Designo audiência, por meio de sistema de videoconferência, para 23 de maio

de 2014 às 14:30hs, quando serão ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa Renato Duprat Filho e Gilberto

Marchetti Machado.Solicite-se ao setor de informática deste Fórum as providências necessárias para a realização

da audiência supracitada.Comunique-se ao Juízo Deprecado. Ciência ao MPF.Publique-se. Ciencia a defesa da

expedição da carta precatória n. 501/2013 para a Comarca de Ilhabela/SP, 525/2013 para a Subseção de São Paulo

e 54/2014 para a Subseção Judiciária de Limeira-SP.
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0003749-51.2005.403.6104 (2005.61.04.003749-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROSELAINE

FERNANDES DOS SANTOS(SP190941 - FLÁVIO AVELLAR DE MELLO AFFONSO DUTRA E SP168087 -

ROSELAINE FERNANDES DOS SANTOS) X CARLOS EDGAR DE SOUSA PEREIRA LOPES(SP156748 -

ANDRÉ LUIZ ROXO FERREIRA LIMA E SP266048 - LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO) X MIRIAN

PAULET WALLER DOMINGUES(SP243566 - ORLANDO BIBIANO JUNIOR)

Vistos.Acolho a promoção ministerial de fls. 569. Intime-se a defesa da acusada Roselaine Fernandes dos Santos

para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se acerca da proposta ministerial quanto à conversão da condição de

prestação pecuniária em prestação de serviços comunitários pelo período de 01 (um) ano, com jornada de 04

(quatro) horas semanais em entidade designada pelo Juízo.Decorrido in albis, ficam mantidas as condições

acordadas na audiência de fls. 534-535.

 

0007272-71.2005.403.6104 (2005.61.04.007272-0) - JUSTICA PUBLICA X SERGIO ROBERTO DE PINHO

GUIDETTI(SP142187 - JOAQUIM HENRIQUE A DA COSTA FERNANDES)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou

denúncia Livro : 1 Reg.: 27/2014 Folha(s) : 144Autos nº 2005.61.04.007272-0ST-D Vistos. MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL denunciou SERGIO ROBERTO DE PINHO GUIDETTI como incurso(s) nas penas do art.

168-A, 1º, inciso I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, porque, na qualidade de representante(s) da empresa

SETEC SERVIÇO, TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA. não repassou à Previdência Social valores

descontados de seus empregados a título de contribuições previdenciárias no período compreendido entre

fevereiro de 1999 a dezembro de 13º salário de 1999,além dos valores relativos aos 13ºs salários pagos nos anos

de 2002, 2003 e 2004. Recebida a denúncia em 16.09.2009 (fls. 288/289), o réu foi regularmente citado (fl.

306vº), e apresentou defesa escrita no prazo legal (fls. 338/340 e 344/346). Ratificado o recebimento da denúncia

(fl. 375), foi ouvida a testemunha arrolada e realizado o interrogatório do réu (fls. 396/399), superada a fase do art.

402 do Código de Processo Penal em sua redação atual, instadas, as partes apresentaram alegações finais.O

Ministério Público Federal sustentou a total procedência da denúncia, uma vez que, em suma, comprovadas a

existência de prova suficiente da autoria e da materialidade. (fls. 426/428). A Defesa ofertou alegações finais às

fls. 434/446. Em síntese, argumentou a ocorrência da prescrição, falta de prova da autoria, inexigibilidade de

conduta diversa e a inexistência de lançamento definitivo. É o relatório.Para a configuração do tipo penal há a

necessidade de comprovação da autoria e da materialidade. De igual forma, deve a acusação demonstrar a

ocorrência de dolo, no caso o dolo genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de não repassar aos cofres

previdenciários quantias descontadas pelos réus de seus empregados.Ou seja, não há necessidade de prova do fim

específico de apropriação da quantia para a configuração do tipo penal. Nesse sentido é a jurisprudência do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:RESP. CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. OFENSA AO ART. 168-A, 2º, DO CP. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 211/STJ. NÃO

CONHECIMENTO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PRÉVIA PARA A QUITAÇÃO DO DÉBITO.

INEXISTÊNCIA DE INQUÉRITO POLICIAL. PEÇA FACULTATIVA, DE CARÁTER INFORMATIVO.

NULIDADE DO PROCESSO NÃO CONFIGURADA. EXISTÊNCIA DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO, EM QUE SE DISCUTEM JUROS E MULTAS. VIOLAÇÃO AO ART. 93 DO CPP NÃO

VERIFICADA. NÃO INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE QUE NÃO SE VERIFICA. RECURSO PARCIALMENTE

CONHECIDO E DESPROVIDO.I. Não se conhece de questão acerca da possibilidade de aplicação do 2º, do art.

168-A do Código Penal, a despeito de ter sido levantada em sede de embargos de declaração, não foi objeto de

debate e deliberação pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula n.º 211/STJ.II. O art. 34 da Lei n.º 9.249/95 não

prevê a prévia intimação do réu para o eventual pagamento do débito previdenciário. A ausência de tal ato não

configura, pois, negativa de vigência ao dispositivo legal.III. A atuação do Órgão Ministerial não é vinculada à

existência do procedimento investigatório policial - meramente informativo - o qual pode ser eventualmente

dispensado para a proposição da ação penal.IV. Sendo, o reconhecimento da existência da infração, independente

da decisão acerca do objeto de ação de consignação e pagamento que versa sobre a cobrança de juros e multas,

não se configura a negativa de vigência ao art. 93, do CPP.V. Não se caracteriza negativa de vigência ao art. 83 da

Lei n.º 9.430/96, se não consta, dos autos, nenhuma indicação de existência de procedimento administrativo no

qual se discuta a exigibilidade do crédito previdenciário.VI. Recurso parcialmente conhecido e desprovido. (REsp

756.719/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 06.03.2006 p. 435).PENAL E

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL, ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. DIFICULDADES

FINANCEIRAS. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.TIPO SUBJETIVO. ESPECIAL

FIM DE AGIR. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. INOCORRÊNCIA.I - Na via do recurso especial

é incabível o reexame e cotejo do material cognitivo para ver atendida a pretensão recursal (Súmula nº 07-STJ).

Tal se dá na verificação, no caso, das alegadas dificuldades financeiras que, à época dos fatos, atravessava a

empresa administrada pelos recorrentes.II - O tipo subjetivo no injusto do art. 95, alínea d da Lei nº 8.212/91 que

teve continuidade de incidência no art. 168-A, 1º, inciso I do CP (Lei nº 9983/00), se esgota no dolo, sendo

despiciendo qualquer outro elemento subjetivo diverso, mormente a intenção de fraudar porquanto de estelionato
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não se trata (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso).III - In casu, tomando-se por base a pena fixada no

acórdão - dois anos e quatro meses de reclusão - tem-se que o prazo prescricional de 8 anos (ex vi dos arts. 109,

IV do CP) não se consumou, posto que não transcorreu o referido lapso temporal entre os marcos interruptivos da

prescrição.Recurso parcialmente conhecido e, neste ponto desprovido. (REsp 781.097/AM, Rel. Ministro Felix

Fischer, Quinta Turma, julgado em 06.06.2006, DJ 28.08.2006 p. 306).AGRAVO REGIMENTAL. PENAL.

CARACTERIZAÇÃO DO DELITO DE OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ANIMUS REM SIBI HABENDI.

AGRAVO IMPROVIDO.1. Como cediço, a mera reiteração de argumentos, já expostos e rejeitados, não enseja o

provimento do agravo regimental, subsistindo a decisão agravada, fundamentada na jurisprudência dominante

deste Tribunal.2. Segundo entendimento pacificado pela Terceira Seção desta Corte, a consumação do crime

disposto pelo art. 95, alínea d, da Lei 8.212/91, hoje previsto no art. 168-A do CP, ocorre com o não-recolhimento

de contribuições previdenciárias, sendo desnecessária a comprovação do animus rem sibi habendi.3. Agravo a que

se nega provimento. (AgRg no Ag 614.748/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 10.04.2006 p. 268). A materialidade do crime é incontroversa. Com efeito, os documentos

anexados às fls. 05/130 do inquérito policial em apenso, revelam que houve o desconto de modo contínuo de

valores descontados das folhas de salário dos empregados da empresa SETEC SERVIÇO, TECNOLOGIA E

ENGENHARIA LTDA. a título de contribuições previdenciárias, que não foram a tempo e modo repassados ao

INSS, em inquestionável prejuízo aos empregados e ao sistema previdenciário público como um todo.A denúncia

foi formulada em perfeita consonância ao disposto no art. 41 do Código de Processo Penal, sendo certo que seu

recebimento não possui qualquer vício, nada havendo a autorizar a conclusão no sentido da prescrição aventada às

fls. 435. De fato, desde a data do recebimento da denúncia não houve o transcurso de doze anos, hipótese em que

seria verificada a prescrição (art. 109,, inciso III, c.c. art. 117, inciso I, ambos do Código Penal)Anto que do ofício

juntado à fl. 350 destes, infere-se que, ao contrário do argumentado pelo acusado em alegações finais, houve

lançamento definitivo, sendo os valores incluídos em parcelamento, benefício esse rescindido em virtude da falta

de pagamento de parcelas. As cópias dos contratos sociais juntadas às fls. 126/130 do inquérito em apenso

evidenciam que ao tempo dos fatos o acusado era responsável pela administração da empresa SETEC SERVIÇO,

TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA. (confira-se cláusula 6ª do documentos de fl. 124 e clausula 5ª de fl.

128 do inquérito em apenso).Ademais, como ressaltado pelo Ministério Público Federal à fl. 427, o acusado

firmou o mandado de procedimento fiscal da Receita Federal, o que evidencia participação ativa na vida

societária. Anoto que a defesa não logrou demonstrar que o acusado efetivamente não era o responsável pela

administração da pessoa jurídica.As provas produzidas no curso da instrução comprovam que o réu deixou de

repassar ao INSS, durante longo período de tempo, quantias descontadas de seus empregados a título de

contribuição previdenciária, causando prejuízo à Previdência em montante considerável. Ressalto que de acordo

com a jurisprudência predominante, a simples alegação de dificuldades financeiras, como ocorre na espécie, não é

hábil para o afastamento da responsabilidade criminal. Nesse sentido é o venerando acórdão do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, relatado pelo eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, cuja ementa

transcrevo em parte:PENAL. CRIME DE OMISSÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DOS SALÁRIOS DE EMPREGADOS. INTEMPESTIVIDADE DAS

RAZÕES. MERA IRREGULARIDADE. INTERESSE RECURSAL CONFIGURADO. DOLO GENÉRICO.

DIFICULDADES FINANCEIRAS. (...)4. Para a configuração do crime de APROPRIAÇÃO INDÉBITA de

contribuições previdenciárias (Código Penal, art. 168-A), não se exige a intenção do agente de haver para si as

quantias não recolhidas (animus rem sibi habendi), bastando o dolo genérico, consistente na vontade de não

efetuar os repasses nas épocas próprias.5. Meras dificuldades financeiras não afastam a responsabilização criminal

do empregador que deixa de recolher, nas épocas próprias, as contribuições previdenciárias descontadas dos

salários dos empregados; para que se absolva o réu, é mister que comprove a absoluta impossibilidade de efetuar

os recolhimentos. 3. Sentença absolutória reformada. (ACr 199961810069700/SP, TRF 3º Região, Relator Nelton

dos Santos, DJU 04.02.2005, p. 910 - grifo nosso). No curso da instrução não foi realizada qualquer prova no

sentido de que os valores descontados dos salários dos empregados, a título de contribuição previdenciária, não

foram vertidos pelo réu aos cofres do INSS como único meio de assegurar a manutenção do funcionamento da

empresa.Não se apresenta caracterizada, pois, hipótese de inexigibilidade de conduta diversa, mesmo porque até a

decretação de quebra-falência deve ser tomada como indicativo de situação delicada por que passa uma pessoa

jurídica, e não como prova cabal da impossibilidade de solver dívidas com o fisco. Nesse sentido vêm decidindo

nossos Tribunais:PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCONSTITUCIO-NALIDADE DO ART. 168-A/CP.

COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS. PROVA. FALÊNCIA.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO.1.

O delito previsto no art. 168-A do CP não afronta o princípio constitucional que veda a prisão civil por dívida

(Súmula nº 65 do TRF/4). 2. A materialidade do crime de apropriação indébita previdenciária pode ser

comprovada pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), nos termos da Súmula 67 do TRF4.3. O

crime de apropriação indébita previdenciária é omissivo puro, não havendo necessidade da ocorrênciado animus
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rem sibi habendi para a sua caracterização.4. Nos delitos de não recolhimento de contribuições previdenciárias

descontadas dos empregados, a tese da inexigibilidade de conduta diversa, como causa de exclusão da

culpabilidade, vem sendo aceita apenas em casos verdadeiramente extremos. Somente dificuldades financeiras

muito graves podem justificar a conduta de quem não cumpre a obrigação de recolher as contribuições devidas no

prazo legal, tendo em vista o interesse social, igualmente relevante, de manter a empresa em funcionamento

(TRF/4, ACR nº 86.969), incumbindo à defesa, ainda assim, o ônus de trazer prova robusta que justifique a

aplicação da excludente. Hipótese de ausência de comprovação das dificuldades financeiras alegadas.5. A

decretação da falência da empresa é indiciária das dificuldades financeiras do empreendimento, mas não autoriza,

por si só, a aplicação da excludente de culpabilidade.6. O pedido de concessão de Assistência Judiciária Gratuita

deve ser formulado perante o juízo da execução, pois que a fase executória é a mais adequada para a aferição das

reais condições econômicas do condenado. Precedente do STJ. (Acr 199971020052388/RS, TRF 4º Região,

Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 15.09.2004, p. 908 - sublinhei).PENAL. DIFICULDADE FINANCEIRA.

FALÊNCIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. ESFORÇO. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-

GERENTE. ADMINISTRAÇÃO CONJUNTA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ANÁLISE. PENA-BASE NO

MÍNIMO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. EX OFFICIO.1. O infortúnio econômico do empreendimento

comercial a ser comprovado deve ter especial relevância, a ponto de atingir até mesmo a vida financeira dos

sócios, representando a conduta a única solução possível. Precedentes da Corte.2. A decretação da falência por si

só não é considerada como prova plena da ocorrência da causa supralegal da inexigibilidade de conduta diversa.3.

Circunstância em que os acusados não demonstraram nos autos o efetivo esforço, com sacrifício patrimonial, para

a salvação da firma, Calçados Starsax Ltda. (ACr 200004010891018/RS, TRF 4º Região, Relator Luiz Fernando

Wowk Penteado, DJU 14.01.2004, p. 474 - grifei).Suficientemente comprovadas, assim, a autoria e a

materialidade, apresenta-se de rigor o acolhimento do pedido deduzido na inicial. Dispositivo. Ante o exposto,

julgo procedente o pedido para condenar SERGIO ROBERTO DE PINHO GUIDETTI nas penas do art. 168-A,

1º, inciso I, do Código Penal. Atento ao disposto no art. 68 do Código Penal, procedo a dosimetria das penas. As

provas produzidas evidenciam que o ré, de forma livre e consciente, por período de tempo considerável, descontou

valores dos empregados a título de contribuições previdenciárias e não os repassou ao INSS, causando prejuízos

aos empregados, contribuindo para o comprometimento do sistema previdenciário público como um todo.Verifico

não haver nos autos referência a antecedentes criminais. O réu é é primário, nada havendo nos autos a indicar que

possui culpabilidade além do normal, tudo evidenciando que o apurado trata-se de fato isolado em sua vida.Diante

desse quadro, reputo como necessária e suficiente para a reprovação e prevenção das ações apuradas a aplicação

da pena-base para o réu no mínimo legal, cumpre registrar, 2 (dois) de reclusão, em regime aberto. Na segunda

fase, por não vislumbrar a ocorrência de circunstâncias agravantes ou atenuantes (arts. 61 e 65 do Código Penal),

mantenho a pena antes estabelecida.Por fim, na última fase, mantenho a(s) pena(s) antes estabelecidas, verificando

a ocorrência de causa especial de aumento, estampada no artigo 71 do Código Penal, relacionada à continuidade

delitiva, visto que as contribuições deixaram de ser vertidas aos cofres da Previdência durante período de tempo

considerável, atento ao disposto no artigo 68, parágrafo único, do Código Penal, aumento em 1/6 a penas fixada

na primeira fase, perfazendo o total de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto.Condeno-o,

ademais, ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, que deverão ser calculados à razão de um trigésimo do valor do

maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, por dia, quantia essa que arbitro no mínimo em

consonância e coerência com estabelecido na primeira fase da aplicação da pena privativa de liberdade. Isto posto,

pela apurada afronta ao art. 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal, fica SERGIO ROBERTO DE PINHO

GUIDETTI condenado ao cumprimento das penas de 2 (dois) anos E 4 (quatro) meses de reclusão, em regime

aberto, e ao pagamento de dez dias-multa, que deverão ser calculados, por dia, à razão de um trigésimo do valor

do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo dos fatos.Por entender que o réu preenche os requisitos

elencados no artigo 44 do Código Penal, na forma do 2º da previsão legal citada substituo a pena privativa de

liberdade aplicada por penas restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a

entidades públicas (art. 46, parágrafos 1º e 3º, Código Penal), bem como por limitação de fim de semana (art. 48

do Código Penal), cujos critérios de cumprimento serão estabelecidos pelo Juízo das Execuções Penais.Por não

estarem presentes o requisitos do art. 312 e seguintes do Código de Processo Penal, fica assegurado ao reu o

direito de recorrer em liberdade. Arcará o réu com as custas processuais.P.R.I.C.O.Após o trânsito em julgado,

proceda-se o lançamento do nome do réu no rol dos culpados, comunicando-se à Justiça Eleitoral (art. 15, inciso

III, da Constituição). Santos-SP, 31 de janeiro de 2014.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal.

 

0012495-05.2005.403.6104 (2005.61.04.012495-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2533 - FELIPE

JOW NAMBA) X CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ARAUJO(SP179686 - SILVIA CÁSSIA MARTINS E

SP334297 - THIEGO SANTOS DE SOUZA)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou

denúncia Livro : 1 Reg.: 19/2014 Folha(s) : 101Autos nº 0012495-05.2005.403.6104ST-DVistos.CARLOS

EDUARDO FERREIRA DE ARAÚJO foi denunciado como incurso nos arts. 297 e 304 do Código Penal, por ter

apresentado junto ao Ministério da Agricultura o pedido de inspeção nº 51969, amparado em documento
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inidôneo.Recebida a denúncia em 05.04.2013 (fls. 494/496), o réu foi regularmente citado (fl. 507), e apresentou

defesa escrita no prazo legal (fls. 511/514). Ratificado o recebimento da denúncia (fl. 516), foram ouvidas as

testemunhas arroladas pelas partes e realizado o interrogatório do réu (fls. 524/528). Superada a fase do art. 402

do Código de Processo Penal, as partes apresentaram alegações finais às fls. 525/525vº e 528/534. O Ministério

Público Federal assinalou a ausência de prova da autoria a autorizar um decreto condenatório (fls. 525 e verso). A

seu turno, asseverou a falta de prova da autoria e sustentou a imperiosidade da absolvição (fls. 528/534). É o

relatório.Para a configuração do tipo do art. 297 do Código Penal é necessária prova firme da existência do dolo,

consistente na vontade de livre e consciente de falsificar documento público verdadeiro, com consciência da

potencialidade lesiva da conduta.No que toca ao tipo do art. 304 do Código Penal, para sua caracterização é

exigido apenas o dolo genérico, configurado na vontade de fazer uso do documento falso e no conhecimento da

falsidade. Não é admitida a forma culposa. Na espécie, como bem observado pelo Ministério Público Federal às

fls. 525 e verso, as provas produzidas durante a instrução não foram suficientes a autorizar a conclusão de o

acusado ter falsificado o documento apresentado perante o Ministério da Agricultura.E mais, tampouco

demonstraram que Carlos Eduardo Ferreira de Araújo foi quem apresentou o documento inidôneo perante o

Ministério da Agricultura. Como assinalado pelo e. Procurador da República:(...) não ficou demonstrado nos

autos, de forma inequívoca, que o denunciado foi quem fez uso dos documentos falsos (Pedido de Inspeção nº

51969 acostado à fl. 25 dos autos e Autorização de Despacho nº 51969 acostado à fl. 36 dos autos).O simples fato

de CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ARAÚJO ser o proprietário de fato da empresa Gradual Logística

LTDA, não faz prova inequívoca de sua autoria no uso de documentos falsos.Ademais, Jaqueline Diniz Thomaz é

quem era representante legal da referida empresa, e seria em tese, quem teria algum interesse no uso dos

documentos falsos.Por derradeiro, o fato de CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ARAÚJO já ter sido

denunciado por fatos análogos, não enseja em sua condenação no presente caso. (fl. 525vº).Assim, à míngua de

prova da autoria, desnecessárias maiores digressões para assentar se apresentar imperativa a absolvição do

acusado.Dispositivo.Ante o exposto, com apoio no art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal, absolvo

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ARAÚJO das imputadas práticas de condutas amoldadas aos tipos dos

arts. 297 e 304 do Código Penal.Custas, na forma da lei. P.R.I.O.C.Santos-SP, 27 de janeiro de 2014.Roberto

Lemos dos Santos Filho Juiz Federal.

 

0005043-07.2006.403.6104 (2006.61.04.005043-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRANCISCO

MORAIS DE OLIVEIRA X MARIA MARLY DE ANDRADE OLIVEIRA(SP128319 - JULIO CLIMACO DE

VASCONCELOS JUNIOR E SP125946 - ADRIANA BARRETO)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou

denúncia Livro : 1 Reg.: 12/2014 Folha(s) : 39Autos nº 0005043-07.2006.403.6104ST-DVistos.FRANCISCO

MORAES DE OLIVEIRA e MARIA MARLY DE ANDRADE VIEIRA foram denunciados como incursos no

art. 334, c.c. os arts. 29 e 71, todos do Código Penal, porquanto, na qualidade de responsáveis pela administração

da empresa Mizu, Sol e Chuva Comércio Importação Ltda., iludiram parcialmente o pagamento de tributos

devidos pela importação de mercadorias levada a efeito com aparo nas Declarações de Importação nºs

05/0156172-0, 05/-256128-3, 05/0256155-0, 05/0256147-0 e 05/0256190-9.Recebida a denúncia em 10.11.2011

(fls. 337/338), regularmente citados (fls. 500/501), os réus apresentaram defesa escrita às fls. 502/503. Ratificado

o recebimento da denúncia (fls. 599/602), foram ouvidas as testemunhas arroladas e realizados os interrogatórios

dos réus (fls. 612/614, 641/646). Instadas, as partes apresentaram alegações finais (fls. 698/702 e 706/718).A

acusação sustentou a procedência da denúncia ao fundamento, aqui sintetizado, de estarem provadas a autoria e a

materialidade delitiva. A seu turno, a defesa argumentou a imposição da absolvição pela atipicidade dos fatos, em

razão da imprestabilidade das provas obtidas na esfera administrativa e falta de individualização de condutas, e em

razão da incidência ao caso do princípio da insignificância. É o relatório. FRANCISCO MORAES DE

OLIVEIRA e MARIA MARLY DE ANDRADE VIEIRA foram acusados de, na qualidade de administradores da

empresa Mizu, Sol e Chuva Comércio e Importação Ltda., terem iludido o pagamento de tributos devidos pela

importação de mercadorias, condutas essas que se amoldam, em tese, ao tipo do artigo 334 do Código Penal

(descaminho). Não obstante a subsunção formal da conduta do denunciado ao tipo do art. 334 do Código Penal,

entendo que não se verifica na espécie a tipicidade material da conduta, assim entendida como a valoração acerca

da importância do bem jurídico possivelmente atingido no caso (STF, HC 92.531/RS, Relatora Ministra Ellen

Gracie, DJe 27.06.2008).Ao tratar do dos princípios que regem o Direito Penal, Guilherme de Souza Nucci

destaca o princípio da intervenção mínima ou da subsidiariedade, observando que:(...) o direito penal não deve

interferir em demasia na vida do indivíduo, retirando-lhe autonomia e liberdade. Afinal, a lei penal não deve ser

vista como a primeira opção (prima ratio) do legislador para compor conflitos existentes em sociedade e que, pelo

atual estágio de desenvolvimento moral e ético da humanidade, sempre estarão presentes. Há outros ramos do

Direito preparados para solucionar as desavenças e lides surgidas na comunidade, compondo-se sem maiores

traumas. O direito penal é considerado a ultima ratio, isto é, a última cartada do sistema legislativo, quando se

entende que outra solução não pode haver senão a criação de lei penal incriminadora, impondo sanção penal ao

infrator. Caso o bem jurídico possa ser protegido de outro modo, deve-se abrir mão da opção legislativa penal,
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justamente para não banalizar a punição, tornando-a, por vezes, ineficaz, porque não cumprida pelos destinatários

da norma e não aplicada pelos órgãos estatais encarregados da segurança pública. Podemos anotar que a

vulgarização do direito penal, como norma solucionadora de qualquer conflito, pode levar a seu descrédito.Na

hipótese vertente, a soma do(s) tributo(s) incidente(s) sobre a importação não satisfeito(s) a tempo e modo não

alcança o patamar de R$ 20.000,00. Ocorre que o art. 20 da Lei 10.522/2002 estabelece em R$ 10.000,00 (dez mil

reais) o limite mínimo para ajuizamento e prosseguimento das execuções fiscais. Esse limite foi alterado após a

publicação da Portaria MF nº 75 de 22.03.2012, fixando-se o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) como novo

patamar mínimo para a propositura e prosseguimento de execuções fiscais. Anoto que consoante entendimento do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o fim de aferição da insignificância em caso de descaminho

não devem ser considerados valores devidos a título de PIS, COFINS e ICMS. Nesse sentido, confira-se os v.

acórdãos assim ementados: HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.- O

Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio da

insignificância nos delitos da espécie quando o valor do tributo elidido não ultrapasse o limite estabelecido para a

dispensa da cobrança do débito fiscal.- PIS e COFINS que são classificados como contribuições, não podendo ser

incluídos no valor que serve de referência, porquanto dispõe a norma penal sobre o não-pagamento de imposto

devido. Incidência da proibição de interpretação extensiva ou analógica in malam partem no âmbito penal.-

Inexistente o desembaraço aduaneiro, fato gerador do ICMS (Súmula 661 do STF), devido à apreensão das

mercadorias e sua submissão ao decreto de perdimento.- Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, que

atualizou o valor do limite de dispensa para vinte mil reais, que se aplica por força do princípio da retroatividade

benéfica.- Caso dos autos em que o valor atualizado do tributo na data de vigência de superveniente Portaria MF

nº 75/2012 não supera o limite estabelecido.- Ordem concedida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, HC nº

0012266-43.2013.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, julgado em 10.12.2013, e-DJF3

Judicial-1 de 18.12.2013)PENAL. APELAÇÃO. DESCAMINHO. ART. 334, 1º, ALÍNEAS C E D, DO CP.

APREENSÃO DE MERCADORIA IRREGULARMENTE IMPORTADA. ATIPICIDADE MATERIAL.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INADMISSIBILIDADE DO VALOR ILUDIDO DE

ICMS NO CÔMPUTO DO LIMITE DE DEZ MIL REAIS DA LEI 10.522/03. TRIBUTO ESTADUAL.

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. ART. 386, III, DO CPP.1. A materialidade delitiva restou sobejamente demonstrada

pelo constante do Auto de Apresentação e Apreensão, do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal

e Laudo de Exame Merceológico, que atestaram a manutenção em depósito de brinquedos de origem estrangeira,

cujo valor total foi estimado em R$ 15.011,00 (quinze mil e onze reais).2. No presente caso, o proveito material

do crime se situa em valor inferior aos R$ 10.000,00 (dez mil reais), se considerados apenas os tributos federais

subtraídos à atividade exacional, perfazendo, no entanto, R$ 13.200,88 (treze mil e duzentos reais) se acrescidos

os R$ 4.716,20 (quatro mil, setecentos e dezesseis reais e vinte centavos) calculados como ICMS devido.3. De

início, cabe observar que não foi carreada aos autos notícia quanto à aplicação desta penalidade administrativa,

embora se afigure possível no caso concreto, o que implicaria a não incidência de ICMS, PIS e COFINS.

Precedente da Turma.4. Observo, ainda, que o valor correspondente ao imposto estadual foi meramente estimado

no documento da Receita Federal com base na alíquota padrão de 18% (dezoito por cento), sem devido rigor

técnico, o que inclusive foi assinalado pelo auditor-fiscal subscritor. A mensuração precisa deste montante exigiria

o cálculo adequado à sistemática própria daquele tributo, o que certamente incumbiria ao órgão fazendário da

esfera estadual, e não federal.5. Como se não bastassem as incertezas quanto à dimensão exata da carga tributária

estadual sobre o lote apreendido, há de se considerar igualmente a razão pela qual se adota o limite de R$

10.000,00 (dez mil reais) como critério de aferição da bagatela.6. O paradigma em comento denota a irrelevância

penal da conduta tipificada por se tratar do teto legalmente previsto para o arquivamento, sem baixa na

distribuição, das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, face ao desinteresse fiscal sobre o crédito nele abrangido.7. Frise-se que

este desinteresse é do órgão fazendário federal e relativo aos tributos inerentes à sua esfera exacional, o que

obviamente não envolve a cobrança de ICMS. A inclusão do imposto estadual no somatório apurado para o cotejo

com o limite de R$ 10.000,00 com finalidade penal não é compatível com a origem desta referência, rompendo a

coerência lógico-jurídica que justifica o seu emprego como caracterizador da escassa lesividade ao bem jurídico

tutelado.8. Desprovimento do recurso ministerial. Absolvição sumária mantida, com fundamento no art. 386, III,

do CPP. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, ACR nº 0007440-41.2002.4.03.6181, Rel. Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, julgado em 20.09.2011, e-DJF3 Judicial-1 de 29.09.2011, p. 121)Ressalto que na mesma

senda é a r. decisão da lavra da Exma. Ministra Carmen Lúcia a seguir reproduzida:DECISÃO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. PENAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SUBSTITUIÇÃO EXPRESSA DO

TÍTULO JUDICIAL. RECURSO PREJUDICADO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base no

art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da

4ª Região: ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.719/2008. CABIMENTO.

INSIGNIFICÂNCIA. CÔMPUTO DE PIS, COFINS E ICMS. IMPOSSIBILIDADE. ATIPIA. 1. A Lei nº 11.719,

de 20 de junho de 2008, criou hipótese de absolvição sumária, que admite o reconhecimento da insignificância,

seja como excludente da ilicitude (como condição objetiva de punibilidade), seja como atipia (como condição de
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tipicidade). Como fase processual nova, somente pode incidir sobre os feitos após sua vigência - princípio da

imediatidade, o que se verifica no caso presente, consideradas a vacatio legis e a data em que proferida a decisão.

2. Para fins de aferição da insignificância quanto ao art. 334 do CP computam-se, apenas, o Imposto de

Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - II e IPI -, excluídos os valores eventualmente calculados

a título de PIS, COFINS e ICMS. 3. A segurança jurídica da decisão esperada recomenda o prestigiamento dos

precedentes, especialmente da Suprema Corte, a dar a solução definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas

corpus. 4. Adoção pela Seção Criminal desta Corte, na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal

(HC92438 e HC95089) de que o desinteresse fazendário na execução fiscal torna certa a impossibilidade de

incidência do mais gravoso e substitutivo direito penal. 5. É o limite de vinte mil reais, na forma do art. 2º da

Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, objetivamente indicador da insignificância para o crime de descaminho, ainda

que reiterado (STF/HC 77003 e AI-QO 559904). 6. Atipia reconhecida em questão de ordem, pela reiteração

jurisprudencial nesta Corte de tema exclusivamente de direito. (...) (RE nº 783559, Relatora Ministra Cármen

Lúcia, julgado em 18.11.2013, publicado em Processo Eletrônico DJe-236, Divulg 29.11.2013, Public

02.12.2013) Atento à orientação da jurisprudência, consigno que de acordo com a lição de Luiz Regis Prado , a

norma que tipifica o delito de descaminho tem como bem jurídico tutelar além do prestígio da Administração

Pública o interesse econômico-estatal.Dessa forma, a importação de mercadorias cuja incidência de tributos seja

inferior R$ 20.000,00 (vinte mil reais), excluídos os valores devidos a título de PIS, COFINS e ICMS, como

ocorre na espécie, não representa desvalor para o Estado, uma vez que este abriu mão de sua exigibilidade (art. 20

da Lei 10.522/2002), embora não tenha renunciado ao crédito. No caso, como registrado pelo Ministério Público

Federal à fl. 328, sobre a importação em enfoque foram iludidos os tributos cujos valores seguem: R$ 19.668,19

referente ao imposto de importação; R$ 2.259,01 referente ao PIS/PASEP e R$ 10.405,13 relativo à COFINS.Não

pode assumir relevo penal aquilo que é irrelevante na esfera administrativa. Dessa forma, emerge impositiva a

conclusão no sentido de a conduta imputada ao acusado ser materialmente atípica, dado o(s) valor(es) do(s)

tributo(s) in cidente(s) sobre a importação a que se refere a denúncia, desconsiderados valores devidos a título de

PIS, COFINS e ICMS, não alcançar(em) o patamar de vinte mil reais. Dispositivo.Ante o exposto, com base no

art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, absolvo FRANCISCO MORAES DE OLIVEIRA e MARIA

MARLY DE ANDRADE VIEIRA das imputadas práticas de ações amoldadas ao tipo do art. 334, c.c. os arts. 29

e 71, todos do Código Penal, por considerar que o fato evidentemente não constitui crime, visto as condutas serem

materialmente atípicas.Custas, na forma da lei. P. R. I. O. C. Santos-SP, 23 de janeiro de 2014.Roberto Lemos dos

Santos Filho Juiz Federal.

 

0006480-53.2006.403.6114 (2006.61.14.006480-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA

CANZIAN CASAGRANDE) X MATRIEX COMERCIO REPRESENTACOES IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA X GIAMPAOLO ZANON(SP211239 - JOSÉ GERALDO REIS E SP114242 - AZIS

JOSE ELIAS FILHO) X MARCOS PICCININ(SP211239 - JOSÉ GERALDO REIS) X MAURICIO PORTELLA

X CRISTINA MASCHIO PORTELLA X ANTONIO MARCOS MIELE CODIPIETRO(SP114242 - AZIS JOSE

ELIAS FILHO E SP211239 - JOSÉ GERALDO REIS)

Ciencia à defesa da expedição da carta precatória n. 087/2014 para a Comarca de Barueri/SP.

 

0002343-24.2007.403.6104 (2007.61.04.002343-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LENILDO

FRANCISCO LUIZ(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou

denúncia Livro : 1 Reg.: 6/2014 Folha(s) : 23Autos nº 0002343-24.2007.403.6104ST-DVistos.LENILDO

FRANCISCO LUIZ foi denunciado como incurso no art. 171, 3º, do Código Penal, em razão de ter recebido de

forma indevida, mediante a apresentação de documentos inidôneos, prestações de benefício

previdenciário.Recebida a denúncia em 31.01.2012 (fls. 241/243), o réu foi regularmente citado (fl. 262), e

apresentou defesa preliminar às fls. 264/270. Ratificado o recebimento da denúncia (fls. 282/283) realizado o

interrogatório do acusado (fls. 293/295), as partes apresentaram alegações finais (fls. 293-MPF, e 298/303-

Defesa). É o relatório. LENILDO FRANCISCO LUIZ foi acusado de ter praticado ação aperfeiçoada ao tipo do

artigo 171, 3º, do Código Penal, em razão de ter recebido indevidamente benefício previdenciário implantado com

base em documentos inidôneos por ele apresentados. Os valores indevidamente recebidos alcançaram o total de

R$ 6.123,67. Não obstante a subsunção formal da conduta da denunciada ao tipo do art. 171, 3º, do Código Penal,

entendo que não se verifica na espécie a tipicidade material da conduta, assim entendida como a valoração acerca

da importância do bem jurídico possivelmente atingido no caso (STF, HC 92.531/RS, Relatora Ministra Ellen

Gracie, DJe 27.06.2008).Ao tratar do dos princípios que regem o Direito Penal, Guilherme de Souza Nucci

destaca o princípio da intervenção mínima ou da subsidiariedade, observando que:(...) o direito penal não deve

interferir em demasia na vida do indivíduo, retirando-lhe autonomia e liberdade. Afinal, a lei penal não deve ser

vista como a primeira opção (prima ratio) do legislador para compor conflitos existentes em sociedade e que, pelo

atual estágio de desenvolvimento moral e ético da humanidade, sempre estarão presentes. Há outros ramos do

Direito preparados para solucionar as desavenças e lides surgidas na comunidade, compondo-se sem maiores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     273/1171



traumas. O direito penal é considerado a ultima ratio, isto é, a última cartada do sistema legislativo, quando se

entende que outra solução não pode haver senão a criação de lei penal incriminadora, impondo sanção penal ao

infrator. Caso o bem jurídico possa ser protegido de outro modo, deve-se abrir mão da opção legislativa penal,

justamente para não banalizar a punição, tornando-a, por vezes, ineficaz, porque não cumprida pelos destinatários

da norma e não aplicada pelos órgãos estatais encarregados da segurança pública. Podemos anotar que a

vulgarização do direito penal, como norma solucionadora de qualquer conflito, pode levar a seu descrédito.De

acordo com a lição de Luiz Regis Prado , a norma que tipifica o delito de descaminho tem como bem jurídico

tutelar além do prestígio da Administração Pública o interesse econômico-estatal. Compreendo que a conduta

descrita na inicial, que importou prejuízo em montante inferior a dez mil reais, não representa desvalor para o

Estado. Não pode assumir relevo penal aquilo que é irrelevante na esfera administrativa, merecendo registro o fato

de a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal estar adotando como parâmetro para a caracterização da

insignificância penal no crime de descaminho o valor mínimo utilizado pelo fisco para a execução das dívidas

fiscais.Com efeito, nesse sentido é o precedente da Suprema Corte no Habeas Corpus nº 92.428-PR, aplicável ao

caso mudando o que deve ser mudado:DESCAMINHO E PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. Por ausência de

justa causa, a Turma deferiu habeas corpus para determinar o trancamento de ação penal instaurada contra

acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334), em decorrência do fato de haver iludido

impostos devidos pela importação de mercadorias, os quais totalizariam o montante de R$ 5.118,60 (cinco mil

cento e dezoito reais e sessenta centavos). No caso, o TRF da 4ª Região, por reputar a conduta do paciente

materialmente típica, negara aplicação ao princípio da insignificância ao fundamento de que deveria ser mantido o

parâmetro de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para ajuizamento de execuções fiscais (Lei 10.522/2002) e

não o novo limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) instituído pela Lei 11.033/2004. Inicialmente, salientou-se o

caráter vinculado do requerimento do Procurador da Fazenda para fins de arquivamento de execuções fiscais e a

inexistência, no acórdão impugnado, de qualquer menção a possível continuidade delitiva ou acúmulo de débitos

que conduzisse à superação do valor mínimo previsto na Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

11.033/2004 Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais). 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores

dos débitos ultrapassarem os limites indicados.. Entendeu-se não ser admissível que uma conduta fosse irrelevante

no âmbito administrativo e não o fosse para o Direito Penal, que só deve atuar quando extremamente necessário

para a tutela do bem jurídico protegido, quando falharem os outros meios de proteção e não forem suficientes as

tutelas estabelecidas nos demais ramos do Direito. (HC 92438/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma,

julgamento realizado aos 19.8.2008, resultado publicado no DJe 29.08.2008). Frente ao precedente citado, é

impositiva a conclusão no sentido de que a conduta imputada ao acusado é materialmente atípica, circunstância

que configura a impossibilidade jurídica do pedido e revela falta de justa causa para a persecução penal: ubi

eadem est ratio, ibi ide jus.Anoto que nesse diapasão vem se orientando a jurisprudência do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, como se verifica do v. acórdão assim ementado:PENAL - CRIME DE

ESTELIONATO MAJORADO - INFORMAÇÕES FALSAS PRESTADAS À RECEITA FEDERAL -

RECEBIMENTO DE QUANTIA INDEVIDA DE DEVOLUÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - DECLARAÇÃO

ENTREGUE VIA INTERNET - VALOR DO TRIBUTO SONEGADO INFERIOR A DEZ MIL REAIS - LEI Nº

10.522/02 - ART. 20 - PRINCÍPIO DA BAGATELA - APLICAÇÃO - ATIPICIDADE DA CONDUTA -

DELITO DE ESTELIONATO - INSIGNIFICÂNCIA - APLICAÇÃO - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA MANTIDA

IMPROVIMENTO DO RECURSO.1.A absolvição sumária da ré sobreveio ao fundamento do disposto no art. 20

da Lei nº 10.522/02 e julgados emanados do Egrégio Supremo Tribunal Federal que aplicam o princípio da

insignificância, ensejando entendimento pela atipicidade da conduta quando a sonegação de tributos não excede

R$10.000,00 (dez mil reais).2. Absolvição que se apóia em julgados do E. Supremo Tribunal Federal que aceitam

a aplicação do princípio de bagatela também para o delito de estelionato previsto no art. 171 do Código

Penal.3.Compartilha-se do entendimento adotado pelo douto Julgador, uma vez que a quantia indevidamente

recebida pela ré em razão da informação falsa prestada à Receita Federal, resultou inferior ao disposto na norma

prevista no art. 20 da Lei nº 10.522/02, a ensejar entendimento pela atipicidade da conduta, com a aplicação do

princípio da insignificância.4. A jurisprudência dos Tribunais Superiores vem se consolidando no sentido da

aplicação do princípio da insignificância para o crime de estelionato, ao exame da individualidade da conduta e

peculiaridades do caso concreto.5.Manutenção da absolvição sumária decretada. Improvimento do recurso. (ACR

nº 41269 - 0011880-10.2008.4.03.6104, 5ª Truma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3

Judicial 1 22.11.2012 - g.n.).DispositivoAnte o exposto, com base no art. 386, inciso III, do Código de Processo

Penal, absolvo o denunciado LENILDO FRANCISCO LUIZ da acusação da prática do delito previsto no art. 171,

3º, do Código Penal, por considerar que o fato evidentemente não constitui crime, visto a conduta ser

materialmente atípica, conforme orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal no HC nº 92438/PR aplicável

ao caso por interpretação extensiva e analógica, como já reconhecido pelo Colendo Tribunal Regional Federal da

3ª Região (ACR nº 41269 - 0011880-10.2008.4.03.6104, 5ª Truma, Relator Desembargador Federal Luiz
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Stefanini, e-DJF3 Judicial-1 de 22.11.2012). Custas, na forma da lei. P. R. I. O. C. Santos-SP, 23 de janeiro de

2014.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal.

 

0002766-81.2007.403.6104 (2007.61.04.002766-8) - JUSTICA PUBLICA X ZHANG XUERONG(SP183277 -

ALDO GALESCO JÚNIOR E SP146989 - ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS)

Intime-se a defesa do réu Zhang Xuerong para manifestar-se acerca da realização de eventuais diligências, com

fundamento no artigo 402 do CPP, conforme determinado às fls. 394.

 

0013030-60.2007.403.6104 (2007.61.04.013030-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE AUGUSTO

LOURENCO BATISTA(SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA E SP297453 - SERGIO HENRIQUE

COTRIM MOLITERNO JUNIOR)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou

denúncia Livro : 1 Reg.: 25/2014 Folha(s) : 138Autos nº 0013030-60.2007.403.6104ST-DVistos.JOSÉ

AUGUSTO LOURENÇO BATISTA foi denunciado como incurso no art. 171, 3º, do Código Penal, por indevida

percepção de prestações de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Recebida a

denúncia em 14/04/2011 (fls. 186/187), citado (fls. 210/211), o denunciado apresentou defesa escrita às fls.

212/216. Afastada a hipótese de absolvição sumária (fl. 219), foi realizado o interrogatório do réu (fls. 228/229),

não tendo sido arroladas testemunhas. Instadas, as partes apresentaram alegações finais às fls. 237/238 e 244/245.

Em uníssono, postularam a absolvição do réu à míngua de comprovação da materialidade e da autoria do delito.É

o relatório. Decido.Na espécie, as provas produzidas não lograram demonstrar a materialidade delitiva. Com

efeito, como bem ressaltado pelo Ministério Público Federal à fl. 238:(...)Isto porque, em relação a materialidade

delitiva, o laudo de exame documenstoscópico de fls. 19/23 não foi conclusivo. Segundo os peritos para resposta

aos quesitos quanto à falsidade/adulteração ou não da carteira de trabalho, os exames ficam prejudicados pela

ausência de padrões para cotejo.Conforme os peritos, embora a constatação de divergências na página 10 da CTPS

do réu, não foi possível concluir tratar-se de adulteração.Diante dos bem lançados fundamentos expostos pelo

Ministério Público Federal em alegações finais, que foram em parte reproduzidos, desnecessárias maiores

digressões para assentar a imperiosidade da absolvição do denunciado, dada a ausência de prova suficiente da

materialidade necessária à configuração do ilícito.Tampouco, como afirmado pelo MPF, restou comprovado que o

réu sabia da adulteração de sua CTPS.Dispositivo.Ante o exposto, com apoio no art. 386, inciso VII, do Código de

Processo Penal, absolvo JOSÉ AUGUSTO LOURENÇO BATISTA, filho de João Lourenço Batista e Júlia

Vitorina de Jesus, nascido aos 15/08/1950, RG nº 6.350.773 SSP/SP, CPF nº 783.904.518-91, da imputada prática

de afronta ao art. 171, 3º, do Código Penal.Remetam-se os autos ao SUDP para alteração da situação processual

do réu.Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C.Santos, 29 de janeiro de 2014.Roberto

Lemos dos Santos Filho Juiz Federal.

 

0013724-29.2007.403.6104 (2007.61.04.013724-3) - JUSTICA PUBLICA X RENATA APARECIDA PICOTEZ

DE ALMEIDA X ANTONIO MAURICIO PEREIRA DE ALMEIDA(SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO E

SP112654 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou

denúncia Livro : 1 Reg.: 18/2014 Folha(s) : 90Autos nº 0013724-29.2007.403.6104ST-DVistos.RENATA

APARECIDA PICOTEZ DE ALMEIDA e ANTONIO MAURÍCIO PEREIRA DE ALMEIDA foram

denunciados como incursos no art. 334, caput, c.c. o art. 29, todos do Código Penal, porquanto iludiram o

pagamento de tributos devidos pela importação de mercadorias (tapetes persas), levada a efeito ao amparo da

Declaração de Importação nº 06/1345270-9.Recebida a denúncia em 03.02.2012 (fls. 340/342), os réus foram

regularmente citados e apresentaram resposta à acusação às fls. 417/426. Às fls. 501/502 o Ministério Público

Federal manifestou-se pela decretação da falta de justa causa a autorizar o prosseguimento da presente ação penal.

É o relatório. Os denunciados foram acusados de, na qualidade de administradores da empresa Renah Comércio

Exporftação e Importação, terem iludido o pagamento de tributos devidos pela importação de mercadorias (tapetes

persas), condutas essas que se amoldam, em tese, ao tipo do artigo 334 do Código Penal (descaminho). Não

obstante a subsunção formal das condutas dos denunciados ao tipo do art. 334 do Código Penal, entendo que não

se verifica na espécie a tipicidade material da conduta, assim entendida como a valoração acerca da importância

do bem jurídico possivelmente atingido no caso (STF, HC 92.531/RS, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

27.06.2008).Ao tratar do dos princípios que regem o Direito Penal, Guilherme de Souza Nucci destaca o princípio

da intervenção mínima ou da subsidiariedade, observando que:(...) o direito penal não deve interferir em demasia

na vida do indivíduo, retirando-lhe autonomia e liberdade. Afinal, a lei penal não deve ser vista como a primeira

opção (prima ratio) do legislador para compor conflitos existentes em sociedade e que, pelo atual estágio de

desenvolvimento moral e ético da humanidade, sempre estarão presentes. Há outros ramos do Direito preparados

para solucionar as desavenças e lides surgidas na comunidade, compondo-se sem maiores traumas. O direito penal

é considerado a ultima ratio, isto é, a última cartada do sistema legislativo, quando se entende que outra solução
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não pode haver senão a criação de lei penal incriminadora, impondo sanção penal ao infrator. Caso o bem jurídico

possa ser protegido de outro modo, deve-se abrir mão da opção legislativa penal, justamente para não banalizar a

punição, tornando-a, por vezes, ineficaz, porque não cumprida pelos destinatários da norma e não aplicada pelos

órgãos estatais encarregados da segurança pública. Podemos anotar que a vulgarização do direito penal, como

norma solucionadora de qualquer conflito, pode levar a seu descrédito.Na hipótese vertente, a soma do imposto de

importação e imposto sobre produtos industrializados não chega ao patamar de R$ 20.000,00. Confira-se

documento anexado à fl. 297/298, em específico o registrado à fl. 297 verso.Ocorre que o art. 20 da Lei nº

10.522/2002 estabelece em R$ 10.000,00 (dez mil reais) o limite mínimo para ajuizamento e prosseguimento das

execuções fiscais. Esse limite foi alterado após a publicação da Portaria MF n. 75 de 22/03/2012, fixando-se o

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) como novo patamar mínimo. De acordo com a lição de Luiz Regis Prado ,

a norma que tipifica o delito de descaminho tem como bem jurídico tutelar além do prestígio da Administração

Pública o interesse econômico-estatal.Dessa forma a importação de mercadorias cuja incidência de tributos seja

inferior R$ 20.000,00 (vinte mil reais) não representa desvalor para o Estado, uma vez que este abriu mão de sua

exigibilidade (art. 20 da Lei 10.522/2002), embora não tenha renunciado ao crédito. Não pode assumir relevo

penal aquilo que é irrelevante na esfera administrativa, merecendo registro o fato de a jurisprudência do Egrégio

Supremo Tribunal Federal estar adotando como parâmetro para a caracterização da insignificância penal no crime

de descaminho o valor mínimo utilizado pelo fisco para a execução das dívidas fiscais.Com efeito, nesse sentido é

o recente precedente da Suprema Corte no Habeas Corpus nº 92.428-PR:DESCAMINHO E PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. Por ausência de justa causa, a Turma deferiu habeas corpus para determinar o trancamento

de ação penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334), em

decorrência do fato de haver iludido impostos devidos pela importação de mercadorias, os quais totalizariam o

montante de R$ 5.118,60 (cinco mil cento e dezoito reais e sessenta centavos). No caso, o TRF da 4ª Região, por

reputar a conduta do paciente materialmente típica, negara aplicação ao princípio da insignificância ao

fundamento de que deveria ser mantido o parâmetro de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para

ajuizamento de execuções fiscais (Lei 10.522/2002) e não o novo limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) instituído

pela Lei 11.033/2004. Inicialmente, salientou-se o caráter vinculado do requerimento do Procurador da Fazenda

para fins de arquivamento de execuções fiscais e a inexistência, no acórdão impugnado, de qualquer menção a

possível continuidade delitiva ou acúmulo de débitos que conduzisse à superação do valor mínimo previsto na Lei

10.522/2002, com a redação dada pela Lei 11.033/2004 Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição,

mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos

como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1o Os autos de execução a que se refere este artigo

serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.. Entendeu-se não ser

admissível que uma conduta fosse irrelevante no âmbito administrativo e não o fosse para o Direito Penal, que só

deve atuar quando extremamente necessário para a tutela do bem jurídico protegido, quando falharem os outros

meios de proteção e não forem suficientes as tutelas estabelecidas nos demais ramos do Direito. (HC 92438/PR,

Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, julgamento realizado aos 19.8.2008, resultado publicado no DJe

29.08.2008). Anoto que consoante entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o fim

de aferição da insignificância em caso de descaminho, não devem ser considerados valores devidos a título de PIS,

COFINS e ICMS. Nesse sentido, confira-se os v. acórdãos assim ementados: HABEAS CORPUS.

DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de

Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio da insignificância nos delitos da espécie quando o valor

do tributo elidido não ultrapasse o limite estabelecido para a dispensa da cobrança do débito fiscal.- PIS e

COFINS que são classificados como contribuições, não podendo ser incluídos no valor que serve de referência,

porquanto dispõe a norma penal sobre o não-pagamento de imposto devido. Incidência da proibição de

interpretação extensiva ou analógica in malam partem no âmbito penal.- Inexistente o desembaraço aduaneiro,

fato gerador do ICMS (Súmula 661 do STF), devido à apreensão das mercadorias e sua submissão ao decreto de

perdimento.- Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, que atualizou o valor do limite de dispensa para vinte

mil reais, que se aplica por força do princípio da retroatividade benéfica.- Caso dos autos em que o valor

atualizado do tributo na data de vigência de superveniente Portaria MF nº 75/2012 não supera o limite

estabelecido.- Ordem concedida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, HC nº 0012266-43.2013.4.03.0000, Rel.

Desembargador Federal Peixoto Junior, julgado em 10.12.2013, e-DJF3 Judicial-1 de 18.12.2013)PENAL.

APELAÇÃO. DESCAMINHO. ART. 334, 1º, ALÍNEAS C E D, DO CP. APREENSÃO DE MERCADORIA

IRREGULARMENTE IMPORTADA. ATIPICIDADE MATERIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INADMISSIBILIDADE DO VALOR ILUDIDO DE ICMS NO CÔMPUTO DO LIMITE

DE DEZ MIL REAIS DA LEI 10.522/03. TRIBUTO ESTADUAL. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. ART. 386, III,

DO CPP.1. A materialidade delitiva restou sobejamente demonstrada pelo constante do Auto de Apresentação e

Apreensão, do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal e Laudo de Exame Merceológico, que

atestaram a manutenção em depósito de brinquedos de origem estrangeira, cujo valor total foi estimado em R$

15.011,00 (quinze mil e onze reais).2. No presente caso, o proveito material do crime se situa em valor inferior

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     276/1171



aos R$ 10.000,00 (dez mil reais), se considerados apenas os tributos federais subtraídos à atividade exacional,

perfazendo, no entanto, R$ 13.200,88 (treze mil e duzentos reais) se acrescidos os R$ 4.716,20 (quatro mil,

setecentos e dezesseis reais e vinte centavos) calculados como ICMS devido.3. De início, cabe observar que não

foi carreada aos autos notícia quanto à aplicação desta penalidade administrativa, embora se afigure possível no

caso concreto, o que implicaria a não incidência de ICMS, PIS e COFINS. Precedente da Turma.4. Observo,

ainda, que o valor correspondente ao imposto estadual foi meramente estimado no documento da Receita Federal

com base na alíquota padrão de 18% (dezoito por cento), sem devido rigor técnico, o que inclusive foi assinalado

pelo auditor-fiscal subscritor. A mensuração precisa deste montante exigiria o cálculo adequado à sistemática

própria daquele tributo, o que certamente incumbiria ao órgão fazendário da esfera estadual, e não federal.5.

Como se não bastassem as incertezas quanto à dimensão exata da carga tributária estadual sobre o lote apreendido,

há de se considerar igualmente a razão pela qual se adota o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) como critério de

aferição da bagatela.6. O paradigma em comento denota a irrelevância penal da conduta tipificada por se tratar do

teto legalmente previsto para o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos inscritos

como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, face ao

desinteresse fiscal sobre o crédito nele abrangido.7. Frise-se que este desinteresse é do órgão fazendário federal e

relativo aos tributos inerentes à sua esfera exacional, o que obviamente não envolve a cobrança de ICMS. A

inclusão do imposto estadual no somatório apurado para o cotejo com o limite de R$ 10.000,00 com finalidade

penal não é compatível com a origem desta referência, rompendo a coerência lógico-jurídica que justifica o seu

emprego como caracterizador da escassa lesividade ao bem jurídico tutelado.8. Desprovimento do recurso

ministerial. Absolvição sumária mantida, com fundamento no art. 386, III, do CPP. (TRF 3ª Região, Segunda

Turma, ACR nº 0007440-41.2002.4.03.6181, Rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, julgado em

20.09.2011, e-DJF3 Judicial-1 de 29.09.2011, p. 121)Ressalto que na mesma senda é a r. decisão da lavra da

Exma. Ministra Carmen Lúcia a seguir reproduzida:DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SUBSTITUIÇÃO EXPRESSA DO TÍTULO JUDICIAL. RECURSO

PREJUDICADO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da

Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: ABSOLVIÇÃO

SUMÁRIA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.719/2008. CABIMENTO. INSIGNIFICÂNCIA. CÔMPUTO DE PIS,

COFINS E ICMS. IMPOSSIBILIDADE. ATIPIA. 1. A Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008, criou hipótese de

absolvição sumária, que admite o reconhecimento da insignificância, seja como excludente da ilicitude (como

condição objetiva de punibilidade), seja como atipia (como condição de tipicidade). Como fase processual nova,

somente pode incidir sobre os feitos após sua vigência - princípio da imediatidade, o que se verifica no caso

presente, consideradas a vacatio legis e a data em que proferida a decisão. 2. Para fins de aferição da

insignificância quanto ao art. 334 do CP computam-se, apenas, o Imposto de Importação e o Imposto sobre

Produtos Industrializados - II e IPI -, excluídos os valores eventualmente calculados a título de PIS, COFINS e

ICMS. 3. A segurança jurídica da decisão esperada recomenda o prestigiamento dos pre cedentes, especialmente

da Suprema Corte, a dar a solução definitiva em tema de tipicidade - na via do habeas corpus. 4. Adoção pela

Seção Criminal desta Corte, na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC92438 e HC95089) de que

o desinteresse fazendário na execução fiscal torna certa a impossibilidade de incidência do mais gravoso e

substitutivo direito penal. 5. É o limite de vinte mil reais, na forma do art. 2º da Portaria MF nº 75, de 22/03/2012,

objetivamente indicador da insignificância para o crime de descaminho, ainda que reiterado (STF/HC 77003 e AI-

QO 559904). 6. Atipia reconhecida em questão de ordem, pela reiteração jurisprudencial nesta Corte de tema

exclusivamente de direito. (...) (RE nº 783559, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em 18.11.2013,

publicado em Processo Eletrônico DJe-236, Divulg 29.11.2013, Public 02.12.2013)Frente aos precedentes citados,

é impositiva a conclusão no sentido de que as condutas imputadas aos acusados são materialmente atípicas,

circunstância que configura a impossibilidade jurídica do pedido e revela falta de justa causa para a persecução

penal. O art. 397 do Código de Processo Penal com a redação estabelecida pela Lei nº 11.719/2008 permite, de

forma expressa, seja obstado o prosseguimento de ação penal em caso de existência de manifesta causa de

excludente da ilicitude ou da culpabilidade, quando o fato narrado não constituir crime ou estiver extinta a

punibilidade do agente.Assim, não mais prevalece o entendimento no sentido da impossibilidade de retratação do

recebimento da denúncia, nas específicas hipóteses elencadas no art. 397 do Código de Processo Penal em sua

atual redação, em situações como como a verificada na hipótese vertente. Dispositivo.Ante o exposto, com base

no art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal, absolvo sumariamente os denunciados RENATA

APARECIDA PICOTEZ DE ALMEIDA e ANTONIO MAURÍCIO PEREIRA DE ALMEIDA das imputadas

práticas de ações amoldadas ao tipo do art. 334, caput, do Código Penal, por considerar que os fatos

evidentemente não constituem crime, visto as condutas serem materialmente atípicas. Custas, na forma da lei. P.

R. I. O. C. Santos-SP, 27 de janeiro de 2014.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal.

 

0005982-13.2007.403.6181 (2007.61.81.005982-0) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1060 - PRISCILA COSTA

SCHREINER) X SEGREDO DE JUSTICA(SP275880 - IVONILDO BATISTA DO NASCIMENTO E

SP296170 - LUCIANA ROCHA SILVA)
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SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0004824-23.2008.403.6104 (2008.61.04.004824-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 -

ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) X LAZARO JOSE RIBEIRO FILHO X MARCOS RODRIGUES

RIBEIRO(SP155859 - RODRIGO LUIZ ZANETHI E SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou

denúncia Livro : 1 Reg.: 22/2014 Folha(s) : 126Autos nº 0004824-23.2008.403.6104ST-DVistos.LÁZARO JOSÉ

RIBEIRO FILHO e MARCOS RODRIGUES RIBEIRO foram denunciados como incursos nas penas do art. 168-

A, 1º, I, na forma do art. 71, ambos do Código Penal, por terem deixado de repassar ao INSS, na qualidade de

representantes legais da empresa ICT Inspeções e Consultorias Técnicas Ltda - EPP, valores descontados de

empregados a título de contribuição previdenciária, nos meses de janeiro/2004 e maio/2004 a dezembro de 2004

(incluindo a parcela relativa ao 13º salário).A denúncia foi recebida em 30/05/2008 (fls. 63/64).Os réus foram

citados e apresentaram resposta à acusação alegando, em síntese, que não houve a constituição definitiva do

crédito tributário (fls. 106/113 e 175/188).Instada, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santos informou

que o processo administrativo relativo ao débito mencionado na denúncia aguarda julgamento no Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais (fl. 223).O Ministério Público Federal requereu, então, a absolvição sumária

dos acusados, por considerar que, sendo a constituição definitiva do crédito tributário condição de procedibilidade

da ação penal, e, uma vez que esta ainda não se verificou no presente caso, não há, portanto, fato que constitua

crime (fls. 226/vº).É o relatório. Decido.Da análise de todo o até aqui processado, observo ausência de justa causa

no seguimento da persecução penal. De fato, como bem ressaltado pelo representante do Ministério Público

Federal, as informações prestadas pela Delegacia da Receita Federal do Brasil dão conta de que há processo

administrativo pendente de julgamento referente à NFLD nº 37.073.280-4, constante da denúncia, do que se

conclui que não há crédito tributário definitivamente constituído em desfavor da empresa gerida pelos

denunciados.Emerge evidente, assim, a impossibilidade de prosseguimento desta, dada a ausência da

materialidade delitiva, e, por conseguinte, de justa causa para sua instauração e prosseguimento.DispositivoAnte o

exposto, ousando tomar de empréstimo como razões de decidir a r. promoção do Ministério Público Federal de fls.

226/vº, com apoio no art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal, absolvo sumariamente LÁZARO JOSÉ

RIBEIRO FILHO e MARCOS RODRIGUES RIBEIRO da imputada afronta ao art. 168-A, 1º, I, c.c. o art. 71,

ambos do Código Penal. P.R.I.C. Santos-SP, 29 de janeiro de 2014.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal.

 

0008016-61.2008.403.6104 (2008.61.04.008016-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCOS

RIBEIRO DE FREITAS FILHO(SP251482A - JOAQUIM OCTAVIO ROLIM FERRAZ E SP160493 -

UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos.Diante da ciência de fls. 484 e da manifestação de fls. 487, certifique-se o trânsito em julgado da sentença

de fls. 473-482.Após realizadas as comunicações de praxe, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. 

 

0001208-06.2009.403.6104 (2009.61.04.001208-0) - JUSTICA PUBLICA X DEUSA GIULIANA

GUIDOLIN(SP068644 - BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS FILHO) X NIVIA ALESSANDRA

GUIDOLIN X NEIVA ROGERIA GUIDOLIN DE ANGELIS(SP068644 - BENEDITO ANTONIO DOS

SANTOS FILHO E SP120752 - PAULO CESAR CORREA)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou

denúncia Livro : 1 Reg.: 20/2014 Folha(s) : 105Autos nº 0001208-06.2009.403.6108 ST-D Vistos.DEUSA

GIULIANA GUIDOLIN, NÍVIA ALESSANDRA GUIDOLIN e NEIVA ROGÉRIA GUIDOLIN DE ANGELIS

foram denunciadas como incursas nas penas do art. 337-A, inciso III, c.c. o art. 71, todos do Código Penal,

porquanto, na qualidade de administradoras da empresa Colégio Elite de Itanhaém S/C Ltda., deixaram de terem

omitido em GFIPs informações referentes a fatos geradores de contribuições previdenciárias.Recebida a denúncia

em 13.12.2010 (fls. 104/105), as rés foram regularmente citadas e apresentaram defesa escrita no prazo legal (224

e 228, 207/211, 214/218 e 233/245). Ratificado o recebimento da denúncia (fl. 247/249), as rés foram interrogadas

às fls. 280/294 e 310/313. Superada a fase do art. 402 do Código de Processo Penal, as partes apresentaram

alegações finais às fls. 317/318, 320/332 e 341/351.Em suma, a acusação sustentou a procedência da denúncia, ao

fundamento básico da suficiência da prova de autoria e materialidade delitiva. A seu turno, a defesa argumentou a

imposição da absolvição por inépcia da denúncia, fragilidade da dprova colhida sob o manto do contraditório,

além da insuficiência da prova da autoria e do dolo necessário a configuração do ilícito. É o relatório.Não obstante

a subsunção formal das condutas das acusados ao tipo do art. 337-A, inciso III, do Código Penal, entendo que não

se verifica na espécie a tipicidade material da conduta, assim entendida como a valoração acerca da importância

do bem jurídico possivelmente atingido no caso (STF, HC 92.531/RS, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

27.06.2008).Com efeito, como consignado pelo Ministério Público Federal na peça inicial e nas alegações finais

ofertadas às fls. 317/318, com as condutas relatadas na denúncia as acusadas deixaram de recolher aos cofres da
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Previdência o valor de R$ 18.747,23, quantia essa que acrescida de juros e multa alcançou o total de R$

47.353,34.Ocorre que a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região se orienta, de forma

pacífica, no sentido de que para o fim de aplicação do princípio da insignificância não devem se computados no

total do crédito tributário não satisfeito a tempo e modo os valores relativos a juros e multa. Confira-se:PENAL E

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º,

INCISOS I E IV, DA LEI Nº 8.137/90. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO

DA PUNIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE.

EXCLUSÃO DE JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A R$

10.000,00 (DEZ MIL REAIS) À ÉPOCA DE SUA CONSTITUIÇÃO. RECURSO PROVIDO POR

FUNDAMENTO DIVERSO. 1. Quanto ao crime previsto no artigo 1º, da Lei nº 8.137/90, o pagamento integral

do débito fiscal, após o início da ação fiscal, configura causa extintiva da punibilidade, nos termos do artigo 9º, da

Lei nº 10.684/2003 e artigos 68 e 69, ambos da Lei nº 11.941/2009. 2. No presente caso, o ofício encaminhado

pela Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Araçatuba/SP registra que o crédito tributário objeto dos

presentes autos encontra-se inscrito em dívida ativa da União, sendo objeto de execução fiscal, não se encontrando

pagou nem parcelado, não havendo que se falar em extinção de punibilidade em decorrência de pagamento

integral do débito tributário. 3. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica

do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade

penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante. 4. Relativamente ao crime de

descaminho, o Supremo Tribunal Federal assentou que deve ser adotado o limite de R$10.000,00 (dez mil reais),

instituído pela Lei nº 11.033/04, que alterou o artigo 20, da Lei nº 10.522/02, para fins aplicação do princípio da

insignificância (STF, HC nº 92.438-7/PR, 2ª Turma, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 18.12.08, p. 925). 5. A

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, por ocasião do julgamento de Recurso Repetitivo (REsp

nº 1.112.478-TO, de relatoria do Ministro Félix Fischer, publicado em 13.10.2009), que deve ser aplicado o

princípio da insignificância em relação aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$10.000,00. 6. A

1ª Seção deste E. Tribunal, por ocasião do julgamento dos embargos infringentes nº 0002317-48.2006.4.03.6108,

de relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, decidiu ser aplicável o princípio da

insignificância nos crimes contra a ordem tributária, desde que os tributos sejam inferior ao limite estabelecido no

artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 7. O artigo 1º, da Portaria nº 75/2012 do

Ministério da Fazenda atualizou o referido valor para R$20.000,00 (vinte mil reais), considerando que até esse

valor não serão ajuizadas execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional. (TRF 3ª Região, SEGUNDA

TURMA, ACR 0002974-55.2009.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,

julgado em 04/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012; PRIMEIRA TURMA, ACR 0001008-

58.2012.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 04/12/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2012; QUINTA TURMA, ACR 0010091-64.1999.4.03.6112, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 03/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/12/2012) 8. No caso em questão, o Auto de Infração, lavrado em 14.09.2005, apurou que o crédito

tributário alcançou o montante de R$ 15.425,72 (quinze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e dois

centavos), incluídos juros no valor de R$ 3.860,58 (três mil, oitocentos e sessenta reais e cinqüenta e oito reais) e

multa de R$ 6.939,08 (seis mil, novecentos e trinta e nove reais e oito centavos), sendo que o valor do imposto

devido foi de R$ 4.626,06 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e seis centavos). 9. Para efeitos de incidência

do princípio da insignificância, deve ser considerado tão somente o valor do tributo suprimido e não o valor do

débito tributário inscrito em dívida ativa, razão pela qual devem ser afastados juros, multa e correção monetária, já

que são consectários civis decorrentes do inadimplemento da obrigação tributária principal (STJ, HC 195.372/SP,

Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 18/06/2012; TRF3, ACR

00089890920054036108, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012, ACR 00027106720064036109, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

10. Na época em que crédito tributário foi constituído (14.09.2005), já estava em vigor a redação do artigo 20, da

Lei nº 10.522/02 dada pela Lei nº 11.033/04: Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)11. É de rigor aplicar o princípio da insignificância, causa supralegal de

excludente de tipicidade, já que o objeto material do tipo penal do artigo 1º, da Lei nº 8.137/90 era inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais) à época da constituição do crédito tributário. 12. Apelação provida, por fundamento

diverso, para absolver o réu da prática do crime descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, com

fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.(ACR 00016010720054036124,

Desembargador Federal Antonio Cedenho, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01.08.2013)PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.

TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA: DATA DA CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
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RECURSO PROVIDO. 1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou os réus como incursos no artigo

168-A, 1º, inciso I, na forma do artigo 71, do Código Penal às penas de 02 anos, 04 meses e 24 dias de reclusão,

para o réu JOSÉ, e 02 anos e 06 meses de reclusão, para o réu MAURO. 2. Rejeitada a preliminar de prescrição. O

Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que o crime do artigo 168-A é omissivo material, não

sendo possível a persecução criminal antes do encerramento definitivo do procedimento administrativo. Assim,

não se inicia a contagem da prescrição da pretensão punitiva. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. 3. O

termo inicial do prazo prescricional da pretensão punitiva estatal, para o crime do artigo 168-A do CP, é a

constituição definitiva, na esfera administrativa, do crédito tributário correspondente às contribuições descontadas

dos segurados e não recolhidas à Previdência Social. Precedentes. 4. Considerando-se que a adesão ao Programa

de Recuperação Fiscal - REFIS, suspende o prazo prescricional, no período compreendido entre a data da adesão e

data da exclusão definitiva, ocorreu a suspensão da contagem do prazo prescricional. 5. Adotada a orientação

jurisprudencial predominante para reconhecer a ausência de lesividade a bem jurídico relevante e aplicar à espécie

o princípio da insignificância. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator. 6. A Lei 10.522/2002, em seu artigo

20, com a redação dada pela Lei nº 11.033/2004, afastou a execução de débitos fiscais de valor igual ou inferior a

R$ 10.000,00, demonstrando a falta de interesse fiscal da Administração Pública relativo a tributos que não

ultrapassem este limite monetário. E a Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, majorou o valor anteriormente fixado

para R$ 20.000,00. 7. O crime é de bagatela e a incidência do princípio da insignificância leva à atipicidade fática.

Precedentes 8. Verifica-se o valor da contribuição previdenciária não recolhida, desconsiderado juros de mora e

multa, para fins de aplicação do princípio da insignificância. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. 9. Preliminar de prescrição rejeitada. Recurso provido.(ACR 00025612520024036105, Juiz

Convocado Márcio Mesquita, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29.10.2013)Ao tratar do

dos princípios que regem o Direito Penal, Guilherme de Souza Nucci destaca o princípio da intervenção mínima

ou da subsidiariedade, observando que:(...) o direito penal não deve interferir em demasia na vida do indivíduo,

retirando-lhe autonomia e liberdade. Afinal, a lei penal não deve ser vista como a primeira opção (prima ratio) do

legislador para compor conflitos existentes em sociedade e que, pelo atual estágio de desenvolvimento moral e

ético da humanidade, sempre estarão presentes. Há outros ramos do Direito preparados para solucionar as

desavenças e lides surgidas na comunidade, compondo-se sem maiores traumas. O direito penal é considerado a

ultima ratio, isto é, a última cartada do sistema legislativo, quando se entende que outra solução não pode haver

senão a criação de lei penal incriminadora, impondo sanção penal ao infrator. Caso o bem jurídico possa ser

protegido de outro modo, deve-se abrir mão da opção legislativa penal, justamente para não banalizar a punição,

tornando-a, por vezes, ineficaz, porque não cumprida pelos destinatários da norma e não aplicada pelos órgãos

estatais encarregados da segurança pública. Podemos anotar que a vulgarização do direito penal, como norma

solucionadora de qualquer conflito, pode levar a seu descrédito.Na hipótese vertente, os valores não recolhidos à

Previdência por omissões em informações em GFIPs, excluídos juros e multa, alcançaram o valor de R$

18.747,23. Ocorre que pelo art. 2º da Portaria nº 75 do Ministério da Fazenda, editada em 29.03.2012, foi

estabelecido o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) como limite mínimo para ajuizamento e prosseguimento das

execuções fiscais. Dessa forma, as condutas apuradas nestes não representam desvalor para o Estado, uma vez que

este abriu mão de sua exigibilidade (art. 2º da Portaria-MF nº 75/2012), embora não tenha renunciado ao crédito.

E como cediço, onde a razão é a mesma, o mesmo deve ser o direito - ubi eadem, ibi jus -. Certo é que não pode

assumir relevo penal aquilo que é irrelevante na esfera administrativa. Mudando o que deve ser mudado, nesse

sentido é a orientação da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal (confira-se paradigma no Habeas

Corpus nº 92.428-PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJe 29.08.2008). Assim, considerando que o

valor não vertido aos cofres da Previdência, ecluídos juros e multa, é inferior a vinte mil reais, emerge impositiva

a conclusão no sentido de que as condutas imputadas às acusadas são materialmente atípicas. Dispositivo. Ante o

exposto, com base no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, absolvo DEUSA GIULIANA

GUIDOLIN, NÍVIA ALESSANDRA GUIDOLIN e NEIVA ROGÉRIA GUIDOLIN DE ANGELIS das

imputadas práticas de afrontas ao art. 337-A, inciso I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal.P.R.I.C.O.Custas, na

forma da lei.Santos-SP, 27 de janeiro de 2.014.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal.

 

0007122-80.2011.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2532 - ANTONIO MORIMOTO

JUNIOR) X ADILEA GENTIL PINHEIRO NUNES(SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA E

SP295820 - DANIEL FERNANDO DIAS LIMA)

Autos nº. 0007122-80.2011.403.6104Fls. 183/192: Trata-se de resposta à acusação apresentada pela defesa de

Adiléa Gentil Pinheiro Nunes aduzindo, em síntese, preliminarmente, a ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva e, no mérito, a ausência de dolo. Não foram arroladas testemunhas, requerendo a defesa seja-lhe deferido

o arrolamento posterior.Decido.Desde logo, cabe ressaltar que a higidez da denúncia, quanto a seus pressupostos,

está atestada pela decisão que a recebeu. Com efeito, não se vislumbra inépcia ou ausência de justa causa, sendo

certo que a denúncia expõe de maneira suficientemente clara os fatos tidos por delituosos, nas suas circunstâncias,

assim como os indícios de autoria delitiva por parte da ré, preenchendo os requisitos do art. 41 do CPP.Outrossim,

afasto a alegação de ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, uma vez que a prática de fraude contra
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a autarquia previdenciária, consistente no recebimento de prestações continuadas e periódicas, é delito

permanente, devendo o termo inicial da prescrição contar-se a partir da cessação da permanência, a teor do que

dispõe o artigo 111, III, do Código Penal e em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido, transcrevo o posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: PENAL. HABEAS CORPUS.

ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO (ART. 171, 3º, DO CÓDIGO PENAL. CRIME PERMANENTE.

BENEFICIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. INÍCIO DA CONTAGEM. CESSAÇÃO DA PERMANÊNCIA.

PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA. TEMA NÃO APRECIADO NA ORIGEM. INCOGNOSCIBILIDADE.

INSTITUTO NÃO ACOLHIDO PELO E. STF. 1. O agente que perpetra a fraude contra a Previdência Social

recebe tratamento jurídico-penal diverso daquele que, ciente da fraude, figura como beneficiário das parcelas. O

primeiro pratica crime instantâneo de efeitos permanentes; já o segundo pratica crime de natureza permanente,

cuja execução se prolonga no tempo, renovando-se a cada parcela recebida da Previdência. 2. Consectariamente,

em se tratando de crime praticado pelo beneficiário, o prazo prescricional começa a fluir da cessação da

permanência. Precedentes: HC nº 99.112, rel. Min. Marco Aurélio, j. 20/4/2010, 1ª Turma; HC 101.481, rel. min.

Dias Toffoli, j. 26/4/2011, 1ª Turma; HC 102.774/RS, rel. Min. Ellen Gracie, j. 14/12/2010, 2ª Turma, DJ de

7/2/2011. 3. In casu, narra a denúncia que a paciente participou não apenas da fraude à entidade de Previdência

Social, por meio de conluio com servidores do INSS, mas figurou como destinatária dos benefícios

previdenciários, que recebeu até 30/10/2006. 4. Dessa forma, forçoso reconhecer que o prazo prescricional teve

início apenas na referida data, em que cessada a permanência. 5. A prescrição não submetida à instância a quo

torna inviável o seu conhecimento em sede de writ impetrado perante a Suprema Corte, sob pena de supressão de

instância. Precedentes: HC 100616 / SP - Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, Julgamento em

08/02/2011, DJ de 14/3/2011; HC 103835/SP Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma,

Julgamento em 14/12/2010, DJ de 8/2/2011. 6. A prescrição em perspectiva, projetada ou antecipada, mercê da

ausência de previsão legal, é inadmissível de ser conhecida e acolhida. (RE 602527 QO-RG/RS, rel. Min. Cezar

Peluso, Plenário, DJ de 18/12/2009). 7. Parecer pela denegação da ordem. 8. Ordem denegada.(HC 102491,

Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 10/05/2011, DJe-099 DIVULG 25-05-2011 PUBLIC

26-05-2011 EMENT VOL-02530-01 PP-00179) grifei.EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL.

ESTELIONATO PRATICADO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL (ART. 171, 3º, DO CÓDIGO PENAL).

CRIME PERMANENTE QUANDO O BENEFICIÁRIO RECEBE A QUANTIA INDEVIDA. PRESCRIÇÃO

PELA PENA MÁXIMA EM ABSTRATO. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal

Federal é no sentido de ser o crime de estelionato previdenciário praticado pelo próprio beneficiário de natureza

permanente; prazo prescricional começa a fluir a partir da cessação da permanência, não do primeiro pagamento

do benefício. 2. Sem transcurso do prazo de doze anos entre o último pagamento indevido do benefício

previdenciário e o recebimento da denúncia, afastada está a prescrição pela pena máxima em abstrato. 3. Ordem

denegada.(HC 117470, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 08/10/2013,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 22-10-2013 PUBLIC 23-10-2013)grifei. Ementa: HABEAS

CORPUS IMPETRADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. 1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o crime de estelionato previdenciário, quando praticado pelo próprio beneficiário das

prestações, tem caráter permanente, cessando a atividade delitiva apenas com o fim da percepção das prestações

(HC 107.385, Rel. Min. Rosa Weber). 2. No caso, sendo o paciente o próprio beneficiário das prestações, o termo

inicial da contagem do prazo de prescrição é a data em que cessada a permanência do delito (art. 111, III, do CP).

3. Inocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição (art. 109, III, c/c o art. 171, 3º, do CP). 4. Habeas

Corpus extinto sem resolução de mérito por inadequação da via processual, cassada a liminar deferida.(HC 99503,

Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 12/11/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-244 DIVULG 11-12-2013 PUBLIC 12-12-2013) Assim, tendo a fraude perdurado até março de 2007,

somente a partir dessa data se iniciou a contagem do lapso prescricional, razão pela qual não se verifica a

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal no presente caso. As demais alegações trazidas pela defesa

referem-se ao mérito da causa e demandam instrução probatória, devendo ser apreciadas no momento

oportuno.Verifico, portanto, a inexistência de qualquer das causas expostas no artigo 397 do Código de Processo

Penal, uma vez que, para a absolvição sumária, exige-se que o fato evidentemente não constitua crime ou que

exista manifesta causa excludente de ilicitude ou de culpabilidade ou, ainda, esteja extinta a punibilidade. Desse

modo, ausente a ocorrência de alguma das circunstâncias previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal,

rejeito o julgamento antecipado da lide (absolvição sumária) e determino o prosseguimento do feito.Indefiro a

apresentação de rol de testemunhas em momento posterior, uma vez que o seu oferecimento deve ocorrer por

ocasião da resposta à acusação, nos termos do artigo 396-A, do Código de Processo Penal.Não tendo sido

arroladas testemunhas pela acusação, desde já designo o dia 14 de maio de 2014, às 15h00min para audiência de

instrução e julgamento, ocasião em que se procederá ao interrogatório da acusada, que deverá ser

intimada.Expeça-se o necessário.Considerando que a acusada possui mais de 70 anos de idade, aponha-se tarja

indicativa de prioridade de tramitação na lombada dos autos.Intimem-se o MPF e a defesa do inteiro teor desta

decisão.Santos, 31 de janeiro de 2.014. Roberto Lemos dos Santos FilhoJuiz Federal
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0001054-46.2013.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X YAN

CHAOYANG(SP106429 - MARCO ANTONIO MACHADO)

Intime-se a defesa para ciência da designação de audiência nos autos da Carta Precatória n. 0013108-

07.2013.403.6181- 9ª Vara Criminal de São Paulo para o dia 15 de abril de 2014, às 15:30 horas.

 

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Drª LISA TAUBEMBLATT

Juza Federal.

João Carlos dos Santos.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3949

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000567-47.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009100-

63.2009.403.6104 (2009.61.04.009100-8)) JOSE ANDRE KULIKOSKY MARINS(SP093514 - JOSE LUIZ

MOREIRA DE MACEDO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

DESPACHO DE FL.47: Aceito a conclusão.Considerando a desnecessidade de manter a situação da publicidade

restrita dos autos como total, determino a alteração para SIGILO DOCUMENTOS.Cumpra-se, no que couber, o

despacho proferido nos autos n. 000 9180-22. 2012.403.6104, após voltem conclusos.

 

0009180-22.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009100-

63.2009.403.6104 (2009.61.04.009100-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -

PROCURADOR) X JOSE ANDRE KULIKOSKY MARINS(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO

E SP112654 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO E SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO E

SP122268 - MARIA RENATA DE BARROS MELLO E SP179311 - JOSÉ EUGÊNIO DE BARROS MELLO

FILHO E SP199975 - JOSÉ EDUARDO DE BARROS MELLO) X MARIA DE LOURDES DA

SILVA(SP202951 - DIRCEU MARCELINO) X JONAS DE SOUZA SILVA(SP202951 - DIRCEU

MARCELINO) X SANDRA REGINA PESS(SP165966 - BASILIANO LUCAS RIBEIRO E SP263289 -

WAGNER FREITAS RIBEIRO) X VALDIR PINHEIRO(SP137101 - MARIA HELENA DA SILVA) X

MARCIA REGINA DA SILVA(SP165966 - BASILIANO LUCAS RIBEIRO E SP263289 - WAGNER

FREITAS RIBEIRO)

Visto que no r.despacho de fl.76 foi determinado que a defesa do então acusado regularizasse a representação

processual do espólio nos autos n. 0000567-47.2011.403.6104, traslade-se cópia da procuração de fls.77/78 para

aqueles autos.Publique-se o despacho de fl.76 com urgência.DESPACHO DE FL7.76: VISTOS.Aceito a

conclusão.Considerando a desnecessidade de manter a situação da publicidade restrita dos autos como total,

determino a alteração para SIGILO DOCUMENTOS.Trata-se de pedido de restituição, formulado pelo INSS, de

parte do dinheiro apreendido nos autos n. 0006613-23.2009.403.6104 , em razão de atos que teriam redundado em

prejuízo à Previdência Social. Em decorrência dos mencionados atos, foram revistos os processos administrativos

dos benefícios que teriam sido concedidos de forma irregular, mediante uso indevido de atestados médicos

emitidos pelo acusado José André Kulikosky Marins, já falecido. Os créditos inscritos no Sistema de Dívida Ativa

do INSS, somam a quantia aproximada de R$ 100.000,00 (cem mil reais).Em homenagem ao princípio do

contraditório, dê-se vista à defesa do então acusado José André Kulikosky Marins, que também formulou pedido

de devolução do dinheiro apreendido (autos n. 0000567-47.2011.403.6104), inclusive para regularizar a

representação processual do espólio.

 

 

Expediente Nº 3950

 

ACAO PENAL

0001516-47.2006.403.6104 (2006.61.04.001516-9) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ANTONIO OLIVEIRA

SILVA(SP157049 - SERGIO ELPIDIO ASTOLPHO) X MARCELO GIMENES NARANJOS(SP066668 -

JOAQUIM BALBINO BOTELHO)
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Fls. 312: indefiro o pedido de contato telefônico com o corréu Marcos Antonio Oliveira Silva, visto ser atribuição

do Ministério Publico Federal.Mantenho a audiência designada às fls. 279, para o dia 11/03/2014, às 14

horas.Visto que o réu MARCELO GIMENES NARANJOS encontra-se em liberdade provisória, conforme

comunicação que determino a juntada nesta data, intime-se-o para comparecimento na audiência designada,

observando-se os endereços constantes nos autos.Ciência ao Ministério Público Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 3951

 

ACAO PENAL

0004057-63.2000.403.6104 (2000.61.04.004057-5) - JUSTICA PUBLICA X MANUEL DO VALE(SP173758 -

FÁBIO SPÓSITO COUTO) X MANOEL ANDRE BARROSO(SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO) X

CHONG IL CHUNG(SP180095 - LUIZ GUSTAVO CASTELO DOS SANTOS E SP138558 - SEVERINA

PEREIRA DOS REIS E SP265053 - TANIA SILVA MOREIRA)

Tendo em vista o solicitado as fls. 1854/1856, designo o dia 03/06/2014 às 14 horas para a realização da audiência

de oitiva de testemunha de defesa junto a 1ª Vara de Joinville, conforme agendamento que determino a juntada

nesta data. Proceda a secretaria o necessário para cumprimento do ordenado.

 

 

7ª VARA DE SANTOS 

 

*

  

 

Expediente Nº 198

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0202463-98.1998.403.6104 (98.0202463-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X

FAZENDA MUNICIPAL DE REGISTRO

Compareça o requerente, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, em secretaria para

retirada do Alvará de Levantamento.Posteriormente, com o retorno do alvará liquidado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 

JUIZ FEDERAL 

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2754

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002879-29.2012.403.6114 - NETWORK INFORMATICA S/A X JOSE DEVAIR GONCALES(SP181721A -

PAULO DURIC CALHEIROS E MG082982 - LUIS FABIANO VENANCIO) X BANCO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(RJ113087 - MAURICIO VASCONCELOS E

RJ129593 - CRISTIANO CALDAS PINTO)

Manifeste-se a parte autora acerca da devolução das Cartas Precatórias nsº 458/2013 e 460/2013 sem o devido

cumprimento.No silêncio, ou nada sendo requerido, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     283/1171



0005507-88.2012.403.6114 - STUDIO RENATA MENDES ME(SP172662 - ANA PAULA CRISPIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a produção de prova oral.Preliminarmente a parte autora deverá apresentar o rol, em cumprimento ao

disposto no art. 407 do CPC, no prazo de 10 ( dez ) dias.

 

0000152-63.2013.403.6114 - ZENEIDE MARIA DE AMORIM LIMA(SP337970 - ZILDA MARIA NOBRE

CAVALCANTE ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Intime-se.

 

0000585-67.2013.403.6114 - WANDA HELENA CONRADO SOARES(SP200334 - EDUARDO VERISSIMO

INOCENTE E SP276339 - PAULA APARECIDA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se novamente a parte autora a apresentar rol de testemunhas, em cumprimento ao disposto no art. 407 do

CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença.

 

0000944-17.2013.403.6114 - JOSE EPITACIO SOBRINHO(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca do contido na petição retro.

 

0001070-67.2013.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL GOLD VILLAGE(SP084871 - ANA MARIA

MOREIRA E SP243536 - MARCELO POMPERMAYER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0002059-73.2013.403.6114 - MARCELO MORAES LIMONGE X SATELITE ABC CONSTRUCOES LTDA X

ALESSANDRA MORAES LIMONGE ROMANO(SP206823 - MARCIO GUSTAVO PEREIRA LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o que restou decidido nos autos da Impugnação ao Valor da Causa nº 0003921-79.2013.403.6114,

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à retificação do valor atribuído ao presente

feito, bem como, o recolhimento das custas em complementação sob pena de indeferimento da inicial.

 

0002345-51.2013.403.6114 - PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES(SP160901B - FLAVIO CESAR DA

CRUZ ROSA E SP225393 - ANDREIA PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca dos documentos juntados às fls. 164/171.

 

0003310-29.2013.403.6114 - RUBIA CRISTINA STEINHAUSER(SP159312 - JOSÉ ROBERTO DE

OLIVEIRA PIMENTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP278631 - ALESSANDRA

DONOLATO RASOPPI MARASSATTO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0004155-61.2013.403.6114 - JOAO ATIVO DA COSTA(SP302391 - ODETE MARIA DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,
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justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0004189-36.2013.403.6114 - ELENILDA SANTOS VIANA(SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Defiro a produção de prova oral.Preliminarmente a parte autora deverá apresentar o rol, em cumprimento ao

disposto no art. 407 do CPC, no prazo de 10 ( dez ) dias.Sem prejuízo, intime-se a CEF para que, no mesmo

prazo, junte aos autos cópia das gravações do circuito de imagens, conforme requerido ás fls. 81/82.

 

0004285-51.2013.403.6114 - MIGUEL ALONSO COLON X VERA LUCIA DE OLIVEIRA

ALONSO(SP206431 - FERNANDA KELLY BEZERRA INACIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X BANCO ITAU UNIBANCO S/A(SP034804 -

ELVIO HISPAGNOL E SP184094 - FLÁVIA ASTERITO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0004610-26.2013.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO BRUNO(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N.

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0004637-09.2013.403.6114 - ANGELO MAX FRANCO RIBEIRO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca da documentação juntada às fls. 156/171, 172/180 e 181/193.

 

0004674-36.2013.403.6114 - CINTIA CRISTAL DE PAULO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

1. Fls.: 120/136: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 2. Manifeste-se a parte autora

acerca da documentação juntada às fls. 138/155 e 172/177.

 

0004699-49.2013.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCE PARK(SP155317 - MARIA IZABEL

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0004849-30.2013.403.6114 - MARCIO DA SILVA ROCHA(SP314178 - SERGIO FERNANDES CHAVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0004949-82.2013.403.6114 - BERNADET AGUADO DUPIN(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL

PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a produção de prova oral.Preliminarmente a parte autora deverá apresentar o rol, em cumprimento ao

disposto no art. 407 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0004974-95.2013.403.6114 - ADRIANA CARLA OLIVEIRA(SP314178 - SERGIO FERNANDES CHAVES) X
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BANCO DO BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL X FACULDADE MAUA - FAMA

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0005228-68.2013.403.6114 - SONIA MARIA DA CUNHA GONCALVES(SP209661 - NEUZA MARIA

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte ré acerca do contido na petição retro, no prazo de 05 ( cinco ) dias. 

 

0005316-09.2013.403.6114 - ELIANA ARAGAO DE SOUSA(SP269434 - ROSANA TORRANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA

MAGNUS SALVAGNI)

Fl. 74: Defiro. Decreto o sigilo dos autos, devendo a Secretaria da Vara providenciar a aposição de etiqueta

identificadora de tal situação.Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias junte aos autos os documentos

mencionados, bem como, para que se manifeste acerca do contido na petição de fls. 71/72.

 

0005474-64.2013.403.6114 - GILBERTO MIRAGLIA - ESPOLIO X HILDA VALARINI

MIRAGLIA(SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E SP315810 - ANA CAROLINA NUNES DE

QUEIROZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Diante do depósito judicial comprovado às fls. 50, defiro a suspensão da exigibilidade do débito inscrito sob nº

80.1.04.003701-08, nos termos do art. 151, II do CTN.Sem prejuízo, providencie o autor certidão de objeto e pé

atualizada dos autos de inventário nº 564.01.1999.004504-9, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005721-45.2013.403.6114 - FABIO MARTINS BORGES X ALINE PATZ(SP242633 - MARCIO

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Fls. 156/179: Ciência do Agravo Interposto. Mantenho a decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.Venham-me os autos conclusos para prolação de sentença.

 

0005812-38.2013.403.6114 - ECOPOSTO LTDA(SC023743 - MAURO RAINERIO GOEDERT) X AGENCIA

NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA

PELLICANO AFONSO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006204-75.2013.403.6114 - JUAREZ PINTO(SP271773 - LEANDRO DOS SANTOS MACARIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA

MAGNUS SALVAGNI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006210-82.2013.403.6114 - CARINE LIMA QUEIROGA(SP153668 - FÁBIO LUÍS PAIVA DE ARAÚJO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006593-60.2013.403.6114 - ADEMIR JOAQUIM TELES(SP238724 - ULISSES AUGUSTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS EDUARDO

LAPA PINTO ALVES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,
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justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006606-59.2013.403.6114 - DJALMA SILVEIRA FERREIRA X SEBASTIANA MARCIA DO CARMO X

NELSO DIAS DE ALMEIDA X IVANICE ALVES DOS SANTOS(SP084674 - SANDRA DE SALVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP214060B - MAURICIO

OLIVEIRA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006664-62.2013.403.6114 - ALEX SANDRO TEIXEIRA MASCARENHAS(SP272598 - ANDRESSA RUIZ

CERETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006695-82.2013.403.6114 - ROSATILIA FUNK MARQUES(SP283786 - MARIO DE OLIVEIRA MOCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006712-21.2013.403.6114 - CRISTIANO DA SILVA BATISTA(SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP308044 - CARLOS

FREDERICO RAMOS DE JESUS) X LOTERICA BETIZA LTDA(SP300660 - DYEGO KOZAKEVIC

FIGUEIREDO E SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006713-06.2013.403.6114 - PAULO HENRIQUE DA SILVA BATISTA(SP181024 - ANDRESSA SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP308044 -

CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X LOTERICA BETIZA LTDA(SP070504 - MARIA ODETE

DUQUE BERTASI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006714-88.2013.403.6114 - ANA CLAUDIA DA SILVA OMENA(SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X LOTERICA

BETIZA LTDA(SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006716-58.2013.403.6114 - VALDENE DA SILVA BATISTA LIMA(SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP308044 - CARLOS

FREDERICO RAMOS DE JESUS) X LOTERICA BETIZA LTDA(SP070504 - MARIA ODETE DUQUE

BERTASI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,
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manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006975-53.2013.403.6114 - SAMANTHA SILVEIRA CARDOSO X PAULO SILVEIRA FERREIRA X

FERNANDO QUEIROZ DE SOUZA X DOUGLAS DE FREITAS OLIVEIRA X KEILA LOPES DOS

SANTOS(SP084674 - SANDRA DE SALVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA

MODENA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0006976-38.2013.403.6114 - MARIA MADALENA MARINHO RODRIGUES X GERALDO LUCIO

RODRIGUES X ROBSON CARDOSO DE ALMEIDA X LUCIO LOPES DOS SANTOS X ANA PAULA DE

OLIVEIRA FERREIRA X LEANDRO LOPES DOS SANTOS(SP084674 - SANDRA DE SALVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0007161-76.2013.403.6114 - FRANCINALDO DOS SANTOS BENVINDO(SP065393 - SERGIO ANTONIO

GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0007189-44.2013.403.6114 - FABIO REZENDE DE JESUS(SP317303 - DANILO FERREIRA DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0008065-96.2013.403.6114 - EDNEI OLIVEIRA DA SILVA(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0008262-51.2013.403.6114 - ELIOMARCOS CORREIA DE ALMEIDA(SP089951 - SIDNEY JANUARIO

BARLETTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI

DELLORE)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.

 

0008309-25.2013.403.6114 - EDGAR PEREIRA DO NASCIMENTO(SP150245 - MARCELO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.
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0008310-10.2013.403.6114 - VIRGILIO RIBEIRO PASSOS(SP150245 - MARCELO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.
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Expediente Nº 3232

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003243-50.2002.403.6114 (2002.61.14.003243-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1501185-73.1997.403.6114 (97.1501185-3)) MOTEL MEDIEVAL LTDA(SP031064 - ALVARO DE

AZEVEDO MARQUES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(SP195166 - CAIO CESAR MARCOLINO)

Motel Medieval Ltda. opôs embargos à execução fiscal movida pela UNIÃO FEDERAL, objetivando, em resumo,

o reconhecimento de litispendência com ação anulatória onde discute os créditos tributários cobrados nos autos da

execução fiscal nº 1501185-73.403.6114.Impugna, ainda, os consectários legais embutidos no valor

cobrado.Requer, nesses termos, o acolhimento dos embargos à execução.Com a inicial vieram

documentos.Impugnação apresentada pela União Federal pugnando pela rejeição dos embargos, veiculando

preliminares (fls. 35/39).Processo administrativo juntado às fls. 58/536.Eis a síntese do necessário. Passo a

decidir.Em 05/02/2014 proferi sentença extinguindo a execução fiscal nº 1501185-73.1997.403.6114 que deu

origem à propositura destes embargos à execução.Não há, pois, necessidade ou utilidade na prestação da tutela

jurisdicional invocada.Ilustrando:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO.1. A União, em contrarrazões, anunciou que a dívida objeto da Execução Fiscal n. 98.0803113-7,

inscrita em D.A.U. sob n. 80.6.95.044105-80 e combatida nestes autos, foi extinta por pagamento, conforme

extrato que anexa.2. Nesse passo é de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o

interesse de agir da embargante, ante a ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser

extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Precedente.3.

Incabível a condenação da parte embargante ao pagamento da verba honorária advocatícia, a teor do disposto na

Súmula nº 168 do extinto TFR, segundo a qual o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei nº 1025, de

1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em

honorários advocatícios.4. Acolhida preliminar da União, processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.(TRF 3ª Região - APELREEX 839167 - 4ª Turma - Relatora:

Desembargadora Federal Marli Ferreira - Julgado em 19/12/2013).Diante do exposto procedo a julgamento na

forma que segue:Extingo sem exame do mérito os presentes embargos, opostos por Motel Medieval Ltda. em face

da UNIÃO FEDERAL (PFN), na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 

0002149-96.2004.403.6114 (2004.61.14.002149-3) - PEDRO LUIZ INGLEZ GAETA(SP103839 - MARCELO

PANTOJA E SP103839 - MARCELO PANTOJA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL)

Trata-se de execução movida por Pedro Luiz Inglez Gaeta relativamente a verbas de sucumbência devidas em

virtude de sentença proferida no bojo destes autos (embargos à execução fiscal).É o relatório.Considerando a

expedição de ofício requisitório (fl. 187) e o extrato comprovando o recebimento do valor (fls. 193/194), concluo

que houve pagamento integral da obrigação sob execução.Diante do exposto, extingo o procedimento executivo
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em questão, conforme artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal certifique-se,

encaminhando-se os autos ao arquivo após as anotações de estilo.

 

0006689-46.2011.403.6114 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI(SP187472E - RICARDO SEIJI OSHIRO E

SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL

EMILIO ALFREDO RIGAMONTI opôs embargos à execução fiscal movida pela UNIÃO FEDERAL (PFN),

objetivando, em resumo, a declaração da sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da Execução Fiscal

2004.61.14.007375-4.Sustenta que não detinha poderes de gerência que justificassem o redirecionamento do

procedimento executório, ajuizado inicialmente apenas contra a Fiação e Tecelagem Tognato S/A. Informa que

sequer integrava a sociedade empresária na data dos fatos geradores que dão ensejo ao título executivo.Articula

que: (...) adquiriu uma ação da Fiação Tognato aos 30/04/98, dois anos após o fato gerador do tributo exigido. Ali

permaneceu até o ano de 2003, não obstante sua retirada ter-se dado formalmente em 10/04 (...) Portanto,

anteriormente a 1998 e após 2003, o Embargante não tinha e não manteve ligação ou relação alguma com a

empresa executada (Fiação e Tecelagem Tognato). E neste período, repita-se, possuía apenas uma ação, ou seja,

não detinha poder algum de direção ou decisão. Note-se que o tributo em questão se refere ao exercício de 1996, e

a alienação do imóvel, ato tido por fraudulento, ocorreu em 2006. Em nenhum destes períodos o executado esteve

à frente da administração da empresa devedora, ou manteve qualquer espécie de vínculo de natureza societária

com a mesa. Insta esclarecer que o executado, no momento em que houve a cisão (1999), figurava, apenas, como

conselheiro da empresa Cidade Tognato, naturalmente sem nenhum poder de direção (...) (fls. 04/05).Afirma que a

União Federal não demonstrou qualquer causa justificante da sua responsabilidade tributária, medida que seria

necessária em virtude do seu nome não constar da certidão fiscal.Pondera que no instante da cisão a executada

originária (Fiação Tognato) possuía patrimônio suficiente para fazer frente às dívidas fiscais executadas nestes

autos.Alega, ainda, que houve ilegalidade na ordem de penhora em virtude da regular vigência de parcelamento

tributário anteriormente ajustado.Requer, nesses termos, o acolhimento dos embargos à execução (fls. 02/14).Com

a inicial vieram documentos.Os embargos foram recebidos sem atribuição de efeito suspensivo (fl.

137).Impugnação apresentada pela União Federal às fls. 145/149-verso, acompanhada de documentos.Decisão

monocrática emanada do c. TRF3 determinando o recebimento dos embargos em seu efeito suspensivo (fls.

179/182).Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.Acerca das preliminares apontadas pela União Federal em

sua impugnação digo o quanto segue:Verifico que, de fato, a questão relativa à legitimidade do embargante para

integrar o pólo passivo do procedimento executório em apenso já foi suscitada em exceção de pré-executividade

(fls. 302/3017 dos autos 0007375-82.2004.403.6114) e restou definida conforme decisão de fls. 486/494.E em

situação dessa natureza o Superior Tribunal de Justiça possui precedente no sentido de que há preclusão que

impede o reexame da matéria em embargos à execução fiscal:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DA MESMA MATÉRIA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. A

preclusão não se confunde com a litispendência, porquanto, em relação ao primeiro instituto, dispõe o art. 473 do

CPC: Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou

a preclusão. A litispendência, por seu turno, é conceituada no art. 301, 3º do CPC, como a repetição de ação em

curso.2. In casu, efetivamente ocorreu a preclusão consumativa porquanto a matéria prescricional restou deduzida

em exceção de pré-executividade, reiterada nos embargos, sendo certo que aquele incidente desafia recurso

próprio de agravo de instrumento, posto deduzido interinalmente na execução fiscal.3. Recurso especial

desprovido.(STJ - RESP 893613 - 1ª Turma - Relator: Ministro Luis Fux - Publicado no Dje de

30/03/2009).Acolho, portanto, a preliminar apontada pela União Federal em relação a essa pretensão em

específico, deixando de examiná-la porque preclusa na forma do artigo 473 do Código de Processo

Civil.Prossigo.No que concerne à preliminar de inépcia da inicial por ausência de documento essencial à

propositura, verifico que não há interesse no exame dessa questão prévia por força do documento de fl. 154

trazido ao feito pelo embargante.Quanto ao mais os embargos devem ser rejeitados.Evidente a inexistência de

causa obstativa da exigibilidade do crédito tributário executado em apenso.Está noticiado nos autos a exclusão do

regime de parcelamento, motivo pelo qual foi determinado o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos

(fls. 201 e 229/233-verso).Anote-se ainda que há decisão deste Juízo concluindo pela existência de mecanismo

fraudulento construído pelo embargante e outros no qual o parcelamento seria apenas mais uma engrenagem.

Exatamente por isso repudiou-se o efeito suspensivo do parcelamento previsto na lei tributária e determinou-se a

penhora no rosto dos autos de nº 98.1505726-0. Transcrevo a decisão: (...) Trata-se de execução fiscal ajuizada

pela União Federal em face de Fiação e Tecelagem Tognato S/A. As fls. 31/32 consta a citação negativa da

executada. As fls. 52/53, 55/64 a executada informou sua adesão ao parcelamento veiculado pela Lei nº

11.941/2009 (fls. 290/299), e pleiteou a suspensão da presente execução fiscal. Manifestou-se a exeqüente às fls.

177/246, pugnando: a) pela inclusão no pólo passivo da empresa cindida Cidade Tognato Empreendimentos

Imobiliários S/A e a inclusão dos sócios-gerentes como responsáveis tributários, com a conseqüente exclusão

daqueles não indicados por ela, mas que constam no pólo passivo da demanda; b) o arresto dos direitos que a

empresa Cidade Tognato possui perante a empresa Pereira Barreto Ltda.; c) designação da Pereira Barreto Ltda.
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como depositária judicial da penhora/arresto; d) a citação da empresa cindida Cidade Tognato Empreendimentos

Imobiliários S/A e dos sócios incluídos na presente ação. Vieram-me os autos conclusos para decisão.

Sumariados, decido. Prima facie, poder-se-ia concluir, sem maiores digressões, pela suspensão da exigibilidade

dos créditos tributários em cobrança, porquanto, em tese, a adesão ao parcelamento veiculado pela Lei nº

11.941/2009 constitui-se em hipótese de suspensão insculpida no art. 151, VI, do CTN, e, assim, acarretaria o

levantamento dos bloqueios e penhoras realizados posteriormente à adesão ou deferimento do parcelamento,

consoante entendimento já pacificado na jurisprudência de nossos Tribunais. Todavia, a hipótese vertente encerra

particularidades que impedem a conclusão simplista antes mencionada. Destarte, nos autos de execução fiscal nº

98.1505726-0, em que figuram no polo ativo e passivo as mesmas partes, foi proferida decisão a fls. 344/349, a

qual determinou o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa jurídica denominada Cidade Tognato S/A

Empreendimentos Imobiliários, bem como à pessoa dos respectivos sócios, diante da conclusão inequívoca,

destacada brilhantemente pelo ilustre magistrado atuante no presente feito, no sentido da prática de atos

fraudulentos pela executada Fiação e Tecelagem Tognato S/A para se esquivar do pagamento dos tributos

devidos. Com efeito, infere-se dos documentos carreados aqueles autos, bem como pelos documentos acostados a

fls. 178/232 dos presentes autos, que a executada Fiação e Tecelagem Tognato S/A utilizou-se de expediente

fraudulento, consistente na realização de cisão parcial, para a constituição de outra pessoa jurídica, Cidade

Tognato S/A Empreendimentos Imobiliários, como forma de alcançar a blindagem de seu patrimônio e viabilizar

a transferência de imóvel de sua propriedade para a empresa constituída, valendo-se da adesão a parcelamentos

tributários antes deferidos como forma de afastar eventuais entraves na transferência patrimonial. Constata-se,

ainda, que, assim que alcançado o intuito de transferir o imóvel à empresa constituída, foi excluída do

parcelamento, o que revela a má-fé com a qual foram conduzidos os negócios realizados. Dessa forma, blindou-se

o patrimônio da empresa constituída, o que viabilizou o negócio jurídico com a empresa Pereira Barreto, tendo por

objeto imóvel de elevado valor que anteriormente pertencia à executada, no qual, atualmente, estão sendo

soerguidos vultosos empreendimentos imobiliários, sendo garantido à Cidade Tognato parcela dos valores obtidos

com a venda de apartamentos e salas comerciais construídos sobre o imóvel objeto da cisão fraudulenta. Note-se

que a questão já foi devidamente examinada, com riqueza de detalhes e mediante fundamentação exauriente, pelo

ínclito magistrado federal que atuou no feito (fls. 344/349), ocasião em que deixou bem vincado o esquema

fraudulento realizado. Destarte, a hipótese vertente não encerra apenas a discussão acerca da cobrança ou da

exigibilidade dos créditos tributários, os quais, segundo informações da exequente, alcançam o montante de mais

de R$ 50.000.000,00, já devidamente confessados pela executada quando do requerimento de adesão aos

parcelamentos ofertados. Para além da discussão acerca da exigibilidade, tem-se como pano de fundo a conduta

flagrantemente fraudulenta, que buscou esquivar a executada, por mais de uma vez, de sua responsabilidade

patrimonial pelos débitos em cobrança. Nesse sentido, a letra do art. 185 do CTN: Presume-se fraudulenta a

alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda

Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. De mais a mais, o parcelamento noticiado

nos autos não pode ser considerado como efetivo parcelamento. Isso porque o pagamento de parcela no importe

de R$ 100,00 (cem reais) está longe de se aproximar do verdadeiro valor devido pela executada. Nesse passo,

poder-se-ia alegar que o parcelamento ainda não foi concluído por inoperância do órgão fiscal. Em parte, tal

conclusão pode até ser verdadeira, pois evidente a inabilidade dos órgãos fazendários para a finalização dos

parcelamentos requeridos. Todavia, pelas condutas fraudulentas já destacadas nos autos, bem como pelo fato de

que a executada valeu-se de idêntico expediente - parcelamento - para viabilizar a transferência fraudulenta de

imóvel de sua propriedade, impõe-se desacreditar as boas intenções reveladas pela executada, cabendo a esta

demonstrar a seriedade da garantia oferecida. A propósito, confiram-se os seguintes precedentes: DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de

indícios consistentes de que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente

executada, tendo sido constituída para continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos

sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o

pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, tendo esta alterado o objeto social

para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude pela aparente inexistência de

dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo

grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da

agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista nas alegações de

que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum momento

demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como não

comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento,

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e

tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos
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legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a

exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque,

diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem

parcelados. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 200903000422291, Rel. Des. Fed. CARLOS

MUTA, TERCEIRA TURMA, 03/05/2010) Havendo fortes indícios de que o parcelamento, além da nota de

fraude, jamais representou efetivo pagamento das parcelas, não se reputa suspensa a exigibilidade tributária (art.

151 do CTN), inviabilizando-se, então, a emissão de CND ou CPD-EM (TRF 1ª Região, AGTAG

200301000218208, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, SÉTIMA TURMA, 12/11/2004) Poder-

se-ia, ainda, argumentar que o parcelamento constitui direito subjetivo do contribuinte, previsto e disciplinado

pela lei, não cabendo ao intérprete extrair conclusões outras senão a de que, sendo um direito, seus efeitos não

comportam quaisquer mitigações ou condicionamentos, que não os previstos em lei. Todavia, o engano é palmar.

Isso porque o próprio ordenamento jurídico mune o juiz de instrumentos processuais que visam à garantia da

execução e, sobretudo, da dignidade da Justiça. Para tanto, basta verificar a letra do art. 600 do Código de

Processo Civil que considera ato atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que frauda a execução (I) e

quando se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos (II). No caso em apreço, a

fraude à execução encontra-se cabalmente demonstrada pela cisão fraudulenta perpetrada pela executada. Quanto

à oposição maliciosa à execução, encontra-se, por igual, revelada nos pedidos de parcelamento formulados que,

em verdade, se prestam a acobertar as condutas fraudulentas já descortinadas e a garantir a insolvência da

executada. Desse modo, se de um lado o parcelamento constitui-se em direito subjetivo da executada, de outro

lado o exercício do direito subjetivo somente pode ser considerado lídimo quando realizado dentro dos limites da

lealdade e da boa-fé, sob pena de se transmudar em evidente abuso de direito. Nesta senda, dispõe o art. 187 do

CC que: Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. Ninguém ousaria divergir que a

finalidade econômica do parcelamento prevista na lei de regência foi no sentido de viabilizar a recuperação

financeira das empresas diante da anunciada crise mundial. Entrementes, não se pode fechar os olhos a condutas,

como a verificada nos autos, em que a executada se utilizada do parcelamento como verdadeiro embuste, para

alcançar finalidade ilícita. Note-se que não se está referindo, neste caso, a mera conjectura, mas a situação de

fraude comprovada e possibilitada mediante o deferimento de parcelamento tributário, do qual a executada foi

excluída tão-logo obteve êxito em seu intento. De efeito, possível e recomendável se afigura o deferimento do

bloqueio e consequente penhora de créditos das executadas junto à empresa Pereira Barreto. Note-se, por fim, que

não foram encontrados outros bens para serem penhorados, sendo que a cisão realizada acentuou a insolvência da

primeira executada. Assim sendo, nos termos dos arts. 185 e 185-A do CTN, art. 187 do CC 2002 e arts. 671 e

seguintes do CPC, indefiro o pedido de suspensão da execução. 1- defiro o pleito de redirecionamento da

execução fiscal para a pessoa jurídica cidenda - Cidade Tognato Empreendimentos Imobiliários S/A - bem como

dos administradores Jacinto Tognato, Nevio Tognato, Emílio Alfredo Rigamonti, Rosemarie Tognato Amarante,

João Batista Carvalho da Silva, Odair Tognato, Elizabeth Tognato, Renata Tognato Costa, Nair Ribobello

Tognato, Katie Tognato Gioco, Sérgio Tognato Magini e Irineo Tognato, os quais devem ser incluídos no polo

passivo da presente execução. 2- Defiro o pedido de penhora no rosto dos autos nº 98.1505726-0, devendo ser

lavrado o competente termo; 3- A empresa Pereira Barreto Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. fica

constituída depositária dos valores existentes na conta corrente 13159-6, agência 3130, Banco Itaú, S/A, sendo

que somente poderão ser levantados valores com autorização judicial, sob pena de responsabilidade patrimonial da

depositária, a qual deverá prestar contas na periodicidade definida na decisão de fls. 443/445 dos autos nº

98.1505726-0 e efetuar o depósito judicial das quantias pertencentes às executadas; 4- Expeça-se mandado de

intimação ao gerente geral da agência Banco Itaú mencionada, informando o bloqueio da referida conta corrente,

cujos valores depositados somente poderão ser levantados mediante ordem judicial; 5- Translade-se para a

presente cópia das decisões proferidas a fls. 344/349 e 443/445, bem como da decisão que reconheceu a fraude

quanto ao parcelamento realizado, nos autos da execução fiscal nº 98.1505726-0; 6- Remetam-se os autos ao

SEDI para inclusão dos executados, citando-os pessoalmente nos endereços indicados às fls. 234/246; 7- Tendo

em vista a certidão de fl. 250, apresente a exeqüente endereço atualizado das executadas Cidade Tognato

Empreendimentos Imobiliários S/A e Rosemarie Tognato Amarante, para diligência de citação; 8- Intime-se

pessoalmente a empresa Pereira Barreto S/A acerca da referida decisão. (...) (grifei) (fls. 254/262 dos autos de nº

98.1505726-0).Alerto, ademais, que o c. Tribunal Regional Federal desta Região já decidiu pela ineficácia do

parcelamento noticiado nestes autos em virtude da sua natureza fraudulenta:AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO -

REDIRECIONAMENTO DO FEITO EM FACE DE EMPRESA CONSTITUÍDA POR CISÃO PARCIAL E

DOS SÓCIOS - BLOQUEIO DE VALORES DECORRENTES DE NEGÓCIO JURÍDICO CELEBRADO

ENTRE A EMPRESA CINDENDA E TERCEIRA.1. A executada Fiação e Tecelagem Tognato S/A utilizou-se

de expediente fraudulento, consistente na realização de cisão parcial, para a constituição de outra pessoa jurídica,

Cidade Tognato S/A Empreendimentos Imobiliários, como forma de alcançar a blindagem de seu patrimônio e

viabilizar a transferência de imóvel de sua propriedade para a empresa constituída, valendo-se da adesão a
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parcelamentos tributários antes deferidos como forma de afastar eventuais entraves na transferência patrimonial.

Constata-se, ainda, que, assim que alcançado o intuito de transferir o imóvel à empresa constituída, foi excluída do

parcelamento, o que revela a má-fé com a qual foram conduzidos os negócios realizados.2. Necessário frisar que a

executada tem ciência da execução fiscal desde 30.11.1998, quando foi devidamente citada, sendo inegável que a

transferência do imóvel ocorreu quando já tinha plena consciência da constituição dos créditos e de sua respectiva

cobrança. No ponto, cumpre mencionar que o E. Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência consolidada

no sentido de que a fraude em execução é evidenciada quando a alienação ocorre após a citação do executado

(STJ, REsp 1139280/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

26/03/2010).3. Não bastassem tais evidências, a certidão do oficial de justiça de fl. 324 dos autos de origem revela

que a executada não mais opera em seu endereço, deixando de existir de fato, o que sinaliza sua dissolução

irregular e a impossibilidade de honrar seus compromissos tributários com o fruto de sua atividade empresarial,

invertendo-se, assim, o ônus da prova em relação à possibilidade de adimplemento das obrigações tributárias e da

seriedade da proposta de parcelamento formalizada.4. De mais a mais, o parcelamento noticiado nos autos não

pode ser considerado como efetivo parcelamento. Isso porque o pagamento de parcela no importe de R$ 100,00

(cem reais) está longe de se aproximar do verdadeiro valor devido pela executada. Nesse passo, poder-se-ia alegar

que o parcelamento ainda não foi concluído por inoperância do órgão fiscal. Em parte, tal conclusão pode até ser

verdadeira, pois evidente a inabilidade dos órgãos fazendários para a finalização dos parcelamentos requeridos.

Todavia, pelas condutas fraudulentas já destacadas nos autos, bem como pelo fato de que a executada valeu-se de

idêntico expediente - parcelamento - para viabilizar a transferência fraudulenta de imóvel de sua propriedade,

impõe-se desacreditar as boas intenções reveladas pela executada, cabendo a esta demonstrar a seriedade da

garantia oferecida.5. Nessa esteira, convém mencionar que a decisão que determinou o bloqueio dos créditos das

executadas foi proferida em 21.10.2009, antes, portanto, do deferimento do parcelamento noticiado nos autos da

execução fiscal. Cumpre registrar, também, que o bloqueio somente foi realizado posteriormente em virtude da

necessidade de diligências para se encontrar e individualizar os créditos cuja indisponibilidade já havia sido

decretada anteriormente ao deferimento do parcelamento.6. Se de um lado o parcelamento constitui-se em direito

subjetivo da executada, de outro lado o exercício do direito subjetivo somente pode ser considerado lídimo quando

realizado dentro dos limites da lealdade e da boa-fé, sob pena de se transmudar em evidente abuso de direito.7.

Note-se, por fim, que não foram encontrados outros bens para serem penhorados, sendo que a cisão realizada

acentuou a insolvência da primeira executada.(TRF3 - AI 421328 - 6ª Turma - Relator: Desembargador Federal

Mairan Maia - Publicado no DJF3 de 23/08/2012).E nestes autos não há elementos que infirmem a decisão

monocrática supramencionada, cujos termos adoto como razões para rejeitar a pretensão veiculada pela parte

embargante, que pretende ver declarada a validade de um parcelamento nitidamente fraudulento.E também

descabe por motivos óbvios a tese veiculada pelo embargante acerca da ilegalidade da penhora, eis que não havia

causa impeditiva do prosseguimento do feito.Ademais, frágeis as alegações relativas a supostas violações dos

princípios do devido processo legal e da ampla defesa, assim como frágil também é a alegação de que houve

ilegalidade na decisão que reconheceu a fraude à execução.Os elementos de prova encartados ao feito não

permitem acolher nenhuma dessas alegações.A decisão que determinou o redirecionamento foi proferida e a parte

foi regularmente comunicada, inclusive apresentando exceção de pré-executividade, rejeitada por este Juízo.E

conforme já visto, o c. TRF3 manteve a decisão proferida nesta instância, reconhecendo a validade do

redirecionamento em virtude do fraudulento expediente societário de cisão.Diante do exposto procedo a

julgamento na forma que segue:Acolho a preliminar apresentada pela União Federal, declarando preclusa a

questão relativa à composição do pólo passivo do procedimento executório em relação ao embargante e, quanto ao

mais, rejeito os embargos à execução fiscal opostos por EMILIO ALFREDO RIGAMONTI na forma do artigo

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios em

benefício da União Federal, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme artigo 20, 4º, do

Código de Processo Civil (STJ - AGEDAG 1340608 - 2ª Turma - Relator: Ministro Mauro Campbell Marques -

Publicado no DJe de 03/02/2011 e STJ - AGRESP 1190491 - 2ª Turma - Relator: Ministro Herman Benjamin -

Publicado no DJe de 04/02/2011).Decorrido, ou não, in albis o prazo recursal, promova-se o desapensamento

destes autos, devendo a Execução Fiscal prosseguir em seus ulteriores termos.Promova-se a juntada nestes autos

de todos os documentos mencionados nesta sentença. Traslade-se cópia desta sentença para os autos apensos.

 

0002826-14.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009505-

98.2011.403.6114) J F BASSO CIA LTDA(SP150185 - RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO) X

FAZENDA NACIONAL

Cuida-se de Embargos de Declaração na qual J F Basso & Cia. Ltda. se insurge contra a sentença de fls. 122/134.

Aponta contradição no julgado. Relatei. Decido.Os embargos opostos são tempestivos e atendem aos demais

pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.No mérito, os embargos devem ser

acolhidos.Realmente, a sentença foi contraditória ao acolher parte do pedido da embargante e declarar os

embargos improcedentes.Diante do exposto, acolho os embargos de declaração retificando parte dispositiva da

sentença, a qual passa a ter a seguinte redação: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
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PROCEDENTES os embargos à execução fiscal, afastando a cobrança da contribuição ao INCRA. (...).No mais,

mantenho a sentença nos termos em que proferida, inclusive quanto aos honorários advocatícios, uma vez que a

sucumbência a favor da ora embargante foi mínima.

 

0003805-73.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003349-

94.2011.403.6114) JOSE RIVAIR ANDRADE CRISPIM(SP172662 - ANA PAULA CRISPIM) X CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO)

JOSÉ RIVAIR ANDRADE CRISPIM, devidamente qualificado nos autos, opôs Embargos à Execução Fiscal que

lhe é movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRASP, alegando

excesso da penhora.Noticiado acordo de parcelamento entre as partes (fls. 25/32).É o relatório do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.Verifico que estes autos foram distribuídos por dependência aos autos da Execução

Fiscal nºs 0003349-94.2011.403.6114, tendo o exeqüente, naquele feito, requerido a extinção da execução com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em razão do adimplemento do acordo firmado entre as

partes.Nesta data, proferi sentença acolhendo os argumentos do Conselho Regional de Administração de São

Paulo.Portanto, considerando a extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento para os presentes

embargos, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos

267, inciso VI e 462, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Deixo de fixar a verba honorária, visto

que não ocorreu a estabilização da relação processual. Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.

 

0008039-98.2013.403.6114 - STAR GRILL CHURRASCARIA LTDA - ME(SP290954 - BENITO TSUYOSHI

IGLESIAS) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por STAR GRILL CHURRASCARIA LTDA. - ME em face da

UNIÃO FEDERAL.Conforme se verifica pela certidão de fls. 65 a intimação da penhora se deu em 21 de outubro

de 2013.Nos termos do inciso III do artigo 16 da Lei n 6.830/80, o executado poderá oferecer embargos, no prazo

de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora.In casu, porém, tem-se que os embargos foram protocolados

intempestivamente, em 25 de novembro de 2013, após escoado o trintídio legal. Assim, a sua rejeição é medida

que se impõe. Neste sentido, a ementa:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. TERMO A QUO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. INTIMAÇÃO.

PENHORA.I. Na execução fiscal, o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos inicia-se a partir da

efetiva intimação da penhora ao executado, devendo constar expressamente, no mandado, a advertência do prazo

para o oferecimento dos aludidos embargos à execução.II. Embargos de divergência rejeitados.(STJ, ERESP

191627/SC; Relator Min. Francisco Falcão; Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento

26.03.2003; DJ 05.05.2003,p.211) Pelo exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e artigo 16 da LEF, por serem

intempestivos, dando por subsistente a penhora.Custas na forma da lei.Oportunamente, transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000589-07.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004185-

33.2012.403.6114) RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA(SP137167 - CATIA RODRIGUES DE SANTANA

PROMETI) X FAZENDA NACIONAL X ANTONIO FEITOSA DOS SANTOS JUNIOR ME

Trata-se de embargos de terceiro opostos por Raimundo Vieira da Silva em face da União Federal e Antônio

Feitosa dos Santos Júnior - ME.Consta da exordial, em breve síntese, que o autor adquiriu o veículo automotor

Volkswagen Fox - 1.6 - Plus, placa ANM 6756 em 10/08/2011.Afirma que o bem se encontra bloqueado em razão

da propositura desta execução fiscal.Sustenta que se trata de comprador de boa-fé e que não pode ser penalizado

por débitos do anterior proprietário.Requer, nesses termos, o acolhimento dos presentes embargos com o

levantamento do gravame incidente sobre o veículo automotor (fls. 02/04).Com a inicial vieram

documentos.Restou determinada a emenda da petição inicial, providência cumprida à fl. 10.Citações realizadas

(fls. 23 e 30).Somente a União Federal apresentou resposta, pugnando pela rejeição dos pedidos formulados (fls.

23/24).Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.É caso de julgamento antecipado da lide, conforme artigo 330,

I, do CPC.Nota-se no caso que as inscrições fiscais ocorreram em 12/2011 (fls. 04, 25, 46 e 111 dos autos

apensos), a citação do executado em 07/2012 (fl. 175 dos autos apensos) e a penhora do veículo em 12/2012 (fl.

183).Pois bem.O artigo 185 do Código Tributário Nacional apresenta a seguinte redação: Presume-se fraudulenta

a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda

Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.O que deve ser observado é se na data da

alienação reputada fraudulenta já havia inscrição do débito em dívida ativa, conforme artigo 185-A do CTN.In

casu, a data da inscrição (12/2011) é posterior ao negócio jurídico, ocorrido em 08/2011.Ilegítima, portanto, a

constrição judicial.E não procede a alegação da União Federal no sentido de que a falta de assinatura impediria o
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reconhecimento da validade e eficácia do negócio jurídico revelado pelo documento de fl. 07, uma vez que consta

reconhecimento de firma do vendedor, embargado, datada de agosto de 2011 e identificação do embargante como

comprador em 10/08/2011.Evidentemente a demora do comprador, ora embargante, em realizar a comunicação do

negócio jurídico ao órgão de trânsito, levou à indevida penhora efetuada nestes autos.Mas os elementos de prova

encartados ao feito, à míngua de provas em sentido contrário, permitem reconhecer que a compra e venda do bem

móvel ocorreu antes da inscrição do crédito fiscal.Deste modo, medida de rigor acolher o pedido formulado pela

parte embargante.Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:Acolho o pedido formulado por

Raimundo Vieira da Silva em face da União Federal e Antônio Feitosa dos Santos Júnior - ME, reconhecendo a

ilegalidade da penhora efetuada nos autos apensos em relação ao automóvel Volkswagen Fox - 1.6 - Plus, placa

ANM 6756 em 10/08/2011, conforme artigo 269, I, do CPC.Fixo honorários advocatícios em benefício da parte

vencedora, na ordem de R$1. 000,00 (mil reais), conforme artigo 20, 4º, do CPC, que deverão ser arcados

exclusivamente pela União Federal uma vez que essa contestou o mérito da pretensão formulada em Juízo.

Prestigiando tal linha de pensamento, entendimento sólido do c. Superior Tribunal de Justiça, conforme os

seguintes julgados: RESP 680576, RESP 598866 e RESP 960849.Após o decurso in albis do prazo recursal e

cumpridas as determinações judiciais em sua íntegra, promova-se o arquivamento dos autos mediante as anotações

e comunicações de estilo.Traslade-se cópia desta sentença nos autos da Execução Fiscal em apenso e promova-se

a juntada nestes autos das folhas daqueles autos mencionados neste decisum.

 

EXECUCAO FISCAL

1501185-73.1997.403.6114 (97.1501185-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO JOSE DE SOUZA) X

MOTEL MEDIEVAL LTDA(SP195166 - CAIO CESAR MARCOLINO)

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 115/116, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao

levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do

respectivo encargo. Traslade-se cópia desta decisão e da manifestação de fl. 116 para os embargos à execução

fiscal nº 0003243-50.2002.403.6114.Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

1505067-43.1997.403.6114 (97.1505067-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M

BAEZA) X SABARELLA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA X ALFREDO SABATINI X ELI BERNARDETE

SABATINI PETRELLA(SP104777 - HEROS MARCELINO DE ALMEIDA)

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 250/251, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará para

levantamento das quantias bloqueadas via sistema BACENJUD.Após a providência acima e com o trânsito em

julgado desta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 

1506579-61.1997.403.6114 (97.1506579-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 890 - ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA

MOTA) X AUTO POSTO DOIS IRMAOS LTDA(SP314155 - LIVIA CARETTA CAVALLARI E SP059764 -

NILTON FIORAVANTE CAVALLARI) X ROMEU DE OLIVEIRA

Vistos em embargos de declaração.FAZENDA NACIONAL, opôs, tempestivamente, embargos de declaração

contra decisão interlocutória de fl. 282.É o relatório. Decido.Primeiramente, entendo ser possível a oposição de

embargos de declaração também em face de decisão interlocutória, como meio de corrigir erro material, omissão,

obscuridade ou contradição eventualmente presentes em seu bojo.Nesse sentido, seguem ementas de

julgados:PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO - ART. 165 DO CPC NÃO

PREQUESTIONADO - SÚMULA 211/STJ.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ se, não obstante a

oposição de embargos declaratórios, o Tribunal deixa de manifestar-se especificamente sobre a tese defendida.2.

Segundo a jurisprudência do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão judicial, ficando,

conseqüentemente, interrompido o prazo para interposição de outros recursos, exceto se aviados

intempestivamente (art. 538 do CPC).3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.(REsp

768.526/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.03.2007, DJ 11.04.2007 p.

230)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Cuida-se de recurso especial interposto em autos de agravo de

instrumento, originado de ação anulatória de débito fiscal com pedido de antecipação de tutela. A questão

controvertida, ora apresentada em recurso especial, está circunscrita ao exame da possibilidade ou da

impossibilidade de ajuizamento de embargos de declaração contra decisão monocrática, como também à

verificação se, nessa hipótese, há a interrupção do prazo recursal.2. A regra estabelecida no art. 535 do Código de

Processo Civil deve ser interpretada de maneira ampla, buscando atender à finalidade do processo e a efetiva
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prestação da jurisdição, preservados o contraditório e a ampla defesa. Assim, em havendo obscuridade, omissão

ou contradição em provimento jurisdicional, ainda que por via de decisão singular interlocutória, são cabíveis os

embargos de declaração, que objetivam expungir da decisão os vícios que eventualmente impeçam ou

prejudiquem a sua perfeita aplicação. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido, com a finalidade de

que, reconhecido o cabimento dos embargos declaratórios, tenha-se como interrompido o prazo recursal e,

conseqüentemente, tempestivo o agravo de instrumento interposto na origem, para que sobre ele seja efetivado

regular julgamento de mérito.(REsp 788.597/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18.04.2006, DJ 22.05.2006 p. 168) Compulsando os autos, verifico evidente erro material na indicação da

página contendo certidão onde consta o CPF correto de Romeu de Oliveira. Trata-se de certidão de fl. 284.No

mais, com razão o embargante quanto a omissão em relação a análise do pedido de inclusão da empresa Centro

Automotivo Rudge Ltda.A Fazenda Nacional concordou expressamente com a indicação da sucessora, razão pela

qual determino o redirecionamento da execução fiscal para o CENTRO AUTOMOTIVO RUDGE RAMOS

LTDA., CNPJ 02.339.987/0001-07.Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos,

acolhendo-os para determinar o redirecionamento da execução fiscal para a empresa sucessora CENTRO

AUTOMOTIVO RUDGE RAMOS LTDA., conforme pedido expresso do excipiente e concordância da excepta e

corrigir erro material, conforme fundamentação supra.Remetam-se os autos ao SEDI para as providências

necessárias quanto a esta decisão e a decisão de fl. 282 verso, incluindo no pólo passivo a sucessora acima

indicada e Romeu de Oliveira.Com o retorno, ao arquivo, nos termos da decisão de fls. 282 e versoIntimem-se.

 

0008120-04.2000.403.6114 (2000.61.14.008120-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X COLI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X MARA AGOSTINHA

CHAGAS COLI SILVA X ANTONIO FREITAS DA SILVA(SP116515 - ANA MARIA PARISI)

Cuida-se de Embargos de Declaração no qual a embargante insurge-se contra a sentença de fls. 99 e verso.

Impugna o valor da verba honorária.Relatei. Decido.Inicialmente, cabe dizer que os embargos opostos são

tempestivos e atendem aos demais pressupostos de admissibilidade recursais, razão pela qual os conheço. A

exceção de pré-executividade interposta pela executada foi acolhida declarando-se a prescrição do débito cobrado

nestes autos.Portanto, houve evidente erro material na parte dispositiva da sentença, ao mencionar o artigo 267,

IV, como fundamento da extinção.Assim, quanto a este tópico, corrijo o evidente erro material constante na

sentença de fls. 99 e verso, a qual passa a ter a seguinte redação:(...)Por conseguinte, JULGO EXTINTA a

execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (...). Quanto à verba honorária, verifico

que os presentes embargos de declaração mostram-se inadequados à espécie, uma vez que na decisão embargada,

não há obscuridade, contradição ou omissão entre os pedidos e a sentença proferida.Assim, os embargos não

podem prosperar por não se enquadrarem em quaisquer dos requisitos ensejadores de sua utilização, quais sejam:

obscuridade, contradição ou omissão (cf. Código de Processo Civil, artigo 535, incisos I e II), com a redação que

lhes deu a Lei nº 8.950, de 13.12.94.Esclareço que as razões lançadas na peça dos embargos consistem em simples

ataque aos termos da sentença. A embargante, em verdade, pretende demonstrar que houve error in judicando do

magistrado. Os Embargos de Declaração, porém, devem ser deduzidos pela parte quando objetiva corrigir error in

procedendo, consoante expresso na seguinte ementa:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA. NÃO-CABIMENTO.1. A contradição capaz de ensejar o

cabimento dos embargos de declaração é interna ao julgado. Questões relativas a eventual error in judicando não

estão inseridas na hipótese de contradição do julgado, única, juntamente com a obscuridade, a ensejar

esclarecimentos via embargos declaratórios.2. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental e não-

provido.(STJ - EDcl no AgRg no Ag 681220/PE; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Segunda Turma; Data do

Julgamento 06/12/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 749)É nítida a natureza infringente do recurso

interposto, uma vez que pretende reexame de questões já decididas na sentença com o fito de modificá-la a seu

favor, o que não se pode admitir.

 

0005024-73.2003.403.6114 (2003.61.14.005024-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X TRANSPUMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X WILSON JOSE

VACCARI X FRANCISCO CARLOS MORENO

Vistos em embargos de declaração.FAZENDA NACIONAL, opôs, tempestivamente, embargos de declaração

contra decisão interlocutória de fl. 226.É o relatório. Decido.Primeiramente, entendo ser possível a oposição de

embargos de declaração também em face de decisão interlocutória, como meio de corrigir erro material, omissão,

obscuridade ou contradição eventualmente presentes em seu bojo.Nesse sentido, seguem ementas de

julgados:PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO - ART. 165 DO CPC NÃO

PREQUESTIONADO - SÚMULA 211/STJ.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ se, não obstante a

oposição de embargos declaratórios, o Tribunal deixa de manifestar-se especificamente sobre a tese defendida.2.

Segundo a jurisprudência do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão judicial, ficando,

conseqüentemente, interrompido o prazo para interposição de outros recursos, exceto se aviados
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intempestivamente (art. 538 do CPC).3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.(REsp

768.526/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.03.2007, DJ 11.04.2007 p.

230)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Cuida-se de recurso especial interposto em autos de agravo de

instrumento, originado de ação anulatória de débito fiscal com pedido de antecipação de tutela. A questão

controvertida, ora apresentada em recurso especial, está circunscrita ao exame da possibilidade ou da

impossibilidade de ajuizamento de embargos de declaração contra decisão monocrática, como também à

verificação se, nessa hipótese, há a interrupção do prazo recursal.2. A regra estabelecida no art. 535 do Código de

Processo Civil deve ser interpretada de maneira ampla, buscando atender à finalidade do processo e a efetiva

prestação da jurisdição, preservados o contraditório e a ampla defesa. Assim, em havendo obscuridade, omissão

ou contradição em provimento jurisdicional, ainda que por via de decisão singular interlocutória, são cabíveis os

embargos de declaração, que objetivam expungir da decisão os vícios que eventualmente impeçam ou

prejudiquem a sua perfeita aplicação. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido, com a finalidade de

que, reconhecido o cabimento dos embargos declaratórios, tenha-se como interrompido o prazo recursal e,

conseqüentemente, tempestivo o agravo de instrumento interposto na origem, para que sobre ele seja efetivado

regular julgamento de mérito.(REsp 788.597/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18.04.2006, DJ 22.05.2006 p. 168) Compulsando os autos, verifico que realmente houve equívoco na decisão

embargada. Ambos os sócios foram devidamente citados e localizados.Entretanto, os embargos de declaração não

podem ser acolhidos quanto a decretação de indisponbilidade dos bens, uma vez que, em relação a Francisco

Carlos Moreno não foram exauridas todas as diligências necessárias para a localização de bens passíveis de

penhora. Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, acolhendo-os apenas para

retificar o fundamento da decisão de fl. 226 nos termos acima expostos, mantendo, contudo, o indeferimento da

indisponibilidade de bens, conforme decisão de fl. 226.Intimem-se.

 

0004538-54.2004.403.6114 (2004.61.14.004538-2) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTEVAO FIGUEIREDO

CHEIDA MOTA) X CONSPLAN CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO IMOBILIARI X YOSHIAKI

UEMURA(SP141322 - VALDIR LUZ DOS SANTOS E SP262506 - NICOLLE FERNANDA GONCALVES)

Trata-se de exceção de pré-executividade na qual a empresa alega que o crédito tributário está extinto, eis que

fulminado pela prescrição qüinqüenal.Alega, que decorreu prazo superior a cinco anos entre a data do vencimento

dos débitos (1996/1998), a data da distribuição desta ação (2004) e a citação da empresa (2011).A Fazenda

Nacional, em manifestação de fls. 129/133, acolhe parcialmente a alegação de prescrição.É o breve relatório.

Decido.Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do

direito do exeqüente desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas

constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.Tendo em vista a sua excepcionalidade, as questões

deduzidas na exceção de pré-executividade devem ser de ordem pública ou referir-se ao título propriamente dito;

vale dizer, referir-se às matérias cognoscíveis de ofício pelo juiz, bem como outras relativas aos pressupostos

específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação probatória.No presente feito o Excipiente afirma que

a ação executiva é nula, eis que o crédito encontra-se prescrito.No caso em tela, tratam-se de débitos inscritos

entre 05/1996 a 12/1998 (CDA nº 35.527.934-7) e 01/1999 a 06/2002 (CDA nº 35.527.935-5). A ação foi

distribuída em 17/06/2004 e a Fazenda Nacional não apresentou, em sua impugnação, causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição.As Notificações Fiscais de Lançamento dos Débitos estão datadas de

31/03/2003.Portanto, estão prescritos os débitos devidos entre 05/1996 a 02/1998, uma vez que decorreu prazo

superior a cinco anos entre as competências citadas e a Notificação Fiscal de Lançamento dos Débitos.Quanto à

prescrição entre a data da citação e o redirecionamento do débito, há, para muitos julgados, o entendimento geral

segundo o qual seria aplicável o prazo prescricional intercorrente de cinco anos, assemelhando-se ao parágrafo 4º,

do artigo 40 da LEF, com a inclusão dos co-executados no pólo passivo da demanda, contados a partir da ordem

de citação da empresa executada.Sob esta óptica, com fundamento no artigo 174 do Código Tributário Nacional,

combinado com o disposto na recente Súmula Vinculante 08 do Supremo Tribunal Federal, que expressamente

fixou o prazo de cinco anos para a cobrança judicial das Fazendas, o credor é obrigado a apurar, inscrever, e

ajuizar a ação de cobrança, localizar a empresa executada, seus bens que garantam a dívida e, finalmente,

promover o redirecionamento e a responsabilização dos sócios-gerentes neste prazo qüinqüenal, para afastar o

instituto da prescrição.Entretanto, há que se fazer uma análise mais apurada desta tese geral, principalmente no

que diz respeito à observância do momento em que juridicamente é possível se determinar a dissolução irregular

da empresa, ao longo do processo executório.Frise-se que a credora só poderá passar a ter eventual interesse em

ver o sócio-gerente no pólo passivo, quando restarem totalmente esgotados os meios de satisfação da dívida, por

intermédio dos bens da empresa e que esta paralisou suas atividades de forma irregular.Vale dizer, em outras

palavras, que até a comprovação, nos autos, da data em que se teve notícia formal do encerramento irregular das

atividades da executada, os sócios sequer poderiam juridicamente responder pelos débitos exeqüendos, não sendo

possível, desta forma, sua admissão na demanda, exatamente em razão de serem distintas as personalidades
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jurídicas da sociedade empresarial e dos seus sócios. Por este motivo, se no período da citação da empresa até a

efetivação da dissolução irregular, não houve inércia da Fazenda Nacional em localizar a empresa executada ou

seus bens, não há que se falar, a princípio, no início da contagem de prazo prescricional para a inclusão dos co-

responsáveis na Execução Fiscal.Tanto assim, que o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a

respeito:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO

DA EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO

DA ACTIO NATA. 1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu

regularmente o andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão

do redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou

inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser.3. A citação do sócio-gerente foi realizada após

o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo,

porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do

momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do

princípio da actio nata.4. Agravo Regimental provido. (AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009).Portanto, a admissão da prescrição

intercorrente no caso de redirecionamento aos sócios da execução fiscal só será possível se o prazo, entre a data da

ciência do encerramento irregular das atividades da empresa executada, comprovada nos autos, e a decisão que

determinou a inclusão dos co-devedores no pólo passivo da ação, for superior a 5 anos.No presente caso não

restou comprovado que no prazo entre a citação da empresa e a inclusão dos co-responsáveis, a excepta agiu com

desídia por prazo superior ao prescricional, deixando de promover qualquer impulso útil ao processo.A citação da

empresa foi ordenada em 23.06.2004. A empresa não foi localizada no endereço cadastrado (fls. 20/21). Expedido

mandado de citação, o oficial de justiça constatou o imóvel vazio (fl. 46). Tentou-se, sem sucesso, a citação, via

AR, do co-responsável (fl. 53). Outro mandado negativo (fl. 63) na tentativa de citação do Sr. Yoshiaki Uemura.

Consulta ao BACENJUD para localização de novo endereço, este também diligenciado por oficial de justiça, com

resultado negativo (fl.89). Constam diversas diligências nos autos, a fim de localizar o devedor, sendo o mesmo

localizado apenas após a expedição da carta de citação, datada de 17/01/2011.Por todo o exposto,ACOLHO

PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, declarando a prescrição dos débitos devidos

entre 05/1996 a 12/1998.Sucumbência recíproca.Em prosseguimento ao feito, intime-se a União Federal a retificar

as CDAs nos termos desta decisão e se manifestar nos termos do prosseguimento do feito.Int.

 

0004565-37.2004.403.6114 (2004.61.14.004565-5) - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X

SILIBOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. X ARPE CONTABILIDADE S/C LTDA. X ANTONIO

BALDINI NETTO X ANA PAULA BALDINI X JOAO PAULO BALDINI(SP087721 - GISELE WAITMAN E

SP162233 - ALEXANDRE NOVELLI BRONZATTO E SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA E

SP241543 - PATRICIA ESTAGLIANOIA)

JOÃO PAULO BALDINI, ANTONIO BALDINI NETTO e ANA PAULA BALDINI apresentaram exceção de

pré-executividade em face da UNIÃO FEDERAL (PFN).Argumentam, em síntese, que não possuem legitimidade

para ocupar o pólo passivo da demanda.Entendem que não resta caracterizado que os excipientes agiram com

excesso de poderes ou infração à lei, a rigor do disposto no artigo 135 do CTN, tampouco houve a dissolução

irregular da empresa executada.Requerem, portanto, o acolhimento da presente exceção, de fls. 195/207.A União

Federal não se opõe à exclusão dos sócios, em razão da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8.620/93 (fls.

214/215).Não foram apresentados documentos pela União Federal.Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.A

exceção de pré-executividade (também conhecida como objeção de pré-embargos) trata-se de construção

jurisprudencial que permite ao executado a formulação de defesa, sem a necessidade de garantia do Juízo, desde

que veicule matéria de ordem pública, cognoscível de plano pelo magistrado, dispensando dilação

probatória.Qualquer linha de defesa que não apresente tais características somente pode ser apresentada em

embargos à execução, observados os requisitos legais inerentes. Servindo de abono a esse

entendimento:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 DO CTN.

AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.

SÚMULA 07/STJ.(...)4. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, do STJ).5. Com efeito, a 1

Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n 110925/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos

decidiu que 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de

ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação

probatória. (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/04/2009, DJe 04/05/2009)(...)(STJ - AGRESP 1167262 - 1ª Turma - Relator: Ministro Luiz Fux - Publicado no

DJE de 17/11/2010).Pois bem.Ante a expressa concordância da União Federal, defiro o pedido de JOÃO PAULO

BALDINI, ANTONIO BALDINI NETTO e ANA PAULA BALDINI e determino a exclusão dos corresponsáveis

do pólo passivo da presente Execução Fiscal.Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, vez
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que a inclusão dos sócios no pólo passivo da presente Execução Fiscal se deu em virtude de lei, que a época da

propositura cotava de presunção de legalidade / constitucionalidade.Remetam-se os autos ao SEDI para as

anotações necessárias.Com o retorno dos autos, nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo

o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela

Exeqüente, às fls. 216.Recolha-se eventual mandado expedido, se necessário, mantendo-se, nos termos da lei, toda

e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento. Remetam-se os

autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente

serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as

partes ou seu descumprimento.

 

0002423-26.2005.403.6114 (2005.61.14.002423-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA

MENDES) X DELAVY COMERCIO DE CIMENTO E MATERIAL P/ CONSTRUCAO LTD X RONALDO

BATISTA DELAVY X VALDINEI DE OLIVEIRA SENEDESE

Ronaldo Batista Delavy, sócio da empresa Delavy Comércio de Cimento e Material para Construção Ltda.

apresentou exceção de pré-executividade em face da UNIÃO FEDERAL (PFN).Argumenta, em síntese, que

houve prescrição no caso em apreço relativamente aos débitos tributários indicados na petição inicial. Sustenta,

ainda, que não houve configuração de situação permissiva do redirecionamento da execução fiscal, pois não

detinha cargo de gerência na empresa.Requer, nesses termos, o acolhimento das exceções (fls. 65/79).Foram

apresentados documentos.A Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 98/109 rebatendo os

argumentos do excipiente. Juntou documentos de fls. 110/112.Novamente intimada, a União Federal manifesta-se

à fl. 115 e junta documentos às fls. 120/137.Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.A exceção de pré-

executividade deve ser acolhida. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cabe ressaltar que a exceção de

pré-executividade (também conhecida como objeção de pré-embargos) trata-se de construção jurisprudencial que

permite ao executado a formulação de defesa, sem a necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria

de ordem pública, cognoscível de plano pelo magistrado, que dispense dilação probatória.Qualquer linha de defesa

que não apresente tais características somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os

requisitos legais inerentes. Servindo de abono a esse entendimento:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 DO CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.(...)4. A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória. (Súmula 393, do STJ).5. Com efeito, a 1 Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n

110925/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos decidiu que 1. A exceção de pré-executividade é cabível

quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é

indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável

que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)(...)(STJ - AGRESP

1167262 - 1ª Turma - Relator: Ministro Luiz Fux - Publicado no DJE de 17/11/2010).Pois bem.Definitivamente

constituído o crédito tributário, inicia-se o prazo prescricional, conforme termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional.No caso em tela observo que as obrigações tributárias possuem vencimento entre 10/03 a

10/05/1999.Conforme pontua a União Federal: (...) de acordo com o extrato juntado à fl. 112 e o atual, não há

causas suspensivas da exigibilidade do crédito. (fl. 115).Pelo que se depreende da CDA as declarações foram

entregues pelo executado em tempo hábil.Nota-se, pois, que entre as datas dos vencimentos dos créditos

tributários, mesmo em relação ao mais recente (10/05/1999) e a distribuição da execução fiscal (04/05/2005)

restou superado o prazo qüinqüenal fixado pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Diante do exposto,

acolho a exceção de pré-executividade apresentada por Ronaldo Batista Delavy, para declarar EXTINTA A

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a União

Federal ao pagamento de honorários advocatícios em benefício do excipiente, ora fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), conforme artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil (STJ - RESP 1198481 - 2ª Turma -

Relator: Ministro Herman Benjamin - Publicado no DJe de 16/09/2010).Proceda-se ao levantamento da penhora,

se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.

 

0003600-83.2009.403.6114 (2009.61.14.003600-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE

CARNEVALI DA SILVA) X ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS SAO BERNARDO DO CAMPO

SA(SP189444 - ADRIANO PRETEL LEAL)

ARMAZÉNS GERAIS E ENTREPOSTOS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO S/A apresenta exceção de pré-

executividade em face da UNIÃO FEDERAL (PFN).Argumenta, em síntese, a ocorrência de prescrição do direito

da Fazenda Pública promover a execução forçada do crédito tributário.Requer, nesses termos, o acolhimento da

presente exceção (fls. 86/93).A Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se por cota às fls. 100, pugnando

pela rejeição da exceção.Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.A exceção de pré-executividade deve ser

rejeitada.Inicialmente cabe ressaltar que a exceção de pré-executividade (também conhecida como objeção de pré-
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embargos) trata-se de construção jurisprudencial que permite ao executado a formulação de defesa, sem a

necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria de ordem pública, cognoscível de plano pelo

magistrado, que dispense dilação probatória.Qualquer linha de defesa que não apresente tais características

somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os requisitos legais inerentes. Servindo de

abono a esse entendimento:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 DO

CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.(...)4. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, do STJ).5.

Com efeito, a 1 Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n 110925/SP, submetido ao regime dos

recursos repetitivos decidiu que 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente

dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada

seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem

necessidade de dilação probatória. (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)(...)(STJ - AGRESP 1167262 - 1ª Turma - Relator: Ministro

Luiz Fux - Publicado no DJE de 17/11/2010).Definitivamente constituído o crédito tributário, inicia-se o prazo

prescricional, conforme termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional.Nota-se, pois, que a constituição

definitiva dos créditos tributários estampados na inicial (80 6 08 094280-64; 80 6 08 147545-43 e 80 7 08

018768-20) se deu por meio da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), em

2006 e 2007, respectivamente.A inicial do procedimento executivo em exame restou distribuída aos 28/05/2009 e

houve ordem de citação aos 08/06/2009.Observo, pois, que entre a data do auto lançamento e a ordem de citação

não houve superação do prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com a citação válida da

executada, em 16/10/2009, por intermédio de comparecimento espontâneo, retroagiu o prazo prescricional à data

da propositura da ação.Rejeito, portanto, a pretensão de declaração da prescrição em relação aos créditos

tributários que dão ensejo a este procedimento executivo.Ademais, anoto, por oportuno, que a executada aderiu ao

parcelamento simplificado, o que, nos termos da legislação em vigor, representa a confissão irretratável do

débito.Rejeito, pois, a exceção de pré-executividade apresentada por ARMAZÉNS GERAIS E ENTREPOSTOS

DE SÃO BERNARDO DO CAMPO S/A.Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios em

rejeição de exceção de pré-executividade (STJ - ERESP 1.048.043/SP - Corte Especial - Relator: Ministro

Hamilton Carvalhido - Publicado no DJe de 29/06/2009).Prossiga-se na forma da decisão de fls. 84, remetendo-se

os autos ao arquivo, por sobrestamento.Int.

 

0004756-09.2009.403.6114 (2009.61.14.004756-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE

CARNEVALI DA SILVA) X ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS SAO BERNARDO DO CAMPO

SA(SP189444 - ADRIANO PRETEL LEAL) X RICARDO DRAGO

Vistos.Trata-se de Exceção de Pré-Executividade, manejada pela executada, objetivando a extinção da presente

execução fiscal.Intimada, a exeqüente apresentou manifestação e documentos que comprovam a existência de

parcelamento da dívida objeto da presente execução fiscal.Ressalto que a adesão ao referido parcelamento importa

confissão irrevogável e irretratável da dívida e, ainda, eventual pedido de desistência do pacto não tem o condão

de afastar a confissão, que permanecerá incólume, já que seu efeito é meramente administrativo.Assim sendo, em

virtude do parcelamento firmado pelo executado, somente se pode concluir pela perda de objeto do incidente

oferecido.Isto posto, NÃO CONHEÇO da Exceção de Pré-Executividade de fls. 63/70.Em prosseguimento ao

feito, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito

noticiado pela Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, ainda que pendente de

consolidação na esfera administrativa. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando

houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual

descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se necessário.Int. 

 

0000895-78.2010.403.6114 (2010.61.14.000895-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE

CARNEVALI DA SILVA) X INJECROM IND/ E COM/ LTDA X WALLACE DOS SANTOS ASSIS X

CARLOS APARECIDO BARBOSA(SP137167 - CATIA RODRIGUES DE SANTANA PROMETI)

Carlos Aparecido Barbosa apresentou exceção de pré-executividade em face da UNIÃO FEDERAL.Argumenta,

em síntese, a ilegitimidade passiva.Assevera que se trata de mero empregado, não possuindo poderes de

gerência.Requer, nesses termos, o acolhimento da exceção de pré-executividade (fls. 56/59).Com a exceção

vieram documentos.Impugnação da excepta às fls. 79/80.Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.A exceção de

pré-executividade (também conhecida como objeção de pré-embargos) trata-se de construção jurisprudencial que

permite ao executado a formulação de defesa, sem a necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria

de ordem pública cognoscível de plano pelo magistrado, dispensando dilação probatória.Qualquer linha de defesa

que não apresente tais características somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os

requisitos legais inerentes. Servindo de abono a esse entendimento:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
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SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 DO CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.(...)4. A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória. (Súmula 393, do STJ).5. Com efeito, a 1 Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n

110925/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos decidiu que 1. A exceção de pré-executividade é cabível

quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é

indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável

que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)(...)(STJ - AGRESP

1167262 - 1ª Turma - Relator: Ministro Luiz Fux - Publicado no DJE de 17/11/2010).Pois bem.No caso em tela é

evidente a necessidade de dilação probatória para a verificação da alegação de que o excipiente foi incluído

indevidamente no pólo passivo desta demanda.O mero exame dos documentos contidos no feito não permite

conclusão segura deste Juízo no sentido de que houve a alegada fraude.Cumpre lembrar que os lançamentos

fiscais - como os demais atos administrativos - gozam da presunção de acerto, presunção essa que apenas cede

passo mediante prova em sentido contrário.Há necessidade de dilação probatória e exame do quadro probatório

em medida incompatível com a natureza excepcional desta via processual.Diante do exposto rejeito a exceção de

pré-executividade apresentada por Carlos Aparecido Barbosa.Não há condenação ao pagamento de honorários

advocatícios em rejeição de exceção de pré-executividade (STJ - ERESP 1.048.043/SP - Corte Especial - Relator:

Ministro Hamilton Carvalhido - Publicado no DJe de 29/06/2009).Prossiga-se o feito na forma da decisão de fls.

54 e verso.Int.

 

0000348-04.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X

INJECROM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP137167 - CATIA RODRIGUES DE SANTANA

PROMETI) X CARLOS APARECIDO BARBOSA X WALLACE DOS SANTOS ASSIS

Carlos Aparecido Barbosa apresentou exceção de pré-executividade em face da UNIÃO FEDERAL.Argumenta,

em síntese, a ilegitimidade passiva.Assevera que se trata de mero empregado, não possuindo poderes de

gerência.Requer, nesses termos, o acolhimento da exceção de pré-executividade (fls. 85/88).Com a exceção

vieram documentos.Impugnação da excepta às fls. 100/101.Eis a síntese do necessário. Passo a

decidir.Inicialmente, indefiro o pedido de concessão do benefício da justiça.O excipiente não apresentou

declaração de pobreza, documento indispensável para o deferimento do pedido.A exceção de pré-executividade

(também conhecida como objeção de pré-embargos) trata-se de construção jurisprudencial que permite ao

executado a formulação de defesa, sem a necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria de ordem

pública cognoscível de plano pelo magistrado, dispensando dilação probatória.Qualquer linha de defesa que não

apresente tais características somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os requisitos

legais inerentes. Servindo de abono a esse entendimento:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE

EMPRESAS. ART. 133 DO CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO. IMPOSSIBILIDADE.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.(...)4. A exceção de pré-executividade é admissível

na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula

393, do STJ).5. Com efeito, a 1 Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n 110925/SP, submetido ao

regime dos recursos repetitivos decidiu que 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos

simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a

matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser

tomada sem necessidade de dilação probatória. (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)(...)(STJ - AGRESP 1167262 - 1ª Turma - Relator:

Ministro Luiz Fux - Publicado no DJE de 17/11/2010).Pois bem.No caso em tela é evidente a necessidade de

dilação probatória para a verificação da alegação de que o excipiente foi incluído indevidamente no pólo passivo

desta demanda.O mero exame dos documentos contidos no feito não permite conclusão segura deste Juízo no

sentido de que houve a alegada fraude.Cumpre lembrar que os lançamentos fiscais - como os demais atos

administrativos - gozam da presunção de acerto, presunção essa que apenas cede passo mediante prova em sentido

contrário.Há necessidade de dilação probatória e exame do quadro probatório em medida incompatível com a

natureza excepcional desta via processual.Diante do exposto rejeito a exceção de pré-executividade apresentada

por Carlos Aparecido Barbosa.Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios em rejeição de

exceção de pré-executividade (STJ - ERESP 1.048.043/SP - Corte Especial - Relator: Ministro Hamilton

Carvalhido - Publicado no DJe de 29/06/2009).Prossiga-se o feito em seus ulteriores termos.Int.

 

0003349-94.2011.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X JOSE RIVAIR ANDRADE CRISPIM(SP172662 -

ANA PAULA CRISPIM)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado à fl. 58, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da penhora
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e baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Após o trânsito em julgado,

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

0003870-39.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X RENE

PAULO DE SOUZA TAVARES - ME(SP125127 - GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL)

Vistos em embargos de declaração.O embargante opôs embargos de declaração às fls. 117/118 em face da decisão

interlocutória de fls. 113, alegando a existência de contradição.É o relatório. Decido.Primeiramente, curvo-me ao

entendimento de ser possível a oposição de embargos de declaração também em face de decisão interlocutória,

como meio de corrigir erro material, omissão, obscuridade ou contradição eventualmente presentes em seu

bojo.Nesse sentido, seguem ementas de julgados:PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO - ART.

165 DO CPC NÃO PREQUESTIONADO - SÚMULA 211/STJ.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ se,

não obstante a oposição de embargos declaratórios, o Tribunal deixa de manifestar-se especificamente sobre a tese

defendida.2. Segundo a jurisprudência do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão

judicial, ficando, conseqüentemente, interrompido o prazo para interposição de outros recursos, exceto se aviados

intempestivamente (art. 538 do CPC).3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.(REsp

768.526/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.03.2007, DJ 11.04.2007 p.

230)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Cuida-se de recurso especial interposto em autos de agravo de

instrumento, originado de ação anulatória de débito fiscal com pedido de antecipação de tutela. A questão

controvertida, ora apresentada em recurso especial, está circunscrita ao exame da possibilidade ou da

impossibilidade de ajuizamento de embargos de declaração contra decisão monocrática, como também à

verificação se, nessa hipótese, há a interrupção do prazo recursal.2. A regra estabelecida no art. 535 do Código de

Processo Civil deve ser interpretada de maneira ampla, buscando atender à finalidade do processo e a efetiva

prestação da jurisdição, preservados o contraditório e a ampla defesa. Assim, em havendo obscuridade, omissão

ou contradição em provimento jurisdicional, ainda que por via de decisão singular interlocutória, são cabíveis os

embargos de declaração, que objetivam expungir da decisão os vícios que eventualmente impeçam ou

prejudiquem a sua perfeita aplicação. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido, com a finalidade de

que, reconhecido o cabimento dos embargos declaratórios, tenha-se como interrompido o prazo recursal e,

conseqüentemente, tempestivo o agravo de instrumento interposto na origem, para que sobre ele seja efetivado

regular julgamento de mérito.(REsp 788.597/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18.04.2006, DJ 22.05.2006 p. 168) Quanto ao mérito, tenho que os embargos devem ser acolhidos.A

manifestação da Exeqüente (fl. 109) confirma o parcelamento em agosto de 2011, anterior, portanto, à constrição

do numerário que se efetivou em 21/10/2011.Desta feita, restando comprovada a suspensão da exigibilidade do

crédito, não há que se falar, por ora, de penhora para garantia da execução. Por todo o exposto, acolho os

embargos de declaração e defiro o pedido de desbloqueio de valores constritos pelo sistema BACENJUD, através

da expedição de alvará judicial. Em prosseguimento ao feito, suspendo o curso da presente execução em razão da

existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de

Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de

nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total

da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se

necessário.Intimem-se.

 

0006144-73.2011.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X COOP DE CONSUMO DOS

EMPREGADOS DA VOLKSWAGEM DO BRASIL X RUBENS GONCALVES X ROBERTO DA SILVA X

EDUARDO FERREIRA DA CONCEICAO X WILSON PEREIRA(SP187608 - LEANDRO PICOLO)

Vistos em embargos de declaração.A embargante opôs tempestivamente embargos de declaração às fls. 102/105,

em face da decisão interlocutória de fls. 88/89.É o relatório. Decido.Primeiramente, entendo ser possível a

oposição de embargos de declaração também em face de decisão interlocutória, como meio de corrigir erro

material, omissão, obscuridade ou contradição eventualmente presentes em seu bojo.Nesse sentido, seguem

ementas de julgados:PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO: CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO - ART. 165 DO CPC NÃO

PREQUESTIONADO - SÚMULA 211/STJ.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ se, não obstante a

oposição de embargos declaratórios, o Tribunal deixa de manifestar-se especificamente sobre a tese defendida.2.

Segundo a jurisprudência do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão judicial, ficando,

conseqüentemente, interrompido o prazo para interposição de outros recursos, exceto se aviados

intempestivamente (art. 538 do CPC).3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.(REsp

768.526/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.03.2007, DJ 11.04.2007 p.
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230)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Cuida-se de recurso especial interposto em autos de agravo de

instrumento, originado de ação anulatória de débito fiscal com pedido de antecipação de tutela. A questão

controvertida, ora apresentada em recurso especial, está circunscrita ao exame da possibilidade ou da

impossibilidade de ajuizamento de embargos de declaração contra decisão monocrática, como também à

verificação se, nessa hipótese, há a interrupção do prazo recursal.2. A regra estabelecida no art. 535 do Código de

Processo Civil deve ser interpretada de maneira ampla, buscando atender à finalidade do processo e a efetiva

prestação da jurisdição, preservados o contraditório e a ampla defesa. Assim, em havendo obscuridade, omissão

ou contradição em provimento jurisdicional, ainda que por via de decisão singular interlocutória, são cabíveis os

embargos de declaração, que objetivam expungir da decisão os vícios que eventualmente impeçam ou

prejudiquem a sua perfeita aplicação. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido, com a finalidade de

que, reconhecido o cabimento dos embargos declaratórios, tenha-se como interrompido o prazo recursal e,

conseqüentemente, tempestivo o agravo de instrumento interposto na origem, para que sobre ele seja efetivado

regular julgamento de mérito.(REsp 788.597/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18.04.2006, DJ 22.05.2006 p. 168) Tenho que não assiste razão às embargante em seus embargos de

declaração.Os argumentos trazidos na peça dos embargos foram devidamente analisados na exceção de pré-

executividade. Para tanto, deve a embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura

o fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do

decidido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.Por isso mesmo não é

dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado) da sentença ou acórdão,

tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em hipóteses excepcionais, o que

não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos por Roberto da Silva, Eduardo Ferreira da

Conceição e Wilson Pereira, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo os termos da r. decisão

proferida.Deixo de analisar os embargos de declaração interpostos por Rubens Gonçalves (fls. 102/105) uma vez

que este executado não interpôs exceção de pré-executividade nestes autos. Tendo em vista o comparecimento

espontâneo, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do Código de Processo Civil, dou por citado Rubens

Gonçalves nestes autos de Execução Fiscal.

 

0007536-48.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X

EASYPACK REPRESENTACAO LTDA(SP211802 - LUCIANA ANGELONI CUSIN)

Tendo em vista as manifestações de fls. 115/116, 118/121, 122, 128/130 e 134/135, concluo que houve o

pagamento integral dos débitos inscritos em dívida ativa.Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

0009098-92.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X

JOSE SILVERIO NETO(SP217719 - DANIEL DE LIMA CABRERA)

Vistos em embargos de declaração.JOSÉ SILVÉRIO NETO, opôs, tempestivamente, embargos de declaração

contra decisão interlocutória de fl. 511.É o relatório. Decido.Primeiramente, entendo ser possível a oposição de

embargos de declaração também em face de decisão interlocutória, como meio de corrigir erro material, omissão,

obscuridade ou contradição eventualmente presentes em seu bojo.Nesse sentido, seguem ementas de

julgados:PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO - ART. 165 DO CPC NÃO

PREQUESTIONADO - SÚMULA 211/STJ.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ se, não obstante a

oposição de embargos declaratórios, o Tribunal deixa de manifestar-se especificamente sobre a tese defendida.2.

Segundo a jurisprudência do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão judicial, ficando,

conseqüentemente, interrompido o prazo para interposição de outros recursos, exceto se aviados

intempestivamente (art. 538 do CPC).3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.(REsp

768.526/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.03.2007, DJ 11.04.2007 p.

230)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Cuida-se de recurso especial interposto em autos de agravo de

instrumento, originado de ação anulatória de débito fiscal com pedido de antecipação de tutela. A questão

controvertida, ora apresentada em recurso especial, está circunscrita ao exame da possibilidade ou da

impossibilidade de ajuizamento de embargos de declaração contra decisão monocrática, como também à

verificação se, nessa hipótese, há a interrupção do prazo recursal.2. A regra estabelecida no art. 535 do Código de

Processo Civil deve ser interpretada de maneira ampla, buscando atender à finalidade do processo e a efetiva

prestação da jurisdição, preservados o contraditório e a ampla defesa. Assim, em havendo obscuridade, omissão

ou contradição em provimento jurisdicional, ainda que por via de decisão singular interlocutória, são cabíveis os
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embargos de declaração, que objetivam expungir da decisão os vícios que eventualmente impeçam ou

prejudiquem a sua perfeita aplicação. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido, com a finalidade de

que, reconhecido o cabimento dos embargos declaratórios, tenha-se como interrompido o prazo recursal e,

conseqüentemente, tempestivo o agravo de instrumento interposto na origem, para que sobre ele seja efetivado

regular julgamento de mérito.(REsp 788.597/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18.04.2006, DJ 22.05.2006 p. 168) Quanto aos tópicos invocados, tenho que não assiste razão ao embargante

em seus embargos de declaração.Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei,

certo que se afigura o fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão

somente à integração do decidido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu

bojo.Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou

colegiado) da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente

em hipóteses excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que

tempestivos, contudo, rejeito-os.Intimem-se.

 

0001559-41.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X SAO

JORGE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA(SP221830 - DÊNIS CROCE DA COSTA E SP194485 - CELSO

GONÇALVES DA COSTA)

SÃO JORGE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA apresentou exceção de pré-executividade em face da

UNIÃO FEDERAL (PFN).Argumenta, em síntese, a nulidade do título; a redução de multa moratória e a

impenhorabilidade dos bens de família.Requer, nesses termos, o acolhimento da presente exceção (fls. 36/49).Não

foram apresentados documentos.A Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 68, pugnando pelo

indeferimento do pedido.Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.A exceção de pré-executividade deve ser

rejeitadaInicialmente cabe ressaltar que a exceção de pré-executividade (também conhecida como objeção de pré-

embargos) trata-se de construção jurisprudencial que permite ao executado a formulação de defesa, sem a

necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria de ordem pública, cognoscível de plano pelo

magistrado, que dispense dilação probatória.Qualquer linha de defesa que não apresente tais características

somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os requisitos legais inerentes. Servindo de

abono a esse entendimento:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 DO

CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.(...)4. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, do STJ).5.

Com efeito, a 1 Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n 110925/SP, submetido ao regime dos

recursos repetitivos decidiu que 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente

dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada

seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem

necessidade de dilação probatória. (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)(...)(STJ - AGRESP 1167262 - 1ª Turma - Relator: Ministro

Luiz Fux - Publicado no DJE de 17/11/2010).Pois bem.Afasto a alegação de ilegalidade do título. Não há nulidade

na inscrição fiscal, nem na certidão extraída.Os documentos de fls. 02/33 permitem identificar a competência,

natureza do tributo e termos iniciais de incidência de juros e de correção monetária.Observo, ainda, que há

identificação dos atos normativos que servem de justificativa tanto para a exigência do débito principal, quanto

para os consectários (juros e correção monetária).Em situação desse jaez não há qualquer espécie de nulidade na

certidão fiscal que aparelha o procedimento executivo. Tal presunção legal não se afasta por mera

alegação.Confira-se:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA - REQUISITOS FORMAIS (ARTS. 202 E 203 DO CTN E ART. 2º , 5º, DA LEF) - OMISSÕES E

CONTRADIÇÃO: INEXISTÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: SÚMULA 284/STF - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 282/STF.(...)6. Os requisitos formais da CDA visam dotar o devedor

dos meios necessários a identificar o débito e, assim, poder impugná-lo.7. Não se exige cumprimento de

formalidade, sem demonstrar o prejuízo que ocorreu pela preterição da forma. Princípio da instrumentalidade dos

atos.8. A omissão na CDA, quanto à indicação da forma de cálculo dos juros de mora, não leva à nulidade do

título, se tais informações constam de processo administrativo juntado aos autos da execução, sendo, portanto, do

conhecimento do devedor. Além disso, tal informação decorre da legislação pertinente, indicada na CDA.9.

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.(STJ - RESP 891137 - 2ª Turma - Relator:

Ministra Eliana Calmon - Publicado no DJE de 29/04/2008).Alerto ainda que, conforme reza a doutrina: (...) Os

requisitos formais da CDA são exigidos de modo a evidenciar a certeza e liquidez do crédito nela representado e

ensejar ao contribuinte o seu direito de defesa. Eventual vício que não comprometa a presunção de certeza e

liquidez e que não implique prejuízo à defesa, como no caso em que o débito já restou sobejamente discutido na

esfera administrativa, não justifica o reconhecimento de nulidade, considerando-se, então, como simples

irregularidade. (Paulsen, Leandro in Direito Processual Tributário: processo administrativo fiscal e execução fiscal

à luz da doutrina e da jurisprudência - 7ª ed - Editora Livraria do Advogado - Porto Alegre - 2012 - p.
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238).Rejeito, portanto, o argumento de nulidade da certidão fiscal.No que tange à impenhorabilidade de bens de

família, anoto que até o presente momento não houve qualquer determinação neste sentido, o que descaracteriza o

interesse de agir da excipiente.Por derradeiro, no que se refere à cobrança cumulativa de juros e multa, tal

entendimento é há muito pacificado, sendo objeto de Súmula do antigo Tribunal Federal de Recursos, in

verbis:Súmula 209: Nas Execuções Fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de

mora e multa moratória.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada por SÃO JORGE

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios em rejeição

de exceção de pré-executividade (STJ - ERESP 1.048.043/SP - Corte Especial - Relator: Ministro Hamilton

Carvalhido - Publicado no DJe de 29/06/2009).Entretanto, o comportamento da excipiente nestes autos justifica a

imposição da penalidade por litigância de má-fé, nos termos do inciso VI, art. 17, do Código de Processo Civil,

razão pela qual condeno a excipiente ao pagamento de multa, no montante de 1% do valor atualizado da causa.Em

prosseguimento, quedando-se inerte o devedor devidamente citado, proceda a Secretaria da Vara as diligências

necessárias para efetuar a penhora, observada a ordem prioritária prevista na atual redação do art. 655, e incisos,

do CPC e preferencialmente por meio eletrônico, conforme convênios firmados para tanto, se e quando requerido

pelo exequente.Dê-se vista ao Exeqüente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito,

colacionando extrato da CDA atualizada, para cumprimento desta decisão.Em sendo positiva a diligência, ainda

que parcial, lavre-se e expeça-se o necessário, deprecando quando preciso for, intimando o executado que a

oposição de eventuais Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, estará condicionada à garantia do

débito exeqüendo em sua totalidade.Tratando-se de bem imóvel, a penhora recairá sobre sua totalidade,

intimando-se eventual cônjuge. Na hipótese de alienação judicial ou adjudicação do bem, para quitação do débito,

fica desde já reservada a meação a que faz jus.Restando negativa a diligência de citação ou penhora, suspendo a

execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à

Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de

prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido

decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no

sentido de localizar o executado ou seus bens.

 

0003107-04.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X

MULTI PARCERIA RECURSOS HUMANOS LTDA(SP291553 - JOYCE ALVES CAVALCANTI PEREIRA)

Compulsando os autos para análise da excecao de pré-executividade, observo que o patrono da excipiente não

cumpriu, integralmente, a determinação de fl. 32, uma vez que a petição de fls. 25/30 continua sem assinatura e a

procuração de fls. 78 foi emitida por terceiro estranho a esta lide.Diante do exposto, nos termos da determinação

de fl. 32, deixo de conhecer da exceção de pré-executividade de fls. 25/30.Intime-se a União Federal para trazer

aos autos o valor atualizado do débito. Com a providência acima, cumpra-se a determinação de fl. 23.Intimem-se.

 

0006213-71.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X

ARTEPLENA PROPAGANDA S/S LTDA(SP096643 - MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES E

SP309330 - JACKSON MAX SOARES DE OLIVEIRA)

ARTEPLENA PROPAGANDA S/S LTDA apresenta exceção de pré-executividade em face da UNIÃO

FEDERAL (PFN).Argumenta, em síntese, a ocorrência de prescrição do direito da Fazenda Pública promover a

execução forçada do crédito tributário.Requer, nesses termos, o acolhimento da presente exceção (fls.

73/80).Foram apresentados documentos.A Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 90/91,

pugnando pela rejeição da exceção.Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.A exceção de pré-executividade

deve ser rejeitada.Inicialmente cabe ressaltar que a exceção de pré-executividade (também conhecida como

objeção de pré-embargos) trata-se de construção jurisprudencial que permite ao executado a formulação de defesa,

sem a necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria de ordem pública, cognoscível de plano pelo

magistrado, que dispense dilação probatória.Qualquer linha de defesa que não apresente tais características

somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os requisitos legais inerentes. Servindo de

abono a esse entendimento:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 DO

CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.(...)4. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, do STJ).5.

Com efeito, a 1 Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n 110925/SP, submetido ao regime dos

recursos repetitivos decidiu que 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente

dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada

seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem

necessidade de dilação probatória. (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)(...)(STJ - AGRESP 1167262 - 1ª Turma - Relator: Ministro

Luiz Fux - Publicado no DJE de 17/11/2010).Definitivamente constituído o crédito tributário, inicia-se o prazo
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prescricional, conforme termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional.E há notícia de adesão a

parcelamento, importando em interrupção do fluxo do prazo prescricional na forma do artigo 174, parágrafo

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional (STJ - AGA 1222567 - 2ª Turma - Relator: Ministro Humberto

Martins - Publicado no DJe de 12/03/2010).Nota-se, pois, que entre a constituição definitiva dos créditos

tributários estampados na inicial do processo, em 2000, 2001 e 2002, e a adesão ao parcelamento em 2003

(PAEX), não restou superado o prazo qüinqüenal fixado pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.E durante

o período de vigência do parcelamento manteve-se impedido o prazo prescricional, nos termos da Súmula nº 248

do extinto Tribunal Federal de Recursos. (TRF4 - AC 2005.04.01.003067-9 - 2ª Turma - Relator: Juiz Federal

Convocado Leandro Palsen - Publicado no DJU em 25/01/2006).Houve migração do parcelamento do PAEX para

o parcelamento da Lei 11941/2009. A exclusão do parcelamento ocorreu em 17/11/2009, segundo documento de

fls. 92. A partir deste instante voltou a fluir o prazo prescricional qüinqüenal.A inicial do procedimento executivo

em exame restou distribuída aos 04/09/2012 e houve ordem de citação aos 11/09/2012.Observo, pois, que entre a

data de exclusão do regime de parcelamento e a ordem de citação também não houve superação do prazo previsto

no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Rejeito, portanto, a pretensão de declaração da prescrição em relação

aos créditos tributários que dão ensejo a este procedimento executivo.Rejeito, pois, a exceção de pré-

executividade apresentada por ARTEPLENA PROPAGANDA S/S LTDA.Não há condenação ao pagamento de

honorários advocatícios em rejeição de exceção de pré-executividade (STJ - ERESP 1.048.043/SP - Corte

Especial - Relator: Ministro Hamilton Carvalhido - Publicado no DJe de 29/06/2009).Em prosseguimento ao feito,

em face da certidão de fls. 72, fica intimada a executada da penhora de ativos financeiros pelo sistema

BACENJUD, de fls. 64/66.Por derradeiro, fica cientificada a executada que terá o prazo de 30 (trinta) dias para

oposição de Embargos à Execução Fiscal, contados da data da publicação, condicionados, se necessário, ao

depósito do valor remanescente, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.

 

0007756-12.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X P K

HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA -(SP119789 - ANTONIEL FERREIRA AVELINO E

SP209623 - FABIO ROBERTO BARROS MELLO E SP185681 - MAURO CERAJOLI IAMARINO)

Em sede de Exceção de Pré-executividade, o excipiente alega que a propositura da presente ação ocorreu após o

decurso do prazo qüinqüenal de prescrição. Requer assim a extinção da ação e seu arquivamento.A excepta

rebateu as alegações e requereu o prosseguimento do feito.É o breve relatório. Passo a analisar e decidir.Trata-se

de execução fiscal embasada na cobrança de créditos previdenciários vencidos entre as competências 10/2001 a

10/2005.A ação foi proposta em 21.11.2012 e a citação foi ordenada em 05.12.2012 (fl. 23).Em que pese a

aparente prescrição dos débitos, tal alegação não pode prosperar. Isto porque o contribuinte efetuou o

parcelamento da dívida, por intermédio do PAEX, entre 10.2006 a 10.2009 (fls. 52). Na forma do artigo 174, IV

do CTN, quando da adesão ao parcelamento do débito tem-se a interrupção da prescrição. Neste

sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO.

PRESCRIÇÃO.INTERRUPÇÃO. ART. 174, IV. CTN. CITAÇÃO. RETROAÇÃO. ART. 219, 1, DO CPC.1.

Tendo sido realizado o pedido de parcelamento pela recorrente em junho de 1992 e deferido pelo fisco em julho

do mesmo ano, interrompeu-se o prazo prescricional por, nos termos do art. 174, IV, do CTN, configurar ato

inequívoco de reconhecimento de dívida.A execução fiscal foi ajuizada em abril de 1997, dentro do prazo

portanto.2. A Primeira Seção deste Tribunal firmou o entendimento de que, na cobrança judicial do crédito

tributário o termo a quo prescricional (no caso, citação válida) retroage à data da propositura da ação, conforme

dispõe o art. 219, 1 do CPC c/c o art. 174, I, do CTN.Precedente: REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do

art. 543 -C do CPC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21.5.2010.3. Decidiu-se, ainda, que a retroação prevista no referido

artigo 219, 1, do CPC, somente é afastada quando a demora é imputável exclusivamente ao fisco, o que não é a

hipótese dos autos.4. Recurso especial não provido.(REsp 1325296/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 19/08/2013).Ademais, a jurisprudência pátria é majoritária no

sentido de que o inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser observado em

estreita relação com o parágrafo primeiro, do artigo 219, do Código de Processo Civil, que determina, in verbis: A

interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DESTA CORTE SUPERIOR.1. É certo que a Primeira Seção desta Corte, ao

julgar o REsp n.1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,

simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174,

parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos termos do 1º do art. 219 do CPC, a

interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em

execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação

pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN)

ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar
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118/2005) retroage à data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.2.

Nos presentes autos, o acórdão recorrido deve ser confirmado, pois o Tribunal de origem, que é soberano no

exame de matéria fática, afastou a Súmula 106/STJ por constatar que houve algumas tentativas de citação, as

quais restaram inexitosas em razão de a parte executada não ter sido localizada nos endereços indicados pela

exequente. Assim, não é possível alterar-se a conclusão do Tribunal de origem quanto à responsabilidade pela

demora da citação, eis que a Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz

Fux, pela sistemática do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento no sentido de que a verificação de

responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, atividade vedada a esta Corte Superior na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula

7/STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 258.376/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe 17/04/2013)No caso em tela, a empresa

executada realizou uma série de pagamentos, entre 31.10.2008 a 31.08.2009, ocasionando, uma vez mais a

interrupção da prescrição.Assim, resta claro que os créditos objeto da presente cobrança não foram alcançados

pela prescrição, motivo pelo qual INDEFIRO o Incidente de Exceção de Preexecutividade.Em prosseguimento ao

feito, determino a penhora on line, conforme pedido da exeqüente de fl. 47.Intime-se a União Federal a trazer aos

autos o valor atualizado do débito.Int.

 

0003592-67.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X

MAUAD ALIMENTOS LTDA - ME(SP287726 - VINICIUS DE CARVALHO FORTE E SP282387 -

RICARDO GARCIA MARTINEZ)

MAUAD ALIMENTOS LTDA - ME apresentou exceção de pré-executividade em face da UNIÃO FEDERAL

(PFN).Argumenta, em síntese, a ilegalidade do título.Requer, nesses termos, o acolhimento da presente exceção

(fls. 21/24).Não foram apresentados documentos.A Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 36/37,

pugnando pelo indeferimento do pedido.Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.A exceção de pré-

executividade deve ser rejeitadaInicialmente cabe ressaltar que a exceção de pré-executividade (também

conhecida como objeção de pré-embargos) trata-se de construção jurisprudencial que permite ao executado a

formulação de defesa, sem a necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria de ordem pública,

cognoscível de plano pelo magistrado, que dispense dilação probatória.Qualquer linha de defesa que não apresente

tais características somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os requisitos legais

inerentes. Servindo de abono a esse entendimento:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE

EMPRESAS. ART. 133 DO CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO. IMPOSSIBILIDADE.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.(...)4. A exceção de pré-executividade é admissível

na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula

393, do STJ).5. Com efeito, a 1 Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n 110925/SP, submetido ao

regime dos recursos repetitivos decidiu que 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos

simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a

matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser

tomada sem necessidade de dilação probatória. (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)(...)(STJ - AGRESP 1167262 - 1ª Turma - Relator:

Ministro Luiz Fux - Publicado no DJE de 17/11/2010).Pois bem.Afasto a alegação de ilegalidade do título. Não há

nulidade na inscrição fiscal, nem na certidão extraída.Os documentos de fls. 02/18 permitem identificar a

competência, natureza do tributo e termos iniciais de incidência de juros e de correção monetária.Observo, ainda,

que há identificação dos atos normativos que servem de justificativa tanto para a exigência do débito principal,

quanto para os consectários (juros e correção monetária).Em situação desse jaez não há qualquer espécie de

nulidade na certidão fiscal que aparelha o procedimento executivo. Tal presunção legal não se afasta por mera

alegação.Confira-se:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA - REQUISITOS FORMAIS (ARTS. 202 E 203 DO CTN E ART. 2º , 5º, DA LEF) - OMISSÕES E

CONTRADIÇÃO: INEXISTÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: SÚMULA 284/STF - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 282/STF.(...)6. Os requisitos formais da CDA visam dotar o devedor

dos meios necessários a identificar o débito e, assim, poder impugná-lo.7. Não se exige cumprimento de

formalidade, sem demonstrar o prejuízo que ocorreu pela preterição da forma. Princípio da instrumentalidade dos

atos.8. A omissão na CDA, quanto à indicação da forma de cálculo dos juros de mora, não leva à nulidade do

título, se tais informações constam de processo administrativo juntado aos autos da execução, sendo, portanto, do

conhecimento do devedor. Além disso, tal informação decorre da legislação pertinente, indicada na CDA.9.

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.(STJ - RESP 891137 - 2ª Turma - Relator:

Ministra Eliana Calmon - Publicado no DJE de 29/04/2008).Alerto ainda que, conforme reza a doutrina: (...) Os

requisitos formais da CDA são exigidos de modo a evidenciar a certeza e liquidez do crédito nela representado e

ensejar ao contribuinte o seu direito de defesa. Eventual vício que não comprometa a presunção de certeza e

liquidez e que não implique prejuízo à defesa, como no caso em que o débito já restou sobejamente discutido na

esfera administrativa, não justifica o reconhecimento de nulidade, considerando-se, então, como simples
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irregularidade. (Paulsen, Leandro in Direito Processual Tributário: processo administrativo fiscal e execução fiscal

à luz da doutrina e da jurisprudência - 7ª ed - Editora Livraria do Advogado - Porto Alegre - 2012 - p.

238).Rejeito, portanto, o argumento de nulidade da certidão fiscal.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-

executividade apresentada por MAUAD ALIMENTOS LTDA - ME.Não há condenação ao pagamento de

honorários advocatícios em rejeição de exceção de pré-executividade (STJ - ERESP 1.048.043/SP - Corte

Especial - Relator: Ministro Hamilton Carvalhido - Publicado no DJe de 29/06/2009).Entretanto, o

comportamento da excipiente nestes autos justifica a imposição da penalidade por litigância de má-fé, nos termos

do inciso VI, art. 17, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno a excipiente ao pagamento de multa,

no montante de 1% do valor atualizado da causa.Em prosseguimento, ante a ausência de individualização de bens

oferecidos à penhora, indefiro o pedido do executado.Para cumprimento da decisão de fls. 19, dê-se vista ao

Exeqüente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA

atualizada.

 

0003668-91.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X MM

COMERCIO E SERVICOS DE PINTURAS LTDA - ME(SP211641 - PATRICIA SORIANI VIEIRA)

MM Comércio e Serviços de Pinturas Ltda - ME apresenta exceção de pré-executividade em face da UNIÃO

FEDERAL (PFN).Argumenta, em síntese, a ocorrência de prescrição do direito da Fazenda Pública promover a

execução forçada do crédito tributário.Requer, nesses termos, o acolhimento da presente exceção (fls.

14/26).Foram apresentados documentos.A Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 33/37,

pugnando pela rejeição da exceção.Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.A exceção de pré-executividade

deve ser rejeitada.Inicialmente cabe ressaltar que a exceção de pré-executividade (também conhecida como

objeção de pré-embargos) trata-se de construção jurisprudencial que permite ao executado a formulação de defesa,

sem a necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria de ordem pública, cognoscível de plano pelo

magistrado, que dispense dilação probatória.Qualquer linha de defesa que não apresente tais características

somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os requisitos legais inerentes. Servindo de

abono a esse entendimento:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 DO

CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.(...)4. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, do STJ).5.

Com efeito, a 1 Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n 110925/SP, submetido ao regime dos

recursos repetitivos decidiu que 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente

dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada

seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem

necessidade de dilação probatória. (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)(...)(STJ - AGRESP 1167262 - 1ª Turma - Relator: Ministro

Luiz Fux - Publicado no DJE de 17/11/2010).Definitivamente constituído o crédito tributário, inicia-se o prazo

prescricional, conforme termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional.E há notícia de adesão a

parcelamento, importando em interrupção do fluxo do prazo prescricional na forma do artigo 174, parágrafo

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional (STJ - AGA 1222567 - 2ª Turma - Relator: Ministro Humberto

Martins - Publicado no DJe de 12/03/2010).Nota-se, pois, que entre a constituição definitiva dos créditos

tributários estampados na inicial do processo (36.519.342-9), em 2005/2006, e a adesão ao parcelamento em

25/11/2009, não restou superado o prazo qüinqüenal fixado pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.E

durante o período de vigência do parcelamento manteve-se impedido o prazo prescricional, nos termos da Súmula

nº 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos. (TRF4 - AC 2005.04.01.003067-9 - 2ª Turma - Relator: Juiz

Federal Convocado Leandro Palsen - Publicado no DJU em 25/01/2006).A exclusão do parcelamento ocorreu em

25/11/2009, segundo documento de fls. 36. A partir deste instante voltou a fluir o prazo prescricional

qüinqüenal.A inicial do procedimento executivo em exame restou distribuída aos 22/05/2013 e houve ordem de

citação aos 10/06/2013.Observo, pois, que entre a data de exclusão do regime de parcelamento e a ordem de

citação também não houve superação do prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Rejeito,

portanto, a pretensão de declaração da prescrição em relação aos créditos tributários que dão ensejo a este

procedimento executivo.Rejeito, pois, a exceção de pré-executividade apresentada por MM Comércio e Serviços

de Pinturas Ltda - ME.Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios em rejeição de exceção de

pré-executividade (STJ - ERESP 1.048.043/SP - Corte Especial - Relator: Ministro Hamilton Carvalhido -

Publicado no DJe de 29/06/2009).Prossiga-se nos termos da decisão de fls. 13.Dê-se vista ao Exeqüente, COM

URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA atualizada, para

cumprimento desta decisão.No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa,

como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de

nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei

6.830/80.Esclareço às partes que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de

intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.
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0004321-93.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X

INTERAMERICAN LTDA - EPP(SP221830 - DÊNIS CROCE DA COSTA)

Interamerican Ltda - EPP apresenta exceção de pré-executividade em face da UNIÃO FEDERAL

(PFN).Argumenta, em síntese, a ocorrência de prescrição do direito da Fazenda Pública promover a execução

forçada do crédito tributário.Requer, nesses termos, o acolhimento da presente exceção (fls. 32/43).Foram

apresentados documentos.A Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 57/, pugnando pela rejeição

da exceção.Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.A exceção de pré-executividade deve ser

rejeitada.Inicialmente cabe ressaltar que a exceção de pré-executividade (também conhecida como objeção de pré-

embargos) trata-se de construção jurisprudencial que permite ao executado a formulação de defesa, sem a

necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria de ordem pública, cognoscível de plano pelo

magistrado, que dispense dilação probatória.Qualquer linha de defesa que não apresente tais características

somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os requisitos legais inerentes. Servindo de

abono a esse entendimento:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 DO

CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.(...)4. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, do STJ).5.

Com efeito, a 1 Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n 110925/SP, submetido ao regime dos

recursos repetitivos decidiu que 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente

dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada

seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem

necessidade de dilação probatória. (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)(...)(STJ - AGRESP 1167262 - 1ª Turma - Relator: Ministro

Luiz Fux - Publicado no DJE de 17/11/2010).Definitivamente constituído o crédito tributário, inicia-se o prazo

prescricional, conforme termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional.E há notícia de adesão a

parcelamento, importando em interrupção do fluxo do prazo prescricional na forma do artigo 174, parágrafo

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional (STJ - AGA 1222567 - 2ª Turma - Relator: Ministro Humberto

Martins - Publicado no DJe de 12/03/2010).Nota-se, pois, que entre a constituição definitiva dos créditos

tributários estampados na inicial do processo (80 2 11 052220-34 e 80 6 11 094276-08), em 2009/2010 (fls. 72), e

a adesão ao parcelamento em 27/08/2009, não restou superado o prazo qüinqüenal fixado pelo artigo 174 do

Código Tributário Nacional.E durante o período de vigência do parcelamento manteve-se impedido o prazo

prescricional, nos termos da Súmula nº 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos. (TRF4 - AC

2005.04.01.003067-9 - 2ª Turma - Relator: Juiz Federal Convocado Leandro Palsen - Publicado no DJU em

25/01/2006).A exclusão do parcelamento ocorreu em 12/05/2013, segundo documento de fls. 68. A partir deste

instante voltou a fluir o prazo prescricional qüinqüenal.A inicial do procedimento executivo em exame restou

distribuída aos 21/06/2013 e houve ordem de citação aos 12/07/2013.Observo, pois, que entre a data de exclusão

do regime de parcelamento e a ordem de citação também não houve superação do prazo previsto no artigo 174 do

Código Tributário Nacional.Rejeito, portanto, a pretensão de declaração da prescrição em relação aos créditos

tributários que dão ensejo a este procedimento executivo.Rejeito, pois, a exceção de pré-executividade

apresentada por Interamerican Ltda - EPP.Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios em

rejeição de exceção de pré-executividade (STJ - ERESP 1.048.043/SP - Corte Especial - Relator: Ministro

Hamilton Carvalhido - Publicado no DJe de 29/06/2009).Prossiga-se nos termos da decisão de fls. 30.Dê-se vista

ao Exeqüente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA

atualizada, para cumprimento desta decisão.No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art.

40, da Lei 6.830/80.Esclareço às partes que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.

 

0005463-35.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X

OBRADEC-RECURSOS HUMANOS LTDA.(SP221830 - DÊNIS CROCE DA COSTA E SP194485 - CELSO

GONÇALVES DA COSTA)

Vistos.Trata-se de Exceção de Pré-Executividade manejada pelo executado, objetivando a extinção da presente

execução fiscal sob o argumento de nulidade absoluta das CDAs e conseqüentemente da própria execução

fiscal.Em que pese a argumentação oferecida, nenhuma razão lhe assiste.É fato que, independentemente de

embargos e sem oferecimento de garantia, tem-se admitido ao devedor alegar, por meio de exceção de

preexecutividade, a ausência flagrante de executividade do título.Desta forma, tem sido possível ao devedor a

arguição de todas as matérias que, baseadas em prova inequívoca e bastante, podem ser conhecidas pelo Juiz de

ofício, como, por exemplo, a nulidade do título, a falta das condições da ação executiva ou dos pressupostos
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processuais, assim como a alegação de pagamento mediante comprovação documental da quitação.Ocorre,

entretanto, que em sede de exceção de pré-executividade, imprescindível se faz que a pretensão do Excipiente

venha apoiada em fatos incontroversos tais que não reclamem a produção e o cotejo de provas, devendo, por outro

lado, o pedido trazer todos os elementos para a sua apreciação, sem que ressaltem dúvidas.Não é o que ocorre no

caso em exame. O título executivo acha-se formalmente em ordem e a presunção de certeza e liquidez da dívida

regularmente inscrita, conquanto relativa, não restou ilidida por prova inequívoca, a cargo do Excipiente.Ademais,

as razões apresentadas pelo Excipiente não configuram hipóteses de nulidade passíveis de reconhecimento ex

officio, vez que se apresentam dependentes da produção e o cotejo de outras provas. Nesse passo, não há que se

falar da discussão destas em sede de Exceção de Pré-Executividade. Isto posto, tratando-se de alegação de

irregularidade da excipiente do processo de exclusão do REFIS, matéria que deverá ser deduzida por meio da

oposição de Embargos à Execução, a teor do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais, permitindo-se a dilação

probatória depois de garantido o Juízo pela penhora, REJEITO o incidente de Exceção de Pré-Executividade de

fls. 45/76.Em razão da especialização desta 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo em executivos fiscais e

havendo, no entendimento deste Juízo, conveniência da unidade da garantia da execução, determino o

apensamento da Execução Fiscal de n.º 00055274520134036114 ao presente, doravante designado como processo

piloto, e, ainda, que os demais atos processuais sejam praticados apenas nestes autos, prosseguindo-se na forma de

execução conjunta, evitando a ocorrência de tumulto processual e promovendo-se maior agilidade na tramitação

regular dos feitos.Assim, alerto as partes que as petições protocolizadas nos apensos não serão conhecidas,

autorizando-se desde já a Secretaria da Vara a juntá-las nos autos principais, se necessário for, ou devolvê-las aos

respectivos patronos, em se tratando de pedidos em duplicidade.Fica também autorizada, excepcionalmente, a

manutenção, na Secretaria da Vara, dos apensos e eventuais volumes dos autos principais, mantendo-se,

entretanto, o apensamento no sistema eletrônico de acompanhamento processual e os controles necessários para a

guarda, reservado o direito de vista e carga as partes a qualquer tempo.Em prosseguimento ao feito, quedando-se

inerte o devedor devidamente citado, proceda a Secretaria da Vara as diligências necessárias para efetuar a

penhora, observada a ordem prioritária prevista na atual redação do art. 655, e incisos, do CPC e

preferencialmente por meio eletrônico, conforme convênios firmados para tanto, se e quando requerido pelo

exequente.Dê-se vista ao Exeqüente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito,

colacionando extrato da CDA atualizada, para cumprimento desta decisão.Em sendo positiva a diligência, ainda

que parcial, lavre-se e expeça-se o necessário, deprecando quando preciso for, intimando o executado que a

oposição de eventuais Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, estará condicionada à garantia do

débito exeqüendo em sua totalidade.Tratando-se de bem imóvel, a penhora recairá sobre sua totalidade,

intimando-se eventual cônjuge. Na hipótese de alienação judicial ou adjudicação do bem, para quitação do débito,

fica desde já reservada a meação a que faz jus.Restando negativa a diligência de citação ou penhora, suspendo a

execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à

Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de

prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido

decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no

sentido de localizar o executado ou seus bens.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002546-92.2003.403.6114 (2003.61.14.002546-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005540-30.2002.403.6114 (2002.61.14.005540-8)) NICEIA CECILIA LOMBARDI(SP142870 - MARCIA

TOCCOLINI) X CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X

NICEIA CECILIA LOMBARDI X CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA

Trata-se de execução movida por Nicéia Cecília Lombardi contra Conselho Regional de Psicologia relativamente

a verbas de sucumbência devidas em virtude de sentença proferida no bojo destes autos (embargos à execução

fiscal).Manifestação da exequente à fl. 108.É o relatório.Considerando o comprovante de depósito judicial de fl.

106 e a manifestação da exeqüente à fl. 108, concluo que houve pagamento integral da obrigação sob

execução.Diante do exposto, extingo o procedimento executivo em questão, conforme artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado.Após as providências acima e com o

trânsito em julgado desta decisão arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe.

 

0001182-75.2009.403.6114 (2009.61.14.001182-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001181-90.2009.403.6114 (2009.61.14.001181-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL

ZORZENON NIERO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X O MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO

CAMPO(SP157027 - ANDREA ALIONIS BANZATTO) X O MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução movida pelo Município de São Bernardo do Campo relativamente a verbas de sucumbência

devidas em virtude de sentença proferida no bojo destes autos (embargos à execução fiscal).É o
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relatório.Considerando a expedição e levantamento do alvará (fls. 146 e 14/149) a favor do exequente, concluo

que houve pagamento integral da obrigação sob execução.Diante do exposto, extingo o procedimento executivo

em questão, conforme artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal certifique-se,

encaminhando-se os autos ao arquivo após as anotações de estilo.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8970

 

DEPOSITO

0002925-81.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SIMONE MARIA DE ALCANTARA

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1500428-45.1998.403.6114 (98.1500428-0) - KARMANN GUIA DO BRASIL LTDA(SP058079 - FERNANDO

ANTONIO CAVANHA GAIA E SP071172 - SERGIO JOSE SAIA E SP117611 - CRISTIANE APARECIDA

MOREIRA KRUKOSKI) X UNIAO FEDERAL

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Intime(m)-

se.

 

0004973-47.2012.403.6114 - MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA(SP223828 - OTAVIO AUGUSTO

JULIANO) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo em relação a tutela antecipada deferida e em ambos os

efeitos nos demais tópicos. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo

legal.Intime(m)-se.

 

0002111-69.2013.403.6114 - ISABEL MARIA FERNANDES FRASSON(SP214033 - FABIO PARISI) X

UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0005232-08.2013.403.6114 - EDMILSON FREITAS ARAUJO(SP245501 - RENATA CRISTINE DE

ALMEIDA FRANGIOTTI E SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 827 -

LENA BARCESSAT LEWINSKI) X ESTADO DE SAO PAULO(SP329155B - CLAUDIO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP329893B - GABRIEL DA SILVEIRA MENDES) X MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO

CAMPO(SP110727 - VICENTE DE PAULA HILDEVERT)

Vistos. Concedo às partes o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para apresentação de memoriais finais, iniciando-

se pelo autor, após o Município, o Estado e a União Federal.Decorrido o prazo supra, venham conclusos para

sentença. 

 

0005642-66.2013.403.6114 - VALDIR MOLINA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     311/1171



 

0005667-79.2013.403.6114 - VANDUIS MACENA NUNES(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X UNIAO

FEDERAL

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0007363-53.2013.403.6114 - IVALDO JOSE DOS SANTOS(SP183851 - FÁBIO FAZANI) X UNIAO

FEDERAL

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Intime(m)-

se.

 

0007611-19.2013.403.6114 - ELETRO METALURGICA EDANCA LTDA(SP091094 - VAGNER

APARECIDO ALBERTO E SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE

DE SANTANA FURTADO)

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Intime(m)-

se.

 

0007903-04.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007243-

10.2013.403.6114) EUREKA IND/ E COM/ LTDA(SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES

GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X UNIAO FEDERAL(Proc.

2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO)

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Intime(m)-

se.

 

0008368-13.2013.403.6114 - GLAUCIA DE SAO JOSE(SP262594 - CATHERINE PASPALTZIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0008375-05.2013.403.6114 - SERGIO ROBERTO DE LUCA(SP057030 - ROMILDA RODRIGUES DE

SOUZA E SP334606 - LIGIA RODRIGUES DE SOUZA BEZERRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Cuida-se de ação de conhecimento ajuizada por SÉRGIO ROBERTO DE LUCA em face da União Federal

e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no qual objetiva a suspensão de crédito tributário decorrente de

imposto de renda incidente sobre verbas acumuladas.Aduz a parte autora que nos autos de ação de conhecimento,

de natureza previdenciária, recebeu a importância de R$ 48.045,73 referente às diferenças da revisão da renda

mensal inicial de benefício de aposentadoria, compreendidas no interregno de abril de 1997 a junho de 2005.

Contudo, entende que a cobrança do imposto de renda é indevida, pois incidente sobre os valores recebidos de

forma acumulada, ou seja, pelo regime de caixa e não de competência.A inicial veio instruída com

documentos.Indeferida a gratuidade processual, foram as custas recolhidas integralmente à fl. 49.Relatei o

necessário. DECIDO.Primeiramente, reconheço a ilegitimidade do INSS para figurar no pólo passivo da presente

ação.Isto porque o imposto sobre a renda é tributo de competência da União, a quem compete instituí-lo e é o

sujeito ativo da obrigação tributária, nos termos do artigo 153, inciso III, da Constituição Federal, c.c. o artigo 119

do Código Tributário Nacional.Assim, extingo o processo sem julgamento do mérito em relação ao Instituto

Nacional do Seguro Social, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.No caso dos autos, o

que se discute é qual a alíquota aplicável ao caso, eis que os créditos decorrentes de benefícios previdenciários

ensejam tributação do Imposto de Renda, sujeitando-se a retenção na fonte pelo INSS, com base nos parâmetros

da tabela progressiva prevista em legislação própria.Com efeito, consolidou-se no E. STJ o entendimento no

sentido de que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com

base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção

na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS,

Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06).Se o benefício fosse pago corretamente, mês a mês, os

valores sofreriam a incidência de alíquota progressiva, conforme legislação que rege a matéria.Desta forma, o

cálculo do imposto sobre a renda na fonte, na hipótese de pagamento cumulado decorrente de revisão de benefício
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previdenciário, deveria ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário.A

propósito, citem-se:TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALOR

MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE. NÃO-TRIBUTAÇÃO.1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não

constitui fato gerador de tributo. 2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela

autarquia previdenciária, quando o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em

valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto. 3. A hipótese in foco versa

proventos de aposentadoria recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados, por isso que, à luz da

tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se o acolhimento da pretensão autoral. 4. O Direito

Tributário admite, na aplicação da lei, o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os proventos,

mesmos revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado

judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do fisco,

violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da

Administração. 5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar

os índices legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização pelo

que o aposentado isento, deixou de receber mês a mês. 6. Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP

200801390050, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069718, PRIMEIRA

TURMA, DJE: 25/05/2009, Relator(a) LUIZ FUX)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO

REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. RETENÇÃO NA FONTE. IMPOSSIBILIDADE.1. Não se pode

impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o atendimento do

pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao

contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de

tributação (REsp 758.779/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 22.05.2006).2. Agravo Regimental

não provido.(STJ - AGA: 200700111000/SP, SEGUNDA TURMA, DJ: 12/02/2008, PÁGINA:1, REL.

HERMAN BENJAMIN)TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR

MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.1.

Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra

a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de forma acumulada mediante precatório,

decorrente de ação revisional de benefício.3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em

aplicar os índices legais de reajuste do benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente

de uma só vez, lançando sobre o quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem

apenados pelo atraso da autarquia.4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial

de revisão de aposentadoria, a interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios

constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela

auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido puni-lo com a retenção a título de IR sobre o valor dos

benefícios percebidos de forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.5. Precedente: REsp

617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. Recurso especial

improvido.(RESP - 200602347542/PR, SEGUNDA TURMA, DJ: 28/02/2007, PÁGINA: 220, REL.

HUMBERTO MARTINS)Assim, o cálculo do IR deverá considerar a parcela mensal do benefício, em correlação

aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que concerne à alíquota menor (15%)

ou faixa de isenção.Infere-se do acórdão prolatado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento,

acostado às fls. 12/17 dos autos, que o autor também foi em razão da glossa do valor de R$ 3.311,76,

correspondente à dedução indevida com dependentes, por falta de comprovação da relação de dependência.

Contra tal fato, não se insurgiu o autor na peça inicial.Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA requerida, para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao processo nº

13819.720814/2013-14. A União poderá dar prosseguimento na cobrança os valores apurados em razão glossa

indevida, cabendo-lhe tomar as medidas necessárias a tanto.Cite-se e Intimem-se.

 

0008981-33.2013.403.6114 - DERMIVAL PEDRO DA SILVA(SP290279 - LEOMAR SARANTI DE NOVAIS

E SP233129 - ZENAIDE ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0008982-18.2013.403.6114 - SILVESTRE ROCHA DE CARVALHO(SP290279 - LEOMAR SARANTI DE
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NOVAIS E SP233129 - ZENAIDE ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0000039-75.2014.403.6114 - EUROCABOS MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP234466 - JOSE SANTOS

ROSA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Intime(m)-

se.

 

0000166-13.2014.403.6114 - RAQUEL DOS REIS PEIXINHO(SP293594 - MARCOS VILLANOVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0000169-65.2014.403.6114 - MARIA CELESTINO DE SENA PEDROSO(SP293594 - MARCOS

VILLANOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0000170-50.2014.403.6114 - LUIZ MAIA DE BRITO(SP293594 - MARCOS VILLANOVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0000171-35.2014.403.6114 - FRANCISCO NAELHO PEREIRA FEITOSA(SP293594 - MARCOS

VILLANOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0000174-87.2014.403.6114 - CLEUDECI RIBEIRO DOS SANTOS SILVA(SP293594 - MARCOS

VILLANOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0000190-41.2014.403.6114 - FRANCISCO CIPRIANO DE OLIVEIRA(SP169484 - MARCELO FLORES E

SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0000191-26.2014.403.6114 - OCIR CANDIDO DE SIQUEIRA(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 -

GRACY FERREIRA RINALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-
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se.

 

0000192-11.2014.403.6114 - MARCOS ARANDA(SP169484 - MARCELO FLORES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0000208-62.2014.403.6114 - MARIA LUCIA FERREIRA(SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0000250-14.2014.403.6114 - EDENISIA ARAGAO MADEIRA(SP133046 - JEFERSON ALBERTINO

TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0000260-58.2014.403.6114 - ANTONIO GOMES DE AZEVEDO X EGIDIO LEITE FERREIRA X JUAREZ

GULIN PITARELLO X JOSE WILSON BALBINO X SANDRA FELIX DE OLIVEIRA MACEDO X ABDON

DE JESUS NOVAES(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008774-34.2013.403.6114 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS(SP126554 - THELMA LARANJEIRAS

SALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VistosDesigno a audiência de conciliação para 23/04/2014, às 16:00 hs, no termos dos artigos 277, 278 e

seguintes do Código de Processo Civil.Cite-se.Intimem-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0004126-11.2013.403.6114 - ALOISIO ANTONIO TELES SIQUEIRA X SILMARA MARIANO

SIQUEIRA(SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a CEF para apresentar

contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9012

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004181-64.2010.403.6114 - JUAREZ ALVES FAUSTINO(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em atenção à decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em sede de recurso de

apelação, nomeio a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, independentemente de termo de

compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de

cinco dias. Designo o dia 14 de março de 2014, às 11:40 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Rua

Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp),

providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado

em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os
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honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega

dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Intimem-se. 

 

0002618-30.2013.403.6114 - MARCIA APARECIDA DO AMARAL(SP069155 - MARCOS ALBERTO

TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em atenção à decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em sede de recurso de

apelação, nomeio a Dra. Silvia Magali Pazmio Espinoza, CRM 107.550, independentemente de termo de

compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de

cinco dias. Designo o dia 10 de abril de 2014, às 16:00 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av.

Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a

expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e

eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80,

consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após

manifestação das partes.Intimem-se. 

 

0003914-87.2013.403.6114 - OFATIMO APARECIDO LIMA(SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 7 de Março de 2014, às 11h30min.Intime-se a

parte autora para comparecimento. Para tanto, expeça-se carta com aviso de recebimento.Providencie o advogado

da parte autora o seu comparecimento à audiência designada.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, com urgência, para elaboração de cálculos, conforme acordo proposto. Cumpra-se e intimem-se.

 

0006302-60.2013.403.6114 - ELIANA VASCONCELOS MELO(SP178547 - ALEXANDRA ARIENTI

PALOMARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 7 de Março de 2014, às 11h45min.Intime-se a

parte autora para comparecimento. Para tanto, expeça-se carta com aviso de recebimento.Providencie o advogado

da parte autora o seu comparecimento à audiência designada.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, com urgência, para elaboração de cálculos, conforme acordo proposto. Cumpra-se e intimem-se.

 

0006353-71.2013.403.6114 - MARIA JOSE DE ALMEIDA ARAUJO(SP268984 - MARIA DAS MERCES

SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 7 de Março de 2014, às 13h00min.Intime-se a

parte autora para comparecimento. Para tanto, expeça-se carta com aviso de recebimento.Providencie o advogado

da parte autora o seu comparecimento à audiência designada.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, com urgência, para elaboração de cálculos, conforme acordo proposto. Cumpra-se e intimem-se.

 

0006454-11.2013.403.6114 - LUIS HENRIQUE ALVES DE CARVALHO(SP208309 - WILLIAM

CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 7 de Março de 2014, às 12h15min.Intime-se a

parte autora para comparecimento. Para tanto, expeça-se carta com aviso de recebimento.Providencie o advogado

da parte autora o seu comparecimento à audiência designada.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, com urgência, para elaboração de cálculos, conforme acordo proposto. Cumpra-se e intimem-se.

 

0006544-19.2013.403.6114 - CARLOS MAGNO REIS(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Tendo em vista a justificativa da parte autora de fls. 46, redesigno a perícia para a data de 02/06/2014, que

ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo. Intime-

se a parte autora por carta com aviso de recebimento para comparecimento munida de todos os exames que

possuir e documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. PROVIDENCIE O

ADVOGADO DA PARTE AUTORA O SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA PARA

EVITAR NOVA AUSÊNCIA NA PERÍCIA. Int.

 

0006551-11.2013.403.6114 - ROBERTO FREIRE CARRASQUEIRA(SP084260 - MARIA FERNANDA

FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 7 de Março de 2014, às 12h00min.Intime-se a

parte autora para comparecimento. Para tanto, expeça-se carta com aviso de recebimento.Providencie o advogado

da parte autora o seu comparecimento à audiência designada.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, com urgência, para elaboração de cálculos, conforme acordo proposto. Cumpra-se e intimem-se.
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0006651-63.2013.403.6114 - MARIA CELESTE DE ARAUJO RODRIGUES(SP231450 - LEACI DE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 7 de Março de 2014, às 12h30min.Intime-se a

parte autora para comparecimento. Para tanto, expeça-se carta com aviso de recebimento.Providencie o advogado

da parte autora o seu comparecimento à audiência designada.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, com urgência, para elaboração de cálculos, conforme acordo proposto. Cumpra-se e intimem-se.

 

0006668-02.2013.403.6114 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(SP151188 - LUCIANA NEIDE

LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 7 de Março de 2014, às 12h45min.Intime-se a

parte autora para comparecimento. Para tanto, expeça-se carta com aviso de recebimento.Providencie o advogado

da parte autora o seu comparecimento à audiência designada.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, com urgência, para elaboração de cálculos, conforme acordo proposto. Cumpra-se e intimem-se.

 

0006980-75.2013.403.6114 - ELDA PEREIRA DOS SANTOS SOUZA(SP194620 - CARINA PRIOR

BECHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 46/60.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, por ser portadora de perda auditiva

bilateral. Tendo em vista a idade e grau de instrução da autora cabível a reabilitação a cargo do réu, e a

manutenção do auxílio-doença durante o processo de reabilitação profissional.Reconhecida a plausibilidade do

direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte

autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos

necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o

fim de o réu conceder auxílio-doença à autora, com DIB em 19/08/13 e a imediata inclusão da autora em

programa de reabilitação profissional.Diga o INSS sobre a possibilidade de acordo e apresente memoriais finais.

Após, requisitem-se os honorários periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0007293-36.2013.403.6114 - ILZA PEREIRA DE FARIAS(Proc. 2854 - WALLACE FEIJO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 76/89.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, por ser portadora de hemiplegia à esquerda,

secundária a AVC.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do

benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em

julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso,

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu conceder aposentadoria por invalidez à autora,

com DIB em 10/05/11.Sem prejuízo, diga a parte autora sobre a contestação.Diga o INSS sobre a possibilidade de

acordo.Apresentem memoriais finais. Após, requisitem-se os honorários periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0007314-12.2013.403.6114 - HELENA ABRAHAO PACHECO(SP166002 - ALEXANDRE SILVÉRIO DA

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 7 de Março de 2014, às 13h15min.Intime-se a

parte autora para comparecimento. Para tanto, expeça-se carta com aviso de recebimento.Providencie o advogado

da parte autora o seu comparecimento à audiência designada.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, com urgência, para elaboração de cálculos, conforme acordo proposto. Cumpra-se e intimem-se.

 

0007373-97.2013.403.6114 - VILMA NUNES SANTANA GONCALVES(SP226550 - ELTON CLEBERTE

TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial
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às fls. 43/55.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, por ser portadora de câncer com metastase

cerebral.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim

como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da

demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO

A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à autora,

com DIB em 20/10/13, DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.Diga a parte autora sobre a contestação

apresentada. Diga o INSS sobre a possibilidade de acordo.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado, em

memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0008848-88.2013.403.6114 - EMANUEL MENESES SANTOS(SP211864 - RONALDO DONIZETI

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se.Intime-se.

 

0008916-38.2013.403.6114 - ROSANA MANCHINI(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVANIRA CORREA BUENO

Recebo a petição de fls. 22 como aditamento da inicial. Ao SEDI para as anotações necessárias. Defiro os

benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Citem-se. Int.

 

0008964-94.2013.403.6114 - JOANA FERREIRA CANTEIRO(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se.

 

0000312-54.2014.403.6114 - ELZA PEREIRA JARDIM(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Considerando-se que figura no pólo ativo da presente

demanda pessoa com idade superior a 60 (sessenta) anos, fica estabelecida e deferida desde já a prioridade de

tramitação do feito, nos termos do que dispõe o artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. Anote-se e

coloque-se, na capa dos autos, a tarja indicativa de tal prioridade.Tratam os presentes autos de ação de

conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de benefício

previdenciário com fulcro no artigo 29 da Lei n. 8.213/91.Incabível nesse momento, a antecipação de tutela

pretendida, uma vez que, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária uma análise

aprofundada do cálculo da RMI do benefício da autora, cujo documento sequer foi juntado aos autos.Desta forma,

não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos alegados, possível apenas após a instrução.Posto isso,

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Cite-se e intime-se.

 

0000370-57.2014.403.6114 - MARIA CLAUDINA SOARES DA SILVA(SP213825 - CIBELE REGINA

CRISTIANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Considerando-se que figura no pólo ativo da presente

demanda pessoa com idade superior a 60 (sessenta) anos, fica estabelecida e deferida desde já a prioridade de

tramitação do feito, nos termos do que dispõe o artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. Anote-se e

coloque-se, na capa dos autos, a tarja indicativa de tal prioridade.Tratam os presentes autos de ação de

conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de aposentadoria

por idade.No caso, não é possível aferir a verossimilhança das alegações da autora, mormente quanto à correção

das contribuições previdenciárias vertidas. Os elementos probatórios acostados aos autos demonstram a priori 162

meses de contribuição.Desta forma, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos alegados, possível

apenas após a instrução.Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Cite-se e intime-se.

 

0000563-72.2014.403.6114 - SILMAR FERREIRA DOS SANTOS(SP312716A - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela, objetivando a revisão de benefício previdenciário com fulcro no artigo 29 da Lei n. 8.213/91.Incabível a

antecipação de tutela pretendida, pois o benefício do autor cessou em 30/01/2010, razão pela qual não há perigo

na demora da prestação da tutela jurisdicional. Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Para

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, comprovantes que

justifiquem o pedido, eis que em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais constato que o autor
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percebe aproximadamente R$ 2.500,00 mensais.Intime-se.

 

0000567-12.2014.403.6114 - MARCO COSME MIGUEL(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de benefício previdenciário com fulcro

no artigo 29 da Lei n. 8.213/91.Incabível a antecipação de tutela pretendida, pois o benefício do autor cessou em

15/08/2013, razão pela qual não há perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional. Posto isso, INDEFIRO

A TUTELA ANTECIPADA requerida.Cite-se e intime-se.

 

0000570-64.2014.403.6114 - ANTONIO LUCIANO LUQUE(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de benefício previdenciário com fulcro

no artigo 29 da Lei n. 8.213/91.Incabível a antecipação de tutela pretendida, pois, em razão de estar o autor em

gozo de aposentadoria por invalidez, não há perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional. Posto isso,

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Cite-se.Intime-se.

 

0000610-46.2014.403.6114 - ODAIR FERREIRA DE SOUSA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a DRA. ANNA CAROLINA PASSOS

WAKNIN, CRM 129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de

quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são

suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos

impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia

02 de junho de 2014, às 09:20 horas, para a realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º

3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR

para intimação da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres

técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após manifestação

das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos,

nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão

ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão

ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?

Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3.

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando

possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou

deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente,

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz

tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se

a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),
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síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.

 

0000652-95.2014.403.6114 - FILOMENA MARIA DO CARMO(Proc. 2676 - ERIK PALACIO BOSON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Tratam os presentes

autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão

de benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Inviável, por ora, a concessão de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código

de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve estar

consubstanciada em prova que comprove a impossibilidade da requerente ter sua subsistência provida por sua

família.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual,

determino, desde já, a elaboração de laudo assistencial a ser realizado pela assistente social, FATIMA BELBIS

DE ARAUJO - CRESS 38.559, que ora nomeio, devendo responder aos quesitos a seguir formulados com base

nos dados colhidos na residência da parte autora e nas informações dadas por moradores e comerciantes vizinhos,

os quais deverão ser escolhidos aleatoriamente e procurados pelo Sr. Assistente Social, nos seus respectivos

domicílios. Deverá a parte autora apresentar a sua documentação pessoal assim como dos demais integrantes da

família, quando da realização da entrevista para o estudo social (RG, CPF, CARTEIRA DE TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL).O laudo deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias. Arbitro os honorários em R$

234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo

e após manifestação das partes.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.QUESITOS DO LAUDO

ASSISTENCIAL DO JUÍZO1. Qual o endereço da parte autora?2. A casa em que a parte autora reside é própria,

alugada ou outros? 2.1. quem é o proprietário do imóvel ? 2.2. qual o valor do aluguel ? 2.3. foi exibido recibo ?

2.4. há quanto tempo a parte autora reside no mesmo local ?3. Descrever o imóvel, informando os bens móveis e

utensílios domésticos que o guarnecem e seu estado de conservação. 3.1. a casa possui telefone ? 3.2. alguém na

residência possui automóvel ou outro tipo de veículo? 3.3. em caso positivo, descrever.4. Informar as condições

de habitação da rua em que a parte autora reside.5. Informar o nome completo, filiação, idade, profissão e

parentesco de todas as pessoas que residem com a parte autora ?6. Informar qual a atual atividade profissional de

todas as pessoas que residem com a parte autora e o valor bruto e líquido dos salários recebidos. 6.1. quais as

fontes de informações utilizadas para responder a este quesito ? 6.2. as informações prestadas conferem com as

anotações existentes nas carteiras de trabalho dos moradores, recibos ou outros documentos ?.7. No caso de

desemprego ou trabalho informal, mencionar quais os (02) dois últimos vínculos de emprego, respectiva duração,

função e salário, anotados nas carteiras de trabalho dos moradores.8. Os moradores recebem alguma espécie de

benefício previdenciário ou assistencial ? 8.1. qual o valor da renda mensal constante nos últimos recibos ?9. A

família possui outras fontes de renda ? 9.1. descrever quais e informar o valor.10. Quais as despesas mensais fixas

da família da parte autora ? 10.1. foram exibidos comprovantes das despesas ? 10.2. quais ?11. Informar nome e

endereço completos e qualificação de ao menos (02) dois vizinhos ouvidos durante as diligências. 12. Os vizinhos

ouvidos confirmam os dados colhidos na residência da parte autora ? 13. Informar quais foram os documentos

analisados durante a perícia.Regularize a subscritora da petição inicial, juntado aos autos instrumento de mandato,

no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito.Regularizada a inicial, cite-se e intime-se ao réu para, no prazo

de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.Intimem-se.

 

0000661-57.2014.403.6114 - EDVAL BEZERRA(SP341252 - ELIEZER RODRIGUES MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a DRA. ANNA CAROLINA PASSOS

WAKNIN, CRM 129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de

quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são

suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos

impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia

02 de junho de 2014, às 10:00 horas, para a realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º

3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR

para intimação da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres

técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após manifestação
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das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos,

nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão

ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão

ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?

Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3.

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando

possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou

deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente,

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz

tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se

a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.

 

0000696-17.2014.403.6114 - MARIA BERNADETE OLIDIO(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS

CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como peritos, a Dra. THATIANE FERNANDES DA

SILVA, CRM 118.943 e a Dra. ANNA CAROLINA PASSOS WAKNIN, CRM 129.028, independentemente de

termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no

prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I,

CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que

escapem da avaliação técnica do médico.Designo os dias 14 de março de 2014, às 12:00 horas, na Rua Pamplona,

n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp) e 02 de junho de 2014, às

10:20 horas, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo

providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado

em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega

dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o

assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO

JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o

respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade

que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente?

Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros

de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o

fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação

direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de

atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8.
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Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9.

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o

periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda

para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151

da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget

(osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou

hepatopatia grave?Intimem-se.

 

0000718-75.2014.403.6114 - MARIA TEOTONIO XAVIER(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a DRA. ANNA CAROLINA PASSOS

WAKNIN, CRM 129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de

quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são

suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos

impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia

02 de Junho de 2014, às 11:20 horas, para a realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º

3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR

para intimação da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres

técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após manifestação

das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos,

nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão

ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão

ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?

Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3.

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando

possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou

deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente,

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz

tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se

a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.

 

0000759-42.2014.403.6114 - PAULO DE FRANCA(SP207336 - RAQUEL APARECIDA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de benefício previdenciário com fulcro

no artigo 29 da Lei n. 8.213/91.Incabível a antecipação de tutela pretendida, pois o benefício do autor cessou em

30/01/2010, razão pela qual não há perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional. Posto isso, INDEFIRO

A TUTELA ANTECIPADA requerida.Cite-se e Intime-se.

 

0000760-27.2014.403.6114 - MARIA DOLACI SANTANA SOUZA(SP207336 - RAQUEL APARECIDA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando recebimento de diferenças devidas referentes a

revisão realizada administrativamente nos moldes do acordo firmado na Ação Civil Pública nº 0002320-

59.2012.403.6183/SP.A tutela antecipada é inviável nos presentes autos, uma vez que a cobrança de atrasados em

face da Fazenda Pública dar-se-á em fase de execução, observado o procedimento próprio, previsto no artigo 100,

caput e 3º da Constituição Federal, ou seja, mediante expedição de precatório ou requisição de pequeno

valor.Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.A petição inicial deverá ser aditada, no prazo

de dez dias, para que todos os beneficiários da pensão por morte sejam incluídos no pólo passivo da presente

ação.Intime-se.

 

0000781-03.2014.403.6114 - ELTON RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP245167 - AGENOR DOS SANTOS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, Dra. Silvia Magali Pazmio Espinoza, CRM

107.550, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à

questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 10 de abril de

2014, às 14:00 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar,

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação

do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias,

após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07,

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e

intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art.

421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?

Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença,

lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia
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grave?Intimem-se.

 

0000787-10.2014.403.6114 - FABIANO DA SILVA COUTO(SP268984 - MARIA DAS MERCES

SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a DRA. ANNA CAROLINA PASSOS

WAKNIN, CRM 129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de

quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são

suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos

impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia

02 de Junho de 2014, às 11:40 horas, para a realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º

3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR

para intimação da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres

técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após manifestação

das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos,

nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão

ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão

ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?

Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3.

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando

possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou

deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente,

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz

tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se

a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.

 

0000793-17.2014.403.6114 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS SILVA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. Ratifico os atos praticados pelo Juízo da 1ª Vara Cível da

Comarca de Diadema.Defiro ao autos as benesses da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie o autor a juntada dos

documentos que instruíram a petição inicial, no prazo de dez dias.Intime-se.

 

0000800-09.2014.403.6114 - REGIANE URBETELI ALMEIDA(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde
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já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perita, a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM

118.943, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à

questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Designo o dia 14 de Março de

2014, às 12:20 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim

Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp), providenciando-se a expedição de carta com AR para

intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em

até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n.

558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se

e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do

art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou

deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou

deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?

Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3.

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando

possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou

deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente,

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz

tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se

a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.

 

0000801-91.2014.403.6114 - JERONINO IVAINE BORGES(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a DRA. ANNA CAROLINA PASSOS

WAKNIN, CRM 129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de

quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são

suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos

impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia

02 de Junho de 2014, às 11:00 horas, para a realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º

3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR

para intimação da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres

técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após manifestação

das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos,

nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão

ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão

ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?

Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3.
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Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando

possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou

deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente,

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz

tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se

a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.

 

0000805-31.2014.403.6114 - CLAUDIZIO ALVES DE ALBUQUERQUE(SP301377 - RAIMUNDA GRECCO

FIGUEREDO E SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de

celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada

incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como

perita, a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, independentemente de termo de compromisso,

facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo

para a realização da perícia, o dia 14/04/2014 às 12:40 horas, na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim

Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp). Intime-se a parte autora por carta com aviso de

recebimento para comparecer munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, inclusive de sua

Carteira de Trabalho e Previdência Social.Providencie o advogado da parte autora o seu comparecimento à perícia

designada.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC),

devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que

escapem da avaliação técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n.

558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após

manifestação das partes.Cite-se. Sem prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.Após a perícia analisar-se-á o pedido de tutela

antecipada conforme pedido do autor na inicial. QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1) O periciando é portador de

doença, lesão ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID.2) Em caso afirmativo, essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das

possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece

da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis

limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela origem da

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6)

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10) Na hipótese

do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível

aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) Consoante os artigos 26, II e 151

da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
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doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget

(osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou

hepatopatia grave?Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9021

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000721-30.2014.403.6114 - BREDA LOGISTICA LTDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES

BASTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Vistos em liminar.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BREDA

TRANSPORTES E SERVIÇOS S/A contra ato coator do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Bernardo

do Campo, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica-tributária que imponha à impetrante o

recolhimento da contribuição previdenciária prevista no artigo 8º da Lei nº 12.546/2011 incidente sobre os valores

devidos a título de PIS, COFINS, ICMS e ISS.Alega a impetrante que referidos valores não integram o conceito

de receita bruta.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 17/29.Custas recolhidas às fls. 30.É o

relatório. Decido.Não vislumbro o perigo de perecimento do direito da impetrante, que sempre recolheu a

contribuição em epígrafe incidente sobre a receita bruta, tal como previsto na Lei nº 12.546/2011, de forma que

não se justifica a concessão da medida liminar pleiteada.Ademais, eventual concessão da segurança possibilitará à

impetrante que efetue, após o trânsito em julgado, a compensação/restituição dos valores indevidamente

recolhidos no quinquênio que antecede a propositura da presente ação, nos termos do artigo 170-A do Código

Tributário Nacional.Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida. Apresente o Impetrante planilha de cálculo

constando os valores que pretende compensar e, se for o caso, retifique o valor atribuído à causa e recolha as

custas complementares, no prazo de dez dias.Intime-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz Federal 

Bel. Ricardo Henrique Cannizza 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2696

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003013-27.2005.403.6106 (2005.61.06.003013-5) - BENEDITO ANTONIO VIARO(SP114818 - JENNER

BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez)

dias, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Esta certidão é feita nos termos do artigo

162, parágrafo 4º do CPC.

 

0008225-58.2007.403.6106 (2007.61.06.008225-9) - IRMAOS MOZZOCATO PISOS E REVESTIMENTOS

LTDA(SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo sucessivo

de 10 (dez) dias, para que se manifestem acerca do LAUDO PERICIAL E A COMPLEMENTAÇÃO DOS

HONORÁRIOS. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, 4º, do CPC.

 

0003608-21.2008.403.6106 (2008.61.06.003608-4) - APARECIDA REGINA CUSSOLIM DE

OLIVEIRA(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)
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CERTIDÃO CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se em Secretaria com vista ao autor, pelo prazo

de 5 (cinco) dias, em nada sendo requerido, retornarão os autos ao arquivo. Esta certidão é feita nos termos do

artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

0009096-20.2009.403.6106 (2009.61.06.009096-4) - JOSE SANTANA DE OLIVEIRA(SP119119 - SILVIA

WIZIACK SUEDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO

SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Vistos,1 - Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, via e-mail, a

implantar o benefício previdenciário de auxílio-doença à parte autora, comprovando nos autos, bem como a

elaborar cálculo de liquidação, nos termos do julgado e no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Elaborado o cálculo, dê-se

vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver

concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância, apresente cálculo do

valor que entende ter direito. 3 - Promovida a execução, proceda a Secretaria a alteração da classe para Execução

contra a Fazenda Pública, junto ao sistema processual. 4 - Caso o valor da execução ultrapasse o limite de 60

(sessenta) salários-mínimos, deverá informar se renuncia ao crédito do montante excedente, optando pelo

pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 10.159/2001), não esquecendo o(s) patrono(s) da necessidade de ter

poder especial para renúncia, caso não assine a informação em conjunto com ele a parte autora.5 - Faculto ao

advogado da parte autora a juntada do contrato de honorários para fins de serem destacados os honorários

advocatícios contratados do valor da condenação principal e somá-los ao eventual valor da sucumbência, isso até a

expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, os quais serão depositados pelo TRF da 3ª Região em

instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada do advogado, atendendo, assim, o disposto no

art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 399, de 26/10/2004, do Conselho da

Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I, pág. 83).6 - Havendo concordância ou apresentado cálculo do valor

que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor embargos em 30 (trinta) dias.7 - Não

havendo oposição de embargos, expeçam-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es)

apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0006995-73.2010.403.6106 - MARIA TEREZINHA BIROLIN TREVISAN(SP240138 - JULIANA MARIA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez)

dias, para que se manifeste a cerca da petição de fls. 329/340 juntada pela UNIÃO. Esta certidão é feita nos

termos do artigo 162, 4º, do CPC.

 

0001258-55.2011.403.6106 - MARIA EMILIA DE JESUS(SP240138 - JULIANA MARIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA) X FRANCISCA PEREIRA DA SILVA(SP172100 - LOURENÇO SECCO JÚNIOR)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez)

dias, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Esta certidão é feita nos termos do artigo

162, parágrafo 4º do CPC.

 

0002647-75.2011.403.6106 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA GIACOMINI(SP047384 - SEBASTIAO

CALDEIRA DA SILVA E SP302041 - DANIELA DA SILVA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Recebo o agravo retido interposto pela AUTORA.Vista à CEF para resposta no prazo legal.Após, conclusos.Int.

 

0003429-82.2011.403.6106 - LYGIA CRISTINA NEVES SILVA(SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo sucessivo

de 5 (cinco) dias, para que se manifestem acercada complementação do LAUDO PERICIAL de fls. 118/135. Esta

certidão é feita nos termos do artigo 162, 4º, do CPC.

 

0003727-74.2011.403.6106 - NILTON AMARAL CAMPOS(SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Arbitro os honorários do médico perito em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais). Requisite-se o

pagamento. Reitero o despacho de fl. 223 para que o autor seja intimado pessoalmente para manifestar-se sobre a

proposta de transação formulada pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias. Ressalto que a referida manifestação

deverá ser assinada em conjunto pelo autor e sua patrona.Dilig.
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0007222-29.2011.403.6106 - ANA MARIA JUNQUEIRA(SP251125 - TATIANE GASPARINI GARCIA E

SP272583 - ANA CLAUDIA BILIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 -

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Em razão de ser a autora beneficiária da justiça gratuita, arbitro os honorários do perito judicial, Dr. José

Eduardo Nogueira Forni, nomeado às fls. 149, nos termos da Resolução 281, de 15/10/2002, do Conselho da

Justiça Federal, em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro) reais.Requisite-se os honorários do perito. Registrem-se

os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no mês vindouro.Int. e

Dilig.

 

0008294-51.2011.403.6106 - ROGRE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME(SP266098

- VANDER LUIZ PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez)

dias, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela CEF. Esta certidão é feita nos termos do artigo

162, parágrafo 4º do CPC.

 

0000167-90.2012.403.6106 - JOSE ROBERTO SAES(SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5

(cinco) dias, para que se manifestem acerca do LAUDO PERICIAL. Esta certidão é feita nos termos do artigo

162, parágrafo 4º do CPC.

 

0001582-11.2012.403.6106 - CLAUDEMIR VEIGA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA

JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos.Defiro o requerido pelo INSS às fls. 116/117.Int.

 

0002260-26.2012.403.6106 - VALDECIR CALDEIRA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Em razão de ser o autor beneficiário da justiça gratuita, arbitro os honorários do perito judicial, Dr. André

Luis Petinelli, nomeado às fls. 58, nos termos da Resolução 281, de 15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal,

em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro) reais.Requisite-se os honorários do perito. Registem-se os autos no

sistema de acompanhamento processual para sentença no primeiro dia útil do mês vindouro.Int. e Dilig.

 

0002530-50.2012.403.6106 - NILCE JUSTINO DE CARVALHO(SP255080 - CAROLINA SANTOS DE

SANTANA MALUF E SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,1 - Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, via e-mail, a

implantar o benefício assistencial à parte autora, comprovando nos autos, bem como a elaborar cálculo de

liquidação, nos termos do julgado e no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação,

nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. 3 -

Promovida a execução, proceda a Secretaria a alteração da classe para Execução contra a Fazenda Pública, junto

ao sistema processual. 4 - Caso o valor da execução ultrapasse o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá

informar se renuncia ao crédito do montante excedente, optando pelo pagamento do saldo sem o precatório (Lei

n.º 10.159/2001), não esquecendo o(s) patrono(s) da necessidade de ter poder especial para renúncia, caso não

assine a informação em conjunto com ele a parte autora.5 - Faculto ao advogado da parte autora a juntada do

contrato de honorários para fins de serem destacados os honorários advocatícios contratados do valor da

condenação principal e somá-los ao eventual valor da sucumbência, isso até a expedição do precatório ou

requisitório de pequeno valor, os quais serão depositados pelo TRF da 3ª Região em instituição bancária oficial,

em conta remunerada e individualizada do advogado, atendendo, assim, o disposto no art. 22, da Lei n.º 8.906/94

(Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 399, de 26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal (DO de

27/10/2004, Seção I, pág. 83).6 - Havendo concordância ou apresentado cálculo do valor que entender ter direito a

parte autora, proceda a citação do INSS para opor embargos em 30 (trinta) dias.7 - Não havendo oposição de

embargos, expeçam-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es) apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0002836-19.2012.403.6106 - APARECIADO RIBEIRO DE FARIA(SP152909 - MARCOS AURELIO DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes pelo prazo sucessivo

de 5 (cinco) dias, para que se manifestem acerca dos documentos juntados às folhas 208/222. Esta certidão é feita

nos termos do artigo 162, 4º, do CPC.

 

0003108-13.2012.403.6106 - ADALTO ALVES(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Em razão de ser o autor beneficiário da justiça gratuita, arbitro os honorários do perito judicial, Dr. Luis

Antônio Pellegrini, nomeados às fls. 96, nos termos da Resolução 281, de 15/10/2002, do Conselho da Justiça

Federal, em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro) reais.Requisite-se os honorários do perito. Registrem-se os

autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no mês vindouro.Int. e Dilig.

 

0003730-92.2012.403.6106 - IOLANDA VIEIRA SILVA(SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez)

dias, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Esta certidão é feita nos termos do artigo

162, parágrafo 4º do CPC.

 

0004484-34.2012.403.6106 - ADELAIDE SANCHES FONSECA(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA E

SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,Justifique a autora o não comparecimento para realização dos exames periciais, como afirmado pelo Sr.

Perito, vindo oportunamente conclusos.Intime-se.

 

0004537-15.2012.403.6106 - JOSE PAULO MAIORANO(SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 167: Defiro. Requisite-se conforme requerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Intimem-se.

 

0004829-97.2012.403.6106 - MARIA ELIZ DOS SANTOS(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo sucessivo

de 5 (cinco) dias, para que se manifestem acerca do LAUDO PERICIAL. Esta certidão é feita nos termos do

artigo 162, 4º, do CPC.

 

0005014-38.2012.403.6106 - CLAUDIA MARIA DA SILVA(SP320718 - NATALIA PACHECO MINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Em razão de ser a autora beneficiária da justiça gratuita, arbitro os honorários da perita judicial, Dra.

Andréa Aparecida Monné, nomeada às fls. 124, nos termos da Resolução 281, de 15/10/2002, do Conselho da

Justiça Federal, em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro) reais.Requisite-se os honorários da perita. Registrem-se

os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no mês vindouro.Int. e

Dilig.

 

0005113-08.2012.403.6106 - JOAO BATISTA CASTRO(SP264897 - EDNEY SIMÕES E SP215026 -

JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5

(cinco) dias, para apresentação de suas alegações finais. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, 4º, do CPC.

 

0005118-30.2012.403.6106 - ANGELINA CAMILO PATRIARCHA(SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo sucessivo

de 5 (cinco) dias, para que se manifestem acerca do LAUDO PERICIAL. Esta certidão é feita nos termos do

artigo 162, 4º, do CPC.

 

0005366-93.2012.403.6106 - UNIMED DE CATANDUVA - COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP149927 - JULIO FERRAZ CEZARE E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO

ZERBINATTI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos, Entendo, depois de exame do alegado pelas partes e a prova documental carreada aos autos, não demandar

a causa em testilha produção de prova pericial, pois que a tutela jurisdicional a ser dada à presente demanda não

depende de auxílio de perito, mas sim, tão-somente, de interpretação do pactuado e o ordenamento jurídico, ou,
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em outras palavras, o perito não tem atribuição ou incumbência de interpretar o ordenamento jurídico (prescrição,

irretroatividade das normas jurídicas, princípio da legalidade e enriquecimento sem causa) e os contratos de

prestação de serviços médicos e hospitalares (serviços contratados, área de abrangência geográfica, período de

carência, limitação do período de internações, atendimento exclusivo e exclusões de cobertura). É, portanto,

incumbência ou atribuição do próprio Magistrado aludida interpretação, mesmo que seja a mesma árdua para este

Juízo, isso considerando a quantidade de AIHs questionadas nesta lide, que, sem nenhuma sombra de dúvida, o

exame será feito de forma individual e particularizada. Cabe ao perito, assim, quando nomeado, apenas a tarefa de

auxiliar o Magistrado na apreciação dos fatos para os quais não tem esse preparo técnico, que, por ora, não é o

caso em testilha. De forma que, por incumbir à autora o ônus dos fatos constitutivos do seu alegado direito, por

meio da juntada dos documentos indispensáveis ao deslinde da questão posta em Juízo por ela, determino registro

dos autos para sentença, por não demandar a testilha dilação probatória, indeferindo, assim, o requerimento da

autora de intimação da ré a juntar cópia integral de todo o processo de impugnação do ressarcimento aos SUS,

relativo a cada AIH questionada nesta lide, isso por não ter comprovado negativa da ré em fornecê-lo antes ou

depois da propositura desta demanda, ou seja, não comprovou ela nenhum óbice legal na obtenção administrativa

da referida cópia. E, por fim, em face da autora não ter complementado o depósito integral dos valores

questionados, mesmo depois de intimada por mais de uma vez, a suspensão da exigibilidade do débito não mais

permanece nestes autos. Intimem-se. São José do Rio Preto, 10 de fevereiro de 2014 ADENIR PEREIRA DA

SILVA Juiz Federal

 

0005440-50.2012.403.6106 - ROSANGELA GIMENEZ COELHO(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo sucessivo

de 5 (cinco) dias, para que se manifestem acerca do LAUDO PERICIAL de fls. 196/212 apresentado pelo Dr.

Luis Antônio Pellegrini. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, 4º, do CP.

 

0006012-06.2012.403.6106 - MARIA DE JESUS NUNES DE VIVEIRO(SP236838 - JOSÉ ROBERTO RUSSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ALVES DE O GUEDES

Vistos,1) Inexistindo outras preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em

testilha seu julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são

suficientes para o deslinde daquela, entendo ser imprescindível produção de prova oral, que irá trazer aos autos

outros elementos para formação do convencimento do Julgador e, destarte, verificar a procedência ou não da

pretensão da parte autora.2) Sendo assim, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de

ação, declaro saneado o processo.3) Considerando que a autora já apresentou rol de testemunhas (fl. 86) e o INSS

requereu o depoimento pessoal da autora (fl. 89), designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de

março de 2014, às 14h30m.4) Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, determino o

comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada para interrogatório, devendo, pessoalmente, ser

intimada a comparecer, constando inclusive do mandado as advertências do artigo 343 e parágrafos do mesmo

diploma legal. Intimem-se. São José do Rio Preto, 10 de fevereiro de 2013 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz

Federal

 

0006366-31.2012.403.6106 - OLINDA PANTALEAO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA

SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo sucessivo

de 5 (cinco) dias, para que se manifestem acerca do LAUDO PERICIAL. Esta certidão é feita nos termos do

artigo 162, 4º, do CPC.

 

0006400-06.2012.403.6106 - CLAUDIONOR SOARES DA SILVA(SP170843 - ELIANE APARECIDA

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,Justifique a parte autora o não comparecimento para realização dos exames periciais.Intime-se.

 

0006455-54.2012.403.6106 - MARIA HELZA DA SILVA GANDINI(SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Em razão de ser a autora beneficiária da justiça gratuita, arbitro os honorários do perito judicial, Dr. André

Luis Petinelli, nomeado às fls. 50, nos termos da Resolução 281, de 15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal,

em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro) reais.Requisite-se os honorários do perito. Considerando a conversão do

agravo de instrumento em retido (fl.87), vista à autora para contrarrazões, pelo prazo de 10 (dez) dias, vindo

oportunamente conclusos para decisão.Digam as partes se tem interesse na realização de outras provas,

justificando a sua necessidade.Dilig. e intimem-se.
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0006949-16.2012.403.6106 - EDMUR ONORETI LISBOA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA

JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Em razão de ser o autor beneficiário da justiça gratuita, arbitro os honorários dos peritos judiciais, Dr. Luis

Antônio Pellegrini e Dr. Marcial Barrinuevo da Silva, nomeados às fls. 223/223v, nos termos da Resolução 281,

de 15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal, em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro) reais.Requisite-se os

honorários dos peritos. Informem as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, se têm interesse na produção de

outras provas além da perícia médica já antecipada, não esquecendo de motivar a necessidade de sua

produção.Nada mais sendo requerido, registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para

sentença no primeiro dia útil no mês vindouro.Int. e Dilig.

 

0007274-88.2012.403.6106 - KEROLLYN ISABELLI SGOTE - INCAPAZ X JENIFFER RIBEIRO DA

SILVA(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez)

dias, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Esta certidão é feita nos termos do artigo

162, parágrafo 4º do CPC.

 

0007834-30.2012.403.6106 - MARIA BARBARA DE FARIA CAVICHIA(SP124882 - VICENTE PIMENTEL

E SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056

- LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Em razão de ser o autor beneficiário da justiça gratuita, arbitro os honorários dos peritos judiciais, Dr. José

Eduardo Nogueira Forni e Dr. Luis Sérgio Grecca Júnior, nomeados às fls 91, nos termos da Resolução 281, de

15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal, em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro) reais.Requisite-se os

honorários dos peritos.Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no

primeiro dia útil no mês vindouro.Int. e Dilig.

 

0000808-44.2013.403.6106 - IMPERIO DAS AGUAS RIO PRETO LTDA ME(SP277185 - EDMILSON

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CENTRO

AUTOMOTIVO RAUL(SP236650 - ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS)

Vistos,Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para deliberação sobre a necessidade de

dilação probatória no primeiro dia útil no mês vindouro.Int.

 

0002304-11.2013.403.6106 - EURIPEDES DA SILVA FREITAS(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,1) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha

seu julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o

deslinde daquela, entendo ser imprescindível produção de prova pericial, que irá trazer aos autos outros elementos

para formação do convencimento do Julgador e, destarte, verificar a procedência ou não da pretensão da parte

autora.2) Sendo assim, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado

o processo.3) Para realização de perícia médica, nomeio como perito o Dr. José Eduardo Nogueira Forni,

especialidade em ortopedia, independentemente de compromisso.4) Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar

a prova menos onerosa às partes e/ou ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-

se-á padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que

abrange os aspectos fáticos relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os

quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes. E mais: as partes e o perito poderão solicitar cópia do

referido padrão pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br 5) Faculto às partes a formularem

quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos

pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando,

assim, a economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I). 6) Faculto às partes a indicação de

assistente técnico para a perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias.7) Intime-se o perito da nomeação, devendo

informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e o horário da perícia designada, e apresentar o laudo, no

prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.8) Informados o dia e o horário da perícia pelo perito,

intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente técnico.9) Incumbe à parte autora manter

atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao seu cliente para efetivação das

provas deferidas, sob pena de preclusão.10) Juntado o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 5

(cinco) dias. Intimem-se. São José do Rio Preto, 10 de fevereiro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz

Federal
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0002334-46.2013.403.6106 - MARIA DO CARMO DA SILVA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, Indefiro o pedido da autora de expedição de ofício à FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL DE

MEDICINA para que entranhe nos autos o Laudo Técnico que fundamentou as informações do formulário PPP,

de fls. 26/29, porque de acordo com a legislação processual civil não incumbe ao Juiz diligenciar em favor de

quaisquer das partes quando não há óbice legal na obtenção de documentos. Quanto à pretensão da autora em

obter do Hospital FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA o Laudo Técnico que fundamentou as

informações do formulário PPP, faculto a ela (autora) a, no prazo de 10 (dez) dias, diligenciar e apresentá-lo.

Indefiro, também, o pedido da autora de realização de prova pericial para comprovar o exercício de atividade

insalubre desenvolvidas pela autora (fl. 122vº), tendo em vista que, além dela ter deixado de justificar a contento a

necessidade de tal prova, pois a existência do formulário do INSS Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.

26/29), corroborado com o laudo técnico a ser oportunamente apresentado, será possível um exame seguro dos

fatos alegados na petição inicial. Mesmo porque uma eventual realização de perícia em momento atual não

poderia permitir avaliação das atividades realizadas em períodos pretéritos. Após a apresentação e juntada do

citado documento, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. Intimem-

se. São José do Rio Preto, 10 de fevereiro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0003291-47.2013.403.6106 - SUELI APARECIDA MARCIM(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos,Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.int.

 

0003400-61.2013.403.6106 - LUCIANA ROLIM SCATENA(SP106776 - LUIZ GUERREIRO SCATENA) X

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO E SP328496 - VANESSA WALLENDSZUS DE MIRANDA)

C E R T I D Ã O:Certifico e dou fé que reencaminhei para publicação o despacho de fls. 67 por ter saído com

incorreção: Despacho fls. 67: Vistos,Manifeste-se a ré quanto ao pedido de desitência formulado pela autora,

vindo oportunamente conclusos.Intime-se. 

 

0004209-51.2013.403.6106 - ELIAS MOREIRA DA SILVA(SP239741 - THIAGO LUIS REVELLES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0004577-60.2013.403.6106 - MARIA DE FATIMA CEZARIO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0004862-53.2013.403.6106 - NATALINO DIAS(SP080420 - LEONILDO GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Compulsando os autos, em especial o pedido feito na petição inicial, verifico tratar-se o presente caso de

ação proposta em face do INSS com pedido de indenização. Dessa forma, remetam-se os autos ao SUDP para

alteração de assunto, devendo constar Dano Moral e/ou Material. Ainda, diante da manifestação das partes (fls.

120 e 123) pela desnecessidade de produção de outras provas, registrem-se os autos no sistema de

acompanhamento processual para sentença no primeiro dia útil do mês vindouro. Intimem-se. São José do Rio

Preto, 10 de fevereiro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0005021-93.2013.403.6106 - PAULO FLORENTINO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA

SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0005620-32.2013.403.6106 - LOURDES LIMA DE MORAES(SP221839 - FABIO OZELOTO LEMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez)

dias, para que se manifeste acerca da CONTESTAÇÃO apresentada pela CEF. Esta certidão é feita nos termos do

artigo 162, 4º, do CPC.São José do Rio Preto, 5 de fevereiro de 2014

 

0005714-77.2013.403.6106 - SILVIO AMADEU NASSAR PARDO X RITA DE CASSISA HERNANDES

PARDO(SP235730 - ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS E SP303381 - ROGERIO ROMERA

MICHEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez)

dias, para que se manifeste acerca da CONTESTAÇÃO apresentada pela CEF. Esta certidão é feita nos termos do

artigo 162, 4º, do CPC.São José do Rio Preto, 5 de fevereiro de 2014

 

0005780-57.2013.403.6106 - J MAHFUZ LTDA(SP223363 - EMANUEL HENRIQUE DE CARVALHO

TAUYR) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP

Vistos,Recolha a autora as custas processuais devidas, no prazo de 10 (dez) dias, vindo oportunamente

conclusos.Intime-se.

 

0005928-68.2013.403.6106 - GONCALINO DIONISIO PAULINO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0005954-66.2013.403.6106 - CARLOS ALBERTO PATRIANI BARRIONUEVO(SP185933 - MÁRCIO

NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0000025-18.2014.403.6106 - INTELECTUS - SISTEMA DE ENSINO LTDA - EPP(SP076553 - WILSON

MOYANO DALECK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda da contestação.CITE-SE a C.E.F. para

resposta.Intime-se.

 

0000054-68.2014.403.6106 - PEDRO GERIN ZAFALON(SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e prioridade de tramitação do feito à autora, por força do

declarado por ela. Anote-se. Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Conflito de Competência n.º 90.300, rel.

Min. Gomes de Barros, j. 14.11.07, DJU 26.11.07, que a atribuição do valor da causa feita pelo autor nem sempre

é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre presente, de que se queira burlar regra

de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de indicação. Compete ao Juiz Federal que

inicialmente recebe a demanda verificar se o benefício econômico pretendido pelo autor é compatível com o valor

dado à causa, antes de declinar de sua competência (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em

Vigor, Theotônio Negrão, 44ª ed., 2012, Saraiva, p. 1633). Considerando o já decidido pelo Superior Tribunal de

Justiça e o fato de não ter sido juntado pela parte autora memória discriminada e atualizada do valor, calculando-

se 12 (doze) prestações vincendas e observando a prescrição quinquenal, que pretende receber na demanda em

questão, nos termos do art. 1º-F (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança) da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, isso com o escopo de verificar

estar em consonância com o valor dado à causa, determino à parte autora apresentá-la, no prazo de 10 (dez) dias,

quando, então, irei verificar aludida consonância e, consequentemente, ser ou não competente este Juízo para

processar e julgar a presente demanda, posto ser sabido e, mesmo, consabido pelos operadores do direito competir

ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos (v. art. 3º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001),

isso a partir de 23 de novembro de 2012 (v. Provimento n.º 358 do CJF da Terceira Região, de 27 de agosto de

2012). Evitar-se-á, assim, com a apresentação da memória discriminada e atualizada a decretação superveniente

de nulidade de todos os atos decisórios praticados por incompetência absoluta deste Juízo, que, sem nenhuma

sombra de dúvida, acarretará demora na prestação jurisdicional por esta Subseção Judiciária que não deu causa na
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mesma. Apresentada aludida memória e/ou emendada a petição inicial, retornem os autos conclusos para decisão.

Intime-se.

 

0000072-89.2014.403.6106 - TEREZINHA APARECIDA ROMANI(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E

SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e prioridade de tramitação do feito à autora, por força do

declarado por ela. Anote-se. Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Conflito de Competência n.º 90.300, rel.

Min. Gomes de Barros, j. 14.11.07, DJU 26.11.07, que a atribuição do valor da causa feita pelo autor nem sempre

é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre presente, de que se queira burlar regra

de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de indicação. Compete ao Juiz Federal que

inicialmente recebe a demanda verificar se o benefício econômico pretendido pelo autor é compatível com o valor

dado à causa, antes de declinar de sua competência (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em

Vigor, Theotônio Negrão, 44ª ed., 2012, Saraiva, p. 1633). Considerando o já decidido pelo Superior Tribunal de

Justiça e o fato de não ter sido juntado pela parte autora memória discriminada e atualizada do valor, calculando-

se 12 (doze) prestações vincendas e observando a prescrição quinquenal, que pretende receber na demanda em

questão, nos termos do art. 1º-F (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança) da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, isso com o escopo de verificar

estar em consonância com o valor dado à causa, determino à parte autora apresentá-la, no prazo de 10 (dez) dias,

quando, então, irei verificar aludida consonância e, consequentemente, ser ou não competente este Juízo para

processar e julgar a presente demanda, posto ser sabido e, mesmo, consabido pelos operadores do direito competir

ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos (v. art. 3º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001),

isso a partir de 23 de novembro de 2012 (v. Provimento n.º 358 do CJF da Terceira Região, de 27 de agosto de

2012). Evitar-se-á, assim, com a apresentação da memória discriminada e atualizada a decretação superveniente

de nulidade de todos os atos decisórios praticados por incompetência absoluta deste Juízo, que, sem nenhuma

sombra de dúvida, acarretará demora na prestação jurisdicional por esta Subseção Judiciária que não deu causa na

mesma. Apresentada aludida memória e/ou emendada a petição inicial, retornem os autos conclusos para decisão.

Intime-se.

 

0000311-93.2014.403.6106 - ALCIDES STUQUI(RJ019308 - FERNANDO DE PAULA FARIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos,Ciência da redistribuição do feito.Concedo os benefícios de prioridade de tramitação do feito.Anote-

se.Comprove o autor o recolhimento das custas processuais e apresente planilha de cálculo demonstrando o valor

que entende ser devido.Considero válidas a citação e contestação da C.E.F.Intimem-se.

 

0000312-78.2014.403.6106 - ROSA TRENTIN DOS SANTOS(SP115239 - CREUSA RAIMUNDO TUAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,Processo deu início junto ao Juizado Especial Federal desta Subseção, com citação e contestação do INSS

(fls. 26 e 27/32).Pela petição inicial, não ficou claro se o pedido da autora é no sentido de restabelecer o benefício

cessado ou apenas de não ser obrigada a restituir as parcelas recebidas cumulativamente.Assim, determino à parte

autora que emende a petição inicial, esclarecendo, de forma clara e precisa, o seu pedido.No caso de o pedido

restringir-se apenas a não obrigação de restituição de valores recebidos, deverá apresentar o seu valor, para fins de

fixação da competência.Com a emenda, retornem à conclusão, quando será novamente apreciada a questão da

competência e do assunto atribuído no termo de autuação.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita

e prioridade de tramitação do feito.Intime-se.

 

0000314-48.2014.403.6106 - CASSIA FERNANDA FONSECA FAVARO(SP261040 - JENIFER KILLINGER

CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Decisão.Trata-se de ação ajuizada sob rito ordinário, por meio da qual a autora, devidamente qualificada na

inicial, requer, como medida de caráter antecipatório, seja a CEF compelida a sustar os efeitos do leilão

extrajudicial realizado no dia 23/01/2014, abstendo-se de promover atos de cobrança extrajudicial, bem como

sejam anulados os efeitos da consolidação de propriedade em favor da ré. Requer, ainda, seja concedida à autora a

manutenção da posse do imóvel até o trânsito em julgado da presente demanda.Alega a autora, em resumo, que,

em 18/08/2011, adquiriu o imóvel localizado na Rua Benedito Rodrigues Lisboa, 1401, apt. 308, Vivendas, São

José do Rio Preto/SP, registrado sob nº 75.343 no 2º Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP

(fls. 58/59), conforme Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada, Mútuo com Obrigações,

Baixa de Garantia e Constituição de Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS no
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âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, através de financiamento obtido junto à CEF, ora ré, que recebeu o

imóvel em garantia da dívida assumida.Em razão de problemas financeiros por ela enfrentados, deixou de cumprir

o contrato firmado no tocante ao pagamento das parcelas do financiamento, estando em situação de inadimplência.

Sustenta que procurou a CEF com o fim de renegociar as prestações atrasadas, porém não obteve êxito. Aduz que

houve a consolidação da propriedade em favor da CEF na data de 12/07/2013, sem que fossem observadas as

formalidades da Lei nº 9.514/97, haja vista a ausência de intimação da devedora para purgação da mora e da

ocorrência do leilão. Não tendo outra saída, entendeu por bem ajuizar a ação (fls. 02/29). Juntou procuração e

documentos (fls. 30/78). É o relatório do necessário. Decido.Inicialmente, defiro à autora os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se na capa dos autos (v. art. 161, parágrafo 3º, do Provimento n.º

64/2005).Por outro lado, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, entendo que o pedido

deva ser indeferido, visto que ausentes os seus requisitos autorizadores. A requerente pleiteia a concessão de tutela

antecipada, a fim que a CEF seja compelida a sustar os efeitos do leilão extrajudicial realizado no dia 23/01/2014,

bem como sejam anulados os efeitos da consolidação de propriedade feita pela requerida, do imóvel objeto da

matrícula nº 75.343 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP (fls. 58/59), decorrente do

atraso no pagamento de financiamento imobiliário, sob as alegações de não ter sido formalmente notificada para

purgar a mora e de intencionar quitar o débito.No entanto, de acordo com a cláusula 27ª (vigésima sétima) do

contrato (v. fl. 46), a falta de pagamento de três encargos mensais, consecutivos ou não, ou de qualquer outra

importância nele previsto, anteciparia o vencimento da dívida, independentemente de qualquer notificação judicial

ou extrajudicial. Desta forma, considerando que a autora expressamente reconhece na inicial não ter honrado com

algumas parcelas de seu financiamento imobiliário, reputo, em princípio, legítima a execução do contrato pela

instituição financeira.Além disso, o fato de a demandante não ter sido pessoalmente intimada do prazo para a

purgação da mora não tem o condão, por si só, de invalidar o ato, uma vez que a sua intimação poderia e pode ter

sido feita através de edital.Conclui-se, portanto, que, em princípio, e ao menos nessa fase de cognição sumária,

característica da apreciação do pedido de tutela antecipada, a instituição bancária parece ter cumprido à risca o

procedimento previsto na Lei 9.514/97 e o próprio contrato assinado pelas partes, não se evidenciando, de plano,

qualquer mácula capaz de impedir a consolidação de propriedade em favor da requerida e a realização do leilão

extrajudicial.Posto isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.Cite-se a Caixa

Econômica Federal - CEF.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000358-67.2014.403.6106 - DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS MAGRI LTDA - ME X ROGERIO DA

SILVEIRA MAGRI(SP188390 - RICARDO ALEXANDRE ANTONIASSI) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Vistos,Observo que o instrumento de procuração apresentado foi destinado com fins específicos para atuar nos

autos do Processo administrativo do INMETRO AEM - MS 21011431/13, que difere do objeto da presente

demanda.Além do acima exposto, as cópias do estatuto social apresentado estão ilegíveis, em especial nos campos

das assinaturas dos sócios.Assim, regularize o autor a sua representação processual, apresentando novo

instrumento de procuração e cópia legível do contrato social.Afasto a prevenção apontada, por serem diversas as

causas de pedir entre as demandas (processos administrativos diversos).Intime-se.

 

0000359-52.2014.403.6106 - DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS MAGRI LTDA - ME(SP188390 -

RICARDO ALEXANDRE ANTONIASSI) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA -INMETRO

Vistos,Observo que o instrumento de procuração apresentado foi destinado com fins específicos para atuar nos

autos do Processo administrativo do INMETRO AEM - MS 21011431/13, que difere do objeto da presente

demanda.Além do acima exposto, as cópias do estatuto social apresentado estão ilegíveis, em especial nos campos

das assinaturas dos sócios.Assim, regularize o autor a sua representação processual, apresentando novo

instrumento de procuração e cópia legível do contrato social.Afasto a prevenção apontada, por serem diversas as

causas de pedir entre as demandas (processos administrativos diversos).Intime-se.

 

0000389-87.2014.403.6106 - PARA AUTOMOVEIS LTDA(SP208972 - THIAGO TAGLIAFERRO LOPES) X

FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc.De início, afasto a prevenção apontada no termo de fl. 87, por serem diferentes os

pedidos.Considerando que o mero ajuizamento de ação anulatória não possui o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário, proceda a parte autora ao depósito integral do débito questionado nos autos,

nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.Cumprida a determinação, retornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se.São José do Rio Preto, 12 de

fevereiro de 2014. ANDREIA FERNANDES ONO Juíza Federal Substituta

 

0000390-72.2014.403.6106 - PARA AUTOMOVEIS LTDA(SP208972 - THIAGO TAGLIAFERRO LOPES) X
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FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc.Considerando que o mero ajuizamento de ação anulatória não possui o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário, proceda a parte autora ao depósito integral do débito questionado nos autos,

nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.Cumprida a determinação, retornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se.São José do Rio Preto, 12 de

fevereiro de 2014. ANDREIA FERNANDES ONO Juíza Federal Substituta

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009005-08.2001.403.6106 (2001.61.06.009005-9) - KM LAMINADORA LTDA(SP035900 - ADOLFO

NATALINO MARCHIORI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP

Vistos,Ciência às partes da descida dos autos e para requererem o que de direito..pa 1,10 Nada sendo requerido,

arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0000276-36.2014.403.6106 - OITO TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA

- EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP X OITO

TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP X OITO TELEFONIA

MOVEL LTDA - EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA -

EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP X OITO

TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP X OITO TELEFONIA

MOVEL LTDA - EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA -

EPP X OITO TELEFONIA MOVEL LTDA - EPP(SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Vistos,Comprove o impetrante o recolhimento das custas processuais, vindo oportunamente conclusos.Intime-se.

 

0000484-20.2014.403.6106 - MAURO ZANIN(SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Vistos, É irrelevante o fundamento jurídico da impetração, pois não houve quebra de sigilo bancário para fins de

fiscalização de obrigações tributárias pela autoridade fiscal, ora acoimada de impetrada, mas sim, na realidade,

apresentação pelo impetrante em 31 de janeiro de 2013 de extratos bancários (v. fls. 39/40), por força de

intimação da autoridade acoimada de coatora a apresentá-los em 4 de dezembro de 2012 (v. fl. 38), ou seja, não

houve quebra de sigilo bancário de forma ilícita pela autoridade coatora, mediante requisição às instituições

financeiras de extratos bancários em nome do impetrante. Inaplicável, portanto, o entendimento jurisprudencial

citado pelo impetrante ao caso em questão. Posto isso, não concedo a liminar pleiteada. Notifique-se com urgência

o impetrado do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos

documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações necessárias para análise e decisão do

writ. Prestadas as informações pela autoridade coatora, dê-se vista ao Ministério Público Federal para opinar,

dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Juntado o parecer do MPF ou transcorrido o prazo legal sem o

mesmo, registrem-se os autos para sentença no primeiro dia útil do mês seguinte. Intime-se. São José do Rio

Preto, 11 de fevereiro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0008422-13.2007.403.6106 (2007.61.06.008422-0) - DIRCE BENOSSI DIB(SP189178 - ANDRÉ EDUARDO

DE ALMEIDA CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS)

Vistos,Intime-se a parte autora se tem interesse na execução do julgado e, caso positivo, promova a execução,

instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art. 475-B, CPC).Apresentado o cálculo,

providencie a Secretaria a alteração da classe para Cumprimento de Sentença, devendo constar como exeqüente

Dirce Benossi Dib e como executada a Caixa Econômica Federal.Após, abra-se vista à executada para pagamento

e entrega do documento requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-A, 1º, do CPC.Não

havendo pagamento, abra-se nova vista dos autos ao(à)(s) exeqüente(s), para que apresente(m) novo

demonstrativo do débito, acrescido inclusive da multa de 10% sobre o valor (art. 475-B, caput, do CPC), podendo

recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento parcial (art. 475-J, 4º, CPC).Com o cálculo, expeça-

se mandado de penhora e avaliação, intimando-se o(a)(s) executado(a)(s) para impugnação.Impugnado o cálculo,

retornem conclusos para decisão.Intimem-se.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 8113

 

MONITORIA

0005679-20.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ROBSON MACENA BEZERRA DA SILVA

Tendo em vista a certidão de fl. 17 e a devolução do mandado sem cumprimento, abra-se vista à CEF para que

informe o correto endereço do requerido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do

artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.Intime(m)-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0701127-64.1996.403.6106 (96.0701127-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) X WALDOMIRO VICENTE

DE SOUZA X VALTER IZIDRO DONAIRE(SP148721 - ROBERTA GIACOMELLI FERNANDES E

SP213126 - ANDERSON GASPARINE)

Intime-se a CEF, pela segunda vez, para comprovar no prazo de 05 (cinco) dias o cumprimento do despacho de fl.

316, sob pena de bloqueio da importância devida através do sistema BACENJUD e condenação ao pagamento da

importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por litigância de má fé, que será destinada à instituição de

caridade.Intime(m)-se.

 

0002763-81.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CLAUDINEI JOSE VICTORASSO LANCHONETE ME X CLAUDINEI JOSE VICTORASSO(SP149109 -

EDILSON CESAR DE NADAI E SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO E SP167422 - LUIZ

CARLOS RODRIGUES ROSA JUNIOR E SP252264 - DAIANA VICTORASSO)

Fl. 112: Tendo em vista a manifestação da CEF e a certidão de fl. 103, determino o levantamento da penhora

efetivada às fls. 86/87. Proceda à Secretaria à liberação dos veículos apontados à fl. 104 através do sistema

RENAJUD. Ainda, expeça-se o necessário a fim de intimar a depositária nomeada da liberação do

encargo.Visando facilitar o acesso e manuseio dos autos, bem como o procedimento em relação à carga do

processo, determino a juntada ao feito das informações referentes à declaração de bens dos executados, obtidas

através do sistema INFOJUD.Considerando-se a quebra do sigilo fiscal dos executados, DECRETO o SEGREDO

DE JUSTIÇA em relação aos mencionados documentos, devendo a Secretaria proceder às anotações

necessárias.Abra-se vista à exeqüente para que, diante da documentação juntada, requeira o que de direito, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.

 

0004955-84.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

REGINA DOS ANJOS RIBEIRO DE MARCHI

Visando facilitar o acesso e manuseio dos autos, bem como o procedimento em relação à carga do processo,

determino a juntada ao feito das informações referentes à declaração de bens do executado, obtidas através do

sistema INFOJUD.Considerando-se a quebra do sigilo fiscal da executada, DECRETO o SEGREDO DE

JUSTIÇA em relação aos mencionados documentos, devendo a Secretaria proceder às anotações

necessárias.Abra-se vista à exeqüente para que, diante da documentação juntada, requeira o que de direito. No

silêncio, venham conclusos para extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.

 

0008381-70.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

OLIMPET - COMERCIO ATACADISTA DE RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - ME X

GLENN FERRARI ESCHIAPATTI

Preliminarmente à apreciação do pedido de desbloqueio de valores, abra-se vista à exequente para que se

manifeste no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.Ainda, visando facilitar o acesso e manuseio dos autos, bem

como o procedimento em relação à carga do processo, determino a juntada ao feito das informações referentes à

declaração de bens do executado, obtidas através do sistema INFOJUD.Considerando-se a quebra do sigilo fiscal

dos executados, DECRETO o SEGREDO DE JUSTIÇA em relação aos mencionados documentos, devendo a

Secretaria proceder às anotações necessárias.Após, voltem conclusos.Intime(m)-se.
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0002386-42.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MAURO COLOMBINI(SP269180 - DANIEL EDUARDO APARECIDO SILVEIRA DE OLIVEIRA)

Preliminarmente à apreciação do pedido de desbloqueio de valores, abra-se vista à exequente para que se

manifeste no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.Ainda, visando facilitar o acesso e manuseio dos autos, bem

como o procedimento em relação à carga do processo, determino a juntada ao feito das informações referentes à

declaração de bens do executado, obtidas através do sistema INFOJUD.Considerando-se a quebra do sigilo fiscal

dos executados, DECRETO o SEGREDO DE JUSTIÇA em relação aos mencionados documentos, devendo a

Secretaria proceder às anotações necessárias.Após, voltem conclusos.Intime(m)-se.

 

0004396-59.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X NILVA DE DEUS SOARES MARQUES

Considerando a tentativa bem sucedida posta em prática nesta Vara Federal, designo audiência de tentativa de

conciliação para o dia 26 de fevereiro 2014, às 13:59 horas, a ser realizada na sala de audiências desta 3ª Vara

Federal, devendo comparecer os patronos habilitados a transigir.Intime(m)-se.

 

 

Expediente Nº 8120

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007425-40.2001.403.6106 (2001.61.06.007425-0) - AMELIA FERREIRA NEVES(SP161792 - CARLOS

PEROZIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO

ROBERTO SAVARO JUNIOR)

CERTIDÃO.Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis em Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco)

dias, nos termos do Provimento COGE 64, de 28/04/2005, conforme requerido pela parte autora.

 

 

Expediente Nº 8121

 

MONITORIA

0001703-05.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ADRIANO SCABIN VILLA(SP236505 - VALTER DIAS PRADO E SP264984 - MARCELO

MARIN E SP188507 - LARISSA FLORES LISCIOTTO E SP264521 - JULIANA DA CUNHA RODRIGUES)

Recebo a apelação do requerido, ora embargante, em ambos os efeitos.Vista à CEF para resposta.Oportunamente,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009102-90.2010.403.6106 - KEMILY EDUARDA CELI DIAS - INCAPAZ X EMILY FERNANDA CELI

DIAS - INCAPAZ X GISLAINE CRISTINA CELI(SP115435 - SERGIO ALVES) X BRUNA LETICIA

BONELLI DIAS X JOAO FRANCISCO DIAS X RUBIA HELENA VIVEIROS(SP268965 - LAERCIO

PALADINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à liminar concedida, nos termos do artigo

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista à parte autora para resposta, intimando-a também da sentença de fls.

304/307, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet (www.jfsp.jus.br).

Ciência ao MPF, consoante já determinado à fl. 307. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

 

0007471-43.2012.403.6106 - APARECIDO DEVAIR MORETTI(SP224753 - HUGO MARTINS ABUD E

SP310139 - DANIEL FEDOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão de fl. 357, providencie o apelante a complementação do valor referente ao preparo, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.Intime(m)-se.

 

0003004-84.2013.403.6106 - IRMANDADE SAO JOSE DE NOVO HORIZONTE(SP301754 - THIAGO

BAESSO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Certidão de fl. 233: Deixo de receber a apelação interposta, em face de sua intempestividade, nos termos do artigo

508 do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo para interposição de recurso desta decisão, intime-se a

União Federal do inteiro teor da sentença de fls. 211/213.Intime(m)-se.
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EMBARGOS DE TERCEIRO

0000482-50.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP250746 - FABIO GANDOLFI LOPES) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 8122

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002359-69.2007.403.6106 (2007.61.06.002359-0) - DILSON RODRIGUES DE SOUZA X FERNANDO

OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA X JEFFERSON OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA(SP305685 -

FERNANDO OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA E SP336758 - JEFFERSON OLIVEIRA RODRIGUES DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2839 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ) X

FERNANDO OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X JEFFERSON OLIVEIRA

RODRIGUES DE SOUZA X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista às partes para ciência do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução

168/2011, do Conselho da Justiça Federal, conforme determinação de fl. 179.

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso

Juiz Federal 

Rivaldo Vicente Lino 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2075

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005077-63.2012.403.6106 - ASSIS DE PAULA MANZATO X ANILOEL NAZARETH FILHO X

HAMILTON LUIS XAVIER FUNES X LUIZ BONFA JUNIOR X MARIA REGINA FUNES

BASTOS(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Em relação à impugnação (fls. 174/176v), os Embargantes apresentaram réplica (fls. 181/189).No mais, o

processo está em ordem, estando as partes regularmente representadas.Nos autos de embargos à execução fiscal,

todas as provas devem ser especificadas e requeridas pelas partes, respectivamente, na inicial e na impugnação.

Ou seja, não basta o mero protesto geral de produção de provas. Tal é a inteligência do 2º do art. 16 da Lei nº

6.830/80 e visa tão somente velar pela celeridade na solução dos executivos fiscais.Verifico que os Embargantes,

na inicial, além do mero protesto geral de produção de provas vedado pelo 2º do art. 16 da Lei nº 6.830/80,

requereram a produção de prova testemunhal, documental e pericial. Já a Embargado, em sua defesa, não pugnou

pela produção de provas.Defiro a produção de prova documental, nos exatos moldes do art. 397, do Código de

Processo Civil. Saliente-se, por sua vez, que, face o indeferimento do pedido de conexão formulado pelos

Embargantes na exordial (fl. 148), ficam eles autorizados a trazerem a estes autos, no prazo de quinze dias, cópias

de todos os documentos que entenderem necessários ao convencimento deste Juízo, encartados nos autos nº

0003428-68.2009.403.6106, 0006685-04.2009.403.6106, 0000600-31.2011.403.6106.Defiro a produção da prova

testemunhal requerida pelos Embargantes, devendo os mesmos indicarem três testemunhas a serem ouvidas, entre

aquelas arroladas às fls. 25/26, no prazo de cinco dias.Designo audiência de instrução e julgamento, a ser realizada

no dia 12/03/2014, às 15:00 horas, devendo as testemunhas arroladas serem intimadas por mandado, caso não

declarado que comparecerão independentemente de intimação.Quanto ao pleito de prova pericial, digam os

Embargantes, também no prazo de cinco dias, se insistem na sua produção.Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004987-55.2012.403.6106 - MARIA DE JESUS SALES CABOCLO(SP049633 - RUBEN TEDESCHI

RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)
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Em relação à contestação (fls. 49/51), foi apresentada réplica pela Embargante (fls. 59/62).No mais, o processo

está em ordem, estando as partes regularmente representadas.Intimadas as partes a especificarem provas (fl. 59), a

Embargante requereu a produção de prova testemunhal e documental (fl. 63v.), enquanto a Embargada postulou

pelo julgamento antecipado da lide (fl. 64).Autorizo a produção de prova documental requerida pela Embargante,

nos moldes do art. 397 do CPC, observando-se quanto à juntada de cópia do formal de partilha de bens os termos

do despacho de fl. 45.Defiro a produção da prova testemunhal requerida pela Embargante, devendo a mesma

juntar o competente rol de testemunhas no prazo de cinco dias, sob pena de ter-se por prejudicada a produção

dessa prova.Designo audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no dia 12/03/2014, às 14:00 horas,

devendo as testemunhas arroladas serem intimadas por mandado, caso não declarado que comparecerão

independentemente de intimação.Intimem-se.

 

0007620-39.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0702895-

59.1995.403.6106 (95.0702895-1)) IDELCINO RAMOS DA SILVA(SP283126 - RENATO BERGAMO

CHIODO) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI E SP050507 - EDSON JOSE DE

GIORGIO E SP035831 - MANUEL FERREIRA DA PONTE E SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS

SANTOS E SP045151 - ODAIR RODRIGUES GOULART)

Em relação à contestação (fls. 76/78v.), foi apresentada réplica pelo Embargante (fls. 81/82).No mais, o processo

está em ordem, estando as partes regularmente representadas.Intimadas as partes a especificarem provas (fl. 81), o

Embargante requereu a produção de prova testemunhal (fls. 84/84v.), enquanto a Embargada nada requereu nesse

sentido (fl. 85).Defiro a produção da prova testemunhal pelo Embargante, devendo ele juntar o competente rol de

testemunhas no prazo de cinco dias, sob pena de ter-se por prejudicada a produção dessa prova.Designo audiência

de instrução e julgamento, a ser realizada no dia 12/03/2014, às 16:00 horas, devendo as testemunhas arroladas

serem intimadas por mandado, caso não declarado que comparecerão independentemente de intimação.Intimem-

se.

 

0000065-34.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008992-

91.2010.403.6106) CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA(SP227081 - TIAGO ROZALLEZ) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)

Defiro a produção da prova testemunhal requerida pelo Embargante, devendo ele juntar o competente rol de

testemunhas no prazo de cinco dias, sob pena de ter-se por prejudicada a produção dessa prova.Designo audiência

de instrução e julgamento, a ser realizada no dia 19/03/2014, às 14:00 horas, devendo as testemunhas arroladas

serem intimadas por mandado, caso não declarado que comparecerão independentemente de intimação.Intimem-

se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELA. FÁTIMA REGINA B. BRÁULIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2302

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005875-82.2002.403.6103 (2002.61.03.005875-0) - ANGELO ZANDONADI X ANTONIO PINTO DE

MORAES FILHO X HELENA GABRIEL BENTO X HERMENEGILDO PINTO ANTONIO X JOAO MIGUEL

X JOAQUIM ANTONIO MARTINS X JOSE BENEDITO DE MORAIS X MANOEL RUFINO LOPES X

MIGUEL RUFINO FILHO X PEDRO JOSE FERREIRA NETO(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS

FEIRABEND SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X REDE FERROVIARIA FEDERAL

S/A - RFFSA X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.
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0001692-92.2007.403.6103 (2007.61.03.001692-3) - VALDIR FERNANDO CORBANI(SP172919 - JULIO

WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS E SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo, Vista à parte contraria para

contrarrazoes.Após decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0002058-34.2007.403.6103 (2007.61.03.002058-6) - ANESIO VICENTE DE PAIVA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060807 -

DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002269-70.2007.403.6103 (2007.61.03.002269-8) - JOSE VALTER DIONISIO(SP226619 - PRYSCILA

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0002874-16.2007.403.6103 (2007.61.03.002874-3) - EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE

AERONAUTICA S/A(SP066313 - CLELIO MARCONDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(SP007410 -

CLELIO MARCONDES E SP066313 - CLELIO MARCONDES FILHO) X GULFSTREAM AEROSPACE

CORPORATION(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG E SP086927 - CLAUDIA HAIDAMUS PERRI)

Recebo o recurso adesivo interposto pela ré nos seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004997-84.2007.403.6103 (2007.61.03.004997-7) - MANOEL TEODORO DE OLIVEIRA(SP168179 -

JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060807 -

DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Recebo a apelação do autor nos seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007312-85.2007.403.6103 (2007.61.03.007312-8) - MARIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS(SP193956 -

CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060807 - DENIS WILTON

DE ALMEIDA RAHAL)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009433-86.2007.403.6103 (2007.61.03.009433-8) - NILTON DE OLIVEIRA TURCI(SP138014 - SIMONE

CRISTINA RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0009798-43.2007.403.6103 (2007.61.03.009798-4) - LUCIANA AKEMI BURGARELI(SP049636 - ORLANDO

DE ARAUJO FERRAZ E SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613

- MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0010061-75.2007.403.6103 (2007.61.03.010061-2) - HUBER SUHNER AMERICA LATINA LTDA(SP223145 -

MATEUS FOGACA DE ARAUJO E SP258098 - DANIELA MOREIRA MACHADO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     342/1171



0000342-35.2008.403.6103 (2008.61.03.000342-8) - UNIAO DO LITORAL TRANSPORTE E TURISMO

LTDA(PR021006 - UMBELINA ZANOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003898-45.2008.403.6103 (2008.61.03.003898-4) - JOSE NILSON DOS SANTOS(SP074758 - ROBSON

VIANA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003966-92.2008.403.6103 (2008.61.03.003966-6) - MARIA DA GLORIA MIGUEL(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0004685-74.2008.403.6103 (2008.61.03.004685-3) - CARLOS DONIZETI RAMOS(SP172919 - JULIO

WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0004773-15.2008.403.6103 (2008.61.03.004773-0) - VICTOR VILELA DA SILVA X EDUARDO ANTONIO

CAMARGO(SP242205 - GIVANILDO NUNES DE SOUZA) X PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS(SP238689 - MURILO MARCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO

VIEIRA)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0005707-70.2008.403.6103 (2008.61.03.005707-3) - IZILDA MARIA APARECIDA TOMAZ(SP168517 -

FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0006235-07.2008.403.6103 (2008.61.03.006235-4) - JOSE NUNES CARVALHO(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0006367-64.2008.403.6103 (2008.61.03.006367-0) - CARMEN LUCIA FRUGERI LECA BACARO(SP209872 -

ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0006789-39.2008.403.6103 (2008.61.03.006789-3) - JORGE MAXIMO DA SILVA(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.
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0007417-28.2008.403.6103 (2008.61.03.007417-4) - JAIR FRANCISCO TEMOTEO(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo, Vista à parte contraria para

contrarrazoes.Após decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0008315-41.2008.403.6103 (2008.61.03.008315-1) - ROSA HELENA CASTELARI(SP075244 - TEREZINHA

MARIA DE SOUZA DIAS E SP262777 - VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0008843-75.2008.403.6103 (2008.61.03.008843-4) - PETRYCIE GHYSLAINE CARNEIRO GOMES(SP098457

- NILSON DE PIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta pela autora, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0008980-57.2008.403.6103 (2008.61.03.008980-3) - ANILA MARIA FILOZINA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelacão interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista a parte contraria para contrarrazoes bem

como para ciência da sentença.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0001479-18.2009.403.6103 (2009.61.03.001479-0) - LUIZ GONZAGA GONCALVES CAMPOS(SP210226 -

MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001567-56.2009.403.6103 (2009.61.03.001567-8) - MARLI PEREIRA DE LIMA ANDRADE(SP179632 -

MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001817-89.2009.403.6103 (2009.61.03.001817-5) - NILO FERNANDES COSTA(SP142143 - VALDIRENE

SARTORI MEDINA GUIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor no seu efeito devolutivo. Visto à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003384-58.2009.403.6103 (2009.61.03.003384-0) - CELIA MARIA SILVA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS

NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo as apelações apresentadas pelas partes nos regulares efeitos. Intime-se a parte autora para apresentação

das contrarrazões.Decorrido o prazo para tanto, com ou sem estas, abra-se vista ao réu para apresentação das

contrarrazões.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003861-81.2009.403.6103 (2009.61.03.003861-7) - LAERTE RIBEIRO DE SOUZA(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelacao interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo, Vista à parte contraria para

contrarrazoes.Após decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0008770-69.2009.403.6103 (2009.61.03.008770-7) - DUSREIS JESUS SALGUEIRO(SP179632 - MARCELO

DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO
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CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009956-30.2009.403.6103 (2009.61.03.009956-4) - VENINA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0000536-64.2010.403.6103 (2010.61.03.000536-5) - BENEDITA DE FATIMA CARDOSO

MESSIAS(SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL E SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001816-70.2010.403.6103 - ELAERTE LESCURA FRANCA(SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS

CAPUCHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001866-96.2010.403.6103 - MARIA BERNADETE DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. 137/142, em seus regulares efeitos. Considerando que as contrarrazões foram

juntadas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0003176-40.2010.403.6103 - LAZARO QUERIDO JUNIOR(SP116720 - OSWALDO MONTEIRO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003507-22.2010.403.6103 - MILTON CESAR EVANGELISTA(SP325264 - FREDERICO WERNER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0004926-77.2010.403.6103 - ANA PAULA DE MATOS BATISTA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0005177-95.2010.403.6103 - OSCAR YOSHIAKE OHPHATA(SP227757A - MANOEL YUKIO UEMURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0005295-71.2010.403.6103 - ANA CLARA MENESES CARNEIRO X SELMA MARIA

MENESES(SP227757A - MANOEL YUKIO UEMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.
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0005495-78.2010.403.6103 - SIMEAO MOREIRA DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0006916-06.2010.403.6103 - GELSON BUENO DE CAMARGO(SP172919 - JULIO WERNER E SP325264 -

FREDERICO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0006988-90.2010.403.6103 - LEILA CRISTINA FRAGA TEIXEIRA(SP286835A - FATIMA TRINDADE

VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0007670-45.2010.403.6103 - JOSE GERALDO MACHADO(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo, Vista à parte contraria para

contrarrazoes.Após decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0007953-68.2010.403.6103 - CORGESIO PINHEIRO DE FREITAS(SP143031 - JOSE GERALDO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0009339-36.2010.403.6103 - ANTONIO CARLOS MANTOVANI(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelacão interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista a parte contraria para contrarrazoes bem

como para ciência da sentença.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0000575-27.2011.403.6103 - CARLOS CASSIANO PINTO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0000749-36.2011.403.6103 - GERMANA MACIEL VIEIRA X PAULA ANDREA VIEIRA DE SOUZA

COSSERMELLI X FERNANDA MARIA VIEIRA DE SOUZA COSSERMELLI(SP197628 - CASSIANO

COSSERMELLI MAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001206-68.2011.403.6103 - JOSE CARLOS GALHOTI(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo, Vista à parte contraria para

contrarrazoes.Após decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0003115-48.2011.403.6103 - JOSE OSCAR SOBRINHO(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA
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PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações apresentadas pelas partes nos regulares efeitos. Intime-se a parte autora para apresentação

das contrarrazões.Decorrido o prazo para tanto, com ou sem estas, abra-se vista ao réu para apresentação das

contrarrazões.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004016-16.2011.403.6103 - ANTONIO SERGIO VIEIRA MEDRADO(SP258265 - PEDRO BOECHAT

TINOCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005224-35.2011.403.6103 - ANTONIO TADEU DA SILVA(SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0006275-81.2011.403.6103 - WILSON RIBEIRO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0006585-87.2011.403.6103 - WILSON CAMPOS DE OLIVEIRA(SP298040 - IRACEMA FERNANDES DE

OLIVEIRA GIGLIO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007130-60.2011.403.6103 - LUCIENE MARIA DE JESUS COSTA(SP164389 - IVONE GUSTAVO

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007239-74.2011.403.6103 - JOAQUIM DA SILVA PINTO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2317 - LUCILENE QUEIROZ ODONNELL ALVAN)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007636-36.2011.403.6103 - SEBASTIAO LAERCIO FECHIO(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0007646-80.2011.403.6103 - ANTONIO MARTINS ANDRE(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0007659-79.2011.403.6103 - MARIO SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS(SP202595 - CLAUDETE DE

FATIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.
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0007739-43.2011.403.6103 - JOSE CARLOS RIBEIRO(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO

PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0007788-84.2011.403.6103 - HIROKI OKAMOTO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0007789-69.2011.403.6103 - ROBERTO FREITAS BRITTO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0000191-30.2012.403.6103 - FRANCISCO ELEODORIO PARNAIBA(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001255-75.2012.403.6103 - GUALTER PATARELI(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003618-35.2012.403.6103 - GERSON MACIEL DE LIMA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008098-56.2012.403.6103 - JOAQUIM DAMASIO FILHO(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO

PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0008454-51.2012.403.6103 - MIGUEL UEB MACHADO(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA

PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0008557-58.2012.403.6103 - MARIA ANTONIA DA CONCEICAO SOUZA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.
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0008836-44.2012.403.6103 - MARCO ANTONIO PEDROSO(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0008837-29.2012.403.6103 - MARCOS BIANCHINI CORREA(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0009013-08.2012.403.6103 - JOSE ERCULIANI(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0000157-21.2013.403.6103 - MANOEL RAIMUNDO DE ALMEIDA(SP115710 - ZAIRA MESQUITA

PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0002671-44.2013.403.6103 - NELSON LOPES PEREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando as petições apresentadas às fls. 32/33 e 34/64, manifeste-se a parte autora se deseja apelar da

sentença proferida, ou se desiste do recurso, o que ensejará o trânsito em julgado e o posterior arquivamento do

feito.

 

0004893-82.2013.403.6103 - PAULO ROMILDO MACHADO(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0004895-52.2013.403.6103 - JOSE TADEU DOS SANTOS(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0004932-79.2013.403.6103 - ODETE SOARES DE ARRUDA(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.
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0005014-13.2013.403.6103 - MARIO APARECIDO VIEIRA(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0005119-87.2013.403.6103 - BENEDITO ROBERTO DE SIQUEIRA(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS

SANTOS E SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0005198-66.2013.403.6103 - ALBERTINO AGOSTINHO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

 

Expediente Nº 2303

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0406655-30.1997.403.6103 (97.0406655-4) - DJANIRA LEANDRO DE GODOY SAMPAIO X LUIZA

CORREA DURAO X MARIO TAKANO X ROSANA MARIA GONCALVES DIAS X TELMA SANTOS

GONCALVES(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ

REIG E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA SAUDE(Proc. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)

Manifestem-se os autores sobre a petição de fls. 427/429. Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

 

0406714-18.1997.403.6103 (97.0406714-3) - CELIA MARIA FURTADO X EDNA BATISTA DA CRUZ

SANTOS X MARCO ANTONIO ARAKAKI X MAURO CELSO DE FREITAS X NURIA PAGAN

MORENO(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG E SP112030 - DONATO ANTONIO DE

FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP157245 - GILBERTO WALLER JUNIOR)

Fls. retro: Defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias. Em nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

 

0001318-18.2003.403.6103 (2003.61.03.001318-7) - ACY JOSE DE OLIVEIRA MARQUES(SP037955 - JOSE

DANILO CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)

Requeira a União o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000640-61.2007.403.6103 (2007.61.03.000640-1) - JOAO BOSCO LOPES DO CARMO(SP101349 - DECIO

DINIZ ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060807 - DENIS WILTON DE

ALMEIDA RAHAL)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido, remetam-se estes autos ao arquivo.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0402805-36.1995.403.6103 (95.0402805-5) - NELSON RIBEIRO DA COSTA(SP159331 - REINALDO

SÉRGIO PEREIRA E SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Fls. retro: Defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias. Em nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0007311-03.2007.403.6103 (2007.61.03.007311-6) - VICENTINA BARBOSA DE OLIVEIRA(SP193956 -

CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X VICENTINA BARBOSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

As diligências requeridas pelo INSS denotam seu desinteresse na apresentação dos cálculos de liquidação, sob o

rito de execução invertida. Portanto, apresente a parte exeqüente os referidos cálculos. Após, cite-se o INSS na

forma do art. 730 do CPC.Somente no âmbito da execução contra a Fazenda Pública é que as questões arguidas

pela autarquia deverão ser examinadas.

 

 

Expediente Nº 2347

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002113-43.2011.403.6103 - VERA LUCIA MOREIRA FONSECA(SP122394 - NICIA BOSCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar a prova pericial

pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 24/2/2014, às 9h30min. Laudo em 30

(trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia,

munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a

garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial a DRA. VANESSA DIAS

GIALLUCA, devendo, além do laudo conclusivo, responder aos quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos

formulados pela parte autora, e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente

técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em

secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de

alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte

autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte

autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou

contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim,

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora

por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade

para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito

como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos

atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença

ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já

arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal,

tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a

experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza.

Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s)

laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional.Manifeste-se a parte

autora quanto à contestação apresentada nos autos.Intimem-se.

 

0009561-33.2012.403.6103 - NELI FERNANDES DE OLIVEIRA(SP240656 - PATRICIA DINIZ
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem. Compulsando os autos verifico que se faz necessária a realização de perícia social e não

médica, conforme determinado às fls. 29/30. Destarte, torno prejudicada a decisão retro mencionada, e nomeio

para a realização da prova sócio-econômica a Assistente Social MARIA DE CASSIA DIAS PEREIRA SILVA,

conhecida do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, devendo, além do laudo conclusivo, responder os

seguintes quesitos:1. O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui mais de 60 (sessenta) anos? No caso de

ser portador(a) de deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o trabalho, é dependente de terceiros para os

cuidados físicos, alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante é ou não possuidor(a) de meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a família do(a) postulante, entendida

aquela como unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus

integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a

garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per capita familiar? 6. Na hipótese da renda

per capita familiar ser superior a um quarto do Salário Mínimo e a despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º

8.742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição

Federal? 7. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os

benefícios sociais que o(a) postulante efetivamente usufrui? 8. Com a renda familiar existente, é possível ao(à)

postulante ter uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?

9. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado

um Salário Mínimo Mensal? 10. O(A) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de

outro regime? 11. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho

Municipal de Assistência Social? 12. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do

SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta,

diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da

avaliação e laudo.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem respondidos pelo perito e a indicação de

assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação, e quanto ao INSS, aprovo os quesitos por ele

apresentados depositados em Secretaria e a seguir reproduzidos: 1. Dados para qualificação de cada morador

(independentemente do grau de parentesco) da residência investigada: Nome, CPF, Data de Nascimento, Estado

Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional/Estudantis (com a qualificação do

empregador e da instituição de ensino), Valor e origem da Renda Mensal (com dados de quem provê a renda); 2.

Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário

e no primeiro caso, o valor do aluguel; 3. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em

mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada; 4. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos,

conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas, outros bens luxuosos; 5. Indicar se

recebe doações, de quem e qual o valor; Se exerce algum comércio informal na residência, como venda de

lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar as despesas domésticas; Se for com remédios, precisar o nome

do medicamento; 7. Verificar a existência de outros parentes, ex-companheiros ou ex-cônjuges (e qualificá-los na

forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar o requerente ou tenham

condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco; 8. Informações

colhidas de vizinhos e comerciantes locais.Desde já arbitro os honorários da Assistente Social no valor máximo da

respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de

especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para

profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o qunato necessário para o(s) respectivo(s)

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s) e ato contínuo comunique-se à Corregedoria-Geral, a teor do que

dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução supramencionada.Diante da necessidade de dilação técnica,

postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 5963
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EMBARGOS A EXECUCAO

0007649-69.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005492-

07.2002.403.6103 (2002.61.03.005492-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1205 - NATHALIA STIVALLE GOMES)

X ADILES MOREIRA PESSOA FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Em nada

sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0008627-46.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400679-

13.1995.403.6103 (95.0400679-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1477 - WAGNER LUIZ CAVALCANTI

COSENZA) X CARLOS ALBERTO DE SOUZA GOMES JUNIOR X CELSO BUENO X CELSO CARLOS

NOGUEIRA X CARLOS LEMES JUNIOR X CARLOS RAUL PEREZ ZAVALA X DAGMAR CELY

RIBEIRO X DJANIRA SOARES DE MELO ATUI X EDMAR SILVA X EDIVIRGEM CRISTINA DA SILVA

X EDUARDO SALLES DA SILVA NETO MINEIRO(SP048290 - DURVAL DE OLIVEIRA MOURA)

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Em nada

sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0008835-30.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400673-

06.1995.403.6103 (95.0400673-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1205 - NATHALIA STIVALLE GOMES) X JOAO

DE DEUS RODRIGUES X JOAO ELIAS DA ROSA X JOAO VICENTE MACHADO X JOSE ROBERTO

NOGUEIRA X JURACY COLASSANTE DOS SANTOS X LAURO DOS SANTOS X LADISLAU MESSIAS

X LOURENCO TARCIO DE ANGELIS X LUCIANE VIARD COSTA X LUCIANO DE AQUINO(SP048290 -

DURVAL DE OLIVEIRA MOURA)

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Em nada

sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0007806-71.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0403095-

51.1995.403.6103 (95.0403095-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ROBERTO PEREIRA DA COSTA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA

NOGUEIRA)

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Em nada

sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0402977-17.1991.403.6103 (91.0402977-1) - DROGARIA SUL DE MINAS LTDA(SP091462 - OLDEMAR

GUIMARAES DELGADO E SP244719 - RICARDO GOMES BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 -

CESAR OLIVEIRA ROCHA) X DROGARIA SUL DE MINAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que tendo sido intimado pessoalmente para manifestar-se sobre eventual interesse no

levantamento da quantia remanescente na conta judicial, o Sr. Paulo Aparecido de Almeida absteve-se

imotivadamente, entendo tratar-se de renúncia tácita.Informe o Sr. Diretor de Secretaria se o processo está em

termos para expedição de alvará de levantamento, em favor do Sr. Rogério Pires de Campos, da quantia

remanescente na conta judicial 2945.005.4858-8 (atual conta 2945.635.20499-9).Int.

 

0400116-24.1992.403.6103 (92.0400116-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402977-

17.1991.403.6103 (91.0402977-1)) DROGARIA SUL DE MINAS LTDA(SP091462 - OLDEMAR

GUIMARAES DELGADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) X DROGARIA

SUL DE MINAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos nº 0400116-24.1992.403.6103 em apenso.Int.

 

0403324-16.1992.403.6103 (92.0403324-0) - SEGVAP - SEGURANCA NO VALE DO PARAIBA

LTDA(SP108765 - ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO E SP163430 - EMERSON DONISETE

TEMOTEO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X SEGVAP -

SEGURANCA NO VALE DO PARAIBA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0400673-06.1995.403.6103 (95.0400673-6) - JOAO DE DEUS RODRIGUES X JOAO ELIAS DA ROSA X

JOAO VICENTE MACHADO X JOSE ROBERTO NOGUEIRA X JURACY COLASSANTE DOS SANTOS X

LAURO DOS SANTOS X LADISLAU MESSIAS X LOURENCO TARCIO DE ANGELIS X LUCIANE
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VIARD COSTA X LUCIANO DE AQUINO(SP048290 - DURVAL DE OLIVEIRA MOURA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA)

Mantenho a suspensão nos termos do despacho de fl(s). 429.Int.

 

0400679-13.1995.403.6103 (95.0400679-5) - CARLOS ALBERTO DE SOUZA GOMES JUNIOR X CELSO

BUENO X CELSO CARLOS NOGUEIRA X CARLOS LEMES JUNIOR X CARLOS RAUL PEREZ ZAVALA

X DAGMAR CELY RIBEIRO X DJANIRA SOARES DE MELO ATUI X EDMAR SILVA X EDIVIRGEM

CRISTINA DA SILVA X EDUARDO SALLES DA SILVA NETO MINEIRO(SP048290 - DURVAL DE

OLIVEIRA MOURA) X UNIAO FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA)

Mantenho a suspensão nos termos do despacho de fl(s). 501.Int.

 

0403095-51.1995.403.6103 (95.0403095-5) - ROBERTO PEREIRA DA COSTA(SP109752 - EDNEI

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Mantenho a suspensão nos termos do despacho de fl(s). 214.Int.

 

0005492-07.2002.403.6103 (2002.61.03.005492-6) - ADILES MOREIRA PESSOA FILHO(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS)

Mantenho a suspensão nos termos do despacho de fl(s). 227.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000520-62.2000.403.6103 (2000.61.03.000520-7) - GIUSEPPE CONSTANTINO X ESTHER

CONSTANTINO(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP140336 - RONALDO GONCALVES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E

SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR)

X GIUSEPPE COSTANTINO X ESTHER CONSTANTINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FAMILIA

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

Fls.420/422 - Em face do tempo decorrido cumpra a CEF integralmente o despacho de fl.415, carreando aos autos

termo de quitação do saldo residual do financiamento discutido nos autos coberto pelo FCVS, bem como cópia

atualizada da matrícula do imóvel em que conste o cancelamento da hipoteca.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0000474-39.2001.403.6103 (2001.61.03.000474-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000520-62.2000.403.6103 (2000.61.03.000520-7)) GIUSEPPE COSTANTINO X ESTHER

COSTANTINO(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 -

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI

CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO

S/A(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO(SP093190 - FELICE BALZANO E SP181251 - ALEX PFEIFFER) X CREFISA S/A

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X GIUSEPPE COSTANTINO X ESTHER COSTANTINO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

Fl.414 Defiro a vista dos autos fora do cartório pelo prazo requerido.Após, se nada for requerido, cumpra-se a

parte final do despacho de fl.409, desapensando-se e remetendo-se os autos ao arquivo, com as anotações

necessárias.Int.

 

 

Expediente Nº 6003

 

HABEAS DATA

0006190-81.2010.403.6119 - RIBEIRA IMOVEIS LTDA(SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância. Na oportunidade, deverá a UNIÃO

FEDERAL (PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP), na qualidade de Representante Judicial da autoridade coatora, o(a) DELEGADO(A) DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, comunicar ao(à) mesmo(à) do que

restou julgado nestes autos, para eventuais providências administrativas;2. Em nada sendo requerido, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades de praxe;
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MANDADO DE SEGURANCA

0094168-77.1992.403.6103 (92.0094168-0) - ANTONIO CARLOS PEREIRA LEITE SALLES ARCURI X

GERALDO MARCONDES MARTINS X SEBASTIAO HENRIQUE DA CUNHA PONTES FILHO X HELIO

RIVETTI X NELSON PROVAZZI X MARIA DE FATIMA MONTEIRO X RONALD MARQUES JUNIOR X

CARLOS CELSO BUENO X NILSON MARCONDES DE OLIVEIRA CELSO X JOSEF ISKANDAR ABRAS

X RONALDO TARTUCE X LUIZ VASCO PUGLIA X CLAUDIO DE SEGNI X SERGIO BALLARATI X

CARLOS ALBERTO LIBRETTI X JOSE ALBERTO GALVAO BARRETTI X LUIZ OURICCHIO X LIVIO

GUIDA(SP032788 - MARIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO HADDAD E SP081378 -

DENIZE ENCARNACAO RIVA MARQUES) X DELEGADO DA DELEGACIA DA CAPITANIA DOS

PORTOS DE SAO SEBASTIAO X SUPERINTENDENTE DA SUSEP(Proc. 640 - LEILA APARECIDA

CORREA)

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância. Na oportunidade, deverá a UNIÃO

FEDERAL (PROCURADORIA SECCIONAL DA UNIÃO EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP), na qualidade de

Representante Judicial da autoridade coatora, o(a) DELEGADO(A) DA DELEGACIA DA CAPITANIA DOS

PORTOS DE SÃO SEBASTIÃO/SP, comunicar ao(à) mesmo(à) do que restou julgado nestes autos, para

eventuais providências administrativas;2. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de praxe;

 

0004001-62.2002.403.6103 (2002.61.03.004001-0) - ANDRE MARCOS EVANGELISTA SANTOS-

MENOR(FABIANA DE MARCOS)(SP172919 - JULIO WERNER) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

SJCAMPOS-SP(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP202312 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E SP098659 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância. Na oportunidade, deverá o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PROCURADORIA SECCIONAL FEDERAL EM SÃO

JOSÉ DOS CAMPOS/SP), na qualidade de Representante Judicial da autoridade coatora, o(a) GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, comunicar ao(à) mesmo(à) do que restou julgado

nestes autos, para eventuais providências administrativas;2. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades de praxe;

 

0006899-43.2005.403.6103 (2005.61.03.006899-9) - JORGE ANTONIO DA SILVA(SP209872 - ELAYNE DOS

REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância. Na oportunidade, deverá o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PROCURADORIA SECCIONAL FEDERAL EM SÃO

JOSÉ DOS CAMPOS/SP), na qualidade de Representante Judicial da autoridade coatora, o(a) GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP comunicar ao(à) mesmo(à) do que restou julgado

nestes autos, para eventuais providências administrativas;2. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades de praxe;

 

0007877-44.2010.403.6103 - MARIA APARECIDA CARVALHO(SP098549 - EDSON PAULO MIRANDA

GONCALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância. Na oportunidade, deverá o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PROCURADORIA SECCIONAL FEDERAL EM SÃO

JOSÉ DOS CAMPOS/SP), na qualidade de Representante Judicial da autoridade coatora, o(a) GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, comunicar ao(à) mesmo(à) do que restou julgado

nestes autos, para eventuais providências administrativas;2. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades de praxe;

 

0006262-82.2011.403.6103 - TECMAG MANUTENCAO INDL/ LTDA(SP147224 - LUIZ OTAVIO

PINHEIRO BITTENCOURT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância. Na oportunidade, deverá a UNIÃO

FEDERAL (PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP), na qualidade de Representante Judicial da autoridade coatora, o(a) DELEGADO(A) DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, comunicar ao(à) mesmo(à) do que

restou julgado nestes autos, para eventuais providências administrativas;2. Em nada sendo requerido, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades de praxe;
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0003299-67.2012.403.6103 - GRASIELE CRISTINA SANTOS CRUZ(SP213694 - GIOVANA CARLA DE

LIMA DUCCA SOUZA E SP254319 - JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA) X GERENTE REGIONAL DO

TRABALHO E EMPREGO EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância. Na oportunidade, deverá a UNIÃO

FEDERAL (PROCURADORIA SECCIONAL DA UNIÃO EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP), na qualidade de

Representante Judicial da autoridade coatora, o(a) DELEGADO(A) REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, comunicar ao(à) mesmo(à) do que restou julgado nestes autos, para eventuais

providências administrativas;2. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de

praxe;

 

0009408-97.2012.403.6103 - COML/ BARATAO MOGI DAS CRUZES LTDA(SP237866 - MARCO

DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA ADM TRIBUT DA REC FED DO BRASIL EM SAO JOSE

DOS CAMPOS SP

Mandado de segurança nº 0009408-97.2012.403.6103;Impetrante: COMERCIAL BARATÃO MOGI DAS

CRUZES LTDA;Impetrado: DELEGADO(A) DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP;CHAMO O FEITO À ORDEM;1. Recebo a

apelação interposta pelo(a) IMPETRANTE (fls. 299/330) apenas em seu efeito devolutivo (artigo 14, parágrafo

3º, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009). Cientifique-se o(a) impetrante;2. Recebo a apelação interposta

pelo(a) UNIÃO FEDERAL (fls. 332/343) apenas em seu efeito devolutivo (artigo 14, parágrafo 3º, da Lei nº.

12.016, de 7 de agosto de 2009; artigo 6º da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995; artigo 20 da Lei nº. 11.033, de

21 de dezembro de 2004). Cientifique-se o(a) UNIÃO FEDERAL;3. Dê-se vista da apelação interposta pelo(a)

UNIÃO FEDERAL ao(à) impetrante, para apresentação de contrarrazões;4. Dê-se vista da apelação interposta

pelo(a) impetrante à UNIÃO FEDERAL (PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - intimação pessoal, conforme artigo 6º da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, e

artigo 20 da Lei nº. 11.033, de 21 de dezembro de 2004), para apresentação de contrarrazões;5. Não havendo

interposição de novo(s) recurso(s) e sendo apresentadas as contrarrazões - ou decorrido o prazo legal para tanto -,

remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.6. Intimem-se, restando prejudicado(a),

assim, o(a) despacho/decisão de fl. 331.

 

0008950-46.2013.403.6103 - POLICLIN S A SERVICOS MEDICO HOSPITALARES X POLICLIN SAUDE

S/A(SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON E SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Inicialmente cumpre considerar que à(s) fl(s). 1300/1301 constatou-se a existência de outra(s) ação(ações) em

nome da impetrante. Carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s) (fls. 1302/1308), é possível

constatar que aquela(s) ação(ações) possui(possuem) objeto(s) (e/ou partes) distinto(a)(s) do requerido nesta

demanda, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.O(a)(s) impetrante(s) busca(m) a

suspensão da exigibilidade das Contribuições previdenciárias enteladas (cota patronal de 20%, SAT e

contribuições a terceiros - sistema S), cuja incidência tome como base de cálculo os valores por ela pagos aos

profissionais da área de saúde a nela credenciados, pela prestação de serviços médicos efetuados aos contratantes

de seus planos de saúde, na esteira da ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Resp 1.259/034/SC,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, dentre outros) (fl. 42).Com a vigência da Lei nº 11457/2007, que

criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais, foi

transferida para ela a administração das contribuições previdenciárias, inclusive as de terceiros, tendo sido extinta

a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social. E, a partir de 02/05/2007, a Fazenda

Nacional, e não mais o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, passou a deter a legitimidade passiva

ad causam nas ações judiciais em que se discute o recolhimento ou a devolução de valores relativos às

contribuições previdenciárias e a terceiros.Quanto às contribuições a terceiros, no entanto, seus destinatários

também devem integrar a relação processual, na qualidade de litisconsortes passivos necessários (artigo 47,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 24 da Lei nº. 12.016, de 07 de agosto de 2009), tendo em

conta que o provimento jurisdicional que determinar a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações

não só do arrecadador, mas também dos destinatários dos recursos. Esses terceiros são destinatários da

contribuição, cabendo à SRFB fiscalizar, arrecadar e recolher tais exações fiscais, haja vista que a União figura

como sujeito ativo da relação jurídico-tributária. A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Superior

Tribunal de Justiça (grifei):PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SESC E SENAC. LITISCONSÓRCIO

NECESSÁRIO. INSS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS JULGADOS. ARTS. 46 E 485 DO CPC, E ART. 119 DO CTN. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADOS SUMULARES NºS 282 E 356/STF. (...) III - O INSS é parte

legítima para figurar na demanda onde se discute o recolhimento das contribuições sociais devidas para o SESC e
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SENAC, sendo que estas entidades também devem integrar a lide, na qualidade de litisconsortes passivas

necessárias, porque a elas são destinadas as aludidas contribuições (REsp nº 413.592/PR, Relator Ministro

GARCIA VIEIRA, DJ de 21/10/2002, p. 00286). IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 711342/PR,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/06/2005, DJ 29/08/2005, p. 194)

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESC/SENAC. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.

INTERESSE PROCESSUAL DO INSS.Nas ações em que se discute o recolhimento da contribuição para o

SESC/SENAC, o INSS é parte legítima para a causa, porque é órgão arrecadador e fiscalizador da contribuição

(art. 94, da Lei nº 8.212/91), devendo atuar na demanda, como litisconsortes necessários, o SESC e o SENAC,

porque a eles é destinada a aludida contribuição. Recursos especiais improvidos. (REsp 413382/RS, Rel. Ministro

GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/08/2002, DJ 30/09/2002, p. 193)Dessarte, providencie

o(a) impetrante, no prazo de dez dias e sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a emenda da

petição inicial para incluir como pólo passivo também as autoridades do:1) Serviço Social do Comércio - SESC,

representado pelo Diretor do SESC em São José dos Campos, com sede regional na Avenida Dr. Adhemar de

Barros 999, Jardim São Dimas, CEP: 12245-010, nesta cidade de São José dos Campos - SP;2) Serviço Nacional

de Aprendizagem Comercial - SENAC, representado pelo Diretor do SENAC em São José dos Campos, com sede

regional na Rua Saigiro Nakamura 400 - Vila Industrial, CEP 12220-280, nesta cidade de São José dos Campos -

SP;3) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, representado pelo Diretor do

SEBRAE em São José dos Campos, com sede regional na Rua Humaitá 227/233- Centro, CEP 12245-810, nesta

cidade de São José dos Campos - SP;4) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,

representado pelo Superintendente Regional do INCRA em São Paulo, com sede regional na Rua Dr. Brasílio

Machado 203, 6 andar, no bairro de Santa Cecilia, CEP 01230-010, na cidade de São Paulo - SP;5) Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, representado pelo Presidente do Fundo Nacional de

Desenvolvimento e Educação, com sede no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE - CEP

70070-929, Brasília - DF;Atente-se, ainda, para a juntada das cópias das contrafés e da petição de emenda, tal

como previsto nos artigos 6º e 7º, inciso I, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009.Sem prejuízo do que restou

determinado acima - e visando a máxima celeridade no andamento do feito -, oficie-se desde já à DELEGACIA

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, situada na Avenida Nove de Julho, nº.

332, Jardim Apolo, São José dos Campos, solicitando a apresentação de informações no prazo legal, servindo

cópia da presente decisão como ofício/mandado de intimação.

 

0009024-03.2013.403.6103 - JOSE LEANDRO GOULART RIBEIRO(MA006429 - ALYSSON MENDES

COSTA) X DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - INPE

Defiro ao(à) impetrante os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a Secretaria proceder com as

anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a simples afirmação de se tratar

de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte Especial, DJe

14/9/09).Oficie-se ao(à) DIRETORA/CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL (DGP) DO

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - INPE, com endereço à Avenida dos Astronautas,

1758, Jardim da Granja, CEP 12.227-010, São José dos Campos, servindo como ofício/mandado de intimação

cópia da presente decisão, para apresentação de informações no prazo legal.Intime-se o órgão de representação

judicial da UNIÃO FEDERAL (Procuradoria Seccional da União em São José dos Campos/SP, com endereço na

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 01, 02º andar, Edifício Aquarius Comercial Center, Jardim Aquarius,

São José dos Campos/SP, CEP 12240-540, telefone (12) 37972220), para que manifeste seu interesse em intervir

no presente feito, servindo como ofício/mandado de intimação cópia da presente decisão.Após, dê-se vista dos

autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (artigo 236, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil; artigo 41,

inciso IV, da Lei nº. 8.625/93) e depois, se em termos, venham novamente conclusos para a prolação de sentença.

 

0000014-95.2014.403.6103 - CARLOS ALBERTO FABRICIO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIENCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL - DCTA

Inicialmente, quanto ao pedido de concessão de assistência judiciária à impetrante (Lei nº. 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950), em que pese a declaração de fl. 19 (declaração de pobreza), o princípio da lealdade processual

e o poder instrutório do órgão jurisdicional permitem que o magistrado afaste a presunção de pobreza, desde que

haja indício de que o peticionário aufira renda incompatível com a concessão do benefício ora analisado, como é o

caso dos autos. É de se presumir que aquele que ocupa cargo público possui melhores condições financeiras do

que a média da população nacional e, portanto, possa, pelo menos em tese, custear as despesas processuais.

Também é fato que tal presunção é passível de ser desconstituída na medida em que o peticionário demonstre, por

meio de documento idôneo, que sua renda não se situa em patamar elevado.Em outras palavras: a Constituição

Federal permitiu o amplo acesso ao Poder Judiciário, mas tal primado não permite afirmar que tal acesso é

irrestrito. Assim, aqueles que possuem capacidade econômica (contributiva) devem arcar, eventualmente, pelas
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despesas processuais, sob pena de esfacelamento do sistema e insuficiência de recursos para aqueles que,

indubitavelmente, são hipossuficientes. Cumpre ao Poder Judiciário, diante dessa situação, exercer papel de

fiscalização.O fato de a lei permitir que a simples afirmação da parte autora autorize a concessão da gratuidade de

justiça não implica dizer que o magistrado deve fechar os olhos à realidade que o circunda. Nesse sentido a

posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça:DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE

FAVORECE AO REQUERENTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a

jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, 1º, da Lei 1.060/50, a

assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua

simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os

honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica

simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se

encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a

Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os recorrentes não teriam comprovado seu estado de

miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 4. Recurso especial conhecido e provido.

(Superior Tribunal de Justiça. REsp 965756/SP. Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador:

5a Turma. Data do Julgamento: 25/10/2007. Data da Publicação/Fonte: DJ 17.12.2007 p. 336.)Com efeito, seria

desarrazoado (para não dizer ilegal e imoral) que o juiz, diante da simples afirmação da parte autora/impetrante de

que não possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, tivesse o dever absoluto e intangível

de concedê-la, sem ao menos ingressar minimamente em seu mérito.Conforme entendimento do SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da

gratuidade da justiça, sendo certo certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade,

suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se

encontra no estado de miserabilidade declarado. (Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel.

Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no

AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

15/10/2008) (ROMS 200900116260, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/08/2010)No caso

concreto, os comprovantes de rendimento anexados aos autos demonstram que o(a) parte autora/impetrante é

servidor(a) público(a), percebendo vencimentos mensais no importe de R$ 7.489,60 brutos (fls. 73/74 - pesquisa

realizada no site portaltransparencia.gov.br em 10/01/2014). Tal documento, por si só, já é capaz de ilidir a

presunção de pobreza declarada, não havendo nos autos qualquer comprovação de gastos excessivos e/ou

exorbitantes (p.ex.: dependentes, medicamentos, saúde, moradia) que afastasse a presunção de capacidade

econômica para realização de depósito de custas judiciais no importe de 0,5% ou 1% do valor atribuído à causa e

para suportar eventual condenação em despesas processuais e honorários sucumbenciais.Por fim, ressalto que o

entendimento acima esposado tem sido aplicado, em casos idênticos, também pelo TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, como se pode verificar na transcrição abaixo (Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, edição 161/2012, de 27/08/2012):AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019385-

89.2012.4.03.0000/SPRELATORA: Desembargadora Federal RAMZA TARTUCEAGRAVANTE: MARCIA DE

SOUZA BRITOADVOGADO: HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outroAGRAVADO: Uniao

FederalADVOGADO: TÉRCIO ISSAMI TOKANOORIGEM: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J

CAMPOS SPNo. ORIG.: 00038808220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SPDECISÃOTrata-se de

agravo de instrumento interposto por Márcia de Souza Brito contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª

Vara de São José dos Campos - SP que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da União Federal,

visando o pagamento da gratificação de qualificação em nível III, preferencialmente, ou da gratificação em nível

II, sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº 11.907/09, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela,

bem como indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o

efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a sobrestar os efeitos do indeferimento da justiça

gratuita.É o breve relatório.A Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.E a Lei nº 1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que

a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.A

esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a pessoa física,

a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da assistência judiciária

gratuita:A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de

hipossuficiência emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de

presunção iuris tantum de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário. (REsp nº

1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009) A jurisprudência desta Corte

firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em qualquer momento
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processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de miserabilidade. Precedentes. (AgRg

nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009) No

entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é absoluta, podendo o benefício da gratuidade

da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de convicção no sentido de que a situação

financeira do requerente não corresponde àquela declarada.Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça:A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que

comprovada a condição de hipossuficiente (art. 4º, 1º, da Lei 1060/1950). Basta a simples afirmação do estado de

pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. (RMS nº

27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009) Por não se tratar de direito absoluto,

porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas

razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova

de sua situação. (AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008) É

admitido ao juiz, quando tiver fundadas razões, indeferir pedido de assistência judiciária gratuita, não obstante

declaração da parte de que a situação econômica não lhe possibilita pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família (Lei nº 1060/50). (REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma,

Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, pág. 207) A assistência judiciária gratuita pode ser

pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (Lei nº 1060/50, art. 4º, 1º). É

suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a

pretensão, se tiver fundadas razões. Precedentes. (REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix

Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70) No caso, o pedido foi indeferido pela magistrado de primeiro grau, sob o

fundamento de que o autor aufere salário de R$ 5.885,39 (cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e

nove centavos), circunstância que, de fato, impede a concessão da assistência judiciária gratuita.É que tal

rendimento permite concluir que a agravante pode pagar as custas do processo, sem prejuízo da própria

subsistência e da família por ela constituída.Diante do exposto, não comprovada a condição de hipossuficiente da

agravante, e tendo em vista que a decisão está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso,

mantendo a decisão agravada.Publique-se e intimem-se.São Paulo, 09 de agosto de 2012.RAMZA TARTUCE

Desembargadora FederalAnte o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de assistência judiciária ao(à)

impetrante (Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950).Dada a urgência alegada pelo(a) impetrante e a relevância

da matéria discutida, passo a apreciar o pedido de concessão da liminar inaudita altera parte.O processo

mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão

constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são

imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do periculum in mora, e a

plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).Sem embargo da garantia constitucional que

franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera

alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação. É necessário, ao contrário, que esteja

presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida, acaso concedida somente

na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).Logo, sem que concorram esses dois requisitos - que são

necessários, essenciais e cumulativos (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min.

Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -, não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida

tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a

saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida,

caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar (STF, RTJ

112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)Ademais, a doutrina tem demonstrado inconfundível preocupação

quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como a tutela

cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem suportar os

riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas liminares

em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Importante esclarecer, ainda, que é

medida provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial que, pelo visto, não se

compadece com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.A ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA tem a prerrogativa de revisar seus próprios atos, conforme até mesmo reconhecido na Súmula 473 (A

ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS

TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO

DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E

RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL) e na Súmula 346 (A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODE DECLARAR A NULIDADE DOS SEUS PRÓPRIOS ATOS), ambas do

Supremo Tribunal Federal.Deve a Administração Pública, no entanto, assegurar ao administrado os direitos do

contraditório e da ampla defesa - o que efetivamente ocorreu no caso em concreto, conforme se verifica em fls.
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21/71.Como já ressaltado pelo Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER quando do julgamento da AC

2006.51.01.021497-5 (TRF2, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R, 31/08/2012, Página 471), Há que

se ter em mente que o vínculo jurídico entre a Administração Pública e seus servidores públicos e pensionistas não

é meramente contratual, mas, sobretudo, legal e institucional. Logo, é defeso ao Poder Público conferir qualquer

vantagem pecuniária sem o devido respaldo legal. Desse modo, as argumentações da autora não são suficientes

para legitimar o locupletamento ilegal, ainda que sucedido de boa-fé, mormente quando este ocorre em detrimento

dos cofres públicos. No mesmo sentido:APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO

DECLARATÓRIA. MUNICÍPIO DE ERECHIM. CARGO EM COMISSÃO. PAGAMENTO INDEVIDO DE

FÉRIAS PROPORCIONAIS. No caso concreto, a Administração exerceu de forma tempestiva seu poder-dever de

revisar seus atos, a teor da Súmula 473 do STF, não se podendo admitir que tão-somente a boa-fé no recebimento

de valores pelos servidores possa se sobrepor ao princípio constitucional da legalidade (art. 37, caput, da CF/88).

Desse modo, afigura-se legítima a cobrança de valores por parte do Município, através de desconto em folha de

pagamento, observado o limite do art. 72, 1º, da Lei Municipal nº 3.443/02. Nada obstante, haja vista a boa-fé com

que obraram os servidores, os juros moratórios a serem incluídos no cálculo da devolução de valores são devidos

apenas a partir da notificação para fins de desconto em folha de pagamento, e não desde o momento do pagamento

indevido, em que pese a disposição do artigo 72, caput, da Lei Municipal nº. 3.443/02. DERAM PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70025907338, Quarta

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Agathe Elsa Schmidt da Silva, Julgado em

14/01/2009)APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE ERECHIM. CARGO EM

COMISSÃO. TRANSPOSIÇÃO DOS SERVIDORES DO REGIME CELETISTA PARA O ESTATUTÁRIO.

LEI MUNICIPAL Nº 3.443/02. PAGAMENTO INDEVIDO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESTITUIÇÃO

MEDIANTE DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE E DA AUTOTUTELA. SÚMULA 473 DO STF. Correta a restituição dos valores pagos

indevidamente a título de férias proporcionais, efetuada pela Municipalidade, pois a Administração Pública pode

anular seus atos ilegais, em face do seu poder de autotutela e do princípio da legalidade. No caso, em decorrência

da transposição dos servidores detentores de cargo em comissão do regime celetista para o estatutário, o município

primeiro rescindiu os seus contratos e depois os readmitiu, realizando o pagamento de tais verbas. No entanto eles

não tinham direito de receber férias proporcionais quando exonerados antes de completarem 12 meses de serviço,

nos termos da Lei Municipal nº 3.443/02. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70025787631, Quarta

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Moreira Lins Pastl, Julgado em

29/10/2008).MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE ATO

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO INDEVIDO DE VANTAGENS DECORRENTE DE TEMPO DE

SERVIÇO EQUIVOCADAMENTE COMPUTADO. PODER-DEVER DA ADMINISTRAÇÃO EM REVISAR

SEUS ATOS MANIFESTAMENTE ILEGAIS. SÚMULA 473 DO STF. RESTITUIÇÃO DE VALORES AO

ERÁRIO. DESCONTO EM FOLHA NÃO EXCEDENTES À QUINTA PARTE DA REMUNERAÇÃO OU

PROVENTO. POSSIBILIDADE. ART. 82 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 10.098/94. SEGURANÇA

CONCEDIDA EM PARTE. UNÂNIME. (Mandado de Segurança Nº 70028433738, Segundo Grupo de Câmaras

Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Agathe Elsa Schmidt da Silva, Julgado em 08/05/2009)AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PAGAMENTO INDEVIDO DE GRATIFICAÇÃO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO.

DESCONTO EM FOLHA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º, LEI Nº

9.494/97. Impossibilidade de concessão de antecipação de tutela contra o Poder Público, dada a irrepetibilidade

dos valores pagos a título de remuneração. Hipótese em que o desconto não excede à quinta parte da remuneração

do servidor. NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. (Agravo de Instrumento Nº

70012849030, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Matilde Chabar Maia, Julgado em

22/12/2005)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE

INSALUBRIDADE FIXADA EM 20%. ART. 192 DA CLT. CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE

CLASSIFICADA EM GRAU MÉDIO. LEI Nº 8.270/91 QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DA

GRATIFICAÇÃO EM 10%. ILEGALIDADE. AUTOTUTELA. SÚMULA 473 DO STF. LEI Nº 9.784/99. A

ADMINISTRAÇÃO PODE DESCONTAR, EM FOLHA, QUANTIAS PAGAS INDEVIDAMENTE. ART. 46

DA LEI Nº 8.112/90. PRECEDENTES. É manifesta a ilegalidade do pagamento da gratificação de insalubridade

em 20% do vencimento, havendo parecer que classifica as condições de insalubridade em grau médio, se a Lei nº

8.270/91 determina que nessa hipótese a gratificação deve ser fixada em 10%. A administração deve anular seus

atos quando eivados de nulidade (Súmula 473 do STF e art. 53 da Lei nº 9.784/99), tendo essa decisão efeitos

retroativos. O art. 46 da Lei nº 8.112/90 estipula a forma de desconto em folha de quantias a ser repostas ao erário.

Recurso provido. (RESP 200100904031, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:23/08/2004 PG:00262 ..DTPB:.)RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.

MAGISTRADOS APOSENTADOS. PAGAMENTO DE 1/3 DE FÉRIAS EQUIVOCADO. INOBSERVÂNCIA

DA PRESCRIÇÃO. DEVOLUÇÃO. DESNECESSIDADE DO CONTRADITÓRIO. PRECEDENTES.

Constatado o equívoco no referido pagamento, deve a Administração Pública efetuar a correção de tal ato,

procedendo aos devidos descontos do que fora recebido pelo servidor indevidamente, sem que seja necessário o
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contraditório. Súmulas 473 e 346/STF. Precedentes. Recurso desprovido. (ROMS 200400864457, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:27/06/2005 PG:00416 ..DTPB:.)Há de

prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual, em que as informações ainda não foram apresentadas

pela autoridade apontada como coatora - tendo-se como base, portanto, somente as alegações do(a) impetrante -, a

integridade do ato/procedimento administrativo atacado. O(a) impetrante não logrou demonstrar, de plano, a

existência de vício ou irregularidade capaz de macular o procedimento administrativo, prevalecendo, in casu, os

atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam os atos emanados da Administração

Pública. Cabe ao(à) impetrante ilidir tais presunções (relativas) por meio de prova inequívoca - o que, no entanto,

não ocorreu na hipótese em testilha.Dessa forma, Em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa,

tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio

verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG

2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral).Logo, o alegado direito líquido e certo do(a) impetrante não é manifesto na sua existência,

delimitado na sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração, no conceito de HELY LOPES

MEIRELLES (Mandado de Segurança, 16ª edição, página 28), frisando que direito líquido e certo é o que resulta

de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1.427, 27/140) por documento

inequívoco (TRJ 83/130, 83/855, RSTJ 27/169).Diante do exposto, não verificada ab initio a comprovação dos

requisitos necessários - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser

inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR formulado

pelo(a) impetrante em sua petição inicial.Providencie o(a) impetrante, no prazo improrrogável de dez dias e sob

pena de indeferimento da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito, a realização

do depósito das custas judiciais (confira-se: TJSP, Processo nº 9122250-72.2006.8.26.0000, Apelação Sem

Revisão, 28ª Câmara da Seção de Direito Privado, Rel. Des. Carlos Nunes, j. em 16/12/2008). NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL, conforme jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AgRg

no Ag 1168598/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/06/2010, DJe 28/06/2010; EREsp 495.276/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 30.6.2008; AgRg

no Ag 1.019.441/SP, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 1.8.2008; AgRg nos EDcl no REsp

959304/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010,

DJe 05/05/2010).Apenas depois de recolhidas regularmente as custas judiciais:(1) Oficie-se ao(à) Diretor do

Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespecial - DCTA, com endereço à AVENIDA BRIGADEIRO FARIA

LIMA, 1941, PARQUE MATIM CERERÊ, São José dos Campos, servindo como ofício/mandado de intimação

cópia da presente decisão, para apresentação de informações no prazo legal.(2) Oficie-se ao(à) Prefeito da

Prefeitura de Aeronáutica de São José dos Campos - PASJ, com endereço à PRAÇA MARECHAL DO AR

EDUARDO GOMES, 50, VILA DAS ACÁCIAS, CEP 12.228-901, São José dos Campos, servindo como

ofício/mandado de intimação cópia da presente decisão, para apresentação de informações no prazo legal.(3)

Intime-se o órgão de representação judicial da UNIÃO (Procuradoria Seccional da União em São José dos

Campos/SP, com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 01, 02º andar, Edifício Aquarius

Comercial Center, Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12240-540, telefone (12) 37972220), para que

manifeste seu interesse em intervir no presente feito, servindo como ofício/mandado de intimação cópia da

presente decisão.Após, dê-se vista dos autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (artigo 236, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil; artigo 41, inciso IV, da Lei nº. 8.625/93) e depois, se em termos, venham novamente

conclusos para a prolação de sentença.Registre-se, publique-se, intime(m)-se e cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0401505-73.1994.403.6103 (94.0401505-9) - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA

AREA DE CIENCIA E TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA - SINDC&T X FATIMA RICCO

LAMAC(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E

SP205044 - RICARDO WAGNER DE ALMEIDA E SP111471 - RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL

1. Fls. 1344/1345: tendo em vista o que se discute nos autos, bem como que o agravo de instrumento nº. 0009296-

12.2009.4.03.0000 tem como agravante a Dra. FÁTIMA RICCO LAMAC, mantenho, por ora, também o nome de

referida advogada no sistema de cadastramento processual;2. Tendo em vista a pesquisa realizada pela Secretaria

desta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP em 08/01/2014 (fl. 1349), aguarde-se o julgamento dos

Agravos de Instrumento nº 0009296-12.2009.4.03.0000 e nº 0009783-79.2009.4.03.0000;3. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 6004

 

USUCAPIAO
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0007160-27.2013.403.6103 - SAMUEL MARCELINO SILVA X LEILA DE CARVALHO E SILVA(SP188369

- MARCELO RICARDO MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo suplementar de trinta dias, tal como requerido por SAMUEL MARCELINO SILVA em fl. 88.

Referido prazo suplementar iniciar-se-á na data da intimação deste despacho/decisão.

 

CAUTELAR INOMINADA

0006759-62.2012.403.6103 - EVA CLEMENTE DA CUNHA(SP079978 - TIAGO JOSE DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, objetivando provimento

jurisdicional que determine à requerida a retirada do nome da requerente do CADIN/PGFN.Alega a requerente

que a inscrição, no CADIN, da empresa da qual era sócia-administradora (Podium Comercial Service Ltda, cuja

falência foi decretada pela Justiça competente ) atingiu também o seu CPF, de modo que se encontra

impossibilitada de realizar qualquer operação bancária e, conseqüentemente, de trabalhar (integra o quadro

societário de nova pessoa jurídica - Potyra Comercial Service Ltda).Com a inicial vieram documentos.A liminar

foi indeferida.Recolhimento das custas judiciais regularizado.Citada, a União ofereceu resposta e, juntando

documentos comprobatórios, esclareceu que a requerente não se encontra no CADIN. Intimada, permaneceu

silente. Os autos vieram conclusos aos 15/07/2013.2. Fundamentação.O fundamento para a propositura desta ação

foi a suposta indevida inclusão do nome da requerente no CADIN (Cadastro Informativo dos créditos não

quitados de órgãos e entidades federais), o que alega ter se dado em virtude de ter figurado como administradora

da empresa Podium Comercial Service Ltda, cuja falência foi decretada e cujo CGC foi incluído naquele cadastro,

em razão de várias dívidas não quitadas. Não obstante, a ré, em sede de resposta, esclareceu que a requerente não

se encontra inscrita no CADIN, tampouco que o CPF dela apresenta restrição junto a outros cadastros de registro

de débitos federais (fls.61/-vº e 62).Tal constatação, a meu ver, traduz patente ausência do interesse de agir, umas

das condições da ação, a teor do disposto no artigo 3º do Código de Processo Civil.As condições da ação são

condições preliminares que, uma vez não atendidas, impedem a análise do pedido. Sobre o tema, lecionam Nelson

Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2006, p. 435/436):Para que o juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, isto é, decidir o mérito,

deve examinar questões preliminares que antecedem lógica e cronologicamente a questão principal: o mérito, vale

dizer, o pedido, a pretensão, o bem da vida querido pelo autor. O mérito é a última questão que, de ordinário, o

juiz deve examinar no processo. Essas questões preliminares dizem respeito ao próprio exercício do direito de

ação (condições da ação) e à existência e regularidade da relação jurídico processual (pressupostos processuais).

As condições da ação possibilitam ou impedem o exame da questão seguinte(mérito). Presentes todas, o juiz pode

analisar o mérito, não sem antes verificar se também se encontram presentes os pressupostos processuais. Ausente

uma delas ou mais de uma, ocorre o fenômeno da carência de ação (CPC 301, X), circunstância que torna o juiz

impedido de examinar o mérito. A carência de ação tem como conseqüência a extinção do processo sem

julgamento do mérito (CPC 267 VI). As condições da ação são três: legitimidade das partes (legitimatio ad

causam), interesse processual e possibilidade jurídica do pedido. As condições da ação são matérias de ordem

pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e grau de jurisdição, pois a

matéria é insuscetível de preclusão.Especificamente no que diz respeito ao interesse processual (ou interesse de

agir), encontra-se calcado, no trinômio necessidade-utilidade-adequação do provimento jurisdicional, que traduz a

impossibilidade de o demandante ter sua pretensão de direito material reconhecida e satisfeita sem a intervenção

do Poder Judiciário, para obtenção de provimento que se afigure útil à salvaguarda da pretensão delineada, através

de ação pertinente e adequada à finalidade a que dirigida. No caso em apreço, se o fato motivador do ajuizamento

da presente demanda - inserção do CPF da autora no CADIN - sequer existe, não há que se falar na respectiva

exclusão, não havendo, portanto, interesse processual. 3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por

falta de interesse de agir.Condeno a requerente ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso,

de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a requerente

ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), atualizados de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Decorrido

o prazo legal para recurso, se nada for requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000174-23.2014.403.6103 - RENATA SILVA LOURENCO(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, quanto ao pedido de concessão de assistência judiciária à requerente (Lei nº. 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950), em que pese a declaração subscrita por RENATA SILVA LOURENÇO em fl. 09 (declaração

de pobreza), o princípio da lealdade processual e o poder instrutório do órgão jurisdicional permitem que o

magistrado afaste a presunção de pobreza, desde que haja indício de que o peticionário aufira renda incompatível

com a concessão do benefício ora analisado, como é o caso dos autos. É de se presumir que aquele(a) que exerce a
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profissão de fisioterapêutica (nível superior), com renda mensal de R$ 7.200,00 (fl. 15) - apurada em 11 fevereiro

de 2010 (fl. 35) -, possui melhores condições financeiras do que a média da população nacional e, portanto, possa,

pelo menos em tese, custear as despesas processuais. Também é fato que tal presunção é passível de ser

desconstituída na medida em que o(a) peticionário(a) demonstre, por meio de documento idôneo, que sua renda

não se situa em patamar elevado.Em outras palavras: a Constituição Federal permitiu o amplo acesso ao Poder

Judiciário, mas tal primado não permite afirmar que tal acesso é irrestrito. Assim, aqueles que possuem

capacidade econômica (contributiva) devem arcar, eventualmente, pelas despesas processuais, sob pena de

esfacelamento do sistema e insuficiência de recursos para aqueles que, indubitavelmente, são hipossuficientes.

Cumpre ao Poder Judiciário, diante dessa situação, exercer papel de fiscalização.O fato de a lei permitir que a

simples afirmação da parte autora autorize a concessão da gratuidade de justiça não implica dizer que o

magistrado deve fechar os olhos à realidade que o circunda. Nesse sentido a posição adotada pelo Superior

Tribunal de Justiça:DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,

nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, 1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser

pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação do requerente de que não

está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de

direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se

tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe

que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os

recorrentes não teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é

admissível. 4. Recurso especial conhecido e provido. (Superior Tribunal de Justiça. REsp 965756/SP. Relator:

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador: 5a Turma. Data do Julgamento: 25/10/2007. Data da

Publicação/Fonte: DJ 17.12.2007 p. 336.)Com efeito, seria desarrazoado (para não dizer ilegal e imoral) que o

juiz, diante da simples afirmação da parte autora de que não possui condições financeiras para arcar com as

despesas processuais, tivesse o dever absoluto e intangível de concedê-la, sem ao menos ingressar minimamente

em seu mérito.Conforme entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a mera declaração do

interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da gratuidade da justiça, sendo certo certo que

referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que

entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008) (ROMS 200900116260,

LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/08/2010)O documento de fl. 15, por si só, já é capaz de

ilidir a presunção de pobreza declarada, não havendo nos autos qualquer comprovação de gastos excessivos e/ou

exorbitantes (p.ex.: dependentes, medicamentos, saúde, moradia) que afastasse a presunção de capacidade

econômica para realização de depósito de custas judiciais no importe de 0,5% ou 1% do valor atribuído à causa e

para suportar eventual condenação em despesas processuais e honorários sucumbenciais.Por fim, ressalto que o

entendimento acima esposado tem sido aplicado, em casos parecidos, também pelo TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, como se pode verificar na transcrição abaixo (Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, edição 161/2012, de 27/08/2012):AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019385-

89.2012.4.03.0000/SPRELATORA: Desembargadora Federal RAMZA TARTUCEAGRAVANTE: MARCIA DE

SOUZA BRITOADVOGADO: HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outroAGRAVADO: Uniao

FederalADVOGADO: TÉRCIO ISSAMI TOKANOORIGEM: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J

CAMPOS SPNo. ORIG.: 00038808220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SPDECISÃOTrata-se de

agravo de instrumento interposto por Márcia de Souza Brito contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª

Vara de São José dos Campos - SP que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da União Federal,

visando o pagamento da gratificação de qualificação em nível III, preferencialmente, ou da gratificação em nível

II, sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº 11.907/09, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela,

bem como indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o

efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a sobrestar os efeitos do indeferimento da justiça

gratuita.É o breve relatório.A Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.E a Lei nº 1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que

a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.A

esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a pessoa física,

a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da assistência judiciária

gratuita:A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de
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hipossuficiência emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de

presunção iuris tantum de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário. (REsp nº

1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009) A jurisprudência desta Corte

firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em qualquer momento

processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de miserabilidade. Precedentes. (AgRg

nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009) No

entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é absoluta, podendo o benefício da gratuidade

da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de convicção no sentido de que a situação

financeira do requerente não corresponde àquela declarada.Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça:A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que

comprovada a condição de hipossuficiente (art. 4º, 1º, da Lei 1060/1950). Basta a simples afirmação do estado de

pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. (RMS nº

27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009) Por não se tratar de direito absoluto,

porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas

razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova

de sua situação. (AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008) É

admitido ao juiz, quando tiver fundadas razões, indeferir pedido de assistência judiciária gratuita, não obstante

declaração da parte de que a situação econômica não lhe possibilita pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família (Lei nº 1060/50). (REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma,

Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, pág. 207) A assistência judiciária gratuita pode ser

pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (Lei nº 1060/50, art. 4º, 1º). É

suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a

pretensão, se tiver fundadas razões. Precedentes. (REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix

Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70) No caso, o pedido foi indeferido pela magistrado de primeiro grau, sob o

fundamento de que o autor aufere salário de R$ 5.885,39 (cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e

nove centavos), circunstância que, de fato, impede a concessão da assistência judiciária gratuita.É que tal

rendimento permite concluir que a agravante pode pagar as custas do processo, sem prejuízo da própria

subsistência e da família por ela constituída.Diante do exposto, não comprovada a condição de hipossuficiente da

agravante, e tendo em vista que a decisão está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso,

mantendo a decisão agravada.Publique-se e intimem-se.São Paulo, 09 de agosto de 2012.RAMZA TARTUCE

Desembargadora FederalAnte o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de assistência judiciária à parte autora

(Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950).Verifico não constar nos autos a certidão atualizada da matrícula do

imóvel descrito na petição inicial. Assim, torna-se impossível, ao menos nesta fase do andamento processual,

apurar se referido imóvel já foi arrematado e/ou adjudicado pela CAIXA ECONÕMICA FEDERAL (e/ou

terceiro), o que poderia implicar na extinção da presente ação sem resolução do mérito, por falta de interesse

processual (confira-se: STJ, REsp 886150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 19/04/2007, DJ 17/05/2007, p. 217; TRF3, 2ª T., AC 1032828, RELATOR DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, j. em 23/05/2006).Dada a urgência alegada pela requerente, a relevância do

direito (em tese) violado e, ainda, a possibilidade de regularização posterior do feito, com a conseqüente juntada

da certidão supracitada e recolhimento das custas judiciais iniciais, passo a apreciar o pedido de concessão de

liminar formulado na petição inicial.Cumpre-me assinalar que o processo cautelar busca garantir o resultado

prático de um processo de conhecimento ou mesmo de execução. Para se alcançar uma tutela cautelar dois

requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte em razão do periculum in mora e

a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris). Quando presentes, determinam a necessidade

da tutela cautelar e a inexorabilidade de sua concessão, para que se protejam aqueles bens ou direitos de modo a se

garantir a produção de efeitos concretos do provimento jurisdicional principal. Em outras palavras, a concessão de

medida cautelar exige a demonstração da plausibilidade do direito invocado e do receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, destinando-se a resguardar a utilidade e a eficácia do processo principal até que sobrevenha o

provimento jurisdicional definitivo.Logo, sem que concorram esses dois requisitos - que são necessários,

essenciais e cumulativos (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de

Mello, j. em 29/06/2012) -, não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida

tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a

saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida,

caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar (STF, RTJ

112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)Ademais, a doutrina tem demonstrado inconfundível preocupação

quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como a tutela

cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem suportar os

riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas liminares
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em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).A despeito da argumentação expendida

na inicial, tenho por ausente a prova da verossimilhança do direito alegado, necessária ao deferimento da medida

inaudita altera parte requerida. A situação fática apresentada, portanto, impede a concessão da almejada liminar

sem a prévia oitiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Nesse sentido:Para não transformar a liminar

satisfativa em regra geral, o que afetaria, de alguma forma, a garantia do devido processo legal e seus consectários

do direito ao contraditório e ampla defesa antes de ser o litigante privado de qualquer bem jurídico (CF, art. 5º,

incs. LIV e LV), a tutela antecipatória submete a parte interessada às exigências da prova inequívoca do alegado

na inicial.Além disso, o juiz para deferi-la deverá restar convencido de que o quadro demonstrado pelo autor

caracteriza, por parte do réu, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, ou,

independentemente da postura do réu, haja risco iminente para o autor de dano irreparável ou de difícil reparação,

antes do julgamento de mérito da causa. (THEODORO JÚNIOR, HUMBERTO. Curso de Direito Processual

Civil, Volume 1, Rio de Janeiro: Forense, 2010, página 373)Em que pese a gravidade da situação relatada - e em

juízo de cognição sumária, não exauriente -, tenho que o caso em tela demanda dilação probatória mais ampla,

sendo imprescindível, no mínimo, a oitiva da parte contrária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a fim de que seja

cabalmente apurada a veracidade dos fatos narrados pelo(a) requerente. Da análise dos documentos carreados aos

autos até o momento e com base exclusivamente nas afirmações lançadas pelo(a) requerente não é possível

concluir - ao menos num juízo de cognição sumária, não exauriente - que se encontra presente o requisito da

verossimilhança da alegação, razão pela qual o pleito emergencial ainda não poderá ser acolhido.A ação de

consignação em pagamento é o procedimento por meio do qual o devedor efetiva o depósito em juízo da quantia

ou coisa devida, buscando, com isso, a extinção da obrigação. É ação de rito especial em que se discute apenas se

a recusa no recebimento foi justa ou não, o prazo, o local e a identificação do credor. Não se discute a aceitação de

coisa diversa da ajustada, ou novas formas de pagamento.A matéria vem tratada no artigo 335 do Código Civil,

ora transcrito:Art. 335. A consignação tem lugar: I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o

pagamento, ou dar quitação na devida forma; II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo

e condição devidos; III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, ou residir em

lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil; IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o

objeto do pagamento; V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento.Da análise da documentação apresentada

vê-se que, de fato, o(a)(s) requerente(s) firmou(aram) contrato de mútuo habitacional com a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. No entanto, num juízo de cognição sumária, não exauriente, não restou comprovada a

demonstração da recusa da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em receber as prestações que o(a)(s) requerente(s)

pretende(m) consignar.Cumpre considerar que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não é obrigada a aceitar, nos

termos do artigo 313 do Código Civil, pagamento do débito em forma diversa do pactuado (Art. 313. O credor não

é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, ainda que mais valiosa).No que tange ao Sistema de

Amortização Constante (fl. 15), que o SAC possui normatização própria, com regras específicas e taxativas a

respeito da forma de cálculo da primeira prestação, da forma de reajuste dos encargos mensais e de amortização

do saldo devedor. Há, no contrato firmado entre as partes, várias cláusulas que dispõem a respeito de juros,

encargos, formas de cálculo das parcelas e/ou saldo devedor, bem como datas de vencimentos.Apenas com a

documentação acostada aos autos nesta fase do andamento processual não é possível falar em anatocismo, o que

só se verificaria na ocorrência de amortização negativa, em que o valor da parcela que serviria à amortização do

saldo devedor não fosse suficiente para o pagamento dos juros, hipótese que aparentemente não se vislumbra no

caso concreto.A jurisprudência é pacífica no sentido de que Teoricamente os sistemas SAC, SACRE, PRICE e

Série Gradiente, não admitem a capitalização de juros, ressaltando-se que, em um contexto de economia

inflacionária que provoque desequilíbrio entre a evolução salarial do mutuário e a prestação do mútuo financeiro,

é possível a ocorrência da amortização negativa - incorporação dos juros não pagos ao saldo devedor gerando

anatocismo, o que ofende o entendimento da Súmula 121 do STF que veda a capitalização de juros, ainda que

expressamente convencionada (AC 200171020027240, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ,

TRF4 - TERCEIRA TURMA, DJ 09/08/2006 PÁGINA: 704.). No mesmo sentido:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE. IMÓVEIS.

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SISTEMA SAC. ANATOCISMO. FALTA DE

COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICABILIDADE DA TR. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO. PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

LEGALIDADE. COBRANÇA DE TAXAS OPERACIONAIS. LEGALIDADE. CONTRATAÇÃO DE

SEGURO. PREVISÃO LEGAL. INOCORRÊNCIA DE VENDA CASADA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO DECRETO-LEI 70/66. DESPROVIMENTO DO

APELO. 1. O reconhecimento pela Suprema Corte da repercussão geral sobre determinada matéria não impede o

julgamento do feito na atual fase processual. 2. Contrato regido pelo sistema SAC, onde a amortização mensal do

saldo devedor é muito mais significativa do que nos demais, vez que as prestações sofrem um decréscimo com o

decorrer do tempo, não afetando o comprometimento de renda estabelecido inicialmente, o que aponta para a

inocorrência de anatocismo, como destacado no laudo pericial. 3. É aplicável o Código de Defesa do Consumidor

aos contratos regidos pelo SFH, o que não implica em inversão do ônus da prova, vez que, a teor do art. 6º, VIII
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da Lei 8.078/90, esta só deve ser aplicada se caracterizadas, a critério do magistrado, a verossimilhança das

alegações e a hipossuficiência do mutuário, o que inocorre na hipótese em comento. 4. O Colendo Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da possibilidade da utilização da TR na atualização do saldo

devedor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação, ainda que firmados anteriormente ao

advento da Lei nº 8.177/91, desde que pactuado. 5. No tocante ao critério de amortização do saldo devedor, é

razoável que haja prévia atualização do saldo devedor para depois se abater a prestação paga, eis que no período

em que medeia o pagamento da prestação de um mês para outro, o saldo não pode ficar sem qualquer correção. 6.

Estando expressamente prevista no contrato, não haverá óbice para a cobrança de Taxas de Operacionais.

Precedentes. 8. A obrigatoriedade da contratação de seguro tem previsão na legislação do SFH, de acordo com as

normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não se encontrando atrelados aos valores de

mercado. 9. A E. Suprema Corte já fixou seu entendimento no sentido da constitucionalidade do procedimento de

execução extrajudicial estabelecido nos arts. 29 e segs. do Decreto-Lei nº 70/66. 10. A atuação profissional do

leiloeiro público na execução extrajudicial é legítima, sofrendo restrições somente nas hipóteses de execução

judicial. Precedentes. 11. A realização do procedimento extrajudicial por agente fiduciário eleito unilateralmente

pela CEF, não conduz à irregularidade ou violação do contrato celebrado entre as partes. Precedentes.(AC

200751170059472, Desembargador Federal GUILHERME DIEFENTHAELER, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::21/05/2013.)DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. SAC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. 1. A sentença julgou improcedente pedido de

revisão de cláusulas em contrato de mútuo hipotecário. 2. O Contrato de Mútuo com Obrigações e Hipoteca,

datado de 18/4/2006, estabelece prazo de 240 meses; juros de 8,47% ao ano; Sistema SAC de Amortização e

atualização do saldo devedor pelo índice aplicável às contas de poupança. 3. O anatocismo ocorre quando o valor

da prestação é insuficiente para cobrir a parcela de juros mensal, gerando uma amortização negativa e fazendo

com que os juros inadimplidos sejam transpostos para o saldo devedor, sobre o qual, afinal, incidirão novos juros.

O sistema de amortização SAC não produz anatocismo. Caracteriza-se por abranger prestações consecutivas,

decrescentes e com amortizações constantes. A prestação inicial é calculada dividindo o valor financiado (saldo

devedor) pelo número de prestações, acrescentando ao resultado os juros referentes ao primeiro mês, e a cada

período de doze meses é recalculada a prestação, considerando o saldo devedor atualizado (com base no índice de

remuneração das contas de poupança), o prazo remanescente e os juros contratados. 4. No caso em exame,

compulsando a planilha de evolução do financiamento, o juiz constatou a inexistência de amortização negativa,

concluindo corretamente pela inocorrência de anatocismo, sem necessidade de perícia. 5. Apelação

desprovida.(AC 201051010042134, Desembargador Federal WILLIAM DOUGLAS, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::20/05/2013.)PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. AÇÃO

REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DO

CONTRATO. SFH. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. SAC. ANATOCISMO.

INOCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL. INSUFICIÊNCIA DOS

DEPÓSITOS. IMPROCEDÊNCIA DO EFEITO LIBERATÓRIO. 1. A controvérsia cinge-se em saber sobre as

seguintes questões referentes ao contrato de alienação fiduciária em garantia avençado entre as partes à luz das

leis do SFH e da lei n.º 9.514/97: (i) se houve capitalização de juros pela CEF quando do cálculo do

financiamento imobiliário, levando-se em consideração que foi utilizado o sistema SAC como técnica de

amortização da dívida; e (ii) se o valor incontroverso sugestionado pela autora, a título de depósito judicial a ser

consignado, seria dotado de efeitos liberatórios de forma a declarar a quitação do débito e a impossibilitar os atos

de cobrança forçada por parte da ré. 2. Preliminarmente, é cediço que não se pode limitar a discussão na

consignatória de pagamento à liquidez e à certeza da dívida a ser depositada, sendo pacífica a jurisprudência

quanto à possibilidade de se discutir, de modo incidente, como motivação, questões relativas à validade e extensão

de cláusulas contratuais, existência de saldo devedor, e tudo o mais que diga respeito ao contrato. E mais: o

entendimento atual é de que a referida ação não é mais uma ação de execução inversa somente cabível no caso de

dívida líquida e certa. 3. Desta feita, a utilização da presente ação revisional c/c consignatória em pagamento

como forma de viabilizar o pagamento das parcelas em aberto por parte do mutuário diante de uma suposta recusa

do agente financeiro em receber tal pagamento, mostra-se absolutamente cabida, pelo que merece acolhimento a

pretensão recursal no tocante ao processamento do feito sob o rito especial ínsito às ações de consignação em

pagamento previsto nos arts. 890 a 900 do Código de Processo Civil. 4. Ocorre que, in casu, não obstante mereça

provimento nesta parte o apelo da autora, deve o feito ser julgado, desde logo, por este Tribunal a teor do artigo

515, 3º, do CPC, além do que restou, efetiva e concretamente, provado que os valores cobrados pela CEF estão

corretos, o que, por consequencia, torna prejudicado o pedido da autora de consignar judicialmente o pagamento

das parcelas no valor incontroverso por ela sugestionado. 5. No mérito do contrato e quanto ao sistema de

amortização SAC, registra-se que tal sistema caracteriza-se por abranger prestações consecutivas, decrescentes e

com amortizações constantes. A prestação inicial é calculada dividindo o valor financiado (saldo devedor) pelo

número de prestações, acrescentando ao resultado os juros referentes ao primeiro mês, e a cada período de doze

meses é recalculada a prestação, considerando o saldo devedor atualizado (com base no índice de remuneração das

contas de poupança), o prazo remanescente e os juros contratados. Dessa forma, verifica-se o SAC não pressupõe
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capitalização de juros: tendo em vista que a prestação é recalculada e não reajustada, o valor da prestação será

sempre suficiente para o pagamento da totalidade dos juros e, por isso, não haverá incorporação de juros ao

capital. Em realidade, a sistemática mostra-se vantajosa para a parte demandante, pois, com o regular pagamento

das prestações, a liquidação da dívida será atingida ao final do prazo contratado. 6. Daí é que, a mera utilização do

sistema SAC como método de amortização da dívida não é suficiente para a caracterização da prática de

anatocismo, fazendo-se necessária a comprovação de amortizações negativas pela parte autora, o que, no entanto,

não ocorreu no caso em tela tal como se depreende da planilha de evolução de financiamento e do laudo pericial.

7. Por consequencia, uma vez que ficou provada a legalidade dos valores cobrados pela CEF e uma vez que o

único depósito consignado judicialmente pela autora é inferior àqueles valores, resta descabida a sua pretensão de

atribuir-lhe efeitos liberatórios com a consequente quitação do presente financimento, estando, em verdade, o

agente mutuante autorizado a proceder todos os atos de cobrança forçada, inclusive com a possibilidade inscrição

do nome da adquirente nos cadastros restritivos de crédito desde que respeitados os requisitos legais para tanto. 8.

Apelação conhecida e improvida. Sentença integralmente mantida.(AC 200851020012697, Desembargador

Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data::22/08/2011 - Página::273/274.)Não comprovada de forma inequívoca a ocorrência de amortização

negativa, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e

demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o(a) postulante de dano irreparável ou de

difícil reparação, ressaltando-se que, se obtiver ganho de causa, terá garantida a recomposição do direito, com

todos os efeitos decorrentes. Dos argumentos tecidos na inicial, nada indica que o(a)(s) requerente(s) não

possa(m) aguardar o desfecho da presente ação para a obtenção do provimento jurisdicional pretendido (ou, ao

menos, seja oportunizado ao(à)(s) réu(ré)(s) o direito ao contraditório). Não verifico, pois, não a situação concreta

que, caso não impedida antes da fase processual própria (sentença), resulte na ineficácia do provimento

jurisdicional.Conforme cópia do contrato juntada aos autos, o(s) autor(es), de livre e espontânea vontade,

aceitou(aram) os termos colocados pela ré no contrato de financiamento imobiliário, estando ciente(s), no

momento da assinatura, do valor do encargo mensal assumido e das suas condições, não se podendo, portanto,

acolher qualquer pleito que pretenda a adoção de fator não pactuado, para fins de cálculo das prestações e do saldo

devedor, em respeito ao pacta sunt servanda.A respeito da alteração promovida pela Lei nº. 12.810/2013, que

incluiu o artigo 285-B no Código de Processo Civil, discorre Fredie Didier Junior:(...) O dispositivo cria um novo

caso de inépcia, que acresce o rol do parágrafo único do art. 295 do CPC, embora isso não tenha ficado claro - o

texto menciona o que o autor tem de fazer, mas não disse o que acontece se ele não cumprir este ônus.Proposta

demanda que tenha por objeto a discussão de dívida oriunda de empréstimo, financiamento ou arrendamento

mercantil, cabe ao autor identificar, precisamente, qual o valor que pretende controverter e qual é a parcela

incontroversa. Ou seja: não basta o pedido de revisão de dívida, é preciso especificar o que se discute.Não

discriminado este valor, cabe ao juiz determinar a intimação do autor para que emende a petição inicial; não

retificado o defeito, a petição há de ser indeferida, por inépcia. (...) O parágrafo único deste novo art. 285-B traz

regra de direito material: cabe ao autor-devedor continuar pagando o valor incontroverso. Não há regra que

discipline como isso será feito: depósito judicial, podendo o réu-credor levantar o valor; boleto emitido pelo réu-

credor, com o valor incontroverso; consignação em pagamento etc. De todo modo, isso não impede que a regra

produza os efeitos materiais que lhe são próprios: inadimplida a parcela incontroversa, há mora.A pergunta cuja

resposta não se encontra no texto é a seguinte: não adimplida a parcela controversa, há mora? Penso que, se não

houver decisão judicial provisória em sentido contrário, há mora. (...) (Fredie Didier Jr, Editorial 170, 17/05/2013,

disponível em < http://www.frediedidier.com.br/editorial/editorial-170/ >, acesso em 21/08/2013, às 17h40min)O

artigo 285-B do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº. 12.810/2013, não pode ser interpretado

isoladamente. Ao revés, para se obter o provimento desejado (consignar os valores mensais incontroversos), deve

a parte autora/requerente, ainda, atentar para o disposto no artigo 273 do Código de Processo Civil.Ante o exposto

- e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença ou depois de oportunizada defesa à

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA/CONCESSÃO DE

LIMINAR.Providencie a parte autora, no prazo improrrogável de dez dias e sob pena de indeferimento da petição

inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito, a realização do depósito das custas judiciais

(confira-se: TJSP, Processo nº 9122250-72.2006.8.26.0000, Apelação Sem Revisão, 28ª Câmara da Seção de

Direito Privado, Rel. Des. Carlos Nunes, j. em 16/12/2008). NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL, conforme

jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AgRg no Ag 1168598/MG, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 28/06/2010; EREsp

495.276/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 30.6.2008; AgRg no Ag 1.019.441/SP, Rel. Min.

Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 1.8.2008; AgRg nos EDcl no REsp 959304/ES, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010).Apenas depois de

recolhidas regularmente as custas judiciais - e visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal -, determino a citação e intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(CEF), servindo cópia da presente como mandado de citação e intimação, que deverá ser encaminhada para
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cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Deverá a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF) trazer aos autos cópia integral do processo extrajudicial movido contra a(os) parte

autora(autores), bem como planilha de evolução do financiamento, no mesmo prazo da contestação.Pessoas a

serem citadas/intimadas: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por seu representante legal. Endereço na Rua

Euclides Miragaia, 433, 1º andar, conj. 102, Centro, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, não

contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão por ele aceito(s), como verdadeiros, os fatos

articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004435-07.2009.403.6103 (2009.61.03.004435-6) - MARIA HELENA GOMES LIMA(SP277013 - ANA

PAULA SOUZA PIRES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA HELENA GOMES LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA GOMES LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO Nº 200961030044356EXEQUENTE: MARIA HELENA GOMES LIMAEXECUTADO:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença

judicial que julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS ao pagamento das verbas de

sucumbência.Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo executado através do atendimento

ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s) a título de verbas de

sucumbência, que já foi levantado pela parte exequente (fls. 117/118).Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a

execução, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003714-98.2009.403.6121 (2009.61.21.003714-7) - OTAVIO ALVES DOS SANTOS X PEDRO FERREIRA X

PEDRO LOPES X PEDRO RIBAS X REGINALDO ALVES PEREIRA X RENATO MARCOLINO DA

COSTA X ROBERTO ELEO RAIMUNDO X RUBENS MEDEIROS X SERGIO CARLOS DE OLIVEIRA X

SIDNEY DE OLIVEIRA(SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI E SP076884 - LINDOMAR

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência da redistribuição dos autos.2. Ratifico os atos processuais praticados pela E. 1ª Vara Federal de

Taubaté/SP.3. Observo que a decisão de fls. 88 afastou as prevenções de fls. 80/84 (as mesmas constantes dos

termos de fls. 101/104) e que o INSS, após regularmente citado, concordou com os cálculos ofertados pelos

autores (fls. 93).4. Assim, informe a parte exeqüente se já ocorreu o trânsito em julgado da sentença proferida na

ação coletiva 95.03.015356-5 (ação civil pública), o qual é condição para prosseguimento da execução contra a

Fazenda Pública (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal de 1988).5. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0402972-48.1998.403.6103 (98.0402972-3) - RICARDO OSORIO GIACOMO X SILVIA CECILIA

RAMOS(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 -

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X RICARDO OSORIO GIACOMO X SILVIA CECILIA RAMOS

1. Indefiro o pedido formulado pelos requerentes em 27/11/2013, pois (1) os autos encontravam-se em arquivo

desde 14/06/2013, (2) já ocorreram as audiências de conciliação do mês de dezembro/2013 e, por último, (3)

eventual acordo entre as partes pode ser efetivado extrajudicialmente e/ou nos autos do processo nº. 0403198-

53.1998.403.6103 (atualmente em fase de cumprimento de sentença);2. Intimem-se e, decorrido o prazo de DEZ

DIAS, se em termos, retornem os autos imediatamente ao arquivo, observadas as anotações de praxe.

 

ALVARA JUDICIAL

0000004-51.2014.403.6103 - EVALDO ALUIZIO ALKMIN X VANIA MAGALHAES CESARE(SP282655 -

MARCELO MANHOLER FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos do processo nº. 00000045120144036103;Requerentes: EVALDO ALUIZIO ALKMIN e VANIA

MAGALHAES CESARE;Requerido(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;Consabido que, nos termos do art.

98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 259, inciso II, e 260 do CPC; do

Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo; dos

Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados Especiais Federais, no foro em que estiver

instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60

(sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que envolvam benefícios

previdenciários/assistenciais cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo indeterminado, o valor da causa

deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido de 12 (doze) parcelas vincendas.
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O art. 260 do CPC também tem aplicação nas causas em que envolver a revisão do benefício previdenciário já

concedido, seja da renda mensal inicial, seja dos reajustes posteriores. A exigência de se atribuir sempre valor à

causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação

judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de

base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de

embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA

DO JUÍZO.Em se tratando de causas cujo valor é taxativamente determinado pela lei (art. 3º, caput e 2º, da Lei nº

10.259/01, arts. 259, II, e 260 do CPC), o magistrado pode, de ofício, corrigir o valor erroneamente atribuído a

causa, mormente na hipótese de fixação de competência absoluta. No caso em testilha é possível verificar que os

requerentes não atribuíram valor à causa, descumprindo, assim, o disposto no artigo 282, inciso V, do Código de

Processo Civil. O pedido formulado no presente alvará, contudo, limita-se ao levantamento dos saldos fundiários

nas contas vinculadas ao FGTS nº 38805 e 39018.Considerando os valores existentes em referidas contas (R$

28.641,74 e R$ 12.781,33) - e observando que O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do bem

da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular (TRF-3 - AG:

90465 SP 2007.03.00.090465-3, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data

de Julgamento: 28/01/2008, OITAVA TURMA) -, tem-se que o valor da presente causa é inferior a sessenta

salários mínimos (salário mínimo atual: R$ 724,00, conforme Decreto nº. 8.166, de 23/12/2013). Não excede,

pois, o limite estabelecido no artigo 3º, caput, da Lei nº. 10.259/01.Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de

maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos

Campos/SP, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, tem competência, A

PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei

nº 10.259/01. Destaca-se que, por se tratar de valor legal, a parte autora não pode ao seu alvedrio omitir ou

modular o valor da causa, a fim de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sob pena de grave

ofensa aos critérios fixadores de competência absolta, e aos princípios importados da Lei nº 9.099/95 (oralidade,

sumariedade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade).Ademais, a complexidade da

matéria não constitui óbice ao ajuizamento da causa perante os Juizados Especiais Federais, que apenas afastou de

sua competência as hipóteses descritas no artigo 3º, da Lei 10.259/01. Nesse sentido:(...) Quanto à alegação de

complexidade da matéria, tenho que os Juizados Especiais Federais são disciplinados pela Lei 10259/2001 e

subsidiariamente, no que não conflitar com o já citado diploma legal, pela Lei 9099/95. Ressalto que estamos em

um Regime Jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil, não havendo, inclusive, disposição

legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos do Juizado Especial Federal. Quando em uma

Lei especial a matéria está em seu todo regulamentada, não cabe ao aplicador da Lei utilizar-se de dispositivo de

aplicação subsidiária. É o caso presente. Ao contrário da Lei 9009/95 que estabelece a competência do Juizado

Especial Estadual para as causas cíveis de menor complexidade, a Lei 10.259/2001, em seu art. 3º , estabelece a

competência do Juizado Especial Federal para as causas de até 60 salários mínimos. Em outras palavras, não há o

critério de complexidade, mas sim e unicamente o de valor, não se aplicando, portanto, subsidiariamente o

disposto no art. 3º da Lei 9099/95, pois a norma especial regulamentou por completo a matéria (...) (Recurso cível

nº 200261840060887/SP, 1ª Turma Recursal - SP, j. em 10/08/2004, rel. Juiz Federal Ricardo de Castro

Nascimento).(...) Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal para a conciliação, processo e

julgamento da causa, uma vez que, encontrando-se esta limitada ao valor previsto em lei e não ocorrendo

nenhuma das situações de exclusão constantes do art. 3º, 1º, da Lei nº 10.259/2001, não há que se falar em

incompetência do Juizado Especial Federal. Deve o princípio constitucional da legalidade prevalecer sobre os

princípios legais da simplicidade e informalidade, previstos no art. 2º, da Lei nº 9.099/95, não podendo ser

afastada a competência absoluta do Juizado Especial Federal pela simples alegação de complexidade jurídica da

causa (...) (Recurso cível nº 200433007590371/BA, 1ª Turma Recursal - BA, j. em 31/01/2005, DJ 17/02/2005,

rel. Juiz Federal Pedro Braga Filho).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE INCLUEM AQUELAS

EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR

DA CAUSA. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de

competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - A Lei n.

10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de cobrança

inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. Conflito de

Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo do 1o Juizado Especial Federal

Cível de Vitória, ora suscitado. (CC 200700856987, NANCY ANDRIGHI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJ

DATA:04/10/2007 PG:00165 RSSTJ VOL.:00030 PG:00238 ..DTPB:.)Ressalto, por fim, que o pedido de alvará

de levantamento de depósitos, tal como formulado pelos requerentes, não se encontra no rol de excludentes de

competência do Juizado Especial Federal Cível que trata o 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. Nesse sentido:

CC 00666243620054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO,

DJU DATA:27/03/2006; AI 00898937020064030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2010 PÁGINA: 865)Dessarte, com
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fundamento nos arts. 112, 113 e 307 a 311, todos do CPC, e no art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a

incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a presente demanda, e declino da competência para a

01ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, para

onde devem os presentes autos ser remetidos, com urgência.Se não for esse o entendimento do Juízo da 1ª Vara-

Gabinete do Juizado Especial Federal a Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, fica a presente decisão

valendo como razões de eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos

estes autos.Proceda a Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.

 

0000006-21.2014.403.6103 - DANIELA MEIRELES CAVALLINI X DENISE MEIRELES CAVALLINI X

DANIEL WACHO LOBAO X LEONARDO MEIRELES CAVALLINI(SP059908 - ODIVAL JOSE TONELLI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A competência cível da Justiça Federal, estabelecida na Constituição, define-se, como regra, pela natureza das

pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a causa em que figurar a União, suas autarquias ou

empresa pública federal na condição de autora, ré, assistente ou opoente (artigo 109, inciso I, da CRFB).Da

análise do requerimento formulado, no entanto, conclui-se versar o presente feito sobre Direito Sucessório -

matéria alheia à competência deste Juízo Federal. Nesse sentido a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

JUSTIÇA COMUM E JUIZADO ESPECIAL. ALVARÁ LIBERATÓRIO. LEVANTAMENTO DE VALORES

DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. PEDIDO FUNDADO NA LEI 6.858/80.

MORTE DO TITULAR DA CONTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 161/STJ. COMPETENTE A JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL.1. Em se tratando de pedido de expedição de alvará judicial requerido nos termos da Lei

6.858/80, ou seja, em decorrência do falecimento do titular da conta, inexiste lide a ser solucionada. Cuida-se, na

verdade, de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o levantamento, pelos

sucessores do de cujus, de valores incontestes depositados em conta de titularidade de pessoa falecida

independente de inventário ou arrolamento.2. Desse modo, a Caixa Econômica Federal não é parte integrante da

relação processual, mas mera destinatária do alvará judicial, razão por que deve ser afastada a competência da

Justiça federal.3. Incide, à espécie, o enunciado 161 da súmula do STJ, segundo o qual: É da competência da

Justiça estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/Pasep e FGTS, em decorrência do

falecimento do titular da conta.4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara

de Cotia.(STJ, 1ª Seção, CC 200900171226, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

23/03/2009.)PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÃO OBJETIVANDO A EXPEDIÇÃO DE

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE VALORES DEVIDOS A SEGURADO FALECIDO. 1. Nos casos em

que não houver pretensão resistida por parte do ente público, não se configura hipótese de competência da Justiça

Federal (art. 109, I, CF/88), porquanto não se tem litígio, consistindo o feito em jurisdição graciosa, ou, como

parte da literatura defende, em administração pública de interesses privados pelo Poder Judiciário 2. Compete à

Justiça Comum Estadual apreciar e julgar ação que tem por objetivo a expedição de alvará de levantamento de

valores devidos a segurado falecido. 3. Conflito negativo de competência conhecido para declarar competente o

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, o suscitado.(CC 200401396309, HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:13/12/2004 PG:00215.) (destaquei)Pacífica é a

jurisprudência no sentido de que, afastada pelo Juiz Federal sua competência para apreciar o feito, deve prosseguir

no julgamento o Juiz Estadual. Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUSTIÇA FEDERAL. JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO. PRECEDENTES.1. Compete à Justiça

Federal decidir acerca do interesse da União Federal, suas autarquias ou empresa públicas. Incidência da Súmula

nº 150/STJ. Afastada pelo Juiz Federal a sua competência para apreciar o feito, ante a constatação de não estar a

hipótese inserida no art. 109, I, da Constituição Federal, deve prosseguir no julgamento o Juiz Estadual.(...)3.

Agravo regimental desprovido.(AGRCC nº 28193-GO, STJ, 2ª Seção, relator Ministro CARLOS ALBERTO

MENEZES DIREITO, decisão: 26-03-2003, DJ 05-05-2003, pg. 212)Diante de todo o exposto, declino da

competência para uma das Varas da Comarca de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, para onde devem os presentes

autos ser remetidos.Se não for esse o entendimento do Juízo da comarca de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, fica a

presente decisão valendo como razões de eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que

forem redistribuídos estes autos.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal, servirá como ofício cópia da presente decisão, que deverá ser encaminhada para

cumprimento no endereço declinado abaixo.Endereço para encaminhamento desta decisão/ofício: Uma das Varas

da Comarca de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP: Fórum São José dos Campos I (Principal), Avenida Salmão, 678,

Parque Residencial Aquárius, CEP 12246-260, São José dos Campos/SP.Publique-se. Intime(m)-se. Proceda a

Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie, dando-se baixa na distribuição.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     370/1171



Expediente Nº 6044

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005637-19.2009.403.6103 (2009.61.03.005637-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VITOR DE LIMA SOBRINHO X VIVALDO GUIMARAES NETO

X WAGNER APARECIDO DA SILVA X WAGNER CHIEPA CUNHA X WAGNER SESSIN X WALDECIR

JOAO PERRELLA X WALDEMAR CESAR X WALDEMAR DE CASTRO LEITE FILHO X WALDIR

ANTONIO DE OLIVEIRA X WALMIR DOS SANTOS GATINHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA

RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0008618-79.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005657-10.2009.403.6103 (2009.61.03.005657-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANA ROSA BENATTI CORREALE X ANDRE LUIZ

BATTAIOLA X ANDREA MARCIA LOUREIRO MACHADO X ANGELA APARECIDA DE MOURA X

ANGELA MARIA BARBOSA THEODORO X ANISIO ANTONIO FERREIRA X ANTONIO CARLOS DA

COSTA NEVES X ANTONIO CARLOS DE ARAUJO VIEIRA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

PEREIRA JUNIOR X ANTONIO CARLOS PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC

X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO

DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0008306-06.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005660-62.2009.403.6103 (2009.61.03.005660-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAO FRANCISCO D ANTONIO X JOAO FRANCISCO

MUSSATO FERNANDES X JOAO FREDERICO FERREIRA DA SILVA X JOAO GILBERTO CUNHA X

JOAO GONCALVES X JOAO HENRIQUE DA SILVA X JOAO JOSE DOS SANTOS CARNEIRO X JOAO

LOPES DE FARIA X JOAO LUIZ FILGUEIRAS DE AZEVEDO X JOAO MARIA PIRES(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0008619-64.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005675-31.2009.403.6103 (2009.61.03.005675-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) GERALDO JOSE DE OLIVEIRA X GERALDO JOSE RANGEL X

GERALDO LUIZ CAMARGO COSTA MATTOS X GERALDO RAIMUNDO SANDY X GERALDO

RODRIGUES DA SILVA X GERARDO FACCILONGO X GERSON KISTEUMACHER DO NASCIMENTO

X GETULIO OLIVEIRA MESSIAS X GETULIO SOARES MOREIRA X GILBERTO DOMINGOS

BRANDAO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0008250-70.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005697-89.2009.403.6103 (2009.61.03.005697-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VICENTE DE PAULA BAPTISTA NETO X VICENTE DE

PAULA SANTOS X VICENTE DE SOUZA SALES X VICENTE JOAO RUSSO X VICENTE MACHADO X

VICENTE MARQUES PEREIRA X VICENTE MARQUES SILVINO X VINICIUS LANZONI GOMES X

VIRGILINA MARIA DE OLIVEIRA X VIRGOLINO FERNANDES DE CAMPOS(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA
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RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 418/435, 438/450 e 452/453. Aguarde-se apreciação em momento oportuno.1. Requeiram a Dra. Fátima

Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no prosseguimento da execução.2. Em

face da oposição dos Embargos à Execução nº 0008305-21.2013.403.6103, determino a suspensão do presente

processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005751-55.2009.403.6103 (2009.61.03.005751-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VANDERLEI ANGELO NAJARRO GAGLIARDI X VANDERLEI

DE OLIVEIRA GONCALVES X VANDERLEI FUJARRA X VANIA FERREIRA FERNANDEZ

CONTREIRO X VERA DOS ANJOS B KITAZURU X VERA HELENA ALVES FONSECA X VERA LUCIA

DE SOUZA X VERA LUCIA GUIMARAES CAMARA X VERA LUCIA LOURENCO X VERA REGINA

KRUG(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0008212-58.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005756-77.2009.403.6103 (2009.61.03.005756-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE CARLOS JULIANO DE ALMEIDA X JOSE CARLOS

PIRES X JOSE CASSIANO ROCHA X JOSE CASSIO DE SANCTIS X JOSE CASTELLO DE MORAIS

JUNIOR X JOSE CESAR FERREIRA DA CUNHA E SILVA X JOSE CESARIO DE CARVALHO X JOSE

CLEMENTINO FERREIRA FILHO X JOSE DA CONSOLACAO MOREIRA X JOSE DA CONSOLACAO

MOREIRA X JOSE DE OLIVEIRA PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0008304-36.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005772-31.2009.403.6103 (2009.61.03.005772-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ENIO BUENO PEREIRA X ERASMO ASSUMPCAO DE

ANDRADE E SILVA X GILBERTO GANDELMAN X GENTIL MOURA DA SILVA X GERALDO

MANOEL DE FREITAS X GERALDO ORLANDO MENDES X GERMANO DE SOUZA KIENBAUM X

GERTRUD ULMI X GETULIO TEIXEIRA BATISTA X GILBERTO CAMARA NETO(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO

DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0008642-10.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005781-90.2009.403.6103 (2009.61.03.005781-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SUSANA ZEPKA X SUSIDAY CASTRO DA SILVA ALMEIDA

X SYLVIO CAETANO DA SILVA X TADAO KOTSUGAI X TAKASHI YOMEYAMA X TAKESHI

MATSUMOTO X TANIA NUNES RABELLO X TARCISIO RODOLFO SOARES X TEIZO SHIOKAWA X

TEODORICO GOMES DA FONSECA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0008620-49.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0006440-02.2009.403.6103 (2009.61.03.006440-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MANOEL PATRICIO MARTINS X MANUEL FRANCISCO

RIBEIRO X MARCELA PATRICIA CORNEJO LOPEZ X MARCELO RIBEIRO BRAGA X MARCIA

BARBOSA HENRIQUES MANTELLI X MARCIA CRISTINA RAGAZZINI X MARCO ANTONIO

CHAMON X MARCO ANTONIO PIZARRO X MARCO ANTONIO STROBINO X MARCOS ANDRE
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OKADA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO

LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO

PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0008641-25.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0001343-84.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUCILA GONZAGA FRANCA X LUIZ HENRIQUE FRANCISCO X LUIS

HUMBERTO DAVID X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X LUIS AVILA

FERNANDES X LUIZ BARNABE BARBOSA X LUIZ CARLOS DA SILVA X LUIS CARLOS DE ABREU X

LUIS CARLOS TOSTES DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0008671-60.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

 

Expediente Nº 6045

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009911-55.2011.403.6103 - EXPRESSO CIDADE NATUREZA TRANSPORTES LTDA(SP236589 - KELLY

CHRISTINA MONT ALVAO MONTEZANO E SP292949 - ADLER SCISCI DE CAMARGO) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOCuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante aos

seus empregados, relativamente aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por gozo de auxílio-doença

(previdenciário ou acidentário), terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e horas extras, por entender

que tais verbas tem natureza indenizatória.Postula-se, ainda, a compensação dos valores recolhidos sobre tais

parcelas, de caráter indenizatório, com todos os consectários legais.A petição inicial foi instruída com

documentos.Liminar parcialmente deferida, suspendendo a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os

valore pagos a título de terço constitucional de férias, 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-

doença/acidente e aviso prévio indenizado.Informações foram prestadas pela autoridade coatora, alegando

preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido.Parecer do Ministério Público Federal

manifestando-se pela concessão parcial da segurança.A União (Fazenda Nacional) manifestou-se nos autos,

noticiando a interposição de agravo de instrumento, ao qual foi dado parcial provimento pelo E. TRF da 3ª

Região, para afastar a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o auxílio-acidente. Autos conclusos

para sentença em 06/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃO1. Preliminares1.1. Inexistência de Ato ilegal ou abusivo

e de justo receioA asserção genérica da autoridade impetrada, no sentido da falta de interesse de agir da

impetrante, ao fundamento de que não haveria, no caso, ato coator a elidir (por estar ela apenas a cumprir o

disposto na legislação regente), toca ao próprio mérito da causa (se há ou não ato de autoridade a ser reparado via

mandamus), a seguir enfrentado, restando a sua análise, como defesa processual, prejudicada.Por consequência,

uma vez que a arguição de inexistência de justo receio foi vinculada ao entendimento de não comprovação de ato

coator ou ilegal, também fica prejudicada a sua apreciação, pelo mesmo motivo acima citado, como defesa

processual.1.2 Do descabimento do Mandado de Segurança - Ausência de Interesse Processual O instituto do

interesse processual ou interesse de agir constitui uma das condições para o exercício do direito de ação calcada,

especificamente, no trinômio necessidade-utilidade-adequação do provimento jurisdicional, este advindo da

impossibilidade de o demandante ter sua pretensão de direito material reconhecida e satisfeita sem a

interveniência do Poder Judiciário, em ação pertinente e adequada à finalidade a que dirigida. O direito líquido

certo compõe o interesse de agir, mais especificamente no que tange à adequação da via eleita, integrando as

condições da ação. Entende-se por direito líquido e certo a comprovação de plano, por meio de prova pré-

constituída, dos fatos alegados pelo impetrante. Assim, a preliminar argüida pelo impetrado não merece acolhida,

uma vez que presente o direito líquido e certo entendido como aquele cuja existência e delimitação são claras e

passíveis de demonstração documental, o que se verifica nos autos, tanto que possibilitou o exercício do

contraditório.Assim, é certo que o interesse de agir se encontra presente no pedido formulado pela impetrante,

para que não seja obrigada a suportar a carga tributária questionada.Não se trata, portanto, de mero exercício do

direito de ação para discussão de norma em sua mera abstração, mas sim lide que se instaura diante da concreta
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aplicação da norma pela autoridade impetrada.A impetrante, neste caso, impugna dispositivo legal de efeitos

concretos, de modo que estão presentes a possibilidade jurídica do pedido e o legítimo interesse de agir. Dessa

feita, rejeito a preliminar ventilada pela autoridade impetrada. 2. Prejudicial de Mérito A impetrante pretende

compensar os valores recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre valores pagos aos seus empregados

relativamente aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por gozo de auxílio-doença (previdenciário ou

acidentário), terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e horas extras, por entender que tais verbas

tem natureza indenizatória.O Código Tributário Nacional - CTN prevê a possibilidade de restituição do tributo

pago indevidamente nos termos do art. 165. Entretanto, o art. 168 condiciona o exercício deste direito ao prazo

prescricional de cinco anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito

tributário. Ressalto que o art. 168 do CTN aplica-se tanto à repetição quanto à compensação do indébito tributário.

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como ocorre no caso concreto das contribuições

previdenciárias, o pagamento antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição resolutória da ulterior

homologação do lançamento, que ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, caso a lei não

fixe prazo à homologação, nos termos previstos na dicção do art. 150, 1º c/c 4º. A norma esculpida no art. 3º, da

Lei Complementar n. 118/2005 inovou no ordenamento jurídico ao fixar novo prazo prescricional e, por não se

tratar de lei interpretativa, sua retroação não é permitida. As leis interpretativas são aquelas que têm por objeto

determinar o sentido das leis já existentes, sem introduzir disposições novas; e não foi esse o caso. Nesse sentido

era o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (grifei):TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO AO FINSOCIAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

INTERPOSIÇÃO NA PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA.

DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. JULGAMENTO

EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. 1. É prematura a interposição de recurso

especial antes do julgamento dos embargos de declaração, momento em que ainda não esgotada a instância

ordinária e que se encontra interrompido o lapso recursal (REsp. nº 776265/RS, Corte Especial, Rel. para acórdão

Min. Cesar Asfor Rocha, publicado em 06.08.2007). 2. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo (Súmula 211/STJ). 3. É

entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 4. Sobre a prescrição da ação de

repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ (1ª

Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos,

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 5. A norma do art. 3º da LC 118/05, que

estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem

eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE,

sessão de 06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I,

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da

referida Lei Complementar. 6. A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá,

como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de

determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem

utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não

caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros

estabelecidos. 7. O acórdão recorrido, ao determinar a incidência da SELIC, apenas explicitou o índice a ser

utilizado na atualização dos créditos a partir de 1º.01.1996, excluindo qualquer outro índice, quer de correção

monetária, quer de juros. Não restou caracterizado, no caso, julgamento extra petita ou ocorrência de reformatio in

pejus, mas apenas se definiu os critérios para o cálculo da correção monetária e dos juros de mora, já deferidos,

ambos, ainda que de forma genérica, pelo juízo singular. 8. Recurso especial das demandantes não conhecido. 9.

Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 904788 Processo: 200602590002 UF: DF

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 06/09/2007 Documento: STJ000772800 Fonte DJ

DATA:01/10/2007 PÁGINA:238 Relator (a) TEORI ALBINO ZAVASCKI Decisão unânime). Assim, este

magistrado filiava-se ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo das ações de

compensação ou de repetição do indébito deve ser computado das seguintes formas: 1) relativamente aos

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, em 09/06/2005, o prazo para se

pleitear a restituição do indébito é de cinco anos, contados da data do recolhimento indevido; e 2) a respeito dos

pagamentos anteriores à vigência da mencionada lei, a prescrição obedece ao regime anteriormente previsto (cinco

anos para a repetição do indébito, contado a partir da homologação expressa - se houver - ou da homologação
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tácita, que ocorre em cinco anos, contados do fato gerador). No entanto, no julgamento do RE 566.621/RS, de

relatoria da Ministra Ellen Gracie, em repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no

sentido de que é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09 de junho de 2005, cuja ementa do julgado colaciono in

verbis:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

A REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 09

DE JUNHO DE 2005.Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do

STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébitos era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, ampliou a

inovação normativa, tendo reduzindo o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do

pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação.A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito

tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo

então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da

lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e garantia de acesso à Justiça.Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência de

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela de seus direitos.Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em sentido contrário.Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da

LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 20005. Dessarte, tendo em vista que o

mandado de segurança foi impetrado em 14/12/2011, portanto, após o decurso da vacatio legis da vigência da LC

118/05, tem-se que, no caso de acolhimento do pedido, estará prescrito o direito à compensação dos valores

recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre eventuais parcelas pagas no qüinqüênio que

antecedeu a impetração do mandamus, ou seja, antes de 14/12/2006. 3. Mérito Inicialmente, à vista do quanto

decidido pelo E. TRF da 3ª Região no Agravo de Instrumento nº0025948-02.2012.4.03.0000/SP, interposto pela

União (fls.228/235), observo que a decisão agravada, na verdade, continha erro material. De fato, a peça inicial,

em nenhum momento, discorreu sobre a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o benefício de

auxílio-acidente (previsto pelo artigo 86 da Lei nº8.213/1991), mas apenas sobre o auxílio-doença (previdenciário

ou acidentário), nos primeiros quinze dias, a cargo do empregador. O pedido, neste ponto, foi de afastamento da

exação sobre o auxílio-doença, decorrente de moléstia/lesão ou de acidente, no citado período.Por tal razão, passo

ao julgamento do mérito, em estrita observância ao regramento contido no artigo 460 do Código de Processo

Civil, que consagra do princípio da congruência, segundo o qual o magistrado deve preservar a correlação entre o

pedido contido na inicial e o dispositivo da decisão, cabendo-lhe decidir a lide nos limites em que foi proposta.-

Parcela referente aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente

O empregado afastado por motivo de doença ou acidente, não presta serviço ao empregador, e, por isso, não

recebe salário, mas apenas uma verba de natureza previdenciária de seu empregador, durante os primeiros 15

(quinze) dias. Logo, a descaracterização da natureza salarial da parcela auferida pelo empregado afasta a

incidência da contribuição previdenciária. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial

(Resp 768.255/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006 e Resp 762.491/RS, Relator Min. Castro

Meira, DJ de 07/11/2005). Nesse mesmo sentido é o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE AS VERBAS PAGAS AOS EMPREGADOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

AUXÍLIO-ACIDENTÁRIO NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, SALÁRIO-MATERNIDADE,

FÉRIAS E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SENTENÇA ULTRA PETITA. COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO.I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se a decisão na questão da

exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de férias

indenizadas.II - Preliminar apresentada pela União rejeitada.III - Verbas pagas pelo empregador ao empregado

nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não constituem base de
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cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória - elas não

remuneram qualquer serviço prestado pelo empregado -, mas sim indenizatória, sobretudo em função da não-

habitualidade que lhes caracteriza. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de

cálculo para as contribuições previdenciárias, pois referida parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores

para fins de aposentadoria, por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta

Corte.IV - O salário maternidade e as férias o entendimento da jurisprudência conclui pela natureza salarial e

incidência das contribuições previdenciárias.V - Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da

Lei nº 8383/91, podendo ser efetuada com quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal e poderá ocorrer após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.VI

- Não há que se falar na aplicação das limitações à compensação impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95,

considerando que na hipótese a ação foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 11.941, de 27 de maio de

2009, que revogou o 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91. Em matéria de limites à compensação o entendimento da

Corte Superior é de que se aplica à compensação a legislação vigente à época da propositura da ação (Recurso

repetitivo REsp 1.137.738/SP).VII - Prescrição no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005,

mantendo-se a cognominada tese dos cinco mais cinco. Precedentes do STJ e desta Corte.VIII - A correção

monetária incide desde o recolhimento indevido e deve ser feita com obediência aos critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal

através da Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, afastando-se a cumulação de qualquer outro índice de correção

monetária ou juros, tendo em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.IX- Recurso da União

e remessa oficial desprovidos. Recurso da impetrante parcialmente provido. Sentença reduzida aos limites do

pedido.(Apelação 0012218-25.2010.4.03.6100/SP, Segunda Turma, TRF3, Relator Des. Federal Peixoto Júnior,

DJ de 30/09/2011)- Acréscimo Constitucional (1/3) de Férias No que diz respeito ao terço constitucional de férias,

dada a sua natureza indenizatória, não se sujeita à incidência da contribuição previdenciária. A Primeira Seção do

STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua

jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social

sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (grifei):TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE

DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JuizadosEspeciais Federais firmou entendimento, com base em

precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de

que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza

indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente de

uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJE 10/11/2009)Assim, considero que a situação do terço constitucional de férias encontra-se fora da

hipótese de incidência da contribuição previdenciária em comento, tendo em vista a natureza indenizatória de tal

instituto.- Aviso Prévio IndenizadoNo tocante ao aviso prévio indenizado, urge ressaltar a problemática trazida

com a edição do Decreto nº. 6.727, de 12 de janeiro de 2009 (publicado no Diário Oficial de 13/01/2009), que

revogou a alínea f, do inciso V, do 9º, do artigo 214, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº. 3.048, de 6 de maio de 1999. Tal dispositivo previa expressamente que as importâncias recebidas a

título de aviso prévio indenizado não seriam computadas no salário-de-contribuição do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.A título de elucidação, convém ressaltar que antes mesmo da previsão contida no

Regulamento da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/1999) acerca do aviso prévio indenizado não estar

compreendido na base de cálculo para incidência da contribuição previdenciária a cargo da empresa, a própria Lei

nº. 8.212/1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social), na redação original do 9º, alínea e, do seu artigo 28, já

estabelecia exatamente nesse sentido. Entretanto, tal disposição não foi reiterada pela Lei nº. 9.528/1997, que

alterou aquele comando legislativo e que, acerca deste tema, silenciou.O Decreto nº. 6.727/2009, de 12 de janeiro

de 2009, está a violar frontalmente a determinação contida no inciso I do artigo 22 da Lei nº. 8.212/1991, haja

vista não constituir o aviso prévio indenizado parcela remuneratória (não há retribuição de trabalho), mas sim

(como o próprio nome iuris revela) parcela indenizatória. Portanto, sobre ele não pode incidir contribuição

previdenciária.O Superior Tribunal de Justiça já tem posicionamento pacífico no sentido de que os valores pagos

pela empresa, relativos ao aviso-prévio indenizado, não se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária,

tendo em conta o seu caráter indenizatório (RESP 973436/SC- 1812/2007).- Adicional de Horas Extras Na esteira

do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição

previdenciária sobre os adicionais noturnos (Súmula n 60 TST), insalubridade, periculosidade e horas-extras, em
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razão do seu caráter salarial. Eis o inteiro teor da ementa do julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195,

I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é

firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos

empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno,

hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.

60).3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência

tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não

fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.5. Recurso conhecido em parte, e nessa

parte, improvido.(REsp 486697/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07/12/2004, DJ 17/12/2004, p. 420)Outro não é o entendimento firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, cujas ementas dos julgados colaciono-as in verbis (grifei):PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS

DA TUTELA - VERBAS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. São de natureza remuneratória, sobre eles devendo

incidir a contribuição social previdenciária, os valores pagos a título de horas extras (STJ, AgRg no REsp nº

1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA,

1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) e de descanso semanal remunerado (TRF 3ª

Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1

19/08/2010, pág. 296). 2. Ausente a verossimilhança da alegação, deve ser mantida a decisão de Primeiro Grau,

que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 3. Agravo improvido.(AI 430362, Quinta Turma, TRF3, Relatora

Des. Federal Ramza Tartuce, DJ de 18/08/2011)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE HORAS-EXTRAS. VERBAS

DE NATUREZA INDENIZATÓRIA E COMPENSATÓRIA. PEDIDO INCERTO E INDETERMINADO.

DECADÊNCIA SÚMULA VINULANTE Nº 08-STF. 1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça

acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado

pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 3. Na

esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição

previdenciária sobre as horas-extras. 4. Em relação às verbas de natureza indenizatória e compensatória, o pedido

não foi formulado de modo certo e determinado, conforme disposto no artigo 286, do CPC. Tão pouco se insere

dentro das exceções previstas em seus incisos I, II e III. Veja-se que o artigo 286 do CPC impõe ao autor que

individue e descreva, quantitativamente e qualitativamente, na forma mais concreta possível, o que pretende em

juízo, a fim de possibilitar a correta compreensão da decisão proferida. 5. O prazo que a União tem para apurar e

constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula a Súmula Vinculante n 08, do STF: São inconstitucionais

os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário 6. Quando não houve recolhimento, aplica-se a norma prevista no art.

173, I, do CTN, contando-se o prazo quinquenal a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que

o lançamento poderia ter sido efetuado. 7. Na hipótese de pagamento antecipado, o prazo para a Fazenda lançar o

crédito tem início com ele, seu fato gerador, como previsto no 4º do artigo 150 do CTN. 8. A Impetrante almeja,

quanto a este ponto, assegurar que não lhe sejam exigidas pela autoridade impetrada as contribuições reconhecidas

como indevidas neste mandamus. Tendo em vista que não houve recolhimento, nos termos do artigo 173, inciso I,

do CTN e Súmula Vinculante nº 08 do STF, reconheço a impossibilidade de exigência das exações no período dos

cinco anos anteriores ao ajuizamento desta, bem como a decadência do direito da União Federal cobrar as parcelas

anteriores a este qüinqüênio. 9. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange ao terço constitucional de

férias, bem como reconheço a impossibilidade de exigência das exações no período dos cinco anos anteriores ao

ajuizamento desta, bem como a decadência do direito da União Federal cobrar as parcelas anteriores a este

qüinqüênio. Reexame necessário a que se nega provimento. (AMS 327444, Primeira Turma, TRF3, Relator Des.

Federal José Lunardelli, DJ de 08/07/2011)PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO

LEGAL - ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO SOBRE

HORAS EXTRAS E ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS - APELO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE

PROVIDO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. No tocante a incidência de

contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado sobre 1/3 de férias, o entendimento

favorável às empresas solidificou-se no âmbito da Suprema Corte no sentido de que a verba remuneratória do

trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo,
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conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário. Sob essa ótica, não há

dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o

trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais. Assim, é de se prestigiar o novel entendimento da

Suprema Corte. 2. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da sua

natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. 3. Agravo legal a que

se nega provimento.(AMS 327228, Primeira Turma, TRF3, Relator Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ de

01/07/2011)Por fim, quanto à exclusão dos valores pagos a título de salário-maternidade da base de cálculo das

contribuições sociais, não é possível, ante a natureza salarial da remuneração auferida, já que, nesta hipótese, o

contrato de trabalho permanece íntegro, gerando as demais conseqüências jurídicas que lhe são inerentes. Em

consonância com o entendimento acima esposado verifica-se a jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, conforme ementa de acórdão a seguir transcrita:PREVIDENCIÁRIO E

ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO-

MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E RESPECTIVO ADICIONAL, AUXÍLIO DOENÇA E AUXÍLIO

ACIDENTE. CONSTITUCIONALIDADE.1. O artigo 28 da Lei nº 8.212/91 prevê expressamente que o salário

maternidade integra o conceito de salário-contribuição e, conseqüentemente, a base de cálculo da exação.

(destaquei)2. A mera interrupção do contrato de trabalho nos quinze primeiros dias anteriores a eventual

concessão de auxílio-doença não tira a natureza salarial do pagamento devido ao empregado; a remuneração nos

quinze primeiros dias do afastamento do empregado tem natureza salarial, integrando a base de cálculo das

contribuições previdenciárias. 3. As verbas pagas à título de férias gozadas e respectivo terço constitucional

possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passível de contribuição previdenciária. Precedentes. 4.

Apelação improvida (TRF3, 1ª T., AMS 303693, j. em 22/07/2008, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini)Nesse diapasão,

nestes dois últimos pontos, não merece ser acolhida a pretensão da impetrante.3.1 Do direito à compensaçãoA

compensação de créditos tributários encontra-se disciplinada nos artigos 170 e 170-A do Código Tributário

Nacional, que assim dispõem:Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda PúblicaArt. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.O writ, na compensação de créditos tributários,

somente pode declarar que o contribuinte tem o direito de compensar tal como lhe assegura a lei ordinária. O

Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento na Súmula 213 (o mandado de segurança constitui ação

adequada para declarar o direito à compensação tributária) de que é cabível pleitear a compensação de tributos em

mandado de segurança, porém, não cabe ao Judiciário convalidar, na via estreita do mandamus, a compensação

tributária realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, vez que demandaria dilação probatória. Nada obsta,

portanto, a que o juiz declare o crédito compensável, decidindo, desde logo, os critérios de compensação (data do

início, correção monetária e juros), com a ressalva de que, em se tratando de compensação de crédito objeto de

controvérsia judicial, é vedada a sua realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial (art.

170-A do CTN). Sendo assim, uma vez que restou demonstrada a incidência indevida de contribuição

previdenciária sobre as parcelas pagas pelo empregador relativamente aos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado por gozo de auxílio-doença (previdenciário ou acidentário), sobre o terço

constitucional de férias e aviso prévio indenizado, DECLARO o direito da impetrante à compensação dos créditos

tributários correlatos a tais verbas, observada a prescrição qüinqüenal (RE 566.621/RS). 3-2 Quanto ao regime

jurídico que rege a compensação de créditos tributários, passo a tecer alguns comentários.O direito de

compensação foi disciplinado, inicialmente, pelo art. 66 da Lei n.º 8.383/91, a qual facultava ao contribuinte-

credor o direito de efetuar a compensação tributária, não cuidando a lei da necessidade de, para tanto, recorrer-se

às autoridades, sejam elas administrativas ou judiciais, desde que se tratasse de tributos ou contribuições da

mesma espécie. Havia duas limitações ao direito à compensação: a) tributos se compensam com tributos e

contribuições com contribuições; b) não se compensam tributos (e contribuições) que não sejam da mesma

espécie.Em 30 de dezembro de 1996, foi publicada a Lei n.º 9.430 que, em seu artigo 74, previa a possibilidade de

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que mediante requerimento do contribuinte. Em 31 de dezembro de 2002, foi publicada a

Lei 10.637/2002 que deu nova redação ao artigo 74, da Lei 9.430/96, estabelecendo que os créditos apurados pelo

contribuinte, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, poderão ser compensados com tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal (regime jurídico atual).Assim, o contribuinte

passou a ter o direito subjetivo e autônomo de utilizar seu crédito para quitar todo e qualquer tributo ou

contribuição que estejam sob a administração da Receita Federal, independentemente de sua natureza ou mesma

da sua destinação constitucional.Posteriormente, o regramento relativo às espécies compensáveis de contribuições,

passou a ser disciplinado pela Lei n 11.457/2007. E, a Lei n 11.941/2009 deu novo regramento à matéria,

determinando que o artigo 89, da Lei n 8.212/91, passasse a ter a seguinte redação (grifei):Art. 89. As

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições

instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou
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compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.O STJ, no julgamento do Recurso Especial nº

1.137.738/SP, decidiu a questão da compensação tributária entre espécies, definindo que se aplica a legislação

vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo a causa ser julgada à luz do direito superveniente,

ressalvando-se o direito de o contribuinte compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via

administrativa. (grifei):TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS.

LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA

DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA

CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA.1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do

CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário

público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos

e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro

de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a

apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo

66).3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições, determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:

Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do

contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de

quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da

Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação

primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público,

compensáveis entre si.6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor)

sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a

qual não mais albergava esta limitação.7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se

de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação

tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte,

de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados,

termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.8. Deveras, com o advento da Lei Complementar

104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais

um requisito à compensação tributária a saber: Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento

de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão

judicial.9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de

compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não

podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde

que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).Assim, tendo em vista que o mandado de segurança foi

impetrado em 14/12/2011, aplica-se à compensação a redação atual do artigo 89, da Lei n 8.212/91, com a

restrição estabelecida no art. 170-A do CTN, pois, em se tratando de compensação de crédito objeto de

controvérsia judicial, é vedada a sua realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.No que

concerne ao limite do percentual imposto à compensação previsto no art. 89 da Lei n 8.212/91, com a redação

dada pela Lei n 9.129/95, restou superado, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP

449/08, convertida na Lei 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos

do art. 462 do CPC.O STJ apreciou a matéria (AG 1.142.057 - REsp 796064 e REsp 933620). No REsp n 796064,

paradigma de todos os outros julgados, restou assentado que (grifei):...18. A compensação tributária e os limites

percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura

tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da data do encontro dos créditos e débitos, e não do

ajuizamento da ação, termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação

pertinente, ante o requisito específico do recurso especial....As normas em questão foram, como mencionado,

revogadas e a legislação em vigor nada prevê em relação à limitação de percentuais compensáveis no encontro de

contas entre a administração e o contribuinte. Ora, se o encontro de contas (compensação) somente poderá ser

realizado após o trânsito em julgado da presente ação, por força do art. 170-A do CTN, deverá a matéria ser regida

pela lei vigente a tal data, que, hodiernamente, é o art. 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº

11.941/09.Impende ressaltar que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos
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da mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente na data do

ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, quando deve ser aplicada a lei da data do

encontro de contas.A correção monetária incide desde o recolhimento indevido (Súmula 162 do STJ; STJ,

AgREsp 1107767, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ªT., j. 01.09.2009, un., DJ 18.09.2009), e deve ser feita com

obediência aos critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pelo Conselho da Justiça Federal através da Resolução nº267, de 02/12/2013, do CJF, que alterou a Resolução

nº134, de 21/12/2010.Em sede de compensação ou restituição tributária é pacífico o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça de aplicação da taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro

de 1996, como se verifica dos seguintes julgados (grifei):TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.

RECURSO REPETITIVO JULGADO.1. Segundo entendimento pacífico desta Corte, é aplicável a taxa Selic para

a repetição de indébito tributário, a partir de 1º de janeiro de 1996, não cumulável com qualquer outro índice,

porquanto engloba juros e correção monetária. Precedente: REsp 1.111.175/SP, julgado mediante a aplicação da

sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ n. 08/2008 (recursos repetitivos).2. Não se aplica o

art. 1º-F, da Lei 9.494/07 à hipótese, uma vez que não se trata de pagamento de verbas remuneratórias devidas a

servidores e empregados públicos, mas sim de repetição de indébito em decorrência de verba de natureza

tributária indevidamente recolhida.3. Não se conhece da insurgência relativa à aplicação do Provimento n. 24/97

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, visto que o acórdão recorrido determinou a incidência da

correção monetária pelos mesmos índices utilizados pela União na cobrança dos seus créditos tributários, sem

questionar a utilização do citado provimento.4. Recurso especial não provido.(STJ, REsp nº 1162816/SP,

SEGUNDA TURMA, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 05/08/2010, Dje

01/09/2010)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO

CONTRA ACÓRDÃO DA 2ª TURMA QUE CONCLUIU PELA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC (LEI

9.250/95) EM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A

REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. RECURSO PROVIDO PARA

MODIFICAR O ACÓRDÃO EMBARGADO.1. O parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei nº 9.250/95 dispõe que a

compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC, calculados a partir de 1º de janeiro

de 1.996 até o mês anterior ao da compensação ou restituição.

.....................................................................................................................4. Deveras, aplicar a taxa SELIC para os

créditos da Fazenda e inaplicá-la para as restituições viola o princípio isonômico e o da legalidade, posto causar

privilégio não previsto em lei.5. O eventual confronto entre o CTN e a Lei 9.250/95 implica em manifestação de

inconstitucionalidade inexistente, por isso que, vetar a Taxa SELIC implica em negar vigência à lei, vício in

judicando que ao STJ cabe coibir.(...)8. Sedimentou-se, assim, a tese vencedora de que o termo a quo para a

aplicação da taxa de juros SELIC em repetição de indébito é a data da entrada em vigor da lei que determinou a

sua incidência no campo tributário, consoante dispõe o art. 39, parágrafo 4º, da lei 9.250/95.9. Embargos de

divergência acolhidos.(STJ, EREsp nº 223413/SC, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 22/09/2004, DJ

03/11/2004).III - DISPOSITIVO Por conseguinte, com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, julgando PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados e CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para o fim de reconhecer a inexistência da

relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes

sobre os valores pagos aos seus empregados relativamente aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por gozo

de auxílio-doença (previdenciário ou acidentário), terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado.

DECLARO o direito da impetrante de proceder à compensação dos valores recolhidos a esse título, na forma

prevista no art. 74 da Lei 9.430/96, com a redação dada pelas Leis nºs. 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, e no

artigo 170-A do Código Tributário Nacional, com demais tributos devidos pela empresa impetrante e

administrados pela Receita Federal do Brasil, cabendo, contudo, ao Fisco, em sede administrativa, a verificação da

exatidão das importâncias compensadas, respeitados os critérios e correção monetária discriminados na

fundamentação, sem a incidência dos juros moratórios, e observada a prescrição qüinqüenal dos pagamentos

indevidos das contribuições previdenciárias a serem compensadas administrativamente.Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25

da Lei 12.016/2009. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para o reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009. Oficie-se a autoridade coatora e o

representante legal da pessoa jurídica interessada (União - Fazenda Nacional) para ciência do inteiro teor desta

decisão, servindo cópia da presente como ofício, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002760-67.2013.403.6103 - SEVEN SEALS VEDACOES TECNICAS LTDA - EPP(SP172059 - ANDRÉ LUIS

CIPRESSO BORGES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS

- SP

Vistos em sentença.1. RelatórioCuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a
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reinclusão da impetrante no Programa de Recuperação Fiscal - Refis da Crise, instituído pela Lei nº 11.941/2009,

com a conseqüente suspensão da exigibilidade do crédito tributário e abatimento dos valores pagos até a data em

que efetivada a reinclusão requerida.Alega a impetrante que, em março de 2011, realizou a opção retroativa pelo

parcelamento em questão, conforme permitido pela Lei nº11.941/2009, emitindo todas as parcelas a serem

quitadas, a cujo pagamento deu continuidade.Afirma que, ao tentar efetuar a consolidação do parcelamento,

verificou que constavam débitos referentes ao mesmo, diante do que tentou fazer REDARF, sem sucesso, após o

que, em 30/06/2011, assevera que formulou pedido de consolidação, o que, em 18/05/2012, foi indeferido,

culminando na sua exclusão do parcelamento.Aduz que somente na data do aludido cancelamento tomou ciência

de que a pendência verificada era relacionada à parcela com vencimento em novembro de 2009, a qual, quando da

adesão, não lhe fora disponibilizada pelo sítio da Receita Federal. Encerra, dispondo, que, logo em seguida, quitou

o valor da parcela em aberto e apresentou defesa administrativa, a qual foi rejeitada pela autoridade, que

determinou o encaminhamento dos débitos à Procuradoria da Fazenda Nacional. A petição inicial foi instruída

com documentos. Liminar parcialmente deferida. Informações pela autoridade impetrada, arguindo preliminares e,

no mérito, pugnando pela denegação da segurança pleiteada. A União, intimada, manifestou interesse no feito. O

Ministério Público Federal deixou de oferecer parecer, afirmando a inexistência de interesse público a justificar a

sua intervenção. Autos conclusos para sentença aos 06/09/2013. 2. Fundamentação 2.1 Da preliminar: Da

inexistência de ato ilegal ou abusivo A asserção genérica da autoridade impetrada, no sentido da falta de interesse

de agir da impetrante, ao fundamento de que não haveria, no caso, ato coator a elidir (por estar ela apenas a

cumprir o disposto na legislação regente), toca ao próprio mérito da causa (se há ou não ato de autoridade a ser

reparado via mandamus), a seguir enfrentado, restando a sua análise, como defesa processual, prejudicada. Passo,

assim, ao exame do mérito. No caso em tela, analisando detidamente os autos, verifico que, após a decisão que

deferiu parcialmente a liminar pleiteada pela impetrante, não foram trazidos, pela autoridade impetrada, nas

informações prestadas, elementos que pudessem ensejar a modificação do entendimento anteriormente externado.

Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na causa, passo o julgamento do mérito da causa utilizando-

me, para tanto, dos mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os quais adoto como razão de

decidir:O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante,

conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos

são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do periculum in mora, e a

plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).Sem embargo da garantia constitucional que

franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera

alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação. É necessário, ao contrário, que esteja

presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida, acaso concedida somente

na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).Logo, sem que concorram esses dois requisitos - que são

necessários, essenciais e cumulativos (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min.

Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -, não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida

tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a

saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida,

caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar (STF, RTJ

112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)A controvérsia dos autos reside na reinclusão na impetrante no

parcelamento instituído pela Lei 11.941/09.A impetrante narra que, em março de 2011, realizou a opção retroativa

pelo regime de parcelamento instituído pela Lei 11.941/09, emitindo, naquela oportunidade, todas as parcelas a

serem quitadas. Conforme tabela elaborada pela própria Receita Federal (fl. 42), verifico que a impetrante

adimpliu todas as parcelas relativas ao parcelamento, no período de 12/2009 a 05/2011, pagando o valor médio de

R$ 2.400,00 por competência, com exceção da parcela de novembro de 2009, na qual foi quitada fora do prazo

estipulado (fl. 45).Diante de uma análise das cópias das decisões da Receita Federal sobre o caso concreto (fls.

42/43 e 53/56), verifico que a autoridade coatora determinou o cancelamento do pedido de parcelamento da

requerente pelo fato de que foi constatada a falta de recolhimento da parcela com vencimento em novembro /2009

e que a consolidação do mesmo estava condicionada à quitação de todas as prestações devidas desde novembro de

2009, na qual deveria ter sido recolhida até 3 dias úteis antes do término do prazo de consolidação, nos termos do

art. 10 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2, de 3 de fevereiro de 2011.Na hipótese dos autos, diante dos

pagamentos das parcelas citadas acima, observo a real intenção do contribuinte em regularizar sua situação

perante o fisco, bem como a boa-fé de sua alegações, ante o pagamento da parcela de novembro/2009 em junho de

2012, quando tomou conhecimento da decisão da Receita Federal de fls. 42/43. Assim, ainda que as hipóteses de

concessão de parcelamento tributário sejam atos administrativos vinculados, considero, no caso concreto, que a

exclusão dos débitos da impetrante do programa de parcelamento é penalidade excessiva e desproporcional, tendo

em vista que faltou a quitação de apenas um mês para a consolidação do requerimento e a vontade da parte

impetrante em adimplir seu débito tributário.Admitindo a aplicação do princípio da proporcionalidade nas

hipóteses de pedido de ingresso/manutenção em regime de parcelamento, cito precedentes do Tribunal Regional
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Federal da 4ª Região:TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DA LEI 11.941/2009. INEXISTÊNCIA DE

PREJUÍZO AO ERÁRIO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ E DA PROPORCIONALIDADE. NATUREZA

SANCIONATÓRIA DO DISPOSITIVO. CPD-EN. CABIMENTO.1. A adesão do parcelamento até o presente

momento recolheu aos cofres públicos o montante de R$ 450.637,69, consideravelmente expressivo. Além disso,

a contribuinte continua honrando os pagamentos do parcelamento mensalmente, sempre no valor real de cada

parcela e não no valor mínimo, o que comprova sua boa-fé e intenção de continuar quitando sua dívida perante a

Receita.2. A sanção, ao ser aplicada, não pode se desvencilhar dos parâmetros impingidos pelo postulado

normativo da proporcionalidade, ainda que a Fazenda tenha se insurgido quanto a tal argumentação. De sorte que

o intérprete poderá afastá-la, entendendo não incidente a norma jurídica que a impôs, quando não se mostrar

proporcional ao substrato fático que se apresenta.3. Ora, excluir a contribuinte por um débito que está sendo pago

regularmente, inclusive apesar da exclusão do parcelamento, e, pelo valores das 13 parcelas pagas, com valor

mensal alto, desvela-se excessivo e desproporcional, acarretando enorme prejuízo à impetrante, que vinha

logrando adimplir as prestações mensais. Ressai cristalina, pois, a boa-fé da contribuinte, bem como a sua clara

intenção de quitar seus débitos fiscais.4. Em contrapartida a esse enorme dano a ser suportado pela ora autora, não

advirá qualquer benefício ao Fisco, cujos créditos, como é cediço, dificilmente serão satisfeitos de outra maneira.

É evidente, do confronto entre a restrição ocasionada ao contribuinte e a vantagem auferida pela Administração, a

desproporcionalidade da medida contestada.5. Há de se considerar, portanto, não a letra solitária da regra, mas

ajustá-la ao todo no qual se insere. Deste modo, releva notar que a edição da Lei 11.941/2009, que implementou o

parcelamento em tela, teve por intuito ampliar a arrecadação tributária federal, incrementando-a mediante uma

política de concessão de vantagens aos contribuintes que resolvessem aderir ao programa.6. Nesse panorama, a

manutenção do ato que importou na exclusão da demandante viria em contramão a uma perspectiva sistemática da

disciplina legislativa do Programa, porquanto traria como corolário a interrupção dos significativos pagamentos

mensais da empresa, sem que se tenha um prognóstico seguro acerca da recuperação dos valores que foram

confessados para o fito de consolidação da dívida.7. Assim sendo, faz jus a impetrante à expedição de CPD-EN,

desde que não haja outros débitos que não esses em discussão nessa ação. (TRF4, APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 5004671-11.2010.404.7201, 1ª. Turma, Des. Federal JOEL ILAN PACIORNIK, POR

UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 01/12/2011). Grifei,TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. PARCELAMENTO FACILITADO. LEI Nº 11.941/2009. CANCELAMENTO.

PROPORCIONALIDADE. 1. As regras que estipulam requisitos e condições para ingresso e manutenção no

parcelamento facilitado estipulado pela Lei nº 11.941/2009, são de cumprimento obrigatório pelos optantes pelo

programa, porquanto se trata de benefício fiscal de caráter facultativo. 2. A situação específica dos autos demanda

uma análise com temperos, porquanto a aplicação da regra geral pode gerar prejuízo desproporcional para a parte

autora, se comparado ao erro praticado, desbordando da finalidade das regras que regem o parcelamento.

Aplicação da proporcionalidade em sentido estrito. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017873-08.2012.404.7000,

1ª. Turma, Juiz Federal SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM

02/10/2012).Outrossim, saliento que a manutenção das empresas nos Programas de Recuperação Fiscal é interesse

do próprio Estado, em razão de que viabiliza a retomada de créditos tributários de difícil ou incerto resgate e

possibilita a continuação da atividade para aquelas empresas que se encontram com certa dificuldade

financeira.Dessa forma, presentes os requisitos legais, defiro parcialmente a liminar para determinar a reinclusão

da impetrante no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09.Saliento que a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário é conseqüência legal da manutenção do contribuinte em regime de parcelamento, nos termos do

art. 151, IV, do CTN.Quanto ao pedido de abatimento dos valores pagos até a reinclusão (já efetivada em razão da

liminar proferida nestes autos), não comporta acolhimento, porquanto dependente da realização do encontro de

contas (alocamento de valores) a cargo da autoridade administrativa, em sede de execução do parcelamento

deferido, escapando, portanto, ao âmbito de cognição deste órgão jurisdicional.3. DispositivoPor conseguinte,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA, para confirmar a decisão liminar proferida, que determinou a

reinclusão da impetrante no Programa de Recuperação Fiscal instituído pela Lei nº 11.941/2009, à ressalva da

existência de outros óbices ao deferimento do mesmo, que não aquele discutido nos presentes autos. Custa na

forma da lei. Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e artigo 25

da Lei nº12.016/09. Oficie-se a autoridade coatora e o representante legal da pessoa jurídica interessada (União -

Fazenda Nacional) para ciência do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da presente como ofício, nos termos

do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma da lei. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003068-06.2013.403.6103 - FRIOAR COM/ E SERVICOS LTDA(SP227216 - SERGIO ROBERTO

SCOCATO TEIXEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP

Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a

declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a recolher as contribuições previdenciárias
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sobre os valores pagos a seus empregados (cota patronal) a título de (1) horas extras; (2) adicional noturno, (3)

adicional de insalubridade, (4) adicional de periculosidade, (5) adicional de transferência, (6) aviso prévio

indenizado e (7) 13º proporcional indenizado, e pugna, quanto a estas duas últimas verbas, pela declaração do

direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a partir de janeiro de 2009 (vencidos e vincendos),

com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.Alega a impetrante, em síntese,

a ilegalidade da exigência ora combatida, por entender que as verbas em questão possuem caráter indenizatório e

não remuneratório, conforme já reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.A petição inicial foi instruída com

documentos.A liminar foi parcialmente deferida, suspendendo a exigibilidade da contribuição previdenciária tão-

somente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado e 13º proporcional (indenizado).A autoridade

apontada como coatora foi notificada a prestar informações, ao que respondeu alegando sua ilegitimidade para a

causa em razão de o estabelecimento-matriz da impetrante estar situado no Município de Serra/ES, sob jurisdição

da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória/ES.O Ministério Público Federal afirmou não haver, no

caso, interesse público a justificar a sua intervenção.Autos conclusos aos 09/09/2013.2. Fundamentação2.1.

Preliminar - Ilegitimidade Passiva Ad Causam A legitimidade para a causa, enquanto condição da ação, constitui a

pertinência subjetiva da ação, ou seja, a coincidência da situação jurídica de uma pessoa na relação processual e

na relação jurídica substancial deduzida em juízo. O Delegado da Receita Federal do Brasil em São José dos

Campos/ SP alega ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação mandamental, ao fundamento de que,

nos termos dos arts. 487 a 492 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, a autoridade competente para verificar o

quantum recolhido e fazer as exigências relacionadas às exações objeto do mandamus é da unidade da Receita

Federal do Brasil em Vitória/ES, eis que o estabelecimento centralizador da impetrante (estabelecimento-matriz)

encontra-se situado no Município de Serra-ES. Sabe-se que o mandado de segurança deve ser impetrado em face

de um ato ilegal ou abusivo a ser praticado ou já praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atividade pública. E, entende-se por autoridade pública a pessoa, que integra os quadros da

Administração Pública, com poder de decisão, sendo competente para praticar o ato impugnado ou para desfazê-

lo. Esse entendimento foi adotado pelo legislador ao dispor no 3º do art. 6º da Lei nº 12.016/2009 que considera-

se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática.

Para analisar a preliminar argüida pela impetrada, deve-se, inicialmente, observar os critérios estabelecidos pela

legislação tributária no que diz respeito ao domicílio tributário do contribuinte. O art. 127, inciso II, do CTN

adotou, via de regra, o princípio da pluralidade de domicílios tributários da pessoa jurídica de direito privado, o

que torna cada unidade independente, considerando cada estabelecimento um contribuinte isolado. De fato, no

âmbito tributário, por uma ficção jurídica, matriz e filial, são, para fins fiscais, entidades autônomas, até porque

possuem números de CNPJ distintos. No entanto, devem ser observadas as legislações específicas e as

peculiaridades de cada tributo para a escolha e determinação do domicílio tributário, de modo a facilitar a

fiscalização e arrecadação pela Administração Pública. Assim, por exemplo, uma pessoa com diversos

estabelecimentos considerar-se-á domiciliada no lugar de sua sede para efeito do imposto de renda sobre seu

lucro, mas terá domicílio no lugar de cada estabelecimento para efeito do ISS. Assim, o critério hermenêutico

adotado para concretizar a autonomia dos estabelecimentos deve ser o ato ou fato que deu origem à obrigação

tributária, ou seja, a existência de relação direta com o fato que faz nascer o vínculo obrigacional. As

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas pagas pelo empregador aos segurados empregados a

título de adicionais (horas extras, adicional noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade e

adicional de transferência) e de aviso prévio indenizado e respectivo terço constitucional proporcional têm a

exigibilidade individualizada, pois os fatos gerados operam em cada unidade filial, separadamente da matriz. A

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que em se tratando de tributo cujo fato gerador operou-se de forma

individualizada tanto na matriz quanto na filial, não se outorga à matriz legitimidade para demandar,

isoladamente, em juízo em nome das filiais, porque para fins fiscais ambos estabelecimentos são considerados

autônomos (REsp 674.698/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 19/12/05). Os documentos juntados na petição

inicial fazem prova de que a contabilidade e o pagamento das contribuições (guias GPS) são feitos

independentemente por cada unidade filial, não havendo a centralização pela matriz. No julgamento do AMS nº

268451, Terceira Turma, TRF 3ª Região, DJ de 30/11/2005, o relator Des. Federal Carlos Mutta, assentou em seu

voto que: (...) embora o preceito legal disponha sobre centralização, na matriz, da apuração e recolhimento de

tributos, como especificados, tal circunstância não interfere na sujeição passiva de cada filial, na sua identidade

fiscal e, pois, na projeção processual, de sua legitimidade e capacidade para estar em Juízo na defesa de seus

interesses e direitos específicos, como é o caso dos autos. Trata-se de mero procedimento administrativo-fiscal,

criado para permitir maior controle sobre a fiscalização e arrecadação, que não pode, porém, ser considerado no

interesse apenas do Fisco e para o fim de prejudicar a autonomia das filiais, em relação à discussão de eventual

inexigibilidade dos tributos recolhidos, de modo a impedi-las de agir, individualmente, em busca do direito ao

ressarcimento. No mesmo sentido é o entendimento do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: No âmbito

tributário, por uma ficção jurídica, os estabelecimentos, matriz e filiais, são considerados como um contribuinte

isolado, com autonomia fiscal e capacidade de contrair, gerar obrigação tributária. Isso significa dizer que a

relação jurídico-tributária, surgida em razão de determinado fato gerador, se estabelece entre o fisco e o
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estabelecimento matriz/filial/sucursal no qual ocorreu o aludido fato. (MS 2005.01.00.020457-0/PA, Rel. Des.

FEDERAL LEOMAR AMORIM, QUARTA SEÇÃO,TRF1,DJ p.14 de 02/02/2007). Ora, se os estabelecimentos

filiais encontram-se sob a jurisdição administrativa da Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José dos

Campos, a autoridade apontada como coatora é quem detém, portanto, o poder decisório e atribuições para

fiscalizar e cobrar os tributos discutidos nestes autos. Dessarte, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva para a

causa. Sem outras questões preliminares, passo ao exame do mérito. No caso em tela, analisando detidamente os

autos, verifico que, após a decisão que deferiu parcialmente a liminar pleiteada pela impetrante, não foram

trazidos, pela autoridade impetrada, elementos que pudessem ensejar a modificação do entendimento

anteriormente externado. Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na causa, passo o julgamento do

mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os

quais adoto como razão de decidir: O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e

certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de

segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do

periculum in mora, e a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris). Sem embargo da garantia

constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º,

XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se

satisfaz com a mera alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação. É necessário, ao

contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida,

acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).Logo, sem que concorram esses

dois requisitos - que são necessários, essenciais e cumulativos (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança

nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -, não se legitima a concessão da medida liminar

pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança.

Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art.

7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa

resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser

denegada a liminar (STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)A Lei nº. 8.212/1991 definiu

expressamente a base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo da empresa e o fez no seu artigo 22, inciso

I, que segue transcrito:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do

disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer

título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

(grifei)Da análise do artigo 22, inciso I, da lei nº. 8.213/91, dessume-se que as verbas sujeitas à incidência da

exação em questão são justamente aquelas de natureza remuneratória, que são devidas em razão de trabalho

executado. Quanto ao recolhimento de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de horas-

extras, adicional noturno, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, e, ainda, o adicional de

transferência, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já decidiu que O terço constitucional de férias, o

pagamento de horas extraordinárias e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o

conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária (STJ, 1ª Seção, EREsp 512848,

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 20/04/2009), bem como que A Constituição Federal dá as linhas do Sistema

Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91,

enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol,

não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade

(STJ, Resp 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17/12/2004). De igual modo, o adicional

de transferência também integra a remuneração do empregado, razão pela qual deve incidir sobre tais valores a

contribuição previdenciária (TRF3, AI 284064, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU

21/06/2007).Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturnos (Súmula n 60 TST), insalubridade, periculosidade e

horas-extras, em razão do seu caráter salarial. Eis o inteiro teor da ementa do julgado:TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91.

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL

PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA

NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste

Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações

pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n. 207/STF). 2. Os

adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do

TST (Enunciado n. 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     384/1171



de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as

verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de

exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em

parte, e nessa parte, improvido. (STJ, REsp 486697/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 07/12/2004, DJ 17/12/2004, p. 420)Outro não é o entendimento firmado pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA - VERBAS DE NATUREZA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. São de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária,

os valores pagos a título de horas extras (STJ, AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro

Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, DJe 19/10/2010) e de descanso semanal remunerado (TRF 3ª Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6,

2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296). 2. Ausente a

verossimilhança da alegação, deve ser mantida a decisão de Primeiro Grau, que indeferiu a antecipação dos efeitos

da tutela. 3. Agravo improvido. (AI 430362, Quinta Turma, TRF3, Relatora Des. Federal Ramza Tartuce, DJ de

18/08/2011)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA

PREVENTIVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE HORAS-EXTRAS. VERBAS DE NATUREZA

INDENIZATÓRIA E COMPENSATÓRIA. PEDIDO INCERTO E INDETERMINADO. DECADÊNCIA

SÚMULA VINULANTE Nº 08-STF. 1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 3. Na esteira do

Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição

previdenciária sobre as horas-extras. 4. Em relação às verbas de natureza indenizatória e compensatória, o pedido

não foi formulado de modo certo e determinado, conforme disposto no artigo 286, do CPC. Tão pouco se insere

dentro das exceções previstas em seus incisos I, II e III. Veja-se que o artigo 286 do CPC impõe ao autor que

individue e descreva, quantitativamente e qualitativamente, na forma mais concreta possível, o que pretende em

juízo, a fim de possibilitar a correta compreensão da decisão proferida. 5. O prazo que a União tem para apurar e

constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula a Súmula Vinculante n 08, do STF: São inconstitucionais

os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário 6. Quando não houve recolhimento, aplica-se a norma prevista no art.

173, I, do CTN, contando-se o prazo quinquenal a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que

o lançamento poderia ter sido efetuado. 7. Na hipótese de pagamento antecipado, o prazo para a Fazenda lançar o

crédito tem início com ele, seu fato gerador, como previsto no 4º do artigo 150 do CTN. 8. A Impetrante almeja,

quanto a este ponto, assegurar que não lhe sejam exigidas pela autoridade impetrada as contribuições reconhecidas

como indevidas neste mandamus. Tendo em vista que não houve recolhimento, nos termos do artigo 173, inciso I,

do CTN e Súmula Vinculante nº 08 do STF, reconheço a impossibilidade de exigência das exações no período dos

cinco anos anteriores ao ajuizamento desta, bem como a decadência do direito da União Federal cobrar as parcelas

anteriores a este qüinqüênio. 9. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange ao terço constitucional de

férias, bem como reconheço a impossibilidade de exigência das exações no período dos cinco anos anteriores ao

ajuizamento desta, bem como a decadência do direito da União Federal cobrar as parcelas anteriores a este

qüinqüênio. Reexame necessário a que se nega provimento. (AMS 327444, Primeira Turma, TRF3, Relator Des.

Federal José Lunardelli, DJ de 08/07/2011)PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO

LEGAL - ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO SOBRE

HORAS EXTRAS E ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS - APELO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE

PROVIDO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. No tocante a incidência de

contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado sobre 1/3 de férias, o entendimento

favorável às empresas solidificou-se no âmbito da Suprema Corte no sentido de que a verba remuneratória do

trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo,

conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário. Sob essa ótica, não há

dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o

trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais. Assim, é de se prestigiar o novel entendimento da

Suprema Corte. 2. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da sua

natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. 3. Agravo legal a que

se nega provimento. (AMS 327228, Primeira Turma, TRF3, Relator Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ de

01/07/2011)PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS -

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não deve ser confundido com

o auxílio doença, benefício previdenciário pago a partir do 16 (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor pago a
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título de adicional de transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da contribuição

previdenciária, nos termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei

8.213/91. 2. Agravo de instrumento provido.(AI 00009357420074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:18/05/2009 PÁGINA: 175

..FONTE_REPUBLICACAO:.)No tocante ao aviso prévio indenizado, urge ressaltar a problemática trazida com a

edição do Decreto nº. 6.727, de 12 de janeiro de 2009 (publicado no Diário Oficial de 13/01/2009), que revogou a

alínea f, do inciso V, do 9º, do artigo 214, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº.

3.048, de 6 de maio de 1999. Tal dispositivo previa expressamente que as importâncias recebidas a título de aviso

prévio indenizado não seriam computadas no salário-de-contribuição do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.A título de elucidação, convém ressaltar que antes mesmo da previsão contida no Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº. 3.048/1999) acerca do aviso prévio indenizado não estar compreendido na base de

cálculo para incidência da contribuição previdenciária a cargo da empresa, a própria Lei nº. 8.212/1991 (Lei

Orgânica da Seguridade Social), na redação original do 9º, alínea e, do seu artigo 28, já estabelecia exatamente

nesse sentido. Entretanto, tal disposição não foi reiterada pela Lei nº. 9.528/1997, que alterou aquele comando

legislativo e que, acerca deste tema, silenciou.O Decreto nº. 6.727/2009, de 12 de janeiro de 2009, está a violar

frontalmente a determinação contida no inciso I do artigo 22 da Lei nº. 8.212/1991, haja vista não constituir o

aviso prévio indenizado parcela remuneratória (não há retribuição de trabalho), mas sim (como o próprio nome

iuris revela) parcela indenizatória. O Superior Tribunal de Justiça já tem posicionamento pacífico no sentido de

que os valores pagos pela empresa, relativos ao aviso-prévio indenizado, não se sujeitam à incidência da

contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório (RESP 973436/SC- 1812/2007).Na mesma

linha de raciocínio, é o entendimento dos tribunais quanto à gratificação natalina proporcional (ou indenizada), a

qual é paga ao empregado quando de sua despedida, proporcionalmente aos meses trabalhados. Não há incidência

da contribuição previdenciária quanto ao 13º proporcional, posto não ter caráter remuneratório, tendo em vista que

o contrato de trabalho já não permanece íntegro, o que seria a situação do empregado que meramente recebe o 13º

salário. Dessa feita, o pedido é de julgado parcialmente procedente, apenas para afastar a incidência da

contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado e gratificação natalina proporcional.- Do direito à

compensaçãoA compensação de créditos tributários encontra-se disciplinada nos artigos 170 e 170-A do Código

Tributário Nacional, que assim dispõem:Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou

cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários

com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda PúblicaArt. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.O writ, na compensação de créditos tributários,

somente pode declarar que o contribuinte tem o direito de compensar tal como lhe assegura a lei ordinária. O

Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento na Súmula 213 (o mandado de segurança constitui ação

adequada para declarar o direito à compensação tributária) de que é cabível pleitear a compensação de tributos em

mandado de segurança, porém não cabe ao Judiciário convalidar, na via estreita do mandamus, a compensação

tributária realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, vez que demandaria dilação probatória. Nada obsta,

portanto, que o juiz declare o crédito compensável, decidindo desde logo os critérios de compensação (data do

início, correção monetária e juros), com a ressalva de que, em se tratando de compensação de crédito objeto de

controvérsia judicial, é vedada a sua realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial (art.

170-A do CTN). Sendo assim, uma vez que restou demonstrada a incidência indevida de contribuição

previdenciária sobre as parcelas pagas pelo empregador a título de aviso prévio indenizado e gratificação natalina

proporcional (indenizada), declaro o direito do impetrante à compensação dos créditos tributários respectivos,

incidentes a partir de janeiro de 2009, na forma requerida na petição inicial. Quanto ao regime jurídico que rege a

compensação de créditos tributários, passo a tecer alguns comentários.O direito de compensação foi disciplinado,

inicialmente, pelo art. 66 da Lei n.º 8.383/91, a qual facultava ao contribuinte-credor o direito de efetuar a

compensação tributária, não cuidando a lei da necessidade de, para tanto, recorrer-se às autoridades, sejam elas

administrativas ou judiciais, desde que se tratasse de tributos ou contribuições da mesma espécie. Havia duas

limitações ao direito à compensação: a) tributos se compensam com tributos e contribuições com contribuições; b)

não se compensam tributos (e contribuições) que não sejam da mesma espécie.Em 30 de dezembro de 1996, foi

publicada a Lei n.º 9.430 que, em seu artigo 74, previa a possibilidade de compensação de créditos tributários com

quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde que mediante

requerimento do contribuinte. Em 31 de dezembro de 2002, foi publicada a Lei 10.637/2002 que deu nova redação

ao artigo 74, da Lei 9.430/96, estabelecendo que os créditos apurados pelo contribuinte, inclusive os judiciais com

trânsito em julgado, poderão ser compensados com tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal (regime jurídico atual).Assim, o contribuinte passou a ter o direito subjetivo e autônomo de

utilizar seu crédito para quitar todo e qualquer tributo ou contribuição que estejam sob a administração da Receita

Federal, independentemente de sua natureza ou mesma da sua destinação constitucional.Posteriormente, o

regramento relativo às espécies compensáveis de contribuições, passou a ser disciplinado pela Lei n 11.457/2007.

E, a Lei n 11.941/2009 deu novo regramento à matéria, determinando que o artigo 89, da Lei n 8.212/91, passasse
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a ter a seguinte redação (grifei):Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros

somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior

que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.O STJ, no

julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu a questão da compensação tributária entre espécies,

definindo que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo a causa ser julgada

à luz do direito superveniente, ressalvando-se o direito de o contribuinte compensar o crédito tributário pelas

normas posteriores na via administrativa. (grifei):TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE.

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE

INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO.

SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A compensação , posto

modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação

tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização,

autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a

Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez

primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma

espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).3. Outrossim, a Lei 9.430, de

27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada Restituição e compensação de Tributos e Contribuições, determina

que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos

internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei

2.287/86.4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos

a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração.5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a

compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se

tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.6. A Lei 10.637, de 30

de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da

espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.7. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o

artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: Art.

170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).Assim, tendo em vista que o mandado de segurança foi impetrado em 04/04/2013, aplica-se à

compensação a redação atual do artigo 89, da Lei n 8.212/91, com a restrição estabelecida no art. 170-A do CTN,

pois, em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.No que concerne ao limite do percentual imposto à

compensação previsto no art. 89 da Lei n 8.212/91, com a redação dada pela Lei n 9.129/95, restou superado, em

razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, que deve ser

aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC.O STJ apreciou a matéria (AG

1.142.057 - REsp 796064 e REsp 933620). No REsp n 796064, paradigma de todos os outros julgados, restou

assentado que (grifei):...18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e

9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o marco

temporal da data do encontro dos créditos e débitos, e não do ajuizamento da ação, termo utilizado apenas nas

hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso

especial....As normas em questão foram, como mencionado, revogadas e a legislação em vigor nada prevê em

relação à limitação de percentuais compensáveis no encontro de contas entre a administração e o contribuinte.

Ora, se o encontro de contas (compensação) somente poderá ser realizado após o trânsito em julgado da presente
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ação, por força do art. 170-A do CTN, deverá a matéria ser regida pela lei vigente a tal data, que, hodiernamente, é

o art. 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.941/09.Impende ressaltar que são distintas as

questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu

pela aplicabilidade da norma legal vigente na data do ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação ora

analisada, quando deve ser aplicada a lei da data do encontro de contas.A correção monetária incide desde o

recolhimento indevido (Súmula 162 do STJ; STJ, AgREsp 1107767, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ªT., j.

01.09.2009, un., DJ 18.09.2009), e deve ser feita com obediência aos critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal através da

Resolução nº267, de 02/12/2013, do CJF, que alterou a Resolução nº134, de 21/12/2010.Em sede de compensação

ou restituição tributária é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de aplicação da taxa SELIC,

que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996, como se verifica dos seguintes julgados

(grifei):TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE

MORA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.1. Segundo entendimento pacífico

desta Corte, é aplicável a taxa Selic para a repetição de indébito tributário, a partir de 1º de janeiro de 1996, não

cumulável com qualquer outro índice, porquanto engloba juros e correção monetária. Precedente: REsp

1.111.175/SP, julgado mediante a aplicação da sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ n.

08/2008 (recursos repetitivos).2. Não se aplica o art. 1º-F, da Lei 9.494/07 à hipótese, uma vez que não se trata de

pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, mas sim de repetição de

indébito em decorrência de verba de natureza tributária indevidamente recolhida.3. Não se conhece da insurgência

relativa à aplicação do Provimento n. 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, visto que o

acórdão recorrido determinou a incidência da correção monetária pelos mesmos índices utilizados pela União na

cobrança dos seus créditos tributários, sem questionar a utilização do citado provimento.4. Recurso especial não

provido.(STJ, REsp nº 1162816/SP, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j.

05/08/2010, Dje 01/09/2010)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL

INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DA 2ª TURMA QUE CONCLUIU PELA NÃO INCIDÊNCIA DA

TAXA SELIC (LEI 9.250/95) EM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE A REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. RECURSO

PROVIDO PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO EMBARGADO.1. O parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei nº

9.250/95 dispõe que a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC, calculados a

partir de 1º de janeiro de 1.996 até o mês anterior ao da compensação ou restituição.

.....................................................................................................................4. Deveras, aplicar a taxa SELIC para os

créditos da Fazenda e inaplicá-la para as restituições viola o princípio isonômico e o da legalidade, posto causar

privilégio não previsto em lei.5. O eventual confronto entre o CTN e a Lei 9.250/95 implica em manifestação de

inconstitucionalidade inexistente, por isso que, vetar a Taxa SELIC implica em negar vigência à lei, vício in

judicando que ao STJ cabe coibir.(...)8. Sedimentou-se, assim, a tese vencedora de que o termo a quo para a

aplicação da taxa de juros SELIC em repetição de indébito é a data da entrada em vigor da lei que determinou a

sua incidência no campo tributário, consoante dispõe o art. 39, parágrafo 4º, da lei 9.250/95.9. Embargos de

divergência acolhidos.(STJ, EREsp nº 223413/SC, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 22/09/2004, DJ

03/11/2004).3. DispositivoPor conseguinte, mantenho a liminar outrora deferida (parcialmente) por este Juízo, e,

com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, extinguindo o processo com resolução de mérito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para o fim

de reconhecer a inexistência da relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante (empresa filial - CNPJ nº

28.473.700/0004-65) ao recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a seus

empregados a título de aviso prévio indenizado e décimo terceiro indenizado (ou proporcional).Declaro o direito

da impetrante de proceder à compensação dos valores recolhidos a esse título, a partir de janeiro de 2009, na

forma prevista no art. 74 da Lei 9.430/96, com a redação dada pelas Leis nºs. 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, e

no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, com demais tributos devidos pela empresa impetrante e

administrados pela Receita Federal do Brasil, cabendo, contudo, ao Fisco, em sede administrativa, a verificação da

exatidão das importâncias compensadas, respeitados os critérios e correção monetária discriminados na

fundamentação, sem a incidência dos juros moratórios.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.Com ou sem

recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário, nos

termos do 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se a autoridade coatora e o representante legal da pessoa

jurídica interessada (União - Fazenda Nacional) para ciência do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da

presente como ofício, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0005331-11.2013.403.6103 - JOICE NOEMIA DE LIMA BRITO(SP142389B - MARGARETH MITIE

HASHIMOTO KUAMOTO) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP
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Mandado de Segurança nº. 0005331-11.2013.4.03.6103;Impetrante: JOICE NOEMIA DE LIMA

BRITOImpetrado: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP;Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

objetivando ordem que determine à autoridade impetrada a liberação das parcelas de seguro-desemprego a que a

impetrante alega fazer jus.Alega a impetrante que teve seu contrato de trabalho encerrado e que apesar estar

tentando comprovar a sua regularidade para recebimento das parcelas de seguro-desemprego, não tem obtido

êxito.A petição inicial foi instruída com documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.Informações pela

autoridade impetrada, sustentando a legalidade do ato combatido.A liminar foi indeferida.A União interveio no

feito e o Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pela denegação da segurança.Autos conclusos aos

07/11/2013.2. FundamentaçãoNo caso em tela, analisando detidamente os autos, verifico que, após a decisão que

indeferiu a liminar pleiteada pela impetrante, não foram carreados aos autos elementos que pudessem ensejar a

modificação do entendimento anteriormente externado. Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na

causa, passo o julgamento do mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que

alicerçaram o decisum acima referido, os quais adoto como razão de decidir:O processo mandamental busca

garantir eventual violação a direito líquido e certo do(a) impetrante, conforme previsão constitucional. Para se

alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial

que atinja o interesse da parte, em razão do periculum in mora, e a plausibilidade do direito substancial invocado

(fumus boni iuris).Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição,

inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas

liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de periculum in mora, ou de dano grave

e de difícil reparação. É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não

impedida, resulte na ineficácia da medida, acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº

12.016/2009).Logo, sem que concorram esses dois requisitos - que são necessários, essenciais e cumulativos

(STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -,

não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos

para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do fundamento da

impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança. Não

concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar (STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO

BUZAID)De se observar que a ação mandamental, pela sua própria natureza, não admite a percepção de

pagamento de parcelas atrasadas, nem possui natureza de ação de cobrança, a teor do que dispõem as Súmulas 269

e 271 do Supremo Tribunal Federal: o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança e concessão

de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser

reclamados administrativamente ou pela via judicial. De fato, a utilização da via mandamental para cobrança de

créditos pretéritos afronta a ratio do regime de pagamento previsto no artigo 100 da Constituição Federal/1988,

quando devedora a Fazenda Pública.O artigo 7º, inciso II, da Constituição Federal de 1988, assegura aos

trabalhadores urbanos e rurais o seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário, e estabelece o artigo

201, inciso III, da CRFB, que os planos de Previdência Social, mediante contribuição, atenderão à proteção do

trabalhador em situação de desemprego involuntário. Os aludidos dispositivos foram regulamentados pela Lei nº

7.998/90 - alterada, sucessivamente, pelas Leis nº 8.019/90, 8.352/91, 8.561/92 e 8.900/94.Mesmo após a juntada

das informações prestadas pelo GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP em fls. 69/73, não é possível afastar de forma segura que os fundamentos utilizados pela

Administração no Memorando - Circular n.º 34/CGSAP/DES/SPPE/TEM, de 05 de novembro de 2009, firmado

pelo Coordenador-Geral do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Professional, não devam ser

utilizados no caso em concreto. O impetrante, em nenhum momento, afirmou que sua contratação pela URBAN -

Urbanizadora Municipal deu-se mediante prévia aprovação em concurso público.Em que pese URBAN -

Urbanizadora Municipal ser uma sociedade de economia mista, tal como afirmado pelo impetrante, deve tal

pessoa jurídica de direito privado também se utilizar do concurso público para o preenchimento dos empregos

disponíveis, conforme artigo 37, inciso II, da CRFB. Não realizado o concurso público, o contrato de trabalho em

questão é considerado nulo e, nessa condição, não produz nenhum efeito jurídico, exceto o direito ao recebimento

do salário correspondente ao serviço efetivamente prestado. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO

TEMPORÁRIO. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO. SEGURO-

DESEMPREGO. PAGAMENTO. AUTORIZAÇÃO POR DECISÃO LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO PROVIDO. 1. Hipótese em que a agravante insurge-se contra

decisão liminar proferida em sede de mandado de segurança, que determinou o deferimento de pedido de seguro-

desemprego, com a imediata liberação das respectivas parcelas em favor da impetrante. 2. Há uma celeuma

envolvendo o contrato de trabalho do Impetrante: se houve apenas seu término normal, gerando direito ao seguro-

desemprego, cujo pagamento ora se pretende sustar, ou se houve anulação do mesmo, argüindo-se que o

Impetrante havia sido contratado sem observância ao concurso público. 3. Nos termos do artigo 37, parágrafo 2º
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da Constituição Federal, é nulo o contrato de trabalho firmado entre a Administração e o particular sem a

realização de concurso público, quando não configurada qualquer das hipóteses legais autorizativas de contratação

temporária em virtude de excepcional interesse público. 4. O seguro-desemprego se trata de um benefício

previdenciário temporário, cujo fim é proporcionar assistência financeira ao trabalhador involuntariamente

privado do emprego. É devido somente nas hipóteses em que o empregado pedir demissão, for dispensado por

justa causa ou por culpa recíproca, ou ainda quando ocorrer a expiração do contrato firmado com prazo

determinado. 5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a anulação da relação

empregatícia entre o ex-empregado e o Poder Público, em razão da ausência de aprovação em concurso público,

não retira daquele o direito às verbas salariais pelos serviços prestados. Assim, diante da violação à Constituição

Federal ocorrida com a contratação de servidor, sem a realização de concurso público, o contrato de trabalho em

questão é considerado nulo e nessa condição não produz nenhum efeito jurídico, exceto o direito ao recebimento

do salário correspondente ao serviço efetivamente prestado. 6. No caso dos autos, tendo sido proferida decisão

trabalhista em Ação Civil Pública Trabalhista, determinando a dispensa imediata de todos os trabalhadores

contratados sem prévia aprovação em concurso público e sob o regime da CLT, por haver graves indícios de

violação aos princípios constitucionais, há que se considerar não haver direito do agravado ao seguro-desemprego.

Precedentes desta Corte. 7. Agravo de Instrumento provido para sustar o pagamento de seguro-desemprego

deferido em favor da agravada. (destaquei)(AG 00169081020104050000, Desembargador Federal Francisco

Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::03/02/2011 - Página::266.)ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURNAÇA. DECADÊNCIA. PRAZO 120 DIAS. TERMO

INICIAL. CIÊNCIA DO ATO. NÃO CONFIGURADA. INDEFERIMENTO DE SEGURO-DESEMPREGO.

NULIDADE DO ATO DE CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ART. 37 DA CF. 1. O

direito público subjetivo de impetrar mandado de segurança é atingido pela decadência após o decurso do prazo de

120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado (art. 18, da Lei nº 1.533/51).

Precedente: STJ. RESP. 328843/RJ, Min. GILSON DIPP, T-5 - Quinta Turma, decisão unânime, DJ 08.04.2002.

2. No presente caso, o indeferimento da concessão do benefício do seguro-desemprego por decisão administrativa

ocorreu em 29.05.2009, conforme documentos anexados aos autos, o prazo decadencial para a interposição de

Mandado de Segurança começou a ser contado a partir desta data, assim, tendo o writ sido ajuizado em

04.09.2009, não restou configurada a decadência. 3. Quanto à concessão do seguro-desemprego, percebe-se que a

demissão da Agravada decorreu de determinação judicial advinda de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério

Público do Trabalho. Naqueles autos, o magistrado trabalhista entendeu não estarem configurados os requisitos

constitucionais para a contratação de servidores sem concurso público. 4. A Constituição Federal prevê que a não

observância dos requisitos estabelecidos no art. 37 para a contratação de servidor sem concurso público implicará

na nulidade do ato. 5. Assim, tendo em conta a inválida contratação de servidor, sem a realização de concurso

público, o contrato de trabalho da Agravante não produz efeito jurídico algum, exceto o direito ao recebimento do

salário correspondente ao serviço efetivamente prestado. Precedente desta Corte: AC 456931, Primeira Turma,

Relator Des. Francisco Cavalcanti, DJ 29/05/2009, p. 257. 6. Agravo de Instrumento improvido. (destaquei)(AG

200905000988096, Desembargador Federal Manuel Maia, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::08/04/2010 -

Página::375.)CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88 SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. ART. 37, II E

PARÁGRAFO 2º DA CARTA MAGNA. NULIDADE DO CONTRATO. DIREITO APENAS AO

PAGAMENTO DO SALÁRIO DO SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

A SEGURO-DESEMPREGO. 1. A hipótese é de Agravo de Instrumento interposto pela União contra a decisão

que deferiu liminar, em mandado de segurança, para determinar ao Gerente Regional do Ministério do Trabalho

em Campina Grande que defira o pedido de seguro-desemprego formulado pelos Impetrantes, exclua a CEF do

pólo passivo da demanda e, após o deferimento pelo MTE, o Gerente da CEF libere as parcelas do seguro-

desemprego requeridas. 2. Tendo a demissão dos Agravados decorrido de determinação judicial (Ação Civil

Pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho) em que não restaram configurados os requisitos

constitucionais para a contratação de servidores sem concurso público, há que se reconhecer a nulidade de tal

contratação, a qual não produz efeito jurídico algum, exceto o direito ao recebimento do salário correspondente ao

serviço efetivamente prestado. 3. Não merece acolhida a pretensão dos Impetrantes, ora Agravados, de percepção

do benefício de seguro-desemprego. 4. Agravo de Instrumento provido. (destaquei)(AG 00026716820104050000,

Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::29/04/2010 -

Página::212.)Por derradeiro, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual, a integridade do

ato/procedimento administrativo atacado. O(a) impetrante não logrou demonstrar, de plano, a existência de vício

ou irregularidade capaz de macular o procedimento administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da

presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam os atos emanados da Administração Pública. Cabe

ao(à) impetrante ilidir tais presunções (relativas) por meio de prova inequívoca - o que, no entanto, não ocorreu na

hipótese em testilha.Dessa forma, Em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos)

que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e

legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em
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18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).No caso em

concreto, o alegado direito líquido e certo do impetrante não é manifesto na sua existência, delimitado na sua

extensão e apto a ser exercido no momento da impetração, no conceito de HELY LOPES MEIRELLES (Mandado

de Segurança, 16ª edição, página 28), frisando que direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo

é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1.427, 27/140) por documento inequívoco (TRJ 83/130,

83/855, RSTJ 27/169).3. Dispositivo Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, julgando extinto o feito nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei

12.016/2009.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Sem prejuízo,

cumpra-se a determinação constante de fls.81, remetendo-se os autos ao SEDI, para correção da autuação.P. R. I.

 

0000263-46.2014.403.6103 - REPROSHOP INFORMATICA E SERVICOS LTDA(SP053394 - JOSE EDSON

CAMPOS MOREIRA E SP190975 - JULIANA MACHADO NANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Recolhidas as custas judiciais iniciais no importe de 0,5% do valor atribuído à causa e estando o feito

regularmente em ordem, passo imediatamente à análise do pedido de concessão de medida liminar inaudita altera

parte.O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme

previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são

imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do periculum in mora, e a

plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).Sem embargo da garantia constitucional que

franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera

alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação. É necessário, ao contrário, que esteja

presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida, acaso concedida somente

na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).Logo, sem que concorram esses dois requisitos - que são

necessários, essenciais e cumulativos (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min.

Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -, não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida

tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a

saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida,

caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar (STF, RTJ

112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)Ademais, a doutrina tem demonstrado inconfundível preocupação

quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como a tutela

cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem suportar os

riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas liminares

em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Importante esclarecer, ainda, que é

medida provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial que, pelo visto, não se

compadece com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.Sobre a suspensão da

exigibilidade, reza o artigo 151 do Código Tributário Nacional que Suspendem a exigibilidade do crédito

tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos das

leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado de

segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o

parcelamento, sendo que, em parágrafo único, dispõe que O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das

obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.A

situação fática apresentada impede a concessão da almejada antecipação dos efeitos da tutela/medida liminar antes

de oportunizada a apresentação de informações pela autoridade apontada como coatora.A questão ora apresentada

demanda definir se o acesso da autoridade fiscal aos dados bancários do contribuinte, em sede de instrução de

procedimento administrativo-fiscal, sem prévia autorização judicial, configura ou não quebra de sigilo bancário,

em violação da garantia individual contemplada pelo artigo 5º, inciso X da Constituição Federal, que considera

inviolável a honra, a intimidade e a vida privada das pessoas.Insurge-se a impetrante contra a previsão do art. 6º

da Lei complementar 105, de 10 de janeiro de 2001 (que trata do sigilo das operações de instituições financeiras e

dá outras providências), regulamentada pelo Decreto 3.724/2001, que autoriza a autoridade fiscal a requisitar

informações acerca da movimentação financeira do contribuinte. In verbis os dispositivos em referência:- Lei

Complementar nº105/2001:Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições

financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela

autoridade administrativa competente. - Decreto nº 3.724/2001:Art. 2º (...) 5o A Secretaria da Receita Federal do

Brasil, por intermédio de servidor ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente

poderá examinar informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de instituições

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     391/1171



financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações

financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados

indispensáveis. (Redação dada pelo Decreto nº 6.104, de 2007). (...)O art. 5º, inciso X, da CR/88 ao garantir a

proteção à intimidade e vida privada não torna tal direito individual absoluto, vez que o legislador

infraconstitucional - ao contrário das hipóteses de inviolabilidade do domicílio e sigilo das comunicações

telefônicas que exigem ordem judicial para a flexibilização destes direitos - pode atribuir a outras autoridades do

Poder Público a flexibilização destes direitos, desde que preenchidos os requisitos da adequação dos meios,

necessidade e indispensabilidade da medida, do sigilo quanto ao procedimento e da finalidade pública reserva à

providência. Ora, o exercício dos direitos à intimidade e privacidade se realizados de modo absoluto e

incontestável podem causar a outros valores constitucionalmente protegidos sérios prejuízos, mormente os

inúmeros danos causados ao erário pela prática, notória e sistemática, da sonegação fiscal. Em exame à legislação

infraconstitucional observa-se o seguinte. O artigo 11, 2º, da Lei nº 9.311/1996 fixa a obrigação das instituições

responsáveis de prestarem à Secretaria da Receita Federal as informações necessárias à identificação dos

contribuintes e os valores globais das respectivas operações. A Lei nº 10.174/2001 alterou a redação do referido

dispositivo, dispondo que a Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à matéria,

o sigilo das informações prestadas, facultada a sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente

a verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições.Por sua vez, o artigo 42 da Lei nº

9.430/1996 considera omissão de receita ou rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de

investimentos em relação aos quais o titular não comprove a origem dos recursos, mediante documentação hábil e

idônea, quando regularmente intimado. O artigo 8º da Lei nº 8.021/1990 estabelecia que iniciado o procedimento

fiscal, a autoridade fiscal poderá solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições

financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no art. 38 da Lei nº

4.595, de 31 de dezembro de 1964. Com o advento da Lei complementar n 105/2001, que revogou o artigo 38 da

Lei nº 4.595/1964, estabeleceu que não constitui violação do dever de sigilo o fornecimento das informações de

que trata o 2º do art.11 da Lei nº 9.311. Dispôs ainda que as autoridades e os agentes fiscais e tributários somente

poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes à contas de

depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em

curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente, e que os

resultados dos exames, as informações e documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo (art.6,

caput e parágrafo único).Referida Lei Complementar nº 105/2001 autoriza também a troca de informações

sigilosas entre as instituições financeiras e o Banco Central, inclusive sobre as contas de investimentos e

depósitos, e a quebra do sigilo bancário quando as informações forem requeridas pelo Poder Legislativo Federal e

pelas Comissões Parlamentares de Inquérito, desde que aprovada a medida pelo Plenário da Câmara e do Senado,

ou pelo Plenário das respectivas Comissões Parlamentares (arts. 2º e 4º).No julgamento da Medida Cautelar nº 33,

no âmbito do RE 398.808, a Suprema Corte decidiu, por maioria, pela desnecessidade de ordem judicial para a

quebra do sigilo bancário, quando se tratasse de procedimento regular instaurado no âmbito da Receita Federal.

No julgamento do mérito do RE 389808, o STF, modificando o entendimento, assentou, por apertada maioria

(cinco votos a quatro), que conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na

relação jurídico tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte. Entretanto, a matéria ainda

está por ser decidida, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no RE 601314,

pendente de julgamento.Dessarte, desde que haja processo administrativo regularmente instaurado ou

procedimento fiscal em curso - como no caso dos autos, em que a autoridade fiscal instaurou procedimento fiscal,

notificou o contribuinte dos atos procedimentais por meio de termo de intimação fiscal de solicitação de

esclarecimentos e documentos, e lavrou auto de infração -, e desde que tais exames sejam considerados

indispensáveis pela autoridade administrativa competente, possível o acesso direto aos dados bancários do

contribuinte pelo órgão fiscal. Nesse sentido já se manifestou o E. TRF da 3ª Região:

HC00237104420114030000, HC49940, HC50302, HC48351, AMS 00000443620004036002.Especificamente em

matéria tributária, versa o parágrafo único do artigo 116 do Código Tributário Nacional, incluído pela LCP nº.

104, de 10.01.2001, que A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos

da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária.Havendo fortes

indícios da prática de dolo, fraude ou simulação, pelo sujeito ativo ou por terceiro em seu benefício, autoriza o

artigo 149, inciso VII, do Código Tributário Nacional, a revisão de ofício do lançamento. Não é possível afirmar

de forma segura, ao menos até que sejam prestadas as devidas informações pela(s) autoridade(s) apontada(s) como

coatora(s) ou anexados aos autos documentos ainda inexistentes, a veracidade das alegações firmadas pelo(a)

impetrante. Logo, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual, em que as informações ainda

não foram apresentadas pela autoridade apontada como coatora - tendo-se como base, portanto, somente as

alegações do(a) impetrante -, a integridade do ato/procedimento administrativo atacado. O(a) impetrante não

logrou demonstrar, de plano, a existência de vício ou irregularidade capaz de macular o procedimento

administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que
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gozam os atos emanados da Administração Pública.Cabe ao(à) impetrante ilidir tais presunções (relativas) por

meio de prova inequívoca - o que, no entanto, não ocorreu na hipótese em testilha. Dessa forma, Em sede de

cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam

em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos

autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Logo, o alegado direito líquido e certo do(a) impetrante não é

manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração, no

conceito de HELY LOPES MEIRELLES (Mandado de Segurança, 16ª edição, página 28), frisando que direito

líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ

4/1.427, 27/140) por documento inequívoco (TRJ 83/130, 83/855, RSTJ 27/169).Por fim, por falta de amparo

legal, deve ser indeferido também o pedido de sobrestamento do feito em decorrência da admissão da repercussão

geral da matéria versada no presente writ, atinente à quebra de sigilo bancário sem prévia autorização judicial (fls.

15/16). Da análise dos artigos 543, 543-A, 543-B e 543-C do Código de Processo Civil é possível verificar que a

faculdade de sobrestamento ou suspensão de feitos não foi outorgada ao juízo federal em primeira instância.

Cabível, pois, apenas em Tribunais.Diante do exposto, não verificada ab initio a comprovação dos requisitos

necessários - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a

este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR formulado pelo(a)

impetrante em sua petição inicial.Oficie-se à autoridade impetrada solicitando a apresentação de informações no

prazo legal, servindo cópia da presente decisão como ofício/mandado de intimação a ser encaminhado à

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, situada na Avenida Nove

de Julho, nº. 332, Jardim Apolo, São José dos Campos.Intime-se o órgão de representação judicial da UNIÃO

(Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em São José Campos/SP - intimação pessoal, conforme artigo 6º da

Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, e artigo 20 da Lei nº. 11.033, de 21 de dezembro de 2004) para que

manifeste seu interesse em intervir no presente feito.Após, franqueie-se vista dos autos ao MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL e, depois, se em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 

Expediente Nº 6054

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000423-86.2005.403.6103 (2005.61.03.000423-7) - RUY ALVES DOS SANTOS(SP128501 - CLAUDETE

CRISTINA FERREIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X RUY ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0003419-86.2007.403.6103 (2007.61.03.003419-6) - MARIA HELENA DA SILVA(SP197961 - SHIRLEI

GOMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X MARIA HELENA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0005796-30.2007.403.6103 (2007.61.03.005796-2) - GEOVANDO SOUZA DE OLIVEIRA(SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X GEOVANDO SOUZA DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.
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0007305-93.2007.403.6103 (2007.61.03.007305-0) - CLAIRE DE MELLO BRAINER(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X CLAIRE DE MELLO BRAINER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0009661-61.2007.403.6103 (2007.61.03.009661-0) - ROSENEIA PEREIRA DA SILVA(SP193956 - CELSO

RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE E SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X ROSENEIA PEREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0000533-80.2008.403.6103 (2008.61.03.000533-4) - JAILSON ANTONIO DA GAMA(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JAILSON ANTONIO DA GAMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0002353-37.2008.403.6103 (2008.61.03.002353-1) - VANDERLEY FRANCISCO DA SILVA(SP187040 -

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X VANDERLEY FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0003331-14.2008.403.6103 (2008.61.03.003331-7) - MARIA APARECIDA NOGUEIRA(SP256745 - MARIA

RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA APARECIDA NOGUEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0001815-22.2009.403.6103 (2009.61.03.001815-1) - SEBASTIANA DO NASCIMENTO(SP150733 - DANIELA

RACHID MARTINS AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X SEBASTIANA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a
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parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0003286-73.2009.403.6103 (2009.61.03.003286-0) - TERESINHA RAMOS DA SILVA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X TERESINHA RAMOS DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do INSS, torno insubsistente a determinação de reexame necessário disposta na r.

sentença proferida. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, ao SEDI para alteração da classe

processual para 206, constando no polo passivo o INSS. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação

sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de concordância com os

cálculos do INSS, deverá a parte autora -exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.

Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao

cumprimento de sentença com base neles. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento. 10. Subam os

autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado. Int. 

 

0005515-06.2009.403.6103 (2009.61.03.005515-9) - VALDETE CAMARGO DOS SANTOS(SP253747 -

SAMANTHA DA CUNHA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X

VALDETE CAMARGO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0007451-66.2009.403.6103 (2009.61.03.007451-8) - GREGORIO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X GREGORIO FERREIRA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0008211-15.2009.403.6103 (2009.61.03.008211-4) - MILED JOSE ANDERE(SP168517 - FLAVIA

LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MILED JOSE ANDERE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0009233-11.2009.403.6103 (2009.61.03.009233-8) - LUCIANO COSTA DA SILVA(SP027016 - DEISE DE

ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X LUCIANO COSTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do INSS, torno insubsistente a determinação de reexame necessário disposta na r.

sentença proferida. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, ao SEDI para alteração da classe

processual para 206, constando no polo passivo o INSS. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação

sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de concordância com os

cálculos do INSS, deverá a parte autora -exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     395/1171



Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao

cumprimento de sentença com base neles. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento. 10. Subam os

autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado. Int. 

 

0009646-24.2009.403.6103 (2009.61.03.009646-0) - ANGELA CAETANO DA SILVA(SP255294 - GERALDO

MAGELA DA CRUZ E SP209313 - MARGARETE YUKIE GUNJI CANDELÁRIA BERNARDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

X ANGELA CAETANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do INSS, torno insubsistente a determinação de reexame necessário disposta na r.

Sentença proferida.Certifique a Secretaria se ocorreu o trânsito em julgado.Remetam-se os autos ao SEDI a fim de

que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.Intime-se a

parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez)

dias.Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do

INSS nos termos do artigo 730, do CPC.Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente

seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.Após, deverá a Secretaria cumprir o

disposto no artigo 730, do CPC.Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de

pagamento.Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora

responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV,

aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0002153-59.2010.403.6103 - VALQUIRIA DOS SANTOS SILVA(SP163430 - EMERSON DONISETE

TEMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE) X VALQUIRIA DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0003576-54.2010.403.6103 - NIVALDO FERREIRA AMORIM(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE) X NIVALDO FERREIRA AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do INSS, torno insubsistente a determinação de reexame necessário disposta na

sentença proferida. Certifique a Secretaria o trân sito em julgado. Após, ao SEDI para alteração da classe

processual para 206, constando no polo passivo o INSS. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação

sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de concordância com os

cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.

Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao

cumprimento de sentença com base neles. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento. 10. Subam os

autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado. Int. 

 

0003951-55.2010.403.6103 - JOAO DUTRA GOMES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

X JOAO DUTRA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.
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0004115-20.2010.403.6103 - HELENA VELOSO DOS SANTOS(SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE) X HELENA VELOSO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0004560-38.2010.403.6103 - MARIA DE FATIMA DA SILVA ROCHA(SP151974 - FATIMA APARECIDA

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA DE FATIMA DA SILVA ROCHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0008253-30.2010.403.6103 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP227757S - MANOEL YUKIO UEMURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no

prazo de 10 (dez) dias. 2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. 3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. No silêncio,

prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS. Int.

 

0008506-18.2010.403.6103 - AMAURI DO ESPIRITO SANTO VIEIRA(SP101563 - EZIQUIEL VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

X AMAURI DO ESPIRITO SANTO VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do INSS, certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, ao SEDI para

alteração da classe processual para 206, constando no polo passivo o INSS. Intime-se a parte autora-exeqüente

para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de

concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do

artigo 730, do CPC. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para

dar início ao cumprimento de sentença com base neles. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo

730, do CPC. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento. 10.

Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável

pelo acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado. Int. 

 

0005377-68.2011.403.6103 - FRANCISCO MARTINS SILVA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO MARTINS

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do INSS, Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, ao SEDI para

alteração da classe processual para 206, constando no polo passivo o INSS. Intime-se a parte autora-exeqüente

para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de

concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do

artigo 730, do CPC. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para

dar início ao cumprimento de sentença com base neles. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo

730, do CPC. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento. 10.

Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável

pelo acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretari a informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.Int. 
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Expediente Nº 6066

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002413-73.2009.403.6103 (2009.61.03.002413-8) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP122563 -

ROSANA DE TOLEDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002817-27.2009.403.6103 (2009.61.03.002817-0) - ANTONIO ALVES DOS SANTOS(SP209872 - ELAYNE

DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006326-63.2009.403.6103 (2009.61.03.006326-0) - ANA CAROLINA APARECIDA FRANCO SANTOS X

WESLEY FRANCO SANTOS X SONIA FRANCO DE OLIVEIRA(SP263427 - JACONIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0009065-09.2009.403.6103 (2009.61.03.009065-2) - ELIANA APARECIDA DE CAMPOS SILVA(SP335483 -

PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Fls. 108: Anote-se. Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.

Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003490-83.2010.403.6103 - PEDRO DE AQUINO(SP215135 - HIROSHI MAURO FUKUOKA) X UNIAO

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela União Federal em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária.

Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003567-92.2010.403.6103 - WILSON MARTINS COSTA(SP288706 - DANIELA MARQUINI FACCHINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0005698-40.2010.403.6103 - CARLA PATRICIA ROMERO PEREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007452-17.2010.403.6103 - EDENIR PERES COLOMBANI(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos
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ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002284-97.2011.403.6103 - CARLOS DE PAULA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002414-87.2011.403.6103 - SILVIA REGINA TAVARES SANTOS X JONATHAN BRUNO TAVARES DE

OLIVEIRA X JESSICA CAROLINE TAVARES DE OLIVEIRA(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA

CARVALHO DO LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária também da r.

sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Abra-se vista ao MPF.

Int. 

 

0003543-30.2011.403.6103 - ANA MARIA ALVES PINTO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0004040-44.2011.403.6103 - FRANCISCO ASSIS DE SOUZA X ANA MARIA DE SOUSA DO

AMARAL(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007075-12.2011.403.6103 - LAERCIO MARQUES(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008673-98.2011.403.6103 - JOAO ROBERTO ANTUNES BETONI(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA

COSTA E SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008680-90.2011.403.6103 - FRANCISCO BARRETO ANTUNES(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA

E SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0009683-80.2011.403.6103 - ALCY RUBENS CAMPOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000374-98.2012.403.6103 - JOSE SILVIO RIBEIRO(SP268865 - ANDRÉA BERALDO CÂMARA PAIVA E
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SP164389 - IVONE GUSTAVO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000628-71.2012.403.6103 - JULIO CESAR DOS SANTOS(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001401-19.2012.403.6103 - JOSE ADAUTO DOS SANTOS(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002509-83.2012.403.6103 - GILBERTO JOSE CRUZ(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002569-56.2012.403.6103 - GILBERTO FRANCISCO NOVAIS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002888-24.2012.403.6103 - OLIVIO AMARO RIBEIRO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003048-49.2012.403.6103 - IVALDO PEREIRA DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003495-37.2012.403.6103 - MARIA JOSE MACHADO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0005460-50.2012.403.6103 - MOACIR NEGREIROS PEREIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 
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0005801-76.2012.403.6103 - JOAO RODRIGUES DA SILVA(SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA E

SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0005870-11.2012.403.6103 - JOSE AFONSO NEVES(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0005890-02.2012.403.6103 - RENATO CHAVES SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006955-32.2012.403.6103 - JOSE BENEDITO DE SIQUEIRA(SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007409-12.2012.403.6103 - TALITA NOEMIA APARECIDA PRADO DA SILVA(SP243897 - ELIZABETH

APARECIDA DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007582-36.2012.403.6103 - NEUSA APARECIDA DA SILVA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E

SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008120-17.2012.403.6103 - JOSE MAURO DOS SANTOS(SP205583 - DANIELA PONTES TEIXEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)

Vistos. I - Fls. 77/82: Pleiteia a parte autora a retificação da sentença prolatada nos autos, sob alegação de erro

material. Tal pedido não procede. Em análise dos documentos acostados aos autos, não vislumbro o erro material

aludido, considerando que não há comprovação de que o valor pago de imposto de renda na Declaração do IR

ano-calendário 2008 (R$ 4.871,66 - fl. 27) incidiu sobre o valor recebido acumuladamente em decorrência da

revisão da aposentadoria do autor, objeto dos autos. II - Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s)

regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para

tanto, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens

deste Juízo Federal. Sem prejuízo, determino à apelante que verifique se procedeu ao recolhimento das custas de

preparo (código 18710-0) e do porte de remessa e retorno (Código 18730-5), por ser de sua responsabilidade essa

diligência. III - Intimem-se. 

 

0001555-03.2013.403.6103 - IRACEMA BARBOSA DE CAMARGO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     401/1171



 

0002540-69.2013.403.6103 - ALINE ANDRADE DE SOUZA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 -

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

 

Expediente Nº 6067

 

MANDADO DE SEGURANCA

0402458-37.1994.403.6103 (94.0402458-9) - JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA(SP094347 - JOEL

ALVES DE SOUSA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP100208 - CATIA MARIA

PERUZZO)

1. Por ora, aguarde-se o julgamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, do Agravo de Instrumento nº.

735848 e do Agravo de Instrumento nº. 735816.2. Intimem-se.

 

0403400-35.1995.403.6103 (95.0403400-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402458-

37.1994.403.6103 (94.0402458-9)) JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA(SP094347 - JOEL ALVES DE

SOUSA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP(SP018276 -

JOSE ADELCIO DE ARAUJO RIBEIRO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP100208

- CATIA MARIA PERUZZO)

1. Por ora, aguarde-se o julgamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, do Agravo de Instrumento nº.

735848 e do Agravo de Instrumento nº. 735816.2. Intimem-se.

 

0002706-72.2011.403.6103 - SETE SERVICOS TECNICOS LTDA(SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES

PEREIRA E SP192798 - MONICA PIGNATTI LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

1. Tempestiva e formalmente em ordem, recebo a apelação interposta pelo(a) IMPETRANTE apenas em seu

efeito devolutivo (artigo 14, parágrafo 3º, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009). Cientifique-se o(a)

impetrante.2. Tendo em vista o que restou certificado em fl. 370, intime-se a UNIÃO FEDERAL (Procuradoria

Seccional da Fazenda Nacional em São José dos Campos/SP) do inteiro teor da sentença de fls. 352/355. Na

mesma oportunidade, intime-se a UNIÃO FEDERAL (Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em São José

dos Campos/SP) também da apelação interposta pelo(a) impetrante;3. Não havendo interposição de novo(s)

recurso(s) e sendo apresentadas as contrarrazões - ou decorrido o prazo legal para tanto -, remetam-se os autos

imediatamente ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, pois desnecessária nova

intimação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (vide conteúdo da manifestação de fls. 342/343).

 

0008480-49.2012.403.6103 - JOSE VICENTE BARONETTO GASPAR(SP068800 - EMILIO CARLOS

MONTORO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

MANDADO DE SEGURANÇA nº 00084804920124036103IMPETRANTE: JOSÉ VICENTE BARONETTO

GASPARIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/

SPVistos em sentença.I - RELATÓRIOCuida-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar,

objetivando seja declarada a inexigibilidade do Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF (Exercício 2013) sobre

o valor que, a título de indenização por dano moral, foi-lhe pago, em sede de acordo extrajudicial, no ano de

2012.Alega o impetrante que sua esposa, Sylvia Regina Outeiro Gaspar, foi vítima de atropelamento por veículo

automotor em 30/12/2011 e que veio a falecer. Afirma que houve composição amigável com o autor do ilícito,

tendo-lhe sido pagos, por aquele e pela respectiva seguradora, o valor de R$100.000,00 (cem mil reais) e

R$200.000,00 (duzentos mil reais ), respectivamente.Ao receio de que tal verba viesse a ser objeto de lançamento

do IRPF pela autoridade impetrada, manejou a presente ação. A inicial foi instruída com documentos.Ação

originariamente distribuída a esta 2ª Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária. Houve o declínio da competência

para a Subseção de Caraguatatuba/SP.Liminar deferida.Foi noticiado nos autos que a Inspetoria da Receita

Federal do Brasil em São Sebastião/SP apenas possui jurisdição sobre tributos referentes ao comércio exterior. O

Delegado da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos/SP prestou informações, pugnando pela extinção

do feito sem o exame do mérito. A União manifestou interesse no feito.Houve declínio da competência a esta

Vara Federal.Parecer do Ministério Público Federal opinando pela concessão da segurança.Autos conclusos para

sentença em 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃO As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,
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bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Preliminarmente, afasto a alegação de falta de interesse de agir, pela autoridade impetrada, porquanto o presente

mandado de segurança objetiva evitar eventual atuação do fisco no que toca à exigibilidade do IRPF, revelando

feição eminentemente preventiva, o que, por si só, a meu ver, possibilita o manejo da presente ação mandamental,

na forma estampada pelos artigos 5º, inciso LXIX da CF/88 e 1º da Lei nº12.016/2009. Passo ao exame do mérito.

A Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, outorga à União a competência tributária para instituir o

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Disciplinando a norma constitucional, o Código

Tributário Nacional dispõe, em seu artigo 43, incisos I e II, que aludido imposto tem como fato gerador a

aquisição de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; e ainda, a

aquisição de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior. Desse panorama normativo extrai-se que a renda é o acréscimo patrimonial produto do capital ou

do trabalho, ou seja, é a disponibilidade de riqueza nova pelo contribuinte; e os proventos são o acréscimo

patrimonial decorrente de uma atividade que já cessou. Como destaca o jurista Hugo de Brito Machado: a

expressão renda e proventos de qualquer natureza só abrange os fatos que possam ser considerados como

acréscimo patrimonial (in. Temas de Dir. Trib. II, RT, 1994, p.86/7). A não incidência do IRPF sobre valor de

indenização percebida a título de danos materiais ou morais é pacífica no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,

que proclama não ser ela fato gerador do imposto, pelo fato de se limitar a recompor o patrimônio material ou

imaterial da vítima ou do familiar atingido pelo ato ilícito praticado (neste último caso, dano moral reflexo ou em

ricochete - RESP 200800097611). Não há riqueza nova (proveniente dos frutos do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos), apta a caracterizar o acréscimo patrimonial exigido pela norma delineadora da hipótese de

incidência. Por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº963.387/RS, pela 2ª Turma do STJ, sob a relatoria

do Ministro MINISTRO HERMAN BENJAMIN, foi definido o rumo da matéria em questão, consoante decisão

cuja ementa (publicada no DJe: 05/03/2009) segue transcrita:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NATUREZA DA VERBA. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA REPARAÇÃO INTEGRAL. PRECEDENTES DO STJ.1. A indenização por

dano estritamente moral não é fato gerador do Imposto de Renda, pois limita-se a recompor o patrimônio imaterial

da vítima, atingido pelo ato ilícito praticado.2. In casu, a negativa de incidência do Imposto de Renda não se faz

por força de isenção, mas em decorrência da ausência de riqueza nova - oriunda dosfrutos do capital, do trabalho

ou da combinação de ambos - capaz de caracterizar acréscimo patrimonial.3. A indenização por dano moral não

aumenta o patrimônio do lesado, apenas o repõe, pela via da substituição monetária, in statu quo ante.4. A

vedação de incidência do Imposto de Renda sobre indenização por danos morais é também decorrência do

princípio da reparação integral , um dos pilares do Direito brasileiro. A tributação, nessas circunstâncias e,

especialmente, na hipótese de ofensa a direitos da personalidade, reduziria a plena eficácia material do princípio,

transformando o Erário simultaneamente em sócio do infrator e beneficiário d do sofrimento do contribuinte.5.

Recurso Especial não provido. Tal posicionamento veio, posteriormente, a ser sumulado por aquela E. Corte, com

registro sob nº498:Não incide imposto de renda sobre a indenização por danos morais. O E. TRF da 3ª Região tem

se curvado ao posicionamento adotado pela Corte Superior Federal. Vejamos:TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE

RENDA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - NÃO INCIDÊNCIA - SÚMULA 498, DO

STJ. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir imposto de renda sobre

valores recebidos a título de indenização por danos morais e materiais. 2. Sentença mantida.AMS

00079487620114036114 - Relator JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN - TRF 3 - Sexta Turma - e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. Ao julgar o REsp 963387/RS, a 1ª Seção

do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, lançou pá de cal sobre a questão, entendendo que a indenização por

dano moral não é fato gerador do imposto de renda, pois se limita a recompor o patrimônio imaterial da vítima,

atingido pelo ato ilícito praticado. A negativa de incidência da exação não se dá por isenção, mas por ausência de

riqueza nova capaz de caracterizar o acréscimo patrimonial. Remessa oficial e apelação a que se negam

provimentos.AMS 00074294120054036105 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES -

TRF 3 - Terceira Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2010III - DISPOSITIVO Ante o exposto, confirmando

a decisão proferida às fls.54/55, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO a segurança, na forma do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de promover o

lançamento e/ou cobrança do IRPF sobre os valores destinados ao impetrante a título de indenização por dano

moral (R$100.000,00, devidos por Arno Noellenburg, e RS200.000,00, pela empresa Chubb do Brasil Cia de

Seguros, em razão de acordo extrajudicial firmado em 15/03/2012). Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Oficie-se a autoridade coatora e o representante legal da pessoa jurídica interessada (União - Fazenda Nacional)

para ciência do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da presente como ofício, nos termos do caput do art. 13

da Lei 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0002071-23.2013.403.6103 - DIEGO LUIZ DINIZ DO PRADO(SP140315 - ELIANE CRISTINA PRADO

FERNANDES LIMA) X REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SJCAMPOS

- SP(SP056116 - MARIA CRISTINA GOULART PUPIO E SP140136 - ALESSANDRO CARDOSO FARIA E

SP175972 - PEDRO PAULO DOS SANTOS)

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 00020712320134036103IMPETRANTE: DIEGO LUIZ DINIZ DO

PRADOIMPETRADO: REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SÃO JOSÉ

DOS CAMPOS/SP Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar,

objetivando seja determinado à autoridade apontada como coatora que proceda à rematrícula do impetrante no 1º

Semestre do último período do Curso de Graduação em Odontologia, e que lhe permita participar de todas as

atividades acadêmicas (assistir às aulas, assinar lista de presença, fazer provas, entre outras), a fim de que ao

mesmo seja garantida a conclusão do curso, prevista para junho de 2013.O impetrante aduz, em síntese, que não

lhe foi possibilitada a efetivação da rematrícula por motivo de inadimplência.Alega que lhe foi enviada, pela

Universidade, proposta de acordo, a qual não pôde ser aceita em razão do valor apresentado, e que, mesmo tendo

formulado contraproposta, não foi aceita pelo impetrado.Com a inicial vieram documentos.Acusada possibilidade

de prevenção, foi afastada pelo Juízo. Liminar indeferida.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações

sustentando a legalidade do ato. Juntou documentos.Foi noticiada nos autos a interposição de agravo de

instrumento pelo impetrante, ao qual foi negado seguimento pelo E. TRF da 3ª Região.O Ministério Público

Federal ofertou parecer, opinando pela denegação da segurança.Vieram os autos conclusos aos 04/09/2013.II -

FUNDAMENTAÇÃOAs partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não tendo sido argüida questões preliminares,

passo ao exame do mérito.O impetrante busca provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à rematrícula no

último período do Curso de Graduação em Odontologia e de participar de todas as atividades acadêmicas

correlatas.Da narrativa expressa das partes e dos documentos acostados aos autos, constato que a questão envolve

o não pagamento de mensalidades devidas à instituição privada de ensino.A questão do aluno inadimplente restou

disciplinada na Lei nº 9.870/99, nos seguintes termos:Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando

inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento

da escola ou cláusula contratual.Art. 6o São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos

escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-

se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do

Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de

noventa dias.Vê-se que aos alunos inadimplentes foi vedada a renovação da matrícula (art. 5º) e a aplicação de

penalidades pedagógicas (art. 6º).O contrato de prestação de serviços educacionais celebrado entre as partes

(fls.16/16-vº) traz em seu bojo cláusula (4.2) que dispõe que a adimplência é requisito indispensável para

matrícula ou sua renovação no ano ou semestre subsequente.Vê-se, portanto, que o contrato celebrado entre as

partes, além de se encontrar em conformidade com a Lei nº 9.870/99, assegura ao consumidor a informação

adequada e clara de seus direitos e obrigações (princípios da informação e da transparência), em observância ao

disposto no inciso II do art. 6º e no art. 31 da Lei nº 8.078/90.O serviço educacional, quando prestado por

fornecedor particular, submete-se a um regime jurídico híbrido, ou seja, sujeita-se às normas privatísticas; às

normas de proteção e defesa do consumidor, dado o caráter cogente destas (art. 1º da Lei nº 8.078/90); e às

normas de ordem pública, em face do direito público subjetivo à educação, assegurado pela ordem jurídica

constitucional.Oportuno, entretanto, acrescentar que o art. 5º da Medida Provisória nº 524, de 07 de junho de

1994, que proibia a suspensão de provas, a retenção de documentos de transferência, o indeferimento de

renovação das matrículas ou a aplicação de qualquer sanção pedagógica ou administrativa, em razão da

inadimplência do aluno, teve retirada a expressão o indeferimento de renovação das matrículas dos alunos, por

força de liminar proferida na ADin nº 1081-6, de relatoria do Min. Francisco Rezek.Aludida medida provisória foi

convertida na Lei nº 9.870, de 23/11/1999, tendo ficado o artigo com a seguinte redação: Os alunos já

matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário

escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.Dessarte, o aluno que se encontra em mora

com o estabelecimento particular de ensino não tem direito a continuar cursando a faculdade, sem que cumpra

com os compromissos financeiros assumidos quando da contratação do serviço.Nesse sentido é o entendimento do

C. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas dos julgados colaciono in verbis (grifei):ADMINISTRATIVO.

ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. 1. O art. 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar o direito da rematrícula aos

alunos que matriculados em determinada instituição de ensino, exclui os inadimplentes. 2. Dessa forma, nenhuma

norma é descumprida caso a universidade particular resolva não mais prestar serviços educacionais aos estudantes

em tal situação, uma vez que decorre de relação contratual. 3. Decidiu com acerto o Tribunal a quo ao aplicar ao

presente caso a teoria do fato consumado. 4. Recurso especial improvido.(REsp nº 601.499, Segunda Turma, STJ,

Relator Min. Castro Meira, Dj de 16/08/2004)PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO

SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA.REMATRÍCULA.1. A regra dos arts. 5º e 6º da lei 9.870/99 é a de que o

inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades
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pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para

efeitos de transferência a outra instituição de ensino.2. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a

viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei excluiu do direito à renovação da matrícula

(rematrícula), os alunos inadimplentes.3. 1. A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de

aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, 1º, da Lei 9.870/99

(Resp 553.216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004) 4. Agravo regimental provido.(AgRg na MC

9.147/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2005, DJ 30/05/2005, p. 209)O E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região também adota o mesmo entendimento:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA IMPOSSIBILIDADE DE REMATRÍCULA. l.

A Constituição Federal coloca a latere das instituições públicas, as particulares, que baseando-se na livre

iniciativa, deverão se conformar a condições, que podem ser denominadas de poder de polícia do Estado, que são:

cumprimento das normas gerais da educação nacional e autorização e avaliação de qualidade pelo Poder público

(artigo 209, CF) 2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1081-6, concedeu liminar no sentido de

suprimir do artigo 5 da MP n.º 524, de 07.06.94, expressão que obrigava a instituição de ensino rematricular aluno

inadimplente. 3. A Lei n.º 9870/99, fruto da conversão da Medida Provisória n.º 524, não mais contém dispositivo

que obrigue estabelecimento particular de ensino, a rematricular aluno inadimplente (art. 6º e 2º, Lei 9870/99). 4.

Agravo de instrumento provido para cassar a liminar concedida.(AG 115939, Sexta Turma, TRF3, Relatora Des.

Federal Marli Ferreira, DJ de 07/02/2001)ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA.

INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 90 DIAS. LEGITIMIDADE NA RECUSA (ART. 5º e 6º da Lei 9.870/99).

SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. 1. O Reitor da faculdade, apesar de

ser parte no processo, não possui legitimidade para recorrer, uma vez, sendo mero representante da Instituição de

Ensino, não lhe cabe defender os interesses da pessoa jurídica de direito público. 2. Embora de um modo geral a

inadimplência em relação ao pagamento das mensalidades escolares não pode redundar na aplicação de sanções

pedagógico-administrativas ao aluno; a impontualidade por período superior a noventa dias caracteriza

inadimplência, independentemente do número de mensalidades em atraso, o que possibilita a recusa da renovação

da matrícula pela instituição de ensino superior, pois o pagamento é a contraprestação pecuniária pelos serviços

educacionais prestados. 3. Situação fática consolidada pelo transcurso do tempo. 4. Apelação não conhecida. 5.

Remessa oficial prejudicada.(AMS 280045, Quarta Turma, TRF3, Relator Des. Federal Roberto Haddad, DJ de

09/09/2008)No caso, a autoridade impetrada esclareceu, de forma pontual, que a inadimplência em questão refere-

se a: parcelas do segundo semestres de 2012; acordo de parcelamento de dívidas celebrado em 08/2012; e 50%

das parcelas de janeiro a maio de 2008 (objeto de termo de bolsa para pagamento futuro).Nesse diapasão, não

merece ser acolhida a pretensão do impetrante. Quanto à apreciação dos demais pedidos formulados

cumuladamente, resta prejudicada, haja vista a denegação do direito à rematrícula do impetrante junto à instituição

de ensino, em decorrência da inadimplência verificada. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos e DENEGO a segurança, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF,

Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002185-59.2013.403.6103 - DEMANOS DO VALE COM/ DE ROUPAS LTDA - EPP(SP237866 - MARCO

DULGHEROFF NOVAIS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002185-59.2013.403.6103;Impetrante: DEMANOS DO VALE

COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA - EPP;Impetrado: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP;Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com

pedido de liminar, objetivando a declaração de inexigibilidade do recolhimento da contribuição ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) sobre os valores pagos aos empregados da impetrante a título de aviso

prévio indenizado, 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença (previdenciário ou acidentário),

adicional constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), vale transporte pago em pecúnia e faltas

abonadas/justificadas.A impetrante fundamente sua pretensão na suposta ilegalidade da exigência em tela, sob o

entendimento de que as verbas em questão possuem caráter indenizatório.A inicial foi instruída com

documentos.A liminar foi parcialmente deferida, para determinar à autoridade impetrada não exija a contribuição

para o FGTS incidente sobre férias indenizadas e não gozadas; terço constitucional de férias; abono de férias

resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, pago na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; e vale-

transporte em pecúnia.A União manifestou interesse na demanda e noticiou a interposição de agravo de

instrumento, ao qual foi negado seguimento pelo E. TRF da 3ª Região.O Ministério Público Federal manifestou-se

pela extinção do feito sem exame do mérito ou, subsidiariamente, pela denegação da ordem de segurança.Não

foram prestadas informações pela autoridade impetrada.Autos conclusos para sentença aos 07/11/2013.2.

FundamentaçãoInicialmente, afasto a alegação ministerial de nulidade do processo.Não há falar em litisconsórcio
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passivo necessário entre a autoridade impetrada e os empregados da impetrante, os quais, segundo entendimento

do r. do Parquet, haveriam de suportar diretamente dos efeitos de eventual sentença de acolhimento do pedido,

porquanto a ausência de recolhimento da contribuição ao FGTS sobre os valores aos mesmos pagos sob as

rubricas apontadas na inicial, repercutiria em saldo menor nas respectivas contas vinculadas, gerando evidentes

prejuízos.Embora, como pontuado em sede liminar, os recolhimentos a título de FGTS em contas vinculadas em

nome dos empregados estejam diretamente relacionados à efetivação da garantia social do trabalhador expressa no

artigo 7º, inciso III da CF/88, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da legislação

aplicável (Lei nº8.036/1990), não é integrado somente pelos saldos das contas vinculadas dos trabalhadores, mas

por outros recursos incorporados, como, v. g., dotações orçamentárias específicas e outras receitas patrimoniais e

financeiras. Todavia, o Fundo, apesar de composto por recursos originados de fontes distintas (e não somente

pelos saldos das contas vinculadas dos trabalhadores), é uno e tem como finalidade assegurar a cobertura de suas

próprias obrigações, quais sejam, aplicação em habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana. Apenas

parte dos valores que integram o Fundo é revertida para os trabalhadores, em caráter de proteção social, nas

hipóteses de movimentação contempladas pela lei.Disso decorre que a relação de direito material que se encontra

em questionamento na presente lide é integrada tão-somente pela empresa-contribuinte e pela União Federal, e

não entre aquela e seus empregados, em relação a quem, nos termos da lei, é obrigada a depositar, nas respectivas

contas bancárias vinculadas (ao Fundo), percentual fixo sobre remuneração paga ou devida, no mês anterior. Ora,

se a captação dos recursos do FGTS é realizada de forma solidária, por meio de fontes distintas, assim como

ocorre com o financiamento da Seguridade Social, que é feito por toda a sociedade, na forma da lei, e por recursos

provenientes dos orçamentos dos entes da federação e pelas contribuições elencadas no artigo 195, caput da

CF/88, admitir a tese ministerial, ora rechaçada, seria o mesmo que, forçadamente, por via reflexa, acolher a

necessidade de que, em todas as ações cujo objeto seja a inexigibilidade de contribuição previdenciária, viessem a

integrar a lide, como litisconsortes passivos necessários, os beneficiários da Previdência Social, cujos valores a

serem recebidos dependem da prévia arrecadação tributária, o que conduziria à formação de litisconsórcio passivo

multitudinário, fatalmente a comprometer a efetividade e celeridade na prestação da tutela jurisdicional.Incabível,

assim, a meu ver, a arguição da necessidade de formação de litisconsórcio passivo.Sem outras questões

preliminares, passo ao exame do mérito.No caso em tela, analisando detidamente os autos, verifico que, após a

decisão que deferiu parcialmente a liminar pleiteada pela impetrante, não foram trazidos, pela autoridade

impetrada, nas informações prestadas, elementos que pudessem ensejar a modificação do entendimento

anteriormente externado. Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na causa, passo o julgamento do

mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os

quais adoto como razão de decidir:Cumpre-me assinalar que o processo mandamental busca garantir eventual

violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida

liminar em mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da

parte, em razão do periculum in mora, e a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).Ab

initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio e manutenção do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Os recolhimentos a título de FGTS, em contas vinculadas em nome dos

empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são revertidos para o

atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação da conta vinculada

do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de garantia social do

trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação do Estado na

fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-lo titular do

direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador para natureza

fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia assegurada ao

empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e na

jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:

a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO
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IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903)No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011)Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimenta no julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na
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construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. O art. 15 da Lei nº 8.036/90 estabelece a alíquota, a

base de cálculo e as hipóteses de incidência da contribuição para o FGTS (grifei): Art. 15. Para os fins previstos

nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária

vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a

cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de

Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto

de 1965. 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado ou de direito

público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por

legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra,

independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se. 2º Considera-

se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra,

excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.

3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei. 4º

Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando haja deliberação da empresa,

garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de que trata o art. 16. 5º O depósito de que trata o

caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença

por acidente do trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998) 6º Não se incluem na remuneração, para os fins

desta Lei, as parcelas elencadas no 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 7o Os contratos de

aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo reduzida para dois por cento. As espécies de

parcelas remuneratórias a que se referem a citada lei encontram-se disciplinadas nos arts. 457 e 458 da CLT.

Vejamos:Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário

devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º -

Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de

custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido

pelo empregado. 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado,

como também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados. Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário,

para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por

fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o

pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 1º Os valôres atribuídos às prestações in natura deverão ser

justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-

mínimo (arts. 81 e 82). 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes

utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) I - vestuários,

equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do

serviço; II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos

a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; III - transporte destinado ao deslocamento para o

trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; IV - assistência médica, hospitalar e

odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; V - seguros de vida e de acidentes pessoais; VI -

previdência privada; VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. 3º - A habitação e a alimentação fornecidas

como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25%

(vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. 4º - Tratando-se de habitação coletiva, o

valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo

número de co-habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de

uma família. O art. 28, 9º, da Lei nº 8.212/91, que elenca as parcelas que não integram o salário-de-contribuição,

também se aplica, por força do regramento contido na Lei nº 8.036, em relação à contribuição para o FGTS.

Entretanto, ressalta-se, como afirmado pela Juíza Federal Vânia Hack de Almeida no julgamento da AC

2008.71.00.010243-2 (TRF4, Segunda Turma, Relatora Juíza Vânia Hack de Almeida, D.E. 10/06/2009), que o

legislador optou por excluir do conceito de remuneração as mesmas parcelas estabelecidas na Lei nº 8.212/91 para

apuração do salário-de-contribuição. Contudo, apesar da aproximação de conceitos, não igualou as contribuições.

Resta, no entanto, saber se o entendimento firmado pelo C. STF, STJ e pelas Cortes Regionais acerca da não
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incidência de contribuições previdenciárias sobre determinadas parcelas pagas pelo empregador aos empregados,

face à natureza indenizatória, também se aplica em relação à incidência de contribuição para o FGTS. Tenho que a

resposta é, parcialmente, negativa. Senão, vejamos.2.1 Aviso Prévio Indenizado No âmbito previdenciário,

especificamente no que tange à relação de custeio (relação jurídico-tributária) estabelecida entre o contribuinte e a

Seguridade Social, com a edição do Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009 (publicado no Diário Oficial de

13/01/2009), revogou-se a alínea f do inciso V do 9o do art. 214 do Regulamento da Previdência Social, aprovado

pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual previa, expressamente, que as importâncias recebidas a título

de aviso prévio indenizado não seriam computadas no salário-de-contribuição do INSS. Entretanto, adiro ao

entendimento de que o Decreto nº 6.727/2009 violou frontalmente a determinação contida no inciso I do artigo 22

da Lei nº8.212/1991, haja vista não constituir, neste caso, o aviso prévio indenizado parcela remuneratória (não há

retribuição de trabalho), mas sim (como o próprio nome iuris revela) parcela indenizatória. Entendimento

pacificado pelo C. STJ, no julgamento do RESP 973436/SC.O valor pago a título de aviso prévio tem o intuito de

reparar o dano causado ao obreiro que não fora comunicado sobre a futura rescisão do contrato de trabalho com a

antecedência mínima estabelecida na CLT, tampouco pode usufruir da redução da jornada de trabalho. Sob

qualquer modalidade, o período integra o tempo de serviço do empregado (art. 487, 1º, CLT), consoante

entendimento firmando na OJ nº 82 da SDI-I do TST: Aviso prévio. Baixa na CTPS. A data de saída a ser anotada

na CTPS deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio, ainda que indenizado. Sucede que o FGTS,

nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, corresponde a um depósito feito pelo empregador na conta de cada

trabalhador, no percentual de 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, e tem como

finalidade garantir a proteção social do trabalho. Constitui, portanto, verdadeiro direito do empregado, instituído

com o propósito de formar uma espécie de poupança em seu benefício, a qual poderá ser utilizada nas hipóteses de

demissão sem justa causa, doenças graves, bem como nas áreas de habitação popular, saneamento básico e

infraestrutura urbana. Por essa razão, e tendo em vista que os recursos captados para a formação do FGTS

pertencem, exclusivamente, aos trabalhadores, os quais poderão utilizá-los para garantir a implementação de

certos direitos sociais (moradia, saúde e alimentação), inclusive na hipótese de desemprego (dispensa sem justa

causa ou extinção do contrato a termo), é que se deve distinguir a situação da contribuição para o Fundo sobre

referida parcela da situação de cobrança de contribuição previdenciária, de natureza tributária, sobre a mesma

parcela. Esse inclusive é o sentido preconizado pelo enunciado nº 30 do TST O pagamento relativo ao período de

aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito à contribuição para o FGTS.Ora, se o aviso prévio indenizado

equivale à regular continuidade do contrato de trabalho, inclusive com a contagem do tempo de serviço, não se

vislumbra qualquer razão para que a contribuição ao FGTS não incida sobre o respectivo montante, mesmo

porque se destina ao empregado, o que faz incidir o princípio da proteção ao obreiro. 2.2 Parcela referente aos 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente (auxílio-

doença)Consabido que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no âmbito da relação jurídica de custeio

do RGPS, firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba

não tem natureza salarial (Resp 768.255/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006 e Resp 762.491/RS,

Relator Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). Entretanto, pelos motivos acima expostos, aludido julgado, que

discutiu tão-somente a relação de natureza tributária entre os empregadores e o Fisco, não se aplica no caso de

contribuição para o Fundo. Senão, vejamos.Dispõe o art. 15, 5º, da Lei nº 8.036/90:5º O depósito de que trata o

caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença

por acidente do trabalho. O Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente a

exigibilidade do FGTS no período em questão (grifei):Art. 28. 0 depósito na conta vinculada do FGTS é

obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho prevista em lei, tais como: I - prestação de

serviço militar; II - licença para tratamento de saúde de até quinze dias; III - licença por acidente de trabalho; IV -

licença à gestante; e V - licença-paternidade. Em se tratando de contribuição voltada à proteção dos interesses

pessoais dos trabalhadores - repise-se, não se confundindo com as receitas tributárias, as quais visam, em última

análise, implementar e satisfazer a necessidade da coletividade -, deve o intérprete ater-se ao regramento contido

no diploma legal, não podendo ampliar as hipóteses de exclusão da contribuição para o Fundo, mormente quando

há expressa previsão de que não se incluem na remuneração, para os fins desta lei, as parcelas elencadas no art.

28, 9º, da Lei nº 8.212/91, sob pena de aniquilar a garantia constitucionalmente voltada para a proteção da parte

hipossuficiente da relação de emprego. 2.3 Férias Indenizadas (não gozadas), Adicional Constitucional de Férias

(terço constitucional) e Abono de Férias.As férias indenizadas (vencidas e não gozadas) são pagas ao empregado

despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de completar 12

(doze) meses de serviço, a teor do disposto no artigo 147 da CLT. Sendo assim, tais parcelas não caracterizam

remuneração e não integram o salário-de-contribuição (art. 28, 9º, alínea d, da Lei n. 8.212/91), razão pela qual

sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, tampouco a contribuição para o FGTS, ante a aplicação do

disposto no art. 15, 6º, da Lei nº 8.036/90. O abono pecuniário, previsto no artigo 143 da CLT, é aquele que o

trabalhador opta pela conversão, em pecúnia, de parte do seu período de férias. O art. 144 da CLT estabelece,

ainda, que o abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do
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contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

20 (vinte) dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho e

da previdência social. O art. 28, 9º, alínea e, item 6, da Lei nº 8.212/91 exclui do salário-de-contribuição as

importâncias recebidas a título de abono de férias, quando concedidos na forma dos arts. 143 e 144 da CLT.

Destarte, o abono de férias (resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele concedido em virtude de

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo), desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integra o salário-de- contribuição, e, por conseguinte, não incide a contribuição para o

FGTS.Compulsando os documentos juntados aos autos, verifico que, em nenhum momento, o impetrante efetuou

recolhimento de contribuição para o FGTS sobre as parcelas denominadas férias indenizadas e não gozadas,

respectivo terço constitucional e abono de férias, e sequer tal exação foi exigida pela autoridade apontada como

coatora, haja vista que a própria lei não considera tais parcelas como remuneração. E se a lei estabelece que as

referidas verbas não integram a remuneração para fim de incidência da contribuição para o Fundo, não resta

caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da autoridade impetrada.Entretanto, a despeito de prova

no sentido de que a autoridade coatora vem exigindo tal exação da empresa, tendo em vista os contornos fixados

pelo impetrante na presente lide, dando ao mandamus natureza preventiva, entendo que, neste caso, o órgão

jurisdicional pode declarar o direito do impetrante de não ser compelido, futuramente, ao pagamento de

contribuições para o FGTS incidentes sobre aludidas parcelas. 2.4 Ausências Legais/ Faltas Abonadas ou

JustificadasConsoante o disposto no artigo 131, inciso IV da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, não será

considerada falta ao serviço a ausência do empregado justificada pela empresa, entendendo-se como tal a que não

tiver determinado o desconto do correspondente salário. É o caso das faltas justificadas pela apresentação de

atestados médicos.De fato, nos dias em que o empregado deixa de comparecer ao trabalho mediante a

apresentação de atestado médico - portanto, de forma justificada -, a remuneração a que tem direito por força do

contrato de trabalho se faz intocável, não havendo, por conta da ausência (abonada) qualquer desconto salarial.Por

sua vez, as ausências previstas no art. 473 da CLT autorizam o empregado deixar de comparecer ao trabalho, sem

que sejam verificados prejuízos à sua remuneração. Veja-se:Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer

ao serviço sem prejuízo do salário: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)I - até 2 (dois) dias

consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em

sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica; (Inciso incluído pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso incluído pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira semana;

(Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em

caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos têrmos da lei respectiva.

(Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as

exigências do Serviço Militar referidas na letra c do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do

Serviço Militar). (Incluído pelo Decreto-lei nº 757, de 12.8.1969)VII - nos dias em que estiver comprovadamente

realizando provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso incluído pela

Lei nº 9.471, de 14.7.1997)VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. (Inciso

incluído pela Lei nº 9.853, de 27.10.1999)IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de

representante de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o

Brasil seja membro. (Incluído pela Lei nº 11.304, de 2006)Ora, as ausências legais não-gozadas configuram

interrupção do contrato de trabalho, assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de

serviço. Assim, restando patente a natureza remuneratória das faltas abonadas e, portanto, integrando os

respectivos valores o conceito de remuneração, de rigor a incidência da contribuição para o Fundo.2.5 Vale-

transporte em pecúniaA Lei nº 7.418/1985, regulamentada pelo Decreto nº 95.624/87, instituiu o vale-transporte a

ser pago pelo empregador ao empregado para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho

e vice-versa, a ser utilizado no sistema coletivo de transporte público. O art. 2º da citada lei dispõe que o vale-

transporte, quando concedido na forma estabelecida neste diploma legal, não tem natureza salarial, não configura

rendimento tributável do trabalhador e não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de

FGTS. Em razão do disposto na Lei nº 7.418/85, a jurisprudência divergia-se no tocante à natureza (salarial ou

indenizatória) da parcela paga pelo empregador ao obreiro a título de auxílio-transporte em pecúnia, tendo o C.

STJ firmado entendimento no sentido de que o auxílio-transporte pago habitualmente em pecúnia e não por meio

de vales, como determina a Lei nº 7.418/85, deve ter seu valor incluído no salário-de-contribuição para efeito de

incidência da contribuição previdenciária (Resp nº 873.503/PR, Resp nº 508.583/PR, Resp nº 816.829/RJ e Resp

nº 387.149/PR). Entretanto, o STF, no julgamento do RE nº 478.410/SP, firmou entendimento no sentido de que é

inexigível o recolhimento da contribuição previdenciária sobre a parcela denominada auxílio-transporte, eis que

detém caráter indenizatório, independente de ser pago em pecúnia por meio de reembolso-transporte ou pelo

fornecimento de passes como determinado no artigo 4º da Lei nº 7.418/85.Nesse sentido:RECURSO

EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA.

CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA
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CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício

de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial

do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado,

estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em

sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto

instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder

liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano

jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de

caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela

tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está

relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso

forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado]

importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de

contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus

empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá

provimento. (STF, Rel. Min. EROS GRAU, RE 478410/SP, Plenário, j. 10.03.2010, DJe 14.05.2010).No

particular, frise-se que a jurisprudência do C. STJ já se encontra alinhada ao entendimento do C. STF, no sentido

de que a contribuição em tela não deve incidir sobre o vale-transporte.A corroborar o entendimento exposto, trago

à baila os seguintes precedentes:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO.

LEGALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (Resp 1.066.682/SP). VALE-TRANSPORTE. VALOR PAGO EM PECÚNIA. NÃO

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE

PROVIDO.1. A Primeira Seção, em recurso especial representativo de controvérsia, processado e julgado sob o

regime do art. 543-C do CPC, proclamou o entendimento no sentido de ser legítimo o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário, a partir do início da vigência da Lei 8.620/93 (REsp 1.066.682/SP,

Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 1º/2/10)2. O Superior Tribunal de Justiça reviu seu entendimento para,

alinhando-se ao adotado pelo Supremo Tribunal Federal, firmar compreensão segundo a qual não incide

contribuição previdenciária sobre o vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em

vista sua natureza indenizatória.3. Agravo regimental parcialmente provido. (STJ, AgRg no REsp 898932/PR,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 09.08.2011, DJe 14/09/2011);TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Com a decisão tomada pela Excelsa Corte, no RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, em que se

concluiu ser inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia,

houve revisão da jurisprudência deste Tribunal Superior, a fim de se adequar ao precedente citado. Assim, não

merece acolhida a pretensão da recorrente, de reconhecimento de que, se pago em dinheiro o benefício do vale-

transporte ao empregado, deve este valor ser incluído na base de cálculo das contribuições previdenciárias.2.

Precedentes da Primeira Seção: EREsp 816.829/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 25.3.2011; e AR

3.394/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.9.2010.3. Recurso especial não provido. (STJ,

REsp 1257192/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 04.08.2011, DJe 15/08/2011). O art. 28, 9º, alínea

f, da Lei nº 8.212/91 dispõe que a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria, não

integra o salário-de-contribuição, e por conseguinte, as contribuições para o FGTS. No entanto, em face da

interpretação ampliativa conferida pela jurisprudência ao referido dispositivo legal, tenho que, nesta hipótese,

assiste razão o impetrante. Note-se, ainda, que o artigo 27, Parágrafo Único, a, do Dec. 99.684/90, ao cuidar dos

recolhimentos do FGTS, é bastante claro ao estabelecer: Art. 27. 0 empregador, ainda que entidade filantrópica é

obrigado a depositar, até o dia 7 de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a oito

por cento de remuneração paga ou devida no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que tratam

os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.Parágrafo único. Não integram a base de cálculo para

incidência do percentual de que trata este artigo: a) a contribuição do empregador para o vale-transporte (Decreto

nº 95.247, de 17 de novembro de 1987) (meu o grifo)No mesmo sentido, é o entendimento do Colendo TST

(grifei): 12484654 - RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. VALE TRANSPORTE. INDENIZADO.

NATUREZA. I. O. Questionamento alusivo à incidência, ou não, da contribuição previdenciária sobre o valor

acordado a título de indenização dos vales-transportes não adimplida durante a vigência do pacto laboral faz-se,

exclusivamente, em razão da interpretação do comando insculpido na letra f do 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991,

que determina como requisito básico para a não-incidência da contribuição previdenciária, que a parcela alusiva

ao vale-transporte tenha sido recebida pelo trabalhador na forma da legislação própria e da constatação de que, em

se tratando de obrigação de fazer, o seu não-cumprimento geraria, apenas, a obrigação de indenizar. II - Com

efeito, a natureza indenizatória atribuída à parcela constante do acordo decorre de que o não-cumprimento
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oportuno da obrigação de fornecimento resulta em que haja sua substituição por pecúnia. III - Ora, a indenização

tem natureza substitutiva que não altera a natureza originária da parcela. IV Destaque-se que, nos termos da alínea

a do art. 2º da Lei nº 7.418/1985, o vale-transporte concedido nas condições e limites definidos na referida Lei, no

que se refere à contribuição do empregador, não tem natureza salarial nem se incorpora à remuneração do

empregado para nenhum efeito. Ainda na alínea b do mesmo artigo, consta que não constitui base de incidência de

contribuição previdenciária ou de FGTS. V- Na mesma senda, o inciso I do art. 28 da Lei nº 8.212/1991 é claro ao

referir que somente compõem o salário de contribuição as parcelas destinadas a retribuir o trabalho. VI - Recurso

de revista não conhecido. (Tribunal Superior do Trabalho TST; RR 118/2004-302-02-00.6; Quarta Turma; Rel.

Min. Antônio José de Barros Levenhagen; DJU 01/08/2008; Pág. 303)12489700 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. VALE-TRANSPORTE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 28, 9º, F, DA LEI Nº 8.212/1991. NÃO

CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 1. Segundo o dispositivo tido por malferido, não integra o salário-de-

contribuição, a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria. 2. Nesse diapasão, não

merece ser destrancado o recurso de revista, uma vez que o egrégio Colegiado Regional atendeu a literalidade do

supracitado dispositivo legal, já que a percepção em pecúnia da referida parcela não tem o condão de transmudar a

sua natureza indenizatória. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Tribunal Superior do Trabalho

TST; AIRR 415/2005-303-04-40.2; Sétima Turma; Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos; DJU

08/08/2008; Pág. 150)Quanto ao pedido da impetrante de reconhecimento do direito à compensação dos valores

indevidamente recolhidos, com incidência de correção monetária e taxa SELIC, com débitos próprios, vencidos ou

vincendos, relativos às contribuições ao FGTS, sem a restrição existente no artigo 170-A do CTN, não pode ser

deferido.Embora a ação de mandado de segurança seja instrumento adequado ao reconhecimento do direito à

compensação tributária (Súmula 213 do STJ), como acima ressaltado, as contribuições instituídas pela Lei

nº8.036/1990 não tem natureza tributária, não estando, portanto, abarcadas pela sistemática prevista pelo Código

Tributário Nacional e legislação correlata. Inaplicável, também, o regime privatístico da compensação (arts.368 a

380 do CC/2002), pela ausência de permissivo legal, restando à parte interessada socorrer-se, para eventual

restituição do indébito, das vias ordinárias, que não a estreita do mandado de segurança.3. DispositivoAnte o

exposto, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil c/c o art.24 da Lei nº12.016/2009, extingo o

processo com resolução de mérito e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para confirmar a decisão

proferida às fls.196/202-vº, que determinou que a autoridade impetrada se abstivesse de exigir da impetrante as

contribuições para o FGTS porventura incidentes sobre as verbas pagas a título de férias indenizadas e não

gozadas; terço constitucional de férias; abono de férias resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou

aquele concedido em virtude de contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo

coletivo, pago na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; e vale-transporte em pecúnia.Custas na forma da lei. Sem

condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da

Lei 12.016/2009.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o

reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se a autoridade coatora e a pessoa

jurídica interessada (União Federal - AGU) para ciência do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da presente

como ofício, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Cumpra-

se.

 

0003055-07.2013.403.6103 - INDUSTRIA METALURGICA AYFER LTDA - EPP(SP125505 - EDUARDO

HENRIQUES TEIXEIRA E SP251673 - RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

MANDADO DE SEGURANÇA Nº. 0003055-07.2013.403.6103;IMPETRANTE: INDÚSTRIA

METALÚRGICA AYFER LTDA - PPP;IMPETRADO: DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS;Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com

pedido de liminar, objetivando a reinclusão/manutenção da impetrante no SIMPLES NACIONAL, regime de

tributação instituído pela Lei Complementar nº 123/2006.Alega a impetrante que possui dois débitos

previdenciários - nº 35.629.509-5 e nº55.670.889-0 - que se encontram com a exigibilidade suspensa. Afirma que,

a despeito disso, a autoridade impetrada determinou a sua exclusão do programa de parcelamento, sob fundamento

de que houve atraso no pagamento da parcela 117, vencida em 20/03/2013, e, ainda, da existência de resíduo de

R$0,91 (noventa e um centavos) referente à parcela nº99, vencida em 20/09/2011. A petição inicial foi instruída

com documentos.A liminar foi parcialmente deferida.A autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela

denegação da ordem de segurança. Juntou documentos.A União manifestou interesse no feito.O Ministério

Público Federal ofereceu parecer, oficiando pela denegação da segurança. Autos conclusos aos 06/09/2013. 2.

FundamentaçãoEstão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos processuais de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo. Não foram arguidas questões preliminares. Passo ao exame do

mérito.No caso em tela, analisando detidamente os autos, verifico que, após a decisão que deferiu parcialmente a

liminar pleiteada pela impetrante, não foram trazidos, pela autoridade impetrada, nas informações prestadas,

elementos que pudessem ensejar a modificação do entendimento anteriormente externado. Destarte, à vista da
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relevância do direito envolvido na causa, passo o julgamento do mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos

mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os quais adoto como razão de decidir:O processo

mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão

constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são

imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do periculum in mora, e a

plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).Sem embargo da garantia constitucional que

franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera

alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação. É necessário, ao contrário, que esteja

presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida, acaso concedida somente

na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).Logo, sem que concorram esses dois requisitos - que são

necessários, essenciais e cumulativos (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min.

Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -, não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida

tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a

saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida,

caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar (STF, RTJ

112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)A controvérsia dos autos reside na reinclusão da impetrante no

parcelamento instituído pela Lei Complementar nº123/06 (SIMPLES NACIONAL).Conforme tabela elaborada

pela própria Receita Federal (fls.32/40), verifico que a impetrante adimpliu todas as parcelas relativas ao

parcelamento, no período de julho de 2003 a fevereiro de 2013, com exceção da parcela de relativa a 20/03/2013,

que embora tenha sido paga, teve seu recolhimento feito com atraso de seis dias (fl.49 - pagamento em

26/03/2013).E, ainda, consta resíduo relativo à parcela nº99, vencida em 20/09/2011, no valor de R$0,91 (noventa

e um centavos), o que, segundo valores constantes de fl.38, deve-se a equívoco na autenticação bancária, posto

que na guia de fl.50 há menção ao valor correto que deveria ter sido recolhido (R$327,87), ao passo que, na

autenticação mecânica, constou apenas R$327,00.Pela análise das cópias da decisão da Receita Federal sobre o

caso concreto (fls.26/28), verifico que a autoridade coatora determinou a exclusão do SIMPLES NACIONAL pelo

fato de que foram constatadas as divergências acima mencionadas (recolhimento com atraso da parcela vencida

aos 20/03/2013 e resíduo de R$0,91 relativo à parcela vencida em 20/09/2011).Na hipótese dos autos, diante dos

pagamentos de todas as demais parcelas do programa tributário em questão, observo a real intenção do

contribuinte em regularizar sua situação perante o fisco, bem como a boa-fé de sua alegações. Ademais, houve o

pagamento da parcela de março/2013, além daquela relativa a setembro/2011, embora com divergência de valor

ínfimo. Assim, ainda que as hipóteses de concessão de parcelamento tributário sejam atos administrativos

vinculados, considero, no caso concreto, que a exclusão dos débitos da impetrante do programa de parcelamento é

penalidade excessiva e desproporcional, tendo em vista que faltou a quitação integral de apenas dois meses, além

de restar demonstrada a vontade da parte impetrante em adimplir seu débito tributário.Admitindo a aplicação do

princípio da proporcionalidade nas hipóteses de pedido de ingresso/manutenção em regime de parcelamento, cito

precedentes do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DA LEI

11.941/2009. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ E DA

PROPORCIONALIDADE. NATUREZA SANCIONATÓRIA DO DISPOSITIVO. CPD-EN. CABIMENTO.1. A

adesão do parcelamento até o presente momento recolheu aos cofres públicos o montante de R$ 450.637,69,

consideravelmente expressivo. Além disso, a contribuinte continua honrando os pagamentos do parcelamento

mensalmente, sempre no valor real de cada parcela e não no valor mínimo, o que comprova sua boa-fé e intenção

de continuar quitando sua dívida perante a Receita.2. A sanção, ao ser aplicada, não pode se desvencilhar dos

parâmetros impingidos pelo postulado normativo da proporcionalidade, ainda que a Fazenda tenha se insurgido

quanto a tal argumentação. De sorte que o intérprete poderá afastá-la, entendendo não incidente a norma jurídica

que a impôs, quando não se mostrar proporcional ao substrato fático que se apresenta.3. Ora, excluir a contribuinte

por um débito que está sendo pago regularmente, inclusive apesar da exclusão do parcelamento, e, pelo valores

das 13 parcelas pagas, com valor mensal alto, desvela-se excessivo e desproporcional, acarretando enorme

prejuízo à impetrante, que vinha logrando adimplir as prestações mensais. Ressai cristalina, pois, a boa-fé da

contribuinte, bem como a sua clara intenção de quitar seus débitos fiscais.4. Em contrapartida a esse enorme dano

a ser suportado pela ora autora, não advirá qualquer benefício ao Fisco, cujos créditos, como é cediço, dificilmente

serão satisfeitos de outra maneira. É evidente, do confronto entre a restrição ocasionada ao contribuinte e a

vantagem auferida pela Administração, a desproporcionalidade da medida contestada.5. Há de se considerar,

portanto, não a letra solitária da regra, mas ajustá-la ao todo no qual se insere. Deste modo, releva notar que a

edição da Lei 11.941/2009, que implementou o parcelamento em tela, teve por intuito ampliar a arrecadação

tributária federal, incrementando-a mediante uma política de concessão de vantagens aos contribuintes que

resolvessem aderir ao programa.6. Nesse panorama, a manutenção do ato que importou na exclusão da

demandante viria em contramão a uma perspectiva sistemática da disciplina legislativa do Programa, porquanto

traria como corolário a interrupção dos significativos pagamentos mensais da empresa, sem que se tenha um
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prognóstico seguro acerca da recuperação dos valores que foram confessados para o fito de consolidação da

dívida.7. Assim sendo, faz jus a impetrante à expedição de CPD-EN, desde que não haja outros débitos que não

esses em discussão nessa ação. (TRF4, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 5004671-11.2010.404.7201,

1ª. Turma, Des. Federal JOEL ILAN PACIORNIK, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM

01/12/2011). Grifei,TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO FACILITADO. LEI

Nº 11.941/2009. CANCELAMENTO. PROPORCIONALIDADE. 1. As regras que estipulam requisitos e

condições para ingresso e manutenção no parcelamento facilitado estipulado pela Lei nº 11.941/2009, são de

cumprimento obrigatório pelos optantes pelo programa, porquanto se trata de benefício fiscal de caráter

facultativo. 2. A situação específica dos autos demanda uma análise com temperos, porquanto a aplicação da regra

geral pode gerar prejuízo desproporcional para a parte autora, se comparado ao erro praticado, desbordando da

finalidade das regras que regem o parcelamento. Aplicação da proporcionalidade em sentido estrito. (TRF4,

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017873-08.2012.404.7000, 1ª. Turma, Juiz Federal SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, POR

UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 02/10/2012).Outrossim, saliento que a manutenção das

empresas nos Programas de Recuperação Fiscal é interesse do próprio Estado, em razão de que viabiliza a

retomada de créditos tributários de difícil ou incerto resgate e possibilita a continuação da atividade para aquelas

empresas que se encontram com certa dificuldade financeira.Dessa forma, presentes os requisitos legais, defiro

parcialmente a liminar para determinar a reinclusão da impetrante no parcelamento instituído pela Lei

Complementar 123/06 (SIMPLES NACIONAL).Saliento que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário é

conseqüência legal da manutenção do contribuinte em regime de parcelamento, nos termos do art. 151, IV, do

CTN.3. DispositivoAnte o exposto, com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para confirmar a decisão proferida às

fls.56/58-vº, que determinou à autoridade impetrada que procedesse à reinclusão da impetrante no Programa de

Recuperação Fiscal instituído pela Lei Complementar nº123/2006 (SIMPLES NACIONAL), ressalvada a

existência de outros óbices ao deferimento do mesmo que não o discutido nestes autos. Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25

da Lei 12.016/2009. Oficie-se a autoridade coatora e o representante legal da pessoa jurídica interessada (União -

Fazenda Nacional) para ciência do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da presente como ofício, nos termos

do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 14, 1º, da Lei nº

12.016/2009. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003238-75.2013.403.6103 - SOCOMINTER SOCIEDADE COML/ INTERNACIONAL LTDA(SP198821 -

MEIRE MARQUES PEREIRA E SP315324 - JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Mandado de Segurança nº. 0003238-75.2013.403.6103;Impetrante: SOCOMINTER SOCIEDADE COMERCIAL

INTERNACIONAL LTDA;Impetrado: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ

DOS CAMPOS/SP;Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

objetivando que seja determinado à autoridade coatora que proceda à imediata análise dos pedidos administrativos

de restituição nº. 13884.720676/2012-17 e nº13884.720735/2012-49, formulados em 26 e 30 de março de 2012,

respectivamente. Alega a impetrante, em síntese, que ainda não houve qualquer tipo de análise e/ou manifestação

por parte da autoridade apontada como coatora, restando violados a Lei nº. 11.457/07 e o artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal.Com a inicial vieram documentos.Análise de prevenção realizada, que restou

afastada. A liminar foi deferida, para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias.Informações prestadas pela

autoridade impetrada, alegando preliminares e, no mérito, pugnando pela denegação da segurança. Foram

requeridas dilação do prazo para cumprimento da liminar e decretação de sigilo. Juntou documentos.A União

(Fazenda Nacional) manifestou interesse no feito, ratificando o pedido de dilação de prazo formulado pela

autoridade impetrada.Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela concessão da ordem de

segurança.Autos conclusos para sentença em 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, uma vez que foi

carreada ao feito cópia de documento acoberto pelo sigilo fiscal (fls.95), acolho o pedido da autoridade impetrada

(fls.9) e determino que o acesso dos presentes autos seja disponibilizado apenas às partes e seus procuradores

(sigilo documentos). Proceda a Secretaria às anotações necessárias na capa dos autos e no sistema

processual.Quanto ao pedido de dilação do prazo para cumprimento da liminar anteriormente deferida (fls.89), já

não comporta guarida, haja vista que formulado aos 26/04/2013, tendo transcorrido tempo suficiente para

realização das diligências necessárias à análise determinada. As partes são legítimas, estão presentes as condições

da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Afastada a preliminar de falta de interesse, na forma como propugnada, já que o ressarcimento de indébito

tributário pode, à opção do contribuinte dar-se mediante restituição ou compensação, na forma da legislação

aplicável (Lei nº9.430/1996). Ainda quanto ao interesse de agir, o postulante da segurança deve demonstrar que a

outra parte omitiu-se ou praticou ato justificador do acesso ao Judiciário, caracterizado por obstáculo impeditivo

da satisfação de sua pretensão ou do gozo de um direito. O interesse de agir deve ser verificado no momento da

propositura da demanda. No caso, quando do ajuizamento da ação, a impetrante demonstrou que os dois pedidos
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administrativos de restituição, protocolizados em março de 2012, estavam pendentes de apreciação, o que revela a

necessidade e que a medida judicial por ele proposta era útil e adequada ao provimento pleiteado.Presente,

portanto, o interesse de agir. Sem outras questões preliminares, passo ao exame do mérito.A impetrante busca, na

via mandamental, sanar omissão da Administração Tributária, a qual, até o ajuizamento da ação, não teria

apreciado seus pedidos administrativos de restituição (nº. 13884.720676/2012-17 e nº13884.720735/2012-49),

formulados em 26 e 30 de março de 2012, respectivamente. O objeto do presente mandamus diz respeito ao

silêncio administrativo, isto é, á omissão da Administração Pública quando lhe incumbe manifestação de vontade

de caráter comissivo. Ao contrário do direito privado, no qual o silêncio, em regra, importa consentimento tácito

(art. 111 do Código Civil), no direito público a solução a ser adotada não é a mesma, vez que a declaração formal

e expressa de vontade do agente administrativo constitui elemento essencial do ato administrativo. Segundo o

jurista José dos Santos Carvalho Filho, in Manual de Direito Administrativo, 18ª ed. 2007, pgs. 95, no caso de

omissão da Administração Pública, deve-se distinguir as hipóteses em que a lei já aponta a conseqüência da

omissão, indicando seus efeitos, e de outro, aquela em que a lei não faz qualquer referência sobre o efeito que se

origine do silêncio. No primeiro caso, a lei pode estabelecer que o silêncio importa manifestação positiva

(anuência tácita) ou o silêncio implica manifestação denegatória. Já no segundo caso, a lei pode se omitir sobre a

conseqüência do silêncio administrativo, e, em tal circunstância, a omissão pode ocorrer de duas maneiras: 1ª)

com a ausência de manifestação volitiva no prazo fixado na lei e 2ª) com a demora excessiva na prática do ato

quando a lei não estabeleceu prazo. No caso dos autos, a impetrante não obteve êxito na via administrativa para

obter a manifestação comissiva da Administração Fazendária, tendo deduzido pedido de natureza mandamental, o

qual foi deferido, em sede liminar, ordenando à autoridade administrativa para que cumprisse seu poder-dever de

agir e formalizasse, expressamente, a manifestação de vontade (fls. 72/73). O processo administrativo tributário é

regulado pelo Decreto nº 70.235/72, de modo que a ele não se aplica a Lei nº 9.784/99, que estabelece normas

gerais sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, inteligência

do princípio da especialidade previsto no art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil e no art. 69 da Lei nº

9.784/99. Ademais, o prazo para decidir estabelecido no art. 49 da Lei nº 9.784/99 somente tem aplicação quando

concluída a instrução do processo administrativo, o que não é o caso dos autos, eis que, à época do ajuizamento da

ação, sequer havia ocorrido a tramitação do processo. A Emenda Constitucional nº 45/2004 (art. 5º, LXXVIII, da

Constituição) passou a assegurar a todos, seja no âmbito judicial ou administrativo, a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.O art. 24 da Lei nº 11.457/07, ao tratar da

Administração Tributária Federal, determina a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos. Na hipótese dos autos, os pedidos administrativos de restituição nº. 13884.720676/2012-17 e

nº13884.720735/2012-49 foram formulados em 26 e 30 de março de 2012, respectivamente, tendo passado, há

muito, o lapso determinado pela lei para apreciação do pleito administrativo tributário. O Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia - REsp nº 1.138.206/RS, de relatoria do

Min. Luiz Fux, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o processo administrativo

tributário encontra-se regulado pelo Decreto nº 70.235/72 e pela Lei nº 11.457/07, sendo que os requerimentos

efetuados após a vigência desta lei devem ser decididos no prazo de até 360 dias a contar da data do protocolo do

pedido. Eis o teor da ementa do julgado:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI

9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos

foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao

art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo

administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.

(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo

tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a

aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo

razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.4. Ad

argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do

thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o
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primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto;II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em

relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos

trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.7. Destarte, tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o

advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24

da Lei 11.457/07).8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-

se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão.9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias

para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.(REsp 1138206/RS, Rel. MIN. LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe

01/09/2010)Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Regionais Federais, cujas ementas dos julgados

colaciono in verbis (grifei):TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO. PRAZO

PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 1. A demora no processamento e

conclusão de pedido administrativo equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados

ao administrado, decorrentes do próprio decurso de tempo. 2. Não se aplica às hipóteses de pedido de restituição

ou ressarcimento o prazo previsto no Decreto nº 70.235/72, porquanto restrito ao processo de determinação e

exigência dos créditos tributários da União e ao processo de consulta acerca da interpretação e aplicação da

legislação tributária. 3. O artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão administrativa seja proferida no

prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos

administrativos protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a

entrada em vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-03-2007, ou seja em 02-

05-2007. 4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior, a saber, 120 dias para

conclusão da instrução, por analogia ao prazo do Mandado de Procedimento Fiscal instrução (artigo 12, I, da

Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação subsidiária do artigo 49 da

Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias. (Apelação/Reexame Necessário nº 200972060001456,

Segunda Turma, TRF4, Relatora Des. Federal Vânia Hack de Almeida, Dj de 25/11/2009)TRIBUTÁRIO.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. PRAZO PARA APRECIAÇÃO

DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO ART. 24 DA LEI N. 11.457/2007. SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C do CPC (Lei 11.678/08). 1. O disposto no artigo 74, parágrafo 14, da Lei nº 9430/96, segundo o qual

a Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios

de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação, não significa dizer

que a SRF está autorizada a eleger um prazo para a análise dos pedidos e sim que, dentro do prazo estipulado,

determinará a prioridade na análise dos pedidos. 2. A partir do advento da Lei n.º 11.457, de 16-03-2007, o prazo

para que a autoridade fiscal proferisse decisão passou a ser de até 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data

do protocolo administrativo (art. 24 da Lei n.º 11.457/07). 3. Nesse diapasão (...) A Lei n. 11.457/07, com o

escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos,

litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. . Deveras,

ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,

defesas ou recursos administrativos pendentes. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).(...). Recurso especial

parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub

judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 (REsp 1138206/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010). 4. No caso em tela, a

sentença recorrida determinou a apreciação e julgamento dos processos administrativos em 06 (seis meses).

Contudo, a alteração do prazo para apreciação dos pedidos em comento, com base na Lei 11.457/07, a meu ver,

resta prejudicada, uma vez que os Pedidos de Ressarcimento apresentados pela impetrante já foram objeto de

análise pela Delegacia da Receita Federal em Governador Valadares, conforme teor do Ofício
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627/2010/DRF/GVS/Saort, datado de 05/05/2010 (fl. 166). 5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, não

providas.(AC 200938130039671, Sétima Turma, TRF1, Relator Des. Federal Reynaldo Fonseca, DJ de

19/11/2010)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDEBITO NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. INERCIA DO FISCO.CREDITO.PRAZO PARA CONCLUSÃO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº. 9.784/97. 1. Hipótese de mandado de

segurança em que se busca assegurar a conclusão do procedimento de ressarcimento de créditos de IPI e COFINS

dos processos que enumera, no prazo de trinta dias a que se refere o art. 49, da Lei nº. 9.784/99. 2. É cediço que a

Lei dos Processos Administrativos (Lei nº 9.784, de 29.1.1999), estabeleça em seu artigo 49, que, concluída a

instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo

prorrogação por igual período expressamente motivada. 3. Deve-se observar, entretanto, que o referido diploma

legal, em seu art. 69 dispõe que os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria,

aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. 4. Como o processo administrativo fiscal, em

principio, possui normatização própria, não se encontra sujeito a incidência das referidas normas da Lei nº.

9.784/99. 5. Ainda que se admita a aplicação ao caso em tela, do art. 49 da Lei nº. 9.784/99 deve-se destacar que o

prazo de 30 trintas a que se refere o referido dispositivo legal, para julgamento do processo administrativo começa

a contar do encerramento da instrução do mesmo, lembrando que tal prazo poderá ser prorrogado por igual

período, por decisão motivada. 6. Precedente deste Tribunal: Terceira Turma, AMS 73241/AL, Relator: Des.

Federal FJOANA CAROLINA LINS PEREIRA, julg. 13/10/2005, publ. DJ: 21/11/2005, pág. 693, decisão

unânime) 7. É de se registrar, entretanto, que em face da complexidade das diligências a serem realizadas, não se

afigura razoável a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para a instrução e julgamento, por se tratar de pedidos

relativos ao ressarcimento de créditos de IPI e COFINS, o que torna necessário a fiscalização na empresa

agravante. 8. Agravo de instrumento improvido.(AG 96640, Segunda Turma, TRF5, Relator Des. Federal

Francisco Barros Dias, DJ de 08/10/2009)Dessarte, o contribuinte faz jus a uma decisão por parte da

Administração Tributária, dentro de um prazo razoável, haja vista a garantia fundamental do direito de petição,

assegurado no art. 5º, inciso XXXIV, alínea a, da Carta Magna, o que presume o direito de obter resposta

motivada dos órgãos públicos. A formalização da manifestação de vontade do agente público é, portanto, uma

garantia, quer para a Administração, quer para o administrado, vez que confere segurança e certeza às relações

jurídicas. O retardamento injustificado por parte da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, vez

que viola o direito do administrado de obter decisões sobre fatos que repercutem diretamente em sua esfera

jurídica, bem como viola o postulado da duração razoável do processo. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA, para confirmar a

decisão proferida às fls.72/73, que determinou à autoridade impetrada que promovesse, no prazo de 30 (trinta)

dias, a análise dos pedidos administrativos de restituição nº. 13884.720676/2012-17, formulado em 26 de março

de 2012, e nº. 13884.720735/2012-49, formulado em 30 de março de 2012. No caso, uma vez que a solicitação de

dilação de prazo para realização de diligências (instrução dos citados processos administrativos), pela autoridade

impetrada, data de 26 de abril de 2013, e que já transcorreu tempo suficiente à realização dos atos necessários a

viabilizar a análise determinada por ordem deste Juízo, deverá a autoridade em questão, NO PRAZO DE 05

(CINCO) DIAS, SOB PENA DE TIPIFICAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, comprovar nos autos o

cumprimento da liminar acima ratificada.Oficie-se a autoridade coatora e a pessoa jurídica interessada (União -

Fazenda Nacional) para ciência do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da presente como ofício, nos termos

do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, de

acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009. Com ou sem recursos,

remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário, nos termos do 1º

do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003704-69.2013.403.6103 - MERCOPARTS COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA(SP236375 -

GIL HENRIQUE ALVES TORRES E SP236508 - VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES TORRES) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

MANDADO DE SEGURANÇA Nº. 0003704-69.2013.4.03.6103;IMPETRANTE: MARCOPARTS COMÉRCIO

DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA;IMPETRADO: DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS;Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido

de liminar, objetivando a reinclusão da impetrante no SIMPLES NACIONAL, instituído pela Lei Complementar

nº126/2003, bem como ordem que impeça a autoridade impetrada de constituir e cobrar, em qualquer outro

regime, os créditos que fundamentaram a exclusão perpetrada.Alega a impetrante que ingressou no SIMPLES

NACIONAL em 01/07/2007 e que dele excluída em fevereiro de 2008, em decorrência da lavratura do auto de

infração nº3.155.168-3, sujeitando-a ao pagamento de ICMS e demais encargos legais, relativos ao período de

fevereiro de 2008 a julho de 2009.Aduz que contra a exclusão acima referida, ingressou com ação anulatória de

débito (0008779-42.2012.8.26.077, da 2ª Vara da Fazenda Pública de São José dos Campos), a qual foi julgada

procedente, para anular o lançamento tributário e determinar a sua reinclusão no SIMPLES NACIONAL, com

efeitos retroativos a fevereiro de 2008 (a decisão em questão foi mantida pelo E. TJ do Estado de São Paulo, mas
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ainda não transitou em julgado - conforme extratos de consulta, às fls.102/104.Afirma que, a despeito da decisão

judicial em comento, a autoridade impetrada lançou outros tributos retroativamente a 2009, o que entende por

ilegal, ante à determinação judicial de seu enquadramento/manutenção no sistema de arrecadação de tributos em

questão.A petição inicial foi instruída com documentos.A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda

das informações.A autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela denegação da segurança pleiteada.A

liminar foi deferida, para determinar a reinclusão da impetrante no SIMPLES NACIONAL, com ressalva para não

cumprimento, no caso da existência do inadimplemento de outras obrigações tributárias não autorizadoras da

inclusão da contribuinte no sistema em apreço.A autoridade impetrada informou, de forma fundamentada, a

impossibilidade de inclusão da impetrante no SIMPLES NACIONAL.A União manifestou interesse no feito.O

Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de não haver, no caso, interesse público a justificar a sua

intervenção.Autos conclusos aos 06/09/2013.2. FundamentaçãoEstão presentes as condições da ação, bem como

os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. Não foram arguidas

questões preliminares. Passo ao exame do mérito.Pretende a impetrante a sua reinclusão no SIMPLES

NACIONAL, instituído pela Lei Complementar nº123/2006, ao argumento de que a autoridade impetrada teria,

em descumprimento a decisão judicial anteriormente exarada (que determinara a sua reinclusão no referido

sistema, em razão da anulação do débito pelo qual fora dele excluída), efetuado o lançamento de tributos

retroativos a 2009.Inicialmente, convém pontuar que, de fato, como abordado em sede de informações, a

impetrante retrata os fatos na petição inicial, atrelando-os, todos, ao suposto descumprimento da decisão proferida

no processo nº0008779-42.2012.8.26.077, da 2ª Vara da Fazenda Pública de São José dos Campos, sem, no

entanto, citar a qual período seria referente a exclusão combatida, não mencionando que o ato coator reprochado

através da presente ação foi, na verdade, o indeferimento da sua opção pelo SIMPLES NACIONAL, em janeiro

de 2013.Entrementes, apenas para espancar eventuais questionamentos, ressalto que que tal fato, por si só, já nesta

madura fase processual, não se mostra apto, a meu ver, a ocasionar a extinção do feito sem o enfrentamento do

mérito, vez que este, a despeito do descuido da parte quanto à descrição exata dos fatos ocorridos e da pretensão

delineada, faz-se passível de conhecimento e julgamento.Pois bem. Os artigos 146, inciso III, alínea d e 179 da

CR/88 conferem às microempresas e empresas de pequeno porte tratamento diferenciado, simplificado e

privilegiado em matéria tributária, cabendo à lei complementar definir o tratamento desta matéria. O escopo da

Constituição, que inclusive estabelece como princípio da ordem-econômica e financeira o tratamento favorecido

para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras (art. 170, inciso IX, da CR/88), foi o de

estimular o desempenho das atividades das pessoas jurídicas, com a previsão de carga tributária mais adequada à

simplificação dos procedimentos burocráticos, protegendo as EPP e as ME, retirando-as do mercado

informal.Com o advento da EC nº 42/2003, houve inovação quanto ao aspecto formal, isto é, quanto à exigência

da espécie normativa lei complementar e, principalmente, quanto à previsão de que esta lei complementar tivesse

repercussão nacional, de observância obrigatória para todos os entes federados. Assim, essa lei complementar

nacional de normas gerais tributárias deve complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido para

as ME e para as EPP, inclusive regimes especiais ou simplificados de tributação (ICMS, COFINS, CSLL,

PIS/PASEP).Assim, com fundamento na alínea d do inciso III do art. 146 e do parágrafo único da Constituição,

foi editada a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Estado Nacional das

Microempresas e da Empresa de Pequeno Porte, bem como o regime de tributação favorecida - Regime Especial

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte. O regime estabelecido pela LC 123/06 substituiu os antigos regimes de incentivo às microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 94 do ADCT, acrescido pela EC 42/03, tendo abrangido não apenas

impostos e contribuições federais, mas também o ICMS e o ISS. Nos termos da legislação em comento, só as

microempresas e empresas de pequeno porte podem beneficiar-se do tratamento diferenciado e favorecido em

questão (quanto à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições dos entes federados, ao cumprimento de

obrigações trabalhistas e previdenciárias, e ao acesso a crédito e ao mercado). Quanto a este ponto, o artigo 3º da

LC 123/2006 define quem pode ser enquadrado como tal, in verbis:Art. 3º Para os efeitos desta Lei

Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade

simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:I - no caso da microempresa, aufira, em cada

ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); eII - no caso da

empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). O ingresso no

sistema de arrecadação diferenciada de tributos em apreço depende de expressa opção da ME ou EPP e, uma vez

efetuada, é irretratável para o exercício todo (art. 16 da LC 123/06).No que tange às vedações ao ingresso no

SIMPLES NACIONAL, entre as hipóteses elencadas pela lei está a existência de débito com as Fazendas Públicas

Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa (art.17, V, LC 123/06).No caso em apreço,

as informações prestadas pela autoridade tiveram o condão de trazer à tona a real situação fática que teria

impedido a inclusão da impetrante no SIMPLES NACIONAL (justificando, assim, o não atendimento à liminar
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proferida por este Juízo, em observância à ressalva por este mesmo aposta na decisão), a qual, ao contrário do

alegado, não revela ter sido decorrente do suposto descumprimento da decisão proferida no processo 0008779-

42.2012.8.26.077, da 2ª Vara da Fazenda Pública de São José dos Campos. Segundo relatório da autoridade fiscal

(fls.90), a impetrante teve indeferida a sua opção pelo SIMPLES NACIONAL, para o ano-calendário de 2013, em

razão de débitos relativos ao ano-calendário 2009 (relacionados às fls.43/44) e 2011 (sob os códigos 561, de

08/2011, 2089, de 03/2011 e 2372, de 03/2011), com exigibilidade não suspensa ou sem o cumprimento das

obrigações acessórias. Tais débitos somente foram pagos em fevereiro de 2013, após, portanto, o prazo previsto

em lei (até o último dia útil do mês de janeiro respectivo).Com efeito, analisando o teor da relação de débitos de

fls.43/44, denota-se que aqueles com vencimento em 2009 (oriundos de DCTF de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL),

citados na inicial, não estão albergados pela decisão da J. Estadual, que só atingiu aqueles consubstanciados no

processo administrativo nº16062.720.330/2012-72 (que constam com a exigibilidade suspensa). Dessarte, a

situação fiscal acima retratada afigura-se, na forma da lei, motivo suficiente para o indeferimento da opção da

impetrante pelo SIMPLES NACIONAL, em 01/01/2013.Não bastasse tal constatação, a autoridade impetrante

esclareceu que, nos anos-calendário de 2009 a 2011, a impetrante não se enquadrava no conceito de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em razão de o respectivo faturamento anual ter superado os limites

previstos na lei (inclusive, a exclusão da impetrante, a partir de 2009, teria se operado, no período em apreço, por

sua própria iniciativa - fls.68) O que se observa, em verdade, é que a impetrante está, através da presente ação,

intentando, para justificar o pedido de deferimento de seu ingresso no SIMPLES NACIONAL, a extensão dos

efeitos da decisão proferida nos autos nº0008779-42.2012.8.26.077, da 2ª Vara da Fazenda Pública de São José

dos Campos, aos débitos cuja pendência foi apontada pelo Fisco como impeditivos à opção, quando, de fato, a

citada decisão referiu-se à reinclusão da impetrante no sistema em apreço para o ano-calendário de 2008, sendo

certo que, para os anos seguintes, somente poderia obter a benesse da inserção no aludido sistema, se,

relativamente aos débitos posteriores àqueles albergados pela decisão proferida, estivesse em situação de

regularidade fiscal. Se, entre 2009 a 2011, estava fora do sistema, - em razão de nele não se enquadrar - e deixou

remanescerem débitos, sem ao menos, buscar a respectiva suspensão da exigibilidade, não poderia pretender

utilizar-se daquela decisão - cujo objeto não os abarca-, para fundamentar o direito ao reingresso no SIMPLES

NACIONAL. Diante disso, deve ser denegada a segurança pleiteada.3. DispositivoPor conseguinte, REVOGO A

DECISÃO DE FLS.79/80, JULGO IMPROCEDENTE o pleito do impetrante e DENEGO A SEGURANÇA, na

forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.Oficie-se a

autoridade coatora e o representante legal da pessoa jurídica interessada (União - Fazenda Nacional) para ciência

do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da presente como ofício, nos termos do caput do art. 13 da Lei

12.016/2009.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003833-74.2013.403.6103 - EDSON LUIZ ANTUNES AMARAL(SP326199 - FLAVIA MARIA CAMPOS

CORTEZ E SP213699 - GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI) X DELEGADO REGIONAL DO

TRABALHO EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Autos do processo nº. 0003833-74.2013.4.03.6103;Impetrante: EDSON LUIZ ANTUNES AMARAL;Impetrado:

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP;Vistos em

sentença1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando pronunciamento

judicial que determine à autoridade apontada como coatora a liberação do seguro-desemprego do

impetrante.Alega o impetrante que teve seu contrato de trabalho com a URBAM - Urbanizadora Municipal

encerrado na data de 27/12/2012, com projeção do aviso prévio para 05/01/2013, e que apesar de, desde janeiro de

2013, estar tentando comprovar a sua regularidade para recebimento das parcelas de seguro-desemprego, não tem

obtido êxito.A petição inicial foi instruída com documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.A apreciação do pedido de liminar foi postergada após a vinda das informações.Informações pela

autoridade impetrada, sustentando a legalidade do ato combatido.A liminar foi indeferida.A União interveio no

feito e o Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de não haver, no caso, interesse público a justificar a

sua intervenção.Autos conclusos aos 04/12/2013.2. FundamentaçãoNo caso em tela, analisando detidamente os

autos, verifico que, após a decisão que indeferiu a liminar pleiteada pela impetrante, não foram carreados aos

autos elementos que pudessem ensejar a modificação do entendimento anteriormente externado. Destarte, à vista

da relevância do direito envolvido na causa, passo o julgamento do mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos

mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os quais adoto como razão de decidir:O processo

mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do(a) impetrante, conforme previsão

constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são

imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do periculum in mora, e a

plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).Sem embargo da garantia constitucional que

franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera

alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação. É necessário, ao contrário, que esteja
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presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida, acaso concedida somente

na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).Logo, sem que concorram esses dois requisitos - que são

necessários, essenciais e cumulativos (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min.

Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -, não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida

tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a

saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida,

caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar (STF, RTJ

112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)De se observar que a ação mandamental, pela sua própria natureza, não

admite a percepção de pagamento de parcelas atrasadas, nem possui natureza de ação de cobrança, a teor do que

dispõem as Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal: o mandado de segurança não é substitutivo de ação

de cobrança e concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial. De fato, a utilização da via

mandamental para cobrança de créditos pretéritos afronta a ratio do regime de pagamento previsto no artigo 100

da Constituição Federal/1988, quando devedora a Fazenda Pública.O artigo 7º, inciso II, da Constituição Federal

de 1988, assegura aos trabalhadores urbanos e rurais o seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário,

e estabelece o artigo 201, inciso III, da CRFB, que os planos de Previdência Social, mediante contribuição,

atenderão à proteção do trabalhador em situação de desemprego involuntário. Os aludidos dispositivos foram

regulamentados pela Lei nº 7.998/90 - alterada, sucessivamente, pelas Leis nº 8.019/90, 8.352/91, 8.561/92 e

8.900/94.Mesmo após a juntada das informações prestadas pelo GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E

EMPREGO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP em fls. 54/59, não é possível afastar de forma segura que os

fundamentos utilizados pela Administração no Memorando - Circular n.º 34/CGSAP/DES/SPPE/TEM, de 05 de

novembro de 2009, firmado pelo Coordenador-Geral do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e Identificação

Professional, não devam ser utilizados no caso em concreto. O impetrante, em nenhum momento, afirmou que sua

contratação pela URBAN - Urbanizadora Municipal deu-se mediante prévia aprovação em concurso público.Em

que pese URBAN - Urbanizadora Municipal ser uma sociedade de economia mista, tal como afirmado pelo

impetrante, deve tal pessoa jurídica de direito privado também se utilizar do concurso público para o

preenchimento dos empregos disponíveis, conforme artigo 37, inciso II, da CRFB. Não realizado o concurso

público, o contrato de trabalho em questão é considerado nulo e, nessa condição, não produz nenhum efeito

jurídico, exceto o direito ao recebimento do salário correspondente ao serviço efetivamente prestado. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO TEMPORÁRIO. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO

PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO. AUTORIZAÇÃO POR

DECISÃO LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO PROVIDO. 1.

Hipótese em que a agravante insurge-se contra decisão liminar proferida em sede de mandado de segurança, que

determinou o deferimento de pedido de seguro-desemprego, com a imediata liberação das respectivas parcelas em

favor da impetrante. 2. Há uma celeuma envolvendo o contrato de trabalho do Impetrante: se houve apenas seu

término normal, gerando direito ao seguro-desemprego, cujo pagamento ora se pretende sustar, ou se houve

anulação do mesmo, argüindo-se que o Impetrante havia sido contratado sem observância ao concurso público. 3.

Nos termos do artigo 37, parágrafo 2º da Constituição Federal, é nulo o contrato de trabalho firmado entre a

Administração e o particular sem a realização de concurso público, quando não configurada qualquer das

hipóteses legais autorizativas de contratação temporária em virtude de excepcional interesse público. 4. O seguro-

desemprego se trata de um benefício previdenciário temporário, cujo fim é proporcionar assistência financeira ao

trabalhador involuntariamente privado do emprego. É devido somente nas hipóteses em que o empregado pedir

demissão, for dispensado por justa causa ou por culpa recíproca, ou ainda quando ocorrer a expiração do contrato

firmado com prazo determinado. 5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a

anulação da relação empregatícia entre o ex-empregado e o Poder Público, em razão da ausência de aprovação em

concurso público, não retira daquele o direito às verbas salariais pelos serviços prestados. Assim, diante da

violação à Constituição Federal ocorrida com a contratação de servidor, sem a realização de concurso público, o

contrato de trabalho em questão é considerado nulo e nessa condição não produz nenhum efeito jurídico, exceto o

direito ao recebimento do salário correspondente ao serviço efetivamente prestado. 6. No caso dos autos, tendo

sido proferida decisão trabalhista em Ação Civil Pública Trabalhista, determinando a dispensa imediata de todos

os trabalhadores contratados sem prévia aprovação em concurso público e sob o regime da CLT, por haver graves

indícios de violação aos princípios constitucionais, há que se considerar não haver direito do agravado ao seguro-

desemprego. Precedentes desta Corte. 7. Agravo de Instrumento provido para sustar o pagamento de seguro-

desemprego deferido em favor da agravada. (destaquei)(AG 00169081020104050000, Desembargador Federal

Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::03/02/2011 - Página::266.)ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURNAÇA. DECADÊNCIA. PRAZO 120 DIAS. TERMO

INICIAL. CIÊNCIA DO ATO. NÃO CONFIGURADA. INDEFERIMENTO DE SEGURO-DESEMPREGO.

NULIDADE DO ATO DE CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ART. 37 DA CF. 1. O

direito público subjetivo de impetrar mandado de segurança é atingido pela decadência após o decurso do prazo de
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120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado (art. 18, da Lei nº 1.533/51).

Precedente: STJ. RESP. 328843/RJ, Min. GILSON DIPP, T-5 - Quinta Turma, decisão unânime, DJ 08.04.2002.

2. No presente caso, o indeferimento da concessão do benefício do seguro-desemprego por decisão administrativa

ocorreu em 29.05.2009, conforme documentos anexados aos autos, o prazo decadencial para a interposição de

Mandado de Segurança começou a ser contado a partir desta data, assim, tendo o writ sido ajuizado em

04.09.2009, não restou configurada a decadência. 3. Quanto à concessão do seguro-desemprego, percebe-se que a

demissão da Agravada decorreu de determinação judicial advinda de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério

Público do Trabalho. Naqueles autos, o magistrado trabalhista entendeu não estarem configurados os requisitos

constitucionais para a contratação de servidores sem concurso público. 4. A Constituição Federal prevê que a não

observância dos requisitos estabelecidos no art. 37 para a contratação de servidor sem concurso público implicará

na nulidade do ato. 5. Assim, tendo em conta a inválida contratação de servidor, sem a realização de concurso

público, o contrato de trabalho da Agravante não produz efeito jurídico algum, exceto o direito ao recebimento do

salário correspondente ao serviço efetivamente prestado. Precedente desta Corte: AC 456931, Primeira Turma,

Relator Des. Francisco Cavalcanti, DJ 29/05/2009, p. 257. 6. Agravo de Instrumento improvido. (destaquei)(AG

200905000988096, Desembargador Federal Manuel Maia, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::08/04/2010 -

Página::375.)CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88 SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. ART. 37, II E

PARÁGRAFO 2º DA CARTA MAGNA. NULIDADE DO CONTRATO. DIREITO APENAS AO

PAGAMENTO DO SALÁRIO DO SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

A SEGURO-DESEMPREGO. 1. A hipótese é de Agravo de Instrumento interposto pela União contra a decisão

que deferiu liminar, em mandado de segurança, para determinar ao Gerente Regional do Ministério do Trabalho

em Campina Grande que defira o pedido de seguro-desemprego formulado pelos Impetrantes, exclua a CEF do

pólo passivo da demanda e, após o deferimento pelo MTE, o Gerente da CEF libere as parcelas do seguro-

desemprego requeridas. 2. Tendo a demissão dos Agravados decorrido de determinação judicial (Ação Civil

Pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho) em que não restaram configurados os requisitos

constitucionais para a contratação de servidores sem concurso público, há que se reconhecer a nulidade de tal

contratação, a qual não produz efeito jurídico algum, exceto o direito ao recebimento do salário correspondente ao

serviço efetivamente prestado. 3. Não merece acolhida a pretensão dos Impetrantes, ora Agravados, de percepção

do benefício de seguro-desemprego. 4. Agravo de Instrumento provido. (destaquei)(AG 00026716820104050000,

Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::29/04/2010 -

Página::212.)Por derradeiro, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual, a integridade do

ato/procedimento administrativo atacado. O(a) impetrante não logrou demonstrar, de plano, a existência de vício

ou irregularidade capaz de macular o procedimento administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da

presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam os atos emanados da Administração Pública. Cabe

ao(à) impetrante ilidir tais presunções (relativas) por meio de prova inequívoca - o que, no entanto, não ocorreu na

hipótese em testilha.Dessa forma, Em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos)

que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e

legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em

18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).No caso em

concreto, o alegado direito líquido e certo do impetrante não é manifesto na sua existência, delimitado na sua

extensão e apto a ser exercido no momento da impetração, no conceito de HELY LOPES MEIRELLES (Mandado

de Segurança, 16ª edição, página 28), frisando que direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo

é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1.427, 27/140) por documento inequívoco (TRJ 83/130,

83/855, RSTJ 27/169).3. Dispositivo Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, julgando extinto o feito nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei

12.016/2009.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0004884-23.2013.403.6103 - L.M. FARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP238953 - BRUNO

SCHOUERI DE CORDEIRO E SP218191 - VIVIANE SIQUEIRA LEITE E SP223145 - MATEUS FOGACA

DE ARAUJO E SP223549 - RODRIGO NASCIMENTO SCHERRER) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Mandado de Segurança nº. 0004884-23.2013.403.6103;Impetrante: L. M. FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S/AImpetrado: DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,

ESTADO DE SÃO PAULOVistos em sentença.1. Relatório Trata-se de mandado de segurança preventivo, com

pedido de liminar, objetivando seja afastada a aplicabilidade do art. 7º, I, da Lei nº 10.685/04 e da IN nº 572/05 e,

assim, assegurado à impetrante o direito de promover o recolhimento das contribuições sociais ao PIS-Importação

e COFINS-Importação, sem a incidência, sobre as respectivas bases de cálculo, dos valores relativos ao ICMS,

das próprias contribuições, do IPI e do II, nas operações de comércio exterior que venha a realizar, inclusive

naquela objeto da Declaração de Importação nº 13.0932104-5.A petição inicial foi instruída com
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documentos.Acusada possibilidade de prevenção com outros processos, foi afastada por este Juízo.Liminar

deferida.A autoridade impetrada prestou informações, alegando preliminares e, no mérito, pugnando pela

denegação da segurança.Foram opostos embargos de declaração pela impetrante, os quais foram conhecidos, mas

improvidos.A União manifestou interesse no feito e o Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de não

haver, no caso, interesse público a justificar a sua intervenção.Autos conclusos aos 07/11/2013.2.

Fundamentação2.1 Preliminares:2.2 Inexistência de Ato ilegal ou abusivo A asserção genérica da autoridade

impetrada, no sentido da falta de interesse de agir da impetrante, ao fundamento de que não haveria, no caso, ato

coator a elidir (por estar ela apenas a cumprir o disposto na legislação regente), toca ao próprio mérito da causa (se

há ou não ato de autoridade a ser reparado via mandamus), a seguir enfrentado, restando a sua análise, como

defesa processual, prejudicada.2.3 - Inexistência de Justo Receio Afasto a arguição de inexistência de justo receio

(e, portanto, do interesse de agir) a amparar a presente impetração porquanto o presente mandado de segurança

objetiva evitar eventual atuação do fisco no que toca à exigibilidade do PIS-COFINS Importação com a inclusão,

nas respectivas bases de cálculo, do ICMS, das próprias contribuições, do IPI e do II, revelando feição

eminentemente preventiva, o que, por si só, a meu ver, justifica o manejo da presente ação mandamental, na forma

estampada pelos artigos 5º, inciso LXIX da CF/88 e 1º da Lei nº12.016/2009. Pela mesma razão acima exposta,

fica rejeitada a alegação de inadequação da via eleita (impetração contra lei em tese) e de falta de interesse

processual, já que a presente ação, como dito, tem natureza preventiva, dirigindo-se à autoridade encarregada de

fiscalizar e impor penalidades caso não seja efetivado o recolhimento na forma impugnada, não havendo que se

falar em extinção do feito sem resolução do mérito. Sem outras questões preliminares, passo ao exame do mérito.

Pretende a impetrante seja afastada a aplicabilidade do art. 7º, I, da Lei nº 10.685/04 e da IN nº 572/05 e, assim,

assegurado-lhe o direito de promover o recolhimento das contribuições sociais ao PIS-Importação e COFINS-

Importação, sem a incidência, sobre as respectivas bases de cálculo, dos valores relativos ao ICMS, das próprias

contribuições, do IPI e do II, nas operações de comércio exterior que venha a realizar, inclusive naquela objeto da

Declaração de Importação nº 13.0932104-5.No caso em tela, analisando detidamente os autos, verifico que, após a

decisão que deferiu a liminar pleiteada pela impetrante, não houve qualquer alteração (fática ou jurídica) que

pudesse ensejar a modificação do entendimento anteriormente externado.Destarte, à vista da relevância do direito

envolvido na causa, passo o julgamento do mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos

que alicerçaram o decisum acima referido, os quais adoto como razão de decidir:Cumpre assinalar que o processo

mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão

constitucional. Para alcançar-se uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são

imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte em razão do periculum in mora e a

plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).O artigo 7º da lei nº. 12.016, de 7 de agosto de

2009, dispõe que o juiz, ao despachar a inicial, ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando

houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente

deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o

ressarcimento à pessoa jurídica (inciso III).O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito

líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em

mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em

razão do periculum in mora, e a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).Sem embargo da

garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art.

5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se

satisfaz com a mera alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação. É necessário, ao

contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida,

acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).No que tange à inclusão do

ICMS, dos valores do PIS/PASEP e da COFINS sobre a base de cálculo das contribuições sociais para o PIS-

Importação e COFINS-Importação, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 559.937/RS,

de relatoria da Min. Ellen Gracie, relator do acórdão Min. Dias Toffoli, em 21/03/2013 (acórdão ainda não

publicado), negou provimento ao apelo extraordinário interposto pela União/Fazenda Nacional, para reconhecer a

inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no inciso I do art. 7º da

Lei nº 10.865/04.Dessarte, tendo em vista o contido no art. 543-B, 3º, do CPC, que busca evitar a multiplicidade

de recursos com fundamento em idêntica questão de direito e assegurar a uniformidade das decisões judiciais

(princípio da segurança jurídica), entendo que, neste ponto, o direito invocado pelo impetrante é plausível. No que

tange ao pedido de exclusão dos valores relativos ao IPI e II sobre a base de cálculo das contribuições sociais para

o PIS-Importação e COFINS-Importação, passo a examiná-lo. O fundamento constitucional das contribuições

sociais para o PIS e COFINS importação está previsto nos arts. 149, inciso II, e 195, inciso IV, da CR/88, sendo

que a EC nº 42/03, ao alterar o inciso II do 2º do art. 149 da CR/88, estabeleceu, como base de cálculo, para a

contribuição social no caso de importação, o valor aduaneiro. O art. 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que dispõe

sobre a contribuição para o PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, estabelece que
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(grifei):A rt. 7º. A base de cálculo será: I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor

que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei (...) O art. 110 do CTN é claro ao dispor que

não podem ser deturpados nem estendidos pelo legislador ordinário, os conceitos, institutos, e formas de direito

privado, tampouco quaisquer palavras empregadas pelo Poder Constituinte, sob pena de extrapolar as normas de

competência impostas pela Carta Magna. Aludida norma tributária busca preservar a rigidez do sistema de

repartição de competências tributárias entre os entes políticos, valendo-se dos conceitos de Direito Privado já

sedimentados na sociedade as fontes de receita tributária dos mesmos. Assim, o conceito de valor aduaneiro deve

ser analisado à luz das diretrizes do Acordo sobre a Implementação do art. VIII do Código de Valoração

Aduaneira do GATT, que foi promulgado pelo Decreto nº 92.930/86. Por esse Acordo, estabeleceram-se seis

métodos sucessivos para identificação do valor aduaneiro, quais sejam: I) valor da transação da mercadoria

importada (valor efetivo da transação); II) valor da transação de mercadoria importada idêntica à mercadoria

objeto do despacho (a base de cálculo será o valor de mercadoria similar anteriormente submetida a despacho);

III) valor de transação de mercadoria importada similar à mercadoria objeto do despacho (a base de cálculo será o

valor de mercadoria similar anteriormente submetida a despacho); IV) valor de revenda de mercadoria importada

(a base de cálculo será o valor utilizado para revenda de mercadoria idêntica ou similar à importada); V) valor

computado de mercadoria importada, que consiste na soma do valor de materiais e o custo de fabricação ou de

outras operações necessárias à produção da mercadoria importada; um valor a título de lucro e despesas gerais,

correspondente ao usualmente contabilizado por produtores, no país de exportação em vendas para o Brasil, de

mercadorias da mesma classe ou espécie daquela objeto da valoração; e os valores correspondentes às despesas de

frete, encargo e seguro, relativos ao transporte da mercadoria até o local de descarga ou entrada no país; e VI)

valor baseado em critérios razoáveis, condizentes com os princípios e disposições gerais do Acordo de Valoração

Aduaneira e com o art. VIII do GATT. O valor aduaneiro constitui, no caso de alíquota ad valorem, também a

base de cálculo do Imposto de Importação. Nos termos do art. 2º, inciso II, do Decreto-Lei nº 2.472/88 c/c art. 20,

inciso II, do CTN, o critério principal que define o valor aduaneiro das mercadorias importadas é o valor de

transação, qual seja, o preço normal que o produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo da importação, em uma

venda em condições de livre concorrência, para entrega no porto ou lugar de entrada do produto no país. O critério

do valor aduaneiro é também empregado na quantificação da base de cálculo do IPI incidente sobre o

desembaraço aduaneiro de mercadoria estrangeira, uma vez que, nos termos do art. 47, inciso I, do CTN, o preço

normal do produto em condições de livre concorrência para entrega no porto ou lugar de entrada do produto no

país, acrescido do valor do Imposto de Importação, das taxas exigidas para entrada do produto no país, e dos

encargos cambiais pagos ou exigíveis do importador compõem o quantum da base imponível do tributo. O fato

gerador da obrigação tributária, assim entendida a situação definida em lei como necessária e suficiente para que

surja o dever de pagar o tributo (art. 114 do CTN), aparece, no caso dessas contribuições sociais (PIS-Importação

e COFINS-Importação), descrita na hipótese de incidência das exações fiscais que se cuida, como resultado de

uma atividade qualquer do contribuinte, in casu, o valor aduaneiro. Por sua vez, a base de cálculo deve se ater,

estritamente, aos parâmetros constitucionais e ao fato imponível, não podendo o legislador ordinário, ao seu

alvedrio, quantificá-lo como melhor lhe aprouver. A Instrução Normativa SRF nº 572, de 22/11/2005, com intuito

de dar concreção e clareza ao art. 7º da Lei nº 10.865/04, traz os seguintes critérios para a quantificação do valor

do tributo a ser recolhido a título de PIS e COFINS importação, a saber:Art 1 o Os valores a serem pagos

relativamente à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social (Cofins-Importação) serão obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas, exceto quando a alíquota do

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) for específica: I - na importação de bens: onde, VA = Valor

Aduaneiro a = alíquota do Imposto de Importação (II) b = alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados

(IPI) c = alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação d = alíquota da Cofins-Importação e = alíquota do

imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte

interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS) Nos termos da IN SRF nº 572/2005, a alíquota do PIS e

COFINS importação incidiria sobre o valor aduaneiro, acrescido das alíquotas do Imposto de Importação (II), do

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da própria alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação,

da própria alíquota da Cofins-Importação, e da alíquota do imposto sobre operações relativas à circulação de

mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS).

Em exame à fórmula matemática posta nesse ato normativo torna-se claro que a Administração Pública, por meio

de ato administrativo derivado e subordinando à lei, extrapolou os limites fixados pelo próprio legislador ordinário

na quantificação da base imponível das contribuições sociais para o PIS e COFINS importação, porquanto ao

valor aduaneiro da operação econômica acresceu as alíquotas do IPI e II, incidentes sobre o fato gerador

(desembaraço aduaneiro). No julgamento do RE nº 559.937/RS, a Corte Suprema assentou que o art. 7º da Lei nº

10.865/04, ao fixar a base de cálculo dessas exações fiscais, extrapolou o conceito de valor aduaneiro, definindo-o

como se pudesse abranger, também, na importação de bens, o ICMS devido na importação e o montante das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     423/1171



próprias contribuições. No caso do art. 1º, inciso I, da IN SRF nº 572/2005, a Administração Pública, além de

inovar o conceito de valor aduaneiro, o qual já é traçado pela legislação tributária, e ampliar a base econômica

imponível do tributo, extrapolou os próprios limites fixados pela Lei nº 10.865/04, que, em nenhum momento,

acresceu a alíquota do II e IPI incidentes sobre o desembaraço aduaneiro. Outrossim, ainda que o legislador

ordinário tivesse previsto tal imposição, teríamos a mesma hipótese de inconstitucionalidade do acréscimo do

ICMS importação ao valor aduaneiro. Nesse diapasão, a IN SRF nº 572/2005 tem um vício de ilegalidade e

inconstitucionalidade que a inquina no que pertine à ampliação da base de cálculo da contribuição social para o

PIS-Importação e COFINS-Importação. Nesse sentido o seguinte precedente do TRF da 4ª Região, na parte que

trata da ilegalidade da inclusão do IPI e do Imposto de Importação na base de cálculo por Instrução

Normativa:TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. COFINS-IMPORTAÇÃO. ART. 7º, I, D LEI Nº

10.865/2004. BASE-DE-CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS E DAS PRÓPRIAS CONTRIBUIÇÕES.

INCONSTITUCIONALIDADE. INSTRUÇÃO NORMATIVA. INCLUSÃODO IPI E DO IMPOSTO SOBRE

IMPORTAÇÕES. ILEGALIDADE.1. A base de cálculo do PIS-COFINS-importação está restrita ao sentido

técnico de valor aduaneiro, neste não incluídos o ICMS e o valor das próprias contribuições.2. Exclusão

determinada no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº 2004.72.05.003314-1, julgado pela

Corte Especial deste Regional.3. São também indevidas as inclusões do IPI e do Imposto de Importação na base

de cálculo das contribuições discutidas por meio de Instrução Normativa. Se não pode a lei incluir na base do

tributo o que não autorizado constitucionalmente, tanto menos poderia o ato administrativo incluir aquilo que

sequer consta da lei de regência.4. Limitação da base de cálculo que não ofende a isonomia entre produtores

nacionais e estrangeiros. (TRF 4ª Região, 2ª Turma, vu. AMS Processo: 200671080124880 UF: RS. J.

22/01/2008, D.E. 13/02/2008, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA)Ao seu turno, quanto ao periculum in mora,

encontra-se presente, uma vez que a ampliação da base de cálculo das contribuições sociais para o PIS-Importação

e COFINS-Importação, nos moldes prescritos no art. 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04 e na IN SRF nº 572/2005,

poderão implicar a exigência de pagamento de tributo em valor maior ao efetivamente devido. Outrossim, a

Declaração de Importação nº 13/0932104-5, registrada em 15/05/2013, preenchida nos termos do Decreto nº

4.543/02 - identificação do importador; identificação, classificação, valor aduaneiro e origem da mercadoria; e

identificação do conhecimento de carga - faz prova de que o contribuinte, caso não recolha integralmente o

montante do tributo exigido pelo Fisco, poderá ser obstado a desembaraçar a mercadoria importada, o que lhe

acarretará, injustificadamente, sérios prejuízos ao desenvolvimento de sua atividade econômica. Ante o exposto,

DEFIRO a medida liminar pleiteada pelo impetrante, para que, nos termos do art. 151, inciso IV, do CTN, seja

afastada a aplicabilidade do disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 10.685/04 e na IN SRF nº 572/05, de modo que

sejam excluídos da base de cálculo do PIS-Importação e COFINS-Importação tão-somente os valores relativos ao

ICMS, das próprias contribuições, do IPI e do II, nas operações realizadas pelo contribuinte L.M. FARMA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CNPJ: 57.532.343/0001-14, que tenha como fato gerador a importação de

bens do exterior (valor aduaneiro), estendendo-se a presente decisão liminar, no que tange apenas ao recolhimento

das contribuições sociais para o PIS-Importação e COFINS-Importação a serem, porventura, exigidas pela

Administração Tributária, em relação à Declaração de Importação nº 13/0932104-5, registrada em

15/05/2013.Tenho por oportuno consignar que a publicação do acórdão proferido no RE nº559.937/RS deu-se no

DJE de 17/10/2013 (Ata nº156/2013, DJE nº206, divulgada em 16/10/2013).No que toca ao pedido no sentido de

que sejam reconhecidos como indevidos os valores que, sob tais rubricas, tenham sido recolhidos nos últimos

cinco anos, tenho que comporta guarida.Embora a impetrante tenha delineado tal pedido de forma genérica, certo

é que não está a intentar que o entendimento acima externado venha a produzir, no bojo desta ação mandamental,

efeitos patrimoniais em relação a eventuais períodos pretéritos de recolhimento da exação na forma que restou

afastada por este Juízo, ou seja, não se trata de pedido de repetição de indébito, o qual, como é sabido, não é

possível em sede de mandado de segurança. Aplicação das Súmula 269 e 271 do STF:O mandado de segurança

não é substitutivo de ação de cobrança.Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em

relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. Não

obstante, nada obsta a que seja declarado, neste writ, o direito à compensação tributária (a qual, nos termos da

legislação regente, é opcional ao contribuinte, em relação a eventual pedido administrativo de restituição), porém

não cabe ao Judiciário convalidar, na via estreita do mandamus, a compensação tributária realizada por iniciativa

exclusiva do contribuinte, vez que demandaria dilação probatória. Aplicação do verbete da Súmula nº213 do

STJ:O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.A

compensação de créditos tributários encontra-se disciplinada nos artigos 170 e 170-A do Código Tributário

Nacional, que assim dispõem:Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda PúblicaArt. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.Nada obsta, portanto, a que o juiz declare o crédito

compensável, decidindo, desde logo, os critérios de compensação (data do início, correção monetária e juros),

com a ressalva de que, em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua
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realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial (art. 170-A do CTN). Sendo assim, diante do

que restou decidido nestes autos, declaro o direito da impetrante à compensação dos eventuais créditos tributários

existentes sob tais rubricas, nos últimos cinco anos, na forma requerida na petição inicial. Quanto ao regime

jurídico que rege a compensação de créditos tributários, passo a tecer alguns comentários.O direito de

compensação foi disciplinado, inicialmente, pelo art. 66 da Lei n.º 8.383/91, a qual facultava ao contribuinte-

credor o direito de efetuar a compensação tributária, não cuidando a lei da necessidade de, para tanto, recorrer-se

às autoridades, sejam elas administrativas ou judiciais, desde que se tratasse de tributos ou contribuições da

mesma espécie. Havia duas limitações ao direito à compensação: a) tributos se compensam com tributos e

contribuições com contribuições; b) não se compensam tributos (e contribuições) que não sejam da mesma

espécie.Em 30 de dezembro de 1996, foi publicada a Lei n.º 9.430 que, em seu artigo 74, previa a possibilidade de

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que mediante requerimento do contribuinte. Em 31 de dezembro de 2002, foi publicada a

Lei 10.637/2002 que deu nova redação ao artigo 74, da Lei 9.430/96, estabelecendo que os créditos apurados pelo

contribuinte, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, poderão ser compensados com tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal (regime jurídico atual).Assim, o contribuinte

passou a ter o direito subjetivo e autônomo de utilizar seu crédito para quitar todo e qualquer tributo ou

contribuição que estejam sob a administração da Receita Federal, independentemente de sua natureza ou mesma

da sua destinação constitucional.Posteriormente, o regramento relativo às espécies compensáveis de contribuições,

passou a ser disciplinado pela Lei n 11.457/2007. E, a Lei n 11.941/2009 deu novo regramento à matéria,

determinando que o artigo 89, da Lei n 8.212/91, passasse a ter a seguinte redação (grifei):Art. 89. As

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições

instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou

compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.O STJ, no julgamento do Recurso Especial nº

1.137.738/SP, decidiu a questão da compensação tributária entre espécies, definindo que se aplica a legislação

vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo a causa ser julgada à luz do direito superveniente,

ressalvando-se o direito de o contribuinte compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via

administrativa. (grifei):TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS.

LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA

DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA

CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA.1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do

CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário

público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos

e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro

de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a

apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo

66).3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições, determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:

Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do

contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de

quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da

Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação

primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público,

compensáveis entre si.6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor)

sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a

qual não mais albergava esta limitação.7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se

de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação

tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte,

de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados,

termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.8. Deveras, com o advento da Lei Complementar

104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais

um requisito à compensação tributária a saber: Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento

de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão

judicial.9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de
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compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não

podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde

que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).Assim, tendo em vista que o mandado de segurança foi

impetrado em 29/05/2013, aplica-se à compensação a redação atual do artigo 89, da Lei n 8.212/91, com a

restrição estabelecida no art. 170-A do CTN, pois, em se tratando de compensação de crédito objeto de

controvérsia judicial, é vedada a sua realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.No que

concerne ao limite do percentual imposto à compensação previsto no art. 89 da Lei n 8.212/91, com a redação

dada pela Lei n 9.129/95, restou superado, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP

449/08, convertida na Lei 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos

do art. 462 do CPC.O STJ apreciou a matéria (AG 1.142.057 - REsp 796064 e REsp 933620). No REsp n 796064,

paradigma de todos os outros julgados, restou assentado que (grifei):...18. A compensação tributária e os limites

percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura

tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da data do encontro dos créditos e débitos, e não do

ajuizamento da ação, termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação

pertinente, ante o requisito específico do recurso especial....As normas em questão foram, como mencionado,

revogadas e a legislação em vigor nada prevê em relação à limitação de percentuais compensáveis no encontro de

contas entre a administração e o contribuinte. Ora, se o encontro de contas (compensação) somente poderá ser

realizado após o trânsito em julgado da presente ação, por força do art. 170-A do CTN, deverá a matéria ser regida

pela lei vigente a tal data, que, hodiernamente, é o art. 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº

11.941/09.Impende ressaltar que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos

da mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente na data do

ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, quando deve ser aplicada a lei da data do

encontro de contas.A correção monetária incide desde o recolhimento indevido (Súmula 162 do STJ; STJ,

AgREsp 1107767, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ªT., j. 01.09.2009, un., DJ 18.09.2009), e deve ser feita com

obediência aos critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pelo Conselho da Justiça Federal através da Resolução nº267, de 02/12/2013, do CJF, que alterou a Resolução

nº134, de 21/12/2010.Em sede de compensação ou restituição tributária é pacífico o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça de aplicação da taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro

de 1996, como se verifica dos seguintes julgados (grifei):TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.

RECURSO REPETITIVO JULGADO.1. Segundo entendimento pacífico desta Corte, é aplicável a taxa Selic para

a repetição de indébito tributário, a partir de 1º de janeiro de 1996, não cumulável com qualquer outro índice,

porquanto engloba juros e correção monetária. Precedente: REsp 1.111.175/SP, julgado mediante a aplicação da

sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ n. 08/2008 (recursos repetitivos).2. Não se aplica o

art. 1º-F, da Lei 9.494/07 à hipótese, uma vez que não se trata de pagamento de verbas remuneratórias devidas a

servidores e empregados públicos, mas sim de repetição de indébito em decorrência de verba de natureza

tributária indevidamente recolhida.3. Não se conhece da insurgência relativa à aplicação do Provimento n. 24/97

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, visto que o acórdão recorrido determinou a incidência da

correção monetária pelos mesmos índices utilizados pela União na cobrança dos seus créditos tributários, sem

questionar a utilização do citado provimento.4. Recurso especial não provido.(STJ, REsp nº 1162816/SP,

SEGUNDA TURMA, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 05/08/2010, Dje

01/09/2010)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO

CONTRA ACÓRDÃO DA 2ª TURMA QUE CONCLUIU PELA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC (LEI

9.250/95) EM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A

REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. RECURSO PROVIDO PARA

MODIFICAR O ACÓRDÃO EMBARGADO.1. O parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei nº 9.250/95 dispõe que a

compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC, calculados a partir de 1º de janeiro

de 1.996 até o mês anterior ao da compensação ou restituição.

.....................................................................................................................4. Deveras, aplicar a taxa SELIC para os

créditos da Fazenda e inaplicá-la para as restituições viola o princípio isonômico e o da legalidade, posto causar

privilégio não previsto em lei.5. O eventual confronto entre o CTN e a Lei 9.250/95 implica em manifestação de

inconstitucionalidade inexistente, por isso que, vetar a Taxa SELIC implica em negar vigência à lei, vício in

judicando que ao STJ cabe coibir.(...)8. Sedimentou-se, assim, a tese vencedora de que o termo a quo para a

aplicação da taxa de juros SELIC em repetição de indébito é a data da entrada em vigor da lei que determinou a

sua incidência no campo tributário, consoante dispõe o art. 39, parágrafo 4º, da lei 9.250/95.9. Embargos de

divergência acolhidos.(STJ, EREsp nº 223413/SC, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 22/09/2004, DJ

03/11/2004).3. DispositivoAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil,

JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, para confirmar a decisão liminar proferida às
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fls.734/740, que, nos termos do art. 151, inciso IV, do CTN, afastou a aplicabilidade do disposto no art. 7º, inciso

I, da Lei nº 10.685/04 e da IN SRF nº 572/05, para excluir da base de cálculo do PIS-Importação e COFINS-

Importação tão-somente os valores relativos ao ICMS, das próprias contribuições, do IPI e do II, nas operações

realizadas pela impetrante, que tenham como fato gerador a importação de bens do exterior (valor aduaneiro),

estendendo-se ao recolhimento das contribuições sociais para o PIS-Importação e COFINS-Importação a serem,

porventura, exigidas pela Administração Tributária, em relação à Declaração de Importação nº 13/0932104-5,

registrada em 15/05/2013.Declaro o direito da impetrante de proceder à compensação de eventuais valores

recolhidos sob tais rubricas, a partir de janeiro de 2009, na forma prevista no art. 74 da Lei 9.430/96, com a

redação dada pelas Leis nºs. 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, e no artigo 170-A do Código Tributário Nacional,

com demais tributos devidos pela empresa impetrante e administrados pela Receita Federal do Brasil, cabendo,

contudo, ao Fisco, em sede administrativa, a verificação da exatidão das importâncias compensadas, respeitados

os critérios e correção monetária discriminados na fundamentação, sem a incidência dos juros moratórios.Custas

na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105

do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região para o reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se a autoridade

coatora e o representante legal da pessoa jurídica interessada (União - Fazenda Nacional) para ciência do inteiro

teor desta decisão, servindo cópia da presente como ofício, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009.

P.R.I.

 

0004991-67.2013.403.6103 - HDI FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP111018 - LEONEL

RAMOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP X

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE

SOUZA E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)

Mandado de Segurança nº. 0004991-67.2013.4.03.6103;Impetrante: HDI FACTORING FOMENTO

MERCANTIL LTDA;Impetrado: DIRETOR DO CONSELHO DE ADMINITRAÇÃO - SECCIONAL DE SÃO

JOSÉ DOS CAMPOS, ESTADO DE SÃO PAULO;Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de

segurança, com pedido de liminar, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que declare a ausência de

enquadramento legal que obrigue a impetrante a efetuar o seu registro no Conselho Regional de Administração,

com a consequente anulação do auto de infração lavrado em razão da falta do referido registro.Alega a impetrante

que opera no mercado de fomento comercial (factoring), mas que apenas compra créditos (representados por

duplicatas ou cheques pós-datados), não prestando serviços de administração, razão pela qual julga abusiva a

exigência de registro, imposta pela autoridade, e a lavratura de auto de infração, com cominação de penalidade.A

inicial foi instruída com documentos.A liminar foi indeferida.A autoridade impetrada prestou informações,

pugnando pela denegação da segurança pleiteada. O Conselho Regional de Administração de São Paulo pugnou

pelo seu ingresso no feito, como assistente litisconsorcial.O Ministério Público Federal ofereceu parecer,

oficiando pela denegação da segurança.Autos conclusos aos 04/09/2013.2. FundamentaçãoInicialmente, na forma

do artigo 54 do Código de Processo Civil, admito o ingresso no feito, na qualidade de assistente litisconsorcial do

impetrado, do Conselho Regional de Administração de São Paulo. Remetam-se os autos ao SEDI, para correção

do pólo passivo, do qual deverão constar o Presidente do Conselho de Administração de São Paulo e o Conselho

Regional de Administração de São Paulo.Não foram arguidas questões preliminares. Passo ao exame do

mérito.No caso em tela, analisando detidamente os autos, verifico que, após a decisão que indeferiu a liminar

pleiteada pela impetrante, não foram trazidos, pela autoridade impetrada, nas informações prestadas, elementos

que pudessem ensejar a modificação do entendimento anteriormente externado. Destarte, à vista da relevância do

direito envolvido na causa, passo o julgamento do mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos mesmos

fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os quais adoto como razão de decidir:O processo

mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão

constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são

imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do periculum in mora, e a

plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).Sem embargo da garantia constitucional que

franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera

alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação. É necessário, ao contrário, que esteja

presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida, acaso concedida somente

na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).Logo, sem que concorram esses requisitos - que são

necessários, essenciais e cumulativos (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min.

Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -, não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida

tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a

saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida,

caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar (STF, RTJ
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112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)Ademais, a doutrina tem demonstrado inconfundível preocupação

quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como a tutela

cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem suportar os

riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas liminares

em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Importante esclarecer, ainda, que é

medida provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial que, pelo visto, não se

compadece com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.De se observar que a ação

mandamental, pela sua própria natureza, não admite a percepção de pagamento de parcelas atrasadas, nem possui

natureza de ação de cobrança, a teor do que dispõem as Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal: o

mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança e concessão de mandado de segurança não produz

efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela

via judicial. De fato, a utilização da via mandamental para cobrança de créditos pretéritos afronta a ratio do

regime de pagamento previsto no artigo 100 da Constituição Federal/1988, quando devedora a Fazenda Pública.A

despeito da argumentação expendida na inicial, tenho por ausente a plausibilidade do direito substancial invocado

(fumus boni iuris), necessária ao deferimento da medida inaudita altera parte requerida. A situação fática

apresentada, portanto, impede a concessão da almejada liminar.A discussão quanto à obrigatoriedade de registro,

perante o Conselho Regional de Administração, dos estabelecimentos que trabalham com factoring, é antiga e

objeto de diversos julgamentos pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Necessário, porém, traçar um

panorama da legislação que rege a matéria, particularmente os dispositivos que fundamentaram o auto de infração

nº. S001668, lavrado aos 12 de novembro de 2012 (fl. 17).Lei nº. 6.839, de 30 de outubro de 1980 (Dispõe sobre o

registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões)Art. 1º - O registro de empresas e a

anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades

competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação

àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Lei no 4.769, de 9 de setembro de 1965 (Dispõe sôbre o exercício da

profissão de Técnico de Administração, e dá outras providências)Art 15. Serão obrigatoriamente registrados nos

C.R.T.A. as emprêsas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades do Técnico

de Administração, enunciadas nos têrmos desta Lei.Decreto no 61.934, de 22 de dezembro de 1967 (Dispõe sôbre

a regulamentação do exercício da profissão de Técnico de Administração e a constituição ao Conselho Federal de

Técnicos de Administração, de acôrdo com a Lei nº 4.769, de 9 de Setembro de 1965 e dá outras

providências.)Art 12. As sociedades de prestação de serviços profissionais mencionados neste Regulamento só

poderão se constituir ou funcionar sob a responsabilidade de Técnico de Administração devidamente registrado e

no pleno gôzo de seus direitos sociais. 1º O Técnico de Administração, ou os Técnicos de Administração, que

fizerem parte das sociedades mencionadas neste artigo, responderão, individualmente, perante os Conselhos, pelos

atos praticados pelas Sociedades em desacôrdo com o Código de Deontologia Administrativa. 2º As Sociedades a

que alude êste artigo são obrigadas a promover o seu registro prévio no Conselho Regional da área de sua atuação,

e nos de tantas em quantas atuarem, ficando obrigadas a comunicar-lhes quaisquer alterações ou ocorrências

posteriores nos seus atos constitutivos.A obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais, bem como a

contratação de profissional específico, como visto, são determinadas pela atividade básica ou pela natureza dos

serviços prestados pela empresa.Conforme bem delineado nas razões do voto de fls. 18/20, corroborada pelas

afirmações lançadas na petição inicial, a impetrante é sociedade empresarial que tem por objetivo precípuo efetuar

negócios de fomento mercantil (factoring), atividade mista atípica (fls. 02). Tal atividade, conforme decidido pelo

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ao analisar o disposto no artigo 1º da Lei nº. 6.830?80 (interpretado

conjuntamente com o Decreto nº. 61.934?67 e com a Lei nº. 4.769?65), necessita de registro ou de

acompanhamento de profissional de administração exigidos pelo Conselho Regional de Administração, porquanto

a comercialização títulos de crédito se utiliza de conhecimentos técnicos específicos na área da administração

mercadológica e de gerenciamento, bem como de técnicas administrativas aplicadas ao ramo financeiro e

comercial. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA

DEDICADA À ATIVIDADE DE FACTORING. REGISTRO. NECESSIDADE.1. As empresas que se dedicam

ao factoring ou fomento mercantil estão obrigadas a se registrarem nos quadros do respectivo conselho regional de

administração, em virtude da sua atividade preponderante de administração de recursos, alocação de mercadorias,

dentre as outras relacionadas ao profissional de administração.2. Recurso especial não-provido.(REsp 638.396/RJ,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe

24/09/2008)PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - REGISTRO PROFISSIONAL - CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - EMPRESA DE FACTORING - EXIGÊNCIA RECONHECIDA -

PRETENDIDA REFORMA - ALEGAÇÃO DE QUE NÃO RESTOU OBSERVADA MATÉRIA FÁTICA -

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7 DO STJ - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO.1. Para refutar os fundamentos da Corte de origem se faz mister interpretar o estatuto social da

empresa, cujo óbice encontra-se hospedado nas Súmulas ns. 5 e 7 do STJ.2. Registre-se, por oportuno, que a

acerca do tema a 2ª Turma já consignou que as empresas que desempenham atividades relacionadas ao factoring

não estão dispensadas da obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Administração, porquanto
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comercializam títulos de crédito, utilizando-se de conhecimentos técnicos específicos na área da administração

mercadológica e de gerenciamento, bem como de técnicas administrativas aplicadas ao ramo financeiro e

comercial (REsp 497.882/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 03.05.2007, DJ

24.05.2007 p. 342).3. Recurso especial não conhecido.(REsp 874.186/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 21/10/2008)ADMINISTRATIVO. EMPRESA DE

FACTORING. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO.1. As empresas que se

dedicam à atividade de factoring estão sujeitas a registro no Conselho Regional de Administração. Precedente da

Segunda Turma: REsp 497.882/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 24.05.07.2. Agravo regimental não

provido.(AgRg no REsp 760.539/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/10/2008, DJe 06/11/2008)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO.

FACTORING.ATIVIDADE SUJEITA A REGISTRO.1. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça

possui entendimento de que as empresas que têm como objeto a exploração do factoring estão sujeitas à inscrição

no respectivo Conselho Regional de Administração.2. Recurso Especial provido.(REsp 1013310/RJ, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 24/03/2009)ADMINISTRATIVO.

EMPRESA DE FACTORING. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO.

ATIVIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. As empresas que se dedicam à atividade de factoring estão sujeitas a registro

no Conselho Regional de Administração. Precedentes: REsp 1013310/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

24/03/2009 e REsp 497.882/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 24.05.07.2. A alegação da empresa

recorrente de que não tem como atividade principal nenhuma das arroladas na Lei nº 4.769/65 não pode ser

analisada nesta instância por demandar reexame do conjunto fático-probatório dos autos.3. Agravo regimental não

provido.(AgRg no Ag 1252692/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 26/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. OFENSA

AO ART. 458 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EMPRESA DE FACTORING. REGISTRO NO CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. NECESSIDADE.1. Por inexistir omissão, obscuridade ou contradição na

decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade recursal, recebem-se os presentes Embargos de Declaração

como Agravo Regimental.2. O exame da violação de dispositivos constitucionais (arts. 5º, II, LIV e LV, e 93, IX,

da CF/88 ) é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da

Constituição Federal.3. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao

art. 458 do CPC.4. A jurisprudência da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que as empresas que se dedicam à atividade de factoring estão sujeitas a registro no Conselho

Regional de Administração.5. Agravo Regimental não provido.(EDcl no REsp 1297606/MG, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 19/12/2012)É preciso ter sempre em

mente que ao SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, órgão superior da estrutura jurisdicional brasileira, com

competência genérica de interpretar e uniformizar o direito federal, assegurando-lhe integridade e inteireza, cabe a

última palavra nas causas infraconstitucionais. É, pois, (...) um tribunal de teses, que se abstraem das causas

decididas em último grau, não lhe cabendo na maior parte dos casos, atuar como órgão de aplicação da justiça no

caso concreto, e sim a de assegurar a manutenção orgânica do ordenamento jurídico infraconstitucional. Assume o

STJ a função jurídico-política de conservar o direito federal em todo o território brasileiro, o que implica

assegurar o princípio da isonomia entre os jurisdicionados, evitando-se que o mesmo artigo de uma lei seja

aplicado diferentemente pelos tribunais estaduais ou federais (...). (OTÁVIO LUIZ RODRIGUES JÚNIOR, in

Comentários à Constituição Federal de 1988. Paulo Bonavides, Jorge Miranda e Walber de Moura Agra

(Coords.). Rio de Janeiro: Forense, 2009, p. 1.399)Por derradeiro, há de prevalecer, ao menos nesta fase do

andamento processual, em que as informações ainda não foram apresentadas pela autoridade apontada como

coatora - tendo-se como base, portanto, somente as alegações do(a) impetrante -, a integridade do

ato/procedimento administrativo atacado. O(a) impetrante não logrou demonstrar, de plano, a existência de vício

ou irregularidade capaz de macular o procedimento administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da

presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam os atos emanados da Administração Pública. Cabe

ao(à) impetrante ilidir tais presunções (relativas) por meio de prova inequívoca - o que, no entanto, não ocorreu na

hipótese em testilha.Dessa forma, Em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos)

que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e

legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em

18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Logo, o

alegado direito líquido e certo do(a) impetrante não é manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e

apto a ser exercido no momento da impetração, no conceito de HELY LOPES MEIRELLES (Mandado de

Segurança, 16ª edição, página 28), frisando que direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é

aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1.427, 27/140) por documento inequívoco (TRJ 83/130,

83/855, RSTJ 27/169).3. DispositivoAnte o exposto, julgo improcedente o pleito da impetrante e DENEGO A

SEGURANÇA, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem
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condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da

Lei 12.016/2009. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Sem

prejuízo, ao SEDI, na forma acima determinada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006042-16.2013.403.6103 - V.W.V. CALDEIRARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP292949 -

ADLER SCISCI DE CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 00060421620134036103IMPETRANTE: V.W.V. CALDEIRARIA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPPIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com

pedido de liminar, objetivando ordem que determine à autoridade impetrada que expeça ofício ao CIRETRAN de

Arujá/SP, esclarecendo que o arrolamento dos veículos indicados na petição inicial não constitui óbice ao

respectivo licenciamento.Afirma a impetrante que, após ter sido comunicada ao Departamento de Trânsito a

existência do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos sobre os veículos GM ASTRA, ano/modelo 2005, placa

DOC1071; FIAT PALIO, ano/modelo 2007/2008, placa DYA 1071; MMC PAJERO, ano/modelo 2006/2007,

placa DYB1071; e TOYOTA HILUX, ano/modelo 2005/2006, placa DMB 1071, de sua propriedade, foram

gravadas no sistema informações de bloqueio administrativo, o que a vem impedindo de licenciar os veículos.A

inicial foi instruída com documentos.A liminar foi indeferida.A autoridade impetrada prestou informações,

alegando a sua ilegitimidade para a causa. Juntou documentos.A União manifestou interesse na causa.O

Ministério Público Federal manifestou-se, aduzindo pela extinção do feito sem resolução do mérito, pela

ilegitimidade passiva ad causam.Autos conclusos para prolação de sentença aos 27/09/2013.2.

Fundamentação.Inicialmente, não há que se falar em ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada

como coatora, tendo em vista que a presente ação apenas objetiva que a DRFB expeça ofício ao CIRETRAN de

Arujá/SP, esclarecendo que o arrolamento dos veículos indicados na petição inicial não constitui óbice ao

respectivo licenciamento. Não houve pedido de licenciamento de veículo, a cargo do CIRETRAN. Não obstante, o

caso, a meu ver, demanda a extinção do processo sem resolução do mérito, pela superveniente carência da

ação.Com efeito, o documento de fls.32 retrata que, mesmo à míngua de deferimento da liminar pleiteada nestes

autos, foi expedido ofício ao Diretor do CIRETRAN em Arujá/SP, esclarecendo que o arrolamento de bens

perante a RFB não impede o licenciamento ou a transferência dos veículos. Tal fato, a meu ver, dá lugar à

carência da ação, pela falta do interesse de agir superveniente, o que deve ser considerado por este magistrado, na

forma do artigo 462 do CPC.As condições da ação são condições preliminares que, uma vez não atendidas,

impedem a análise do pedido. Sobre o tema, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (Código

de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 435/436):Para que o juiz possa

aferir a quem cabe a razão no processo, isto é, decidir o mérito, deve examinar questões preliminares que

antecedem lógica e cronologicamente a questão principal: o mérito, vale dizer, o pedido, a pretensão, o bem da

vida querido pelo autor. O mérito é a última questão que, de ordinário, o juiz deve examinar no processo. Essas

questões preliminares dizem respeito ao próprio exercício do direito de ação (condições da ação) e à existência e

regularidade da relação jurídico processual (pressupostos processuais). As condições da ação possibilitam ou

impedem o exame da questão seguinte(mérito). Presentes todas, o juiz pode analisar o mérito, não sem antes

verificar se também se encontram presentes os pressupostos processuais. Ausente uma delas ou mais de uma,

ocorre o fenômeno da carência de ação (CPC 301, X), circunstância que torna o juiz impedido de examinar o

mérito. A carência de ação tem como conseqüência a extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC 267

VI). As condições da ação são três: legitimidade das partes (legitimatio ad causam), interesse processual e

possibilidade jurídica do pedido. As condições da ação são matérias de ordem pública a respeito da qual o juiz

deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e grau de jurisdição, pois a matéria é insuscetível de

preclusão.Especificamente no que diz respeito ao interesse processual (ou interesse de agir), encontra-se calcado,

no trinômio necessidade-utilidade-adequação do provimento jurisdicional, que traduz a impossibilidade de o

demandante ter sua pretensão de direito material reconhecida e satisfeita sem a intervenção do Poder Judiciário,

para obtenção de provimento que se afigure útil à salvaguarda da pretensão delineada, através de ação pertinente e

adequada à finalidade a que dirigida. De rigor, assim, a extinção do feito sem o exame do mérito, pela hipótese

prevista no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.3. DispositivoAnte o exposto, JULGO EXTINTO

o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, terceira figura, c/c o art.24

12.016/2009, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0006062-07.2013.403.6103 - LUIZ CARLOS DE JESUS FILHO(SP193419 - LUCIO ROBERTO FALCE) X

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

MANDADO DE SEGURANÇA Nº. 0006062-07.2013.403.6103;IMPETRANTE: LUIZ CARLOS DE JESUS
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FILHO;IMPETRADO: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP;Vistos em

sentença.1. DispositivoTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem que

imponha à autoridade impetrada autorizar a participação do impetrante em curso de reciclagem de vigilantes.

Aduz o impetrante que necessita realizar o curso de reciclagem de vigilantes para poder exercer sua profissão.

Todavia, por ter sido apontado como réu na ação criminal nº. 0009898-51.2009.8.26.0445 (artigo 14, caput, da Lei

nº. 10.826/03), teve seu pedido administrativo indeferido pela autoridade impetrada. A petição inicial foi instruída

com documentos.Liminar indeferida.Informações pela autoridade impetrada, sustentando a legalidade do ato

combatido. Juntou documentos.A União manifestou interesse no feito e o Ministério Público Federal oficiou pela

denegação da segurança.Autos conclusos aos 07/11/2013.2. FundamentaçãoVerifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.No caso em tela, analisando detidamente os

autos, verifico que, após a decisão que indeferiu a liminar pleiteada pela impetrante, não foram trazidos, pela

autoridade impetrada, nas informações prestadas, elementos que pudessem ensejar a modificação do entendimento

anteriormente externado. Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na causa, passo o julgamento do

mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os

quais adoto como razão de decidir:O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e

certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de

segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do

periculum in mora, e a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).Sem embargo da garantia

constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º,

XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se

satisfaz com a mera alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação. É necessário, ao

contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida,

acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).Logo, sem que concorram esses

dois requisitos - que são necessários, essenciais e cumulativos (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança

nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -, não se legitima a concessão da medida liminar

pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança.

Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art.

7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa

resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser

denegada a liminar (STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)De se observar que a ação mandamental,

pela sua própria natureza, não admite a percepção de pagamento de parcelas atrasadas, nem possui natureza de

ação de cobrança, a teor do que dispõem as Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal: o mandado de

segurança não é substitutivo de ação de cobrança e concessão de mandado de segurança não produz efeitos

patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via

judicial. De fato, a utilização da via mandamental para cobrança de créditos pretéritos afronta a ratio do regime de

pagamento previsto no artigo 100 da Constituição Federal/1988, quando devedora a Fazenda Pública.Não verifico

a presença do requisito fumus boni iuris no caso apresentado à análise.A meu ver, a questão não deve se analisada

sob a ótica do artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal (que consagra do princípio da não culpabilidade ou

da presunção de inocência), mas sim inciso XIII do mesmo artigo (é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício

ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer).Com efeito, a norma constitucional em

apreço, ao mesmo tempo em que esculpiu, como direito individual de todas as pessoas (brasileiros e estrangeiros

residentes no País), o exercício de qualquer trabalho (em sentido amplo), atribuiu ao legislador infraconstitucional

o poder de restringir, no interesse público, a eficácia, a amplitude de tal mandamento (norma constitucional de

eficácia contida), o que se afigura deveras acertado, já que tal liberdade não poderia ser conferida de modo a

sobrepujar ou mesmo violar interesses maiores, como o interesse público, da coletividade. Quanto à profissão de

vigilante, cujo exercício depende de prévio registro no Departamento de Polícia Federal, houve limitação,

veiculada pela Lei nº. 7.102/83, que, entre outros requisitos, impôs a necessidade do vigilante não ser portador de

antecedentes criminais (artigo 16, inciso VI).A apreciação isolada de tal dispositivo conduziria a um descompasso

em relação ao teor da Súmula 444 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (as ações penais em curso e os

inquéritos policiais não podem ser valorados como antecedentes criminais, sendo necessária a existência de

sentença penal condenatória transitada em julgado). Por isso, imprescindível o cotejo de tal exigência com outras

normas que também se afiguram, em prol da garantia do interesse público, limitativas do exercício da profissão de

vigilante.Nessa seara, desponta a Lei nº. 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento), que em seu artigo 4º, inciso I,

impõe, para aquisição e uso de arma de fogo de uso permitido, a comprovação de idoneidade, com apresentação

de certidões negativas de antecedentes criminais e de não estar o interessado respondendo a inquérito policial ou a

processo criminal, e, ainda, em função regulamentar, a Portaria nº. 387/06, da Direção Geral do Departamento de

Polícia Federal, que, no artigo 109, também estabelece a necessidade de idoneidade do vigilante, comprovada

mediante a inexistência de inquéritos ou ações penais, o que deve, inclusive, ser demonstrado para participação
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em cursos de formação, extensão e reciclagem (artigo 110, 1º).Assim, se, de um lado, a legislação impõe, para

continuidade do desempenho da função de vigilante, a participação em cursos de reciclagem (cuja autorização é

buscada por meio desta ação), de outro, requer de tal profissional ou do candidato a tal cargo, idoneidade, ou seja,

aptidão, competência para desempenhá-lo. De fato, não se revela congruente com o interesse público que permeia

a regulação do uso de arma de fogo no Brasil, voltado à tutela da segurança pública, ao resguardo da incolumidade

física das pessoas, permita-se, às cegas, o desempenho da profissão de vigilante armado por qualquer pessoa. Daí

a importância dos contornos acautelatórios estabelecidos pela lei. In casu, ao menos num juízo de cognição

sumária, não exauriente, não vislumbro ilegalidade no indeferimento da autorização pleiteada pelo impetrante, já

que a autoridade impetrada avaliou a situação sob os parâmetros entabulados pela lei, entendendo pela

inexistência de idoneidade à prática do ato almejado.Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual, em que as informações ainda não foram apresentadas pela autoridade apontada como coatora - tendo-

se como base, portanto, somente as alegações da impetrante -, a integridade do (suposto) ato administrativo

atacado. O(a) impetrante não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública.Dessa forma, Em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).A plausibilidade do cabimento da liminar é medida que

incumbe à impetrante demonstrar de plano. Ademais, em se tratando de mandado de segurança, que possui rito

célere previsto em lei - incompatível com a produção de provas adicionais -, o(a) impetrante tem que demonstrar

ab initio os elementos necessários à concessão da medida, o que, definitivamente, não ocorreu no caso em tela.3.

DispositivoPor conseguinte, julgo improcedente o pleito do impetrante e DENEGO A SEGURANÇA, na forma

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0006065-59.2013.403.6103 - AUTO MECANICA E COMERCIO WALTAIR LTDA ME(SP208678 -

MARCELO MOREIRA MONTEIRO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE

DOS CAMPOS - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS -

SP

MANDADO DE SEGURANÇA nº 00060655920134036103IMPETRANTE: AUTO MECÂNICA E

COMÉRCIO WALTAIR LTDA MEIMPETRADOS: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP e DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP Vistos em sentença.I - RELATÓRIOCuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

objetivando a concessão da segurança para que a segunda autoridade apontada seja instada a promover a análise e

conclusão do pedido administrativo de revisão de débito nº41.368.178-5, relativo a contribuições previdenciárias e

objeto do processo administrativo nº13900.720077/2013-21, com a consequente exclusão do débito e expedição

de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa.Aduz a impetrante ter recebido intimação da DRFB, de

10/02/2013, relativa a DCG (Débito Confessado em GFIP) da competência de 03/2008, no valor original de

R$1.958,21 e, com os acréscimos legais, de R$3.114,14, mas que logo percebeu que havia declarado valores de

forma errada na GFIP, em razão do que promoveu a retificação da mesma.Afirma que, em 27/03/2013, protocolou

pedido de revisão de débito confessado em GFIP, o que gerou o processo administrativo acima mencionado, não

analisado até o presente momento. Informa que, em consulta de regularidade das contribuições previdenciárias,

constatou que foi ele encaminhado para inscrição em Dívida Ativa, impedindo, assim, a obtenção da necessária

CND.A impetrante entende que a autoridade impetrada violou os prazos previstos em lei para apreciação do

pedido administrativo, o que tem lhe gerado prejuízo de grande monta, por necessitar da certidão para o regular

desempenho das suas atividades.A inicial foi instruída com os documentos.A apreciação da liminar foi postergada.

Houve necessidade de regularização da petição inicial, o que foi realizado pela impetrante. O Ministério Público

Federal manifestou-se no sentido de não haver, no caso, interesse público a justificar a sua intervenção.Foram

prestadas informações pelo Procurador da Fazenda Nacional, requerendo a sua exclusão do feito, por

ilegitimidade passiva, e, no mérito, pugnando pela denegação da segurança.O Delegado da Receita Federal em

São José dos Campos também prestou informações, alegando preliminares e, no mérito, pugnando pela denegação

da segurança pleiteada. Juntou documentos.Autos conclusos aos 04/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃO2. Das

preliminares:2.1. Da ilegitimidade passiva ad causam Observo, de antemão, que o Procurador da Fazenda

Nacional em São José dos Campos/SP não é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, já que o

débito cuja revisão foi solicitada administrativamente, segundo a documentação dos autos, não chegou a ser

inscrito em Dívida Ativa, de forma que a expedição da CND ou CP-EN almejada, por ora, não se afigura da sua

alçada, mas sim do Delegado da Receita Federal do Brasil nesta cidade. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.

EXPEDIÇÃO CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. DÉBITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA
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ATIVA. ILEGITIMIDADE DO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. PROVA DE PAGAMENTO.

RECONHECIMENTO INCIDENTAL DE REGULARIDADE PARA EFEITO DE EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO. 1. Ilegitimidade passiva do Procurador da Fazenda Nacional, visto como o ato negativo da

expedição não era de sua alçada. Sendo as objeções à expedição da alçada da Delegacia da Receita Federal,

porquanto não se encontravam inscritas em dívida ativa, a única autoridade que deve responder pelo ato é o

Delegado da Receita Federal. 2. (...) 4. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida.AMS

00239187120054036100 - TRF3 - Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS - Terceira

Turma - e-DJF3 Judicial 2 DATA:22/07/2008 Desse modo, quanto ao Procurador da Fazenda Nacional, o feito

deve ser extinto sem resolução do mérito.2.2. Inexistência de Ato ilegal ou abusivo A asserção genérica da

autoridade impetrada, no sentido da falta de interesse de agir da impetrante, ao fundamento de que não haveria, no

caso, ato coator a elidir (por estar ela apenas a cumprir o disposto na legislação regente), toca ao próprio mérito da

causa (se há ou não ato de autoridade a ser reparado via mandamus), a seguir enfrentado, restando a sua análise,

como defesa processual, prejudicada.2.3. Inexistência de Justo Receio Afasto a alegação de ausência de um dos

requisitos para o mandado de segurança - justo receio - uma vez que a presente impetração tem natureza

repressiva (objetiva compelir a autoridade impetrada a apreciar pedido de revisão de débito formulado e a emitir

certidão negativa de débito anteriormente negada pelos sistemas da DRFB). Sem outras questões preliminares,

passo ao exame do mérito. A impetrante busca, inicialmente, na via mandamental, sanar omissão da

Administração Pública, que, até o presente momento, não teria apreciado o pedido de revisão do débito

nº41.368.178-5, relativo a contribuições previdenciárias e objeto do processo administrativo

nº13900.720077/2013-21, protocolado na data de 27/03/2013. Parte do objeto do presente mandamus diz respeito

ao silêncio administrativo, isto é, á omissão da Administração Pública, quando lhe incumbe manifestação de

vontade de caráter comissivo. Ao contrário do direito privado, no qual o silêncio, em regra, importa

consentimento tácito (art. 111 do Código Civil), no direito público a solução a ser adotada não é a mesma, vez que

a declaração formal e expressa de vontade do agente administrativo constitui elemento essencial do ato

administrativo. Segundo o jurista José dos Santos Carvalho Filho, in Manual de Direito Administrativo, 18ª ed.

2007, pgs. 95, no caso de omissão da Administração Pública, deve-se distinguir as hipóteses em que a lei já

aponta a conseqüência da omissão, indicando seus efeitos, e de outro, aquela em que a lei não faz qualquer

referência sobre o efeito que se origine do silêncio. No primeiro caso, a lei pode estabelecer que o silêncio importa

manifestação positiva (anuência tácita) ou o silêncio implica manifestação denegatória. Já no segundo caso, a lei

pode se omitir sobre a conseqüência do silêncio administrativo, e, em tal circunstância, a omissão pode ocorrer de

duas maneiras: 1ª) com a ausência de manifestação volitiva no prazo fixado na lei e 2ª) com a demora excessiva

na prática do ato quando a lei não estabeleceu prazo. No caso dos autos, a impetrante não obteve êxito na via

administrativa para obter a manifestação comissiva da Administração Pública, tendo deduzido pedido de natureza

mandamental.A Emenda Constitucional nº 45/2004 (art. 5º, LXXVIII, da Constituição) passou a assegurar a

todos, seja no âmbito judicial ou administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação.O administrado faz jus à manifestação motivada da Administração Pública, sob pena

de violar o princípio republicano que impõe ao administrador a obrigação de motivar as suas condutas e prestar

contas ao administrado, bem como de pronunciar-se em relação aos pedidos dos cidadãos. Ora, o direito de

petição é assegurado constitucionalmente ao cidadão (art. 5º, inciso XXXIV, alínea a, da CR/88), sendo que dele

emerge a obrigação de o Poder Público emitir decisões sobre pedidos, solicitações e reclamações que lhe forem

submetidas. No âmbito federal, a Lei nº 9.784/90, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo

da Administração Federal Direta e Indireta, impõe o dever de a Administração Pública indicar os pressupostos de

fato e de direito que determinam a sua decisão, bem como o dever de explicitamente emitir decisão no processo

administrativo de sua competência. A título de exemplo, cito o art. 24 da Lei nº 11.457/07 que, ao tratar da

Administração Tributária Federal, determina a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos. Diante da postulação de qualquer administrado, seja pessoa física ou jurídica, tem a

Administração Pública o dever de conhecer, apreciar e decidir, de forma expressa e clara, a pretensão que lhe foi

submetida, atentando-se aos princípios conformadores da ordem constitucional brasileira, mormente os princípios

da legalidade e motivação dos atos administrativos, o que neles se incluem os direitos ao recebimento de

informações dos órgãos públicos e de petição. Com efeito, a persistência da omissão estatal deve ser sanada na via

judicial, devendo-se assegurar ao administrado o pleno acesso aos órgãos jurisdicionais, de modo a zelar pelo

direito público subjetivo à informação e à duração razoável do processo. O Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do recurso especial representativo de controvérsia - REsp nº 1.138.206/RS, de relatoria do Min. Luiz

Fux, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o processo administrativo tributário

encontra-se regulado pelo Decreto nº 70.235/72 e pela Lei nº 11.457/07, sendo que os requerimentos efetuados

após a vigência desta lei devem ser decididos no prazo de até 360 dias a contar da data do protocolo do pedido.

Eis o teor da ementa do julgado:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
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RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI

9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos

foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao

art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo

administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.

(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo

tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a

aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo

razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.4. Ad

argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do

thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o

primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto;II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em

relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos

trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.7. Destarte, tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o

advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24

da Lei 11.457/07).8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-

se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão.9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias

para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.(REsp 1138206/RS, Rel. MIN. LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe

01/09/2010)Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Regionais Federais, cujas ementas dos julgados

colaciono in verbis (grifei):TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO. PRAZO

PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 1. A demora no processamento e

conclusão de pedido administrativo equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados

ao administrado, decorrentes do próprio decurso de tempo. 2. Não se aplica às hipóteses de pedido de restituição

ou ressarcimento o prazo previsto no Decreto nº 70.235/72, porquanto restrito ao processo de determinação e

exigência dos créditos tributários da União e ao processo de consulta acerca da interpretação e aplicação da

legislação tributária. 3. O artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão administrativa seja proferida no

prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos

administrativos protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a

entrada em vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-03-2007, ou seja em 02-

05-2007. 4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior, a saber, 120 dias para

conclusão da instrução, por analogia ao prazo do Mandado de Procedimento Fiscal instrução (artigo 12, I, da

Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação subsidiária do artigo 49 da

Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias. (Apelação/Reexame Necessário nº 200972060001456,

Segunda Turma, TRF4, Relatora Des. Federal Vânia Hack de Almeida, Dj de 25/11/2009)TRIBUTÁRIO.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. PRAZO PARA APRECIAÇÃO

DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO ART. 24 DA LEI N. 11.457/2007. SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C do CPC (Lei 11.678/08). 1. O disposto no artigo 74, parágrafo 14, da Lei nº 9430/96, segundo o qual

a Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios

de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação, não significa dizer
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que a SRF está autorizada a eleger um prazo para a análise dos pedidos e sim que, dentro do prazo estipulado,

determinará a prioridade na análise dos pedidos. 2. A partir do advento da Lei n.º 11.457, de 16-03-2007, o prazo

para que a autoridade fiscal proferisse decisão passou a ser de até 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data

do protocolo administrativo (art. 24 da Lei n.º 11.457/07). 3. Nesse diapasão (...) A Lei n. 11.457/07, com o

escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos,

litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. . Deveras,

ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,

defesas ou recursos administrativos pendentes. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).(...). Recurso especial

parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub

judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 (REsp 1138206/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010). 4. No caso em tela, a

sentença recorrida determinou a apreciação e julgamento dos processos administrativos em 06 (seis meses).

Contudo, a alteração do prazo para apreciação dos pedidos em comento, com base na Lei 11.457/07, a meu ver,

resta prejudicada, uma vez que os Pedidos de Ressarcimento apresentados pela impetrante já foram objeto de

análise pela Delegacia da Receita Federal em Governador Valadares, conforme teor do Ofício

627/2010/DRF/GVS/Saort, datado de 05/05/2010 (fl. 166). 5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, não

providas.(AC 200938130039671, Sétima Turma, TRF1, Relator Des. Federal Reynaldo Fonseca, DJ de

19/11/2010)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDEBITO NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. INERCIA DO FISCO.CREDITO.PRAZO PARA CONCLUSÃO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº. 9.784/97. 1. Hipótese de mandado de

segurança em que se busca assegurar a conclusão do procedimento de ressarcimento de créditos de IPI e COFINS

dos processos que enumera, no prazo de trinta dias a que se refere o art. 49, da Lei nº. 9.784/99. 2. É cediço que a

Lei dos Processos Administrativos (Lei nº 9.784, de 29.1.1999), estabeleça em seu artigo 49, que, concluída a

instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo

prorrogação por igual período expressamente motivada. 3. Deve-se observar, entretanto, que o referido diploma

legal, em seu art. 69 dispõe que os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria,

aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. 4. Como o processo administrativo fiscal, em

principio, possui normatização própria, não se encontra sujeito a incidência das referidas normas da Lei nº.

9.784/99. 5. Ainda que se admita a aplicação ao caso em tela, do art. 49 da Lei nº. 9.784/99 deve-se destacar que o

prazo de 30 trintas a que se refere o referido dispositivo legal, para julgamento do processo administrativo começa

a contar do encerramento da instrução do mesmo, lembrando que tal prazo poderá ser prorrogado por igual

período, por decisão motivada. 6. Precedente deste Tribunal: Terceira Turma, AMS 73241/AL, Relator: Des.

Federal FJOANA CAROLINA LINS PEREIRA, julg. 13/10/2005, publ. DJ: 21/11/2005, pág. 693, decisão

unânime) 7. É de se registrar, entretanto, que em face da complexidade das diligências a serem realizadas, não se

afigura razoável a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para a instrução e julgamento, por se tratar de pedidos

relativos ao ressarcimento de créditos de IPI e COFINS, o que torna necessário a fiscalização na empresa

agravante. 8. Agravo de instrumento improvido.(AG 96640, Segunda Turma, TRF5, Relator Des. Federal

Francisco Barros Dias, DJ de 08/10/2009)Dessarte, o contribuinte do Fisco Federal faz jus a uma decisão por

parte da Administração Pública, dentro de um prazo razoável, haja vista a garantia fundamental do direito de

petição, assegurado no art. 5º, inciso XXXIV, alínea a, da Carta Magna, o que presume o direito de obter resposta

motivada dos órgãos públicos. A formalização da manifestação de vontade do agente público é, portanto, uma

garantia, quer para a Administração, quer para o administrado, vez que confere segurança e certeza às relações

jurídicas. O retardamento injustificado por parte da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, vez

que viola o direito do administrado de obter decisões sobre fatos que repercutem diretamente em sua esfera

jurídica, bem como viola o postulado da duração razoável do processo. Entretanto, quanto a este ponto, o pedido

mandamental não comporta guarida, haja vista que o protocolo do pedido de revisão de débito confessado em

GFIP (nº41.368.178-5) data de 27/03/2013 (fls.35), não tendo, portanto, transcorrido o prazo de 360 (trezentos e

sessenta dias), dentro do qual o Fisco, segundo legislação aplicável, deve proferir decisão. Por sua vez, a exclusão

do débito solicitada não pode ser determinada, no caso, por este Juízo, vez que atrelada à prévia análise, pela

autoridade administrativa, do integral acervo documental produzido no processo administrativo deflagrado, para,

só então, poder aferir a presença ou não dos requisitos legais para a decisão de mérito pleiteada. Quanto à

expedição de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, à vista dos elementos de prova constantes

dos autos, também não verifico ser possível. Dispõe o artigo 205, caput, do Código Tributário Nacional: A lei

poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa,

expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de

sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido. Por sua
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vez, estatui o artigo 206 do mesmo diploma acima indicado: Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a

certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. Nos termos do artigo 151 do CTN, suspendem a

exigibilidade do crédito tributário: a moratória; o depósito do seu montante integral; as reclamações e os recursos,

nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; a concessão de medida liminar em mandado

de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; e o

parcelamento. Embora afirme a impetrante que, após regular intimação do Débito Confessado em GFIP

(nº41.368.178-5, consolidado em 10/02/2013, no valor originário de R$1.958,21), após constatar suposto erro no

valor anteriormente lançado (a maior), retificou a GFIP em questão - atestando a sua situação de regularidade

fiscal - e, então, postulado a revisão do débito à DRFB, tenho, à vista da prova documental reunida, não ser

possível concluir nesse sentido. Primeiramente, oportuno esclarecer que, nos termos do artigo 32, incisos III e IV

e 2º da Lei nº8.212/1991 (Lei de Custeio da Previdência Social), a empresa é obrigada a prestar ao Fisco todas as

suas informações cadastrais, financeiras e contábeis e, ainda, a declarar àquele e também ao Conselho Curador do

FGTS, na forma por eles estabelecida, os dados afetos a fatos geradores, bases de cálculo e valores devidos. Esta

declaração é apta a permitir a constituição do crédito tributário e, acaso descumprido qualquer dos requisitos

estabelecidos para sua emissão, impede a obtenção de certidão de regularidade fiscal. In verbis: Art. 32. A

empresa é também obrigada a: (...)III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações

cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os esclarecimentos

necessários à fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)IV - declarar à Secretaria da Receita

Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e

condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos

da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS;

(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)(...)2o A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo

constitui instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base

de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de

2009) Pois bem. Afirma a autoridade impetrada que a impetrante, por erro no preenchimento da GFIP da

competência de 03/2008, deu lugar ao Débito Confessado em GFIP - DCG nº41.368.178-5 (consolidado em

02/2013) e que, passados mais de 05 (cinco) anos, não saneou a sua situação fiscal, mediante a retificação da guia

em questão. Esclarece a autoridade que o citado débito, no valor originário de R$1.958,21, decorreu da

constatação de divergência entre os valores declarados na GFIP e o(s) recolhimento(s) efetuado(s) em GPS (no

valor de R$677,77 - fls.22). Pontua que a impetrante vem cometendo vários erros na transmissão das GFIPs

(FPAS 507) referentes àquela competência, de forma que o documento de declaração válido, até o momento, que

alimenta o sistema informatizado da DSRF, é aquela GFIP, na qual constatada a divergência de dados (FPAS

515). A autoridade afirma que a impetrante, para a retificação em testilha, deve declarar somente os valores

descontados dos segurados empregados e contribuintes individuais, o que não fez, até então, não bastando, para

espelhar a real situação da empresa perante o fisco, mero pedido de revisão do crédito tributário. Como exposto no

Manual da GEFIP/SEFIP, aprovado pela IN RFB nº 880, de 16 de outubro de 2008: (...) A entrega de GFIP/SEFIP

para a Previdência Social é comprovada com os seguintes documentos:a) Protocolo de Envio de Arquivos,

emitido pelo Conectividade Social;(...)A GFIP/SEFIP é utilizada para efetuar os recolhimentos ao FGTS

referentes a qualquer competência e, a partir da competência janeiro de 1999, para prestar informações à

Previdência Social, devendo ser apresentada mensalmente, independentemente do efetivo recolhimento ao FGTS

ou das contribuições previdenciárias, quando houver:a) recolhimentos devidos ao FGTS e informações à

Previdência Social;b) apenas recolhimentos devidos ao FGTS;c) apenas informações à Previdência Social.O

arquivo NRA.SFP, referente ao recolhimento/declaração, deve ser transmitido pelo Conectividade Social até o dia

sete do mês seguinte àquele em que a remuneração foi paga, creditada ou se tornou devida ao trabalhador e/ou

tenha ocorrido outro fato gerador de contribuição ou informação à Previdência Social. Caso não haja expediente

bancário, a transmissão deve ser antecipada para o dia de expediente bancário imediatamente anterior. No caso

dos autos, a documentação apresentada revela patentes incongruências na sucessão dos fatos correlatos à suposta

retificação da GFIP (FPAS 515), o que não permite, à míngua da existência de prova pré-constituída do direito

alegado, o acolhimento do pedido de expedição de CND. Observo, inicialmente, que o documento de fls.68

(emitido pela própria DRFB), demonstrativo das GFIPs emitidas pela impetrante quanto à competência de

março/2008, registra que a GFIP que serviu de parâmetro de débito (fls.21 e 65/65-vº) foi enviada mediante o

código FPAS (Fundo de Previdência e Assistência Social) 515, e que foram enviadas outras GFIPs (supostamente

retificadoras para a mesma competência), sob o FPAS 507. Os códigos FPAS são fixados de acordo com a

atividade desempenhada pela empresa e devem ser identificados mediante rigorosa observância do CNAE

(Classificação Nacional de Atividades Econômicas), possibilitando, assim, a identificação da alíquota a ser

aplicada no cálculo da contribuição previdenciária devida. No caso, o código 515 abrange, entre várias outras

atividades, a de comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, cujo CNAE é o 4530-

7/03. Já o código 507, entre as várias atividades que descreve, relaciona a de serviços de manutenção e reparação

mecânica de veículos automotores, cujo CNAE é o 4520001. Embora, consoante cópia do contrato social da
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impetrante juntada aos autos (fls.18), seja possível concluir que ambos FPAS indicados pela impetrante, por

ocasião da emissão das citadas GFIPs são correlatos ao objeto social da empresa, entendo que, para fins de

retificação da GFIP objeto destes autos (nº de controle F6sNcWg9Kor0000-8, enviada em 28/04/2008, sob

número de ordem 956639 - fls.65 e 68), não poderia(m) ter sido emitida(s) outra(s) vinculada(s) a CNAE diverso

daquele ao qual é vinculado o FPAS 515. Na verdade, o próprio fato de a impetrante ter emitido, antes de

protocolar o pedido de revisão do débito nº41.368.178-5, as outras GFIPs noticiadas (na tentativa de corrigir a

primeira) revela lacuna nos fatos narrados na inicial. Com efeito, a petição inicial não relata a existência das

GFIPs retificadoras abrangidas pelo quadro de controle GFIP de fls.68 e, embora tenham sido acostadas as GFIPs

de fls.26/31, somente foi comprovado o envio de GFIP, por meio do Conectividade Social, na data de 24/01/2013

(que se refere àquela que fundamentou o pedido de revisão de débito noticiado nos autos). Pelo quadro de fls.68,

as demais apontadas pela autoridade foram exportadas, mas substituídas ou excluídas. Não bastasse o conteúdo

desfavorável de tal panorama - que não permite aferir a real situação fiscal da impetrante -, embora esteja esta

última a apontar que o valor inicialmente declarado com equívoco em GFIP é de R$2.635,98 (fls.36) -, não fez

prova de que o recolheu integralmente. Ao revés, a GPS de fls.22 registra o pagamento, em 10/04/2008, do valor

de R$677,77, valor este que, após 05 (cinco) anos, veio a servir de base para a impugnação da confissão de débito

de fls.21. Assim, se, conforme esclarecido pela autoridade impetrada, a retificação da GFIP objeto destes autos

(F6sNcWg9Kor0000-8, enviada em 28/04/2008, sob número de ordem 95663) depende da declararão somente os

valores descontados dos segurados empregados e contribuintes individuais (a meu ver, também sob o FPAS

correto), e se tal providência não chegou a ser adotada pela impetrante (que apenas protocolou pedido de revisão

de débito fundado em retificação de GFIP, até então não procedida em conformidade com a legislação regente),

tem-se não existir - ao menos o presente momento, no qual ainda não apreciado, em seu conjunto, o pedido de

revisão do débito objeto do processo administrativo correlato - ato abusivo ou ilegal na cobrança do débito

nº41.368.178-5, restando claro que a cobrança do valor originário de R$1.958,21 corresponde exatamente ao valor

declarado na GFIP inicialmente emitida, com o desconto do valor de R$677,77, já pago pela empresa, não

havendo que se falar, assim, em suspensão da respectiva exigibilidade, o que impede seja emitida CND ou CP-EN

em favor da impetrante.III - DISPOSITIVO Por conseguinte, julgo improcedente o pleito do impetrante e

DENEGO A SEGURANÇA, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art.

25 da Lei 12.016/2009. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006074-21.2013.403.6103 - FABIANO ARMELLINI(SP104346 - PEDRO LUCIO STACIARINI E SP280214 -

LUCIA FERNANDA STACCIARINI LEVY) X INSTITUTO TECNOLOGICO DA AERONAUTICA - ITA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 00060742120134036103IMPETRANTE: FABIANO

ARMELLINIIMPETRADO: REITOR DO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA - ITA Vistos em

sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem que assegure a

participação do impetrante nas demais etapas do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vaga

de Professor Auxiliar da Carreira do Magistério Superior Federal junto ao ITA, previstas no Edital nº01/ITA-

2013.Alega o impetrante que realizou a primeira prova (escrita) do Concurso e que, dias depois, obteve, através de

publicação no sítio eletrônico do ITA na Internet, o respectivo resultado, tendo sido aprovado em 01º (primeiro)

lugar.Aduz que, seis dias após a citada publicação, recebeu email supostamente subscrito pela Comissão de

Concurso Público do ITA, comunicando a sua eliminação do certame, sem aludir a qualquer possibilidade de

recurso de tal decisão. O impetrante afirma não ter conseguido identificar a autenticidade da correspondência

eletrônica enviada e que, até o ajuizamento da ação, ainda constava, como aprovado, no sítio eletrônico do ITA,

razão pela qual, diante da iminência da realização das próximas fases, impetrou a presente ação.A inicial foi

instruída com documentos.Liminar indeferida em plantão.Distribuídos os autos a este Juízo Federal, foi deferida a

liminar pleiteada, para determinar ao impetrado que providenciasse os meios necessários para participação do

impetrante na fase seguinte do concurso noticiado na inicial.Informações pela autoridade impetrada, informando o

cumprimento da liminar e noticiando o acolhimento do recurso administrativo do impetrante contra a eliminação

do concurso.A União manifestou interesse no feito.O Ministério Público Federal ofereceu parecer, pugnando pela

extinção do feito sem o exame do mérito.Autos conclusos aos 07/11/2013. 2. Fundamentação Presentes os

pressupostos processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo

às análises necessárias ao julgamento da presente demanda.Afasto a alegação ministerial de perda do objeto da

ação.Embora tenha sido acolhido o recurso administrativo interposto pelo impetrante contra a decisão que o havia

excluído do certame (após o resultado da primeira prova), a documentação dos autos revela que o objeto deste writ

- autorização para participação nas fases seguintes do concurso público noticiado na exordial - foi atingido, de

plano, apenas em razão da decisão liminar proferidas às fls.69/71, que possibilitou ao impetrante realizar as provas

designadas para os dias 23/07/2013 e 24/07/2013.O recurso administrativo do impetrante, apresentado em

25/07/2013, que teve como objeto a exclusão do certame, anteriormente comunicada por email, foi acolhido em

30/07/2013 (fls.78).Ora, se a decisão administrativa operada em nada influiu para consecução do objeto da
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presente ação mandamental, limitado - repiso - à obtenção de autorização para participação nas fases seguintes do

concurso público noticiado na exordial, tenho não ser cabível falar-se em perda superveniente do interesse

processual.Fica, assim, rejeitada a preliminar aventada pelo custos legis. Passo ao mérito da causa.No caso em

tela, uma vez que o objeto da ação se exauriu com o cumprimento liminar deferida, nada mais resta a este Juízo a

não ser a confirmação do aludido decisum, o que faço utilizando-me dos mesmos fundamentos que o alicerçaram,

os quais adoto como razão de decidir:O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e

certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de

segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do

periculum in mora, e a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).Sem embargo da garantia

constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º,

XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se

satisfaz com a mera alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação. É necessário, ao

contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida,

acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).Logo, sem que concorram esses

dois requisitos - que são necessários, essenciais e cumulativos (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança

nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -, não se legitima a concessão da medida liminar

pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança.

Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art.

7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa

resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser

denegada a liminar (STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)De se observar que a ação mandamental,

pela sua própria natureza, não admite a percepção de pagamento de parcelas atrasadas, nem possui natureza de

ação de cobrança, a teor do que dispõem as Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal: o mandado de

segurança não é substitutivo de ação de cobrança e concessão de mandado de segurança não produz efeitos

patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via

judicial. De fato, a utilização da via mandamental para cobrança de créditos pretéritos afronta a ratio do regime de

pagamento previsto no artigo 100 da Constituição Federal/1988, quando devedora a Fazenda Pública.In casu,

entendo relevantes os fundamentos lançados na inicial, bem como presentes elementos a indicar situação fática

que, caso não impedida antes da fase processual própria (sentença), resulte na ineficácia do provimento

jurisdicional - sujeitando o(a) impetrante a danos de difícil reparação -, sendo de rigor a concessão da medida

liminar pleiteada.Como bem lançado pelo MM. Juiz Federal Substituto em regime de plantão, busca-se

provimento jurisdicional que assegure ao impetrante (FABIANO ARMELLINI) sua participação nas fases

ulteriores do concurso público para provimento do cargo de Professor Auxiliar da Carreira do Magistério Superior

Federal (INSTITUTO TECNOLÓGICO DA AERONÁUTICA, nível 1, perfil 10, especialização em Manufatura

Digital e Projeto de Máquinas), conforme as regras fixadas no Edital nº. 01/ITA/2013, de 28 de janeiro de

2013.Embora conste a comunicação de eliminação do impetrante à fl. 57 e não obstante os itens 7.8 e 8.5 do

Edital, como muito bem observado e pesquisado pelo ilustre Juiz Plantonista em 20/07/2013, fato é que pelo site

oficial do ITA o impetrante continua figurando como aprovado em primeiro lugar do resultado da prova escrita,

não constando a sua eliminação ou retirada de seu nome do resultado da referida prova escrita.Ao menos até que

sejam prestadas as informações pela autoridade apontada como coatora, e considerando a pesquisa efetuada no dia

20/07/2013 pelo Juiz Plantonista, presumidos o fumus boni juris a favor do impetrante e o periculum in mora

acaso não deferida a liminar para ele fazer a segunda prova na data de 23/07/2013, impondo-se a concessão da

liminar.3. Dispositivo Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil c/c

artigo 24 da Lei nº12.016/2009, JULGO PROCEDENTE o pedido, concedendo a ORDEM DE SEGURANÇA

para confirmar a decisão liminar proferida às 69/70, que determinou à autoridade impetrada que providenciasse os

meios necessários para a participação do impetrante na fase seguinte do concurso público para provimento do

cargo de Professor Auxiliar da Carreira do Magistério Superior Federal (INSTITUTO TECNOLÓGICO DA

AERONÁUTICA, nível 1, perfil 10, especialização em Manufatura Digital e Projeto de Máquinas).Custa na

forma da lei.Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e artigo 25

da Lei nº12.016/2009.Oficie-se a autoridade coatora e o representante legal da pessoa jurídica interessada (União -

AGU) para ciência do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da presente como ofício, nos termos do caput do

art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do artigo 14, 1º da Lei

nº12.016/2009.P.R.I.O.

 

0006450-07.2013.403.6103 - RINALDO DA CUNHA BARROS(SP275212 - PAULO CÉSAR GOMES DE

LIMA) X COMANDANTE 12 BRIGADA INFANTARIA LEVE AEROMOVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 00064500720134036103IMPETRANTE: RINALDO DA CUNHA

BARROSIMPETRADO: COMANDANTE DA 12ª BRIGADA DE INFANTARIA LEVE AEROMÓVEL DO

EXÉRCITO BRASILEIRO - EM CAÇAPAVA/SP Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de

segurança objetivando ordem que determine à autoridade impetrada que se pronuncie acerca da sindicância
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instaurada em razão dos fatos noticiados pelo impetrante, bem como que forneça a este cópia do respectivo

processo.Alega o impetrante que, em razão da violação de normais condominiais por parte de um de seus vizinhos

militares e da dificuldade de composição amigável com este último, formulou denúncia dos fatos à autoridade

impetrada, para que apurasse as irregularidades cometidas no Condomínio onde residem (compostos por imóveis

residenciais funcionais).Afirma que foi instaurada sindicância para apuração dos fatos, sem qualquer decisão, até

o momento da propositura da presente demanda, o que entende violar a legislação militar, que prevê um prazo de

30 (trinta) dias para encerramento do procedimento.Aduz que, em razão da inércia do impetrado, formulou dois

requerimentos, em março de 2013, solicitando pronunciamento, mas não obteve resposta, bem como que solicitou

cópia da solução de sindicância, mas não lhe foi dado retorno, o que confirma a ausência de conclusão do

procedimento e extrapolação do prazo legal.Não houve pedido de decisão liminar.A petição inicial foi instruída

com documentos.Constatada possibilidade de prevenção com outro processo, restou afastada pelo Juízo.Foram

requisitadas informações da autoridade impetrada, que as prestou, alegando preliminar e, no mérito, pugnando

pela denegação da segurança pleiteada. Juntou documentos.A União manifestou interesse no feito.O Ministério

Público Federal manifestou-se no sentido da extinção do feito sem o exame do mérito, pela superveniente perda

do objeto.Autos conclusos aos 07/11/2013.2. FundamentaçãoO caso, a meu ver, demanda a extinção do processo

sem resolução do mérito, pela superveniente carência da ação.Pretendia o impetrante, com a presente demanda,

obter ordem judicial que compelisse a autoridade impetrada a exarar pronunciamento na sindicância cuja

instauração, em face dos fatos que que a ela relatou, fora determinada pela Portaria nº124/2012, bem como a

fornecer-lhe cópia do processo administrativo correlato.No entanto, antes mesmo que a autoridade impetrada fosse

notificada para prestar informações (o que ocorreu na data de 21/08/2013 - fls.64), ou seja, antes que fosse

aperfeiçoada a relação jurídico-processual, foi por ela exarada, na data de 07/08/2013 - dois dias após a presente

impetração-, a solução de sindicância aguardada, conforme se verifica da cópia anexada às fls.56/57.Com isso,

tenho que houve a perda superveniente de um dos pressupostos processuais, qual seja, o interesse de agir, o que

deve ser considerado por este magistrado, na forma do artigo 462 do CPC.As condições da ação são condições

preliminares que, uma vez não atendidas, impedem a análise do pedido. Sobre o tema, lecionam Nelson Nery

Junior e Rosa Maria Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2006, p. 435/436):Para que o juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, isto é, decidir o mérito,

deve examinar questões preliminares que antecedem lógica e cronologicamente a questão principal: o mérito, vale

dizer, o pedido, a pretensão, o bem da vida querido pelo autor. O mérito é a última questão que, de ordinário, o

juiz deve examinar no processo. Essas questões preliminares dizem respeito ao próprio exercício do direito de

ação (condições da ação) e à existência e regularidade da relação jurídico processual (pressupostos processuais).

As condições da ação possibilitam ou impedem o exame da questão seguinte(mérito). Presentes todas, o juiz pode

analisar o mérito, não sem antes verificar se também se encontram presentes os pressupostos processuais. Ausente

uma delas ou mais de uma, ocorre o fenômeno da carência de ação (CPC 301, X), circunstância que torna o juiz

impedido de examinar o mérito. A carência de ação tem como conseqüência a extinção do processo sem

julgamento do mérito (CPC 267 VI). As condições da ação são três: legitimidade das partes (legitimatio ad

causam), interesse processual e possibilidade jurídica do pedido. As condições da ação são matérias de ordem

pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e grau de jurisdição, pois a

matéria é insuscetível de preclusão.Especificamente no que diz respeito ao interesse processual (ou interesse de

agir), encontra-se calcado, no trinômio necessidade-utilidade-adequação do provimento jurisdicional, que traduz a

impossibilidade de o demandante ter sua pretensão de direito material reconhecida e satisfeita sem a intervenção

do Poder Judiciário, para obtenção de provimento que se afigure útil à salvaguarda da pretensão delineada, através

de ação pertinente e adequada à finalidade a que dirigida. Deveras, se o impetrante já logrou alcançar

administrativamente o objeto da presente ação, com a manifestação da autoridade impetrada na sindicância

instaurada, configurada está a hipótese contemplada pelo artigo 462 do Código de Processo Civil.Entendo que,

com a ocorrência de tal fato, resta prejudicada a apreciação do pedido de fornecimento de cópia dos autos da

sindicância em questão, já que, conforme se denota da inicial, fora ela solicitada apenas para confirmar a alegada

contumaz inércia da autoridade (fls.06), que ficou superada pela ocorrência acima relatada.3. DispositivoAnte o

exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

terceira figura, c/c o art.24 12.016/2009, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem

condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da

Lei 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006527-16.2013.403.6103 - GUEST SERVICE ASSESSORIA LTDA(SP251687 - TAINÁ MUNDIM VELOSO

PEREIRA E SP117188 - ANA CRISTINA DE SOUZA CALDAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Mandado de Segurança nº. 0006527-16.2013.4.03.6103;Impetrante: GUEST SERVICE ASSESSORIA

LTDA;Impetrado: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP;Vistos em sentença.1. DispositivoTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,
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objetivando seja determinado à autoridade coatora que analise imediatamente o(s) pedido(s) administrativo(s) de

restituição formulados pela impetrante entre 07/10/2010 e 04/07/2012, elencados no quadro de fl. 21.Afirma a

impetrante que, a despeito das datas de protocolo, até o momento, não houve qualquer tipo de análise e/ou

manifestação por parte da autoridade apontada como coatora, restando violados a Lei nº. 11.457/07 e o artigo 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição Federal.A inicial foi instruída com documentos.Acusada possibilidade de

prevenção com outro processo sob esta jurisdição.Liminar deferida.Informações da autoridade impetrada,

pugnando pela denegação da segurança.A União manifestou interesse no feito.O Ministério Público Federal

ofereceu parecer, opinando pela concessão da ordem. Autos conclusos aos 30/09/2013.A autoridade impetrada

noticiou nos autos o cumprimento da liminar deferida (fls.174).2. FundamentaçãoInicialmente, afasto a

possibilidade de prevenção registrada no termo de fls.142, já que, segundo os extratos de fls.144/146, os autos

nº0007479-63.2011.403.6103 possuem objeto distinto do delineado nestes autos.As partes são legítimas, estão

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual. Não tendo sido argüida questões preliminares, passo ao exame do mérito.No caso em tela,

analisando detidamente os autos, verifico que, após a decisão que deferiu a liminar pleiteada pela impetrante, não

foram trazidos, pela autoridade impetrada, nas informações prestadas, elementos que pudessem ensejar a

modificação do entendimento anteriormente externado. Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na

causa, passo o julgamento do mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que

alicerçaram o decisum acima referido, os quais adoto como razão de decidir:O processo mandamental busca

garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se

alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial

que atinja o interesse da parte, em razão do periculum in mora, e a plausibilidade do direito substancial invocado

(fumus boni iuris).Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição,

inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas

liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de periculum in mora, ou de dano grave

e de difícil reparação. É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não

impedida, resulte na ineficácia da medida, acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº

12.016/2009).Logo, sem que concorram esses dois requisitos - que são necessários, essenciais e cumulativos

(STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -,

não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos

para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do fundamento da

impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança. Não

concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar (STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO

BUZAID)Ademais, a doutrina tem demonstrado inconfundível preocupação quanto à observância da

reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como a tutela cognitiva antecipada,

segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem suportar os riscos derivados da

irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas liminares em tutela cautelar e

em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Importante esclarecer, ainda, que é medida provisória de

cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial que, pelo visto, não se compadece com o grau de

persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.O(A) impetrante busca, na via mandamental, sanar a

omissão da Administração Tributária, que, até o momento da propositura da ação, não havia procedido à análise e

conclusão do pedidos de compensação/restituição (PER/DCOMP) indicados na inicial, por ocasião da prestação

de serviços mediante cessão de mão-de-obra. Assim, o objeto do presente mandamus diz respeito ao silêncio

administrativo, isto é, à omissão da Administração Pública quando lhe incumbe manifestação de vontade de

caráter comissivo. Ao contrário do direito privado, no qual o silêncio, em regra, importa consentimento tácito

(artigo 111 do Código Civil), no direito público a solução a ser adotada não é a mesma, uma vez que a declaração

formal e expressa de vontade do agente administrativo constitui elemento essencial do ato administrativo.

Segundo o jurista José dos Santos Carvalho Filho, in Manual de Direito Administrativo, 18ª edição, 2007, página

95, no caso de omissão da Administração Pública, deve-se distinguir as hipóteses em que a lei já aponta a

conseqüência da omissão, indicando seus efeitos, e de outro, aquela em que a lei não faz qualquer referência sobre

o efeito que se origine do silêncio. No primeiro caso, a lei pode estabelecer que o silêncio importa manifestação

positiva (anuência tácita) ou o silêncio implica manifestação denegatória. Já no segundo caso, a lei pode se omitir

sobre a conseqüência do silêncio administrativo, e, em tal circunstância, a omissão pode ocorrer de duas maneiras:

1ª) com a ausência de manifestação volitiva no prazo fixado na lei e 2ª) com a demora excessiva na prática do ato

quando a lei não estabeleceu prazo. No caso dos autos, o(a) impetrante não obteve êxito na via administrativa para

obter a manifestação comissiva da Administração Fazendária, tendo deduzido pedido de natureza mandamental

para que se ordene à autoridade administrativa o cumprimento de seu poder-dever de agir e para que se formalize,

expressamente, a manifestação de vontade. O processo administrativo tributário é regulado pelo Decreto nº

70.235/72, de modo que a ele não se aplica a Lei nº 9.784/99, que estabelece normas gerais sobre o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, inteligência do princípio da
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especialidade previsto no artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil e no artigo 69 da Lei nº 9.784/99.

Ademais, o prazo para decidir estabelecido no artigo 49 da Lei nº 9.784/99 somente tem aplicação quando

concluída a instrução do processo administrativo, o que não é o caso dos autos, eis que, à época do ajuizamento da

ação, sequer havia ocorrido a tramitação do processo. A Emenda Constitucional nº 45/2004 (artigo 5º, LXXVIII,

da Constituição Federal) passou a assegurar a todos, seja no âmbito judicial ou administrativo, a razoável duração

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. O artigo 24 da Lei nº 11.457/07, ao tratar da

Administração Tributária Federal, determina a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos.Os recebimentos pela autoridade apontada como coatora do(s) processo(s) administrativo(s) em

questão ocorreram entre 07/10/2010 e 04/07/2012 (fls. 23/139), não havendo, desde tal data, qualquer despacho

ou decisão deferindo ou indeferindo o(s) pedido(s) de restituição.Assim, passados mais de doze meses da data de

envio dos pedidos, a autoridade apontada como coatora não diligenciou em definitivo nos referidos autos, o que

demonstra a plausibilidade do direito invocado na peça exordial, na medida em que a impetrante-contribuinte não

pode ficar à mercê da Administração, sendo tolhida do regular exercício do seu direito, verificando-se flagrante

desrespeito à disposição constante do artigo 24 da Lei nº 11.457/07.O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do recurso especial representativo de controvérsia - REsp nº 1.138.206/RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, sob

o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que o processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto nº 70.235/72 e pela Lei nº 11.457/07, sendo que os

requerimentos efetuados após a vigência desta lei devem ser decididos no prazo de até 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar da data do protocolo do pedido. Eis o teor da ementa do julgado:TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784?99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235?72. ART. 24 DA LEI 11.457?07. NORMA DE NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A

duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência,

da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584?DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13?05?2009, DJe 26?06?2009; REsp 1091042?SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06?08?2009, DJe 21?08?2009; MS 13.545?DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29?10?2008, DJe 07?11?2008; REsp

690.819?RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22?02?2005, DJ 19?12?2005)3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235?72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784?99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse

possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235?72, cujo

art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide

Decreto nº 3.724, de 2001)I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;III -

o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade

do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos.5. A Lei n. 11.457?07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.7. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457?07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457?07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.
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543-C do CPC e da Resolução STJ 08?2008.(STJ, REsp 1138206/RS, Rel. MIN. LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Regionais

Federais, cujas ementas dos julgados colaciono in verbis (grifei):TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

OU RESSARCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 1. A

demora no processamento e conclusão de pedido administrativo equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo

em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do próprio decurso de tempo. 2. Não se aplica às

hipóteses de pedido de restituição ou ressarcimento o prazo previsto no Decreto nº 70.235/72, porquanto restrito

ao processo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e ao processo de consulta acerca da

interpretação e aplicação da legislação tributária. 3. O artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão

administrativa seja proferida no prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas,

aplicando-se aos pedidos administrativos protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art.

51, II, da própria Lei, a entrada em vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-

03-2007, ou seja em 02-05-2007. 4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior,

a saber, 120 dias para conclusão da instrução, por analogia ao prazo do Mandado de Procedimento Fiscal

instrução (artigo 12, I, da Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação

subsidiária do artigo 49 da Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias. (Apelação/Reexame Necessário nº

200972060001456, Segunda Turma, TRF4, Relatora Des. Federal Vânia Hack de Almeida, Dj de

25/11/2009)TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS.

PRAZO PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO ART. 24 DA LEI N.

11.457/2007. SISTEMÁTICA DO ART. 543-C do CPC (Lei 11.678/08). 1. O disposto no artigo 74, parágrafo 14,

da Lei nº 9430/96, segundo o qual a Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo,

inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento

e de compensação, não significa dizer que a SRF está autorizada a eleger um prazo para a análise dos pedidos e

sim que, dentro do prazo estipulado, determinará a prioridade na análise dos pedidos. 2. A partir do advento da Lei

n.º 11.457, de 16-03-2007, o prazo para que a autoridade fiscal proferisse decisão passou a ser de até 360

(trezentos e sessenta) dias contados da data do protocolo administrativo (art. 24 da Lei n.º 11.457/07). 3. Nesse

diapasão (...) A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou

a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte. . Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. Destarte, tanto para os requerimentos

efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido

diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei

11.457/07).(...). Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para

conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008 (REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe

01/09/2010). 4. No caso em tela, a sentença recorrida determinou a apreciação e julgamento dos processos

administrativos em 06 (seis meses). Contudo, a alteração do prazo para apreciação dos pedidos em comento, com

base na Lei 11.457/07, a meu ver, resta prejudicada, uma vez que os Pedidos de Ressarcimento apresentados pela

impetrante já foram objeto de análise pela Delegacia da Receita Federal em Governador Valadares, conforme teor

do Ofício 627/2010/DRF/GVS/Saort, datado de 05/05/2010 (fl. 166). 5. Apelação e remessa oficial, tida por

interposta, não providas.(AC 200938130039671, Sétima Turma, TRF1, Relator Des. Federal Reynaldo Fonseca,

DJ de 19/11/2010)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE

INDEBITO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INERCIA DO FISCO.CREDITO.PRAZO PARA

CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº. 9.784/97. 1. Hipótese

de mandado de segurança em que se busca assegurar a conclusão do procedimento de ressarcimento de créditos de

IPI e COFINS dos processos que enumera, no prazo de trinta dias a que se refere o art. 49, da Lei nº. 9.784/99. 2.

É cediço que a Lei dos Processos Administrativos (Lei nº 9.784, de 29.1.1999), estabeleça em seu artigo 49, que,

concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 3. Deve-se observar, entretanto, que o referido

diploma legal, em seu art. 69 dispõe que os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei

própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. 4. Como o processo administrativo

fiscal, em principio, possui normatização própria, não se encontra sujeito a incidência das referidas normas da Lei

nº. 9.784/99. 5. Ainda que se admita a aplicação ao caso em tela, do art. 49 da Lei nº. 9.784/99 deve-se destacar

que o prazo de 30 trintas a que se refere o referido dispositivo legal, para julgamento do processo administrativo

começa a contar do encerramento da instrução do mesmo, lembrando que tal prazo poderá ser prorrogado por

igual período, por decisão motivada. 6. Precedente deste Tribunal: Terceira Turma, AMS 73241/AL, Relator: Des.

Federal FJOANA CAROLINA LINS PEREIRA, julg. 13/10/2005, publ. DJ: 21/11/2005, pág. 693, decisão

unânime) 7. É de se registrar, entretanto, que em face da complexidade das diligências a serem realizadas, não se
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afigura razoável a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para a instrução e julgamento, por se tratar de pedidos

relativos ao ressarcimento de créditos de IPI e COFINS, o que torna necessário a fiscalização na empresa

agravante. 8. Agravo de instrumento improvido.(AG 96640, Segunda Turma, TRF5, Relator Des. Federal

Francisco Barros Dias, DJ de 08/10/2009)Dessarte, o(a) contribuinte faz jus a uma decisão por parte da

Administração Tributária, dentro de um prazo razoável, haja vista a garantia fundamental do direito de petição,

assegurado no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea a, da Carta Magna, o que presume o direito de obter resposta

motivada dos órgãos públicos. A formalização da manifestação de vontade do agente público é, portanto, uma

garantia, quer para a Administração, quer para o administrado, vez que confere segurança e certeza às relações

jurídicas. O retardamento injustificado por parte da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, vez

que viola o direito do administrado de obter decisões sobre fatos que repercutem diretamente em sua esfera

jurídica, bem como viola o postulado da duração razoável do processo.3. DispositivoAnte o exposto, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA, para confirmar a

decisão proferida às fls.147/150, que determinou à autoridade impetrada que promovesse, no prazo de 30 (trinta)

dias, a análise dos pedidos administrativos de restituição elencados no quadro de fl. 21, todos formulados entre

07/10/2010 e 04/07/2012 (fls. 23/139), sob pena de tipificação do crime de desobediência. Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25

da Lei 12.016/2009. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para o reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009. Oficie-se a autoridade coatora e a

pessoa jurídica interessada (União - Fazenda Nacional) para ciência do inteiro teor desta decisão, servindo cópia

da presente como ofício, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0006795-70.2013.403.6103 - AKAER ENGENHARIA S/C LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS

COBRA E SP172559 - ELLEN FALCÃO DE BARROS C PELACANI) X PROCURADOR CHEFE DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 00067957020134036103IMPETRANTE: AKAER ENGENHARIA S/C

LTDAIMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando

seja declarada a suspensão da exigibilidade dos débitos tributários objeto do processo administrativo

nº16062.720019/2011-42, referentes às CDAs nº80.7.11.019307-31, nº80.6.11.091294-29 e nº80.6.11.091295-00,

ao fundamento de já ter sido lavrado termo de penhora nos autos da Execução Fiscal nº0009804-

11.2011.4036103, da 4ª Vara desta Subseção Judiciária, estando, portanto, garantidos os referidos débitos, e que

seja emitida Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa (da PGFN e DRFB).Com a inicial vieram

documentos.A possibilidade de prevenção com outro processo restou afastada por este Juízo.A liminar foi

indeferida,Foram prestadas informações pela autoridade impetrada, a qual requereu a extinção do feito, sem o

exame do mérito, ante a impossibilidade de dilação probatória.Foi noticiada nos autos a interposição de agravo de

instrumento.A impetrante apresentou nos autos documento novo.O Ministério Público Federal manifestou-se no

sentido de não haver, no caso, interesse público a justificar a sua intervenção. Autos conclusos aos 16/12/2013.2.

FundamentaçãoAs partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. A alegação de necessidade de extinção do

feito sem o exame do mérito, pela autoridade impetrada, não comporta acolhimento, haja vista que a não

comprovação, de plano, do direito invocado pela impetrante acarretaria, a meu ver, a denegação da segurança, e

não a extinção do feito pela necessidade de dilação probatória. Com efeito, o caso em exame não demanda a

produção de provas outras além das documentais, cuja ausência ou deficiência pode ocasionar a rejeição do

pedido formulado, com a denegação da ordem pleiteada, mas não a extinção do feito sem a resolução do

mérito.Superado tal ponto, passo ao exame do mérito.Pretende a impetrante seja declarada a inexigibilidade dos

débitos tributários referentes às CDAs nº80.7.11.019307-31, nº80.6.11.091294-29 e nº80.6.11.091295-00

(processo administrativo nº16062.720019/2011-42), sob alegação de estarem garantidos por penhora nos autos da

Execução Fiscal nº0009804-11.2011.4036103, da 4ª Vara desta Subseção Judiciária. Pugna, ainda, pela emissão

de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa (da PGFN e DRFB).Nos termos do artigo 206 do Código

Tributário Nacional, a certidão positiva com efeitos de negativa só será fornecida quando existirem créditos não

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade

esteja suspensa. No caso sub judice verificam-se vencidos os créditos da Fazenda, posto que já inscritos na Dívida

Ativa (fls.32).Assim, resta aferir a afirmada efetivação da penhora sobre bens de valor suficiente à satisfação do

crédito tributário, mediante a lavratura do respectivo termo ou auto, contendo a avaliação dos bens penhorados

(efetuada por quem o lavrar), a fim de que se possa entender como válida a constrição judicial, apta a gerar os

efeitos ora pretendidos.Observo, inicialmente, que a liminar requerida fora indeferida em razão de não ter sido

comprovada a suficiência e regularidade da penhora efetivada nos autos da execução fiscal nº0009804-

11.2011.4036103. Os fundamentos deste Juízo foram os seguintes: que, naquele momento, não se fazia possível

constatar a aceitação da Fazenda Nacional quanto aos imóveis indicados para penhora; que não constava dos autos
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a avaliação e o registro determinado pelo Juízo da Execução; e que os valores de aquisição dos imóveis indicados

(matrículas nºs 6.299 e 12.323) seriam discrepantes dos valores de avaliação atribuídos pela impetrante (os bens

seriam de valor bastante inferior ao crédito exequendo; segundo o documento de fls.35/36, emitido pela 4ª Vara

local, o valor do débito, referente às CDAs nº80.7.11.019307-31, nº80.6.11.091294-29 e nº80.6.11.091295-00,

seria de R$639.156,41).Pois bem. Acaso a situação fática demonstrada estivesse respaldada apenas nos

documentos acostados com a inicial, nada haveria este Juízo que acrescentar ao entendimento anteriormente

externado, impondo-se a denegação da ordem pleiteada. Tal, entretanto, não se verifica.É que, às fls.106/108, a

impetrante fez acostar cópia do auto oficial de avaliação dos imóveis anteriormente penhorados (lavrado na data

de 11/10/2013, no bojo do executivo fiscal em trâmite, por Oficial de Justiça Avaliador), registrando avaliação dos

bens, no valor de R$2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), bem como certidão de intimação do

Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Guaratinguetá, para registro da penhora dos imóveis (sob as

matrículas nºs6.299 e 12.323).Por sua vez, o extrato processual de fls.116, dá conta de que foram opostos

Embargos à Execução Fiscal (registrados sob nº0007188-92.2013.4036103), tendo sido declarada, pelo Juízo da

Execução, a tempestividade dos mesmos e que o valor dos bens penhorados é superior ao débito em

execução.Desta forma, verificando-se regular a penhora efetuada, faz jus a impetrante à obtenção da certidão

almejada neste writ.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO POSITIVA

COM EFEITOS DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PENHORA

REGULAR E INTEGRAL - EXCLUSÃO DO CADIN - COMPROVAÇÃO DE CAUSAS DO ARTIGO 7º DA

LEI Nº 10.522/02 - CARACTERIZAÇÃO DE CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE - AGRAVO

DESPROVIDO.I - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa é previsto no artigo 206 do

Código Tributário Nacional, podendo ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos

tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua exigibilidade

suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando sejam objeto

de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao depósito do seu

montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois estes têm por lei o

efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.(...)V- Agravo desprovidoAI

00418650320084030000 - Relator JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO - TRF 3 - Terceira Turma - e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/07/2010TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EFETIVADA EM

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO POSTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206 DO CTN.I - O

Código Tributário Nacional, ao prever que a lei poderá exigir prova de quitação de tributos (art. 205), estabelece

que os contribuintes poderão obter certidões negativas de duas espécies: a certidão negativa de débitos - CND,

prevista no art. 205, e a certidão positiva com efeitos de negativa, prevista no art. 206.II - É condição para o

fornecimento de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, a teor do disposto no art. 206 do CTN, que o

débito esteja suficientemente garantido por penhora ou que sua exigibilidade suspensa, ante o preenchimento de

alguma das hipóteses enumeradas no art. 151 do CTN. Precedente do STJ.III - No caso em apreço, o impetrante

comprovou a efetivação de penhora nos autos de execução fiscal, com oposição de embargos à execução julgados

procedentes e mantidos em grau de apelação, pendente de julgamento apenas o Recurso Especial oposto pelo

INSS.IV - Restando comprovada nos autos a efetivação da penhora em ação de execução fiscal, é de se

reconhecer o direito do impetrante em obter a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.V - Remessa

oficial e recurso do INSS improvidos.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 261868 Processo: 200361270012979 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMA Data da decisão: 26/06/2007 Documento: TRF300123125 DJU DATA:27/07/2007 PÁGINA: 459 -Rel.

JUIZA CECILIA MELLO Importante consignar que os documentos nos quais assentada a conclusão acima

externada não poderiam ter sido carreados pela impetrante por ocasião do ajuizamento da ação, posto que

produzidos, posteriormente, nos autos da Execução Fiscal ajuizada. Assim, se a regularização da penhora, por ato

do próprio Juízo da Execução, veio a ocorrer após o ajuizamento desta ação mandamental, tal fato deve ser

tomado em consideração pelo Juízo, na forma preconizada pelo artigo 462 do Código de Processo Civil (Art. 462.

Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de

proferir a sentença.), não cabendo cogitar de ausência de comprovação, de plano, do direito alegado.3. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, e CONCEDO a segurança,

para assegurar à impetrante o direito à Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa - CPD/EN, nos

termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, desde que registre apenas débitos referentes às CDAs

nº80.7.11.019307-31, nº80.6.11.091294-29 e nº80.6.11.091295-00 (processo administrativo

nº16062.720019/2011-42), objeto de cobrança através da Execução Fiscal nº0009804-11.2011.4036103. Outros

débitos porventura existentes não estão abarcados pela presente decisão.Custas na forma da lei.Sem condenação

em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei

12.016/2009. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o

reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009. Oficie-se a autoridade coatora e o

representante legal da pessoa jurídica interessada (União - Fazenda Nacional) para ciência do inteiro teor desta
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decisão, servindo cópia da presente como ofício, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009. Sem prejuízo,

oficie-se ao Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento cuja interposição foi noticiada nos autos,

comunicando-se-lhe a presente decisão. P.R.I.O.

 

0006814-76.2013.403.6103 - MOIVA - MONTAGEM INDUSTRIAL DO VALE LTDA(SP238953 - BRUNO

SCHOUERI DE CORDEIRO E SP218191 - VIVIANE SIQUEIRA LEITE) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

MANDADO DE SEGURANÇA nº 00068147620134036103IMPETRANTE: MOIVA - MONTAGEM

INDUSTRIAL DO VALE LTDA IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SPVistos em sentença.I - RELATÓRIOCuida-se de mando de segurança, com pedido

de liminar, objetivando a concessão da segurança para que a autoridade impetrada seja instada a promover a

análise e conclusão do pedido de restituição de contribuição previdenciária, objeto do processo administrativo

nº37.318.003455/2003-74, protocolizado em 2003, pendente de análise.Aduz a impetrante que autoridade

impetrada violou os prazos previstos em lei para apreciação do pedido administrativo formulado e que a sua

inércia configura violação do princípio constitucional da eficiência, ao qual é submetida a Administração

Pública.A inicial foi instruída com os documentos.Liminar deferida, determinando à autoridade impetrada que

promovesse a análise do pedido administrativo de restituição formulado pela impetrante, no prazo de 30 dias.

Informações prestadas pela autoridade coatora, pugnando pela denegação da segurança pleiteada.Parecer do

Ministério Público Federal, manifestando-se pela ausência de interesse público a justificar a sua intervenção.Autos

conclusos para sentença em 07/11/2013.II - FUNDAMENTAÇÃO As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Não tendo sido argüida questões preliminares, passo ao exame do mérito.A impetrante busca, na via

mandamental, sanar a omissão da Administração Pública, que não apreciou o pedido de restituição de contribuição

previdenciária, objeto do processo administrativo nº37.318.003455/2003-74, protocolizado em 2003. O objeto do

presente mandamus diz respeito ao silêncio administrativo, isto é, á omissão da Administração Pública quando lhe

incumbe manifestação de vontade de caráter comissivo. Ao contrário do direito privado, no qual o silêncio, em

regra, importa consentimento tácito (art. 111 do Código Civil), no direito público a solução a ser adotada não é a

mesma, vez que a declaração formal e expressa de vontade do agente administrativo constitui elemento essencial

do ato administrativo. Segundo o jurista José dos Santos Carvalho Filho, in Manual de Direito Administrativo, 18ª

ed. 2007, pgs. 95, no caso de omissão da Administração Pública, deve-se distinguir as hipóteses em que a lei já

aponta a conseqüência da omissão, indicando seus efeitos, e de outro, aquela em que a lei não faz qualquer

referência sobre o efeito que se origine do silêncio. No primeiro caso, a lei pode estabelecer que o silêncio importa

manifestação positiva (anuência tácita) ou o silêncio implica manifestação denegatória. Já no segundo caso, a lei

pode se omitir sobre a conseqüência do silêncio administrativo, e, em tal circunstância, a omissão pode ocorrer de

duas maneiras: 1ª) com a ausência de manifestação volitiva no prazo fixado na lei e 2ª) com a demora excessiva

na prática do ato quando a lei não estabeleceu prazo. No caso dos autos, a impetrante não obteve êxito na via

administrativa para obter a manifestação comissiva da Administração Pública, tendo deduzido pedido de natureza

mandamental, o qual foi deferido, em sede liminar, ordenando à autoridade administrativa para que cumprisse seu

poder-dever de agir e formalizasse, expressamente, a manifestação de vontade.A Emenda Constitucional nº

45/2004 (art. 5º, LXXVIII, da Constituição) passou a assegurar a todos, seja no âmbito judicial ou administrativo,

a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.O administrado faz jus à

manifestação motivada da Administração Pública, sob pena de violar o princípio republicano que impõe ao

administrador a obrigação de motivar as suas condutas e prestar contas ao administrado, bem como de pronunciar-

se em relação aos pedidos dos cidadãos. Ora, o direito de petição é assegurado constitucionalmente ao cidadão

(art. 5º, inciso XXXIV, alínea a, da CR/88), sendo que dele emerge a obrigação de o Poder Público emitir

decisões sobre pedidos, solicitações e reclamações que lhe forem submetidas. No âmbito federal, a Lei nº

9.784/90, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo da Administração Federal Direta e

Indireta, impõe o dever de a Administração Pública indicar os pressupostos de fato e de direito que determinam a

sua decisão, bem como o dever de explicitamente emitir decisão no processo administrativo de sua competência.

A título de exemplo, cito o art. 24 da Lei nº 11.457/07 que, ao tratar da Administração Tributária Federal,

determina a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias, contados a partir do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos. Diante da postulação de

qualquer administrado, seja pessoa física ou jurídica, tem a Administração Pública o dever de conhecer, apreciar e

decidir, de forma expressa e clara, a pretensão que lhe foi submetida, atentando-se aos princípios conformadores

da ordem constitucional brasileira, mormente os princípios da legalidade e motivação dos atos administrativos, o

que neles se incluem os direitos ao recebimento de informações dos órgãos públicos e de petição. Com efeito, a

persistência da omissão estatal deve ser sanada na via judicial, devendo-se assegurar ao administrado o pleno

acesso aos órgãos jurisdicionais, de modo a zelar pelo direito público subjetivo à informação e à duração razoável

do processo. Conquanto tenha a autoridade impetrada sanado a omissão estatal, tal conduta do administrador

somente ocorreu em virtude de determinação judicial proferida em sede de apreciação de pedido liminar nesta via
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mandamental. Logo, o cumprimento da ordem judicial não faz desaparecer o interesse de agir existente

inicialmente, porque o pedido administrativo do impetrante somente foi apreciado em decorrência de decisão

judicial, não implicando a perda do objeto do mandamus. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

recurso especial representativo de controvérsia - REsp nº 1.138.206/RS, de relatoria do Min. Luiz Fux, sob o rito

do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o processo administrativo tributário encontra-se

regulado pelo Decreto nº 70.235/72 e pela Lei nº 11.457/07, sendo que os requerimentos efetuados após a vigência

desta lei devem ser decididos no prazo de até 360 dias a contar da data do protocolo do pedido. Eis o teor da

ementa do julgado:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE.

NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI

11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito

fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário

dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe

07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005,

DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do

Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse

possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo

art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide

Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;III -

o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade

do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.7. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão.9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1138206/RS, Rel. MIN. LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Regionais Federais, cujas

ementas dos julgados colaciono in verbis (grifei):TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU

RESSARCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 1. A

demora no processamento e conclusão de pedido administrativo equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo

em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do próprio decurso de tempo. 2. Não se aplica às

hipóteses de pedido de restituição ou ressarcimento o prazo previsto no Decreto nº 70.235/72, porquanto restrito

ao processo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e ao processo de consulta acerca da

interpretação e aplicação da legislação tributária. 3. O artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão

administrativa seja proferida no prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas,

aplicando-se aos pedidos administrativos protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art.

51, II, da própria Lei, a entrada em vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-

03-2007, ou seja em 02-05-2007. 4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior,
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a saber, 120 dias para conclusão da instrução, por analogia ao prazo do Mandado de Procedimento Fiscal

instrução (artigo 12, I, da Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação

subsidiária do artigo 49 da Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias. (Apelação/Reexame Necessário nº

200972060001456, Segunda Turma, TRF4, Relatora Des. Federal Vânia Hack de Almeida, Dj de

25/11/2009)TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS.

PRAZO PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO ART. 24 DA LEI N.

11.457/2007. SISTEMÁTICA DO ART. 543-C do CPC (Lei 11.678/08). 1. O disposto no artigo 74, parágrafo 14,

da Lei nº 9430/96, segundo o qual a Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo,

inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento

e de compensação, não significa dizer que a SRF está autorizada a eleger um prazo para a análise dos pedidos e

sim que, dentro do prazo estipulado, determinará a prioridade na análise dos pedidos. 2. A partir do advento da Lei

n.º 11.457, de 16-03-2007, o prazo para que a autoridade fiscal proferisse decisão passou a ser de até 360

(trezentos e sessenta) dias contados da data do protocolo administrativo (art. 24 da Lei n.º 11.457/07). 3. Nesse

diapasão (...) A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou

a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte. . Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. Destarte, tanto para os requerimentos

efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido

diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei

11.457/07).(...). Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para

conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008 (REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe

01/09/2010). 4. No caso em tela, a sentença recorrida determinou a apreciação e julgamento dos processos

administrativos em 06 (seis meses). Contudo, a alteração do prazo para apreciação dos pedidos em comento, com

base na Lei 11.457/07, a meu ver, resta prejudicada, uma vez que os Pedidos de Ressarcimento apresentados pela

impetrante já foram objeto de análise pela Delegacia da Receita Federal em Governador Valadares, conforme teor

do Ofício 627/2010/DRF/GVS/Saort, datado de 05/05/2010 (fl. 166). 5. Apelação e remessa oficial, tida por

interposta, não providas.(AC 200938130039671, Sétima Turma, TRF1, Relator Des. Federal Reynaldo Fonseca,

DJ de 19/11/2010)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE

INDEBITO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INERCIA DO FISCO.CREDITO.PRAZO PARA

CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº. 9.784/97. 1. Hipótese

de mandado de segurança em que se busca assegurar a conclusão do procedimento de ressarcimento de créditos de

IPI e COFINS dos processos que enumera, no prazo de trinta dias a que se refere o art. 49, da Lei nº. 9.784/99. 2.

É cediço que a Lei dos Processos Administrativos (Lei nº 9.784, de 29.1.1999), estabeleça em seu artigo 49, que,

concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 3. Deve-se observar, entretanto, que o referido

diploma legal, em seu art. 69 dispõe que os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei

própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. 4. Como o processo administrativo

fiscal, em principio, possui normatização própria, não se encontra sujeito a incidência das referidas normas da Lei

nº. 9.784/99. 5. Ainda que se admita a aplicação ao caso em tela, do art. 49 da Lei nº. 9.784/99 deve-se destacar

que o prazo de 30 trintas a que se refere o referido dispositivo legal, para julgamento do processo administrativo

começa a contar do encerramento da instrução do mesmo, lembrando que tal prazo poderá ser prorrogado por

igual período, por decisão motivada. 6. Precedente deste Tribunal: Terceira Turma, AMS 73241/AL, Relator: Des.

Federal FJOANA CAROLINA LINS PEREIRA, julg. 13/10/2005, publ. DJ: 21/11/2005, pág. 693, decisão

unânime) 7. É de se registrar, entretanto, que em face da complexidade das diligências a serem realizadas, não se

afigura razoável a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para a instrução e julgamento, por se tratar de pedidos

relativos ao ressarcimento de créditos de IPI e COFINS, o que torna necessário a fiscalização na empresa

agravante. 8. Agravo de instrumento improvido.(AG 96640, Segunda Turma, TRF5, Relator Des. Federal

Francisco Barros Dias, DJ de 08/10/2009)Dessarte, o contribuinte do Fisco Federal faz jus a uma decisão por

parte da Administração Pública, dentro de um prazo razoável, haja vista a garantia fundamental do direito de

petição, assegurado no art. 5º, inciso XXXIV, alínea a, da Carta Magna, o que presume o direito de obter resposta

motivada dos órgãos públicos. A formalização da manifestação de vontade do agente público é, portanto, uma

garantia, quer para a Administração, quer para o administrado, vez que confere segurança e certeza às relações

jurídicas. O retardamento injustificado por parte da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, vez

que viola o direito do administrado de obter decisões sobre fatos que repercutem diretamente em sua esfera

jurídica, bem como viola o postulado da duração razoável do processo. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, com

resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA, para confirmar a

liminar deferida às fls.42/45, que determinou à autoridade coatora que promovesse, no prazo improrrogável de 30
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(trinta) dias, a análise e conclusão do pedido de restituição de contribuição previdenciária, objeto do processo

administrativo nº37.318.003455/2003-74, protocolizado em 2003.Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei

12.016/2009.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o

reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009. Oficie-se a autoridade coatora e a pessoa

jurídica interessada (União - Fazenda Nacional) para ciência do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da

presente como ofício, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0007100-54.2013.403.6103 - MOUGADI USINAGEM LTDA ME(SP232432 - RODRIGO VIANA

DOMINGOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 00071005420134036103Impetrante: MOUGADI USINAGEM LTDA ME

Impetrado: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP Vistos em

sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem de segurança no sentido

de que a autoridade impetrada proceda à reinclusão da impetrante no SIMPLES NACIONAL.Alega a impetrante

que é integrante do SIMPLES NACIONAL desde 01/07/2007, mas que, em julho de 2013, foi informada por seu

contador que fora excluída do referido sistema, em 31/12/2012.Afirma ter se surpreendido com o fato constatado,

uma vez que se mantém idônea em relação a todas as suas obrigações fiscais (reporta-se a CP-EN válida juntada

aos autos), e com a ausência de intimação da exclusão perpetrada, o que teria inviabilizado por completo a sua

defesa.A petição inicial foi instruída com documentos.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após

a vinda das informações.Informações da autoridade impetrada, pugnando pela denegação da segurança. Juntou

documentos.Foi noticiada nos autos a interposição de agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento pelo

E. TRF da 3ª Região.O r. do Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pela denegação da

segurança.Autos conclusos aos 07/11/2013. 2. FundamentaçãoO mandado de segurança, ação de natureza

constitucional, submetida a um procedimento especial, visa a proteger direito líquido e certo que estiver sendo

ameaçado ou violado por um ato ilegal ou abusivo de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições públicas. Daí se infere que a ação mandamental pode ser repressiva ou preventiva, sendo que, nesta

última hipótese, busca prevenir uma lesão ou evitar uma ameaça.Consoante disposto pelo artigo 23 da Lei

nº12.016/2009, o direito de requerer mandado de segurança extingue-se após o decurso de 120 (cento e vinte)

dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.O prazo legal em questão é decadencial e, portanto,

não se suspende ou interrompe à vista de impugnação ou recurso administrativo, exceto se autoridade competente

haja-lhe concedido efeito suspensivo. Nesse sentido:(...) A Lei n. 12.016/2009, que trouxe novo regramento ao

mandado de segurança, revogou expressamente a legislação anterior (Lei n. 1.533/1951), mantendo, contudo, o

prazo de 120 dias para o interessado ajuizar o mandamus (Lei n. 12.016/2009, art. 23; Lei n. 1.533/1951, art. 18).

Este prazo tem natureza decadencial, e, uma vez iniciado, não se interrompe ou suspende, fluindo de maneira

contínua.AMS 00202063420094036100 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES - TRF

3 - Terceira Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011(...) o prazo para ajuizamento do mandado de segurança

é de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência do ato impugnado, conforme disposto no art. 23, da Lei n.

12.016/2009 (antigo art. 18, da Lei n. 1.533/51). Expirado o prazo legal, consuma-se a decadência do direito de

impetrar a ação mandamental. 2. O prazo decadencial para impetração do mandado de segurança não se

interrompe nem se suspende em razão de pedido de reconsideração ou da interposição de recurso administrativo,

ao qual não seja dado efeito suspensivo, conforme a Súmula n. 430 do excelso Supremo Tribunal Federal.AMS

00010972320024036183 - Relator JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM - JUDICIARIO EM DIA - TURMA

F - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2011No caso em apreço, busca a impetrante ver suspensos os efeitos do ato de

sua exclusão do SIMPLES NACIONAL, acerca do qual alega ter tomado conhecimento somente em julho de

2013, sem qualquer possibilidade de oferecimento de impugnação.Não obstante, tal não é o conteúdo que se extrai

das informações prestadas e da documentação a ela acostada, conforme a seguir pontuado.Consoante explicitado

nas fls.99/103, a impetrante tinha débitos vencidos, de períodos de apuração entre 08/2009 a 12/2009, sem que a

respectiva exigibilidade estivesse suspensa, e que caberia a ela, até o fim de outubro de 2009, excluí-los do

regime, o que não fizera. Explica a autoridade impetrada que a impetrante, ao aderir ao regime diferenciado do

SIMPLES NACIONAL, aceitou o uso do sistema de comunicação eletrônica (por onde pode ser feita, inclusive, a

comunicação de exclusão do regime), cuja consulta periódica é obrigatória, nos termos da LC nº123/2006.Informa

a autoridade que foi expedido o Ato Declaratório Executivo DRF/SJC nº641703, de 03/09/2012, contendo a

exclusão da impetrante do SIMPLES NACIONAL, bem como informação acerca dos respectivos efeitos e

menção à oportunidade de apresentação de defesa, no prazo de trinta dias da ciência, o qual foi encaminhado pela

via postal, com Aviso de Recepção (embora a lei dispense, no caso, o envio de AR); que o AR foi devolvido, por

motivo de mudança.Esclarece que, uma vez constatada improfícua a via postal, foi publicado o Edital Eletrônico

nº000421842, na data de 31/10/2012, dando ciência à impetrante acerca da sua exclusão do sistema e do prazo de

trinta dias para o oferecimento de impugnação. Foi intimada na data de 16/11/2012. Segundo informado, eventual

defesa pela impetrante deveria ter sido apresentada até 18/12/2012, o que não houve, operando-se a efetivação da
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exclusão a partir de 01/01/2013. A documentação de fls.104/109 respalda as asserções delineadas pela

autoridade.Desse modo, se a ciência do ato reputado abusivo, pela impetrante, deu-se em 16/11/2012 (pela via

editalícia) e se a presente ação mandamental foi ajuizada apenas em 06/09/2013 - passados, portanto, os 120

(cento e vinte) dias aludidos pela lei-, tem-se que decaiu a impetrante do direito de impetrar mandado de

segurança (para o combate daquele ato), o que impõe a extinção do feito, pela aplicação do artigo 269, inciso IV

do CPC, c/c o artigo 23 da Lei nº12.016/2009.Apenas para espancar eventuais questionamentos, quanto à CP-EN

juntada aos autos (fls.28), fora emitida, em 20/03/2013, após acolhimento de pedido da impetrante, formulado na

data de 23/01/2013, de parcelamento dos mesmos débitos em razão dos quais fora excluída do SIMPLES

NACIONAL (fls.103). Ante o exposto, com fundamento no art. 269, inciso IV do CPC, c/c o artigo 23 da Lei

nº12.016/2009, reconheço a DECADÊNCIA do direito da impetrante de valer-se desta ação mandamental e

extingo o processo com resolução de mérito.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios,

de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0007443-50.2013.403.6103 - IGOR FELIPE SILVA COELHO(SP327834 - CRISTIANO APARECIDO DE

LIMA) X REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SJCAMPOS -

SP(SP056116 - MARIA CRISTINA GOULART PUPIO E SP175972 - PEDRO PAULO DOS SANTOS E

SP228544 - CARLOS FELIPE SILVA RAMOS E SILVA)

AUTOS DO PROCESSO Nº. 00074435020134036103;IMPETRANTE: IGOR FELIPE SILVA

COELHO;IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA - UNIVAP;Vistos em

sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem que determine

à autoridade impetrada que proceda à rematrícula do impetrante para o segundo semestre de 2013 do curso de

Odontologia, indeferida em razão da sua postulação fora do prazo previsto pelo calendário da Universidade,

garantindo-se o direito de participar de todas as atividades acadêmicas. A petição inicial foi instruída com

documentos.Liminar deferida.Informações pela autoridade impetrada, pugnando pela denegação da ordem

pleiteada. Juntou documentos.O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de não haver, no caso,

interesse público a justificar a sua intervenção.Autos conclusos aos 16 de dezembro de 2013.2. FundamentaçãoAs

partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. No caso em tela, analisando detidamente os autos,

verifico que, após a decisão que indeferiu a liminar pleiteada pela impetrante, não foram trazidos, pela autoridade

impetrada, nas informações prestadas, elementos que pudessem ensejar a modificação do entendimento

anteriormente externado. Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na causa, passo o julgamento do

mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os

quais adoto como razão de decidir:O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e

certo do(a) impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de

segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do

periculum in mora, e a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).Sem embargo da garantia

constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º,

XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se

satisfaz com a mera alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação. É necessário, ao

contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida,

acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).Logo, sem que concorram esses

dois requisitos - que são necessários, essenciais e cumulativos (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança

nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -, não se legitima a concessão da medida liminar

pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:Mandado de segurança.

Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art.

7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa

resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser

denegada a liminar (STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)De se observar que a ação mandamental,

pela sua própria natureza, não admite a percepção de pagamento de parcelas atrasadas, nem possui natureza de

ação de cobrança, a teor do que dispõem as Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal: o mandado de

segurança não é substitutivo de ação de cobrança e concessão de mandado de segurança não produz efeitos

patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via

judicial. De fato, a utilização da via mandamental para cobrança de créditos pretéritos afronta a ratio do regime de

pagamento previsto no artigo 100 da Constituição Federal/1988, quando devedora a Fazenda Pública.Conforme

dispõe o artigo 6º da Lei nº. 9.870, de 23 de novembro de 1999, que dispõe sobre o valor total das anuidades

escolares e dá outras providências, São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos

escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-

se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do

Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de
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noventa dias.Cumpre considerar que o credor não é obrigado a aceitar, nos termos do artigo 313 do Código Civil,

pagamento do débito em forma diversa do pactuado (Art. 313. O credor não é obrigado a receber prestação

diversa da que lhe é devida, ainda que mais valiosa). O devedor só se desonera da obrigação após entregar ao

credor exatamente o objeto que prometeu dar, ou realizar o ato a que se comprometeu, ou se abster da prestação,

nas obrigações de não fazer.Logo, o parcelamento de dívida não é direito potestativo do credor (cf. STJ, REsp

1264272/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

22/06/2012), devendo ser lembrado que, nos contratos bilaterais, nenhum dos contraentes, antes de cumprida a sua

obrigação, pode exigir o implemento da do outro (artigo 476 do Código Civil). Nesse

sentido:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA - NEGATIVA FACE À INADIMPLÊNCIA DE PERÍODO ANTERIOR - POSSIBILIDADE. 1.

Não se obriga o estabelecimento particular de ensino superior a renovar, para novo período curricular, a matrícula

de aluno inadimplente com encargos financeiros de período anterior. 2. Ausente prova preconstituída de frequncia

e notas por parte da impetrante, não se há de impor à instituição de ensino o lançamento em histórico escolar. 3.

Presente a teoria do fato consumado, fica assegurada a produção de atividades acadêmicas exercidas pelo aluno ao

abrigo de comando judicial. (AMS 200372000143591, RELATOR AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, TRF4,

QUARTA TURMA, DJ 12/04/2006, PÁGINA 104)Em que pesem as observações acima, o ofício nº. 07SG13,

firmado em 20 de agosto de 2013 pelo Secretário Geral da UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA (fl. 21),

bem como o RECIBO firmado em 09 de agosto de 2013 pelo escritório de cobrança contratado pela

UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA (fl. 17), comprovam que o(a) impetrante, atualmente, já se encontra

adimplente, razão pela qual o único motivo justificador do indeferimento da (re)matrícula para o segundo

semestre de 2013 foi o requerimento ter sido formulado após o prazo estipulado na Portaria nº. 40/R/2012, de 13

de novembro de 2012, republicada pela Portaria nº. 07/R/2013, de 25 de fevereiro de 2013 (dia 16 de agosto de

2013). Essa, portanto, a delimitação da questão versada neste mandado de segurança.Não se olvidando do

disposto no artigo 207 da CRFB, entendo que o contrato celebrado entre o(a) impetrante e a UNIVERSIDADE

DO VALE DO PARAÍBA (UNIVAP) versa sobre o relevante direito à educação em ensino superior, que possui

nítido assento constitucional (artigos 205 e seguintes da CRFB), nele existindo cláusula implícita de obedecer-se a

um objetivo social muito maior, fazendo parte de um verdadeiro programa público-social de desenvolvimento do

País. Daí não se poder - uma vez comprovada de forma inequívoca a situação de adimplemento, simplesmente

impedir sua concretização/continuidade pela singela alegação de que a (re)matrícula fora efetuada após o decurso

do prazo estipulado em Portaria interna.Os direitos decorrentes do contrato de prestação de serviços educacionais

- tendo em vista sua notória importância social - devem ser interpretados na ótica da sua relativização, exercidos

visando um fim legítimo - o fim social. Trata-se de aplicação, in casu, da relatividade dos direitos ou da vedação

ao abuso do direito, verdadeira reação contra a amoralidade e certos resultados anti-sociais que decorrem da

doutrina clássica dos direitos absolutos (RADULESCO, Abus de droit en mátire contractuelle, 1º, página 42,

citado por ALVINO LIMA in Abuso de Direito, artigo disponível em

http://marceloazevedo.pro.br/documentos/textoclassico-abusodedireito-alvinolima-60103.doc, consulta em 11 de

agosto de 2012).Em caso análogo ao discutido no presente mandado de segurança, decidiu o Juiz de Direito Luis

Christiano Enger Aires, da 01ª Vara Especializada em Fazenda Pública da Comarca de Passo Fundo/RS, que o fim

social do contrato estabelecido entre as partes é fundamentalmente a difusão dos conhecimentos acumulados pela

humanidade, inserindo-se a atividade da ré dentro do projeto cultural destinado a permitir a participação de

cidadãos qualificados nas suas áreas de atuação. Com efeito, é o que se extrai do art. 205 da Constituição da

República, ao qual está submetido o ensino privado, ao indicar que a educação está direcionada ao pleno

desenvolvimento da pessoa. Tal meta não pode ser desconsiderada em nome de um entrave meramente

burocrático, cujo circunstancial e momentâneo desatendimento não trouxe qualquer prejuízo administrativo ou

financeiro à ré e, tampouco, embaraços ao processo pedagógico (processo nº. 0514961-88.2005.8.21.0021).No

sentido de que a continuidade ou efetiva concretização do contrato de prestação de serviços educacionais de nível

superior (que, repito, possui assento constitucional) não pode ser obstaculizada tão somente porque a (re)matrícula

de aluno(a) (outrora inadimplente) fora efetuada após o prazo estipulado em Portaria editada pela Universidade,

no exercício de sua autonomia (que também possui assento constitucional - artigo 207 da CRFB), manifesta-se a

jurisprudência:MANDADO DE SEGURANÇA. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. INADIMPLEMENTO À

ÉPOCA PRÓPRIA PARA A MATRÍCULA. LIMINAR. INDEFERIMENTO. - No caso dos autos, a Instituição

de Ensino, ao firmar acordo para pagamento das mensalidades em atraso com a aluna, inclusive estando na posse

de cheques pré-datados da discente, não somente criou expectativa de que a matrícula seria renovada, como, em

observância ao princípio da boa-fé objetiva e subjetiva, consagrado em nosso ordenamento jurídico, obrigou-se a

tanto, ainda que fora do prazo regulamentar de rematrículas. (AG 200604000097113, VÂNIA HACK DE

ALMEIDA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, DJ 28/06/2006 PÁGINA: 705.)MANDADO DE SEGURANÇA -

ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA FORA DO PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. Nos

moldes do artigo 209 da Constituição Federal, o ensino é livre à iniciativa privada, que deve sujeitar-se, porém, à

regulamentação do Poder Público. Tendo em vista a relevância social, o tema tem merecido especial atenção do

legislador no sentido de possibilitar o acesso à educação e evitar abusos. 2. A instituição privada de ensino
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superior apenas está autorizada a rejeitar a matrícula de aluno inadimplente (art. 5º da Lei n. 9870/99). 3. O direito

ao ensino, constitucionalmente amparado, sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas. 4.

Precedentes da Terceira Turma. 5. Apelação provida. (AMS 00219714020094036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 19/11/2010 PÁGINA

519)PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR -

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. A renovação da

matrícula, mesmo que fora do prazo previsto no calendário universitário, configura direito líquido e certo, uma

vez que, na espécie, restou comprovada a situação de justa causa, decorrente de dificuldades financeiras

impeditivas a que o ato fosse praticado a tempo e modo. Além disso, o reconhecimento do direito não importa em

prejuízo à instituição de ensino ou mesmo a terceiros, consolidando o acerto da solução adotada. 2.Precedentes..

(REOMS Nº 2002.61.000046435, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU de 11/06/2003)MANDADO DE

SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA FORA DO PRAZO

ESTIPULADO ADMINISTRATIVAMENTE. Estando caracterizada a existência de caso fortuito ou força maior,

o aluno tem o direito de efetuar sua matrícula fora do prazo estabelecido pela universidade. Precedentes da E.

Turma. 2- Remessa oficial improvida. (REOMS Nº 2002.61.23.0000603, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU de

29/01/2003)MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - PERDA DO PRAZO. I

- Há prova cabal nos autos de que o impetrante encontra-se em dia com o pagamento das mensalidades devidas,

razão pela qual é de se exigir da instituição de ensino a contraprestação acordada, não se aplicando na espécie a

ressalva do artigo 5º da Lei 9870/99, que permite à mantenedora do curso deixar de rematricular o aluno apenas na

hipótese de inadimplemento. II - Acesso ao ensino, ademais, que se deve sobrepor ao exagerado apego ao

formalismo, pena de se fazer letra morta do dispositivo constitucional que assegura o direito à educação. III -

Remessa oficial a que se nega provimento. (REOMS Nº 1999.03.99.0622611, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes,

DJU de 18/12/2002)Informado nos autos que as aulas já se iniciaram, necessário destacar que o TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO também tem entendido que Não julga ultra petita o juiz que

manda abonar faltas independentemente de pedido expresso da impetrante, uma vez que o abono está contido no

pedido principal, que é o da matrícula, especialmente se aquela assistiu às aulas (TRF3, AMS

00014477520024036000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TERCEIRA TURMA, DJU

03/03/2004).Por fim, o perigo da demora também é evidente, tendo em vista que o semestre letivo já está em

pleno andamento, o que poderá causar prejuízos irreparáveis ao(à) impetrante caso tenha de aguardar a concessão

da ordem após o término de toda a instrução processual.Finalmente, oportuno consignar que a alegação da

autoridade impetrada no sentido de que a rematrícula do impetrante fora indeferida, não somente em razão da

perda do prazo para tanto, mas também pela inadimplência da parcela nº07, de vencimento em 10/06/2013, não

tem o condão de ilidir a conclusão pela ilegalidade/abusividade do ato praticado.Primeiro, porque o documento de

fls.50, que registra a situação financeira do impetrante em 10/2013, a meu ver, ao contrário do pretendido, está a

fazer prova de que os débitos pendentes do impetrante eram apenas os correlatos às parcelas de 01 a 06 de 2013

(que restaram transpostos em razão do cumprimento do acordo firmado). A suposta ausência de pagamento da

parcela nº07 consta lançada a mão no documento, oficialmente expedido pela Universidade para demonstração

das pendências do aluno, não podendo, assim, ser considerada.Segundo, porque o documento de fls.21, que

comprova o ato coator praticado, alberga exclusivamente, como motivação para o indeferimento da rematrícula, o

escoamento do prazo previsto no Calendário Escolar.A concessão da ordem de segurança, portanto, faz-se de

rigor.3. DispositivoAnte o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,

CONCEDO A SEGURANÇA, para confirmar a liminar concedida às fls. 25/27-vº, que autorizou a (re)matrícula

do(a) impetrante no segundo período/semestre de 2013 do curso de graduação em ODONTOLOGIA, ministrado

nas dependências da UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA (UNIVAP), e conferiu-lhe acesso à biblioteca,

sistema online, lista de presença, laboratórios, centros de pesquisa e/ou às demais atividades pedagógicas, bem

como para que abone as faltas computadas exclusivamente em razão da não efetivação da (re)matrícula no prazo

estipulado pela Portaria nº. 40/R/2012, de 13 de novembro de 2012, republicada pela Portaria nº. 07/R/2013, de 25

de fevereiro de 2013 (dia 16 de agosto de 2013).Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.Com ou sem

recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário, nos

termos do 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se a autoridade coatora e a pessoa jurídica interessada

(União) para ciência do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da presente como ofício, nos termos do caput do

art. 13 da Lei 12.016/2009.Registre-se, publique-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0000782-62.2013.403.6133 - NUCLEO EDUCACIONAL 05 DE AGOSTO LTDA(SP163085 - RICARDO

FERRARESI JÚNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM

SJCAMPOS-SP

AUTOS DO PROCESSO Nº. 0000782-62.2013.403.6133;IMPETRANTE: NUCLEO EDUCACIONAL 05 DE

AGOSTO LTDA;IMPETRADO: DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS;Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de
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mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja determinado à autoridade impetrada que aprecie

imediatamente a manifestação da impetrante apresentada em face do indeferimento de sua inclusão no SIMPLES

NACIONAL (processo administrativo nº13.893.000388/2009-20).Alega a impetrante que, ao fazer a sua opção

pelo Simples Nacional em 2009, constatou a existência de débitos relativos a contribuições sociais, os quais, a fim

de viabilizar a sua inclusão no programa, afirma ter regularizado.Aduz que o pedido de inclusão restou indeferido,

em 25/03/2009, contra o que, em 06/04/2009, ofereceu defesa, sendo que a autoridade apontada, com o fito de

instrução, enviou o processo para a SEORT, mas que, até o presente momento não apreciou a defesa apresentada,

violando os prazos previstos na Lei nº9.784/1999, o que julga abusivo.Com a inicial vieram documentos.Ação

originariamente distribuída na Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes/SP. Declínio de competência a esta 3ª

Subseção da Justiça Federal.Análise de prevenção realizada, que restou afastada. A liminar foi

deferida.Informações prestadas pela autoridade impetrada, pugnando pela denegação da segurança.A União

(Fazenda Nacional) manifestou interesse no feito.Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela concessão

da ordem de segurança.Autos conclusos para sentença em 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOAs partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual. Não tendo sido argüida questões preliminares, passo ao exame do mérito.A

impetrante busca, na via mandamental, sanar omissão da Administração Tributária, a qual, até o ajuizamento da

ação, não teria apreciado a sua manifestação em face do indeferimento de sua inclusão no SIMPLES

NACIONAL, protocolada em 06/04/2009 e objeto do processo administrativo nº13.893.000388/2009-20. O objeto

do presente mandamus diz respeito ao silêncio administrativo, isto é, á omissão da Administração Pública quando

lhe incumbe manifestação de vontade de caráter comissivo. Ao contrário do direito privado, no qual o silêncio, em

regra, importa consentimento tácito (art. 111 do Código Civil), no direito público a solução a ser adotada não é a

mesma, vez que a declaração formal e expressa de vontade do agente administrativo constitui elemento essencial

do ato administrativo. Segundo o jurista José dos Santos Carvalho Filho, in Manual de Direito Administrativo, 18ª

ed. 2007, pgs. 95, no caso de omissão da Administração Pública, deve-se distinguir as hipóteses em que a lei já

aponta a conseqüência da omissão, indicando seus efeitos, e de outro, aquela em que a lei não faz qualquer

referência sobre o efeito que se origine do silêncio. No primeiro caso, a lei pode estabelecer que o silêncio importa

manifestação positiva (anuência tácita) ou o silêncio implica manifestação denegatória. Já no segundo caso, a lei

pode se omitir sobre a conseqüência do silêncio administrativo, e, em tal circunstância, a omissão pode ocorrer de

duas maneiras: 1ª) com a ausência de manifestação volitiva no prazo fixado na lei e 2ª) com a demora excessiva

na prática do ato quando a lei não estabeleceu prazo. No caso dos autos, a impetrante não obteve êxito na via

administrativa para obter a manifestação comissiva da Administração Fazendária, tendo deduzido pedido de

natureza mandamental, o qual foi deferido, em sede liminar, ordenando à autoridade administrativa para que

cumprisse seu poder-dever de agir e formalizasse, expressamente, a manifestação de vontade (fls. 188/189). O

processo administrativo tributário é regulado pelo Decreto nº 70.235/72, de modo que a ele não se aplica a Lei nº

9.784/99, que estabelece normas gerais sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Pública

Federal direta e indireta, inteligência do princípio da especialidade previsto no art. 2º da Lei de Introdução ao

Código Civil e no art. 69 da Lei nº 9.784/99. Ademais, o prazo para decidir estabelecido no art. 49 da Lei nº

9.784/99 somente tem aplicação quando concluída a instrução do processo administrativo, o que não é o caso dos

autos, eis que, à época do ajuizamento da ação, sequer havia ocorrido a tramitação do processo. A Emenda

Constitucional nº 45/2004 (art. 5º, LXXVIII, da Constituição) passou a assegurar a todos, seja no âmbito judicial

ou administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.O art.

24 da Lei nº 11.457/07, ao tratar da Administração Tributária Federal, determina a obrigatoriedade de ser

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos. Na hipótese dos autos, a impugnação do termo de

indeferimento de inclusão no SIMPLES NACIONAL foi protocolada em 06/04/2009 (fls.20), tendo passado, há

muito, o lapso determinado pela lei para apreciação do pleito administrativo tributário. O Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia - REsp nº 1.138.206/RS, de relatoria do

Min. Luiz Fux, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o processo administrativo

tributário encontra-se regulado pelo Decreto nº 70.235/72 e pela Lei nº 11.457/07, sendo que os requerimentos

efetuados após a vigência desta lei devem ser decididos no prazo de até 360 dias a contar da data do protocolo do

pedido. Eis o teor da ementa do julgado:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI

9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos

foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao

art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo
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administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.

(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo

tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a

aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo

razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.4. Ad

argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do

thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o

primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto;II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em

relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos

trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.7. Destarte, tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o

advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24

da Lei 11.457/07).8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-

se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão.9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias

para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.(REsp 1138206/RS, Rel. MIN. LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe

01/09/2010)Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Regionais Federais, cujas ementas dos julgados

colaciono in verbis (grifei):TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO. PRAZO

PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 1. A demora no processamento e

conclusão de pedido administrativo equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados

ao administrado, decorrentes do próprio decurso de tempo. 2. Não se aplica às hipóteses de pedido de restituição

ou ressarcimento o prazo previsto no Decreto nº 70.235/72, porquanto restrito ao processo de determinação e

exigência dos créditos tributários da União e ao processo de consulta acerca da interpretação e aplicação da

legislação tributária. 3. O artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão administrativa seja proferida no

prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos

administrativos protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a

entrada em vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-03-2007, ou seja em 02-

05-2007. 4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior, a saber, 120 dias para

conclusão da instrução, por analogia ao prazo do Mandado de Procedimento Fiscal instrução (artigo 12, I, da

Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação subsidiária do artigo 49 da

Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias. (Apelação/Reexame Necessário nº 200972060001456,

Segunda Turma, TRF4, Relatora Des. Federal Vânia Hack de Almeida, Dj de 25/11/2009)TRIBUTÁRIO.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. PRAZO PARA APRECIAÇÃO

DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO ART. 24 DA LEI N. 11.457/2007. SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C do CPC (Lei 11.678/08). 1. O disposto no artigo 74, parágrafo 14, da Lei nº 9430/96, segundo o qual

a Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios

de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação, não significa dizer

que a SRF está autorizada a eleger um prazo para a análise dos pedidos e sim que, dentro do prazo estipulado,

determinará a prioridade na análise dos pedidos. 2. A partir do advento da Lei n.º 11.457, de 16-03-2007, o prazo

para que a autoridade fiscal proferisse decisão passou a ser de até 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data

do protocolo administrativo (art. 24 da Lei n.º 11.457/07). 3. Nesse diapasão (...) A Lei n. 11.457/07, com o

escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos,

litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
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sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. . Deveras,

ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,

defesas ou recursos administrativos pendentes. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).(...). Recurso especial

parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub

judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 (REsp 1138206/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010). 4. No caso em tela, a

sentença recorrida determinou a apreciação e julgamento dos processos administrativos em 06 (seis meses).

Contudo, a alteração do prazo para apreciação dos pedidos em comento, com base na Lei 11.457/07, a meu ver,

resta prejudicada, uma vez que os Pedidos de Ressarcimento apresentados pela impetrante já foram objeto de

análise pela Delegacia da Receita Federal em Governador Valadares, conforme teor do Ofício

627/2010/DRF/GVS/Saort, datado de 05/05/2010 (fl. 166). 5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, não

providas.(AC 200938130039671, Sétima Turma, TRF1, Relator Des. Federal Reynaldo Fonseca, DJ de

19/11/2010)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDEBITO NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. INERCIA DO FISCO.CREDITO.PRAZO PARA CONCLUSÃO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº. 9.784/97. 1. Hipótese de mandado de

segurança em que se busca assegurar a conclusão do procedimento de ressarcimento de créditos de IPI e COFINS

dos processos que enumera, no prazo de trinta dias a que se refere o art. 49, da Lei nº. 9.784/99. 2. É cediço que a

Lei dos Processos Administrativos (Lei nº 9.784, de 29.1.1999), estabeleça em seu artigo 49, que, concluída a

instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo

prorrogação por igual período expressamente motivada. 3. Deve-se observar, entretanto, que o referido diploma

legal, em seu art. 69 dispõe que os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria,

aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. 4. Como o processo administrativo fiscal, em

principio, possui normatização própria, não se encontra sujeito a incidência das referidas normas da Lei nº.

9.784/99. 5. Ainda que se admita a aplicação ao caso em tela, do art. 49 da Lei nº. 9.784/99 deve-se destacar que o

prazo de 30 trintas a que se refere o referido dispositivo legal, para julgamento do processo administrativo começa

a contar do encerramento da instrução do mesmo, lembrando que tal prazo poderá ser prorrogado por igual

período, por decisão motivada. 6. Precedente deste Tribunal: Terceira Turma, AMS 73241/AL, Relator: Des.

Federal FJOANA CAROLINA LINS PEREIRA, julg. 13/10/2005, publ. DJ: 21/11/2005, pág. 693, decisão

unânime) 7. É de se registrar, entretanto, que em face da complexidade das diligências a serem realizadas, não se

afigura razoável a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para a instrução e julgamento, por se tratar de pedidos

relativos ao ressarcimento de créditos de IPI e COFINS, o que torna necessário a fiscalização na empresa

agravante. 8. Agravo de instrumento improvido.(AG 96640, Segunda Turma, TRF5, Relator Des. Federal

Francisco Barros Dias, DJ de 08/10/2009)Dessarte, o contribuinte faz jus a uma decisão por parte da

Administração Tributária, dentro de um prazo razoável, haja vista a garantia fundamental do direito de petição,

assegurado no art. 5º, inciso XXXIV, alínea a, da Carta Magna, o que presume o direito de obter resposta

motivada dos órgãos públicos. A formalização da manifestação de vontade do agente público é, portanto, uma

garantia, quer para a Administração, quer para o administrado, vez que confere segurança e certeza às relações

jurídicas. O retardamento injustificado por parte da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, vez

que viola o direito do administrado de obter decisões sobre fatos que repercutem diretamente em sua esfera

jurídica, bem como viola o postulado da duração razoável do processo. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA, para confirmar a

decisão proferida às fls.188/189, que determinou à autoridade impetrada que promovesse, no prazo de 30 (trinta)

dias, a análise do pedido administrativo da impetrante (nº nº13.893.000388/2009-20).Custas na forma da lei. Sem

condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da

Lei 12.016/2009. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para

o reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se a autoridade coatora e a pessoa

jurídica interessada (União - Fazenda Nacional) para ciência do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da

presente como ofício, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000276-80.2013.403.6135 - ANA CAROLINA UMBELINO(SP317754 - DANIEL SANTOS OLIVEIRA

GALANI) X REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SJCAMPOS -

SP(SP056116 - MARIA CRISTINA GOULART PUPIO E SP140136 - ALESSANDRO CARDOSO FARIA E

SP175972 - PEDRO PAULO DOS SANTOS)

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 00002768020134036135IMPETRANTE: ANA CAROLINA

UMBELINOIMPETRADO: REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA Vistos em

sentença.1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a ordem no sentido

de que seja a impetrante autorizada a efetuar a sua matrícula semestral na matéria Bioestatística, do curso de
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Educação Física, a cuja grade curricular está vinculado o curso de Serviço Social, que frequenta desde 2006.

Alega a impetrante que iniciou o citado curso em 2006 e que, após várias paradas e retomadas, chegou ao final de

2011 com apenas uma matéria para cursar.Aduz não ter conseguido se matricular no início de 2012 em razão de

uma dívida que tinha com a Faculdade, mas que, em 2013, celebrou acordo com o impetrado, o que, no entanto,

só foi efetuado após o prazo para matrícula.A inicial foi instruída com documentos.Inicial inicialmente distribuída

à Subseção Judiciária de Caraguatatuba/SP. Declino de competência a esta 3ª Subseção Judiciária. Concedidos os

benefícios da Assistência Judiciária, solicitadas as informações da autoridade impetrada e facultado à impetrante

complementar a documentação apresentada com a inicial. A apreciação do pedido de liminar foi postergada.A

autoridade impetrada prestou informações e requereu a denegação da segurança. Juntou documentos.A liminar foi

deferida, determinando ao impetrado que autorizasse a rematrícula da impetrante no primeiro período/semestre de

2013, no curso de graduação em Serviço Social.Posteriormente, o impetrado informou que a matrícula não chegou

a ser efetiva por inércia da impetrante e pediu a extinção do feito sem o exame do mérito.Conversão do

julgamento em diligência, indagando a impetrante acerca do seu interesse no prosseguimento da demanda, ao que

respondeu afirmativamente, sob fundamento de continuar impedida de fazer a matrícula neste semestre. Afirmou

ter interesse em realizar acordo.O Ministério Público Federal manifestou-se, aduzindo não haver, no caso,

interesse público a justificar a sua intervenção.Autos conclusos para prolação de sentença aos 07/11/2013.2.

Fundamentação.O caso, a meu ver, demanda a extinção do processo sem resolução do mérito, pela superveniente

carência da ação.Pretendia a impetrante, com a presente demanda, obter autorização para realizar a sua matrícula

no curso de Serviço Social, referente ao primeiro semestre do ano de 2013. No entanto, malgrado tenha alcançado

a segurança pleiteada (em sede de liminar), segundo noticiado pela autoridade impetrada, após ser instada por esta

(em cumprimento à decisão proferida), para comparecer à Universidade, para realizar a matrícula deferida, não o

fez. Segundo o impetrado, a razão apresentada para a inércia havida teria sido o fato de a impetrante já não ter

cursado o curso no semestre.Intimada por este Juízo a pronunciar-se sobre o alegado, justificando o interesse no

feito, manifestou-se positivamente, afirmando continuar impedida de fazer a matrícula neste semestre (2º semestre

de 2013) e estar frequentando as aulas e fazendo provas e trabalhos.Ora, se o objeto da presente impetração,

delimitado pela própria impetrante, é a matrícula para o primeiro semestre de 2012 (a qual teria sido indeferida

pela autoridade por ter sido formulada fora do prazo para tanto previsto), não pode ela pretender, agora,

simplesmente pelo fato de ter entendido não lhe ter sido aproveitável a liminar deferida, após a estabilização da

demanda, amplia-lo, para incluir pretensão de matrícula para outro semestre letivo. Vedação contida no artigo 264

do CPC (c/c o art.24 12.016/2009).Tenho, à vista dos fatos, que tal pronunciamento da impetrante configura-se

incompatível com a necessidade/utilidade de se continuar com a presente ação, o que dá lugar à carência da ação,

pela falta do interesse de agir, o que deve ser considerado por este magistrado, na forma do artigo 462 do CPC.As

condições da ação são condições preliminares que, uma vez não atendidas, impedem a análise do pedido. Sobre o

tema, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed.,

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 435/436):Para que o juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo,

isto é, decidir o mérito, deve examinar questões preliminares que antecedem lógica e cronologicamente a questão

principal: o mérito, vale dizer, o pedido, a pretensão, o bem da vida querido pelo autor. O mérito é a última

questão que, de ordinário, o juiz deve examinar no processo. Essas questões preliminares dizem respeito ao

próprio exercício do direito de ação (condições da ação) e à existência e regularidade da relação jurídico

processual (pressupostos processuais). As condições da ação possibilitam ou impedem o exame da questão

seguinte(mérito). Presentes todas, o juiz pode analisar o mérito, não sem antes verificar se também se encontram

presentes os pressupostos processuais. Ausente uma delas ou mais de uma, ocorre o fenômeno da carência de ação

(CPC 301, X), circunstância que torna o juiz impedido de examinar o mérito. A carência de ação tem como

conseqüência a extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC 267 VI). As condições da ação são três:

legitimidade das partes (legitimatio ad causam), interesse processual e possibilidade jurídica do pedido. As

condições da ação são matérias de ordem pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a

qualquer tempo e grau de jurisdição, pois a matéria é insuscetível de preclusão.Especificamente no que diz

respeito ao interesse processual (ou interesse de agir), encontra-se calcado, no trinômio necessidade-utilidade-

adequação do provimento jurisdicional, que traduz a impossibilidade de o demandante ter sua pretensão de direito

material reconhecida e satisfeita sem a intervenção do Poder Judiciário, para obtenção de provimento que se

afigure útil à salvaguarda da pretensão delineada, através de ação pertinente e adequada à finalidade a que

dirigida. De rigor, assim, a extinção do feito sem o exame do mérito, pela hipótese prevista no inciso VI do artigo

267 do Código de Processo Civil.3. DispositivoAnte o exposto, revogo a liminar deferida e JULGO EXTINTO o

presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, terceira figura, c/c o art.24

12.016/2009, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
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0001961-39.2004.403.6103 (2004.61.03.001961-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004183-53.1999.403.6103 (1999.61.03.004183-9)) PRAIAMAR TRANSPORTES LTDA(SP160031A - DAVID

GONÇALVES DE ANDRADE SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO SEBASTIAO-SP

Aguarde-se o que restou determinado nos autos do processo nº. 0004183-53.1999.403.6103 (apenso).

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004183-53.1999.403.6103 (1999.61.03.004183-9) - PRAIAMAR TRANSPORTES LTDA(MG052334 - DAVID

GONCALVES DE ANDRADE SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO SEBASTIAO-SP

X PRAIAMAR TRANSPORTES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO SEBASTIAO-SP

1. Conforme requerido pelo(a) impetrante (fls. 292293) e pela UNIÃO FEDERAL (fls. 294/296), determino a

suspensão do feito pelo prazo de sessenta dias ou até que sobrevenham as informações a serem prestadas pela

Delegacia da Receita Federal do Brasil mencionadas em fl. 294.2. Desnecessária, por ora, a expedição de novo

ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fl. 292, quarto parágrafo), tendo em vista a suspensão acima

determinada e os documentos de fls. 275/278.3. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 6086

 

MONITORIA

0003273-50.2004.403.6103 (2004.61.03.003273-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP078903 - MAURICIO DE

LIMA MACIEL) X LUCIA HELENA SANTOS FERREIRA

Tendo em vista o tempo decorrido da retirada do edital de citação, comprove a CEF, no prazo improrrogável de 10

(dez) dias a publicação do mesmo, para regular andamento do feito.(PROCESSO PERTENCENTE A META

2).Int.

 

0004573-47.2004.403.6103 (2004.61.03.004573-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INJELETRONICA LTDA ME X ELIZEO

APARECIDO DE OLIVEIRA X REINALDO PETRUS

Tendo em vista às várias tentativas de citação negativas, manifeste-se a CEF, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias, sobre eventual interesse na citação por edital, devido ao processo pertencer a META 2.Se silente,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008895-71.2008.403.6103 (2008.61.03.008895-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008423-07.2007.403.6103 (2007.61.03.008423-0)) VALEVIDA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA

LTDA X ORLANDO IANKOSKI JUNIOR(SP184335 - EMILIO SANCHEZ NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Regularize a parte embargante o recolhimento das custas judiciais (porte de remessa), no prazo de 05(cinco) dias,

sob pena de deserção. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008423-07.2007.403.6103 (2007.61.03.008423-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X VALEVIDA

CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA X ORLANDO IANKOSKI JUNIOR

Mantenho a suspensão determinada, nos termos do despacho de fl(s). 68.Int.

 

0000440-15.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X RODRIGO SALGADO RODRIGUES

SIMOES

Designo o dia 02 de ABRIL de 2014, às 14:00 horas, para realização de audiência de conciliação, devendo os

procuradores das partes providenciar o comparecimento de seus clientes, sendo que no caso da CEF,

apresentando, se for o caso, carta de preposição com poderes específicos para transigir.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0402884-15.1995.403.6103 (95.0402884-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0401737-

51.1995.403.6103 (95.0401737-1)) OFTALMOVALE SERVICOS MEDICOS LTDA(SP101266 - VANTOIL
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GOMES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE)

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Im-prensa Oficial,

para comparecer diretamente à agência bancária depositá-ria da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo

saque.

 

0403502-86.1997.403.6103 (97.0403502-0) - PAULO BRASILIO COSTA CURSINO(SP037955 - JOSE

DANILO CARNEIRO E SP243053 - PAULO ROBERTO DANIEL DE SOUSA JR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Fl(s). 219/222. Dê-se ciência a parte autora-exequente.Cumpra corretamente a parte autora-exequente, o item 2, 3,

4 e 5 do despacho de fl(s). 206, no prazo de 10 (dez) dias, vez que em sua manifestação posterior o patrono

concordou com a remessa dos autos ao contador, que não foi determinada por este Juízo.Em caso de concordância

com os cálculos, prossiga-se no cumprimento do item 2 do despacho de fl(s). 216.Se silente, remetam-se os autos

ao arquivo sobrestado.Int.

 

0008706-69.2003.403.6103 (2003.61.03.008706-7) - ABILIO GALDINO DOS SANTOS(SP132430 - RITA DE

CASSIA SILVA NEHRASIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Im-prensa Oficial,

para comparecer diretamente à agência bancária depositá-ria da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo

saque.

 

0007203-71.2007.403.6103 (2007.61.03.007203-3) - MARIA ARCANJO DA SILVA OLIVEIRA(SP044650 -

JOAO MOTTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA ARCANJO DA SILVA OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. As partes celebraram acordo, o qual foi devidamente homologado nos autos.5. Neste particular,

desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.6. Determino à Secretaria expeça-se requisição

de pagamento.7. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da

Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os

autos para a expedição eletrônica.8. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª

Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo

pagamento. 9. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o

pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0009310-88.2007.403.6103 (2007.61.03.009310-3) - WANDA DE SOUZA FEITOZA(SP227216 - SERGIO

ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA E SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Im-prensa Oficial,

para comparecer diretamente à agência bancária depositá-ria da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo

saque.

 

0007450-47.2010.403.6103 - MARIA ISABEL SIMPLICIANO(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E

SP236368 - FLAVIA CRISTINA CARREON COISSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA ISABEL SIMPLICIANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Im-prensa Oficial,

para comparecer diretamente à agência bancária depositá-ria da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo

saque.
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0000765-53.2012.403.6103 - DENISE HELENA FERREIRA(SP085649 - APARECIDA DE FATIMA

PEREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X DENISE HELENA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Certifique a Secretaria se ocorreu o trânsito em julgado da sentença proferida. Remetam-se os autos ao SEDI a

fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS. Ante o

valor da execução, dispensado o reexame necessário.2. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em

face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a

Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).3. O INSS, através de seu Procurador Federal, já se manifestou

para: apresentar demonstrativo de revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),

nos termos do julgado; elaborar cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados); informar sobre a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos

parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.4.

Observo que a parte autora-exeqüente já concordou expressamente com os cálculos (fls. 105/106) e que o INSS já

se deu por citado para os termos do artigo 730, do CPC, asseverando que não oporá embargos à execução.5. Nesse

contexto, convalido os atos processuais praticados e ante a citação por comparecimento espontâneo do INSS para

os termos do artigo 730, do CPC, expeça-se requisição de pagamento.6. Subam os autos à transmissão eletrônica e

junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo

pagamento. 7. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o

pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.8. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002266-96.1999.403.6103 (1999.61.03.002266-3) - JOSE ALVES VENTURA X RUBENS VICENTE DE

OLIVEIRA X NEIDE MARIA DE ABREU X OSMAR ALVES DE SOUZA X LOURIVAL FERREIRA DE

LIMA X JULIAO GOMES CARDOSO X JOAO LOPES DOS REIS X HAROLDO DE OLIVEIRA

PEREIRA(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 -

PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) X JOSE ALVES VENTURA X

RUBENS VICENTE DE OLIVEIRA X NEIDE MARIA DE ABREU X OSMAR ALVES DE SOUZA X

LOURIVAL FERREIRA DE LIMA X JULIAO GOMES CARDOSO X JOAO LOPES DOS REIS X

HAROLDO DE OLIVEIRA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ALVES VENTURA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS VICENTE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X NEIDE MARIA DE ABREU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSMAR ALVES DE

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LOURIVAL FERREIRA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JULIAO GOMES CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO LOPES DOS REIS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HAROLDO DE OLIVEIRA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Defiro a vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, em nada sendo requerido, cumpra-se o final da r.

sentença proferida às fls. 264 e 264, verso, remetendo o presente feito ao arquivo.Int.

 

0004081-55.2004.403.6103 (2004.61.03.004081-0) - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA X EDGARD DE

CARVALHO BORGES X LUIZ ERNESTO DOS SANTOS X MARCIA REGINA FERREIRA BORGES X

NELSON DE MIRANDA MELO X SONIA MARIA DE SILVEIRA(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X ANTONIO

ALVES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDGARD DE CARVALHO BORGES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ERNESTO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARCIA REGINA FERREIRA BORGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON DE MIRANDA

MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA MARIA DE SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Conforme o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do

desarquivamento dos autos para requerer o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias.Nada sendo requerido,

tornem ao arquivo.

 

0005634-69.2006.403.6103 (2006.61.03.005634-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA

SOARES) X PETERSON ANICETO DE OLIVEIRA LANCHONETE ME(SP154913 - ANDERSON ULISSES

DE ARAÚJO SANTIAGO E SP126457 - NEIDE APARECIDA DA SILVA E SP267671 - JEFFERSON

CANDIDO DE OLIVEIRA)

Fls.169/171: Indefiro o pedido quanto a repetição do BACENJUD tendo em vista que se trata de pessoa jurídica e,

segundo consta dos autos a executada encerrou suas atividades. Assim, seria infrutífera nova diligência no mesmo
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sentido.Assim, defiro apenas a penhora de eventuais veículos existentes em nome da executada, por meio do

sistema RENAJUD.Realizada a penhora, expeça-se mandado de constatação, avaliação e intimação do(s)

executado(s) acerca da(s) constrição(ões).Caso a consulta seja negativa, ou o(s) veículo(s) encontre(m)-se

alienado(s) ou com outras restrições já cadastradas, dê-se ciência à exeqüente e, em nada sendo requerido,

aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001092-32.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE

ANDRE MATHIAS(SP149294 - ADRIANO ALBERTO OLIVEIRA APARICIO E SP287265 - THAÍS

CRISTINA SANTOS APIPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ANDRE MATHIAS

Fl(s). 36. Anote-se.Designo o dia 02 de ABRIL de 2014, às 15:00 horas, para realização de audiência de

conciliação, devendo os procuradores das partes providenciar o comparecimento de seus clientes, sendo que no

caso da CEF, apresentando, se for o caso, carta de preposição com poderes específicos para transigir.Int.

 

 

Expediente Nº 6098

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005742-30.2008.403.6103 (2008.61.03.005742-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0403487-54.1996.403.6103 (96.0403487-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) X

SERVICO DE HEMATOLOGIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS S/C LTDA(SP092415 - MARCO AURELIO

DE MATTOS CARVALHO E SP132178 - DEBORA CRISTINA P DE O MATTOS CARVALHO)

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº: 200861030057425EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO:

SERVIÇO DE HEMATOLOGIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS S/C LTDA Vistos em sentença.1. Relatório Os

presentes Embargos à Execução foram opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de SERVIÇO DE

HEMATOLOGIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS S/C LTDA, com fulcro no artigo 730 do Código de Processo

Civil arguindo, em preliminar, carência de ação e, tecendo considerações pelas quais entende ter ocorrido excesso

de execução nos cálculos apresentados pelo ora embargado, requer o provimento destes Embargos. Distribuídos

os autos por dependência e intimado o embargado para resposta, este apresentou impugnação.Autos remetidos ao

Contador Judicial para regular conferência dos cálculos ofertados, com parecer conclusivo no sentido de que os

cálculos da embargante e da embargada apresentam imperfeições que discrepam com o que restou

decidido.Cientificadas as partes, em sua última manifestação nos autos expressaram concordância ao quanto

disposto pela Contadoria Judicial Autos conclusos para prolação de sentença aos 30/09/2013. 2.

FundamentaçãoPreliminarmente, anoto que a própria embargante manifestou expressa concordância com o

parecer do perito judicial, suficiente para deslinde da demanda. Destarte, verifica-se totalmente descabida a

alegação de carência de ação por ser imperiosa a liquidação por artigos, conforme arguido pela União.Não

havendo outras preliminares, passo ao mérito.Na elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, foram

observados dois parâmetros, a saber: os exatos limites da coisa julgada e os termos estabelecidos pelo Manual de

Normas Padronizadas de Cálculos do E. Conselho da Justiça Federal, consubstanciado no Provimento nº 64 da

Corregedoria Geral - JF/3ª Região.Assim, da junção dessas duas diretrizes, no que não forem conflitantes,

havendo sempre de prevalecer a coisa julgada, impende estabelecer os critérios a serem utilizados na memória

discriminada, bem como aferir a correta incidência de correção monetária, juros, e eventuais expurgos

inflacionários. Dessa forma, o que se busca é obstar a ocorrência de enriquecimento ilícito por qualquer das partes

litigantes, bem como manter o poder aquisitivo da moeda, que, pelo decurso de tempo transcorrido, não pode ser

aviltada pela inflação.Portanto, por refletir os parâmetros acima explicitados, considero como correto, o valor de

R$33.308,32 (trinta e três mil, trezentos e oito reais e trinta e dois centavos), apurado em 02/2007, pela Contadoria

do Juízo, conforme planilha de cálculos de fls. 64/65. 3. DispositivoAnte o exposto, com base na fundamentação

expendida, JULGO PROCEDENTES os Embargos à Execução, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para adequar o valor em execução ao cálculo ofertado pela Contadoria Judicial, no valor de

R$33.308,32 (trinta e três mil, trezentos e oito reais e trinta e dois centavos), atualizados para 02/2011, que acolho

integralmente.Custas ex lege.Por entender não existir sucumbência nos presentes Embargos, com natureza de

verdadeiro acertamento de cálculos, deixo de condenar as partes em verba honorária.Decorrido o prazo para

eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os autos principais, desapensem-se e

arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006476-78.2008.403.6103 (2008.61.03.006476-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0037807-60.2004.403.0399 (2004.03.99.037807-2)) UNIAO FEDERAL(SP096302 - EROTILDES MARIA DE

ALVARENGA) X LEONOR PEDROSO DOS SANTOS X LUCIA HELENA DE FREITAS OLIVEIRA X

SIDNEIA PEREIRA GALVAO X SUELI ISMENIA CURSINO ORTIZ X ZULEICA MARIA SANTOS DE

ALMEIDA KALUME(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026B - ALMIR GOULART DA
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SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº: 200861030064764EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADA:

ZULEICA MARIA SANTOS DE ALMEIDA KALUME Vistos em sentença.1. Relatório Os presentes Embargos

à Execução foram opostos pela UNIÃO FEDERAL com fulcro no artigo 730 do Código de Processo Civil,

alegando, relativamente a todos os valores apontados pela embargada, nada ser devido, diante do que pugna pelo

provimento destes Embargos. Distribuídos os autos por dependência, a embargada foi intimada e ofereceu

impugnação. Autos remetidos ao Contador Judicial para conferência dos cálculos ofertados, com parecer

conclusivo no sentido de que assiste razão à embargante.Cientificadas as partes, a embargante apresentou

impugnação à informação do contador e a União manifestou concordância. Autos conclusos para prolação de

sentença aos 04/09/2013.2. FundamentaçãoTrata-se de execução de sentença que condenou a União Federal a

proceder à incorporação do percentual de reajuste de 28,86% aos vencimentos da autora, ora embargada, bem

como ao pagamento das verbas de sucumbência fixadas em 10% sobre o valor da condenação. Afirmou o

contador judicial que a embargada nenhuma diferença de reajuste tem a receber em razão do julgado, tendo em

vista que a mesma pertence a categoria funcional beneficiada com reajuste de 3 padrões, nos termos da Lei nº

8.627/93, o que totalizou um percentual de reajuste de 31,82%, superior, portanto, aos 28,86% concedidos no

julgado. Por conseguinte, não há honorários a calcular sobre condenação não confirmada em fase de

execução.Diante do apurado pelo expert, resta configurada, assim, a falta de interesse de agir, pela

inexequibilidade do julgado, pelo que a execução deverá ser extinta sem o exame do mérito.3. DispositivoAnte o

exposto, com base na fundamentação expendida, diante da impossibilidade material de execução do título judicial,

JULGO PROCEDENTES os embargos à execução, na forma do art. 269 do Código de Processo Civil, e

DECLARO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 267, inciso VI, terceira figura, c.c. o art. 598,

ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Por entender não existir sucumbência nos presentes

Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos, deixo de condenar as partes em verba

honorária.Oportunamente, remetam-se os autos aos SEDI para excluir do pólo passivo: Leonor Pedroso dos

Santos, Lucia Helena de Freitas Oliveira, Sidneia Pereira Galvão e Sueli Ismenia Cursino Ortiz.Decorrido o prazo

para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os autos principais,

desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001452-35.2009.403.6103 (2009.61.03.001452-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005370-57.2003.403.6103 (2003.61.03.005370-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MILTON FIRMINO DA

SILVA(SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA)

Vistos em sentença.1. Relatório Os presentes Embargos à Execução foram opostos pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de MILTON FIRMINO DA SILVA, com fulcro no artigo 730 do

Código de Processo Civil e, tecendo considerações pelas quais entende ter ocorrido excesso de execução nos

cálculos apresentados pelo ora embargado, requer o provimento destes Embargos. Distribuídos os autos por

dependência e intimado o embargado para resposta, este manifestou concordância com os valores ofertados pelo

embargante.Autos remetidos ao Contador Judicial para regular conferência dos cálculos ofertados, com parecer

conclusivo no sentido de que os últimos cálculos apresentados pelo embargante coadunam-se com o

julgado.Cientificadas as partes, manifestaram concordância ao quanto disposto pela Contadoria Judicial. Autos

conclusos para prolação de sentença aos 30/09/2013.2. FundamentaçãoDespiciendas maiores digressões acerca da

lide em apreciação, haja vista a concordância do embargado com os cálculos ofertados pelo INSS.Ademais, os

autos foram remetidos ao Contador Judicial, que atestou a regularidade dos valores apresentados pelo

embargante.3. DispositivoAnte o exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTES os

Embargos à Execução, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para adequar o valor em

execução ao cálculo ofertado pelo embargante, no valor de R$ 54.760,72 (cinquenta e quatro mil, setecentos e

sessenta reais e setenta e dois centavos), atualizados para 01/2007 (fls. 148/154), que acolho integralmente.Custas

ex lege.Por entender não existir sucumbência nos presentes Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento

de cálculos, deixo de condenar as partes em verba honorária.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-

se o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0004839-87.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0403118-

89.1998.403.6103 (98.0403118-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR KOKENY) X JOSE

BENEDITO LEITE(SP037128 - VASCO FERREIRA CARVALHO)

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº: 00048398720114036103EMBARGANTE: UNIÃO

FEDERALEMBARGADO: JOSÉ BENEDITO LEITE Vistos em sentença.1. Relatório Os presentes Embargos à

Execução foram opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de JOSÉ BENEDITO LEITE, com fulcro no artigo 730

do Código de Processo Civil e, tecendo considerações pelas quais entende ter ocorrido excesso de execução nos

cálculos apresentados para execução do julgado, requer o provimento destes Embargos. Distribuídos os autos por
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dependência e intimado o embargado para resposta, este se quedou silente.Autos remetidos ao Contador Judicial

para regular conferência dos cálculos ofertados, com parecer conclusivo no sentido de que os cálculos da

embargante e da própria contadoria judicial não estão corretos. Apresentou o expert novo valor para execução do

julgado.Cientificadas as partes, a União reiterou os termos da inicial. Autos conclusos para prolação de sentença

aos 04/09/2013. 2. FundamentaçãoNa elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, foram observados dois

parâmetros, a saber: os exatos limites da coisa julgada e os termos estabelecidos pelo Manual de Normas

Padronizadas de Cálculos do E. Conselho da Justiça Federal, consubstanciado no Provimento nº 64 da

Corregedoria Geral - JF/3ª Região.Assim, da junção dessas duas diretrizes, no que não forem conflitantes,

havendo sempre de prevalecer a coisa julgada, impende estabelecer os critérios a serem utilizados na memória

discriminada, bem como aferir a correta incidência de correção monetária, juros, e eventuais expurgos

inflacionários. Dessa forma, o que se busca é obstar a ocorrência de enriquecimento ilícito por qualquer das partes

litigantes, bem como manter o poder aquisitivo da moeda, que, pelo decurso de tempo transcorrido, não pode ser

aviltada pela inflação.Portanto, por refletir os parâmetros acima explicitados, considero como correto, o valor de

R$3.582,33 (três mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e três centavos), apurado em 10/2012, pela

Contadoria do Juízo, conforme planilha de cálculos de fls. 32. 3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos à Execução, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para adequar o valor em execução ao cálculo ofertado pela

Contadoria Judicial, no valor de R$3.582,33 (três mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e três centavos),

atualizados para 10/2012, que acolho integralmente.Custas ex lege.Por entender não existir sucumbência nos

presentes Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos, deixo de condenar as partes em verba

honorária.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os

autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0007852-94.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000872-

20.2000.403.6103 (2000.61.03.000872-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1541 -

SARA MARIA BUENO DA SILVA) X GERALDO RIBEIRO GOMES(SP109752 - EDNEI BAPTISTA

NOGUEIRA)

Vistos em sentença.1. Relatório Os presentes Embargos à Execução foram opostos pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de GERALDO RIBEIRO GOMES, com fulcro no artigo 730 do

Código de Processo Civil e, tecendo considerações pelas quais entende ter ocorrido excesso de execução nos

cálculos apresentados pelo ora embargado, requer o provimento destes Embargos. Distribuídos os autos por

dependência e intimado o embargado para resposta, este se quedou silente.Autos remetidos ao Contador Judicial

para regular conferência dos cálculos ofertados, com parecer conclusivo no sentido de que os cálculos do

embargante e do embargado apresentam incorreções, sendo apurado novo valor em consonância com o

julgado.Cientificadas as partes, manifestaram concordância ao quanto disposto pela Contadoria Judicial Autos

conclusos para prolação de sentença aos 04/09/2013. 2. FundamentaçãoNa elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença, foram observados dois parâmetros, a saber: os exatos limites da coisa julgada e os termos

estabelecidos pelo Manual de Normas Padronizadas de Cálculos do E. Conselho da Justiça Federal,

consubstanciado no Provimento nº 64 da Corregedoria Geral - JF/3ª Região.Assim, da junção dessas duas

diretrizes, no que não forem conflitantes, havendo sempre de prevalecer a coisa julgada, impende estabelecer os

critérios a serem utilizados na memória discriminada, bem como aferir a correta incidência de correção monetária,

juros, e eventuais expurgos inflacionários. Dessa forma, o que se busca é obstar a ocorrência de enriquecimento

ilícito por qualquer das partes litigantes, bem como manter o poder aquisitivo da moeda, que, pelo decurso de

tempo transcorrido, não pode ser aviltada pela inflação.Portanto, por refletir os parâmetros acima explicitados,

considero como correto, o valor de R$101.061,44 (cento e um mil e sessenta e um reais e quarenta e quatro

centavos), apurado em 07/2010, pela Contadoria do Juízo, conforme planilha de cálculos de fls. 60/65. 3.

DispositivoAnte o exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES

os Embargos à Execução, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para adequar o valor

em execução ao cálculo ofertado pela Contadoria Judicial, no valor de R$101.061,44 (cento e um mil e sessenta e

um reais e quarenta e quatro centavos), atualizados para 07/2010, que acolho integralmente.Custas ex lege.Por

entender não existir sucumbência nos presentes Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos,

deixo de condenar as partes em verba honorária.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito

em julgado, traslade-se cópia para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007897-98.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402650-

33.1995.403.6103 (95.0402650-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2388 - LORIS

BAENA CUNHA NETO) X MIGUEL VENANCIO DA SILVA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA)

Vistos em sentença.1. Relatório Os presentes Embargos à Execução foram opostos pelo INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de MIGUEL VENANCIO DA SILVA, com fulcro no artigo 730 do

Código de Processo Civil e, tecendo considerações pelas quais entende ter ocorrido excesso de execução nos

cálculos apresentados pelo ora embargado, requer o provimento destes Embargos. Distribuídos os autos por

dependência e intimado o embargado para resposta, este se quedou silente.Autos remetidos ao Contador Judicial

para regular conferência dos cálculos ofertados, com parecer conclusivo no sentido de que os cálculos do

embargante e do embargado apresentam incorreções, sendo apurado novo valor em consonância com o

julgado.Cientificadas as partes, manifestaram concordância ao quanto disposto pela Contadoria Judicial Autos

conclusos para prolação de sentença aos 30/09/2013. 2. FundamentaçãoAb initio, considerando que não é

permitido retirar de dois benefícios o que melhor lhe aprouver, notadamente em razão de ser vedada a cumulação

de benefícios e/ou o recebimento de verbas decorrentes de aposentadorias distintas (art. 124, II da Lei 8.213/91),

verifico correto o cálculo da Contadoria Judicial que apurou o valor devido a título de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a sua concessão judicial até a data em que o segurado obteve administrativamente a

aposentadoria por idade (mais vantajosa). Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVIÇO E POR INVALIDEZ.

PENSÃO POR MORTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. 1. Nos termos do artigo 124, II, da

Lei nº 8.213/1991, não é permitido o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria. 2. Hipótese em que a

parte exeqüente (habilitada nos autos em face do óbito do segurado) pode executar as parcelas devidas em razão

da aposentadoria por tempo de serviço concedida em juízo, até a data da posentação por invalidez do segurado na

via administrativa, sem prejuízo da manutenção da pensão por morte oriunda deste último benefício, porquanto

mais vantajosa que aquela decorrente da aposentadoria por tempo de serviço. 3. Agravo de instrumento

provido.(AG 200404010386950, NYLSON PAIM DE ABREU, TRF4 - SEXTA TURMA, DJ 01/12/2004

PÁGINA: 646.)Assim, na elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, foram observados dois parâmetros, a

saber: os exatos limites da coisa julgada e os termos estabelecidos pelo Manual de Normas Padronizadas de

Cálculos do E. Conselho da Justiça Federal, consubstanciado no Provimento nº 64 da Corregedoria Geral - JF/3ª

Região.Logo, da junção dessas duas diretrizes, no que não forem conflitantes, havendo sempre de prevalecer a

coisa julgada, impende estabelecer os critérios a serem utilizados na memória discriminada, bem como aferir a

correta incidência de correção monetária, juros, e eventuais expurgos inflacionários. Dessa forma, o que se busca

é obstar a ocorrência de enriquecimento ilícito por qualquer das partes litigantes, bem como manter o poder

aquisitivo da moeda, que, pelo decurso de tempo transcorrido, não pode ser aviltada pela inflação.Portanto, por

refletir os parâmetros acima explicitados, considero como correto, o valor de R$117.674,81 (cento e dezessete

mil, seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos), apurado em 12/2009, pela Contadoria do Juízo,

conforme planilha de cálculos de fls. 88/91. 3. DispositivoAnte o exposto, com base na fundamentação expendida,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos à Execução, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para adequar o valor em execução ao cálculo ofertado pela Contadoria Judicial, no

valor de R$117.674,81 (cento e dezessete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos),

atualizados para 12/2009, que acolho integralmente.Custas ex lege.Por entender não existir sucumbência nos

presentes Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos, deixo de condenar as partes em verba

honorária.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os

autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0001202-94.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006935-

51.2006.403.6103 (2006.61.03.006935-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2388 -

LORIS BAENA CUNHA NETO) X BENEDITO VICENTE DE ARAUJO(SP236665 - VITOR SOARES DE

CARVALHO)

Vistos em sentença.1. Relatório Os presentes Embargos à Execução foram opostos pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de BENEDITO VICENTE DE ARAUJO, com fulcro no artigo 730

do Código de Processo Civil e, tecendo considerações pelas quais entende ter ocorrido excesso de execução nos

cálculos apresentados pelo ora embargado, requer o provimento destes Embargos. Distribuídos os autos por

dependência e intimado o embargado para resposta, este se quedou silente.Autos remetidos ao Contador Judicial

para regular conferência dos cálculos ofertados, com parecer conclusivo no sentido de que os cálculos do

embargante e do embargado apresentam incorreções, sendo apurado novo valor em consonância com o

julgado.Cientificadas as partes, manifestaram concordância ao quanto disposto pela Contadoria Judicial Autos

conclusos para prolação de sentença aos 04/09/2013. 2. FundamentaçãoNa elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença, foram observados dois parâmetros, a saber: os exatos limites da coisa julgada e os termos

estabelecidos pelo Manual de Normas Padronizadas de Cálculos do E. Conselho da Justiça Federal,

consubstanciado no Provimento nº 64 da Corregedoria Geral - JF/3ª Região.Assim, da junção dessas duas

diretrizes, no que não forem conflitantes, havendo sempre de prevalecer a coisa julgada, impende estabelecer os

critérios a serem utilizados na memória discriminada, bem como aferir a correta incidência de correção monetária,

juros, e eventuais expurgos inflacionários. Dessa forma, o que se busca é obstar a ocorrência de enriquecimento
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ilícito por qualquer das partes litigantes, bem como manter o poder aquisitivo da moeda, que, pelo decurso de

tempo transcorrido, não pode ser aviltada pela inflação.Portanto, por refletir os parâmetros acima explicitados,

considero como correto, o valor de R$10.483,42 (dez mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e dois

centavos), apurado em 02/2011, pela Contadoria do Juízo, conforme planilha de cálculos de fls. 170/172. 3.

DispositivoAnte o exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTES os Embargos à

Execução, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para adequar o valor em execução ao

cálculo ofertado pela Contadoria Judicial, no valor de R$10.483,42 (dez mil, quatrocentos e oitenta e três reais e

quarenta e dois centavos), atualizados para 02/2011, que acolho integralmente.Custas ex lege.Por entender não

existir sucumbência nos presentes Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos, deixo de

condenar as partes em verba honorária.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em

julgado, traslade-se cópia para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0400163-95.1992.403.6103 (92.0400163-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0403132-

20.1991.403.6103 (91.0403132-6)) PANASONIC ELECTRONIC DEVICES DO BRASIL LTDA.(SP081517 -

EDUARDO RICCA E SP153967 - ROGERIO MOLLICA E SP022064 - JOUACYR ARION CONSENTINO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1458 - STELA MARIS MONTEIRO SIMAO) X PANASONIC ELECTRONIC

DEVICES DO BRASIL LTDA. X UNIAO FEDERAL X PANASONIC ELECTRONIC DEVICES DO BRASIL

LTDA. X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Às fls. 279/280, 321, 367/368, 394, 428, 479, 499, 551, 633, 653, sobreveio comunicação de

pagamento dos ofícios requisitórios expedidos nos autos. Às fls. 546 procedeu-se à penhora no rosto dos autos da

presente ação do valor de R$ 5.101.303,00 (08/08), referente a ação de Execução Fiscal, processo nº

2005.61.03.000732-9, que a Fazenda Nacional move contra Panassonic Componenetes Eletrônicos do Brasil Ltda,

da 4ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Às fls. 590/596 e 664/666 foram expedidos alvarás de levantamento,

referentes a toda verba de honorários advocatícios.Vieram os autos conclusos para sentença.Decido. Processado o

feito, houve cumprimento da obrigação pela ré, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s),

com o depósito da(s) importância(s) devida(s), inclusive da verba de sucumbência, sendo o(s) valor(es)

disponibilizado(s) à parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução CJF/STJ vigente à época. Ante o

exposto, DECLARO EXTINTA a execução, bem como da verba de sucumbência, na forma do artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente sentença, oficie-se à CEF para que proceda

à transferência do valor penhorado no rosto dos autos para conta à disposição do Juízo da 4ª Vara Federal

Especializada em Execução Fiscal de São José dos Campos, vinculado à execução fiscal nº 2005.61.03.000732-9,

instruindo com cópias de fls. 279/280, 321, 367/368, 394, 428, 479, 499, 551, 633, 653, servindo cópia da

presente como ofício, e, após, arquivem-se os presentes, observadas as formalidades legais.Cumprida a

determinação acima, ficará o Sr. Diretor de Secretaria automaticamente destituído do encargo de fiel depositário

dos valores penhorados no rosto dos autos, independentemente da lavratura de termo nos autos. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0400663-64.1992.403.6103 (92.0400663-3) - DOMEX COM/ EXTERIOR LTDA(SP071560 - FATIMA

APARECIDA DOMICIANO) X UNIAO FEDERAL X DOMEX COM/ EXTERIOR LTDA X UNIAO

FEDERAL X DOMEX COM/ EXTERIOR LTDA X UNIAO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 04006636419924036103EXEQUENTE: DOMEX COM. EXTERIOR

LTDAUNIÃO FEDERALEXECUTADA: UNIÃO FEDERAL Vistos em sentença.Trata-se de execução de

sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada. Observo, no entanto, que no

juízo ad quem a condenação das verbas de sucumbência foi recíproca e, ainda, que os depósitos judiciais

efetuados nestes autos já foram levantados por quem de direito (segundo o decidido na ação principal), de forma

que, por ausência de objeto, nada há a executar, impondo-se, assim, a extinção da execução sem análise de mérito.

Destarte, DECLARO EXTINTA a presente execução, na forma do artigo 795, c/c o artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.Providencie a Secretaria a juntada nestes autos do

conteúdo dos autos suplementares, certificando o encerramento daqueles. Com o trânsito em julgado da presente

decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0402650-33.1995.403.6103 (95.0402650-8) - MIGUEL VENANCIO DA SILVA(SP109752 - EDNEI

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

Proferi, nesta data, sentença nos autos dos embargos à execução nº 00078979820114036103, em apenso.
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0403487-54.1996.403.6103 (96.0403487-1) - SERVICO DE HEMATOLOGIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

S/C LTDA(SP092415 - MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO E SP132178 - DEBORA CRISTINA P

DE O MATTOS CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT)

Proferi, nesta data, sentença nos autos dos embargos à execução nº 200861030057425, em apenso.

 

0402675-41.1998.403.6103 (98.0402675-9) - JOSE BENEDITO LEITE(SP037128 - VASCO FERREIRA

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE)

Proferi, nesta data, sentença nos autos dos embargos à execução nº00048398720114036103, em apenso.

 

0403118-89.1998.403.6103 (98.0403118-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402675-

41.1998.403.6103 (98.0402675-9)) JOSE BENEDITO LEITE(SP037128 - VASCO FERREIRA CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE)

Proferi, nesta data, sentença nos autos dos embargos à execução nº00048398720114036103, em apenso.

 

0000872-20.2000.403.6103 (2000.61.03.000872-5) - GERALDO RIBEIRO GOMES(SP109752 - EDNEI

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Proferi, nesta data, sentença nos autos dos embargos à execução nº 00078529420114036103, em apenso.

 

0005370-57.2003.403.6103 (2003.61.03.005370-7) - MILTON FIRMINO DA SILVA(SP178864 - ERIKA

FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Proferi, nesta data, sentença nos autos dos embargos à execução nº 200961030014522, em apenso.

 

0008041-53.2003.403.6103 (2003.61.03.008041-3) - MARIA OLINDA LEITE DA SILVA(SP159672 - ANDRÉ

LUIZ MARTINS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Proferi, nesta data, sentença nos autos dos embargos à execuçaõ nº200861030030596, em apenso.

 

0037807-60.2004.403.0399 (2004.03.99.037807-2) - LEONOR PEDROSO DOS SANTOS X LUCIA HELENA

DE FREITAS OLIVEIRA X SIDNEIA PEREIRA GALVAO X SUELI ISMENIA CURSINO ORTIZ X

ZULEICA MARIA SANTOS DE ALMEIDA KALUME(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E

SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Proferi, nesta data, sentença nos autos dos embargos à execução nº200861030064764, em apenso. 

 

0001191-75.2006.403.6103 (2006.61.03.001191-0) - JOSE MARIA DE ALMEIDA(SP182266 - MARCOS

VILELA DOS REIS JÚNIOR E SP197029 - CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X JOSE MARIA DE

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARIA DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo executado, através do

atendimento ao ofício requisitório, com depósito das importâncias devidas, sendo o valor disponibilizado à parte

exeqüente nos termos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, que já procedeu ao seu

levantamento (fls.166/173). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006935-51.2006.403.6103 (2006.61.03.006935-2) - BENEDITO VICENTE DE ARAUJO(SP236665 - VITOR

SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

Proferi, nesta data, sentença nos autos dos embargos à execução nº 00012029420124036103, em apenso.

 

0003005-88.2007.403.6103 (2007.61.03.003005-1) - MARINA APARECIDA DOS REIS

RODRIGUES(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X MARINA
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APARECIDA DOS REIS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo executado, através do

atendimento ao ofício requisitório, com depósito das importâncias devidas, sendo o valor disponibilizado à parte

exeqüente nos termos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, que já procedeu ao seu

levantamento (fls.176/178). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0005749-56.2007.403.6103 (2007.61.03.005749-4) - JOANA BASILIO HORTENCIA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X JOANA BASILIO HORTENCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo executado, através do

atendimento ao ofício requisitório, com depósito das importâncias devidas, sendo o valor disponibilizado à parte

exeqüente nos termos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, que já procedeu ao seu

levantamento (fls. 144/149). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001121-87.2008.403.6103 (2008.61.03.001121-8) - EDNALVA PEREIRA DE JESUS(SP145289 - JOAO

LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X EDNALVA PEREIRA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X EDNALVA PEREIRA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo executado, através do

atendimento ao ofício requisitório, com depósito das importâncias devidas, sendo o valor disponibilizado à parte

exeqüente nos termos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, que já procedeu ao seu

levantamento (fls.123/131). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001659-68.2008.403.6103 (2008.61.03.001659-9) - SEBASTIAO AUGUSTO DO ROSARIO(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X SEBASTIAO AUGUSTO DO ROSARIO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO AUGUSTO DO ROSARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo executado, através do

atendimento ao ofício requisitório, com depósito das importâncias devidas, sendo o valor disponibilizado à parte

exeqüente nos termos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, que já procedeu ao seu

levantamento (fls.153/155). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005009-30.2009.403.6103 (2009.61.03.005009-5) - SEBASTIAO JOSE DA SILVA X CLEUSA DE

OLIVEIRA SILVA(SP276458 - SILVIA LUDMILLA DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X CLEUSA DE OLIVEIRA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEUSA DE OLIVEIRA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO Nº 200961030050095EXEQUENTE: CLEUSA DE OLIVEIRA SILVAEXECUTADO:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALJuiz Federal Substituto Dr. Samuel de Castro Barbosa Melo

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Decido. Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo réu, através do atendimento

ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s) (fls. 209/215), sendo o(s)

valor(es) disponibilizado(s) à parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução nº122/2010 - CJF/STJ.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003329-73.2010.403.6103 - ILSON CARNEIRO DA SILVA(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES E

SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO E SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES E SP263353 -

CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ILSON CARNEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ILSON CARNEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo executado, através do

atendimento ao ofício requisitório, com depósito das importâncias devidas, sendo o valor disponibilizado à parte

exeqüente nos termos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, que já procedeu ao seu

levantamento (fls.117/122). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003059-20.2008.403.6103 (2008.61.03.003059-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008041-53.2003.403.6103 (2003.61.03.008041-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA OLINDA LEITE DA

SILVA(SP159672 - ANDRÉ LUIZ MARTINS SILVA)

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº: 200861030030596EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSEMBARGADA: MARIA OLINDA LEITE DA SILVA Vistos em sentença.1. Relatório Os

presentes Embargos à Execução foram opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face

de MARIA OLINDA LEITE DA SILVA, com fulcro no artigo 730 do Código de Processo Civil e, tecendo

considerações pelas quais entende ter ocorrido excesso de execução nos cálculos apresentados pela ora

embargada, requer o provimento destes Embargos. Distribuídos os autos por dependência e intimada a embargada

para resposta, apresentou impugnação.Autos remetidos ao Contador Judicial para regular conferência dos cálculos

ofertados, com parecer conclusivo no sentido de que os cálculos do embargante coadunam-se com o

julgado.Cientificadas as partes, a embargada reiterou a procedência de seus cálculos. Autos conclusos para

sentença aos 30/09/2013.2. FundamentaçãoNa elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, em anexo,

foram observados dois parâmetros, a saber: os exatos limites da coisa julgada e os termos estabelecidos pelo

Manual de Normas Padronizadas de Cálculos do E. Conselho da Justiça Federal, consubstanciado no Provimento

nº 64 da Corregedoria Geral - JF/3ª Região.Assim, da junção dessas duas diretrizes, no que não forem conflitantes,

havendo sempre de prevalecer a coisa julgada, impende estabelecer os critérios a serem utilizados na memória

discriminada, bem como aferir a correta incidência de correção monetária, juros, e eventuais expurgos

inflacionários. Dessa forma, o que se busca é obstar a ocorrência de enriquecimento ilícito por qualquer das partes

litigantes, bem como manter o poder aquisitivo da moeda, que, pelo decurso de tempo transcorrido, não pode ser

aviltada pela inflação.Portanto, por refletir os parâmetros acima explicitados, considero como correto o valor de

R$62.435,28 (sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos), apurado em 09/2007,

pelo embargante, conforme planilha de cálculos de fls. 40/43, cuja regularidade foi atestada pelo Contador

Judicial.3. DispositivoAnte o exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTES os

Embargos à Execução, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para adequar o valor em

execução ao cálculo ofertado pelo embargante, no valor de R$62.435,28 (sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta

e cinco reais e vinte e oito centavos), atualizado para 09/2007, que acolho integralmente.Custas ex lege.Por

entender não existir sucumbência nos presentes Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos,

deixo de condenar as partes em verba honorária.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito

em julgado, traslade-se cópia para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004498-95.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER) X LUZIA MARIA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUZIA

MARIA DE SOUZA

Vistos em sentença. Trata-se de ação de cumprimento de sentença proposta pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL em face de LUZIA MARIA DE SOUZA visando o recebimento da quantia de R$ 37.912,22 (trinta e

sete mil, novecentos e doze reais e vinte e dois centavos) decorrente do contrato de empréstimo -

CONSTRUCARD, firmado aos 13/03/2009. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pela executada,

através do acordo homologado em mutirão de audiência de conciliação (fls.32/35), sobrevindo informação da

exequente de que o contrato foi liquidado em 31/08/2012 (fls.39). Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a
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execução, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, remetam-se os autos ao

SEDI para que seja retificada a classe desta ação para a de nº 229, figurando a CEF no pólo ativo, nos termos do

despacho de fl.28. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, na forma da lei. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000323-87.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X THIAGO ZAIDAN BIANCHI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X THIAGO ZAIDAN BIANCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X THIAGO

ZAIDAN BIANCHI

EXECUÇÃO Nº 00003238720124036103EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALEXECUTADO:

THIAGO ZAIDAN BIANCHIJuiz Federal Substituto Dr. Samuel de Castro Barbosa MeloVistos em sentença.

Trata-se de execução de título extrajudicial, com vistas à satisfação de crédito da exequente.Processado o feito, a

CEF noticiou o pagamento da dívida, na via administrativa. (fl.82).É relatório do essencial. Decido.A parte

exeqüente concordou expressamente com os valores pagos pelo executado para quitação de seu débito, razão pela

qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0009619-36.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LEANDRO RODRIGO PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LEANDRO RODRIGO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

LEANDRO RODRIGO PEREIRA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 00096193620124036103EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALEXECUTADO: LEANDRO RODRIGO PEREIRA Vistos em sentença.Trata-se de execução de título

extrajudicial, com vistas à satisfação de crédito da exequente. Estando o feito em regular processamento, a CEF

comunicou a realização de acordo extrajudicial, juntando aos autos o comprovante de pagamento e o respectivo

termo (fls.38/40).Os autos vieram à conclusão aos 03/02/2014.É o relatório. Fundamento e decido.Tendo em vista

que o acordo celebrado entre a CEF e o(s) réu(s) (fl.37) versa sobre direito disponível e não existindo qualquer

indício de vício que o torne nulo ou anulável, HOMOLOGO-O, por sentença, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, extinguindo o feito, com base no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.A teor do artigo

26, 2º, do Código de Processo Civil, sem condenação em despesas e honorários advocatícios. Após o trânsito em

julgado da presente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 7506

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001697-17.2007.403.6103 (2007.61.03.001697-2) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE

JUSTICA(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI E Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP199421 - LEANDRO PALMA DE SÁ) X SEGREDO DE JUSTICA(SP160434 -

ANCELMO APARECIDO DE GÓES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X SEGREDO

DE JUSTICA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP097321 -

JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP290206 - CLAUDIO MARCIO LOBO BEIG E SP289981 - VITOR

LEMES CASTRO) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002170-90.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA) X PAULO SERGIO BARBOZA SILVA

Intime-se, novamente, sobre a decisão de fls. 65.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.
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ACAO POPULAR

0009765-82.2009.403.6103 (2009.61.03.009765-8) - BENJAMIN VALMIR CANDIDO PEREIRA X

VALDEMAR ANTONIO VALENTIN X EDENIL REIS(SP238943 - ANTONIO JOSE FERREIRA DOS

SANTOS) X MUNICIPIO DE JACAREI(SP187201 - LUCIANA SOARES SILVA DE ABREU) X HAMILTON

RIBEIRO MOTA X MARCO AURELIO DE SOUZA(SP256786 - ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO

E SP154003 - HÉLIO FREITAS DE CARVALHO DA SILVEIRA) X ANTONIO HELIO DOS SANTOS X

ARMANDO FIORENTINO GULLO X LUIS FERNANDO CALDAS VIANNA(SP154003 - HÉLIO FREITAS

DE CARVALHO DA SILVEIRA E SP256786 - ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO) X NYDIA

GIORGIO NATALI X JOSE WANDERLEY MACHADO FONSECA(SP072866 - IVAN DE OLIVEIRA

AZEREDO) X TALIS PRADO PINTO X HEBERT LAMOUNIER DE PADUA(SP093321 - GERSON

RODRIGUES AMARAL) X SERGIO PEDRO LAPINHA(SP229221 - FERNANDA MARQUES LACERDA E

SP230231 - LEONARDO DE ALMEIDA MAXIMO E SP307440 - THIAGO JOEL DE ALMEIDA) X

SUPORTE ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA(SP093321 - GERSON RODRIGUES AMARAL) X CEMED

CENTRO DE EMERGENCIAS LTDA(SP195211 - JOÃO PRIMO BELLINI FILHO E SP056208 - MARIA

HELENA OLIVEIRA CHINELATO) X RENATO GARBOCCI BRUNO(SP195211 - JOÃO PRIMO BELLINI

FILHO) X CARDIOMED SERVICOS DE DIAGNOSTICOS E TRATAMENTOS EM CARDIOLOGIA S/C

LTDA(SP168058 - MARCELO JACOB E SP139608 - MARCELO CARVALHO LIMA E SP181431 -

LANDERSON ANDRÉ MARIANO DA SILVA) X CARDIOVISIO S/C LTDA(SP193365 - FABIANO

GARCIA COUTINHO E SP139608 - MARCELO CARVALHO LIMA) X EDNA MARIA LAVISIO(SP193365

- FABIANO GARCIA COUTINHO) X CRITMED PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA(SP160344

- SHYUNJI GOTO E SP217667 - NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO) X BRUNO FRANCO MAZZA X

ABRAHAO E SOUZA SERVICOS PSICOLOGICOS S/S LTDA X FLAVIA ABDON ABRAHAO

SOUZA(SP169365 - JOSÉ EDUARDO SIMÃO VIEIRA) X FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA X

FERNANDO GIAZZI NASSIRI X ANDRE LUIZ VAITSMAN CHIGA(SP168058 - MARCELO JACOB) X

UNIAO FEDERAL X FONSECA E JAVARONI SERVICOS MEDICOS S/C LTDA X ANTONIO DE PAULA

SOARES(SP256786 - ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO E SP182596 - MARCELO SANTIAGO DE

PADUA ANDRADE) X SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JACAREI

I - Fls. 3097/3129: Conforme consta dos autos, a co-ré FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ENSINO E PESQUISA -

FAEP foi citada, no dia 1º/02/2010 (fls. 1522), na pessoa do Sr. Luiz Fernando Giazzi Nassiri, indicado na inicial

como representante legal da instituição.No entanto, o documento apresentado às fls. 3127/3129 comprova que o

Sr. Luiz Fernando havia sido destituído do cargo de Diretor Presidente da FAEP, em 09/10/2009, na Reunião

Extraordinária do Conselho de Curadores da referida Fundação.Assim, acolho o requerimento formulado pela

FAEP e decreto a nulidade de sua citação, devolvendo à referida Fundação o prazo para apresentação de

contestação, que passará a fluir a partir da data da intimação do advogado acerca desta decisão, por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, nos termos do disposto no parágrafo 2º, do artigo 214, do

Código de Processo Civil.II - Fls. 3134/3136: Mantenho a decisão proferida às fls. 3048/3050 verso, por seus

próprios fundamentos.Cumpram as co-rés FAEP e CEMED o determinado na referida decisão, juntando aos autos

as informações requisitadas pelos autores na réplica e reiteradas às fls. 2828-2834, sob pena de adoção da medidas

judiciais cabíveis.Após, tornem0me os autos conclusos.

 

0003777-41.2013.403.6103 - DARVIL LUIZ CARLOTO(SP302814 - WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO)

X CORONEL INTERINO DEPARTAMENTO CIENCIA TEC AEROESPACIAL APOIO SJCAMPOS X

UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. Designo o dia 09 de abril de 2014, às 15h00, para audiência de oitiva da testemunha Capitão Ronaldo

Veloso Vilanova, arrolada pela parte ré. Expeça a Secretaria o necessário. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008202-14.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007081-

48.2013.403.6103) LF USINAGEM LTDA(SP143928 - JOHNPETER BERGLUND) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência.Designo o dia 30 de abril de 2014, às 14h30min, para audiência de

conciliação, devendo as partes comparecer pessoalmente ou através de procurador com poderes especiais para

transigir.Expeça a Secretaria o necessário.Intimem-se.

 

0000033-04.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006684-

86.2013.403.6103) ANDRE LUIS DE MORGADO VARRO(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO)

Recebo os embargos à execução.Manifeste-se o embargado no prazo legal.Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001877-96.2008.403.6103 (2008.61.03.001877-8) - CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIARIO DA

AERONAUTICA - CFIAE(Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES CECATTO) X GERALDO LINO CUSTODIO X

UCIBELE GONCALVES COELHO

Nos termos do disposto no artigo 791, II c/c 265, I, do Código de Processo Civil, a morte de qualquer das partes é

causa de suspensão do processo, sendo inviável a expedição de mandado de constatação ou designação de hasta

pública enquanto não houver a sucessão processual da parte falecida.Assim, tendo em vista a noticia de

falecimento do co-executado GERALDO LINO CUSTODIO, diligencie a exequente no sentido de obter a

respectiva certidão de óbito, bem como informações a respeito de eventual abertura de inventário/arrolamento de

bens, promovendo, ainda, a habilitação de eventuais herdeiros, conforme o disposto no artigo 1.055 e seguintes do

Código de Processo Civil.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001253-71.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

ALESSANDRO BORGES AGUIAR

Intime-se, novamente, sobre a decisão de fls. 44.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

 

0003624-08.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X G7 RECURSOS HUMANOS LTDA X ERALDO JACINTO RAMOS X JOAO LEANDRO

DA SILVA NETO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo

de 15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se provocação no Arquivo. Int.

 

0003782-63.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA) X SORRI SEMPRE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA X ELIEZER VALEZI

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo

de 15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se provocação no Arquivo. Int.

 

0004381-02.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANDERSON CAMPOS FONSECA OPTICA ME X

ANDERSON CAMPOS FONSECA

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste a respeito da certidão do Oficial de Justiça (fls. 55, 58

e 59), no prazo de 15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se provocação no Arquivo. Int.

 

0007311-90.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X CLAUDIO PAULINO DO ESPIRITO SANTO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste a respeito da certidão do Oficial de Justiça (fls. 26 e

27), no prazo de 15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se provocação no Arquivo. Int.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0007410-31.2011.403.6103 - FAUSTINO & FAUSTINO TERRAPLENAGEM LTDA(SP297424 - RICARDO

ALEXANDRE DAL BELO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS -

SP

Dê-se vista ao credor para que requeira, observado o disposto no art. 614, inciso II, do CPC a expedição de

mandado de penhora e avaliação. Requerendo o credor a expedição do mandado, providencie a Secretaria sua

expedição, intimando de imediato o executado, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofereça impugnação no

prazo de quinze dias. Em nada sendo requerido pelo credor, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.

Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000224-74.1999.403.6103 (1999.61.03.000224-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0406090-32.1998.403.6103 (98.0406090-6)) MARIA HELENA GOULART X MARIA DE FATIMA

GOULART(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 -

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

I - Desapensem-se os autos.II - Ciência à CEF do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Em nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005946-35.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOAO

BATISTA GONCALVES DE GUSMAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BATISTA

GONCALVES DE GUSMAO

Vistos etc.Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o valor ínfimo bloqueado através do sistema

BACENJUDSilente, aguarde-se provocação no arquivo.

 

0009644-49.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X OSCAR POLI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X OSCAR POLI JUNIOR

Vistos etc.Tendo em vista que a tentativa de penhora por meio do Sistema BACENJUD restou infrutífera, intime-

se a CEF para requerer o que for de direitoSilente, aguarde-se provocação no arquivo.

 

 

Expediente Nº 7511

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006916-16.2004.403.6103 (2004.61.03.006916-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006915-31.2004.403.6103 (2004.61.03.006915-0)) FAUEZ NEIF RACHID F.I.-ME(SP153733 - EMERSON

RODRIGUES MOREIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI E

SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Desentranhe-se a via principal do Alvará de Levantamento nº 12/3a/2014, cancele-a e arquive-a em pasta

própria.Oficie-se, conforme requerido às fls. 255.

 

0001953-47.2013.403.6103 - LENI DOS REIS MARTINS(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a solicitação do perito às fls. 83, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, a

comparecer no dia 27 de fevereiro de 2014, às 19h, para realização do exame médico-pericial a ser realizado nesta

Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Comunique-se o INSS.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003296-88.2007.403.6103 (2007.61.03.003296-5) - LEONICE MARIA LOURENCO PEREIRA(SP226619 -

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X LEONICE MARIA LOURENCO PEREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 247-249: O Ofício nº 670/2013 foi recebido pelo gerente do Banco do Brasil em 14/01/2014 e em 23/01/2014

a autora protocolizou petição requerendo a imposição de multa caso não haja cumprimento imediato.Tendo em

vista o exiguo prazo transcorrido para cumprimento, determino seja reiterado o ofício expedido às fls. 243,

estabelecendo o prazo de 10 (dez) dias, para que comprove o desbloqueio das Requisições de Pequenos de

Valores de fls. 227-228.Caso haja descumprimento, voltem imediatamente os autos conclusos para adoção das

medidas cabíveis, como responsabilidade pessoal, aplicação de multa, comunicação ao Ministério Público Federal

e Ouvidoria do BB.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

 

Expediente Nº 926

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0006310-75.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008804-

44.2009.403.6103 (2009.61.03.008804-9)) ANGIOCENTER HEMODINAMICA E ANGIOGRAFIA DIGITAL

S/C LTDA(SP150125 - EDUARDO WEISS MARTINS DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 -

JOSE ROBERTO SERTORIO)
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ANGIOCENTER HEMODINAMICA E ANGIOGRAFIA DIGITAL S/C LTDA, qualificado na inicial, opôs os

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL, pleiteando a

declaração da prescrição da certidão de dívida ativa nº 80 2 06 057252-07.A embargada apresentou impugnação

às fls. 77/89. A embargante ofereceu réplica às fls. 92/100.O processo administrativo está às fls. 106/153.É o que

basta ao relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.PRESCRIÇÃOTrata-se de dívida referente ao não-recolhimento

da IRPJ relativos aos períodos de 2000 a 2003, cuja constituição (lançamento) deu-se por meio de declarações e

posteriores retificações, prestadas pelo contribuinte. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação,

a partir da declaração/retificação inicia-se o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, nos termos

do art. 174 , caput, do CTN que dispõe, verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5

(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ENTREGA DA DCTF - DECLARAÇÃO RETIFICADORA - INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.I - A regra geral do prazo

decadencial para efeito de lançamento tributário encontra-se delineada no art. 173, I, do CTN, segundo o qual o

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I- do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.II - No que se refere às

contribuições previdenciárias, tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito tributário

se dá, efetivamente, com a entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF pelo sujeito

passivo, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte.III - A

retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas

hipóteses em que admitida, tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e interrompe o prazo

prescricional para a cobrança do crédito tributário, no que retificado.IV A agravante optou pelo parcelamento da

Lei nº 11.941/2009, resultando na suspensão do prazo prescricional até a sua exclusão do programa, por

descumprimento de exigências, em 29/12/2011, razão pela qual não há que se falar em prescrição.V - Recurso

desprovido (TRF 2, E-DJF2R - Data::02/07/2012)(grifo nosso)No caso concreto, o embargante apresentou

declarações retificadoras em 29/11/2005, conforme se depreende da cópia do processo administrativo, iniciando a

contagem do prazo prescricional. O despacho que determinou a citação foi proferido em 10/11/2009,

interrompendo a prescrição, nos termos do art. 174, I do CTN. Desta forma, entre a constituição do crédito

tributário e a decisão que determinou a citação, não transcorreu o lapso quinquenal, não se consumando a

prescrição.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, I do CPC.Deixo de arbitrar verba honorária tendo em vista o encargo previsto no Decreto

Lei 1025/69.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal em apenso.Decorrido

o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006939-49.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009455-

81.2006.403.6103 (2006.61.03.009455-3)) MASSA FALIDA DE ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS

DE AERONAUTICA LTDA(SP199991 - TATIANA CARMONA FARIA E SP027414 - JAIR ALBERTO

CARMONA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Vistos, etc. MASSA FALIDA DE ARTEFATOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS DE AERONÁUTICA LTDA,

opôs embargos à execução que lhe move a FAZENDA NACIONAL, alegando serem indevidos os juros após a

quebra, o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69 e a multa de mora, uma vez que, na condição de massa falida,

estaria isenta do pagamento dessas verbas legais. Aduz que as custas e despesas processuais são inexigíveis no

procedimento falimentar, nos termos do artigo 23, parágrafo único, inciso II, da antiga Lei de Falências. Requer a

condenação da União em honorários advocatícios. Concedido os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 42), a

embargada apresentou impugnação às fls. 51/57, deixando de contestar quanto a exclusão da multa e limitação da

fluência de juros até a data de decretação da falência. É o que basta ao relatório.FUNDAMENTO E

DECIDO.MULTAO art. 23 da antiga Lei de Falências -, lei material aplicável ao caso, uma vez que o processo

falimentar remonta a 1999 -, excetua da massa a exigência da multa punitiva ou administrativa. A matéria

encontra-se pacificada, inclusive pela Súmula nº 565 do E. Supremo Tribunal Federal que dispõe:A multa fiscal

moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência.Nestes termos, é de ser

excluída das Certidões de Dívida Ativa que embasam a execução apensa, a multa de mora, por ter natureza

punitiva.JUROS DE MORAApenas os juros devidos à data da decretação da falência podem ser cobrados da

massa. Após a quebra, não mais correm juros enquanto não se pagar o principal corrigido devido a todos os

credores. Se sobrarem recursos, pagam-se os juros posteriores à quebra, nos termos do art. 26 da antiga Lei de

Falências e art. 124 da atual, Lei nº 11.101/05, uma vez que entre os efeitos da sentença declaratória da falência

encontra-se a suspensão da fluência dos juros. Nesse sentido, trago à colação jurisprudência do C.

STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AOS ARTS. 458, III E 535, II,

DO CPC. INOCORRÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. INEXISTÊNCIA. MASSA FALIDA. MULTA

FISCAL MORATÓRIA. SÚMULA 565, DO STF. APLICABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES

À QUEBRA. EXIGIBILIDADE. JUROS POSTERIORES. POSSIBILIDADE DA SUA EXIGÊNCIA. SÚMULA
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83/STJ. INCIDÊNCIA.3. Consoante entendimento jurisprudencial reiterado desta Corte, é indevida a multa

moratória em execução fiscal movida contra a massa falida. Aplicabilidade da Súmula 565, do STF.4. São devidos

os juros concernentes ao período anterior à quebra, somente condicionando-se à suficiência de ativo os juros

originados após o decreto falimentar, no que são reclamáveis da massa.5. Súmula 83/STJ, incidência.6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.(STJ, 1ª Turma, Resp 443911/RS, Data da

Decisão 17/12/2002, DJ 10/03/2003, Relator Min. JOSÉ DELGADO)ENCARGO LEGALEm relação ao encargo

de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, revejo meu posicionamento para acompanhar a jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, determinando a manutenção de sua cobrança quanto à massa falida. Nesse

sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE VERBAS

HONORÁRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 208, 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45.

MATÉRIA REGIDA PELO ART. 29 DA LEI 6.830/80, COMBINADO COM O ART. 187 DO CTN.

ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO.

DIVERGÊNCIA COMPROVADA. 1. Em execuções fiscais movidas contra massa falida é cabível a condenação

em honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, 2º, do Decreto-lei 7.661/45. A matéria é

regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ,

ao julgar o REsp 1.110.924/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 19.06.09, submetido ao rito do art. 543-C do

CPC, reconheceu que o encargo legal de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da

massa falida. 3. O encargo legal previsto no Decreto-Lei 1.025/69 abrange a condenação em honorários

advocatícios, não sendo possível a cumulação dessas verbas. Precedentes. 4. Recurso especial provido em

parte.(STJ, RESP 200800274878RESP - RECURSO ESPECIAL - 1141013, Rel Min. CASTRO MEIRA, 2ª

Turma, DJE DATA:25/05/2010Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos e extingo o

processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I do CPC, para excluir do montante da dívida os

valores referentes à multa moratória, bem como os juros computados após a decretação da quebra, devendo a

embargada contabilizá-los em separado para que sejam oportunamente - se suficiente o ativo apurado - cobrados

no juízo da falência e condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais).Sem custas. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Sentença sujeita ao duplo

grau de jurisdição.P.R.I.

 

0007283-30.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007258-

66.2000.403.6103 (2000.61.03.007258-0)) MIONI ASSISTENCIA MEDICA E ORTOPEDICA S/C

LTDA(SP101266 - VANTOIL GOMES DE LIMA) X LUIZ MIONI FILHO(SP101266 - VANTOIL GOMES DE

LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 954 - EDISON BUENO DOS SANTOS)

Vistos, etc.MIONI ASSISTÊNCIA MÉDICA E ORTOPÉDICA S/C LTDA E LUIZ MIONI FILHO, qualificados

na inicial, opuseram os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhes move a FAZENDA

NACIONAL, pleiteando a extinção da ação executiva. Alegam que a dívida é indevida, pois sendo sociedade

prestadora de serviços, goza de isenção da Cofins, conforme dispõe a Lei Complementar nº 70/91.A embargada

apresentou impugnação às fls. 80/83, aduzindo que a isenção prevista no art. 6º, II da Lei Complementar 70/1991,

aplica-se exclusivamente as sociedades civis de que trata o art. 1º do Decreto-Lei 2.397/1987, não podendo ser

estendida àquelas que, com base no art. 71 da Lei 8.383/1991, abdicaram do regime de tributação instituído pelo

referido decreto.É o resumo do necessário. FUNDAMENTO E DECIDO.Razão assiste a embargante. Senão

Vejamos.A Lei Complementar 70/91, em seu art. 6º, II previu que as sociedades civis descritas no art. 1º do

Decreto-Lei 2.397/87 são isentas do recolhimento da COFINS, in verbis: Art. 6 São isentas da contribuição: .... II

- as sociedades civis de que trata o art. 1 do Decreto-Lei n 2.397, de 21 de dezembro de 1987;Nos termos do

Decreto-Lei 2.397/87 são isentas as sociedades civis que preencherem três requisitos: a) tenham como objeto

social a prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada; b) sejam

legalmente constituídas, ou seja, tenham seus atos constitutivos registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

e c) sejam compostas exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no Brasil. Não obstante a disciplina legal, a

Fazenda Nacional com fundamento no Parecer Normativo 03/94 da Coordenação Geral do Sistema de Tributação,

entende que a isenção esta condicionada a opção da sociedade pelo regime de tributação do Decreto-Lei

2.397/87.Com efeito, segundo a Fazenda Nacional, a adoção do regime de tributação para fins de Imposto de

Renda com base no lucro real ou presumido, impede a fruição do benefício fiscal.Entretanto, ilegal a exigência

constante do parecer normativo. A isenção prevista art. 6º, II da LC 70/91, não faz distinção em relação ao regime

de tributação adotado pela pessoa jurídica, não podendo uma norma infra-legal fazer esta, criando mais um

requisito.Destarte, o Parecer Normativo 03/94, afronta o princípio da legalidade ao exigir requisito não previsto na

Lei Complementar 70/91. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI

COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO. PARECER COSIT Nº 03/94. INCONSTITUCIONALIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A opção pelo regime de tributação do Imposto de Renda com base no

lucro real ou presumido não afeta a isenção concedida pelo art. 6.º, da LC n.º 70/91. 2. Indevida a cobrança da

COFINS com base no Parecer Normativo n.º 3/94, da CGST, que não pode revogar isenção instituída por lei. 3.
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Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, 4º, do CPC

e consoante o entendimento desta E. Sexta Turma. 4. Apelação provida (TRF 3, 6ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/08/2009 PÁGINA: 654).Ademais, cumpre observar que referida isenção perdurou somente até a

entrada em vigor da Lei 9.430/96, que revogou a legislação anterior, estando pacificado que embora se trate de lei

ordinária, esta teve o condão de ab-rogar a Lei Complementar 70/91, pois esta última é apenas formalmente

complementar, sendo materialmente ordinária (conferir STF, RE n. 377.457 e do RE n. 381.964).No caso

concreto, trata-se de cobrança de COFINS referente ao ano de 1995, período de vigência da isenção. A sociedade,

conforme se depreende do contrato social acostado às fls. 20/26, destina-se a assistência médica e ortopédica, esta

registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José dos

Campos/SP e foi constituída por pessoas físicas domiciliadas no Brasil, quais sejam: JOSÉ CARLOS MIONI,

LUIS MIONI FILHO, ELIANA DE SOUZA RIBEIRO MIONI e SONIA MARIA GONÇALVES MIONI.

Portanto, a executada, ora embargante, preencheu os requisito legais para o gozo da isenção, sendo indevida a

cobrança. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a embargada ao pagamento de

honorários advocatícios que arbitro em 10 % (dez porcento) do valor da causa. Custas na forma da Lei. Traslade-

se cópia desta decisão para os autos principais. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0007050-96.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008079-

21.2010.403.6103) DESTAQUE COML/ ELETRICA LTDA(SP232432 - RODRIGO VIANA DOMINGOS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Vistos, etc.DESTAQUE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA, qualificada na inicial, opôs os presentes

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL, requerendo a extinção da ação

executiva. Alega, a incerteza e iliquidez das CDAs, o caráter confiscatório das multas aplicadas e a ilegalidade da

cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69.A impugnação da embargada está as fls. 46/51, na qual

rebate os argumentos expendidos na exordial.O processo administrativo encontra-se às fls. 68/77.É o que basta ao

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.NULIDADE DA CDANão prospera a alegação da embargante de que a

certidão de dívida ativa é nula de pleno direito e que os valores cobrados sejam indevidos, uma vez que a certeza e

liquidez da CDA, e sua exequibilidade, advêm da inscrição, ato final da apuração administrativa de legalidade do

crédito e que o submete a exigentes requisitos instituídos no artigo 202, do Código Tributário Nacional. Com

efeito, houve cumprimento de todos os requisitos para a inscrição e cobrança da dívida. Os comandos do artigo

202, inc. III, do CTN foram obedecidos, pois constam das CDAs, o valor originário da dívida, origem, número da

inscrição, fundamentação legal, descrição e período da dívida e de todos os acréscimos aplicados. Toda legislação

referente à forma de cálculo de juros, correção monetária e encargo de 20% (DL 1025/69), também consta da

Certidão de Dívida Ativa. DA MULTA DE MORA A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento

do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN). Observo, que a multa impugnada não se reveste do

caráter confiscatório como quer a embargante, vez que aplicada em 20% (vinte por cento), consoante a legislação.

Com efeito, a Lei nº 9.430/96, prevê em seu artigo 61:Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir

de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de

mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 1º A multa de que trata este artigo

será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do

tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 2º O percentual de multa a ser aplicado fica

limitado a vinte por cento. 3º ... Desta forma, agiu a embargada dentro dos parâmetros legais ao fazer incidir a

multa de 20% sobre o valor atualizado do débito. DO ENCARGO LEGAL Acompanho a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, considerando constitucional a utilização do encargo de 20% como

substitutivo de verba honorária. Passo a transcrever ementa nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO PREVISTO NO DL Nº 1.025/69. NATUREZA DE

DESPESA JUDICIAL. APLICAÇÃO CONCOMITANTE COM A VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL.

LEI Nº 7.718/88. PRECEDENTES.1. Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de instrumento

para prover o Especial da agravada a fim de determinar que a fixação do percentual em 20%, do DL nº 1.025/69, é

independente dos honorários advocatícios sucumbenciais, fixando-os, de pronto, em 5% (cinco por cento) sobre o

valor da execução.2. Acórdão a quo segundo o qual o encargo de 20%, do DL nº 1.025/69, nos termos da Súmula

nº 168/TFR, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação em

honorários advocatícios.3. Reveste-se de legitimidade e legalidade a cobrança do encargo de 20% (vinte por

cento) previsto no art. 1º do DL nº 1.025/69, destinando-se o mesmo à cobertura das despesas realizadas no fito de

promover a apreciação dos tributos não recolhidos.4. Acaso o débito existente seja quitado antes da propositura do

executivo fiscal, tal taxa será reduzida a 10% (dez por cento), consoante o disposto no art. 3º do DL nº 1.569/77.5.

A partir da Lei nº 7.711/88, tal encargo deixou de ter a natureza exclusiva de honorários e passou a ser

considerado, também, como espécie de remuneração das despesas com os atos judiciais para a propositura da
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execução, não sendo mero substituto da verba honorária.6. Destina-se o encargo ao custeio da arrecadação da

dívida ativa da União como um todo, incluindo projetos de modernização e despesas judiciais (Lei nº 7.711/88,

art. 3º e parágrafo único). Não pode ter a sua natureza identificada exclusivamente como honorários advocatícios

de sucumbência para fins de não ser aplicado o percentual de 20% fixado no citado DL concomitantemente com a

verba honorária de sucumbência da ação. A fixação do referido percentual é independente dos honorários

advocatícios sucumbenciais. Precedentes.7. Agravo regimental não provido.AGA 571302 / RS ; AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0232061-5 Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO

(1105) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 22/06/2004 Data da Publicação/Fonte DJ

09.08.2004 p.00177 Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com resolução de

mérito, com base no art. 269, I do CPC. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Deixo de arbitrar

verba honorária tendo em vista o encargo previsto no Decreto-Lei 1025/69. Decorrido o prazo sem a interposição

de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0007115-91.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003223-

87.2005.403.6103 (2005.61.03.003223-3)) ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA

LTDA(SP262293 - RENATA RODRIGUES E SP281573 - FELIPPE ALVES PENTEADO CARVALHO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Vistos, etc. MASSA FALIDA DE ARTEFATOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS DE AERONÁUTICA LTDA,

opôs embargos à execução que lhe move a FAZENDA NACIONAL, alegando serem indevidos os juros após a

quebra, o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, uma vez que, na condição de massa falida, estaria isenta do

pagamento dessas verbas legais. Aduz que as custas e despesas processuais são inexigíveis no procedimento

falimentar. Requer a condenação da União em honorários advocatícios. Concedido os benefícios da Justiça

Gratuita (fl. 107), a embargada apresentou impugnação às fls. 109/115, deixando de contestar quanto a exclusão

da multa, e limitação da fluência de juros até a data de decretação da falência. É o que basta ao

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.MULTAO art. 23 da antiga Lei de Falências -, lei material aplicável ao

caso, uma vez que o processo falimentar remonta a 1999 -, excetua da massa a exigência da multa punitiva ou

administrativa. A matéria encontra-se pacificada, inclusive pela Súmula nº 565 do E. Supremo Tribunal Federal

que dispõe:A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na

falência.Nestes termos, é de ser excluída das Certidões de Dívida Ativa que embasam a execução apensa, a multa

de mora, por ter natureza punitiva.JUROS DE MORAApenas os juros devidos à data da decretação da falência

podem ser cobrados da massa. Após a quebra, não mais correm juros enquanto não se pagar o principal corrigido

devido a todos os credores. Se sobrarem recursos, pagam-se os juros posteriores à quebra, nos termos do art. 26 da

antiga Lei de Falências e art. 124 da atual, Lei nº 11.101/05, uma vez que entre os efeitos da sentença declaratória

da falência encontra-se a suspensão da fluência dos juros. Nesse sentido, trago à colação jurisprudência do C.

STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AOS ARTS. 458, III E 535, II,

DO CPC. INOCORRÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. INEXISTÊNCIA. MASSA FALIDA. MULTA

FISCAL MORATÓRIA. SÚMULA 565, DO STF. APLICABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES

À QUEBRA. EXIGIBILIDADE. JUROS POSTERIORES. POSSIBILIDADE DA SUA EXIGÊNCIA. SÚMULA

83/STJ. INCIDÊNCIA.3. Consoante entendimento jurisprudencial reiterado desta Corte, é indevida a multa

moratória em execução fiscal movida contra a massa falida. Aplicabilidade da Súmula 565, do STF.4. São devidos

os juros concernentes ao período anterior à quebra, somente condicionando-se à suficiência de ativo os juros

originados após o decreto falimentar, no que são reclamáveis da massa.5. Súmula 83/STJ, incidência.6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.(STJ, 1ª Turma, Resp 443911/RS, Data da

Decisão 17/12/2002, DJ 10/03/2003, Relator Min. JOSÉ DELGADO)ENCARGO LEGALEm relação ao encargo

de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, acompanho a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que

determina a manutenção de sua cobrança quanto à massa falida. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE VERBAS HONORÁRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 208, 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. MATÉRIA REGIDA PELO ART. 29 DA LEI

6.830/80, COMBINADO COM O ART. 187 DO CTN. ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI

1.025/69. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. 1. Em execuções fiscais

movidas contra massa falida é cabível a condenação em honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no

art. 208, 2º, do Decreto-lei 7.661/45. A matéria é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do

CTN. Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.110.924/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJ 19.06.09, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, reconheceu que o encargo legal de 20%, imposto pelo

artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. 3. O encargo legal previsto no Decreto-Lei

1.025/69 abrange a condenação em honorários advocatícios, não sendo possível a cumulação dessas verbas.

Precedentes. 4. Recurso especial provido em parte.(STJ, RESP 200800274878RESP - RECURSO ESPECIAL -

1141013, Rel Min. CASTRO MEIRA, 2ª Turma, DJE DATA:25/05/2010Por todo o exposto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art.

269, I do CPC, para excluir do montante da dívida os valores referentes à multa moratória, bem como os juros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     474/1171



computados após a decretação da quebra, devendo a embargada contabilizá-los em separado para que sejam

oportunamente - se suficiente o ativo apurado - cobrados no juízo da falência .Sem custas. Deixo de arbitrar

honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0007641-58.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008794-

63.2010.403.6103) M.SITE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP032465 - ROQUE

DEMASI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Vistos, etc.M. SITE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, qualificada na inicial, opôs os

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL, aduzindo a

ocorrência de prescrição, a nulidade da CDA, a violação do art. 614, II CPC, ausência de processo administrativo,

multa confiscatória, a inconstuticionalidade da selic e a necessidade de intervenção do Ministério Público.Às fls.

97/105, a embargada apresentou impugnação. A cópia do processo administrativo esta acostada às fls. 112/180.A

embargante, devidamente intimada, não se manifestou sobre a impugnação (fl. 181).É o relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.DA PRESCRIÇÃOA dívida executada refere-se ao não-recolhimento do SIMPLES

relativo ao período de 2005 a 2007. Tratando-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, a partir da

declaração inicia-se o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, não havendo falar-se em

decadência, dispondo o art. 174, caput, do CTN, verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em

5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Nesse sentido:IRPJ, CSLL, PIS E COFINS. DCTF.

TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO.

APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.I - É

assente o entendimento nesta Corte de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do

contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF elide a necessidade da

constituição formal do débito pelo Fisco, passando a fluir, desde o momento da citada declaração, o prazo

prescricional do art. 174, do CTN, para o ajuizamento do executivo fiscal. Precedentes: REsp nº 285192/PR, Rel.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07/11/05 e EDcl no AgRg no REsp nº 443.971/PR, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 24/02/03.VI - Agravo regimental improvido.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 964130

Processo: 200701461667 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007

Documento: STJ000814138, DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1, Rel Min FRANCISCO FALCÃONo caso

concreto, verifica-se que não se consumou a prescrição. As declarações de 2005, 2006 e 2007 foram entregues

respectivamente em 31/05/2006, 30/05/2007 e 05/06/2008 (fl. 106). O despacho determinando a citação foi

proferido em 18/02/2011. Entre as declarações e o despacho citatório, não transcorreu o lapso qüinqüenal.DA

NULIDADE DA CDA, DA VIOLAÇÃO DO ART. 614, II CPC E DA AUSÊNCIA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO NA EXECUÇÃO FISCALAs nulidades arguidas pela embargante não merecem prosperar.

A certeza e liquidez da CDA, e sua exequibilidade, são advindas da inscrição, ato final da apuração administrativa

de legalidade do crédito e que o submete a exigentes requisitos instituídos no artigo 202, do Código Tributário

Nacional, tudo, na melhor forma do direito, preenchido pelas certidões de dívida ativa que embasam a execução

fiscal.Com efeito, do exame dos autos da Execução Fiscal em apenso observa-se que houve cumprimento de todos

os requisitos para a inscrição e cobrança da dívida. A origem, natureza da dívida e seu fundamento legal, bem

como a multa de 20%, encontram-se discriminados, bem como o período cobrado. Há discriminação do débito e

dos acréscimos aplicados, bem como seus termos iniciais. Toda legislação referente à forma de cálculo de juros,

correção monetária e encargo de 20% (DL 1025/69), também constam das Certidões de Dívida Ativa.No que

tange a assertiva de violação do art. 614, II do CPC, esta não prospera. A apresentação da planilha de cálculos é

dispensável à propositura da execução fiscal, conforme se infere do art. 2º da Lei de Execuções Fiscais.Ademais,

também não é exigível a instrução da execução fiscal com a cópia do processo administrativo. O art. 6º da Lei

6830/80 não elenca a cópia deste entre os requisitos da petição inicial. Dispõe a Lei de Execução Fiscal:Art. 6º A

petição inicial indicará apenas:I - o juiz a quem é dirigida;II - o pedido; eIII - o requerimento para a citação.1º A

petição inicial será instruída com a Certidão de Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse

transcrita......Destarte, nossa jurisprudência pacificou o entendimento de que a petição inicial da execução fiscal

possui requisitos próprios e especiais, os quais não podem ser interpretados extensivamente, fazendo-se exigências

não previstas, tais como planilha de cálculo e cópia de processo administrativo. Neste sentido, o aresto do

Superior Tribunal versando sobre a inexigência de planilha de cálculo e cuja ratio decidendi se aplica a

desnecessidade da cópia do processo administrativo:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE

DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

INOCORRÊNCIA.1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais

que não podem ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a
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lex specialis, somente se aplica subsidiariamente.2. .....3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do

demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os

requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles.

Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já

discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título

executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos 5º e 6º,

do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris:Art. 2º (...)(...) 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o

nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o

valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos

previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a

indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e

o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do

processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão da

Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade

competente.5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o

voto vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual

merece ser reformado.6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado

a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão.7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008. Desta forma, verificado o preenchimento dos requisitos do título executivo e da

petição inicial, válida e regular a execução fiscal em penso.DA MULTA Quanto à multa, não assiste razão ao

embargante ao pleitear sua redução para 2% (dois por cento). Com efeito, a Lei nº 9.298/96, que altera dispositivo

da Lei nº 8.078/90, aplica-se somente a relações de consumo, polarizadas por fornecedor de produtos e serviços e

consumidor.Ademais, a multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo na data prevista na

legislação (art. 97, V, do CTN) e não se reveste do caráter confiscatório como quer a embargante, vez que

aplicada em 20% (vinte por cento), consoante a legislação. Com efeito, a Lei nº 9.430/96, prevê em seu artigo 61:

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos

na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento,

por dia de atraso. 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do

vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu

pagamento. 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 3º ... Desta forma, agiu a

embargada dentro dos parâmetros legais ao fazer incidir a multa de 20% sobre o valor atualizado do débito. DA

SELIC E DO ANATOCISMO O limite de incidência dos juros de mora em 12% ao ano já foi rechaçado pelo E.

Supremo Tribunal Federal que, ao julgar a Adin nº 4, considerou não aplicável o disposto no art. 192, 3º, da

Constituição Federal - revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003. O Código Tributário

Nacional, em seu art. 161, 1º, faculta à lei ordinária a possibilidade de fixação de juros de mora em percentual

diverso de 1% (um por cento) ao mês.Com a edição das Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95, os juros moratórios

passaram a corresponder à taxa SELIC. À vontade do legislador ordinário foi impor ao contribuinte inadimplente

um razoável ônus pelo fato de reter indevidamente dinheiro pertencente à Fazenda Nacional. A taxa SELIC

corresponde ao percentual de juros pagos pelo governo federal na remuneração dos títulos públicos emitidos para

cobrir o seu deficit, fruto do não-pagamento de tributos por parte dos contribuintes como o embargante. Portanto,

nada mais razoável do que a União cobrar juros moratórios no mesmo montante dos por ela pagos para financiar

seu déficit, tudo na melhor forma discriminada na CDA. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de

correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção, e nas CDAs executadas

foram observadas as limitações legais, não havendo afronta as Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95 (STJ, Resp. 447.690).

DA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO A intervenção do Ministério Púbico nas execuções fiscais

não é necessária. Não há interesse público a justificar a sua intervenção, uma vez que este não se confunde com o

interesse da Fazenda Pública. Ademais, a Fazenda Pública possui procuradores para representá-la (art. 131, 3º CF)

e se beneficia do reexame necessário das causas que lhes são desfavoráveis (art. 475 CPC). Nossa jurisprudência é

pacífica quanto a desnecessidade de intervenção do parquet, sendo o entendimento consolidado na Súmula 189 do

Superior Tribunal de Justiça: É desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais.Ante o

exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com resolução de mérito nos termos art. 269,

I do CPC. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Deixo de arbitrar verba honorária tendo em

vista o encargo previsto na Lei 1025/69.Decorrido o prazo sem recurso, desapensem-se da execução fiscal e

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.

 

0002586-92.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009986-

65.2009.403.6103 (2009.61.03.009986-2)) MARIO PAULO GARCIA(SP102012 - WAGNER RODRIGUES) X
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 6 REGIAO - PR(PR029806 - CARLOS ANTONIO CENTENARO)

Providencie o embargado a juntada do requerimento de cancelamento de inscrição e documentos que o instruem,

apresentados pelo embargante, mencionados às fls. 09/11.Após, tornem os autos conclusos ao gabinete.

 

0003011-22.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004780-

07.2008.403.6103 (2008.61.03.004780-8)) CONVALE CONSTRUTORA DO VALE LTDA(SP062166 -

FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO)

Manifeste-se a embargada sobre a alegação de prescrição, informando a existência de causas suspensivas ou

interruptivas desta.Após, tornem os autos conclusos ao gabinete.

 

0003671-16.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006177-

96.2011.403.6103) MAQVALE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME(SP106764 - GLAUCIA

TABARELLI CABIANCA SALVIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Vistos, etc.MAQVALE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME, qualificada na inicial, opôs os presentes

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL, requerendo a extinção da ação

executiva. Alega, em sede de preliminar, nulidade das CDAs e que por isso, os créditos tributários são indevidos.

No mérito, sustenta o caráter confiscatório das multas aplicadas e a impossibilidade de aplicação da taxa SELIC

como taxa de juros moratórios. A embargada apresentou impugnação às fls. 87/89, aduzindo em preliminar, a

inépcia da petição inicial, diante da ausência de oposição quanto à exigibilidade das CDAs. No mérito, requer o

não acolhimento dos pedidos dos embargos e a condenação da embargante ao ônus de sucumbência.O processo

administrativo encontra-se às fls. 99/207.É o que basta ao relatório.FUNDAMENTO E

DECIDO.PRELIMINARMENTE INÉPCIA Inicialmente, não merece ser acolhida a preliminar de inépcia, uma

vez que a embargante se opôs quanto à exigibilidade do crédito tributário representado pelas CDAs, no que tange

às multas e taxa de juros aplicadas.NULIDADE DA CDANão prospera a alegação da embargante de que a

certidão de dívida ativa é nula de pleno direito e que os valores cobrados sejam indevidos, uma vez que a certeza e

liquidez da CDA, e sua exequibilidade, advêm da inscrição, ato final da apuração administrativa de legalidade do

crédito e que o submete a exigentes requisitos instituídos no artigo 202, do Código Tributário Nacional. Com

efeito, houve cumprimento de todos os requisitos para a inscrição e cobrança da dívida. Os comandos do artigo

202, inc. III, do CTN foram obedecidos, pois constam da CDA, o valor originário da dívida, origem, número da

inscrição, fundamentação legal, descrição e período da dívida e de todos os acréscimos aplicados. Toda legislação

referente à forma de cálculo de juros, correção monetária e encargo de 20% (DL 1025/69), também consta da

Certidão de Dívida Ativa. DA MULTA DE MORA A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento

do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN). Observo, que a multa impugnada não se reveste do

caráter confiscatório como quer a embargante, vez que aplicada em 20% (vinte por cento), consoante a legislação.

Com efeito, a Lei nº 9.430/96, prevê em seu artigo 61:Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir

de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de

mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 1º A multa de que trata este artigo

será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do

tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 2º O percentual de multa a ser aplicado fica

limitado a vinte por cento. 3º ... Desta forma, agiu a embargada dentro dos parâmetros legais ao fazer incidir a

multa de 20% sobre o valor atualizado do débito. DA TAXA SELIC E JUROS MORATÓRIOS O limite de

incidência dos juros de mora em 12% ao ano já foi rechaçado pelo E. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar a

Adin nº 4, considerou não aplicável o disposto no art. 192, 3º, da Constituição Federal - revogado pela Emenda

Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003. O Código Tributário Nacional, em seu art. 161, 1º, faculta à lei

ordinária a possibilidade de fixação de juros de mora em percentual diverso de 1% (um por cento) ao mês. Com a

edição das Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95, os juros moratórios passaram a corresponder à taxa SELIC. A vontade do

legislador ordinário foi impor ao contribuinte inadimplente um razoável ônus pelo fato de reter indevidamente

dinheiro pertencente à Fazenda Nacional. A taxa SELIC corresponde ao percentual de juros pagos pelo governo

federal na remuneração dos títulos públicos emitidos para cobrir o seu déficit, fruto do não-pagamento de tributos

por parte dos contribuintes como o embargante. Portanto, nada mais razoável do que a União cobrar juros

moratórios no mesmo montante dos por ela pagos para financiar seu déficit. A taxa SELIC é composta de taxa de

juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção, e nas CDAs

executadas foram observadas as limitações legais, não havendo afronta as Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95 (vide STJ,

Resp. 447.690). Outrossim, embora a embargante não tenha arguido a prescrição do crédito tributário em seu

pedido inicial, alegando-o tão somente à fl. 210, sendo matéria cognoscível de ofício, passo ao seu exame.As

dívidas são relativas ao não-pagamento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS relativos aos anos bases 2007/2008, cujas

constituições (lançamentos) deram-se por meio de declarações prestadas pelo próprio contribuinte. Tratando-se de

tributo sujeito a lançamento por homologação, não há se falar em decadência. A partir da declaração inicia-se o
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prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, nos termos do art. 174, caput, do CTN que dispõe,

verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.Nesse sentido:IRPJ, CSLL, PIS E COFINS. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO

PAGO. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN.

PREVALÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.I - É assente o entendimento nesta Corte de que nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e Tributos Federais - DCTF elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco,

passando a fluir, desde o momento da citada declaração, o prazo prescricional do art. 174, do CTN, para o

ajuizamento do executivo fiscal. Precedentes: REsp nº 285192/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ de 07/11/05 e EDcl no AgRg no REsp nº 443.971/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 24/02/03.VI -

Agravo regimental improvido.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAAGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 964130Processo: 200701461667 UF: RS Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007 Documento: STJ000814138, DJ DATA:03/03/2008

PÁGINA:1, Rel Min FRANCISCO FALCÃOAssim, observou a Fazenda Nacional o prazo quinquenal de que

dispõe para cobrança do crédito tributário, uma vez que a partir da declaração até o despacho que ordenou a

citação, em setembro de 2011, não decorreram cinco anos. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

e extingo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, I do CPC. Traslade-se cópia desta decisão

para os autos principais. Deixo de arbitrar verba honorária tendo em vista o encargo previsto no Decreto-Lei

1025/69. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. P.R.I.

 

0005449-21.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004527-

29.2002.403.6103 (2002.61.03.004527-5)) PEDRO PAULO KOHLER BONDESAN DOS SANTOS(SP147386 -

FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO)

PEDRO PAULO KOHLER BONDESAN DOS SANTOS, qualificado na inicial, opôs os presentes embargos à

execução fiscal que lhe move a FAZENDA NACIONAL, requerendo a extinção da ação executória. Alega a

decadência e a ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação.A impugnação da embargada está as fls.

181/186, na qual rebate os argumentos expendidos na exordial.O processo administrativo encontra-se às fls.

193/329. Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.DECADÊNCIAColho dos autos que a dívida inscrita é

originária de valores não recolhidos referentes à Contribuição Social sobre o Lucro nos anos-base 1995 e 1996.O

Código Tributário Nacional determina no artigo 173, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário

em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado.No caso in concreto, a constituição dos débitos em dívida ativa deu-se com a confissão dos valores

devidos e não recolhidos pelo contribuinte, através do Termo de Confissão Espontânea, em 31/03/1997. Assim, a

declaração feita pelo próprio contribuinte já configura o lançamento e a constituição do débito. Verifica-se,

portanto, que os créditos em discussão foram constituídos dentro do prazo de cinco anos previstos em

lei.ILEGITIMIDADE PASSIVAPleiteia o embargado, a sua exclusão do polo passivo dos autos da Execução

Fiscal n 0004527-29.2002.403.6103, alegando ser parte ilegítima para figurar na demanda.Observo que tal pedido

já foi apreciado na execução fiscal em apenso (fls.159/160), devendo ser mantido o indeferimento pelos

fundamentos lá expostos, qual seja, o poder de gerência exercido pelo embargante desde a constituição da pessoa

jurídica executada até a sua dissolução irregular.Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos e

extingo o processo com julgamento de mérito nos termos do art. 269, I do CPC.Custas na forma da lei. Deixo de

arbitrar verba honorária tendo em vista o encargo previsto na Lei 1025/69.Traslade-se cópia da sentença para os

autos da execução fiscal. Após, decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos,

desapensando-os da execução fiscal.P.R.I.

 

0006660-92.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007324-

60.2011.403.6103) NIMEY ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP136976 - FRANCISCO FERNANDO

SARAIVA E SP280355 - PAULA CRISTINA DA SILVA LIMA SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 723

- MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

NIMEY ARTEFATOS DE COURO LTDA, qualificada na inicial, opôs os presentes EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL, aduzindo a nulidade da CDA, uma vez que

estaria fundamentada em legislação revogada, bem como estaria cobrando múltiplos períodos.Às fls. 63/66, a

embargada apresentou impugnação. A cópia do processo administrativo esta acostada às fls. 70/143.A embargante

ofereceu réplica às fls. 146/150.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.DA NULIDADE DA CDAAs

nulidades arguidas pela embargante não merecem prosperar. A certeza e liquidez da CDA, e sua exequibilidade,

são advindas da inscrição, ato final da apuração administrativa de legalidade do crédito e que o submete a

exigentes requisitos instituídos no artigo 202, do Código Tributário Nacional, tudo, na melhor forma do direito,
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preenchido pelas certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal.Com efeito, do exame dos autos da

Execução Fiscal em apenso observa-se que houve cumprimento de todos os requisitos para a inscrição e cobrança

da dívida. A origem, natureza da dívida e seu fundamento legal, bem como a multa de 20%, encontram-se

discriminados, bem como o período cobrado. Há discriminação do débito e dos acréscimos aplicados, bem como

seus termos iniciais. Toda legislação referente à forma de cálculo de juros, correção monetária e encargo de 20%

(DL 1025/69), também constam das Certidões de Dívida Ativa.Ademais, não há na Lei 6.830/80, vedação a

cobrança de vários períodos em uma mesma certidão de dívida ativa, bem como não há ofensa ao contraditório e

ampla defesa, uma vez que os períodos dos débitos estão descritos, permitindo sua ciência e impugnação. Nesse

sentido:PREVIDENCIARIO. TRIBUTARIO. DEBITOS REFERENTES A PERIODOS DIVERSOS CONTIDOS

EM UM MESMO TERMO DE INSCRIÇÃO E EM UMA MESMA CERTIDÃO. SOCIO GERENTE.

RESPONSABILIDADE PELA ARRECADAÇÃO E PELO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIARIAS. INFRAÇÃO A CLPS. SOCIEDADE SEM BENS SUFICIENTES PARA GARANTIR A

EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUBSTITUIÇÃO. DISPENSABILIDADE DO NOME DO

RESPONSAVEL NO TITULO EXTRAJUDICIAL. 1- A LEI 6.830, DE 22.09.80, NÃO IMPEDE QUE UM

MESMO TERMO DE INSCRIÇÃO E UMA CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA CONTENHAM VARIOS

DEBITOS REFERENTES A PERIODOS DIVERSOS. 2- AO DEIXAR DE RECOLHER A CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIARIA, O SOCIO GERENTE INFRINGE A LEI DA PREVIDENCIA SOCIAL. 3- NÃO TENDO

A SOCIEDADE BENS SUFICIENTES PARA GARANTIR A EXECUÇÃO, O SOCIO GERENTE, COMO

RESPONSAVEL POR SUBSTITUIÇÃO (CTN, ART. 135, III), RESPONDE PELO DEBITO,

INDEPENDENTEMENTE DE SEU NOME CONSTAR DO TITULO EXTRAJUDICIAL (CERTIDÃO DE

INSCRIÇÃO DO DEBITO NA DIVIDA ATIVA). 4- APELAÇÃO IMPROVIDA. TRF1, 3ª Turma, DJ

DATA:17/12/1990 PAGINA:30791. (grifo nosso). Desta forma, verificado o preenchimento dos requisitos do

título executivo, válida e regular a execução fiscal.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o

processo com resolução de mérito nos termos art. 269, I do CPC. Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais.Deixo de arbitrar verba honorária tendo em vista o encargo previsto na Lei 1025/69.Decorrido o prazo

sem recurso, desapensem-se da execução fiscal e remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.

 

0008551-51.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005818-

69.1999.403.6103 (1999.61.03.005818-9)) ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP172838A -

EDISON FREITAS DE SIQUEIRA E SP269565A - ANELISE PONS DA SILVA LOPES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT)

ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA opôs os presentes EMBARGOS DECLARATÓRIOS em

face da sentença de fls. 349/352, alegando omissão, consistente na ausência de fixação de honorários

advocatícios.Os embargos foram interpostos tempestivamente, a teor do art. 536 do CPC. FUNDAMENTO E

DECIDO.A decisão atacada não padece de omissão a ser dirimida. Consta expressamente da sentença, que não se

arbitrou honorários, diante da sucumbência mínima.Os presentes embargos têm natureza evidentemente

infringente, objetivando a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os

Tribunais não têm decidido de outra forma:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENTIDADES FECHADAS DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SÚMULA STF Nº 279. 1. Os embargos de

declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível atribuir-lhes

efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 2. .... 3. Embargos de declaração rejeitados.STF, AI-AgR-

ED 174171AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Rel. Min. ELLEN

GRACIE, 2ª Turma, 25.11.2008.No mesmo sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. - Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem

sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou

omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias

retromencionadas. - Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente

aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante

as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. - Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os

presentes embargos. No tema, já se decidiu que: Mesmo nos embargos de declaração com o fim de

prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida,

contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio

hábil ao reexame da causa (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). - Embargos

declaratórios improvidos.TRF 3ª Região, AC 200961830081130AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1507100, Rel Des.

Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1594Ante o exposto, NEGO

PROVIMENTO aos embargos. 

 

0006145-23.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006205-
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06.2007.403.6103 (2007.61.03.006205-2)) EUMAR COMERCIAL LTDA ME(SP325452 - ROGERIO CESAR

DE MOURA) X SEVERINO FERREIRA DE LIMA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO

CARNEIRO VIEIRA)

Baixa em diligência.Regularize a embargante sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante a

juntada de cópia do instrumento de constituição societária e posteriores alterações, a fim de comprovar os poderes

do signatário da Procuração outorgada à fl. 13. Após, voltem conclusos em gabinete

 

0006778-34.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009107-

53.2012.403.6103) ELETRICA COML/ RAGON LTDA(SP255109 - DENIS MARTINS DA SILVA E

SP213002 - MARCELO HENRIQUE VIEIRA NICOLAU) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE

ROBERTO SERTORIO)

Recebo a petição de fls. 160/161, como aditamento à inicial.Intime-se a Embargada para impugnação no prazo

legal e, concomitantemente, juntar cópia do Processo Administrativo. Após, dê-se ciência ao Embargante da

Impugnação juntada aos autos.

 

EXECUCAO FISCAL

0401019-83.1997.403.6103 (97.0401019-2) - FAZENDA NACIONAL(SP023539 - ANTONIO JOSE

ANDRADE) X COMPUTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MARIO DI LULLO X ILSO CESTARI X

CARLOS SERGIO ANTONIO DA SILVA(SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X CLAUDIO

ROLAND SONNENBURG(SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X FAUSTO MATSUBARA X

HERNANI JOSE GUILHERME DE TOLOSA

Vistos, etc.Julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 26, da Lei nº 6.830/80,

diante do cancelamento do débito na via administrativa conforme noticiado à fl. 110.Em havendo penhora, torno-a

insubsistente. Em caso de bem imóvel, expeça-se mandado de cancelamento independentemente do recolhimento

de custas, emolumentos e contribuições por parte do executado.Havendo mandado (citação/penhora) não

cumprido, recolha-se-o.Sem custas e sem honorários.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-

se, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007067-21.2000.403.6103 (2000.61.03.007067-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS

SANTOS) X O A V ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA X OSSIMAR ALVES(SP244089 -

ALESSANDRO MOREIRA LEITE E SP307246 - CLAUDIO LUIZ TOSETTO)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 78, julgo extinto o processo, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Considerando que o valor das custas a serem

recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto

na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em havendo

penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento

do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao Cartório de

Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Oportunamente, arquivem-

se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007070-73.2000.403.6103 (2000.61.03.007070-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS

SANTOS) X O A V ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA X ZILMA DAS GRACAS CORREA X

OSSIMAR ALVES(SP244089 - ALESSANDRO MOREIRA LEITE E SP307246 - CLAUDIO LUIZ TOSETTO)

Fl. 105. Esclareça a exequente o pedido de extinção do processo em razão do pagamento do débito, uma vez que

na pesquisa de fls. 112/114, consta saldo devedor. Após, tornem os autos conclusos.

 

0007459-58.2000.403.6103 (2000.61.03.007459-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS

SANTOS) X AUTO POSTO TENIS CLUB LTDA X JOSE CARLOS DE SOUZA LACERDA X TEREZINHA

SANCHES DE SOUZA LACERDA(SP163154 - SILMARA APARECIDA SALVADOR E SP219072 -

FABIANE MARISA SALVAJOLI GUILHERME)

Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 333, julgo extinto o processo, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em

havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante

requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao

Cartório de Registro de Imóveis.Sem custas e sem honorários.Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido,

recolha-se-o.Expeça-se Alvará de Levantamento do valor indicado às fls. 295/296.Intime(m)-se a(s) parte(s), ou

o(s) interessado(s), para comparecimento na secretaria da 4ª Vara Federal, para fins de agendamento de data para

expedição do Alvará de Levantamento. Se em termos, expeça-se o Alvará.Em caso da retirada do Alvará, em

Secretaria, por procurador(a), providencie o(a) executado(a), a juntada de instrumento de procuração atual,
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contendo expressos poderes para receber e dar quitação.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004527-29.2002.403.6103 (2002.61.03.004527-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CHECKSON COMERCIO DE INTRUMENTOS MUSICAIS LTDA X PEDRO PAULO

KOHLER BONDESAN DOS SANTOS X GUSTAVO KOHLER BONDESAN DOS SANTOS(SP147386 -

FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES)

Fls.170/181: Prejudicado, ante a decisão proferida às fls. 148/149.Requeira o exequente o que de direito.No

silêncio, ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da execução, devendo os autos aguardar em

arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o

devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na

distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0006574-05.2004.403.6103 (2004.61.03.006574-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO

CARNEIRO VIEIRA) X AFONSO CELSO RIBEIRO AURICCHIO X LUCINEIDE MARIA GARCIA

AURICCHIO(SP283771 - LUIZ FELIPE SOUZA DE SALLES VIEIRA) X FERNANDO GARCIA RIBEIRO

AURICCHIO X MARCELO GARCIA RIBEIRO AURICCHIO X RENATO GARCIA RIBEIRO AURICCHIO

Fls. 118/119. Indefiro, uma vez que a pretensão de reabertura do prazo para oposição de embargos à execução

fiscal, não encontra amparo legal. Com efeito, nos termos do art. 16 da Lei 8.630/80, os embargos devem ser

interpostos no prazo de 30 dias a contar do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da

penhora. Ademais, depreende-se dos autos, que o executado à época da penhora, foi regularmente intimado, e

exerceu seu direito de defesa, opondo os embargos registrados sob o nº 2007.61.03.002682-5, operando-se a

preclusão consumativa. Prossiga-se com a Hasta Pública.

 

0001073-02.2006.403.6103 (2006.61.03.001073-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X L M N SCHOEFFEL ME(SC015492 - ALINE NAGEL)

Julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 26, da Lei nº 6.830/80, diante do

cancelamento do débito na via administrativa conforme noticiado à fl. 142.Em havendo penhora, torno-a

insubsistente. Em caso de bem imóvel, expeça-se mandado de cancelamento independentemente do recolhimento

de custas, emolumentos e contribuições por parte do executado.Havendo mandado (citação/penhora) não

cumprido, recolha-se-o.Sem custas e sem honorários.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-

se, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003349-69.2007.403.6103 (2007.61.03.003349-0) - INSS/FAZENDA(Proc. CELINA RUTH CARNEIRO

PEREIRA DE ANGELIS) X MAC - COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS COMPOSTOS

LTDA(SP108453 - ARLEI RODRIGUES) X JOAO DE ALENCAR MARTINS FILHO X OLDIR BATISTA X

RIOMAR GRANER(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X RICARDO

ALBERTO COUTO MACHADO(SP301082 - FABRICIO DE OLIVEIRA GRELLET)

Fls. 280/281: Indefiro, ante a ausência de comprovação de que o valor bloqueado via SISBACEN deu-se em

conta-salário. Cumpra-se a determinação de fl. 279 a partir do penúltimo parágrafo.

 

0006205-06.2007.403.6103 (2007.61.03.006205-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO

CARNEIRO VIEIRA) X EUMAR COMERCIAL LTDA ME(SP325452 - ROGERIO CESAR DE MOURA) X

SEVERINO FERREIRA DE LIMA

Regularize a executada sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante a juntada de cópia do

instrumento de constituição societária e posteriores alterações, a fim de comprovar os poderes do signatário da

Procuração outorgada à fl. 64

 

0000464-14.2009.403.6103 (2009.61.03.000464-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO

VIEIRA) X SIND.EMPREGS.ESTAB.DE SERVS.SAUDE DE S.JOSE D(SP120982 - RENATO FREIRE

SANZOVO)

Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde de São José dos Campos, alegando a ocorrência da prescrição do crédito tributárioA excepta

manifestou-se às fls. 124, rebatendo os argumentos deduzidos.DECIDO.PRESCRIÇÃOColho dos autos que a

dívida inscrita é originária de contribuição previdenciária referente ao período de 07/2003 a 13/2006. No caso

concreto, a constituição do crédito deu-se em 07/03/2007 com a notificação fiscal de lançamento de débito -

NFLD (fl. 165), iniciando-se a contagem do prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA

JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CTN E SÚMULA VINCULANTE Nº 8, DO STF. OCORRÊNCIA

DE CAUSA SUSPENSIVA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988,

as contribuições sociais, incluídas nesse conceito as destinadas ao custeio da seguridade social, foram reinseridas

no âmbito do Sistema Tributário Nacional e assim, a prescrição dessas contribuições voltou a seguir o regramento

do Código Tributário Nacional. 2. Embora editado como a lei ordinária (Lei nº 5.172/1966), o Código Tributário

Nacional foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 com força de lei complementar, nos termos do artigo

146, III, da Carta, que reserva a esta espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se

refere à prescrição e decadência. Por essa razão, prevalece, a partir da atual Constituição, do lapso prescricional

quinquenal previsto no artigo 174 do CTN. Aplicação da Súmula Vinculante nº 8 do Supremo Tribunal Federal. 3.

Tratando-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, como são as contribuições previdenciárias em

questão, tendo o contribuinte efetuado a declaração do valor devido (GFIP), a partir desta data considera-se

definitivamente constituído o crédito tributário e inicia-se o prazo prescricional. 4. Não tendo havido entrega de

declaração de débito pelo contribuinte, e sendo portanto o caso de lançamento de ofício (NFLD, LDC) considera-

se definitivamente constituído o crédito tributário a partir da notificação do lançamento. E, caso apresentado

recurso administrativo, da data dessa apresentação até a decisão definitiva nessa esfera não corre o prazo

prescricional...... Agravo legal improvido (TRF3, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2013) (grifo nosso.)

O despacho que determinou a citação foi proferido em 04/03/2009, interrompendo a prescrição nos termos do art.

174, I CTN.Desta forma, entre a constituição do crédito tributário e a decisão que determinou a citação, não

transcorreu o prazo quinquenal, não se consumando a prescrição, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN

que dispõe, verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da

sua constituição definitiva. Por todo o exposto, REJEITO o pedido. Dê-se nova vista ao exequente para

manifestação, ficando este intimado de que no silêncio, ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o

curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exeqüente, nos termos do art.

40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já

requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência. 

 

0003817-28.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PRIMON

CONSTRUCOES LTDA.(SP081358 - WAGNER VON ANCKEN)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 99, julgo extinto o processo, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Considerando que o valor das custas a serem

recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto

na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em havendo

penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento

do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao Cartório de

Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Oportunamente, arquivem-

se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0009001-62.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)

X ARTEC COML/ LTDA EPP X JOSE RUBENS TOMAZ BERTTI(SP246387 - ALONSO SANTOS

ALVARES)

Regularize JOSÉ RUBENS TOMAZ BERTTI sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante a

juntada do instrumento original de Procuração.Após, voltem conclusos em gabinete.

 

0000979-44.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X APROVAR

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA(SP133947 - RENATA NAVES FARIA SANTOS)

APROVAR ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA apresentou exceção de pré-executividade às fls. 39/43 em

face da FAZENDA NACIONAL, alegando a decadência de parte do crédito tributário e requerendo a extinção dos

demais créditos, por serem de baixo valor.À fl. 45 manifestou-se a excepta, rebatendo a alegação de decadência e

informando a não ocorrência da prescrição.O processo administrativo encontra-se às fls. 66/90.Fundamento e

decido.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃOColho dos autos que a dívida inscrita é originária de valores devidos a

título de contribuições previdenciárias correspondentes às competências 08/2002, 01/2003, 11 e 12/2004, 01 a

07/2005, 09/2005, 12/2005 e 01/2006.O Código Tributário Nacional determina no art. 173, o direito de a Fazenda

Pública constituir o crédito tributário em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que

o lançamento poderia ter sido efetuado.No caso in concreto, a constituição dos débitos em dívida ativa deu-se com

a confissão de valores devidos e não recolhidos pelo contribuinte, através das GFIPs, entregues entre os anos de

2005 e 2006. Assim, a declaração feita pelo próprio contribuinte já configura o lançamento e a constituição do
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débito, dispensando a notificação. Verifica-se, portanto, que a Fazenda Nacional agiu dentro do prazo quinquenal

determinado por lei.Após a constituição do crédito tributário, o débito foi objeto de pedido de parcelamento em

2009, não concedido pela exequente, conforme informado à fl. 45. O pedido de parcelamento motivou a

interrupção do prazo prescricional, nos termos do inciso IV do artigo 174 do CTN, uma vez que importa no

reconhecimento da dívida. A partir daí, iniciou-se nova contagem do prazo quinquenal. Assim, o despacho que

ordenou a citação em 18 de maio de 2012, deu-se antes do decurso dos cinco anos de que dispõe a Fazenda

Nacional para cobrança do crédito tributário.No tocante ao pedido de aplicação da Portaria MF nº 75/2012, cabe

informar que em seu artigo 1, inciso II, é determinado o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Por todo o

exposto, REJEITO os pedidos.Fl. 45/v: Defiro. Aguarde-se nova designação de datas para os leilões, que serão

realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas, nas dependências do Fórum Federal das Execuções Fiscais

em São Paulo.

 

0001381-28.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

ESCRITORIO CONTABIL BANDEIRANTE LTDA(SP031544 - OSNY VEIGA MONTEIRO BECKER)

ESCRITÓRIO CONTÁBIL BANDEIRANTE LTDA pleiteia a liberação dos valores bloqueados via SISBACEN

e suspensão da Execução Fiscal, em razão da adesão ao parcelamento simplificado, anteriormente à penhora on

line.À fl. 138 a Fazenda Nacional confirmou o parcelamento e requereu a suspensão da Execução

Fiscal.Considerando que o parcelamento concedido ao executado foi anterior ao bloqueio efetivado pelo

SISBACEN, conforme documentos juntados às fls. 129/135 e 139/146, determino a liberação dos valores

constantes no extrato BACENJUD, à fl. 123.Com efeito, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do artigo 151, VI do CTN. Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESBLOQUEIO DE VALORES CONSTRITOS VIA SISTEMA BACENJUD. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EM VIRTUDE DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO.

ARTIGO 151, IV, DO CTN. 1. De fato, a parte agravada aderiu ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009

antes da ordem de bloqueio pelo sistema Bacenjud. 2. Portanto, na época da decretação e da efetivação da penhora

on line, o débito em referência encontrava-se com a exigibilidade suspensa, conforme artigo 151, inciso VI, do

CTN. 3. Ademais, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário incluído no mencionado parcelamento foi

reconhecida pela Lei n. 12.249/2010 (AI 00033707920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO

MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Após, defiro a suspensão do curso da execução, em razão do parcelamento,

devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados) onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em

Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pela exequente. Em caso de novo pedido de prazo, nos

termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0006924-12.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

INSTITUTO TABLEAU DE ENSINO S/C LTDA EPP(SP116515 - ANA MARIA PARISI)

INSTITUTO TABLEAU DE ENSINO S/C LTDA EPP apresentou exceção de pré-executividade às fls. 40/50 em

face da FAZENDA NACIONAL. Pleiteia o reconhecimento da prescrição.A excepta manifestou-se às fls.

109.FUNDAMENTO E DECIDO PRESCRIÇÃO A dívida executada refere-se ao não-recolhimento do SIMPLES

relativo ao período de 2003 a 2005.Tratando-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, a partir da

declaração inicia-se o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, não havendo falar-se em

decadência, dispondo o art. 174 , caput, do CTN, verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Nesse sentido:IRPJ, CSLL, PIS E COFINS.

DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO.

APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - É

assente o entendimento nesta Corte de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do

contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF elide a necessidade da

constituição formal do débito pelo Fisco, passando a fluir, desde o momento da citada declaração, o prazo

prescricional do art. 174, do CTN, para o ajuizamento do executivo fiscal. Precedentes: REsp nº 285192/PR, Rel.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07/11/05 e EDcl no AgRg no REsp nº 443.971/PR, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 24/02/03. VI - Agravo regimental improvido.SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAAGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL-

964130Processo: 200701461667 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007

Documento: STJ000814138, DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1, Rel Min FRANCISCO FALCÃOO débito foi

objeto de parcelamento em 19/07/2007, rescindido em 17/02/2012 - fls. 110/115. O parcelamento motivou a

interrupção do prazo prescricional, nos termos do inciso IV do art 174 do CTN, uma vez que importa no

reconhecimento da dívida. A partir da rescisão do parcelamento (fevereiro de 2012), iniciou-se nova contagem do

prazo qüinqüenal. Assim, o despacho que ordenou a citação em 14/11/2012, deu-se antes do decurso dos cinco
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anos de que dispõe a Fazenda Nacional para cobrança do crédito tributário.Ante o exposto, REJEITO o

pedido.Cumpra-se o penúltimo parágrafo da decisão de fl. 34.

 

0007521-78.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X TERRELLI

COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA - ME(SP169595 - FERNANDO PROENÇA)

Regularize a Executada sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante a juntada de instrumentos

de Procuração e de constituição societária e posteriores alterações.Após, voltem conclusos em gabinete.

 

0008144-45.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X ASAKUSA

HOTEIS LTDA(SP088206 - CLAUDIO VICENTE MONTEIRO)

Vistos, etc.Trata-se de Execução Fiscal fundada em duas CDAs, cujos créditos foram extintos por motivos

diversos. Relativamente à CDA nº 40.366.682-1 houve pagamento, motivo pelo qual, em relação a ela, julgo

extinto o processo, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Quanto à CDA nº 40.366.681-3, a

extinção se dá por cancelamento do débito na via administrativa, razão pela qual julgo extinto o feito, nos termos

do artigo 26, da Lei nº 6.830/80.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00

(um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de

março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente,

expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará

com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Havendo

mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Deixo de condenar a exequente em honorários

advocatícios, uma vez além de ter realizado o pagamento de guias com erro de preenchimento, a executada

efetuou o pagamento de uma das CDAs após o ajuizamento da presente execução.Oportunamente, arquivem-se,

dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008777-56.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ARTEC

COMERCIAL LTDA - EPP(SP039956 - LINEU ALVARES E SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES)

ARTEC COMERCIAL Ltda. EPP apresentou exceção de pré-executividade às fls. 22/39 em face da FAZENDA

NACIONAL, alegando a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a decadência e prescrição do crédito tributário e a

não razoabilidade do percentual da multa aplicada. Requer ainda, a condenação da exequente em verbas

sucumbenciais. À fl.42 manifestou-se a excepta, rebatendo as alegações da excipiente.Fundamento e

decido.NULIDADE DA CDANão merece prosperar a alegação da excipiente de que a certidão de dívida ativa é

nula de pleno direito, uma vez que a certeza e liquidez da CDA, e sua exequibilidade, advêm da inscrição, ato

final da apuração administrativa de legalidade do crédito e que o submete a exigentes requisitos instituídos no

artigo 202, do Código Tributário Nacional.Com efeito, houve cumprimento de todos os requisitos para a inscrição

e cobrança da dívida. Os comandos do artigo 202, inc. III, do CTN foram obedecidos, pois constam da CDA, o

valor originário da dívida, origem, número da inscrição, fundamentação legal, descrição e período da dívida e de

todos os acréscimos aplicados.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃOTrata-se de dívida referente ao não recolhimento

do SIMPLES NACIONAL relativo ao período entre julho/2007 e dezembro/2007, cuja constituição (lançamento)

deu-se por meio de declaração prestada pelo contribuinte em 29/06/2008, conforme consulta acostada aos autos às

fls. 43/44.Tratando-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, a partir da declaração inicia-se o prazo

prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, não havendo falar-se em decadência. Nos termos do art. 174,

caput, do CTN: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.Nesse sentido:IRPJ, CSLL, PIS E COFINS. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO

PAGO. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN.

PREVALÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.I - É assente o entendimento nesta Corte de que nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e Tributos Federais - DCTF elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco,

passando a fluir, desde o momento da citada declaração, o prazo prescricional do art. 174, do CTN, para o

ajuizamento do executivo fiscal. Precedentes: REsp nº 285192/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ de 07/11/05 e EDcl no AgRg no REsp nº 443.971/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 24/02/03.VI -

Agravo regimental improvido. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ADRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 964130 Processo:

200701461667 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 04/12/2007 Documento:

STJ000814138, DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1, Rel Min FRANCISCO FALCÃO.O despacho que ordenou a

citação data de 15/03/2013, antes, portanto, do transcurso do prazo prescricional quinquenal.MULTA DE

MORAA multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo na data prevista na legislação (art.

97, V, do CTN). Observo, ademais, que a multa impugnada não fere os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade como quer a excipiente, vez que aplicada em 20% (vinte por cento), consoante a legislação.
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Com efeito, a Lei nº 9.430/96, prevê em seu artigo 61: Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir

de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de

mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 1º A multa de que trata este artigo

será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do

tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 2º O percentual de multa a ser aplicado fica

limitado a vinte por cento. 3º ...Desta forma, agiu a exequente dentro dos parâmetros legais ao fazer incidir a

multa de 20% sobre o valor atualizado do débito.Por todo o exposto, REJEITO os pedidos.Fls. 42/vº: Defiro. A

diligência efetuada às fl. 21 pelo Executante de Mandados aponta para a inatividade da empresa, configurando

indício de dissolução irregular, o que justifica o redirecionamento da execução aos sócios.Com efeito, o Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento com a edição da Súmula nº 435 do STJ:Presume-se dissolvida

irregularmente à empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Portanto, legítimo o

redirecionamento da execução ao(s) sócio(s)-gerente(s) JOSÉ RUBENS TOMAZ BERTTI. AO SEDI para sua(s)

inclusão(ões) no polo passivo.Proceda-se à citação do(s) sócio(s) incluído(s), para pagar (em) o débito em cinco

dias (nos termos do art. 172 e par. 2º, do CPC) ou nomear bens à penhora, servindo cópia desta como

mandado.Não sendo encontrado o(s) executado(s) n(o) endereço(s) constante(s) nos autos, o Executante de

Mandados deverá utilizar-se da ferramenta de busca WebService, oferecida pelo E. TRF, para otimização da

prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz.Citado(s) e decorrido o prazo legal sem pagamento ou

nomeação de bens, proceda-se à penhora e avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia do

débito.Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir

mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da Lei e de que deverá comunicar a este Juízo

qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis). Efetuada a penhora, intime-se

o(s) executado(s), do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem

como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel. Registre-se a penhora no Cartório de

Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema RENAJUD,

pela secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos.Decorrido este prazo,

dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio,

aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Na hipótese de

não serem encontrados bens penhoráveis, abra-se nova vista ao exequente. No silêncio ou se requerido prazo para

diligências, será suspenso o curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, par. 3º da Lei 6.830/80, sem baixa da distribuição.Em caso de novo pedido de

prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior, independentemente de

nova ciência.

 

0009447-94.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X AGIR

LTDA - ME(SP326346 - RODRIGO SIMOES ROSA)

Fl. 81: Ante a informação da Exequente, defiro a suspensão do curso da execução, em razão do parcelamento,

devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados) onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em

Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pela exequente. Em caso de novo pedido de prazo, nos

termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o primeiro parágrafo independente de nova ciência.

 

0000787-77.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X MEDESP

MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA - EPP(SP097007 - LUIZ ANTONIO HELOANY)

Considerando que a dívida é objeto de concessão de parcelamento, determino a expedição de ofício ao SERASA

para que diligencie no sentido da imediata exclusão do nome do executado dos seus registros, se os apontamentos

tiverem como origem o débito cobrado nestes autos.Após, suspendo o curso da execução em razão do

parcelamento, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados) onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pela exequente. Em caso de novo

pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente

de nova ciência.Após, voltem conclusos em gabinete.

 

0001511-81.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA) X ADELIA DE SOUZA SJCAMPOS - ME(SP280634 - SIMONE APARECIDA DE ANDRADE)

Comprove a exequente a notificação da executada no processo administrativo.Após, tornem os autos conclusos ao

gabinete.

 

0004760-40.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
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ALARTECH TELECOM E SISTEMAS LTDA(SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM BISPO)

ALARTECH TELECOM E SISTEMAS LTDA apresentou exceção de pré-executividade às fls. 34/43 em face da

FAZENDA NACIONAL. Pleiteia o reconhecimento da decadência e prescrição.A excepta manifestou-se às fls.

60.FUNDAMENTO E DECIDO DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃOA dívida executada refere-se ao não-

recolhimento de IRPJ, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e PIS relativo ao ano de 2004, cuja constituição

(lançamento) deu-se por meio de confissão espontânea do contribuinte ao efetuar pedido de parcelamento em

30/03/2006, obedecendo-se o prazo decadencial qüinqüenal.A partir da confissão inicia-se o prazo prescricional

quinquenal para a cobrança do crédito, nos termos do art. 174 , caput, do CTN que dispõe, verbis: A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Nesse

sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. 1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica

consolidada na Súmula 393 do STJ. 2. O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data

da constituição definitiva do crédito tributário, nos termos do art. 174 do CTN. 3. Na hipótese de tributo sujeito a

lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da declaração pelo sujeito passivo. 4.

A constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, desde que

este seja posterior à entrega da declaração. 5. Nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional, na ausência

de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou

inexatidões a constituição do crédito tributário poderá ocorrer de ofício. 6. O termo de confissão espontânea de

débito fiscal é apto à constituição do crédito tributário, no entanto, se seguido do pedido de parcelamento, haverá a

interrupção do prazo prescricional, que voltará a fluir a partir do inadimplemento do acordo firmado. 7. As

circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a data do

vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da decisão final do

processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do inadimplemento do acordo

firmado. 8. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art.

219, 1º, do CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 9. Inocorrência da

prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não decorreu

prazo superior a 05 (cinco) anos. 10. Agravo de instrumento improvido. (TRF3, 4ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/11/2013) (grifo nosso).O débito foi objeto de parcelamento em 30/03/2006, rescindido em 06/12/2008 -

fls. 68. O parcelamento motivou a interrupção do prazo prescricional, nos termos do inciso IV do art 174 do CTN,

uma vez que importa no reconhecimento da dívida. A partir da rescisão do parcelamento (dezembro de 2008),

iniciou-se nova contagem do prazo qüinqüenal. Assim, o despacho que ordenou a citação em 03/07/2013, deu-se

antes do decurso dos cinco anos de que dispõe a Fazenda Nacional para cobrança do crédito tributário.Ante o

exposto, REJEITO o pedido.Cumpra-se o penúltimo parágrafo da decisão de fl. 28.

 

0006220-62.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

FOCUSNETWORKS INTERACTVE INFORMATICA LTDA - E(SP102632 - MARIA DA GRACA

BUTTIGNOL TRAVESSO)

Pleiteia a executada a exclusão de seu nome do cadastro do SERASA, diante do parcelamento da dívida.O Código

de Processo Civil exige, para a concessão da medida acautelatória, prevista no art. 273, parágrafo 7º do CPC, a

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I). O parágrafo segundo do mesmo artigo, proíbe a

concessão de antecipação quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Considerando que

a dívida é objeto de parcelamento, evidenciando, assim, a verossimilhança das alegações, bem como que a

ausência de antecipação para a exclusão de seu nome dos cadastros do SERASA é circunstância hábil a provocar à

executada dano de onerosa e demorada reparação ao exercício da atividade empresarial da executada, DEFIRO a

medida cautelar, nos termos do 7º, do art. 273 do CPC, para determinar ao SERASA que diligencie no sentido da

imediata exclusão do nome da executada dos seus registros, se os apontamentos tiverem como origem o débito

cobrado nestes autos.Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento, devendo os autos aguardar em

arquivo (sobrestados) onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o

devido impulso processual pela exequente. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e

apreciados pelo Juízo - cumpra-se o primeiro parágrafo independente de nova ciência.

 

0007030-37.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X 3H

TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA(SP178395 - ANDRÉ MAGRINI BASSO E SP168208 - JEAN

HENRIQUE FERNANDES)

Fl. 64. Defiro o prazo requerido pela exequente.Decorrido o prazo, manifeste-se conclusivamente a exequente

sobre o parcelamento do débito.Após, tornem os autos conclusos ao gabinete para apreciação do pedido de fl.

49/51.
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CAUTELAR FISCAL

0006293-34.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000390-

86.2011.403.6103) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR KOKENY) X 3H

TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA(SP168208 - JEAN HENRIQUE FERNANDES E SP178395 - ANDRÉ

MAGRINI BASSO E SP209051 - EDUARDO SOUSA MACIEL) X VERA LUCIA USSIFATTI ALVARENGA

Tendo em vista a decretação da indisponibilidade dos bens de VERA LUCIA USSIFATTI ALVARENGA, pelos

fatos e fundamentos expostos na decisão de fl. 366/372, determino sua inclusão no polo passivo. Remetam-se os

autos ao SEDI.Informe-se ao Banco Bradesco, em atenção ao ofício de fl. 447, que a ordem contida no nosso

ofício 204/2013, refere-se exclusivamente a 3H TERCERIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.Proceda-se as

comunicações aos órgãos determinados a fl. 372, no tocante a requerida VERA LUCIA USSIFATTI

ALVARENGA

 

 

Expediente Nº 935

 

EXECUCAO FISCAL

0000769-56.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X AVIBRAS

INDUSTRIA AEROESPACIAL S A(SP098383 - PATRICIA SANTAREM FERREIRA E SP080908 - ESTER

ISMAEL DOS SANTOS MIRANDA DE OLIVEIRA)

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que, com fulcro na Portaria nº 28/2010 deste juízo, procedo à INTIMAÇÃO

da executada para que compareça nesta Secretaria, para fins de agendamento de data para assinatura do Termo de

Redução e Substituição de Penhora. 

 

0004459-93.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X AVIBRAS

INDUSTRIA AEROESPACIAL S A(SP098383 - PATRICIA SANTAREM FERREIRA E SP080908 - ESTER

ISMAEL DOS SANTOS MIRANDA DE OLIVEIRA)

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que, com fulcro na Portaria nº 28/2010 deste juízo, procedo à INTIMAÇÃO

da executada para que compareça nesta Secretaria, para fins de agendamento de data para assinatura do Termo de

Redução e Substituição de Penhora. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 

Juiz Federal 

Dr. Marcelo Lelis de Aguiar

Juiz Federal Substituto

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5472

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006808-48.2013.403.6110 - PEDRO FELICIO(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

CERTIFICO E DOU FÉ que na publicação da decisão de fls. 19/20, ocorrida em 10/01/2014 houve equívoco,

uma vez que foi incluído texto diferente do constante a fls. 19/20, motivo pelo qual levo a republicação referida

decisão, com o texto correto: Recebo a conclusão, nesta data.Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação

cominatória de obrigação de fazer cumulada com pedido condenatório, proposta por PEDRO FELÍCIO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando, em síntese, que o INSS seja compelido a

cumprir obrigação de fazer consistente na implantação de benefício previdenciário mais vantajoso do que aquele

que recebe atualmente, bem como seja condenado no pagamento dos valores atrasados decorrentes dessa

implantação.Narra que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 31/05/2001 (NB

42/121.244.747-3), o qual foi indeferido, motivo pelo qual interpôs recurso à Junta de Recursos da Previdência
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Social - JRPS.Aduz que, em 04/04/2002, requereu novamente a aposentadoria (NB 42/124.307.371-0), a qual,

desta vez, foi deferida pelo INSS e permanece ativa até esta data.Posteriormente, durante a análise do recurso

interposto, o INSS reconheceu o seu direito ao benefício requerido em 31/05/2001 (NB 42/121.244.747-3), cuja

renda mensal é superior à do benefício que recebe atualmente e facultou-lhe a opção pelo benefício mais

vantajoso, conforme correspondência da autarquia recebida em 27/04/2012.Alega que, mesmo tendo optado pela

implantação do benefício mais vantajoso em 11/05/2012, o INSS até agora, passados mais de 18 (dezoito) meses,

não procedeu à implantação do benefício requerido em 31/05/2001 e tampouco efetuou o pagamento das

diferenças pretéritas.Requer a antecipação dos efeitos da tutela antecipada para imediata implantação do

benefício.Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/15 e aqueles armazenados na mídia digital de fls. 16.É o

relatório. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃO Entendo presente a verossimilhança das alegações do autor, suficiente

à antecipação da tutela jurisdicional pretendida, notadamente no exame superficial cabível no atual momento

processual.Como se verifica dos documentos constantes da mídia digital de fls. 16, o INSS reconheceu o direito

do segurado/autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerido em 31/05/2001 (NB

42/121.244.747-3) e facultou-lhe que optasse pelo recebimento daquele em detrimento do benefício que recebe

atualmente, de valor menor (NB 42/124.307.371-0 - DER 04/04/2002).Ocorre que o autor formalizou sua opção

pelo NB 42/121.244.747-3 em 11/05/2012 e até a presente data o INSS não procedeu à implantação desse

benefício, postergando a materialização do direito do autor há mais de 18 (dezoito) meses, sem qualquer

justificativa.Observe-se que, conforme se denota do processo administrativo pertinente, o INSS foi instado pelo

segurado/autor a informar sobre a opção pelo benefício mais vantajoso, bem como sobre eventual simulação de

valores atrasados a receber. Tal requerimento foi apresentado em 19/02/2013 e somente foi despachado por

servidor da autarquia previdenciária em 28/06/2013, remetendo-se o processo ao PAB para cálculo dos atrasados e

dos descontos, sem que haja qualquer menção à implantação do 42/121.244.747-3 ou qualquer outro andamento

no referido procedimento até a sua retirada em carga pela procuradora do autor, em 18/07/2013.Destarte, constata-

se que a conduta do INSS não está de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição Federal, que estabelece a

submissão da Administração Publica ao princípio da eficiência, exsurgindo daí a verossimilhança das alegações

do autor.A possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação também está presente, uma vez que o autor

vê-se privado de benefício previdenciário cuja natureza alimentar é inconteste.D I S P O S I T I V OAnte o

exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada, para o fim de DETERMINAR que o

réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS promova, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,

contados da intimação desta decisão, a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

requerido pelo autor PEDRO FELÍCIO em 31/05/2001 (NB 42/121.244.747-3), com a consequente cessação do

benefício NB 42/124.307.371-0 - DER 04/04/2002CITE-SE, na forma da lei.Intime-se.

 

 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal Titular 

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto 

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1185

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007095-50.2009.403.6110 (2009.61.10.007095-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000143-36.2001.403.6110 (2001.61.10.000143-3)) MAURO TADEU MOURA(SP073618 - CARLOS SILVA

SANTOS E SP168896 - CARLA ADRIANA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

1 - Considerando o trânsito destes embargos à execução, intime-se o embargante, pela imprensa, para que efetue o

pagamento dos honorários advocatícios em favor do embargado, no prazo de 10 (dez) dias, conforme sentença de

fls. 209/212, proferida nestes autos.2 - Após, dê-se vista ao embargado para manifestação.3 - Int.

 

0008059-43.2009.403.6110 (2009.61.10.008059-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008684-58.2001.403.6110 (2001.61.10.008684-0)) IMPERATRIZ MERCANTIL LTDA - MASSA

FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO
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SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região.Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 117/119 e

certidão de fls. 122 para os autos principais, processo nº 2001.61.10.008684-0, desapensando-se os autos e

certificando-se.Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 ( cinco) dias.Nada sendo requerido,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0006770-36.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001774-

63.2011.403.6110) ROSEMEIRE ANGELIERI(SP263020 - FERNANDO MOLINARI FASIABEN) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo ao embargante, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC, o prazo de 10 (dez) dias para que

emende a inicial, sob pena de indeferimento ,no sentido de: 1- Atribuir valor à causa de acordo com o benefício

econômico pretendido;2- Apresentar cópia do auto de penhora e avaliação do bem imóvel; 3- Apresentar cópia da

CDA bem como da petição inicial dos autos principais. 4- Apresentar declaração de pobreza para os fins dos

benefícios previstos na lei 1.060/50. Findo o prazo com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-

se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004674-05.2000.403.6110 (2000.61.10.004674-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X SIDNEY DE JESUS DIAS

Fls. 88: Defiro a vista dos autos pelo prazo legal, devendo o exequente manifestar-se sobre a certidão do Oficial

de Justiça de fls. 77-verso, bem como apresentar diligências acerca de bens de propriedade do executado.Na

mesma oportunidade, manifeste-se o exequente, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou

na falta de manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação

da parte interessada.Intime-se. 

 

0007695-47.2004.403.6110 (2004.61.10.007695-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148199 - ANTONIO

ABDIEL TARDELI JUNIOR) X LUIS GARRIDO SANCHEZ

SENTENÇAVistos, etc.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de

desistência formulado pela exequente às fls. 115, e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro

no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos que

instruíram a inicial, com exceção do instrumento de mandato e guia de recolhimento de custas, mediante a

substituição por cópias.Custas ex lege. Sem Honorários.Transitada em julgado esta sentença, proceda-se ao

desbloqueio do valor bloqueado através do sistema Bacenjud às fls. 106/106verso e arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0012479-67.2004.403.6110 (2004.61.10.012479-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X ANA LUCIA PEREIRA PIERRI SOROCABA ME X ANA LUCIA PEREIRA

PIERRI X CASSIA REGINA MARIANO(SP146324 - ANTONIO JOSE SILVEIRA)

Fls. 75/76: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0012480-52.2004.403.6110 (2004.61.10.012480-5) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

ANGATUBA(SP056763 - ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA CICOTE) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA)

Fls. 119/121: Intime-se o executado para que se manifeste sobre a satisfatividade de seu crédito, no prazo de 05

dias.Após, findo o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo com as cautelas de estilo.

Int.

 

0000698-14.2005.403.6110 (2005.61.10.000698-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X MARCIO FERREIRA DE ANDRADE X CRISTIANE FERREIRA DE ANDRADE

SENTENÇAVistos, etc.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de

desistência formulado pela exequente às fls. 99, e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro

no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos que
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instruíram a inicial, com exceção do instrumento de mandato e guia de recolhimento de custas, mediante a

substituição por cópias.Custas ex lege. Sem Honorários.Transitada em julgado esta sentença, proceda-se ao

desbloqueio do valor bloqueado através do sistema Bacenjud às fls. 89/verso, já que o valor penhorado é ínfimo

(R$ 0,37 - fls. 89/verso) e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004482-96.2005.403.6110 (2005.61.10.004482-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X KELLYN FERNANDA DOS SANTOS X ROSA DOS SANTOS DO

NASCIMENTO(SP060587 - BENEDITO ANTONIO XAVIER DA SILVA)

Fls. 90: Indefiro o pedido de leilão, requerido pela exequente, considerando que não houve registro da penhora do

imóvel matrícula nº 35.121 do 2º CRIA de Sorocaba.Manifeste-se a exequente acerca do ofício nº 812/2007 (fl.

46) do 2º CRIA de Sorocaba, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio ou sendo requerido novo prazo, remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado onde aguardará manifestação da parte interessada.

 

0004028-82.2006.403.6110 (2006.61.10.004028-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X HELLANTEX IND/ E COM/ DE MALHAS LTDA(SP209323 - MÁRIO JOSÉ

CHINA NETO) X OSVALDO ISRAEL ROSA - ESPOLIO(SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X IRACI

DE MORAES ROSA(SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X MARISA ISRAEL ROSA(SP209323 -

MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X CLAUDIO ISRAEL ROSA(SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X

ERIKA FERNANDA PALMA ROSA(SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO)

publicação dos tópicos finais da decisão proferida em 17 de abril de 2013, a seguir transcrita: (...) Após, dê-se

vista ao exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez)

dias.Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, sobreste-se o feito até manifestação da

parte interessada. Int.

 

0005133-94.2006.403.6110 (2006.61.10.005133-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X MILITAO ROSA FILHO - EPP X MILITAO ROSA FILHO

Fls. 46/48: Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no

prazo de 05(cinco) dias.Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, cumpra-se a decisão

de fls. 29. Int.

 

0009229-55.2006.403.6110 (2006.61.10.009229-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X SILVANA WELES

SENTENÇAVistos, etc.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de

desistência formulado pela exequente às fls. 104, e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro

no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos que

instruíram a inicial, com exceção do instrumento de mandato e guia de recolhimento de custas, mediante a

substituição por cópias.Custas ex lege. Sem Honorários.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0009855-74.2006.403.6110 (2006.61.10.009855-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X DORLY CORREA DE MORAES PINHEIRO ME X DORLY CORREA DE

MORAES PINHEIRO

Fls. 90/91: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0011889-22.2006.403.6110 (2006.61.10.011889-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X SOROTEC TELECOMUNICACOES E EQUIPAMENTOS LTDA X ROSANA

FURQUIM DA COSTA RODRIGUES X MARIA APARECIDA FURQUIM DA COSTA

Tendo em vista a PORTARIA Nº 08/2012 deste juízo (art. 1º, XIII), deixo de remeter os autos à conclusão,

abrindo-se vista ao exequente para manifestação acerca do mandado negativo(fls. 78/79 e 84/85).

 

0011896-14.2006.403.6110 (2006.61.10.011896-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO FORTALEZA LTDA X REGIS

DIONISIO CAU ESPOSITO X LAURINDO CAVALARI
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Fls. 108/109: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca

de bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para

que apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se.

 

0012005-28.2006.403.6110 (2006.61.10.012005-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X FABIAN FANTINI

Fls. 81: Dê-se vista ao exequente pelo prazo legal, conforme requeridoApresente o exequente diligências acerca

do endereço atualizado do executado, a fim de viabilizar a sua intimação acerca do bloqueio de contas, bem como

a conversão em renda do valor bloqueado.Intime-se.

 

0013460-28.2006.403.6110 (2006.61.10.013460-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X GRANJALES CERAMICA LTDA X JOSE ROBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA

Fls. 102: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0007517-93.2007.403.6110 (2007.61.10.007517-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X JOSE APARECIDO PEREIRA DA SILVA(SP221882 - RAQUEL DE AGUIAR

GUILHERME)

Fls. 47/49: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0010230-41.2007.403.6110 (2007.61.10.010230-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X ABASAN DO BRASIL IND/

E COM/ DE PURIFICADORES DE AGUA LTDA X ARNALDO BARBOZA SANTOS JUNIOR

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 49 dos autos, JULGO EXTINTA

A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual

penhora.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil

reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o

artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0014128-62.2007.403.6110 (2007.61.10.014128-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X AERO GAS LTDA(SP149361 - EVERDAN NUCCI) X JOSE

FEITOSA NATAL X MARIO NATAL

Fls. 104/112: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca

de bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para

que apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se.

 

0014568-58.2007.403.6110 (2007.61.10.014568-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X CHURRASCO FESTA

LTDA - ME X JOSE ANTONIO GHISSARDI

Fls. 83/84: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem
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como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0001735-71.2008.403.6110 (2008.61.10.001735-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X CANTINA

CENTRAL RESTAURANTE LTDA ME X OSVALDO THEODORO X EDUARDO HENRIQUE SANTOS

MAGALHAES

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 41, JULGO EXTINTA, por

sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem

honorários.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil

reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o

artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Libere-se eventual penhora.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001738-26.2008.403.6110 (2008.61.10.001738-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X PLINIO VICTOR DE MEDEIROS FILHO ME X PLINIO VICTOR DE MEDEIROS

FILHO

Fls. 81/82: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

endereços e bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze )

dias para que apresente diligências atualizadas acerca do endereço do(s) executado(s). No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0006675-79.2008.403.6110 (2008.61.10.006675-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X REGINA CELIA DA SILVEIRA TAPIRAI ME X REGINA CELIA

DA SILVEIRA ESTURBA

Fls. 81/82: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente comprovar a existência de bens

de propriedade do(s) executado(s), a fim de viabilizar a futura penhora. Para tanto, concedo ao exequente o prazo

de 15 ( quinze ) dias para que apresente as demais diligências necessárias e atualizadas acerca de bens de

propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o

prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde

permanecerão aguardando a provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

0010979-87.2009.403.6110 (2009.61.10.010979-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X CLAUDEMIR PAULINO

Fls. 84/85: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exeqüente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0011699-54.2009.403.6110 (2009.61.10.011699-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X RMS EXPRESS TRANSPORTADORA LTDA X EDUARDO BARCELOS

MIRANDA

Publicação da determinaçã proferida em 12 de agosto de 2013, a seguir transcrita: Fls 43: Expeça-se mandado de

citação nos termos da decisão de fls. 28, dos executados RMS EXPRESS TRANSPORTADORA LTDA e

EDUARDO BARCELOS MIRANDA, nos novos endereços indicados às fls.43.Decorrido o prazo para

pagamento ou garantia do Juízo ou restando negativa a citação, manifeste-se a exeqüente sobre o prosseguimento

do feito no prazo de 10 (dez) dias.

 

0014426-83.2009.403.6110 (2009.61.10.014426-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X ALEXANDER VICTORINO ZAHER ME X ALEXANDER VICTORINO ZAHER

Fls. 64: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de
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manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0014696-10.2009.403.6110 (2009.61.10.014696-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JAPA GAS CENTRO AUTOMOTIVO SOROCABA LTDA EPP X

CECILIA MASAKO HOSHIMOTO X SILVIO YOSHIO HOSHIMOTO

Fls. 65: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0003952-19.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174547 - JAIME RODRIGUES DE

ALMEIDA NETO) X MONICA MARTINS MINIMERCADO ME X MONICA MARTINS

Fls. 85/86: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0005014-94.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X CONFECCOES FLORIAM LTDA EPP X TEREZINHA BALLARINI FLORIAM X SEBASTIAO

ARNALDO FLORIAM

Fls. 101/102: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca

de bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para

que apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se.

 

0005239-17.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X

CONFECCOES FLORIAM LTDA EPP X TEREZINHA BALLARINI FLORIAM X SEBASTIAO ARNALDO

FLORIAM

Fls. 67/68: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0010578-54.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X

CONDUPISO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X ANA PAULA CARUSO

Fls. 46/47: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0011241-03.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X DOCENELLA LTDA ME

Fls. 71/72: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte
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interessada.Intime-se.

 

0001209-02.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X ROMUALDO CONFECCOES LTDA ME X ANTONIO ROMUALDO ROSA JUNIOR X TATIANA

CARLA PEREIRA ROSA

Fls. 93/94: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente comprovar a existência de bens

de propriedade do(s) executado(s), a fim de viabilizar a futura penhora. Para tanto, concedo ao exequente o prazo

de 15 ( quinze ) dias para que apresente as demais diligências necessárias e atualizadas acerca de bens de

propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o

prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde

permanecerão aguardando a provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

0006082-45.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI

E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X MOVEIS E MODULADOS KASA BELLA LTDA ME X

ANTONIO LUIZ FLORENTINO X JOSE MARCOS GUIMARAES

Tendo em vista a PORTARIA Nº 08/2012 deste juízo (art. 1º, XIII), deixo de remeter os autos à conclusão,

abrindo-se vista ao exequente para manifestação acerca do mandado negativo(fls. 94/95).

 

0006260-91.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES

FILHO) X MARIA INES ALVES

Fls. 55/61: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0006347-47.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X RICARDO DOS SANTOS LAURENCIANO(SP113003 - MARIA ELI PIRES DE CAMARGO GALLINA) X

SEFORA RODRIGUES DA SILVA LAURENCIANO - ESPOLIO

Fls. 74: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0003287-32.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X SABINA GOURMET RESTAURANTE LTDA EPP X CARLOS EDUARDO GALHEIRA MARTIN X

FERNANDA GALHEIRA MARTIN

Fls. 42/43: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando a provocação da parte

interessada.Intime-se. 

 

0006065-38.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

PEREIRA COM/ DE MOVEIS NOVOS E USADOS LTDA ME X LAURA ANTONIA FRANCISCO

BARRIOS PEREIRA

Fls. 60/75: Defiro a suspensão requerida, para a realização de diligências.Sobreste-se o feito, até a manifestação

da parte interessada. Int.

 

0006630-02.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ERICA CRISTIANE NIGRO

SENTENÇAVistos, etc.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de

desistência formulado pela exequente às fls. 26, e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro
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no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos que

instruíram a inicial, com exceção do instrumento de mandato e guia de recolhimento de custas, mediante a

substituição por cópias.Custas ex lege. Sem Honorários.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000527-42.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ELIANA BITTAR MASCHIETTO - ME X ELIANA BITTAR

Considerando que o(s) executado(s) deve(m) ser citado(s) por carta(s) precatória(s), para a Comarca de

Itapetininga, comprove a exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do Estado de São

Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução do oficial de justiça, nos termos

do parágrafo 12 seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.Cumprida a determinação supra, desentranhem-se os comprovantes de recolhimento,

mantendo-se cópia nos autos e proceda-se à citação do(a) executado(s)-fiador(es) por carta precatória nos termos

do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da

Comarca de ITAPETININGA/SP.O Dr. Marcelo Lelis de Aguiar, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da

3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s)

EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância

indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns)

de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c)

INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel,

ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de

15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e)

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio. Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO

POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade

ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma

vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que

a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz

determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida

nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da

Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a

possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou

extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

 

0000530-94.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

PADARIA ANDREOZI TEIXEIRA LTDA - ME X LAERCIO JOSE TEIXEIRA X ROSANGELA ANDREOZI

TEIXEIRA

Providencie a Secretaria traslado de cópia da inicial destes autos para feito nº 0000535-19.2014.403.61110, para

análise de fins de prevenção.Após, considerando que o(s) executado(s) deve(m) ser citado(s) por carta(s)

precatória(s), na Comarca de Tatuí/SP, comprove a exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos

da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução do

oficial de justiça, nos termos do parágrafo 12 seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de

Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Cumprida a determinação supra, desentranhem-se os

comprovantes de recolhimento, mantendo-se cópia nos autos e proceda-se à citação do(a) executado(s)-fiador(es)

por carta precatória nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de TATUÍ/SP.O Dr. Marcelo Lelis de Aguiar, MM. Juiz Federal

Substituto na titularidade da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne

determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três)

dias, pagar(em) a importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado
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pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o

caso o ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para

a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio. Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO

POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade

ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma

vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que

a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz

determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida

nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da

Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a

possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou

extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

 

0000535-19.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

PADARIA ANDREOZI TEIXEIRA LTDA - ME X LAERCIO JOSE TEIXEIRA X ROSANGELA ANDREOZI

TEIXEIRA

Considerando o traslado de cópia da inicial dos autos nº 0000530-94.2014.403.6110 para estes autos, verifico não

haver prevenção.Considerando que o(s) executado(s) deve(m) ser citado(s) por carta(s) precatória(s), na Comarca

de Tatuí/SP, comprove a exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do Estado de São

Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução do oficial de justiça, nos termos

do parágrafo 12 seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.Cumprida a determinação supra, desentranhem-se os comprovantes de recolhimento,

mantendo-se cópia nos autos e proceda-se à citação do(a) executado(s)-fiador(es) por carta precatória nos termos

do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da

Comarca de TATUÍ/SP.O Dr. Marcelo Lelis de Aguiar, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 3ª Vara

Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s)

EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância

indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns)

de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c)

INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel,

ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de

15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e)

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio. Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO

POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade

ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma
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vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que

a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz

determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida

nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da

Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a

possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou

extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

 

0000555-10.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANTONIO RIBEIRO FERNANDES NETO CEREALISTA X ANTONIO RIBEIRO FERNANDES NETO

Considerando que o(s) executado(s) residem na cidade de Capela do Alto, pertencente à Comarca de Tatuí/SP,

devendo ser citado(s) por carta(s) precatória(s), comprove a exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida

nos termos da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de

condução do oficial de justiça, nos termos do parágrafo 12 seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria

Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Cumprida a determinação supra, desentranhem-se

os comprovantes de recolhimento, mantendo-se cópia nos autos e proceda-se à citação do(a) executado(s)-

fiador(es) por carta precatória nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de TATUÍ/SP.O Dr. Marcelo Lelis de Aguiar, MM. Juiz

Federal Substituto na titularidade da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne

determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três)

dias, pagar(em) a importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado

pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o

caso o ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para

a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio. Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO

POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade

ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma

vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que

a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz

determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida

nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da

Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a

possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou

extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

 

EXECUCAO FISCAL

0901383-79.1994.403.6110 (94.0901383-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 273 - MARCO ANTONIO CARRIEL) X

METASA CALDEIRARIA INDL/ LTDA X MARTA SOARES SILVA X CLAUDINEI CAMARGO

SILVA(SP060257 - ELI JORGE FRAMBACH)

Decisão proferida em 14 de janeiro de 2014, a seguir transcrita:Fls. 324/336: Suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int.

 

0005929-61.2001.403.6110 (2001.61.10.005929-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES

FILHO) X ICPL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA ME X UDO HENRIQUE SANTOS TRINDADE
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Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região. Cumpra-se a r. decisão de fls. 27/28, trasladando-se

cópia da decisão e certidão de fls. 31 para os autos de execução fiscal, processo nº 0005928-76.2001.403.6110,

procedendo-se ainda ao apensamento dos processos, devendo a prática de todos atos processuais ocorrer no

processo principal ( 0005928-76.2001.403.6110). Intime-se. 

 

0005930-46.2001.403.6110 (2001.61.10.005930-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES

FILHO) X ICPL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA ME X UDO HENRIQUE SANTOS TRINDADE

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região. Cumpra-se a r. decisão de fls. 25/26, trasladando-se

cópia da decisão e certidão de fls. 29 para os autos de execução fiscal, processo nº 0005928-76.2001.403.6110,

procedendo-se ainda ao apensamento dos processos, devendo a prática de todos atos processuais ocorrer no

processo principal ( 0005928-76.2001.403.6110). Intime-se. 

 

0005931-31.2001.403.6110 (2001.61.10.005931-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES

FILHO) X ICPL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA ME X UDO HENRIQUE SANTOS TRINDADE

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região. Cumpra-se a r. decisão de fls. 30/31, trasladando-se

cópia da decisão e certidão de fls. 34 para os autos de execução fiscal, processo nº 0005928-76.2001.403.6110,

procedendo-se ainda ao apensamento dos processos, devendo a prática de todos atos processuais ocorrer no

processo principal ( 0005928-76.2001.403.6110). Intime-se. 

 

0008684-58.2001.403.6110 (2001.61.10.008684-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X IMPERATRIZ MERCANTIL LTDA

(MASSA FALIDA)(SP073996 - ERNANI BENEDITO PEREIRA GUIMARAES E SP065040 - JOSE CARLOS

KALIL FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região.Em razão do julgamento dos embargos à execução

fiscal, processo nº 2009.61.10.008059-9, apresente o exequente no prazo de 10 dias o valor atualizado do débito.

Na mesma oportunidade apresente certidão de objeto e pé do processo falimentar, a fim de verificar a ocorrência

do encerramento da falência.Intime-se.

 

0010545-45.2002.403.6110 (2002.61.10.010545-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES

FILHO) X MENDES FERREIRA DISTRIBUIDORA LTDA(SP110845 - SONIA REGINA TORLAI) X

ELIERSON CELESTINO FERREIRA X LICINIO CELESTINO FERREIRA

Fls. 115/119: Regularize o executado sua representação processual, no prazo de 10 dias apresentando cópia do

contrato social atualizado da empresa, designando o sócio com poderes para outorga de procuração judicial em

nome da executada, sob pena de desentranhamento da referida petição.Decorrido o prazo, sem a devida

regularização, desentranhe-se a petição de fls. 115/119, juntando-a na contracapa destes autos.Com a

regularização, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste acerca da petição do executado de fls. 115/119, no

prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0011088-48.2002.403.6110 (2002.61.10.011088-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ E SP132302 - PATRICIA APARECIDA

SIMONI BARRETTO E SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA) X BRK DISTRIB LTDA

Fls. 64: Suspendo o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da

Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte

interessada. Int. 

 

0008597-97.2004.403.6110 (2004.61.10.008597-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X KATIA PEREIRA

PIQUERAS PIRES

Fls. 34: Oficie-se à CEF para que providencie a conversão em renda em favor do Conselho Regional de

Contabilidade, referente aos valores bloqueados nestes autos às fls.29, por meio de ordem de transferência

eletrônica, para a agência 2527, conta corrente nº 03.000030-8 da CEF-PAB Execuções Fiscais - Justiça Federal

São Paulo, de titularidade do exequente.Com a confirmação da conversão em renda, intime-se o exeqüente para

que se manifeste conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo,

sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01

(um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem

baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Intime-se.Cópia deste despacho servirá de

ofício nº 03/2014-EFInstruir com cópias de fls. 29 e demais documentos pertinentes.
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0009011-95.2004.403.6110 (2004.61.10.009011-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X HABIL QUIMICA LTDA - EPP X EGYDIO THOME DE SOUZA X OLESIA

SAVIOLI DE TOLEDO - ESPOLIO(SP200994 - DANILO MONTEIRO DE CASTRO E SP201990 - TIAGO

RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO)

Decisão proferida em 14 de janeiro de 2014, a seguir transcrita:Fls. 116/120: Defiro a suspensão requerida, para a

realização de diligências.Sobreste-se o feito, até a manifestação da parte interessada. Int.

 

0009826-92.2004.403.6110 (2004.61.10.009826-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X SANOVO GREENPACK EMBALAGENS DO BRASIL LTDA(SP019553 - AMOS

SANDRONI E SP213909 - JOSÉ MARIA MARCIANO E SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA

SANDRONI E SP213909 - JOSÉ MARIA MARCIANO E SP187979 - MÁRCIO AUGUSTO MAGALHAES)

Intime-se a executada acerca do extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, conforme

documento de fls. 584.Após, nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas de estilo. Int.

 

0012300-36.2004.403.6110 (2004.61.10.012300-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X LUIS GUILLERMO TOBON

SIERRA

Fls. 41/45: Considerando que o endereço indicado pelo exequente para citação do executado já foi diligênciado,

restando negativa tal diligência, tanto por carta quanto por oficial de justiça, indefiro o requerido.Intime-se o

exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco) dias.

Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente execução pelo

prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo

sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0005624-38.2005.403.6110 (2005.61.10.005624-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO E SP081782 - ADEMIR LEMOS

FILHO) X LIGIA LEITE DA SILVA THOMAZ

Fls. 122: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Int.

 

0005692-85.2005.403.6110 (2005.61.10.005692-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X PEDRO TADEU MOREIRA DE

GOES

Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

10(dez) dias. Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int.

 

0013918-79.2005.403.6110 (2005.61.10.013918-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP170587 - CELZA CAMILA DOS SANTOS E SP122327 - LUIS NOGUEIRA E SILVA) X

GILBERTO ROQUE

Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

10(dez) dias. Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int.

 

0006525-69.2006.403.6110 (2006.61.10.006525-1) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA

RODRIGUES) X JOSE FERNANDO DOS SANTOS

Fls. 62: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem
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como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Int.

 

0009259-90.2006.403.6110 (2006.61.10.009259-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1311 - MARIO MARCOS

SUCUPIRA ALBUQUERQUE) X HERCULES AUTO POSTO LTDA X JOSE DANIELSKI X MARCIA

SPINDOLA(SC019314 - ADRIANO ROMANCINI E SC016747 - GESIANE PAULA ALBIERO)

Intimação dos defensores de Márcia Spindola das seguintes determinações, abaixo relacionadas:.Decisão proferida

em 17 de outubro de 2013, a seguir transcrita:Considerando que a coexecutada Márcia Spindola já foi citada por

precatória (fl. 117 e verso), tendo esta apresentada embargos à execução (fls. 122/124) que foram opostos no Juízo

deprecado, providencie a Secretaria o seu desentranhamento, remetendo-os ao SEDI para autuação por

dependência a esta execução Fls. 99 e 138: Defiro a expedição de edital conforme requerida pela exeqüente.

Tendo em vista que a(s) diligência(s) realizada(s) para citação da empresa-executada Hércules Auto Posto Ltda. e

do(s) executado(s): a) José Danielski através de carta(s) citatória(s) (fls. 22, 83 e 131) e cartas precatórias (fls. 96,

e 135) restaram negativas, expeça-se edital para citação com prazo de 30 (trinta) dias, devendo o(s) executado(s)

ao final do prazo estabelecido efetuar(em) o pagamento do débito ou garantir(em) a execução, nos termos do art.

8º, IV da Lei 6.830/80. Findo o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste

sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.Intimação dos defensores de Márcia Spindola das

seguintes determinações, abaixo relacionadas:.Decisão proferida em 14 de novembro de 2013, a seguir transcrita:

1 - Não obstante a determinação de fls. 145, referente ao desentranhamento dos embargos à execução (fls.

122/124) - apresentada por Márcia Spindola quando do cumprimento de carta precatória - e autuação destes por

dependência a esta execução, intime-se os defensores da executada por carta, para que regularizem a

representação processual, nesta execução, bem como providenciem seus cadastramentos nos sistema

informatizado desta Justiça Federal, para fins de publicação, no prazo de 15 (quinze) dias. 2 - Decorrido o prazo

sem as referidas regularizações, desentranhem-se os embargos à execução (fls.122/124) juntados nesta execução e

afixe-os na contracapa, prosseguindo a execução em relação à executada Márcia Spindola e cumprindo-se as

demais determinações de fls. 145, destes autos.

 

0013900-24.2006.403.6110 (2006.61.10.013900-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP182520 - MARCIO

ROBERTO MARTINEZ) X QUALYLAB COM/ IND/ LTDA X PEDRO CAVALHEIRO PONCE X JULIO DE

PAULA CANDIDO(SP254527 - GENÉSIO DOS SANTOS FILHO)

Considerando os valores ínfimos bloqueados às fls. 48/49(total de R$ 2,47), determino o seu desbloqueio. Após,

intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

10(dez) dias.Decorrido prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0005059-06.2007.403.6110 (2007.61.10.005059-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X COMPANHIA SOROCABANA DE SERVICOS S/C LTDA - ME X

BIANCAMARIA LANNARO DE ANDRADE(SP131505 - CESAR AUGUSTO BITTAR CARACANTE)

Fls. 134/148: Intime-se o executado para que regularize sua representação processual, apresentando procuração

devidamente assinada pelos sócios, conforme preconiza a cláusula terceira da 1ª alteração contratual(fls. 137), no

prazo de 10(dez) dias, sob pena de desentranhamento das petições de fls. 129/130 e 134/148 e ainda, para que

cumpra integralmente a decisão de fls. 149.Decorrido o prazo, sem a referida regularização, desentranhe-se as

petições de fls. 129/130 e 134/148, juntado-as na contra capa destes autos. Após, com ou sem manifestação do

executado, dê-se vista ao exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no

prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0014883-86.2007.403.6110 (2007.61.10.014883-5) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE AUGUSTO

MACIEL

Fls. 48/51: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando
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manifestação da parte interessada. Int.

 

0004039-43.2008.403.6110 (2008.61.10.004039-1) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X INEZ DA COSTA LEITE

Publicação da decisão proferida em 01 de agosto de 2013, a seguir transcrita: Tendo em vista o bloqueio de contas

realizado nestes autos, INTIME-SE O(s) EXECUTADO(s), acerca do bloqueio de contas efetivado, bem como de

eventual prazo para oposição de embargos, nos termos do art. 16 da Lei 6.830/80.Aguarde-se, se o caso, o decurso

de prazo para oposição de embargos à execução fiscal.Após, não havendo manifestação no prazo de 30 dias,

proceda-se à transferência dos valores bloqueados para conta à disposição deste juízo, liberando-se eventual

excesso.Com o cumprimento, DÊ-SE VISTA AO EXEQUENTE para que se manifeste conclusivamente sobre o

prosseguimento do feito, no prazo legal. Int.

 

0008465-98.2008.403.6110 (2008.61.10.008465-5) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X IOLANDA

APARECIDA FERREIRA CAMARGO(SP088671 - JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA)

Fls. 57/67: Inicialmente, intime-se o executado para que forneça, no prazo de 10(dez) dias, cópia(s) de extrato(s)

da(s) contas(s) correntes(s) bloqueadas nestes autos às fls. 56, a fim verificar a possibilidade de liberação dos

valores.Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0008474-60.2008.403.6110 (2008.61.10.008474-6) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JAIRO DE LIMA

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 47/48 dos autos, JULGO

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-

se eventual penhora.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a

R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional,

conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, pois o exeqüente renunciou,

expressamente, ao prazo recursal.Registre-se.

 

0011221-80.2008.403.6110 (2008.61.10.011221-3) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X DENISE LOPES TRUJILLO

Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

05(cinco) dias. Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0013629-44.2008.403.6110 (2008.61.10.013629-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SONIA MARIA

DOS SANTOS

Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

05(cinco) dias. Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0013642-43.2008.403.6110 (2008.61.10.013642-4) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCIO

ROBERTO FRANCISCO MARIA(SP142307 - BETINA DE CASSIA M DUDNIK BOTELHO)

Fls. 61/62 e 69/79: Oficie-se à CEF para que providencie a conversão em renda em favor do Conselho Regional

de Corretores de Imóveis, referente aos valores bloqueados nestes autos às fls. 59, por meio de ordem de

transferência eletrônica, para a agência 1370, conta corrente nº 03.000489-8 da CEF, de titularidade do

exequente.Com a confirmação da conversão em renda, intime-se o exequente para que se manifeste

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, sem a referida

manifestação e/ou requerido prazo, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos

termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na

distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Intime-se.Cópia deste despacho servirá de ofício nº

05/2014-EFInstruir com cópias de fls. 59 e demais documentos pertinentes.

 

0002852-63.2009.403.6110 (2009.61.10.002852-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
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ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CLAUDEMIR BONANOMI

Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

10(dez) dias.Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int.

 

0003177-38.2009.403.6110 (2009.61.10.003177-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDNA CAMPOS

Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

10(dez) dias. Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int.

 

0003225-94.2009.403.6110 (2009.61.10.003225-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DORIVAL CAMILO

SENTENÇAVistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às

fls. 56, a se manifestar acerca da satisfatividade do crédito, conforme certificado às fls. 62, julgo EXTINTA, por

sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Libere-se eventual penhora.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou

igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda

Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autosP.R.I.

 

0003997-57.2009.403.6110 (2009.61.10.003997-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE BATISTA SAMPAIO

Intime-se o exequente para que cumpra integralmente a decisão de fls. 44.Decorrido o prazo sem a referida

manifestação, libere-se os valores bloqueados às fls. 41 e suspenda-se o curso da presente execução, nos termos

do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual

provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e prosseguimento do feito. Int

 

0004006-19.2009.403.6110 (2009.61.10.004006-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JANAINA EUFRASIO LEITE

Considerando que a executada encontra-se devidamente intimada acerca do bloqueio de contas(fls. 40) e ainda a

certidão de fls. 53, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do

feito, no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, sem a referida manifetação e/ou requerido prazo, suspendo o

curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980,

remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0007861-06.2009.403.6110 (2009.61.10.007861-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCOS

ANTONIO LOPES

Fls. 25: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

bens de propriedade do(s) executado(s). Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas acerca de bens de propriedade do(s) executado(s), passíveis de penhora, bem

como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Int.

 

0009585-45.2009.403.6110 (2009.61.10.009585-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FANNY CIANDRINI

ME(SP156085 - JOÃO ALBERTO FERREIRA)

Fls. 31/35: Inicialmente regularize o executado para que no prazo de 10(dez) dias, sua representação processual,

apresentando a este juízo, procuração original assinada por quem de direito, sob pena de desentranhamento da

referida petição.Decorrido o prazo, sem a referida regularização, desentranhe-se a petição de fls. 31/35, mantendo-

a na contra capa destes autos. Com a regularização, defiro a vista requerido pelo executado, pelo prazo legal.Após,

intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

10(dez) dias. Int.
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0011017-02.2009.403.6110 (2009.61.10.011017-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO

ANTONIO DOS SANTOS) X CONFIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA(SP025520 - DANTE

SOARES CATUZZO E SP136217 - PATRICIA DE CASSIA GABURRO E SP198402 - DANTE SOARES

CATUZZO JUNIOR)

Decisão proferida em 14 de janeiro de 2014, a seguir transcrita: Fls. 138/153: Defiro a suspensão requerida, para a

realização de diligências.Sobreste-se o feito, até a manifestação da parte interessada. Int.

 

0014687-48.2009.403.6110 (2009.61.10.014687-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X LUIS GUILLERMO TOBON

SIERRA

Fls. 40/44: Considerando que o endereço indicado pelo exequente para citação do executado já foi diligênciado,

restando negativa tal diligência, tanto por carta quanto por oficial de justiça, indefiro o requerido. Intime-se o

exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco) dias.

Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente execução pelo

prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo

sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0014694-40.2009.403.6110 (2009.61.10.014694-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLAUDIA NANNINI RUSSO

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 47/48 dos autos, JULGO

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-

se eventual penhora.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a

R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional,

conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autosP.R.I.

 

0000571-03.2010.403.6110 (2010.61.10.000571-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANE BRAGA DE SOUZA

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 45 dos autos, JULGO EXTINTA

A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual

penhora.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil

reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o

artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, pois o exequente renunciou, expressamente, ao prazo

recursal.Registre-se.

 

0000651-64.2010.403.6110 (2010.61.10.000651-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA JOSE DE SOUSA

MORENO(SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI)

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 61 dos autos, JULGO EXTINTA

A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual

penhora.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil

reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o

artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, pois o exequente renunciou, expressamente, ao prazo

recursal.Registre-se.

 

0000786-76.2010.403.6110 (2010.61.10.000786-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANGELA ANASTACIO DE LIMA

ARRUDA

SENTENÇA Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da exequente, que foi regularmente intimada, às

fls. 44, a se manifestar acerca da satisfatividade do crédito, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução,

nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Transitada em

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0006993-91.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X NILCEIA COELHO VALVERDE
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Fls. 26: Dê-se vista ao exequente conforme requerido, bem como para que se manifeste conclusivamente acerca

do prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco) dias.Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou

requerido novo prazo, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fls. 24. Int.

 

0007416-51.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RODRIGO DA COSTA ANDRADE

Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

05(cinco) dias. Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0007465-92.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE

AMÔRES) X MARIA ESTER SCHMIDT FELICIO(SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI)

1 - Esclareça a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a atual situação do débito, referente a estes autos,

considerando a informação da executada de que o débito encontra-se quitado (fls. 61/64) requerendo esta última a

devolução da diferença paga indevidamente a maior, nesta execução2 - Após, venham os autos conclusos.3 - Int.

 

0007814-95.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PATRICIA SIGAHI NAKAMURA ME

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 28 dos autos, JULGO EXTINTA

A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual

penhora.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil

reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o

artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008112-87.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X BOTHANNICA HIPERFARMACIA DE

MANIPULACAO LTDA ME

Fls. 37/42: Considerando o acordo celebrado entre as partes em audiência de conciliação realizada neste Foro(fls.

35),deixo de apreciar a referida petição.Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do

CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte

interessada, solicitando o desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0008686-13.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SERGIO DIAS DA CRUZ

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 37 dos autos, JULGO EXTINTA

A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual

penhora.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil

reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o

artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, pois o exequente renunciou, expressamente, ao prazo

recursal.Registre-se.

 

0010668-62.2010.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X

BRUNO DIAS BAPTISTA(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA E SP208831 - TIAGO LUVISON

CARVALHO) X BRUNO DIAS BAPTISTA

Considerando a manifestação espontânea dos executados, conforme petição de fls. 57/62, dou por citados os

executados BRUNO DIAS BAPTISTA(CNPJ 07.693.603/0001-65 e BRUNO DIAS BAPTISTA(CPF

368.302.888-27, suprindo portanto a falta de citação, nos termos do art. 214, parágrafo 1º do CPC. Fls. 57/62:

Defiro a vista requerida pelo executado, pelo prazo legal. Int.

 

0013287-62.2010.403.6110 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X H P

PRODUTOS E SERVICOS LTDA ME X HELIO HORITA JUNIOR

Considerando que o(s) executado(s) Hélio Horita Júnior deve(m) ser citado(s) por carta(s) precatória(s), para a

Comarca de Itu/SP, comprove a exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do Estado

de São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução do oficial de justiça, nos
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termos do parágrafo 12 seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo.Cumprida a determinação supra, desentranhem-se os comprovantes de

recolhimento, mantendo-se cópia nos autos e proceda-se à citação do(a) executado(s)-fiador(es) por carta

precatória nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de ITU/SP.O Dr. Marcelo Lelis de Aguiar, MM. Juiz Federal Substituto na

titularidade da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a)

CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em)

a importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº

11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o

ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a

satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio. Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO

POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade

ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma

vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que

a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz

determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida

nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da

Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a

possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou

extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.Segue cópia da

PETIÇÃO INICIAL, fls. 27, 47 e verso e demais documentos que a instruem.

 

0002231-95.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X CRISTIANO MOREIRA TRANSPORTADORA - EPP(SP157530 - ALECXANDER RIBEIRO DE

OLIVEIRA E SP305194 - NUBIA DA CONCEICÃO ROCHA DA SILVA)

Fls. 90/98: Inicialmente, regularize o executado sua representação processual, no prazo de 10 dias apresentando

cópia do contrato social atualizado da empresa, designando o sócio com poderes para outorga de procuração

judicial em nome da executada, sob pena de desentranhamento da referida petição.Decorrido o prazo, sem a

referida regularização, desentranhe-se a petição de fls. 90/98, mantendo-a na contra capa destes autos e cumpra-se

integralmente a decisão de fls. 82. Regularizado, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste conclusivamente

acerca da petição do executado de fls. 90/98, bem como o devido prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez)

dias. Int.

 

0002521-13.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSALIA DE OLIVEIRA LIMA FARIA

Fls. 40/43: Considerando o acordo celebrado entre as partes e ainda a anuência da executada quanto a conversão

em renda dos valores bloqueados nestes autos, proceda-se à transferência do valor acordado, ou seja, R$

498,30(quatrocentos e noventa e oito reais e trinta centavos), para conta à disposição deste juízo, liberando-se

eventual excesso.Após, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento

do feito, no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, sobreste-

se o feito até manifestação da parte interessada. Int.

 

0002678-83.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ILDEU LAMARTINE DE GUSMAO

Fls. 33/35: Oficie-se à CEF para que providencie a conversão em renda em favor do Conselho Regional de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     505/1171



Corretores de Imóveis, referente aos valores bloqueados nestes autos às fls. 28, até o valor de R$ 1.725,75(um mil,

setecentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos) por meio de ordem de transferência eletrônica, para a

agência 1370, conta corrente nº 03.000489-8 da CEF, de titularidade do exequente.Com a confirmação da

conversão em renda, libere-se eventual excesso de penhora e intime-se o exequente para que se manifeste

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, sem a referida

manifestação e/ou requerido prazo, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos

termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na

distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Intime-se.Cópia deste despacho servirá de ofício nº

04/2014-EFInstruir com cópias de fls. 28 e demais documentos pertinentes.

 

0005677-09.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROBERTO CARLOS ALVES

OLIVEIRA

RELATÓRIOCONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP

opôs recurso de apelação às fls. 20/25 dos autos, recebido em face do Acórdão proferido pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região como embargos infrigentes, com fulcro no artigo 34 da Lei n. 6.830/80,

objetivando a reforma a sentença proferida às fls. 17/18, que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito

nos termos dos artigos 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Dogmatiza em suma, que possui o direito de

cobrar o crédito apresentado na inicial, já que o direito de tal cobrança estava incorporado ao seu patrimônio, não

podendo lei nova restringir direito constituído sob a égide de legislação anterior.É o relatório. Passo a

fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOConheço dos embargos infringentes, posto que se trata do recurso cabível

na espécie, nos termos do artigo 34, caput, da Lei n. 6.830/80, foram opostos tempestivamente e estão

fundamentados, conforme estabelecem os parágrafos 1º e 2º desse artigo.Todavia, não procedem os fundamentos

expostos pela exeqüente. A sentença que extinguiu a execução fiscal em tela reconheceu a ausência do interesse

processual do exequente, em face do disposto na Lei 12.514/11, que vedou aos conselhos profissionais a execução

de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica

inadimplente.Ressaltou a sentença embargada, ainda, que (...) a sentença deve refletir o estado de fato da lide no

momento da entrega da prestação jurisdicional devendo ser considerado pelo julgador fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito - fls. 17-verso, tal como dispõe o artigo 462, do Código de Processo

Civil.Embora não tenha sido argüido pela exeqüente, ora embargante, vale ressaltar que não há que se falar em

violação ao princípio da proteção judiciária e da inafastabilidade do controle jurisdicional, pois o Supremo

Tribunal Federal já se pronunciou reiteradas vezes no sentido de que o julgamento desfavorável à parte não

importa na violação dos princípios mencionados.Nesse sentido, vale a pena transcrever o seguinte julgado:E M E

N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA

EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE

OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela

insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os

postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV).

Precedentes.(AI-AgR 451096, CELSO DE MELLO, STF.)Convém ressaltar, que descabe determinar-se o

reexame necessário da sentença que julgou extinta a presente execução fiscal, visto que a teor do disposto no

artigo 34 da Lei n. 6.830/80, trata-se de débito de valor igual ou inferior a 50 ORTNs.Posto isso, e considerando

tudo o mais que dos autos consta, NEGO PROVIMENTO aos embargos infringentes e mantenho a sentença

recorrida em sua integralidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e arquivem-se os autos, com as formalidades

legais.

 

0005759-40.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ELIANE RIVERA AYALA MELNIC - ME X ELIANE

RIVERA AYALA MELNIC(SP174212 - PAULO SILVEIRA MELO SOBRINHO)

Fls. 41: Defiro ao executado os benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei 1060/50.Cumpra-se integralmente

a decisão de fls. 11. Int.

 

0005793-15.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FRANCISCO SANCHES GARCIA JUNIOR - ME

Fls. 25: Indefiro o requerido, uma vez que compete primeiramente ao exeqüente apresentar diligências sobre

endereço e bens dos executados, oficiando-se aos órgãos de seu interesse.Para tanto, concedo ao exeqüente o

prazo de 30 ( trinta ) dias para que apresente diligências acerca do endereço atualizado do executado e dos bens,

passíveis de penhora, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Restando comprovada a
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impossibilidade absoluta de tais informações sem a interferência judicial, este juízo, no interesse da Justiça,

determinará as providências cabíveis.Findo o prazo, sem manifestação concreta, arquivem-se os autos, nos termos

do art. 40 da Lei 6.830/80. Int.

 

0005797-52.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LUZEMAR AGROPECUARIA E FLORICULTURA LTDA

ME

Fls. 19: Indefiro o requerido, uma vez que compete primeiramente ao exeqüente apresentar diligências sobre

endereço e bens dos executados, oficiando-se aos órgãos de seu interesse.Para tanto, concedo ao exeqüente o

prazo de 30 ( trinta ) dias para que apresente diligências acerca do endereço atualizado do executado e dos bens,

passíveis de penhora, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Restando comprovada a

impossibilidade absoluta de tais informações sem a interferência judicial, este juízo, no interesse da Justiça,

determinará as providências cabíveis.Findo o prazo, sem manifestação concreta, arquivem-se os autos, nos termos

do art. 40 da Lei 6.830/80. Int.

 

0005812-21.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X COML LEME DE LIMA & GALBIATI SOBRINHO LTDA

EPP

Fls. 24: Indefiro o requerido, uma vez que compete primeiramente ao exeqüente apresentar diligências sobre

endereço e bens dos executados, oficiando-se aos órgãos de seu interesse.Para tanto, concedo ao exeqüente o

prazo de 30 ( trinta ) dias para que apresente diligências acerca do endereço atualizado do executado e dos bens,

passíveis de penhora, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Restando comprovada a

impossibilidade absoluta de tais informações sem a interferência judicial, este juízo, no interesse da Justiça,

determinará as providências cabíveis.Findo o prazo, sem manifestação concreta, arquivem-se os autos, nos termos

do art. 40 da Lei 6.830/80. Int.

 

0005818-28.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CAT DOG DISK RACAO LTDA ME

Tendo em vista a PORTARIA Nº 08/2012 deste juízo (art. 1º, XIII), deixo de remeter os autos à conclusão,

abrindo-se vista ao exequente para manifestação acerca do mandado negativo(fls. 21/22).

 

0005820-95.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X BERGAMO & THOMAZELLA LTDA

Fls. 24: Indefiro o requerido, uma vez que compete primeiramente ao exeqüente apresentar diligências sobre

endereço e bens dos executados, oficiando-se aos órgãos de seu interesse.Para tanto, concedo ao exeqüente o

prazo de 30 ( trinta ) dias para que apresente diligências acerca do endereço atualizado do executado e dos bens,

passíveis de penhora, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Restando comprovada a

impossibilidade absoluta de tais informações sem a interferência judicial, este juízo, no interesse da Justiça,

determinará as providências cabíveis.Findo o prazo, sem manifestação concreta, arquivem-se os autos, nos termos

do art. 40 da Lei 6.830/80. Int.

 

0009165-69.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ELAINE DE SOUZA ANDRADE

Publicação da decisão proferida em 01 de agosto de 2013, a seguir transcrita:Tendo em vista o bloqueio de contas

realizado nestes autos, INTIME-SE O(s) EXECUTADO(s), acerca do bloqueio de contas efetivado, bem como de

eventual prazo para oposição de embargos, nos termos do art. 16 da Lei 6.830/80.Aguarde-se, se o caso, o decurso

de prazo para oposição de embargos à execução fiscal.Após, não havendo manifestação no prazo de 30 dias,

proceda-se à transferência dos valores bloqueados para conta à disposição deste juízo, liberando-se eventual

excesso.Com o cumprimento, DÊ-SE VISTA AO EXEQUENTE para que se manifeste conclusivamente sobre o

prosseguimento do feito, no prazo legal. Int.

 

0010094-05.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X JERONIMO ROQUE STECCA(SP109425 - JORGE ROBERTO GARCIA E SP021026 - LUIZ FERNANDO

BERNARDINI GODOY)

Intime-se o executado acerca do extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, conforme

documento de fls. 92. Após, nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas de estilo. Int.
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0010399-86.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X VIACAO SERRA AZUL LTDA- EPP

Fls. 168/172: Nada a apreciar, considerando a decisão de fls. 165 e verso que: a) manteve o bloqueio do veículo

M. BENZ/OF ONIBUS, 1318, placa BWD 7061, e b) a instituição financeira possui apenas interesse no deslinde

desta execução, como terceira interessada, devendo esta utilizar a via processual própria, prevista no artigo 1.046

do C.P.C., visto que tal instituição bancária/financeira não compõe o pólo desta execução fiscal. Fls. 174: Defiro o

pedido de leilão requerido pela exeqüente.Tendo em vista que a última avaliação (fls. 101/133) em relação aos

veículos penhorados, bloqueados pelo Sistema Renajud, ocorreu em 24 de agosto de 2012, expeça-se mandado de

constatação, reavaliação e intimação, para que se proceda à constatação dos bens penhorados, nestes autos, às fls.

101/133 , devendo a diligência ser realizada no endereço de fls. 105 , intimando-se o depositário e o executado, no

endereço constante às fls. 103/104 , acerca do ato realizado.Para tanto, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avaliador

deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em

seu cumprimento dirija-se ao endereço indicado ou onde possa(m) ser encontrado(s)o(s) executado(s) e:a)

CONSTATE a existência do(s) bem(ns) penhorado(s), certificando o estado em que se encontra(m), conforme

cópia(s) anexa(s);b) REAVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);c) INTIME o(s)

DEPOSITÁRIO e o EXECUTADO(S) da reavaliação, bem como a apresentar o(s) bem(ns) em Juízo ou depositar

em dinheiro o valor equivalente corrigido, no prazo de cinco dias, sob as penas da Lei, caso o(s) bem(ns)

penhorado(s) não seja(m) encontrados(s);d) INTIME o(a)(s) EXECUTADO(A)(S) da diligência realizada, bem

como seu cônjuge, se for o caso, da reavaliação do(s) bem(ns) para fins de leilão.CUMPRA-SE nos termos da lei,

ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, 2º do C.P.C., inclusive com emprego de

força policial e arrombamento, se necessário. Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para a designação

de dia(s) e hora(s) para a realização dos leilões em relação aos bens penhorados, a ser agendados de acordo com o

cronograma de grupo de hastas sucessivas, intimando-se- as partes, se necessário. Int.Cópia deste despacho servirá

como mandado de constatação, reavaliação e intimação.

 

0000147-87.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X AQUAFAZ SOROCABA PISCINAS LTDA - ME X ANDRE VICENTE MERLINO(SP057697 - MARCILIO

LOPES) X DORIVAL RIBELLO MERLINO

Decisão proferida em 14 de janeiro de 2014, a seguir transcrita:Fls. 65/66: Defiro a suspensão requerida, para a

realização de diligências.Sobreste-se o feito, até a manifestação da parte interessada. Int.

 

0000727-20.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 5 REGIAO - RIO GRANDE DO

SUL(RS052316 - SHEILA MENDES PODLASINSKI) X TANISE GAYER DO AMARAL

Publicação da decisão proferida em 01 de agosto de 2013, a seguir transcrita:Tendo em vista o bloqueio de contas

realizado nestes autos, INTIME-SE O(s) EXECUTADO(s), acerca do bloqueio de contas efetivado, bem como de

eventual prazo para oposição de embargos, nos termos do art. 16 da Lei 6.830/80.Aguarde-se, se o caso, o decurso

de prazo para oposição de embargos à execução fiscal.Após, não havendo manifestação no prazo de 30 dias,

proceda-se à transferência dos valores bloqueados para conta à disposição deste juízo, liberando-se eventual

excesso.Com o cumprimento, DÊ-SE VISTA AO EXEQUENTE para que se manifeste conclusivamente sobre o

prosseguimento do feito, no prazo legal. Int.

 

0001188-89.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

TRANSPOLIX TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA(SP193266 - LEONARDO TUZZOLO PAULINO E

SP107307 - SHIRLEY MENDONCA LEAL)

Decisão proferida em 27 de janeiro de 2014, a seguir transcrito:Considerando o ofício da 19 CIRETRAN de

Sorocaba(fls. 126/128) e ainda a penhora de veículos realizadas às fls. 78/116), proceda-se ao bloqueio dos

veículos pelo sistema renajud.Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 125.

 

0001393-21.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

SPICA LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI)

Decisão proferida em 14 de janeiro de 2014, a seguir transcrita:Fls. 58/60: Suspenda-se o curso da presente

execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão

aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e prosseguimento do feito.

Int.

 

0001925-92.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ABREU & SGANZERLA LTDA EPP

Fls. 19: Indefiro o requerido, uma vez que compete primeiramente ao exeqüente apresentar diligências sobre

endereço e bens dos executados, oficiando-se aos órgãos de seu interesse.Para tanto, concedo ao exeqüente o
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prazo de 30 ( trinta ) dias para que apresente diligências acerca do endereço atualizado do executado e dos bens,

passíveis de penhora, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Restando comprovada a

impossibilidade absoluta de tais informações sem a interferência judicial, este juízo, no interesse da Justiça,

determinará as providências cabíveis.Findo o prazo, sem manifestação concreta, arquivem-se os autos, nos termos

do art. 40 da Lei 6.830/80. Int.

 

0002054-97.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MARCOS ROBERTO OLIVEIRA ROSA

Publicação da decisão proferida em 01 de agosto de 2013, a seguir transcrita:Tendo em vista o bloqueio de contas

realizado nestes autos, INTIME-SE O(s) EXECUTADO(s), acerca do bloqueio de contas efetivado, bem como de

eventual prazo para oposição de embargos, nos termos do art. 16 da Lei 6.830/80.Aguarde-se, se o caso, o decurso

de prazo para oposição de embargos à execução fiscal.Após, não havendo manifestação no prazo de 30 dias,

proceda-se à transferência dos valores bloqueados para conta à disposição deste juízo, liberando-se eventual

excesso.Com o cumprimento, DÊ-SE VISTA AO EXEQUENTE para que se manifeste conclusivamente sobre o

prosseguimento do feito, no prazo legal. Int.

 

0002092-12.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MARIA DE LOURDES PADUA

Fls. 37/40: Considerando o acordo celebrado entre as partes e ainda a anuência da executada quanto a conversão

em renda dos valores bloqueados nestes autos, proceda-se à transferência do valor acordado, ou seja, R$

673,20(seiscentos e setenta e trê reais e vinte centavos), para conta à disposição deste juízo, liberando-se eventual

excesso.Após, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito,

no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, sobreste-se o feito

até manifestação da parte interessada. Int.

 

0002730-45.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X INEZ DA COSTA LEITE

Fls. 20: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

endereço e bens do(s) executado(s).Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas do(s) executado(s), bem como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o

prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0004621-04.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X CBM INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO)

1 - Regularize a empresa executada, no prazo de 05 (cinco) dias, sua representação processual, apresentando

procuração ad juditia nos termos da cláusula 04 (fls. 175) de seu contrato social, sob pena de desentranhamento.2 -

Após, venham os autos conclusos. 

 

0006059-65.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP X REGINALDO

PATRICIO

Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

05(cinco) dias. Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0006406-98.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ADAO APARECIDO PEIXOTO

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 24/25 dos autos, JULGO

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-

se eventual penhora.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a

R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional,

conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, pois o exequente renunciou,

expressamente, ao prazo recursal.Registre-se.

 

0006621-74.2012.403.6110 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2477 -
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FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X MATTER DENS ADM DE SERVICOS ODONTOLOGICOS S/C

LTDA(SP128438 - LUIZ FRANCISCO B DE CAMARGO FILHO E SP262520 - LUIZ ACACIO KAHTALIAN

BRENHA DE CAMARGO)

Fls. 36/37: Considerando que o executado juntou nestes autos procuração em nome de terceiro, não parte neste

feito, intime-se o executado para que regularize sua representação processual, no prazo improrrogável de

05(cinco) dias, sob pena de desentranhamento das petições de fls. 20/33 e 36/37.Decorrido o prazo sem a referida

regularização, desentranhe-se as petições, juntando-as na contra capa destes autos e cumpra-se integralmente a

decisão de fls. 11, tendo em vista que o executado encontra-se devidamente citado(fls. 19).Com a regularização,

dê-se vista ao exequente para que se manifeste acerca da petição de fls. 20/33, bem como o devido

prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0008024-78.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X VILLAGE ASSESSORIA IMOBILIARIA

S/C LTDA

Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

05(cinco) dias. Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0008362-52.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X PEDRO GOMES LIMA

Fls. 17/18: Indefiro o requerido, uma vez que compete primeiramente ao exeqüente apresentar diligências sobre

endereço e bens dos executados, oficiando-se aos órgãos de seu interesse.Para tanto, concedo ao exeqüente o

prazo de 30 ( trinta ) dias para que apresente diligências acerca do endereço atualizado do executado e dos bens,

passíveis de penhora, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Restando comprovada a

impossibilidade absoluta de tais informações sem a interferência judicial, este juízo, no interesse da Justiça,

determinará as providências cabíveis.Findo o prazo, sem manifestação concreta, arquivem-se os autos, nos termos

do art. 40 da Lei 6.830/80. Int.

 

0008371-14.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X MARIA REGINA FERREIRA

Fls. 17/18: Indefiro o requerido, uma vez que compete primeiramente ao exeqüente apresentar diligências sobre

endereço e bens dos executados, oficiando-se aos órgãos de seu interesse.Para tanto, concedo ao exeqüente o

prazo de 30 ( trinta ) dias para que apresente diligências acerca do endereço atualizado do executado e dos bens,

passíveis de penhora, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Restando comprovada a

impossibilidade absoluta de tais informações sem a interferência judicial, este juízo, no interesse da Justiça,

determinará as providências cabíveis.Findo o prazo, sem manifestação concreta, arquivem-se os autos, nos termos

do art. 40 da Lei 6.830/80. Int.

 

0000568-43.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X DOUGLAS HENRIQUE VERBEL DA SILVA

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 41 dos autos, JULGO EXTINTA

A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual

penhora.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil

reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o

artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, pois o exequente renunciou, expressamente, ao prazo

recursal.Registre-se.

 

0000864-65.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X FOIL

S PACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGEN(SP127423 - SERGIO DA SILVA FERREIRA)

Decisão proferida em 14 de janeiro de 2014, a seguir transcrita:Fls. 46/48: Suspenda-se o curso da presente

execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão

aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e prosseguimento do feito.

Int.

 

0001191-10.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SANTINO RODRIGUES DA CUNHA
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Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

05(cinco) dias. Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0001212-83.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X JUCILENE DA SILVA

Fls. 19: Indefiro o requerido, uma vez que compete, inicialmente, ao exequente apresentar diligências acerca de

endereço e bens do(s) executado(s).Para tanto, concedo ao exequente o prazo de 15 ( quinze ) dias para que

apresente diligências atualizadas do(s) executado(s), bem como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o

prosseguimento do feito.No silêncio ou na falta de manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0001438-88.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ROSIMERE MENDES DA SILVA

Publicação da decisão proferida em 01 de agosto de 2013, a seguir transcrita:Tendo em vista o bloqueio de contas

realizado nestes autos, INTIME-SE O(s) EXECUTADO(s), acerca do bloqueio de contas efetivado, bem como de

eventual prazo para oposição de embargos, nos termos do art. 16 da Lei 6.830/80.Aguarde-se, se o caso, o decurso

de prazo para oposição de embargos à execução fiscal.Após, não havendo manifestação no prazo de 30 dias,

proceda-se à transferência dos valores bloqueados para conta à disposição deste juízo, liberando-se eventual

excesso.Com o cumprimento, DÊ-SE VISTA AO EXEQUENTE para que se manifeste conclusivamente sobre o

prosseguimento do feito, no prazo legal. Int.

 

0001444-95.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X CLAUDINEI DE MELLO NOVAES

Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias, sobre a certidão e documentos de fls. 43/45 referente à quitação do

débito, valendo o silêncio como anuência para extinção da execução pelo pagamento.Intime-se.

 

0002689-44.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X ENO LIPPI

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 35/36, JULGO EXTINTA, por

sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem

honorários.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil

reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o

artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Libere-se eventual penhora.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002779-52.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA

STELLIO SASHIDA BALDUINO) X SBRANA IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

EPP(SP211736 - CASSIO JOSE MORON)

Fls.14/26: Regularize o executado sua representação processual, no prazo de 10 dias apresentando cópia do

contrato social atualizado da empresa, designando o sócio com poderes para outorga de procuração judicial em

nome da executada, bem como procuração assinada por quem de direito, haja visto, o disposto na Lei 10.406 de

10.01.2006, art. 1033, sob pena de desentranhamento da referida petição.Decorrido o prazo, sem a referida

regularização, desentranhe-se a petição de fls. 14/26, mantendo-a na contra capa destes autos.Após, com ou sem a

devida regularização tornem os autos conclusos, para apreciação da petição de fls. 27. Int.

 

0003843-97.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X

SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA S.A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Fls.28/45: Regularize o executado sua representação processual, no prazo improrrogável de 05(cinco) dias

apresentando procuração devidamente assina, conforme preconiza o artigo 21 do estatuto social da empresa

executada(fls. 42), sob pena de desentranhamento das petições de fls. 13/24, 26/27 e 28/45.Decorrido o prazo sem

a referida regularização, desentranhe-se as petições, juntando-as na contra capa destes autos e cumpra-se

integralmente a decisão de fls. 10, considerando que a empresa executada encontra-se devidamente citada(fls.

12).Se regularizado, cumpra-se tópico final da decisão de fls. 25. Int.

 

0004857-19.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X
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SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA S.A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Fls.88/105: Regularize o executado sua representação processual, no prazo improrrogável de 05(cinco) dias

apresentando procuração devidamente assina, conforme preconiza o artigo 21 do estatuto social da empresa

executada(fls. 102), sob pena de desentranhamento das petições de fls. 27/43, 44/86 e 88/105.Decorrido o prazo

sem a referida regularização, desentranhe-se as petições, juntando-as na contra capa destes autos e cumpra-se

integralmente a decisão de fls. 24, considerando que a empresa executada encontra-se devidamente citada(fls.

26).Se regularizado, cumpra-se tópico final da decisão de fls. 87. Int.

 

0004923-96.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X

BRUNO DEL POCO CORDEIRO DA SILVA - ME

Fls.29/39: Inicialmente, regularize o executado sua representação processual, no prazo de 10 dias apresentando

cópia do contrato social atualizado da empresa, designando o sócio com poderes para outorga de procuração

judicial em nome da executada, sob pena de desentranhamento da referida petição.Decorrido o prazo sem a devida

regularização, desentranhe-se a petição de fls. 29/39, mantendo-a na contra capa destes autos e cumpra-se

integralmente a decisão de fls. 25, tendo em vista que o executado encontra-se devidamente ditado(fls.

27).Regularizado, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste acerca da petição do executado de fls. 29/39,

bem como o devido prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0005605-51.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

UNICA SOROCABA LTDA - EPP(SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA E SP265602 - ALAN

CARLOS XAVIER DE PONTES)

Fls. 43/50: Regularize o executado sua representação processual, no prazo de 10 dias apresentando cópia do

contrato social atualizado da empresa, designando o sócio com poderes para outorga de procuração judicial em

nome da executada, bem como procuração assinada por quem de direito, haja vista, o disposto na Lei 10.406 de

10.01.2006, art. 1033, sob pena de desentranhamento da referida petição.Decorrido o prazo, sem a referida

regularização, desentranhe-se as petições de fls. 20/41 e 43/50, mantendo-a na contra capa destes autos e cumpra-

se integralmente a decisão de fls. 16, tendo em vista que a executada encontra-se devidamente citada(fls.

18).Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0005628-94.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

AERO GAS LTDA - ME(SP149361 - EVERDAN NUCCI)

Decisão proferida em 14 de janeiro de 2014, a seguir transcrita:Fls. 33/34: Defiro a suspensão requerida, para a

realização de diligências.Sobreste-se o feito, até a manifestação da parte interessada. Int.

 

0005721-57.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X IRINEU ESPELHO PRADO

Tendo em vista a PORTARIA Nº 08/2012 deste juízo (art. 1º, XIII), deixo de remeter os autos à conclusão,

abrindo-se vista ao exequente para manifestação acerca do mandado negativo(fls. 27/28).

 

0005725-94.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ORLANDO FERRARI

Tendo em vista a PORTARIA Nº 08/2012 deste juízo (art. 1º, XIII), deixo de remeter os autos à conclusão,

abrindo-se vista ao exequente para manifestação acerca do mandado negativo(fls. 26/27).

 

0005739-78.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X HELIO CIMATTI NETO

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 30/31 dos autos, JULGO

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-

se eventual penhora.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a

R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional,

conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, pois o exequente renunciou,

expressamente, ao prazo recursal.Registre-se.

 

0005749-25.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LEONARDO MALUF PEREIRA IGNACIO

Tendo em vista a PORTARIA Nº 08/2012 deste juízo (art. 1º, XIII), deixo de remeter os autos à conclusão,

abrindo-se vista ao exequente para manifestação acerca do mandado negativo(fls. 27/28).
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0005754-47.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X OSMAR RODRIGUES DA SILVA

Fls. 26: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0005761-39.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X RAQUEL MENDES MANFRIN

Tendo em vista a PORTARIA Nº 08/2012 deste juízo (art. 1º, XIII), deixo de remeter os autos à conclusão,

abrindo-se vista ao exequente para manifestação acerca do mandado negativo(fls. 27/28).

 

0006572-96.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ALESSANDRA PATRICIA DE FATIMA

FLORES

Tendo em vista certidão de fls. 38 e documento de fl.39, referente à notícia do executado quanto ao pagamento

integral da dívida junto ao exequente, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente, no prazo de

05(cinco) dias sobre o prosseguimento do feito. Int.

 

0006936-68.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON

JOSE DA SILVA) X LARA LINDISEN CAMPOS SALLES

Fls. 10: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0000099-60.2014.403.6110 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2477 -

FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X GILSON ANTUNES BERIGO(SP225185 - BEATRIZ GATTAZ

SIMOES JACOB)

Fls. 10/15: Inicialmente, regularize o executado sua representação processual, no prazo de 10 dias , apresentando

procuração assinada por quem de direito, sob pena de desentranhamento da refeira petição.Decorrido o prazo, sem

a referida regularização, desentranhe-se a petição de fls. 10/15, mantendo-a na contra capa destes autos e cumpra-

se integralmente a decisão de fls. 07, tendo em vista que o executado encontra-se devidamente citado(fls. 09).Com

a regularização, dê-se vista ao exequente para que se manifeste conclusivamente acerca da petição de fls. 10/15,

no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

 

Expediente Nº 2469

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000339-49.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000307-

44.2014.403.6110) ANDERSON GESUALDO MOREIRA(SP278444 - JULIANA SILVA CONDOTTO

DUMONT) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão de revogação de prisão preventiva e imposição de medidas cautelares.Trata-se de reiteração de

pedido de revogação de prisão preventiva postulado por ANDERSON GESUALDO MOREIRA, preso em

flagrante delito por fato ocorrido em 23/01/2014, pela prática, em tese, do delito capitulado no artigo 273, 1º-B,

inciso I, do Código Penal.Por decisão proferida aos 27/01/2014 nos autos principais (cópia de fls. 21/23), foi

convertida a prisão em flagrante do réu ANDERSON GESUALDO MOREIRA em prisão preventiva.Às fls.

24/30, a defesa do requerente requereu a revogação da prisão preventiva, juntando certidão de inteiro teor do feito

distribuído na Comarca de Miracema/RJ (nº 0000777-58.2012.8.19.0034), o que foi negado por este Juízo (fls.

47). Reiterou o pedido de revogação da prisão preventiva, após alguns esclarecimentos prestados e da juntada de

outros documentos (fls. 50-61). Alegou, em síntese, a ausência dos requisitos da prisão preventiva, em razão de

ser primário, possuir residência fixa e trabalho certo, motivo pelo qual não se justifica a manutenção da prisão.

Juntou declarações de trabalho (fls. 57/59) e de idoneidade (fl. 60). Dessa forma, pugnou pela a revogação da

prisão preventiva ou a aplicação de medidas cautelares alternativas, previstas no artigo 319 do Código de Processo

Penal. Por fim, pleiteou, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita.É o relatório. Passo a decidir.Primeiramente,

consigno o encaminhamento a este Juízo, em 30/01/2014, do inquérito policial, devidamente relatado (fls. 52-53),

constando a informação do ocorrido na apuração do flagrante delito realizado em 23/01/2014, pela prática, em

tese, do delito capitulado no artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código Penal.Têm-se, com todas as informações
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constantes nos autos do inquérito policial, do auto de prisão em flagrante, e do pedido de liberdade provisória,

que, analisando-se todos os dados existentes, poderá o indiciado ANDERSON GESUALDO MOREIRA aguardar

o regular processamento do feito em liberdade, aplicando-se-lhe medidas cautelares diversas da prisão.Neste

momento procedimental, mediante todos os documentos apresentados, acrescidos às Declarações de Danielle

Gesualdo Moreira, do Promotor de Justiça do Ministério Público de Minas Gerais, devidamente confirmada sua

autenticidade, da esposa do indiciado e de seus empregadores (fls. 54-61), verifico que não mais subsistem

elementos indicativos nos autos que o requerente ANDERSON GESUALDO MOREIRA pretenda frustrar a

investigação ou a instrução criminal, ou, ainda, furtar-se ao cumprimento da pena eventualmente imposta no caso

de condenação, já que foi demonstrada a residência fixa, devidamente comprovada nos autos (documentos de fls.

16 e declaração de fls. 17), bem como comprovada a ocupação lícita (declarações de fls. 06, 57, 58 e 59).

Outrossim, também aferem-se diversas declarações demonstrando que o indiciado exerce ocupação lícita, possui

família, que mantém economicamente, boa conduta social e residência fixa, indicando que os apontamentos

processuais penais anteriormente destacados não refletem a atual vida do indiciado.Assim, o direito de responder

ao processo em liberdade deve ser analisado tendo-se em vista não só o fato praticado, mas também se levando em

consideração a personalidade e antecedentes do agente, uma vez que é verdadeiro requisito da revogação da prisão

preventiva a inexistência de motivos que autorizem o encarceramento cautelar.Não há, também, indícios de que o

indiciado, solto, possa causar violação à ordem pública ou econômica, comprometer o bom andamento do

processo, ou, ainda, frustrar a aplicação da lei penal.Observo, ainda, que o ato praticado, em que pese sua

gravidade, o fato, conforme consta do flagrante, não envolveu violência ou ameaça à integridade física de

pessoas.Ademais, observe-se que a jurisprudência tem decidido que a gravidade do crime imputado não basta à

justificação da prisão preventiva, que tem natureza cautelar, no interesse do desenvolvimento e do resultado do

processo, e só se legitima quando a tanto se mostrar necessária. Destarte, embora constem apontamentos em nome

do requerente - (apenso de certidões - autos da prisão em flagrante delito nº 0000307-44.2014.403.6110) junto à

Comarca de Juiz de Fora/MG (fls. 21/22 do apenso), nota-se que no feito nº 145 07 378 051 5 - 4ª Vara Criminal

foi extinta a punibilidade do requerente (fl. 10). Nos feitos nº 014504138226-1 e nº 014503088376-6, não houve

oferecimento de representação/denúncia, encontrando-se na situação baixado (fls. 21/22 do apenso), e quanto ao

feito nº 0000777-58.2012.8.19.0034 da Comarca de Miracema/RJ, foi julgada extinta a punibilidade do requerente

(fl. 33 do apenso) -, conforme acima destacado, os demais elementos probatórios existentes nos autos ilidem os

pressupostos que determinavam a prisão cautelar do indiciado e que a manutenção do requerente em liberdade

acarretaria riscos à garantia da ordem pública.Dessa forma, neste momento, vislumbro a possibilidade de

substituição da prisão preventiva por outra medida cautelar, nos termos do artigo 319 do CPP, ensejando,

portanto, a soltura de ANDERSON GESUALDO MOREIRA, que é medida que se impõe no presente momento

procedimental.Ante o exposto:a) REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA de ANDERSON GESUALDO

MOREIRA, mediante termo de compromisso, nos termos do Parágrafo único, do artigo 312, do Código de

Processo Penal;b) APLICO AS SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES a ANDERSON GESUALDO

MOREIRA, nos termos dos artigos 319 e 321 do Código de Processo Penal, devendo: b.1) comparecer

mensalmente em Juízo (Subseção Judiciária de Juiz de Fora/MG), para informar e justificar suas atividades;b.2)

recolher-se em seu domicilio (casa) no período noturno e nos dias de folga; e b.3) comparecer a todos os atos do

processo a que deva estar presente, sob pena de ser-lhe decretada a prisão preventivaExpeça-se ALVARÁ DE

SOLTURA CLAUSULADO EM NOME DE ANDERSON GESUALDO MOREIRA, encaminhando-se via

fax.No prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) após o cumprimento do alvará de soltura deverá o acusado

ANDERSON GESUALDO MOREIRA comparecer perante a Secretaria desta 3ª Vara Federal de Sorocaba, para

firmar termo de compromisso, sob pena de revogação da medida cautelar prevista no artigo 319 do Código de

Processo Penal e a consequente decretação da prisão preventiva.Traslade-se cópia desta decisão, do alvará de

soltura a ser expedido e do termo de compromisso a ser firmado, para os autos principais. Após, arquivem-se os

autos.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

ACAO PENAL

0905003-60.1998.403.6110 (98.0905003-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SHESIRO HASEGAWA(SP310096 - ADRIANA MOREIRA DE SOUZA)

De acordo com o despacho de fls. 663, manifeste-se a defesa nos termos do artigo 403 do CPP.

 

0000312-23.2001.403.6110 (2001.61.10.000312-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ZENON GALVAO FILHO(SP060530 - LUIZ GONZAGA LISBOA ROLIM E SP016043 - SEPTIMIO

FERRARI FILHO E SP141368 - JAYME FERREIRA E SP200330 - DENIS ARANHA FERREIRA)

Fls. 876/891: Manifeste-se o Ministério Público Federal.Int.

 

0004001-07.2003.403.6110 (2003.61.10.004001-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

LUCIANE CERATTI(SP111281 - PAULO RUBENS ATALLA E SP192007 - SILVIA FERNANDA GURGEL
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DE OLIVEIRA E SP129515 - VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA)

Recebo a conclusão nesta data.Fls. 410: Defiro a cota ministerial. Considerando o extrato do andamento da ação

penal nº 2002.61.10.001117-0, mantenho a suspensão decretada às fls. 311/315.Intime-se. 

 

0010913-15.2006.403.6110 (2006.61.10.010913-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

PAULO ZANAO(SP151381 - JAIR JALORETO JUNIOR E SP309272 - ANA PAULA GOBETTI DE JESUS E

SP224425 - FABRICIO BERTINI) X NILTON SANTOS CONTESSOTTO(SP254142 - VANESSA PINTO

TECEDOR E SP257970 - RENATA RIBEIRO REIS E SP212543 - FERNANDA FERREIRA E SP212448 -

TAMILI BLASQUES DA SILVA E SP188439 - CRISTIANO ZECCHETO SAEZ RAMIREZ E SP156997 -

LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) X ALCIDES DE OLIVEIRA X JOSE PEDRO TERRA(SP085953 -

HAROLDO RODRIGUES) X ABDO CALIL NETO(SP148413 - SERGIO JOSE DOS SANTOS) X GIZELIA

DA SILVA GUARNIERE X KIYOSSI TAKITA

Manifeste-se a defesa do réu JOSÉ PEDRO TERRA em relação às testemunhas Kiyossi Takita (fl. 694), Fernando

Issao Onaga (fl.713), Paulo Sérgio Amorim (fl. 688) e Sung M. Kim (fl. 691).Ciência ao Ministério Público

Federal.Intime-se. 

 

0011648-48.2006.403.6110 (2006.61.10.011648-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SUZEL ROSANA COSTA AMARAL(SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI E SP127331 -

LAERTE SONSIN JUNIOR) X VILSON ROBERTO DO AMARAL(SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO

E SP227917 - MONICA VENANCIO E SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA)

Fls. 532: Em face do pedido formulado pela defesa da ré Suzel Rosana Costa Amaral, para que suas testemunhas

sejam inquiridas na Comarca onde residem (Itu/SP), expeça-se o necessário para oitiva das demais testemunhas e

da testemunha de acusação Luiz Marcelo da Motta, conforme determinação de fl. 529.Requisitem-se informações

acerca da atual lotação dos servidores ao INSS, arrolados como testemunhas de acusação, para fins de suas

intimações, via correio eletrônico.Oportunamente será deprecada a oitiva das testemunhas de defesa da ré

Suzel.Intimem-se.

 

0001348-90.2007.403.6110 (2007.61.10.001348-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

PERSIO CARLOS NAMURA(SP031870 - PERSIO CARLOS NAMURA) X FRANCISCA DE SOUSA

SILVEIRA OLIVEIRA

Tendo em vista que o réu relatou à fl. 707 que no curso do cumprimento (pena pecuniária e de apresentação) teve

sérios e graves problemas que o impossibilitou do cumprimento satisfatório, manifeste-se o Ministério Público

Federal quanto à eventual renovação da suspensão condicional do processo.Fls. 711: Solicite-se, via correio

eletrônico, ao Juízo da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP a devolução da carta precatória nº 0009475-

22.2012.403.6181, independentemente de cumprimento, em face da extinção da punibilidade da ré Francisca de

Sousa Silveira Oliveira (fls. 622/623).Intimem-se. 

 

0000055-17.2009.403.6110 (2009.61.10.000055-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

LAILTON BONI(SP225617 - CARLOS HENRIQUE DE MORAES CAMPOS E SP225795 - MARIA OLIMPIA

BARROS ARANHA) X JOSE CARLOS VENTRI X SEBASTIAO DONIZETTI RODRIGUES

Nos termos da determinação de fl. 326, manifeste-se a defesa do réu nos termos do artigo 403 do CPP.

 

0007084-84.2010.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FLAVIO JOSE BRAZ

FAIRBANKS(SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES)

Recebo o recurso de apelação e as razões de inconformismo apresentadas pela defesa do réu.Abra-se vista ao

Ministério Público Federal para as contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Intime-se.

 

0001119-91.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SONIA CECILIA

GARCIA PAZ(SP154785 - ANDRÉ AFONSO DE ANDRÉ) X MARCIAL ALBERTO GARCIA SCHRECK X

PAULO CESAR PANTIGOSO VELLOSO DA SILVEIRA(SP162063 - MAURICIO PAES MANSO)

Fl. 723: Autorizo MARCIAL ALBERTO GARCIA SCHRECK a ausentar-se da Comarca durante o período

compreendido entre os dias 01 e 06/03/2014, conforme requerido a fls. 739/742.Intime-se. 

 

0006555-31.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PEDRO

ANDREOLI(SP169143 - JOSÉ CARLOS PASSARELLI NETO)

DESPACHOMANDADO DE INTIMAÇÃO1-) Designo para o dia 13 de maio de 2014, às 15h, a audiência para

interrogatório do réu.2-) Determino a intimação pessoal do réu PEDRO ANDREOLI, por meio de analista
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judiciário - executante de mandados, a quem este for distribuído, para comparecer à sala de audiências deste Juízo,

no Fórum da Justiça Federal de Sorocaba, localizado no endereço acima, com antecedência de 30 minutos. (cópia

deste servirá de mandado de intimação nº 3-00136/14)3-) Intimem-se.4-) Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0000209-30.2012.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALESSANDRO JOSE

DE OLIVEIRA(SP285471 - ROBSON QUEIROZ DO NASCIMENTO)

DESPACHOCARTA PRECATÓRIA nº 01/20141-) Depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz da Direito da

Comarca de DIADEMA/SP as providências necessárias à realização de interrogatório do réu ALESSANDRO

JOSE DE OLIVEIRA. Solicita-se cumprimento no prazo de 60 dias. (Carta Precatória nº 01/2014).2-) Solicite-se,

novamente, ao Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Diadema/SP a devolução da carta precatória nº

161.01.2012.017398-1 (controle nº 977/2012 - nº novo 0017398-45.2012.8.26.0161), encaminhando-se cópia

deste via correio eletrônico.3-) Intime-se o réu e seu defensor constituído, por meio da imprensa oficial, acerca da

expedição desta carta precatória.5-) Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0000944-29.2013.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE RAIMUNDO

DOS SANTOS(SP224349 - SIMONE DA SILVA SANTOS) X EMICO KOBE KOCIKO(Proc. 2429 -

ROBERTO FUNCHAL FILHO) X LINDINALVA LEITE CAVALCANTI(SP327071 - ELISANGELA

PEREIRA SILVA) X MARILENE LEITE DA SILVA(SP144409 - AUGUSTO MARCELO BRAGA DA

SILVEIRA) X VERA LUCIA DA SILVA SANTOS(Proc. 2423 - LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI)

DESPACHO CARTA PRECATÓRIA nº 08/20141-) Em razão da informação de fls. 343, nomeio a Defensoria

Pública da União (DPU) para o exercício da defesa de Emico Kobe Kociko, abrindo-se vista para que se manifeste

nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal.2-) Depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal

de uma das varas criminais da Subseção Judiciária de SÃO PAULO/SP a intimação da ré EMICO KOBE

KOCIKO , acerca da nomeação da DPU. (CP nº 08/2013)3-) Intime-se.Cópia deste servirá como carta precatória.

 

0003983-34.2013.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FLORIVAL

AGOSTINHO ERCOLIM GONELLI X LUCIANA VIEIRA GHIRALDI(SP225155 - ADRIANA DALLA

TORRE) X ADEMIR DA SILVEIRA(SP074106 - SIDNEI PLACIDO)

Fls. 331/334: Inicialmente, defiro a vista requerida pela defesa do réu Florisval Agostinho Ercolim Gonelli, pelo

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo supra, com a manifestação da defesa de Florisval, abra-se vista ao

Ministério Público Federal para que se manifeste acerca das preliminares arguidas pelas defesas dos réus.Intime-

se. 

 

0004046-59.2013.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MANOEL

FELISMINO LEITE(SP076238 - IVANDIR SALES DE OLIVEIRA) X VILSON ROBERTO DO

AMARAL(SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA)

TÓPICO FINAL DO TERMO DE AUDIÊNCIA DO DIA 12/02/2014:Após, a MMª. Juíza deliberou e decidiu:1-)

Arbitro em 2/3 do valor mínimo legal a título de honorários para o defensor ad hoc - Jefferson da Silva (OAB/SP

330.459) e 2/3 do mínimo legal para a defensora ad hoc Dra. Aline Evelin da Silva (OAB/SP nº 309.727).

Requisite-se o pagamento à Diretoria do Foro, por meio do sistema AJG.2-) Designo para o dia 25 de março de

2014, às 14:00 horas, a audiência para realização do interrogatório dos réus Manoel Felismino Leite e Vilson

Roberto do Amaral. 3-) Depreque-se para a Subseção Judiciária de São Paulo e Comarca de Salto as providências

necessárias à intimação dos réus Manoel Felismino Leite e Vilson Roberto do Amaral para que compareçam à

Sala de Audiências da Terceira Vara Federal de Sorocaba/SP, na data supra designada, intimando-se as defesas

dos réus por meio da imprensa oficial.4-) Publicada em audiência, por meio de videoconferência, saem todos

cientes e intimados da presente deliberação.

 

0004724-74.2013.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANTONIO PEREIRA

SANTANA(SP333562 - TIAGO CUNHA PEREIRA E SP269537 - NILSON APARECIDO MUNHOZ) X JOAO

PAULO DE JESUS MOURA X GENILDO FERREIRA DOS SANTOS(BA016158 - ALVARO PEREIRA

MARTINS)

Fls. 279: A oitiva das testemunhas arroladas pela defesa constituída dos réus João Paulo de Jesus Moura e Genildo

Ferreira dos Santos será realizada após oitiva das testemunhas de acusação, por meio de carta precatória. Quanto

aos seus interrogatórios (fl. 279), serão deprecados os atos em momento oportuno.Aguarde-se a realização da

audiência designada (dia 18/02/2014).Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2471

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     516/1171



 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0903242-96.1995.403.6110 (95.0903242-5) - ANA MARIA DE CAMARGO LUCHESI X ADAIR ROVERI

PELLICHIERO X ADRIANA MORATO X ALYDA APARECIDA GENOFRE DE CARVALHO X RODNEI

CAVALCANTE DE CERQUEIRA X PAULO ROBERTO RODRIGUES X NEUSA RODRIGUES ALVES

AMORIM X MARLENE DE OLIVEIRA MARTINS X OBEDES DE SOUZA ROSA(SP076502 - RENATO

BONFIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP075967 - LAZARO ROBERTO

VALENTE)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante de cumprimento da

obrigação de fazer e os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de

novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do

cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a

execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou

apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do

Código de Processo Civil.Destaque-se, apenas, que em virtude da v. Decisão proferida pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal no julgamento conjunto das ações diretas de inconstitucionalidade n.ºs 4357 e 4425, apenas

pendente de redação e publicação do Acórdão pelo Ministro Luiz Fux, torna-se incabível a aplicação do disposto

nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal.6. Nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF

dê-se ciência às partes do teor do ofício, para posterior transmissão.7. Em se tratando de expedição de ofício

precatório, a notícia de seu pagamento será aguardada no arquivo sobrestado.8. Int.

 

0009790-55.2001.403.6110 (2001.61.10.009790-4) - OSWALDO VERUSSA(SP079448 - RONALDO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP156031 - CRISTIANO DE ARRUDA

BARBIRATO)

Recebo a conclusão nesta data. Manifeste-se o INSS acerca do quanto requerido pela parte autora às fls. 140 no

prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

0005373-20.2005.403.6110 (2005.61.10.005373-6) - WALTER OYAKAWA(SP204334 - MARCELO BASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face da discordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo réu, cite-se o INSS nos termos do

artigo 730 do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de execução e havendo classificação

específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, remetam-se os autos

ao SEDI para alteração da classe original para a classe 206 - Execução de Sentença contra Fazenda Pública,

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor ou réu) e para EXECUTADO (autor ou réu).Int.

 

0003287-42.2006.403.6110 (2006.61.10.003287-7) - JOSE VALTER DA COSTA(SP117326 - ROSEMARY

OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000403-06.2007.403.6110 (2007.61.10.000403-5) - CLEUSA PEREIRA DE ALMEIDA VEIGA X REJIANE

PEREIRA VEIGA X ELIANE DE ALMEIDA VEIGA X ELAINE DE ALMEIDA VEIGA X EDSON DE

ALMEIDA VEIGA(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO PENHARBEL HOLTZ MORAES E SP281100 -

RICARDO LEANDRO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

SENTENÇA Vistos, etc.Inicialmente, registre-se que houve a concordância com os valores depositados nos autos

devidos aos autores Cleusa Pereira de Almeida Veiga, Rejiane Pereira Veiga, Eliane de Almeida Veiga, Elaine de

Almeida Veiga e Edson de Almeida Veiga, conforme manifestação de fls. 393.Outrossim, a parte autora,

regularmente intimada às fls. 409 para se manifestar acerca da satisfatividade do crédito relativo aos honorários

advocatícios, quedou-se inerte, conforme certificado às fls. 410.Desse modo, considerando a satisfação do débito,

julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo

despacho.P.R.I.

 

0010637-42.2010.403.6110 - NELSON FIGUEIREDO RAMAL(SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao
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regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0008821-88.2011.403.6110 - POLIANA DE CASTRO CAMARGO(SP239546 - ANTONIA HUGGLER

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a conclusão nesta data. 1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez)

dias, o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando

manifestação da parte interessada.4 - Intimem-se.

 

0005428-87.2013.403.6110 - JOSE BARBOSA FILHO(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência ao INSS dos documentos anexados às fls. 125/139.Tendo em vista que a aferição do exercício de trabalho

sob condições especiais decorre exclusivamente de prova técnica, por meio dos formulários SB40, DSS 8030 e

PPP, cuja apresentação se dá juntamente com a inicial nos termos do artigo 396 do Código de Processo Civil,

venham os autos conclusos para sentença, em cuja oportunidade serão apreciadas eventuais preliminares argüidas

pela ré.Int.

 

0005429-72.2013.403.6110 - JOSE CARLOS LEITE(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência ao INSS dos documentos anexados às fls. 72 e seguintes, pelo prazo de 10 (dez) dias.Tendo em vista que

a aferição do exercício de trabalho sob condições especiais decorre exclusivamente de prova técnica, por meio dos

formulários SB40, DSS 8030 e PPP, cuja apresentação se dá juntamente com a inicial nos termos do artigo 396 do

Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença, em cuja oportunidade serão apreciadas

eventuais preliminares argüidas pela ré.Int.

 

0005874-90.2013.403.6110 - MARIO DE OLIVEIRA(SP293174 - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora da juntada aos autos da cópia do procedimento administrativo.Tendo em vista que a

aferição do exercício de trabalho sob condições especiais decorre exclusivamente de prova técnica, por meio dos

formulários SB40, DSS 8030 e PPP, cuja apresentação se dá juntamente com a inicial nos termos do artigo 396 do

Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença, em cuja oportunidade serão apreciadas

eventuais preliminares argüidas pela ré.Int.

 

0006017-79.2013.403.6110 - JOSE RONALDO BEZERRA(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VISTOS EM DECISÃO/MANDADO.Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito

ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por JOSÉ RONALDO BEZERRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando sua desaposentação.Alega o autor que na data de

01/08/1994 obteve a concessão de benefício de aposentadoria especial. No entanto, permaneceu no mercado de

trabalho contribuindo para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de contribuinte obrigatório. Requer

a renúncia à aposentadoria anteriormente concedida e a concessão de uma nova, aproveitando o tempo de serviço

após a aposentação.Requer em sede de antecipação dos efeitos da tutela, conforme dispõe o artigo 273 do Código

de Processo Civil, a imediata concessão do novo benefício.Foi determinada a emenda à inicial às fls. 38, para que

a parte autora regularizasse o valor da causa.Recebo a petição de fls. 42/43 como emenda à inicial.É o relatório.

Decido.Dispõe o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido na inicial poderão ser antecipados se a alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em

prova inequívoca e, observado, ainda, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo.No caso em tela, não

estão presentes os requisitos legais para a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, uma vez que o autor já é

titular de um benefício previdenciário, de forma que não se vislumbra a existência do periculum in mora, requisito

legalmente necessário para ensejar a concessão da antecipação da tutela pleiteada, haja vista não resultar ineficácia

do provimento jurisdicional, caso concedido ao final.Além disso, acaso o autor reste vencedor na demanda,

prejuízo não lhe acarretará, tendo em vista que ao final receberá seu crédito com os acréscimos legais.Ademais, da

mesma forma, não vislumbro fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar a imediata

desaposentação do autor, uma vez que já é titular de benefício previdenciário.Ante o exposto, estando ausente

requisito previsto pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

JURISDICIONAL.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, consoante requerido na exordial.Cite-se

e intime-se na forma da Lei.
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0007145-37.2013.403.6110 - ANTONIO HONORATO DOS SANTOS(SP138809 - MARTA REGINA

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIATrata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário,

proposta por ANTÔNIO HONORATO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a sua desaposentação e a concessão do novo benefício mais vantajoso, com o

reconhecimento de períodos de atividade especial.Alega o autor que na data de 08/12/1998 obteve a concessão de

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. No entanto, permaneceu no mercado de trabalho

contribuindo para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de contribuinte obrigatório. Pretende a

concessão de uma nova aposentadoria, aproveitando o tempo de serviço após a aposentação, com o

reconhecimento de períodos de atividade especial exercidos antes e depois da aposentação.Requer em sede de

tutela antecipada, consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, a imediata revisão do seu benefício

previdenciário.É o relatório. Fundamento e decido.Dispõe o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que

os efeitos do provimento jurisdicional pretendido na inicial poderão ser antecipados se a alegação do autor for

verossímil e estiver fundada em prova inequívoca e, observado, ainda, o disposto nos incisos I e II do mesmo

dispositivo.No caso em tela, não estão presentes os requisitos legais para a antecipação da tutela jurisdicional

pleiteada, uma vez que o autor já é titular de um benefício previdenciário, de forma que não se vislumba a

existência do periculum in mora, requisito legalmente necessário para ensejar a concessão da antecipação da tutela

pleiteada, haja vista não resultar ineficácia do provimento jurisdicional, caso concedido ao final. Além disso,

acaso o autor reste vencedor na demanda, prejuízo não lhe acarretará, tendo em vista que ao final receberá seu

crédito com os acréscimos legais. Ante o exposto, estando ausente requisito previsto pelo artigo 273 do Código de

Processo Civil, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.Defiro ao autor os benefícios da

Justiça Gratuita.Cite-se na forma da Lei.Intime-se o INSS para apresentação de cópia integral do procedimento

administrativo referente ao benefício do autor, bem como de todos os documentos pertinentes ao presente feito.

 

0000011-22.2014.403.6110 - OSWALDO MARINO(SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIATrata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário,

proposta por OSWALDO MARINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a sua desaposentação e a concessão do novo benefício mais vantajoso.Alega o autor que na data de

21/01/1985 obteve a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na modalidade especial.

No entanto, permaneceu no mercado de trabalho contribuindo para o Regime Geral de Previdência Social na

qualidade de contribuinte obrigatório. Requer em sede de tutela antecipada, consoante dispõe o artigo 273 do

Código de Processo Civil, a imediata revisão do seu benefício previdenciário.É o relatório. Fundamento e

decido.Dispõe o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido na inicial poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca e, observado, ainda, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo.No caso em tela, não estão

presentes os requisitos legais para a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, uma vez que o autor já é titular

de um benefício previdenciário, de forma que não se vislumba a existência do periculum in mora, requisito

legalmente necessário para ensejar a concessão da antecipação da tutela pleiteada, haja vista não resultar ineficácia

do provimento jurisdicional, caso concedido ao final. Além disso, acaso o autor reste vencedor na demanda,

prejuízo não lhe acarretará, tendo em vista que ao final receberá seu crédito com os acréscimos legais. Ante o

exposto, estando ausente requisito previsto pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se na

forma da Lei.Intime-se o INSS para apresentação de cópia integral do procedimento administrativo referente ao

benefício do autor, bem como de todos os documentos pertinentes ao presente feito.

 

0000118-66.2014.403.6110 - JOSE EGIDIO PINTO DE OLIVEIRA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIATrata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário,

proposta por JOSÉ EGÍDIO PINTO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a sua desaposentação e a concessão do novo benefício mais vantajoso.Alega o autor

que na data de 06/02/1996 obteve a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. No

entanto, permaneceu no mercado de trabalho contribuindo para o Regime Geral de Previdência Social na

qualidade de contribuinte obrigatório. Pretende a concessão de uma nova aposentadoria, aproveitando o tempo de

serviço após a aposentação.Requer em sede de tutela antecipada, consoante dispõe o artigo 273 do Código de

Processo Civil, a imediata revisão do seu benefício previdenciário.É o relatório. Fundamento e decido.Dispõe o

artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido na inicial
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poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca e, observado,

ainda, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo.No caso em tela, não estão presentes os requisitos legais

para a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, uma vez que o autor já é titular de um benefício

previdenciário, de forma que não se vislumba a existência do periculum in mora, requisito legalmente necessário

para ensejar a concessão da antecipação da tutela pleiteada, haja vista não resultar ineficácia do provimento

jurisdicional, caso concedido ao final. Além disso, acaso o autor reste vencedor na demanda, prejuízo não lhe

acarretará, tendo em vista que ao final receberá seu crédito com os acréscimos legais. Ante o exposto, estando

ausente requisito previsto pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA JURISDICIONAL.Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se na forma da Lei.Intime-se o

INSS para apresentação de cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício do autor, bem

como de todos os documentos pertinentes ao presente feito.

 

0000364-62.2014.403.6110 - CONRADO SCHADT(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VISTOS EM DECISÃO/MANDADO.Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito

ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por CONRADO SCHADT em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando sua desaposentação.Alega o autor que na data de

16/07/1976 obteve a concessão de benefício de aposentadoria especial. No entanto, permaneceu no mercado de

trabalho contribuindo para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de contribuinte obrigatório. Requer

a renúncia à aposentadoria anteriormente concedida e a concessão de uma nova, aproveitando o tempo de serviço

após a aposentação.Requer em sede de antecipação dos efeitos da tutela, conforme dispõe o artigo 273 do Código

de Processo Civil, a imediata concessão do novo benefício.É o relatório. Decido.Recebo a conclusão na presente

data.Dispõe o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido na inicial poderão ser antecipados se a alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em

prova inequívoca e, observado, ainda, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo.No caso em tela, não

estão presentes os requisitos legais para a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, uma vez que o autor já é

titular de um benefício previdenciário, de forma que não se vislumbra a existência do periculum in mora, requisito

legalmente necessário para ensejar a concessão da antecipação da tutela pleiteada, haja vista não resultar ineficácia

do provimento jurisdicional, caso concedido ao final.Além disso, acaso o autor reste vencedor na demanda,

prejuízo não lhe acarretará, tendo em vista que ao final receberá seu crédito com os acréscimos legais.Ademais, da

mesma forma, não vislumbro fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar a imediata

desaposentação do autor, uma vez que já é titular de benefício previdenciário.Ante o exposto, estando ausente

requisito previsto pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

JURISDICIONAL.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, consoante requerido na exordial, bem

como a prioridade na tramitação do feito, anotando-se.Cite-se e intime-se na forma da Lei.

 

0000566-39.2014.403.6110 - VALDIR FRANCISCO DA SILVA(SP069461 - JANETTE DE PROENCA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente

extinção do feito, nos seguintes termos:a) indicando os períodos que pretende obter o enquadramento como

atividade especial, bem como a fundamentação legal;b) esclarecendo se o autor pretende o processamento da ação

perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba, uma vez que foi apresentada renúncia ao valor excedente a 60

salários mínimos.c) conferindo certeza e determinação ao pedido indicando as modalidades de benefício

previdenciário requeridos.Int.

 

0000644-33.2014.403.6110 - HELIO NUNES(SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) O exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela há que ser apreciado após a vinda da resposta, em

atenção à prudência, bem como porque neste caso é indispensável a apresentação da cópia do procedimento

administrativo.II) Cite-se o INSS para que respondam no prazo legal, ocasião em que deverá apresentar

juntamente com a contestação os documentos de interesse ao feito, findo o qual retornem os autos conclusos para

apreciação do pedido de antecipação de tutela.III) Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007116-84.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006227-

04.2011.403.6110) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X

SEBASTIAO TOMAZINI(SP251493 - ALESSANDRO PAULINO)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja apurado se os cálculos embargados encontram-se de

acordo com a decisão exequenda. Int.
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0000119-51.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013412-

98.2008.403.6110 (2008.61.10.013412-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X IVALDO VICENTE(SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E SP204334 -

MARCELO BASSI E SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES)

Manifeste-se o INSS acerca dos novos cálculos apresentados pelo embargado, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000293-60.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001206-

52.2008.403.6110 (2008.61.10.001206-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X FABIO GOMES DE PAULA(SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E SP204334

- MARCELO BASSI)

Manifeste-se o INSS acerca dos novos cálculos apresentados pelo embargado, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 2472

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0003950-44.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP277783 -

JAMILLE DE JESUS MATTISEN) X FUNDACAO LUIZ JOAO LABRONICI(SP072137 - JONAS PASCOLI

E SP095328 - MARCOS GERTH RUDI)

Tendo em vista o requerimento de prova pericial, apresentem as partes os quesitos a serem respondidos pelo

Perito Judicial, a fim de ser verificada a pertinência da prova, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

USUCAPIAO

0005231-69.2012.403.6110 - ANTONIO GABRIEL PIRES(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X

PARQUE SAO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP169277 - FABÍOLA MONTEIRO

OLIVEIRA E SP189498 - CRISTIANE DEL CAMPO) X PARQUE SAO BENTO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA(SP169277 - FABÍOLA MONTEIRO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Venham os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Int.

 

MONITORIA

0007246-74.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RICARDO MARTINS DE ANDRADE

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1 XVII) manifesta-se a CEF a cerca da certidão do oficial de

justiça.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0900800-89.1997.403.6110 (97.0900800-5) - MARCOS LOPES PROENCA X MARIA EMILIA DOS SANTOS

VIEIRA X MARLENE FRANCISCA DE CAMPOS X MILTON JOSE DA SILVA X NELSON APARECIDO

DOS SANTOS X NERI DE JESUS DIAS X NEUZA LEMOS DA SILVA X NOE RIBEIRO DE CARVALHO

X REGINALDO ROMAO X RICARDO BAPTISTA DE OLIVEIRA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. 619 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0900811-84.1998.403.6110 (98.0900811-2) - ANTONIO WANDERLEI DE ALMEIDA & CIA

LTDA(SP033112 - ANGELO ROJO LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a conclusão nesta data. Em face da notícia de cancelamento do RPV expedido às fls. 143, promova a parte

autora a regularização da divergência apontada no cadastro de seu nome junto à Receita Federal, no prazo de 10

(dez) dias.Com o cumprimento, expeça-se novo RPV.No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no

arquivo sobrestado. Int.

 

0003008-66.2000.403.6110 (2000.61.10.003008-8) - GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA X

GAPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X GAPLAN PARTICIPACOES LTDA X FACTOR
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BANK DO BRASIL FOMENTO COML/ LTDA X AVICAR COM/ DE AVIOES E VEICULOS

LTDA(SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro o prazo complementar requerido pela União para manifestação nos termo do despacho de fls. 1304. Sem

prejuízo, manifeste-se a parte autora, ora executada, acerca do pedido de complementação da verba honorária, no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005169-49.2000.403.6110 (2000.61.10.005169-9) - ARMANDO JOSE LELLI GATTI X BENEDITO

APARECIDO LIBANIO X DELCI LOPES DOS SANTOS X JOSE CARDOSO X JOSE MEDEIROS GARCIA

X PEDRO RAMOS GONCALVES X VALDOMIRO PIRES DE CAMARGO(SP074878 - PAULO CESAR

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0011740-31.2003.403.6110 (2003.61.10.011740-7) - PEDRO DE SOUZA BARROS X RUTH MONTE

STEFANI X TADAO YOKOTA X VALDOMIRO DENARDI X MARIA SELMA DELLA TORRE DENARDI

X WILSON DOMINGOS TESSARIN X WILSON SILVANO LAVA X YURICO MURAYAMA

FUJII(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E SP208764 - FLAVIA TEODORO DOS SANTOS) X ALENCAR

ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Promova a parte interessada a retirada do alvará no prazo de 10 (dez) dias.

 

0006268-44.2006.403.6110 (2006.61.10.006268-7) - COM/ DE CEREAIS TEODORO MARTINS

LTDA(SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS(SP210479 - FERNANDA BELUCA VAZ E SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA)

X JOSE CARLOS FERNANDES MOCINHO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO

PAULO - IPEM/SP(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES E SP133505 - PAULO SERGIO FEUZ E

SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0000904-57.2007.403.6110 (2007.61.10.000904-5) - PASSARO DOURADO TRANSPORTES E TURISMO

LTDA(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS E SP240839 - LIVIA FRANCINE MAION) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0007419-40.2009.403.6110 (2009.61.10.007419-8) - CARLOS ALFREDO DE MORAES(SP184600 - BEATRIZ

GOMES MENEZES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0002582-05.2010.403.6110 - NUTRISAVOUR COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP257914 - KALINI SAORY

COUTINHO E SP260067 - PATRICIA PORTELLA ABDALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, concernente aos honorários sucumbenciais (fls.

1068/1070), bem como, comprovado a conversão em renda da União de todos os depósitos judiciais realizados no

interregno do presente processo (fls. 1100/1103), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos

termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários. Após o trânsito
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em julgado, arquivem-se. P.R.I.

 

0008629-58.2011.403.6110 - MARCOS ANTONIO DA SILVA(SP186989 - SORAIA CRISTINA STREANI

FRANQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Recebo a conclusão nesta data. 1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez)

dias, o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando

manifestação da parte interessada.4 - Intimem-se.

 

0000768-50.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X CLODOALDO DE JESUS DOMINGUES

Recebo a conclusão nesta data. Tendo em vista o transcurso de prazo desde o pedido de fls. 37, defiro o prazo de

10 (dez) dias para a manifestação da CEF em termos de prosseguimento da ação, sob pena de extinção do feito

nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Int.

 

0000810-02.2013.403.6110 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO

ROQUE(SP153622 - WALTER ROBERTO TRUJILLO E DF012883 - CLEBERSON ROBERTO SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora do protocolo de desbloqueio parcial de valores penhorados por meio de BACENJUD (fls.

473/474). Manifeste-se a União acerca da alegação de descumprimento da decisão judicial, tal como formulado às

fls. 469/472, no prazo de 10 (dez) dias, bem como acerca da satisfação da execução. Int.

 

0002140-34.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X LEANDRO APARECIDO DA SILVA

Recebo a conclusão nesta data. Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela CEF para manifestação nos autos.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. Int.

 

0005065-03.2013.403.6110 - IVAN APARECIDO ARRABAL X ALDA MARIA MARQUIORI

ARRABAL(SP307955 - LUIS FERNANDO BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos em decisão.Trata-se de ação cível, proposta pelo rito processual ordinário, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, objetivando a revisão de contrato de financiamento imobiliário.Alegam os autores que firmaram

com a ré um contrato de compra e venda de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia, por meio do sistema

de amortização constante SAC (fl. 29/30).Alegam que o sistema SAC implica em anatocismo em desacordo com a

lei. Entendem ser cabível o refinanciamento mediante a substituição da tabela SAC pelo sistema denominado

GAUSS. Requererem, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, autorização para depósito das prestações

vincendas no valor que entendem correto e determinação para que a CEF não inicie o processo de execução

extrajudicial e não promova a inclusão nos cadastros de inadimplentes. É o breve relatório. Passo a decidir. Defiro

aos autores o pedido de gratuidade judiciária. Para a concessão da antecipação da tutela jurisdicional devem

concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova

inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de

difícil reparação do direito ou a existência do abuso de direito de defesa do réu.No caso em tela, reputam-se

ausentes tais requisitos.Saliente-se que o contrato juntado pelo próprio autor revela que o plano de financiamento

prevê reajuste de prestações de acordo com o Sistema de Amortização Constante - SAC, sendo notório que o valor

da prestação é de prévio conhecimento do contratante, não sendo o caso de aplicação do princípio da

imprevisão.Ademais, pelos elementos informativos apresentados aos autos, não se visualizam as alegadas

irregularidades, quer em relação aos aspectos materiais como formais da execução do contrato alegada pelo

autor.Quanto à forma de reajuste, observa-se que o contrato foi celebrado pelo Sistema Constante de Amortização.

A aplicação do sistema SAC não implica em anatocismo, posto que o saldo devedor é reduzido após o pagamento

da parcela em percentual que já conhecido no ato de contratação, sendo certo que taxa de juros efetiva prevista no

contrato, em 7,9347% ao ano, não se mostra abusiva.Não há, portanto, que se falar em afronta ao Código de

Defesa do Consumidor por não ter sido observado o equilíbrio contratual entre as partes, e menos ainda de

imprevisão e incidência da cláusula rebus sic stantibus a justificar suspensão de cláusula contratual, que há de ser

cumprido nas regras do pacta sunt servanda.Por fim, não poderia este Juízo sobrepor-se à vontade das partes em

suspender a execução do contrato para impor uma renegociação contratual, ressaltando-se que a autora não

fundamentou seu pedido em nenhuma ilegalidade no contrato voluntariamente celebrado entre elas.O Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem firmado entendimento de que a adoção do sistema SAC e a TR não
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configura anatocismo e não encontra óbice legal. Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REVISÃO CONTRATUAL. MUTUO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CONSTANTE - SAC. LEGALIDADE DO SISTEMA SAC. JUROS. TAXAS DE ADMINITRAÇÃO E DE

RISCO DE CRÉDITO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. - No sistema de amortização

constante (SAC) as parcelas são reduzidas no decurso do prazo do financiamento, ou podem manter-se estáveis,

não trazendo prejuízo ao mutuário, ocorrendo com essa sistemática, redução do saldo devedor, decréscimo dos

juros, não havendo capitalização de juros. - A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas

taxas de juros se equivalem, pois se referem a períodos de incidência diferentes. - Não há cobrança de juros sobre

juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das parcelas de amortização e de juros.

- Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação , imposição de limite da taxa

de juros. - Não há que se cogitar nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas

taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre

manifestação de vontade. - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do

SFH. Nesse diapasão, a Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação

genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola

normas de ordem pública previstas no CDC. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de

conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido. (AC

00005449820124036126, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, Sigla do órgão

TRF3, Órgão julgador, PRIMEIRA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2013). Ausente, portanto, um

dos requisitos legais para a antecipação da tutela - prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da

alegação, salienta-se que o outro requisito, a irreparabilidade ou difícil reparação do direito,- periculum in mora - ,

não tem o condão, por si só, de ensejar o deferimento da antecipação da tutela pleiteada, ainda que restasse

configurado, já que devem coexistir ambos os requisitos supracitados.Ante o exposto, INDEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA jurisdicional requerida. Cite-se e intime-se a CEF na forma da Lei. Intimem-se.

 

0005354-33.2013.403.6110 - ANDERSON TRINDADE MATIUSSO(SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos.Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo

legal.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0005436-64.2013.403.6110 - EDILSON PERES(SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS E SP225163 -

ALESSANDRA DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO

E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos.Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo

legal.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0006280-14.2013.403.6110 - ALDENI SOARES PEREIRA(SP262620 - EDSON DE CAMARGO BISPO DO

PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Recebo a conclusão nesta data. Venham os autos conclusos para sentença nos termos do artigo 330, I, do Código

de Processo Civil, ocasião em que serão apreciadas as preliminares arguidas pela ré. Int.

 

0006710-63.2013.403.6110 - APEX TOOL GROUP IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA(SP043918 -

EDSON SOTO MORENO E SP129886 - VALERIA LARA WALDEMARIN GERMANI E SP287053 -

GUSTAVO COLAÇO BÁLSAMO DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

Fls. 104/105: Razão assiste à parte ré. Fica deferido o prazo de 60 (sessenta) dias para a contestação. Int.

 

0007137-60.2013.403.6110 - PEDRO LUIZ STOPA(SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO E

SP231516 - MARIANA DE LARA FAVERO E SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO E SP199173 - DENIS

DONOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0000012-07.2014.403.6110 - MIGUEL PINAZO(SP320224 - AARON RIBEIRO FERNANDES E SP218805 -

PLAUTO JOSE RIBEIRO PENHARBEL HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

.PA 1,5 Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (artigo 1, I, c) manifeste-se a parte autora a cerca da
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contestação em 10 (dez) dias.

 

0000062-33.2014.403.6110 - ROBERTO FERNANDES MACIEL(SP220700 - RODRIGO DE CAMPOS

GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (artigo 1, I, c) manifeste-se a parte autora a cerca da contestação em

10 (dez) dias.

 

0000136-87.2014.403.6110 - SANDRO GILBERTO DE SOUZA(SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA

GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (artigo 1, I, c) manifeste-se a parte autora a cerca da contestação em

10 (dez) dias.

 

0000142-94.2014.403.6110 - MASAYUKI HORIGUCHI(SP125717 - MARIA IZABEL LOURENCO E

SP210452 - ERIVALDO MONTEIRO FILHO) X UNIAO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão.Trata-se de ação de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, proposta por

MASAYUKI HORIGUCHI em face da UNIÃO FEDERAL e do FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUÇÃO.Sustenta o autor, em síntese, que é produtor rural pessoa física e que,

portanto, não seria devida a contribuição para o salário-educação incidente sobre as remunerações pagas aos seus

empregados.Alega que a citada contribuição somente é devida por empresas, conforme previsão do artigo 15 da

Lei n.º 9.424/96 e artigo 212, 5º, da Constituição Federal e não se aplica às pessoas físicas.Às fls. 265 foi

determinada a emenda à inicial para que a parte autora esclarecesse o polo ativo da ação, tendo em vista que as

guias de arrecadação indicam como contribuintes Masayuki Horiguchi e outros.Em sua resposta, a parte autora

alega, suscintamente, que o polo ativo é composto apenas por Masayuki Horiguchi.Este é o breve relatório. Passo

a fundamentar e a decidir.Para a concessão da antecipação da tutela jurisdicional devem concorrer os dois

pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil

reparação do direito - periculum in mora -, ou a existência do abuso de direito de defesa do réu.A tutela antecipada

requerida deve ser concedida quando existe mais do que a fumaça do bom direito exigido para a concessão de

medidas liminares. A verossimilhança equivale à previsão do julgamento final do mérito da demanda, antecipada

com a finalidade de não privar o jurisdicionado de um seu direito até que seja a ação julgada procedente e transite

em julgado, com todos os recursos previstos pela Lei, conforme determina o artigo 273 do Código de Processo

Civil.Compulsando os autos, observa-se que o Autor requer antecipação da tutela para a suspensão da

exigibilidade da contribuição ao salário-educação, por entender que é pessoa física não sujeita à sua incidência.A

princípio, as alegações da parte autora mostram-se verossímeis. A hipótese de incidência tributária previstas nas

normas tributárias contidas nos artigos 212, 5º, da CF/88 e artigo 15 da Lei n.º 9.424/96 preveem como sujeito

passivo a empresa, ainda que na forma de firma individual, excluindo-se o produtor pessoa física.Tal matéria já se

encontra sedimentada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, nestes mesmos termos:PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA.

INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO.1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no

sentido de que a contribuição para o salário-educação somente é devida pelas empresas em geral e pelas entidades

públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins de

incidência, qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural,

com fins lucrativos ou não, conforme estabelece o art. 15 da Lei 9.424/96, c/c o art. 2º do Decreto 6.003/2006.2.

Assim, a contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas

individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou

não (REsp 1.162.307/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 3.12.2010 - recurso submetido à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC), razão pela qual o produtor rural pessoa física, desprovido de registro no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), não se enquadra no conceito de empresa (firma individual ou sociedade),

para fins de incidência da contribuição para o salário educação.Nesse sentido: REsp 711.166/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ de 16.05.2006; REsp 842.781/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de

10.12.2007.3. Recurso especial provido. (REsp 1242636 / SC, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, Órgão Julgador, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 06/12/2011, Data da publicação/Fonte

DJe 13/12/2011).No entanto, a análise dos documentos apresentados com a inicial indica que o contribuinte é

apresentado como Empresa Masayuki Horiguchi e outros (exe.: fls. 48, 64 e 252).Após provocação deste Juízo, o

autor não esclareceu suficiente a questão levantada acerca da divergência apontada quanto à qualificação do

contribuinte, restando, assim, dúvidas sobre a existência de eventual sociedade não personalizada, irregular ou de

fato, o que descaracterizaria a qualidade de produtor rural pessoa física. Eventual falta de inscrição no CNPJ

constituiria descumprimento de obrigação acessória, mas não implica na inexistência de sociedade.As
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circunstâncias acima narradas não permitem verificar, nesta análise inicial, que é o caso de apreciação do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela, ilegalidade na cobrança da exação combatida.Assim sendo, a pretensão da

autora demanda ser melhor aferida no decorrer deste processo de conhecimento, através das provas pertinentes,

respeitando-se o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito, e

consequentemente não há o convencimento do Juízo da verossimilhança das alegações. Ressalte-se que não se

trata aqui de pôr em dúvida as alegações do autor, mas apenas constatar que o ônus da prova dos fatos alegados na

inicial não foi cumprido.Em face das alegações propostas não se pode aferir, de plano, qualquer abuso de direito

por parte do Réu, o que torna inviável a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito

até a prolação da sentença.Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL

requerida.Cite-se e intime-se na forma da lei.

 

0000663-39.2014.403.6110 - MUNICIPIO DE ITAPETININGA(SP214032 - PRISCILA DE FATIMA

CAVALCANTE BUENO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Manifeste-se a parte autora acerca da consulta de prevenção automatizada de fls. 60/71, indicando a possível

ocorrência de litispendência, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000692-89.2014.403.6110 - ANDREAS HUPFELD(SP145969 - TERESA SUELI BRANCALIONE

TEIXEIRA) X SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO RURAL - SNCR(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em Decisão. Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por ANDREAS HUPFELD em face do SISTEMA

NACIONAL DE CADASTRO RURAL, objetivando cadastro de imóvel junto ao réu.É o breve relatório. Passo a

decidir.Nos termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça Federal, cujo

valor não ultrapasse sessenta salários mínimos deverá ser processada e julgada pelo Juizado Especial Federal

Cível, quando este existir na Subseção Judiciária.O que se busca no presente feito é a anulação de débito fiscal,

tendo a autora atribuído à causa o montante de R$ 1.000,00 (mil reais).Ante o acima exposto, RECONHEÇO A

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual

DECLINO DA COMPETÊNCIA em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde

determino a remessa do feito após a baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0902431-68.1997.403.6110 (97.0902431-0) - OSSEL ORGANIZACAO SOROCABANA SEOL

EMPREENDIMENTOS DE LUTO LTDA(SP052810 - ELZA PROENCA NUNES) X EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP041822 -

JOSE ROBERTO PADILHA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E Proc.

NILCE CARREGA)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010471-73.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0903246-

02.1996.403.6110 (96.0903246-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2511 - ADALMO OLIVEIRA DOS SANTOS

JUNIOR) X SUPER MERCADO SAO ROQUE LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E

SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Em observância ao princípio de indisponibilidade do

interesse público e, em face da manifestação inconclusiva da embargante às fls. 276, retorne os autos à

Procuradoria da Fazenda Nacional a fim de que se manifeste, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial.Com a resposta, dê-se vista à parte contrária e tornem os autos conclusos para deliberação.Int.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0006030-78.2013.403.6110 - BARBARA PARRA GARCIA - INCAPAZ X CLAUDETE GARCIA DOS

SANTOS(SP218928 - PATRICIA FRAGA SILVEIRA) X NAO CONSTA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIOVistos e examinados autos.Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária através da qual

BÁRBARA PARRA GARCIA - INCAPAZ, representada por Claudete Garcia dos Santos pretende seja declarada

e homologada a sua opção pela nacionalidade brasileira, asseverando, para tanto, que preenche os requisitos

previstos na Constituição Federal.Sustenta a requerente, em síntese, que nasceu em 14/10/2003, em Sagunto,

província de Valencia, na Espanha, sendo filha de pai espanhol e mão brasileira.Refere que o registro de seu

nascimento foi lavrado junto ao Consulado Geral do Brasil, em Barcelona.Anota que, em razão do divórcio de

seus pais, passou a residir com sua genitora no Brasil, a partir de 2011.Assinala que, portanto, preenche os
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requisitos impostos por lei para que possa se vincular juridicamente ao estado brasileiro.Acompanharam a inicial a

procuração e os documentos de fls. 06/34.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 38/39, opinando pela

extinção do feito sem apreciação do mérito, eis que à autora, nascida entre a data da Emenda Constitucional de

revisão nº 03/94 e a data da vigência da Emenda Constitucional nº 54/0, basta comparecer ao Cartório de Registro

Civil da cidade onde tem domicílio e requerer o registro de seu termo de nascimento.Instada a se manifestar sobre

o referido parecer, a autora informa que no 1º Ofício de Registro Civil da Comarca de Sorocaba foi informada

sobre a impossibilidade do registro de seu termo de nascimento e da necessidade de fazer, judicialmente, a opção

pela nacionalidade brasileira.É o breve relatório. Passo a fundamentar e decidir.MOTIVAÇÃODe acordo com as

regras expressas no artigo 15 da Declaração Universal dos Direitos do Homem (ONU - 1948): 1º Todo homem

tem direito a uma nacionalidade; 2º Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito de

mudar de nacionalidade.Assim, a requerente, invocando a condição de filha de brasileira, que nasceu na Espanha

e, atualmente, reside no Brasil, vem postular a homologação de sua opção pela nacionalidade brasileira,

requerendo (...) seja concedido o registro do termo de nascimento da requerente, no livro E, o 1º Ofício Civil da

Comarca de Sorocaba, com fulcro nas disposições da Lei 6015/73, artigo 32 - fls. 04/5.Fundamenta sua pretensão

na alínea c, do artigo 12 da Constituição da República.Pois bem, a Constituição Federal de 1988 estabelece em seu

art. 12, 1, c, com redação determinada pela 54/07:Art. 12 - São brasileiros:1- natos:c) os nascidos no estrangeiro

de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham

a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela

nacionalidade brasileira,Portanto, somente o plenamente capaz poderá optar pela condição de nacional, ou seja, o

direito de optar pela nacionalidade brasileira deve ser exercido diretamente pelo respectivo titular, após adquirir a

maioridade, configurando a opção, personalíssimo, que não admite suprimento de consentimento.O que resta ao

menor, nos termos da redação atual do artigo 12, inciso I, da CF, com redação dada pela EC 54/0007, até atingir a

maioridade, é o requerimento previsto no art. 32, 2, da Lei de Registros Públicos, que assim determina:Art. 32. Os

assentos de nascimento, óbito e de casamento de brasileiros em país estrangeiro serão considerados autênticos, nos

termos da lei do lugar em que forem feitos, legalizadas as certidões pelos cônsules ou quando por estes tomados,

nos termos do regulamento consular.1º Os assentos de que trata este artigo serão, porém, transladados nos

cartórios de 1 Oficio do domicilio do registrado ou no 1 Oficio do Distrito Federal, em falta de domicilio

conhecido, quando tiverem de produzir efeito no País, ou, antes, por meio de segunda via que os cônsules serão

obrigados a remeter por intermédio do Ministério das Relações Exteriores.2 O filho de brasileiro ou brasileira,

nascido no estrangeiro, e cujos pais não estejam ali a serviço do Brasil, desde que registrado em consulado

brasileiro ou não registrado, venha a residir no território nacional antes de atingir a maioridade, poderá requerer,

no juízo de seu domicilio, se registre, no livro E do 1º Oficio do Registro Civil, o termo de nascimento.Nesse

sentido: REGISTRO DE NASCIMENTO. INCLUSÃO DO PATRONÍMICO MATERNO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO.1. Na linha de precedente da Segunda Seção, a

Justiça Federal é competente para apreciar pedido de transcrição do termo de nascimento de menor nascida no

estrangeiro, filha de mãe brasileira que não estava a serviço do Brasil, por consubstanciar opção provisória de

nacionalidade a ser ratificada após alcançada a maioridade (artigos 12, I, c e 109, X da Constituição).2. Recurso

especial conhecido e provido.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - Processo: 199900958403/DF, TERCEIRA

TURMA DJ DATA: 16/02/2004 PÁGINA.241 RJADCOAS VOL.:00055 PÁGINA: 84 Relator(a) CARLOS

ALBERTO MENEZES DIREITO)CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MENOR NASCIDO NO

ESTRANGEIRO MIE BRASILEIRA. ASSENTAMENTO DO NASCIMENTO NO CARTÓRIO DE OFÍCIO.

COMPETÊNCM DA JUSTIÇA FEDERAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.- Sentença que assegurou a menor

nascido no estrangeiro, de mãe brasileira, o assentamento do seu termo de nascimento registrado em consulado do

Brasil, junto ao Cartório de Oficio de Fortaleza, local onde ora reside.- Compete à Justiça Federal a apreciação de

pedido de transcrição do Termo de Nascimento de menor nascida no estrangeiro, filha de mãe brasileira que não

estava a serviço do Brasil, por consubstanciar opção provisória de nacionalidade a ser ratificada após alcançada a

maioridade (artigos 12, 1, c, e 109, X da Constituição (STJ, CC n 18074/DF, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA,

julg. Em 10/09/1997, publ. DJU- Nos termos do art. 12,1, a da Constituição Federal e do art. 32 da Lei n6.015/73,

a pretensão do requerente é procedente.- Remessa oficial improvida.(TRF/5ª Região, REO Processo:

200281000203067/CE Órgão, Primeira Turma DJ - Data: :05/07/2004 - Página::873 - N::127 Relator(a)

Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante)Todavia, no caso em comento, a autora nasceu em 14/10/2003,

aplicando-se in casu o artigo 95 do ADCT, que reza:Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho de 1994

e a data da promulgação desta Emenda Constitucional filhos de pai brasileiro ou mãe brasileira, poderão ser

registrados em repartição diplomática ou consular brasileira competente ou em ofício de registro, se vierem a

residir na República Federativa do Brasil. (Acrescentado pela EC-000. 054-2007)Portanto, não há que se falar em

opção pela nacionalidade brasileira, mas simplesmente registrar a autora como brasileiro nato, em Ofício de

Registro competente, entendendo-se este como o do local de seu domicílio, eximindo-a, inclusive, da

obrigatoriedade de futura opção.Convém registrar, no que tange à alegação da autora de que encontrou

dificuldades para proceder ao Registro do Termo de Nascimento no 1º Ofício de Registro Civil desta Comarca

que, e conforme arguiu o representante do Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 38/39, que (...)
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basta a requerente, munida dos documentos originais que embasam a presente ação, comparecer no 1º Ofício de

Registro Civil da Comarca de Sorocaba/SP, e, com fulcro no artigo 12, inciso I, alínea c da Constituição Federal,

c/c o artigo 95 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, solicitar o registro do termo de nascimento.

No caso de negativa do registro, caberá a impetração de Mandado de Segurança.Assim, conclui-se que a presente

ação de opção de nacionalidade não é o meio adequado ao atendimento da pretensão da autora.

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0000236-42.2014.403.6110 - NELIA LOVRO SANTIAGO(SP257137 - ROGERIO CAMPOS DO

NASCIMENTO) X NAO CONSTA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, conclusos. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0009684-44.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X NANCI CUBAS CORREA(SP308177 - MARCOS VINICIUS DA

SILVA GARCIA)

Remetam-se os autos à Central de Conciliação para tentativa de composição amigável das partes. Int.

 

0005662-06.2012.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X MOACIR LUIS SILVA DE OLIVEIRA X MARIA THEREZA

SILA DE OLIVEIRA(SP178862 - EMANUELA OLIVEIRA DE ALMEIDA BARROS)

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

 

Expediente Nº 2473

 

MONITORIA

0007401-14.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE

OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X BIA DANIELA GONCALVES GARCIA X

NELSON ANTONIO RODRIGUES GARCIA(SP131978 - OTAVIO AUGUSTO DE MAGALHAES

ALMEIDA E SP156155 - MARILENE DE JESUS RODRIGUES)

Esclareça a CEF acerca da alegação de descumprimento do acordo judicial, no prazo de 48 horas, bem como

manifeste-se acerca do depósito judicial às fls. 95.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

0007185-19.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JOAO FRANCISCO DE SOUZA

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, XVII) manifeste-se a CEF a cerca da certidão de fls. 19.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010812-36.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X ANDERSON WILSON DAMASCENO(SP287326 - ANDERSON

WILSON DAMASCENO) X JOAO SANCHES GARCIA(SP066473 - BENEDITO REINALDO LEME) X

OLIVIA GONZALES SANCHES(SP066473 - BENEDITO REINALDO LEME) X BENEDITO REINALDO

LEME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Promova a CEF, ora executada, o pagamento do débito, conforme cálculos de fls. 141/142, no prazo de 15

(quinze) dias e nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de execução

e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal -

CJF, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando

também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor).

 

0006095-44.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X CAMILO JULIO NETO(SP204970 - MARIA DE CASSIA

OLIVEIRA VIEIRA E SP197153 - PATRICIA RODRIGUES MACHADO E SP197036 - CINTIA MOREIRA
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CIPRIANO LEITE E SP300270 - DENIS VINICIUS VIEIRA) X CAMILO JULIO NETO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAMILO JULIO NETO(SP190338 - TIAGO

CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO

DIAS LOPES FILHO)

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, noticiada às fls. 119 dos autos, JULGO EXTINTA

A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Defiro o pedido de desentranhamento dos

documentos originais que acompanharam a inicial, com exceção do instrumento de mandato e comprovante de

recolhimento de custas, mediante substituição por cópia. Custas ex lege. Sem honorários.

 

0002657-73.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

X JOVINO SOARES NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOVINO SOARES NETO(SP190338 -

TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 -

RONALDO DIAS LOPES FILHO)

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, noticiada às fls. 45 dos autos, JULGO EXTINTA

A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Defiro o pedido de desentranhamento dos

documentos originais que acompanharam a inicial, com exceção do instrumento de mandato e comprovante de

recolhimento de custas, mediante substituição por cópia. Custas ex lege. Sem honorários.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

JUÍZA FEDERAL 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6087

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000780-44.2007.403.6120 (2007.61.20.000780-0) - MARCILIA ZOVICO ZENATTI(SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA)

Nos moldes do artigo 10 da Resolução nº 168/2011- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, dos

ofícios requisitórios expedidos (fls. 154/155).

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0009528-55.2013.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X GIVANILDO ALVES DE MELO X

FATIMA APARECIDA DE SOUZA(SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON E SP243802 - PAULO

FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO)

Fls. 66: Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que se aproprie do valor depositado na conta n.º

2683.005.5880-8, informando o cumprimento em 20 (vinte) dias. Sem prejuízo, dê-se ciência aos requeridos da

informação prestada pela CEF às fls. 66.Int. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 6088

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007030-83.2013.403.6120 - PAULO SERGIO TOZO X CLOVIS ADALBERTO TOZO X ELIDA TOZO NOLI

X IZAIRA APARECIDA TOZO ROSA X MARLENE TOZO GUARNIERI X ANTONIO TOZO

NETO(SP163748 - RENATA MOCO) X PEDRO APARECIDO TOZO(SP167934 - LENITA MARA GENTIL
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o cumprimento do determinado no r. despacho de fls. 117 cite-se o requerido para resposta. Na

hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. Em havendo preliminares

apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo

para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000386-90.2014.403.6120 - ATENICIO OLIVEIRA DOS SANTOS(SP295912 - MARCELO DOS SANTOS

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ATENICIO OLIVEIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cancelamento do benefício de aposentadoria por idade (NB

160.115.863-4 - DIB 28/08/2013) e a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural (NB 141.034.835-

8), requerido em 27/05/2008, além de danos morais. Afirma possuir contrato de trabalho anotado em CTPS com a

empresa Marchesan Agro Industrial e Pastoril S/A no período de 23/09/1988 a 21/11/2012 na função de

trabalhador rural. Aduz que, em 01/03/1991, passou a exercer a função de cerqueiro, desempenhando atividades

de construção, reforma e manutenção de cercas de madeiras com fios de arame para atividade agropecuária,

englobando também atribuições de trabalhador rural e serviços gerais. Apesar disso, o INSS não enquadrou

referida atividade como rural, indeferindo o benefício pleiteado em 27/05/2008. Juntou documentos (fls.

35/150).Decido. Consoante determina o artigo 273 do Código de Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da

tutela desde que, existindo prova inequívoca, o julgador se convença da verossimilhança da alegação e haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Nesta análise prévia, tratando-se de hipótese em que a

parte autora já percebe benefício previdenciário, e pleiteia o cancelamento do atual benefício para que lhe seja

deferida nova e diversa aposentadoria, resta ausente o periculum in mora. Portanto, não estando o autor

desamparado economicamente, não há justificado receio de ineficácia do provimento final.Diante do exposto,

indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro ao autor os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita, nos moldes da Lei nº 1.060/50.Cite-se o requerido para resposta. Na hipótese de ocorrência do

disposto do artigo 319 do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. Em havendo preliminares

apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo

para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3308

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003546-02.2009.403.6120 (2009.61.20.003546-4) - ROMILDA PEREIRA CHRISTOVAM(SP273486 -

CAROLINE MICHELE PREVIERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por ROMILDA PEREIRA CHRISTOVAM em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.Foram concedidos os benefícios da justiça e designada perícia médica (fl. 38).

Citado, o INSS apresentou contestação alegando perda de qualidade de segurado e defendendo a legalidade de sua

conduta, juntou documentos (fls. 40/51). A vista do laudo do perito do juízo (fls. 55/61), o INSS alegou

incapacidade preexistente (fls. 63/65) e a parte autora pediu a procedência da ação (fls. 78/82).Foi solicitado o

pagamento do perito (fl. 83).O julgamento foi convertido em diligência a fim de ouvir o empregador e o INSS

juntar cópia dos processos administrativos (fl. 84).O INSS juntou o PA (fls. 96/103).A testemunha do juízo foi

ouvida por carta precatória (fls. 119/121).O INSS apresentou alegações finais (fl. 124).É o relatório.D E C I D

O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença a partir da citação.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar ao

Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
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considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I). Inicialmente, observo que a autora tem 62

anos de idade, qualifica-se como EMPREGADA DOMÉSTICA e alega ser portadora de artropatia degenerativa

envolvendo os joelhos.Quanto à qualidade de segurado, no CNIS constam recolhimentos entre 12/1994 a 06/1995,

08/1995 a 12/1996, 02/1997 a 04/1998, 07/1998, 09/2007 a 03/2008 e entre 05/2008 a 08/2008, bem como um

vínculo entre 01/12/2004 a 12/2005. Quanto à incapacidade, na avaliação feita em 01/06/2010, o perito afirmou

que é TOTAL e PERMANENTE devido à artrose de coluna e de joelhos (quesito 3 - fl. 58), sem possibilidade de

recuperação para o exercício de sua atividade profissional (quesito 6 - fl. 56).O perito ainda relata que a autora

anda com dificuldade, sente dores fortes, sofre de obesidade e necessita da ajuda de outra pessoa (fl. 55 e quesitos

06, 07 e 15 - fls. 56, 57 e 60), além de ser portadora de diabetes e pressão alta (quesito 05 - fl. 56).Quanto ao

início da incapacidade, com base nos relatos da autora (histórico) o perito afirma que a doença começou há 3 anos,

2007 (quesito 11 - fl. 59); que a incapacidade teve início há 2 anos, 2008 (quesito 10 - fl. 59) e que parou de

trabalhar há 1 ano, 2009 (histórico - fl. 55).Pois bem.Verificando os extratos da DATAPREV, observo que a

autora teve os seguintes benefícios indeferidos:NB n. DER Motivo DID DII515.499.289-6 28/12/2005 Não

comparecimento à perícia - -517.083.254-7 23/06/2006 Falta de comprovação como segurado - -519.470.124-8

07/02/2007 Não comparecimento à perícia - -530.554.756-0 02/06/2008 Perda da qualidade de segurado

01/01/2004 01/06/2006532.267.990-8 22/09/2008 Perda da qualidade de segurado 01/01/1998 01/09/2007Assim,

o INSS indeferiu dois benefícios administrativamente por perda da qualidade de segurado, considerando o parecer

do perito que fixou as DII em 01/06/2006 e 01/09/2007.Ocorre que, ainda que a autora não tenha apresentado

cópia de sua CTPS, é certo que no CNIS consta que trabalhou de 01/12/2004 a 12/2005 para Marcelo Campelo

Abade.Como é cediço, as informações constantes no CNIS merecem a confiança desse juízo e, se o empregador

não recolhe as contribuições previdenciárias em dia, o empregado não pode ser lesado por isso.Incumbe ao INSS,

portanto, provar que eventual recolhimento extemporâneo pelo empregador Marcelo se deu como forma de burlar

a lei simulando um vínculo empregatício. Em audiência, a testemunha do juízo, Marcelo Campelo Abade, disse

que morou em Araraquara e teve um escritório em Américo Brasiliense. Falou que a Romilda morava em frente a

esse escritório. Se trabalhou para o depoente, foi como doméstica, ajudava a esposa com a limpeza. Já tem algum

tempo, não sabe precisar, mais acha que entre 2004 e 2006 porque foi o tempo que morou em Américo. Ela

recebia como doméstica ajudando a sua esposa. Ia todos os dias. Na época, a autora não era doente, ficou sabendo

depois que ela adoeceu. A esposa do depoente era professora e não ia contratar alguém doente. Ela ia lá todos os

dias, varria, limpava, fazia comida, essas coisas. Recebia por isso e ia todos os dias.Então, se a autora trabalhou

até dezembro de 2005 para Marcelo Campelo Abade, quando do início da incapacidade, em 01/06/2006, a autora

mantinha a qualidade de segurado.Portanto, não merece acolhimento as alegações do INSS, pois cumprida a

exigência inserta art. 15, II, da Lei n. 8.213/91.Além disso, a autora juntou atestados médicos provando que faz

tratamentos da coluna desde 2006 (fls. 29/30) e do joelho a partir de 2007 (fls. 31/32).De resto, verifico que a

autora não retornou ao trabalho após 2005 (CNIS em anexo), sendo razoável concluir que contribuiu como

segurada facultativa com o intuito de não perder a qualidade de segurado.Por tais razões, concluo que a autora faz

jus à concessão de auxílio-doença desde a citação (25/11/2009) e sua conversão em aposentadoria por invalidez a

partir do laudo pericial (01/06/2010), pois somente nesta data pode-se ter certeza de que a incapacidade é

permanente e irreversível.Ademais, vejo que, neste momento processual, não há mais que se falar em juízo de

verossimilhança. Há, agora, certeza do direito do demandante ao benefício pleiteado.De outro lado, tendo em vista

que referido benefício tem natureza eminentemente alimentar, é justo o receio de que a espera pela execução da

sentença definitiva cause dano irreparável ao autor, pois, até lá, sua sobrevivência está vulnerável.Sendo assim,

concedo a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que o INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria

por invalidez em favor da autora, desde a DIP ora fixada (01/02/2014).Ante o exposto, com base no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder em favor

da autora ROMILDA PEREIRA CHRISTOVAN o benefício de auxílio-doença desde a citação (25/11/2009) e sua

conversão em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (01/06/2010).Em consequência, condeno o

INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas desde 25/11/2009 com juros desde a citação e correção monetária desde o

vencimento da obrigação, nos termos das Resoluções 134/2010 e 267/2013, do Conselho da Justiça

Federal.Condeno, também, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos

termos da Súmula n. 111 do STJ. Sem custas em razão da assistência judiciária gratuita concedida ao autor e da

isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Por fim, concedo a tutela específica (art. 461 e , c/c 632, do CPC) à

parte autora para determinar que se intime o réu para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o

benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, desde a DIP (01/02/2014), no prazo de 15 dias, sob

pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora.Sentença sujeita ao reexame

necessário (art. 475 do CPC).Provimento nº 71/2006NB: ---Nome da segurado: ROMILDA PEREIRA

CHRISTOVAMNome da mãe: Irene Massatelli PereiraRG: 16.137.583 SSP/SPCPF: 093.718.198-63Data de

Nascimento: 27/04/1951PIS/PASEP (NIT): 1.067.134.950-0Endereço: Rua Benedito Storani, 349, Bela Vista -

Américo Brasiliense/SP - CEP. 14.820-000Benefício: auxílio-doença DIB: 25/11/2009 (na citação) DCB:
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31/05/2010Benefício: aposentadoria por invalidez DIB: 01/06/2010DIP: 01/02/2014RMI: a ser

calculadaP.R.I.C.Oficie-se à AADJ.

 

0006648-32.2009.403.6120 (2009.61.20.006648-5) - LUCIARA GENTIL MOREIRA(SP103039 - CRISTIANE

AGUIAR DA CUNHA BELTRAME E SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

....+....1....+....2....+....3....+....4....+....5....+....6....+....7....+...Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário,

proposta por LUCIARA GENTIL MOREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

visando ao reconhecimento dos períodos em que trabalhou como dentista como períodos de atividade especial e à

revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (07/12/2006).Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 185).A ré apresentou contestação defendendo a legalidade de sua conduta e

juntou documentos (fls. 187/202).Foi dada oportunidade para especificação de provas, intimando-se a autora a

apresentar documentos (fl. 203).A autora informou que os documentos já se encontram nos autos, mas requereu a

produção de prova pericial (fls. 205/206).Decorreu o prazo para manifestação do INSS e foi revogado o benefício

da assistência judiciária gratuita (fl. 207).A parte autora recolheu custas (fls. 209/211).Foi deferida a prova

pericial (fl. 212).O perito apresentou proposta de honorários (fl. 216).A autora pediu a isenção do pagamento da

antecipação dos honorários do perito (fl. 218), sendo-lhe concedidos mais dez dias para realizá-los (fl. 219).A

autora insistiu no pedido de isenção juntando documentos (fls. 220/229) e a isenção foram novamente concedidos

os benefícios da justiça gratuita (fl. 230).Sobre o laudo pericial (fls. 233/243), foram as partes intimadas

decorrendo o prazo para manifestação (fl. 244).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear o

reexame, pelo INSS, do seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço realizando a conversão de tempo de

serviço exercido em atividade em condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, 1º,

CF).Atualmente já não há dúvida de que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto

3.048/99, incluído pelo Decreto 4.827, de 03/09/2003).Alguns aspectos do instituto, todavia, merecem análise

particularizada.1 DA APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial constitucionalmente

assegurado (art. 210, 1º, CF) tem fundamento no Direito à Saúde que é corolário do Direito à Vida Digna, vale

dizer, do princípio da Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que, como determinadas pessoas, em

prol de interesses da própria sociedade, precisam exercer atividades em condições especiais que lhes prejudiquem

a saúde ou a integridade física, merecem ser, de alguma forma, compensadas. E, uma das formas de compensação

é possibilitar-lhes a obtenção do benefício da aposentadoria com uma forma diferenciada de contagem do tempo

de serviço.Embora com promulgação prevista desde 1991, ainda pende de elaboração a Lei Complementar sobre o

assunto (201, 1º, CF), permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC

20/98).1.1 ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60), o

benefício da aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades profissionais, com requisito temporal

mais exíguo do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a atividade especial da comum, no regime

da LOPS/60, foi estabelecido em razão da categoria profissional do segurado tendo os anexos aos Decretos

53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades enquadráveis.Na redação original da Lei

de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o enquadramento pela atividade profissional

(art. 57 caput).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente também foi mantida a classificação feita pelos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado pelo artigo 295, do Decreto 357, de 07/12/1991

(regra repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as alterações produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril

de 1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se considerar a atividade como especial deixou de ser o da

categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos

prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art. 57).Destarte, cumprindo a imposição do art. 58 caput,

da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória n.º 1523/96), o Poder Executivo baixou o Decreto

2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados nocivos à saúde e à integridade física.1.2.

EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de enquadramento, a exigência de que a efetiva

exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada através de laudo técnico veio prevista no parágrafo

primeiro, do artigo 58, da Lei de Benefícios (com redação dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a

conversão na Lei 9.528/97).Não obstante, com exceção do caso do ruído, acompanho o entendimento firmado nas

Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual a conversão, antes da

edição da Lei n.º 9.032/95, independentemente da produção de laudo pericial comprovando a efetiva exposição a

agentes nocivos. Entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto n.º 2.172/97

(05/03/1997), a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos é feita com os formulários SB-40 e DSS-

8030 e daí até o dia 28/05/1998, com a apresentação de laudo técnico (RESP 411095 / RS - 16/06/2003 - Relatora

Min. LAURITA VAZ).1.3. DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao

benefício da aposentadoria especial, quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à

conversão de tempo especial.Assim, em 1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie

46) fosse concedida mediante a soma das atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente,
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convertendo-se esses períodos segundo critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a

conversão de tempos especiais sucessivos com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria

especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse

concedida para quem tivesse exercido, alternadamente, atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa,

convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos

períodos comuns e especiais com conversão exercidos alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de

qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio, qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º

9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92, estabeleceram os critérios para a conversão através de uma

tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria especial (46) a conversão só era possível se o segurado

comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS

pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto

2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também através de uma tabela, mas disse que para efeito de

concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e

parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98,

através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi expressamente revogado extinguindo a possibilidade

de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação

expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98

(depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o

segurado ter implementado um percentual do tempo necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial

enquanto era possível a conversão, isto é, até 28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98

estabeleceu que só seria possível a conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na

atividade especial exigindo, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99

ficou expressamente vedada a possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a

possibilidade de conversão de atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/ 46,

considerada a atividade preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o

art. 70 do 3.048/99, incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em

comum dizendo que a caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Contrariamente,

entretanto, em 14/03/2005, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais editou a Súmula n. 16 dizendo que A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em

condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei

nº 9.711/98).Pois bem, a alternância de regimes sobre a matéria, inegavelmente confundem o intérprete e o

aplicador da norma.Assim, concluo que há se distinguir a conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista,

primeiro, dos critérios para enquadramento da atividade e depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em

relação ao enquadramento, aplica-se a lei vigente à época em que exercida a atividade. Em relação aos critérios

para a concessão de benefício, aplica-se a lei vigente no momento da concessão/requerimento.1.4 USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se à utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especial.A propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo

detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho, não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem

fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que

somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é

que se pode descaracterizar a atividade como especial.O caso dos autosFeitas as considerações genéricas a

respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes autos.Conforme a

documentação juntada pelas partes, temos que o período controvertido é o decorrido entre 01/04/1978 a

31/12/1984, 29/04/1995 a 30/09/1997, 01/10/1997 a 30/04/2002 e de 01/04/2003 a 07/12/2006 na atividade de

dentista autônoma.Isso porque, ao que consta dos autos, o INSS já enquadrou como especiais os períodos de

01/01/1985 a 31/12/1989, 01/01/1990 a 12/02/1992 e de 01/01/1993 a 28/04/1995 no código anexo 2.1.3, (fls.

155/156).Conforme fundamentação retro e de acordo com os anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, CABE

ENQUADRAMENTO da atividade de dentista até 05/03/1997, pois a atividade de dentista estava prevista, no

item 2.1.3.Com efeito, no que diz respeito à atividade de autônomo, não há óbice à conversão de atividade

especial em comum ou mesmo à concessão de aposentadoria especial, desde que reste comprovado o exercício de

atividade que exponha o trabalhador de forma habitual e permanente, não eventual nem intermitente aos agentes

nocivos, conforme se verifica do 3º do art. 57 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95 (TRF3. PROC. -

:- 2006.61.27.002547-1 ApelReex 1356550 D.J. -:- 29/6/2009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

2006.61.27.002547-1/SP RELATOR: Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO). Nesse sentido, Quanto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     533/1171



a atividade de dentista autônomo, tenho como reconhecido o labor em condições especiais, pelo enquadramento,

somente até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, quando exigia-se, apenas, a comprovação de o

segurado estar exercendo, efetivamente, determinada atividade considerada insalubre pela legislação, sendo certo

que a atividade de dentista consta do item 2.1.3, do Decreto 53.831/64. - Assinale-se que antes da edição da Lei nº

9.528/97, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na

categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados

nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Especificamente, in casu, enquadrada no item

2.1.3 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e nos itens 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (Processo:

0008520-13.2003.4.03.6114, DJF3 CJ1 DATA:21/09/2011, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI Ademais, o disposto no parágrafo único do art. 163 da Instrução Normativa n.º 20/2007, que impede o

reconhecimento de atividade especial ao trabalhador autônomo, fere o princípio da legalidade ao impor limitação

não prevista na Lei n. 8.213/91.Por fim, ressalto que embora já tenha decidido de forma diversa, considerando que

na vigência do Decreto 83.080/79, é necessária a prova de contato com os agentes nocivos referidos no item 1.3.4,

DOENTES OU MATERIAIS INFECTO-CONTAGIANTES.Assim, o laudo elaborado mencionou a exposição a

agentes nocivos nos períodos entre 01/04/78 a 31/07/90 (em parte já averbado e enquadrado pelo INSS), entre

01/06/89 a 12/02/2002 (já averbado e enquadrado pelo INSS) e no período entre 13/02/92 a 31/12/2006 (em parte

já averbado e enquadrado pelo INSS) tendo em vista a exposição a agentes biológicos, códigos 1.3.2, do Decreto

53.831/64 e 1.3.4, do Decreto 83.080/79. Logo, cabe enquadramento também dos períodos

remanescentes.Convertidos tais períodos, constata-se que na DER a parte autora somava mais de 35 anos de

tempo de contribuição suficientes para fazer jus à aposentadoria com proventos integrais, conforme cálculo

anexo.Logo, o pedido de revisão merece acolhimento.Sem prejuízo disso, considerando a afirmação do perito (não

impugnada pela parte - fl. 244) de que a autora ainda realiza atividade na áres de odontologia, é cooperada da

UNIODONTO/UNIMED, o que contradizendo com a descrição da Autora que informou não exercer mais a

função de Dentista (fl. 234) é de se reconhecer a má-fé da autora em alterar a verdade dos fatos e usar do processo

para conseguir objetivo ilegal (concessão de benefício a que não faz jus), artigo 17, incisos II e II, CPC.Sobre a

má-fé, ademais, cabe esclarecer que na realidade a concessão do benefício da justiça gratuita não torna o

jurisdicionado mal-intencionado livre da imposição e do dever de pagar a multa pela má-fé.Como observa o

Desembargador Antonio Cedenho, nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50, a Assistência Judiciária prestada ao

necessitado, tal como define o parágrafo único do art. 2º do referido diploma legal, compreende isenções de custas

e despesas processuais. Não consagra a Lei de Assistência Judiciária, pois, isenção de multa processual. E nem

deveria fazê-lo, sob pena de incidir em odiosa benevolência ao necessitado, o qual, sob o manto protetivo da

Assistência Judiciária, poderia atuar processualmente, sem repreensão, maculando a boa-fé legalmente exigida a

todos os atores da lide, transformando em abusivo direito a garantia constitucionalmente prevista (art. 5º, LXXIV,

da CF). Exigibilidade assegurada da multa processual, mesmo sendo a Autora beneficiária da Assistência

Judiciária Gratuita. (TRF3, AC 961622, Sétima Turma, 16/07/2007).De resto, estando a autora em gozo do

benefício, a execução do julgado deve aguardar o trânsito, não sendo o caso para antecipação da tutela.Ante o

exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a enquadrar e a converter em comum os

períodos entre 01/04/1978 a 31/12/1984, 29/04/1995 a 30/09/1997, 01/10/1997 a 30/04/2002 e de 01/04/2003 a

07/12/2006, averbando-os a seguir como tempo de contribuição revisando o benefício NB 141.359.316-7 desde a

DER (07/12/2006).Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as diferenças nas parcelas vencidas com juros

desde a citação e correção monetária desde o vencimento da obrigação, nos termos das Resoluções 134/2010 e

267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas (Súmula

111, do STJ) além dos honorários do perito que fixo em R$ 800,00.Condeno a autora, por sua vez, ao pagamento

de multa pela má-fé processual no valor de 1% do valor da causa atualizado (art. 18, CPC).Apesar da concessão

da justiça gratuita, que exime a autora somente do pagamento de custas e honorários advocatícios, devendo ser

intimada a pagar o valor da multa processual imposta.Desnecessário o reexame (art. 475, 2º, CPC).Transitada em

julgado esta decisão, na forma do artigo 461, do Código de Processo Civil, intime-se o réu para que cumpra a

obrigação de fazer implantando a renda mensal revisada no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora prosseguindo-se também a execução do julgado

quanto aos atrasados e honorários advocatícios e do perito.P.R.I.

 

0007346-38.2009.403.6120 (2009.61.20.007346-5) - TEREZINHA DE JESUS ALVES(SP135509 - JOSE

VALDIR MARTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por TEREZINHA DE JESUS ALVES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando a condenação do réu em restabelecer o benefício de

auxílio-doença ou conceder-lhe aposentadoria por invalidez.A inicial foi emendada (fls. 45/57).Foram concedidos

os benefícios da justiça gratuita designando-se perícia (fl.58).A autora apresentou quesitos (fls. 59/60).A ré

apresentou contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 62/84).A vista do laudo
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do perito do juízo (fls. 87/99), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem alegações

finais (fl. 100).A parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o com juntada documentos e pediu a

realização de nova perícia (fls.104/110).A autora juntou documentos (fls. 114/118).O INSS pediu o julgamento

pelo improcedência (fl. 119) e pugnou pelo indeferimendo da nova perícia quando da vista dos documentos

juntados (fl. 122).Foi solicitado o pagamento do perito (fl. 123).Foi designada perícia com psiquiatra (fl. 124)

intimando-se as partes (fl. 126).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 127/138), as partes foram intimadas a

produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl. 139).O INSS pediu a improcedência do pedido (fls.

140/141).Foi solicitado o pagamento do perito e decorreu o prazo para a autora se manifestar sobre o laudo (fl.

143).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez ou

restabelecimento de auxílio-doença.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar

ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a parte autora tem

48 anos de idade, se qualifica como empregada doméstica e alega ser incapaz em razão de disfunção mitocondrial,

câibras, fraqueza muscular, dor a palpação muscular e astenia.Quanto à carência e à qualidade de segurado, não há

controvérsia nos autos.Quanto à incapacidade, na avaliação feita em 14/12/2010 a conclusão do perito foi de que

não há incapacidade laborativa embora portadora de síndrome fibromiálgica, espondilodiscoartrose de coluna,

escoliose de coluna, transtorno depresssivo leva e de personalidade com instabilidade emocional e litíase renal à

direita.Já na avaliação feita em 16/05/2013 a conclusão do perito foi de que há incapacidade laborativa TOTAL e

TEMPORÁRIA por conta de transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado indicando um prazo de

dois anos para reavaliação.Ressalta, ademais, que hipopragmatismo e as queixas de dificuldades cognitivas são o

maior obstáculo para a pericianda, excluindo qualquer atividade laboral que se considere suficiente para a sua

mantença (fl. 134).Quanto aos documentos juntados pela parte autora, ressalto o cartão de atendimento indicando

retornos ao médico periódicos em março e setembro de 2009, fevereiro, abril, maio, junho, julho, setembro,

novembro e dezembro de 2010, fevereiro, março, abril,maio, junho, julho de 2011, parte com indicação de APQU

o que pode significar unidade de psiquiatria (fl. 107).Quanto à data do início da incapacidade, o perito diz que o

quesito está prejudicado, todavia, pela anamnese, remonta à 2008 entendendo parecer não ter havido fatores

externos a agravar o mal , que, caracteristicamente em seu curso natural, tem fases de piora, assim como de

remissão (fl. 135).Sopesado isso, assiste razão ao INSS de que não há elementos inequívocos nos autos que

afastem a capacidade laboral desde a alta do benefício, nenhum pedido de afastamento ou encaminhamento ao

INSS, somente o prontuário com siglas que não se compreende. Por outro lado, em se tratando de mal que tem

episódios variados de gravidade e considerando que quando foi avaliada neste juízo em 2010 não se verificou

incapacidade, concluo que a autora não faz jus ao restabelecimento, mas somente à concessão de auxílio-doença

por dois anos a partir da data do segundo laudo.De resto, vejo que neste momento processual não há mais que se

falar em juízo de verossimilhança. Há, agora, certeza do direito da parte demandante ao benefício pleiteado.De

outro lado, tendo em vista que referido benefício tem natureza eminentemente alimentar, é justo o receio de que a

espera pela execução da sentença definitiva cause dano irreparável ao mesmo, pois até lá sua sobrevivência está

vulnerável.Sendo assim, merece acolhimento o pedido de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que o INSS

proceda à imediata concessão do benefício de auxílio-doença em favor da parte autora.Ante o exposto, com base

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder a TEREZINHA DE JESUS ALVES

o benefício de auxílio doença com DIB em 16/05/2013 pagando-o por dois anos.Em consequência, condeno o

INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas com juros desde 16/05/2013 com juros desde a citação e com correção

monetária desde o vencimento da obrigação nos termos das Resoluções 134/2010 e 267/2013, do Conselho da

Justiça Federal.Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com seus honorários advocatícios.Sem

custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei

9.289/96).Desnecessário o reexame (art. 475, 2º, CPC).Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e , c/c 632, do

CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu para que cumpra a obrigação de fazer consistente em

implantar o benefício de auxílio-doença em favor do autor desde a DIP (01/02/2014), no prazo de 15 dias, sob

pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora.Provimento nº

71/2006Nome do segurado: TEREZINHA DE JESUS ALVESNome da mãe: Adelina Soronoque AlvesRG:

23.479.593-1CPF: 138.740.948-47Data de Nascimento: 23/07/1965NIT: 1.233.567.858-4Endereço: Rua Prudente

de Morais, 1131, Nova Europa/SPBenefício: auxílio-doençaDIB: 16/05/2013RMI a ser calculada pelo INSSDIP:

01/02/2014P.R.I. Oficie-se à AADJ.
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0007392-27.2009.403.6120 (2009.61.20.007392-1) - LUIZ ANTONIO MILANEZI(SP140426 - ISIDORO

PEDRO AVI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E

SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E

SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS)

Vistos etc., Trata-se de ação ordinária, proposta por LUIZ ANTONIO MILANEZI em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando a quitação do

Contrato de Financiamento Habitacional firmado com a ré, bem como a devolução de todas as parcelas pagas a

partir de 11/07/2003 quando foi aposentado por invalidez. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

30).Citada, a CEF apresentou contestação alegando sua ilegitimidade e legitimidade da Engea, prescrição, e

defendendo a legalidade de sua conduta. Juntou documentos (fls. 32/98).Houve réplica (fls. 101/104).Foram

rejeitadas as preliminares quanto à legitimidade passiva (fl. 105).Citada, a Sul América contestou alegando

ilegitimidade passiva, prescrição e negando a cobertura (fls. 107/138).A CEF pediu para o processo ser incluído

na pauta de conciliações (fl. 140).A Sul América juntou documentos (fls. 142/168).Houve réplica (fls.

169/172).Foi designada audiência (fl. 173).A autora apresentou rol de testemunhas (fl. 177).A CEF pediu vista

dos autos (fls. 179/180).Em audiência, foi ouvida a autora, não houve acordo sendo determinadas algumas

diligências (fls. 182/190).A Sul América juntou documentos (fls. 193/213).Por precatória, foi ouvida uma

testemunha (fls. 227/228).As partes apresentaram alegações finais (fls. 234, 235/268 e 269/278).Foi determinada a

oitiva da testemunha do juízo (fls. 280), o que foi feito a seguir (fl. 293/295).A autora apresentou alegações finais

(fls. 299/300), decorrendo o prazo para as corrés (fl. 301).Os autos vieram conclusos.A Sul América peticionou

referindo a recém editada MP 633/2013, requerendo a manutenção da competência da Justiça Federal (protocolo

2014.6100000012960-1).É o relatório.D E C I D O.Inicialmente, junte-se a petição da Sul América protocolada

em 23/01/2014 que não interfere no julgamento desta e que fica, implicitamente, acolhida nesta sentença na qual

se reafirma a legitimidade passiva da CEF, pressuposto da competência deste juízo.Julgo antecipadamente a lide

nos termos do art. 330, I, CPC. Já analisada a legitimidade da CEF por decisão (fl. 105), rejeito, também, a

preliminar arguída pela seguradora, pois, conforme já anotado na mesma decisão a Seguradora deve figurar no

pólo passivo da demanda em conjunto com a referida instituição financeira, ante a ocorrência do sinistro, visto

que, nos termos do pactuado, possui o encargo de repassar à CEF o valor da respectiva cobertura e detém o poder

de conceder ou negar o direito pleiteado (TRF3. PROC. -:- 2009.61.00.016996-5 AC 1573352 D.J. -:- 19/1/2011

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016996-72.2009.4.03.6100/SP 2009.61.00.016996-5/SP RELATOR: Des. Federal

HENRIQUE HERKENHOFF).No mérito, inicio pela alegada prescrição ânua, ponto central da controvérsia,

prevista no Código Civil:Art. 206. Prescreve:1º. Em 1 (um) ano:(...)II. A pretensão do segurado contra o

segurador, ou a deste contra aquele, contado o prazo:(...)b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador

da pretensão;Consoante o autor, entre a data da ocorrência do sinistro (concessão da aposentadoria por invalidez

em 11/07/2003 - DIB - fl. 21), até o efetivo recebimento pela CEF da Carta em que lhe comunica o sinistro, em

23/03/2004 (fl. 19), decorreram somente 08 meses.Para a prova do alegado juntou (a) Apólice Habitacional Fora

do S.F.H. Comunicado de Sinistro - Invalidez por doença (fl. 17/18) e (b) Anexo 21 Solicitação de Informação

para fins de (Art. 3º) Seguro compreensivo da apólice habitacional (art. 4º) declaração de invalidez (fl. 19).Quanto

à apólice, conquanto exista presunção de que tenha sido preenchido pela mesma pessoa (dada à semelhança na

escrita) e, portanto, no mesmo dia do Anexo 21 (24/03/04), não tem o condão de provar o requerimento do pedido

perante a CEF. Em audiência, o autor informou que foi na CEF assim que se aposentou (em 2003) e que

conversou com a secretaria do banco entregando-lhe a carta de concessão do benefício que ela conferiu e viu que

estava tudo certo. Afirma, então, que nesta mesma oportunidade ela lhe entregou duas declarações para que seu

médico e o INSS preenchessem, já devidamente assinadas pelo gerente da CEF (Wagner).Sua irmã Tânia, ouvida

como informante, repetiu que logo que se aposentou o autor se dirigiu à CEF para postular a cobertura do sinistro

(fls. 227/228).Nota-se que a apólice está parcialmente preenchida, sem as informações médicas solicitadas porque

o médico se recusou a prestar as informações (depoimento pessoal em audiência). Acontece que o documento não

está datado nem protocolado.O segundo documento (Anexo 21 Solicitação de Informação para fins de (Art. 3º)

Seguro compreensivo da apólice habitacional (art. 4º) declaração de invalidez) apesar de assinado pelo gerente da

CEF, datado de 24/03/04, estava dirigido ao INSS visando obter informações sobre a concessão de aposentadoria

por invalidez, prestadas ainda que de modo incompleto pelo perito do INSS em 15/06/04:Trata-se de benefício

concedido judicialmente; por este motivo, as informações médicas solicitadas nesta apólice habitacional não

poderão ser fornecidas pelo médico do INSS, visto que o setor de Perícias Médicas nunca o considerou inválido

(fl. 19vs.).O autor afirmou em audiência que na posse dos documentos retornou à CEF que não os aceitou e ficou

assim, esperando o resultado até que em 2008 procurou advogado.Consta dos autos comunicado de ocorrência de

sinistro MIP, assinado pela esposa do autor em 17/08/2007, sem protocolo (fl. 74), comunicação do sinistro pela

CEF à Sul América, protocolado em 10/09/2007 (fls. 75/77) e aviso de sinistro ao estipulante - ASE (CEF),

assinado pela esposa do autor em 17/08/2007 e protocolado em 15/10/2007 (fl. 78).Assim, aparentemente, o aviso

do sinistro, ocorrido em 2003, somente teria sido protocolado em 2007.Ouvido o funcionário da CEF que teria

recebido a comunição (Wagner Taglieri), disse que na hipótese a pessoa tem que protocolar o requerimento.
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Explicou a divergência entre os seus carimbos por ter se tornado gerente geral em determinado momento e

reconheceu as assinaturas como suas, embora tenha consignado que o documento não tem data.Não obstante,

estando claro que o autor esteve na CEF onde pegou o formulário de comunicação de sinistro e foi encaminhado

ao INSS em 2004 (data da recusa do perito - fl. 19 vs.), é crível (possível) que os mutuários somente tenham

retomado o assunto da cobertura depois da renegociação o financiamento com a ENGEA em agosto de 2006 (fls.

69/72).Seja como for, ainda que o autor não tenha feito prova de que manteve-se diligente e que manteve a

cobrança de uma resposta da CEF quanto ao seguro, aparentemente não tendo retornado à CEF para apresentar o

formulário preenchido pelo INSS (até porque o perito da autarquia se recusou a fornecê-lo - fl. 19 vs.) não se pode

dizer que não tenha sequer dado início ao exercício de seu direito.Por outro lado, há prova nos autos que mesmo

depois do sinistro, o mutuário manteve o pagamento tanto das parcelas do financiamento quanto do seguro

obrigatório (fls. 90/96), ou seja, o contrato permaneceu sendo cumprido.Por fim, mas não por menos importante,

há que se convir que o contrato de seguro atrelado ao financiamento habitacional tem caráter obrigatório,

consoante o disposto na Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964.Art. 14. Os adquirentes de habitações financiadas

pelo Sistema Financeiro da Habitação contratarão seguro de vida de renda temporária, que integrará,

obrigatoriamente, o contrato de financiamento, nas condições fixadas pelo Banco Nacional da Habitação.

(Revogado pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)LEI Nº 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993.Art. 2º Os

contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao

pagamento dos encargos mensais. Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total

pago, mensalmente, pelo beneficiário de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e

juros, destinada ao resgate do financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. Ademais,

nesse contrato, embora o mutuário seja responsável pelo pagamento do seguro, é a instituição financeira que

receberá da seguradora o saldo do valor financiado posterior ao sinistro.Assim, entende-se que não se aplica ao

caso a prescrição ânua, do artigo 206, 1º, II, b, do Código Civil.Nesse sentido:APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002382-

61.2011.4.03.6110/SP - 2011.61.10.002382-3/SP RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. COBERTURA

SECURITÁRIA. INVALIDEZ. CEF. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO. AFASTADA. INVALIDEZ.

INDENIZAÇÃO. DEVIDA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. VERBA HONORÁRIA. PRINCIPIO DA

CAUSALIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA.1. Inicialmente, de rigor o não

conhecimento do agravo retido interposto pela CEF, por não reiterado em razões ou contrarrazões de recurso, nos

termos do 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.2. O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de

imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das

prestações e de correção do saldo devedor, bem como a exigência da contratação da cobertura securitária imposta

pelo agente financeiro, expressa um acordo de vontades com força vinculante entre as partes.3. A quitação do

saldo devedor por cobertura securitária em função de invalidez permanente pode interferir na esfera patrimonial

do agente financeiro. Reconhecida a legitimidade passiva da CEF.4. Na espécie inaplicável o prazo prescricional

de 1 ano, previsto no artigo 206, 1º, II, do Código Civil. Devido ao fato de os contratos de seguro habitacional

serem obrigatórios, têm os tribunais entendido que se faz necessário distinguir o segurado (instituição financeira

mutuante, isto é, a CEF) do beneficiário do contrato (mutuário). Considerando tal distinção e tendo em vista a

natureza pessoal do direito do mutuário, é certo que, em relação ao beneficiário (mutuário), o prazo prescricional

aplicável é o de 10 anos, previsto no artigo 205 do Código Civil. Prescrição não configurada.5. O contrato de

seguro, celebrado entre o mutuário e a Caixa Seguros S.A., prevê a quitação, pela seguradora, das parcelas

vincendas, na hipótese de morte ou invalidez permanente do segurado.6. É ônus da seguradora comprovar fato

que afastaria sua obrigação de indenizar, uma vez que a existência do contrato de seguro e a invalidez da parte

autora são incontroversos.7. A restituição dos valores pagos é consequência natural do reconhecimento da

quitação do saldo devedor do contrato. Obviamente a quitação se dará com o pagamento da cobertura ao agente

financeiro, que deverá necessariamente restituir os valores pagos pelo mutuário após a data fixada para a quitação,

sob pena de enriquecimento ilícito pelo recebimento de parcelas em dobro (pagas tanto pela seguradora, em

decorrência da quitação, como pelo mutuário, antes do provimento judicial).8. Nos termos do que decide o e. STJ,

em aplicação do Princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente

processual deve arcar com os encargos dele decorrentes. No caso dos autos, ante a recusa da seguradora em quitar

administrativamente o saldo devedor do contrato em razão da cobertura securitária por invalidez permanente, a

parte autora se viu compelida a comparecer em juízo, buscando provimento judicial que amparasse seu direito.9.

Litigância de má-fé não configurada.10. Preliminares rejeitadas.11. Apelação da Caixa Seguradora S/A e da CEF

desprovidas.12. Apelação adesiva da parte autora parcialmente provida.REsp 436916 / MG RECURSO

ESPECIAL 2002/0058275-1 Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) Órgão Julgador T4 -

QUARTA TURMAData do Julgamento 15/08/2002Data da Publicação/Fonte DJ 24/03/2003 p. 232 Ementa

CIVIL E PROCESSUAL. SEGURO. PRESCRIÇÃO. BENEFICIÁRIOS. PRAZO ÂNUO.

INAPLICABILIDADE. CC, ART. 178, 6º, II.I. O prazo prescricional ânuo previsto no art. 178, parágrafo 6º, II,

do Código Civil, somente incide em relação ao próprio segurado, não se aplicando em desfavor da parte
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beneficiária, quando distinta daquele.II. Recurso especial não conhecido.Por tais razões, concluo que a pretensão

do autor não foi atingida pela prescrição de forma que, inequívoca ocorrência do sinistro, o pedido merece

acolhimento.No mais, observo que o pedido é de quitação desde o requerimento do benefício perante o INSS -

17/07/2003, mas o pedido de repetição alcança os valores pagos a partir desde o início do benefício -

11/07/2003.A propósito, observo que embora a autarquia leve algum tempo para deferir o benefício, quando o faz

pratica um ato declaratório de reconhecer o direito desde então, isto é, desde a data do início do benefício (por

vezes anterior à data da entrada do requerimento).Então, a solução da dívida prevista na cláusula décima nona -

parágrafo único, deveria retroagir à data do início do benefício, não fosse o pedido expresso da parte.Demais

disso, embora o pedido tenha sido feito para ambas as rés concederem a quitação da dívida desde a concessão da

aposentadoria em 17/07/2003 e a restituir ao autor os valores pagos desde 11/07/2003, o cumprimento do contrato

quanto à cobertura não se de forma solidária incumbindo à Seguradora cumprir a apólice e repassar o dinheiro à

CEF para solução ou amortização da dívida e colocar o saldo, se houver, à disposição do autor, nos termos da

cláusula vigésima do contrato.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo PROCEDENTE o pedido para:a) declarar a quitação da dívida financiada através do contrato nº

8.0358.6046242-7;b) condenar a SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS a cumprir a

apólice de seguro vinculado ao contrato nº 8.0358.6046242-7 em face do evento aposentadoria por invalidez do

mutuário LUIZ ANTONIO MILANEZI repassando o valor diretamente à CEF;c) e condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (1) proceder à solução ou amortização da dívida colocando o saldo, se houver, à

disposição do autor, nos termos da cláusula vigésima do contrato e a (2) restituir ao autor os valores pagos em

razão do referido contrato desde 11/07/2003 remunerados pela taxa Selic, que engloba juros moratórios e correção

monetária conforme Resolução 134/2010, CJF (4.2.2 - anexo conforme Resolução 267/2013). Custas ex

lege.Condeno as rés, ainda, ao pagamento, meio a meio, de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da

liquidação.P.R.I.

 

0011487-03.2009.403.6120 (2009.61.20.011487-0) - APARECIDO LINO DA SILVA(SP160982 - LUIZ

ARNALDO DE OLIVEIRA LUCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOAparecido Lino da Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

narrando que está incapacitado para o trabalho e requerendo o restabelecimento do benefício previdenciário de

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.O autor emendou a inicial (fls. 172/181).Foi

postergado o pedido de tutela antecipada, ocasião em que foram concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita e designada realização de perícia médica (fl. 182).Citada, a Autarquia Previdenciária apresentou

contestação sustentando a improcedência da demanda, uma vez que a parte autora não preencheu todos os

requisitos legais para a concessão de algum dos benefícios pleiteados. Juntou documentos (fls. 186/192).Acerca

do laudo do Perito do juízo (fls. 205/211), decorreu em branco a prazo para a manifestação das partes (fl. 215) e

foi solicitado pagamento do perito (fl. 216).Foi designada nova perícia com médico psiquiatra (fl. 217).Sobre o

laudo do Perito psiquiatra (fls. 221/232), a parte autora reiterou o pedido de antecipação da tutela (fl. 239).

Decorreu o prazo sem manifestação do INSS (fl. 237vs.) e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 240).II -

FUNDAMENTAÇÃOControvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício

previdenciário por incapacidade.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91,

que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da

qualidade de segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de

contribuições mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de permanência, acarretando

incapacidade total, sem prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria por invalidez.No caso,

foram realizadas duas perícias médicas.Na primeira perícia realizada em 23/08/2011, o Perito relata que o autor é

portador de Epilepsia secundária a neurocisticercose (CIDs G40 e B69.0) e cefaleia tensional crônica (CID G44.2)

(quesito 3 - fl. 209) que não acarretam incapacidade laborativa (quesitos 4 e 5 - fl. 209).Segundo o experto, a

persistência alegada das crises convulsivas pode ser justificada pelo esquema terapêutico anticonsulsivante

utilizado. O ajuste das doses das medicações ou troca/associação de anticonvulsivantes poderá proporcionar o

controle satisfatório das convulsões da parte autora. A epilepsia incapacita para atividades com operação de

veículos automotores e de máquinas industriais, além de trabalhos em escadas e andaimes. A cefaleia tensional

crônica não causa déficits neurológicos, sendo passível de tratamento medicamentoso e mudanças de hábitos de

vida, não ocasionando incapacidade laborativa (análise e discussão dos resultados - fl. 208).Na segunda perícia

realizada em 29/05/2013, o perito psiquiatra afirma que o autor é portador de Epilepsia tipo Grande Mal e

Transtorno Ansioso reativo à Epilepsia (quesito 4 - fl. 230), que acarretam incapacidade laborativa de forma

parcial e permanente (quesito 5 - fl. 230).Quanto à data de início da incapacidade, o perito responde que está em
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paridade com o advento da doença epiléptica, que por seu caráter, é incapacitante parcial no período de

prevalência das crises (quesito 12, b - fl. 231).Pois bem.Em que pese o perito ter vislumbrado a possibilidade de

reabilitação profissional, analisando o histórico do autor, verifica-se que sempre foi trabalhador rural (fls.

176/177), tem apenas a quarta série do antigo curso primário, já conta com 55 anos de idade e de acordo com o

perito, nenhum médico de empresa rural aceitaria admitir um empregado com esse grau de risco (diagnóstico,

discussão e conclusão - fl. 228).Logo, tenho que restou devidamente demonstrado o estado de incapacidade total e

permanente do autor, a justificar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, LBPS). Quanto

à data de início do benefício, considerando que o autor voltou a trabalhar após a cessação do auxílio-doença

(extrato do CNIS em anexo), deverá a Autarquia Previdenciária conceder o benefício de auxílio doença desde a

citação (28/09/2010) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez na data do laudo (29/05/2013), data em que se

constatou a incapacidade definitiva do demandante.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora (art. 269, I, do CPC) para determinar ao

INSS a concessão do benefício de auxílio doença desde a citação (28/09/2010) e sua conversão em aposentadoria

por invalidez na data do laudo (29/05/2013), data em que se constatou a incapacidade definitiva do

demandante.Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas,

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, corrigidas monetariamente desde o vencimento de

cada parcela. Sobre o montante devido incidirão juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária pela

variação do INPC. Inaplicáveis as disposições da Lei 11.960/2009 referentes à atualização monetária da

condenação; quanto a isso, observo que no julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF, ao apreciar a

constitucionalidade do art. 100 da Constituição Federal, de acordo com a redação conferida pela Emenda

Constitucional 62/2006, o Plenário do STF declarou a inconstitucionalidade, dentre outros fraseados e

dispositivos, da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, constante do 12 do art.

100 da CF e, por arrastamento, assentou a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 11.960/2009.Presentes os

pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS

DA TUTELA, para determinar ao INSS a imediata concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a ser revertida em favor

da parte autora.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, os quais fixo em 10% do montante das

parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.O INSS é

isento de custas, todavia, deverá ressarcir os custos das perícias (art. 6º da Resolução nº 558/2007 do

CJF).Considerando que os valores em atraso remontam a setembro de 2010 e que o valor do benefício supera um

salário mínimo, resta evidente que a condenação é superior a 60 salários mínimos, razão pela qual a sentença está

sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º do CPC).Provimento nº 71/2006NB: novoNIT: 1.088.002.012-9Nome

do segurado: Aparecido Lino da SilvaNome da mãe: Jacyra Pereira de Souza SilvaRG: 17.785.298 SSP/SPCPF:

051.836.238-80Data de Nascimento: 10/10/1958Endereço: Rua dos Dolce, n. 292, Jardim Primavera, Boa

Esperança do Sul/SPBenefício: concessão de auxílio-doença em 28/09/2010 e conversão em aposentadoria por

invalidez na data do laudo (29/05/2013)DIP: 01/02/2014Oficie-se à AADJ em Araraquara/SP com cópia desta

sentença, a fim de que cumpra decisão que antecipou os efeitos da tutela, ressaltando que o pagamento em seara

administrativa iniciar-se-á em 01/02/2014 e que os valores compreendidos entre 28/09/2010 (concessão do

auxílio-doença) e a DIP serão objeto de pagamento em juízo.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

0011616-08.2009.403.6120 (2009.61.20.011616-6) - ROMILDO SILVERIO(SP116191 - RITA DE CASSIA

CORREA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por ROMILDO SILVERIO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em enquadrar como especial o período entre

15/06/1996 a 01/03/2004 e a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER

(01/03/2004).Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 87).Citado, o INSS apresentou

contestação defendendo a legalidade de sua conduta (fls. 92/112). Juntou quesitos e documentos (fls. 113/116).

Foi indeferido o requerimento do processo administrativo (fl. 117).O autor requereu prova pericial (fls. 119/121) e

juntou PPP (fls. 122/123).O julgamento foi convertido em diligência a fim de determinar ao autor juntar cópia da

sentença trabalhista, cópia do recolhimento de contribuição ao INSS e novo PPP (fl. 129).O autor juntou cópia da

sentença homologatória trabalhista e guias de recolhimento ao INSS (fls. 131/155). É o

relatório.DECIDO:Inicialmente, indefiro o pedido de perícia técnica.Vale observar que no que diz respeito à

necessidade de perícia, o Código de Processo Civil estabelece que a prova pericial será indeferida pelo juiz

quando: I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; II - for desnecessária em vista de

outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável (art. 420, parágrafo único).No caso, não há

necessidade da prova requerida, uma vez que consta dos autos laudo feito na Justiça do Trabalho que sendo quase

contemporâneo ao tempo em que a atividade foi exercida, certamente é mais fiel do que seria uma perícia feita

neste momento.Ao que consta dos autos, o vínculo trabalhista se encerrou em 03/05/2004 (fl. 58), a reclamação
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foi distribuída em 2005 e o laudo foi feito em 10/04/2006 (fls. 75/82) e houve acordo (fl. 146), que resultou na

condenação do reclamado ao recolhimento das contribuições à Seguridade Social devidamente cumprida (fls. 149,

151, 153 e 155).Nada impede lembrar, também, sobre a eficácia da decisão perante o INSS, que há decisão da

Turma Nacional dos Juizados Especiais Federais no seguinte sentido:PEDIDO 200870950000918PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO

DO NASCIMENTO Fonte DOU 23/09/2011 Decisão ACÓRDÃO A Turma, por unanimidade, conheceu do

Pedido de Uniformização e, por maioria, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto divergente. Brasília, 2 de

dezembro de 2010. José Antonio Savaris Juiz Federal Relator para o Acórdão EMENTA: PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.

PARCIAL PROVIMENTO. 1. A Súmula 31 da TNU dispõe que A anotação na CTPS decorrente de sentença

trabalhista homologatória constitui início de prova material para fins previdenciários. 2. A sentença homologatória

de acordo trabalhista constitui início de prova material do tempo de serviço, devendo a sua eficácia probante ser

aferida em cada caso. 3. Pedido de Uniformização Regional conhecido e parcialmente provido, determinando-se o

retorno dos autos à Turma de origem para adequação. RELATÓRIO: Os autores requereram na inicial a concessão

de pensão por morte em razão do falecimento de Odilon Fernandes da Silva, desde a data do requerimento

administrativo. (...) No presente pedido de uniformização, os autores sustentam que a sentença proferida em

reclamação trabalhista somente pode ser considerada como início de prova material, se corroborada pela prova

testemunhal. Cita como paradigmas dois precedentes da 1ª Turma Recursal de Goiás, reproduzidos na íntegra, nos

quais se admitiu somente a sentença trabalhista como início de prova material, independentemente de outros

elementos materiais de prova. É o relatório.(...)VOTO DIVERGENTE: O voto do culto juiz relator foi no sentido

de conhecer e negar provimento ao Pedido de Uniformização, ao entendimento de que a súmula 31 desta TNU não

reflete nem o melhor posicionamento doutrinário nem a atual jurisprudência do STJ. Ao não fazer nenhuma

restrição, acaba por autorizar que a simples anotação de CTPS por decisão proferida na Justiça do Trabalho, sem

apoio em prova documental alguma, inclusive quando fruto de acordo entre reclamante e reclamado, ou nos casos

de revelia (quando ocorre a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor), valha como início de prova

material. Sem embargo das ponderáveis razões alinhavadas pelo eminente juiz federal, ouso divergir no sentido de

dar parcial provimento ao incidente, por considerar que a Súmula/TNU nº 31 deve ser mantida, cabendo às

instâncias ordinárias, caso a caso, graduar a eficácia probante da sentença trabalhista. Com efeito, o entendimento

de que a eficácia natural da sentença trabalhista, em qualquer caso, deve produzir efeitos automáticos na esfera

previdenciária permite que o sistema previdenciário siga com uma grande fragilidade em termos de risco moral.

Ele estará exposto em demasia a condutas oportunísticas e se não há razão para se presumir a má-fé das pessoas,

também não se pode ignorar que muitas vezes elas agirão racionalmente (em termos econômicos), pautadas por

uma orientação que maximize suas vantagens, especialmente quando ameaçadas por uma contingência social. Não

obstante, se a pessoa se encontra ameaçada por uma contingência social, a recusa do reconhecimento do tempo de

contribuição que é, por lei, considerado existente para fins tributários na Justiça do Trabalho, parece constituir um

excesso de zelo com gravosas consequências para o segurado. Talvez por isso, ao fim e ao cabo, seja correta a

linha de entendimento assumida por esta TNU na Súmula nº 31 quando vislumbra na anotação em CTPS

decorrente de decisão trabalhista transitada em julgado um início de prova material, algo indeterminado assim. De

um lado, não se franqueia o sistema aos caronistas da Previdência Social. Por outro, permite ao segurado que

demonstre o tempo de contribuição, mediante a anotação tardia em CTPS e prova testemunhal. Mas o grau de

credibilidade dessa prova material forjada por ordem trabalhista será dito pela individualidade do caso concreto.

(...) Com efeito, a prova material também é distinguida por ser contemporânea ao fato que se deseja comprovar. A

materialidade do tempo de serviço é um vestígio ou sinal deixado por um acontecimento ou uma ação humana que

parece mesmo lógico afirmar, a partir desse pressuposto (prova material é vestígio), que a genuína prova material

deve ser contemporânea ao fato probando, pois ela é desdobramento, é manifestação material desse fato. Assim, a

natureza e a eficácia de um elemento probatório não se desprendem da noção de contemporaneidade. Quanto mais

a prova for contemporânea ao fato que se pretende demonstrar, mais destacada se verificará a natureza de prova

material e, por consequência, maior será a possibilidade de um juízo de presunção a partir dos indícios que aponta.

Assim é que a anotação em CTPS decorrente de sentença homologatória de acordo trabalhista terá um peso muito

maior quando a ação trabalhista for ajuizada a tempo de buscar, de fato, diferenças trabalhistas. Por ser

relativamente contemporânea ao fato prestação de serviço, a ação trabalhista se revelará, então, como um

desdobramento do fato probando, um sinal de que houve a relação de trabalho e que, por sua contemporaneidade,

gera a presunção de que sua existência se deu por causa própria, desvinculada de motivações previdenciárias e

idônea, assim, para valer-se de seu fundamento de credibilidade. Dessa forma, na esteira da Súmula/TNU nº 31,

considero que a sentença homologatória de acordo trabalhista constitui início de prova material do tempo de

serviço, devendo a sua eficácia probante ser aferida em cada caso. Ante o exposto, rogando vênia ao culto juiz

relator, voto por CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO,

determinando o retorno dos autos à Turma de origem para que seja proferido novo julgamento a partir da premissa

ora uniformizada.Resumindo, não vislumbro necessidade da realização de nova perícia.Dito isso, julgo o pedido
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começando por reconhecer a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento

da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC). DA ATIVIDADE ESPECIALA parte autora vem

a juízo pleitear o reexame, pelo INSS, do seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço realizando a

conversão de tempo de serviço exercido em atividade em condições que prejudiquem a saúde ou a integridade

física (art. 201, 1º, CF).Atualmente já não há dúvida de que a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço

(art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 4.827, de 03/09/2003).Alguns aspectos do instituto,

todavia, merecem análise particularizada.1 DA APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria

especial constitucionalmente assegurado (art. 210, 1º, CF) tem fundamento no Direito à Saúde que é corolário do

Direito à Vida Digna, vale dizer, do princípio da Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que,

como determinadas pessoas, em prol de interesses da própria sociedade, precisam exercer atividades em condições

especiais que lhes prejudiquem a saúde ou a integridade física, merecem ser, de alguma forma, compensadas. E,

uma das formas de compensação é possibilitar-lhes a obtenção do benefício da aposentadoria com uma forma

diferenciada de contagem do tempo de serviço.Embora com promulgação prevista desde 1991, ainda pende de

elaboração a Lei Complementar sobre o assunto (201, 1º, CF), permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e

58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC 20/98).1.1 ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei 3.807/60), o benefício da aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades

profissionais, com requisito temporal mais exíguo do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a

atividade especial da comum, no regime da LOPS/60, foi estabelecido em razão da categoria profissional do

segurado tendo os anexos aos Decretos 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades

enquadráveis.Na redação original da Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o

enquadramento pela atividade profissional (art. 57 caput).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente também

foi mantida a classificação feita pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado pelo artigo

295, do Decreto 357, de 07/12/1991 (regra repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as alterações

produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se considerar a

atividade como especial deixou de ser o da categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva exposição a

agentes químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art. 57).Destarte,

cumprindo a imposição do art. 58 caput, da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória n.º 1523/96),

o Poder Executivo baixou o Decreto 2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados nocivos à saúde e

à integridade física.1.2. EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de enquadramento,

veio a exigência de que a efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada através de

FORMULÁRIO, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico

de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho

(art. 58, 1º, LBPS, com redação dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei 9.528/97), nos

termos da legislação trabalhista (Lei 9.732, de 11.12.98)Portanto, concluo que até edição do Decreto 2.172/97,

que regulamentou a LBPS nas alterações feitas pela Lei n.º 9.032/95 só era exigível a apresentação de laudo para

comprovação de exposição a ruído excessivo sendo o enquadramento feito pela categoria.Depois disso, exige-se o

laudo que fundamente o formulário (posteriormente denominado perfil profissiográfico previdenciário (PPP) pelo

Decreto nº 4.032, de 26/11/01) que deve ser mantido pela empresa sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e

art. 283, Dec. 3.048/99). Ademais, desde 05/03/1997 exige-se que as empresas elaborem e mantenham atualizado

perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam a este, quando da

rescisão do contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, Dec. 2.172/97).Assim, a partir de

05/03/1997, desde que assinado pelo responsável técnico, o PPP substitui o laudo.Não obstante, os antigos

formulários para requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030)

ainda foram aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que emitidos até esta data, segundo

os respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº 95, de 07/10/03.1.3. DA

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao benefício da aposentadoria especial,

quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de tempo especial.Assim, em

1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse concedida mediante a soma das

atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente, convertendo-se esses períodos segundo

critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a conversão de tempos especiais sucessivos

com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a

aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse concedida para quem tivesse exercido, alternadamente,

atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa, convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da

Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos períodos comuns e especiais com conversão exercidos

alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio,

qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º 9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92,

estabeleceram os critérios para a conversão através de uma tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria

especial (46) a conversão só era possível se o segurado comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e

seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada
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da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto 2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também

através de uma tabela, mas disse que para efeito de concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se

considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo

comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98, através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi

expressamente revogado extinguindo a possibilidade de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para

a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação

tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98 (depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a

possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o segurado ter implementado um percentual do tempo

necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial enquanto era possível a conversão, isto é, até

28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98 estabeleceu que só seria possível a

conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na atividade especial que exigi-se,

respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99 ficou expressamente vedada a

possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a possibilidade de conversão de

atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/46, considerada a atividade

preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o art. 70 do 3.048/99,

incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em comum dizendo que a

caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A propósito, em 14/03/2005, a Turma Nacional

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais havia editado a Súmula n. 16 dizendo que A

conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Não obstante, em

27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização revogou a Súmula 16 sob o argumento de que a lei que resultou

da conversão da MP 1663-10 (Lei n.º 9.711/98) não revogou o 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, seja expressa ou

tacitamente (Caderno TNU, n.º 03, março de 2009).Pois bem, a alternância de regimes sobre a matéria,

inegavelmente confundem o intérprete e o aplicador da norma.Assim, concluo que há se distinguir a

conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista, primeiro, dos critérios para enquadramento da atividade e

depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em relação ao enquadramento, aplica-se a lei vigente à época

em que exercida a atividade. Em relação aos critérios para a concessão de benefício, aplica-se a lei vigente no

momento da concessão/requerimento.1.4 RUÍDOEmbora tenha aplicado o Decreto 72.771, de 06 de setembro de

1973, que fixava o limite de ruído em 90 decibéis para enquadramento da atividade, tendo em conta que a questão

já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem à segurança e uniformidade das

decisões judiciais, acatei o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade exercida até

05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis.Ocorre que, como observado pela Corte, a própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97,consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). (EREsp 441721, DJ 20.02.2006 p. 203, Ministra LAURITA VAZ ).Por outro

lado, embora também tenha aplicado o entendimento de que, depois de 05/03/97, a exposição a ruído para

enquadramento deve ser superior a 90 decibéis (nível mantido pelo Decreto 3.048/99 em vigor até sua alteração

com o advento do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 que fixou o nível para 85 decibéis).A propósito,

embora na Súmula 32, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de

14/12/2011, tenha decidido pela aplicação retroativa do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a contar de

5 de março de 1997, tal entendimento não tem sido acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça.Em

resumo:PERÍODO NÍVEL DE RUÍDO FUNDAMENTO LEGALAté 04/03/97 80 dB Decs. 53.831/64 e

357/91De 05/03/97 a 17/11/03 90 dB Decreto 2.172/97A partir de 18/11/03 85 dB Decreto 4.882/031.5 USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se a utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especialA propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador (desde o advento da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998) assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho,

não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos

efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha

reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é que se pode descaracterizar a atividade como especial.Aliás,

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, editou a SÚMULA 9, de

05/11/2003 que diz que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O caso dos autosFeitas as

considerações genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes

autos.Conforme a documentação juntada pelas partes, temos que o período controvertido é o seguinte: Período
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Agente nocivo CTPS Laudo TécnicoDe 15/06/1996 a 01/03/2004 Ruído: inferior a 80 dB - como pintor a

pincelRuído: ao redor de 85 dB - pintando com pistola a ar Fl. 58 Fl. 75/82 - produzido naJustiça do

TrabalhoConforme fundamentação retro, concluo que NÃO CABE ENQUADRAMENTO do período tendo em

vista que mesmo no último período, posterior a 18/11/03, quando o ruído podia estar acima do limite da época (85

dB - Decreto 4.882/03), isso ocorria somente quando havia pintura com pistola a ar comprimido, o que ocorria de

forma intermitente, em média, três dias por semana, com duração média de uma hora por vez (fl. 77).Já em

relação ao hidrocarboneto, a exposição por mero manuseio (leia-se, que não a fabricação), estava prevista no item

1.2.11, do Decreto n. 53.831/64, de forma que cabe enquadramento durante a vigência deste Decreto, ou seja, até

05/09/73 (início da vigência do Dec. 72.711/73) e entre 07/12/91 a 04/03/97 (quando foi expressamente

repristinado e cujo anexo é mais benéfico que o do Dec. 83.080/79).Logo CABE ENQUADRAMENTO no

período entre 15/06/96 e 05/03/97 - período de 8 meses e 23 dias que, convertidos, passariam para 1 ano e 3 dias,

ou seja, Nesse passo, cabe ressaltar que embora o pedido seja para IMPLANTAR o benefício de aposentadoria

desde a DER, de fato o benefício já foi deferido desde 01/03/2004 (fls. 68/71), verificando-se da carta de

concessão que foram computados 31 anos, 9 meses e 18 dias de tempo de contribuição (fl. 115)Assim, verifica-se

que ainda que com o acréscimo de poucos meses (3 meses e 10 dias), é possível haver alteração na RMI já que o

autor passa a somar mais de 32 anos de tempo de contribuição.Sem prejuízo, estando o autor em gozo do

benefício, não há perigo na demora de foram que a eficácia desta decisão deve aguardar o trânsito em julgado, não

sendo o caso para antecipação da tutela.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a enquadrar e converter em comum o período entre 15/06/96 e 05/03/97 averbando-os a seguir como

tempo de contribuição e a proceder à consequente revisão da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/129.849.393-2.Em consequência, respeitada a prescrição quinquenal, condeno o INSS a pagar-lhe a diferença

nas parcelas vencidas com juros desde a citação e com correção monetária desde o vencimento da obrigação, nos

termos da Resolução 134/2010 e 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Considerando a sucumbência

recíproca, cada parte arcará com seus honorários advocatícios.Sem custas em razão da concessão da justiça

gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Desnecessário o reexame (art. 475, 2º,

CPC).Provimento nº 71/2006Nome do segurado: ROMILDO SILVÉRIONome da mãe: Maria Crispim de

JesusRG: 13561966 ssp/spCPF: 005641600167Data de Nascimento: 26/07/1945 NIT: 1043757911-2Endereço:

Rua 9 de julho, 338, Américo BrasilienseBenefício: 42/129.849.393-2 (REVISÃO)Tempo a enquadrar e

converter: 15/06/96 a 05/03/97RMI revisada a ser calculada pelo INSS, com o acréscimo do tempo especialDIP:

após o trânsito em julgadoP.R.I.

 

0001426-49.2010.403.6120 (2010.61.20.001426-8) - ANTONIO CANDIDO SILVA(SP170930 - FABIO

EDUARDO DE LAURENTIZ E SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por ANTÔNIO CANDIDO SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual o demandante pretende a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão em especial do período de

02/05/1983 a 05/05/1983, 02/12/1983 a 03/12/1983, 15/12/1983 a 15/05/1984, 03/11/1984 a 02/06/1985,

27/10/1985 a 24/04/1986, 16/05/1988 a 18/11/1988, 13/12/1988 a 20/03/1989, 07/05/1991 a 03/03/1995 e de

03/12/1998 a 26/02/2009. O autor aduz que nos referidos interstícios laborou exposto aos agentes nocivos, mas

apesar disso o INSS não computou estes interstícios como atividade especial, de modo que apurou tempo de

serviço de apenas 30 anos, 4 meses e 8 dias, tempo de serviço insuficiente para a concessão da aposentadoria.

Requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER (26/02/2009).Foram concedidos

os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 70).Intimada a sanar irregularidades, sob pena de indeferimento

da inicial (fl. 70), decorreu o prazo sem manifestação da parte autora (fl. 70vs.), motivo pelo qual foi indeferida a

petição inicial (fl. 71).A parte autora apresentou apelação (fls. 73/75) e o TRF da 3ª Região deu provimento ao

recurso (fls. 80/81).O INSS apresentou contestação alegando prescrição quinquenal e sustentando a

improcedência da demanda tendo em vista o não preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria.

Contestação e documentos às fls. 87/123.Intimados a especificarem provas, a parte autora requereu perícia (fls.

130/132).Intimado a juntar PPP completo da Usina Maringá (fl. 133), o autor requereu a concessão de

aposentadoria a partir de 09/09/2013 ou da prolação da sentença (fl. 136).É o relatório.D E C I D O:Inicialmente,

indefiro o pedido de perícia técnica.Vale observar que no que diz respeito à necessidade de perícia, o Código de

Processo Civil estabelece que a prova pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender

do conhecimento especial de técnico; II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; III - a

verificação for impraticável (art. 420, parágrafo único).Inicialmente, indefiro o pedido de prova pericial.No caso,

não há necessidade de prova pericial eis que os documentos juntados aos autos são suficientes para análise do

pedido. De resto, observo que o demandante limita-se a pugnar genericamente pela realização de perícia, sem

apresentar qualquer justificativa para a produção dessa prova.Dito isso, passo ao exame do mérito começando por

anotar que não há prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação
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(artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento administrativo foi formulado em

26/02/2009 e a ação ajuizada em 22/02/2010.A parte autora vem a juízo pleitear o reexame, pelo INSS, do seu

pedido de aposentadoria por tempo de serviço realizando a conversão de tempo de serviço exercido em atividade

em condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, 1º, CF).Atualmente já não há dúvida de

que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

4.827, de 03/09/2003).Alguns aspectos do instituto, todavia, merecem análise particularizada.1 DA

APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial constitucionalmente assegurado (art. 210, 1º,

CF) tem fundamento no Direito à Saúde que é corolário do Direito à Vida Digna, vale dizer, do princípio da

Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que, como determinadas pessoas, em prol de interesses da

própria sociedade, precisam exercer atividades em condições especiais que lhes prejudiquem a saúde ou a

integridade física, merecem ser, de alguma forma, compensadas. E, uma das formas de compensação é

possibilitar-lhes a obtenção do benefício da aposentadoria com uma forma diferenciada de contagem do tempo de

serviço.Embora com promulgação prevista desde 1991, ainda pende de elaboração a Lei Complementar sobre o

assunto (201, 1º, CF), permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC

20/98).1.1 ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60), o

benefício da aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades profissionais, com requisito temporal

mais exíguo do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a atividade especial da comum, no regime

da LOPS/60, foi estabelecido em razão da categoria profissional do segurado tendo os anexos aos Decretos

53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades enquadráveis.Na redação original da Lei

de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o enquadramento pela atividade profissional

(art. 57 caput ).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente também foi mantida a classificação feita pelos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado pelo artigo 295, do Decreto 357, de 07/12/1991

(regra repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as alterações produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril

de 1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se considerar a atividade como especial deixou de ser o da

categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos

prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art. 57).Destarte, cumprindo a imposição do art. 58 caput,

da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória n.º 1523/96), o Poder Executivo baixou o Decreto

2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados nocivos à saúde e à integridade física.1.2.

EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de enquadramento, veio a exigência de que a

efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada através de FORMULÁRIO, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º, LBPS, com redação

dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei 9.528/97), nos termos da legislação trabalhista

(Lei 9.732, de 11.12.98)Portanto, concluo que até edição do Decreto 2.172/97, que regulamentou a LBPS nas

alterações feitas pela Lei n.º 9.032/95 só era exigível a apresentação de laudo para comprovação de exposição a

ruído excessivo sendo o enquadramento feito pela categoria.Depois disso, exige-se o laudo que fundamente o

formulário (posteriormente denominado perfil profissiográfico previdenciário (PPP) pelo Decreto nº 4.032, de

26/11/01) que deve ser mantido pela empresa sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec.

3.048/99). Ademais, desde 05/03/1997 exige-se que as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, Dec. 2.172/97).Assim, a partir de 05/03/1997,

desde que assinado pelo responsável técnico, o PPP substitui o laudo.Não obstante, os antigos formulários para

requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) ainda foram

aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que emitidos até esta data, segundo os

respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº 95, de 07/10/03.1.3. DA

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao benefício da aposentadoria especial,

quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de tempo especial.Assim, em

1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse concedida mediante a soma das

atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente, convertendo-se esses períodos segundo

critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a conversão de tempos especiais sucessivos

com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a

aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse concedida para quem tivesse exercido, alternadamente,

atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa, convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da

Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos períodos comuns e especiais com conversão exercidos

alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio,

qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º 9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92,

estabeleceram os critérios para a conversão através de uma tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria

especial (46) a conversão só era possível se o segurado comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e

seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada
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da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto 2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também

através de uma tabela, mas disse que para efeito de concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se

considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo

comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98, através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi

expressamente revogado extinguindo a possibilidade de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para

a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação

tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98 (depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a

possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o segurado ter implementado um percentual do tempo

necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial enquanto era possível a conversão, isto é, até

28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98 estabeleceu que só seria possível a

conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na atividade especial que exigi-se,

respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99 ficou expressamente vedada a

possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a possibilidade de conversão de

atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/46, considerada a atividade

preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o art. 70 do 3.048/99,

incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em comum dizendo que a

caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A propósito, em 14/03/2005, a Turma Nacional

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais havia editado a Súmula n. 16 dizendo que A

conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Não obstante, em

27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização revogou a Súmula 16 sob o argumento de que a lei que resultou

da conversão da MP 1663-10 (Lei n.º 9.711/98) não revogou o 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, seja expressa ou

tacitamente (Caderno TNU, n.º 03, março de 2009).Pois bem, a alternância de regimes sobre a matéria,

inegavelmente confundem o intérprete e o aplicador da norma.Assim, concluo que há se distinguir a

conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista, primeiro, dos critérios para enquadramento da atividade e

depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em relação ao enquadramento, aplica-se a lei vigente à época

em que exercida a atividade. Em relação aos critérios para a concessão de benefício, aplica-se a lei vigente no

momento da concessão/requerimento.1.4 RUÍDOEmbora tenha aplicado o Decreto 72.771, de 06 de setembro de

1973, que fixava o limite de ruído em 90 decibéis para enquadramento da atividade, tendo em conta que a questão

já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem à segurança e uniformidade das

decisões judiciais, acatei o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade exercida até

05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis.Ocorre que, como observado pela Corte, a própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97,consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). (EREsp 441721, DJ 20.02.2006 p. 203, Ministra LAURITA VAZ ).Por outro

lado, embora também tenha aplicado o entendimento de que, depois de 05/03/97, a exposição a ruído para

enquadramento deve ser superior a 90 decibéis (nível mantido pelo Decreto 3.048/99 em vigor até sua alteração

com o advento do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 que fixou o nível para 85 decibéis).A propósito,

embora na Súmula 32, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de

14/12/2011, tenha decidido pela aplicação retroativa do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a contar de

5 de março de 1997, tal entendimento não tem sido acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça.Em

resumo:PERÍODO NÍVEL DE RUÍDO FUNDAMENTO LEGALAté 04/03/97 80 dB Decs. 53.831/64 e

357/91De 05/03/97 a 17/11/03 90 dB Decreto 2.172/97A partir de 18/11/03 85 dB Decreto 4.882/031.5 USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se a utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especialA propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador (desde o advento da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998) assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho,

não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos

efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha

reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é que se pode descaracterizar a atividade como especial.Aliás,

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, editou a SÚMULA 9, de

05/11/2003 que diz que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Feitas as considerações

genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes autos.Conforme

a documentação juntada pelas partes, temos que o período controvertido é o seguinte: Período Atividade Agente
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nocivo CTPS02/05/1983 a 05/05/1983 Ajudante Geral DSS8030 - Fl. 45 - Ruído 87,23dB no período de safra

(com laudo - fls. 46/48) fl. 2102/12/1983 a 03/12/1983 Ajudante Geral DSS8030 - Fl. 45 - Ruído 87,23dB no

período de safra (com laudo - fls. 46/48) fl. 2115/12/1983 a 15/05/1984 Ajudante Geral DSS8030 - Fl. 45 - Ruído

87,23dB no período de safra (com laudo - fls. 46/48) fl. 2203/11/1984 a 02/06/1985 Ajudante Geral DSS8030 - Fl.

45 - Ruído 87,23dB no período de safra (com laudo - fls. 46/48) fl. 2227/10/1985 a 24/04/1986 AjudanteGeral

DSS8030 - Fl. 45 - Ruído 87,23dB no período de safra (com laudo - fls. 46/48) fl. 2216/05/1988 a 18/11/1988

Fermentador -- fl. 2213/12/1988 a 20/03/1989 Fermentador -- fl. 2207/05/1991 a 03/03/1995 Fermentador PPP -

Fl. 56 - Ruído 90,1dB fl. 3203/12/1998 a 26/02/2009 Fermentador PPP incompleto - Fl. 57- Ruído 90,1dB fl.

33Conforme fundamentação retro, concluo que NÃO CABE ENQUADRAMENTO dos períodos de entressafra

de 02/05/1983 a 05/05/1983, 02/12/1983 a 03/12/1983, 15/12/1983 a 15/05/1984, 03/11/1984 a 02/06/1985,

27/10/1985 a 24/04/1986, tendo em vista a data de início e término das safras e entressafras (fl. 50) e o formulário

e o laudo informam que o autor esteve exposto a ruído 87,23 dB, no período de safra silenciando a respeito do

nível de exposição a agente nocivo nas entressafras (fls. 45/48).Da mesma forma NÃO CABE

ENQUADRAMENTO dos períodos de 16/05/1988 a 18/11/1988 e de 13/12/1988 a 20/03/1989, não podem ser

considerados especiais em razão de o autor não ter comprovado a submissão a condições especiais de trabalho

mediante apresentação de formulário próprio do agente nocivo a que esteve exposto e a atividade de fermentador

não estão entre as categorias profissionais elencadas pelo Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79 (Quadro

Anexo II).Assim não há períodos a serem convertidos.Ocorre que, embora incompleta a prova quanto aos

períodos de 07/05/1991 a 03/03/1995 (em relação ao qual não se sabe quais foram as datas de início e fim da safra

quanto esteve exposto a ruído de 90,1 dB(A)) e em relação ao período de 03/12/1998 a 26/02/2009 (ausência da

segunda folha do PPP), é certo que o autor teve a oportunidade de produzir outras provas, mas requereu a fixação

da DER a partir da juntada desta petição ou prolação da sentença (fl. 136), CONCLUI-SE QUE ABRIU MÃO DA

PRODUÇÃO DA PROVA.Daí porque passo a analisar se o autor preenche a carência para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição nas datas requeridas, o que, essencialmente, não ultrapassa nem foge do

pedido inicialmente formulado.Pois bem.Considerando que na carta de indeferimento o INSS reconheceu que até

a DER (26/02/2009) o autor somava 30 anos, 4 meses e 08 dias (fl. 62) e considerando que o autor continuou a

trabalhar após o requerimento administrativo até a presente data (CNIS em anexo), ou seja, por mais 4 anos 11

meses e 7 dias, conclui-se que já faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral nesta data.De resto, vejo que neste momento processual não há mais que se falar em juízo de

verossimilhança. Há, agora, certeza do direito da parte demandante ao benefício pleiteado.De outro lado, tendo em

vista que referido benefício tem natureza eminentemente alimentar, é justo o receio de que a espera pela execução

da sentença definitiva cause dano irreparável ao mesmo, pois até lá sua sobrevivência está vulnerável.Sendo

assim, merece acolhimento o pedido de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que o INSS proceda à imediata

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora.Ante o exposto, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais a

partir desta data.Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com seus honorários advocatícios.Sem

custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Provimento

nº 71/2006NB: novoNIT: 1.078.375.963-8Nome do segurado: Antônio Candido SilvaNome da mãe: Francisca

Aureliana SantosRG: 275.325 SSP/RNCPF: 049.275.778-05Data de Nascimento: 23/07/1953Endereço: Rua dos

Jacarandás, 325, Jardim Primavera, Américo Brasiliense/SP - CEP. 14.820-000Benefício: concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição DIB e DIP na data da prolação desta sentença: 04/02/2014Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Comunique-se a AADJ em Araraquara/SP com cópia desta sentença, a fim de que

cumpra decisão que antecipou os efeitos da tutela, ressaltando o pagamento em seara administrativa iniciar-se-á

em 04/02/2014.Sem prejuízo, ao SEDI para retificar o nome do autor fazendo constar ANTONIO CANDIDO

SILVA, de acordo com os documentos de fl. 16.Com o trânsito em julgado, intime-se o réu para comprovar a

implantação do benefício. Comprovado isso, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0001634-33.2010.403.6120 (2010.61.20.001634-4) - EDSON CARLOS MILITAO DE CASTRO(SP167934 -

LENITA MARA GENTIL FERNANDES E SP244189 - MARCIA CRISTINA COSTA MARCAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por EDSON CARLOS MILITÃO DE CASTRO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando a condenação do réu em conceder-lhe

aposentadoria por invalidez desde o primeiro requerimento administrativo.A inicial foi emendada (fl.

90/92).Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela

designando-se perícia (fl.93).O autor apresentou quesitos (fl. 94/96).A ré apresentou contestação defendendo a

legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls.98/121).Houve substituição do perito (fl. 122).A vista do

laudo do perito do juízo (fls. 123/132), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem

alegações finais (fl. 134).A parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o sem juntada documentos e

pediu a realização de nova perícia (fls.136/137) e a seguir juntou documentos (fls. 138/158).Decorreu o prazo para
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o INSS se manifestar (fl. 159)Intimado sobre os documentos novos, o INSS pediu a improcedência do pedido (fls.

162/163).O autor juntou documento (fls. 164/165).Foi solicitado o pagamento do perito, o INSS foi intimado do

documento, mas decorreu o prazo para sua manifestação (fl. 166).Foi designada nova perícia (fl. 167) e as partes

foram intimadas (fl. 168).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 171/179), as partes foram intimadas a

produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl. 180).Decorreu o prazo para manifestação do INSS

(fl. 180 vs.).O autor pediu a procedência da ação (fls. 182/184).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a

juízo pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.Conforme a Lei

8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por

invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição

(art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a parte autora tem 49 anos de idade, se qualifica como trabalhador

rural e alega ser incapaz em razão de problemas ortopédicos.Quanto à carência e à qualidade de segurado, não há

controvérsia nos autos. Seu último vínculo findou em 11/2009. O autor recebeu sete auxílios doenças entre 2001 e

2008 e teve indeferidos outros cinco benefícios (fls. 105/106), como segue:início Fim12/04/2001 24/07/2002 15

meses24/07/2001 Restabeleceu - fl. 11319/08/2003 30/06/2004 10 meses19/07/2004 Indeferido - parecer contrário

- fl.11905/08/2004 30/04/2006 8 meses29/05/2005 30/04/2006 11 meses07/06/2006 Indeferido - parecer contrário

- fl. 11404/08/2006 20/02/2007 6 meses31/08/2007 Indeferido - parecer contrário - fl. 11528/08/2008 10/12/2008

4 meses10/02/2010 Indeferido - parecer contrário - fl.116Quanto à incapacidade, na avaliação feita em

14/06/2011, a conclusão do perito foi de que não há incapacidade laborativa embora decreva a realização de

cirurgia para menisco e ligamento cruzado em 2008, cirurgias em 2001 e 2003 no tunel do carpo esquerdo e que

2007 começou a sentir dores na coluna cervical.Todavia, na avaliação feita em 22/07/2013 a conclusão do perito

foi de que há incapacidade laborativa total e temporária em razão de osteodiscoartrose da coluna cervical desde

janeiro de 2011 sugerindo reavalição em 2 anos ou em 1 ano após procedimento cirúrgico, se realizar (aguarda

avaliação do neurocirurgião). Quanto aos documentos juntados pela parte autora não atestam a incapacidade

durante os períodos entre o recebimento de um e outro benefício, em especial considerando-se que entre 1992 e

2009 o autor manteve vínculo na Usina Santa Luiza S/A (fl. 105).Sopesado isso, concluo que o autor não faz jus

ao recebimento de aposentadoria por invalidez desde o primeiro benefício, mas somente à concessão de auxílio-

doença por dois anos a partir da data do segundo laudo.De resto, vejo que neste momento processual não há mais

que se falar em juízo de verossimilhança. Há, agora, certeza do direito da parte demandante ao benefício

pleiteado.De outro lado, tendo em vista que referido benefício tem natureza eminentemente alimentar, é justo o

receio de que a espera pela execução da sentença definitiva cause dano irreparável ao mesmo, pois até lá sua

sobrevivência está vulnerável.Sendo assim, merece acolhimento o pedido de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para

que o INSS proceda à imediata concessão do benefício de auxílio-doença em favor da parte autora.Ante o exposto,

com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder a EDSON CARLOS MILITÃO DE

CASTRO o benefício de auxílio doença com DIB em 22/07/2013 pagando-o por dois anos.Em consequência,

condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas com juros desde 22/07/2013 com juros desde a citação e com

correção monetária desde o vencimento da obrigação nos termos das Resoluções 134/2010 e 267/2013, do

Conselho da Justiça Federal.Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com seus honorários

advocatícios.Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei

9.289/96).Desnecessário o reexame (art. 475, 2º, CPC).Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e , c/c 632, do

CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu para que cumpra a obrigação de fazer consistente em

implantar o benefício de auxílio-doença em favor do autor desde a DIP (01/02/2014), no prazo de 15 dias, sob

pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora.Provimento nº

71/2006Nome do segurado: EDSON CARLOS MILITÃO DE CASTRO Nome da mãe: Maria Conceição de

SantanaRG: 18573163CPF: 071.344.148-84Data de Nascimento: 10/10/1964NIT: 1.210.600.155-1Endereço: Rua

João Cechetto, 1854, Matão/SPBenefício: AUXÍLIO-DOENÇADIB: 22/07/2013RMI a ser calculada pelo

INSSDIP: 01/02/2014P.R.I. Oficie-se à AADJ.P.R.I.

 

0005834-83.2010.403.6120 - MARISA PASSOS(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário, ajuizada por MARISA PASSOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição desde a DER (03/06/2008).Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 34).A parte autora

arrolou testemunhas (fls. 35/36).Citado, o INSS apresentou contestação defendendo a legalidade de sua conduta,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     547/1171



juntou documentos (fls. 40/48) e cópia do processo administrativo (fls. 49/52).Intimadas a especificarem provas

(fl. 53), a parte autora requereu prova testemunhal (fl. 54).Em audiência, foi colhido o depoimento pessoal da

autora, foram ouvidas duas testemunhas e juntados documentos (fls. 69/80).A Procuradoria da Fazenda Nacional

informou que as execuções fiscais movidas em face de Golden Press Comunicações SC Ltda não estão

relacionadas a contribuições previdenciárias de seus empregados. Em relação à Empresa Jornalística O Diário

Ltda, verificou que o CNPJ não está cadastrado na base de dados da Receita Federal do Brasil (fl. 87).Decorreu o

prazo sem que as partes se manifestassem sobre as informações prestadas pela Fazenda Nacional (fl. 88).É O

RELATÓRIO.D E C I D O.A parte autora vem a juízo pleitear a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição desde a DER alegando contar com mais de 30 anos de tempo de contribuição considerando

o período de atividade urbana com registro em CTPS.Alega na inicial que o benefício foi negado sob o

fundamento de que os períodos entre 05/01/1974 a 30/12/1996 (Empresa Jornalista O Diário Ltda) e entre

02/01/1997 a 30/03/2004 (Golden Press Comunicações SC Ltda.) não foram comprovados

conclusivamente.Inicialmente, observo que até a promulgação da EC n. 20, de 16/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço encontrava-se regulada no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:Art. 52. A aposentadoria por tempo de

serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Com a EC n. 20/98, o benefício ganhou

novo regramento exigindo-se a efetiva contribuição à Previdência Social, não só mais o tempo de serviço,

majorando-se o período de contribuição e incluindo-se o requisito etário, conforme se vê no 7º do art 201 da

CF/88:7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se

mulher;II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5

(cinco) anos o limite para os trabalhadores rurais em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor

rural, o garimpeiro e o pescador. Não obstante, o legislador constituinte fixou regras de transição assegurando o

direito à aposentadoria ao segurado que tenha se filiado ao RGPS até a data de publicação da Emenda. O art. 9º da

EC 20/98 assim dispõe:Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a

aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito

à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação

desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de

idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição igual, no mínimo,

à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição

equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de

tempo constante da alínea anterior. 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no

inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no

mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de

contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para

atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;(...).Considerando que a parte autora, quando do

requerimento administrativo, possuía 56 anos de idade, é certo que pode se enquadrar na regra do art. 52, da

LBPS, ou na regra de transição da EC n. 20/98.Pois bem.Prova do período controvertido, a autora juntou aos autos

cópia de sua CTPS onde aparecem os dois vínculos (fls. 24/25), anotações de contribuição sindical e alteração

salarial (fls. 26/29), anotações gerais (fls. 30/32) e cópia do CNPJ da empresa Golden Press Comunicações S/C

Ltda //onde consta data de abertura em 17/10/1986 e situação inapta em 2003 (fl. 18).Quanto à prova oral, a autora

afirmou que trabalhou nas empresas jornalísticas fazendo atividade de secretária e, em geral, tudo o que lhe

pedissem. Antonio Carlos disse que trabalhou no Jornal Diário no período que está na sua CTPS. Disse que se

casou em 1978 e antes disso conhecia a autora do trabalho. Trabalhou em diversos jornais da região. Não sabe

precisar o período em que trabalhou com ela. Trabalharam na Golden Press juntos, mas afirma que ela ficou lá

mais tempo do que ele. Mudava muito de emprego por conta do salário. Ela fazia de tudo, exercia várias funções.

Havia desconto do INSS - havia cerca de 15/20 funcionários. Trabalhou com Roberto Barbieri e Roberto Siqueira

que assinaram sua carteira. Conforme o CNIS, Antonio Carlos trabalhou no Diário entre 1986 e 1987 (fl.

71).Jesuíno trabalhou com ela. Disse que começou a trabalhar no jornal em Araraquara em 1977 e nessa época ela

trabalhava em São Carlos. Ela veio pra cá em 1997, mas já a conhecia porque os jornais eram interligados. O

depoente disse que vendia, fazia reportagem, ia buscar papel em São Carlos, enfim, fazia de tudo no jornal e

depois trabalharam juntos. Saiu do jornal em 2002 ou 2004. Aposentou-se por decisão judicial em que foi

reconhecido período em que na Golden não havia recolhimentos, embora houvesse desconto das contribuições.

Disse que a autora trabalhava o dia todo, que o jornal era de Jorge Siqueira e que havia entre 15/18 funcionários.

Eles não recolhiam FGTS e sabe que na Delegacia do Trabalho há dezenas de multas devidas pela

empregadora.Conforme o CNIS, Jesuíno Carlos trabalhou no Diário 1979 e 1981 e entre 1983 a 1991 (fl. 73).Com

efeito, é razoável que as testemunhas não pudessem precisar as datas dos vínculos cujos empregadores deixaram

de efetuar os recolhimentos. Por outro lado, conforme se verificou durante a audiência, consta na CTPS da

testemunha a baixa na carteira assinada pela autora anotada na fl. 14 da mesma (fl. 76).De resto, nota-se que os
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vínculos na CTPS estão em sequência, o que permite considerá-los verdadeiros.Como é cediço, a CTPS goza de

presunção relativa de veracidade (Súmula 225, STF) e se o empregador não recolhe as contribuições, o segurado

não pode ser lesado por isso.Assim, concluo que a autora logrou comprovar com início de prova material (CTPS)

corroborada por prova testemunhal, os períodos constantes de sua CTPS.Nesse quadro, somando o tempo de

contribuição da autora até a DER a mesma somava naquela data 30 anos, 03 meses e 15 dias, suficientes para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais, conforme cálculo

anexo. De resto, vejo que neste momento processual não há mais que se falar em juízo de verossimilhança. Há,

agora, certeza do direito da parte demandante ao benefício pleiteado.De outro lado, tendo em vista que referido

benefício tem natureza eminentemente alimentar, é justo o receio de que a espera pela execução da sentença

definitiva cause dano irreparável ao mesmo, pois até lá sua sobrevivência está vulnerável.Sendo assim, merece

acolhimento o pedido de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que o INSS proceda à imediata concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora.Ante o exposto, com base no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, concedo a antecipação da tutela e julgo PROCEDENTE o pedido para

condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos

integrais, desde a DER (03/06/2008). Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas desde

21/11/2007 com juros desde a citação e correção monetária desde o vencimento da obrigação, nos termos das

Resoluções 134/2010 e 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Condeno, também, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, devidamente corrigido, nos termos do art. 20, 3º, do CPC,

não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Sem custas em razão da

concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame

necessário (art. 475 do CPC).Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e , c/c 632, do CPC) à parte autora para

determinar que se intime o réu para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em favor da autora desde a DIP (01/02/2014), no prazo de 30 dias, sob

pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora.Provimento nº 71/2006NB:

145.811.708-9Nome do Segurado: Marisa PassosNome da Mãe: Olga Paschoal PassosData de Nascimento:

28/11/1952RG: 7.537.730 SSP/SPCPF: 020.344.518-05NIT: 1.056.423.465-3Endereço: Av. Maria Aparecida

Machado Gonzáles, n. 317, Vila Biagioni, Araraquara-SPBenefício Concedido: aposentadoria por tempo de

contribuiçãoDIB: na DER (03/06/2008)DIP: 01/02/2014RMI: a calcular pelo INSS, com proventos integraisP.R.I.

Oficie-se à AADJ.

 

0006286-93.2010.403.6120 - FRANCISCO CASTORINO DE PROENCA(SP270409 - FRANCISCO MARINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOFrancisco Castorino de Proença ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS relatando, em síntese, que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição perante a

Autarquia Previdenciária e que o benefício não foi concedido, haja vista que não foi computado o período de

atividade rural e não foram convertidos em especial os períodos em que laborou exposto a agentes agressivos.

Requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (18/06/2009).Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 60). Autarquia Previdenciária apresentou contestação sustentando

a improcedência da demanda tendo em vista o não preenchimento dos requisitos para a concessão da

aposentadoria pleiteada (fls. 62/79). Apresentou quesitos e juntou documentos (fls. 80/93). Intimadas a especificar

provas, a parte autora requereu produção de prova oral (fl. 95) e o INSS juntou parecer técnico e reiterou o pedido

de improcedência da ação (fls. 99/100).A seguir, foi designada audiência de instrução e indeferido o pedido de

requisição do processo administrativo (fl. 102).Em audiência, foi colhido o depoimento pessoal do autor e foram

ouvidas duas testemunhas na condição de informantes, deferindo-se prazo para o autor juntar documento (fls.

105/106). A parte autora apresentou alegações finais e juntou cópia da CTPS (fls. 110/114).Decorreu o prazo para

o INSS se manifestar (fl. 115).Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOControvertem as partes acerca

do direito do autor à percepção de aposentadoria por tempo de contribuição.Reconhecimento de tempo ruralO

tempo de serviço do trabalhador rural exercido antes da Lei 8.213/1991 pode ser computado independentemente

do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência.Conforme se depreende na inicial, o autor busca

comprovar o período de labor rural não reconhecido pelo INSS. E embora não indique expressamente qual o

período controvertido, pelos documentos que instruem a inicial, em especial a cópia do processo administrativo,

depreende-se que o autor pretende o reconhecimento do período que vai de 01/1966 a 11/1979 (fl. 32). Para

comprovação do labor rural nesse período o autor apresentou os seguintes documentos: a) certidão de casamento,

de 1974, em que aparece qualificado como lavrador (fl. 16); b) declaração de Waldomiro Roberto da Cruz,

informando que o autor trabalhou como parceiro agrícola na propriedade de seu pai (Sr. José Roberto da Cruz),

denominada Fazenda Três Barras, no município de Faxinal/PR, no período de 01/1966 a 11/1978 (fl. 41); c)

declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Faxinal,

informando que o autor trabalhou na propriedade do Sr. Roberto da Cruz em regime de economia familiar, no

período de 01/1966 a 11/1979 (fl. 51); e d) certidões de transmissão de imóvel localizado em Três Barras, no

Município de Faxinal/PR, adquirido por José Roberto da Cruz, de 1973 e 1949 (fls. 54/57).No caso, a declaração
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de exercício de atividade rural não pode ser considerada como início de prova material da atividade rural, uma vez

que não é nada mais do que afirmação unilateral. Além disso, a circunstância de ter sido emitida por escrito não

lhe confere status diverso a prova testemunhal, com a agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório.

Note-se que a declaração de exercício de atividade rural do Sindicato Rural (fls. 51) foi emitida com base nos

mesmos documentos juntados nestes autos e no processo administrativo. Cabe destacar que tal declaração foi

firmada em abril/2006, apenas um mes antes do pedido do benefício, formulado em maio daquele ano (fl. 92).As

certidões de transmissão do imóvel rural, igualmente, revelam-se imprestáveis como início de prova material, uma

vez que apenas confirmam a existência da propriedade, mas não o trabalho exercido pelo autor. Por último, anoto

que a certidão de casamento serviria de início de prova material, contudo o INSS já reconheceu o período de

01.01.1974 a 31.12.1974 (fl. 32). Cabe salientar que a autarquia também computou o período de 01.01.1979 a

30.11.1979 na esfera administrativa, com base na certidão de nascimento da filha do autor (fl. 32). Portanto,

considerando o período controvertido (01/1966 a 31/12/1973 e 01/01/1975 a 31/12/1974), não há nos autos início

de prova material idônea para comprovação da atividade rural da parte autora.Assim, embora o autor a as

testemunhas tenham prestado declarações harmônicas acerca da atividade rural do demandante, não há como

reconhecer, para fins de aposentadoria, o tempo de labor rural prestado há mais de três décadas unicamente com

base em prova oral, consoante expressa vedação do art. 55, 3º da Lei 8.213/91 e da Súmula 149 do STJ.Superado

o ponto, passo a análise do pedido de reconhecimento de tempo especial.Reconhecimento de tempo especialO

reconhecimento de tempo especial depende da comprovação da exposição do trabalhador a agentes nocivos

químicos, físicos ou biológicos, via de regra arrolados em listas elaboradas pelo administrador, em níveis

superiores à tolerância do homem médio. Todavia, resta sedimentado que o rol de agentes e atividades descritos

nas normas regulamentares da aposentadoria especial não é taxativo, mas exemplificativo. A súmula nº 198 do

extinto Tribunal Federal de Recursos já enunciava que Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria

especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa,

mesmo não inscrita em Regulamento.No que toca aos meios de prova, o enquadramento da atividade como

especial se dá de acordo com o ordenamento jurídico em vigor quando da prestação do labor, de acordo com o

princípio lex tempus regit actum.Desde sua instituição no ordenamento jurídico brasileiro, por força do art. 31 da

Lei nº 3.807/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, a aposentadoria especial vem sendo regulada por uma

sucessão de atos normativos legais e infralegais. Para fins didáticos, a Lei nº 9.032/95 pode ser adotada como o

divisor de águas no estudo da matéria.Até o advento da Lei nº 9.032/95, a atividade laboral era considerada

especial com o enquadramento por categoria profissional ou com a comprovação de sua submissão a condições

especiais de trabalho. No primeiro caso havia presunção jure et jure da nocividade da atividade, ou seja, bastava

ao segurado comprovar que exercia alguma das atividades arroladas no anexo do Decreto nº 53.831/64 ou no

anexo II do Decreto nº 83.080/79. Já a comprovação da submissão a condições especiais de trabalho se dava

mediante indicação por formulário próprio do agente nocivo a que esteve exposto o segurado. Não era necessária

a apresentação de laudo, ressalvados os casos de agentes físicos dependentes de medição técnica como o ruído e

calor.A comprovação da exposição se dava por meio da apresentação de documento que retratava, de forma

resumida, as condições ambientais a que se sujeitava o trabalhador, com a descrição de suas atividades, a

caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc.

Competia ao empregador a emissão do formulário, inicialmente denominado SB 40 e posteriormente DSS 8030,

nomenclaturas inspiradas nos atos administrativos que regulavam a emissão do documento.Vale lembrar que no

caso do labor em contato com agentes nocivos, o cômputo do tempo especial exige que a exposição ocorra de

forma permanente, não ocasional nem intermitente. Por oportuno, trago à colação o comentário de ARTHUR

BRAGANÇA DE VASCONCELLOS WEINTRAUB e FÁBIO LOPES VILELA BERBEL acerca dos conceitos

relacionados ao tempo de exposição aos agentes nocivos:Viu-se que a jubilação especial tem como objeto a

proteção da incapacidade laborativa presumida em razão da prática de atividades nocivas. Justifica-se a validade

finalística do benefício na necessidade de se proteger trabalhos diferenciados, pois, a incapacidade laboral chega

mais cedo devido às peculiaridades da atividade, àqueles obreiros que militavam em atividades nocivas.Por

conseguinte, a expressão exposição permanente não ocasional nem intermitente deve ser entendida como tempo

de exposição ao agente nocivo capaz de impor à atividade o caráter de nociva à saúde humana. Necessariamente,

esse lapso temporal não coincidirá com a totalidade da jornada de trabalho, pois, dependendo do agente nocivo ou

até mesmo de sua concentração, alguns segundos sob exposição já podem impor àquela atividade o status de

especial.(...)A permanência, bem como a habitualidade e a intermitência têm de ser analisadas à luz do caso

concreto. A permanência ensejadora de uma especialidade, necessariamente, não será isonômica a ensejadora de

outra especialidade, pois a configuração desse status está intimamente ligada à capacidade de agresividade do

agente nocivo. Se o agente gera nocividade laboral em apenas um segundo diário, permanente será esse

período.Com a promulgação da Lei nº 9.032/95, restou vedado o enquadramento pelo simples exercício de

atividade profissional. A partir daí, ou mais especificamente quando do advento do decreto que regulou este

diploma legal, passou a ser considerado especial apenas o labor exercido em condições prejudiciais à saúde e à

integridade física, sob a exposição de agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem

intermitente.Assim, até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     550/1171



Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030

prescindia de complementação de laudo pericial, com exceção dos agentes físicos (ruído, calor etc). A partir da

publicação da referida MP, a comprovação do tempo especial passou a depender da apresentação de laudo

corroborando as informações do formulário respectivo.Finalmente, a partir de 1º de janeiro de 2004, a

comprovação do tempo laborado em condições especiais passou a se dar unicamente pela apresentação de Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se de um formulário elaborado pela própria empresa que reproduz as

informações contidas em laudo técnico das condições ambientais do trabalho. E justamente por ser emitido com

base no laudo técnico, o segurado está dispensado da apresentação deste quando do requerimento da averbação do

tempo especial ou concessão da aposentadoria, sendo suficiente o PPP.Com relação às atividades que possibilitam

o reconhecimento da especialidade, o cipoal de normas que regulam a matéria pode ser sintetizado no seguinte

quadro:Período Trabalhado EnquadramentoAté 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964. Anexos I e

II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 29/04/1995 a 05/03/1997 Código 1.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/1964. Anexo I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 06/03/1997 a 06/05/1999

Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172/1997.A partir de 07/05/1999. Anexo IV do RPS, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99.Quanto ao momento de produção, entende-se não ser exigível que o laudo técnico e o

formulário sejam contemporâneos ao período que se busca reconhecer. O que se exige em relação ao laudo é que

seja elaborado por profissional habilitado para tanto (v.g. engenheiro do trabalho), que colete os dados no mesmo

local em que prestada a atividade, buscando retratar as condições enfrentadas pelo trabalhador no momento do

exercício do labor. Sobre o tema, o precedente que segue:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no

Julgado. II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo parcial provimento do apelo da autora,

reconhecendo como especiais os períodos de 06/09/1977 a 29/10/1984; 21/01/1985 a 23/04/1987 e 25/01/1989 a

31/01/1992. III - Os períodos reconhecidos como exercidos sob condições agressivas respeitaram a legislação de

regência que exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário emitido

pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a

revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposta a requerente. IV - Reconhecida a especialidade da

atividade, sendo desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercido o trabalho, em

face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral.

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação:As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). VI - O

Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. VII - Embargos rejeitados. (TRF 3ª

Região, 8ª Turma, AC 199903990999822, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 11/02/2008).

(grifei)Especificamente quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto 53.831, de 25-03-1964, o

Anexo I do Decreto 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto 2.172, de 05-3-1997, e o Anexo IV do

Decreto n.º 3.048, de 06-5-1999, alterado pelo Decreto 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades

que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos

1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis:Período Trabalhado Enquadramento Limites de tolerância Até 05-3-97 1.

Anexo do Decreto 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto 83.080/79. 1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 06-

3-97 a 06-5-99 Anexo IV do Decreto 2.172/97. Superior a 90 dB. De 07-5-99 a 18-11-2003 Anexo IV do Decreto

3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB. A partir de 19-11-2003 Anexo IV do Decreto 3.048/99 com a

alteração introduzida pelo Decreto 4.882/2003 Superior a 85Considerando que esse novo critério de

enquadramento da atividade especial introduzido pelo Decreto nº 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é

cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica. Nessa linha de raciocínio, o julgado que

segue:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º DO C.P.C. JUROS

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RUÍDO ACIMA DE 85 DECIBÉIS APÓS 05.03.1997.

DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO. I - A decisão monocrática exauriu a questão relativa ao percentual a ser

aplicado e a forma de incidência dos juros de mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. II - Haverá

incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo em

vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. III - Não pode ser imputado

ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela qual os juros devem

incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI - AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. IV - Os honorários advocatícios, nas ações

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 - STJ), mas apenas sobre as prestações

vencidas até a prolação da sentença, adequada a fixação do percentual em 15% das prestações vencidas até a data

da sentença. V - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão
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sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis. VI - Constatado erro material na decisão monocrática ao determinar a

conversão de atividade especial de 04.01.1988 a 28.05.1998, quando o termo final correto é 28.05.1988. Não há

alteração no tempo de serviço apurado, tendo em vista que a planilha relativa à contagem limitou a conversão ao

período de 04.01.1988 a 28.05.1988. VII - Recurso da parte autora e recurso do INSS desprovidos. Erro material

conhecido de ofício. (TRF 3ª Região, 10ª turma, AC 200761830004678, rel. Des. Federal Sérgio Nascimento).A

conclusão, portanto, é que deve ser considerada especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores 80 decibéis

até 06-3-1997, data da vigência do Decreto 2.172/97 e, a partir desse momento, 85 decibéis.Avançando no tema,

trato da problemática referente ao uso de equipamento de proteção. O que se discute é se o emprego de

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) ou Equipamentos de Proteção Individual (EPI) podem afastar a

contagem do tempo de serviço como especial.Conforme a principal característica do tempo especial para fins de

aposentadoria é a sujeição do trabalhador a condições nocivas à sua saúde ou integridade física. Se de alguma

forma a nocividade é neutralizada, ou reduzida a padrões toleráveis, deixa de existir razão para o cômputo especial

do labor. Assim, em princípio, o emprego de EPC´s e EPI´s tem o condão de descaracterizar o benefício da

aposentadoria especial.No entanto, não basta o mero fornecimento do equipamento de proteção, mas a

comprovação de que o trabalhador faz uso do instrumento e, mais importante, a demonstração de sua eficácia em

neutralizar o agente agressor, ou sua diminuição a níveis toleráveis. Relevante mencionar o enunciado nº 21 do

Conselho de recursos da Previdência Social no sentido de que O simples fornecimento de equipamento de

proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes

nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Especificamente no caso do ruído,

prevalece o entendimento de que o uso de EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como especial.

Isso porque o equipamento não neutraliza todos os efeitos danosos decorrentes da exposição ao ruído excessivo.

No mesmo sentido é a conclusão exposta na súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição ao ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado. Ainda sobre o tema,

cumpre transcrever trecho de didática anotação de JOSÉ RONALDO TAVARES SANTOS, citado por MARIA

HELENA CARREIRA ALVIM RIBEIRO que bem ilustra a problemática do ruído no ambiente fabril: De acordo

com os textos e análises de alguns Engenheiros de Segurança, das grandes empresas, quem garante que este

empregado está utilizando o protetor durante toda sua jornada de trabalho? E, se está usando, será que este foi

totalmente eficaz na solução do risco?Respondendo à primeira pergunta, podemos exemplificar da seguinte

maneira. Vamos supor que um empregado de uma indústria esteja exposto a uma máquina de operação contínua

com ruído contínuo de 95 dB (A).Porém, este está utilizando o EPI durante 90% de sua jornada de trabalho, ou

seja, 7 horas este utiliza o EPI e 1 hora ele retira para limpar o rosto ou ouvir o que o seu superior esteja

falando.De acordo com a NR-15, para o ruído de 95 dB (A) o limite máximo de tempo permissível de exposição é

de 2 horas. Se este empregado trabalhar durante 10 anos nesta empresa e nesta área, ele ficará aproximadamente

2.400 horas exposto a este ruído, podendo consequentemente ocasionar-lhe a perda auditiva crescente. Geralmente

nas indústrias de médio à grande porte, as máquinas emitem ruídos que podem variar de 85 a 110 dB (A).(...)Além

disso, um fato importante é que os trabalhadores se comunicam com seus superiores, e entre eles. E estando na

área de emissão do excesso de ruído, sempre têm que gritar uns com os outros, senão estes não

escutam.Recentemente fiz um treinamento de segurança em uma grande empresa e os técnicos de segurança

foram muito claros no conceito da eficácia do Equipamento de Proteção Individual.O EPI tem por objetivo, de

acordo com a NR-6, proteger os trabalhadores dos riscos suscetíveis de ameaça à segurança e saúde do

trabalhador. No entanto, o EPI não constitui uma solução completa e sim, um meio de prevenção e atenuação do

risco eminente.Arrematando a questão, colaciono os seguintes julgados do STJ e do TRF da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM.

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS. RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 1. A legislação

aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo exercício. 2.

Da análise das atividades exercidas no período de 12/07/77 a 02/07/93 em que o autor pretende ver reconhecido

como de atividade especial, na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como do formulário SB-

40/DSS-8030 e laudo técnico constante dos autos, verifica-se que o autor comprovou o exercício de atividade

especial no período pretendido, vez que estava exposto de maneira habitual e permanente a 81 dB(A) na avaliação

do ruído enquadrada no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 3. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de

proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não

eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 4.

Quando do requerimento administrativo o autor já havia implementado os requisitos para a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, consoante resumo de cálculo de tempo de serviço relativo aos períodos

incontroversos, devendo ser mantido o termo inicial do benefício a partir dessa data, conforme fixado pela r.

sentença, cujo cálculo da Renda Mensal Inicial deverá ser efetivado na forma estabelecida nos arts. 29, 52 e 53 da
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Lei nº 8.213/91. 5. Os honorários advocatícios que foram fixados em conformidade com o entendimento desta

Turma. 6. Remessa oficial e Apelação improvidas. 7. Recurso adesivo improvido. (TRF 3ª Região, APLRE

200261830040442, rel. Des. Federal Leide Pólo, j. 21/01/2009).PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80

DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.

APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção desta Corte

entende que não só o período de exposição permanente a , acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre,

mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o

Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92. 2. Dentro desse

raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do

Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB

para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção

Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao

benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas

particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de

eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. (STJ, REsp.720.082,

5ª turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 10/04/2006).Em suma, a conclusão é no sentido de que o uso do EPI

afasta o enquadramento especial da atividade apenas se comprovado, no caso concreto, que houve neutralização

do agente nocivo. A exceção fica por conta do agente ruído.Pois bem, lançadas essas considerações prévias, passo

ao exame do caso concreto.Controvertem as partes sobre o período em que o autor trabalhou na seguinte função:

Período Função Empresa CTPS Formulário/PPP04/09/1986 a 10/07/1990 Tratorista Agropecuária Boa Vista Fl.

2006/06/1994 a 01/04/2008 Trabalhador Braçal Clube Náutico Araraquara Fls. 26 e 113 Fls. 35/37Quanto ao

período de 04/09/1986 a 10/07/1990, embora o autor não junte formulários ou laudos que comprovem exposição a

agente agressivo, é possível o enquadramento por categoria profissional até 1997, conforme acima explicitado. A

partir daí, o enquadramento por atividade depende da efetiva demonstração da exposição ao agente nocivo

indicado (ruído, herbicida, radiação, umidade, poeira), por meio de laudo técnico. Cumpre anotar que a atividade

de tratorista admite o enquadramento como especial em analogia à função de motorista de ônibus ou caminhão

prevista nos Decretos n. 53.861/64 e n. 83.080/79, dado que se tratam de atividades similares, até mesmo no que

diz respeito ao grau de insalubridade a que o trabalhador está submetido.Assim, cabe enquadramento do período

em questão.Com relação ao período de 06/06/1994 a 01/04/2008, o PPP de fls. 35/37 indica exposição a ruído de

intensidade 88,7 dB enquanto o autor roçava, capinava, limpava quadras esportivas, areia de praia, estacionamento

e quiosques do clube. Assim, deve ser reconhecida a atividade especial deste período, pois o autor esteve sujeito a

níveis superiores ao limite de 80 e 85 decibéis (vigência do Decreto 2.172/97).Contudo, observo que no período

de 01/06/2004 a 20/06/2007 o autor afastou-se do trabalho e passou a receber o benefício de auxílio-doença NB n.

504.178.397-3. Nesse quadro, somente os períodos de 06/06/1994 a 31/05/2004 e de 21/06/2007 a 01/04/2008

devem ser considerados como especiais e convertidos em comum.Assim, a soma do tempo especial reconhecido

nesta sentença (04/09/1986 a 10/07/1990, 06/06/1994 a 31/05/2004, e 21/06/2007 a 01/04/2008) convertido pelo

fator 1,4 perfaz 34 anos, 1 mês e 03 dias, tempo que seria suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional.Contudo, não se pode perder de vista que a sentença está adstrita aos limites do

pedido (art. 460 do CPC), e o autor requereu o benefício na data do requerimento administrativo, que se deu em

05/06/2006 (fl. 88), quando ainda não tinha tempo suficiente para se aposentar com proventos proporcionais. Por

outro lado, como na data do ajuizamento da ação o autor já somava tempo suficiente para a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, essa data (16/07/2010) deverá ser fixada como a data de

início do benefício. Tudo somado, impõe-se o julgamento de parcial procedência do pedido.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o processo com

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar ao INSS

que compute como especial os períodos de 04/09/1986 a 10/07/1990, 06/06/1994 a 31/05/2004, e de 21/06/2007 a

01/04/2008, convertendo-o em comum pelo fator de conversão 1,4, bem como conceda ao autor aposentadoria por

tempo de contribuição, com proventos proporcionais, nos moldes do art. 9º da Emenda Constitucional n. 20/98,

desde a data do ajuizamento da ação (16/07/2010). Sobre os valores atrasados, devidos desde a data do

ajuizamento da ação (16/07/2010), incidirão juros e correção monetária, de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, com as alterações decorrentes da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro de 2013,

também do CJF. Assim, sobre o montante devido incidirá correção monetária de acordo com a variação do INPC

(MP 316/2006 e Lei 11.430/2006) e juros moratórios correspondentes aos juros aplicados à caderneta de poupança

(art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09), levando-se em conta as disposições da

Lei n.º 12.703/2012, a qual alterou a sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70%

da variação mensal da SELIC, quando esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano.Diante da sucumbência recíproca,
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cada parte arcará com a verba honorária respectiva. O INSS é isento de custas e o autor é beneficiário da justiça

gratuita.SENTENÇA NÃO SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO, pois, considerando o valor do benefício de

fl. 93 e o fato de os atrasados remontarem a julho de 2010, os valores atrasados certamente não superarão 60

salários mínimos (artigo 475, 2º. do CPC).Publique-se, Registre-se. Intimem-se.

 

0007576-46.2010.403.6120 - CREUNICE LAURENTINO CAMARA(SP290767 - ELIANA AFONSO E

SP294057 - HENRIQUE ARNOLDO DE CASTRO NOLETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X SANTANA & SANTANA

COMERCIO ATACADISTA DE VESTUARIOS LTDA ME

Vistos etc., Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por CREUNICE LAURENTINO CAMARA em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a SANTANA & SANTANA COMÉRCIO ATACADISTA DE

VESTUÁRIOS LTDA-ME visando a condenação da primeira ré no pagamento de indenização por danos morais

no valor de R$ 50.568,00, correspondentes a 30 vezes o valor dos títulos protestados indevidamente, destinando-

se metade disso à Santa Casa de Araraquara e a condenação da segunda ré no pagamento de R$ 10.200,00 por

danos morais, destinando-se todo esse valor à Santa Casa de Araraquara.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita e deferida parcialmente a antecipação da tutela determinando-se a exclusão do nome da autora dos

órgãos de proteção ao crédito (fls. 29/30).A CEF apresentou embargos de declaração da decisão dizendo que tem

condições e já efetuou a baixa do nome da autora nos sistemas internos, mas não poderes para baixar o protesto

(fls. 33/35).Os embargos foram acolhidos (fl. 36).A CEF informou as providências tomadas (fls. 38/39).Foi

juntado o AR de citação da segunda ré, frustrada (fl. 42).Citada, a CEF apresentou contestação alegando

ilegitimidade passiva, que agiu de boa-fé e defendendo a inexistência de dano indenizável. Juntou documentos

(fls. 43/92).A parte autora foi intimada a se manifestar sobre o AR negativo (fl. 94) e informou outro endereço da

mesma (fls. 96/97).Citada a Santana & Santana comércio atacadista de vestuário ltda-ME (fl. 103), decorreu o

prazo para contestação in albis sendo decretada a sua revelia (fl. 106). Houve réplica (fls. 107/114).Intimadas a

especificarem provas, a CEF requereu a designação de audiência de instrução para oitiva de testemunha (fl.115), o

que foi deferido a seguir (fl. 116).A seguir, a CEF pediu o julgamento antecipado (fl. 117/118).Intimada a

esclaracer a contradição (fl. 119), a CEF confirmou a dispensa do depoimento pessoal da autora e da testemunha

arrolada (fl. 120).É o relatório.D E C I D O:Julgo antecipadamente o pedido nos termos do artigo 330, I, do

Código de Processo Civil.A parte autora vem a juízo pleitear a condenação da CEF e da Santana & Santana

comércio atacadista de vestuário ltda-ME no ressarcimento dos morais que teve em razão do constrangimento por

ter seu nome levado à protesto.Estabelecem os artigos 186 e 187, do Código Civil que aquele que, por ação ou

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito e que também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou bons costumes.O dever de

indenizar o lesado, por sua vez, está hoje previsto no artigo 927, do CC, que dispõe que aquele que, por ato ilícito

(arts. 186 e 187) causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo e que haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida

pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.Nesse quadro, apesar da nova

configuração legal que contém a menção expressa ao dano moral (art. 186), ao abuso de direito (art. 187) e à

responsabilidade objetiva para atividades de risco (art. 927, par. único), os requisitos básicos da responsabilidade

civil aquiliana continuam a ser ação ou omissão, culpa ou dolo do agente, nexo causal e dano.Em consequência, a

prova nas ações de responsabilidade civil deve alcançar esses quatro elementos.Vale anotar que , no caso, a

relação entre as partes não caracteriza relação de consumo, afastando-se a incidencia da Lei 8.078/90, que diz que

o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos (art.14).Dito isso, passemos à situação concreta a ser julgada.Conforme

relato da autora, ela não realizou qualquer transação comercial com a segunda ré de forma que os títulos em

questão são absolutamente desprovidos de causa.A segunda ré é revel, não havendo óbice a se reputarem

verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (art. 319, CPC), mormente, a ausência de celebração de contrato de

compra e venda que justificasse a emissão das duplicatas protestadas. Em outras palavras, a corré não poderia

sacado os títulos, o que justifica sua condenação por dano moral.A CEF, por sua vez, diz que recebeu os títulos

em garantia de empréstimo concedido à corré, na modalidade de desconto de título, ou seja, de duplicada

endossada pela corré que fica com a responsabilidade exclusiva pelo saque da duplicata sem aceita e fria.Como é

cediço, a duplicata é título de crédito eminentemente causal, representativo de uma relação de compra e venda

mercantil a prazo, que exige o aceite do sacado a fim de vincular-lhe à obrigação.Assim, dispõe a Lei 5.474/68:

Art . 2º No ato da emissão da fatura, dela poderá ser extraída uma duplicata para circulação como efeito

comercial, não sendo admitida qualquer outra espécie de título de crédito para documentar o saque do vendedor

pela importância faturada ao comprador. 1º A duplicata conterá: I - a denominação duplicata, a data de sua

emissão e o número de ordem; II - o número da fatura; III - a data certa do vencimento ou a declaração de ser a

duplicata à vista; IV - o nome e domicílio do vendedor e do comprador; V - a importância a pagar, em algarismos
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e por extenso; VI - a praça de pagamento; VII - a cláusula à ordem; VIII - a declaração do reconhecimento de sua

exatidão e da obrigação de pagá-la, a ser assinada pelo comprador, como aceite, cambial; IX - a assinatura do

emitente. Sendo o aceite requisito essencial do título, sem ele só caberia o protesto por falta de aceite, mas não por

falta de pagamento o que demandaria que a duplicata se fizesse acompanhar dos documentos comprobatórios da

compra e venda, assim como da efetiva entrega e recebimento das mercadorias, sob pena de não espelhar, em face

do sacado, uma obrigação de natureza cambiária. Há prova nos autos, porém, e a CEF não nega que tenha levado

os títulos a protesto: três pelo 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Araraquara (fls. 21/22),

uma da Cartório do 1º Tabelião de Notas e de Protestos (fl. 24) e uma do 1º Oficial de Registro de Imóveis e

Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Araraquara (fl. 25); as quatro primeiras sem aceite e a última por

indicação, ou seja, também sem aceite.Os títulos são os seguintes: 2º Tabelião de Notas e de Protesto nos valores

de R$ 243,35, R$ 198,63 e R$ 522,00, total de R$ 963,98 (fls. 21/22); 1º Tabelião de Notas e de Protestos no

valor de R$ 523,00 (fl. 24) 1º Oficial de Registro de Imóveis e Tabelião de Protesto no valor de R$ 198,63 (fl. 25).

VALOR TOTAL: R$ 1685,61 - HUM MIL, SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E UM

CENTAVOS.Nesses casos, considera-se que a CEF assumiu o risco da ausência de causa para a operação de

desconto bancário ao receber por endosso título apresentado sem aceite e/ou desacompanhado das notas fiscais e

recibo de entrega de mercadoria.Logo, não poderia ter levado os títulos a protesto o que justifica sua condenação

por dano moral.Nesse quadro, reputo comprovados o ato ilícito, o dano e o nexo causal. Logo, é devida a

indenização por danos morais.Assim, resta a fixação do quantum necessário para a reparação do dano moral

ocorrido. Por oportuno, trago a lição de Rui Stoco:Segundo nosso entendimento a indenização da dor moral há de

buscar duplo objetivo: Condenar o agente causador do dano ao pagamento de certa importância em dinheiro, de

modo a puni-lo, desestimulando-o da prática futura de atos semelhantes, e, com relação a vitima, compensá-la

com uma importância mais ou menos aleatória, pela perda que se mostra irreparável, pela dor e humilhação

impostas (Responsabilidade civil e sua interpretação jurisprudencial, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999,

4ª ed., p. 719).Com efeito, não havendo critérios legais fixos para estipular o valor dos danos morais, considero

que, no caso, se deva levar em conta o valor dos títulos protestados como parâmetro para fixação do dano

moral.Ocorre que arbitrar do valor da indenização deve ser algo realmente sancionador, mas também pedagógico

para os causadores do dano, de modo que passem a ter mais cautela antes de levar duplicatas sem a aceite a

protesto. Assim, creio que a indenização de R$10.000,00 (cerca de 5 a 6 vezes o valor dos títulos) seja razoável

considerando que o constrangimento sofrido pela autora.Tal valor deve ser dividido em partes iguais entre as rés

já que não se vislumbra uma responsabilidade da CEF cinco vezes mais maior ou um ilícito cinco vezes mais

grave cometido pela CEF se comparado com a corréu.Pelo contrário, embora a CEF seja a parte economicamente

mais favorecida, a conduta da corré é muito mais grave do que a dela pois, em princípio, o fato de efetuar o saque

das duplicatas é típico caracterizador do delito de Duplicata Simulada previsto no Código Penal:Art. 172, - Emitir

fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao

serviço prestado. Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.De resto, se a autora tem intenção de

dividir o valor de sua indenização com quem quer que seja, pode fazê-lo por conta própria, não havendo razão

para se condenar as rés a pagar a indenização para terceiros, estranhos à relação obrigacional criada a partir da

prática do ato ilícito.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a SANTANA

& SANTANA COMÉRCIO ATACADISTA DE VESTUÁRIOS LTDA-ME a pagar a CREUNICE

LAURENTINO CAMARA a indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (metade cada uma)

corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (Súmula 362, STJ) e acrescido de juros de mora

calculados em 12% (doze por cento) ao ano, incidentes desde a data do evento danoso em setembro de 2009

(Súmula 54, STJ e art. 398, CC).Custas ex lege.Sem honorários em razão da sucumbência recíproca.Transitada em

julgado, prossiga-se na forma do artigo 475-J, CPC, intimando-se a CEF e a SANTANA & SANTANA

COMÉRCIO ATACADISTA DE VESTUÁRIOS LTDA-ME para pagamento dos valores devidos no prazo de 15

dias.P.R.I.

 

0007823-27.2010.403.6120 - MARIA DE SOUZA NASCIMENTO(SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA

E SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O INSS apresentou embargos de declaração (fls. 143-145) em relação à sentença das fls. 137-139, sob o

argumento de que a decisão embargada padece de obscuridade no que tange aos critérios de correção monetária e

juros das prestações vencidas. Já a autora manejou embargos de declaração sustentando a ocorrência de

contradição na sentença, que ora aponta o a data de 30/04/2010 e ora 30/04/2013 como termo inicial do auxílio-

doença.Vieram os autos conclusos.Os embargos de declaração, de acordo com a legislação processual,

circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades ou contradições na decisão (art. 535 do CPC).Analiso

inicialmente os embargos do INSS, que se fundam na alegação de obscuridade do julgado.Obscura é a sentença

que peca pela falta de clareza, de sorte que ininteligível. No presente caso, todavia, relendo a parte da sentença

que trata da correção monetária e dos juros de mora incidentes sobre as parcelas vencidas, não vislumbrei

obscuridade. O comando está claro no sentido de afastar as disposições da Lei 11.960/2009 e aplicar outros
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critérios, pelas razões ali expostas.Por aí se vê que os embargos do INSS não tratam de obscuridade do julgado,

mas apenas revelam o inconformismo da parte com o decidido, irresignação que tem como veículo adequado o

recurso de apelação.Trago agora dos embargos propostos pelo autor, e que se fundamentam no vício da

contradição. Contraditória é a sentença eivada de vício intrínseco, manifestado pela exposição de termos

incompatíveis, de modo que a afirmação de um implica a negação do outro e vice-versa. No caso dos autos, vejo

que a sentença sofre desse defeito; de fato, no primeiro parágrafo do dispositivo consta que o benefício de auxílio-

doença deverá ser implantado a contar de 30/04/2010, data do requerimento administrativo, mas no parágrafo que

orienta os termos de expedição do ofício à AADJ para implantação do benefício consta que o termo inicial do

auxílio-doença é 30/04/2013. Bem pensadas as coisas, esse lapso está mais para erro material do que contradição

na sentença, o que não afasta a necessidade de correção do julgado.Tudo somado, rejeito os embargos de

declaração opostos pelo réu e acolho os apresentados pelo autor, a fim de corrigir erro material da sentença. Dessa

forma, onde se lê:Oficie-se à AADJ em Araraquara/SP com cópia desta sentença, a fim de que cumpra decisão

que antecipou os efeitos da tutela, ressaltando que o pagamento em seara administrativa iniciar-se-á em

01/11/2013 e que os valores compreendidos entre 30/04/2013 (concessão do auxílio-doença) e a DIP

(aposentadoria por invalidez) serão objeto de pagamento em juízo.Leia-se:Oficie-se à AADJ em Araraquara/SP

com cópia desta sentença, a fim de que cumpra decisão que antecipou os efeitos da tutela, ressaltando que o

pagamento em seara administrativa iniciar-se-á em 01/11/2013 e que os valores compreendidos entre 30/04/2010

(concessão do auxílio-doença) e a DIP (aposentadoria por invalidez) serão objeto de pagamento em

juízo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009710-46.2010.403.6120 - EDSON DE SOUZA(SP178137E - REGINA CELIA SERPA DE CASTRO E

SP230667 - LUIS RICARDO FEMIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de rito Ordinário, proposta por EDSON DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL visando a condenação do réu em conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço desde

a DER (27/05/2010).Foi determinada a regularização da inicial e foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 81).A inicial foi emendada (fl. 82) e esta foi acolhida (fl. 83).O réu apresentou contestação alegando

que a parte autora não faz jus ao benefício postualando o reconhecimento da prescrição quinquenal, apresentou

quesitos para perícia e juntou documentos (fls. 86/104)O autor pediu a juntada de documentos, diz que a empresa

Gumaco é massa falida e pediu a designação de audiência audiência (fls. 106/108).O autor foi intimado a trazer os

documentos a que se referiu na petição (fl. 108).O autor insistiu que a empresa está falida e reiterou o pedido de

designação de audiência (fls. 109/111).Foi certificado o decurso de prazo para o INSS requerer provas (fl. 112).É

o relatório.D E C I D O:Inicialmente, indefiro o pedido de produção de prova oral que não se presta adequada, em

princípio, à comprovação da exposição a agente nocivo.Dito isso, julgo o pedido.A parte autora vem a juízo

pleitear o reexame, pelo INSS, do seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço realizando a conversão de

tempo de serviço exercido em atividade em condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201,

1º, CF).Atualmente já não há dúvida de que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do

Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 4.827, de 03/09/2003).Alguns aspectos do instituto, todavia, merecem

análise particularizada.1 DA APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial

constitucionalmente assegurado (art. 210, 1º, CF) tem fundamento no Direito à Saúde que é corolário do Direito à

Vida Digna, vale dizer, do princípio da Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que, como

determinadas pessoas, em prol de interesses da própria sociedade, precisam exercer atividades em condições

especiais que lhes prejudiquem a saúde ou a integridade física, merecem ser, de alguma forma, compensadas. E,

uma das formas de compensação é possibilitar-lhes a obtenção do benefício da aposentadoria com uma forma

diferenciada de contagem do tempo de serviço.Embora com promulgação prevista desde 1991, ainda pende de

elaboração a Lei Complementar sobre o assunto (201, 1º, CF), permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e

58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC 20/98).1.1 ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei 3.807/60), o benefício da aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades

profissionais, com requisito temporal mais exíguo do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a

atividade especial da comum, no regime da LOPS/60, foi estabelecido em razão da categoria profissional do

segurado tendo os anexos aos Decretos 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades

enquadráveis.Na redação original da Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o

enquadramento pela atividade profissional (art. 57 caput ).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente

também foi mantida a classificação feita pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado

pelo artigo 295, do Decreto 357, de 07/12/1991 (regra repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as

alterações produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se

considerar a atividade como especial deixou de ser o da categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva

exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art.

57).Destarte, cumprindo a imposição do art. 58 caput, da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória

n.º 1523/96), o Poder Executivo baixou o Decreto 2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados
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nocivos à saúde e à integridade física.1.2. EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de

enquadramento, veio a exigência de que a efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada

através de FORMULÁRIO, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho (art. 58, 1º, LBPS, com redação dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei

9.528/97), nos termos da legislação trabalhista (Lei 9.732, de 11.12.98)Portanto, concluo que até edição do

Decreto 2.172/97, que regulamentou a LBPS nas alterações feitas pela Lei n.º 9.032/95 só era exigível a

apresentação de laudo para comprovação de exposição a ruído excessivo sendo o enquadramento feito pela

categoria.Depois disso, exige-se o laudo que fundamente o formulário (posteriormente denominado perfil

profissiográfico previdenciário (PPP) pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/01) que deve ser mantido pela empresa sob

pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec. 3.048/99). Ademais, desde 05/03/1997 exige-se que as

empresas elaborem e mantenham atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art.

66, 5, Dec. 2.172/97).Assim, a partir de 05/03/1997, desde que assinado pelo responsável técnico, o PPP substitui

o laudo.Não obstante, os antigos formulários para requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE

5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) ainda foram aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde

que emitidos até esta data, segundo os respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº

95, de 07/10/03.1.3. DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao benefício da

aposentadoria especial, quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de

tempo especial.Assim, em 1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse

concedida mediante a soma das atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente,

convertendo-se esses períodos segundo critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a

conversão de tempos especiais sucessivos com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria

especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse

concedida para quem tivesse exercido, alternadamente, atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa,

convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos

períodos comuns e especiais com conversão exercidos alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de

qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio, qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º

9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92, estabeleceram os critérios para a conversão através de uma

tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria especial (46) a conversão só era possível se o segurado

comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS

pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto

2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também através de uma tabela, mas disse que para efeito de

concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e

parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98,

através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi expressamente revogado extinguindo a possibilidade

de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação

expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98

(depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o

segurado ter implementado um percentual do tempo necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial

enquanto era possível a conversão, isto é, até 28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98

estabeleceu que só seria possível a conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na

atividade especial que exigi-se, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99

ficou expressamente vedada a possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a

possibilidade de conversão de atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/46,

considerada a atividade preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o

art. 70 do 3.048/99, incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em

comum dizendo que a caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A propósito, em

14/03/2005, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais havia editado

a Súmula n. 16 dizendo que A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições

especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98).Não obstante, em 27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização revogou a Súmula 16 sob o

argumento de que a lei que resultou da conversão da MP 1663-10 (Lei n.º 9.711/98) não revogou o 5º do art. 57 da

Lei n.º 8.213/91, seja expressa ou tacitamente (Caderno TNU, n.º 03, março de 2009).Pois bem, a alternância de

regimes sobre a matéria, inegavelmente confundem o intérprete e o aplicador da norma.Assim, concluo que há se

distinguir a conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista, primeiro, dos critérios para enquadramento da

atividade e depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em relação ao enquadramento, aplica-se a lei

vigente à época em que exercida a atividade. Em relação aos critérios para a concessão de benefício, aplica-se a lei

vigente no momento da concessão/requerimento.1.4 RUÍDOEmbora tenha aplicado o Decreto 72.771, de 06 de
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setembro de 1973, que fixava o limite de ruído em 90 decibéis para enquadramento da atividade, tendo em conta

que a questão já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem à segurança e

uniformidade das decisões judiciais, acatei o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade

exercida até 05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis.Ocorre que, como observado pela Corte, a

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto

n.º 2.172/97,consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). (EREsp 441721, DJ 20.02.2006 p. 203, Ministra LAURITA VAZ ).Por

outro lado, embora também tenha aplicado o entendimento de que, depois de 05/03/97, a exposição a ruído para

enquadramento deve ser superior a 90 decibéis (nível mantido pelo Decreto 3.048/99 em vigor até sua alteração

com o advento do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 que fixou o nível para 85 decibéis).A propósito,

embora na Súmula 32, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de

14/12/2011, tenha decidido pela aplicação retroativa do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a contar de

5 de março de 1997, tal entendimento não tem sido acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça.Em

resumo:PERÍODO NÍVEL DE RUÍDO FUNDAMENTO LEGALAté 04/03/97 80 dB Decs. 53.831/64 e

357/91De 05/03/97 a 17/11/03 90 dB Decreto 2.172/97A partir de 18/11/03 85 dB Decreto 4.882/031.5 USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se a utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especialA propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador (desde o advento da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998) assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho,

não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos

efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha

reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é que se pode descaracterizar a atividade como especial.Aliás,

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, editou a SÚMULA 9, de

05/11/2003 que diz que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O caso dos autosFeitas as

considerações genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes

autos.Conforme a documentação juntada pelas partes, temos que o período controvertido é o seguinte: Período

Atividade/Agente nocivo CTPS PPP/Laudo Técnico09/08/76 a 18/07/77 Serviços gerais ruído durante a safra

(cutrale) Fl. 47 38/39 22/02/88 a 30/04/92 Ajudante de produção/ ruído 93,2 a 101 dB(Gumaco) Fl. 62 Fl. 28

01/05/92 a 17/11/98 oficial / ruído de 94,4 a 100,9 dB (Gumaco) Fl. 62 Fl. 29 11/06/75 a 14/11/7518/06/76 a

31/07/7616/06/78 a 08/12/7822/05/79 a 19/09/79Ruído de 91 dB (Santa Cruz / Ometo) Fls. 46/48 Fls. 33/35

09/05/02 a 14/06/07 Vigilante no SESI (terceirizada) Fl. 63 Fl. 40/42Conforme fundamentação retro, concluo que

NÃO CABE ENQUADRAMENTO dos períodos entre 09/05/02 a 14/06/07 com relação ao exercício da atividade

de vigia armado, pois tal enquadramento só foi possível até 05/03/97 (período de vigência do Dec. 53.831/64,

código 2.5.7. - repristinado pelo Dec. 357/91 e 611/92). No caso, o PPP não menciona nenhum fator de risco (fl.

41). Por outro lado, no caso dos autos o autor trabalhava no SESI, local em que, ao que de ordinário ocorre, não é

alvo da ação de bandidos (Veja-se sobre isso: EINF 200371000598142 TRF4 D.E. 21/10/2009).Entendo, data

venia, que se o fundamento da aposentadoria especial é diferenciar as pessoas que, em prol de interesses

sociedade, exercem atividades em condições prejudiciais a saúde ou integridade física, penso que o vigia de

grandes empresas age no interesse privado da empresa sendo, por isso, devidamente compensado com o adicional

de periculosidade o que lhe garante um salário-de-contribuição de valor acima de outros trabalhadores.Além

disso, na atividade de vigia efetivamente não se verifica (e o PPP diz isso) a exposição a nenhum agente nocivo

previsto no Anexo IV, do Decreto 3.048/99, ou seja, o perigo em si não é considerado agente nocivo para efeito de

aposentadoria especial.Da mesma forma, NÃO CABE ENQUADRAMENTO do período laborado entre 09/08/76

a 18/07/77 porque não consta o nível de ruído a que o segurado estava exposto durante a safra.Por outro lado,

CABE ENQUADRAMENTO e conversão das atividades exercidas pelo autor nos períodos de 11/06/75 a

14/11/75, 18/06/76 a 31/07/76, 16/06/78 a 08/12/78 e de 22/05/79 a 19/09/79 porque houve exposição a ruído

superior ao limite da época. A propósito, vale observar que embora seja estranho que o DSS refira ao período de

atividade até e depois de 05/10/88, é certo que o laudo indica precisamente as datas em que o autor exerceu

atividade, tal como consta da CTPS.Também CABE ENQUADRAMENTO dos períodos contíguos entre

22/02/1988 e 30/11/1998, de atividade na empresa Gumaco pois, embora não juntado o laudo, o formulário

consigna a existência do mesmo e a exposição a ruído superior ao limite da época.Demais disso, considerando o

enquadramento dos períodos de 11/06/75 a 14/11/75, 18/06/76 a 31/07/76, 16/06/78 a 08/12/78, 22/05/79 a

19/09/79 e de 22/02/1988 e 30/11/1998, o autor teria tempo suficiente para a concessão do benefício já que

somaria mais de 35 anos de tempo de contribuição, suficientes para se aposentar por tempo de contribuição

integral, conforme contagem anexa.No mais, observo que embora o requerimento do benefício (DER) tenha se
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dado em 04/05/2010 (fl. 104) o pedido expresso constante da inicial é de concessão do benefício desde o

indeferimento (27/05/2010).Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a enquadrar e

converter em comum os períodos entre de 11/06/75 a 14/11/75, 18/06/76 a 31/07/76, 16/06/78 a 08/12/78,

22/05/79 a 19/09/79 e de 22/02/1988 e 30/11/1998 averbando-os a seguir como tempo de contribuição e a

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais desde, conforme o pedido, o

indeferimento do benefício (27/05/2010).Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas com

juros desde 27/05/2010 com correção monetária desde o vencimento da obrigação, pelo INPC, nos termos das

Resoluções 134/2010 e 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidente sobre as

prestações vincendas (Súmula 111, do STJ).Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de

que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário ( art. 475, I, CPC). Provimento nº

71/2006Nome do segurado: EDSON DE SOUZANome da mãe: Maria Ferreira de SouzaRG: 17.050.771-3CPF:

020.132.808-90Data de Nascimento: 18/06/1958NIT: 1.063.471.391-1Endereço: Rua Elias Abi Rached Filho,

108, Cecap II, Araraquara/SPBenefício: aposentadoria por tempo de contribuição Períodos a serem enquadrados:

11/06/75 a 14/11/75, 18/06/76 a 31/07/76,16/06/78 a 08/12/78, 22/05/79 a 19/09/79 e de 22/02/1988 e

30/11/1998DIB: 27/05/2010RMI a ser calculada pelo INSSDIP: após o trânsito em julgadoP.R.I.

 

0011216-57.2010.403.6120 - MARIA INEZ FERREIRA DE LIMA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ

DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por MARIA INEZ FERREIRA DE LIMA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando a condenação do réu em conceder-lhe o benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez desde 04/05/2010 e a indenizá-lo por danos morais.A inicial foi

emendada (fl. 88/102) e foram juntados mais documentos (fls. 103/110).Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se perícia (fl.111).A autora juntou

documentos (fls. 112/1113) e reiterou o pedido de antecipação da tutela (fls. 114/121).A ré apresentou contestação

defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls.122/143).A antecipação da tutela foi negada (fl.

144).A autora juntou documentos (fls. 146/149, 151/153, 154/159, 160/161).Houve substituição do perito (fl.

162).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 165/169) e do assistente técnico do réu (fls. 170/174), as partes

foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl. 180).A autora juntou

documentos (fls. 175/176, 177/179, 181/155, 156168).O INSS pediu a improcedência do pedido (fl. 270 vs.).A

autora impugnou os laudos (fls. 273/274 e 275) e juntou documentos (fls. 276/279). Foi solicitado o pagamento do

perito (fl. 280).Foi designada nova perícia (fl. 281).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 284/291), as partes

foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl. 300).A autora juntou

documentos (fls.292/299).Decorreu o prazo para o INSS se manifestar (fl. 300 vs.), a autora pediu a procedência

da ação (fls. 302/303).Foi solicitado o pagamento do perito (fl. 304).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem

a juízo pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.Conforme a Lei

8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por

invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição

(art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a parte autora tem 66 anos de idade, se qualifica como cabeleireira e

alega ser incapaz em razão de tendinite e problemas psiquiátricos.Quanto à carência e à qualidade de segurado, a

autora teve três vínculos entre 1979 e 1981. Depois retornou ao sistema em 2005 recolhendo como contribuinte

individual entre 04/2005 a 06/2007, 08/2007 e 06/2008 a 09/2008. Por fim, retomou recolhimentos como

contribuinte individual entre 01 a 03, 06 a 09/2010 e 02 a 05/2011 (fl. 133).Recebeu benefício entre 22/10/2008 e

22/01/2009 (por 90 dias lhe foi concedido por sentença no Proc. 2007.6120.007356-0 - data da perícia em juízo -

fl. 100 vs.) e teve outros indeferidos em 07/08/2007 (parecer contrário da perícia - fl. 139) e 03/05/2010 (idem - fl.

141).Quanto à incapacidade, na avaliação feita sob o aspecto psicológico em 11/04/2012, a conclusão da perita foi

de que não há incapacidade laborativa embora apresente transtorno depressivo recorrente, episódio atual

moderado com sintomas remitidos e quadro psíquico estável com uso de medicação específica em baixa dosagem

e acompanhamento médico especializado.Já o assistente técnico entende que não há incapacidade laborativa

ressaltando que não faz tratamento de psicoterapia, nunca houve necessidade de internação para tratamento

psiquiátrico. No momento encontra-se em boas condições clínicas, não demonstrando apresentar patologia que

incapacite a autora para realizar suas atividades laborativas habituais como cabeleireira. (fl. 173).Já na avaliação

feita em 05/06/2013, a conclusão do perito foi de que há incapacidade laborativa TOTAL E TEMPORÁRIA,
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devendo ser reavaliada um ano após cirurgia no ombro direito, tendo diagnosticado tendinopatia ombro direito.

Osteoartrose da coluna lombossacra. Hipertensão arterial. Depressão (fl. 288). Diz também que ela aguarda

cirurgia para o 1º semestre de 2014 (fl. 290).Quanto à data do INÍCIO DA INCAPACIDADE, o perito diz que foi

em agosto de 2012 (fl. 290), quando realizada ultrassonografia do ombro direito diagnosticando-se: evidência de

tendinopatia dos tendões subescapular e infra espinhal; ruptura completa do tendão supre espinhal (fl. 286).Ocorre

que no próprio laudo consta ruptura do tendão supre espinhoso no ombro direito e tendinopatia do tendão

subsescapular em janeiro de 2009, em fevereiro de 2010 e em junho de 2011 (fls. 285/286).Da mesma forma, nos

documentos juntados pela parte autora destacam-se alguns que mencionam a necessidade de cirurgia em

23/09/2010 (fl. 19), rompimento de ligamento no ombro direito em 14/01/2011 (fl. 237), pedido de afastamento

por prazo a ser avaliado na perícia em razão de síndrome manguito rotador ombro direito em 08/11/2011, 04/2012

e 25/07/2012 (fls. 152, 182 e 178).Não bastasse isso, o INSS concedeu benefício para convalescença por lesão no

ombro entre 27/10/2011 e 05/07/2012, o que nos leva a concluir que a data do início da incapacidade é anterior

àquela constante do quesito do Juízo (11, b).Então, considerando o pedido de concessão do benefício a partir de

maio de 2010 e a concessão do benefício em outubro de 2011, resta verificar a incapacidade nesse ínterim, isto é,

entre 05/2010 e 10/2011.Assim, verifica-se que consta dos autos:15/07/2010 Exame da coluna lombo sacra e

bacia Fl. 2728/07/2010 Requisição de exame Tarallo - e previsão de retorno Fls. 20, 22 23/09/2010 Receituário do

ortopedista, Dr. Tarallo, dizendo que necessita tratamento cirúrgico por ruptura de tendão supre espinhal ombro

direito - estando prejudicadas suas atividades laborativas - Fl. 19Ora, no ultrassom feito em julho de 2010 sequer

se pediu avaliação do ombro, embora a autora já tivesse recebido o benefício por conta do problema no ombro

durante três meses (concessão judicial), conclui-se que até ou naquele momento (07/2010) esse problema não se

evidenciava. Tanto é que a autora mantinha recolhimentos como contribuinte individual entre 06 a 09/2010.Mas o

ortopedista, então, fez a requisição do exame (em 28/07/2010) e no retorno da paciente em 23/09/2010 disse que

deveria se afastar e fazer cirurgia.Assim, com base no documento de fl. 19, entendo que o início da incapacidade

pode ser fixado nesta data (23/09/2010) data a partir da qual há prova da incapacidade fazendo jus ao

benefício.Quanto à aposentadoria por invalidez, entendo que não faça jus, por ora, tendo em vista que no

momento não há prova da irreversibilidade tampouco se pode prever a definitividade.De resto, vejo que neste

momento processual não há mais que se falar em juízo de verossimilhança. Há, agora, certeza do direito da parte

demandante ao benefício pleiteado.De outro lado, tendo em vista que referido benefício tem natureza

eminentemente alimentar, é justo o receio de que a espera pela execução da sentença definitiva cause dano

irreparável ao mesmo, pois até lá sua sobrevivência está vulnerável.Sendo assim, merece acolhimento o pedido de

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que o INSS proceda à imediata concessão do benefício de auxílio-doença em

favor da parte autora.Quanto ao pedido de danos morais, é preciso ter em mente que a autarquia federal erra tanto

indeferindo benefícios devidos quanto concedendo benefícios indevidos.No caso, o INSS indeferiu os pedidos de

auxílio-doença feitos em 07/08/2007 (fl. 139) e 03/05/2010 (fl. 141) com base em parecer do perito autárquico

que constatou a capacidade laborativa, o que está em consonância com os fundamentos acima de que somente há

prova de incapacidade a partir de 23/09/2010. Com efeito, assim como na seara jurídica a divergência entre

técnicos da área médica é absolutamente natural eis que Direito e Medicina não são ciências exatas.Não é

incomum que o doente procure a segunda ou terceira opinião sobre seu caso.Logo, não se pode dizer que a

cessação ou o indeferimento do benefício seja um ato arbitrário muito menos ilícito.Ademais, não há prova nos

autos de que a interpretação dada pelo perito autárquico tenha manifestamente excedido os limites impostos pelo

seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou bons costumes.Em outras palavras, pode-se dizer que o perito agiu no

exercício regular de um direito, qual seja, o direito de fazer o diagnóstico do paciente de acordo com seus

conhecimentos.Enfim, se a interpretação da norma aplicável ao caso concreto, pelo INSS, não se mostra eivada de

vício que justifique a indenização pleiteada (AC 1062972) e não se extraindo do contexto conduta irresponsável

ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral (AC

1166724), não há ato ilícito indenizável.Em suma, a autora não faz jus à indenização pleiteada.Ante o exposto,

com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder a MARIA INEZ FERREIRA DE

LIMA o benefício de auxílio doença com DIB em 23/09/2010 devendo manter o pagamento do benefício até

05/02/2015 (por um ano a contar desta data).Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas

com juros desde 23/09/2010 e com correção monetária desde o vencimento da obrigação nos termos das

Resoluções 134/2010 e 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, descontados os valores recebidos pelo NB

548.769.486-5.Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com seus honorários advocatícios.Sem

custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei

9.289/96).Desnecessário o reexame (art. 475, 2º, CPC).Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e , c/c 632, do

CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu para que cumpra a obrigação de fazer consistente em

implantar o benefício de auxílio-doença em favor do autor desde a DIP (01/02/2014), no prazo de 15 dias, sob

pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora.Provimento nº

71/2006Nome do segurado: MARIA INEZ FERREIRA DE LIMA Nome da mãe: Maria Aparecida PereiraRG:

13.640.213-6CPF: 059418968-32Data de Nascimento: 25/10/1947NIT: 1.089.547.342-6Endereço: Av. Sargento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     560/1171



Walter Nalin, 52, Araraquara/SP Benefício: auxílio doençaDIB: 23/09/2010DCB: 05/02/2015RMI a ser calculada

pelo INSSDIP: 01/02/2014P.R.I. Oficie-se à AADJ.

 

0002448-11.2011.403.6120 - SILVIO BENEDITO MAINO(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por SILVIO BENEDITO MAINO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição ou especial desde a data do requerimento administrativo (04/01/2010).Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e determinada a regularização da representação processual, o que foi cumprido a

seguir (fls. 66/68).A ré apresentou contestação alegando prescrição e defendeu a legalidade de sua conduta (fls.

71/80). Juntou documentos (fls. 81/85). Houve réplica (fls. 88/95). Intimadas a especificar provas, a parte autora

requereu prova pericial e oral (fls. 97/98), decorrendo o prazo sem manifestação do INSS (fl. 99).O pedido de

provas foi indeferido, facultando-se à parte autora a juntada de novos documentos (fl. 99). O autor juntou

documentos, sobre os quais o INSS não se manifestou (fls. 102/112).É o relatório.D E C I D O:Inicialmente,

quanto à preliminar arguida pelo réu, não há prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao

ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento administrativo

foi formulado em 04/01/2010 e a ação ajuizada em 03/03/2011.A parte autora vem a juízo pleitear o reexame, pelo

INSS, do seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço realizando a conversão de tempo de serviço exercido

em atividade em condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, 1º, CF). Alternativamente,

requereu a concessão de aposentadoria especial.Atualmente já não há dúvida de que a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 4.827, de

03/09/2003).Alguns aspectos do instituto, todavia, merecem análise particularizada.1 DA APOSENTADORIA

ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial constitucionalmente assegurado (art. 210, 1º, CF) tem fundamento

no Direito à Saúde que é corolário do Direito à Vida Digna, vale dizer, do princípio da Dignidade da Pessoa

Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que, como determinadas pessoas, em prol de interesses da própria sociedade,

precisam exercer atividades em condições especiais que lhes prejudiquem a saúde ou a integridade física,

merecem ser, de alguma forma, compensadas. E, uma das formas de compensação é possibilitar-lhes a obtenção

do benefício da aposentadoria com uma forma diferenciada de contagem do tempo de serviço.Embora com

promulgação prevista desde 1991, ainda pende de elaboração a Lei Complementar sobre o assunto (201, 1º, CF),

permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC 20/98).1.1

ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60), o benefício da

aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades profissionais, com requisito temporal mais exíguo

do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a atividade especial da comum, no regime da LOPS/60,

foi estabelecido em razão da categoria profissional do segurado tendo os anexos aos Decretos 53.831/64,

72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades enquadráveis.Na redação original da Lei de

Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o enquadramento pela atividade profissional (art.

57 caput).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente também foi mantida a classificação feita pelos Decretos

83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado pelo artigo 295, do Decreto 357, de 07/12/1991 (regra

repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as alterações produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de

1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se considerar a atividade como especial deixou de ser o da

categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos

prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art. 57).Destarte, cumprindo a imposição do art. 58 caput,

da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória n.º 1523/96), o Poder Executivo baixou o Decreto

2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados nocivos à saúde e à integridade física.1.2.

EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de enquadramento, veio a exigência de que a

efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada através de FORMULÁRIO, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º, LBPS, com redação

dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei 9.528/97), nos termos da legislação trabalhista

(Lei 9.732, de 11.12.98)Portanto, concluo que até edição do Decreto 2.172/97, que regulamentou a LBPS nas

alterações feitas pela Lei n.º 9.032/95 só era exigível a apresentação de laudo para comprovação de exposição a

ruído excessivo sendo o enquadramento feito pela categoria.Depois disso, exige-se o laudo que fundamente o

formulário (posteriormente denominado perfil profissiográfico previdenciário (PPP) pelo Decreto nº 4.032, de

26/11/01) que deve ser mantido pela empresa sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec.

3.048/99). Ademais, desde 05/03/1997 exige-se que as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, Dec. 2.172/97).Assim, a partir de 05/03/1997,

desde que assinado pelo responsável técnico, o PPP substitui o laudo.Não obstante, os antigos formulários para

requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) ainda foram
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aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que emitidos até esta data, segundo os

respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº 95, de 07/10/03.1.3. DA

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao benefício da aposentadoria especial,

quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de tempo especial.Assim, em

1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse concedida mediante a soma das

atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente, convertendo-se esses períodos segundo

critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a conversão de tempos especiais sucessivos

com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a

aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse concedida para quem tivesse exercido, alternadamente,

atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa, convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da

Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos períodos comuns e especiais com conversão exercidos

alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio,

qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º 9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92,

estabeleceram os critérios para a conversão através de uma tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria

especial (46) a conversão só era possível se o segurado comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e

seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada

da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto 2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também

através de uma tabela, mas disse que para efeito de concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se

considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo

comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98, através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi

expressamente revogado extinguindo a possibilidade de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para

a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação

tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98 (depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a

possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o segurado ter implementado um percentual do tempo

necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial enquanto era possível a conversão, isto é, até

28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98 estabeleceu que só seria possível a

conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na atividade especial exigindo,

respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99 ficou expressamente vedada a

possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a possibilidade de conversão de

atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/ 46, considerada a atividade

preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o art. 70 do 3.048/99,

incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em comum dizendo que a

caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A propósito, em 14/03/2005, a Turma Nacional

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais havia editado a Súmula n. 16 dizendo que A

conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Não obstante, em

27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização revogou a Súmula 16 sob o argumento de que a lei que resultou

da conversão da MP 1663-10 (Lei n.º 9.711/98) não revogou o 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, seja expressa ou

tacitamente (Caderno TNU, n.º 03, março de 2009).Pois bem, a alternância de regimes sobre a matéria,

inegavelmente confundem o intérprete e o aplicador da norma.Assim, concluo que há se distinguir a

conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista, primeiro, dos critérios para enquadramento da atividade e

depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em relação ao enquadramento, aplica-se a lei vigente à época

em que exercida a atividade. Em relação aos critérios para a concessão de benefício, aplica-se a lei vigente no

momento da concessão/requerimento.1.4 RUÍDOEmbora tenha aplicado o Decreto 72.771, de 06 de setembro de

1973, que fixava o limite de ruído em 90 decibéis para enquadramento da atividade, tendo em conta que a questão

já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem à segurança e uniformidade das

decisões judiciais, acatei o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade exercida até

05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis.Ocorre que, como observado pela Corte, a própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97,consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). (EREsp 441721, DJ 20.02.2006 p. 203, Ministra LAURITA VAZ ).Por outro

lado, embora também tenha aplicado o entendimento de que, depois de 05/03/97, a exposição a ruído para

enquadramento deve ser superior a 90 decibéis (nível mantido pelo Decreto 3.048/99 em vigor até sua alteração

com o advento do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 que fixou o nível para 85 decibéis).A propósito,

embora na Súmula 32, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de

14/12/2011, tenha decidido pela aplicação retroativa do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a contar de

5 de março de 1997, tal entendimento não tem sido acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça.Em

resumo:PERÍODO NÍVEL DE RUÍDO FUNDAMENTO LEGALAté 04/03/97 80 dB Decs. 53.831/64 e

357/91De 05/03/97 a 17/11/03 90 dB Decreto 2.172/97A partir de 18/11/03 85 dB Decreto 4.882/031.5 USO DE
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se à utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especial.A propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador (desde o advento da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998) assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho,

não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos

efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha

reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é que se pode descaracterizar a atividade como especial.Aliás,

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, editou a SÚMULA 9, de

05/11/2003 que diz que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O caso dos autosFeitas as

considerações genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes

autos.Conforme os períodos indicados pelo autor, temos que o período controvertido é o seguinte:Período

Atividade/agente nocivo CTPS PPP 29/01/1985 a 01/01/1989 Serviços gerais - ruído 90,5 e 81,4 dB Fls. 24 e 43

Fls. 103/104 02/01/1989 a 10/12/2007 Operador de pá carregadeira Fls. 24 e 43(vide fl.35) - 23/01/2008 a

28/01/2008 Ruído 91,7dB Fl. 43 Fls. 109/11101/05/2008 a 18/12/2009 Ruído 82dB e ruído 86,2dB /graxa Fls. 44

Fls. 57/60Fls. 107/108 Conforme fundamentação retro, CABE ENQUADRAMENTO do período de 29/01/1985 a

01/01/1989 tendo em vista que o autor esteve exposto a ruído superior ao limite da época. Quanto ao período de

02/01/1989 a 10/12/2007, ainda que aparentemente tenha sido enquadrado pelo INSS (que menciona 32 anos na

carta de indeferimento), de fato, o autor não fez prova de exposição a agente nocivo.Assim, considerando que

incumbia ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, CPC), sendo responsável

pelas consequências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas alegações (AC 414679, Rel.

Therezinha Cazerta, TRF3, DJF3 CJ3 12/05/2009) impossível reconhecer o período trabalhado como especial.Por

outro lado, CABE ENQUADRAMENTO dos períodos de 23/01/2008 a 28/01/2008 e de 01/05/2008 a

18/12/2009, pois comprovada a exposição a ruído em superior ao limite da época. Seja como for, considerando o

enquadramento dos períodos entre 29/01/1985 e 01/01/1989, 23/01/2008 e 28/01/2008 e entre 01/05/2008 e

18/12/2009, o autor não teria tempo suficiente para a concessão do benefício na data da DER (04/01/2010) já que

somaria somente 29 anos de tempo de contribuição, tempo insuficiente para se aposentar por tempo de

contribuição integral, proporcional ou para a aposentadoria especial, conforme contagem anexa.De resto,

considerando que o magistrado fica adstrito ao pedido da parte e que, no caso, não houve requerimento de mero

enquadramento dos períodos, ou seja, a parte pede somente a concessão do benefício, o pedido não merece

acolhimento.Por tais razões, o pedido não merece acolhimento.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas bem como

de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é

possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0003377-44.2011.403.6120 - CLEONICE SANTOS(SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCleonice Santos ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, narrando

que está incapacitada para o trabalho e requerendo o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita,

postergada a apreciação da tutela antecipada e designada perícia médica (fl. 22).A parte autora juntou documentos

(fls. 20/21, 51/55 e 71/72).A ré apresentou contestação sustentando a improcedência da demanda, uma vez que a

parte autora não preencheu todos os requisitos legais para a concessão de algum dos benefícios pleiteados. Juntou

quesitos e documentos (fls. 26/50).A autora não compareceu à perícia (fls. 58 e 59).Houve designação de nova

data para a perícia (fl. 60).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 62/67), a parte autora requereu nova perícia

médica, juntando documento (fls. 75/76) e o INSS requereu a improcedência da ação (fl. 77).Foi solicitado o

pagamento do perito (fl. 78).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, indefiro o pedido de

nova perícia médica, eis que o laudo pericial elaborado por perito de confiança do juízo contém informações

suficientes para, confrontando com os documentos juntados aos autos, verificar eventual incapacidade

laborativa.Dito isso, passo a análise do mérito.Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à

percepção do benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e

59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
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doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a concessão do benefício a

demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa

um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de permanência,

acarretando incapacidade total, sem prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria por

invalidez.Como se observa no trabalho apresentado pelo Perito, a autora teve fratura em tornozelo esquerdo em

setembro de 2010, todavia, RX datado de 25-10-2012 MOSTRA-SE SEM ALTERAÇÕES SEQUELARES

TRAUMATICAS, o que fundamenta a recuperação total da mobilidade do tornozelo esquerdo (análise, discussão

e conclusão - fl. 65).Além disso, o Experto explica que a autora apresenta diagnóstico de esporão calcaneano e

fascite plantar, fazendo uso de palmilha, estando, portanto sob controle, NÃO interferindo na marcha (análise,

discussão e conclusão - fl. 65).Ademais, os exames e documentos médicos juntados aos autos e levados no dia da

perícia, foram devidamente analisados e sopesados pelo Perito, que mesmo assim concluiu não haver

incapacidade para o trabalho.Por outro lado, a autora juntou relatório médico recente informando que teve fratura

de patela e sem capacitação p/ o trabalho desde 11/04/2013 (fl. 70).Nesse ponto, observa-se que o último contrato

de trabalho da autora encerrou-se em 08/06/2010, depois disso recebeu auxílio-doença de 17/09/2010 a

30/01/2011 (fl. 40), portanto, manteve a qualidade de segurado até 2012 (art. 15, III, da Lei 8.213/91).Logo, a

autora não faz jus ao benefício, seja porque em relação à doença narrada na inicial (fratura tornozelo esquerdo), a

autora teve recuperação total, seja porque quanto à nova patologia (fratura patela), já tinha perdido a qualidade de

segurado em abril de 2013.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas e de honorários ao INSS, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica

suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto subsistirem as condições que garantiram a

concessão da AJG.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos honorários do

advogado dativo, Dr. Rafael José Tessarro, que fixo no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558,

de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Publique-se, Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003712-63.2011.403.6120 - CARMEN GONCALVES DIAS(SP239412 - ANDERSON RODRIGO SILVANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Carmen Gonçalves Dias ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, narrando

que está incapacitada para o trabalho e requerendo o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez relatando ser surda e muda.O pedido de tutela antecipada foi postergado, ocasião em

que foram concedidos os benefícios da assistência judiciaria gratuita e designada perícia médica (fl. 48).A autora

interpôs agravo de instrumento (fls. 50/64) e o TRF da 3ª Região negou seguimento ao recurso (fl. 95).A

Autarquia Previdenciária apresentou contestação (fls. 67/70) sustentando a improcedência da demanda, uma vez

que a autora não preencheu todos os requisitos legais para a concessão de algum dos benefícios pleiteados. Juntou

quesitos e documentos (fls. 71/80).Acerca do laudo do perito do juízo (fls. 85/93), a parte autora pediu a

procedência da ação (fls. 99/102).Decorreu o prazo sem manifestação do INSS e foi solicitado o pagamento do

perito (fl. 103).Foi designada audiência (fl. 104).O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito

alegando ausência de obrigatoriedade de sua intervenção (fls. 105/106).Em audiência, foi ouvida uma testemunha

do juízo, a mãe de criação da autora (sua representante legal), foram juntados documentos e a ré pediu prazo para

eventual apresentação de proposta de acordo ( (fls. 111/116).O INSS apresentou proposta de restabelecimento do

auxílio doença desde a alta (20/03/2011) e sua manutenção até 01/09/2014 com pagamento de 80 % dos atrasados

corrigidos, mas sem juros (fls. 118/127).A parte não concordou com a proposta (fls. 128/129).É o relatório.D E C

I D O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez.Conforme a Lei 8.213/91, a

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição

(art. 42 c/c 25, I).Quanto à incapacidade, como se observa no trabalho apresentado pelo perito, restou devidamente

caracterizado que a autora apresenta uma tríade constituída por uma surdo-mudez, decorrente de Perda de audição

bilateral neurossensorial, CID-10 F90.3, um Retardo mental leve, com traço de personalidade histriônica

(histérica), CID-10 F70.1 e um Episódio depressivo moderado, CID-10 F32.1 (quesito 3 - fl. 90) que acarretam

incapacidade de forma TOTAL e PERMANENTE para atividades laborativas (quesito 4 - fl. 90), sem

possibilidade de reabilitação profissional (quesito 8 - fl. 90).Ademais, instado a esclarecer o início da

incapacidade, o Perito respondeu que pela Anamnese, o período incapacitante se deu em paridade com as

deficiências, que são inatas, mas esclarece que houve um agravamento quando se tentou inseri-la em atividade

laboral e ela desenvolveu um episódio depressivo (quesito 11, a e c - fl. 91). Todavia, o perito relata aos vinte e

dois anos de idade, estando mais calma, foi tentado emprego (embaladora de medicamentos, em uma

distribuidora) (fl. 86), Mas já seria questionável naquele momento a capacidade laboral da pericianda (fl. 87).

Dado o questionamento do perito, foi designada audiência para se verificar se de fato a autora tinha condições de
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exercer a única atividade laboral anotada na CTPS, entre 07/02/2008 e 09/2009, imediatamente anterior ao

auxílio-doença que recebeu entre 22/08/2009 e 20/03/2011 (fl. 75).Assim, na prova oral colhida em audiência se

constatou que a autora com grande esforço, de fato ingressou no RGPS, não havendo dúvidas quanto à qualidade

de segurado, inclusive pela própria ré que anotou que : a autora demonstrou que pode ser produtiva mesmo com

todas as restrições e deficiência de comunicação, pois segundo os depoimentos tomados em audiência ela foi

funcionária exemplar quando laborou para a empresa Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda. (fl.

119).Nesse quadro, a despeito dos argumentos da autarquia de que conceder a aposentadoria à autora seria

condená-la ao ostracismo, como o perito não vislumbra possibilidade de reabilitação, não é crível que possa haver

reversão da situação.De outra parte, o laudo não menciona nenhuma melhora que justificasse a alta do benefício,

pelo contrário, o perito diz que se tomarmos as deficiências como plano de base de sua doença, houve um

agravamento quando se tentou inseri-la em atividade laboral e ela desenvolveu um episódio depressivo

(endorreativo), isso há cerca de dois anos (fl. 91). Logo, a autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença

desde a cessação do NB 536.963.343-2 em 20/03/2011 e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo.De resto, vejo que neste momento processual não há mais que se falar em juízo de verossimilhança.

Há, agora, certeza do direito da parte demandante ao benefício pleiteado.De outro lado, tendo em vista que

referido benefício tem natureza eminentemente alimentar, é justo o receio de que a espera pela execução da

sentença definitiva cause dano irreparável ao mesmo, pois até lá sua sobrevivência está vulnerável.Sendo assim,

merece acolhimento o pedido de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que o INSS proceda à imediata concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora.Ante o exposto, com base no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a cessação (20/03/2011) e a convertê-

lo em aposentadoria por invalidez na data do laudo (01/12/2011).Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe

as parcelas vencidas desde 20/03/2011 com juros desde a citação e correção monetária desde o vencimento da

obrigação, nos termos das Resoluções 134/2010 e 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Condeno, também,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, devidamente corrigido, nos

termos do art. 20, 3º, do CPC, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do

STJ.Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei

9.289/96).Desnecessário o reexame (art. 475, 2º, CPC).Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e , c/c 632, do

CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu para que cumpra a obrigação de fazer consistente em

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor desde a DIP (01/02/2014), no prazo de 15

dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora.Provimento nº

71/2006NB 536.963.343-2Nome do segurado: CARMEN GONÇALVES DIASNome da mãe: Geralda Aparecida

Gonçalves DiasRG: 35.261.391-9 SSP/SPCPF: 376.356.228-11Data de Nascimento: 22/04/1987NIT:

20061735501Endereço: Rua Santa Lúcia, 45, Américo Brasiliense/SPBenefício: restabelecimento do auxílio-

doença desde cessação (20/03/2011) e conversão em aposentadoria por invalidez desde 01/12/2011DIP:

01/02/2014Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se à AADJ.

 

0004051-22.2011.403.6120 - RUTE PLACERES BARBOSA(SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA

BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 79/80 - Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fl. 77 em que a autora pleiteia a

reconsideração da sentença, com a fixação de nova data para a realização de perícia. Sustenta, em síntese, que

houve agravamento no quadro de saúde da embargante, impossibilitando-a de comparecer à perícia. RECEBO,

por tempestivos e REJEITO-OS tendo em vista que a embargante pretende o revolvimento da questão já decidida

o que não é possível na estreita via dos embargos de declaração. Contudo, reconheço de ofício omissão na

sentença quanto à fixação dos honorários do advogado dativo, que fixo no valor máximo da tabela, nos termos da

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Assim, após o trânsito em julgado,

requisite-se o pagamento dos honorários do advogado dativo, Dr. Paulo Fernando Ortega Boschi Filho.No mais,

mantenho a sentença tal como foi lançada. Intimem-se. Retifique-se o registro da sentença. Cumpra-se. 

 

0004219-24.2011.403.6120 - ELIANE APARECIDA FRANCO GALDINO(SP143780 - RITA DE CASSIA

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOEliane Aparecida Franco Galdino ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, narrando que está incapacitada para o trabalho e requerendo a concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento de indenização por danos morais.Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita, postergada a apreciação da tutela antecipada e designada perícia médica (fl. 73). A

parte autora juntou documentos (fls. 70/71, 76 e 103/105).A ré apresentou contestação sustentando a

improcedência da demanda, uma vez que a parte autora não preencheu todos os requisitos legais para a concessão

de algum dos benefícios pleiteados. Juntou quesitos e documentos (fls. 78/98).A vista do laudo do perito do juízo

(fls. 106/112), a parte autora requereu designação de perícia médica especializada (fls. 115/117).Decorreu o prazo

para a manifestação do INSS e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 118).É a síntese do necessário.II -
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FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, indefiro o pedido de perícia médica especializada, eis que o laudo pericial

elaborado por perito de confiança do juízo contém informações suficientes para, confrontando com os documentos

juntados aos autos, verificar eventual incapacidade laborativa.Dito isso, passo a análise do mérito.Controvertem as

partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios

pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art.

42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento

da carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a

incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de permanência, acarretando incapacidade total, sem prognóstico de

recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria por invalidez.Como se observa no trabalho apresentado pelo

Perito, restou devidamente caracterizado que a autora é portadora de osteodiscoartrose da coluna lombar que não

acarretam incapacidade laborativa (quesitos 4, 5 e 6 - fl. 110).De acordo com o perito, pericianda apresenta

movimentos preservados, força muscular preservada, ausência de sinais de radiculopatia (discussão- fl.

109).Ademais, os exames e documentos médicos juntados aos autos e levados no dia da perícia, foram

devidamente analisados e sopesados pelo Perito, que mesmo assim concluiu não haver incapacidade para o

trabalho.Logo, não verificada incapacidade permanente nem temporária da autora, esta não preenche os requisitos

necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.Por conseguinte, resta também indeferido o pedido de

condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais, uma vez que o indeferimento do benefício na

via administrativa não configurou ato ilícito.Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência dos

pedidos.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de

honorários ao INSS, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das

custas e dos honorários enquanto subsistirem as condições que garantiram a concessão da AJG.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se, Registre-se. Intimem-se.

 

0006158-39.2011.403.6120 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE ABREU(SP157298 - SIMONE MARIA

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por MARIA DE

LOURDES PEREIRA DE ABREU em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à

condenação do réu em conceder-lhe aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se perícia (fl. 19).A ré apresentou

contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 20/36).Houve substituição do perito

(fl. 37).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 39/42), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou

apresentarem alegações finais (fl. 43).A parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o sem juntada

documentos (fls. 45/46).O INSS pediu a improcedência do pedido (fls. 47).Foi solicitado o pagamento do perito

(fl. 48).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez

ou restabelecimento de auxílio-doença.Conforme a Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo

de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente,

observo que a parte autora tem 76 anos de idade, se qualifica como costureira e alega ser incapaz em razão de

espondilodiscopatia degenerativa com estonose do canal vertebral e hérnia protusa difusa do disco intervertebral

L3-L4.Quanto à carência e à qualidade de segurado, verifica-se que a autora realizou apenas uma contribuição em

12/1995 e depois voltou a contribuir em 08/2006, quando já estava com 70 anos de idade, contribuindo até hoje

(fl. 29 e CNIS em anexo).Quanto à incapacidade, não obstante tratar-se de pessoa idosa, na avaliação feita em

12/03/2013 a conclusão do perito foi de que a autora é portadora de dor lombar por doença degenerativa da

coluna, mas sem déficit incapacitante, tem dores difusas pelo corpo por fibromialgia, hipertensão arterial e tem

diabetes mellitus.Vale anotar que é curioso que o perito se refira à inexistência de agravamento da doença (quesito

12, c) embora mencione tratar-se de doença degenerativa, que, naturalmente, se agrava com o passar dos

anos.Consta do laudo, todavia, que a autora faz hidroginástica, o que é indicativo de uma boa condição

física.Ademais, quanto à data do início da doença, o perito aponta o ano de 2004 do que se conclui que isso se deu

antes do reingresso da autora no regime geral da previdência de forma a incidir a vedação dos artigos 42, 2º e 59,

parágrafo único. Ainda que assim não fosse, a autora não juntou qualquer laudo ou atestado recente quando

intimada a produzir outras provas que contrariassem as conclusões do perito.Por estas razões, a autora não faz jus

ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91. Ante o
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exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da

parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas bem

como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence),

não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0006160-09.2011.403.6120 - JOSE RITA(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de rito Ordinário, proposta por JOSÉ RITA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL visando a condenação do réu enquadrar o período de 16/03/1977 a 20/05/1998 como especial

e convertê-lo para revisar sua aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (20/05/1998) .Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação da tutela (fl. 26)O réu apresentou contestação

alegando decadência e prescrição e juntou documentos (fls.30/51).O autor apresentou alegações finais pela

procedência (fls. 54/56).Foi certificado o decurso de prazo para o INSS requerer provas ou apresentar alegações

finais (fl. 57).É o relatório.D E C I D O:Com efeito, a preliminar de decadência arguida pelo réu merece

acolhimento. No caso, rege a matéria a Lei n.º 8.213/91, que passou a prever a existência de prazo decadencial

para pleitear a revisão do ato de concessão a partir da MP n.º 1.523-9, de 27/06/97 e que, atualmente, é de 10 anos

(Lei 10.839/04):Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.No caso, como o benefício de aposentadoria foi concedido em

20/05/1998 e o recebimento da primeira prestação se deu no 4º dia útil do mês seguinte após o deferimento (DDB)

em 17/10/1998 (fl. 17) é de rigor o reconhecimento da decadência do direito à revisão do benefício nos termos da

inicial em 16/10/2008.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

RECONHEÇO A OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA do direito do autor JOSÉ RITA de revisar seu benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 109.642.159-0) nos termos do art. 103 da Lei n.º 8.213/91.Em

razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas bem como de

honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é

possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0006314-27.2011.403.6120 - ANA PAULA TELES DOS REIS(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por ANA PAULA

TELES DOS REIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu

em conceder-lhe o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se perícia (fl. 57).A ré apresentou

contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 58/70).Houve substituição do perito

(fl. 71).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 73/78), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou

apresentarem alegações finais (fl. 79).A parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o sem juntada

documentos (fls. 81/82).Decorreu o prazo para manifestação do INSS sobre o laudo e foi solicitado o pagamento

do perito (fl. 83).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar ao

Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a parte autora tem

33 anos de idade, se qualifica como aprendiz de costureira e alega ser incapaz em razão de trombocitemia

essencial e câncer de colo de útero.Quanto à carência e à qualidade de segurado, verifico que a autora manteve

vínculo por oito meses entre maio e dezembro de 2010 (CNIS - fl. 70).O INSS, por sua vez, indeferiu dois

requerimentos administrativos por falta de período de carência (fls. 66/67).Quanto à incapacidade, na avaliação

feita em 22/01/2013 a conclusão do perito foi de que não há incapacidade laborativa.Segundo o perito, a autora é

portadora de trombocitose idiopática e câncer in situ do colo uterino tratado. Quanto à trombocitose, o experto

explica que a doença em curto prazo não altera aptidão ao trabalho e em relação ao câncer in situ, relata que é a

neoplasia que não invade o órgão. Está na pele (ou na mucosa). O câncer in situ do colo uterino é tratável com

procedimento cirúrgico de pequeno porte (amputação do colo uterino ou similar), com 100% de cura. Pericianda
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fez cirurgia pequena, não foi retirado útero, persiste com fluxo menstrual (discussão - fls. 75/76).Quanto à data de

início da doença, o perito afirma que a trombocitose começou em 2010 e o câncer in situ do colo uterino, em 2011

(quesito 12 - fl. 77).Pois bem.De fato, a autora parou de trabalhar devido à trombocitose em 2010, requereu

auxílio-doença, mas teve o benefício indeferido por não ter preenchido o período de carência.Nesse ponto, não há

erro na via administrativa, já que essa patologia não isenta a autora de preencher o período de carência de 12

meses. Ademais, em dezembro de 2010, a médica particular da autora atestou que a paciente estava apta para

retornar ao trabalho (exames complementares - fl. 75).Contudo, a partir de 2011 a autora foi diagnosticada de

câncer in situ do colo uterino, patologia esta que independe de carência (art. 151 da Lei 8.213/91).Assim,

considerando que a autora parou de trabalhar em dezembro de 2010, no momento do diagnóstico do câncer

(março de 2011) ainda estava em período de graça.Logo, a autora faz jus à concessão de auxílio-doença devido ao

câncer do colo do útero. Todavia, considerando que a autora já fez a cirurgia em 2012 (histórico - fl. 74) e que na

data da perícia a autora já não foi constatada incapacidade, a cessação do benefício será a data da perícia

(22/01/2013).Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a

conceder o benefício de auxílio-doença à autora no período de 08/06/2011 (data do ajuizamento da ação) a

22/01/2013 (data do laudo pericial) com diagnóstico câncer do colo do útero.Em consequência, condeno o INSS a

pagar a cota devida à autora das parcelas vencidas desde 21/11/2007 com juros desde a citação e correção

monetária desde o vencimento da obrigação, nos termos das Resoluções 134/2010 e 267/2013, do Conselho da

Justiça Federal.Em razão da sucumbência recíproca cada parte arcará com a verba honorária respectiva.Sem

custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei

9.289/96).Desnecessário o reexame (art. 475, 2º, CPC).Provimento nº 71/2006Nome da segurada: Ana Paula

Teles dos ReisNome da mãe: Verginia Maria Veronezi Teles dos Reis RG: 42.995.461-XCPF: 287.978.938-

97Data de Nascimento: 14/08/1980NIT: 2.094.581.276-5Endereço: Rua Qualidice Braga, n. 228, Bairro

Canavieiro, Motuca/SPBenefício: auxílio-doençaDIB: 08/06/2011 e DCB: 22/01/2013RMI a ser calculada pelo

INSSP.R.I. 

 

0006747-31.2011.403.6120 - VALDEMIR JORGE PEREIRA(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOValdemir Jorge Pereira ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

narrando que está incapacitado para o trabalho e requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a apreciação da tutela antecipada e designada perícia

médica (fl. 50).A ré apresentou contestação sustentando a improcedência da demanda, uma vez que a parte autora

não preencheu todos os requisitos legais para a concessão de algum dos benefícios pleiteados. Juntou quesitos e

documentos (fls. 51/71).Houve substituição do perito (fl. 72).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 74/76), a

parte autora impugnou o laudo sem a juntada de documentos e requereu a realização de perícia médica

psiquiátrica e designação de audiência (fls. 79/84).Decorreu o prazo sem a manifestação do INSS e foi solicitado o

pagamento do perito (fl. 85).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, indefiro o pedido de

perícia médica psiquiátrica e de designação de audiência, eis que o laudo pericial elaborado por perito de

confiança do juízo contém informações suficientes para, confrontando com os documentos juntados aos autos,

verificar eventual incapacidade laborativa.Ademais, o autor não juntou qualquer documento médico indicando

tratamento psiquiátrico e as perícias do juízo e do INSS também não detectaram qualquer alteração psiquiátrica.

Dito isso, passo a análise do mérito.Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do

benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei

8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a concessão do benefício a demonstração

da qualidade de segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de

contribuições mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de permanência, acarretando

incapacidade total, sem prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria por invalidez.Segundo o

Perito, o autor é portador de dor lombar por doença degenerativa da coluna sem déficit sensitivo ou motor e já

submetido a cirurgia e dores difusas pelo corpo por fibromialgia, que não acarreta incapacidade laborativa

(discussão e conclusões - fl. 75vs.).Em que pese a conclusão do Perito, o autor apresentou no dia da perícia

documentos médicos indicando que continua em tratamento médico (fl. 75vs.), não retornou ao trabalho (fl. 17) e

está recebendo auxílio-doença (fl. 63) devido a outros transtornos de discos intervertebrais (CID 10: M51 - fl.

65).Note-se, ainda, que o autor foi encaminhado à reabilitação profissional (fls. 26 e 66).Assim, considerando que

a Autarquia está promovendo o Programa de Reabilitação Profissional, nos moldes do art. 62 da Lei 8.213/91,

para nova função que garanta subsistência do autor, e que a perícia do juízo não vislumbrou incapacidade total e
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permanente, não é caso de concessão de aposentadoria por invalidez.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I,

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários ao INSS, os quais fixo em 10% do valor

atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto subsistirem as

condições que garantiram a concessão da AJG.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se. Intimem-se.

 

0006848-68.2011.403.6120 - JOAO LUIS JOIA FERNANDES(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por JOÃO LUIS JOIA

FERNANDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Foi deferida a antecipação da tutela

designando-se perícia (fl. 49).O INSS informou a implantação do benefício em razão da antecipação da tutela (fl.

52).A parte autora apresentou quesitos (fls. 53/54).A ré apresentou contestação defendendo a legalidade de sua

conduta e juntou documentos (fls.56/67).Houve substituição do perito (fl. 68).A vista do laudo do perito do juízo

(fls. 70/78), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl. 79).A

parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o com juntada documentos e pediu esclarecimentos do

perito (fls. 81/85).Decorreu o prazo para manifestação do INSS sobre o laudo (fl. 86vs.).Foi deferido o pedido de

esclarecimento do laudo (fl. 87).Acerca do esclarecimento pericial (fls. 89/91), o autor impugnou-o sem a juntada

de documentos (fls. 94/95).Decorreu o prazo para manifestação do INSS sobre o laudo pericial complementar e

foi solicitado o pagamento do perito (fl. 96).O autor juntou documentos e requereu a realização de perícia médica

especializada em neurologia (fls. 97/102).Foi deferida nova perícia médica (fl. 103).A vista do laudo do perito do

juízo (fls. 104/108), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl.

109).A parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o com a juntada de documentos e requereu

realização de audiência de instrução (fls. 111/113).Decorreu o prazo para manifestação do INSS sobre o laudo (fl.

114).É o relatório.D E C I D O:Concedo os benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, indefiro o pedido de

realização de audiência, eis que os laudos periciais elaborados por peritos de confiança do juízo, contêm

informações suficientes para, confrontando com os documentos juntados aos autos, verificar eventual

incapacidade laborativa.Dito isso, passo a análise do mérito.A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de

aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo

de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente,

observo que a parte autora tem 50 anos de idade, se qualifica como operador de máquinas rotativas e alega ser

incapaz em razão de enfermidades neurológicas e ortopédicas.Quanto à carência e à qualidade de segurado, não há

controvérsia nos autos.Quanto à incapacidade, tanto na avaliação feita em 04/02/2013 quanto na avaliação

realizada em 24/09/2013 a conclusão dos peritos foi de que não há incapacidade laborativa. Para o primeiro perito,

apesar de o autor ser portador de osteodiscoartrose da coluna lombossacra, escoliose coluna torácica, artrose

quadril e hipertensão arterial (conclusão - fl. 75), não apresenta limitações de movimentos ou sinais de

radiculopatia, a escoliose está em tratamento expectante, a artrose não incapacita no momento e está com a

pressão arterial controlada (discussão - fl. 74/75).Em seu laudo complementar, o Perito explica que os distúrbios

na coluna do autor são degenerativos e a espondilolistese de causa degenerativa geralmente acontece e persiste

sem evoluir ou involuir (fls. 90/91).Na segunda perícia, foi constatado que o autor é portador de escoliose leve e

doença degenerativa da coluna lombossacra, sem déficit neurológio associado e hipertensão arterial, patologias

que não causa incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas (discussão e conclusão - fl. 105vs.)O

perito ressalta que o autor refere que não trabalha há 2 anos aproximadamente. No entanto, observei indícios de

atividade laborativa atual, com calosidades nas mãos, em área de contado, sujidades nas unhas de aspecto

enegrecido e calosidades nos joelhos. É esperado que após 2 anos de inatividade, nenhum calo permaneça nas

mãos (quesito 3 - fl. 106).Quanto aos documentos juntados pela parte autora, apesar de atestarem incapacidade,

foram devidamente analisados e sopesados pelos peritos, que mesmo assim concluíram não haver incapacidade

para o seu trabalho habitual.Além disso, os atestados posteriores à perícia, e exame médico (fl. 101/102), não

informam agravamento das lesões.Por tais razões, concluo que a parte autora não faz jus ao benefício.Ante o

exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, revogo a tutela antecipada e julgo

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS
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(Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. Requisite-se o pagamento do perito, Dr. Marcello Teixeira Castiglia, que arbitro no valor máximo da

Tabela do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.P.R.I.C.

 

0007061-74.2011.403.6120 - VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA ARAUJO(SP135509 - JOSE VALDIR

MARTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por VERA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando a condenação do réu em conceder-lhe benefício de

auxílio-doença desde 27/07/2010.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita designando-se perícia (fl.

28).A ré apresentou contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls.29/40).Houve

substituição do perito (fl. 41).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 43/46), as partes foram intimadas a

produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl. 47).A parte autora se manifestou sobre o laudo

impugnando-o com juntada de documento e pediu esclarecimentos do perito (fls.49/51).Decorreu o prazo para

manifestação do INSS sobre o laudo e sobre o documentos juntado e foi solicitado o pagamento do perito (fl.

52).É o relatório.D E C I D O:Inicialmente, indefiro o pedido de esclarecimentos solicitados para o perito, eis que

o laudo pericial elaborado por perito de confiança do juízo, contém informações suficientes para, confrontando

com os documentos juntados aos autos, verificar eventual incapacidade laborativa.A parte autora vem a juízo

pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.Conforme a Lei

8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por

invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição

(art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a parte autora tem 48 anos de idade, se qualifica como trabalhadora

rural e alega ser incapaz em razão de hérnia discal.Quanto à carência e à qualidade de segurado, não há

controvérsia nos autos. Recebeu benefício até 30/04/2009 (FL. 37).Quanto à incapacidade, na avaliação feita em

12/03/2013 a conclusão do perito foi de que não há incapacidade laborativa, embora seja portadora de dor lombar

por doença degenerativa da coluna, sem déficit sensitivo ou motor, e dores difusas pelo corpo por fibromialgia

(sem diagnóstico até a presente data). O perito esclarece que em exame de tomografia observou-se alteração com

hérnia discal, no entanto quadro não gera compressão radicular o que nos permite dizer que a dor é gerada pela

degeneração e não pela hérnia (fl. 45 vs.) e que a autora encontra-se em tratamento com melhora parcial do quadro

(fl. 45).Quanto aos documentos juntados pela parte autora (a maioria atestados da fisioterapeuta), nenhum atestam

a incapacidade e não são suficientes a contrariar o laudo do perito.Por tais razões, concluo que a parte autora não

faz jus ao benefício.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS

(Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. P.R.I.

 

0007062-59.2011.403.6120 - OLIVIA DELGADO DA SILVA(SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por OLIVIA DELGADO DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em conceder-lhe o benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.A inicial foi emendada (fl. 37/45).Foram concedidos os benefícios

da justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se perícia (fl. 46).A ré

apresentou contestação defendendo a legalidade de sua conduta. Juntou quesitos e documentos (fls. 48/69).A vista

do laudo do perito do juízo (fls. 72/78), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem

alegações finais (fl. 79).A parte autora se manifestou sobre o laudo e pediu a esclarecimento do laudo pericial (fl.

81).Decorreu o prazo para manifestação do INSS sobre o laudo e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 82).É o

relatório.D E C I D O:Inicialmente, indefiro o pedido de esclarecimento do perito, eis que o laudo pericial

elaborado por perito de confiança do juízo, contém informações suficientes para, confrontando com os

documentos juntados aos autos, verificar eventual incapacidade laborativa.Assim, julgo o pedido.A parte autora

vem a juízo pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Não há prescrição das parcelas

vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c

219, , CPC), pois o requerimento administrativo foi formulado em 20/10/2006 e a ação ajuizada em
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27/06/2011.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso

I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12

meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a parte autora tem 61 anos de

idade, se qualifica como costureira e alega ser incapaz em razão de lesão na coluna lombar, ombro e pés.Quanto à

carência e à qualidade de segurado, não há controvérsia nos autos.Quanto à incapacidade, na avaliação feita em

29/11/2012 a conclusão do perito foi de que não há incapacidade laborativa porque apesar de a autora ser

portadora de doença degenerativa vertebral, artropatia, Tendinopatia e antecedente de mastectomia por

adenocarcinoma mamário há 12 anos (quesito 4 - fl. 76), essas patologias não acarretam comprometimento do

sistema neuro músculo esquelético, conforme evidencia o exame físico específico sem alterações significativas,

estando dentro dos padrões de normalidade para a idade (análise, discussão e conclusão - fl. 76).Ademais, a autora

não juntou qualquer laudo ou atestado recente quando intimada a produzir outras provas que contrariassem as

conclusões do perito. Por tais razões, concluo que a parte autora não faz jus ao benefício.Ante o exposto, com base

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão

da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas bem como de honorários

advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é possível

proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0007068-66.2011.403.6120 - DEOLINDA ESGOTI SOARES MENDES(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por DEOLINDA

ESGOTI SOARES MENDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à

condenação do réu em restabelecer o benefício de auxílio-doença ou conceder-lhe aposentadoria por invalidez,

bem como pagar indenização por danos morais.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a

apreciação da antecipação da tutela designando-se perícia (fl. 36).A ré apresentou contestação defendendo a

legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 39/55).Houve substituição do perito (fl. 56).A vista do laudo

do perito do juízo (fls. 58/64), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem alegações

finais (fl. 65).Decorreu o prazo para manifestação das partes sobre o laudo (fl. 66).Foi solicitado o pagamento do

perito (fl. 67).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de aposentadoria por

invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não

ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença,

for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a

parte autora tem 63 anos de idade, se qualifica como do lar e alega ser incapaz em razão de síndrome de pré-

excitação miocárdica e taquicardia paroxística supra ventricular e insuficiência pulmonar (asma severa).Quanto à

carência e à qualidade de segurado, a autora juntou cópia de sua CTPS onde constam vínculos não contínuos de

1972 a 1990 (fl. 17).No CNIS constam recebimentos de dois auxílios-doenças de 08/02/2006 a 15/04/2009 por

transtornos não-reumáticos da valva tricúspide (CID 10 I36) e de 01/09/2009 a 31/05/2010 por asma (CID 10 J45)

(fl. 49).Quanto à incapacidade, na avaliação feita em 04/02/2013 a conclusão do perito foi de que não há

incapacidade laborativa porque a autora apresentava arritmia cardíaca por alteração na condução nervosa do

estímulo elétrico cardíaco, sendo corrigido com ablação em 2009, sem apresentar sequela; pericianda apresenta

CIA, sem repercussão hemodinâmica e médico-assistente optou por conduta expectante e a asma está controlada

com uso de medicamentos - grifos meus (discussão - fls. 60/61).Ademais, a autora não juntou qualquer laudo ou

atestado recente quando intimada a produzir outras provas que contrariassem as conclusões do perito.Por tais

razões, concluo que a parte autora não faz jus ao benefício.Quanto ao pedido de danos morais, é preciso ter em

mente que a autarquia federal erra tanto indeferindo benefícios devidos quanto concedendo benefícios

indevidos.No caso, o INSS indeferiu os pedidos de auxílio-doença com base em parecer do perito autárquico que

constatou a capacidade laborativa da mesma forma que o perito deste juízo. Com efeito, assim como na seara

jurídica a divergência entre técnicos da área médica é absolutamente natural eis que Direito e Medicina não são
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ciências exatas.Não é incomum que o doente procure a segunda ou terceira opinião sobre seu caso.Logo, não se

pode dizer que a cessação ou o indeferimento do benefício seja um ato arbitrário muito menos ilícito.Ademais,

não há prova nos autos de que a interpretação dada pelo perito autárquico tenha manifestamente excedido os

limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou bons costumes.Em outras palavras, pode-se

dizer que o perito agiu no exercício regular de um direito, qual seja, o direito de fazer o diagnóstico do paciente de

acordo com seus conhecimentos.Enfim, se a interpretação da norma aplicável ao caso concreto, pelo INSS, não se

mostra eivada de vício que justifique a indenização pleiteada (AC 1062972) e não se extraindo do contexto

conduta irresponsável ou inconseqüente, diante do direito controvertido apresentado, não é devida indenização por

dano moral (AC 1166724), não há ato ilícito indenizável.Em suma, a autora não faz jus à indenização

pleiteada.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE

o pedido da parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de

custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda

Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0007338-90.2011.403.6120 - HERMELINDA APARECIDA CONCEICAO DE OLIVEIRA

PINHEIRO(SP252198 - ADELVANIA MARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por HERMELINDA APARECIDA CONCEIÇÃO DE

OLIVEIRA PINHEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do

réu em restabelecer o benefício de auxílio-doença ou conceder-lhe aposentadoria por invalidez.Foram concedidos

os benefícios da justiça gratuita designando-se perícia (fl. 67).A ré apresentou contestação defendendo a

legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 71/88).Houve substituição do perito (fl. 89).A vista do laudo

do perito do juízo (fls. 91/99), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem alegações

finais (fl. 100).A parte autora manifestou-se sobre o laudo e juntou documentos (fls. 102/113).Decorreu o prazo

para manifestação do INSS sobre o laudo e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 116).É o relatório.D E C I D

O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-

doença.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso

I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12

meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a parte autora tem 50 anos de

idade, se qualifica como doméstica e alega ser incapaz em razão de hérnia de disco, hipertensão, sequela de

trombose arterial, obesidade e depressão.Quanto à carência e à qualidade de segurado, não há controvérsia nos

autos.Quanto à incapacidade, na avaliação feita em 20/02/2013 a conclusão do perito foi de que não há

incapacidade laborativa.Segundo o perito, a pericianda apresenta artrose cervical e dor cervical sem sinais de

radiculopatia; periciando teve trombose em via axilar esquerda, que está parcialmente canalizada, apresenta edema

e discreta diminuição da força muscular em membro superior esquerdo; pericianda necessita de melhor controle

da pressão arterial e está controlada do transtorno de humor com medicamentos (discussão - fls. 94/95).Por outro

lado, diz que o deficit muscular em membro superior esquerdo é discreto, periciando é destra, não acarretando

incapacidade laboral para atividade de empregada doméstica (fl. 98).Quanto aos documentos juntados pela parte

autora não atestam a incapacidade ou a necessidade de afastamento (fls. 104/113).Por tais razões, concluo que a

parte autora não faz jus ao benefício.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte

autora eximida do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do

RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se

baixa na distribuição. P.R.I.

 

0007669-72.2011.403.6120 - RITA DE CASSIA DOS SANTOS DE AQUINO(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR E SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I - RELATÓRIORita de Cassia dos Santos de Aquino ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, narrando que está incapacitada para o trabalho e requerendo a concessão de aposentadoria por

invalidez acrescida de 25%.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a apreciação da tutela

antecipada e designada perícia médica (fl. 30).A ré apresentou contestação sustentando a improcedência da
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demanda, uma vez que a parte autora não preencheu todos os requisitos legais para a concessão de algum dos

benefícios pleiteados. Juntou quesitos e documentos (fls. 31/45).Houve substituição do perito (fl. 47).A vista do

laudo do perito do juízo (fls. 51/58), a parte autora requereu designação de perícia médica especializada (fls.

61/64).Decorreu o prazo sem a manifestação do INSS e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 65).É a síntese do

necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, indefiro o pedido de perícia médica especializada, eis que o

laudo pericial elaborado por perito de confiança do juízo contém informações suficientes para, confrontando com

os documentos juntados aos autos, verificar eventual incapacidade laborativa.Dito isso, passo a análise do

mérito.Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de

segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições

mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de permanência, acarretando incapacidade total, sem

prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria por invalidez.Como se observa no trabalho

apresentado pelo Perito, restou devidamente caracterizado que a autora é portadora de miopia degenerativa em

olho direito que não acarreta incapacidade laborativa (conclusão - fl. 54).De acordo com o perito, pericianda não

apresenta formação de estafiloma posterior ou degeneração macular secundária. Não há descrição do médico-

assistente sobre outras complicações como catarata, problema vítreo, descolamento de retina, glaucoma (discussão

- fl. 53).Ademais, os exames e documentos médicos juntados aos autos e levados no dia da perícia, foram

devidamente analisados e sopesados pelo Perito, que mesmo assim concluiu não haver incapacidade para o

trabalho.Logo, não verificada incapacidade permanente nem temporária da parte autora, esta não preenche os

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, motivo pelo qual a improcedência é medida que

se impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de

honorários ao INSS, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das

custas e dos honorários enquanto subsistirem as condições que garantiram a concessão da AJG.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se, Registre-se. Intimem-se.

 

0007758-95.2011.403.6120 - NILTON APARECIDO FRANCISCATTO(SP018181 - VALENTIM

APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por NILTON

APARECIDO FRANCISCATTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à

condenação do réu em conceder-lhe o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se

perícia (fl. 25).A ré apresentou contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls.

26/39).Houve substituição do perito (fl. 40).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 42/45), as partes foram

intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl. 46).A parte autora se manifestou sobre

o laudo impugnando-o sem juntada documentos (fls. 49/50).O INSS pediu a improcedência do pedido (fls. 51).Foi

solicitado o pagamento do perito (fl. 52).É o relatório.D E C I D O:Inicialmente, afasto a preliminar de falta de

interesse de agir, pois o pedido é de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, portanto, ainda

que o autor tenha recebido auxílio-doença administrativamente, permanece o interesse quanto ao pedido de

aposentadoria por invalidez.Dito isso, passo a análise do mérito.A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não

ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença,

for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a

parte autora tem 42 anos de idade, se qualifica como cobrador e alega ser incapaz em razão de problemas de

coluna.Quanto à carência e à qualidade de segurado, não há controvérsia nos autos.Quanto à incapacidade, na

avaliação feita em 12/03/2013 a conclusão do perito foi de que não há incapacidade laborativa porque apesar de o
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autor ser portador de dor lombar por doença degenerativa da coluna lombossacra e dor cervical por doença

degenerativa na coluna, o exame ortopédico da coluna cervical, coluna torácica, tórax e coluna lombossacra não

constatou alterações evidentes (fl. 42vs.).Ademais, o autor não juntou qualquer laudo ou atestado recente quando

intimado a produzir outras provas que contrariassem as conclusões do perito.Ao contrário, após a cessação do

auxílio-doença em 01/09/2013 voltou a trabalhar e continua trabalhando normalmente (CNIS em anexo).Por tais

razões, concluo que a parte autora não faz jus ao benefício.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão da concessão da justiça

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista

que, nos termos do RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão

condicional.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas

as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0008014-38.2011.403.6120 - ANTONIA VENANCIO DE PAIVA(SP104442 - BENEDITO APARECIDO

GUIMARAES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP181854 - ANDRESA

VERONESE ALVES E SP287078 - JESUS NAGIB BESCHIZZA FERES E SP333488 - MARIÂNGELA

SARTORI FURINI VALENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por ANTÔNIA VENÂNCIO DE PAIVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em conceder-lhe o benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez desde 04/01/2010.Custas recolhidas (fl. 58).Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita designando-se perícia (fl. 60).A ré apresentou contestação defendendo a legalidade

de sua conduta e juntou documentos (fls. 62/75).Houve substituição do perito (fl. 76).A vista do laudo do perito

do juízo (fls. 80/86), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl.

87).A parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o sem juntada documentos (fls. 88/98).Foi solicitado

o pagamento do perito e concedido prazo para regularização da representação processual da parte autora (fl. 99).A

parte autora juntou substabelecimento (fls. 100/101).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear

a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo

de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente,

observo que a parte autora tem 59 anos de idade, se qualifica como trabalhadora rural e alega ser incapaz em razão

de hipertensão arterial, obesidade mórbida, diabetes, aterosclerose difusa, dislipidemia (hiperlipidemia),

gonartrose bilateral (osteoartrose de joelho) e processo degenerativo de coluna lombar.Quanto à carência e à

qualidade de segurado, não há controvérsia nos autos.Quanto à incapacidade, na avaliação feita em 26/02/2013 a

conclusão do perito foi de que não há incapacidade laborativa porque apesar de a autora ser portadora de

hipertensão arterial, diabetes mellitus tipo II e obesidade mórbida (conclusão - fl. 83), necessita de melhor

controle da pressão arterial; não apresenta complicações vasculares, oftálmicas, renais, atribuíveis ao diabetes e

não apresenta sequelas motoras do Acidente Vascular Cerebral (AVC) sofrido há 3 anos (discussão - fl.

83).Ademais, o perito diz que a autora trabalha na horta familiar tendo as mãos com sinais de atividade recente

ressaltando a necessidade de controle (correção) alimentar seja por conta da obesidade mórbida, seja pelos

reflexos no diabetes.Por tais razões, concluo que a parte autora não faz jus ao benefício.Ante o exposto, com base

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão

da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas bem como de honorários

advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é possível

proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0008136-51.2011.403.6120 - ISABEL CRISTINA GOMES DE MORAES TEIXEIRA DOS SANTOS(SP140426

- ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por ISABEL CRISTINA

GOMES DE MORAES TEIXEIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL visando à condenação do réu em conceder-lhe o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela

designando-se perícia (fl. 41).A ré apresentou contestação alegando falta de interesse de agir, prescrição e

defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 42/56).Houve substituição do perito (fl. 57).A

vista do laudo do perito do juízo (fls. 59/65), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou
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apresentarem alegações finais (fl. 66).A parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o (fl. 68) e juntou

documento (fls. 70/71).Decorreu o prazo para manifestação do INSS sobre o laudo e foi solicitado o pagamento

do perito (fl. 69).É o relatório.D E C I D O:Inicialmente, afasto a alegação de falta de interesse de agir, pois o

auxílio-doença foi cessado em 09/01/2012.No caso, não há prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio

que antecede ao ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento

administrativo foi formulado em 17/06/2011 e a ação ajuizada em 22/07/2011.A parte autora vem a juízo pleitear

a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo

de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente,

observo que a parte autora tem 52 anos de idade, mas não se qualifica na inicial, mas na perícia diz ser chapeira

(faz lanches) e alega ser incapaz em razão de problemas cardíacos.Quanto à carência e à qualidade de segurado,

não há controvérsia nos autos considerando que a autora recebeu auxílio-doença administrativamente.Em relação

ao pedido de auxílio-doença, de fato, a autora já recebeu benefício por incapacidade no período de 17/06/2011 a

09/01/2012 devido à angina pectoris (fls. 52/56). Assim, a controvérsia atual se restringe em saber se a cessação

foi indevida ou se cabe concessão de aposentadoria por invalidez.Quanto à incapacidade, na avaliação feita em

20/02/2013 a conclusão do perito foi de que não há incapacidade laborativa porque a autora já colocou dois stent

com sucesso, atualmente não apresenta sinais de gravidade e sua atividade laboral não exige esforço físico

(discussão - fl. 62).Quanto ao documento juntado pela parte autora, apesar de atestar restrição aos esforços físicos

(fl. 71), não atesta incapacidade ou a necessidade de afastamento. Em especial, o atestado não diz que deve evitar

a atividade de chapeira que tem esforço médio ou baixo.Por tais razões, concluo que não há erro na cessação do

benefício administrativamente.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE

313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se

baixa na distribuição.

 

0008336-58.2011.403.6120 - MATILDE RIBEIRO CHRISOSTOMO(SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por MATILDE

RIBEIRO CHRISOSTOMO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação

do réu na concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se perícia (fl. 41).A ré apresentou

contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 42/62).Houve substituição do perito

(fls. 63 e 66).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 67/70), as partes foram intimadas a produzirem novas provas

ou apresentarem alegações finais (fl. 71).A parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o sem juntar

documentos (fls. 73/75).Decorreu o prazo para manifestação do INSS sobre o laudo e foi solicitado o pagamento

do perito (fl. 76).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.Não há prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao

ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento administrativo

foi formulado em 26/10/2010 e a ação ajuizada em 28/07/2011.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo

de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente,

observo que a parte autora tem 57 anos de idade, se qualifica como doméstica e alega ser incapaz em razão de

colestite crônica calculosa, hérnia de hiato e gastrite enantematosa.Quanto à carência e à qualidade de segurado,

não há controvérsia nos autos.Quanto à incapacidade, na avaliação feita em 25/06/2013 a conclusão do perito foi

de que não há incapacidade laborativa. Segundo o perito, a autora é portadora de hérnia hiatal, doença do refluxo

gastroesofágico, hipertensão arterial, dislipidemia, dor lombar por doença degenerativa da coluna e dores difusas
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pelo corpo por fibromialgia, porém a doença apresentada não causa incapacidade para as atividades anteriormente

desenvolvidas (discussão e conclusão - fl. 68vs.).Ademais, a autora não juntou qualquer laudo ou atestado recente

quando intimada a produzir outras provas que contrariassem as conclusões do perito.Por tais razões, concluo que a

parte autora não faz jus ao benefício.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte

autora eximida do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do

RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se

baixa na distribuição. P.R.I.

 

0008341-80.2011.403.6120 - SUELI DE FATIMA BAPTISTA(SP154152 - DANIEL MANDUCA FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOSueli de Fátima Baptista ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

narrando que está incapacitada para o trabalho e requerendo a concessão de auxílio-doença.Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita, postergada a apreciação da tutela antecipada e designada perícia médica (fl. 24).A ré

apresentou contestação sustentando a improcedência da demanda, uma vez que a parte autora não preencheu todos

os requisitos legais para a concessão de algum dos benefícios pleiteados. Juntou quesitos e documentos (fls.

25/42).Houve substituição do perito (fl. 43).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 45/54), a parte autora

requereu designação de perícia médica especializada e juntou documentos (fls. 57/64).Decorreu o prazo sem a

manifestação do INSS e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 65).É a síntese do necessário.II -

FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, indefiro o pedido de perícia médica especializada, eis que o laudo pericial

elaborado por perito de confiança do juízo contém informações suficientes para, confrontando com os documentos

juntados aos autos, verificar eventual incapacidade laborativa.Dito isso, passo a análise do mérito.Controvertem as

partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios

pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art.

42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento

da carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a

incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de permanência, acarretando incapacidade total, sem prognóstico de

recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria por invalidez.Como se observa no trabalho apresentado pelo

Perito, restou devidamente caracterizado que a autora é portadora de osteodiscoartrose da coluna cervical,

tendinite e bursite ombro direito e depressão que não acarretam incapacidade laborativa (conclusão - fl. 51).De

acordo com o perito, pericianda não apresenta restrições de movimentos ou sinais de radiculopatia e a depressão

está controlada com medicamentos (discussão - fls. 49/50).Pois bem.Em que pese à escassez de documentos

juntados, analisando o histórico da autora e a perícia realizada, observa-se que a autora trabalha registrada desde

outubro de 2005, em 2010 foi constatada duas hérnias de disco cervical e foi submetida à cirurgia em outubro de

2012 (fls. 46/48 e histórico de perícia médica em anexo).Contudo, teve o benefício requerido em 24/10/2012

negado por perda da qualidade de segurado.Nesse quadro, considerando que a autora trabalha registrada desde

2005 e que as patologias da autora começaram em 2010, faz jus à concessão do auxílio-doença, todavia,

considerando que o Perito não mais constatou incapacidade, a cessação do benefício será a data da perícia

(22/05/2013).Por outro lado, não comprovada de forma cabal a incapacidade definitiva para qualquer trabalho,

não merece acolhido o pedido de aposentadoria por invalidez.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I,

do CPC) para determinar ao INSS que pague o benefício previdenciário de auxílio-doença no período de

24/10/2012 a 22/05/2013.Sobre a condenação, descontados eventuais valores recebidos administrativamente,

incidirá juros e correção monetária, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as

alterações decorrentes da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro de 2013, também do CJF. Assim, sobre o montante

devido incidirá correção monetária de acordo com a variação do INPC (MP 316/2006 e Lei 11.430/2006) e juros

moratórios correspondentes aos juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com

redação dada pela Lei n.º 11.960/09), levando-se em conta as disposições da Lei n.º 12.703/2012, a qual alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da variação mensal da SELIC, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, os quais fixo

em 10% sobre os valores em atraso.O INSS é isento de custas, todavia, deverá ressarcir os custos da perícia (art.

6º da Resolução nº 558/2007 do CJF) e a autora está dispensada do pagamento em razão da assistência judiciária

gratuita.Considerando o valor do benefício e que o período é de 24/10/2012 a 22/05/2013, resta evidente que a
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condenação é inferior a 60 salários mínimos, razão pela qual a sentença não está sujeita ao reexame necessário

(art. 475, 2º, CPC).Provimento nº 71/2006NIT: 1.065.853.047-7Nome do segurado: Sueli de Fatima

BaptistaNome da mãe: Elisa Sabino BaptistaRG: 16.912.047 SSP/SPCPF: 077.756.128-00Data de Nascimento:

17/06/1962Endereço: Rua Felício Neves, n. 56, Bairro Centro, Américo Brasiliense/SPBenefício: pagamento

auxílio-doençaDIB: 24/10/2012DCB: 22/05/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se. Intimem-se.

 

0008349-57.2011.403.6120 - JOSE PAULO DA SILVA FILHO(SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA E

SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJosé Paulo da Silva Filho ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

narrando que está incapacitado para o trabalho e requerendo a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a apreciação da tutela antecipada e

designada perícia médica (fl. 37).A parte autora juntou documentos (fls. 37/46).A ré apresentou contestação

sustentando a improcedência da demanda, uma vez que a parte autora não preencheu todos os requisitos legais

para a concessão de algum dos benefícios pleiteados. Juntou quesitos e documentos (fls. 48/68).Houve

substituição do perito (fl. 69).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 71/74), a parte autora impugnou o laudo sem

a juntada de documentos (fls. 77/78).Decorreu o prazo sem a manifestação do INSS e foi solicitado o pagamento

do perito (fl. 79).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOControvertem as partes quanto ao direito da

parte autora à percepção do benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios pleiteados estão amparados

nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a concessão do

benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os casos em que a

lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de

permanência, acarretando incapacidade total, sem prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria

por invalidez.Como se observa no trabalho apresentado pelo Perito, restou devidamente caracterizado que o autor

é portador de dor no ombro por tendinite do ombro direito, dor na coluna por doença degenerativa da coluna sem

déficit e diabetes mellitus, que não acarreta incapacidade laborativa (discussão e conclusões - fl. 72vs.).Segundo o

Perito, o autor está trabalhando como jardineiro (quesito 3 - fl. 72vs.) e no exame clínico não foram constatadas

alterações evidentes na coluna cervical, torácica e lombossacra, nem apresentou alterações na amplitude de

movimentos (fl. 71vs.).Ademais, os exames e documentos médicos juntados aos autos e levados no dia da perícia,

foram devidamente analisados e sopesados pelo Perito, que mesmo assim concluiu não haver incapacidade para o

trabalho.Logo, não verificada incapacidade permanente nem temporária da parte autora, esta não preenche os

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, motivo pelo qual a improcedência é medida que

se impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de

honorários ao INSS, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das

custas e dos honorários enquanto subsistirem as condições que garantiram a concessão da AJG.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se, Registre-se. Intimem-se.

 

0008396-31.2011.403.6120 - WILSON MAGNANI(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por WILSON

MAGNANI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se perícia (fl. 41).A ré apresentou

contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 42/59).Houve substituição do perito

(fl. 60).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 62/69), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou

apresentarem alegações finais (fl. 70).A parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o sem juntada

documentos perícia (fls. 73/74).O INSS pediu a improcedência do pedido (fl. 75).Foi solicitado o pagamento do

perito (fl. 76).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.Não há prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao

ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento administrativo

foi formulado em 10/06/2011 e a ação ajuizada em 01/08/2011.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
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consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo

de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente,

observo que a parte autora tem 44 anos de idade, se qualifica como autônomo e alega ser incapaz em razão de

problemas cardíacos.Quanto à carência e à qualidade de segurado, o autor tem vínculos não contínuos de 1983 a

1997 (fl. 56) e recolhimentos em 04/2003 e de 04/2008 a 11/2013 (CNIS em anexo).Quanto à incapacidade, na

avaliação feita em 26/02/2013 a conclusão do perito do juízo é de que o autor está parcial e temporariamente

incapacitado para o trabalho enquanto houver recusa em realizar tratamento cirúrgico, todavia não há

incapacidade para atividade laboral atual de comerciante (conclusão - fl. 66).Ademais, o autor não juntou qualquer

laudo ou atestado recente quando intimado a produzir outras provas que contrariassem as conclusões do perito.Ao

contrário, continua trabalhando normalmente até hoje (CNIS em anexo).Por tais razões, concluo que a parte autora

não faz jus ao benefício.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS

(Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. P.R.I.

 

0008730-65.2011.403.6120 - JOSELITO RIBEIRO DE SANTANA(SP201369 - DANIELA APARECIDA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por JOSELITO RIBEIRO DE SANTANA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em revisar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição averbando como especial os períodos laborados como especiais.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 35).A ré apresentou contestação defendendo a legalidade de sua

conduta e juntou documentos e quesitos (fls. 37/65).A parte autora requereu prova pericial (fls. 67/68).Foi

determinado à parte autora apresentar o PPP para os períodos pleiteados na inicial (fl. 69).A parte autora informou

que os empregadores encerraram as atividades, reiterou o pedido de prova pericial e requereu designação de

audiência (fl. 21).É o relatório.D E C I D O:Inicialmente, indefiro o pedido de prova pericial e testemunhal.Vale

observar que no que diz respeito à necessidade de perícia, o Código de Processo Civil estabelece que a prova

pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; II

- for desnecessária em vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável (art. 420, parágrafo

único).No caso, não há necessidade das provas requeridas, uma vez que a prova do tempo especial depende da

apresentação de documentos próprios (formulários e laudo) com a descrição de suas atividades, a caracterização,

intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc. No caso, é

impraticável a realização de perícia já que o autor informa que as empresas já fecharam e é muito remota a

hipótese de o ambiente de trabalho em empresa similar ser exatamente igual ao existente há 30 anos ou mais.

Aliás, sequer há parâmetros para realização de eventual perícia sem o formulário de apresentação obrigatória.

Assim, o autor limita-se a pugnar genericamente pela realização de perícia, sem apresentar qualquer justificativa

para a produção dessa prova. Dito isso, julgo o pedido.A parte autora vem a juízo pleitear o reexame, pelo INSS,

do seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço realizando a conversão de tempo de serviço exercido em

atividade em condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, 1º, CF).Atualmente já não há

dúvida de que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo

Decreto 4.827, de 03/09/2003).Alguns aspectos do instituto, todavia, merecem análise particularizada.1 DA

APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial constitucionalmente assegurado (art. 210, 1º,

CF) tem fundamento no Direito à Saúde que é corolário do Direito à Vida Digna, vale dizer, do princípio da

Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que, como determinadas pessoas, em prol de interesses da

própria sociedade, precisam exercer atividades em condições especiais que lhes prejudiquem a saúde ou a

integridade física, merecem ser, de alguma forma, compensadas. E, uma das formas de compensação é

possibilitar-lhes a obtenção do benefício da aposentadoria com uma forma diferenciada de contagem do tempo de

serviço.Embora com promulgação prevista desde 1991, ainda pende de elaboração a Lei Complementar sobre o

assunto (201, 1º, CF), permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC

20/98).1.1 ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60), o

benefício da aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades profissionais, com requisito temporal

mais exíguo do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a atividade especial da comum, no regime

da LOPS/60, foi estabelecido em razão da categoria profissional do segurado tendo os anexos aos Decretos

53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades enquadráveis.Na redação original da Lei
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de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o enquadramento pela atividade profissional

(art. 57 caput).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente também foi mantida a classificação feita pelos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado pelo artigo 295, do Decreto 357, de 07/12/1991

(regra repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as alterações produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril

de 1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se considerar a atividade como especial deixou de ser o da

categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos

prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art. 57).Destarte, cumprindo a imposição do art. 58 caput,

da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória n.º 1523/96), o Poder Executivo baixou o Decreto

2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados nocivos à saúde e à integridade física.1.2.

EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de enquadramento, veio a exigência de que a

efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada através de FORMULÁRIO, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º, LBPS, com redação

dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei 9.528/97), nos termos da legislação trabalhista

(Lei 9.732, de 11.12.98)Portanto, concluo que até edição do Decreto 2.172/97, que regulamentou a LBPS nas

alterações feitas pela Lei n.º 9.032/95 só era exigível a apresentação de laudo para comprovação de exposição a

ruído excessivo sendo o enquadramento feito pela categoria.Depois disso, exige-se o laudo que fundamente o

formulário (posteriormente denominado perfil profissiográfico previdenciário (PPP) pelo Decreto nº 4.032, de

26/11/01) que deve ser mantido pela empresa sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec.

3.048/99). Ademais, desde 05/03/1997 exige-se que as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, Dec. 2.172/97).Assim, a partir de 05/03/1997,

desde que assinado pelo responsável técnico, o PPP substitui o laudo.Não obstante, os antigos formulários para

requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) ainda foram

aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que emitidos até esta data, segundo os

respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº 95, de 07/10/03.1.3. DA

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao benefício da aposentadoria especial,

quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de tempo especial.Assim, em

1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse concedida mediante a soma das

atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente, convertendo-se esses períodos segundo

critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a conversão de tempos especiais sucessivos

com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a

aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse concedida para quem tivesse exercido, alternadamente,

atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa, convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da

Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos períodos comuns e especiais com conversão exercidos

alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio,

qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º 9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92,

estabeleceram os critérios para a conversão através de uma tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria

especial (46) a conversão só era possível se o segurado comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e

seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada

da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto 2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também

através de uma tabela, mas disse que para efeito de concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se

considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo

comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98, através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi

expressamente revogado extinguindo a possibilidade de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para

a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação

tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98 (depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a

possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o segurado ter implementado um percentual do tempo

necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial enquanto era possível a conversão, isto é, até

28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98 estabeleceu que só seria possível a

conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na atividade especial exigindo,

respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99 ficou expressamente vedada a

possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a possibilidade de conversão de

atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/ 46, considerada a atividade

preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o art. 70 do 3.048/99,

incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em comum dizendo que a

caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A propósito, em 14/03/2005, a Turma Nacional

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais havia editado a Súmula n. 16 dizendo que A

conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível
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relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Não obstante, em

27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização revogou a Súmula 16 sob o argumento de que a lei que resultou

da conversão da MP 1663-10 (Lei n.º 9.711/98) não revogou o 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, seja expressa ou

tacitamente (Caderno TNU, n.º 03, março de 2009).Pois bem, a alternância de regimes sobre a matéria,

inegavelmente confundem o intérprete e o aplicador da norma.Assim, concluo que há se distinguir a

conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista, primeiro, dos critérios para enquadramento da atividade e

depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em relação ao enquadramento, aplica-se a lei vigente à época

em que exercida a atividade. Em relação aos critérios para a concessão de benefício, aplica-se a lei vigente no

momento da concessão/requerimento.1.4 RUÍDOEmbora tenha aplicado o Decreto 72.771, de 06 de setembro de

1973, que fixava o limite de ruído em 90 decibéis para enquadramento da atividade, tendo em conta que a questão

já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem à segurança e uniformidade das

decisões judiciais, acatei o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade exercida até

05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis.Ocorre que, como observado pela Corte, a própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97,consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). (EREsp 441721, DJ 20.02.2006 p. 203, Ministra LAURITA VAZ ).Por outro

lado, embora também tenha aplicado o entendimento de que, depois de 05/03/97, a exposição a ruído para

enquadramento deve ser superior a 90 decibéis (nível mantido pelo Decreto 3.048/99 em vigor até sua alteração

com o advento do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 que fixou o nível para 85 decibéis).A propósito,

embora na Súmula 32, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de

14/12/2011, tenha decidido pela aplicação retroativa do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a contar de

5 de março de 1997, tal entendimento não tem sido acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça.Em

resumo:PERÍODO NÍVEL DE RUÍDO FUNDAMENTO LEGALAté 04/03/97 80 dB Decs. 53.831/64 e

357/91De 05/03/97 a 17/11/03 90 dB Decreto 2.172/97A partir de 18/11/03 85 dB Decreto 4.882/031.5 USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se à utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especial.A propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador (desde o advento da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998) assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho,

não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos

efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha

reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é que se pode descaracterizar a atividade como especial.Aliás,

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, editou a SÚMULA 9, de

05/11/2003 que diz que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O caso dos autosFeitas as

considerações genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes

autos.Conforme os períodos indicados pelo autor e a análise administrativa (fl. 33), temos que o período

controvertido é o seguinte:Período Atividade/agente nocivo CTPS/PPP11/07/1977 a 29/10/1977 Vigia Fl.

1613/10/1997 a 21/01/1998 Mecânico montador Fl. 2107/03/2001 a 22/10/2007 Vigilante Fl. 21Com relação à

atividade de VIGIA, não obstante já tenha decidido de forma diversa, concluo que a se aplicar o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

4.827, de 03/09/2003), somente cabe enquadramento até o advento do Dec. 72.773/73 eis que tanto neste quanto

nos anexos dos Decretos que se lhe seguiram (83.080/79 e 2.172/97) não consta tal atividade. Ressalvo,

entretanto, o período de vigência dos Decretos 357/91 e 611/92, ou seja, entre 07/12/91 e 05/03/97, já que

repristinado o Dec. 53.831/64 ( 2.5.7 ).No caso, portanto, quanto ao período entre 11/07/1977 a 29/10/77 NÃO

CABE ENQUADRAMENTO, porque a atividade não estava prevista pela legislação vigente.Em relação ao

período de 07/03/2001 a 22/10/2007 o autor trabalhava como vigilante e, portanto alega a existência de fatores de

risco.Nesse sentido, já se decidiu que:3. No que diz respeito ao reconhecimento do tempo de serviço na atividade

de vigilante como sendo especial para fins de conversão, cumpre referir que a noção da profissão que se tinha

anos atrás, daquela pessoa que, precipuamente, fazia ronda e afugentava pequenos larápios, muitas das vezes

inofensivos, hodiernamente deve ser repensada. Efetivamente, cada vez mais as atividades da segurança privada

aproximam-se daquelas desenvolvidas pela força policial pública, em razão da elevação do grau de exposição ao

risco da ação criminosa, mormente quando uso de arma de fogo. 4. Assim, para os períodos posteriores a

28/04/95, desde que comprovado o desempenho de atividade perigosa, notadamente em razão do manuseio de

armamento, nada obsta o reconhecimento da especialidade. (EINF 200371000598142 TRF4 D.E.

21/10/2009).Entendo, data venia, que se o fundamento da aposentadoria especial é diferenciar as pessoas que, em

prol de interesses sociedade, exercem atividades em condições prejudiciais a saúde ou integridade física, penso
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que o vigia de grandes empresas age no interesse privado da empresa sendo, por isso, devidamente compensado

com o adicional de periculosidade o que lhe garante um salário-de-contribuição de valor acima de outros

trabalhadores.Além disso, na atividade de vigia efetivamente não se verifica a exposição a nenhum agente nocivo

previsto no Anexo IV, do Decreto 3.048/99, ou seja, o perigo em si não é considerado agente nocivo para efeito de

aposentadoria especial. Quanto ao período de 13/07/1997 a 21/01/1998 o autor trabalhava como mecânico

montador. Tal atividade não está prevista para que caiba enquadramento por atividade, portando faz-se necessária

a apresentação de PPP e laudo para apuração do agente agressivo a que o autor estava exposto. Embora

devidamente intimado para apresentar tais documentos decorreu o prazo com única manifestação do autor

requerendo apenas realização de perícia e audiência.Assim, considerando que incumbia ao autor o ônus da prova

quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, CPC), sendo responsável pelas conseqüências adversas da

lacuna do conjunto probatório, quanto às suas alegações (AC 414679, Rel. Therezinha Cazerta, TRF3, DJF3 CJ3

12/05/2009) impossível reconhecer o período trabalhado como especial.Em suma, não cabe o enquadramento e

conversão dos períodos controvertidos. Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos do autor. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte

autora eximida do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do

RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se

baixa na distribuição. P.R.I.

 

0008732-35.2011.403.6120 - CLAUDIO CLEMENTE(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por CLAUDIO

CLEMENTE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se perícia (fl. 39).A ré apresentou

contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 40/52).Houve substituição do perito

(fl. 53).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 55/57), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou

apresentarem alegações finais (fl. 58).A parte autora requereu a concessão de auxílio-acidente (fls. 60/63).

Decorreu o prazo para manifestação do INSS sobre o laudo e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 64).É o

relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral

de Previdência Social já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso

I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12

meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a parte autora tem 40 anos de

idade, se qualifica como prestador de serviços gerais e alega ser incapaz em razão de enfermidade

ortopédica.Quanto à carência e à qualidade de segurado, não há controvérsia nos autos tendo recebido auxílio

doença entre 25/02/2005 e 15/02/2011 (fl. 47), data essa em que foi certificada sua reabilitação profissional (fl.

20).Quanto à incapacidade, na avaliação feita em 12/03/2013 a conclusão do perito foi de que há incapacidade

parcial devido à obesidade e artrose do quadril, isto é, causa incapacidade para atividades agachado e que

necessitem carregar peso, mas não para as atividades desenvolvidas atualmente (discussão e conclusão - fl.

56vs.)O Certificado de Reabilitação Profissional do INSS, por sua vez, atesta que o autor concluiu o curso de

assistente de recursos humanos em 15/02/2011 e aponta o diagnóstico de coxoartrose (CID10 M16), assim como

deve evitar atividades que exijam sobrecarga de força em membro inferior esquerdo, que não impedem o exercício

de atividades que aproveitem suas potencialidades residuais (fl. 20). Assim, a conclusão do perito vai ao encontro

do que restou apurado pela Autarquia após promover o Programa de Reabilitação Profissional, nos moldes do art.

62 da Lei 8.213/91.Por outro lado, mesmo que não esteja exercendo a função na qual foi reabilitado (assistente de

recursos humanos - fl. 20), é certo que o autor não fez prova de agravamento da doença, mas voltou à atividade e

está trabalhndo como lavador de carros desde o final de 2011. Sem prejuízo, quanto ao pedido de auxílio-acidente

feito nas alegações finais, no caso é incabível o princípio da fungibilidade. Se não, vejamos.O perito relata no

histórico que o autor tem dores no quadril esquerdo desde os 16 anos (1989) após queda durente um jogo de

futebol, tendo sido submetido uma cirurgia na ocasião (fl. 55 vs).Ora, confome o artigo 86, da Lei 8.213/91, o

auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes

de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.No caso, como o primeiro vínculo do autor, portanto seu ingresso no RGPS, se deu em

setembro de 1995 (fl. 30), conclui-se que na data da tal queda nem era segurado da previdência nem exercia
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qualquer trabalho habitualmente. Logo, não faria jus ao auxílio-acidente.Por tais razões, os pedidos não merecem

acolhimento.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS

(Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. P.R.I.

 

0008737-57.2011.403.6120 - WALTER CANDIDO DA SILVA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOWalter Cândido da Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

narrando que está incapacitado para o trabalho e requerendo a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a apreciação

da tutela antecipada e designada perícia médica (fl. 57).A ré apresentou contestação sustentando a improcedência

da demanda, uma vez que a parte autora não preencheu todos os requisitos legais para a concessão de algum dos

benefícios pleiteados. Juntou quesitos e documentos (fls. 58/72).Houve substituição do perito (fl. 73)A vista do

laudo do perito do juízo (fls. 75/77), a parte autora impugnou-o sem a juntada de documentos (fls.

80/82).Decorreu o prazo para a manifestação do INSS e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 83).É a síntese do

necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOControvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do

benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei

8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a concessão do benefício a demonstração

da qualidade de segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de

contribuições mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de permanência, acarretando

incapacidade total, sem prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria por invalidez.Como se

observa no trabalho apresentado pelo Perito, restou devidamente caracterizado que o autor é portador status pós-

fratura da coluna lombar, consolidada e sem déficit sensitivo ou motor, hipocausia, hipertensão arterial, diabetes

mellitus e doença de dupuytren se perda de amplitude de movimento da mão, patologias que não causam

incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas (discussão e conclusão - fl. 76vs.).Segundo o Perito,

nos exames da coluna não foram constatadas alterações evidentes e fez flexão lombar sem dificuldade (exames

ortopédicos - fl. 75vs.).Ademais, os exames e documentos médicos juntados aos autos e levados no dia da perícia,

foram devidamente analisados e sopesados pelo Perito, que mesmo assim concluiu não haver incapacidade para o

trabalho.Além disso, o INSS indeferiu o benefício (NB 539.665.721-5) porque fixou a DII da doença principal do

autor (CID 10: M19) em 01/08/2008, ou seja, época que não tinha a qualidade de segurado (fl. 69). Em que pese a

alegada incapacidade devido ao acidente ocorrido em fevereiro de 2010, a perícia do INSS apenas a considerou

como diagnóstico secundário (extrato do CNIS em anexo). Logo, não verificada incapacidade permanente nem

temporária da parte autora, esta não preenche os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados,

motivo pelo qual a improcedência é medida que se impõe.Por fim, note-se que o autor recebeu aposentadoria por

idade em 15/05/2012 e faleceu em 21/12/2013 (extrato do CNIS em anexo).III - DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários ao INSS, os quais fixo em 10% do

valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto subsistirem

as condições que garantiram a concessão da AJG.Considerando a notícia de falecimento do autor, suspendo o

processo nos termos do art. 265, I, do CPC, pelo prazo de 60 (sessenta dias), para que se proceda à habilitação dos

herdeiros.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.Publique-se, Registre-se. Intimem-se.

 

0008759-18.2011.403.6120 - EMILIA BENTEU DA SILVA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOEmília Benteu da Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

narrando que está incapacitada para o trabalho e requerendo a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a apreciação da tutela antecipada e

designada perícia médica (fl. 38).A ré apresentou contestação sustentando a improcedência da demanda, uma vez

que a parte autora não preencheu todos os requisitos legais para a concessão de algum dos benefícios pleiteados.

Juntou quesitos e documentos (fls. 39/60).Houve substituição do perito (fl. 61)A vista do laudo do perito do juízo

(fls. 63/65), decorreu em branco o prazo para as partes se manifestarem e foi solicitado o pagamento do perito (fl.
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67).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOControvertem as partes quanto ao direito da parte autora à

percepção do benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e

59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a concessão do benefício a

demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa

um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de permanência,

acarretando incapacidade total, sem prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria por

invalidez.Como se observa no trabalho apresentado pelo Perito, restou devidamente caracterizado que a autora é

portadora de diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertensão arterial, status pós-operatório de cirurgia para

controle de câncer de pele, gonartrose inicial, espondilartrose inicial sem déficit sensitivo ou motor, porém a

doença apresentada não causa incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas (discussão e conclusão

- fl. 64vs.).De acordo com o perito, a autora queixa-se de dor nas costas e nos joelhos, mas o exame clínico da

coluna não constata alterações evidentes (fl. 63vs.) e o exame dos joelhos não apresenta alteração na amplitude de

movimento (fl. 64).Ademais, os exames e documentos médicos juntados aos autos e levados no dia da perícia,

foram devidamente analisados e sopesados pelo Perito, que mesmo assim concluiu não haver incapacidade para o

trabalho.Logo, não verificada incapacidade permanente nem temporária da parte autora, esta não preenche os

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, motivo pelo qual a improcedência é medida que

se impõe.Por fim, verifica-se que a autora está recebendo amparo social ao idoso desde 29/04/2013.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários ao INSS,

os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos

honorários enquanto subsistirem as condições que garantiram a concessão da AJG.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se,

Registre-se. Intimem-se.

 

0008827-65.2011.403.6120 - ZILDA APARECIDA AFONSO CONSONI(SP157298 - SIMONE MARIA

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOZilda Aparecida Afonso Consoni ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, narrando que está incapacitada para o trabalho e requerendo a concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Foi postergada a apreciação da antecipação da tutela, ocasião em que foram

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e designada realização de perícia médica (fl. 21).

Citada, a Autarquia Previdenciária apresentou contestação alegando falta de interesse de agir, prescrição

quinquenal e sustentando a improcedência da demanda, uma vez que a autora não preencheu todos os requisitos

legais para a concessão de algum dos benefícios pleiteados. Juntou quesitos e documentos (fls. 22/46).Houve

substituição do perito (fl. 47).A vista do Laudo do Perito do Juízo (fls. 49/56), o INSS sustentou a falta de

interesse de agir (fl. 58) e a parte autora requereu aposentadoria por invalidez (fls. 62/63).Foi solicitado o

pagamento do perito (fl. 64).Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, afasto a alegação

de falta de interesse de agir, pois o auxílio-doença foi cessado em 30/08/2013.No caso, não há prescrição das

parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da

LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento administrativo foi formulado em 22/06/2011 e a ação ajuizada em

09/08/2011.Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de

segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições

mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de permanência, acarretando incapacidade total, sem

prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria por invalidez.Como se observa no trabalho

apresentado pelo Perito, restou devidamente caracterizado que a autora é portadora de estenose mitral operada,

asma e depressão que acarretam incapacidade total e temporária (Conclusão - fl. 53), devendo ser reavaliada em 6

meses (quesito 6 - fl. 53).Segundo o Perito, a autora fez cirurgia, trocando válvula natural por uma biológica, há

18 dias, é frequente a recuperação total após a cirurgia; pericianda está usando medicamento para prevenir crise de

broncoespasmo de forma eficiente e pericianda está com depressão controlada - grifos meus (discussão - fls.
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51/52). Instado a esclarecer o início da incapacidade, o perito afirma ser em setembro de 2011 ( quesito 12, b - fl.

55).Pois bem.Analisando o histórico da autora, observa-se que o INSS concedeu auxílio-doença em 12/09/2011; a

autora fez cirurgia em 08/02/2013 e o perito sugeriu reavaliação em 6 meses. Note-se, ainda, que o INSS realizou

exame em 28/08/2013, ou seja, seis meses depois da cirurgia, e não constatou mais incapacidade laborativa,

cessando o auxílio-doença em 30/08/2013.Nesse quadro, não vislumbro erro na concessão e na cessação do

auxílio-doença à autora e, atualmente não há incapacidade, tanto é que está desempenhando atividade

normalmente (CNIS em anexo).Tudo somado impõe-se o julgamento improcedência do pedido.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas e de

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Todavia, fica suspensa a

exigibilidade das custas e dos honorários enquanto subsistirem a condições que ensejaram a concessão da

AJG.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008871-84.2011.403.6120 - ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS SARTORI(SP124494 - ANA CRISTINA

LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOAdriana Cristina dos Santos Sartori ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, narrando que está incapacitada para o trabalho e requerendo o restabelecimento do auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a

apreciação da tutela antecipada e designada perícia médica (fl. 17).A ré apresentou contestação sustentando a

improcedência da demanda, uma vez que a parte autora não preencheu todos os requisitos legais para a concessão

de algum dos benefícios pleiteados. Juntou quesitos e documentos (fls. 18/30).Houve substituição do perito (fl.

31)A vista do laudo do perito do juízo (fls. 33/36), decorreu em branco o prazo para as partes se manifestarem e

foi solicitado o pagamento do perito (fl. 38vs.).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃONo caso, não

há prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação (artigos 103,

parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC), pois o auxílio-doença cessou em 21/02/2011 e a ação foi ajuizada em

09/08/2011.Dito isso, passo a análise do mérito.Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à

percepção do benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e

59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a concessão do benefício a

demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa

um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de permanência,

acarretando incapacidade total, sem prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria por

invalidez.Como se observa no trabalho apresentado pelo Perito, restou devidamente caracterizado que a autora é

portadora de status pós operatório de cirurgia da coluna cervical por fratura, sem déficit sensitivo ou motor,

patologia esta que não causa incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas (discussão e conclusão -

fl. 34vs.).De acordo com o perito, a autora realiza tratamento no seu convênio médico, já submetida a cirurgia e

no momento apenas faz controle da dor (quesito 3 da autora - fl. 35vs.).Pois bem.Em que pese à escassez de

documentos juntados, analisando o histórico da autora, observa-se que sofreu um acidente de carro em 27/06/2010

e foi submetida à cirurgia em 03/07/2010 (fl. 33vs.), recebeu auxílio-doença de 16/07/2010 a 21/02/2011 devido à

fratura de outras vertebras cervicais (CID 10: S12-2) e convalescença após cirurgia (CID 10: Z54-0).Contudo, o

médico do trabalho, no dia 23/02/2011, ao realizar exame para retorno ao trabalho considerou a autora inapta para

o desempenho do cargo (fl. 15).Nesse quadro, considerando que a autora não retornou ao trabalho, faz jus ao

restabelecimento do auxílio-doença, todavia, considerando que o Perito não mais constatou incapacidade, a

cessação do benefício será a data da perícia (12/03/2013).Por outro lado, não comprovada de forma cabal a

incapacidade definitiva para qualquer trabalho, não merece acolhido o pedido de aposentadoria por invalidez.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo

o feito com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) para determinar ao INSS que pague o benefício

previdenciário de auxílio-doença no período de 22/02/2011 a 12/03/2013.Sobre a condenação, descontados

eventuais valores recebidos administrativamente, incidirá juros e correção monetária, de acordo com os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações decorrentes da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro

de 2013, também do CJF. Assim, sobre o montante devido incidirá correção monetária de acordo com a variação

do INPC (MP 316/2006 e Lei 11.430/2006) e juros moratórios correspondentes aos juros aplicados à caderneta de

poupança (art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09), levando-se em conta as

disposições da Lei n.º 12.703/2012, a qual alterou a sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo
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o teto de 70% da variação mensal da SELIC, quando esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano.Condeno o INSS ao

pagamento de honorários de advogado, os quais fixo em 10% sobre os valores em atraso.O INSS é isento de

custas, todavia, deverá ressarcir os custos da perícia (art. 6º da Resolução nº 558/2007 do CJF) e a autora está

dispensada do pagamento em razão da assistência judiciária gratuita.Considerando que o valor do benefício é de

aproximadamente R$ 830,00, resta evidente que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, razão pela qual a

sentença não está sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, CPC).Provimento nº 71/2006NIT: 2.093.080.795-

7Nome do segurado: Adriana Cristina dos SantosNome da mãe: Dorair Aparecida dos SantosRG: 28.989.186-3

SSP/SPCPF: 250.418.758-04Data de Nascimento: 06/06/1977Endereço: Rua Nilson Barbosa, n. 161, Vila Maria,

Matão/SPBenefício: pagamento auxílio-doençaDIB: 22/02/2011DCB: 12/03/2013Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se,

Registre-se. Intimem-se.

 

0008877-91.2011.403.6120 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP233383 - PAULA ANDREZA DE

FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária proposta por José Aparecido dos Santos em face da Caixa Econômica

Federal objetivando a declaração de inexistência de débito na conta corrente n. 54.023-7, agência n. 0282, e o

pagamento de indenização por danos morais em valor a ser arbitrado por este juízo não inferior a R$ 10.000,00.

Pediu liminar para exclusão de seu nome do SCPC e SERASA.Aduz, em síntese, que em 09/03/2011 dirigiu-se à

agência e efetuou o encerramento da conta, sendo informado por funcionário de que não possuía qualquer

pendência junto à instituição financeira. Contudo, em maio de 2011, ao tentar efetuar financiamento de um

automóvel, foi surpreendido com a notícia de que seu nome estava negativado junto ao SCPC. Então, formulou

reclamação ao PROCON para investigar a origem do débito, vindo a requerida a esclarecer que se tratava de

utilização de limite de cheque especial. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferido o pedido de

liminar para o fim de determinar a exclusão do nome do autor dos órgãos de restrição ao crédito (fls. 24/25).

Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 27/48 defendendo a legalidade de sua conduta, sob o argumento de

que o autor estava inadimplente por utilizar o limite de cheque especial, gerando a cobrança de juros, IOF e

demais encargos. Juntou documentos (fls. 50/60).Houve réplica às fls. 88/97. Instadas a produzirem provas, a

parte autora requereu julgamento antecipado da lide, decorrendo o prazo para manifestação da CEF (fls. 99/101).

O julgamento foi convertido em diligência a fim de determinar a CEF a juntar extratos e designar audiência (fl.

102).Em audiência, foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvida uma testemunha da ré e deferido prazo

para a CEF juntar extratos da conta bancária (fls. 109/110), que vieram às fls. 115/166. O autor manifestou-se em

seguida (fls. 169/170).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, concedo os benefícios da

justiça gratuita. Busca o autor a declaração de inexistência de débito e o recebimento de valores a título de danos

morais em razão de inscrição indevida em cadastro de proteção ao crédito.O autor nega que tivesse débito

pendente com a CEF na data de encerramento da conta e alega que tanto é verdade que jamais recebeu qualquer

notificação ou cobrança no seu endereço. Até porque se houvesse qualquer débito, a conta não poderia ter sido

encerrada.Na contestação, a CEF explica o autor possuía limite de cheque especial de R$ 800,00 que foi utilizado

por ele, mas não foi devolvido. Afirma que a utilização de cheque especial gera cobrança de juros, IOC e demais

encargos que se somam à dívida e em 03/01/2011 excedeu o limite contratado de R$ 800,00. Relata que, uma vez

constatado o excesso sobre o limite, o cliente tem 60 dias para cobrir a conta e, não o fazendo, a conta entra em

liquidação, ou seja a Caixa lança a conta em Crédito em Atraso (CA/CL), creditando a conta para que seja

liquidada (este crédito é apenas um crédito fictício para fins de contabilização interna, pois a Caixa não isenta o

cliente da dívida), para fins de liquidação contábil da conta. Logo, não tendo sido pago o débito caracterizou-se a

inadimplência legitimando a inscrição no SERASA (fls. 29) - negritei. Compulsando os extratos da conta corrente

em questão pude observar que o autor manteve um saldo positivo regular até novembro de 2009 (fl. 137). A partir

daí, apesar de depósitos realizados na conta, os saques e emissão de cheques superavam o saldo e o limite do

cheque especial passou a ser usado todo mês, com aumento significativo do valor utilizado do cheque especial a

partir de 02/2010, o que se manteve até o encerramento da conta (fls. 144/165):DATA SALDO30/11/2009 R$

34,14D31/12/2009 R$ 161,33D12/01/2010 R$ 391,93D08/02/2010 R$ 424,3817/02/2010 R$ 795,28D25/03/2010

R$ 766,33D15/04/2010 R$ 821,37D31/05/2010 R$ 819,73D30/06/2010 R$ 841,39D30/07/2010 R$

798,08D26/08/2010 R$ 770,11D30/09/2010 R$ 790,85D29/10/2010 R$ 797,30D30/11/2010 R$

757,18D31/12/2010 R$ 797,55D31/01/2011 R$ 851,29D28/02/2011 R$ 865,52DPor outro lado, há que se notar

um padrão no uso da conta que passou a se repetir a partir de meados de 2010: Tão logo um depósito fosse

realizado em seguida havia saque de valor muito próximo ao depositado, mantendo-se o saldo devedor até

alcançar R$ 947,93 (fls. 152/165):DATA DEPÓSITO SAQUES06/2010 R$ 835,24 R$ 400,00R$ 200,0007/2010

R$ 1.195,55 R$ 1.000,0008/2010 R$ 930,73 R$ 800,0009/2010 R$ 905,05 R$ 850,0010/2010 R$ 880,95 R$

780,0011/2010 R$ 842,70 R$ 730,00R$ 300,0012/2010 R$ 929,24 R$ 890,0002/2011 R$ 48,27 --Como se vê o

autor não só tinha ciência do uso do cheque especial e do excesso de limite (ultrapassado pelo menos cinco vezes

em menos de um ano) como passou a realizar depósitos sem a intenção de manter o dinheiro na conta sacando

quase que sua totalidade dias depois. Por outro lado, a CEF esclareceu que o crédito lançado na conta no valor do
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débito inscrito no SERASA teve como único objetivo liquidação contábil da conta considerando o pedido de

encerramento pelo autor já que este crédito é apenas um crédito fictício para fins de contabilização interna, pois a

Caixa não isenta o cliente da dívida.De fato, não é crível que a CEF não tivesse informado o autor da obrigação de

quitar o débito uma vez que o fato de a conta ter sido encerrada não exclui a responsabilidade do devedor pelos

valores não quitados. Logo, o débito existe e é devido de modo que seu não pagamento implica em

inadimplemento da obrigação possibilitando a inclusão do nome do devedor no cadastro de proteção ao crédito.

Sendo devido o valor em questão não se pode dizer que eventual abalo moral pela inclusão do nome do autor no

SERASA enseje indenização. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

julgando o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Por

conseguinte, revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e

de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Todavia, fica suspensa a

exigibilidade das custas e dos honorários enquanto subsistirem a condições que ensejaram a concessão da

AJG.Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Após o

trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos honorários da advogada dativa, Dra. Paula Andreza de Freitas,

que fixo no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da

Justiça Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009694-58.2011.403.6120 - ROSEMEIRE SEDENHO MARTINS(SP282211 - PATRICIA TITO GUILHERME

DA SILVA RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por ROSEMEIRE

SEDENHO MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do

réu em conceder-lhe o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se perícia (fl. 47).A ré

apresentou contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 49/53).Houve

substituição do perito (fl. 54).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 56/58), as partes foram intimadas a

produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl. 59).A parte autora se manifestou sobre o laudo

impugnando-o sem juntada documentos (fls. 61/62).Decorreu o prazo para manifestação do INSS sobre o laudo e

foi solicitado o pagamento do perito (fl. 63).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo pleitear a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo

de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente,

observo que a parte autora tem 47 anos de idade, se qualifica como desempregada e alega ser incapaz em razão de

hérnia de disco lombar, estreitamento do canal espinhal, redução dos forames de conjugação, algias na região

lombar e irradiação para membro inferior esquerdo com adormecimento e dor na coxa.Quanto à carência e à

qualidade de segurado, a autora teve vínculos esparsos entre 1988 a 2004 e recebeu três benefícios previdenciários

entre 25/10/2004 e 30/10/2005, 30/12/2005 a 30/08/2009 e entre 26/05 e 01/10/2010 (fl. 53).Quanto à

incapacidade, na avaliação feita em 12/03/2013 a conclusão do perito foi de que não há incapacidade

laborativa.Segundo o perito, a autora é portadora de dor na coluna por doença degenerativa da coluna lombossacra

e labirintite e depressão, patologias que não causa incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas

(discussão e conclusão - fl. 57vs.). A autora juntou aos autos as seguintes provas:Data Conteúdo Fl.25/10/2004

Hérnia de disco lombar - necessita afastamento por 90 dias - Concessão do 1º Auxílio-doença (M51 - outros

transtornos de discos intervertebrais) 1728/10/2005 Alteração de humor - rivotril 1914/03/2008 Obesidade e

lombalgia 2117/09/2008 Hérnia de disco 2003/08/2009 Enfisema pulmonar / hérnia de disco / dor no peito

2231/08/2009 Pós operatório de hérnia. Deve evitar peso, posição estática prolongada, fisioterapia e

hidroginástica. Cessação do 2º auxílio-doença no dia anterior (M51 - idem) 2505/11/2009 Pedido de ressonância

magnética urgente 23/2406/03/2010 RM de coluna lombar - processo degenerativbo da coluna lombossacra

associada à hérnia protrusa centro lateral direito do disco laudo - fl. 57 vs.21/05/2010 Pós operatório - lasegue

positivo, radiculopatia, evitar peso e esforço repetitivo - Concessão do 3º auxílio-doença (M541 - radiculopatia -

segundário M51 - idem) 2801/10/2010 Lasegue positivo, radiculopatia - Cessação do 3º auxílio-doença

2705/10/2010 Pós operatório de hérnia discal - tratamento clínico, analgesia, repouso restritivo, fisioterapia e

hidroginástica 1806/10/2010 Processo degenerativo da coluna lombosacra - evitar peso, movimentos repetitivos,

direção de veículos 1629/10/2010 Recidiva de hérnia discal - evitar peso e esforço repetitivo 29Pois bem.Pelos

documentos trazidos pela autora não se evidencia recuperação da capacidade entre um benefício e outro,

especialmente entre o segundo e o terceiro (sendo forçoso reconhecer, de toda a sorte, que o período entre o
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primeiro e o segundo benefício teria suas parcelas tomadas pela prescrição), nem logo depois da cessação do

último benefício em outubro de 2010.Ao que se verifica no CNIS, por outro lado, não houve retorno da autora à

atividade desde a cessação do benefício.Todavia, se é certo que na data da perícia já não se constatou

incapacidade tendo o perito verificado, por exemplo, o Lasegue negativo (fl. Fl. 56 vs), é certo que, embora

mencionasse estar em tratamento, a autora não juntou qualquer laudo ou atestado recente, quando intimada a

produzir outras provas, que contrariassem as conclusões do perito. Logo, a autora faz jus ao restabelecimento do

segundo auxílio-doença recebido que deve ser mantido até a data da perícia (12/03/2013).Ante o exposto, com

base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a restabelecer o benefício de auxílio-doença à

autora (NB 31/515.525.801-0) desde a alta (30/08/2009) a ser mantido até 12/03/2013 (data do laudo pericial).Em

consequência, condeno o INSS a pagar à autora as parcelas vencidas desde 30/08/2009 com juros desde a citação

e correção monetária desde o vencimento da obrigação, nos termos das Resoluções 134/2010 e 267/2013, do

Conselho da Justiça Federal, descontados os valores pagos pelo NB 541.112.475-8.Sem honorários em razão da

sucumbência recíproca.Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia

(Lei 9.289/96).Desnecessário o reexame (art. 475, 2º, CPC).Provimento nº 71/2006Nome da segurada:

ROSEMEIRE SEDENHO MARTINSNome da mãe: Ivani Aparecida SedenhoRG: 20.864.350-3CPF:

138.730.518-26Data de Nascimento: 31/07/1966NIT: 1.232.567.363-6Endereço: Rua Angelina Credidio Opice,

187, Vale do SolBenefício: auxílio-doença restabelecimento desde a altaNB 515.525.801-0DCB:

12/03/2013P.R.I. 

 

0009925-85.2011.403.6120 - JAIR MENDONCA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJair Mendonça ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, narrando

que está incapacitado para o trabalho e requerendo o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a sua

conversão em aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a

apreciação da tutela antecipada e designada perícia médica (fl. 110).A ré apresentou contestação sustentando a

improcedência da demanda, uma vez que a parte autora não preencheu todos os requisitos legais para a concessão

de algum dos benefícios pleiteados. Juntou quesitos e documentos (fls. 113/124).Houve substituição do perito (fl.

125).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 127/130), a parte autora manifestou discordância do laudo e juntou

documento (fls. 134/140).Decorreu o prazo sem a manifestação do INSS e foi solicitado o pagamento do perito

(fl. 141).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOControvertem as partes quanto ao direito da parte

autora à percepção do benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios pleiteados estão amparados nos

artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a concessão do

benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os casos em que a

lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de

permanência, acarretando incapacidade total, sem prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria

por invalidez.Como se observa no trabalho apresentado pelo Perito, restou devidamente caracterizado que o autor

é portador de dor na coluna por doença degenerativa da coluna lombossacra que não acarreta incapacidade

laborativa (discussão e conclusões - fl. 128vs.).Na perícia, o autor relatou dores nas costas de localização lombar,

dizendo que piora com esforço físico (histórico da doença - fl. 127vs.), mas no exame clínico o Experto não

localizou alterações evidentes e os movimentos foram normais na coluna cervical, torácica e lombossacra (exame

ortopédico - fl. 127vs.).Ademais, os exames e documentos médicos juntados aos autos e levados no dia da perícia,

foram devidamente analisados e sopesados pelo Perito, que mesmo assim concluiu não haver incapacidade para o

trabalho.Por outro lado, ainda que o autor tenha juntado atestado médico recente indicando que padece de dor e

sem prognóstico de cura (fl. 140), é certo que este único documento não menciona incapacidade laboral de modo

que não tem a força pretendida pela parte autora de afastar a conclusão do laudo pericial elaborado com base na

análise nos fatos e documentos apresentados bem como pelo exame clínico do autor.Logo, não verificada

incapacidade permanente nem temporária da parte autora, esta não preenche os requisitos necessários para a

concessão dos benefícios pleiteados, motivo pelo qual a improcedência é medida que se impõe.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários ao INSS,

os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos

honorários enquanto subsistirem as condições que garantiram a concessão da AJG.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se,

Registre-se. Intimem-se.S
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0009926-70.2011.403.6120 - LUIZA HELENA FRAGALA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957

- ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 152/153 - A parte autora apresentou embargos de declaração em relação à sentença de fls. 147/148 alegando

omissão eis que não constou do dispositivo sobre o tempo mínimo de afastamento citado no laudo e na

fundamentação evitando que se dê alta enquanto ainda esteja incapacitada.Vieram os autos conclusos.Os

embargos de declaração, de acordo com a legislação processual, circunscrevem-se à superação de omissões,

obscuridades ou contradições na decisão (art. 535 do CPC).Com efeito, consta da sentença que o perito sugere o

prazo de dois anos para reavaliação pericial (fl. 147). Não obstante, constou do dispositivo que o INSS teria a

faculdade de revisar o benefício na esfera administrativa após realização de perícia médica sem fixar um prazo

mínimo para a nova perícia, justificando o receio da parte autora e contrariando a orientação do médico

perito.Assim, acolho os embargos para retificar o dispositivo da sentença nos seguintes termos:Onde se lê:Faculto

ao INSS a possibilidade de revisão do benefício, na esfera administrativa, após a realização de perícia médica,

caso as atuais condições da saúde do segurado se modifiquem, para melhor, independentemente da observância do

inciso I do artigo 471 do Código de Processo Civil.Leia-se:Faculto ao INSS a possibilidade de revisão do

benefício, na esfera administrativa, após o decurso de dois anos a contar da sentença e depois da realização de

perícia médica, caso as atuais condições da saúde do segurado se modifiquem, para melhor, independentemente da

observância do inciso I do artigo 471 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Retifique-se o registro.

 

0009950-98.2011.403.6120 - FRANCISCO FRANCELINO DA SILVA(SP225217 - DANIEL ALEX

MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por FRANCISCO FRANCELINO DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em conceder o benefício de

aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, convertendo em tempo comum o período de

atividade especial em que esteve exposto a agentes agressivos.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita

e determinada a regularização da inicial (fl. 59), o que foi cumprido a seguir (fls. 61/65).A parte autora juntou

documentos (fls. 66/78).Citado, o INSS apresentou contestação alegando prescrição e defendendo a

improcedência da demanda, sob o argumento de que o autor não preencheu os requisitos necessários à concessão

dos benefícios. Juntou documentos e quesitos (fls. 81/113).É o relatório.D E C I D O:De início, não há prescrição

das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da

LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento administrativo foi formulado em 14/07/2011 e a ação ajuizada em

02/09/2011.A parte autora vem a juízo pleitear o reexame, pelo INSS, do seu pedido de aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de serviço realizando a conversão de tempo de serviço exercido em atividade em

condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, 1º, CF).Atualmente já não há dúvida de que a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

4.827, de 03/09/2003).Alguns aspectos do instituto, todavia, merecem análise particularizada.1 DA

APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial constitucionalmente assegurado (art. 210, 1º,

CF) tem fundamento no Direito à Saúde que é corolário do Direito à Vida Digna, vale dizer, do princípio da

Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que, como determinadas pessoas, em prol de interesses da

própria sociedade, precisam exercer atividades em condições especiais que lhes prejudiquem a saúde ou a

integridade física, merecem ser, de alguma forma, compensadas. E, uma das formas de compensação é

possibilitar-lhes a obtenção do benefício da aposentadoria com uma forma diferenciada de contagem do tempo de

serviço.Embora com promulgação prevista desde 1991, ainda pende de elaboração a Lei Complementar sobre o

assunto (201, 1º, CF), permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC

20/98).1.1 ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60), o

benefício da aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades profissionais, com requisito temporal

mais exíguo do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a atividade especial da comum, no regime

da LOPS/60, foi estabelecido em razão da categoria profissional do segurado tendo os anexos aos Decretos

53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades enquadráveis.Na redação original da Lei

de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o enquadramento pela atividade profissional

(art. 57 caput ).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente também foi mantida a classificação feita pelos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado pelo artigo 295, do Decreto 357, de 07/12/1991

(regra repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as alterações produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril

de 1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se considerar a atividade como especial deixou de ser o da

categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos

prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art. 57).Destarte, cumprindo a imposição do art. 58 caput,

da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória n.º 1523/96), o Poder Executivo baixou o Decreto

2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados nocivos à saúde e à integridade física.1.2.
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EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de enquadramento, veio a exigência de que a

efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada através de FORMULÁRIO, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º, LBPS, com redação

dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei 9.528/97), nos termos da legislação trabalhista

(Lei 9.732, de 11.12.98)Portanto, concluo que até edição do Decreto 2.172/97, que regulamentou a LBPS nas

alterações feitas pela Lei n.º 9.032/95 só era exigível a apresentação de laudo para comprovação de exposição a

ruído excessivo sendo o enquadramento feito pela categoria.Depois disso, exige-se o laudo que fundamente o

formulário (posteriormente denominado perfil profissiográfico previdenciário (PPP) pelo Decreto nº 4.032, de

26/11/01) que deve ser mantido pela empresa sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec.

3.048/99). Ademais, desde 05/03/1997 exige-se que as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, Dec. 2.172/97).Assim, a partir de 05/03/1997,

desde que assinado pelo responsável técnico, o PPP substitui o laudo.Não obstante, os antigos formulários para

requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) ainda foram

aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que emitidos até esta data, segundo os

respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº 95, de 07/10/03.1.3. DA

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao benefício da aposentadoria especial,

quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de tempo especial.Assim, em

1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse concedida mediante a soma das

atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente, convertendo-se esses períodos segundo

critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a conversão de tempos especiais sucessivos

com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a

aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse concedida para quem tivesse exercido, alternadamente,

atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa, convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da

Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos períodos comuns e especiais com conversão exercidos

alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio,

qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º 9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92,

estabeleceram os critérios para a conversão através de uma tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria

especial (46) a conversão só era possível se o segurado comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e

seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada

da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto 2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também

através de uma tabela, mas disse que para efeito de concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se

considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo

comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98, através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi

expressamente revogado extinguindo a possibilidade de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para

a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação

tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98 (depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a

possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o segurado ter implementado um percentual do tempo

necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial enquanto era possível a conversão, isto é, até

28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98 estabeleceu que só seria possível a

conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na atividade especial que exigi-se,

respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99 ficou expressamente vedada a

possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a possibilidade de conversão de

atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/46, considerada a atividade

preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o art. 70 do 3.048/99,

incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em comum dizendo que a

caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A propósito, em 14/03/2005, a Turma Nacional

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais havia editado a Súmula n. 16 dizendo que A

conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Não obstante, em

27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização revogou a Súmula 16 sob o argumento de que a lei que resultou

da conversão da MP 1663-10 (Lei n.º 9.711/98) não revogou o 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, seja expressa ou

tacitamente (Caderno TNU, n.º 03, março de 2009).Pois bem, a alternância de regimes sobre a matéria,

inegavelmente confundem o intérprete e o aplicador da norma.Assim, concluo que há se distinguir a

conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista, primeiro, dos critérios para enquadramento da atividade e

depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em relação ao enquadramento, aplica-se a lei vigente à época

em que exercida a atividade. Em relação aos critérios para a concessão de benefício, aplica-se a lei vigente no

momento da concessão/requerimento.1.4 RUÍDOEmbora tenha aplicado o Decreto 72.771, de 06 de setembro de
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1973, que fixava o limite de ruído em 90 decibéis para enquadramento da atividade, tendo em conta que a questão

já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem à segurança e uniformidade das

decisões judiciais, acatei o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade exercida até

05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis.Ocorre que, como observado pela Corte, a própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97,consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). (EREsp 441721, DJ 20.02.2006 p. 203, Ministra LAURITA VAZ ).Por outro

lado, embora também tenha aplicado o entendimento de que, depois de 05/03/97, a exposição a ruído para

enquadramento deve ser superior a 90 decibéis (nível mantido pelo Decreto 3.048/99 em vigor até sua alteração

com o advento do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 que fixou o nível para 85 decibéis).A propósito,

embora na Súmula 32, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de

14/12/2011, tenha decidido pela aplicação retroativa do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a contar de

5 de março de 1997, tal entendimento não tem sido acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça.Em

resumo:PERÍODO NÍVEL DE RUÍDO FUNDAMENTO LEGALAté 04/03/97 80 dB Decs. 53.831/64 e

357/91De 05/03/97 a 17/11/03 90 dB Decreto 2.172/97A partir de 18/11/03 85 dB Decreto 4.882/031.5 USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se a utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especialA propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador (desde o advento da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998) assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho,

não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos

efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha

reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é que se pode descaracterizar a atividade como especial.Aliás,

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, editou a SÚMULA 9, de

05/11/2003 que diz que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O caso dos autosFeitas as

considerações genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes

autosConforme os períodos indicados pelo autor, temos que o período controvertido é o seguinte:Período

Atividade/Agente nocivo CTPS PPP/Laudo Técnico18/02/1977 a 20/02/1978 Ajudante Armador Fl.

2728/03/1978 a 05/04/1978 Ajudante Fl. 2814/04/1980 a 28/02/1985 Auxiliar de Serviços Gerais Fl.

3510/05/1988 a 31/07/1989 Trabalhador Braçal Fl. 3504/09/1989 a 01/11/1990 Ajudante de produção Ruído 86

dB(A) Fl. 36 Fls. 62/6305/03/1991 a 02/06/1991 Trabalhador Braçal Fl. 3605/06/1991 a 21/11/1991 Jardineiro Fl.

3725/11/1991 a 17/02/2010 Trabalhador Rural I Ruído 92,3 dB(A) Fl. 37 Fls.64/65 e 67/7824/05/2010 a

14/07/2011 Auxiliar de Serviços Gerais Fl. 38Conforme fundamentação retro, CABE ENQUADRAMENTO dos

períodos de 04/09/1989 a 01/11/1990 e de 25/11/1991 a 17/02/2010 tendo em vista a exposição a ruído superior

ao limite então vigente indicada nos PPPs.Por outro lado, NÃO CABE ENQUADRAMENTO, dos períodos de

12/02/77 a 20/02/78, de 28/03/78 a 05/04/78, 14/04/80 a 28/02/85, 10/05/88 a 31/07/89, 05/03/1991 a 02/06/1991,

05/06/1991 a 21/11/1991, 25/11/1991 a 17/02/2010 e 24/05/2010 a 14/07/2011, em que atuou como ajudante

armador, ajudante, auxiliar de serviços gerais, trabalhador braçal, trabalhador braçal, jardineiro, trabalhador rural I

e auxiliar de serviços gerais, pois não há especificação das atividades desenvolvidas pelo autor, nem formulários

ou laudos que indiquem a periculosidade da função. Demais disso, considerando o enquadramento dos somente

períodos de 04/09/1989 a 01/11/1990 e de 25/11/1991 a 17/02/2010, o autor não teria tempo suficiente para fazer

jus à aposentadoria especial.Todavia, teria tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição já que somaria mais de 35 anos de tempo de contribuiçao até a DER, conforme contagem

anexa que inclui os períodos de recebimento de benefício de auxílio doença por acidente de trabalho (art. 60, IX,

Dec. 3048/99).Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a

enquadrar e converter em comum os períodos de 04/09/1989 a 01/11/1990 e de 25/11/1991 a 17/02/2010

averbando-os a seguir como tempo de contribuição e a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição

com proventos integrais desde a DER (14/07/2011).Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas

vencidas com juros desde a DER com correção monetária desde o vencimento da obrigação, pelo INPC, nos

termos das Resoluções 134/2010 e 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Provimento nº 71/2006Nome do

segurado: francisco francelino da silvaNome da mãe: Maria Rosa da SilvaRG: 12.597.931CPF: 186.326.455-

87Data de Nascimento: 04/11/1957NIT: 1.088.713.076-0Endereço: Rua carlos Messe, 71, Matão/SPBenefício:

aposentadoria por tempo de contribuiçãoDIB: 14/07/2011RMI a ser calculada pelo INSSEm razão da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba honorária respectiva.Sem custas em razão da concessão da

justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Desnecessário o reexame (art. 475, 2º, CPC).
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P.R.I.

 

0010290-42.2011.403.6120 - JOSE GILBERTO MARTINS(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por JOSÉ GILBERTO MARTINS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, convertendo em tempo comum o período de atividade especial em que

esteve exposto a agentes agressivos de 12/09/1985 a 03/11/1986, 11/05/1987 a 16/10/1987, 01/12/1987 a

19/04/1988, 14/05/1988 a 29/10/1988, 09/11/1988 a 14/12/1988, 05/06/1992 a 10/06/1997, 02/06/1998 a

04/01/1999 e de 14/11/2005 a 07/07/2006.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a

regularização da representação processual do autor (fl. 19), o que foi cumprido a seguir (fls. 20/22).Citado, o

INSS apresentou contestação alegando prescrição e defendendo a improcedência da demanda, sob o argumento de

que o autor não preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. Juntou documentos (fls.

25/41).Houve réplica (fls. 44/51).A parte autora requereu a produção de prova oral (fl. 53), que foi deferida a

seguir (fl. 55). Foram ouvidas duas testemunhas e realizado o depoimento pessoal do autor por carta precatória

(fls. 63/67).O autor requereu produção de prova pericial (fls. 69/70).Decorreu em branco o prazo para o INSS se

manifestar sobre a carta precatória juntada (fl. 71).É o relatório.D E C I D O:Vale observar que no que diz respeito

à necessidade de perícia, o Código de Processo Civil estabelece que a prova pericial será indeferida pelo juiz

quando: I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; II - for desnecessária em vista de

outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável (art. 420, parágrafo único).No caso, não há

necessidade de prova pericial, eis que os documentos juntados aos autos são suficientes para análise do pedido.

Assim, julgo o pedido.De início, não há prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao

ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento administrativo

foi formulado em 21/06/2010 e a ação ajuizada em 09/09/2011.A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição convertendo em tempo comum períodos de atividade especial em que

esteve exposto a agentes agressivos. DA ATIVIDADE ESPECIALA parte autora vem a juízo pleitear o reexame,

pelo INSS, do seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço realizando a conversão de tempo de serviço

exercido em atividade em condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, 1º, CF).Atualmente

já não há dúvida de que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 4.827, de 03/09/2003).Alguns aspectos do instituto, todavia, merecem análise

particularizada.1 DA APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial constitucionalmente

assegurado (art. 210, 1º, CF) tem fundamento no Direito à Saúde que é corolário do Direito à Vida Digna, vale

dizer, do princípio da Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que, como determinadas pessoas, em

prol de interesses da própria sociedade, precisam exercer atividades em condições especiais que lhes prejudiquem

a saúde ou a integridade física, merecem ser, de alguma forma, compensadas. E, uma das formas de compensação

é possibilitar-lhes a obtenção do benefício da aposentadoria com uma forma diferenciada de contagem do tempo

de serviço.Embora com promulgação prevista desde 1991, ainda pende de elaboração a Lei Complementar sobre o

assunto (201, 1º, CF), permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC

20/98).1.1 ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60), o

benefício da aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades profissionais, com requisito temporal

mais exíguo do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a atividade especial da comum, no regime

da LOPS/60, foi estabelecido em razão da categoria profissional do segurado tendo os anexos aos Decretos

53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades enquadráveis.Na redação original da Lei

de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o enquadramento pela atividade profissional

(art. 57 caput ).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente também foi mantida a classificação feita pelos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado pelo artigo 295, do Decreto 357, de 07/12/1991

(regra repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as alterações produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril

de 1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se considerar a atividade como especial deixou de ser o da

categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos

prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art. 57).Destarte, cumprindo a imposição do art. 58 caput,

da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória n.º 1523/96), o Poder Executivo baixou o Decreto

2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados nocivos à saúde e à integridade física.1.2.

EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de enquadramento, veio a exigência de que a

efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada através de FORMULÁRIO, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º, LBPS, com redação

dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei 9.528/97), nos termos da legislação trabalhista

(Lei 9.732, de 11.12.98)Portanto, concluo que até edição do Decreto 2.172/97, que regulamentou a LBPS nas

alterações feitas pela Lei n.º 9.032/95 só era exigível a apresentação de laudo para comprovação de exposição a
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ruído excessivo sendo o enquadramento feito pela categoria.Depois disso, exige-se o laudo que fundamente o

formulário (posteriormente denominado perfil profissiográfico previdenciário (PPP) pelo Decreto nº 4.032, de

26/11/01) que deve ser mantido pela empresa sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec.

3.048/99). Ademais, desde 05/03/1997 exige-se que as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, Dec. 2.172/97).Assim, a partir de 05/03/1997,

desde que assinado pelo responsável técnico, o PPP substitui o laudo.Não obstante, os antigos formulários para

requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) ainda foram

aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que emitidos até esta data, segundo os

respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº 95, de 07/10/03.1.3. DA

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao benefício da aposentadoria especial,

quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de tempo especial.Assim, em

1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse concedida mediante a soma das

atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente, convertendo-se esses períodos segundo

critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a conversão de tempos especiais sucessivos

com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a

aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse concedida para quem tivesse exercido, alternadamente,

atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa, convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da

Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos períodos comuns e especiais com conversão exercidos

alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio,

qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º 9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92,

estabeleceram os critérios para a conversão através de uma tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria

especial (46) a conversão só era possível se o segurado comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e

seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada

da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto 2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também

através de uma tabela, mas disse que para efeito de concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se

considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo

comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98, através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi

expressamente revogado extinguindo a possibilidade de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para

a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação

tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98 (depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a

possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o segurado ter implementado um percentual do tempo

necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial enquanto era possível a conversão, isto é, até

28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98 estabeleceu que só seria possível a

conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na atividade especial que exigi-se,

respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99 ficou expressamente vedada a

possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a possibilidade de conversão de

atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/46, considerada a atividade

preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o art. 70 do 3.048/99,

incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em comum dizendo que a

caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A propósito, em 14/03/2005, a Turma Nacional

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais havia editado a Súmula n. 16 dizendo que A

conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Não obstante, em

27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização revogou a Súmula 16 sob o argumento de que a lei que resultou

da conversão da MP 1663-10 (Lei n.º 9.711/98) não revogou o 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, seja expressa ou

tacitamente (Caderno TNU, n.º 03, março de 2009).Pois bem, a alternância de regimes sobre a matéria,

inegavelmente confundem o intérprete e o aplicador da norma.Assim, concluo que há se distinguir a

conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista, primeiro, dos critérios para enquadramento da atividade e

depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em relação ao enquadramento, aplica-se a lei vigente à época

em que exercida a atividade. Em relação aos critérios para a concessão de benefício, aplica-se a lei vigente no

momento da concessão/requerimento.1.4 RUÍDOEmbora tenha aplicado o Decreto 72.771, de 06 de setembro de

1973, que fixava o limite de ruído em 90 decibéis para enquadramento da atividade, tendo em conta que a questão

já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem à segurança e uniformidade das

decisões judiciais, acatei o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade exercida até

05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis.Ocorre que, como observado pela Corte, a própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97,consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). (EREsp 441721, DJ 20.02.2006 p. 203, Ministra LAURITA VAZ ).Por outro
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lado, embora também tenha aplicado o entendimento de que, depois de 05/03/97, a exposição a ruído para

enquadramento deve ser superior a 90 decibéis (nível mantido pelo Decreto 3.048/99 em vigor até sua alteração

com o advento do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 que fixou o nível para 85 decibéis).A propósito,

embora na Súmula 32, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de

14/12/2011, tenha decidido pela aplicação retroativa do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a contar de

5 de março de 1997, tal entendimento não tem sido acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça.Em

resumo:PERÍODO NÍVEL DE RUÍDO FUNDAMENTO LEGALAté 04/03/97 80 dB Decs. 53.831/64 e

357/91De 05/03/97 a 17/11/03 90 dB Decreto 2.172/97A partir de 18/11/03 85 dB Decreto 4.882/031.5 USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se a utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especialA propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador (desde o advento da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998) assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho,

não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos

efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha

reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é que se pode descaracterizar a atividade como especial.Aliás,

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, editou a SÚMULA 9, de

05/11/2003 que diz que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O caso dos autosFeitas as

considerações genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes

autos.Conforme os períodos indicados pelo autor, temos que o período controvertido é o seguinte:Período

Atividade/Agente nocivo CTPS PPP/Laudo Técnico12/09/1985 a 03/11/1986 Açougueiro pág. 6 do arquivo

folhas 02 a 23.pdf da pasta NB 140.269.263-5 do CD de fl. 16. pág. 21/22 do arquivo folhas 38 a 68.pdf da pasta

NB 140.269.263-5 do CD de fl. 16.11/05/1987 a 16/10/1987 Auxiliar Analista pág. 7 do arquivo folhas 02 a

23.pdf da pasta NB 140.269.263-5 do CD de fl. 16. pág. 6 do arquivo folhas 24 a 37.pdf da pasta NB

140.269.263-5 do CD de fl. 16.01/12/1987 a 19/04/1988 Balconista pág. 7 do arquivo folhas 02 a 23.pdf da pasta

NB 140.269.263-5 do CD de fl. 16. pág. 21/22 do arquivo folhas 38 a 68.pdf da pasta NB 140.269.263-5 do CD

de fl. 16.14/05/1988 a 29/10/1988 Auxiliar Analista pág. 11 do arquivo folhas 02 a 23.pdf da pasta NB

140.269.263-5 do CD de fl. 16. pág. 6 do arquivo folhas 24 a 37.pdf da pasta NB 140.269.263-5 do CD de fl.

16.09/11/1988 a 14/12/1988 Auxiliar Analista pág. 11 do arquivo folhas 02 a 23.pdf da pasta NB 140.269.263-5

do CD de fl. 16. pág. 6 do arquivo folhas 24 a 37.pdf da pasta NB 140.269.263-5 do CD de fl. 16.05/06/1992 a

10/06/1997 Ajudante de Produção pág. 12 do arquivo folhas 02 a 23.pdf da pasta NB 140.269.263-5 do CD de fl.

16.02/06/1998 a 04/01/1999 DesossadorRuído/Frio pág. 12 do arquivo folhas 02 a 23.pdf da pasta NB

140.269.263-5 do CD de fl. 16. pág. 17/20 do arquivo folhas 38 a 68.pdf da pasta NB 140.269.263-5 do CD de fl.

16.14/11/2005 a 07/07/2006 Auxiliar Açougue Pág. 17 do arquivo folhas 07 a 32.pdf da pasta NB 148.413.626-5

do CD de fl. 16. pág. 21/22 do arquivo folhas 38 a 68.pdf da pasta NB 140.269.263-5 do CD de fl. 16.Com

relação à função de auxiliar analista, exercido na empresa Laboratório Industrial, no período de 11/05/1987 a

16/10/1987, de 14/05/1988 a 29/10/1988 e de 09/11/1988 a 14/12/1988, NÃO CABE ENQUADRAMENTO

porque o PPP indica que o autor estava exposto a agentes químicos somente no período de safra, contudo, não

especifica quais elementos químicos estava exposto nem informa quais foram os períodos de safra. Quanto ao

período de 02/06/1998 a 04/01/1999 em que o autor trabalhou como desossador exposto ao frio de 0º C (item 6 -

reconhecimento dos riscos ambientais), CABE ENQUADRAMENTO, pois o Decreto 2.172/97 estabelece no item

2.0.4: trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria no

3.214/78 e, embora o item apenas indique a exposição ao calor, a referida A NR-15 diz que as atividades ou

operações executadas no interior de câmaras frigoríficas, ou em locais que apresentem condições similares que

exponham os trabalhadores ao frio, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres em decorrência de

laudo de inspeção realizada no local de trabalho - grifo meu.Em relação aos períodos de 12/09/1985 a 03/11/1986,

01/12/1987 a 19/04/1988 e de 24/11/2005 a 07/07/2006 que trabalhou como açougueiro e balconista, NÃO CABE

ENQUADRAMENTO porque o PPP informa no item 15 - exposição a fatores de risco: nada consta, ou seja, o

autor não estava exposto a qualquer agente agressivo nesses períodos.Por fim, quanto ao trabalho exercido na

empresa Royal Citrus, na função de ajudante de produção, no período de 05/06/1992 a 10/06/1997, NÃO CABE

ENQUADRAMENTO só pela atividade, já que ajudante de produção não consta dos anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79. Quanto à prova oral, o autor disse em audiência que trabalhou na Corona em 1986 mais ou

menos, usava apenas protetor auricular. Na Baldan trabalhou em 1985 mais ou menos, trabalhava na fundição com

esmerilho, usava luva, protetor auricular e óculos, mas tem marcas de um acidente. Nesse dia, usava EPI. Na

Corona trabalhava com o componente químico subacetato de sódio, a finalidade era clarificar o caldo de cana para

ver o teor da sacarose. Outras pessoas também faziam esse serviço porque era uma linha de produção. Tem rinite
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alérgica que acredita ser por causa dessa função porque antes não tinha rinite. No Gimenes não tinha blusa para a

câmara fria e congelamento. Não usava EPI, a empresa não fornecia nem a luva. Tem marcas na mão daquela

época. Também tinha muito ruído por causa da serra, moedores de carne e motores. No Royal Citrus trabalhou na

caixa de bagaço, jogava cal, usava apenas máscara convencional. Era soda caustica a 78 a 85 graus para limpeza

da tubulação. Usava óculos, luva e capacete.A testemunha Adevon disse que trabalhou com o autor na Royal

Citrus. No início ele trabalhava no farelo, na caixa de bagaço, ele jogava cal. Ele foi operador de centrífuga em

uma época lá. Ele trabalhava com soda caustica. Usava poucos equipamentos de segurança. Não tinha protetor

auricular. Quando tinha usava, mas não era todo dia que tinha EPI.A testemunha Manoel disse que trabalhou com

o autor na Royal Citrus, ele era operador de centrífuga e o depoente operador de extratora. Não lembra se

trabalhavam no mesmo turno. Ele mexia com óleo essencial, trabalhou na caixa de bagaço, trabalhou com soda

caustica. Tinha protetor auricular, só esse EPI que se lembra.Todavia, ainda que as testemunhas confirmem que o

autor trabalhou na Royal Citrus exposto a soda cáustica, o autor não juntou qualquer formulário comprovando a

exposição ao agente nocivo ou documento justificando que a empresa se negou em fornecê-lo. Ademais, a prova

do fato constitutivo do direito pugnado incumbe ao autor (art. 333, inc. I, do CPC), cabendo-lhe, pois, trazer aos

autos os documentos hábeis para tanto.Nesse quadro, conclui-se que convertido o período entre 02/06/1998 e

04/01/1999 (o que acresce 2 meses e 25 dias ao tempo averbado pelo INSS de 32 anos, 6 meses e 21 dias) o autor

não somava tempo suficiente para se aposentar na DER (21/06/2010).Ante o exposto, com base no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE tão somente a enquadrar e

converter em comum o período de 02/06/1998 a 04/01/1999 averbando-o a seguir como tempo de contribuição de

José Gilberto Martins.Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de

seus respectivos patronos.Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a

autarquia (Lei 9.289/96).Considerando que a averbação a que o INSS fica condenado terá efeitos somente quando

o segurado for requerer sua aposentadoria, transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0010401-26.2011.403.6120 - ALEXANDRE HENRIQUE PALOMBO DE ALMEIDA(SP235735 - ANA

SILVIA PEREIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE

FERRASSINI E SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA E SP181402 - PAULO ANDRÉ

SIMÕES POCH)

BAIXO EM DILIGÊNCIA:Intime-se a CEF para trazer aos autos o contrato CONSTRUCARD assinado pelo

autor.Após, tornem os autos conclusos.

 

0010567-58.2011.403.6120 - MARIA DA GLORIA VALESQUINO DA SILVA(SP237957 - ANDRÉ

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOMaria da Gloria Valesquino da Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, narrando que está incapacitada para o trabalho e requerendo o restabelecimento do benefício de

auxílio doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita, postergada a apreciação da tutela antecipada e designada perícia médica (fl. 21).A ré apresentou

contestação sustentando a improcedência da demanda, uma vez que a parte autora não preencheu todos os

requisitos legais para a concessão de algum dos benefícios pleiteados. Juntou quesitos e documentos (fls.

22/41).Houve substituição do perito (fl. 42).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 44/54), a parte autora

impugnou o laudo e juntou documentos (fls. 58/67).Decorreu o prazo sem a manifestação do INSS e foi solicitado

o pagamento do perito (fl. 68).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOControvertem as partes quanto

ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios pleiteados estão

amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a

concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os

casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar

caráter de permanência, acarretando incapacidade total, sem prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à

aposentadoria por invalidez.Como se observa no trabalho apresentado pelo Perito, restou devidamente

caracterizado que a autora é portadora de escoliose em S, hipercifose, osteodiscoartrose da coluna lombar, asma e

tumoração abdominal a esclarecer que não acarretam incapacidade laborativa (conclusão - fl. 49).De acordo com o

Perito, o tratamento para escoliose é clínico e a autora não apresenta limitação de movimentos ou sinais de

radiculopatia cervical ou lombar (discussão - fls. 47/49), mas esclarece que a massa tumoral no baixo ventre deve

ser investigada (fl. 49).Ademais, os exames e documentos médicos juntados aos autos e levados no dia da perícia,

foram devidamente analisados e sopesados pelo Perito, que mesmo assim concluiu não haver incapacidade para o
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trabalho.Pois bem.Em que pese a autora ter juntado atestado médico recente (fl. 64) informando restrições para

atividades laborativas devido à discopatia cervical, é certo que nesse período estava trabalhando normalmente

(CNIS em anexo).Por outro lado, a autora juntou documento médico informando que a asma encontra-se

clinicamente estável, sendo liberada para cirurgia solicitada (fl. 65) e ao que tudo indica, a cirurgia em questão é a

de mioma (fl. 67).Nesse ponto, a autora já recebeu auxílio-doença (NB 603.869.637-0) por lemioma de útero

(D25) e convalescença após cirurgia (Z54-0), portanto, não há que se falar em omissão da autarquia

previdenciária. Logo, não faz jus aos benefícios, seja porque em relação aos problemas narrados na inicial, não foi

constatada incapacidade, seja porque em relação ao mioma, o INSS já concedeu auxílio-doença à autora.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários ao INSS,

os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos

honorários enquanto subsistirem as condições que garantiram a concessão da AJG.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se,

Registre-se. Intimem-se.

 

0010569-28.2011.403.6120 - ALBERTINA SIMIAO DE SOUZA(SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOAlbertina Simião de Souza ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

narrando que está incapacitada para o trabalho e requerendo o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a

sua conversão em aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a

apreciação da tutela antecipada e designada perícia médica (fl. 24).A parte autora juntou documento (fl. 26).A ré

apresentou contestação sustentando a improcedência da demanda, uma vez que a parte autora não preencheu todos

os requisitos legais para a concessão de algum dos benefícios pleiteados. Juntou quesitos e documentos (fls.

28/39).Houve substituição do perito (fl. 40).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 42/45), a parte autora

manifestou discordância do laudo e juntou documento (fls. 49/55).Decorreu o prazo sem a manifestação do INSS

e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 56).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOControvertem as

partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios

pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art.

42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento

da carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a

incapacidade.Se a moléstia apresentar caráter de permanência, acarretando incapacidade total, sem prognóstico de

recuperação, o segurado faz jus à aposentadoria por invalidez.Como se observa no trabalho apresentado pelo

Perito, restou devidamente caracterizado que a autora é portadora de dor lombar por doença degenerativa da

coluna, sem déficit sensitivo ou motor e dores difusas pelo corpo por fibromialgia, que não acarreta incapacidade

laborativa (discussão e conclusões - fl. 43vs.).Na perícia, a autora relatou dores nas costas e no corpo, dizendo que

piora com esforço físico e não notou melhora com fisioterapia (histórico da doença - fl. 42vs.), mas no exame

clínico o Experto não localizou alterações evidentes e os movimentos foram normais na coluna cervical, torácica e

lombossacra (exame ortopédico - fl. 42vs.).Ademais, os exames e documentos médicos juntados aos autos e

levados no dia da perícia, foram devidamente analisados e sopesados pelo Perito, que mesmo assim concluiu não

haver incapacidade para o trabalho.Por outro lado, ainda que a autora tenha juntado atestado médico recente

informando quadro de dor lombar refratária em decorrência de espondiloartrose e discopatia degenerativa lombar

(fl. 55), é certo que este único documento não menciona incapacidade laboral de modo que não tem a força

pretendida pela parte autora de afastar a conclusão do laudo pericial elaborado com base na análise nos fatos e

documentos apresentados bem como pelo exame clínico da autora.Além disso, a autora continua recolhendo

contribuições, presumindo que continua desempenhando sua atividade laborativa e, portanto, auferindo renda para

prover seu sustento.Logo, não verificada incapacidade permanente nem temporária da parte autora, esta não

preenche os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, motivo pelo qual a improcedência é

medida que se impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e

de honorários ao INSS, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade

das custas e dos honorários enquanto subsistirem as condições que garantiram a concessão da AJG.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se, Registre-se. Intimem-se.

 

0011456-12.2011.403.6120 - MARIA DE FATIMA MOREIRA(SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA
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MARCONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por MARIA DE

FÁTIMA MOREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu

em conceder-lhe o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se perícia (fl. 33).A ré apresentou

contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 35/49).Houve substituição do perito

(fl. 50).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 52/54), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou

apresentarem alegações finais (fl. 55).A parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o com juntada

documentos e pediu a realização de nova perícia (fls. 57/91).Decorreu o prazo para manifestação do INSS sobre o

laudo e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 93).É o relatório.D E C I D O:Inicialmente, indefiro o pedido de

realização de nova perícia, eis que o laudo pericial elaborado por perito de confiança do juízo, contém

informações suficientes para, confrontando com os documentos juntados aos autos, verificar eventual

incapacidade laborativa.Assim, julgo o pedido.A parte autora vem a juízo pleitear a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.Não há prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao

ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento administrativo

foi formulado em 14/05/2009 e a ação ajuizada em 19/09/2011.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo

de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente,

observo que a parte autora tem 51 anos de idade, não se qualifica na inicial e alega ser incapaz em razão de

tendinite de ombro e outros problemas de ordem ortopédica.Quanto à carência e à qualidade de segurado, não há

controvérsia nos autos.Quanto à incapacidade, na avaliação feita em 12/03/2013 a conclusão do perito foi de que

não há incapacidade.Segundo o perito, a autora é portadora de hipertensão arterial, dor no ombro por bursite, dor

na coluna por espondiloartrose da coluna lombar e dores pelo corpo por fibromialgia, porém a doença apresentada

não causa incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas (discussão e conclusão - fl.

53vs.).Ademais, a autora não juntou qualquer laudo ou atestado recente quando intimada a produzir outras provas

que contrariassem as conclusões do perito.Por tais razões, concluo que a parte autora não faz jus ao benefício.Ante

o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da

parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas bem

como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence),

não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011756-71.2011.403.6120 - MARILENA DOS SANTOS(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por MARILENA DOS

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em

restabelecer o benefício de auxílio-doença ou conceder-lhe aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se perícia (fl. 43).A ré

apresentou contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 45/63).Houve

substituição do perito (fl. 64).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 66/69), as partes foram intimadas a

produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl. 70).Decorreu o prazo para manifestação das partes

sobre o laudo e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 71).É o relatório.D E C I D O:A parte autora vem a juízo

pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Não há prescrição das parcelas vencidas

antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC),

pois o requerimento administrativo foi formulado em 19/08/2011 e a ação ajuizada em 26/09/2011.Conforme a

Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por

invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição

(art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a parte autora tem 44 anos de idade, se qualifica como trabalhadora
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rural e alega ser incapaz em razão de tendinite importante no membro superior esquerdo e lesão por esforço

repetitivo (LER/DORT).Quanto à carência e à qualidade de segurado, não há controvérsia nos autos.Quanto à

incapacidade, na avaliação feita em 12/03/2013 a conclusão do perito foi de que não há incapacidade

laborativa.Segundo o perito, a autora é portadora de dor difusas pelo corpo por fibromialgia (inclui dores nos

ombros), porém a doença apresentada não causa incapacidade para as atividades anteriormente

desenvolvidas.Ademais, a autora não juntou qualquer laudo ou atestado recente quando intimada a produzir outras

provas que contrariassem as conclusões do perito.Ao contrário, continua trabalhando normalmente até hoje (CNIS

em anexo).Por tais razões, concluo que a parte autora não faz jus ao benefício.Ante o exposto, com base no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas bem como de honorários

advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é possível

proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011888-31.2011.403.6120 - REINALDO BRETTI(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por REINALDO BRETTI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, convertendo em tempo comum o período de atividade especial em que esteve exposto a

agentes agressivos de 13/04/1984 a 11/05/1988, 02/01/1989 a 14/03/1989, 20/03/1989 a 19/11/1990, 11/12/1990 a

11/12/1990, 17/12/1990 a 19/12/1990, 16/01/1991 a 01/09/1994, 02/09/1994 a 03/01/1996, 05/01/1996 a

01/02/1999, 22/11/1999 a 01/04/2000, 04/04/2000 a 28/08/2000, 29/08/2000 a 16/05/2008.Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação da tutela (fl.37).Citado, o INSS apresentou contestação

alegando prescrição e defendendo a improcedência da demanda, sob o argumento de que o autor não preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Juntou documentos e questios (fls. 41/54).O autor apresentou

réplica a contestação e requereu perícia (fl. 57/59).É o relatório.D E C I D O:Inicialmente, indefiro o pedido de

perícia técnica.Vale observar que no que diz respeito à necessidade de perícia, o Código de Processo Civil

estabelece que a prova pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender do conhecimento

especial de técnico; II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável

(art. 420, parágrafo único).No caso, não há necessidade da prova requerida, uma vez que a prova do tempo

especial depende da apresentação de documentos próprios, fornecidos pelo empregador, que retratem de forma

resumida as condições ambientais a que se sujeitava o empregado, com a descrição de suas atividades, a

caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc,

sendo que no caso de agentes físicos (ruído e calor, por exemplo) também é necessária a apresentação de laudo

técnico. Logo, a substituição desse meio de prova por perícia somente deve ser admitida nos casos em que o autor

comprova a impossibilidade de obter os formulários e laudos junto ao empregador, o que não ocorre no caso dos

autos. Com efeito, o demandante limita-se a pugnar genericamente pela realização de perícia, sem apresentar

qualquer justificativa para a produção dessa prova.Ainda de princípio, anoto que não há prescrição das parcelas

vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c

219, , CPC), pois o requerimento administrativo foi formulado em 19/01/2011 e a ação ajuizada em 29/09/2011.A

parte autora vem a juízo pleitear o reexame, pelo INSS, do seu pedido de aposentadoria especial ou aposentadoria

por tempo de serviço realizando a conversão de tempo de serviço exercido em atividade em condições que

prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, 1º, CF).Atualmente já não há dúvida de que a caracterização

e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 4.827, de

03/09/2003).Alguns aspectos do instituto, todavia, merecem análise particularizada.1 DA APOSENTADORIA

ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial constitucionalmente assegurado (art. 210, 1º, CF) tem fundamento

no Direito à Saúde que é corolário do Direito à Vida Digna, vale dizer, do princípio da Dignidade da Pessoa

Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que, como determinadas pessoas, em prol de interesses da própria sociedade,

precisam exercer atividades em condições especiais que lhes prejudiquem a saúde ou a integridade física,

merecem ser, de alguma forma, compensadas. E, uma das formas de compensação é possibilitar-lhes a obtenção

do benefício da aposentadoria com uma forma diferenciada de contagem do tempo de serviço.Embora com

promulgação prevista desde 1991, ainda pende de elaboração a Lei Complementar sobre o assunto (201, 1º, CF),

permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC 20/98).1.1

ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60), o benefício da

aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades profissionais, com requisito temporal mais exíguo

do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a atividade especial da comum, no regime da LOPS/60,

foi estabelecido em razão da categoria profissional do segurado tendo os anexos aos Decretos 53.831/64,

72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades enquadráveis.Na redação original da Lei de

Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o enquadramento pela atividade profissional (art.
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57 caput ).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente também foi mantida a classificação feita pelos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado pelo artigo 295, do Decreto 357, de 07/12/1991

(regra repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as alterações produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril

de 1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se considerar a atividade como especial deixou de ser o da

categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos

prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art. 57).Destarte, cumprindo a imposição do art. 58 caput,

da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória n.º 1523/96), o Poder Executivo baixou o Decreto

2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados nocivos à saúde e à integridade física.1.2.

EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de enquadramento, veio a exigência de que a

efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada através de FORMULÁRIO, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º, LBPS, com redação

dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei 9.528/97), nos termos da legislação trabalhista

(Lei 9.732, de 11.12.98)Portanto, concluo que até edição do Decreto 2.172/97, que regulamentou a LBPS nas

alterações feitas pela Lei n.º 9.032/95 só era exigível a apresentação de laudo para comprovação de exposição a

ruído excessivo sendo o enquadramento feito pela categoria.Depois disso, exige-se o laudo que fundamente o

formulário (posteriormente denominado perfil profissiográfico previdenciário (PPP) pelo Decreto nº 4.032, de

26/11/01) que deve ser mantido pela empresa sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec.

3.048/99). Ademais, desde 05/03/1997 exige-se que as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, Dec. 2.172/97).Assim, a partir de 05/03/1997,

desde que assinado pelo responsável técnico, o PPP substitui o laudo.Não obstante, os antigos formulários para

requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) ainda foram

aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que emitidos até esta data, segundo os

respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº 95, de 07/10/03.1.3. DA

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao benefício da aposentadoria especial,

quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de tempo especial.Assim, em

1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse concedida mediante a soma das

atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente, convertendo-se esses períodos segundo

critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a conversão de tempos especiais sucessivos

com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a

aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse concedida para quem tivesse exercido, alternadamente,

atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa, convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da

Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos períodos comuns e especiais com conversão exercidos

alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio,

qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º 9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92,

estabeleceram os critérios para a conversão através de uma tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria

especial (46) a conversão só era possível se o segurado comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e

seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada

da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto 2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também

através de uma tabela, mas disse que para efeito de concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se

considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo

comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98, através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi

expressamente revogado extinguindo a possibilidade de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para

a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação

tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98 (depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a

possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o segurado ter implementado um percentual do tempo

necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial enquanto era possível a conversão, isto é, até

28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98 estabeleceu que só seria possível a

conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na atividade especial que exigi-se,

respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99 ficou expressamente vedada a

possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a possibilidade de conversão de

atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/46, considerada a atividade

preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o art. 70 do 3.048/99,

incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em comum dizendo que a

caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A propósito, em 14/03/2005, a Turma Nacional

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais havia editado a Súmula n. 16 dizendo que A

conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Não obstante, em
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27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização revogou a Súmula 16 sob o argumento de que a lei que resultou

da conversão da MP 1663-10 (Lei n.º 9.711/98) não revogou o 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, seja expressa ou

tacitamente (Caderno TNU, n.º 03, março de 2009).Pois bem, a alternância de regimes sobre a matéria,

inegavelmente confundem o intérprete e o aplicador da norma.Assim, concluo que há se distinguir a

conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista, primeiro, dos critérios para enquadramento da atividade e

depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em relação ao enquadramento, aplica-se a lei vigente à época

em que exercida a atividade. Em relação aos critérios para a concessão de benefício, aplica-se a lei vigente no

momento da concessão/requerimento.1.4 RUÍDOEmbora tenha aplicado o Decreto 72.771, de 06 de setembro de

1973, que fixava o limite de ruído em 90 decibéis para enquadramento da atividade, tendo em conta que a questão

já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem à segurança e uniformidade das

decisões judiciais, acatei o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade exercida até

05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis.Ocorre que, como observado pela Corte, a própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97,consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). (EREsp 441721, DJ 20.02.2006 p. 203, Ministra LAURITA VAZ ).Por outro

lado, embora também tenha aplicado o entendimento de que, depois de 05/03/97, a exposição a ruído para

enquadramento deve ser superior a 90 decibéis (nível mantido pelo Decreto 3.048/99 em vigor até sua alteração

com o advento do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 que fixou o nível para 85 decibéis).A propósito,

embora na Súmula 32, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de

14/12/2011, tenha decidido pela aplicação retroativa do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a contar de

5 de março de 1997, tal entendimento não tem sido acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça.Em

resumo:PERÍODO NÍVEL DE RUÍDO FUNDAMENTO LEGALAté 04/03/97 80 dB Decs. 53.831/64 e

357/91De 05/03/97 a 17/11/03 90 dB Decreto 2.172/97A partir de 18/11/03 85 dB Decreto 4.882/031.5 USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se a utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especialA propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador (desde o advento da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998) assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho,

não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos

efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha

reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é que se pode descaracterizar a atividade como especial.Aliás,

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, editou a SÚMULA 9, de

05/11/2003 que diz que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O caso dos autosFeitas as

considerações genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes

autos.Conforme os períodos indicados pelo autor, temos que o período controvertido é o seguinte:Período

Atividade/Agente nocivo CTPS PPP/Laudo Técnico13/04/1984 a 11/05/1988 Auxiliar de MecânicoRuído 87,7

dB(A) Fl. 20 Fls 29/3002/01/1989 a 14/03/1989 Auxiliar de Mecânico Fl. 2020/03/1989 a 19/11/1990 Mecânico

de Manutenção Fl. 2411/12/1990 a 11/12/1990 Mecânico Fl. 2417/12/1990 a 19/12/1990 Mecânico Fl.

2516/01/1991 a 01/09/1994 MecânicoRuídos, poeira, óleo diesel, graxas e amianto Fl. 25 Fl. 3102/09/1994 a

03/01/1996 MecânicoRuído 87,7 dB(A) Fl. 26 Fls 29/3005/01/1996 a 01/02/1999 MecânicoRuídos, poeira, óleo

diesel, graxas e amianto Fl. 26 Fl. 3222/11/1999 a 01/04/2000 Ajudante Mecânico Fl. 2704/04/2000 a 28/08/2000

Mecânico I Fl. 2729/08/2000 a 16/05/2008 Mecânico ARuído 82dB, radiação ionizante, fumos e produtos

químicos Fl. 28 Fls. 33/35Conforme fundamentação retro, CABE ENQUADRAMENTO dos períodos de

13/04/1984 a 11/05/1988 e 02/09/1994 a 03/01/1996 pois o PPP informa que o autor estava exposto a ruído de

87,7 dB(A)No mais, CABE ENQUADRAMENTO a partir de 17/11/2003 (Dec. 4882/03) em relação ao período

de 29/08/2000 a 16/05/2008, pois o PPP informa exposição a ruído de 82 dB(A). Quanto à radiação ionizante, ao

fumos e aos produtos químicos, não há especificação.Por outro lado, NÃO CABE ENQUADRAMENTO das

funções de auxiliar de mecânico, mecânico de manutenção, mecânico, ajudante de mecânico e mecânico (de

02/01/1989 a 14/03/1989, 20/03/1989 a 19/11/1990, 11/12/1990 a 11/12/1990, 17/12/1990 a 19/12/1990,

22/11/1999 a 01/04/2000, 04/04/2000 a 28/08/2000)m pois não há especificação das atividades desenvolvidas

pelo autor, nem formulários ou laudos que indiquem a periculosidade da função. Também NÃO CABE

ENQUADRAMENTO dos períodos de 16/01/1991 a 01/09/1994 e 05/01/1996 a 01/02/1999, porque o simples

manuseio de poeira, óleo diesel, graxas e amianto, não consta dos anexos aos Decretos (que fazem referência

somente à fabricação de hidrocarbonetos - código 1.2.10, do Decreto 83.080/79) não se justificando a equiparação

eis que a exposção ao agente agressivo não é o mesmo no manuseio e na fabricação. Quanto ao ruído, não há

especificação do nível.Seja como for, mesmo considerando o enquadramento dos períodos entre 13/04/1984 e
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11/05/1988, entre 02/09/1994 e 03/01/1996 e entre 17/11/2003 e 16/05/2008, o autor não teria tempo suficiente

para a concessão do benefício já que somaria somente 28 anos, 11 meses e 5 dias insuficientes para se aposentar

por tempo de contribuição integral (35 anos) assim como para a proporcional com cumprimento do pedágio,

conforme contagem anexa que inclui e computa os períodos de auxílio doença recebidos entre uma atividade e

outra.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL tão somente a

enquadrar e converter em comum os períodos entre 13/04/1984 e 11/05/1988, entre 02/09/1994 e 03/01/1996 e

entre 17/11/2003 e 16/05/2008, averbando-os a seguir como tempo de contribuição de Reinaldo Bretti.Custas ex

lege. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba honorária respectiva. Considerando que a

averbação a que o INSS fica condenado terá efeitos somente quando o segurado for requerer sua aposentadoria,

transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0011988-83.2011.403.6120 - JOSE APARECIDO LEME(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por JOSÉ APARECIDO

LEME em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu em

restabelecer o benefício de auxílio-doença e convertê-lo em aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação da tutela designando-se perícia (fl. 29).A ré apresentou

contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 36/46).A vista do laudo do perito

do juízo (fls. 49/54), as partes foram intimadas a produzirem novas provas ou apresentarem alegações finais (fl.

55).A parte autora se manifestou sobre o laudo impugnando-o e juntou documento (fls. 57/64).Decorreu o prazo

para manifestação do INSS sobre o laudo e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 65).É o relatório.D E C I D

O:A parte autora vem a juízo pleitear o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por

invalidez.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso

I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12

meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente, observo que a parte autora tem 60 anos de

idade, se qualifica como vigilante e alega ser incapaz em razão de neoplasia maligna de próstata, fissura e fístula

da regiões anal e retal e outras doenças do reto e do ânus.Quanto à carência e à qualidade de segurado, não há

controvérsia nos autos considerando que o autor tem um vínculo em aberto desde 01/09/2006 (fl. 15).Quanto à

incapacidade, na avaliação feita em 06/12/2012 a conclusão do perito foi de que não há incapacidade laborativa

porque apesar de o autor ser ter antecedente de Adenocarcinoma de próstata (quesito 3 - fl. 52), já foi submetido a

tratamento com radioterapia e teve boa resposta ao tratamento tanto que até a data do laudo não havia notícia de

manifestação de progressão ou complicação metastática.O perito dia, ainda, na análise, discussão e conclusão, que

não constatou alterações funcionais, genito urinária, ou intestinais que incapacitassem o autor para o trabalho (fl.

52).Quanto ao documento juntado pela parte autora não atesta a incapacidade ou a necessidade de afastamento

dizendo que encontra-se em tratamento SEGUIMENTO CLÍNICO (fl. 64).Por tais razões, concluo que a parte

autora não faz jus ao benefício.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE

313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se

baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011989-68.2011.403.6120 - ZIZELDA TIOZZO PEREIRA DO PRADO(SP187950 - CASSIO ALVES

LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOZizelda Tiozzo Pereira do Prado ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, narrando que está incapacitada para o trabalho e requerendo a concessão de auxílio-doença e sua conversão

em aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a apreciação da

tutela antecipada e designada perícia médica (fl. 46).A parte autora juntou quesitos (fls. 47/48).A ré apresentou

contestação sustentando a improcedência da demanda, uma vez que a parte autora não preencheu todos os

requisitos legais para a concessão de algum dos benefícios pleiteados. Juntou quesitos e documentos (fls.

50/60).Houve substituição do perito (fl. 61).A vista do laudo do perito do juízo (fls. 63/71), a parte autora

impugnou o laudo e juntou documentos (fls. 74/87).Decorreu o prazo sem a manifestação do INSS e foi solicitado
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o pagamento do perito (fl. 88).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOControvertem as partes quanto

ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por incapacidade.Os benefícios pleiteados estão

amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.São requisitos para a

concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da carência - ressalvados os

casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.Se a moléstia apresentar

caráter de permanência, acarretando incapacidade total, sem prognóstico de recuperação, o segurado faz jus à

aposentadoria por invalidez.Como se observa no trabalho apresentado pelo Perito, restou devidamente

caracterizado que a autora é portadora de osteodiscoartrose da coluna lombossacra, escoliose torácica, hipertensão

arterial, diabetes mellitus tipo II e arritmia cardíaca que não acarretam incapacidade laborativa (conclusão - fl. 67)

porque não apresenta sinais de restrições de movimentos, nem sinais de radiculopatia, a arritmia está controlada,

hipertensão arterial e diabetes não acarretam complicações no momento (quesito 14 - fl. 71).Por outro lado, a

autora juntou documento médico posterior à perícia informando ciatalgia frequente, espondiloartrose e artrose

grave nos joelhos, devendo evitar serviço porque tem crises de dores frequentes (fl. 80).Pois bem.Pelas provas

acostadas nos autos, mormente pela perícia médica realizada e pelos documentos médicos juntados, verifica-se

que as patologias da autora são decorrentes de processo degenerativo senil. A autora relatou na perícia médica que

não está trabalhando, mas continua recolhendo contribuições (extrato em anexo). Em consulta ao Sistema

DATAPREV constata-se que a autora filiou-se ao RGPS no ano de 1978, vinculando-se até junho de 1982.

Depois disso, a autora voltou ao sistema previdenciário somente em 2008 como contribuinte facultativa, quando já

contava com 68 anos. Além disso, o laudo médico não deixa dúvida que as patologias constatadas decorrem de

processo degenerativo senil, razão pela qual o fator idade é mesmo determinante e previsível de incapacidade,

tanto que autora passou a verter as contribuições tardiamente. Ora, são distintos os eventos doença, invalidez e

idade avançada, conforme, inclusive, o artigo 201, inciso I, da CF/88. E o risco decorrente da idade é coberto

pelos benefícios de aposentadoria por idade e/ou tempo de contribuição, para os quais se exige carência relevante

de contribuições.Neste diapasão, autorizar a aposentação por invalidez, quando a impossibilidade de trabalho

decorre da idade, implicaria descumprimento indireto do disposto pelo artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

Aceita a hipótese contrária, restariam violados a boa-fé, o princípio contributivo e o equilíbrio atuarial, haja vista

bastar, aos que se encontram fora do sistema, por toda a vida, ou com poucos recolhimentos em épocas remotas, o

retorno ao sistema com doze contribuições, ou até quatro, quando se avizinha a senilidade, para requerer o

benefício.Entendimento contrário subverteria o conceito de Previdência Social, confundindo-a com as políticas

assistenciais do Estado, seara que abriga a inclusão socioeconômica daqueles que não preenchem os requisitos

necessários para a obtenção dos benefícios do RGPS.Assim, embora tenha manifestado discordância com relação

à conclusão do laudo médico pericial, tendo sido elaborado por profissional da confiança do Juízo e equidistante

das partes, deve o laudo médico pericial prevalecer sobre meras declarações e atestados trazidos pela parte,

produzidos de forma unilateral e sem o crivo do contraditório, ademais de não observarem a metodologia

específica das perícias médicas oficiais.Diante do exposto, impõe-se a rejeição do pedido.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários ao INSS,

os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos

honorários enquanto subsistirem as condições que garantiram a concessão da AJG.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se,

Registre-se. Intimem-se.

 

0012096-15.2011.403.6120 - JOSE OSVALDO AMORIM(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de rito Ordinário, proposta por JOSÉ OSVALDO AMORIM em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando a condenação do réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição desde a DER (15/10/2010).Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negada

a antecipação da tutela (fl. 37).O réu apresentou contestação alegando que a parte autora não faz jus ao benefício

postualando o reconhecimento da prescrição quinquenal e juntou documentos (fls. 42/65).Na réplica, o autor

pediu a produção de prova pericial (fls. 68/72).Foi certificado o decurso de prazo para o INSS requerer provas ou

apresentar alegações finais (fl. 73).É o relatório.D E C I D O:Inicialmente, indefiro o pedido de perícia

técnica.Vale observar que no que diz respeito à necessidade de perícia, o Código de Processo Civil estabelece que

a prova pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de

técnico; II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável (art. 420,

parágrafo único).No caso, não há necessidade da prova requerida, uma vez que a prova do tempo especial depende
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da apresentação de documentos próprios, fornecidos pelo empregador, que retratem de forma resumida as

condições ambientais a que se sujeitava o empregado, com a descrição de suas atividades, a caracterização,

intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc, sendo que no caso

de agentes físicos (ruído e calor, por exemplo) também é necessária a apresentação de laudo técnico. Logo, a

substituição desse meio de prova por perícia somente deve ser admitida nos casos em que o autor comprova a

impossibilidade de obter os formulários e laudos junto ao empregador, o que não ocorre no caso dos autos. Com

efeito, o demandante limita-se a pugnar genericamente pela realização de perícia, sem apresentar qualquer

justificativa para a produção dessa prova.Ainda de princípio, anoto que não há prescrição das parcelas vencidas

antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC),

pois o requerimento administrativo foi formulado em 15/10/2010 e a ação ajuizada em 05/10/2011.A parte autora

vem a juízo pleitear o reexame, pelo INSS, do seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço realizando a

conversão de tempo de serviço exercido em atividade em condições que prejudiquem a saúde ou a integridade

física (art. 201, 1º, CF).Atualmente já não há dúvida de que a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço

(art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 4.827, de 03/09/2003).Alguns aspectos do instituto,

todavia, merecem análise particularizada.1 DA APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria

especial constitucionalmente assegurado (art. 210, 1º, CF) tem fundamento no Direito à Saúde que é corolário do

Direito à Vida Digna, vale dizer, do princípio da Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que,

como determinadas pessoas, em prol de interesses da própria sociedade, precisam exercer atividades em condições

especiais que lhes prejudiquem a saúde ou a integridade física, merecem ser, de alguma forma, compensadas. E,

uma das formas de compensação é possibilitar-lhes a obtenção do benefício da aposentadoria com uma forma

diferenciada de contagem do tempo de serviço.Embora com promulgação prevista desde 1991, ainda pende de

elaboração a Lei Complementar sobre o assunto (201, 1º, CF), permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e

58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC 20/98).1.1 ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei 3.807/60), o benefício da aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades

profissionais, com requisito temporal mais exíguo do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a

atividade especial da comum, no regime da LOPS/60, foi estabelecido em razão da categoria profissional do

segurado tendo os anexos aos Decretos 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades

enquadráveis.Na redação original da Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o

enquadramento pela atividade profissional (art. 57 caput ).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente

também foi mantida a classificação feita pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado

pelo artigo 295, do Decreto 357, de 07/12/1991 (regra repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as

alterações produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se

considerar a atividade como especial deixou de ser o da categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva

exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art.

57).Destarte, cumprindo a imposição do art. 58 caput, da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória

n.º 1523/96), o Poder Executivo baixou o Decreto 2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados

nocivos à saúde e à integridade física.1.2. EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de

enquadramento, veio a exigência de que a efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada

através de FORMULÁRIO, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho (art. 58, 1º, LBPS, com redação dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei

9.528/97), nos termos da legislação trabalhista (Lei 9.732, de 11.12.98)Portanto, concluo que até edição do

Decreto 2.172/97, que regulamentou a LBPS nas alterações feitas pela Lei n.º 9.032/95 só era exigível a

apresentação de laudo para comprovação de exposição a ruído excessivo sendo o enquadramento feito pela

categoria.Depois disso, exige-se o laudo que fundamente o formulário (posteriormente denominado perfil

profissiográfico previdenciário (PPP) pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/01) que deve ser mantido pela empresa sob

pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec. 3.048/99). Ademais, desde 05/03/1997 exige-se que as

empresas elaborem e mantenham atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art.

66, 5, Dec. 2.172/97).Assim, a partir de 05/03/1997, desde que assinado pelo responsável técnico, o PPP substitui

o laudo.Não obstante, os antigos formulários para requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE

5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) ainda foram aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde

que emitidos até esta data, segundo os respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº

95, de 07/10/03.1.3. DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao benefício da

aposentadoria especial, quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de

tempo especial.Assim, em 1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse

concedida mediante a soma das atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente,

convertendo-se esses períodos segundo critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a

conversão de tempos especiais sucessivos com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria
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especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse

concedida para quem tivesse exercido, alternadamente, atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa,

convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos

períodos comuns e especiais com conversão exercidos alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de

qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio, qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º

9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92, estabeleceram os critérios para a conversão através de uma

tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria especial (46) a conversão só era possível se o segurado

comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS

pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto

2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também através de uma tabela, mas disse que para efeito de

concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e

parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98,

através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi expressamente revogado extinguindo a possibilidade

de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação

expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98

(depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o

segurado ter implementado um percentual do tempo necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial

enquanto era possível a conversão, isto é, até 28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98

estabeleceu que só seria possível a conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na

atividade especial que exigi-se, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99

ficou expressamente vedada a possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a

possibilidade de conversão de atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/46,

considerada a atividade preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o

art. 70 do 3.048/99, incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em

comum dizendo que a caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A propósito, em

14/03/2005, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais havia editado

a Súmula n. 16 dizendo que A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições

especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98).Não obstante, em 27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização revogou a Súmula 16 sob o

argumento de que a lei que resultou da conversão da MP 1663-10 (Lei n.º 9.711/98) não revogou o 5º do art. 57 da

Lei n.º 8.213/91, seja expressa ou tacitamente (Caderno TNU, n.º 03, março de 2009).Pois bem, a alternância de

regimes sobre a matéria, inegavelmente confundem o intérprete e o aplicador da norma.Assim, concluo que há se

distinguir a conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista, primeiro, dos critérios para enquadramento da

atividade e depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em relação ao enquadramento, aplica-se a lei

vigente à época em que exercida a atividade. Em relação aos critérios para a concessão de benefício, aplica-se a lei

vigente no momento da concessão/requerimento.1.4 RUÍDOEmbora tenha aplicado o Decreto 72.771, de 06 de

setembro de 1973, que fixava o limite de ruído em 90 decibéis para enquadramento da atividade, tendo em conta

que a questão já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem à segurança e

uniformidade das decisões judiciais, acatei o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade

exercida até 05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis.Ocorre que, como observado pela Corte, a

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto

n.º 2.172/97,consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). (EREsp 441721, DJ 20.02.2006 p. 203, Ministra LAURITA VAZ ).Por

outro lado, embora também tenha aplicado o entendimento de que, depois de 05/03/97, a exposição a ruído para

enquadramento deve ser superior a 90 decibéis (nível mantido pelo Decreto 3.048/99 em vigor até sua alteração

com o advento do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 que fixou o nível para 85 decibéis).A propósito,

embora na Súmula 32, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de

14/12/2011, tenha decidido pela aplicação retroativa do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a contar de

5 de março de 1997, tal entendimento não tem sido acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça.Em

resumo:PERÍODO NÍVEL DE RUÍDO FUNDAMENTO LEGALAté 04/03/97 80 dB Decs. 53.831/64 e

357/91De 05/03/97 a 17/11/03 90 dB Decreto 2.172/97A partir de 18/11/03 85 dB Decreto 4.882/031.5 USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se a utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especialA propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador (desde o advento da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998) assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho,
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não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos

efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha

reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é que se pode descaracterizar a atividade como especial.Aliás,

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, editou a SÚMULA 9, de

05/11/2003 que diz que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O caso dos autosFeitas as

considerações genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes

autos.Conforme a documentação juntada pelas partes, temos que o período controvertido é o seguinte: Período

Atividade/Agente nocivo CTPS PPP/Laudo Técnico02/05/90 a 31/07/95 tratorista DSS - Fl. 1301/08/95 a

31/12/01 motorista DSS - Fl. 1401/01/02 a 31/12/03 Ruído 92,8 dB PPP - fl. 15Conforme fundamentação retro,

CABE ENQUADRAMENTO e conversão das atividades exercidas pelo autor nos três períodos. Os dois

primeiros por conta da atividade (motorista e tratorista - que se equipara àquele - item 2.4.4 motoristas e

cobradores de ônibus. Motoristas e ajudantes de caminhão, e súmula 70 TNU). Já em relação ao último, por conta

da exposição a ruído superior ao limite da época.De outra parte, quanto à alegada omissão do INSS quanto aos

períodos entre 01/06/77 a 10/01/78 e de 01/07/78 a 26/12/78, embora não constem do CNIS, estão anotados na

ordem cronológica na CTPS, não podendo o empregado ser prejudicado pela ausência de recolhimento pelo

empreiteiro e ausência de fiscalização pela própria autarquia previdenciária.Demais disso, considerando o

enquadramento dos períodos de 02/05/90 a 31/07/95, 01/08/95 a 31/12/01 e de 01/01/02 a 31/12/03 e a averbação

dos períodos entre 01/06/77 a 10/01/78 e de 01/07/78 a 26/12/78, conclui-se que o autor teria tempo suficiente

para a concessão do benefício já que somaria mais de 35 anos de tempo de contribuição na DER, conforme

contagem anexa.Sem prejuízo, sendo o autor relativamente jovem e estando o autor em atividade, não há perigo

na demora de foram que a eficácia desta decisão deve aguardar o trânsito em julgado, não sendo o caso para

antecipação da tutela.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a enquadrar e

converter em comum os períodos entre 02/05/90 a 31/07/95, 01/08/95 a 31/12/01 e de 01/01/02 a 31/12/03

averbando-os a seguir como tempo de contribuição, a averbar os períodos de atividade comum entre 01/06/77 a

10/01/78 e de 01/07/78 a 26/12/78 e a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição com proventos

integrais desde a DER (15/10/2010).Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas com

juros desde a DER com correção monetária desde o vencimento da obrigação, pelo INPC, nos termos das

Resoluções 134/2010 e 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidente sobre as

prestações vincendas (Súmula 111, do STJ).Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de

que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário ( art. 475, I, CPC). Provimento nº

71/2006Nome do segurado: JOSÉ OSVALDO AMORIMNome da mãe: Leonarda Cardoso de AmorimRG:

22.319.656-3CPF: 112558508-09Data de Nascimento: 12/01/1960 NIT: 1.077.363.892-7Endereço: Fazenda Santo

Antonio dos Coqueiros, km 08, Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Araraquara/SPBenefício:

aposentadoria por tempo de contribuiçãoDIB: 15/10/2010RMI a ser calculada pelo INSSDIP: após o trânsito em

julgadoP.R.I.

 

0012974-37.2011.403.6120 - ANTONIO BORGES DE ARAUJO(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por ANTÔNIO

BORGES DE ARAÚJO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do

réu em conceder o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 46).A inicial foi emendada (fl. 47/52).A ré apresentou contestação defendendo a legalidade de

sua conduta e juntou documentos (fls. 54/67).Foi postergada a apreciação da antecipação da tutela designando-se

perícia (fl. 69).A vista do laudo do perito do juízo (fls.72/80), as partes foram intimadas a produzirem novas

provas ou apresentarem alegações finais (fl. 81).A parte autora pediu a realização de nova perícia, juntando

documentos (fls. 83/89) e informou a concessão de auxílio-doença administrativamente (fls. 90/93).Decorreu o

prazo para manifestação do INSS sobre o laudo e foi solicitado o pagamento do perito (fl. 94).É o relatório.D E C

I D O:Inicialmente, indefiro o pedido de realização de nova perícia, eis que o laudo pericial elaborado por perito

de confiança do juízo, contém informações suficientes para, confrontando com os documentos juntados aos autos,

verificar eventual incapacidade laborativa.Dito isso, passo a análise do mérito.A parte autora vem a juízo pleitear

a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos a não ser que ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (Art. 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo
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de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (art. 42 c/c 25, I).Inicialmente,

observo que a parte autora tem 59 anos de idade, se qualifica como soldador e alega ser incapaz em razão de

rareação óssea, hipertrofia das espículas tibiais, redução dos espaços discais, diminuição do espaço articular

femorotibial e artrose de coluna e joelhos.Quanto à carência e à qualidade de segurado, não há controvérsia nos

autos.Quanto à incapacidade, na avaliação feita em 03/04/2013 a conclusão do perito foi de que não havia

incapacidade laborativa.Segundo o perito, apesar de o autor ser portador de cervicobraquialgia, osteoartrose da

coluna lomba, artrose joelhos e hipertensão arterial (conclusão - fl. 77), estas patologias podem ser controladas

com medicação (quesito 4 - fl. 77) e não causam incapacidade porque não apresenta limitações incapacitantes ou

sinais de radiculopatia, apresenta artrose incipiente de joelhos, sem acarretar incapacidade e necessita melhor

controle da pressão arterial (discussão - fl. 76).Ademais, o autor trabalhou normalmente de outubro de 2011

(DER) até março de 2013 (CNIS em anexo).Por outro lado, quanto aos documentos juntados pela parte autora,

nota-se que são posteriores à perícia médica e informam problemas nos ombros (fls. 88/89).Todavia, embora o

médido encaminhe para o INSS para perícia, observo que, já que desde 16/08/2013 o INSS está pagando auxílio-

doença (NB 602.644.845-8) devido a essa patologia (extrato em anexo).Por tais razões, concluo que a parte autora

não faz jus ao benefício.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS

(Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. P.R.I.

 

0013274-96.2011.403.6120 - VILMA NUNES BELO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 -

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por VILMA NUNES BELO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e designada perícia médica (fl. 27).Citado, o INSS

apresentou contestação defendendo a legalidade de sua conduta e juntou documentos (fls. 31/33).A vista do laudo

do perito do juízo (fls. 39/51), o INSS apresentou proposta de acordo (fls. 55/56) que foi aceita pela parte autora

(fl. 65).Foi solicitado o pagamento do perito (fl. 69).O MPF não se opõe ao acordo (fl.70).É o relatório.D E C I D

O.Com efeito, observo que a parte autora concordou com os termos da transação proposta pelo INSS.Assim,

considerando que o advogado da parte autora tem poderes para aceitar e fazer acordos (fl. 6), homologo a

transação (fls. 55/56 e 65) para que surta seus jurídicos efeitos.Dessa forma, julgo EXTINTO O PROCESSO

COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Sem custas, em

razão da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96) e em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça

gratuita.Intime-se a AADJ para a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DER)

e data do início do pagamento (DIP) em 05/11/2013, devendo cumprir esta decisão no prazo de 30 dias contados a

partir da intimação pessoal da homologação judicial da transação, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem

reais) a ser revertida em favor da parte autora. Provimento nº 71/2006NB: 534.261.976-5Nome do segurado:

Vilma Nunes BeloNome da mãe: Quiteria Nunes de SouzaRG: 34.436.043-X SSP/SPCPF: 323.788.838-97Data

de Nascimento: 19/07/1981Endereço: Avenida Joaquim Vieira dos Santos, 2245, Jardim Brasil -

Araraquara/SP.Benefício: conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidezDER e DIP:

05/11/2013Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública.Intime-se

o INSS para informar o juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º do artigo 100 da Constituição Federal.Após o

trânsito em julgado, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) para pagamento de R$ 1.000,00 de

honorários advocatícios, nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região.Havendo

concordância, após o trânsito em julgado, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região.Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, CJF).Oportunamente, dê-se ciência ao

advogado da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente para o

pagamento. Decorrido o prazo, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Fl. 65: Esclareço que não há

valores atrasados judicialmente à parte autora já que a DER e a DIP foram fixadas na mesma data, lembrando que

o pagamento entre a DER e o cumprimento desta decisão será feito administrativamente.P.R.I.C. Oficie-se à

EADJ.

 

0013313-93.2011.403.6120 - DIORACIR RIBEIRO DA SILVA(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 137/138 - A parte autora apresentou embargos de declaração em relação à sentença de fls. 111/126 alegando

omissão eis que não constou do dispositivo o tempo enquadrado como especial entre 15/01/1985 a 31/01/1987

tampouco fez parte da contagem de tempo do tempo de contribuição.Vieram os autos conclusos.Os embargos de
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declaração, de acordo com a legislação processual, circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades ou

contradições na decisão (art. 535 do CPC).Com efeito, este juízo enquadrou o período entre 15/01/1985 e

31/01/1987 como especial, porém não o incluiu na parte final da fundamentação (fl. 125) excluindo-o da soma dos

períodos enquadrados resultando em tempo de contribuição inferior (18 anos, 8 meses e 12 dias) ao efetivamente

prestado em condições especiais (20 anos, 8 meses e 29 dias).Assim, acolho os embargos para retificar a

fundamentação nos termos supra e o dispositivo da sentença nos seguintes termos:Onde se lê:Diante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar ao INSS apenas que enquadre como tempo

especial os períodos entre 01/02/1987 e 17/05/1991, 29/04/1995 a 31/01/2000, 01/02/2000 a 07/11/2000,

24/11/2000 a 11/05/2004, 15/05/2004 a 31/12/2004 e 01/01/2005 a 01/11/2005, 09/11/2005 a 03/05/2007,

17/03/2008 a 17/07/2009 e 05/01/2010 a 25/08/2010.Leia-se:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil para determinar ao INSS apenas que enquadre como tempo especial os períodos entre

15/01/1985 e 31/01/1987, 01/02/1987 e 17/05/1991, 29/04/1995 a 31/01/2000, 01/02/2000 a 07/11/2000,

24/11/2000 a 11/05/2004, 15/05/2004 a 31/12/2004 e 01/01/2005 a 01/11/2005, 09/11/2005 a 03/05/2007,

17/03/2008 a 17/07/2009 e 05/01/2010 a 25/08/2010.No mais, a sentença permanece tal como lançada. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Retifique-se o registro, anotando-se.

 

0001010-13.2012.403.6120 - WALTER MARQUES(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de rito Ordinário, proposta por WALTER MARQUES em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO visando a condenação do réu a enquadrar os períodos de atividade entre 22/07/76 a 01/11/76,

01/02/77 a 05/06/78, 12/06/78 a 23/12/85, 14/04/87 a 26/11/87, 01/06/88 a 21/10/88, 29/07/93 a 23/06/97,

03/05/99 a 30/10/2001, 17/04/06 a 19/10/2006, 16/04/07 a 06/12/07,k 25/04/2008 a 20/12/2008 e 23/03/2009 a

03/11/2010 e a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER

(27/07/2011).Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação da tutela (fl. 41).O réu

apresentou contestação alegando que a parte autora não faz jus ao benefício postualando o reconhecimento da

prescrição quinquenal e juntou documentos (fls. 45/65).Na réplica, o autor pediu a produção de prova pericial (fls.

68/70).Foi certificado o decurso de prazo para o INSS requerer provas ou apresentar alegações finais (fl. 71).É o

relatório.D E C I D O:Inicialmente, indefiro o pedido de perícia técnica.Vale observar que no que diz respeito à

necessidade de perícia, o Código de Processo Civil estabelece que a prova pericial será indeferida pelo juiz

quando: I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; II - for desnecessária em vista de

outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável (art. 420, parágrafo único).No caso, não há

necessidade da prova requerida, uma vez que a prova do tempo especial depende da apresentação de documentos

próprios, fornecidos pelo empregador, que retratem de forma resumida as condições ambientais a que se sujeitava

o empregado, com a descrição de suas atividades, a caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes

nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc, sendo que no caso de agentes físicos (ruído e calor, por exemplo)

também é necessária a apresentação de laudo técnico. Logo, a substituição desse meio de prova por perícia

somente deve ser admitida nos casos em que o autor comprova a impossibilidade de obter os formulários e laudos

junto ao empregador, o que não ocorre no caso dos autos. Com efeito, o demandante limita-se a pugnar

genericamente pela realização de perícia, sem apresentar qualquer justificativa para a produção dessa prova.Ainda

de princípio, anoto que não há prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento

da ação (artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento administrativo foi formulado

em 27/07/2011 e a ação ajuizada em 17/01/2012.A parte autora vem a juízo pleitear o reexame, pelo INSS, do seu

pedido de aposentadoria por tempo de serviço realizando a conversão de tempo de serviço exercido em atividade

em condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, 1º, CF).Atualmente já não há dúvida de

que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

4.827, de 03/09/2003).Alguns aspectos do instituto, todavia, merecem análise particularizada.1 DA

APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial constitucionalmente assegurado (art. 210, 1º,

CF) tem fundamento no Direito à Saúde que é corolário do Direito à Vida Digna, vale dizer, do princípio da

Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que, como determinadas pessoas, em prol de interesses da

própria sociedade, precisam exercer atividades em condições especiais que lhes prejudiquem a saúde ou a

integridade física, merecem ser, de alguma forma, compensadas. E, uma das formas de compensação é

possibilitar-lhes a obtenção do benefício da aposentadoria com uma forma diferenciada de contagem do tempo de

serviço.Embora com promulgação prevista desde 1991, ainda pende de elaboração a Lei Complementar sobre o

assunto (201, 1º, CF), permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC

20/98).1.1 ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60), o

benefício da aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades profissionais, com requisito temporal

mais exíguo do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a atividade especial da comum, no regime
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da LOPS/60, foi estabelecido em razão da categoria profissional do segurado tendo os anexos aos Decretos

53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades enquadráveis.Na redação original da Lei

de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o enquadramento pela atividade profissional

(art. 57 caput ).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente também foi mantida a classificação feita pelos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado pelo artigo 295, do Decreto 357, de 07/12/1991

(regra repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as alterações produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril

de 1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se considerar a atividade como especial deixou de ser o da

categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos

prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art. 57).Destarte, cumprindo a imposição do art. 58 caput,

da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória n.º 1523/96), o Poder Executivo baixou o Decreto

2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados nocivos à saúde e à integridade física.1.2.

EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de enquadramento, veio a exigência de que a

efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada através de FORMULÁRIO, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º, LBPS, com redação

dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei 9.528/97), nos termos da legislação trabalhista

(Lei 9.732, de 11.12.98)Portanto, concluo que até edição do Decreto 2.172/97, que regulamentou a LBPS nas

alterações feitas pela Lei n.º 9.032/95 só era exigível a apresentação de laudo para comprovação de exposição a

ruído excessivo sendo o enquadramento feito pela categoria.Depois disso, exige-se o laudo que fundamente o

formulário (posteriormente denominado perfil profissiográfico previdenciário (PPP) pelo Decreto nº 4.032, de

26/11/01) que deve ser mantido pela empresa sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec.

3.048/99). Ademais, desde 05/03/1997 exige-se que as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, Dec. 2.172/97).Assim, a partir de 05/03/1997,

desde que assinado pelo responsável técnico, o PPP substitui o laudo.Não obstante, os antigos formulários para

requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) ainda foram

aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que emitidos até esta data, segundo os

respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº 95, de 07/10/03.1.3. DA

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao benefício da aposentadoria especial,

quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de tempo especial.Assim, em

1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse concedida mediante a soma das

atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente, convertendo-se esses períodos segundo

critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a conversão de tempos especiais sucessivos

com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a

aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse concedida para quem tivesse exercido, alternadamente,

atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa, convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da

Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos períodos comuns e especiais com conversão exercidos

alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio,

qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º 9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92,

estabeleceram os critérios para a conversão através de uma tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria

especial (46) a conversão só era possível se o segurado comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e

seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada

da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto 2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também

através de uma tabela, mas disse que para efeito de concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se

considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo

comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98, através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi

expressamente revogado extinguindo a possibilidade de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para

a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação

tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98 (depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a

possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o segurado ter implementado um percentual do tempo

necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial enquanto era possível a conversão, isto é, até

28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98 estabeleceu que só seria possível a

conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na atividade especial que exigi-se,

respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99 ficou expressamente vedada a

possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a possibilidade de conversão de

atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/46, considerada a atividade

preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o art. 70 do 3.048/99,

incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em comum dizendo que a

caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A propósito, em 14/03/2005, a Turma Nacional
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de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais havia editado a Súmula n. 16 dizendo que A

conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Não obstante, em

27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização revogou a Súmula 16 sob o argumento de que a lei que resultou

da conversão da MP 1663-10 (Lei n.º 9.711/98) não revogou o 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, seja expressa ou

tacitamente (Caderno TNU, n.º 03, março de 2009).Pois bem, a alternância de regimes sobre a matéria,

inegavelmente confundem o intérprete e o aplicador da norma.Assim, concluo que há se distinguir a

conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista, primeiro, dos critérios para enquadramento da atividade e

depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em relação ao enquadramento, aplica-se a lei vigente à época

em que exercida a atividade. Em relação aos critérios para a concessão de benefício, aplica-se a lei vigente no

momento da concessão/requerimento.1.4 RUÍDOEmbora tenha aplicado o Decreto 72.771, de 06 de setembro de

1973, que fixava o limite de ruído em 90 decibéis para enquadramento da atividade, tendo em conta que a questão

já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem à segurança e uniformidade das

decisões judiciais, acatei o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade exercida até

05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis.Ocorre que, como observado pela Corte, a própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97,consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). (EREsp 441721, DJ 20.02.2006 p. 203, Ministra LAURITA VAZ ).Por outro

lado, embora também tenha aplicado o entendimento de que, depois de 05/03/97, a exposição a ruído para

enquadramento deve ser superior a 90 decibéis (nível mantido pelo Decreto 3.048/99 em vigor até sua alteração

com o advento do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 que fixou o nível para 85 decibéis).A propósito,

embora na Súmula 32, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de

14/12/2011, tenha decidido pela aplicação retroativa do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a contar de

5 de março de 1997, tal entendimento não tem sido acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça.Em

resumo:PERÍODO NÍVEL DE RUÍDO FUNDAMENTO LEGALAté 04/03/97 80 dB Decs. 53.831/64 e

357/91De 05/03/97 a 17/11/03 90 dB Decreto 2.172/97A partir de 18/11/03 85 dB Decreto 4.882/031.5 USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se a utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especialA propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador (desde o advento da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998) assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho,

não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos

efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha

reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é que se pode descaracterizar a atividade como especial.Aliás,

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, editou a SÚMULA 9, de

05/11/2003 que diz que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O caso dos autosFeitas as

considerações genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes

autos.Conforme a documentação juntada pelas partes, temos que o período controvertido é o seguinte: Período

Atividade/Agente nocivo CTPS PPP/Laudo Técnico22/07/1976 a 01/11/1976 Tratorista + 91,5 cB com laudo 17

2201/02/1977 a 05/06/1978 Serv. Diversos - rural 17 2512/06/1978 a 23/12/1985 Motorista - usina + 81,9 dB 18

2614/04/1987 a 26/11/1987 Motorista - usina + 81,9 dB 18 2601/06/1988 a 21/10/1988 Motorista - fazenda + 84,6

dB 18 3029/07/1993 a 23/06/97 Motorista - Viação Paraty 18 3103/05/1999 a 30/10/2001 Motorista truck +82,7

dB 19 3217/04/2006 a 19/10/2006 Motorista - agropecuária + 84,7 dB 19 3516/04/2007 a 06/12/2007 Motorista -

agropecuária + 84,7 dB 20 3528/04/2008 a 20/12/2008 Motorista III - usina + 86,3 dB 20 3623/03/2009 a

03/11/2010 Motorista II - usina + 86,3 dB 21 38Conforme fundamentação retro, concluo que NÃO CABE

ENQUADRAMENTO dos períodos entre 01/02/1977 a 05/06/1978. Sobre a atividade rural, de fato vinha prevista

no anexo do Decreto 53.831/64 que dizia: 2.2.1 - AGRICULTURA, Trabalhadores na agropecuária. Insalubre, 25

anos, Jornada normal.Tal previsão, porém tem sido interpretada restritivamente para permitir o enquadramento

somente nas atividades agropecuárias (não simplesmente agrícolas) exigindo-se, ademais, que exista contribuições

no período respectivo, o que pressupõe a atividade como empregado da agropecuária. A propósito, vejam-se os

seguintes julgados:4. A atividade na lavoura não está enquadrada como especial, porquanto o código 2.2.1 do

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no

Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é

específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não abrangendo, assim,

todas as espécies de trabalhadores rurais. (AC 200703990172811, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

JEDIAEL GALVÃO, TRF3, DÉCIMA TURMA, DJU DATA:19/09/2007 PÁGINA: 858).(...) 3. O
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enquadramento na categoria profissional trabalhadores na agropecuária pressupõe o trabalho como empregado, e

não como segurado especial, cujo exercício da atividade agrícola, além de se dar de forma diversa, não impõe ao

segurado o recolhimento das contribuições previdenciárias. (...) (Processo 00034244420084036307, Relatora

JUIZA FEDERAL ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, 3ª Turma Recursal - SP, DJF3 DATA:

11/03/2011).Também NÃO CABE ENQUADRAMENTO dos períodos entre 05/03/97 a 23/06/97, 03/05/1999 a

30/10/2001, 17/04/2006 a 19/10/2006 e 16/04/2007 a 06/12/2007, porque o nível de ruído é inferior ao limite da

época (90 decibéis nos dois primeiros e 85 decibéis nos dois últimos), conforme os Decretos 2.172/97 e

4.882/03.Por outro lado, CABE ENQUADRAMENTO e conversão das atividades exercidas pelo autor nos

períodos de 12/06/1978 a 23/12/1985, 14/04/1987 a 26/11/1987, 01/06/1988 a 21/10/1988 e de 29/07/1993 a

04/03/97, com base nos Decretos que contém a atividade de 2.4.4 motoristas e cobradores de ônibus. Motoristas e

ajudantes de caminhão. Isso inclui as atividades de MOTORISTA e de TRATORISTA, por analogia (súmula 70

TNU); e, também CABE ENQUADRAMENTO dos períodos de 28/04/2008 a 20/12/2008 e de 23/03/2009 a

03/11/2010, por conta do ruído superior ao limite da época (Decreto 4.882/03).Seja como for, mesmo

considerando o enquadramento dos referidos períodos, o autor não teria tempo suficiente para a concessão do

benefício já que somaria tempo insuficiente para se aposentar por tempo de contribuição integral assim como para

a proporcional com cumprimento do pedágio, conforme contagem anexa.Ante o exposto, com base no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL tão somente a enquadrar e converter em comum os períodos

de 12/06/1978 a 23/12/1985, 14/04/1987 a 26/11/1987, 01/06/1988 a 21/10/1988 e de 29/07/1993 a 04/03/97 de

28/04/2008 a 20/12/2008 e de 23/03/2009 a 03/11/2010 averbando-os a seguir como tempo de contribuição de

Walter Marques.Considerando que a averbação a que o INSS fica condenado terá efeitos somente quando o

segurado for requerer sua aposentadoria, transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.Havendo sucumbência

recíproca, cada parte arcará com a verba honorária respectiva.Sem custas em razão da concessão da justiça

gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).P.R.I.

 

0001044-85.2012.403.6120 - ANDRE FELIPE BRANDT(SP288466 - WILLIAN DE SOUZA CARNEIRO E

SP288171 - CRISTIANO ROGERIO CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249711 -

ELISANDRA DANIELA MOUTINHO PRATA LEITE E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos etc.,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por ANDRÉ FELIPPE BRANDT em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL visando à condenação da ré no pagamento de indenização por danos morais. Custas

recolhidas (fl. 37).Intimada, a parte autora juntou procuração atualizada (fls. 40/41).A CEF apresentou

contestação alegando ilegitimidade passiva e, no mérito, defendeu a inexistência de dano indenizável e impugnou

a quantia pleiteada, bem como a aplicabilidade das normas consumeristas (fls. 42/48). Intimadas a especificar

provas, decorreu o prazo sem manifestação das partes (fls. 50 e 53). A ré regularizou sua representação processual

(fls. 54/56).É o relatório.D E C I D O:Inicialmente, torno sem efeito o primeiro parágrafo da decisão de fl. 39,

tendo em vista o recolhimento de custas à fl. 37.No mais, corrijo de ofício o valor atribuído à causa, fixando-o em

R$21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais), que corresponde ao valor pleiteado a título de indenização por

danos morais.Julgo antecipadamente o pedido nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A

preliminar de ilegitimidade passiva não merece acolhimento tendo em vista a negativação levada a efeito pela

CEF decorrente de contrato de financiamento estudantil firmado com aquela instituição financeira (fls. 17/20 e

29/36).Assim, passo a análise do mérito. A parte autora vem a juízo pleitear a condenação da CEF no

ressarcimento dos morais que teve em razão do constrangimento por ter seu nome inserido no cadastro de

inadimplentes.Estabelecem os artigos 186 e 187, do Código Civil que aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito e que também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou bons costumes.O dever de indenizar o lesado, por sua

vez, está hoje previsto no artigo 927, do CC, que dispõe que aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187) causar

dano a outrem, fica obrigado a repará-lo e que haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por

sua natureza, risco para os direitos de outrem.Nesse quadro, apesar da nova configuração legal que contém a

menção expressa ao dano moral (art. 186), ao abuso de direito (art. 187) e à responsabilidade objetiva para

atividades de risco (art. 927, par. único), os requisitos básicos da responsabilidade civil aquiliana continuam a ser

ação ou omissão, culpa ou dolo do agente, nexo causal e dano.Em consequência, a prova nas ações de

responsabilidade civil deve alcançar esses quatro elementos.No caso, como a inscrição do nome do autor teve

origem em suposto inadimplemento de contrato de financiamento estudantil - FIES, um Programa de Governo em

benefício do estudante, considera-se que sua natureza contábil não tem o condão de elidir o fim precípuo a que se

propõe e se descaracteriza como relação de consumo (v. STJ, Resp 539381, Segunda Turma, Min. João Otávio de

Noronha, dec. 06/02/2007, DJ 26/02/2007, pág. 570 e AC 200551020031204 AC - APELAÇÃO CIVEL -
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408890, TRF2). Logo, não se aplica ao caso a regra de inversão do ônus da prova contida no art. 6º, inciso VIII,

do Código de Defesa do Consumidor. Dito isso, passemos à situação concreta a ser julgada.O autor relata na

inicial que sofreu dano moral em razão da inscrição de seu nome no SPC e SERASA por débito referente 2º

semestre de 2006 do Contrato de Financiamento Estudantil - FIES nº 24.0598.185.0004001-08. De acordo com o

autor, a inscrição seria indevida, pois o financiamento alcançava apenas para o segundo semestre de 2005 e não

houve nenhum aditamento ao contrato.Alega que em consequência da inscrição recebeu advertência de seu

empregador, teve contrato de cheque especial cancelado e o valor de todos os seus contratos foram realocados

como débito de empréstimo.A CEF entende que não houve dano indenizável, sem contestar o fato de que a

inscrição do nome do autor está relacionada ao contrato de financiamento estudantil. Além disso, pelos e-mails

trocados entre os órgãos responsáveis pela administração do FIES da instituição de ensino e da CEF, não há

dúvidas de que houve um equívoco quanto aos débitos apurados pelo banco, pois o valor realmente devido pelo

estudante (2º semestre de 2005) já teria sido pago, ensejando o estorno do aditamento do 1º semestre de 2006 e o

reembolso da quantia de R$ 220,07 ao estudante (fls. 26/27). Com efeito, o contrato de financiamento estudantil

prevê na cláusula sexta que o contrato deverá ser aditado semestralmente e, no caso de não aditamento, o contrato

será suspenso, conforme estabelece a cláusula décima:Parágrafo Sexto - A ausência de aditamento prevista na

CLÁUSULA SEXTA, será considerada solicitação tácita de suspensão do financiamento, pelo prazo máximo de

02 (dois) semestres consecutivos, desde que o ESTUDANTE não tenha feito uso deste direito anteriormente e não

tenha se esgotado o prazo regular do curso.De outra parte, a cláusula décima segunda que cuida DO

ENCERRAMENTO DO FINANCIAMENTO enumera as formas de extinção do contrato, dentre as quais se

destaca a falta de aditamento após o prazo de suspensão do contrato: Parágrafo Segundo - A ocorrência das

situações abaixo elencadas, constituem impedimento à manutenção do financiamento, acarretando por via de

consequência, o seu encerramento:a) Infringência de qualquer obrigação contratual;b) Apresentação de

documentos inidôneos e/ou falsidade de qualquer declaração;c) Falta de aditamento no semestre subsequente ao

período de suspensão;Dessa forma, diante da inércia do autor em proceder ao aditamento do contrato, este foi

automaticamente suspenso e, em seguida, encerrado. Ademais, se a CEF informou que o contrato de

financiamento foi liquidado (fl. 26), não havia pendências que justificassem a inscrição do nome do autor no

SERASA. Nesse quadro, concluo que a inserção do nome do autor no cadastro de inadimplentes foi mesmo

indevida de forma que ele faz jus à indenização por danos morais. Além de causar aborrecimentos naturais, tal

situação colocou em risco o trabalho do autor, afetando sua situação profissional como bancário. Veja-se que o

banco empregador encaminhou ofício ao superior hierárquico, solicitando providências mais enérgicas como

admoestação verbal, advertência escrita ou outras em relação ao autor, salientando que a restrição financeira é

totalmente incompatível com nossos Valores e de prática contrária às nossas normas internas e que compromete

sobremaneira sua posição profissional, especialmente em nosso ramo de atividade (fl. 15) ainda que a postura do

empregador demonstrada em tal carta seja absurda já que completamente estranha à relação de emprego entre o

autor e o Banco Real.Por consequência, cabe verificar se o valor da indenização pelos danos morais, pleiteada

pelo autor, é compatível com os prejuízos causados. Aqui não se pode dizer que o pedido da autora mereça

acolhimento.Por oportuno, trago a lição de Rui Stoco:Segundo nosso entendimento a indenização da dor moral há

de buscar duplo objetivo: Condenar o agente causador do dano ao pagamento de certa importância em dinheiro, de

modo a puni-lo, desestimulando-o da prática futura de atos semelhantes, e, com relação a vitima, compensá-la

com uma importância mais ou menos aleatória, pela perda que se mostra irreparável, pela dor e humilhação

impostas (Responsabilidade civil e sua interpretação jurisprudencial, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999,

4ª ed., p. 719).Com efeito, o arbitrar do valor da indenização, no caso, deve chegar a algo que seja realmente

sancionador e pedagógico para o causador do dano.Sob o ponto de vista do autor, por seu turno, também tenho

que não se pode falar em tamanha dor e humilhação que só possa ser reparada com o valor postulado na inicial,

que se mostra exagerado já que a ré reconheceu sua falha, providenciou a liquidação do contrato, disponibilizou

valores contabilizados como crédito em favor do autor e, ao que tudo indica, deu baixa na inscrição indevida,

ainda que só tenha adotado tais medidas após a intervenção da unidade de ensino. Sopesado isso, concluo ser

razoável fixar a indenização nos valores de R$1.000,00 (equivalentes a cerca de quatro vezes o valor inserido no

cadastro de inadimplentes).Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar ao

autor indenização por DANOS MORAIS no valor de R$1.000,00 (mil reais) corrigidos monetariamente a partir da

data desta sentença (Súmula 362, STJ) e acrescidos de juros calculados em 12% (doze por cento) ao ano

incidentes a partir do decurso do prazo para pagamento após o trânsito em julgadoCustas ex lege, atentando-se

para novo valor da causa.Sem honorários em razão da sucumbência recíproca. Transcorrido o prazo recursal,

intime-se a CEF para efetuar o depósito dos valores devidos corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça

Federal item 4.2 - ações condenatórias em geral (Resoluções 134/2010 e 267/2013, do Conselho da Justiça

Federal), no prazo de 15 dias. Efetuado o depósito, oficie-se à CEF para liberação dos valores em favor da

autora.Comprovada a quitação, arquivem-se os autos.Ao SEDI para retificação do valor da causa. P.R.I.C.
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MORTATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOLuiz Aparecido Pereira ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento do

período de atividade rural e a conversão em especial dos períodos que laborou exposto a agentes agressivos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 84). A

Autarquia Previdenciária apresentou contestação alegando prescrição e defendendo a improcedência da demanda,

sob o argumento de que o autor não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício (fls. 88/94).

Houve réplica (fls. 97/112).Intimadas a especificar provas, a parte autora requereu produção de prova oral (fl.

111), decorrendo o prazo sem manifestação do INSS (fl. 113).Em audiência, foi colhido o depoimento pessoal do

autor e foram ouvidas três testemunhas. Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente,

observo que não há prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação

(artigos 103, parágrafo único da LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento administrativo foi formulado em

01/08/2011 e a ação ajuizada em 18/01/2012.Superada a prefacial, passo ao exame do pedido.Controvertem as

partes acerca do direito do autor à percepção de aposentadoria por tempo de contribuição.Reconhecimento de

tempo ruralO tempo de serviço do trabalhador rural exercido antes da Lei 8.213/1991 pode ser computado

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência.A prova do tempo de serviço

do trabalhador rural obedece à regra prevista no 3º, do art. 55, da Lei n.º 8.213/91, verbis: 3º A comprovação do

tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.Conforme se depreende na inicial, o autor busca comprovar o período de labor rural em regime de

economia familiar a partir de 20/07/1999, quando se mudou para o Assentamento Horto de Silvânia, em

Matão/SP, tornando-se agregado de seu irmão, Lázaro Matheus Pereira. Para comprovação do labor rural nesse

período o autor apresentou os seguintes documentos: a) Caderneta de Campo 2000/2001 (fl. 45); b) certidão de

residência e atividade rural desde 20/07/1999, expedida pelo Instituto de Terras do Estado de São Paulo (fl. 46); c)

Declaração de ITR exercício 2010 do Sítio Dois Irmãos, localizado no Assentamento Horto de Silvania,

Matão/SP, transmitida pelo contribuinte Lázaro Matheus Pereira, irmão do autor (fls. 78/82). Tais documentos

servem como início de prova material acerca do labor rural. Resta definir se a exploração se dava em regime de

economia familiar.Havendo início de prova material idônea, abre-se espaço para a complementação dos

documentos pelo depoimento de testemunhas. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (súmula 149 do STJ), mas

essa não é de fato sua finalidade. O papel que cabe à prova testemunhal no reconhecimento de tempo de serviço

sem registro é o de unir as linhas descontínuas verificadas entre dois ou mais documentos ou estabelecer o alcance

temporal de um único documento, enfim, ampliar o início de prova material.No caso concreto, as declarações das

testemunhas, todas assentadas em projetos de assentamento próximos da residência do autor, corroboram a

alegação do autor no sentido de que há vários anos mora e trabalha no Sítio Dois Irmãos, titulado por seu irmão -

essa circunstância que confere um sentido especial à denominação da gleba -, dali tirando seu sustendo.Cabe abrir

um parêntese para registrar que as testemunhas referem que há cerca de um ano o irmão do autor sofreu um

derrame cerebral e, por conta disso, se afastou do labor, tendo até mesmo se mudado do sítio. O autor não referiu

esse fato em seu depoimento - antes pelo contrário, afirmou que dividia a casa edificada no sítio com o irmão e a

esposa deste -, mas essa omissão pode ser justificada pelo receio de que a mudança de domicílio do titular do lote

possa criar algum embaraço junto ao Instituto de Terras do Estado de São Paulo - ITESP. De qualquer forma, a

circunstância de o irmão estar ou não morando no sítio não interfere no reconhecimento da condição de segurado

especial pelo autor. O importante é a demonstração de que o autor mora e trabalha no sítio, o que no meu sentir

restou superado.Voltando o fio à meada, observo que o principal elemento que identifica o segurado especial é a

exploração da atividade rural diretamente pelos membros da família, sem o auxílio de empregados. Ademais,

eventual exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 dias por ano não descaracteriza a

condição de segurado especial (art. 11, 9º, inc. III da Lei n. 8.213/91). No caso, observo que o autor possui alguns

vínculos na CTPS como colhedor/safrista em período concomitante ao que pretende comprovar (fls. 66/68).

Ademais, a caderneta de campo indica atividade externa como músico (fl. 45). Todavia, em razão do caráter

eventual e esporádico, não se pode dizer que essas atividades têm o condão de afastar a condição de segurado

especial, pois resultam de evidente necessidade de complementação de renda para o sustento familiar. Superado o

ponto, passo a análise do pedido de reconhecimento de tempo especial.Reconhecimento de tempo especialO

reconhecimento de tempo especial depende da comprovação da exposição do trabalhador a agentes nocivos

químicos, físicos ou biológicos, via de regra arrolados em listas elaboradas pelo administrador, em níveis

superiores à tolerância do homem médio. Todavia, resta sedimentado que o rol de agentes e atividades descritos

nas normas regulamentares da aposentadoria especial não é taxativo, mas exemplificativo. A súmula nº 198 do

extinto Tribunal Federal de Recursos já enunciava que Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria

especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa,

mesmo não inscrita em Regulamento.No que toca aos meios de prova, o enquadramento da atividade como
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especial se dá de acordo com o ordenamento jurídico em vigor quando da prestação do labor, de acordo com o

princípio lex tempus regit actum.Desde sua instituição no ordenamento jurídico brasileiro, por força do art. 31 da

Lei nº 3.807/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, a aposentadoria especial vem sendo regulada por uma

sucessão de atos normativos legais e infralegais. Para fins didáticos, a Lei nº 9.032/95 pode ser adotada como o

divisor de águas no estudo da matéria.Até o advento da Lei nº 9.032/95, a atividade laboral era considerada

especial com o enquadramento por categoria profissional ou com a comprovação de sua submissão a condições

especiais de trabalho. No primeiro caso havia presunção jure et jure da nocividade da atividade, ou seja, bastava

ao segurado comprovar que exercia alguma das atividades arroladas no anexo do Decreto nº 53.831/64 ou no

anexo II do Decreto nº 83.080/79. Já a comprovação da submissão a condições especiais de trabalho se dava

mediante indicação por formulário próprio do agente nocivo a que esteve exposto o segurado. Não era necessária

a apresentação de laudo, ressalvados os casos de agentes físicos dependentes de medição técnica como o ruído e

calor.A comprovação da exposição se dava por meio da apresentação de documento que retratava, de forma

resumida, as condições ambientais a que se sujeitava o trabalhador, com a descrição de suas atividades, a

caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc.

Competia ao empregador a emissão do formulário, inicialmente denominado SB 40 e posteriormente DSS 8030,

nomenclaturas inspiradas nos atos administrativos que regulavam a emissão do documento.Vale lembrar que no

caso do labor em contato com agentes nocivos, o cômputo do tempo especial exige que a exposição ocorra de

forma permanente, não ocasional nem intermitente. Por oportuno, trago à colação o comentário de ARTHUR

BRAGANÇA DE VASCONCELLOS WEINTRAUB e FÁBIO LOPES VILELA BERBEL acerca dos conceitos

relacionados ao tempo de exposição aos agentes nocivos:Viu-se que a jubilação especial tem como objeto a

proteção da incapacidade laborativa presumida em razão da prática de atividades nocivas. Justifica-se a validade

finalística do benefício na necessidade de se proteger trabalhos diferenciados, pois, a incapacidade laboral chega

mais cedo devido às peculiaridades da atividade, àqueles obreiros que militavam em atividades nocivas.Por

conseguinte, a expressão exposição permanente não ocasional nem intermitente deve ser entendida como tempo

de exposição ao agente nocivo capaz de impor à atividade o caráter de nociva à saúde humana. Necessariamente,

esse lapso temporal não coincidirá com a totalidade da jornada de trabalho, pois, dependendo do agente nocivo ou

até mesmo de sua concentração, alguns segundos sob exposição já podem impor àquela atividade o status de

especial.(...)A permanência, bem como a habitualidade e a intermitência têm de ser analisadas à luz do caso

concreto. A permanência ensejadora de uma especialidade, necessariamente, não será isonômica a ensejadora de

outra especialidade, pois a configuração desse status está intimamente ligada à capacidade de agresividade do

agente nocivo. Se o agente gera nocividade laboral em apenas um segundo diário, permanente será esse

período.Com a promulgação da Lei nº 9.032/95, restou vedado o enquadramento pelo simples exercício de

atividade profissional. A partir daí, ou mais especificamente quando do advento do decreto que regulou este

diploma legal, passou a ser considerado especial apenas o labor exercido em condições prejudiciais à saúde e à

integridade física, sob a exposição de agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem

intermitente.Assim, até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a

Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030

prescindia de complementação de laudo pericial, com exceção dos agentes físicos (ruído, calor etc). A partir da

publicação da referida MP, a comprovação do tempo especial passou a depender da apresentação de laudo

corroborando as informações do formulário respectivo.Finalmente, a partir de 1º de janeiro de 2004, a

comprovação do tempo laborado em condições especiais passou a se dar unicamente pela apresentação de Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se de um formulário elaborado pela própria empresa que reproduz as

informações contidas em laudo técnico das condições ambientais do trabalho. E justamente por ser emitido com

base no laudo técnico, o segurado está dispensado da apresentação deste quando do requerimento da averbação do

tempo especial ou concessão da aposentadoria, sendo suficiente o PPP.Com relação às atividades que possibilitam

o reconhecimento da especialidade, o cipoal de normas que regulam a matéria pode ser sintetizado no seguinte

quadro:Período Trabalhado EnquadramentoAté 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964. Anexos I e

II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 29/04/1995 a 05/03/1997 Código 1.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/1964. Anexo I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 06/03/1997 a 06/05/1999

Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172/1997.A partir de 07/05/1999. Anexo IV do RPS, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99.Quanto ao momento de produção, entende-se não ser exigível que o laudo técnico e o

formulário sejam contemporâneos ao período que se busca reconhecer. O que se exige em relação ao laudo é que

seja elaborado por profissional habilitado para tanto (v.g. engenheiro do trabalho), que colete os dados no mesmo

local em que prestada a atividade, buscando retratar as condições enfrentadas pelo trabalhador no momento do

exercício do labor. Sobre o tema, o precedente que segue:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no

Julgado. II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo parcial provimento do apelo da autora,

reconhecendo como especiais os períodos de 06/09/1977 a 29/10/1984; 21/01/1985 a 23/04/1987 e 25/01/1989 a
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31/01/1992. III - Os períodos reconhecidos como exercidos sob condições agressivas respeitaram a legislação de

regência que exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário emitido

pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a

revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposta a requerente. IV - Reconhecida a especialidade da

atividade, sendo desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercido o trabalho, em

face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral.

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação:As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). VI - O

Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. VII - Embargos rejeitados. (TRF 3ª

Região, 8ª Turma, AC 199903990999822, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 11/02/2008).

(grifei)Especificamente quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto 53.831, de 25-03-1964, o

Anexo I do Decreto 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto 2.172, de 05-3-1997, e o Anexo IV do

Decreto n.º 3.048, de 06-5-1999, alterado pelo Decreto 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades

que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos

1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis:Período Trabalhado Enquadramento Limites de tolerância Até 05-3-97 1.

Anexo do Decreto 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto 83.080/79. 1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 06-

3-97 a 06-5-99 Anexo IV do Decreto 2.172/97. Superior a 90 dB. De 07-5-99 a 18-11-2003 Anexo IV do Decreto

3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB. A partir de 19-11-2003 Anexo IV do Decreto 3.048/99 com a

alteração introduzida pelo Decreto 4.882/2003 Superior a 85Considerando que esse novo critério de

enquadramento da atividade especial introduzido pelo Decreto nº 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é

cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica. Nessa linha de raciocínio, o julgado que

segue:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º DO C.P.C. JUROS

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RUÍDO ACIMA DE 85 DECIBÉIS APÓS 05.03.1997.

DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO. I - A decisão monocrática exauriu a questão relativa ao percentual a ser

aplicado e a forma de incidência dos juros de mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. II - Haverá

incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo em

vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. III - Não pode ser imputado

ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela qual os juros devem

incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI - AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. IV - Os honorários advocatícios, nas ações

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 - STJ), mas apenas sobre as prestações

vencidas até a prolação da sentença, adequada a fixação do percentual em 15% das prestações vencidas até a data

da sentença. V - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão

sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis. VI - Constatado erro material na decisão monocrática ao determinar a

conversão de atividade especial de 04.01.1988 a 28.05.1998, quando o termo final correto é 28.05.1988. Não há

alteração no tempo de serviço apurado, tendo em vista que a planilha relativa à contagem limitou a conversão ao

período de 04.01.1988 a 28.05.1988. VII - Recurso da parte autora e recurso do INSS desprovidos. Erro material

conhecido de ofício. (TRF 3ª Região, 10ª turma, AC 200761830004678, rel. Des. Federal Sérgio Nascimento).A

conclusão, portanto, é que deve ser considerada especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores 80 decibéis

até 06-3-1997, data da vigência do Decreto 2.172/97 e, a partir desse momento, 85 decibéis.Avançando no tema,

trato da problemática referente ao uso de equipamento de proteção. O que se discute é se o emprego de

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) ou Equipamentos de Proteção Individual (EPI) podem afastar a

contagem do tempo de serviço como especial.Conforme a principal característica do tempo especial para fins de

aposentadoria é a sujeição do trabalhador a condições nocivas à sua saúde ou integridade física. Se de alguma

forma a nocividade é neutralizada, ou reduzida a padrões toleráveis, deixa de existir razão para o cômputo especial

do labor. Assim, em princípio, o emprego de EPC´s e EPI´s tem o condão de descaracterizar o benefício da

aposentadoria especial.No entanto, não basta o mero fornecimento do equipamento de proteção, mas a

comprovação de que o trabalhador faz uso do instrumento e, mais importante, a demonstração de sua eficácia em

neutralizar o agente agressor, ou sua diminuição a níveis toleráveis. Relevante mencionar o enunciado nº 21 do

Conselho de recursos da Previdência Social no sentido de que O simples fornecimento de equipamento de

proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes

nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Especificamente no caso do ruído,

prevalece o entendimento de que o uso de EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como especial.

Isso porque o equipamento não neutraliza todos os efeitos danosos decorrentes da exposição ao ruído excessivo.

No mesmo sentido é a conclusão exposta na súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
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dos Juizados Especiais Federais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição ao ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado. Ainda sobre o tema,

cumpre transcrever trecho de didática anotação de JOSÉ RONALDO TAVARES SANTOS, citado por MARIA

HELENA CARREIRA ALVIM RIBEIRO que bem ilustra a problemática do ruído no ambiente fabril: De acordo

com os textos e análises de alguns Engenheiros de Segurança, das grandes empresas, quem garante que este

empregado está utilizando o protetor durante toda sua jornada de trabalho? E, se está usando, será que este foi

totalmente eficaz na solução do risco?Respondendo à primeira pergunta, podemos exemplificar da seguinte

maneira. Vamos supor que um empregado de uma indústria esteja exposto a uma máquina de operação contínua

com ruído contínuo de 95 dB (A).Porém, este está utilizando o EPI durante 90% de sua jornada de trabalho, ou

seja, 7 horas este utiliza o EPI e 1 hora ele retira para limpar o rosto ou ouvir o que o seu superior esteja

falando.De acordo com a NR-15, para o ruído de 95 dB (A) o limite máximo de tempo permissível de exposição é

de 2 horas. Se este empregado trabalhar durante 10 anos nesta empresa e nesta área, ele ficará aproximadamente

2.400 horas exposto a este ruído, podendo consequentemente ocasionar-lhe a perda auditiva crescente. Geralmente

nas indústrias de médio à grande porte, as máquinas emitem ruídos que podem variar de 85 a 110 dB (A).(...)Além

disso, um fato importante é que os trabalhadores se comunicam com seus superiores, e entre eles. E estando na

área de emissão do excesso de ruído, sempre têm que gritar uns com os outros, senão estes não

escutam.Recentemente fiz um treinamento de segurança em uma grande empresa e os técnicos de segurança

foram muito claros no conceito da eficácia do Equipamento de Proteção Individual.O EPI tem por objetivo, de

acordo com a NR-6, proteger os trabalhadores dos riscos suscetíveis de ameaça à segurança e saúde do

trabalhador. No entanto, o EPI não constitui uma solução completa e sim, um meio de prevenção e atenuação do

risco eminente.Arrematando a questão, colaciono os seguintes julgados do STJ e do TRF da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM.

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS. RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 1. A legislação

aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo exercício. 2.

Da análise das atividades exercidas no período de 12/07/77 a 02/07/93 em que o autor pretende ver reconhecido

como de atividade especial, na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como do formulário SB-

40/DSS-8030 e laudo técnico constante dos autos, verifica-se que o autor comprovou o exercício de atividade

especial no período pretendido, vez que estava exposto de maneira habitual e permanente a 81 dB(A) na avaliação

do ruído enquadrada no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 3. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de

proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não

eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 4.

Quando do requerimento administrativo o autor já havia implementado os requisitos para a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, consoante resumo de cálculo de tempo de serviço relativo aos períodos

incontroversos, devendo ser mantido o termo inicial do benefício a partir dessa data, conforme fixado pela r.

sentença, cujo cálculo da Renda Mensal Inicial deverá ser efetivado na forma estabelecida nos arts. 29, 52 e 53 da

Lei nº 8.213/91. 5. Os honorários advocatícios que foram fixados em conformidade com o entendimento desta

Turma. 6. Remessa oficial e Apelação improvidas. 7. Recurso adesivo improvido. (TRF 3ª Região, APLRE

200261830040442, rel. Des. Federal Leide Pólo, j. 21/01/2009).PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80

DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.

APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção desta Corte

entende que não só o período de exposição permanente a , acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre,

mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o

Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92. 2. Dentro desse

raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do

Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB

para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção

Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao

benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas

particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de

eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. (STJ, REsp.720.082,

5ª turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 10/04/2006).Em suma, a conclusão é no sentido de que o uso do EPI

afasta o enquadramento especial da atividade apenas se comprovado, no caso concreto, que houve neutralização

do agente nocivo. A exceção fica por conta do agente ruído.Pois bem, lançadas essas considerações prévias, passo

ao exame do caso concreto.Controvertem as partes sobre o período em que o autor trabalhou na seguinte função:

Período Função Empresa CTPS Formulário/PPP02/08/1976 a 31/10/1977 Vigilante Guarda Urbana do Paraná Fl.

4901/11/1977 a 31/01/1978 Vigia Vigiguard S/C Ltda. Fl. 4904/04/1978 a 30/11/198001/12/1980 a 24/10/1985
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ServentePrensista HBA Hutchinson Brasil Automotive Ltda Fl. 50(ver fl. 54) Fl. 34, 37Fl. 3601/11/1985 a

31/12/198701/01/1988 a 27/11/1997 PrensistaPreparador de formas HBA Hutchinson Brasil Automotive Ltda Fls.

51, 66 (ver fl. 64) Fls. 33, 36Fls. 32, 35Fls. 38/44(decisão trabalhista)No que diz respeito à atividade de vigilante

(vigia), cabe o enquadramento da atividade como especial, independentemente de o trabalhador portar ou não

arma de fogo, uma vez que se trata de atividade evidentemente perigosa, elencada no Decreto Lei 53.831/64,

código 2.5.7. Todavia, como se trata de enquadramento por atividade, o interstício somente pode ser considerado

especial até 28/04/1995, data em que entrou em vigor a Lei 9.032/1995.Assim, cabe enquadramento da atividade

de vigia nos períodos de 02/08/1976 a 31/10/1977 e de 01/11/1977 a 31/01/1978, pois são posteriores à referida

lei.Quanto ao período de 04/04/1978 a 30/11/1980, os formulários indicam que as atividades na modelagem, no

setor de tubos, enquadram-se como insalubres, devido ao contato manual com hidrocarbonetos aromáticos (toluol

e cola) de forma permanente e habitual (fls. 34 e 37). Dessa forma, cabe enquadramento, tanto pela atividade

(item 2.5.2 do Decreto n. 53.831/84), como também por exposição ao agente nocivo toluol (item 1.2.10 dos

Decretos n. 72.771/73 e 83.080/79). Nos períodos de 01/12/1980 a 24/10/1985 e de 01/11/1985 a 31/12/1987 o

autor trabalhou como prensista em indústria de artefatos de borracha e, segundo laudo técnico, estava exposto a

calor superior a 26,7, provocado pelo valor utilizado nas prensas para seu funcionamento (fl. 36). Como é cediço,

a atividade de prensista (prensador) é expressamente prevista no anexo ao Decreto n. 83.080/79 (item 2.5.2 -

Ferrarias, Estamparias de Metal à quente e caldeiraria - prensadores), portanto, nesses períodos cabe

enquadramento como atividade especial.Por fim, quanto ao período de 01/01/1988 a 27/11/1997, os formulários

apontam que autor mantinha contato manual com solventes à base de hidrocarbonetos aromáticos durante a

lavagem das formas de modo habitual e permanente (fls. 32 e 35), enquadrando-se no item 1.2.10 do Decreto n.

83.080/79. Apesar de os formulários indicarem outras atividades exercidas pelo autor e a utilização de luvas de

borracha, não se pode perder de vista que a atividade de lavagem demandava a maior quantidade de tempo no

trabalho (cerca 5 horas dentro da jornada de 8 horas), e que na esfera trabalhista reconheceu-se a insalubridade em

grau médio, pois não provado satisfatoriamente a entrega correta dos EPIs e o seu efetivo uso pelo reclamante (fl.

40). Nesse quadro, a conversão dos períodos de 02/08/1976 a 31/10/1977, de 01/11/1977 a 31/01/1978, de

04/04/1978 a 30/11/1980, de 01/12/1980 a 24/10/1985, de 01/11/1985 a 31/12/1987, e de 01/01/1988 a

27/11/1997 de especial para comum, acrescido do período de atividade rural ora reconhecido (de 20/07/1999 a

01/08/2011 - DER) resulta em 41 anos, 7 meses e 24 dias, tempo que seria suficiente para a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição integral, ou proporcional nos termos do art. 9ª da EC nº 20/98. Tudo

somado, impõe-se o julgamento de parcial procedência do pedido.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil para determinar ao INSS que compute o período de trabalho rural de 20/07/1999 a

01/08/2011, bem como os períodos especiais de 02/08/1976 a 31/10/1977, de 01/11/1977 a 31/01/1978, de

04/04/1978 a 30/11/1980, de 01/12/1980 a 24/10/1985, de 01/11/1985 a 31/12/1987, e de 01/01/1988 a

27/11/1997, convertendo-o em comum pelo fator de conversão 1,4, bem como conceda ao autor o benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou aposentadoria com proventos

proporcionais, nos moldes do art. 9º da Emenda Constitucional n. 20/98, o que for mais vantajoso. Em ambos os

casos, a DIB será a data do requerimento administrativo (01/08/2011). Sobre os valores atrasados, devidos desde a

data do requerimento administrativo (01/08/2011), incidirão juros e correção monetária, de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações decorrentes da Resolução n.º 267, de 2 de

dezembro de 2013, também do CJF. Assim, sobre o montante devido incidirá correção monetária de acordo com a

variação do INPC (MP 316/2006 e Lei 11.430/2006) e juros moratórios correspondentes aos juros aplicados à

caderneta de poupança (art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09), levando-se em

conta as disposições da Lei n.º 12.703/2012, a qual alterou a sistemática de juros da caderneta de poupança,

estabelecendo o teto de 70% da variação mensal da SELIC, quando esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano.Diante

da sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

10% do valor da causa, nos termos do art. 20 do CPC. O INSS é isento de custas.SENTENÇA NÃO SUJEITA

AO REEXAME NECESSÁRIO, pois considerando o fato de os atrasados remontarem a agosto de 2011, os

valores atrasados certamente não superarão 60 salários mínimos (artigo 475, 2º. do CPC).Publique-se, Registre-se.

Intimem-se.

 

0002019-10.2012.403.6120 - JOSE ANASTACIO DA SILVA(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por José Anastácio da Silva contra o Instituto

Nacional do Seguro Social, por meio da qual o demandante pretende a concessão do benefício de aposentadoria

especial ou aposentadoria por tempo de contribuição mediante a conversão de especial em comum os períodos

entre 13/05/1980 a 08/12/1980, 12/05/1981 a 19/10/1981, 05/02/1982 a 09/11/1982, 26/04/1983 a 24/11/1984,

06/03/1985 a 15/12/1986, 21/02/1988 a 28/02/1990, 01/03/1990 a 31/12/2003, 01/01/2004 a 15/02/2011. O autor

afirma que nos referidos interstícios laborou exposto a agentes agressivos, mas apesar disso o INSS não computou
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como atividade especial, de modo que apurou 28 anos, 05 meses e 20 dias de atividade, insuficiente para a

aposentadoria por tempo de contribuição.O INSS apresentou contestação sustentando a improcedência da

demanda tendo em vista o não preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria. Juntou quesitos e

documentos (fls. 42/59).A parte autora apresentou réplica e requereu prova pericial (fls. 62/67).Intimadas a

produzirem novas provas, decorreu em branco o prazo para as partes se manifestarem (fl. 68). Vieram os autos

conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Quanto à prova pericial requerida,

indefiro-a.Vale observar que no que diz respeito à necessidade de perícia, o Código de Processo Civil estabelece

que a prova pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender do conhecimento especial

de técnico; II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável (art.

420, parágrafo único).No caso, não há necessidade das provas requeridas eis que os documentos juntados aos

autos são suficientes para análise do pedido. Dito isso, passo ao exame do mérito.Controvertem as partes acerca

do direito do autor à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.O reconhecimento de

tempo especial depende da comprovação da exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos ou

biológicos, via de regra arrolados em listas elaboradas pelo administrador, em níveis superiores à tolerância do

homem médio. Todavia, resta sedimentado que o rol de agentes e atividades descritos nas normas regulamentares

da aposentadoria especial não é taxativo, mas exemplificativo. A súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de

Recursos já enunciava que Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial

constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em

Regulamento.No que toca aos meios de prova, o enquadramento da atividade como especial se dá de acordo com

o ordenamento jurídico em vigor quando da prestação do labor, de acordo com o princípio lex tempus regit

actum.Desde sua instituição no ordenamento jurídico brasileiro, por força do art. 31 da Lei nº 3.807/1960 - Lei

Orgânica da Previdência Social, a aposentadoria especial vem sendo regulada por uma sucessão de atos

normativos legais e infralegais. Para fins didáticos, a Lei nº 9.032/95 pode ser adotada como o divisor de águas no

estudo da matéria.Até o advento da Lei nº 9.032/95, a atividade laboral era considerada especial com o

enquadramento por categoria profissional ou com a comprovação de sua submissão a condições especiais de

trabalho. No primeiro caso havia presunção jure et jure da nocividade da atividade, ou seja, bastava ao segurado

comprovar que exercia alguma das atividades arroladas no anexo do Decreto nº 53.831/64 ou no anexo II do

Decreto nº 83.080/79. Já a comprovação da submissão a condições especiais de trabalho se dava mediante

indicação por formulário próprio do agente nocivo a que esteve exposto o segurado. Não era necessária a

apresentação de laudo, ressalvados os casos de agentes físicos dependentes de medição técnica como o ruído e

calor.A comprovação da exposição se dava por meio da apresentação de documento que retratava, de forma

resumida, as condições ambientais a que se sujeitava o trabalhador, com a descrição de suas atividades, a

caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc.

Competia ao empregador a emissão do formulário, inicialmente denominado SB 40 e posteriormente DSS 8030,

nomenclaturas inspiradas nos atos administrativos que regulavam a emissão do documento.Vale lembrar que no

caso do labor em contato com agentes nocivos, o cômputo do tempo especial exige que a exposição ocorra de

forma permanente, não ocasional nem intermitente. Por oportuno, trago à colação o comentário de ARTHUR

BRAGANÇA DE VASCONCELLOS WEINTRAUB e FÁBIO LOPES VILELA BERBEL acerca dos conceitos

relacionados ao tempo de exposição aos agentes nocivos:Viu-se que a jubilação especial tem como objeto a

proteção da incapacidade laborativa presumida em razão da prática de atividades nocivas. Justifica-se a validade

finalística do benefício na necessidade de se proteger trabalhos diferenciados, pois, a incapacidade laboral chega

mais cedo devido às peculiaridades da atividade, àqueles obreiros que militavam em atividades nocivas.Por

conseguinte, a expressão exposição permanente não ocasional nem intermitente deve ser entendida como tempo

de exposição ao agente nocivo capaz de impor à atividade o caráter de nociva à saúde humana. Necessariamente,

esse lapso temporal não coincidirá com a totalidade da jornada de trabalho, pois, dependendo do agente nocivo ou

até mesmo de sua concentração, alguns segundos sob exposição já podem impor àquela atividade o status de

especial.(...)A permanência, bem como a habitualidade e a intermitência têm de ser analisadas à luz do caso

concreto. A permanência ensejadora de uma especialidade, necessariamente, não será isonômica a ensejadora de

outra especialidade, pois a configuração desse status está intimamente ligada à capacidade de agresividade do

agente nocivo. Se o agente gera nocividade laboral em apenas um segundo diário, permanente será esse

período.Com a promulgação da Lei nº 9.032/95, restou vedado o enquadramento pelo simples exercício de

atividade profissional. A partir daí, passou a ser considerado especial apenas o labor exercido em condições

prejudiciais à saúde e à integridade física, sob a exposição de agentes nocivos de forma permanente, não ocasional

nem intermitente.Assim, até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº

9.032/95 e a Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a apresentação do formulário SB 40

ou DSS 8030 prescindia de complementação de laudo pericial, com exceção dos agentes físicos (ruído, calor etc).

A partir da publicação da referida MP, a comprovação do tempo especial passou a depender da apresentação de

laudo corroborando as informações do formulário respectivo.Finalmente, a partir de 1º de janeiro de 2004, a

comprovação do tempo laborado em condições especiais passou a se dar unicamente pela apresentação de Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se de um formulário elaborado pela própria empresa que reproduz as
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informações contidas em laudo técnico das condições ambientais do trabalho. E justamente por ser emitido com

base no laudo técnico, o segurado está dispensado da apresentação deste quando do requerimento da averbação do

tempo especial ou concessão da aposentadoria, sendo suficiente o PPP.Com relação às atividades que possibilitam

o reconhecimento da especialidade, o cipoal de normas que regulam a matéria pode ser sintetizado no seguinte

quadro:Período Trabalhado EnquadramentoAté 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964. Anexos I e

II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 29/04/1995 a 05/03/1997 Código 1.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/1964. Anexo I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 06/03/1997 a 06/05/1999

Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172/1997.A partir de 07/05/1999. Anexo IV do RPS, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99.Quanto ao momento de produção, entende-se não ser exigível que o laudo técnico e o

formulário sejam contemporâneos ao período que se busca reconhecer. O que se exige em relação ao laudo é que

seja elaborado por profissional habilitado para tanto (v.g. engenheiro do trabalho), que colete os dados no mesmo

local em que prestada a atividade, buscando retratar as condições enfrentadas pelo trabalhador no momento do

exercício do labor. Sobre o tema, o precedente que segue:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no

Julgado. II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo parcial provimento do apelo da autora,

reconhecendo como especiais os períodos de 06/09/1977 a 29/10/1984; 21/01/1985 a 23/04/1987 e 25/01/1989 a

31/01/1992. III - Os períodos reconhecidos como exercidos sob condições agressivas respeitaram a legislação de

regência que exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário emitido

pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a

revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposta a requerente. IV - Reconhecida a especialidade da

atividade, sendo desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercido o trabalho, em

face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral.

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação:As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). VI - O

Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. VII - Embargos rejeitados. (TRF 3ª

Região, 8ª Turma, AC 199903990999822, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 11/02/2008).

(grifei)Especificamente quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto 53.831, de 25-03-1964, o

Anexo I do Decreto 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto 2.172, de 05-3-1997, e o Anexo IV do

Decreto n.º 3.048, de 06-5-1999, alterado pelo Decreto 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades

que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos

1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis:Período Trabalhado Enquadramento Limites de tolerância Até 05-3-97 1.

Anexo do Decreto 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto 83.080/79. 1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 06-

3-97 a 06-5-99 Anexo IV do Decreto 2.172/97. Superior a 90 dB. De 07-5-99 a 18-11-2003 Anexo IV do Decreto

3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB. A partir de 19-11-2003 Anexo IV do Decreto 3.048/99 com a

alteração introduzida pelo Decreto 4.882/2003 Superior a 85Considerando que esse novo critério de

enquadramento da atividade especial introduzido pelo Decreto nº 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é

cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica. Nessa linha de raciocínio, o julgado que

segue:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º DO C.P.C. JUROS

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RUÍDO ACIMA DE 85 DECIBÉIS APÓS 05.03.1997.

DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO. I - A decisão monocrática exauriu a questão relativa ao percentual a ser

aplicado e a forma de incidência dos juros de mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. II - Haverá

incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo em

vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. III - Não pode ser imputado

ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela qual os juros devem

incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI - AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. IV - Os honorários advocatícios, nas ações

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 - STJ), mas apenas sobre as prestações

vencidas até a prolação da sentença, adequada a fixação do percentual em 15% das prestações vencidas até a data

da sentença. V - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão

sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis. VI - Constatado erro material na decisão monocrática ao determinar a

conversão de atividade especial de 04.01.1988 a 28.05.1998, quando o termo final correto é 28.05.1988. Não há

alteração no tempo de serviço apurado, tendo em vista que a planilha relativa à contagem limitou a conversão ao

período de 04.01.1988 a 28.05.1988. VII - Recurso da parte autora e recurso do INSS desprovidos. Erro material
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conhecido de ofício. (TRF 3ª Região, 10ª turma, AC 200761830004678, rel. Des. Federal Sérgio Nascimento).A

conclusão, portanto, é que deve ser considerada especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores 80 decibéis

até 06-3-1997, data da vigência do Decreto 2.172/97 e, a partir desse momento, 85 decibéis.Avançando no tema,

trato da problemática referente ao uso de equipamento de proteção. O que se discute é se o emprego de

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) ou Equipamentos de Proteção Individual (EPI) podem afastar a

contagem do tempo de serviço como especial.Conforme a principal característica do tempo especial para fins de

aposentadoria é a sujeição do trabalhador a condições nocivas à sua saúde ou integridade física. Se de alguma

forma a nocividade é neutralizada, ou reduzida a padrões toleráveis, deixa de existir razão para o cômputo especial

do labor. Assim, em princípio, o emprego de EPC´s e EPI´s tem o condão de descaracterizar o benefício da

aposentadoria especial.No entanto, não basta o mero fornecimento do equipamento de proteção, mas a

comprovação de que o trabalhador faz uso do instrumento e, mais importante, a demonstração de sua eficácia em

neutralizar o agente agressor, ou sua diminuição a níveis toleráveis. Relevante mencionar o enunciado nº 21 do

Conselho de recursos da Previdência Social no sentido de que O simples fornecimento de equipamento de

proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes

nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Especificamente no caso do ruído,

prevalece o entendimento de que o uso de EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como especial.

Isso porque o equipamento não neutraliza todos os efeitos danosos decorrentes da exposição ao ruído excessivo.

No mesmo sentido é a conclusão exposta na súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição ao ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado. Ainda sobre o tema,

cumpre transcrever trecho de didática anotação de JOSÉ RONALDO TAVARES SANTOS, citado por MARIA

HELENA CARREIRA ALVIM RIBEIRO que bem ilustra a problemática do ruído no ambiente fabril: De acordo

com os textos e análises de alguns Engenheiros de Segurança, das grandes empresas, quem garante que este

empregado está utilizando o protetor durante toda sua jornada de trabalho? E, se está usando, será que este foi

totalmente eficaz na solução do risco?Respondendo à primeira pergunta, podemos exemplificar da seguinte

maneira. Vamos supor que um empregado de uma indústria esteja exposto a uma máquina de operação contínua

com ruído contínuo de 95 dB (A).Porém, este está utilizando o EPI durante 90% de sua jornada de trabalho, ou

seja, 7 horas este utiliza o EPI e 1 hora ele retira para limpar o rosto ou ouvir o que o seu superior esteja

falando.De acordo com a NR-15, para o ruído de 95 dB (A) o limite máximo de tempo permissível de exposição é

de 2 horas. Se este empregado trabalhar durante 10 anos nesta empresa e nesta área, ele ficará aproximadamente

2.400 horas exposto a este ruído, podendo consequentemente ocasionar-lhe a perda auditiva crescente. Geralmente

nas indústrias de médio à grande porte, as máquinas emitem ruídos que podem variar de 85 a 110 dB (A).(...)Além

disso, um fato importante é que os trabalhadores se comunicam com seus superiores, e entre eles. E estando na

área de emissão do excesso de ruído, sempre têm que gritar uns com os outros, senão estes não

escutam.Recentemente fiz um treinamento de segurança em uma grande empresa e os técnicos de segurança

foram muito claros no conceito da eficácia do Equipamento de Proteção Individual.O EPI tem por objetivo, de

acordo com a NR-6, proteger os trabalhadores dos riscos suscetíveis de ameaça à segurança e saúde do

trabalhador. No entanto, o EPI não constitui uma solução completa e sim, um meio de prevenção e atenuação do

risco eminente.Arrematando a questão, colaciono os seguintes julgados do STJ e do TRF da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM.

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS. RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 1. A legislação

aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo exercício. 2.

Da análise das atividades exercidas no período de 12/07/77 a 02/07/93 em que o autor pretende ver reconhecido

como de atividade especial, na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como do formulário SB-

40/DSS-8030 e laudo técnico constante dos autos, verifica-se que o autor comprovou o exercício de atividade

especial no período pretendido, vez que estava exposto de maneira habitual e permanente a 81 dB(A) na avaliação

do ruído enquadrada no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 3. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de

proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não

eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 4.

Quando do requerimento administrativo o autor já havia implementado os requisitos para a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, consoante resumo de cálculo de tempo de serviço relativo aos períodos

incontroversos, devendo ser mantido o termo inicial do benefício a partir dessa data, conforme fixado pela r.

sentença, cujo cálculo da Renda Mensal Inicial deverá ser efetivado na forma estabelecida nos arts. 29, 52 e 53 da

Lei nº 8.213/91. 5. Os honorários advocatícios que foram fixados em conformidade com o entendimento desta

Turma. 6. Remessa oficial e Apelação improvidas. 7. Recurso adesivo improvido. (TRF 3ª Região, APLRE

200261830040442, rel. Des. Federal Leide Pólo, j. 21/01/2009).PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80

DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. EQUIPAMENTO DE
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PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.

APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção desta Corte

entende que não só o período de exposição permanente a , acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre,

mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o

Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92. 2. Dentro desse

raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do

Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB

para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção

Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao

benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas

particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de

eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. (STJ, REsp.720.082,

5ª turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 10/04/2006).Em suma, a conclusão é no sentido de que o uso do EPI

afasta o enquadramento especial da atividade apenas se comprovado, no caso concreto, que houve neutralização

do agente nocivo. A exceção fica por conta do agente ruído.Pois bem, lançadas essas considerações prévias passo

ao exame do caso concreto.Analisando detidamente os autos, verifico que os períodos controvertidos são os

seguintes: 13/05/1980 08/12/1980 Ctps - fl. 25 Ruído 87,5 dB(A)Sem laudo PPP - fl. 1412/05/1981 19/10/1981

Ctps - fl. 25 Ruído 87,5 dB(A)Sem laudo PPP - fl. 1505/02/1982 09/11/1982 Ctps - fl. 25 Ruído 87,5 dB(A)Sem

laudo PPP - fl. 1626/04/1983 24/11/1984 Ctps - fl. 25 Ruído 87,5 dB(A)Sem laudo PPP - fl. 1706/03/1985

15/12/1986 Ctps - fl. 26 Ruído 87,5 dB(A)Sem laudo PPP - fl. 1821/02/1988 28/02/1990 Ctps - fl. 28 Ruído 87,5

dB(A)Sem laudo PPP - fl. 1901/03/1990 31/12/2003 Ctps - fl. 28 Ruído 96,1 dB(A)Sem laudo PPP - fl.

2001/01/2004 15/02/2011 Ctps - fl. 28 Ruído entre 87,1 e 96,1 dB(A)Limalha de Ferro PPP - fls. 21/24Quanto aos

períodos de 13/05/1980 a 08/12/1980, 12/05/1981 a 19/10/1981, 05/02/1982 a 09/11/1982, 26/04/1983 a

24/11/1984, 06/03/1985 a 15/12/1986, 21/02/1988 a 28/02/1990 e de 01/03/1990 a 31/12/2003, os formulários da

Usina Zanin informam que o autor esteve exposto a ruído acima de 85dB(A).Todavia, é certo que para

comprovação da exposição ao agente físico ruído sempre se exigiu a apresentação de laudo pericial e os

formulários apresentados informam expressamente que a empresa NÃO possui laudo técnico-pericial.Já em

relação ao período entre 01/01/2004 a 15/02/2011, de acordo com os PPP juntados aos autos, o autor esteve

exposto a ruído acima do limite de tolerância eis que, conforme já fundamentei acima, deve ser considerada

especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores 80 decibéis até 06-3-1997, data da vigência do Decreto

2.172/97 e, a partir desse momento, 85 decibéis e Especificamente no caso do ruído, prevalece o entendimento de

que o uso de EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como especial.Em que pese o PPP juntado aos

autos ter sido confeccionado em 15/02/2011 (fl. 23), é certo que o autor continuou trabalhando na mesma empresa

e ao que tudo indica na mesma função, já que os salários são praticamente iguais (CNIS em anexo). Ademais, o

autor pede na inicial a concessão de aposentadoria desde a DER.Em resumo, o período entre 01/01/2004 e

10/05/2011 deve ser averbado como especial.Nesse quadro, somando-se o período reconhecido nesta sentença

com os períodos constantes no CNIS e com os já reconhecidos pelo INSS, o autor soma na DER 31 anos, 5 meses

e 1 dia, tempo insuficiente para se aposentar por tempo de contribuição. III - DISPOSITIVODiante do exposto,

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

I, do CPC, apenas para o fim de determinar ao INSS que compute como especial o período de 01/01/2004 a

10/05/2011, convertendo-o em comum pelo fator de conversão 1,4. Diante da modesta sucumbência do INSS,

condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à

causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto persistirem as condições que

ensejaram a concessão da AJG.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004031-94.2012.403.6120 - JOSE COTINGUIBA DE SOUZA(SP170930 - FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por José Cotinguiba de Souza contra o Instituto

Nacional do Seguro Social, por meio da qual o demandante pretende a concessão do benefício de aposentadoria

especial ou aposentadoria por tempo de contribuição mediante a conversão de especial em comum os períodos de

06/03/1997 a 31/05/2000 e de 01/06/2000 a 15/06/2010.O INSS apresentou contestação sustentando a

improcedência da demanda tendo em vista o não preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria.

Juntou quesitos e documentos (fls. 93/113).A parte autora juntou PPP (fls. 116/118), apresentou réplica (fls.

119/125) e alegações finais (fls. 128/129).Decorreu em branco o prazo para a manifestação do INSS (fl. 130).

Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Controvertem as partes acerca do direito do autor à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de

contribuição.O reconhecimento de tempo especial depende da comprovação da exposição do trabalhador a agentes

nocivos químicos, físicos ou biológicos, via de regra arrolados em listas elaboradas pelo administrador, em níveis
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superiores à tolerância do homem médio. Todavia, resta sedimentado que o rol de agentes e atividades descritos

nas normas regulamentares da aposentadoria especial não é taxativo, mas exemplificativo. A súmula nº 198 do

extinto Tribunal Federal de Recursos já enunciava que Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria

especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa,

mesmo não inscrita em Regulamento.No que toca aos meios de prova, o enquadramento da atividade como

especial se dá de acordo com o ordenamento jurídico em vigor quando da prestação do labor, de acordo com o

princípio lex tempus regit actum.Desde sua instituição no ordenamento jurídico brasileiro, por força do art. 31 da

Lei nº 3.807/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, a aposentadoria especial vem sendo regulada por uma

sucessão de atos normativos legais e infralegais. Para fins didáticos, a Lei nº 9.032/95 pode ser adotada como o

divisor de águas no estudo da matéria.Até o advento da Lei nº 9.032/95, a atividade laboral era considerada

especial com o enquadramento por categoria profissional ou com a comprovação de sua submissão a condições

especiais de trabalho. No primeiro caso havia presunção jure et jure da nocividade da atividade, ou seja, bastava

ao segurado comprovar que exercia alguma das atividades arroladas no anexo do Decreto nº 53.831/64 ou no

anexo II do Decreto nº 83.080/79. Já a comprovação da submissão a condições especiais de trabalho se dava

mediante indicação por formulário próprio do agente nocivo a que esteve exposto o segurado. Não era necessária

a apresentação de laudo, ressalvados os casos de agentes físicos dependentes de medição técnica como o ruído e

calor.A comprovação da exposição se dava por meio da apresentação de documento que retratava, de forma

resumida, as condições ambientais a que se sujeitava o trabalhador, com a descrição de suas atividades, a

caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc.

Competia ao empregador a emissão do formulário, inicialmente denominado SB 40 e posteriormente DSS 8030,

nomenclaturas inspiradas nos atos administrativos que regulavam a emissão do documento.Vale lembrar que no

caso do labor em contato com agentes nocivos, o cômputo do tempo especial exige que a exposição ocorra de

forma permanente, não ocasional nem intermitente. Por oportuno, trago à colação o comentário de ARTHUR

BRAGANÇA DE VASCONCELLOS WEINTRAUB e FÁBIO LOPES VILELA BERBEL acerca dos conceitos

relacionados ao tempo de exposição aos agentes nocivos:Viu-se que a jubilação especial tem como objeto a

proteção da incapacidade laborativa presumida em razão da prática de atividades nocivas. Justifica-se a validade

finalística do benefício na necessidade de se proteger trabalhos diferenciados, pois, a incapacidade laboral chega

mais cedo devido às peculiaridades da atividade, àqueles obreiros que militavam em atividades nocivas.Por

conseguinte, a expressão exposição permanente não ocasional nem intermitente deve ser entendida como tempo

de exposição ao agente nocivo capaz de impor à atividade o caráter de nociva à saúde humana. Necessariamente,

esse lapso temporal não coincidirá com a totalidade da jornada de trabalho, pois, dependendo do agente nocivo ou

até mesmo de sua concentração, alguns segundos sob exposição já podem impor àquela atividade o status de

especial.(...)A permanência, bem como a habitualidade e a intermitência têm de ser analisadas à luz do caso

concreto. A permanência ensejadora de uma especialidade, necessariamente, não será isonômica a ensejadora de

outra especialidade, pois a configuração desse status está intimamente ligada à capacidade de agresividade do

agente nocivo. Se o agente gera nocividade laboral em apenas um segundo diário, permanente será esse

período.Com a promulgação da Lei nº 9.032/95, restou vedado o enquadramento pelo simples exercício de

atividade profissional. A partir daí, passou a ser considerado especial apenas o labor exercido em condições

prejudiciais à saúde e à integridade física, sob a exposição de agentes nocivos de forma permanente, não ocasional

nem intermitente.Dessa forma, até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº

9.032/95 e a Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a apresentação do formulário SB 40

ou DSS 8030 prescindia de complementação de laudo pericial, com exceção dos agentes físicos (ruído, calor etc).

A partir da publicação da referida MP, a comprovação do tempo especial passou a depender da apresentação de

laudo corroborando as informações do formulário respectivo.Finalmente, a partir de 1º de janeiro de 2004, a

comprovação do tempo laborado em condições especiais passou a se dar unicamente pela apresentação de Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se de um formulário elaborado pela própria empresa que reproduz as

informações contidas em laudo técnico das condições ambientais do trabalho. E justamente por ser emitido com

base no laudo técnico, o segurado está dispensado da apresentação deste quando do requerimento da averbação do

tempo especial ou concessão da aposentadoria, sendo suficiente o PPP.Com relação às atividades que possibilitam

o reconhecimento da especialidade, o cipoal de normas que regulam a matéria pode ser sintetizado no seguinte

quadro:Período Trabalhado EnquadramentoAté 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964. Anexos I e

II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 29/04/1995 a 05/03/1997 Código 1.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/1964. Anexo I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979.De 06/03/1997 a 06/05/1999

Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172/1997.A partir de 07/05/1999. Anexo IV do RPS, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99.Quanto ao momento de produção, entende-se não ser exigível que o laudo técnico e o

formulário sejam contemporâneos ao período que se busca reconhecer. O que se exige em relação ao laudo é que

seja elaborado por profissional habilitado para tanto (v.g. engenheiro do trabalho), que colete os dados no mesmo

local em que prestada a atividade, buscando retratar as condições enfrentadas pelo trabalhador no momento do

exercício do labor. Sobre o tema, o precedente que segue:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.
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INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no

Julgado. II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo parcial provimento do apelo da autora,

reconhecendo como especiais os períodos de 06/09/1977 a 29/10/1984; 21/01/1985 a 23/04/1987 e 25/01/1989 a

31/01/1992. III - Os períodos reconhecidos como exercidos sob condições agressivas respeitaram a legislação de

regência que exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário emitido

pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a

revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposta a requerente. IV - Reconhecida a especialidade da

atividade, sendo desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercido o trabalho, em

face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral.

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação:As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). VI - O

Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. VII - Embargos rejeitados. (TRF 3ª

Região, 8ª Turma, AC 199903990999822, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 11/02/2008).

(grifei)Especificamente quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto 53.831, de 25-03-1964, o

Anexo I do Decreto 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto 2.172, de 05-3-1997, e o Anexo IV do

Decreto n.º 3.048, de 06-5-1999, alterado pelo Decreto 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades

que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos

1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis:Período Trabalhado Enquadramento Limites de tolerância Até 05-3-97 1.

Anexo do Decreto 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto 83.080/79. 1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 06-

3-97 a 06-5-99 Anexo IV do Decreto 2.172/97. Superior a 90 dB. De 07-5-99 a 18-11-2003 Anexo IV do Decreto

3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB. A partir de 19-11-2003 Anexo IV do Decreto 3.048/99 com a

alteração introduzida pelo Decreto 4.882/2003 Superior a 85Considerando que esse novo critério de

enquadramento da atividade especial introduzido pelo Decreto nº 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é

cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica. Nessa linha de raciocínio, o julgado que

segue:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º DO C.P.C. JUROS

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RUÍDO ACIMA DE 85 DECIBÉIS APÓS 05.03.1997.

DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO. I - A decisão monocrática exauriu a questão relativa ao percentual a ser

aplicado e a forma de incidência dos juros de mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. II - Haverá

incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo em

vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. III - Não pode ser imputado

ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela qual os juros devem

incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI - AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. IV - Os honorários advocatícios, nas ações

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 - STJ), mas apenas sobre as prestações

vencidas até a prolação da sentença, adequada a fixação do percentual em 15% das prestações vencidas até a data

da sentença. V - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão

sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis. VI - Constatado erro material na decisão monocrática ao determinar a

conversão de atividade especial de 04.01.1988 a 28.05.1998, quando o termo final correto é 28.05.1988. Não há

alteração no tempo de serviço apurado, tendo em vista que a planilha relativa à contagem limitou a conversão ao

período de 04.01.1988 a 28.05.1988. VII - Recurso da parte autora e recurso do INSS desprovidos. Erro material

conhecido de ofício. (TRF 3ª Região, 10ª turma, AC 200761830004678, rel. Des. Federal Sérgio Nascimento).A

conclusão, portanto, é que deve ser considerada especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores 80 decibéis

até 06-3-1997, data da vigência do Decreto 2.172/97 e, a partir desse momento, 85 decibéis.Avançando no tema,

trato da problemática referente ao uso de equipamento de proteção. O que se discute é se o emprego de

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) ou Equipamentos de Proteção Individual (EPI) podem afastar a

contagem do tempo de serviço como especial.Conforme a principal característica do tempo especial para fins de

aposentadoria é a sujeição do trabalhador a condições nocivas à sua saúde ou integridade física. Se de alguma

forma a nocividade é neutralizada, ou reduzida a padrões toleráveis, deixa de existir razão para o cômputo especial

do labor. Assim, em princípio, o emprego de EPC´s e EPI´s tem o condão de descaracterizar o benefício da

aposentadoria especial.No entanto, não basta o mero fornecimento do equipamento de proteção, mas a

comprovação de que o trabalhador faz uso do instrumento e, mais importante, a demonstração de sua eficácia em

neutralizar o agente agressor, ou sua diminuição a níveis toleráveis. Relevante mencionar o enunciado nº 21 do

Conselho de recursos da Previdência Social no sentido de que O simples fornecimento de equipamento de

proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     621/1171



nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Especificamente no caso do ruído,

prevalece o entendimento de que o uso de EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como especial.

Isso porque o equipamento não neutraliza todos os efeitos danosos decorrentes da exposição ao ruído excessivo.

No mesmo sentido é a conclusão exposta na súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição ao ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado. Ainda sobre o tema,

cumpre transcrever trecho de didática anotação de JOSÉ RONALDO TAVARES SANTOS, citado por MARIA

HELENA CARREIRA ALVIM RIBEIRO que bem ilustra a problemática do ruído no ambiente fabril: De acordo

com os textos e análises de alguns Engenheiros de Segurança, das grandes empresas, quem garante que este

empregado está utilizando o protetor durante toda sua jornada de trabalho? E, se está usando, será que este foi

totalmente eficaz na solução do risco?Respondendo à primeira pergunta, podemos exemplificar da seguinte

maneira. Vamos supor que um empregado de uma indústria esteja exposto a uma máquina de operação contínua

com ruído contínuo de 95 dB (A).Porém, este está utilizando o EPI durante 90% de sua jornada de trabalho, ou

seja, 7 horas este utiliza o EPI e 1 hora ele retira para limpar o rosto ou ouvir o que o seu superior esteja

falando.De acordo com a NR-15, para o ruído de 95 dB (A) o limite máximo de tempo permissível de exposição é

de 2 horas. Se este empregado trabalhar durante 10 anos nesta empresa e nesta área, ele ficará aproximadamente

2.400 horas exposto a este ruído, podendo consequentemente ocasionar-lhe a perda auditiva crescente. Geralmente

nas indústrias de médio à grande porte, as máquinas emitem ruídos que podem variar de 85 a 110 dB (A).(...)Além

disso, um fato importante é que os trabalhadores se comunicam com seus superiores, e entre eles. E estando na

área de emissão do excesso de ruído, sempre têm que gritar uns com os outros, senão estes não

escutam.Recentemente fiz um treinamento de segurança em uma grande empresa e os técnicos de segurança

foram muito claros no conceito da eficácia do Equipamento de Proteção Individual.O EPI tem por objetivo, de

acordo com a NR-6, proteger os trabalhadores dos riscos suscetíveis de ameaça à segurança e saúde do

trabalhador. No entanto, o EPI não constitui uma solução completa e sim, um meio de prevenção e atenuação do

risco eminente.Arrematando a questão, colaciono os seguintes julgados do STJ e do TRF da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM.

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS. RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 1. A legislação

aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo exercício. 2.

Da análise das atividades exercidas no período de 12/07/77 a 02/07/93 em que o autor pretende ver reconhecido

como de atividade especial, na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como do formulário SB-

40/DSS-8030 e laudo técnico constante dos autos, verifica-se que o autor comprovou o exercício de atividade

especial no período pretendido, vez que estava exposto de maneira habitual e permanente a 81 dB(A) na avaliação

do ruído enquadrada no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 3. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de

proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não

eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 4.

Quando do requerimento administrativo o autor já havia implementado os requisitos para a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, consoante resumo de cálculo de tempo de serviço relativo aos períodos

incontroversos, devendo ser mantido o termo inicial do benefício a partir dessa data, conforme fixado pela r.

sentença, cujo cálculo da Renda Mensal Inicial deverá ser efetivado na forma estabelecida nos arts. 29, 52 e 53 da

Lei nº 8.213/91. 5. Os honorários advocatícios que foram fixados em conformidade com o entendimento desta

Turma. 6. Remessa oficial e Apelação improvidas. 7. Recurso adesivo improvido. (TRF 3ª Região, APLRE

200261830040442, rel. Des. Federal Leide Pólo, j. 21/01/2009).PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80

DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.

APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção desta Corte

entende que não só o período de exposição permanente a , acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre,

mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o

Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92. 2. Dentro desse

raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do

Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB

para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção

Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao

benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas

particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de

eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. (STJ, REsp.720.082,

5ª turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 10/04/2006).Em suma, a conclusão é no sentido de que o uso do EPI

afasta o enquadramento especial da atividade apenas se comprovado, no caso concreto, que houve neutralização
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do agente nocivo. A exceção fica por conta do agente ruído.Pois bem, lançadas essas considerações prévias passo

ao exame do caso concreto.Analisando detidamente os autos, verifico que o INSS já computou os períodos de

19/04/1980 a 24/10/1980, 16/02/1982 a 27/11/1982, 06/04/1983 a 06/12/1983, 17/04/1984 a 04/11/1984,

09/05/1985 a 21/11/1985, 19/05/1986 a 20/11/1986, 19/01/1988 a 13/11/1988, 21/04/1987 a 26/11/1987,

30/01/1989 a 07/11/1989 e de 14/11/1989 a 05/03/1997 (fls. 63 e 64/67). Assim, os períodos controvertidos são os

seguintes: 06/03/1997 31/05/2000 Ctps - fl. 36 Ruído 86,9 dB(A) PPP - fl. 5701/06/2000 15/06/2010 Ctps - fl. 36

Ruído 93,3 dB(A) PPP - fls. 117/118De acordo com os PPP juntados aos autos, em todos os períodos acima o

autor esteve exposto a ruído acima do limite de tolerância eis que, conforme já fundamentei acima, deve ser

considerada especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores 80 decibéis até 06-3-1997, data da vigência do

Decreto 2.172/97 e, a partir desse momento, 85 decibéis e Especificamente no caso do ruído, prevalece o

entendimento de que o uso de EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como especial.Em resumo, os

períodos entre 06/03/1997 a 31/05/2000 e 01/06/2000 a 15/06/2010, devem ser averbados como especial. Nesse

quadro, o enquadramento dos períodos acima como especial somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS

garante ao autor o direito à aposentadoria especial com 26 anos, 4 meses e 4 dias de tempo especial. Todavia, o

enquadramento dos períodos acima como especial somado ao tempo comum e especial já reconhecido pelo INSS

também garante ao autor o direito à aposentadoria por tempo de contribuição com 38 anos, 2 meses e 22 dias de

tempo de serviço na DER (15/06/2010). Contudo, nota-se que atualmente o autor está aposentado e também

continua trabalhando, sendo que trabalhou por mais de 2 anos após o primeiro requerimento administrativo, ou

seja, de 15/06/2010 (primeiro requerimento administrativo) a 11/09/2012 (segundo requerimento administrativo).

Ademais, ao que tudo indica, na mesma função, já que o salário é praticamente o mesmo (CNIS em anexo). Além

disso, na incidência do fator previdenciário será levado em conta a idade do autor na data do primeiro

requerimento, circunstância que igualmente repercutirá na renda inicial do benefício.Esse panorama instala um

dilema para o autor, que terá de optar por um dos seguintes cenários: manter o benefício atual, com o recálculo da

renda de acordo com o acréscimo de tempo reconhecido nesta sentença e com direito a atrasados contados de

11/09/2012 ou; usufruir da aposentadoria por tempo de contribuição calculada de acordo com a idade e as

contribuições vertidas até 15/06/2010, com direito a receber as parcelas do benefício vencidas a partir daquela

data; ou, ainda, usufruir da aposentadoria especial calculada de acordo com as contribuições vertidas até

15/06/2010, a partir do momento que optar pelo recebimento deste benefício e renunciar a aposentadoria por

tempo de contribuição que está recebendo, sem direito a receber as parcelas em atraso e não podendo retornar a

trabalho insalubre (art. 57, 8º, da Lei 8.213/91).Isso porque se a aposentadoria por tempo de contribuição for

concedida a partir do primeiro requerimento administrativo, o autor terá direito às diferenças desde 15/06/2010,

mas, em contrapartida, o benefício que atualmente percebe será recalculado e provavelmente terá a renda

diminuída, uma vez que no período básico de cálculo não poderão ser computadas parcelas posteriores à DIB

fixada na sentença, bem como porque o fator previdenciário levará em conta a idade do autor na data do

requerimento. Da mesma forma, a diferença entre a renda atual e a renda recalculada referente aos benefícios

pagos a partir de 11/09/2012 deverá ser compensada com os valores de atraso a que o autor faz jus, evitando-se

locupletamento indevido.Caso o autor opte pelo recebimento da aposentadoria especial, calculada sem fator

previdenciário, esta somente é devida a partir da expressa opção e sem direito de continuar em trabalho

insalubre.Cumpre anotar que ferramentas disponíveis no site do Ministério da Previdência podem auxiliar o autor

a calcular qual será a renda atual do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição se optar pela retroação

DIB para 15/06/2010 ou pela concessão de aposentadoria especial, dado que pode ser útil para o demandante

sopesar qual das alternativas lhe é mais benéfica.Não desconheço que nos casos em que o segurado tem direito a

mais de uma prestação, não sendo possível a cumulação, o INSS está obrigado a conceder o benefício mais

vantajoso. Ocorre que no caso concreto apenas o autor pode indicar qual dos cenários lhe é mais favorável. Assim,

embora reconhecido que por ocasião do primeiro requerimento administrativo o autor fazia jus à concessão do

benefício, o autor deverá fazer opção por uma das seguintes alternativas:a) A concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição a contar de 15/06/2010, benefício que será calculado com base nas contribuições vertidas

até a DER - ocasionando possível diminuição da renda atual, mas gerando crédito referente a atrasados;b) A

manutenção do benefício nº 160.518.318-8, o qual deverá ser recalculado com base no tempo reconhecido nesta

sentença, gerando direito a atrasados a contar de 11/09/2012;c) A concessão de aposentadoria especial a partir da

expressa opção, benefício que será calculado com base nas contribuições vertidas até a DER sem o fator

previdenciário - ocasionando possível aumento da renda, mas sem crédito referente a atrasados e não podendo

voltar a exercer atividade insalubre.Cumpre observar que a solução ora engendrada não desafia o princípio da

estabilidade objetiva da demanda, tampouco implica em sentença extra petita. Na verdade, a concessão da

aposentadoria no curso da lide é fato modificativo do direito, de modo que deve ser levado em consideração na

sentença (art. 462 do CPC).Tudo somado, impõe-se o julgamento de parcial procedência do pedido.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o processo com

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar ao INSS

que compute como especial os períodos de 06/03/1997 a 31/05/2000 e 01/06/2000 a 15/06/2010, convertendo-o

em comum pelo fator de conversão 1,4, bem como conceda ao autor aposentadoria por tempo de contribuição,
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com proventos integrais, nos moldes do art. 9º da Emenda Constitucional n. 20/98, desde a DER (15/06/2010),

desde que o autor manifeste-se de forma expressa pela concessão do benefício nesses termos, sabendo que isso

implicará no recálculo do benefício que atualmente percebe com provável redução da renda. Caso o autor opte por

manter a atual aposentadoria, a renda do benefício deverá ser recalculada, com base no tempo especial

reconhecido nesta sentença ou conceda ao autor aposentadoria especial, com proventos integrais, calculado sem

fator previdenciário, desde a manifestação expressa pela concessão do benefício nesses termos, sabendo que isso

não gerará créditos atrasados e que o autor não poderá retornar a atividades insalubres, sob pena de cancelamento

do benefício (art. 57, 8º, da Lei 8.213/91).Em qualquer dos dois cenários de aposentadoria por tempo de

contribuição (DIB em 15/06/2010 ou DIB em 11/09/2012), fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

obrigado ao pagamento das prestações vencidas, descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente.

Sobre esse valore incidirão juros e correção monetária, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, com as alterações decorrentes da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro de 2013, também do CJF. Assim,

sobre o montante devido incidirá correção monetária de acordo com a variação do INPC (MP 316/2006 e Lei

11.430/2006) e juros moratórios correspondentes aos juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1.º-F da Lei n.º

9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09), levando-se em conta as disposições da Lei n.º 12.703/2012, a

qual alterou a sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da variação mensal da

SELIC, quando esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de

advogado, os quais fixo em R$ 2.000,00, nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, verba que é

devida independentemente da opção eleita pela demandante.Custas pelo INSS, que é isento do

recolhimento.Embora a sentença não seja líquida, os valores devidos seguramente são inferiores a 60 salários

mínimos, pois os atrasados, se devidos, compreenderão, quando muito, o período de 15/06/2010 a 11/09/2012. Por

conseguinte, a sentença não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º do CPC).Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Sem prejuízo, ao

SEDI a fim de retificar o nome do autor, fazendo constar JOSE COTINGUIBA DE SOUZA, conforme CPF de fl.

16.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006236-96.2012.403.6120 - DIRCEU CESAR ROMANO(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.,Trata-se de rito Ordinário, proposta por DIRCEU CESAR ROMANO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando a condenação do réu a enquadrar os períodos de atividade entre

26/05/1992 a 31/10/1992, 01/11/92 a 31/12/98, 02/01/99 a 15/05/2002, 22/07/2002 a 30/09/2003, 01/10/2003 a

30/04/2010, 01/05/2010 a 31/01/2011, 01/02/2011 a 30/04/2011 e de 01/05/2011 a 02/02/2012 e a lhe conceder o

benefício de aposentadoria especial desde a DER (02/02/2012) ou da data do ajuizamento desta ou da data da

citação, ou da juntada do laudo ou da prolação da sentença.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e

negada a antecipação da tutela (fl. 40/42).O autor juntou documentos (fls. 44/46).O réu apresentou contestação

alegando que a parte autora não faz jus ao benefício postualando o reconhecimento da prescrição quinquenal e

juntou documentos (fls. 48/89).O autor apresentou requereu a realização de perícia apresentando quesitos, pediu a

expedição de ofícios às empregadoras e indicou assistente técnico (fls.93/97).Foi certificado o decurso de prazo

para o INSS requerer provas ou apresentar alegações finais (fl. 98).É o relatório.D E C I D O:Inicialmente,

indefiro o pedido de perícia técnica.Vale observar que no que diz respeito à necessidade de perícia, o Código de

Processo Civil estabelece que a prova pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender

do conhecimento especial de técnico; II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; III - a

verificação for impraticável (art. 420, parágrafo único).No caso, não há necessidade da prova requerida, uma vez

que a prova do tempo especial depende da apresentação de documentos próprios, fornecidos pelo empregador, que

retratem de forma resumida as condições ambientais a que se sujeitava o empregado, com a descrição de suas

atividades, a caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de

proteção etc, sendo que no caso de agentes físicos (ruído e calor, por exemplo) também é necessária a

apresentação de laudo técnico. Logo, a substituição desse meio de prova por perícia somente deve ser admitida

nos casos em que o autor comprova a impossibilidade de obter os formulários e laudos junto ao empregador, o que

não ocorre no caso dos autos. Com efeito, o demandante limita-se a pugnar genericamente pela realização de

perícia, sem apresentar qualquer justificativa para a produção dessa prova.Ainda de princípio, anoto que não há

prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação (artigos 103, parágrafo

único da LBPS c/c 219, , CPC), pois o requerimento administrativo foi formulado em 02/02/2012 e a ação

ajuizada em 23/05/2012.A parte autora vem a juízo pleitear o reexame, pelo INSS, do seu pedido de aposentadoria

por tempo de serviço realizando a conversão de tempo de serviço exercido em atividade em condições que

prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, 1º, CF).Atualmente já não há dúvida de que a caracterização

e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 4.827, de

03/09/2003).Alguns aspectos do instituto, todavia, merecem análise particularizada.1 DA APOSENTADORIA
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ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial constitucionalmente assegurado (art. 210, 1º, CF) tem fundamento

no Direito à Saúde que é corolário do Direito à Vida Digna, vale dizer, do princípio da Dignidade da Pessoa

Humana (art. 1º, III, CF).Assim é que, como determinadas pessoas, em prol de interesses da própria sociedade,

precisam exercer atividades em condições especiais que lhes prejudiquem a saúde ou a integridade física,

merecem ser, de alguma forma, compensadas. E, uma das formas de compensação é possibilitar-lhes a obtenção

do benefício da aposentadoria com uma forma diferenciada de contagem do tempo de serviço.Embora com

promulgação prevista desde 1991, ainda pende de elaboração a Lei Complementar sobre o assunto (201, 1º, CF),

permanecendo em vigor as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91 (art. 15 EC 20/98).1.1

ENQUADRAMENTOPrevisto no artigo 31, da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60), o benefício da

aposentadoria especial era concedido a determinadas atividades profissionais, com requisito temporal mais exíguo

do que a aposentadoria comum.O critério para distinguir a atividade especial da comum, no regime da LOPS/60,

foi estabelecido em razão da categoria profissional do segurado tendo os anexos aos Decretos 53.831/64,

72.771/73 e 83.080/79 previsto a classificação das atividades enquadráveis.Na redação original da Lei de

Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), foi mantido o enquadramento pela atividade profissional (art.

57 caput ).Demais disso, no regime da LBPS, inicialmente também foi mantida a classificação feita pelos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, este expressamente repristinado pelo artigo 295, do Decreto 357, de 07/12/1991

(regra repetida no Decreto 611, de 21/07/92, art. 292).Com as alterações produzidas pela Lei 9.032, de 28 de abril

de 1995, na Lei de Benefícios, PORÉM, o critério para se considerar a atividade como especial deixou de ser o da

categoria a que pertencesse o segurado exigindo-se efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos

prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo (art. 57).Destarte, cumprindo a imposição do art. 58 caput,

da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Medida Provisória n.º 1523/96), o Poder Executivo baixou o Decreto

2.172, de 05.03.97, com a relação de agentes considerados nocivos à saúde e à integridade física.1.2.

EXIGÊNCIA DE LAUDOComo corolário da mudança do critério de enquadramento, veio a exigência de que a

efetiva exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada através de FORMULÁRIO, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º, LBPS, com redação

dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei 9.528/97), nos termos da legislação trabalhista

(Lei 9.732, de 11.12.98)Portanto, concluo que até edição do Decreto 2.172/97, que regulamentou a LBPS nas

alterações feitas pela Lei n.º 9.032/95 só era exigível a apresentação de laudo para comprovação de exposição a

ruído excessivo sendo o enquadramento feito pela categoria.Depois disso, exige-se o laudo que fundamente o

formulário (posteriormente denominado perfil profissiográfico previdenciário (PPP) pelo Decreto nº 4.032, de

26/11/01) que deve ser mantido pela empresa sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec.

3.048/99). Ademais, desde 05/03/1997 exige-se que as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, Dec. 2.172/97).Assim, a partir de 05/03/1997,

desde que assinado pelo responsável técnico, o PPP substitui o laudo.Não obstante, os antigos formulários para

requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) ainda foram

aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que emitidos até esta data, segundo os

respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº 95, de 07/10/03.1.3. DA

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM:A par do direito ao benefício da aposentadoria especial,

quem exerce atividade enquadrável como especial, faz jus, no mínimo, à conversão de tempo especial.Assim, em

1973, o Decreto 72.771, permitiu que a aposentadoria especial (espécie 46) fosse concedida mediante a soma das

atividades penosas, insalubres ou perigosas exercidas sucessivamente, convertendo-se esses períodos segundo

critérios de equivalência. Em outras palavras, essa norma possibilitou a conversão de tempos especiais sucessivos

com critérios de equivalência para concessão de aposentadoria especial.A partir da Lei 6887/80, permitiu-se que a

aposentadoria por tempo de serviço (espécie 42) fosse concedida para quem tivesse exercido, alternadamente,

atividade comum e atividade insalubre/penosa/perigosa, convertendo tempo especial em comum (Art. 9º, 4o, da

Lei n.º 5.890/73). Com a Lei n.º 8.213/91, a soma dos períodos comuns e especiais com conversão exercidos

alternadamente, passou a poder ser feita para efeito de qualquer benefício, isto é, espécie 42, 46 ou, em princípio,

qualquer outro benefício (art. 57, 3º e, depois da Lei n.º 9.032/95, no 5o). Então, os Decretos 357/91 e 611/92,

estabeleceram os critérios para a conversão através de uma tabela e que para efeito de concessão de aposentadoria

especial (46) a conversão só era possível se o segurado comprovasse o exercício de atividade especial, por trinta e

seis meses.Com a redação dada ao art. 57, 5º, da LBPS pela Lei 9.032/95 a única alteração a respeito foi a retirada

da expressão alternadamente.Não obstante, o Decreto 2.172/97 estabeleceu os critérios para a conversão também

através de uma tabela, mas disse que para efeito de concessão de aposentadoria especial/46, (a) haveria de se

considerar a atividade preponderante (art. 64, caput e parágrafo único), (b) sendo vedada a conversão de tempo

comum em especial (art. 68).A partir de 28/05/98, através da MP 1663-10 o parágrafo quinto, do artigo 57 foi

expressamente revogado extinguindo a possibilidade de conversão. A seguir, embora na conversão desta MP para

a Lei 9711/98 o dispositivo com a revogação expressa não ter sido incluído, entende-se ter havido revogação

tácita.Através da MP 1663-13, de 26/08/98 (depois convertida na Lei 9.711/98), ficou expresso que a
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possibilidade de conversão se restringia à hipótese de o segurado ter implementado um percentual do tempo

necessário à obtenção da respectiva aposentadoria especial enquanto era possível a conversão, isto é, até

28/05/98.Assim, definindo o percentual em 20%, o Decreto 2.787/98 estabeleceu que só seria possível a

conversão se o segurado tivesse trabalhado pelo menos 3, 4 ou 5 anos na atividade especial que exigi-se,

respectivamente, 15, 20 ou 25 anos.Com o advento do Decreto 3.048, de 06/05/99 ficou expressamente vedada a

possibilidade de conversão tempo especial em comum (art. 70), mas manteve-se a possibilidade de conversão de

atividades especiais sucessivas para a concessão de aposentadoria especial/46, considerada a atividade

preponderante (art. 66).Desde 03 de setembro de 2003, todavia, o Decreto 4.827 alterou o art. 70 do 3.048/99,

incluindo a tabela para conversão de tempo especial (prestado em qualquer período) em comum dizendo que a

caracterização e a comprovação (leia-se enquadramento) da atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A propósito, em 14/03/2005, a Turma Nacional

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais havia editado a Súmula n. 16 dizendo que A

conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Não obstante, em

27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização revogou a Súmula 16 sob o argumento de que a lei que resultou

da conversão da MP 1663-10 (Lei n.º 9.711/98) não revogou o 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, seja expressa ou

tacitamente (Caderno TNU, n.º 03, março de 2009).Pois bem, a alternância de regimes sobre a matéria,

inegavelmente confundem o intérprete e o aplicador da norma.Assim, concluo que há se distinguir a

conversibilidade dos períodos sob o ponto de vista, primeiro, dos critérios para enquadramento da atividade e

depois, dos critérios para a concessão de benefício.Em relação ao enquadramento, aplica-se a lei vigente à época

em que exercida a atividade. Em relação aos critérios para a concessão de benefício, aplica-se a lei vigente no

momento da concessão/requerimento.1.4 RUÍDOEmbora tenha aplicado o Decreto 72.771, de 06 de setembro de

1973, que fixava o limite de ruído em 90 decibéis para enquadramento da atividade, tendo em conta que a questão

já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem à segurança e uniformidade das

decisões judiciais, acatei o entendimento de que deve ser enquadrado como especial a atividade exercida até

05/03/97 com exposição a ruído superior a 80 decibéis.Ocorre que, como observado pela Corte, a própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97,consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). (EREsp 441721, DJ 20.02.2006 p. 203, Ministra LAURITA VAZ ).Por outro

lado, embora também tenha aplicado o entendimento de que, depois de 05/03/97, a exposição a ruído para

enquadramento deve ser superior a 90 decibéis (nível mantido pelo Decreto 3.048/99 em vigor até sua alteração

com o advento do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 que fixou o nível para 85 decibéis).A propósito,

embora na Súmula 32, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de

14/12/2011, tenha decidido pela aplicação retroativa do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a contar de

5 de março de 1997, tal entendimento não tem sido acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça.Em

resumo:PERÍODO NÍVEL DE RUÍDO FUNDAMENTO LEGALAté 04/03/97 80 dB Decs. 53.831/64 e

357/91De 05/03/97 a 17/11/03 90 dB Decreto 2.172/97A partir de 18/11/03 85 dB Decreto 4.882/031.5 USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVAOutra questão a ser tratada refere-se a utilização

de equipamentos de proteção que interfiram nos efeitos agressivos preponderando, na jurisprudência, o

entendimento de que o uso do EPI não afasta o enquadramento da atividade como especialA propósito, o próprio

INSS já considerou que o uso do EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade (OS 564/97, 12.2.5).

Posteriormente, passou a considerar que a simples informação da existência de EPI ou EPC é que não

descaracteriza o enquadramento da atividade (IN 84/02, art. 158).Ora, se o fornecimento e a fiscalização do uso de

equipamentos de proteção já eram deveres do empregador (desde o advento da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998) assim como, hoje, também o é a elaboração de laudo detalhado sobre as condições do ambiente de trabalho,

não há como se ignorar as conclusões de um laudo bem fundamentado que confirme a eliminação ou redução dos

efeitos do agente nocivo.Nesse quadro, creio que somente com prova cabal de que o uso do equipamento tenha

reduzido ou eliminado os efeitos do agente nocivo, é que se pode descaracterizar a atividade como especial.Aliás,

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, editou a SÚMULA 9, de

05/11/2003 que diz que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O caso dos autosFeitas as

considerações genéricas a respeito do direito à aposentadoria especial, vejamos o caso específico descrito nestes

autos.Conforme a documentação juntada pelas partes, temos que o período controvertido é o seguinte: Período

Atividade/Agente nocivo PPP/Laudo Técnico26/05/92 a 31/10/92 Operador de retífica 78 a 92 dB 14/15 do pdf no

CD -fl. 2401/11/92 a 31/12/98 Torneiro mecânico78 a 92 dB 14/15 do pdf no CD -fl. 2402/01/99 a 15/05/02

Operador de torno cnc - 85,4 dB 14/15 do pdf no CD -fl. 2422/07/02 a 30/09/03 Afiador discos I - 98,10 dB 18 do

pdf no CD -fl. 2401/10/03 a 30/04/10 Op torno cnc I - 88,6 dB 18 do pdf no CD -fl. 2401/05/10 a 31/01/11 Op

torno mecânico III - 88,6 dB 18 do pdf no CD -fl. 2401/02/11 a 30/04/11 Op torno mecânico III - 88,6 dB 21 do

pdf no CD -fl. 2401/05/2011 a 02/02/12 Op maq usin mecanico - 88,6 dB 21 do pdf no CD -fl. 24Conforme

fundamentação retro, concluo que NÃO CABE ENQUADRAMENTO dos períodos entre 05/03/97 a 31/12/98,
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02/01/99 a 15/05/02 e de 01/10/03 a 17/11/2003 em razão da exposição a ruído ser inferior ao limite em vigor na

época.Por outro lado, CABE ENQUADRAMENTO e conversão das atividades exercidas pelo autor no período

entre 26/05/1992 a 31/10/1992, 01/11/92 a 04/03/97, 22/07/2002 a 30/09/2003, 18/11/2003 a 30/04/2010,

01/05/2010 a 31/01/2011, 01/02/2011 a 30/04/2011 e de 01/05/2011 a 02/02/2012 em razão da exposição a ruído

ser superior ao limite em vigor na época.Nesse passo, ressalto que o pedido do autor é de concessão de

aposentadoria especial - espécie 46.Então, mesmo considerando o enquadramento dos períodos acima (além

daqueles que o autor informa que já foram enquadrados pelo INSS - 01/04/82 a 12/07/88, 18/07/88 a 31/08/88,

01/09/88 a 30/07/89 e de 31/07/89 a 14/11/90), o autor não teria tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria especial já que somaria somente 22 anos, 9 meses e 14 dias insuficientes para fazer jus à

aposentadoria especial conforme contagem anexa.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL tão somente a enquadrar e converter em comum os períodos de 26/05/1992 a 31/10/1992,

01/11/92 a 04/03/97, 22/07/2002 a 30/09/2003, 18/11/2003 a 30/04/2010, 01/05/2010 a 31/01/2011, 01/02/2011 a

30/04/2011 e de 01/05/2011 a 02/02/2012 averbando-os a seguir como tempo de contribuição de Dirceu Cesar

Romano.Considerando que a averbação a que o INSS fica condenado terá efeitos somente quando o segurado for

requerer sua aposentadoria, transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.Havendo sucumbência recíproca, cada

parte arcará com a verba honorária respectiva.Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção

de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).P.R.I.

 

0009836-28.2012.403.6120 - DEVANDIR CORREA(SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc,Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por DEVANDIR CORREA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando a revisão do benefício de aposentadoria aplicando o teto

estabelecido pelas EC 20/98 (R$1.200,00) e EC 41/2003 (R$2.400,00).Foram concedidos os benefícios da justiça

(fl. 83).Citado, o INSS alegou preliminar de falta de interesse de agir por ausência de repercussão no benefício do

autor, decadência e, no mérito, defendeu a legalidade de sua conduta (fls. 86/128). Juntou documentos (fls.

129/141).Houve réplica (fls. 144/146). É o relatório.D E C I D O:A parte autora objetiva a revisão da renda de seu

benefício de aposentadoria considerando os novos valores fixados para o teto nas EC n. 20/98 e 41/03 alegando

que teve seu benefício concedido em 06/08/1995, sendo que a média salarial teria resultado em R$ 835,86, valor

superior ao teto vigente à época, que era de R$ 832,66. Aduz, ainda, que após a revisão decorrente da aplicação do

IRSM de fevereiro de 1994, a média de seus salários-de-contribuição teria sido majorada para R$ 1.026,22. Desse

modo, pleiteia a revisão de seu benefício de acordo com os novos limites estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003.Preliminarmente, consigno que a presente demanda não versa acerca de

revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas apenas e tão-somente a aplicação do novo teto de

pagamentos, a partir da sua vigência, razão pela qual não incide a decadência.Dito isso, passo à análise do

pedido.A parte autora vem a juízo pleitear a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(DIB 06/08/95) aplicando o limitador da renda mensal de R$1.200,00, a partir da EC 20/98, e de R$2.400,00, a

partir da EC 41/2003, com o pagamento das diferenças apuradas. Dentre os fundamentos do pedido está a decisão

de repercussão geral pelo STF no RE n. 564.354, cuja sentença foi proferida em 29/08/2011 consignando que não

ofende do ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.Ocorre

que, o teto dos benefícios estabelecido em 1991 (LCPS e LBPS) e corrigido até 1998 não alcança o valor fixado

pela EC 20/98 e corrigido até 2003 não alcança o valor fixado na EC 41/2003, consoante as regras abaixo:LCBS -

Art. 28, 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros),

reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.LBPS - Art. 29, 2º O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data de início do benefício.EC 20/98 Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar,

em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral

de previdência social.EC 41/03 Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social.Ocorre que, em consulta ao sistema PLENUS (HISCAL em anexo), verifica-se que a RMI

concedida administrativamente ao autor foi de apenas R$ 657,59, e não de R$ 782,70 como consta na Carta de

Concessão juntada às fls. 26/27, valor este que corresponde à nova RMI já revisada pela aplicação do IRSM de
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39,67%, decorrente do processo judicial n.º 2003.61.84.003285-9, cujo trâmite deu-se no Juizado Especial de São

Paulo (sentença de procedência em anexo).De acordo com informação da contadoria deste juízo, na planilha

elaborada pelo autor (fl. 04 da petição inicial) ocorreu um bis in idem, ou seja, foi aplicado o percentual de

39,67% sobre valores de salários-de-contribuição que já haviam sido revisados por este percentual. Veja-se:...

elaboramos planilhas de cálculo da RMI do autor, com e sem a aplicação do IRSM de fev/94, e apuramos os

mesmos valores constantes no HISCAL.Logo, a média dos salários-de-contribuição do autor nunca foi de R$

1.026,22, conforme consta na inicial, mas de apenas R$ 835,86, após a revisão supra referida.Além disso, apesar

de a média dos salários-de-contribuição ter ficado superior ao teto vigente na DIB (R$ 832,66), há de se

considerar que o autor aposentou-se com 34 anos de contribuição e, desse modo, sobre o valor do salário-de-

benefício foi aplicado o percentual de 94%. Assim, aplicando-se 94% sobre a média dos salários-de-contribuição,

sem qualquer limitação ao teto, chegar-se-ia a uma nova RMI de R$ 785,68, ou seja, valor bastante inferior ao teto

de R$ 832,66.Consequentemente, não há que se cogitar em revisão do benefício de acordo com os novos limites

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, já que as rendas mensais naquelas

competências estavam abaixo dos tetos vigentes (R$ 1.081,50 e R$ 1.869,34, respectivamente), conforme também

demonstrado nas planilhas anexas. Logo, a alteração dos tetos em 12/1998 e 12/2003 não gerou qualquer proveito

econômico na renda mensal do segurado.Em outras palavras (resumindo o dispositivo da sentença proferida na

ACP 0004911-28.2011.403.6183), no caso dos autos a evolução da média dos salários-de-contribuição (salário-

de-benefício) em comparação com o novo teto não o atingiu.Logo, no caso dos autos não há direito à revisão.E, de

fato, o benefício da parte autora não foi revisto pelo INSS, de acordo com decisão proferida na ACP n. 0004911-

28.2011.403.6183 (extrato anexo).Por tais razões, o pedido não merece acolhimento.Ante o exposto, nos termos

do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a

parte autora eximida do pagamento de custas bem como de honorários advocatícios tendo em vista que, nos

termos do RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se decisão condicional.Transcorrido

o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais

dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011514-78.2012.403.6120 - ROSELINA MACHADO SANDOVAL(SP182881 - ANDERSON LUIZ

MATIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Fls. 100/101: Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes.Depreque-se à Comarca de Ibitinga/SP a

oitiva do depoimento pessoal da autora e das testemunhas arroladas. Sem prejuízo, desentranhe-se a contestação

de fls.68/98, pois operou-se a preclusão consumativa ante a peça apresentada às fls. 37/66. Intime-se o patrono da

ré para retirá-la no prazo de dez dias, sob pena de ser encaminhada para reciclagem.Int. Cumpra-se.

 

0008211-22.2013.403.6120 - APARECIDO DONIZETE DE OUTEIRO RIGO(SP190284 - MARIA CRISTINA

MACHADO FIORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor do retorno do feito a este Juízo.Concedo os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da

Lei n. 1.060/50.Cite-se. Em seguida, abra-se vista para réplica, se houver, e intime-se a parte autora a apresentar,

no prazo de 10 dias, outras provas justificando sua pertinência ou apresentar alegações finais.Por último, abra-se

vista ao INSS, pelo prazo de 10 dias, para se manifestar sobre eventuais documentos juntados e especificar provas

justificando sua pertinência, ou apresentar alegações finais. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para

retificação do valor da causa de acordo com o novo cálculo apresentado pela contadoria do JEF (R$

56.083,68).Int. Cumpra-se. 

 

0000383-38.2014.403.6120 - APARECIDO DONIZETE DE SOUZA(SP278638 - CRISTIANO RODRIGO DE

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50.Cite-se. Em seguida, abra-se vista

para réplica, se houver, e intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 dias, outras provas justificando sua

pertinência ou apresentar alegações finais.Por último, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 dias, para se

manifestar sobre eventuais documentos juntados e especificar provas justificando sua pertinência, ou apresentar

alegações finais. Int. Cumpra-se. 

 

0000385-08.2014.403.6120 - SALVADOR OSMAR COLI(SP278638 - CRISTIANO RODRIGO DE

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50.Cite-se. Em seguida, abra-se vista

para réplica, se houver, e intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 dias, outras provas justificando sua

pertinência ou apresentar alegações finais.Por último, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 dias, para se

manifestar sobre eventuais documentos juntados e especificar provas justificando sua pertinência, ou apresentar

alegações finais. Int. Cumpra-se. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     628/1171



 

0000841-55.2014.403.6120 - ALCIDES PEREIRA DE SOUZA(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por ALCIDES PEREIRA DE SOUZA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à renúncia de sua aposentadoria concedida em

06/2008 e à concessão de nova aposentadoria, considerando-se o período trabalhado até 03/02/2014, bem como o

pagamento de indenização por danos morais. Pediu os benefícios da justiça gratuita. Vieram os autos conclusos.II

- FUNDAMENTAÇÃODe partida, concedo os benefícios da justiça gratuita. Passo a tratar da matéria de fundo.O

autor formula duas pretensões distintas: desaposentação e condenação do réu ao pagamento de indenização por

danos morais decorrentes do pagamento de contribuições previdenciárias posteriormente à concessão da

aposentadoria.Uma leitura açodada da inicial poderia conduzir à conclusão de que os pedidos estão alinhados em

cumulação própria sucessiva, de modo que a análise do pedido de condenação por danos morais somente seria

viável se acolhido o pedido de desaposentação. Mas não é bem assim. Na leitura que faço da inicial, percebo que o

autor busca disfarçar um pedido alternativo de repetição de indébito das contribuições vertidas após a

aposentadoria, travestindo essa pretensão em pedido de pagamento de indenização por danos morais. Note-se que

a inicial começa defendendo o direito do autor de aproveitar as contribuições vertidas após a aposentadoria para a

concessão de novo benefício da mesma natureza, mas no capítulo intitulado DA INDENIZAÇÃO PELOS

DANOS CAUSADOS PELA AUTARQUIA articula a tese de que os rendimentos pagos pelo empregador após a

concessão da aposentadoria não poderiam servir de base de cálculo para a contribuição previdenciária devida pelo

empregado.Por aí se vê que os pedidos só podem ser analisados de forma alternativa, uma vez que é impossível o

acolhimento simultâneo das pretensões, já que estas se fundamentam em causas de pedir contraditórias e, por isso,

inconciliáveis. Com efeito, o panorama estabelecido pela inicial conduz ao seguinte paradoxo: ou se admite o

cômputo das contribuições vertidas após a aposentadoria para a concessão de novo benefício, ou se reconhece que

essas contribuições são indevidas, o que abre ensejo à reparação dos prejuízos suportados pelo segurado.No meu

ponto de vista, ambas as teses estão equivocadas, mas apenas o pedido de desaposentação comporta análise nestes

autos, uma vez que o pedido de indenização por danos morais deve ser extinto sem resolução de mérito por

ilegitimidade de parte. Isso porque com o advento da Lei n. 11.457/2007 a Fazenda Nacional sucedeu o INSS na

atribuição de planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização,

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais. Logo, as contribuições vertidas pela autora após a

concessão da aposentadoria não foram recolhidas pelo INSS, mas sim pela União, de modo que é este ente quem

deve responder por eventuais prejuízos decorrentes do exercício da atividade tributária, sejam eles de natureza

material (repetição de indébito) ou moral.Assim, em relação ao pedido de condenação do INSS ao pagamento de

indenização por danos morais, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, II do CPC.Superado o ponto,

passo a analisar o pedido de desaposentação.Considerando que essa matéria controvertida é unicamente de direito

e que foram proferidas sentenças de total improcedência em outros processos idênticos neste Juízo, julgo o pedido

nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de

2006, dispensando a citação do INSS.Passo então, a transcrever o teor da decisão anteriormente prolatada por este

juízo nos seguintes processos, dentre outros: 0004863-11.2004.4.03.6120 Autor: Gerso Luiz Dias Julgado em

03/05/2012 004065-69.2012.4.03.6120 Autor: Odete Mariano Godoy Julgado em 20/06/2013A parte autora,

beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a exercer

atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido ao tempo

de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da aposentadoria de

que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de devolução dos valores

recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo.Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode

renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio,

não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma prestação pecuniária se esta não for mais sua

intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de

aposentação para que o segurado possa computar, em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para

a concessão da aposentadoria que está renunciando, desde que devolva aos cofres da Previdência Social todos os

valores recebidos em decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida acrescidos, ao menos, de

correção monetária.Mas não é isso que a parte autora pretende. O que se busca nesta ação é a obtenção de um

novo benefício previdenciário, sem a necessidade de pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às

parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe.Numa primeira leitura, poder-se-ia supor que a inicial

elenca vários pedidos organizados em cumulação própria sucessiva. Todavia, a análise atenta da inicial mostra que

se trata de pedido único, embora complexo em seu conteúdo. Isso porque nenhuma outra solução que não o

acolhimento integral da pretensão (nova aposentadoria e a dispensa de qualquer ressarcimento ao INSS) interessa

à parte autora.Assentada essa premissa, passo ao exame do pedido propriamente dito, adiantando que a pretensão

não se sustenta.O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação

proposta pelo demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa

vedação à percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação
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profissional, quando empregado.É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na

forma de abonos e pecúlios para o aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos

anos o Poder Legislativo atuou para a revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses,

o chamado abono de permanência, foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão

financeira sobre o sistema.Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos

princípios da solidariedade e também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema

previdenciário adotado no Brasil.Vejamos.Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da

repartição simples, segundo o qual os segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse

regime se contrapõe ao da capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício,

no futuro. Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação provavelmente não existiria.

Isso porque num sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício

proporcional ao que contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação

continuar destinando recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda

proporcionalmente ao capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.Contudo, conforme já assentado há

poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição simples. Sobre esse modelo,

transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI : [...]

no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para a

concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.Da lição acima transcrita se depreende que o pilar do modelo

de repartição simples é a solidariedade social. Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que

a seguridade social será financiada por toda a sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são

chamadas ao custeio da seguridade social, ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que

não sejam nem mesmo potenciais beneficiárias das prestações devidas.Do princípio da solidariedade deriva o

pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios daqueles que estão inativos, com a certeza

de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios a que farão jus serão financiados pela

geração vindoura.Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade,

transcrevo didática lição dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN :Dentro da

estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são sustentados por

aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos destinados ao

custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem contribuições para

sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios em

manutenção.Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e

entre a coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter

acesso às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em

atividade custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios

benefícios custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa

a contribuição de uns em favor dos outros, no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.Tudo isso demonstra que

a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação do sistema. Ou seja, não se

verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido de que a contribuição do

segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres da

Previdência.Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como

ponto de partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já

foi equalizada pela jurisprudência.Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição

previdenciária. E por se tratar de tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade

remunerada (fato gerador da exação), não importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou

não.A jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF são harmônicas no sentido de que a contribuição

previdenciária dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme

ilustram os dois recentes precedentes que seguem:Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário.

Aposentado que retorna à atividade. Contribuição previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência

desta Corte está consolidada no sentido da exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna

à atividade. 2. Agravo regimental não provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j.

14/02/2012).Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a

contribuição previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de

aposentadoria. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel.
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Min. Gilmar Mendes, j. 07/02/2012).É certo que nos presentes autos não se discute a exigibilidade das

contribuições previdenciárias do trabalhador aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de

desoneração da contribuição e da presente desaposentação são muito similares, se não os mesmos: ambas as

pretensões se firmam na ideia de que não é justo impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao

sistema sem receber contrapartida equivalente.Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a

jurisprudência do STF nos casos em que o segurado pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição

daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o

fundamento de que as contribuições para o custeio da seguridade social não se baseiam no princípio da

retributividade, mas sim no da solidariedade social, inexistindo necessária coincidência entre a figura do

contribuinte e do beneficiário.Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição

utiliza-la em proveito próprio - vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que

afirmaram a constitucionalidade da contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito

de outro modo, os fundamentos para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam

perfeitamente ao caso dos autos (desaposentação). Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário

acrescentar que o deferimento do pedido nos termos em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do

equilíbrio financeiro a atuarial.O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que

levam em consideração uma série de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de

garantir que o sistema tenha capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação

desses modelos é a busca do equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique

desproporção entre as receitas e as despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou

serviço da seguridade poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art.

195, 5º da CF).Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o

benefício de aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos

cofres da previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da

tese causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é

importante esclarecer que as contribuições do segurado aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser

reputadas como um excedente financeiro com o qual o sistema não contava.Essa afirmação só seria válida se

estivéssemos frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições vertidas são

suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção de fundo

suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas à

evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.A realidade que vivenciamos, todavia, é muito

diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da expectativa de vida e uma diminuição das taxas

de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente perniciosa nas contas do regime de previdência: ao

mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais

tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos trabalhadores na ativa).Vejamos alguns dados que

corroboram tal afirmação.Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

mostram que em 1970 a mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para

1,9 filhos, número abaixo do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das

gerações. Nesse mesmo interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais

de 73 anos em 2010.Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento

populacional, que muito em breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão,

em algum momento o volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará

o colapso do sistema.No caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da

aposentadoria foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no

mercado de trabalho é sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego.

Assim sendo, é evidente que o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se

retirar aos aposentos após a jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal

constatação robustece a conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado

aposentado como inesperado incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.Não

há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.Prosseguindo no

exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores, permitiria uma

vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a trabalhar e esperar

implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação proposta subverte a

lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se beneficiar com os

bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menor ou mais tarde com renda maior),

sem incidir em nenhum de seus ônus.Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático

a neutralização de vários mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o

caso do fator previdenciário.Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e

regras cujo propósito não foi outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de
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uma aposentadoria mais compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao

benefício de aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros

decorrentes de aposentadorias precoces.Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos,

sem atacar a raiz do problema: a ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O

mais perto que se chegou disso foi a instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que surgiu como

alternativa à rejeição pelo Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação

original do projeto que tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.Oportuno abrir um parêntese para

transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi Alves, extraído das páginas amarelas da

revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a

Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação

ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar

passos consistentes para que se tenha solução a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa

situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma

idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a

pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso também tem de ser enfrentado.Retomando o fio à meada,

anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para a concessão de novo

benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem como consequência o

esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o impacto financeiro das

aposentadorias precoces.Em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir

excerto de voto da Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da

chamada desaposentação: Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor

um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e

aproveitamento de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso. Renúncia, no caso, é a denominação

utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento jurídico. A ausência de previsão legal

reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo, pois que, em termos de sistema, o

aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade contribui para o regime como um

todo.Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.Ademais, que

renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço?Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos

preventos da aposentadoria que vem recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal

obsta a referida devolução. Isso porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a

preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o

raciocínio que empreendeu à época em que requereu a aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a

coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual não há suporte legal e, muito menos, fonte de

custeio.A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS,

potencialmente, todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a

incidência do fator previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o

mesmo a sua idade - mais avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.O sistema previdenciário

brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso vem exigindo enorme carga

de contribuições da sociedade.No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de

diminuir, drasticamente, o valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício

prematuramente em troca de uma inatividade com poucos recursos.Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a

lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria a permitir exatamente o contrário, estimulando

o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a aposentação, para fins de incremento do valor do benefício,

ao argumento de ausência de proibição legal/constitucional.A se admitir tal tese, estaria consolidada,

definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que nenhum trabalhador abriria mão de se

aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a aposentadoria; e a outra, privada: os salários da

empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar

mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da concessão do benefício originário.E isso funcionaria

em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por tempo de serviço

proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de serviço laborado

em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de cálculo da

aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do salário de

benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme aumento do

passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art. 195, 5º, da

CF.Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo

do benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior a jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação

sistemática do ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do
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benefício por conta de um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o

único benefício pecuniário que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das

aposentadorias por tempo de serviço concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da

incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO, que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa

de vida do segurado ao se aposentar.Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema

previdenciário, qual o número de vezes em que o obreiro poderá pleiteá-la?Sim, porque quem pleiteia uma vez,

poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente. E com amplo interesse, pois com a

incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta, na sua fixação, fatores como o

tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o obreiro poderá pleitear novo

recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso sem nenhuma disciplina legal,

ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando pensava ter, finalmente, cumprido a

sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente protegida - nova contingência (!?) é

reclamada.Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de

forma solidária, uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado,

veremos que elas não serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de

outros recursos, que vêm de outras fontes de financiamento.Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação

presente no sistema -, de um indivíduo que começa a contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$

1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00,

que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário

de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período, quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes

de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas após a jubilação.Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a

formalização do emprego para os aposentados que retornavam à atividade, era prevista a devolução das

contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto sem que se previsse, legalmente,

qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a demonstrar que o sistema está cada

vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos necessitados de proteção social. Daí a

instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o momento da aposentadoria.Ora, se, para a

instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se dizer de um

fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima, permissão para a

contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá espaço -

administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação.Calha observar que recentemente a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em acordão submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recursos

repetitivos), enfrentou a matéria referente à desaposentação, concluindo que Os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento. Todavia, em que pese a autoridade do precedente, mantenho-me fiel, por ora, à posição que

busquei explanar nesta sentença. Embora equacionada no âmbito do STJ, a controvérsia ainda está longe de ser

dirimida, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral na questão

constitucional suscitada em recursos em que se discute a validade jurídica da desaposentação (REs 381.367 e

661.256, ainda sem previsão e julgamento).Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido. III

- DISPOSITIVODiante do exposto, INDEFIRO A INICIAL em relação ao pedido de indenização por danos

morais, o que faço com fundamento no art. 295, I do CPC. No mais, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269 inciso I do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários, uma vez que não se formou a relação processual e o autor litiga amparado

pela assistência judiciária gratuita.Também em razão da AJG, o autor está dispensado do pagamento das

custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003253-61.2011.403.6120 - MATILDE DE CAMPOS(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO E SP274683

- MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOMatilde de Campos ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.Foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 52). A APS de Matão juntou cópia do processo administrativo da

autora às fls. 59/131.A parte autora requereu prova oral (fl. 135) e decorreu o prazo para manifestação do INSS

sobre provas (fl. 136).Vieram os autos conclusos. II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, observo que a despeito

da inexistência de contestação pelo INSS, por se tratar de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são

indisponíveis, não se opera a revelia contra a Fazenda Pública (art. 320, II, do CPC).Ainda de princípio, indefiro o

pedido de prova oral, eis que os documentos juntados aos autos são suficientes para análise do pedido (CTPS e

CNIS).Dito isso, passo a análise do mérito.Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção do

benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural.Tendo em vista que a autora completou o requisito etário
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em 2010 (fl. 13), deve comprovar o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, por 174 meses.A prova do

tempo de serviço do trabalhador rural obedece à regra prevista no 3º, do art. 55, da Lei n.º 8.213/91, verbis: 3º A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.Sobre a utilidade da prova testemunhal, o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, consubstanciado na Súmula 149 que estabelece que A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Da mesma forma, não se

faz necessário que os documentos digam respeito a todo o período que se busca comprovar. Vale dizer, para que

fique caracterizado o início de prova material, não é necessário que os documentos apresentados comprovem o

exercício da atividade rural ano a ano, seja porque se deve presumir a continuidade nos períodos imediatamente

próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho campesino a escassez documental.Arrematando a

questão, transcrevo o comentário de JANE LUCIA WILHELM BERWANGER :A legislação previdenciária, em

sentido amplo, reconhecendo as especificidades do trabalho no campo, da informalidade, do trabalho em família

(e por vezes o trabalho individual), admite a possibilidade que a prova se estenda no tempo, alcançando não

somente o ano ao qual se referem, sendo bastante o início de prova material. Sabendo, ainda, que nem sempre o

trabalhador mantém-se na mesma atividade por toda a sua vida laborativa, permite que sejam computados

períodos de atividade rural, ainda que interrompidos por outra atividade. E, por fim, no sentido mais uma vez de

considerar a realidade do campo, admite que os documentos de um membro do grupo familiar possam ser

utilizados pelos demais. No caso, a autora apresentou os seguintes documentos: cópia de sua CTPS onde constam

vínculos rurais entre 1992 e 2010 (fls. 16/27) e cópia do CNIS onde constam vínculos rurais entre 1981 e 2010

(fls. 36/39). Com efeito, apesar de a autora ter trazido aos autos apenas a CTPS que comprova a atividade

campesina de 1992 a 2010, é certo os dados constantes do CNIS merecem a confiança deste Juízo.Nesse ponto,

ainda que no CNIS constem vínculos CLT, observa-se que todas as empresas tem a denominação rural na razão

social.Ademais, em se tratando de pessoa criada no meio rural e cujos vínculos empregatícios constantes na CTPS

são todos de natureza rural, é verossímil que tenha mesmo trabalhado como trabalhadora rural no intervalo de

1981 a 1992.Além disso, a autora comprova o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, já que trabalhou registrada até o requerimento do benefício em 20/09/2010.A

propósito, já se posicionou a Turma Nacional de Unificação dos Juizados Especiais Federais:EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXERCÍCIO DE LABOR RURAL NO

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU AO

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. EXIGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º,

PARÁGRAFO 1º, DA LEI 10666/03. PRECEDENTE DA TNU. 1. Por se tratar de requisito legal previsto em três

normas diversas que regem a concessão da aposentadoria por idade rural (arts. 39, I, 48, parágrafo 2º, e 143 da Lei

8213/91), não se pode ignorar a exigência do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito idade pelo segurado especial. 2. Trata-se de norma

especial em relação à previsão contida no artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei 10666, de 2003, que preconiza a

irrelevância da perda da qualidade de segurado no pedido de concessão de aposentadoria por idade, que é

aplicável tão-somente à aposentadoria urbana por idade, principalmente por fazer o aludido dispositivo legal

menção de forma inequívoca ao tempo de contribuição, conceito que não se aplica às aposentadorias rurais.

Precedente desta TNU. 3. No caso, o requisito do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao

requerimento administrativo não restou preenchido. Incidente a que se dá provimento. (TNU. Pedido de

uniformização de interpretação de lei federal n. 200738007388690. Relator Juiz Federal Otávio Henrique Martins

Port. Data da decisão: 19/10/2009. Data da publicação: 15/03/2010)Assim, aplicando-se o art. 142 da LBPS,

conforme a Lei 9.032/95 isto é, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições

necessárias à obtenção do benefício, na DER (20/09/2010) a autora já somava o tempo de contribuição exigido

para o cumprimento da carência de 174 contribuições mensais, conforme se verifica na contagem em anexo.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora (art. 269, I, CPC),

para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural NB 149.782.116-6 desde a data do

requerimento administrativo (20/09/2010).Sobre os valores atrasados, devidos desde a DER, descontados

eventuais valores recebidos administrativamente, incidirão juros e correção monetária, de acordo com os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações decorrentes da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro

de 2013, também do CJF. Assim, sobre o montante devido incidirá correção monetária de acordo com a variação

do INPC (MP 316/2006 e Lei 11.430/2006) e juros moratórios correspondentes aos juros aplicados à caderneta de

poupança (art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09), levando-se em conta as

disposições da Lei n.º 12.703/2012, a qual alterou a sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo

o teto de 70% da variação mensal da SELIC, quando esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano.Presentes os

pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS

DA TUTELA, para determinar ao INSS a imediata concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
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idade rural, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a fluência da

multa ao decurso de 30 dias, a ser revertida em favor da parte autora.Condeno o INSS ao pagamento de

honorários de advogado, os quais fixo em 10% do montante das parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos

termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.O INSS é isento de custas.Considerando que os valores em

atraso remontam a setembro de 2010, resta evidente que a condenação não é superior a 60 salários mínimos, razão

pela qual a sentença não está sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º do CPC).Provimento nº 71/2006NB:

149.782.116-6NIT: 1.210.600.272-8Nome do segurado: Matilde de CamposNome da mãe: Josepha Dias de

CamposRG: 28.658.217-X SSP/SPCPF: 156.163.050-63Data de Nascimento: 17/09/1955Endereço: Rua Cesario

Motta, n. 2240, Jardim Buscardi, Matão/SPBenefício: aposentadoria por idade ruralDIB na DER: 20/09/2010DIP:

01/02/2014Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se a AADJ em Araraquara/SP com cópia desta

sentença, a fim de que cumpra decisão que antecipou os efeitos da tutela, ressaltando o pagamento em seara

administrativa iniciar-se-á em 01/02/2014, ressaltando que os valores compreendidos entre 20/09/2010 (DER) e a

DIP (01/02/2014) serão objeto de pagamento em juízo.

 

 

Expediente Nº 3339

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002301-29.2013.403.6115 - ANDREA SANTOS GIGLIOTTI(SP197698 - EVERALDO DE MELO COLOMBI

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO CARLOS - SP

Fl. 48 - Diante da emenda da inicial, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para processar e

julgar o presente feito. Quanto à decisão que deferiu a liminar, é nula (art. 113, 2º, CPC) cabendo à impetrante

reiterar o pedido de liminar perante o juízo competente.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Subseção

Judiciária de Ribeirão Preto/SP, com as homenagens de estilo.Int. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCICIO DA

TITULARIDADESIMONE FUJITA DIRETORA DE SECRETARIA SUBSTITUTA

  

 

Expediente Nº 4077

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000057-06.2013.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOSE ROBERTO DUTRA COELHO

Vistos, etc.À vista das diversas tentativas infrutíferas de localização do endereço do requerido José Roberto Dutra

Coelho, pela requerida, AUTORIZO as pesquisas aos sistemas de busca de dados conveniados com esta Justiça

Federal. Na hipótese de surgirem endereços diversos dos até agora encontrados, desde já defiro a expedição de

mandado de busca e apreensão. Caso sejam os mesmos endereços já encontrados intimem-se a Caixa Econômica

Federal a fim de se manifestar em termos de prosseguimento.Int.

 

0000315-16.2013.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X FRANCISCA NADIELE DE SOUZA LIMA

Vistos, etc.À vista das diversas tentativas infrutíferas de localização do endereço da requerida pela parte autora,

autorizo as pesquisas aos sistemas de busca de dados conveniados com esta Justiça Federal. Na hipótese de

surgirem endereços diversos dos até agora encontrados, desde já defiro a expedição de mandado de busca e

apreensão. Caso sejam os mesmos endereços já encontrados intimem-se a Caixa Econômica Federal a fim de se

manifestar em termos de prosseguimento.Int.

 

0000319-53.2013.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X VALDIRENE APARECIDA MELLO GAMA(SP262166 -

THAIANE CAMPOS FURLAN)

Vistos, etc. Nos termos da Resolução 558 de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre o
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pagamento de honorários de advogados dativos, em casos de assistência judiciária gratuita, arbitro os honorários

advocatícios no valor máximo previsto e regulamentado na tabela I da referida resolução. Considerando que a r.

sentença proferida transitou em julgado, conforme teor da certidão supra aposta, expeça-se o necessário.Ainda,

dê-se vista à parte autora, CEF, para que requeira o que de direito.Prazo: 30 dias.No silêncio, aguarde-se no

arquivo.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000587-10.2013.403.6123 - LOTERICA RICAO LTDA - ME(SP297893 - VALDIR JOSÉ MARQUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Requerente: LOTÉRICA RICÃO LTDA - MERequerida: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF1.

RELATÓRIOTrata-se de medida cautelar satisfativa, proposta por LOTÉRICA RICÃO em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, com pedido liminar, objetivando compelir a ré a fornecer todos os resumos de

movimentação financeira diários de cada terminal (nºs 345, 808, 820, 4921 e 4922) referente ao período de

01/08/2012 a 30/11/2012, para compor medidas judiciais em face de funcionário de seu quadro, que estaria

desviando valores de seus caixas, utilizando como modus operandi o fechamento antecipado do caixa e a

permanência no trabalho.Indeferida a liminar à fl. 70.Citada, a CEF contesta a presente, ff. 75-84, com

documentação carreada às ff. 85-108, argüindo, em sede de preliminar, inépcia da inicial pela impropriedade

procedimental, e, no mérito, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida liminar.Réplica às ff. 113-

116. Designada audiência de tentativa de conciliação, nos termos da decisão de fls. 117-118.Realizada audiência

para tentativa de conciliação, o processo foi suspenso pelo prazo de sessenta dias, para tentativa de acordo

extrajudicial, conforme consenso das partes (fls. 121 e 121 verso).A ré, CEF, apresentou documentos de ff. 125-

288.Instada a se manifestar acerca da documentação juntada pela CEF, a parte autora requereu a dilação de prazo

(fl. 291).Deferido o prazo requerido (fl.292), a autora deixou transcorrer o prazo in albis, nos termos da certidão

de fl. 293 verso.Vieram os autos conclusos para o julgamento.2. FUNDAMENTAÇÃOAs preliminares

engendradas pela parte ré, constituem, em verdade, o próprio mérito do pedido e como tal serão analisados.Quanto

ao mais, partes legítimas e bem representadas. Encontro presentes as condições da ação e os pressupostos

processuais. Em se tratando de ação exibitória de documentos movida como cautelar preparatória de uma futura

ação judicial, o interesse processual é apurado quanto à necessidade da tutela para os fins da ação principal a ser

proposta pela parte requerente. In casu, pretende a autora cópia de movimentação diária de terminal financeiro

lotérico (TFL) com vistas a instruir processo em face de funcionário de seu quadro, que estaria desviando valores

de seus caixas. Cabível, portanto, o ajuizamento da presente ação cautelar de exibição de documentos, referentes à

relação jurídica entre a parte autora e a requerida, com o propósito de assegurar a obtenção de prova (art. 844, II

do CPC). De outra parte, considerando que a CEF trouxe aos autos o demonstrativo da movimentação diária de

terminal financeiro lotérico (ff. 125-288), necessário para a elaboração da própria petição inicial da outra ação,

verifico que a presente medida alcançou o fim almejado, uma vez que a CEF exibiu em juízo os documentos

pleiteados.3. DISPOSITIVOIsto posto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Seguindo jurisprudência do E. STJ, deixo de condenar

em honorários advocatícios, tendo em vista que não restou caracterizada nos autos, a resistência à exibição dos

documentos requeridos pela parte autora. Custas pela autora, nos termos acima.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(05/02/2014)

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 2091

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003404-07.2000.403.0399 (2000.03.99.003404-3) - JOSE LOPES RIBEIRO(SP254942 - PEDRO LUIZ NEVES

FREIRE E SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do
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Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0058875-08.2000.403.0399 (2000.03.99.058875-9) - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS X IDALINA DE

OLIVEIRA SANTOS X ELIS REGINA DA SILVA SANTOS X MARIA DE FATIMA SANTOS X ADEMIR

DOS SANTOS X SIDNEI ALEXANDRE DOS SANTOS X ADAIL DE OLIVEIRA SANTOS X BENEDITA

GILDA DOS SANTOS X NATIVA DE OLIVEIRA SANTOS X PAMELA ESPERANCA DOS SANTOS X

KELLY FANY SANTOS X DIOMAR DE OLIVEIRA SANTOS(SP116962 - KATIA PADOVANI PEREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI

CAMPOS BENSABATH)

Em face do pagamento dos valores requisitados e considerando que o benefício foi implantado (pensão por morte

- NB 161.457.418-6) JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0005171-49.2001.403.6121 (2001.61.21.005171-6) - AGOSTINHO SOARES BARRETO - ESPOLIO X ANA

DE FATIMA BARRETO(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO)

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0001429-45.2003.403.6121 (2003.61.21.001429-7) - LUIZ CARLOS DE TOLEDO(SP048720 - ALVARO

MAURICIO DE AGUIAR COSTA E SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO)

Considerando que se trata de direito disponível e não vislumbrando qualquer indício de vício que o torne nula ou

anulável a desistência manifestada pelo autor (fl. 113), JULGO EXTINTA a execução com fulcro no artigo 794,

III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as

cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001693-62.2003.403.6121 (2003.61.21.001693-2) - NAZARENO MATIAS PEREIRA(SP205334 -

ROSIMEIRE MARIA RENNO E SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0002580-46.2003.403.6121 (2003.61.21.002580-5) - SEBASTIAO DA ROCHA SILVERIO(SP172779 -

DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 -

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0003198-88.2003.403.6121 (2003.61.21.003198-2) - JOAO BORGES DA SILVA(SP205334 - ROSIMEIRE

MARIA RENNO E SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0004340-30.2003.403.6121 (2003.61.21.004340-6) - IDALINA RIBEIRO DOS SANTOS(SP062603 -

EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.
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0004344-67.2003.403.6121 (2003.61.21.004344-3) - EDITI TRANQUILINO BENDINI(SP062603 - EZEQUIEL

JOSE DO NASCIMENTO E SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0004518-76.2003.403.6121 (2003.61.21.004518-0) - GENARIO INACIO PEREIRA(SP195648A - JOSÉ

EDUARDO COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0004619-16.2003.403.6121 (2003.61.21.004619-5) - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP178864 - ERIKA

FERNANDA RODRIGUES DA SILVA E SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO)

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0004906-76.2003.403.6121 (2003.61.21.004906-8) - MARIA AUGUSTA DE MATTOS(SP117979 - ROGERIO

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI

CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0005046-13.2003.403.6121 (2003.61.21.005046-0) - AMADO CANDIDO(SP135462 - IVANI MENDES E

SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0005142-28.2003.403.6121 (2003.61.21.005142-7) - LUCAS FERREIRA DE OLIVEIRA(SP135462 - IVANI

MENDES E SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Sentença de fl. 67 anulada pelo e. TRF da 3.ª Região (fls. 84/85).Trata-se de ação de procedimento ordinário,

promovida em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando, em síntese, a revisão de sua renda mensal

inicial, para aplicação do IRSM de 39,76% na correção monetária dos salários-de-contribuição.A ação foi julgada

procedente, tendo sido condenada a autarquia previdenciária a revisar a RMI e a pagar diferenças de proventos daí

decorrentes, com trânsito em julgado certificado à fl. 47 (1.º.08.2008).À fl. 53 noticia o autor que já recebeu os

valores referentes às diferenças pleiteadas nesta ação em processo que tramitou no Juizado Especial Federal-

SP.Decido.Considerando que o autor já obteve o provimento jurisdicional reclamado, nada há que ser executado

nesta ação, inclusive quanto aos honorários de sucumbência, os quais dependem da existência de diferenças a

executar, pois fixados sobre o valor da condenação.Mas não é tudo. Releva ponderar e advertir acerca da situação

apresentada, a qual não pode ser desprezada, sob pena de se admitir atitudes que aviltam princípios basilares

norteadores da provocação do Estado-Juiz.A lealdade e a boa-fé são deveres das partes, conforme disposto no

inciso II do art. 14 do Estatuto Processual Civil.Consoante relatado, ingressou o segurado com ação perante esta

Subseção Judiciária patrocinado pela advogada Dra. Ivani Mendes e, enquanto não obtido o provimento definitivo

almejado, ingressou também com ação de idêntico objeto no Juizado Especial Federal com o mesmo patrocínio,

quedando-se inerte, mesmo após o recebimento naqueles autos.Nas lições de Vladimir Valler lealdade significa

sinceridade, fidelidade e como o étimo da palavra indica, consiste em pautar os atos em correspondência com a lei

e boa-fé é a honestidade interior, ou, no dizer de BUZAID, é a consciência de que a parte está usando o processo

sem intenção de descumprir a lei.Na esteira desse magistério, é inarredável concluir que a parte autora e a sua

advogada não agiram com lealdade e boa-fé, vale dizer, agiram de má-fé ao ingressar com ações de objeto
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idêntico com o evidente propósito de valer-se de provimento jurisdicional melhor (mais célere ou mais vantajoso)

no momento que lhe aprouvesse.Tal circunstância não pode ser chancelada, ainda que no açodamento dos afazeres

deste assoberbado Poder Judiciário fosse mais fácil relevar, porquanto ao juiz cabe resguardar tais princípios e,

sobretudo, o respeito à Casa de Justiça para que a parte autora não se valha da facilidade posta à celeridade

(instituição de Juizados Especiais), dispondo-a ao seu alvedrio para movimentar a máquina judiciária e

administrativa (autarquia previdenciária) mais de uma vez, em flagrante prejuízo ao andamento de tantas outras

demandas reclamadas pela sociedade.Com efeito, afigura-se consubstanciada a hipótese prevista no inciso III do

art. 17 do CPC, na exata medida em que é ilegal exigir ao mesmo tempo e mais de uma vez o direito

alegado.Diante do exposto, julgo EXTINTA a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC e, diante do

reconhecimento do ilícito processual, condeno a parte autora e a advogada (art. 18, 1.º, do CPC) de forma

solidária, a pagar multa de 1% (um por cento) do valor da causa, devidamente atualizado nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal em vigor.P. R. I.

 

0005185-62.2003.403.6121 (2003.61.21.005185-3) - ANTONIO JORGE LEAL X LICURGO ALVES

MONTEIRO(SP212993 - LUCIANA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014

- LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0000142-13.2004.403.6121 (2004.61.21.000142-8) - VICENTE MATIAS(SP135462 - IVANI MENDES E

SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0002048-38.2004.403.6121 (2004.61.21.002048-4) - FRANCISCO SIRIACO DE LIMA(SP064000 - MARIA

ISABEL DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0002554-14.2004.403.6121 (2004.61.21.002554-8) - YVONNE MILANTONI(SP076022 - JOSE FERNANDO

DA CUNHA E SP100740 - MANOEL DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0004091-45.2004.403.6121 (2004.61.21.004091-4) - JOSE DE OLIVEIRA MACHADO NETO(SP143001 -

JOSENEIA PECCINE) X INSS/FAZENDA(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

Em face do pagamento dos honorários de sucumbência em favor do réu, JULGO EXTINTA a execução, com

fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento

destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000215-14.2006.403.6121 (2006.61.21.000215-6) - MARGARET ROSIANE COSTA SILVA(SP043527 -

HELIO RAIMUNDO LEMES E SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.

 

0000379-76.2006.403.6121 (2006.61.21.000379-3) - NELSON EMIDIO(SP201073 - MARIA DE FATIMA

JORGE DE OLIVEIRA CIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 916 - JOAO

BATISTA DE ABREU E SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)
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Diante dos documentos de fls. 188/189 informando o adimplemento da dívida, bem como da manifestação do

INSS (fl. 191) e do silêncio da parte autora, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro no artigo 794, I,

do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as

cautelas de estilo. P. R. I.

 

0002025-24.2006.403.6121 (2006.61.21.002025-0) - JAIME VALLADAO DE MELLO(SP201073 - MARIA DE

FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 -

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0002292-93.2006.403.6121 (2006.61.21.002292-1) - NAIR APARECIDA GUIMARAES VIEIRA(SP034734 -

JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento das verbas de sucumbência a favor do INSS, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro

nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes

autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002754-50.2006.403.6121 (2006.61.21.002754-2) - RAUL MANSUR ABUD - ESPOLIO X NEUZA DE

CARVALHO MANSUR ABUD(SP223413 - HELIO MARCONDES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0002875-78.2006.403.6121 (2006.61.21.002875-3) - MARILEI APARECIDA CAMPOS PRADO(SP126984 -

ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0003164-11.2006.403.6121 (2006.61.21.003164-8) - MARGARIDA FERREIRA DA SILVA

RIBEIRO(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0003516-66.2006.403.6121 (2006.61.21.003516-2) - THEREZINHA DE MOURA CABRAL(SP190730 -

MARIA SILVIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0002019-80.2007.403.6121 (2007.61.21.002019-9) - JESSICA DE ALMEIDA GOMES(SP227474 - JULIA

MARIA DE MATTOS GONÇALVES E SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento do valor requisitado, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0003919-98.2007.403.6121 (2007.61.21.003919-6) - JORGE SILVA FREITAS(SP175375 - FERNANDO JOSÉ

GALVÃO VINCI E SP121939 - SUELY MARQUES BORGHEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por Jorge Silva Freitas em face do INSS, objetivando a

revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 110.289.303-7, concedido em 07/01/1999,

para incluir o período laborado na área rural (de 1963 a 1969), bem como o período laborado na empresa EMAE -

EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S.A. (de 09/04/1999 a 22/04/2004), com a
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consequente concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição Integral.Foi concedido o

benefício da justiça gratuita (fl. 40).O INSS apresentou contestação às fls. 46/57, arguindo a ausência de

comprovação do trabalho na área rural no período de 1963 a 1969. Afirmou, ainda, a impossibilidade de incluir

período laborado posteriormente à data do início do benefício concedido (desaposentação).Não foi acostada a

cópia do procedimento administrativo, tendo em vista que não foi localizado pelo INSS, após várias diligências

(fl. 69).Foi realizada audiência de instrução, com a oitiva do autor (fl. 94). As duas únicas testemunhas arroladas

pelo autor foram ouvidas por carta precatória (fl. 132).As partes apresentaram memorias às fls. 136/138 e

140/142.É o relatório. DECIDO.Cinge-se a presente ação na revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição NB 110.289.303-7, concedido ao autor em 07/01/1999 (de proporcional para integral), para incluir o

período laborado na área rural (de 1963 a 1969), bem como o período laborado na empresa EMAE - EMPRESA

METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S.A. (de 09/04/1999 a 22/04/2004).Do período ruralQuanto à

comprovação do tempo de serviço prestado, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do

exercício de sua profissão, o Superior Tribunal de Justiça já solucionou a matéria, adotando a solução pro misero,

no sentido de que a exigência legal para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de

prova material, ainda que constituída por dados do registro civil como em certidão de casamento, ou de

nascimento dos filhos e, até mesmo, em assentos de óbito, no caso de pensão. E, como dito supra, tal

comprovação é extensível, inclusive, à esposa do segurado:A comprovação da atividade laborativa do rurícola

deve se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, assentos de óbito e

outros documentos que contem com fé pública.A Lei não exige que o início de prova material se refira

precisamente ao período de carência do art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e

não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo.(REsp 637437/PB, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ de 13.09.2004)A certidão de casamento e o

certificado de reservista, onde consta a profissão de lavrador do segurado, constituem se em início razoável de

prova documental. Precedentes.(AgREsp 298272/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, , DJ de 19.12.2002, p.

462)Como início de prova material, o autor trouxe a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Ruais de Ruy

Barbossa (fl. 13), certificados de cadastro de imóvel rural no INCRA em nome do empregador rural (fls. 14/16),

certidão emitida pelo Juízo Eleitoral no sentido de atestar que os documentos referentes à inscrição eleitoral do

autor foram descartados (fl. 20). No entanto, observo que o primeiro documento não foi homologado pelo INSS.

Em relação ao segundo documento, verifico que não há dado algum que demonstre que o autor trabalhou na

referida área rural.Assim, o autor não juntou documentos capazes de demonstrar o efetivo labor rural no período

mencionado na petição inicial.Apesar do depoimento do autor sugerir o trabalho rural no período pretendido, as

testemunhas ouvidas em audiência não souberam identificar o trabalho do autor no meio rural (fl. 132). Portanto,

ante a ausência de produção de início de prova material, a ser conjugada à prova testemunhal, não restou

demonstrada a prestação do labor rural pelo autor no período de 1963 a 1969.Da inclusão de período de trabalho

posterior ao ato de aposentaçãoDepreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do

benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o

tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com

coeficiente de 100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que

tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da

Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social: (...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança

coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está

cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos

mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de

algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de

um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de

Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar

a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de

Castro e João Batista Lazzari :a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,
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do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,
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acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, é inviável tal pleito. Afinal, permitir

que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas

representa um ganho financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo

18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da

aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte

autora, fica evidente que deve ser indeferido.Assim, forçosor reconhecer a legalidade da contagem efetuado pelo

INSS no âmbito administrativo, não sendo o caso conceder o benefício de Aposentadoria Integral.

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE todos os pedidos formulados pela parte autora,

resolvendo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não

mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º

1.060/50).Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0004777-32.2007.403.6121 (2007.61.21.004777-6) - MAURILIO PEREIRA DE ALMEIDA(SP126984 -

ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0000297-74.2008.403.6121 (2008.61.21.000297-9) - EDIVINA MARIA DAS DORES SILVA(SP197883 -

MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0000653-69.2008.403.6121 (2008.61.21.000653-5) - SEBASTIAO DOS SANTOS(SP159444 - ANA

CAROLINA ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0001134-32.2008.403.6121 (2008.61.21.001134-8) - MARCIO DA SILVA PEREIRA(SP242043 - LEANDRO

DA SILVA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por MARCIO DA SILVA PEREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de auxílio-doença, desde a data do

requerimento amdinistrativo (09/06/2006).Alegou o autor, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício, pois

apresenta incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foi deferido o

pedido de justiça gratuita e negado o pleito de tutela antecipada (fls. 41/43).O INSS apresentou contestação às fls.

50/60, sustentando a improcedência do pedido, tendo em vista que o requerente não possuía a qualidade de

segurado por ocasião do pedido administrativo.Houve réplica às fls. 66/75.O laudo médico pericial foi juntado às

fls. 81/84, com posteriores esclarecimentos à fl. 97.Houve réplica (fls. 66/74).Houve audiência de instrução, com

o depoimento pessoal do autor e a inquirição de uma testemunha do Juízo (fls. 122/126).Memoriais às fls.

128/134.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez tem por requisitos os seguintes: 1) a qualidade de segurado, 2) o cumprimento do período de carência

mínima exigida e 3) a prova médico-pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho. No tocante ao

auxílio-doença, os requisitos são os mesmos aos retro mencionados (1 e 2), alterando-se apenas quanto ao último

(3), pois a perícia médica deverá comprovar a incapacidade temporária para o labor ou atividade.Cinge-se o objeto

dos presentes autos em verificar a legalidade do indeferimento do pedido administrativo de auxílio-doença
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formulado pelo autor em 07 de junho de 2006.De acordo com os esclarecimentos prestados pelo perito judicial à

fl. 97, verifica-se que o autor apresenta quadro comprovado de patologia psiquiátrica, com início de tratamento em

2004, tendo ocorrido uma progressão e agravamento do quadro em 2008, que culminou com a incapacidade total.

Em relação aos requisitos da carência e da qualidade de segurado, pelo documento de fl. 106 verifica-se que a

última contribuição do autor foi registrada em 17.07.2003, e o pedido administrativo ocorreu em 26.09.2006, não

incidindo a prorrogação de 24 (vinte meses) prevista no 1.º do art. 15 da Lei n.º 8.212/91.Ressalto que mesmo que

se considere para fins previdenciários o vínculo empregatício de 14.01.2005 a 11.07.2005 , não há como

reconhecer o direito ao benefício de auxílio-doença à época do pedido administrativo (07/06/2006 - fl. 31), tendo

em vista que a incapacidade total do segurado somente foi detectada em 24/01/2008 (em período posterior à data

do pedido administrativo).III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo

o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a

parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da

causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco

anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0001226-10.2008.403.6121 (2008.61.21.001226-2) - SILMARA APARECIDA DA SILVA FRANCISCO

SANTOS X ELISABETE DA SILVA FRANCISCO SANTOS(SP099221 - MARIA DE FATIMA PIRES

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0001507-63.2008.403.6121 (2008.61.21.001507-0) - ANTONIO CARLOS DE PAULA(SP232229 - JOSÉ

HENRIQUE COURA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Em face do pagamento dos honorários de sucumbência, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos

794, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as

cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002146-81.2008.403.6121 (2008.61.21.002146-9) - JOAO MARCOS BENDINI(SP200846 - JEAN LEMES DE

AGUIAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0002994-68.2008.403.6121 (2008.61.21.002994-8) - SATIO SHINODA(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O autor manifestou às fls. 295/297, em conjunto com o procurador constituído, requerendo a extinção do processo

em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.O INSS concordou com o pedido (fl. 298).

Considerando que se trata de direito disponível e não vislumbrando qualquer indício de vício que o torne nulo ou

anulável, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, e o faço com fulcro no artigo 269, V, do

CPC.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50.P. R. I.

 

0004314-56.2008.403.6121 (2008.61.21.004314-3) - FRANCISCA MACIEL ALMEIDA(SP140420 -

ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0004736-31.2008.403.6121 (2008.61.21.004736-7) - FLAVIO DE CASTRO FIGUEIREDO(SP126984 -
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ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0004786-57.2008.403.6121 (2008.61.21.004786-0) - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP265527 -

VANIA RUSSI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0005186-71.2008.403.6121 (2008.61.21.005186-3) - NEIDE MARIA TEODORO(SP092902 - EUGENIO

PAIVA DE MOURA E SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0000176-12.2009.403.6121 (2009.61.21.000176-1) - RODRIGO KENZO NISIZAKA(SP080069 - LUIZ

CARLOS RODRIGUES GONCALVES E SP094779 - SIMONIDE LEMES DOS SANTOS) X UNIAO

FEDERAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice

de 28,86% concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e

8627/93.Sustenta o autor, em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93

constitui revisão geral de vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua

integralidade.Foi deferido o pedido de Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela (fl. 27).A

União apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido formulado pela parte autora (fls. 35/40).

Réplica às fls. 44/45.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, nos termos

do art. 330, I, do CPC.Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se

ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas

passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda

Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou

fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve

prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se

venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula

nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi

ajuizada em 13/01/2009, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 13/01/2004.Em relação ao mérito

propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu

aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e

militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a

IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a

partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a

integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da
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Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 13/01/2004, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001558-40.2009.403.6121 (2009.61.21.001558-9) - ORLANDO SANTOS(SP043527 - HELIO RAIMUNDO

LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento do valor requisitado, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0001564-47.2009.403.6121 (2009.61.21.001564-4) - MARIA LUIZA DA SILVA(SP117979 - ROGERIO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0002516-26.2009.403.6121 (2009.61.21.002516-9) - NADIR CRISTINA DA SILVA(SP043527 - HELIO

RAIMUNDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0003500-10.2009.403.6121 (2009.61.21.003500-0) - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ALENCAR(SP129831 - DALMAR DE ASSIS VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em face do pagamento do valor requisitado, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.
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0003565-05.2009.403.6121 (2009.61.21.003565-5) - OSVANIA APARECIDA DA SILVA(SP252377 -

ROSANA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0003924-52.2009.403.6121 (2009.61.21.003924-7) - DERCIO MENUCCI(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da

parte ré de sua renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 115.840.093-1), para que esta seja

somado tempo laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais

vantajosa.O pedido de justiça gratuita foi deferido (fl.112).O INSS apresentou contestação, sustentando a

impossibilidade da desaposentação (fls. 115/121). Houve suspensão do processo em razão da admissão pelo STJ

do incidente de uniformização e petição nº 9.231-DF. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Afasto a ocorrência

de decadência, tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua

renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora

é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para

que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova

aposentadoria, com coeficiente de 100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e

doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo

trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que

visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se

trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada

um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...)

Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia

como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio.

Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida

no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à

atividade remunerada, com o desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento

do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim,

o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em

outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios,

mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na

possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora
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provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver

os proventos recebidos, alegando que a concessão foi legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte

autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser
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indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0004162-71.2009.403.6121 (2009.61.21.004162-0) - ENRICO BONOMO(SP213207 - GLAYDSON ROBERTO

A SOARES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

ENRICO BONOMO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário em

face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a exclusão de seu nome de cadastros de inadimplentes e a condenação da

ré em danos materiais e morais.O autor embora devidamente intimado, por meio de seu representante legal (DE

11.03.2011 e 24.09.2012 - fls. 95 e 101 verso) para que juntasse cópias de todos os documentos que instruem a

peça exordial, nos termos do artigo 21 do Decreto lei nº 147, de 03/02/1967(fl. 92), a fim de que fosse realizada a

citação da União Federal, deixou transcorrer em branco o prazo sem manifestação.Intimado pessoalmente, nos

termos do 1.º do art. 267 do CPC, novamente não se manifestou (fls. 109/111).Diante do exposto, JULGO extinto

o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar o demandante no ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação

processual.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0004350-64.2009.403.6121 (2009.61.21.004350-0) - SEBASTIAO DOS SANTOS MORAES(SP280345 -

MIRIAN BARDEN E SP277030 - CIBELE FORTES PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Como é cediço, os embargos de declaração constituem instrumento processual com o escopo de eliminar do

julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela decisão ou,

ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do

julgado.Assim, não se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios alegadamente equivocados ou para

incluir no debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em

situações excepcionais. Mesmo que a medida seja oposta com o objetivo de satisfazer o requisito do

prequestionamento, há necessidade da presença de alguma das hipóteses legais de cabimento. Ademais, o juiz não

está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já tenha encontrado motivos suficientes para

fundar a decisão nem a ater-se aos fundamentos indicados por ela, tampouco a responder um ou todos os seus

argumentos. Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.

 

0004721-28.2009.403.6121 (2009.61.21.004721-9) - BENEDICTA APARECIDA DOS SANTOS

AUGUSTO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Embora devidamente intimada, por seu representante legal, para regularizar a representação processual e assim

cumprir o disposto no art. 12, V, do CPC, conforme determinado na decisão de fl. 115, deixou a parte autora

transcorreu in albis o prazo sem qualquer manifestação.A falta de atendimento pela parte autora à determinação

judicial para promover a regularização resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito, consoante

estabelece o art. 13 do CPC.Diante do exposto, DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO

MÉRITO, a teor do que dispõe o artigo 267, IV, do CPC.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0000229-56.2010.403.6121 (2010.61.21.000229-9) - HELIO AMARAL DO NASCIMENTO(SP101430 - HELIO

TADEU ALVES PIRES E SP272706 - MARCELO ZANIN PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 24.978.955-6), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.Deferido o

pedido de justiça gratuita e indeferido pedido de antecipação da tutela.O INSS não apresentou contestação.Houve
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suspensão do processo em razão da admissão pelo STJ do incidente de uniformização e petição nº 9.231-DF. É o

relatório. DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em

decadência. Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação. Depreende-se dos autos que o pleito da

parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que

percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a

receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a

averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise

dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito

garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação,

segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o ato de desfazimento da aposentadoria por

vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no

mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança

coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está

cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos

mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de

algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de

um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de

Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar

a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria futuramente.Note-

se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora tragam como semelhança a

abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de

serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já

na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício

o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior

não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal

de Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc. A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria,

mas de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade
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prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,
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esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0000555-16.2010.403.6121 (2010.61.21.000555-0) - IRAIMA RIBEIRO DA COSTA(SP028028 - EDNA BRITO

FERREIRA E SP154335 - MARIA CAROLINA AMATO BOM MEIHY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0000679-96.2010.403.6121 (2010.61.21.000679-7) - EDMEA RUSSO RODRIGUES(SP277217 - GUSTAVO

JOSE RODRIGUES DE BRUM) X UNIAO FEDERAL

EDMEA RUSSO RODRIGUES ajuizou a presente ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando o reconhecimento da isenção na exigência do Imposto de Renda incidente sobre os proventos

advindos de sua pensão.Alega a autora que possui direito à isenção do recolhimento do Imposto de Renda, pois é

portador de cardiopatia grave.Requerimento administrativo indeferido em 04.04.2009 (fl. 53).O pedido de tutela

antecipada foi indeferido (fls. 72/73).A ré foi devidamente citada e apresentou contestação às fls. 66/71,

sustentando a improcedência do pedido, tendo em vista a ausência de um laudo pericial emitido por órgão estatal

competente, tal como reclamado pelo art. 30 da lei n.º 9.250/95.A perícia médica judicial foi acostada às fls.

86/88.Manifestação da autora e da União Federal, respectivamente, às fls. 92/96 e 107.Laudo médico pericial

emitido pela Secretaria de Estado da Saúde em Taubaté em 12.12.2008 (fl. 97).É o relatório. DECIDO.No caso

em vertente, verifico que a autora alega que possui direito à isenção do recolhimento do Imposto de Renda, nos

termos do art. 6.º, XIV, da Lei n.º 7.713/88.Como é cediço, os proventos de aposentadoria são isentos do Imposto

de Renda, por força do disposto no art. 6.º, inciso XIV, da Lei n.º 7.713/88, combinado com o art. 30, caput, da

Lei n.º 9.250/95, in verbis: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por

pessoas físicas:(omissis)XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla,

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou

reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) grifei(...)XXI - os valores recebidos a título de pensão

quando o beneficiário desse rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto

as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença

tenha sido contraída após a concessão da pensão.Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do

reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de

dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia

deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios. grifeiConsoante se depreende, há expressa previsão legal no sentido de que os

proventos de pensão estão isentos da tributação do imposto de renda pessoa física - IRPF, na hipótese de seu

beneficiário ser portador de cardiopatia grave.A autora recebe pensão por morte vitalícia, tendo como instituidor

auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil (fl. 51).Assim, para que haja a efetiva concessão da isenção, deverá o

sujeito passivo da obrigação tributária demonstrar ser portador de uma das doenças elencadas, mediante

apresentação de laudo pericial médico oficial.Sob esse aspecto insta consignar que afasto a exigência de que o

laudo deva ser emitido por serviço médico oficial, pois entendo que esse comando dirige-se especificamente às

autoridades administrativas competentes para apreciação e conseqüente concessão do benefício, que justamente

por exercerem suas atividades de forma vinculada, devem ater-se ao resultado emitido por órgão médico oficial,

dotado e presunção de legitimidade no que tange aos seus pareceres.Conquanto o entendimento acima, observo

que o laudo médico pericial emitido pela Secretaria de Estado da Saúde em Taubaté em 12.12.2008 (fl. 52) não foi

determinante para o reconhecimento administrativo do direito à isenção do IR (fl. 53), pois o INSS, à vista do grau

de limitação cardíaca segundo os exames complementares e relatórios médicos apresentados pela autora, entendeu

que esta não apresenta nítida limitação de atividade física a pequenos esforços, situação se existente implicaria na

concessão obrigatória.Todavia, em sede de ação judicial, em que prevalecem os princípios do contraditório e da

ampla defesa, pode a parte utilizar-se de todos os meios de provas em direito admitidos na perseguição do

reconhecimento de seu direito, de forma que não está o magistrado adstrito aos termos do mencionado dispositivo

legal, uma vez que é livre na apreciação das provas. Por conseguinte, não está adstrito ao laudo médico oficial,

podendo valer-se de outras provas produzidas no curso da ação cognitiva. Nesse passo, sendo hipótese de

apreciação na esfera judicial, o laudo médico emitido pelo perito nomeado por esse juízo mostra-se lídimo ao
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embasamento da negativa da pretensão exposta na peça contestatória.Isso porque, segundo laudo médico judicial

foi confirmada a doença esquêmica do coração e hipertensão arterial sistêmica, mas não restou confirmada a

existência de cardiopatia grave, segundo a seguinte conclusão: A pericianda apresenta cardiopatia isquêmica

desde 1993, quando teve infarto do miocárdio e colocou stent em artéria coronária direita. Desde então, evoluiu

com boa resposta clínica, ausência de repercussão sobre o funcionamento do coração, fazendo caminhadas, as

quais somente parou por dores em joelhos. Aposentada há vários anos por idade, tem exames recentes que

evidenciam - ausência de isquemia cardíaca, função do coração normal, com alterações normais dentro do

processo de envelhecimento do coração, arritmias associadas também ao envelhecimento do músculo cardíaco,

sem sintomatologia, inclusive com indicação de fazer hidroginástica. Tem classe funcional I, sem evidência de

isquemia ou arritmia, não se configurando diagnóstico de cardiopatia grave (grifei).Assim sendo, não há direito à

isenção tributário por inexistência do fato eleito pela norma (cardiopatia grave).Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo CivilCustas ex

lege.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará para

levantamento pelo perito judicial do depósito com guia à fl. 118.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000916-33.2010.403.6121 - MARLI EDNEIA DA SILVA(SP262165 - TAIS DE OLIVEIRA SANTOS E

SP294603 - ANDRESSA PEETRYA BURIS SERRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0001728-75.2010.403.6121 - JULIANO FERREIRA(SP268254 - HELDER SOUZA LIMA E SP268255 -

IRENEMAR AUGUSTA DO VALLE) X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de ação de procedimento ordinário, proposta por JULIANO FERREIRA em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando a sua reintegração aos quadros do Exército Brasileiro, na graduação de cabo, a fim de continuar seu

tratamento médico. Requer, ainda, que a ré seja condenada ao pagamento de indenização por danos materiais e

morais Alega o autor, em síntese, que ingressou nas fileiras do Exército Brasileiro em 01/03/2006. Aduz que no

dia 11/07/2006, quando realizava teste de aptidão física, sofreu um acidente e feriu seu joelho esquerdo. Recebeu

tratamento médico da ré até dia 15/06/2006, data em que foi licenciado do Exército.O pedido de justiça gratuita

foi deferido, tendo sido negada a tutela antecipada (fl. 139).Na contestação (fls. 147/166), a ré afirmou a

improcedência do pedido formulado pelo autor. Aduziu que a dispensa do autor somente ocorreu após sua

liberação médica, pois é fato que o exército não dispensa os praças temporários senão após avaliação médica de

saúde que os libere à dispensa. Caso contrário, permanecem como adido à Organização Militar onde servem até

sua liberação médica. No caso, o ex-militar recebeu alta, razão pela qual foi desincorporado. Juntou documentos

pertinentes às fls. 167/227.Réplica às fls. 231/232.Foi realizada perícia judicial (fls. 252/254), tendo sido as partes

devidamente cientificadas.Não foram produzidas mais provas. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONo caso em

comento, verifico que o autor insurge-se contra o ato que determinou o seu licenciamento das fileiras do Exército

Brasileiro. Alega que o referido ato é ilegal, pois sofreu acidente em ato de serviço, lesionou seu joelho esquerdo e

necessita de tratamento médico.Como é cediço, militar temporário é aquele que presta o serviço militar por prazo

determinado e destina-se a completar as Armas e os Quadros de Oficiais e as diversas Qualificações Militares de

praças, conforme for regulamentado pelo Poder Executivo (Lei nº 6.391/76, art. 3º, II), não tendo direito à

estabilidade, em face dos caracteres de temporariedade e precariedade da atividade que desempenha.Tanto o

licenciamento do serviço ativo quanto o reengajamento podem ser ex officio e por conveniência da administração

militar, nos termos do art. 121, da Lei n.º 6.880/80 (II, e 3.º, b), que prescrevem:O licenciamento do serviço ativo

se efetua:(...)II- ex officio 3º. O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata o serviço

militar e dos regulamentos específicos de cada Força Armada:b) por conveniência do serviço.Assim, verifica-se

que o reengajamento do militar temporário está subordinado à conveniência e oportunidade da Administração

Militar, não incorrendo violação ao direito o seu licenciamento ex officio antes do decêndio necessário para

estabilidade, em face de sua situação precária e delimitada no tempo . Ademais, comungo do entendimento de que

o ato decisório do pedido de prorrogação do tempo de serviço dispensa motivação, pois deferi-lo ou não é ato

discricionário da Administração . Tratando-se, pois, de ato discricionário , não compete ao Poder Judiciário

adentrar no exame do mérito administrativo, a não ser em caso de flagrante ilegalidade ou desvio de

poder/finalidade, o que não é o caso dos autos.Nesse sentido, já decidiu o TRF/3.ª Região, consoante a ementa

abaixo transcrita:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR -

LICENCIAMENTO EX OFFICIO - ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PEDIDO

DE REINTEGRAÇÃO - AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO ENTRE O ATO DE LICENCIAMENTO E A

CONDIÇÃO SANITÁRIA DO AUTOR - NÃO APLICAÇÃO DA TEORIA DOS MOTIVOS

DETERMINANTES - NULIDADE AFASTADA. APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.1. O
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aproveitamento do autor no serviço ativo do Exército dependeria essencialmente da conveniência da

Administração Pública, pois o art. 121 da Lei nº 6.880 de 03.12.1980, Estatuto dos Militares, reza que poderia dar-

se o licenciamento ex officio do militar por conveniência do serviço e a bem da disciplina. A manutenção depende

do interesse militar2. É certo que segundo o art. 50, IV, a, do Estatuto dos Militares, os militares somente terão

direito à estabilidade quando contarem com 10 (dez) ou mais anos de tempo de serviço efetivo, mas não é o caso

do autor, conforme bem explicitado na sentença, a qual demonstrou (fls. 221) que o apelado esteve no exército por

9 anos, 8 meses e 29 dias, já que esse foi o tempo efetivo de serviço conforme a regra do art. 136 da Lei n.º

6.880/80.3. O exame da legislação militar evidencia que o ato de licenciamento do militar temporário é

discricionário, não podendo se reconhecer qualquer violação ao direito do cidadão que é licenciado ex officio,

havendo impossibilidade de ser reintegrado no serviço militar por ato da jurisdição civil sob pena de invasão de

competência, sendo legítimo o ato do desligamento, inexistindo a nulidade do ato por falta de motivação. 4.

Afastada a idéia da estabilidade, se o ato de licenciamento do militar, ora autor, foi realizado tendo em vista o

poder discricionário da Administração, não se manifesta direito pessoal em desfavor da conveniência da

administração.5. Apelação e remessa oficial providas. Inversão de sucumbência impondo-se custas e honorários

em favor do advogado da autarquia fixados em 10% do valor da causa ( 4 do art. 20 do Código de Processo Civil).

Contudo, sendo a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução restará suspensa pelo prazo de

cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.(TRF/3.ª REGIÃO, AC 1094992/SP, DJU 07/02/2007, p.

443, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)No que tange ao acidente em ato de serviço do Exército, observo

que tal fato é incontroverso.Outrossim, ao praça não estável assegura-se remuneração apenas se a enfermidade

incapacitá-lo não só para integrar as Forças Armadas, mas para qualquer trabalho, se tiver decorrido de acidente

em serviço ou se tratar de moléstia grave prevista em lei.No entanto, em virtude do acidente ocorrido o autor não

ficou incapacitado para as atividades militares e nem para as civis, razão pela qual descabe falar em nulidade do

ato de licenciamento.Ademais, a perícia judicial revela que o autor apresenta incapacidade parcial e permanente,

isto é, não pode exercer atividade física que exija esforço físico intenso. No entanto, segundo o perito, o autor está

trabalhando como auxiliar de injeção (injetora plástica) e a sua doença (lesão no joelho esquerdo e menisco) não o

impede de exercer sua atividade laborativa.Não se tratando de incapacidade total e permanente para o desempenho

de toda e qualquer atividade laboral, nem se tratando de praça estável, é regular sua desincorporação, não tendo

direito à reintegração pretendida.Nesse diapasão, colaciono os seguintes arrestos:ADMINISTRATIVO.

MILITAR. SOLDADO RESERVISTA DE 1a CATEGORIA. ANULAÇÃO DE LICENCIAMENTO.

MANUTENÇÃO DE TRATAMENTO MÉDICO OU CONCESSÃO DE REFORMA. ACIDENTE EM

SERVIÇO. DESCABIMENTO.I - Na espécie, é bom ressaltar que sequer importaria evidenciar-se ou não a

existência de relação de causa e efeito da patologia - lesão no plexo braquial (atrofia no músculo deltóide do

ombro direito) - com o serviço militar, porquanto a Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares) deixa claro que, para

ocorrer reforma ex officio, não basta que o militar tenha sofrido acidente em serviço ou que a doença seja

decorrente de condições inerentes ao serviço, mas se faz mister que tal acidente ou enfermidade dê causa a sua

incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas. Nesse passo, para que configurasse hipótese de

concessão da reforma pleiteada, seria necessário, em verdade, que o ex-militar houvesse comprovado o

preenchimento do requisito essencial ao deferimento do benefício, qual seja, ter sido julgado incapaz,

definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas. Todavia, à época do desligamento depois de licenciado,

o ex-Soldado foi considerado apto para o serviço ativo da Aeronáutica; sendo bem certo que, na atualidade, o

laudo pericial concluiu que o mesmo não se encontra incapacitado e pode exercer todo tipo de trabalho, salvo

atividades que demandem trabalho muscular e por utilização do músculo deltóide, no ombro direito. II - Logo,

tratando de praça não estável e não restando evidenciada incapacidade definitiva em decorrência da prestação do

serviço militar, não faz jus o ex-Soldado à concessão de reforma e, sim, ao licenciamento, seja por conclusão do

tempo de serviço ou por conveniência do serviço, a teor do art. 121, II, 3o, a e b, da mesma Lei 6.880/80.

Precedentes: RE 61.618/RS (STF) e REsp 598612/RJ (STJ). III - Melhor sorte não socorre ao pleito autoral no

tocante ao reconhecimento do direito à continuidade do tratamento médico. De fato, no caso, a Administração

Militar agiu nos estritos termos legais (Lei 6.880/80; Decretos 57.654/66 e 3.690/00), haja vista que, constatada a

presença de restrições físicas pela Junta de Saúde, a Aeronáutica, mesmo depois do licenciamento, manteve o ex-

Soldado em tratamento na Clínica Ortopédica, até que aquela Junta de Saúde emitisse parecer favorável à sua alta;

para só, então, considerá-lo apto para o desligamento definitivo da Força Aérea. Acrescente-se que o Expert do

Juízo foi categórico em afirmar que o tratamento fisioterápico ministrado pela Força Armada era o mais adequado

para a lesão na fase inicial em que se encontrava; e que, presentemente, o ex-militar não necessita de nenhum

cuidado especial relativo a tratamento, mas tão só de cuidados gerais e de evitar atividades de força localizada no

local lesionado; bem assim que precisa valer-se unicamente do uso de medicação analgésica, nos períodos em que

a dor o incomodar. IV - Salta aos olhos, portanto, que não se vislumbra fundamento legal para reintegração às

fileiras da Força Aérea Brasileira, com o fito de dar-se continuidade a tratamento médico, como pretende o ex-

Soldado Reservista de 1a Categoria. V - Apelação desprovida.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 405096/RJ, DJU

23/10/2008, p. 199, rel. Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER)ADMINISTRATIVO. MILITAR. LESÃO NO

JOELHO. REINTEGRAÇÃO. REFORMA. PROVA PERICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     654/1171



DIREITO INEXISTENTE. - Restando comprovada pela prova pericial a capacidade do apelante ao

desenvolvimento de atividades laborativas, não há como lhe deferir a reintegração no Exército e sua conseqüente

reforma. - Apelação desprovida.(TRF/4.ª Região, AC n.º 200071050064087; Relator Des. Fed. CARLOS

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, DJ 26-10-2005)ADMINISTRATIVO. MILITAR. LESÃO NO

JOELHO. LICENCIAMENTO. REINTEGRAÇÃO. CONDIÇÃO DE ADIDO. (...) PROVA PERICIAL.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. DIREITO INEXISTENTE. (...) 2. Restando comprovada pela prova

pericial a capacidade do apelante ao desenvolvimento de atividades laborativas, não há como lhe deferir a

reintegração no Exército na condição de adido, para fins de tratamento médico. 3. Apelo improvido.(TRF/4.ª

Região, AC n.º 2002.71.08.009534-4/RS, Rel. Juíza Fed. MARIA HELENA RAU DE SOUZA, DJ 15-06-2005,

p. 667)PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REINTEGRAÇÃO AO EXÉRCITO.

CONDIÇÃO DE ADIDO. O agravante não conseguiu demonstrar suficientemente a incapacidade que justificasse

sua permanência, na condição de adido, nas fileiras do Exército. Prejudicado o agravo regimental e improvido o

agravo de instrumento.(TRF/4.ª Região, AI n 2002.04.01.037987-0/RS, 3ª T., Rel. Des. Fed. MARGA INGE

BARTH TESSLER, DJ 18-12-2002)Note-se, ainda, que a alegada lesão teria ocorrido em 2006, porém o autor

somente foi desincorporado em 2009 (fl. 222), não se podendo concluir que tenha sido afastado do serviço militar

por ser portador de lesão que o impedia de exercê-lo, isto é, por não servir ao Exército.O pedido referente aos

danos matérias e morais resta prejudicado ante a improcedência do pedido de reintegração.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido de autor, declarando resolvido o mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte

vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com

o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0002566-18.2010.403.6121 - ISAEL DE OLIVEIRA(SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da

parte ré de sua renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 145.236.131-0), para que esta seja

somado tempo laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais

vantajosa.O INSS apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls. 61/64).Réplica às

fls. 68/73. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o

inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Afasto a ocorrência de decadência, tendo em vista que o pedido

inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se

falar em decadência. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo

prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de

100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito

do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art.

7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está

na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo

e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de
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concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir
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direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver

os proventos recebidos, alegando que a concessão foi legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte

autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser

indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido de acordo de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0002619-96.2010.403.6121 - MOZART DOS SANTOS(SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por MOZART DOS SANTOS em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial dos períodos laborados na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL

LTDA (de 03/10/1985 a 28/01/2003), com a consequente revisão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

Requer, ainda, que seja excluída a incidência do fator previdenciário de todo o período de atividade especial.O

INSS, na contestação de fls. 74/75, reconheceu o pedido de enquadramento do período compreendido entre

03/10/1985 e 05/03/1997. Em relação ao período posterior a 05/03/97, alegou que a insalubridade foi neutralizada

em virtude das medidas internas da empresa e a ausência de prévia fonte de custeio, requerendo que seja decretada

a improcedência do pedido. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista o reconhecimento jurídico

pelo INSS do pedido de enquadramento do período compreendido entre 03/10/1985 e 05/03/1997, verifico que a

controvérsia cinge-se ao período laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, de 06/03/1997 a

28/01/2003.Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe

esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial,

exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do

referido documento no caso em comento. Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97,

conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do

Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da

IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e,

ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído

foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do

ruído para 85 db(A).Oportuno consignar que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão

de os laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Desde que comprovado o exercício da atividade

especial, por meio de formulários e laudos periciais, com os requisitos necessários, embora tais documentos

tenham sido elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício

de atividade em condições especiais. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos

questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os

efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade

física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA
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09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a

devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA,

TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na

labuta diária do empregado este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de

fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se

destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são

adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a

menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a

natureza da atividade especial.No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando

de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições

respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei

8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser

penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo,

à luz das informações contidas nos laudos de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e

técnico individual, entendo incabível o enquadramento como atividade especial período laborado na empresa

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, de 06/03/1997 a 28/01/2003, laborado pelo autor, uma vez que sob a

influência do agente físico ruído abaixo de 90 dB(A).Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca ao

reconhecimento da insalubridade é improcedente.Verifico, ainda, que por meio da presente demanda, o autor

pretende seja afastada a incidência do fator previdenciário de todo o período de atividade especial.Como é cediço,

o cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias previstas pelo Regime Geral da Previdência Social encontra

disciplina no artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios

de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo.Verifica-se que a Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da

aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de

períodos de atividade especial em comum.O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha atividades sob

condições insalubres já é contemplado com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em

relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição.Portanto, forçoso reconhecer

que a renda mensal inicial da jubilação do autor foi adequadamente apurada pelo INSS, porque de acordo com as

regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Assim

sendo, a improcedência do pedido de não incidência do fator previdenciário é medida que se impõe.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, e determino que

o INSS proceda à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 126.923.337-5,

reconhecendo como especial o período de 03/10/1985 e 05/03/1997, prestados junto à empresa VOLKSWAGEN

DO BRASIL LTDA, desde a data da citação (16/05/2011), com renda mensal inicial proporcional ao tempo

laborado e que deverá ser calculado pelo INSS.Julgo IMPROCEDENTE os pedidos de reconhecimento do

período laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, de 06/03/1997 a 28/01/2003, bem como o

pleito de exclusão do fator previdenciário do cálculo do benefício.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada

parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença não sujeita ao

reexame necessário.P. R. I.

 

0003019-13.2010.403.6121 - NELI MARIA COSTA GALVAO(SP262599 - CRISTIANE APARECIDA

LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NELI MARIA COSTA GALVÃO, qualificado nos autos, promove a presente ação, pelo procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fito de obter condenação do réu a

revisar a renda mensal inicial de seu benefício e a pagar as diferenças atualizadas monetariamente, acrescidas de

juros de mora e verbas de sucumbência.Aduz que é pensionista, cujo benefício previdenciário originário foi

concedido em janeiro de 1993 (NB 0444481195), sendo que a RMI foi calculada sobre salário-de-benefício

inferior à média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, razão pela qual faz jus à revisão consoante

dispõe o art. 26 da Lei n.º 8.870/94.Ao autor foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o réu não

apresentou resposta.É o relatório, isto é, a história relevante do processo, na clássica afirmação do provecto Pontes

de Miranda.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, com fulcro no art. 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido

a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo

o prazo decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios. Posteriormente, esse prazo foi reduzido

para cinco anos pela Lei n.º 9.711/98, de 20.11.98, e a Lei n.º 10.839/04 restabeleceu o prazo decenal de
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decadência.Tais prazos devem ser observados quando a pretensão for de revisão da renda mensal inicial, não se

aplicando aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita, em acato ao princípio da

irretroatividade da lei.Sendo assim, considerando que o benefício do autor foi concedido antes da entrada em

vigor das referidas leis, não há se falar em decadência.Nesse sentido, é o julgado cuja ementa ora

transcrevo:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP N.º

1.523/97, CONVERTIDA NA LEI N.º 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS

SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória n.º 1.523/97, convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou o

artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez

que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.(STJ, REsp n.º 479964-RN, Rel.

Min. Paulo Gallotti, DJ 10.11.2003, pág. 220)Na hipótese, pugna-se o pagamento de diferenças decorrentes da

revisão do valor da renda mensal inicial, não se aplicando a prescrição da ação, mas o comando inserto na Súmula

n.º 85/STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que são atingidas apenas as

parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.Ao segurado instituidor foi concedida

aposentadoria especial em 21.01.1993 (espécie 46) (doc. fl. 11) e a beneficiária da pensão por morte (DIB

19.03.2009 - fl. 15) sustenta fazer jus à revisão da renda mensal inicial prevista no art. 26 da Lei n.º 8.870/94, a

qual visou compensar os segurados pelas perdas decorrentes da imposição do teto máximo de benefício.O

dispositivo mencionado estabeleceu in verbis: Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial

tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em

decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,

mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-

de-benefício considerado para a concessão.(grifei)Por sua vez, o art. 29, 2.º, da Lei n.º 8.213/91 tinha a seguinte

redação:Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício.(grifei)A data de início do benefício do segurado instituidor

(janeiro de 1993) está inserida no período abrangido pela revisão administrativa prevista na Lei n.º 8.870/94 e para

fazer jus a essa revisão o valor do salário-de-benefício necessariamente teria que ter sofrido a limitação ao teto

máximo vigente na data de início do benefício.A parte autora não trouxe demonstrativo de cálculo da Renda

Mensal Inicial, tampouco o réu. A planilha extraída do CNIS à fl. 34, que trata da situação de revisão em apreço

(art. 26 da Lei n.º 8.870/94), informa que a aposentadoria concedida ao de cujus não teve salário de benefício

superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data de início do benefício, de maneira que não

se falar em incidência da regra mencionada.Assim sendo, o caso em apreço não se subsume ao previsto no

dispositivo acima transcrito.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais

fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0003174-16.2010.403.6121 - LUIZ ANTONIO FERREIRA(SP264860 - ANTONIO CARLOS PEREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0003562-16.2010.403.6121 - TEOFILO ALVES DA SILVA(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA E

SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0003584-74.2010.403.6121 - CELSO BATISTA NETO JUNIOR(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     659/1171



estilo.P. R. I.

 

0003656-61.2010.403.6121 - MARCOS ANTONIO GOMES(SP252377 - ROSANA DA CRUZ E SP245000 -

SELMA MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como aposentado, sendo

concedida a aposentadoria integral com coeficiente de 100% (cem por cento). Requer ainda o acolhimento de

pedido alternativo de alteração do percentual da aposentadoria pelo período contribuído posteriormente à

concessão do benefício, especialmente em razão da parte não aceitar a devolução das parcelas da aposentadoria

que recebia anteriormente.O INSS apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls.

71/74). É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso

I do art. 330 do Código de Processo Civil.Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de

renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser

incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria,

com coeficiente de 100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários

que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos

termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria

de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de

poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de

nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando

em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como:

Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda

voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no

Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à

atividade remunerada, com o desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento

do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim,

o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em

outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios,

mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na

possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de
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benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, alegando que a concessão foi

legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem

providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra

respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou

de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos,

sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no

inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Transitada em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.
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0003770-97.2010.403.6121 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE MORAES(SP129425 - CARLA

ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0003958-90.2010.403.6121 - JOSE RAIMUNDO LEITE(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o

reconhecimento da parte ré de sua renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo

laborado como aposentado, sendo concedida a aposentadoria integral com coeficiente de 100% (cem por cento).

Requer ainda o acolhimento de pedido alternativo de alteração do percentual da aposentadoria pelo período

contribuído posteriormente à concessão do benefício, especialmente em razão da parte não aceitar a devolução das

parcelas da aposentadoria que recebia anteriormente.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.O INSS

apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls. 48/51). É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código

de Processo Civil.Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de

aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado

em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de 100%

(cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está

na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo

e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     662/1171



567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, alegando que a concessão foi

legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem

providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra

respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou

de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos,

sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no

inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios que
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arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco

anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V,

combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0001439-65.2011.403.6103 - ABILINHO BENEDITO MOREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por ABILINHO BENEDITO MOREIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou Aposentadoria

por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta incapacidade total

e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita e negado o pedido de tutela antecipada (fls. 63/66).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 70/77, tendo

sido as partes devidamente cientificadas.Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela

improcedência do pedido (fls. 93/96).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC,

entendo que o processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente

pela juntada de vários documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo

desnecessária a produção de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre

incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha

cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art.

59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos

requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o preenchimento destes pelo autor à fl 17. Em

relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou a existência de doença (alterações

degenerativas da coluna), mas a não incidência da incapacidade laborativa do demandante, de acordo com o laudo

judicial às fls 70/77. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a incapacidade total e

permanente do autor para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi constatada a

incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido

os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA

MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO

IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente

esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou

devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia

médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez,

e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC

199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA

FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador de doença incapacitante

para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu pedido de

restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor

atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com apreciação

do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as

custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da

causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000034-37.2011.403.6121 - MARIA HELENA HONORATO BUENO(SP278696 - ANA CAROLINA DE

PAULA THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do
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Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0000050-88.2011.403.6121 - JOAO BATISTA DE ALVARENGA(SP166976 - DENILSON GUEDES DE

ALMEIDA E SP290300 - MARIANA DE SOUZA BITTENCOURT DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

JOÃO BATISTA DE ALVARENGA ajuizou a presente ação de procedimento ordinário em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a condenação da requerida na reparação do dano moral causado,

no importe de 30 (trinta) salários mínimos e na devolução do valor de R$ 2.532,00, acrescidos de encargos e

correção.Alegou o autor que é titular da conta poupança n. 10810-4, operação 013, agência 2898 e, no dia

09/04/2010, ao tentar efetuar uma compra em São Paulo/SP, foi surpreendido pela informação da ausência de

saldo na referida conta. Posteriormente, constatou que no dia 06/04/2010 foram efetuados dois saques na sua

conta, nos valores de R$ 1.000,00 e R$ 266,00.Afirma que notificou a CEF, bem como efetuou formulário de

contestação, mas a ré não procedeu ao ressarcimento dos valores, tendo em vista que os saques foram realizados

por meio de uso de cartão e senha pessoal.Foi concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 25).A ré foi

devidamente citada e contestou o feito às fls. 34/46, sustentando que os mencionados saques foram realizados de

forma válida, inexistindo qualquer indício de fraude. Houve réplica às fls. 50/55.As partes não produziram outras

provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto (fl. 48, 54 e 56/57). II - FUNDAMENTAÇÃOCinge-

se o objeto dos autos na reparação de dano moral causado e devolução de valor sacado na conta do autor, de forma

dobrada.Consta dos autos que o autor é titular da conta poupança n. 10810-4, operação 013, agência 2898. No dia

09/04/2010, ao tentar efetuar uma compra na cidade de São Paulo, foi surpreendido pela notícia de que não havia

saldo na referida conta, o que lhe gerou aborrecimentos. Posteriormente, constatou que no dia 06/04/2010 foram

efetuados dois saques na sua conta, nos valores de R$ 1.000,00 (caixa 24 horas) e R$ 266,00 (mediante

transferência eletrônica), os quais negou a autoria. Em razão disso, efetuou contestação de movimentação

realizada com cartão magnético, mas a ré não procedeu ao ressarcimento dos valores, sob o fundamento de não ter

detectado fraude na movimentação questionada (fl. 22).No caso em questão, incidem as disposições do Código de

Defesa do Consumidor, em face da relação de consumo existente entre o cliente e a instituição financeira,

cabendo, em consequência, a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC), a teor do art. 6º, inciso VIII, da Lei

8.078/90, pelo que decorre a responsabilidade do banco depositário em provar sua ausência de culpa. A

possibilidade de exoneração da responsabilidade pelo serviço está prevista no 3º do art. 14, que preceitua: O

fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que tendo prestado o serviço, o defeito

inexiste; II- a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.Nesse ponto reside a controvérsia do presente feito,

pois ainda que a Caixa Econômica Federal não tenha agido com culpa, a simples ausência dessa culpa não seria

suficiente para exonerar a responsabilidade. No entanto, a excludente mencionada pelo art. 14, 3º, II, deve ser

analisada no presente caso, em que mesmo com a inversão do ônus da prova imputada à instituição financeira, a

prova corrobora a ocorrência da mencionada excludente. Dentro da sistemática atribuída à ré pelo ônus da prova,

uma vez comprovados alguns fatos, resta desnecessária a continuidade da atribuição do ônus a uma única parte,

ocorrendo a chamada distribuição dinâmica do ônus da prova que decorre da evolução do processo e dos

elementos de prova. Diz-se que o processo civil moderno não se conforma somente com a busca pela verdade

formal, havendo uma evolução natural, num mundo que reclama por mais informação, celeridade e justiça, no

sentido de busca da verdade real. No caso concreto, a CEF, após procedimento administrativo, concluiu pela

inexistência de indícios de fraude. O autor negou ter sido o responsável pelos saques, afirmando que não forneceu

seu cartão bancário ou sua senha secreta a nenhuma outra pessoa. Não se desconhece o fato de que são inúmeros

os casos de clonagem de cartões, situação cuja prova cabal de ocorrência é praticamente impossível de ser feita

pelos clientes das instituições financeiras. No entanto, nos casos de clonagem, ou de uso de outro mecanismo

fraudulento para efetuar saques ou compras, é possível deduzir a sua ocorrência em razão das movimentações

feitas na conta da vítima. Ressalte-se que o saque no valor de R$ 1.000,00 (caixa 24 horas) e a transferência

eletrônica no valor de R$ 266,00 (fl. 21) foram realizados por meio do uso do cartão magnético, cuja guarda,

assim como a manutenção do segredo da senha, é de exclusiva responsabilidade do titular da conta. Ocorre que,

conforme informações da ré, o saque e a transferência eletrônica foram efetuados com o uso da senha do autor,

que somente ele tinha acesso. As circunstâncias em que ocorreram os saques não levam à conclusão de que a CEF

deve ser responsabilizada. Não foi produzida uma prova neste sentido, apesar de ter sido concedida oportunidade

para tanto (fl. 48).Isso não significa dizer que efetivamente o autor foi responsável direto pelos saques realizados,

mas sim, que estes decorreram de alguma negligência na guarda do cartão e da senha ou mesmo de sua utilização,

permitindo a terceiros o acesso à conta bancária. Assim, além de não ter ficado comprovada, de forma cabal, a

impossibilidade do autor de ter realizado os saques ou de ter contribuído, ainda que inadvertidamente, para que

terceiros o fizessem, também não restou demonstrada a conduta reputada lesiva por parte da Caixa Econômica

Federal ou mesmo, que os saques indevidos ocorreram em virtude de ato praticado por algum de seus funcionários

ou por erro do sistema. Por fim, mesmo com a aplicação das regras pertinentes às relações de consumo no que

tange ao ônus da prova, é certo que o sistema do CDC não implica na desnecessidade de se demonstrar que o
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fornecedor do serviço concorreu, de alguma forma, para o resultado lesivo. Não comprovado, pois, nexo de

causalidade entre o dano e a conduta da Caixa Econômica Federal, exclui-se, assim, a responsabilidade civil da

instituição financeira. III -DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a

parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da

causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco

anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0000218-90.2011.403.6121 - JOAO MARCOS PECCINE(SP283120 - PRISCILA RODRIGUES PECCINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0000229-22.2011.403.6121 - BENEDITO THIAGO DOS SANTOS(SP107228 - BENEDITO LAURO

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0000576-55.2011.403.6121 - JOSE BENEDITO DE JESUS(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP254323

- KEILA CRISTIANE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJOSÉ BENEDITO DE JESUS, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando seja o réu condenado a recalcular a renda mensal inicial do seu benefício.Alega o autor que teve sua

aposentadoria concedida em 10.02.2008; contudo, para o cálculo do salário-de-benefício o INSS não utilizou o

correto menor divisor comum (97,8).Foi concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 13).Regularmente citado, o

réu ofereceu contestação às fls. 16/19, sustentando a improcedencia do pedido, pois realizou corretamente o

cálculo do benefício do autor. Trouxe carta de concessão e documentos pertinentes (fls. 20/43).Réplica a fls.

50/51.É o relatório do necessário. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos

do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.O benefício foi concedido em 10.02.2008, não ocorrendo a

decadência nem a prescrição na espécie (art. 103, Lei nº 8.213/91).A pretensão do autor não merece acolhida, pois

os elementos constantes dos autos (carta de concessão/memória de cálculo às fls. 20/22) não demonstram a

existência de erro no cálculo da renda mensal inicial.Ressalto que a carta de concessão juntada pelo autor à fl. 09

não está completa, pois, conforme fez prova o INSS (submetida ao contraditório - fls. 49/51), há outros salários-

de-contribuição que foram considerados no cálculo, os quais provavelmente devem estar no verso desse

documento.Consoante se observa na carta de concessão/memória de cálculo (fls. 20/22), obedecendo ao disposto

no 29, I, da Lei n.º 8.213/91, com redação dada Lei n.º 9.876/99, o INSS agiu corretamente ao considerar os

salários de contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento

administrativo, os quais totalizam 163 salários de contribuição, resultando no divisor 130 (80% de 163).Art. 3o da

Lei n.º 9.876/99:Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.Art. 29 da Lei n.º 8.213/91(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99):O salário-de-benefício

consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário.A média dos oitenta por cento maiores salários de contribuição foi

corretamente obtida (345.484,92 dividido por 130 = 2.657,57), resultando no salário de benefício de 1.694,46

(2.657,57 dividido pelo fator previdenciário de 0,6376).Assim sendo, nada há que ser retificado.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários
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advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000662-26.2011.403.6121 - MARIA LUIZA CRUZ(SP059352 - MARIA LUIZA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por MARIA LUIZA CRUZ em face do INSS, objetivando

o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa IRMANDADE DE MISERICÓRDIA

DE TAUBATÉ (de 27.03.1973 a 26.10.1982), com a consequente revisão do benefício de Aposentadoria por

Tempo de Serviço, a partir da data do pedido administrativo.Em síntese, descreve a autora que durante o referido

período trabalhou em contato com agentes insalubres, de modo habitual e permanente, de forma não ocasional

nem intermitente.O INSS apresentou contestação às fls. 29/37, sustentando a preliminar de ausência de interesse

de agir, tendo em vista que a conversão do período de 27.03.1973 a 26.10.1982 já foi realizada na via

administrativa.Houve réplica (fls. 64/67).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado

da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.Na conceituação de LIEBMAN: O interesse de agir é representado pela

relação entre a situação antijurídica denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação

do direito; devesse essa relação consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse

lesado a proteção concedida pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a

afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido.Quanto ao momento em que o interesse

de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da ação, não se pode negar que deve ele

estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante de um interesse para a

propositura da ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em

contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da

prolação da sentença. No caso em comento, forçoso reconhecer que a autora não possui interesse de agir, pois o

período laborado na empresa IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE TAUBATÉ (de 27.03.1973 a 26.10.1982)

já foi enquadrado administrativamente como especial, conforme se verifica de fl. 48.Portanto, resta evidente a

inexistência de litígio ou resistência. Assim, inexistindo na hipótese sub examine, o interesse de agir, expresso

pela necessidade concreta de provimento jurisdicional, impõe-se a resolução do processo, sem análise do

mérito.III - DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo, sem apreciação do mérito, nos termos

do que dispõe o artigo 267, VI, do CPC.Condeno a autora ao pagamento das custas e em honorários advocatícios,

os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P. R. I.

 

0001107-44.2011.403.6121 - PAULO FARIA DE SOUZA(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO MANCILHA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como aposentado, sendo

concedida nova aposentadoria, caso mais favorável, integral com coeficiente de 100% (cem por cento). Foram

deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 31). O INSS, apesar de devidamente citado, não apresentou

contestação. É o relatório. DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art.

330 do Código de Processo Civil. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia

do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o

tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que

mais favorável. Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem

perante a autarquia previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam

a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei

Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social: (...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João

Batista Lazzari, É o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do

tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário

.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual.

É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na

medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro

obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual

alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define
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o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes

Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais

vantajoso no mesmo ou em outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição

de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se

trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início

de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício

para postular uma outra aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são

institutos diversos, embora tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na

renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira

aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende

somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base

para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação

de restituir os valores percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do

Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do

direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título

de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para

o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão

de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.
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Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo. No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem

devolver os proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora

renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas ex lege.P. R. I.

 

0001178-46.2011.403.6121 - ANTONIO SANTOS VOGADO(SP133102 - LUCIANO PEREIRA DIEGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO SANTOS VOGADO, qualificado na inicial, ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a restituição de todas as

contribuições previdenciárias realizadas desde a data em que voltou a trabalhar - após ter sido concedida a sua

aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que o art. 12, 4., da Lei n. 8.212/91 (acrescentado pela Lei n.

9.032/95), o qual determina o desconto dos aposentados que retornam à atividade é inconstitucional, tratando-se

de verdadeiro confisco, pois o aposentado não tem direito à nova aposentadoria e contribui para um plano de

custeio para o qual já contribuiu ao longo de seu contrato de trabalho. Assim, como não há devolução em

benefício daquilo que recolheu aos cofres públicos, fere o princípio da igualdade tributária, havendo limitação ao

poder de tributar.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da Justiça Gratuita.Comporta a

lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.Sobre a matéria ventilada nos presentes autos,

já decidiu o E. STF, conforme Informativo n.º 439, in verbis:A Turma, em conclusão de julgamento, negou

provimento a recurso extraordinário em que se sustentava que a exigência de contribuição previdenciária de

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que retorna à atividade, prevista no art. 12, 4., da Lei n.

8.212/91 e no art. 18, 2.º, da Lei 8.213/91, viola o art. 201, 4.º, da CF, na sua redação original (Os ganhos

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para eleito de contribuição previdenciária

e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.). Considerou-se que a aludida contribuição

está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195), corolário do

princípio da solidariedade, bem como no art. 201, 11, da CF, que remete, à lei, os casos em que a contribuição
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repercute nos benefícios. Asseverou-se, ainda, tratar-se de teses cuja pertinência ao caso resulta , com as devidas

modificações, da decisão declaratória da constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do

serviço público (ADI 3105/DF e ADI 3128/DF, DJU 18.2.2005). O Min. Carlos Brito, embora reconhecendo que

a aludida contribuição ofende o princípio da isonomia, salientou, no ponto, que o recurso não fora prequestionado

(Súmulas 282 e 356 do STF). RE 437640/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 5.9.2006.Assim, como é cediço, o

empregador (sujeito passivo indireto) é o responsável, como substituto tributário, nos termos do art. 128 do CTN,

pelo desconto da contribuição na remuneração do trabalhador e pelo recolhimento aos cofres previdenciários,

porém, o valor descontado pertence ao contribuinte segurado (sujeito passivo direto da obrigação), porquanto tem

relação de fato com o fato tributável, consoante lição de Hugo de Brito Machado , ou seja, é aposentado pelo

RGPS que exerce atividade abrangida por esse Regime e está sujeito à contribuição previdenciária, consoante

dispõe o 4.º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91.Por mera conveniência da administração tributária, a lei atribuiu o dever

de pagar o tributo ao empregador, que não tem relação de fato com o fato tributável, eliminando o dever do

contribuinte de realizar a operação de recolhimento. Entretanto, efetivamente, os valores foram pelos autores

desembolsados, mediante o desconto na folha de pagamento.A legitimidade para postular em juízo a restituição de

valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a

quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, conforme dispõe o art. 121, I, do CTN, pelo que resta cristalina a

legitimidade ativa ad causam do autor.Dispõe o 4. do art. 12 da Lei n. 8.212/91 que entre os segurados

obrigatórios da Previdência Social está o aposentado pelo regime geral que estiver exercendo ou voltar a exercer

atividade abrangida por este regime, sujeitando-se às contribuições de que trata esta lei. Atente-se que o referido

parágrafo foi acrescido pela Lei n. 8.861, de 25.03.1994, revogado pela Lei n. 8.879, de 15.04.1994, e acrescido

novamente pela Lei n. 9.032, de 28.04.1995.Do mesmo teor o 3. do art. 11 da Lei n. 8.213/91 e o respectivo

Regulamento (Decreto n. 3.048/99, art. 9., 1.).Ademais, as contribuições realizadas como empregado não foram

ilegais ou incorretas não existindo a possibilidade de restituição.Nesse diapasão, colaciono as seguintes ementas

as quais adoto como razão de decidir:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE

SOBRE REMUNERAÇÃO DE SEGURADO APOSENTADO PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL QUE RETORNA AO TRABALHO - LEIS NºS 8.212/91 E 8.213/91 - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 194 E

201, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA VEDAÇÃO

AO CONFISCO - INEXISTÊNCIA.1 - A Constituição Federal prevê em seu art. 195 que a Seguridade Social será

financiada por toda a sociedade, consagrando, assim, o princípio da solidariedade social ou da universalidade,

razão pela qual todos os trabalhadores são compelidos a contribuir para o custeio da Previdência.2 - A

contribuição previdenciária instituída com espeque nos arts. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, e 11, 3º, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pelos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.032/95, não resulta de violação aos arts. 194 e 201, I,

ambos da Constituição Federal, sendo devida pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que volta

a exercer atividade profissional remunerada.3 - O vínculo empregatício contraído pelo segurado aposentado que

volta a exercer atividade profissional remunerada constitui nova relação jurídica, distinta da decorrente da sua

aposentação, não ofendendo o princípio do direito adquirido a cobrança da contribuição incidente sobre a nova

renda auferida pelo inativo.4 - O princípio da proibição do confisco pressupõe a observância da proporcionalidade

entre a incidência tributária e a capacidade contributiva. (Constituição Federal, art. 150, IV.)5 - Apelação

denegada.6 - Sentença confirmada.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 200334000410719/DF, DJ 9/3/2007, p. 83, Rel. Des.

Fed. CATÃO ALVES)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR.

ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91, ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO.

VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES. IMUNIDADE

INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO

À SEGURIDADE SOCIAL.- O artigo 12, 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que O

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.- A cobrança desta exação encontra

respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de Seguridade Social.- Em

primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da

solidariedade, nos termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou

indiretamente, é chamada a contribuir para o custeio da Seguridade Social.- Estabelece o art. 194, inciso V, da

Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em seara previdenciária. Tal

dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza.- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor

igualdade em nosso regime jurídico. Todavia, não tem como escopo uma garantia apenas formal de igualdade,

mas, sobretudo, busca implementar a igualdade material em nossa ordem social.- E, no caso em exame, vê-se que

não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que volta a trabalhar,

reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que aqueles que
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já se encontrem na inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da igualdade

encontra-se atendido, nãohavendo que se falar em violação ao princípio da isonomia.- Por outro lado, a imunidade

prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as aposentadorias e pensões já

concedidas nos moldes do RGPS.- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de

contribuição social incidente sobre as aposentadorias e pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada

restritivamente, não abrangendo outras situações como a nova vinculação à Seguridade Social, a qual, ademais,

permite direito a outros benefícios previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações de reabilitação

profissional e os demais serviços prestados pela Seguridade Social.- Outro postulado que respalda a legalidade e

constitucionalidade do art. 12, 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da obrigatoriedade da filiação, previsto no art.

201, caput, da Constituição Federal.- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de

filiação e caráter contributivo: a filiação é obrigatória, permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito

fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para que se implemente essa estrutura estatal de prestação do

direitofundamental à Seguridade Social é necessário que os segurados obrigatoriamente contribuam para a

manutenção e custeio do regime.- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que

volta ao trabalho não é excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma

vida digna.- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e

substancioso entendimento doutrinário.- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a

conseqüente inversão do ônus da sucumbência.(TRF/3.ª REGIÃO, AC 1065138/SP, DJU 19/01/2007, p. 346,

Rel.ª Des.ª Fed. SUZANA CAMARGO)III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente a presente

ação, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que

ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a

concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0001389-82.2011.403.6121 - JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA em face do INSS na qual pleiteia a revisão da

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, objetivando que o salário-de-benefício não seja limitada ao

teto vigente à data da concessão.Foi deferido o pedido de justiça (fl. 31).O INSS não apresentou defesa.É a síntese

do necessário. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do

art. 330 do Código de Processo Civil.O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição

Federal, na sua redação originária, não é autoaplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o

cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto,

restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN

GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34).O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando

aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR

MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: O valor do salário-de-benefício não será

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do

benefício.Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do

salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, 2º.Agravo desprovido (AGRESP nº 395486/DF, Relator

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 19/12/2002, p. 394).Em sentido oposto à tese do

demandante é o julgamento no PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO n.º 0013590-63.2007.4.03.6310, proferido pelos

Juízes Federais da 4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo:REVISÃO DE BENEFÍCIOS

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): NIVALDO GARCIA

E OUTRO ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO

HERNANDES RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A):

SP999999 - SEM ADVOGADO DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 17/08/2007 16:24:52 JUIZ(A)

FEDERAL: TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO I - RELATÓRIO A parte autora requereu a revisão de

seu benefício previdenciário objetivando que o salário-de-benefício não fosse limitados ao teto vigente na data da

concessão do benefício, bem como que o primeiro reajuste incida sobre o salário-de- benefício não limitado ao

teto. (...)II - VOTO (...)Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal, conheço do

recurso interposto. De início, verifico que o juízo a quo não apreciou os dois primeiros pedidos de revisão,

formulados na inicial, sendo o julgamento, pois, citra petita, a ensejar, ainda que em parte, a anulação da sentença.

Por esta razão, acolho a alegação da parte autora e declaro nula a sentença neste particular e, com amparo no art.

515, 3º, do Código de Processo Civil, passo a analisar este pedido, visto que já foram acostados aos autos

documentos suficientes para a formação da convicção deste órgão julgador, tudo em atenção aos critérios da

informalidade, economia processual e celeridade que orientam o processo nos Juizados Especiais. A estipulação

de um teto para o salário-de-benefício não contraria os dispositivos constitucionais, uma vez que a Constituição

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, não havendo impedimento para que o
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legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo. Por outro lado, continuam preservados os princípios

da irredutibilidade do valor dos benefícios e o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real,

conforme critérios definidos em lei, bem como a correção monetária dos salários-de- contribuição utilizados no

cálculo de benefícios. A fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor

máximo do salário-de-contribuição permite conservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário,

que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da EC nº 20/98. Por

tais razões, mantenho o entendimento no sentido de que a fixação de limites máximos tetos é constitucional.

(...)Assim, conforme já sedimentado pela jurisprudência, o teto previdenciário questionado não confronta

dispositivo constitucional. Neste panorama, uma vez calculado o salário-de-benefício da parte autora, e, verificado

que resulta em patamar superior ao teto vigente na data da concessão, a renda mensal inicial - RMI - deve ser

fixada considerando a limitação do teto.III - DISPOSITIVODiante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido

inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da ré, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) . P. R. I.

 

0001475-53.2011.403.6121 - DELFIM DE LEMOS(SP135462 - IVANI MENDES E SP181210 - JOÃO

ROBERTO COELHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 130.440.282-4), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O INSS não

apresentou contestação.É o relatório. DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso

I do art. 330 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que

o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação. Depreende-se dos autos

que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional -

desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua

concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se pede nova

aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia

previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o

ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite

que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na

realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem

de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define

renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou

direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de

cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,

dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra

aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora

tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há

aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente

prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de

contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste

último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores

percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n.

2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de

utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de

aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para

o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão
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de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     673/1171



INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido de acordo de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da

Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as

eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0001620-12.2011.403.6121 - AGUEDA FRANCINETE DE SOUZA(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0002243-76.2011.403.6121 - NELSON MEDEIROS(SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA E

SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional (NB 107.357.115-4), para que esta seja somada a tempo laborado como

aposentado, sendo concedida nova aposentadoria, caso mais favorável, integral com coeficiente de 100% (cem por

cento). Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido em

04/09/1997 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades laborais, tendo trabalhado até 24 de março de

2010 e contribuído para a Previdência Social neste período, com salário de contribuição superior ao valor do

salário de benefício da aposentadoria auferida, motivo pelo qual faz jus à revisão do seu benefício, pedido esse

negado na esfera administrativa. Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 73). O INSS apresentou

contestação, sustentando decadência e a improcedência do pedido (fls. 76/80). Houve suspensão do processo em

razão da admissão pelo STJ do incidente de uniformização e petição nº 9.231-DF. (fl. 81). É o relatório.

DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo

Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a

benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.

Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora

é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para

que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova

aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para

fins de nova contagem perante a autarquia previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e

doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo

trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que

visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins

de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime

previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na

participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     674/1171



só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é

possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a

doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma

aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de

aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao

benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora tragam como semelhança a abdicação da

aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de serviço

utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já na

desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício o

tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior não

foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de

Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc. A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria,

mas de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para
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postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo. No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem

devolver os proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora

renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas ex lege.P. R. I.

 

0002300-94.2011.403.6121 - JOSE VICENTE PINTO(SP298591 - FLAVIA DE LACERDA CABRAL E

SP283078 - LUIZ FELLIPE DE LACERDA CABRAL E SP300301 - FABRIZIO DE LACERDA CABRAL E

SP287870 - JULIO CESAR COELHO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ VICENTE PINTO, nos autos devidamente qualificado, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário

de Pensão por Morte, na qualidade de filho inválido de Maria de Souza Claro Pinto, falecida em 16.05.2010.O

pedido de justiça gratuita foi deferido (fl. 21).O réu foi devidamente citado e contestou o feito às fls. 25/27,

sustentando a ausência de invalidez do autor, bem como a falta de prova de dependência econômica em relação à

sua genitora.O pedido de tutela antecipada foi negado (fls. 41/42). Dessa decisão foi interposto Agravo de

Instrumento, tendo sido negado seguimento pelo TRF/3.ª Região (fls. 62/63).O laudo médico judicial foi juntado

às fls. 72/77, tendo sido as partes cientificadas.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOCompulsando os autos,

observo que o autor requer a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filho

inválido de Maria de Souza Claro Pinto, falecida em 16.05.2010, conforme certidão de óbito de fl. 17.Para se

obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo

26, inciso I, da Lei n 8.213/91.A qualidade de segurada da de cujus é inquestionável, haja vista que esta era titular

de benefício de aposentadoria por idade (NB 82323288-3) à época do óbito, consoante se verifica do documento
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de fl. 38.A certidão de nascimento de fl. 10 revela a relação de filiação entre o autor e a de cujus.O laudo médico

judicial de fls. 72/74, elaborado em 13/12/2012, atesta ser o demandante portador de fratura do fêmur esquerdo

decorrente de acidente ocorrido em 25/12/2006, tendo o expert concluído pela inexistência de incapacidade para o

exercício de atividades laborativas. Ademais, pelos documentos de fls. 29/31, verifico que o demandante exerceu

atividade laborativa no período de 01/07/2009 a 03/05/2010, isto é, posteriormente ao acidente de trânsito que

acarretou a fratura do seu fêmur esquerdo.No caso vertente, não há prova bastante demonstrando que o autor é

totalmente inválido, bem como a sua existência (a invalidez) por ocasião do óbito de sua genitora.Nesse sentido,

colaciono as seguintes ementas, as quais adoto como razão de decidir:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.

ARTIGO 557, 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . FILHO INVÁLIDO . INVALIDEZ

POSTERIOR AO ÓBITO DO SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTA CORTE.- Tratando-se de

pedido de concessão de pensão por morte , aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n

8.213/91, consoante o princípio tempus regit actum.- Para a obtenção desse benefício, mister o preenchimento de

dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do

período de carência, ex vi do art. 26, inciso I, da LBPS.- A dependência econômica do filho inválido é presumida,

podendo ser elidida se houver prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral.- Não

há prova de que a autora era inválida na data do óbito de seu genitor. Em resposta a quesito do juízo, relativo à

data de início da incapacidade da autora, o perito respondeu que a invalidez decorrente do transtorno mental é

subsequente a 19 de agosto de 2001, data de óbito do segurado.- A incapacidade hábil a ensejar a concessão do

benefício é a contemporânea ao óbito do segurado. Contudo, o conjunto probatório revela que a invalidez da

autora é superveniente ao óbito do de cujus. Precedentes do STJ e desta Corte.- Não comprovada a qualidade de

dependente da autora, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da qualidade

de segurado do de cujus.- Tratando-se de apelação manifestamente improcedent , cabível acionar o disposto no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.- Agravo legal a que se nega provimento.(TRF/3.ª Região, AC

1393735, DJF3 18/04/2011, p. 1468, rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. FILHO(A) MAIOR E INVÁLIDO(A). ART. 16, I, DA LEI Nº 8.213/91.

INCAPACIDADE LABORAL TOTAL NÃO COMPROVADA POR LAUDO MÉDICO-PERICIAL OFICIAL

NA DATA DO ÓBITO DO EX-SEGURADO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS: PEDIDO

IMPROCEDENTE. 1. O direito à pensão por morte só surge com o óbito do segurado, em cujo momento é que

deverão ser analisadas as condições legais para a sua concessão. 2. Não assiste à autora o direito ao benefício de

pensão por morte, na condição de dependente maior e inválida, porque não comprovada, por perícia médica

oficial, a sua incapacidade total para o trabalho na data do óbito. 3. Apelação e remessa oficial a que se dá

provimento, para julgar improcedente o pedido.(TRF/1.ª Região, AC 200301990331750, DJ 11/10/2004, p. 26,

rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES) III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, julgo improcedente o pedido do autor, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno

o autor ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo

pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado

de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002358-97.2011.403.6121 - CELSO MUASSAB SILVA LIMA(SP180012 - FLÁVIO MUASSAB SILVA

LIMA) X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de ação de procedimento ordinário ajuizada por CELSO MUASSAB SILVA LIMA em face da UNIÃO,

objetivando que a ré seja condenada ao pagamento das cotas que lhe são devidas em razão do adicional de

compensação orgânica por hora de vôo, no total de 247 (duzentas e quarenta e sete) cotas, desde janeiro de 1987

até dezembro de 2005, na fração de 1/10 de 20% do soldo do posto de capitão, a serem calculadas e devidamente

corrigidas até o efetivo pagamento, com acréscimo dos juros legais de 0,5% ao mês e sem prejuízo do

ressarcimento das custas e dos honorários advocatícios.Alega o autor, em síntese, que foi transferido para a

reserva remunerada do Exército Brasileiro em 27 de janeiro de 1987 no posto de Coronel, após 36 (trinta e seis)

anos de serviços prestados. Informa que a remuneração dos militares é composta, nos termos do art. 1º da Medida

Provisória nº 2.215-10/2001, do soldo relativo ao posto ou graduação ocupado acrescido de adicionais e

gratificações, que incidem sobre o soldo, dentre os quais se inclui o adicional de compensação orgânica, que, nos

termos do Anexo II - Tabela V da referida MP, é definido com base em 20% (vinte por cento) do soldo do capitão.

Assevera que o adicional de compensação orgênica é uma parcela remuneratória que visa compensar o desgaste

orgênico resultante do desempenho continuado de atividades especiais.Afirma que o aludido adicional

(indenização de compensação orgênica por hora de vôo) foi deferido ao demandante à razão de 2/10 (dois

décimos) de 20% do soldo de capitão, mas que o mesmo vinha recebendo, desde o ato administrativo que o

encaminhou à reserva remunerada, 1/10 de 20% do soldo de capitão.Conforme documentação juntada nos autos, o

erro administrativo foi devidamente reconhecido na solução de sindicância administrativa, instaurada pela Portaria

nº 062-S1.4, de 21 de outubro de 2010, passando o autor, como se infere do holerite de janeiro de 2011, a receber

os R$ 213,60 (duzentos e treze reais e sessenta centavos) a título de adicional de compensação orgânica, vale
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dizer, dois décimos (2/10) do soldo de capitão.Não obstante, assevera que o pagamento só foi efetuado

parcialmente, já que considerou a Administração Militar como devido apenas o período de 01 de janeiro de 2006,

de forma que não houve pagamento do período compreendido entre 1987 e 2005, razão pela qual busca a tutela

jurisdicional, para que o seu direito seja reconhecido.A ré foi devidamente citada e contestou o feito às fls. 21/35,

afirmando que o direito pretendido pelo autor esbarra claramente na prescrição quinquenal estabelecida no

Decreto nº 20.910/32.Houve réplica (fls. 36/38).As partes não produziram outras provas, apesar de ter sido

concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOCinge-se o pedido ao reconhecimento

do direito ao pagamento das cotas devidas em razão do adicional de compensação orgânica por hora de vôo, no

periodo de janeiro de 1987 a dezembro de 2005.Como é cediço, o reconhecimento da prescrição da pretensão

relativa ao fundo de direito, de acordo com os suprimentos da melhor doutrina e farta produção jurisprudencial,

repousa no princípio da actio nata. No caso concreto, o alegado direito à incorporação do adicional de

compensação orgânica, se havia, foi desrespeitado com o ato de passagem do autor para a reserva remunerada,

sem adição do respectivo quantum aos proventos, na seguinte data: 27/01/1987 (fls. 02/03 e 11).Sendo assim, na

data declinada iniciou-se a marcha do quinquênio prescricional, em muito ultrapassado quando do ajuizamento

desta demanda (13/07/2011). Portanto, é caso de improcedência da ação, pelo reconhecimento da prescrição da

pretensão relativa ao fundo de direito.Neste sentido, cito os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:RECURSO ESPECIAL. CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO.

AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32.

CONHECIMENTO.1. Firmou-se neste Superior Tribunal de Justiça orientação no sentido de se reconhecer a

prescrição de fundo de direito na hipótese de ação de retificação de aposentadoria em que se verifica o transcurso

de mais de cinco anos entre o ato da aposentadoria e a propositura da ação que lhe objetiva modificar.2. Recurso

conhecido.(Recurso Especial n 325228/AL, STJ, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de

15/04/2002)ADMINISTRATIVO - REVISÃO DE ATO DE APOSENTADORIA - RETIFICAÇÃO DE

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL - PRESCRIÇÃO - DECRETO Nº 20.910/32.- Ajuizada ação de revisão do

ato de aposentadoria com retificação de enquadramento funcional, após quarenta anos da data da inativação do ex-

servidor, a prescrição, in casu, atinge o próprio direito postulado, e não apenas as diferenças salariais decorrentes

dessa situação jurídica.- Recurso conhecido e provido.(Recurso Especial n 101211/SC, STJ, Quinta Turma,

Relator Ministro Cid Flaquer Scartezzini, DJ de 13/10/1998)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar os honorários advocatícios a favor da parte ré, os

quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, que deverão ser corrigidos de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Custas na forma da lei.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0002416-03.2011.403.6121 - TAKESHI MATSUSHITA(SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer a revogação do

benefício da aposentadoria que vem recebendo (NB 42/056.556.887-6 ), com o consequente acréscimo do período

laborado após ter sido aposentado e a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa. Requer, ainda, que não

seja obrigado a devolver todos os valores dos proventos recebidos.Foram deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita e negado o pleito de tutela antecipada (fl. 44). O INSS não apresentou contestação, apesar de ter sido

devidamente citado (fl. 46). É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. Depreende-se dos autos que o pleito da parte

autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia

antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber

uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a averbação do

tempo para fins de nova contagem perante a autarquia previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos

dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito

garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...).XXIV - aposentadoria.A desaposentação,

segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o ato de desfazimento da aposentadoria por

vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no

mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança

coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está
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cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos

mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de

algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de

um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de

Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar

a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria futuramente.Note-

se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora tragam como semelhança a

abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de

serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já

na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício

o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior

não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal

de Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc. A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria,

mas de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para
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postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com

as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002673-28.2011.403.6121 - ANGELA MARIA DA SILVA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No caso em comento, pretende a parte autora revisão da RMI de seu benefício previdenciário, buscando a

exclusão da aplicação do fator previdenciário. Sustenta, em síntese, que por ter obtido todos os requisitos

necessários para obtenção da aposentadoria proporcional antes da vigência da Lei nº 9.876/99, faz jus ao cálculo

sem aplicação do fator previdenciário. O INSS contestou o feito. Em preliminar alegou coisa julgada e no mérito

requereu a improcedência do pedido em razão de não ter sido aplicado o fator previdenciário no cálculo da

aposentadoria da autora.É a síntese do necessário. Decido. II - FundamentaçãoCabível ao presente caso o

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. A preliminar do INSS merece ser afastada. Não

é porque a autora obteve benefício previdenciário por meio de ação judicial e na fase da execução do julgado

concordou com o cálculo da RMI e dos atrasados que lhe falta pressuposto processual para ajuizamento de ação

judicial de revisão do cálculo do benefício. Nesse ponto, o que faz coisa julgada é o pedido decidido na ação

principal, que no caso era o reconhecimento de tempo de serviço e a concessão do benefício de aposentadoria. No

mérito, contudo, a ação merece ser julgada improcedente. Como bem colocado pela parte Ré, não foi utilizado o

fator previdenciário no cálculo da aposentadoria proporcional da autora, tendo sido aplicado pelo INSS as regras

da Lei nº 9876/99, conforme consulta ao DATAPREV, ou seja, justamente o perseguido pela autora na presente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     680/1171



ação. Observo, outrossim, que a patrona da causa deve ser mais diligente e evitar o ajuizamento de ações

infundadas.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo,

com resolução do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a autora a arcar

com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federa da Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002699-26.2011.403.6121 - CARLOS DOS SANTOS(SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CARLOS DOS SANTOS ajuizou a presente ação de procedimento ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a reparação do prejuízo sofrido em razão de incorreto cálculo de juros, pois não houve

respeito à progressividade da taxa (Lei n. 5.107, de 13.09.66, art. 4., na Lei n.º 5.705 de 21.090.71, art. 2., incisos

I a IV, e na Lei n. 5.958/73, art. 1.), bem como em razão da não incidência de índices integrais de atualização

monetária (expurgos inflacionário de janeiro/89 e abril/90).Termo de possibilidade de prevenção à fl. 12.Petição

inicial e sentença dos autos n.º 97.0402445-2 às fls. 17/27.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO Termo de

Prevenção à fl. 12 menciona a existência de processo pertencente a 1.ª Vara Federal de São José dos Campos

(autos n.º 97.0402445-2).Diante dos documentos juntados (fls. 17/27), observo que nestes autos o autor formulou

a mesma pretensão em face do mesmo réu.Outrossim, que houve julgamento do mérito e o feito encontra-se

arquivado em virtude do encerramento da execução do julgado em face da CEF (CONSULTAO AO SISTEMA

PROCESSUAL).Assim sendo, a pretensão formulada nesta ação não pode ser conhecida por encontrar-se

acobertada pelo manto da coisa julgada.Faz-se necessário, considerando a facilidade de busca em sistemas

informatizados de dados, sobretudo no sítio do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, advertir o nobre

causídico que diligencie para que não haja multiplicidade de feitos com mesmo pedido ou, ao menos, questione o

autor sobre a existência de ação com o mesmo objeto. Tal conduta coaduna-se com os deveres estabelecidos no

Código de Processo Civil e no Código de Ética da Advocacia, sobretudo a fim de não restar configurada a

hipótese de litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do CPC.Do exposto, JULGO EXTINTO o processo,

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V, terceira figura, do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários advocatícios, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.P. R. I.

 

0002911-47.2011.403.6121 - DOMINGOS DOMENEGHI(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À fl. 31, foi proferida decisão, determinando que os autores YOSHIZI WADA e ABRAHÃO IGNÁCIO DE

SOUZA recolhessem as custas processuais ou trouxessem documentos que demonstrassem a insuficiência

econômica alegada.Embora devidamente intimados, por meio de publicação no D.E. de 12.04.2013, os referidos

autores deixaram transcorrer in albis o prazo sem manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo,

sem julgamento do mérito, em relação aos autores YOSHIZI WADA e ABRAHÃO IGNÁCIO DE SOUZA, nos

termos do art. 267, I, do C.P.C.Ao SEDI para excluir esses autores do polo ativo, inclusive para cumprir a parte

final da sentença à fl. 103.Prossiga-se em relação ao autor DOMINGOS DOMENEGHI sob os auspícios da

justiça gratuita.P. R. I.Cite-se o INSS.

 

0002987-71.2011.403.6121 - MARCO ANTONIO SANTOS(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0003625-07.2011.403.6121 - SILVIA REGINA DO PRADO X WESLEY GABRIEL DO PRADO BONAFE -

INCAPAZ X WALLACE TIAGO BONAFE X WEILLE HELIO BONAFE(SP140563 - PEDRINA

SEBASTIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0003705-68.2011.403.6121 - NELSON FERNANDES DOS SANTOS(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO

MANCILHA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 118.618.004-5), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O INSS não
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apresentou contestação.É o relatório. DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso

I do art. 330 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que

o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação. Depreende-se dos autos

que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional -

desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua

concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se pede nova

aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia

previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o

ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite

que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na

realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem

de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define

renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou

direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de

cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,

dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra

aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora

tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há

aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente

prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de

contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste

último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores

percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n.

2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de

utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de

aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para

o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão

de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade
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prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,
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esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais. P. R. I.

 

0000725-26.2012.403.6118 - JONAS YULLE DE SOUZA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA E

SP181695E - BENEDITO EDEMILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por JONAS YULLE DE SOUZA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de Aposentadoria por

Invalidez.Alegou o autor, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício, pois apresenta incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita.O pedido de tutela antecipada foi postergado para após a juntada do laudo médico pericial (fls. 51/52). O

autor não compareceu à perícia médica judicial e não justificou a sua ausência (fls. 55/57).Não foram produzidas

mais provas.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOA aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou

não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos, observo que o autor satisfaz, no momento da propositura da

ação os requisitos da qualidade de segurado e da carência, conforme demonstra o documento de fls. 49/50. Em

relação à incapacidade, apesar de o autor ter juntado inúmeros documentos, observo que não compareceu à perícia

médica judicial e sequer justificou a sua ausência.Assim, inexiste nos autos prova cabal de que o autor ainda

possui a doença alegada e que esta ocasiona a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que

lhe garanta subsistência e/ou a incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas

habituais.Portanto, forçoso concluir pela improcedência do pedido formulado na inicial.Nesse diapasão, tem

decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. PERÍCIA. NÃO

COMPARECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ONUS PROBANDI. NÃO COMPROVAÇÃO DA

INCAPACIDADE LABORATIVA DEFINITIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO.1. O

não comparecimento desidioso da parte à perícia designada importa descumprimento de onus probandi a ela

atribuível;2. Não constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, não há que se

conceder a aposentadoria por invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91;3. Recurso do autor

improvido.(TRF/3.ª REGIÃO, AC 843563/SP, DJU 13/05/2004, p. 482, Rel. ERIK

GRAMSTRUP)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À

PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS

DA AUSÊNCIA NÃO-PROVADOS E PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE.

AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS

BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. AGRAVO

RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO

CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA.1. Foi decretada corretamente pelo juízo de primeiro grau a preclusão

do direito à produção da prova pericial, uma vez que não foram comprovados os motivos de a autora não haver

comparecido à perícia médica no dia, local e horário designados.2. Também não restou caracterizada nos autos a

justa causa para a devolução do prazo, porquanto todos os motivos declinados pela autora eram de seu prévio

conhecimento, vale dizer, não foram imprevistos, e um dos requisitos para o reconhecimento da justa causa é a

ocorrência de evento imprevisto que impeça a parte de praticar o ato, nos termos do artigo 183, 1.º, do Código de

Processo Civil.3. A sentença não é nula por motivo de cerceamento do direito à produção de prova pericial. Como

visto, a prova pericial foi deferida, mas a autora não compareceu à perícia médica e a preclusão do direito à

produção dessa prova foi bem decretada.4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por

invalidez, auxílio-doença ou prestação continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que

permitam afirmar que a autora está incapacitada para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de

qualquer um desses benefícios.5. Não tem a autora interesse em impugnar sua condenação ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que a sentença não contém essa condenação, de

modo que, neste capítulo, a apelação não é conhecida.6. Agravo retido improvido. Preliminar de nulidade da

sentença rejeitada. Apelação conhecida em parte e nessa extensão improvida. (TRF/3.ª REGIÃO, AC 554998/SP,

DJU 06/12/2002, p. 362, rel. JUIZ CLÉCIO BRASCHI)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRICULTOR. DOENÇA MENTAL. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA

INCAPACIDADE. Com o não comparecimento às perícia marcadas, e também com a manifestações evasivas

para justificar sua ausência, deixou o autor de fazer a prova necessária para a comprovação das suas alegações,

não havendo como, com a escassez probatória contida nos autos, dar guarida à sua pretensão. (TRF/4.ª REGIÃO,

AC 200971990019374/RS, D.E. 01/06/2009, rel. LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE)NÃO

COMPARECIMENTO DA AUTORA À PERÍCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. DOCUMENTOS
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ACOSTADOS COM A INICIAL INSUFICIENTES. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

APELAÇÃO DO PARTICULAR IMPROVIDA.1. A concessão do benefício de auxílio-doença encontra-se

atrelada ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 59 da Lei nº 8.213/91, quais sejam: incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos e período de carência.2. Não restou

comprovado que a autora é portadora de doença que justifique a concessão do benefício. Os documentos

colacionados junto à petição inicial não foram suficientes a demonstrar a real necessidade do auxílio que ora se

pleiteia.3. A parte, devidamente intimada, não compareceu para realização da perícia médica; há nos autos

documento atestando a ausência da ora recorrente no dia designado para realização da perícia (fls. 95). Importante

registrar que o causídico afirmou que a ausência se deu por residir a autora em outro local, indicando-o e

pleiteando nova intimação para a comarca de sua residência. Acontece que, a residência indicada foi a mesma que

também havia sido noticiada na petição inicial.4. Não restaram preenchidos os requisitos para concessão do

benefício do auxílio-doença e, conseqüentemente, de sua conversão para a aposentadoria por invalidez.5.

Apelação do particular a que se nega provimento.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 464922/PB, DJ 25/03/2009, p. 402, rel.

Desembargador Federal Manoel Erhardt) grifeiIII - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido do autor, resolvendo o processo com apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código

de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não foi estabelecida a relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000112-94.2012.403.6121 - MARIA DE FATIMA VELOZO(SP214487 - CRISLEIDE FERNANDA DE

MORAIS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como aposentado, sendo

concedida a aposentadoria integral com coeficiente de 100% (cem por cento). Requer ainda o acolhimento de

pedido alternativo de alteração do percentual da aposentadoria pelo período contribuído posteriormente à

concessão do benefício, especialmente em razão da parte não aceitar a devolução das parcelas da aposentadoria

que recebia anteriormente.Foi concedido o benefício da justiça gratuita.O INSS, apesar de devidamente citado,

não apresentou contestação. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Depreende-se dos autos que o pleito da parte

autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia

antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber

uma nova aposentadoria, com coeficiente de 100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos

dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito

garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso

Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força,

mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros

dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz

define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa

ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari a desaposentação é o direito

do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para

fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro

regime previdenciário.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de

cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,

dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra

aposentadoria futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma

Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado

abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão,

mas não precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na

desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em

outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o

desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao

segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a

desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª

Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à

desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos

valores recebidos, conforme as ementas abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA
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APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE

PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida

natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova

aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.

Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta

e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário

vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com

base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados.

Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4.

Apelação da parte autora provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão,

DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a

produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida

norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos

jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade

de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o

emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal

do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de

contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese

admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria

preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada

MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE

RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende

renunciar ao benefício concedido pelo INSS para postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com

a contagem do tempo que serviu para o deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia

previdenciária deverão ser restituídos. 2. Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº

1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de

15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. IRRETROATIVIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO MONTANTE RECEBIDO

NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a

partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04, todas

precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios

concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre situações

jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi

concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a revisão da

RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é passível de

renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.
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Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, alegando que a concessão foi

legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem

providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra

respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou

de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos,

sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no

inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Transitada em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000218-56.2012.403.6121 - MARCOS ANTONIO MADONA(SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS

SILVA E SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o

reconhecimento da parte ré de sua renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo

laborado como aposentado, sendo concedida a aposentadoria especial. O INSS, apesar de devidamente citado, não

apresentou contestação. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante

dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na

verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que

possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber aposentadoria

especial.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como

é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos

dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV -

aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na

participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e

só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É
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exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte
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autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, alegando que a concessão foi

legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem

providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra

respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou

de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos,

sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no

inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Transitada em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000423-85.2012.403.6121 - PEDRO FERREIRA DE ANDRADE(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO

MANCILHA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como aposentado, sendo

concedida nova aposentadoria, caso mais favorável, integral com coeficiente de 100% (cem por cento). O INSS

contestou o feito às fls. 29/33, sustentando a impossibilidade de desaposentação. É o relatório.

DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo

Civil. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de

aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado

em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável.

Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia

previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o

ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite

que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na

realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem

de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define

renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou

direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de

cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,

dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra

aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora

tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há

aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente

prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de

contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste

último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores

percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n.

2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de

utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de

aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para

o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão

de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação
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constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos
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os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo. No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem

devolver os proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora

renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.P. R. I.

 

0000442-91.2012.403.6121 - ELENICE XAVIER DE BARROS(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, proposta por ELENICE XAVIER DE BARROS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente, desde

a data do requerimento administrativo (11/11/2011).Alega a autora, em síntese, que possui todos os requisitos para

a obtenção do benefício, pois possui deficiência física que lhe impossibilita de exercer atividades laborativas e

obter o próprio sustento.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 159).A perícia médica e o relatório

socioeconômico foram juntados às fls. 164/166 e 185/190, respectivamente.O pedido de tutela antecipado foi

indeferido (fl. 194). Dessa decisão foi interposto recurso, tendo sido negado seguimento pelo TRF/3.ª Região (fls.

204/205).A ré apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido formulado pela parte autora, tendo

em vista que ela não preenche os requisitos para a obtenção do benefício assistencial (fls. 208/212).A

complementação do laudo social foi acostada às fls. 223/232, tendo as partes se manifestado às fls. 244/245 e

247/248.O Ministério Público Federal opinou pela concessão do benefício à demandante (fls. 234/241).É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, o inciso V do artigo 203 da Constituição Federal prevê a

concessão de benefício assistencial no valor de um salário-mínimo mensal ao idoso e à pessoa portadora de

deficiência que comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

O legislador ordinário regulamentou o benefício por meio da Lei 8.742/93, a qual, com a redação conferida pela

Lei nº 12.470/2011, define como portador de deficiência aquele que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. De outra banda, o

diploma legal presume como incapaz de prover a manutenção do requerente a família cuja renda per capita seja

inferior 1/4 do salário-mínimo.No caso dos autos, verifico que a requerente possui 63 anos de idade (nasceu em

05.10.1949) e possui doença pulmonar obstrutiva crônica e insuficiência arterial sistêmica. Segundo o perito

judicial, a incapacidade da demandante é total e permanente. Assim, entendo que a autora preenche o requisito da

deficiência, já que possui impedimento de longo prazo, de acordo com a Lei n.º 8742/93. Pelo teor do laudo

socioeconômico de fls. 185/190 e de sua complementação de fls. 223/232, verificou-se que a família é composta

por 6 (seis) pessoas: a autora, sua neta, seus dois filhos maiores e suas respectivas esposas. A renda mensal

familiar declarada foi no montante de R$ 900,00, sendo proveniente dos salários de seus dois filhos e das vendas

do brechó. As despesas mensais totalizam o valor de R$ 1.252,03 (alimentação, água, energia elétrica, gás de

cozinha, aluguel, fralda e telefone). Outrossim, pelas informações constantes do CNIS, à época do pedido

administrativo (novembro de 2011), verificou-se que os salários dos filhos da autora totalizavam R$ 1.449,67 (fls.

257 e 261).Assim, a decisão administrativa impugnada está correta (fl. 25), pois não ficou comprovada a

miserabilidade alegada. Ademais, o benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou

proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que

comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que

realmente necessitam, na forma da lei .Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa, a qual adoto como razão de

decidir:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AMPARO SOCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTS. 20 E 21 DA LEI 8.742/93 (LOAS). RENDA FAMILIAR PER CAPITA SUPERIOR A DO

SALÁRIO-MÍNIMO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A Renda Mensal Vitalícia será devida ao idoso, maior de 65

(sessenta e cinco) anos de idade ou ao inválido que não exercer atividade remunerada, não for mantido por pessoa

de quem dependa obrigatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio sustento, na forma do art. 20 da Lei

8.742/93. 2. A renda familiar é composta pelo salário-mínimo auferido por seu cônjuge, como zelador da Isapa e

pelo benefício de prestação continuada recebido por seu filho deficiente (fls. 40/42). 3. Mesmo que a renda

percebida pelo filho seja excluída da composição, a renda familiar da autora é superior ao legalmente previsto
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para concessão do benefício assistencial pleiteado, que foi criado com o intuito de beneficiar as pessoas incapazes

de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social. 4. A ausência de

comprovação do atendimento a um dos requisitos exigidos pela Lei 8.742/93 enseja o indeferimento do benefício

de amparo social. 5. Apelação não provida.(AC 200701990387017, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ

ROCHA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/08/2012 PAGINA:914.) III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com apreciação

do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as

custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da

causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000452-38.2012.403.6121 - GERALDO GOMES DE AMORIM(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por GERALDO GOMES DE AMORIM em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial do período laborado na empresa CONFAB INDUSTRIAL

S.A.(29/04/1995 a 18/05/1997), com a consequente revisão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir

da data do pedido administrativo (19/05/1997).O INSS apresentou contestação, arguindo a preliminar de

decadência e, no mérito, a improcedência do pedido (fls. 47/53). As partes não produziram mais provas, apesar de

ter sido concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei

processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram

satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo decadencial para se

pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou

a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do

cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio da

segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção

sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De

acordo com o entendimento manifestado no REsp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a

situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo

de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a

contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa

do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo

entrou em vigor .Segue a ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida

na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da

parte autora é 19/05/1997 e ação foi ajuizada em 10.07.2012, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial

do prazo decenal (28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do

benefício pensão por morte n.º 0823259080.Condeno a parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios a

favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000498-27.2012.403.6121 - PAULO DOS SANTOS(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA E

SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por PAULO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa idosa.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 30).O relatório socioeconômico foi juntado às fls. 36/42.A apreciação do pedido de tutela

antecipada foi postergada para após a juntada aos autos do comprovante atual de rendimento da Sra. Lourdes

Maria de Oliveira Santos, esposa do autor (fl. 46).A ré, citada à fl. 51, apresentou contestação às fls. 54/55,

sustentando a improcedência do pedido formulado pela autora, tendo em vista que ela não preenche o requisito da

miserabilidade.O Ministério Público Federal opinou pela concessão do benefício assistencial ao autor.Foi

certificado nos autos o não cumprimento pela autora da determinação de fl. 46, apesar de devidamente intimada.É

o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal,

em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes

incapazes de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social.Para

fazer jus ao benefício o idoso deve comprovar a idade e demonstrar a hipossuficiência financeira não apenas sua,

mas também do núcleo familiar (art. 203 da CF/88 e art. 20 da Lei n.º 8.742/93).No caso dos autos, verifico que o

autor possui idade superior a 65 anos (fl. 17).No entanto, o benefício assistencial foi negado administrativamente

pela ré, sob o fundamento de a renda per capta da família ser igual ou superior a do salário mínimo vigente na data

do requerimento (fl. 28).É certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a

restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a renda per capta familiar é superior a do

salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da

Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da condição de miserabilidade da família

do necessitado.Realizado laudo socioeconômico verificou-se que o autor reside com sua esposa em casa própria e

a renda mensal familiar é proveniente exclusivamente da aposentadoria por invalidez da autora, cujo comprovante

não foi juntado aos autos e sequer foi apresentado à assistente social por ocasião da visita social. Os gastos

mensais totalizam R$ 874,93 e incluem alimentação (R$ 400,00), energia elétrica (R$ 71,91), água (R$ 41,98),

gás de cozinha (R$ 37,00), prestação colchão (R$ 74,00), prestação óculos (R$ 70,00), telefone (R$ 80,04) e

prestação de batedeira e liquidificador (R$ 100,00).Pelo teor do laudo de avaliação das condições

socioeconômicas, verifica-se que a família é simples. No entanto, não foi juntado documento demonstrando a

renda familiar, não restando comprovada a condição de miserabilidade alegada pela parte autora.Ressalto que foi

concedida oportunidade para o autor juntar o referido documento, mas este restou inerte (fls. 46/47 e certidão de

fl. 67). III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente o pedido constante na inicial, resolvendo o

processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios que

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco

anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V,

combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.P. R. I. 

 

0000530-32.2012.403.6121 - VICENTE MAYER DOS SANTOS(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VICENTE MAYER DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício para que o salário-de-

benefício não sofra qualquer tipo de limitação (não seja limitado ao teto).Foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita e negado o pedido de tutela antecipada (fl. 12).O INSS, apesar de devidamente citado, não

apresentou contestação. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOApesar do réu não ter contestado o feito, apesar

de ter sido devidamente citado, vale ressaltar que os efeitos da revelia não se operam contra o INSS, visto que esta

autarquia está incluída no conceito de Fazenda Pública, cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II, do

CPC).Diante da análise da carta de concessão (fls. 08/09), nota-se que o salário-de-benefício da aposentadoria sob

exame não sofreu limitação pelo teto previdenciário. Com efeito, em maio de 1997 - data de início do benefício --

o teto previdenciário concernente ao benefício era de R$ 957,56, ao passo que o salário de benefício foi apurado

em R$ 950,79, não sofrendo, portanto, qualquer limitação de valor. De outra parte, no caso em apreço, não há

aproveitamento dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, respectivamente,

R$ 1.200,00 e R$ 1,869,34, porque o valor do benefício nos períodos imediatamente anteriores às referidas

Emendas Constitucionais também eram inferiores aos tetos então vigentes, resultando na conclusão de que se o

benefício do autor não sofreu qualquer limitação não pode se beneficiar da majoração dos novos limites.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

fulcro no artigo 269, I, do CPC.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a

contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da

lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,
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esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0000631-69.2012.403.6121 - JOSE GERALDO DOS SANTOS(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA

SILVA E SP315760 - PAULO IVO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ GERALDO DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão do cálculo da renda mensal inicial do

benefício previdenciário para que seja observado o art. 29, I, da Lei n .º 8.213/91.É o relatório. II -

FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a lide julgamento antecipado, consoante

dispõe o art. 285 - A do CPC .A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido

formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo

ensejado a possibilidade de ampla defesa ao réu.Primeiramente, observo que o INSS, no Memorando-Circular

Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, reconheceu o equívoco da autarquia quanto à forma de

cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (ações judiciais de revisão relativas ao art.

29, II, da Lei n.º 8.213/91), não se aplicando ao caso em apreço, uma vez que o benefício do autor é de

aposentadoria por tempo de contribuição e a forma de cálculo está estabelecida no art. 29, I, da Lei de

Benefícios.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei

n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo

decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em

sentido diverso , mas em acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o

entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de

benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o

ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos.

Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de

decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data

do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a

partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a ementa desse

julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da parte autora é posterior a 1997

(DIB 11.01.2007) e ação foi ajuizada em 16.02.2012, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do

prazo decenal (11.01.2007), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.De

outra parte, ainda que não seja permitido ingressar no mérito da pretensão, releva informar que a Contadoria

Judicial confirmou que a RMI obedeceu ao disposto no art. 29, I, Lei n.º 8.213/91.III- DISPOSITIVODiante do

exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, IV, do

CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício pensão por morte

n.º 143.132.730-9.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a

inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos

7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0000743-38.2012.403.6121 - BERNARDINA FATIMA DOS SANTOS(SP288842 - PAULO RUBENS

BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E
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SP278775 - GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por BERNARDINA FÁTIMA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 27).A perícia médica e o laudo socioeconômico foram juntados às fls. 41/43 e fls. 54/64,

respectivamente. As partes foram devidamente cientificadas.A ré apresentou contestação, pugnando pelo

indeferimento do pleito (fls. 77/78).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 66/69 pleiteando pela

improcedência do pedido, alegando que a parte autora não preenche os requisitos mínimos essenciais para a

obtenção do referido benefício.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide,

nos termos do art. 330, I, do CPC.O benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em

seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes

de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social.Assim, ao postular

o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, exige-se a comprovação de dois requisitos para a

sua concessão: a) idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos ou incapacidade laborativa decorrente de moléstia

física ou mental; b) renda familiar per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo vigente.No caso dos autos,

o benefício assistencial foi negado administrativamente pela ré, sob o fundamento de que não há incapacidade

para a vida e para o trabalho (fl. 21).A incapacidade para a vida independente não implica na impossibilidade

plena de realização das atividades básicas da vida diária, como, por exemplo, promover os cuidados de higiene

pessoal, de vestir-se e de alimentar-se, nem significa incapacidade do indivíduo para a prática dos atos da vida

civil, mas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se ou, ao menos,

que ela, para viver com dignidade, depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra

pessoa. Como é cediço, a pessoa portadora de deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (artigo 20, 2º, da Lei

nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12470/2011.Pelos elementos constantes nos autos, verifico que a

autora não preenche os requisitos para a aquisição do benefício em comento. Senão, vejamos;Segundo a perícia

médica judicial, a autora, hoje com 55 anos de idade (fl. 15), apresenta diabetes mellitus insulino dependente,

varizes nas pernas e dor lombar baixa , não estando incapacitada para o exercício de atividades laborativas (fls.

41/43).Desse modo, a autora não preenche o primeiro requisito especificado na lei, tendo em vista não estar

incapacitada para o trabalho e para a vida independente.O laudo socioeconômico atestou que a família da autora é

composta por 3 pessoas (a autora, seu marido e sua filha) e possui renda mensal no importe de R$ 800,00,

proveniente da prestação de serviços de pedreiro pelo marido da autora (fls. 54/64). Os gastos mensais (compra

mensal, água, luz, gás, medicamento, vestuário, tv sky, armário e TV novo e telefone) totalizam R$ 940,66.

Portanto, restou acertada da decisão administrativa do INSS que indeferiu o benefício assistencial à autora, tendo

em vista que ela não é portadora de deficiência. Ademais, a renda mensal familiar é suficiente para arcar com os

gastos mensais básicos, bem como para arcar com tv por assinatura, aparelho televisor novo e vestuário.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000824-84.2012.403.6121 - IAN PALANOWSKI(SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, proposta por IAN PALANOWSKI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial.Alega o autor, em síntese, que possui todos os

requisitos para a obtenção do benefício, sob o argumento de ser portador de doença incapacitante para o trabalho,

sendo a renda mensal per capita do grupo familiar em que vive precária, insuficiente para garantir o sustento de

sua família.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.O laudo médico foi acostado às fls. 35/37 e o

relatório socioeconômico foi juntado às fls. 50/57.O pedido de tutela antecipada foi negado (fl. 60). Dessa decisão

não foi interposto recurso.A ré não apresentou contestação, apesar de ter sido citada (fls. 64 e 71).O Ministério

Público Federal opinou pela improcedência do pedido (fls. 67/70). É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOOs

efeitos da revelia não se operam contra o INSS, visto que esta autarquia está incluída no conceito de Fazenda

Pública, cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II, do CPC).Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos
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do art. 330, I, do CPC.O benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em seu artigo

203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes de

sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social.Assim, ao postular o

benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, deve a parte comprovar incapacidade para o

trabalho e para a vida independente, e renda familiar mensal inferior a do salário mínimo.A incapacidade para a

vida independente não implica na impossibilidade plena de realização das atividades básicas da vida diária, como,

por exemplo, promover os cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de alimentar-se, nem significa incapacidade

do indivíduo para a prática dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui

condições de autodeterminar-se ou, ao menos, que ela, para viver com dignidade, depende de algum auxílio,

acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa.. Como é cediço, a pessoa portadora de deficiência é

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12470/2011.Submetida à prova técnica na fase judicial (fls. 35/37), atestou o expert do Juízo que o requerente, a

despeito de realmente ser portador de cervicologia e lombalgia, não está impedido de exercer atividades

laborativas e, muito menos, incapaz para os atos da vida diária.Por outro lado, a averiguação social constatou que

a família do autor é composta por seis pessoas (o autor, sua esposa, sua sogra, dois enteados e um filho) e que

residem em imóvel próprio (pertencente à sogra). A renda familiar, no valor de R$ 1.259,00, é proveniente da

renda de pensão por morte e aposentadoria por idade auferida por sua sogra. As despesas da família,

pormenorizadas à fl. 54, totalizam R$ 1.259,00. Assim, não restou caracterizado o estado de miserabilidade que

enseja a concessão do benefício assistencial.Nesse contexto, por não coexistirem todos os requisitos exigidos pela

lei de regência para a fruição do benefício assistencial ora pleiteado, o qual é destinado tão-somente às pessoas

carentes de recursos, idosas ou deficientes, que não disponham de meios para prover à própria subsistência ou de

tê-la provida pela família, forçoso reconhecer a improcedência do pedido formulado pela parte autora na

exordial.Nesse sentido, colaciono as seguintes ementas, as quais adoto como razão de

decidir:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO E PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE NÃO DEMONSTRADA. PEDIDO

IMPROCEDENTE. 1. O benefício assistencial destinado às pessoas carentes de recursos, idosas ou deficientes,

que não dispõem de meios para prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela família regula-se pelas

disposições da Lei nº 8.742/93. 2. Atestada a capacidade laborativa da requerente e não havendo nos autos prova

apta a desconstituir as conclusões do profissional da confiança do Juízo, impõe-se a manutenção da sentença que

julgou improcedente o pedido por não satisfeitos todos os requisitos exigidos pela lei de regência para a fruição da

prestação assistencial. 3. Recurso de apelação desprovido.(TRF/1.ª Região, AC 200538100012845, rel. JUÍZA

FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI, e-DJF1 06/07/2011, p. 322)CONSTITUCIONAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE - INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA - PEDIDO

IMPROCEDENTE. 1. Não basta constatar a presença de uma moléstia ou deficiência para a concessão do

benefício pleiteado. É preciso que essa moléstia ou deficiência seja de natureza tal a impossibilitar ao segurado o

exercício de qualquer atividade profissional que lhe garanta o sustento. 2. O autor, para comprovar o seu direito,

juntou aos autos apenas dois atestados médicos (fls. 15 e 60) que declararam ser portador de nemiparaparexia D. É

de se ressaltar que este último, expedido no ano de seu falecimento, destacou tão-somente que a claudicação

dificultava a deambulação e trabalho. 3. De acordo com a certidão de óbito (fl. 49), a causa da morte é

desconhecida e, portanto, não há como relacioná-la à doença alegada na inicial (nemiparaparexia D).4. Apelação

não provida.(TRF/1.ª Região, AC 200101990027030, rel. JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, e-

DJF1 06/04/2011, p. 388)DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.

JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE

ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RENDA PER CAPITA SUPERIOR AO LIMITE

LEGAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. O ordenamento jurídico

pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e 1º-A

do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível

mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557

do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 2. Diante do conjunto

probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão

do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo a conclusão do laudo do

perito. 3. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante

com a incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 4. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões

da perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do

STJ. 5. O núcleo familiar é composto pelo marido da autora e pelo seu filho, que, apesar de possuir mais de 21

(vinte e um) anos, é inválido, sendo portador de deficiência mental, fazendo acompanhamento médico com
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psiquiatra e uso de medicamentos, conforme descrito no estudo social. 6. Ainda que se admita a exclusão da

aposentadoria percebida pelo marido do cômputo da renda familiar, a teor do Art. 34, parágrafo único da Lei

10.741/03, o filho da autora é beneficiário de aposentadoria por invalidez, cujo valor torna a renda familiar per

capita superior a do salário mínimo.7. Correção de erro material. Recurso desprovido.(TRF/3.ª Região, AC

200961090031743, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJF3 CJ1 04/05/2011, p.

2432)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com

apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000888-94.2012.403.6121 - MAURICIO APARECIDO DA SILVA(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da

renda mensal de seu benefício previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos

tetos (Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do

teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os

aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 e em maio de

2004. Requer a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor

real do benefício. Contestação do INSS às fls. 31/37.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta o feito o

julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Cinge-se a

matéria em vertente em verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício

previdenciário os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº

5.061/2004. Entendo que os mencionados atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de

benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de

benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja

reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em

razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao

segurado a paridade com o teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja

reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os

benefícios devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias

atuais, anualmente. Por fim, entendo que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os

critérios vindicados pela parte autora ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há

como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o

pedido por ela formulado na inicial. III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido

pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da

sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000896-71.2012.403.6121 - PAULO RIBEIRO DA COSTA(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI

RODRIGUES DA SILVA E SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por PAULO RIBEIRO DA COSTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de auxílio-doença e a conversão em

Aposentadoria por Invalidez. Alegou o autor, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício, pois apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 69).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 82/84.O pedido de tutela

antecipada foi deferido (fl. 86). Dessa decisão não foi interposto recurso.O INSS apresentou contestação às fls.

98/100, sustentando a improcedência do pedido, tendo em vista que o requerente não possuía a qualidade de

segurado por ocasião do início da incapacidade laborativa.Houve réplica (fls. 109/114).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOPara a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado, satisfação da carência e existência de doença

incapacitante para o exercício de atividade laborativa.A aposentadoria por invalidez, cumprida a carência exigida,

se for o caso, será devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, de acordo com o art. 42 da Lei n.º 8.213/91.De acordo com o laudo médico judicial,

verifico que o autor apresenta incapacidade total e permanente para o labor. Segundo o perito, o demandante
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apresenta doença pulmonar obstrutiva crônica, contratura palmar de Dupuytren, estando totalmente incapacitado

para o seu labor, de forma definitiva, desde 20/04/2011.No tocante ao requisito qualidade de segurado, verifica-se

que o autor já o havia perdido à época do início da incapacidade laborativa.Pelo documento de fl. 85 verso,

verifica-se que a última contribuição do autor (na categoria de segurado facultativo) foi registrada em julho/2010 e

o início da incapacidade laborativa foi detectada em 20/04/2011.Como bem ressaltou a ré à fl. 99, considerando

que o período de graça do segurado facultativo é de apenas seis meses (art. 15, VI, da Lei de Benefícios), a parte

autora manteve sua qualidade de segurado até janeiro de 2011. Logo, é mais do que evidente que, quando do

surgimento de sua limitação laboral, não era mais segurado da Previdência Social.Nesse sentido, colaciono as

seguintes ementas, as quais adoto como razão de decidir:PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUINTE FACULTATIVO - PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA. - A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o

auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença,

forem considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta

a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42, 43 e 59,

lei cit.). - Verifica-se que entre a última contribuição, aos 05/98, e o ajuizamento da presente ação, em 27.11.01,

houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 6 (seis) meses relativos ao período de graça

do segurado facultativo, previsto no art. 15, inc. VI, da Lei nº 8.213/91, razão pela qual é imperiosa a decretação

de perda da qualidade de segurada. - Não se há falar em direito adquirido, pois não restou consignado que a parte

autora estivesse incapacitada de forma total e permanente desde a época em que mantinha a qualidade de

segurada. Nenhum documento médico foi anexado aos autos nesse sentido. - Além disso, os laudos periciais

foram contundentes ao informar que se trata de incapacidade de natureza parcial, podendo a parte autora exercer

atividades de médio esforço físico ou leves. - No caso sub judice, a parte autora não exerce atividade laboral para

sua subsistência, mas sim, executa tarefas de dona de casa, razão pela qual, tendo o perito afirmado que pode

continuar a efetuar referidas tarefas, não há presença de incapacidade, não lhe podendo ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença. - Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, custas e despesas processuais. Precedentes desta Corte. - Apelação do INSS

provida.(TRF/3.ª Região, AC 00474418420074039999, rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, DJF3 07/10/2008)DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. SEGURADO FACULTATIVO. CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. BENEFÍCIO

INDEVIDO. I - Entre janeiro de 2001 e dezembro de 2001, ocorreu a perda da qualidade de segurado, posto que o

período de graça do facultativo é de seis meses, a teor do disposto no inciso VI do art. 15 da Lei 8.213/91. II -

Retornando o segurado ao RGPS e pagando apenas uma contribuição, impossível o aproveitamento das

contribuições anteriores para fins de carência, uma vez que não foram vertidos 1/3 do número exigido no

parágrafo único do art. 24 da Lei 8.213/91. III - Recurso improvido.(Processo 189160620084013, JULIER

SEBASTIÃO da SILVA, TR1 - 1ª Turma Recursal - MT, DJMT 06/11/2008)III - DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e REVOGO A TUTELA ANTECIPADA, extinguindo o processo com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade,

celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito

(art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela

Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária

para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em

julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Encaminhe-se por e-mail

cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando

expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.P. R. I.

 

0000952-07.2012.403.6121 - JORGE JOSE PEREIRA FILHO(SP269928 - MAURICIO MIRANDA CHESTER

E SP278533 - OTÁVIO AUGUSTO RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Foi prolatada sentença à fl. 67, que resolveu o processo com apreciação do mérito, ante o reconhecimento da

procedência do pedido pelo réu, nos termos do art. 269, II, do CPC.Às fls 69 e 71, requereu o autor a extinção do

processo, bem como informou que renuncia executar a sentença.Como é cediço, enquanto não decidida a lide,

pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer tempo com a anuência do réu. Porém, após a

prolação da sentença julgando o mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado como

desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento , ou até mesmo ausência de

interesse em executar o julgado. Como leciona Fredie Didier Jr.:Não se admite a desistência após a prolação da

sentença. Pode o autor se ganhou a causa, executar ou desistir da execução eventualmente já ajuizada; ou, se

perdeu, renunciarão direito de recorrer ou desistir do recurso que já interpôs; mas desistir da causa que já foi
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julgada, não, pois não há mais do que desistir, uma vez que a prestação jurisdicional almejada já foi entregue. Isto

posto, verifico que no caso em apreço, uma vez que já houve decisão de mérito, não cabe ao autor renunciar o

direito sobre o qual se funda a ação ou a prolação de um novo provimento jurisdicional com resolução do mérito,

tendo em vista que este já foi resolvido e se o autor propuser eventual ação com mesmo objeto e causa de pedir,

não poderá está ser processada uma vez que geraria litispendência com este processo, o que impedirá um

prosseguimento da demanda ulterior. Neste mesmo sentido, já decidiu o E. STJ, conforme ementa abaixo

transcrita:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS DECISÃO

DEFINITIVA DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 1. A desistência da ação é faculdade processual conferida à parte

que abdica, momentaneamente, do monopólio da jurisdição, exonerando o Judiciário de pronunciar-se sobre o

mérito da causa, por isso que não pode se dar, após a sentença de mérito. 2. Realmente, a doutrina do tema é

assente no sentido de que O mesmo princípio que veda a mutatio libeli após o saneamento impede, também, que

haja desistência da ação após a decisão definitiva do juiz. Nessa hipótese, o que é lícito às partes engendrar é a

transação quanto ao objeto litigioso definido jurisdicionalmente, mas, em hipótese alguma lhes é lícito desprezar a

sentença, como se nada tivesse acontecido, de sorte a permitir, após a desistência da ação que potencialmente

outra ação seja reproposta (in FUX, Luiz. Curso de Direito Processual Civil. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008,

pg. 438). 3. In casu, o acórdão recorrido reconheceu e homologou o pedido de desistência da ação feito pelos

autores, mesmo após a prolação da sentença de mérito e havendo discordância expressa da União que,

condicionava o ato homologatório à renúncia ao direito que se funda a ação, restando violado o art. 267, 4 do

CPC, verbis: Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu,

desistir da ação. 4. Recurso especial provido. Assim sendo, a solução, pois, que se mostra mais razoável em

atenção aos princípios da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, recebo o pedido de desistência

do demandante como renuncia ao direito de recorrer e desistência de executar a sentença prolatada.Desta feita,

HOMOLOGO os pedidos de renuncia ao direito de recorrer e de desistência de execução do julgado e JULGO

EXTINTA a presente demanda com fulcro nos artigos 267, VIII e 794, III, ambos do CPC. Após o trânsito em

julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo. P. R. I.

 

0001026-61.2012.403.6121 - JOAQUIM JOSE ESPINDOLA(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da

parte ré de sua renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como

aposentado, sendo concedida a aposentadoria integral com coeficiente de 100% (cem por cento). Requer ainda o

acolhimento de pedido alternativo de alteração do percentual da aposentadoria pelo período contribuído

posteriormente à concessão do benefício, especialmente em razão da parte não aceitar a devolução das parcelas da

aposentadoria que recebia anteriormente.Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição foi concedido em 02.03.2009 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades laborais na

mesma empresa ao qual laborava antes da aposentação, tendo trabalhado até 11.10.2011 e contribuído para a

Previdência Social neste período, com salário de contribuição superior ao valor do salário de benefício da

aposentadoria auferida, motivo pelo qual faz jus à revisão do seu benefício. O INSS apresentou contestação,

sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls. 60/63). É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a

lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Afasto a

ocorrência de decadência, tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de

revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. Depreende-se dos autos que o pleito

da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que

percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a

receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de 100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos

dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito

garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso

Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força,

mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros

dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz

define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa

ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari a desaposentação é o direito

do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para

fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro

regime previdenciário.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de
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cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,

dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra

aposentadoria futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma

Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado

abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão,

mas não precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na

desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em

outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o

desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao

segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a

desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª

Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à

desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos

valores recebidos, conforme as ementas abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE

PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida

natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova

aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.

Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta

e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário

vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com

base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados.

Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4.

Apelação da parte autora provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão,

DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a

produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida

norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos

jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade

de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o

emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal

do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de

contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese

admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria

preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada

MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE

RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende

renunciar ao benefício concedido pelo INSS para postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com

a contagem do tempo que serviu para o deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia

previdenciária deverão ser restituídos. 2. Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº

1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de

15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. IRRETROATIVIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO MONTANTE RECEBIDO

NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a

partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04, todas

precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios

concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre situações

jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi
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concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a revisão da

RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é passível de

renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver

os proventos recebidos, alegando que a concessão foi legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte

autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser

indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido de acordo de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0001073-35.2012.403.6121 - EDVALDO CARLOS MONTEIRO(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA

ROCHA) X UNIAO FEDERAL

EDVALDO CARLOS MONTEIRO, nos autos devidamente qualificado, ajuizou a presente AÇÃO DE

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando que seja declarada a natureza

indenizatória da parcela paga a título de repactuação do Plano Petros, bem como a ré seja condenada a restituir o

valor de R$ 6.241,05 (seis mil, duzentos e quarenta e um reais e cinco centavos), indevidamente descontados a

título de Imposto de Renda sobre parcelas pagas pelo Petrobrás a título de indenização (repactuação Plano Petros),

devidamente atualizadas e acrescidas dos juros legais conforme legislação pertinente.Sustenta a parte autora, em

síntese, que é beneficiária do plano de previdência mantido pela Petros (Fundação Petrobrás de Seguridade Social)

e recebeu valor monetário em razão da repactuação do regulamento do plano, o qual foi tributado na fonte pelo

imposto de renda.Afirma que as verbas recebidas têm caráter indenizatório, pois visam indenizar os mantenedores

beneficiários em face dos riscos assumidos e da renúncia a alguns benefícios previstos no novo plano Petros.A ré,

em sua contestação, sustentou que o referido valor trata-se de prêmio, que gera acréscimo patrimonial ao autor.

Afirmou que não se trata de indenização, porque a demandante pode até mesmo a passar a receber um benefício

de aposentadoria complementar bem superior ao que receberia se não tivesse migrado de plano de previdência.

Ressaltou, ainda, que a adesão ao plano foi opção da parte adversa.É o relato do essencial. DECIDO.Passo ao

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.Cinge-se a controvérsia na possibilidade da

incidência do imposto de renda sobre benefício de suplementação de aposentadoria em razão de migração para

novo plano de previdência privada.O autor filiou-se ao plano de previdência privada instituído pela Fundação

Petrobrás de Seguridade Social - PETROS e, por ocasião do seu desligamento definitivo do quadro de pessoal do

empregador Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, passou a receber o benefício de suplementação de

aposentadoria.Sustenta que diante de problemas financeiros apresentados pela PETROS, a Petrobrás impediu,
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desde 2001, o ingresso de novos participantes no fundo de previdência, criando um novo plano de previdência, o

Plano Petros 2, tendo por característica indexar os reajustes de proventos e pensões ao IPC-A, abandonando o

critério até então existente, que vinculava os reajustes à tabela salarial dos empregados da ativa.Em consequência,

a Petrobrás propôs aos antigos empregados a repactuação da forma de reajuste dos proventos e pensões,

transferindo-os para o novo sistema, oferecendo, em compensação, um pagamento de R$ 15.000,00.Entende que

tal quantia não pode ser objeto de tributação, por se tratar de indenização.No entanto, entendo que os valores

percebidos pela parte autora, quando da repactuação do plano de previdência privada têm caráter

remuneratório.Os documentos acostados aos autos demonstram que os valores foram pagos não como uma

compensação por prejuízos supostamente advindos da mudança de plano de previdência, mas como um verdadeiro

incentivo para essa migração, tendo havido uma ponderação de interesses, facultando-se aos participantes que

optassem pela manutenção dos critérios de reajuste então vigentes ou, alternativamente, que modificassem tais

critérios e recebessem um pagamento imediato no valor de R$ 15.000,00.Trata-se, pois, de acréscimo patrimonial

sujeito à incidência do imposto de renda, a teor do disposto no art 43 do CTN.Em questão assemelhada, o C.

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que as verbas em discussão não possuem caráter indenizatório, haja vista

que não têm origem em diminuição do patrimônio dos impetrantes e são, em tudo, semelhantes àquelas que

decorreriam do recebimento dos valores aos quais renunciaram no acordo celebrado com a CEF. São valores

pagos a título de contraprestação por mudança de plano de previdência complementar e pela renúncia a eventuais

direitos decorrentes do plano anterior (REsp n. 908.914/MG - Relator Ministro José Delgado - DJ de

06/09/2007).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido da requerente, resolvendo o processo

nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o demandante ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios,

os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001260-43.2012.403.6121 - ANTONIA DA CONCEICAO(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0001324-53.2012.403.6121 - MARIA APARECIDA MIDOES DOS REIS(SP224668 - ANDRE LUIZ

CARDOSO ROSA E SP290704 - AMANCIO FERREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I - RELATÓRIOMARIA APARECIDA MIDÕES DOS REIS, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO

DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão de sua renda mensal inicial da

pensão por morte, a fim de que sejam corrigido monetariamente os valores dos salários-de-contribuição até 02/94,

com aplicação do IRSM de 39,67% antes da conversão em URV pelo valor de 637,64 de 28.02.94, conforme

determina a Lei n.º 8.880/94. Requer, ainda, que o réu efetue o pagamento das diferenças existentes, acrescidas de

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Sustenta a parte autora que a renda mensal inicial do

benefício foi apurada de forma incorreta, pois foram utilizados redutores que feriram os princípios da

irredutibilidade e da preservação do valor real dos benefícios. Juntou documentos pertinentes. Não foi deferido o

pedido de justiça gratuita.Regularmente citado, o réu ofereceu contestação, postulando pela improcedência da

ação, pois o benefício anterior à pensão da autora (instituidor Sr. Pedro Gonçalo dos Reis) foi objeto da revisão

pleiteada nesta ação em cumprimento à sentença proferida nos autos 2002.61.21.001923-0, tendo sido pagas todas

as diferenças ao segurado falecido.O INSS juntou cópias dos referidos autos (fls. 28/53).Réplica às fls. 56/58.É o

relatório, isto é, a história relevante do processo, na clássica afirmação do provecto Pontes de Miranda.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código

de Processo Civil.A autora recebe pensão por morte desde 09.04.2006 (NB 140.327.088-8), derivada da

aposentadoria por tempo de serviço que recebia o segurado falecido Sr. PEDRO GONÇALO DOS REIS (NB

1022015360 - fl. 62).Em contestação, o INSS sustenta a improcedência do pedido autoral, pois a RMI da

aposentadoria que deu origem à pensão por morte foi revisada (RMI recalculada mediante a incidência do IRSM

de fev/94 nos salários-de-contribuição integrantes do PBC) em razão da sentença proferida nos autos do processo

n.º 2002.61.21.001923-0).Com razão o INSS. Não há como determinar a revisão pretendida porque já foi

realizada.Observo que os autos n.º 0001923-41.2002.403.6121 (antigo 2002.61.21.001923-0) foram ajuizados por

PEDRO GONÇALO DOS REIS em face do INSS, objetivando a mesma revisão que se requer nesta ação (fl

26/36), tendo sido proferida sentença, julgando procedente o pedido, bem como foi creditado ao instituidor da

pensão da autora as diferenças decorrentes dessa revisão (fls. 40/54).Outrossim, o INSS, a partir dezembro de

2004, alterou a renda mensal do benefício em obediência à decisão judicial transitada em julgado.O benefício de

pensão por morte da autora retroagiu à data do óbito, ou seja, 09.04.2006 (fl. 62 e 14), cuja renda mensal inicial

não sofreu qualquer diminuição em relação ao último crédito recebido pelo instituidor (fls. 60 e 61).Desse modo,
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nada há que ser revisado na RMI e na renda atual da pensão da autora, uma vez que o benefício originário já havia

sido alterado nos termos do pedido formulado nesta ação, inexistindo, portanto, nenhuma diferença de proventos,

sob pena de enriquecimento sem causa.Sendo assim, não merece guarida a pretensão formulada - atualização do

salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%) porque já realizada nos termos da coisa

julgado nos autos n.º 0001923-41.2002.403.6121.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido.P. R. I.

 

0001378-19.2012.403.6121 - EDMIR GOMES DUARTE(SP272707 - MARCIA ALVES DE SOUZA) X

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Em face da concordância do réu, HOMOLOGO o pedido de desistência manifestado pela parte autora e, em

consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, e o faço com fulcro no artigo 267, III, do

CPC.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais

fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0001495-10.2012.403.6121 - JOAO BRAZ DE ALMEIDA(SP278775 - GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI

MOUZO E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, proposta por JOÃO BRAZ DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial.Alega o autor, em síntese, que possui

todos os requisitos para a obtenção do benefício, sob o argumento de ser portador de doença incapacitante para o

trabalho, sendo a renda mensal per capita do grupo familiar em que vive precária, insuficiente para garantir o

sustento de sua família.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 24).O laudo médico foi acostado às

fls. 30/32 e o relatório socioeconômico foi juntado às fls. 37/43.O pedido de tutela antecipada foi negado (fl. 53).

Dessa decisão não foi interposto recurso.A ré não apresentou contestação, apesar de ter sido citada (fl. 70).O

Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido (fls. 64/67). É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOApesar da ré não ter apresentado contestação, os efeitos da revelia não se operam contra o

INSS, visto que esta autarquia está incluída no conceito de Fazenda Pública, cujos direitos são indisponíveis (art.

320, II, do CPC).Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.O benefício de

amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º

8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal,

independentemente de contribuição para a Seguridade Social.Assim, ao postular o benefício assistencial previsto

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, deve a parte comprovar incapacidade para o trabalho e para a vida independente,

e renda familiar mensal inferior a do salário mínimo.A incapacidade para a vida independente não implica na

impossibilidade plena de realização das atividades básicas da vida diária, como, por exemplo, promover os

cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de alimentar-se, nem significa incapacidade do indivíduo para a prática

dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se

ou, ao menos, que ela, para viver com dignidade, depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou

atenção de outra pessoa.. Como é cediço, a pessoa portadora de deficiência é aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

(artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12470/2011.Submetida à prova técnica na fase

judicial (fls. 30/32), atestou o expert do Juízo que o requerente, a despeito de realmente ser portador de

turbeculose pulmonar, não está impedido de exercer atividades laborativas leve e moderada e, muito menos,

incapaz para os atos da vida diária.Por outro lado, a averiguação social constatou que a família do autor é

composta por três pessoas (o autor, sua esposa e sua filha) e que residem em imóvel de terceiro (pertencente ao

primo de sua esposa). A renda familiar é composta pela aposentadoria de sua esposa (no valor mínimo), bem

como pelo salário de sua filha, ao qual possui vínculo empregatício, conforme pesquisa realizada junto ao

Cadastro de Informações Sociais - CNIS (fls. 47/48). As despesas da família, pormenorizadas à fl. 42, totalizam

R$ 680,00. Outrossim, o autor juntou a cópia da certidão de nascimento de sua neta Maria Eduarda de Almeida

(fl. 69), afirmando que esta vive na mesma residência. Assim, não restou caracterizado o estado de miserabilidade

que enseja a concessão do benefício assistencial.Nesse contexto, por não coexistirem todos os requisitos exigidos

pela lei de regência para a fruição do benefício assistencial ora pleiteado, o qual é destinado tão-somente às

pessoas carentes de recursos, idosas ou deficientes, que não disponham de meios para prover à própria

subsistência ou de tê-la provida pela família, forçosa reconhecer a improcedência do pedido formulado pela parte
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autora na exordial.Nesse sentido, colaciono as seguintes ementas, as quais adoto como razão de

decidir:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO E PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE NÃO DEMONSTRADA. PEDIDO

IMPROCEDENTE. 1. O benefício assistencial destinado às pessoas carentes de recursos, idosas ou deficientes,

que não dispõem de meios para prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela família regula-se pelas

disposições da Lei nº 8.742/93. 2. Atestada a capacidade laborativa da requerente e não havendo nos autos prova

apta a desconstituir as conclusões do profissional da confiança do Juízo, impõe-se a manutenção da sentença que

julgou improcedente o pedido por não satisfeitos todos os requisitos exigidos pela lei de regência para a fruição da

prestação assistencial. 3. Recurso de apelação desprovido.(TRF/1.ª Região, AC 200538100012845, rel. JUÍZA

FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI, e-DJF1 06/07/2011, p. 322)CONSTITUCIONAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE - INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA - PEDIDO

IMPROCEDENTE. 1. Não basta constatar a presença de uma moléstia ou deficiência para a concessão do

benefício pleiteado. É preciso que essa moléstia ou deficiência seja de natureza tal a impossibilitar ao segurado o

exercício de qualquer atividade profissional que lhe garanta o sustento. 2. O autor, para comprovar o seu direito,

juntou aos autos apenas dois atestados médicos (fls. 15 e 60) que declararam ser portador de nemiparaparexia D. É

de se ressaltar que este último, expedido no ano de seu falecimento, destacou tão-somente que a claudicação

dificultava a deambulação e trabalho. 3. De acordo com a certidão de óbito (fl. 49), a causa da morte é

desconhecida e, portanto, não há como relacioná-la à doença alegada na inicial (nemiparaparexia D).4. Apelação

não provida.(TRF/1.ª Região, AC 200101990027030, rel. JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, e-

DJF1 06/04/2011, p. 388)DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.

JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE

ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RENDA PER CAPITA SUPERIOR AO LIMITE

LEGAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. O ordenamento jurídico

pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e 1º-A

do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível

mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557

do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 2. Diante do conjunto

probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão

do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo a conclusão do laudo do

perito. 3. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante

com a incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 4. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões

da perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do

STJ. 5. O núcleo familiar é composto pelo marido da autora e pelo seu filho, que, apesar de possuir mais de 21

(vinte e um) anos, é inválido, sendo portador de deficiência mental, fazendo acompanhamento médico com

psiquiatra e uso de medicamentos, conforme descrito no estudo social. 6. Ainda que se admita a exclusão da

aposentadoria percebida pelo marido do cômputo da renda familiar, a teor do Art. 34, parágrafo único da Lei

10.741/03, o filho da autora é beneficiário de aposentadoria por invalidez, cujo valor torna a renda familiar per

capita superior a do salário mínimo.7. Correção de erro material. Recurso desprovido.(TRF/3.ª Região, AC

200961090031743, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJF3 CJ1 04/05/2011, p.

2432)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com

apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001497-77.2012.403.6121 - ANTONIO RAIMUNDO DE SOUSA(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E

SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E SP278775 - GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por ANTONIO RAIMUNDO DE SOUSA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou Aposentadoria

por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício pois apresenta incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 40).Regularmente citado, o réu se manifestou pugnando pela improcedência do pedido (fl.

61).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 44/47, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de

tutela antecipada foi negado, não tendo sido interposto recurso (fl. 50).Requerimento de nova perícia (fls. 53/59).É

o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está

suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários
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documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção

de outras provas, bem como de nova análise pelo médico perito. O pedido de nova avaliação médica com base em

doença não alegada na petição inicial, ou melhor, após a estabilização da demanda (no momento da realização da

prova) não encontra amparo nas regras processuais, sob pena de ofensa ao contraditório e à ampla defesa.

Ademais, com surgimento de outra moléstia há de ser deduzido novo pedido administrativo e, se negado, exsurge

o interesse processual.O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos

requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o preenchimento destes pelo autor às fls 48/49. Em

relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial não constatou a existência de doença ou lesão e que não

há incapacidade laborativa do demandante, de acordo com o laudo judicial às fls 44/47. Portanto, não foi

verificado pelo perito a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade que lhe garanta

subsistência, bem como não foi constatada a incapacidade temporária para a realização de suas atividades

laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo

transcritas: PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a

matéria não estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação

presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de

nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho,

não há que se falar em aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que

se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE

FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador

de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu

pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o

valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com apreciação

do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as

custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da

causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001568-79.2012.403.6121 - GENESIO DA SILVA BALLESTER(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

GENESIO DA SILVA BALLESTER ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de tutela

antecipada, em face do INSS objetivando a concessão imediata do benefício de Auxílio-doença ou Aposentadoria

por Invalidez.Sustenta o autor, em síntese, que está totalmente incapacidade para o exercício de atividades

laborativas, de forma permanente.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 140).Na contestação, o INSS

sustentou a improcedência do pedido, tendo em vista o não preenchimento da qualidade de segurado pelo autor

(fls. 144/147).A perícia médica foi juntada às fls. 158/160, tendo sido as partes cientificadas. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Nos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o

processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de

vários documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a

produção de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para

o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A
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aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso em apreço,

não há dúvida que o autor está incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício de atividades

laborativas. Outrossim, verifico a perda da qualidade de segurado do autor.É cediço que, para efeito de concessão

de aposentadoria por invalidez, não há que se falar em perda da qualidade de segurado quando a interrupção no

recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à vontade do segurado ou

quando este tenha sido acometido de moléstia incapacitante. (STJ, AGREsp 690275/SP).Outrossim, no caso dos

autos, verifico que o autor deixou de contribuir voluntariamente para o RGPS em junho/2003 (fl. 149). A

incapacidade laborativa remonta a época em que já não mais ostentava a qualidade de segurado (março de 2003-

fls. 48, 64/65, 131, 133 e perícia de fls. 158/160). Não há respaldo jurídico na pretensão de aplicação analógica do

art. 3º da Lei 10.666/03, cujo teor é o seguinte: A perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício. 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do 1o, observará,

para os fins de cálculo do valor do benefício, o disposto no art. 3o, caput e 2o, da Lei no 9.876, de 26 de

novembro de 1999, ou, não havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho

de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.A Lei é taxativa ao se referir apenas às

aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, não tratando da aposentadoria por invalidez.Não

se coaduna com os princípios do sistema previdenciário conceder benefício por incapacidade quando há perda da

qualidade de segurado, mesmo com tempo relevante de contribuição. Observe-se que o requerente laborou até

junho de 2003 e a incapacidade só surgiu em março de 2007, após os períodos de graça para manutenção da

qualidade. Há, então, que se demonstrar a não ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do

início da incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991 e art. 3º, 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003).

Sendo assim, não há que se falar em concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Nesse diapasão, já decidiu o TRF/3.ª Região, consoante a ementa abaixo transcrita:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 1- Compulsando os autos e consultando

o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifica-se que houve a perda da qualidade de segurado, pois

a última contribuição previdenciária foi vertida aos cofres públicos em outubro de 1988. 2- Cumpre salientar que

não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não ocorrência da perda da

qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991 e art. 3º, 1º

da Lei nº 10.666, de 08.05.2003). 3- Desta sorte, quando a parte autora voltou a se filiar ao Regime Geral da

Previdência Social, em março de 2003 (fl. 10), já era portadora da doença que gerou a incapacidade, pois o laudo

pericial, firmado em 07.07.2006, acostado às fls. 69/71, aduz que a moléstia começou a se desenvolver em 2000,

culminando no afastamento do trabalho em agosto de 2003 (fl. 70). E, em que pese tal afirmação do perito,

baseado apenas no relato da Requerente, assevero que não há nos autos, qualquer comprovação de que o suposto

agravamento da lesão tenha ocorrido em decorrência da atividade laborativa da Autora, até porque, também não

há nos autos qualquer comprovação de que esta se encontrava trabalhando em meados de 2003, nem tampouco de

que houve tal afastamento. 4-Agravo a que se nega provimento.(TRF3 AC 00189558920074039999, JUIZ

CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, - e-DJF3 Judicial 1 17/08/2012) III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, declarando resolvido o processo, com apreciação do mérito, nos termos do

inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001577-41.2012.403.6121 - ROBERTO TADAO KIGUTI(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP092902 -

EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 143.131.594-7), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O INSS

apresentou contestação intempestiva.É o relatório. DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante

dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré,

tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal

inicial, não havendo que se falar em decadência. Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação.

Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria

proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento
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posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se

pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia

previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o

ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite

que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na

realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem

de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define

renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou

direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de

cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,

dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra

aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora

tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há

aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente

prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de

contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste

último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores

percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n.

2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de

utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de

aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para

o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão

de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer
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prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido de acordo de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da

Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as

eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais.P. R. I.
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DEMETRIO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA APARECIDA DEMETRIO e CLAYTON EVERTON DEMETRIO, qualificados na inicial, ajuizaram a

presente AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por

morte.Sustentam os autores, em síntese, que eram dependentes do Sr. CARLOS FELIX DEMETRIO, o qual

faleceu em 11/07/2009. Afirma que o Sr. CARLOS, à época do óbito, possuía a qualidade de segurado, pois teria

direito à Aposentadoria por idade.Foi deferido o pedido de justiça gratuita e postergada a apreciação do pedido de

tutela antecipada para após o retorno da contestação.O INSS foi devidamente citado e contestou o feito às fls.

152/159, tendo em vista a ausência de qualidade de segurado do Sr. Carlos à época do óbito.Houve réplica às fls.

167/168.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I,

do CPC.O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver

morte presumida declarada.No caso dos autos, observo que o óbito do de cujus ocorreu em 11.07.2009, quando

este contava com 55 anos de idade (fl. 20).Outrossim, o último recolhimento ao RGPS ocorreu em janeiro de 2007

e o seu falecimento ocorreu em julho de 2009. Assim, forçoso reconhecer que não mais ostentava a qualidade de

segurado naquele momento.Inaplicáveis as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios. Isto porque o Sr. CARLOS, na data da sua morte, não havia

adquirido o direito à Aposentadoria por Idade, pois não havia implementado o requisito idade, qual seja, 65 anos.

Assim, a prova documental deixa claro que o de cujus não manteve a qualidade de segurado até o momento do seu

óbito, quando também não havia preenchido as condições necessárias para a concessão de qualquer benefício, de

forma que o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.Nesse diapasão, colaciono ementa proferida

pelo Superior Tribunal de Justiça:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS

REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO.1. A perda da

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte (AgRgEREsp nº

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice

à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para

obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que,

embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou com idade bastante para se

aposentar.3. Embargos de divergência acolhidos.(STJ, EREsp 263005/RS, DJ 17/03/2008, p. 1, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da

autora, nos termos do art. 269, I, CPC.Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte

vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com

o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001682-18.2012.403.6121 - NILSON BERNARDES(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIONo caso em comento, pretende a parte autora revisão da RMI de seu benefício previdenciário,

buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em conta expectativa de sobrevida masculina. Sustenta, em

síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao adotar uma média nacional

para ambos os sexos na formulação da expectativa de sobrevida. É o relatório. Sentença declarada nula (fls. 38/40

e 52).O INSS apresentou contestação às fls. 56/62.É a síntese do necessário. Decido. II - FundamentaçãoCabível

ao presente caso o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. O INSS não contestou o

feito, mas sua revelia não pode ser reconhecida por ser o direito discutido indisponível , conforme art. 330, II, do

CPC.A ação merece ser julgada improcedente. Conforme já decidiu a Turma Recursal no processo de nº

00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão de decidir, O Fator Previdenciário, inserido

em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente calculado pelos gestores da

Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional veiculado no artigo 201, caput, da

CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Neste passo,

considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população bem como as regras previdenciárias

permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98, reputou-se necessária a alteração dos métodos de

concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a equação composta pelo tempo em que o segurado

verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do benefício. Assim sendo, foi

incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse o tempo de filiação ao sistema e o

prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com base em critérios

matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nas Tábuas de

Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se, também, que deve ser considerada a expectativa

de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida utilizando-se, deste modo, a
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tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada

anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano subseqüente ao avaliado,

consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as idades da população em

determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número de sobreviventes às

idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator previdenciário aplicado

às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo

incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com os dados colhidos a cada ano,

adaptados às novas condições de sobrevida da população brasileira. Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei

8.213/91: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 7o O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99) (...). Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito, seria inconstitucional na parte em que determina

a consideração da expectativa de sobrevida média nacional única para ambos os sexos. Daí porque pugna pela

revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a renda mensal inicial desta, mediante a

consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator previdenciário e, por tabela, do próprio

benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o legislador ordinário procurou evitar

qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar com a utilização do fator previdenciário tentativa

de gerar discriminação positiva em favor das seguradas mulheres, sendo possível concluir que a mens legis foi a

de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Observo, por fim, que os critérios de

apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários consistem em matéria sujeita ao princípio da

estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário principalmente em demandas em que se almeja a majoração

de tais benefícios, a qual depende da correspondente fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da CF/1988 atuar como

legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes. Neste sentido se manifestou o

Supremo Tribunal Federal: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO RECURSO DE AGRAVO - REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS -

INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA -

AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO

RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA FONTE DE

CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que

preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra tempus regit actum,

que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de

benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida

ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto

da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz

limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se revela constitucionalmente

possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede jurisdicional, majoração de

benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte de custeio total, sob pena

de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, transgredindo, desse modo, o

princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula

autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula 654/STF (RE nº 567.360/MG-

ED, Segunda Turma, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 7/8/09).III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no inciso I do

art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a autora a arcar com as custas processuais e com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com o

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa da Terceira Região, os quais ficam

suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001694-32.2012.403.6121 - MANOEL DOMICIANO SOBRINHO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício

previdenciário, buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em conta expectativa de sobrevida masculina.

Sustenta, em síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao adotar uma
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média nacional para ambos os sexos na formulação da expectativa de sobrevida. Deferido o pedido de justiça

gratuita (fl. 47).Contestação às fls. 69/80.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOCabível ao presente caso o

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. A ação merece ser julgada improcedente.

Conforme já decidiu a Turma Recursal no processo de nº 00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo

como razão de decidir.O Fator Previdenciário, inserido em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99,

consiste em um coeficiente calculado pelos gestores da Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao

comando constitucional veiculado no artigo 201, caput, da CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Neste passo, considerando o aumento significativo da expectativa

de vida da população bem como as regras previdenciárias permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº.

20/98, reputou-se necessária a alteração dos métodos de concessão de certos benefícios de aposentadoria,

adequando a equação composta pelo tempo em que o segurado verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e

a idade de início da percepção do benefício. Assim sendo, foi incorporado ao sistema vigente um dispositivo

escalonar que considerasse o tempo de filiação ao sistema e o prognóstico da dependência do segurado ao regime:

o fator previdenciário, calculado com base em critérios matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nas Tábuas de Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto

3.266/99. Note-se, também, que deve ser considerada a expectativa de sobrevida do segurado no momento da

concessão da aposentadoria pretendida utilizando-se, deste modo, a tábua completa de mortalidade construída pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, vigente na época da concessão do benefício.

Saliente-se que a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro

dia útil do mês de dezembro do ano subseqüente ao avaliado, consistindo em modelo que descreve a incidência da

mortalidade de acordo com as idades da população em determinado momento ou período no tempo, com base no

registro, a cada ano, do número de sobreviventes às idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um

dos componentes do fator previdenciário aplicado às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade,

consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade

em conformidade com os dados colhidos a cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida da população

brasileira. Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei 8.213/91: O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela

Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta

Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do

segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...) Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito,

seria inconstitucional na parte em que determina a consideração da expectativa de sobrevida média nacional única

para ambos os sexos. Daí porque pugna pela revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a

renda mensal inicial desta, mediante a consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator

previdenciário e, por tabela, do próprio benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o

legislador ordinário procurou evitar qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar que a

utilização do fator previdenciário é uma tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas

mulheres, sendo possível concluir que a mens legis foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema

Previdenciário. Observo, por fim, que os critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários consistem em matéria sujeita ao princípio da estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário

principalmente em demandas em que se almeja a majoração de tais benefícios, a qual depende da correspondente

fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio

da separação de poderes. Neste sentido se manifestou o Supremo Tribunal Federal: RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO -

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE

DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE

CLÁUSULA INDICATIVA DA FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO -

VEDAÇÃO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei

vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da

regra tempus regit actum, que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição

e/ou de majoração de benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios

previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito

de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei

formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se

revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede

jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente

fonte de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador
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positivo, transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por

não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula

654/STF. (RE nº 567.360/MG-ED, Rel. Ministro Celso de Mello, DJe 7/8/09)III - DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I

do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte

ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução

e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na

forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais

apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001764-49.2012.403.6121 - JOSE DONIZETI DE CARVALHO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal

inicial da aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, mediante a exclusão da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade

especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.Argumenta que o fator previdenciário somente

pode ser aplicado sobre a parcela referente ao tempo efetivamente comum (e não ao período exercido em

atividade especial).Contestação do INSS às fls. 73/77.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.O autor é titular de

aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 06.10.2006 (fl. 20), o qual foi concedido mediante o

reconhecimento de atividades especiais. Por meio da presente demanda, pretende seja afastada a incidência da

incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de

dias de atividade especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.O cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias previstas pelo Regime Geral da Previdência Social encontra disciplina no artigo 29

da Lei n.º 8.213/91, in verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as

alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para

os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.Verifica-se que a Lei

8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da

aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em

comum.O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é

contemplado com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades,

desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição.Portanto, forçoso reconhecer que a renda mensal inicial

da jubilação do autor foi adequadamente apurada pelo INSS, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que

prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Assim sendo, a improcedência do

pedido é medida que se impõe.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento

do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo

prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0001942-95.2012.403.6121 - LEONARDO BREZEZINSKI(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, mediante a exclusão da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade

especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.Argumenta que o fator previdenciário somente
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pode ser aplicado sobre a parcela referente ao tempo efetivamente comum (e não ao período exercido em

atividade especial).Contestação do INSS às fls. 51/55.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.O autor é titular de

aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 23.11.2005 (fl. 58), a qual foi concedido mediante o

reconhecimento de atividades especiais. Por meio da presente demanda, pretende seja afastada a incidência da

incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de

dias de atividade especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.O cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias previstas pelo Regime Geral da Previdência Social encontra disciplina no artigo 29

da Lei n.º 8.213/91, in verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as

alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para

os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.Verifica-se que a Lei

8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da

aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em

comum.O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é

contemplado com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades,

desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição.Portanto, forçoso reconhecer que a renda mensal inicial

da jubilação do autor foi adequadamente apurada pelo INSS, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que

prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Assim sendo, a improcedência do

pedido é medida que se impõe.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento

do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo

prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0002068-48.2012.403.6121 - MIGUEL ANTONIO MARCELINO WEIGER(SP135462 - IVANI MENDES E

SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 125.419.983-4), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O INSS

apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls. 49/52). Houve suspensão do

processo em razão da admissão pelo STJ do incidente de uniformização e petição nº 9.231-DF. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante

dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Afasto a ocorrência de decadência, tendo em vista que o

pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do

benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o

tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com

coeficiente de 100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que

tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da

Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social: (...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança

coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está

cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos

mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de

algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de

um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de

Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar

a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de

Castro e João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime
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previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte
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autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver

os proventos recebidos, alegando que a concessão foi legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte

autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser

indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0002162-93.2012.403.6121 - FLORIANO FERNANDES(SP254370 - NELCINA JORGINA GOMES MATTJE

E SP205007 - SILVANIA AMARAL LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLORIANO FERNANDES, qualificado nos autos, promove a presente ação, pelo procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a retroagir a

data de início de sua aposentadoria por tempo de contribuição de 20.01.2011 para 13.03.2009 e o pagamento dos

atrasados com os acréscimos legais.Alega, em síntese, que, a despeito de ter comprovado o exercício de atividade

laboral no período de 11.09.1962 a 30.09.1968 em 13.03.2009, somente lhe foi concedida aposentadoria quando

formulou novo requerimento em 20.01.2011, considerando-se os mesmos períodos demonstrados no primeiro

requerimento administrativo.Juntou documentos pertinentes.Ao autor foi concedido o benefício da Justiça

Gratuita.Esclarecimentos às fls. 110/112 recebidos como emenda à petição inicial (fl. 113).Citado, o réu

apresentou contestação, aduzindo preliminar de coisa julgada e sustentando a improcedência da pretensão, tendo

em vista que no primeiro requerimento administrativo o autor, para a comprovação do vínculo com a empresa

MEIATEX, no período de 11.09.1962 e 30.09.1968, apresentou anotação extemporânea na CTPS, isto é,

anotação, em segunda carteira de trabalho, realizada dez anos depois do vínculo (1978), razão pela qual foi

exigida apresentação de declaração da empresa, cuja exigência só foi satisfeita de modo eficaz no requerimento de

20.01.2011.Documentos pertinentes às fls. 121/149.Réplica às fls. 152/154. É o relatório, isto é, a história

relevante do processo, na clássica afirmação do provecto Pontes de Miranda.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta

a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Trata-se de pedido

de alteração da data do início do benefício previdenciário concedido em 20.01.2011 (NB 154.810.830-5) para que

retroaja a 13.03.2009, alegando que nesta data já havia cumprido os requisitos e comprovado o período trabalhado

entre 11.06.1962 a 30.09.1968 e 09.06.1976 a 12.07.1976.Em 15.07.2009, formulou o autor, perante o JEF, ação

de reconhecimento do tempo de serviço acima mencionado nos autos n.º 2009.63.01.040275-2, tendo sido julgado

improcedente, conforme se observa das cópias das decisões juntadas às fls. 99/105 com trânsito em
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julgado.Considerando que o objeto desta ação não é o reconhecimento de tempo de serviço, anote-se que esse

tempo foi reconhecido administrativamente em 2011, não há que se falar em ofensa à coisa julgada.O benefício

foi concedido em 2011, não ocorrendo a decadência na espécie (art. 103, Lei nº 8.213/91).É firme e cristalina a

jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.No caso vertente, aplica-se o verbete da Súmula 85 do E. STJ, in verbis:Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.A questão controvertida cinge-se à legalidade da exigência do INSS para a comprovação do

vínculo empregatício na empresa MEIATEX, no período de 11.09.1962 e 30.09.1968 e 09.06.1976 a

12.07.1976.Conforme se observa dos documentos juntados às fls. 20/21, esse vínculo foi lançado de forma

extemporânea, ou seja, depois da emissão da CTPS que se deu em 06.07.1978.Em vista dessa situação, o Instituto

formalizou carta de exigência ao segurado em 10.05.2007 (fl. 80 - NB 143.132.668-0) para que este apresentasse

declaração da empresa em papel timbrado com assinatura e identificação do responsável informando os períodos

trabalhados acompanhado da cópia autenticada da ficha de registro de empregados dos períodos de 11.09.1962 e

30.09.1968 e 09.06.1976 a 12.07.1976. Não trouxe o autor prova de que tenha cumprido essa exigência. De outro

parte, a tentativa de reconhecimento judicial da validade do registro restou frustrada, conforme acima

mencionado. Por sua vez, o INSS demonstrou, às fls. 127/130, o cumprimento da exigência apenas no bojo do

requerimento administrativo formulado em 20.01.2011 (NB 154.810.830-5).Estabelece o artigo 62 do Decreto n.º

3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 9/01/2002:A prova de tempo de serviço, considerado

tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do

segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos

que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser

contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador

avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.Nesse contexto, a norma é explícita ao determinar

a contemporaneidade da anotação aos fatos.No caso em apreço, ausentes dados constantes do Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS (art. 19 do Decreto n.º 3.048/99) e sendo a anotação é extemporânea, está

justificada a exigência das referidas provas documentais porque em consonância com o 2.º do artigo 62 acima

transcrito, o que foi atendido com a juntada no processo administrativo (NB 154.810.830-5) em 2011 (cópias

autenticadas em 01.02.2011 - fls. 128/130).Destarte, correto o procedimento do INSS em estabelecer a DIB na

DER do NB 154.810.830-5 porque neste é que o autor efetivamente comprovou o tempo de contribuição para

fazer jus ao benefício.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a

parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da

causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco

anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0002175-92.2012.403.6121 - MAURICIO GARCEZ(SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por MAURICIO GARCEZ em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou Aposentadoria

por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta incapacidade total

e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. O laudo médico pericial foi juntado às fls.

21/24, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi negado, não tendo sido

interposto recurso (fl. 26).Regularmente citado (fl. 28), o réu não apresentou contestação.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Apesar do réu não ter apresentado contestação, os

efeitos da revelia não se operam contra o INSS, visto que esta autarquia está incluída no conceito de Fazenda

Pública, cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II, do CPC).Nos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o

processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de

vários documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a

produção de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para

o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A
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aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos

requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o preenchimento destes pelo autor à fl. 15. Em

relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou a existência de doença (transtorno depressivo

leve), mas a não incidência da incapacidade laborativa do demandante, de acordo com o laudo judicial às fls

21/24. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a incapacidade total e permanente do autor

para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi constatada a incapacidade temporária

para a realização de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais

Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a

realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não

acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se

falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está

incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4.

Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p.

88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que

o segurado não é portador de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que

julgou improcedente o seu pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios

reduzidos para 5% sobre o valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª

REGIÃO, AC 322472/ES, DJU 07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA

DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I. Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que

concluiu pela ausência de incapacidade do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença

decidiu, referindo-se ao termo inicial para a concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A

jurisprudência é dominante no sentido de que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão

dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ

09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, resolvendo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS,

os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o

réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0002186-24.2012.403.6121 - BENEDITA LUCAS DE FREITAS(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E

SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de ação do rito ordinário, proposta por BENEDITA LUCAS DE FREITAS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício

assistencial à pessoa deficiente.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 37).O requerimento

administrativo foi indeferido, em razão da autora não se enquadrar no 2º do art 20 da Lei nº 8.742/93 (fl. 19).A

perícia médica e o relatório socioeconômico foram juntados às fls. 42/44 e 49/55, respectivamente. As partes

foram devidamente cientificadas.A ré, devidamente citada à fl. 59, apresentou contestação às fls. 61/63, pugnando

pela improcedência do pleito.Houve réplica (fls. 71/74).O MPF manifestou-se às fls. 76/83, pugnando pela

concessão do benefício à autora.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo assistencial foi

instituído pela Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de

beneficiar idosos e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição

para a Seguridade Social.O Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o amparo social devido ao deficiente e ao

idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos. E, por

sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade laborativa definitiva) aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas.No caso dos autos, verifico que a demandante possui 50 anos de idade (nasceu em

27/12/1962 - fl. 17) e exercia a função de doméstica (fl. 42).Segundo o laudo médico pericial a autora apresenta

sequela de infarto cerebral de tronco, restando assim, inválida para exercer quaisquer atividades laborativas,

necessitando da ajuda de terceiros para até mesmo cuidados pessoais, configurando assim sua incapacidade para a
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vida independente e para o trabalho.Assim, é de se concluir, de acordo com a prova técnica, que a requerente

possui impedimento de longo prazo, enquadrando-se no conceito de deficiência, de acordo com a Lei nº

8.742/93.No que tange à miserabilidade, é certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93

interpretação visando a restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a renda per capta

familiar é superior a do salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios norteadores do

próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da condição de

miserabilidade da família do necessitado.De acordo com o estudo social, a família da autora é composta por duas

pessoas: a autora e seu filho. Residem em uma casa simples, que foi cedida pela Prefeitura Municipal de

Tremembé. Não há renda mensal familiar, pois a autora não trabalha e seu filho está desempregado. Outrossim, as

despesas são arcadas por sua filha casada (Cristina Lucas Freitas), que reside em local próximo.No entanto, de

acordo com as informações juntadas pelo INSS às fls. 64/67, verifica-se que o filho da autora está empregado

desde julho/2010 e recebe atualmente o valor de R$ 745,00 (setecentos e quarenta e cinco reais).Assim, não ficou

comprovada a miserabilidade alegada, tendo em vista que a renda mensal (R$ 745,00) é suficiente para arcar com

as despesas básicas da família da autora (composta por duas pessoas).Portanto, diante do não preenchimento pela

autora de todos os requisitos legais, não é caso de concessão do benefício assistencial à pessoa portadora de

deficiência.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo,

com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora

a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa

devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos,

nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0002231-28.2012.403.6121 - JOSE MARIA DA SILVA(SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO E

SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 138.664.047-3), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O INSS não

apresentou contestação.Houve suspensão do processo em razão da admissão pelo STJ do incidente de

uniformização e petição nº 9.231-DF. É o relatório. DECIDO.Defiro o pedido de justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar

de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não

de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. Superado tal questão, passo ao

julgamento do mérito da ação. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do

benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o

tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que

mais favorável. Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem

perante a autarquia previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam

a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei

Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social: (...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João

Batista Lazzari, É o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do

tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário

.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual.

É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na

medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro

obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual

alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define

o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes

Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais

vantajoso no mesmo ou em outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição

de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se

trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início

de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício

para postular uma outra aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são
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institutos diversos, embora tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na

renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira

aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende

somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base

para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação

de restituir os valores percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do

Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do

direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título

de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para

o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão

de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram
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benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0002291-98.2012.403.6121 - LUZIA DA SILVA ORESTES(SP028028 - EDNA BRITO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por LUZIA DA SILVA ORESTES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de pensão por morte.Alega a autora, em síntese, que era companheira do ex-

segurado SÉRGIO DUQUE e, não obstante, ao requerer o benefício de pensão por morte, o INSS entendeu pela

inexistência da qualidade de dependente, razão pela qual pretende o reconhecimento do seu direito judicialmente.

O pedido de justiça gratuita foi deferido (fl. 23). O réu foi citado (fl. 26). Foi juntada cópia do processo

administrativo (fls. 27/54). Em audiência de instrução e julgamento, o réu apresentou contestação, na qual

requereu a improcedência do pedido, tendo em vista que não houve a efetiva comprovação da existência da

alegada união estável. Outrossim, foi produzida a prova oral, com o depoimento da autora e a oitiva de duas

testemunhas. Foram juntados novos documentos às fls. 81 e 84/90, tendo sido as partes devidamente

cientificadas.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de pedido de pensão por morte, formulado por

LUZIA DA SILVA ORESTES, em virtude do falecimento do suposto companheiro SÉRGIO DUQUE, em

23/10/2011 (fl. 08).Segundo consta dos autos, a autora requereu administrativamente o benefício em 19/01/2012.

No entanto, seu pedido foi indeferido, sob a alegação de que não foi comprovada a união estável (fl. 12).Passo,

portanto, a analisar se a autora preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício de pensão por

morte.Como é cediço, para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição

de segurado do falecido e dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de

carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).A condição de segurado do falecido restou demonstrada pelo documento

acostado à fl. 38.Quanto à união estável, a Constituição Federal de 1988 dispõe, no art. 226, 3º, que, para efeito da
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proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar....Seguindo o

mencionado comando constitucional, a Lei n.º 8. 213/91 trata a companheira como dependente do segurado,

inclusive, com a presunção da dependência econômica, in verbis :Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado : (...)I - ... a companheira (...) 4º. A dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada (grifei)Segundo o

3º deste artigo, considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável

com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal.A condição de

dependente da autora, comprovada a união estável, é presumida, consoante as disposições contidas no artigo 16,

inciso I, da Lei n.º 8.213/91.Resta, então, considerar se ambos efetivamente conviviam em união estável,

conforme alegado na exordial.Como prova disso, a autora juntou documento contemporâneo ao óbito, expedido

pelo Hospital Regional do Vale do Paraíba, referente à orientação ao paciente, em nome do falecido, contendo

data da internação em 13/10/2011, o qual foi assinado pela autora na qualidade de responsável (fls. 19/21). No

entanto, pelo documento de fl. 81, verifico que o endereço cadastrado no referido nosocômio foi Rua Nilson Leo,

150, Residencial Santo Antônio, Taubaté/SP, isto é, não é o mesmo endereço da autora.Observo que os demais

documentos foram confeccionados em 2009, dois anos antes do falecimento do segurado; portanto, não se prestam

a comprovar a união estável no momento do óbito.Outro ponto que merece atenção é o fato de o filho do autor,

que reside no mesmo endereço da autora (Av. Mario Luiz Paulucci, nº 77), ter indicado como endereço de

segurado falecido a Rua Nilson Leo, nº 150, sítio Santo Antônio, Taubaté, no momento da elaboração da certidão

de óbito (fl. 14). Apesar das testemunhas Eunice Nunes de Souza e Virgínia da Cruz Monteiro afirmarem, em

juízo, que o ex-segurado vivia na mesma residência da autora e que viviam como marido e mulher, a própria

autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que dormiam em quartos diferentes e que o ex-segurado não parava

em casa.Portanto, não restou comprovada a união estável entre a autora e o segurado falecido, conquanto ela o

tenha acompanhado na sua internação hospitalar e tenha se declarado responsável.Assim, como não estão

presentes todos os requisitos para a obtenção da pensão por morte, é caso de improcedência do pedido formulado

pela autora na petição inicial. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente o pedido da autora,

condenando-a em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo

pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado

de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas na

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002406-22.2012.403.6121 - MARCIA MARIA SANTOS PEREIRA(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer a revogação do

benefício da aposentadoria que vem recebendo (NB 140.327.268-6), com o consequente acréscimo do período

laborado após ter sido aposentado e a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa. Requer, ainda, que não

seja obrigado a devolver todos os valores dos proventos recebidos.O INSS apresentou contestação, requerendo a

improcedência do pedido (fls. 29/32).É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento

antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. Depreende-se dos autos que o

pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -,

que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando

a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a

averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise

dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito

garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação,

segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o ato de desfazimento da aposentadoria por

vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no

mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança

coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está

cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos

mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de

algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de

um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de

Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar

a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria futuramente.Note-

se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora tragam como semelhança a
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abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de

serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já

na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício

o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior

não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal

de Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc. A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria,

mas de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre
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situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa, que deverá ser corrigido conforme os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Custas ex lege.P. R. I.

 

0002488-53.2012.403.6121 - VITALINA PIRES DOS SANTOS(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por VITALINA PIRES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL

SEGURO SOCIAL, objetivando à concessão do benefício de assistência social à pessoa idosa. O requerimento

administrativo, formulado em 30/04/2012, foi indeferido porque a renda per capta da família é superior a do

salario mínimo (fl. 32).O pedido de justiça gratuita foi deferido. A apreciação do pedido de tutela antecipada foi

postergada para após a vinda da contestação e do laudo socioeconômico (fl. 34). Parecer Social e complementação

às fls. 38/48 e 70.O pedido de antecipação de tutela antecipada foi indeferido (fl. 49).O INSS, citado à fl. 57,

apresentou contestação, alegando a improcedência do pedido formulado pela autora, tendo em vista a ausência dos

requisitos ensejadores da concessão do benefício (fls. 63/67).Houve réplica às fls. 72/77.Foi noticiado nos autos o

recebimento do benefício de pensão por morte pela autora a partir de 31/01/2013 (fls. 79/80).O MPF opinou pela

extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConforme é cediço dois são os requisitos necessários para concessão do benefício

assistencial: prova de ser a pessoa pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei, (art. 203, V, da

CF).A autora preenche o requisito etário, pois possui idade superior a 65 anos (nascimento em 24.01.1936 - fl.

16).No caso dos autos, o benefício assistencial foi negado administrativamente pela ré, sob o fundamento de a

renda per capta da família ser igual ou superior a do salário mínimo vigente na data do requerimento (fl. 15).É

certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de

benefícios assistenciais, tão somente porque a renda per capta familiar é superior a do salário mínimo. Tal

interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da Assistência Social.

Todavia, há que se ter por presente a demonstração da condição de miserabilidade da família do

necessitado.Realizado laudo socioeconômico verificou-se a ausência da miserabilidade alegada, isto é, a família

da autora (composta por 5 pessoas, incluindo a autora) reside em casa própria e possui renda mensal no valor de

R$ 2.200,00 (salários de seu ex-marido e de seus três filhos). Os gastos mensais, outrossim, totalizam R$ 720,00

(água, energia, alimentos, telefone, gás de cozinha, leite e imposto).Portanto, é improcedente o pedido formulado

pela autora, tendo em vista a ausência de comprovação da miserabilidade alegada.Ademais, tendo em vista o

falecimento do seu ex-esposo no curso da presetnte ação, a autora passou a receber o benefício de Pensão por
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Morte em 31.01.2013 (fl. 79), contrariando, dessa forma, a disposição do art. 20, 4º, da Lei 8.742/93, que

determina a não-acumulação do benefício assistencial com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de

outro regime, salvo o da assistência médica.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente o pedido,

resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento dos honorários

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que,

dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art.

3º, inciso V, combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

com as cautelas de estilo.P. R. I. 

 

0002572-54.2012.403.6121 - ALBERTINO REIS DA SILVA(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALBERTINA REIS DA SILVA ajuizou a presente ação de procedimento ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal de seu

benefício previdenciário, com aplicação do art. 144 da Lei n.º 8.213-91.Termo de possibilidade de prevenção à fl.

15.Deferido o pedido de justiça gratuita à fl. 26.Cópia dos autos n.º 2005.63.01.299227-9 às fls.

46/60.Contestação às fls. 29/39.É o relatório.Compulsando as cópias dos autos n.º 2005.63.01.299227-9 (fls.

46/60), observo que o pedido formulado nesta ação já foi objeto de apreciação, judicial, com trânsito em julgado

certificado à fl. 60.Assim sendo, a pretensão formulada nesta ação não pode ser conhecida por encontrar-se

acobertada pelo manto da coisa julgada.Faz-se necessário, considerando a facilidade de busca em sistemas

informatizados de dados, sobretudo no sítio do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, advertir o nobre

causídico que diligencie para que não haja multiplicidade de feitos com mesmo pedido ou, ao menos, questione o

autor sobre a existência de ação com o mesmo objeto. Tal conduta coaduna-se com os deveres estabelecidos no

Código de Processo Civil e no Código de Ética da Advocacia, sobretudo a fim de não restar configurada a

hipótese de litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do CPC.Do exposto, JULGO EXTINTO o processo,

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V, terceira figura, do Código de Processo Civil.Condeno a

parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a

inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos

7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0002630-57.2012.403.6121 - MARIA LUIZA DOS SANTOS(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, proposta por MARIA LUIZA DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando concessão do benefício assistencial à

pessoa idosa.Alega a autora, em síntese, que é pessoa idosa (nasceu em 18/11/1942 - fl. 17) e sua família é

formada por três pessoas: a autora, seu cônjuge e um filho de 31, que trabalha como ajudante de pedreiro. Alega

que a renda familiar é composta pelo salário de seu filho (no valor de R$ 400,00) e pela aposentadoria por idade

do seu cônjuge (no valor de R$ 622,00). Aduz, ainda, que requereu administrativamente o benefício, tendo sido

indeferido em razão da renda per capta ser superior ao do salário mínimo.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 42).A ré apresentou contestação às fls. 65/73, sustentando a improcedência do pedido

formulado pela autora, tendo em vista que ela não preenche o requisito da miserabilidade.O pedido de tutela

antecipado foi indeferido (fl. 60).O relatório socioeconômico foi juntado às fls. 49/58.O Ministério Público

Federal apresentou manifestação oficiando pela procedência do pedido. (fls. 106/112)Não foram produzidas mais

provas.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição

Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes

incapazes de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social.Para

fazer jus ao benefício o idoso deve comprovar a idade e demonstrar a hipossuficiência financeira não apenas sua,

mas também do núcleo familiar (art. 203 da CF/88 e art. 20 da Lei n.º 8.742/93).No caso dos autos, o benefício

assistencial foi negado administrativamente pela ré, sob o fundamento de a renda per capta da família ser igual ou

superior a do salário mínimo vigente na data do requerimento.É certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da

Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a

renda per capta familiar é superior a do salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios

norteadores do próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da

condição de miserabilidade da família do necessitado.Realizado laudo socioeconômico verificou-se que a família

é composta pela autora, seu cônjuge e seu filho, o qual trabalha como ajudante de pedreiro. A renda da unidade

familiar provém do salário do filho (R$ 400,00), e da aposentadoria por idade do cônjuge da autora, no valor de

R$ 622,00 (fl. 59), a qual deve ser excluída para fins de fixação da renda per capita com fundamento na disposição

contida no art. 34, parágrafo único, Lei nº 10.741/03. Assim, não ficou demonstrada a miserabilidade, pois,

mesmo excluído o benefício previdenciário percebido pelo cônjuge da autora, a renda familiar é suficiente para

arcar com as despesas básicas.Ademais, o benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda
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familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de

penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles

que realmente necessitam, na forma da lei .Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI Nº 8.742/93. MEDIDA

CAUTELAR IMPROCEDENTE.- A concessão do benefício de prestação continuada pressupõe a conjugação de

2 (dois) requisitos, a saber, que o beneficiário seja portador de deficiência incapacitante para o labor ou seja maior

de 70 (setenta) anos e que a renda mensal per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo.- Renda familiar que

ultrapassa a renda mensal per capita estipulada pela Lei n.º 8.742/93.- O STF interpretou como constitucional o

critério estabelecido pela Lei nº 8.742/93 para se conceder o pagamento do benefício de prestação continuada

(ADIN nº 1.232-1).- Medida Cautelar improcedente.(TRF/5.ª REGIÃO, MC 2405/CE, DJ 15/02/2008, p. 1585,

Rel. Des. Fed. José Baptista de Almeida Filho)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, resolvendo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS,

os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o

réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0002716-28.2012.403.6121 - ANA GIULIA DUARTE DOS SANTOS - INCAPAZ X MARIA EDUARDA

DUARTE DOS SANTOS - INCAPAZ X SUZANA DE JESUZ DA CRUZ(SP320122 - ANDRE AUGUSTO DE

SOUZA AUGUSTINHO E SP198310 - SERGIO ALBERTO DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOANA GIULIA DUARTE DOS SANTOS e MARIA EDUARDA DUARTE DOS SANTOS, nos

autos devidamente representadas por sua genitora SUZANA DE JESUS DA CRUZ, ajuizaram a presente ação de

rito ordinário em face do INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão de auxílio-reclusão, em

razão do encarceramento do segurado Danilo Duarte dos Santos. Alegam os autores, em síntese, que o benefício

foi indeferido administrativamente porque o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior ao

previsto na legislação.Foi concedido o benefício da justiça gratuita e o pedido de tutela antecipada foi negado (fl.

33). Desta decisão foi interposto recurso de Agravo de Instrumento (fls. 35/40), tendo sido negado provimento

pelo TRF/3.ª Região (fls. 72/74).A ré apresentou contestação às fls. 43/50, sustentando a legalidade do

indeferimento administrativo. O MPF opinou pelo deferimento do presente pleito (fls. 77/80).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:O auxílio-reclusão será devido,

nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência

em serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de

permanência na condição de presidiário.Além do efetivo recolhimento à prisão, exige-se a comprovação da

condição de dependente de quem objetiva o benefício, bem como a demonstração da qualidade de segurado do

segregado. Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/1998, contudo, a concessão do referido

benefício restou limitada aos segurados de baixa renda, nos seguintes termos:Art. 13. Até que a lei discipline o

acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios

serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e

sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de Previdência Social.Posteriormente, o Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, Regulamento da

Previdência Social, estatuiu:Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em

gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-

contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 1º - É devido auxílio-reclusão aos

dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão,

desde que mantida a qualidade de segurado. 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. 3º - Aplicam-se ao auxílio-

reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de qualificação de dependentes após a

reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica. 4º - A data de início do benefício

será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na

data do requerimento, se posterior.Até o momento, vinha sustentando que o limite a que se refere a Emenda

Constitucional n.º 20/98 deve guardar relação com a renda do grupo familiar beneficiário, e não com o último

salário-de-contribuição do segurado, tendo o Decreto n.º 3.048/99, e as seguintes atualizações, extrapolado a sua

função regulamentadora.Todavia, em 25.03.2009, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

do RE 587365 e do RE 486413 que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o

artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, com a redação que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 20/98,
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é a do segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do Informativo nº 540/STF:A renda a ser

considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe

conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: Art. 201. A previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-

reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por

maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual para fins de concessão do auxílio-reclusão, o

conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso, e

declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: Art. 116.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei

8.213/91.Em resumo, a concessão do auxílio-reclusão depende do preenchimento dos seguintes requisitos: 1º)

efetivo recolhimento à prisão; 2º) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3º) demonstração da

qualidade de segurado do preso; e 4º) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.No caso em apreço, a

condição de dependência das autoras em relação ao segurado é presumida (artigo 16, inciso I, combinando com o

parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91), pois elas são filhas menores do segurado (fls. 15/16).A prova de qualidade de

segurado do preso foi comprovada pelos documentos acostados às fls. 52/53. Por fim, analisando à renda do

segurado, verifica-se que o seu último salário-de-contribuição, comprovado CNIS à fl. 53, foi no valor de R$

2.053,67 (março de 2011). A renda, pois, é superior ao limite de R$ 862,11, estipulado à época do seu

encarceramento (10/03/2011) pela Portaria 568 de 31/12/2010, deixando, assim, de ser preenchido o último

requisito necessário à concessão do benefício postulado.Nesse diapasão, colaciono as seguintes

ementas:AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS

PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.- Embora o benefício de auxílio-reclusão vise à proteção dos dependentes

do segurado recluso, a renda a ser considerada na época da prisão é a do próprio segurado. Tese acolhida quando

do julgamento no C. Supremo Tribunal Federal, em Repercussão Geral, do RE 587365, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, ocorrido em 25.03.2009. - O salário-de-contribuição a ser considerado é o referente ao mês de

junho/1999 que corresponde a R$ 492,90, vez que o valor percebido em 07/99 refere-se a pagamento proporcional

do período laborado, haja vista que a reclusão deu-se 10.06.1999. - O teto estabelecido na Portaria MPS nº

5188/99 é de trezentos e setenta e seis reais e sessenta centavos, assim, o último salário-de-contribuição recebido

foi superior ao previsto na legislação. - Agravo legal improvido. (TRF/3.ª Região, APELREE 200203990255925,

rel.ª Des. Fed. EVA REGINA, DJF3 CJ1 11/11/2009, p. 156)PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA

PELA EC 20/98. ART. 116 DO DECRETO 3.048/99. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO PRESO.

Considerando o julgamento do STF no RE 587.365/SC, no sentido de que a renda do segurado preso é que deve

ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes, não padecendo do vício

da inconstitucionalidade o art. 116 do Decreto 3.048/99, é de ser reformada a sentença para julgar improcedente a

ação, pois no caso o último salário-de-contribuição do segurado preso era superior ao limite previsto na

legislação.(TRF/4.ª Região, APELREEX 200871080033031, rel. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, D.E.

11/01/2010)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo,

com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora

a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa

devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos,

nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0002739-71.2012.403.6121 - ROSA CELIA DA SILVA(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E

SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ROSA CÉLIA DA SILVA, devidamente qualificada na inicial, ajuizou em 03.08.2012 a presente Ação de

Procedimento Ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e a conversão, ao final, em aposentadoria por

invalidez.À fl. 55, consta quadro indicativo de possibilidade de prevenção com os autos da Ação Ordinária n.º
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0006276-03.2010.403.6103, entre as mesmas partes, ajuizado em 19.08.2010. Na referida ação, foi deduzido

mesmo pedido ao destes autos, tendo sido julgado improcedente (fls. 60/62 e 64/65), sem ocorrência de trânsito

em julgado.Com efeito, a situação é de litispendência, consoante a doutrina de Nelson Nery Júnior : ocorre a

litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra que já está em curso. As ação são idênticas quando têm os

mesmos elementos, ou seja, quando têm as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo

pedido (mediato e imediato).Do exposto, JULGO EXTINTO o processo e o faço sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.P. R. I. 

 

0002891-22.2012.403.6121 - GIOVANA DOMICIANO SANTOS - INCAPAZ X JOSE ARNALDO DE

OLIVEIRA SANTOS(SP313342 - MARCIO NUNES DOS SANTOS E SP059843 - JORGE FUMIO MUTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por GIOVANA DOMICIANO SANTOS - incapaz, representada por seu genitor JOSÉ ARNALDO DE

OLIVEIRA SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

imediata concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente.Alega a autora, em síntese, que possui todos os

requisitos para a obtenção do benefício, pois possui deficiência visual que lhe impossibilita de exercer atividades

para a vida independente. Além disso, informa que enfrenta diversas dificuldades financeiras e que requereu

administrativamente o benefício, tendo sido indeferido em razão da renda per capta ser superior ao do salário

mínimo. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 35).A perícia médica e o relatório socioeconômico

foram juntados às fls. 40/42 e 46/56, respectivamente.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 59). A ré,

apesar de ter sido devidamente citada, não apresentou contestação (fl. 62).O Ministério Público Federal opinou

pela improcedência do pedido, pois a autora não apresenta impedimento de longo prazo (fls. 72/75).É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em

seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes

de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social.Assim, ao postular

o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, deve a parte comprovar incapacidade para o

trabalho e para a vida independente, e renda familiar mensal inferior a do salário mínimo.No caso em vertente, a

demandante postulou administrativamente a concessão do benefício assistencial ao deficiente, sendo-lhe denegado

o pedido com fundamento da renda per capta familiar ser superior a do salário mínimo (fl. 24). A perícia médica

judicial constatou que a autora apresenta visão monocular e catarata congênita, não estando assim, impedida de

exercer os atos da vida diária, bem como , não haverá prejuízo para o estudo e vida funcional (fls. 40/42).O laudo

socioeconômico constatou que a família da autora é composta por cinco pessoas: a autora, seu pai, sua mãe e seus

dois irmãos menores de idade. Residem em imóvel alugado. A renda familiar, no valor de R$ 622,00, é

proveniente da renda de ajudante geral de seu pai. As despesas da família, pormenorizadas à fl. 55, totalizam R$

371,88. Nesse contexto, por não coexistirem todos os requisitos exigidos pela lei de regência para a fruição do

benefício assistencial ora pleiteado, o qual é destinado tão-somente às pessoas carentes de recursos, idosas ou

deficientes, que não disponham de meios para prover à própria subsistência ou de tê-la provida pela família,

forçoso reconhecer a improcedência do pedido formulado pela parte autora na exordial.Nesse sentido, colaciono

as seguintes ementas, as quais adoto como razão de decidir:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE

NÃO DEMONSTRADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. O benefício assistencial destinado às pessoas carentes

de recursos, idosas ou deficientes, que não dispõem de meios para prover a própria subsistência ou de tê-la

provida pela família regula-se pelas disposições da Lei nº 8.742/93. 2. Atestada a capacidade laborativa da

requerente e não havendo nos autos prova apta a desconstituir as conclusões do profissional da confiança do Juízo,

impõe-se a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido por não satisfeitos todos os requisitos

exigidos pela lei de regência para a fruição da prestação assistencial. 3. Recurso de apelação desprovido.(TRF/1.ª

Região, AC 200538100012845, rel. JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI, e-DJF1

06/07/2011, p. 322)CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE - INCAPACIDADE

NÃO COMPROVADA - PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. Não basta constatar a presença de uma moléstia ou

deficiência para a concessão do benefício pleiteado. É preciso que essa moléstia ou deficiência seja de natureza tal

a impossibilitar ao segurado o exercício de qualquer atividade profissional que lhe garanta o sustento. 2. O autor,

para comprovar o seu direito, juntou aos autos apenas dois atestados médicos (fls. 15 e 60) que declararam ser

portador de nemiparaparexia D. É de se ressaltar que este último, expedido no ano de seu falecimento, destacou

tão-somente que a claudicação dificultava a deambulação e trabalho. 3. De acordo com a certidão de óbito (fl. 49),

a causa da morte é desconhecida e, portanto, não há como relacioná-la à doença alegada na inicial

(nemiparaparexia D).4. Apelação não provida.(TRF/1.ª Região, AC 200101990027030, rel. JUIZ FEDERAL

MARK YSHIDA BRANDÃO, e-DJF1 06/04/2011, p. 388)DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. CONCLUSÃO DA PERÍCIA
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MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RENDA PER

CAPITA SUPERIOR AO LIMITE LEGAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação

pelo permissivo do Art. 557, caput e 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça a esse respeito. 2. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a

incapacidade laborativa, segundo a conclusão do laudo do perito. 3. Não se pode confundir o reconhecimento

médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a incapacidade para o exercício da atividade

habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 4. Embora o sistema da livre persuasão

racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento

que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 5. O núcleo familiar é composto pelo marido da

autora e pelo seu filho, que, apesar de possuir mais de 21 (vinte e um) anos, é inválido, sendo portador de

deficiência mental, fazendo acompanhamento médico com psiquiatra e uso de medicamentos, conforme descrito

no estudo social. 6. Ainda que se admita a exclusão da aposentadoria percebida pelo marido do cômputo da renda

familiar, a teor do Art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/03, o filho da autora é beneficiário de aposentadoria por

invalidez, cujo valor torna a renda familiar per capita superior a do salário mínimo.7. Correção de erro material.

Recurso desprovido.(TRF/3.ª Região, AC 200961090031743, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, DJF3 CJ1 04/05/2011, p. 2432)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0002977-90.2012.403.6121 - LUIZ GONZAGA DA SILVA(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO MANCILHA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 130.753.519-1), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O INSS

apresentou contestação intempestiva (fls. 38/43).É o relatório. DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada

pela ré, tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da

ação. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria

proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento

posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se

pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia

previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o

ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite

que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na

realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem

de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define

renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou

direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de

cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,
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dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra

aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora

tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há

aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente

prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de

contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste

último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores

percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n.

2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de

utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de

aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para

o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão

de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     729/1171



da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido de acordo de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da

Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as

eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003170-08.2012.403.6121 - GIL CARLOS DE CARVALHO(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA E

SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 145.644.983-1), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O INSS

apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls. 57/63). Houve suspensão do

processo em razão da admissão pelo STJ do incidente de uniformização e petição nº 9.231-DF. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código

de Processo Civil.Afasto a ocorrência de decadência, tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a benefício

previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. Depreende-

se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional -

desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua

concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de 100% (cem por cento).Inicialmente,

cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a

aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV -

aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na

participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e

só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a
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previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.
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Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver

os proventos recebidos, alegando que a concessão foi legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte

autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser

indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido de acordo de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0003210-87.2012.403.6121 - ANTONIO LINO DE SOUZA JUNIOR(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO

MANCILHA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 130.440.420-7), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O pedido de

justiça gratuita foi indeferido (fl. 31).O INSS apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da

desaposentação (fls. 35/38). É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Afasto a ocorrência de decadência, tendo em

vista que o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial,

não havendo que se falar em decadência. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de

renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser

incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria,

com coeficiente de 100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários
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que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos

termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria

de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de

poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de

nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando

em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como:

Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda

voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no

Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à

atividade remunerada, com o desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento

do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim,

o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em

outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios,

mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na

possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM
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OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver

os proventos recebidos, alegando que a concessão foi legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte

autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser

indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido de acordo de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0003211-72.2012.403.6121 - LUIZ CEZAR FERNANDES BASTOS(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO

MANCILHA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como aposentado, sendo

concedida nova aposentadoria, caso mais favorável, integral com coeficiente de 100% (cem por cento). O INSS

contestou o feito às fls. 40/51, sustentando a impossibilidade de desaposentação. É o relatório.

DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo

Civil. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de
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aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado

em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável.

Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia

previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o

ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite

que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na

realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem

de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define

renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou

direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de

cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,

dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra

aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora

tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há

aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente

prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de

contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste

último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores

percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n.

2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de

utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de

aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para

o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão

de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de
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ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo. No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem

devolver os proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora

renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.P. R. I.

 

0003212-57.2012.403.6121 - FLAVIO DE MORAIS SILVA(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO MANCILHA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como aposentado, sendo

concedida a aposentadoria integral com coeficiente de 100% (cem por cento). Requer ainda o acolhimento de

pedido alternativo de alteração do percentual da aposentadoria pelo período contribuído posteriormente à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     736/1171



concessão do benefício, especialmente em razão da parte não aceitar a devolução das parcelas da aposentadoria

que recebia anteriormente.O INSS apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls.

38/44). É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso

I do art. 330 do Código de Processo Civil.Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de

renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser

incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria,

com coeficiente de 100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários

que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos

termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria

de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de

poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de

nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando

em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como:

Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda

voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no

Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à

atividade remunerada, com o desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento

do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim,

o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em

outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios,

mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na

possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A
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previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, alegando que a concessão foi

legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem

providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra

respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou

de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos,

sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no

inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Transitada em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003266-23.2012.403.6121 - IRENE PEREIRA DE AQUINO(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da

parte ré de sua renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como

aposentado, sendo concedida a aposentadoria integral com coeficiente de 100% (cem por cento). Requer ainda o

acolhimento de pedido alternativo de alteração do percentual da aposentadoria pelo período contribuído

posteriormente à concessão do benefício, especialmente em razão da parte não aceitar a devolução das parcelas da

aposentadoria que recebia anteriormente.Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria por tempo de
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contribuição foi concedido em 19.01.2007 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades laborais na

mesma empresa ao qual trabalhava antes da aposentação, qual seja, PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ,

tendo trabalhado até 05.10.2011 e contribuído para a Previdência Social neste período, com salário de

contribuição superior ao valor do salário de benefício da aposentadoria auferida, motivo pelo qual faz jus à revisão

do seu benefício. O INSS apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls. 54/57). É

o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art.

330 do Código de Processo Civil.Afasto a ocorrência de decadência, tendo em vista que o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em

decadência. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de

aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado

em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de 100%

(cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está

na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo

e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido
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contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver

os proventos recebidos, alegando que a concessão foi legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte

autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser

indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido de acordo de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à
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parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0003267-08.2012.403.6121 - EDITE PEREIRA DA ROCHA VIEIRA(SP135462 - IVANI MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, proposta por EDITE PEREIRA DA ROCHA VIEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa idosa.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 28).O relatório socioeconômico foi juntado às fls. 32/38.A ré,

citada à fl. 39, apresentou contestação às fls. 42/46, sustentando a improcedência do pedido formulado pela autora,

tendo em vista que ela não preenche o requisito da miserabilidade.O Ministério Público Federal opinou pela

extinção do processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de

amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º

8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal,

independentemente de contribuição para a Seguridade Social.Para fazer jus ao benefício o idoso deve comprovar a

idade e demonstrar a hipossuficiência financeira não apenas sua, mas também do núcleo familiar (art. 203 da

CF/88 e art. 20 da Lei n.º 8.742/93).No caso dos autos, verifico que o autor possui idade superior a 65 anos (fl.

14).No entanto, o benefício assistencial, requerido em 04/04/2012, foi negado administrativamente pela ré, sob o

fundamento de a renda per capta da família ser igual ou superior a do salário mínimo vigente na data do

requerimento (fl. 20).Conforme a informação do laudo social (fls. 32/38) e pelos dados do Cadastro Nacional de

Informações do Segurado - CNIS à fl. 49, verifica-se que a autora percebe benefício de pensão por morte desde

10.09.1985, contrariando, dessa forma, a disposição do art. 20, 4.º, da Lei 8.742/93, que determina a não

acumulação do benefício assistencial com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica.Ante à impossibilidade da cumulução do benefício assistencial com qualquer

benefício previdenciário, resta evidente que a autora não tem direito à percepção do benefício assistencial a partir

de 10-09-1985.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente o pedido constante na inicial, resolvendo o

processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios que

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco

anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V,

combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.P. R. I. 

 

0003315-64.2012.403.6121 - TERESINHA MARIA DOS SANTOS MOREIRA(SP262599 - CRISTIANE

APARECIDA LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTEERESINHA MARIA DOS SANTOS MOREIRA, qualificada na inicial, propõe a presente

Ação de Procedimento Ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.Foi deferido o pedido de justiça gratuita

à fl. 29.Às fls. 34/36 foi acostado o laudo pericial.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi

negado (fl. 38). Dessa decisão não foi interposto recurso.A ré, apesar de devidamente citada (fl. 40), não

apresentou contestação.É a síntese do essencial. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOOs efeitos da revelia não se

operam contra o INSS, visto que esta autarquia está incluída no conceito de Fazenda Pública, cujos direitos são

indisponíveis (art. 320, II, do CPC).Conheço diretamente do pedido, pois a questão de mérito é unicamente de

direito, não havendo necessidade de produzir prova em audiência (CPC, art. 330, I).O benefício de auxílio-doença

é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a

qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou

não em gozo de auxílio-doença.De acordo com o extrato do Sistema CNIS de fl. 28, verifico que a autora passou a

recolher contribuições para o RGPS em junho/2011. Assim, à época do pedido administrativo (24/05/2012 - fl.

11), a autora não havia cumprido o requisito da carência, restando acertada a decisão administrativa impugnada,

tendo em vista que a autora não havia preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício previdenciário

pretendido.Vale ressaltar, outrossim, que tal fato não impede que a autora formule novo requerimento perante o

INSS, desde que cumpra todos os requisitos para obter o auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução

do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as

custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da

causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     741/1171



 

0003342-47.2012.403.6121 - EUFRAZIA PEREIRA DOS SANTOS(SP250754 - GABRIELA BASTOS

FERREIRA E SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por EUFRAZIA PEREIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou Aposentadoria

por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta incapacidade total

e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 28).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 33/36, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O

pedido de tutela antecipada foi negado, não tendo sido interposto recurso (fl. 46).Regularmente citado, o réu

apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 59/60).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está suficientemente instruído,

de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários documentos pertinentes e pela

realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção de outras provas. O benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não

tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura

da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando

ou não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o

preenchimento destes pela autora às fls 61/63. Em relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial

constatou a existência de doença (lesão no ombro direito), mas a não incidência da incapacidade laborativa da

demandante, de acordo com o laudo judicial às fls 33/36. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença

ocasiona a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência,

bem como não foi constatada a incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas

habituais.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE.

PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não estiver

suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente.2.Considerando que a

matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia.3. Restando

comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em

aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega

provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE

FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador

de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu

pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o

valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com apreciação

do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as

custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da

causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0003346-84.2012.403.6121 - MILTON ONDEI(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA

SILVA E SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que à parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como aposentado, sendo

concedida a aposentadoria integral com coeficiente de 100% (cem por cento). Requer ainda o acolhimento de
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pedido alternativo de alteração do percentual da aposentadoria pelo período contribuído posteriormente à

concessão do benefício, especialmente em razão da parte não aceitar a devolução das parcelas da aposentadoria

que recebia anteriormente.Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

foi concedido em 27/10/1997 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades laborais, tendo trabalhado até

janeiro de 2012 e contribuído para a Previdência Social neste período, com salário de contribuição superior ao

valor do salário de benefício da aposentadoria auferida, motivo pelo qual faz jus à revisão do seu benefício,

pedido esse negado na esfera administrativa. O pedido de tutela antecipada foi negado (fl. 133).Foram deferidos

os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 168). O INSS apresentou contestação, sustentando preliminar de decadência

e, no mérito, a impossibilidade da desaposentação (fls. 171/177). É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código

de Processo Civil.Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em

decadência. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de

aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado

em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de 100%

(cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está

na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo

e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     743/1171



inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Desse modo, mantenho minha

posição atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp

1334488 sob o rito do recurso repetitivo. No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício

sem devolver os proventos recebidos, alegando que a concessão foi legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir

que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas

representa um ganho financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo

18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da

aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte

autora, fica evidente que deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da ré, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da
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justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0003382-29.2012.403.6121 - ABIGAIL GONCALVES(SP285386 - CAROLINE MARIE DA SILVEIRA E

LIMA E SP193352 - EDERKLAY BARBOSA ITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ABIGAIL GONÇALVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE

BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e

a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 18). Devidamente citado, o

INSS ofereceu contestação, alegando a improcedência da pretensão, uma vez que a RMI do benefício da autora foi

revisada, porém não houve acréscimo na renda mensal.Informações do Setor de Cálculos às fls. 30/35 em relação

às quais não houve manifestação da parte autora. Manifestação do INSS à fl. 39.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em

seu direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da

proteção judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil

Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por

incapacidade com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a

presente ação individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS

reconheceu a pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha

determinado a suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº

19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No caso em apreço, a

data de início do benefício do primeiro auxílio-doença é 09.05.2003, não ocorrendo a decadência nem a prescrição

na espécie (art. 103, Lei nº 8.213/91).Como é cediço, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do

auxílio-doença deve ser calculado conforme o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei

nº 9.876/1999 (DOU de 29/11/1999):Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)(...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a {APOSENTADORIA POR INVALIDEZ}, d

{APOSENTADORIA ESPECIAL}, e {AUXÍLIO-DOENÇA} e h {AUXÍLIO-ACIDENTE} do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) E o artigo 3º, caput, da Lei nº 9.876/99 estipula o

seguinte:Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.A questão em apreço - a chamada Revisão do art. 29, inciso II - surgiu porque o Poder

Executivo, através dos Decretos nº 3.265/1999 e 5.545/2005, estipulou forma de cálculo da APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ e do AUXÍLIO-DOENÇA destoante da prevista em lei.Verificando a ilegalidade (porque

decreto não pode inovar na ordem jurídica, contrariando leis), o próprio Poder Executivo editou o Decreto nº

6.939/2009, de 18.08.2009, modificando a redação do 4º do art. 188-A do Regulamento da Previdência Social

(Decreto nº 3.048/99), o qual passou a vigorar com a seguinte redação (consentânea agora com o art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99):Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28

de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-

de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do caput e 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)(...) 4o

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº

6.939, de 2009)Em face da afirmação do INSS no sentido de que, no caso em apreço, a revisão pretendida não

implica em nenhum crédito a favor da parte autora, foram os autos ao Setor de Cálculos Judiciais para

conferência, tendo sido confirmado que o cálculo da RMI do benefício originário (auxílio-doença 504.082.625-3 -

DIB 09.05.2003 que deu origem aos benefícios posteriores) observou o art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91.Ressalto

que a parte autora não apresentou oposição a afimação da Contadoria.Sendo assim, não há o que ser revisado no

cálculo da RMI dos benefícios.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento

do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo
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prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0003424-78.2012.403.6121 - DJALMA FERREIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIODJALMA FERREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e negada a

antecipação da tutela (fl. 51). Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação, alegando preliminarmente a

ausência de interesse de agir e a prescrição quinquenal (fls. 55/62).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em

seu direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da

proteção judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil

Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por

incapacidade com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a

presente ação individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS

reconheceu a pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha

determinado a suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº

19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à

prescrição, é firme e cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de

trato sucessivo imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio

contado da data em que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo

pleiteada judicialmente, do ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda

mensal inicial do benefício previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada

pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as

alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O

artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até

29/11/2009 (dada da entrada em vigor da citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser

consideradas a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80%

de todo o período contributivo. Referido diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99,

que previu regras especiais para as hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do

período básico de cálculo, assim dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99,

inclusiveo oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a

concessão dos benefícios do Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80%

de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II

do caput e 14 do art. 32.(...) 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado

com salários-de-contribuição em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do inicio do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-

decontribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de

22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes

a pelo menos 60% do número de meses decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento

administrativo. Caso negativo, o cálculo do salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética

simples e não mediante a média dos 80% maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que

se falar em ilegalidade do Decreto que regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não

extrapolou os limites de seu poder, pois no artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo

o período contributivo (...). Assim, depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento

estabeleça percentual superior a 80% de todo o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que

objetivo das regras de transição é minimizar as alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os

segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos
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salários de contribuição, até o máximo de trinta e seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito

meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais

rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99, sendo justificável o estabelecimento de normas de transição

para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art.

3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de

forma repentina por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as

quais devem ser não tão benéficas quanto às anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso

do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais

são mais benéficas do que as regras de transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que

tanto para os segurados já inscritos, quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma

forma de cálculo.Com efeito, a Lei 8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício

da seguinte maneira:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d,

e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por

invalidez, a aposentadoria especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991,

qualquer que seja o número de contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80%

dos maiores salários-de-contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº

3.048/99, o qual prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no

período contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos

seguintes termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria

por invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no

período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar

que o Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício anterior. Se a pensão por

morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se falar na revisão em apreço,

considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão por morte não foi

precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria por invalidez,

consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-doença, de

aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com base nos

Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos termos do

artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por meio do

Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte ementa

do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA

CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São ilegais as restrições
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impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na concessão dos benefícios

decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2. No caso sob análise, o

autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-

doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante

utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observada, na execução, a

prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foram concedidos três benefícios por incapacidade, a

saber (fl. 15): auxílio-doença NB n.º 516.944.988-3, com DIB em 25.05.2006 e cessação em 04.02.2007;auxílio-

doença NB n.º 520.827.489-9, com DIB em 29.06.2007 e cessação em 07.06.2009;auxílio-doença NB n.º

537.216.600-9, com DIB em 01.09.2009 e cessação em 05.03.2012.Logo, é caso de procedência em relação aos

benefícios de auxílio-doença NB n.º 516.944.988-3 e NB n.º 520.827.489-9, devendo ser revistas as rendas

mensais iniciais, as quais devem ser calculadas nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto,

verifico que o benefício por incapacidade da parte autora NB n.º 537.216.600-9 foi concedido sob a égide do

Decreto n.º 6.939/2009, de 18.08.2009. Assim, nada há que ser revisado,III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com

fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos

benefícios de auxílio-doença NB n.º 516.944.988-3 e NB n.º 520.827.489-9, a fim de fazer incidir no cálculo o

disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas

em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial da parte autora, respeitado o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas monetariamente,

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Sem condenação

do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003453-31.2012.403.6121 - JOSE LOURIVAL DO ROSARIO(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES

SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por JOSÉ LOURIVAL DO ROSÁRIO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão do Auxílio-doença em

Aposentadoria por Invalidez.Alegou o autor, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício, pois apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 34).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 42/43.O pedido de tutela

antecipada foi indeferido, não tendo sido interposto recurso (fl. 47).Regularmente citado (fl. 49), o réu não

apresentou contestação.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOOs efeitos da revelia não se operam contra o INSS,

visto que esta autarquia está incluída no conceito de Fazenda Pública, cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II,

do CPC).Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

manutenção da qualidade de segurado, satisfação da carência e existência de doença incapacitante para o exercício

de atividade laborativa.Assim, a aposentadoria por invalidez, cumprida a carência exigida, se for o caso, será

devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, de acordo com o art. 42 da Lei n.º 8.213/91.No tocante aos dois primeiros requisitos, verifica-se o

preenchimento destes pelo requerente à fl. 52. Em relação ao terceiro requisito, verifico que não foi constatada a

incapacidade total e permanente para o labor. Segundo o perito, o autor apresenta diagnóstico de linfoma não

hodgkin, estando total e temporariamente incapacitado para o seu labor.Assim, como a aposentadoria por

invalidez é benefício previdenciário que supõe a existência de incapacidade total e permanente para o trabalho,

condição aferida mediante perícia médica que, no caso em comento, foi totalmente contrária às alegações da autor,

forçoso concluir a improcedência do pedido formulado na inicial.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais

Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a

realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não

acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se

falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está

incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4.

Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p.

88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que
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o segurado não é portador de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que

julgou improcedente o seu pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios

reduzidos para 5% sobre o valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª

REGIÃO, AC 322472/ES, DJU 07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA

DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I. Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que

concluiu pela ausência de incapacidade do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença

decidiu, referindo-se ao termo inicial para a concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A

jurisprudência é dominante no sentido de que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão

dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ

09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, resolvendo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a

inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos

7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0003466-30.2012.403.6121 - ANDREIA CRISTINA STOCHINI(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOANDREIA CRISTINA STOCHINI, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo

29, II, da Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes,

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e

negada a antecipação da tutela (fl. 36). Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação, alegando

preliminarmente a ausência de interesse de agir e a prescrição quinquenal. (fls. 40/41)É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Ressalto que a propositura da Ação Civil Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121,

propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade com fundamento na mesma causa de

pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação individual, consoante artigo 104 do

Código de Defesa do Consumidor. De acordo com a consulta no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV à fl.

45, a revisão da RMI do benefício, conforme requerido nesta ação, foi realizada , cuja renda mensal foi revisada

para R$ 270,25. Destarte, quanto à revisão do cálculo verifico que ausente o interesse de agir do demandante.No

presente caso, ao autor foi concedido benefício de auxílio-doença NB n.º 504.289.019-6, com data de início em

27/10/2004 e cessação em 26/06/2005, não ocorrendo a decadência (art. 103, Lei n.º 8.213/91).No que tange à

prescrição, é firme e cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de

trato sucessivo imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio

contado da data em que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo

pleiteada judicialmente, do ajuizamento da ação.Por consequência, estão prescritas as prestações anteriores aos

cinco anos que antecedem a propositura da ação (10.10.2012), ou seja, estão prescritas as parcelas anteriores a

10.10.2007.Considerando que o benefício cessou em 26.06.2005, todas as diferenças estão prescritas.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de

revisão da RMI, por ausência de interesse de agir, nos termos do inciso VI do art. 267 do CPC, e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de condenação do réu ao pagamento de diferenças com fulcro no inciso IV do art.

269 do CPC.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS,

os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o

réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.

R. I.

 

0003482-81.2012.403.6121 - EMILIO CESAR DE MORAES(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício

previdenciário, buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em conta a expectativa de sobrevida

masculina. Sustenta, em síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao

adotar uma média nacional para ambos os sexos na formulação da expectativa de sobrevida. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista os documentos juntados pelo autor, reformulo a decisão de fl. 30 para

conceder os benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 -

A do Código de Processo Civil .Cabível ao presente caso o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330,

I, do CPC. A ação merece ser julgada improcedente. Conforme já decidiu a Turma Recursal no processo de nº

00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão de decidir.O Fator Previdenciário, inserido

em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente calculado pelos gestores da

Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional veiculado no artigo 201, caput, da

CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Neste passo,

considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população bem como as regras previdenciárias

permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98, reputou-se necessária a alteração dos métodos de

concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a equação composta pelo tempo em que o segurado

verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do benefício. Assim sendo, foi

incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse o tempo de filiação ao sistema e o

prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com base em critérios

matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nas Tábuas de

Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se, também, que deve ser considerada a expectativa

de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida utilizando-se, deste modo, a

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada

anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano subseqüente ao avaliado,

consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as idades da população em

determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número de sobreviventes às

idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator previdenciário aplicado

às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo

incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com os dados colhidos a cada ano,

adaptados às novas condições de sobrevida da população brasileira. Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei

8.213/91: O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 7o O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99) (...) Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito, seria inconstitucional na parte em que determina a

consideração da expectativa de sobrevida média nacional única para ambos os sexos. Daí porque pugna pela

revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a renda mensal inicial desta, mediante a

consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator previdenciário e, por tabela, do próprio

benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o legislador ordinário procurou evitar

qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar que a utilização do fator previdenciário é uma

tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas mulheres, sendo possível concluir que a mens

legis foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Observo, por fim, que os

critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários consistem em matéria sujeita ao

princípio da estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário principalmente em demandas em que se almeja

a majoração de tais benefícios, a qual depende da correspondente fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da

CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes. Neste sentido

se manifestou o Supremo Tribunal Federal: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA

APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA

FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

- ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que

preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra tempus regit actum,

que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de

benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida

ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto
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da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz

limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se revela constitucionalmente

possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede jurisdicional, majoração de

benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte de custeio total, sob pena

de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, transgredindo, desse modo, o

princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula

autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula 654/STF. (RE nº 567.360/MG-

ED, Rel. Ministro Celso de Mello, DJe 7/8/09)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a autora a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa da Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo

12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0003483-66.2012.403.6121 - EDSON DIAS ALVES(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, mediante a exclusão da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade

especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.Argumenta que o fator previdenciário somente

pode ser aplicado sobre a parcela referente ao tempo efetivamente comum (e não ao período exercido em

atividade especial).Foi deferido o pedido de justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela (fl.

28).O INSS não apresentou contestação.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta o feito o julgamento

antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Embora o INSS não

tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma neste momento, não produz os efeitos

que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do Código de Processo Civil, haja vista a

natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária, cujos direitos são indisponíveis.O autor

é titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 20.04.2007 (fl. 23), o qual foi concedido mediante o

reconhecimento de atividades especiais. Por meio da presente demanda, pretende seja afastada a incidência da

incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de

dias de atividade especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.O cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias previstas pelo Regime Geral da Previdência Social encontra disciplina no artigo 29

da Lei n.º 8.213/91, in verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as

alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para

os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.Verifica-se que a Lei

8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da

aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em

comum.O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é

contemplado com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades,

desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição.Portanto, forçoso reconhecer que a renda mensal inicial

da jubilação do autor foi adequadamente apurada pelo INSS, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que

prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Assim sendo, a improcedência do

pedido é medida que se impõe.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento

do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo

prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0003534-77.2012.403.6121 - MARIA DE FATIMA MARCELINO FERNANDES(SP260585 - ELISANGELA

ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOMARIA DE FÁTIMA MARCELINO FERNANDES, qualificado nos autos, ajuizou a presente
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AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário,

nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa

revisão decorrentes, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da

Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela (fl. 33). Devidamente citado, o INSS ofereceu

contestação, alegando a improcedência da pretensão, uma vez que a RMI do benefício da autora foi calculada de

acordo com o Decreto n.º 6.939, de 18.08.2009, porquanto inexistente qualquer prejuízo.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em

seu direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da

proteção judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil

Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por

incapacidade com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a

presente ação individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS

reconheceu a pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha

determinado a suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº

19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No caso em apreço, a

data de início do benefício de auxílio-doença é 16.11.2009, não ocorrendo a decadência nem a prescrição na

espécie (art. 103, Lei nº 8.213/91).Como é cediço, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do

auxílio-doença deve ser calculado conforme o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei

nº 9.876/1999 (DOU de 29/11/1999):Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)(...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a {APOSENTADORIA POR INVALIDEZ}, d

{APOSENTADORIA ESPECIAL}, e {AUXÍLIO-DOENÇA} e h {AUXÍLIO-ACIDENTE} do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) E o artigo 3º, caput, da Lei nº 9.876/99 estipula o

seguinte:Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.A questão em apreço - a chamada Revisão do art. 29, inciso II - surgiu porque o Poder

Executivo, através dos Decretos nº 3.265/1999 e 5.545/2005, estipulou forma de cálculo da APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ e do AUXÍLIO-DOENÇA destoante da prevista em lei.Verificando a ilegalidade (porque

decreto não pode inovar na ordem jurídica, contrariando leis), o próprio Poder Executivo editou o Decreto nº

6.939/2009, de 18.08.2009, modificando a redação do 4º do art. 188-A do Regulamento da Previdência Social

(Decreto nº 3.048/99), o qual passou a vigorar com a seguinte redação (consentânea agora com o art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99):Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28

de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-

de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do caput e 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)(...) 4o

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº

6.939, de 2009)Considerando que o benefício por incapacidade da parte autora foi concedido sob a égide do

Decreto n.º 6.939/2009, de 18.08.2009, nada há que ser revisado, consoante acima descrito.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação

do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade,

celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito

(art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela

Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária

para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em

julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003546-91.2012.403.6121 - MARIA DO AMPARO RODRIGUES DA SILVA(SP260585 - ELISANGELA

ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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I - RELATÓRIOMARIA DO AMPARO RODRIGUES DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente

AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário,

nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa

revisão decorrentes, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da

Justiça Gratuita e negada a antecipação da tutela (fl. 33). Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação,

alegando preliminarmente a ausência de interesse de agir, a decadência do direito de revisão do benefício

concedido em 31.07.2002, e a prescrição qüinqüenal (fls. 37/38).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta

a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.A petição

inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e

fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao

réu.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º

9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo

decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em

sentido diverso , mas em acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o

entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de

benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com o entendimento manifestado no REsp n.º 1303988, o

Ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei de processos

administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob

pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e

não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser

contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a ementa desse

julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da parte autora foi concedido em

31.07.2002 e ação foi ajuizada em 15.10.2012, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do prazo

decenal, reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.III - DISPOSITIVODiante

do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, IV, do

CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-

acidente previdenciário n.º 504.039.758-1.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte

ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução

e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma

da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais

apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003551-16.2012.403.6121 - JORGE MILTON FERNANDES(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JORGE MILTON FERNANDES, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E

REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o
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pedido de antecipação da tutela (fl. 39). Embora devidamente citado, o INSS não apresentou defesa.É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se

confirma neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo

320, do Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia

previdenciária, cujos direitos são indisponíveis.A questão em apreço - a chamada Revisão do art. 29, inciso II -

surgiu porque o Poder Executivo, através dos Decretos nº 3.265/1999 e 5.545/2005, estipulou forma de cálculo da

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ e do AUXÍLIO-DOENÇA destoante da prevista em lei, qual seja, o art.

29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999 (DOU de 29/11/1999).Firmou-se,

então, a compreensão no sentido de que todos os benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, de

auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05

devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e

atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por meio do Decreto n.º 6.939/2009, em

consonância com o disposto na Lei de Benefícios.O benefício de auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos ao

autor, tiveram data de início, respectivamente, em 18.12.1995 e 03.11.1997 (fls. 33/34). Destarte, a tese

apresentada pelo demandante não se aplica ao caso vertente, pois o(s) benefício(s) não foi(foram) concedido(s)

sob a égide dos Decretos nº 3.265/1999 e 5.545/2005 e sim sob a égide da redação original do art. 29, II, da Lei n.º

8.213/91.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo,

com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora

a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa

devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos,

nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0003554-68.2012.403.6121 - GRACIOLA ALVES LIMA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIO GRACIOLA ALVES LIMA, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foi negado o pedido de antecipação da tutela (fl. 35). Devidamente

citado, o INSS ofereceu contestação, alegando preliminarmente a ausência de interesse de agir e a prescrição

qüinqüenal (fls. 41/49).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos

do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Ressalto que a propositura da Ação Civil Pública, autos n.º

0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade com

fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. De acordo com a consulta no Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV à fl. 51, a revisão da RMI do benefício, conforme requerido nesta ação, foi

realizada , cuja renda mensal foi revisada. Destarte, quanto à revisão do cálculo verifico que ausente o interesse de

agir do demandante.No presente caso, ao autor foi concedido benefício de auxílio-doença NB n.º 504.128.984-7,

com data de início em 12/12/2003 e cessação em 07.11.2004, não ocorrendo a decadência (art. 103, Lei n.º

8.213/91).No que tange à prescrição, é firme e cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos

proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações

anteriores ao quinquênio contado da data em que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a

parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do ajuizamento da ação.Por consequência, estão prescritas as

prestações anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação (15.10.2012), ou seja, estão prescritas as

parcelas anteriores a 15.10.2007.Considerando que o benefício cessou em 07.11.2004, todas as diferenças estão

prescritas.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, quanto

ao pedido de revisão da RMI, por ausência de interesse de agir, nos termos do inciso VI do art. 267 do CPC, e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação do réu ao pagamento de diferenças com fulcro no inciso IV

do art. 269 do CPC.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do

INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Custas na forma da lei.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes
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serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.

R. I.

 

0003556-38.2012.403.6121 - ADRIANO GRACIANO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOADRIANO GRACIANO, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e negada a

antecipação da tutela (fl. 33). Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação, alegando preliminarmente a

ausência de interesse de agir e a prescrição quinquenal (fls. 37/45).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Ressalto que a propositura da Ação Civil Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121,

propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade com fundamento na mesma causa de

pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação individual, consoante artigo 104 do

Código de Defesa do Consumidor. De acordo com a consulta no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV às

fls. 48 e 50, a revisão da RMI dos benefícios, conforme requerido nesta ação, foram realizadas , cuja renda mensal

foi revisada para R$ 474,34 (NB 517.695.696-5) e R$ 531,19 (NB 520.629.778-6). Destarte, quanto à revisão do

cálculo verifico que ausente o interesse de agir do demandante.No presente caso, ao autor foram concedidos os

benefícios de auxílio-doença por acidente do trabalho NB n.º 517.695.696-5 (com data de início em 17/08/2006 e

cessação em 28.11.2006) e auxílio-doença previdenciário NB 520.629.778-6 (DIB: 23.05.2007 e DCB:

15.08.2007), não ocorrendo a decadência (art. 103, Lei n.º 8.213/91).No que tange à prescrição, é firme e

cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo

imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em

que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada

judicialmente, do ajuizamento da ação.Por consequência, estão prescritas as prestações anteriores aos cinco anos

que antecedem a propositura da ação (15.10.2012), ou seja, estão prescritas as parcelas anteriores a

15.10.2007.Considerando que os benefícios cessaram em 28.11.2006 (NB n.º 517.695.696-5) e 15.08.2007 (NB

520.629.778-6), todas as diferenças estão prescritas.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o

processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de revisão da RMI, por ausência de interesse de agir, nos

termos do inciso VI do art. 267 do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação do réu ao

pagamento de diferenças com fulcro no inciso IV do art. 269 do CPC.Condeno a parte autora a pagar as custas

processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa

devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento

das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas

na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as

eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003568-52.2012.403.6121 - VALDIR DA SILVA MIRANDA(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Embora devidamente intimada para recolher as custas processuais, conforme determinado na decisão de fl. 30,

deixou a parte autora transcorreu in albis o prazo sem qualquer manifestação.Ante a inércia do demandante, a

petição inicial deve ser indeferida, com a extinção do processo sem apreciação do mérito, consoante o dispõe o

parágrafo único do artigo 284 da Lei de Ritos.Diante do exposto, DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, SEM

ANÁLISE DO MÉRITO, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com

o art. 257, ambos do C.P.C. Sem honorários advocatícios vez que não estabelecida a relação processual.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0003614-41.2012.403.6121 - ROSANGELA ISABEL DA PENHA BARBETTA(SP140420 - ROBERSON

AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOROSANGELA ISABEL DA PENHA BARBETTA ajuizou a presente Ação de Procedimento
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Ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSS objetivando a concessão imediata do benefício de

Auxílio-doença ou Aposentadoria por Invalidez.Sustenta o autor, em síntese, que está totalmente incapacitado

para o exercício de atividades laborativas, de forma permanente.Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita à fl. 27.A perícia médica foi juntada às fls. 40/42, tendo sido as partes cientificadas. O pedido de tutela

antecipada foi indeferido (fls. 44/45). Dessa decisão não foi interposto recurso.Na contestação, o INSS sustentou a

improcedência do pedido, tendo em vista o não preenchimento da qualidade de segurado pelo autor (fls. 50/54).É

o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está

suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários

documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção

de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso em apreço,

não há dúvida que o autor está incapacitado de forma total e permanente para o exercício de atividades laborativas

(fls. 40/42). Outrossim, verifico a ausência da qualidade de segurado do autor (bem como o não preenchimento da

carência) à época da constatação do início da incapacidade.É cediço que, para efeito de concessão de

aposentadoria por invalidez, não há que se falar em perda da qualidade de segurado quando a interrupção no

recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à vontade do segurado ou

quando este tenha sido acometido de moléstia incapacitante. (STJ, AGREsp 690275/SP).Outrossim, no caso dos

autos, verifico que o autor passou a contribuir voluntariamente para o RGPS em maio/2010 (fl. 43). A

incapacidade laborativa remonta a época em que não ostentava a qualidade de segurado (segundo se verifica da

resposta ao quesito n. 15 à fl. 41). Sendo assim, não há que se falar em concessão de benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença. Nesse diapasão, já decidiu o TRF/3.ª Região, consoante a ementa abaixo

transcrita:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA. 1- Compulsando os autos e consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

verifica-se que houve a perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária foi vertida aos

cofres públicos em outubro de 1988. 2- Cumpre salientar que não basta a prova de ter contribuído em determinada

época. Há que se demonstrar a não ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do início da

incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991 e art. 3º, 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003). 3- Desta sorte,

quando a parte autora voltou a se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, em março de 2003 (fl. 10), já era

portadora da doença que gerou a incapacidade, pois o laudo pericial, firmado em 07.07.2006, acostado às fls.

69/71, aduz que a moléstia começou a se desenvolver em 2000, culminando no afastamento do trabalho em agosto

de 2003 (fl. 70). E, em que pese tal afirmação do perito, baseado apenas no relato da Requerente, assevero que não

há nos autos, qualquer comprovação de que o suposto agravamento da lesão tenha ocorrido em decorrência da

atividade laborativa da Autora, até porque, também não há nos autos qualquer comprovação de que esta se

encontrava trabalhando em meados de 2003, nem tampouco de que houve tal afastamento. 4-Agravo a que se nega

provimento.(TRF3 AC 00189558920074039999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, - e-DJF3 Judicial 1

17/08/2012) III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo,

com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora

a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa

devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos,

nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0003677-66.2012.403.6121 - VERA HELENA RAMOS(SP294386 - MARCELO PROSPERO GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VERA HELENA RAMOS ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de tutela antecipada,

em face do INSS objetivando a concessão imediata do benefício de Auxílio-doença ou Aposentadoria por

Invalidez.Sustenta a autora, em síntese, que está totalmente incapacitada para o exercício de atividades

laborativas, de forma permanente.O pedido de justiça gratuita foi deferido à fl. 39.A perícia médica foi juntada às

fls. 46/48, tendo sido as partes cientificadas. O pleito de tutela antecipada foi negado (fl. 51).Na contestação, o

INSS sustentou a improcedência do pedido, tendo em vista o não preenchimento da qualidade de segurado pela

autora (fls. 61/64).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o
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processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de

vários documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a

produção de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para

o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso em apreço,

não há dúvida que a autora está incapacitada de forma total e permanente para o exercício de atividades

laborativas. Outrossim, verifico a ausência da qualidade de segurado da autora à época do início da incapacidade

laborativa. Senão, vejamos.É cediço que, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, não há que se

falar em perda da qualidade de segurado quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias

ocorreu por circunstâncias alheias à vontade do segurado ou quando este tenha sido acometido de moléstia

incapacitante. (STJ, AGREsp 690275/SP).Outrossim, no caso dos autos, verifico que a autora passou a contribuir

para o RGPS em abril/2010 (fl. 65). A incapacidade laborativa remonta a época em que não ostentava a qualidade

de segurado (19/01/2001 - resposta ao quesito n. 15 do laudo de fl. 47). Ademais, a incapacidade não está se

agravando (resposta ao quesito n. 18 do laudo de fl. 47). Sendo assim, não há que se falar em concessão de

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Nesse diapasão, já decidiu o TRF/3.ª Região,

consoante a ementa abaixo transcrita:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADA. 1- Compulsando os autos e consultando o Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS verifica-se que houve a perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária

foi vertida aos cofres públicos em outubro de 1988. 2- Cumpre salientar que não basta a prova de ter contribuído

em determinada época. Há que se demonstrar a não ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do

início da incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991 e art. 3º, 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003). 3-

Desta sorte, quando a parte autora voltou a se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, em março de 2003 (fl.

10), já era portadora da doença que gerou a incapacidade, pois o laudo pericial, firmado em 07.07.2006, acostado

às fls. 69/71, aduz que a moléstia começou a se desenvolver em 2000, culminando no afastamento do trabalho em

agosto de 2003 (fl. 70). E, em que pese tal afirmação do perito, baseado apenas no relato da Requerente, assevero

que não há nos autos, qualquer comprovação de que o suposto agravamento da lesão tenha ocorrido em

decorrência da atividade laborativa da Autora, até porque, também não há nos autos qualquer comprovação de que

esta se encontrava trabalhando em meados de 2003, nem tampouco de que houve tal afastamento. 4-Agravo a que

se nega provimento.(TRF3 AC 00189558920074039999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, - e-DJF3

Judicial 1 17/08/2012) III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, declarando

resolvido o processo, com apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais

fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0003748-68.2012.403.6121 - SEBASTIAO MARCOS DE MORAES MACHADO(SP250754 - GABRIELA

BASTOS FERREIRA E SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o

reconhecimento da parte ré de sua renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo

laborado como aposentado, sendo concedida a aposentadoria integral com coeficiente de 100% (cem por cento).

Requer ainda o acolhimento de pedido alternativo de alteração do percentual da aposentadoria pelo período

contribuído posteriormente à concessão do benefício, especialmente em razão da parte não aceitar a devolução das

parcelas da aposentadoria que recebia anteriormente.O INSS apresentou contestação, sustentando a

impossibilidade da desaposentação (fls. 63/71). É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Depreende-se dos

autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional -

desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua

concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de 100% (cem por cento).Inicialmente,

cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a

aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV -

aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na

participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e

só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a
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previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.
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Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, alegando que a concessão foi

legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem

providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra

respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou

de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos,

sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no

inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Transitada em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003770-29.2012.403.6121 - RENATO ALBISSU(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, mediante a exclusão da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade

especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.Argumenta que o fator previdenciário somente

pode ser aplicado sobre a parcela referente ao tempo efetivamente comum (e não ao período exercido em

atividade especial).Contestação do INSS às fls. 71/75.Réplica às fls. 80/82.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.O autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 04.08.2005 (fl. 20), a qual

foi concedido mediante o reconhecimento de atividades especiais. Por meio da presente demanda, pretende seja

afastada a incidência da incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à

razão entre o número de dias de atividade especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.O

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias previstas pelo Regime Geral da Previdência Social encontra

disciplina no artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios

de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
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contributivo.Verifica-se que a Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da

aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de

períodos de atividade especial em comum.O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha atividades sob

condições insalubres já é contemplado com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em

relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição.Portanto, forçoso reconhecer

que a renda mensal inicial da jubilação do autor foi adequadamente apurada pelo INSS, porque de acordo com as

regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Assim

sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a

contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da

lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0003776-36.2012.403.6121 - JOAO CARLOS DA CRUZ(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pretende a revisão da RMI de seu

benefício previdenciário, buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em conta expectativa de sobrevida

masculina. Sustenta, em síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao

adotar uma média nacional para ambos os sexos na formulação da expectativa de sobrevida. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConsiderando as alegações e os documentos trazidos pelo autor (fls. 30/55), defiro a

gratuidade da justiça.O feito comporta julgamento ultra-antecipado em face do disposto no artigo 285-A do

Código de Processo Civil .A ação merece ser julgada improcedente. Conforme já decidiu a Turma Recursal no

processo de nº 00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão de decidir.O Fator

Previdenciário, inserido em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente

calculado pelos gestores da Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional

veiculado no artigo 201, caput, da CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema

Previdenciário. Neste passo, considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população bem como

as regras previdenciárias permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98, reputou-se necessária a

alteração dos métodos de concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a equação composta pelo

tempo em que o segurado verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do

benefício. Assim sendo, foi incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse o tempo de

filiação ao sistema e o prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com

base em critérios matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE, nas Tábuas de Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se, também, que deve ser

considerada a expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida

utilizando-se, deste modo, a tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE, vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que a Tábua Completa de

Mortalidade é divulgada anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano

subseqüente ao avaliado, consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as

idades da população em determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número

de sobreviventes às idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator

previdenciário aplicado às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, consistindo, como já

mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com

os dados colhidos a cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida da população brasileira. Dispõem os 7º e

8º, do artigo 29, da Lei 8.213/91: O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99)

(...). 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº.

9.876, de 26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela

Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...) Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito, seria inconstitucional na parte

em que determina a consideração da expectativa de sobrevida média nacional única para ambos os sexos. Daí

porque pugna pela revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a renda mensal inicial desta,
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mediante a consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator previdenciário e, por tabela,

do próprio benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o legislador ordinário procurou

evitar qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar que a utilização do fator previdenciário é

uma tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas mulheres, sendo possível concluir que a

mens legis foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Observo, por fim, que os

critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários consistem em matéria sujeita ao

princípio da estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário principalmente em demandas em que se almeja

a majoração de tais benefícios, a qual depende da correspondente fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da

CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes. Neste sentido

se manifestou o Supremo Tribunal Federal: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA

APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA

FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

- ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que

preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra tempus regit actum,

que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de

benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida

ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto

da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz

limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se revela constitucionalmente

possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede jurisdicional, majoração de

benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte de custeio total, sob pena

de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, transgredindo, desse modo, o

princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula

autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula 654/STF. (RE nº 567.360/MG-

ED, Rel. Ministro Celso de Mello, DJe 7/8/09)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0003784-13.2012.403.6121 - BENEDITA LUCIA MARIETTO DE BONFIM(SP136460B - PAULO

HENRIQUE DE OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA

SILVA ENEAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pretende a revisão da RMI de seu

benefício previdenciário, buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em conta expectativa de sobrevida

masculina. Sustenta, em síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao

adotar uma média nacional para ambos os sexos na formulação da expectativa de sobrevida. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConsiderando as alegações e os documentos trazidos pelo autor (fls. 34/76) e diante do

valor da renda mensal ser próxima ao limite estabelecido por este juízo , defiro a gratuidade da justiça.O feito

comporta julgamento ultra-antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .A ação

merece ser julgada improcedente. Conforme já decidiu a Turma Recursal no processo de nº

00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão de decidir.O Fator Previdenciário, inserido

em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente calculado pelos gestores da

Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional veiculado no artigo 201, caput, da

CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Neste passo,

considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população bem como as regras previdenciárias

permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98, reputou-se necessária a alteração dos métodos de

concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a equação composta pelo tempo em que o segurado

verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do benefício. Assim sendo, foi

incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse o tempo de filiação ao sistema e o
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prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com base em critérios

matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nas Tábuas de

Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se, também, que deve ser considerada a expectativa

de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida utilizando-se, deste modo, a

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada

anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano subseqüente ao avaliado,

consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as idades da população em

determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número de sobreviventes às

idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator previdenciário aplicado

às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo

incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com os dados colhidos a cada ano,

adaptados às novas condições de sobrevida da população brasileira. Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei

8.213/91: O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 7o O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99) (...) Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito, seria inconstitucional na parte em que determina a

consideração da expectativa de sobrevida média nacional única para ambos os sexos. Daí porque pugna pela

revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a renda mensal inicial desta, mediante a

consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator previdenciário e, por tabela, do próprio

benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o legislador ordinário procurou evitar

qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar que a utilização do fator previdenciário é uma

tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas mulheres, sendo possível concluir que a mens

legis foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Observo, por fim, que os

critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários consistem em matéria sujeita ao

princípio da estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário principalmente em demandas em que se almeja

a majoração de tais benefícios, a qual depende da correspondente fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da

CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes. Neste sentido

se manifestou o Supremo Tribunal Federal: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA

APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA

FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

- ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que

preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra tempus regit actum,

que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de

benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida

ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto

da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz

limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se revela constitucionalmente

possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede jurisdicional, majoração de

benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte de custeio total, sob pena

de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, transgredindo, desse modo, o

princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula

autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula 654/STF. (RE nº 567.360/MG-

ED, Rel. Ministro Celso de Mello, DJe 7/8/09)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as
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formalidades legais.P. R. I.

 

0003832-69.2012.403.6121 - ROSALINA DA CUNHA MARTINS(SP176121 - ELIANE YURI MURAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por ROSALINHA DA CUNHA MARTINS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão do Auxílio-doença em

Aposentadoria por Invalidez.Alegou o autor, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício, pois apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 38).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 49/51.O pedido de tutela

antecipada foi indeferido, não tendo sido interposto recurso (fl. 59).Regularmente citado, o réu apresentou

contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 64/66).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPara a

concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: manutenção da

qualidade de segurado, satisfação da carência e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade

laborativa.Assim, a aposentadoria por invalidez, cumprida a carência exigida, se for o caso, será devida ao

segurado considerado incapaz e insusceptível para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, de

acordo com o art. 42 da Lei n.º 8.213/91.No tocante aos dois primeiros requisitos, verifica-se o preenchimento

destes pela requerente à fl. 67. Em relação ao terceiro requisito, verifico que não foi constatada a incapacidade

total e permanente para o labor. Segundo o perito, a autora apresenta diagnóstico de fratura exposta de perna

esquerda, estando parcial e permanentemente incapacitada para o seu labor.Assim, como a aposentadoria por

invalidez é benefício previdenciário que supõe a existência de incapacidade total e permanente para o trabalho,

condição aferida mediante perícia médica que, no caso em comento, foi totalmente contrária às alegações da autor,

forçoso concluir a improcedência do pedido formulado na inicial.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais

Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a

realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não

acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se

falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está

incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4.

Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p.

88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que

o segurado não é portador de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que

julgou improcedente o seu pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios

reduzidos para 5% sobre o valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª

REGIÃO, AC 322472/ES, DJU 07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA

DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I. Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que

concluiu pela ausência de incapacidade do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença

decidiu, referindo-se ao termo inicial para a concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A

jurisprudência é dominante no sentido de que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão

dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ

09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, resolvendo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a

inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos

7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0003858-67.2012.403.6121 - FLAVIO ROBERTO GONZAGA - INCAPAZ X MARIA FATIMA PIMENTEL

GUIMARAES DE SENNE(SP233049B - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Embora devidamente intimado para providenciar a citação de Aparecida Furlan Guimarães (e assim cumprir o

disposto no art. 47 do CPC), comprovar a relação de dependência entre o autor com o segurado Roberto de

Oliveira Guimarães bem como demonstrar o pedido administrativo junto ao INSS, conforme determinado nas

decisões de fls. 23 e 31, deixou a parte autora transcorreu in albis o prazo sem qualquer manifestação.A falta de

atendimento à determinação judicial para promover a inclusão na lide de litisconsortes passivos necessários, bem

como a ausência de cumprimento da emenda da inicial ensejam a extinção do processo sem apreciação do mérito
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.Diante do exposto, DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, a teor do que

dispõe o art. 267, IV, do CPC.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0003897-64.2012.403.6121 - ALMIR GONCALVES DA SILVA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença.Conforme informação de fl. 131 e documento de fl. 138, o autor faleceu no dia

16/12/2012.Intimado, o patrono da requerente deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação, conforme fls

135/136.Assim, constatado o falecimento do demandante e ultrapassado tempo razoável sem que viesse a

regularização necessária, após suspensão do processo (CPC, artigo 265, I), não há de que maneira prosseguir com

o feito. Assim sendo, neste caso não há parte legitima interessada a dar prosseguibilidade ao processo. Por

conseguinte, consistindo a legitimidade de parte em Condição da Ação essencial a viabilização do provimento

jurisdicional é caso de extinção da presente demanda. Neste mesmo sentido já decidiu o TRF da 1ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ÓBITO DO AUTOR. INTIMAÇÃO

DO ADVOGADO. TENTATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE LEGITIMAÇÃO ATIVA AD

CAUSAM. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR INCERTO DA

CONDENAÇÃO. REMESSA TIDA POR INTERPOSTA. 1. Porquanto de valor incerto a condenação contida no

comando sentencial, resta inaplicável à espécie a regra inserta no 2º do art. 475 do CPC. 2. Tendo ocorrido a

morte do impetrante no curso da ação, a habilitação do espólio é condição sine qua non à constituição do processo.

3. Certidão da Coordenadoria da Segunda Turma dando conta da ausência de informações nos autos a respeito de

prováveis herdeiros. 4. Faltante condição imprescindível à formação do processo, não é possível o prosseguimento

do feito, por ausência de legitimação ativa ad causam. 5. Processo extinto sem apreciação de mérito. 6. Apelação

do INSS e remessa oficial prejudicadas. grifeiDISPOSITIVOAssim sendo, julgo resolvido o feito sem apreciação

do mérito, a teor do artigo 267, VI, combinado com o art. 462, ambos do CPC.Indevidos honorários

advocatícios.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003901-04.2012.403.6121 - ELIAS MACHADO(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 140.564.612-5), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O INSS

apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls. 45/56). Houve suspensão do

processo em razão da admissão pelo STJ do incidente de uniformização e petição nº 9.231-DF. É o relatório.

DECIDO.Defiro o pedido de justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I

do art. 330 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o

pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação. Depreende-se dos autos

que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional -

desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua

concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se pede nova

aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia

previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o

ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite

que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na

realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem

de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define

renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou

direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de

cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,

dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra
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aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora

tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há

aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente

prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de

contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste

último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores

percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n.

2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de

utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de

aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para

o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão

de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e
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10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0004092-49.2012.403.6121 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por MARIA APARECIDA DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença e a conversão em

Aposentadoria por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício pois

apresenta incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 43).Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando

pela improcedência do pedido (fls. 86/87).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 52/54, tendo sido as partes

devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi negado (fl. 59). Dessa decisão foi interposto recurso,

tendo sido negado provimento pelo TRF/3.ª Região (fls. 82/83).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos

termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a

apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários documentos pertinentes e pela realização da perícia

médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção de outras provas. O benefício de auxílio-doença é

devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a

qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou

não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o

preenchimento destes pela autora à fl. 88. Em relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou
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a existência de doença (problemas na coluna lombar, esofagite erosiva leve distal e gastrite de antor e hipertensão

arterial), mas a não incidência da incapacidade laborativa do demandante, de acordo com o laudo judicial às fls

52/54. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a incapacidade total e permanente da autora

para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi constatada a incapacidade temporária

para a realização de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais

Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a

realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não

acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se

falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está

incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4.

Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p.

88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que

o segurado não é portador de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que

julgou improcedente o seu pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios

reduzidos para 5% sobre o valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª

REGIÃO, AC 322472/ES, DJU 07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA

DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I. Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que

concluiu pela ausência de incapacidade do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença

decidiu, referindo-se ao termo inicial para a concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A

jurisprudência é dominante no sentido de que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão

dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ

09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0004103-78.2012.403.6121 - MARIA DULCE DE LIMA(SP019614 - ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por MARIA DULCE DE LIMA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença.Alegou a parte

autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta incapacidade total e temporária para o exercício

de sua atividade laborativa habitual. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 20).O laudo médico

pericial foi juntado às fls. 24/26, tendo sido as partes devidamente cientificadas.Informações extraídas do Sistema

CNIS à fl. 27.O pedido de tutela antecipada foi negado, não tendo sido interposto recurso (fl. 29).Regularmente

citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 34/36).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está suficientemente instruído,

de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários documentos pertinentes e pela

realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção de outras provas. O benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não

tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).No tocante aos requisitos de carência e de qualidade

de segurado, verifica-se o preenchimento destes pela demandante à fl. 27. Em relação ao terceiro requisito,

verifico que o perito judicial constatou a existência de doenças (asma brônquica, hipertensão arterial sistêmica e

depressão leve), mas a não incidência da incapacidade laborativa do demandante, de acordo com o laudo judicial

às fls 24/26. Portanto, não foi verificado pelo perito que as doenças ocasionam a incapacidade total e permanente

da autor para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi constatada a incapacidade

temporária para a realização de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais
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Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a

realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não

acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se

falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está

incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4.

Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p.

88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que

o segurado não é portador de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que

julgou improcedente o seu pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios

reduzidos para 5% sobre o valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª

REGIÃO, AC 322472/ES, DJU 07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA

DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I. Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que

concluiu pela ausência de incapacidade do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença

decidiu, referindo-se ao termo inicial para a concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A

jurisprudência é dominante no sentido de que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão

dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ

09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0004178-20.2012.403.6121 - JOSE APOLINARIO DA SILVA(SP258128 - FERNANDA MARA PEREIRA DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição de fl 31 como pedido de desistência da ação.HOMOLOGO o pedido e, em conseqüência,

DECLARO RESOLVIDO o processo, sem análise do mérito, e o faço com fulcro no artigo 267, VIII, do

CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, pois não foi estabelecida a relação processual.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0004181-72.2012.403.6121 - AURORA ROSA DE ALMEIDA(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES

SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por AURORA ROSA DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa idosa.Alega a autora, em síntese, que é

pessoa idosa (nasceu em 30.08.1947 - fl. 17). Além disso, informa que enfrenta diversas dificuldades financeiras e

que requereu administrativamente o benefício, tendo sido indeferido em razão da renda per capta ser superior ao

do salário mínimo.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 25).A ré foi devidamente citada, mas

não apresentou contestação (fl. 43).O relatório socioeconômico foi juntado às fls. 28/39.O Ministério Público

manifestou-se às fls. 48/51, pugnando pela improcedência do pedido, em razão da não comprovação da

miserabilidade da autora.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOApesar da não apresentação da contestação, os

efeitos da revelia não se operam contra o INSS, visto que esta autarquia está incluída no conceito de Fazenda

Pública, cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II, do CPC).O benefício de amparo assistencial foi instituído

pela Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar

idosos e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a

Seguridade Social.Para fazer jus ao benefício o idoso deve comprovar a idade e demonstrar a hipossuficiência

financeira não apenas sua, mas também do núcleo familiar (art. 203 da CF/88 e art. 20 da Lei n.º 8.742/93).No

caso dos autos, o benefício assistencial foi negado administrativamente pela ré, sob o fundamento de a renda per
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capta da família ser igual ou superior a do salário mínimo vigente na data do requerimento.É certo que não se

pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de benefícios

assistenciais, tão somente porque a renda per capta familiar é superior a do salário mínimo. Tal interpretação seria

odiosa, por contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter

por presente a demonstração da condição de miserabilidade da família do necessitado.Realizado laudo

socioeconômico verificou-se que a família é composta por 4 pessoas: a autora, seus dois filhos maiores e seu neto.

A renda mensal familiar advém do benefício de auxílio-doença auferido por seu filho Ismael (R$ 843,13 - fl. 60);

pelo valor de R$ 300,00, proveniente de parte da aposentadoria auferida por seu marido (que reside na área rural);

e pelo valor esporádico de R$ 200,00, que advém da prestação de serviços como pedreiro por seu filho Messias.

Total da renda: R$ 1.343,13. Os gastos mensais totalizam R$ 524,00 (compra mensal, água, luz, gás e telefone).

Por fim, conforme pesquisa efetuada pelo Ministério Publico Federal, foram encontrados dois veículos e uma

moto (em circulação) pertencentes ao filho da autora, Ismael Ayres de Almeida (fls. 52/54).Portanto, forçoso

reconhecer que a renda mensal familiar é superior ao mínimo legal exigido, bem como suficiente para prover sua

subsistência e de sua família.Ademais, o benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda

familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de

penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles

que realmente necessitam, na forma da lei .Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI Nº 8.742/93. MEDIDA

CAUTELAR IMPROCEDENTE.- A concessão do benefício de prestação continuada pressupõe a conjugação de

2 (dois) requisitos, a saber, que o beneficiário seja portador de deficiência incapacitante para o labor ou seja maior

de 70 (setenta) anos e que a renda mensal per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo.- Renda familiar que

ultrapassa a renda mensal per capita estipulada pela Lei n.º 8.742/93.- O STF interpretou como constitucional o

critério estabelecido pela Lei nº 8.742/93 para se conceder o pagamento do benefício de prestação continuada

(ADIN nº 1.232-1).- Medida Cautelar improcedente.(TRF/5.ª REGIÃO, MC 2405/CE, DJ 15/02/2008, p. 1585,

Rel. Des. Fed. José Baptista de Almeida Filho)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0004205-03.2012.403.6121 - MARIA DOS SANTOS ALVES(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES

SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I - RELATÓRIOMARIA DOS SANTOS ALVES, qualificada na inicial, propôs a presente ação de rito ordinário

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando provimento jurisdicional que lhe garanta o

recebimento do benefício assistencial de renda mínima mensal e vitalícia, previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal e na Lei 8.742/93.Determinado a suspensão do curso do processo pelo prazo de 60 dias para

que a parte autora postulasse o pedido do benefício na autarquia previdenciária, tendo em vista que não houve

nenhuma demonstração de que anteriormente fora pleiteado o pedido perante a via administrativa (fl. 28).A autora

deixou transcorrer o prazo sem nenhuma manifestação.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOA autora é

carecedora da ação por lhe faltar interesse de agir, devendo o processo ser extinto sem julgamento do mérito, com

fulcro no artigo 267,VI, do Código de Processo Civil.O direito de ação é doutrinariamente definido como o direito

público subjetivo à tutela jurisdicional.A parte, ao pretender ver reconhecido um direito, recorre ao Estado-Juiz

para que esse, único que detém essa faculdade, declare-o.Todavia, o direito de ação, embora abstrato e autônomo

(independe da existência do direito material), não é ilimitado, dependendo de pré-requisitos constitutivos que se

chamam condições da ação, dentre as quais está o interesse processual, que segundo Vicente Greco Filho é a

necessidade de se recorrer ao Judiciário para obtenção do resultado pretendido, independentemente da

legitimidade ou legalidade da pretensão.Como é cediço, o interesse processual emerge toda vez que há lide,

qualificada por uma pretensão resistida, na clássica definição dos processualistas. Portanto, surge da necessidade

de obter, por meio do processo, a proteção ao seu interesse, o qual está sendo objeto de contestação por outrem.Na

esteira da doutrina de Humberto Theodoro Júnior , em sendo a ação direito a um pronunciamento estatal que

solucione o litígio, é inarredável concluir que inexistindo controvérsia entre os sujeitos da relação jurídica-

material, o processo carece de utilidade. No caso vertente, não houve formulação de requerimento de benefício na

esfera administrativa, o qual poderia ter sido realizado junto aos Postos do Seguro Social ou nas agências da
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Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, consoante item 3.2. da Ordem de Serviço nº 596, de 3 de abril de

1998.Logo não se instaurou conflito de interesses, inexistindo lesão a pretenso direito a justificar a prestação da

tutela jurisdicional.Ademais, a movimentação da máquina judiciária, por meio de feitos com essa característica de

ausência de litigiosidade, vem contribuindo com as mazelas do Judiciário, assoberbando-o e procrastinando o

andamento de outros processos que, em verdade, versam sobre direitos lesionados, evidenciados pela resistência

de uma das partes.Anote-se que não se está impedindo o acesso ao Judiciário, ao arrepio do preceito constitucional

insculpido no artigo 5º, inciso XXXV: a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito, tampouco se exigindo o esgotamento da via administrativa como pressuposto para submeter a questão ao

Judiciário. Ao revés, está-se aplicando o mencionado princípio constitucional, porquanto não evidenciada a lesão

ou ameaça a direito da parte autora, já que não houve qualquer resistência da Autarquia na implantação do

benefício previdenciário pretendido, que, em tese, permanece íntegro.Nesse sentido, é a jurisprudência

transcrita:AGRAVO LEGAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. - A falta de ingresso na via administrativa transfere para o

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. - Está correta a decisão quando

determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para

o segurado o interesse de agir. - Agravo legal improvido.(TRF/3.ª Região, AC 00090294520114039999, rel. JUIZ

CONVOCADO RUBENS CALIXTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2012)PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, 1º, CPC. PEDIDO

DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE QUE O

REQUERIMENTO FOI FORMULADO HÁ MAIS DE 45 DIAS. 1. Em que pese o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer

houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo

Poder Judiciário. 2. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador (cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício

de aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há necessidade

de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade

de intervenção do Poder Judiciário. 3. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de

aposentadoria por invalidez, hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o

segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade

temporária ou permanente para o trabalho. 4. Atente-se, por fim, que é desnecessária a prova de que houve o

efetivo indeferimento por parte do INSS, bastando, para que se caracterize o interesse de agir, a comprovação de

que houve a formulação de requerimento administrativo há mais de 45 (quarenta e cinco) dias. 5. Agravo Legal a

que se nega provimento.(TRF/3.ª Região, AI 00158249120114030000, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS, e-DJF3 Judicial 1:30/11/2011) Outrossim, a parte autora não providenciou a emenda da

inicial, tendo em vista que a representação processual de analfabeto deve ser feita por procuração pública, sendo

inaceitável instrumento particular de mandato que somente contenha impressão digital no local da assinatura, não

produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 2002). III - DISPOSITIVODiante do exposto,

julgo extinta a presente ação, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual e pressuposto

processual, com fulcro no artigo 267, IV e VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios, uma vez que não foi estabelecida a relação processual. Custas ex lege.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0004206-85.2012.403.6121 - MARIA JOSE OLIVEIRA CASTILHO(SP199301 - ANA MARTA SILVA

MENDES SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por MARIA JOSÉ OLIVEIRA CASTILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa idosa.Alega a autora, em

síntese, que é pessoa idosa (nasceu em 16/10/1947 - fl. 19). Além disso, informa que enfrenta diversas

dificuldades financeiras, uma vez que sobrevive com R$ 678,00 (valor da aposentadoria de seu esposo). Aduz,

ainda, que requereu administrativamente o benefício, tendo sido indeferido em razão da renda per capta ser

superior ao do salário mínimo.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 32).A ré apresentou

contestação às fls. 61/65, sustentando a improcedência do pedido formulado pela autora, tendo em vista que ela

não preenche o requisito da miserabilidade.O pedido de tutela antecipado foi indeferido (fls. 55/56).O relatório

socioeconômico foi juntado às fls. 35/44.O MPF manifestou-se às fls. 48/54, pugnando pela concessão do

benefício à autora.Não foram produzidas mais provas.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de

amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º
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8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal,

independentemente de contribuição para a Seguridade Social.Para fazer jus ao benefício o idoso deve comprovar a

idade e demonstrar a hipossuficiência financeira não apenas sua, mas também do núcleo familiar (art. 203 da

CF/88 e art. 20 da Lei n.º 8.742/93).No caso dos autos, o benefício assistencial foi negado administrativamente

pela ré, sob o fundamento de a renda per capta da família ser igual ou superior a do salário mínimo vigente na data

do requerimento.É certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a

restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a renda per capta familiar é superior a do

salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da

Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da condição de miserabilidade da família

do necessitado.Realizado laudo socioeconômico verificou-se que a renda mensal familiar é superior ao mínimo

legal exigido, eis que a renda per capta da família (composta por duas pessoas) é de R$ 678,00 (provenientes da

aposentadoria do esposo da autora). Possuem carro, casa própria e vários bens que a guarnecem.Outrossim, o

STF, na sessão do Plenário de 18.04.2013 decidiu, por maioria, negar provimento ao Recurso Extraordinário n.º

580963 e declarar incidenter tantum a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03

(Estatuto do idoso) .Na esteira da decisão do STF, reformulo meu posicionamento anterior para não excluir, para

fins de fixação da renda per capita, a renda do idoso.Ademais, o benefício assistencial não tem por fim a

complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso

ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido

indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei .Nesse sentido, colaciono a

seguinte ementa:BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NA LEI Nº 8.742/93. MEDIDA CAUTELAR IMPROCEDENTE.- A concessão do benefício de

prestação continuada pressupõe a conjugação de 2 (dois) requisitos, a saber, que o beneficiário seja portador de

deficiência incapacitante para o labor ou seja maior de 70 (setenta) anos e que a renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 do salário mínimo.- Renda familiar que ultrapassa a renda mensal per capita estipulada pela Lei n.º

8.742/93.- O STF interpretou como constitucional o critério estabelecido pela Lei nº 8.742/93 para se conceder o

pagamento do benefício de prestação continuada (ADIN nº 1.232-1).- Medida Cautelar improcedente.(TRF/5.ª

REGIÃO, MC 2405/CE, DJ 15/02/2008, p. 1585, Rel. Des. Fed. José Baptista de Almeida Filho)III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Vista ao MPF.P. R. I.

 

0004242-30.2012.403.6121 - JACOB RIBEIRO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JACOB RIBEIRO, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE

BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e

a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e negada a antecipação da tutela (fl.

31). Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação, alegando preliminarmente a ausência de interesse de agir e

a prescrição quinquenal.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos

termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Ressalto que a propositura da Ação Civil Pública,

autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade

com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. De acordo com a consulta no Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV à fl. 38, a revisão da RMI do benefício, conforme requerido nesta ação, foi

realizada , cuja renda mensal foi revisada para R$ 1.145,71. Destarte, quanto à revisão do cálculo verifico que

ausente o interesse de agir do demandante.No presente caso, ao autor foi concedido benefício de auxílio-doença

NB n.º 135.960.972-2, com data de início em 05/08/2004 e cessação em 30.04.2005, não ocorrendo a decadência

(art. 103, Lei n.º 8.213/91).No que tange à prescrição, é firme e cristalina a jurisprudência no sentido de

considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível, de sorte que a prescrição

alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o requerimento foi formulado na

via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do ajuizamento da ação.Por

consequência, estão prescritas as prestações anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação
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(17.12.2012), ou seja, estão prescritas as parcelas anteriores a 17.12.2007.Considerando que o benefício cessou

em 30.04.2005, todas as diferenças estão prescritas.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o

processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de revisão da RMI, por ausência de interesse de agir, nos

termos do inciso VI do art. 267 do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação do réu ao

pagamento de diferenças com fulcro no inciso IV do art. 269 do CPC.Condeno a parte autora a pagar as custas

processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa

devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento

das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas

na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as

eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0800002-62.2012.403.6121 - SILMARA APARECIDA LOURENCO(SP267638 - DARRIER BENCK DE

CARVALHO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por SILMARA APARECIDA LOURENÇO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Aposentadoria por

Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 11).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 20/22.O pedido de tutela antecipada foi negado, não

tendo sido interposto recurso (fl. 23).O réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls.

26/29).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está

suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários

documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção

de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.A autora preenche os

requisitos de carência e de qualidade de segurado, conforme documento de fl. 30.Em relação ao terceiro requisito,

verifico que o perito judicial constatou a existência de doença (Linfedema no membro inferior direito), mas a não

incidência da incapacidade laborativa da demandante, de acordo com o laudo judicial às fls 20/22. Portanto, não

foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a incapacidade total e permanente da autora para o exercício de

atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi constatada a incapacidade temporária para a realização

de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante

as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA

PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia

quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação

presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de

nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho,

não há que se falar em aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que

se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE

FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador

de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu

pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o

valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com apreciação
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do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as

custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da

causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000257-73.2013.403.6103 - JOSE REINALDO VIANA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0000379-86.2013.403.6103 - SERGIO MANOEL SOARES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Rechaço a prevenção, pois são diversos

os objetos (fl. 47).O feito comporta julgamento ultra-antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código

de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em verificar a possibilidade de serem incorporados na renda

mensal do benefício previdenciário os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do

Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados atos regulamentares do Poder Executivo não

implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto é, um novo

limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não há

como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios, que foram

reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional. A regra que

determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe como garantia para que

não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim

(e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-de-

contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados

toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a
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inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não compete ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que entender adequados, para

reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela

pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III - DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I, do

CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000382-41.2013.403.6103 - SILMA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0000639-66.2013.403.6103 - SILVIO DIAS DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Rechaço a prevenção, pois são diversos

os objetos (fl. 43).O feito comporta julgamento ultra-antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código

de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em verificar a possibilidade de serem incorporados na renda

mensal do benefício previdenciário os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do

Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados atos regulamentares do Poder Executivo não

implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto é, um novo

limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não há

como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios, que foram

reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional. A regra que

determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe como garantia para que

não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim

(e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-de-
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contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados

toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a

inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não compete ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que entender adequados, para

reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela

pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III - DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I, do

CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000643-06.2013.403.6103 - RAUL CABRAL(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0000671-71.2013.403.6103 - ALZIRA CAMARGO NABUCO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso
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este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0000673-41.2013.403.6103 - MESSIAS LOPES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001276-17.2013.403.6103 - IRENE DA MATTA PINELLI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu

benefício previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de

revisão de seu benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que

incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%). Requer a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor

real do benefício. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Rechaço a

prevenção, pois são diversos os objetos (fl. 37).O feito comporta julgamento ultra-antecipado em face do disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em verificar a possibilidade de

serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais que incidiram sobre o limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria

nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados atos regulamentares do Poder

Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto

é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas.

Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios,
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que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional. A

regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe como garantia

para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o

benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-

de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam

reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo

com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não compete ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que entender adequados, para

reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela

pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III - DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I, do

CPC.Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não

mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º

1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001279-69.2013.403.6103 - JOSE NIVALDO SEVERIANO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ NIVALDO SEVERIANO, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão dos benefícios previdenciários, através do

cumprimento dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos constantes da Lei nº 8.212/91, aplicando-se os seus benefícios os

reajustes previstos na legislação apresentada, bem como os reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23% aplicados em

dezembro/ 1998, dezembro/ 2003 e janeiro/ 2004, respectivamente; implantando as diferenças encontradas nas

parcelas vincendas.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a

lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .O prazo decadencial para se pleitear revisão

da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do

artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos

benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio da segurança

jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o

posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o

tema e admitiu a decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com

o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é

absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco

anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a

decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo

decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em

vigor .Segue a ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da

parte autora é 30/07/1996 (fl. 16) e ação foi ajuizada em 08.02.2013, ou seja, decorridos mais de dez anos do

termo inicial do prazo decenal, reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do

benefício n.º 103.316.756-5.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo

em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a

inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos
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7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001280-54.2013.403.6103 - JOSE ROBERTO DE MORAES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu

benefício previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de

revisão de seu benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que

incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%). Requer a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor

real do benefício. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Rechaço a

prevenção, pois são diversos os objetos (fl. 68).O feito comporta julgamento ultra-antecipado em face do disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em verificar a possibilidade de

serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais que incidiram sobre o limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria

nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados atos regulamentares do Poder

Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto

é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas.

Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios,

que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional. A

regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe como garantia

para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o

benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-

de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam

reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo

com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não compete ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que entender adequados, para

reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela

pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III - DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I, do

CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000042-43.2013.403.6121 - TEREZINHA BATISTA DE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP028028 - EDNA

BRITO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TEREZINHA BATISTA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

Ação de Procedimento Ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão do benefício assistencial de prestação continuada - LOAS.Foram deferidos os pedidos de justiça

gratuita e de antecipação da tutela (fl. 36).A ré foi devidamente citada e apresentou contestação às fls. 47/58.A

autora requereu a desistência da ação em face da opção pela pensão por morte a ser pleiteada ao INSS.Parecer do

MPF pela extinção do processo por perda superveniente do interesse de agir.É a síntese do essencial. DECIDO.Na

conceituação de LIEBMAN: O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo

direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o

provimento de tutela jurisdicional pedido.Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para

não configurar a hipótese de carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do

ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá

ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a

ausência das condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da prolação da sentença. No caso em comento,

forçoso reconhecer que a autora não possui mais interesse de agir, pois com o falecimento de seu cônjuge tem

direito ao benefício de pensão por morte o qual não pode ser acumulado com o benefício

assistencial.DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo, sem apreciação do mérito, nos termos

do que dispõe o artigo 267, VI, do CPC.Considerando que houve perda superveniente do interesse de agir sem

qualquer das partes ter dado causa, não há condenação em honorários advocatícios.Revogo expressamente a tutela

anteriormente deferida.Comunique-se o INSS, via e-mail, desta decisão para ciência e cancelamento do benefício

601.507.771-2, a fim de que não prejudique o pagamento da pensão por morte deixada pelo cônjuge Antônio

Galvão dos Santos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.
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0000068-41.2013.403.6121 - FRANCISCO CUSTODIO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício

previdenciário, buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em conta expectativa de sobrevida masculina.

Sustenta, em síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao adotar uma

média nacional para ambos os sexos na formulação da expectativa de sobrevida. É o relatório. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista os documentos juntados pelo autor, reformulo a decisão de fl. 29 para

conceder os benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 -

A do Código de Processo Civil .Cabível ao presente caso o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330,

I, do CPC. A ação merece ser julgada improcedente. Conforme já decidiu a Turma Recursal no processo de nº

00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão de decidir.O Fator Previdenciário, inserido

em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente calculado pelos gestores da

Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional veiculado no artigo 201, caput, da

CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Neste passo,

considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população bem como as regras previdenciárias

permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98, reputou-se necessária a alteração dos métodos de

concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a equação composta pelo tempo em que o segurado

verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do benefício. Assim sendo, foi

incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse o tempo de filiação ao sistema e o

prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com base em critérios

matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nas Tábuas de

Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se, também, que deve ser considerada a expectativa

de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida utilizando-se, deste modo, a

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada

anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano subseqüente ao avaliado,

consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as idades da população em

determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número de sobreviventes às

idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator previdenciário aplicado

às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo

incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com os dados colhidos a cada ano,

adaptados às novas condições de sobrevida da população brasileira. Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei

8.213/91: O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 7o O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99) (...) Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito, seria inconstitucional na parte em que determina a

consideração da expectativa de sobrevida média nacional única para ambos os sexos. Daí porque pugna pela

revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a renda mensal inicial desta, mediante a

consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator previdenciário e, por tabela, do próprio

benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o legislador ordinário procurou evitar

qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar que a utilização do fator previdenciário é uma

tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas mulheres, sendo possível concluir que a mens

legis foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Observo, por fim, que os

critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários consistem em matéria sujeita ao

princípio da estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário principalmente em demandas em que se almeja

a majoração de tais benefícios, a qual depende da correspondente fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da

CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes. Neste sentido

se manifestou o Supremo Tribunal Federal: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA

APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA

FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

- ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que

preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra tempus regit actum,
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que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de

benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida

ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto

da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz

limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se revela constitucionalmente

possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede jurisdicional, majoração de

benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte de custeio total, sob pena

de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, transgredindo, desse modo, o

princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula

autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula 654/STF. (RE nº 567.360/MG-

ED, Rel. Ministro Celso de Mello, DJe 7/8/09)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a autora a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa da Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo

12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000070-11.2013.403.6121 - SEBASTIAO MENINO DA SILVA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício

previdenciário, buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em conta expectativa de sobrevida masculina.

Sustenta, em síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao adotar uma

média nacional para ambos os sexos na formulação da expectativa de sobrevida. É o relatório. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista os documentos juntados pelo autor, reformulo a decisão de fl. 30 para

conceder os benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 -

A do Código de Processo Civil .Cabível ao presente caso o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330,

I, do CPC. A ação merece ser julgada improcedente. Conforme já decidiu a Turma Recursal no processo de nº

00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão de decidir.O Fator Previdenciário, inserido

em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente calculado pelos gestores da

Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional veiculado no artigo 201, caput, da

CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Neste passo,

considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população bem como as regras previdenciárias

permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98, reputou-se necessária a alteração dos métodos de

concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a equação composta pelo tempo em que o segurado

verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do benefício. Assim sendo, foi

incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse o tempo de filiação ao sistema e o

prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com base em critérios

matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nas Tábuas de

Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se, também, que deve ser considerada a expectativa

de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida utilizando-se, deste modo, a

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada

anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano subseqüente ao avaliado,

consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as idades da população em

determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número de sobreviventes às

idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator previdenciário aplicado

às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo

incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com os dados colhidos a cada ano,

adaptados às novas condições de sobrevida da população brasileira. Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei

8.213/91: O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 7o O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99) (...) Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito, seria inconstitucional na parte em que determina a

consideração da expectativa de sobrevida média nacional única para ambos os sexos. Daí porque pugna pela

revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a renda mensal inicial desta, mediante a

consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator previdenciário e, por tabela, do próprio
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benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o legislador ordinário procurou evitar

qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar que a utilização do fator previdenciário é uma

tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas mulheres, sendo possível concluir que a mens

legis foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Observo, por fim, que os

critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários consistem em matéria sujeita ao

princípio da estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário principalmente em demandas em que se almeja

a majoração de tais benefícios, a qual depende da correspondente fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da

CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes. Neste sentido

se manifestou o Supremo Tribunal Federal: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA

APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA

FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

- ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que

preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra tempus regit actum,

que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de

benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida

ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto

da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz

limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se revela constitucionalmente

possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede jurisdicional, majoração de

benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte de custeio total, sob pena

de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, transgredindo, desse modo, o

princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula

autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula 654/STF. (RE nº 567.360/MG-

ED, Rel. Ministro Celso de Mello, DJe 7/8/09)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa da Terceira Região, os quais ficam suspensos nos

termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P.

R. I.

 

0000072-78.2013.403.6121 - JOSE LUCIO DE OLIVEIRA COSTA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício

previdenciário, buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em conta expectativa de sobrevida masculina.

Sustenta, em síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao adotar uma

média nacional para ambos os sexos na formulação da expectativa de sobrevida. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-antecipado em face

do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .A ação merece ser julgada improcedente. Conforme já

decidiu a Turma Recursal no processo de nº 00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão

de decidir.O Fator Previdenciário, inserido em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um

coeficiente calculado pelos gestores da Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando

constitucional veiculado no artigo 201, caput, da CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e

atuarial do Sistema Previdenciário. Neste passo, considerando o aumento significativo da expectativa de vida da

população bem como as regras previdenciárias permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98,

reputou-se necessária a alteração dos métodos de concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a

equação composta pelo tempo em que o segurado verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de

início da percepção do benefício. Assim sendo, foi incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que

considerasse o tempo de filiação ao sistema e o prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator

previdenciário, calculado com base em critérios matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE, nas Tábuas de Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se,

também, que deve ser considerada a expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão da

aposentadoria pretendida utilizando-se, deste modo, a tábua completa de mortalidade construída pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que

a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de
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dezembro do ano subseqüente ao avaliado, consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de

acordo com as idades da população em determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada

ano, do número de sobreviventes às idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos

componentes do fator previdenciário aplicado às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade,

consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade

em conformidade com os dados colhidos a cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida da população

brasileira. Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei 8.213/91: O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela

Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta

Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do

segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...) Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito,

seria inconstitucional na parte em que determina a consideração da expectativa de sobrevida média nacional única

para ambos os sexos. Daí porque pugna pela revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a

renda mensal inicial desta, mediante a consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator

previdenciário e, por tabela, do próprio benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o

legislador ordinário procurou evitar qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar que a

utilização do fator previdenciário é uma tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas

mulheres, sendo possível concluir que a mens legis foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema

Previdenciário. Observo, por fim, que os critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários consistem em matéria sujeita ao princípio da estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário

principalmente em demandas em que se almeja a majoração de tais benefícios, a qual depende da correspondente

fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio

da separação de poderes. Neste sentido se manifestou o Supremo Tribunal Federal: RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO -

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE

DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE

CLÁUSULA INDICATIVA DA FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO -

VEDAÇÃO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei

vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da

regra tempus regit actum, que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição

e/ou de majoração de benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios

previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito

de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei

formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se

revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede

jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente

fonte de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador

positivo, transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por

não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula

654/STF. (RE nº 567.360/MG-ED, Rel. Ministro Celso de Mello, DJe 7/8/09)III - DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I

do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte

ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução

e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na

forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais

apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000104-83.2013.403.6121 - LUIS SERGIO ANANIAS(SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À fl. 18, foi proferido despacho, determinando à parte autora que recolhesse as custas processuais ou trouxesse

documentos que comprovassem a insuficiência econômica alegada na inicial.Embora devidamente intimado, por

meio de publicação no D.E. de 26.04.2013, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo sem
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manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, determinando o

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com o art. 257, ambos do

C.P.C.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000123-89.2013.403.6121 - NILZA VASCONCELLOS(SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por NILZA VASCONCELOS em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou Aposentadoria por

Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 44).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 48/50, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O

pedido de tutela antecipada foi negado, não tendo sido interposto recurso (fl. 52).Regularmente citado, o réu

apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 58/60).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está suficientemente instruído,

de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários documentos pertinentes e pela

realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção de outras provas. O benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não

tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura

da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando

ou não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o

não preenchimento destes pela autora, conforme se verifica às fls. 16/20. Em relação ao terceiro requisito, verifico

que o perito judicial constatou a existência de doenças (diabetes mellitus insulino-dependente com nefropatia,

hipertensão arterial sistêmica, depressão e obesidade), mas a não incidência da incapacidade laborativa da

demandante, de acordo com o laudo judicial às fls 48/50. Portanto, não foi verificado pelo perito que as doenças

ocasionam a incapacidade total e permanente da autora para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência,

bem como não foi constatada a incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas

habituais.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE.

PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não estiver

suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente.2.Considerando que a

matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia.3. Restando

comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em

aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega

provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE

FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador

de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu

pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o

valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.
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0000181-92.2013.403.6121 - LOURDES MARIA DOS SANTOS ALVES(SP240139 - KAROLINE ABREU

AMARAL TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por LOURDES MARIA DOS SANTOS ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural.Juntou a cópia do procedimento

administrativo às fls. 08/126.Houve audiência de instrução, na qual a ré apresentou contestação. Foram colhidos

os depoimentos da autora e de duas testemunhas.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPara obtenção da

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, bastava a autora, quando do pedido, provar que

havia atingido a idade de 55 anos e a comprovação do exercício da atividade rural nos meses anteriores ao

ajuizamento, conforme discriminativo do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, mesmo que de forma descontínua.Nos

autos resta incontroverso o atendimento do requisito da idade mínima, comprovada por meio dos seus documentos

pessoais, cujas cópias foram carreadas aos autos (Carteira de Identidade indicando que a autora nasceu em

10.08.1955 - fl. 09), uma vez que a autora contava com mais de 55 anos à época do pedido administrativo

(07.10.2010).Quanto à comprovação do tempo de serviço prestado, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção

de prova escrita do exercício de sua profissão, o Superior Tribunal de Justiça já solucionou a matéria, adotando a

solução pro misero, no sentido de que a exigência legal para a comprovação da atividade laborativa do rurícola

resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil como em certidão de

casamento, ou de nascimento dos filhos e, até mesmo, em assentos de óbito, no caso de pensão. E, como dito

supra, tal comprovação é extensível, inclusive, à esposa do segurado:A comprovação da atividade laborativa do

rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, assentos de

óbito e outros documentos que contem com fé pública.A Lei não exige que o início de prova material se refira

precisamente ao período de carência do art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e

não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo.(REsp 637437/PB, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ de 13.09.2004)A certidão de casamento e o

certificado de reservista, onde consta a profissão de lavrador do segurado, constituem se em início razoável de

prova documental. Precedentes.(AgREsp 298272/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, , DJ de 19.12.2002, p.

462)Como é cediço para a concessão da aposentadoria por idade devem os segurados empregado rural e segurado

especial comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico ao da carência.O art. 143 traz norma

transitória , prevendo o termo inicial e final.Assim, para a comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento, segundo a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça , não basta a

prova exclusivamente testemunhal.Segundo entendimento majoritário dos tribunais, a qualificação rural do marido

constante dos assentamentos públicos se estende à esposa.Sempre que esteja anotada a profissão do marido

lavrador, será tal qualificação estendida à esposa, a despeito de efetivamente estar a esposa qualificada como

doméstica ou do lar.Outro dado importante a ser apreciado é a apresentação de documentos contemporâneos ao

período a ser comprovado, mesmo que de forma descontínua, consoante Súmula 34 da Turma Nacional dos

Juizados Especiais Federais. No presente caso, verifico que o INSS já reconheceu que a autora exerceu atividade

de rurícola no período de 01.01.2006 a 06.10.2010, totalizando 58 meses de atividade rural (fl. 115, in fine). Em

relação ao período de 01.01.1987 a 31.12.2005, o qual não foi reconhecido pelo INSS, a autora trouxe os

seguintes documentos a fim de comprovar a sua condição de trabalhadora rural:-Declaração de exercício de

atividade rural (Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pindamonhangaba/SP) à fl. 14; - Cópia de vacinação em

nome de seu marido, o Sr. Portífero Alves (fls. 15/34);- Cópia de declaração de imposto sobre a Propriedade

Territorial Rural referente aos exercícios de 98 a 2005, em nome de Benedito Alves (fls. 36/66)- Escritura de

doação com reserva de usufruto datado de 23.08.2006 (fls. 67/73).- Certidões de nascimento de seus filhos,

datadas de 23/10/1983, 19/05/1981 e 30/03/1987, nas quais consta profissão de seu marido como lavrador (fls.

123, 125 e 126);- Certidão de casamento datada de 04/04/1953, em que consta a profissão de seu marido como

lavrador.A certidão de casamento e as certidões de nascimento datadas de 23/10/1983 e 19/05/1981 são todos

anteriores a 1987, não sendo aptas a comprovar o período rural pretendido.A escritura de doação com reserva de

usufruto é datada de 23.08.2006, isto é, em período posterior ao que se pretende nos presentes autos comprovar.Os

demais documentos (a declaração emitida por sindicato de trabalhadores rurais e as cópias de Vacinação em nome

de Portífero Alves e de Declaração de imposto sobre a Propriedade Territorial Rural referente aos exercícios de 98

a 2005, em nome de Benedito Alves) não se qualificam como início razoável de prova material, tendo em vista a

ausência de qualquer rigor na sua confecção, bem como o disposto no parágrafo único do art. 368 do CPC quanto

às declarações particulares.Passo a analisar a prova oral produzida nos autos.A autora afirma que desde criança

trabalhou na área rural. Trabalhava no sítio de seu pai. Quando se casou, aos seus 19 anos de idade, passou a

morar no sítio do seu sogro, em uma casa separada. Teve sete filhos, mas mesmo assim trabalhava na roça o dia

inteiro. Para trabalhar, deixava os filhos com sua mãe ou com sua sogra. Somente tirava um dia para lavar roupa.

Alegou que no sítio ela plantava milho, feijão, batata, inhame. Também criava um gado para tirar leite, galinha e

porco para o consumo próprio. Fabricava queijo para consumo próprio e para vender para os vizinhos. Fazia
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artesanato para vender. Não tinha empregados. Afirmou que seu marido trabalha na roça, desde 1992 como

empregado doméstico.A testemunha José Raimundo Alves conhece a autora há mais de trinta anos. São vizinhos.

Afirma que a autora sempre trabalhou na roça, no sítio do sogro dela (que é agora é deles). Ela cuida da comida e

planta para o consumo próprio (milho, feijão). O marido dela trabalhava por fora, isto é, é vigia de um outro sítio

(toma conta e também planta). Só nos finais de semana ele trabalha no terreno dele. A testemunha Alfredo dos

Santos afirmou que conhece a autora desde criança. Alegou que a autora sempre trabalhou na roça, o dia inteiro, a

semana inteira. Afirmou que ela plantava milho e feijão. Agora ela e seu marido criam gado, para fins de consumo

próprio (leite). Afirmou que o marido dela trabalha no sítio deles e também em outro sítio (alguns dias de

semana). Apesar das testemunhas afirmarem que a autora sempre trabalhou na roça, verifico que seu marido

trabalhava como caseiro em outro sítio. Portanto, ante a ausência de produção de início de prova material, a ser

conjugada à prova testemunhal colhida no feito, não restou demonstrada a prestação do labor rural na condição de

segurada especial no período de 01.01.1987 a 31.12.2005. III - DISPOSITIVODiante do exposto julgo

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000488-46.2013.403.6121 - MARIA APARECIDA DE GODOY(SP109389 - MARCIA VALERIA MELLO

SEBASTIANY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, declaro resolvido o processo,

sem apreciação do mérito, e o faço com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.Sem condenação em honorários

advocatícios, pois não foi estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com

as cautelas de estilo.

 

0000512-74.2013.403.6121 - VALDIR NOGUEIRA(SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por VALDIR NOGUEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão do Auxílio-doença em Aposentadoria por Invalidez.Alegou o autor,

em síntese, que faz jus ao mencionado benefício, pois apresenta incapacidade total e permanente para o exercício

de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 34).O laudo

médico pericial foi juntado às fls. 39/41.O pedido de tutela antecipada foi indeferido, não tendo sido interposto

recurso (fl. 43).Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls.

48/51).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPara a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado, satisfação da carência e existência

de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.Assim, a aposentadoria por invalidez, cumprida a

carência exigida, se for o caso, será devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, de acordo com o art. 42 da Lei n.º 8.213/91.No tocante aos dois primeiros

requisitos, verifica-se o preenchimento destes pelo requerente às fls. 54/55. Em relação ao terceiro requisito,

verifico que não foi constatada a incapacidade total e permanente para o labor. Segundo o perito, o autor apresenta

diagnóstico de cardiopatia hipertensiva, estando total e temporariamente incapacitado para o seu labor.Assim,

como a aposentadoria por invalidez é benefício previdenciário que supõe a existência de incapacidade total e

permanente para o trabalho, condição aferida mediante perícia médica que, no caso em comento, foi totalmente

contrária às alegações da autor, forçoso concluir a improcedência do pedido formulado na inicial.Nesse diapasão,

tem decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA

MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO

IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente

esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou

devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia

médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez,

e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC

199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA

FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador de doença incapacitante

para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu pedido de

restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor

atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.
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APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000541-27.2013.403.6121 - ANTONIO CARLOS LOPES(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, mediante a exclusão da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade

especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.Argumenta que o fator previdenciário somente

pode ser aplicado sobre a parcela referente ao tempo efetivamente comum (e não ao período exercido em

atividade especial).Foi deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 30).Não houve apresentação de contestação.É o

relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I,

segunda parte, do Código de Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado,

a revelia, que se confirma neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no

inciso II, do artigo 320, do Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da

autarquia previdenciária, cujos direitos são indisponíveis.O autor é titular de aposentadoria por tempo de

contribuição desde 20.04.2007 (fl. 23), o qual foi concedido mediante o reconhecimento de atividades especiais.

Por meio da presente demanda, pretende seja afastada a incidência da incidência do fator previdenciário sobre a

parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade especial e o número de

dias considerado na concessão do benefício.O cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias previstas pelo

Regime Geral da Previdência Social encontra disciplina no artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do

inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por

cento de todo o período contributivo.Verifica-se que a Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário

apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base

na conversão de períodos de atividade especial em comum.O trabalhador que durante parte de sua vida

desempenha atividades sob condições insalubres já é contemplado com regra excepcional, em que se exige um

tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa

condição.Portanto, forçoso reconhecer que a renda mensal inicial da jubilação do autor foi adequadamente

apurada pelo INSS, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator

previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se

impõe.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade,

celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito

(art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela

Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária

para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em

julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.
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0000584-61.2013.403.6121 - MARIA SONIA RODRIGUES MOREIRA(SP083127 - MARISE APARECIDA

MARTINS E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por MARIA SONIA RODRIGUES MOREIRA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-

doença ou Aposentadoria por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício

apresenta incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 24).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 30/32, tendo sido as

partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi negado, não tendo sido interposto recurso (fl.

33).Regularmente citado (fl. 37), o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls.

39/42).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está

suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários

documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção

de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.À época do pedido

administrativo formulado em 21/06/2012, verifica-se a qualidade de segurada da autora. No entanto, não havia

preenchida a carência necessária para a obtenção do benefício almejado, conforme se verifica dos documentos de

fls. 19/22. Em relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou a existência de doença (dores

membros superiores e coluna lombar), mas a não incidência da incapacidade laborativa da demandante, de acordo

com o laudo judicial às fls 30/32. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a incapacidade

total e permanente da requerente para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi

constatada a incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão,

tem decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA

MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO

IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente

esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou

devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia

médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez,

e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC

199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA

FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador de doença incapacitante

para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu pedido de

restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor

atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.
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0000591-53.2013.403.6121 - ANTONIO CARLOS LOPES(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício

previdenciário, buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em conta expectativa de sobrevida masculina.

Sustenta, em síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao adotar uma

média nacional para ambos os sexos na formulação da expectativa de sobrevida. É o relatório. Foram concedidos

os benefícios da justiça gratuita à fl. 29.A ré, apesar de devidamente citada (fl. 30), não apresentou contestação.É

o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOApesar da não apresentação da contestação, os efeitos da revelia não se

operam contra o INSS, visto que esta autarquia está incluída no conceito de Fazenda Pública, cujos direitos são

indisponíveis (art. 320, II, do CPC).Cabível ao presente caso o julgamento antecipado da lide, nos termos do art.

330, I, do CPC. A ação merece ser julgada improcedente. Conforme já decidiu a Turma Recursal no processo de

nº 00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão de decidir.O Fator Previdenciário, inserido

em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente calculado pelos gestores da

Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional veiculado no artigo 201, caput, da

CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Neste passo,

considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população bem como as regras previdenciárias

permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98, reputou-se necessária a alteração dos métodos de

concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a equação composta pelo tempo em que o segurado

verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do benefício. Assim sendo, foi

incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse o tempo de filiação ao sistema e o

prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com base em critérios

matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nas Tábuas de

Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se, também, que deve ser considerada a expectativa

de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida utilizando-se, deste modo, a

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada

anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano subseqüente ao avaliado,

consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as idades da população em

determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número de sobreviventes às

idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator previdenciário aplicado

às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo

incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com os dados colhidos a cada ano,

adaptados às novas condições de sobrevida da população brasileira. Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei

8.213/91: O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 7o O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de

26.11.99) (...) Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito, seria inconstitucional na parte em que determina a

consideração da expectativa de sobrevida média nacional única para ambos os sexos. Daí porque pugna pela

revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a renda mensal inicial desta, mediante a

consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator previdenciário e, por tabela, do próprio

benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o legislador ordinário procurou evitar

qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar que a utilização do fator previdenciário é uma

tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas mulheres, sendo possível concluir que a mens

legis foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Observo, por fim, que os

critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários consistem em matéria sujeita ao

princípio da estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário principalmente em demandas em que se almeja

a majoração de tais benefícios, a qual depende da correspondente fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da

CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes. Neste sentido

se manifestou o Supremo Tribunal Federal: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA

APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA

FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

- ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE
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AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que

preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra tempus regit actum,

que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de

benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida

ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto

da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz

limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se revela constitucionalmente

possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede jurisdicional, majoração de

benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte de custeio total, sob pena

de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, transgredindo, desse modo, o

princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula

autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula 654/STF. (RE nº 567.360/MG-

ED, Rel. Ministro Celso de Mello, DJe 7/8/09)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0000594-08.2013.403.6121 - JOAO RIBEIRO DE CASTRO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu

benefício previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de

revisão de seu benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que

incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%). Requer a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor

real do benefício. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta

julgamento ultra-antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria

em vertente em verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os

aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em

maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os

mencionados atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos

anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas

duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do

mesmo percentual com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em

cumprimento ao dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os

benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos

para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim,

entendo que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte

autora ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da

parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial.

III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos

termos do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0000623-58.2013.403.6121 - ROGERIO DA CRUZ PEREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais
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20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004. Requer a revisão dos critérios de

reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício. Não houve apresentação

de contestação pelo INSS.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOComporta o feito o julgamento antecipado da

lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Embora o INSS não tenha se

manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma neste momento, não produz os efeitos que lhe

são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do Código de Processo Civil, haja vista a natureza

de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária, cujos direitos são indisponíveis.Cinge-se a

matéria em vertente em verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício

previdenciário os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº

5.061/2004. Entendo que os mencionados atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de

benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de

benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja

reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em

razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao

segurado a paridade com o teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja

reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os

benefícios devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias

atuais, anualmente. Por fim, entendo que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os

critérios vindicados pela parte autora ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há

como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o

pedido por ela formulado na inicial. III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido

pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da

sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000668-62.2013.403.6121 - WILSON RANGUERI(SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO

JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

WILSON RANGUERI, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação do réu a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 108.493.735-0), com DIB em 15/01/1998.Foi deferido o pedido de

justiça gratuita (fl. 38). O INSS apresentou contestação às fls. 41/47.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código

de Processo Civil.A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e

determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a

possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi

estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91,

estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu

posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto

uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção

que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para

revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com o entendimento manifestado no REsp n.º

1303988, o Ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei de processos

administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob

pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e

não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser

contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor.Segue a ementa desse

julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
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conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da parte autora foi concedida em

15.01.1998 (fl. 22) e ação foi ajuizada em 26.02.2013, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do

prazo decenal, reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição n.º 108.493.735-0.Condeno a parte autora a pagar

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade,

celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito

(art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela

Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária

para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em

julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000696-30.2013.403.6121 - CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por CARLOS ALBERTO DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou

Aposentadoria por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 20).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 30/33, tendo sido as partes

devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi negado, não tendo sido interposto recurso (fl.

34).Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 42/45).É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está

suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários

documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial, na qual o perito analisou todos os documentos

juntados nos autos, bem como respondeu aos quesitos tempestivamente formulados pelas partes. Portanto, entendo

desnecessária a produção de outras provas, conforme alegado à fl. 37. O benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de

segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de

auxílio-doença.No tocante aos requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o preenchimento

destes pelo autor à fl. 19. Em relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou a existência de

doença (lombalgia), mas a não incidência da incapacidade laborativa do demandante, de acordo com o laudo

judicial às fls 30/32. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a incapacidade total e

permanente do autor para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi constatada a

incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido

os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA

MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO

IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente

esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou

devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia

médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez,

e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC

199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA

FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador de doença incapacitante

para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu pedido de

restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor

atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU
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07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000724-95.2013.403.6121 - BENEDITO DE CAMPOS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP279392 -

RITA DE CASSIA VAILLANT MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por BENEDITO DE CAMPOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou

Aposentadoria por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 21).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 30/36, tendo sido as partes

devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi negado, não tendo sido interposto recurso (fl.

38).Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 44/47).É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está

suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários

documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial, na qual o perito analisou todos os documentos

juntados nos autos, bem como respondeu aos quesitos tempestivamente formulados pelas partes. Portanto, entendo

desnecessária a produção de outras provas, conforme requerido à fl. 41. O benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de

segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de

auxílio-doença.No tocante aos requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o preenchimento

destes pelo autor à fl. 50. Em relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou a existência de

doença (artropatia diabética e amiloidose), mas a não incidência da incapacidade laborativa do demandante, de

acordo com o laudo judicial às fls 30/36. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a

incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, bem como

não foi constatada a incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas habituais.Nesse

diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE.

PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não estiver

suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente.2.Considerando que a

matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia.3. Restando

comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em

aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega

provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE

FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador

de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu

pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o

valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.
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APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000863-47.2013.403.6121 - JOAO MARCOS PECCINE(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO MANCILHA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 105.606.534-3), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O INSS não

apresentou contestação.Houve suspensão do processo em razão da admissão pelo STJ do incidente de

uniformização e petição nº 9.231-DF. É o relatório. DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante

dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré,

tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal

inicial, não havendo que se falar em decadência. Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação.

Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria

proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento

posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se

pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia

previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o

ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite

que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na

realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem

de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define

renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou

direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de

cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,

dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra

aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora

tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há

aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente

prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de

contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste

último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores

percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n.

2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de

utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de

aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para
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o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão

de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,
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acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido de acordo de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da

Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as

eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000899-89.2013.403.6121 - MARIA DE LOURDES VIEIRA FERREIRA POMPEO X ASSOCIACAO

BRASILEIRA DE BENEFICIOS AOS APOSENTADOS E, PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS -

ASBAP(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.
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0000927-57.2013.403.6121 - MARIA IVONE KELLY(SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO

JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA IVONE KELLY, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação do réu a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, para

que seja declarado o direito de receber aposentadoria calculada com base na melhor média contributiva fixada a

partir da média dos trinta e seis melhores salários de contribuição dentre os integrantes do período de cálculo. É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285-A do

CPC. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O

pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados.O

prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97,

de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez

anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em

acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado

pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários

anteriores a 1997. De acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki

argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99,

não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o

prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver

aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997,

quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997

(convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida

Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do

benefício (DIB) da parte autora é 21/07/1996 (fl. 23) e a ação foi ajuizada em 15/03/2013, ou seja, decorridos

mais de dez anos do termo inicial do prazo decenal, reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da

renda mensal inicial.III- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a

revisão da renda mensal inicial do benefício aposentadoria por tempo de contribuição n.º 103.316.609-7.Sem

condenação em honorários advocatícios, pois não foi estabelecida a relação processual. P. R. I.

 

0001018-50.2013.403.6121 - VINICIUS LOPES FORCINI - INCAPAZ X MARIA LUIZA VIEIRA

LOPES(SP306823 - JOÃO DIOGO URIAS DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

VINÍCIUS LOPES FORCINI, assistido por sua genitora MARIA LUIZA VIEIRA LOPES, ajuizou a presente

Ação de Procedimento Ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício previdenciário pensão pela morte, na qualidade de dependente de seu avô

paterno, Sr. ORLANDO JOÃO FORCINI.Sustenta o autor, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício, pois

é órfão de pai e sua mãe não tem condições de prover-lhe o sustento, pois aufere renda mínima com a função de

vendedora autônoma e tem saúde frágil em razão de ser portadora de HIV. Ademais, recebia pensão alimentícia

do ex-segurado (decorrente de ação judicial).O pedido de tutela antecipado foi indeferido (fls. 26/27).Houve

audiência de instrução onde foram ouvidas as testemunhas e a representante do autor (fls. 35/39).A ré foi

devidamente citada e contestou o feito às fls. 40/42, sustentando a improcedência do pedido, tendo em vista a

ausência de elementos comprobatórios da dependência do autor com relação ao seu avô. Ademais, o neto não se

incluiu entre o rol de dependentes previdenciários, previsto no art. 16 da Lei 8.213/91. Houve réplica (fls. 52/54)O

Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido (fls. 74/78). É o relatório.II -
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FUNDAMENTAÇÃOA matéria trazida a deslinde consiste na verificação do direito do autor, Vinicius Lopes

Forcini, ao benefício pensão por morte, em face do óbito de Orlando João Forcini, seu avô paterno.O benefício

pensão por morte, nos termos do art. 26, inciso I, da Lei nº 8213/91, independe de carência.A teor do que dispõe o

art. 16, I e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91, (vigente à época do falecimento do segurado) é considerado beneficiário

do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependente, o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido, cuja dependência econômica com relação ao segurado é presumida.Para

fazer jus à Pensão por Morte, o neto do segurado falecido após o advento da Lei 9.032/95 (que extinguiu a figura

da pessoa designada), deve comprovar que se encontrava sob a guarda do avô, nos termos do art. 16, 2º, da Lei

8.213/91, e do art. 33, 3º, da Lei n.º 8.069/90, que confere todos os efeitos e direitos de dependente ao menor que,

por determinação judicial, esteja sob guarda, equiparando-o a filho.A guarda pressupõe o dever de prestar total

assistência material, moral e educacional ao menor. No caso dos autos, o fato de o ex-segurado pagar pensão

alimentícia ao autor, por si só, não tem o condão de comprovar que este (o demandante) se encontrava sob sua

guarda , bem como não demonstra a efetiva dependência econômica do autor em relação ao avô falecido , pelo

que o INSS não pode ser compelido a manter o pagamento desta parcela, após a cessação do benefício. III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0001038-41.2013.403.6121 - HELENA SEVERINA RODRIGUES(SP083127 - MARISE APARECIDA

MARTINS E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HELENA SEVERINA RODRIGUES ajuizou a presente ação em face do INSS, objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença na condição de trabalhadora rural.Alega, em síntese, que os

requisitos previstos em lei para a concessão do benefício restaram comprovados, tendo em vista a existência de

início razoável de prova material da qualidade de segurada.Foi deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 17).Na

audiência de instrução, foi colhido o depoimento pessoal da autora e a oitiva de duas testemunhas. O INSS

apresentou contestação, que foi acostada às fls. 28/31. O pedido de realização de perícia médica foi negado.

Houve apresentação de réplica. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOA despeito da alegação de que a autora

comprovou a qualidade de segurada especial, a prova dos autos não induz à presunção de veracidade do alegado.

São os seguintes os documentos acostados: a) certidão de casamento (1974 - fl. 12), na qual consta a profissão do

esposo da autora como lavrador; b) cópia de documento relativo ao Sítio São Sebastião, sem assinatura ou

carimbo do órgão competente (fl. 13) e c) atestado médico datado de 22/02/2012 (fl. 15).O requerimento

administrativo foi formulado em 13/06/2012, razão pela qual a autora deveria comprovar a condição de rurícola

no período imediatamente anterior, ainda que descontínuo, o que não foi demonstrado. Assim, quanto à alegada

condição de segurada especial, as provas coligidas aos autos demonstram que a autora, em que pese residir no

meio rural, nunca exerceu atividades em regime de economia familiar, como exige a lei. Os depoimentos

prestados em juízo pelas testemunhas da parte autora não foram claras e uníssonas em afirmar o exercício de

atividade em regime de economia familiar pela autora.Portanto, não demonstrada a qualidade de segurada e a

carência necessária para o benefício pretendido, não há que se falar em concessão de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento

do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo

prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0001074-83.2013.403.6121 - BENEDITO MARCONDES(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO MANCILHA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua
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renúncia à aposentadoria proporcional, para que esta seja somada a tempo laborado como aposentado, sendo

concedida a aposentadoria integral com coeficiente de 100% (cem por cento). Requer ainda o acolhimento de

pedido alternativo de alteração do percentual da aposentadoria pelo período contribuído posteriormente à

concessão do benefício, especialmente em razão da parte não aceitar a devolução das parcelas da aposentadoria

que recebia anteriormente.O INSS apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls.

29/32). É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso

I do art. 330 do Código de Processo Civil.Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de

renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser

incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria,

com coeficiente de 100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários

que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos

termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria

de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de

poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de

nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando

em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como:

Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda

voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no

Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à

atividade remunerada, com o desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento

do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim,

o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em

outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios,

mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na

possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção
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pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. No caso em tela, como a parte

autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os proventos recebidos, alegando que a concessão foi

legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao benefício anterior sem

providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro considerável, que não encontra

respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a contagem de tempo de serviço ou

de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer a renda mensal dos proventos,

sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no

inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Transitada em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0001089-52.2013.403.6121 - HONORIO JOSE DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu
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benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001091-22.2013.403.6121 - JOSE PASCOAL MONTEIRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001093-89.2013.403.6121 - IRENIO BATISTA VITOR(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício
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previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Rechaço a prevenção, pois são diversos

os pedidos (fls. 29/37).O feito comporta julgamento ultra-antecipado em face do disposto no artigo 285-A do

Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em verificar a possibilidade de serem incorporados na

renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do

Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados atos regulamentares do Poder Executivo não

implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto é, um novo

limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não há

como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios, que foram

reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional. A regra que

determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe como garantia para que

não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim

(e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-de-

contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados

toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a

inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não compete ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que entender adequados, para

reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela

pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III - DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I, do

CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001101-66.2013.403.6121 - ADAUTO FERNANDES DE LIMA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Rechaço a prevenção, pois são diversos

os objetos (fls. 28/32).O feito comporta julgamento ultra-antecipado em face do disposto no artigo 285-A do

Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em verificar a possibilidade de serem incorporados na

renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do

Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados atos regulamentares do Poder Executivo não

implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto é, um novo

limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não há

como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios, que foram

reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional. A regra que

determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe como garantia para que

não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim

(e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-de-

contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados

toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a

inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não compete ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que entender adequados, para

reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela

pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III - DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I, do

CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001103-36.2013.403.6121 - EUNICE DE AGUIAR GALIANO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EUNICE DE AGUIAR GALIANO, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, para que seja declarado o direito de receber aposentadoria calculada com base na melhor média

contributiva fixada a partir da média dos trinta e seis melhores salários de contribuição dentre os integrantes do

período de cálculo. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante

dispõe o art. 285-A do CPC. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. A petição inicial atendeu a todos os

requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram

satisfatoriamente delineados.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi

estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91,

estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu

posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto

uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção

que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para

revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º

1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei de processos

administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob

pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e

não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser

contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a ementa desse

julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da parte autora é 22/03/1995 (fl. 19)

e a ação foi ajuizada em 05/04/2013, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do prazo decenal,

reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.III- DISPOSITIVODiante do

exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, IV, do

CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício aposentadoria por

tempo de contribuição n.º 115.107.490-7.Sem condenação em honorários advocatícios, pois não foi estabelecida a

relação processual. P. R. I.

 

0001109-43.2013.403.6121 - RAFAEL PRESOTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual
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com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001121-57.2013.403.6121 - CIRENE MENDES AURELIANO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para terem incorporados na renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a revisão dos

critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício. É o

relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001123-27.2013.403.6121 - ARISTIDES ALVES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Rechaço a prevenção, pois são diversos

os objetos (fls. 42/46).O feito comporta julgamento ultra-antecipado em face do disposto no artigo 285-A do

Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em verificar a possibilidade de serem incorporados na

renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do

Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados atos regulamentares do Poder Executivo não
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implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto é, um novo

limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não há

como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios, que foram

reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional. A regra que

determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe como garantia para que

não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim

(e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-de-

contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados

toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a

inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não compete ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que entender adequados, para

reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela

pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III - DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I, do

CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001131-04.2013.403.6121 - OSWALDO DE PAULA SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para terem incorporados na renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a revisão dos

critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício. É o

relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da Justiça Gratuita.Rechaço a prevenção, uma vez que

são diversos os pedidos.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A

petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos

fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa

ao réu.Não há que falar em decadência, uma vez que a pretensão não é de revisão da RMI do benefício.O prazo

prescricional para se haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo INSS é de

cinco anos, nos exatos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com redação dada pela Lei. n.º

9.528, de 10.12.97.Cinge-se a matéria em vertente em verificar a possibilidade de serem incorporados na renda

mensal do benefício previdenciário os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do

Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados atos regulamentares do Poder Executivo não

implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto é, um novo

limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não há

como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios, que foram

reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional. A regra que

determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe como garantia para que

não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim

(e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-de-

contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados

toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a

inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não compete ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que entender adequados, para

reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela

pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III - DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I, do

CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, tendo em vista que não foi estabelecida a relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001159-69.2013.403.6121 - ROBERTO FERREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ROBERTO FERREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação do réu a proceder à atualização da renda mensal do benefício com a aplicação dos

índices de 10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,3%, em janeiro de 2004, todos

aplicados sobre os proventos do mês anterior, bem como as diferenças de proventos corrigidas monetariamente
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com os acréscimos legais. Sustenta a parte autora que todos os reajustes concedidos ao benefício previdenciário

devem corresponder exatamente àqueles aplicados aos salários-de-contribuição, com equivalência de percentual e

identidade de competência, o que não foi observado pelo réu, em ofensa ao que dispõe os artigos 20, 1.º, e 28, 5.º,

da Lei n.º 8.212/91.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da Justiça Gratuita.Comporta a

lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A petição inicial atendeu a todos os

requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram

satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo decadencial para se

pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou

a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do

cálculo dos benefícios. Posteriormente, esse prazo foi reduzido para cinco anos pela Lei n.º 9.711/98, de

20.11.98.Tais prazos devem ser observados quando a pretensão for de revisão da renda mensal inicial, não se

aplicando aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita, em acato ao princípio da

irretroatividade da lei.Considerando que o pedido veiculado nesta ação não diz respeito à revisão da RMI, mas de

reajuste das parcelas mensais do benefício, não há que se falar em decadência. Na seara do Direito Previdenciário

há relação obrigacional, que decorre de lei, de duas espécies distintas: relação de custeio e relação de prestação de

benefício ou serviço social, envolvendo dois sujeitos - pessoa, física ou jurídica, e ente previdenciário estatal.Na

relação de custeio temos o Estado como credor de uma obrigação tributária devida pelo contribuinte, imposta de

forma coercitiva. Obrigação essa que se traduz nas contribuições para a Seguridade Social a serem pagas pelas

pessoas elencadas no artigo 195 da Constituição Federal. Dentre essas contribuições, existe a devida pelo

segurado, a qual corresponderá a um dado valor que terá como parâmetro o salário-de-contribuição estabelecido

na lei.Portanto, salário-de-contribuição é a base de cálculo da contribuição previdenciária devida pelos

trabalhadores à Previdência Social. Por outro lado, na relação de prestação temos uma inversão de posição, pois o

Estado, ao invés de credor, passa a ser devedor de um benefício de natureza alimentar e ou serviço social. Por

benefício entende-se prestação alimentar, paga em dinheiro, devida pelo INSS ao segurado e ou dependente nos

termos do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91. Sendo assim, a existência da relação de custeio tem como objetivo o

financiamento da Previdência Social, servindo tanto para pagamento dos benefícios a serem concedidos quanto

para o fornecimento de determinados serviços sociais, esses prestações de caráter imaterial. Dessa feita, a

contribuição previdenciária é recolhida não somente para fins de garantir um futuro benefício a ser usufruído pelo

segurado, mas também para atender ao caráter solidário do sistema previdenciário adotado pelo constituinte,

conforme disposto nos artigos 194, parágrafo único, e 201, ambos da Constituição Federal.Nesse sentido, Feijó

Coimbra leciona que na relação de custeio, sujeito ativo é o Estado, passivo, o cidadão ou a empresa, e o objeto

material da prestação, a quantia em dinheiro devida pelo sujeito passivo ao ativo; não havendo correspondência

entre a obrigação de custeio e a de amparo. Diz, ainda, que a obrigação de recolher contribuições não é, na maior

parte dos casos, nem mesmo condição para o exercício do direito à prestação. Decorrentemente, a relação de

custeio é autônoma, forma-se e extingue-se por modos e em ocasiões diversas das que regulam as demais relações

jurídicas de Direito Previdenciário. Ademais, corroboram esse ensinamento Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari, ao afirmarem que, sendo regidas por lei, e não pela vontade de particulares, a relação

obrigacional de custeio é autônoma em relação à de prestação previdenciária. Logo, a pretensão de se ver a

aplicação de reajuste ao benefício nos mesmos termos estabelecidos para os salários-de-contribuição fere o

princípio da igualdade, pois estaríamos tratando de forma igual situações desiguais, em razão da natureza jurídica

diversa que cada um apresenta. Com brilhantismo, registra o Professor Geraldo Brindeiro, em parecer exarado nos

autos do Recurso Extraordinário 376.846/SC, mencionado no voto da lavra do Exmo. Sr. Ministro Carlos Velloso:

A razão que dita as opções políticas sobre o setor de arrecadação não são as mesmas que regem a correção dos

benefícios. O regime jurídico-tributário, ao qual está atrelado o salário-de-contribuição, possui ditames

particulares, que, sem dúvida, escapam ao sistema jurídico dos benefícios. Essas circunstâncias, decorrentes da

distinção da natureza jurídica dos institutos, inviabiliza a incidência do princípio da isonomia.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação

do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao

ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.P. R. I.

 

0001163-09.2013.403.6121 - BENEDITO JOSE GONCALVES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para terem incorporados na renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a revisão dos

critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício. É o

relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em
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verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001173-53.2013.403.6121 - VALDECY CUSTODIO JORGE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VALDECY CUSTODIO JORGE, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à atualização da renda mensal do benefício com a

aplicação dos índices de 10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,3%, em janeiro de

2004, todos aplicados sobre os proventos do mês anterior, bem como as diferenças de proventos corrigidas

monetariamente com os acréscimos legais. Sustenta a parte autora que todos os reajustes concedidos ao benefício

previdenciário devem corresponder exatamente àqueles aplicados aos salários-de-contribuição, com equivalência

de percentual e identidade de competência, o que não foi observado pelo réu, em ofensa ao que dispõe os artigos

20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei n.º 8.212/91.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da Justiça

Gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A petição inicial

atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e

fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao

réu.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º

9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo

decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios. Posteriormente, esse prazo foi reduzido para

cinco anos pela Lei n.º 9.711/98, de 20.11.98.Tais prazos devem ser observados quando a pretensão for de revisão

da renda mensal inicial, não se aplicando aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita, em

acato ao princípio da irretroatividade da lei.Considerando que o pedido veiculado nesta ação não diz respeito à

revisão da RMI, mas de reajuste das parcelas mensais do benefício, não há que se falar em decadência. Na seara

do Direito Previdenciário há relação obrigacional, que decorre de lei, de duas espécies distintas: relação de custeio

e relação de prestação de benefício ou serviço social, envolvendo dois sujeitos - pessoa, física ou jurídica, e ente

previdenciário estatal.Na relação de custeio temos o Estado como credor de uma obrigação tributária devida pelo

contribuinte, imposta de forma coercitiva. Obrigação essa que se traduz nas contribuições para a Seguridade

Social a serem pagas pelas pessoas elencadas no artigo 195 da Constituição Federal. Dentre essas contribuições,

existe a devida pelo segurado, a qual corresponderá a um dado valor que terá como parâmetro o salário-de-

contribuição estabelecido na lei.Portanto, salário-de-contribuição é a base de cálculo da contribuição

previdenciária devida pelos trabalhadores à Previdência Social. Por outro lado, na relação de prestação temos uma

inversão de posição, pois o Estado, ao invés de credor, passa a ser devedor de um benefício de natureza alimentar

e ou serviço social. Por benefício entende-se prestação alimentar, paga em dinheiro, devida pelo INSS ao segurado

e ou dependente nos termos do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91. Sendo assim, a existência da relação de custeio tem

como objetivo o financiamento da Previdência Social, servindo tanto para pagamento dos benefícios a serem

concedidos quanto para o fornecimento de determinados serviços sociais, esses prestações de caráter imaterial.

Dessa feita, a contribuição previdenciária é recolhida não somente para fins de garantir um futuro benefício a ser

usufruído pelo segurado, mas também para atender ao caráter solidário do sistema previdenciário adotado pelo

constituinte, conforme disposto nos artigos 194, parágrafo único, e 201, ambos da Constituição Federal.Nesse

sentido, Feijó Coimbra leciona que na relação de custeio, sujeito ativo é o Estado, passivo, o cidadão ou a

empresa, e o objeto material da prestação, a quantia em dinheiro devida pelo sujeito passivo ao ativo; não havendo
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correspondência entre a obrigação de custeio e a de amparo. Diz, ainda, que a obrigação de recolher contribuições

não é, na maior parte dos casos, nem mesmo condição para o exercício do direito à prestação. Decorrentemente, a

relação de custeio é autônoma, forma-se e extingue-se por modos e em ocasiões diversas das que regulam as

demais relações jurídicas de Direito Previdenciário. Ademais, corroboram esse ensinamento Carlos Alberto

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, ao afirmarem que, sendo regidas por lei, e não pela vontade de

particulares, a relação obrigacional de custeio é autônoma em relação à de prestação previdenciária. Logo, a

pretensão de se ver a aplicação de reajuste ao benefício nos mesmos termos estabelecidos para os salários-de-

contribuição fere o princípio da igualdade, pois estaríamos tratando de forma igual situações desiguais, em razão

da natureza jurídica diversa que cada um apresenta. Com brilhantismo, registra o Professor Geraldo Brindeiro, em

parecer exarado nos autos do Recurso Extraordinário 376.846/SC, mencionado no voto da lavra do Exmo. Sr.

Ministro Carlos Velloso: A razão que dita as opções políticas sobre o setor de arrecadação não são as mesmas que

regem a correção dos benefícios. O regime jurídico-tributário, ao qual está atrelado o salário-de-contribuição,

possui ditames particulares, que, sem dúvida, escapam ao sistema jurídico dos benefícios. Essas circunstâncias,

decorrentes da distinção da natureza jurídica dos institutos, inviabiliza a incidência do princípio da isonomia.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação

do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao

ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.P. R. I.

 

0001190-89.2013.403.6121 - HELIO GONCALVES(SP262599 - CRISTIANE APARECIDA LEANDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 064.982.467-9), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O INSS

apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls. 33/39). Houve suspensão do

processo em razão da admissão pelo STJ do incidente de uniformização e petição nº 9.231-DF. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Não há relação de dependência com os feitos

mencionados à fl. 13, pois diferentes são os pedidos. Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o

inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Afasto a ocorrência de decadência, tendo em vista que o pedido

inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se

falar em decadência. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo

prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de

100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito

do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art.

7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está

na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo

e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à
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renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência
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recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver

os proventos recebidos, alegando que a concessão foi legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte

autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser

indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0001197-81.2013.403.6121 - JOAQUIM LINO DE FARIA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOAQUIM LINO DE FARIA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação do réu a proceder à atualização da renda mensal do benefício com a aplicação dos

índices de 10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,3%, em janeiro de 2004, todos

aplicados sobre os proventos do mês anterior, bem como as diferenças de proventos corrigidas monetariamente

com os acréscimos legais. Sustenta a parte autora que todos os reajustes concedidos ao benefício previdenciário

devem corresponder exatamente àqueles aplicados aos salários-de-contribuição, com equivalência de percentual e

identidade de competência, o que não foi observado pelo réu, em ofensa ao que dispõe os artigos 20, 1.º, e 28, 5.º,

da Lei n.º 8.212/91.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da Justiça Gratuita.Comporta a

lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A petição inicial atendeu a todos os

requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram

satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo decadencial para se

pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou

a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do

cálculo dos benefícios. Posteriormente, esse prazo foi reduzido para cinco anos pela Lei n.º 9.711/98, de

20.11.98.Tais prazos devem ser observados quando a pretensão for de revisão da renda mensal inicial, não se

aplicando aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita, em acato ao princípio da

irretroatividade da lei.Considerando que o pedido veiculado nesta ação não diz respeito à revisão da RMI, mas de

reajuste das parcelas mensais do benefício, não há que se falar em decadência. Na seara do Direito Previdenciário

há relação obrigacional, que decorre de lei, de duas espécies distintas: relação de custeio e relação de prestação de

benefício ou serviço social, envolvendo dois sujeitos - pessoa, física ou jurídica, e ente previdenciário estatal.Na

relação de custeio temos o Estado como credor de uma obrigação tributária devida pelo contribuinte, imposta de

forma coercitiva. Obrigação essa que se traduz nas contribuições para a Seguridade Social a serem pagas pelas

pessoas elencadas no artigo 195 da Constituição Federal. Dentre essas contribuições, existe a devida pelo

segurado, a qual corresponderá a um dado valor que terá como parâmetro o salário-de-contribuição estabelecido

na lei.Portanto, salário-de-contribuição é a base de cálculo da contribuição previdenciária devida pelos

trabalhadores à Previdência Social. Por outro lado, na relação de prestação temos uma inversão de posição, pois o

Estado, ao invés de credor, passa a ser devedor de um benefício de natureza alimentar e ou serviço social. Por

benefício entende-se prestação alimentar, paga em dinheiro, devida pelo INSS ao segurado e ou dependente nos

termos do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91. Sendo assim, a existência da relação de custeio tem como objetivo o

financiamento da Previdência Social, servindo tanto para pagamento dos benefícios a serem concedidos quanto

para o fornecimento de determinados serviços sociais, esses prestações de caráter imaterial. Dessa feita, a

contribuição previdenciária é recolhida não somente para fins de garantir um futuro benefício a ser usufruído pelo

segurado, mas também para atender ao caráter solidário do sistema previdenciário adotado pelo constituinte,
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conforme disposto nos artigos 194, parágrafo único, e 201, ambos da Constituição Federal.Nesse sentido, Feijó

Coimbra leciona que na relação de custeio, sujeito ativo é o Estado, passivo, o cidadão ou a empresa, e o objeto

material da prestação, a quantia em dinheiro devida pelo sujeito passivo ao ativo; não havendo correspondência

entre a obrigação de custeio e a de amparo. Diz, ainda, que a obrigação de recolher contribuições não é, na maior

parte dos casos, nem mesmo condição para o exercício do direito à prestação. Decorrentemente, a relação de

custeio é autônoma, forma-se e extingue-se por modos e em ocasiões diversas das que regulam as demais relações

jurídicas de Direito Previdenciário. Ademais, corroboram esse ensinamento Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari, ao afirmarem que, sendo regidas por lei, e não pela vontade de particulares, a relação

obrigacional de custeio é autônoma em relação à de prestação previdenciária. Logo, a pretensão de se ver a

aplicação de reajuste ao benefício nos mesmos termos estabelecidos para os salários-de-contribuição fere o

princípio da igualdade, pois estaríamos tratando de forma igual situações desiguais, em razão da natureza jurídica

diversa que cada um apresenta. Com brilhantismo, registra o Professor Geraldo Brindeiro, em parecer exarado nos

autos do Recurso Extraordinário 376.846/SC, mencionado no voto da lavra do Exmo. Sr. Ministro Carlos Velloso:

A razão que dita as opções políticas sobre o setor de arrecadação não são as mesmas que regem a correção dos

benefícios. O regime jurídico-tributário, ao qual está atrelado o salário-de-contribuição, possui ditames

particulares, que, sem dúvida, escapam ao sistema jurídico dos benefícios. Essas circunstâncias, decorrentes da

distinção da natureza jurídica dos institutos, inviabiliza a incidência do princípio da isonomia.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação

do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao

ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.P. R. I.

 

0001201-21.2013.403.6121 - GERALDO JOSE BETTIM(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que à parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para terem incorporados na renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a revisão dos

critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício. É o

relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entenderem adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora

ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001203-88.2013.403.6121 - TEREZINHA DE MORAES RODRIGUES(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para terem incorporados na renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a revisão dos

critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício. É o
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relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001213-35.2013.403.6121 - CLEONICE RODRIGUES VARGAS CAMPOS(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que à parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para terem incorporados na renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a revisão dos

critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício. É o

relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entenderem adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora

ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001223-79.2013.403.6121 - MARIA IVANIRDA DOS SANTOS ABRAHAO(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA IVANIRDA DOS SANTOS ABRAHAO, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à atualização da renda mensal do

benefício com a aplicação dos índices de 10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,3%,
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em janeiro de 2004, todos aplicados sobre os proventos do mês anterior, bem como as diferenças de proventos

corrigidas monetariamente com os acréscimos legais. Sustenta a parte autora que todos os reajustes concedidos ao

benefício previdenciário devem corresponder exatamente àqueles aplicados aos salários-de-contribuição, com

equivalência de percentual e identidade de competência, o que não foi observado pelo réu, em ofensa ao que

dispõe os artigos 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei n.º 8.212/91.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os

benefícios da Justiça Gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A

petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos

fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa

ao réu.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º

9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo

decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios. Posteriormente, esse prazo foi reduzido para

cinco anos pela Lei n.º 9.711/98, de 20.11.98.Tais prazos devem ser observados quando a pretensão for de revisão

da renda mensal inicial, não se aplicando aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita, em

acato ao princípio da irretroatividade da lei.Considerando que o pedido veiculado nesta ação não diz respeito à

revisão da RMI, mas de reajuste das parcelas mensais do benefício, não há que se falar em decadência. Na seara

do Direito Previdenciário há relação obrigacional, que decorre de lei, de duas espécies distintas: relação de custeio

e relação de prestação de benefício ou serviço social, envolvendo dois sujeitos - pessoa, física ou jurídica, e ente

previdenciário estatal.Na relação de custeio temos o Estado como credor de uma obrigação tributária devida pelo

contribuinte, imposta de forma coercitiva. Obrigação essa que se traduz nas contribuições para a Seguridade

Social a serem pagas pelas pessoas elencadas no artigo 195 da Constituição Federal. Dentre essas contribuições,

existe a devida pelo segurado, a qual corresponderá a um dado valor que terá como parâmetro o salário-de-

contribuição estabelecido na lei.Portanto, salário-de-contribuição é a base de cálculo da contribuição

previdenciária devida pelos trabalhadores à Previdência Social. Por outro lado, na relação de prestação temos uma

inversão de posição, pois o Estado, ao invés de credor, passa a ser devedor de um benefício de natureza alimentar

e ou serviço social. Por benefício entende-se prestação alimentar, paga em dinheiro, devida pelo INSS ao segurado

e ou dependente nos termos do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91. Sendo assim, a existência da relação de custeio tem

como objetivo o financiamento da Previdência Social, servindo tanto para pagamento dos benefícios a serem

concedidos quanto para o fornecimento de determinados serviços sociais, esses prestações de caráter imaterial.

Dessa feita, a contribuição previdenciária é recolhida não somente para fins de garantir um futuro benefício a ser

usufruído pelo segurado, mas também para atender ao caráter solidário do sistema previdenciário adotado pelo

constituinte, conforme disposto nos artigos 194, parágrafo único, e 201, ambos da Constituição Federal.Nesse

sentido, Feijó Coimbra leciona que na relação de custeio, sujeito ativo é o Estado, passivo, o cidadão ou a

empresa, e o objeto material da prestação, a quantia em dinheiro devida pelo sujeito passivo ao ativo; não havendo

correspondência entre a obrigação de custeio e a de amparo. Diz, ainda, que a obrigação de recolher contribuições

não é, na maior parte dos casos, nem mesmo condição para o exercício do direito à prestação. Decorrentemente, a

relação de custeio é autônoma, forma-se e extingue-se por modos e em ocasiões diversas das que regulam as

demais relações jurídicas de Direito Previdenciário. Ademais, corroboram esse ensinamento Carlos Alberto

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, ao afirmarem que, sendo regidas por lei, e não pela vontade de

particulares, a relação obrigacional de custeio é autônoma em relação à de prestação previdenciária. Logo, a

pretensão de se ver a aplicação de reajuste ao benefício nos mesmos termos estabelecidos para os salários-de-

contribuição fere o princípio da igualdade, pois estaríamos tratando de forma igual situações desiguais, em razão

da natureza jurídica diversa que cada um apresenta. Com brilhantismo, registra o Professor Geraldo Brindeiro, em

parecer exarado nos autos do Recurso Extraordinário 376.846/SC, mencionado no voto da lavra do Exmo. Sr.

Ministro Carlos Velloso: A razão que dita as opções políticas sobre o setor de arrecadação não são as mesmas que

regem a correção dos benefícios. O regime jurídico-tributário, ao qual está atrelado o salário-de-contribuição,

possui ditames particulares, que, sem dúvida, escapam ao sistema jurídico dos benefícios. Essas circunstâncias,

decorrentes da distinção da natureza jurídica dos institutos, inviabiliza a incidência do princípio da isonomia.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação

do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao

ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.P. R. I.

 

0001242-85.2013.403.6121 - GENI COSTA DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, proposta por GENI COSTA DOS SANTOS em face do INSS, na qual pleiteia a imediata

aplicação da Emenda Constitucional n.º 20/98 que elevou o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício

em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja integralizada diferença entre a limitação

do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.É o

breve relatório.II- FUNDAMENTAÇÃONa conceituação de LIEBMAN: O interesse de agir é representado pela

relação entre a situação antijurídica denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação

do direito; devesse essa relação consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse
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lesado a proteção concedida pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a

afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido.Quanto ao momento em que o interesse

de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da ação, não se pode negar que deve ele

estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante de um interesse para a

propositura da ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Diante da análise da carta de

concessão/memória de cálculo (fl. 22), nota-se que o salário-de-benefício da aposentadoria sob exame não sofreu

limitação pelo teto previdenciário. Com efeito, em julho de 1995 - data de início do benefício, o teto

previdenciário concernente ao benefício era de R$ 832,66, ao passo que o salário de benefício foi apurado em R$

593,23, não sofrendo, portanto, qualquer limitação de valor. Nesse sentido, não há aproveitamento dos novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, respectivamente, R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00,

porque o valor do benefício nos períodos imediatamente anteriores às referidas Emendas Constitucionais também

eram inferiores aos tetos então vigentes (fl. 34), resultando na conclusão de que se o benefício do autor não sofreu

qualquer limitação não pode se beneficiar da majoração dos novos limites.Assim, inexistindo na hipótese sub

examine, o interesse de agir no seu aspecto utilidade, expresso pela inviabilidade concreta de provimento

jurisdicional favorável, impõe-se a resolução do processo, sem análise do mérito.III- DISPOSITIVODiante do

exposto, declaro resolvido o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 267, VI, do

CPC.Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0001251-47.2013.403.6121 - LUIZ CARLOS DINIZ(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 145.644.579-8), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.O INSS não

apresentou contestação.Houve suspensão do processo em razão da admissão pelo STJ do incidente de

uniformização e petição nº 9.231-DF. É o relatório. DECIDO.Defiro o pedido de justiça gratuita.Não há

identidade de pedidos com o feito mencionado no termo à fl. 42.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada

pela ré, tendo em vista que o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da

ação. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria

proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento

posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se

pede nova aposentadoria, mas a averbação do tempo para fins de nova contagem perante a autarquia

previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação, segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o

ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite

que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na

realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem

de nós (...) Falando em termos mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define

renúncia como: Desistência de algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou

direito próprio. Perda voluntária de um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da

aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de

Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em

outro regime.Assim, o escopo principal da Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais

vantajosos no mesmo ou em outro regime previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de

cumulação de benefícios, mas sim do cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se,

dessa forma, na possibilidade de o segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra

aposentadoria futuramente.Note-se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora

tragam como semelhança a abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há

aproveitamento do tempo de serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente

prejuízo à Administração Pública. Já na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de

contagem do tempo do novo benefício o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste

último caso, como o período anterior não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores

percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina, no julgamento do Processo n.

2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de

utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     813/1171



aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica do seu direito ao

benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para

o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e

INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão

de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc. A

jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas de forma diversa da Turma

Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à renúncia da aposentadoria,

salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas abaixo

transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF/

3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B
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do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0001252-32.2013.403.6121 - DAVID ALVES(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, proposta por DAVID ALVES em face do INSS, na qual pleiteia a imediata aplicação da Emenda

Constitucional n.º 20/98 que elevou o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção,

originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época

da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.É o breve relatório.I-

FUNDAMENTAÇÃONa conceituação de LIEBMAN: O interesse de agir é representado pela relação entre a

situação antijurídica denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito;

devesse essa relação consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a

proteção concedida pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada

lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido.Quanto ao momento em que o interesse de agir

deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da ação, não se pode negar que deve ele estar

caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da

ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Diante da análise da carta de concessão/memória de cálculo

(fls. 19/20), nota-se que o salário-de-benefício da aposentadoria sob exame não sofreu limitação pelo teto

previdenciário. Com efeito, em setembro de 1997 - data de início do benefício, o teto previdenciário concernente

ao benefício era de R$ 1.031,87, ao passo que o salário de benefício foi apurado em R$ 957,61, não sofrendo,

portanto, qualquer limitação de valor. Nesse sentido, não há aproveitamento dos novos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, respectivamente, R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, porque o valor do

benefício nos períodos imediatamente anteriores às referidas Emendas Constitucionais também eram inferiores

aos tetos então vigentes (fls. 25), resultando na conclusão de que se o benefício do autor não sofreu qualquer

limitação não pode se beneficiar da majoração dos novos limites.Assim, inexistindo na hipótese sub examine, o

interesse de agir no seu aspecto utilidade, expresso pela inviabilidade concreta de provimento jurisdicional

favorável, impõe-se a resolução do processo, sem análise do mérito.II- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro

resolvido o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 267, VI, do CPC.Deixo de

condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0001268-83.2013.403.6121 - PAULO PARAGUASSU MARQUES(SP261671 - KARINA DA CRUZ E
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SP282069 - DENIZ GOULO VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAULO PARAGUASSU MARQUES, qualificado na inicial, propôs a presente ação de rito ordinário em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.Determinado a

suspensão do curso do processo pelo prazo de 60 dias para que a parte autora postulasse o pedido do benefício na

autarquia previdenciária, tendo em vista que não houve nenhuma demonstração de que anteriormente fora

pleiteado o pedido perante a via administrativa (fl. 23).O autor deixou transcorrer o prazo sem nenhuma

manifestação.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO autor é carecedor da ação por lhe faltar interesse

de agir, devendo o processo ser extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267,VI, do Código de

Processo Civil.O direito de ação é doutrinariamente definido como o direito público subjetivo à tutela

jurisdicional.A parte, ao pretender ver reconhecido um direito, recorre ao Estado-Juiz para que esse, único que

detém essa faculdade, declare-o.Todavia, o direito de ação, embora abstrato e autônomo (independe da existência

do direito material), não é ilimitado, dependendo de pré-requisitos constitutivos que se chamam condições da

ação, dentre as quais está o interesse processual, que segundo Vicente Greco Filho é a necessidade de se recorrer

ao Judiciário para obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da

pretensão.Como é cediço, o interesse processual emerge toda vez que há lide, qualificada por uma pretensão

resistida, na clássica definição dos processualistas. Portanto, surge da necessidade de obter, por meio do processo,

a proteção ao seu interesse, o qual está sendo objeto de contestação por outrem.Na esteira da doutrina de

Humberto Theodoro Júnior , em sendo a ação direito a um pronunciamento estatal que solucione o litígio, é

inarredável concluir que inexistindo controvérsia entre os sujeitos da relação jurídica-material, o processo carece

de utilidade. No caso vertente, não houve formulação de requerimento de benefício na esfera administrativa, o

qual poderia ter sido realizado junto aos Postos do Seguro Social ou nas agências da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos, consoante item 3.2. da Ordem de Serviço nº 596, de 3 de abril de 1998.Logo não se

instaurou conflito de interesses, inexistindo lesão a pretenso direito a justificar a prestação da tutela

jurisdicional.Ademais, a movimentação da máquina judiciária, por meio de feitos com essa característica de

ausência de litigiosidade, vem contribuindo com as mazelas do Judiciário, assoberbando-o e procrastinando o

andamento de outros processos que, em verdade, versam sobre direitos lesionados, evidenciados pela resistência

de uma das partes.Anote-se que não se está impedindo o acesso ao Judiciário, ao arrepio do preceito constitucional

insculpido no artigo 5º, inciso XXXV: a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito, tampouco se exigindo o esgotamento da via administrativa como pressuposto para submeter a questão ao

Judiciário. Ao revés, está-se aplicando o mencionado princípio constitucional, porquanto não evidenciada a lesão

ou ameaça a direito da parte autora, já que não houve qualquer resistência da Autarquia na implantação do

benefício previdenciário pretendido, que, em tese, permanece íntegro.Nesse sentido, é a jurisprudência

transcrita:AGRAVO LEGAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. - A falta de ingresso na via administrativa transfere para o

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. - Está correta a decisão quando

determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para

o segurado o interesse de agir. - Agravo legal improvido.(TRF/3.ª Região, AC 00090294520114039999, rel. JUIZ

CONVOCADO RUBENS CALIXTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2012)PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, 1º, CPC. PEDIDO

DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE QUE O

REQUERIMENTO FOI FORMULADO HÁ MAIS DE 45 DIAS. 1. Em que pese o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer

houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo

Poder Judiciário. 2. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador (cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício

de aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há necessidade

de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade

de intervenção do Poder Judiciário. 3. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de

aposentadoria por invalidez, hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o

segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade

temporária ou permanente para o trabalho. 4. Atente-se, por fim, que é desnecessária a prova de que houve o

efetivo indeferimento por parte do INSS, bastando, para que se caracterize o interesse de agir, a comprovação de

que houve a formulação de requerimento administrativo há mais de 45 (quarenta e cinco) dias. 5. Agravo Legal a

que se nega provimento.(TRF/3.ª Região, AI 00158249120114030000, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS, e-DJF3 Judicial 1:30/11/2011) III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a

presente ação, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, com fulcro no artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não foi estabelecida a
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relação processual. Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0001290-44.2013.403.6121 - ABDIEL PATTI(SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, proposta por ABDIEL PATTI em face do INSS, na qual pleiteia a imediata aplicação das

Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu

benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja integralizada diferença entre a

limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os

atrasados.É o breve relatório.II- FUNDAMENTAÇÃORechaço a prevenção, pois os objetos são distintos (fl.

28).Na conceituação de LIEBMAN: O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo

direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o

provimento de tutela jurisdicional pedido.Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para

não configurar a hipótese de carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do

ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá

ser examinado, liminarmente. Diante da análise da carta de concessão/memória de cálculo (fls. 21/22), nota-se que

o salário-de-benefício da aposentadoria sob exame não sofreu limitação pelo teto previdenciário. Com efeito, em

julho de 1997 - data de início do benefício, o teto previdenciário concernente ao benefício era de R$ 1.031,87, ao

passo que o salário de benefício foi apurado em R$ 961,19, não sofrendo, portanto, qualquer limitação de valor.

Nesse sentido, não há aproveitamento dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, respectivamente, R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, porque o valor do benefício nos períodos imediatamente

anteriores às referidas Emendas Constitucionais também eram inferiores aos tetos então vigentes (fls. 29/30),

resultando na conclusão de que se o benefício do autor não sofreu qualquer limitação não pode se beneficiar da

majoração dos novos limites.Assim, inexistindo na hipótese sub examine, o interesse de agir no seu aspecto

utilidade, expresso pela inviabilidade concreta de provimento jurisdicional favorável, impõe-se a resolução do

processo, sem análise do mérito.III- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo, sem

apreciação do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 267, VI, do CPC.Deixo de condenar a parte autora ao

ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0001337-18.2013.403.6121 - VICENTE DONIZETE ANTUNES(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No caso em comento, pretende a parte autora revisão da RMI de seu benefício previdenciário, buscando que o

cálculo do fator previdenciário leve em conta expectativa de sobrevida masculina. Sustenta, em síntese, que a

legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao adotar uma média nacional para ambos os

sexos na formulação da expectativa de sobrevida. É o relatório. É a síntese do necessário. Decido. II -

FundamentaçãoDefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe

o art. 285 - A do Código de Processo Civil .Cabível ao presente caso o julgamento antecipado da lide, nos termos

do art. 330, I, do CPC. O INSS não contestou o feito, mas sua revelia não pode ser reconhecida por ser o direito

discutido indisponível , conforme art. 330, II, do CPC.A ação merece ser julgada improcedente. Conforme já

decidiu a Turma Recursal no processo de nº 00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão

de decidir, O Fator Previdenciário, inserido em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um

coeficiente calculado pelos gestores da Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando

constitucional veiculado no artigo 201, caput, da CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e

atuarial do Sistema Previdenciário. Neste passo, considerando o aumento significativo da expectativa de vida da

população bem como as regras previdenciárias permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98,

reputou-se necessária a alteração dos métodos de concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a

equação composta pelo tempo em que o segurado verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de

início da percepção do benefício. Assim sendo, foi incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que

considerasse o tempo de filiação ao sistema e o prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator

previdenciário, calculado com base em critérios matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE, nas Tábuas de Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se,

também, que deve ser considerada a expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão da

aposentadoria pretendida utilizando-se, deste modo, a tábua completa de mortalidade construída pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que

a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de

dezembro do ano subseqüente ao avaliado, consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de

acordo com as idades da população em determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada
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ano, do número de sobreviventes às idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos

componentes do fator previdenciário aplicado às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade,

consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade

em conformidade com os dados colhidos a cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida da população

brasileira. Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei 8.213/91: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação

dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a

expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do

Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de

sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito,

seria inconstitucional na parte em que determina a consideração da expectativa de sobrevida média nacional única

para ambos os sexos. Daí porque pugna pela revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a

renda mensal inicial desta, mediante a consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator

previdenciário e, por tabela, do próprio benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o

legislador ordinário procurou evitar qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar com a

utilização do fator previdenciário tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas mulheres,

sendo possível concluir que a mens legis foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema

Previdenciário. Observo, por fim, que os critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários consistem em matéria sujeita ao princípio da estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário

principalmente em demandas em que se almeja a majoração de tais benefícios, a qual depende da correspondente

fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio

da separação de poderes. Neste sentido se manifestou o Supremo Tribunal Federal: RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO -

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE

DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE

CLÁUSULA INDICATIVA DA FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO -

VEDAÇÃO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei

vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da

regra tempus regit actum, que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição

e/ou de majoração de benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios

previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito

de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei

formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se

revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede

jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente

fonte de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador

positivo, transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por

não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula

654/STF (RE nº 567.360/MG-ED, Segunda Turma, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 7/8/09).III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução

do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a autora a arcar com as custas

processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa da

Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001343-25.2013.403.6121 - JESSICA MONIQUE GUSMAO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP279392 - RITA DE CASSIA VAILLANT MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

JÉSSICA MONIQUE GUSMÃO, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão de sua renda mensal inicial de seu

benefício, a fim de que seja corrigido monetariamente os valores do salários-de-contribuição até 02/94, com

aplicação do IRSM de 39,76% antes da conversão em URV pelo valor de 637,64 de 28.02.94, conforme determina

a Lei n.º 8.880/94. Requer, ainda, que o réu efetue o pagamento das diferenças existentes, acrescidas de correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios

da Justiça Gratuita. Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A petição
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inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e

fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao

réu.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º

9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo

decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em

sentido diverso , mas em acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o

entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de

benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o

ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos.

Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de

decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data

do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a

partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a ementa desse

julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da parte autora é anterior a 1997 e

ação foi ajuizada em 18.04.2013, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do prazo decenal

(28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do

benefício pensão por morte n.º 0823259080.Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência uma vez

que não foi estabelecida a relação processual.P. R. I.

 

0001378-82.2013.403.6121 - EDMIR ALVES DE AQUINO(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP280514

- BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDMIR ALVES DE AQUINO, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação do réu a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, para

que seja declarado o direito de receber aposentadoria calculada com base na melhor média contributiva fixada a

partir da média dos trinta e seis melhores salários de contribuição dentre os integrantes do período de cálculo. É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285-A do

CPC. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O

pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados.O

prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97,

de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez

anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em

acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado

pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários

anteriores a 1997. De acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki

argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99,

não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o

prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver

aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997,

quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI
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8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997

(convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida

Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do

benefício (DIB) da parte autora é 07/07/1999 (fl. 22) e a ação foi ajuizada em 22/04/2013, ou seja, decorridos

mais de dez anos do termo inicial do prazo decenal, reconheço a perda do direito do autor pleitear revisão da renda

mensal inicial.III- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda

mensal inicial do benefício aposentadoria por tempo de contribuição n.º 115.107.490-7.Sem condenação em

honorários advocatícios, pois não foi estabelecida a relação processual. P. R. I.

 

0001463-68.2013.403.6121 - ADENILSON TORQUATO(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA

- EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

23/04/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 23/04/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes
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acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 23/04/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001468-90.2013.403.6121 - GLEIDSON VIEIRA DOS SANTOS(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 23/04/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 23/04/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº
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8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 23/04/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001470-60.2013.403.6121 - JOSE BENEDITO MORAES JUNIOR(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure
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como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

23/04/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 23/04/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 23/04/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001472-30.2013.403.6121 - JULIO CESAR ALVES DE ANDRADE(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X
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MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

23/04/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 23/04/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª
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Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 23/04/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001473-15.2013.403.6121 - LUIS ALBERTO NOGUEIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO

E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA

DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

23/04/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 23/04/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável
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o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 23/04/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001478-37.2013.403.6121 - ROBSON MARTINS(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA

- EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

23/04/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 23/04/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em
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questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 23/04/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001575-37.2013.403.6121 - MARIA HELENA GOUVEA DA SILVA(SP135473 - MARIA CLARICE DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA HELENA GOUVEIA DA SILVA, qualificada na inicial, ajuizou a presente AÇÃO DE

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte.Sustenta a

autora, em síntese, que era dependentes do Sr. PEDRO COUTO DA SILVA, o qual faleceu em 23/02/2013.

Afirma que o Sr. PEDRO, à época do óbito, possuía a qualidade de segurado, pois teria direito à Aposentadoria

por idade.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art.

285-A do CPC. Concedido os benefícios da justiça gratuita.O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto

dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.No caso dos autos, observo que o

óbito do de cujus ocorreu em 23.02.2013, quando este contava com 55 anos de idade (fl. 26).Outrossim, o último

recolhimento ao RGPS ocorreu em setembro de 2011 e o seu falecimento ocorreu em 23.02.2013. Assim, forçoso

reconhecer que não mais ostentava a qualidade de segurado naquele momento.Inaplicáveis as disposições do art.

102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos

exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. Isto

porque o Sr. PEDRO, na data da sua morte, não havia adquirido o direito à Aposentadoria por Idade, pois não

havia implementado o requisito idade, qual seja, 65 anos. Assim, a prova documental deixa claro que o de cujus

não manteve a qualidade de segurado até o momento do seu óbito, quando também não havia preenchido as

condições necessárias para a concessão de qualquer benefício, de forma que o direito que persegue a autora não

merece ser reconhecido.Nesse diapasão, colaciono ementa proferida pelo Superior Tribunal de

Justiça:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DESEGURADO.

PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO.1. A perda da qualidade de segurado, quando ainda não

preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de

concessão do benefício pensão por morte (AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ

24/4/2006).2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de

cujus não chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria
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concedida pela Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência,

não contava com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.3. Embargos de divergência

acolhidos.(STJ, EREsp 263005/RS, DJ 17/03/2008, p. 1, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO)III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, nos termos do art. 269, I,

CPC.Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não

mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º

1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001588-36.2013.403.6121 - MARIA JOSE DA SILVA(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP221199 -

FERNANDO BALDAN NETO E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Embora devidamente intimado para regularizar a representação processual, e assim cumprir o disposto no art. 13,

I, do CPC, conforme determinado na decisão de fl. 28, deixou a parte autora transcorreu in albis o prazo sem

qualquer manifestação.A falta de atendimento à determinação judicial enseja a extinção do processo sem

julgamento do mérito .Diante do exposto, DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO

MÉRITO, a teor do que dispõe o art. 267, IV, do CPC.Deixo de condenar em honorários advocatícios, uma vez

que não foi estabelecida a representação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0001619-56.2013.403.6121 - GABRIELA ESPIRITO SANTO BRITO(SP135473 - MARIA CLARICE DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GABRIELA ESPÍRITO SANTO BRITO, qualificada na inicial, ajuizou a presente AÇÃO DE PROCEDIMENTO

ORDINÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando assegurar a

continuidade do pagamento do benefício pensão por morte até a conclusão do curso universitário.É a síntese do

necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285-A do

CPC. Defiro o pedido de justiça gratuita.Como o cediço, o artigo 77, 2.º, II, da Lei n.º 8.213/91 determina a

extinção da pensão por morte do filho que atinge a maioridade, salvo se comprovada a invalidez. Entendo que a

interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem

como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou. a

obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade social, faz

com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários dessa

proteção. Nesse diapasão já decidiram os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas,

as quais utilizo como razão de decidir:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO.

FILHO CAPAZ. MAIORIDADE. LEI 8.112/90, ART. 217, a, e Lei 8.213/91, art. 77, 1.º, b.

IMPROVIMENTO.1. Com o advento da maioridade, o filho capaz que fazia jus à pensão por morte do pai perde o

direito ao benefício, mesmo sendo universitário, por não se enquadrar nas hipóteses legais estipuladas pelos art.

217 da Lei 8.112/90, bem como por expressa previsão legal quanto à cessação do benefício (art. 77, 1.º, b, Lei n.º

8.213/91).2. Agravo a que se nega provimento para manter a decisão de primeiro grau.(AG 01000285240/BA - DJ

06/08/2003 - p. 8 - Rel. DES. FED. JIRAIR ARAM MEGUERIAN) PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO

- UNIVERSITÁRIO - APLICAÇÃO DO 2º DO ART. 77 DA LEI N. 8.213/91 - EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO

DE PENSÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO.1. O legislador ordinário

estabeleceu idade limite para recebimento de pensão de filho dependente e não inválido, fixando a obrigatoriedade

da manutenção do benefício da Previdência Social até os 21 (vinte e um) anos de idade.2. O artigo 77, parágrafo

2, inciso II, da Lei n 8.213/91, não prevê a possibilidade de maior de 21 anos, plenamente capaz, receber pensão

por morte, ainda que esteja cursando universidade. Inexistência de direito líquido e certo da Impetrante.3. A

interpretação da legislação previdenciária, no que concerne à enumeração de benefícios, bem como dos seus

beneficiários, é restritiva, não podendo o magistrado imiscuir-se na função legislativa para ampliá-los,

extrapolando os limites da lei.4. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais. Menção ao Enunciado n 74, da Súmula do Tribunal Regional Federal da 4 ª Região.5. Recurso a que se

nega provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AMS 66115/ES, DJU 14/06/2007, p. 252, Rel. JUIZ ABEL

GOMES)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

PENSÃO POR MORTE. ART. 77, 2º, INC. II, DA LEI 8.213/91. FILHO MAIOR DE 21 ANOS.

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.1. Ressalvada a Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte é

devido até o momento em que o beneficiário, na condição de filho, complete 21 (vinte e um) anos de idade, salvo

se comprovada a invalidez (art. 77, 2º, inc. II, da Lei nº 8.213/91).2. Não há falar em eqüidade, interpretação

extensiva ou teleológica para estender a dependência econômica presumida prevista em lei a outras situações que

a própria lei não abarcou, por mais justificável que possa parecer, pois, no caso, invocar a condição de

universitário como regra à exceção da extinção do pagamento do benefício de pensão por morte, para conceder

prestação que não está prevista na legislação previdenciária, seria criar um direito para o cidadão e uma obrigação
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para o INSS que não foi imposta pela lei. 3. A extensão do pagamento do benefício além de 21 (vinte e um) anos,

até o implemento da idade de 24 (vinte e quatro) anos, ou até que conclua o ensino superior, fere o princípio da

legalidade, uma vez que não pode ser criado um direito para o cidadão que demande uma obrigação para o INSS

sem previsão na legislação previdenciária. Ademais, o fato de autora estar desempregada ou ter efetuado matrícula

em estabelecimento de ensino superior, por si só, não justifica o restabelecimento da pensão por morte, porquanto

não se trata de benefício assistencial, mas previdenciário.4. Apelação da parte autora improvida.(TRF/3.ª

REGIÃO, AMS 281511/SP, DJU 31/01/2007, p. 598, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA)grifeiIII -

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I,

do CPC.Sem honorários advocatícios, vez que não estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001633-40.2013.403.6121 - MARIANA SARMENTO VECHINI(SP300327 - GREICE PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIANA SARMENTO VECHINI, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de procedimento ordinário em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando assegurar a continuidade do pagamento do benefício

pensão por morte até a conclusão do curso universitário.Sustenta a autora, em síntese, que em 02/09/2013

completará 21 anos de idade, razão pela qual o benefício de pensão por morte, deixado por seu genitor, será

cessado pelo INSS. Outrossim, alega que está cursando o 5.º semestre do Curso de Enfermagem, não possuindo

condições econômicas para arcar com as mensalidades, pugnando, portanto, pela continuidade do pagamento do

benefício até a data do encerramento do curso ou até a data que completar 24 anos de idade.É a síntese do

necessário. DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285-A do CPC. Defiro o

pedido de justiça gratuita.Como o cediço, o artigo 77, 2.º, II, da Lei n.º 8.213/91 determina a extinção da pensão

por morte do filho que atinge a maioridade, salvo se comprovada a invalidez. Entendo que a interpretação da

legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus

beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou. a obediência ao

princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade social, faz com que o

legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários dessa proteção. Nesse

diapasão já decidiram os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas, as quais utilizo

como razão de decidir:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO. FILHO CAPAZ.

MAIORIDADE. LEI 8.112/90, ART. 217, a, e Lei 8.213/91, art. 77, 1.º, b. IMPROVIMENTO.1. Com o advento

da maioridade, o filho capaz que fazia jus à pensão por morte do pai perde o direito ao benefício, mesmo sendo

universitário, por não se enquadrar nas hipóteses legais estipuladas pelos art. 217 da Lei 8.112/90, bem como por

expressa previsão legal quanto à cessação do benefício (art. 77, 1.º, b, Lei n.º 8.213/91).2. Agravo a que se nega

provimento para manter a decisão de primeiro grau.(AG 01000285240/BA - DJ 06/08/2003 - p. 8 - Rel. DES.

FED. JIRAIR ARAM MEGUERIAN) PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO - UNIVERSITÁRIO -

APLICAÇÃO DO 2º DO ART. 77 DA LEI N. 8.213/91 - EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO -

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO.1. O legislador ordinário estabeleceu idade

limite para recebimento de pensão de filho dependente e não inválido, fixando a obrigatoriedade da manutenção

do benefício da Previdência Social até os 21 (vinte e um) anos de idade.2. O artigo 77, parágrafo 2, inciso II, da

Lei n 8.213/91, não prevê a possibilidade de maior de 21 anos, plenamente capaz, receber pensão por morte, ainda

que esteja cursando universidade. Inexistência de direito líquido e certo da Impetrante.3. A interpretação da

legislação previdenciária, no que concerne à enumeração de benefícios, bem como dos seus beneficiários, é

restritiva, não podendo o magistrado imiscuir-se na função legislativa para ampliá-los, extrapolando os limites da

lei.4. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. Menção ao

Enunciado n 74, da Súmula do Tribunal Regional Federal da 4 ª Região.5. Recurso a que se nega

provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AMS 66115/ES, DJU 14/06/2007, p. 252, Rel. JUIZ ABEL

GOMES)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

PENSÃO POR MORTE. ART. 77, 2º, INC. II, DA LEI 8.213/91. FILHO MAIOR DE 21 ANOS.

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.1. Ressalvada a Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte é

devido até o momento em que o beneficiário, na condição de filho, complete 21 (vinte e um) anos de idade, salvo

se comprovada a invalidez (art. 77, 2º, inc. II, da Lei nº 8.213/91).2. Não há falar em eqüidade, interpretação

extensiva ou teleológica para estender a dependência econômica presumida prevista em lei a outras situações que

a própria lei não abarcou, por mais justificável que possa parecer, pois, no caso, invocar a condição de

universitário como regra à exceção da extinção do pagamento do benefício de pensão por morte, para conceder

prestação que não está prevista na legislação previdenciária, seria criar um direito para o cidadão e uma obrigação

para o INSS que não foi imposta pela lei. 3. A extensão do pagamento do benefício além de 21 (vinte e um) anos,

até o implemento da idade de 24 (vinte e quatro) anos, ou até que conclua o ensino superior, fere o princípio da

legalidade, uma vez que não pode ser criado um direito para o cidadão que demande uma obrigação para o INSS

sem previsão na legislação previdenciária. Ademais, o fato de autora estar desempregada ou ter efetuado matrícula
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em estabelecimento de ensino superior, por si só, não justifica o restabelecimento da pensão por morte, porquanto

não se trata de benefício assistencial, mas previdenciário.4. Apelação da parte autora improvida.(TRF/3.ª

REGIÃO, AMS 281511/SP, DJU 31/01/2007, p. 598, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA)

GrifeiDISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte vencedora

comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com o art. 11 e

12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001637-77.2013.403.6121 - JOSE DONIZETT LINO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP279392 -

RITA DE CASSIA VAILLANT MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual pleiteia a parte autora a revisão do benefício de aposentadoria,

para que o salário de benefício corresponda ao valor integral resultante da média dos 80 maiores salários de

benefício do autor devidamente corrigidos, determinando o afastamento da aplicação do fator previdenciário.

Requer a desconsideração do fator previdenciário no cálculo de seu benefício, diante da sua manifesta

inconstitucionalidade por afrontar aos princípios da reciprocidade e da isonomia. Com a inicial vieram

documentos (fls. 13/18).É o relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a

lide julgamento ultra-antecipado, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil.O objeto de

questionamento nesse feito é a aplicação do fator previdenciário no cálculo do salário de benefício que serviu de

base de cálculo para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição do autor com início em 11.05.2009,

discutindo-se a possibilidade do seu afastamento.Não assiste tal direito ao autor. A respeito da aplicação do fator

previdenciário no cálculo do benefício tem-se que, quando da ocorrência do ato que deu ensejo à concessão do

benefício de aposentadoria (11.05.2009 - fls. 14/18), foram aplicadas as disposições da Lei n.º 9.876/99.Neste

contexto, cabe uma breve digressão sobre a forma como são calculados os valores dos benefícios

previdenciários.Para obter-se o valor de um benefício previdenciário realiza-se um cálculo com regras prescritas

em lei e se obtém o denominado salário-de-benefício, que corresponde à base de cálculo para o valor do benefício

em questão. Sobre esta base de cálculo incidirá uma alíquota determinada na lei, variável conforme o benefício

pleiteado, com exceção do salário-maternidade e salário-família, conforme prescreve o artigo 28 da Lei

8.213/91.O salário de benefício, portanto, consiste em uma etapa para se chegar ao valor do benefício e representa

o resultado de uma fórmula legal aplicada sobre a média dos salários-de-contribuição (base de cálculo das

contribuições sociais) ou salários de benefício (caso o segurado tivesse fruído benefício no período) do segurado.

Na redação original da Lei n.º 8.213/91, no artigo 29, o salário-de-benefício era obtido pela média aritmética dos

últimos 36 salários-de-contribuição [ou salários de benefício, se houvesse fruição de benefício dentro deste

período] do segurado dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data do protocolo

do requerimento, apurados em um período não superior aos 48 meses . Esta sistemática perdurou até o advento da

Lei n.º 9.876/99, publicada em 29.11.1999. Com as alterações introduzidas, o salário-de-benefício passou a

consistir para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição em uma média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo multiplicada pelo fator

previdenciário (artigo 29, inciso I, da Lei 8.213/91, com a redação alterada pela Lei n.º 9.876/99). A introdução do

fator previdenciário veio para prestigiar o princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial entalhado na

Constituição Federal através da Emenda Constitucional n.º 20/98.Ficou estabelecido no artigo 7.º da Lei 9.876/99

que esse novo critério de cálculo será aplicado no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios de aposentadoria

por tempo de contribuição e aposentadoria por idade.Neste sentido, leciona Miguel Horvath Júnior : Podemos

definir fator previdenciário como um parâmetro de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição (de forma

compulsória) e da aposentadoria por idade (de forma facultativa) que considera a idade, expectativa de vida e o

tempo contribuição do segurado ao se aposentar, que pode funcionar como elemento redutor ou ampliador do

benefício.Ressalte-se que com a Emenda Constitucional n.º 20/98 houve a desconstitucionalização do salário-de-

benefício. Neste sentido é a lição de Fabio Zambitte Ibrahim: O salário-de-benefício tinha seus parâmetros de

cálculo definidos na própria Constituição, o que era um enorme exagero, por se tratar de matéria evidentemente

cingida ao âmbito legal ou infralegal. Com a chamada desconstitucionalização do salário-de-benefício, a lei pôde

dispor à vontade sobre o assunto, adequando-o melhor à realidade previdenciária . (grifei)A norma que passou a

tratar do tema foi a Lei n.º 9.876/99, que introduziu o fator previdenciário, não se podendo tachar de

inconstitucional, a priori, a opção feita pelo legislador. Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os critérios

escolhidos pelo legislador para o cálculo dos benefícios previdenciários por outros que o segurado considere mais

adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao legislador.Além do mais,

apesar da desaprovação de muitos a instituição do fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se

manifestou diversas vezes no sentido da constitucionalidade .Assim sendo, a fórmula de cálculo dos benefícios

mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. Se o juiz

pudesse substituir-se ao legislador, para estabelecer ao segurado outra forma de cálculo de benefício diverso

daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     830/1171



além de gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo várias normas regendo o respectivo

momento em que ocorreu a concessão do benefício, cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo a forma de

calcular seu benefício do melhor modo que lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na

sentença, o critério de cálculo que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante,

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado

no art. 201 da CF/88. Nesse prisma, não verifico, qualquer vício de ilegalidade na sua aplicação. Note-se, que o

ramo do direito previdenciário está em constante evolução, sujeitando-se ao aperfeiçoamento de acordo com a

realidade social e física da população.Ademais, o fator previdenciário, conforme já afirmado, é utilizado como

instrumento a favor do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, já que para aqueles que

contribuíram maior tempo, a expectativa de sobrevida será menor e, ao mesmo tempo, garante um benefício maior

para aqueles que contribuem por mais tempo ao sistema e possuem mais idade, servindo de desestímulo as

aposentadorias precoces. Dessa maneira, deve-se aplicar no cálculo do fator previdenciário a expectativa de

sobrevida que espelhe a realidade da média de vida da população. Não vislumbro, portanto, qualquer defeito na

aplicação do fator previdenciário. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o

processo, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a

parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a

inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos

7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) . Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo. P. R. I.

 

0001783-21.2013.403.6121 - MARCOS ANTONIO DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes
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acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001787-58.2013.403.6121 - MARCIO FRANCISCO RAMOS(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,
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segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001789-28.2013.403.6121 - LUCIANO ANTONIO DA SILVA MATIAS(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
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prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001797-05.2013.403.6121 - JOSE EDUARDO FERREIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO

E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA

DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO
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Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser
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limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001800-57.2013.403.6121 - LUIS CARLOS ROSA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA

- EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a
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vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001811-86.2013.403.6121 - MARCELO FERREIRA NEVES(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº
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8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001813-56.2013.403.6121 - REGINALDO SEBASTIAO ROSA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os
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servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001862-97.2013.403.6121 - JANIO TOMAZ DE SOUZA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício

previdenciário, buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em conta expectativa de sobrevida masculina.

Sustenta, em síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao adotar uma

média nacional para ambos os sexos na formulação da expectativa de sobrevida. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do Código de Processo Civil .Cabível ao presente caso o julgamento antecipado da

lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. A ação merece ser julgada improcedente. Conforme já decidiu a Turma

Recursal no processo de nº 00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão de decidir.O Fator

Previdenciário, inserido em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente

calculado pelos gestores da Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional

veiculado no artigo 201, caput, da CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema
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Previdenciário. Neste passo, considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população bem como

as regras previdenciárias permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98, reputou-se necessária a

alteração dos métodos de concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a equação composta pelo

tempo em que o segurado verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do

benefício. Assim sendo, foi incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse o tempo de

filiação ao sistema e o prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com

base em critérios matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE, nas Tábuas de Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se, também, que deve ser

considerada a expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida

utilizando-se, deste modo, a tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE, vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que a Tábua Completa de

Mortalidade é divulgada anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano

subseqüente ao avaliado, consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as

idades da população em determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número

de sobreviventes às idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator

previdenciário aplicado às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, consistindo, como já

mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com

os dados colhidos a cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida da população brasileira. Dispõem os 7º e

8º, do artigo 29, da Lei 8.213/91: O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99)

(...). 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº.

9.876, de 26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela

Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...) Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito, seria inconstitucional na parte

em que determina a consideração da expectativa de sobrevida média nacional única para ambos os sexos. Daí

porque pugna pela revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a renda mensal inicial desta,

mediante a consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator previdenciário e, por tabela,

do próprio benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o legislador ordinário procurou

evitar qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar que a utilização do fator previdenciário é

uma tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas mulheres, sendo possível concluir que a

mens legis foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Observo, por fim, que os

critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários consistem em matéria sujeita ao

princípio da estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário principalmente em demandas em que se almeja

a majoração de tais benefícios, a qual depende da correspondente fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da

CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes. Neste sentido

se manifestou o Supremo Tribunal Federal: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA

APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA

FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

- ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que

preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra tempus regit actum,

que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de

benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida

ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto

da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz

limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se revela constitucionalmente

possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede jurisdicional, majoração de

benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte de custeio total, sob pena

de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, transgredindo, desse modo, o

princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula

autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula 654/STF. (RE nº 567.360/MG-

ED, Rel. Ministro Celso de Mello, DJe 7/8/09)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a autora a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa da Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo
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12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001863-82.2013.403.6121 - JAIRO CORREIA ALVES(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, mediante a exclusão da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade

especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.Argumenta que o fator previdenciário somente

pode ser aplicado sobre a parcela referente ao tempo efetivamente comum (e não ao período exercido em

atividade especial).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. O autor é titular de aposentadoria por tempo de

contribuição deferida em 26.11.2007 (fl. 18), o qual foi concedido mediante o reconhecimento de atividades

especiais. Por meio da presente demanda, pretende seja afastada a incidência da incidência do fator previdenciário

sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade especial e o

número de dias considerado na concessão do benefício.O cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias

previstas pelo Regime Geral da Previdência Social encontra disciplina no artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18,

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e

e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo.Verifica-se que a Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator

previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo de contribuição

deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em comum.O trabalhador que durante parte de

sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é contemplado com regra excepcional, em que se

exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa

condição.Portanto, forçoso reconhecer que a renda mensal inicial da jubilação do autor foi adequadamente

apurada pelo INSS, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator

previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se

impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido vertido na inicial. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte

vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com

o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.P.R.I.

 

0001868-07.2013.403.6121 - JOAO BATISTA JULIO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício

previdenciário, buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em conta expectativa de sobrevida masculina.

Sustenta, em síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao adotar uma

média nacional para ambos os sexos na formulação da expectativa de sobrevida. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do Código de Processo Civil .Cabível ao presente caso o julgamento antecipado da

lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. A ação merece ser julgada improcedente. Conforme já decidiu a Turma

Recursal no processo de nº 00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão de decidir.O Fator

Previdenciário, inserido em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente

calculado pelos gestores da Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional

veiculado no artigo 201, caput, da CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema

Previdenciário. Neste passo, considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população bem como

as regras previdenciárias permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98, reputou-se necessária a

alteração dos métodos de concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a equação composta pelo

tempo em que o segurado verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do

benefício. Assim sendo, foi incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse o tempo de

filiação ao sistema e o prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com

base em critérios matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE, nas Tábuas de Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se, também, que deve ser

considerada a expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida

utilizando-se, deste modo, a tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE, vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que a Tábua Completa de

Mortalidade é divulgada anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano
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subseqüente ao avaliado, consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as

idades da população em determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número

de sobreviventes às idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator

previdenciário aplicado às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, consistindo, como já

mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com

os dados colhidos a cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida da população brasileira. Dispõem os 7º e

8º, do artigo 29, da Lei 8.213/91: O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99)

(...). 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº.

9.876, de 26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela

Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...) Alega a parte autora que o 29, 8º, supratranscrito, seria inconstitucional na parte

em que determina a consideração da expectativa de sobrevida média nacional única para ambos os sexos. Daí

porque pugna pela revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a renda mensal inicial desta,

mediante a consideração da expectativa média de vida masculina no cálculo do fator previdenciário e, por tabela,

do próprio benefício. Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o legislador ordinário procurou

evitar qualquer discriminação de gênero. Não há como se vislumbrar que a utilização do fator previdenciário é

uma tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas mulheres, sendo possível concluir que a

mens legis foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Observo, por fim, que os

critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários consistem em matéria sujeita ao

princípio da estrita reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário principalmente em demandas em que se almeja

a majoração de tais benefícios, a qual depende da correspondente fonte de custeio, ex vi do art. 195, 5º, da

CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes. Neste sentido

se manifestou o Supremo Tribunal Federal: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA

APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA

FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

- ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que

preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra tempus regit actum,

que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de

benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida

ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, 5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto

da Constituição da República, da observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz

limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se revela constitucionalmente

possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede jurisdicional, majoração de

benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte de custeio total, sob pena

de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, transgredindo, desse modo, o

princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula

autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula 654/STF. (RE nº 567.360/MG-

ED, Rel. Ministro Celso de Mello, DJe 7/8/09)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a autora a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa da Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo

12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001869-89.2013.403.6121 - LUIZ MARCELINO DA SILVA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, mediante a exclusão da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade

especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.Argumenta que o fator previdenciário somente

pode ser aplicado sobre a parcela referente ao tempo efetivamente comum (e não ao período exercido em

atividade especial).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. O autor é titular de aposentadoria por tempo de

contribuição deferida em 30.05.2010 (fl. 18), o qual foi concedido mediante o reconhecimento de atividades
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especiais. Por meio da presente demanda, pretende seja afastada a incidência da incidência do fator previdenciário

sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade especial e o

número de dias considerado na concessão do benefício.O cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias

previstas pelo Regime Geral da Previdência Social encontra disciplina no artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18,

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e

e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo.Verifica-se que a Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator

previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo de contribuição

deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em comum.O trabalhador que durante parte de

sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é contemplado com regra excepcional, em que se

exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa

condição.Portanto, forçoso reconhecer que a renda mensal inicial da jubilação do autor foi adequadamente

apurada pelo INSS, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator

previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se

impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido vertido na inicial. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte

vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com

o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.P.R.I.

 

0002126-17.2013.403.6121 - OSCAR DE TOLEDO PINTO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal

inicial da aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, mediante a exclusão da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade

especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.Argumenta que o fator previdenciário somente

pode ser aplicado sobre a parcela referente ao tempo efetivamente comum (e não ao período exercido em

atividade especial).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do Código de Processo Civil .O autor é titular de

aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 17.03.2007 (fl. 24), o qual foi concedido mediante o

reconhecimento de atividades especiais. Por meio da presente demanda, pretende seja afastada a incidência da

incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de

dias de atividade especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.O cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias previstas pelo Regime Geral da Previdência Social encontra disciplina no artigo 29

da Lei n.º 8.213/91, in verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as

alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para

os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.Verifica-se que a Lei

8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da

aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em

comum.O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é

contemplado com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades,

desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição.Portanto, forçoso reconhecer que a renda mensal inicial

da jubilação do autor foi adequadamente apurada pelo INSS, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que

prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Assim sendo, a improcedência do

pedido é medida que se impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a autora a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa da Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo

12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002127-02.2013.403.6121 - JOSE LIONE FERREIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ LIONE FERREIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     843/1171



objetivando a condenação do réu a proceder à revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício

previdenciário.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Não há relação de

dependência com o feito mencionado à fl. 29 e os autos n.º 0002125-32.2013.403.6121.Não há Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A petição inicial atendeu a todos os requisitos da

lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram

satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo decadencial para se

pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou

a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do

cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio da

segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção

sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De

acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a

situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo

de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a

contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa

do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo

entrou em vigor .Segue a ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida

na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da

parte autora é anterior à vigência da Lei n.º 9.528/97 e ação foi ajuizada em 14.06.2013, ou seja, decorridos mais

de dez anos do termo inicial do prazo decenal (28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão

da renda mensal inicial.III- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a

revisão da renda mensal inicial do benefício.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da ré,

os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o

réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0002130-54.2013.403.6121 - DJALMA ANTONIO DE MORAIS(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, mediante a exclusão da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade

especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.Argumenta que o fator previdenciário somente

pode ser aplicado sobre a parcela referente ao tempo efetivamente comum (e não ao período exercido em

atividade especial).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do Código de Processo Civil .O autor é titular de

aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 01.07.2007 (fl. 23), o qual foi concedido mediante o

reconhecimento de atividades especiais. Por meio da presente demanda, pretende seja afastada a incidência da

incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de

dias de atividade especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.O cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias previstas pelo Regime Geral da Previdência Social encontra disciplina no artigo 29

da Lei n.º 8.213/91, in verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as

alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para

os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
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salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.Verifica-se que a Lei

8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da

aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em

comum.O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é

contemplado com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades,

desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição.Portanto, forçoso reconhecer que a renda mensal inicial

da jubilação do autor foi adequadamente apurada pelo INSS, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que

prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Assim sendo, a improcedência do

pedido é medida que se impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a autora a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa da Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo

12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.12P. R. I.

 

0002208-48.2013.403.6121 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP330482 - LAZARO MENDES DE

CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, proposta por MARIA APARECIDA DOS SANTOS em face do INSS, na qual pleiteia a

imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003 que elevaram o teto dos benefícios

previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja

integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o

benefício e pagando-se os atrasados.É o breve relatório.II- FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente, afasto a

prevenção entre este feito e o mencionado no termo de fl. 69, pois são diferentes os pedidos.Defiro o pedido de

justiça gratuita.Na conceituação de LIEBMAN: O interesse de agir é representado pela relação entre a situação

antijurídica denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa

relação consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção

concedida pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um

direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido.Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar

presente para não configurar a hipótese de carência da ação, não se pode negar que deva estar caracterizado

quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e,

assim, deverá ser examinado, liminarmente. Considerando tratar-se de benefício de pensão por morte em relação

ao qual a autora requer a revisão da RMI, há de ser examinado o cálculo da RMI do benefício original, uma vez

que aquele é derivado desse. Ressalto que a RMI da pensão por morte da autor coincide com o valor da última

renda mensal do benefício originário R$ 342,39 (fl. 70 e 71).Diante da análise das informações extraídas do

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, nota-se que o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de

contribuição do instituidor (Sr. Miguel dos Santos - NB 0555579530) não sofreu limitação pelo teto

previdenciário, uma vez que a RMI 1.691.885,68 (fl. 70 verso) é inferior ao teto vigente na DIB (outubro de 1992)

de 4.780.863,30 .Nesse sentido, não há aproveitamento dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, respectivamente, R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, porque o valor do benefício nos

períodos imediatamente anteriores às referidas Emendas Constitucionais também eram inferiores aos tetos então

vigentes (fls. 25), resultando na conclusão de que se o benefício do autor não sofreu qualquer limitação não pode

se beneficiar da majoração dos novos limites.Assim, inexistindo na hipótese sub examine, o interesse de agir no

seu aspecto utilidade, expresso pela inviabilidade concreta de provimento jurisdicional favorável, impõe-se a

resolução do processo, sem análise do mérito.III- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo,

sem apreciação do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 267, VI, do CPC.Deixo de condenar a parte autora ao

ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0002249-15.2013.403.6121 - MARCO ANTONIO PEDROSO LEINDENS(SP144248 - MARIA CRISTINA

MALHEIROS SOARES E SP158893 - REYNALDO MALHEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

MARCO ANTÔNIO PEDROSO LEINDENS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando o pagamento dos valores não recebidos em vida por sua genitora (falecida em

05/05/2013), a título de benefício de pensão por morte, no período de 25/02/2012 a 05/05/2013.Defiro o pedido de

justiça gratuita.Verifica-se que não foi deferido à mãe do autor o benefício de pensão por morte, e que o autor vem

pleitear em nome da falecida o referido benefício, o que é impossível ante o caráter personalíssimo da pensão por

morte. O caso dos autos distancia-se de outros em que o titular do direito pleiteado falece no curso da ação, posto

que o direito de ação e a legitimidade para tal exigida já teria sido exercido pelo titular do direito, de modo que

seus sucessores poderiam prosseguir com a ação após seu falecimento. Diante de tal fato, confrontando-se o feito

com a não observância de uma das condições da ação, qual seja, a ilegitimidade ativa ad causam, faz-se mister a
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sua extinção sem resolução do mérito.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa, a qual adoto como razão de

decidir:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELA ESPOSA PARA

PLEITEAR APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO DE CUJUS. DIREITO PERSONALÍSSIMO.

BENEFÍCIO NÃO REQUERIDO PELO TITULAR DO DIREITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 112 DA

LEI 8.213/1991. ILEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. ..EMEN: 1. O direito à concessão de benefício previdenciário é personalíssimo. 2. O de cujus

não buscou em vida a concessão de aposentadoria por invalidez na via administrativa e nem na via judicial, razão

pela qual não se aplica ao caso em tela o disposto no art. 112 da Lei nº 8.213/1991, que prevê a legitimidade dos

sucessores para postular em juízo o recebimento de valores devidos e não recebidos em vida pelo de cujus,

independentemente de inventário. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, AGResp 200802586923,

rel. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), DJE

13/06/2013) Saliento que o reconhecimento de uma das condições da ação, de ofício, pode ser feito em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, ressaltando mais uma vez, independentemente da alegação das partes. Ante o

exposto, declaro resolvido o processo sem apreciação do mérito, por ilegitimidade ativa, nos termos do art. 267,

VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve

sucumbência. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002308-03.2013.403.6121 - OSWALDO ALMERIO CALADO ABRUCEZE(SP176318 - MARTA JULIANA

DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que à parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.
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FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002309-85.2013.403.6121 - BENEDITO MOREIRA FILHO(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de
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julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002312-40.2013.403.6121 - EDMAR FRANCISCO SIMAO(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que à parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais
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civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002318-47.2013.403.6121 - JESSE FERREIRA DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO)

X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que à parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,
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consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com
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fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002319-32.2013.403.6121 - JONAS MENDES PINTO(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO

CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por
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ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002328-91.2013.403.6121 - FRANCISCO HUMBERTO BERNARDO DA COSTA JUNIOR(SP176318 -

MARTA JULIANA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO

BRASILEIRO

Trata-se de ação em que à parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.
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FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002329-76.2013.403.6121 - DOMINGOS DONIZETE DOS SANTOS(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de
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julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002345-30.2013.403.6121 - EMERSON DE JESUS SANTOS(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO

CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$
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102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002348-82.2013.403.6121 - EMERSON TAVARES DOS SANTOS(SP262381 - GISLAINE CRISTINA

LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que à parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra
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a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das
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circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002349-67.2013.403.6121 - CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO(SP262381 - GISLAINE CRISTINA

LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem
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decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002352-22.2013.403.6121 - MARCOS WAGNER PINTO BARBOSA(SP262381 - GISLAINE CRISTINA

LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que à parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,
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fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002359-14.2013.403.6121 - FABIO LUIS VAROLI(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO)

X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra
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parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002360-96.2013.403.6121 - JOSE ANDERSON RANGEL ALVES(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES

DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com
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um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002510-77.2013.403.6121 - FLAVIO HENRIQUE DE PAULA(SP135323 - ROSELI APARECIDA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de procedimento ordinário, promovido em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

objetivando concessão de aposentadoria por invalidez.0À fl. 27, consta termo em que foi detectada possível

prevenção em relação aos autos n.º 0002144-14.2008.403.6121 distribuído neste Juízo.xclusão do nome da

Consultando a base de dados daquele processo, foi possível observar que o autor formulou idêntica pretensão,

tendo sido julgado parcialmente procedente em primeira Instância (fls. 28/29).Outrossim, foi possível aferir que as

doenças referidas nestes autos são as mesmas aduzidas no processo anterior, cuja perícia médica constatou que a

parte autora não está incapacitada de forma total e permanente para o exercício de atividades que lhe garanta

subsistência.Os fatos narrados nesta ação são idênticos aos relacionados nos autos sentenciados, cuja decisão está

acobertada pelo manto da coisa julgada.Como é cediço, a sentença tem força de lei nos limites da lide e das

questões decididas (art. 468 do CPC), sendo defeso ao juiz decidir novamente questões já decididas relativas à

mesma lide (art. 471 do CPC).Desse modo, tratando-se do mesmo fato (lesão/ incapacidade já discutida) não

havendo justificativa da parte autora em sentido diverso, NÃO HÁ COMO HAVER PRONUNCIAMENTO
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JUDICIAL SOBRE AS QUESTÕES DECIDIDAS SOB PENA DE DESRESPEITO À COISA JULGADA.Do

exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V, terceira figura,

do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, vez que não foi estabelecida a relação processual.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0002532-38.2013.403.6121 - IVAN SPIGOLON(SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA E SP290704 -

AMANCIO FERREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IVAN SPIGOLON, qualificado nos autos, promove a presente ação, pelo procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fito de obter condenação do réu a revisar a

renda mensal inicial de seu benefício e a pagar as diferenças atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de

mora e verbas de sucumbência.Sustenta que a RMI foi calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos

trinta e seis últimos salários-de-contribuição, razão pela qual faz jus à revisão consoante dispõe o art. 26 da Lei n.º

8.870/94.Citado, o réu alegou prescrição quinquenal e a carência da ação por falta de interesse processual, pois o

INSS promoveu a revisão administrativa de todos benefícios enquadrados na situação alegada. É o relatório, isto

é, a história relevante do processo, na clássica afirmação do provecto Pontes de Miranda.II -

FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, com fulcro no art. 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da

Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo

decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Em ao princípio da segurança jurídica e em

respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento

atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a

decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com o entendimento

manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é absolutamente idêntica

à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos para a administração

rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a decadência a partir da

vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo

para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a

ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB -26.11.1993- fl 20) da parte autora é

anterior a 1997 e ação foi ajuizada em 17.07.2003, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do prazo

decenal (28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.De qualquer

modo, o demonstrativo de cálculo à fl. 19, demonstra que a aposentadoria concedida ao autor não teve salário-de-

benefício superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data de início do benefício , de maneira

que não se pode falar em incidência da regra mencionada (art. 26 da Lei n.º 8.870/94).III - DISPOSITIVODiante

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fulcro

no inciso IV do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a

favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido de acordo de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Custas na forma da lei.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.
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0002536-75.2013.403.6121 - JOAO CORREA DA SILVA(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO MANCILHA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da

parte ré de sua renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 138.998.078-0), para que esta seja

somado tempo laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais

vantajosa.O INSS apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls. 32/38). É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art.

330 do Código de Processo Civil.Afasto a ocorrência de decadência, tendo em vista que o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em

decadência. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de

aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado

em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de 100%

(cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está

na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo

e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     863/1171



prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver

os proventos recebidos, alegando que a concessão foi legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte

autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser

indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido de acordo de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão
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recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0002538-45.2013.403.6121 - ANA MARIA CARVALHO MACEDO(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO

MANCILHA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 118.992.593-39), para que esta seja somado tempo

laborado como aposentado, sendo concedida nova aposentadoria com renda mensal mais vantajosa.Deferido o

pedido de justiça gratuita.O INSS apresentou contestação, sustentando a impossibilidade da desaposentação (fls.

39/45). É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso

I do art. 330 do Código de Processo Civil.Afasto a ocorrência de decadência, tendo em vista que o pedido inicial é

de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em

decadência. Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é, na verdade, de renúncia do benefício de

aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia antes, para que possa ser incluído o tempo prestado

em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de 100%

(cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do

tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está

na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo

e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA
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MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no RESP 1334488

sob o rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver

os proventos recebidos, alegando que a concessão foi legítima, é inviável tal pleito. Afinal, permitir que a parte

autora renunciasse ao benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho

financeiro considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91

veda a contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de

acrescer a renda mensal dos proventos, sendo este o pedido alternativo da parte autora, fica evidente que deve ser

indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a
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pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Sem custas, nos termos do artigo 4.º, II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0002572-20.2013.403.6121 - ODAIR PIRES(SP218148 - RODRIGO CANINEO AMADOR BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ODAIR PIRES, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação do réu a proceder à revisão do benefício a contar da data da concessão da aposentadoria

(DIB), aproveitando no cálculo todos os 36 últimos salários de contribuição, considerados regulares, corrigidos

monetariamente mês a mês sem que a medida final do salário de benefício de - beneficio fique limitada ao valor

do maior salário de contribuição vigente da DIB, bem como a diferença da desvalorização dos valores recebidos,

pagando-se os atrasados corrigidos na forma da Súmula 8-TRF da 3ª Região e do ad. 255 do Decreto nº

2.172/97.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .O prazo decadencial para se pleitear revisão da

renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do

artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos

benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio da segurança

jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o

posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o

tema e admitiu a decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com

o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é

absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco

anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a

decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo

decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em

vigor .Segue a ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da

parte autora é anterior a 1997 (fl. 10) e ação foi ajuizada em 22.07.2013, ou seja, decorridos mais de dez anos do

termo inicial do prazo decenal, reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do

benefício n.º 0881167860.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em

cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a

inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos

7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002691-78.2013.403.6121 - RENATO DA CONCEICAO(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO

CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%
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concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93. Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

02/08/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 02/08/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 02/08/2008, tem-se que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     868/1171



nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002698-70.2013.403.6121 - MILTON CESAR PEREIRA BARROS(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 02/08/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 02/08/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.
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Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 02/08/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002761-95.2013.403.6121 - MARISA FERREIRA ABIRACHED(SP169184 - CRISTIANE FERREIRA

ABIRACHED) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARISA FERREIRA ABIRACHED, qualificada na inicial, ajuizou a presente AÇÃO DE PROCEDIMENTO

ORDINÁRIO em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte.Sustenta a autora, em síntese, que

era dependente do Sr. JOSÉ RUBENS DA MOTA ABIRACHED, o qual faleceu em 24/03/1997. Afirma que o

Sr. JOSÉ, à época do óbito, possuía a qualidade de segurado, pois teria direito à Aposentadoria por idade.É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285-A do

CPC. Concedo os benefícios da justiça gratuita.O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.No caso dos autos, observo que o óbito

do de cujus ocorreu em 24.03.1997, quando este contava com 51 anos de idade (fl. 19).Outrossim, o último

recolhimento ao RGPS ocorreu em 31.08.1987 e o seu falecimento ocorreu em 24.03.1997. Assim, forçoso

reconhecer que não mais ostentava a qualidade de segurado naquele momento.Inaplicáveis as disposições do art.

102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos

exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. Isto

porque o Sr. JOSÉ, na data da sua morte, não havia adquirido o direito à Aposentadoria por Idade, pois não havia

implementado o requisito idade, qual seja, 65 anos. Assim, a prova documental deixa claro que o de cujus não

manteve a qualidade de segurado até o momento do seu óbito, quando também não havia preenchido as condições

necessárias para a concessão de qualquer benefício, de forma que o direito que persegue a autora não merece ser

reconhecido.Nesse diapasão, colaciono ementa proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DESEGURADO. PENSÃO POR MORTE.

SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA

ANTES DO FALECIMENTO.1. A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos

necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício

pensão por morte (AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).2. A perda da

qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a preencher,

antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência Social, tal

como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou

com idade bastante para se aposentar.3. Embargos de divergência acolhidos.(STJ, EREsp 263005/RS, DJ

17/03/2008, p. 1, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido da autora, nos termos do art. 269, I, CPC.Condeno a autora ao pagamento dos

honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica

sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de

miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002872-79.2013.403.6121 - GENIALTO DONIZETE DE MIRANDA(SP245511 - SHEILA LEONOR DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GENIALTO DONIZETE DE MIRANDA ajuizou a presente ação de procedimento ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a promover a
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desaposentação e a conceder-lhe nova aposentadoria.A petição inicial veio acompanhada de documentos.Foi

informado nos autos a existência dos autos n.º 0007319-04.2012.403.6103 com as mesmas partes, o mesmo

pedido e a mesma causa de pedir.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Como

é cediço, os pressupostos de desenvolvimento são aqueles cuja ausência vicia a relação processual, sem a impedir

de nascer. Referem-se às partes (capacidade), ao juiz (competência e insuspeição) e ao objeto (originalidade, isto

é, nem litispendência nem coisa julgada). Os pressupostos podem ser positivos ou negativos. A inexistência de

coisa julgada é pressuposto negativo de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, sem o qual

deve ser extinta a demanda. Ocorre coisa julgada quando se repete uma ação já anteriormente ajuizada e ambas as

ações tenham em comum a causa de pedir, as partes e o pedido (art. 301, 2º e 3º, do CPC). Além disso, a coisa

julgada deve ser reconhecida de ofício pelo julgador, nos termos do art. 301, VI e 4º, do CPC. Feitas tais

considerações, passo a decidir.Nos presentes autos, o autor objetiva a condenação do INSS a promover a

desaposentação e conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, e

ainda que a autarquia seja condenada ao pagamento referente a diferença entre o benefício atual e a nova

aposentadoria, bem como o pagamento das parcelas vincendas.Nos autos n.º 0007319-04.2012.403.6121, o pedido

do autor foi: o desfazimento da aposentadoria nº 108.490.426-5, de que é beneficiário desde 11.02.1998, para que,

após o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido

benefício e adição no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários de contribuição para fins de cálculo

da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável.Tendo em vista os

documentos de fls. 18/21, verifico a identidade de autor, pedido e causa de pedir dos presentes autos com os de n.º

0007319-04.2012.403.6103, pois em ambas as ações o autor (constituindo a mesma advogada), requer que seja

concedido uma nova aposentadoria, mais favorável.Assim, uma vez constatada a ocorrência de ação anteriormente

ajuizada, já decidida por sentença transitada em julgado, o processo deve ser extinto, sem apreciação do mérito.

No caso dos autos, as circunstâncias anotadas importam na condenação em litigância de má-fé do autor e de sua

advogada, pois promoveram duas ações judiciais buscando o mesmo objeto, sendo que a primeira delas já havia

transitado em julgado quando do ajuizamento da segunda, tendo sido omitido tal fato a este Juízo Federal. Assim,

além de acionarem a máquina judiciária desnecessariamente, deduziram pretensão contra texto expresso de lei ou

fato incontroverso, com inegável intuito de conseguir objetivo ilegal e de modo temerário ao omitir a coisa

julgada (art. 17, incisos I, III e V), em evidente violação ao seu dever de lealdade processual e probidade.Nesse

diapasão, o STJ já decidiu que:A parte que intencionalmente ajuíza várias cautelares, com o mesmo objetivo, até

lograr êxito no provimento liminar, configurando litispendência, litiga de má-fé, devendo ser condenada na multa

específica.(STJ , REsp 108.973-MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 9.12.97, p. 64.709).MS -

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LITIGANTE DE MA-FÉ (CPC, ART. 17, II

COMBINADO COM O ART. 18) O impetrante, como o autor de qualquer ação, deve guardar lealdade

processual. Atua ilicitamente, omitindo fato relevante de que é exemplo, ação, antes deduzida, cujo pedido fora

julgado improcedente, transitando em julgado. Incidência do disposto no art. 17, II combinaco com o art. 18 do

CPC.(STJ, MS 4638/DF, DJ 15/09/1997, p. 44274, Rel. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)Com relação à

procuradora do autor, ressalto que mais do que a mera ética profissional, cuida-se na hipótese do dever de

proceder com lealdade e boa-fé processual, que é imposto a todos aqueles que participam do processo (dentre eles

o advogado). ssim, violado o dever, exsurge o fator que autoriza o reconhecimento da litigância de má-fé, com a

respectiva imposição da penalidade de multa. Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CADASTRO DEINADIMPLENTE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.1.

Tendo sido configurada litigância de má-fé, correta a imposição da multa e da indenização, previstas no art. 18, do

CPC, solidariamente, à parte e a seu advogado.2. Não havendo discussão em juízo a respeito do correto valor dos

encargos do financiamento, justifica-se a inclusão do nome do mutuário inadimplente em cadastro de proteção ao

crédito.3. Apelação do Autor a que se nega provimento.4. Apelação da CEF a que se dá provimento.(TRF/1.ª

REGIÃO, AC 200038000266617/MG, DJ 27/4/2005, p. 19, Des. Fed. MARIA ISABEL GALLOTTI

RODRIGUES) grifeiRessalto que o fato de o culpado litigar sob o pálio da justiça gratuita não o isenta da

indenização, porquanto, do contrário, a pobreza constituiria imunidade inadmissível (J. E. Carreira Alvim in

Código de Processo Civil Reformado). III - DISPOSITIVODiante do exposto, reconheço a ocorrência de coisa

julgada e declaro resolvido o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Condeno o

autor e sua advogada como litigantes de má-fé, sujeitando-os ao pagamento de multa de 10% do valor da causa

atualizado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0002898-77.2013.403.6121 - SALVADOR DE SOUZA(SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E

SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SALVADOR DE SOUZA, qualificado e devidamente representado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DE REVISÃO DE BENEFÍCIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, que

elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido

limitado ao teto. Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     871/1171



das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.É o breve relatório.Decido.Diante da análise da

carta de concessão (fls. 15/16), nota-se que o salário-de-benefício da aposentadoria sob exame não sofreu

limitação pelo teto previdenciário. Com efeito, em junho de 1990 - data de início do benefício, o teto

previdenciário concernente ao benefício era de Cr$ 28.847,52, ao passo que o salário de benefício foi apurado em

Cr14.423,76, não sofrendo, portanto, qualquer limitação de valor. De outra parte, no caso em apreço, não há

aproveitamento dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, respectivamente,

R$ 1.200,00 e R$ 1,869,34, porque o valor do benefício nos períodos imediatamente anteriores às referidas

Emendas Constitucionais também eram inferiores aos tetos então vigentes (fls. 38/39), resultando na conclusão de

que se o benefício do autor não sofreu qualquer limitação não pode se beneficiar da majoração dos novos

limites.Assim, inexistindo, na hipótese sub examine, o interesse de agir no seu aspecto utilidade, expresso pela

inviabilidade concreta de provimento jurisdicional favorável, impõe-se a resolução do processo, sem análise do

mérito.I- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo, sem apreciação do mérito, nos termos

do que dispõe o artigo 267, VI, do CPC.Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, uma vez que

não foi estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0002907-39.2013.403.6121 - BENEDICTO CURSINO DOS SANTOS(SP290236 - FABIO DA SILVA

BARROS CAPUCHO E SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

BENEDICTO CURSINO DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão do cálculo da renda mensal inicial do

benefício previdenciário com data de início em 13.09.1993.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro os

benefícios da Justiça Gratuita. Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A

petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos

fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa

ao réu.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º

9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo

decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em

sentido diverso , mas em acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o

entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de

benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o

ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos.

Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de

decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data

do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a

partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a ementa desse

julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da parte autora é anterior a 1997 e

ação foi ajuizada em 10.07.2012, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do prazo decenal

(28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição n.º 077.392172-9.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que

ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a
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concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002712-88.2012.403.6121 - CARMELITA DE OLIVEIRA(SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À fl. 24, foi proferido despacho, determinando a parte autora que recolhesse as custas processuais.Embora

devidamente intimados, por meio de publicação no D.E. de 26.04.2013, a parte autora deixou transcorrer in albis o

prazo sem manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, determinando

o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com o art. 257, ambos do

C.P.C.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002714-58.2012.403.6121 - LEONARDO NOBRE DE MORAIS - INCAPAZ X MARLI NOBRE(SP202862 -

RENATA MARA DE ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LEONARDO NOBRE DE MORAIS - INCAPAZ, qualificado e representado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO

DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo

29, II, da Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes,

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.

25). Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação, requerendo preliminarmente a intimação do autor para que

se manifeste pela adesão aos termos do acordo formalizado nos autos da Ação Civil Pública n.º 0002320-

59.2012.4.03.6183/SP.Embora intimado, o autor não se manifestou.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em

seu direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da

proteção judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil

Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por

incapacidade com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a

presente ação individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS

reconheceu a pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha

determinado a suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº

19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à

prescrição, é firme e cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de

trato sucessivo imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio

contado da data em que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo

pleiteada judicialmente, do ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda

mensal inicial do benefício previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada

pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as

alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O

artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até

29/11/2009 (dada da entrada em vigor da citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser

consideradas a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80%

de todo o período contributivo. Referido diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99,

que previu regras especiais para as hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do

período básico de cálculo, assim dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99,

inclusiveo oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a

concessão dos benefícios do Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80%

de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II

do caput e 14 do art. 32.(...) 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado

com salários-de-contribuição em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do inicio do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-

decontribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de

22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes

a pelo menos 60% do número de meses decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento

administrativo. Caso negativo, o cálculo do salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética

simples e não mediante a média dos 80% maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que

se falar em ilegalidade do Decreto que regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não

extrapolou os limites de seu poder, pois no artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo
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o período contributivo (...). Assim, depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento

estabeleça percentual superior a 80% de todo o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que

objetivo das regras de transição é minimizar as alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os

segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos

salários de contribuição, até o máximo de trinta e seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito

meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais

rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99, sendo justificável o estabelecimento de normas de transição

para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art.

3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de

forma repentina por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as

quais devem ser não tão benéficas quanto às anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso

do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais

são mais benéficas do que as regras de transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que

tanto para os segurados já inscritos, quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma

forma de cálculo.Com efeito, a Lei 8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício

da seguinte maneira:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d,

e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por

invalidez, a aposentadoria especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991,

qualquer que seja o número de contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80%

dos maiores salários-de-contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº

3.048/99, o qual prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no

período contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos

seguintes termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria

por invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no

período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar

que o Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez ou auxílio-doença, mas sim por outra

aposentadoria, não há que se falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º

8.213/91.De outra parte, se a pensão por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz

nos mesmos moldes da aposentadoria por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros

termos, todos os benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões

por morte decorrentes concedidos com base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a

renda mensal inicial seja calculada nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo
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188-A do Decreto n.º 3.048/99, por meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de

Benefícios.Nesse sentido é a seguinte ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91.

RECURSO PROVIDO. 1. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem

a forma de cálculo na concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes

introduzidas pela Lei 9.876/99.2. No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência

daquela norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto

no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC

00115190620124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foi concedida

pensão por morte a partir de 08.07.2008 (NB n.º 146.873.166-9) que decorre de auxílio-doença NB n.º

506.879.800-9 com DIB em 18/03/2005.Logo, como o benefício auferido pelo autor decorre de auxílio-doença,

cujas concessões ocorreram entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é caso de procedência do pedido inicial, a fim de que

sejam revistas as rendas mensais iniciais dos citados benefícios, as quais devem ser calculadas nos termos do

artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença NB n.º 506.879-800-9

e 146.873.166-9, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a

pagar as diferenças vencidas relativas à pensão por morte, que forem apuradas em execução, em decorrência do

recálculo da renda mensal inicial, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da

ação, e que deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF

e adotado nesta 3.ª Região, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.Condeno, ainda, o

Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças

vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ.Custas conforme a lei.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2.º do

artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003396-13.2012.403.6121 - SUELI APARECIDA DO CARMO(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

I -RELATÓRIOCuida-se de AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO ajuizada por SUELI APARECIDA DO

CARMO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a devolução dos

valores descontados do seu benefício previdenciário.Alega a autora, em síntese, que recebeu de forma cumulada

os benefícios de pensão por morte e benefício assistencial à pessoa deficiente no período de 27/05/2012 a

01/08/2012. Alega que não está obrigada a restituir a diferença de valores referentes ao benefício concedido por

decisão da ré, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.O pedido de tutela antecipada

foi deferido para determinar que o INSS se abstenha de cobrar da autora os valores recebidos em razão de

cumulação indevida de benefícios - Pensão por morte e LOAS (fl. 21). O réu foi devidamente citado (fl. 33) e

contestou o feito às fls. 35/36, sustentando a legalidade do procedimento, tendo em vista que a autora recebeu

valores indevidos.Houve réplica às fls. 43/46.As partes não produziram outras provas, apesar de ter sido

concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da

lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.Cinge-se o objeto dos presentes autos em verificar a possibilidade de

devolução dos valores descontados do benefício previdenciário da autora, em razão desta ter recebido de forma

cumulada os benefícios de pensão por morte e benefício assistencial à pessoa deficiente no período de 27/05/2012

a 01/08/2012. Como é cediço, constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial assente que, tratando-se de

verba de natureza alimentar, os valores pagos pelo INSS em razão de concessão indevida de benefício não são

passíveis de restituição, salvo comprovada má-fé do segurado. O art. 115 da Lei n. 8.213/1991 prevê os descontos

que podem ser feitos nos benefícios, dos quais destacamos o previsto no inciso II:Podem ser descontados dos

benefícios:II - pagamento de benefício além do devido; 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em

parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.Ainda quanto à possibilidade de desconto, assim dispõe o

Decreto 3.048/99, em seu art. 154, 3º:O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do

benefício: 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo

cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado

em número de meses necessários à liquidação do débito.No caso em apreço, uma vez constatado que a autora

estava recebendo valores a maior, decorrente de cumulação indevida de benefícios, resta evidente que o
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ressarcimento dos valores indevidamente pagos não está eivado de qualquer ilegalidade, porquanto, se por um

lado não houve má-fé da autora, por outro não é razoável que se beneficie de uma falha administrativa com

prejuízos para a Previdência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APOSENTADORIA. PERCEPÇÃO DE VALORES INDEVIDOS. RESTITUIÇÃO PELO INSS. DESCONTO.

LIMITE. ART. 154, 3º, DO DECRETO 3.048/99. BENEFÍCIO INFERIOR AO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE.

ART. 201, 2º, DA CF/88.1. A teor do disposto no Decreto 3.048/99, em seu art. 154, 3º, o INSS pode proceder ao

desconto de valores indevidamente recebidos pelo segurado, oriundos de erro da Previdência Social, no limite de

30% do valor do benefício percebido. Por outro lado, a Constituição Federal garante, em seu artigo 201, 2º, que

nenhum benefício terá valor inferior ao mínimo.2. Assim, é garantida ao segurado a percepção de valor não

inferior ao mínimo, podendo ser procedido ao desconto sempre que o benefício superar o mínimo legal, porém em

percentual não superior a trinta por cento, não podendo os descontos, de qualquer forma, resultar em valor inferior

ao mínimo para o segurado.(TRF4, Turma Suplementar, REO 2005.71.12.002721-7, Juíza Federal Luciane

Amaral Corrêa Münch, j. 14/09/2006, DJ 11/10/2006, p. 1125).PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PAGO

INDEVIDAMENTE. DEVOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DESCONTO CONSIGNÁVEL NA RENDA

MENSAL DE BENEFÍCIO. CABIMENTO. ARTIGO 154 DO DEC 3.048/99. PERCENTUAL DE DESCONTO

REDUZIDO PARA DEZ POR CENTO. BENEFÍCIO NO VALOR MÍNIMO. RAZOABILIDADE.- Os

descontos mensais efetuados pelo INSS na renda mensal do benefício encontram amparo legal no artigo 115 da

Lei de benefícios, que em seu inciso II prevê expressamente a possibilidade desconto dos benefícios de

pagamentos feitos além do devido, e se erige como decorrência do primado da vedação ao enriquecimento sem

causa e da moralidade pública.- O artigo 154 do regulamento da previdência social, Decreto nº 3.048/99, em seu

parágrafo 3º, ao regular o desconto de valores dos benefícios em manutenção, objetivou, em sua mens legis,

estabelecer uma progressividade no percentual de desconto consignável, sendo o teto máximo admitido de trinta

por cento da renda mensal, definida como a margem consignável, devendo guardar proporcionalidade com os

valores dos benefícios, de tal forma que aos de menor valor deverão ser aplicados percentuais menores de

retenção, sob pena de impossibilitar ao segurado de prover sua subsistência, pelo que se apresenta razoável sua

redução para dez por cento, até o limite da dívida, quando deverá ser pago o benefício em sua integralidade.-

Apelo do particular improvido. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.(TRF-5, 1ª turma, AC

2004.82.02.000922-0, Rel. Des. Federal Francisco Wildo, j. 11/05/2006, DJ 30/05/2006, p. 961)III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e REVOGO a tutela antecipada retro

concedida, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco

por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté

para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse

fim.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0118436-94.1999.403.0399 (1999.03.99.118436-6) - MARIO MAURO PEREIRA(SP102788 - BENEDITA

CRISTINA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO MAURO PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0006589-22.2001.403.6121 (2001.61.21.006589-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006344-11.2001.403.6121 (2001.61.21.006344-5)) JEFERSON DE CARVALHO LOPES X ELIZABETH

RIBEIRO DO AMARAL X KELLY AMARAL LOPES X WILLIAN AMARAL LOPES X JEFERSON DE

CARVALHO LOPES JUNIOR X ELIZABETH RIBEIRO DO AMARAL(SP160942 - MELISSA PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH) X ELIZABETH RIBEIRO DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X KELLY AMARAL LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILLIAN AMARAL

LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JEFERSON DE CARVALHO LOPES JUNIOR

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO)

Sentenciado por mim, em razão da Dra. Carla Cristina Fonseca Jório estar em gozo de férias de 29/08 a

27/09/2013.Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos
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artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Ressalto que pedido de levantamento de valor depositado a favor de

menor, no caso dos autos Willian Amaral Lopes e Jéferson de Carvalho Lopes Júnior, somente pode ser realizado

perante o Juízo Estadual competente nos termos da legislação.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao

arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0004520-46.2003.403.6121 (2003.61.21.004520-8) - ERMELINDA ROSA DOS SANTOS NICOLA(SP195648A

- JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 -

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X ERMELINDA ROSA DOS SANTOS NICOLA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0004650-36.2003.403.6121 (2003.61.21.004650-0) - CARLOS BERINGHS BUENO X JOSE JUVIANO DOS

SANTOS X MANOEL DOS SANTOS X SAULO DE CARVALHO(SP189422 - JOSÉ RODRIGUES DE

QUEIROZ JÚNIOR E SP175385 - LEVY MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X CARLOS

BERINGHS BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE JUVIANO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X SAULO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0003970-17.2004.403.6121 (2004.61.21.003970-5) - BENEDITA ANGELINA DOS SANTOS(SP223413 -

HELIO MARCONDES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X BENEDITA ANGELINA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP266508 - EDUARDO DE MATTOS MARCONDES)

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

0000278-73.2005.403.6121 (2005.61.21.000278-4) - BRAZ ANTONIO DA SILVA(SP214642 - SIMONE

MONACHESI ROCHA MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 -

LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X BRAZ ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento do valor requisitado, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0002290-26.2006.403.6121 (2006.61.21.002290-8) - EDUARDO SIDNEI SERAFIM(SP034734 - JOSE ALVES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI

CAMPOS BENSABATH) X EDUARDO SIDNEI SERAFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em face do pagamento do valor requisitado, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0001468-66.2008.403.6121 (2008.61.21.001468-4) - FRANCISCO MOREIRA PINTO DOS SANTOS X

MARIA JOSE MOREIRA DOS SANTOS X JOSE DONIZETE MOREIRA DOS SANTOS X FRANCISCO

DONIZETI MOREIRA DOS SANTOS X LUCIO DONIZETI MOREIRA DOS SANTOS(SP122779 -

LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE

MOREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DONIZETE

MOREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DONIZETI

MOREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIO DONIZETI

MOREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas
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de estilo.P. R. I.

 

0003888-73.2010.403.6121 - MARCIA CONCEICAO PEREIRA(SP091387 - JOSE ANTONIO DA SILVA

BENSABATH E SP037435 - CAMILO DE LELIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARCIA CONCEICAO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0001448-70.2011.403.6121 - IARA LUCIA NATALINO(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IARA LUCIA NATALINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em face do pagamento do valor requisitado, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

0001500-66.2011.403.6121 - MARIA DAS GRACAS RIBEIRO(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DAS GRACAS RIBEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do pagamento do valor requisitado, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de

estilo.P. R. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004535-15.2003.403.6121 (2003.61.21.004535-0) - JOAQUIM ANTUNES(SP169863 - FABIANA

NOGUEIRA ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO

VALENTINI CARNEIRO) X JOAQUIM ANTUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face do cumprimento integral da obrigação estabelecida no título judicial, JULGO EXTINTA a execução,

com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao

arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0003703-45.2004.403.6121 (2004.61.21.003703-4) - JOSE DE SOUZA LEITE(SP036949 - JOSE ALBERTO

MONTECLARO CESAR E SP180518 - JULIANA DE FÁTIMA RAMOS MOREIRA) X UNIAO FEDERAL X

UNIAO FEDERAL X JOSE DE SOUZA LEITE

Considerando a manifestação da União Federal (fls. 170/171 e 180) pela extinção da execução e levantamento da

constrição, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0004454-32.2004.403.6121 (2004.61.21.004454-3) - MARIA DE FATIMA VIEIRA X JOSE VICENTE X

LUCIA ALVES DE CAMPOS X PAULO FERNANDES AVELINO X MARIA DE LOURDES

SILVA(SP101439 - JURANDIR CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE

CRISTINA ALANIZ MACEDO) X MARIA DE FATIMA VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE VICENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIA ALVES DE CAMPOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PAULO FERNANDES AVELINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIA DE LOURDES SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face do cumprimento integral da obrigação estabelecida no título judicial, JULGO EXTINTA a execução,

com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao

arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000449-30.2005.403.6121 (2005.61.21.000449-5) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS E OFICINAS METALURGICAS, MEC. E DE MAT. ELET. E ELETRO(SP090908 - BRENNO

FERRARI GONTIJO) X INSS/FAZENDA(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

X INSS/FAZENDA X SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS E OFICINAS

METALURGICAS, MEC. E DE MAT. ELET. E ELETRO

Diante dos documentos de fls. 178/179 e manifestação de fl. 182, JULGO EXTINTA a presente execução, com

fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento

destes autos com as cautelas de estilo. P. R. I.
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0001786-54.2005.403.6121 (2005.61.21.001786-6) - EMILSON SAMPAIO ANALIO(SP084228 - ZELIA

MARIA RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X EMILSON SAMPAIO ANALIO

Em face do levantamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I,

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas

de estilo.P. R. I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de

Secretaria

  

 

Expediente Nº 4126

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000005-18.2010.403.6122 (2010.61.22.000005-6) - RAIMUNDO HENRIQUE DE SOUSA(SP205914 -

MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.RAIMUNDO HENRIQUE DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente

demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se à concessão

de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, de auxílio-doença (arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei

8.213/91), retroativo à citação, ao argumento de ser segurado do Regime Geral de Previdência Social e ter

cumprido os demais requisitos previstos na Lei 8.213/91, fazendo jus a uma das prestações, acrescidas as

diferenças dos encargos inerentes à sucumbência. Com a inicial vieram os documentos pertinentes à

espécie.Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, determinou-se, preliminarmente, a realização de

justificação administrativa, que resultou na concessão do auxílio-doença n. 31/545.816.958-8.Citado, o INSS

apresentou contestação, arguindo prejudicial de prescrição quinquenal. No tocante ao mérito asseverou, em

síntese, não perfazer o autor os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Na fase de

instrução, deferiu-se a realização de prova médico-pericial, cujos laudos respectivos se encontram acostados aos

autos.Encerrada a instrução processual, manifestaram-se as partes em alegações finais.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida, sequer é de

ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação vindicada nos autos.

No mais, na ausência de outras prejudiciais, preliminares ou nulidades processuais suscitadas, passo à análise

quanto ao mérito.Trata-se de demanda que tem por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, a depender das conclusões da prova médico-pericial, sob argumento de que presentes os elementos

essenciais descritos da lei de regência.Como cediço, tanto a aposentadoria por invalidez como o auxílio-doença

estão sujeitos à comprovação da qualidade de segurado e da carência mínima. O traço distintivo reside, em suma,

na permanência da incapacidade para o trabalho, condição necessária à aposentadoria por invalidez, dispensada ao

auxílio-doença. Principia-se a análise dos pressupostos necessários à concessão dos benefícios, desta feita pela

averiguação da condição de segurada da parte postulante, de forma obrigatória (art. 11 da Lei 8.213/91) ou

facultativa (art. 13 da Lei 8.213/91), ao tempo da incapacidade. Na espécie, conforme demonstram as cópias da

CTPS (fls. 10/11) e informações colhidas do CNIS (fls. 141/142), o autor mantém, até os dias atuais, vínculo

trabalhista com o empregador Ibéria Industrial e Comercial Ltda, o que lhe confere a condição de segurado

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 11, inciso I, letra a, da Lei 8.213/91.A carência mínima,

isto é, o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício

(art. 24, caput, da Lei 8.213/91), conforme o contido no art. 25, I, da Lei 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições,

dispensada em determinadas hipóteses (art. 26 da Lei 8.213/91). No caso, conforme dão conta os documentos

antes referidos, a carência restou implementada, porque vertidas mais do que doze contribuições previdenciárias

pelo autor.Quanto ao risco social juridicamente protegido - invalidez - é de ser dotado de duas características.

Primeira, deve ser total, atingindo toda a potencialidade de trabalho do segurado, impedindo-lhe de exercer não só

sua atividade habitual (que lhe conferia direito ao auxílio-doença), mas qualquer outra que lhe permita

subsistência, sem prognóstico de reabilitação profissional; segunda, deve ser permanente, ou seja, sem previsão de
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recuperação do segurado (Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Direito da Seguridade Social: prestações e

custeio da Previdência, Assistência e Saúde, Livraria do Advogado, 2005, p. 111).A propósito do tema, cumpre

citar fragmento do pensamento de AGUINALDO SIMÕES (Princípios de Segurança Social, Saraiva, São Paulo,

1967, págs. 124/125): [...] Ante do mais, cumpre-nos distinguir incapacidade de invalidez, não raro confundidas

por influência das leis de acidentes do trabalho. Nesta matéria, a incapacidade consiste numa inabilitação para o

trabalho remunerado (falta ou insuficiência de meios) comportando diversos graus e de variável duração, na

medida do caráter aleatório do prognóstico médico. Já a invalidez não admite graus nem limitação de tempo: não

pode ser parcial nem temporária em face do conceito legal: ou o indivíduo é inválido, ou não é inválido. Não há

lugar para sentimentalismos fáceis nem para critérios pessoais. A incapacidade constitui apenas um dos elementos

da invalidez. Atingindo certo grau e considerada definitiva, em vista dos recursos atuais da medicina, converte-se

na invalidez. De onde se conclui que toda invalidez é uma incapacidade, mas nem toda incapacidade caracteriza

uma invalidez [...] grifos do original.In casu, o laudo médico-pericial produzido por especialista na área de

ortopedia (fls. 125/130) traz diagnóstico de incapacidade total e permanente do autor, haja vista ser portador de

compressão radicular na coluna cervical, e atrofia importante de musculatura de ambos os membros superiores e,

ainda, de hepatite B avançada, já com cirrose (resposta ao quesito judicial n. 2.a), não havendo, ademais,

prognóstico de reversibilidade do quadro incapacitante, concluindo o expert judicial, ao final de seu exame, que: o

periciando é portador de doença degenerativa na coluna cervical, que causou compressão de nervos dos membros

superiores, que foi diagnosticada como compressão periférica dos nervos. A atrofia muscular e alteração de

sensibilidade são graves e irreversíveis, mesmo que seja feita cirurgia, devido ao longo período de compressão

que já passou. Associada à hepatite, que já deixou sequelas irreversíveis no fígado, levou o periciando a uma

incapacidade total e permanente, para o trabalho.Aliada à conclusão médica, some-se a repercussão do estado

clínico da moléstia (físico e psicológico), sua baixa escolaridade, fato que pode ser atestado pelas funções

lançadas em sua CTPS, e idade já relativamente avançada (quase 54 anos), fatores esses que afastam a

possibilidade concreta de vir a exercer trabalho que lhe garanta a subsistência.Assim, uma vez comprovada, nos

moldes da Lei 8.213/91, a condição de segurado, a carência mínima exigida, a incapacidade e a insuscetibilidade

de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, é de ser concedida ao autor a aposentadoria por

invalidez, não lhe retirando o direito à obtenção do benefício o fato de encontrar-se trabalhando até os dias atuais,

pois, assim o faz, provavelmente, premido pela necessidade de sobrevivência. Entretanto, considerando que a

percepção de benefício por incapacidade é logicamente incompatível com o auferimento de salários - haja vista o

caráter substitutivo daquele (benefício) relativamente a estes (salários) -, entendo que os lapsos em que o autor

percebeu remuneração por seu labor deverão ser descontados do montante da condenação. Nesse sentido é o

julgado:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DESCONTO DO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA INCAPACIDADE.

EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1 - Embora tenha sido apreciada, no v. acórdão Embargado, a

questão referente ao termo inicial do benefício, verifica-se a omissão quanto à existência de vínculos

empregatícios no período posterior à data fixada como termo inicial da aposentadoria por invalidez. 2 - O fato de a

parte autora continuar trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o segurado precisa manter-se

durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação em que se vê

compelido a retornar ao trabalho, após a cessação do auxílio-doença, mesmo sem ter a sua saúde restabelecida, em

verdadeiro estado de necessidade. Precedentes desta Corte de Justiça. 3 - Diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício de aposentadoria por invalidez e o labor da segurada, descontar-se-ão os períodos em que

ela verteu contribuições. 4 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos.(APELREE

200603990361690, JUIZA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 DATA:10/12/2008, PÁGINA:

636, grifo nosso)No que se refere ao início do benefício, deve ser fixado, tal como expressamente requerido na

petição inicial, a partir da citação (02.05.2012 - fl. 64), época em que já se fazia presente a incapacidade do autor

para o trabalho, risco social juridicamente protegido.O valor da renda mensal inicial é de ser apurado

administrativamente, não devendo ser, por imperativo constitucional, inferior a 1 (um) salário mínimo ( 2º do art.

201 da CF). Cumpre registrar, por fim, que a aposentadoria por invalidez cessará caso sobrevenha a recuperação

da capacidade laborativa do segurado, ocasião em que observado, se aplicável, o disposto no art. 47 da Lei

8.213/91. Bem por isso, está o segurado sujeito à periódica avaliação médica (art. 101 da Lei 8.213/91), ficando

desde já estabelecido que seja reavaliado anualmente.Verifico, ainda, que estão presentes os requisitos exigidos

para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Pelas razões expostas, que levaram à conclusão de reunir o

autor as condições inerentes ao benefício postulado, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança -

das alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação

jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos termos do Provimento

Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto

71/06 e 144/11):Dados do benefício a ser concedido/revisto:.NB: prejudicado.Nome do Segurado: RAIMUNDO

HENRIQUE DE SOUSA.Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por invalidez.Renda Mensal Atual:

prejudicado.DIB: 02.05.2012.Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS.Data do início do pagamento: data

desta decisão.CPF: 408.670.803-53.Nome da mãe: Maria Henrique de Sousa.PIS/NIT: 1.665.297.646-4.Endereço
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do segurado: Rua Vista Alegre, n. 757 - Jardim Aritana - Tupã/SP.Destarte, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,

extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a conceder ao autor o

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a contar de 02 de maio de 2012, em valor a ser apurado

administrativamente.Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.Oficie-se ao INSS

para que restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o

benefício em nome do(a) autor(a). O ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais

documentos e dados do(a) autor(a), de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para sua

implantação no prazo fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela

implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções

criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da

presente ordem no prazo fixado. Eventuais diferenças devidas serão apuradas e pagas após o trânsito em julgado e

mediante liquidação, devendo ser excluído o período de manutenção de vínculo empregatício e de recebimento de

benefício, cabendo ressaltar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar a constitucionalidade do

art. 100 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela EC 62/2009 (ADIs 4.357 e 4.425), além de

outros pontos, declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, relativamente à sistemática de atualização monetária dos débitos judiciais. Em

suma, o STF declarou inconstitucional a utilização da TR como índice de atualização monetária dos créditos

judiciais sem afastar, no entanto, os juros da caderneta de poupança para a recomposição da mora desses créditos,

independentemente de sua natureza, exceto os tributários (STJ, REsp n. 1.270.439/PR, Relator Min. Castro Meira,

representativo de controvérsia). Por conseguinte, no tocante à atualização monetária, deve ser restabelecida a

sistemática anterior à Lei 11.960/09, uma vez que as disposições a ela relativas, constantes do art. 1º-F da Lei

9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, foram expungidas do ordenamento jurídico, em

decisão com efeito erga omnes e eficácia vinculante do STF. Assim, a atualização monetária, incidindo a contar

do vencimento de cada prestação (súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ), deve-se dar pelos índices

oficiais, quais sejam, ORTN (10/64 a 02/86, Lei 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei 2.284/86), BTN

(02/89 a 02/91, Lei 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei 8.542/92), URV (03

a 06/94, Lei 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP 1.053/95), IGP-DI (05/96 a

03/2006, art. 10 da Lei 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6.º, da Lei 8.880/94) e INPC (a partir de 04/2006,

conforme o art. 31 da Lei 10.741/03, combinado com a Lei 11.430/06, precedida da MP 316/06, que acrescentou o

art. 41-A à Lei 8.213/91).Quanto aos juros de mora, a partir do novo Código Civil (2003) e até 29 de junho de

2009, devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, apurados a contar da data da citação, mas aplicável desde que

devida cada prestação, a teor do art. 406 do Código Civil c/c art. 161, 1º, do CTN. A partir de 30 de junho de

2009, por força da Lei 11.960/09, que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, para fins de apuração dos juros de mora

haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice oficial aplicado à caderneta de poupança.

Por fim, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no montante correspondente a 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação - excluídas as parcelas vincendas, assim entendidas aquelas que se vencerem

após a prolação desta (Súmula n. 111 do STJ). Não são devidas custas processuais, porque não adiantadas pela

autora, que litigou sob os auspícios da gratuidade. Apesar de ilíquida a sentença e não obstante o teor da súmula

490 do STJ, tomando o valor do benefício e a data de início de pagamento, fica evidenciada a impossibilidade de a

condenação de primeiro grau ultrapassar o valor de sessenta salários mínimos, motivo pelo qual deixo de conferir

à sentença o reexame necessário ( 2º do art. 475 do CPC, na sua nova redação). Publique-se, registre-se, intimem-

se e oficie-se. OBS: O INSS NÃO RECORRERÁ DA R.SENTENÇA.

 

0000357-73.2010.403.6122 - APARECIDA DONIZETI SANDRIN CARDOGNO - INCAPAZ X BENEDITO

VALE(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre o relatório socioeconômico. Após, vista ao INSS. Em

seguida, remetam-se os autos ao MPF.

 

0001892-03.2011.403.6122 - LUIZ PEREIRA MENDONCA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito

devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da

sentença. Intime-se a parte autora da sentença proferida e para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo

legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as

homenagens de estilo. Intimem-se.

 

0001955-28.2011.403.6122 - HENRIQUE CASTRO DIAS(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 30 dias, conforme requerido pela parte autora. Publique-se.

 

0002019-38.2011.403.6122 - LUIZ CANDIDO DA SILVA(SP192619 - LUCIANO RICARDO

HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.LUIZ CÂNDIDO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, retroativamente ao requerimento administrativo, ao fundamento de possuir

mais de 35 anos de serviços, isso mediante a conjugação de períodos de atividade rural sem registro em CTPS,

sujeitos, portanto, à declaração, e de outro devidamente anotado em carteira, também laborado em ambiente rural,

com o pagamento dos valores devidos acrescidos de correção monetária e juros, mais custas processuais e

honorários advocatícios. Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária, citou-se o INSS que, em contestação, pugnou pela improcedência do pedido, ao fundamento

de não preencher o autor os requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício pretendido. Na fase de

instrução, deferiu-se a realização de prova oral, em cuja audiência foi colhido o depoimento pessoal do autor e

inquiridas as testemunhas Valdecir Alves de Almeida e Valdomiro Félix da Silva. Outra testemunha, João Correia

da Silva, foi ouvida através de carta precatória expedida à Comarca de Birigui, SP.Concluída a instrução

processual, reiterou o autor, em alegações finais, o teor de sua peça inicial.É a síntese do necessário.Passo a

fundamentar e decidir.Na ausência de preliminares, prejudiciais ou nulidades processuais suscitadas, passo de

pronto à análise do mérito.Trata-se de ação versando pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, ao

fundamento de que preenchidos os requisitos legais, porque apurados mais de 35 anos de serviço, decorrentes da

junção de períodos exercidos no meio rural, sem registro em CTPS, sujeitos, assim, a reconhecimento judicial,

com outro lapso de trabalho, também no meio rural, mas devidamente anotado em carteira de trabalho.Do tempo

de serviço rural: diz o autor, nascido em 03 de março de 1956, ter trabalhado no meio rural desde criança, mais

precisamente a partir dos 12 anos de idade, em propriedades rurais localizadas na região agrícola de Promissão,

Auriflama e Rinópolis, Estado de São Paulo. Assevera ter permanecido laborando no meio rural até 30.09.1991,

pois, a partir de então, passou a contar com anotação em carteira profissional.Sobre o tema, conforme preconiza o

art. 55, 3º, da Lei 8.213/91, a comprovação do trabalho rural é possível mediante a apresentação de início de prova

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Nesse sentido, Súmula 149 do E.

STJ.Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deva demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para a demonstração do labor rural. Início de

prova material, conforme a própria expressão revela, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio

de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a

outros dados probatórios. Em outras palavras, na intelecção tomada pela jurisprudência (com pesar, entretanto,

colhem-se eventuais julgados contrários à jurisprudência firmada pelo STJ), início de prova material jamais

correspondeu a marco, razão pela qual não deve o documento mais antigo demarcar os limites do reconhecimento,

desprezando-se o valor da prova testemunhal.Para comprovar o exercício da atividade rural, enumera o art. 106 da

Lei 8.213/91 (alterado posteriormente), de forma meramente exemplificativa, documentos de que pode fazer uso o

segurado. No caso, trouxe o autor os documentos de fls. 09/24, 40 e 45/46, merecendo destaque os seguintes, na

ordem em que carreados aos autos: antigo título de eleitor (ano de 1974 - fl. 11), certificado de dispensa de

incorporação (ano de 1975 - fl. 13), certidão de casamento do autor (ano de 1981 - fl. 20) e certidão de nascimento

dos filhos Alex e Aline (anos de 1982 e 1987 - fls. 21 e 23, respectivamente), que fazem expressa menção à

profissão do autor, nas épocas em que expedidos, como sendo a de lavrador. Também se mostram relevantes

aqueles existentes em nome de seu genitor, José Cândido da Silva, especialmente as notas fiscais de produtor e de

entrada de mercadorias (fls. 12 e 14/19), porque contemporâneas ao período de labor rural que pretende ver

reconhecido, todos aptos a demonstrar dedicação ao trabalho rural do autor e família por muitos anos. No tocante

à prova oral, esclareceu o autor que começou a trabalhar com apenas 7 anos de idade, auxiliando seu pai em

lavouras de café. Assevera que, aos 11 anos, já desenvolvia trabalho no meio rural similar ao de um adulto,

esclarecendo que o exercício do labor agrícola, sem vínculo anotado em carteira profissional, estendeu-se até o

ano de 1991, quando, então, passou a trabalhar como empregado, desta feita com anotação em CTPS, o que faz

até os dias atuais para o mesmo empregador, senhor José Bettio.Linhas gerais, as testemunhas ouvidas puderam

atestar o trabalho rural afirmado pelo autor, sendo que João Correia da Silva afirmou conhecê-lo desde 1967,

esclarecendo que, já naquela época, via-o trabalhando na roça todos os dias (fls. 96/97).Ademais, não é dado

olvidar que o autor possui longo histórico de trabalhador rural, o que pode ser aferido pela anotação constante de

sua CTPS, por meio da qual se pode verificar que mantém, desde outubro de 1991, até os dias atuais, vínculo

trabalhista com proprietário de estabelecimento rural localizado no município de Rinópolis, Estado de São

Paulo.Necessário ressaltar, no entanto, que a Lei 8.213/91, no artigo 11, inciso VII, estatui que a qualidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     882/1171



segurado especial estende-se aos filhos do produtor rural, desde que estes sejam maiores de quatorze (14) anos,

quando a atividade é desenvolvida em regime de economia familiar. Todavia, com o advento da Emenda

Constitucional 20, de 15 de dezembro de 1998, a disposição supra encontra-se derrogada por conta da nova

redação dada ao art. 7º, XXXIII, da Constituição, que majorou a idade mínima de trabalho para 16 (dezesseis)

anos. Em conclusão, no art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, deve-se ler maiores de 16 (dezesseis) anos. E não

deve ser perdido de vista que, antes da Lei 8.213/91, somente o chefe de família era tido como segurado especial,

negando-se aos demais membros idêntica qualidade, circunstância que faz reconhecer o avanço benéfico da nova

ordem legal, que não pode ser aplicada de forma ainda mais favorável do que a proclamada.E o limite de idade

imposto pela legislação tem relevância, na medida em que para a caracterização desta atividade é necessária a

mútua colaboração de todos os membros da família, ou seja, o trabalho do menor deve ser significativo e essencial

à sobrevivência da família. Em outras palavras, criança não desenvolve atividade indispensável à sua própria

subsistência e de sua família.Desta feita, atento ao que dito, é de ser reconhecido o exercício de atividade rural

pelo autor somente a partir de quando implementa 14 (catorze) anos de idade, isso para não aplicar a norma que

ampliou o requisito etário mínimo (de 14 para 16 anos de idade) de forma retroativa. Assim, aliando-se o início de

prova material aos depoimentos colhidos, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo

autor de 03.03.1970, data em que completou 14 anos de idade, até 30.09.1991, dia anterior à formalização do

vínculo trabalhista com José Bettio, conforme já observado. Finalizando este tópico, impende dizer que o tempo

de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei 8.213/91, como ocorre em quase todo o período

aqui reconhecido, é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente, desde

que averbado para fins de benefício do regime geral de Previdência Social, não obstante desconsiderado para fins

de carência (art. 55, 2º, da Lei 8.213/91). E, diga, mesmo o período posterior à Lei 8.213/91, desde que laborado

na condição de segurado especial, é imprestável para fins de carência (arts. 24, 39 e 138 da Lei 8.213/91 e súmula

249 do STJ).Do tempo de trabalho com registro em carteira de trabalho: quanto a este período, tenho-o por

indiscutível, por conta das anotações da carteira de trabalho (fl. 25) e das informações constantes do CNIS (fls.

107), sendo que estas últimas, conforme deflui do artigo 19 do Decreto 3.048/99, valem para todos os efeitos

como prova da filiação à previdência social, relação de emprego, tempo de serviço e salário de contribuição.

Necessário se faz a soma dos tempos, a fim de apurar se o autor faz jus à aposentadoria pretendida:02/04/05

contribuído exigido faltantecarência 235 180 0Contribuição 19 7 0Tempo Contr. até 15/12/98 28 9 13Tempo de

Serviço 41 2 16admissão saída .carnê .R/U .CTPS OU OBS anos meses dias03/03/70 30/09/91 r x Rural sem

CTPS 21 6 2801/10/91 17/05/11 r c Fazenda José Bettio/Leonilda Dona Bettio 19 7 18Como se observa, o

somatório do período incontroverso - anotado em CTPS - com o tempo de trabalho rural reconhecido na presente

ação, perfaz, até a data do requerimento administrativo (17.05.2011 - fls. 55/56), 41 anos, 2 meses e 16 dias,

suficientes à obtenção, naquela data, do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, sendo o

requisito etário desconsiderado na regra constitucional permanente (art. 201, 7º, da CF).A carência mínima, que

para o ano de 2011 é de 180 meses de contribuição, resta comprovada nos autos, servindo-se, para tanto, as

anotações constantes da CTPS, bem como as informações colhidas do CNIS.O valor do benefício deverá ser

apurado administrativamente, nos termos da Lei 8.213/91, modificada pela Lei 9.876/99, sendo o coeficiente de

100% do salário-de-benefício.O marco inicial do benefício deverá corresponder à data do requerimento

administrativo (17.05.2011 - fls. 55/56), conforme requerimento expresso formulado na inicial.Verifico, ainda,

que estão presentes os requisitos exigidos para o deferimento da tutela antecipada pleiteada, tal como faculta o

artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas razões expostas, que levaram à conclusão de reunir o autor as

condições inerentes ao benefício postulado, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança - das

alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação

jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos termos do Provimento

Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto

71/06 e 144/11):. DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB: prejudicado. Nome do

Segurado: LUIZ CÂNDIDO DA SILVA. Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por tempo de

contribuição. Renda Mensal Atual: prejudicado. DIB: 17.05.2011. Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo

INSS. Data do início do pagamento: desta sentença. CPF: 969.783.848-87. Nome da mãe: Josefa Constância da

Silva. PIS/NIT: 1.246.240.332-0. Endereço do segurado: Fazenda Zé Bettio - Bairro Itaúna -

Rinópolis/SPPortanto, JULGO PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na

fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a

conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde o pedido administrativo, no valor

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos da Lei 8.213/91, modificada pela Lei

9.876/99.Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.Oficie-se ao INSS para que

restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício

em nome do(a) autor(a), o qual deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e

dados do(a) autor(a), de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para sua implantação no prazo

fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da

Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
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cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. O

Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar a constitucionalidade do art. 100 da Constituição Federal, com a

redação que lhe foi dada pela EC 62/2009 (ADIs 4.357 e 4.425), além de outros pontos, declarou a

inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1.º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei

11.960/09, relativamente à sistemática de atualização monetária dos débitos judiciais. Em suma, o STF declarou

inconstitucional a utilização da TR como índice de atualização monetária dos créditos judiciais sem afastar, no

entanto, os juros da caderneta de poupança para a recomposição da mora desses créditos, independentemente de

sua natureza, exceto os tributários (STJ, REsp n. 1.270.439/PR, Relator Min. Castro Meira, representativo de

controvérsia). Por conseguinte, no tocante à atualização monetária, deve ser restabelecida a sistemática anterior à

Lei 11.960/09, uma vez que as disposições a ela relativas, constantes do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação

dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, foram expungidas do ordenamento jurídico, em decisão com efeito erga omnes

e eficácia vinculante do STF. Assim, a atualização monetária, incidindo a contar do vencimento de cada prestação

(súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ), deve-se dar pelos índices oficiais, quais sejam, ORTN (10/64 a

02/86, Lei 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei 2.284/86), BTN (02/89 a 02/91, Lei 7.777/89), INPC

(03/91 a 12/92, Lei 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei 8.880/94), IPC-r (07/94

a 06/95, Lei 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei 9.711/98,

combinado com o art. 20, 5º e 6.º, da Lei 8.880/94) e INPC (a partir de 04/2006, conforme o art. 31 da Lei

10.741/03, combinado com a Lei 11.430/06, precedida da MP 316/06, que acrescentou o art. 41-A à Lei

8.213/91).Quanto aos juros de mora, a partir do novo Código Civil (2003) e até 29 de junho de 2009, devem ser

fixados à taxa de 1% ao mês, apurados a contar da data da citação, mas aplicável desde que devida cada prestação,

a teor do art. 406 do Código Civil c/c art. 161, 1º, do CTN. A partir de 30 de junho de 2009, por força da Lei

11.960/09, que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, para fins de apuração dos juros de mora haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice oficial aplicado à caderneta de poupança. Condeno o INSS,

ademais, ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a prolação do presente julgado (STJ,

súmula 111). Custas indevidas na espécie, pois não adiantadas pelo autor, beneficiário da gratuidade de

justiça.Apesar de ilíquida a sentença e não obstante o teor da súmula 490 do STJ, tomando o valor do benefício e a

data de início de pagamento, fica evidenciada a impossibilidade de a condenação de primeiro grau ultrapassar o

valor de sessenta salários mínimos, motivo pelo qual deixo de conferir à sentença o reexame necessário ( 2º do art.

475 do CPC, na sua nova redação). Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se. OBS: O INSS NÃO

RECORRERÁ DA R.SENTENÇA.

 

0002022-90.2011.403.6122 - JOAO PEDRO RAYMUNDO(SP192619 - LUCIANO RICARDO

HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.JOÃO PEDRO RAYMUNDO, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição (integral ou proporcional), retroativamente ao requerimento administrativo, ao

fundamento de possuir mais de 35 anos de serviço, isso mediante a conjugação de períodos de atividade rural,

sujeitos à declaração, e outros lapsos laborados como empregado, devidamente anotados em CTPS, com o

pagamento dos valores devidos acrescidos de correção monetária e juros, mais custas processuais e honorários

advocatícios.Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Deferidos os benefícios da gratuidade de

justiça, citou-se o INSS que, em contestação, pugnou pela improcedência do pedido, ao fundamento de não

preencher o autor os requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício pretendido. Juntou informações

constantes do CNIS.Na fase de instrução, deferiu-se a realização de prova oral, em cuja audiência foi colhido o

depoimento pessoal do autor e inquiridas testemunhas por ele arroladas.Finda a instrução processual, reiteraram as

partes suas considerações iniciais.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Na ausência de

preliminares, prejudiciais ou nulidades processuais suscitadas, passo de pronto à análise do mérito.Trata-se de

ação versando pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, ao fundamento de que preenchidos os

requisitos legais, porque apurados mais de 35 anos de serviço, decorrente da junção de períodos como segurado

rural, sujeitos a reconhecimento judicial, com outros laborados como empregado, devidamente anotados em

carteira de trabalho.Do tempo de serviço rural: diz o autor, nascido em 15 de julho de 1954, ter trabalhado no

meio rural desde os 12 anos de idade, juntamente com seu grupo familiar, nas regiões agrícolas de Quintana e

Rinópolis, Estado de São Paulo, atividade que ainda exerce até os dias atuais.Como se sabe, nos termos do artigo

55, 3º, da Lei 8.213/91, e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de

Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental,

devendo esta ser complementada por testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do

artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o segurado deva demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período

de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para
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demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão revela, não indica

completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.Em outras palavras, na intelecção

tomada pela jurisprudência (com pesar, entretanto, colhem-se eventuais julgados contrários à jurisprudência

firmada pelo STJ), início de prova material jamais correspondeu a marco, razão pela qual não deve o documento

mais antigo demarcar os limites do reconhecimento, desprezando-se o valor da prova testemunhal.Para comprovar

o exercício da atividade rural, enumera o art. 106 da Lei 8.213/91, alterado pelas Leis 8.870/94 e 9.063/95, de

forma meramente exemplificativa, documentos de que pode fazer uso o segurado.No caso, como início de prova

material do trabalho rural nos períodos afirmados, coligiu o autor os documentos de fls. 10/34 e 49/57, dos quais

merecem ser destacados os seguintes: certificado de dispensa de incorporação (ano de 1973 - fl. 14), certidão de

casamento do autor (ano de 1986 - fl. 18) e certidão de nascimento da filha Ednéia Madalena Raymundo (ano de

1996 - fl. 57), todos eles fazendo expressa menção à sua profissão, nas épocas em que expedidos, como sendo a de

lavrador. Ainda em seu próprio nome, e também aptos a demonstrar dedicação ao labor rural, há que ser

mencionados o contrato particular de arrendamento (fls. 23/24), as notas fiscais de produtor e de entrada de

mercadorias (fls. 25/27, 29/34 e 54/55) e a declaração cadastral de produtor - Decap (fl. 28).Também relevantes

são aqueles existentes em nome de seu genitor, José Pedro Raimundo, destacando-se os contemporâneos aos

períodos de atividade rural que busca ver reconhecidos, mais especificamente as notas fiscais de produtor,

relativas ao Sítio Santa Cruz Itaúna (fls. 15/17 e 49/53).Tendo em conta, assim, a vasta documentação trazida aos

autos como início de prova material, inclusive a CTPS onde constam vários vínculos trabalhistas de natureza

rural, e acolhendo, como dito alhures, entendimento no sentido de que o documento mais antigo não deve,

isoladamente, servir como parâmetro para demarcar os limites do reconhecimento, o conjunto probatório, como

um todo, mostrou-se favorável à confirmação do trabalho rural alegado na inicial.No mais, o autor, em audiência,

esclareceu que trabalhou por muito tempo no meio rural sem registro em carteira de trabalho, tendo iniciado o

labor campesino aos 9 anos de idade, ajudando o pai na lavoura de café. Afirmou que, até seu casamento, em

1986, residiu com a família em diversas propriedades rurais. A partir de então, passou a trabalhar com registro em

carteira, mas por pouco tempo, retornando ao labor rural sem vínculo trabalhista. Atualmente, está trabalhando

para Antônio Perbelini, na condição de porcenteiro, também sem anotação em carteira de trabalho.Linhas gerais,

as testemunhas ouvidas confirmaram o depoimento prestado pelo autor, aludindo a seu trabalho rural nos períodos

afirmados. Nessas condições, sopesando-se os elementos de prova material com os testemunhos prestados em

juízo, e, tendo em conta o longo histórico de trabalhador rural do autor, fato que pode ser atestado pelas anotações

constantes de sua CTPS, devem ser reconhecidos os períodos de labor rural, sem anotação em CTPS, por ele

afirmados na inicial, mas com uma ressalva quanto ao primeiro lapso.Isso porque, o autor, nascido aos

15/06/1954, pretende ver reconhecido exercício de atividade rural a partir dos 12 anos de idade, o que não se

mostra possível, no meu entender.De efeito, é de se ressaltar que a Lei 8.213/91, no artigo 11, inciso VII, estatui

que a qualidade de segurado especial estende-se aos filhos do produtor rural, desde que estes sejam maiores de

quatorze (14) anos, quando a atividade é desenvolvida em regime de economia familiar. Todavia, com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, a disposição supra encontra-se derrogada por conta

da nova redação dada ao art. 7º, XXXIII, da Constituição, que majorou a idade mínima de trabalho para 16

(dezesseis) anos. Em conclusão, no art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, deve-se ler maiores de 16 (dezesseis)

anos. E não deve ser perdido de vista que, antes da Lei 8.213/91, somente o chefe de família era tido como

segurado especial, negando-se aos demais membros idêntica qualidade, circunstância que faz reconhecer o avanço

benéfico da nova ordem legal, que não pode ser aplicada de forma ainda mais favorável do que a proclamada.E o

limite de idade imposto pela legislação tem relevância, na medida em que, para a caracterização desta atividade, é

necessária a mútua colaboração de todos os membros da família, ou seja, o trabalho do menor deve ser

significativo e essencial à sobrevivência da família. Em outras palavras, criança não desenvolve atividade

indispensável à sua própria subsistência e de sua família.Desta feita, atento ao que dito, é de ser reconhecido o

exercício de atividade rural pela autora a partir de quando implementa 14 (catorze) anos de idade, isso para não

aplicar a norma que ampliou o requisito etário mínimo (de 14 para 16 anos de idade) de forma retroativa.Em

sendo assim, é de ser reconhecido o tempo de trabalho rural do autor somente a partir de 15.06.1968, quando

completa 14 anos de idade. Em conclusão, devem ser reconhecidos os períodos de trabalho rural afirmados pelo

autor na inicial, quais sejam: de 15 de junho de 1968 a 14 de dezembro de 1987, 01 de outubro de 1991 a 31 de

maio de 1995, 02 de fevereiro de 2002 a 23 de março de 2005 e de 09 de março de 2006 a 12 de agosto de 2011

(data do requerimento administrativo).Finalizando este tópico, impende dizer que o tempo de serviço rural,

prestado anteriormente à data de vigência da Lei 8.213/91, é computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, desde que averbado para fins de benefício do regime geral de Previdência

Social, não obstante desconsiderado para fins de carência (art. 55, 2º, da Lei 8.213/91). E, diga, mesmo os

períodos posteriores à Lei 8.213/91, como é o caso de quase todos os lapsos de trabalho rural acima reconhecidos,

desde que laborados na condição de segurado especial, são imprestáveis para fins de carência (arts. 24, 39 e 138

da Lei 8.213/91 e súmula 249 do STJ).Do tempo de serviço com anotação em carteira de trabalho: quanto estes

períodos, tenho-os por indiscutíveis, por conta das anotações em Carteira de Trabalho (fls. 19/21), corroboradas
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pelas informações constantes do CNIS (fls. 84/86), sendo que estas, conforme deflui do artigo 19 do Decreto

3.048/99, valem para todos os efeitos como prova da filiação à previdência social, relação de emprego, tempo de

serviço e salário de contribuição. Há que se observar, contudo, que o lançamento constante do CNIS referente a

possível vínculo trabalhista com a empresa Marajá Pão Ltda - EPP não guarda, ao que parece, nenhuma relação

com o autor, que declarou ter sempre se dedicado ao labor no meio rural, não sendo despiciendo observar que, no

período alusivo a referido lançamento, o autor encontrava-se trabalhando, com registro em CTPS, para Rubens

Rossatto Filho.Necessário se faz a soma de todos os tempos, a fim de apurar se o autor faz jus à

aposentadoria:CARÊNCIA contribuído exigido faltante 74 180 0Contribuição 18 4 14Tempo Contr. até 15/12/98

29 0 26Tempo de Serviço 40 3 24admissão saída .carnê .R/U .CTPS OU OBS anos meses dias15/06/68 14/12/87 r

x Rural sem CTPS (reconhecido judicialmente) 19 6 015/12/87 30/12/88 r c Jesuel Bruno da Silveira e outros 1 0

1601/09/89 25/10/90 r c Messias Bertolazo 1 1 2503/08/91 30/09/91 r c Ezequiel Bertolazo 0 1 2801/10/91

31/05/95 r x Rural sem CTPS (reconhecido judicialmente) 3 8 201/06/95 30/04/01 r c Rubens Rossatto Filho 5 11

002/01/02 01/02/02 r c Fernando Valenciano 0 1 002/02/02 25/03/05 r x Rural sem CTPS (reconhecido

judicialmente) 3 1 2426/03/05 02/05/05 r c Unialco Agrícola Ltda 0 1 701/02/06 08/03/06 r c Agro Bertolo Ltda 0

1 809/03/06 12/08/11 r x Rural sem CTPS (reconhecido judicialmente) 5 5 4Como se vê, o somatório de todos os

períodos incontroversos nos autos com os ora reconhecidos, perfaz, até a data do requerimento administrativo

(12.08.2011), onde pleiteia o autor seja retroativamente fixado o benefício, 40 anos, 3 meses e 24 dias de

serviço.Todavia, conforme se verifica, não faz jus o autor ao benefício postulado, por falta de implementação da

carência mínima exigida para a espécie, de 150 meses, prevista no artigo 142 da Lei 8.213/91 para o ano de 2006,

quando veio a completar 35 anos de tempo de serviço, eis que soma apenas 74 meses de efetiva contribuição. Isso

porque, como acima dito, o tempo de serviço rural, sem anotação em CTPS, seja anterior ou posterior à vigência

da Lei 8.213/91, é imprestável para fins de carência, conforme preconiza o art. 55, 2º, da referida lei.Isto posto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e PROCEDENTE o pedido

subsidiário (implícito), a fim de declarar o direito de o autor ter computado como tempo de serviço rural, exceto

para carência, os períodos de 15 de junho de 1968 a 14 de dezembro de 1987, 01 de outubro de 1991 a 31 de maio

de 1995, 02 de fevereiro de 2002 a 23 de março de 2005 e 09 de março de 2006 a 12 de agosto de 2011,

consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução do

mérito (art. 269, inciso I, do CPC).Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus

respectivos patronos. Sem custas, haja vista não terem sido adiantadas pela parte autora, beneficiária da gratuidade

de justiça. Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001145-19.2012.403.6122 - ELISA ISAAC(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito

devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da

sentença. Intime-se a parte autora da sentença proferida e para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo

legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as

homenagens de estilo. Intimem-se.

 

0001493-37.2012.403.6122 - JOSE SABINO PEDRO(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E

SP293500 - ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito

devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da

sentença. Intime-se a parte autora da sentença proferida e para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo

legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as

homenagens de estilo. Intimem-se.

 

0001555-77.2012.403.6122 - LUIZ AKIRA MORI(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito

devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da

sentença. Intime-se a parte autora da sentença proferida e para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo

legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as

homenagens de estilo. Intimem-se.

 

0001704-73.2012.403.6122 - CRISTIANE LIMA DE FRANCA X ELIZABETE LIMA DE FRANCA(SP154881

- ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP264590 - PAULA MIDORI DE PONTES UYEDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)
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Tendo em vista a interdição noticiada, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do polo ativo da ação,

passando a constar CRISTIANE LIMA DE FRANÇA (Representada por Elizabete Lima de França). Após, dê-se

ciência ao INSS acerca dos novos documentos juntados. Na sequência, vista ao Ministério Público Federal. Em

seguida, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se.

 

0001906-50.2012.403.6122 - MARIA APARECIDA INHESTA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Vistos etc.Trata-se de demanda cujo objeto cinge-se à concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença,

ao fundamento de que preenchidos os pressupostos enunciados pela Lei 8.213/91, acrescido dos encargos

inerentes à sucumbência. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça e negado o pleito de antecipação dos

efeitos da tutela, citou-se o INSS que, em contestação, negou-se a reconhecer a presença dos requisitos essenciais

à prestação vindicada.Produzidas as provas essenciais, facultou-se a manifestação das partes.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Como de domínio, os benefícios previdenciários decorrentes de

incapacidade sujeitam-se, além da efetiva demonstração do risco social, à comprovação da qualidade de segurado

do postulante e ao cumprimento da carência mínima, dispensada em determinadas hipóteses. No caso,

descuidando-se de render análise aos pressupostos inerentes à qualidade de segurada e à carência mínima,

verifica-se, de pronto, não estar presente situação de inaptidão para o trabalho, nem mesmo temporária, não sendo

devida cobertura previdenciária.É que a perita judicial, ao tomar o histórico retratado na postulação e considerar

os dados trazidos aos autos, concluiu não haver inaptidão para o trabalho suscetível de dar ensejo à prestação

previdenciária.Em realidade, da instrução levada a efeito, possível concluir que, apesar de ser a autora portadora

de moléstia de ordem psiquiátrica, que inclusive já lhe proporcionou, em outra época, a obtenção de benefício por

incapacidade (de 28/11/2011 a 31/12/2011 - fls. 11 e 60/61), referida enfermidade, como esclarecido pela perita,

na atualidade não lhe ocasiona incapacidade para o trabalho.Em outras palavras, não demonstrado o risco social

aventado, suscetível de proteção previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo Regime Geral de Previdência

Social. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e ponho fim ao processo com resolução de mérito

(art. 269, I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo

a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50

(RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG

21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita

devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do

artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição

por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado,

ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000110-87.2013.403.6122 - NATALIA ROSA DE OLIVEIRA(SP297241 - HILBERT FERNANDES

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, em alegações finais. Em seguida, vista ao Ministério Público

Federal. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0000214-79.2013.403.6122 - SANDRA MARIA DA SILVA(SP197696 - EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ

E SP219876 - MATEUS COSTA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Concedo o prazo de 60 (sessenta dias), para que a parte autora providencie os exames solicitados pelo perito

médico, necessários à elaboração do laudo pericial, sob pena de preclusão da prova. Consigno que à parte autora

deverá entregar os exames solicitados ao médico nomeado. Decorrido o prazo, intime-se o perito para que

providencie a elaboração do laudo pericial com os elementos colhidos no ato da realização da perícia. Saliento que

qualquer inconclusão do laudo, em virtude da ausência de exames solicitados pelo médico, importará em desfavor

da parte autora. Publique-se.

 

0000253-76.2013.403.6122 - TSUNEKO HIRAI(SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, em alegações finais. Nada mais sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença.

 

0000335-10.2013.403.6122 - LUIZA APARECIDA ZERBINI(SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Versando a causa sobre direitos que admitem transação, abra-se vista às partes para que, em 10 dias, esclareçam se
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têm interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação (CPC, art. 331). Não havendo interesse,

desde já, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, especificando a pertinência e

necessidade. Publique-se.

 

0000642-61.2013.403.6122 - IVONE VIEIRA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

A parte autora devidamente intimada, não compareceu à perícia médica, tampouco justificou a ausência ao ato.

Assim, dou por preclusa a produção da prova pericial médica. Abra-se vista às partes para, desejando,

manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Nada

mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se.

 

0000656-45.2013.403.6122 - IZAIAS DIAS DE SOUZA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, em alegações finais. Em seguida, vista ao Ministério Público

Federal. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0000876-43.2013.403.6122 - SUELY MARIA BARBOSA DOS SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Recebo as petições de fls. 32/33 e 35/69 como emendas da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória,

vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será

possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio

como perito o médico CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo

não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em

cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos. Vale ressaltar

que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Consigno que não será aberto prazo para

apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte autora já os ofereceu na inicial, bem como os do INSS já se

encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da

perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a

data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0000966-51.2013.403.6122 - PEDRO EDUARDO BRITO OLIVEIRA X DANIELE DA SILVA

BRITO(SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10

(dez) dias. Após, encaminhem os autos ao Ministério Publico Federal. Intimem-se.

 

0001070-43.2013.403.6122 - IZILDINHA ARANEGA X AURORA DE AMARAL ERNANDO(SP084665 -

EDEMAR ALDROVANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Providencie a parte autora o cumprimento integral da decisão de fl. 24, fazendo-se representar por instrumento

público de mandato, tendo em vista ser parte autora pessoa analfabeta e, por presunção, não ter como aferir o

conteúdo do mandato. O prazo para regularizar a representação processual, será de 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do feito. Com a juntada da procuração pública, cite-se o INSS. Publique-se.

 

0001101-63.2013.403.6122 - ALESSANDRA SILVEIRA PERES(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM

DAMIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, em alegações finais. Em seguida, vista ao Ministério Público

Federal. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.
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0001114-62.2013.403.6122 - OSVALDO FRANCISCO DE SOUZA(SP192619 - LUCIANO RICARDO

HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0001115-47.2013.403.6122 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO

HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0001122-39.2013.403.6122 - MARCIA MARIA ROSA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0001179-57.2013.403.6122 - VALDEMAR ALBINO FERREIRA(SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Providencie o advogado da parte autora a juntada aos autos da via original do instrumento público de mandato, no

prazo de 10 dias. Após, cite-se o INSS. Publique-se.

 

0001181-27.2013.403.6122 - ANTONIO LEONCIO CARLOS DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Diante da informação retro, manifeste-se o causídico, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo o endereço da

testemunha IVANI XAVIER. No silêncio, a testemunha deverá comparecer ao ato independente de intimação.

Publique-se. 

 

0001212-47.2013.403.6122 - MARIA DE FATIMA BATISTA DE OLIVEIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Recebo as petições de fls. 35, 37/38, 40/47 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória,

vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será

possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio

como perito o médico CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não

inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em

cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos. Vale ressaltar

que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Consigno que não será aberto prazo para

apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte autora já os ofereceu na inicial, bem como os do INSS já se

encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da

perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a

data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001227-16.2013.403.6122 - MIGUEL GAIOTTO(SP308710 - RAFAEL LAURO GAIOTTE DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Versando a causa sobre direitos que admitem transação, abra-se vista às partes para que, em 10 dias, esclareçam se

têm interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação (CPC, art. 331). Não havendo interesse,

desde já, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, especificando a pertinência e

necessidade. Publique-se.

 

0001233-23.2013.403.6122 - SERGIO LAURIANO LOPES(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)
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Vistos etc. SERGIO LAURIANO LOPES, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria

especial, sob o argumento de que presentes os requisitos legais. Como a relação previdenciária encontrava-se

formalizada, não merecendo contestação de qualquer ordem, pelo despacho de fl. 33, conferiu-se prazo de 60 dias

para que o autor postulasse administrativamente o benefício, suspendendo-se o processo.Decorrido o lapso sem

manifestação do autor, certificou-se o decurso do prazo. É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.

Não se desconhece a intangibilidade do acesso ao Judiciário, tal como esculpida como garantia constitucional -

art. 5º, XXXV -, nem mesmo a construção jurisprudencial no tema, a ter merecido o enunciado n. 9 das súmulas

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Todavia, há situações que evidenciam a desnecessidade da prévia

postulação administrativa no âmbito das relações previdenciárias, mormente quando a relação jurídica não se

reveste de qualquer ordem de discussão, como no caso. Em outras, quando sabidamente fechada a via

administrativa, mesmo a prévia postulação administrativa é dispensada. E prévia postulação administrativa, diga-

se, não consubstancia esgotamento da via, com a interposição dos recursos fraqueados. Revela, simplesmente,

colher a posição da Administração no caso que lhe é apresentado.A postulação prévia (não esgotamento) mostra-

se de inegável praticidade. De início, afasta da apreciação do Judiciário as hipóteses acolhidas pela

Administração, desonerando a jurisdição. De conseguinte, caso desacolhida a pretensão administrativa, fixa os

pontos controvertidos da lide, dispensado, eventualmente, prova em determinados temas, facilitando a

jurisdição.Em prol de tais propósitos, estão os Juizados Especiais Federais adotando, por meio de portarias, como

condição à postulação, a prévia postulação administrativa, isso para não transformar o Judiciário em repartição do

INSS.Anote-se que incipiente e alvissareiro movimento de pensamento do Tribunal Regional Federal vem

atribuindo contorno consentânea, por influxo da garantia de acesso ao Judiciário, à súmula n. 9, ex

vi:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. I - A ausência de requerimento em suas contra-razões

inviabiliza o exame do agravo retido interposto pelo INSS. Aplicação do art. 523, 1º, CPC. II - Na falta de

ingresso do interessado na via administrativa para a formulação de requerimento de benefício previdenciário, e

conseqüente invocação da via judicial, ocorre a indevida transferência para o Poder Judiciário do exercício de uma

função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se à Administração porque, tradicionalmente, o INSS

reluta em cumprir sua função constitucional.III - A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar a

apelante, por não derivar de seu enunciado a necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o

interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos, o que significa, em última análise, que a

orientação nela veiculada não exclui a atividade administrativa. IV - Somente na hipótese de desobediência ao

prazo estipulado pelo art. 41, 6º, da Lei nº 8.213/91, por força da inércia do Instituto em apreciar o requerimento

ou em virtude de seu indeferimento, nasce para o interessado o interesse de agir. V - Agravo retido do INSS não

conhecido; apelação da autora parcialmente provida para anular a sentença, determinando-se a suspensão do

processo pelo prazo de 60 dias (sessenta) dias, para que a apelante possa requerer o benefício diretamente perante

o INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do pleito sem manifestação da autoridade administrativa ou com o

seu indeferimento, o feito tenha regular prosseguimento.TRF da 3ª. Região, AC, Processo: 1999.61.17.005388-

7/SP, Data da Decisão: 23/05/2005, DJU DATA: 23/06/2005, PÁGINA: 488, JUIZA MARISA

SANTOSPROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE

AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO

DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE

NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I -

Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento,

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de

outubro de 2005. II - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o

requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese

de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

III - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. IV - O art. 41, 6º, da Lei nº 8213/91,

concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira renda mensal do

benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. V - Inaplicabilidade da dicção da

Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se pretende impor à agravante o

prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos

administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. VI - Cabível a suspensão do processo por 60

(sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento

administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa. VII - Agravo de

instrumento parcialmente provido. TRF da 3ª. Região, AI 01051189620074030000, DJE DATA: 25/06/2008,
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NONA TURMA, JUIZ CONVOCADO JUIZ CONVOCADO HONG KOU HENDestarte, tendo decorrido o

prazo concedido, sem manifestação da autora, extingo o processo sem resolução de mérito (art. 267, VI, do CPC).

Sem custas nem honorários advocatícios. Em havendo trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se, registre-se e

intimem-se.

 

0001323-31.2013.403.6122 - BENEDICTA FERREIRA DA SILVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a

sanear. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar,

eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação,

ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de

instrução e julgamento para o dia 09/10/2014, às 13h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar

depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas para que

compareçam na audiência designada. Publique-se.

 

0001410-84.2013.403.6122 - JOAO MOREIRA DO CARMO SOBRINHO(SP258749 - JOSE RUBENS

SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Conforme é de conhecimento público os processos em andamento perante os Juizados Federais tramitam via

Processo Judicial Eletrônico. Isto é, todas as peças, despachos, decisões, ect são digitalizadas, podendo ser

consultadas e extraídas via internet pelo site da Justiça Federal. Por conta disso, indefiro o pedido formulado pela

parte autora, tendo em vista que a juntada das mencionadas cópias são de incumbêmcia do advogado que milita na

causa. Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que a parte autora dê cumprimento integral a decisão de fl. 20, sob

pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos. Publique-se. 

 

0001422-98.2013.403.6122 - CELIA APARECIDA DOS SANTOS FLORES(SP157044 - ANDRÉ EDUARDO

LOPES E SP320183 - MAELLI GERMANO PETTENUCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE

DE BRITO)

Manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0001469-72.2013.403.6122 - PAULO ROGERIO DE SOUZA(SP281243 - ALINE DE OLIVEIRA

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc. A parte autora foi intimada a emendar a petição inicial, a fim de cumprir o requisito disposto no art.

283 do Código de Processo Civil. Contudo, deixou escoar a oportunidade de regularizar o feito. Posto isso, com

fundamento no artigo 284, parágrafo único c/c o inciso I, do artigo 267, ambos do Código de Processo Civil,

indefiro a petição inicial e, por conseguinte, extingo o processo sem resolução do mérito. Por não ter sido formada

a relação jurídico processual nestes autos, deixo de fixar os honorários advocatícios. Custas indevidas na espécie.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001499-10.2013.403.6122 - JOSE TEODORO DE ARRUDA(SP161328 - GUSTAVO JANUARIO PEREIRA E

SP249717 - FELIPE ANTONIO RODRIGUES JANUARIO DAMIANI) X JANUARIO PEREIRA SOCIEDADE

DE ADVOGADOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10

(dez) dias. Intime(m)-se.

 

0001501-77.2013.403.6122 - TEREZINHA DA CONCEICAO PREIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS E SP318937 - DANIELI DE

AGUIAR PEDROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a petição de fls. 27/57 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito o médico MÁRIO VICENTE ALVES JÚNIOR. Intime-O do encargo, devendo designar, no prazo não

inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em

cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação

de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da

data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá
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apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados

em Secretaria. Deverá senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a

seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de

incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data

provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-

se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que

eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a

perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001502-62.2013.403.6122 - MARIA LEIVINA DE ALMEIDA RIBEIRO(SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS E SP318937 - DANIELI DE

AGUIAR PEDROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a petição de fls. 51/60 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito o médico CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-O do encargo, devendo designar, no prazo não inferior

a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório,

contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de

quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da

data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá

apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados

em Secretaria. Deverá senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a

seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de

incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data

provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-

se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que

eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a

perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001503-47.2013.403.6122 - PAULO RIBEIRO LOPES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS E SP318937 - DANIELI DE AGUIAR

PEDROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Recebo a petição de fls. 21/90 como emenda da inicial. Verifico não haver litispendência entre estes autos e o(s)

apontado(s) no termo de prevenção, haja vista serem distintas as causas de pedir entre as referidas ações. Saliento

a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu

estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a

realização de exame pericial e nomeio como perito o médico MÁRIO VICENTE ALVES JÚNIOR. Intime-O do

encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze]

dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação

de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados

para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único,

ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos

do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá senhor perito responder aos quesitos formulados

pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho

total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há

prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a

idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da

incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória?

Com designação da perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a

parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser

entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-

se e intimem-se.
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0001504-32.2013.403.6122 - VALTER LOPES DA SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS E SP318937 - DANIELI DE AGUIAR

PEDROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Providencie a parte autora o cumprimento integral da decisão de fl. 29, tendo em vista que os laudos médicos

elaborados pela autarquia não estão anexados ao processo administrativo juntado a este feito. No mesmo prazo,

por ser o autor pessoa analfabeta e, por presunção, não ter como aferir o conteúdo do mandato deverá regularizar

sua representação processual, fazendo-se representar por instrumento público de mandat. Saliento que referidos

laudos médicos poderão ser requisitados diretamente ao perito responsável pela perícia realizada na parte autora.

O prazo para cumprimento da presente decisão será de 30 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

 

0001505-17.2013.403.6122 - ANTONIO JOAO DE FREITAS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS E SP318937 - DANIELI DE AGUIAR

PEDROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Recebo a petição de fls. 34/41 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito o médico CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-O do encargo, devendo designar, no prazo não inferior

a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório,

contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de

quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da

data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá

apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados

em Secretaria. Deverá senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a

seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de

incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data

provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-

se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que

eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a

perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001556-28.2013.403.6122 - ODAIR DA SILVA(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

E SP313580 - RENAN AMANCIO MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição retro como emenda da inicial. Pretende o autor concessão de tutela antecipada para que a Caixa

Econômica Federal lhe forneça os meios necessários para a quitação antecipada do empréstimo - modalidade

consignado - em seu benefício previdenciário. Alega ter entrado em contato com a CEF, via telefone, para

manifestar vontade de quitar antecipadamente o débito, mas que não obteve êxito, mercê do tratamento que lhe foi

dispensado pelo banco. Refere ser a quitação antecipada do débito direito consagrado no Código de Defesa do

Consumidor, direito que vem sendo arrostado pela ré. Intimado a emendar a inicial, defendeu ser desnecessária a

juntada aos autos do contrato em questão, ao argumento de não possui-lo, bem assim de que as instituições

financeiras, incluindo a ré, não os fornece aos clientes. Afirma não haver discussão quanto a cláusulas e/ou

condições contratuais, mas que o direito do autor deriva diretamente da lei e normas administrativas. Reforça o

pleito de antecipação de tutela. É o relatório. Fundamento e decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil

exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório. Nessa toada, não diviso prova inequívoca do direito invocado, tampouco verossimilhança

das alegações, a permitir o deferimento da medida protetiva requerida. Com efeito, não se nega ser direito do autor

a quitação antecipada do débito, mediante, inclusive, redução proporcional de juros e demais acréscimos (CDC,

art. 52, parágrafo 2º). A questão que se põe, contudo, é antecedente. Versa sobre a forma como o autor manifestou

sua vontade. Consta da inicial que o autor, via telefone, solicitou a quitação antecipada do débito. Tal

manifestação de vontade é causa de extinção do contrato havido entre as partes, cuja forma vem prevista no art.

473 do Código Civil, que assim dispõe: A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o

permita, opera mediante denúncia notificada à outra parte. Sendo, na hipótese dos autos, perfeitamente cabível a

denúncia, tanto que o art. 52, parágrafo 2º, do CDC a explicita regula, é de se indagar se um mero telefonema

cumpre a formalidade legal, de notificar a CEF acerca da pretendida resilição. Como não consta dos autos cópia

do contrato, não há como saber da existência de cláusula a reger a resilição, se o autor a obedeceu e, se obedecida,

a CEF a descumpriu. Consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal na rede mundial de computadores revela que
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o interessado deve se dirigir a agência para entregar a documentação necessária e assinar o contrato para poder

receber o empréstimo

<http://www.caixa.gov.br/Voce/Credito/emprestimo_aposentados/emprestimo_consignado/como_adquirir.asp>

Ora, se para formalizar o contrato há necessidade de comparecimento à agência, quer me parecer, neste juízo de

cognição sumária, que a resilição deva se dar pela mesma forma - comparecimento pessoal à agência. Não se trata

de extremo apego a desnecessário formalismo, mas a necessidade de se entabular a data do efetivo pagamento,

calcular o deságio, apresentar a memória do cálculo e comunicar o INSS acerca do ocorrido afasta, em princípio, a

forma adotada pelo autor. Como dito, a ausência do contrato impede qualquer análise mais acurada acerca da

questão. Ademais, neste momento processual, não se verifica, de forma segura, que tenha ocorrido o contato

telefônico. Não foi informado o número para o qual foi direcionada a ligação, há apenas menção ao serviço 0800;

não há, também, informação acerca de qualquer número de protocolo. Ante o exposto, à míngua da prova carreada

aos autos com a inicial, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Deverá a CEF, juntamente

com a contestação, apresentar o contrato firmado entre as partes. Cite-se. Intime-se.

 

0001707-91.2013.403.6122 - DARCY BARBOSA MOREIRA VILELA(SP306845 - KARINE PINHEIRO

CESTARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10

(dez) dias. Intime(m)-se.

 

0001764-12.2013.403.6122 - RAIMUNDO DOS SANTOS LIMA(SP145751 - EDI CARLOS REINAS

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003

(Estatuto do Idoso). Verifico não haver litispendência entre estes autos e o(s) apontado(s) no termo de prevenção,

haja vista serem distintas as causas de pedir entre as referidas ações. Saliento a necessidade de dilação probatória,

vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será

possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio

como perito o médico CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não

inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em

cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos. Vale ressaltar

que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Consigno que não será aberto prazo para

apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte autora já os ofereceu na inicial, bem como os do INSS já se

encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da

perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a

data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001918-30.2013.403.6122 - ELIDIA MARIA DOS SANTOS BEZERRA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Recebo a petição de fl. 25 e documentos que a instruem como emenda da inicial. O artigo 273 do Código de

Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a concessão de tutela

antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos prova

inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar da verba pretendida, e a fim de

se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora pode, em tese, ter direito,

mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde da

demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde e sua condição de hipossuficiência econômica, o que somente

será possível mediante a realização de prova médico-pericial e estudo sócio-econômico. Determino, pois, a
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realização de exame pericial e nomeio como perito(a) o(a) médico(a) CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-

se-o/a do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15

[quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados d a data da perícia. Determino, também a

realização de estudo sócio-econômico, a fim de constatar as condições sócio-econômico-culturais em que vivem a

parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente social SELMA GUANDALINE CUNHA. Intime-se a

perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo sócio-econômico

e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte

autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais despesas, tais como

água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras

que houver; bem como o documento de identidade, carteira profissional e demonstrativos de pagamento do último

salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto; havendo algum membro da família

aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS. Faculto às

partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, caso não apresentados na inicial.

Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da

perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá

apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados

em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a

seguir em apresentados: 1) O(a) periciando(a) possui doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou

sensorial? Em caso positivo qual? 2) A doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial ocasiona

ao(a) periciando(a) incapacidade para a vida independente e para o trabalho? 3) Em caso de doença ou deficiência

de natureza física, intelectual ou sensorial, o(a) periciando(a) encontra-se incapacitado(a) para vida independente e

para o trabalho de forma total (exercício de toda e qualquer atividade profissional) ou parcial (exercício da

atividade profissional até então exercida) ? 4) Em caso de doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou

sensorial, o(a) periciando(a) encontra-se incapacitado(a) para vida independente e para o trabalho de forma

permanente (sem prognóstico de reabilitação) ou transitória (com prognóstico de reabilitação)? 5) Em sendo

transitória, a incapacidade para a vida independente e para o trabalho terá prazo inferior ou superior a 2 (dois)

anos? 4) Em caso de incapacidade: a) qual a data do início da doença? b) qual a data do início da incapacidade?

Com designação da perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte

autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues

ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se.

Publique-se.

 

0001952-05.2013.403.6122 - PEDRO ARAUJO(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição retro como emenda da inicial. Pretende o autor concessão de tutela antecipada para que a Caixa

Econômica Federal lhe forneça os meios necessários para a quitação antecipada do empréstimo - modalidade

consignado - em seu benefício previdenciário. Alega ter entrado em contato com a CEF, via telefone, para

manifestar vontade de quitar antecipadamente o débito, mas que não obteve êxito, mercê do tratamento que lhe foi

dispensado pelo banco. Refere ser a quitação antecipada do débito direito consagrado no Código de Defesa do

Consumidor, direito que vem sendo arrostado pela ré. Intimado a emendar a inicial, defendeu ser desnecessária a

juntada aos autos do contrato em questão, ao argumento de não possui-lo, bem assim de que as instituições

financeiras, incluindo a ré, não os fornece aos clientes. Afirma não haver discussão quanto a cláusulas e/ou

condições contratuais, mas que o direito do autor deriva diretamente da lei e normas administrativas. Reforça o

pleito de antecipação de tutela. É o relatório. Fundamento e decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil

exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório. Nessa toada, não diviso prova inequívoca do direito invocado, tampouco verossimilhança

das alegações, a permitir o deferimento da medida protetiva requerida. Com efeito, não se nega ser direito do autor

a quitação antecipada do débito, mediante, inclusive, redução proporcional de juros e demais acréscimos (CDC,

art. 52, parágrafo 2º). A questão que se põe, contudo, é antecedente. Versa sobre a forma como o autor manifestou

sua vontade. Consta da inicial que o autor, via telefone, solicitou a quitação antecipada do débito. Tal

manifestação de vontade é causa de extinção do contrato havido entre as partes, cuja forma vem prevista no art.

473 do Código Civil, que assim dispõe: A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o

permita, opera mediante denúncia notificada à outra parte. Sendo, na hipótese dos autos, perfeitamente cabível a

denúncia, tanto que o art. 52, parágrafo 2º, do CDC a explicita regula, é de se indagar se um mero telefonema

cumpre a formalidade legal, de notificar a CEF acerca da pretendida resilição. Como não consta dos autos cópia

do contrato, não há como saber da existência de cláusula a reger a resilição, se o autor a obedeceu e, se obedecida,

a CEF a descumpriu. Consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal na rede mundial de computadores revela que

o interessado deve se dirigir a agência para entregar a documentação necessária e assinar o contrato para poder

receber o empréstimo
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<http://www.caixa.gov.br/Voce/Credito/emprestimo_aposentados/emprestimo_consignado/como_adquirir.asp>

Ora, se para formalizar o contrato há necessidade de comparecimento à agência, quer me parecer, neste juízo de

cognição sumária, que a resilição deva se dar pela mesma forma - comparecimento pessoal à agência. Não se trata

de extremo apego a desnecessário formalismo, mas a necessidade de se entabular a data do efetivo pagamento,

calcular o deságio, apresentar a memória do cálculo e comunicar o INSS acerca do ocorrido afasta, em princípio, a

forma adotada pelo autor. Como dito, a ausência do contrato impede qualquer análise mais acurada acerca da

questão. Ademais, neste momento processual, não se verifica, de forma segura, que tenha ocorrido o contato

telefônico. Não foi informado o número para o qual foi direcionada a ligação, há apenas menção ao serviço 0800;

não há, também, informação acerca de qualquer número de protocolo. Ante o exposto, à míngua da prova carreada

aos autos com a inicial, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Deverá a CEF, juntamente

com a contestação, apresentar o contrato firmado entre as partes. Cite-se. Intime-se.

 

0001953-87.2013.403.6122 - SEBASTIANA FRANCISCA DE SOUZA LIMA(SP209895 - HAMILTON

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição retro como emenda da inicial. Pretende a autora concessão de tutela antecipada para que a Caixa

Econômica Federal lhe forneça os meios necessários para a quitação antecipada do empréstimo - modalidade

consignado - em seu benefício previdenciário. Alega ter entrado em contato com a CEF, via telefone, para

manifestar vontade de quitar antecipadamente o débito, mas que não obteve êxito, mercê do tratamento que lhe foi

dispensado pelo banco. Refere ser a quitação antecipada do débito direito consagrado no Código de Defesa do

Consumidor, direito que vem sendo arrostado pela ré. Intimado a emendar a inicial, defendeu ser desnecessária a

juntada aos autos do contrato em questão, ao argumento de não possui-lo, bem assim de que as instituições

financeiras, incluindo a ré, não os fornece aos clientes. Afirma não haver discussão quanto a cláusulas e/ou

condições contratuais, mas que o direito da autora deriva diretamente da lei e normas administrativas. Reforça o

pleito de antecipação de tutela. É o relatório. Fundamento e decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil

exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório. Nessa toada, não diviso prova inequívoca do direito invocado, tampouco verossimilhança

das alegações, a permitir o deferimento da medida protetiva requerida. Com efeito, não se nega ser direito da

autora a quitação antecipada do débito, mediante, inclusive, redução proporcional de juros e demais acréscimos

(CDC, art. 52, parágrafo 2º). A questão que se põe, contudo, é antecedente. Versa sobre a forma como a autora

manifestou sua vontade. Consta da inicial que a autora, via telefone, solicitou a quitação antecipada do débito. Tal

manifestação de vontade é causa de extinção do contrato havido entre as partes, cuja forma vem prevista no art.

473 do Código Civil, que assim dispõe: A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o

permita, opera mediante denúncia notificada à outra parte. Sendo, na hipótese dos autos, perfeitamente cabível a

denúncia, tanto que o art. 52, parágrafo 2º, do CDC a explicita regula, é de se indagar se um mero telefonema

cumpre a formalidade legal, de notificar a CEF acerca da pretendida resilição. Como não consta dos autos cópia

do contrato, não há como saber da existência de cláusula a reger a resilição, se a autora a obedeceu e, se

obedecida, a CEF a descumpriu. Consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal na rede mundial de computadores

revela que o interessado deve se dirigir a agência para entregar a documentação necessária e assinar o contrato

para poder receber o empréstimo

<http://www.caixa.gov.br/Voce/Credito/emprestimo_aposentados/emprestimo_consignado/como_adquirir.asp>

Ora, se para formalizar o contrato há necessidade de comparecimento à agência, quer me parecer, neste juízo de

cognição sumária, que a resilição deva se dar pela mesma forma - comparecimento pessoal à agência. Não se trata

de extremo apego a desnecessário formalismo, mas a necessidade de se entabular a data do efetivo pagamento,

calcular o deságio, apresentar a memória do cálculo e comunicar o INSS acerca do ocorrido afasta, em princípio, a

forma adotada pela autora. Como dito, a ausência do contrato impede qualquer análise mais acurada acerca da

questão. Ademais, neste momento processual, não se verifica, de forma segura, que tenha ocorrido o contato

telefônico. Não foi informado o número para o qual foi direcionada a ligação, há apenas menção ao serviço 0800;

não há, também, informação acerca de qualquer número de protocolo. Ante o exposto, à míngua da prova carreada

aos autos com a inicial, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Deverá a CEF, juntamente

com a contestação, apresentar o contrato firmado entre as partes. Cite-se. Intime-se.

 

0002038-73.2013.403.6122 - LAURITA PEREIRA SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003

(Estatuto do Idoso). Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta

demanda esclarecer qual a sua situação socioeconômica, o que somente será possível mediante a realização do

estudo socioeconômico. Consigno que, no presente caso, não se faz necessária realização de prova pericial
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médica, uma vez que tendo a parte autora idade superior a 65 anos, sua incapacidade laborativa é presumida.

Determino, pois, a realização do estudo socioeconômico, a fim de constatar as condições sociais em que vivem a

parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente social REGINA DE FÁTIMA ZANDONADI PIVA.

Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo

socioeconômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister,

orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais

despesas, ais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário,IPVA,

financiamentos e outras que houver; bem como o documento de identidade, carteira profissional e holerite de

recebimento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto; havendo algum

membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao

INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar

que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Deverá a senhora perita responder aos quesitos

formulados pelas partes. Cite-se. Publique-se.

 

0002044-80.2013.403.6122 - VALTER DE AVILLA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a petição de fls. 45/47 como emenda da inicial. Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da

gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais. Faculto a parte

autora emendar a petição inicial, a fim de juntar aos autos os Perfis Profissigráficos Previdenciários - PPP, laudos

técnicos individuais das condições ambientais, formulados por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho, referentes aos períodos tidos por especiais, no prazo de 30 dias. Na ausência de tais elementos, o pedido

será apreciado segundo os documentos já juntados aos autos, Decorrido o prazo ou juntados mencionados

documentos, cite-se o INSS. Publique-se.

 

0002070-78.2013.403.6122 - ANTONIO PEREIRA DE ARRUDA NETO(SP219982 - ELIAS FORTUNATO E

SP327924 - VAGNER LUIZ MAION) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Alega o autor na inicial que dia 14/09/2013 foi informado que seu cartão de crédito fora clonado e que algumas

compras viriam a ser lançadas em sua fatura. Refere que, de plano, não reconheceu duas compras realizadas em

seu cartão de crédito de final 1775: uma de R$ 29,90 e outra de R$ 10,00. Diante do ocorrido, noticia ter tentado

manter contato com a administradora do cartão de crédito (CEF), por telefone e pessoalmente na agência de

Osvaldo Cruz, a fim de sanar eventuais irregularidades. Em razão das dificuldades enfrentadas em se inteirar do

ocorrido e da proposta da administradora de mudar o número de seu cartão de crédito, optou por cancelar os

cartões; cancelou também o débito automático, modalidade que utilizava para quitação da fatura. Assevera que,

diante do cancelamento, a administradora deu por rompido o contrato, antecipou o vencimento das compras

parceladas e emitiu boleto no importe de R$ 3.799,41, valor que inclui multa, juros e demais encargos contratuais.

Em emenda à inicial, o autor assevera ter efetuado compras em seu cartão de crédito, entre 01/09/2013 e a data do

bloqueio. Carreou aos autos cópia de notas fiscais. É o relatório. O artigo 273 do Código de Processo Civil exige,

para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a concessão de tutela antecipada para imediata

exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, na medida em que não há nos autos prova inequívoca do

direito invocado. A despeito de toda via crucis que o autor alega ter percorrido, não diviso, numa primeira análise,

plausibilidade jurídica nos argumentos lançados na peça de ingresso a justificar o deferimento da medida protetiva

requerida. Com efeito, o autor, no dia 14/09/2013, um sábado, foi informado pela administradora que seu cartão

de crédito da bandeira Mastercard de final 1775 havia sido clonado e utilizado para realização de compras na

Comerciais Plano Oi e Bike Rio, nos valores de R$ 29,90 e R$ 10,00. Já no dia 16/09/2013, segunda-feira, o autor

recebeu telegrama discriminando as compras tidas por fraudulentas e noticiando o bloqueio preventivo do cartão

de crédito final 1775. Não obstante estarem discriminadas as compras contestadas e o cartão de crédito estar

bloqueado, optou o autor por não saldar a fatura do mês de setembro de 2013, ao argumento de que necessitava

saber quais as compras realizadas pelo cartão clonado. A opção voluntaria pelo inadimplemento da fatura do mês

de setembro de 2013, aliado ao rompimento do contrato com a administradora, fez o autor incorrer nas

penalidades contratualmente previstas - vencimento antecipado da dívida. A justificativa apresentada, de que

necessitava se inteirar sobre eventuais compras realizadas pelo cartão clonado, não convence. A fatura do mês de

setembro já estava fechada (e possivelmente em seu poder), permitindo aferir e contestar eventuais compras

espúrias; no entanto, o autor não noticiou ter contestado qualquer compra descrita na fatura do cartão de crédito e,

mesmo assim, optou por não saldá-la. A propalada dificuldade em contatar o atendimento da administradora do

cartão de crédito não é, ademais, justificativa para o inadimplemento, até porque, como dito, as compras tidas por

fraudulentas não estavam sendo cobradas. Além disso, porque bloqueado o cartão 1775, conforme telegrama de fl.

29, nenhuma outra compra poderia vir a ser feita, circunstância a afastar o temor de novos débitos. O argumento
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de proposta de troca do número de cartão de crédito, recusada pelo autor, é deveras frágil. Tal número (1803) já

constava das faturas de janeiro (fls. 24) a setembro (fls. 28). No mais, não me parece ter o autor direito adquirido a

determinado número de cartão de crédito; se bloqueado o de final 1775, natural que a administradora lhe forneça

outro cartão, de número diverso do anterior. Com a inadimplência e o cancelamento do cartão de crédito, deu-se o

rompimento do contrato, e o vencimento imediato do total de compras parceladas é, numa primeira análise,

medida contratualmente prevista; constam das informações descritas no verso da fatura (outras informações - item

3), que a falta de pagamento do valor mínimo exigível determina o vencimento antecipado da dívida, reservando à

Caixa o direito de cobrar, a qualquer tempo e de uma só vez, o valor total da fatura, com as acréscimos contratuais

de mora. A inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, por outro lado, decorrência do inadimplemento, que no

caso se mostrou voluntário, constitui, em princípio, exercício regular do direito. Ante o exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Cite-se. Intime-se.

 

0000040-36.2014.403.6122 - EVELIN VITORIA MARIM ANDRADE - MENOR X MARLENE COSMO

RODRIGUES AMORIM(SP291742 - JACKELINE RAFAELA BASSO WOLKI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento

processual, a concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que

não há nos autos prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. O benefício

assistencial vindicado reclama a coexistência de dois pressupostos: deficiência, assim entendida a pessoa que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, e a condição de hipossuficiência econômica, que não permita à pessoa garantir sua subsistência

ou tê-la garantida por sua família. Conforme laudo médico pericial de fl. 16,tirado pela Autarquia Previdenciária,

o autor é portador de deficiência e enquadra-se no art. 20, parágrafo 2º, da Lei 8742/93. O núcleo familiar da parte

autora, contudo, composta por três pessoas, aufere renda superior a 1/4 do salário mínimo decorrente de benefício

assistencial percebido pela mãe. A propósito, o paradigma de necessidade econômica - a meu sentir, de

miserabilidade e não de pobreza - estatuído no parágrafo 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 (1/4 do salário mínimo)

já mereceu crivo de constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADIN n. 1.232-DF). Em face do exposto,

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar da verba

pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora pode,

em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao

deslinde da demanda esclarecer suas condições econômicas em que vivem o autor e sua família, o que somente

será possível mediante a realização de estudo sócio-econômico. Determino, pois, a realização perícia social, a fim

de verificar as condições sócio-econômico-culturais em que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio

a assistente social VIVIANE GUIEN. Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias, proceder ao estudo sócio-econômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do

advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo

social, os recibos das principais despesas, tais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia,

supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como o documento de identidade,

carteira profissional e demonstrativos de pagamento do último salário de todos os membros da família que

convivem sob o mesmo teto; havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o

comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes

técnicos e a formulação de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos

não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e

433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco)

dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Nos termos da Lei n. 1.060/50,

defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais. Cite-se. Publique-se.

 

0000043-88.2014.403.6122 - ZULEIDE DOLMEN DA SILVA CARVALHO(SP036930 - ADEMAR

PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento

processual, a concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que

não há nos autos prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar da
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verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora

pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito(a) o(a) médico(a) CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-se o(a) do encargo, devendo designar, no prazo

não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em

cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação

de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único,

ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos

do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados

pelas partes, bem como os quesitos a seguir apresentados: O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da

perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes

cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Defiro os benefícios da gratuidade

de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais. Cite-se. Publique-se.

 

0000050-80.2014.403.6122 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS X NOEMIA BARBOSA X JAIR PEREIRA

DOS SANTOS(SP289947 - RUDINEI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento

processual, a concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que

não há nos autos prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar da

verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora

pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde e sua condição de

hipossuficiência econômica, o que somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial e estudo

sócio-econômico. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito(a) o(a) médico(a)

CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI. Intime-se-o/a do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30

[trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório,

contados d a data da perícia. Determino, também a realização de estudo sócio-econômico, a fim de constatar as

condições sócio-econômico-culturais em que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente

social SELMA GUANDALINE CUNHA. Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo sócio-econômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo

do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo

social, os recibos das principais despesas, tais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia,

supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como o documento de identidade,

carteira profissional e demonstrativos de pagamento do último salário de todos os membros da família que

convivem sob o mesmo teto; havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o

comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes

técnicos e a formulação de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos

não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e

433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco)

dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos

quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguir em apresentados: 1) O(a) periciando(a) possui

doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial? Em caso positivo qual? 2) A doença ou

deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial ocasiona ao(a) periciando(a) incapacidade para a vida

independente e para o trabalho? 3) Em caso de doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial,

o(a) periciando(a) encontra-se incapacitado(a) para vida independente e para o trabalho de forma total (exercício

de toda e qualquer atividade profissional) ou parcial (exercício da atividade profissional até então exercida) ? 4)

Em caso de doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial, o(a) periciando(a) encontra-se

incapacitado(a) para vida independente e para o trabalho de forma permanente (sem prognóstico de reabilitação)

ou transitória (com prognóstico de reabilitação)? 5) Em sendo transitória, a incapacidade para a vida independente
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e para o trabalho terá prazo inferior ou superior a 2 (dois) anos? 4) Em caso de incapacidade: a) qual a data do

início da doença? b) qual a data do início da incapacidade? Com designação da perícia, intimem-se as partes da

data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais

laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob

pena de preclusão dos apresentados a destempo. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte

autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais. Cite-se. Publique-se.

 

0000052-50.2014.403.6122 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Juntem-se aos autos cópia da petição inicial, laudo médico pericial e sentença

proferida nos autos 0000313-52.2008.403.6307. Emende a parte autora a petição inicial, em dez dias, a fim de

esclarecer eventual ofensa à coisa julgada. Intime-se.

 

0000064-64.2014.403.6122 - ELIAS DE SOUZA RAMOS(SP326378 - VILSON PEREIRA PINTO E SP308918

- RODRIGO APARECIDO SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento

processual, a concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que

não há nos autos prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar da

verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora

pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito(a) o(a) médico(a) CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI. Intime-se o(a) do encargo, devendo designar, no

prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo

pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a

formulação de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão

intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433,

parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis

que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos

quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguir apresentados: O periciando está incapacitado

para o trabalho total ou parcialmente? Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da

incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória?

Com designação da perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte

autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues

ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Defiro os

benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais.

Cite-se. Publique-se.

 

0000069-86.2014.403.6122 - JOSE DIRCEU FONTANA(SP327924 - VAGNER LUIZ MAION) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento

processual, a concessão de tutela antecipada para imediato pagamento dos valores decorrentes da revisão do

benefício descrito na inicial, por não se divisar o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não

se nega o caráter alimentar dos benefícios previdenciários; contudo, os valores buscados pelo autor decorrem de

revisão de benefício há muito cessado, circunstância a afastar a propalada urgência. Ademais, o pagamento pela

Fazenda Pública de valores pretéritos e já consolidados deve respeitar o disposto no art. 100 da Constituição

Federal, a reclamar sentença judicial transitada em julgado. Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa

primeira análise, necessitada para fins legais. Cite-se. Publique-se.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0001428-13.2010.403.6122 - MARIA NEUZINITA DOS SANTOS(SP186352 - MAIRA KARINA

BONJARDIM DAMIANI E SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se.

 

0000060-32.2011.403.6122 - JOSE CARLOS RODRIGUES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Na forma do 463, I, do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz somente poderá

modificá-la para corrigir, de ofício ou a requerimento, inexatidões materiais ou retificar erros de cálculo. In casu,

verifica-se a existência de erro de cálculo no que se refere à contagem de tempo de serviço do autor, fato que

motivou a fixação do início do benefício em 02 de janeiro de 2013, data em que, de acordo com o apurado, veio a

completar exatos 35 anos de serviços.Todavia, conforme informado pelo INSS às fls. 101/103 e 105/106, na data

fixada computava o autor, em realidade, 34 anos, 11 meses e 28 dias de tempo de serviço, obstando a implantação

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, tal como deferido na sentença de fls.

93/96.Nessas condições, evidenciado o erro de cálculo apontado pelo INSS, deve ser retificada a sentença

exarada, com fundamento no disposto no artigo 463, inciso I, do CPC, a fim de que o benefício tenha seu marco

inicial fixado em 04 de janeiro de 2013, passando o dispositivo a ter a seguinte redação, permanecendo íntegros

todos os seus demais termos:Portanto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos

argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do

CPC), condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar de 04 de

janeiro de 2013, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, apurado este nos termos

do art. 29 da Lei 8.213/91, na sua redação dada pela Lei 9.876/99. Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se.

OBS: O INSS NÃO RECORRERÁ DA R.SENTENÇA.

 

0001377-31.2012.403.6122 - ALZIRA FERREIRA DOS SANTOS SILVA(SP189200 - CARMEM SILVIA

LISBÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X MARIA LUIZELIA BARRETO DE OLIVEIRA X ADLA BARRETO DE OLIVEIRA - MENOR X

INAIRA BARRETO DE OLIVEIRA - MENOR(CE022040 - JOSE WILFRIDO GRANGEIRO LEITE JUNIOR

E CE022847 - MARIA MARCLEIDE DA SILVA)

Processo em ordem. Nada a sanear. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a

realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento

processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de

sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/10/2014, às 14h00min. Intime-se

pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Caso as

partes pretendam a oitiva de testemunhas deverão indicá-las em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o

nome, telefone, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. Ciência ao

Ministério Público Federal acerca da audiência designada. Publique-se.

 

0000220-86.2013.403.6122 - MARIA ESTER DE ANDRADE(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

MATHEUS HENRIQUE ANDRADE DA SILVA(SP264423 - CASSIA CRISTINA HAKAMADA REINAS) X

CASSIA CRISTINA HAKAMADA REINAS X MAIARA ANDRADE DA SILVA

Manifeste-se a parte autora, desejando, acerca das contestações, no prazo de 10 (dez) dias. Intime(m)-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

Doutor FABIANO LOPES CARRARO

Juiz Federal 

Belª. Maína Cardilli Marani Capello

Diretora de Secretaria *
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Expediente Nº 3245

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO

0001404-42.2011.403.6124 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JALES(Proc.

181 - SEM PROCURADOR) X JOZIANI REGINA VALERIO TEIXEIRA(SP127247 - ANDREA MARIA

CHERUBINI AGUILAR)

Fl. 60/60verso. Defiro o pedido de realização de exame médico pericial na investigada Joziani Regina Valeria

Teixeira. Nomeio como perita do Juízo a Dra. Charlise Villacorta de Barros, que deverá designar, no ato da

intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-a de que a perícia deverá ser

realizada no prazo máximo de dois meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os quinze dias posteriores à sua

realização, com respostas aos seguintes quesitos:1. A investigada é (foi) portadora de alguma

moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) as

implicações.2. Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais que a investigada sofre

(sofreu)?3. Há quanto tempo a investigada sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se

mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está

regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4. Comparando a investigada com uma pessoa

saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (investigada) sofre (sofreu) em

decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5. Existe possibilidade de cura, controle ou

minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e

refratária, a qualquer tratamento?) Prestar esclarecimentos.6. A investigada necessita (necessitava) de cuidados

médicos e/ou utilização de medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da investigada.7.

Levando-se em consideração as informações prestadas pela investigada, sobre as atividades em que exerce para

cumprimento da prestação de serviços à comunidade estabelecida em audiência (prazo de seis meses, uma hora

por dia ou até sete horas semanais), esclarecer se esta (investigada), atualmente, pode continuar a exercer tais

atividades. Justificar a resposta.8. Não sendo possível o exercício pela investigada das atividades que vinha

exercendo para cumprimento da medida, esta pode exercer outras atividades sociais? Prestar esclarecimentos e

citar exemplos.9. Com base em sua experiência (Sra. Perita), informar se a investigada tem condições de realizar

atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.10. De acordo com o que

foi constatado, a investigada pode ser enquadrada como: a) Capaz para o exercício de qualquer trabalho social

bem como para as atividades do cotidiano; b) Incapaz somente para o exercício do trabalho que vinha

desenvolvendo em cumprimento à medida imposta em audiência;c) Incapaz para o exercício de certos tipos de

trabalhos sociais bem como para algumas atividades do cotidiano;d) Incapaz para o exercício de qualquer trabalho

social bem como para algumas atividades do cotidiano;11. Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever

qual é o enquadramento da investigada.12. Segundo o entendimento da Sra. Perita, informar qual é (foi) o

percentual (%) de comprometimento da capacidade laborativa da investigada? Durante quanto tempo permaneceu

o percentual mencionado?13. No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da investigada, exames,

etc.)?14. Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?15. Havendo possibilidade de

recuperação, qual a data provável para a recuperação.16. Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi

constatado.Os honorários periciais serão arbitrados após a manifestação das partes sobre o laudo, com base na

tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As partes, querendo, poderão

formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo de cinco dias, ficando esclarecido que,

caso desejem a realização de exames na investigada por seu assistente, este deverá comparecer no local designado

pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a designação da data da perícia, intime-se a

investigada pessoalmente, para comparecer no consultório da perita portando DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO, E TODOS OS

EXAMES QUE JÁ TENHA REALIZADO, COMPROVANTES DE INTERNAÇÃO EM HOSPITAIS

PSIQUIÁTRICOS OU QUAISQUER OCORRÊNCIAS REGISTRADAS, BEM COMO DEVE INFORMAR

CASO TAIS EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER).Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes, pelo

prazo de cinco dias.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3246

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001583-73.2011.403.6124 - JESUINO PEREIRA DA COSTA(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE

BRITO QUEIROGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE
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FIRMO) X JESUINO PEREIRA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000047-90.2012.403.6124 - ELIO ANTONIO FILHO(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X ELIO

ANTONIO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000926-97.2012.403.6124 - ANTONIA FELIX PORTO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANTONIA FELIX

PORTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001373-85.2012.403.6124 - ADEMIR JOSE COVA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ADEMIR JOSE COVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000152-33.2013.403.6124 - ARISTEU FERREIRA DO NASCIMENTO(SP277658 - JOSÉ CARLOS

BATISTA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ARISTEU FERREIRA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. MAURO SPALDING 

JUIZ FEDERAL 

BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3692

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002483-24.2009.403.6125 (2009.61.25.002483-8) - ANTONIO CARLOS LADEIRA(SP212750 - FERNANDO

ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA: Ciência às partes da designação de perícia para o dia 20/03/2014 às 09H30 a ser

realizada na empresa Transportes Dalçoquio Ltda, sediada na Rodovia Melo Peixoto, km 377, Bairro Pacheco

Chaves, Ourinhos/SP.Na forma do despacho anterior, apresentem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, seus

quesitos e indiquem seus assistentes técnicos.

 

0004115-85.2009.403.6125 (2009.61.25.004115-0) - DOUGLAS MIGUEL GOMES(SP244111 - CARLOS

EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA: Ciência às partes da designação de perícia para o dia 13/03/2014 às 13H30 a ser

realizada na empresa TNL Indústria Mecânica Ltda, sediada na Rod. Raposo Tavares, km 381, Ourinhos/SP. Caso

seja necessário, o exame pericial será realizado em continuidade na empresa Marcos Antônio Buratti.Na forma do

despacho anterior, apresentem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, seus quesitos e indiquem seus assistentes

técnicos.

 

0001583-07.2010.403.6125 - VALDEMI FRANCISCO DE SOUZA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA: Ciência às partes da designação de perícia para o dia 13/03/2014 às 11H00 a ser

realizada na Usina São Luiz S/A, Rodovia Orlando Quagliato, km 20, Ourinhos/SP.Na forma do despacho
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anterior, apresentem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, seus quesitos e indiquem seus assistentes técnicos.

 

0000694-19.2011.403.6125 - CLAUDIO JOSE PIACENZO DO CARMO(SP244111 - CARLOS EDUARDO

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA: Ciência às partes da designação de perícia para o dia 20/03/2014 às 13H30 na

Companhia Luz e Força Santa Cruz de Piraju, localizada na Praça Joaquim A. Arruda, 155. Caso seja necessário,

o exame pericial será realizado em continuidade nas empresas Comercial Palone Máquinas Agrícolas Ltda e

Tramaton Tratores e Máquinas Agrícolas.Na forma do despacho anterior, apresentem as partes, no prazo de 05

(cinco) dias, seus quesitos e indiquem seus assistentes técnicos.

 

0003357-38.2011.403.6125 - JOAO CARLOS ROSENO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA: Ciência às partes da designação de perícia para o dia 13/03/2014 às 09h30 a ser

realizada na Indústria e Comércio Colchões Castor, sediada na Av. Armando Silva, 310/311 Distrito Industrial,

Ourinhos/SP.Na forma do despacho anterior, apresentem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, seus quesitos e

indiquem seus assistentes técnicos.

 

CARTA PRECATORIA

0001269-56.2013.403.6125 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES - SP X JOSE RODRIGUES

NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

OURINHOS - SP(SP268172 - JURACI RODRIGUES)

ATO DE SECRETARIA: Ciência às partes da designação de perícia para o dia 20/03/2014 às 11H00 a ser

realizada na Prefeitura do Município de Canitar, Rua Joaquim B. Mendonça s/n, Canitar/SP.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

OSIAS ALVES PENHA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 6430

 

MONITORIA

0004125-26.2009.403.6127 (2009.61.27.004125-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE

ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X SIMONE MOREIRA DA SILVA X SILMARA MOREIRA DA SILVA

Esclareça a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, seu pleito de fl. 136, haja vista a devolução da carta precatória

nº 826/2013. Compulsando os autos verifico que a carta precatória nº 827/2013 foi devolvida sem o devido

cumprimento (fls. 131/133). De qualquer forma manifeste-se a requerente, no prazo supra referido, pleiteando o

que de direito, em termos do prosseguimento. Int.

 

0000110-09.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

JAMESON CEZAR ANDRADE DE PAULA(SP209677 - ROBERTA BRAIDO MARTINS)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Jamesson

Cezar Andrade de Paula para constituir título executivo em decorrência de inadimplência no contrato

0308.400.000002216-14.Regularmente processada, com conversão do mandado inicial em executivo (fl. 45),

realizou-se audiência e as partes se compuseram (fl. 117), tendo a autora requerido a extinção do feito por conta

da quitação do débito (fl. 135).Relatado, fundamento e decido.O processo encontra-se na fase de execução, dada a

conversão do mandado inicial em executivo. Assim, considerando o exposto e informado nos autos, julgo extinta

a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso II e 795 do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001187-53.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -
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MARCELO ROSENTHAL) X ANTONIO CRESPIN GOMEZ BRITO

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Antonio

Crespan Gomez Brito para constituir título executivo em decorrência de inadimplência no contrato

25.0308.195.16921-0.Regularmente processada, sem citação, a CEF reque-reu a extinção do feito, dado o

pagamento do débito na via administrativa (fl. 77).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto e

informado nos autos, de-claro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000256-16.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X RODRIGO CESAR DE FREITAS

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno na precatória 1990, em especial à certidão de fl.

60, requerendo o que de direito. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002424-93.2010.403.6127 - CARLOS AUGUSTO VILLARES(SP112888 - DENNIS DE MIRANDA FIUZA E

SP199668 - MARCOS MENECHINO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de verba honorária proposta pela União Federal em face de

Carlos Augusto Villares, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença.Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795 do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794 do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001957-12.2013.403.6127 - ROSEMARY CANELLE(SP226946 - FLAVIA MICHELLE DOS SANTOS

MUNHOZ GONGORA E SP244150 - FERNANDA MALAFATTI SILVA COELHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Fls. 60/67, ciência à CEF. Após, conclusos para sentença. Int. e cumpra-se.

 

0002557-33.2013.403.6127 - LUIZ DA SILVA(SP293038 - ELTON GUILHERME DA SILVA E SP290095 -

EDUARDO GALANTE LOPES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA

MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Luiz da Silva em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índi-ces

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacioná-rias, em substituição à TR.Diz que, nos termos

dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como sua

remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fi-xado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo da

remunera-ção dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe a

Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Alega que há muito a TR não reflete mais a correção mo-netária, tendo se

distanciado dos índices oficiais de inflação, mo-tivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro índice.

Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a TR não

se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação. Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir moneta-riamente

o FGTS. Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte

autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC,

IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS

em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses

em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Foi concedida a gratuidade.A Caixa

Econômica Federal defendeu, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo

necessário da União Federal e do Banco Central e, no mérito, a legalidade da TR como índice de correção

monetária das contas fundiárias.Sobreveio réplica e os autos vieram conclusos para sentença.Relatado,

fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que
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a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egré-gio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Unifor-mização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conse-lho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, exclu-indo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetari-amente, com base nos parâmetros fixados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O

saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, po-dendo ser instituído seguro especial para esse

fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima

para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito

no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indeni-zação

e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determi-

nando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste

período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32,

convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes

das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não ex-cedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa si-tuação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também

indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao

primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de
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atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando,

portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que

conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº

184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado

para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base

na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a

Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de

atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemá-tica de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar

em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a re-muneração mensal média creditada por várias instituições financei-ras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração sala-rial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo
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inequívoco o direito à atualização monetá-ria de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despro-positado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fun-diários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de corre-ção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002581-61.2013.403.6127 - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL/SP(SP255579 - MARCOS

ROBERTO BARION E SP198467 - JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO NETO) X AGENCIA

NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL(Proc. 2602 - MARCELO GARCIA VIEIRA) X

ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP116298 - PEDRO LUIZ ZANELLA)

Vistos, etc.O documento de fl. 310 revela que de fato não constou o nome dos patronos da Elektro na publicação

pela imprensa oficial. Assim, defiro o quanto requerido à fls. 308/309. Proceda a Secretaria à regularização dos

nomes dos procuradores das partes e à replublicação da decisão e fl. 216 e demais atos decisórios.Sem prejuízo,

considerando a informação de prorro-gação da assunção da iluminação pública (fls. 301/307), manifeste-se a parte

autora, informando, inclusive, se persiste o interesse no feito. Prazo de 05 dias.Intimem-se.

 

0002652-63.2013.403.6127 - ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS BENTO(SP230882 - RENER DA SILVA

AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Vistos, etc.1- Considerando o teor da contestação, em que a CEF informa e prova a ausência de restrição atual ao

nome da autora (fl. 52), resta prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.2- Manifeste-se a parte

autora, no prazo de 10 di-as, sobre os documentos apresentados pela requerida com a con-testação.3- Sem prejuízo

e no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a perti-nência.Intimem-

se.

 

0002701-07.2013.403.6127 - PETERSON RODRIGO VENANCIO(SP291117 - MARAISA ALVES DA SILVA

COELHO E SP275691 - ISRAEL RIBEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 -

FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Peterson Rodrigo Venancio em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente
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o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notícia da interposição do

competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, defendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice

(LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº

1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de

87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87

alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de

atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989,
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através da Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e

somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice

aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em face dessa lacuna,

a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com

base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de

maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição

da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser

mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo

artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil

cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de

atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não

excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº

172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em

12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou

seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$

50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida

Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio

a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei.Assim, o

IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso

era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de

1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN

como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº

294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu

pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro

de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela

taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida

a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário,

as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que

se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº

8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de

correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser

a TR, índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a

TR não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não
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corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0002703-74.2013.403.6127 - GILBERTO GOMES(SP291117 - MARAISA ALVES DA SILVA COELHO E

SP275691 - ISRAEL RIBEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA

MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Gilberto Gomes em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Alega-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim, requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a pagar a

favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária

pelo INPC nos meses em que a TR foi zero ou foi menor que a inflação do período.Foi concedida a gratuidade.A

Caixa Econômica Federal defendeu, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad causam e litisconsórcio passivo

necessário da União Federal e do Banco Central e, no mérito, a legalidade da TR como índice de correção
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monetária das contas fundiárias.Sobreveio réplica e os autos vieram conclusos para sentença.Relatado,

fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes
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desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do
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crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002735-79.2013.403.6127 - CARLOS ROBERTO BOKERMAN(SP288137 - ANDRESA CRISTINA DA

ROSA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Carlos Roberto Bokerman em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas in-flacionárias, em substituição à TR.Diz-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fi-xado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remunera-ção dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Alega-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir moneta-riamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF

a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da

correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor

correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro

índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Foi

concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.A Caixa Econômica Federal

defendeu, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal

e do Banco Central e, no mérito, a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas

fundiárias.Sobreveio réplica e os autos vieram conclusos para sentença.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao

julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS

PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem
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a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egré-gio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Unifor-mização de

Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte

legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº

2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações,

inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do

Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF,

como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as

diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do

Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho

Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de

suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor

do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a

Resolução nº 52 do Conse-lho Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa

Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, exclu-indo de sua competência apenas a inscrição e

cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade

subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o

estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetari-amente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é

garantido pelo Governo Federal, po-dendo ser instituído seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a

legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para discuti-la em juízo.

Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no campo material - e

neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica Federal, por assumir

posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em litisconsórcio passivo

necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107,

de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indeni-zação e de estabilidade para

o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao

trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só

poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas. Enquanto

não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias depositadas sofreriam

a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o FGTS está submetido a

um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao

longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº

2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco

Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a

possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta

prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de

FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-

se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determi-nando que, para o mês

de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava

atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente

na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança,

a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a

extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou

sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a

atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de

poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base

no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC como índice de

atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida

Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de

poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o

parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de

índice de atualização para os valores que não ex-cedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa si-

tuação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a

BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a
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antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemá-tica de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar

em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a re-muneração mensal média creditada por várias instituições financei-ras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração sala-rial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetá-ria de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é
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pleito despro-positado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fun-diários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de corre-ção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002873-46.2013.403.6127 - CARLOS ALBERTO MARTINELLI(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 56/66: recebo como aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária proposta por Carlos Al-berto Martinelli

em face da Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em

razão da aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em

substituição à TR.Alega-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção

monetária das contas fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para

atualização dos depósitos do FGTS é o mes-mo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupan-

ça, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há

muito a TR não reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo

pelo qual entende que deve ser substituída por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar

expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos

depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR

um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF

declarou a inconstitucionalidade da ex-pressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança

constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97

do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder

aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente o FGTS. Assim, requer-se seja o feito

julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às

diferenças de FGTS em ra-zão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses

em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da

correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero,

mas foi menor que a inflação do período.Relatado, fundamento e decido.A matéria da presente ação é unicamente

de direito (substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi

objeto de diversas sentenças de total improcedência do pedido proferidas neste juí-zo. Desta forma, aplico ao caso

o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os
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Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de
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FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atu-ais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se

apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.

Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a

aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O

Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida

de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos

múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais,

estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo

de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por
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meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002903-81.2013.403.6127 - CICERO BERTOLUZZI CEREJA X FABIO DO CARMO X EVA MONKA

GONCALVES X JOSE CARLOS DOMINGOS X MARCIO APARECIDO BERTAGNOLI X CARLOS

MIGUEL GALHARDO X FABIANO JUNQUEIRA DO PRADO X CARLOS ALBERTO MACHADO X

MARCIO FERNANDO TRISTAO X ROSA MARIA PERUSSI X ANTONIO CARLOS DA SILVA X JOSE

BENEDITO PROCOPIO(SP277698 - MATEUS JUNQUEIRA ZANI E SP229123 - MARCELO GALANTE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Cicero Berto-luzzi Cereja, Fabio do Carmo, Eva

Monka Gonçalves, Jose Carlos Do-mingos, Marcio Aparecido Bertagnoli, Carlos Miguel Galhardo, Fabia-no

Junqueira do Prado, Carlos Alberto Machado, Marcio Fernando Tristão, Rosa Maria Perussi, Antonio Carlos da

Silva e Jose Benedito Procopio em face da Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor

correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices de correção monetária que melhor

reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n.

8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de

juros. O parâmetro fi-xado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo da remunera-ção dos saldos dos

depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus

artigos 12 e 17. Alega-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado dos

índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro índice. Diz-se que a partir

de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a TR não se presta mais a

manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se,

ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central na sua formulação. Por

fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir moneta-riamente o FGTS.

Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 517).A Caixa Econômica Federal defendeu, em preliminar, sua ilegitimidade

passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central e, no mérito, a

legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio réplica e os autos vieram

conclusos para sentença.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos

do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO

FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente

demanda, argumentando que a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados

pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a

necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos

necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições

ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais então existentes, o Egré-gio Superior Tribunal de

Justiça, através do Incidente de Unifor-mização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu

ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por

base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao

BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço,
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do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa

Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos

necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho

Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à

gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o

exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em

que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de

agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conse-lho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, exclu-indo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetari-amente, com base nos parâmetros fixados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O

saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, po-dendo ser instituído seguro especial para esse

fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima

para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito

no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indeni-zação

e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determi-

nando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste

período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32,

convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes

das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não ex-cedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa si-tuação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também

indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao

primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de

atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando,

portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que

conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº

184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado

para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base

na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a

Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de

atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.
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12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemá-tica de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar

em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a re-muneração mensal média creditada por várias instituições financei-ras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração sala-rial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetá-ria de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despro-positado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fun-diários já foi posta em discussão perante o Poder
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Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de corre-ção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003170-53.2013.403.6127 - CARLOS AUGUSTO CASTOLDI(SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Carlos Au-gusto Castoldi em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notí-cia da interposição do

competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     923/1171



seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade

trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de
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poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a
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alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003174-90.2013.403.6127 - ANTONIO DE MELO(SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio de Melo face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mes-mo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupan-ça, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da ex-pressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim, requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em ra-zão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor cor-respondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito (substituição da TR pelo INPC, IPCA ou

outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de diversas sentenças de total improcedência

do pedido proferidas neste juí-zo. Desta forma, aplico ao caso o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e passo, de imediato, ao julgamento do feito. A

sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos da ação ordinária n. 0002424-

88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos seguintes termos:Procedo ao

julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS

PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de
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insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem

reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,

pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização

- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente

em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava

da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do

BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em

direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atu-ais.A parte autora alega que desde 1999 a TR
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não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I e 285-A, ambos do
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Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003175-75.2013.403.6127 - BENEDICTO GAUDENCIO(SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Benedicto Gaudencio face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mes-mo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupan-ça, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da ex-pressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim, requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em ra-zão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor cor-respondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito (substituição da TR pelo INPC, IPCA ou

outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de diversas sentenças de total improcedência

do pedido proferidas neste juí-zo. Desta forma, aplico ao caso o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e passo, de imediato, ao julgamento do feito. A

sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos da ação ordinária n. 0002424-

88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos seguintes termos:Procedo ao

julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS

PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre
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a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem

reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,

pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização

- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente

em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava

da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do

BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em

direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atu-ais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário
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Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003263-16.2013.403.6127 - JOVANO LUIZ GONCALVES(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Jovano Luiz Gonçalves em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,
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nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notí-cia da interposição do

competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a
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ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade

trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB
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emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003264-98.2013.403.6127 - ADRIANA FAUSTINO(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Adriana Faustino em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que, nos termos

dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem como sua

remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo da

remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe a

Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária, tendo se

distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro índice.
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Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a TR não

se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notí-cia da interposição do

competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas
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vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade

trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de
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redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003265-83.2013.403.6127 - JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Vistos, etc.Concedo o prazo de cinco dias para que a patrona da parte autora subscreva a petição de fls. 72/77.

 

0003266-68.2013.403.6127 - MARIA LUIZA GONCALVES TEIXEIRA(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Luiza Gonçalves Teixeira em face da

Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Diz que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiá-rias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos

depósitos do FGTS é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa

Referencial - TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete

mais a correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que

deve ser substituída por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do
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INPC e do IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que

representam um patrimônio do trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa

ingerência do Banco Central na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da

expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100

da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não

serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria

para corrigir monetariamente o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF

a: a) pagar a favor do autor o valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta

documentos.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo

nos autos notí-cia da interposição do competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-

fendendo, em preliminar de mérito, sua ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da

União Federal e do Banco Central. No mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das

contas fundiárias.Sobreveio réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I

do Código de Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO

BANCO CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda,

argumentando que a causa de pe-dir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco

Central (criação de redutores no cálculo do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União

Federal e do Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se

discutiu sobre a legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de

dirimir as contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do

Incidente de Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa

Econômica Federal a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que

estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em

todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo

de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e

2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à

gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS;

II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF

ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas pos-sui

a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com base nos parâmetros fixados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O

saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído seguro especial para esse

fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima

para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito

no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOAs partes

são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de ser julgado

improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros.Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas vinculadas fossem
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reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,

pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização

- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente

em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal.Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava

da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do

BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º

de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela

TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração

básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os

saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa

aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a

periodicidade atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as

normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se

falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91,

ao período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, ban-cos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-

sal média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma
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novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003567-15.2013.403.6127 - PETERSON FERNANDO GOULARTE(SP291117 - MARAISA ALVES DA

SILVA COELHO E SP275691 - ISRAEL RIBEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Peterson Fernando Goulart em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do
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inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a

gratuidade.Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a
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OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade

trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos
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parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003568-97.2013.403.6127 - MAURICIO VITALI MOLINA(SP275691 - ISRAEL RIBEIRO DA COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Mauricio Vitali Molina em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz-se que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fi-xado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remunera-ção dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Alega-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim, requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC nos meses em que a TR foi zero ou foi menor que a inflação do período.Foi concedida a

gratuidade.A Caixa Econômica Federal defendeu, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad causam e
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litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central e, no mérito, a legalidade da TR como

índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio réplica e os autos vieram conclusos para

sentença.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330,

inciso I do Código de Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO

BANCO CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda,

argumentando que a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco

Central (criação de redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União

Federal e do Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se

discutiu sobre a legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de

dirimir as contradições jurisprudenciais então existentes, o Egré-gio Superior Tribunal de Justiça, através do

Incidente de Unifor-mização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa

Econômica Federal a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que

estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos

os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conse-lho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, exclu-indo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetari-amente, com base nos parâmetros fixados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O

saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, po-dendo ser instituído seguro especial para esse

fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima

para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito

no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indeni-zação

e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determi-

nando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste

período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32,

convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes

das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as
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cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não ex-cedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa si-tuação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também

indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao

primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de

atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando,

portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que

conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº

184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado

para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base

na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a

Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de

atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemá-tica de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar

em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a re-muneração mensal média creditada por várias instituições financei-ras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a
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perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração sala-rial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetá-ria de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despro-positado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fun-diários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de corre-ção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003572-37.2013.403.6127 - EDNA MARIA SCABELO DOS REIS(SP174585 - MILDRE LUCI DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Edna Maria Scabelo dos Reis em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz-se que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fi-xado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remunera-ção dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Alega-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir moneta-riamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF

a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da

correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor

correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro

índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Foi

concedida a gratuidade.A Caixa Econômica Federal defendeu, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad

causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central e, no mérito, a legalidade da TR

como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio réplica e os autos vieram conclusos para

sentença.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330,

inciso I do Código de Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO

BANCO CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda,

argumentando que a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco

Central (criação de redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União
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Federal e do Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se

discutiu sobre a legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de

dirimir as contradições jurisprudenciais então existentes, o Egré-gio Superior Tribunal de Justiça, através do

Incidente de Unifor-mização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa

Econômica Federal a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que

estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos

os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conse-lho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, exclu-indo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetari-amente, com base nos parâmetros fixados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O

saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, po-dendo ser instituído seguro especial para esse

fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima

para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito

no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indeni-zação

e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determi-

nando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste

período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32,

convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes

das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não ex-cedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa si-tuação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também

indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao

primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de

atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando,

portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que
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conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº

184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado

para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base

na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a

Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de

atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemá-tica de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar

em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a re-muneração mensal média creditada por várias instituições financei-ras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração sala-rial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetá-ria de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é
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pleito despro-positado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fun-diários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de corre-ção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003580-14.2013.403.6127 - JULIANA CRISTINA MACHADO MACEDO(SP151353 - LUCIANE PASQUA

FRANCO DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Juliana Cristina Machado Macedo em face da

Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Diz-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fi-xado para atualização dos

depósitos do FGTS é o mesmo da remunera-ção dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa

Referencial - TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Alega-se que há muito a TR não

reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende

que deve ser substituída por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente

do INPC e do IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS,

que representam um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a

intensa ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta que o STF declarou a

inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do

parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT,

concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da

moeda, também não serviria para corrigir moneta-riamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado

procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças

de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR

foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária

pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que

a inflação do período.Foi concedida a gratuidade.A Caixa Econômica Federal defendeu, em preliminar, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central e, no

mérito, a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio réplica e os autos

vieram conclusos para sentença.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos

termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO

FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente

demanda, argumentando que a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados

pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a

necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos

necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições

ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais então existentes, o Egré-gio Superior Tribunal de

Justiça, através do Incidente de Unifor-mização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu

ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por

base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao

BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     949/1171



do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa

Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos

necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho

Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à

gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o

exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em

que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de

agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conse-lho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, exclu-indo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetari-amente, com base nos parâmetros fixados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O

saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, po-dendo ser instituído seguro especial para esse

fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima

para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito

no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indeni-zação

e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determi-

nando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste

período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32,

convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes

das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não ex-cedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa si-tuação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também

indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao

primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de

atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando,

portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que

conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº

184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado

para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base

na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a

Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de

atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.
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12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemá-tica de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar

em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a re-muneração mensal média creditada por várias instituições financei-ras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração sala-rial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetá-ria de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despro-positado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fun-diários já foi posta em discussão perante o Poder
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Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de corre-ção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003584-51.2013.403.6127 - CLAUDIO RUBENS BUENO CHIARELLI(SP151353 - LUCIANE PASQUA

FRANCO DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Claudio Rubens Bueno Chiarelli em face da

Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Diz-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fi-xado para atualização dos

depósitos do FGTS é o mesmo da remunera-ção dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa

Referencial - TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Alega-se que há muito a TR não

reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende

que deve ser substituída por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente

do INPC e do IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS,

que representam um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a

intensa ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta que o STF declarou a

inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do

parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT,

concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da

moeda, também não serviria para corrigir moneta-riamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado

procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças

de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR

foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária

pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que

a inflação do período.Foi concedida a gratuidade.A Caixa Econômica Federal defendeu, em preliminar, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central e, no

mérito, a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio réplica e os autos

vieram conclusos para sentença.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos

termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO

FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente

demanda, argumentando que a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados

pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a

necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos

necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições

ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais então existentes, o Egré-gio Superior Tribunal de

Justiça, através do Incidente de Unifor-mização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu

ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por

base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao

BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço,

do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa

Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos

necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho

Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à

gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o

exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em

que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de
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agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conse-lho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, exclu-indo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetari-amente, com base nos parâmetros fixados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O

saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, po-dendo ser instituído seguro especial para esse

fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima

para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito

no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indeni-zação

e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determi-

nando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste

período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32,

convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes

das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não ex-cedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa si-tuação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também

indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao

primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de

atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando,

portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que

conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº

184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado

para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base

na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a

Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de

atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemá-tica de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar
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em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a re-muneração mensal média creditada por várias instituições financei-ras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração sala-rial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetá-ria de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despro-positado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fun-diários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de corre-ção monetária das contas do FGTS, como
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já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003620-93.2013.403.6127 - ISAC CARLOS BARBOSA(SP245489 - MARIANA PARIZZI BASSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Isac Carlos Barbosa em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz-se que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fi-xado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remunera-ção dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Alega-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir moneta-riamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF

a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da

correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor

correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro

índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Foi

concedida a gratuidade.A Caixa Econômica Federal defendeu, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad

causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central e, no mérito, a legalidade da TR

como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio réplica e os autos vieram conclusos para

sentença.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330,

inciso I do Código de Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO

BANCO CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda,

argumentando que a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco

Central (criação de redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União

Federal e do Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se

discutiu sobre a legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de

dirimir as contradições jurisprudenciais então existentes, o Egré-gio Superior Tribunal de Justiça, através do

Incidente de Unifor-mização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa

Econômica Federal a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que

estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos

os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conse-lho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, exclu-indo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetari-amente, com base nos parâmetros fixados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O

saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, po-dendo ser instituído seguro especial para esse
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fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima

para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito

no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indeni-zação

e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determi-

nando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste

período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32,

convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes

das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não ex-cedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa si-tuação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também

indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao

primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de

atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando,

portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que

conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº

184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado

para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base

na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a

Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de

atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemá-tica de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar

em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração
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mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a re-muneração mensal média creditada por várias instituições financei-ras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração sala-rial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetá-ria de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despro-positado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fun-diários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de corre-ção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Alvemi Fernan-des Alves em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz-se que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fi-xado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remunera-ção dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Alega-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir moneta-riamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF

a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da

correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor

correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro

índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Foi

concedida a gratuidade.A Caixa Econômica Federal defendeu, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad

causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central e, no mérito, a legalidade da TR

como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio réplica e os autos vieram conclusos para

sentença.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330,

inciso I do Código de Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO

BANCO CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda,

argumentando que a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco

Central (criação de redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União

Federal e do Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se

discutiu sobre a legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de

dirimir as contradições jurisprudenciais então existentes, o Egré-gio Superior Tribunal de Justiça, através do

Incidente de Unifor-mização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa

Econômica Federal a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que

estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos

os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conse-lho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, exclu-indo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetari-amente, com base nos parâmetros fixados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O

saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, po-dendo ser instituído seguro especial para esse

fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima

para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito

no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indeni-zação

e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares
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dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determi-

nando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste

período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32,

convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes

das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não ex-cedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa si-tuação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também

indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao

primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de

atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando,

portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que

conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº

184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado

para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base

na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a

Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de

atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemá-tica de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar

em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a re-muneração mensal média creditada por várias instituições financei-ras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal
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média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração sala-rial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetá-ria de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despro-positado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fun-diários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de corre-ção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003624-33.2013.403.6127 - MARCIO ROBERTO DIOGO(SP245489 - MARIANA PARIZZI BASSI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Marcio Ro-berto Diogo em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,
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tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a

gratuidade.Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas
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vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade

trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de
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redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003641-69.2013.403.6127 - JOAO ARAUJO PEREIRA(SP218099 - KÁTIA APARECIDA POZAN MIZAEL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por João Araujo Pereira em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz-se que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fi-xado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remunera-ção dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Alega-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da
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Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir moneta-riamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF

a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da

correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor

correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro

índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Foi

concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.A Caixa Econômica Federal

defendeu, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal

e do Banco Central e, no mérito, a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas

fundiárias.Sobreveio réplica e os autos vieram conclusos para sentença.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao

julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS

PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egré-gio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Unifor-mização de

Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte

legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº

2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações,

inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do

Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF,

como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as

diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do

Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho

Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de

suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor

do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a

Resolução nº 52 do Conse-lho Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa

Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, exclu-indo de sua competência apenas a inscrição e

cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade

subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o

estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetari-amente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é

garantido pelo Governo Federal, po-dendo ser instituído seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a

legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para discuti-la em juízo.

Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no campo material - e

neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica Federal, por assumir

posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em litisconsórcio passivo

necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107,

de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indeni-zação e de estabilidade para

o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao

trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só

poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas. Enquanto

não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias depositadas sofreriam

a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o FGTS está submetido a

um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao

longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº

2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco

Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a

possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta

prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de

FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-

se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determi-nando que, para o mês

de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava

atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente
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na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança,

a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a

extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou

sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a

atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de

poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base

no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC como índice de

atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida

Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de

poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o

parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de

índice de atualização para os valores que não ex-cedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa si-

tuação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a

BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemá-tica de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar

em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a re-muneração mensal média creditada por várias instituições financei-ras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não
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corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração sala-rial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetá-ria de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despro-positado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fun-diários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de corre-ção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003671-07.2013.403.6127 - DANIEL TEIXEIRA DE AGUIAR(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Daniel Tei-xeira de Aguiar em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a gratuidade e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     966/1171



indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notí-cia da interposição do

competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do
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FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade

trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é
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garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003674-59.2013.403.6127 - ELIANA APARECIDA TEIXEIRA BAPTISTA(SP143588 - ANA ELISA

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Eliana Aparecida Teixeira Baptista em face da

Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Diz que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos

do FGTS é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial -

TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a

correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser

substituída por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do

IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam

um patrimônio do trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor do autor o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária

pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às

diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro

de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi

concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notícia

da interposição do competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, defendendo, em

preliminar de mérito, sua ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do

Banco Central. No mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas

fundiárias.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A
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DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice

(LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº

1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de

87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87

alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de

atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989,

através da Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e

somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice

aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em face dessa lacuna,

a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com

base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de

maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição

da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser

mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo

artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil
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cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de

atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não

excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº

172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em

12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou

seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$

50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida

Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio

a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei.Assim, o

IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso

era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de

1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN

como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº

294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu

pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro

de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela

taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida

a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário,

as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que

se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº

8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de

correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser

a TR, índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a

TR não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a
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causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003675-44.2013.403.6127 - GENESIO EDUARDO MARIM(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Genesio Eduardo Marim em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notí-cia da interposição do

competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Nada mais sendo

requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Procedo ao

julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS

PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a
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lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade

trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou
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iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito
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à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003676-29.2013.403.6127 - APARECIDO DONIZETI LEANDRIN(SP164786 - SIRONEI CARVALHO DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Aparecido Donizeti Leandrin em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fi-xado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remunera-ção dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Alega que há muito a TR não reflete mais a correção mo-

netária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, mo-tivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do

Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir moneta-riamente o FGTS. Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Foi concedida a

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.A Caixa Econômica Federal defendeu, em

preliminar de mérito, sua ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do

Banco Central e, no mérito, a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas

fundiárias.Sobreveio réplica e os autos vieram conclusos para sentença.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao

julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS

PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egré-gio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Unifor-mização de

Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte

legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº

2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações,
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inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do

Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF,

como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as

diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do

Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho

Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de

suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor

do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a

Resolução nº 52 do Conse-lho Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa

Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, exclu-indo de sua competência apenas a inscrição e

cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade

subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o

estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetari-amente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é

garantido pelo Governo Federal, po-dendo ser instituído seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a

legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para discuti-la em juízo.

Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no campo material - e

neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica Federal, por assumir

posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em litisconsórcio passivo

necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107,

de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indeni-zação e de estabilidade para

o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao

trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só

poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas. Enquanto

não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias depositadas sofreriam

a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o FGTS está submetido a

um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao

longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº

2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco

Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a

possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta

prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de

FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-

se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determi-nando que, para o mês

de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava

atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente

na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança,

a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a

extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou

sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a

atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de

poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base

no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC como índice de

atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida

Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de

poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o

parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de

índice de atualização para os valores que não ex-cedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa si-

tuação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a

BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,
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posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemá-tica de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar

em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a re-muneração mensal média creditada por várias instituições financei-ras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração sala-rial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetá-ria de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despro-positado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     977/1171



discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fun-diários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de corre-ção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000178-85.2014.403.6127 - JAIR SABINO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Jair Sabino face da

Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Alega-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos

do FGTS é o mes-mo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupan-ça, que é a Taxa Referencial

- TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a

correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser

substituída por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do

IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam

um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa

ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade

da ex-pressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo

100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR

não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não

serviria para corrigir monetariamente o FGTS. Assim, requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de

condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em ra-zão da

aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do

período.Relatado, fundamento e decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito (substituição da TR

pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de diversas sentenças

de total improcedência do pedido proferidas neste juí-zo. Desta forma, aplico ao caso o disposto no artigo 285-A

do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e passo, de imediato, ao

julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos da ação ordinária n.

0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos seguintes termos:Procedo ao

julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS

PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios
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que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem

reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,

pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização

- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente

em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava

da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do

BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade
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atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em

direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atu-ais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e
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equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000179-70.2014.403.6127 - LUIS CARLOS MAGRIL(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Luis Carlos Magril

face da Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Alega-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos

do FGTS é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial -

TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a

correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser

substituída por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do

IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam

um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa

ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade

da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo

100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR

não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não

serviria para corrigir monetariamente o FGTS. Assim, requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de

condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do

período.Relatado, fundamento e decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito (substituição da TR

pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de diversas sentenças

de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o disposto no artigo 285-A

do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e passo, de imediato, ao

julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos da ação ordinária n.

0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos seguintes termos:Procedo ao

julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS

PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei
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7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem

reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,

pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização

- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente

em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava

da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do

BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em

direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo
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reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.
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0000180-55.2014.403.6127 - JOSE STEVANATO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Steva-nato

face da Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Alega-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos

do FGTS é o mes-mo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupan-ça, que é a Taxa Referencial

- TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a

correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser

substituída por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do

IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam

um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa

ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade

da ex-pressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo

100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR

não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não

serviria para corrigir monetariamente o FGTS. Assim, requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de

condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em ra-zão da

aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do

período.Relatado, fundamento e decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito (substituição da TR

pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de diversas sentenças

de total improcedência do pedido proferidas neste juí-zo. Desta forma, aplico ao caso o disposto no artigo 285-A

do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e passo, de imediato, ao

julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos da ação ordinária n.

0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos seguintes termos:Procedo ao

julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS

PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se
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falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem

reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,

pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização

- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente

em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava

da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do

BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em

direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atu-ais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo
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da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000185-77.2014.403.6127 - ALDECI GOMES DE AGUIAR(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo a)Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Aldeci Gomes de

Aguiar em face da Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de

FGTS em razão da aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em

substituição à TR.Alega-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     986/1171



monetária das contas fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para

atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança,

que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há

muito a TR não reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo

pelo qual entende que deve ser substituída por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar

expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos

depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR

um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF

declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança

constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97

do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder

aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente o FGTS. Assim, requer-se seja o feito

julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às

diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em

que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi

menor que a inflação do período.Relatado, fundamento e decido.A matéria da presente ação é unicamente de

direito (substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi

objeto de diversas sentenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso

o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias
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depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a
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correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000298-31.2014.403.6127 - ROSELI DE SOUZA DA SILVA(SP321074 - HENRIQUE CESAR MOREIRA) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Ciência à parte autora acerca da redistribuição dos presentes autos neste Juízo Federal. Defiro o pedido de justiça

gratuita. Cite-se. Int. e cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001037-09.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X DOMINGO PEREIRA NETO

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução proposta pela Caixa Econômica Federal em face de

Domingo Pereira Neto para receber valores inadimplidos no contrato 25.0308.110.0005881-25.Regularmente

processada, realizou-se audiência e as partes se compuseram (fl. 109), tendo a autora requerido a extinção do feito

por conta da quitação do débito (fl. 115).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto e informado nos
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autos, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso II e 795 do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0003749-69.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

DANIELA REGINA SOARES

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno na precatória 1722, em especial à certidão de fl.

87, requerendo o que de direito. Int.

 

0004207-18.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

KRAFT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA. X VANDERLEI GARCIA GONCALEZ X LUIS ROBERTO DA

SILVA

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno na precatória 2117, em especial à certidão de fl.

30, requerendo o que de direito. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014583-32.2013.403.6105 - AMANDA APARECIDA DA CUNHA(SP069577 - JOSE HORTENCIO

FRANCISCHINI E SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA) X DIRETOR FACULDADE ADM DE

EMPRESAS DO INST DE ENSINO SUP ITAPIRA - IESI

Vistos, etc.Defiro a gratuidade. Anote-se.Considerando o tempo transcorrido desde a impetração até a fixação da

competência e o objeto da ação (matrícula para o 2º semestre letivo de 2013), informe a impetrante se ainda

persiste o interesse no feito e, em caso positivo, em que situação se encontra junto à Instituição de Ensino,

notadamente no que se refere à alegada ausência de repasse do financiamento pelo MEC. Prazo de 05 dias, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Intime-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0003350-11.2009.403.6127 (2009.61.27.003350-0) - NEIDE DE FATIMA BALARIN

FERNANDES(SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO E SP277089 -

MARCEL ANTONIO DE SOUZA RAMIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução proposta por Neide de Fatima Balarin Fernandes e

patronos em face da Caixa Econômica Federal, na qual foi cumprida a condenação referente à verba honorária

(fls. 125/128) e a parte requerente informou que se deu por satisfeita quanto ao restante da obrigação (fl.

121).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I, do

art. 794 e art. 795 do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da

lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 6431

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001029-32.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X F. N. RABELO PIZZARIA ME X FRANCISCO NASCIMENTO

RABELO

Vistos, etc. Apresente a CEF o título executivo extrajudicial para análise da pretendida conversão em ação de

execução. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se.

 

MONITORIA

0003291-09.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X LUIS RENE CANALLE

Diante do decurso de prazo certificado à fl. 62(v), remetam-se os autos ao arquivo, sobrestando-os até ulterior

provocação. Int. e cumpra-se.

 

0002641-05.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X ISRAEL PEREIRA

Manifeste-se a CEF quanto ao retorno da precatória, em especial a certidão à fl. 99, em 10 (dez) dias, requerendo

o que de direito. Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000510-28.2009.403.6127 (2009.61.27.000510-2) - VALDIR ALVES DA SILVA(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS(SP253530 - RENATA

MAYUMI MOREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI

PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO E PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

E PE003069 - TATIANA TAVARES DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação da parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art.

520, caput, do CPC, haja vista sua tempestividade. Tendo a União Federal contra-arrazoado, conforme verifica-se

às fls. 614/617 , remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe. Int. e

cumpra-se.

 

0000958-64.2010.403.6127 - ERIVELTO LINO ALVES(SP288287 - JONAS SCAFF MOREIRA DIAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL)

Fls. 198/199: defiro, como requerido.Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15

(quinze) dias, cumpra a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 124.600,00 (cento e vinte e quatro

mil e seiscentos reais), conforme os cálculos apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no

percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do Código de

Processo Civil.Int. e cumpra-se.

 

0002347-84.2010.403.6127 - JOSE CARLOS SIQUEIRA PINHEIRO(SP209936 - MARCELO POLACHINI

PEREIRA E SP092249 - DECIO JOSE NICOLAU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE

NOUMAN)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de verba honorária proposta pela União Federal em face de

Jose Carlos Siqueira Pinheiro, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença.Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795 do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794 do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003406-10.2010.403.6127 - JOAO MATHIAS DE OLIVEIRA DIAS X ADELAIDE ACARICY MATHIAS

DIAS(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA E SP198467 - JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO

NETO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 198/200: defiro, como requerido.Tendo em vista a regularidade da representação processual dos requeridos,

ora executados, ficam eles intimados, na pessoa de seu i. causídico para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprirem

a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 2.271,64 (dois mil, duzentos e setenta e um reais e

sessenta e quatro centavos) conforme os cálculos apresentados pela requerente, ora exequente, sob pena de

aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 475-

B e J, do Código de Processo Civil.Int. e cumpra-se.

 

0003141-71.2011.403.6127 - JOSE RICETTI(SP285550 - ARLINDO TAVARES PESSOA FILHO) X UNIAO

FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP209511 - JOSE PAULO MARTINS

GRULI)

Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo, haja vista sua tempestividade, nos

termos do art. 520, caput, do CPC.À parte contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após,

decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e

homenagens deste Juízo.Int. e cumpra-se.

 

0000185-48.2012.403.6127 - MARCIA HELENA DE SOUZA NICOLAU(SP059143 - ANTONIO ARNALDO

ANTUNES RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E SP266585 - CESAR FERNANDO

FERREIRA MARTINS MACARINI) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo, haja vista sua tempestividade, nos

termos do art. 520, caput, do CPC.À parte contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após,

decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e

homenagens deste Juízo.Int. e cumpra-se.
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0002185-21.2012.403.6127 - JOSE ROMILDO ALEIXO(SP099131 - JOSE ROMILDO ALEIXO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - MARCELO FERREIRA

ABDALLA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de fls. 287/332. Int.

 

0000115-94.2013.403.6127 - MBCL LOTERIAS LTDA ME(SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

E SP121154 - ANDRE APARECIDO BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Fixo os honorários periciais em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Intime-se o autor, para que deposite em

juízo, em até 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão da prova pericial. Em depositando, providenciem o requerido

pela perícia à fl. 95. Int.

 

0001061-66.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X CLEUSA MARIA TRIPODORE VITA X ARISTIDES

GONCALVES VITA JUNIOR(SP209938 - Marcelo Buzzo Fraissat)

Fixo os honorários periciais em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Intimem-se os réus, para que depositem

em juízo, em até 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão da prova pericial. Em depositando, providenciem o

requerido pela perícia à fl. 76. Int.

 

0002256-86.2013.403.6127 - CLOVIS DONIZETI FERNANDES(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Clovis Do-nizeti Fernandes em face da Caixa

Econômica Federal para receber diferença de correção monetária em conta do FGTS.Foram concedidos prazos

para regularização da ini-cial, sob pena de extinção do processo. Todavia, intimada, a parte autora não cumpriu

integralmente a ordem.Relatado, fundamento e decido.Embora tenham sido dadas as oportunidades necessá-rias

para a parte autora promover a regularização e o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que

conduz à extinção do processo.Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0002572-02.2013.403.6127 - MARISA DE FATIMA OLIVEIRA(SP305793 - BRUNO RAFAEL SCOLARI E

SP295859 - GIOVANI BRANDÃO CONTI MILAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Marisa de Fatima Oliveira em face da Caixa

Econômica Federal para receber diferença de correção monetária em conta do FGTS.Foram concedidos prazos

para regularização da ini-cial, sob pena de extinção do processo. Todavia, intimada, a parte autora não cumpriu

integralmente a ordem.Relatado, fundamento e decido.Embora tenham sido dadas as oportunidades necessá-rias

para a parte autora promover a regularização e o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que

conduz à extinção do processo.Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0002623-13.2013.403.6127 - MARIA MARCELA BREDA(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo, derradeiro, de 48h (quarenta e oito horas) à parte autora para o integral cumprimento da

determinação contida no despacho exarado à fl. 14, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Int.

 

0002704-59.2013.403.6127 - FABIO GOMES(SP291117 - MARAISA ALVES DA SILVA COELHO E

SP275691 - ISRAEL RIBEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA

MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Fabio Gomes em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que, nos termos

dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem como sua

remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo da

remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe a

Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária, tendo se

distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro índice.

Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a TR não
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se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notí-cia da interposição do

competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL
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2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade

trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já
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existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0002717-58.2013.403.6127 - CLEONICE LIBUNE GARCIA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Cleonice Libune Garcia em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de

benefício concedido por ordem judicial, bem como a condenação do requerido no pagamento de indenização por

danos morais.Alega que recebeu auxílio doença em decorrência de decisão que antecipou os efeitos da tutela.

Contudo, o pedido foi julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles

valores, do que discorda, aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.A ação foi

proposta na Justiça Estadual, que concedeu a gratuidade e deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl.

39).O INSS contestou defendendo, em preliminar, a in-competência da Justiça Estadual para o julgamento do feito

e, no mérito, a legalidade da cobrança e inexistência de dano moral (fls. 44/55).A parte autora apresentou réplica

(fls. 99/112).Foi acolhida a preliminar suscitada pelo réu e de-terminada a remessa dos autos a esta Vara Federal

(fl. 117).Redistribuídos os autos, foram ratificados os autos praticados pelo Juízo Estadual (fl. 125).Relatado,

fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo.O pedido inicial procede, em parte.Não há controvérsia sobre a

origem dos valores co-brados. A parte autora recebeu benefício previdenciário num determinado período
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decorrente de decisão judicial, mais tarde reconsiderada. Isso é fato. Resta, assim, analisar se tais valores são ou

não restituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida diante do perigo da demora e da prova inequívoca

que ateste a verossimilhança da alegação, consistindo indício da procedência do pedido.Desta forma, o

recebimento de verbas previdenciá-rias, de caráter alimentar, em virtude de antecipação dos efei-tos da tutela,

confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à natureza alimentar das verbas previdenciárias, dá ensejo à

irrepetibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositivos legais que disciplinam a repetição dos

benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência das decisões judiciais. No caso,

ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em decorrência de ordem judicial.Sobre

o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RECLU-SÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO

SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são

passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, por ocasião de tutela

antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de reembolso

dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se

considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos, cujo

benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, apenas foi dado

ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - AGRESP 200802131010 -

data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Por fim, improcede a pretensão de receber indenização por

danos moral (e material - fl. 02), dada a sua inocorrência.Sobre o dano moral, para que se configure a

responsabilidade civil do agente há necessidade da presença de três requisitos básicos: a culpa ou dolo do agente,

o dano e o nexo causal entre eles. Ausente um dos três elementos, não se configura a responsabilidade e, em

conseqüência, indevida a indenização do dano moral alegado.A obrigação de reparação do dano moral decorre da

ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, em razão de conduta antijurídica, não verificada no caso

dos autos.Ademais, a parte autora não provou que, em razão do ato administrativo vergastado, sua honra ou

integridade tenham sido ofendidas, causando-lhe desprestígio. Nem mesmo a alegação de que teve seu nome

inscrito no CADIN restou comprovada.Quanto ao dano material, não há desconto em benefício ativo inexistindo,

portanto, causa de pedir.Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, com base no artigo 269, I do Código

de Processo Civil, para desobrigar a parte autora do pagamento dos valores que recebeu a título de benefício

previdenciário decorrente de ordem judicial, representados pelos documentos de fls. 32/37.Confirmo a decisão

que antecipou os efeitos da tu-tela (fl. 39).Ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar quaisquer das partes

em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).P.R.I.

 

0002742-71.2013.403.6127 - MARCONDES DE ALBUQUERQUE MONTEIRO - ME(SP110521 - HUGO

ANDRADE COSSI E SP147392 - SILVIA MARIA PALHARES MUSSI) X ENGEFORMA ENGENHARIA

IND/ E COM/ LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Marcondes de Albuquerque Monteiro- ME em

face da Caixa Econômica Federal e de Engeforma Engenharia Indústria e Comércio Ltda para receber R$

31.500,00.Foram concedidos prazos para a autora recolher as cus-tas processuais, sob pena de extinção do

processo, mas sem o efetivo cumprimento.Relatado, fundamento e decido.A ausência de recolhimento das custas

processuais ca-racteriza falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo,

ensejando a extinção do feito. No mais, embora tenham sido dadas as oportunidades necessárias para a parte

autora promover o andamento do processo, a ordem judicial não foi cumprida. Aliás, sobre o tema: determinando

o Juiz o cumprimento de diligência necessária e permanecendo inerte a parte, correto o encerramento do feito sem

julgamento de mérito (TRF1 - AC 96.01.18751-0).Isso posto, indefiro a petição inicial, nos termos do art. 295,

inciso III do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, in-cisos I, IV e VI do mesmo Código e determino o cancelamento da dis-tribuição (CPC, art.

257).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003067-46.2013.403.6127 - ANTONIO APARECIDO MESQUITA(SP153999 - JOSÉ HAMILTON BORGES

E SP331069 - LUCELAINE CRISTINA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Aparecido Mesquita face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS
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é o mes-mo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupan-ça, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da ex-

pressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim, requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF

a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em ra-zão da aplicação da

correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor cor-

respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro

índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do

período.Custas recolhidas.Relatado, fundamento e decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sentenças de total improcedência do pedido proferidas neste juí-zo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o
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FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atu-ais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se

apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.

Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a

aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O

Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida

de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos

múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais,

estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo

de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de
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um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003137-63.2013.403.6127 - CARLA MARIETE CANELA SEIXAS(SP249179 - THIAGO SEIXAS E

SP334181 - FERNANDA SEIXAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA

BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Carla Mari-ete Canela Seixas em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     999/1171



trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notí-cia da interposição do

competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1000/1171



índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade

trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1001/1171



Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003172-23.2013.403.6127 - JOSE OLIMPIO CAMPAGNARI(SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Olimpio Campagnari face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mes-mo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupan-ça, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz-se que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da ex-

pressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para
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corrigir monetariamente o FGTS. Assim, requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF

a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em ra-zão da aplicação da

correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor cor-

respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro

índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do

período.Relatado, fundamento e decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito (substituição da TR

pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de diversas sentenças

de total improcedência do pedido proferidas neste juí-zo. Desta forma, aplico ao caso o disposto no artigo 285-A

do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e passo, de imediato, ao

julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos da ação ordinária n.

0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos seguintes termos:Procedo ao

julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS

PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem

reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,

pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização

- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente
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em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava

da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do

BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em

direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atu-ais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o
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FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003173-08.2013.403.6127 - GETULIO NOGUEIRA GOMES(SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Getulio No-gueira Gomes em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notí-cia da interposição do

competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua
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ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade
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trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do
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FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003178-30.2013.403.6127 - PAULO APARECIDO MASSAFERA(SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Paulo Aparecido Massafera em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notí-cia da interposição do

competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO
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LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade

trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1009/1171



atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na
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restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003339-40.2013.403.6127 - WALMIR DE BRITO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 -

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Walmir de Brito em face do Instituto Nacional

do Seguro Social objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício

concedido por ordem judicial, bem como a condenação do requerido no pagamento de indenização por danos

morais.Alega que recebeu auxílio doença em decorrência de decisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo, o

pedido foi julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles valores, do que

discorda, aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.A ação foi proposta na Justiça

Estadual, que concedeu a gratuidade e deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 39).O INSS

contestou defendendo, em preliminar, a in-competência da Justiça Estadual para o julgamento do feito e, no

mérito, a legalidade da cobrança e inexistência de dano moral (fls. 44/69).A parte autora apresentou réplica (fls.

96/109).Foi acolhida a preliminar suscitada pelo réu e de-terminada a remessa dos autos a esta Vara Federal (fl.

113).Redistribuídos os autos, foram ratificados os autos praticados pelo Juízo Estadual (fl. 118).Relatado,

fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo.O pedido inicial procede, em parte.Não há controvérsia sobre a

origem dos valores co-brados. A parte autora recebeu benefício previdenciário num determinado período

decorrente de decisão judicial, mais tarde reconsiderada. Isso é fato. Resta, assim, analisar se tais valores são ou

não restituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida diante do perigo da demora e da prova inequívoca

que ateste a verossimilhança da alegação, consistindo indício da procedência do pedido.Desta forma, o

recebimento de verbas previdenciá-rias, de caráter alimentar, em virtude de antecipação dos efei-tos da tutela,

confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à natureza alimentar das verbas previdenciárias, dá ensejo à

irrepetibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositivos legais que disciplinam a repetição dos

benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência das decisões judiciais. No caso,

ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em decorrência de ordem judicial.Sobre

o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RECLU-SÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO

SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são

passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, por ocasião de tutela

antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de reembolso

dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se

considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos, cujo

benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,
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bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, apenas foi dado

ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - AGRESP 200802131010 -

data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Por fim, improcede a pretensão de receber indenização por

danos moral (e material - fl. 02), dada a sua inocorrência.Sobre o dano moral, para que se configure a

responsabilidade civil do agente há necessidade da presença de três requisitos básicos: a culpa ou dolo do agente,

o dano e o nexo causal entre eles. Ausente um dos três elementos, não se configura a responsabilidade e, em

conseqüência, indevida a indenização do dano moral alegado.A obrigação de reparação do dano moral decorre da

ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, em razão de conduta antijurídica, não verificada no caso

dos autos.Ademais, a parte autora não provou que, em razão do ato administrativo vergastado, sua honra ou

integridade tenham sido ofendidas, causando-lhe desprestígio. Nem mesmo a alegação de que teve seu nome

inscrito no CADIN restou comprovada.Quanto ao dano material, não há desconto em benefício ativo inexistindo,

portanto, causa de pedir.Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, com base no artigo 269, I do Código

de Processo Civil, para desobrigar a parte autora do pagamento dos valores que recebeu a título de benefício

previdenciário decorrente de ordem judicial, representados pelos documentos de fls. 33/35.Confirmo a decisão

que antecipou os efeitos da tu-tela (fl. 39).Ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar quaisquer das partes

em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).P.R.I.

 

0003455-46.2013.403.6127 - MARIO CESAR DE CARVALHO(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo, derradeiro, de 10 (dez) dias à parte autora para o devido cumprimento do quanto determinado

no r. despacho de fl. 12, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Int.

 

0003456-31.2013.403.6127 - JOAQUIM APARECIDO DE MELO(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo, derradeiro, de 10 (dez) dias à parte autora para o devido cumprimento do quanto determinado

no r. despacho de fl. 18, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Int.

 

0003457-16.2013.403.6127 - MARIA JOSE RODRIGUES(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo, derradeiro, de 10 (dez) dias à parte autora para o devido cumprimento do quanto determinado

no r. despacho de fl. 14, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Int.

 

0003460-68.2013.403.6127 - ANTONIO BATISTA(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.No mesmo prazo

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a

comprovar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Int.

 

0003461-53.2013.403.6127 - CLAUDIA ELISA GOMES(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo, derradeiro, de 10 (dez) dias à parte autora para o devido cumprimento do quanto determinado

no r. despacho de fl. 15, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Int.

 

0003462-38.2013.403.6127 - SILVIA DE FATIMA BENEDITO(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo, derradeiro, de 10 (dez) dias à parte autora para o devido cumprimento do quanto determinado

no r. despacho de fl. 15, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Int.

 

0003464-08.2013.403.6127 - VALDECI SERRA(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.No mesmo prazo

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a

comprovar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Int.

 

0003465-90.2013.403.6127 - MARCO ANTONIO DA SILVA(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.No mesmo prazo

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a

comprovar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Int.

 

0003466-75.2013.403.6127 - ADAO DE OLIVEIRA(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.No mesmo prazo

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a

comprovar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Int.

 

0003467-60.2013.403.6127 - ELISA DE FATIMA DA SILVA(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.No mesmo prazo

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a

comprovar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Int.

 

0003474-52.2013.403.6127 - JOSE MARIA DA SILVA(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo, derradeiro, de 10 (dez) dias à parte autora para o devido cumprimento do quanto determinado

no r. despacho de fl. 14, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Int.

 

0003475-37.2013.403.6127 - ROSELI DA MOTA(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.No mesmo prazo

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a

comprovar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Int.

 

0003476-22.2013.403.6127 - MARCOS PEREIRA DA SILVA(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo, derradeiro, de 10 (dez) dias à parte autora para o devido cumprimento do quanto determinado

no r. despacho de fl. 17, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Int.

 

0003522-11.2013.403.6127 - ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO

BESSI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI

PILOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.No mesmo prazo

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a

comprovar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Int.

 

0003566-30.2013.403.6127 - NEIVA CRISTINA DIAS MATEUS(SP291117 - MARAISA ALVES DA SILVA

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Neiva Cris-tina Dias Mateus em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou
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outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não havendo nos autos notí-cia da interposição do

competente recurso. Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua

ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1014/1171



como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade

trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não
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merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003570-67.2013.403.6127 - GILSON LUIZ ADORNO(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 -

FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Gilson Luiz Adorno em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que,

nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem

como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o

mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como

dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor do autor o

valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a

TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta documentos.Foi concedida a

gratuidade.Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em preliminar de mérito, sua
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ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A

DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pe-dir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem a

lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas pos-sui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOAs partes são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de

ser julgado improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a

cargo do empregador - de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária

vinculada. Os empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a

ocorrência de hipóteses fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais

autorizadoras do saque, as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização

de juros.Necessário consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma

disciplina legal e não contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção

monetária das contas fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas

vinculadas fossem reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL

2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este

índice (LBC) por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a

Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do

mês de março de 87, pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A

Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a

OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de

janeiro de 1989, através da Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi

extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou

como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de

previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em

face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do

FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei

7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade
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trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua

periodicidade passou a ser mensal.Esta sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de

março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º

estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de

atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi

corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP

168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a

alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou

iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente

a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP

172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma

delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não

excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do

acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente

convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de FGTS. A situação

foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na

Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação

das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para remuneração.Como já dito e

repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que alteram sua sistemática de

correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na

sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de fevereiro de 1991 em diante deve

ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado aos saldos de caderneta de

poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção monetária legalmente previsto

para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta como índice de correção

monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que

levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação de um redutor não

previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil

divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, ban-cos múltiplos com carteira

comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de

acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada

ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a remuneração mensal

média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem obedecer a uma metodologia de cálculo

aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer espécie de

manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e um

redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-sal média dos CDB/RDB

emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores instituições

financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de um

redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do
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FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003573-22.2013.403.6127 - RODRIGO APARECIDO COSTA MACEDO(SP151353 - LUCIANE PASQUA

FRANCO DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Rodrigo Aparecido Costa Macedo em face da

Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Diz que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiá-rias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos

depósitos do FGTS é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa

Referencial - TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete

mais a correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de infla-ção, motivo pelo qual entende que

deve ser substituída por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do

INPC e do IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que

representam um patrimônio do trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa

ingerência do Banco Central na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucionalidade da

expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100

da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não

serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria

para corrigir monetariamente o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF

a: a) pagar a favor do autor o valor cor-respondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Junta

documentos.Foi concedida a gratuidade.Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa, de-fendendo, em

preliminar de mérito, sua ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do

Banco Central. No mérito, defende a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas

fundiárias.Sobreveio réplica.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.É O

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I

do Código de Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO

BANCO CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pó-lo passivo da presente demanda,

argumentando que a causa de pe-dir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco

Central (criação de redutores no cálculo do índice legalmente previsto).Com isso, defende a necessidade da União

Federal e do Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se

discutiu sobre a legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de

dirimir as contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do

Incidente de Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa

Econômica Federal a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que

estabelecem os Decre-tos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em

todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo

de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e

2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos ne-cessários à

gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS;

II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desem-penho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF

ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas pos-sui

a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo-netariamente, com base nos parâmetros fixados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O

saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Fede-ral, podendo ser instituído seguro especial para esse

fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima

para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito

no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passi-vo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOAs partes

são legítimas e bem representadas, estan-do presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido há de ser julgado

improcedente.O FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas.Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas so-freriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros.Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determi-nou que os saldos das contas vinculadas fossem

reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Na-cional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,

pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização

- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provi-sória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente

em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização.Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com pe-riodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, mante-ve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal.Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava

da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do
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BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei.Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualiza-ção dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Pro-visória nº 294, de 1º

de fevereiro de 1991, posteriormente con-vertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela

TR:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração

básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, in-clusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os

saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa

aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a

periodicidade atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as

normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se

falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91,

ao período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distan-cia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano.Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, ban-cos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômi-cas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições fi-nanceiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração men-

sal média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º).É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o cha-mado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder re-gulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corri-gir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1021/1171



baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo.Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador po-sitivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional.Acrescente-se a essa questão o fato de que a pró-pria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS).Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado e reembolso de eventuais despesas.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003993-27.2013.403.6127 - VANDERLEI AUGUSTO(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Vanderlei Augusto em face da Caixa Econômica

Federal para receber diferença de correção monetária em conta do FGTS.Foi concedido prazo para regularização

da inicial, sob pena de extinção do processo. Todavia, intimada, a parte autora não cumpriu integralmente a

ordem.Relatado, fundamento e decido.Embora tenha sido dada a oportunidade necessária para a parte autora

promover a regularização e o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que conduz à extin-ção do

processo.Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003997-64.2013.403.6127 - JOAO ANTONIO FERNANDES(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo, derradeiro, de 48h (quarenta e oito horas) à parte autora para o integral cumprimento da

determinação contida no despacho exarado à fl. 15, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Int.

 

0003999-34.2013.403.6127 - LUZIA APARECIDA RODRIGUES(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Luzia Apa-recida Rodrigues em face da Caixa

Econômica Federal para receber diferença de correção monetária em conta do FGTS.Foi concedido prazo para

regularização da inicial, sob pena de extinção do processo. Todavia, intimada, a parte autora não cumpriu

integralmente a ordem.Relatado, fundamento e decido.Embora tenha sido dada a oportunidade necessária para a

parte autora promover a regularização e o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que conduz à

extin-ção do processo.Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0004005-41.2013.403.6127 - PEDRO ZAMAI(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Pedro Zamai em face da Caixa Econômica

Federal para receber diferença de correção monetária em conta do FGTS.Foi concedido prazo para regularização

da inicial, sob pena de extinção do processo. Todavia, intimada, a parte autora não cumpriu integralmente a

ordem.Relatado, fundamento e decido.Embora tenha sido dada a oportunidade necessária para a parte autora

promover a regularização e o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que conduz à extin-ção do
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processo.Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004011-48.2013.403.6127 - LAZARA DE LOURDES VIANA(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Lazara de Lourdes Viana em face da Caixa

Econômica Federal para receber diferença de correção monetária em conta do FGTS.Foi concedido prazo para

regularização da inicial, sob pena de extinção do processo. Todavia, intimada, a parte autora não cumpriu

integralmente a ordem.Relatado, fundamento e decido.Embora tenha sido dada a oportunidade necessária para a

parte autora promover a regularização e o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que conduz à

extin-ção do processo.Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0004013-18.2013.403.6127 - NATAL CANDIDO ELIAS(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por Natal Can-dido Elias em face da Caixa

Econômica Federal para receber diferença de correção monetária em conta do FGTS.Foi concedido prazo para

regularização da inicial, sob pena de extinção do processo. Todavia, intimada, a parte autora não cumpriu

integralmente a ordem.Relatado, fundamento e decido.Embora tenha sido dada a oportunidade necessária para a

parte autora promover a regularização e o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que conduz à

extin-ção do processo.Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0004138-83.2013.403.6127 - ANDERSON DE OLIVEIRA(SP164786 - SIRONEI CARVALHO DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0000133-81.2014.403.6127 - OSMARINA DE FATIMA DE ALMEIDA(SP277720 - TÂNIA MARIA DE

OLIVEIRA AMÉRICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000109-24.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X JOAO FELICIO OLIVEIRA

BAPTISTA(SP108289 - JOAO CARLOS MAZZER)

A Legislação Processual oportuniza à parte devedora, depois de citada, ofertar bem à penhora, suficiente e idôneo

para garantir a pretensão executiva.Omissa a parte devedora, a mesma legislação impõe ao Estado promover a

constrição de bens visando à efetividade da pretensão executiva judicial instaurada. E para cujo propósito, além de

listar a precedência de ativos financeiros dentre outros bens (art. 655, I, do CPC), igualmente autoriza sua

constrição judicial através de penhora eletrônica, diretamente realizada em instituições financeiras depositárias -

Sistema BACENJUD, consoante disposto no art. 655-A, do Código de Processo Civil.Por outro lado, dispõe o art.

649, IV do CPC, verbis: Art 649 - São absolutamente impenhoráveis: IV - os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, observado o disposto no 3o deste artigo.No caso em exame vê-se que os valores

existentes na referida conta corrente da parte executada não possuem natureza eminentemente alimentar.Assim,

reputo legítimo o bloqueio de valores.Ademais, tal bloqueio já se configurou em PENHORA, conforme r.

despacho de fl. 59 e, devidamente intimada a parte devedora para ofertar impugnação, haja vista a carta precatória

acostada às fls. 96/100, quedou-se inerte (fl. 99).Portanto, certifique a Secretaria o decurso de prazo para a

oposição de impugnação acerca da penhora ocorrida.No mais, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez)

dias, em termos do prosseguimento, requerendo o que de direito.Int. e cumpra-se.
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0003296-40.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP309235 - JASON TUPINAMBA

NOGUEIRA) X LUIS ANTONIO BATISTA

Manifeste-se a CEF acerca do ofício à fl. 51, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002260-94.2011.403.6127 - MARIO BATISTA FERREIRA(SP291141 - MOACIR FERNANDO THEODORO)

X DIRETOR COORD MONITORAMENTO OPERAC BENEFICIOS INSS SAO JOAO BOA VISTA

Diante do teor da certidão de fls. 107v, manifeste-se o impetrante no prazo de 10 (dez) dias em termos do

prosseguimento, requerendo o que de direito.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, dando-se baixa na distribuição, sem a necessidade de nova intimação nesse sentido.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001059-09.2007.403.6127 (2007.61.27.001059-9) - ALCINDA PERETI CASADO(SP110110 - VALTER LUIS

DE MELLO E SP141675 - MARCOS ANTONIO RABELLO E SP171743 - OLAVO FERREIRA MARTINS

NETO E SP183980 - MOACIR MENOZZI JUNIOR E SP159802 - VALDIR RAUL DE MELLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de execução proposta por Alcinda Pereti Casado em face da Caixa Econômica

Federal, na qual foi cumprida a condenação imposta na sentença. Relatado, fundamento e decido.Considerando

que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795 do Código de

Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794 do mesmo diploma legal.Sem

condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003544-69.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

DIOLINA DA MATA

Vistos em decisão.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pe-dido de liminar, proposta pela Caixa

Econômica Federal em face de Diolina da Mata, ocupante do imóvel situado na Estrada Muni-cipal Joaquim

Maria de Arruda, 900, bloco 12, apto 21, Condomí-nio Residencial Mogi Guaçu I (Moacir Guzoni), Mogi Guaçu-

SP, cep 13.847-900, matrícula 50.820.Invoca seu direito no art. 1210 do Código Civil e alega que a parte

requerida figura como invasora do aludido imó-vel e se recusa a desocupá-lo.Relatado, fundamento e decido.Não

obstante a alegação de esbulho, acompanhada da notificação extrajudicial (fl. 19), tenho que, diante da gravi-dade

da perda de imóvel usado para fins residenciais, mister se faz a oitiva da parte contrária, inclusive para que esta

compro-ve a este Juízo eventual regularidade de sua posse.Decorrido o prazo para resposta da parte requerida,

retornem os autos conclusos para análise do pedido de liminar.Cite-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 6434

 

CARTA PRECATORIA

0000300-98.2014.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA X

JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP(SP219249 - VIVIAN ROZI MAGRO) X

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP

Designo o dia de 06 de março de 2014, às 14:00 horas para a audiência de oitiva da testemunha Antonio Carlos

Nascimento. Comunique-se ao juízo deprecado. Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DA PENA

0004654-16.2007.403.6127 (2007.61.27.004654-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE

OLIVEIRA MARTINEZ) X WALDEMAR GREGORIO DE PAULA JUNIOR(SP035444 - ROGERIO

STABILE)

Trata-se de execução penal promovida em face de Waldemar Gregorio de Paula Junior, condenado, na ação penal

n. 2002.61.27.002190-3, à pena de 02 anos e 11 meses de reclusão, substituída por prestação pecuniária e serviços

à comunidade, além da pena de multa.Iniciada a execução, consta que houve o efetivo cumprimento da prestação

pecuniária e dos serviços à comunida-de, e também o recolhimento das custas processuais, como escla-recido pelo

Ministério Público Federal, que requereu a extinção da punibilidade (fls. 339/340).Relatado, fundamento e

decido.Considerando o efetivo cumprimento das penas, como exposto, declaro extinta a punibilidade de

Waldemar Gregorio de Paula Junior no que se refere à condenação na ação criminal n. 2002.61.27.002190-3.Após

as providências de praxe, arquivem-se os au-tos.P.R.I.C.
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ACAO PENAL

0008698-23.2002.403.6105 (2002.61.05.008698-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ROMILDO MARCAL(SP287356 - ROBERTO LUIZ DE

ARRUDA BARBATO JUNIOR) X GILBERTO ZANOBIA(SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER

FILHO) X ANA MARIA MENEGHETTI ZANOBIA(SP240428 - THIAGO AMARAL LORENA DE MELLO)

X JOSE AUGUSTO MENEGHETTI(SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO)

Fls. 771: Ciência às partes de que foi designado o dia 10 de março de 2014, às 13:45h, para a audiência de oitiva

da testemunha arrolada pela defesa, junto ao E. Juízo deprecado da comarca de Mogi Guaçu, nos autos da carta

precatória criminal lá distribuída sob n 3004997-05.2013.8.26.0362. Intime-se.

 

0000699-16.2003.403.6127 (2003.61.27.000699-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X HEBANS LINCOLN JOAQUIM DA SILVA(SP341085 - PAULA

ZANI DE LEMOS CORDEIRO) X JOSE SAMUEL RODRIGUES(SP209677 - ROBERTA BRAIDO

MARTINS) X TIAGO ROSAN RINALDI(SP245997 - CRISTIANO JAMES BOVOLON) X ANGELA

CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINS X DINA DE FATIMA RIBEIRO RODRIGUES

Defiro, expedindo-se mandado de intimação e cartas precatórias, a fim de que seja tentada a intimação do corréu

Tiago Rosan Rinaldi, nos endereços constantes à FL. 1273. Cumpra-se. FL. 1.271: Fls. 1.245 e 1.248: Indefiro o

pedido prazo formulado pela Drª Paula Zani de Lemos, tendo em vista que não há amparo legal para a concessão

de prazo dilargado para a apresenteção de razões recursais. Assim, apresente a Defesa Técnica do réu Hebans

Lincoln Joaquim da Silva as razões recursais no prazo de 8 (oito) dias, consoante os termos do artigo 600 do

Código de Processo Penal. Fls. 1267/1270: Vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005188-57.2007.403.6127 (2007.61.27.005188-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X FRANCISCO AUGUSTO SIQUEIRA(SP075680 - ALVADIR

FACHIN) X PAULO AUGUSTO CRUZ X MARCEL RAINOLDO TEZCK

Fls. 341/342: Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha João Mário Pereira Cardoso formulado

pelo Ministério Público Federal. Oficie-se ao juízo deprecado solicitando a devolução da carta precatória

independentemente de cumprimento. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002587-73.2010.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X GERSON BORGES DA SILVA(MG101790 - ADOLPHO VAGNER PEREIRA MARTINS DA

COSTA) X RONAN VENANCIO MARTINS

Fls. 354: Ciência às partes de que a carta precatória expedida à Comarca de Caconde/SP, foi redistribuída à

Comarca de Tremembé/SP, tendo em vista que a testemunha arrolada pela acusação reside naquela Comarca.

Cumpra-se.

 

0004502-60.2010.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X SIDNEY RICARDO DA SILVA(SP146438 - LEONARDO FOGACA PANTALEAO E

SP300120 - LEONARDO MISSACI)

Fls. 299: Ciência às partes de que foi designado o dia 10 de abril de 2014, às 13:10h, para a audiência de oitiva da

testemunha arrolada pela acusação, junto ao E. Juízo deprecado da comarca de Mogi Guaçu/SP, nos autos da carta

precatória criminal lá distribuída sob n 3005990-48.2013.8.26.0362. Intime-se.

 

0002198-20.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X ABELINO GAZOTO(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X KATIA REGINA

GAZOTO(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X PAULO SERGIO STRAZZA(SP088552 - MARIA

CLAUDIA DE SEIXAS) X LUCIO LEVI STRAZZA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS)

Fl.441_: Ciência às partes de que foi designado o dia 22 de abril de 2014, às 17:30 horas, para a realização de

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela defesa, nos autos da Carta Precatória Criminal 287 13

008863-9, junto ao r. Juízo de Direito da Comarca de Guaxupé/MG. Fl. 443: Tendo em vista a certidão do

Distribuidor da Comarca de Mogi Mirim, expeça-se nova carta precatória para a oitiva da testemunha Hélio José

Guarnieri. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003359-65.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X MARIA ISABEL GOMES GARCIA ADBALLA(SP223661 - CARLOS AUGUSTO

MASCHIETTO PEREIRA)

Fls. 71: Ciência às partes de que a carta precatória expedida à Comarca de Limeira/SP foi redistrubuída ao E.
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Juízo da Comarca de Mococa/SP. Cumpra-se. 

 

0001076-35.2013.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X VALDIR BARBOSA DE SOUZA(SP235871 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X UBALDO

BISPO DOS SANTOS(SP195568 - LUIS HENRIQUE FIGUEIRA)

Fls. 388/389: Ciência às partes de que foi designado o dia 18 de março de 2014, às 14:30h, para a audiência de

oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, junto ao E. Juízo deprecado da Comarca de Ribeirão Preto/SP , nos

autos da carta precatória criminal lá distribuída sob n 0008489-77.2013.403.6105. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 6453

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001016-43.2005.403.6127 (2005.61.27.001016-5) - LUCIMAR FERNANDES DE PONTES(SP122166 -

SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES)

Trata-se de execução proposta por Lucimar Fernandes de Pontes em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

na qual foi cumprida a condenação imposta na sentença.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a

satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil,

julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794 do mesmo diploma legal.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001575-58.2009.403.6127 (2009.61.27.001575-2) - IVONE RIBEIRO MARTINS(SP268668 - MARIA DE

LOURDES OLIVEIRA JUVENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução proposta por Ivone Ribeiro Martins em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual

foi cumprida a condenação imposta na sentença.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a

satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil,

julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794 do mesmo diploma legal.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001420-21.2010.403.6127 - MARIA JOSE RICARDO FERREIRA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução proposta por Maria Jose Ricardo Ferreira em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na

qual foi cumprida a condenação imposta na sentença.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a

satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil,

julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794 do mesmo diploma legal.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001229-39.2011.403.6127 - LETICIA CAROLINE SOARES BRASSAROTO - INCAPAZ X GABRIELA DE

SOUZA SOARES(SP152813 - LUIS AUGUSTO LOUP E SP272810 - ALISON BARBOSA MARCONDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo

legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte autora. Ainda,

expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora, conforme cálculo de fl. 176. Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0003508-95.2011.403.6127 - FRANCISCO APARECIDO DELFINO(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A certidão de nascimento fl. 24 consigna que Eliézer Aparecido Delfino

nasceu em 15.07.1987 e foi registrado em 07.03.1986.Assim, expeça-se ofício ao Cartório de Registro e Notas de

Divinolândia para que justifique as datas contidas na referida certidão, pois não parece possível que alguém tenha

sido registrado no ano anterior ao do nascimento.O autor apresenta agravo na forma retida contra o despacho que

determinou a apresentação de alegações finais, argumentando o agravante que após a instrução não foi concedida

às partes a oportunidade de manifestação acerca daquela prova, passando-se logo para as alegações finais (fl.

221).Ora, nos termos do art. 454 e 3º do Código de Processo Civil, após a colheita das provas passa-se às

alegações finais. A fase em que as partes se manifestam sobre a prova produzida, ao contrário do que parece

acreditar o autor, não é outra senão a das alegações finais (debate oral), as quais podem ser substituídas por
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memoriais.Portanto, o presente processo observou estritamente o procedimento previsto no Código de Processo

Civil, razão pela qual não vejo razão para reconsiderar o despacho impugnado.O autor, no agravo, requer a oitiva

de Osmar Trevizan, para quem teria trabalhado como meeiro, na qualidade de testemunha referida, porquanto

mencionado no depoimento da testemunha João Carlos Grespan (fl. 210).Observo que Osmar Trevizan poderia ter

sido arrolado como testemunha desde o início pelo autor, pois é de se presumir que este saiba quem são as pessoas

para quem trabalhou. Não cabe, portanto, a oitiva de Osmar Trevizan como testemunha referida.Não obstante, à

vista do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo relevante a oitiva da referida pessoa, em

homenagem à verdade material, ante a necessidade de se investigar com maior profundidade o alegado trabalho

rurícola do autor.Portanto, determino que Osmar Trevizan seja ouvido como testemunha do Juízo, mediante a

expedição de carta precatória, observado o endereço fornecido pelo autor (fl. 222).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004105-64.2011.403.6127 - ANISIO DO NASCIMENTO SILVA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução proposta por Anisio do Nascimento Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na

qual foi cumprida a condenação imposta na sentença.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a

satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil,

julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794 do mesmo diploma legal.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000179-41.2012.403.6127 - EDIVINA TEREZA BARBOSA SANTOS(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução proposta por Edivina Teresa Barbosa Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

na qual foi cumprida a condenação imposta na sentença.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a

satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil,

julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794 do mesmo diploma legal.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001219-58.2012.403.6127 - VANILDA APARECIDA GNANN ALVES(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 162. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002212-04.2012.403.6127 - ROSA HELENA PEREIRA DE CARVALHO(SP190192 - EMERSOM

GONÇALVES BUENO E SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN E SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 74. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002228-55.2012.403.6127 - ISAR MARIA RUSSI(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 94. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002370-59.2012.403.6127 - MARIA ZILDA FRANCISCO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o trânsito em julgado retro certificado, requeira a parte autora, no prazo de 10 (Dez) dias, o que de direito.
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No silêncio, ao arquivo. Intime-se.

 

0002713-55.2012.403.6127 - OSMAIR SILVA DA CUNHA(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 137. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003129-23.2012.403.6127 - ROMUALDO INACIO(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA E SP276104 -

MAYCOLN EDUARDO SILVA FERRACIN E SP291323 - JULIANA DE SOUZA GARINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Em se tratando de pedido de averbação de tepo de serviço rural, intimem-se

as partes para que, em 05 (cinco) dias, digam se tem interesse em produzir novas provas.Após, tornem os autos

conclusos.

 

0003171-72.2012.403.6127 - MARIA NEIDE DE LIMA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 104. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003179-49.2012.403.6127 - LEONICE APARECIDA DEARO VIOLANTE(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003258-28.2012.403.6127 - MARLI ALVES DUARTE(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 122 e seguintes: cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003438-44.2012.403.6127 - CARLOS RICARDO SASSO(SP171586 - MYSES DE JOCE ISAAC

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 124. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000070-90.2013.403.6127 - JOAO BATISTA SERAPIAO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o trânsito em julgado retro certificado, requeira a parte autora, no prazo de 10 (Dez) dias, o que de direito.

No silêncio, ao arquivo. Intime-se.

 

0000150-54.2013.403.6127 - GENI BELARMINO DA SILVA APPOLINARIO(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos
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ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000284-81.2013.403.6127 - JULIANA ROSA DO PRADO CARVALHO(MG139229 - LETICIA FERREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0000410-34.2013.403.6127 - MARCIO EZEQUIEL LUCIANO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001149-07.2013.403.6127 - MARIA REGINA ANDRE DONEGA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001216-69.2013.403.6127 - JAIR PEZZUTE(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA E SP255069 -

CAMILA DAMAS GUIMARAES E SP291121 - MARCO ANTONIO LINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 85/86: dê-se ciência às partes. Após, conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0001644-51.2013.403.6127 - JOSE CARLOS TONETO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 -

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Carlos Toneto em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a revogação de benefício de aposentadoria, já concedido pela autarquia ré, com a posterior concessão

de nova aposentadoria e majoração da alíquota da renda mensal.Alega que após a concessão do benefício de

aposentadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias, entendendo, assim, que o

período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais

vantajoso. Subsidiariamente, postula a repetição dos valores das contribuições vertidas para a Previdência Social

no período trabalhado já na condição de aposentado.O pedido de gratuidade foi deferido (fl. 25).O INSS defendeu

a ocorrência da decadência, sua ilegitimidade passiva quanto à restituição das contribuições e a improcedência do

pedido de desaposentação, alegando que não existe fundamento jurídico que autorize a pretensão autoral,

conforme disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/1991, além da constitucionalidade da vedação do uso das

contribuições posteriores à aposentadoria. Reclamou a observância da prescrição quinquenal (fls.

30/69).Sobreveio réplica (fl. 79) e foi indeferido o pedido de realização de pericial contábil (fl. 90).Relatado,

fundamento e decido.Rejeito a argüição de decadência, feita pelo réu: o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa a revisão do ato de concessão do benefício, diferente da desaposentação, que não consiste

na revisão desse ato, mas no seu desfazimento. Assim, não há prazo decadencial para a desaposentação.A

prescrição, quanto aos pleitos de concessão ou de revisão de benefícios previdenciários, incide, no caso de

procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.No que se

refere à pretensão de restituição das contribuições previdenciárias o INSS é parte ilegítima. Com a vigência da Lei

n. 11457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais, foi transferida para ela a administração das contribuições previdenciárias, tendo sido extinta

a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social. Desta forma, a partir de 02.05.2007 a

Fazenda Nacional, e não mais o INSS, passou a deter a legitimidade passiva ad causam nas ações judiciais em que

se discute o recolhimento ou a devolução de valores relativos às contribuições previdenciárias ou a benefícios.O

pedido principal é improcedente.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o

direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente

aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão

de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à

aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer
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dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim, seus

contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. Neste sentido, destacam-

se os precedentes jurisprudenciais, que tratam a matéria nos seguintes termos:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO.

NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o

direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a

aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao

disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o

extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em

flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados

no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o

capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n.

1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007,

pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo

atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de

aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de

amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito.(TRF4, AC

2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E.

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista

Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata

de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do

direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de

serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade

vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo

meramente declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91

rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E.

02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características:

caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o

aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à

devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno,

que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos

referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à

obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios

em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela

compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação

ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de

nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como

desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem

incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela

aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para

fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a

restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins

de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime

instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o

necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da
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aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o

próprio sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia

aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio

atuarial.5. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9,

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por

não se tratar de instituto legislado, conforme já afirmado, não é possível extrair-se do simples pedido de

desaposentação a existência de renúncia implícita ao benefício anterior, bem como, e por maior razão, de

manifestação de vontade inequívoca no sentido de serem devolvidos os valores das parcelas já recebidas,

devidamente atualizadas. Tal conclusão advém do ordenamento jurídico vigente, mais precisamente do art. 114 do

Código Civil de 2002, que dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se

estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando Gomes, renúncia é o

fato pelo qual o titular do direito declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar. Não se presume, mas

pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, Ed.

Forense, 10ª edição, pág. 254). Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após discorrer sobre as diversas

modalidades de renúncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em

Instituições de Direito Civil, Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais, em caso de dúvida sobre a

manifestação da vontade, deve-se dar interpretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente

caso, no qual as diversas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de natureza alimentar. Ressalte-se que,

em caso de manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de

propriedade.Assim, o mero pedido de desaposentação, por se tratar de manifestação equívoca, eis que a matéria

não é objeto de legislação posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão

de que a parte autora busca tão-somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já

recebidas. Isto porque, repita-se, não há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das

parcelas já percebidas.Posta a questão nestes termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a

desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de

contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente,

verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade

(CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de

receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com

proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS,

aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico,

motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A inconstitucionalidade de tal

situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o

beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e

econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o

benefício integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois,

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por

efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Desta forma,

impossível o acolhimento do pedido principal, nos termos em que foi formulado.Isso posto:I- quanto ao pedido

subsidiário (restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da aposentadoria), julgo extinto

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.II- acerca da

pretensão de desaposentação, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor

da causa, suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0001735-44.2013.403.6127 - BENEDITO DO CARMO PEREIRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Benedito do Carmo Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro

Social objetivando a revogação de benefício de aposentadoria, já concedido pela autarquia ré, com a posterior

concessão de nova aposentadoria e majoração da alíquota da renda mensal.Alega que após a concessão do

benefício de aposentadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias, entendendo, assim,

que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais

vantajoso. Subsidiariamente, postula a repetição dos valores das contribuições vertidas para a Previdência Social

no período trabalhado já na condição de aposentado.O pedido de gratuidade foi deferido (fl. 52).O INSS defendeu

sua ilegitimidade passiva quanto à restituição das contribuições e a improcedência do pedido de desaposentação,

alegando que não existe fundamento jurídico que autorize a pretensão autoral, conforme disposto no art. 18, 2º da
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Lei 8.213/1991, além da constitucionalidade da vedação do uso das contribuições posteriores à aposentadoria.

Reclamou a observância da prescrição quinquenal (fls. 57/87).Sobreveio réplica (fl. 95) e foi indeferido o pedido

de realização de pericial contábil (fl. 106).Relatado, fundamento e decido.No que se refere à pretensão de

restituição das contribuições previdenciárias o INSS é parte ilegítima. Com a vigência da Lei n. 11457/2007, que

criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais, foi

transferida para ela a administração das contribuições previdenciárias, tendo sido extinta a Secretaria da Receita

Previdenciária do Ministério da Previdência Social. Desta forma, a partir de 02.05.2007 a Fazenda Nacional, e não

mais o INSS, passou a deter a legitimidade passiva ad causam nas ações judiciais em que se discute o

recolhimento ou a devolução de valores relativos às contribuições previdenciárias ou a benefícios.A prescrição,

quanto aos pleitos de concessão ou de revisão de benefícios previdenciários, incide, no caso de procedência do

pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.O pedido principal é

improcedente.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de

desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do

tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova

aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à

aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer

dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim, seus

contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. Neste sentido, destacam-

se os precedentes jurisprudenciais, que tratam a matéria nos seguintes termos:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO.

NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o

direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a

aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao

disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o

extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em

flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados

no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o

capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n.

1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007,

pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo

atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de

aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de

amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito.(TRF4, AC

2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E.

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista

Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata

de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do

direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de

serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade

vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo

meramente declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91

rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E.

02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características:

caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o

aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à

devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno,

que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos

referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à

obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios

em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela
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compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação

ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de

nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como

desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem

incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela

aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para

fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a

restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins

de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime

instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o

necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da

aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o

próprio sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia

aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio

atuarial.5. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9,

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por

não se tratar de instituto legislado, conforme já afirmado, não é possível extrair-se do simples pedido de

desaposentação a existência de renúncia implícita ao benefício anterior, bem como, e por maior razão, de

manifestação de vontade inequívoca no sentido de serem devolvidos os valores das parcelas já recebidas,

devidamente atualizadas. Tal conclusão advém do ordenamento jurídico vigente, mais precisamente do art. 114 do

Código Civil de 2002, que dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se

estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando Gomes, renúncia é o

fato pelo qual o titular do direito declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar. Não se presume, mas

pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, Ed.

Forense, 10ª edição, pág. 254). Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após discorrer sobre as diversas

modalidades de renúncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em

Instituições de Direito Civil, Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais, em caso de dúvida sobre a

manifestação da vontade, deve-se dar interpretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente

caso, no qual as diversas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de natureza alimentar. Ressalte-se que,

em caso de manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de

propriedade.Assim, o mero pedido de desaposentação, por se tratar de manifestação equívoca, eis que a matéria

não é objeto de legislação posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão

de que a parte autora busca tão-somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já

recebidas. Isto porque, repita-se, não há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das

parcelas já percebidas.Posta a questão nestes termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a

desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de

contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente,

verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade

(CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de

receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com

proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS,

aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico,

motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A inconstitucionalidade de tal

situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o

beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e

econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o

benefício integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois,

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por

efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Desta forma,

impossível o acolhimento do pedido principal, nos termos em que foi formulado.Isso posto:I- quanto ao pedido

subsidiário (restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da aposentadoria), julgo extinto
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o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.II- acerca da

pretensão de desaposentação, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor

da causa, suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0001774-41.2013.403.6127 - CRISTIANO APARECIDO DO PRADO(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002116-52.2013.403.6127 - ELDITE ALVES PEREIRA RIBEIRO(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES

QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002117-37.2013.403.6127 - CRISTIANE LUIZ BEZERRA(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES

QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002272-40.2013.403.6127 - DANIEL QUEIROZ(SP322359 - DENNER PERUZZETTO VENTURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002329-58.2013.403.6127 - MARGARIDA APARECIDA DA SILVA(SP168971 - SIMONE PEDRINI

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002391-98.2013.403.6127 - VALDETE AVELINO DA SILVA MATIAS(SP165156 - ALEXANDRA

DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002410-07.2013.403.6127 - JOAO BAPTISTA DE ARAUJO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002431-80.2013.403.6127 - FRANCISCA QUIXABEIRA DA SILVA(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002461-18.2013.403.6127 - JOSE ANTONIO FILHO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos
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trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002463-85.2013.403.6127 - ALDENIR RUBIA BARBOSA MOREIRA FERREIRA(SP165156 -

ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002469-92.2013.403.6127 - DORIVAL DA SILVA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002524-43.2013.403.6127 - ILZA DE FATIMA QUARESMA PEDRIALI(SP110521 - HUGO ANDRADE

COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002640-49.2013.403.6127 - JOSE XAVIER(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002665-62.2013.403.6127 - MARIA DAS DORES SANTOS DE SOUZA(SP212822 - RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002919-35.2013.403.6127 - JOSE ROBERTO FRANCCIOLI(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE

OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.

Intimem-se.

 

0003722-18.2013.403.6127 - ANTONIO APARECIDO INACIO(SP178706 - JOSÉ HENRIQUE MANZOLI

SASSARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Fls. 58/62: recebo como aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio

Aparecido Inacio em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela

para receber o benefício de auxílio doença, alegando incapacidade para o trabalho.Relatado, fundamento e

decido.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária (27.01.2014 - fl. 62), de maneira que,

nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a

incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por

incapacidade implica a realização de perícia médica, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo

risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0003827-92.2013.403.6127 - BENEDITA FAUSTINO FERNANDO(SP274179 - RAFAEL PACELA

VAILATTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 63: defiro. Int.

 

0003973-36.2013.403.6127 - SUELI APARECIDA BENEDITA DA SILVA(SP109414 - DONIZETI LUIZ

COSTA E SP268048 - FERNANDA CRUZ FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o deslinde do agravo e a resposta do

réu. Intime-se.

 

0000233-36.2014.403.6127 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.

 

0000234-21.2014.403.6127 - EVA DIAS DA ROCHA MACEDO(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.

 

0000236-88.2014.403.6127 - FRANCISCA DE JESUS PAULINO(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.

 

0000237-73.2014.403.6127 - MAERCIO RONALDO MUCIN(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.

 

0000238-58.2014.403.6127 - CRELIA MOURAO RAMOS DUARTE(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.

 

0000239-43.2014.403.6127 - MARLI DORALICE TREVIZAN VIEIRA(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.

 

0000240-28.2014.403.6127 - LUIS CARLOS DOS SANTOS TEIXEIRA(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.

 

0000241-13.2014.403.6127 - DIRCE DE LOURDES FELIPPE FRANCISCO(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.

 

0000248-05.2014.403.6127 - TOME DE ABREU(MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade e a prioridade no processamento. Anote-se.Trata-se de ação ordinária

proposta por Tome de Abreu em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos

da tutela para receber o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de

determinados períodos de trabalho na atividade rural, em regime de economia familiar e sem registro na CTPS,

não considerados pelo INSS.Relatado, fundamento e decido.A comprovação da efetiva prestação de serviço rural,

sem registro na CTPS, demanda dilação probatória, providência a ser tomada nos autos no momento processual

pertinente, de maneira que se faz necessária a formalização do contraditório e dilação probatória para a correta

aferição de todos os requisitos da aposentadoria por tempo de contribuição, objeto dos autos.Isso posto, indefiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e Intimem-se.

 

0000250-72.2014.403.6127 - MARIA JOSEFA FABRIS BELI(SP327878 - LUCIANA LAZAROTO SUTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Josefa Fabris Beli

em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o

benefício de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento do trabalho rural sem registro na

Carteira.Relatado, fundamento e decido.A comprovação da efetiva prestação de serviço rural, sem registro em

CTPS, demanda dilação probatória, providência a ser tomada nos autos no momento processual pertinente, não

havendo perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da ação.Isso posto, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.Intimem-se.
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0000252-42.2014.403.6127 - LUIS ROGERIO BARZAGLI(SP322359 - DENNER PERUZZETTO VENTURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Luis Rogério Barzagli

em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o

benefício de auxílio doença e para a realização da prova pericial médica, alegando incapacidade para o

trabalho.Relatado, fundamento e decido.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária

(26.11.2013 - fl. 18), de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia

realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão

para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica a realização de perícia médica, providência a ser

adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da

presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0000253-27.2014.403.6127 - ROVILSON FRANCISCO(SP322359 - DENNER PERUZZETTO VENTURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Rovilson Francisco em

face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o benefício

de auxílio doença e para a realização da prova pericial médica, alegando incapacidade para o trabalho.Relatado,

fundamento e decido.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária (26.11.2013 - fl. 17),

de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não

reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos

benefícios por incapacidade implica a realização de perícia médica, providência a ser adotada no curso do

processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso

posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002730-91.2012.403.6127 - NELSON DOMINGOS DOS REIS(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA

E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES E SP291121 - MARCO ANTONIO LINO JUNIOR E

SP289698 - DIEGO BRUM LEGASPE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do recebimento do ofício de fls. 98, oriundo do E. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da

Comarca de Ithanhaém/SP, o qual informa que foi designada audiência para o dia 10 de março de 2014, às 16:30

horas. Sem prejuízo, ante o teor de fl. 97, expeça-se novo ofício, conforme determinado à fl. 88, devendo a

Secretaria atentar para o enderço completo declinado na petição de fl. 38. Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000229-96.2014.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002801-

93.2012.403.6127) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2859 - RUY DE AVILA

CAETANO LEAL) X UDENILMA BAXTO DA SILVA MARTINS(SP273001 - RUI JESUS SOUZA)

Recebo os embargos à execução, já que tempestivos. Suspendo o curso da execução. Apensem-se os autos aos

principais. Vista ao embargado para impugnação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo impugnação, remetam-se

os autos ao Contador Judicial para conferência. Caso contrário, venham os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

 

0000230-81.2014.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002497-

07.2006.403.6127 (2006.61.27.002497-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2859 - RUY

DE AVILA CAETANO LEAL) X ANTONIO RODRIGUES(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E

SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE

QUESSADA APOLINÁRIO)

Recebo os embargos à execução, já que tempestivos. Suspendo o curso da execução. Apensem-se os autos aos

principais. Vista ao embargado para impugnação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo impugnação, remetam-se

os autos ao Contador Judicial para conferência. Caso contrário, venham os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 
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DR. RENATO DE CARVALHO VIANA

JUIZ FEDERAL 

BELª CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEICAO

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1111

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000875-15.2010.403.6138 - IVANILDA PAIXAO GONCALVES(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do prazo de 10

(dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento

dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo

prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da

parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0004215-64.2010.403.6138 - IDOVALDA MENDES DA SILVA(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA

JUNIOR E SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 142. Defiro. Tendo em vista a procuração de fl. 08, inclua-se no sistema processual eletrônico o Dr. Márcio

Viana Murilla - OAB/SP 224.991.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos

apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos

autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de

possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após,

tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0007455-27.2011.403.6138 - JOSE MARIA SILVA(SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do prazo de 10

(dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento

dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo

prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da

parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0002513-15.2012.403.6138 - OSMAR BENTO CARBONI(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0000013-39.2013.403.6138 - SONIA DE FATIMA BORGES ALVES(SP201921 - ELAINE CRISTINA

VILELA BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0000065-35.2013.403.6138 - JORGE ITYANAGUI(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0000091-33.2013.403.6138 - TEREZINHA DONIZETE PEREIRA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, trazendo aos

autos, em caso de discordância, memória de cálculo do que entende devido.Após, tornem-me conclusos.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0001309-96.2013.403.6138 - JOEL ZACRI REIS(SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI E SP194376 - CLAUDIA

RUZ CAPUTI E SP201521E - CAMILA ALVES MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000103-52.2010.403.6138 - ALTEMINA PAPANI DOS SANTOS(SP086864 - FRANCISCO INACIO

PIMENTA LARAIA E SP099297 - ADRIANA MARIA BARALDI LAMANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ALTEMINA PAPANI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do prazo de 10

(dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento

dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo

prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da

parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000125-13.2010.403.6138 - LUIZ EDUARDO LEAL DAVEIRO(SP242030 - ELIZANGELA BARBOSA DA

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ EDUARDO LEAL DAVEIRO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0000319-13.2010.403.6138 - SIDNEIA DE BARROS BARBOSA(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA

PIERRE E SP168159 - ORANI OLIVEIRA PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SIDNEIA DE BARROS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do prazo de 10

(dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento

dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo

prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da

parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000623-12.2010.403.6138 - LUZIA MARIA DE SOUZA ARAUJO(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA MARIA DE SOUZA ARAUJO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada a deferir quanto ao pedido de fls. 180/182, pois a obrigatoriedade do exame médico periódico decorre de Lei

e está a cargo da Previdência Social.No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os

cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá

juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a

correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da parte autora na Receita

Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0000835-33.2010.403.6138 - MARCO ANTONIO FERREIRA SOARES(SP258744 - JORGE LUIZ BONADIO

DE OLIVEIRA E SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARCO ANTONIO FERREIRA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome
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e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0001883-27.2010.403.6138 - NEUZA GOMES DE SOUZA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E

SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUZA

GOMES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do prazo de 10

(dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento

dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo

prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da

parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0001893-71.2010.403.6138 - ZELIA MARIA DA SILVA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZELIA MARIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0002263-50.2010.403.6138 - JANDIRA DIRLENE FURNIEL SILVA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANDIRA DIRLENE FURNIEL SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do prazo de 10

(dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento

dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo

prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da

parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0003089-76.2010.403.6138 - JANAINA SANTOS ALVES(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANAINA SANTOS ALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do prazo de 10

(dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento

dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo

prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da

parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0003225-73.2010.403.6138 - VALDIRENE GISLAINE DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDIRENE GISLAINE DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0003425-80.2010.403.6138 - JOAO CARLOS ALVES DE SOUZA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO E SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X JOAO CARLOS ALVES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0003563-47.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003562-

62.2010.403.6138) DEIVES DOS SANTOS MURRA(SP250345 - ALAN ROSA HORMIGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEIVES DOS SANTOS MURRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado
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requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0004315-19.2010.403.6138 - APARECIDA MARIA DE PAULA(SP219440 - ROSANGELA PEDROSO

TONON E SP293493 - ADRIANA PEDROSO TONON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

APARECIDA MARIA DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do prazo de 10

(dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento

dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo

prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da

parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0004695-42.2010.403.6138 - ODAIR PAULO DE MACEDO(SP220094 - EDUARDO SANTIN ZANOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODAIR PAULO DE MACEDO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do prazo de 10

(dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento

dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo

prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da

parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0007469-11.2011.403.6138 - MARIA HELENA BORGES(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA BORGES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0000045-78.2012.403.6138 - ANTONIA GUILHERME FILHO CAMOLES(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA GUILHERME FILHO CAMOLES

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0000173-98.2012.403.6138 - MIRIAN VITORIA DE ALMEIDA SANTOS - INCAPAZ(SP074571 - LAERCIO

SALANI ATHAIDE) X SARA BEATRIZ DE ALMEIDA SANTOS - INCAPAZ X ESTER BEATRIZ DE

ALMEIDA SANTOS X FERNANDA DE ALMEIDA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MIRIAN VITORIA DE ALMEIDA SANTOS - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X SARA BEATRIZ DE ALMEIDA SANTOS - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ESTER BEATRIZ DE ALMEIDA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0000875-44.2012.403.6138 - VERA LUCIA MOREIRA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA MOREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.
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0001811-69.2012.403.6138 - TEREZINHA ROSINEIDE SOUZA LEAL(SP201921 - ELAINE CRISTINA

VILELA BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA ROSINEIDE

SOUZA LEAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0002093-10.2012.403.6138 - BENEDITO CARLOS GONCALVES DE LIMA(SP243501 - JOSE CARLOS

GAZETA DA COSTA JUNIOR E SP242814 - LEANDRO APARECIDO DA SILVA ANASTACIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO CARLOS GONCALVES DE LIMA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0000105-17.2013.403.6138 - VALTER AFFONSO DA SILVA(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER AFFONSO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do prazo de 10

(dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento

dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo

prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da

parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000485-40.2013.403.6138 - BENEDITO DE ARAUJO(SP179860 - GERSON LUIZ ALVES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do prazo de 10

(dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado requeira o destacamento

dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo

prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação cadastral da

parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000735-73.2013.403.6138 - TEREZINHA DE JESUS BASILIO DE MATOS(SP175659 - PAULO ROBERTO

DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA DE JESUS

BASILIO DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Caso o advogado

requeira o destacamento dos honorários contratuais, deverá juntar aos autos o contrato devidamente assinado pelos

contratantes.No mesmo prazo, deverá providenciar a correção de possíveis irregularidades existentes no nome

e/ou situação cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0001233-72.2013.403.6138 - JOSE MONTEIRO FERNANDES(SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MONTEIRO FERNANDES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o ofício da AADJ de fls. 229/231.Caso faça a opção

pela Aposentadoria por Tempo de Contribuição implantada (fl. 193v.), manifeste-se, no mesmo prazo, sobre os

cálculos apresentados pelo INSS (fls. 196/228). Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1140

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000161-55.2010.403.6138 - JOSE APARECIDO CARDOSO X NOEMIA AMADOR CARDOSO(SP077167 -

CARLOS ALBERTO RODRIGUES E SP183569 - JULIANA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a regularização processual, requisitem-se os pagamentos, conforme determinado na decisão de fl.
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157, dando ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para

transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0001717-92.2010.403.6138 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA

PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do requisitório cadastrado. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me

conclusos para transmissão.Em seguida, aguarde-se o pagamento.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004703-19.2010.403.6138 - MANUEL DIAS(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS DOMARASCKI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do requisitório cadastrado. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me

conclusos para transmissão.Em seguida, aguarde-se o pagamento.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001049-19.2013.403.6138 - ADEUZI GOMES CHAGAS(SP296481 - LILIAN CRISTINA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a sentença líquida proferida (fl. 77), remetam-se os autos ao contador para que informe os dados

relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com

o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria.Após, ciência às

partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para

transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000205-74.2010.403.6138 - WILLIAM RODRIGUES DA SILVA X ANTONIO RODRIGUES DA

SILVA(SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X WILLIAM RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de habilitação, conforme requerido.Ao SEDI, para as alterações necessárias, devendo constar

como sucessor WILLIAM RODRIGUES DA SILVA (CPF 305.444.318-39).Com o retorno, requisitem-se os

pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria.Após, ciência às partes dos requisitórios

cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em

seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0000413-58.2010.403.6138 - ELIZETE DE PAULA GRANDE(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZETE DE PAULA GRANDE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requisitem-se os pagamentos, nos termos das informações prestadas pela contadoria.Após, ciência às partes dos

requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para

transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0000689-89.2010.403.6138 - CICERO CESARO DA SILVEIRA(SP229145 - MATEUS VICENTINI

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO CESARO DA SILVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que não houve manifestação da parte autora, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados

pelo INSS, homologando-os.Remetam-se os autos ao contador para que informe os dados relativos aos

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno,

requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria.Após, ciência às partes dos

requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para

transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0000827-56.2010.403.6138 - JOSE ULISSES DAVID(SP155807 - ELISEU ATAIDE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ULISSES DAVID X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me

conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002641-06.2010.403.6138 - LUIZ ANTONIO DE AVILA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LUIZ ANTONIO DE AVILA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a concordância da parte autora, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS,
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homologando-os.Remetam-se os autos ao contador para que informe os dados relativos aos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisite-se o pagamento,

conforme as informações prestadas pela contadoria.Após, ciência às partes do requisitório cadastrado. Prazo 05

(cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguarde-se o

pagamento.Cumpra-se e intimem-se.

 

0003191-98.2010.403.6138 - ANGELINO DE MUNNO(SP063829 - MARISA MARQUES FLAUSINO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELINO DE MUNNO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra.Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Tendo em vista a decisão proferida pelo Tribunal, nos Embargos à Execução nº 0000418-

46.2011.403.6138, remetam-se os autos ao contador para que apure os valores devidos ao autor e seu advogado,

bem como, informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da

Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas

pela contadoria.Após, ciência às partes da expedição dos requisitórios. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0004905-59.2011.403.6138 - MARIA JOSE PAES DIAS(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE PAES DIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que não houve manifestação da parte autora, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados

pelo INSS, homologando-os.Remetam-se os autos ao contador para que informe os dados relativos aos

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno,

requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria.Após, ciência às partes dos

requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para

transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0006799-70.2011.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006798-

85.2011.403.6138) LUIZ CARLOS ELIAS DE OLIVEIRA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS ELIAS DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requisitem-se os pagamentos, nos termos dos cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios

cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em

seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0007249-13.2011.403.6138 - MAURO ADAMES(SP237582 - KAREM DIAS DELBEM ANANIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO ADAMES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que não houve manifestação da parte autora, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados

pelo INSS, homologando-os.Remetam-se os autos ao contador para que informe os dados relativos aos

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno,

requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria.Após, ciência às partes dos

requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para

transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0007451-87.2011.403.6138 - MARIA ALTINA DE QUEIROZ(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ALTINA DE QUEIROZ

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra.Tendo em vista o acordo homologado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

remetam-se os autos ao contador para que informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as

informações prestadas pela contadoria.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 5 (cinco)

dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os

pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0007891-83.2011.403.6138 - EDISONINA DO NASCIMENTO OLIVEIRA(SP217748 - FREDERICO

AUGUSTO NASCIMENTO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDISONINA
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DO NASCIMENTO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me

conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001123-10.2012.403.6138 - MARIA HELENA PIRES DONATO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA PIRES DONATO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS)

Ciência às partes do requisitório cadastrado. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me

conclusos para transmissão.Em seguida, aguarde-se o pagamento.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001329-24.2012.403.6138 - JOSE ANTONIO CARDOZO FILHO(SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA

COLMANETTI E SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X JOSE ANTONIO CARDOZO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP084670 - LUIZ

OTAVIO FREITAS)

Tendo em vista a concordância da parte autora, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS,

homologando-os.Remetam-se os autos ao contador para que informe os dados relativos aos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os

pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria.Após, ciência às partes dos requisitórios

cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em

seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0000333-89.2013.403.6138 - MARIA ARLINDA GENITOR DA COSTA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ARLINDA GENITOR DA COSTA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a sentença líquida proferida, remetam-se os autos ao contador para que informe os dados relativos

aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno,

requisitem-se os pagamentos nos termos das informações prestadas pela contadoria.Após, ciência às partes dos

requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para

transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001451-03.2013.403.6138 - JOAQUIM PASCHOAL(SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES E SP050420 -

JOSE RUZ CAPUTI E SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOAQUIM PASCHOAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Remetam-se os autos ao

contador para que apresente os valores devidos ao autor e seu advogado, com base na decisão proferida nos

Embargos à Execução nº 0001452-85.2013.403.6138, bem como informe os dados relativos aos rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os

pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria.Após, ciência às partes dos requisitórios

cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em

seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1145

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000722-74.2013.403.6138 - ROSANGELA MARIA DE FARIA MORATO(SP317831 - FERNANDA

MORATO DA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS)

Intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, o quanto alegado na

petição de fls. 100, acerca do descumprimento da r. sentença proferida no que tange à emissão de boleto para

pagamento das parcelas vincendas do empréstimo contratado pela autora.Após, tornem conclusos com urgência.

Publique-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001923-09.2010.403.6138 - JULIA PREVELATTO(SP083049B - JUAREZ MANFRIM E SP186978 - JUAREZ

MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor do desarquivamento do feito, conforme requerido, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para

manifestação, nos termos do art. 216 do Provimento nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª
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Região. Cumpre esclarecer nesta oportunidade que competirá à parte autora bem utilizar de seu acesso ao feito a

fim de evitar pedidos sucessivos de desarquivamento, tendo em vista que, com a migração do arquivo de

processos para a empresa terceirizada Prado Chaves, cada desarquivamento solicitado resulta no ônus de R$ 4,70

(quatro reais e setenta centavos) para a Justiça Federal, nos termos do contrato 04.510.10.11 em vigência a partir

de 25/10/2011.No silêncio, retorne o feito ao arquivo, cumpridas as formalidades legais.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 
 

1ª VARA DE MAUA 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO

Juíza Federal

WILLIAM ELIAS DA CRUZ

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 612

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000268-59.2011.403.6140 - IZABEL CRISTINA MOURA DANTA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença, através da rotina própria do

sistema da Justiça Federal.2) Após, dê-se ciência ao INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) promover a

execução invertida;b) se procedeu a concessão/revisão do benefício da parte autora, nos termos do julgado;3)

Apresentados os cálculos ou informado pelo INSS tratar-se de execução exeqüível ou decorrido o prazo sem os

cálculos, dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar se concorda com os cálculos

apresentados pelo INSS, se houver. b) ficar ciente das informações de que os cálculos são inexeqüíveis e os autos

serão remetidos ao arquivo-findo. c) apresentar seus próprios cálculos se for o caso, devendo instruir com as

cópias da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos para citação do réu nos termos do artigo 730 do CPC.

d) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de

cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução

CJF 168/2011. e) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes

autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. f) habilitar, no caso de seu falecimento,

eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. 4) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório

sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 5)

Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha

detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 6) No caso da parte autora não ter se manifestado sobre os

cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se no arquivo-sobrestado. 7) Tendo impugnado e apresentado seus

cálculos, cite-se o réu nos termos do artigo 730 do CPC.7) Havendo concordância expressa, expeçam-se os ofícios

requisitórios de pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-

se a autarquia-ré à formação do processo de execução ofertando cálculo dos valores que entende devidos.

Instado(s) a se manifestar, concordaram os autores. É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do título

promover a execução por quantia certa, apresentando memória discriminada de seus créditos e requerendo a

citação da executada oposição de embargos. No entanto, se, no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS

não se espelha nos termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao

contrário, antes disso, há que se reconhecer estar sua conduta balizada nos princípios da celeridade e da economia

processual, mas, também - e principalmente - no princípio da moralidade administrativa, pois, diante de

condenação certa e definitiva, é preferível antecipar-se aos fatos e de modo espontâneo, satisfazer a parte

vencedora, reduzindo a condenação nos acessórios, a prosseguir com a demanda perdida e agravar sua situação. É,

enfim, o espírito que tem norteado a reforma do judiciário. Observo, a respeito, a existência de manifestação

jurisprudencial em casos análogos: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor

recursos das matérias que enumera, dentre as quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre a aquisição de

veículos e de combustíveis. Caracteriza-se, portanto, como protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda

contra a aludida norma. 2. Há excesso de formalismo na exigência de requerimento de citação expressa do

executado, que demonstra, de forma inequívoca e mediante a apresentação de memória dos cálculos discriminada,

a intenção de executar o julgado (Grifei) Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE
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INSTRUMENTO - 199701000010044 Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA

TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA:

2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA.

EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no processo expropriatório concordância das partes acerca do valor

dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o

precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF: PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator

Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990 Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990

PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da

faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas

judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma,

REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com

fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de Processo Civil, descabem censuras à forma adotada,

sendo dispensável a citação da autarquia. 10) Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de

5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça

Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.11) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito

dos valores requisitados, intime-se a parte autora.12) Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham

conclusos para extinção da execução.

 

0000983-04.2011.403.6140 - JONAS SILVINO DE ALMEIDA(SP151782 - ELENA MARIA DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Recebo os embargos à execução de fls. 182/183, suspendendo o andamento dos autos principais. 2 -

Desentranhem-se as peças processuais a contar de fls. 182, remetendo-as ao SEDI para autuação em apartado dos

referidos embargos à execução. 3 - Após, dê-se vista ao embargado para, no prazo legal, apresentar sua resposta. 4

- Havendo impugnação, remetam-se os autos ao Contador Judicial, para conferência e elaboração dos cálculos, se

o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção

e outra, tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor. 5 - Com o retorno, dê-se nova vista às partes. 6 -

Oportunamente, retornem conclusos.7 - Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de

sentença,através da rotina própria do sistema da Justiça Federal.Int.

 

0001906-30.2011.403.6140 - MONICA SANTOS MACHADO(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118

- ELIANA AGUADO E SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os cálculos apresentados, bem como a informação

de que não há despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré

à formação do processo de execução ofertando cálculo dos valores que entende devidos. Instado(s) a se

manifestar, concordaram os autores. É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a execução

por quantia certa, apresentando memória discriminada de seus créditos e requerendo a citação da executada

oposição de embargos. No entanto, se, no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos

termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há

que se reconhecer estar sua conduta balizada nos princípios da celeridade e da economia processual, mas, também

- e principalmente - no princípio da moralidade administrativa, pois, diante de condenação certa e definitiva, é

preferível antecipar-se aos fatos e de modo espontâneo, satisfazer a parte vencedora, reduzindo a condenação nos

acessórios, a prosseguir com a demanda perdida e agravar sua situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a

reforma do judiciário. Observo, a respeito, a existência de manifestação jurisprudencial em casos análogos:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor recursos das matérias que

enumera, dentre as quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos e de combustíveis.

Caracteriza-se, portanto, como protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há

excesso de formalismo na exigência de requerimento de citação expressa do executado, que demonstra, de forma

inequívoca e mediante a apresentação de memória dos cálculos discriminada, a intenção de executar o julgado

(Grifei) Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044

Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da

decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO.

EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no

processo expropriatório concordância das partes acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos

a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF:
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PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990

Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990 PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda

Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em

vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito

imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma, REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram

provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de

Processo Civil, descabem censuras à forma adotada, sendo dispensável a citação da autarquia. 2) Efetuada a

expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.3) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.4)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0010148-75.2011.403.6140 - ELIANA RONCON PREDOMO(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA

CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0010234-46.2011.403.6140 - MARIA DE LOURDES PORTO DA SILVA(SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA E SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0010638-97.2011.403.6140 - NIVEA REGINA FERNANDES RUIZ LOURENCO X CLAYTON

LOURENCO(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1) Trata-se de ação previdenciária em que o autor CLAYTON LOURENÇO, veio a falecer no curso da ação. Para

dar prosseguimento ao feito, parte autora peticionou juntando documentos e requerendo a sua habilitação.2) De

acordo com o art. 112 da Lei n.º 8.213/91, é dever da Administração Pública pagar os valores previdenciários não

recebidos pelo segurado em vida, prioritariamente, aos dependentes habilitados à pensão por morte, para, só então,

na falta desses, aos demais sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 3)

No caso dos autos, depreende-se da Certidão de PIS/PASEP/FGTS (fl. 68), bem como da certidão de óbito juntada

à fl. 58, a existência de viúva, pensionista. Assim sendo, defiro a habilitação de NIVEA REGINA FERANDEZ

RUIZ LOURENÇO (RG 22267802 - CPF nº 256.776.198-50) como sucessora da parte exeqüente. Remetam-se os

autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, consoante determinado acima. Após, intime-se novamente a parte

autora para manifestar-se acerca da Proposta de Transação Judicial apresentada pelo réu às fls. 60/65. Em seguida,

tornem conclusos para sentença.

 

0000205-97.2012.403.6140 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE

AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001422-78.2012.403.6140 - URBANO HONORATO DA COSTA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os cálculos apresentados, bem como a informação

de que não há despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré

à formação do processo de execução ofertando cálculo dos valores que entende devidos. Instado(s) a se

manifestar, concordaram os autores. É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a execução

por quantia certa, apresentando memória discriminada de seus créditos e requerendo a citação da executada

oposição de embargos. No entanto, se, no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos

termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há

que se reconhecer estar sua conduta balizada nos princípios da celeridade e da economia processual, mas, também

- e principalmente - no princípio da moralidade administrativa, pois, diante de condenação certa e definitiva, é

preferível antecipar-se aos fatos e de modo espontâneo, satisfazer a parte vencedora, reduzindo a condenação nos
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acessórios, a prosseguir com a demanda perdida e agravar sua situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a

reforma do judiciário. Observo, a respeito, a existência de manifestação jurisprudencial em casos análogos:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor recursos das matérias que

enumera, dentre as quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos e de combustíveis.

Caracteriza-se, portanto, como protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há

excesso de formalismo na exigência de requerimento de citação expressa do executado, que demonstra, de forma

inequívoca e mediante a apresentação de memória dos cálculos discriminada, a intenção de executar o julgado

(Grifei) Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044

Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da

decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO.

EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no

processo expropriatório concordância das partes acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos

a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF:

PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990

Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990 PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda

Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em

vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito

imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma, REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram

provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de

Processo Civil, descabem censuras à forma adotada, sendo dispensável a citação da autarquia. 2) Efetuada a

expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.3) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.4)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0002406-62.2012.403.6140 - GILSON JOSE VILAR(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002745-21.2012.403.6140 - BASF POLIURETANOS LTDA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO

NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES

BEHRNDT) X FAZENDA NACIONAL

De início, diante de certidão e do documento coligido aos autos, não reconheço a identidade entre os elementos da

presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.Verifico

que o requerimento de suspensão da exigibilidade foi formulado nestes autos e nos autos da execução fiscal de nº

0002967-86.2012.403.6140. Conquanto tal requerimento esteja sendo apreciado nos autos da execução fiscal,

verifico que o depósito judicial refere-se a presente lide (fls. 191), razão pela qual passo a apreciá-lo.Em consulta

aos autos da execução fiscal, cuja juntada de cópias dos documentos ora determino, verifico que a Fazenda

informou que o depósito judicial foi realizado com o recolhimento dos valores em debate com o código de receita

nº. 7363 e 7389, mas que deveria ter sido feito pelo nº. 7525.A BASF POLIURETANOS LTDA requereu a

expedição de ofício à Fazenda Nacional ou à Caixa Econômica Federal para que sejam retificados os códigos de

receita dos DJE´s nº. 1599/635.00000058-4 e 1599/635.00000057-6, fazendo constar o código de receita nº. 7525,

sendo que a Fazenda não se opôs a tal pedido.Assim, determino que a Fazenda Nacional e à Caixa Econômica

Federal sejam oficiadas para efetuarem as alterações supra, comunicando-as nestes autos.Com a resposta dos

ofícios, venham os autos conclusos para apreciação/ratificação do requerimento de suspensão da

exigibilidade.Trasladem-se cópias desta decisão para os autos de nº 0002967-86.2012.403.6140.Passo a apreciar o

pedido de produção de prova pericial.A questão posta em debate depende da análise da natureza da substância

LUPRANAT importada pela parte autora, com o intuito de esclarecer se esta consiste em carbodiimida de

constituição química definida e que contém em sua composição impurezas decorrentes do processo industrial, as

quais não são adicionadas deliberadamente e não possuem finalidades específicas ou se consiste em mistura de

carbodiimidas obtidas a partir de 4,4 - diisocianato de difenilmetano.Assim, necessária a realização de perícia

técnica, razão pela qual defiro o requerimento da parte autora. Para tanto, nomeio a perita PATRICIA ELOIN

MOREIRA, CPF: 108.608.108-01.Fixo, desde logo, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do laudo

pericial.Intime-se o senhor perito, dando-lhe ciência de sua nomeação, bem como para que, no prazo de 10 (dez)

dias, estime seus honorários justificada e discriminadamente, indicando o critério utilizado.Com a apresentação da

estimativa de honorários, intimem-se as partes para manifestação, oportunidade em que poderão indicar
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assistentes técnicos e oferecer os quesitos pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, tornem os autos

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002755-65.2012.403.6140 - JOSE ROBERTO BUFALLO(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002840-51.2012.403.6140 - JOELMA MARIA DA SILVA COSTA(SP173902 - LEONARDO CARLOS

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0003085-62.2012.403.6140 - VALME GONCALVES DE OLIVEIRA(SP291732 - CRISTIANE SANCHES

MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0003136-73.2012.403.6140 - ELIAS GASPAR NOGUEIRA DE LEMOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO

RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0000005-56.2013.403.6140 - RAIMUNDO ALVES DE MOURA(SP134272 - MARLEI DE FATIMA

ROGERIO COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0000452-44.2013.403.6140 - CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0000515-69.2013.403.6140 - LINDAURA IRACI DA CONCEICAO(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0000594-48.2013.403.6140 - ISRAEL CORREA BRASIL(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0000604-92.2013.403.6140 - RAFAEL SABINO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1050/1171



0000625-68.2013.403.6140 - APARECIDA DE FATIMA HENGLER(SP137166 - ANTONIO PEREIRA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0000665-50.2013.403.6140 - PAULO ROBERTO REALE(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0000666-35.2013.403.6140 - MANOEL BARBOSA DE ARAUJO(SP223924 - AUREO ARNALDO

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0000697-55.2013.403.6140 - ALEXANDRE PEREIRA OLIVEIRA(SP206263 - LUÍS ALBERTO DE ARAUJO

LIMA) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0000744-29.2013.403.6140 - ALEXANDRINA DIAS DE MELO(SP312140 - RONALDO OLIVEIRA

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0000848-21.2013.403.6140 - ROBERTO MARTINS RAMOS(SP169464 - CARLOS EDUARDO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo 10 (dez) dias.

 

0000935-74.2013.403.6140 - GERALDO MENDES LEAL(SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA E

SP265484 - RICARDO KINDLMANN ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001125-37.2013.403.6140 - LUCIANO GOMES LUCINO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001126-22.2013.403.6140 - OSVALDO BRAGA DA SILVA(SP289312 - ELISANGELA MERLOS

GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001146-13.2013.403.6140 - OSNY DOMINGOS DOS SANTOS(SP128576 - RENATA CANAFOGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.
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0001156-57.2013.403.6140 - WAGNER HERMENEGILDO FERREIRA(SP223924 - AUREO ARNALDO

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001215-45.2013.403.6140 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001233-66.2013.403.6140 - ROSA GONCALVES PEREIRA DA SILVA(SP099083 - MARIA LUCIA DA

CONCEICAO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001247-50.2013.403.6140 - NEUZA AMARO DOS SANTOS(SP194620 - CARINA PRIOR BECHELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001292-54.2013.403.6140 - JOSE MARIA(SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001314-15.2013.403.6140 - PEDRO BRITO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001316-82.2013.403.6140 - JOSE LUIZ DEZANGIACOMO(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001335-88.2013.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001334-

06.2013.403.6140) ORGANIZACAO EDUCACIONAL DE RIBEIRAO PIRES(SP177555 - JORGE LUIZ DE

SOUZA CARVALHO E SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Anote-se no sistema o cadastro dos novos patronos conforme substabelecimento de fls. 1360/1361.Tendo em vista

o quanto decidido, na impugnação ao valor da causa e com relação a gratuidade processual, providencie o autor o

recolhimento das custa iniciais.Recolhida as custas, dê-se ciência a Fazenda Nacional, acerca do redistribuição do

feito e em nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

0001356-64.2013.403.6140 - MARIA DE FATIMA CASSIMIRO(SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao
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INSS.

 

0001365-26.2013.403.6140 - DIOMAR MIRANDA DE JESUS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001406-90.2013.403.6140 - VALDEIR RODRIGUES(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001426-81.2013.403.6140 - REGINALDO DE SOUZA SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001455-34.2013.403.6140 - AYLTON INACIO(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA E SP186226 -

ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001577-47.2013.403.6140 - JOAO BEZERRA DA SILVA(SP224450 - MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001703-97.2013.403.6140 - EDILSON PEREIRA RODRIGUES(SP210218 - LUCIANO VIEIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001744-64.2013.403.6140 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS(SP299052 - SEMIRAMIS MARIA

REGINALDO DOMINGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001896-15.2013.403.6140 - HUMBERTO PIERROTE MARINHO(SP289312 - ELISANGELA MERLOS

GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001914-36.2013.403.6140 - JAIR NERY DE ANDRADE(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.
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0001946-41.2013.403.6140 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP289312 - ELISANGELA MERLOS

GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0001974-09.2013.403.6140 - ANTONIO DOS SANTOS(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002005-29.2013.403.6140 - JOAO PEDRO DA SILVA(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002006-14.2013.403.6140 - VICENTE PAULA DE OLIVEIRA(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002009-66.2013.403.6140 - SEBASTIAO LUIZ NETO(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002012-21.2013.403.6140 - EDMIR AFONSO DA SILVA(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002052-03.2013.403.6140 - JEA INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP105077 - ROBERTO PEREIRA

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002074-61.2013.403.6140 - JOSE LUIZ CAVALCANTI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002076-31.2013.403.6140 - REGINALDO DE CASTRO NASCIMENTO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002094-52.2013.403.6140 - GILBERTO DUCHESQUE(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002096-22.2013.403.6140 - JOVELINO MOTA(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002104-96.2013.403.6140 - ROBERTO MORGAN X CRISTIAN FURLAN X KLEBER FURLAN X

ADRIANA FURLAN DOS SANTOS(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002107-51.2013.403.6140 - CELSO GABRIEL DOS SANTOS FILHO(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA

MARCIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002109-21.2013.403.6140 - SEBASTIAO ARRUDA DE BARROS(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA

MARCIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria 11 de 06 de março de 2013, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial

apresentado e ou acerca da contestação juntada nestes autos, no prazo legal.Havendo laudo pericial, dê-se vista ao

INSS.

 

0002268-61.2013.403.6140 - REGINALDO DE OLIVEIRA SOARES(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA

MARCIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

REGINALDO DE OLIVEIRA SOARES, com qualificação nos autos, propôs ação em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

pelo índice INPC. Alega, em síntese, que a Taxa Referencial não conseguiu recompor a inflação do período de

1999 a 2013, trazendo prejuízos à finalidade do FGTS de garantir o trabalhador sem estabilidade, quando

desempregado; bem como atendê-lo na sua necessidade de sobrevivência, na aposentadoria, seguro em caso de

morte e auxílio na aquisição de casa própria.Juntou documentos (fls.16/46).Citada, a ré contestou o feito às fls.

56/79, arguindo preliminarmente a incompetência absoluta deste Juízo, a sua ilegitimidade passiva e a existência

de litisconsórcio passivo necessário entre a União e o Banco Central. Em prejudicial de mérito, requer que a

prescrição seja reconhecida e no mérito sustenta a improcedência do pedido sob o fundamento de que a

remuneração das contas vinculadas de FGTS pela TR tem previsão legal, e que se admitida a correção, pelos

índices inflacionários apontados na inicial, traria gravíssimos reflexos para todo o Sistema Financeiro

Nacional.Juntou documentos (fls. 80/93).É o relatório. Fundamento e decido.A matéria controvertida é

exclusivamente de direito, motivo por que o julgamento antecipado se impõe (CPC, art. 330, inciso I, primeira

parte). Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.As três preliminares da CEF

- incompetência absoluta, ilegitimidade passiva e litisconsórcio com a União e Banco Central - não comportam

acolhimento.De efeito, nos termos do art. 3º, 3º da Lei n.º 10.259/2001, no foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta. Entretanto, ainda não houve instalação de JEF na Subseção

Judiciária de Mauá. Refuto, portanto, a arguição de ausência de pressuposto processual de validade subjetivo

(competência do juízo).De outro lado, nas demandas em que se pleiteia a reposição das perdas sentidas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a legitimidade

pertence apenas à Caixa Econômica Federal (CEF), enquanto gestora/controladora dos depósitos fundiários a

partir da Lei n.º 8.036/90. A propósito, a Súmula 249 do STJ indica que a Caixa Econômica Federal tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS. Ainda, a assentada

jurisprudência da C. Corte entende que nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas

vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora

do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ) (AR 200101162336, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:27/02/2012 ..DTPB:.).Diante da posição
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assumida - de que a CEF é a única legitimada para figurar no polo passivo da demanda -, afasta-se o requerimento

no sentido de constituir litisconsórcio passivo necessário com União e Banco Central do Brasil.Passo, portanto, ao

exame do mérito.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS foi criado pela Lei 5.107/66, atualmente

regulado pela Lei 8.036/90, sendo gerido e administrado de acordo com as normas e diretrizes de seu Conselho

Curador (art. 3º).No tocante à remuneração dos depósitos fundiários, o referido dispositivo legal dispôs, em seu

art. 13, que os valores seriam (...) corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.Por sua vez, a Lei 8.177/91,

que estabelece regras para desindexação da economia, estabelece no art. 12, inciso I, que a remuneração básica

dos depósitos de poupança observará a (...) taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;.Assim, do

cotejo da legislação supracitada, extrai-se que a correção monetária dos saldos do FGTS deve ser feita pela Taxa

Referencial acrescida de capitalização de juros de 3% (três por cento) ao ano.Nesse cenário, o critério de

remuneração das contas do FGTS encontra previsão legal, manifestando-se, claramente, mesmo que de forma

indireta, a vontade da maioria do povo, albergada por intermédio do Poder Legislativo, ao qual, a priori, caberia a

alteração desse índice, utilizando-se da mesma forma dispensada para sua instituição, ou seja, pelo processo

legislativo.Por outro lado, é de bom alvitre realçar que tanto o Poder Legislativo quanto o Poder Executivo, em

situações peculiares, como no caso, detêm permissivo constitucional para a condução política do país, seja quando

da elaboração de leis (processo legislativo), seja quando da sanção ou veto do Chefe do Poder Executivo.De

qualquer forma, após plena vigência e dotada de eficácia, a legislação pertinente vincula o administrador que, no

caso da CEF, deve obediência aos ditames legais estabelecidos para a gerência do fundo, ou seja, não há

liberalidade para se aplicar esse ou aquele índice na correção dos saldos das contas fundiárias.A argumentação da

parte autora, no que se refere à necessidade de recompor as contas do FGTS em níveis proporcionais à inflação do

país, preservando assim, o valor real dos valores depositados, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal

(STF) quando do julgamento do RE 226.855/RS. O julgado explicitou a natureza institucional do FGTS, a

inexistência de direito adquirido a regime jurídico bem como, no respeitante a correção/remuneração fundiária, a

necessidade de submissão aos critérios adotados pela legislação infraconstitucional.Nesse diapasão, de acordo

com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 226.855/RS, a

legislação pertinente não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre o saldo das contas

fundiárias reflita a inflação real do período. Isso porque a própria legislação já define qual indexador econômico

será aplicado pelo Conselho Curador do Fundo.De outro lado, a utilização da TR como fator de correção

monetária, em si, não é considerada inconstitucional. Mesmo após o pronunciamento do Supremo Tribunal

Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.º 493, 768 e 959, a TR é admitida como indexador para

correção monetária em diversas situações, consoante se infere da ementa do RE n.º 175.678, in

verbis:CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE

INDEXAÇÃO. I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como indice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser

imposta como indice de indexação em substituição a indices estipulados em contratos firmados anteriormente a

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo indice de

indexação e que estivesse esse indice sendo substituido pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a

impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não conhecido.(RE 175678, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO,

Segunda Turma, julgado em 29/11/1994, DJ 04-08-1995 PP-22549 EMENT VOL-01794-25 PP-05272) Do

mesmo modo, após o julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357 e 4.425, realizado

em 14/03/2013, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, a taxa referencial não foi rechaçada do mundo

jurídico, mas tão somente vedada a sua utilização como indexador monetário de débitos judiciais, em razão da

possível vulneração do primado da coisa julgada (CF/1988, artigo 35, XXXVI), mais precisamente do tópico

concernente à preservação do valor real do crédito previsto na condenação. Registre-se, por oportuno, o disposto

na Súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção

monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Importante apontar

que a TR, então adotada pela Lei como índice de atualização do FGTS, por refletir política pública de gestão do

sistema financeiro, acaso substituída por outro índice, acaba por produzir efeitos em toda a política financeira do

país, em especial, no Sistema Financeiro de Habitação, que detém cláusula expressa de reajuste dos saldos

devedores, consoante os reajustes dos saldos das contas de FGTS. Desse modo, ao mesmo tempo que a TR tem

produzido atualizações nos saldos de contas do FGTS em menor proporção que a inflação, também proporciona

uma espécie de subsídio financeiro ao trabalhador em seus contratos de financiamento para a aquisição da casa

própria, cenário a referendar que não se está diante de simples análise a respeito de um índice de atualização

monetária e sua relação com a inflação, mas sim da própria política pública concernente à gestão do Sistema

Financeiro Nacional, que detém elevado viés discricionário, cuja análise judicial limita-se ao cumprimento dos
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preceitos amplos de legalidade, como, por exemplo, a verificação se determinada regra financeira requer lei em

sentido estrito para a sua adoção. Outrossim, é inegável o equilíbrio existente entre a remuneração paga aos

titulares das contas e entre os empregadores em débito com referido Fundo, cuja dívida também será corrigida

pela TR (art. 22 da lei 8.036/90).Comporta anotar, por fim, que nos anos de 1992, 1994 a 1998, a TR se mostrou

acima dos índices de inflação. Contudo, nem por isso houve o emprego parcial da TR, de modo a limitá-la à

inflação, fazendo com que o índice cumpra o alegado papel de apenas atualizar os valores depositados. Assim, à

CEF coube aplicar a TR de forma integral, ou seja, submetendo-se aos critérios adotados pela legislação

infraconstitucional, ainda que a TR, em tais períodos, tenha produzido um ganho excedente, pois ao

Administrador não cabe interferir na aplicação do índice determinado pela norma legal.Em síntese, a definição de

eventual indexador a ser utilizado para correção monetária dos depósitos fundiários é tarefa do legislador,

representando, atualmente, tema sob reserva legal. Não cabe ao Poder Judiciário estabelecer este ou aquele índice

em substituição ao legalmente previsto para a remuneração das contas do FGTS (TR), sob pena de usurpar a

função legislativa, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. Por consequência, resta improcedente a

pretensão da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, com resolução de

mérito.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos

reais), atualizado a partir da data desta sentença conforme os critérios consolidados no Manual de Cálculos da

Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem condenação

em custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0002754-46.2013.403.6140 - VALDIR BORGES(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Certidão de fls. 77: Diante da certidão expedida nos presentes autos, não reconheço identidade entre os

feitos. Assim prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o réu para

contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com

a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Após,

remetam-se os autos à Contadoria para somatória do tempo de contribuição.Cumpra-se. Intime-se.

 

0000171-54.2014.403.6140 - SEBASTIAO RAIMUNDO DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL

SEBASTIÃO RAIMUNDO DA SILVA requer a antecipação de tutela para suspender a exigibilidade do crédito

tributário no valor de R$ 41.177,69, consubstanciado na notificação de lançamento n. 2009/929597651628906

(fl.22).Para justificar a medida, sustentou a não incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

auxílio-doença por força de norma de isenção, bem como a inexigibilidade do tributo sobre as prestações mensais

individualizadas, caso adimplidas nas épocas próprias.Aduz, em suma, que recebeu, por meio de precatório,

valores referentes à ação judicial proposta para percepção de auxílio-doença, sobre os quais foi retida a

importância de R$ 3.132,48. Atribuiu à causa o valor de R$ 41.177,69 e instruiu a inicial com procuração e

documentos. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita. Anote-se.O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da

antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável

ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência

requerida não foram preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação. O feito reclama dilação probatória

para comprovação da irregularidade da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na notificação de

lançamento tributário n. 2009/929597651628906, haja vista que tal notificação refere-se ao exercício 2009/ano

calendário 2008 e a parte autora juntou aos autos declaração de ajuste anual de imposto de renda da pessoa física

referente ao exercício 2010/ano-calendário 2009.Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-se

a UNIÃO (PFN) para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende

produzir outras provas.Com a apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação,

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, retornem conclusos.Cumpra-

se. Intimem-se.

 

0000180-16.2014.403.6140 - JOSE ARY COSTA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO

FEDERAL

JOSE ARY COSTA requer em sede de antecipação de tutela a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de

imposto sobre a renda incidente sobre proventos de benefício previdenciário recebidos por precatório

(fl.17).Impugna a incidência do IRPF sobre o montante total recebido, porquanto se houvesse o seu pagamento na

época oportuna, o imposto não seria devido porquanto inferior ao limite de isenção.Instruiu a inicial com
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procuração e documentos (fl.19/50). É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita. Anote-se.O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a

concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano

irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de

urgência requerida não foram preenchidos, em especial o fundado receio de dano irreparável. Isto porque a parte

autora deixou de comprovar a prática de qualquer ato pelo Fisco para a cobrança da exação ora questionada.

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-se a UNIÃO (PFN) para contestar, no prazo de 60

(sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a apresentação de

contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.Oportunamente, retornem conclusos.Cumpra-se. Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001334-06.2013.403.6140 - ORGANIZACAO EDUCACIONAL DE RIBEIRAO PIRES(SP177555 - JORGE

LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Anote-se no sistema o cadastro dos novos patronos conforme substabelecimento de fls. 526/528.Prossiga-se no

feito principal.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001744-35.2011.403.6140 - EZAU FERREIRA DA SILVA(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA

RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EZAU FERREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Diante da concordância expressa do INSS com os cálculos apresentados pela parte autora (fls. 233), bem como

a informação de que não há despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei

7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011, expeçam-se os ofícios

requisitórios de pagamento,2) Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a

seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.3) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores

requisitados, intime-se a parte autora.4) Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para

extinção da execução.

 

 

Expediente Nº 697

 

ACAO PENAL

0004724-60.2012.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

CELIO VANDERLEI DE SOUZA(SP306458 - EZEQUIEL DE SOUSA SANCHES OLIVEIRA)

Em razão do trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos, providencie a Secretaria da Vara a expedição

da competente Guia de Recolhimento para execução das penas impostas.Remetam-se os autos ao SEDI para

retificação do termo de autuação, anotando-se que o Réu foi sentenciado e condenado, assim como para as demais

anotações que se fizerem necessárias.Lance-se o nome do Réu no Rol dos Culpados.Comunique-se,

eletronicamente, ao Departamento de Identificação Estadual IIRGD e ao Departamento de Polícia Federal, o

trânsito em julgado da sentença condenatória.Oficie-se ao E. Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo,

para os fins do disposto no artigo 15, inciso III da Constituição Federal;Arbitro os honorários devidos ao Defensor

Dativo Dr. Ezequiel de Souza Sanches Oliveira em R$ 401,50 (Quatrocentos e um reais e cinqüenta centavos).

Solicite-se o pagamento.Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0002100-93.2012.403.6140 - JUSTICA PUBLICA X RONALDO LEIROS DA SILVA(SP263887 - FRANK

ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS)

Tendo em vista que não consta dos autos eventual renúncia do defensor constituído pelo réu Ronaldo Leiros da

Silva, determino a intimação dos Dr. FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS, OAB/SP n.º 263.887, para

justificar sua omissão, bem como para apresentar alegações finais, sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos

(artigo 265, caput, do CPP). Prazo: 05 (cinco) dias.

 

0001306-38.2013.403.6140 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEM IDENTIFICACAO X IVANIR

MARQUES PRONE(SP307176 - RICARDO NAKAHASHI) X LEILA LINO DA SILVA(SP306458 -

EZEQUIEL DE SOUSA SANCHES OLIVEIRA)

IVANIR MARQUES PRONE e LEILA LINO DA SILVA, ambas qualificadas nos autos, foram denunciado pela
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eventual prática do delito tipificado no artigo 171, 3º, c.c. artigos 14, II e 29, todos do Código Penal.Citadas,

ofereceram resposta às fls.179/181 e fls. 194.É o relatório. Decido.As argumentações apresentadas em resposta à

acusação não autorizam nesta oportunidade, o reconhecimento de ocorrência de quaisquer das excludentes

elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal.A aplicação de referidas excludentes depende de um juízo

de certeza consubstanciado na prova cabal da ocorrência da justificante, da dirimente ou da atipicidade da conduta

alegada, impondo-se o prosseguimento do feito caso não reste evidenciada nenhuma das hipóteses legais.Nesta

fase processual não é possível aferir a ocorrência de tais situações. Com efeito, a denúncia amparou-se em lastro

probatório para a comprovação da materialidade do delito, presentes indícios suficientes da autoria do delito em

exame, como relatado alhures.Diante do exposto, determino o prosseguimento do feito.Depreque-se a realização

de audiência de suspensão condicional do processo em relação à acusação Ivanir, a ser realizada na Subseção

Judiciária de São Paulo, conforme proposta encartada às fls. 115/117.Designo audiência para interrogatório da

acusada Leila Lino da Silva para o dia 07 de abril de 2014 às 16:00 horas. Expeça-se o quanto necessário para

intimação da acusada.Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Cadastre-se o nome do defensor dativo

no sistema processual, intimando-o por publicação conforme requerido.Cumpra-se. 

 

0001310-75.2013.403.6140 - JUSTICA PUBLICA X MARCO AURELIO MENDES GARCIA(SP206388 -

ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR)

Aceito a conclusão nesta data.MARCO AURELIO MENDES GARCIA, qualificado nos autos, foi denunciado

pela eventual prática do delito tipificado no artigo 171, 3º, do Código Penal.Citado (fls. 167) ofereceu resposta por

escrito às fls. 179/278 e fls. 279/305. Para repudiar a pretensão condenatória, alegou a defesa, em síntese: (i) a

inépcia da denúncia, em razão do réu possuir direito adquirido à percepção do seguro desemprego e não contar

com renda própria de qualquer natureza para sua subsistência e de sua família; (ii) o desconhecimento da vedação

legal de sua conduta; (iii) a nulidade da confissão perpetrada em sede administrativa perante o Ministério do

Trabalho; e (iv) a prescrição da pretensão punitiva. Requereu, ao final: (i) a realização de perícia socioeconômica;

(ii) a produção de prova testemunhal; (iii) a requisição dos autos do processo administrativo de concessão do

seguro-desemprego e de outros feitos em curso perante a Justiça do Trabalho e perante a Delegacia de Polícia

Civil de Mauá; e (iv) a expedição de ofício ao Ministério do Trabalho para prestar os esclarecimentos elencados a

fl. 209.O Ministério Público Federal apresentou a manifestação de fls. 307/311, a fim de refutar as pretensões da

defesa e requerer o regular prosseguimento do feito.Instada a se manifestar (fls. 316), a defesa reiterou os

requerimentos formulados (fls. 318/320). É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Na

hipótese em exame, não há falar em inépcia da peça acusatória, uma vez que ela expõe, adequadamente, o fato

criminoso, a qualificação do acusado e a classificação do crime, atendendo plenamente aos requisitos do art. 41 da

lei processual penal.Do mesmo modo, incabível a absolvição sumária, tal como preconizada no art. 397 do Código

de Processo Penal. Nesse cenário, verifica-se que a tipicidade objetiva encontra-se minimamente demonstrada. A

despeito do atendimento do pressuposto temporal (período aquisitivo), o outro pressuposto fundamental a

possibilitar o auferimento do seguro-desemprego, consubstanciado na configuração da hipótese prevista no art. 4º,

da Lei nº 7.998/90, supostamente não existia no caso concreto, tendo em vista a existência de indícios de

recebimento concomitante de pro labore pelo réu a partir de outubro de 2009. Na mesma toada, não restou

configurada causa de extinção da punibilidade. É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da

pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética (Súmula n.º 438 do STJ). A prescrição, antes de proferida

sentença, regula-se pela pena máxima prevista in abstrato para o crime (art. 109 do Código Penal). No caso do

estelionato previdenciário, a pena prescreve em 12 (doze) anos, nos termos do art. 109, III, do CP, lapso temporal

ainda não decorrido, tendo em vista que os fatos ocorreram entre 24/11/2010 e 25/03/2011 e a superveniência de

uma causa de interrupção consubstanciada no recebimento da denúncia.Por fim, as demais alegações feitas pela

defesa não prescindem da instrução criminal para dirimi-las. Com efeito, os pontos controvertidos concernentes à

existência de causa excludente de ilicitude do fato, a ausência de meios de prover a subsistência do réu e de sua

família e a nulidade da confissão em sede administrativa somente poderão ser avaliadas diante dos elementos

resultantes da instrução probatória. Em conclusão, nesta fase processual, não é possível aferir a ocorrência

manifesta ou evidente das situações determinantes da absolvição sumária, a recomendar o prosseguimento do

feito. Para o regular prosseguimento do feito: (i) indefiro a realização de perícia socioeconômica para aferir as

condições econômicas do réu, tendo em vista tratar-se de diligência cuja necessidade não restou patente, já que os

fatos narrados na denúncia ocorreram no período de 2010 a 2011;(ii) indefiro a oitiva das pessoas relacionadas

nos itens 1, 2 e 5 da manifestação de fls. 208, porquanto não demonstradas a utilidade e a necessidade da produção

da prova. Trata-se de pessoas que tiveram apenas contato funcional com documentos, de modo a permitir a ilação

de que em nada acrescentarão ao esclarecimento dos fatos. Importante consignar que o indeferimento justificado

da inquirição de testemunha se apresenta como medida em conformidade às funções jurisdicionais no processo

penal, dentre as quais se destacam prover a regularidade do processo e manter a ordem no curso dos respectivos

atos (art. 251 do CPP), bem como observar a necessária celeridade processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal);(iii) defiro a oitiva dos representantes legais da pessoa jurídica Tauana Poliuretanos Ltda.,

indicados nos itens 3 e 4 da manifestação de fls. 208, mediante expedição de carta precatória para a Subseção
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Judiciária de Santo André; e(iv) indefiro a expedição de ofícios vindicada às fls. 209/210, pois a diligência é

dispensável para o deslinde da causa e pode ser providenciada pela defesa no interesse do acusado. De efeito,

muito embora a busca pela verdade dos fatos deva prevalecer sobre a necessidade da celeridade processual, isto

não significa que toda e qualquer diligência deva ser deferida. Assim, não se mostrando indispensável à

elucidação dos fatos e, ainda, não decorrendo de algo apurado no decorrer da instrução, deve ser indeferida a

diligência postulada.Cientifiquem-se as partes da expedição da carta precatória. Dê-se ciência ao Ministério

Público Federal. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA 
 

1ª VARA DE ITAPEVA 

 

DR MARCIO FERRO CATAPANI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL ROSINEI SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1141

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000837-97.2010.403.6139 - DAMIAO LUIZ CARDOSO JUNIOR(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aposentadoria por IdadeAUTOR: DAMIÃO LUIZ CARDOSO JUNIOR, CPF 562.905.198-91, Sítio Três Irmãos,

Bairro dos Antunes, Itapeva-SP. TESTEMUNHAS: 1. José da Motta Pedroso; 2. Angelo Siqueira Monteiro; 3.

Vitório Celestino Pontes; 4. João Dias de Lima. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de

Março de 2014, às 14h00min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva,

situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-2036. A autora deverá ser intimada para

comparecer na audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua

Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo à autora providenciar o comparecimento de suas

testemunhas. Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0001843-08.2011.403.6139 - EDUVIRGES GONCALVES DE CARVALHO(SP093904 - DIRCEU

CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 88-v: Diante da certidão e documentos de fls. 89/91, não se verifica hipótese de benefícios inacumuláveis, nem

apensamento de autos, uma vez que o apontado pelo INSS encontra-se extinto sem julgamento de mérito e

arquivado.Aposentadoria por IdadeAUTOR(A): EDUVIRGES GONÇALVES DE CARVALHO, CPF

139.030.848-08, Bairro DOS Lemes, divisa com Bairro Ribeirão Claro, Itapeva-SP. TESTEMUNHAS: 1. João

Batista da Silva; 2. Indalécio Alves de Proença; 3. Jamil Sudário da Cruz; 4. Argemiro Brasílio da Costa; 5. Cirilo

Francisco de Oliveira; 6. Décio José Lirya. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de Abril de

2014, às 14h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua

Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-9600. O (a) autor (a) deverá ser intimado (a) para comparecer

na audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira

Profissional e demais documentos pessoais, cabendo à parte autora providenciar o comparecimento de suas

testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0002474-49.2011.403.6139 - REINALDO DE OLIVEIRA LOUREIRO(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 140: tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 2009, e ante o requerimento do MPF, determino a

realização de perícia, nomeando como Perito(a) Judicial o(a) Doutor(a) Carlos Eduardo Suardi Margarido, com

endereço na Secretaria a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos apresentados pela parte

autora e os do juízo (apresentados no item final deste despacho).Intime-se a parte autora e seu curador,

pessoalmente, da data designada, servindo cópia do presente despacho como mandado.Fixo o(s) honorário(s)

do(s) perito(s) no valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor conforme resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal. Dê-se ciência aos(as) srs(as) peritos(as).Designo a perícia médica para o dia

26/02/2014, às 11h 15min, na sede da 1ª Vara Federal de Itapeva, localizada na Sinhô de Camargo, nº 240 -
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Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora comparecer perante o perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES,

ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS JÁ REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO

APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do

CPC). DA MESMA FORMA, FICA A PARTE AUTORA ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA SERÁ INTERPRETADA COMO DESINTERESSE NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O

JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. Na ocasião, o Perito Judicial ficará

à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários, incluindo a resposta dos quesitos

contidos na portaria n 12/2011-SE01 e outros quesitos únicos do juízo abaixo discriminados.Após a realização do

laudo pericial:a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo

e, com o retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;b) se

não constatada incapacidade, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida.Cumpra-se e aguarde-se a

realização da perícia.Quesitos do Juízo:1. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente?

Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?2. Quais as características, consequências e

sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que

acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso

positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.3. É possível precisar tecnicamente a data de início

(e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é

possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se

tornou incapacitante para a parte autora? Com base em quê (referência da parte autora, atestados, exames,

conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo

periciando, o que deu credibilidade às suas alegações?4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer

sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é temporária ou permanente, total ou parcial?5. Apesar da

incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões

que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua

incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?6. Em caso de incapacidade, o tratamento

pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de sua duração para a devida reabilitação?7. A

parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?8. A parte autora está

incapaz para os atos da vida civil?9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve

emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT)?10. Prestar eventuais esclarecimentos adicionais sobre

o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.O(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue em 30 (trinta)

dias. Depois de juntado aos autos deverá ser dada vista às partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco)

dias, sucessivamente.Int.

 

0002894-54.2011.403.6139 - FORTUNATO PEREIRA DA SILVA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Aposentadoria por Tempo de Contribuição AUTOR: FORTUNATO PEREIRA DA SILVA, CPF 105.945.608-70,

Bairro Guarizinho, Itapeva-SP. TESTEMUNHAS: 1. Otavio Marcondes Galvão; 2. Tadeu Donizete Galvão; 3.

Walter Daniel da Silva. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de Março de 2014, às

15h00min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-2036. A autora deverá ser intimada para comparecer na audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais, cabendo à autora providenciar o comparecimento de suas testemunhas. Cumpra-se,

servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0004823-25.2011.403.6139 - JESUINO VICENTE DE ALMEIDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pensão por Morte AUTOR: JESUINO VICENTE DE ALMEIDA, CPF 890.291.008-34, Bairro Caçador do

Brasílio, Ribeirão Branco-SP. TESTEMUNHAS: 1. José Dias Oliveira; 2. João Carlos de Almeida. Designo

audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de Março de 2014, às 16h00min, esclarecendo que tal ato se

realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro - fone (15)

3524-2036. A autora deverá ser intimada para comparecer na audiência designada a fim de prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo à

autora providenciar o comparecimento de suas testemunhas. Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de

mandado de intimação.Intime-se. 

 

0006216-82.2011.403.6139 - BRUNA DE SOUZA MOREIRA X ALEXANDRE DE SOUZA MOREIRA X
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CECILIA MORAIS DE SOUZA MOREIRA(SP180115 - FERNANDO CÉSAR DOMINGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pensão por Morte AUTORES: CECÍLIA MORAIS DE SOUZA MOREIRA, CPF 32.645.824-4, BRUNA DE

SOUZA MOREIRA e ALEXANDRE DE SOUZA MOREIRA, Rua Maurício Pereira de Almeida, n 64, Jardim

Santa Ines, Itaberá-SP. TESTEMUNHAS: 1. Maria José Conceição; 2. Terezinha Aparecida Nunes Proença

Oliveira; 3. Leonil Rodrigues de Camargo. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de Março

de 2014, às 16h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na

Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-2036. A autora deverá ser intimada para comparecer na

audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira

Profissional e demais documentos pessoais, cabendo à autora providenciar o comparecimento de suas

testemunhas. Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se. 

 

0006603-97.2011.403.6139 - NILCEIA CLARO DE OLIVEIRA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aposentadoria por Tempo de Contribuição AUTOR: NILCEIA CLARO DE OLIVEIRA, CPF 251.856.608-21,

Assentamento João Moreira, Bairro Água Azul, Itaberá-SP. TESTEMUNHAS: 1. Moacir Gonçalves dos Santos.

Designo audiência para oitiva da testemunha acima arrolada para o dia 11 de Março de 2014, às 16h30min,

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo,

nº 240 - Centro - fone (15) 3524-9600. Caberá à autora providenciar o comparecimento de sua (s) testemunha

(s).Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se. 

 

0007286-37.2011.403.6139 - ELIAS LAURINDO DE CAMPOS(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aposentadoria por Tempo de Contribuição AUTOR: ELIAS LAURINDO DE CAMPOS, CPF 748.970.128-72,

Rua João Rodrigues, nº 160, Jardim Bela Vista, Itapeva-SP. TESTEMUNHAS: 1. Luiz Gonzaga Rodrigues de

Oliveira; 2. Dirceu José de Oliveira; 3. Luiz Gonzaga Gil. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia

27 de Março de 2014, às 14h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva,

situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-2036. A autora deverá ser intimada para

comparecer na audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua

Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo à autora providenciar o comparecimento de suas

testemunhas. Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0010753-24.2011.403.6139 - SILAS DE OLIVEIRA SOUZA(SP304559 - ELIANE ANDREA DE MOURA

MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aposentadoria por Tempo de Contribuição AUTOR: SILAS DE OLIVEIRA SOUZA, CPF 002.978.808-02, Rua

Newton Rosa, 152, Conj. Habitacional Tancredo Neves (Itapeva II), Itapeva-SP. TESTEMUNHAS: Não

Arroladas. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de Março de 2014, às 16h00min,

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo,

nº 240 - Centro - fone (15) 3524-9600. A autora deverá ser intimada para comparecer na audiência designada a

fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e demais

documentos pessoais, cabendo à autora providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo

a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0010952-46.2011.403.6139 - APARECIDA MATHIAS DOS SANTOS ALMEIDA(SP174674 - MAISA

RODRIGUES GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pensão por Morte AUTORA: APARECIDA MATHIAS RODRIGUES DOS SANTOS ALMEIDA, CPF

020.999.378-26, Rua Aparício Santos de Oliveira, nº 155, Ribeirão Branco-SP. TESTEMUNHAS: NÃO

ARROLADAS Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de Março de 2014, às 15h30min,

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo,

nº 240 - Centro - fone (15) 3524-2036. A autora deverá ser intimada para comparecer na audiência designada a

fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e demais

documentos pessoais, cabendo à autora providenciar o comparecimento de suas testemunhas. Cumpra-se, servindo

a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se. 

 

0011901-70.2011.403.6139 - ANTENOR DO CARMO OLIVEIRA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pensão por Morte AUTOR: ANTENOR DO CARMO OLIVEIRA, CPF 085.337.068-04, Sítio Nossa Senhora

Aparecida, Bairro dos Fortes, Ribeirão Branco-SP. TESTEMUNHAS: 1. Antonio Pires dos Santos; 2. Luis Cirino

Baptista; 3.Irene Franque Baptista; 4.Elvira de Souza Fortes. Designo audiência de instrução e julgamento para o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1062/1171



dia 20 de Março de 2014, às 16h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em

Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-2036. A autora deverá ser intimada

para comparecer na audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de

sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo à autora providenciar o comparecimento de suas

testemunhas. Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0012424-82.2011.403.6139 - ADRIANA RODRIGUES STALLMACK X JULIA MARTINS

RODRIGUES(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Auxílio Reclusão AUTORES: ADRIANA RODRIGUES STALLMACK, CPF 445.557.3285-39 e JULIA

MARTINS RODRIGUES, CPF 301.213.348-80, Rua 03, nº 54, Vila Maria, Itapeva-SP. TESTEMUNHAS: 1.

Lidiane Oliveira Batista; 2. Rosemares Ferreira; 3. Viviane Aparecida Ferreira. Designo audiência de instrução e

julgamento para o dia 25 de Março de 2014, às 14h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da

Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-2036. A autora

deverá ser intimada para comparecer na audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, munida de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo à autora providenciar o

comparecimento de suas testemunhas. Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de

intimação.Intime-se. 

 

0012467-19.2011.403.6139 - RUBENS DIAS DE PONTES(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pensão por Morte AUTOR: RUBENS DIAS DE PONTES: CPF 753.968.408-97, Rua 01, nº 297, Vila Bom Jesus,

Ribeirão Branco-SP. TESTEMUNHAS: 1. Aparício Antunes de Oliveira; 2. Adilio Benedito Cardoso; 3. José

Carlos de S. Cardoso; 4. Benedito Velloso de Almeida. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19

de Março de 2014, às 15h00min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva,

situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-9600. A autora deverá ser intimada para

comparecer na audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua

Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo à autora providenciar o comparecimento de suas

testemunhas. Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0012762-56.2011.403.6139 - JOSE INACIO COELHO(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pensão por Morte AUTOR: JOSÉ INÁCIO COELHO: CPF 390.868.019-00, Rua do Rio Taquarizinho, nº 560,

Bairro Caçador dos Netos, Ribeirão Branco-SP. TESTEMUNHAS: 1. Devina de Souza Coelho; 2. Nilson Gentil

dos Santos; 3. Pedro Pontes. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de Março de 2014, às

15h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-9600. A autora deverá ser intimada para comparecer na audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais, cabendo à autora providenciar o comparecimento de suas testemunhas. Cumpra-se,

servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0000846-88.2012.403.6139 - BEATRIZ CARDOSO DE MELO(SP288676 - ANTONIO FRANCISCO

ALMEIDA SALEM E SP062692 - ANTONIO CORREA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Diante da certidão retro, determino a adoção, pela serventia, das medidas pertinentes para se evitar novas

ocorrências como esta. Designo nova audiência, para produção da prova testemunhal, para o dia 18 de março de

2014, às 17h00min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua

Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.A autora (Beatriz Cardoso de Melo, residente na Rua Itu, 141, Vl. Aparecida,

nesta) e as testemunhas (Renata Rodrigues de Lima, residente na Rua Itu, 144, nesta; e Adriana de Oliveira

Santos, residente na Rua Itu, 210, nesta), deverão ser intimadas para comparecer à audiência designada munidas

de seus documentos pessoais.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

0003119-40.2012.403.6139 - THAIS APARECIDA DOS SANTOS MATIAS X JOAO HELIO MATIAS DOS

SANTOS X MARIA ISABEL LOPES DOS SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pensão por Morte AUTORES: THAIS APARECIDA DOS SANTOS MATIAS, JOÃO HÉLIO MATIAS

JUNIOR e MARIA ISABEL LOPES DOS SANTOS MATIAS, CPF 139.035.548-98, Rua Pedro de Oliveira

Souza, nº 481, Jardim dos Pereiras, Ribeirão Branco-SP. TESTEMUNHAS: 1. Joelma Rosa dos Santos; 2.

Florisbela Pereira de Oliveira. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de Março de 2014, às

14h00min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de
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Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-2036. A autora deverá ser intimada para comparecer na audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais, cabendo à autora providenciar o comparecimento de suas testemunhas. Cumpra-se,

servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 1158

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010566-16.2011.403.6139 - MAKELKE BENEFICIAMENTO COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA(SP208414 - LUIZ FELIPE DE TOLEDO PIERONI E SP218396 -

BRAULIO BATA SIMÕES E SP241621 - MAURICIO KATO SCATAMBURLO E SP261084 - MARCELO

SHINTATE) X UNIAO FEDERAL

1. Vistos.2. Cuida-se de processo de rito ordinário, proposto por Makelke Beneficiamento Comércio Importação e

Exportação de Cereais Ltda. contra a União (Fazenda Nacional), com a finalidade de condenar a ré a devolver

valores pagos pela autora e declarar a nulidade de créditos existentes a título de contribuição sobre a

comercialização de produtos rurais ao fundo de assistência ao trabalhador rural (Funrural), no período de 5 anos

antes do ajuizamento da demanda. Alega a autora que o E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o recurso

extraordinário 363.852/MG, reconheceu a inconstitucionalidade da norma que institui tal exação, sendo ela,

portanto, indevida. A autora trabalhando com a agroindústria efetuou pagamento ao Funrural que eram, portanto,

indevidos, motivo pelo qual pleiteiam a repetição do indébito, bem com que não seja obrigada a efetuar

recolhimentos futuros.3. Em despacho de fl. 55v foi determinada a citação da ré, bem como foi diferida a

apreciação do pedido liminar para após a apresentação da contestação.4. Citada, a União apresentou contestação

(fls. 57/66), pugnando pela improcedência do pedido. Alegou que a decisão do E. Supremo Tribunal Federal

somente atinge os fatos ocorridos antes do advento da Lei n.º 10.256/2001, que novamente estabeleceu tal tributo

e é compatível com a ordem constitucional vigente.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.5. Não havendo prova a

ser produzida em audiência, é cabível o julgamento antecipado da lide, a teor do disposto no art. 330, I, do Código

de Processo Civil brasileiro. Com efeito, trata-se de matéria estritamente jurídica, que não demanda dilação

probatória.6. O E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário 363.852/MG, reconheceu que a

contribuição ao Funrural, na forma estabelecida pelo art. 1º da Lei n.º 8.540/1992, era inconstitucional. Entretanto,

a Corte fez a ressalva de que essa inconstitucionalidade se daria até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional n.º 20/98, venha a instituir a contribuição.7. E, com efeito, a Lei n.º 10.256/2001 novamente

instituiu tal contribuição, obedecendo aos parâmetros insculpidos no art. 195 da Constituição da República, com a

redação que lhe foi conferida pela mencionada Emenda Constitucional n.º 20/98. Assim, desde então, é lícita a

cobrança da contribuição para financiamento da seguridade social em questão.8. Nesse sentido, ademais, já

decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA.

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. TRIBUTO

EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.(...)2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao

Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91.

Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a do Funrural -, devida

pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94.

Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01.3. (...) para o custeio desse

sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a incidência de

contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural segurado especial

(art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei 8.540/92)

e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do 2º desse dispositivo, declarado inconstitucional

na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de

empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua produção rural (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).4. Agravo regimental não provido.(STJ, EDcl no

AgRg no REsp 572252/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 15/04/2010,

Fonte: DJe 05/05/2010)9. Do mesmo modo, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

firmou-se no sentido da constitucionalidade da nova contribuição instituída pela Lei n.º 10.256/2001, como se

depreende dos seguintes julgados:AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO

FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à

jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. Acerca do
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prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a

decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº

566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art.

543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005,

e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o

prazo prescricional decenal. 3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada

na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição. 4. Frise-se que, com as alterações levadas a

efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, a expressão faturamento ou a

receita, não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar a questão, afigurando-se a

Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em comento, incidente sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º,

dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-

ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim,

o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de

novembro de 2001. 6. Agravo legal não provido.TRF3, AC 0005637-61.2010.403.6110, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Luiz Stefanini, Data da Decisão: 25/11/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 04/12/2013)PROCESSO CIVIL:

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. I - O agravo em exame não reúne

condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,

alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r.

decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante desta Corte. III - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. IV - Após a edição

da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de

necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários,

contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no 4º do

artigo 195. V - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição

da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural

pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. VI -

Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição previdenciária

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador pessoa jurídica,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal. VII - Agravo legal não provido.(TRF3, AMS

0004222-67.2010.403.6102, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Data da Decisão: 21/10/2013, Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 04/11/2013)10. Assim, sendo, a partir de 2001, a exação questionada pela autora é constitucional.

Note-se, ademais, que todo o período discutido no presente feito e não abrangido pela prescrição quinquenal é

posterior a esse marco temporal.11. Destarte, sendo constitucional o tributo, não há de se falar em pagamento

indevido ou sua repetição.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos

autores, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios. Fixo estes últimos no equivalente a 10% do valor da causa, na forma do art. 20 do

Código de Processo Civil Brasileiro.Em razão da Improcedência da presente demanda, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada apresentado pela parte autora na inicial.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0000780-11.2012.403.6139 - TAQUARITUBA AGROINDUSTRIA S/A(SP115443 - FRANCISCO JAVIER

SOTO GUERRERO E SP278703 - ANDRE LUIZ MILANI COELHO E SP027510 - WINSTON SEBE) X

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP

1. Vistos.2. Cuida-se de processo de rito ordinário, proposto por Taquarituba Agroindústria S.A. contra a União

(Fazenda Nacional), com a finalidade de declarar inexigíveis os débitos indicados às fls. 69/70 contendo débitos

dos períodos de 01/2011 e 08/2011 referentes a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais ao fundo

de assistência ao trabalhador rural (Funrural). Alega a autora que o E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o

recurso extraordinário 363.852/MG, reconheceu a inconstitucionalidade da norma que institui tal exação, sendo
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ela, portanto, indevida. A autora, na qualidade de agricultora, enquadra-se nas hipóteses do artigo 22-A, I e II da

Lei 8.212/91 com redação dada pela Lei 10.256/2011. Entretanto, não realizou o pagamento das referidas

Contribuições Sociais, pois entende que tais valores são indevidos. O não pagamento de mencionado tributo gerou

diversas Notificações Fiscais de Lançamento (fls. 69/70), motivo pelo qual pleiteiam que tais débitos sejam

declarados nulos. 3. Requereu, ademais, a antecipação dos efeitos da tutela, a qual foi indeferida (fls. 72/73).4.

Citada, a União apresentou contestação (fls. 110/131), pugnando pela improcedência do pedido. Alegou que a

decisão do E. Supremo Tribunal Federal somente atinge os fatos ocorridos antes do advento da Lei n.º

10.256/2001, que novamente estabeleceu tal tributo e é compatível com a ordem constitucional vigente.5. Réplica

apresentada às fls. 135/147 reiterando os argumentos da inicial.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.5. Não

havendo prova a ser produzida em audiência, é cabível o julgamento antecipado da lide, a teor do disposto no art.

330, I, do Código de Processo Civil brasileiro. Com efeito, trata-se de matéria estritamente jurídica, que não

demanda dilação probatória.6. O E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário 363.852/MG,

reconheceu que a contribuição ao Funrural, na forma estabelecida pelo art. 1º da Lei n.º 8.540/1992, era

inconstitucional. Entretanto, a Corte fez a ressalva de que essa inconstitucionalidade se daria até que legislação

nova, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir a contribuição.7. E, com efeito, a Lei n.º

10.256/2001 novamente instituiu tal contribuição, obedecendo aos parâmetros insculpidos no art. 195 da

Constituição da República, com a redação que lhe foi conferida pela mencionada Emenda Constitucional n.º

20/98. Assim, desde então, é lícita a cobrança da contribuição para financiamento da seguridade social em

questão.8. Nesse sentido, ademais, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL

PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.(...)2. Conforme pacificado nesta instância, a

contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da vigência da

Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a do

Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio

da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01.3. (...)

para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a

incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural

segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de

empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do 2º desse dispositivo,

declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural

que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua produção rural (AgRg no

REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).4. Agravo regimental não

provido.(STJ, EDcl no AgRg no REsp 572252/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do

Julgamento: 15/04/2010, Fonte: DJe 05/05/2010)9. Do mesmo modo, a jurisprudência do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região firmou-se no sentido da constitucionalidade da nova contribuição instituída pela Lei n.º

10.256/2001, como se depreende dos seguintes julgados:AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO

CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO

DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à

jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. Acerca do

prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a

decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº

566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art.

543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005,

e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o

prazo prescricional decenal. 3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada

na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição. 4. Frise-se que, com as alterações levadas a

efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, a expressão faturamento ou a

receita, não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar a questão, afigurando-se a

Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em comento, incidente sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º,

dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-

ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim,

o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de

novembro de 2001. 6. Agravo legal não provido.TRF3, AC 0005637-61.2010.403.6110, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.
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Luiz Stefanini, Data da Decisão: 25/11/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 04/12/2013)PROCESSO CIVIL:

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. I - O agravo em exame não reúne

condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,

alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r.

decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante desta Corte. III - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. IV - Após a edição

da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de

necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários,

contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no 4º do

artigo 195. V - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição

da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural

pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. VI -

Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição previdenciária

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador pessoa jurídica,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal. VII - Agravo legal não provido.(TRF3, AMS

0004222-67.2010.403.6102, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Data da Decisão: 21/10/2013, Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 04/11/2013)10. Assim, sendo, a partir de 2001, a exação questionada pela autora é constitucional.

Note-se, ademais, que todo o período discutido no presente feito e não abrangido pela prescrição quinquenal é

posterior a esse marco temporal.11. Destarte, sendo constitucional o tributo, não há de se falar em anulação de

crédito tributário.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, nos

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. Fixo estes últimos no equivalente a 10% do valor da causa, na forma do art. 20 do Código de

Processo Civil brasileiro.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0002718-41.2012.403.6139 - EDSON CARLOS DE ALMEIDA(SP276442 - MÁRIO TADEU SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP185371 - RONALDO DIAS

LOPES FILHO E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA)

DECISÃO/DESPACHOConverto o julgamento em diligência.Designo o dia 30 de abril de 2014, às 14h00min,

para oitiva de Waldecyr Paulo de Oliveira Garcia, conforme requerido na petição inicial. Intime-se a testemunha

no endereço da Caixa Econômica Federal de Itapeva. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, se

possuem outras provas a produzir.Int.

 

 

Expediente Nº 1159

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000500-11.2010.403.6139 - CLEIDI MARIA LEITE CAMARGO(SP076058 - NILTON DEL RIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino novamente a realização de perícia médica, nomeando para tal a Perito(a) Judicial o(a) Dr(a) Marcelo

Aelton Cavaleti, a ser realizada no dia 27/02/2014, às 17h10min, na sede da 1ª Vara Federal de Itapeva, localizada

na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora comparecer perante o perito

MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS JÁ REALIZADOS,

FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS ACARRETARÁ A

PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC). DA MESMA FORMA, FICA A PARTE AUTORA

ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ INTERPRETADA COMO DESINTERESSE

NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE

ENCONTRA. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre

patrono advertido quanto à responsabilidade de informar o(a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer

munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa interessar ao médico que o(a)

examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).No mais, cumpra-se o despacho de fl.
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56/57.Int.

 

0000800-70.2010.403.6139 - JOSIAS FERREIRA DE ALMEIDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

APOSENTADORIA POR INVALIDEZAUTOR(A): JOSIAS FERREIRA DE ALMEIDA, CPF 287201428-46,

Rua Cel José Pedro de Lima, 1374, Asilo São Vicente de Paula, Itaberá-SP .TESTEMUNHAS: 1) Raul Aparecido

de Lima, Rua Virgínia de Almeida Lima, 17, Nova Campina-SP; 2) Osmir Bueno de Miranda, Rua Virgínia de

Almeida Lima, 45, Nova Campina-SP, 3) Ramiro Elias da Costa, Rua Virgínia de Almeida Lima, 26, Nova

Campina-SP.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/03/2014, às17H00min, esclarecendo que

tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro -

fone (15) 3524-9600.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer na audiência designada a fim de

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos

pessoais, Considerando que o autor se encontra internado em asilo, excepcionalmente, determino a intimação

pessoal das testemunhas arroladas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de

intimação.Intime-se.

 

0006722-58.2011.403.6139 - AILTON SANTOS EVANGELISTA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 171: defiro o requerido e determino a realização de nova perícia médica, ficando nomeada pata tal o(a)

Doutor(a) Flávia Rezende Valle Chiarello a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos do

juízo (apresentados no item final deste despacho) os apresentados pelo réu, os apresentados pelo autor, e os

eventualmente formulados pelas partes. Para realização de relatório sócio-econômico nomeio a assistente social

Izaíra de Carvalho Amorim, com endereço na Secretaria, a assistente social nomeada deverá responder aos

quesitos fixados na Portaria nº 12/2011 - SE 01 e os eventualmente formulados pelas partes.Fixo os honorários

do(s) perito(s) no valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor conforme resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência aos(as)

srs(as) peritos(as). Designo a perícia médica para o dia 14/03/2014, às 16h00min, na sede da 1ª Vara Federal de

Itapeva, localizada na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora comparecer

perante o perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS JÁ

REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS

ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC). DA MESMA FORMA, FICA A PARTE

AUTORA ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ INTERPRETADA COMO

DESINTERESSE NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTADO EM

QUE SE ENCONTRA. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se

fizerem necessários, incluindo a resposta dos quesitos contidos na portaria n 12/2011-SE01 e outros quesitos

únicos do juízo abaixo discriminados..Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será

apreciado após a produção do laudo pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro

sentido.A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre patrono

advertido quanto à responsabilidade de informar o(a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer munido(a) de

documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa interessar ao médico que o(a) examinar

(EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).Cumpra-se e aguarde-se a realização da

perícia.Quesitos do Juízo:1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou

mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais

de saúde da parte autora?2. Quais as características, conseqüências e sintomas da

doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte

autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as

restrições oriundas dessa incapacidade.3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o

caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora? Com base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão

clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando,

o que deu credibilidade às suas alegações?4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua

profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é temporária ou permanente, total ou parcial?5. Apesar da

incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões

que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua

incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?6. Em caso de incapacidade, o tratamento

pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de sua duração para a devida reabilitação?7. A

parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?8. A parte autora está

incapaz para os atos da vida civil?9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve

emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT)?10. Prestar eventuais esclarecimentos adicionais sobre
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o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.O(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue em 30 (trinta)

dias. Int.

 

0006725-13.2011.403.6139 - JONAS GOMES DE ALMEIDA(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino novamente a realização de perícia médica, nomeando como Perito(a) Judicial o(a) Dr(a) Flávia

Rezende Valle Chiarello, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos apresentados pela

parte autora e os do juízo (apresentados no item final deste despacho),Fixo o(s) honorário(s) do(s) perito(s) no

valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor conforme resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal. Dê-se ciência aos(as) srs(as) peritos(as).Designo a perícia médica para o dia 14/03/2014, às 17h45min, na

sede da 1ª Vara Federal de Itapeva, localizada na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a

parte autora comparecer perante o perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS

MÉDICOS JÁ REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS

DOCUMENTOS ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC). DA MESMA FORMA,

FICA A PARTE AUTORA ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ

INTERPRETADA COMO DESINTERESSE NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O JULGAMENTO DO

PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das

partes para esclarecimentos que se fizerem necessários, incluindo a resposta dos quesitos contidos na portaria n

12/2011-SE01 e outros quesitos únicos do juízo abaixo discriminados.A intimação da parte autora somente se dará

por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar

o(a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de

tudo que possa interessar ao médico que o(a) examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS

MÉDICOS etc).Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.Quesitos do Juízo:1. A parte autora é (foi)

portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a

CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?2. Quais as

características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.3. É

possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que

acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente,

em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em quê

(referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a

incapacidade é temporária ou permanente, total ou parcial?5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer

alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte

autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é

temporária ou permanente?6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou

cirúrgico? Qual o tempo de sua duração para a devida reabilitação?7. A parte autora precisa de assistência

permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?9.

Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?10. Prestar eventuais esclarecimentos adicionais sobre o que foi constatado ou indagado pelo

Juízo e pelas partes.O(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue em 30 (trinta) dias. Depois de juntado aos autos deverá

ser dada vista às partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente.Int.

 

0011458-22.2011.403.6139 - VITALINO ANTUNES DA SILVA(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino novamente a realização de perícia médica, nomeando para tal a Perito(a) Judicial o(a) Dr(a) Flávia

Rezende Valle Chiarello, a ser realizada no dia 14/03/2014, às 18h00min, na sede da 1ª Vara Federal de Itapeva,

localizada na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora comparecer perante o

perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS JÁ REALIZADOS,

FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS ACARRETARÁ A

PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC). DA MESMA FORMA, FICA A PARTE AUTORA

ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ INTERPRETADA COMO DESINTERESSE

NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE

ENCONTRA. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre

patrono advertido quanto à responsabilidade de informar o(a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer

munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa interessar ao médico que o(a)

examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).No mais, cumpra-se o despacho de fl.

50/51.Int.
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0012144-14.2011.403.6139 - ISABEL CRISTINA PAES DE CAMARGO BUENO(SP197054 - DHAIANNY

CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 64: mantenho o despacho de fls. 62/63, o qual indeferiu o pedido de intimação pessoal da autora para

comparecer na perícia médica designada, uma vez que o procedimento da intimação somente via diário eletrônico,

no qual cabe ao advogado à responsabilidade de informar o interessado/autor, vem sendo adotado em todos os

feitos de mesma natureza e tendo em vista que não foi trazido aos autos nenhum elemento capaz de justificar sua

alteração.Aguarde-se a realização da perícia médica agendada.Int.

 

0012243-81.2011.403.6139 - ISMAEL MARTINS DE LIMA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

Fls. 94/95: determino novamente a realização de perícia médica, nomeando como Perito(a) Judicial o(a) Dr(a)

Flávia Rezende Valle Chiarello, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos apresentados

pela parte autora e os do juízo (apresentados no item final deste despacho),.Fixo o(s) honorário(s) do(s) perito(s)

no valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor conforme resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal. Dê-se ciência aos(as) srs(as) peritos(as).Designo a perícia médica para o dia 14/03/2014, às 16h15min, na

sede da 1ª Vara Federal de Itapeva, localizada na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a

parte autora comparecer perante o perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS

MÉDICOS JÁ REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS

DOCUMENTOS ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC). DA MESMA FORMA,

FICA A PARTE AUTORA ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ

INTERPRETADA COMO DESINTERESSE NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O JULGAMENTO DO

PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das

partes para esclarecimentos que se fizerem necessários, incluindo a resposta dos quesitos contidos na portaria n

12/2011-SE01 e outros quesitos únicos do juízo abaixo discriminados.A intimação da parte autora somente se dará

por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar

o(a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de

tudo que possa interessar ao médico que o(a) examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS

MÉDICOS etc).Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.Quesitos do Juízo:1. A parte autora é (foi)

portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a

CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?2. Quais as

características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.3. É

possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que

acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente,

em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em quê

(referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a

incapacidade é temporária ou permanente, total ou parcial?5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer

alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte

autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é

temporária ou permanente?6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou

cirúrgico? Qual o tempo de sua duração para a devida reabilitação?7. A parte autora precisa de assistência

permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?9.

Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?10. Prestar eventuais esclarecimentos adicionais sobre o que foi constatado ou indagado pelo

Juízo e pelas partes.O(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue em 30 (trinta) dias. Depois de juntado aos autos deverá

ser dada vista às partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente.Int.

 

0000010-18.2012.403.6139 - ELISANIAS CANDIDO LOUREIRO(SP234543 - FELIPE BRANCO DE

ALMEIDA E SP115420 - ANTONIO JOSE DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Determino a realização de perícia médica, nomeando como Perito(a) Judicial o(a) Dr(a) Flávia Rezende Valle

Chiarello, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os

do juízo (apresentados no item final deste despacho).Fixo o(s) honorário(s) do(s) perito(s) no valor máximo da
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tabela da Justiça Federal em vigor conforme resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se ciência

aos(as) srs(as) peritos(as).Designo a perícia médica para o dia 14/03/2014, às 16h45min, na sede da 1ª Vara

Federal de Itapeva, localizada na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora

comparecer perante o perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS

JÁ REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS

ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC). DA MESMA FORMA, FICA A PARTE

AUTORA ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ INTERPRETADA COMO

DESINTERESSE NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTADO EM

QUE SE ENCONTRA. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se

fizerem necessários, incluindo a resposta dos quesitos contidos na portaria n 12/2011-SE01 e outros quesitos

únicos do juízo abaixo discriminados.A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário

Eletrônico, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar o(a) periciando(a) que

este(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa

interessar ao médico que o(a) examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).Cumpra-

se e aguarde-se a realização da perícia.Quesitos do Juízo:1. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente?

Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?2. Quais as características, conseqüências e

sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que

acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso

positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.3. É possível precisar tecnicamente a data de início

(e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é

possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se

tornou incapacitante para a parte autora? Com base em quê (referência da parte autora, atestados, exames,

conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo

periciando, o que deu credibilidade às suas alegações?4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer

sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é temporária ou permanente, total ou parcial?5. Apesar da

incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões

que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua

incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?6. Em caso de incapacidade, o tratamento

pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de sua duração para a devida reabilitação?7. A

parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?8. A parte autora está

incapaz para os atos da vida civil?9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve

emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT)?10. Prestar eventuais esclarecimentos adicionais sobre

o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.O(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue em 30 (trinta)

dias. Depois de juntado aos autos deverá ser dada vista às partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco)

dias, sucessivamente.Int.

 

0000173-95.2012.403.6139 - MARIA DE LOURDES SOUZA SANTOS(SP081382 - JAIR DE JESUS MELO

CARVALHO E SP081965 - MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls.: 95: determino novamente a realização de perícia médica, nomeando para tal a Perito(a) Judicial o(a) Dr(a)

Flávia Rezende Valle Chiarello, a ser realizada no dia 14/03/2014, às 16h30min, na sede da 1ª Vara Federal de

Itapeva, localizada na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora comparecer

perante o perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS JÁ

REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS

ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC). DA MESMA FORMA, FICA A PARTE

AUTORA ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ INTERPRETADA COMO

DESINTERESSE NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTADO EM

QUE SE ENCONTRA. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando

o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar o(a) periciando(a) que este(a) deverá

comparecer munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa interessar ao médico

que o(a) examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).No mais, cumpra-se o

despacho de fls. 88/89.Int.

 

0000204-18.2012.403.6139 - WZILZA PERPETUO SOCORRO VIEIRA(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

APOSENTADORIA POR INVALIDEZAUTOR(A): WZILZA PERPETUO SOCORRO, CPF 041.734.606-94,

Rua Projetada, n. 6, Vila São José, Ribeira Branco-SP .TESTEMUNHAS: Não arroladas.Designo audiência de

instrução e julgamento para o dia 27/03/2014, às 17h00min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da

Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-9600.O(a)
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autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer na audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, munida de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a)

providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de

mandado de intimação.Sem prejuízo, dê-se vista às partes do laudo médico apresentado.Intime-se.

 

0000396-48.2012.403.6139 - ANTONIO RODRIGUES DA ROCHA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS E SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: 45: determino novamente a realização de perícia médica, nomeando para tal a Perito(a) Judicial Dr(a) Flávia

Rezende Valle Chiarello, a ser realizada no dia 14/03/2014, às 17h15min, na sede da 1ª Vara Federal de Itapeva,

localizada na Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora comparecer perante o perito

MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS JÁ REALIZADOS,

FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS ACARRETARÁ A

PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC). DA MESMA FORMA, FICA A PARTE AUTORA

ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ INTERPRETADA COMO DESINTERESSE

NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE

ENCONTRA. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre

patrono advertido quanto à responsabilidade de informar o(a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer

munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa interessar ao médico que o(a)

examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).No mais, cumpra-se o despacho de fls.

40/41.Int.

 

0001329-21.2012.403.6139 - JOSE MARIA BARROS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 36: determino novamente a realização de perícia médica, nomeando como Perito(a) Judicial o(a) Dr(a) Flávia

Rezende Valle Chiarello, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos apresentados pela

parte autora e os do juízo (apresentados no item final deste despacho).Fixo o(s) honorário(s) do(s) perito(s) no

valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor conforme resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal. Dê-se ciência aos(as) srs(as) peritos(as).Designo a perícia médica para o dia 14/03/2014, às 17h00min, na

sede da 1ª Vara Federal de Itapeva, localizada na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a

parte autora comparecer perante o perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS

MÉDICOS JÁ REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS

DOCUMENTOS ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC). DA MESMA FORMA,

FICA A PARTE AUTORA ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ

INTERPRETADA COMO DESINTERESSE NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O JULGAMENTO DO

PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das

partes para esclarecimentos que se fizerem necessários, incluindo a resposta dos quesitos contidos na portaria n

12/2011-SE01 e outros quesitos únicos do juízo abaixo discriminados.Indefiro o pedido de intimação pessoal e

ressalto que a intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre

patrono advertido quanto à responsabilidade de informar o(a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer

munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa interessar ao médico que o(a)

examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).Cumpra-se e aguarde-se a realização

da perícia.Quesitos do Juízo:1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física

ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições

gerais de saúde da parte autora?2. Quais as características, conseqüências e sintomas da

doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte

autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as

restrições oriundas dessa incapacidade.3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o

caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora? Com base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão

clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando,

o que deu credibilidade às suas alegações?4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua

profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é temporária ou permanente, total ou parcial?5. Apesar da

incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões

que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua

incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?6. Em caso de incapacidade, o tratamento

pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de sua duração para a devida reabilitação?7. A

parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?8. A parte autora está

incapaz para os atos da vida civil?9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve

emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT)?10. Prestar eventuais esclarecimentos adicionais sobre

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1072/1171



o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.O(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue em 30 (trinta)

dias. Depois de juntado aos autos deverá ser dada vista às partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco)

dias, sucessivamente.Int.

 

0002951-38.2012.403.6139 - MARCIA RODRIGUES CASSU(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino a realização de perícia médica, nomeando como Perito(a) Judicial o(a) Dr(a) Flávia Rezende Valle

Chiarello, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os

do juízo (apresentados no item final deste despacho),.Fixo o(s) honorário(s) do(s) perito(s) no valor máximo da

tabela da Justiça Federal em vigor conforme resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se ciência

aos(as) srs(as) peritos(as).Designo a perícia médica para o dia 14/03/2014, às 14h20min, na sede da 1ª Vara

Federal de Itapeva, localizada na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora

comparecer perante o perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS

JÁ REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS

ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC). DA MESMA FORMA, FICA A PARTE

AUTORA ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ INTERPRETADA COMO

DESINTERESSE NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTADO EM

QUE SE ENCONTRA. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se

fizerem necessários, incluindo a resposta dos quesitos contidos na portaria n 12/2011-SE01 e outros quesitos

únicos do juízo abaixo discriminados.A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário

Eletrônico, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar o(a) periciando(a) que

este(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa

interessar ao médico que o(a) examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).Cumpra-

se e aguarde-se a realização da perícia.Quesitos do Juízo:1. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente?

Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?2. Quais as características, conseqüências e

sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que

acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso

positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.3. É possível precisar tecnicamente a data de início

(e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é

possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se

tornou incapacitante para a parte autora? Com base em quê (referência da parte autora, atestados, exames,

conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo

periciando, o que deu credibilidade às suas alegações?4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer

sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é temporária ou permanente, total ou parcial?5. Apesar da

incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões

que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua

incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?6. Em caso de incapacidade, o tratamento

pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de sua duração para a devida reabilitação?7. A

parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?8. A parte autora está

incapaz para os atos da vida civil?9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve

emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT)?10. Prestar eventuais esclarecimentos adicionais sobre

o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.O(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue em 30 (trinta)

dias. Depois de juntado aos autos deverá ser dada vista às partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco)

dias, sucessivamente.Sem prejuízo, dê-se vista à parte autora da contestação apresentada, fls. 61/67.Int.
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MONITORIA

0007150-67.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HILTON SILVA BELO

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a carta de citação devolvida sem

cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0007157-59.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDUARDO DE MORAES VALENTIM

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0020106-18.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANA PAULA COSTA SANTANA

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0020334-90.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDIVAN SIQUEIRA DE SOUZA

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a carta de citação devolvida sem

cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0001692-35.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RICARDO SALES KLEIN

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a carta de citação devolvida sem

cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0002798-95.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LAERCIO APARECIDO CORREA

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a carta de citação devolvida sem

cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0003154-90.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a carta de citação devolvida sem

cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0003908-32.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WILLGMAN DOS SANTOS FERREIRA

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a carta de citação devolvida sem

cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0004567-41.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIZA TAVERA DE BARROS

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a carta de citação devolvida sem

cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias.
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2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES - Juiz Federal Titular 

Bela. Heloisa de Oliveira Zampieri - Diretora e Secretaria

 

 

Expediente Nº 1143

 

EXECUCAO FISCAL

0006948-90.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

MASCARENHAS & DIAS LTDA EPP(SP106072 - JAMIL POLISEL)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0008538-05.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA)

X CARNEIRO & LESSA IND COM E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA(SP212501 - CARLOS

AUGUSTO MELLO DE M COSTA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0009437-03.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X SAMPAIO LARA PRODUTOS METALURGICOS

LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0009866-67.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA)

X TRANSPORTADORA NOVO OSASCO LTDA(SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0010106-56.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA)

X STANDARD TECIDOS SINTETICOS LTDA(SP163349 - VICTORIO LUIZ SPORTELLO)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle
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administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0010163-74.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP163605 -

GUILHERME BARRANCO DE SOUZA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0011774-62.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X

COMPTEL COMERCIO MANUTENCAO E INSTALACAO DE COMPUTADORES(SP183998 - ADNA

SOARES COSTA GABRIEL)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0013141-24.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X

SAMPAIO LARA PRODUTOS METALURGICOS LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0013809-92.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

INDUSTRIA METALURGICA MIGUEL PEREIRA LTDA ME(SP189208 - CRISTIANE MATUMOTO)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0014618-82.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X

TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA(SP103934 - CARLOS EDUARDO FRANCA) X LEONILDA GOMES

DA ROCHA SOUTO X CATARINA SOUTO ZANELLA X ANTONIO CEZAR ZANELLA

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0014622-22.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X
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TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA(SP103934 - CARLOS EDUARDO FRANCA) X LEONILDA GOMES

DA ROCHA SOUTO X CATARINA SOUTO ZANELLA X ANTONIO CEZAR ZANELLA

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0015584-45.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X TRANSPORTADORA NOVA OSASCO

LTDA(SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0016489-50.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X TRANSPORTADORA NOVA OSASCO

LTDA(SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0016490-35.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016489-

50.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL X TRANSPORTADORA NOVA OSASCO LTDA(SP080909 -

FERNANDO SILVEIRA DE PAULA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0018163-63.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X LUKAFLEX

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP105465 - ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR E SP141936 -

DEISY MAGALI MOTA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0003222-74.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X J

RUFINUS DIESEL LTDA(SP234589 - ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI E SP186010A - MARCELO

SILVA MASSUKADO E SP275074 - VINICIUS FELIX DE SOUSA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle
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administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1144

 

EXECUCAO FISCAL

0000495-79.2011.403.6130 - UNIAO FEDERAL X TRANSPORTES TBN LTDA(SP274046 - ERMELINDO

NARDELI NETO)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0002634-04.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X KELTOM ROBERTO REIS(SP207877 - PAULO

ROBERTO SILVA E SP244184 - LUCIANO TAVARES RODRIGUES)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0002636-71.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X

MARIA INES TREFIGLIO VALENTE(SP073485 - MARIA JOSE SOARES BONETTI)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0004322-98.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X

ESCOLA CRUZEIRO DO SUL LTDA(SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNCAO

APROBATO)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0005811-73.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X J

RUFINUS DIESEL LTDA(SP212707 - APARECIDA RUFINO)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0005933-86.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS

INDUSTRIAIS LTDA(SP049557 - IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA E SP235169 - ROBERTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1078/1171



DE AMORIM DUTRA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0006210-05.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA)

X ADRIATICA ESTABELECIMENTO MECANICO LTDA(SP246547 - VANESSA ALVES VIEIRA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0006956-67.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

GRAPHIC ARTES GRAFICAS LTDA(SP277841 - ASSISELE VIEIRA PITERI DE ANDRADE)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Desnecessária a

intimação da Exequente acerca desta decisão em face da renúncia expressa constante na petição retro.Cumpra-se.

 

0006979-13.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X VIACAO LITORAL PAULISTA TRANSPORTE E

TURISMO LTDA X EXPEDITO PEREIRA DA SILVA X HENRIQUE CORDEIRO MARQUES(SP138779 -

WELLINGTON SIQUEIRA VILELA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0007306-55.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

TEKTRAY LTDA EPP(SP173103 - ANA PAULA LUPINO E SP173489 - RAQUEL MANCEBO LOVATTO)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0007318-69.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X PS

PLASTISPORT INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFA(SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0007442-52.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(Proc. 2048 - PAULA YUKIE KANO) X AUTO POSTO

PESTANA LTDA(SP145050 - EDU EDER DE CARVALHO) X JOSE ROBERTO SACCO(SP087105 -

CLAUDIA SACCO ARANTES MIRANDA) X ANDRE SACCO JUNIOR X ADOLFO LUIZ SACCO

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos
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termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0008645-49.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

FAM LOCACAO COM.E TRANSP.LTDA(SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0009907-34.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA)

X FULLTRANS RODO AEREO LTDA(SP277841 - ASSISELE VIEIRA PITERI DE ANDRADE)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0010386-27.2011.403.6130 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X CONDOMINIO

RESIDENCIAL VIDA NOVA(SP101021 - LUISA ROSANA VARONE)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0010416-62.2011.403.6130 - UNIAO FEDERAL X JTR CONFECCOES E COMERCIO DO VESTUARIA

LTDA(SP189664 - RENE MORINA DA SILVA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0010839-22.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X FABIO ALEXANDRE DE ABREU-ME(SP138560 -

VALDECIR DOS SANTOS E SP137432 - OZIAR DE SOUZA)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Desnecessária a

intimação da Exequente acerca desta decisão em face da renúncia expressa constante na petição retro.Cumpra-se.

 

0011071-34.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X CARVALHO EMPREITEIRA DE MO DE OBRA

LTDA(SP277841 - ASSISELE VIEIRA PITERI DE ANDRADE)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 
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0011659-41.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X V e F CARGAS AEREAS LTDA(SP254067 -

CECILIA LEMOS NOZIMA E SP024978 - EDUARDO RIBEIRO DE MENDOCA)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0012456-17.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA)

X PORTO CELULAR LTDA(SP134382 - JOSE DE AGUIAR JUNIOR E SP154815 - EMILIO CARLOS

ROSSI JUNIOR E SP088851 - MARIA APARECIDA SIMOES)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Desnecessária a

intimação da Exequente acerca desta decisão em face da renúncia expressa constante na petição retro.Cumpra-se.

 

0012534-11.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

IVANYR TEIXEIRA DE LIMA(SP073485 - MARIA JOSE SOARES BONETTI)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0012539-33.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

GILNEI PINHEIRO MACIEL VIDROS ME(SP277841 - ASSISELE VIEIRA PITERI DE ANDRADE)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0013004-42.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X PRO SEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA

LTDA(SP157159 - ALEXANDRE DUMAS)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0014056-73.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(SP188774 - MARIA ALICE COUTINHO DE FREITAS) X

EMPREITEIRA DE OBRAS SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA X FLAVIO DE ARAUJO BEZERRA X

FRANCISCO MARTINS BEZERRA(SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0015026-73.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X

AUTO POSTO PESTANA LTDA(SP145050 - EDU EDER DE CARVALHO)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0015093-38.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X BELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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ME(SP109744 - CARLOS ALBERTO SOARES SANTANA)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Desnecessária a

intimação da Exequente acerca desta decisão em face da renúncia expressa constante na petição retro.Cumpra-se.

 

0015606-06.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X ESQUEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA(SP036331 - ABRAO BISKIER E SP178965 - RICARDO LEON BISKIER)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0015751-62.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X WEGTRON IND.COM.LTDA(SP102831 - ANTONIO

CARLOS DE ARAUJO PINTO)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0016236-62.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X

BUENO & CIA LTDA(SP168499 - LUIZ RODOLFO CABRAL E SP249047 - KELLY CRISTINA DE JESUS)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0016341-39.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X CONDOMINIO RESIDENCIAL

FLAMBOYANT(SP297750 - EDEJARBAS DE OLIVEIRA JUNIOR)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0016821-17.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL

SAO FRANCISCO 1(SP302242 - ANELIZE TEIXEIRA DA SILVA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0017135-60.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 3H LTDA(SP277841 - ASSISELE VIEIRA PITERI DE ANDRADE)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0017557-35.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X INTEGRACAO
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VEICULOS LTDA(SP082347 - MISSAK KHACHIKIAN)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0017863-04.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X INDUSTRIA DE LANTEJOULAS MALAGA

LIMITDA(SP092931 - ANTONIA DINIZ TEIXEIRA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0019005-43.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X

FAM LOCACAO COM.E TRANSP.LTDA(SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente.Intime-se.

 

0000396-75.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X FEDERAL

PRIME CONTADORES ASSOCIADOS LTDA(RJ098961 - NELSON MARIO THEOBALDO)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0000820-20.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. REGINA CELIA CARDOSO) X GOLDEN

BRASIL COMERCIO E INTERMEDIACAO DE VEI(SP288598A - JOÃO BATISTA URRUTIA JUNG)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0000824-57.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL

SAO FRANCI(SP302242 - ANELIZE TEIXEIRA DA SILVA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0000979-60.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. REGINA CELIA CARDOSO) X CONDOMINIO

RESIDENCIAL DAS ACACIAS(SP213016 - MICHELE MORENO PALOMARES CUNHA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,
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bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0001003-88.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. REGINA CELIA CARDOSO) X GPS

CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS S.A(SP180940 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

MARQUES E SP325085 - LEANDRO YAMAGUCHI KOGA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0001022-94.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. REGINA CELIA CARDOSO) X ESCOLA DE

ENSINO FUNDAMENTAL SAO GABRIEL LTDA(SP079162A - DEISE NUNES DE MATOS)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0001232-48.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X MARMORARIA AUTONOMISTAS LTDA

ME(SP058961 - ELZA MARIA PONCHIROLLI) X PAULO KEOROGLO(SP179301 - AZNIV DJEHDIAN)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

0001670-74.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X FORTIPLAN EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES IMO(SP250118 - DANIEL BORGES COSTA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0002160-96.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X

TRANSGASBARRA TRANSPORTADORA LTDA(SP199717B - VANESSA REGINA INVERNIZZI E

SP199715B - ALEXANDRE BLASCO GROSS)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0002537-67.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. REGINA CELIA CARDOSO) X L.P.

EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA(SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE

OLIVEIRA E SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR)
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Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0002804-39.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. REGINA CELIA CARDOSO) X

TRANSGASBARRA TRANSPORTADORA LTDA(SP199717B - VANESSA REGINA INVERNIZZI)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0002960-27.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X

NUTRISSEMPRE COZINHA INDUSTRIAL LTDA - ME(SP085421 - WELDIO COTTET E SP047011 -

DIRCE GOMES DOS SANTOS)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos

de desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

 

0003196-76.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X AUTO

POSTO PORTAL DO PIRATININGA LTDA(SP216667 - RENE LAURIANO DA SILVA)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com

alterações posteriores feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00), conforme requerido pela Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se e

cumpra-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dr. PAULO LEANDRO SILVA

Juiz Federal Titular

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 1139

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009243-75.2007.403.6119 (2007.61.19.009243-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP280836 - SYLVIO MARCOS RODRIGUES ALKIMIN BARBOSA) X

MARCOS AURELIO DA ROCHA X ADRIANA APARECIDA MAZIERO TAVARES DE SOUZA(SP280836

- SYLVIO MARCOS RODRIGUES ALKIMIN BARBOSA)

Defiro o pedido de justiça gratuita de fls. 199. Anote-se. Indefiro a produção de prova testemunhal e pericial

requeridas pelos réus, diante da natureza possessória da demanda.Venham os autos conclusos para

sentença.Intime-se.
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0009675-72.2008.403.6309 - GEORGINA APARECIDA SOARES(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de perícia médica do réu, uma vez que já foi objeto de decisão às fls. 101/102.Assim, venham os

autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0002070-16.2011.403.6133 - MINEKO NAKASATO MORI(SP225853 - RITA DE CÁSSIA PROENÇA

ROGGERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Inicialmente, anote-se o sigilo dos documentos dos autos, diante de sua natureza.Indefiro as provas requeridas às

fls. 174, eis que impertinentes ao deslinde da demanda.Assim, venham os autos conclusos para sentença.Cumpra-

se. Intime-se.

 

0000033-79.2012.403.6133 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA(SP062740 - MARIA DAS

GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE

LELLIS CAVALCANTI E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não obstante a respeitável decisão de fl. 324 e despacho de fl.338, analisando os autos verifico que apesar da

autora de ter efetuado o recolhimento de custas processuais à fl. 92, em cumprimento à decisão de fls. 58/60, a

mesma também interpôs recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO em relação à referida decisão, tendo o

referido recurso sido julgado parcialmente procedente, para o fim de conceder à autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Sendo assim, reconsidero os termos do despacho de fl. 338, para receber o recurso de apelação

da autora (fls. 327/334) em ambos os efeitos.Intime-se a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que

apresente contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as anotações de praxe. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003979-59.2012.403.6133 - SOEWIRJADI TIRTAPRAWITA - EPP(SP231205 - ANDRE NORIO

HIRATSUKA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Intime-se o subscritor da contestação de fls. 209/220, procurador representante do INMETRO, para que regularize

a petição, apondo-se a sua assinatura, bem como, para que esclareça o pedido constante à fl. 220. Sem prejuízo,

intimem-se as partes para que, no prazo de 10(dez0 dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,

justificando a finalidade. Cumpra-se e intimem-se. 

 

0001949-17.2013.403.6133 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA(SP062740 - MARIA DAS

GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 111: Recebo em aditamento à inicial. Conforme se verifica da petição, a parte autora atribuiu à causa o valor

de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). Dessa forma, cumpre esclarecer que o valor da causa tem reflexos

na determinação da competência do Juízo para a decisão da demanda, sendo certo que, no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial Federal a sua competência é absoluta para processar, conciliar e julgar as

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas

sentenças, nos termos da Lei 10.259/01, art. 3º, caput e parágrafo 3º, que dispõe sobre a instituição dos Juizados

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. Assim, ante o exposto, diante da incompetência

absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal de Mogi das Cruzes. Int 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003271-43.2011.403.6133 - LUCINDO SECCOMANDI X RONALDO SECCOMANDI X ROSANGELA

SECCOMANDI X ROMILTON SECCOMANDI X LEILA DINIZ SECCOMANDI(SP073817 - BENEDITO

DAVID SIMOES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RONALDO

SECCOMANDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANGELA SECCOMANDI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMILTON SECCOMANDI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X LEILA DINIZ SECCOMANDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 311/418: Ciência às partes. Após, se em termos, arquivem-se os autos. Int. Cumpra-se.

 

0003560-73.2011.403.6133 - VALDEMAR DIAS DA ROCHA X ALZIRA DIAS AVILA(SP212716 - CARLA

ALESSANDRA BRANCA RAMOS DA SILVA) X MARIA DA GLORIA ALVES DOS SANTOS(SP123830 -

JAIR ARAUJO) X VALMIRA DIAS DA ROCHA(SP123830 - JAIR ARAUJO) X GERALDA DIAS DA

ROCHA(SP123830 - JAIR ARAUJO) X JUAREZ DIAS DA ROCHA(SP182916 - JAMES ALAN DOS
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SANTOS FRANCO) X CRISTIANO ANTUNES LOPES(SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X

ALEXANDRO DE SOUZA ROCHA(SP085622 - GILBERTO ROCHA DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALZIRA DIAS AVILA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(MG084783 - IVAN QUEIROZ LACERDA E SP225637 - CRISTIANE FABRICIO)

Intime-se a autora, MARIA DA GLÓRIA ALVES DOS SANTOS, por seu patrono, Dr. Jair Araújo, para que

cumpra a determinação contida à fl. 296, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, fornecendo dados identificadores

de seu filho CARLOS, em especial, nome completo e data de nascimento, bem como informando se há alguma

notícia de seu paradeiro. Fls. 350/352: Indefiro o pedido formulado pelos patronos da autora, ALZIRA DIAS

AVILA, para depósito direto do valor que lhe é devido em sua conta corrente. Entretanto, defiro a expedição do

Alvará de Levantamento e autorizo sua retirada pela advogada indicada, DR.ª CARLA ALESSANDRA

BRANCA RAMOS SILVA AGUIAR, devendo, porém, ser juntado aos autos o comprovante de recebimento pela

autora. Com a expedição, intime-se a advogada para retirar o Alvará em secretaria, no prazo de 05(cinco) dias.

Cumpra-se e int.

 

0004216-30.2011.403.6133 - JONATHAN DOS SANTOS AMARAL(SP096430 - AUGUSTO ROCHA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JONATHAN DOS SANTOS AMARAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINA APARECIDA DOS SANTOS AMARAL

Indefiro o levantamento pelo patrono do valor depositado em favor da parte autora, visto que demonstrou na

própria petição que não mantém contato com seu cliente. Sendo assim, expeça-se mandado, para tentativa de

intimação da parte autora. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se e int.

 

0007909-22.2011.403.6133 - VALDEMIR ALVES NOGUEIRA(SP112841 - SANDRA LOPES ALVARENGA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMIR ALVES NOGUEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CHAMO O FEITO À ORDEM.Nos termos do art. 475, inciso I e parágrafo 1º, do CPC, a sentença de fls. 147/154

está sujeita ao duplo grau de jurisdição.Assim, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1143

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002967-10.2012.403.6133 - RAQUEL DE SOUZA(SP266003 - EDUARDO VERLY RODRIGUES GOMES)

X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SUZANO - SP

Ciência acerca do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que

de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo supramencionado, nada sendo requerido, arquivem-se os

autos, observando-se as formalidades de procedimento.Intimem-se.

 

0000267-90.2014.403.6133 - M.W.E PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA(SP048678 - ANTONIO

LUIZ BUENO BARBOSA E SP112954 - EDUARDO BARBIERI) X PROCURADOR CHEFE

PROCURADORIA SECCIONAL FAZ NACIONAL MOGI CRUZES-SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por MWE PAVIMENTAÇÃO E

CONSTRUÇÃO LTDA em face do PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA

FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES/SP, com o intuito de obter ordem judicial a fim de que a

autoridade coatora conceda, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, vista dos processos administrativos referentes

às CDAs nºs 8070700650967, 8060703053318, 8020701249623, 8060703053407, 8070800602832,

8060802228388, 8070900373142, 8060901231662, 802090068967, 8060901231743, 8061302370949,

8061302371082, 8071301027407, 8021305363901, 8071303662401, 8071303662592, 8061310772449,

8071303676380, 8061310772872, 8071303676461 e 8061310773178. Sustenta o impetrante que protocolou

requerimentos junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para vista dos processos alusivos às CDAs

supramencionadas, nas datas de 14 de novembro, 04 e 20 de dezembro, todos do ano de 2013. Contudo, passados

mais de 40 (quarenta) dias desde a data do último protocolo, tal pedido não foi apreciado. A inicial veio

acompanhada dos documentos de fls. 16/75. É o breve relato. Fundamento e decido. O impetrante pugna pela

concessão de liminar para fins de obter provimento judicial que lhe assegure a obtenção de vista dos processos

administrativos em trâmite perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, concernentes às CDAs acima

referidas. Como sabido, cabe liminar em Mandado de Segurança quando presentes, concomitantemente, dois

requisitos, a saber: i) a relevância jurídica do pedido (fumus boni juris); ii) o fundado receio de que se tornará

ineficaz a decisão do processo que, porventura, julgue procedente o pedido, caso indeferida a liminar (periculum
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in mora). A despeitos das alegações do impetrante, observo que os atos da Administração Pública, em regra, são

pautados pelo princípio da publicidade, de modo a conferir-lhes eficácia e moralidade. Sob esse prisma

fundamenta-se o direito de o particular obter informações de interesse particular para defesa de direitos e

esclarecimentos de situações de interesse pessoal, previsto nos incisos XXXIII e XXXIV do art. 5º da CF/88.Além

do que, é prerrogativa do advogado ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em

cartório ou na repartição competente, ou mesmo retirá-los no prazo legal, nos termos do artigo 7º, da Lei n

8.906/94Nesse sentido: CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. VISTA DOS PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS AO ADVOGADO LEGALMENTE CONSTITUÍDO PELA EMPRESA INTERESSADA.

1. Cabível a concessão de segurança para que o advogado possa ter vista, mediante carga, dos autos de

procedimentos administrativos, com prazo para recurso, sob pena de ser ferido o Estatuto da OAB, que garante ao

advogado tal direito (Lei n.º 8.906/94, art. 7.º, inciso XIII). 2. Advogado legalmente constituído pela empresa

interessada. 3. Remessa oficial improvida. (TRF-3 - REOMS: 79054 SP 96.03.079054-0, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, Data de Julgamento: 16/10/2008, QUARTA

TURMA)Ademais, o direito à vista e retirada de processos administrativos é assegurado aos advogados, exigindo-

se tão somente a apresentação da procuração, conforme se verifica da Instrução Normativa nº. 45, do INSS, artigo

651:Art. 650. É assegurado ao beneficiário ou ao seu representante legalmente constituído, mediante requerimento

protocolado, o direito de vistas ao processo, no INSS, na presença de servidor.Parágrafo único. A exigência de

procuração para as vistas não excetua o advogado, na hipótese da existência, nos autos do processo administrativo

previdenciário, de documentos sujeitos a sigilo.Assim sendo, a retirada de processos dever ser feita com

observância dos critérios estabelecidos pela administração pública, uma vez que se trata de documentos públicos,

garantindo-se a carga e cópia de processos ao advogado devidamente constituído, justificando-se a exceção

quando ocorrerem circunstâncias relevantes que justifiquem a permanência dos autos em secretaria, devendo ser

reconhecida essa circunstância em despacho motivado da autoridade administrativa (artigo 7º da Lei

8.906/94).Daí por que entendo presente o fumus boni iuris a fundamentar a concessão da medida de urgência

perseguida, bem como o perigo da demora, consistente na afronta aos princípios do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa. Desta forma, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR, para determinar ao impetrado que

garanta ao impetrante o direito de fazer carga e cópia dos processos administrativos referentes às CDAs nºs

8070700650967, 8060703053318, 8020701249623, 8060703053407, 8070800602832, 8060802228388,

8070900373142, 8060901231662, 802090068967, 8060901231743, 8061302370949, 8061302371082,

8071301027407, 8021305363901, 8071303662401, 8071303662592, 8061310772449, 8071303676380,

8061310772872, 8071303676461 e 8061310773178, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Requisite-se

informações. Após, vista ao Ministério Público Federal. Intime-se.
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Belª JANICE REGINA SZOKE ANDRADE 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 633

 

MONITORIA

0006001-77.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X VALDIR FERREIRA DE AZEVEDO

1. Defiro a busca de endereço da parte ré por meio eletrônico, e determino que a Secretaria proceda à consulta

junto ao sistema WEBSERVICE e SIEL para verificação da existência de endereço (s) não diligenciado (s) para

citação do (s) executado(s). 2. Em caso afirmativo, expeça-se o necessário.3. Se negativo, dê-se vista à parte

autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. Int.(BUSCAS

REALIZADAS - NÃO LOCALIZADOS NOVOS ENDEREÇOS - MANIFESTE-SE O AUTOR CONFORME

DETERMINADO NO ITEM 3).

 

0005083-04.2012.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP327808 - RAFAEL PITANGA GUEDES) X SAMIRA PEREIRA DOS SANTOS
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1. Defiro a busca de endereço da parte ré por meio eletrônico, e determino que a Secretaria proceda à consulta

junto ao sistema WEBSERVICE e SIEL para verificação da existência de endereço (s) não diligenciado (s) para

citação do (s) executado(s). 2. Em caso afirmativo, expeça-se o necessário.3. Se negativo, dê-se vista à parte

autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. Int.(BUSCAS

REALIZADAS - NÃO LOCALIZADOS NOVOS ENDEREÇOS - MANIFESTE-SE O AUTOR CONFORME

DETERMINADO NO ITEM 3). 

 

0010575-74.2012.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X MIRTES PEIXOTO

1. Defiro a busca de endereço da parte ré por meio eletrônico, e determino que a Secretaria proceda à consulta

junto ao sistema WEBSERVICE e SIEL para verificação da existência de endereço (s) não diligenciado (s) para

citação do (s) executado(s). 2. Em caso afirmativo, expeça-se o necessário.3. Se negativo, dê-se vista à parte

autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. Int.(BUSCAS

REALIZADAS - NÃO LOCALIZADOS NOVOS ENDEREÇOS - MANIFESTE-SE O AUTOR CONFORME

DETERMINADO NO ITEM 3). 
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Expediente Nº 28

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000167-58.2011.403.6128 - SEBASTIAO BERNARDO NETO(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Trata-se de ação proposta por SEBASTIÃO BERNARDO NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão e manutenção do beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço de forma proporcional.Regularmente processado o feito, às fls. 257/258 a autora requereu a extinção do

feito em razão do recebimento dos valores por meio dos ofícios requisitórios (fls. 250/251) e o pagamento à autora

dos valores levantados.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO com fundamento no artigo 794,

inciso I e artigo 795 do CPC.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os

autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 16 de outubro de 2013.

 

0000251-25.2012.403.6128 - ISMAEL MUNHOZ CAPARROZ(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Trata-se de ação proposta por ISMAEL MUNHOZ CAPARROZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão e manutenção do beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço de forma proporcional.Regularmente processado o feito, às fls. 228/229 o autor requereu a extinção do

feito em razão do recebimento dos valores por meio dos ofícios requisitórios (fls. 221/222) e o pagamento à autora

dos valores levantados.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO com fundamento no artigo 794,

inciso I e artigo 795 do CPC.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os

autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 16 de outubro de 2013.

 

0000679-07.2012.403.6128 - TARCIZIO MERLUZZI X ABILIO GARCIA DE MORAIS X ADAO EDSON

MENEZES X ADELIA RIBEIRO LEME IZZO X ADOLFO GODOFREDO DA SILVA X ALBINO LOSCHI X

ALFREDO CAROLLA X ANTONIO JOSE DA SILVA X ANTONIO PIOVESAN X ANTONIO VILLA

NOVA X ARMELINDO LOSCHI X CRISTOVAO ORENGA X DOMINGOS LEITE DE MORAES X

DOMINGOS MENDES COIMBRA X ETTORE MICHELANGELO PAZETTO X FELICE BROLLO X

FRANCISCO PELLIZER X HAMILTON RODRIGUES PRADO X HELENA MARIA GRIZOTTO

GASPARINI X ISAURA APARECIDA DE JESUS GONZALEZ X JARVIS FORTUNATO RAVAZZO X

JOAO CARVALHO X JOAO TOLEDO DE LIMA X JOAO ZACHELLO X JOSE SOLDERA X JOSE DE

SOUZA X JOSE ZACHEL X LAURA RODRIGUES DOS SANTOS MENDONCA X LORIVAL LUCATTO X

LUIZ DE ANDRADE X MARIA ORTOLAN X NERCIO RECCHIA X OLENO POZZANI X OSWALDO
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CALTRAN X PEDRO THEOTO X SHIRO SHIGUIHARA X TACILIO VENDRAMINI X TOMAZ BERTO

DE FREITAS X WALTER PORPHIRIO(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI E SP164398 - LETICIA

MARINA MARTINS COPELLI E SP173905 - LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Após a regularização dos autos (fls. 1760) é possível observar que às fls. 1718 verso houve a concordância

do INSS com a expedição dos ofícios requisitórios, sendo assim, desnecessária nova vista dos autos à autarquia

para fins de deferimento de levantamento dos depósitos efetuados.Cumpra a Secretaria o determinado no

despacho de fls. 1739, expedindo-se os devidos alvarás.Fls. 1717: Concedo prazo de 30 (trinta) dias para

habilitação dos herdeiros do Sr. Tacílio.Cumprido o parágrafo anterior, dê-se vista dos autos ao INSS para

manifestação acerca do pedido de habilitação.Cumpra-se. Intime(m)-se. Jundiaí, 12 de novembro de 2013.

 

0000773-52.2012.403.6128 - MARIA ELIZABETH DOS SANTOS X ERMELINDA DAS DORES

RODRIGUES X MARCELINO RODRIGUES DOS SANTOS(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO

ROLO)

Trata-se de ação proposta por MARIA ELIZABETH DOS SANTOS, ERMELINDA DAS DORES RODRIGUES

E MARCELINO RODRIGUES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de pensão por morte.Regularmente processado o feito, à fl. 166 a autora requereu a

sua extinção em razão do recebimento dos valores por meio dos alvarás de levantamento (fls. 163/164).Ante o

exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso I e artigo 795 do

CPC.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 25 de

setembro de 2013.

 

0001203-04.2012.403.6128 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP116294 - NEIDE ALVES FERREIRA E

SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES E SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Trata-se de ação proposta por JOÃO BATISTA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão e manutenção do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço de

forma proporcional.Regularmente processado o feito, às fls. 240/241 a autora requereu a extinção do feito em

razão do recebimento dos valores por meio dos ofícios requisitórios (fls. 233/234) e o pagamento à autora dos

valores levantados.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO com fundamento no artigo 794,

inciso I e artigo 795 do CPC.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os

autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 16 de outubro de 2013.

 

0002574-03.2012.403.6128 - JOSE NOGUEIRA VALENTE(SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em antecipação de tutela.Cuida-se de ação proposta por JOSÉ NOGUEIRA VALENTE, devidamente

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

Justiça Gratuita e antecipação de tutela, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de contribuição, combinado com a comprovação do exercício de atividade especial a

partir do requerimento administrativo, datado de 05/11/2011 (NB 46 / 155.447.631-0). Sustenta o requerente, em

apertada síntese, que seu requerimento no âmbito administrativo foi indeferido, e que o Instituto-réu

equivocadamente não computou como especial o período compreendido entre 19/09/1985 a 05/11/2011, enquanto

exercia a função de metalúrgico na empresa Sifco S/A. Requereu a inclusão do período supracitado no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS; o reconhecimento do exercício de atividades especiais; a conversão dos

períodos especiais em comuns; e a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial ou,

alternativamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 05/11/2011.Os documentos apresentados

às fls. 30/78 acompanharam a petição inicial. À fl. 81 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, e

equivocadamente não houve a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida pelo

requerente.Devidamente citado, o Instituto-réu ofereceu contestação (fls. 84/105). O requerente replicou às fls.

107/119, e às fls. 124/127 requereu a produção das seguintes provas: (i) juntada do procedimento administrativo

NB 46 / 155.447.631-0; (ii) oitiva de testemunhas a serem oportunamente arroladas; (iii) perícia técnica em seu

local de trabalho para a confirmação das informações contidas nos documentos por ele apresentados. Vieram os

autos conclusos à prolação de sentença.É o breve relatório. Decido.Saliento inicialmente que entendo

impertinentes as provas (ii) e (iii) requeridas às fls. 124/127, pelo que as indefiro de plano. O perfil

profissiográfico previdenciário se apresenta como satisfatório à comprovação da nocividade da atividade exercida

pelo trabalhador, mesmo quando necessário o respectivo laudo técnico - como nas hipóteses de exposição ao

agente nocivo ruído. Conforme entendimento adotado pela Sétima Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, e em revisão a posicionamento próprio, compreendo que o perfil profissiográfico previdenciário
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substitui o laudo pericial.AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

PARCIAL PROCEDÊNCIA. PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. (...)

Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição da

Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção do ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor. Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito

o trabalhador (...) (grifo nosso) (TRF 3ª Região, Sétima Turma, REOMS 00061333520064036109, Relator

Desembargador Federal Fausto de Sanctis, julgado aos 02/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 datado de

01/03/2013).Observo que os presentes autos versam sobre a negatória administrativa do NB 46 / 155.447.631-0, e

que não consta nos documentos apresentados pelo requerente as cópias reprográficas das manifestações do

Instituto-réu quanto ao reconhecimento ou não da especialidade do período mencionado na inicial. Diante do ora

exposto, converto o julgamento em diligência, e determino que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS providencie a juntada da cópia reprográfica integral do procedimento administrativo nº 46 /

155.447.631-0 (aposentadoria especial), no prazo de 15 (quinze) dias. Desde logo, tendo em conta a manifestação

inicial do requerente (mais especificamente às fls. 26/27), e a não apreciação do pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, passo à sua análise imediata.Em sede de cognição sumária da lide, vislumbro que não foram trazidos

elementos suficientes à demonstração inequívoca da verossimilhança das alegações do requerente. Imprescindível

o revolver aprofundado das provas, cujo momento oportuno corresponde ao da prolação da sentença.Ausente um

dos requisitos constantes do artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação da

tutela.Remetam-se os presentes autos ao SEDI para que se proceda à correção do sobrenome do ora

requerente.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí, 02 de outubro de 2013.

 

0005810-60.2012.403.6128 - MARCO AGUINALDO BAIALUNA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação proposta por MARCO AGUINALDO BAIALUNA, devidamente qualificado na

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial combinado com a comprovação do exercício de

atividade especial a partir do requerimento administrativo, datado de 02/03/2012. Sustenta o requerente, em

apertada síntese, que seu requerimento no âmbito administrativo foi indeferido, sob a alegação de falta de tempo

de serviço especial necessário à concessão do benefício previdenciário almejado, e que o Instituto-réu

equivocadamente não reconheceu como laborado sob condições especiais o período compreendido entre

18/08/1986 e 28/05/2012 (Duratex S/A).Compulsando os presentes autos, observo que os documentos a ele

acostados não permitem uma conclusão definitiva quanto à sua prévia apresentação - ou não - na esfera

administrativa. Destarte, outros documentos porventura existentes, e constantes no respectivo procedimento

administrativo, podem não ter sido anexados nos autos do processo em epígrafe. Entendo necessária a juntada de

sua cópia reprográfica para essas confirmações. Diante do ora exposto, converto o julgamento em diligência, e

determino que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS providencie a juntada da cópia

reprográfica integral do procedimento administrativo nº 46 / 159.591.850-4 (aposentadoria especial), no prazo de

15 (quinze) dias. Intime-se com urgência.Ato contínuo, posteriormente a juntada dos documentos em questão,

tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.Jundiaí, 03 de outubro de 2013.

 

0009534-72.2012.403.6128 - RUSDRAEL ALVES GUIMARAES(SP242765 - DARIO LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após,

voltem os autos conclusos para designação de perícia médica.Intime(m)-se. 

 

0000373-04.2013.403.6128 - JOSE BATISTA SOARES JUNIOR(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com

relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Jundiaí, 13 de setembro de 2013.

 

0000550-65.2013.403.6128 - DILMA APARECIDA PADOVANI GIAROLA(SP204321 - LUCIANA DE LIMA

E SP304701 - ELISANGELA MACHADO MASSUCATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,
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preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com

relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Jundiaí, 13 de setembro de 2013.

 

0000615-60.2013.403.6128 - SIDNEI APARECIDO DE CASTRO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com

relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Jundiaí, 13 de setembro de 2013.

 

0001736-26.2013.403.6128 - JAIME MOREIRA SANTOS(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com

relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Jundiaí, 13 de setembro de 2013.

 

0001954-54.2013.403.6128 - SILVIO SANTANA DA SILVA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com

relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Jundiaí, 30 de setembro de 2013.

 

0001987-44.2013.403.6128 - SIDNEY ATTISANO(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com

relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Jundiaí, 13 de setembro de 2013.

 

0002623-10.2013.403.6128 - CARLOS ROBERTO LUCA(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com

relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Jundiaí, 30 de setembro de 2013.

 

0002813-70.2013.403.6128 - EDIVALDO MALAQUIAS(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.2- Cite-se o INSS na forma da lei.Intime(m)-se.Certifico e

dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo, preparei para

remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com relação à

contestação no prazo de 10 (dez) dias.Jundiaí, 30 de setembro de 2013.

 

0003193-93.2013.403.6128 - JOSE ANTONIO MAESTRELLO(SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE

SOUZA E SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1- Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.2- Cite-se o INSS na forma da lei.Intime(m)-se.Certifico e

dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo, preparei para

remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com relação à

contestação no prazo de 10 (dez) dias.Jundiaí, 30 de setembro de 2013.

 

0004333-65.2013.403.6128 - JOSE NOALDO NOBREGA DE SOUZA(SP290095 - EDUARDO GALANTE

LOPES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta pelo JOSÉ NOALDO NÓBREGA DE SOUZA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré a após o ano de 1999 em utilizar os índices

devidamente corrigidos aos saldos existentes nas contas individuais do FGTS da parte autora, à época de sua

devida atualização, descontando as diferenças já aplicadas, realizando o recálculo retroativo da Taxa Referencial.

Os documentos de fls. 16/20 acompanharam a inicial. À fl. 24 o autor requereu a extinção do processo sem

julgamento do mérito.Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado e extingo o feito, sem

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC.Sem condenação em honorários
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advocatícios. Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquive-se.P.R.I. Oficie-se.Jundiaí-SP,

16 de outubro de 2013. 

 

0006098-71.2013.403.6128 - TADEU MENDES DE OLIVEIRA(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Tadeu

Mendes de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando reconhecimento de tempo

de serviço especial, conversão de tempo comum em especial, averbação no CNIS com vistas à concessão de

aposentadoria especial.O autor requer a concessão de Justiça Gratuita.Documentos acostados às fls. 22/54.Decido.

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Em sede de cognição sumária

da lide, vislumbro que não foram trazidos elementos suficientes à demonstração inequívoca da verossimilhança

das alegações do autor. Imprescindível o revolver aprofundado das provas, cujo momento oportuno corresponde

ao da prolação da sentença.Ausente um dos requisitos constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de

antecipação da tutela.No prazo de 10 (dez) dias, apresente o autor simulação de cálculo do valor pretendido de

benefício previdenciário, a fim de demonstrar a sua compatibilidade com o valor atribuído à causa.Após, cite-se.

Por entender conveniente à solução da controvérsia, determino que o INSS apresente cópia do procedimento

administrativo (NB n. 155.940.073-8) com a contestação.Intime-se.Jundiaí, 10 de outubro de 2013.

 

0006337-75.2013.403.6128 - EDSON BENEDITO DA ROCHA(SP319306 - LEANDRO HENRIQUE

RODRIGUES DO NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Edson Benedito da Rocha em face da Fazenda Nacional, objetivando a

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento de imposto de renda

referente ao ano calendário de 2010.O autor atribuiu o valor à causa de R$ 29.592,96.Para fixar a competência da

Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei

10.259/01 fixou a competência absoluta do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil,

após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a

parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí, 10 de outubro de

2013.

 

0006395-78.2013.403.6128 - JOSE ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado na presente ação ordinária proposta por José Roberto

Gomes de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a sua desaposentação

cumulada com nova concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou especial mais benéfica.O autor

requer a concessão de Justiça Gratuita.Documentos acostados às fls. 21/46.É o breve relatório. Decido.Como é

cediço, o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, está

condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação.Considerando que a parte autora já vem recebendo o benefício de

aposentadoria, ainda que em valor menor que o pretendido, entendo ausente, por ora, fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.Ausente um dos requisitos constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido

de antecipação da tutela.Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se.Jundiaí-SP,

17 de outubro de 2013.

 

0006512-69.2013.403.6128 - IRENE PROCOPIO ANGELUCCI(SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Irene Procópio

Angeluci em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a sua desaposentação cumulada com

nova concessão de nova aposentadoria mais benéfica.A autora requer a concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça e da prioridade de tramitação do feito.É o breve relatório. Decido.Como é cediço, o deferimento do pedido

de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da

prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.Considerando que a parte autora já vem recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, ainda que em valor menor que o pretendido, entendo ausente, por ora, fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.Ausente um dos requisitos constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido

de antecipação da tutela.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e da prioridade de

tramitação, nos termos do art. 71 da Lei n. 10.741/2003. Anote-se.No prazo de 10 (dez) dias, apresente a autora

simulação de cálculo do valor pretendido de benefício previdenciário, a fim de demonstrar a sua compatibilidade
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com o valor atribuído à causa.Após, cite-se. Intime-se.Jundiaí-SP, 14 de outubro de 2013.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0009632-57.2012.403.6128 - CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS PEDRAS(SP162488 - SÉRGIO MINORU

OUGUI E SP218122 - MARIA LUCIA RUIVO DE OLIVEIRA) X JOSE APARECIDO SAMUEL X YVETTE

SIMIONI SAMUEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com

relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Jundiaí, 13 de setembro de 2013.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

DR. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELº André Luís Gonçalves Nunes 

Diretor de Secretatia

 

 

Expediente Nº 651

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000672-70.2011.403.6121 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 1166 - JOAO

GILBERTO GONCALVES FILHO) X RICARDO EGYDIO BENETTI(SP037171 - JOAQUIM CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR) X VERA LUCIA GONCALVES BENETTI(SP037171 - JOAQUIM CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Vistos,Aprovo os quesitos apresentados pelo réu (fl. 203) e o seu assistente técnico, bem como os quesitos dos

autores União Federal (fl. 208) e MPF (fl. 210).Intime-se o Sr. Perito Gilmar Rodrigues da Rocha, para dar início

aos trabalhos e comunicar os assistentes técnicos do início da perícia.

 

0001774-50.2012.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL X

OFICINA E GARAGEM NAUTICA MARINELLA LTDA X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO -

SP(SP204691 - FLÁVIA CASTANHEIRA WCZASSEK E SP244416 - MURILO VIARO BACCARIN)

Abra-se vista à União Federal, em 30 (trinta) dias, através da SPU, para manifestar-se sobre a viabilidade da

regularização das obras e das atividades.Após, intime-se a CETESB para a mesma finalidade.Oportunamente,

venham conclusos para desiganar eventual audiência de conciliação.

 

0000112-18.2013.403.6135 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002992-

17.2012.403.6135) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA) X

NELSON ZACARIAS ARISTAKESSEAN

Vistos,.Diante da manifestação da União Federal (fls. 312/447), justificando o seu interesse jurídico e a

manifestação do MPF (fls. 450), ao sedi para incluir a União Federal no pólo ativo da ação como assistênte

litisconsorcial.Em relação à Fazenda Pública Estadual (fls. 453/454), admito também sua integração parte no pólo

ativo da ação, na qualidade de assistênte litisconsorcial, diante do seu interesse jurídico decorrente do

licenciamento ambiental.Desentranhe a secretaria a petição dos au-tos da cautelar em apenso (nº 0002992-

17.2012.403.6135) e proceda a juntada nesta ação civil pública.Retificado no sedi, voltem os autos à con-clusão

para análise do pedido do MPF.

 

DESAPROPRIACAO

0405300-48.1998.403.6103 (98.0405300-4) - ALBERICO ROBILLARD DE MARIGNY FILHO X

SATURNINA BALIEIRO DE MARIGNY(SP024418 - DOUGLAS FILIPIN DA ROCHA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO)
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Fl. 774, oficie-se ao juízo da 1ª Vara do Foro Civel da comarca de São Paulo, informando o a data e quando

ocorreu o pagamento da ação expropriatória.Cumpra-se o determinado à fl. 773, expe-dindo o mandado de

registro do imóvel desapropriado.Intime-se.

 

USUCAPIAO

0910151-05.1986.403.6100 (00.0910151-9) - CLODOVIL HERNANDES(SP108444 - PAULO ROBERTO

MARIANO DA SILVA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X

UNIAO FEDERAL

Vistos,Considerando o óbito do autor, retifique-se o pólo ativo para constar espólio de Clodovil Hernandez.Após,

oficie-se ao juízo da compara informar a abertura a eventual abertura de inventário dos bens deixados pelo de

cujus.

 

0402029-07.1993.403.6103 (93.0402029-8) - MARIA CONCEICAO MACHADO(SP176303 - CARLOS

FELIPE TOBIAS) X JOVIANO JOSE MACHADO X ALDACIR LEONOR ROSA GASPAR X ALTAMIR

GASPAR X ANA JOAO X VICENTE MANOEL DOS SANTOS(SP057124 - NEUMARA NANCY MOELER

LANZILOTTI E SP195278 - JULIANE MÖELER LANZILOTTI E SP063598 - HERBERT JOSE DE LUNA

MARQUES) X JACYNTA ANTUNES DE SA X BENEDITO BABRIEL DOS SANTOS X ARAQUEM

SANTANA SANTOS(SP091287 - YARA SANT´ANA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA

APARECIDA CORREA)

Verifico que as petições acostadas às fls.487/488 e 490/499 destes autos não são a ele pertinentes. Assim

providencie a Secretaria o desentranhar das folhas para a regular juntada aos respectivos autos.Sem prejuízo da

resposta do autor às determinações de fls. 485, providencie a Secretaria a pesquisa dos endereços dos

confrontantes ainda não citados: (1) BEATRIZ HELENA TASSARA GONÇALVES, (2) MARIA CECILIA

TASSARA GONÇALVES, (3) MARCOS TASSARA GONÇALVES, nos sistemas SISBACEN e WEB

SERVICE.Int..

 

0402929-96.1994.403.6121 (94.0402929-7) - BARBANELLA AGROINDUSTRIAL S/A(SP023740 -

ROBERTO FREITAS DO AMARAL FRANCO) X PADO S/A INDUSTRIAL COMERCIAL E

IMPORTADORA(SP144607 - CARLOS FREDERICO DE MACEDO E PR019901 - VICENTE DE PAULA

MARQUES FILHO) X ANA MARIA GONDINI DE TOLEDO X LEODATO OTACILIO DE SOUZA X

LOURDES MARTINS DE SOUZA X CUSTODIO PEREIRA DE JESUS X ROSALINA VIANA DE SOUZA X

LEONOR APARECIDA SOARES X LAURA MARIA LEITE X CASSANGA ADMINISTRACAO

PARTICIPACAO E COMERCIO LTDA(SP249767 - FLAVIO ROCCHI JUNIOR) X ITAMAMBUCA DE

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP063598 - HERBERT JOSE DE LUNA MARQUES) X MARCIO ANTONIO

DEMETRIO CORREA - ESPOLIO X MARIA ANGELA OLIVEIRA CORREA - ESPOLIO X CARLOS

EDUARDO DE OLIVEIRA CORREA - ESPOLIO(SP110884 - ANTONIO CARLOS DE MIRANDA) X

UNIAO FEDERAL

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação nestes autos e da oposição.Após, venham

os autos conclusos para designar audiência de instrução.

 

0404720-86.1996.403.6103 (96.0404720-5) - ALAN GOLDLUST X RENATA PINTO GRABERT X SERGIO

REITZFELD X RUTE REITZFELD(SP018265 - SINESIO DE SA E SP142288 - MAURICIO CRAMER

ESTEVES E SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1477 -

WAGNER LUIZ CAVALCANTI COSENZA) X JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA(SP091609 - MARIA

TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP195805 -

LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME E SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES

GOMES)

Vistos,Fls. 753/766 - Anoten-se. Intimem-se pessoalmente os autores para que cumpram, em 15 (quinze) dias, a

decisão de fl.752, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.No silêncio ou nada requerido,

venham os autos conclusos para sentença de extinção.

 

0005559-74.1999.403.6103 (1999.61.03.005559-0) - MARIO SASSI X SUELI GOMES SASSI(SP093982 -

FAUSTO MITUO TSUTSUI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO

FRANCO E SP093603 - MAURICIO KAORU AMAGASA E SP100208 - CATIA MARIA PERUZZO E

SP111853 - MARCELO GUTIERREZ) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO

DE SAO PAULO(SP111853 - MARCELO GUTIERREZ)

Vistos,Abra-se vista à União Federal para mani-festar-se, em 30 (trinta) dias, considerando que já oficiou aos seus

órgão técnicos (fl. 379), sobre o laudo e os esclarecimentos do perito, afirmando de forma definitiva, se os direitos

da União Federal foram preservados.Após, conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se.
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0005075-25.2000.403.6103 (2000.61.03.005075-4) - HUGO CARVALHAES HORI(SP023083 - JOSE NELIO

DE CARVALHO E SP176229 - MÔNICA REGINA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

PROCURADOR DA AGU)

Vistos,Fls. 373/374 - Nada para ser apreciado. O juiz conhece o direito.Determino a Sra. Perita a retificação do

laudo, nos termos requerido pela União Federal (fls. 328-352) e pelo autor (fls. 363-365), no prazo de 20 (vinte)

dias.Após, conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se.

 

0006625-16.2004.403.6103 (2004.61.03.006625-1) - CLAUDIA LANDGRAF KOELLN X KARLHEINZ

KOELLN X ROBERT MICHAEL LANDGRAF(SP034923 - MOACYR COLLI JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E SP019821 - IRANDY PAULO

BORREGO) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP093603 - MAURICIO KAORU

AMAGASA E SP020437 - EGAS DOS SANTOS MONTEIRO) X S/C PRAIA DAS PITANGAS LTDA X

ASSOCIACAO DOS COMPOSSUIDORES DE PAUBA - UM VILAREJO(SP143991 - DARLY VIGANO) X

RIVALDO CAMARA X CLEVELAND ABREU PERRONE X MARIA DOLORES MARTINEZ PERRONE X

EUNICE GARCIA TABOADA CAMARA X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO -

SP(SP163410 - ALESSANDRO MAURO THOMAZ DE SOUZA)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de usucapião por meio da qual a parte autora pretende a declaração de

propriedade sobre o imóvel com área de 140.634,95 m2, segundo a petição inicial, situado no Km 150 + 300,00 m

da Rodovia Prestes Maia (SP-55), sentido de Bertioga-São Sebastião, na Praia da Paúba, Distrito de Maresias,

Município de São Sebastião-SP (fls. 02/07), alegando, em síntese, que é legítima possuidora, por si e por seus

antecessores, tendo exercido a posse mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel com as divisas e confrontações

mencionadas na petição inicial.Afirmam os autores atenderem aos requisitos legais para obtenção do domínio.

Descrevem ainda a petição inicial, em resumo, que:? a área usucapienda foi composta por 5 (cinco) áreas

adquiridas, respectivamente, em 19/11/1976 (duas áreas), 16/11/1979, 01/05/1984 e 18/06/1986, pelos

antecessores Peter Michael Landgraf e sua esposa Helga Landgraf, segundo consta pais de dois dos autores,

conforme Escrituras de Cessão de Direitos Possessórios (fls. 11/21);o em virtude do falecimento de Peter Michael

Landgraf, em 21/05/1995 (Formal de Partilha - fls. 22/149), bem como da transmissão dos direitos possessórios

por Helga Landgraf, através de Escritura de Cessão Gratuita de Direitos Possessórios a Título de Doação, de

10/02/1998 (fls. 150/153), os autores passaram a exercer a propriedade sobre a totalidade (100%) do imóvel

usucapiendo;? há mais de 15 (quinze) anos da propositura da ação em 15/10/2004 (fl. 02), os autores de per si, e

por mais de 20 (vinte) anos ininterruptos juntamente com seus antecessores, exercem, a posse mansa e pacífica

sobre o imóvel com animus domini, sendo pretendem provimento jurisdicional para se ordenar a abertura da

matrícula do terreno em sues nomes, uma vez que a propriedade já foi adquirida, desde que completado o tempo

necessário à sua aquisição usucapional e atendidos os demais requisitos estabelecidos em lei (Sic - fls. 04/05), e

queo as respectivas divisas e confrontações do imóvel usucapiendo constam das Escrituras de Cessão de Direitos

Possessórios (fls. 11/21), do Formal de Partilha (fls. 22/149), da Escritura de Cessão Gratuita de Direitos

Possessórios a Título de Doação (fls. 150/153), bem como do Levantamento Planialtimétrico (fl. 154) que estão

acostados aos autos.A parte autora juntou procuração e documentos, merecendo destaque:FLS.

DOCUMENTO11/21ESCRITURAS PÚBLICAS DE CESSÁO DE DIREITOS POSSESSÓRIOSReferem à

transferência de direitos possessórios aos antecessores imediatos dos autores, Peter Michael Landgraf e Helga

Landgraf.22/149FORMAL DE PARTILHA REFERENTES À TRANSMISSÃO DOS DIREITOS SOBRE O

IMÓVEL USUCAPIENDORefere à transmissão de direitos sobre o imóvel para os autores em virtude do

falecimento de Peter Michael Landgraf, em 21/05/1995.150/153ESCRITURA DE CESSÃO GRATUITA DE

DIREITOS POSSESSÓRIOS A TÍTULO DE DOAÇÃO Refere à transmissão de direitos possessórios aos autores

por Helga Landgraf, em 10/02/1998.154 E 315MEMORIAL DESCRITIVO E LEVANTAMENTOS

PLANIALTIMÉTRICOSDescrevem a localização, área, confrontações e características do imóvel, tendo sido

firmados por Arquiteto inscrito no CREA sob nº 29.945 T/D - Datas: 12/12/2008 e 15/12/2008.Constam ainda dos

autos certidões negativas de distribuição de ações possessórias referentes aos 15 (quinze) últimos anos em face

dos autores e de seus antecessores (fl. 166/170).Conforme certidão da Prefeitura Municipal de São Sebastião, o

imóvel usucapiendo encontra-se cadastrado perante a Prefeitura de São Sebastião sob os nos

3133.241.5164.0001.0000 e 3133.241.5166.0001.0000, desde 1980 em nome do antecessor dos autores, Peter

Michael Landgraf (fls. 214 e 435), e, segundo certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São

Sebastião, não se encontra transcrito nem matriculado em nome de qualquer pessoa perante aquela serventia, com

a ressalva decorrente da precariedade das descrições (fls. 172-v e 436-v).Citações formalizadas:1. UNIÃO Fls.

231/2332. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE SÃO PAULO Fls. 224/2253. FAZENDA PÚBLICA DE SÃO

SEBASTIÃO-SP Fls. 264/265Juntadas aos autos declarações de Cleveland Abreu Perrone e esposa, de Rivaldo

Camara e esposa, e dos sócios-gerentes representantes da Sociedade Civil Praia das Pitangas Ltda., de 06/10/2004,

apresentados como confrontantes do imóvel usucapiendo, inclusive com cópia da respectiva matrícula dos

imóveis dos primeiros (fl. 176/178-v) e dos documentos constitutivos da pessoa jurídica (fls. 182/190), em que se
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dão por citados da presente ação e declaram que estão cientes da ação em seus termos e que com ela concordam,

nada tendo a opor, uma vez que as divisas de seu imóvel sempre foram devidamente respeitadas... Declaram ainda

que até hoje nunca souberam que essa posse fosse de outros que não os Autores e seus antecessores (fl. 174/175 e

180/181).Pela Associação dos Compossuidores de Paúba - Um Vilarejo (Condomínio Paúba Um Vilarejo),

também apresentada como confrontante dos autores, foi juntada petição dando-se por citada e afirmando que nada

ter a opor à pretensão dos autores, desde que respeitado o muro limítrofe entre os imóveis (fls. 192/193).Por

edital, foram citados aqueles que se encontram em local incerto e eventuais interessados (fls. 222 e 285).Citada, a

União se manifestou inicialmente com ofício da SPU no sentido de que o imóvel em tela confronta com terrenos

de marinha e os abrange, requerendo a citação do DER-SP e a regularização da instrução processual pelos autores,

constando ainda informação técnica de que o imóvel usucapiendo não interfere na faixa de domínio da rodovia

federal BR-101 (fls. 241/252).Após citado, o DER-SP (fls. 237 e 239), apresentou manifestação ressaltando a

confrontação do imóvel com faixa de domínio do DEF (Rodovia Prestes Maia - SP-55), impondo-se as limitações

à construção em faixa de domínio e área non edificandi (fls. 273/275).O Município de São Sebastião-SP,

devidamente citado (fls. 264/265), apresentou interesse inicial no feito, tendo sido, ao depois, demonstrado seu

desinteresse (fls. 458/460).Citado (fls. 224/225), o Estado de São Paulo também apresentou inicial interesse pelo

feito (fls. 227 e 259), tendo após se pronunciado pelo seu desinteresse no feito, com as ressalvadas apresentadas

(fls. 539/541).Deferida a produção de prova pericial em despacho saneador (fl. 258), a União e o MPF se

manifestaram nos autos apresentando seus quesitos (fls. 269/270 e 280/282), tendo restado decidida a questão

atinente aos honorários periciais (fls. 289/300; 328/329; 340 e 342).Ante a juntada do laudo pericial e anexos

(Memoriais Descritivos, Levantamento Planialtimétrico e Planta - fls. 475/483) pelo perito nomeado pelo Juízo

Federal (fls. 408/501), as partes se manifestaram a respeito (Autores: fls. 507 e 546/547; União: 517/518; Estado

de SP: 539/541; DER: 537/538; MPF: 543), tendo o Perito Judicial apresentado seus esclarecimentos aos autos

com novos Memoriais Descritivos e Levantamento Planialtimétrico (fls. 629/635), com o que concordaram os

autores (fl. 642).A partir da manifestação da União sobre os esclarecimentos e documentos então juntados pelo

perito judicial (fls. 657/658), com parecer do MPF (fl. 695-v) e cota dos autores nos autos (fls. 697 e 700), houve

a juntada derradeira de novos Memoriais Descritivos e Levantamento Planialtimétrico (fls. 705/713), com os quais

concordaram os autores (fl. 723-v).E, segundo constou da manifestação da União a respeito dos novos

documentos juntados pelo perito judicial, instruída com o ofício da SPU, em síntese, foram respeitadas as áreas

públicas de domínio da União (terrenos de marinha) (fl. 730), o que demonstra a concordância pela União com as

medidas apresentadas pelo perito judicial, ressalvada a área de terreno de marinha a ser excluída.Ante suas razões,

o Ministério Público Federal deu parecer declinando de se manifestar no presente feito, com as ressalvas

apresentadas (fls. 733/734).O Juízo Federal de São José dos Campos, pelos motivos apresentados, declinou da

competência para este Juízo Federal (fls. 649).É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTOS JURÍDICOSII.1 - MÉRITO II.1.1 - USUCAPIÃO - POSSE - REQUISITOS LEGAIS -

TERRENO DE MARINHA - LIMITAÇÕES - REGULARIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (SPU)A controvérsia

referia-se, inicialmente, à aquisição de domínio de imóvel por usucapião. A parte autora sustenta a posse mansa,

com animus domini, pacífica e ininterrupta por mais de 15 (quinze) anos da propositura da ação em 15/10/2004

(fl. 02) de per si, e por mais de 20 (vinte) anos ininterruptos juntamente com seus antecessores, do imóvel descrito

na petição inicial como com área de 140.634,95 m2.Houve citação editalícia dos ausentes, incertos e

desconhecidos, não havendo qualquer manifestação de oposição.O Município de São Sebastião-SP apresentou

interesse inicial no feito, sob alegação de que a área usucapienda é considerada como terra devoluta, o que se

provará a através de perícia e juntada e documentos (fls. 277/278).Contudo, ao depois, ante o teor do Relatório da

Comissão de Terras Devolutas da Prefeitura de São Sebastião anexado ao Laudo Pericial (fls. 458/460), restou

demonstrado o desinteresse da Fazenda Pública Municipal no feito.O Estado de São Paulo apresentou interesse

pelo feito e contestação por negativa geral (fls. 227 e 259), tendo após se manifestado no sentido de que o imóvel

usucapiendo encontra-se inserido em terra devoluta e parcialmente inserido em área de tombamento do Parque

Estadual da Serra do Mar (fls. 344/345). Por conseguinte, houve manifestação dos autores refutando o parecer da

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo referido pela Fazenda do Estado de São Paulo (fl. 344/349),

tendo em vista o teor dos documentos normativos juntados, segundo os quais o imóvel usucapiendo não estaria em

área objeto de tombamento pelo Parque Estadual da Serra do Mar (fls. 382/403). Após, o Estado de São Paulo se

pronunciou pelo seu desinteresse no feito, ressalvadas as limitações de natureza ambiental em caso de procedência

da ação (fls. 539/541).O DER-SP apresentou manifestação no sentido de que o imóvel usucapiendo confronta-se

com faixa de domínio do DEF (Rodovia Prestes Maia - SP-55), motivo pelo qual devem ser ressalvadas as

limitações legais e administrativas relativas à construção em faixa de domínio e área non edificandi (fls.

273/275).Por sua vez, a União demonstrou possuir interesse no processo, visto que o imóvel em tela confronta

com terrenos de marinha e os abrange, (fls. 241/252), fato este suficiente para firmar a competência da Justiça

Federal para processar e julgar o feito, conforme prevê o art. 109, I, da Constituição Federal de 1988. A usucapião

é um modo de aquisição originária da propriedade pela posse prolongada da coisa, com a observância dos

requisitos legais. Esses requisitos, para a usucapião extraordinária, consistem em: (i) posse pacífica e ininterrupta;

(ii) posse exercida com animus domini; (iii) decurso do prazo de 20 (vinte) anos (CC/16, art. 550) ou 15 (quinze)
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anos (CC/02, art. 1.238) - observada a regra de transição do art. 2.028, do Código Civil -, com a dispensa de

comprovação de justo título e de boa-fé (artigo 550, CC/16, atual artigo 1.238, CC/02).Trata-se de modo

originário de aquisição de propriedade porque aquele que o obtém não guarda com o anterior proprietário nenhum

vínculo ou relação jurídica. Não há transferência de propriedade, mas perda para um e aquisição para outro.Em

relação ao prazo, o Código Civil de 2002 reduziu de 20 (vinte) para 15 (quinze) anos o período aquisitivo da

propriedade imóvel pela usucapião extraordinária. O artigo 1.238 do Código Civil aduz que:Art. 1.238. Aquele

que, por 15 (quinze) anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquiri-lhe a

propriedade, independentemente de títulos e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a

qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. (Grifou-se).A redação conferida ao artigo

supra transcrito somente se diferencia da redação anterior do artigo 550 do Código Civil de 1916 no que se refere

ao prazo para a aquisição da propriedade pela usucapião, o qual, conforme já salientado, teve a redução de 20

(vinte) para 15 (quinze) anos.A fim de estabelecer regras a serem obedecidas no período de transição entre um

ordenamento civil e outro, o legislador ordinário inseriu no Código Civil de 2002 um Livro Complementar

denominado Das Disposições Gerais e Transitórias, a partir do artigo 2.028, que estabelece que: serão os da lei

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido

mais de metade do tempo estabelecido na lei revogada (Grifou-se).No presente caso, tendo em vista que a alegada

posse exercida pela parte autora juntamente com seus antecessores supera 10 (dez) anos, ou seja, metade do tempo

estabelecido na lei revogada, anteriormente à vigência do Código Civil de 2002 - ocorrida em 11/01/2003 -,

devem ser aplicadas as disposições constantes do artigo 550 e seguintes do Código Civil de 1916, que prevê o

prazo de 20 (vinte) anos.A parte autora alega que é legítima possuidora do imóvel situado no Km 150 + 300,00 m

da Rodovia Prestes Maia (SP-55), sentido de Bertioga-São Sebastião, na Praia da Paúba, Distrito de Maresias,

Município de São Sebastião-SP (fls. 02/07), conforme escrituras públicas (fls. 11/21 e 150/153), memorial

descritivo e levantamentos planimétricos (fls. 154 e 315) que acostou autos, em que constam as divisas e

confrontações do imóvel usucapiendo, encontrando-se na posse mansa e pacífica do referido imóvel há mais de 20

(vinte) anos, juntamente com seus antecessores, com animus domini.Os direitos possessórios foram transferidos

aos autores em virtude do falecimento de Peter Michael Landgraf, em 21/05/1995 (Formal de Partilha - fls.

22/149), e da transmissão dos direitos possessórios por Helga Landgraf, através de Escritura de Cessão Gratuita de

Direitos Possessórios a Título de Doação, de 10/02/1998 (fls. 150/153).Conforme certidão do Cartório de Registro

de Imóveis da Comarca de São Sebastião, o imóvel usucapiendo não se encontra transcrito nem matriculado em

nome de qualquer pessoa perante aquela serventia, com a ressalva decorrente da precariedade das descrições (fls.

172-v e 436-v), possuindo cadastro na Prefeitura de São Sebastião sob nos 3133.241.5164.0001.0000 e

3133.241.5166.0001.0000, nos termos da certidão da Prefeitura Municipal de São Sebastião (fls. 214 e

435).Ocorre que, conforme se infere do Laudo Pericial, de 08/12/2010:(...) É um terreno com topografia

acidentada, e existem 20 (vinte) unidades de moradia, todas pertencentes à família Landgraf, que as utilizam para

morar e alugam para temporada. O imóvel possui plantações de coco e árvores frutíferas. (...)A área não está

perfeitamente descrita na inicial, pois não se levou em conta os terenos da União. (...) VIII - Conclusão Pelo

exposto no corpo do Laudo, os requerentes mantêm a posse mansa e pacífica sobre a área usucapienda há mais de

20 anos, conforme levantamentos efetuados pore este Perito, inclusive tendo a anuência de seus confrontantes.

(Fls. 408/421 - Grifou-se).E, segundo constou dos últimos Memoriais Descritivos e Levantamento

Planialtimétrico, de 28/05/2013:(...) área total de 140.516,63 m2 Área alodial... área total de 126.723,33 m2

(...)Área de terreno de marinha... área total de 13.793,30 m2 (Fls. 705/713 - Grifou-se).Portanto, verifica-se a

partir do Laudo Pericial, Memoriais Descritivos e Levantamento Planialtimético que a área descrita na petição

inicial (140.634,95 m2) não coincide com a por último descrita pelo perito judicial após adequações (área total de

140.516,63 m2), sendo que no imóvel fora identificada a ocupação pelos autores da seguinte área:o Área total do

imóvel: 140.516,63 m2 - área diversa da constante da petição inicial e documentos que a instruem, sendo:(i) Área

alodial: 126.723,33 m2 - área esta considerada passível de aquisição por usucapião, e (ii) Área de terreno de

marinha: 13.793,30 m2 - área em que se impõe a necessidade de regularização administrativa pelos autores

perante a Secretaria de Patrimônio da União - SPU em razão da ocupação da faixa de marinha (Fls. 705/713 -

Últimos Memoriais Descritivos e Levantamento Planialtimético)Com efeito, após a apresentação do Laudo

Pericial e Memorias Descritivos e Levantamento Planialtimético pelo perito judicial (Fls. 408/501 e 705/713),

houve reiteradas manifestações de concordância pela parte autora (fls. 507, 642 e 723-v).Ademais, nos termos das

manifestações da União instruídas com ofícios da SPU, resta demonstrada a concordância pela União com as

medidas por último apresentadas pelo perito judicial, no seguinte sentido:A SPU concorda com a área Alodial de

126.723,33 m2 (...)A SPU concorda com a área de Terrenos de Marinha de 13.793,30 m2 (...)(...) foram

respeitadas as áreas públicas de domínio da União (terrenos de marinha).(...) resta demonstrado imóvel confronta

com terrenos de marinha de propriedade da União, devendo a área de 13.793,30 m2 ser excluída do registro e

regularizada perante a Superintendência de Patrimônio da União - SPU (Fls. 660 e 730).Ressalta-se que cumpre

ao autor da ação produzir os fatos constitutivos de seu direito (CPC, art. 333, inciso I), de modo que, não tendo

havido oposição pela parte autora acerca do teor do Laudo Pericial, Memoriais Descritivos e Levantamento

Planimétrico (Fls. 408/501 e 705/713), e não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou
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que infirmem a conclusão exarada pelo expert judicial, profissional tecnicamente habilitado e equidistante das

partes, não há razões para que o Laudo Pericial seja rejeitado.Assim, há que se considerar que os autores

comprovam nos autos de modo satisfatório, por prova documental e pericial, que a sua posse sobre o imóvel foi

exercida de forma contínua e pacífica, sem interrupção, nem oposição, por mais de 20 (vinte) anos, juntamente

com seus antecessores, com verdadeira intenção de dono (animus domini), com efetiva utilização do imóvel como

se proprietários fossem, positivando o atendimento de todos os requisitos legais da usucapião.Com efeito, a prova

técnica produzida nos autos e as manifestações da União, com respaldo em parecer da SPU, e do Ministério

Público Federal, reforçam a posse mansa e pacífica exercida sobre o imóvel com as características e medidas

apresentadas no Laudo Pericial, Memoriais Descritivos e Levantamento Planimétrico acostados aos autos (Fls.

408/501 e 705/713).Ademais, o fato de todos os demais confrontantes, as Fazendas Municipal e Estadual e o

DER-SP não terem se oposto ao pedido inicial, observadas as ressalvas realizadas, faz presumir, de forma relativa,

que a parte autora é possuidora do imóvel de forma mansa, pacífica e pública. Não é demais salientar que para a

usucapião extraordinária não se exige o preenchimento do requisito do justo título e da boa-fé.Entretanto,

considerando o teor do Laudo Pericial, Memoriais Descritivos e Levantamento Planimétrico que o instruem (Fls.

408/501 e 705/713), bem como as manifestações da União com ofícios da SPU acerca da ocupação imóvel

usucapiendo (fls. 660 e 730), a aquisição por usucapião pelos autores deve se limitar tão somente à área alodial de

126.723,33 m2 -, com exclusão da área de terreno de marinha de 13.793,30 m2, tendo em vista não serem

passíveis de aquisição por usucapião (CF, arts. 183, 3º e 191, parágrafo único c/c CC, art. 102).Por conseguinte,

apreciando a posse da parte autora, é de se ressaltar, a partir do conjunto probatório produzido nestes autos, que

restou comprovada como sendo exercida pela parte autora posse mansa e pacífica, por mais de 20 (vinte) anos,

sobre a área alodial de 126.723,33 m2 objeto de aquisição prescritiva, excluída a área de terreno de marinha de

13.793,30 m2, motivo pelo qual se impõe o reconhecimento da parcial procedência do pedido.Por oportuno,

impõe-se a observância pelos autores das limitações de natureza ambiental (Estado de SP: fls. 539/541), das

limitações legais e administrativas relativas à construção em faixa de domínio e área non edificandi (DER-SP: fls.

273/275), bem como aos termos das manifestações da União e ofícios da SPU no sentido de que deve a parte

autora promover a devida regularização administrativa da posse dos terrenos de marinha que ocupa (fls. 730/731),

o que imprime que sejam tomadas medidas para regularização pelos autores sob os devidos encargos.Ainda, fica

ciente a parte autora de seu ônus de, a partir da presente sentença, dar ensejo às providências necessárias para o

devido registro da propriedade perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São

Sebastião-SP, para que se alcance a segurança jurídica que se espera, assumindo as consequências de sua

inércia.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com

fundamento no art. 269, I Código de Processo Civil, para declarar o domínio, em favor dos autores, sobre o

imóvel situado no Km 150 + 300,00 m da Rodovia Prestes Maia (SP-55), sentido de Bertioga-São Sebastião, na

Praia da Paúba, Distrito de Maresias, Município de São Sebastião-SP, com área alodial de 126.723,33 m2,

excluída a área de terreno de marinha de 13.793,30 m2, conforme Laudo Pericial, Memoriais Descritivos,

Levantamento Planimétrico e ofício da SPU (Fls. 408/501, 705/713 e 731), que passam a integrar a presente

sentença.Intimem-se os autores para que na ocupação do imóvel sejam observadas as limitações de natureza

ambiental (Estado de SP: fls. 539/541), as limitações legais e administrativas relativas à construção em faixa de

domínio e área non edificandi (DER-SP: fls. 273/275), bem como os termos das manifestações da União e ofícios

da SPU no sentido de que deve a parte autora promover a devida regularização administrativa da posse dos

terrenos de marinha que ocupa (fls. 730/731), o que imprime que sejam tomadas medidas para regularização pelos

autores sob os devidos encargos.Tendo em vista que, uma vez esclarecidos os fatos, não houve resistência da

União à pretensão deduzida, não é cabível a condenação de quaisquer das partes nos ônus da

sucumbência.Considerando que a União não é sucumbente, não cabe a submissão da presente sentença ao duplo

grau de jurisdição obrigatório.Com o trânsito em julgado, servirá a presente sentença, bem como os demais

documentos técnicos dos autos (Laudo Pericial, Memoriais Descritivos, Levantamento Planimétrico e ofício da

SPU - Fls. 408/501, 705/713 e 731), para o registro do título de domínio no competente Cartório de Registro de

Imóveis, na forma prevista na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.Constará da ordem judicial a necessidade

de a parte autora respeitar o disposto no art. 3º, 2º, do Decreto-lei nº 2.398/87, com a redação dada pela Lei nº

9.636/98.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003090-20.2007.403.6121 (2007.61.21.003090-9) - NICANDRIO QUINTINO DOS SANTOS X LIRIA

FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS(SP110718 - PEDRO LUIZ DA SILVA E SP110519 - DERCI

ANTONIO DE MACEDO) X CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JEQUITIBA LTDA X PREFEITURA

MUNICIPAL DE UBATUBA - SP X UNIAO FEDERAL

Vistos,Preliminarmente, certifique a secretaria o decurso de prazo para resposta do município de Ubatuba. Abra-se

vista ao Ministério Público Federal considerando os documentos juntados pelo réu (fls.112/186), Cumpra-se.

Intime-se.

 

0009772-74.2009.403.6103 (2009.61.03.009772-5) - THANIA SHIMAZAKI KRISTIANSEN(SP053851 -
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EUFLOSINO DOMINGUES NETO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE

CARAGUATATUBA

Vistos,Dê-se ciência da redistribuição dos autos.Abra-se vista à União Federal para mani-festar-se sobre o pedido

de assistência (fls.272/273) e, de forma definitiva, se os direitos da União Federal estão preservados no novo

memorial descritivo apresentado, no prazo de 30 (trinta) dias.No mesmo prazo, manifeste-se sobre os documentos

juntados às fls. 289/326.Após, conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.

 

0003001-26.2009.403.6121 (2009.61.21.003001-3) - JAIR GONCALVES X SEBASTIANA CONCEICAO DE

OLIVEIRA GONCALVES(SP142905 - JOVINO LUIZ DOS SANTOS FILHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, Vista à União Federal dos documentos juntados à fls. 191/198.Após, diante do pedido (fls. 183/184), abra-

se vista ao Ministério Público Federal.

 

0008179-73.2010.403.6103 - AVANTI EMPREENDIMENTOS S/A(SP035198 - LUIZ CARLOS OLIVAN E

SP219730 - LUIZ FILIPE PETRILLI OLIVAN) X UNIAO FEDERAL(SP143135 - JOEL FRANCISCO DE

OLIVEIRA)

Vistos,Preliminarmente, diante da contestação da confrontante Mércia Germano Carvalho Correa, encaminhem os

autos ao sedi para cadastro e anotar os advogados.Após, voltem conclusos.

 

0001213-40.2010.403.6121 - MIRIAM SCHNEIDER SKUPEK X MARIO ROBERTO SKUPEK(SP282797 -

DEBORA GRUBBA LOPES) X VALDA ORMACHEA BOZO X ROGERIO MONTE CLARO X UNIAO

FEDERAL

Vistos,Vista aos autores da manifestação da União Federal de fl. 178.Após, venham os autos conclusos.

 

0004352-20.2011.403.6103 - VICTOR MADEIRA(SP183169 - MARIA FERNANDA CARBONELLI E

SP196258 - GERALDO VALENTIM NETO E SP196979 - VICTOR MADEIRA FILHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos,Intime-se a União Federal da decisão de fls. 19 e verso, para apresentar quesitos e indicar assistente

técnico.Aprovo os quesitos do autor.Cumpra-se. Intime-se.

 

0006126-85.2011.403.6103 - KENJI NAKIRI X JUNKO NAKAGAWA NAKIRI(SP125189 - CARLOS

EDUARDO JORDAO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos,Preliminarmente, expeça-se a secretaria a citação da Petrobrás, bem como oficie-se ao Cartório de Registro

de Imóveis de São Sebastião/SP. Após as providências acima, expeça-se o edital dos interessados incertos que se

encontrem em local incerto ou não sabido, bem como a consulta através do sistema weservice, sisbacen e rena-jud

os confrontantes Fernando Savazzi, João Manoel Ledo e Moacir Deolindo Teixeira.

 

0000151-48.2012.403.6103 - MARIO WHATELY X REGINA MARCIA LIMA FERREIRA

WHATELY(SP080783B - PEDRO ERNESTO SILVA PRUDENCIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1520 -

RAFAEL ESTEVES PERRONI) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP130485 -

REGINA GADDUCCI)

Vistos, Dê-se ciência à União Federal de todo o processado.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para União Federal,

através de seu órgão técnico, manifestar-se sobre a planta e memorial descritivo (fls. 17 e 19/20), apresentando

eventual divegência.Após, venham os autos conclusos. 

 

0003613-13.2012.403.6103 - CARMEN LUCIA MARIA RONDINO DE MATOS X HILARIAO CRYZOLOGO

DE MATOS X RAISA DE MATOS X HENRIQUE RECH HADDAD(SP129272 - BENEDITO JOSE DOS

SANTOS FILHO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO -

SP

Vistos, Preliminarmente, certifique a secretaria o decurso de prazo para contestação dos confrontantes

regularmente citados.Após, venham os autos conclusos. 

 

0003735-26.2012.403.6103 - ARCEU SILVEIRA X VALQUIRIA ALVES SILVEIRA(SP182671 - SERGIO

RICARDO AKIRA SHIMIZU) X UNIAO FEDERAL

Vistos, .PA 0,10 Preliminarmente, ao sedi para retificar a autuação e constar no pólo passivo os réus Diego

Miguel Buser e Eliceu Máximo. Anote-se no sistema o procurador do réu Diego.No prazo de 15 (quinze) dias,

manifeste-se a autora, sobre a efetiva citação do confrontante Eliceu Máximo, diante do que consta no recibo do

AR, pessoa estranha aos autos (fl. 198).Considerando que o réu Diego é qualificado como separado, para fins de

alegação de eventual nulidade, junte aos autos cópia do seu processo de separação judicial ou documento que

comprove que a sua ex-esposa não é proprietária ou possuidora do bem discutido nestes autos.Após a
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regularização das determinações, venham os autos conclusos .Cumpra-se. Intime-se.

 

0005909-08.2012.403.6103 - KERSTIN MARGARETHA WEINSCHENCK(SP247203 - KELLEN KEHRVALD

BLANKENBURG) X UNIAO FEDERAL

Vistos,Preliminarmente, certifique a secretaria o decurso de prazo para resposta dos réus. Se em termos, expeça-se

carta precatória para citação da União Federal.Cumpra-se. Intime-se.

 

0000147-54.2012.403.6121 - MARIA MARTA STAUBAR X DIETER CHRISTOPH STAUBER(SP064108 -

PAULO DE OLIVEIRA BARROS) X DAMASIO ASSUNCAO X ANITA TEIXEIRA ASSUNCAO(SP064108 -

PAULO DE OLIVEIRA BARROS) X CARMEM MARIA DE JESUS SOUZA X JOSE DE SOUZA X

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA - SP X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X

UNIAO FEDERAL

Vistos,Cumpra a autora integralmente a decisão de fl. 82, juntando aos autos as certidões de vintenárias da justiça

federal, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0002998-24.2012.403.6135 - FILADELFIO EUCLIDES VENCO X TANIA MELLES MEGRE

VENCO(SP294033 - EDWARD BOEHRINGER) X UNIAO FEDERAL

Vistos,Diante do comparecimento espontâneo dos confrontantes: 1) Thomas Cox (fls. 84/86); 2) Ana Rosa Vilas

(fls. 84/86) e 3) Danilo Prado Garcia e Regina Léia Salvi Garcia (fls. 87/89), todos indicados confrontantes na

inicial ( fls. 20/21) e que não se opõem ao pedido dos autores, nos termos do artigo 214, 1º do CPC, reco-nheço a

citação dos confrontantes, a formação do vínculo jurídico processu-al, pressuposto processual de desenvolvimento

válido do processo.Citem-se, através de precatória a Fazenda Pública Estadual , União Federal, Município de

Ilhabela, na pessoa do seu prefeito.Int.

 

0000219-62.2013.403.6135 - EMPREENDIMENTO POUSADA VILABELA DA PRINCESA(SP083813 -

WALTER EUGENIO DE CARVALHO PINTO E SP222255 - CRISTIANE PEREIRA DE ARRUDA) X

UNIAO FEDERAL

1) Tendo em vista a manifestação do confrontante RUBENS ROSSETTI GONÇALVES, às fls. 137/140,

remetam-se os autos à SUDP, para inclusão no polo passivo do feito.2) Defiro o pedido de Fl. 81, devendo

proceder o SUDP a inclusão na condição de interessada no presente feito a confrontante Sra. KERSTIN

MARGARETHA WEINSCHENCK.3) Sem prejuízo do tempo transcorrrido, bem ainda para prevenir eventual

alegação de nulidade processual, nomeio curador especial para Sra. NEYDE MEDEIROS GONÇALVES, citada

por Edital à fl. 132, o advogado Dr. VALDIR RAMOS DOS SANTOS, OAB/SP 251.697, com endereço na Rua

Major Aires, 269, Centro, Caraguatatuba/SP, telefone 38823660, abrindo o prazo para a defesa da referida ré, por

30 (trinta) dias.4) Em face da notícia da ação possessoria intentada contra o promovente (fls. 381/382),

providencie a parte autora a juntada aos autos de certidão de objeto e pé da ação ali mencionada, em que conste

informações a respeito do assunto tratado e andamento naqueles autos, no prazo de 10(dez) dias.5) Após, por ora,

abra-se vista a União Federal e ao Ministério Público Federal para ciência. Oportunamente, venham os autos para

apreciação do requerimento de prova pericial formulado pelas partes.Int..

 

0000664-80.2013.403.6135 - MAURO ANDRADE DA SILVA(SP165907 - SERGIO RONALD RISTHER) X

UNIAO FEDERAL

Vistos,Sem prejuízo da parte autora cumprir o despacho de fl. 177 e juntar a declaração de pobreza, assinado pela

autor, ao contrário do alegado, as custas na Justiça Federal estão sujeitas a Lei 9.289/96, sendo certo que os

valores são inferiores ao alegado na sua petição de fls. 178/180. Cumpra-se. Intime-se.

 

0001090-92.2013.403.6135 - WANDERLEI SOUZA CRUZ X AUREA DA FONSECA BARREIRA

CRUZ(SP032059 - ADHEMAR JOSE MORENO) X UNIAO FEDERAL

Vistos,Dê-se ciência da redistribuição dos autos.Sob pena de extinção, em 10 (dez) dias, providencie a autora o

recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei 9.289/96.Recolhida as custas, junte a autora as certidões

de distribuição dos autores para verificar a inexistência de ações possessórias ou petitórias.Após, cls.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000200-56.2013.403.6135 - CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI(SP189487 - CESAR ARNALDO ZIMMER E

SP274605 - ERIKA CAROLINE ZIMMER) X UNIAO FEDERAL

Fls. 158/159 - manifeste-se a autora.Após, intime-se a União Federal a juntar as cópias do processo que tramita na

1ª Vara da Justiça Estadual de São Sebastião, sendo certo que a previdência requerida competa à parte.
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0000658-73.2013.403.6135 - SILVANA MARIA SILVEIRA BACCI(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

À contadoria para parecer e cálculos.

 

0000101-52.2014.403.6135 - MARIA CRISTINA DOS SANTOS(SP322035 - SELMA DE FREITAS) X

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Dê-se ciência da redistribuição dos autos.Providencie a autora, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, o

recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei 9.289/96.

 

0000103-22.2014.403.6135 - OZIEL DE PAULA FILHO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, junte a secretaria nos autos cópia da ação ajuizada no juizado adjunto nº 0000734-

48.2013.403.6313, para verificar eventual prevenção.Após, conclusos.

 

CAUTELAR INOMINADA

0002992-17.2012.403.6135 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA)

X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO(SP204691 - FLÁVIA CASTANHEIRA WCZASSEK) X

NELSON ZACARIAS ARISTAKESSEAN(SP206973 - LENI REGINA SEGURA E SP206964 - HUMBERTO

FREDERICO SUINI DEPORTE)

Vistos,Diante da manifestação da União Federal (fls. 293/425), justificando o seu interesse jurídico e a

manifestação do MPF (fls. 428), ao sedi para incluir a União Federal no pólo ativo da ação como assistênte

litisconsorcial.Em relação à Fazenda Pública Estadual, admito também sua integração parte no pólo ativo da ação,

na qualidade de assistênte litisconsorcial, diante do seu interesse jurídico decorrente do licenciamento

ambiental.Desentranhe a secretaria a petição de fl. 289, e proceda a juntada na ação civil pública.Retificado no

sedi, voltem os autos à con-clusão para análise do pedido do MPF.

 

OPOSICAO - INCIDENTES

0003271-17.2003.403.6103 (2003.61.03.003271-6) - HONORIO LEITE SOARES NETTO X JOAO LEITE DA

SILVA X PEDRO SOARES DA SILVA X MARIA SOARES DA SILVA LIMA X FILENA SOARES

GOMES(SP129272 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X PADO S/A INDUSTRIAL, COMERCIAL E

IMPORTADORA(SP144607 - CARLOS FREDERICO DE MACEDO) X LA BELLINTESA PARTICIPACOES

E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS(SP023740 - ROBERTO FREITAS DO AMARAL FRANCO) X

ITAMAMBUCA DE EMPREENDIMENTOS X CASSANGA ADMINISTRACAO, PARTICIPACOES E

COEMRCIO X ESPOLIO DE MARCO ANTONIO DEMETRIO CORREA X MARIA ANGELA OLIVEIRA X

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA CORREA X UNIAO FEDERAL

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação. Após, venham os autos conclusos para

designar audiência de instrução.Cumpra-se. Intime-se.

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0003015-73.2010.403.6121 - SH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E FACTORING LTDA(SP112910 -

FRANCISCO HELIO DO PRADO FILHO) X GILBERTO RIBEIRO DA SILVA X ANTONIO M OLIVEIRA X

ELIDIO RODRIGUES DA SILVA X JOSE DOS SANTOS X REGINA CELIA DOS SANTOS(SP158685 -

JAIR ANTONIO DE SOUZA) X EDEMIR MATIAS BENA(SP236915 - FELIPE DEL NERY RIZZO E

SP262386 - HELIO LOPES DA SILVA JUNIOR E SP262024 - CLEBER NIZA) X RONALDO LUCHINI X

ZULEIKA APARECIDA LUCHINI X UNIAO FEDERAL

Vistos, Abra-se vista à União Federal para especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

0002397-17.2012.403.6103 - GUILHERME CATALANI(SP024536 - CARLOS EDUARDO DE MACEDO

COSTA E SP092723 - CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS) X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA

MUNICIPAL DE ILHABELA / SP

Tendo em vista ao tempo decorrido, em 10 (dez) dias, comprove a autora o depósito dos honorários

periciais.Após, conclusos.Cumpra-se. Intime-se.

 

DEMARCACAO/DIVISAO

0000924-60.2013.403.6135 - ARTHUR DE CASTRO AGUIAR X MARISA REQUIAO RIBEIRO(SP087559 -

PAULO NELSON DO REGO) X UNIAO FEDERAL
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Recebo a petição de fls. 107/109 como aditamento à inicial. Ao sedi para cadastrar o novo valor da causa.Abra-se

vista ao Ministério Público Federal.Cumpra-se.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006155-19.2003.403.6103 (2003.61.03.006155-8) - THERMOS PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA(SP173947 -

EUNICE MELHADO DE LIMA E SP171488 - MÔNICA MERGEN E SP082873 - SUELI ALVES DA COSTA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X LIGIA MARIA GANDRA DE

SOUZA DIAS X MARIA BEATRIZ GANDRA DE SOUZA DIAS X IGNEZ AMABILE FONSECA

BOTTURA(SP178732 - SÔNIA MARIA CORRÊA VIANA) X HELDER RODRIGUES DA CUNHA SOARES

X LUCIANA KITAGAWA DA CUNHA SOARES X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO - SP

X JOAO ANDRADE DE SOUZA JUNIOR X JACY ANDRADE DE SOUZA(SP139009 - VERA ELISETE

VERA LIVERO E SP139472 - JOSE CRETELLA NETO E SP172210 - REGINALDO RODRIGUES DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL X JOAO ANDRADE DE SOUZA JUNIOR X JACY ANDRADE DE SOUZA

X THERMOS PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA

Expeça-se novo alvará de levantamento em favor do procurador do réu.Após, imtime-se para retirar em 10 (dez)

dias.Com o retorno liquidado, arquivem-se os autos.

 

 

Expediente Nº 654

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001515-69.2010.403.6121 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL X

VALDIR MENDES(SP201121 - RODRIGO DE CERQUEIRA NUNES)

Vistos,Preliminarmente, considerando a manifestação do Sr. Perito nomeado (fl. 182/183), para elaboração do

laudo pericial, autorizo a participação do engenheiro agrimensor para auxílio na perícia, facultando a posterior

complementação da estimativa de honorários mediante apresentação do respectivo orçamento, nos termos das

recomendações do IBAPE/SP, em relação ao trabalho do engenheiro agrimensor.Acolho a manifestação do MPE

de fl. 187 e determino a juntada aos autos do relatório técnico (CAEX), bem como defiro os quesitos e o assistente

técnico indicado pelo MPE/SP, (fl. 187/v) encami-nhem os autos ao sedi para regularizar a autuação, onde deverá

constar espólio de Manuel Joaquim Ferreira dos Santos, conforme habilitação na Justiça Estadual (fl.

222))Outrossim, autorizo ao Sr. Perito requerer e extrair as cópias necessárias dos processos administrativos para

elaboração do laudo.Expeça-se alvará de levantamento de 50% dos honorários depositados. Intimem-se as partes,

bem como o MPF e o MPE. .PA 0,10 Ao perito fica a responsabilidade de comu-nicar às partes e os assistentes

técnicos do início dos trabalhos.

 

USUCAPIAO

0403265-18.1998.403.6103 (98.0403265-1) - JOSE MARIA CORREA X DALIRA DE JESUS

CORREA(SP104846 - OIRMI FERNANDES LEMES) X UNIAO FEDERAL X GEORGE RIBEIRO

NETO(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X RITA DE CASSIA SPACCAQUERCHE X PAULO

JOSE SPACCAQUERCHE(SP206889 - ANDRÉ ZANETTI BAPTISTA) X ESTANCIA BALNEARIA DE

CARAGUATATUBA - SP(SP251549 - DANILO AUGUSTO REIS BARBOSA)

Cumpra a autora integralmente o deter-minado no despacho de fl. 675, juntando declaração da esposa, nos termos

da Lei 1.050/60. Após, venham os autos conclusos para apreciar o pedido de justiça gratuita e indicar

perito.Cumpra-se. Intime-se.

 

0005118-15.2007.403.6103 (2007.61.03.005118-2) - EZIO PASTORE JUNIOR(SP037171 - JOAQUIM

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para autora juntar as provas documentais.Após, vista à União

Federal e MPF para especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

0009498-47.2008.403.6103 (2008.61.03.009498-7) - CELSO FORTES AMARAL FILHO(SP048299 -

AURELIO ANTONIO RAMOS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO - SP(SP158553 - LUIZ

FERNANDO FERNANDES FIGUEIRA) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER(SP100208 - CATIA MARIA PERUZZO) X SERGIO SCHAFIROVITH(SP161443 - ELISABETH DOS

SANTOS CHAGAS) X RICARDO WAQUIL X UNIAO FEDERAL X MARCELO CUNHA LEITAO

Vistos,.PA 0,10 Dê-se ciência às partes da manifestação do curador especial do réu Marcelo Luiz da Cunha (fl.

508/509), citado por hora certa, que afirma que o seu representado não se opõe e não tem interesse na

lida.Cumpra-se a parte final do depacho de fl. 496, abrindo vista à União Federal para ciência e eventual
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manifestação.Após, conclusos.Cumpra-se. Intime-se.

 

0002315-20.2011.403.6103 - GABRIEL SEME CURY NETO X MARIA CELIA QUEIROZ JACOB

CURY(SP048299 - AURELIO ANTONIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAO SEBASTIAO - SP

Vistos,Sob pena de extinção, em 10 (dez) dias, manifeste-se o autor sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça (fl. 122), bem como dê-se ciência da ausência de interesse do Estado de São Paulo e do Município de São

Sebastião.Após, conclusos.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001035-77.2012.403.6103 - ENIO BALDI X MARTA SETUBAL(SP060992 - SILAS DAVILA SILVA) X

MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido da autora. Suspendo os autos pelo prazo de 30 (trinta) dias. Ciência à União Federal. 

 

0000002-53.2012.403.6135 - ENIO BALDI X MARTA SETUBAL(SP060992 - SILAS DAVILA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

Abra-se vista à União Federal para manifestar-se sobre os documentos juntatos às fls. 250/286.Após, à conclusão

imediata.

 

0000454-29.2013.403.6135 - MARIA MADALENA DE SOUZA(SP268903 - DEMETRIO AUGUSTO FUGA)

X UNIAO FEDERAL

Vistos,Fls. 66/72 - providencie a autora o reque-rido pelo Município de São Sebastião, bem como manifeste-se

sobre as certi-dões negativas de citação, em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Cumpra-se. Intime-se.

 

0000040-94.2014.403.6135 - ALFIO LAGNADO(SP216362 - FABIANO DIAS DE MENEZES) X UNIAO

FEDERAL

Vistos,Defiro o prazo requerido de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Cumpra-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 655

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000675-12.2013.403.6135 - NEUSA CANTO BARBOSA X LUIS GOMES BARBOSA(SP172960 -

RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA ARAUJO DOS

SANTOS

FLS 159/160 - Defiro e nomeio a I. Perita Judicial DRA LUIZA MARIA RANGEL, na especialidade Assistente

social, para realizar as duas Perícias Judiciais: 1ª - NEUSA CANTO BARBOSA E SEU MARIDO LUIS GOMES

BARBOSA, residentes e domiciliados na Rua Três, 97, casa 02, Jardim Porto Novo, Caraguatatuba/SP; e 2ª -

MARIA APARECIDA ARAUJO DOS SANTOS, residente na Rua Agenor Paes, 220, Bairro Porto Novo,

Caraguatatuba/SP.Designo o dia 16 de maio de 2014, às 13:00 horas, para a primeira Perícia Judicial Social, na

residencia da Autora cito à Rua Três, 97, casa 02, Jardim Porto Novo, Caraguatatuba/SP, e designo o dia 16 de

maio de 2014, às 14:00, para a realização da segunda Pericia judicial Social, de MARIA APARECIDA ARAUJO

DOS SANTOS, residente na Rua Agenor Paes, 220, Bairro Porto Novo, Caraguatatuba/SP.Determino e nomeio a

I. Perita Judicial DRA DEBORA LETÍCIA TRECENTE OLIVEIRA, CRP 101363, na especialidade de

Psicologa, para a realização do exame psicológico pericial judicial da menor impúlbere EVISLEY ARAUJO

BERTOLEZA.Designo o dia 02 de junho de 2014, às 18:00 horas, nesta Justiça Federal, cito à Rua São Benedito,

39, Centro - Caraguatatuba/SP, telefone: 3897-3633, para a realização do exame psicológico pericial judicial.As

partes deverão estar presente devidamente identificadas e munidas de todos os documentos que possuir.Defiro os

quesitos apresentados pela(s) parte(s).Tendo em vista a justiça gratuita, requisita-se os honorários periciais,

fixando-os nos termos da resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, no valor de

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais, e dez centavos), à cada Pericia Judicial.Determino 30 (trinta) dias para

apresentação dos Laudos Periciais pelo I. Perito. FLS 163/167 - Considerando o requerido pelo MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL e a manifestação dos Autores, referente à citação do genitor de EVISLEY ARAUJO

BERTOLEZA, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, expeça-se a Secretaria ofício ao MTE -

Ministério do Trabalho e Emprego, e elabore pesquisa na WEBSERVICE-RECEITA FEDERAL, para que

informe quanto à existência de dados cadastrais em nome de HÉLIO DA SILVA BERTOLEZA, constando na

Certidão de Nascimento (fls 16) de Evisley Araujo Bertoleza (filha de Hélio da Silva Bertoleza), os avós paternos

(pais de HÉLIO DA SILVA BERTOLEZA): CELESTINO ADÃO BERTOLEZA e TEREZA MARIA DA

SILVA BERTOLEZA) .Intimem-se.
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Juiz Federal Titular 

CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO 

Juiz Federal Substituto 

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 403

 

ACAO PENAL

0003529-66.2013.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GILBERTO PEREIRA DA

SILVA(SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI E SP124430 - SANDRA CRISTINA

ALEXANDRE CASEMIRO)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq.

Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.CLASSE: Ação PenalAUTOR: Ministério Público

Federal.RÉ(U)(S): Gilberto Pereira da Silva. DESPACHO.Intime-se a defesa do acusado Gilberto Pereira da Silva

acerca da audiência designada para o dia 27 de março de 2014, às 15h40min., que se realizará na 1ª Vara da

Comarca de Olímpia/SP (Carta Precatória 09/2014 - interrogatório do réu). Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA 
 

1ª VARA DE LIMEIRA 

 

1,0 DR. MARCELO JUCÁ LISBOA

1,0 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

1,0 BELª KÁTIA SIMONE DOS SANTOS

1,0 DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 707

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010013-25.2012.403.6109 - JOSEFA OLIVEIRA DA SILVA(SP122125 - ADRIANO LUCIANETI

QUEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003394-45.2013.403.6109 - MAIRA MARTINS(SP158814 - RICARDO UEHARA DA SILVA E SP239753 -

MARCOS ANTONIO FEREZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000065-20.2013.403.6143 - APARECIDA ROMAGNOLO CORREA(SP262090 - JULIANA GIUSTI

CAVINATTO) X UNIAO FEDERAL

Baixo os autos em diligências. Analisando o contexto probatório do presente feito, verifico que não foi

oportunizado à parte autora manifestar-se acerca da contestação, e porque presente o direito fundamental à
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produção de prova e ao contraditório, e existindo a arguição de preliminar pelo requerido, determino que a

Secretaria providencie a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da

contestação de fls. 55/57. No mesmo prazo, diante da declaração de óbito do beneficiário, na qual constou a

existência de bens, apresente cópia do formal de partilha ou do processo de inventário.Após, com ou sem

manifestação, voltem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.Intime-se. Publique-se

 

0000438-51.2013.403.6143 - ROMILDO APARECIDO SPATTI(SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA

PACAGNELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000628-14.2013.403.6143 - ELAINE APARECIDA MATIAS DE MATTOS(SP212938 - ELISÂNGELA

KÁTIA CARDOSO POVA E SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004222-36.2013.403.6143 - JOSE CELIO JUSTE(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0005710-26.2013.403.6143 - NELSON BRIGATTO JUNIOR(SP090824 - JOSE APARECIDO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007743-86.2013.403.6143 - NELSON BUENO DE CAMARGO JUNIOR(SP262090 - JULIANA GIUSTI

CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0008042-63.2013.403.6143 - ELEOZINA CORREA LIMA(SP275155 - JEFFERSON POMPEU SIMELMANN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Baixo os autos em diligências. Analisando o contexto probatório do presente feito, verifico que não foi

oportunizado à parte autora manifestar-se acerca dos documentos juntados à contestação, e porque presente o

direito fundamental à produção de prova e ao contraditório, e existindo a juntada de documentos pelo requerido,

determino que a Secretaria providencie a intimação da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifeste-se acerca da contestação de fls. 50/55, especialmente acerca das assinaturas e digitais dos recibos de fls.

65/72.Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.Intime-se.

Publique-se

 

0010266-71.2013.403.6143 - LILIAN PEREIRA GOMES(SP223441 - JULIANA NASCIMENTO SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010967-32.2013.403.6143 - RAFAEL NETTO M GARCIA ME X RAFAEL NETTO MOREIRA

GARCIA(SP050286 - ALCIDES PINTO DA SILVA JUNIOR) X SUPERINTENDENCIA FEDERAL DA

AGRICULTURA EM SAO PAULO

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0011474-90.2013.403.6143 - MARCELO ARNOSTI MIAN(SP307827 - TIAGO GARCIA ZAIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ROCHA GRES PISOS E

REVESTIMENTOS LTDA(SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se
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manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0011599-58.2013.403.6143 - COSME XAVIER DOS SANTOS(SP056462 - ANA MARIA A B PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0011600-43.2013.403.6143 - PATRICIA MARIA CORTEZ(SP056462 - ANA MARIA A B PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0012347-90.2013.403.6143 - ANDREA MAGALHAES LISARDO(SP253360 - MARCELA ROQUE RIZZO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0012909-02.2013.403.6143 - CLAUDINEI ANTONIO DA CRUZ(SP131578 - ROBERTO CARLOS

ZANARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0012910-84.2013.403.6143 - MAURO DO NASCIMENTO(SP131578 - ROBERTO CARLOS ZANARELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0012911-69.2013.403.6143 - JOVAIR AUGUSTO ALVES(SP131578 - ROBERTO CARLOS ZANARELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0012912-54.2013.403.6143 - RENALDO DALGE(SP131578 - ROBERTO CARLOS ZANARELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0012913-39.2013.403.6143 - DEBORA BATISTA DE MELO VIEIRA(SP131578 - ROBERTO CARLOS

ZANARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0012916-91.2013.403.6143 - GENIVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP131578 - ROBERTO CARLOS

ZANARELLI E SP338322 - WOLNEY RIBEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166

- FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Por este ato, em cumprimento ao artigo 11, da Portaria 10/2013, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

1ª VARA DE AMERICANA 

 

GILBERTO MENDES SOBRINHO 

Juiz Federal

ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA
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Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 204

 

USUCAPIAO

0015656-49.2013.403.6134 - FRANCISCO RICARDO BERNARDINO X CLEUSA LEAO PINTO

BERNARDINO(SP119510 - RENATO SALVADOR MARTINS) X FORTUNATO FERRAGUTT X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Despacho de fl. 227 - Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.Remetam-se os autos ao

SEDI para inclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo da ação.Após, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando a pertinência.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001692-86.2013.403.6134 - EPAMINONDAS SOUZA DE MORAIS(SP158873 - EDSON ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Parágrafo 6º do despacho de fl. 259 - Ato contínuo, dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social e a parte

autora acerca da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n. 168/2011 do

Egrégio Conselho da Justiça Federal.

 

0015034-67.2013.403.6134 - DANIEL MAESTRELO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 268 - Defiro o pedido de nova pericia para o dia 06 de março de 2014 às 10h, a ser realizada na Rua Florindo

Cibin, nº 313, Jardim São Paulo - Americana/SP.O perito deverá responder também aos seguintes quesitos do

Juízo (fls. 264/265).Intimem-se as partes para que, caso queiram, formulem os quesitos que entendam

pertinentes.Deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora, somente por publicação no Diário

Eletrônico, ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua)

cliente para que compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando

documentos que subsidiem o trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos

e prontuários hospitalares).O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, após a realização da prova. Cumpra-se.

 

0015041-59.2013.403.6134 - BENEDICTO SOARES(SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 219 - Defiro. Encaminhe-se, por e-mail, cópia dos documentos solicitados.Cumpra-se.

 

0015044-14.2013.403.6134 - LUCILAINE APARECIDA DE AZEVEDO(SP198405 - DIANA MARIA M DE

ALMEIDA CHACON RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MRV ENGENHARIA E

PARTICIPACOES LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY)

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação, em 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação,

venham-me os autos conclusos.Intimem-se.

 

0015186-18.2013.403.6134 - L AZEVEDO COMERCIO DE ALMOFADAS LTDA(SP274113 - LUCAS DE

ARAUJO FELTRIN) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a parte requerente em réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0015254-65.2013.403.6134 - LUIZ APARECIDO BATISTA X SERGIO DE JESUS PASPARDELLI X ELISEU

MARTINS DORADO(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o quadro indicativo da possibilidade de prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

0015373-26.2013.403.6134 - JOSE BARROS FEITOSA X ROMILDA DOS SANTOS BUENO DE MORAES X

SILVIO ROBERTO FRONER X VALDEMIR BATISTA DOS SANTOS(SP148304A - ALCEU RIBEIRO

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 145/167 - Defiro a exclusão do autor VALDEMIR BATISTA DOS SANTOS e a inclusão de VALDEMIR
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CARDOSO XAVIER no polo ativo da ação bem como o desentranhamento dos documentos de fls.

104/140.Remetam-se os autos ao SEDI para às devidas alterações.Int.

 

0015416-60.2013.403.6134 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA(SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.Considerando que grande parte dos temas em sede

de execução de sentença previdenciária já estão pacificados por julgados dos tribunais superiores, bem como

considerando o princípio da economia processual, dê-se vista ao INSS para promoção da execução invertida,

apresentando seus cálculos no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, bem como para informar a este juízo

acerca de eventuais débitos da parte autora a serem compensados, sob pena de perda do direito de abatimento, nos

termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal.Em seguida, dê-se vista a parte autora para que se

manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Caso discorde destes, deverá apresentar sua memória de

cálculo e cópias para citação do réu, nos termos do art. 730 e seguintes do Código de Processo Civil e art. 130 da

Lei 8.2013/91, bem como para informar a data de nascimento de todos autores e seus CPFs, inclusive do

advogado em nome do qual serão requisitados os valores dos honorários. Nesta hipótese, fica desde já

determinada a citação do réu para fins do art. 730 do CPC.Impende consignar que havendo divergência na grafia

do nome do autor junto ao Cadastro da Receita Federal, ou em caso de irregularidade/suspensão da situação

cadastral, o requisitório/precatório não poderá ser expedido sob pena de devolução, causando atraso processual e,

em alguns casos, a perda do prazo constitucional para que os valores sejam recebidos no exercício seguinte ao da

expedição (art. 100, parágrafo 5º da Constituição Federal).Ficam, desde já, indeferidos eventuais pedidos de

desarquivamentos, exceto após a promoção da execução do julgado, com a apresentação dos respectivos cálculos

e as cópias para citação do réu.Int.

 

0015475-48.2013.403.6134 - CELIA BAUMANN MAEJIMA(SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 50/52 - Recebo como emenda à inicial.Cite-se.Sem prejuízo remetam-se os autos ao SEDI para alteração do

valor da causa.

 

0015476-33.2013.403.6134 - JOSE RUBENS DOS SANTOS(SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 88/89 - Recebo como emenda à inicial.Cite-se.Sem prejuízo remetam-se os autos ao SEDI para alteração do

valor da causa.

 

0015477-18.2013.403.6134 - MARIA VILANI DE MOURA BUENO(SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 50/58 - Recebo como emenda à inicial.Cite-se.Sem prejuízo remetam-se os autos ao SEDI para alteração do

valor da causa.

 

0015722-29.2013.403.6134 - DAVID DIAS GONCALVES X LEANDRO SIQUETTE X REGINALDO

BERNARDO X VALDEVINA VIEIRA DOS SANTOS(SP148304A - ALCEU RIBEIRO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o quadro indicativo da possibilidade de prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

0015723-14.2013.403.6134 - ANTONIO MERQUIADES SILVA X FRANCISCO MERQUIADES SILVA X

EDINEI DE LEMOS SANTANA X SILVIO MOREIRA DA SILVA(SP148304A - ALCEU RIBEIRO SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o quadro indicativo da possibilidade de prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001644-30.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001629-

61.2013.403.6134) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAIR NATAL GASPAROTI(SP064327

- EZIO RAHAL MELILLO)

Dê-se vista as partes sobre o cálculo apresentado pelo Contador Judicial pelo prazo de cinco dias.Após venham os

autos conclusos.Int.
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IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0015417-45.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015416-

60.2013.403.6134) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP105037 - SERGIO LUIZ CITINO DE

FARIA MOTTA) X JOSE OLIVEIRA DA SILVA(SP033166 - DIRCEU DA COSTA)

Ciência às partes da redistribuição a esta Vara Federal.Traslade-se cópia da decisão de fl. 07/07-verso, para os

autos principais n. 0015416--60.2013.403.6134Após, desapense-se estes autos, remetendo-os, em seguida, ao

arquivo.Cumpra-se. 

 

0000178-64.2014.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015416-

60.2013.403.6134) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE OLIVEIRA DA

SILVA(SP033166 - DIRCEU DA COSTA)

Ciência às partes da redistribuição a esta Vara Federal.Traslade-se cópia da decisão de fl. 04, para os autos

principais n. 0015416--60.2013.403.6134Após, desapense-se estes autos, remetendo-os, em seguida, ao

arquivo.Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001771-65.2013.403.6134 - ANTONIO SOUZA NETO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO SOUZA NETO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI para que proceda a retificação cadastral devendo constar ANTONIO SOUSA

NETO no polo ativo da ação.Cumpra-se.

 

0013872-37.2013.403.6134 - JOSE DO NASCIMENTO(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Parágrafo 4º do despacho de fl. 225 - Ato contínuo, dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social e a parte

autora acerca da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n. 168/2011 do

Egrégio Conselho da Justiça Federal.

 

0014080-21.2013.403.6134 - ZENAIDE ZAMPIERI SOUSA(SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ZENAIDE ZAMPIERI

SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 17 da Resolução 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora

para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se é portador de doença grave, sob pena de ser considerada não

portadora de doença grave.Após, cumpra-se o determinado à fl. 386.Intime-se.

 

0014362-59.2013.403.6134 - SELMA MARIA DE LIMA SILVA(SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SELMA MARIA DE LIMA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 17 da Resolução 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora

para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se é portador de doença grave, sob pena de ser considerada não

portadora de doença grave.Após, cumpra-se o determinado à fl. 158.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 205

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015629-66.2013.403.6134 - JOAO VICENTE DOS SANTOS X NILSON DE PAULA ALVES X JESUS

ANTONIO DE SOUZA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015631-36.2013.403.6134 - PEDRO WILSON FONSECA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015632-21.2013.403.6134 - CLAUDIO SEBASTIAO DOS SANTOS X MARLI DOARTE DA SILVA

MOTTA X ELIZEU JOSE MOTTA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015637-43.2013.403.6134 - PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA X DAVID SORRENTO X SIMONI

APARECIDA DA COSTA DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA DE PAULA(SP243609 - SARA

CRISTIANE PINTO E SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015638-28.2013.403.6134 - MAERCIO DOS SANTOS(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015639-13.2013.403.6134 - ELIANE CRISTINA GIACOMELI X CLAUDIO SEVERIANO DE SOUSA X

VERA LUCIA CAETANO SILVA X SILVANA DE SOUZA X 06450413867(SP243609 - SARA CRISTIANE

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015643-50.2013.403.6134 - DENIR MOREIRA DOS SANTOS X FERNANDO DE OLIVEIRA X EDVALDO

FRAZAO DA SILVA X LOURDES APARECIDA CARLOS DA SILVA X ANDERSON LUIS DOS SANTOS

X SOLANGE EVANGELISTA SOUZA FARIA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO E SP205478 -

VERIDIANA POLO ROSOLEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015644-35.2013.403.6134 - MIRELLA RODRIGUES SOARES X FRANCISCO GOMES NETO(SP243609 -

SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma
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da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015648-72.2013.403.6134 - CLAUDIO REAMI X DENILCE DE OLIVEIRA REAMI(SP243609 - SARA

CRISTIANE PINTO E SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015649-57.2013.403.6134 - VALDIRENE LEILA GONZALEZ PIZZOL X CARLOS ROBERTO DE FARIA

X NIUSA MONTEIRO DE SOUZA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO E SP205478 - VERIDIANA POLO

ROSOLEN E SP198879E - KAROLINE FRANCIELE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015689-39.2013.403.6134 - ALESSANDRA PEREIRA X SERDILEY PEREIRA DE SOUZA SANTOS X

FRANCISCO JUSTO MEDEIROS(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO E SP205478 - VERIDIANA POLO

ROSOLEN E SP198879E - KAROLINE FRANCIELE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015691-09.2013.403.6134 - SEBASTIAO DE JESUS PALOMO RODRIGUES X VILMA BARBOSA DA

SILVA X LEONOR VIEGAS GONZALES ALVES DO NASCIMENTO X GIOVANI POSSARI(SP243609 -

SARA CRISTIANE PINTO E SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN E SP198879E - KAROLINE

FRANCIELE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0015693-76.2013.403.6134 - VALDEMIR PIETRO X LUIZ ALEXANDRE APARECIDO MONTEIRO X

ALDELINO TOMAZ(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO E SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN E

SP198879E - KAROLINE FRANCIELE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

0000142-22.2014.403.6134 - ANTONIO ROBERTO CORAGEM(SP262611 - DEBORA SILVA MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá alterar a sentença, depois de publicada,

para lhe corrigir inexatidões materiais.No caso dos autos, a condenação em honorários advocatícios configura

inexatidão material.Corrijo-a, pois, para assentar, no capítulo da sentença pertinente à questão, o seguinte: sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção da requerida. Custas na forma

da lei.Quanto ao pedido de gratuidade processual, defiro-o. Anote-se.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 206
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014680-42.2013.403.6134 - VALDIR DE LIMA PACHECO(SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA

BONI PILOTO)

A parte requerente postula, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls.54/78), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade e a

necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a improcedência

do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há necessidade de

produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva das contas

vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº 249 do

Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código.Custas na

forma da lei. À publicação, registro e intimações. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0014841-52.2013.403.6134 - ELVIS ANTONIO MOTA DE OLIVEIRA X JOSE LUIZ DECHE(SP283822 -

SANDRA MARCIA RIBEIRO E SP148304A - ALCEU RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 105/129), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade

e a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há

necessidade de produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva

das contas vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº

249 do Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015029-45.2013.403.6134 - DORA APARECIDA FERREIRA DA SILVA PORTO MACHADO(SP184516 -

VANESSA DE SOUSA RINALDO OMETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa
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referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls.80/104), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade e

a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a improcedência

do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há necessidade de

produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva das contas

vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº 249 do

Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015099-62.2013.403.6134 - GILBERTO PANSANI X MARCIA MARIA CONTRIJANI PANSANI(SP243609

- SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY

E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 82/106), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade e

a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a improcedência
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do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há necessidade de

produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva das contas

vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº 249 do

Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015100-47.2013.403.6134 - SANDRA MARA PEREIRA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA

BONI PILOTO)

A parte requerente postula, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls.53/78), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade e a

necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a improcedência

do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há necessidade de

produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva das contas

vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº 249 do
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Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015101-32.2013.403.6134 - PAULO SERGIO ALVES DOS SANTOS X CLAUDINEI DE

OLIVEIRA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 87/111), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade e

a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a improcedência

do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há necessidade de

produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva das contas

vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº 249 do

Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo
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7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015102-17.2013.403.6134 - ALEX SANDRO CORREA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA

BONI PILOTO)

A parte requerente postula, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls.57/91), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade e a

necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a improcedência

do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há necessidade de

produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva das contas

vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº 249 do

Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve
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permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015104-84.2013.403.6134 - JOSE GERALDO DE MORAIS X LUIZ CARLOS TAVARES X SERGIO LUIZ

COSTA X MARCELO BENTO MARINHO(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 247/271), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade

e a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há

necessidade de produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva

das contas vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº

249 do Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a
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impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015106-54.2013.403.6134 - WALTER PITO X MARCO ANTONIO COLOMBO(SP243609 - SARA

CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 111/135), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade

e a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há

necessidade de produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva

das contas vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº

249 do Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo
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Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. Ao SEDI, para retificação do nome do autor

Walter Pinto.À publicação, registro e intimações. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015107-39.2013.403.6134 - AUGUSTO ALEXANDRE ARROYO X JANAINA PEREIRA ARROYO X JOSE

ALEXANDRE DE VICENTE(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 140/164), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade

e a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há

necessidade de produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva

das contas vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº

249 do Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES
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ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015164-57.2013.403.6134 - VALDIR BENEDITO PAVAN(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA

MARIA BONI PILOTO)

A parte requerente postula, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls.49/73), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade e a

necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a improcedência

do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há necessidade de

produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva das contas

vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº 249 do

Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,
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resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015246-88.2013.403.6134 - VAGNER APARECIDO DE ALMEIDA X CLAUDINEI ALCAZAR LOPES X

MAURICIO BATISTA DAMACENO X REGIANE BONTEMPO(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA

MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 145/169), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade

e a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há

necessidade de produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva

das contas vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº

249 do Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1123/1171



desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015251-13.2013.403.6134 - JOSE CARLOS ALVES(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA

BONI PILOTO)

A parte requerente postula, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls.61/85), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade e a

necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a improcedência

do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há necessidade de

produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva das contas

vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº 249 do

Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas
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consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015260-72.2013.403.6134 - PAULO CARDOSO DA SILVA X MARCIO ASSOLINI(SP243609 - SARA

CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 106/130), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade

e a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há

necessidade de produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva

das contas vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº

249 do Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à
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cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015261-57.2013.403.6134 - ANTONIO PAULO BARBOSA X ELIZANDRO FRANCHI(SP243609 - SARA

CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 90/114), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade e

a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a improcedência

do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há necessidade de

produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva das contas

vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº 249 do

Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.
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Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015263-27.2013.403.6134 - JOSE MARIA DOS SANTOS X MARIA JOSE SANTORE X MARIO ROBERTO

DA CRUZ X CLOVIS ALVES DE SOUZA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 182/206), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade

e a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há

necessidade de produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva

das contas vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº

249 do Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade
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garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015267-64.2013.403.6134 - SABASTIAO BOTTARO X VALDERES PEREIRA BOTTARO X EDMILSON

CEZAR PIRES(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 128/152), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade

e a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há

necessidade de produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva

das contas vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº

249 do Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice
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de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015274-56.2013.403.6134 - DANIEL DE LIMA X FRANCISCO FERREIRA X HELITON DA SILVA X

JOSE APARECIDO DAMITO(SP148304A - ALCEU RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 139/163), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade

e a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls.135).Feito o relatório,

fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há necessidade de produção de provas em

audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva das contas vinculadas ao FGTS, deve

figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº 249 do Superior Tribunal de

Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo 7º da Lei nº 8.660/93

prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.
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Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015491-02.2013.403.6134 - LUIS FERNANDO SOARES X RODINER ZANGEROLAMO X NORBERTO

MICAEL FERREIRA X EDISON APARECIDO PINHEIRO X JOSE CORREA DA SILVA(SP090800 -

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 162/186), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade

e a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há

necessidade de produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva

das contas vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº

249 do Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença
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mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.

 

0015509-23.2013.403.6134 - ARNALDO MESSIAS DA SILVA X ANTONIO JORGE ALVES X JAIR

CARLOS VITE(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

As partes requerentes postulam, em face da requerida, a substituição do índice de correção dos saldos de sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, passando-se a adotar, nos meses em que a taxa

referencial (TR) foi zero, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC) e o índice nacional de preços ao

consumidor amplo (IPCA).A requerida, em contestação (fls. 102/126), alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade

e a necessidade de litisconsórcio passivo da União e Banco Central, enquanto, no mérito, defendeu a

improcedência do pedido. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, visto que não há

necessidade de produção de provas em audiência.Rejeito as preliminares. Sendo a requerida a gestora exclusiva

das contas vinculadas ao FGTS, deve figurar sozinha no polo passivo da lide. Nesse sentido, tem-se a súmula nº

249 do Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.O artigo 13 da Lei nº 8.036/90 estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano (sic). Já o artigo

7º da Lei nº 8.660/93 prescreve que os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial -

TR relativa à respectiva data de aniversário.Tratando-se de opção do Poder Legislativo e não havendo vício de

inconstitucionalidade, o sistema de correção das aludidas contas, no qual incidente a taxa referencial, deve

permanecer intacto. Aliás, tratando-se de débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador e não repassados ao

fundo, a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a taxa referencial é o índice

aplicável (verbete nº 459).De outra parte, resulta da interpretação do artigo 2º da Constituição Federal a

impossibilidade jurídica de o Poder Judiciário substituir índices de correção expressamente previstos em lei por

quaisquer outros tidos como mais vantajosos aos cidadãos, que, nesse caso, devem buscar a alteração legislativa

pelos meios inerentes ao regime democrático.Em matéria fiscal, este entendimento tem amparo no Supremo

Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL

DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO

DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. - Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador

positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro,

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa

- passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes. - A modificação dos

fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas

consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido

pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que

todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à

cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV).

O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material

dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade.

Precedentes. (RE 200844 AgR/PR rel. Min. Celso de Mello, DJ 16.08.2002).A propósito da questão ora

controvertida:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF 2ª Região, AC 200951010086524, rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -

30/11/2012, p. 62.)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguido o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno as partes requerentes a pagarem à requerida
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honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do mesmo código, cuja

execução fica suspensa, ante a gratuidade deferida. Sem custas. À publicação, registro e intimações. Transitada

em julgado a sentença, arquivem-se os autos.
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Expediente Nº 2576

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002402-96.2008.403.6000 (2008.60.00.002402-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001353-35.1999.403.6000 (1999.60.00.001353-0)) ERNESTO DALLOGLIO FILHO X FERNANDO

BATAGLIM MARQUES(PR021989 - GUILHERME DE SALLES GONCALVES) X FLORIANO MARIN

FILHO(MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA E MS012477 - LUIS ANTONIO MARCHIORI

PERICOLO) X UNIAO FEDERAL X EDI MONTEIRO DE LIMA(MS006010 - FELIX JAYME NUNES DA

CUNHA E MS005240 - ALEXANDRE DA CUNHA PRADO)

Nos termos da portaria nº 07/2006, fica (m): 1) A parte embargada (EDI MONTEIRO DE LIMA), intimada para

se manifestar sobre a declaração de incompetência=, no prazo de 5 (cinco) dias; 2) As partes intimadas de que o

Juízo da Comarca de Assis Chateaubriand designou audiência para o dia 19/02/2014, às 13:30 horas, a fim de

realizar a oitiva de Floriano Marin, Dirceu Vieira de Paula, José Felisberto Chavone, Mauro Roman e Floriano

Marin Filho.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005203-09.2013.403.6000 - ELISANGELA MIRANDA DA SILVA(MS005820 - JOSE RICARDO NUNES) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Trata-se de pedido de execução provisória da sentença proferida nestes autos (fls. 63/73), independentemente de

caução, formulado pela impetrante, às fls. 88/91.Instada, a União concordou com o pleito, mas desde que prestada

caução idônea (fl. 124). É a síntese do necessário.De início registro que, como já houve manifestação da União

nos próprios autos, não se faz necessária a extração de carta de sentença.No mais, tenho que não restou

caracterizada a hipótese de dispensa de caução, nos termos em que requerido pela impetrante, eis que o caso não

versa sobre crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito e, ainda, não restou suficientemente

demonstrada a situação de necessidade por parte da exequente (art. 475-O, 2º, I, do CPC).Assim, defiro o pedido

de imediata restituição do veículo tratado nestes autos, mas desde que prestada caução idônea, nos exatos termos

da r. decisão de fls. 19/35, a qual restou ratificada pela r. sentença de fls. 63/73.Intimem-se. 

 

0000375-33.2014.403.6000 - BRUNO ARISTIMUNHA PINTO - INCAPAZ X CRISTIANE DOS SANTOS

ARISTIMUNHA X REITOR(A) DO INST. FED. DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS -

IFMS

Trato do pedido de aditamento à inicial, formulado pelo impetrante, às fls. 55/71. Nos termos do art. 294 do

Código de Processo Civil, o aditamento à inicial só tem cabimento antes da citação.No caso, o aditamento à inicial

para incluir novos pedidos e nova autoridade impetrada se deu após a vinda das informações (aquele foi

apresentado em 06/02/2014 - fls. 55/71; e, estas em 04/02/2014 - fls. 40/53); portanto, intempestivo.Aliás, de

acordo com o entendimento jurisprudencial, no caso de mandado de segurança, após a vinda das informações não

se admite aditamento à inicial: PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO DE REMOÇÃO. EXCLUSÃO DE

PROVAS ESCRITAS E ORAIS. CONSUMAÇÃO DO CERTAME. PERDA DE OBJETO. ADITAMENTO À

INICIAL. INFORMAÇÕES JÁ PRESTADAS. IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA NORMATIVA.

DESCABIMENTO.(...)2. Em mandado de segurança, após as informações da autoridade tida como coatora, não

se admite o aditamento à petição inicial. Precedente da Primeira Seção: MS 7.253/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU

de 19.12.02.3. Se não mais existe ato de autoridade contra o qual possa voltar-se o mandamento contido na
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sentença, o writ deve ser extinto sem resolução do mérito, justamente por não ser possível a mera declaração do

direito em tese. É incabível a concessão de segurança normativa.4. Recurso ordinário em mandado de segurança

improvido - destaquei. (STJ - RMS 22801 / SP - Relator Ministro CASTRO MEIRA - DJ de 18/05/2007 - p.

316).Ante o exposto, indefiro o pedido de aditamento à inicial.Às demais providências determinadas na r. decisão

de fls. 33/34.Intimem-se. 

 

0000871-62.2014.403.6000 - VINICIUS DE SOUZA PISONI - INCAPAZ X GIZELE MARA BEZERRA DE

SOUZA(MS015972 - JOAO FRANCISCO SUZIN) X MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA - MEC X

SECRETARIO DE EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGIA X REITOR(A) DO INST. FED. DE

EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS - IFMS X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Vinícius de Souza Pisoni, assistido por Gizele Mara Bezerra de

Souza, por meio do qual objetiva provimento jurisdicional que determine à reitoria do IFMS que proceda à

imediata emissão do Certificado de Conclusão do Ensino Médio em favor do impetrante, com a declaração de

aprovação no ENEM.Narra o impetrante que realizou o ENEM em 2013, com êxito em todas as matérias. Narra

ainda que obteve pontuação suficiente para se inscrever no Curso de Direito, oferecido pela Universidade

Anhanguera-UNIDERP, bem como passou no vestibular para o mesmo curso, oferecido pela Universidade

Católica Dom Bosco-UCDB. No entanto, o IFMS negou-se a expedir o Certificado de Conclusão do Ensino

Médio, ao argumento de que o impetrante não cumpriu o requisito insculpido no art. 3º, da Portaria nº 144, de

24/05/2012, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP (idade mínima de

dezoito anos). Com a inicial, juntou os documentos de fls. 10/43.A r. decisão de fls. 44/46, proferida em Plantão

Judiciário, consignou a incompetência da Justiça Federal de primeira instância para processar e julgar o presente

Feito (em razão de figurar no pólo passivo da impetração um Ministro de Estado), bem como a ausência de

perecimento de direito, a ensejar a apreciação da liminar naquela ocasião.O impetrante apresentou emenda à

inicial, solicitando a exclusão do Ministro da Educação e do Secretário de Educação Profissional e Tecnologia do

pólo passivo da ação (fls. 49 e 53). Vieram os autos conclusos. Decido.Admito a emenda à inicial para excluir do

pólo passivo o Ministro da Educação e o Secretário de Educação Profissional e Tecnológica. Portanto, não

havendo mais impetração em face dessas autoridades, não há mais óbice para que este Juízo de primeira instância

aprecie o presente mandamus. Analiso, pois, o pedido de liminar.Do que se extrai da inicial, o impetrante, menor

de 18 anos, foi aprovado, através do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 2013, para ingresso no Curso de

Direito, da Anhanguera-UNIDERP. Também foi aprovado, através de vestibular, para ingresso do Curso de

Direito, oferecido pela UCDB. Extrai-se, ainda, que não teria obtido a certificação de conclusão do ensino médio

junto ao Instituto Federal de Mato Grosso do Sul, em razão de não possuir a idade mínima.Com efeito, não

vislumbro, em princípio, qualquer ilegalidade ou arbitrariedade no ato aqui objurgado (não obtenção do

certificado de conclusão do ensino médio junto ao IFMS).A Lei n. 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases

da educação nacional, estabelece:Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os

maiores de quinze anos;II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 2º Os

conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e reconhecidos

mediante exames.Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:I - cursos sequenciais

por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos

estabelecidos pelas instituições de ensino;II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino

médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;III - de pós-graduação, compreendendo

programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos

diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;IV - de extensão,

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino. (Grifei)A

Portaria nº 144, de 24/05/2012, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -

INEP, por sua vez, prevê:Art. 1 A certificação de conclusão do ensino médio e a declaração parcial de proficiência

com base no Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM) destinam-se aos maiores de 18 (dezoito) anos que não

concluíram o ensino médio em idade apropriada, inclusive às pessoas privadas de liberdade. Art. 2º O participante

do ENEM interessado em obter certificação de conclusão do ensino médio deverá possuir 18 (dezoito) anos

completos até a data de realização da primeira prova do ENEM e atender aos seguintes requisitos: I - atingir o

mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos em cada uma das áreas de conhecimento do exame; II - atingir o

mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação.Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos, infere-se que a

apresentação de certificado de conclusão do ensino médio, para efeito de matrícula em curso superior, não

constitui exigência ilegal ou arbitrária. Impende também ressaltar que a estipulação da idade mínima de 18 anos,

como fator de discrimen, para efeito de conclusão do ensino médio através de exame supletivo, é prevista em lei e

atende à política de estímulo à educação de jovens e adultos, prevista na Constituição Federal, no art. 208, inciso

I, sendo que o impetrante não atendeu ao referido requisito, por qualquer dessas vias.Ademais, conforme

precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, somente é possível o ingresso no ensino superior, sem
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a comprovação de conclusão do Ensino Médio, quando tal fato ocorreu por motivos alheios à vontade do

estudante (v.g., por greve, atentado terrorista, inundação, etc), o que não se verifica no caso em apreço,

considerando ser de conhecimento do impetrante tal situação (falta de conclusão do Ensino Médio), à época em

que participou de vestibular para ingresso na universidade. Neste sentido:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. ENSINO MÉDIO NÃO CONCLUÍDO À ÉPOCA DO

INGRESSO. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.394/1996. 1. A conclusão do ensino médio é requisito para o

ingresso na graduação (artigo 44 da Lei nº 9394/96). 2. Pela análise da documentação, depreende-se que, à época

da matrícula na instituição de ensino superior não havia a impetrante concluído, sequer, o ensino fundamental II,

restando demonstrado que a mesma apenas concluiu o ensino médio no ano de 2005, somente um ano após o seu

ingresso na universidade. 3. A jurisprudência apenas tem permitido o ingresso, sem a comprovação de conclusão

no curso superior, quando comprovado que tal fato ocorreu por razões alheias à vontade do estudante. Todavia, no

caso, tal situação era de pleno conhecimento da impetrante, conforme consta de toda a documentação por ela

assinada, tornando-se impossível a concessão da ordem, mesmo diante dos dois anos de graduação cursados. 4.

Precedentes. 5. Ordem denegada. (TRF 3. AMS 312629. 3ª T. Rel Juiz Conv. Souza Ribeiro. Publicado no DJF3

em 17.11.2009)Com efeito, sem questionar a capacidade intelectual do impetrante, este magistrado não encontrou

elementos bastantes, principalmente em arestos da jurisprudência já consolidada, para o deferimento da ordem,

ainda que em fase de cognição sumária.Ademais, um tratamento diferenciado em benefício do impetrante acabaria

por violar a isonomia entre os interessados, impedindo que aqueles que já preencham os requisitos legais à época

da matrícula, tenham acesso à universidade, dando-se preferência a outrem que ainda não cumpre todas as

condições legais.Ante o exposto, INDEFIRO os pedidos formulados em sede de liminar.À SEDI para

regularização do pólo passivo (exclusão do Ministro da Educação e do Secretário de Educação Profissional e

Tecnológica.Notifique-se a autoridade indicada como coatora a prestar as informações no prazo de 10 (dez)

dias.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia

da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº

12.016/2009.Após, vista ao MPF e, em seguida, conclusos para sentença.Intimem-se.

 

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA JEDEAO DE OLIVEIRA

  

 

Expediente Nº 2798

 

ACAO PENAL

0000619-74.2005.403.6000 (2005.60.00.000619-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 -

ROBERTO FARAH TORRES) X DAGOBERTO NOGUEIRA FILHO(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES

NETTO E MS014728 - JULICEZAR NOCETI BARBOSA E DF028502 - JOAO PAULO TODDE NOGUEIRA

E DF026973 - THIAGO MACHADO DE CARVALHO) X DEJANIRA MACHADO RECALDE(MS007132 -

ANATOLIO FERNANDES DA SILVA NETO) X JOAO ROBERTO BAIRD(MS003291 - JOSE

WANDERLEY BEZERRA ALVES E MS007862 - ANTONIO FERREIRA JUNIOR E MS007863 - GUSTAVO

MARQUES FERREIRA) X JUAREZ LOPES CANCADO(MS005660 - CLELIO CHIESA E DF007461 -

DEUSIMAR SILVA FAGUNDES E DF023944 - PEDRO IVO RODRIGUES CELLOSO CORDEIRO E

MS006795 - CLAINE CHIESA) X ROBERTO TELES BARBOSA(MT007645 - ALESSANDER DEUSDETH

LUIZ HENRIQUE CHAVES FADINI E MS007132 - ANATOLIO FERNANDES DA SILVA NETO)

Ficam as defesas dos acusados intimadas da designação da audiência, dia 09 de abril de 2014 às 14:00 horas, na

12ª Vara Federal do Distrito Federal, para inquirição da(s) testemunha(s) de defesa: Giogio Dalla Mutta, Fernando

da Fonseca Soares Junior, Pedro Valadares Filho, Luis Fernando Terra Cunha, Paulo Generino da Silva, Andrea

Passuelo de Freitas e Renildo Barros da Silva Junior.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 3001
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ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000257-57.2014.403.6000 - ELIONAY BRANDAO DOS SANTOS X KELVY DOS SANTOS ANDRADE -

INCAPAZ X ELIONAY BRANDAO DOS SANTOS(MS014256 - JOAO GOMES BANDEIRA) X UNIAO

FEDERAL

Pretendem os autores a antecipação dos efeitos da tutela para restabelecer o valor da pensão deixada pelo servidor

Marcilio Gomes de Andrade, falecido em 16/01/2005.Relatam que a redução da pensão após oito anos violaria os

princípios da legalidade e da segurança jurídica.Instada, a ré manifestou-se às fls. 43-58, sustentando a legalidade

do ato, com base na EC 41/2003 e Lei 10.887/2004.É a síntese do necessário.Decido.O art. 40, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, estabelece o

seguinte:Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e

solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 7º Lei disporá sobre

a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41,

19.12.2003)I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido para os

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela

excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41,

19.12.2003)II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento,

até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201,

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)Sobreveio a Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, que converteu

a MP nº 167, de 2004, que dispôs sobre a aplicação de disposições da referida EC:Art. 2º Aos dependentes dos

servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei,

será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual:I - à totalidade dos proventos percebidos pelo

aposentado na data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de

previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ouII - à totalidade da

remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os

benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este

limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade. Parágrafo único. Aplica-se ao valor

das pensões o limite previsto no art. 40, 2o, da Constituição Federal.Quanto à aplicação da lei previdenciária no

tempo o Supremo Tribunal Federal consagrou a aplicação do princípio tempus regit actum, estabelecendo que a lei

a ser observada é aquela do momento da concessão do benefício, que retroage à data do óbito do segurado (RE

415454, Rel. Ministro GILMAR MENDES).Outrossim, no quadro atual, não há que se falar em equivalência entre

a pensão e o montante recebido em vida pelo servidor, revestindo-se de legalidade o ato que determinou a redução

do valor. Sobre a questão menciono decisão do Tribunal Regional da 2ª Região assim:SERVIDOR. PENSÃO

POR MORTE. VIÚVA. PARIDADE COM PROVENTOS DO INSTITUIDOR. IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO

APÓS EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003 E LEI Nº 10.887/2004. A Emenda Constitucional nº 41/2003,

regulamentada pela Lei nº 10.887/2004, suprimiu o direito à paridade do valor da pensão por morte com os

proventos de falecido servidor. No caso, como o marido da impetrante faleceu em 2005, correta a redução do

valor da sua pensão por morte, realizada para restaurar a legalidade, à luz do ordenamento constitucional.

Apelação desprovida.(AC 546958 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA Desembargador Federal GUILHERME

COUTO - -DJF2R - Data::23/05/2012 - Página::424)Assim, aparentemente as normas mencionadas aplicam-se ao

caso, uma vez que o óbito ocorreu em 16/01/2005 (f. 28).Portanto, sob o enfoque da verossimilhança, não é

possível antever, por ora, ilegalidade no ato de recálculo da pensão por morte.De forma que, em que pese a

aparência de violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, pois ao que se nota a pensão foi reduzida

sem a prévia oitiva/defesa dos autores, não vislumbro o perigo da demora a causar-lhes mal injusto e grave, pois

não demonstram em que a diminuição afetaria sua manutenção e sustento familiar.Por outro lado, no caso de

procedência da demanda, serão ressarcidos os valores que não foram pagos, restituindo integralmente, ainda que a

destempo, o patrimônio/renda familiar.Do exposto, por ora, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem

prejuízo de nova análise após a vinda da contestação. Aguarde-se a manifestação da ré.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 3002

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000819-18.2004.403.6000 (2004.60.00.000819-2) - UNIAO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

X LUIZ ANTONIO FERREIRA DA CRUZ(MS007200 - GILDASIO GOMES DE ALMEIDA E MS001065 -
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ANTONIO SERGIO AMORIM BROCHADO) X LUCILENE DO CARMO MIRANDA(MS002275 - ELIEZER

MELO CARVALHO E MS001065 - ANTONIO SERGIO AMORIM BROCHADO) X VISAO

PLANEJAMENTO E ASSESSORIA S/C LTDA(MS007200 - GILDASIO GOMES DE ALMEIDA) X ELIEZER

DELBONI(MS008115 - MARISETE ROSA DA COSTA ESCOBAR)

Fls. 819: Anote-se. Defiro o pedido de vista requerido pelo réu LUIZ ANTONIO FERREIRA DA CRUZ às fls.

818, pelo prazo de cinco dias. Intime-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0011428-55.2007.403.6000 (2007.60.00.011428-0) - MEIRE GOUVEIA DOS SANTOS(MS008281 - ALMIR

VIEIRA PEREIRA JUNIOR E MS006971 - MARIA EUGENIA PERON COUTO E MS006971E - GIOVANNI

HAMER IZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1131 - LUCIANNE

SPINDOLA NEVES)

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela autora às fls. 204. Intime-se.

 

0012804-71.2010.403.6000 - ZILDA CATUREBA DA SILVA MARCON(MS011277 - GISLAINE DE

ALMEIDA MARQUES GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1445 -

FAUSTO OZI)

1 - Recebo os recursos de apelação apresentados pelo autor às fls. 162/190 e pelo réu às fls. 192/205, nos efeitos

devolutivo e suspensivo.2- Abra-se vista para contrarrazões, primeiro ao réu e após ao autor, no prazo sucessivo

de 15 dias.3- Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 

0004143-69.2011.403.6000 - JOAO ANTONIO DE SOUZA(MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1405 - DANTON DE OLIVEIRA

GOMES E Proc. 1417 - ALVAIR FERREIRA)

1) Recebo o recurso de apelação apresentado pelo INSS às fls. 173/185, nos efeitos devolutivo e suspensivo, com

ressalvas quanto à decisão antecipatória da tutela.Ao recorrido (autor) para contrarrazões, no prazo de 15

dias.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2) Intimem-se.

 

0004594-60.2012.403.6000 - WOLNEY DE ALMEIDA LIMA(MS013106 - LEONARDO NICARETTA E

MS015984 - DANIEL HERRADON LIMA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1116 - ANA KARINA

GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO)

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo réu às fls. 236/241, nos efeito devolutivo e suspensivo, com

ressalvas quanto à decisão antecipatória da tutela. Ao recorrido (autor) para contrarrazões, no prazo de 15 dias.

Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0010442-91.2013.403.6000 - JOSE RICCI(MS015560 - LUCIA DOS SANTOS KUSANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1534 - IVJA NEVES RABELO MACHADO)

Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, no prazo sucessivo de 5 dias. Int. 

 

0010796-19.2013.403.6000 - ANTONIO COSTA CORREA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E

MS012443 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR E SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1527 - MARIANA SAVAGET ALMEIDA)

1) Recebo o recurso de apelação apresentado pelo réu às fls. 330/345, nos efeitos devolutivo e suspensivo, com

ressalvas quanto à decisão antecipatória da tutela.Ao recorrido (autor) para contrarrazões, no prazo de 15

dias.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2) Intimem-se

 

0011017-02.2013.403.6000 - GINA MARA LEITE CENEDESE(MS016723 - DIOGO DE SOUZA MARINHO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1417 - ALVAIR FERREIRA)

Destituo o Dr. Arthur Silveira de Figueiredo nomeado perito à f. 37-9, em razão da manifestação de fls. 82verso.

Em substituição nomeio como perito judicial o Dr. Dr. Allan Kardec Cordeiro, com endereço na Avenida. Mato

Grosso, 1111 - Clínica Ortotrauma - Campo Grande, MS, Fones: 3325-1119 e 3384-6129. Intime-o da nomeação,

bem como nos termos do despacho de fls. 37-9.

 

0011455-28.2013.403.6000 - DELFINO DA SILVA MOREIRA(MS015560 - LUCIA DOS SANTOS KUSANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1088 - RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, no prazo sucessivo de 5 dias. Int. 
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0000007-24.2014.403.6000 - NOILSON LEITE LARANGEIRA - INCAPAZ X MARIA ELISA LORENZO DE

AZEVEDO LARANGEIRA(MS016496 - EDUARDO DE AZEVEDO LARANGEIRA E MS010971 - AURE

RIBEIRO NETO E MS016419 - FERNANDO DE AZEVEDO LARANGEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

DESPACHO DE FLS. 89:1) Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, no prazo dez dias. No mesmo

prazo, especifique as provas que pretende produzir, justificando-as. 

 

INTERDITO PROIBITORIO

0009659-36.2012.403.6000 - JOSE AMARAL CARDOSO JUNIOR X ASSIS DE SOUZA FERREIRA X

ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS X FRANCISCO COELHO FRANCA(MS015414 - JOSE AMARAL

CARDOSO JUNIOR) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1282 - ADRIANA DE

OLIVEIRA ROCHA) X COMUNIDADE INDIGENA KADWEU(Proc. 1378 - TIAGO JOSE FIGUEIREDO

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA)

Aos autores para manifestação sobre a petição e documentos apresentados de fls. 554/561, no prazo de dez

dias.Após, intimem-se a União e a Comunidade Indígena Kadiweu, para manifestação, em igual prazo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010747-47.1991.403.6000 (91.0010747-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1055 - BLAL

YASSINE DALLOUL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1144 - LUIZ DE LIMA STEFANINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X MAX WOLFRING X HEBER

XAVIER(MS010403 - SEBASTIAO MARTINS PEREIRA JUNIOR) X MARCOS GLIENKE(MS009136 -

ANDRE BENJAMIM GLIENKE E MS007498 - FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1373 - WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS)

1) Intime-se o exequente Marcos Glienke para apresentar o cálculo do valor que entende devido, nos termos da

sentença de fls. 1510/1515. Apresentados os cálculos, dê-se vista ao INSS para manifestação.2) Intime-se o

exequente Heber Xavier para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução e, se for o caso deverá apresentar

os cálculos dos valores devidos. 

 

 

Expediente Nº 3003

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002445-33.2008.403.6000 (2008.60.00.002445-2) - JOAO DE DEUS CABALLERO(SP168476 - ONOR

SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1373 -

WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS)

Ficam as partes intimadas de que o perito nomeado CLEITON FREITAS FRANCO, Engenheiro de Segurança do

Trabalho (telefones 3331-1856 e 8402-6573) designou a realização da perícia técnica in-loco para o dia

07/03/2014 às 13:00 horas, nassedes das empresas JAGUAR com endereço siuto à Rua Alexandre Fleming, 1407,

Vila Bandeirantes, PERKAL, com endereço sito à Avenida Eduardo Elias Zahran, 2190, Vila Santa Dorotheia e

PLANEL, com endereço sito à Rua Frei Henrique Coimbra, s/n, Vila América, nesta cidade.

 

0009353-72.2009.403.6000 (2009.60.00.009353-3) - AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS FILHO(MS006966 -

REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA E MS005903 - FERNANDO ISA GEABRA E MS011806 - ALINE DE

OLIVEIRA FAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1405 - DANTON DE

OLIVEIRA GOMES)

Ficam as partes intimadas de que o perito nomeado CLEITON FREITAS FRANCO, Engenheiro de Segurança do

Trabalho (telefones 3331-1856 e 8402-6573) designou a realização da perícia técnica in-loco para o dia

07/03/2014 às 16:00 horas, na sede da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRADOS sito à

Avenida Mato Grosso, 1959, centro.

 

ACAO POPULAR

0005928-32.2012.403.6000 - EZIO LUIS DA ROCHA BITTENCOURT X DARCI FLAVIA JULIO DE

ALMEIDA X PATRICIA BARBOSA FERREIRA X DANILO ANTONIO BERNAL ANICETO X ADRIANA

DE SOUZA HONORIO X NILSON DE SA CAVALCANTI(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA

E MS008251 - ILSON ROBERTO MORAO CHERUBIM E MS006575 - SILVIA REGINA DE MATTOS

NASCIMENTO) X CELIA MARIA SILVA CORREIA OLIVEIRA X JOAO RICARDO FILGUEIRAS

TOGNINI X ANTONIO FIRMINO DE OLIVEIRA NETO X EDNA SCREMIN DIAS X SILVIA ARAUJO

DETTMER X JOSE CARLOS CRISOSTOMO RIBEIRO X MARCELINO DE ANDRADE GONCALVES X
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ARY TAVARES RESENDE FILHO X EDSON RODRIGUES CARVALHO

Expeça-se carta rogatória para citação de Antonio Firmino de Oliveira Neto no endereço declinado à f. 2093.Para

efetuar a versão da carta rogatória e dos documentos que a instruírem nomeio a professora MAIRA ARAUJO DE

ALMEIDA MENDONÇA, com endereço à Rua Fernando de Noronha, 649, casa 03, Vila Sobrinho, fones: (67)

3361-7061 (res.), 3324-6064, 3389-6258 e 9218-1267.Intime-a da nomeação e para que apresente proposta de

honorários, instruindo o mandado com cópia de todos os documentos que comporão a carta rogatória.Apresentada

a proposta de honorários, intimem-se as partes.PROPOSTA DE HONORÁRIOS APRESENTADA ÀS FLS.

2098:R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

 

Expediente Nº 3004

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008122-68.2013.403.6000 - SIMASUL SIDERURGIA LTDA(MS013043 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Recebo o recurso de apelação apresentado pela União (fls. 190-210), no efeito devolutivo.Abra-se vista à

recorrida(impetrante) para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias.Fls. 211-38. Mantenho a decisão

agravada, por seus próprios fundamentos.Ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os autos ao egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Int. 

 

0008452-65.2013.403.6000 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS002162 - ALDAIR CAPATTI DE AQUINO E

MS012534 - MARIO CARDOSO JUNIOR E MS011232 - FAUSTO LUIZ REZENDE DE AQUINO) X

SEGREDO DE JUSTICA(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO)

Recebo o recurso de apelação de fls. 144/162, apresentada pelo impetrante, no efeito devolutivo. Ao

recorrido/impetrado para contrarrazões, no prazo de 15 dias.Encaminhem-se os autos ao MPF.Após, remetam-se

os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0011148-74.2013.403.6000 - WOOD BRASIL INDUSTRIA COMERCIO EXPORTACAO DE PRODUTOS DE

MADEIRA LTDA - EPP(MS015328 - RICARDO VICENTE DE PAULA E MS015880 - EDILCE MARIA

GALINDO DE OLIVEIRA OVELAR E MS014798 - THIAGO BAETZ LEÃO DE SOUZA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação apresentado pela União (fls. 207-35), no efeito devolutivo.Abra-se vista à

recorrida(impetrante) para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias.Ao Ministério Público

Federal.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de

estilo.Int. 

 

0011268-20.2013.403.6000 - AUTO POSTO ASA BRANCA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Recebo o recurso de apelação apresentado pela União (fls. 87-107), no efeito devolutivo.Abra-se vista à

recorrida(impetrante) para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias.Fls. 108-37. Mantenho a decisão

agravada, por seus próprios fundamentos.Ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os autos ao egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Int. 

 

0011270-87.2013.403.6000 - DNA ENERGETICA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Recebo o recurso de apelação apresentado pela União (fls. 102-22), no efeito devolutivo.Abra-se vista à

recorrida(impetrante) para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias.Fls. 123-50. Mantenho a decisão

agravada, por seus próprios fundamentos.Ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os autos ao egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Int. 

 

0013182-22.2013.403.6000 - FRANCIELLY DANTAS FERNANDES(MS014467 - PAULO DA CRUZ

DUARTE E MS013715 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA) X PRO-REITOR(A) DE ENSINO

DE GRADUACAO DA FUFMS

FRANCIELLY DANTAS FERNANDES propôs a presente ação mandamental, com pedido de liminar, em face

do PRO-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA FUFMS, objetivando sua participação no Processo

Seletivo de vagas para transferência daquela Universidade, sem a comprovação da carga horária mínima, até a

data da matrícula no respectivo curso.O pedido de liminar foi deferido às fls. 82-5.Notificado, o impetrado
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apresentou as informações de fls. 92-8.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls.

115-7).À f. 123, a impetrante pediu a extinção do processo, por perda de objeto, uma vez que participou do

concurso, mas não logrou aprovação.Diante da impossibilidade de ser alcançada a almejada pretensão, porquanto

a impetrante não foi aprovada no Processo Seletivo do concurso, tem-se que o feito perdeu o objeto, pelo que

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil. Sem custas. Sem honorários.P.R.I. Oportunamente, arquive-se.

 

0015044-28.2013.403.6000 - ROGERIO VICENTE FERREIRA(MS004364 - MARIA HENRIQUETA DE

ALMEIDA) X PRO-REITOR(A) DE ENSINO DE GRADUACAO DA FUFMS

O impetrante pede liminar para que seja concedido o direito de acompanhar seu cônjuge, através da necessária

lotação no Campus de Aquidauana para atuar no Curso de Letras - Licenciatura Indígena Povos do Pantanal, na

cidade de Aquidauana-MS.Afirma ser professor da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS desde

2006, lotado no campus de Três Lagoas, e que, em 24/01/2012, casou-se com Caroline Pereira de Oliveira.Explica

que sua esposa, após aprovação em concurso público, tomou posse no cargo de professor da UFMS em

17/05/2013, no campus de Aquidauana.Diz ter requerido sua remoção para o campus de Aquidauna, mas o pedido

foi indeferido sob a alegação de que este não teria oferecido contrapartida de vagas ao campus de Três

Lagoas.Não concorda com a afirmação, porquanto o campus de Aquidauana teria oferecido uma das vagas de

professor que seriam preenchidas por concurso público.Argumenta que a separação física do casal vem lhes

causando sérios danos e comprometendo a estabilidade do casamento.Notificada (f. 289), a autoridade impetrada

prestou informações, defendendo a legalidade do ato de indeferimento do pedido de remoção. Explica que o art.

84 da Lei n. 8.112/90 exige o deslocamento do cônjuge, o que não ocorreu no caso, pois a esposa do impetrante

foi aprovada em concurso público.Acrescenta que não houve contrapartida de vaga ao campus de Três Lagoas e

que não houve interesse da Administração no deslocamento da esposa do impetrante, exigido nos termos do art.

36 da Lei n. 8.112/90.Decido.Dispõe a Lei n.º 8.112/90:Capítulo IVDas LicençasSeção IDisposições Gerais Art.

81. Conceder-se-á ao servidor licença:I - por motivo de doença em pessoa da família;II - por motivo de

afastamento do cônjuge ou companheiro;()Seção IIIDa Licença por Motivo de Afastamento do CônjugeArt. 84.

Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro

ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e

Legislativo. 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. 2º No deslocamento de servidor cujo

cônjuge ou companheiro também seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da

Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com

o seu cargo. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)Como se vê, o 2º do art. 84 da Lei n.º 8.112/90 autoriza

expressamente que o servidor obtenha a licença para acompanhamento de cônjuge com exercício provisório em

outro órgão, desde que seu cônjuge ou companheiro também seja servidor público e que a atividade a ser exercida

seja compatível com o seu cargo.Não há que se exigir, nesse caso, que o deslocamento tenha ocorrido por

interesse da Administração, pois não cabe ao intérprete criar restrições inexistentes na norma legal.No caso, a

esposa do impetrante é servidora pública da própria FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS e foi aprovada em concurso para exercer cargo em Aquidauana, MS, pelo que teve

de mudar-se para aquela cidade (fls. 27, 107/145 e 146/147).O Conselho de campus de Aquidauana e o Colegiado

do Curso de Letras de Aquidauana já manifestaram interesse na ida do impetrante (fls. 235, 242 245).Com efeito,

segundo informações retiradas do site da UFMS, em Aquidauana há três cursos de Letras, área de formação do

impetrante, além do curso de Licenciatura Intercultural Indígena Povos do Pantanal, área na qual o impetrante

possui Doutorado.Assim, está demonstrado o fumus boni iuris. O periculum in mora também está presente, pois a

esposa do impetrante já está residindo em outra cidade e tal situação está prejudicando a manutenção da entidade

familiar.Diante disso, defiro parcialmente o pedido de liminar para determinar que a autoridade impetrada

conceda ao impetrante licença para acompanhamento de cônjuge com lotação provisória no Campus de

Aquidauana.Intimem-se. Após, ao Ministério Público Federal.Em seguida anote-se no Sistema (MV-CJ-3 e MV-

ES) a conclusão do presente processo para sentença.

 

0000506-08.2014.403.6000 - ALEXANDRE AUGUSTO RODRIGUES VIEIRA(MS012497 - ALEX PEDRO

DA SILVA RODRIGUES) X DIRETOR DO CENTRO DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS DA FUFMS

Manifeste-se o impetrante sobre a preliminar arguida pela autoridade impetrada no prazo de cinco dias

 

0001061-25.2014.403.6000 - SIMONE DA CUNHA PEREIRA LOPES(MS011212 - TIAGO PEROSA) X

REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-FUFMS

Ante o exposto e por tudo mais que dos uatos consta, DEFIRO O PEDIDO E CONCEDO A LIMINAR para

suspender o ato de indeferimento da inscrição da impetrante Simone da Cunha Pereira Lopes no processo seletivo

para preenchimento de vagas no programa de pós-graduação em odontologia, curso de mestrado, da faculdade
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odontologia da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, determinando o deferimento de sua inscrição e

participação na prova de suficiencia, a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2014, às 08:00 horas (horário local)

e caso habilitada/aprovada, participação nas demais etapas do certame.Ante a ausência de pedido de assistencia

judiciária gratuita, intime-se a impetrante para recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da

distribuição.Notifiquem-se os impetrados para prestarem, no prazo legal, as informações que julgarem pertinentes.

Dê-se vista aos representantes judiciais dos impetrados.Após, ao MPF, para parecer, devendo, posteriormente,

voltar os autos conclusos para sentença..Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - 1ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS/MS 

JUIZA FEDERAL ADRIANA FREISLEBEN ZANETTI.

DIRETORA DE SECRETARIA SUZANA ELAINE TORATTI POLIDÓRIO

 

 

Expediente Nº 2939

 

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0000167-43.2014.403.6002 - DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE DOURADOS/MS X JOSE

ALEXANDRE FORTE DE ARAUJO(MS006772 - MARCIO FORTINI) X JONILSON DE FREITAS

GOMES(MS006772 - MARCIO FORTINI)

Vistos...Cuida-se de comunicação de prisão em flagrante de JOSÉ ALEXANDRO FORTE DE ARAUJO e

JONILSON DE FREITAS GOMES, qualificado nos autos, pela prática dos delitos tipificados nos artigos 334,

combinado c/c artigo 304 do Código Penal. Os indiciados JOSÉ ALEXANDRO FORTE DE ARAUJO e

JONILSON DE FREITAS GOMES foram flagrados conduzindo caminhão carregado com peças de vestuário

(meias) de origem estrangeira, pelo que apresentaram notas fiscais com indícios de falsidade, fato que veio a se

confirmar em consulta realizada na Delegacia no portal de nota fiscal eletrônica, não sendo a numeração da

mesma válida segundo o site.Assim, JOSÉ ALEXANDRO FORTE DE ARAJUO e JONILSON DE FREITAS

GOMES foram indiciados pelos crimes previstos no art. 334, combinado c/c artigo 304 do Código Penal. Não é

caso de relaxamento imediato da prisão, pois o flagrante se desenvolveu obedecendo as formalidades

legais.DECIDO.Dispõe o artigo 310 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 12.403, de 04 de

maio de 2011:Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente:I - I - relaxar

a prisão ilegal; ouII - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do

art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ouIII

- conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.Parágrafo único. (...).Não verifico ilegalidade na prisão, na

medida em que obedeceu às regras constitucionais e ao previsto nos artigos 302 e seguintes do Código de

Processo Penal. Não é caso, portanto, de se determinar seu relaxamento.Quanto à concessão de liberdade

provisória com ou sem fiança, ou a manutenção da custódia cautelar com a conversão da prisão em flagrante em

preventiva, impõe-se examinar a presença dos requisitos estabelecidos no artigo 312 do Código de Processo

Penal, bem como sua admissibilidade, nos termos do artigo 313 do mesmo diploma legal. De início, anoto que os

delitos em questão, quando somados, têm penas máximas privativa de liberdade superior a 04 (quatro) anos,

admitindo, portanto, a decretação de prisão preventiva, nos termos do artigo 313, I do Código de Processo

Penal.Por sua vez, dipõe o caput do citado artigo 312 que A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia

da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.Os elementos constantes dos

autos demonstram a ocorrência dos delitos imputados ao preso, bem como indícios suficientes de sua

autoria.Passo a examinar a situação pessoal dos presos.Verifico que os réus José Alexandro e Jonilson exercem a

profissão de motoristas de caminhão, pelo que ganhariam pelo frete o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para

cada um a ser pago no destino da mercadoria.Em consulta a rede Infoseg verificou-se não constar maus

antecedentes, que junto a seguir.Observo que, embora os crimes imputados ao flagrado não tenham sido

perpetrados com grave ameaça ou violência contra a pessoa, deve se levar em conta para grande quantidade de

peças de vestuário (meias) de origem estrangeira, pois o magistrado deve levar em conta a magnitude da lesão ao

erário, caso os indiciados lograssem êxito em sua empreitada criminosa.Não é caso de relaxamento imediato da

prisão, pois o flagrante se desenvolveu obedecendo as formalidades legais.A soma das penas dos delitos indicados
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na nota de culpa resulta em mais de quatro anos, por isso não houve arbitramento de fiança pela autoridade

policial. Outrossim, há elementos que autorizem a concessão de liberdade provisória, mediante fiança, medida

cautelar mais adequada para o caso. Diante do exposto, por não estarem presentes os pressupostos da prisão

preventiva, defiro aos flagranteados, JOSÉ ALEXANDRO FORTE DE ARAUJO e JONILSON DE FREITAS

GOMES, a liberdade provisória mediante fiança, que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais), para cada um.Os

requerentes deverão comprovar o depósito da fiança, mediante guia de depósito bancário judicial. Após a

comprovação do depósito da fiança, expeçam-se alvarás de soltura clausulados quanto aos presos acima citados,

devendo ambos prestarem compromissos referentes aos artigo 327, 328 e 341 do Código de Processo

Penal.Intime-se o advogado constituído, e na sua ausência dê-se vista à Defensoria Pública da União para que

promova a defesa deles nestes autos.Intimem-se os flagranteados via mandados.Ciência ao Ministério Público

Federal.Aguarde-se a vinda do Inquérito Policial.Com o devido cumprimento, traslade-se cópia da decisão, da

guia e do alvará de soltura clausulado aos autos do inquérito policial.Em seguida, encaminhem-se os presentes

autos conjuntamente com o Inquérito Policial ao SEDI para alteração da classe processual para Inquérito Policial,

conforme previsto no artigo 263 do Provimento CORE n. 64/2005.Após, arquivem-se provisoriamente em

Secretaria, nos termos do artigo 262 do Provimento CORE n. 64/2005.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ

COMO:a) MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 009/2014-SC01/EAS, para intimação do preso JOSÉ

ALEXANDRO FORTE DE ARAUJO, brasileiro, casado, motorista da caminhão, nascido 02/06/1978, em Brejo

do Cruz/PB, filho de Francisco das Chagas Forte dos Reis Maia e Noemia Camelo de Araujo, portador da cédula

de identidade nº 18901117-SSP/PB, inscrito no CPF nº 032.569.254-80, ATUALMENTE RECOLHIDO NA

PENITENCIÁRIA HARRY AMORIM COSTA EM DOURADOS/MS.b) MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº

010/2014-SC01/EAS, para intimação do preso JONILSON DE FREITAS GOMES, brasileiro, casado, motorista

de caminhão, nascido aos 25/12/1970, em São Bento/PB, filho de Lorival Honorio Gomes e Maria Alves de

Freitas, portador da cédula de identidade nº 1792752-SSP/PB, inscrito no CPF nº 900.328.964-68,

ATUALMENTE RECOLHIDO NA PENITENCIÁRIA HARRY AMORIM COSTA EM DOURADOS/MS.

 

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001616-07.2012.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003243-

80.2011.403.6002) WANDERLY RODRIGUES DA SILVA(MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA

FILHO) X JUSTICA PUBLICA

SENTENÇA TIPO ESENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de pedido de restituição de coisa apreendida,

formulado por WANDERLY RODRIGUES DA SILVA, com o escopo de obter provimento jurisdicional que

restitua o veículo TRA/C TRATOR SCANIA/T142 H 4X2, placas AIU 9588, cor branca, ano 1985, atrelado a

carreta CAR/S.REBOQUE/C ABERTA REB/A.GUERRA, placas HQN 9825, cor branca, ano 1997.Aduz, em

síntese, que os veículos são de sua propriedade, entretanto, no dia 14 de agosto de 2011, foram apreendidos

enquanto estavam sendo conduzidos pelo arrendatário LUIZ CARLOS DIAS TAVARES, que empreendeu fuga

no momento da apreensão.O Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do pedido autoral, conforme

folhas 94/96 e 104 dos autos.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃO O

Requerente juntou aos autos Escritura Pública Declaratória de LUIZ CARLOS DIAS TAVARES, à folha 09, o

qual declarou que estava na direção do veículo no dia 13 de agosto de 2011, ocasião em que houve a apreensão de

mencionado veículo, sendo o único responsável por tal ato, não tendo o arrendante nenhuma relação com o

ocorrido.Às folhas 10/12, o Requerente juntou ao autos Contrato de Arrendamento de Caminhão de

transporte/cargas, datado de 30 de abril de 2011, cuja firma da assinatura do arrendatário data de 09/05/2011.Às

folhas 13/23, o Requerente juntou o Auto de Prisão em Flagrante que deu origem à apreensão dos veículos ora

pleiteados, sendo que às folhas 24/29, foi acostado o Auto de Apresentação e Apreensão nº 157/2011.À folha 30,

o Requerente juntou cópias dos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo do exercício 2011, nos quais

constavam gravame junto ao Banco Bradesco SA. Às folhas 31/53, o Requerente juntou o Laudo de Perícia

Criminal Federal atinente aos veículos pleiteados, conforme folhas 33/34 e 39/40, 45, 48, 51/52.À folha 55 e

verso, o Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido autoral.À folha 57, o julgamento foi

convertido em diligência a fim de que o Requerente trouxesse prova mais consistente quanto a dois fatos:

primeiro, a regular aquisição do bem, com recursos lícitos; e, segundo, o efetivo arrendamento do bem, adotando

as seguintes providências: a) traga aos autos documentos que comprovem a aquisição dos bens objeto deste

pedido de restituição, tais como contratos, recibos ou extratos bancários, nos quais constem o valor de compra,e

no caso de financiamento bancário, o respectivo contrato, além de extratos de pagamentos das parcelas ou

declaração de quitação; b) quanto aos valores pagos à vista, se superiores ao limite da isenção do Imposto de

Renda, deverá apresentar cópia da respectiva declaração de renda, comprovando a origem lícita dos recursos

utilizados para a compra; c) quanto ao arrendamento, deverá apresentar os respectivos recibos de pagamento,

extratos bancários que comprovem os créditos ou ainda cópia da declaração de renda com a indicação dos valores;

e ainda, cópia do rádio transceptor encontrado no veículo.Às folhas 59/74, 75/92, o Requerente juntou as

seguintes cópias: Contrato CDC e Extrato do financiamento junto ao Banco Bradesco, cujo financiamento deu-se

em 48 parcelas, o qual se encontra quitado, sendo que as parcelas eram debitadas diretamente na conta corrente,
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extrato mensal onde consta a baixa do financiamento; Imposto de Renda à época do financiamento do caminhão

ora pleiteado, onde consta a venda de um caminhão que foi vendido para dar entrada à vista no financiamento

constando ainda a compra do atual; Certificado de Registro junto à ANTT, comprovando estar regular desde 2008;

Auto de Apresentação e Apreensão nº 157/2011 (fls. 76/78), Laudo de Perícia Criminal Federal dos

eletroeletrônicos nº 1960/2011, relativo ao aparelho de radiocomunicação VOYAGER VR94M.Às folhas 94/96, o

Ministério Público Federal opinou favoravelmente à restituição do veículo semirreboque da marca Guerra, modelo

1997, cor branca, e placas HQN-9825 de Campo Grande/MS e requereu a intimação do Banco Bradesco S. A, o

qual por ser proprietário (credor fiduciário) e possuidor indireto, para que informe se se opõe (ou não) à restituição

da posse direta ao ora demandante.À folha 97, o Requerente, informou que juntou extrato do DETRAN onde

consta a baixa do gravame do veículo Scania, placas AIU 9588 e Carreta HQN 9825, e ainda, Certificado de

Registro e Licenciamento dos Veículos atualizados, cuja retirada do gravame somente poderá ser efetivada com

nova vistoria do número do chassis. Documentos às folhas 98/102.À folha 104, o Ministério Público Federal

opinou favoravelmente à restituição do caminhão trator da marca Scania, modelo T142 H 4x2 1985, cor branca,

placas AIU 9588 de Campo Grande/MS.Pois bem.É letra do art. 118 do CPP que antes de transitar em julgado a

sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.Preleciona

Júlio Fabbrini Mirabete:De acordo com o artigo 118, a contrario sensu, ainda durante o inquérito policial devem

ser devolvidas ao interessado as coisas apreendidas que não interessam ao processo. Não havendo dúvidas quanto

ao direito do interessado, à requerimento deste a restituição é determinada pela autoridade policial, durante o

inquérito, ou pelo juiz, após o encerramento daquele, mediante termo nos autos (art. 120, caput). Também devem

ser devolvidas as coisas apreendidas quando a autoridade policial não encontra elementos nas investigações para

prosseguir no inquérito por não se configurar na espécie qualquer infração penal. Não sendo essas as hipóteses, as

coisas apreendidas só podem ser devolvidas ao lesado, terceiro de boa-fé ou condenado após o trânsito em julgado

da sentença. (Processo Penal. 14. ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 231)Outrossim, é pressuposto para o deferimento

do pedido de restituição de coisa apreendida a comprovação da propriedade do bem (artigo 120, do Código de

Processo Penal), pois estando a coisa sob a custódia da Justiça, não pode esta deferir sua posse a pessoa que não

tenha, frente ao ordenamento jurídico, legitimidade para tanto, sob pena de o Judiciário estar chancelando uma

afronta ao direito de propriedade, que, frise-se, não será facilmente corrigida.Ademais, para que seja restituída a

coisa, o requerente deverá comprovar sua origem lícita. Neste sentido:PROCESSO PENAL. APELAÇÃO

CRIMINAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO. LEI 9613/98. ORIGEM LICITA DO NUMERÁRIO. NÃO

COMPROVAÇÃO. PROPRIEDADE DO VEICULO. ILEGITIMIDADE ATIVA. INTELECÇÃO DO ARTIGO

120 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DEPOSITÁRIO FIEL. INADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO

DESPROVIDA. 1. Apelação criminal interposta contra decisão que indeferiu pedido de restituição de coisa

apreendida. 2. Dispõe o artigo 4º, 2º, da Lei 9.613/98, que o juiz determinará a liberação dos bens, direitos e

valores apreendidos ou seqüestrados quando comprovada a licitude de sua origem. 3. O apelante não demonstrou

cabalmente a origem lícita dos numerários apreendidos. 4. Como bem delineado pelo magistrado a quo, as

declarações de imposto de renda apresentadas não comprovam a licitude da evolução patrimonial do requerente,

de modo que o montante apreendido em moeda nacional deve permanecer acautelada enquanto interessar ao

processo, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Penal. 5. Ademais, não trouxe o apelante

documentação que demonstre a regularidade da aquisição do numerário em moeda estrangeira, por meio de

instituições financeiras autorizadas. 6. Por outro lado, o artigo 120 do Código de Processo Penal, possibilita a

restituição, quando cabível, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante. 7. Depreende-se dos

documentos acostados aos autos que o veiculo é de propriedade da esposa do requerente, sendo ele parte ilegítima

para requerer a restituição do referido bem. 8. A jurisprudência é no sentido de ser inadmissível a nomeação de

depositário fiel de bem que possa ser objeto de perdimento ou confisco. Ademais, o requerente não demonstrou a

alegada deterioração do veículo, não se podendo presumir a desídia da administração pública na guarda do bem

depositado.(ACR 200761810145104, JUIZ SILVIO GEMAQUE, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 23/07/2010)No

presente caso, a contrario sensu do teor da jurisprudência acima colacionada, observo que foi comprovada a

propriedade dos veículos, bem como a origem lícita da aquisição dos mesmos pelo Requerente.Prefacialmente,

cumpre ressaltar que o Requerente comprovou ser o legítimo proprietário dos veículos ora pleiteados, conforme

documentos acostados às folhas 30, 61/62 e 98/102.Noutro vértice, compulsando os autos, verifico que foi

acostada aos autos a Declaração de Imposto de Renda ano-calendário 2009, exercício 2010 (folhas 66/72),

contendo a discriminação de bens e direitos tocantes aos veículos ora pleiteados, ou seja, uma carreta marca

Scania Placa HQN 9825, ano 97/97, cor branca, com reboque placa AIU-9588 no valor de R$ 170.000,00, pago da

seguinte forma: entrada de R$ 70.000,00 e o restante financiado junto ao Banco Bradesco em 48 parcelas de R$

3.665,79, os quais, segundo comprovação na mesma declaração, é decorrente da venda de um caminhão marca

Scania T112 placa GQD8047, ano 89/89, cor verde, vendido em 2009, no valor de R$ 50.000,00 e ainda de uma

carreta marca Reboque Cromo, placa HQN, ano 95/95, vendido em 2009, no valor de R$ 20.000,00. Isso, aliado,

aos demais documentos acostados aos autos pelo Requerente, comprovam a origem lícita dos bens

demandados.Aliás, como bem pontuado pelo ilustre Representante do Ministério Público Federal, o Laudo de

Perícia Criminal dos veículos nº 533/2011-UTEC/DPF/DRS/MS afirmou que não foram localizados sinais ou
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marcas de compartimento preparado com tal objetivo nos veículos examinados. Em decorrência, os veículos que

se constituem no objeto mediato do pedido formulado pelo Requerente, não são suscetíveis de perda por força de

eventual sentença penal condenatória, assim, elaborado o Laudo, não mais interessam ao processo (CPP, art.

118).Destarte, preenchidos os pressupostos para o deferimento do pleito de restituição, qual seja, a origem lícita e

comprovação da propriedade do bem, é de rigor a procedência do pedido inaugural. III - DISPOSITIVOPosto

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar, na esfera penal, a restituição pleiteada dos veículos

TRA/C TRATOR SCANIA/T142 H 4X2, placas AIU 9588, cor branca, ano 1985, atrelado a carreta

CAR/S.REBOQUE/C ABERTA REB/A.GUERRA, placas HQN 9825, cor branca, ano 1997.Ressalto, entretanto,

que a presente liberação apenas produz efeitos na esfera penal, não implicando em liberação na sede

administrativa, em caso de eventual procedimento fiscal instaurado pela Receita Federal.Após o trânsito em

julgado, oficie-se à Polícia Federal em Dourados/MS, dando-lhes ciência da decisão e da liberação dos veículos e

traslade-se cópia da presente decisão para os autos de ação penal correspondente.Oportunamente, arquivem-se os

autos.P. R. I. C.

 

0001109-12.2013.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004149-

36.2012.403.6002) MARIA DE FATIMA SALES DE OLIVEIRA(PR035013 - ALVARO APARECIDO

CARREIRA) X JUSTICA PUBLICA

1. Vistos.2. Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista as ponderações do ilustre Representante do

Parquet Federal às folhas 57/58 aliado aos princípios da verdade real e devido processo legal, insculpidos,

respectivamente, no artigo 130 do CPC e inciso LIV do art. 5, da CF, intime-se a autora para colacionar aos autos

cópia autenticada em cartório da escritura pública de venda e compra do imóvel mencionado às folhas 51/53, bem

como do seu formal de partilha, no intuito de comprovar a origem lícita do dinheiro utilizado para a compra do

bem ora requestado.Intime-se.

 

 

2A VARA DE DOURADOS 

 

DRA. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal 

CARINA LUCHESI M.GERVAZONI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5118

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002074-24.2012.403.6002 - ROSELI PEREIRA DAN(MS011065 - LENILSON ALMEIDA DA SILVA) X

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD/MS X UNIAO FEDERAL

DESPACHO1. Embora o artigo 333 do CPC esteja estruturado sob um modelo rígido e estático de imputação dos

ônus probatórios, a doutrina e a jurisprudência têm evoluído para um modelo flexível e pragmático, razão pela

qual cabe ao Juiz, em uma atribuição mais ativa no âmbito da instrução processual, em prol da busca por uma

decisão mais equânime e justa, atribuir o encargo processual a quem tenha melhores condições de dele

desincumbir-se, consoante reza a teoria das cargas probatórias dinâmicas.2. No caso concreto, diante da

verossimilhança das alegações contidas na inicial, e da alegação de inexistência de vagas erigida na contestação,

mostra-se inarredável o dever da ré UFGD, que reúne melhores condições para tanto, de provar a existência ou

não de disponibilidade de vagas ao Hospital Universitário durante o prazo de validade do concurso em questão em

que houve a contratação temporária de agentes públicos do Município.3. Diante do exposto, intime-se a ré UFGD

a, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos prova da existência ou não de disponibilidade de vagas ao

Hospital Universitário durante o prazo de validade do concurso impugnado, sob pena de multa diária de R$

100,00 (cem reais) para cada dia de atraso no cumprimento desta determinação judicial.4. A arguição de

ilegitimidade da União será apreciada por oportunidade da sentença.5. Após, dê-se vista à União e à autora para se

manifestarem no prazo de 10 (dez) dias.6. Em seguida, façam-se os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 5121

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0004828-75.2008.403.6002 (2008.60.02.004828-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

SERIEMA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA(MS008398 - ADRIANA DE CARVALHO SILVA E

MS002477 - LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS E MS016321 - SIMONE ANGELA RADAI) X MARIA

ADELAIDE ZARPELON DE OSTI X JAIRO DE OSTI

DECISÃO//MANDADO DE INTIMAÇÃO//OFÍCIO N. 040/2014-SM-02.1. Designo para os dias 10 e 24 de

março de 2014, às 09h00min, a realização do primeiro e eventual segundo leilão, do bem penhorado nos presentes

autos, descrito no Auto de Penhora e Depósito de fls. 75/76.2. Observe-se que no primeiro leilão o preço mínimo

para arrematação será o da última avaliação, (R$350.000,00), ao passo que no segundo leilão serão admitidos

lances a partir de 50% (cinquenta por cento), desde que não se caracterize preço vil.3. Expeça-se Mandado de

Intimação, intimando-se as partes e, se necessário for, intime-se o credor hipotecário/fiduciário.4. Os leilões serão

realizados na AV. MARCELINO PIRES, 2101 - 1º ANDAR - DOURADOS/MS - SINDICOM.5. Não sendo

encontrado(a) o(a) executado(a) ou o(a) depositário(a), Sr.JAIRO DE OSTI, certifique-se estar em lugar incerto e

não sabido.6. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, se o caso, solicitando que encaminhe a este juízo, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cópia atualizada da matrícula n. 26.587, referente ao imóvel penhorado, para

se verificar se houve arrematação/adjudicação em outros juízos, onde também se deu a penhora.7. Nomeio a

empresa LEILÕES JUDICIAIS SERRANO para atuar como leiloeira oficial.08. Intime-se a exequente para

apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, o valor atualizado do débito até a presente data.09. Expeça-se o

competente edital para o fim de publicação em jornal de ampla circulação local, nos termos previstos pelo art. 687

do CPC. 10. Sem prejuízo do acima exposto, ficam os executados intimados para regularizarem suas

representações processuais, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ

COMO OFÍCIO N. 040/2014-SM-02, AO CRI LOCAL PARA CUMPRIMENTO DO ITEM 6, e de MANDADO

DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001228-46.2008.403.6002 (2008.60.02.001228-5) - JULIO CESAR CERVEIRA X MARIO JULIO CERVEIRA

X MARIA LUIZA CERVEIRA X ZEILA MARIA CERVEIRA X JOSE CERVEIRA FILHO X MARIA

TEREZA CERVEIRA X MARCO ANTONIO CERVEIRA(MS003632 - MARIO JULIO CERVEIRA E

MS010727 - GLAUCE KELLY VIDAL CERVEIRA E MS010417 - WELLINGTON JOAO SILVA JUNIOR) X

JOSE BARBOSA DE ALMEIDA - REPRESENTANTE DA COMUNIDADE INDIGENA X UNIAO

FEDERAL X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

A FUNAI, pela segunda vez, requer dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias, para apresentar seu parecer sobre

o laudo pericial, sob a alegação de que a FUNAI está sendo demandada em centenas de ações em todo o Brasil, e

o Órgão Técnico da FUNAI, encarregado de analisar o laudo pericial, possui número reduzido de funcionários,

por tais razões não lhe é possível apresentar sua manifestação no prazo ora estipulado.A esse respeito, o Código

de Processo Civil, em seus artigos 181 e 182, refere a prazos dilatórios e peremptórios.Os primeiros, estabelecidos

por norma dispositiva, permitem redução ou prorrogação por vontade das partes ou pelo juiz. Os peremptórios, ao

contrário, não podem ser alterados por consenso das partes.Em se tratando de prova pericial, o artigo 432 do CPC

estabelece que o prazo para apresentação da perícia pode ser dilatado pelo juiz, principalmente, envolvendo a

prova assunto de complexidade técnica. Por analogia, impõe-se que o parágrafo único do artigo 433 do CPC

deverá ser analisado de igual maneira, ou seja, o prazo ali previsto para as partes apresentarem seus pareceres

também pode ser ampliado. Ou seja, se o magistrado pode prorrogar o prazo para o expert apresentar laudo,

segundo o seu prudente arbítrio, pode fazê-lo também em relação aos assistentes técnicos das partes.Por este

ângulo, a pretensão da FUNAI mereceria acatamento.Entretanto, a relação processual não se pauta unicamente

pelas normas atrás apontadas. Rege-se, também, por outras regras que visam à estabilidade da demanda, tal como

o principio da igualdade de tratamento decorrente do principio constitucional da isonomia ou igualdade,

constituindo-se a espinha dorsal do devido processo legal, assegurando às partes as mesmas oportunidades,

cabendo-lhes direitos iguais, inclusive quanto aos prazos para falarem nos autos.Dessa forma, durante o tramitar

do processo, as partes devem ser tratadas com paridade, com o objetivo de se evitar privilégio ou supremacia de

uma sobre a outra.Não olvido de que o princípio da igualdade processual não possui caráter absoluto, porém, sua

mitigação só se mostra possível quando caracterizada uma desigualdade essencial entre as posições das partes, a

ponto de merecer tratamento diferenciado.Nessa situação não se enquadra a FUNAI, pois não há qualquer

evidência de que aquele Órgão esteja em posição de desvantagem em relação às demais partes. Ao contrário, seu

quadro funcional compõe-se por técnicos especializados que atuam a seu favor em situação permanente. Aliás,

anote-se que diferentemente da posição dos autores, que noticiaram às fls. 2481, o seguinte: ......diferentemente

dos réus e juntamente com eles a FUNAI, AGU e MPF que tem um Quadro de profissionais/antropólogos em que

se torna possível a substituição de um por outro a qualquer hora e em qualquer momento, como de fato ocorreu na

presente demanda, os autores são pessoas civis, cidadãos comuns, que para a defesa de seus direitos contrataram a

única antropóloga do Estado há cerca de um ano atrás, com a existência de um ano atrás...... .Ora, aos autores foi

concedido o prazo de 20 (vinte) dias, para manifestarem sobre o laudo, o que foi devidamente atendido, ou seja, a
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intimação foi publicada no Órgão Oficial, em 13/11/2013, considerando a data da publicação o primeiro dia útil

subsequente, ou seja, em 18/11/2013, sendo o contra laudo apresentado em 03/12/2013, portanto, dentro do prazo

estipulado.Levando-se em conta que as razões expendidas pela FUNAI não lhe confere o direito de obter

ampliação de prazo, além daquele concedido aos autores, 20 (vinte) dias, para o oferecimento do parecer técnico,

aliás, para tanto, já dispôs do feito por 39 (trinta e nove) dias, entre as duas oportunidades que lhe fora dada vista,

e, considerando que à cada uma das partes do processo devem ser concedidos prazos idênticos para a prática de

igual ato processual, merecendo as situações análogas tratamento isonômico, INDEFIRO o pedido da FUNAI,

sobre o qual deverá incidir a regra da preclusão.Intime-se a COMUNIDADE INDIGENA LARANJEIRA

ANDERU, por mandado judicial, para que apresente seu parecer sobre o laudo pericial, no prazo de 20 (vinte)

dias. O prazo iniciar-se-á da data da intimação por mandado.Para imprimir celeridade ao feito em razão da

relevância que a matéria requer, determino a manutenção dos autos em Secretaria para posterior vista à

COMUNIDADE INDÍGENA, devendo a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO ser intimada do conteúdo supra,

em caráter excepcional, por mandado judicial.CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO DE

INTIMAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (Procuradoria Federal - Rua Weimar G. Torres, 3215-

C, Dourados-MS) e da COMUNIDADE INDÍGENA LARANJEIRA ANDERU (Rua Marcelino Pires, 5255,

Dourados-MS). 
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Expediente Nº 3430

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000604-86.2011.403.6003 - MARIA IRIS FERREIRA RAMOS(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Ao SEDI para inclusão da corré Francisca Barbosa de Oliveira Soares no polo passivo da demanda.Após, cite-

se.Intimem-se.

 

0000101-31.2012.403.6003 - JOSE PEREIRA GARCIA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte ré intimada a, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos acostados aos autos,

nos termos do artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009.

 

0000277-10.2012.403.6003 - VALERY WANDERLEY DE PAIVA(MS012116 - JULIO CELESTINO RIBEIRO

FERNANDEZ E MS015627 - JULIO BORGES RIBEIRO FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO)

Considerando o transito em julgado da sentença proferida nos autos bem como o depósito dos valores de

condenação, vista à parte autora dos doscumentos acostados aos autos.Com a concordância da parte autora, altere-

se a classe processual para cumprimento de sentença.Expeçam-se os alvarás de levantamento, ou, oficie-se a CEF

para que proceda a transferência dos valores devidos ao exequente, devendo comunicar o Juízo do levantamento

dos valores.Cumpridas as determinações acima e caso não haja outos elementos a serem considerados nos autos,

dou por cumprida a obrigação e, determino o arquivamento dos autos.Intimem-se.

 

0000343-87.2012.403.6003 - ANA BELA DA SILVA(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte ré intimada a, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos acostados aos autos,

nos termos do artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009.

 

0000373-25.2012.403.6003 - EDMARSSA CAVALCANTI MALUTI(MT005037 - FATIMA SUELY
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RAMALHO DOS SANTOS E MT008988 - PAULO EMILIO MONTEIRO DE MAGALHAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO FERREIRA EVANGELISTA(MS006222 - MARIA

LURDES CARDOSO E MS005548 - FIDELCINO FERREIRA DE MORAES) X MARIA APARECIDA DE

SOUZA EVANGELISTA(MS005548 - FIDELCINO FERREIRA DE MORAES E MS006222 - MARIA

LURDES CARDOSO)

Ficam as partes intimadas da audiência designada para o dia 26 de março de 2014, às 14 horas e 30 minutos

(horário local), a ser realizada na Subseção Judiciária de Barra do Garça/MT.

 

0000567-25.2012.403.6003 - CARLOS ALBERTO DE MELO CERQUEIRA(MS014314 - MARIA IZABEL

VAL PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Converto o julgamento em diligência.Verifica-se que não consta dos autos requerimento administrativo de revisão

de benefício previdenciário, razão pela qual baixo feito em diligência. Intime-se a parte autora para que, no prazo

de 60 (sessenta) dias, junte aos autos o requerimento administrativo, bem como sua resposta, sob pena de arcar

com os ônus processuais de sua inércia.Juntado o documento, dê-se vista ao réu.Após, conclusos.

 

0000625-28.2012.403.6003 - CLEONICE MONTEIRO MONTALVA0(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, por serem tempestivos e, no mérito, acolho-os, para que o

dispositivo da sentença fique assim redigido:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido

formulado e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença durante o período de 01/12/2009 a

31/03/2010 e a pagar os valores acumulados.Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora de 0,5% (meio

por cento) ao mês, desde a citação, e correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido

paga.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ). Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os

seguintes:Número do benefício: Autor(a): CLEONICE MONTEIRO MONTALVÃOBenefício: auxílio-

doençaDIB: 01/12/2009 (até 31/03/2010)RMI: a ser apuradaCPF: 518.859.211-87P.R.I.

 

0001121-57.2012.403.6003 - IRANI MARIA DOS SANTOS TEIXEIRA(MS013452 - ALEX ANTONIO

RAMIRES DOS SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a ausência de interesse recursal, determino que a Secretaria certifique o trânsito em julgado na

data da publicação desta sentença, alterando-se imediatamente a classe processual para o cumprimento de

sentença, com as cautelas necessárias. Após, expeçam-se as requisições dos valores acordados.Oportunamente,

após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001177-90.2012.403.6003 - CAMILA DA SILVA MEDEIROS(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da fundamentação acima exposta, INDEFERE-SE o pleito de revogação da antecipação da tutela, por

falta de previsão legal.Prossiga-se com o processamento do recurso interposto.Intimem-se.

 

0001273-08.2012.403.6003 - AUREA GARCIA DE FREITAS(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.Honorários pelo INSS.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta sentença, nada mais

sendo requerido, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0001472-30.2012.403.6003 - SUELI FATIMA DE ABREU ANDRADE(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte ré intimada a, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos acostados aos autos,

nos termos do artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009.

 

0001567-60.2012.403.6003 - WANDA LUPATO(SP181271 - SANDRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo, pelo seu mérito, nos termos do

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita). P.R.I.

 

0002261-29.2012.403.6003 - AMELIA GALVAO MOREIRA(MS014316 - JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO
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SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o descredenciamento da Prefeitura Municipal de Três Lagoas, , nomeio e substituição a Dra.

Elisângela Facirolli do Nascimento, perita-especialista em serviço social, para realizar estudo sócio-econômico na

requerente, respondendo os quesitos formulados pela(s) parte(s) e pelo Juízo. Arbitro os honorários da perita no

valor máximo da tabela.Intime-se a perita. Utilizar-se-á o padrão de quesitos de relatório social elaborado por este

Juízo, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br.Intimem-se.

 

0002262-14.2012.403.6003 - IVENIO QUEIROZ ARANTES(MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA

MARTINS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante ao tempo decorrido, considerando a necessidade de intrução do feito, retornem os autos ao INSS para

apresentação dos procedimentos administrativos n. 87/514.760.927-6 e 87/158.657.339-7 em 05 (cinco) dias,

segundo requerimento de fls. 76 verso.Intimem-se.

 

0002288-12.2012.403.6003 - JOSE BRITO DA SILVA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo

de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos.

 

0002304-63.2012.403.6003 - DELFINA ALVES DA SILVA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo

de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos.

 

0002326-24.2012.403.6003 - SUELI PEREIRA DOS SANTOS(MS011691 - CLEBER SPIGOTI E SP320135 -

CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLY MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, julgo improcedente o pedido de revisão do benefício e extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos previstos no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observando-se que a

mesma é beneficiária da assistência judiciária gratuita, com a ressalva constante do art. 12 da Lei 1.060/50.Custas

na forma da lei.P.R.I. 

 

0003287-26.2012.403.6112 - SOLANGE FERREIRA C. DE LIMA(MS011691 - CLEBER SPIGOTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Redistribuído o processo para este Juízo, verifica-se que não consta dos autos

requerimento administrativo de revisão de benefício previdenciário, razão pela qual baixo-o em diligência.Intime-

se a autora para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, junte aos autos o requerimento administrativo, bem como sua

resposta.Juntado o documento, dê-se vista ao réu.Após, à réplica.

 

0005156-24.2012.403.6112 - LAURENTINO FARIAS DE OLIVEIRA(MS011691 - CLEBER SPIGOTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP declinou da competência para este juízo.

Compulsando os autos, verifica-se que o magistrado daquela Vara não exigia o prévio requerimento

administrativo (fls. 29), entretando, este não é o entendimento desta magistrada, razão pela qual converto o

julgamento em diligência.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, junte aos autos o

requerimento administrativo, bem como sua resposta, sob pena de arcar com os ônus de sua inércia.Juntado o

documento, dê-se vista ao réu.

 

0006272-65.2012.403.6112 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(MS011691 - CLEBER SPIGOTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP declinou da competência para este juízo.

Compulsando os autos, verifica-se que o magistrado daquela Vara não exigia o prévio requerimento

administrativo (fls. 31), entretando, este não é o entendimento desta magistrada, razão pela qual converto o

julgamento em diligência.Intime-se a autora para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, junte aos autos o

requerimento administrativo, bem como sua resposta, sob pena de arcar com os ônus de sua inércia.Juntado o

documento, dê-se vista ao réu.Após, à réplica.
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0007451-34.2012.403.6112 - JOSE PEREIRA DE SOUZA(MS011691 - CLEBER SPIGOTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP declinou da competência para este juízo.

Compulsando os autos, verifica-se que o magistrado daquela Vara não exigia o prévio requerimento

administrativo (fls. 36), entretando, este não é o entendimento desta magistrada, razão pela qual converto o

julgamento em diligência.Intime-se a autora para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, junte aos autos o

requerimento administrativo, bem como sua resposta, sob pena de arcar com os ônus de sua inércia.Juntado o

documento, dê-se vista ao réu.Após, conclusos.

 

0000396-34.2013.403.6003 - PAULO HENONCIO DE BRITO(MS014338 - GISLENE PEREIRA DUARTE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Verifica-se que não consta dos autos requerimento administrativo de revisão

de benefício previdenciário, razão pela qual baixo feito em diligência. Intime-se a parte autora para que, no prazo

de 60 (sessenta) dias, junte aos autos o requerimento administrativo, bem como sua resposta, sob pena de arcar

com os ônus processuais de sua inércia.Juntado o documento, dê-se vista ao réu.Após, conclusos.

 

0000719-39.2013.403.6003 - JETERO REIS DA ROCHA(MS010427 - WASHINGTON PRADO E SP058428 -

JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, por serem tempestivos, mas, no mérito, rejeito-os.P. R. I.

 

0000851-96.2013.403.6003 - FLAVIO ZARBINATI(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos do autor para reconhecer seu direito à renúncia à

aposentadoria proporcional por tempo de serviço (NB 104.427.701-4), e à concessão do benefício aposentadoria

por tempo de contribuição integral, a partir da citação, com renda mensal a ser calculada, podendo optar pelo que

for mais vantajoso. Os valores recebidos pelo autor a título da antiga aposentadoria, desde a implantação até a

implantação do novo benefício, devem ser restituídos, acrescidos de correção monetária, mediante compensação

com as diferenças devidas a título da nova aposentadoria. Declaro o processo resolvido pelo seu mérito (art. 269,

I, do CPC).Sem custas.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação (diferenças entre os dois benefícios), limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula

111, STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.

 

0000879-64.2013.403.6003 - JOSE COSCO DE QUEIROZ FIUZA(MS010261 - MARLY APARECIDA

PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos do autor para reconhecer seu direito à renúncia à

aposentadoria proporcional por tempo de serviço (NB 105.676.813-1), e à concessão do benefício aposentadoria

por tempo de contribuição integral, a partir da citação, com renda mensal a ser calculada, podendo optar pelo que

for mais vantajoso. Os valores recebidos pelo autor a título da antiga aposentadoria, desde a implantação até a

implantação do novo benefício, devem ser restituídos, acrescidos de correção monetária, mediante compensação

com as diferenças devidas a título da nova aposentadoria. Declaro o processo resolvido pelo seu mérito (art. 269,

I, do CPC).Sem custas.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação (diferenças entre os dois benefícios), limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula

111, STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.

 

0001387-10.2013.403.6003 - MARIA DE LOURDES FONSECA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, por serem tempestivos e, no mérito, acolho-os, para o fim de

nomear o Dr. JOÃO MIGUEL AMORIM JÚNIOR - médico ortopedista, para a realização do exame pericial

determinado na decisão de fls. 55/56.Int.

 

0001401-91.2013.403.6003 - SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS X JOSE FIRMINO DE OLIVEIRA

FILHO(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o descredenciamento da Prefeitura Municipal de Três Lagoas, , nomeio e substituição a Dra.

Elisângela Facirolli do Nascimento, perita-especialista em serviço social, para realizar estudo sócio-econômico na

requerente, respondendo os quesitos formulados pela(s) parte(s) e pelo Juízo. Arbitro os honorários da perita no

valor máximo da tabela.Intime-se a perita. Utilizar-se-á o padrão de quesitos de relatório social elaborado por este

Juízo, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br.Intimem-se.
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0001616-67.2013.403.6003 - ANTONIO SERGIO GOMES X JOSEFA MARIA DO AMORIM(MS011994 -

JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, desentranhe-se a contestação de fls. 46/56, devolvendo-a ao INSS, visto que em

duplicidade.Considerando o descredenciamento da Prefeitura Municipal de Três Lagoas, , nomeio e substituição a

Dra. Elisângela Facirolli do Nascimento, perita-especialista em serviço social, para realizar estudo sócio-

econômico na requerente, respondendo os quesitos formulados pela(s) parte(s) e pelo Juízo. Arbitro os honorários

da perita no valor máximo da tabela.Intime-se a perita. Utilizar-se-á o padrão de quesitos de relatório social

elaborado por este Juízo, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br.Intimem-

se.

 

0001849-64.2013.403.6003 - KARINA DOS SANTOS MELO(SP224865 - DANIELA ORRICO EPIFANIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo as partes manifestado a intenção de porem termo à lide, mediante a apresentação de proposta pelo INSS e

aceitação da parte autora, HOMOLOGO a transação e EXTINGO o processo, com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Honorários nos termos do acordo.Custas na forma

da lei.Tendo em vista a ausência de interesse recursal, determino que a Secretaria certifique o trânsito em julgado

na data da publicação desta sentença, alterando-se imediatamente a classe processual para o cumprimento de

sentença, com as cautelas necessárias. Após, expeçam-se as requisições dos valores acordados.Oportunamente,

arquivem-se com as cautelas de estilo.P.R.I.

 

0002191-75.2013.403.6003 - MARIA JOSE DOS SANTOS MARTINS(MS011078 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, configurada a coisa julgada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem condenação de honorários.Custas na forma

da lei.Com o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0002300-89.2013.403.6003 - PAULO LUCIANO DE OLIVEIRA ME(MS004688 - ALTAIR LEONEL DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL X RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 1A. REGIAO - CAMPO GRANDE/MS

Diante do exposto defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de determinar que a ré, por

intermédio do órgão competente, expeça certidão positiva de débitos federais com efeito de negativa, ressalvando-

se eventual existência de outros débitos, diversos dos informados nestes autos.Oficie-se. Cite-se a ré.Intime-se.

 

0002513-95.2013.403.6003 - MATEUS GABRIEL DA SILVA RODRIGUES X GECIANE APARECIDA DA

SILVA(MS014568 - JACKELINE TORRES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação de tutela.Concedo à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita, por força do declarado na folha 06.Cite-se e intimem-se, inclusive o representante

do MPF.

 

0002537-26.2013.403.6003 - LUZINEIS DELITE BERNARDES(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Em prosseguimento, em prol da

celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia

médica, nomeando como perito o médico José Gabriel Pavão Battaglini, com endereço nesta secretaria. Utilizar-

se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja

cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br. Promova a Secretaria intimação do

perito para designar data e horário para realização da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este

Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia. Faculto às partes a apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a juntada dos laudos periciais aos autos,

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser

juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos

peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte

autora.Analisando os documentos juntados às fls. 13/21v, afasto a prevenção apontada no termo de fls.

10.Intimem-se.

 

0002546-85.2013.403.6003 - NICOLLY LIMA GARCIA X LILIANE APARECIDA DE LIMA(MS011940 -
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JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO E MS012739 - EMANUEL ROGER BONANCIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação de tutela.Concedo à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita, por força do declarado na folha 58.Cite-se e intimem-se, inclusive o representante

do MPF.

 

0002623-94.2013.403.6003 - CLARICE APARECIDA DA SILVA SOUSA X CAIXA DE PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - CAPESESP X SOCIEDADE

BENFICENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA AUXILIADORA

Diante do exposto, suscito conflito negativo de competência em relação à 4ª Vara Cível da Comarca de Três

Lagoas-MS, nos termos do art. 115, II, CPC.Expeça-se ofício ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art.

118, único, CPC, com cópia integral do processo, o qual deverá permanecer em cartório até a decisão do

conflito.Intimem-se.

 

0002664-61.2013.403.6003 - EDINAR DE FATIMA CARREIRA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, não tendo sido comprovado nos autos a realização pela parte autora de requerimento

administrativo atual perante o INSS, bem como eventual indeferimento e seus fundamentos, em relação à

pretensão de concessão do benefício previdenciário, caracterizada está a ausência de interesse processual, motivo

pelo qual, com fulcro nos artigos 295, inciso III e 267, incisos I e VI, ambos do Código de Processo Civil, a

petição inicial deveria ser indeferida.Entretanto, para evitar os prejuízos que uma eventual aplicação pura e

simples do direito poderia acarretar, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que faça o

requerimento administrativo do benefício previdenciário almejado, comprovando nos autos eventual

indeferimento e seus fundamentos, sob pena de, não o fazendo, ser a petição inicial indeferida. Emende a parte

autora a petição inicial, devendo trazer aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, procuração necessária para a devida

comprovação de sua representação processual nesta ação previdenciária, bem como, a declaração de

hipossuficiência para fins da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Intimem-se.

 

0002666-31.2013.403.6003 - CAITA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA(SP156538 - JOSÉ FERNANDO

ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro à parte autora os benefícios

da assistência judiciária gratuita, por força do declarado por ela na folha 09.Defiro a prioridade na tramitação do

feito.Intime-se.Cite-se.

 

0002680-15.2013.403.6003 - SILMARO MIRANDA DO NASCIMENTO(MS011594 - FABIANO HENRIQUE

SANTIAGO CASTILHO TENO) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Nos termos da fundamentação acima exposta, INDEFERE-SE o pleito antecipatório da tutela jurisdicional.Intime-

se o autor quanto a esta decisão e para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo alusivo aos

fatos deduzidos.Inobstante, usando dos poderes gerais de cautela, determino à Receita Federal do Brasil que

abstenha-se de dar destinação ao veículo.Cite-se.Intimem-se.

 

0000109-37.2014.403.6003 - JERUSA MORAES DA SILVA(MS016206 - RODOLFO LUIS GUERRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 37.Cite-se.Intimem-se.

 

0000110-22.2014.403.6003 - ANTONIO MARQUES RODRIGUES DOS SANTOS(MS016206 - RODOLFO

LUIS GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 36.Cite-se.Intimem-se.

 

0000112-89.2014.403.6003 - CECILIO RODRIGUES DA PAZ(SP291115 - LUIS HENRIQUE MARIANO

ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 34.Cite-se.Intimem-se.

 

0000113-74.2014.403.6003 - JAIR DOS SANTOS COUTO(SP291115 - LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 33.Cite-se.Intimem-se.

 

0000116-29.2014.403.6003 - APARECIDO DONIZETE CAETANO(SP291115 - LUIS HENRIQUE MARIANO

ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 33.Cite-se.Intimem-se.

 

0000117-14.2014.403.6003 - VALDIR MENDES MIRANDA(SP291115 - LUIS HENRIQUE MARIANO

ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 33.Cite-se.Intimem-se.

 

0000118-96.2014.403.6003 - AFONSO CORDEIRO DE OLIVEIRA(SP291115 - LUIS HENRIQUE MARIANO

ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 34.Cite-se.Intimem-se.

 

0000119-81.2014.403.6003 - GODOFREDO CALDARDO MAGALHAES(SP291115 - LUIS HENRIQUE

MARIANO ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

PA 0,5 Despacho.PA 0,5 Tendo em vista a declaração de fls. 33, defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita à parte autora.Certifique-se a Secretaria acerca de eventual ocorrência de prevenção com os autos

apontados nas informações de fl. 54.Oportunamente, tornem os autos conclusos. Intime-se a parte autora.

 

0000120-66.2014.403.6003 - MARCOS AURELIO SOUZA MACEDO(SP291115 - LUIS HENRIQUE

MARIANO ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 34.Cite-se.Intimem-se.

 

0000121-51.2014.403.6003 - JOSE VAN DER LAAN SOBRINHO(SP291115 - LUIS HENRIQUE MARIANO

ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 33.Cite-se.Intimem-se.

 

0000135-35.2014.403.6003 - MARIA JOSE DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

E SP073505 - SALVADOR PITARO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro à parte autora os benefícios

da assistência judiciária gratuita, por força do declarado por ela na folha 06.Intime-se.Cite-se.

 

0000138-87.2014.403.6003 - MARIA APARECIDA LEMOS DA SILVA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Em prosseguimento, em prol da

celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia

médica, nomeando como perito o médico Oswaldo Luis Junior Marconato, com endereço nesta secretaria.

Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria,

cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br. Promova a Secretaria intimação do

perito para designar data e horário para realização da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este

Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia. Faculto às partes a apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a juntada dos laudos periciais aos autos,

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em

vista a declaração de folha 16, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que

a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intimem-se.

 

0000140-57.2014.403.6003 - RODINEI ALVES DOS SANTOS(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE
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SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença fica prejudicada a análise do pedido de

antecipação da tutela. Quanto a isto, não se sabe se a autarquia, após tal data, concederá ou não a prorrogação do

benefício, de modo que há dúvida inclusive quanto ao interesse de agir da parte autora.Em prosseguimento, em

prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de

perícia médica, nomeando como perito o médico João Miguel Amorim Júnior, com endereço nesta secretaria.

Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria,

cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br. Promova a Secretaria intimação do

perito para designar data e horário para realização da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este

Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia. Faculto às partes a apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a juntada dos laudos periciais aos autos,

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em

vista a declaração de fl. 14 defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.Intimem-se. 

 

0000141-42.2014.403.6003 - JESUS BATISTA BEZERRA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Em prosseguimento, em prol da

celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia

médica, nomeando como perito o médico Oswaldo Luis Junior Marconato, com endereço nesta secretaria.

Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria,

cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br. Promova a Secretaria intimação do

perito para designar data e horário para realização da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este

Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia. Faculto às partes a apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a juntada dos laudos periciais aos autos,

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em

vista a declaração de folha 15, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que

a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intimem-se.

 

0000170-92.2014.403.6003 - MARINALVA ALVES DOS SANTOS DIAS(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença fica prejudicada a análise do pedido de

antecipação da tutela. Quanto a isto, não se sabe se a autarquia, após tal data, concedeu ou não a prorrogação do

benefício, de modo que há dúvida inclusive quanto ao interesse de agir da parte autora.Em prosseguimento, em

prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de

perícia médica, nomeando como perito o médico João Miguel Amorim Júnior, com endereço nesta secretaria.

Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria,

cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br. Promova a Secretaria intimação do

perito para designar data e horário para realização da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este

Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia. Faculto às partes a apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a juntada dos laudos periciais aos autos,

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em

vista a declaração de fl. 04 defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.Intimem-se. 

 

0000171-77.2014.403.6003 - ADRIANO TAVARES DA SILVA(MS016206 - RODOLFO LUIS GUERRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 36.Cite-se.Intimem-se.

 

0000172-62.2014.403.6003 - MARILENE SANTOS(MS016206 - RODOLFO LUIS GUERRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 36.Cite-se.Intimem-se.
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0000177-84.2014.403.6003 - ANGELA LOPES DA SILVA(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA

FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a patrona da autora para regularizar a petição inicial, sob pena arcar com os ônus de sua inércia.Após,

voltem conclusos.

 

0000180-39.2014.403.6003 - HELENA FERNANDES DE OLIVEIRA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro à parte autora os benefícios

da assistência judiciária gratuita, por força do declarado por ela na folha 10.Defiro a prioridade na tramitação do

feito.Intime-se.Cite-se.

 

0000225-43.2014.403.6003 - ERCILIO FERNANDES ROCHA(MS016206 - RODOLFO LUIS GUERRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 36.Cite-se.Intimem-se.

 

0000227-13.2014.403.6003 - ANTONIA LUCIA FERREIRA DA SILVA(MS016206 - RODOLFO LUIS

GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora por força do declarado na folha 16.Cite-se.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3431

 

ACAO MONITORIA

0000351-98.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007693 - LUIZ RENATO ADLER

RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA

E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO) X BORELLI CENTER MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA EPP X SERGIO AUGUSTI X LAERTE AUGUSTI JUNIOR

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a CEF intimada a se manifestar acerca do retorno das

correspondências encaminhadas (fls. 184/187), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000746-90.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO) X JOSE EDSON FERREIRA(MS015875A - DALIANE MAGALI ZANCO BRESSAN E

MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E

MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO)

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, por serem tempestivos e, no mérito, rejeito-os, mantendo-se

a sentença recorrida como lançada às fls. 186/190.P.R.I.

 

0002396-07.2013.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES) X VALDOMIRO AGUIRRE

Autos n. 0002396-07.2013.403.6003Classe: 28 - MonitóriaPartes: Caixa Econômica Federal X Valdomiro

AguirreCite(m)-se o(s) réu(s), nos termos do art. 1.102 do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15

(quinze) dias:a) efetue(m) o pagamento da importância (atualizada até 25/10/2013) de R$ 45.716,67 (quarenta e

cinco mil setecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), acrescida de juros legais e atualizada

monetariamente até a data do efetivo pagamento, ressalvando que o pronto pagamento o isentará de custas e

honorários advocatícios, conforme preceitua o art. 1.102C, do CPC;b) ou, querendo, ofereça(m) embargos,

independentemente da segurança do Juízo, ficando ciente(s) de que, decorrido o prazo sem apresentação de

embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial.Cópia do presente despacho servirá como

mandado, nos termos que seguem:***MANDADO DE CITAÇÃO N. _______/2014-DV***Pessoa a ser citada:

Valdomiro Aguirre, brasileiro, casado, RG 1.090.810 SSP/MS, CPF 062.322.301-59, residente na Av. Eloy

Chaves, 2700, bairro Santos Dumont, com endereço profissional na Câmara Municipal, 70, bairro Santos Dumont,

ambos em Três Lagoas/MS.Anexo(s): Cópia da inicial.Intime-se. Cumpra-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002200-37.2013.403.6003 - CECILIA ELIAS LOPES NOGUEIRA(MS015374 - ANA CAROLINA ELIAS DA
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SILVA) X MINISTERIO DO TRABALHO

De início, altere-se a classe processual para Alvará Judicial.Tendo em vista a declaração de fl. 06, defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se. A parte autora indica como réu o Ministério

do Trabalho. Contudo, este ente não tem personalidade jurídica passível de figurar em ação judicial.Assim,

intime-se a autora para emendar a inicial, retificando o polo passivo da ação, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações e cite-se o interessado.Com a vinda da manifestação, dê-

se vista à requerente e ao MPF.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000017-59.2014.403.6003 (2003.60.03.000807-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000807-29.2003.403.6003 (2003.60.03.000807-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1518 - ALESSANDRA ARAUJO

DE SOUZA ABRAO) X CELSON ALVES DE SOUZA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X

MARCELO PIO NOVO FELIZARDO(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X OSMAR PAZZINI

CARDOSO(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X PAULO JOSE DA SILVA(MS009192 - JANIO

MARTINS DE SOUZA) X SERGIO DAC VICENTE DE MATTOS(MS009192 - JANIO MARTINS DE

SOUZA)

Recebo os presentes embargos e determino seu apensamento aos autos principais n. 0000807-

29.2003.403.6003.Intimem-se os embargados para manifestação no prazo legal.Cumpra-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001382-85.2013.403.6003 (2005.60.03.000442-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000442-04.2005.403.6003 (2005.60.03.000442-9)) ELISABETE MARIA DA SILVA(MS013616 - RAFAEL

GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS) X UNIAO FEDERAL X CAETANO ALFREDO

MANTOVANI

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a embargante intimada a se manifestar sobre a contestação de fls.

34/38, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002549-40.2013.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001732-

10.2012.403.6003) ELIO APARECIDO MARQUES(MS004602 - LUIZ DANIEL GROCHOCKI) X ALBINA

DE MATOS MARQUES(MS004602 - LUIZ DANIEL GROCHOCKI) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Despacho de fl. 58: (...) Diante do exposto, indefiro o pedido liminar.Suspendo o curso da ação principal, nos

termos do art. 1.052, 1ª parte, do Código de Processo Civil.Juntem os embargantes, no prazo de 10 (dez) dias,

cópia da petição inicial da ação principal e prova do ato de reintegração de posse impugnado, nos termos dos

artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil, sob pena de arcar com os ônus de sua inércia.Tendo em vista a

declaração de fls. 14 defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita aos embargantes.Intimem-se.Após,

juntados os documentos, cite-se.Apensem-se aos autos nº 0001732-10.2012.4.03.6003. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001574-91.2008.403.6003 (2008.60.03.001574-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ADAO FERREIRA ARAUJO

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a se manifestar sobre a restrição de fl.

71, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001099-67.2010.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER

RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA

E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO) X MARILZA MARIA RODRIGUES DO

AMARAL X MARCIA REGINA DO AMARAL SCHIO X DORIANE RODRIGUES DO AMARAL DE

OLIVEIRA

Tendo em vista que as executadas não pagaram a dívida, tampouco apresentaram embargos no prazo legal, intime-

se a exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Intime-se.

 

0001832-96.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X LELAINE APARECIDA POCO QUEIROZ

Tendo em vista que a executada não pagou a dívida, tampouco apresentou embargos no prazo legal, intime-se a

exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquive-se.Intime-se.
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INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001823-03.2012.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001785-

88.2012.403.6003) MARCOS POZZA(PR044642 - ROGERIO CARLOS CAMILO E MS008098 - MARCIO

CESAR DE ALMEIDA DUTRA) X JUSTICA PUBLICA

Ante o teor do(s) documento(s) de fls. 90/92 e 96/97, defiro o pedido formulado pelo requerente às fls.90.Em vista

disto, restituo, a partir da publicação deste despacho, o prazo para o requerente acima mencionado manifestar-se a

respeito da decisão de fls.87/88. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000784-34.2013.403.6003 - DIEGO RICARDO DE SOUZA FARIAS(MS012319 - FELIPE CAGLIARI DA

ROCHA SOARES) X DIRETOR DA UFMS - CAMPUS DE TRES LAGOAS/MS

(...) PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 97/98: Diante do exposto, concedo a segurança, mantendo os

efeitos da liminar, para o fim de garantir ao impetrante a participação na colação de grau do curso de

Administração da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, bem como à expedição do respectivo

diploma e histórico escolar.Declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Sem honorários

advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Sem custas.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000085-34.1999.403.6003 (1999.60.03.000085-9) - FRIGOTEL - FRIGORIFICO TRES LAGOAS

LTDA(SP129613 - CLEUCIO SANTOS NUNES) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. CLORISVALDO

RODRIGUES DOS SANTOS) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X FRIGOTEL - FRIGORIFICO TRES

LAGOAS LTDA

Ante a manifestação de fl. 212, remetam-se os autos ao arquivo, onde o feito permanecerá aguardando eventual

provocação das partes.Intimem-se.

 

0000598-60.2003.403.6003 (2003.60.03.000598-0) - ANGELO ANTONIO FELIPE(MS006839 - ACIR MURAD

SOBRINHO E MS013578 - GILMAR PIRES DE FARIA JUNIOR) X CLAUDEMIR GALINA X JOSE

EDUARDO BOLACH X FRANCISCO GARCIA X NELSON BENITEZ X JULIANO FELIPE RUBIM X LUIS

CARLOS BOLACH X JOSE ROBERTO BOLACH X GERALDO GARCIA COSTA X STEFAN BALOCH

FILHO X NELSON ANTONIO VIEIRA(MS005980 - ANTONIO COSTA CORCIOLI) X JOSE CARLOS

VIEIRA(MS005980 - ANTONIO COSTA CORCIOLI) X UNIAO FEDERAL X SUL AMERICA CIA

NACIONAL DE SEGUROS(MS006835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA E

MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA E MS011795 - MARIO MARCIO MOURA MEDEIROS) X

NELSON ANTONIO VIEIRA X ANGELO ANTONIO FELIPE X JOSE CARLOS VIEIRA X ANGELO

ANTONIO FELIPE X UNIAO FEDERAL X ANGELO ANTONIO FELIPE

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a exequente intimada a se manifestar sobre os documentos de fls.

712/714, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000149-24.2011.403.6003 (2001.60.03.000651-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000651-12.2001.403.6003 (2001.60.03.000651-2)) MARIO ALVES ARANHA(MS010101 - VANIA

QUEIROZ FARIAS) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL -

CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS X MARIO ALVES ARANHA

Considerando que as tentativas de penhora pelos sistemas Bacenjud e Renajud restaram infrutíferas (fls. 72/73),

intime-se a exequente para que realize as pesquisas necessárias à localização de bens penhoráveis pertencentes ao

executado, comprovando nos autos as diligências que tenha efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.Intime-se.

 

0000388-28.2011.403.6003 - APARECIDO LOPES DE ALMEIDA(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X APARECIDO LOPES DE

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0001155-66.2011.403.6003 - JOSE GOMES DA SILVA(SP238037 - EDUARDO MEIRELLES SIQUEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES E MS007693 -

LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 -

JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO) X JOSE GOMES DA
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SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam a parte autora e seu advogado intimados acerca da expedição,

em 7/2/2014, dos Alvarás de Levantamento n. 1/2014 e 2/2014, com validade de 60 (sessenta) dias.

 

0001396-40.2011.403.6003 - SILBERIA LUCIA ANTONIO(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SILBERIA LUCIA ANTONIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0001797-39.2011.403.6003 - ROBERTO BENTO DOS SANTOS(MS014568 - JACKELINE TORRES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBERTO BENTO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0000898-07.2012.403.6003 - JEORJA DOLORITA DE JESUS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X JEORJA DOLORITA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Altere-se a classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Intime-se o INSS para, no

prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Após, intime-se a parte autora para,

no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de

concordância ou de ausência de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir

requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores apresentados,

apresente a parte autora o montante que entende devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à

Secretaria providenciar a citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a

memória de cálculos apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve

proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código de Processo.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente,

arquive-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001732-10.2012.403.6003 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(MS011461 - LUIZ CARLOS BARROS ROJAS) X RICARDO ODEQUE(MS004602 - LUIZ DANIEL

GROCHOCKI)

De início, traslade-se para o presente feito cópia da decisão proferida nos Embargos de Terceiro n. 0002549-

40.2013.403.6003, apensados a estes autos. Após, tendo em vista que referida decisão suspendeu o curso da ação

principal, nos termos do art. 1.052, 1ª parte, do CPC, oficie-se ao i. Juízo de Direito da Comarca de

Bataguassu/MS solicitando-se a suspensão do cumprimento da Carta Precatória 0003170-38.2013.8.12.0026.

Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como Ofício n. _______/2014-DV. Intimem-se.

 

ACAO PENAL

0000443-91.2002.403.6003 (2002.60.03.000443-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DPF.B/TLS/MS -

IPL O68/O2 X JOSE AFONSO FERNANDES(MS004017 - NILTON ALVES FERRAZ)

Ante o teor da certidão de fls.746, intime-se, por meio de publicação, o i.defensor constituído pelo(s)

denunciado(s), fls.303, Dr.Nilton Alves Ferras, OAB/MS 4.017, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente

as alegações finais referente ao denunciado José Afonso Fernandes, sob pena de não o fazendo ser reconhecido o

seu abandono no presente feito.Transcorrido in albis o prazo assinalado para o i. advogado constituído, intime(m)-

se o(s) denunciado(s) José Afonso Fernandes, para que, no prazo de 05 (dias) dias, nomeiem outro(s) em

substituição ao Dr.Nilton Alves Ferraz, OAB/MS 4.017, fazendo-se consignar na intimação de que caso não o

faça(m) ser-lhe-á nomeado como seu defensor dativo o Dr Daniel Hidalgo Dantas, OAB/MS 11204, com

escritório estabelecido na Rua Generoso Siqueira, nº 198, Três Lagoas/MS, telefone: (67) 3522-8849.Transcorrido

in albis o prazo assinalado para o(s) denunciado(s) constituir novo(s) defensor(es), autorizo, desde já, a intimação

do Dr Daniel Hidalgo Dantas, OAB/MS 11204, para que tenha ciência do munus público para o qual foi nomeado

e para que, no prazo legal, apresente as respectivas alegações finais.Publique-se.Cumpra-se, expedindo-se o

necessário.

 

0000374-88.2004.403.6003 (2004.60.03.000374-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1027 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/02/2014     1157/1171



MARCOS SALATI) X ARMANDO CESAR PINHEIRO LIMA(MS006367 - GILSON ADRIEL LUCENA

GOMES) X FRANCIONE ARIENTE ALMEIDA LIMA(MS006367 - GILSON ADRIEL LUCENA GOMES) X

DELCI BARBOSA DE LIMA(MT005236 - LORIVAL MARCOLINO CLARO) X HERENCI BARBOSA DE

LIMA(MT005236 - LORIVAL MARCOLINO CLARO)

Primeiramente, diante da inércia da defesa constituída pelos réus Armando César e Francione Ariente (fls. 844),

proceda a intimação pessoal dos acusados para apresentar alegações finais no prazo legal, por defensor de sua

escolha. Deverão ser intimados, ainda, de que caso permaneçam inertes, sua defesa ficará a cargo do defensor

dativo, Dr. Julio César Cestari Mancini, inscrito na OAB/MS n4.391-A, com escritório situado na Rua Elvirio

Mário Mancini, 704, centro, nesta cidade.Havendo necessidade da atuação de defensor dativo, autorizo, desde já,

sua intimação acerca da constituição do múnus e para que apresente as alegações finais no prazo da lei.Quanto aos

acusados beneficiados com a Suspensão Condicional do Processo - Delci Barbosa de Lima e Herenci Barbosa de

Lima - defiro a requisição de antecedentes criminais junto aos órgãos indicados pelo Ministério Público Federal às

fls. 841/842.Juntadas as informações solicitadas, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para

manifestação.Por fim, proceda a Secretaria a abertura de novo volume dos autos.Cumpra-se.

 

0000487-42.2004.403.6003 (2004.60.03.000487-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS

SALATI) X DELFINO STAFANATE FAVARO(MS009808 - LUCELIA CORSSATTO DIAS)

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do réu Delfino Stafanate Favaro qualificado nos autos, com

fundamento no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/1995.Atente-se a Secretaria para os efeitos previstos nos 4º e 6º do art.

76 e no parágrafo único do art. 84, ambos os dispositivos pertencentes à Lei nº 9.099/95.Havendo fiança, destine-

se.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações de estilo, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se.Intimem-se.

 

0000180-54.2005.403.6003 (2005.60.03.000180-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS

SALATI) X GILBERTO JOSE DE OLIVEIRA(SP240607 - HELIO FERREIRA JUNIOR)

O denunciado Gilberto José de Oliveira, em 23/11/2006, aceitou proposta de suspensão condicional do processo,

com período de prova de 02 (dois) anos, formulada pelo Ministério Público Federal, assumindo, assim, diversas

condições, nos termos dos documentos de fls.79/81, tendo sido advertido de que não cumpridas, sem

justificativas, as condições impostas para a suspensão do processo, na forma acordada, ou se vier a ser processado

por outros crimes ou contravenção penal durante o período de prova, ficará a mesma revogada, devendo o

processo seguir em seus ulteriores termos.O art.89 e seus 3º e 4º da Lei 9.099/95 dispõem a respeito da revogação

obrigatória e facultativa da suspensão condicional do processo:Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima

cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a

denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo

processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a

suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).[...] 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo,

o beneficiário vier a ser processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.

4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por contravenção, ou

descumprir qualquer outra condição imposta.[...]Nos termos do supramencionado dispositivo legal, a suspensão

condicional do processo será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime

ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.Compulsando-se os autos, constata-se, às fls.241, a

informação de que, em 14/11/2006, foi oferecida denúncia contra o réu, na qual lhe foi imputada a prática do

delito tipificado no art.306 da Lei 9.503/1997, tendo sida ela recebida em 23/01/2007. Assim, verifica-se que o

denunciado foi processado durante o período de prova, devendo-se, então, ser revogado o seu benefício. Ante a

isto, revogo o benefício de suspensão condicional do processo concedida ao acusado Gilberto José de Oliveira.

Em prosseguimento ao feito, expeça-se Mandado de Intimação, com a finalidade de intimar o denunciado Gilberto

José de Oliveira, brasileiro, filho de João José de Oliveira e Maria Jerônima de Oliveira, natural de Três

Lagoas/MS, nascido aos 08/11/1978, portador do RG nº 001045275/SSP/MS e inscrito no CPF sob nº

822.409.141-49, residente na Rua da Igreja, nº 170, Jupiá, Três Lagoas/MS, para apresentar resposta à acusação,

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal. No

mandado intimatório consignar-se-á que: (a) o denunciado deverá informar a este Juízo Federal de Três

Lagoas/MS qualquer mudança em seu endereço, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sendo

que o processo seguirá sem a sua presença se deixar de comparecer sem motivo justificado a qualquer ato do

processo, ou, no caso de mudança de residência, não comunicá-lo;(b) o denunciado deverá informar, no momento

da intimação, se, em razão de sua condição atual, necessitada de nomeação de advogado dativo, nos termos e para

os fins do previsto no 2º do art.396-A do CPP. Caso informe não ter condições de constituir advogado ou se

mantenha inerte, nomeio como advogado dativo Dr. Alex Antonio Ramires dos Santos Fernandes, OAB/MS nº

13.452, com escritório estabelecido na Rua David Alexandria, nº 1191, centro, Três Lagoas/MS, telefones: (67)

3521-5749/(67) 8194-9000;(c) se o denunciado arrolar testemunhas em sua resposta, deverá indicar se prestarão

seus depoimentos na audiência de instrução e julgamento a ser designada, ou se devem ser ouvidas por meio de
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Carta Precatória, além de informar, em qualquer dos casos, se haverá a necessidade de suas intimações para

comparecerem a audiência a fim de serem inquiridas, sob pena de ser considerado que serão conduzidas pela

defesa; e(d) o depoimento das testemunhas meramente abonatórias e sem conhecimento dos fatos narrados na

inicial poderá ser substituído por declarações escritas, juntadas até a data da audiência de instrução e

julgamento.Eventualmente, havendo a necessidade da atuação de defensor dativo, autorizo, desde já, a sua

intimação da constituição do múnus e para que apresente a resposta à acusação, no prazo da lei.Publique-

se.Cumpra-se, podendo servir cópia desta como expediente.

 

0000248-04.2005.403.6003 (2005.60.03.000248-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS

SALATI) X JOAO APARECIDO DE ALMEIDA(MS004391 - JULIO CESAR CESTARI MANCINI)

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do réu João Aparecido de Almeida qualificado nos autos, com

fundamento no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/1995.Atente-se a Secretaria para os efeitos previstos nos 4º e 6º do art.

76 e no parágrafo único do art. 84, ambos os dispositivos pertencentes à Lei nº 9.099/95.Havendo fiança, destine-

se.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações de estilo, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se.Intimem-se.

 

0000273-46.2007.403.6003 (2007.60.03.000273-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1155 -

GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X RANIERE DE OLIVEIRA DANTAS(MS006279 - NATALINA LUIZ

DE LIMA)

Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva do Estado em relação ao acusado RANIERE DE

OLIVEIRA DANTAS, absolvendo-o, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo

Penal.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. Proceda a Secretaria a

retificação da numeração das folhas do feito a partir da 199, bem como à destruição das notas falsas apreendidas,

certificando-se nos autos.P.R.I.

 

0000968-97.2007.403.6003 (2007.60.03.000968-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1544 - DIEGO

FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X EMPRESA DE SANEAMENTO BASICO DE MATO GROSSO

DO SUL - SANESUL(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO) X JULIO SEBA

BOBADILHA(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO)

Defiro o pedido formulado pelos denunciados às fls.1100/1101.Em vista disto, mantenham-se os autos em

Secretaria, a disposição dos denunciados, pelo prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação do presente

despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido o prazo, dê-se regular tramitação ao

feito.Publique-se. Cumpra-se.

 

0000609-79.2009.403.6003 (2009.60.03.000609-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1383 -

LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X GIDEONI RIBEIRO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI

PRADO)

O denunciado, devidamente citado, fls.236v/137, apresentou resposta à acusação, fls.238/239.Analisando os

autos, observo que, ao contrário do alegado, há justa causa para a persecução penal, eis que a denúncia foi

embasada em provas da existência dos fatos que constituem, em tese, crime e há indícios de autoria.Por sua vez,

considerando-se que, da análise dos autos, os elementos presentes não têm o condão de dar causa a absolvição

sumária disciplina no art.397 do Código de Processo Penal, a dilação probatória é a medida adequada.Registre-se,

por oportuno que, neste momento processual, não há que se adentrar em qualquer discussão que necessite de

dilação probatória e/ou diga respeito ao mérito. Em prosseguimento, considerando-se que dentre as testemunhas

arroladas pela acusação há policiais militares, os quais podem ser transferidos, e diante do tempo transcorrido,

remetam-se os presentes autos ao Ministério Público Federal para que atualize os endereços das testemunhas.

Oportunamente, com as informações, caso seja necessário, determino que se expeçam as respectivas cartas

precatórias. Expedidas as cartas precatórias, intime-se a defesa, por meio de publicação, e dê-se vista ao

Ministério Público Federal para que, assim, cientifiquem-se das expedições, possibilitando-lhes o seu

acompanhamento nos Juízos Deprecados.Com o retorno das cartas precatórias ou caso nenhuma das testemunhas

resida fora da sede deste Juízo Federal, venham os autos conclusos.Publique-se.Cumpra-se.

 

0000681-95.2011.403.6003 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1544 - DIEGO FAJARDO MARANHA

LEAO DE SOUZA) X JOAO CARLOS MALAVAZZI FLORIANO(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR E

MS012705 - LUIZ FERNANDO MONTINI E MS004937 - JULIO MONTINI NETO)

Da análise dos autos verifico que as alegações da defesa em cotejo com os elementos dos autos não têm o condão

de dar causa a absolvição sumária disciplina no art.397 do Código de Processo Penal.Registre-se, por oportuno

que, neste momento processual, não há que se adentrar em qualquer discussão que necessite de dilação probatória

e/ou diga respeito ao mérito.Por sua vez, no que tange a suspensão condicional do processo, o Ministério Público
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Federal afirmou em sua cota que deixou de oferecê-la por não estarem preenchidos os requisitos subjetivos que

autorizariam a suspensão condicional do processo. (fls.149) Deste modo a dilação probatória é a medida que se

impõe.Em prosseguimento, considerando-se que as testemunhas arroladas pela acusação são servidores públicos,

os quais podem ser removidos, e diante do tempo transcorrido, remetam-se os presentes autos ao Ministério

Público Federal para que atualize os endereços das testemunhas.Oportunamente, com as informações, caso seja

necessário, determino que se expeçam as respectivas cartas precatórias para ouvir as testemunhas

arroladas.Expedidas as cartas precatórias, intime-se a defesa e dê-se vista ao Ministério Público Federal para que,

assim, cientifiquem-se das expedições, possibilitando-lhes o seu acompanhamento nos Juízos Deprecados.Com o

retorno das cartas precatórias ou caso não seja necessário expedi-las, venham os autos conclusos.Por fim, intime-

se a defesa e dê-se vista ao Ministério Público Federal para que, querendo, manifestem-se, no prazo de 05 (cinco)

dias, sobre o teor do documento de fls.181.Publique-se.Cumpra-se.

 

0001648-09.2012.403.6003 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1544 - DIEGO FAJARDO MARANHA

LEAO DE SOUZA) X AILTON AUGUSTO DE SOUZA(MS015126 - MARCO AURELIO RIBEIRO

CASELATO)

Devidamente citado, o denunciado apresentou reposta à acusação.1. Da análise dos autos verifico que as alegações

da defesa em cotejo com os elementos dos autos não têm o condão de dar causa a absolvição sumária disciplina no

art.397 do Código de Processo Penal, de modo que a dilação probatória é a medida adequada. Registre-se, por

oportuno que, neste momento processual, não há que se adentrar em qualquer discussão que necessite de dilação

probatória e/ou diga respeito ao mérito. 2. Desta forma, em sede de prosseguimento, considerando-se que dentre

as testemunhas arroladas pela acusação há policiais militares, os quais podem ser transferidos, e diante do tempo

transcorrido, remetam-se os presentes autos ao Ministério Público Federal para que atualize os endereços das

testemunhas. Oportunamente, com as informações, caso necessário, determino que se expeçam as respectivas

cartas precatórias. Expedidas as cartas precatórias, intime-se a defesa e dê-se vista ao Ministério Público Federal

para que, assim, cientifiquem-se das expedições, possibilitando-lhes o seu acompanhamento nos Juízos

Deprecados.Com o retorno das cartas precatórias ou caso não seja necessário a sua expedição, venham os autos

conclusos.3. Ainda no que se referem às testemunhas, observo que dentre as arroladas pela acusação está o

advogado constituído pelo acusado. Em vista disto e diante do teor do art.7º, XIX, da Lei 8.906/94, intime-se, por

meio de publicação, o Dr. Marco Aurélio Ribeiro Coselato, OAB/MS 15.126, para que se pronuncie a respeito,

principalmente se exercerá ou não o seu direito de recusa.Publique-se.Cumpra-se. 

 

0002205-93.2012.403.6003 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X APARECIDO EUCLIDES DOS

SANTOS(PR052015 - LOURENCO CESCA E PR049291 - HASAN VAIS AZARA) X LUHAN DARIO

BOVA(MS014316 - JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA)

Devidamente citados, os denunciados apresentaram resposta à acusação, fls.315/317 e 340/342.Inicialmente,

considerando-se que a denúncia individualiza e qualificada os denunciados, descrevendo os fatos típicos

imputados, os quais se amoldam aos tipos indicados, possibilitando àqueles o exercício do contraditório e da

ampla defesa, tendo sidom ainda, embasada em provas da existência dos fatos que constituem, em tese, crime, e

que há indícios de autoria, não há como considerar inepta a denúncia e nem reconhecer a inexistente de justa

causa para a persecução penal.Desta forma, considerando-se que os elementos presentes não têm o condão de dar

causa a absolvição sumária disciplina no art.397 do Código de Processo Penal, a dilação probatória é a medida

adequada.Registre-se, por oportuno que, neste momento processual, não há que se adentrar em qualquer discussão

que necessite de dilação probatória e/ou diga respeito ao mérito. Em prosseguimento, como as testemunhas a

serem ouvidas laboram na sede desta Subseção Judiciária, intimem-se os denunciados, na pessoa de seus

defensores, a fim de dar-lhes ciência de que os seus interrogatórios serão realizados perante este Juízo Federal,

sendo que eventual interesse de que o interrogatório ocorra por meio de expedição de Carta Precatória, deverá ser

justificado nos autos no prazo de 05 (cinco) dias.Com as informações ou transcorrido in albis o prazo assinalado,

retornem os autos conclusos.Publique-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3439

 

CARTA PRECATORIA

0002141-49.2013.403.6003 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSIAS ATAIDES DE OLIVEIRA(GO017936 - MARCUS OCTAVIO

DE MELO MIRANDA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS

Tendo em vista a informação supra, designo o dia 26/02/2014, às 16:30 horas, para oitiva da testemunha de

acusação JAIME MESSIAS DA SILVA, policial militar aposentado, com endereço na Rua 15 de Junho, 1282,

bairro Santa Rita. Comunique-se ao r.Juízo Deprecante (autos de origem 0000999-81.2011.403.6002) da
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designação da audiência. Intimem-se. Cumpra-se, servindo cópia deste como Mandado de Intimação nº

______/2014-CR.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA. GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

JUÍZA FEDERAL

WALTER NENZINHO DA SILVAA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 6209

 

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000285-47.2013.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000156-

42.2013.403.6004) MARIO BRAMINI BECKRICH(MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO) X

JUSTICA PUBLICA

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Verifique-se se

foi trasladada cópia da decisão de fls.28/29 aos autos principais, bem como traslade-se cópia do acórdão e seu

trânsito em julgado para aquele feito.Publique-se.Ciência ao Ministério Público Federal.Após, observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Expediente Nº 6212

 

ACAO PENAL

0000600-61.2002.403.6004 (2002.60.04.000600-8) - MPF(Proc. BLAL YASSINE DALLOUL) X JOAO BOSCO

MARTINS LOPES(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X SANDRO ESCHENAZI(MS005634 - CIBELE

FERNANDES E MS006414 - MARCELO HENRIQUE GALHARTE E MS002935 - MARCILIO DE FREITAS

LINS) X NELSON LINHARES RIBEIRO(BA020225 - RAFAEL DE SA SANTANA) X RONALDO

VARANIS(MS002935 - MARCILIO DE FREITAS LINS E PB004319 - DIRCEU MARQUES GALVAO

FILHO E PB018776 - DIRCEU MARQUES GALVAO NETO)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu Sandro Eschenazi às fls.857 e 864/865.Verifico que o advogado

Dirceu Marques Galvão Neto, OAB/PB 18776 não consta cadastrado no sistema. Solicite-se seu cadastramento,

após, incluam-se se ambos os causídicos subscritores da procuração retro como parte neste feito. Após, estando

em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e

cautelas de praxe.

 

 

Expediente Nº 6213

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000131-92.2014.403.6004 - MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA(MS014319 - ELSON MONTEIRO

DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, pela qual a parte autora pleiteia o

restabelecimento, em seu favor, do benefício previdenciário de auxílio-doença cessado em 10.9.2013, ao

argumento de que ainda não está apta ao exercício de sua atividade laborativa em virtude de doença na coluna.A

inicial foi instruída com documentos (f. 11-26).Vieram os autos conclusos. DECIDO.Para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela - medida de caráter excepcional na sistemática processual civil vigente - a parte

autora deve demonstrar, nos termos do artigo 273 do CPC, a existência de dois requisitos: a verossimilhança das

alegações e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso em apreço, não vislumbro a

verossimilhança das alegações, ao passo que o único exame apresentado com a inicial (f. 25-26), datado de
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29.6.2012, não assevera a existência de incapacidade decorrente da patologia que a parte autora alega possuir,

tampouco deixa explícita a necessidade de afastamento das atividades laborativas.Aliás, mencionado exame

sequer é contemporâneo à cessação do benefício previdenciário pretendido, que tem natureza temporária. Logo, há

dúvidas quanto à reabilitação profissional ou não da parte autora durante o tempo em que esteve em gozo do

auxílio-doença concedido administrativamente até setembro de 2013.Dessarte, o caso em apreço demanda dilação

probatória, com a devida instauração do contraditório, a fim de que seja demonstrado, de forma inequívoca, o

preenchimento dos requisitos para o restabelecimento do auxílio doença.Assim, em juízo de cognição sumária,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova análise por ocasião da sentença.A fim

de agilizar o trâmite processual, determino a realização da perícia médica, observando o que dispõe o artigo 145

do Código de Processo Civil.O sobredito dispositivo legal estabelece que o perito designado pelo juiz deve ser

escolhido dentre profissionais de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do artigo 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício,

no prazo que lhe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só pode se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilite de fazer a perícia. Conforme se extrai dessas normas, a lei confere ao juiz o poder de

nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de realizar a

perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo legítimo, pode o

perito pedir, no prazo de cinco dias, que seja dispensado de cumprir a determinação. Sendo feito esse pedido, o

juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realizar a perícia.Constata-se, então, que

para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do profissional perante o Juízo, no caso, a

Justiça Federal de Corumbá/MS, já que a lei deu ao juiz a liberdade para escolher o perito dentre qualquer

profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos médicos, é o Conselho Regional de

Medicina. Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a opção de fazer ou não fazer a perícia.

Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de provar motivo legítimo.Caso seja

nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a perícia no prazo fixado pelo juiz fica

sujeito a multa, no termos do artigo 424, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Cumpre esclarecer, de

antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de realizar a perícia, não se confunde

com excesso de trabalho ou ausência de espaço na agenda.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos

previamente cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como

perito na Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa

prova estão paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas

de natureza alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, nomeio como

perito, no presente feito, profissional não cadastrado neste Órgão, que deverá realizar a perícia de forma

escrupulosa, exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos

científicos, ficando advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá

conter histórico da enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e

pelo juiz, além de conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia

eletrônica, poderá ser obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia

médica nestes autos, nomeio o médico ortopedista TIAGO ANDRÉ ANDRADE DE OLIVEIRA BUENO, com

endereço XV de Novembro, n. 2441, Centro, Corumbá/MS, que deverá ser intimado da nomeação.Os honorários

periciais serão pagos por este Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma

escrita, a data designada para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente

para a intimação das partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar

da intimação do perito.Desde já, fixo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito médico:QUESITOS

PARA O LAUDO MÉDICO:1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença

profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou

sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo

45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o periciando o incapacita para os atos da

vida civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para
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a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pela parte autora quando examinada e em

quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a

incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é

possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o

agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a

resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o

periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se

implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode

se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade

é permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave? Realizada a perícia, o

laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos

reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos fixados.Cite-se o INSS, oportunidade

em que deverá trazer aos autos a cópia do processo administrativo no bojo do qual foi cessado o benefício

Auxílio-doença (número do requerimento 147926948). No prazo para contestação, o INSS poderá, caso queira,

formular seus quesitos e indicar assistente técnico. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, no prazo

de cinco dias, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime-se o perito.Marcada a data da perícia,

intimem-se as partes da data designada, devendo a parte autora comparecer munida de todos os laudos e exames

médicos relativos à patologia que alega possuir.Registre-se. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000075-59.2014.403.6004 - ESTRELA TRANSPORTE LTDA ME(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por Estrela Transporte LTDA ME contra ato do Inspetor da

Receita Federal em Corumbá/MS, consistente na apreensão de um veículo de sua frota no dia 19.12.2013 (f. 2-

6).A inicial foi instruída com documentos (f. 7-15).Instado a atribuir valor à causa (f. 18), o impetrante apontou a

quantia de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), e recolheu (f. 20), a título de custas iniciais, o valor de R$

650,00 (seiscentos e cinquenta reais).Todavia, nos termos da Tabela I da Lei 9289/96, o recolhimento das custas

iniciais deve corresponde a um por cento do valor atribuído à causa, o que não se verifica no caso em

apreço.Dessa forma, intime-se a impetrante para recolher as custas iniciais complementares, no prazo de cinco

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 6214

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001131-69.2010.403.6004 - GILHERME GOMES DA SILVA(MS004945 - MAURICIO FERNANDO

BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica intimada a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se concorda com a memória de cálculo oferecida

pelo INSS às fls. 97/105, conforme determinado no r. despacho de fls. 95/96.

 

 

Expediente Nº 6216

 

CARTA PRECATORIA

0000105-94.2014.403.6004 - JUIZO FEDERAL DA 4a VARA DA SUBSECAO JUD. DE CAMPO

GRANDE/MS X MARIA DE FATIMA LIMA LOCADORA - ME X MARIA DE FATIMA LIMA MACIEL X

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS(MS013216 - MARIA CRISTINA

NASCIMENTO DE SOUZA E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

Tendo em vista a interposição de Embargos a Arrematação sob nº 0000107-64.2014.403.6004, suspenda-se a

expedição de carta de arrematação até decisão naqueles autos.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.*PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA EDSON

APARECIDO PINTO.*

  

 

Expediente Nº 6065

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0001216-47.2013.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X

MARCIO VIANA DUTRA(MS016648 - HIPOLITO SARACHO BICA E MS009883 - TANIA SARA DE

OLIVEIRA ALVES)

FICA A DEFESA INTIMADA PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS, NO PRAZO LEGAL.

 

 

Expediente Nº 6066

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000109-12.2006.403.6005 (2006.60.05.000109-8) - ESPOLIO DE ALCINDO PEREIRA(MS005119 - LUIS

MARCELO BENITES GIUMMARRESI) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X BANCO DO BRASIL S/A

1. Intime-se o perito judicial, Sr. Paulo Sérgio Garcia, nomeado no item 3 do despacho de fl. 108, para estimar o

valor de seu trabalho, como parâmetro para fixação dos honorários provisórios.2. Após, intime-se o embargante

para que concordando promova o recolhimento dos honorários periciais contábeis, sob pena de indeferimento da

prova requerida, nos termos do art. 19, parágrafo 2º c/c art. 33, ambos do CPC. 

 

 

Expediente Nº 6067

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001244-15.2013.403.6005 - RICARDO RIOS ARCE X ARTEMIA RAMONA RIOS DE

CENTURION(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica para o dia 26.02.2014, às 8

horas. Nomeio, para tanto, o perito médico Dr. Bruno Henrique Cardoso. Intime-o de sua nomeação. O laudo deve

ser entregue no prazo de 10 (dez) dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos a este despacho; b)

determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade socioeconômica da autora e de sua família,

mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) Cremilde Alves Magalhães,

devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar laudo de avaliação, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos a este despacho; c) fixo os

honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo

vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco)

dias (art. 421 do CPC). Com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações; f) expeça-se a

solicitação de pagamento no valor máximo, após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o

laudo (art. 3º da Resolução n. 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia integral do processo administrativo da autora,

bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus familiares. Remetam-se os

autos ao INSS para citação. Após, vista ao MPF.

 

0002326-81.2013.403.6005 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA FERNANDES(MS006531 - ELZA SANTA CRUZ

LANG E MS007556 - JACENIRA MARIANO) X UNIAO FEDERAL

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.2. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional, ajuizada por LUIS CARLOS DE OLIVEIRA FERNANDES contra a UNIÃO

FEDERAL objetivando provimento que determine que o tratamento médico/hospital do Autor seja retomado e
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custeado integralmente pela requerida e, ao final, julgar procedente a ação para anular seu licenciamento do

Exército reformando-o em virtude de lesão sofrida em acidente de serviço.Narra a inicial que o Autor foi

incorporado no Exército Brasileiro em 01 de março de 2012 e licenciado em 22 de fevereiro de 2013. Afirma que

em março de 2012 sofreu acidente de motocicleta havendo luxação em seu ombro direito, foi tratado e obteve alta.

Declara que em outubro de 2012, caiu de uma altura de 1,5 metro, lesionando o ombro direito (fl.03). Informa que

foi instaurada sindicância, a qual apurou ter sido acidente em serviço. Alega que ainda sofre fortes dores no ombro

direito e que não consegue colocação no mercado de trabalho (fl.04) Cita legislação e jurisprudência, e junta

documentos às fls.10/63.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.3. A consideração conjunta dos princípios

da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º, XXXV da CF/88), da garantia do contraditório e da ampla defesa

(art. 5º,LV da CF/88) e da regra insculpida no artigo 273 do Código de Processo Civil conduz à conclusão de que

a antecipação dos efeitos da tutela, sem audiência da parte contrária, deve ser concedida somente nas hipóteses em

que a efetivação da citação ou a demora daí decorrente impliquem em dano irreparável ou de difícil reparação. Por

essa razão, quando não ocorrentes tais hipóteses, tenho relegado o exame do pedido de tutela antecipada para após

o decurso do prazo para resposta. No caso dos autos, contudo, impõe-se a pronta apreciação e indeferimento do

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.4. Entendo ausentes, no caso em testilha, os requisitos da

verossimilhança da alegação e da existência de prova inequívoca. Conforme prescreve o art.273, do Código de

Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência de prova inequívoca é requisito para deferimento do

pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Prova inequívoca é via de regra, a prova documental.

Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada quando a prova dos fatos constitutivos do direito

que o autor alega ser titular depende da oitiva de testemunhas e/ou elaboração de laudo médico pericial, impondo-

se para o deslinde da presente, a comprovação acerca da efetiva incapacidade do Autor e se adquiriu a

enfermidade alegada no período do serviço militar.No caso em comento, em cognição sumária e diante da

documentação acostada aos autos, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar o surgimento do

verossímil.Com efeito, a questão demanda dilação probatória, principalmente perícia médica para apurar a origem

e grau das alegadas lesões e os tratamentos médicos, ou cirúrgicos adequados para o autor.Pelo exposto, ausentes

os requisitos, INDEFIRO, por ora, O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Requisite-se cópia integral do

procedimento administrativo. 5. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas, no

momento processual adequado, e, visando maior celeridade na tramitação do feito, determino a realização de

perícia médica nomeando para tanto o perito médico Dr. BRUNO HENRIQUE CARDOSO. Intime-se de sua

nomeação. a) determino a realização de perícia médica para o dia 26.02.2014, às 08:00 horas. O laudo deve ser

entregue no prazo de 10(dez) dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos a este despacho;b) fixo

os honorários periciais no valor máximo da tabela da CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo

vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnicos, no prazo de (05) cinco

dias (Art. 421 do CPC). Com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações;d) expeça-se a

solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (Art.3º, caput,

da Resolução n º 558/2007/CJF).Cite-se a UNIÃO.Intimem-se.

 

0002401-23.2013.403.6005 - LUIS CARLOS RECALDE MACHADO(MS012293 - PAULO CESAR NUNES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.2. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional, ajuizada por LUIS CARLOS RECALDE MACHADO contra a UNIÃO

FEDERAL objetivando provimento que determine sua reintegração aos quadros do exército, a fim de que prossiga

seu tratamento médico-fisioterápico, auferindo seus vencimentos e com todos os direitos militares existentes, isso

até sua total recuperação ( cfr. fl.13 ).Narra a inicial que o Autor foi incorporado no Exército Brasileiro no ano de

2007. Afirma que em 15 de abril de 2013 foi licenciado por ter sido considerado incapaz para o serviço militar (fl.

03). Declara que está em tratamento médico e fisioterápico. Informa que está acometido de doença incapacitante

para suas atividades laborais, adquirida durante o exercício das atividades castrenses(fl.03). Cita legislação e

jurisprudência, e junta documentos às fls.15/66.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.3. A consideração

conjunta dos princípios da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º, XXXV da CF/88), da garantia do

contraditório e da ampla defesa (art. 5º,LV da CF/88) e da regra insculpida no artigo 273 do Código de Processo

Civil conduz à conclusão de que a antecipação dos efeitos da tutela, sem audiência da parte contrária, deve ser

concedida somente nas hipóteses em que a efetivação da citação ou a demora daí decorrente impliquem em dano

irreparável ou de difícil reparação. Por essa razão, quando não ocorrentes tais hipóteses, tenho relegado o exame

do pedido de tutela antecipada para após o decurso do prazo para resposta. No caso dos autos, contudo, impõe-se a

pronta apreciação e indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.4. Entendo

ausentes, no caso em testilha, os requisitos da verossimilhança da alegação e da existência de prova inequívoca.

Conforme prescreve o art.273, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência de prova

inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Prova

inequívoca é via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada

quando a prova dos fatos constitutivos do direito que o autor alega ser titular depende da oitiva de testemunhas
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e/ou elaboração de laudo médico pericial, impondo-se para o deslinde da presente, a comprovação acerca da

efetiva incapacidade do Autor e se adquiriu a enfermidade alegada no período do serviço militar.No caso em

comento, em cognição sumária e diante da documentação acostada aos autos, não vislumbro a existência de prova

suficiente a demonstrar o surgimento do verossímil.Com efeito, a questão demanda dilação probatória,

principalmente perícia médica para apurar a origem e grau das alegadas lesões e os tratamentos médicos, ou

cirúrgicos adequados para o autor.Pelo exposto, ausente os requisitos, INDEFIRO, por ora, O PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA. Requisite-se cópia integral do procedimento administrativo. 5. Sem prejuízo do exame

da conveniência da produção de outras provas, no momento processual adequado, e, visando maior celeridade na

tramitação do feito, determino a realização de perícia médica nomeando para tanto o perito médico Dr. BRUNO

HENRIQUE CARDOSO. Intime-se de sua nomeação. a) determino a realização de perícia médica para o dia

26.02.2014, às 08:00 horas. O laudo deve ser entregue no prazo de 10(dez) dias, respondendo aos quesitos do

juízo que seguem anexos a este despacho;b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da CJF, sem

prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnicos, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC). Com apresentação do laudo abra-

se vista às partes para as manifestações;d) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo (Art.3º, caput, da Resolução n º558/2007/CJF).Ao SEDI para retificação do

pólo passivo para constar UNIÃO FEDERAL como expresso na inicial (fl. 02).Cite-se a UNIÃO.Intimem-se.

 

0002437-65.2013.403.6005 - SILVIO COSTA(MS015127 - VANESSA MOREIRA PAVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, pela qual a parte autora

pleiteia a implantação, em seu favor, do benefício assistencial ao deficiente, por ser portador(a) de

estrangulamento do plexo braquial.Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela - medida de caráter

excepcional - a requerente deve demonstrar, nos termos do artigo 273 do CPC, a existência de dois requisitos: a

verossimilhança das alegações e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O requerente sustenta

seu direito à percepção do benefício assistencial de prestação continuada por ser pessoa deficiente e não ter

condições de prover seu sustento ou tê-lo provido por sua família.A negativa administrativa baseou-se no fato de

que não foi constatada incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (fl. 22).Nesse passo,

destaco que a Lei da Assistência Social condiciona a concessão do benefício assistencial em comento à

comprovação de inexistência de meios, daquele que o pleiteia, de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família (artigo 2, inciso I, alínea e).Pois bem. Não há, nos autos, comprovação de que o autor(a) não

possui meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, tampouco de que é incapaz -

documentos de fl. 17 não é conclusivos quanto à incapacidade, mormente considerando-se que contrastam com a

conclusão do INSS (fl. 22), a qual possui presunção de legitimidade.A prova, em Juízo, da situação pessoal e

social requestada pela LOAS ocorre, no caso de deficiente, com a elaboração de laudo social e médico, firmados

por peritos que gozem da confiança do Juízo, além de provas documentais e orais, quando pleiteadas pelas partes.

Logo, é necessária a dilação probatória e a instauração do contraditório para verificação do preenchimento dos

requisitos legais que autorizam o deferimento do benefício.Note-se que havendo necessidade de dilação

probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode afirmar existir prova

inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. (TRF 3ª Região, AG 283480/SP,

Rel. Juiz Jediael Galvão, DJU 18.04.2007, p. 588).Pelo exposto, tendo em vista não vislumbrar a verossimilhança

das alegações, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o que não impede nova apreciação por

ocasião da sentença.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não obstante, sem prejuízo do exame da conveniência

da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito,

pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia

médica para o dia 26.02.2014, às 8 horas. Nomeio, para tanto, o perito médico Dr. Bruno Henrique Cardoso.

Intime-o de sua nomeação. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 (dez) dias, respondendo aos quesitos do

juízo que seguem anexos a este despacho; b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade

socioeconômica da autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente

social, Sr. (a) Débora Silva Soares Montania, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação,

bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar laudo de avaliação, respondendo aos quesitos do juízo

que seguem anexos a este despacho; c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem

prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 421 do CPC). Com apresentação do laudo abra-se

vista às partes para as manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento no valor máximo, após o término do

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução n. 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia

integral do processo administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos

ao autor e/ou seus familiares. Remetam-se os autos ao INSS para citação. Após, vista ao MPF.
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Expediente Nº 6068

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001372-35.2013.403.6005 - GEDIELSON CABRAL NOBRE(MS014456 - MARCELO MENESES

ECHEVERRIA DE LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS X UNIAO

(FAZENDA NACIONAL)

1) Fl. 166: defiro. Ao SEDI para a inclusão da União (Fazenda Nacional) no polo passivo da presente.2) Intime-se

a União (Fazenda Nacional) deste, bem como dos atos processuais subsequentes, oportunidade em que já deverá

se manifestar sobre o mérito da ação.3) Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

Expediente Nº 6069

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000674-29.2013.403.6005 (2007.60.05.000382-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000382-54.2007.403.6005 (2007.60.05.000382-8)) FAHD JAMIL(MS008777 - ARNALDO ESCOBAR E

MS005590 - JULIA APARECIDA DE LIMA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1125 - ALEXANDRE

CARLOS BUDIB)

Fahd Jamil, já qualificado nos autos, opôs embargos face à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional

(0000382-54.2007.403.6005).No processo executivo, procedida à intimação da penhora em 12/03/2013, conforme

certidão de fl. 95, o embargante opôs os presentes em 15/04/2013.Vistos, etc.Segundo o art. 16, inciso III, da Lei

nº 6.830/80, os embargos devem ser oferecidos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação da

penhora. Sendo procedida intimação pessoal, o prazo começa a contar no dia seguinte (Súmula 12 do TRF da 4ª

Região); no caso, portanto, o dia 13/03/2013.Desse modo, o prazo para a interposição dos embargos terminou no

dia 12/04/2013, sexta-feira, não havendo, portanto, porque consentir a interposição em 15/04/2013 (segunda-

feira).Desse modo, à falta de uma das condições para a propositura dos embargos, não há como conhecê-los, nos

termos da lei.Por todo o exposto, REJEITO LIMINARMENTE os presentes embargos, por serem

intempestivos.Custas ex lege.Transitada em julgado, proceda-se ao arquivamento do feito. Prossiga-se, no mais, a

execução, transladando-se cópia desta decisão para os autos principais.P.R.I.Ponta Porã/MS, 24 de janeiro de

2014.MONIQUE MARCHIOLI LEITEJuíza Federal Substituta

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 2296

 

ACAO PENAL

0000513-24.2010.403.6005 (2010.60.05.000513-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS

CLAUDIO SENNA CONSENTINO) X MOACIR DUIM JUNIOR(MS002667 - RUBENS POZZI BARBIRATO

BARBOSA)

1. RELATÓRIO: O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Moacir Duim Júnior, pela prática,

em tese, do crime de tráfico internacional de munições (art. 18 da Lei n. 10.826/03), e o fez nos seguintes termos:

Em 21 de fevereiro de 2010, por volta das 13:30h, no Km 67 da BR 463, neste município de Ponta Porã/MS,

MOACIR DUIM JUNIOR foi flagrado, por policiais rodoviários federais em fiscalização de rotina no posto

capey, transportando e trazendo consigo, de forma livre e consciente, 3 (três) caixas de munições, sendo uma

contendo 50 (cinquenta) munições calibre 22 da marca Golden Eagle, e duas contendo 100 (cem) munições

calibre 38 Special, da marca Federal, modelo American Eagle, que importara do Paraguai sem autorização da

autoridade competente e em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Na data e hora acima citados,

policiais rodoviários federais em fiscalização de rotina no posto policial denominado Capey, deram voz de parada

a um veículo Toyota Hilux CD 4x4 SRV de placa JHH 6697, Brasília/DF, conduzido pelo denunciado e tendo

como passageiros Cristiana Kanda Abe, companheira do ora denunciado, e mais Ranieri de Matos Rios e Renata

Elena Ventura Silva Rios, e que em virtude do grande volume de sacolas, resolveram vistoriar o veículo, ocasião

em foi encontrado, sob o banco traseiro, dentro do compartimento de ferramentas, três caixas de munições. Preso
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em flagrante, o ora denunciado informou que adquiriu as munições em uma loja no Paraguai, pagando R$ 233,00,

e que não possui autorização para sua importação. Acrescentou que as munições eram para uso próprio, na

fazenda em que é proprietário no município de Corumbá/MS e que, apesar de não possuir arma de fogo, estava

pensando em adquirir uma para caçar, junto com seus vizinhos, contudo, acabou desistindo da arma em razão da

documentação necessária.Os indícios de autoria e materialidade restaram demonstrados pelo auto de prisão em

flagrante (fls. 02/07), que nada mais é do que a certeza visual do delito, pelos depoimentos prestados pelos

policiais rodoviários federais que executaram sua prisão (fls. 02/05), pelo interrogatório extrajudicial do acusado

(fls. 06/07), que confessou o crime sem resistência, e pelo auto de apresentação e apreensão das munições (fls.

09/10).Assim agindo, ausentes causas excludentes da ilicitude e da culpabilidade, o denunciado, com vontade

livre e consciente, praticou fato típico, ilícito e culpável, consistente em tráfico internacional de munições, e

incorreu nas penas do crime descrito no art. 18 da Lei nº 10.826/03.Pelo exposto, o Ministério Público Federal

requer a instauração do devido processo legal em face do ora denunciado, facultando-lhe o direito ao contraditório

e à ampla defesa para, ao final, ser julgado com justiça. A denúncia arrolou 03 testemunhas (Joselito Gomes de

Andrade, Hiroito dos Santos Santana e Cristiane Kanda Abe). A denúncia foi recebida em 11/05/2010, conforme

decisão de fls. 56. Devidamente citado, o acusado apresentou defesa preliminar (fls. 70), oportunidade em que

genericamente suscitou inépcia da inicial e, no mérito, negou a autoria delitiva. Apresentou 05 testemunhas. O

Ministério Público Federal manifestou-se quanto à defesa preliminar, pugnando pelo regular processamento do

feito. Foram expedidas Cartas Precatórias para oitiva das testemunhas de acusação (fls. 85/86) e defesa (fls. 126).

A testemunha Heroito dos Santos Santana Cardoso, em que pese a carta precatória referida, foi ouvida

pessoalmente (fls. 142). Já Cristiane Abe foi ouvida mediante carta precatória (fls. 238), assim como Joselito

Gomes de Andrade (fls. 278). DEPOIS DA OTIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO,

FOI EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA PARA INTERROGATÓRIO DO RÉU, TENDO O DEFENSOR,

PELA PETIÇÃO DE FLS. 302, SUSCITADO A NULIDADE PROCESSUAL EM VIRTUDE DA POSSÍVEL

REALIZAÇÃO DO INTERROGATÓRIO ANTES DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA

DEFESA. EM COMPLEMENTO AO CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA O RÉU FOI

INTERROGADO (F. 320), NA PRESENÇA DE SEU ADVOGADO. NO QUE PERTINE ÀS TESTEMUNHAS

DE DEFESA, IMPERIOSO DESTACAR QUE DIVERSAS CARTAS PRECATÓRIAS FORAM EXPEDIDAS

PARA TAL FIM, RESTANDO INÚTEIS VÁRIAS TENTATIVAS DE INTIMAÇÕES DELAS, CONFORME

SE VÊ PELAS CERTIDÕES DE FLS. 175, 178, 181, 184, 187 E 190, TODAS AS TENTATIVAS FORAM

FRUSTRADAS PORQUE OS ENDEREÇOS FORNECIDOS ERAM INEXISTENTES. INSTADO A

MANIFESTAR-SE, A DEFESA, SEM QUALQUER JUSTIFICATIVA, INSISTIU NO DEPOIMENTO DAS

TESTEMUNHAS RANIERI MATOS RIOS E RENATA ELENA VENTURA RIOS, BEM COMO, TAMBÉM

SEM QUALQUER JUSTIFICATIVA, PUGNOU PELA SUBSTITUIÇAO DAS OUTRAS TESTEMUNHAS

POR DANIEL KANDA ABE E ADEMIR VITÓRIO NOTÁRIO. A DECISÃO DE FL. 197 INTIMOU A

DEFESA PARA APRESENTAR ENDEREÇO CORRETO DAS TESTEMUNHAS RANIERI E RENATO, BEM

COMO PARA JUSTIFICAR O MOTIVO DA SUBSTITUIÇÃO, TENDO RESPONDIDO ÀS FLS 202

DIZENDO SIMPLESMENTE QUE NA CERTA, ALGUMA INFORMAÇÃO VIRÁ.... A DESPEITO DISSO, A

DECISÃO DE F. 207 ACOLHEU A SUBSTITUIÇÃO. AS TESTEMUNHAS ADEMIR VITÓRIO NOTÁRIO

(F. 335), RANIERI MATOS RIOS E RENATA ELENA VENTURA RIOS FORAM OUVIDAS (376). NA

AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA HOJE, NA QUAL SERIA OUVIDA POR VIDEOCONFERÊNCIA A

TESTEMUNHA DE DEFESA FALTANTE (DANIEL KANDA ABE), NEM RÉU, NEM TESTEMUNHA E

NEM ADVOGADO CONSTITUÍDO COMPARECERAM. Tendo em vista a inegável pretensão da defesa em

tumultuar o andamento do processo, eis que, além dos diversos atos judiciais inúteis já narrados, cuja existência

contribuiu sobremaneira, também faltou injustificadamente à audiência, a despeito de devidamente intimados,

conforme certidão ora anexada aos autos. Por tal motivo, reconheceu-se a preclusão do direito a requerer

diligência ou a novo interrogatório. Em seguida, o Ministério Público Federal apresentou alegações finais nos

seguintes termos: O MPF CONFIRMA O TEOR DO PLEITO CONDENATÓRIO EXPOSTO NA DENÚNCIA

TENDO EM VISTA AS PROVAS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO DO ART. 18 DA LEI

10.826/03, TENDO EM VISTA OS SEGUINTES ELEMENTOS: A) AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE,

DE QUE CONSTAM BOLETIM DE OCORRÊNCIAS E DECLARAÇÕES DOS POLICIAIS QUE

PARTICIPARAM DO FLAGRANTE, CONTEMPORÂNEAS AOS FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA E

PORTANTO CONTENDO MAIS DETALHES SOBRE A EXECUÇÃO DO DELITO; B) LAUDO DE EXAME

DE MUNIÇÃO (FLS. 48/55) QUE DEMONSTRA A LESIVIDADE DAS MUNIÇÕES ENCONTRADAS EM

PODER DO DENUNCIADO, BEM COMO A PROIBIÇÃO DE IMPORTAÇÃO NOS TERMOS DO

DECRETO 3.665 DE 20/11/2000; C) DEPOIMENTOS JUDICIAIS DAS TESTEMUNHAS JOSELITO GOMES

DE ANDRADE E HIROITO DOS SANTOS SANTANA. CONVÉM DESTACAR QUE POLICIAL HIROITO

RELATA QUE O DENUNCIADO CONFESSOU EXPRESSAMENTE NO MOMENTO DO FLAGRANTE

QUE ADQUIRIU AS CAIXAS DE MUNIÇÃO EM TERRITÓRIO PARAGUAIO. POR OUTRO LADO, O

POLICIAL JOSELITO GOMES DE ANDRADE, NÃO OBSTANTE OS EFEITOS DO TEMPO QUE

CERTAMENTE COMPROMETERAM A NARRATIVA DETALHADA SOBRE O INCIDENTE,
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REGISTRARA PORÉM QUE TODAS AS OUTRAS MERCADORIAS ENCONTRADAS NO VEÍCULO DO

DENUNCIADO NO DIA DO FLAGRANTE ERAM PROVENIENTES DO PARAGUAI; D) NO

INTERROGATÓRIO JUDICIAL DO RÉU, ESTE TENTOU CONVENCER O JUÍZO SOBRE A AQUISIÇÃO

DA MUNIÇÃO EM PONTA PORÃ. CONTUDO, TAL RELATO NÃO SE SUSTENTA DIANTE DAS

CIRCUNSTÃNCIAS EM QUE OCORRERAM O FLAGRANTE, NOTADAMENTE O PERCURSO

REALIZADO ATÉ A PRESENTE REGIÃO DE FRONTEIRA PARA REALIZAÇÃO DE COMPRAS EM

GERAL. POR OUTRO LADO, NÃO SE SUSTENTA A TESE DO RÉU DE QUE DESCONHECIA A

ILICITUDE DA CONDUTA DE IMPORTAR MUNIÇÕES, JÁ QUE SEGUNDO DEPOIMENTO JUDICIAL

DE JOSELITO, AS CAIXAS DE MUNIÇÃO FORAM ESCONDIDAS DE MANIERA EFEITIVAMENTE

CAMUFLAR A SUA LOCALIZAÇÃO, NÃO SENDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO EXTERNA, DO QUE SE

CONCLUI QUE O RÉU TINHA CONHECIMENTO DE QUE OS OBJETOS ADQUIRIDOS

APRESENTAVAM ALGUMA ESPÉCIE DE ILICITUDE. QUANTO À DOSIMETRIA DA PENA, NA

PRIMEIRA FASE, NÃO SE OBSERVAM CIRCUNSTÂNCIAS CAPAZES DE MAJORAR A PENA BASE.

NA SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA DA PENA IGUALMENTE NÃO SE OBSERVAM

CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES. ARGUMENTA-SE PORÉM, EM APEGO AO

PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE, QUE NÃO DEVERÁ SER APLICADA ATENUAÇÃO DECORRENTE

DA CONFISSÃO, UMA VEZ QUE O RÉU NÃO RECONHECEU EM JUÍZO A AQUISIÇÃO DAS CAIXAS

DE MUNIÇÃO EM TERRITÓRIO PARAGUAIO. NA TERCEIRA FASE TAMBÉM NÃO HÁ

CIRCUNSTÂNCIAS MAJORANTES OU MINORANTES. DO EXPOSTO, REQUER-SE A CONDENAÇÃO

DO RÉU NOS TERMOS DA DENÚNCIA. Após, nobre defensora ad hoc apresentou alegações finais nos

seguintes termos: MM JUIZ, CONSIDERANDO QUE O ACUSADO NÃO OBSTOU O TRABALHO DOS

POLICIAIS, TAMPOUCO TINHA COMPARTIMENTO ADREDEMENTE PREPARADO PARA O

TRANSPORTE DAS MUNIÇÕES, E AFIRMOU DESOCNHECER O FATO DE SER PROIBIDO

TRANSPORTAR MUNIÇÕES DE USO PERMITIDO, REQUER A ABSOLVIÇÃO DO MESMO, OU, CASO

NÃO SEJA ESSE O ENTENDIMENTO DESTE JUÍZO, REQUER QUE LHE SEJA APLICADA A PENA

MÍNIMA, CONSIDERANDO APLICAÇÃO DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA, QUE LHE SEJA APLICADA

A SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR MEDIDAS MAIS BENÉFICAS AO SEU CUMPRIMENTO, O INÍCIO

DO CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME ABERTO, A ISENÇÃO DAS CUSTAS E MULTAS

PROCESSUAIS, E AINDA O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. É O RELATÓRIO. 2.

FUNDAMENTAÇÃO. 2.1 DA CONDUTA INADEQUADA APRESENTADA PELA DEFESA.

Lamentavelmente, a defesa demonstrou, desde o começo, manifesto propósito de tumultuar o andamento do feito.

Tanto que em sua defesa preliminar (fls. 70) arrolou 05 testemunhas que, a despeito das inexitosas tentativas de

intimação, como se depreende das certidões de fls. 175, 178, 181, 184, 187 e 190, não foram localizadas

simplesmente porque os endereços fornecidos não existiam. Diante deste comportamento, a defesa foi intimada

para se manifestar, oportunidade em que compareceu aos autos e, sem qualquer justificativa, postulou pela

insistência na oitiva das testemunhas Renata e Ranieri, bem como postulou pela substituição das outras 03 por

Daniel Kanda Abe e Ademir Vitório Notário. Na continuidade desse comportamento reprovável, defensor

constituído, réu e testemunha simplesmente não compareceram à audiência designada para essa data, na qual

oportunizar-se-ia a oitiva da referida testemunha, bem como novo interrogatório, já que a defesa pretendeu anular

o primeiro, conforme petição de fls. 302. AO JUIZ CABE A RESPONSABILIDADE DE CONDUZIR O

PROCESSO ADEQUADAMENTE, EVITANDO COMPORTAMENTOS E ATOS MERAMENTE INÚTEIS

OU PROTELATÓRIOS, DEVENDO, ASSIM, REPUDIAR QUALQUER CONDUTA INADEQUADA DAS

PARTES TENDENTES UNICAMENTE A TUMULTAR O PROCESSO. FOI POR TAL RAZÃO QUE,

DIANTE DA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO RÉU, DE SEU DEFENSOR E DA TESTEMUNHA, QUE

ESTE JUÍZO RECONHECEU PRECLUSO O DIREITO A EVENTUAIS DILIGÊNCIAS OU NOVO

INTERROGATÓRIO. COMO O ART. 403, 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, QUE A REGRA É DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA EM AUDIÊNCIA, EXCETO QUANDO O JUIZ CONSIDERAR COMPLEXA A

CAUSA, O QUE NÃO É O CASO. PORTANTO, QUANDO AS PARTES SÃO INTIMADAS PARA

AUDIÊNCIA DE CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO, COMO É O CASO EM APREÇO, ESTÃO CIENTES DA

POSSIBILIDADE DE O FEITO SER JULGADO TAMBÉM EM AUDIÊNCIA, MOTIVO PELO QUE,

EVITANDO FAZER COM QUE O PODER JUDICIÁRIO SUCUMBA PERANTE COMPORTAMENTOS

INADEQUADOS COMO ESSE, BEM COMO PRIMADO PELO PRINCÍPIO DA DURAÇÃO RAZOÁVEL

DO PROCESSO, ESTE MAGISTRADO DESIGNOU A DRA. JUCIMARA ZAIM DE MELO, OAB/MS

11.332, PARA APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS PELO ACUSADO, NÃO SEM ANTES

PROPRICIAR PLENO ACESSO AOS AUTOS, BEM COMO A OITIVA DAS GRAVAÇÕES

AUDIOVISUAIS ALUSIVAS ÀS PROVAS SUBJETIVAS REALIZADAS, TUDO EM NOME DA AMPLA

DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. ADEMAIS, ADIAR MAIS UMA VEZ OS ATOS JUDICIAIS E O

TÉRMINO DO PROCESSO EQUIVALERIA A BENEFICIAR A DEFESA PELA PRÓPRIA TORPEZA DELA.

2.2 DA ALEGADA NULIDADE DO INTERROGATÓRIO. Sem razão a defesa ao alegar nulidade do

interrogatório tão apenas porque ocorreu antes da oitiva das testemunhas arroladas pela própria defesa. É cediço
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que nenhuma nulidade deve ser declarada se dela não sobrevier prejuízo. No caso em apreço, a despeito do modo

genérico como ela foi alegada (fls. 302), não fazendo qualquer menção a eventual prejuízo, o interrogatório do réu

levado a efeito pelo ato de fls. 320 mostrou-se absolutamente perfilhado ao que as testemunhas arroladas pela

defesa informaram, de modo que não se vislumbra efetivo prejuízo ou contradição em tais provas subjetivas que

pudessem infirmar o conteúdo do interrogatório, motivo pelo qual tal nulidade há de ser rechaçada. 2.3 DA

MATERIALIDADE DELITIVA. A materialidade do delito constante da denúncia está devidamente comprovada

pelo auto de prisão em flagrante (fls. 02/IP) e pelo laudo de exame de munição de fls. 48, documentos através dos

quais evidencia-se fisicamente que no dia 21 de fevereiro de 2010 o acusado fora surpreendido transportando em

seu veículo munições de uso permitido, no entanto, sem a devida autorização legal, esclarecendo que foram

apreendidas 03 de caixas de munições, sendo uma com 50 munições de calibre 22 e 02 com 100 munições de

calibre 38. 2.4 DA AUTORIA DELITIVA. Não há qualquer dúvida de que a autoria delitiva recai sobre o

acusado, quer porque fora preso em flagrante delito, quer porque admitira, em seu interrogatório judicial (fls.

320), que efetivamente adquirira tais produtos. Em que pese tentar, na fase judicial e já depois de devidamente

instruído por advogado, negar a transnacionalidade do delito, em momento algum negou que tais munições foram

por ele adquiridas. 2.5 DA TIPICIDADE. É curioso notar que o réu, em sede policial (fls. 06/IP), admitiu que

viera à esta região de fronteira vocacionado a realizar compras no país vizinho, tendo lá, no Paraguai, adquirido

tais munições um dia antes de sua prisão. Já em sede judicial, tentou desvirtuar essa fala alegando ter adquirido tal

produto na cidade de Ponta Porã/MS, ou seja, no Brasil. Ocorre, no entanto, que todo o contexto probatório leva à

inevitável conclusão de que a primeira afirmação do réu perante a polícia é que deve prevalecer. Primeiro porque

se realmente tal munição tivesse sido obtida no Brasil, certamente o acusado teria e apresentaria a respectiva nota

fiscal, notadamente porque tal prova implicaria em alteração drástica do tipo penal em seu favor. A par disso,

efetivamente havia no veículo várias sacolas com produtos adquiridos no Paraguai, situação que melhor se amolda

ao que disse perante à policia federal, oportunidade em que não estava acompanhado ou não fora instruído, de

modo que sua defesa naquele momento mostrou-se a mais lídima possível. No que pertine ao dolo, a despeito da

própria assunção do acusado em seu interrogatório, é de se ver que tanto o policial Hiroito, quanto o policial

Joselito, disseram que as munições estavam escondidas em compartimento próximo da chave de roda e macaco,

ou seja, tudo para dificultar a fiscalização das autoridades policiais, comportamento emblemático de dolo, ou seja,

de que o acusado voluntariamente dirigiu seu comportamento para praticar ato cuja ilicitude conhecia e queria

esconder da fiscalização. Não convence a tese sufragada no interrogatório judicial de que, em verdade, as

munições encontravam-se nesse compartimento porque o policial, quando da abordagem, levantou o banco

traseiro fazendo com que as caixas de munições que lá estavam fossem parar próximo dos componentes

mecânicos já aludidos, eis que as provas subjetivas acusatórias foram bastante harmônicas e calharam perfeita

fivelata ao quanto narrado no auto de prisão em flagrante, merecendo, pois, maior confiabilidade do que as

informações prestadas por testemunhas/informantes que estavam com o réu no veículo quando da abordagem

policial, isso pelo inevitável interesse em amenizar a situação em favor do acusado. Assim agindo, o

comportamento do acusado amolda-se com perfeição ao contido no art. 18 da Lei 10.826/03, isso por

subordinação típica direta imediata. 2.6 DA DOSIMETRIA DA PENA. Das circunstâncias judiciais. A

culpabilidade, motivos e consequências não sobejam ao naturalmente esperado para o delito em apreço. Não há

meios para aferir sua personalidade ou conduta social. No entanto, as circunstâncias do crime pesam em desfavor

do acusado, visto que alocou tais munições em compartimento de difícil acesso justamente para dificultar a

atuação da polícia no ato de fiscalização, e, além disso, quis infirmar tal circunstância na tentativa de incutir esse

juízo em erro. Havendo portanto uma única circunstância desfavorável, fixo a pena base em 4 anos e 6 meses de

reclusão, esclarecendo que adoto o método matemático consubstanciado na divisão da diferença entre as penas

mínima e máxima cominadas pelo numero de circunstâncias judiciais (8), desprezando-se eventuais frações. A

pena de multa será fixada ao final. Das causas agravantes e atenuantes. Não existem causas agravantes. Com razão

a douta Procuradora da República ao defender a impossibilidade de atenuação da pena pela confissão espontânea,

eis que o acusado tentou de diversas formas infirmar a situação de sua prisão, notadamente tentando infirmar a

conclusão de que teria adquirido tais munições em território paraguaio. Dessa forma, fácil perceber que o acusado

não agregou qualquer novidade ao contexto probatório e, a par disso, ainda tentou alterar as circunstâncias em que

o crime ocorrera. Por tais motivos, não faz jus à redução em apreço. Das causas de aumento de diminuição.

Inexistem. DA PENA DEFINITIVA. Fixo a pena definitiva do acusado em 04 anos e 06 meses de reclusão, bem

ainda ao pagamento de 202 dias-multa unitariamente fixado em 20/30 do salário mínimo vigente à época dos

fatos, tendo em vista que o réu é fazendeiro e ostenta alta qualidade financeira. Esclareço que, para o cálculo dos

dias-multa adotei o método percentual aplicando a mesma porcentagem que obteve na pena privativa de liberdade

em relação ao máximo cominado, ou seja, como na pena privativa de liberdade fixou-se 56.25% do máximo

previsto de 8 anos, também aplicou-se o mesmo percentual sobre 360. 4. DAS DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS.

O regime inicial de cumprimento da pena será o semi-aberto, nos termos do art. 33, 2º, alínea b, do CP. Deixo de

substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em virtude de a pena aplicada ser superior a 04

anos. O réu poderá apelar em liberdade porque assim manteve-se depois da concessão de sua liberdade provisória.

5. DISPOSTIVO. À vista do exposto, julgo procedente a denúncia para condenar Moacir Duim Júnior, brasileiro,
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pecuarista, estavelmente unido, natural de Londrina/PR, portador do RG nº 235172 SSP/MS e CPF 322.380.101-

49, residente na rua Dona Ziza, nº 354, bloco 1, apartamento 24, bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, à pena de

04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão, além 202 (duzentos e dois) dias-multa unitariamente fixado em

20/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. Após o trânsito em julgado: a) lança-se o nome do réu no rol

dos culpados; b) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral; c) extraia-se carta de guia para execução da pena.

CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. A FIM DE EVITAR OUTRAS

ALEGAÇÕES INFUDNADAS DE NULIDADE, OBSERVE A SECRETARIA AS SEGUINTES DIRETRIZES:

A) JUNTE-SE AOS AUTOS A COMPROVAÇÃO DE INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA; B) INTIME-SE O

ACUSADO E SEU DEFENSOR, VIA CARTA PRECATÓRIA, DA PRESENTE SENTENÇA,

ESCLARECENDO QUE O RIGOR DA LEI JÁ OS COLOCARIA COMO DEVIDAMENTE INTIMADOS,

PORÉM, TAL INTIMAÇÃO FAZ-SE NECESSÁRIA PARA EVITAR NOVOS TUMULTOS PROCESSUAIS.

CERTIFICO O TRÂNSITO EM JULGADO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL TENDO EM VISTA

QUE A DOUTA PROCURADORA DA REPÚBLICA MANIFESTOU QUE NÃO TEM INTERESSE EM

RECORRER, BEM COMO RENUNCIOU AO PRAZO RECURSAL. ARBITRO NO MÁXIMO DO VALOR

VIGENTE DA TABELA OS HONORÁRIOS DA NOBRE DEFENSORA AD HOC. REQUISITE-SE O

PAGAMENTO.

 

 

Expediente Nº 2297

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0002949-19.2011.403.6005 - RAMONA GOMES VALDEZ(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a petição de fls. 71/77. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 de

março de 2014, às 15h00, na sede deste juízo. O autor e as testemunhas arroladas deverão comparecer

indepentemente de intimação pessoal. Cumpram-se os demais itens do despacho de fl. 69. Publique-se. 

 

 

Expediente Nº 2298

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001559-77.2012.403.6005 - BENVINDA MARIA DA SILVA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista que o INSS ainda não foi citado, redesigno a audiência para o dia 06 de maio de 2014, às

13h00min.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS.Intime-se o autor para trazer aos autos, até a data da

audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural no período imediatamente

anterior à data da implementação das condições necessária à obtenção do benefício ora pleiteado e no tempo

mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91.Intime-se o INSS para que traga aos autos, além do

processo administrativo referente a BENVINDA MARIA DA SILVA, RG 048.410 SSP/MS, CPF 772.359.241-

87, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ

DE OFÍCIO 18/2014 - SD, ENDEREÇADO À GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,

SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940, CENTRO, PONTA PORÃ/MS.
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